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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 715

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 293532/2007, resolve

I - E X O N E R A R

a pedido e a partir de 07 de janeiro de 2008, RICARDO RO-
CHA DE REZENDE do cargo em comissão de Oficial de Gabi-
nete de Desembargador, símbolo 1-C, do Gabinete do Desem-
bargador Ronald Schulman;

II - N O M E A R

com eficácia a partir da respectiva publicação, ANA PAULA
ARANTES DE CAMPOS, servidora deste Tribunal, para exer-
cer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desembar-
gador, símbolo 1-C, do Gabinete do Desembargador Ronald
Schulman, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Curitiba, 26 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 727

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 279259/2007, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 03 de dezembro de 2007, WANESSA
NAVES COCO do cargo de Auxiliar Administrativo, nível A-1,
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Paranacity,
de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 27 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 728

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 272833/2007, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 13 de novembro de 2007, TELMA APA-
RECIDA GAWRON STRESSER do cargo de Auxiliar de Car-
tório, nível C-3, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comar-
ca de Pinhão, de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº
6174/1970.

Curitiba, 28 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 729

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 195480/2005, resolve

I – R E A D A P T A R

o Oficial de Justiça JOSÉ VICENTE ROSSINI GONÇALVES
no cargo de Porteiro de Auditório, nível D-4, do Quadro de
Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, com base nos artigos 119,120 e 122,
da Lei nº 6174/1970;

II – D E C L A R A R

vago 1 (um) cargo de Oficial de Justiça de entrância final, nível
D-4, do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em razão da
readaptação supracitada.

Curitiba, 28 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 730

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista contido no
protocolado sob nº 119.127/2007, resolve

N O M E A R

MARCOS VENÍCIO ALVES MEYER para exercer as funções
de 2º Suplente de Juiz de Paz do Distrito Judiciário Sede do

Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 28 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1114

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 132637/2001, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2008, a disposição funcional do servi-
dor MÁRIO PEREIRA DA SILVA, Agente de Serviços Gerais
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, jun-
to à Direção do Fórum da Comarca de Morretes.

Curitiba, 21 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA N.º 1120

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 293532/2007, resolve

L O T A R

com eficácia a partir da respectiva publicação, a servidora ANA
PAULA ARANTES DE CAMPOS, no Gabinete do Excelentís-
simo Senhor Desembargador Ronald Schulman, ficando, em
conseqüência, revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 26 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 291370/2007, resolve

D E S I G N AR

o servidor VICTOR EUGEN VON RÖEDER PSCHERA, para
exercer, em substituição e a partir de 20/12/2007, as funções
de Supervisor da Assessoria do Departamento da Magistratura,
durante o afastamento da titular, Gianna Maria Cruz Bove Pe-
reira, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes, obser-
vado o efetivo exercício.

Curitiba, 2 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 298310/2007, resolve

D E S I G N AR

a servidora CLARICE TERESINHA WALKER, para exercer,
em substituição, a partir de 20 de dezembro de 2007 e de 2 de
janeiro de 2008, as funções de Chefe da Divisão de Apoio ao
Conselho da Magistratura do Departamento da Magistratura,
durante os períodos de afastamento do titular Fernando Anto-
nio Wyatt Maria Sobrinho, com a atribuição da gratificação
correspondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 2 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 3

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 298577/2007, resolve

D E S I G N AR

o servidor HELTON DE ALBUQUERQUE, para exercer, em
substituição e a partir de 2 de janeiro de 2008, as funções de
Chefe da Divisão de Administração de Materiais do Departa-
mento do Patrimônio, durante o afastamento do titular Waldir
Ramos Aguirra, com a atribuição da gratificação correspon-
dente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 2 de janeiro de 2008.

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretária em exercício
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Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 0001-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 297.917/2007, resolve

C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, aos Desembarga-
dores adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao
1º período de 2008, para fruição conforme a seguir especifica-
do:

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0002-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 292.755/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, o Desembargador
JOSUÉ DEININGER DUARTE MEDEIROS, membro deste
Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 10 de março de 2008,
34 (trinta e quatro) dias restantes de férias, sendo 29 (vinte e
nove) dias alusivos ao 1º período de 2004 e 05 (cinco) dias
alusivos ao 2º período de 2007, assegurados pela Portaria nº
3245-D.M., de 27/12/2007.

II - D E S I G N A R

o Doutor FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO,
Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo
junto à 13ª Câmara Cível, a partir da mesma data, durante o seu
afastamento.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0003-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 297.971/2007, resolve

C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor EDVINO BOCHNIA, membro deste Tribunal de Justiça,
licença para tratamento de saúde nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2007, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0004-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 298.564/2007, resolve

C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, aos Desembarga-
dores adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

 Magistrado a partir de 
01) MÁRIO RAU, com sua substituição junto à 11ª Câmara 

Cível pelo Dr. LUIZ ANTONIO BARRY, Juiz de Direito 
Substituto de Segundo Grau 

07/02/2008 

02) SÉRGIO ARENHART, com sua substituição junto à 6ª 
Câmara Cível pelo Dr. LUIZ CEZAR NICOLAU, Juiz de 
Direito Substituto de Segundo Grau 

07/02/2008 

03) GUILHERME LUIZ GOMES, com sua substituição junto à 7ª 
Câmara Cível pela Drª DILMARI HELENA KESSLER, Juíza 
de Direito Substituta de Segundo Grau 

11/02/2008 

04) CARVILIO DA SILVEIRA FILHO, com sua substituição junto 
à 8ª Câmara Cível pelo Dr. JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, 
Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau 

07/02/2008 

 Magistrado Período a partir de 
01) GUIDO JOSÉ DÖBELI, com sua substituição junto à 

14ª Câmara Cível pelo Dr. RAUL VAZ DA SILVA 
PORTUGAL, Juiz de Direito Substituto de Segundo 
Grau 

2º de  
2007 06/02/2008 

02) SONIA REGINA DE CASTRO, com sua substituição 
junto à 3ª Câmara Criminal pelo Dr. RUI PORTUGAL 
BACELLAR FILHO, Juiz de Direito Substituto de 
Segundo Grau 

2º de  
2007 

06/02/2008 

03) PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO, com a 
designação do Dr. JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES 
CUNHA, Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, 
para substituí-lo junto à 8ª Câmara Cível, durante o 
seu afastamento 

1º de  
2007 

07/01/2008 

PORTARIA Nº 0005-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 300.004/2007, resolve

C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor MIGUEL KFOURI NETO, membro deste Tribunal de Jus-
tiça, 03 (três) meses de licença especial, por não haver se afas-
tado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
compreendido entre 20/12/2002 e 19/12/2007, a serem usufru-
ídos em época oportuna.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0006-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 301.180/2007, resolve

A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, o Desembargador
FERNANDO WOLFF BODZIAK, membro deste Tribunal de
Justiça, a usufruir, a partir de 08 de janeiro de 2008, os 03
(três) meses de licença especial alusivos ao qüinqüênio ininter-
rupto compreendido entre 08/01/1993 e 07/01/1998, concedi-
dos para fruição em época oportuna pela Portaria nº 254, de
26/02/1998, com sua substituição junto à 11ª Câmara Cível pelo
Dr. LUIZ ANTONIO BARRY, Juiz de Direito Substituto de
Segundo Grau.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0007-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 294.634/2007, resolve

C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor HELIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 1º período de 2008, a partir de 10 de março de 2008, com
sua substituição junto à 16ª Câmara Cível pelo Dr. JOATAN
MARCOS DE CARVALHO, Juiz de Direito Substituto de Se-
gundo Grau.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0008-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 292.633/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor FRANCISCO CARLOS JORGE, Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau, a celebrar o casamento civil de RE-
NATA SOARES BLANCO e PETER DAVID HILGENBERG
CANO, a realizar-se no 26 de janeiro de 2008, nesta Capital.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0009-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 301.663/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI, Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau, 30 (trinta) dias de féri-
as, alusivos ao 1º período de 2007, a partir de 07 de fevereiro
de 2008.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0010-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 299.189/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau a celebrar o casamento civil de
MARIA CANDELÁRIA RODRIGUEZ e ADELINOR LUIZ
SCHERLIN, a realizar-se no dia 29 de dezembro de 2007, nes-
ta Capital.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0011-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 295.381/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor ROBERTO PORTUGAL BACELLAR, Juiz de Direi-
to do 3º Juizado Especial Criminal do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, a celebrar o casamen-
to civil de MARIANA PATITUCCI BACELLAR e MAXIUEL
TOMACHESKI CERIZZA, a realizar-se no dia 10 de janeiro
de 2008, nesta Capital.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0012-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 292.406/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor FERNANDO CESAR ZENI, Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau, 06 (seis) meses de licença especial, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no decênio
ininterrupto compreendido entre 06/11/1995 e 05/11/2005, a
serem usufruídos em época oportuna.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0013-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 294.655/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Doutor EVERTON LUIZ PENTER CORREA, Juiz de Direi-
to do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro Regional de
Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, a se afastar de suas funções nos dias 17 e 18 de dezembro
de 2007, para ministrar treinamento de magistrados para Im-
plantação do Sistema CNJ de Justiça do Distrito Federal e Ter-
ritórios, na cidade de Brasília/DF.

II – D E S I G N A R

o Doutor GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAÚJO FILHO, Juiz
de Direito da Vara Criminal e Anexos do mesmo Foro Regio-
nal, para substituí-lo durante o período de seu afastamento, sem
prejuízo das regulares atribuições.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0014-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 301.368/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Doutor MARIO SETO TAKEGUMA, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Maringá, a usufruir, a partir de 07 de
janeiro de 2008, os 22 (vinte e dois) dias restantes de férias,
alusivos ao 2º período de 2007, assegurados pelo item “III” da
Portaria nº 2994-D.M., de 22/11/2007, com a designação do
Doutor BELCHIOR SOARES DA SILVA, Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível da mesma comarca, para substituí-lo durante o seu
afastamento, sem prejuízo das regulares atribuições.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 14 de janeiro de 2008,
as supracitadas férias do referido magistrado, assegurando-lhe
o direito de usufruir os 15 (quinze) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0015-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 294.283/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora RAFAELA ZARPELON, Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Medianeira, licença para
tratamento de saúde no dia 17 de dezembro de 2007, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0016-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 298.573/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0017-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 291.493/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º período de 2008 e época de fruição a seguir es-
pecificados:

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0018-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 294.259/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

 
 Magistrado Período a partir de 
01) GILBERTO FERREIRA, Juiz de Direito do 1º 

Juizado Especial Criminal do Foro Central da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 
com a designação do Doutor ATHOS PEREIRA 
JORGE JUNIOR, Juiz de Direito do 4º Juizado 
Especial Criminal do mesmo Foro Central, para 
substituí-lo durante o seu afastamento, sem 
prejuízo das regulares atribuições  

2º de 2007 07/01/2008 

02) FABIAN SCHWEITZER, Juiz de Direito da 2ª Vara 
da Infância e da Juventude do Foro Central da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 
com a designação da Doutora LÍDIA MUNHOZ 
MATTOS GUEDES, Juíza de Direito da 1ª Vara da 
Infância e da Juventude do mesmo Foro Central, 
para substituí-lo durante o seu afastamento, sem 
prejuízo das regulares atribuições 

1º de 2008 21/01/2008 

03) FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA, Juiz de 
Direito da 2ª Vara de Família e Anexos da 
Comarca de Ponta Grossa, com sua substituição 
pela Doutora RENATA ELIZA FONSECA DE 
BARCELOS COSTA, Juíza de Direito Substituta da 
16ª Seção Judiciária da mesma comarca  

1º de 2008 07/01/2008 

 Magistrado a partir de 
01) JOÃO ANTONIO DEMARCHI, Juiz de Direito do 2º Juizado 

Especial Criminal da Comarca de Londrina, com sua 
substituição pela Doutora ZILDA ROMERO, Juíza de Direito 
Substituta da 12ª Seção Judiciária da mesma comarca  

06/02/2008 

02) FABRICIO VOLTARÉ, Juiz Substituto da 23ª Seção Judiciária 
da Comarca de Campo Mourão 

07/02/2008 

03) FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, 
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Irati, 
com sua substituição pela Doutora FLÁVIA MOLFI DE LIMA, 
Juíza Substituta da 33ª Seção Judiciária, com sede na mesma 
comarca  

07/02/2008 

04) LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, Juiz de Direito do 4º 
Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

07/02/2008 

05) ATHOS PEREIRA JORGE JUNIOR, Juiz de Direito do 4º 
Juizado Especial Criminal do Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba, com a designação do 
Doutor GILBERTO FERREIRA, Juiz de Direito do 1º Juizado 
Especial Criminal do mesmo Foro Central, para substituí-lo 
durante o seu afastamento, sem prejuízo das regulares 
atribuições  

06/02/2008 

06) MANUELA SIMON PEREIRA, Juíza de Direito da Comarca de 
Rebouças, com sua substituição pela Doutora FLÁVIA MOLFI 
DE LIMA, Juíza Substituta da 33ª Seção Judiciária, com sede 
na mesma comarca 

07/02/2008 

07) NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, Juiz de Direito 
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

07/02/2008 

 Magistrado Período a partir de 
01) BELCHIOR SOARES DA SILVA, Juiz de Direito da 6ª 

Vara Cível da Comarca de Maringá, com a 
designação do Dr. MARIO SETO TAKEGUMA, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da mesma comarca, para 

2º de  
2007 14/01/2008 
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Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0019-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 294.658/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0020-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 294.724/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, Juíza de
Direito da 2ª Vara de Delitos de Trânsito do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 06 (seis) meses
de licença especial, por não haver se afastado do exercício de
suas funções no decênio ininterrupto compreendido entre 12/
08/1996 e 11/08/2006, a serem usufruídos em época oportuna.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0021-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 274.681/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO, Juíza de
Direito do 7º Juizado Especial Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, 120 (cento e vin-
te) dias de licença à maternidade, a partir de 26 de novembro
de 2007, de acordo com o artigo 89, inciso III, combinado com
o artigo 95, do Código de Organização Judiciária do Paraná,
com a designação da Doutora DIOCÉLIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judi-
ciária, da mesma Comarca, para substituí-la durante o período
de seu afastamento, sem prejuízo das demais atribuições.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0022-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 290.251/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ORNELA CASTANHO, Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Apucarana:
a) licença para tratamento de saúde no dia 29 de novembro de

2007, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado;

b) licença por motivo de doença em pessoa da família no dia

30 de novembro de 2007, de acordo com o artigo 89, inciso
II, combinado com o artigo 90, do mesmo código.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0023-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 301.175/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ANTÔNIO ACIR HRYCYNA, Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Ponta Grossa, licença para tratamento de saúde no
período vespertino do dia 21 de dezembro de 2007, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0024-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 294. 346/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Porecatu, licença para trata-
mento de saúde no dia 18 de dezembro de 2007, de acordo com
o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado, com sua substi-
tuição pelo Doutor LUCAS MARTINS DE TOLEDO, Juiz Subs-
tituto da 22ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cam-
bé.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0025-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 291.489/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor WILLIAM DA COSTA, Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava, a usufruir, a partir de 07
de janeiro de 2008, os 12 (doze) dias restantes de férias, alusi-
vos ao 2º período de 2007, assegurados pelo item “b” da Porta-
ria nº 3097-D.M., de 04/12/2007, com sua substituição pelo
Dr. NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito Substi-
tuto da 8ª Seção Judiciária da mesma comarca.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0026-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 286.317/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0027-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 297.940/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor FABIANO RODRIGO DE SOUZA, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Assis Chateaubriand,

licença para tratamento de saúde no dia 21 de dezembro de
2007, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado, com sua substituição pelo Doutor GIORDANO BREN-
NO WESCHENFELDER BORDIGNON, Juiz Substituto da 20ª
Seção Judiciária, com sede na mesma Comarca.
Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0028-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 297.941/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, 03 (três) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 20 de dezembro
de 2007, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado, com sua substituição pelo Doutor DANIEL LUÍS SPE-
GIORIN, Juiz Substituto da 18ª Seção Judiciária, com sede na
mesma Comarca.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0029-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 301.178/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o artigo 89, inciso
II, combinado com o artigo 90, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0030-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 296.107/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora VANESSA JAMUS MARCHI, Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Bandeirantes, 15 (quinze)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 13 de de-
zembro de 2007, de acordo com o artigo 89, inciso I, combina-
do com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0031-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 293.826/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor RODRIGO BRUM LOPES, Juiz de Direito da Co-
marca da Lapa, licença para tratamento de saúde no dia 14 de
dezembro de 2007, de acordo com o artigo 89, inciso I, combi-
nado com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0032-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 292.746/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR,
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Andirá,
licença para tratamento de saúde no dia 14 de dezembro de

2007, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0033-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 279.323/2007, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO, Juiz de
Direito da 11ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, 150 (cento e cinqüenta) dias
de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir
de 04 de dezembro de 2007, de acordo com o artigo 89, inciso
I, combinado com o artigo 90, § 1º, do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado.

II - D E S I G N A R

a Doutora SAYONARA SEDANO e o Doutor DANIEL RIBEI-
RO SURDI DE AVELAR, ambos Juízes de Direito Substitutos
da 1ª Seção Judiciária da mesma comarca, para substituí-lo,
durante o seu afastamento, sem prejuízo das outras atribuições.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0034-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 294.284/2007, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor RODRIGO DO AMARAL BARBOZA, Juiz Substi-
tuto da 25ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cianor-
te, licença por motivo de doença em pessoa da família, nos dias
18, 20 e 21 de dezembro de 2007, de acordo com o artigo 89,
inciso II, combinado com o artigo 90, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado.

II – D E S I G N A R

o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito do Juizado Es-
pecial Cível e Criminal da mesma Comarca, para substituí-lo
durante o seu afastamento, sem prejuízo das regulares atribui-
ções.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0035-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio do Órgão Especial

D E S I G N A R

o Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito da 12ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, para exercer, no período de 07/01 a 05/02/2008, as
funções de Diretor do Fórum Cível, durante as férias da Douto-
ra Mayra Rocco Stainsack, Juíza de Direito da 20ª Vara Cível
do mesmo Foro Central

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0036-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 291.550/2007, resolve

D E S I G N A R

a Doutora JAQUELINE ALLIEVI, Juíza de Direito do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Cascavel, para atuar
nos autos nº 2007.3978-2, em que são partes F.P.M e M.A.S.S.,
em trâmite na Vara de Família da mencionada Comarca, em
decorrência da suspeição manifestada pela titular, Doutora Fer-
nanda Travaglia de Macedo .

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J.VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0037-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

p
substituí-lo durante o seu afastamento, sem prejuízo 
das regulares atribuições 

02) ALEXANDRE KOZECHEN, Juiz de Direito da Vara de 
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da 
Comarca de Maringá, com a designação do Dr. 
RENE PEREIRA DA COSTA, Juiz de Direito da Vara 
da Infância e da Juventude da mesma comarca, para 
substituí-lo durante o seu afastamento, sem prejuízo 
das regulares atribuições 

1º de  
2008 

06/02/2008 

 Magistrado Período a partir de 
01) LUCIANA VIRMOND CESAR, Juíza de Direito do 

Juizado Especial Cível da Comarca de Guarapuava, 

com sua substituição pela Drª SIMONE TRENTO, Juíza 
de Direito Substituta da 7ª Seção Judiciária da mesma 
comarca 

1º de  
2008 

07/01/2008 

02) LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA, Juíza de 
Direito 2ª Vara Cível da Comarca de Campo 
Mourão, com sua substituição pelo Dr. EDUARDO 
LOURENÇO BANA, Juiz Substituto da 23ª Seção 
Judiciária, com sede na mesma comarca 

1º de  
2008 

07/01/2008 

03) CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO 
OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da 
Comarca de Guaíra, com sua substituição pela Drª 
DANUZA ZORZI, Juíza Substituta da 30ª Seção 
Judiciária, com sede na mesma comarca 

1º de  
2008 

03/03/2008 

04) JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO, Juiz de Direito do 
Juizado Especial Criminal da Comarca de Maringá, 
com sua substituição pela Drª MÔNICA FLEITH, Juíza 
de Direito Substituta da 15ª Seção Judiciária da 
mesma comarca 

1º de  
2008 07/01/2008 

05) CARLA PEDALINO, Juíza de Direito da 4ª Vara 
Criminal da Comarca de Londrina, com sua 
substituição pelo Dr. MARCOS JOSÉ VIEIRA, Juiz de 
Direito Substituto da 11ª Seção Judiciária da mesma 
comarca 

2º de  
2007 30/01/2008 

 

 Magistrado nº de dias a partir de 

a) FABIANE PIERUCCINI,  
Juíza de Direito da 14ª Vara Criminal do Foro 
Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba, para substituí-la durante o período de seu 
afastamento, com a designação da Doutora 
SAYONARA SEDANO, Juíza de Direito Substituta 
da 1ª Seção Judiciária da mesma Comarca, sem 
prejuízo de outras atribuições; 

 
20 

 

03/12/2007 

b) WENDEL FERNANDO BRUNIERI,  
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da 
Comarca de Guairá. 

 
01 

 

30/11/2007 

 Magistrado nº de dias a partir de 

a) DÉBORA CARLA PORTELA CASTAN, Juíza de 
Direito da Vara Criminal e Anexos da 
Comarca de Castro 

 
01 

 
20/12/2007 

b) RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, Juiz de 
Direito da Comarca de Congonhinhas 

 
01 

 
04/12/2007 
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D E S I G N A R

o Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, para atender a 1ª
Vara Criminal da mesma comarca, no período de 11 a 15 de
fevereiro de 2008, durante as férias do titular, Dr. Juliano Na-
núncio, bem como do Juiz de Direito Substituto da 3ª Seção
Judiciária, Doutor Rafael Velloso Stankevecz.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0038-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 300.864/2007, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 21 de dezembro de
2007, as férias alusivas ao 2º período de 2007, da Doutora
MÔNICA FLEITH, Juíza de Direito Substituta da 15ª Seção
Judiciária da Comarca de Maringá, concedidas pelo item “06”
da Portaria nº 2712-D.M., de 16/10/2007, assegurando-lhe o
direito de usufruir os 04 (quatro) dias restantes em época opor-
tuna.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0039-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 292.757/2007, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 17/12/2007, as férias
alusivas ao 1º período de 2007, da Doutora CAROLINA DEL-
DUQUE SENNES, Juíza Substituta da 51ª Seção Judiciária,
com sede na Comarca de União da Vitória, concedidas pelo
item “03” da Portaria nº 2506-D.M., de 20/09/2007, assegu-
rando-lhe o direito de usufruir os 16 (dezesseis) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0040-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 290.315/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “02” da Portaria nº 2973-D.M., de 20/11/2007,
que concedeu 30 (trinta) dias de férias alusivas ao 1º período
de 2008 ao Doutor MARCOS JOSÉ VIEIRA, Juiz de Direito
Substituto da 11ª Seção Judiciária da Comarca de Londrina, a

fim de que nela passe a constar a fruição a partir de 21 de janei-
ro de 2008, com sua substituição pelo Doutor JOÃO ALEXAN-
DRE CAVALCANTI ZARPELLON, Juiz Substituto da 42ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Paranavaí, também a
partir desta data, e não como ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

a partir de 28 de janeiro de 2008, as supracitadas férias do refe-
rido magistrado, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 23 (vinte e três) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0041-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 292.703/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “06” da Portaria nº 2965-D.M., de 20/11/2007,
que concedeu 30 (trinta) dias de férias alusivas ao 2º período
de 2007 à Doutora ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA
NORONHA, Juíza Substituta da 44ª Seção Judiciária com sede
na Comarca de Pitanga, a fim de que nela passe a constar a
fruição a partir de 14 de dezembro de 2007, e não como ali
figurou.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 20 de dezembro de
2007, as supracitadas férias da referida magistrada, asseguran-
do-lhe o direito de usufruir os 24 (vinte e quatro) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0042-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 299.502/2007, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, o item “03” da Portaria nº 2965-D.M., de 20/11/2007,
que concedeu 30 (trinta) dias de férias alusivas ao 1º período
de 2007 à Doutora LYDIA APARECIDA MARTINS, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Telêmaco
Borba, a fim de que nela passe a constar a fruição a partir de 06
de fevereiro de 2008, e não como ali figurou.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

 
SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA                           *** TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA *** 
SC/AI - RELATORIO DE CERTIDOES EMITIDAS DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE DE ADIANTAMENTOS                           10:43 02/01/2008 
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO 
PERIODO: 01/12/2007 A 28/12/2007 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PROTOCOLO      EMPENHO        RUBRICA        RESPONSAVEL                                            CERTIDAO          EMISSAO 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
200706691      200703066      33903097       MARCOS EDUARDO SCHEPAINSKI (CONTA ADIANTAMENTO)        309/2007          18/12/2007 
200731994      200703322      33903997       CLAIRTON MARIO SPINASSI - CONTA ADIANTAMENTO.          310/2007          18/12/2007 
200706697      200703067      33903997       ROBERTO JOSE CARVALHO - CONTA ADIANTAMENTO -           311/2007          18/12/2007 
200784711      200702822      33903997       MURILO L. PIMENTEL MACHADO - CTA ADIANTAMENTO          312/2007          18/12/2007 
200771120      200702694      33903097       JOSE JURANDIR MAZUR - CONTA ADIANTAMENTO.              313/2007          18/12/2007 
200736541      200703509      33903997       JULIO CESAR BRASSANINI - CONTA ADIANTAMENTO.           314/2007          18/12/2007 
200781812      200702935      33903097       LEONICE KLUG - CONTA ADIANTAMENTO -                    315/2007          18/12/2007 
200757584      200702576      33903997       ANGELO MARCOS LIUTTI - CTA ADIANTAMENTO                316/2007          18/12/2007 
200707196      200703043      33903997       RICARDO TRISTAO PIETRANGELO - C. ADIANTAMENTO.         317/2007          18/12/2007 
200707198      200703091      33903097       MARCIA LOYOLA ROCHA - CONTA ADIANTAMENTO.              318/2007          18/12/2007 
200797273      200702955      33903997       SERGIO SOZZI (CONTA ADIANTAMENTO)                      319/2007          18/12/2007 
200703231      200702963      33901401       ROSARIA LUMI KAMOGAWA - CTA ADIANTAMENTO.              320/2007          18/12/2007 
200707120      200703044      33903097       MAURICIO FERREIRA (CONTA ADIANTAMENTO)                 321/2007          26/12/2007 
200707121      200703045      33903997       HELTON DE ALBUQUERQUE - CONTA ADIANTAMENTO.            322/2007          26/12/2007 
200704306      200702987      33903097       JULIO CESAR ZIM - CONTA ADIANTAMENTO                   323/2007          26/12/2007 
200749960      200702447      33903997       CLAIRTON MARIO SPINASSI - CONTA ADIANTAMENTO.          324/2007          26/12/2007 
200758214      200702648      33903097       GUSTAVO MILANEZ BENICIO - CTA ADIANTAMENTO.            325/2007          26/12/2007 
200770947      200703705      33903997       MARCELO DE RESENDE CASTANHO - C. ADIANTAMENTO.         326/2007          26/12/2007 

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 127.996/2007
DESPACHO: (CONVITE Nº 58/2007) I – HOMOLOGO, des-
tarte, o julgamento da Comissão de Abertura e Julgamento de
Convites de fls. 122 e 123, por mim rubricadas; II – DECLA-
RO  PREJUDICADO  o presente pleito licitacional; III –
Publique-se; IV – Ao Departamento do Patrimônio para as pro-
vidências necessárias à renovação do procedimento. Em, 21 de
dezembro de 2007. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente do
Tribunal de Justiça.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 001/2008

PROTOCOLO: 184.752/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Diante do contido nas manifestações de fls.
218/222 e 223/229, autorizo a aquisição do imóvel situado na
Avenida Anita Garibaldi, nº. 1.946, constituído de um lote de
terreno com área total de 5.554 m2, contendo, ainda, uma área
construída de 2.711m2, objeto da matrícula nº. 68.410 da 9ª
Circunscrição de Registro de Imóveis desta Capital, de pro-

priedade de Márcia Pimenta Sorio, a um custo total de R$
2.120.000,00 (dois milhões cento e vinte mil reais) com ampa-
ro no artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, combinado com o
artigo 33, caput, da Lei Estadual nº. 15.608/2007, por se tratar
do único imóvel na área pretendida e que vem a atender as
necessidades essenciais para instalação e funcionamento dos
setores a que se destinam. II – Ao FUNREJUS para emissão da
nota de empenho. III – Ao Departamento do Patrimônio para as
demais providências. Em 20 de dezembro de 2007.(Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO –
ASSESSORIA ADMIINSTRATIVA
DESPACHO DA SECRETÁRIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO Nº 04/2008

PROTOCOLO Nº 272.736/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente do Parecer n.º 371/2007 da Assessoria Jurí-
dica, da manifestação da Divisão de Compras do Departamen-
to do Patrimônio às fls. 18, e ainda, da informação orçamentá-
ria de f. 22, do Departamento Econômico e Financeiro, AUTO-
RIZO a renovação de 01 (uma) assinatura da Revista Ajuris,
referente ao ano de 2008, junto à Casado Teixeira – Marketing
e Representação Ltda, pelo valor de R$ 540,00 (quinhentos e
quarenta reais), com fulcro no artigo 25, inciso I da Lei n.º
8.666/93 e artigo 33, I da Lei Estadual nº 15.608/2007; II -
Comunique-se; III - Publique-se. Em 21 de dezembro de 2007.
(Secretária do Tribunal de Justiça).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO –
ASSESSORIA ADMIINSTRATIVA
DESPACHO DA SECRETÁRIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO Nº 05/2008

PROTOCOLO Nº 272.733/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente do Parecer n.º 351/2007 da Assessoria Jurí-
dica e da manifestação da Divisão de Compras do Departamen-
to do Patrimônio às fls. 17, AUTORIZO a renovação de 01
(uma) assinatura da Revista Forense, volumes 395 a 400, refe-
rente ao ano 2008, junto à Empresa L.M.J. Mundo Jurídico
Livraria Ltda., pelo valor de R$ 700,00 (setecentos reais), com
fulcro no artigo 25, inciso I da Lei n.º 8.666/93 e artigo 33, I da
Lei Estadual nº 15.608/2007; II - Comunique-se; III - Publi-
que-se. Em 21 de dezembro de 2007. (Secretária do Tribunal
de Justiça).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO –
ASSESSORIA ADMIINSTRATIVA
DESPACHO DA SECRETÁRIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO Nº 06/2008

PROTOCOLO Nº 263.877/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-

lado, notadamente do Parecer n.º 363/2007 da Assessoria Jurí-
dica e da manifestação da Divisão de Compras do Departamen-
to do Patrimônio às fls. 18, bem como na informação orçamen-
tária de fl. 21, da Divisão de Contadoria Geral do Departamen-
to Econômico e Financeiro AUTORIZO a aquisição de 01 (uma)
assinatura do Boletim de Licitações e Contratos junto à Editora
NDJ Ltda, para o ano de 2008, pelo valor de R$ 5.250,00 (cin-
co mil, duzentos e cinqüenta reais), com fulcro no artigo 25, I,
da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c o artigo 33, inciso I da Lei n.º
15.608/2007; II - Comunique-se; III - Publique-se. Em 21 de
dezembro de 2007. (Secretária do Tribunal de Justiça).

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00046

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0463811-1
Luiz Rodrigues Wambier 001 0463811-1
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 001 0463811-1
Smith Robert Barreni 001 0463811-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0463811-1
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0463811-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/303125. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: CBB Indús-
tria e Comércio de Asfaltos Ltda. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Smith Robert Barreni, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier. Impetrado: Delegado da Receita Estadual
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. A pretensão mandamental no presente feito é contra ato do
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, con-
siderado ilegal e abusivo pela impetrante, que negou-se - ou
omitiu-se - em fornecer-lhe CERTIDÃO POSITIVA COM EFEI-
TOS DE NEGATIVA, nos moldes que entende lhe assegurar o
art. 206/CTN, por estar suspensa a exigibilidade de crédito tri-
butário, ante a concessão de medida liminar nos autos manda-
do de segurança n. 152.352-4, na forma do art. 151, IV/CTN,
ao menos enquanto não suspensa a decisão por força do efeito
suspensivo atribuído pelo STJ a Recurso Especial interposto,
conforme decisão proferida na Medida Cautelar nº 11.496/PR.
2. Bem se vê assim, que não se trata simplesmente de pedido
tendente a obter o efetivo cumprimento da medida concedida
no MS 152.352-4, mas sim de ato decorrente dos efeitos da
decisão ali proferida, até sua suspensão ante o Recurso Especi-
al interposto por força de decisão em incidente processual na
denominada medida cautelar. Trata-se, sem dúvida de ação ori-
ginária, decorrente de ato jurídico diverso do anteriormente
questionado. 3. Em se tratando de mandado de segurança, é
certo que a competência para processar e julgar o feito se afir-
ma em função da hierarquia funcional da autoridade coatora,
definida na Constituição do Estado, em conformidade com a
norma do art. 125, § 1º/CF, cumprindo verificar-se, no entanto,
que a autoridade apontada como coatora, na espécie, não está
elencada dentre àquelas mencionadas na letra “b”, do inciso
VII, do art.102, da Constituição Estadual, ou mesmo no art. 86,
III, do Regimento Interno deste Tribunal, falecendo competên-
cia à esta Câmara Cível para conhecimento do pleito. 4. Se ao
relator se reconhece competência até mesmo para indeferir pe-
tições iniciais de ações da competência originária do Tribunal (
inciso XII, do art. 140/RI), e sendo a questão da competência
de juízo, matéria de ordem pública, de natureza absoluta e, por
conseqüência, improrrogável, cabe também ao relator reconhe-
cer a ausência de competência originária do Tribunal e deter-
minar a remessa dos autos ao juízo competente (Agravo Regi-
mental Nº 448.177-8/01, 5ª Câm. Civ.. 5. ANTE AO EXPOS-
TO, restituam-se os autos ao juízo originariamente requerido,
em primeiro grau, para os devidos fins. Intimem-se. Curitiba,
02 de janeiro de 2008. Francisco Carlos Jorge Juiz Relator
Convocado

I Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00036

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 021 0454100-4
Adriano Luiz Ferreira 001 0323386-9/01
Alceu Schwegler 022 0456417-2
Alexandre Barbosa da Silva 032 0379395-7
Alexandre Hauly Camargo 015 0441424-4
Ana Gabriela Becker 001 0323386-9/01
Andréia Marina Latreille 004 0378070-1/01
Antonio Roberto Orsi 002 0346983-6
Ari Carlos Cantele 022 0456417-2
Camila Simões Martins 010 0439526-2
Carina Marini 007 0436362-6
Carlos Augusto Antunes 010 0439526-2
Carlos Frederico Viana Reis 028 0459248-9
Carlos José Dal Piva 005 0381276-8/01
Carlos Renato Cunha 002 0346983-6
Carolina Lucena Schussel 032 0379395-7
Claudemir Capocci 008 0438609-2

011 0440236-0
012 0440563-2

Claudio Roberto Pereira 017 0451014-1
018 0451049-4
019 0451095-6

Cleverson Marcel Colombo 033 0437898-5
Cristiane Maria Haggi Favero 028 0459248-9
Dulce Esther Kairalla 003 0374386-8/01
Dulcilene Brambilla 006 0421067-3
Emerson Rodrigues da Silva 022 0456417-2
Fábio da Silva Muiños 023 0456826-1
Fernando Almeida de Oliveira 023 0456826-1
Francisco Luiz Claudino 021 0454100-4
Genésio Felipe de Natividade 001 0323386-9/01
Gilberto Luiz do Amaral 023 0456826-1
Gisele Asturiano Martins 014 0441390-3/01
Harry Cristhian E. Czelusniak 026 0457725-3

027 0457744-8
Janice Ana Pieniak 005 0381276-8/01
Jeferson José Muracami 025 0456927-3
Jefferson Kaminski 022 0456417-2
João Eduardo Caliani 020 0451979-7
João Luiz Martins Esteves 029 0459387-1
José Airton Gonçalves 020 0451979-7
Josimar Diniz 016 0447878-6
Jozelia Nogueira Broliani 010 0439526-2
Karysson Luiz Imai 017 0451014-1

018 0451049-4
019 0451095-6

Laura Rosa da Fonseca 021 0454100-4
Leonardo Vince 024 0456840-1

Lucius Marcus Oliveira 022 0456417-2
Luiz Alberto Barboza 025 0456927-3
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 004 0378070-1/01
Luiz Carlos de Carvalho 016 0447878-6
Márcio Luiz Ferreira da Silva 003 0374386-8/01
Manoel Bráulio dos Santos 005 0381276-8/01
Manoel Henrique Maingué 009 0439456-5

033 0437898-5
Marcia Rejane Tomiazzi 031 0459953-5
Marcos Wengerkiewicz 009 0439456-5
Maria Goretti Steffanello Lisbôa 003 0374386-8/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 026 0457725-3

027 0457744-8
Paulo Cesar de Holanda Guerra 006 0421067-3
Paulo Nobuo Tsuchiya 013 0440701-2
Pedro de Noronha da Costa Bispo 010 0439526-2

021 0454100-4
Rafael Augusto Silva Domingues 032 0379395-7
Regiane de Oliveira Andreola 030 0459402-3
Regina Cristina F. d. L. Vieira 014 0441390-3/01
Regina Tânia Bortoli 004 0378070-1/01
Roberto Altheim 004 0378070-1/01
Roger Piazzalunga 013 0440701-2
Sérgio Barros da Silva 016 0447878-6
Shirley Faetthe de A. Karigyo 006 0421067-3
Simone Kohler 023 0456826-1
Tadeu Karasek Junior 032 0379395-7
Valéria Del Vigna de Almeida 004 0378070-1/01
Vanderlei Lanz 010 0439526-2
Willy Carlos Altenhofen 001 0323386-9/01
Zaqueu Sutil de Oliveira 015 0441424-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0323386-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/84380. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 323386-9 Apelação Civel.
Apelante: White Martins Gases Industriais Ltda. Advogado:
Willy Carlos Altenhofen. Apelado: Município de Araucária.
Advogado: Ana Gabriela Becker, Adriano Luiz Ferreira, Gené-
sio Felipe de Natividade. Embargante: White Martins Gases
Industriais Ltda. Advogado: Willy Carlos Altenhofen. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Avoco os presentes. Manifeste-se a parte adversa sobre os em-
bargos manejados. Int.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0346983-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/36224. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001198 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato
Cunha. Apelado: Ademir Gomes Alves. Advogado: Antonio
Roberto Orsi. Rec.Adesivo: Ademir Gomes Alves. Advogado:
Antonio Roberto Orsi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de apelação cível e recurso adesivo interpostos con-
tra r.sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de
repetição de indébito de taxa de iluminação pública, instituída
pela Lei Municipal 7.303/97, condenando o Município de Lon-
drina à devolução dos valores pagos no período de dezembro/
1999 a dezembro/2002, corrigidos pela média entre o INPC e
IGP-DI, desde o efetivo recolhimento e juros de 0,5% (meio
por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado. Condenou,
ainda, ao pagamento das custas do processo, conforme o art.
21 do Código de Processo Civil, além dos honorários advocatí-
cios no importe de 10% sobre o valor da condenação, com base
no § 3º, art. 20 do mesmo Código. Sustenta o Município que o
reconhecimento da inconstitucionalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, resultou em julgamento extra petita.
Alega, ainda, a improcedência do pedido, ante a ausência de
prova do pagamento realizado, documento indispensável para
a propositura da ação. Pugna, também, pela impossibilidade da
repetição dos valores devidos, sustentando a constitucionalida-
de da taxa de iluminação pública. Por fim, tendo o autor deca-
ído em parte do pedido inicial, requer a distribuição do ônus
sucumbencial, além do prequestionamento de comandos legis-
lativos, para, caso haja superação do recurso, possibilitar o
conhecimento da matéria pelas Instâncias Superiores. Por sua
vez, o autor, no recurso adesivo, preliminarmente, alega a ine-
xistência de condenação em parte mínima, já que não houve
pedido sobre período anterior à prescrição qüinqüenal. Ainda,
pugna pela aplicação dos juros de mora no importe de 1% (um
por cento) ao mês. Por fim, requer a fixação dos honorários
advocatícios no valor certo de R$ 80,00 (oitenta reais) ou 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, além do pre-
questionamento de dispositivos legais e constitucionais. Am-
bos os demandantes apresentaram contra-razões, alegando o
Município, em preliminar, a deserção parcial do recurso do autor.
A douta Procuradoria Geral de Justiça, opinou pelo não-provi-
mento da apelação e parcial provimento do recurso adesivo (f.
164/167). É o relatório. II - Preliminarmente, o recurso adesivo
pretende elucidar a questão da prescrição qüinqüenal; majorar
os juros de mora para 1% (um por cento) ao mês; e fixar os
honorários no valor certo de R$ 80,00 (oitenta reais) ou 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Desta feita,
por não objetivar a reforma da decisão somente no tocante à
majoração dos honorários advocatícios, e ter o advogado legi-
timidade concorrente com a parte para requerer esta reforma
no mesmo processo, não há que se falar em deserção parcial,
visto o benefício da assistência judiciária gratuita deferido na
inicial. Ante o exposto, afasto a preliminar de deserção. No
mérito, não há que se falar em julgamento extra petita pelo
simples fato do autor ter se limitado à decretação da ilegalida-
de da taxa de iluminação pública, e a sentença ter reconhecido

a inconstitucionalidade da sua cobrança. Nesse sentido: “TRI-
BUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - TIP. RECURSO DO RÉU. 1) DO JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. O reconhecimento do vício de
inconstitucionalidade da cobrança vai ao encontro da preten-
são deduzida na inicial, pelo que se conclui que a sentença foi
proferida nos limites do pedido formulado pelo Autor, não me-
recendo acolhida a alegação de julgamento “extra petita”.
MANUTENÇÃO (...).” (Apelação Cível nº. 419.370-4, 2ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, relator:
Des. Valter Ressel, julgado unânime em 28/08/07). “PROCES-
SUAL CIVIL. AÇÃO SUMÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE. INSCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 670 DO STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INO-
CORRÊNCIA. (...)” (Apelação Cível nº. 358.072-9, 3ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, relator: Des.
Paulo Habith, julgado unânime em 06/02/07). É cediço o en-
tendimento desta Corte quanto à desnecessidade da juntada de
todos os comprovantes de pagamento à propositura da ação,
bastando apenas um documento referente ao período em que
foi cobrada a taxa de iluminação pública ou o histórico dos
recolhimentos realizados, fornecido pela COPEL. Embora o
autor não tenha acostado aos autos comprovante de titularida-
de da conta ou documento concernente à ocasião em que a taxa
foi cobrada, juntando apenas a resposta negativa da COPEL à
solicitação de informações acerca dos valores arrecadados na
fatura a título de contribuição de iluminação pública, após o
despacho de f. 21, a Companhia apresentou o histórico de pa-
gamentos do período requerido, cumprindo o Enunciado nº. 01
das Câmaras de Direito Tributário deste Egrégio Tribunal, que
dispõe: Enunciado n.º 01: Por se tratar de valores pagos junta-
mente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP,
basta a juntada de uma fatura do período da repetição (anterior
à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forne-
cido pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B,
do CPC) a apuração do montante a ser restituído. Desta feita,
não prosperam as alegações do apelante, presente a indicação
dos recolhimentos efetuados no período demandado. Quanto à
constitucionalidade da taxa de iluminação pública e a repeti-
ção dos valores devidos, o Supremo Tribunal Federal já se pro-
nunciou sobre o tema através da Súmula 670, que dispõe: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Segundo entendimento deste Tribunal: “AGRAVO
INOMINADO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA
SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE DE-
CLARADA PELO STF. (...).” (Agravo nº. 430.237-4/01, 3ª
Câmara Cível, relator: Juiz Fernando Antonio Prazeres, julga-
do unânime em 11/09/07). “APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 670, DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. (...).” (Apelação Cível nº. 425.056-6,
3ª Câmara Cível, relator: Des. Manasses de Albuquerque, jul-
gado unânime em 07/08/07). A ilegalidade e a inconstituciona-
lidade do tributo foram sanadas com o advento da Emenda
Constitucional nº. 39 de 19/12/02, que instituiu a Contribuição
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública. Com efeito, a
taxa instituída pelo Município é inconstitucional, ante a ausên-
cia dos requisitos necessários para a sua instituição: particula-
ridade para a incidência da cobrança e divisibilidade que per-
mita a mensuração do serviço a cada usuário. Deste modo, pos-
sível a repetição dos valores devidos anteriores à Emenda Cons-
titucional supra. Ainda, inexistindo sucumbência recíproca, não
procede a distribuição do ônus sucumbencial, pois, ainda que
reconhecida a prescrição qüinqüenal, o autor não decaiu de
grande parte do pedido, visto que delimitou e excluiu o período
prescrito, ao pedir a devolução dos valores pagos indevidamente,
referente ao período de novembro de 1999 a janeiro de 2003.
Por fim, desnecessário o prequestionamento explícito dos arti-
gos elencados, uma vez que a matéria já foi tratada na decisão,
ainda que implicitamente, com a abordagem do conteúdo dos
dispositivos legais requeridos. Nesta linha, o Superior Tribunal
de Justiça: “(...) 2. A inexistência do prequestionamento explí-
cito ou numerário, ao contrário do alegado pelo Recorrente,
não prejudica o exame do recurso especial, uma vez que a ju-
risprudência desta Corte admite o prequestionamento implíci-
to.”. (REsp 696.440/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUIN-
TA TURMA, julgado em 14.06.2007, DJ 06.08.2007 p. 616).
“AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO NÃO CONFIGURADA. DEBATE TAXATIVO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 1. Des-
cabe falar em ausência de prequestionamento quando o acór-
dão recorrido expressamente trata da matéria objeto do recurso
especial. 2. Não há o que se falar, ainda, em ausência de pre-
questionamento, quando a questão de fundo foi discutida no
aresto, incidindo, in casu, o prequestionamento implícito a au-
torizar o exame da matéria posta em debate. 3. Agravo regi-
mental improvido.” (AgRg no REsp 754.845/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, jul-
gado em 08.05.2007, DJ 28.05.2007 p. 406). O entendimento
deste Tribunal: “O chamado “prequestionamento”, para fins de
admissibilidade dos recursos extraordinário e especial, em tor-
no do qual muita celeuma tem sido levantada, nada mais é do
que as partes suscitar a matéria no recurso e sobre ela pronun-
ciar-se o tribunal. No caso, todos os temas levantados no recur-
so já foram apreciados, sendo desnecessária a abordagem de
cada um dos dispositivos de lei citados pelas partes.” (Apela-
ção Cível nº. 429-731-0, 2ª Câmara Cível, relator: Des. Valter
Ressel, julgado unânime em 02/10/07). Isto posto, nego provi-
mento ao recurso de apelação do Município de Londrina. Com
relação ao recurso adesivo, elucida o autor, primeiramente, que
não decaiu em grande parte do pedido, matéria já tratada e ven-
cida neste voto. No que se refere à aplicação da taxa Selic,
razão não assiste ao recorrente adesivo. Conforme o Enuncia-
do nº. 12 das Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal, in
verbis: “É legítima a utilização da taxa Selic para atualização
de créditos tributários, desde que haja previsão específica na

legislação tutelar do tributo em cobrança, inadmitida (...)”. No
caso em tela, não existe previsão na legislação municipal de
Londrina que autorize a aplicação da taxa Selic, sendo, desta
forma, indevida a sua utilização. Todavia, merece reforma a
r.sentença no que cinge aos juros de mora. O art.161, § 1º do
Código Tributário Nacional dispõe que “Se a lei não dispuser
de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1%
(um por cento) ao mês.”. Ainda, a Súmula 188 do Superior
Tribunal de Justiça prevê: “Os juros moratórios, na repetição
do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julga-
do da sentença”. Deste modo, deve a correção incidir a partir
do desembolso do contribuinte (Súmula 162 do Superior Tri-
bunal de Justiça) e os juros moratórios a partir do trânsito em
julgado da sentença, no importe de 1% (um por cento) ao mês.
Neste sentido, o entendimento deste Tribunal: “FISCAL E TRI-
BUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICI-
DADE E DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA,
CONFORME PRECEITUA O INCISO II, DO ARTIGO 145
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DA TAXA
SELIC. INVIABILIDADE. ALTERAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 §4º DO CPC). SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE. APELO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (...) II. Quanto a aplicação da Taxa Selic, o artigo 161,
§1º., do Código Tributário Nacional, é expresso ao dispor: “Se
a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calcu-
lados à taxa de 1% (um por cento) ao mês” (...).” (Apelação
Cível nº. 310.014-3, 3ª Câmara Cível, relator: Juiz Designado
Abraham Lincoln Calixto, julgada unânime em 14/02/06). Quan-
to à majoração dos honorários advocatícios, não prospera a pre-
tensão do recorrente adesivo, tendo em vista a grande quanti-
dade de ações repetidas julgadas procedentes, como, inclusive,
enunciou as Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal: Enun-
ciado n.º 02: Na fixação dos honorários advocatícios em ações
de repetição da taxa de iluminação pública TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos. Desta feita, em que pese as
alegações do autor, deve a r.sentença manter-se hígida acerca
da verba advocatícia fixada. Por fim, ficam implicitamente pre-
questionados os dispositivos legais invocados pelo recorrente
adesivo, sem prejudicar o conhecimento pelas Instâncias Supe-
riores, como permite a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça. III - Isto posto, nego provimento ao recurso de apela-
ção, com fundamento no art. 557, “caput”, do CPC, e dou par-
cial provimento ao recurso adesivo, tão somente para que os
juros de mora sejam computados a partir do trânsito em julga-
do da sentença, observado o percentual de 1% (um por cento)
ao mês, nos moldes do art. 161, § 1º do CTN, com fulcro no
art. 557, § 1º-A, do CPC. IV - Intimem-se. Curitiba, 07 de de-
zembro de 2007. Des. LAERTES FERREIRA GOMES RELA-
TOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0374386-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/243654. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 374386-8
Apelação Civel. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Márcio Luiz Ferreira da
Silva. Apelado: Laboratório Wesp Ltda. Advogado: Maria Go-
retti Steffanello Lisbôa. Embargante: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Dulce
Esther Kairalla. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Avoco os presentes. Intime-se a parte adversa para que se ma-
nifeste sobre os embargos manejados. Int.

0004 . Processo/Prot: 0378070-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/244121. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 378070-1 Apelação Civel.
Apelante: Massa Falida Ind e Com de Produtos Ouro Verde
Ltda. Advogado: Valéria Del Vigna de Almeida, Andréia Mari-
na Latreille. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Altheim. Embargante: Massa Falida Ind e Com de Produtos
Ouro Verde Ltda. Advogado: Valéria Del Vigna de Almeida,
Andréia Marina Latreille, Luiz Antonio Pereira Rodrigues,
Regina Tânia Bortoli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Avoco os presentes. Intime-se a parte adversa para que se ma-
nifeste sobre os embargos manejados. Int.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0381276-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/266391. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 381276-8 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda
Pública do Município de Cascavel. Advogado: Manoel Bráulio
dos Santos, Janice Ana Pieniak. Apelado: Comercial e Mercan-
til Iguaçu Sa - Comisa. Advogado: Carlos José Dal Piva. Em-
bargante: Comercial e Mercantil Iguaçu Sa - Comisa. Advoga-
do: Carlos José Dal Piva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Abra-se vista à parte adversa, para que se manifeste, querendo,
sobre os aclaratórios manejados. Prazo: 5 (cinco) dias. Int.
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0006 . Processo/Prot: 0421067-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/111432. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000424 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Santa Fé. Advogado: Dulcilene Bram-
billa. Apelante: Assunção e Assunção Ltda, Auto Mecânica 5
Rodas, Bar e Sorveteria Milk Neve, Comércio de Derivados de
Petróleo Asav Ltda, Dalila Manske, Indústria e Comércio de
Bebidas Tomazella Ltda, Liberato & Ferlini Ltda - Me, Padaria
Pão de Ouro, Panificadora e Confeitarianossa Senhora Apare-
cida, Supermercado Ottoboni. Advogado: Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo. Apelado: Município de Santa Fé. Advogado:
Dulcilene Brambilla. Apelado: Assunção e Assunção Ltda, Auto
Mecânica 5 Rodas, Bar e Sorveteria Milk Neve, Comércio de
Derivados de Petróleo Asav Ltda, Dalila Manske, Indústria e
Comércio de Bebidas Tomazella Ltda, Liberato & Ferlini Ltda
- Me, Padaria Pão de Ouro, Panificadora e Confeitarianossa
Senhora Aparecida, Supermercado Ottoboni. Advogado: Shir-
ley Faetthe de Andrade Karigyo. Apelado: Copel Distribuição
Sa. Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Munir Karam. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670
DO STF. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
PELA VIA DIFUSA. EFEITO “EX TUNC” DA SENTENÇA.
INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS, DE OFÍCIO EM
700,00 (SETECENTOS REAIS). RECURSO NÃO PROVIDO.
APELO 2. ILEGITIMIDADE DA COPEL PARA FIGURAR DO
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. RECURSO NÃO PROVI-
DO. A Copel não possui legitimidade para integrar o pólo pas-
sivo da demanda, uma vez que cabe ao Município a exigência
da taxa e não a concessionária de serviço público. Na Ação de
Repetição de Indébito que Assunção e Assunção Ltda. e outros
ajuizaram em face do Município de Santa Fé, em que o MM.
Juiz de Direito da Vara Única de Santa Fé, julgou1 parcialmen-
te procedente o pedido inicial, condenando o réu Município de
Santa Fé a restituir a autora os valores pagos indevidamente a
titulo de taxa de iluminação pública, compreendido o período
qüinqüenal retroativo ao ajuizamento da ação, até a revogação
da Lei Municipal nº 458/81 e demais legislações posteriores
que instituíram a referida taxa, corrigidos monetariamente des-
de o recolhimento e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
a contar do trânsito em julgado da sentença, tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Ainda, julgou extinto o processo,
em relação a Companhia Paranaense de Energia - Copel, sem
resolução do mérito. Condenou os autos os autores ao paga-
mento dos honorários advocatícios em favor da requerida Co-
pel, arbitrado em 1.000,00 (mil reais). E por fim, em razão da
sucumbência recíproca, determinou que as custas e despesas
processuais fossem divididas pelos autores e pelo Município
pro rata, bem como honorários advocatícios, que serão distri-
buídos e compensados proporcionalmente em 50% para cada
uma das partes. O Município de Santa Fé interpôs apelação2,
argüindo não ser possível ser declarada a inconstitucionalida-
de, com efeitos ex tunc, dos dispositivos legais tributários ques-
tionados, o que implica na impossibilidade da repetição de in-
débito pretendida. Ao final, pugna pela improcedência do pe-
dido ou pela extinção do processo sem resolução do mérito,
invertendo-se o ônus da sucumbência. Por sua vez, Assunção e
Assunção e outros também interpuseram apelação3 alegando
que a Copel é legitima para figurar no pólo passivo da deman-
da. Apresentaram contra-razões, a Copel4, o Município5 e a
parte autora6. O Ministério Público do Estado do Paraná7 ma-
nifestou-se pelo conhecimento e não provimento de ambos os
recursos. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais, conheço da apelação interposta e da
resposta oferecida. DO APELO 1: Município de Santa Fé. A
questão da constitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, já encontra assentamento pacificado nos Tribu-
nais. Com efeito, não há dúvida a respeito da ilegalidade da
cobrança da TIP antes do advento da E.C. 39/02, sendo esta
uma questão pacificada nos Tribunais, inclusive no Supremo
Tribunal Federal (Súmula 670). Existem dois meio de controle
de constitucionalidade das leis: o controle via de exceção e o
controle via de ação. No caso dos autos, fez-se uso do controle
difuso de constitucionalidade da Lei Municipal, que instituiu e
regulamentou a Taxa de Iluminação Pública no Município de
União da Vitória. A técnica do controle difuso ou, ainda, do
controle por via de exceção é assim denominada exatamente
porque permite a análise prévia da adequação do ato normativo
à Constituição. Melhor explicando, antes de o juiz apreciar a
questão principal - no caso a repetição de indébito - deverá se
manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a inconsti-
tucionalidade da legislação municipal. Desta forma, nas pala-
vras de Alexandre de Moraes: “O controle difuso caracteriza-
se, principalmente, pelo fato de ser exercitável somente peran-
te um caso concreto a ser decidido pelo Poder Judiciário. As-
sim, posto um litígio em Juízo, o Poder Judiciário deverá solu-
cioná-lo e para tanto, incidentalmente, deverá analisar a in-
constitucionalidade ou não da lei ou ato normativo”. A partir
do momento em que o órgão jurisdicional declara “incidenter
tantum” a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo, des-
faz-se, desde sua edição, o ato declarado inconstitucional e os
efeitos dele advindos. Por conseguinte, o controle difuso exer-
cido no presente caso desconstitui a lei municipal instituidora
da taxa de iluminação desde sua origem. Estando, todavia, su-
jeitos à repetição dos valores pagos tão somente aqueles efetu-
ados nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por
forma da prescrição qüinqüenal. Portanto, os efeitos da senten-
ça operam-se de modo a atingir fatos pretéritos ao ajuizamento
da ação. Assim, a declaração incidental de inconstitucionalida-
de da lei municipal opera efeitos ex tunc e não ex nunc, razão
pela qual é descabida a tese sustentada pelo insurgente. O ser-
viço de iluminação pública envolve a conservação de todas as
vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. 8 O artigo 79, do CTN, defi-
ne serviços púbicos específicos como sendo aqueles que “po-

dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divi-
síveis como sendo os “suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária a discus-
são a respeito da potencialidade ou não da utilização do servi-
ço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou potencial,
em qualquer das modalidades de utilização o serviço deve ser
específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não estabelece,
assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso
que estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nu-
cleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço
público (específico e divisível). Desta maneira, a especificida-
de e a divisibilidade são características que devem estar neces-
sariamente presentes para que se autorize a cobrança dos servi-
ços públicos por meio de taxas; isto independentemente da
modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Municí-
pio. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tribunal
de Justiça: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.9
APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZEN-
DA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.
ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de divisibilidade e especificidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo
quando condenada a Fazenda Pública, os honorários advocatí-
cios devem ser fixados conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4°
do CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual cabível
sua diminuição para 10% sobre o valor da condenação, em se
tratando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide. 3. Apelação do réu pro-
vida parcialmente e apelação do autor prejudicada.10 Esse ser-
viço envolve a conservação de todas as vias do Município e
está disponível para todos os munícipes, não podendo ser indi-
vidualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Cons-
titucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Sobre a desnecessidade da
devolução dos valores pagos a título de Taxa de Iluminação
Pública, não merece prosperar. Como foi declarada a inconsti-
tucionalidade da respectiva taxa, é devida a devolução dos va-
lores pagos indevidamente a tal título, por ter sido ilegal a sua
cobrança. Por fim, sobre a reforma da sentença quanto ao valor
da verba honorária fixada, que estabeleceu a sucumbência re-
cíproca, na proporção de 50% para os autores e 50% para o
Município. A sentença merece reforma neste ponto, visto que o
d. julgador deixou de fixar a quantia a ser suportada por cada
parte. A fixação dos honorários advocatícios nas causas como
o presente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois
além de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de
pequeno valor, pelo que a sentença deve ser reformada nesse
ponto. Assim, numa apreciação eqüitativa, com base nos crité-
rios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo
20 do Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo
do profissional, natureza e a pequena importância da causa,
bem como, o trabalho realizado pelo advogado) a verba advo-
catícia deve ser fixada em R$ 700,00 (cinqüenta reais), obser-
vado o caso de litisconsórcio ativo, assim como a distribuição
proporcional de 50% para cada uma das partes. Reitero o posi-
cionamento desta Câmara, a respeito da fixação dos honorários
advocatícios nas ações de repetição de indébito da taxa de ilu-
minação pública, que formulou o Enunciado nº 02, nos seguin-
tes termos: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas
procedentes, deve ser levado em conta também, e principal-
mente, o fato de que essas ações são repetidas às centenas, se
não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para
as ações individuais, aumentando-se conforme o número de
pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00,
para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Quan-
to ao prequestionamento os dispositivos a tanto, encontram
devida interpretação aos termos deste voto. Face o exposto é
de negar provimento ao recurso, e fixo os honorários advocatí-
cios em R$700,00 (setecentos reais), respeitada a proporção de
50% (cinqüenta por cento) para cada uma das partes. DO APE-
LO 2: Assunção e Assunção Ltda e outros. No que diz respeito
ao reconhecimento da Copel como legitima para integrar o pólo
passivo da demanda não merece prosperar. A Copel não possui
legitimidade para integrar o pólo passivo da demanda, uma vez
que cabe ao Município a exigência da taxa e não a concessio-
nária de serviço público. A Copel é meramente o agente arreca-
dador do tributo, não havendo que se falar integrar o pólo pas-
sivo da ação. Neste mesmo sentido: TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA.
ÓRGÃO ARRECADADOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1.
A Taxa de Iluminação Pública foi instituída pelos Municípios e
integra as suas receitas, enquanto a concessionária de energia
elétrica desempenha apenas o papel de arrecadadora da referi-
da taxa, não mantendo qualquer relação jurídica tributária com
os contribuintes. 2. Revela-se a concessionária de energia elé-
trica parte ilegítima passiva nas demandas em que se discute a
legalidade desses tributos ou as suas restituições envolvendo a
Municipalidade e seus contribuintes.3. Precedentes desta Cor-
te: RESP 596025/MA, desta relatoria, DJ de 28.06.2004; RESP
539847, Relator Ministro José Delgado, DJ de 01/12/2003 e
RESP 469886/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de
14/04/2003. 4. Recurso especial provido (Decisão Monocráti-

ca proferida no RESP 680.379/MA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
16.08.2005). Assim, indubitável a ilegitimidade da Copel no
presente caso. Face o exposto, com base na jurisprudência pa-
cífica e sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribu-
nal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego provimento aos recursos e FIXO OS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, DE OFÍCIO, em R$ 700,00 (setecentos
reais), respeitada a distribuição proporcional determinada pela
sentença, ou seja, 50% (cinqüenta por cento) para cada uma
das partes. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 12 de dezem-
bro de 2007. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls.
219/224. 2 Fls. 227/239. 3 Fls. 243/246. 4 Fls. 251/262. 5 Fls.
263/265. 6 Fls. 266/275. 7 Fls. 286/289. 8 Art. 77, CTN: “As
taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribui-
ções, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição.” 9Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003. 10TJPR, 12ª Câmara Cível, Rel. Des.Luiz Carlos Gabar-
do, Ap. Civ. 269984-9.
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. Protocolo: 2007/171250. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2005.00000299 Repetição de
Indébito. Apelante: Miguel de Oliveira (maior de 60 anos),
Mario Garbosa (maior de 60 anos), Evilasio Canato (maior de
60 anos), Elvino Valdir Canonici (maior de 60 anos), Darci
Correa, Alicio Vicente Rodrigues (maior de 60 anos), Miguel
Vieira da Silva (maior de 60 anos), Antonio Carlos de Jesus
Rosseto, Maria Luiza da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Carina Marini (maior de 60 anos). Apelado: Município de Co-
lorado. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONCESSÃO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE. A
MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ELABORA-
DA PELO ADVOGADO CONSTITUI A PRESUNÇÃO DO
FATO. RECURSO PROVIDO. É suficiente a declaração pes-
soal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por
seu advogado. Trata-se de ação de repetição de indébito que
Miguel de Oliveira e outros ajuizaram em face do Município
de Colorado, em que o MM. Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos de Colorado, julgou1 extinto o presente feito, em ra-
zão dos apelantes não terem juntado declaração de próprio pu-
nho requerendo a concessão da assistência judiciária gratuita,
com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil. E, ain-
da, condenou os autores ao pagamento das custas e despesas
processuais. Miguel de Oliveira e outros, inconformados inter-
puseram recurso de apelação2 alegando não é possível o inde-
ferimento do beneficio da assistência judiciária gratuita, isto
porque houve a afirmação constante no artigo 4º, caput, e §1º
do CPC, que a referida presunção só pode ser afastada em ra-
zão de prova em contrário. E, por fim que não há necessidade
de declaração autônoma da parte. Não foram apresentadas con-
tra-razões. O Ministério Público do Estado do Paraná3 mani-
festou-se pelo provimento do recurso, e que de ofício reconhe-
ça a invalidade da decisão interlocutória com a conseqüente
nulidade da sentença. É o relatório. DECIDO. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais, conheço das apelações
interpostas. Os apelantes pretendem ver reformada a sentença,
entendendo que a simples afirmação, na própria petição inici-
al, pelo advogado, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família, para que seja-lhe concedido o bene-
fício da assistência judiciária, é suficiente. Basta que o neces-
sitado afirme não possuir condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários do advogado, conforme a norma no art.
4º da Lei 1060/50. Desta forma, a declaração de hipossuficiên-
cia, formulada na inicial, constitui a presunção do fato, que só
pode ser afastada através prova em contrário, o que fica a en-
cargo da parte contrária. O que não se verifica nestes autos,
qualquer sinal de que os autores possam suportar as despesas
processuais sem prejuízo próprio ou da família, presumindo-se
a alegação feita na inicial como verdadeira. O artigo 5º, LX-
XIV, da Constituição Federal, dispõe que: “O Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos.” Ainda, nesse sentido: RECURSO
ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO PELA FAZENDA
- COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE -
DESNECESSIDADE - DECLARAÇÃO DE POBREZA FEI-
TA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA - POS-
SIBILIDADE - PRECEDENTES. O tema não merece maiores
digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pre-
tório, no sentido de que não é necessária a comprovação do
estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefí-
cio da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a decla-
ração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclu-
sive, por seu advogado. Precedentes. Recurso especial impro-
vido.4 APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. APELAÇÃO - RÉU. (...) DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. A Lei 1.060/50 não exige da parte
interessada a comprovação do estado de pobreza para o deferi-
mento do benefício da justiça gratuita. E essa presunção legal
de pobreza, somente cede diante de demonstração contrária pela
outra parte, ou constatação por iniciativa do próprio juízo quan-
do tiver sinais de afirmação inverídica, o que não houve no
presente caso. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVI-
DA. RECURSO ADESIVO - AUTOR. Considerando que o re-
curso adesivo visa apenas a majoração da verba honorária, o
benefício da Assistência Judiciária, concedida à parte por ser
pessoa pobre, nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao
seu advogado, para que este defenda exclusivamente seus inte-
resses. RECURSO NÃO CONHECIDO.” 5 Assim, reformo a
sentença a fim de conceder os benefícios da assistência judici-
ária gratuita e determinar o prosseguimento do feito. Face o

exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao recurso, para reformar a sentença e conceder os benefícios
da assistência judiciária gratuita, com o prosseguimento do fei-
to. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 48. 2 Fls. 51/
55. 3 Fls. 69/72. 4STJ, REsp 611478/RN, 2ªT., Rel. Min. Fran-
ciulli Netto, j. 14.06.2005, DJ 08.08.2005. 5TJPR. AC 346242-
0, Acórdão n.º 27.166, da 2ª C.Cív., Rel. Des. Valter Ressel, j..
29.08.2006.
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. Protocolo: 2007/189336. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000107 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Claudemir Capocci. Apelado: Ferreira e Gonzales Ltda. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO. FALTA INTERESSE PROCESSUAL. VALOR
IRRISÓRIO. INADMISSÍVEL. POSSIBILIDADE DE DESE-
QUILÍBRIO NAS FINANÇAS PÚBLICAS. ART. 141 DO CTN.
PROVIMENTO DA APELAÇÃO. SENTENÇA CASSADA.
DETERMINAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO. A ausência de lei específica autorizadora da dispensa ou
o arquivamento da execução em razão do valor ser pequeno ou
irrisório, não permite ao juiz determinar a extinção da execu-
ção. Trata-se de Ação de Execução Fiscal que o Município de
Maringá ajuizou em face de Ferreira e Gonzáles Ltda, o MM.
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Maringá, em sua sentença1,
julgou extinta, sem julgamento de mérito, a presente execução
fiscal, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil. Não se conformando, interpôs o Município de
Maringá, recurso de apelação2, alegando que foram ofendidos
os princípios da separação dos poderes, da inércia da jurisdi-
ção, do acesso ao poder judiciário, do direito de ação e da lega-
lidade. Ainda, sustenta que inexiste na esfera municipal legis-
lação que autorize a remissão dos aludidos créditos fiscais,
devendo ser reformada a r. sentença, para permitir o processa-
mento da execução fiscal. É o relatório, em síntese. DECIDO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conhe-
ço da apelação interposta. A r. sentença de 1º grau extinguiu o
processo por questão processual. Entendeu o ilustre julgador
singular que falta à exeqüente o interesse processual, porque
considerou irrisório o valor do crédito tributário reclamado -
R$ 825,00. O presente recurso de apelação merece provimen-
to. Analisando o artigo 26, da Lei de Execução Fiscal (Lei nº.
6.830/80), verificamos que o crédito tributário consiste em um
direito indisponível, a teor do art. 141 do Código Tributário
Nacional: “O crédito tributário regularmente constituído somen-
te se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa
ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não
podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcio-
nal na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garanti-
as.” O Judiciário não pode decretar a extinção da ação de exe-
cução fiscal, ao simples argumento de que o valor sob cobran-
ça é pequeno ou irrisório, não compensando sequer as despesas
da execução. Em casos semelhantes esta Corte de Justiça já se
manifestou, vejamos: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, VI, DO CPC. EXECUÇÃO DE VALOR ÍNFIMO.
INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. DEVIDA PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 5º, XXXV, DA CF. RECUR-
SO PROVIDO. - Obstar o seguimento do processo, por ausên-
cia de interesse de agir, sob o fundamento de não ser expressi-
vo o valor a ser executado, importa na supressão da devida
prestação jurisdicional, assegurada a todos indistintamente,
consoante o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constitui-
ção Federal.” 3. “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
DÍVIDA ATIVA DE VALOR POUCO MENOR DO QUE OS
ENCARGOS DE COBRANÇA. CRÉDITO MUNICPAL. EXIS-
TÊNCIA DE VÁRIAS OUTRAS EXECUÇÕES COM VALOR
ENTRE R$ 500,00 E R$ 1.000,00. MONTANTE GLOBAL
CONSIDERÁVEL. SENTENÇA ANULADA. RECURSO
PROVIDO.” 4. “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL
- VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO FEITO - AUSÊNCIA
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO - INOCORRÊNCIA. O Po-
der Judiciário não pode decretar, de ofício, a extinção da exe-
cução fiscal, ao argumento de que o valor sob cobrança é irri-
sório. Nos termos do artigo 141 do CTN, o crédito tributário é
indisponível, somente podendo ser perdoado à vista de lei ex-
pressa do próprio ente tributante. (art. 150, § 6º, da CF, e art.
172 do CTN). Apelação Cível provida.” 5. No mais, implicaria
no estímulo à inadimplência dos contribuintes se fosse reco-
nhecida a impossibilidade do ajuizamento de execuções fis-
cais, em razão de se tratar de crédito tributário de baixo valor,
podendo provocar desequilíbrio nas finanças públicas. Face o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso interposto pelo Município de Maringá, para cassar a
decisão monocrática e determinar o prosseguimento da execu-
ção. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de
2007. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 07/10 2
Fls. 12/16 3 TJPR. Apelação Cível 0302819-3. Acórdão 2400.
14ªCC. Des. Relator Jucimar Novochadlo. Julgamento
30.11.2005. DJ 7037. 4 TJPR. Apelação Cível 0302817-9. Acór-
dão 2189. 11ªCC. Relator Convocado Vicente Misurelli. Julga-
mento 06.03.2006. DJ 7095. 5 TJPR. Apelação Cível 0302928-
7. Acórdão 2129. 12ªCC. Des. Relator Paulo César Bellio. Jul-
gamento 18.01.2006. DJ 7085.

0009 . Processo/Prot: 0439456-5 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/186152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030273 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
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Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué. Apelado: Daiken Indústria Eletrônica Ltda.
Advogado: Marcos Wengerkiewicz. Interessado: Chefe da Agên-
cia de Rendas de Curitiba, Inspetor Geral de Arrecadação da
Secretaria do Estado da Fazenda do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS -
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - SUS-
PENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
- EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS
DE NEGATIVA - IMPOSSIBILIDADE. 1. O mero pedido ad-
ministrativo de compensação de débito fiscal com crédito de
precatório não tem o condão de suspender a exigibilidade do
crédito tributário, pois tal hipótese não se encontra prevista no
art.151 do CTN, que elenca de forma taxativa as causas de
suspensão, sendo defeso ao intérprete a sua ampliação, nos ter-
mos do art.111, I do mesmo codex. 2. A expedição de certidão
positiva com efeitos de negativa somente pode ser autorizada
nas hipóteses previstas no art.206 do CTN, ou seja, quando se
trate de crédito tributário não vencido, ou quando esteja em
curso ação executiva garantida por penhora, ou ainda, quando
suspensa a exigibilidade do crédito tributário. RECURSO PRO-
VIDO - ALTERAÇÃO DA SENTENÇA EM GRAU DE REE-
XAME NECESSÁRIO. I - Trata-se de Apelação Cível nº
439.456-5, interposta contra sentença, que em autos de Man-
dado de Segurança nº 30.273/2006, confirmou a liminar (fls.
107), e concedeu a segurança impetrada, pela empresa Daiken
Indústria Eletrônica Ltda (fls.154/162), contra ato praticado pelo
Chefe da Agência de Rendas de Curitiba - Estado do Paraná e
do Sr. Inspetor Geral de Arrecadação da Secretaria de Estado
da Fazenda do Paraná, que negou pedido administrativo de
compensação de débitos tributários de ICMS, com créditos de
precatório, em razão de referidos débitos não estarem inscritos
em dívida ativa, conforme exigido pelo Decreto Estadual nº
5154/01. O magistrado singular, depois de notificada a autori-
dade reputada coatora (fls. 112/116), e colhido o pronuncia-
mento favorável do Ministério Público (fls. 146/150), julgou
procedente o pedido inicial, com a concessão definitiva da se-
gurança, a fim de assegurar ao impetrante, ora apelado, o for-
necimento de certidão positiva, com efeito de negativa, confor-
me pleiteado (fls. 154/162). Inconformado o Estado do Paraná
interpôs recurso de apelação, pugnando pela reformada da sen-
tença no sentido de que seja denega a segurança impetrada,
alegando que o recorrido é devedor de ICMS ao fisco estadual,
o que impede o fornecimento da certidão e, requerimento de
compensação não suspende a exigibilidade de crédito tributá-
rio por não figurar a hipótese no art.151 do Código Tributário
Nacional. Recebido o recurso de apelação somente no seu efei-
to devolutivo (fls. 170), a empresa Daiken Indústria Eletrônica
Ltda. apresentou contra-razões (fls. 1172/180), pugnando pela
manutenção da sentença. O Ministério Público em primeiro grau
opinou pelo conhecimento e desprovimento do recurso (fls. 182/
183). A douta Procuradoria Geral de Justiça expendeu parecer
pelo conhecimento e provimento da apelação cível, reforman-
do-se o singular veredicto também em grau de reexame neces-
sário. II - Presentes os pressupostos legais para a admissibili-
dade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, interesse
recursal, tempestividade, preparo oportuno, regularidade for-
mal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de
recorrer - conheço do recurso. No entanto, por se tratar de ma-
téria cujo entendimento é dominante neste Tribunal de Justiça,
deve ser provimento ao presente recurso, conforme autoriza o
art.557, §1º-A, do Código de Processo Civil. A controvérsia
cinge-se à possibilidade de suspensão da exigibilidade do cré-
dito tributário, em razão do pedido administrativo de compen-
sação. No âmbito das Câmaras especializadas em direito tribu-
tário desta Corte de Justiça, sedimentou-se de maneira ampla-
mente majoritária o entendimento de que o pedido administra-
tivo de compensação de débito fiscal não tem o condão de sus-
pender a exigibilidade o crédito tributário. Isto porque, nas hi-
póteses elencadas no art.151 do CTN, cujo rol é taxativo, não
está previsto o pedido de compensação como causa da suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário. Lembre-se que o elen-
co do art.151 do CTN é taxativo, sendo defeso ao intérprete a
sua ampliação. Incide, no caso, o disposto no art. 11 do CTN,
que relaciona apenas três hipóteses em que a legislação tributá-
ria deve ser interpretada literalmente, dentre as quais se insere,
no inciso I, a suspensão do crédito tributário. Assim dispõe o
art. 111 do Código Tributário Nacional: “Art.111. Interpreta-se
literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I - sus-
pensão ou exclusão do crédito tributário”. Vê-se, portanto, que
a simples apresentação de um pedido de compensação do débi-
to tributário com crédito do precatório e a mora expectativa do
seu deferimento pela autoridade administrativa, não constitu-
em causa legal da suspensão da exigibilidade do crédito tribu-
tário. Desse modo, desassiste razão ao apelado no que se refere
à pretendida expedição de certidão positiva com efeitos de ne-
gativa. Consoante dispositivo nos arts.205 e 206 do CTN, a
certidão negativa somente pode ser expedida mediante “prova
de quitação” do tributo, sendo que a certidão positiva com efei-
tos de negativa só será expedida em três hipóteses: 1ª) - quando
se trate de “créditos não vencidos”; 2ª) - quando esteja em cur-
so “cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penho-
ra”; 3ª) - quando se trate de crédito “...cuja exigibilidade esteja
suspensa”. Ainda, nos moldes do estatuído no art. 20, caput e
§1º, da Lei Complementar Estadual nº 107/05 - Código dos
Direitos do Contribuinte no Estado do Paraná, será concedida
certidão positiva com efeitos de negativa no período que me-
deia a inscrição do débito em dívida ativa e a intimação da cão
executiva, desde que presentes dois requisitos, quais sejam, “a
existência de processo administrativo, em que a exigibilidade
do crédito tributário esteja suspensa na forma da lei, e a exis-
tência de processo judicial em matéria tributária, em que haja
garantia do juízo”. Na espécie, segundo consta nos autos, a
impetrante, ora recorrida, não se enquadra em nenhuma das
hipóteses legais que ensejem a expedição da indigitada certi-
dão, razão pela qual não se pode constranger a Fazenda Públi-
ca a tal desiderato. Nesse sentido, dentre as decisões mais re-
centes deste Tribunal de Justiça, lembrem-se as seguintes emen-
tas: “TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRE-

TENSÃO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO E À EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGA-
TIVA FISCAL OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATI-
VA. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DA
DÍVIDA TRIBUTÁRIA COM CRÉDITOS ORIUNDOS DE
PRECATÓRIOS. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE
CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ART. 206 DO CTN. AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO.” (ACRN nº 426361-6, j. 06.11.07, Rel. Des.
Ruy Cunha Sobrinho); “TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - COMPENSAÇÃO COM PRECATÓRIO. 1.
EMISSÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE
NEGATIVA - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO INDEFERIDO
NA PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA - CRÉDITO
NÃO SUSPENSO - CERTIDÃO INVIÁVEL. 2. PEDIDO INI-
CIAL PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO, ENQUANTO PENDENTE O PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PEDI-
DO JÁ INDEFERIDO NAQUELA VIA - NA VERDADE NE-
CESSIDADE DE PEDIDO PARA AFASTAR ÓBICE (INSCRI-
ÇÃO EM DÍVIDA ATIVA) E PROSSEGUIMENTO DO EXA-
ME NA VIA ADMINISTRATIVA - NÃO FORMULADO. 3.
SENTENÇA CASSADA - RECURSO PROVIDO E REEXA-
ME NECESSÁRIO PREJUDICADO.” (ACRN nº 439419-2,
2ª CC, j. 20.11.07, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira); “TRI-
BUTÁRIO. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO. INDEFERIMEN-
TO. DECRETO 418/2007. INCONSTITUCIONALIDADE.
ART. 78, §2º ADCT E ART. 100 CF. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO À COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILI-
DADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 151 E 156 DO CTN. SE-
GURANÇA CONCEDIDA.” (MS nº 454052-3, j. 29/11/2007,
Rel. Des. Paulo Habith); “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INADMISSIBILIDADE. ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA A SER SUPORTADO PELA EXECUTADA.
RECURSO NÃO PROVIDO.” (AI 0432111-3, 1ª CC, j.
04.12.2007, rel. Desª Dulce Maria Cecconi); “O simples pedi-
do administrativo de compensação de débitos e crédito, por si
só, não autoriza a suspensão da exigibilidade do crédito tribu-
tário do Estado, razão pela qual descabida a liminar deferida
pelo juízo “a quo”.” (AI nº 442760-9, 2ª CC, j. 27.11.07, Rel.
Des. Silvio Dias); “REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CERTI-
DÃO NEGATIVA DE DÉBITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTI-
GO 206 DO CTN - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO SUSPEN-
SÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - IMPOSSIBILI-
DADE - ARTIGO 151, III, CTN. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.” (RN nº 434909-1, 3ª CC, j. 30.10.2007, rel. Des.
Dimas Ortencio de Mello). Do Supremo Tribunal Justiça, cola-
ciona-se a recente decisão prolatada pela 1ª Truma, cuja emen-
ta tem o seguinte teor: “TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECI-
AL. ART. 151, III, INTERPRETAÇÃO. 1. A suspensão da exi-
gibilidade do crédito tributário, nas situações previstas no art.
151 e incisos do CTN, aplica-se quando o contribuinte insurge-
se contra a obrigação fiscal que lhe está sendo exigida. 2. Cons-
tituído de modo definitivo a obrigação tributário, com o reco-
nhecimento expresso ou tácito do débito pelo contribuinte, não
há mais que se cuidar de suspensão de exigibilidade tributária,
salvo por via de embargos de devedor mandado de segurança
ou sentença judicial, quando a discussão envolva questões re-
lativas a não mais existência de débito a ser liquidado. 3. Não
se aplica o art. 151, III, do CTN, quando o contribuinte, em
processo administrativo, pretende liquidar o seu débito por via
de compensação com créditos de terceiros que adquiriu sem
consentimento da Fazenda Pública. 4. O art. 151 do CTN não
os aplica quando há discussão, apenas, sobre as formas de li-
quidação do débito fiscal. 5. Recurso especial não-provido.”
(REsp 977083 / RJ, 1ª T., j. 21.11.07, Rel. Min. José Delgado).
III - Diante do exposto, tendo em vista que a sentença é mani-
festamente contrária a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, dou imediato provimento ao recurso, a fim de não as-
segurar ao apelado o fornecimento de certidão positiva, com
efeito de negativa, alterando a sentença em grau de reexame
necessário. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

0010 . Processo/Prot: 0439526-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/203344. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Farmácia
Senador Ltda. Advogado: Vanderlei Lanz, Camila Simões Mar-
tins. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. A impetrante reitera o pedido de medida liminar, objetivan-
do a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. Afir-
ma, para isso, que a autoridade impetrada tem reiteradamente
indeferido os pedidos de compensação, ainda que afastado, por
deferimento liminar, o óbice criado pelo art. 1º do Decreto 418/
2007. Aduz, ainda, que em outros dois mandados de segurança
idênticos (mesmas partes, pedido e causa de pedir), foi conce-
dida a liminar para suspender a exigibilidade dos créditos tri-
butários. Todavia, no presente mandamus a liminar a liminar
deixou de ser concedida, ainda que igualmente presentes o fu-
mus boni iuris e o periculum in mora. Assim, pugna seja sus-
pensa a exigibilidade do crédito de ICMS que objetiva com-
pensar. 2. Com efeito, em mandados de segurança envolvendo
a matéria de compensação de crédito tributário com precatóri-
os não-pagos pelo Estado do Paraná, venho entendendo que os
créditos tributários objetos de pedido de compensação devem
ter a exigibilidade suspensa até decisão final pelo Colegiado,
em que será analisada a inconstitucionalidade do Decreto Esta-
dual 418/2007, instituto que trouxe a proibição da compensa-
ção de créditos tributários com precatórios. Em um exame pre-

liminar, é aparente a verossimilhança nas alegações da impe-
trante no sentido de possuir direito líquido e certo à obtenção
da compensação do débito de ICMS com precatório não-pago
pelo Estado. Com efeito, o art. 78, § 2º do ADCT assegura o
poder liberatório do pagamento de tributos do precatório requi-
sitório vencido e não-pago, tal como vem sendo exaustivamen-
te examinado pelo Poder Judiciário. Do mesmo modo, está pre-
sente o risco de demora na prestação jurisdicional, de vez que
o débito que a impetrante pretende compensar pode ser inscrito
em Dívida Ativa, o que acarretará expressivo prejuízo à contri-
buinte, pois serão acrescidos valores referentes a juros e multa
ao montante total da dívida, não sendo isso razoável quando a
parte está empenhada em quitar o tributo. Assim, razoável a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tratando-se de
hipótese expressamente prevista do art. 150, inciso IV do Có-
digo Tributário Nacional. 3. Posto isso, concedo a liminar para
suspender a exigibilidade dos créditos tributários delineados
no presente mandamus, até final deliberação acerca do direito
invocado pela impetrante. 4. Notifique-se a autoridade aponta-
da como coatora, para que preste as informações que reputar
necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 7º,
inciso I, da Lei nº 1.533/51. 5. Após, abra-se à Procuradoria
Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de
2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0011 . Processo/Prot: 0440236-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189327. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000139 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Claudemir Capocci. Apelado: Sebastião Francisco Fonseca.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. FALTA
INTERESSE PROCESSUAL. VALOR IRRISÓRIO. INADMIS-
SÍVEL. POSSIBILIDADE DE DESEQUILÍBRIO NAS FINAN-
ÇAS PÚBLICAS. ART. 141 DO CTN. PROVIMENTO DA
APELAÇÃO. SENTENÇA CASSADA. DETERMINAÇÃO
PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. A ausência de
lei específica autorizadora da dispensa ou o arquivamento da
execução em razão do valor ser pequeno ou irrisório, não per-
mite ao juiz determinar a extinção da execução. Trata-se de
Ação de Execução Fiscal que o Município de Maringá ajuizou
em face de Sebastião Francisco Fonseca, o MM. Juiz de Direi-
to da 6ª Vara Cível de Maringá, em sua sentença1, julgou extin-
ta, sem julgamento de mérito, a presente execução fiscal, com
fulcro nos artigos 267, inciso VI do Código de Processo Civil.
Não se conformando, interpôs o Município de Maringá, recur-
so de apelação2, sustentando ofensa aos princípios da separa-
ção dos poderes, da inércia da jurisdição, do acesso ao poder
judiciário, do direito de ação e da legalidade, e ainda, ofensa
aos artigos 141 e 172 do CTN. Por fim, requereu a reforma da
r. sentença. É o relatório, em síntese. DECIDO. Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais, conheço da apela-
ção interposta. A r. sentença de 1º grau extinguiu o processo
por questão processual. Entendeu o ilustre julgador singular
que falta à exeqüente o interesse processual, porque conside-
rou irrisório o valor do crédito tributário reclamado - R$ 665,67.
O presente recurso de apelação merece provimento. Analisan-
do o artigo 26, da Lei de Execução Fiscal (Lei nº. 6.830/80),
verificamos que o crédito tributário consiste em um direito in-
disponível, a teor do art. 141 do Código Tributário Nacional:
“O crédito tributário regularmente constituído somente se mo-
difica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou exclu-
ída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem
ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na for-
ma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.” O Judi-
ciário não pode decretar a extinção da ação de execução fiscal,
ao simples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno
ou irrisório, não compensando sequer as despesas da execu-
ção. Em casos semelhantes esta Corte de Justiça já se manifes-
tou, vejamos: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART.
267, VI, DO CPC. EXECUÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INTE-
RESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. DEVIDA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ART. 5º, XXXV, DA CF. RECURSO PRO-
VIDO. - Obstar o seguimento do processo, por ausência de in-
teresse de agir, sob o fundamento de não ser expressivo o valor
a ser executado, importa na supressão da devida prestação ju-
risdicional, assegurada a todos indistintamente, consoante o
disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.”
(TJPR. Apelação Cível 0302819-3. Acórdão 2400. 14ªCC. Des.
Relator Jucimar Novochadlo. Julgamento 30.11.2005. DJ 7037)
“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO
POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. DÍVIDA ATI-
VA DE VALOR POUCO MENOR DO QUE OS ENCARGOS
DE COBRANÇA. CRÉDITO MUNICPAL. EXISTÊNCIA DE
VÁRIAS OUTRAS EXECUÇÕES COM VALOR ENTRE R$
500,00 E R$ 1.000,00. MONTANTE GLOBAL CONSIDERÁ-
VEL. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.”
(TJPR. Apelação Cível 0302817-9. Acórdão 2189. 11ªCC. Re-
lator Convocado Vicente Misurelli. Julgamento 06.03.2006. DJ
7095). “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR
IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE DO MUNICÍPIO - INOCORRÊNCIA. O Poder Ju-
diciário não pode decretar, de ofício, a extinção da execução
fiscal, ao argumento de que o valor sob cobrança é irrisório.
Nos termos do artigo 141 do CTN, o crédito tributário é indis-
ponível, somente podendo ser perdoado à vista de lei expressa
do próprio ente tributante. (art. 150, § 6º, da CF, e art. 172 do
CTN). Apelação Cível provida.” (TJPR. Apelação Cível
0302928-7. Acórdão 2129. 12ªCC. Des. Relator Paulo César
Bellio. Julgamento 18.01.2006. DJ 7085) No mais, implicaria
no estímulo à inadimplência dos contribuintes se fosse reco-
nhecida a impossibilidade do ajuizamento de execuções fis-
cais, em razão de se tratar de crédito tributário de baixo valor,
podendo provocar desequilíbrio nas finanças públicas. Face o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso interposto pelo Município de Maringá, para cassar a
decisão monocrática e determinar o prosseguimento da execu-

ção. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de
2007. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 06/09 2
Fls. 11/15
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. Protocolo: 2007/189354. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000157 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Claudemir Capocci. Apelado: Paulo Cesar Costa Lima. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO. FALTA INTERESSE PROCESSUAL. VALOR
IRRISÓRIO. INADMISSÍVEL. POSSIBILIDADE DE DESE-
QUILÍBRIO NAS FINANÇAS PÚBLICAS. ART. 141 DO CTN.
PROVIMENTO DA APELAÇÃO. SENTENÇA CASSADA.
DETERMINAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO. A ausência de lei específica autorizadora da dispensa ou
o arquivamento da execução em razão do valor ser pequeno ou
irrisório, não permite ao juiz determinar a extinção da execu-
ção. Trata-se de Ação de Execução Fiscal que o Município de
Maringá ajuizou em face de Paulo César Costa Lima, o MM.
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Maringá, em sua sentença1,
julgou extinta, sem julgamento de mérito, a presente execução
fiscal, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil. Não se conformando, interpôs o Município de
Maringá, recurso de apelação2, alegando que foram ofendidos
os princípios da separação dos poderes, da inércia da jurisdi-
ção, do acesso ao poder judiciário, do direito de ação e da lega-
lidade. Ainda, sustenta que inexiste na esfera municipal legis-
lação que autorize a remissão dos aludidos créditos fiscais,
devendo ser reformada a r. sentença, para permitir o processa-
mento da execução fiscal. É o relatório, em síntese. DECIDO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conhe-
ço da apelação interposta. A r. sentença de 1º grau extinguiu o
processo por questão processual. Entendeu o ilustre julgador
singular que falta à exeqüente o interesse processual, porque
considerou irrisório o valor do crédito tributário reclamado -
R$ 753,48. O presente recurso de apelação merece provimen-
to. Analisando o artigo 26, da Lei de Execução Fiscal (Lei nº.
6.830/80), verificamos que o crédito tributário consiste em um
direito indisponível, a teor do art. 141 do Código Tributário
Nacional: “O crédito tributário regularmente constituído somen-
te se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa
ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não
podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcio-
nal na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garanti-
as.” O Judiciário não pode decretar a extinção da ação de exe-
cução fiscal, ao simples argumento de que o valor sob cobran-
ça é pequeno ou irrisório, não compensando sequer as despesas
da execução. Em casos semelhantes esta Corte de Justiça já se
manifestou, vejamos: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, VI, DO CPC. EXECUÇÃO DE VALOR ÍNFIMO.
INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. DEVIDA PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 5º, XXXV, DA CF. RECUR-
SO PROVIDO. - Obstar o seguimento do processo, por ausên-
cia de interesse de agir, sob o fundamento de não ser expressi-
vo o valor a ser executado, importa na supressão da devida
prestação jurisdicional, assegurada a todos indistintamente,
consoante o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constitui-
ção Federal.” 3. “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
DÍVIDA ATIVA DE VALOR POUCO MENOR DO QUE OS
ENCARGOS DE COBRANÇA. CRÉDITO MUNICPAL. EXIS-
TÊNCIA DE VÁRIAS OUTRAS EXECUÇÕES COM VALOR
ENTRE R$ 500,00 E R$ 1.000,00. MONTANTE GLOBAL
CONSIDERÁVEL. SENTENÇA ANULADA. RECURSO
PROVIDO.” 4. “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL
- VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO FEITO - AUSÊNCIA
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO - INOCORRÊNCIA. O Po-
der Judiciário não pode decretar, de ofício, a extinção da exe-
cução fiscal, ao argumento de que o valor sob cobrança é irri-
sório. Nos termos do artigo 141 do CTN, o crédito tributário é
indisponível, somente podendo ser perdoado à vista de lei ex-
pressa do próprio ente tributante. (art. 150, § 6º, da CF, e art.
172 do CTN). Apelação Cível provida.” 5. No mais, implicaria
no estímulo à inadimplência dos contribuintes se fosse reco-
nhecida a impossibilidade do ajuizamento de execuções fis-
cais, em razão de se tratar de crédito tributário de baixo valor,
podendo provocar desequilíbrio nas finanças públicas. Face o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso interposto pelo Município de Maringá, para cassar a
decisão monocrática e determinar o prosseguimento da execu-
ção. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de
2007. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 06/09 2
Fls. 11/15 3 TJPR. Apelação Cível 0302819-3. Acórdão 2400.
14ªCC. Des. Relator Jucimar Novochadlo. Julgamento
30.11.2005. DJ 7037. 4 TJPR. Apelação Cível 0302817-9. Acór-
dão 2189. 11ªCC. Relator Convocado Vicente Misurelli. Julga-
mento 06.03.2006. DJ 7095. 5 TJPR. Apelação Cível 0302928-
7. Acórdão 2129. 12ªCC. Des. Relator Paulo César Bellio. Jul-
gamento 18.01.2006. DJ 7085.
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. Protocolo: 2007/192692. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000693 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Elio Furtosa, Ivonete de Souza Silva, Ed-
son Gonçalves, Rogerio Pinheiro da Luz, Reinaldo Figueiredo
dos Santos, Firmino Sanga (maior de 60 anos), Edmundo Rai-
mundo de Sá (maior de 60 anos), Lurdes Ferreira Batista (mai-
or de 60 anos), Geomar Helenton Marani, Jose Antonio de Oli-
veira (maior de 60 anos), Angelo Zamboni (maior de 60 anos),
Renea Zamboni Galindo (maior de 60 anos), Cicero Batista,
João Francisco Pereira, Olivio Querino da Luz (maior de 60
anos). Advogado: Roger Piazzalunga. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Celso
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Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ALEGADA AUSÊNCIA DE
PROVAS. INOCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE
DA REFERIDA TAXA. ART. 77 E 79 DO CTN. SÚMULA 671
DO STF. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO OCORRÊN-
CIA. PREQUESTIONAMENTO ABORDADO. MANUTEN-
ÇÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO
PROVIMENTO DA APELAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
Trata-se de recurso de ação de repetição de indébito em trâmite
perante a 10ª VARA CÍVEL DE LONDRINA. A r. sentença1
julgou improcedente o pedido inicial com relação aos autores
Elio Furtosa, Ivonete de Souza Silva, Edson Gonçalves, Rogé-
rio Pinheiro da Luz, Reinaldo Figueiredo dos Santos, Edmun-
do Raimundo de Sá, Lourdes Ferreira Batista, Geomar Helen-
tonnte Marani, José Antonio de Oliveira, Ângelo Zamboni,
Renea Zamboni Galindo, Cícero Batista e João Francisco Fer-
reira, condenando-os ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios arbitrados em R$100,00 (cem reais).
Ficou suspensa a condenação, nos termos do art. 12 da Lei nº.
1060/50. Com relação aos demais autores Firmino Sanga e Olí-
vio Quirino da Luz, julgou parcialmente procedente o pedido
inicial para: a) declarar a inconstitucionalidade da cobrança do
serviço de iluminação pública mediante taxa; b) condenou o
réu à repetição das quantias pagas a título de iluminação públi-
ca agregadas á fatura de energia elétrica até o advento da Emenda
Constitucional nº. 39, de 29/12/02, devidamente corrigidas pe-
los índices da Contadoria Judicial, a partir da data do paga-
mento indevido (Súmula 162/STJ) e acrescida de juros de mora
de 1% ao mês (CC, 406), a partir do trânsito em julgado da
sentença (Súmula 188/STJ), excluídas, porém, as parcelas al-
cançadas pela prescrição qüinqüenal, cujos cálculos deverão
ser apurados em liquidação de sentença; c) condenou o réu ao
pagamento proporcional das custas processuais e de honorári-
os advocatícios arbitrados em R$50,00 (cinqüenta reais) (CPC,
20, §4º), pois os autores decaíram de parte mínima do pedido.
Não se conformando, interpôs Município de Londrina, o pre-
sente recurso de apelação2, alega: a) a ausência de prova do
pagamento realizado, nos termos do art. 283 do CPC, conse-
quentemente a improcedência do pedido; b) a impossibilidade
de decisão ilíquida na presente lide; c) a constitucionalidade da
taxa de iluminação pública e conseqüente impossibilidade da
repetição dos valores devidos; d) que o pagamento do tributo
ocorreu em escrita observância à legislação aplicável, não sen-
do possível a restituição, pois não restou configurado o fato
estatuído na norma legal acima transcrita; e) requer o reconhe-
cimento da prescrição quinquenal sobre os valores pagos antes
da data limite supra apontada a sua exclusão do referido crédi-
to de lide (ajuizamento da ação 11.12.2003); f) a mera alega-
ção de que faz juz à Assistência Judiciária não pode prevalecer,
pois impede a análise do seu merecimento ou não pela parte
adversa ou mesmo pelo Juízo; g) o prequestionamento: a) art.
333, inciso I, do CPC; b) art. 283, do CPC; c) art. 286, e seus
incisos, do CPC; d) art. 396, do CPC; e) art. 604, do CPC; f)
art. 145, parágrafo 2º, da CF; g) art. 165, inciso I, do CTN; h)
art. 168, inciso I, do CTN; i) art. 1º, do Decreto 20.910/32; j)
arts. 2º, 3º e 4º, do Decreto 4597/42. Ante o exposto, requer
que seja o presente apelo recebido e em mérito provido para o
fim de se reformar o r. julgado monocrático. Nas contra-ra-
zões3, requer a apelada à manutenção da bem lançada sentença
de primeiro grau. Em parecer ministerial4, o Ministério Públi-
co pronunciou-se pelo conhecimento e improvimento do pre-
sente recurso. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade do recurso, que merece conhecimento.
Alega o apelante a ausência de prova do pagamento realizado,
nos termos do art. 283 do CPC, consequentemente a improce-
dência do pedido. No entanto, o entendimento desta Corte é
pacífico no sentido de que não se faz necessário instruir a peti-
ção inicial com prova do pagamento. Basta que o autor de-
monstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente para
tanto a juntada de uma única fatura ou histórico que informa os
valores pagos a título de Taxa de Iluminação Pública. É enten-
dimento deste Tribunal, também, que por ocasião da liquida-
ção de sentença, é que a parte autora deverá apresentar todos
os comprovantes de pagamento, a fim de que se determine o
quantum a ser restituído. Nesse sentido os integrantes das Câ-
maras de Direito Tributário desta Corte aprovaram o seguinte
Enunciado: “Por se tratar de valores juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para ajuizamento da ação de repeti-
ção da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma
fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecidos pela COPEL, fican-
do para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração
do montante a ser restituído.” Ainda, precedentes deste Tribu-
nal de Justiça do Paraná: Entretanto, a fatura de luz e os com-
provantes de pagamento não constituem provas indispensáveis
à propositura da ação e podem ser juntados posteriormente.
Provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser junta-
dos posteriormente. Provas indispensáveis são aquelas cuja
ausência impede, efetivamente, a apreciação do mérito. No caso
em tela, entende-se que a ausência dos referidos documentos
não impossibilita o exame.5 Agravo Interno. Repetição de in-
débito tributário. Taxa de iluminação pública. Ausência de do-
cumentos essenciais. Comprovantes de pagamento. Desneces-
sidade. Cumprimento do art. 333, I, CPC. 1. É desnecessária a
comprovação de pagamento de todas as taxas durante o proces-
so de conhecimento, sendo apenas essencial na fase de liquida-
ção de sentença. 2. O autor cumpriu com o disposto no artigo
333, inciso I do Código de Processo Civil, demonstrando o fato
constitutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido e não provi-
do.6 Não há iliqüidez do pedido, pois a determinação do quan-
tum depende tão-somente da realização de cálculo aritmético
(art. 604 do CPC), a ser apurado em liquidação de sentença,
quando então serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito. LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. Quanto à legalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública, mantenho o posicionamento, já pacifica-
do, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser sua
prestação impossível de individualização. Com efeito, não há
dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do

advento da E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos
Tribunais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670).
O serviço de iluminação pública envolve a conservação de to-
das as vias do Município e está disponível para todos os muní-
cipes, não podendo ser individualizado. 7 O artigo 79, do CTN,
define serviços púbicos específicos como sendo aqueles que
“podem ser destacados em unidades autônomas de interven-
ção, de utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços públi-
cos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização, sepa-
radamente, por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária
a discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização
do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou
potencial, em qualquer das modalidades de utilização o serviço
deve ser específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não esta-
belece, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tri-
bunal de Justiça: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Preceden-
tes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não
provido.”8 Esse serviço envolve a conservação de todas as vias
do Município e está disponível para todos os munícipes, não
podendo ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula
670 do STF dispõe: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Assim, sendo inconstitucional
a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é correta a restitui-
ção dos valores que lhe foram cobrados a esse título, na forma
do artigo 165 do CTN. Em relação à concessão da justiça gra-
tuita, menciona o art. 4º e 7º, da Lei 1060/50 que: Art. 4º. A
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. Art. 7º. A
parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a
revogação dos benefícios de assistência, desde que prove a ine-
xistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua
concessão. Conforme art. 7º, para afastar a concessão da justi-
ça gratuita, necessário prova em contrário (presunção de vera-
cidade), o que não ocorreu, portanto, sem necessidade de afas-
tamento da concessão. PRESCRIÇÃO Em relação à alegada
prescrição, cito o parecer ministerial que abordou perfeitamen-
te este assunto: “(...) a vereda recursal do Município tem razão
de ser quando afirma que o prazo prescricional a ser considera-
do parte dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda,
apesar de que agiu com acerto o magistrado quanto a não abran-
gência dos valores recolhidos com base na Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação Pública (EC 39/2002), e re-
gistrou, que os valores atingidos pela prescrição quinquenal
não devem entrar no pedido, considerando estes àqueles con-
cernentes a própria ação de restituição de indébito, em que o
prazo claramente é qüinqüenal, nos termos dos art. 168, I, com-
binado com o art. 156, I, ambos do CTN. A contagem deve
iniciar-se da data da propositura da ação (CPC, art. 219, §1º).
Consideram-se prescritos os créditos eventualmente devidos a
contar dos cinco anos retroativos a data da propositura da ação.”
PREQUESTIONAMENTO Referente ao prequestionamento, o
Município de Londrina insistentemente aborda esse questiona-
mento, conforme abordou também o agravo prolatado pelo imi-
nente Juiz de Direito Substituto em 2º Edgard Fernando Barbo-
sa, vejamos: “(...) ficam prequestionados, para os devidos fins,
os artigos 333, I, 283, 286, 396, 604; art.145, parágrafo 2º, da
Constituição Federal; art. 165, inciso I, 168, inciso I, do CTN;
art. 1º do Decreto 20.910/32; art. 2º, 3º, 4º, do Decreto 4597/
42; art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, na medida em que o conteúdo
de todos esses dispositivos, ainda que de forma implícita, foi
exaustivamente discutido na presente decisão. Observado, as-
sim, o requisito do prequestionamento como condição de aces-
so às vias especial e extraordinária, exigido nas Súmulas 211
do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido é a jurisprudência das
Turmas do STJ: “A inexistência, no e. Tribunal de origem, do
prequestionamento explícito dos artigos elencados como viola-
dos no recurso especial não prejudica o exame da quaestio,
sendo suficiente para o seu conhecimento que a matéria objeto
de irresignação tenha sido discutida. Precedentes”9 “O preques-
tionamento implícito é admitido, desde que a tese defendida no
especial tenha sido efetivamente apreciada no Tribunal recorri-
do à luz da legislação federal indicada”10 “Somente ocorre o
prequestionamento implícito quando, não obstante a falta de
menção expressa do dispositivo que embasa a decisão, o seu
conteúdo tenha sido discutido, podendo inferir-se qual o dispo-
sitivo legal vulnerado pelo acórdão recorrido”11 “A teor da
pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via es-
pecial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da
matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato
principal impedir a condução ao Superior Tribunal de Justiça
de questões federais não debatidas no tribunal de origem”12;
“Conquanto não conste expressamente qualquer menção no v.
acórdão recorrido acerca dos dispositivos suscitados pelo agra-
vado, a matéria inserta nos mesmos - relativa à limitação dos
juros remuneratórios em 12% ao ano - foi indubitavelmente
apreciada e decidida pela eg. Corte a quo. Trata-se do chamado
prequestionamento implícito, cuja admissibilidade restou paci-
ficada pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justi-
ça”13 “No que respeita à alegada ofensa dos arts. 896 e 899, §
1º, ambos do CPC, embora não conste expressamente menção
no v. acórdão recorrido acerca de tais dispositivos, a matéria
inserta nos mesmos, relativa ao procedimento da ação de con-
signação em pagamento, foi apreciada e decidida pela e. Corte
a quo, tratando-se do prequestionamento implícito, cuja admis-
sibilidade restou pacificada pela Corte Especial deste STJ. Pre-

cedentes”14 Deste Tribunal, colham-se, na mesma esteira, os
acórdãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel. Des. Wolff Bodziak
e 1487, 11ª Câmara Cível, rel. Des. Pinto de Almeida, esse úl-
timo com o seguinte teor parcial da ementa: Para o preenchi-
mento do requisito do prequestionamento basta que a questão
constitucional ou federal tenha sido decidida no pronunciamento
recorrido, pouco importando se a manifestação sobre a questão
pelo órgão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido
pelas partes, ou em razão do exame de ofício de determinada
matéria”. Face o exposto, com base na jurisprudência pacífica
e sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao recurso de apelação interposto pelo Município
de Londrina. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 10 de dezem-
bro de 2007. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 (fls.
481/485) 2 (fls. 486/501) 3 (fls.505/506) 4 (fls. 517/523) 5TJPR.
RNAC nº 0289926-3. Acórdão 1505. 7ª Câmara Cível. Relato-
ra Des. Rosana Amara Fachin. Julg. 31/08/05. DJ 6960. 6TJPR.
Agravo nº 0292116-2/01. Acórdão 2408. 12ª Câmara Cível.
Relator Luiz Carlos Gabardo. Julgamento 15/05/2006. DJ. 19/
05/06. 7 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito
de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exer-
cício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado
ao contribuinte ou posto à sua disposição.” 8 (Supremo Tribu-
nal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) 9 (AgRG no Resp 714082-
RS, 5ª Turma, Min. Félix Fischer); 10 (AgRg no Resp 691666-
RS, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon); 11 (AgRg no Resp
744807-SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira) 12 (Resp 494529-
CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima) 13 (AgRg no
Resp nº 716407-RS, 4ª Turma, Ministro Jorge Scartezzini); 14
(Resp 341649-DF, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini).

0014 . Processo/Prot: 0441390-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/249417. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 441390-3 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Apelado: Centro Espírita Nosso Lar. Advogado:
Gisele Asturiano Martins. Embargante: Centro Espírita Nosso
Lar. Advogado: Gisele Asturiano Martins. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 441.390-3/01, DA 9ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA. EMBAR-
GANTE: CENTRO ESPÍRITA NOSSO LAR. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE LONDRINA. RELATORA: JUÍZA CONVO-
CADA: JOSÉLY DITTRICH RIBAS VISTOS. Centro Espírita
Nosso Lar interpôs os presentes Embargos de Declaração con-
tra a r. decisão monocrática proferida pelo Des. Manasses de
Albuquerque que, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil, a fim de dar provimento ao recurso, julgando
improcedentes os pedidos e reconhecer a legalidade da cobran-
ça da taxa de coleta de lixo (fls. 130/133). Alega a ilegalidade
da cobrança da taxa de coleta de lixo vez que possui a mesma
base de cálculo do imposto, o que é vedado nos termos do texto
constitucional. Desta feita, pugna pelo acolhimento dos embar-
gos, para fins de prequestionamento, inclusive com efeito in-
fringente. É o relatório. O recurso, presentes os seus pressu-
postos de admissibilidade, merece ser conhecido. Como sus-
tenta o Apelante, na r. decisão proferida às fls. 130/133, não foi
apreciada a alegação de que a área do imóvel não poderia ser
considerada como base de cálculo da taxa de coleta de lixo.
Por conseguinte, para suprir a omissão mencionada, incluo na
decisão embargada o seguinte trecho: “Ao contrário do que alega
o Apelante, a utilização da área do imóvel como base de cálcu-
lo da taxa de coleta de lixo não viola o art. 145, § 2º , da CF,
uma vez que difere da base de cálculo do IPTU que é o valor
venal do imóvel, conforme já decidiu o Supremo Federal:
“TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE BELO
HORIZONTE. BASE DE CÁLCULO. COINCIDÊNCIA COM
A DO IPTU. ARTIGO 145 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. A corte de origem deliberou sobre a correspondência entre
as bases de cálculo do IPTU e da taxa de limpeza pública, mes-
mo não tendo se referido expressamente ao art. 145, § 2º, da
Constituição Federal. Questão devidamente prequestionada. 2.
A posição adotada pelo Tribunal a quo, contudo, encontra-se
coerente com o decidido pelo Plenário desta Corte, que, no
julgamento do RE 232.393 (Sessão de 12/08/1999) fixou en-
tendimento no sentido de que “o fato de um dos elementos uti-
lizados na fixação da base de cálculo do IPTU - a metragem da
área construída do imóvel - que é o valor do imóvel (CTN, art.
33), ser tomado em linha de conta na determinação da alíquota
da taxa de coleta de lixo, não quer dizer que teria essa taxa
base de cálculo igual à do IPTU.” 3. Falta de prequestionamen-
to do disposto no inciso II do mesmo artigo 145 da Constitui-
ção. Controvérsia referente à especificidade e divisibilidade da
taxa de limpeza pública não dirimida pelo Tribunal a quo. Sú-
mulas STF nºs 282 e 356. 4. Agravo regimental improvido”.1
De tal modo, tal argumento não autoriza o reconhecimento da
ilegalidade da cobrança da mencionada taxa.” Face ao expos-
to, acolho os embargos de declaração para suprir a alegada
omissão. Intimem-se. Curitiba, 14 de dezembro de 2007. Juíza
Convocada JOSÉLY DITTRICH RIBAS Relatora 1 STF - RE-
AgR 346695 - Rel. Min. Ellen Gracie - Julgamento: 02.12.2003
- DJ 19.12.2003, p. 83.

0015 . Processo/Prot: 0441424-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196537. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000315 Repetição de Indé-
bito. Apelante: joão francisco manoel (maior de 60 anos), Siria
Gomes Braboza (maior de 60 anos), Valdir Aparecido Ferreira,
Maria José Ramos (maior de 60 anos), Maria Senhorinha dos
Santos, Marta Maria da Silva Nogueira, Raimundo Rodrigues
da Silva (maior de 60 anos), Rosa de Fátima da Silva, Salvador
de Lima Neto, Valdir Aparecido Vieira. Advogado: Zaqueu Sutil
de Oliveira. Apelante: Município de São Sebastião da Amorei-

ra. Advogado: Alexandre Hauly Camargo. Apelado: joão fran-
cisco manoel (maior de 60 anos), Siria Gomes Braboza (maior
de 60 anos), Valdir Aparecido Ferreira, Maria José Ramos (maior
de 60 anos), Maria Senhorinha dos Santos, Marta Maria da Sil-
va Nogueira, Raimundo Rodrigues da Silva (maior de 60 anos),
Rosa de Fátima da Silva, Salvador de Lima Neto, Valdir Apare-
cido Vieira. Advogado: Zaqueu Sutil de Oliveira. Apelado:
Município de São Sebastião da Amoreira. Advogado: Alexan-
dre Hauly Camargo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisóriosprovimento parci-
al do apelo 1 e não provimento do apelo 2.

TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APELO 1. JUROS MORA-
TÓRIOS. APLICAÇÃO NA SENTENÇA NO PERCENTUAL
DE 0,5% COM BASE NO CÓDIGO CIVIL DE 1916. POSSI-
BILIDADE. INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA, AO PERCENTUAL DE 1% AO
MÊS (ART. 161, § 1°, CTN). RECURSO PROVIDO. APELO
2. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO RETIDO. ALEGADA AU-
SÊNCIA DE PROVAS. INOCORRÊNCIA. O JUIZ PODE A
QUALQUER TEMPO SOLICITAR DOCUMENTOS. ILEGI-
TIMIDADE DA COPEL. PRETENDIDA SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. INOCORRÊNCIA. RECURSOS NÃO PROVI-
DOS. A Copel não possui legitimidade para integrar o pólo
passivo da demanda, uma vez que cabe ao Município a exigên-
cia da taxa e não a concessionária de serviço público. Trata-se
de ação de repetição de indébito que João Francisco Manoel e
outros ajuizaram em face do Município de São Sebastião da
Amoreira, em que o MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Ane-
xos de Assai, julgou1 parcialmente procedente os pedidos con-
tidos na inicial, para reconhecer e declarar a ilegalidade e in-
constitucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca, condenando o Município a restituir aos contribuintes as
importâncias pagas indevidamente as importâncias referentes à
taxa e que foram efetivamente pagas no período compreendido
entre outubro de 1999 e dezembro de 2002, corrigidos moneta-
riamente e acrescidos de juros de mora, à ordem de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença.
Condenou o Município ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. João Francisco Manoel e
outros, inconformados interpuseram recurso de apelação2 re-
querendo a reforma da sentença para que tão somente os juros
moratórios sejam fixados no percentual de 1% e não 0,5% como
constou da decisão. O Município de São Sebastião da Amorei-
ra, da mesma forma interpôs recurso de apelação3, sustentando
preliminarmente o conhecimento do agravo retido4 nos autos,
a fim de anular o processo ou reconhecer a extinção do feito,
em razão do não reconhecimento do litisconsórcio passivo ne-
cessário, afirmando uma natureza contratual entre o Município
e a Copel. E por fim alegam que os autores ora apelados deca-
íram em grande parte do pedido, requerendo, que sejam conde-
nados ao pagamento dos honorários e despesas do processo ou
que estas sejam recíprocas. Dado azo o Município de São Se-
bastião Amoreira silenciou. E, João Francisco Manoel e ou-
tros, por sua vez apresentaram contra-razões5 . O Ministério
Público do Estado do Paraná6 manifestou-se pelo provimento
do recurso dos autores e não provimento aos recursos interpos-
tos pelo Município. E a douta Procuradoria Geral de Justiça7
manifestou-se pelo provimento do recurso dos autores e não
provimento do recurso do Município. É o relatório. DECIDO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conhe-
ço das apelações interpostas. APELO 1: João Francisco Mano-
el e outros. Os apelantes pretendem ver reformada a sentença
quanto ao percentual dos juros aplicado de 0,5%, o que merece
provimento. O douto julgador entendeu que os juros devem ser
cobrados em 0,5% ao mês, com fulcro no art. 1062 do Código
Civil de 1916, entendendo que o pagamento ocorreu sob sua
égide. Contudo o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional,
estabelece claramente que nestes casos, os juros são calcula-
dos à taxa de 1% ao mês. Desta forma não há de se falar na
aplicação de juros de mora de 0,5% ao mês, uma vez que o art.
161 parágrafo 1° do Código Tributário Nacional determina o
percentual de 1,0% ao mês: “Art. 161. O crédito não integral-
mente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja
qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da impo-
sição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer
medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. §
1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.” Ante o expos-
to, é de se dar provimento ao recurso para que incidam os juros
mora no percentual de 1% ao mês, de acordo com o art. 161,
§1º do CTN. APELO 2: Município de São Sebastião de Amo-
reira. Quanto a preliminar argüida pelo Município acerca da
interposição do agravo retido8, é de se conhecer do referido
agravo, entretanto, sem razão o pedido de anulação do proces-
so. Temos o entendimento desta Corte é pacífica no sentido de
que não se faz necessário instruir a petição inicial com prova
do pagamento. Basta que o autor demonstre sua qualidade de
contribuinte, sendo suficiente para tanto a juntada de uma úni-
ca fatura ou histórico que informa os valores pagos a título de
Taxa de Iluminação Pública, o que pode ser verificado a qual-
quer tempo. A alegação da inversão procedimental, igualmente
não merece prosperar, uma vez que o juiz “a quo” pode requi-
sitar os documentos a qualquer tempo, além do que indispensá-
vel o requerimento à Companhia de Energia dos valores pagos
a título de taxa de iluminação publica pelos contribuintes, ten-
do em vista a dificuldade em mantenham consigo todas as fatu-
ras pagas durante o período de 5 (cinco) anos. No que diz res-
peito a extinção do feito ou anulação do processo em razão da
relação jurídica do Município com a Copel e a necessidade de
litisconsórcio passivo, da mesma forma, não merece prosperar.
Desta maneira a Copel não possui legitimidade para integrar o
pólo passivo da demanda, uma vez que cabe ao Município a
exigência da taxa e não a concessionária de serviço público. A
Copel é meramente o agente arrecadador do tributo, não ha-
vendo que se falar em extinção ou anulação do processo em
razão da necessidade de litisconsórcio passivo. Neste mesmo
sentido: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONCESSIO-
NÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. ÓRGÃO ARRECADA-
DOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. A Taxa de Iluminação
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Pública foi instituída pelos Municípios e integra as suas recei-
tas, enquanto a concessionária de energia elétrica desempenha
apenas o papel de arrecadadora da referida taxa, não mantendo
qualquer relação jurídica tributária com os contribuintes. 2.
Revela-se a concessionária de energia elétrica parte ilegítima
passiva nas demandas em que se discute a legalidade desses
tributos ou as suas restituições envolvendo a Municipalidade e
seus contribuintes.3. Precedentes desta Corte: RESP 596025/
MA, desta relatoria, DJ de 28.06.2004; RESP 539847, Relator
Ministro José Delgado, DJ de 01/12/2003 e RESP 469886/MA,
Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 14/04/2003. 4. Recur-
so especial provido (Decisão Monocrática proferida no RESP
680.379/MA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.08.2005). Assim,
indubitável a ilegitimidade da Copel no presente caso. Por fim,
não procede o pedido de rateio da sucumbência, pois o autor
decaiu da parte mínima, devendo o réu arcar integralmente com
as despesas processuais e honorários advocatícios, a teor do
disposto no § único do art. 21 do CPC. Por tudo isso é de se
negar provimento ao apelo 2. Face o exposto, com base na ju-
risprudência pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal
e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao apelo 1, para que deva
incidir os juros de mora ao percentual de 1º ao mês, de acordo
com o art. 161, §1º do CTN e conheço igualmente do apelo 2,
e do agravo retido, entretanto, por contrariar a Jurisprudência
dominante desta Corte e entendimento já pacificado no Supre-
mo Tribunal Federal, nego seguimento ao apelo com base no
art. 557 “caput” do CPC e julgo desprovido o agravo retido.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 124/134. 2 Fls.
136/140. 3 Fls.163/166. 4 Fls. 79/80. 5 Fls. 174/180. 6 Fls.
182/190. 7 Fls. 203/208. 8 Fls. 79/80.

0016 . Processo/Prot: 0447878-6 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/214039. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000132 Repetição de In-
débito. Autor: Carlitos João Rambo, Ghigueo Susuki (maior de
60 anos), Elias Correa Vieira, Eliseu Fernandes, Eogenio Ram-
bo (maior de 60 anos), Josias Jacobsen (maior de 60 anos),
Leonildo Freiria da Silva, Laismara Frizon, Maria Vieira de
Souza, Roberto Ferreira. Advogado: Sérgio Barros da Silva,
Josimar Diniz. Réu: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Luiz Carlos de Carvalho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

REEXAME NECESSÁRIO Nº 447878-6 - 4ª VARA CÍVEL -
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU AUTOR: CARLITOS
JOÃO RAMBO E OUTROS RÉU : MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU RELATOR: DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO
REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA DE NATUREZA ILÍ-
QUIDA, CUJO VALOR DA CAUSA É INFERIOR A 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS NO MOMENTO DA SEN-
TENÇA. NÃO CABIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO
(ARTIGO 475, § 2º DO CPC, COM A NOVA REDAÇÃO
DADA PELA LEI 10.352/01). RECURSO AO QUAL SE NEGA
SEGUIMENTO, POR SER MANIFESTAMENTE INADMIS-
SÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. Vistos. I. Tra-
ta-se de reexame necessário de sentença que condenou o Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu à restituição de valores pagos pelos
autores a título de Taxa de Iluminação Pública correspondente
aos cinco anos anteriores à propositura da ação de repetição de
indébito. Com fulcro no art. 475 do Código de Processo Civil,
o MM. Juiz de primeiro grau remeteu os autos a este Tribunal
para que se procedesse ao reexame necessário da Decisão. II. A
remessa necessária efetuada pelo magistrado sentenciante não
comporta conhecimento. O art. 475, §2º do CPC dispõe: “Art.
475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
(...) § 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)”. Ou seja, não
está sujeita ao reexame necessário a demanda cuja condenação
não seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Nos casos
em que a condenação arbitrada na sentença se traduzir em obri-
gação ilíquida, o valor da causa deve ser utilizado como crité-
rio para se verificar a aplicação da regra inserta no art. 475,
§2º, 1ª parte, do Código de Processo Civil. Neste sentido, já se
manifestou a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná e do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. JURISPRUDÊN-
CIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECES-
SÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 DO CPC. SENTENÇA ILÍ-
QUIDA. VALOR DA CAUSA. (...). Não é cabível o reexame
necessário quando a condenação, ou o direito controvertido,
for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-míni-
mos. Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do
reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, devi-
damente atualizado. Precedentes” (STJ, 5ª Turma, AgRg no
REsp 572777/PR, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca. j.
04.10.2005). “O valor da causa é um dos parâmetros utilizados
pela lei para restringir o reexame necessário. E, sendo este con-
dição de eficácia da sentença, o momento processual adequado
para a verificação do valor limitante é justamente o da prolação
da sentença, porquanto é nessa oportunidade que se examina
se há ou não a incidência do regime disposto no art. 475 do
CPC. O ‘valor certo’ referido no § 2º do art. 475 do CPC deve
ser verificado, portanto, quando da prolação da sentença; se
não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, a
teor do art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para o cote-
jamento do parâmetro limitador de sessenta salários mínimos”
(STJ-5ª Turma, REsp 572.681, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.8.04,
negaram provimento, v.u., DJU 6.9.04, p. 297 in Theotonio
Negrão. Código de Processo Civil. 37ª Edição. 2005. pág. 522).
No presente caso, o valor atribuído à causa em março de 2005,
foi de R$2.000,00 (dois mil reais), o que correspondia, na épo-
ca, a pouco mais de 7 (sete) salários mínimos (o salário mínimo
era então de R$ 260,00). A sentença foi prolatada pouco mais
de um ano depois (julho de 2006) não havendo dúvidas de que
o valor da causa corrigido, neste curto período, não ultrapassa
a quantia de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) que corres-

ponderia a 60 (sessenta) salários mínimos na data da Decisão.
Sendo assim, o caso em comento se enquadra exatamente na
exceção prevista no já citado parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
não sendo hipótese, portanto, de cabimento da remessa neces-
sária. Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame neces-
sário, porquanto manifestamente inadmissível. Curitiba, 12 de
dezembro de 2007. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Re-
lator

0017 . Processo/Prot: 0451014-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240047. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00001205 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Maria Aparecida Martins. Advogado: Karysson Luiz Imai. In-
teressado: Município de Ribeirão dos Pinhais. Advogado: Clau-
dio Roberto Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COM REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DA PRO-
VA DA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. CARÊNCIA DA
AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. Em sede de ação de repetição da taxa de ilumi-
nação pública, impõe-se ao autor a juntada de ao menos uma
fatura de elétrica relativa ao período da restituição ou do histó-
rico de pagamentos fornecido pela Copel, sob pena de extinção
do processo por falta de interesse de agir, nos termos do art.
267, VI do CPC. VISTOS. I - Trata-se de apelação cível inter-
posta pelo Ministério Público do Estado do Paraná, contra sen-
tença que julgou procedente ação declaratória c/c repetição de
indébito ajuizada por Maria Aparecida Martins contra o Muni-
cípio de Ribeirão de Pinhal (fls. 25/28). Requer o apelante, em
síntese, seja anulada a sentença para oportunizar à autora a “...
juntada de documento que comprove a sua condição de contri-
buinte, sob pena de extinção do feito sem julgamento de méri-
to” (fls. 30/35). Contra-razões às fls. 40/43, onde a autora de-
fende a desnecessidade da juntada dos comprovantes de paga-
mento para a repetição da taxa de iluminação pública e a in-
constitucionalidade da norma municipal que autorizou a sua
cobrança. II - A matéria submetida à apreciação judicial em
grau de recurso comporta julgamento de ofício, haja vista a
ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse
de agir. É pacífico nos tribunais o entendimento no sentido de
que em sede de ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca, impõe-se ao autor a juntada de ao menos uma fatura de
elétrica relativa ao período da restituição ou do histórico de
pagamentos fornecido pela Copel, sob pena de extinção do pro-
cesso por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI
do CPC. Nesse sentido, as Câmaras de Direito Tributário deste
Tribunal aprovaram o enunciado nº 01: “Por se tratar de valo-
res pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação
pública TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repe-
tição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pa-
gamentos fornecido pela Copel, ficando para posterior liquida-
ção (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído.”. No mesmo sentido é a jurisprudência do STJ
(www.stj.gov.br): “Mostra-se suficiente para autorizar a ação
de repetição de indébito a juntada de apenas um comprovante
de pagamento da taxa de iluminação pública, pois isso demonstra
que era suportada pelo contribuinte uma exação que veio ser
declarada inconstitucional” (REsp 982390 / PR, 2ª T., j. 18/10/
2007, rel. Des. Castro Meira) Na espécie, infere-se do contido
nos autos que a autora não comprovou a sua condição de con-
tribuinte da taxa de iluminação pública. Assim é que, não jun-
tou sequer um comprovante relativo ao período da restituição,
qual seja, de maio/02 a dezembro/02, tendo em vista a prescri-
ção qüinqüenal anterior à data do despacho do juiz que orde-
nou a citação, em maio/07, bem como a data final da incidên-
cia da TIP, em dezembro/02, face o advento da Emenda Cons-
titucional nº 39/02, que instituiu, a partir de então, a COSIP.
Na verdade, limitou-se a autora a juntar uma fatura de energia
elétrica relativa a março/07, ocasião essa em que, repita-se, a
aludida taxa não mais existia. E, segundo consta do “Histórico
de Informação” apresentado pela Copel à fl 20, a autora nunca
foi contribuinte do indigitado tributo, pois no período relativo
à sua incidência figura o nome de outro contribuinte. Inexistin-
do, portanto, qualquer evidência de pagamento da taxa de ilu-
minação pública pela autora e contatando-se, ao contrário, a
sua não condição de contribuinte, impõe-se o reconhecimento
da ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interes-
se de agir. III - Isto posto, com fundamento no artigo 557 § 1º-
A, do Código de Processo Civil, dou PROVIMENTO PARCI-
AL IMEDIATO ao presente recurso, para julgar extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no
art. 267, VI, do CPC, com inversão do ônus da sucumbência,
observando-se o contido no art. 12 da Lei nº 1.060/50 - Lei de
Assistência Judiciária. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator
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VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
451.049-4, da Vara Única da Comarca de Ribeirão do Pinhal,
em que figura como apelante MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, apelado ALCIDES DA SULVA CAR-
MEZIN e interessado MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL. Trata-se de recurso interposto pelo MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em face da r. sentença de

fls. 27/30, que condenou a municipalidade a restituir ao autor
os valores indevidamente recolhidos a título de taxa de ilumi-
nação pública. Inconformado, apela o parquet para o fim de ver
reformada a r. sentença monocrática, pleiteando, preliminar-
mente, pela decretação da nulidade da sentença, ante o não
atendimento dos arts. 82, III, e 83 do CPC, uma vez que ingres-
sou no feito e fez vários requerimentos, os quais não foram
analisados pelo magistrado. Alega, ainda, que a petição inicial
do apelado é inepta, eis que não houve a comprovação docu-
mental de sua condição de contribuinte de taxa de iluminação
pública. Afirma, ainda, que o documento juntado pela COPEL
atesta que o apelado não possuía cadastro no período requeri-
do. O recurso foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo
(fl. 43). Intimado, o apelado apresentou contra-razões (fl. 44/
49), alegando que o processo seguiu rigorosamente as normas
processuais pertinentes, eis que o Ministério Público foi regu-
larmente intimado a acompanhar o feito, tendo se pronunciado
várias vezes. No mérito, aduz que este Tribunal já pacificou
entendimento de que é desnecessária a juntada de todos os com-
provantes de pagamento na fase de conhecimento da ação de
repetição de indébito de taxa de iluminação pública. Cumpri-
das as formalidades legais, subiram os autos a esta Corte. É o
relatório. DECIDO. Presentes os requisitos de admissibilida-
de, conheço do recurso interposto. Da análise dos autos, deno-
ta-se que a matéria submetida à apreciação comporta julgamento
ex officio, por estar ausente uma das condições da ação, qual
seja, o interesse de agir. Nos termos da petição inicial, requer o
apelado a repetição de indébito referente à cobrança da taxa de
iluminação pública realizada pelo Município de Ribeirão do
Pinhal. Todavia, juntou à inicial apenas uma fatura da Copel
referente ao mês de março de 2007 (fls. 10). Ocorre que, neste
período, não havia mais a cobrança da taxa de iluminação, em
razão da Emenda Constitucional nº 39 de 19.12.02. Para que o
autor comprovasse sua condição de contribuinte, mostrava-se
necessária a efetiva comprovação do recolhimento da taxa no
período em que se pretende a repetição, isto é, anterior à Emenda
acima referida, o que não ocorreu. Desse modo, não demons-
trando de plano a sua condição de contribuinte, por ocasião do
ajuizamento da ação, o autor carece de interesse processual em
relação ao pedido de repetição do indébito da taxa de ilumina-
ção pública. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça: “TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA.
RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO (EFE-
TIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABI-
LIDADE. 1. Em ação de repetição de indébito tributário - em
que os fatos da causa não comportam confissão por parte da
Fazenda Pública (CPC, art. 351) e nem estão sujeitos aos efei-
tos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de procedência su-
põe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333, I), do fato cons-
titutivo do direito, qual seja, o do recolhimento dos valores
indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que
delega à fase de liquidação a prova desse fato constitutivo é
sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pres-
suposto de fato cuja existência é incerta. Precedentes de ambas
as Turmas da 1ª Seção. 2. Recurso especial provido.” (STJ,
REsp nº 969472/PR, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgamento em 18/09/2007.) O STJ proferiu julgamen-
to no mesmo sentido em relação aos seguintes processos: REsp
nº 967157, REsp nº 927824, REsp nº 919528 e REsp nº 866203.
Ademais, denota-se que no Histórico de Informação apresenta-
do pela COPEL às fls. 21/22, há comprovação de que o apela-
do não é contribuinte da taxa de iluminação pública. Desse
modo, tendo em vista o julgamento pela carência de ação, res-
tam prejudicadas as demais questões suscitadas pelo apelante.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art.
557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo sem resolu-
ção do mérito, (art. 267, VI, do CPC), nos termos do julgado.
Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. Relatora Josély
Dittrich Ribas Juíza Convocada
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VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
451.095-6, da Vara Única da Comarca de Ribeirão do Pinhal,
em que figura como apelante MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, apelado JOSÉ BENEDITO DA CON-
CEIÇÃO e interessado MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL. Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em face
da r. sentença de fls. 25/28, que condenou a municipalidade a
restituir ao autor os valores indevidamente recolhidos a título
de taxa de iluminação pública. Inconformado, apela o parquet
para o fim de ver reformada a r. sentença monocrática, sob a
alegação de que a petição inicial do apelado é inepta, eis que
não houve a comprovação documental de sua condição de con-
tribuinte de taxa de iluminação pública. Afirma, ainda, que o
documento juntado pela COPEL atesta que o apelado não pos-
suía cadastro no período requerido. O recurso foi recebido nos
efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 39). Intimado (fls. 39-v), o
apelado apresentou contra-razões, sob a alegação de que este
Tribunal já pacificou entendimento de que é desnecessária a
juntada de todos os comprovantes de pagamento na fase de
conhecimento da ação de repetição de indébito de taxa de ilu-
minação pública. Cumpridas as formalidades legais, subiram
os autos a esta Corte. É o relatório. Decido. Estão presentes os
pressupostos recursais para sua admissibilidade e regularidade
formal, razão pela qual deve ser conhecido. De acordo com o
artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, é possível que
o relator dê provimento a recurso quando a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Assim, diante do teor do Enunciado nº 01 das Câma-

ras de Direito Tributário deste Tribunal de Justiça, o caso com-
porta decisão monocrática. Pretende a apelante a reforma da
sentença monocrática que, em Ação Declaratória c/c Repetição
de Indébito, julgou procedente o pedido formulado pelo autor,
para condenar o requerido a restituir os valores recolhidos a
título de taxa de iluminação pública. Dos elementos trazidos
aos autos, entendo que o recurso merece provimento, haja vista
que a cobrança realizada pela COPEL, a título de iluminação
pública, da forma como demonstrado na nota fiscal de fl. 10 e
no histórico de cobrança de fls. 20, ocorreu em conformidade
com o art. 149-A da Constituição Federal, o qual autoriza a
arrecadação da Contribuição para Custeio da Iluminação Pú-
blica. Da legalidade da COSIP - Contribuição para Custeio de
Iluminação Pública O serviço de iluminação pública não pode
ser tributado por meio de taxa, por não configurar serviço es-
pecífico e divisível. O artigo 79, do CTN, define serviços púbi-
cos específicos como sendo aqueles que “podem ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo
os “suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”. O artigo 77, do CTN, por sua vez, estabelece
as hipóteses de cabimento das taxas, quais sejam, a utilização
(potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisí-
vel). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são ca-
racterísticas que devem estar presentes para que se autorize a
cobrança dos serviços públicos por meio de taxas. Os serviços
de iluminação pública não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas. Esse serviço envolve a conservação de todas as
vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Porém, em dezembro de 2002, entrou em
vigor a Emenda Constitucional nº 39/2002, a qual modificou a
Constituição Federal ao acrescentar o artigo 149-A, com o que
os Municípios foram autorizados a efetuar a cobrança da CO-
SIP - Contribuição para Custeio da Iluminação Pública. Reza o
art. 149-A, verbis: “Os Municípios e o Distrito Federal pode-
rão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o
custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto
no art. 150, I e III. Parágrafo único. É facultada a cobrança da
contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de
energia elétrica.” Assim, a partir da edição da referida Emenda
Constitucional, autorizou-se a cobrança não mais da taxa, mas
sim da contribuição de custeio de iluminação pública - COSIP.
Da ausência de provas da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica no período requisitado De acordo com o entendimento
consolidado neste Tribunal de Justiça, firmado pelas Câmaras
de Direito Tributário, no Enunciado nº 01, para a interposição
da ação de repetição de indébito tributário, referente à taxa de
iluminação pública, é necessária a juntada ou de uma fatura do
período de repetição, ou do histórico de pagamentos da CO-
PEL. Eis o teor do Enunciado: Enunciado nº 01 “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia
elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de
iluminação pública TIP, basta a juntada de uma fatura do perí-
odo da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para posteri-
or liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” Porém, a leitura do caderno processual revela
que o apelado juntou aos autos a fatura do mês de janeiro de
2007 (fl. 10), ou seja, de período posterior à entrada em vigor
da Emenda Constitucional nº 39/2002. Dessa forma, este docu-
mento não demonstra o recolhimento ilegal da taxa de ilumina-
ção pública. Além disso, o histórico de pagamentos fornecido
pela COPEL, referente ao período de 05/2002 a 04/2007, ape-
nas comprova o pagamento pelo apelado de valor referente ao
serviço de iluminação pública a partir do mês de abril de 2003.
Referido documento, aliás, não indica qualquer registro do ape-
lado em data anterior a essa. Desse modo, não há nos autos
qualquer comprovação acerca do pagamento da taxa de ilumi-
nação pública referente ao período de repetição, isto é, anteri-
ormente à Emenda Constitucional nº 39 de 19.12.2002. O que
há, apenas, é a comprovação do pagamento após a autorização
constitucional consubstanciada no art. 149-A da Constituição
Federal, a qual, deste modo, não enseja direito à restituição dos
valores. Esse é o entendimento desse Tribunal de Justiça: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL, FISCAL E
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE
VALORES COBRADOS POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39/2002, A QUAL AUTO-
RIZOU OS MUNICÍPIOS PROMOVEREM A INSTITUIÇÃO
DE CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, ATRAVÉS DE LEI ESPECÍFICA. LEGALIDADE
DA COBRANÇA DA EXAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
APELO DESPROVIDO. I. A partir da vigência da Emenda
Constitucional n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios au-
torizados a instituir a cobrança de contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública, mediante previsão em lei
específica. II. Os serviços de iluminação pública quando não
são prestados de forma individual e específica, tornando im-
possível mensurar o custo do serviço posto à disposição exclu-
sivamente deste ou daquele contribuinte, inviabilizam sua co-
brança por meio de taxa. III. Vislumbra-se dos autos, por meio
da prova documental - faturas de energia elétrica - que o Muni-
cípio passou a cobrar a COSIP após a vigência da Emenda Cons-
titucional 39/2002, caracterizando procedimento lícito e cons-
titucional, sendo devida a cobrança.” (TJPR, 3ª Câmara Cível,
Apelação nº 183446-4, Rel. Abraham Lincoln Calixto, publi-
cação em 05/05/2006). “DIREITO CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. (...) TAXA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39, DE 19.12.02. AUSEN-
TES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPE-
CIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 670 DO STF -
Somente a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 39,
de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de
contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública,
mediante previsão em lei específica. Os serviços de iluminação
pública quando não são prestados de forma individual e espe-
cífica, tornando impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, tor-
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na-se inadmissível sua cobrança a título de taxa. (...) APELOS
DESPROVIDOS.” (TJPR, 3ª Câmara Cível, Apelação nº
316.894-5, Rel. Abraham Lincoln Calixto, publicação em 12/
05/2006). Ante o exposto, em conformidade com a previsão do
artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao recurso, para o fim de reformar a sentença monocrática, jul-
gando extinto o processo, sem julgamento de mérito, com ful-
cro no art. 267, VI, do CPC, invertendo o ônus de sucumbên-
cia, devendo, contudo, ser observado os termos do art. 12 da
Lei nº 1060/50. Intimem-se. Curitiba, 6 de dezembro de 2007.
Relatora Josély Dittrich Ribas Juíza Convocada
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APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA. PRESCRIÇÃO. DECURSO DE MAIS
DE CINCO ANOS ENTRE A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA
DO CRÉDITO E A PROPOSITURA DA AÇÃO. DECRETA-
ÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART.
219, § 5º DO CPC. DECISÃO MANTIDA. RECURSO QUE
NÃO MERECE SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VISTOS e exa-
minados estes autos de Apelação Cível nº 451.979-7, da 6ª Vara
Cível da Comarca de Pérola, em que figura como apelante FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA e apelado
BRAZ ANTONIO DE SOUZA. Trata-se de Recurso de Apela-
ção interposto em face da r. sentença proferida nos autos de
Execução Fiscal nº. 109/2006, que julgou extinto o processo,
em virtude do reconhecimento da prescrição, fundamentada no
art. 174, do Código Tributário Nacional. Assim, condenou o
Exeqüente ao pagamento de custas e despesas processuais, dei-
xando de condenar em honorários advocatícios, vez que não
constituído advogado pela parte executada (fls. 08/17). Incon-
formada, a Fazenda Pública do Município de Pérola interpôs
Recurso de Apelação alegando a inocorrência da prescrição,
vez que a constituição definitiva do crédito, momento a partir
do qual se inicia o prazo prescricional, não ocorre com o venci-
mento inicial da dívida, mas depois de esgotados os meios ad-
ministrativos de cobrança. Argumenta a impossibilidade da
decretação de ofício da prescrição, pois deveria a Apelante ter
sido intimada para prestar esclarecimentos acerca da constitui-
ção definitiva da dívida fiscal, porquanto goza a dívida de li-
quidez e certeza, sendo permitido à Fazenda trazer prova cons-
titutiva de seus direitos a qualquer tempo. Sustenta, ainda, ten-
do em vista que a prescrição foi decretada com fundamento em
lei ordinária, afronta à Constituição Federal, uma vez que seu
art. 146, inciso III, alínea “b”, determina que a competência
para dispor sobre normas gerais em matéria tributária, inclusi-
ve a prescrição, é de lei complementar. A fim de corroborar a
argumentação, afirma que, em se tratando de questão patrimo-
nial, a prescrição somente pode ser decretada quando suscitada
pela parte, após a realização do contraditório. Por fim, requer o
provimento do recurso, a fim de que seja anulada a r. sentença
e, na seqüência, seja reaberto prazo para manifestação da Fa-
zenda Pública. Foram apresentadas contra-razões às fls. 26/39.
É o relatório. Decido. Como relatado, o douto magistrado de-
cretou a prescrição ex officio, extinguindo a execução fiscal.
Insurge-se a Apelante alegando que a constituição do crédito
não se estabelece com o vencimento da dívida, de modo a não
estar configurada a prescrição. Todavia, não merece provimen-
to o recurso. De acordo com os termos do artigo 174 do CTN,
a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco
anos, contados da data da sua constituição definitiva, que é,
segundo lição de PAULO DE BARROS CARVALHO, “... ex-
pressão que o legislador utiliza para referir-se ao ato de lança-
mento regularmente comunicado (pela notificação) ao deve-
dor.” (Curso de Direito Tributário, Editora Saraiva, 13ª edição,
2000, p. 462). Na ausência de elementos que demonstrem quan-
do ocorreu a notificação do sujeito passivo para o pagamento
dos créditos tributários, deve ser considerado o dia seguinte do
vencimento da obrigação como termo inicial do prazo prescri-
cional, conforme entendimento deste Tribunal: TRIBUTÁRIO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - POS-
SIBILIDADE DE RECONHECIMENTO INCLUSIVE DE
OFÍCIO - INTELIGÊNCIA DO ART. 219, §5º DO CPC -INÍ-
CIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL NO DIA
SEGUINTE AO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBU-
TÁRIA - EXECUÇÃO AJUIZADA APÓS O DECURSO DO
PRAZO DE CINCO ANOS - OFENSA AO DETERMINADO
PELO ART. 174 DO CTN. RECURSO PROVIDO. Ainda que
faltem documentos para análise da possibilidade ou não de opo-
sição de exceção de pré-executividade, a prescrição é matéria
que pode ser analisada inclusive de ofício, a teor do art. 219,
§5º do CPC. Em sendo a contribuição de melhoria um tributo
cujo lançamento se opera de ofício, a notificação do contribu-
inte se dá quando do recebimento do carnê de pagamento e não
havendo notícia de tal recebimento, o termo inicial para a con-
tagem do prazo prescricional se dá no dia seguinte ao venci-
mento da obrigação. Havendo decorrido mais de cinco anos da
constituição do crédito (art. 174 CTN) sem que a Fazenda Pú-
blica o executasse, imperioso o reconhecimento da prescrição
da obrigação tributária.”. (AI 395.622-9, 2ª C. Cív.; rel. Des.
Silvio Dias, DJ 29.06.07) De tal modo, constata-se que, entre
data de vencimento do crédito tributário, qual seja 15.11.2001,
e a propositura do executivo fiscal, que se deu em 27.12.2006,
decorreu prazo superior a cinco anos. Portanto, tendo em vista
que o artigo 174, do Código Tributário Nacional estabelece que
a ação para cobrança de créditos fiscais prescreve em cinco
anos, contados de sua constituição definitiva, encontra-se, de
fato, prescrita a pretensão ao recebimento dos valores contidos
na Certidão de Dívida Ativa nº 358/2006 (fls. 03). Note-se que
a suspensão do prazo prescricional pela inscrição do débito em

dívida ativa, como previsto no art. 2º, §3º, da Lei nº 6.830/80,
não se aplica, face ao disposto no art. 174 do Código Tributário
Nacional, uma vez que a prescrição e a decadência em matéria
tributária, por tratarem de princípios de Direito Público, são
matérias reservadas à Lei Complementar, nos termos do artigo
146, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal. Releva ano-
tar, ademais, que o apelante não apresentou qualquer documento
capaz de comprovar a existência de causa de suspensão da pres-
crição. No que se refere à possibilidade de decretação de ofício
da prescrição, entende-se que o recurso também não merece
provimento. Em verdade, diferentemente da prescrição inter-
corrente, que consoante a atual redação do artigo 40, § 4º, da
Lei de Execuções Fiscais, apenas pode ser decretada após inti-
mação da Fazenda Pública, o ordenamento jurídico nada dis-
põe acerca da necessidade de tal intimação no caso dos presen-
tes autos. Desta forma, não há que se falar em inaplicabilidade
do disposto no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil,
bem como em afronta à Carta Magna. Primeiro, porque se trata
de matéria de natureza processual, sendo, portanto, devida a
aplicação do Diploma Processual; e segundo por se tratar tam-
bém de matéria de ordem pública, podendo, inclusive, ser ana-
lisada em qualquer fase do processo. A jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca do tema: “TRI-
BUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
IPTU. NOTIFICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ENTREGA DO CARNÊ. PRESCRIÇÃO. PRA-
ZO. TERMO INICIAL. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. VIABI-
LIDADE. 1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento
segundo o qual a entrega do carnê do IPTU no endereço do
contribuinte é meio juridicamente eficiente para notificar a
constituição do correspondente crédito tributário. 2. Transcor-
ridos mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributá-
rio e a propositura da execução fiscal, configura-se a prescri-
ção da pretensão à cobrança do tributo. 3. O § 4º do art. 40 da
Lei 6.830/80 disciplina hipótese específica de declaração de
ofício de prescrição: é a prescrição intercorrente contra a Fa-
zenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º
do mesmo artigo, quando não localizado o devedor ou não en-
contrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a
favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofí-
cio com base no art. 219, §5º, do CPC. 4. Não se conhece de
recurso especial pela alínea a quando o dispositivo apontado
como violado não contém comando capaz de infirmar o juízo
formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a
orientação posta na Súmula 284/STF. 5. Recurso especial par-
cialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.” (grifo não
existente no original) (REsp 983293, Primeira Turma, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.10.2007) Há também
precedente deste Tribunal, em casos idênticos: “Primeiramente
destaca-se que com a nova alteração no art. 219, §5º, do Códi-
go de Processo Civil, decorrente da Lei 11.280/2006 em vigor
a partir de 17.05.2006, é possível ao magistrado, ex officio,
declarar a prescrição, como ocorreu no caso em comento. Por-
tanto, não subsiste a alegação do apelante de que a norma pro-
cessual alterada (art. 219, §5º, do CPC) não prevalece em rela-
ção às leis específicas que regem a matéria (Código Tributário
e Lei de Execução Fiscal) porque, como bem nos ensina COS-
TA MACHADO (in Código de Processo Civil interpretado, 5ª
edição, p. 279): “O dispositivo sob enfoque, com a redação que
lhe deu a Lei nº 11.280/2006, corresponde a uma das mais im-
portantes novidades criadas pela Reforma do Código de Pro-
cesso Civil. (...) De agora em diante (maio de 2006), toda e
qualquer hipótese de ocorrência de prescrição civil, não impor-
tando o diploma legal que a preveja, é passível de reconheci-
mento de ofício pelo juiz da causa, o que significa, em termos
processuais, que a prescrição deixa a classe das ‘exceções subs-
tanciais’ para ingressar definitivamente na classe das ‘objeções
substanciais’ (matérias relativas ao mérito reconhecíveis pelo
magistrado independentemente de argüição do réu, como a de-
cadência, a nulidade absoluta do negócio jurídico etc).” Como
se vê, a partir da reforma processual promovida pela Lei nº
11.280/2006, a matéria de prescrição foi elevada à categoria de
ordem pública, podendo o juiz decretá-la de ofício.” (TJPR,
Apelação Cível nº 439.417-8, 3ª Câmara Cível, Rel. Fernando
Antonio Prazeres, DJ 10.10.2007) Por fim, tendo em vista que
o procurador do Executado apenas apresentou contra-razões
de Apelação e que a matéria não apresenta complexidade, por
já estar sedimentada na jurisprudência, condeno o Apelante ao
pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais) a título de honorários
advocatícios, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de
Processo Civil. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
recurso, mantendo-se a r. sentença. Publique-se. Intimem-se.
Curitiba, 14 de dezembro de 2007. JOSÉLY DITTRICH RI-
BAS Relatora Convocada

0021 . Processo/Prot: 0454100-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255678. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00124816 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Pe-
dro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Apelado: Waldemar Pina. Advogado: Francisco Luiz
Claudino. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Despacho: A redistribuição.

Declaro meu impedimento para julgar o presente, com fulcro
no art. 134, III, do CPC. Curitiba, 21 de novembro de 2007.
JOSÉLY DITTRICH RIBAS Juíza Convocada

0022 . Processo/Prot: 0456417-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/268715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Comercial
Destro Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jefferson
Kaminski, Alceu Schwegler, Emerson Rodrigues da Silva, Ari
Carlos Cantele. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMER-
CIAL DESTRO LTDA., com pedido de liminar, cuja causa de
pedir reside no receio em ver indeferido pedido administrativo
de compensação, frente ao disposto no Decreto Estadual nº 418/
2007. Alega a impetrante, em suma, haver protocolizado cinco
pedidos de compensação de débito tributário com precatórios
não- pagos pelo Estado do Paraná (protocolos nº 9.561.591-0,
nº 9.562.526-6, nº 9.660.653-2, nº 9.661.536-1 e nº 9.742.452-
7). Entretanto, o Secretário da Fazenda do Estado indeferiu o
primeiro pedido (fl. 262) com base no comando contido no art.
1º do recém editado Decreto Estadual nº 418/2007 (que revo-
gou os Decretos Estaduais 5.003/2001 e 5.154/2001) e, pois,
veda o pagamento de ICMS mediante compensação com preca-
tórios vencidos. Assim, sendo de praxe tal proceder da entida-
de fazendária, afirma que terá indeferido também os pedidos
ainda não analisados, com base na legislação mencionada. Sus-
tenta, porém, que tal medida se consubstancia em inconstituci-
onalidade, porquanto o ADCT, em seu artigo 78, § 2º, prevê
expressamente a possibilidade de utilização de precatórios ven-
cidos e não-pagos para pagamentos de tributos. Ademais, em
não tendo havido a necessária liquidação do precatório nos ter-
mos e prazos estipulados na Magna Carta, lhe é conferido ime-
diato e irrestrito poder liberatório de débitos tributários, tratan-
do-se, pois, de direito adquirido da impetrante. Desse modo,
pugna, primeiramente, pela concessão de decisão liminar, para
se determinar “que no procedimento administrativo haja a con-
ferência da higidez do crédito de precatório imputado em paga-
mento”, bem como para suspender a exigibilidade dos créditos
tributários constantes dos pedidos de compensação, além de
que, como conseqüência, seja impedido o Estado do Paraná de
promover a execução das dívidas e de promover qualquer ato
de sanção política contra a impetrante que impeça ou dificulte
o desenvolvimento normal de suas atividades. Alternativamen-
te, a aceitação dos precatórios apresentados a título de caução
para assegurar, com base nos créditos neles indicados, a sus-
pensão dos débitos fiscais. Ao final, a concessão da segurança
para reconhecer o direito de pagar tais débitos com os créditos
de precatórios adquiridos, independentemente dos referidos
decretos. 2. Pretende a impetrante, liminarmente, a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário que tenta compensar, re-
presentado na GIA especificada. 3. A concessão liminar da or-
dem se mostra possível e plausível. Primeiramente, cumpre res-
saltar ser possível a concessão de liminar em face da Fazenda
Pública, mormente porque, como no presente caso, a decisão
não esgota o objeto da ação, pois se trata de suspensão provisó-
ria da exigibilidade de crédito tributário de ICMS apurado em
CDA e GIA. Não está presente, portanto, a vedação de que
trata o art. 1º, § 3º da Lei nº 8.437/92. Embora o mandado de
segurança pressuponha a violação ou ameaça a direito líquido
e certo, mesmo sendo o ato normativo questionado preceito
geral e abstrato, em se tratando de matéria tributária, é incon-
testável que o direito defendido será violado, autorizando a
propositura do mandado de segurança preventivo. Com efeito,
conforme a norma contida no Decreto Estadual nº 418/2007,
em seu artigo 1º “Fica vedado o pagamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação - ICMS e do Imposto sobre a Proprieda-
de de Veículos Automotores - IPVA, mediante compensação
com precatórios.” Assim, está nítido que quando for analisado
o pedido de compensação efetuado pela impetrante, este será
indeferido, em observância ao recém editado decreto, fato a
indicar, em concreto, uma ameaça de lesão à sua esfera jurídi-
ca, pois, nos termos do artigo 142, do Código Tributário Naci-
onal, parágrafo único: A atividade administrativa de lançamen-
to é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade fun-
cional. Por isso, concluindo-se positivamente acerca da possi-
bilidade de utilização da via mandamental como medida neces-
sária à salvaguarda do direito da impetrante, resta a análise
acerca da presença do fumus boni iuris e do periculum in mora,
autorizadores da concessão de liminar. Em um exame prelimi-
nar, é aparente a verossimilhança nas alegações da impetrante
no sentido de possuir direito líquido e certo à obtenção da com-
pensação do débito de ICMS com precatório não-pago pelo
Estado. Com efeito, o art. 78, § 2º do ADCT assegura o poder
liberatório do pagamento de tributos do precatório requisitório
vencido e não-pago, tal como vem sendo exaustivamente exa-
minado pelo Poder Judiciário, incluindo-se este Tribunal. Do
mesmo modo, está presente o risco de demora na prestação
jurisdicional, de vez que o débito que a impetrante pretende
compensar pode ser inscrito em Dívida Ativa, o que acarretaria
expressivo prejuízo à contribuinte, pois seriam acrescidos va-
lores referentes a juros e multa ao montante total da dívida, não
sendo isso razoável quando a parte está empenhada a quitar o
tributo. Assim, razoável a suspensão da exigibilidade do crédi-
to tributário, tratando-se de hipótese expressamente prevista
do art. 150, inciso IV do Código Tributário Nacional. Conquanto
a suspensão seja viável, o pedido de medida liminar contém
ainda requerimento expresso no sentido de que o Estado do
Paraná seja impedido de promover “qualquer ato de sanção
política contra a impetrante, que impeça ou dificulte o desen-
volvimento normal de suas atividades, como, por exemplo,
implementação de regime especial de tributação, indeferimen-
to de pedidos de confecção de noras fiscais, emissão de certi-
dões de regularidade fiscal, etc.”. Todavia, esse pedido não
encontra esteio nas razões apresentadas como causa de pedir,
porquanto demasiadamente genérico, pois pugna seja o Estado
impedido de praticar qualquer ato que se mostre como empeci-
lho ao desenvolvimento das atividades da impetrante, o que se
afigura, no mínimo, como intrusão indevida do Poder Judiciá-
rio no Poder Executivo. Desse modo, esta parte do pedido não
se mostra coesa com a causa de pedir - fatos e fundamentos de
direito - apresentada no writ. 5. Posto isso, concedo parcial-
mente a liminar, para suspender a exigibilidade dos créditos
tributários delineados no presente mandamus, até final delibe-
ração acerca do direito invocado pela impetrante. 6. Notifique-
se a autoridade apontada como coatora, para que preste as in-
formações que reputar necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
de acordo com o art. 7º, inciso I, da Lei nº 1.533/51. 7. Após,
abra-se à Procuradoria Geral de Justiça. 8. Intimem-se. Curiti-
ba, 13 de dezembro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMA-

RAL Relator

0023 . Processo/Prot: 0456826-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/271605. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00023866 Depósito. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Fempar - Fundação Escola do Ministério Público do Paraná.
Advogado: Gilberto Luiz do Amaral, Fábio da Silva Muiños.
Réu: Muncípio de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de
Oliveira, Simone Kohler. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo
Habith. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Reexame Necessário nº 456826-1 de Curitiba - 3ª Vara da Fa-
zenda Pública. Remetente: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazen-
da Pública. Interessados: Município de Curitiba e FEMPAR -
Fundação Escola do Ministério Público do Paraná. Relator: Juiz
Convocado FERNANDO PRAZERES (Subst. Des. Dimas Or-
têncio de Mello) Vistos, etc. Trata-se de reexame necessário de
sentença que julgou procedente pedido intentado por FEMPAR
Fundação Escola do Ministério Público do Paraná para reco-
nhecer a imunidade tributária sobre os imóveis de sua proprie-
dade, com declaração de extinção de créditos tributários, cons-
tituídos ou não, com a condenação do Município de Curitiba a
devolver indevidamente pagos, observada a prescrição qüin-
qüenal. Não houve recurso voluntário das partes. Não obstante
a remessa, dela não conheço. Primeiro porque a sentença é ilí-
quida, de modo que, para fins do art. 475, § 2º do CPC, deve se
ter como parâmetro o valor atualizado da causa, tal como já
pacificamente assentado no âmbito do STJ. Confira-se: PRO-
CESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO
CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO REEXAME NECES-
SÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA
LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE VALOR CERTO NÃO EXCE-
DENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. Com a
nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código
de Processo Civil, o relator pode negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de
tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemá-
tica teve como escopo desafogar as pautas dos tribunais, possi-
bilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato
necessitem de apreciação do órgão colegiado. 2. O “valor cer-
to” referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando
da prolação da sentença e, se não for líquida a obrigação, deve-
se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o
cotejamento com o parâmetro limitador do reexame necessá-
rio. Precedentes. 3. Agravo desprovido. (AgRg no REsp 911273-
PR. Rel. Min. Laurita Vaz. DJU de 11.6.2007, p. 377) O v.
acórdão tem por lastro lição doutrinária do Min. Teori Albina
Zavaski que, pela precisão e objetividade, vale ser transcrita:
Dessa forma, o “valor certo” referido no § 2º do art. 475 do
CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não
for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devi-
damente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro limi-
tador do reexame necessário. Entender de modo diverso, pre-
tendendo remeter a causa à revisão obrigatória do tribunal toda
vez que o valor seja ilíquido implica dizer que toda ação onde
se discutir benefícios previdenciários de valores módicos, mas
periódicos e ilimitados, deverá ser submetida a esse desgastan-
te procedimento, tanto para a parte quanto para o judiciário.
Não me parece ter sido esse o objetivo da lei. (in Comentários
do CPC - Vol. 8, 2ª e3d., RT) Ora, no caso em exame a senten-
ça é ilíquida e o valor atribuído á causa foi de R$ 7.000,00. A
ação foi proposta em novembro de 2002. Lícito concluir, por-
tanto que, ainda que se corrija integralmente o valor da causa,
não atingirá o equivalente a 60 salários mínimos que, na época
da propositura da ação, equivalia a R$ 12.000,00 (o salário
mínimo era de R$ 200,00 - Lei nº 10525/02). De outro lado,
para o conhecimento do reexame necessário existe, ainda, o
óbice criado pelo § 3º do art. 475 do CPC. Com efeito, a r.
sentença de primeiro grau está respaldada por decisão do Ple-
nário do Egrégio STF que, apreciando questão assemelhada,
reconheceu imunidade tributária a entidades que, como a FEM-
PAR, prestam serviços educacionais (RE 210742-MG. Rel. Min.
Moreira Alves. DJU de 14.12.2001). Além do precedente cita-
do na r. decisão recorrida, vem a socorro dela outro mais recen-
te: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPVA. IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SEM FINS
LUCRATIVOS. CF, art. 150, VI, c. SÚMULA 279-STF. I. - O
acórdão entendeu que a parte agravada faz jus à imunidade pre-
vista no art. 150, VI, c, da Constituição a partir do exame do
conjunto fático-probatório trazido aos autos. Incidência, no caso,
da Súmula 279-STF. II. - Não há invocar, para o fim de ser
restringida a aplicação da imunidade, critérios de classificação
dos impostos adotados por normas infraconstitucionais, mes-
mo porque não é adequado distinguir entre bens e patrimônio,
dado que este se constitui do conjunto daqueles. O que cumpre
perquirir, portanto, é se o bem adquirido, no mercado interno
ou externo, integra o patrimônio da entidade abrangida pela
imunidade. Precedentes. III. - Agravo não provido. (AI-AgR
481586 / MG - MINAS GERAIS - Rel. Min. Carlos Velloso.
DJU de 24.2.2006, p. 34) Ante o exposto, nos termos do art.
475, §§ 2º e 3º, não conheço do reexame necessário. Baixem à
origem. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Rel. Conv.

0024 . Processo/Prot: 0456840-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/271880. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Supermerca-
do Papes Ltda. Advogado: Leonardo Vince. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado de Segu-
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rança nº 0456840-1, do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que figuram como Impetrante:
SUPERMERCADO PAPES LTDA., e como Impetrado: o SE-
CRETÁRIO DA FAZENDA ESTADUAL DO PARANÁ. Tra-
ta-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impe-
trado por Supermercado Papes Ltda., contra o Excelentíssimo
Senhor Secretário da Fazenda Estadual do Paraná, o qual inde-
feriu o pedido de compensação1 de tributos com precatórios.
Aduz o impetrante a possibilidade do pagamento de tributos
mediante precatórios vencidos e não pagos, o que vem assenta-
da na premissa básica, de que tais precatórios são ungidos de
poder liberatório, nos termos prescritos no § 2º do artigo 78 do
ADCT. Para tanto, requer a manutenção da suspensão das exe-
cuções fiscais referente a ICMS, em trâmite na comarca de Uraí/
PR. É, em resumo, o pedido. A concessão de liminar em man-
dado de segurança depende da relevância dos seus fundamen-
tos e do risco de o ato impugnado provocar a ineficácia da
medida, caso seja deferida só ao final (artigo 7º, II, da Lei nº
1.533/51)2. Porém, não é o que ocorre nos presentes autos,
uma vez que não vislumbro integralmente o chamado “fumus
boni iuris”. Inicialmente, cabe ressaltar que, mesmo diante da
possibilidade de compensação dos débitos tributários com cré-
ditos oriundos de precatório, não se pode perder de vista o fato
de que é necessário que a homologação da cessão de crédito,
junto aos autos de precatório requisitório, bem como os demais
requisitos insertos no art. 1º do Decreto nº 5.154/2001: Art. 1º
O pedido para a compensação de precatórios próprios ou obje-
to de cessão, com créditos tributários ou não tributários do Es-
tado do Paraná inscritos em divida ativa, deverá ser preenchido
em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo
Único deste decreto, e protocolado na Secretaria de Estado da
Fazenda, devidamente instruído com: I - prova de homologa-
ção judicial do crédito, seja por precatório próprio ou por ces-
são; II - oficio original expedido pelo Tribunal competente (Tri-
bunal de Justiça, Tribunal Regional do Trabalho ou Tribunal
Regional Federal), comprobatório de que a homologação judi-
cial foi inscrita no precatório correspondente; III - cópia atuali-
zada do instrumento constitutivo da empresa que pretende a
compensação, assim como outras informações necessárias à
formalização do ato. (grifo meu) No presente caso, não se cons-
tata a homologação da cessão de crédito, requisito imprescin-
dível para que haja compensação dos créditos. A propósito:
“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PE-
DIDO DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO
COM CRÉDITO ORIUNDO DE PRECATÓRIO. SENTENÇA
QUE DENEGA A SEGURANÇA EM VIRTUDE DA INEXIS-
TÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO DA CESSÃO DE CRÉDITO.
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSI-
DADE DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS CONTI-
DOS NO DECRETO ESTADUAL Nº 5.154/2001, DENTRE
ELES A HOMOLOGAÇÃO DA CESSÃO. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Em prin-
cípio, o contribuinte que possui débitos tributários poderá com-
pensá-los com créditos oriundos de precatórios, nos termos do
art. 78 caput e § 2º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, mas a ausência de homologação judicial da ces-
são de crédito, afasta o direito líquido e certo do Impetrante e
impede a compensação dos créditos”.3 E ainda, em análise aos
autos, percebe-se tratar de precatório de “natureza alimentar”.
Ora, o crédito de “natureza alimentar” foi excluído do referido
artigo 78 do ADCT, como se observa do seu expresso teor: “Art.
78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno
valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o artigo 33
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas
complementações e os que já tiverem os seus respectivos re-
cursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios pen-
dentes na data da publicação desta Emenda e os que decorram
de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão
liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido
de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no
prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.
(grifo meu) Como se não bastasse, extrai-se do artigo 373, in-
ciso II do Código Civil, que o crédito de natureza alimentar
não pode ser compensado: Art. 373. A diferença de causa nas
dívidas não impede a compensação, exceto: I - se provier de
esbulho, furto ou roubo; II - se uma se originar de comodato,
depósito ou alimentos; Não se pode compensar as dívidas ali-
mentares em razão da sua finalidade precípua, a qual atende a
uma razão direta para atingir-se o bem fundamental da vida,
qual seja a própria subsistência do indivíduo. Ante o exposto,
considerando o entendimento dominante nessa Corte de Julga-
mento sobre a matéria abordada no recurso, INDEFIRO A LI-
MINAR requerida. Oficie-se e notifique-se a autoridade apon-
tada como coatora para, querendo, em 10 (dez) dias, prestar as
informações que reputar necessárias. Decorrido o prazo legal,
encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. PAULO HABI-
TH Des. Relator 1 Fls. 56. 2 Art. 7º - Ao despachar a inicial, o
juiz ordenará: (...) II - que se suspenda o ato que deu motivo ao
pedido quando for relevante o fundamento e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 3 TJ/
PR, 3.ª Câm. Cív. AC n.º 350.068-3, Rel. Des. Manasses de
Albuquerque, julg. em 29/11/2006

0025 . Processo/Prot: 0456927-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/267591. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000075 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Alberto Barboza. Apelado: Antônio Matias de Souza Neto.
Advogado: Jeferson José Muracami. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDA-
DE. JUÍZO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. Não há que se conhecer de apelação
cível intempestiva. Trata-se de Apelação Cível, deduzida con-
tra a r. sentença de fls. 70/75, que decretou a prescrição do
crédito tributário pelo decurso temporal, julgando extinto o
processo com fundamento no art. 269, IV, do CPC. Ainda, con-
denou ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
R$300,00. Inconformado com a r. sentença, a Fazenda Pública

do Estado do Paraná, apresentou suas razões de apelação (fls.
77/86), sustentando a impossibilidade da decretação da pres-
crição de ofício bem como sua inocorrência. O apelado ofere-
ceu contra-razões às fls. 90/101, refutando os argumentos das
razões do recurso, e pugnando pela manutenção da r. sentença.
Em síntese, é o relatório. DECIDO. O Recurso de Apelação
Cível interposto não comporta conhecimento, pois padece de
requisito de admissibilidade, posto que intempestivo. Com efei-
to, a exeqüente foi intimada pessoalmente da decisão em 12 de
junho de 2007 (fls. 75 verso), tendo o prazo para eventual re-
curso se iniciado em 13 de junho de 2007 (quarta feira), inclu-
sive. Considerando que o Município de Paranacity é privilegi-
ado pelo prazo em dobro (artigo 188 do CPC) e possuía 30
(trinta) dias para recorrer, o prazo se encerrou no dia 12/07/
2007 (quinta-feira). Contudo, o presente recurso foi protocola-
do apenas no dia 13/07/2007, ou seja, 1 (um) dia após o térmi-
no do prazo recursal, tornando-o, assim, intempestivo. Nestas
condições, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por manifes-
tamente inadmissível, nego seguimento a presente Apelação
Cível. Publique-se. Intimem-se Curitiba, 17 de dezembro de
2007. PAULO HABITH Desembargador Relator
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Única. Ação Originária: 2006.00000532 Declaratória. Apelan-
te: Município de Fernandes Pinheiro. Advogado: Harry Cris-
thian Emanuel Czelusniak. Apelado: Aloir de Andrade. Advo-
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO NO ENUNCI-
ADO Nº 2, DESTA CORTE. RECURSO QUE MERECE PRO-
VIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. V
i s t o s. MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO interpôs
recurso de Apelação contra a r. sentença proferida nos Autos
nº. 532/2006 de Repetição de Indébito, que julgou procedente
o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública e condenar o Município a resti-
tuir os valores pagos pelo Autor, no período antecedente a 24
de Dezembro de 2003, acrescidos de correção monetária a par-
tir de cada pagamento e juros moratórios a contar do trânsito
em julgado da sentença. Condenou o Município, ainda, ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios, fixados no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais)
(fls. 36/40). Inconformado com a r. sentença, o Município de
Fernandes Pinheiro alega que o valor fixado a título de honorá-
rios advocatícios revela-se excessivo, tendo em vista a simpli-
cidade da demanda e o trabalho realizado. Ressalta que este
egrégio Tribunal já pacificou entendimento de que, em ações
semelhantes, patrocinadas pelo mesmo procurador, a verba
honorária seja arbitrada no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação ou, ainda, no valor de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Por fim, requer seja conhecido e provido o
presente recurso, a fim de reformar a r. sentença no tocante a
condenação em honorários para reduzi-los ao importe de R$
50,00 (cinqüenta reais). Não foram apresentadas contra-razões,
consoante certidão de fls. 48-v. É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator,
consoante prerrogativa inserta no artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil. No caso em análise, entende-se que, na fixa-
ção dos honorários advocatícios, vencida a Fazenda Pública,
aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMEN-
TO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚMULA 07/STJ.
1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que le-
vará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação
do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas hipóteses,
não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido
artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), porquanto a alusão
feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do §
3º, tão-somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Es-
pecial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabível, em recurso
especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorá-
rios, já que o exame das circunstâncias previstas nas alíneas do
§ 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à se-
ara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmu-
la 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 4. Recurso espe-
cial não conhecido.” (REsp 821.141/PR, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.03.2006, DJ
03.04.2006 p. 325). Sendo assim, não obstante o brilhantismo
da r. decisão, entende-se que o recurso merece provimento. Isto
porque, diante da inquestionável inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, matéria esta inclusive
sumulada pelo Supremo Tribunal Federal1, resta evidente me-
nor complexidade da causa. Desse modo, para fixar de forma
eqüitativa os honorários advocatícios, a importância fixada a
tal título deve ser reduzida, sem que se verifique prejuízo a
adequada remuneração do trabalho desenvolvido pelo advoga-
do. Portanto, levando-se em conta os inúmeros pedidos de re-
petição de indébito de taxa de iluminação pública, bem como o
disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
entende-se que o valor fixado a título de honorários advocatíci-
os na r. sentença mostra-se excessivo, razão pela qual deve ser
reduzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Neste sentido, pre-
cedente deste Tribunal: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NULIDADE POR FALTA DE
PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - LEGALIDADE DA TAXA - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO NESTA PARTE - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS EXCES-
SIVOS - MINORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDO. (omissis) A condenação em honorários advocatíci-
os não pode onerar em demasia os cofres públicos, face ao ele-

vado número de ações semelhantes. Como o Município pugnou
pela fixação em porcentagem sobre o valor da condenação, com
intuito de minorá-lo, e o valor determinado na sentença não
está em conformidade com o entendimento desta Câmara, o
mesmo deve ser reduzido para R$50,00 (cinqüenta reais). (gri-
fo não existente no original) (Acórdão nº. 28260, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Silvio Dias, julgado em 30.01.2007) A propó-
sito, as Câmaras especializadas em Direito Tributário e Fiscal
desta Corte já emitiram enunciado neste sentido: “Na fixação
dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de
iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos.” (Enunciado nº2, aprovado pelas Câmaras de
Direito Tributário e Fiscal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.) Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
para reduzir os honorários advocatícios para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), mantendo-se, no mais, a r. sentença. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 14 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator 1 Súmula 670: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO NO ENUNCI-
ADO Nº 2, DESTA CORTE. RECURSO QUE MERECE PRO-
VIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. V
i s t o s. MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO interpôs
recurso de Apelação contra a r. sentença proferida nos Autos
nº. 504/2006 de Repetição de Indébito, que julgou procedente
o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública e condenar o Município a resti-
tuir os valores pagos pelo Autor, no período antecedente a 24
de Dezembro de 2003, acrescidos de correção monetária a par-
tir de cada pagamento e juros moratórios a contar do trânsito
em julgado da sentença. Condenou o Município, ainda, ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios, fixados no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais)
(fls. 37/41). Inconformado com a r. sentença, o Município de
Fernandes Pinheiro alega que o valor fixado a título de honorá-
rios advocatícios revela-se excessivo, tendo em vista a simpli-
cidade da demanda e o trabalho realizado. Ressalta que este
egrégio Tribunal já pacificou entendimento de que, em ações
semelhantes, patrocinadas pelo mesmo procurador, a verba
honorária seja arbitrada no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação ou, ainda, no valor de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Por fim, requer seja conhecido e provido o
presente recurso, a fim de reformar a r. sentença no tocante a
condenação em honorários para reduzi-los ao importe de R$
50,00 (cinqüenta reais). Não foram apresentadas contra-razões,
consoante certidão de fls. 49-v. É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator,
consoante prerrogativa inserta no artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil. No caso em análise, entende-se que, na fixa-
ção dos honorários advocatícios, vencida a Fazenda Pública,
aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMEN-
TO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚMULA 07/STJ.
1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que le-
vará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação
do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas hipóteses,
não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido
artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), porquanto a alusão
feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do §
3º, tão-somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Es-
pecial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabível, em recurso
especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorá-
rios, já que o exame das circunstâncias previstas nas alíneas do
§ 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à se-
ara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmu-
la 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 4. Recurso espe-
cial não conhecido.” (REsp 821.141/PR, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.03.2006, DJ
03.04.2006 p. 325). Sendo assim, não obstante o brilhantismo
da r. decisão, entende-se que o recurso merece provimento. Isto
porque, diante da inquestionável inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, matéria esta inclusive
sumulada pelo Supremo Tribunal Federal1, resta evidente me-
nor complexidade da causa. Desse modo, para fixar de forma
eqüitativa os honorários advocatícios, a importância fixada a
tal título deve ser reduzida, sem que se verifique prejuízo a
adequada remuneração do trabalho desenvolvido pelo advoga-
do. Portanto, levando-se em conta os inúmeros pedidos de re-
petição de indébito de taxa de iluminação pública, bem como o
disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
entende-se que o valor fixado a título de honorários advocatíci-
os na r. sentença mostra-se excessivo, razão pela qual deve ser
reduzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Neste sentido, pre-
cedente deste Tribunal: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NULIDADE POR FALTA DE
PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - LEGALIDADE DA TAXA - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO NESTA PARTE - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS EXCES-
SIVOS - MINORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDO. (omissis) A condenação em honorários advocatíci-
os não pode onerar em demasia os cofres públicos, face ao ele-
vado número de ações semelhantes. Como o Município pugnou
pela fixação em porcentagem sobre o valor da condenação, com
intuito de minorá-lo, e o valor determinado na sentença não
está em conformidade com o entendimento desta Câmara, o
mesmo deve ser reduzido para R$50,00 (cinqüenta reais). (gri-
fo não existente no original) (Acórdão nº. 28260, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Silvio Dias, julgado em 30.01.2007) A propó-
sito, as Câmaras especializadas em Direito Tributário e Fiscal
desta Corte já emitiram enunciado neste sentido: “Na fixação
dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de
iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos.” (Enunciado nº2, aprovado pelas Câmaras de
Direito Tributário e Fiscal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.) Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
para reduzir os honorários advocatícios para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), mantendo-se, no mais, a r. sentença. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 14 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator 1 Súmula 670: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
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EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.
PRESCRIÇÃO. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS EN-
TRE A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO E O
DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO DO DEVEDOR.
EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 118/2005. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA QUE NÃO SUSPENDE O PRAZO PRESCRICIONAL.
DECISÃO MANTIDA. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, CA-
PUT, DO CPC. VISTOS, Trata-se de recurso de apelação inter-
posto pelo Município de Londrina, em face da r. sentença pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal nº 802/2005, que julgou
extinto o processo, em virtude do reconhecimento da prescri-
ção, condenando o Exeqüente ao pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezen-
tos reais) (fls. 32/37). O Município de Londrina interpôs recur-
so de apelação, alegando que há suspensão do prazo prescrici-
onal por 180 dias, após a inscrição em dívida ativa, em virtude
do disposto no art. 2º, §3º da Lei de Execução Fiscal e, nos
termos da Lei Complementar nº 118/05, o despacho que ordena
a citação, suspende a prescrição. Além disso, sustenta que a
pretensão do Município não está prescrita e que os honorários
advocatícios devem ser fixados de forma equitativa pelo juiz,
mas dentro dos limites impostos pelo art. 20, §3º do Código de
Processo Civil. O apelado apresentou contra-razões (fls. 48/
55). É o relatório. O feito comporta análise imediata por parte
do Relator, tornando dispensável o julgamento pelo Colegiado,
consoante prerrogativa inserta no art. 557, do Código de Pro-
cesso Civil. Cuida-se de recurso de apelação cível, interposto
contra a r. sentença que reconheceu a prescrição, sob funda-
mento de que transcorreu mais de cinco anos entre a constitui-
ção definitiva do crédito tributário e o despacho que ordenou a
citação do Executado. A prescrição consiste na perda do direi-
to, por decurso de prazo, à ação judicial para a cobrança do
crédito tributário, que no caso é a ação de execução fiscal. É
sabido que o Código Tributário Nacional determina que a ação
para cobrança dos créditos fiscais prescreve em cinco anos,
contados da sua constituição definitiva, interrompendo-se tal
prazo somente com o despacho que ordena a citação do deve-
dor, tendo em vista que, nos presentes autos, já vigorava a nova
redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005: “Art. 174. A
ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco
anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágra-
fo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho que
ordena a citação do devedor;” Observe-se que o dispositivo
contido na Lei de Execução Fiscal que impõe a suspensão do
prazo prescricional por 180 dias da data da inscrição em dívida
ativa e até a propositura da execução fiscal (art. 2º, §3º, da Lei
6.830/80), não se aplica ao caso em tela, pois por se tratar de
lei ordinária, mostra-se instrumento jurídico incompetente para
modificar os preceitos de lei complementar, ou seja, a regra
contida no Código Tributário Nacional. A propósito, confira-se
o seguinte precedente desta Corte: “CONSTITUCIONAL -
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - RECONHECI-
MENTO EM PRIMEIRO GRAU - ARGÜIÇÃO DE SUSPEN-
SÃO DO LAPSO PRESCRIBENTE, POR 180 (CENTO E OI-
TENTA DIAS) APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, EM
FACE DO ARTIGO 2º, § 3º, LEI FEDERAL N. 6.830/80 - IN-
VIABILIDADE - PREVALÊNCIA DO ARTIGO 174, CÓDI-
GO TRIBUTÁRIO NACIONAL, QUE NÃO PREVÊ TAL
CAUSA SUSPENSIVA - ARTIGO 146, III, B, CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - INTELIGÊNCIA - NECESSIDADE DE LEI
COMPLEMENTAR A REGULAR A PRESCRIÇÃO TRIBU-
TÁRIA - ORIENTAÇÃO PREDOMINANTE NO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E NESTA CORTE - MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.”
(TJPR, Acórdão nº 26309, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Luiz Cesar
de Oliveira). Feitas estas considerações, resta saber se a pre-
tensão ao recebimento dos valores contidos na certidão de dí-
vida ativa, que embasa a presente execução fiscal, encontra-se
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prescrita. No presente caso, a administração pública, ao cons-
tatar o não pagamento da contribuição de melhoria, referente
ao exercício de 1999, supostamente notificou o sujeito passivo
para pagamento em 10/05/2000, conforme informações conti-
das na Certidão de Dívida Ativa de fls. 03. No presente caso
não se tem notícia de quando houve a notificação do sujeito
passivo para o pagamento dos débitos tributários, e nem mes-
mo que tenha sido interposto algum recurso na esfera adminis-
trativa. Observe-se que a Fazenda Pública não faz qualquer
referência a inexistência de notificação ou a apresentação de
qualquer recurso. Sendo assim, tanto a doutrina, como a juris-
prudência entendem que, estando constituído o crédito tributá-
rio, o início do prazo prescricional seria no dia seguinte após o
vencimento da dívida. O jurista Hugo de Brito Machado nos
elucida que: “Prevaleceu, tanto no Tribunal Federal de Recur-
sos como no Supremo Tribunal Federal, o entendimento segun-
do o qual a prescrição só tem o seu início quando o crédito
tributário esteja definitivamente constituído, vale dizer, quan-
do a Fazenda Pública tenha ação para fazer a respectiva co-
brança. E na verdade não se poderia cogitar de prescrição antes
do nascimento da ação. Concluído o procedimento de lança-
mento e assim constituído o crédito tributário, o fisco intima o
sujeito passivo a fazer o respectivo pagamento. Se este não é
feito no prazo legal, o direito do fisco estará lesado, nascendo,
então, para este, a ação destinada à proteção de seu direito cre-
ditório.” (Curso de Direito Tributário, 26 e.d. São Paulo: Ma-
lheiros, 2005, p. 227). A jurisprudência, no mesmo sentido, nos
esclarece que: “DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - APERFEIÇOADO O
PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS ENTRE O VENCIMENTO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A CAUSA INTERRUPTIVA -
PRESCRIÇÃO DECRETADA - NÃO INCIDÊNCIA DA SUS-
PENSÃO PREVISTA NO § 3º, DO ART 2º, DA LEF, EM SE
TRATANDO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - APELO DESPRO-
VIDO. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, pela
qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição por 180
dias, aplica-se tão somente às dívidas de natureza não-tributá-
rias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por
lei complementar, no caso o art. 174, do CTN.” (Apelação Cí-
vel nº 326.490-0, Rel. Munir Karam, 3ª C.Cível, DJ 04/08/2006).
Portanto, considerando que os débitos não foram pagos na data
de vencimento, e que não foi apresentada defesa em tempo há-
bil, surge para o Fisco, no dia seguinte após o vencimento da
dívida, o prazo prescricional de cinco anos para a cobrança,
que só se interrompeu em 04 de julho de 2005, quando foi pro-
ferido o despacho ordenando a citação do devedor (fls. 04).
Desta forma, encontra-se prescrita pretensão ao recebimento
dos valores contidos na Certidão de Dívida Ativa de fls. 03,
devendo ser mantida a r. sentença. Por fim, no tocante aos ho-
norários advocatícios entende-se que não há qualquer reparo a
ser feito na r. decisão, vez que, vencida a Fazenda Pública,
devem ser fixados em valor certo e não em percentual. Além
disso, o valor fixado na r. sentença de R$ 300,00 (trezentos
reais) não se mostra excessivo e atende aos critérios contidos
no art. 20, §3º do Código de Processo Civil, não devendo so-
frer qualquer redução. Ante o exposto, nos termos do disposto
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, é de se negar
seguimento ao recurso interposto pelo Município de Londrina,
mantendo-se em sua totalidade a r. sentença. Intimem-se. Curi-
tiba, 17 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Desembargador Relator
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I. Tratam os autos de Ação Rescisória proposta pelo Município
de Londrina contra Américo Caetano, objetivando a desconsti-
tuição da r. sentença proferida nos autos n.º 772/2004, que jul-
gou procedente o pedido formulado em Ação de Repetição de
Indébito. Transitada em julgado a r. Decisão, o Município de
Londrina ajuizou a presente Ação Rescisória, alegando que tanto
a r. sentença monocrática como o v. Acórdão que a confirmou
afrontam literal disposição de Lei, eis que não foram juntados,
com a exordial, os documentos indispensáveis à propositura da
demanda (artigos 283, 333, I, 396 e 397 do Código de Processo
Civil). Afirma, ainda, que o pedido inicial é ilíquido, o que
acarretaria a inépcia da inicial (artigos 286, 604, 606, 607, 608,
609, 475-B, 475-C, 475-D e 475-F do CPC). Ao final, requer a
antecipação dos efeitos da tutela, com a conseqüente suspen-
são da execução da sentença, bem como a procedência do pe-
dido. É o sucinto relatório. II. Cuidam os autos de ação rescisó-
ria, onde o Município de Londrina busca a desconstituição da
r. sentença de primeiro grau confirmada por este Tribunal de
Justiça em decisão monocrática no Recurso de Apelação n.º
346.913-4. A presente demanda não comporta segmento, eis
que inepta sua inicial. Pois bem, de inicio, vale salientar que o
autor, ao não obter êxito no recurso de apelação n.º 346.913-4,
apenas reproduz as teses suscitadas em inúmeras ações por si
ajuizadas, ou seja, alega ser inepta a inicial, ante a falta de
comprovante de pagamento e a iliquidez do pedido de repeti-
ção de indébito pelo contribuinte. Ocorre, porém, que as alega-
ções foram analisadas à exaustão por este Tribunal de Justiça,
que consolidou entendimento contrário ao do Município de
Londrina. E tanto é assim que as Câmaras especializadas em
direito tributário editaram o enunciado n.º 01, que assim dis-
põe: “Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002) ou o histórico de pagamentos fornecido pela CO-
PEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a
apuração do montante a ser restituído”. (TJPR - AP 329.963-8,
2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2ª C, rel.
Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B.
Pereira; AP 346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Renato Strapasson;
AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2ª C, rel.

Silvio Dias; AP 307.761-2, 1ª C, rel Sérgio Rodrigues; AP
311.704-6, 1ª C, rel Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01,
1ª C, rel Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1ª C, rel
Alberto Jorge Xisto Pereira; AG 327.023-3/01, 1ª C, rel Ulis-
ses Lopes; AG 326.960-7/01, 1ª C, rel Fernando César Zeni;
AP 332.135-1, 3ª C, rel Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3ª C,
rel Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3ª C, rel Ma-
nasses de Albuquerque). Portanto, o que se extrai dos autos, é
que o autor, mais uma vez, irresignado com o não acolhimento
de suas teses, busca a rescisão da r. decisão monocrática. Sali-
ente-se que tais questões foram analisadas e expressamente afas-
tadas na r. sentença de fls. 104/114 e na r. decisão monocrática
de fls. 135/142. A tese realmente não é nova, foi utilizada pelo
ente municipal em todas as suas manifestações nos autos (Fls.
33/41 e 75/85) e, após serem expressamente afastadas, aquele,
no intuito de fazê-las prevalecer, propôs a presente Ação Res-
cisória, sob o fundamento de que seu não acolhimento afronta
literal disposição de Lei. No entanto, é certo que o Município
de Londrina utiliza-se da presente Rescisória como se recurso
fosse, o que é inadmissível, pois, a r. sentença, bem como a r.
decisão monocrática apenas adotaram tese contraria à suscita-
da pelo autor. Ademais, doutrina e jurisprudência firmaram
entendimento de que, para o cabimento da Ação rescisória, a
Lei deve ser ofendida em sua literalidade pela decisão rescin-
denda, não se caracterizando a ofensa quando o julgador elege,
dentre as várias interpretações cabíveis, aquela que lhe parece
a mais acertada. Theotonio Negrão, ao tecer comentários sobre
o assunto, em sua Obra Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor, colaciona o seguinte julgado do STJ: “para
ser julgado procedente, o pedido rescindendo deduzido em ação
rescisória fulcrada no inc. V do art. 485 do Código de Processo
Civil depende necessariamente da existência de violação, pelo
v. acórdão rescindendo, a literal disposição de Lei. A afronta
deve ser direta - contra a literalidade da norma jurídica - e não
deduzível a partir de interpretações possíveis, restritivas ou
extensivas, ou mesmo integração analógica. (STJ-2ª Seção, AR
720-PR-EI, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 9.10.02, rejeitaram
os embargos., v.u., DJU 17.02.03, p.214)1. Não discrepando
do entendimento acima, este Tribunal de Justiça, em casos aná-
logos, vem externando o seguinte entendimento: “Ação resci-
sória - Obrigação de fazer convertida em perdas e danos - Vio-
lação a literal disposição de lei e erro de fato - Artigo 485,
incisos V e IX, do Código de Processo Civil - Hipóteses não
configuradas - Improcedência do pedido. I - A ação rescisória
não se presta a apreciar a boa ou má interpretação dos fatos, ao
reexame da prova produzida ou à sua complementação, nem
para revisão da decisão proferida no processo originário, sob
pena de transformar-se em mais uma espécie de recurso, com
prazo bienal, que para tanto não se presta. II - Não há falar em
ocorrência da figura jurídica inscrita no inciso IX do artigo 485
do Código de Processo Civil (erro de fato) se o acórdão rescin-
dendo, com base nas evidências dos autos, expressamente se
manifestou sobre o tema discutido. III - A afronta a literal dis-
posição de lei que fundamenta a ação rescisória com fulcro no
inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil deve ser
direta, contra a literalidade da norma jurídica invocada, não
sendo possível a dedução a partir de interpretações possíveis
da norma que se diz violada.”2 Portanto, impossível o manejo
da Ação Rescisória para desconstituir julgado que apenas ado-
tou como razão de decidir tese contrária àquela suscitada pelo
autor, inexistindo, portanto, contrariedade aos dispositivos elen-
cados na inicial. Ressalte-se, por fim, que esta 3ª Câmara Cí-
vel, ao analisar caso idêntico, consubstanciado na Ação Resci-
sória n.º 424.951-2, confirmou a r. decisão do Em Relator, que
indeferiu a liminarmente a petição inicial ante a inexistência
da literal violação de dispositivo legal. Desta forma, evidencia-
se a inépcia da petição inicial, devendo esta ser indeferida, nos
termos do art. 295, I e parágrafo único, inciso II, c/c art. 490,
inciso I, todos do Código de Processo Civil e art. 140, inciso
XXV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. III. Ex positis, indefiro a petição inicial da presente
ação rescisória, já que inepta, de acordo com o que determina o
art. 140, inciso XXV, do Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça, e o art. 490, inciso I, c/c com o art. 295, inciso I, e pará-
grafo único, inciso II, todos do Código de Processo Civil. Cus-
tas pelo autor. Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
Dimas Ortêncio de Melo Desembargador Relator 1 NEGRAO,
Theotonio. Código de Processo Civil e legislação processual
em vigor. 39 ed. atual. até 16 de janeiro de 2007. - São Paulo:
Saraiva, 2007. 2 TJPR. Apel. Cível n.º 1.0182585-2. 8ª Câmara
Cível em Composição integral. Rel. Des. Rabelo Filho. J.
20.04.06. DJ n.] 7122.
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AÇÃO RESCISÓRIA - TERMO INICIAL DO PRAZO DECA-
DENCIAL DE AJUIZAMENTO - SENTENÇA RESCINDEN-
DA CONTRA A QUAL FOI INTERPOSTA APELAÇÃO CÍ-
VEL, NÃO CONHECIDA - MANIFESTA INTEMPESTIVI-
DADE DA APELAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO
NÃO TEM O CONDÃO DE ADIAR O TERMO A QUO DO
PRAZO PARA O AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA - INÍ-
CIO DO PRAZO COM A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
RESCINDENDA - PRAZO DECADENCIAL DE DOIS ANOS
NÃO OBSERVADO - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL Vistos. I - O Município de Londrina ajuizou ação resci-
sória, com pedido de antecipação de tutela, em face de Maria
da Silva, objetivando a rescisão da sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que
julgou procedente os pedidos formulados na ação de repetição
de indébito intentada pela ré . Alega que a falta de documentos
indispensáveis à propositura da ação de repetição de indébito
da taxa de iluminação pública deveria conduzir ao reconheci-
mento da inépcia da inicial e que, ao assim não decidir, a sen-
tença rescindenda afrontou literal disposição dos arts. 285, 333,

inciso I, 396 e 397 do CPC. Requer a antecipação dos efeitos
da tutela para que seja suspensa a execução da sentença rescin-
denda até julgamento final da ação rescisória. Ao final, pleiteia
a procedência da ação para que seja desconstituída a sentença
proferida nos autos n.º 575/2004 da 5ª Vara Cível da Comarca
de Londrina. II - Primeiramente, é preciso analisar se a presen-
te ação rescisória foi ajuizada dentro do prazo de dois anos
previsto no art. 495, do Código de Processo Civil. Fazendo um
breve retrospecto, tem-se que: - a sentença rescindenda foi pu-
blicada em 20 de maio de 2005 (fl. 88/TJ); - a apelação inter-
posta pelo ora autor não foi recebida pelo Juiz de primeiro grau,
em razão de sua intempestividade, conforme despacho proferi-
do em 28/11/2005 (fl. 116/TJ). A questão que surge é a partir
de qual decisão deve ter início o prazo para o ajuizamento da
ação rescisória. Tanto a doutrina quanto a jurisprudência são
unânimes em afirmar que o mencionado prazo é decadencial,
de maneira que não se interrompe ou suspende. A Corte Espe-
cial do Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o termo ini-
cial para o ajuizamento da ação rescisória é o trânsito em julga-
do da última decisão proferida nos autos (EREsp n.º 404.777/
DF). Entretanto, é importante notar que a apelação cível inter-
posta não foi sequer recebida, por intempestiva. A controvér-
sia, assim, consiste em saber qual o termo inicial do prazo de-
cadencial para o ajuizamento da ação rescisória, quando a de-
cisão rescindenda foi impugnada por recurso não conhecido. A
jurisprudência diverge sobre o tema e aponta duas soluções: 1ª)
- a contagem começa a partir da decisão proferida no último
recurso interposto, mesmo que esse não tenha apreciado o mé-
rito; ou 2ª) - o termo inicial é o trânsito em julgado da decisão
contra a qual foi interposto o recurso não conhecido, desconsi-
derando-se a interposição deste recurso. De acordo com as de-
cisões que adotam a primeira solução, mesmo nos casos de inad-
missibilidade ou intempestividade do recurso interposto, quan-
do não constatado erro grosseiro ou má-fé do recorrente, consi-
dera-se que o prazo decadencial terá início após o seu julga-
mento. Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: “I - ‘O
Superior Tribunal de Justiça tem admitido, em casos específi-
cos e excepcionais, que o dies a quo para a contagem do prazo
de decadência da rescisória comece a fluir a partir do trânsito
em julgado do acórdão que julga intempestivo o recurso, exce-
tuando-se sempre os casos em que restar demonstrada a má-fé
da parte ou a presença de erro grosseiro. Precedentes: RESP
544870/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ
06.12.2004 p. 201; RESP 511998/SP, Rel. Min. Nancy Andri-
ghi, 3ª Turma, DJ 01.02.2005 p. 540; RESP 441252/CE, Rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ 17.02.2003 p. 289’
(REsp nº 714.580/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 27/
06/2005).” (Resp. nº 917671-SC, 1ª T., j. 17.04.07, rel. Min.
Francisco Falcão). Partidários dessa corrente ponderam, ainda,
que “... não faz sentido exigir do recorrente que, por medida de
segurança, ajuíze concomitante ação rescisória contra o pro-
nunciamento jurisdicional recorrido.” (TJPR - Ação Rescisória
nº 153.563-1, 5ª CC, j. 28.11.06, rel. Juiz Xisto Pereira). De
outra parte, adeptos da segunda solução consideram que a in-
terposição de recurso inadmissível não pode produzir o efeito
de afastar o trânsito em julgado da decisão rescindenda. Con-
soante decidido recentemente pelo STJ na Ação Rescisória nº
3.691-MG, 1ª Seção, j. 27.06.07, relora. Min. Denise Arruda, o
prazo para a propositura da ação rescisória é “... contado do
trânsito em julgado da última decisão que tratou do mérito da
demanda, ou seja, quando esta não mais for impugnável por
recurso, seja por decurso do prazo, seja por inadmissibilidade
da via recursal eleita.” (www.stj.gov.br). Partindo-se dessa pre-
missa, conclui-se que em se tratando da interposição de recur-
so conhecido, o trânsito em julgado da decisão rescindenda será
na data do respectivo acórdão. Ao contrário, se não admitido o
recurso, o que na prática equivale a recurso não interposto, a
data do trânsito em julgado retroage ao momento da interposi-
ção do recurso inadmissível, haja vista que o juízo de admissi-
bilidade dos recursos é declaratório de uma situação pré-exis-
tente, ou seja, tem efeitos ex tunc. Perfilho deste segundo en-
tendimento. Esse pretório assim já decidiu, a exemplo dos se-
guintes arestos: “PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA -
TERMO A QUO DO PRAZO DECADENCIAL, QUE NÃO
SE INTERROMPE EM SE TRATANDO DE RECURSO IN-
TEMPESTIVO OU INTERPOSTO POR PARTE ILEGÍTIMA
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - CONDENAÇÃO DO AUTOR NAS VERBAS SUCUM-
BENCIAIS.” O prazo decadencial para a propositura da ação
rescisória começa a correr do trânsito em julgado da decisão
originária.O prazo apenas se interrompe pela interposição tem-
pestiva do recurso cabível. O recurso do qual não se conhece
não produz o efeito de afastar o trânsito em julgado da decisão
rescindenda” (Ação Rescisória nº 146.185-6, II Grupo de Câ-
maras Cíveis, j. 12.08.04, rel. Des. Munir Karam); “AÇÃO
RESCISÓRIA - DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO - DE-
CADÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO - MATÉRIA RECONHE-
CIDA DE OFÍCIO - EXTINÇÃO DA AÇÃO- ARTIGO 269, IV
DO CPC. ‘O não conhecimento de um recurso, é a expressão
maior do trânsito em julgado anterior, posto que recurso não
conhecido é considerado inexistente. Assim, proposta a ação
rescisória, conta-se o prazo decadencial a partir do trânsito em
julgado da própria sentença rescindenda, e não do recurso não
conhecido’.” (Ação Rescisória nº 3777-8, I Grupo de Câmaras
Cíveis, j. 20.02.03, relora. Desora. Regina Afonso Portes). No
mesmo sentido, lembre-se a Ação Rescisória nº 418227-4, j.
31.05.07, Rel. Des. Marco Antonio Moraes Leite e os Embar-
gos de Declaração nº 389586-1/01, 5ª CC, j. 13/02/07, Rel.
Des. João Domingos Küster Puppi. Destaque-se, ainda, o en-
tendimento manifestado pelo Des. Paulo Habith, na Ação Res-
cisória nº 136093-0, o qual adotou o mesmo posicionamento
ora esposado, qual seja, o de que “... a data a ser considerada
como início da contagem do prazo é o da publicação do julga-
mento da sentença sujeita à apelação cível que não foi conheci-
da”. No corpo da decisão, o eminente Des. Paulo Habith, fun-
dado em ação similar, por julgamento unânime, nos autos nº
107555-0, pelo 4º Grupo de Câmaras Cíveis, tendo como rela-
tor o Des. Idevan Lopes, adotou a seguinte fundamentação,
aplicável ao presente caso: “A realidade é a de que, com o trân-
sito em julgado da sentença ou do Acórdão rescindendo, nasce
o direito a propositura da ação rescisória. Não rejeitado o re-
curso, mas insuscetível de conhecimento, tal circunstância vem
a baila que incabível era aquela insurgência. Como conseqüên-

cia , não suspendeu o curso do prazo para a rescisória, o que
leva ao fato de que o prazo é contado sem considerar que se
interpôs apelação, ou seja, conta-se o prazo, no caso presente,
do trânsito em julgado da sentença. Como se expressa Iedo
Batista Neves em sua obra ‘O Processo Civil na Doutrina e na
Prática dos Tribunais’, Volume III, 8 ed., Freitas Bastos Edito-
ra, pg. 818, ao comentar o artigo 495 do Código de Processo
Civil: ‘É que recurso não conhecido, qualquer que seja o seu
fundamento, é recurso incabível, suportando a parte que o in-
terpôs, apesar disto, as conseqüências processuais decorrentes.
Inexistindo, processualmente falando, o recurso, por descabi-
do, o prazo começa a fluir da publicação da sentença rescin-
denda.’. De bom alvitre repetir a lição do sempre lembrado,
insigne e saudoso jurista Pontes de Miranda, citada às fls. 49,
extraída de sua obra ‘Comentários ao Código de Processo Ci-
vil’, Tomo VI, Forense 1975, pgs. 230 v/231:’...o prazo preclu-
sivo da ação rescisória começa decorrer desde que passa em
julgado a sentença; se foi interposta apelação, ou agravo, ou
opostos embargos infringentes do julgado, ou recurso extraor-
dinário, e o tribunal do recurso decide não conhecer dele, claro
está que a sentença ‘transitou em julgado’, e o prazo começou
decorrer desde aquele momento. Sair daí e infringir princípio
fundamental de direito processual, o da preclusão. Se o Supre-
mo Tribunal federal conheceu do recurso e lhe deu, ou não,
provimento, aí a coisa julgada formal só se estabelece de acor-
do com esse julgamento, que é o último e fez sua a matéria.’
Igual entendimento foi assente no julgamento da ação rescisó-
ria 0111908-0, pelo 3º Grupo de Câmaras Cíveis, deste Tribu-
nal de Alçada, tendo como relator o eminente Juiz Marques
Cury”. Registre-se que a aludida decisão foi objeto do Agravo
Regimental nº 136093-0/01, Rel. Des. Paulo Habith, cujo jul-
gamento manteve a decisão monocrática agravada, restando
assim ementado: “AGRAVO REGIMENTAL - INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL ANTE A DECADÊNCIA - DESPROVIMEN-
TO. O prazo para o manejo da ação rescisória é contado da
data do julgado em que não se conheceu do recurso de apela-
ção e aforamento de recurso impróprio, ante manifesto erro
grosseiro. ‘É que recurso não conhecido, qualquer que seja o
seu fundamento, é recurso incabível, suportando a parte que o
interpôs, apesar disto, as conseqüências processuais decorren-
tes. Inexistindo, processualmente falando, o recurso, por des-
cabido, o prazo começa a fluir da publicação da sentença res-
cindenda’.”. Ressalte-se, por fim, o entendimento manifestado
pelo Min. Luiz Fux, no STJ, ao relatar o Resp. nº 751385, j.
18.11.05, cuja decisão monocrática restou,em parte, assim emen-
tada: “Ressalva do ponto de vista do relator no sentido de que o
juízo de admissibilidade dos recursos realizados pela instância
ad quem é meramente declaratório, e tem efeitos ex tunc. As-
sim, a data do trânsito em julgado retroage ao momento da in-
terposição do recurso inadmisssível, que, neste aspecto, equi-
vale ao recurso não interposto.”. VICENTE GRECO FILHO
ensina que “(...) até que o último órgão jurisdicional se mani-
feste sobre o último recurso, a sentença não transitou em julga-
do, ainda que aquele órgão jurisdicional não tenha conhecido o
recurso. Se, em tese, a decisão ainda pode ser modificada por
meio de recurso, não transitou em julgado e, portanto, não se
inicia a contagem do prazo de dois anos. Se algum recurso po-
deria ter sido interposto e não o foi, o trânsito em julgado ocor-
re no fim do prazo do recurso cabível que foi omitido. Final-
mente, se a parte interpôs o recurso fora do prazo, há que se
distinguir duas situações: ou a intempestividade é manifesta e
nesse caso o trânsito em julgado se dá no fim do prazo que
deveria ter isso obedecido, ou a intempestividade é questioná-
vel, de interpretação duvidosa, devendo então ser considerado
o início do prazo da rescisória a data do julgamento que, diri-
mindo a dúvida, resolveu pela intempestividade. Não seria ra-
zoável que a parte fosse punida com uma verdadeira diminui-
ção do prazo quando ainda pende recurso que, razoavelmente,
ainda pode ser conhecido. Se nesse tempo, a parte ainda não
pode entrar com a rescisória, exatamente porque pende o re-
curso, não pode estar correndo o prazo decadencial.”1 No caso
dos autos, o prazo fatal para interposição do recurso de apela-
ção - já considerado o benefício prazo em dobro de que goza a
fazenda pública - era dia 27 de junho de 2005 (segunda-feira),
tendo em vista que seu início se deu em 27 de maio de 2005
(inclusive). O recurso somente foi interposto no dia 02/08/2005,
quando já esgotado o prazo legal, portanto. O não recebimento
do recurso, pelo Juiz de primeiro grau, foi decisão correta e
esperada pelo recorrente, porquanto tinha plena ciência de que
a interposição da apelação era extemporânea. Tanto é assim,
que da decisão que não recebeu a apelação, o ora autor não
recorreu. Em suma, apenas os recursos que sejam conhecidos
ou cujo conhecimento seja questão duvidosa, justificam o adi-
amento do termo inicial para o ajuizamento da ação rescisória.
No entanto o caso dos autos não se enquadra em nenhuma des-
tas situações. Assim, deve-se considerar, in casu, como termo a
quo para o ajuizamento da ação rescisória a data da publicação
da sentença, o que ocorreu em 20 de maio de 2005 (fl. 76/TJ).
Logo, a ação rescisória ajuizada somente em 3 de dezembro de
2007 não observou o prazo decadencial de dois anos, motivo
pelo qual a petição inicial deve ser indeferida. Ante o exposto,
reconhecendo-se, de ofício, a decadência do direito do autor
postular na presente via rescisória - eis que se trata de matéria
de ordem pública atinente às condições da ação - indefiro a
petição inicial, com espeque no art. 295, IV, combinado com o
art. 490, I, ambos do ‘CPC’. Curitiba, 12 de dezembro de 2007.
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator 1 GRECO FI-
LHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. v. 2. São Pau-
lo: Saraiva, 1996, p. 421-422.

0031 . Processo/Prot: 0459953-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/284949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Transporta-
dora Real 2000 Ltda. Advogado: Marcia Rejane Tomiazzi. Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

IMPETRANTE: TRANSPORTADORA REAL 2000 LTDA
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
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DO PARANÁ RELATOR: DES. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por
TRANSPORTADORA REAL 2000 LTDA contra indeferimen-
to de pedido de compensação de débitos de ICMS com preca-
tórios, perante a Secretaria da Fazenda. Em seu inconformis-
mo, TRANSPORTADORA REAL 2000 LTDA sustenta que
adquiriu direitos sobre precatórios, através de cessão de crédi-
to lavrada em Cartório, tendo como cedente Juan Garcia Mar-
ques, no valor de R$180.000,00. Aduz a impetrante, que in-
gressou com pedido de pagamento de débitos tributários de
ICMS com os precatórios vencidos e não pagos pelo Estado do
Paraná, tendo a possibilidade de sofrer ameaça a direito, ante o
eventual indeferimento administrativo com base no Decreto
Estadual nº 418/2007. Dessa forma, requer liminarmente a sus-
pensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos ao
pedido com protocolos sob números 9.512.869-6, 9.561.811-1,
9.562.636-0, 9.562.636-0, 9.660.779-2, 9.661.591-4, 9.742.496-
9 e a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Analisando as razões apresentadas pela Impetrante frente à
documentação acostada ao recurso, observo que foram indefe-
ridos administrativamente os pedidos de protocolo 9.512.869-
6, 9.561.811-1 e estão pendentes de julgamento os pedidos de
protocolo 9.562.636-0, 9.660.779-2, 9.661.591-4, 9.742.496-
9. Em cognição sumária, o indeferimento administrativo está
amparado nas disposições legais do Decreto Lei 418, de 28/03/
07, que vedou a compensação de ICMS, dentre outros créditos
tributários. Além disso, não houve a necessária substituição
processual do crédito pelo Juízo de origem, na contramão da
jurisprudência da Câmara, que tem entendido ser indispensá-
vel à homologação de cessão de crédito. Desta forma, INDEFI-
RO a liminar pleiteada, bem como nego a expedição da certi-
dão positiva com efeitos de negativos. III. Oficie-se à autorida-
de coatora, informando o conteúdo desta decisão e, solicitando
que preste informações no prazo legal. IV. Após, vista à Procu-
radoria Geral de Justiça. V. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezem-
bro de 2007. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnação dos Embargos In-
fringentes - Prazo : 15 dias

0032 . Processo/Prot: 0379395-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/186199. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000760 Embargos do Devedor.
Apelante: Gasox - Comércio de Oxigênio, Máquinas e Ferra-
mentas Ltda.. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Bar-
bosa da Silva, Carolina Lucena Schussel, Rafael Augusto Silva
Domingues. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Motivo: para impugnação dos Embargos Infrin-
gentes

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 10 dias

0033 . Processo/Prot: 0437898-5 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/183352. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001367 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué. Apelado: Dismar Distribuidora Maringá de Ele-
trodomésticos Ltda. Advogado: Cleverson Marcel Colombo.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11449

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Marcos Marcon 010 0456098-7
Alessandra Gaspar Berger 008 0445790-9
Antonio Carlos Castellon Vilar 003 0410652-5
Antonio Saonetti 018 0461302-9
Aparecido Medeiros dos Santos 021 0462219-3
Argentino Pereira de Siqueira 012 0460360-7
Ariovaldo Hebert da Cruz 001 0150718-4
Arnaldo Alves de Camargo Neto 012 0460360-7
César Henrique Mendes Cordeiro 005 0434390-2
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 015 0461022-6
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 007 0438627-0
Carlos Fernandes da Veiga 001 0150718-4
Carlos Rodrigo Biaggi de Oliveira 014 0460805-1
Carolina Mizuta 015 0461022-6
Charles Michel Lima Dias 008 0445790-9
Cláudia Salles Vilela Vianna 008 0445790-9
Daiane Maria Bissani 008 0445790-9

010 0456098-7
Darci Kasprzak 012 0460360-7
Ederaldo Soares 001 0150718-4
Edivaldo Mercer Gonçalves 004 0416608-1
Eduardo Ramos Caron Tesserolli 007 0438627-0
Francisco Dionisio A. d. Santos 008 0445790-9
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 015 0461022-6
Giles Santiago Junior 019 0461713-2
Gilmar Fernando G. Slosaski 020 0461902-9
Graziela Mascarello 007 0438627-0
Guilherme Krüger de Lima 004 0416608-1
Harry Françóia 004 0416608-1
Harry Françóia Júnior 004 0416608-1
Jairo Antonio Gonçalves Filho 017 0461221-9
Jamil Josepetti Junior 017 0461221-9
Jeandré Clayeber Castelon 003 0410652-5
João Carlos Heinzen 021 0462219-3
Jorge Luiz Garret 006 0436979-1
José Antônio de Andrade Alcântara 015 0461022-6
José Cláudio Siqueira 011 0459960-0

José Günther Menz 021 0462219-3
Josemar Vidal de Oliveira 002 0406692-0
Juarez José da Silva 016 0461134-1
Julio Goes Militão da Silva 007 0438627-0
Ladismara Teixeira 002 0406692-0
Leandro Luiz Kalinowski 002 0406692-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 010 0456098-7
Luiz Antonio Pinto Santiago 002 0406692-0
Luiz Cezar Martins Castanheiro 018 0461302-9
Luiz Fernando Brusamolin 005 0434390-2
Marcela Pegoraro 009 0453758-6
Marcelo Moço Corrêa 016 0461134-1
Maria Regina Discini 012 0460360-7
Marlos Alexandre Couto Costa 013 0460603-7
Milton Poliszuk 003 0410652-5
Públio Borges Alves 015 0461022-6
Paulo Cortellini 012 0460360-7
Paulo Moreli 017 0461221-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 010 0456098-7
Ricardo Kifer Amorim 001 0150718-4
Sérgio Henrique Pereira d. Santos 021 0462219-3
Sandro Luiz Kzyzanoski 019 0461713-2
Sergio Ney Ferreira Neves 001 0150718-4
Sheyla Darolti Bolsi 019 0461713-2
Silvio André Brambila Rodrigues 009 0453758-6
Soraya dos Santos Pereira 005 0434390-2
Suzane Marie Zawadzki 010 0456098-7
Tatiana Rahuam Amaral 014 0460805-1
Thiago Lescano Guerra 014 0460805-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0150718-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/178726. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000619 Embargos de Reten-
ção P/ Benfeitorias. Apelante: Espólio de Sabina Leite, Paulo
Fernando Nunes da Costa Pinto, Adina Aparecida Nunes da
Costa. Advogado: Carlos Fernandes da Veiga, Sergio Ney Fer-
reira Neves. Apelante: Finasa Crédito Financiamento e Investi-
mento SA. Advogado: Ariovaldo Hebert da Cruz. Apelado:
Edson Rossi. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amo-
rim. Rec.Adesivo: Edson Rossi. Advogado: Ederaldo Soares,
Ricardo Kifer Amorim. Interessado: Espólio de Ovídio Abel
Pinto. Advogado: Sergio Ney Ferreira Neves. Interessado: Ford
Financiadora SA Crédito Financiamento e Investimento SA.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

A distribuição do recurso contido nestes autos deu-se no ano
de 2.004, enquanto que aquela alusiva à apelação cível nº
439.379-3, para a 8ª Câmara Cível deste Tribunal, ocorreu no
dia 9 de setembro próximo passado (fls. 1.088). Ocorre que,
por força das regras trazidas pela Resolução nº 10/2.005, do
Órgão Especial desta Corte, que passou a vigorar em 1º de agosto
daquele ano, a qual redefiniu a competência entre as Câmaras
que o compõem, em face da extinção do Colendo Tribunal de
Alçada deste Estado, ficou estabelecido, no seu artigo 12, que
“Somente a distribuição efetuada entre as Seções e Câmaras, a
partir da vigência desta Resolução, torna preventa a competên-
cia do Relator, na forma do artigo 137 do Regimento Interno.”
Tal equivale dizer que a distribuição contida nestes autos não
torna mais preventa esta Câmara, nos moldes do artigo 37 do
Regimento Interno já referido, eis que, diante da regra encarta-
da na Resolução antes apontada, a prevenção passou a existir
somente a partir dos feitos distribuídos desde o momento da
vigência da mesma. Por essa razão, inexistindo qualquer pre-
venção desta Câmara, descabe o pleito formulado na petição
de fls. 1.085/1.087, visando que esta relatoria avoque a compe-
tência para conhecer e julgar o recurso mencionado no docu-
mento de fls. 1.088. Intimem-se e voltem conclusos, oportuna-
mente. Curitiba, 21 de dezembro de 2.007. Desembargador
DUARTE MEDEIROS Relator

0002 . Processo/Prot: 0406692-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/56823. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000101 Embargos de Terceiro. Agravante: Luiz Seolir
Paris. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski. Agravado: Com-
panhia de Habitação Popular de Curitiba Cohab Ct. Advogado:
Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Ladis-
mara Teixeira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Considerando as razões expostas pelo Agra-
vante, na petição de fl. 86, homologo a desistência do recurso
pelo mesmo requerida, nos termos do artigo 140, inc. XVI do
Regimento Interno desta Corte, e determino o seu arquivamen-
to. Intimem-se. Curitiba, 14 de dezembro de 2007. DES. SÉR-
GIO ARENHART - Relator

0003 . Processo/Prot: 0410652-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/71697. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000293 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Vanessa Anderson. Advogado: Jeandré Claye-
ber Castelon, Antonio Carlos Castellon Vilar, Milton Poliszuk.
Agravado: Alcebíades Luiz Orlando, João Carlos Cattelan. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Des-
pacho:

I. VANESSA ANDERSON agrava da r. decisão interlocutória
proferida nos autos de Mandado de Segurança sob nº 293/2007
- impetrado contra ALCEBÍADES LUIZ ORLANDO, Reitor
da Universidade Estadual do Oeste do Paraná e JOÃO CAR-
LOS CATTELAN, Diretor do Concurso Vestibular da UNIO-
ESTE - devido ao indeferimento da liminar postulada pelo MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, que
indeferiu a liminar postulada, devido à ausência do periculum
in mora. (fls. 8-TJ) Em suas razões recursais, sustenta que cum-

priu as formalidades exigidas pelo edital do processo seletivo
para ocupação de vagas remanescentes nos cursos de gradua-
ção da Unioeste (PROVOU), tendo obtido êxito na primeira
fase. Contudo, foi desclassificada do concurso por não entre-
gar a cópia do histórico escolar autenticado em tempo hábil.
Aduz que compareceu ao setor de protocolo para efetuar a en-
trega do aludido documento em data e horário previstos no edi-
tal do concurso, tendo ocorrido o atraso no protocolo devido à
falta de organização da universidade e à insuficiência de funci-
onários para atendimento ao público. Acrescenta que não tem
culpa pelo referido atraso e que, conseqüentemente, é injusta
sua desclassificação do processo seletivo. Por fim, pugna pelo
conhecimento e provimento do recurso, com a concessão a pri-
ori de efeito suspensivo, a fim de que seja anulada a decisão
que a desclassificou do certame e possa participar da segunda
fase (análise documental), garantindo-lhe o direito de concluir
o processo seletivo. É o relatório. II. Em análise perfunctória
dos autos, denota-se que a agravante demonstrou, em relevante
fundamentação, a possibilidade de dano irreparável ou de difí-
cil reparação referida no inciso II do artigo 527 do Código de
Processo Civil. Da leitura da declaração expedida pela própria
instituição de ensino (fls. 16-TJ), infere-se dos autos que a agra-
vante compareceu à Universidade agravada para entrega do his-
tórico escolar no dia 05 de março de 2007 (fls. 11/12-TJ), con-
forme previsão do artigo 58 do edital n.º 19/2007-GRE (fls.
28-TJ). Assim, tendo em vista a efetiva entrega do documento
exigido no edital, é temerária a sua desclassificação do proces-
so seletivo, mormente diante do seu desempenho e aprovação
na primeira fase, aliada à possibilidade de ineficácia da medi-
da, caso seja deferida, encontrando-se atendidos os requisitos
previstos no artigo 7º da Lei 1.533/1951. Desta forma, atribuo
efeito suspensivo ao presente recurso, determinando aos agra-
vados que suspendam o ato que indeferiu a matrícula da agra-
vante, mantendo-a no certame em igualdade de condições com
os demais candidatos habilitados. III. Requisite-se ao MM. Juiz
da causa, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as infor-
mações que entender necessárias, comunicando-lhe o teor des-
ta decisão, ficando autorizada à Chefia da Seção a firmar o
respectivo ofício. IV. Com as informações, encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 12 de
novembro de 2007. Salvatore Antonio Astuti Juiz Substituto

0004 . Processo/Prot: 0416608-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/96399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 140303-0 Apelação Civel. Autor: M P S Informáti-
ca Sc Ltda. Advogado: Harry Françóia, Harry Françóia Júnior,
Guilherme Krüger de Lima. Réu: Companhia de Automóveis
Slavieiro Sa. Advogado: Edivaldo Mercer Gonçalves. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Revisor: Des. Idevan Lopes. Despacho:

Tendo em vista que não há outras provas a serem produzidas,
faculta-se as partes apresentação de alegações finais no prazo
comum de dez (10) dias. Vencido esse lapso temporal, certifi-
cando-se a respeito nos autos, colha-se manifestação da douta
Procuradoria Geral de Justiça no prazo especificado no art. 239
do RITJ. Intime-se. Curitiba 21 dezembro 2007. Luiz Cezar
Nicolau, juiz relator

0005 . Processo/Prot: 0434390-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167788. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001518 Declaratória. Apelante: Sandra Su-
eli de Souza. Advogado: César Henrique Mendes Cordeiro,
Soraya dos Santos Pereira. Apelado: Cidadela S/a. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lo-
pes. Despacho:

Apelação Cível n° 434390-2 1. Intime-se a apelada para que
regularize sua representação processual no prazo de 05(cinco
dias), considerando que não houve o suprimento da determina-
ção do despacho de fl.98 e a ausência de procuração do signa-
tário da contestação de fls. 37/46. 2. Após, voltem. Curitiba, 21
de dezembro de 2007. DES. RENATO BRAGA BETTEGA
RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0436979-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/189255. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00001788 Resolução. Impetrante: Lucimara dos Santos.
Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente
da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Secretário
de Estado da Administração e da Previdência, Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Lucimara dos
Santos contra ato do Diretor Presidente da Paraná Previdência,
do Secretário de Estado da Administração e da Previdência e
do Estado do Paraná que cassou a sua aposentadoria, após o
indeferimento do registro pelo Tribunal de Contas, sob o argu-
mento de inconstitucionalidade da Lei Complementar Estadual
93/2002, que deu nova redação ao art. 176 da Lei Complemen-
tar Estadual 14/1982 (Estatuto da Polícia Civil do Estado). Aduz
que a Lei Complementar Estadual 14/1982, com a nova reda-
ção dada pela Lei Complementar 93/2002, conferiu a servido-
ra, policial civil, o direito a aposentadoria especial, em razão
de atividade de risco, comprovados 25 (vinte e cinco) anos de
contribuição, destes, no mínimo, 15 (quinze) anos de exercício
em cargo de natureza estritamente policial, se mulher, indepen-
dentemente de limite de idade. Entende que possui o direito
líquido e certo de permanecer aposentada, porquanto preen-
cheu todos os requisitos legais daquela legislação. Alega que o
fato de a constitucionalidade da Lei Complementar 93/2002
estar sendo questionada por ADIN perante o Supremo Tribunal

Federal não tem o condão de negar o seu direito, mormente
porque não foi concedida liminar para suspender os seus efei-
tos. Sustenta que a exigência de idade mínima é incompatível
com a aposentadoria especial decorrente de atividade de risco.
Cita jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Postula os benefícios da justiça gratuita e a concessão de
liminar para o fim de obstar os efeitos da Resolução 1788, de
13.08.2007, da SEAP, permanecendo, assim, na situação de
aposentada até o julgamento do mérito. Junta os documentos
de fl. 16/96. Os benefícios da gratuidade foram deferidos à fl.
99. Inicialmente a distribuição da presente ação foi para o Ór-
gão Especial, fl. 103. O eminente Des. Jesus Sarrão, relator
sorteado, proferiu despacho de fl. 105/107 para que a impe-
trante identificasse o ato praticado pelo Presidente do Tribunal
de Contas a justificar sua posição no polo passivo e também a
do Estado do Paraná. Através do petitório de fl. 111/113 a ini-
cial foi emendada no sentido de excluir referida autoridade da
relação processual, fato esse que fez cessar a competência da-
quele Colegiado, como destacado no pronunciamento de fl. 115/
116. A redistribuição do feito foi para a 4ª Câmara, fl. 122,
tendo o digno Relator determinado a oitiva da Procuradoria
Geral de Justiça antes de apreciar a liminar, fl. 124. À fl. 129/
135, o ilustre Procurador Carlos Aldir Loss se manifestou pela
concessão da liminar. À fl. 138 foi determinado que a impe-
trante apresentasse fotocópia dos documentos e da inicial, o
que ocorreu, fl. 140. Através do pronunciamento de fl. 142/144
o eminente Relator reconheceu que a competência para proces-
sar e julgar a ação, em razão da matéria, é das Câmaras especi-
alizadas em previdência pública, invocando, para tanto, o inci-
so III, alínea “a”, do art. 88 do Regimento Interno deste Tribu-
nal. A redistribuição, então, foi para esta 6ª Câmara, cabendo a
mim a relatoria em substituição ao Des. Moraes Leite, fl. 149.
Decidindo, acerca da liminar pleiteada. A impetrante, ocupante
do cargo de Investigador de Polícia - 1ª Classe, foi aposentada
pela Resolução 6.217/2005-SEAP, publicada em 15/07/2005,
com proventos de aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição integral, com fulcro nas regras contidas no art. 35, §
4º, da Constituição Estadual, na Lei Complementar Estadual
14/1982 (redação dada pela Lei Complementar 93/2002) e na
Emenda Constitucional 41/2003 (fl. 65/66). A Lei Complementar
14/1982 (com a redação da Lei Complementar 93/2002) dispôs
no art. 176 que o servidor policial civil será aposentado volun-
tariamente, com proventos integrais, independentemente da
idade, após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que
conte pelo menos 15 (quinze) anos de exercício em cargo de
natureza estritamente policial, se mulher. Consta dos autos que
a impetrante preencheu todos esses requisitos para a concessão
da aposentaria voluntária (fl. 26 e 53). Ocorre, contudo, que,
após dois anos de inatividade, o benefício foi cancelado pela
Resolução 1788/2007-SEAP (fl. 90), sob o argumento de que a
servidora não teria atendido ao requisito de 30 (trinta) anos de
contribuição. Embora a constitucionalidade da Lei Complemen-
tar Estadual 93/2002, que alterou a redação do art. 176 da Lei
Complementar 14/1982, esteja sendo questionada pela ADIN
2904-5 ajuizada pelo Governador do Estado, entendo presente,
no caso em análise, o requisito da fumaça do bom direito (rele-
vância do fundamento invocado). Conforme já aduzido, a im-
petrante preencheu todos os requisitos previstos na Lei Com-
plementar 14/1982 para a concessão da aposentadoria especial
de policial civil, sendo certo que a Lei Complementar 93/2002
continua em pleno vigor, até o julgamento da mencionada ADIN.
Ainda, como salientou o eminente Procurador de Justiça, na
hipótese de eventualmente ser julgada procedente aquela ação,
nos termos do art. 27 da Lei 9.868/99, poderá ser restringida a
eficácia da declaração de inconstitucionalidade para os fatos
acorridos após o trânsito em julgado da decisão ou outro mo-
mento que venha a ser fixado (efeitos ex nunc). Também está
presente no caso concreto o perigo da demora, porquanto, uma
vez cassada a aposentadoria da impetrante, sofrerá, por certo,
redução na sua remuneração decorrente da contribuição previ-
denciária (já que não teria direito, obviamente, ao abono de
permanência). Em consulta que realizei na jurisprudência do
Colendo Órgão Especial deste Tribunal, nesta oportunidade,
constatei que nos Agravos Regimentais 430.548-2/02 e 436.402-
5/01, tratando do mesmo tema versado neste mandado de segu-
rança, por maioria de votos, foram confirmadas as liminares
então concedidas no sentido de suspender o ato que cancelou
as aposentadorias de Leoncil do Amaral Barbosa e Sandra Mara
da Silva, respectivamente. Diante do exposto, presentes os re-
quisitos do art. 7º, II, da Lei 1.533/51, concedo a liminar plei-
teada para o fim de suspender o ato de cancelamento da apo-
sentadoria de Lucimara dos Santos (Resolução 1788/2007-
SEAP), permanecendo ela, conseqüentemente, na condição de
aposentada até o julgamento definitivo do feito pela Câmara.
Notifiquem-se os impetrados da presente decisão, encaminhan-
do-se cópia da inicial, dos documentos que a instruem e desta,
ficando autorizada a Chefe da Seção a assinar o ofício, bem
assim para que no prazo de 10 (dez) dias prestem informações
que entenderem necessárias (art. 7º, I, da Lei 1.533/51). Inti-
mem-se. Curitiba 20 dezembro 2007 Luiz Cezar Nicolau, juiz
relator

0007 . Processo/Prot: 0438627-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/196988. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001178 Declaratória. Agravante: Otavio
Ernesto Marchesini, Maria Eduarda Marchesini Willians. Ad-
vogado: Carlos Eduardo de Macedo Ramos, Eduardo Ramos
Caron Tesserolli. Agravado: Waterloo Marchesini Júnior. Ad-
vogado: Julio Goes Militão da Silva, Graziela Mascarello. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso contra despacho que indeferiu pedido de
tutela antecipada em ação de declaração de extinção de usufru-
to c/c indenização por perdas e danos. Os agravantes requere-
ram a antecipação parcial da tutela para o fim de extinguir o
usufruto, e possibilitar aos requerentes o pagamento do débito
de IPTU. Argumentaram que pagarão o débito exeqüendo so-
mente após a extinção liminar do usufruto, para que não se
configure enriquecimento ilícito pelo requerido, aduzindo que
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o pagamento de despesas do imóvel pelo proprietário seria van-
tagem econômica incompatível com o instituto. Indeferido o
pedido, os autores agravam, alegando que a decisão não teria
considerado o conteúdo das provas, e a “reversibilidade da
medida”, e que sua pretensão é a antecipação, apenas, de parte
dos efeitos da sentença, ou seja, a extinção do usufruto, cuja
medida seria plenamente reversível e impugnável pelo mesmo
remédio utilizado. Este Relator, às fls. 69/72, indeferiu a ante-
cipação da tutela pretendida, por não se vislumbrar qualquer
possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, nem a ve-
rossimilhança das alegações. Contra-razões às fls. 133/138, pela
manutenção da decisão agravada. A M.M. Juíza a quo infor-
mou que manteve a decisão agravada, e que os Agravantes não
cumpriram o disposto no art. 526, do CPC. Relatados, DECI-
DO: O presente recurso merece ser desprovido de plano. Con-
forme se verifica dos autos, às folhas o MM juiz de primeiro
grau informou que os Agravantes não cumpriram com o dispos-
to no art. 526, do CPC. Após a vigência da Lei 10.352/01, o
atendimento da previsão contida no artigo 526 do Código de
Processo Civil passou a ser mais um requisito de admissibilida-
de do recurso de agravo de instrumento. Assim, para que o agra-
vo de instrumento tenha seguimento é mister que o agravante
informe ao juízo a quo acerca da sua interposição, no prazo de
três dias. Deixando a parte de cumprir com tal requisito, surge
como conseqüência natural a inadmissibilidade do recurso, o
que, aliás, está previsto no parágrafo único do mesmo artigo
526 do Código de Processo Civil. O entendimento acima ex-
posto é corroborado por inúmeras decisões deste Tribunal:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVOCATÓRIA.
NOVA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. PRESSUPOSTOS ADMIS-
SIBILIDADE. ARTIGO 526, CAPUT, DO CPC. INOBSER-
VÂNCIA. ARGUIÇÃO EM CONTRAMINUTA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO POR INADMISSÍVEL.
A ausência de cópia integral da petição de Agravo de Instru-
mento nos autos principais e a indicação de forma genérica das
peças que formam o Agravo de Instrumento implica descum-
primento ao disposto no artigo 526, caput¸ do CPC.(TJ/PR, AI
n 0373670-1, Ac. 5035, Rel. Lenice Bodstein, Pub. 16.02.07,
DJ 7306) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO CUMPRI-
MENTO DO ARTIGO 526, DO CPC. NORMA LEGAL CO-
GENTE. REQUISITO INDISPENSAVEL DE ADMISSIBILI-
DADE DO AGRAVO. O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NO ARTIGO 526, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, RE-
PRESENTA UM ONUS AO AGRAVANTE, CUJO DESCUM-
PRIMENTO, COMO CONSEQUENCIA, ACARRETA O NAO
CONHECIMENTO DO RECURSO. RECURSO NAO CO-
NHECIDO. T.W.” (TJ/PR - 04ª. Câm. Cív. - AI n 016248200-0
- Rel. Dr. Wanderlei Resende - J. em 16/02/2005). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - NAO CUMPRIMENTO DO ARTIGO
526, DO CPC- NORMA LEGAL COGENTE - REQUISITO
INDISPENSAVEL DE ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO. O
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 526, DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, REPRESENTA UM ONUS AO
AGRAVANTE, CUJO DESCUMPRIMENTO, COMO CON-
SEQUENCIA, ACARRETA O NAO CONHECIMENTO DO
RECURSO. RECURSO NAO CONHECIDO.” (TJ/PR - 01ª
Câm. Cív. - AI n 015692840-0 - Rel. Dr. Sérgio Rodrigues - J.
em 19/10/2004). Desta forma, na ausência de comprovação por
parte dos agravantes de que teriam cumprido o disposto no ar-
tigo 526 do Código de Processo Civil, o presente recurso não
merece seguimento. Posto isto, diante das considerações acima
tecidas, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, o que
faço com fulcro nos artigos 557 e 526, parágrafo único, ambos
do Código de Processo Civil. Feitas as comunicações e anota-
ções necessárias, arquivem-se. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0445790-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/224165. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032415 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agra-
vante: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bissani,
Francisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar
Berger. Agravado: Louise Hage. Advogado: Cláudia Salles Vi-
lela Vianna, Charles Michel Lima Dias. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

VISTOS, ETC. 1. PARANAPREVIDÊNCIA agrava da decisão
proferida nos autos da ação de restabelecimento do benefício
de pensão por morte que lhe move a ora Agravada, que deferiu
a liminar pleiteada determinando a manutenção do pagamento
do benefício previdenciário até ulterior deliberação do Juízo a
quo. Em suas razões, sustenta basicamente a Agravante, que a
decisão que determinou o restabelecimento do benefício partiu
de premissa totalmente equivocada de que o fato gerador ocor-
reu sob a égide do Decreto Estadual nº 14.585/64, que efetiva-
mente previa a condição de filha maior solteira e sem renda,
quando na verdade o servidor veio a falecer na vigência da Lei
Estadual nº 10.219/92, que extinguiu a figura da filha maior
solteira e sem renda, ante o advento da Constituição Federal de
1988, razão pela qual a Agravada não pode alegar a existência
de direito plausível a caracterizar o fumus boni iuris indispen-
sável à concessão da tutela pleiteada; que a Agravada nunca
possuiu direito ao tipo de pensionamento pretendido, pois a lei
que regia esse tipo de benefício previdenciário há muito já es-
tava revogada; que somente com a existência do fumus boni
iuris é que poderá ser atribuída a demora caracterizada pelo
periculum in mora, uma vez que este será analisado objetiva-
mente pelos fatos justificadores resultantes da plausibilidade
do dano. Daí que a reforma da decisão se impõe, ante a ausên-
cia da plausibilidade do direito, bem como do periculum in
mora. Conclui pleiteando efeito suspensivo, ante a possibilida-
de de lesão grave e de difícil reparação ao erário, que será obri-
gado a pagar um benefício sem qualquer previsão legal. 3. Da
análise dos autos tem-se que as razões deduzidas pela recor-
rentes, prima facie, se afiguram de relevância, sugerindo a pre-
sença dos requisitos essenciais à concessão da antecipação da
tutela recursal, pois efetivamente não era o caso de concessão
da antecipação da tutela em favor da ora agravante, eis que não

existe prova inequívoca da verossimilhança das suas alegações,
principalmente ante o fato da desconsideração da vigência da
Lei 10.219/92 no ato de implantação do benefício questionado,
não havendo se falar em lesão grave e de difícil reparação eis
que na hipótese da autora ser vitoriosa na ação a Agravante
terá, em princípio, condições de cumprir com o julgado, ao
passo que se a Agravada não obtiver o desejado sucesso risco
haverá a que sejam repetidos os valores em conta o caráter ali-
mentício do pensionamento. Por tais motivos, nos termos do
art. 527, III, do Código de Processo Civil, concedo a antecipa-
ção da tutela recursal, atribuindo efeito suspensivo ao recurso
interposto, até decisão de mérito do presente agravo 4. Comu-
nique-se o teor desta decisão ao MM. Juiz da causa, requisitan-
do-lhe as informações que entender necessárias, no prazo de
10 (dez) dias, ficando autorizada à Chefia da Seção a firmar o
respectivo ofício. 5. Intime-se a agravada para, querendo, ofe-
recer resposta no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto
no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e, se for o
caso, comprovar através de certidão o descumprimento por parte
da Agravante do disposto no art. 526, caput, do mesmo Codex.
Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des. SÉRGIO ARENHART
- Relator 1

0009 . Processo/Prot: 0453758-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254598. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00081360 Resolução de Contrato. Agravante:
Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Marcela Pegoraro. Agravado: José
Aparecido Gabriel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA
REQUERIDO PELO AGRAVANTE. PEDIDO DE DESISTÊN-
CIA FORMULADO NA AÇÃO PRINCIPAL DE RESOLUÇÃO
DE CONTRATO Nº.81360/2007. EXTINÇÃO. RECURSO
PREJUDICADO. VISTOS e examinados estes autos de Agravo
de Instrumento n.º 453758-6, da 1ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que tem como
Agravante EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARAÍSO
LTDA e Agravado JOSÉ APARECIDO GABRIEL. I - RELA-
TÓRIO: Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARAÍSO LTDA
contra decisão de fls. 68/69, prolatada nos autos de Ação Ordi-
nária de Resolução de Contrato de Compromisso de Compra e
Venda (com pedido de antecipação da tutela da reintegração da
posse do imóvel) sob o nº. 81360/2007 em trâmite perante a 1ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, onde indeferiu o pedido de antecipação da
tutela, para o fim de deferir a reintegração da posse do imóvel
vendido ao Agravado. Dessa decisão, recorre a ora Agravante,
pugnando por sua reforma, vez que o agravado está inadim-
plente desde 2004, recebido notificação extrajudicial em 14/
03/2007 permanecendo silente, configurando-se portanto em
esbulho possessório. Assim, requer que seja atribuído efeito
suspensivo, para o final, ser provido o presente recurso. Pela
decisão de fls.78/79, foi indeferido a antecipação da tutela re-
cursal pleiteada. Não vieram as informações prestadas pelo MM.
Juiz da causa. A Agravante vem informar que, haja vista o pedi-
do de desistência formulado na ação principal de resolução de
contrato nº 81360/2007, requer a extinção do presente recurso,
por perda do seu objeto. É o relatório. II - DECIDO: Extrai-se
do recurso que o ora agravante requereu a desistência do pre-
sente Agravo de Instrumento, ao afirmar que o mesmo perdeu
seu objeto, pois foi pedida a desistência formulada na ação prin-
cipal de resolução de contrato nº. 81360/2007. Diante de tal
situação, resta dessa forma que seja reconhecido a perda do
objeto do recurso, com a conseqüente extinção deste. 3. Con-
clusão: Do exposto, julgo prejudicado o recurso, em face do
pedido de desistência do Agravante, ante a perda do objeto,
devendo o mesmo ser extinto. Dê-se ciência ao juízo de origem
e, oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. Curitiba, 18 de
dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Con-
vocada

0010 . Processo/Prot: 0456098-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/267731. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00025374 Restituição. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Rec.Adesivo:
Sindicato dos Trabalhdores Em Estabelecimentos de Ensino de
Maringá - Sinteemar. Advogado: Adriano Marcos Marcon. Ape-
lado: Sindicato dos Trabalhdores Em Estabelecimentos de En-
sino de Maringá - Sinteemar. Advogado: Adriano Marcos Mar-
con. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Daiane Maria Bissani, Suzane Marie Zawadzki.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Despacho:

I - Com base no art. 515, §4º do CPC, recebo o recurso adesivo
interposto às fls. 333/341. II - Aos recorridos para suas contra-
razões, no prazo legal. Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro
de 2007. Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0011 . Processo/Prot: 0459960-0 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2007/285062. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000943 Resc de Compromisso de Compra
e Venda. Impetrante: José Cláudio Siqueira, Denizete da Costa
Siqueira. Advogado: José Cláudio Siqueira. Impetrado: Juiz de
Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Litis: Márcia da Silva Costa. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata a espécie de mandado de segurança impetrado em face de
ato supostamente coator, consubstanciado na concessão de tu-
tela antecipada em sede de declaratórios opostos sobre senten-
ça. É cediço, todavia, que não se admite a impetração deste
remédio constitucional em face de decisão judicial contra a qual
caiba qualquer recurso, como no caso em tela, a saber: “Súmu-
la 267/STF : NÃO CABE MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO OU
CORREIÇÃO Assim, por ser a decisão lançada nos embargos
de declaração, complementar da sentença e, existindo recurso
próprio a ser interposto frente a esta, é inadmissível o proces-
samento deste mandamus. Desta feita, indefiro a inicial, com
fulcro nos dispositivos do artigo 8º da Lei nº 1533/1951. Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2.007. Desembargador
PRESTES MATTAR - Relator.

0012 . Processo/Prot: 0460360-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1991.00027357 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agra-
vante: Maria Madalena Pires. Advogado: Maria Regina Disci-
ni, Paulo Cortellini. Agravado: Instituto de Previdência e As-
sistência aos Servidores do Estado do Paraná - IPE. Advogado:
Argentino Pereira de Siqueira, Arnaldo Alves de Camargo Neto,
Darci Kasprzak. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO REQUISITÓ-
RIO. RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE. OBSERVÂNCIA DAS ALÍQUOTAS MÊS A MÊS, E
NÃO SOBRE O RENDIMENTO TOTAL ACUMULADO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS ANTERI-
ORES À EC 20/98. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO STJ
E DESTA CORTE. PARCIAL PROVIMENTO MONOCRÁTI-
CO (ART. 557, CAPUT E §1º-A, DO CPC). RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VISTOS e exa-
minados estes autos de Agravo de Instrumento nº 460360-7, da
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que é Agravante MARIA MADALENA PIRES e Agravado INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVI-
DORES DO ESTADO DO PARANÁ - IPE. I - RELATÓRIO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da deci-
são proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, nos Autos de Ação Ordinária
de Revisão de Pensão Previdenciária proposta por Maria Ma-
dalena Pires contra o extinto IPE (Instituto de Previdência do
Estado do Paraná), que determinou a retenção dos valores ati-
nentes ao imposto de renda e à contribuição previdenciária
quando do pagamento do precatório requisitório, por se tratar
de dedução obrigatória independente de ordem judicial (fls. 488/
490 - TJ). A agravante propôs Ação de Revisão de Pensão Pre-
videnciária em face do extinto IPE, objetivando receber a inte-
gralidade dos vencimentos atualizados da categoria funcional a
que pertencia o falecido servidor, bem como o pagamento de
13º salário a partir de 1988 e demais diferenças atualizadas dos
respectivos valores (fls. 23/27 - TJ). Os pedidos da recorrente
foram julgados procedentes, com a manutenção da sentença
em grau de recurso, tendo transitado em julgado o acórdão (fls.
86/90; 136/143 - TJ). Em seguida, foi promovida a execução
do título executivo judicial (fls. 171/173 - TJ). O precatório
requisitório foi expedido com o depósito do montante exigido
(fls. 316/329; 387388 - TJ). O magistrado singular determinou
a remessa dos autos ao contador judicial, que oficiou infor-
mando a retenção do valor de R$ 32.608,24 (trinta e dois mil,
seiscentos e oito reais e vinte e quatro centavos) referente à
dedução do valor de imposto de renda no percentual de 27,5%
(vinte e sete e meio por cento), bem como do valor de R$
5.349,98 (cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e noven-
ta e oito centavos) referente à dedução da contribuição previ-
denciária (fl. 406 - TJ). A agravante se insurgiu contra esse
cálculo, requerendo a declaração de ofensa à coisa julgada e a
não incidência de descontos previdenciários e fiscais, que, se
fossem devidos, deveriam ser recolhidos mês a mês. Da deci-
são agravada O Juízo a quo não acolheu a pretensão da recor-
rente nos seguintes termos: “Entendo necessária a retenção dos
valores atinentes ao imposto de renda e a contribuição previ-
denciária, quando do pagamento do precatório requisitório, pois
se trata de dedução obrigatória, que independe de ordem judi-
cial. Além disso, o desconto da quantia referente ao imposto de
renda e contribuição previdenciária devidos pela credora (nas
alíquotas devidas), deve ser efetuado no momento do pagamento
do precatório requisitório, em observância à Lei nº 8.541/92;
Decreto nº 3000/99 e Ofício Circular do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. (...) Quanto à contribuição previ-
denciária, não há, também, óbice à sua retenção, pois se trata
de condenação de diferenças de pensão anteriores à edição da
referida Emenda Constitucional. Assim, não há que se falar em
inconstitucionalidade de tais deduções, já que previstas em
conjuntura constitucional anterior ao da mencionada Emenda
(...).” (fl. 488 - TJ) Das razões recursais A agravante alegou
que o cálculo judicial está incorreto por não existir previsão no
título judicial do desconto de imposto de renda e por violação
da coisa julgada. Afirmou que o imposto de renda não pode
incidir sobre ato ilegal da Administração Pública, pois não cons-
titui fato gerador de tributo. A hipótese em tela versa sobre
proventos recebidos incorretamente e não sobre rendimentos
acumulados. Por outro lado, ponderou que o critério mais cor-
reto para aplicação da alíquota do imposto de renda seria mês a
mês e não sobre o montante total definido na condenação judi-
cial. Expôs que a retenção previdenciária dos servidores inati-
vos é inconstitucional, por força dos artigos 40, § 12º, e 195, II,
ambos da CF/88. Por sua vez, a nova redação do artigo 40, da
CF/88, implementada pela Emenda Constitucional nº 20/98, é
norma auto-aplicável e de eficácia imediata, devendo incidir
sobre situações pretéritas, pois se trata se norma de ordem pú-
blica. Requereu a concessão do efeito suspensivo para liminar-
mente obstar o repasse dos valores constantes do cálculo do
contador judicial referentes às retenções a título de IRRF e con-

tribuição previdenciária. Em definitivo postulou o provimento
do agravo com a liberação dos valores retidos a título de IRRF
ou para que sejam apurados mês a mês, bem como seja declara-
da a ilegalidade do desconto a título de contribuição previden-
ciária. É o relatório. II - VOTO E FUNDAMENTAÇÃO O re-
curso foi tempestivamente ofertado, preenchendo os demais
requisitos de admissibilidade, pelo que deve ser conhecido. A
nova redação dada ao artigo 557, caput e §1º - A, do Código de
Processo Civil, pela Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e proporcionar a celeridade da prestação
jurisdicional, permite que as decisões que estiverem em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados monocraticamente pelo relator, dispensando-se a
manifestação do órgão colegiado. O artigo 46, da Lei nº 8.541/
92, dispõe que “O imposto sobre a renda incidente sobre os
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao paga-
mento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento
se torne disponível para o beneficiário”. Por sua vez, o artigo
640, do RIR/99 - Decreto nº 3.000/99, da Receita Federal ex-
põe que: “Artigo 640 - No caso de rendimentos recebidos acu-
muladamente, o imposto na fonte incidirá sobre o total dos ren-
dimentos pagos no mês, inclusive sua atualização monetária e
juros (Lei nº 7.713, de 1988, artigo 12, e Lei nº 8.134, de 1990,
artigo 3º). Parágrafo único. Poderá ser deduzido, para fins de
determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto, o valor das despesas com ação judicial necessárias ao
recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se ti-
verem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº
7.713, de 1988, artigo 12).” O pagamento por meio de precató-
rio requisitório em sede de execução exige a retenção dos valo-
res de imposto de renda. Contudo os valores deveriam ter sido
retidos mensalmente e pelas alíquotas mensais. Nesse sentido
o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu: “PROCES-
SUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REN-
DIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. ART. 46
DA LEI Nº 8.541/92. 1. O imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com
base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refe-
rem tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve obser-
var a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte
se não fosse o erro da administração, e não no rendimento total
acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Preceden-
tes de ambas as Turmas de Direito Público. 2. Recurso especial
improvido.” Grifo nosso (REsp 899576/CE, Rel. Ministro CAS-
TRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13.03.2007,
DJ 22.03.2007 p. 332) Neste Egrégio Tribunal de Justiça é pa-
cífica a jurisprudência: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO PREVIDEN-
CIÁRIA CUMULADA COM PEDIDO DE PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO DE ATRASADOS. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. PAGAMENTO
FEITO ACUMULADAMENTE. IMPOSTO DE RENDA RE-
TIDO NA FONTE. BASE DE CÁLCULO. RENDA QUE DE-
VERIA TER SIDO AUFERIDA MÊS A MÊS PELO CONTRI-
BUINTE, OBSERVADAS AS TABELAS E ALÍQUOTAS APLI-
CADAS À ÉPOCA. DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. CRÉDITO REFERENTE ÀS PARCELAS
PAGAS A MENOR E EM ÉPOCA ANTERIOR À ENTRADA
EM VIGOR DA EC 20/98 (16.12.1998). COBRANÇA LEGÍ-
TIMA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A jurispru-
dência desta Câmara e do Superior Tribunal de Justiça é pacífi-
ca no sentido de que “o imposto de renda incidente sobre ren-
dimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base
nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem
tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve observar a
renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se
não fosse o erro da administração, e não no rendimento total
acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Preceden-
tes de ambas as Turmas de Direito Público” (REsp. 899.576/
CE, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, j. 13.03.2007). Reconhece-
se a inconstitucionalidade dos descontos a título de contribui-
ção previdenciária sobre aposentadorias e pensões a partir da
entrada em vigor da EC 20/98, em 16.12.1998, porquanto há
vedação legal expressa neste sentido (arts. 40 e 195, II, da CF).
Porém, se a restituição devida a pensionistas corresponde às
parcelas pagas a menor em época anterior ao advento da aludi-
da Emenda Constitucional, o desconto é legítimo. Recurso par-
cialmente provido.” Grifo nosso (TJ/PR, 6ª C. Civ., Ag. Instr nº
0423188-5, Rel. Luiz Cezar Nicolau, julg: 30/10/2007) “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - HABILITA-
ÇÃO - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - RETENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - DEDUÇÃO COM DES-
PESAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO
INDENIZADOS - POSSIBILIDADE - EXPRESSA PREVISÃO
LEGAL - DOCUMENTOS JUNTADOS SUFICIENTES À
COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS HAVIDAS - DECISÃO
CORRETA - RECURSO NÃO PROVIDO. O cálculo do valor
devido a título do imposto de renda retido na fonte deve obser-
var as deduções cabíveis, notadamente em face de que a pró-
pria Receita Federal admite a dedução dos valores decorrentes
das despesas com advogados, conforme o parágrafo único do
art. 640 e art. 718, § 1º, II, ambos da RIR/99 - Decreto nº 3.000/
99.” (TJ/PR, 6ª C. Civ., Ag. Instr nº 379390-2, Rel. Prestes
Mattar, julg: 20/03/2007) “Agravo de instrumento. Revisão de
pensão. Execução de título judicial. Reclamo quanto ao modo
de cálculo do imposto de renda a ser retido na fonte. Determi-
nação para sua valoração em base da incidência mês a mês.
Decisão escorreita. Cálculo do imposto pelo montante acumu-
lado que poderia importar em locupletamento indevido da ad-
ministração. Precedente específico do Superior Tribunal de
Justiça. Juros de mora. Aplicação do art. 1º-F da Lei Federal nº
9.494, somente nas causas iniciadas após a edição da medida
provisória 2.180 -35/2000. Recurso desprovido.” Grifo nosso
(AI 0416679-0, Rel. Des. Sérgio Arenhart, julg: 11/09/2007). A
incidência do imposto de renda deverá ser apurada consideran-
do os rendimentos mensais que deveriam ter sido retidos, con-
forme as tabelas e alíquotas vigentes àquela época, ou seja,
mês a mês. Nesse aspecto a decisão agravada deve ser reforma-
da. Já o desconto realizado a título de contribuição previdenci-
ária dos servidores inativos e pensionistas, a partir da entrada
em vigor da EC 20/98 (16/12/1998), é reputado inconstitucio-
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nal por este Tribunal, em consonância com entendimento fir-
mado no Supremo Tribunal Federal. No caso em análise, o cré-
dito da agravante corresponde às diferenças nas pensões por
morte recebidas pelo ex-servidor público estadual desde a pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988. Nessa época, a co-
brança da contribuição previdenciária sobre proventos dos ina-
tivos e pensionistas era legítima, passando a ser inconstitucio-
nal a partir da entrada em vigor da EC 20/98 (artigo 195, II).
Vide julgados acima citados. Dessa forma, o desconto realiza-
do a título de contribuição previdenciária sobre as parcelas re-
ferentes ao período anterior à edição da EC 20/98 são devidos
e possuem base legal, devendo a decisão agravada ser mantida
nesse aspecto. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, dou pro-
vimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º - A,
do CPC, determinando a retenção mês a mês do imposto de
renda retido na fonte sobre os valores constantes do precatório
requisitório. Intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007.
DES. RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0460603-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282968. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001647 Indenização. Agravante: Odilon
Fernando Luders Vassan. Advogado: Marlos Alexandre Couto
Costa. Agravado: Cbes Grupo Latino Americano. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em
face da decisão proferida pelo MM. Juiz da 19ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
nos Autos de Ação Ordinária com Pedido de Liminar proposta
por Odilon Fernando Luders Vassan contra CBES Grupo Lati-
no Americano, que deferiu a liminar para a permanência do
agravante no curso técnico de Radiologia desde que prestada
caução no valor equivalente às mensalidades que teria de pagar
até o final do curso, montante arbitrado pelo autor em R$
1.200,00 (mil e duzentos reais). O agravante foi classificado
em concurso interno da instituição agravada, tendo sido agraci-
ado com bolsa-trabalho para freqüentar o curso de Radiologia
(fl. 44 - TJ). No terceiro módulo do curso, após um desentendi-
mento entre o agravante e uma docente, a bolsa foi cancelada
(fl. 33 - TJ). Requereu a concessão da tutela antecipada a fim
de restabelecer a bolsa de estudos. O Juízo a quo concedeu a
liminar nos seguintes termos: “6. Desse modo, defiro o pedido
liminar para determinar a ré que promova a reintegração do
autor no curso técnico de radiologia, com os benefícios da bol-
sa-trabalho, a ser exercitada nos mesmos moldes em que foi
concedida, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia. 7. O autor
deverá prestar caução real ou fidejussória no valor equivalente
às mensalidades que teria de pagar até o final do curso, o que
deverá ser cumprido antes da expedição do mandado.” (fls. 14/
15 - TJ). O recorrente interpôs o presente recurso afirmando
que a exigência de caução inviabiliza a permanência no curso,
e que o cancelamento da bolsa-trabalho se deu com violação
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. Requereu a
concessão de efeito suspensivo para o fim de suspender a exi-
gência de prestação de caução real ou fidejussória (fls. 02/12 -
TJ). É o relatório. 2. O recurso foi tempestivamente ofertado,
preenchendo os demais requisitos de admissibilidade, pelo que
deve ser conhecido. A concessão da tutela antecipada está pre-
vista no artigo 273, do CPC. O magistrado singular ao deferir
liminar que possibilitou ao agravante continuar a freqüentar o
curso de Radiologia exigiu a prestação de caução no valor das
18 (dezoito) mensalidades. No presente caso estão presentes os
pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada: a
verossimilhança das alegações e a existência de prova inequí-
voca podem ser aferidas pelas alegações e documentos cons-
tantes dos autos. Além disso, deferida a tutela antecipatória
diante da presença dos elementos autorizadores da sua conces-
são (verossimilhança e risco de dano irreparável ou de difícil
reparação), tal ato só pode ser revisto pela Corte, se praticado
com abuso de poder ou com ilegalidade manifesta, o que não é
o caso dos autos. Nesse sentido vide o seguinte julgado desta
Egrégia Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO OR-
DINÁRIA - CONTRATO DE SEGURO DE VIDA - CONCES-
SÃO DE TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO SUJEITA À
LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ -
REVISÃO ADMITIDA SOMENTE SE DEMONSTRADA ILE-
GALIDADE OU O ABUSO DE PODER MANIFESTO. A con-
cessão ou não de tutela antecipada decorre do atendimento a
requisitos jurídicos apropriados, bem assim da livre convicção
e prudente arbítrio do Juiz. Deferida a tutela antecipatória di-
ante da presença dos elementos autorizadores da sua concessão
(verossimilhança e risco de dano irreparável ou de difícil repa-
ração), tal ato só pode ser revisto pela Corte, se praticado com
abuso de poder ou com ilegalidade manifesta. RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJ/PR, 9ª C. Civ., Ag. Instr nº
396.244-9, Rel.Sérgio Luiz Patittuci, julg: 29/03/2007) Porém,
com relação à necessidade de prestar caução, esta não se mos-
tra viável, eis que sua exigência poderia tornar a tutela inefi-
caz, sobretudo porque o autor é beneficiário da justiça gratuita
(fl.46/verso - TJ). Dessa forma, a priori, deve ser suspensa a
determinação do Juízo a quo apenas na presente matéria. Por-
tanto, concedo o efeito ativo requerido tão somente para afas-
tar a exigência de prestação de caução. 3. Comunique-se ao
MM. Juiz da causa, para que dê cumprimento ao teor desta
decisão, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste
as informações que entender necessárias, ficando autorizada a
Chefia da Seção a firmar o respectivo ofício. 4. Intime-se a
agravada para, querendo, oferecer resposta no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no artigo 527, V, do CPC, bem como
para comprovar, sendo o caso, o descumprimento por parte do
agravante do disposto no artigo 526, caput, do CPC. 5. Após,
dê-se vista à D. Procuradoria de Justiça. 6. Intimem-se. Curiti-
ba, 18 de dezembro de 2007. DES. RENATO BRAGA BETTE-
GA RELATOR
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VISTOS, ETC. 1- LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS FRANÇA
agrava da decisão que, na ação de obrigação de fazer cumulada
com pleito indenizatório, na qual visa em sede de antecipação
de tutela que a ora Agravada proceda a expedição e o registro
do diploma de conclusão de curso a que ele Agravante tem di-
reito, deixou de conceder a tutela antecipada pleiteada, con-
cluindo pela incompetência do Juízo Estadual para o processa-
mento do feito e determinando a remessa dos autos à Justiça
Federal. Sustenta no sentido de sua reforma, em suma, que a
competência é da Justiça Estadual, conforme farta jurisprudên-
cia que cita e conclui pleiteando a antecipação da tutela recur-
sal para que seja determinado à ora Agravada, a imediata expe-
dição e registro do diploma de conclusão de curso a que faz jus
o Agravante, sob pena de cominação de multa diária. 2- Do
exame dos autos mostram-se pertinentes e relevantes os funda-
mentos para que seja admitido o agravo por instrumento, nos
termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Porém, no
que concerne à antecipação de tutela para determinar a imedi-
ata entrega do diploma, como pretendido pelo Agravante, não
se pode conhecer do recurso, em conta que tal pedido sequer
foi analisado pelo MM. Juiz da causa, que houve por bem de-
clinar a competência sem entrar no mérito da questão. 3- Já no
que diz respeito à declinação da competência, pedido de refor-
ma da decisão agravada merece ser acatado, de plano. Com
efeito, a decisão objurgada declinou a competência para apre-
ciar a matéria objeto da causa, à Justiça Federal. Porém as ques-
tões administrativas das Instituições de Ensino Superiores não
são de competência da Justiça Federal, mas sim da Estadual,
conforme já tem decidido esta Corte, reiteradamente: “APE-
LAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO ORDINÁRIA PROPOSTA CONTRA
ESTABELECIMENTO PARTICULAR DE ENSINO DE NÍVEL
SUPERIOR. RETENÇÃO DE DIPLOMA DE ALUNA POR
NÃO PAGAMENTO DAS MENSALIDADES ESCOLARES.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES
DO STJ. RETENÇÃO INDEVIDA. PEDIDO INICIAL ACO-
LHIDO. (...) 2. A instituição de ensino, nos termos do artigo 6º,
da Lei 9.870/99, não pode reter diploma do aluno, mesmo que
haja de sua parte o inadimplemento das mensalidades escola-
res. 3. O fato da retenção do diploma não se constituir em me-
dida amparada por lei, mas tratar-se o caso de discordância
decorrente de transgressão de ordem obrigacional, não enseja
o direito à indenização por dano moral, por ausente a agressão
ou violação da dignidade humana”. (TJPR, 7ª Cciv., Rel. Des.
Ruy Francisco Thomaz, Acórdão nº 7602, DJ 13/04/2007).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - EXCLUSÃO DE ALUNA DA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO SUPERIOR PARTICULAR - QUESTÃO ADMINIS-
TRATIVA INTERNA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL DECISÃO REFORMADA - RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO”. (TJPR, 6ª CCível, Ag. Inst. 328.789-0. Rel. Dra.
Lelia S. M. Negrão Giacomet, p. 02/06/2006, DJ 7132). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. ALU-
NO INADIMPLENTE. ALEGAÇÃO, PELA AGRAVANTE, DE
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA,
PORÉM, QUE É DA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA FEDERAL QUE SÓ SE FIXA QUANDO A
QUESTÃO É DIDÁTICO PEDAGÓGICA, REGULADA E
FISCALIZADA PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. QUES-
TÃO CONTROVERSA QUE DIZ RESPEITO A ATO ADMI-
NISTRATIVO DE MERA GESTÃO. POR ISSO, COMPETÊN-
CIA QUE SE FIXA NA JUSTIÇA ESTADUAL. PRELIMINAR
AFASTADA. Compete à Justiça Estadual comum processar e
julgar ação manejada contra ato administrativo (gestão patri-
monial-financeira) de escola particular. (...)”. (TJPR, 10ª CCí-
vel, Ag. Inst. 295.903-7. Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, p.
26/08/2005, DJ 6942). De forma que o pedido de reforma da
decisão agravada merece ser acatado, de plano, ante a faculda-
de prevista no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
por tratar-se de questão processual com entendimento sedimen-
tado nesta Corte, em consonância com jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Assim considerando, conheço em par-
te do recurso e, nessa parte, de acordo com o art. 557, § 1º-A do
Código de Processo Civil, dou imediato provimento ao agravo
de instrumento para, reformando a decisão impugnada, ter como
competente a Justiça Estadual para o julgamento da demanda.
Comunique-se e intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2007.
DES. SÉRGIO ARENHART - Relator
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VISTOS, ETC. EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRA-
SIL LTDA - ME e NP EVENTOS E SERVIÇOS LTDA., agra-
vam da decisão que recebeu a exceção de incompetência e de-
terminou a suspensão do processo principal e a intimação do
Excepto para se manifestar no prazo legal. Relata, em suma,
que a Excipiente, ora Agravada, devidamente citada por carta
precatória levada a cumprimento na cidade de Palmas (TO), da
ação ordinária que lhe move a Agravante, compareceu aos au-
tos oferecendo resposta na forma de contestação, bem como
argüindo Exceção de Incompetência; que embora tenha ofere-
cido o referido incidente em 27/09/2007, não procedeu ao pre-
paro das custas iniciais no prazo legal de trinta (30) dias, em
flagrante disposto no art. 253 do CPC; que a despeito do refe-

rido dispositivo não fazer qualquer referência acerca da inti-
mação pessoal antes de aplicar-se a sanção ali prevista, o MM.
Juiz, por excesso de zelo, procedeu a intimação da Agravada
para que preparasse as custas iniciais, o que só operou-se vinte
dias após a intimação, em manifesta desídia da Agravada na
condução do processo, e descompromisso com a celeridade
processual; que mesmo com o recolhimento tardio das custas
processuais configurando expressa violação ao disposto no art.
257 do CPC, a exceção foi recebida, suspendendo-se a deman-
da principal e outorgado prazo para manifestação da ora Agra-
vante. Sustenta no sentido de sua reforma, que a decisão afron-
ta a norma encartada no art. 257 do Código de Processo Civil
quanto e, mais ainda, ao conteúdo encartado no inciso III do
art. 267 do CPC. Conclui pleiteando o julgamento do agravo na
forma do § 1º - A do art. 557 do CPC, em razão da sua manifes-
ta procedência e da decisão recorrida afrontar a jurisprudência
reiterada desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, dando-
lhe provimento para o fim de determinar o cancelamento da
distribuição da Exceção de Incompetência oposta pela Agrava-
da, julgando-a extinta, sem resolução do mérito, nos termos do
inciso III do art. 267, do CPC, ou o recebimento e regular pro-
cessamento do agravo para ao final ser provido nos termos já
expostos. 2-. Da análise dos autos em sede de cognição sumá-
ria, não vislumbro se achar configurada hipótese em que a de-
cisão seja suscetível de “causar à parte lesão grave e de difícil
reparação”, a que alude o art. 527, II do Código de Processo
Civil, com nova redação dada pela Lei nº 11.187/2005 com
entrada em vigor em 20 de janeiro de 2006, não estando de-
monstrados os requisitos necessários a justificar a intervenção
imediata no curso da demanda. Com efeito, não se tem desde
logo caracterizada lesividade ao direito da recorrente, uma vez
que sua irresignação poderá ser objeto da impugnação, quando
terá o MM. Juiz da causa, oportunidade de análise de suas ra-
zões e, então, decidir sobre a alegada causa de extinção do
incidente, como pretendido pela ora Agravante, não configu-
rando, assim, o periculum in mora necessário ao deferimento
imediato da tutela pretendida. Destarte, não restando razão que
possa configurar o perigo de lesão grave e de difícil reparação,
não preenche, assim, os requisitos necessários ao recebimento
do agravo de instrumento, impondo-se sua conversão em agra-
vo retido. Neste sentido, a doutrina calcada em Nelson Nery
Júnior: “Salvo os casos de urgência, e não sendo caso de a de-
cisão agravada ser, potencialmente, causadora de dano irrepa-
rável ou de difícil ou incerta reparação, circunstâncias que exi-
gem que o agravo seja de instrumento, para que o tribunal pos-
sa tomar as medidas cabíveis consentâneas com a urgência e o
perigo de dano, o relator poderá converter o agravo de instru-
mento em agravo retido. Assim fazendo, remeterá o instrumen-
to ao juízo da causa, a fim de que seja apensado aos autos prin-
cipais, e eventualmente reiterados por ocasião da apelação”.
(art. 523 CPC). (Código de Processo Civil Comentado - 5ª ed,
p. 1020). Destarte, presentes os requisitos que autorizam o re-
lator a alterar o regime de agravo, impõe-se a conversão do
presente agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa
dos autos à vara de origem, e seu apensamento aos autos prin-
cipais. 3. Intimem-se. 4. Remetam-se os autos ao juízo de ori-
gem. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. DES. SÉRGIO ARE-
NHART - Relator
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CIVALDO ARVELINO DA CONCEIÇÃO interpôs o presente
agravo de instrumento contra a r. decisão proferida nos autos
nº 1474/07 - de “Impugnação ao valor da causa” - que move em
face de FRANCISCO HENRIQUE LOPES, através da qual o
Dr. Juiz indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.
Alega que não tem condições de arcar com as custas processu-
ais sem prejuízos em seu lar e que providenciou a declaração
de próprio punho nestes termos. Aduz que o fato de estar repre-
sentado por advogado particular não justifica a denegação dos
benefícios da gratuidade de atendimento até porque não exis-
tem defensores dativos na cidade Cascavel e o Núcleo de práti-
cas jurídicas “face o valor da ação, se negou a defender o agra-
vante”. Ressalta que o benefício pleiteado não se configura
como um favor e sim como uma prerrogativa constitucional.
Ao final pleiteia seja reconhecido seu direito aos benefícios da
justiça gratuita nos termos da Lei 1.060/50, bem como seja
determinado os Sr. Escrivão que devolva “o valor correspon-
dente à certidão da intimação do despacho agravado, face o
Cartório só a ter fornecido após o pagamento do valor descrito
no recibo”. É o relatório. O recurso merece apreciação imedia-
ta do Relator, nos termos do art. 557. § 1º-A, do Código de
Processo Civil. O agravante atendeu ao que preceitua o art. 4º,
da Lei nº 1.060/50, de que para fazer jus à concessão basta a
declaração de que não têm condições de arcar com os custos e
emolumentos processuais, sem prejuízo próprio e da sua famí-
lia. Assim, preenche o requisito mencionado que estabelece (art.
4º da Lei nº 1.060/50) expressamente: “Art. 4º A parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º Presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das cus-
tas judiciais. § 2º A impugnação do direito à assistência judici-
ária não suspende o curso do processo e será feita em autos
apartados”. Basta a simples afirmação. Dessa forma já decidiu
o Colendo Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMEN-
TAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIR-
MAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROVA DO ESTADO
DE POBREZA. DESNECESSIDADE. - Não merece provimento
recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a deci-
são agravada. - “A concessão dos benefícios da assistência ju-
diciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobre-

za do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse es-
tado, sendo irrelevante o fato e o pedido haver sido formulado
na petição inicial ou no curso do processo” (AgRg nos EDcl no
Ag 728.657/NANCY).” (AgRg no Ag 773.951-SP, 3ª Turma,
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 09.10.2006, p. 294).
Nesse sentido também é o entendimento desta Corte: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLEITO
REQUERENDO A REFORMA DA DECISÃO QUE INDEFE-
RIU O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA ARCAR
COM CUSTAS DA AÇÃO SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO
SUSTENTO - ACOLHIMENTO - DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM
CONTRÁRIO - DECISÃO MODIFICADA - RECURSO PRO-
VIDO. Basta a afirmação da parte, dando conta de sua impos-
sibilidade de pagar custas do processo sem prejuízo de seu pró-
prio sustento ou de sua família, para que se conceda o benefí-
cio da assistência judiciária.” (Ac. nº 3971, 9ª CC., Rel. Des.
Edvino Bochnia, pub. 12/01/2007). Quanto à constituição de
advogado, colaciona Theotonio Negrão, in Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor, 38ª edição, p. 1237,
nota 4 ao art. 5º, da Lei da Assistência Judiciária: “Se a parte
indicou advogado, nem por isso deixa de ter direito à assistên-
cia judiciária, não sendo obrigada, para gozar dos benefícios
desta (RT 707/119), a recorrer aos serviços da Defensoria Pú-
blica (STJ-Bol. AASP 1.703/205).” E, negar-se tal benefício é
excluir os agravantes do acesso ao Poder Judiciário, o que não
se admite, até mesmo em razão do preceito constitucional de
que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LX-
XIV), enquanto a aludida Lei de Assistência Judiciária exige
tão somente “simples afirmação”, normas que se coadunam
perfeitamente. A matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que, nos termos do art. 557, § 1-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso para conceder aos agravantes
os benefícios da Justiça Gratuita. Ante o exposto, consideran-
do o inegável direito do agravante aos benefícios da assistência
judiciária gratuita plena, determino a devolução do valor inde-
vidamente cobrado na oportunidade da expedição da certidão
de intimação da decisão agravada. Comunique-se ao digno Dr.
Juiz. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. DES. MARCO AN-
TONIO DE MORAES LEITE RELATOR
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Vistos, PAULO MORELI e IRENI APARECIDA DO AMARAL
MORELI, interpuseram o presente agravo de instrumento con-
tra a r. decisão proferida nos autos nº 1.216/2007, de Ação de
Rescisão Contratual cumulada com Reintegração de Posse, pro-
posta por RENATA DOS SANTOS DANTAS e MÁRIO TAT-
SUO MISAWA, através da qual o MM. Juiz deferiu a antecipa-
ção da tutela pleiteada, determinando a desocupação do imóvel
objeto do contrato de compra e venda, no prazo de quinze dias,
sob pena de retomada forçada. Asseveram os agravantes, em
síntese, que firmaram compromisso de compra e venda com os
agravados, tendo quitado as duas primeiras prestações, sendo
uma no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil re-
ais) e a segunda de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e que a
contraprestação do contrato não foi cumprida pelos agravados,
qual seja, a outorga da escritura do imóvel com a averbação da
construção. Argumentam não ser possível a antecipação de tu-
tela que vise reintegração de posse no imóvel sem a devida
rescisão do contrato, bem como sem devolução das parcelas
que já foram pagas. Pugnam pela concessão do efeito suspensi-
vo ao presente recurso e, ao final, pela reforma da r. decisão
objurgada. Juntaram documentos (fls. 18/77). É o relatório.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conhece-se do re-
curso, merecendo a questão análise imediata por parte do Rela-
tor. Cinge-se a controvérsia sobre a tutela antecipada que de-
terminou a reintegração de posse dos agravados no imóvel cons-
tituído pelo Lote nº 83, situado no Condomínio Nashiville Re-
sidence, na cidade de Maringá/PR. Para a antecipação da tutela
exige-se, obrigatoriamente, a verificação dos pressupostos in-
sertos no artigo 273, do Código de Processo Civil, quais sejam:
a verossimilhança das alegações mediante a prova inequívoca,
bem como a análise de eventual dano irreparável ou de difícil
reparação. Humberto Theodoro Júnior, em sua obra “Curso de
Direito Processual Civil”, Vol. II, Rio: Forense, 1998, pág. 612,
leciona: “É inequívoca, em outros termos, a prova capaz, no
momento processual, de autorizar uma sentença de mérito fa-
vorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser
a causa julgada desde logo (...) Quanto à verossimilhança da
alegação, refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em
torno de todo o quadro fático invocado pela parte que pretende
a antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu
direito subjetivo material, mas também e, principalmente, no
relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao
abuso dos atos de defesa de procrastinação praticados pelo réu”.
Sob este aspecto, verifica-se que buscaram os recorridos, fun-
damentar sua pretensão no Contrato de Compromisso de Com-
pra e Venda firmado entre as partes, em 15/12/2006, referente
ao imóvel anteriormente descrito, no valor de R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais), sendo que o pagamento dar-se-ia em 5
(cinco) vezes, a saber: R$ 250.000,00 a primeira; R$ 200.000,00
a segunda; R$ 200.000,00 a terceira; R$ 50.000,00 a quarta e
R$ 100.000,00 a quinta e última parcela. Do montante descri-
to, foram pagas duas parcelas, totalizando R$ 450.000,00 (qua-
trocentos e cinqüenta mil reais). Em que pesem suas argumen-
tações dos agravados, não se pode afirmar que a posse exercida
pelos agravantes, sobre o imóvel compromissado, seja injusta
ou de má-fé, vez que ela se encontra amparada no contrato
particular de compromisso de compra e venda celebrado entre
as partes, estando ainda em vigor, revelando-se, portanto, insu-
ficiente para o deferimento da medida liminar, dependendo a
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causa de melhor análise pelo Juiz após instrução probatória.
Por outro lado, inexistente “periculum in mora”, pois, restando
comprovada a ocupação indevida do imóvel, pelo tempo em
que isso tenha ocorrido, poderão os agravados ser ressarcidos
pelo valor do aluguel cobrado no mercado imobiliário, bem
como exigida a entrega do bem no estado em que se encontrava
quando foi ocupado. Desta forma, verifica-se que não estavam
presentes os requisitos autorizadores do artigo 273 do Código
de Processo Civil. Ademais, tratando a lide de rescisão contra-
tual de um compromisso de compra e venda, cumulada com
reintegração de posse, é sabido que a possessória não se presta
à recuperação do imóvel antes que tenha havido a rescisão de
referido contrato, restando incabível a concessão da liminar
reintegratória, pois, somente quando resolvido o contrato é que
a posse passa a ser injusta. Desta forma, indispensável a decla-
ração judicial acerca da rescisão contratual, restando evidenci-
ada a necessidade de ampla defesa e completo contraditório.
Neste sentido, é da jurisprudência dominante do egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça: “DIREITO CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. AÇÃO DE
‘RESCISÃO’ CONTRATUAL CUMULADA COM REINTE-
GRAÇÃO NA POSSE. LIMINAR. DESCABIMENTO. CLÁ-
USULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA. IRRELEVÂNCIA.
CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO
JUDICIAL. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. I -
A cláusula de resolução expressa, por inadimplemento, não afas-
ta a necessidade da manifestação judicial para verificação dos
pressupostos que justificam a resolução do contrato de pro-
messa de compra e venda de imóvel. II - A ação possessória
não se presta à recuperação da posse, sem que antes tenha ha-
vido a ‘rescisão’ (rectius, resolução) do contrato. Destarte, inad-
missível a concessão de liminar reintegratória em ação de ‘res-
cisão’ de contrato de compra e venda de imóvel. (REsp 204.246/
MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 10.12.2002, DJ 24.02.2003 p.
236). (grifos não constantes no original). Não é outro o enten-
dimento deste egrégio Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL CU-
MULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE - TUTELA
ANTECIPADA - INDEFERIMENTO - REQUISITOS LEGAIS
NÃO PREENCHIDOS - NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO
JUDICIAL DE RESCISÃO DE CONTRATO PARA A RECU-
PERAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL - PRECEDENTES -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Di-
ante dos elementos constantes nos autos não se verifica o fu-
mus boni juris a justificar a concessão da tutela antecipada pre-
tendida, sendo imprescindível maior dilação probatória. 2. “A
ação possessória não se presta à recuperação da posse, sem que
antes tenha havido a ‘rescisão’ (rectius, resolução) do contrato.
Destarte, inadmissível a concessão de liminar reintegratória em
ação de ‘rescisão’ de contrato de compra e venda de imóvel.”
(STJ. 4ª Turma. REsp 204246/MG. Rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira)”. (Ac. nº 16009, 6ª C.C., Rel. Des. Prestes Mat-
tar, julgado em 25/04/2006). (sem grifos no original). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE RES-
CISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CU-
MULADA COBRANÇA E REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO. DECI-
SÃO CORRETA. CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA AINDA NÃO RESCINDIDO. POSSE
INJUSTA. INOCORRÊNCIA. ESBULHO NÃO CONFIGURA-
DO. AGRAVO DESPROVIDO”. (Ac. nº 15212, 6ª C.C., Rel.
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes, julgado em 08/11/2005). (sem
grifos no original). “Contrato - Compromisso de compra e ven-
da - Ação visando à resolução (“rescisão”) contratual e conse-
qüente reintegração de posse - Antecipação de tutela - CPC,
art. 273 - Descabimento, no caso, em que há necessidade de
prévia declaração judicial, assim, inclusive, expressamente
postulada pela autora - Admissibilidade, em princípio, de tute-
la antecipada na espécie, que “deve ser indeferida quando as
circunstâncias do caso concreto indicam que não estão preen-
chidos todos os requisitos do art. 273 do Código de Processo
Civil, levando-se em consideração a situação do detentor da
coisa” - Agravo de instrumento desprovido”. (Acórdão nº 1807,
18ª CC, Rel. Des. Rabello Filho, julg.: 28/09/2005). (grifos não
constantes no original). Por tais motivos, nos termos do artigo
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso
e dou provimento, para o fim de revogar a r. decisão guerreada
que concedeu a tutela antecipada de reintegração de posse sem
a devida rescisão contratual. Int. Curitiba, 14 de dezembro de
2007. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE RELA-
TOR

0018 . Processo/Prot: 0461302-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/287722. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001662 Obrigação de Fazer. Agravante:
Alceu Júlio dos Santos. Advogado: Antonio Saonetti, Luiz Ce-
zar Martins Castanheiro. Agravado: Júlio César Alves Ribeiro -
Leiloeiro Oficial, Banco Panamericano Sa. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 461.302-9 1. Oficie-se ao
MM. Juiz da causa, requisitando-lhe as informações que en-
tender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando autoriza-
da a Chefia da Seção a firmar o respectivo ofício. 2. Intimem-
se os agravados para, querendo, oferecer resposta no prazo de
10 (dez) dias, observado o disposto no art. 527, inciso V, do
CPC, bem como para comprovar, sendo o caso, o descumpri-
mento por parte do agravante do disposto no art. 526, caput, do
CPC. 3. Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. DES.
RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0019 . Processo/Prot: 0461713-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288353. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001393 Cominatória. Agravante: Projeto
Urbano Empreendimentos Imobiliários Ltda., Nelson Luiz
Maciel. Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski, Giles Santiago
Junior. Agravado: Thiago Figueiredo da Fonseca. Advogado:

Sheyla Darolti Bolsi. Interessado: Olimpo Imóveis. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despa-
cho:

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Projeto Urbano Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. e Outro, contra pronunciamento judicial (fls. 88/
90-TJ) proferido nos autos de Ação Cominatória com Pedido
de Tutela Antecipada, cumulada com Pedido de Indenização
por Danos Morais e Materias nº 1393/2007, que lhe foi ajuiza-
da por Thiago Figueiredo da Fonseca, entre outras delibera-
ções, assim decidiu: “(...) 8. Posto isso, presentes os pressu-
postos necessários para a antecipação parcial dos efeitos da
tutela, nos termos do art. 273 do CPC, DEFIRO a liminar re-
querida, para: - determinar que o réu promova a outorga de
matrícula individual do imóvel adquirido pelo autor junto aos
requeridos; - Efetue o pagamento do INSS das obra; - Efetue a
constituição jurídica do condomínio; - Desvincule a dívida fi-
duciária junto ao registro imobiliário. Para o cumprimento das
medidas acima mencionadas, estipulo o prazo de 60 (sessenta)
dias. Decorrido o referido prazo sem o devido cumprimento,
aplico a multa diária por descumprimento em R$ 300,00 (tre-
zentos reais). (...).” Nas razões recursais (fls. 02/10), susten-
tam a reforma da decisão, ao argumento de que, ao contrário do
que alega na inicial, o Agravado não se propôs a pagar integral-
mente o imóvel e que, alguns cheques retornaram por falta de
provisão de fundos, não tendo o mesmo, interesse jurídico, pois,
inadimplente perante o contrato, não podendo exigir a matrícu-
la definitiva do seu imóvel, mesmo já estando em trâmite final
de averbação. Argumenta, que incumbe ao Autor demonstrar
que honrou com suas obrigações para requerer o cumprimento
da obrigação da Agravante e que, o requisito da quitação do
imóvel não foi devidamente acertado pelo Agravado, que é um
dos requisitos necessários ao acolhimento de sua pretensão.
Aduz, que o Autor agiu de má-fé ao afirmar que “por conta
deste parcelamento, até a metade do ano de 2006, o autor já
havia quitado, com o auxílio de sua família, o imóvel transaci-
onado com os requeridos” (fls. 08), certamente com o intuito
de conseguir a liminar e que, para efeito de esclarecimento,
não houve a alienação da propriedade do Agravado perante a
Ademilar, como será demonstrado na demanda. Por fim, diz
que estão presentes os pressupostos para a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso e, a final, requer provimento ao Agravo
de Instrumento para reformar integralmente a decisão hostili-
zada, uma vez que não pode haver imposição de cumprimento
de obrigação, sem que o Agravado tenha cumprido a sua, Isto
posto: Ao detido exame do conteúdo destes autos, tem-se que a
argumentação apresentada pelo Agravante, é relevante ao pon-
to de se conceder a medida almejada, e ao que se constata há
presença dos requisitos exigidos, em especial o perigo da de-
mora. Por isso, defiro o pedido de efeito suspensivo. Comuni-
que-se a Drª. Juíza da causa esta decisão, para o devido cum-
primento, requisitando-lhe informações que entender necessá-
rias. Intime-se o Agravado, para responder, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. Curitiba, 21 de dezembro de 2007 IDEVAN
LOPES Relator

0020 . Processo/Prot: 0461902-9 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/294301. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001249 Anulatória. Autor: Andrea Diegues.
Advogado: Gilmar Fernando Giovannoni Slosaski. Réu: Luiz
Carlos Diegues. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Re-
nato Braga Bettega. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Trata a espécie de ação rescisória proposta por Andréa Diegues
frente ao Acórdão proferido pela 16ª Câmara Cível esta Casa.
Todavia, consta da própria narrativa esposada pela autora (fls.
02) que resta pendente de julgamento o Agravo interposto pe-
rante o Supremo Tribunal Federal com vistas a destrancar o
seguimento de Recurso extraordinário, o que, ocorrendo, pode
vir a afetar, em última análise, o acórdão objeto desta ação.
Dispõe o artigo 485 do Código de Processo Civil: “Art. 485. A
sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida
quando:” (grifamos) É cediço que, é condição da ação rescisó-
ria o trânsito em julgado da decisão objeto da lide, o que, no
caso em tela, ainda não ocorreu. Sobre o tema: “É de se consi-
derar que tem início a contagem do prazo, para efeito da propo-
situra da ação rescisória, no momento em que já não cabe qual-
quer recuso da decisão rescindenda, por não ter sido exercita-
do, ou por não ser mais exercitável.” (STF - Pleno: RTJ 120/
958, a citação é do voto do Ministro DJACI FALCÃO) “Segun-
do entendimento que veio a prevalecer no Tribunal, o termo
inicial para o prazo decadencial da ação rescisória é o primeiro
dia após o trânsito em julgado da última decisão proferida no
processo, salvo se se provar que o recurso foi interposto por
má-fé do recorrente.” (STJ - REsp 41448-1/RJ - Ministro VI-
CENTE CERNICCHIARO) Desta feita, somente seria admis-
sível o processamento desta rescisória, caso não mais estivesse
pendente de recurso, motivo pelo qual, ausente uma das condi-
ções da ação, decreto a extinção da presente, sem apreciação
de mérito, com fulcro nos dispositivos dos artigos 267, IV e VI,
295 e 490 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba,
20 de dezembro de 2.007. Desembargador PRESTES MATTAR
- Relator.

0021 . Processo/Prot: 0462219-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291338. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001225 Indenização. Agravan-
te: Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu - Vizivali. Advogado:
José Günther Menz, João Carlos Heinzen. Agravado: Marluce
Mary de Campos. Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos,
Sérgio Henrique Pereira dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de Instrumento interposto em
face da decisão proferida pelo MM. Juiz da 6ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, nos autos de Ação Indenizatória propos-
ta por Marluce Mary de Campos contra a Faculdade Vizinhan-

ça Vale do Iguaçu - VIZIVALI, que deferiu a tutela antecipada
requerida, determinando à instituição de ensino ré a apresenta-
ção do diploma obtido pela autora de conclusão do ensino su-
perior, original e aprovado pelo MEC (Ministério da Educação
e Cultura), sob pena de astreintes no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais) por dia até o cumprimento da decisão (fls. 38/39 - TJ). A
ora agravada foi aluna do Programa de Capacitação Docente
ofertado pela Fundação Vizinhança Vale do Iguaçu (VIZIVA-
LI), que foi autorizado pela Portaria nº 93/02 - CEE e regula-
mentado pela Deliberação nº 004/2002 - CEE. Após a conclu-
são e aprovação no programa, a recorrida aguarda o seu diplo-
ma de conclusão do curso superior. A ação foi proposta com o
objetivo de liminarmente ser determinado que a instituição ré
entregue o diploma de conclusão do curso superior à agravada
e ao final seja a agravante condenada ao ressarcimento dos da-
nos materiais e morais causados por essa demora (fls. 32/35 -
TJ). Das razões recursais Nas razões recursais a agravante ar-
gumentou que não foram comprovados os requisitos para ante-
cipação da tutela, verossimilhança da alegação e possibilidade
de dano irreparável ou de difícil reparação. Afora isso argu-
mentou que não entregou o diploma de conclusão do curso à
agravada por estar impossibilitada de fazê-lo. Observou que a
Deliberação nº 04/2002, do Conselho Estadual de Educação
(CEE), instituiu o Programa Especial de Capacitação para a
Docência dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e da Edu-
cação Infantil. A agravante foi autorizada a oferecer esse con-
curso do qual participaram professores com vínculo empregatí-
cio, voluntários, estagiários, ou seja, todos que exercessem ati-
vidade docente. Os diplomas foram encaminhados à Universi-
dade Federal do Paraná para que promovesse o registro. Ocor-
re que isso só foi possível após manifestação favorável do Con-
selho Estadual de Educação por meio do Parecer nº 193/2007.
Referido parecer modificou as condições de ingresso no Pro-
grama Especial, exigindo comprovação de atividade docente e
restringindo o alcance do curso aos professores com prévio vín-
culo empregatício em instituições de ensino púbica ou privada.
Diante dessas circunstâncias, a recorrente está impossibilitada
de promover o registro dos diplomas dos cursistas que não se
enquadrem nas novas exigências contidas no parecer. A agra-
vante, por sua vez, impetrou Mandado de Segurança em face
do Plenário do Conselho Estadual de Educação a fim de garan-
tir os diplomas de todos os cursistas. Informou ainda que a
agravada, apesar de ter declarado vínculo empregatício anteri-
or ao ingresso no curso, não atendeu ao contido no Parecer nº
193/2007, do CEE, que exige documentos que comprovem o
real vínculo, não bastando para o registro de diploma mera de-
claração. Alegou ainda que tão logo a recorrida apresente os
documentos exigidos pela CEE, a agravante poderá encami-
nhar o seu diploma para registro. Requereu a concessão do efeito
suspensivo ao presente recurso para o fim de suspender a limi-
nar concedida, e ao final para que seja dado provimento ao
agravo com a reforma da decisão agravada e a cassação defini-
tiva da liminar. 2. O recurso foi tempestivamente ofertado, pre-
enchendo os demais requisitos de admissibilidade, pelo que deve
ser conhecido. O programa de capacitação de professores, por
força da norma contida no artigo 87, § 3º, IV, da Lei nº 9394/96
(LDB), deve ser realizado pelo Distrito Federal, Estados e
Municípios. A liberação e a renovação do programa tiveram
por base legal as diretrizes estabelecidas na “Década da Educa-
ção” por meio da Lei nº 9394/96. Esse diploma legal prevê a
capacitação e a formação de professores em exercício, com o
objetivo de melhorar o ensino nacional pela capacitação dos
professores (artigo 87, §4º, da Lei nº 9394/96). A Deliberação
nº 04/02 - CEE/PR (Conselho Estadual de Educação do Para-
ná), no seu artigo 1º, §1º, define os destinatários do Programa
de Capacitação como sendo os profissionais em exercício de
atividades docentes, com a comprovação de conclusão do En-
sino Médio. O curso freqüentado pela agravada foi autorizado
pela Portaria nº 93/2002 - CEE/PR e teve início em 2003, com
dois anos de duração, tendo sido renovado em 2004. Em 2006
a SETI (Secretária de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
do Estado do Paraná) determinou que as universidades estadu-
ais (Unioeste, Unicentro e UEPG) deveriam proceder ao regis-
tro dos diplomas dos cursos ofertados desde 2003 pela Facul-
dade Vizinhança Vale do Iguaçu (VIZIVALI). Após a finaliza-
ção dos trabalhos da Comissão Mista SETI/CEE nº 001/2006,
foi elaborada a Resolução nº 59/2007, de 26/09/2007, que ve-
dou o registro de diplomas expedidos para alunos concluintes
do referido Programa que não atenderam aos pressupostos de
ingresso estabelecidos pela Deliberação nº 04/2002 - CEE/PR.
A conclusão expressa no Parecer nº 193/2007 - CEE/PR afirma
que somente “os profissionais que comprovarem vínculo em-
pregatício em instituições educacionais, públicas ou privadas,
quando realizaram a matrícula no programa, serão certifica-
dos”. Desse modo, a agravada poderá ter seu diploma registra-
do se apresentar os comprovantes do vínculo empregatício an-
terior ao ingresso no curso. Diante disso, constata-se a relevân-
cia da fundamentação da agravante. O risco de lesão é aparen-
te, já que a falta de atribuição de efeito suspensivo acarretará a
imposição de multa diária à recorrente. Portanto, da análise
dos autos e documentos a eles acostados, entendo estarem pre-
sentes, em fase de cognição sumária, os requisitos autorizado-
res da suspensão da liminar, pelo que concedo o efeito suspen-
sivo. 3. Comunique-se ao MM. Juiz da causa, para que dê cum-
primento ao teor desta decisão, bem como para que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste as informações que entender necessári-
as, ficando autorizada a Chefia da Seção a firmar o respectivo
ofício. 4. Intime-se a agravada para, querendo, oferecer res-
posta no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no art.
527, inciso V, do CPC, bem como para comprovar, sendo o
caso, o descumprimento por parte do agravante do disposto no
art. 526, caput, do CPC. 5. Intimem-se. Curitiba, 21 de dezem-
bro de 2007. DES. RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00035

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 019 0463010-4

Alessandra Gaspar Berger 014 0461895-9
017 0462297-7

Alysson Vitor da Silva 005 0456869-6
Ana Cláudia Bento Graf 008 0460252-0
Ana Paula Pellegrinello 021 0463203-9
Anderson Kleber Okumura Yuge 007 0459092-7
Anderson Wagner Marconi 004 0456676-1
Antônia Corrêa de Melo 005 0456869-6
Antonio Carlos Cantoni 015 0462076-8
Antonio Carlos Mantovani 022 0424151-2
Antonio Carlos dos Santos 011 0461338-9
Artur Pereira Alves Junior 003 0455921-7
Brasil Paraná de Cristo II 008 0460252-0
Bruno Wahl Goedert 007 0459092-7
Carlos Henrique Kaminski 002 0431288-5
Carlos Roberto Ferreira M. Costa 019 0463010-4
Cesar Augusto Binder 008 0460252-0
Cláudia Christina Castellain 009 0460485-9
Claudir Dalla Costa 016 0462293-9
Cleverson Tomazoni Michel 005 0456869-6
Clotildes Lucia Zanardi Coltro 005 0456869-6
Cristiana Helena Silveira Reis 010 0460812-6
Domingos José Perfetto 005 0456869-6
Edgard Gomes 016 0462293-9
Edmylson Pena dos Santos 005 0456869-6
Emir Benedete 018 0462491-5
Eraldo Lacerda Junior 014 0461895-9
Evandro Mario Lazzari 009 0460485-9
Fabiano Haluch Maoski 006 0458197-3
Fabrício Fontana 014 0461895-9
Fernando Silva Gonçalves 015 0462076-8
Francisco Dionisio A. d. Santos 014 0461895-9

017 0462297-7
Francisco Machado de Jesus 006 0458197-3
Gazzi Youssef Charrouf 014 0461895-9
Geraldo Dalcanale 003 0455921-7
Gerson Luiz Dechandt 014 0461895-9
Gilvan Antonio Dal Pont 006 0458197-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 017 0462297-7
Guilherme Grummt Wolf 012 0461342-3
Ivan Sergio Tasca 008 0460252-0
Ivanise Maria Tratz Martins 003 0455921-7
Jorge Evencio de Carvalho 011 0461338-9
José Carlos Laranjeira 011 0461338-9
José Guilherme Rolim Rosa 010 0460812-6
Juliana Sandoval Leal 007 0459092-7
Juliano Siqueira de Oliveira 002 0431288-5
Karina Locks Passos 014 0461895-9
Katia Naomi Yamada 001 0428456-8
Lacir Guarenghi 007 0459092-7
Leandro Mauricio Velozo Vianna 009 0460485-9
Leocir João Ródio 013 0461659-3
Leonardo de Camargo Martins 005 0456869-6
Lourival Aparecido Cruz 005 0456869-6
Luiz Rodrigues Wambier 003 0455921-7
Marcia Dieguez Leuzinger 008 0460252-0
Marco Aurélio C. Marcondes 015 0462076-8
Marco Aurélio Schetino de Lima 021 0463203-9
Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 015 0462076-8
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0459092-7
Nivaldo Paulo da Rosa 011 0461338-9
Odacyr Carlos Prigol 007 0459092-7
Otávio Paulo Martins Genta 005 0456869-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 010 0460812-6
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 019 0463010-4
Paulo Sérgio Winckler 020 0463062-8
Pedro Carlos Martello 009 0460485-9
Rafael Jaeger Andrade 009 0460485-9
Reginaldo Fabricio dos Santos 005 0456869-6
Renata Cristina Paloan Toesca 017 0462297-7
Roberto de Carvalho Peixoto 021 0463203-9
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 010 0460812-6

014 0461895-9
017 0462297-7

Ronaldo Gomes Neves 001 0428456-8
Rosangela Cristina Barboza Sleder 005 0456869-6
Rubens José da Costa 013 0461659-3
Silvio Martins Vianna 003 0455921-7
Tania Mara da Rosa Cornassini 011 0461338-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0455921-7
Valéria dos Santos Tondato 012 0461342-3
Wanderley Dallo 018 0462491-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0428456-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/145422. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000773 Arresto. Agravante: Luis
Fernando Remigio. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Katia
Naomi Yamada. Agravado: galvão designer comércio de arte-
sanatos ltda, Simone Galvão. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho:

 1. O expediente de fls. 133 necessita ser complementado com
o nome do advogado da ré. Solicite-se ao juiz da causa a com-
plementação. 2. Em cinco (5) dias, informe a parte agravante o
nome do advogado da ré, trazendo aos autos a respectiva pro-
curação. 3. Int. e dil. Em 10/12/2007. José Maurício Pinto de
Almeida Relator

0002 . Processo/Prot: 0431288-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/160842. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001123 Declaratória. Agravante: Mariana
Camargo Monteiro de Castro. Advogado: Carlos Henrique Ka-
minski. Agravado: Faculdades Integradas Curitiba. Advogado:
Juliano Siqueira de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
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Diante do documento apresentado pela agravante (fls. 105/106),
intime-se a agravada para se manifestar, querendo, no prazo
legal.

0003 . Processo/Prot: 0455921-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00001027 Ordinária. Agravante: Clevelandia
Industrial e Territorial Ltda. Advogado: Silvio Martins Vianna,
Geraldo Dalcanale, Artur Pereira Alves Junior. Agravado: Es-
pólio de Ítalo Tambellini, Gemma Maria Eulália Ungaretti,
Domingos Rubbo. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier,
Ivanise Maria Tratz Martins, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Despacho:

Agravante: CLEVELÂNDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL
LTDA Agravada: CONSTRUTORA BENEVENTO LTDA Re-
lator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de agravo
de instrumento interposto contra a decisão cuja cópia encon-
tra-se às fls. 23/24-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, na ação sob o procedimento ordinário, autos
nº. 1027/97, por meio da qual se determinou a expedição de
mandado de busca e apreensão dos “... documentos menciona-
dos na parte dispositiva da sentença, que deverão constar no
corpo do mandado, mormente escrituração contábil da empre-
sa ré da época em exame”. Alega o agravante, em síntese, fls.
02 a 15, que “[a] R. decisão agravada viola disposição expressa
do Código de Processo Civil (artigo 915, §3º), que informa a
solução a ser dada em casos como o presente”, fl. 08. Afirma,
ainda, que “... não havendo condições de as partes apresenta-
rem as contas, como é o caso vertente em que os Agravantes
dizem não ter conhecimento suficiente de dados para apurar o
ativo e o passivo da empresa, poderia o Juiz a quo determinar a
realização de prova pericial.”, fl. 13. Por fim, aduz que “[a]
busca e apreensão determinada importará, primeiro, em evi-
dente prejuízo para as contas a serem apresentadas, bastando
observar o conteúdo da petição de fls. 776 a 780 dos Agravan-
tes... em que buscam eximir-se de responsabilidade por despe-
sas da empresa, em evidente distorção do comando sentenci-
al.”, fl. 14. Requer “a) a concessão do efeito ativo para deter-
minar a suspensão do cumprimento do mandado de busca e
apreensão expedido nos autos de Ordinária nº 1027/2007, da 3ª
Vara Cível de Curitiba, até o julgamento do recurso... (...) c)
seja ao final dado integral provimento ao recurso... para cassar
a Decisão e determinar, se assim entender, a realização de perí-
cia contábil para apuração dos valores em desate, dando fiel
interpretação ao disposto no artigo 915, § 3º, do Código de
Processo Civil.”, fls. 14/15. II - Decido. Presentes os requisitos
de admissibilidade, conheço do presente recurso. Consideran-
do que pretende o agravante, por meio da presente medida ju-
dicial, a “... suspensão do mandado de busca e apreensão... “,
fl. 14, não há se falar em atribuição de efeito ativo ao presente
recurso e sim de efeito suspensivo. Em conformidade com a
decisão recorrida, cópia às fls. 23/24, a ora agravante “... foi
condenada a ‘prestar contas sobre a quantia recebida em decor-
rência do acordo celebrado com a União Federal, nos autos n.º
91.108050-4, de ação ordinária que tramitou perante a 11ª Vara
Federal do Rio de Janeiro, também, sobre o pedido de indeni-
zação por benfeitorias, objeto da ação autuada sob n.º 0050119-
0, perante a 4ª Vara Federal de Curitiba, bem como em relação
ao seu destino, incluindo-se aí a exibição de escrituração con-
tábil, bem como o pagamento dos valores devidos aos autores
em decorrência da indenização recebida da União Federal, nas
ações referidas, na proporção das suas cotas sociais...’ “. Refe-
rida condenação, imposta pela sentença cuja cópia encontra-se
às fls. 63 a 69-TJ e confirmada pelo v. Acórdão, cuja cópia
encontra-se às fls. 123 a 131-TJ, transitou em julgado em 10 de
fevereiro de 2003, fl. 140-TJ. Assim, em exame de cognição
sumária, denota-se que a decisão recorrida tão-somente deter-
minou a realização de medida tendente ao cumprimento de con-
denação transitada em julgado não cumprida espontaneamente
pela ora agravante. III - Em face do exposto, por ausência dos
requisitos disposto no artigo 558, do Código de Processo Civil,
indefiro o requerimento de atribuição de efeito suspensivo ao
presente recurso. IV - Solicitem-se ao MM. Juiz da causa as
informações que reputar necessárias. V - Intimem-se os agra-
vados para apresentarem resposta em dez dias. Curitiba, 20 de
dezembro de 2007. Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0004 . Processo/Prot: 0456676-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/271448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Waldique
Bispo Pereira (maior de 60 anos). Advogado: Anderson Wag-
ner Marconi. Impetrado: Secretário de Estado da Educação,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência, Dire-
tor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autôno-
mo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. Da detida análise da petição inicial da presente demanda
mandamental, denota-se que ela deve ser emendada, o que é
cabível no Mandado de Segurança, como prevê o artigo 6º da
Lei 1.533/51. A petição deve atender ao disposto nos artigos
282 e 283 do CPC, e, não cumprindo o ali disposto, o julgador
deve aplicar a regra do artigo 284 do mesmo diploma processu-
al: “Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não pre-
enche os requisitos do artigo 282 e 283 do CPC, ou que apre-
senta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julga-
mento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a com-
plete, no prazo de 10 (dez) dias”. No caso, não é possível iden-
tificar-se qual o objetivo do impetrante, pois ora menciona a
ameaça a seu direito pelo cancelamento das licenças remunera-
ção que percebe, ora afirma que o seu direito já foi violado
com a aposentação sem o recebimento de inúmeras verbas.
Outrossim, não foi juntada à inicial documentos indispensá-
veis, como cópia do ato que ameaça ou violou o direito do au-
tor, bem assim demais provas pré-constituídas de seu direito,
visto que as acostadas aos autos são insuficientes. Portanto,

intime-se o impetrante para atendimento das diligências no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da exordial (284, pará-
grafo único). Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. JOSÉ
MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA Relator

0005 . Processo/Prot: 0456869-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266015. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000865 Declaratória. Agravante:
Henrique Fernando Pegoraro, Antônio Silvio Agustini, Bene-
dita Félix Darago, Benedito Rodrigues dos Santos, Carlos Ro-
berto de Ângelo, Carmelina Bernini Bianchini, Celso Benedito
Bonini, Cícero do Couto, Cleonice de Miranda Bianchini, Dir-
ceu Fachina, Edivaldo Damasceno Silva, Emerson Evandro
Zulian, Félix Zambianco, Francisco Guilhen Caceres Filho,
Hilda Maria Bianchini Caserta, Ismael Gouveia Luiz, José Ade-
rigio do Couto, José Antônio Darago, Luiz Carlos Peres, Luiz
Fernandes Romagnole, Márcio Romagnolo, Marcos Rogério
Correa, Maria de Fátima Fachina, Maugar Romagnolo, Milton
do Couto, Moacir Zambianco, Neuro Gouveia Luiz, Otávio
Bolognini, Pedro Deolino Polizello, Sérgio Aparecido Boldrin,
Sérgio Luiz Barozzi Mastelari. Advogado: Domingos José Per-
fetto, Leonardo de Camargo Martins, Otávio Paulo Martins
Genta. Agravado: Marcos Vinício Peron, Venâncio Vinicios
Peron, Adalto Vicente da Silva, Roberto José Batalini, Ademir
Sari, Mauro Franzoi, Alceu Contardi, Dirceu Henrique Laza-
rin, Waldemar Gardin, Osmar Vichiato, Pedro Paulo Lazarin,
Francisco Soto Martinez, Valentin Marioto, Júlio da Silva Quei-
roz, Agnaldo Cândido Rodrigues, Antônio Daloço, Antônio
Cândido Rodrigues, Elpídio Luppi, Jair Tambelini, Luzia Fran-
zin Scatambulo, Wanderley Aparecido da Silva, Aparecido
Contardi, Edna Inês Banqueta Amaro, Adalto Ângelo Baggio,
Osvaldo Scatambulo. Advogado: Lourival Aparecido Cruz,
Reginaldo Fabricio dos Santos. Agravado: José Osmar Scande-
lai, Pedro Donizete Carraro, Brasil Andrade Representações
Comercial Ltda, João Carlos Pelissari, Eládio da Veiga. Advo-
gado: Clotildes Lucia Zanardi Coltro. Agravado: Fiel Comér-
cio e Exportação de Café e Cereais Ltda. Advogado: Edmylson
Pena dos Santos, Cleverson Tomazoni Michel. Agravado: Sid-
nei Dorigon Arrias. Advogado: Alysson Vitor da Silva. Agrava-
do: Wladimir Francisco de Melo. Advogado: Antônia Corrêa
de Melo. Interessado: Rubens Storto. Advogado: Rosangela
Cristina Barboza Sleder. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. Em declaratória de nulidade (autos n. 865/2004), o Dr. Juiz
de Direito deixou de homologar acordo, posto que entendeu
não terem anuído alguns interessados e partes. Dessa decisão,
sem pedido de efeito suspensivo, apresentou-se o presente agra-
vo, que deve ser recebido como de instrumento, face às peculi-
aridades que envolvem a matéria discutida e a urgência em sua
resolução. II. Na capa dos autos, consta como comarca de ori-
gem a da Região Metropolitana de Curitiba. O correto é: Ma-
ringá. Determino a correção, com as devidas anotações subse-
qüentes. III. Após: a)-solicitem-se informações ao juiz da cau-
sa (10 dias de prazo para a resposta); b)-intimem-se o interes-
sado e os agravados para, em dez (10) dias, oferecer resposta.
IV. Dil. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. JOSÉ MAURÍCIO
PINTO DE ALMEIDA Relator

0006 . Processo/Prot: 0458197-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273905. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000755 Resolu-
ção de Contrato. Agravante: Lineo Orlando Bizetto, Selma
Regina Coutinho Bizetto. Advogado: Fabiano Haluch Maoski,
Gilvan Antonio Dal Pont. Agravado: Lirio Valdir Serfas, Reni
Orminda Serfas. Advogado: Francisco Machado de Jesus. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AUTOS Nº 458.197-3 (7ª Câmara Cível) PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO Vistos. Trata-se de pedido de reconsideração feito
pelos agravados em face da decisão de antecipação da tutela
recursal de fls. 120/122. Alegam os agravados que não estão
protelando o processo principal nem a produção da prova peri-
cial, e que precisam da posse do imóvel para manter a ativida-
de comercial lá praticada. Dizem também que foram feitas ben-
feitorias no imóvel. DECIDO. A decisão que se pretende a re-
consideração está devidamente fundamentada nos fatos e do-
cumentos constantes dos autos. Ao que se vê, os agravados ale-
gam vício de vontade na celebração do contrato que renego-
ciou a dívida e fixou a posse do imóvel como precária. Contu-
do, não trazem prova suficiente desse fato. Não negam, de ou-
tra banda, que os pagamentos não estão sendo feitos há 24 meses.
Pois bem. O fato de não existir (ao tempo da interposição do
recurso) procuração ao advogado dos agravados pode ser sana-
do a qualquer tempo. O pagamento das despesas da perícia,
todavia, não foi feito na forma determinada. Após o despacho
de fls. 99-TJ (fls. 84 dos autos originais), os agravados paga-
ram a 1ª parcela de R$ 500,00 dos honorários periciais, como
se infere de fls. 101-TJ. Mas, não apresentaram até agora o
cheque da 2ª parcela, de R$ 500,00, incorrendo em protelação
e abuso de defesa, conforme considerado na decisão de anteci-
pação da tutela recursal. Nestas condições, nada há a ser re-
considerado, posto que a situação de defesa abusiva permane-
ce presente. ISTO POSTO, indefiro o pedido de fls. 132/140
no tocante à pretensão de reconsideração. Intimem-se. Decor-
rido o período de recesso, encaminhem-se os autos à nova con-
clusão (não havendo vinculação deste magistrado). Dil. Neces-
sárias. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. Juiz Convocado
ROGÉRIO RIBAS Relator - em plantão

0007 . Processo/Prot: 0459092-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000976 Revisão de Contrato. Agravante:
Imóveis Bassoli Ltda. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr
Carlos Prigol, Juliana Sandoval Leal. Agravado: Vandeleuza
Maria de Souza. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari,

Anderson Kleber Okumura Yuge, Bruno Wahl Goedert. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Despacho:

I. Em audiência de tentativa de conciliação atermada às fls. 15/
16 (TJ, por cópia), o Dr. Juiz de Direito, saneando o processo,
deferiu a inversão do ônus da prova (revisão contratual/com-
promisso de compra e venda de imóvel). Dessa decisão, agrava
a ré Imóveis Bassoli Ltda., defendendo ser inaplicável aos con-
tratos de incorporação imobiliária o Código de Defesa do Con-
sumidor, aduzindo, ainda, que: a)-o contrato de compra e ven-
da de imóveis não caracteriza pacto de adesão, pois presente a
liberdade de se estabelecerem as cláusulas; b)-em momento
algum, a autora demonstrou hipossuficiência, pois trouxe aos
autos farta prova documental, e nem mesmo a verossimilhança
de suas alegações, pois não se pode inferir, de plano, existirem
cláusulas abusivas ou encargos ilegais. Por essas razões, em
síntese, pede se atribua ao recurso efeito suspensivo, proven-
do-se o agravo a final. II. Pelo que se lê no termo de audiência,
o magistrado “a quo” já levara em conta a verossimilhança das
alegações da autora ao deferir liminarmente o depósito dos va-
lores considerados incontroversos, decisão da qual não há notí-
cia de haver recurso, estando o processo na fase de produção
de provas. Duas são as vertentes das aduções expendidas no
presente agravo: 1)-não se aplica à hipótese o CDC (contratos
atinentes a incorporações imobiliárias); 2)-ausentes os requisi-
tos para o acolhimento da inversão do ônus da prova. Tem-se
entendido que, nessa espécie de contrato, aplica-se, irrefraga-
velmente, o Código de Defesa do Consumidor, como se obser-
va da jurisprudência do C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA: “(...) 1. Já decidiu a Corte que o Código de Defesa do
Consumidor incide nos contratos de compra e venda em que a
incorporadora se obriga à construção das unidades imobiliári-
as, mediante financiamento. 2. A identificação da abusividade
da cláusula que impôs a possibilidade do gravame hipotecário
sobre os imóveis vendidos tem força para impedir o conheci-
mento do especial, considerando a jurisprudência da Corte. (...)
- (REsp 555.763/DF, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO ME-
NEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em
18.12.2003, DJ 22.03.2004 p. 305). “PROMESSA DE COM-
PRA E VENDA. Empresa imobiliária. incidência do Código de
Defesa do Consumidor. Rege-se pela Lei 4.591/64, no que tem
de específico para a incorporação e construção de imóveis, e
pelo CDC o contrato de promessa de compra e venda celebrado
entre a companhia imobiliária e o promissário comprador” -
(REsp 299.445/PR, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUI-
AR, QUARTA TURMA, julgado em 17.05.2001, DJ 20.08.2001
p. 477). Sobreleva notar que a Lei de Condomínio e Incorpora-
ções, embora da década de 60, já continha a preocupação da
tutela do hipossuficiente - na maior parte dos casos que envol-
ve o tema, há hipossuficiência técnica e econômica. Pode-se
dizer que a grande contribuição do CDC sobre a referida nor-
ma se dá no sentido de ter facilitado a sua atualização quanto à
sua aplicação mais recente. Temas como cláusulas abusivas e
iníquas impostas pelo incorporador ao adquirente, ou mesmo
assuntos voltados para o direito do consumidor à informação
precisa, foram introduzidos pelo CDC, e, assim, aproveitados
de maneira plena nos contratos de incorporação imobiliária.
Tem-se, destarte, que a hipossuficiência torna-se clara pela pró-
pria relação de consumo: de um lado, a Imobiliária, com seu
porte e com conhecimento técnico advindo de sua própria ati-
vidade; de outro, o consumidor, pessoa simples, que nem sem-
pre alcança o raciocino desenvolvido para determinados cálcu-
los de encargos e de juros, bem assim a interpretação adequada
às cláusulas contratuais. E foi esse o entendimento do juiz ao
deferir a inversão do ônus da prova. Ante essas razões, indefiro
o pleito de efeito suspensivo. II. Solicitem-se informações ao
juiz da causa, a serem prestadas em dez (10) dias. Intime-se a
agravada para, em dez (10) dias, oferecer sua resposta. Cienti-
fique-se a agravante do teor desta decisão. Curitiba, 14 de de-
zembro de 2007. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator

0008 . Processo/Prot: 0460252-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283632. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1993.00029665 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agra-
vante: Concheta Valloni, Martha Maria Barbosa. Advogado: Ivan
Sergio Tasca, Brasil Paraná de Cristo II. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto
Binder, Ana Cláudia Bento Graf. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despa-
cho:

I. Em fase de execução de sentença proferida em revisão de
pensão previdenciária autuada sob n. 29.665/93, e após o paga-
mento do precatório requisitório, procedeu-se, pelo Contador,
retenção de valores à guisa de imposto de renda e de contribui-
ção previdenciária, cujos valores estariam em desacordo com
os critérios adotados em situações semelhantes, se devidos. Não
houve pedido de efeito suspensivo. II. O agravo é de ser recebi-
do como de instrumento, face tratar-se de verba alimentar de
pessoas idosas. Solicitem-se, com urgência, informações ao juiz
da causa, a serem prestadas em dez (10) dias, especificamente
sobre ter ou não tacitamente abordado o requerimento das re-
correntes quanto à aplicação de outra alíquota para retenção
(argumento e súplica alternativos), posto que, num primeiro
olhar, a decisão se restringiu a demonstrar o cabimento das re-
tenções aludidas. Intime-se o agravado para, em dez (10) dias,
apresentar sua resposta. Depois, nada obstando, dê-se vista à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. Dil. Curitiba, 17 de de-
zembro de 2007. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator

0009 . Processo/Prot: 0460485-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283814. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000862 Cobrança. Agravante:
Abaline - Associação dos Barqueiros das Baías do Litoral Nor-
te do Estado do Paraná. Advogado: Rafael Jaeger Andrade,
Leandro Mauricio Velozo Vianna. Agravado: Guilherme Luis

Requião Mejia. Advogado: Pedro Carlos Martello, Evandro
Mario Lazzari, Cláudia Christina Castellain. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despa-
cho:

Agravante: ABALINE - ASSOCIAÇÃO DOS BARQUEIROS
DAS BAÍAS DO LITORAL NORTE DO ESTADO DO PARA-
NÁ Agravado: GUILHERME LUIZ REQUIÃO MEJIA Rela-
tor: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de agravo
de instrumento interposto contra a decisão cuja cópia encon-
tra-se às fls. 83/84, proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Paranaguá, na Ação de Cobrança,
autos sob n°. 862/2005, por meio da qual se indeferiu o reque-
rimento de intimação da autora, ora agravante, para apresenta-
ção de documentos à realização da perícia contábil. Alega a
agravante, em síntese, fls. 2 a 15, que: a) “... face o Sr Perito
não ter entrado em contato com a ora Recorrente, não foram
juntados os documentos contábeis, sendo a perícia realizada
completamente inconclusiva, como bem esclarece o próprio Sr
Perito ao responder aos quesitos com a expressão ‘quesito pre-
judicado’.”, fl. 4; b) “... efetuou o pedido formal de intimação
para juntada aos autos dos documentos contábeis para a reali-
zação de nova perícia, o que não foi observado, havendo cerce-
amento de defesa e nulidade do processo...”, fl. 4; c) “... que é
conhecimento do público que o fórum de Paranaguá está sob
reformas... o que por si só já seria motivo mais do que suficien-
te para que a Recorrente não juntasse os aludidos documentos
antes da realização da perícia, pois límpido e claro o perigo de
juntar estes documentos e durante a mudança de local fossem o
s mesmos perdidos ou extraviados.”, fl. 6; d) houve descumpri-
mento do artigo 431-A, do Código de Processo Civil, fl. 9.
Requereu a concessão do efeito suspensivo ao recurso, fl. 15.
II - Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, defi-
ro o processamento do recurso. A atribuição de efeito suspensi-
vo ao recurso - artigo 558, do Código de Processo Civil - exige,
dentre outros aspectos, a relevância da fundamentação e fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A deci-
são agravada, fls. 83/84, indeferiu o requerimento da autora-
agravante nos seguintes termos: “... Analisando os argumentos
da parte autora, tenho que o pedido de intimação para apresen-
tação dos documentos contábeis integrantes do laudo pericial
extrajudicial deve ser indeferido. Isto porque compete à parte
interessada diligenciar e informar nos autos os endereços e te-
lefones atuais do assistente técnico para possibilitar o trabalho
do perito, sendo que este deu cumprimento ao art. 431-A, do
CPC. ... No mais, de se anotar que, em nenhum momento, a
parte autora demonstrou algum impedimento para juntar os alu-
didos documentos quem ensejaram as conclusões do laudo ex-
trajudicial. ... Veja-se que a parte autora tinha conhecimento de
que seria realizada perícia judicial desde quando intimada do
saneador (setembro de 2006) e, desde então, já que não trouxe
os documentos com a inicial, poderia ter acostado os documen-
tos que dariam suporte ao perito... a perícia foi realizada em
maio de 2007, portanto, houve tempo razoável para que a parte
juntasse os documentos contábeis...” Destarte, depreende-se que
a decisão recorrida encontra-se suficientemente fundamenta-
da. A agravante, por sua vez, em exame de cognição sumária,
não demonstrou de forma suficiente que a decisão recorrida
causar-lhe-á lesão grave e de difícil reparação. III - Em face do
exposto, por ausência dos requisitos previstos no artigo 558 do
Código de Processo Civil, indefiro o requerimento de atribui-
ção de efeito suspensivo ao presente recurso. IV - Solicitem-se
informações à MM.ª Juíza da causa. V - Intime-se o agravado
para apresentar resposta, em dez dias. Curitiba, 18 de dezem-
bro de 2007. Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator
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2005.00001298 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
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Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior. Apelado: Eliud Laurindo Gonçalves (maior
de 60 anos), Eros Berthier Portes (maior de 60 anos), Fernando
Tosinui (maior de 60 anos), Francisco de Paula Kujo (maior de
60 anos), Frederico Talasz (maior de 60 anos), Geraldo Laert
Valério (maior de 60 anos), Gilson de Souza (maior de 60 anos),
Hermegenildo Furlanetto (maior de 60 anos), Ida Maria Qua-
dros Chaiben (maior de 60 anos), Ieda de Paula Caparrosa (maior
de 60 anos), Marilene Dalberto Ramos, Mariza Regina Braga
(maior de 60 anos), Marly de Lourdes Wordell Zarur (maior de
60 anos), Maurício Reino de Andrade (maior de 60 anos), Mi-
guel Salim Dawagi (maior de 60 anos), Milton Ivan Heller (mai-
or de 60 anos), Moacir José Ceolin (maior de 60 anos), Nair
Gonçalves (maior de 60 anos), Nelson Figueira Garcia (maior
de 60 anos), Nelson Ribas (maior de 60 anos). Advogado: José
Guilherme Rolim Rosa, Cristiana Helena Silveira Reis. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AUTOS Nº 460.812-6 (7ª Câmara Cível) Vistos. 1 - Recebi
estes autos conclusos no período de Plantão Judiciário discipli-
nado pela Resolução-TJ nº 20/2007. 2 - Verificando os autos,
constato que às fls. 608/623 foi proferida sentença julgando
procedente o pedido inicial dos autores/apelados. Houve apelo
de ambos os réus, e ainda foi determinado o reexame necessá-
rio. Todavia, às fls. 766/770 foi reapresentado pedido de ante-
cipação de tutela pelos autores/apelados, sendo que o Dr. Juiz
reportou-se à decisão anterior e ainda considerou que a jurisdi-
ção de 1º grau estava encerrada com a prolação da sentença
(fls. 801), de maneira que o pedido restou remetido para apre-
ciação em 2º grau. Como se trata de medida de urgência, en-
quadra-se a hipótese no plantão judiciário previsto pela citada
Resolução nº 20/2007. Assim, passo a apreciar o pedido de
antecipação de tutela. 3 - De início friso que a questão já foi
analisada nesta 7ª Câmara Cível, tendo o em. Desembargador
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA lançado a seguinte
decisão (em ementa), nos autos nº 428.328-9: “TUTELA AN-
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TECIPADA. AUDITORES FISCAIS DA RECEITA ESTADU-
AL APOSENTADOS. MAJORAÇÃO DO LIMITE MÁXIMO
DE PERCEPÇÃO DO PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE E
CRIAÇÃO DAS QUOTAS DE ESFORÇO FISCAL COLETI-
VO. RESOLUÇÃO Nº 36/05. SEFA (SECRETARIA DE ES-
TADO DA FAZENDA). DIREITO CONSTITUCIONALMEN-
TE GARANTIDO DE PARIDADE ENTRE ATIVOS E INATI-
VOS. ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C
ARTIGO 7º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003.
VERBA ALIMENTAR. VEDAÇÃO LEGAL. ADC-4-DF QUE
EXCEPCIONA A APLICAÇÃO DA LEI 9.494/97 ÀS QUES-
TÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESENÇA DA PROVA INE-
QUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA E DO PERIGO DE
DANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.
273, I, CPC. TUTELA CONCEDIDA. 1.O C. Supremo Tribu-
nal Federal, ao firmar interpretação sobre a extensão da deci-
são proferida na ADC n. 4-DF, que afiançou a compatibilidade
constitucional da Lei 9.494/97, estremou sua inaplicabilidade
tão-somente às questões de cunho previdenciário. 2.O artigo 7º
da Emenda Constitucional 41/03 é claro ao estabelecer que os
servidores públicos inativos, que já se encontravam em fruição
dos proventos de aposentadoria na data da publicação desta
emenda, tem seu direito à equiparação e extensão dos benefíci-
os adquiridos: sendo assim, evidente a prova inequívoca da
verossimilhança. 3.Estando presentes os requisitos da tutela
antecipada mister se faz a concessão.” (publicado em
11.12.2007). Com efeito. Há lei estadual interpretativa do di-
reito postulado (Lei Complementar Estadual nº 116/2006). E
mais: com a sentença favorável, a verossimilhança do direito
alegado pelos autores/apelados se torna evidente. E o perigo da
demora nem se questiona por se tratar de verbas com natureza
alimentar. Reporto-me aos comentários do Des. JOSÉ MAU-
RÍCIO na decisão supra referida (o caso é idêntico), “verbis”:
“(...) A tutela antecipada é de ser concedida no que concerne
aos proventos de produtividade após a sua aposentadoria. Con-
forme recentemente decidido nesta Corte de Justiça, “em se
considerando o direito constitucional previsto no art. 40, § 8º,
da CF/88, com redação anterior à EC nº 41/2003, concernente
à extensão de vantagens auferidas aos servidores da ativa aos
servidores inativos, conclui-se que os impetrantes [Auditores
Fiscais aposentados] têm direito ao recebimento do chamado
Prêmio de Produtividade, com o acréscimo conferido pela Re-
solução nº 36/2005, na forma prevista nos itens 6.3 e 6.4.”
(TJPR. Acórdão n°55, 6ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral, Rel. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA,. DJ. 26/05/
2006). Tem-se que o prêmio de produtividade dos auditores
fiscais foi majorado em 3.300 cotas - passou de 2.400 para
5.700 cotas. No entanto, somente os auditores em atividade
foram beneficiados com esse aumento, com ofensa à legislação
pertinente aos auditores aposentados, a quem deveria ser es-
tendida essa elevação de cotas. A matéria é de cunho jurídico,
daí a sua normatização exteriorizar a prova inequívoca capaz
de convencer esta Relatoria da verossimilhança das alegações
dos requerentes. Outrossim, o perigo na demora resta evidenci-
ado, pois a aposentadoria é verba alimentar1, necessária a ma-
nutenção da qualidade de vida dos aposentados, bem como de
sua sobrevivência com dignidade após anos de labor. (...)”. Há
outros precedentes desta Corte no sentido do reconhecimento
do direito dos apelados em sede de antecipação de tutela (p.ex.
Agravo de Instrumento nº 366.569-2, citado às fls. 767). Cabe
ainda destacar que o indeferimento do pedido anteriormente
(em 1º grau, fls. 162), se deu sob o fundamento - equivocado,
por evidente - do não cabimento de tutela antecipada em maté-
ria previdenciária contra a Fazenda Pública. Frise-se, por últi-
mo, que são os apelados pessoas de idade (aposentados), que
trabalharam por décadas em prol do Estado, e agora, no final
da vida, merecem ter seus direitos assegurados. ISTO POSTO,
defiro a tutela antecipada requerida às fls. 766/770 para o fim
de determinar a imediata inclusão nos vencimentos dos recorri-
dos/autores dos valores alusivos ao prêmio de produtividade
(3.300 cotas de produtividade mensais), em condições de igual-
dade com os servidores da ativa, sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais). Oficie-se o ParanaPrevidência.
Intimem-se as partes desta decisão. 4 - Após, abra-se vista à d.
Procuradoria Geral de Justiça, para prosseguimento da análise
do feito em 2º grau quanto aos recursos e reexame necessário.
Dil. Necessárias. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. Juiz Con-
vocado ROGÉRIO RIBAS Relator (plantão)
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE RESCISÃO CONTRATUAL E DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE ATO JURÍDICO. FASE DE CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.
SATISFAÇÃO DO CRÉDITO BUSCADA PELO PATRONO
DA PARTE RÉ, NOS PRÓPRIOS AUTOS PRINCIPAIS. IN-
DEFERIMENTO DO JUÍZO RECORRIDO. DETERMINA-
ÇÃO PARA QUE O ADVOGADO PROMOVA DEMANDA
PRÓPRIA PARA A EXECUÇÃO. DECISÃO EQUIVOCADA,
DESNECESSÁRIA E CAUSADORA DE GRAVAME AOS
INTERESSADOS, CONTRARIANDO O ART. 620 DO CPC.
DECISÃO AGRAVADA REVOGADA. LEGITIMIDADE TAN-
TO DA PARTE COMO DE SEU PATRONO PARA POSTU-
LAR REFERIDA VERBA, NO BOJO DOS PRÓPRIOS AU-
TOS EM QUE SE RECONHECEU O CRÉDITO. INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 23 E 24, AMBOS DA LEI 8.906/94 (ES-
TATUTO DA OAB). OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA
CELERIDADE PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO CONHECIDO E PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A
DO CPC. 1. Tanto a parte quanto seu advogado possuem legi-

timidade para promover a cobrança dos honorários advocatíci-
os. 2. Ademais, “a execução dos honorários pode ser promovi-
da nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,
se assim lhe convier” (art. 24, parágrafo primeiro, da Lei nº
8.906/94). 3. O juiz não deve se apegar ao formalismo exacer-
bado na realização dos atos processuais, sob pena do seu ex-
cesso prolongar injustificadamente a satisfação do direito da
parte interessada. O rigorismo descomedido deve ser extirpado
do Judiciário, a fim de garantir a economia de gastos e celeri-
dade dos trâmites judiciais. 3. Decisão recorrida revogada, em
decisão monocrática do relator, por ser manifestamente contrá-
ria a jurisprudência dominante no colendo Superior Tribunal
de Justiça, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Proces-
so Civil. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento nº
0461338-9, interposto contra a decisão (fls. 46-TJ e fls. 253
dos autos originais), proferida pelo douto Juízo da 3ª Vara Cí-
vel da Comarca de Maringá, nos autos nº 103/95, de Ação Or-
dinária de Rescisão Contratual e Declaratória de Nulidade de
Ato Jurídico, em fase de cumprimento de sentença, ajuizada
por MABEL BOSQUI KRAUSS, em face de BENJAMIN SOU-
ZA JUNIOR e CLEIDE EUNICE VIANA. O juízo recorrido
houve por bem em indeferir o pedido de execução dos honorá-
rios advocatícios, promovida nos próprios autos principais, sob
o argumento de que o patrono dos requeridos, agindo em nome
próprio, não detém legitimidade para tanto. Não obstante, as-
severou que o causídico deveria promover demanda executória
autônoma, a fim de satisfazer seu crédito. Contra essa decisão
o advogado da parte ré interpôs o presente agravo (fls. 02 a 07-
TJ). Assevera que o art. 24 da Lei 8904 (Estatuto da OAB) lhe
autoriza promover a execução dos honorários nos próprios au-
tos da demanda em que foi constituído o título executivo. O
recorrente aduz que o ajuizamento de ação executiva própria
ofende ao princípio da celeridade processual. Enfim, o agra-
vante pleiteia o recebimento do presente recurso, com a con-
cessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recur-
so, reformando-se a decisão recorrida, para que a execução dos
honorários advocatícios se processe nos próprios autos princi-
pais. Sucintamente exposto, decido. A nova redação dada ao
artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil pela Lei 9756/
98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celerida-
de da prestação jurisdicional, permite que os recursos manifes-
tamente em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam providos pelo Relator, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado. O mencionado dispositivo legal, aplica-se ao
caso em comento. Da análise das razões recursais, vislumbra-
se que o agravante se insurge contra a decisão singular, que
indeferiu seu pedido de cumprimento de sentença, relativamente
aos honorários advocatícios devido pela parte autora da de-
manda, ora agravada, sob o argumento de que o patrono dos
requeridos não detém legitimidade para, em causa própria, exe-
cutar honorários advocatícios, nos próprios autos principais.
Assiste razão o recorrente em seu pleito, merecendo reforma a
decisão recorrida, com a devida vênia ao douto prolator da
mesma. A Lei nº 8.906/94, em seu art. 23, outorga legitimidade
autônoma, tanto da parte quanto de seu advogado de promover
a cobrança dos honorários advocatícios. Essa matéria foi paci-
ficada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: “Súmula nº
306. Os honorários advocatícios devem ser compensados quando
houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo
do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da
própria parte.” (destaque do Relator) Nesse sentido, já se ma-
nifestou este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. TÍTULO JUDICIAL. JUL-
GAMENTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. LEGITIMIDA-
DE ATIVA CONCORRENTE DO ADVOGADO E DA PARTE
VENCEDORA. RECURSO PROVIDO.” (TJ/PR - AC 361736-
4 -Rel. Des. Augusto Lopes Cortes - ac. 5408 - DJ: 7348 de
20.04.2007) Nessa esteira de entendimento, torna-se oportuno
trazer a colação o seguinte aresto do colendo Superior Tribunal
de Justiça: “VERBA HONORÁRIA. EXECUÇÃO PELA PAR-
TE. LEGITIMIDADE. (...) 2. Embora tenha o advogado o di-
reito autônomo de executar a decisão judicial, na parte referen-
te à condenação nos ônus sucumbenciais, possui a própria par-
te legitimidade concorrente para a execução daquelas parce-
las.’’ (REsp 915.163/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUIN-
TA TURMA, julgado em 17.04.2007, DJ 14.05.2007 p. 398)
Prosseguindo, o art. 24, parágrafo primeiro, da mencionada Lei
nº 8.906/94, dispõe expressamente que “a execução dos hono-
rários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que
tenha atuado o advogado, se assim lhe convier”. Conclui-se,
portanto, que o douto patrono, ora agravante, é parte legítima
para postular o recebimento dos honorários sucumbenciais, nos
próprios autos em que foi constituído o título executivo, sendo
irrelevante se defendeu a parte vencida ou vencedora da de-
manda. Portanto, não há necessidade de se promover demanda
autônoma para a satisfação do aludido crédito. Nesse sentido:
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SENTENÇA QUE FIXA OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊN-
CIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. EXECUÇÃO (...).
ART. 24, § 1º DA LEI Nº 8.906/94. POSSIBILIDADE. (...) 2.
A regra inserta no § 1º do artigo 24 da Lei nº 8.906/94 instituiu
para o advogado a faculdade jurídica de natureza instrumental
de executar os honorários sucumbenciais na própria ação em
que tenha atuado, se assim lhe convier. (...) 5. Recurso especial
improvido.” (REsp 595.242/SP, Rel. Ministro CASTRO MEI-
RA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.03.2005, DJ
16.05.2005 p. 304) “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPE-
CIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRI-
OS DE SUCUMBÊNCIA - PEDIDO DE GARANTIA DO PA-
GAMENTO - ATUAÇÃO DOS ADVOGADOS, EM CAUSA
PRÓPRIA, NOS MESMOS AUTOS - LEGITIMIDADE ATI-
VA - ARTS. 23 E 24, § 1º, DA LEI Nº 8.906/94 - (...) 1 - Os
advogados-recorrentes têm legitimidade para postularem, em
nome próprio, nos presentes autos, as medidas preparatórias à
execução de seus honorários de sucumbência. Com efeito, não
há que se falar na necessidade de ação própria para garantir a
cobrança da verba honorária pertencente aos causídicos, por-
quanto a execução, bem como as medidas preparatórias, po-
dem ser promovidas nos mesmos autos da ação em que tenham
atuado, se assim lhes convier, conforme dispõe os arts. 23 e 24,
§ 1º, da Lei nº 8.906/94. (...) 4 - Recurso conhecido e parcial-
mente provido para, reformando o v. acórdão recorrido quanto

a este aspecto, reconhecer apenas a legitimidade ativa dos ad-
vogados-recorrentes. (REsp 294.690/RS, Rel. Ministro JOR-
GE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
24.08.2004, DJ 04.10.2004 p. 303) (destaque do Relator) Fri-
se-se, outrossim, que o juiz não deve se apegar ao formalismo
exacerbado na realização dos atos processuais, sob pena do seu
excesso prolongar injustificadamente a satisfação do direito da
parte interessada, no presente caso, o ora agravante. O rigoris-
mo descomedido deve ser extirpado do Judiciário, a fim de
garantir a celeridade dos trâmites judiciais e evidente econo-
mia de gastos para os interessados (art. 620 do Código de Pro-
cesso Civil). Nesse norte: “A concepção moderna do processo,
como instrumento da realização da justiça, repudia o excesso
de formalismo, que culmina por inviabilizá-la (STJ. 4a. Turma,
REsp 15.713-MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 4.12.91,
deram provimento, v.u., DJU 24.2.92, p. 1.876)” “in” NEGRÃO,
Theotônio. Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor. São Paulo: Saraiva, 2006. 38ª ed., p. 340. ANTE O
EXPOSTO, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao presente agravo de instrumen-
to, para revogar a decisão agravada, por ser manifestamente
contrária à jurisprudência dominante no Superior Tribunal de
Justiça. Conseqüentemente, defiro o requerimento do agravan-
te (fls. 250/251 dos autos originais), para o fim de reconhecer o
seu direito de promover o cumprimento do julgado, referente
exclusivamente aos seus honorários advocatícios, no próprio
bojo dos autos principais, sem que haja necessidade de se ajui-
zar outra demanda para a satisfação do aludido crédito, confor-
me postulado pelo mesmo. Fica a cargo do juízo de origem a
realização dos atos processuais, para o cumprimento desta de-
cisão, com o prosseguimento da tramitação processual. Inti-
mem-se. Comunique-se ao juízo recorrido através de ofício,
ficando autorizado o responsável pela Secretaria a subscrever
o expediente. Oportunamente, baixem estes autos ao juízo que
deu origem à decisão recorrida. Curitiba, 21 de dezembro de
2007. RUY FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGADOR
RELATOR
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. Protocolo: 2007/288054. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 30075 Or-
dinária. Agravante: Manoel Ribas Netto, Maria Bernadete Wei-
gert Ribas, Francisco Fernando Fontana, Theresa Christina Ri-
bas Fontana. Advogado: Guilherme Grummt Wolf, Valéria dos
Santos Tondato. Agravado: Thome Neris da Veiga, José Carva-
lho da Veiga, Gilberto Moura. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE INDENIZAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RE-
QUERIMENTO DE CESSÃO DE CRÉDITO. PRECATÓRIO.
PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO CREDOR. POSSIBILIDA-
DE DE ALTERAÇÃO DO PÓLO ATIVO, NOS PRÓPRIOS
AUTOS DE EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE SE PRO-
MOVER DEMANDA AUTÔNOMA. MAIOR CELERIDADE
PROCESSUAL E PROCEDIMENTO MENOS GRAVASO
PARA OS INTERESSADOS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
567, II E 620, AMBOS DO CPC. DECISÃO RECORRIDA QUE
DETERMINA O PROCESSAMENTO PELO RITO DO ART.
1.103 DO CPC REVOGADA. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO CONHECIDO E PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A
DO CPC. 1. Mostra-se desnecessário promover demanda autô-
noma, de procedimento de jurisdição voluntária, para se reco-
nhecer a validade da cessão de crédito realizada pelo credor de
precatório. Isso porque, estando os autos em fase de execução,
é possível a alteração do pólo ativo da ação, ante a cessão do
direito creditício promovida pela parte exeqüente originária,
conforme preconiza o art. 567, II do Código de Processo Civil.
Para isso basta apenas a manifestação do executado a respeito,
nos termos do art. 42, § 1º do mesmo diploma processual. 2.
Decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante
no egrégio Superior Tribunal de Justiça, que merece revoga-
ção. 3. Agravo de Instrumento conhecido e provido, em deci-
são monocrática do relator, nos termos do art. 557, § 1º-A do
Código de Processo Civil. Trata-se de Agravo de Instrumento
nº 0461342-3, interposto contra a decisão proferida pelo douto
Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, nos autos nº 30075, de Cessão de Créditos, requerida pe-
los ora agravantes, referente aos autos nº 10.878/92, de Ação
Ordinária de Indenização, movida pelo SINDICATO DO PO-
DER JUDICIÁRIO DO PARANÁ, em face do ESTADO DO
PARANÁ. O magistrado de primeiro grau houve por bem em
não apreciar o pedido ofertado pelos agravantes, sob o argu-
mento de que “por se tratar de pedido de homologação de ces-
são de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve
se desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição
voluntária, previsto a partir da disposição contida no art. 1.103
do Código de Processo Civil” (item I de fls. 84-TJ e fls. 71 dos
autos originais). De conseqüência, determinou a emenda da
petição inicial, para a adequação do rito processual; o recolhi-
mento de custas processuais; a prestação de informações sobre
a certeza e liquidez do precatório apresentado; e, por fim, de-
terminou que os cessionários promovessem a citação dos ce-
dentes, do devedor e a manifestação do Ministério Público. Os
agravantes/cessionários apontam o desacerto da decisão de pri-
meiro grau, aduzindo não caber no presente caso o rito de ju-
risdição voluntária; que é indevido o pagamento de custas pro-
cessuais, vez que o pedido de habilitação/homologação da ces-
são de direitos creditórios é apenas “uma extensão dos autos
que deram origem ao crédito” (fls. 06-TJ); bem como que é
desnecessária as informações solicitadas pelo juízo, já que es-
tas constam dos autos principais (autos 10.878/92) à disposi-
ção do juízo para a análise de todos os requisitos necessários e
suficientes para se averiguar a existência, validade e liquidez
do precatório 92.093/03. Ao final, ressaltando a necessidade
da interposição do presente recurso, na modalidade de instru-
mento, e da imprescindibilidade de se recebê-lo com a conces-
são de efeito suspensivo, os agravantes requerem a reforma da

decisão agravada para: “que o procedimento prossiga nos ter-
mos em que inicialmente foi processado, independentemente
do pagamento de custas, taxa de funrejus e citação do cedente,
do devedor e do representante do Ministério Público, bem como
desonere os agravantes de prestarem informações já contidas
nos autos originários nº 10.878/92” (fls. 11-TJ). Sucintamente
exposto, decido. Recebo o recurso, eis que presentes os pres-
supostos de sua admissibilidade, nos termos do artigo 522 do
Código de Processo Civil, com a nova redação que lhe empres-
tou a Lei nº 11.187/05. A nova redação dada ao artigo 557, § 1º
- A, do Código de Processo Civil, pela Lei 9.756/98, objetivan-
do desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da presta-
ção jurisdicional, desde que a decisão recorrida esteja em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante no pró-
prio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, permite ao Relator
dar provimento de imediato ao recurso. O mencionado disposi-
tivo legal aplica-se ao caso em exame. Com a devida vênia do
ilustre magistrado prolator da decisão recorrida, Dr. Rodrigo
Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, o pleito dos agravantes
merece acolhida nesta instância recursal. Com efeito, os reque-
rentes Manoel Ribas Neto, Maria Bernadete Weigert Ribas,
Francisco Fernando Fontana e Theresa Christina Ribas Fonta-
na, na condição de cessionários dos credores primitivos (docu-
mentos de fls. 29 a 37-TJ e fls. 16 a 24 dos autos originais)
podem pleitear a substituição processual do pólo ativo, nos pró-
prios autos de execução. Isso porque o procedimento deve ser
de modo mais célere e menos gravoso para a parte interessada,
evitando-se o quiçá demorado e dispendioso procedimento de
jurisdição voluntária, referido pelo juízo recorrido, fulcrado no
art. 1.103 do Código de Processo Civil, consoante aplicação
inteligente do art. 620 do mesmo diploma. Nesse norte, são as
lições do douto professor Costa Machado: “Cessionário é o
sujeito passivo do contrato de cessão de crédito por meio do
qual se opera a transmissão de direito de qualquer espécie (CC,
arts. 286 a 298). Transferido, assim, por este ato inter vivos, o
direito consagrado no título executivo, fica o novo titular legi-
timado não só a promover a execução, como também ingressar
no pólo passivo com legitimação superveniente para prosse-
guir na execução (“in” Código de Processo Civil interpretado e
anotado. São Paulo: Saraiva, 2006. pg. 1052). Ainda, corrobo-
rando esse entendimento, calha colecionar as seguintes cita-
ções apresentadas por Theotônio Negrão, em sua obra Código
de Processo Civil e legislação processual civil em vigor, São
Paulo, Saraiva, 2007: “Se, desde que haja concordância da par-
te contrária, o adquirente ou o cessionário substitui o anteces-
sor, segue-se daí que este fica excluído do processo (RT 625/
120)” (fls. 182) “Nas execuções, a despeito do previsto no art.
567, inciso II, do CPC, deve prevalecer a orientação insculpida
no art. 42 do mesmo estatuto processual, em virtude de que,
alienado direito submetido à apreciação do Judiciário, é a parte
ilegítima para figurar no pólo ativo da execução o cessionário,
se com o pedido de substituição processual não concordar ex-
pressamente o executado (RJM 172/206)” (fls. 768) O Colen-
do Superior Tribunal de Justiça, igualmente, tem assim se pro-
nunciado: “PROCESSUAL CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITOS.
PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE NOVO CREDOR. POSSI-
BILIDADE. ART. 567, II, DO CPC. (...) IV - Assim sendo,
houve negativa de vigência ao art. 567, inc. II, do Código de
Processo Civil, que prevê a possibilidade de prosseguir na exe-
cução, “o cessionário, quando o direito resultante do título exe-
cutivo lhe foi transferido por ato entre vivos”. V - Embargos de
declaração rejeitados.” (EDcl no AgRg no REsp 911.134/RS,
Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 07.08.2007, DJ 03.09.2007 p. 137) “PROCESSU-
AL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO IPI. CESSÃO
DE DIREITOS REALIZADA APÓS INSTAURADA RELA-
ÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA DO
CESSIONÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE DO CONSENTI-
MENTO DA PARTE CONTRÁRIA. DISCIPLINA DO ART.
42, § 1°, DO CPC. IMPRECISÃO TÉCNICA. ESCLARECI-
MENTOS. 1. Acórdão que, analisando controvérsia relativa à
possibilidade do cessionário de crédito-prêmio IPI, em fase de
execução de sentença, habilitar-se para integrar o pólo ativo da
relação jurídico-processual, negou provimento a recurso espe-
cial, por entender que a regra do art. 567, inciso II, do CPC,
deve ser interpretada em harmonia com o prescrito no art. 42, §
1°, do mesmo Diploma. (...) 3. Na realidade, pretendeu-se des-
tacar, naquele momento, o fato de que a cessão dos direitos
relativos ao crédito-prêmio IPI ocorreu após o ajuizamento da
demanda cognitiva, isto é, quando já instaurada a relação jurí-
dico-processual, hipótese esta que se insere no âmbito de inci-
dência do art. 42, § 1°, do CPC, cuja aplicabilidade só pode ser
afastada quando a cessão foi efetivada antes do ajuizamento da
demanda, caso em que o cessionário detém legitimidade ativa
para ingressar em juízo, porque lhe foram transferidos com a
cessão todos os direitos, ações e pretensões pertencentes ao
cedente. 4. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos
modificativos, apenas para prestar esses esclarecimentos.” (EDcl
no REsp 803.629/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 26.09.2006, DJ 16.10.2006 p.
307) Nessa esteira de entendimento, inclusive, não há falar em
nova citação do executado, conforme preconizado pelo juízo
recorrido, bastando, apenas, a sua intimação para se pronunci-
ar sobre o pedido de alteração do pólo ativo da execução. Cita-
se, por oportuno: “Execução. Cessionário que pretende ingres-
sar na ação substituindo o exeqüente (art. 567 do CPC). Deter-
minação pelo juiz de nova citação do executado. Inadmissibili-
dade. Interpretação do art. 42 do CPC. Necessidade de simples
intimação. Recurso provido. (JTACSP 39/118)” (“in” Código
de Processo Civil interpretado e anotado. São Paulo: Saraiva,
2006. pg. 1053). Já, no tocante a determinação para que os
cessionários, ora agravantes, prestem informações sobre o cré-
dito cedido, esta se mostra impertinente, eis que qualquer elu-
cidação que o magistrado a quo entenda necessária, para a afe-
rição da liquidez e certeza do título, que embasa a pretensão
dos ora agravantes, pode ser buscada analisando os autos prin-
cipais, os quais estão a disposição do juízo. Vale dizer, uma
vez que a alteração do polo ativo da demanda deu-se nos pró-
prios autos de execução, por cessão de crédito, não há falar em
apresentação de documentos, os quais já se encontram colacio-
nados nos próprios autos principais da aludida execução. En-
fim, com razão os agravantes em seu pleito, impondo-se a re-
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forma a decisão recorrida, a fim de que se dê prosseguimento à
execução, com a intimação da parte devedora para, querendo,
manifestar-se sobre o pedido de cessão, seguindo-se na colhei-
ta de parecer do Ministério Público e posterior exame do pedi-
do dos agravantes/cessionários. Diante do exposto, com fulcro
no art. 557, § 1º, letra A, do Código de Processo Civil, DOU
PROVIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento,
para reformar a decisão agravada (84-TJ), por ser manifesta-
mente contrária a jurisprudência dominante no Superior Tribu-
nal de Justiça, a fim de que se dê atendimento ao contido nesta
decisão, conforme consta acima. Intimem-se. Dê-se ciência desta
decisão ao MM. Juiz da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, através ofício, a ser enviado por fax, para
o seu cumprimento. Autorizo a Ilustre Sra. Chefe da Seção Cí-
vel a subscrever o ofício. Oportunamente, baixem os presentes
autos ao juízo que deu origem ao presente recurso. Curitiba, 17
de dezembro de 2007. RUY FRANCISCO THOMAZ DESEM-
BARGADOR RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0461659-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288401. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000580 Declaratória. Agra-
vante: Rafael Bento Maria Pedron. Advogado: Rubens José da
Costa. Agravado: Leocir João Ródio. Advogado: Leocir João
Ródio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 461.659-3 - DA COMAR-
CA DE PALOTINA - VARA CÍVEL E ANEXOS Agravante:
RAFAEL BENTO MARIA PEDRON Agravado: LEOCIR JOÃO
RÓDIO I - O presente recurso foi interposto contra a decisão
cuja cópia encontra-se às fls. 47/48-TJ, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Paloti-
na, em ação declaratória, autos sob n.º 580/2007, cópia da pe-
tição inicial às fls. 22 a 33-TJ, na qual se pretende a declaração
dos honorários devidos pelo ora agravante ao ora agravado,
decorrentes de prestação de serviços advocatícios. Envolve,
portanto, a questão em litígio, matéria relativa à prestação de
serviços, a qual foi atribuída de forma especializada às doutas
Décima Primeira e Décima Segunda Câmaras Cíveis deste Tri-
bunal de Justiça, nos termos artigo 88, inciso V, alínea “g”, do
seu Regimento Interno, para as quais o presente recurso deve
ser redistribuído. II - Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de
2007. Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0014 . Processo/Prot: 0461895-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/287835. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000561 Repetição de Indébito.
Agravante: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lo-
pes de Sehli, Francisco Dionisio Alpendre dos Santos, Ales-
sandra Gaspar Berger. Agravado: Anna Fernandes Correia,
Antonio Appolinario, Balbina Bronoski Barbosa, Delenoy Mar-
tins Ribeiro, Eunice Maria Lemos, Ivani dos Santos, Jurandir
Faria de Quadros, Laertes Oliveira Lacerda, Maria Terezinha
Roque Mathias Paes de Almeida, Nelson Sovek. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior, Fabrício Fontana. Interessado: Estado
do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Gazzi Youssef
Charrouf, Karina Locks Passos. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto por PARANÁPREVIDÊNCIA,
contra a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Ponta Grossa (fl. 334-TJ), que determinou que a par-
te vencida, ora agravante, desse cumprimento à condenação
estabelecida em acórdão proferida por esta Corte de Justiça,
em 15 dias, sob pena de responder por multa de 10%, conforme
prevê o art. 475-J.. Como razões de reforma sustenta, prelimi-
narmente, a necessidade de processamento do recurso sob a
modalidade instrumental. Alterca que o rito executivo determi-
nado pelo juízo singular seria inadequado, ante a natureza pú-
blica dos valores reclamados. Discorre que a decisão do magis-
trado a quo estaria em dissonância ao posicionamento desta
Corte de Justiça. Colaciona texto de leis, doutrina e julgados
que entende embasar sua pretensão. Diante de tais considera-
ções, requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e o
provimento derradeiro do recurso. 2. Admito o processamento
do Agravo por estarem, prima facie, presentes os pressupostos
de admissibilidade, eis que foi tempestivamente interposto, além
de conter todos os demais pressupostos processuais. A redação
dada ao caput do artigo 557, do Código de Processo Civil Bra-
sileiro, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a cele-
ridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator negue
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação
do Órgão Colegiado. Destarte, a matéria ora versada não apre-
senta maior complexidade, pois se cinge à modalidade de de-
manda executiva que deve ser utilizada quando figura, como
executada, o Paranáprevidência, serviço social autônomo. Cum-
pre desde logo ressaltar ser inequívoca a circunstância de que a
execução contra a Fazenda Pública deverá observar, necessari-
amente, o prescrito no art. 730 do Código de Processo Civil.
Todavia, também assente é que o mencionado dispositivo do
Código de Processo Civil é inaplicável na espécie, visto que o
Agravante/Executado se trata, em verdade, de pessoa jurídica
de direito privado. Neste sentido, já decidiu por unanimidade
de votos a 6ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, conforme
se verifica do Acórdão nº 16013, de relatoria do Desembarga-
dor Salvatore Antonio Astuti, por ocasião do julgamento do
Agravo de Instrumento nº 325.376-1, datado de 02 de maio de
2006. Na mesma esteira, o pronunciamento do Supremo Tribu-
nal Federal: “AI-AgR 349477/PR - PARANÁ - AG.REG. NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. CELSO DE
MELLO - Julgamento: 11/02/2003 - Órgão Julgador: Segunda
Turma - Publicação DJ 28-02-2003 PP-00013 - EMENTA VOL-
02100-04 PP-00697. EMENTA: RECURSO - APLICABILIDA-
DE ESTRITA DA PRERROGATIVA PROCESSUAL DO PRA-

ZO RECURSAL EM DOBRO (CPC, ART. 188) - PARANA-
PREVIDÊNCIA - ENTIDADE PARAESTATAL (ENTE DE
COOPERAÇÃO) - INAPLICABILIDADE DO BENEFÍCIO
EXTRAORDINÁRIO DA AMPLIAÇÃO DO PRAZO RECUR-
SAL - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. - As empresas governamentais (sociedades de economia
mista e empresas públicas) e os entes de cooperação (serviços
sociais autônomos e organizações sociais) qualificam-se como
pessoas jurídicas de direito privado e, nessa condição, não dis-
põem dos benefícios processuais inerentes à Fazenda Pública
(União, Estados-membros, Distrito Federal, Municípios e res-
pectivas autarquias), notadamente da prerrogativa excepcional
da ampliação dos prazos recursais (CPC, art. 188). Preceden-
tes.” Ainda da 6ª Câmara Cível desta Corte, os seguintes prece-
dentes: “(...) A Paranaprevidencia, pessoa jurídica de direito
privado, não dispõe dos benefícios processuais inerentes à Fa-
zenda Pública. Precedentes.” (Ac. nº 18.204, Ag. Instr. nº
404.971-8, Rel. Des. PRESTES MATTAR, unânime, j. 26/06/
2007) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO
- EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - LEGITIMIDADE DA PARANAPREVI-
DÊNCIA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMAN-
DA - ARTS. 103, PAR. 3º, 109 E 114, TODOS DA LEI ESTA-
DUAL Nº 12.398/1988 - DÉBITO ATINENTE A PERÍODO
POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE GES-
TÃO (MAIO DE 1999) - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉ-
CIE, DAS DIRETRIZES DO ART. 730, DO ‘CPC’ - ENTE
PARAESTATAL, COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE
DIREITO PRIVADO, QUE NÃO É DOTADA DAS MESMAS
PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA - (...)” (Ac. nº
17.872, Ag. Instr. 396.248-7, Rel. Des. MARCO ANTONIO
DE MORAES LEITE, unânime, j. 08/05/2007) E, ainda, ou-
tros julgados deste Tribunal: “MANDADO DE SEGURANÇA
- REENQUADRAMENTO - LEI N. 13.666/02 - ORDEM CON-
CEDIDA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBAR-
GOS OPOSTOS - VALORES EXECUTADOS POSTERIORES
À CRIAÇÃO DA PARANAPREVIDÊNCIA - ENTIDADE
RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO - EXECUÇÃO NOS
TERMOS DO ART. 646, CPC - (...) - PROVIMENTO PARCI-
AL DOS EMBARGOS.” (Ac. nº 223, 4ª Câmara Cível em Com-
posição Integral, Rel. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA, unânime, j. 07/11/2006) Em conseqüência, incontestável a
inaplicabilidade ao PARANAPREVIDÊNCIA - Serviço Social
Autônomo, do rito previsto no art. 730 e seguintes do Código
de Processo Civil, eis que esta se trata de pessoa jurídica de
direito privado, que não se enquadrando, portanto, no conceito
de Fazenda Pública. Por conseguinte, escorreita a decisão sin-
gular que determinou o prosseguimento da presente demanda,
no pertinente ao agravante, pela fase de execução comum do
art. 475-J e seguintes do mesmo diploma processual. Por tais
razões, diante do permissivo insculpido no caput do art. 557,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pleito recur-
sal, eis que em confronto com jurisprudência dominante desta
Corte e do Supremo Tribunal Federal. Intimem-se. Curitiba, 20
de dezembro de 2007. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO
NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0015 . Processo/Prot: 0462076-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288080. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000547 Impugnação ao
Valor da Causa. Agravante: S.p. Tenan e Tenan Ltda. Advoga-
do: Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes, Antonio Carlos Can-
toni. Agravado: Rita de Cássia Baise. Advogado: Fernando Sil-
va Gonçalves, Maria Celia Nogueira Pinto e Borgo. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento nº 0462076-8, interposto
contra a decisão (fls. 27 a 31 dos autos originais e fls. 42 a 46-
TJ), proferida pelo eminente juízo da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Porecatu, nos autos nº 547/2006, de Impugnação
ao Valor da Causa, em que é impugnante RITA DE CÁSSIA
BAISE e impugnada a ora agravante, cujo feito é incidente aos
autos nº 300/06, de Ação Cominatória de Obrigação de Fazer
c/c Indenização por Danos Morais, promovida por S.P. TENAN
& TENAN LTDA, em face de RITA BAISE - ME. A requeren-
te, ora agravante, ajuizou demanda ordinária, postulando, em
suma, a entrega de mercadoria no valor de R$ 310.702,22 (tre-
zentos e dez mil, setecentos e dois reais e vinte e dois centa-
vos), a busca e apreensão ou a declaração de inexigibilidade de
cheques totalizando R$ 425.234,29 (quatrocentos e vinte e cin-
co mil, duzentos e trinta e quatro reais e vinte e nove centavos),
além da condenação da ré ao pagamento de indenização por
danos morais, a ser arbitrado pelo juízo. Deu o valor da causa
de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A parte requerida apresen-
tou impugnação ao valor da causa, pleiteando que esta seja ar-
bitrada, considerando a pretensão econômica buscada na de-
manda. Volta-se o presente recurso contra a decisão que aco-
lheu a impugnação oposta (fls. 42 a 46-TJ), para fixar o valor
da causa em R$ 734.936,51 (setecentos e trinta e quatro mil,
novecentos e trinta e seis reais e cinqüenta e um centavos). A
recorrente assevera que a ação cominatória ajuizada não possui
valor econômico imediato; que a indenização por danos morais
e a declaração de inexigibilidade dos títulos, pretendidas na
presente demanda, não foram quantificadas; bem como que ine-
xiste prejuízo à escrivania, já que houve o recolhimento máxi-
mo das custas iniciais. Ao final, requer a reforma da decisão de
primeiro grau, a qual acolheu o incidente de impugnação, para
manter o valor da causa na quantia consignada na petição inici-
al, ou seja, R$ 100.000,00 (cem mil reais). Não foi pleiteado o
recebimento do recurso com a concessão de qualquer efeito.
Sucintamente exposto, decido. Recebo o recurso, eis que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade, mesmo porque
“é agravável a decisão que fixa o valor da causa” (VI ENTA-
concl. 58 aprovada por unanimidade), conforme nota 8, ao art.
261 do CPC, da obra Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, de Theotônio Negrão e José Roberto F.
Gouvêa, 39ª ed. pág. 375. Vislumbra-se que o diligente e ope-
roso magistrado a quo, Dr. Luiz Carlos Boer, deu as razões de
seu convencimento, expondo os fundamentos que nortearam
sua decisão. Nestes termos: “Torna-se evidente, assim, que o
conteúdo econômico da demanda se afigura no montante das

mercadorias que pretende receber e dos cheques que pretende
a devolução. Em razoa disso, não é possível a fixação do valor
da causa de forma aleatória pela impugnada, sendo preciso,
portanto, seguir os parâmetros traçados pela legislação.” (fls.
43-TJ e 28 dos autos originais). Daí conclui-se que a decisão
agravada está bem fundamentada e não se mostra teratológica.
Ademais, não se vislumbra nenhum risco de ocorrência de dano
grave, de difícil ou incerta reparação a reclamar qualquer deci-
são acautelatória. Assim, deixo de conceder efeito ativo ou sus-
pensivo, por incabível ao presente caso, mesmo porque não há
pedido da agravante nesse sentido. Impõe-se aguardar o con-
traditório, com a manifestação da parte adversa. Intime-se a
parte agravada, na pessoa de seu procurador, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 11.187/05, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. Ofi-
cie-se o Juízo de origem requisitando-lhe informações que en-
tender oportunas, bem como a respeito do cumprimento do art.
526 do Código de Processo Civil, pela agravante. Autorizo a
ilustre Chefe da Sessão Cível competente a subscrever o ofí-
cio. Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. RUY
FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGADOR RELATOR

0016 . Processo/Prot: 0462293-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288466. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00001032 Anula-
tória. Agravante: Jaime Moreira da Luz. Advogado: Claudir
Dalla Costa. Agravado: Jr Caminhões Ltda. Advogado: Edgard
Gomes. Agravado: Valdir Lafin. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despa-
cho:

I. JAIME MOREIRA DA LUZ oferece agravo de instrumento,
contra a decisão que, nos autos nº 1.032/2007, de anulatória de
contrato, que move em face de JR. CAMINHÕES LTDA E
VALDIR LAFIN, concedeu parcialmente o pedido liminar re-
querido na inicial, tão-somente para determinar o bloqueio do
bem junto ao Detran, até ulterior decisão do juízo. Inconforma-
do, busca a reforma da decisão singular pela concessão da tute-
la para que seja determinada a busca e apreensão do bem. Não
houve pedido de efeito suspensivo. II. O agravo é de ser recebi-
do como de instrumento. Solicitem-se, com urgência, informa-
ções ao juiz da causa, a serem prestadas em dez (10) dias. Inti-
me-se o agravado para, em dez (10) dias, apresentar sua res-
posta. Dil. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. José Maurício
Pinto de Almeida Relator

0017 . Processo/Prot: 0462297-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290946. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001369 Ordinária. Agravante: Paranaprevidência. Ad-
vogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Francisco Dionisio
Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Agravado:
Daisy Rauchbach, Waldemar Luiz Rauchbach, Wilma da Luz
Rauchbach. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca. Inte-
ressado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Paren-
te Venancio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento nº 0462297-7,
interposto contra a decisão (fls. 274-TJ e fls. 261 dos autos
originais), proferida pelo douto Juízo da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos nº 1.369/2004,
de Ação Ordinária, em fase de Execução Judicial, proposta pelos
agravados em face da ora agravante e do interessado Estado do
Paraná. Da decisão recorrida consta: “(...) Intime-se a Parana-
previdência para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa
no percentual de dez por cento.” A agravante inconformada com
a referida decisão monocrática intentou o presente recurso (fls.
02 a 19-TJ), em que requer, preliminarmente, a concessão de
efeito suspensivo ao recurso, com o intuito de reformar a deci-
são recorrida, adequando-se o rito executório ao art. 730 do
CPC, até julgamento definitivo do recurso. Para tanto, a recor-
rente assinala a presença dos requisitos autorizadores da medi-
da de urgência, qual seja, a lesão grave e de difícil reparação.
No bojo da minuta de agravo, a agravante discorre acerca da
inadequação do rito executório disposto no art. 475-J, por se
tratar de serviço social autônomo sem fins lucrativos, cujo pa-
trimônio é estritamente de caráter público, com dotação orça-
mentária própria do Estado do Paraná. Ademais, a agravante
acrescenta que não explora atividade econômica, mas sim presta
serviço público de competência do Estado do Paraná, mediante
a celebração de contrato de gestão. Também, sustenta seu cará-
ter de entidade de cooperação estatal, no gerenciamento do Sis-
tema de Seguridade Social, portanto, estando vinculada e sub-
metida a toda forma de tutela que abarca a Administração Pú-
blica. Ao final, pugna pelo recebimento e provimento do recur-
so, para reformar o despacho agravado, adequando-o o feito ao
rito executório do art. 730 do Código de Processo Civil. (fls.
19-TJ). Sucintamente exposto, decido. Recebo o recurso, eis
que presentes os pressupostos de sua admissibilidade. A des-
peito dos argumentos apresentados pela agravante, não vislum-
bro, por ora, fundamento relevante ou iminente receio de dano
a justificar a concessão do efeito suspensivo almejado. Depre-
ende-se que o magistrado a quo, no despacho de fls. 274 - TJ
(fls. 261 dos autos originais) aplicou, com relação à agravante,
o rito executório constante da Lei nº 11.232/2005 (execução
dos títulos judiciais), correspondente ao art. 475-J e seguintes
do Código de Processo Civil. De momento, adoto as razões da
decisão recorrida. Convém lembrar que o efeito suspensivo tem
por finalidade prevenir a possibilidade de ocorrência de danos
de difícil reparação à agravante, enquanto aguarda a manifes-
tação final do órgão colegiado ou, ainda, garantir a efetividade
da decisão de segundo grau, desde que a fundamentação justi-
fique a adequação da medida. Daí, conclui-se não estar patente
a necessidade urgente da concessão, de plano, do efeito sus-

pensivo almejado. Ressalte-se que se mostra oportuno o esta-
belecimento do contraditório, com a manifestação da parte ad-
versa, para posterior análise da questão em debate. Diante do
exposto, por não estarem presentes os requisitos do art. 527,
inciso III e art. 558, ambos do Código de Processo Civil, nego
o efeito suspensivo almejado pela agravante ao presente recur-
so de agravo de instrumento, mantendo-se, por ora, a determi-
nação do juízo recorrido, contida na decisão agravada. Inti-
mem-se os agravados, através de seu procurador constituído
nos autos, em conformidade com o art. 527, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil, com redação modificada pela Lei 11.187/
05, para que, querendo, ofereçam resposta ao agravo de instru-
mento no prazo de 10 (dez) dias. Após, escoado o prazo para a
parte agravada, com ou sem a sua manifestação, intime-se o
procurador do Estado do Paraná para, querendo, apresentar suas
razões no prazo de dez dias. Posteriormente, abra-se vista dos
autos à Douta Procuradoria da Justiça. Oficie-se o Juízo de
origem informando-lhe acerca do teor desta decisão, e requisi-
tando-lhe informações, que entender oportunas, bem como a
respeito do cumprimento do art. 526 do Código de Processo
Civil, pela agravante. Autorizo a Ilustre Sra. Chefe da Seção
Cível competente a subscrever o ofício. Intimem-se. Curitiba,
20 de dezembro de 2007. RUY FRANCISCO THOMAZ DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0018 . Processo/Prot: 0462491-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/292421. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000568 Rescisão de
Contrato. Agravante: Nerci Ferreira de Camargo. Advogado:
Wanderley Dallo, Emir Benedete. Agravado: Antônio Marcos
de Souza Rosa, Cláudio Luiz Ribeiro, Vander Jorge Renostro.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 462.491-5, DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO AGRA-
VANTE: NERCI FERREIRA DE CAMARGO. AGRAVADO:
ANTONIO MARCOS DE SOUZA ROSA E OUTROS. RELA-
TOR: Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS 1 - Defiro o processamen-
to do presente agravo por instrumento, eis que presentes os
requisitos do art. 522 do CPC1. 2 - Concedo o efeito suspensi-
vo requerido, com fulcro no art. 527, III, do CPC2, para o fim
de conceder à agravante, provisoriamente, os benefícios da gra-
tuidade processual. Considero que no caso existe possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação, havendo ainda perigo da
demora e sendo relevante a fundamentação do pedido inicial
deste recurso, conforme previsão do art. 558 do CPC, eis que a
compra/venda do veículo se deu em 2004, e os documentos de
fls. 47/53-TJ apontam para a carência econômica alegada em
1º grau e não aceita pela decisão recorrida. 3 - Oficie-se o MM.
Juiz da causa comunicando da presente decisão, para que pro-
videncie conforme necessário, e requisitando informações cir-
cunstanciadas no prazo de 10 dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do CPC3. 4 - Não há procurador de parte do
agravado, ainda. Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curitiba, 26
de dezembro de 2007. Juiz Convocado ROGÉRIO RIBAS Re-
lator 1 Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a sua interposição por instrumento. 2 Art. 527.
Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído
incontinenti, o relator: (...)III - poderá atribuir efeito suspensi-
vo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão; 3 Art. 526. O agravante, no prazo de três dias,
requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição
do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposi-
ção, assim como a relação dos documentos que instruíram o
recurso.

0019 . Processo/Prot: 0463010-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294306. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001590 Arresto. Agravante: José Alves da
Silva Filho, Marcio Antonio Simões Rocha, Suely Canaverde
Guimarães, Proinstel Indústria e Comércio de Equipamentos
Elétricos. Advogado: Alcio Manoel de Sousa Figueiredo. Agra-
vado: Johannes Mey, Kitty Agnethe Mey. Advogado: Carlos
Roberto Ferreira Munhoz Costa, Paulo Roberto Munhoz Costa
Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 463.010-4, DA 10ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - FORO CENTRAL AGRAVANTE: JOSÉ ALVES
DA SILVA FILHO E OUTROS. AGRAVADO: JOHANNES
MEY E OUTRO. RELATOR: Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS
VISTOS, ETC. 1 - Defiro o processamento do presente agravo
por instrumento, eis que presentes os requisitos do art. 5221 e
do art. 5252 do CPC. 2 - Todavia, indefiro o efeito suspensivo/
ativo requerido pelos agravantes, por entender que a funda-
mentação não é relevante (ausência de verossimilhança do ale-
gado), cabendo aguardar o julgamento final pela Câmara. Veja-
se que os agravantes tiveram em antecipação de tutela nos au-
tos n. 1401/07, da 7ª Vara Cível da capital, a autorização para
efetuar o depósito das parcelas em juízo (fls. 65-TJ). Contudo,
apesar disso, a decisão que antecipou a tutela nada mencionou
sobre afastar os efeitos da mora, de maneira que permanece a
plausibilidade do seqüestro determinado pelo d. juízo agrava-
do, como cautela necessária para contrapor eventual inadim-
plemento e/ou improcedência da ação ajuizada pelos agravan-
tes na 7ª Vara Cível, não havendo ainda alusão clara e objetiva
a transtornos que o seqüestro possa ocasionar neste momento à
empresa proprietária do bem, a qual, por sua vez, também está
envolvida no negócio jurídico em discussão. 3 - Oficie-se o
MM. Juiz da causa requisitando informações circunstanciadas
no prazo de 10 dias, inclusive quanto ao cumprimento do art.
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526 do CPC3. 4 - Intimem-se os agravados por intermédio de
seu advogado, para, querendo e em 10 dias, responder ao re-
curso e juntar documentos. Intime(m)-se. Dil. Necessárias.
Curitiba, 26 de dezembro de 2007. Juiz Conv. ROGÉRIO RI-
BAS Relator 1 Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, quando será admitida a sua interposição por instrumento. 2
Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: I -
obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado. 3 Art. 526. O agravante,
no prazo de três dias, requererá juntada, aos autos do processo,
de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovan-
te de sua interposição, assim como a relação dos documentos
que instruíram o recurso.

0020 . Processo/Prot: 0463062-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294546. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001795 Revisão
de Contrato. Agravante: Francisco Martins de Castro, Jucinei-
de Martins de Castro. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agra-
vado: Nova Veneza Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ri-
bas. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 463.062-8, DA 1ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA AGRAVANTE: FRANCISCO MARTINS DE CASTRO E
OUTRO. AGRAVADO: NOVA VENEZA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA. RELATOR: Juiz Conv. ROGÉ-
RIO RIBAS VISTOS, ETC. 1 - Defiro o processamento do pre-
sente agravo por instrumento, eis que presentes os requisitos
do art. 5221 e do art. 5252 do CPC. 2 - Todavia, indefiro o
efeito suspensivo/ativo requerido pela parte agravante, por en-
tender que a fundamentação não é relevante (ausência de ve-
rossimilhança do alegado), cabendo aguardar o julgamento fi-
nal pela Câmara. Destaque-se que a parte agravante questiona
o valor da venda do imóvel (o preço), com o qual concordou e
agora parece estar arrependida. A avaliação por engenheiro ci-
vil não conduz, prima facie, à pretendida revisão do preço do
negócio, e, de outra banda, a simples afirmação de existência
de cláusulas abusivas, feita genericamente, sem demonstração
clara em laudo técnico, não autoriza as providências almejadas
em sede de antecipação de tutela, pelo menos nesta fase de
sumária cognição da pretensão recursal da parte agravante. 3 -
Oficie-se o MM. Juiz da causa requisitando informações cir-
cunstanciadas no prazo de 10 dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do CPC3. 4 - O agravado ainda não tem
procurador nos autos. Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curitiba,
26 de dezembro de 2007. Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS Rela-
tor 1 Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a sua interposição por instrumento. 2 Art. 525. A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatori-
amente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado; 3 Art. 526. O agravante, no prazo
de três dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia
da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua
interposição, assim como a relação dos documentos que instru-
íram o recurso.

0021 . Processo/Prot: 0463203-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293920. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049356 Previdenciária. Agravante: Sílvia de Souza.
Advogado: Roberto de Carvalho Peixoto, Marco Aurélio Sche-
tino de Lima, Ana Paula Pellegrinello. Agravado: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 463.203-9, DA 4ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS
DO FORO CENTRAL - COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA AGRAVANTE: SILVIA DE SOU-
ZA. AGRAVADO: PARANAPREVIDÊNCIA. RELATOR: Juiz
Conv. ROGÉRIO RIBAS VISTOS, ETC. 1 - Defiro o proces-
samento do presente agravo por instrumento, eis que presentes
os requisitos do art. 5221 e do art. 5252 do CPC. 2 - Todavia,
indefiro o efeito suspensivo/ativo requerido pela agravante, por
entender que a fundamentação não é relevante (ausência de
verossimilhança do alegado), cabendo aguardar o julgamento
final pela Câmara. À primeira vista, falta o requisito da urgên-
cia (“periculum in mora”), pois a morte do companheiro da
agravante se deu em 1986 e somente agora, em 2007, é que foi
ajuizada a ação de concessão do benefício previdenciário que
originou este Agravo. E, mais, a pensão por morte pretendida
já era paga à esposa legítima do falecido, tendo sido postulada
pela ora agravante somente após a morte desta (da esposa),
conforme consta dos autos. Assim, embora seja possível con-
ceder tutela antecipada contra o Estado em se tratando de be-
nefício previdenciário3, não vejo presente, nesta primeira aná-
lise, evidências de possibilidade de ocorrência de dano irrepa-
rável. 3 - Oficie-se o MM. Juiz da causa requisitando informa-
ções circunstanciadas no prazo de 10 dias, inclusive quanto ao
cumprimento do art. 526 do CPC4. 4 - A parte agravada ainda
não tem procurador nos autos. 5 - Após, faça-se vista à Procu-
radoria Geral de Justiça para emitir seu pronunciamento.
Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curitiba, 26 de dezembro de

2007 Juiz Conv. ROGÉRIO RIBAS Relator 1 Art. 522. Das
decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetí-
vel de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a
sua interposição por instrumento. 2 Art. 525. A petição de agra-
vo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com có-
pias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado; 3 A vedação de antecipação da tutela antecipada con-
tra a Fazenda Pública (art. 1º da Lei nº 9.494/97) está restrita à
reclassificação ou equiparação de servidores ou de concessão
de aumento ou extensão de vantagens, outorga ou adição de
vencimentos ou reclassificação funcional, não se aplicando à
hipótese de restabelecimento de benefício previdenciário (TRF
5ª R. - AC 2006.05.99.001255-8 - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Ubaldo
Ataide - DJU 21.12.2006 - p. 222). 4 Art. 526. O agravante, no
prazo de três dias, requererá juntada, aos autos do processo, de
cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante
de sua interposição, assim como a relação dos documentos que
instruíram o recurso.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0022 . Processo/Prot: 0424151-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/124541. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000212 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Yandriw Frederico Alicio de Lima
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Mantovani. Ape-
lado: Diretora da Escola Santa Marta, Chefe do Núcleo Regio-
nal de Educação de Londrina, Chefe do Departamento de In-
fraestrutura da Secretaria Estadual de Educação do Paraná,
Secretário de Educação do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

 Decisão em separado.

VISTOS, Trata-se de Apelação Cível nº 424151-2, interposta
por Yandriw Frederico Alicio de Lima (representado), em face
de Diretora da e Escola Santa Marta e outros. Yandriw Frederi-
co Alicio de Lima (representado), impetrou Mandado de Se-
gurnaça por intermédio de sua mãe, pugnando pela concessão
de medida liminar par ao fim de determinar que as impetradas,
ora apeladas, procedessem a sua imediata matrícula no 1º ano
de ensino fundamental de 9 anos, para o ano letivo de 2007 já
em curso. Sobreveio decisão de fls. 169, a qual indeferiu a ini-
cial e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito. In-
conformado com a decisão Yandriw Frederico Alicio de Lima
(representado) interpôs o presente recurso, pleiteando a refor-
ma da sentença, alegando na ação civil pública promovida pelo
Ministério Público, foi concedida liminar autorizando a matrí-
cula de crianças que completaram 06 anos até 31/12/2007, e o
impetrante nasceu apenas 07 dias depois dessa data. Aduz que
conforme as avaliações escolares juntadas às fls. 46/48 o impe-
trante está apto a freqüentar 1ª Série do Ensino Fundamental.
Contra-razões apresentadas ás fls. 207/215, pugnando pelo pro-
vimento do recurso, uma vez que não existe qualquer impedi-
mento para que a matrícula seja efetivada, uma vez que o impe-
trante possui condições de freqüentar o ano escolar pretendido.
Parecer da douta procuradoria geral de Justiça ás fls. 225/232
pelo provimento do recurso. É o relatório. Estão presentes os
pressupostos processuais para o conhecimento do recurso. O
artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cuja
redação foi alterada pela Lei n.° 9.756/98, permite ao Relator
dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,
dispensando, assim, a manifestação do colegiado. Desta forma,
o mérito do presente recurso pode ser apreciado monocratica-
mente. A matéria versada nos autos já foi amplamente debatida
por esta Câmara Cível, para solucionar a lide transcrevo deci-
são por mim proferida nos autos de reexame Necessário nº
420666-2: “O entendimento deste Egrégio Tribunal é o de in-
terpretar o art. 208, V, da Constituição Federal no sentido de
verificar se a criança, de fato, tem aptidão para cursar e ingres-
sar no ensino fundamental, pois pode ser prejudicada em seu
desenvolvimento escolar, ao ingressar no ensino fundamental
sem as condições mínimas de aprendizado. O relatório do Pa-
recer Psicopedagógico (fls. 12/14), concluiu que a impetrante
tem plenas condições de freqüentar, a nível escolar, a 1ª série
do ensino fundamental. Ausência de qualquer razão objetiva
para o corte de idade no dia 1.°/03/2007, até porque não há
qualquer dúvida de que a intenção do legislador, com a edição
da Lei n.° 11.274/2006, ampliando o ensino fundamental para
9 (nove) anos, foi a de propiciar o ingresso das crianças mais
cedo no ensino fundamental, antecipando 1 (um) ano, sem,
contudo, alterar a idade de conclusão do ensino fundamental
com relação ao antigo ensino básico de 8 (oito) anos, que con-
tinua sendo de 14 (quatorze) anos. Se alguma dúvida pudesse
haver, na interpretação da legislação infraconstitucional, ficou
ela inegavelmente afastada com a nova redação do inciso IV do
art. 208 da Constituição Federal, pela qual o ensino infantil
cessa aos 5 (cinco) anos de idade completos. Logo, após os 5
(cinco) anos completos, ingressa no ensino fundamental de 9
(nove) anos. Tendo a criança feito a prova de que freqüentou o
Jardim II (fl. 16), é de se concluir que a mesma está apta a
cursar a 1ª Série do Ensino fundamental. Logo, deve-se consi-
derar que a idade não deve ser o único requisito a fim de limitar
o ingresso dos alunos no ensino fundamental, devendo-se con-
siderar, também, a capacidade e a aptidão do mesmo. Verifica-
se também, que este é o entendimento do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná: “REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - MENOR COM SEIS ANOS INCOM-
PLETOS - MATRÍCULA NA 1ª SÉRIE DO ENSINO FUNDA-
MENTAL NEGADA - IMPOSSIBILIDADE - SEGURANÇA
CONCEDIDA - DECISÃO MANTIDA. O aluno que, sendo
aprovado no ensino pré-escolar e que demonstra condições psi-
cológicas e intelectuais para cursar a primeira série do ensino

fundamental, e que completaria a idade mínima exigida 29 (vinte
e nove) dias após a data da matrícula, não pode ter a mesma
negada com base no artigo 7º da Deliberação nº 09/01, do Con-
selho Estadual de Educação, constituindo ato discriminatório,
desprovido de qualquer justificativa plausível e de uma finali-
dade razoavelmente proporcional ao fim visado, o acesso à edu-
cação. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.” (TJPR, 6ª CCível, Reexame Necessário
311.278-1, Rel. Des. Idevan Lopes, p. 13/01/2006 DJ 7037).
Ainda: “Reexame Necessário - Mandado de segurança - Menor
com seis anos de idade incompletos - Matrícula na 1ª série do
ensino fundamental negada - Ilegalidade - Acesso à educação -
Possibilidade - Segurança concedida - Decisão confirmada. O
aluno que, aprovado no ensino pré-escolar e que completaria a
idade mínima exigida após 24 (vinte e quatro) dias do prazo
estabelecido, não pode ter a matrícula na 1ª série do ensino
fundamental negada, constituindo ato discriminatório, despro-
vido de qualquer justificativa plausível e de uma finalidade ra-
zoavelmente proporcional ao fim visado, qual seja, o acesso à
educação. Sentença mantida em grau de reexame necessário”
(Reex. Nec. 380.974-5, Rel. Des. Idevan Lopes, j. 17/04/2007,
DJ 27/04/2007). “Reexame Necessário. Mandado de Seguran-
ça. Matrícula na 1ª série do ensino fundamental indeferida com
amparo no art. 7º, da Deliberação nº 09/01 do Conselho Esta-
dual de Educação. Direito assegurado pela Constituição fede-
ral, bem como pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Or-
dem concedida. Sentença mantida em sede de reexame neces-
sário” (Reex. Nec. 385.239-1, Rel. Des. Sérgio Arenhart, j. 24/
04/2007, DJ 18/05/2007) “Reexame Necessário - Mandado de
segurança - Denegação de matrícula no ensino fundamental ao
argumento de que não implementada idade mínima até a data
limite de 1º de março do ano em que pretendida a efetivação da
matrícula - Direito ao ensino assegurado pela Carta Magna e
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - Ausência de fun-
damentação em fatos ou circunstâncias que atestem a incapaci-
dade da criança para acompanhar a instrução a ser ministrada
no ensino fundamental - Manutenção da sentença proferida em
primeira instância para o fim de conceder a segurança e conva-
lidar a matrícula da impetrante na instituição de ensino” (Reex.
Nec. 386.944-1, Rel. Des. Marco Antonio de Moraes Leite, j.
15/05/2007, DJ 25/05/2007). Como bem frisado no parecer da
Douta Procuradoria Geral de Justiça: “(...) o presente caso aca-
bou por ter um desfecho esdrúxulo na medida em que, se a
princípio o impetrante teve sua matrícula negada, no decorrer
do trâmite do processo veio a ser alojado na turma do 1º ano,
estando prestes a concluí-lo, se é que já não o concluiu. De
modo que não somente a sua situação restou consolidada ao
longo do tempo, como seu pedido acabou sendo reconhecido
pela impetrante”. Destarte, viola direito líquido e certo do alu-
no a recusa de sua matricula escolar na 1ª série do ensino fun-
damental, de nove anos, sob o argumento de que a criança ain-
da não completou a idade mínima exigida, circunstância que
revela a necessidade de reforma da decisão proferida em pri-
meiro grau. Face a tais considerações, utilizando a fundamen-
tação acima exposta, como razão de decidir, dou provimento
ao recurso, com base no art. 557, §1º-A. Curitiba, 18 de de-
zembro de 2007 João Domingos Küster Puppi Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00083

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Frederico de Paula 015 0463039-9
Alessandro Moreira do Sacramento 014 0463028-6
Aníbal Bim 005 0423504-9
Ana Lúcia França 016 0463057-7
Blas Gomm Filho 016 0463057-7
Cândido Mateus Moreira Boscardin 002 0360270-6/03
Carlos Alberto Araújo Rovel 017 0463058-4
Carlos Eduardo Scardua 019 0463151-0
Carlos Victor Brune 012 0462885-7
Cleverson Marcel Colombo 014 0463028-6
Clovis Pinheiro de Souza Junior 004 0399458-5/01
Cristiana Lacerda de O. Franco 020 0463222-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 017 0463058-4

022 0463287-5
Denis Edison Paz 002 0360270-6/03
Diogo Celuppi 012 0462885-7
Eduardo Faria de Oliveira Campos 018 0463067-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 020 0463222-4
Emerson Carlos da Silva Puglia 014 0463028-6
Emerson Lautenschlager Santana 018 0463067-3
Fábio Yoshiharu Araki 012 0462885-7
Fabiana Batista de O. Pedrozo 008 0455108-4
Fabiana Maria Fontes Levinski 009 0462442-2
Fernando Firmino dos Santos 002 0360270-6/03
Fernando José Bonatto 006 0440590-9
Filipe Augusto Piazza 013 0463021-7
Flaviano Belinati Garcia Perez 017 0463058-4

022 0463287-5
Francisco Marcos Freire 001 0462402-8
Frederich Mark Rosa Santos 004 0399458-5/01
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 010 0462707-8
Gabriel Jock Granado 013 0463021-7
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 022 0463287-5
Gercino Bett Junior 009 0462442-2
Gilson Francisco Kollross 010 0462707-8
Graziela Mottin Dias Batista 010 0462707-8
Grazielly Palinger Androchechen 020 0463222-4
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 003 0397672-7

006 0440590-9
Izalvi Barreto da Silva 001 0462402-8
Jorge Wadih Tahech 015 0463039-9
José Francisco Pereira 005 0423504-9
José Tadeu de Almeida Brito 006 0440590-9
Juliane Cristina Corrêa da Silva 022 0463287-5
Juracy Rosa Goivinho 021 0463304-1
Keile Cristina Biezus 013 0463021-7
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 003 0397672-7

Leonel Trevisan Júnior 008 0455108-4
Mariangela Cunha 001 0462402-8
Marins Artiga da Silva 001 0462402-8
Maylin Maffini 011 0462780-7
Michelly Cristina A. N. Tallevi 017 0463058-4
Milken Jacqueline Cenerini 018 0463067-3
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 003 0397672-7

006 0440590-9
Paulo Hiroshi Kimura 005 0423504-9
Paulo Roberto Barbieri 008 0455108-4
Paulo Sérgio Winckler 016 0463057-7
Peregrino Dias Rosa Neto 020 0463222-4
Plinio Roberto da Silva 007 0444025-3
Rafael Machado Alves 006 0440590-9
Rafhael Pimentel Daniel 008 0455108-4
Ralph Durval Moreira de Souza 002 0360270-6/03
Regina de Melo Silva 022 0463287-5
Renato Fernandes Silva 003 0397672-7
Renato Fernandes Silva Junior 003 0397672-7
Rodrigo Pereira Cuano 008 0455108-4
Rosane Câmara Villordo 010 0462707-8
Sérgio Luiz Marini Junior 010 0462707-8
Sérgio Ricardo Meller 014 0463028-6
Sadi Bonatto 006 0440590-9
Saulo José Carlos F. Martins 004 0399458-5/01
Thais Regina Mylius Monteiro 013 0463021-7
Valdemar Morás 015 0463039-9
Waldir Figueiredo Reccanello 015 0463039-9

Despacho proferido por Desembargador

0001 . Processo/Prot: 0462402-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290987. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000681 Reintegração de
Posse. Agravante: Gilberto Ohse. Advogado: Mariangela Cu-
nha, Izalvi Barreto da Silva, Francisco Marcos Freire. Agrava-
do: Luzia Maia de Lima. Advogado: Marins Artiga da Silva.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggia-
ti. Despacho:

 Considerando a verossimilhança da afirmação de se tratar de
posse com mais de ano e dia, concedo a antecipação de tutela
recursal, para manter o agravante na posse do imóvel, até ulte-
rior decisão do eminente relator originário da ou da Câmara.
Comunique-se esta decisão ao MM. Juiz, com urgência. Após,
intime-se a agravada para responder e voltem para julgamento.
Curitiba, 21/12/2007.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0002 . Processo/Prot: 0360270-6/03 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/183893. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 360270-6
Mandado de Segurança. Recorrente: Rich-nei Moreira de Sou-
za, Edith Madolina Antônia Espínola Garcete. Advogado: Ral-
ph Durval Moreira de Souza, Fernando Firmino dos Santos,
Cândido Mateus Moreira Boscardin, Denis Edison Paz. Recor-
rido: Estado do Paraná. Aut.Coatora: Juiz de Direito do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 2ª
Vara da Fazenda Pública. Despacho:

 Defiro o pedido de desentranhamento. Intime-se. Curitiba, 13
de dezembro de 2007.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0397672-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/13208. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000404 Cautelar Inomi-
nada. Agravante: Eliseu Moreira da Silva, Emy Raquel de Sou-
za Moreira. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira,
Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Agravado: Cooperativa de Crédito Ru-
ral Noroeste do Paraná - Sicoob. Advogado: Renato Fernandes
Silva, Renato Fernandes Silva Junior. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

 Indefiro o prazo estendido requerido pela parte agravada por-
que trata de insurgência contra a liminar exarada em Medida
Cautelar cujo teor da petição inicial está reproduzido em cópia
integral nestes autos. Publique-se. Em 20/12/07.

0004 . Processo/Prot: 0399458-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286143. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 399458-5 Apelação Civel. Apelante: Antonio Gal-
vão Lobo, Regina Celin Mocelin Lobo. Advogado: Saulo José
Carlos Fornielles Martins, Clovis Pinheiro de Souza Junior.
Apelado: Josiane Haro Pionteke. Advogado: Frederich Mark
Rosa Santos. Embargante: Antonio Galvão Lobo, Regina Celin
Mocelin Lobo. Advogado: Saulo José Carlos Fornielles Mar-
tins, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos. Tempestivamente Antonio Galvão Lobo e Regina Celi
Mocelin Lobo, por seu procurador Clóvis Pinheiro de Souza
Junior, opõem os presentes Embargos de Declaração em face
do acórdão de fls. 159-164 sob n. 7483. Preambularmente, po-
rém, o conhecimento do recurso não se mostra viabilizado por
conta de irregularidade na lavratura integral do acórdão uma
vez que não está complementado pela manifestação de declara-
ção de voto feita ,por ocasião do julgamento na Décima Oitava
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Câmara Cível, consoante papeleta de fls. 158, pelo eminente
Desembargador Revisor Renato Braga Bettega . Tal hipótese
cerceia integral possível inconformação na via dos Embargos e
merece imediata corrigenda com reabertura de prazo,na forma
legal, para nova oposição de embargos declaratórios,querendo.
Em sendo assim: 1.declaro a nulidade do registro e publicação
do acórdão, por incompletos, para que surta efeitos jurídicos ;
2.determino a remessa dos autos ao eminente Revisor para de-
claração de voto ; 3.determino à Secretaria a oportuna renova-
ção do registro e publicação do acórdão 7483 e 4.declaro so-
brestada a apreciação dos embargos declaratórios após a reno-
vação dos atos de registro e publicação integral do acórdão .
Intime-se. Publique-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2007.
LENICE BODSTEIN Relatora Convocada

0005 . Processo/Prot: 0423504-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/123211. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1994.00000537 Concordata. Agravan-
te: Alexandre Buzíquia, Eduardo Pontes. Advogado: José Fran-
cisco Pereira. Agravado: Fox Comércio e Distribuição de Ele-
trodomésticos Ltda. Advogado: Aníbal Bim. Interessado: Pau-
lo Hiroshi Kimura. Advogado: Paulo Hiroshi Kimura. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Os agravantes requerem a reconsideração da decisão profe-
rida às fls. 348/355-TJ, pela qual neguei seguimento ao seu
agravo de instrumento, porém, mantenho a referida decisão pelos
seus próprios fundamentos, já que os argumentos ora trazidos
pelos agravantes são basicamente os mesmo suscitados nas ra-
zões do indigitado recurso. II - No tocante a certidão explicati-
va juntada pelos agravantes às fls. 375/376-TJ, esta não pode
ser conhecida neste momento processual. O Superior Tribunal
de Justiça, através de sua Corte Especial, já pacificou o enten-
dimento sobre a impossibilidade de posterior juntada de docu-
mentos ao agravo de instrumento: “PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA NECESSÁRIA. ART.
525 DO CPC. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA N. 168/STJ. 1. A jurisprudência da Corte Especial
do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à impossibi-
lidade de conversão do processo em diligência para juntada de
peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância or-
dinária, seja na extraordinária. 2. Incidência da Súmula n. 168/
STJ. 3. Agravo regimental improvido.” (grifou-se). (AgRg nos
EREsp 665.155/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
CORTE ESPECIAL, julgado em 07.06.2006, DJ 01.08.2006 p.
335). O Supremo Tribunal Federal, instância maior de nosso
Judiciário, também já se manifestou no sentido de que o agravo
de instrumento deve vir instruído com todas as peças necessá-
rias ao julgamento da controvérsia, sob pena de não conheci-
mento. Sobre a questão, o entendimento do Pretório Excelso:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRA A INADMISSIBILIDADE DE RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. TRASLADO DEFICIENTE. SÚMULA 288 DO
STF. JUNTADA POSTERIOR. DESCABIMENTO. É pacífica
a jurisprudência desta Corte no sentido de que o agravo de ins-
trumento deve vir instruído com todas as peças necessárias ao
conhecimento do recurso, nos termos da legislação processual
em vigor, sob pena de aplicação do óbice sumular referido,
descabendo juntá-las posteriormente. Agravo regimental impro-
vido. (STF, AI 227730 AgR/AM, Primeira Turma, Rel. Min.
Ilmar Galvão, j.: 15/12/1998, DJ: 07/05/1999). III - Por fim,
não há nem como se conhecer do presente pedido como o agra-
vo do parágrafo 1º do artigo 557, do CPC, pois a decisão da
qual se requerer a reconsideração foi publicada no dia 21 de
novembro (fl. 358/TJ), todavia o referido pedido foi protocoli-
zado apenas no dia 04 de dezembro (fl.374/TJ), ou seja, após o
prazo legal, portanto, a destempo. IV - Intimem-se. V - Oportu-
namente, baixem. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. JOSÉ
CARLOS DALACQUA Relator

0006 . Processo/Prot: 0440590-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/203942. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000380 Constitutiva Negativa.
Agravante: Adevir Lopes. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira, José Tadeu de Almeida Brito, Henrique Jambiski
Pinto dos Santos. Agravado: Banco de Lage Landen Financial
Services do Brasil Sa. Advogado: Rafael Machado Alves, Sadi
Bonatto, Fernando José Bonatto. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos Autos nº 380/07 de Ação Constitutiva-Negativa
de Nulidade de Cláusulas em Contratos de Abertura de Crédito
fixo com Garantia Real cumulada com Ação Declaratória e
Mandamental de Prorrogação de Dívida, que indeferiu a ante-
cipação dos efeitos da tutela, por ausência de prova inequívoca
do seu direito ou da verossimilhança das alegações (fls. 40/v).
Alega, em síntese, que: a) o vencimento dos contratos rurais
firmados com o agravado deve ser prorrogado, vez que sofreu
frustração das safras e redução das receitas em razão dos bai-
xos preços dos produtos agrícolas, conforme autoriza a Lei nº
4.829/65 e o Manual de Crédito Rural e b) a negativa da pror-
rogação lhe ocasionará danos irreparáveis, inviabilizando o
exercício de sua profissão, vez que sofrerá os efeitos da mora e
a conseqüente constrição das máquinas financiadas. Requer a
antecipação da tutela recursal e, ao final, a reforma da decisão
agravada, deferindo-se a tutela antecipada pleiteada (fls. 02/
35). A tutela antecipada recursal foi denegada (fls. 221/223).
Em sua resposta, pugnou o agravado pelo desprovimento do
recurso (fls. 231/239). Requisitadas as informações, o juízo
informou o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC e a
manutenção da decisão agravada (fl. 271). É o relatório. II -
Pretende o agravante a prorrogação do vencimento da dívida
oriunda dos Contratos de Abertura de Crédito Fixo com Garan-
tia Real nº 47738, 47739 e 47740, firmados com o agravado em
04 de junho de 2004, respectivamente no valor de R$ 73.500,00,
R$ 8.850,00 e R$ 23.625,00, sendo vencível o primeiro em 15
de maio de 2009 e os dois últimos em 15 de maio de 2007 (fls.

156/157v, 163/164v e 170/171v). Alega que sofreu frustração
das safras e redução das receitas em razão da queda do preço
dos produtos agrícolas. De fato, a Lei nº 4.829/65, em seu arti-
go 14, admite o alongamento de dívida originária de contrato
de crédito rural: “Art. 14 - Os termos, prazos, juros e demais
condições das operações de crédito rural, sob quaisquer de suas
modalidades, serão estabelecidos pelo Conselho Monetário
Nacional, observadas as disposições legais específicas, não
expressamente revogadas pela presente Lei, inclusive o favore-
cimento previsto no art. 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, ficando revogado o art. 4º do Decreto-Lei
nº 2.611, de 20 de setembro de 1940”. Outrossim, preceitua o
capítulo 2, seção 6, item 9, do Manual de Crédito Rural, que:
“Independentemente de consulta ao Banco Central do Brasil, é
devida a prorrogação da dívida, aos mesmos encargos financei-
ros antes pactuados no instrumento de crédito, desde que se
comprove incapacidade de pagamento do mutuário, em conse-
qüência de: a) dificuldade de comercialização dos produtos; b)
frustração de safras, por fatores adversos; c) eventuais ocor-
rências prejudiciais ao desenvolvimento das explorações”. Ocor-
re que as parcelas vencidas a partir de 16 de maio de 2005,
diante da incapacidade do agravante de efetuar o pagamento, já
foram prorrogadas pelo agravado, nos termos das Resoluções
do Banco Central nº 3.629, de 17 de março de 2005, e nº 3.275,
de 24 de março de 2005, conforme se infere dos aditivos aos
referidos contratos (fls. 158/159, 165/166 e 174/175). Como se
não bastasse, a dívida fora novamente renegociada pelas par-
tes, tendo sido estabelecido, com base na Resolução do Banco
Central nº 3.373/06, novo prazo de vencimento para os contra-
tos, qual seja, o dia 17 de maio de 2010 (fls. 160/161, 167/168
e 176/177). Percebe-se, destarte, que a desejada prorrogação já
fora concedida pelo agravado, cuja nova dilação, dependeria
necessariamente de prova robusta da ocorrência de novos fatos
que viessem a justificá-la. Quanto aos laudos acostados aos
autos (fls. 179/181, devem ser vistos com ressalvas, porque
elaborados de forma unilateral. De outro lado, por certo que
serão objeto de melhor análise no decorrer do processo, sob o
crivo contraditório. Além do mais, não demonstrou o agravante
a efetiva recusa da instituição financeira em alongar mais uma
vez o vencimento do saldo devedor, conforme bem asseverou o
julgador monocrático: “Outrossim, o autor não comprovou, initio
litis, a negativa da instituição bancária de alongar, mais uma
vez, a dívida, a qual, diga-se de passagem, já foi prorrogada em
uma oportunidade e a prorrogação pretendida, de cinco anos,
com carência de dois, à luz do art. 14 da Lei nº 4.829/1965
combinado com o Manual de Crédito Rural, capítulo 2, seção
6, item 9, não se mostra passível de ser atacada neste momento
inicial, sem a comprovação cabal dos motivos que conduziram
ao inadimplemento e sem a manifestação a respeito da parte ré,
principalmente se for levado em consideração que as provas
produzidas nesta fase ainda são unilaterais” (fl. 40v). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “Consoante o entendi-
mento jurisprudencial, para que se declare a prorrogação de
dívida oriunda de cédula de crédito rural, faz-se necessário,
além dos requisitos legais, a comprovação da efetiva recusa da
instituição financeira credora (Ac. nº 6650, 16ª Câm. Cível,
Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, julg.
08.08.07)”. “Agravo de Instrumento. Tutela antecipada. Pror-
rogação da dívida. Ausência de comprovação da recusa da agra-
vada em prorrogar a dívida. Recurso conhecido e desprovido
(Ac. nº 6238, 16ª Câm. Cível, Rel. Juiz Joatan Marcos de Car-
valho, julg. 30.05.07)”. “Para que seja declarado o direito de
prorrogação das dívidas representadas por cédulas de crédito
rural, além dos requisitos legais pertinentes, é necessário que
os devedores comprovem a efetiva recusa do credor (Ac. nº
1864, 16ª Câm. Cível, Rel. Des. Shiroshi Yendo, julg.
16.11.05)”. Nota-se, portanto, que o agravante não demons-
trou, mediante prova inequívoca, a verossimilhança de suas ale-
gações. Isto posto, deve ser negado seguimento ao recurso, por
ser manifestamente improcedente e por estar em confronto com
jurisprudência dominante deste Tribunal. III - Em face do ex-
posto, com fundamento nos arts. 140, inc. XXI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so, por ser manifestamente improcedente e por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante deste Tribunal. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator

0007 . Processo/Prot: 0444025-3 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2007/220254. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00001233 Busca e
Apreensão. Suscitante: Juízo de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Cruzeiro do Oeste. Suscitado: Juízo de Direito da
Vara Cível da Comarca de Pinhais. Interessado: Conseg Admi-
nistradora de Consórcio Ltda. Advogado: Plinio Roberto da
Silva. Interessado: Mk Takaki e Cia Ltda. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Roberto
De Vicente. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decidi em separado. Em 21/12/07.

VISTOS e examinados estes autos de Conflito de Competência
nº. 444.025-3, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cruzeiro
do Oeste, em que é suscitante o JUÍZO DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE e susci-
tado o JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE PINHAIS e interessados CONSEG ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIO LTDA e MT TAKAKI E CIA LTDA. Tra-
ta-se de conflito positivo de competência suscitado na Carta
Precatória expedida pelo Juízo de Direito da Vara Cível da
Comarca de Pinhais, para cumprimento de busca e apreensão
de veículo objeto de contrato de alienação fiduciária em garan-
tia. Entendeu o Juízo suscitante que é competente para julgar o
feito, pois, por se tratar de busca e apreensão em face de con-
trato de alienação fiduciária, aplicar-se-ia o Código de Defesa
do Consumidor, e, uma vez que o requerido é residente naquela
Comarca, é aquele o foro competente para processar e julgar a
ação. Às fls. 84, informou o Juízo suscitado que se declarou
incompetente para julgar a presente ação, declinando compe-
tência ao Juízo de Direito da Comarca de Cruzeiro do Oeste.

Nessa instância, a Douta Procuradoria Geral de Justiça exarou
parecer no sentido de que o presente Conflito de Competência
seja julgamento prejudicado, pela perda do objeto ou alternati-
vamente, que seja conhecido e provido. É, em síntese, o relató-
rio. DECIDO Trata-se de conflito positivo de competência sus-
citado na Carta Precatória expedida pelo Juízo de Direito da
Vara Cível da Comarca de Pinhais, para cumprimento de busca
e apreensão de veículo objeto de contrato de alienação fiduci-
ária em garantia. Conforme informações fornecidas pelo Juízo
suscitado às fls. 84 o mesmo se declarou incompetente para
julgar o feito, declinando competência ao Juízo suscitante. Desta
forma evidencia-se a perda do objeto do presente conflito, frente
o reconhecimento do Juízo suscitado. ANTE O EXPOSTO, julgo
prejudicado o presente conflito de competência, ante a perda
do objeto. Int. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. DES. RO-
BERTO DE VICENTE Relator

0008 . Processo/Prot: 0455108-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260750. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001438 Ordinária. Agravante: Clean Pel do
Brasil Comercio de Papel Ltda Me. Advogado: Rafhael Pimen-
tel Daniel, Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo. Agravado: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil Grupo Itaú. Advogado:
Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri, Rodrigo Pe-
reira Cuano. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob
nº 455.108-4, do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba - 10ª Vara Cível, em que é agravante CLEAN
PEL DO BRASIL LTDA - ME e agravada CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ. I -
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
de fls. 31/32-TJ, proferida pelo MM. Juiz da 10ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
nos autos de ação de reintegração de posse, sob n.º 1438/2007,
mediante a qual deferiu a liminar de reintegração de posse. Alega
a agravante, em síntese, que a decisão proferida na ação de
reintegração não pode ser mantida, pois “A agravante tem como
sede a Cidade de Pinhais no Estado do Paraná, município o
qual é Comarca Judicial. Logo a demanda de reintegração de
posse deveria ter sido proposta na Cidade de Pinhais, desta for-
ma o juiz a quo que proferiu a liminar de reintegração de posse
era incompetente para tal decisão.” (fl. 04/TJ). Requer o efeito
suspensivo para que, reformando-se a decisão recorrida, seja
revogada a liminar de reintegração de posse. É o breve relató-
rio. Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece
que pode o Relator negar seguimento ao recurso manifestamente
inadmissível, independentemente de manifestação de órgão
colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o que ocorre no presente
recurso, pois ausente pressuposto formal de admissibilidade. O
artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que “No ato
de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclu-
sive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.” Por
sua vez, o parágrafo 1º do artigo 525 do mesmo Diploma Legal
estabelece que “Acompanhará a petição o comprovante do pa-
gamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando
devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.”
No caso, a agravante não demonstrou o recolhimento do prepa-
ro. Saliente-se, que no presente recurso não houve pedido por
parte da ora recorrente dos benefícios da assistência judiciária
gratuita. Sobre o assunto, os ilustres juristas Nelson Nery Júni-
or e Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra “Código de Pro-
cesso Civil Comentado e Legislação Extravagante”, 8ª edição,
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 962/963, doutri-
nam: “2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissi-
bilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das cus-
tas relativas ao processamento do recurso, incluídas as despe-
sas de porte com a remessa e o retorno dos autos. A ausência ou
irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão,
fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de
deserção, que impede o conhecimento do recurso. (...). (...). 8.
Preparo imediato. Pelo novo sistema, implantado pela L 8950/
94, o recorrente já terá de juntar o comprovante de preparo
com a petição de interposição do recurso. Deverá consultar o
regimento de custas respectivo e recolher as custas do preparo
para, somente depois, protocolar o recurso. Caso interponha o
recurso sem o comprovante do preparo, estará caracterizada a
irregularidade do preparo, ensejando a deserção e o não conhe-
cimento do recurso. Os atos de recorrer e preparar o recurso
formam um ato complexo, devendo ser praticados simultanea-
mente, na mesma oportunidade processual, como manda a nor-
ma sob comentário. Caso se interponha o recurso e só depois se
junte a guia de preparo, terá ocorrido preclusão consumativa
(v. Coment. CPC 183), ensejando o não conhecimento do re-
curso por ausência ou irregularidade no preparo. No mesmo
sentido: Carreira Alvim, Temas, pp. 247/248. V. Nery, Atuali-
dades, n. 41, p. 127 ss; Nery, Recursos, ns. 3.4 e 3.4.1.7, pp.
259, 425/428; CPC 519.” Nesse sentido a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESNECES-
SIDADE DE INTIMAÇÃO. DESERÇÃO. ARTIGO 511. § 2º,
DO CPC. INAPLICABILIDADE. I - Na presente hipótese o
ora recorrente, ao interpor o recurso de apelação, não efetuou o
preparo, sendo inaplicável invocar o disposto no artigo 511, §
2º, do CPC relativamente à necessidade de intimação à parte
para fazê-lo, porquanto ele incide nas situações em que a parte
faz o preparo de forma insuficiente e deve somente comple-
mentá-lo. Precedentes: REsp nº 579.395/PR, Rel. Min. CESAR
ASFOR ROCHA, DJ de 14/06/04; EDcl no REsp nº 573.100/
RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 16/11/04; EREsp nº
202.682/RJ, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 19/05/03, entre
outros. II - Recurso improvido.” (REsp 924.611/CE, Rel. Min.
Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 15.05.2007, DJ:
31.05.2007, p. 409). “PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREPARO.
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO NO ATO DE IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO.
ART. 511 DO CPC. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 1. Con-

forme previsto no art. 511 do CPC, mesmo que o recolhimento
do preparo e do porte de remessa e retorno dos autos tenha sido
efetivado dentro do prazo recursal, a sua comprovação deve
ser feita no ato de interposição do recurso, sob pena de o recur-
so ser considerado deserto. Precedentes. 2. Recurso ordinário
não conhecido.” (RMS 17431/MT, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, Quinta Turma, julgado em 02.05.2006, DJ: 12.06.2006,
p. 500). Inclusive, tal entendimento tem sido objeto de deci-
sões monocráticas de Ministros daquela Corte: RECURSO
ESPECIAL Nº 849.771 - RS (2006/0102263-1) RELATOR :
MINISTRO JORGE SCARTEZZINI (...) DECISÃO Vistos, etc.
Cuida-se de recurso especial, com fundamento na alínea ‘c’,
do permissivo constitucional, interposto por BANCO MER-
CANTIL DE SÃO PAULO S/A, contra v. acórdão proferido
pela Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul, que não conheceu do apelo por-
quanto não recolhido o preparo no ato de sua interposição, nos
termos da seguinte ementa, verbis: ‘Apelação cível. Ação revi-
sional de contrato de abertura de crédito, com pacto adjeto de
alienação fiduciária. Preparo efetuado após a interposição do
apelo. Recurso deserto. Apelo não conhecido.’ (fl. 97). No pre-
sente recurso, alega o recorrente, em suas razões, dissídio ju-
risprudencial quanto à aplicação da pena de deserção na hipó-
tese de o recurso ter sido preparado tempestivamente. Sem con-
tra-razões. O recurso foi admitido à fl. 123. É o relatório. Passo
a decidir. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, passo
a examinar o recurso. Pois bem, in casu, ao que se extrai dos
autos, o pagamento do preparo não foi efetuado no ato de inter-
posição do recurso de apelação, o que impediu o conhecimento
deste, senão vejamos, verbis: ‘A apelação do banco foi proto-
colada em 17/03/05. As guias de preparo, fl. 90, verso, conso-
ante autenticação mecânica do banco onde efetuado o paga-
mento, foram pagas apenas em 18/03/05. Assim, o preparo foi
efetuado posteriormente à interposição do recurso de apelação.
Para a admissibilidade do recurso, o preparo deve ser simultâ-
neo à sua interposição, pena de deserção. O preparo é requisito
extrínseco para a admissão do recurso, e a sua falta ou irregula-
ridade acarreta a deserção e o conseqüente não-conhecimento.’
(fls. 98/99). Esta Corte, no que tange à comprovação do paga-
mento do preparo, tem entendido que a mesma deve ser feita
no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, con-
forme exegese do artigo 511 do Código de Processo Civil (v.g.
Resp 655.418/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 30/05/
2005). A propósito, ainda: ‘PROCESSUAL CIVIL - PREPARO
- COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO - CPC, ART. 511
- INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - VASTIDÃO DE PRECE-
DENTES. - É pacífico na jurisprudência deste Tribunal Supe-
rior o entendimento no sentido de que a comprovação do reco-
lhimento do preparo deve ser feita no momento de interposição
do recurso, haja vista o princípio da consumação vigente em
nosso sistema processual. - Agravo regimental improvido.’
(AgRg no AG 718.675/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, DJ de 1/03/2006). ‘PROCESSUAL CIVIL. PRE-
PARO. APELAÇÃO. DESERÇÃO. JUSTO IMPEDIMENTO.
VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. O preparo do recurso deve ser comprovado no ato de sua
interposição, sob pena de deserção (art. 511 do CPC). 2. A ve-
rificação de ocorrência de justo impedimento para prática do
ato, afastada pelo Tribunal de origem, demanda revolvimento
do conjunto fático-probatório delineado pelas instâncias ordi-
nárias, providência vedada em recurso especial. Incidência da
súmula 7-STJ. 3. Recurso especial não conhecido.” (REsp
596.936/CE, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/
02/2006). ‘RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. PREPARO.
ARTIGO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL. Segundo a nova redação do art. 511 do
Código de Processo Civil, o preparo deve ser comprovado con-
comitantemente à interposição do recurso, sob pena de deser-
ção, pela aplicação do princípio da preclusão consumativa. Pre-
cedentes deste STJ. Agravo improvido.’ (AgRg no REsp
359.266/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS,
DJ de 30/09/2002). ‘PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. PRE-
PARO. MOMENTO. CPC, ART. 511. - A nova redação confe-
rida ao art. 511, do Código de Processo Civil, embora seja de
exagerado rigor formal, é imperativa no sentido de que a prova
de realização do preparo - pagamento de custas processuais,
inclusive parte de envio e de retorno - deve ser realizada no
momento de interposição do recurso. - À vista do mencionado
preceito, ocorre a deserção se as guias de recolhimento das
custas são apresentadas em data posterior, embora no curso do
prazo recursal. - Recurso especial não conhecido.’ (REsp
212.427/SP, Rel. Min. FONTES DE ALENCAR, DJ de 25/06/
2001). Assim, considerando que a orientação adotada pela de-
cisão recorrida se encontra em consonância com a jurisprudên-
cia desta Corte, incide, in casu, a Súmula 83/STJ. Por tais fun-
damentos, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso. Intimem-se. Brasília, DF, 1º de agosto de
2006. MINISTRO JORGE SCARTEZZINI Relator” (in DJ:
16.08.2006). Esta Corte partilha do mesmo posicionamento:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE RECOLHI-
MENTO DO PREPARO. APRESENTAÇÃO SERÓDIA. PRE-
CLUSÃO CONSUMATIVA. DESERÇÃO CARACTERIZA-
DA. RECURSO NÃO CONHECIDO.” (Agravo de Instrumen-
to nº 393.785-3, Relator Sérgio Rolanski, publicado em 04/05/
2007). “A ausência do preparo ou o recolhimento após a inter-
posição do recurso, ocasiona o fenômeno da preclusão, fazen-
do com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deser-
ção.” (Agravo de Instrumento nº 344.398-9, Relatora Anny Mary
Kuss, publicado em 06/10/2006). “O preparo é um dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso e consiste na efetivação,
por parte do recorrente, do pagamento de encargos financeiros
que dizem respeito ao recurso interposto e que englobam as
custas do processamento do recurso nos tribunais e os portes
de remessa e retorno dos autos. O agravo de instrumento proto-
colado sem o comprovante do pagamento integral das respecti-
vas custas é, pois, manifestamente inadmissível, devendo o seu
seguimento ser negado de plano.” (Agravo Regimental Cível nº
346.653-3/01, Relator Shiroshi Yendo, publicado em 09/06/
2006). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CHE-
QUES PRESCRITOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
PREPARO E DE PAGAMENTO DE PORTE DE REMESSA E
RETORNO - DESERÇÃO CARACTERIZADA. RECURSO
NÃO CONHECIDO. A falta de comprovação de oportuno pre-
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paro das custas recursais e do pagamento do valor referente ao
porte de remessa e de retorno, como determina o artigo 511 do
diploma referido, conduz deserção do recurso.” (Apelação Cí-
vel nº 377.032-7, Ac. nº 17332, 6ª Câmara Cível, Rel. Walde-
mir Luiz da Rocha, j.: 08/02/2007, DJ: 7314). Portanto, ausen-
te pressuposto de admissibilidade do recurso, o recolhimento
do preparo no prazo, não há como se dar seguimento ao pre-
sente recurso de apelação. Outrossim, não se alegue que a Vice-
presidência desta Corte determinou a intimação da agravante
para que juntasse o comprovante do respectivo preparo em 48
horas, sob pena de deserção (fl. 39/TJ), e, desta forma, teria
sido suprido tal requisito de admissibilidade. Ocorre que, mes-
mo com tal deliberação, o recolhimento do preparo deveria ter
sido efetuado na mesma data da interposição do agravo de ins-
trumento. Todavia, o recurso foi interposto em 09 de novembro
do corrente ano (fl. 02/TJ), porém o recolhimento do preparo
foi em 29 de novembro (fl. 44/TJ), ou seja, 20 (vinte) dias após
o prazo, portanto, a destempo. Sobre o tema, o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL Nº
174.806 - RO (1998/0037655-0) RELATOR : MINISTRO CAS-
TRO FILHO (...). PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - PRE-
PARO - DESERÇÃO - PRECEDENTES DO STJ. Segundo a
nova redação do artigo 511 do Código de Processo Civil, o
pagamento do preparo deve ser comprovado concomitantemente
à interposição do recurso, sob pena de deserção, pela aplicação
do princípio da preclusão consumativa. Jurisprudência iterati-
va deste STJ. Recurso especial provido. RELATÓRIO E DE-
CISÃO Trata-se de recurso especial interposto por ADELMAR
DA SILVA RAPOSO, inconformado com acórdão da Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que não
considerou deserto o recurso de apelação apresentado contra
sentença que extinguiu, sem julgamento do mérito, o processo
relativo à ação de cobrança que lhe propôs ERNANDES SAN-
TOS AMORIM. O acórdão recorrido restou assim ementado
(fls. 241): ‘AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -
RECURSO - RECOLHIMENTO TEMPESTIVO - DIFEREN-
ÇA INSIGNIFICANTE. Admite-se que o prazo para o preparo
do recurso seja até o último dia para recorrer. Não se pode falar
em deserção do recurso quando o apelante efetuou tempestiva-
mente o preparo, e a divergência entre o valor recolhido e o
devido é destituída de significação econômica.’ Sob o pálio das
alíneas ‘a’ e ‘c’ do permissivo constitucional, alega o recorren-
te violação ao artigo 511 do Código de Processo Civil, o qual
determina que o preparo deve ser simultâneo com o ato de in-
terposição do recurso, tendo assinalado, ainda, que o princípio
da insignificância econômica do pagamento a menor do prepa-
ro, para relevar a pena de deserção, não tem, por si só, o alcan-
ce que lhe emprestou o aresto hostilizado. Com contra-razões,
foi o recurso admitido na origem. É o relatório. Com razão o
recorrente. A decisão proferida pelo colegiado a quo destoa da
jurisprudência desta Corte sobre a matéria. Segundo a nova
redação do artigo 511 do Código de Processo Civil, a compro-
vação do preparo deve ser feita no ato da interposição do recur-
so, sob pena de deserção, pela aplicação do princípio da pre-
clusão consumativa. Merecem transcritos os seguintes prece-
dentes: ‘Deserção. Prazo para o recolhimento das custas. Ape-
lação cível. 1. A nova redação do art. 511 do Código de Proces-
so Civil é muito clara ao determinar que o recorrente compro-
vará no ato da interposição do recurso o respectivo preparo.
Concretamente, o recurso preparado após a interposição, ainda
que dentro do prazo recursal, deve ser considerado deserto, eis
que assim impõe a parte final do mesmo artigo. 2. Recurso es-
pecial conhecido pela alínea ‘c’ mas improvido.’ (REsp. n.º
105.669/RS, Corte Especial, relator Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ de 03/11/1997). ‘PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO EXTEMPORÂ-
NEO. DESERÇÃO. CPC, ART. 511. I - Efetuado o recolhi-
mento do preparo após a interposição do agravo de instrumen-
to via correio, é de se considerar o mesmo deserto, pela aplica-
ção do princípio da preclusão consumativa, adotado uniforme-
mente pela jurisprudência do STJ. II - Recurso especial não
conhecido.’ (REsp. n.º 280.336/RS, relator Ministro Aldir Pas-
sarinho Júnior, DJ de 20/08/2001). E ainda: REsp. n.º 331;447/
SP, relator Ministro José Delgado, DJ de 21/09/2001; REsp. n.º
326.708/BA, relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de
28/08/2001; REsp. n.º 256.950/ES, relator Ministro César Ás-
for Rocha, DJ de 04/04/2001, e REsp. n.º 333.995/RJ, relator
Ministro Gilson Dipp, DJ de 17/10/2001. Posto isso, com base
no artigo 557, § 1º - A, do Cód. de Pr. Civil, conheço do recur-
so e lhe dou provimento, para declarar deserto o recurso de
apelação. Intimem-se. Brasília, 16 de setembro de 2005. MI-
NISTRO CASTRO FILHO Relator” (in DJ: 20.10.2005 - des-
tacou-se). No mesmo sentido trilha este Tribunal: “AGRAVO
REGIMENTAL CÍVEL - DECISÃO DO ILUSTRE VICE-PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ QUE DECLAROU DESERTO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - OCORRÊNCIA DA DESER-
ÇÃO, POIS O PREPARO SÓ FOI PAGO 17 (DEZESSETE)
DIAS APÓS A INTERPOSIÇÃO DO REFERIDO AGRAVO.
RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Quitado a destempo o valor referente ao pre-
paro, é imperativa a declaração da deserção do recurso de agra-
vo de instrumento.” (TJPR, Agravo Regimental Cível nº
369.842-8/01, Relator José Marcos de Moura, publicado em
22/09/2006). Assim, não há como se dar seguimento ao presen-
te recurso. Ademais, em consulta ao site da Assejepar (http://
www.assejepar.com.br), o processo, no qual foi exarada a de-
cisão atacada, encontra-se suspenso, em virtude da interposi-
ção pela ora agravante de exceção de incompetência (Autos n
1.438/2007). III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento,
pois manifestamente inadmissível, em razão do recolhimento
do preparo a destempo. IV - Intime-se. V - Oportunamente,
baixem. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator
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. Protocolo: 2007/290254. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001711 Revisão de Contrato. Agravante:
Lineu Ribeiro Marques. Advogado: Gercino Bett Junior, Fabi-
ana Maria Fontes Levinski. Agravado: Banco Volkswagen. Ór-

gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Da-
lacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
462.442-2 do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - 11ª Vara Cível, em que é agravante LINEU
RIBEIRO MARQUES, e agravado BANCO VOLKSWAGEN
S/A. I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de
fl. 123/124-TJ, proferida pela Douta Magistrada da 11ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de ação revisional de contrato com pedido
de tutela antecipada, sob nº 1711/2007, mediante a qual inde-
feriu o pedido do agravante para que efetuasse os depósitos em
juízo dos valores que entende devidos, bem como indeferiu a
exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito. O
agravante alega, em síntese, que “... existe a prova inequívoca
de que os juros cobrados pelo réu são abusivos, conforme de-
preende-se do próprio contrato, prova esta corroborada pelo
laudo técnico juntado à presente. (...). A verossimilhança da
alegação encontra-se pormenorizadamente demonstrada no lau-
do da perita (fls. 14 a 16 do laudo), além do que a verossimi-
lhança da alegação milita em favor do consumidor na forma do
art. 212, inc. IV, do Código Civil. (...).” (fl. 06/TJ), e, portanto,
deve lhe ser deferido os depósitos e a exclusão de seu nome
dos cadastros de proteção ao crédito. Por fim, requer o efeito
ativo para que, reformando-se a decisão agravada, seja autori-
zado o depósito judicial dos valores que entende devidos, bem
como que o agravado seja impedido de incluir o seu nome nos
cadastros de proteção crédito. É o breve relatório. Decido. II -
A sistemática processual vigente estabelece que o Relator pode
dar provimento ao recurso se a decisão estiver em confronto
com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior, inde-
pendentemente de manifestação de órgão colegiado, em ambos
os casos (art. 557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos
autos. II. 1. - Dos Depósitos Judiciais O magistrado de 1º grau
indeferiu o pedido do autor (agravante), em antecipação de tu-
tela, de depósito em juízo dos valores que entendia devidos,
sob o argumento de que não estava presente a verossimilhança
em suas alegações. Ocorre que a realização dos depósitos é
questão de juízo de conveniência da parte interessada, que o
faz por sua conta e risco, assumindo as conseqüências jurídicas
desse ato. Ademais, o depósito em valores que o agravante en-
tende devidos não traz prejuízo ao agravado, pois garante que
receba pelo menos parte do seu eventual crédito, não sendo,
pois, desarrazoado o seu deferimento. Assim, é perfeitamente
possível a concessão de tutela antecipada com a finalidade de
permitir o depósito de prestações, visando a discussão do con-
trato de onde são oriundas. Sobre o tema o entendimento juris-
prudencial: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. AÇÃO
REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEPÓSITO DE
VALORES. O mutuário, juntamente com a revisional, pode
cumular pedido de depósito dos valores que entende devidos.
Medida de caráter cautelar, que não se confunde com pleito
consignatório, e que visa preservá-lo dos efeitos da mora, aca-
so acolhida a ação, não trazendo, em qualquer hipótese, preju-
ízo ao adverso, não ferindo, por outro lado, os termos da Lei
10931/04. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO.” (TJRS,
Agravo de Instrumento nº 70012368635, Décima Câmara Cí-
vel, Rel. Luiz Ary Vessini de Lima, julgado em 20/07/2005).
“CONTRATO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
1. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. Não é de se ter
por inepta a inicial que permite vislumbrar a pretensão com a
demanda. A pouca tecnicidade não implica falta absoluta de
aptidão da exordial. 2. DEPÓSITOS EM AÇÃO ORDINÁRIA.
CABIMENTO. Os depósitos em ação ordinária revisional de
contrato tem sido aceitos com o exclusivo propósito de afastar
a mora, sem, entretanto, assumir o caráter liberatório do paga-
mento cujo provimento a tanto reclama demanda especifica. 3.
MÚTUO HABITACIONAL. PRESTAÇÕES. VALOR VINCU-
LADO AO CUB. OBEDIÊNCIA. Vinculadas às mensalidades
de mútuo habitacional a percentual do valor do CUB, expres-
samente previsto, sua observação e de rigor, independentemen-
te da errônea indicação do montante da prestação inicial. Pos-
sibilidade de acrescer apenas acessórios que não digam com o
principal. Apelo provido em parte. Unânime.” (TJRS, Apela-
ção Cível nº 70002549897, Décima Câmara Cível, Rel. Jorge
Alberto Schreiner Pestana, j.: 07/11/2002). Outrossim, cabe
salientar que os referidos depósitos não têm o condão de impe-
dir o direito de ação do agravante de cobrar o que entende de-
vido, como já se pronunciou esta Corte: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. TUTELA AN-
TECIPATÓRIA. DEPÓSITO MENSAL DAS PRESTAÇÕES
DEVIDAS COM BASE EM PERÍCIA UNILATERAL. POSSI-
BILIDADE. ANTECIPAÇÃO DA PRESTAÇÃO JURISDICI-
ONAL QUE TEM O CONDÃO DE EVITAR A MORA DO
DEVEDOR, MAS NÃO IMPEDE O CREDOR DE AJUIZAR
A AÇÃO DESTINADA À COBRANÇA DO QUE ENTENDE
DEVIDO. RECURSO PROVIDO” (AG nº 189.541-8, Ac. nº
13.406, Oitava Câmara Cível, Relª. Dulce Maria Cecconi, j.:
08/04/2002, DJ: 6105). No mesmo sentido, outra decisão deste
Tribunal sobre situação análoga: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR - DEPÓSITO DE PRES-
TAÇÕES DECORRENTES DE FINANCIAMENTO PELO
SFH DE ACORDO COM PLANILHA - INCORPORAÇÃO
PROVISÓRIA DE PARCELAS INADIMPLIDAS AO SALDO
DEVEDOR - POSSIBILIDADE. 1. A decisão concessiva de
liminar, deferida no âmbito do prudente arbítrio do Juízo, me-
rece ser mantida frente à plausibilidade do pedido e o pericu-
lum in mora, satisfatoriamente demonstrados. 2. Submetida a
pretensão creditória ao crivo do desate judicial, não dá ensejo,
a alegada obstrução do direito de ação do Agravante, uma vez
que o acesso a Justiça é assegurado a todos indistintamente.
AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (AG nº 151.868-
3, Ac. nº 12.922, Segunda Câmara Cível, Relª. Rosana Fachin,
j: 09/08/2000, DJ: 5701). Por outro lado, os depósitos afastam
a mora tão-somente quanto ao valor efetivamente depositado,
ou seja, o efeito liberatório se dá apenas quanto à parte incon-
troversa. Sobre a questão, o entendimento desta Corte: “(...).
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PEDIDO DE DEPÓSITO JU-
DICIAL DOS VALORES QUE ENTENDE DEVIDOS. EFEI-
TOS DA MORA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA TU-
TELA DE URGÊNCIA. Recurso provido. 1. (...). 2. (...). 3.

Depósito das parcelas. O direito do devedor depositar em Juízo
o valor que entende devido, com a pretensão de se precaver
contra os efeitos da mora até que o valor da dívida seja em
definitivo composto na ação judicial em trâmite, vem sendo
admitida de maneira pacífica pela jurisprudência. O periculum
in mora é inegável. Não, é evidente, para impedir que o Agra-
vado ajuíze ação executiva, mas para evitar os efeitos decor-
rentes da mora do valor oferecido, ou compeli-lo a proceder
pagamento de valor danoso aos seus interesses, sendo a provi-
dência, essencialmente reversível e nenhum prejuízo importa
ao credor, a quem desde logo é assegurado o pagamento da
parte da dívida incontroversa. Cabe lembrar, ainda, que não se
trata de impedir o Agravado de propor execução, pois, a teor
do art. 585, § 1º, do CPC, ‘a propositura de qualquer ação rela-
tiva ao débito constante do título executivo não inibe o credor
de promover-lhe a execução’, nada obstando que a parte recor-
ra ao Judiciário na tentativa de fazer valer o seu direito decor-
rente do título, conforme é assegurado pela Constituição Fede-
ral. Ademais, sendo o depósito efetuado à conta e risco do de-
positante, ele não tem efeito liberatório enquanto não decidida
a lide, de forma que o credor não fica impedido de cobrar a
dívida no valor, ou na diferença, que interprete como pertinen-
te.” (Agravo de Instrumento nº 289.269-3, Ac. nº 1154, Déci-
ma Segunda Câmara Cível, Rel. Jurandyr Souza Junior, j.: 21/
07/2005, DJ: 6947). Tal entendimento tem sido inclusive obje-
to de decisões monocráticas proferidas por Desembargadores
desta Corte, como a proferida nos autos de Agravo de Instru-
mento nº 310.480-7, pelo eminente Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio, de onde se extrai pertinente passagem: “(...). Atra-
vés da decisão monocrática, assim decidi: ‘Assim é possível,
em sede de ação revisional de contrato, promover o devedor o
depósito que tem caráter acessório e secundário. Pois, será pelo
julgamento do pedido principal, cumulado ao de depósito, que
se definirá a sorte e a sua eficácia. Rejeitado o primeiro, não
tem condições de subsistir o depósito por si só.’ Diante do co-
locado, nos autos de agravo de instrumento n.º 307874-4, ne-
cessário explicitar que o deferimento judicial à realização de
tal depósito, não implica em qualquer juízo, quanto à exatidão
de seus valores e, portanto, não elimina a mora do devedor.
Deixando claro que a existência do depósito judicial visa evitar
que o mutuário, seja considerado em mora, quanto ao que en-
tender devido. Por fim, remata-se que o depósito não se con-
funde com aquele atinente à ação consignatória, tendo apenas
os limitados alcances acima declinados.” No mesmo sentido
trilhava o extinto Tribunal de Alçada: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATU-
AL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DEFERI-
MENTO DA MEDIDA COMO LIMINAR DE NATUREZA
CAUTELAR - DEPÓSITO DE VALORES VENCIDOS E VIN-
CENDOS NO VALOR QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DE-
VIDO - MORA ELIDIDA ATÉ O LIMITE EFETIVAMENTE
DEPOSITADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO.” (TAPR, AG nº 251.453-4, Quinta Câmara Cível, Rel.
Glademir Vidal Antunes Panizzi, j.: 31/03/2004, DJ: 6602).
Desse modo, possível a realização dos depósitos em Juízo, con-
tudo com afastamento da mora tão-somente até o valor efetiva-
mente depositado, devendo, assim, ser reformada a decisão
agravada neste ponto. II.2. - Dos cadastros de proteção ao cré-
dito Primeiramente, cumpre salientar que, embora o agravante
tenha requerido, em sua inicial, medida liminar na forma de
antecipação de tutela, trata-se, em verdade, de providência de
medida cautelar, nos moldes do disposto no artigo 273, § 7º, do
CPC, pois visa a garantir a eficácia de eventual provimento
final favorável. Assim, há que se analisar o pedido do agravan-
te sob o prisma da medida cautelar, devendo estar presentes o
fumus boni iuris e o periculum in mora para a concessão da
liminar pleiteada. No caso, em cognição sumária, vislumbra-se
a presença de elementos de prova que conduzem ao convenci-
mento da plausibilidade das alegações expostas pelo agravan-
te, em relação à prática do anatocismo. Com efeito, em cogni-
ção sumária, não há indícios de que se tenha contratado ex-
pressamente a capitalização de juros, como possibilita a MP nº
2.170-36. Portanto, é de se concluir que restou demonstrada a
verossimilhança das alegações do agravante a possibilitar a
concessão da liminar, pelo menos quanto a capitalização de
juros. Assim, restou demonstrado, inicialmente, o fumus boni
iuris, pressuposto necessário à concessão da liminar. Sobre o
tema, o entendimento doutrinário: “(...). Sua postulação válida
reclama, por isso mesmo, a observância dos pressupostos pro-
cessuais e das condições da ação, dentro do mesmo conceito
com que esses requisitos se impõem ao processo principal. Mas,
além desses requisitos comuns, a obtenção da tutela cautelar
reclama outros que se devem considerar específicos, e que na
doutrina, recebem a denominação de fumus boni iuris e pericu-
lum in mora.” (in Theodoro Jr, Humberto. Curso de Direito
Processual Civil, 20ª ed., 1997, Ed. Forense, vol. 2, p. 359).
José Frederico Marques, em sua obra “Manual de direito pro-
cessual civil”, traz importante lição sobre a questão: “(...). O
fumus boni iuris é outro pressuposto da tutela cautelar, razão
pela qual, quando se pede uma antecipação provisória do re-
sultado final do processo, deve haver uma pretensão provável,
como objeto indireto ou mediato do processo cautelar. Há, por
isso, na sentença cautelar, um juízo de probabilidade, como
lastro da aplicação da providência requerida. Esse juízo con-
siste, como fala CONIGLIO, no afirmar-se a ‘existência prová-
vel de um direito cujo reconhecimento ficará para uma fase
pós-cautelar’, isto é, para o processo principal. No art. 798 está
implícito esse pressuposto, uma vez que ali se fala em causar
lesão ao direito de uma das partes. É evidente que sem a prová-
vel existência desse direito não há que falar em lesão que lhe
seja causada. Daí aquela instrumentalidade hipotética a que
alude CALAMANDREI, para dar um dos traços do processo
cautelar: este é meio e modo de garantir um provável direito, o
qual, ante essa probabilidade, é considerado como de existên-
cia hipotética.” (in ob. cit., 1ª ed., atualiz., vol. 4, 1997, p.
392). Já o “periculum in mora” reside no fato de que a qualquer
momento pode ocorrer a inserção do nome do agravante nos
cadastros de proteção ao crédito, o que, como é sabido, traz
prejuízos consideráveis. Ademais, a Segunda Seção do Superi-
or Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n°
527.618/RS, manifestou entendimento segundo o qual, para
levantamento ou impedimento do registro, é necessário o pre-
enchimento de três requisitos: a) existência de ação judicial

questionando o valor cobrado, b) que ela esteja fundamentada
em base sólida, com amparo em jurisprudência do STJ ou do
STF, e c) que seja efetuado o pagamento ou o depósito da parte
incontroversa da dívida ou preste caução. Sobre o tema, já está
pacificado no Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CI-
VIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL -
CONTRATO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - INSTITUIÇÕES FINANCEI-
RAS - APLICABILIDADE - SÚMULA 297/STJ - CAPITALI-
ZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA - INCIDÊNCIA - SÚMULAS N. 05 E 07 DO STJ -
COMPENSAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - RESTITUI-
ÇÃO NA FORMA SIMPLES - PAGAMENTO DA DÍVIDA EM
JUÍZO - DEFERIMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL - POS-
SIBILIDADE - CADASTRO DE INADIMPLENTES - REQUI-
SITOS DEMONSTRADOS - INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA
POSSE DO BEM EM NOME DO AUTOR - ADMISSÃO -
NOTA PROMISSÓRIA - EMISSÃO EM BRANCO - SÚMU-
LA 60/STJ - NULIDADE - DESPROVIMENTO. 1 - No que
tange ao CDC (Código de Defesa do Consumidor), esta Corte
tem entendido que é aplicável às instituições financeiras. Inci-
dência da Súmula 297 do STJ. Precedentes (AgRg REsp
528.247/RS, dentre inúmeros outros). 2 - Esta Corte já firmou
o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições
financeiras, posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de
31/3/2000, é possível a incidência de capitalização mensal dos
juros, desde que expressamente pactuada. Portanto, para sua
cobrança, é necessário estar evidenciado que o contrato fora
firmado após 31/3/2000 e que o referido encargo tenha sido
expressamente pactuado. 3 - No caso, não restou demonstrada
a previsão contratual acerca da capitalização. Ademais, se as
instâncias ordinárias não se manifestaram sobre a existência do
pacto, a verificação de tal aspecto nesta Corte importaria, ne-
cessariamente, no reexame de prova e dos termos do contrato.
Incidência das Súmulas n. 5 e 7/STJ. Precedentes (AgRg no
REsp nºs 734.851/RS e 670.237/PR). 4 - Esta Corte Superior já
se posicionou na vertente de ser possível, tanto a compensação
de créditos, quanto a devolução da quantia paga indevidamen-
te, em obediência ao princípio que veda o enriquecimento ilíci-
to, de sorte que as mesmas deverão ser operadas de forma sim-
ples - e não em dobro -, ante a falta de comprovação da má-fé
da instituição financeira. Precedentes (REsp 401.589/RJ, AgRg
no Ag 570.214/MG e REsp 505.734/MA). 5 - Nos termos da
jurisprudência desta Corte, não há óbice para o pagamento da
dívida em juízo, a fim de afastar a mora debendi, mediante o
deferimento de depósito judicial, ainda que em sede de ação
revisional. Precedentes (REsp nºs 56.250/MG e 569.008/RS).
6 - Conforme orientação da Segunda Seção desta Corte, a in-
clusão do nome de devedores em cadastro de proteção ao cré-
dito, somente fica impedida se implementadas, concomitante-
mente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo
devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito;
2) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança in-
devida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudên-
cia consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo a contesta-
ção apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. In casu, estas condições restaram com-
provadas, razão pela qual, afastada a mora, foi vedada a inser-
ção do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito,
bem como admitida a manutenção da posse do bem em nome
do autor. 7 - No que diz respeito à validade das notas promissó-
rias emitidas em branco, a orientação desta Corte é no sentido
de que a cláusula contratual que permite a emissão da nota
promissória em favor do banco, caracteriza-se como abusiva,
porque violadora do princípio da boa-fé, consagrado no art. 51,
inciso IV do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes
(AgRg Ag 511.675/DF, REsp 511.450/RS). 8 - Agravo regi-
mental desprovido. (AgRg no REsp 817.530/RS, Rel. Ministro
Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 06.04.2006, DJ:
08.05.2006, p. 237). No mesmo sentido a decisão monocrática
no REsp nº 688.937, DJ: 25/10/2006. Na mesma linha segue
esta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RE-
VISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. CARTÃO DE CRÉDITO. PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA A EXCLUSÃO DO
NOME DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA VE-
ROSSIMILHANÇA E DO DEPÓSITO DA PARTE INCON-
TROVERSA PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Conforme orientação
do Superior Tribunal de Justiça, nas ações revisionais de cláu-
sulas contratuais, cabe a concessão de liminar ou tutela anteci-
pada para impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de
proteção ao crédito, caso o devedor demonstre, efetivamente,
que a contestação da dívida se funda em bom direito, bem como
deposite o valor correspondente à parte reconhecida do débito,
ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado.”
(Agravo de Instrumento nº 342.659-9, Ac. nº 4347, 14ª Câmara
Cível, Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima, j.: 19/07/2006,
DJ: 7181). Ademais, foi deferido, neste recurso, o depósito dos
valores incontroversos. Desse modo, demonstrada, inicialmen-
te, a verossimilhança das alegações (fumus boni iuris) e a exis-
tência de periculum in mora, e havendo o depósito do valor
incontroverso, há que se conceder a liminar pleiteada. III - Pelo
exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para permitir ao agra-
vante que deposite em juízos os valores que entende incontro-
versos, bem como para proibir a inclusão do nome do agravan-
te nos cadastros de proteção ao crédito, ou, caso já incluído,
determinar a sua exclusão. IV - Intime-se e remeta-se cópia da
presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente,
baixem. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator

0010 . Processo/Prot: 0462707-8 Agravo de Instrumento
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SC Ltda. Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
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Filho, Graziela Mottin Dias Batista, Rosane Câmara Villordo.
Agravado: Transborga Ltda Me. Advogado: Gilson Francisco
Kollross, Sérgio Luiz Marini Junior. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº. 462.707-8, da Vara Única do Foro Regional da Comarca de
Rio Branco do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que é agravante SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS SC LTDA. e agravado TRANSBORGA
LTDA. ME. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto con-
tra a r. decisão que, em Ação de Busca e Apreensão, proposta
por SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SC
LTDA., contra TRANSBORGA LTDA. ME, deferiu “a purga-
ção da mora, mediante depósito de todas as prestações venci-
das e a que se vencer até o dia do efetivo depósito, com a devi-
da atualização monetária, mais custas processuais e honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total; efetu-
ado o depósito, determino a restituição do veículo ao réu.” In-
conformado o agravante SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS SC LTDA. alega: “que, para a purgação da mora,
deve ser incluída a integralidade do saldo devedor” composta
pelo “pagamento das quotas de consórcio vencidas ordinária e
antecipadamente, acrescidas dos encargos legais (juros e mul-
ta), despesas com a constituição em mora, custas processuais,
despesas com a localização e apreensão do bem e honorários
advocatícios.” É, em síntese, o relatório. Decido Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão que, em
Busca e Apreensão, proposta por SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS SC LTDA., contra TRANSBORGA
LTDA. ME, deferiu “a purgação da mora, mediante depósito
de todas as prestações vencidas e a que se vencer até o dia do
efetivo depósito, com a devida atualização monetária, mais
custas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por
cento) sobre o valor total; efetuado o depósito, determino a
restituição do veículo ao réu.” O presente recurso é passível de
ser decidido monocraticamente, nos termos do artigo 557 ‘ca-
put’, do Código de Processo Civil, eis que evidentemente im-
procedente, pois em confronto com a jurisprudência do STJ e
deste Tribunal. Não há que prosperar as alegações do agravan-
te de que para que haja a purgação da mora o agravado deveria
depositar montante correspondente a totalidade do pactuado. A
nova redação dada ao § 2º do art. 3º do Decreto-Lei nº.911/69,
pela Lei nº. 10.931/2004, dispõe: “Art. 3º. O proprietário fidu-
ciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será
concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o
inadimplemento do devedor. § 1º Cinco dias após executada a
liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e
a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fidu-
ciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso,
expedir novo certificado de registro de propriedade em nome
do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da
propriedade fiduciária. § 2º No prazo do § 1º, o devedor fiduci-
ante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. “ A menci-
onada “integralidade da dívida pendente” deve abranger somente
os valores vencidos sem contabilizar nesse cálculo os valores
vincendos. A purgação da mora tem como intuito regularizar a
situação do devedor perante o credor e não lhe obrigar a arcar
de uma só vez com a integralidade do contratado. Esse é enten-
dimento tanto do Superior Tribunal de Justiça quanto deste Tri-
bunal, ao julgar casos análogos: O objetivo da ação de busca e
apreensão decorrente de contrato de Alienação Fiduciária, é
ver apreendido o bem objeto do contrato. No entanto, essa apre-
ensão visa tão-somente garantir o pagamento do saldo devedor
em aberto, já que o resultado econômico a ser alcançado é ape-
nas um: o pagamento do débito em atraso, e não do contrato
por inteiro, uma vez que algumas parcelas foram pagas. (STJ,
REsp n.º 207.186/SP, 4ª. Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FI-
GUEIREDO TEIXEIRA, DJU 28/06/1999, p. 1230) (grifei)
APELAÇÃO CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PURGA-
ÇÃO DA MORA - PAGAMENTO DA DÍVIDA PENDENTE -
DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS VENCIDAS E NÃO
DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 3º, §2º, DO DECRETO-LEI Nº. 911/69, ALTERADO
PELA LEI Nº. 10.931/04 - CLÁUSULA RESOLUTÓRIA - DE
ACORDO COM O ARTIGO 54, §2º, DO CDC, O CONSUMI-
DOR PODERÁ OPTAR PELA RESOLUÇÃO DO CONTRA-
TO OU PELA PURGAÇÃO DA MORA (...) (TJPR Ap. Cível
421964-7 Rel. Renato Braga Bettega 18ªCC DJU 30/11/2007)
(grifei) AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. DISCUS-
SÃO QUE NÃO SE DESENVOLVE EM TORNO DA TOTA-
LIDADE DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. RECURSO
PROVIDO. Por se falar em litígio tão-somente sobre a inadim-
plência de algumas parcelas do contrato, sobre o quantum des-
tas é que se deve atribuir o valor da causa, e não sobre a totali-
dade da avença. (TAPR, Agravo de Instrumento n.º 171.873-0,
4ª. Câmara Cível, Rel. Juiz FERNANDO WOLFF BODZIAK,
DJ 27/02/2002). Acertadamente o Juízo Monocrático decidiu
que, para haver a purgação da mora, o devedor deveria deposi-
tar o montante referente às parcelas vencidas até o depósito,
atualizadas monetariamente, acrescidas dos valores referentes
das custas processuais e honorários advocatícios. Nesse senti-
do: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR DEFERIDA E
CUMPRIDA. PURGAÇÃO DA MORA INCOMPLETA. RE-
CURSO DA AUTORA (CREDORA). 1) DA PURGAÇÃO DA
MORA: A purgação da mora constitui direito do devedor e não
está condicionada ao depósito do valor integral do contrato nem
a um percentual mínimo (Enunciado 21 do CEDEPE), pois visa
a regularização da mora e a manutenção regular do vínculo
contratual, mormente quando se trata de relação de consumo,
amparada em contrato de adesão, no qual a cláusula resolutória
haverá de ser alternativa, cabendo a escolha (resolução do con-
trato ou sua manutenção com a purgação da mora) ao consumi-
dor (art. 54, § 2º, do CDC). 2) DOS VALORES QUE DEVEM
COMPOR A PURGAÇÃO DA MORA: A purgação da mora
compreende o pagamento de todas as prestações vencidas até a
data do depósito para esse fim, correção monetária, encargos

moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios. No
caso, o depósito feito não contempla todos esses itens, pelo
que foi precipitada a restituição do veículo ao devedor agra-
vante. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (extinto TAPR
- AI 274441-2, 4ª CC., Rel. Juiz Valter Ressel, j. 10/12/2004).
Dessa maneira, como já demonstrado, não há que se falar nesta
Instância em responsabilização do agravado em arcar com as
demais despesas - referentes a constituição em mora e a locali-
zação do bem, posto que tais custas deverão ser analisadas no
fim do trâmite processual. ANTE O EXPOSTO, conforme au-
toriza o Artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso, uma vez que a insurgência do agravan-
te está em confronto com jurisprudência dominante no Superi-
or Tribunal de Justiça e neste Tribunal, mantendo inalterada a
decisão agravada. Intime-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007.
DES. ROBERTO DE VICENTE Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de agravo de
instrumento 462780-7 em que figura como agravante JAIR
SANTOS DE SOUZA e agravado BANCO ITAÚ S/A. Relató-
rio Cuida-se de Agravo de Instrumento da decisão que em Ação
Revisão Contratual Sumária com Pedido de Tutela Antecipada
que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
não inclusão do nome do autor nos cadastros de inadimplentes,
entretanto permitiu o depósito dos valores das parcelas pactua-
das, afastando os efeitos da mora. Trata-se de um contrato de
financiamento, na qual o agravante financiou R$ 2.500,00, em
24 parcelas de R$ 224,59, com vencimento da primeira em 07/
01/2006 e da última em 07/12/2007. Inconformado, postula o
depósito dos valores incontroversos de R$ 130,97. Requer a
abstenção de inclusão do nome no cadastro de inadimplentes,
aduzindo que basta discussão dos valores devidos. Por fim, re-
quer a manutenção da posse do bem, por ser medida recomen-
dável já que o Banco pode realizar a venda do bem. É o relató-
rio. DECISÃO. Dos Pressupostos de Admissibilidade O recur-
so encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos merecendo,
portanto, conhecimento. O artigo 557 § 1º A do Código de Pro-
cesso Civil, autoriza o conhecimento e julgamento pelo Rela-
tor, por decisão monocrática, em casos em que se enquadra a
presente por estar “a decisão recorrida em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou Tribunal Superior”. Do Depósito dos Valores In-
controversos O agravante propôs ação de Revisão de Contrato,
pleiteando a título de antecipação da tutela a consignação do
valor de R$ 130,97. A liminar foi deferida para afastar os efei-
tos da mora desde que depositado o valor da parcela pactuada.
O agravante busca em sede de agravo de instrumento, a refor-
ma da decisão para que seja permitido o valor das parcelas que
entende devido. Pelo conjunto fático e documental colaciona-
do, conclui-se que comporta acolhida o pleito do agravante,
quanto ao depósito do valor das parcelas incontroversas, no
montante calculado (fls. 31/34), ou seja R$ 130,97. Com efei-
to. O depósito de quantia que o agravante entende correto se
mostra medida legítima, pois demonstrada verossimilhança de
suas alegações. Embora não colacionado o contrato de financi-
amento, pelo documento colacionado às fls, 27, há de fato um
vínculo com a financiadora, pairando dúvidas entretanto, quanto
eventual abusividade do contrato, em que pese haver indicação
da capitalização de juros, há de se considerar que o cálculo foi
realizado unilateralmente pelo agravante, sem auxilio de pro-
fissional da área. Neste sentido o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça: “EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO BANCÁRIO, É CABÍVEL O PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA PARA PERMITIR O DEPÓSITO, EM JU-
ÍZO, DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. RECURSO ESPECI-
AL PROVIDO. (RESP 569.008/RS. MINISTRA NANCY AN-
DRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO. DJ 16.11.2004 P. 183)”. Da
Afastamento da Mora com Depósito do Valor que entende de-
vido Embora busque o agravante evitar a inadimplência com o
depósito do valor que entende devido, o deferimento de depó-
sito não suprime a mora, até porque, impediria o direito de
ação do agravado, o que ofenderia à garantia constitucional do
art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, que prevê: “ a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito”. Sendo a consignação da quantia em valor menor que o
contratado, o mesmo serve apenas para demonstrar a boa fé do
agravante, não servindo para o fim de permanecer com o bem.
A jurisprudência desta Corte tem decidido: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. DEPÓSITO. VALOR
INCONTROVERSO. ELISÃO DA MORA. DECISÃO JUDI-
CIAL. REVOGAÇÃO. BUSCA E APREENSÃO. CONCES-
SÃO DE LIMINAR. RECURSO DESPROVIDO. 1- (...) 2- Esta
E. Corte já firmou posicionamento no sentido de que apenas o
depósito dos valores previstos no contrato, antes da revisão
deste, e anteriormente ao ajuizamento da ação de retomada do
bem pelo credor, é capaz de afastar a mora (TJPR/AI n. 329806-
0, Rel. Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima,
16ª CCível, j. 07/06/06). ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - REVI-
SÃO DE CONTRATO - TUTELA ANTECIPADA - AUTORI-
ZAÇÃO PARA DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES - DESCARA-
TERIZAÇÃO DA MORA - IMPOSSIBILIDADE - MANUTEN-
ÇÃO DO BEM NA POSSE DO AGRAVADO - NÃO CABI-
MENTO. AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE. Demons-
trada a necessidade de instrução processual não é prudente a
liberação do devedor dos efeitos da mora a que deu causa, di-
ante dos valores por ela apontados como devidos, sob pena de
afronta ao texto constitucional ao não se admitir a possibilida-
de de o credor buscar judicialmente o implemento de seu direi-
to. Demais disso, possível à devedora demonstrar em eventual
busca e apreensão a excepcionalidade na permanência na pos-
se do bem (AGI 294.486-7. DES. COSTA BARROS. DJ 6892,
de 17.06.2005) Nesse mesmo diapasão, orienta-se a jurispru-

dência do excelso Superior Tribunal de Justiça: CIVIL E PRO-
CESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS
COMO AGRAVO REGIMENTAL. FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (...) III. Restou
devidamente configurada a inadimplência do mutuário, não ili-
dindo o atraso o depósito dos valores que entende devidos vi-
sando obstar a busca e apreensão do bem. (STJ/AgRg no RESP
743321/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, j.
28.06.2005). Da Abstenção de Inscrição no Cadastro de Inadim-
plentes Pugna o agravante pelo impedimento do agravado de
inscrever o nome do agravante no cadastro de restrição ao cré-
dito. Com efeito. Para que não haja a inserção do nome do
devedor no rol de inadimplentes, segundo o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, deve haver ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito,
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; e, que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magis-
trado, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL - DIREITO DO
CONSUMIDOR - TUTELA ANTECIPADA - CADASTRO DE
INADIMPLENTES - DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS
LEGAIS - AUSÊNCIA. I - Em princípio, cumpridas as forma-
lidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadim-
plente nos cadastros de proteção ao crédito. II - Para pedir o
cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por meio da tute-
la antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a ve-
rossimilhança e a existência de prova inequívoca do seu direi-
to, com a presença concomitante de três elementos: a) ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral ou par-
cial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida,
amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a
contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a
prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Nova ori-
entação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Mi-
nistro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Recuso especial
não conhecido (STJ/RESP 46627/SP, Rel. Ministro Castro Fi-
lho, 3ª T., j. 09.12.03). Em ações revisionais de contratos ban-
cários, só cabe o deferimento do pleito de retirada do nome da
parte inadimplente dos cadastros de proteção ao crédito na hi-
pótese de depósito do valor reputado como devido. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 634.075/
SP. Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 03.10.2005 p. 245). No
caso concreto, não se denota o preenchimento dos requisitos
previstos na antecipação da tutela para impedir o agravado de
inscrição nos cadastros de inadimplentes. Observando o cálcu-
lo de fls. 31/34, principalmente a observação de fls. 33, verifi-
ca-se a intenção do agravante em reduzir o cálculo dos juros
para 12% ao ano. Sabe-se que com a Emenda Constitucional
40/03, o artigo 192 § 3º da Constituição Federal, foi revogado,
não prevalecendo mais a tese de juros contratos em 12% ao
ano. Quanto ao anatocismo, em que pese haver indícios com a
provável aplicação da tabela price, com a ausência do contrato
de financiamento resta prejudicada a comprovação, conside-
rando ainda, que o cálculo colacionado às fls. 31/34, obteve
um valor que não é extraído só dos juros contratado, mas tam-
bém da pretendida redução dos juros para 12% ao ano, além do
cálculo não ter sido realizado por Profissional competente. Da
Posse do Bem Quanto a posse do bem em mãos do agravante,
está só é concedida em casos excepcionais, admitindo-se nos
casos essenciais como para o uso do trabalho, após prévio de-
pósito das parcelas. O agravante não realizou qualquer justifi-
cativa plausível, não sendo a iniciativa para propor ação de
revisão suficiente para permitir o deferimento liminar da posse
do bem, além do que não se pode impedir o direito do agravado
em propor eventual ação de Busca e Apreensão previsto no DL
911/69 e assegurado pelo artigo 5º, XXXV, da Constituição
Federal. Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça: “AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA DO
DEVEDOR. LIMINAR. AÇÕES REVISIONAL E DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO ANTERIORMENTE AJUIZADAS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMEN-
TO. PRECEDENTE DA CORTE. 1. (...) 2. (...) 3. O simples
ajuizamento de uma ordinária de revisão não tem o condão de
impedir o curso normal da ação de busca e apreensão, com a
liminar correspondente, certo que houve a necessária consti-
tuição em mora, como assentado em precedente da Corte. Re-
curso especial conhecido e provido.” (REsp 192978 / RS ;
RECURSO ESPECIAL 1998/0078607-4, Relator Ministro
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 3ª Turma, 24/06/
1999) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA. SUSPENSÃO DO PROCESSO DE BUSCA E
APREENSÃO. PRECEDENTE DA CORTE. 1. Precedente da
Corte assentou que o “simples ajuizamento de uma ordinária
de revisão não tem o condão de impedir o curso normal da ação
de busca e apreensão, com a liminar correspondente, certo que
houve a necessária constituição em mora” (REsp nº 192.978/
RS, da minha relatoria, DJ de 09/8/99). 2. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 402.580/MS. Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO. DJ 04.11.2002 p. 201). Ve-
jamos a jurisprudência desta Corte neste sentido: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - (...) PEDIDO LIMINAR PARA IMPEDIR QUE O
CREDOR PRATIQUE ATOS EXPROPRIATÓRIOS CONTRA
A POSSE DO BEM NAS MÃOS DO DEVEDOR - IMPOSSI-
BILIDADE - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DO PRINCÍPIO DA
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO (ART. 5º, XXXV,
CF) - PROIBIÇÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DO AGRA-
VANTE NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO
- REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA PRESEN-
TES - CONCESSÃO DA CAUTELA - AGRAVO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. (...) 2. Não se pode tolher o direito do
banco agravado, que detém título competente para tanto (con-
trato de financiamento garantido por alienação fiduciária), de
se utilizar, quando presentes os requisitos, da ação prevista no
artigo 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, a fim de postular a recupe-
ração do bem alienado fiduciariamente que se encontra na pos-
se do devedor. Em assim agindo, estar-se-ia obstando o credor
ao livre acesso ao Poder Judiciário, em clara afronta ao Princí-

pio da Inafastabilidade da Jurisdição, nos termos do artigo 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal. 3. (...)(acórdão 4082,
18ª Câmara Cível, São Mateus do Sul, processo 347792-9, agra-
vo instrumento, Relator Renato Naves Barcellos, julgamento
16/08/2006). AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL
DE CONTRATO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - MANU-
TENÇÃO DA POSSE DO BEM - CASOS EXCEPCIONAIS -
DEPÓSITO DAS PARCELAS VINCENDAS - VALOR APRO-
XIMADO AO CONTRATADO - AFASTAMENTO DA MORA
- DEFERIMENTO - DECISÃO REFORMADA. “1 - A juris-
prudência tem aceitado a manutenção da posse do bem pelo
devedor em ações de revisão contratual, apenas em casos ex-
cepcionais e justificados. 2 (...) 4 - Recurso conhecido e provi-
do.” (TJ/PR, AI n º 0314948-0, 16ª Câmara Cível, Rel. Des.
Antônio de Sa Ravagnani, Pub. 10/11/2006) AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO DE CONTRA-
TO - TUTELA ANTECIPADA. 1. DEPÓSITO DE VALORES
INCONTROVERSOS DEVIDOS - POSSIBILIDADE 2. MA-
NUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO DEVEDOR - IMPOS-
SIBILIDADE - DIREITO DE AÇÃO - ART. 5º, XXXV DA CF.
3. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADAS-
TROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - PEDIDO QUE SE
ACOLHE ANTE A COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 2. Em ação revisional não é possível ordenar a manutenção
da devedora na posse de bem alienado fiduciariamente, por
configurar em medida que tolhe o direito da credora de ajuizar
a ação de busca e apreensão, assegurado pela Constituição Fe-
deral (art. 5º, XXXV). (...) (AGI 305.549-8. DES. CELSO
SEIKITI SAITO. DJ 6970, de 07.10.2005) AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRATO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - DECLARAÇÃO DE NÃO ELISÃO DA MORA
PELO DEPÓSITO DE VALORES INFERIORES AOS CON-
TRATADOS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. MANU-
TENÇÃO NA POSSE IMPOSSIBILIDADE - DIREITO DE
AÇÃO - OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXV DA CF - PRECE-
DENTE JURISPRUDENCIAL. RECURSO PROVIDO. Os
depósitos judiciais efetuados em valores inferiores aos contra-
tados não afastam a ‘mora debitoris’. Impossível a concessão
de antecipação da tutela em ação revisional para manutenção
na posse de bem alienado fiduciariamente, que obstaria o direi-
to constitucional de ação do credor (artigo 5º, XXXV, CF). (AGI
290.586-6. DES. SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS.
DJ 6882, de 03.06.2005) ISTO POSTO: Com fulcro no artigo
557 § 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento parci-
al ao recurso para deferir o depósito dos valores incontrover-
sos, sem afastar os efeitos da mora. Publique-se. Intime-se
Curitiba, 26 de dezembro de 2007 Lenice Bodstein Relatora
Convocada
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Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos
de Agravo de Instrumento de nº 462885-7, da Vara Cível e Ane-
xos da comarca de Palotina, em que é Agravante Rivel Admi-
nistradora de Consórcios SC Ltda e Agravado Moacir Luiz Zan-
canella. Relatório Trata-se de recurso interposto por Rivel Ad-
ministradora de Consórcios SC Ltda em face de Moacir Luiz
Zancanella, com o fito de reformar a r. decisão de fls 51/52-TJ/
PR, exarada pelo eminente Juiz de Direito da Vara Cível e Ane-
xos de Palotina, nos autos de busca e apreensão convertida em
depósito de nº 629/2005, que indeferiu o pedido de prisão civil
do depositário, formulado pela ora agravante. Inconformada,
aduz a recorrente que a prisão civil do depositário infiel é auto-
rizada expressamente pela Constituição Federal, no artigo 5º,
LXVII. Discorre sobre o Pacto de São José da Costa Rica, afir-
mando que os tratados internacionais, quando ratificados pelo
Brasil, ingressam na ordem constitucional com status de norma
infraconstitucional, pelo que não pode se sobrepor à Constitui-
ção Federal. É o relatório. Decisão Dos pressupostos de admis-
sibilidade O recurso preenche os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos de admissibilidade, merecendo conhecimento. Dos
poderes do relator O artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil autoriza o relator a negar “(...) seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior”. O recurso em questão comporta julgamento ime-
diato pelo relator, posto que em confronto com iterativa juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. Da
prisão civil É pacífica a orientação que não admite prisão civil
decorrente de dívida oriunda de contrato de alienação fiduciá-
ria, dado que descabida, nesses casos, a equiparação do deve-
dor á figura do depositário infiel. Neste sentido: “Processo ci-
vil. Agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de busca e
preensão. Embargos de declaração. Fundamentação deficiente.
Prisão civil. Impossibilidade. - Não se conhece do recurso es-
pecial na parte em que se encontra deficientemente fundamen-
tado. - Nos termos da jurisprudência consolidada deste STJ,
não é cabível a prisão civil do devedor que não efetua a entrega
do bem alienado fiduciariamente. Agravo de instrumento não
provido” Processo: Ag 773807. Relatora: Ministra NANCY
ANDRIGHI. Julgamento: DJ 05.09.2006. No mesmo sentido,
manifesta a jurisprudência deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL
- PRISÃO DO “DEPOSITÁRIO INFIEL” EM AÇÕES DE
DEPÓSITO DECORRENTES DE CONTRATOS DE ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - “EQUIVALEN-
TE EM DINHEIRO” PREVISTO NO ART. 904 DO CPC -
VALOR DO BEM OU QUANTUM DO DÉBITO EM ABER-
TO, O QUE FOR MENOS ONEROSO - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO IMPROVIDO. I - A teor do previsto na
súmula 304 do Superior Tribunal de Justiça, é ilegal a decreta-
ção da prisão civil daquele que não assume expressamente o
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encargo de depositário judicial.(...). Processo: 380010-6 da 18ª
Câmara Cível. Relator: Rubens Oliveira Fontoura. Julgamen-
to: 17/01/2007. Vale lembrar, que o artigo 7º § 7º do Pacto São
José da Costa Rica, para o qual o Brasil aderiu dispõe que “Nin-
guém deve ser detido por dívida”, revogando, destarte, os ca-
sos legais em que era possível a prisão civil, excetuando as
obrigações alimentícias. Acrescenta-se que a jurisprudência
colacionada pela agravante representa entendimento superado
(as ementas foram publicadas antes do ano de 2000), na medi-
da em que atualmente prevalece mesmo posicionamento adota-
do pelo Superior Tribunal de Justiça: Portanto, prevalece o en-
tendimento de que não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas
ações de depósito decorrentes de contratos de alienação fiduci-
ária, por não constituir a espécie contrato de depósito típico,
portanto, não sendo aplicável o disposto nos artigos 627 a 652
do Código Civil, 901 a 606 do Código de Processo Civil. Em
segundo, deve-se renovar que a jurisprudência se firmou no
sentido de ser incabível a prisão do devedor em contratos de
alienação fiduciária em garantia. Isto porque a condição de
devedor não se enquadra no conceito de depositário infiel, nos
termos do que dispõe o artigo 5º, LXVII da Constituição Fede-
ral, uma vez que não se trata de contrato típico e voluntário.
Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça: “RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS - ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AUTOMÓVEL - BUSCA E APRE-
ENSÃO - CONVERSÃO EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA - IRRELEVÂNCIA
- RECURSO PROVIDO. 1. Consoante pacificado pela Corte
Especial, em caso de conversão da ação de busca e apreensão
em ação de depósito, torna-se inviável a prisão civil do deve-
dor fiduciário, porquanto as hipóteses de depósito atípico não
estão inseridas na exceção constitucional restritiva de liberda-
de, inadmitindo-se a respectiva ampliação. Ademais, descabi-
da, nestes casos, a equiparação do devedor à figura de deposi-
tário infiel “ (...) (RHC 18794/DF, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
4ª Turma, STJ, j. 04/04/2006) CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA. PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Conforme pacifica-
do pela Corte Especial não se admite prisão civil, decorrente
de dívida oriunda de contrato de alienação fiduciária, dado que
descabida, nesses casos, a equiparação do devedor à figura do
depositário infiel. 2 - Agravo regimental não provido. (AgRg
nos EREsp 784.627/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇAL-
VES, CORTE ESPECIAL, julgado em 16.08.2006, DJ
28.08.2006 p. 204) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRISÃO
CIVIL. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 168/STJ. PRE-
CEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 1. Esta eg. Corte Especi-
al já firmou posicionamento no sentido de que não cabe prisão
civil do devedor que descumpre o contrato de alienação fiduci-
ária em garantia. (...) 3. Agravo regimental improvido. (AgRg
nos EREsp 683.459/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇA-
NHA MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2006,
DJ 28.08.2006 p. 203) Não é outro o entendimento desta Cor-
te: “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO.
CONVERSÃO EM DEPÓSITO. PRISÃO CIVIL. INADMIS-
SIBILIDADE. DEPÓSITO ATÍPICO. ‘Não cabe a prisão do
depositário infiel nas ações de depósito decorrentes de contra-
tos de alienação fiduciária, por não constituir a espécie contra-
to de depósito típico’ (Enunciado n. 17 do Extinto Tribunal de
Alçada). - Com o advento do Pacto de São José de Costa Rica,
não mais é possível, à luz da legislação infraconstitucional, a
prisão do devedor em caso de ação de busca e apreensão con-
vertida em depósito do bem fiduciariamente alienado. Apela-
ção Cível desprovida.” (Apelação Cível nº 318.659-4, Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio, 15ª Câm. Cível, TJPR, j. 24/05/2006) “APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM DEPÓSITO - IRRESIGNAÇÃO CONTRA A
PARTE DA SENTENÇA QUE NÃO IMPÕE A PRISÃO CIVIL
- DECISÃO A QUO CORRETA - PRECEDENTES DESTA
CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SÚ-
MULA 304 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DE-
PÓSITO ATÍPICO, QUE NÃO SE CARACTERIZA COMO
VOLUNTÁRIO OU NECESSÁRIO - APELO DESPROVIDO.
Na ação de depósito, que se origina da conversão da busca e
apreensão, não é cabível a prisão civil do réu, isto porque o
depósito, decorrente de alienação fiduciária, não se insere na
previsão dos artigos 627 e 647 do Código Civil, os quais tratam
do depósito voluntário e necessário. Recurso Desprovido.”
(Apelação Cível n. 327.308-1, Rel. Des. Fabio Haick Dalla
Vechia, 15ª Câm. Civel, TJPR, j. 22/03/2006). Isto posto: Com
fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, co-
nheço e nego seguimento ao recurso. Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 26 de dezembro de 2007. LENICE BODSTEIN Rela-
tora convocada
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. Protocolo: 2007/294000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001261 Busca e Apreensão. Agravante:
Agroindustrial Suprema Ltda. Advogado: Keile Cristina Bie-
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Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e relatados estes autos de
agravo de instrumento 463021-7 em que figura como agravante
AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA e agravado BANCO
VOLVO (BRASIL). Relatório. Cuida-se de Agravo de Instru-
mento em Ação de Busca e Apreensão, que busca a reforma da
decisão que remeteu os autos ao Juízo prevento de Teresina-
Piauí, diante da propositura anterior da Ação Revisional na-
quela Comarca, entretanto não revogou a liminar de Busca e
Apreensão determinando sua apreciação pelo Juízo prevento.
Tratam-se de ação de Busca e Apreensão proposta pelo agrava-
do na Comarca de Curitiba e ação Ordinária Revisional de Cál-
culo de Veículos proposto perante a Comarca de Teresina - Piauí.
O agravante adquiriu do Banco Volvo dois veículos um do tipo
CAR/SSEMI-REBO/CAR.ABER, marca SR/GUERRA AG GR,
anofab 2005 e um tipo TRA/C.TRATOR, marca VOLVO/FH12

420 6X4T ano 2005. Inconformado com a decisão, sustenta o
agravante que propôs ação revisional em 01/08/2006, enquanto
que os agravados propuseram ação de Busca e Apreensão em
11/10/2006, restando prevento o Juízo de Teresina, devendo
ser revogado a decisão de busca e apreensão, já que os atos do
Juízo incompetente não podem gerar efeitos. Requer a conces-
são da liminar no Agravo de Instrumento. É o relatório. DECI-
SÃO. Dos Pressupostos de Admissibilidade O artigo 557 do
Código de Processo Civil, autoriza o conhecimento pelo Rela-
tor, por decisão monocrática e negar seguimento, em casos em
que se enquadra a presente por ser o recurso “inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior”. O agravante recor-
re da decisão que reconheceu a prevenção do Juízo de Teresi-
na, entretanto não revogou a liminar de Busca e Apreensão. Da
análise dos autos nos quais se busca a reforma da decisão agra-
vada, denota-se que o presente recurso não merece ter segui-
mento, tendo em vista o flagrante descumprimento ao preen-
chimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso pre-
vistos no art. 525 do CPC. Nota-se que o referido artigo do
Código de Processo Civil é claro: “Art. 525. A petição de agra-
vo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com có-
pias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado. II - facultativamente, com outras peças que o agra-
vante entender úteis.” Estes requisitos são essenciais para a
admissibilidade do recurso. Percebe-se que o agravante além
de não colacionar aos autos todas as peças obrigatórias exigi-
das pelo referido artigo, deixou de anexar as peças necessárias
ao exato conhecimento do recurso. Salienta-se, conforme dou-
trina majoritária, que o agravo de instrumento deve ser instruí-
do com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas, destaca-se que a
falta de qualquer delas autoriza negar-se seguimento ao recur-
so. Dentre os documentos obrigatórios que não podem deixar
de integrar o agravo de instrumento, para a devida compreen-
são da lide, encontra-se a procuração do agravante. Há nos au-
tos a procuração do agravado, contudo, não consta a procura-
ção do advogado do agravante. Vejamos, o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO DE AGRAVO - TRASLADO DE
PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO
AGRAVADO - ART. 525, I, DO CPC. 1. A regra inserta no art.
525, I, do Código de Processo Civil estabelece que incumbe ao
agravante o dever de instruir o agravo, obrigatoriamente, com
as peças que enumera. 2. Caberia à agravante instruir o agravo
com certidão que atestasse a ocorrência de tal fato, para o fim
de desincumbir-se da exigência estipulada no referido disposi-
tivo legal. Agravo regimental improvido.” (STJ - AgRg no Ag
784597 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ
30.10.2006 p. 276). Ainda, a jurisprudência desta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE REGULA-
RIDADE FORMAL. CONTRATO SOCIAL DA AGRAVADA.
CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO. CPC,
ART. 525. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NÃO CONHE-
CIMENTO DO RECURSO. DECISÃO DE OFÍCIO. CPC, ART.
557, CAPUT. 1. “ O Agravo de Instrumento deve ser instruído
com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exa-
to conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer
uma delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou a
turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3 CON-
CLUSÃO)” 2. Tratando-se de matéria de ordem pública, cabe
ao relator examinar os pressupostos de admissibilidade do re-
curso e, sendo esse inadmissível, decidir de ofício. RECURSO
NÃO CONHECIDO. (16ª Câmara Cível, decisão monocrática,
392194-8, Relator Shiroshi Yendo, data 20/12/2006) No tocan-
te as peças necessárias, vale ressaltar primeiramente o entendi-
mento de Theotônio Negrão nos comentários que faz em seu
Código de Processo Civil, quando escreve sobre o art. 525: “O
inciso I (do art. 525) especifica as peças obrigatórias. Mas exis-
tem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas
peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possí-
vel a correta apreciação da controvérsia, a sua falta no instru-
mento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução
deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211).” (Código de Processo
Civil, 32ª ed. - nota 4 - p. 583). Neste sentido, não basta a
juntada das peças obrigatórias na instrução do feito, é indis-
pensável, também, que se traga aos autos as peças necessárias
para que se possa analisar corretamente a questão agravada.
Ressalta-se que no caso sub judice tratam-se de peças necessá-
rias a comprovação da relação jurídica existente entre as par-
tes, como o Contrato de Financiamento que demonstra quais
veículos foram adquiridos, em que condições, isto porque, com
a cópia da inicial da Revisional não se consegue abstrair qual o
objeto da lide. Também não há nos autos cópia da ação de Bus-
ca e Apreensão que comprovaria a inadimplência do agravado,
o cumprimento ou não da liminar de apreensão dos bens e a
relação jurídica entre as partes. Destaca-se que somente com
tais documentos poder-se-ia verificar o alegado no agravo de
instrumento, de modo que, sem eles impossível examinar a
questão objeto deste recurso. Assim, a ausência de tais docu-
mentos neste agravo impossibilita o entendimento da questão
combatida, configurando formação deficiente do recurso. Des-
taca-se que é ônus da agravante a formação correta do instru-
mento, haja vista que o regramento do artigo 525 impõe obser-
vância cogente e, estando incompleto, por ausência de algumas
peças obrigatórias ou necessárias, deverá ser negado seguimento,
com base no art. 557 do Código de Processo Civil. Assim, tam-
bém, vem entendendo este Tribunal, veja-se: “PROCESSUAL
CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE NÃO CONHECE DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO POR AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PARA
O JULGAMENTO DA QUESTÃO - AGRAVO INTERNO -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.” (TJPR, Ac. nº 4108, 13ª C.C., Rel. Juiz Luis Carlos
Xavier, julg em 27.10.2006). “AGRAVO INOMINADO (CPC,
ART. 557, § 1º) - INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR
AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À EXATA COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA - FORMAÇÃO DEFICIENTE
DO INSTRUMENTO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO
DESPROVIDO. Considerando que as informações e os docu-

mentos colacionados pelos agravantes não são suficientes para
a exata compreensão da controvérsia posta à análise no presen-
te recurso, apesar da presença das peças obrigatórias previstas
no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, correta a
decisão monocrática que nega seguimento ao agravo de instru-
mento interposto.” (TJPR, Ac. nº 4960, 17ª C.C., Rel. Des.
Renato Naves Barcellos, julg. em 17.11.2006). “AGRAVO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO RELATOR
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ANTE A AU-
SÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA. MÁ FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM PEDIDO DE REE-
XAME DA DECISÃO SINGULAR E CONCESSÃO DE EFEI-
TO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRA-
VO - ARTIGO 557, § 1º DO CPC. A má formação do instru-
mento, por ausência de peça necessária à compreensão da con-
trovérsia, obriga o relator a negar seguimento ao recurso - art.
525 e 557, § 1º do CPC. Recurso Desprovido.” (TJPR - Ac. nº
3517 - 17ª C.Cív. - Rel. Des. Lauri Caetano da Silva - Julgado
em 19/05/2006). ISTO POSTO: Com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso de
agravo, ante a ausência da juntada de documentos obrigatórios
e necessários. Publique-se. Intime-se Curitiba, 28 de dezembro
de 2007 Lenice Bodstein Relatora Convocada
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos, esses autos de nº 463028-
6 da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá em que é agravante
VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e agravado VALDOMIRO APARECIDO PINHEIRO.
RELATÓRIO Trata-se de agravo de instrumento interposto em
Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar visan-
do a reforma da r. decisão de fls. 99 que indeferiu o pedido
liminar pois o mesmo havia sido feito em 13 de agosto de 2001,
razão pela qual não se encontra presente o requisito do pericu-
lum in mora. Cuida a ação principal de Reintegração de Posse
com Pedido de Liminar diante da realização de Contrato de
Arrendamento Mercantil do veículo AUDI, modelo A.6 2.8, ano
1998, cor prata alumínio, placa ACQ-6444, com vencimento
da primeira em 28/10/2000 e término em 28/09/2002 em 24
parcelas, estando inadimplente da parcela 28/10/2000 à 28/03/
2001, sendo o valor do débito de R$ 26.335,87. Em 2001 foi
proposta Ação Declaratória e Revisional de Contrato nº 347/01
por VALDOMIRO APARECIDO PINHEIRO e Ação de Rein-
tegração de Posse nº 200/01 por VOLKSWAGEN S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL, sendo que ambas foram jul-
gadas simultaneamente (fls. 66/75). A ação Declaratória foi
julgada parcialmente procedente e a Reintegratória extinta sem
julgamento do mérito, por restar descaracterizado arrendamen-
to mercantil, transmudado para contrato de compra e venda à
prestação. Em sede de apelação 76/89, foi negado provimento
ao apelo de VALDOMIRO APARECIDO PINHEIRO e provi-
do em parte o apelo de VOLKSWAGEN LEASING S/A, anu-
lando a decisão a partir das fls. 33 para possibilitar nova apre-
ciação da liminar. Dando seqüência a ação de Reintegração, o
agravante requereu o deferimento da liminar para a busca e
apreensão do bem (fls. 72), o que foi indeferido por ausência
do requisito da periculum in mora, já que o pedido liminar foi
realizado em 13 de agosto de 2001 (fls. 73) Desta decisão agra-
vou afirmando que se encontram presentes os requisitos para
concessão da liminar de reintegração e que esta decorre da pró-
pria lei. Aduz que a mora está caracterizada pelo protesto do
título, sendo a concessão da liminar de rigor. Requer o efeito
suspensivo. É o relatório. DECISÃO Dos Pressupostos de Ad-
missibilidade O recurso encontra pressupostos intrínsecos e
extrínsecos, merecendo, portanto, conhecimento. O artigo 557
§ 1º A do Código de Processo Civil, autoriza o conhecimento e
julgamento pelo Relator, por decisão monocrática, em casos
em que se enquadra a presente por estar “a decisão recorrida
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal ou Tribunal Superior”. Da
Liminar em Ação de Reintegração de Posse Pugna o agravante
pelo deferimento da liminar de Reintegração de Posse diante
da caracterização dos requisitos para sua concessão. Merece
reforma a decisão agravada. Registre-se que o argumento do
Magistrado “a quo” de que não há o periculum in mora por ter
sido feito o pedido no ano de 2001, por si só, não basta para
indeferir a liminar de Reintegração de Posse, isso porque a li-
minar tem natureza de provisoriedade podendo ser concedida a
qualquer tempo e grau de jurisdição, desde que presente os re-
quisitos autorizadores. Para concessão da liminar de Reinte-
gração de Posse devem restar caracterizados o preenchimento
dos pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Proces-
so Civil, quais sejam: a prova inequívoca, a verossimilhança
do alegado, o fundado receio de dano irreparável, ou seja, de
difícil reparação. Presentes os requisitos para sua concessão, a
liminar deve ser deferida senão vejamos no entendimento desta
Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR INDEFE-
RIDO PELO JUÍZO SINGULAR - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - “LEASING” - EFEITO SUSPENSIVO INICIAL-
MENTE CONCEDIDO, COM POSSIBILIDADE DE PURGA-
ÇÃO DA MORA PELA AGRAVADA - PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA
MEDIDA - LIMINAR CONFIRMADA. RECURSO PROVI-
DO - POR UNANIMIDADE. (acórdão 5906, 17ª Câmara Cí-
vel, Campo Mourão, processo 397769-5, agravo de instrumen-
to, Relator Fernando Vidal de Oliveira, julgamento 21/03/2007)”
No caso em tela, ficou provada a relação jurídica entre as par-
tes (fls. 33/41), a notificação do agravado (fls. 46) e a devida
constituição em mora, caracterizada pelo protesto (fls. 42/45).

A prova inequívoca e a verossimilhança das alegações está com-
provada, pelos documentos colacionados aos autos no qual se
constata que o agravado está inadimplente desde 28/10/2000, o
que demonstra a existência do preenchimento dos pressupostos
que autorizam a concessão da liminar pleiteada. A ocorrência
de esbulho se demonstra pela constituição em mora do devedor
por meio de notificação, não sendo a citação que constitui em
mora e sim a notificação, senão vejamos: O esbulho na sua
posse foi demonstrado pela notificação da ré (...) (TJ-PR, 18ª
Câmara Cível, Apelação Cível nº 369851-7, Rel. Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida, DJ 20.09.2006) Ressalta-se a pre-
sença da constituição em mora do devedor, requisito indispen-
sável para concessão da liminar, nos termos da jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça: DECISÃO 1. (...)contra deci-
são que obstou a subida de recurso especial apresentado contra
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
com ementa assim redigida: “Agravo interno. Agravo de instru-
mento. Arrendamento mercantil.(leasing). Reintegração de pos-
se. Indeferimento liminar. Ausência de comprovação da consti-
tuição em mora. Propositura da ação revisional que não supre a
necessidade de notificação. Aplicação analógica das disposi-
ções relativas relativas à alienação fiduciária. Decreto-lei 911/
69. Súmula nº 245 do STJ. Súmulas nº 55 e 103 do TJRJ. Im-
possibilidade de aplicação da instrumentalidade prevista no art.
244 do CPC, pois este se refere a regras processuais e a com-
provação da mora diz respeito a direito material. Recurso a que
se nega provimento” (fl. 115). Alega o recorrente violação aos
arts. 474 e 397 do atual Código Civil. É o sucinto relatório. 2.
A pretensão recursal não merece acolhida. 2. Observa-se que o
desfecho dado pela instância ordinária se harmoniza com a
posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da
matéria. Esta Corte Superior entende que a notificação prévia
do arrendatário constitui requisito para a propositura da ação
reintegratória, ainda que o contrato de arrendamento mercantil
contenha cláusula resolutiva expressa. Nesse sentido, por to-
dos, o seguinte julgado: “REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LE-
ASING. INTERPELAÇÃO PRÉVIA DO DEVEDOR. NECES-
SIDADE. CONSTITUIÇÃO EM MORA. - Constitui requisito
para a propositura da ação reintegratória a notificação prévia
da arrendatária, ainda que o contrato de arrendamento mercan-
til contenha cláusula resolutiva expressa. Recurso não conhe-
cido.” (REsp 285.825/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Montei-
ro, v.u., DJ de 19/12/2003).3. Pelo que precede, nego provi-
mento ao agravo de instrumento. (Ag 944805 Relator(a) Minis-
tro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA Data da Publicação DJ
26.10.2007 Decisão AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
944.805 - RJ (2007/0204756-0) RELATOR : MINISTRO HÉ-
LIO QUAGLIA BARBOSA AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO PES-
SOAL DO DEMANDADO - EXIGÊNCIA - AGRAVO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.) Outrossim, nada impede que seja
feita a purgação da mora no contrato de arrendamento mercan-
til, nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DA ARRENDATÁRIA PARA CONS-
TITUIÇÃO EM MORA. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. CPC, ART. 267, VI.I. Constitui entendimento hoje
pacificado no âmbito da 2ª Seção do STJ, que é necessária a
notificação prévia da arrendatária para a sua constituição em
mora, extinguindo-se o processo em que tal pressuposto não
foi atendido, nos termos do art. 267, VI, do CPC. II. Embargos
de divergência conhecidos e providos.” (EREsp 162.185/SP,
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Segunda Seção, julgado em
13.09.2006, DJ: 06.11.2006, p. 300). “Agravo regimental. Re-
curso especial não admitido. Arrendamento mercantil. Reinte-
gração de posse. Constituição em mora. Notificação do deve-
dor. 1. Esta Corte tem precedentes no sentido de que ‘a notifi-
cação prévia é requisito indispensável para a reintegração de
posse’. 2. Agravo regimental desprovido.” (AgRg no Ag
516.564/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Ter-
ceira Turma, julgado em 09.12.2003, DJ: 15.03.2004, p. 268).
“REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LEASING. INTERPELAÇÃO
PRÉVIA DO DEVEDOR. NECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO
EM MORA. - Constitui requisito para a propositura da ação
reintegratória a notificação prévia da arrendatária, ainda que o
contrato de arrendamento mercantil contenha cláusula resolu-
tiva expressa”. (STJ. Resp 285825/RS. 4ªT. Min. Barros Mon-
teiro. DJ,09/12/2003) Neste sentido também já se posicionou
esta Relatora: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL INVÁLIDA -
AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR
- INOCORRÊNCIA DE ESBULHO - RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO. 1. A constituição em mora do devedor
é requisito essencial para a propositura da ação reintegratória.”
(Agravo de Instrumento nº 390.528-6, Ac. nº 5700, 18ª Câmara
Cível, Rel. Lenice Bodstein, j.: 21/03/2007, DJ: 7348). ISTO
POSTO: Com fulcro no artigo 557 § 1º A do Código de Proces-
so Civil, conheço e dou provimento ao recurso de agravo de
instrumento para conceder a liminar de reintegração da posse
diante da presença dos requisitos autorizadores. Publique-se.
Intime-se Curitiba, 28 de dezembro de 2007 Lenice Bodstein
Relatora Convocada
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Relatório Trata-se de recurso interposto por Viking Global Brasil
Investimentos Florestais Ltda em face de Wellington Russo e
outro, com o fito de reformar a r. decisão de fls 174/175-TJ/
PR, exarada pela eminente Juíza de Direito Substituta da Vara
Única de Cantagalo, em sede de ação de manutenção de posse
ajuizada pela ora agravante, que negou o pedido de reintegra-
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ção de posse. Inconformada, aduz a agravante que o juízo in-
correu em equívoco, visto que considerou o pedido reintegra-
tório como aditamento ao pedido inicial, quando, na verdade, o
pedido era de modificação da liminar de manutenção anterior-
mente concedida, com nova tutela possessória, haja vista a ocor-
rência de esbulho. Aduz que foram juntadas aos autos provas
suficientes do esbulho praticado, bem como do descumprimen-
to da ordem judicial. Requer a concessão do efeito suspensivo
e, ao final, a reforma da decisão, a fim de que seja concedida a
liminar de reintegração de posse. É o relatório. Decisão Dos
pressupostos de admissibilidade O recurso preenche os pressu-
postos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, merecen-
do conhecimento. Dos poderes do relator O artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar segui-
mento “(...) a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. O presente recurso
comporta julgamento imediato pelo relator, posto que em con-
fronto com iterativa jurisprudência desta Corte. Da decisão
agravada É este o teor da decisão agravada, às fls 174/175-TJ/
PR: “(...) Contudo, nesta oportunidade, além da autora não es-
pecificar no que consiste o esbulho eventualmente praticado
pelos réus, também não juntou qualquer documento ou prova
acerca do alegado esbulho. É certo, como bem anotou a autora,
que a propositura de uma ação possessória em vez de outra não
obstará que o juiz conheça e conceda o pedido correspondente
àquela. Contudo, para tal fim, é necessário que os requisitos
estejam provados, o que não ocorre neste caso, já que não há
prova do esbulho. Além disso, a teor do disposto no artigo 294
do Código de Processo Civil, o autor somente poderá aditar o
pedido antes da citação. Mas, aqui, os réus já foram citados.
Por tudo que foi exposto, indefiro o pedido de fls 138/140.
(...)”. O recurso que pretende a reforma da r. decisão interlocu-
tória, que indeferiu o pedido de reintegração de posse não me-
rece prosperar por duplo fundamento, senão vejamos. Do adi-
tamento à inicial Houve efetivo aditamento da inicial com a
formulação de novo pedido possessório, como se vê às fls 170/
172-TJ/PR, renovado nas próprias razões recursais, às fls 04,
in verbis: “(...) Esse descumprimento da ordem judicial de ma-
nutenção de posse motivou a AGRAVANTE a pleitear junto a
este Juízo nova medida possessória, desta vez de reintegração,
haja vista a caracterização do esbulho. (...)”. Admite-se o adi-
tamento à inicial, desde que antes da citação, conforme doutri-
na de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart: “O
autor pode modificar o pedido ou a causa de pedir, sem qual-
quer consentimento do réu, até a citação. Depois da citação do
réu, essas modificações dependem de seu consentimento”.1 A
redação do artigo 294 do Código de Processo Civil é clara nes-
se sentido: “Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido,
correndo à sua conta as custas acrescidas em razão dessa inici-
ativa”. No caso em comento, já houve a citação, conforme atesta
a própria decisão recorrida, com a conseqüente formação da
relação jurídica processual, pelo que o aditamento já não é mais
possível. Neste sentido: AÇÃO DE COBRANÇA - FORMA-
ÇÃO DE LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO -
EMENDA DA INICIAL - POSSIBILIDADE - ART. 294, DO
CPC. “A proibição de aditar ao pedido só opera, entretanto após
a citação do réu. O art. 294 deve ser interpretado em consonân-
cia com a norma contida no artigo 264. Entender que a proibi-
ção opera antes mesmo da citação do réu conduziria ao esvazi-
amento da norma do art. 294 que ficaria sem sentido, já que o
autor, podendo desistir, proporia outra ação, englobando o pe-
dido primitivo e o que fora inicialmente omitido. Ali se estabe-
lece que, feita a citação é defeso ao autor modificar o pedido
ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu. Infere-se, a
contrário senso, que antes de se operar a citação o pedido pode
ser modificado, e ao mesmo poderá ser aditado outro, que fora
omitido na inicial. Faz-se, então, um aditamento à inicial, in-
cluindo-se o pedido omitido sem que daí resulte qualquer pre-
juízo para a defesa do réu, já que não tivera, até então, conhe-
cimento do primitivo pedido, de vez que não fora citado.” (WE-
LLINGTON MOREIRA PIMENTEL, “Comentários ao Códi-
go de Processo Civil”, Ed. RT, vol. III, pág. 211). RECURSO
PROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AI 0293460-9 - Londrina -
Rel.: Des. Eugenio Achille Grandinetti - Unanime - J.
25.05.2005) COBRANÇA. QUOTAS CONDOMINIAIS. NU-
LIDADE DO PROCESSO. ADITAMENTO DO PEDIDO. JUN-
TADA DE DOCUMENTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
LEGITIMIDADE ATIVA. DOCUMENTO FALSO. NÃO COM-
PROVADO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS VALORES.
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JU-
ROS DE MORA. 1. É possível o aditamento do pedido antes
da citação, uma vez que não formada a relação processual. (...)
(TJPR - 10ª C.Cível - AC 0401787-4 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Nilson Mizuta - Unani-
me - J. 19.04.2007) Da prova do esbulho Em segundo, como já
bem consignado na decisão agravada, não há nos autos prova
do esbulho que a agravante alega ter sido praticado pelos agra-
vados. Com efeito. É este um dos requisitos para a concessão
da medida possessória, consoante se extrai da leitura do artigo
927 do Código de Processo Civil. O boletim de ocorrência en-
cartado às fls 08/10-TJ/PR nada prova acerca do esbulho, mas
apenas confirma o mero descumprimento da ordem judicial de
manutenção de posse, o que não importa obrigatoriamente em
esbulho. As fotos de fls 11/17 também nada aprovam acerca da
autoria do corte das árvores. Desta forma, não há como se re-
conhecer a ocorrência de esbulho possessório. Ausente quais-
quer dos requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil,
não há como se deferir a liminar possessória. Neste sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 927,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ESBULHO NÃO CA-
RACTERIZADO. ALEGAÇÃO DE VÍCIO DO CONSENTI-
MENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E
VENDA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NESTES AU-
TOS. SUPOSTO ESBULHO PRATICADO A MAIS DE ANO
E DIA. INDEFERIMENTO DA LIMINAR. DECISÃO MAN-
TIDA. JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA. NÃO OBRIGATÓRIEDA-
DE. 1. Não comprovado nos autos que o autor foi injustamente
privado da posse, para que seja caracterizado o esbulho é de se
indeferir a liminar de reintegração de posse. 2. Alegações de
vício de consentimento em contrato de compra e venda, não é

apto a autorizar a concessão de liminar de reintegração de pos-
se, eis que tais questões fogem do âmbito da demanda posses-
sória. 3. Verificando-se que entre a data do suposto esbulho e a
propositura da ação de reintegração de posse, transcorreu mais
de ano e dia, o feito deve ser processado pelo rito ordinário,
nos moldes do art. 924 do CPC. 4. Conforme entendimento do
STJ o art. 928 do CPC não obriga o juiz, em qualquer circuns-
tancia, a mandar realizar a justificação, na hipótese de indefe-
rimento da liminar de manutenção ou reintegração de posse.
Agravo de Instrumento desprovido. (TJPR - 18ª C.Cível - AI
0324099-5 - Cascavel - Rel.: Des. Jucimar Novochadlo - Una-
nime - J. 21.03.2007) AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA.
POSSE ANTERIOR DO RECORRIDO NÃO DEMONSTRA-
DA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 927, DO
CPC. JUNTADA DE DIVERSOS COMPROMISSOS DE COM-
PRA E VENDA ENTRE PARTICULARES. FATOS CONTRO-
VERSOS. ANÁLISE FÁTICA DA POSSE. MELHOR POSSE
DO RECORRENTE QUE RESIDE NO IMÓVEL. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. A liminar de reintegração de pos-
se deve ser concedida se presentes os requisitos do artigo 927,
do CPC, e se estiver plenamente demonstrada a posse anterior.
(...) (TJPR - 18ª C.Cível - AI 0424817-5 - Foro Central da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Renato Braga Bet-
tega - Unanime - J. 24.10.2007) AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR IN-
DEFERIDA. POSSE VELHA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
DO ARTIGO 927, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. A liminar de reintegração de posse deve ser conce-
dida se presentes os requisitos do artigo 927, do CPC. (...) (TJPR
- 18ª C.Cível - AI 0423648-6 - Cianorte - Rel.: Des. Renato
Braga Bettega - Unanime - J. 24.10.2007) A mera articulação
de argumentos não tem o condão de elidir decisão liminar asse-
curatória, cabendo apenas a possível aplicação de multa pecu-
niária em havendo o descumprimento da ordem de manutenção
de posse, que se originou da decisão de fls 163/164-TJ/PR.
Afinal, tem-se que o Agravante poderia se utilizar da aplicação
da multa ou, como o fez, ter aditado a inicial, porém, antes da
citação. Isto posto: Com fulcro no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, conheço e nego seguimento ao recurso. Pu-
blique-se. Intime-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. LENI-
CE BODSTEIN Relatora convocada
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. Protocolo: 2007/293298. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000141 Revisão de Contrato. Agravante:
Reginaldo Vera, Simone Vieira Vera. Advogado: Paulo Sérgio
Winckler. Agravado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Blas
Gomm Filho, Ana Lúcia França. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6°, IN-
CISO VIII DO CDC - REQUISITOS - AUSENTES - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Em se tratando de
aplicação do CDC às instituições financeiras, a inversão do ônus
da prova somente é possível diante do preenchimento dos re-
quisitos constantes no artigo 6°, inciso VIII do referido diplo-
ma legal, quais sejam, verossimilhança e hipossuficiência.
DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de Agravo de
Instrumento n° 463.057-7 em que figura como agravante Regi-
naldo Vera e outro e agravado Banco Santander Brasil SA. Re-
latório Cuida-se de Agravo de Instrumento em Ação de Revi-
são de Contrato de Financiamento com pedido de tutela anteci-
pada para reformar a r. decisão que “indeferiu o pedido de in-
versão do ônus da prova”. Trata-se de Ação de Revisão de Con-
trato de Financiamento com pedido de tutela antecipada pro-
posta pelos agravantes, a fim de discutir a existência de anato-
cismo, a utilização da tabela Price e a inversão do ônus da pro-
va em virtude da aplicação do CDC. O magistrado de primeiro
proferiu despacho, mediante o qual indeferiu o pedido de in-
versão do ônus da prova, por entender que, não obstante a apli-
cação do CDC ao presente caso, a controvérsia pode ser soluci-
onada por simples cálculo, não exigindo provas mais comple-
xas, podendo, portanto, ser perfeitamente produzida pela parte
autora. (fls. 138/139 - TJ) Inconformados, os requerentes inter-
puseram Agravo de Instrumento, pelo qual requerem a conces-
são de efeito suspensivo ao presente recurso, bem como seu
provimento, a fim de que seja reformado o despacho ora ataca-
do com a conseqüente inversão do ônus da prova em favor dos
agravantes, tendo em vista sua posição de hipossuficientes pe-
rante a instituição financeira. (fls. 02/08 - TJ) É o relatório.
DECISÃO. Dos Pressupostos de Admissibilidade O recurso
encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos merecendo,
portanto, conhecimento. O artigo 557 § 1º A do Código de Pro-
cesso Civil, autoriza o conhecimento e julgamento pelo Rela-
tor, por decisão monocrática, em casos em que se enquadra a
presente por estar “a decisão recorrida em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou Tribunal Superior”. Da inversão do ônus da prova
Alegam os agravantes que em decorrência da aplicabilidade do
CDC à presente relação, há que se verificar a inversão do ônus
da prova em favor dos agravantes, tendo em vista sua posição
de hipossuficiência em relação à instituição financeira. Não
confere razão aos agravantes. Senão vejamos, a decisão ora
recorrida já reconheceu a aplicabilidade do CDC ao presente
caso, conforme o seguinte trecho: “Quanto a incidência das
normas do Código de Defesa do Consumidor ao caso em exa-
me dúvidas não existem, já que se encontra pacificado pela
Jurisprudência que aos contratos da espécie aplicam-se as re-
gras do referido repertório protetivo. Para tanto basta o exame
da súmula 297 do STJ, aprovada em 12.05.04: ‘O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras’”.
(fls. 138 - TJ) E, a jurisprudência pátria, é uníssona no sentido
de aplicar a inversão no ônus da prova quando da aplicabilida-
de do CDC aos contratos firmados com instituições financei-
ras, contudo, tal inversão só é admitida quando preenchidos os

requisitos do artigo 6º, inciso VIII do CDC, quais sejam, veros-
similhança e hipossuficiência. Ressalta-se ainda, que a hipos-
suficiência não versa necessariamente sobre o viés econômico,
podendo significar também, uma inferioridade técnica, tendo
em vista o conhecimento e informações dominados pela insti-
tuição financeira. No presente caso, denota-se a ausência da
situação de hipossuficiência dos agravantes perante o banco,
uma vez que o objeto da ação principal versa sobre a existência
de anatocismo, que comporta demonstração mediante a sim-
ples realização de cálculos, os quais já foram apresentados pe-
los agravantes, conforme constam às fls. 24/25 - TJ. Em análi-
se ao mencionado documento, verifica-se que os agravantes já
demonstraram suas alegações de cálculo errôneo, sendo, por-
tanto, desnecessária a inversão do ônus da prova, uma vez que
esta já restou produzida. Dessa forma, compete ao agravado,
tão somente, contrapor os cálculos apresentados ou pugnar por
uma nova perícia, devendo arcar, então, com as custas que a
mesma despender. Neste sentido é o entendimento desta Co-
lenda Câmara: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
QUE INVERTEU O ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DOS
CONSUMIDORES, SOB O FUNDAMENTO DE TRATAR-SE
DE RELAÇÃO DE CONSUMO, SEM APRECIAR OS REQUI-
SITOS CONSTANTES DO CDC - ILEGALIDADE - NECES-
SIDADE DE ANÁLISE DOS REQUISITOS DO ART. 6º, VIII,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - HIPOSSU-
FICIÊNCIA TÉCNICA CARACTERIZADA - DECISÃO MAN-
TIDA NESTE ASPECTO SOB FUNDAMENTO DIVERSO -
INVERSÃO DO ÔNUS DE PAGAR AS CUSTAS RELATI-
VAS À PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL - INADMISSIBI-
LIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cons-
tatada ilegalidade na decisão de primeiro grau, que inverteu o
ônus da prova por razões dissociadas dos requisitos do art. 6º,
inciso VIII do CDC, deve esta ser reapreciada em sede de agra-
vo de instrumento. 2. São tecnicamente hipossuficientes os
consumidores que não atuam no setor financeiro e não detêm a
informação necessária à verificação da existência ou não da
cobrança de encargos ilegais pelo banco agravante. 3. A inver-
são do ônus da prova não importa na inversão do respectivo
ônus financeiro. 4. Recurso conhecido e parcialmente provi-
do.” (Grifei) (Agravo de Instrumento n° 303.395-2. 18ª. Câma-
ra Cível. Rel.: Cláudio de Andrade. Julg.: 09.05.2007) “AÇÃO
DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PER-
DAS E DANOS. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS. PEDIDO
NÃO DEDUZIDO EM PRIMEIRO GRAU. INOVAÇÃO RE-
CURSAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS
AUTORIZADORES NÃO DEMONSTRADOS (ART. 6º, INC.
VIII, DO CDC). 1. (...) 2. A inversão do ônus da prova prevista
no Código de Defesa do Consumidor não se opera automatica-
mente, porquanto depende da aferição do magistrado acerca da
verossimilhança da alegação do consumidor ou da sua hipossu-
ficiência. 3. Recurso parcialmente conhecido e, na parte co-
nhecida, desprovido.” (Grifei) (Apelação Cível n° 429.892-8.
18ª. Câmara Cível. Rel.: José Carlos Dalacqua. Julg.:
21.11.2007) “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL -
AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA
DE REQUERIMENTO EXPRESSO - ARTIGO 523, § 1o, DO
CPC - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - IMPOSSIBILI-
DADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 6°,
INCISO VIII, DO CDC - (...) - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.” (Grifei) (Apelação Cível n°342.808-2. 18ª.
Câmara Cível. Rel.: Cláudio de Andrade. Julg.:07.02.2007) No
mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO
DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. ART.
535 DO CPC. FUNDAMENTO INATACADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. MATÉRIA PRO-
BATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RECONVENÇÃO. CONSUMO
FRAUDADO. 1. (...) 2. (...) 3. “Em se tratando de produção de
provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é auto-
mática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de
verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossu-
ficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diplo-
ma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é
inviável em face da Súmula 07” (AgRg no Ag 651.899/SP, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, DJU de 20.11.06). 4. (...) 5. Recurso
especial improvido.” (Grifei) (REsp n° 897849 / PR. T2 - Se-
gunda Turma. Rel.: Min. Castro Meira. Julg.: 13.02.2007) “RE-
CURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - REVISIONAL
DE CONTRATO BANCÁRIO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - CRITÉRIO DO JUIZ - MATÉRIA FÁTICO-PRO-
BATÓRIA - SÚMULA 7-STJ - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. 1 - Em primeiro plano, resta consolidado, nesta Corte,
através da Súmula 297, que CDC é aplicável às instituições
financeiras. 2 - Por outro lado, em se tratando de produção de
provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é auto-
mática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de
verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossu-
ficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diplo-
ma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é
inviável em face da Súmula 07. 3 - Recurso não conhecido.”
(Grifei) (REsp n° 707451 / SP. T4 - Quarta Turma. Rel.: Min.
Jorge Scartezzini. Julg.: 14.11.2006) “CIVIL. PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL. OCORRÊNCIA.
APLICAÇÃO DO CDC. SÚMULA 297/STJ. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚ-
MULA 07/STJ. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. RE-
DUÇÃO. 1. (...) 2. Consoante entendimento consolidado nesta
Corte, o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos con-
tratos firmados pelas instituições financeiras. Incidência da
Súmula 297/STJ. 3. A inversão do ônus da prova fica a critério
do juiz, conforme apreciação dos aspectos de verossimilhança
da alegação do consumidor e de sua hipossuficiência, concei-
tos intrinsecamente ligados ao acervo fático-probatório deline-
ado nas instâncias ordinárias. (...) 4. (..) 5. Recurso parcial-
mente conhecido e, nesta parte, provido.” (Grifei) (REsp n°
856820 - SC. T4 - Quarta Turma. Rel.: Min. Jorge Scartezzini.
Julg.: 14.11.2006) Sendo assim, não há que se falar em inver-
são do ônus da prova, uma vez que não restaram preenchidos
os requisitos do artigo 6°, inciso VIII do Código de Defesa do

Consumidos, requisitos estes necessários à concessão da inver-
são requerida. ISTO POSTO: Com fulcro no artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento por entender desnecessária a inversão do ônus da prova,
diante do não preenchimento dos requisitos necessários para
tal. Publique-se. Intime-se Curitiba, 27 de dezembro de 2007
Lenice Bodstein Relatora Convocada
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. Protocolo: 2007/293750. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000032 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Michelly Cristina Alves
Nogueira Tallevi, Carlos Alberto Araújo Rovel, Flaviano Beli-
nati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Agravado:
Fábio Júnior Scatolin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Lidia Maejima. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- COMPETÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - DECLARAÇÃO
DE AUTENTICIDADE - AUSÊNCIA - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de
Agravo de Instrumento n° 463.058-4 em que figura como agra-
vante Banco Itaú SA e agravado Fábio Júnior Scatolin. Relató-
rio Cuida-se de Agravo de Instrumento em Ação de Busca e
Apreensão para reformar a r. decisão que “suspendeu os atos
decisórios, revogando a liminar concedida”. Trata-se de um
contrato de financiamento realizado em 10.03.06, pelo qual o
agravado efetuou um empréstimo no valor de R$ 8.250,00 a ser
pago em 36 parcelas, contudo restou inadimplente a partir de
10.10.06. em decorrência da mora, o agravante ajuizou Ação
de Busca e Apreensão em face do agravado na comarca de Pa-
ranaguá, em virtude das diligências necessárias à localização
do bem. Em data de 13.09.07, o agravante juntou petição re-
querendo a conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação
de Depósito, bem como a citação do agravado. O magistrado
de primeiro grau indeferiu o pedido de conversão por entender
que a demanda foi proposta em juízo absolutamente incompe-
tente e ainda, declinou de ofício a competência, declarou nulos
os atos decisórios proferidos e revogou a liminar concedida.
(fls. 54/56 - TJ) Inconformado, o agravante requer que o foro
da Comarca de Paranaguá seja julgado competente, ou então
que os autos sejam remetidos para a Comarca de residência do
agravado, sem, contudo, que a liminar seja revogada. (fls. 02/
16 - TJ) É o relatório. DECISÃO. Dos Pressupostos de Admis-
sibilidade O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o
relator a negar seguimento “a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. O recurso
não encontra os pressupostos de admissibilidade. Compulsan-
do os autos, constata-se a ausência de declaração de autentici-
dade das fotocópias que instruem o agravo de instrumento. Os
recursos devem vir acompanhados de declaração de autentici-
dade, sendo que o artigo 246, parágrafo 6º do Regimento Inter-
no do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, determina que
as peças que formam o agravo de instrumento sejam autentica-
das ou venham acompanhadas da declaração do próprio advo-
gado de que as fotocópias são autênticas, sob pena de não ser
conhecido do recurso. Ademais, a Lei nº 10.352/01 que deu
nova redação aos parágrafos 1º e 2º do artigo 544, do Código
de Processo Civil, concedeu poderes ao advogado para decla-
rar, sob sua responsabilidade, a autenticidade dos documentos
que formam o agravo de instrumento. A jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DOS TRASLADOS.
NECESSIDADE. ART. 365, III, DO CPC. 1. A jurisprudência
predominante desta Corte é conclusiva no sentido de que o ins-
trumento de agravo deve ser formado com cópias autenticadas
das peças constantes dos autos principais, por obediência ao
disposto no art. 365, III, do CPC. 2. A Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, deu nova redação ao art. 544, § 1º, do CPC,
do qual passou a constar que “as cópias das peças do processo
poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob
sua responsabilidade pessoal”, o que sugere a opção do legisla-
dor pela necessidade de autenticação dos traslados, acompa-
nhando o entendimento jurisprudencial predominante. 3. Agra-
vo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA/SP nº
433569, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ. 23/09/2002). Neste particu-
lar merece destaque o posicionamento doutrinário adotado pela
jurisprudência deste Tribunal: “PROCESSO CIVIL. AGRAVO.
DECISAO MONOCRATICA QUE NAO CONHECE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTENTICACAO DAS
PECAS OU DE DECLARACAO DO ADVOGADO. ACERTO
DA DECISAO. IMPROVIMENTO DO RECURSO. AS COPI-
AS DE PECAS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DEVEM
ESTAR AUTENTICADAS OU PODERAO VIR ACOMPA-
NHADAS DA DECLARACAO DO ADVOGADO DE QUE
SAO AUTENTICAS, SOB PENA DE NAO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO, CONSOANTE OS ARTIGOS 527, I, C.C.
544, §1., E 384, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, NAO
SENDO CARO ANOTAR QUE O ARTIGO 544, § 1., PARTE
FINAL, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A NOVA
REDACAO QUE LHE CONFERIU A LEI N. 10.352/01, APLI-
CA-SE ANALOGICAMENTE AOS AGRAVOS DE INSTRU-
MENTO, E DISPOE QUE “AS COPIAS DAS PECAS DO
PROCESSO PODERAO SER DECLARADAS AUTENTICAS
PELO PROPRIO ADVOGADO, SOB SUA RESPONSABILI-
DADE PESSOAL.” Autos nº 296404-3/01. Órgão Julgador: 11ª
CAMARA CIVEL. Relator: JOSE SIMOES TEIXEIRA. Julg:
06/03/2006. Ac. nº 2044) AGRAVO INOMINADO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DECISAO SINGULAR DO RELATOR
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE
NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO. AUSENCIA DE AU-
TENTICACAO DAS COPIAS OU DE DECLARACAO DE
AUTENTICIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INOMI-
NADO DESPROVIDO. NEGA-SE SEGUIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO INSTRUIDO COM PECAS NAO
AUTENTICADAS. INTELIGENCIA DO ART. 525, I, DO CPC,
COMBINADO COM O ART. 384, DO MESMO CODEX Au-
tos nº 325853-3/01. Órgão Julgador: 1ª CAMARA CIVEL SU-
PLEMENTAR. Relator: LUIZ ANTONIO BARRY. Julg: 13/
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03/2006. Ac. n 11) (...)- A sistemática processual vigente esta-
belece que pode o Relator negar seguimento ao recurso mani-
festamente inadmissível, independentemente de manifestação
de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o que ocorre
no caso dos autos. O agravante deixou de providenciar a auten-
ticação das peças que instruem o presente agravo de instru-
mento, não observando o disposto nos artigos 365, III e 384 do
Código de Processo Civil: “Fazem a mesma prova que os origi-
nais (...).: III - as reproduções dos documentos públicos, desde
que autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório,
com os respectivos originais.” “As reproduções fotográficas ou
obtidas por outros processos de repetição, dos documentos par-
ticulares, valem como certidões, sempre que o escrivão portar
por fé a sua conformidade com o original.” Outrossim, nem
sequer há no recurso declaração do advogado acerca da auten-
ticidade das fotocópias, o que sanaria a irregularidade verifica-
da, nos termos do artigo 246, parágrafo 6º do Regimento Inter-
no desta Corte: “Para a instrução dos recursos, é facultado ao
advogado autenticar as cópias do processo, mediante declara-
ção formulada na própria petição ou em separado.” Ademais,
os Tribunais vem dando aplicação por extensão analógica à re-
gra inserta no art. 544, § 1º do Código de Processo Civil, que
trata da interposição de agravo de instrumento quando da não
admissão do Recurso Extraordinário ou do Recurso Especial,
cujo referido parágrafo, com as alterações da Lei nº 10.352/01,
possibilita que as peças que formam o instrumento “poderão
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal.” Desta forma, ausentes as providências
necessárias para admissibilidade do recurso (autenticação da
peças), deve o agravo ter seu seguimento negado.(...) (18ª Câ-
mara Cível Tipo de Documento: Decisão Monocrática Comar-
ca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba Processo: 0430900-2 Recurso: Agravo de Instrumento Re-
lator: José Carlos Dalacqua Data Movimento: 30/07/2007) “Ad
argumentandum”, em se tratando de declaração de incompe-
tência absoluta, faz-se mister a anulação de todos os atos deci-
sórios emanados pelo juízo incompetente. Neste sentido, é o
entendimento desta Colenda Câmara: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. BUSCA E APREENSÃO. RELAÇÃO DE CONSU-
MO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. APLICA-
ÇÃO DO CDC. COMPETÊNCIA DO FORO DA SEDE DA
EMPRESA CONSUMIDORA, ARTIGO 100, IV, “A”, DO CPC,
QUE COINCIDE COM O FORO DE ELEIÇÃO. PRECEDEN-
TES DO STJ E DESTA CORTE. NULIDADE DE TODOS OS
ATOS DECISÓRIOS PRATICADOS PELO JUÍZO INCOM-
PETENTE. ARTIGO 113, §2º, DO CPC. DEVOLUÇÃO DO
BEM AO GARANTIDOR E REMESSA DOS AUTOS AO JU-
ÍZO COMPETENTE. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.” (Agravo de Instrumento n° 414.474-7. 18a. Câmara Cí-
vel. Rel.: Renato Braga Bettega. Julg.: 03.10.2007) “EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE. PECULIARIDADES DO CASO. CONHECIMENTO
DA APELAÇÃO COMO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NÃO CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA. NULIDADE DOS ATOS DECISÓRI-
OS PRATICADOS PELO JUÍZO INCOMPETENTE. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.” (Apelação Cível n°
425.043-9. 18a. Câmara Cível. Rel.: Carlos Mansur Arida. Julg.:
15.08.2007) ISTO POSTO: Com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumen-
to por ser inadmissível diante da ausência de declaração de
autenticidade. Publique-se. Intime-se Curitiba, 26 de dezem-
bro de 2007 Lenice Bodstein Relatora Convocada
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos esses autos de nº 463067-
3 da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina em que é agravante
BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO e agravado RODRIGO DE CASTRO LUTZ.
RELATÓRIO Trata-se de agravo de instrumento interposto em
Ação de Busca e Apreensão, visando a reforma da r. decisão de
fls. 59/60 que revogou a liminar deferida e determinou a resti-
tuição do veículo ao requerido e postergou a análise da mani-
festação sobre a preliminar de incompetência do Juízo de Lon-
drina para depois da manifestação do autor/agravante. Cuida a
ação principal de Busca e Apreensão diante da realização de
Contrato de Financiamento com alienação fiduciária de um
veículo VOLKSWAGEN, modelo GOLF 2.0, ano 2003/2004,
cor preta placa AJL-3968, firmado em 07/04/2006 no valor de
R$ 35.300,00, em 36 parcelas, com vencimento da primeira
parcela em 07/05/2006, deixando o agravado de pagar a partir
da parcela 07/03/2007. Realizada a apreensão do veículo (fls.
63) o agravado contestou (fls. 40) informando a propositura de
ação revisional na Comarca de Santa Maria, bem como o depó-
sito das parcelas, razão pela qual restou revogada a liminar de
busca e apreensão e postergada a análise da incompetência do
Juízo de Londrina para após a manifestação do agravante (fls.
59/60). Irresignado, o agravante não se pronunciou nos autos,
agravando desta decisão, argüindo a inexistência da conexão
entre a ação de busca e apreensão e da ação revisional, deven-
do a busca e apreensão ter seu deslinde normal com a apreen-
são do bem. Aduz que a liminar não pode ser revogada pela
existência de Ação Revisional, sendo que todos os requisitos
da Busca e Apreensão foram observados, encontrando-se o agra-
vado devidamente constituído em mora. Requer, a manutenção
da liminar de Busca e Apreensão, com nova apreensão do bem
e seguimento normal da ação perante a Comarca de Londrina.
É o relatório. DECISÃO Dos Pressupostos de Admissibilidade
O recurso encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos, me-
recendo, portanto, conhecimento. O artigo 557 do Código de
Processo Civil autoriza o Relator a conhecer e negar “segui-

mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior”. Da Liminar de Busca e Apre-
ensão Pugna o agravante pela manutenção da liminar de Busca
e Apreensão, com nova apreensão do bem. A decisão da Magis-
trada “a quo” (fls. 59/60) que revogou a liminar de busca e
apreensão, pautou-se na comprovação dos depósitos judiciais
que afastam os efeitos da mora. Compulsando os documentos
colacionados, constata-se que em decisão do Tribunal de Justi-
ça do Rio Grande do Sul (fls. 56/57), foi concedido o afasta-
mento dos efeitos da mora, desde que efetuado o pagamento
nos termos expressos na decisão. Analisando os depósitos rea-
lizados pelo agravado, observa-se obediência do agravado a
decisão (fls. 56/57). Assim, restam afastados os efeitos da mora.
Com o afastamento da mora encontra-se ausente o requisitos
para a concessão da liminar de busca e apreensão, pois, nos
termos do artigo 3º do Decreto-Lei 911/69 esta deve ser com-
provada: “o proprietário fiduciário ou credor, poderá requerer
contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alie-
nado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde
que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor”. A
Súmula 72, do Superior Tribunal de Justiça, também é neste
sentido: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente”. Em ambas cita-
ções denotam-se a importância de comprovar a mora. Destarte,
estando ausente a mora que decorre do simples vencimento da
obrigação, bem como a inadimplência do agravado, não há que
se falar em restabelecimento da liminar de busca e apreensão.
Neste sentir o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL - CONTRATOS BANCÁRIOS - CAPITA-
LIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - REEXAME DE MATÉ-
RIA FÁTICA - INCIDÊNCIA - SÚMULAS N. 05 E 07 DO STJ
- PAGAMENTO DA DÍVIDA EM JUÍZO - AFASTAMENTO
DA MORA DEBENDI - MANUTENÇÃO DA POSSE DO
DEVEDOR - DEPÓSITOS INSUFICIENTES - IMPOSSIBI-
LIDADE DE VERIFICAÇÃO - INCLUSÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - REQUISITOS RECONHECIDOS PELO TRIBUNAL A
QUO - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA EM TO-
DOS OS SEUS TERMOS - DESPROVIMENTO. 1 - (...) 3 -
Nos termos da jurisprudência desta Corte, não há óbice para o
pagamento da dívida em juízo, a fim de afastar a mora debendi,
mediante o deferimento de depósito judicial, ainda que em sede
de ação revisional. Inexistente, portanto, qualquer impedimen-
to à manutenção da posse do devedor. Ademais, averiguar a
suficiência ou não dos depósitos efetuados pelo recorrido en-
sejaria o exame do material probatório acostado aos autos, o
que é vedado em sede de recurso especial, conforme enunciado
da Súmula n° 7 desta Corte. 4 - Igualmente, tendo o Tribunal a
quo entendido preenchidos os requisitos aptos a impedir a in-
clusão do nome do devedor em cadastro de proteção ao crédito,
infirmar tal posicionamento também encontra óbice no enunci-
ado sumular nº 7-STJ. (...) (STJ, REsp 815069 / RS, Rel. Jorge
Scartezzini, Julg. 12/09/2006, Pub. DJ 20.11.2006 p. 337),
Ressalte-se que o agravado não está efetuando o depósito dos
valores que entende devidos e sim, o depósito dos valores nos
termos determinados pela r. decisão do Egrégio Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Sul (fls. 56/57): “Deverá o agravante,
contudo, efetuar o depósito das prestações vencidas e vincen-
das no curso do processo, nas condições estabelecidas abaixo.
O valor de cada prestação deverá corresponder ao resultado da
divisão do valor financiado pelo número de parcelas contrata-
das, acrescido de juros simples à taxa de 12% ao ano, acres-
cendo-se ainda parcela correspondente à inflação previsível para
o período de amortização do débito, pois de outra forma se
estaria retirando toda a onerosidade do contrato”. Diante disto,
a adimplência está verossímel como afirmado na decisão agra-
vada, na esteira do mesmo entendimento: CIVIL E PROCES-
SUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS
COMO AGRAVO REGIMENTAL. FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (...) III. Restou
devidamente configurada a inadimplência do mutuário, não ili-
dindo o atraso o depósito dos valores que entende devidos vi-
sando obstar a busca e apreensão do bem. (STJ/AgRg no RESP
743321/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, j.
28.06.2005). Da competência da Comarca de Londrina Preten-
de o agravante o seguimento normal da ação perante a Comar-
ca de Londrina, diante da inexistência da conexão entre as ações
de busca e apreensão e ação revisional. Inicialmente cumpre
aclarar, que a questão da competência da Comarca de Londri-
na/PR ou de Santa Maria/RS para apreciação da ação de busca
e apreensão e da ação Revisional, não foi objeto da decisão da
Magistrada “a quo”, que inclusive deixou registrada a poster-
gação da análise da questão para após manifestação do agra-
vante. Também não há nos autos qualquer decisão da Comarca
de Santa Maria, destarte, não cumpre neste momento processu-
al pronunciar-se a este respeito, sob pena de supressão de ins-
tância. Entretanto a título de ilustração, informa que esta Cor-
te, bem como o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento
no sentido da conexão entre a Ação de Busca e Apreensão e
Ação Revisional para evitar decisões contraditórias e, nos ca-
sos em que as ações foram propostas em Comarcas diversas,
deve-se atentar para o disposto no artigo 219 do Código de
Processo Civil. Vejamos o posicionamento do Superior Tribu-
nal de Justiça: “ (...) III- Havendo conexão entre a ação de bus-
ca e apreensão e a ação revisional de cláusula contratual, am-
bas envolvendo o mesmo contrato de alienação fiduciária, jus-
tifica-se a reunião dos dois processos. IV- Se as ações conexas
tramitam em comarcas diferentes, aplica-se o art. 219 do Códi-
go de Processo Civil, que constitui a regra. Entretanto, se cor-
rem na mesma comarca, como na espécie, competente é o juiz
que despachar em primeiro lugar (art. 106).” (STJ, REsp 309668/
SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 4ª
Turma, Unanimidade, DJ: 10/09/2001, p.396) Neste sentido a
Jurisprudência desta Corte: “(...) Extrai-se dos autos que as
partes celebraram contrato de financiamento com alienação fi-
duciária em garantia (ff. 35/37), no qual elegeram “o foro da
praça de pagamento,mencionado no preâmbulo, ou o foro de
domicílio do EMITENTE ou CO-EMITENTE, a critério do
autor da demanda” para dirimir questões oriundas do referido
pacto (cláusula 16). Igualmente, se verifica que o agravado ajui-

zou ação de revisão contratual c/c pedido de compensação e
exclusão do nome dos órgãos de proteção ao crédito, autos nº
029/1.07.0002828-0, na Comarca de Santo Ângelo/RS (ff. 50/
58). E, ainda, que referida demanda foi despachada em 07 de
maio de 2007 (f. 62), tendo o banco agravante tomado ciência
desta na data de 05 de julho de 2007 (ff. 63/65). Pois bem.
Segundo entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justi-
ça, na relação jurídica de consumo, tendo em vista o princípio
da facilitação de defesa do consumidor (art. 6º, inc. VI, do CDC),
não prevalece o foro contratual de eleição, por ser considerada
cláusula abusiva. Confira-se: “Direito do consumidor. Ação civil
pública para declarar a nulidade de cláusula de eleição de foro.
Precedentes e Súmula nº 83 da Corte. 1. (...). 2. É firme a juris-
prudência desta Corte no sentido de afastar a cláusula de elei-
ção do foro, privilegiando de modo absoluto o foro do domicí-
lio do réu, no âmbito da facilitação de defesa agasalhado pelo
Código de Defesa do Consumidor. 3. Recurso especial não co-
nhecido.” (REsp 466347/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, j. 18.09.03). Quanto à fixação da
competência, é firme o posicionamento da Corte Superior de
que devem ser reunidas as ações de busca e apreensão e de
revisão contratual com espeque no mesmo contrato, a fim de se
evitarem decisões conflitantes, que atentam contra a estabili-
dade jurídica e a credibilidade da justiça (STJ, AgRg no Ag
654809/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.
17.03.05). No caso vertente, como acima noticiado, quando do
aforamento da ação de busca e apreensão, em 25 de setembro
de 2007 (f. 20), já havia sido ajuizada pelo agravado ação revi-
sional do contrato de financiamento perante o Juízo da Comar-
ca de Santo Ângelo/RS (ff. 50/58), em 27 de abril de 2007,
com o AR citatório cumprido em 05 de julho de 2007 (ff. 44).
Assim, como referidas demandas são conexas, devem ser pro-
cessadas e julgadas no mesmo juízo (art. 103, do Código de
Processo Civil). Dessa forma, resta prevento o Juízo da Comar-
ca de Santo Ângelo/RS, independente da pactuação de cláusula
de eleição de foro, pois a citação válida ocorreu primeiro na
ação revisional, ao teor do art. 219 do Código de Processo Ci-
vil. (...) 3. Por tais razões, com fundamento no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de
instrumento. (18ª Câmara Cível Tipo de Documento: Decisão
Monocrática Comarca: Foro Regional de Araucária da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba Processo: 0455246-9
Recurso: Agravo de Instrumento Relator: Ruy Muggiati Data
Movimento: 27/11/2007 10:44) BUSCA E APREENSÃO. CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO. INADIMPLÊNCIA. PROPO-
SITURA PELO RÉU DE AÇÃO REVISIONAL DAS CLÁU-
SULAS CONTRATUAIS, COM DEPÓSITO EM JUÍZO DOS
VALORES INCONTROVERSOS. CONEXÃO ENTRE AÇÃO
REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
E A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO MOVIDA POSTERI-
ORMENTE À PRIMEIRA. POSSIBILIDADE DE DECISÕES
CONFLITANTES. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PRO-
VIDO. I - Há conexão entre a ação revisional de contrato de
financiamento garantido por alienação fiduciária e a ação de
busca e apreensão movida posteriormente à primeira. Desloca-
mento da competência para o juízo da declaratória. Preceden-
tes do STJ. (TJPR - 18ª Câmara Cível. - AC 0397504-4 - Foro
Regional de Piraquara da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Des. Carlos Mansur Arida - Unanime - J. 21.03.2007)
Isto posto: Com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, conheço e nego provimento ao recurso de Agravo de Ins-
trumento. Publique-se. Intime-se Curitiba, 27 de dezembro de
2007 Lenice Bodstein Relatora Convocada
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos
de agravo de instrumento de nº 463151-0, da 12ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
em que é agravante Sidnei Mendes Batista e agravado Banco
Santander Banespa Brasil. Relatório Trata-se de recurso inter-
posto por Sidnei Mendes Batista em face de Banco Santander
Banespa Brasil, com o fito de reformar a r. decisão de fls 63-
TJ/PR, exarada pelo eminente Juiz de Direito da 12ª Vara Cível
de Curitiba, nos autos de revisão contratual de nº 1549/2007,
manejados pelo ora agravante, que indeferiu seu pedido limi-
nar para depósito dos valores incontroversos, manutenção na
posse do bem alienado fiduciariamente e determinação de ex-
clusão/não inclusão do nome do devedor em cadastros de
inadimplentes. Inconformado, procura o agravante demonstrar
a verossimilhança de suas alegações alegando que o contrato
de financiamento é abusivo, visto que a taxa de juros remune-
ratórios excede a 12% ao ano, pleiteando sua limitação. Apon-
ta a capitalização de juros. Pleiteia a inversão do ônus da pro-
va, requerendo ainda a reforma da decisão ao fim de permitir o
depósito dos valores incontroversos, a determinação de exclu-
são/não inclusão do nome do devedor em cadastros de prote-
ção ao crédito, bem como a manutenção na posse do bem. Re-
quer a concessão do efeito suspensivo. É o relatório. Decisão
Dos pressupostos de admissibilidade O recurso compota co-
nhecimento parcial. A questão atinente à inversão do ônus da
prova não merece apreciação por este Tribunal, visto que não
foi objeto da decisão agravada. Não pode este Tribunal se pro-
nunciar a respeito, sob pena de supressão de instância e ofensa
ao princípio do duplo grau de jurisdição. Neste sentido: AGRA-
VO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEIXA DE CONHE-
CER O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AN-
TERIORMENTE INTERPOSTO - QUESTÕES PENDENTES
DE ANÁLISE PELO JUÍZO MONOCRÁTRICO - SUPRES-
SÃO DE INSTÂNCIA CARACTERIZADA - DECISÃO MAN-
TIDA - AGRAVO NÃO PROVIDO. (Acórdão: 7046 18ª Câ-
mara Cível Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba Processo: 0433948-4/01 Re-

curso: Agravo Relator: José Carlos Dalacqua Julgamento: 12/
09/2007 17:00 Ramo de Direito: Civel Decisão: Unanime Da-
dos da Publicação: DJ: 7460). AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO, CUMULADA
COM CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LIMINAR
CONDICIONANDO O AFASTAMENTO DA MORA AO DE-
PÓSITO DO VALOR INTEGRAL DAS PARCELAS VENCI-
DAS E VINCENDAS. INSURGÊNCIA QUANTO A PONTO
QUE NÃO FOI OBJETO DA DECISÃO RECORRIDA. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE
CONHECIDA, DESPROVIDO. I. O depósito que afasta a mora
é aquele em valor conforme o pactuado e desde que seja ante-
rior ao ajuizamento da ação de retomada do bem pelo credor.
II. A apreciação no Juízo ad quem de pedido que não foi objeto
da decisão agravada importa em afronta ao princípio do duplo
grau de jurisdição, ocasionando a supressão indevida de ins-
tância. (acórdão 6356, 18ª Câmara Cível, Comarca de Curitiba,
processo 403641-1, agravo de instrumento, julgamento 13/06/
0007, relator Abraham Lincoln Calixto) Nos demais pontos, o
recurso preenche os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de
admissibilidade, merecendo conhecimento. Dos poderes do re-
lator O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza
o relator a “(...) negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior”. A
pretensão recursal em apreço comporta julgamento monocráti-
co pelo relator, posto que em confronto com iterativa jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. Do
depósito dos valores incontroversos Pretende o agravante, li-
minarmente, autorização para depósito dos valores que enten-
de incontroversos, conforme cálculo de fls 58/60-TJ/PR. A dic-
ção do artigo 273 do Código de Processo Civil é no sentido de
que para a concessão da tutela antecipatória, é necessária pro-
va inequívoca da verossimilhança das alegações, bem como o
perigo de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação. O
caso em comento carece do requisito da prova inequívoca da
verossimilhança das alegações. Pela análise do cálculo apre-
sentado unilateralmente pelo agravante, às fls 58/60, verifica-
se sua intenção em reduzir o cálculo dos juros para 12% ao
ano. Sabe-se que com a Emenda Constitucional 40/03, o artigo
192 § 3º da Constituição Federal, foi revogado, não prevale-
cendo mais a limitação de juros contratuais em 12% ao ano.
Em segundo, por um exame perfunctório do contrato de fls 53-
TJ/PR, não se evidencia a capitalização de juros, posto que a
simples multiplicação da taxa mensal de 1,3895 % pelo núme-
ro de doze meses resulta no percentual de 16,674, portanto,
abaixo da taxa anual prevista de 18,0105 %. Não há verossimi-
lhança, pelo que deve ser mantida a decisão que indeferiu o
pedido de depósito de valores que o agravante entende incon-
troversos. Da inscrição do nome do devedor em cadastros de
inadimplentes O agravante, muito embora ainda não esteja em
mora com a financeira, como se vê às fls 55/57-TJ/PR, preten-
de a vedação de inscrição de seu nome no rol de inadimplentes.
Para que não haja a inserção do nome do devedor no rol de
inadimplentes, segundo o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça, deve haver ação proposta pelo devedor contestando
a existência integral ou parcial do débito, efetiva demonstração
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e, que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do Magistrado, senão vejamos: PRO-
CESSUAL CIVIL - DIREITO DO CONSUMIDOR - TUTELA
ANTECIPADA - CADASTRO DE INADIMPLENTES - DE-
MONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS - AUSÊNCIA.
I - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita a
inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de
proteção ao crédito. II - Para pedir o cancelamento ou a absten-
ção dessa inscrição por meio da tutela antecipada, é indispen-
sável que o devedor demonstre a verossimilhança e a existên-
cia de prova inequívoca do seu direito, com a presença conco-
mitante de três elementos: a) ação proposta pelo devedor con-
testando a existência integral ou parcial do débito; b) demons-
tração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudên-
cia consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior
Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o
depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idô-
nea, a critério do magistrado. Nova orientação da Segunda Se-
ção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Ministro César Asfor Ro-
cha, DJ de 24/11/2003). Recuso especial não conhecido (STJ/
RESP 46627/SP, Rel. Ministro Castro Filho, 3ª T., j. 09.12.03).
Em ações revisionais de contratos bancários, só cabe o deferi-
mento do pleito de retirada do nome da parte inadimplente dos
cadastros de proteção ao crédito na hipótese de depósito do
valor reputado como devido. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no REsp 634.075/SP. Ministra NANCY
ANDRIGHI. DJ 03.10.2005 p. 245). No caso concreto, não se
denota o preenchimento dos requisitos previstos na antecipa-
ção da tutela para que o agravado exclua a inscrição do agra-
vante no cadastro de inadimplentes. Consoante acima exposto,
para que não haja a inserção no cadastro de inadimplementes,
deve haver o depósito dos valores incontroversos, que resta
indeferido. Carece ainda o agravante de verossimilhança em
suas alegações, como já exposto outrora, não preenchidos, por-
tanto, os requisitos exigidos para antecipação da tutela para
que o agravado obste o agravante de incluir seu nome em ca-
dastros de inadimplentes. Este também é o posicionamento desta
Câmara: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISIONAL DE
CONTRATO CUMULADA COM PEDIDO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RELAÇÃO DE CONSUMO
EVIDENCIADA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INCIDÊNCIA. SÚMULA 297, DO STJ. PACTA SUNT SER-
VANDA. RELATIVIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE EXPRES-
SA PREVISÃO CONTRATUAL NESSE SENTIDO. DEVO-
LUÇÃO DO VALOR PAGO A MAIOR. MANUTENÇÃO.
VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE RESTRI-
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ÇÃO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. DÍVIDA EM DIS-
CUSSÃO. DEPÓSITO DOS VALORES INCONTROVERSOS.
PRETENSÃO FUNDADA NA APARÊNCIA DO BOM DIREI-
TO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA
PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDA. 1. As relações con-
tratuais travadas entre pessoas físicas tomadoras de crédito e
instituições financeiras, tratam-se de relações de consumo. 2.
“(...) É vedada a capitalização dos juros nos contratos de em-
préstimo bancário com exceção das cédulas de crédito rural,
industrial e comercial, ou quando comprovada sua expressa
pactuação após o advento da MP nº 2.170-36, de 23.08.2001.”
(TJPR, Apelação Cível nº 407.473-9). 3. Conforme entendi-
mento consolidado no Superior Tribunal de Justiça é vedada a
inscrição ou manutenção do nome do devedor nos cadastros de
restrição ao crédito, quando há ação discutindo o contrato, há
depósito do valor incontroverso e a pretensão está fundada na
aparência do bom direito. 4. Contatando-se pagamento de im-
portância indevida, a devolução desse valor se impõe em razão
do princípio que veda o enriquecimento ilícito. (Acórdão: 6660,
18ª Câmara Cível, Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba Processo: 0423523-4 Recurso: Apelação
Cível Relator: José Carlos Dalacqua Revisor: Carlos Mansur
Arida Julgamento: 08/08/2007 17:00 Ramo de Direito: Civel
Decisão: Unanime Dados da Publicação: DJ: 7436) Ad argu-
mentandum, o agravante, pelo que se denota de suas razões,
sequer possui interesse jurídico na tutela jurisdicional perti-
nente à temática objeto deste tópico, posto que, até o presente
momento, vêm adimplindo com as parcelas que contratou, con-
forme se vê às fls 55/58. Da manutenção na posse do bem Pre-
tende ainda o agravante a reforma da decisão que não conce-
deu o pedido de manutenção da posse do bem objeto do contra-
to de financiamento garantido por alienação fiduciária. A ma-
nutenção na posse do bem em mãos do devedor somente é con-
cedida em casos excepcionais, admitindo-se nos casos essenci-
ais como para o uso do trabalho, após prévio depósito das par-
celas. Entretanto, somente é possível sua argüição nas ações de
busca e apreensão, não sendo possível em sede de ação revisi-
onal. Não há como se conceder a manutenção da posse do bem
em sede de tutela antecipada em ação revisional pois isto impe-
diria o direito do agravado em propor eventual ação de Busca e
Apreensão, direito previsto no DL 911/69 e assegurado pelo
artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Este é o entendi-
mento firmado por esta Câmara: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-RIA. IMPOSSIBILI-
DADE DA MANUTENÇÃO DO BEM ALIENADO NA POS-
SE DO DEVEDOR. MEDIDA QUE OBSTARIA O DIREITO
DE AÇÃO DO CREDOR. EXCLUSÃO DO NOME DO DE-
VEDOR DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
REQUISITOS PARA TANTO PRESENTES. 1. Em ação revi-
sional de contrato de financiamento é inadmissível a antecipa-
ção de tutela para assegurar a manutenção do bem alienado na
posse do devedor, sob pena de obstar eventual direito de ação
do credor. 2. Conforme orientação do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a inclusão do nome de devedor em cadastro de proteção
ao crédito somente fica impedida se implementadas, concomi-
tantemente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação,
pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do
débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ e 3) que, sendo a
contestação apenas parte do débito, deposite o valor referente
à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado. 3. Recurso parcialmente provido.
(7109 18ª Câmara Cível, Acórdão Comarca: Foro Regional de
Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba Processo: 0418815-4 Recurso: Agravo de Instru-
mento Relator: José Carlos Dalacqua Julgamento: 19/09/2007
17:00 Ramo de Direito: Civel Decisão: Unanime Dados da
Publicação: DJ: 7469) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GA-
RANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - (...) PEDIDO
LIMINAR PARA IMPEDIR QUE O CREDOR PRATIQUE
ATOS EXPROPRIATÓRIOS CONTRA A POSSE DO BEM
NAS MÃOS DO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - APLI-
CAÇÃO À ESPÉCIE DO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDA-
DE DA JURISDIÇÃO (ART. 5º, XXXV, CF) - PROIBIÇÃO
DA INSCRIÇÃO DO NOME DO AGRAVANTE NOS CADAS-
TROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - REQUISITOS AU-
TORIZADORES DA MEDIDA PRESENTES - CONCESSÃO
DA CAUTELA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
(...) 2. Não se pode tolher o direito do banco agravado, que
detém título competente para tanto (contrato de financiamento
garantido por alienação fiduciária), de se utilizar, quando pre-
sentes os requisitos, da ação prevista no artigo 3º, do Decreto-
Lei nº 911/69, a fim de postular a recuperação do bem alienado
fiduciariamente que se encontra na posse do devedor. Em as-
sim agindo, estar-se-ia obstando o credor ao livre acesso ao
Poder Judiciário, em clara afronta ao Princípio da Inafastabili-
dade da Jurisdição, nos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal. 3. (...)(acórdão 4082, 18ª Câmara Cível,
São Mateus do Sul, processo 347792-9, agravo instrumento,
Relator Renato Naves Barcellos, julgamento 16/08/2006).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVI-
SÃO DE CONTRATO - TUTELA ANTECIPADA. 1. DEPÓ-
SITO DE VALORES INCONTROVERSOS DEVIDOS - POS-
SIBILIDADE 2. MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO
DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO DE AÇÃO -
ART. 5º, XXXV DA CF. 3. EXCLUSÃO DO NOME DO DE-
VEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
- PEDIDO QUE SE ACOLHE ANTE A COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. (...) 2. Em ação revisional não é possível orde-
nar a manutenção da devedora na posse de bem alienado fidu-
ciariamente, por configurar em medida que tolhe o direito da
credora de ajuizar a ação de busca e apreensão, assegurado
pela Constituição Federal (art. 5º, XXXV). (...) (AGI 305.549-
8. DES. CELSO SEIKITI SAITO. DJ 6970, de 07.10.2005)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRA-
TO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DECLARAÇÃO DE NÃO
ELISÃO DA MORA PELO DEPÓSITO DE VALORES INFE-
RIORES AOS CONTRATADOS - POSSIBILIDADE - PRE-

CEDENTES. MANUTENÇÃO NA POSSE IMPOSSIBILIDA-
DE - DIREITO DE AÇÃO - OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXV
DA CF - PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. RECURSO
PROVIDO. Os depósitos judiciais efetuados em valores inferi-
ores aos contratados não afastam a ‘mora debitoris’. Impossí-
vel a concessão de antecipação da tutela em ação revisional
para manutenção na posse de bem alienado fiduciariamente,
que obstaria o direito constitucional de ação do credor (artigo
5º, XXXV, CF). (AGI 290.586-6. DES. SILVIO VERICUNDO
FERNANDES DIAS. DJ 6882, de 03.06.2005) Isto posto: Com
fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, co-
nheço parcialmente e, na parte conhecida, nego seguimento ao
recurso, posto que em confronto com a jurisprudência domi-
nante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. Publi-
que-se. Intime-se. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. LENICE
BODSTEIN Relatora convocada

0020 . Processo/Prot: 0463222-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/299834. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001060 Interdito Proibitório. Agravante:
Empesa - Participações Sa. Advogado: Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Peregrino
Dias Rosa Neto. Agravado: Adailton Alves da Rocha. Advoga-
do: Grazielly Palinger Androchechen. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO.INTERDITO PROIBITÓRIO.
CONTRATO DE COMODATO EM IMÓVEL URBANO. RES-
CISÃO POR “TERMO DE ACORDO”. MOTIVAÇÃO IN-
COMPROVADA. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU CONCES-
SIVA DA MANUTENÇÃO DE POSSE AO COMODATÁRIO
. MANUTENÇÃO. CARÁTER DE ONEROSIDADE DESCA-
RACTERIZANDO A RELAÇÃO CONTRATUAL. MATÉRIA
A SER APRECIADA COM O CONTRADITÓRIO. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO
MONOCRÁTICA. VISTOS autos n. 463 222 4 do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 19 ª
Vara Cível em que é Agravante Empesa Participações S.A. e
Agravado Adailton Alves da Rocha em face de autos de Inter-
dito Proibitório n. 1060-2007. Relatório. Os autos tratam de
Agravo de Instrumento que se insurge contra a r.decisão de fls.
150 e 151 dos autos de Interdito Proibitório n. 1060-2007 , em
trâmite perante a 19ª Vara Cível do Foro Regional desta Capi-
tal, requerendo seja atribuído o efeito suspensivo e concedida a
antecipação da tutela recursal . Adailton Alves da Rocha in-
gressou com a ação de Interdito Proibitório requerendo-o limi-
narmente com a manutenção de posse e expedição de mandado
proibitório com cominação de pena pecuniária ao arbítrio do
Juízo e em caso de turbação ou esbulho à restituição da coisa e
condenação em indenização por deteriorações e lucros cessan-
tes ou o equivalente ao prejudicado. Aduziu ser legítimo pos-
suidor do imóvel por força de contrato de comodato entre as
partes, rescindido por acordo em 12.04.2007 e este contrato
deve ser considerado como locação pelo caráter de onerosida-
de pelo pagamento de custos de manutenção e conservação o
que promove garantias como indenização por
benfeitorias,direito de retenção e preferência,além de indeni-
zação pelo ponto comercial. Espontâneamente a parte requeri-
da compareceu aos autos fazendo pedido contraposto para re-
integrar-se liminarmente na posse e o recebimento de aluguéis
em virtude da mora do devedor na restituição do bem. Aduziu,
por sua vez, inépcia da inicial por faltar requisito essencial por
faltar pedido ou causa de pedir em face da argumentação de
contrato de locação e,no mérito,inexistência de locação,retenção
de benfeitorias ou dever de indenizar além de a posse ser pre-
cária e injusta adquirida por abuso de confiança pela retenção
indevida com má fé em face da rescisão do contrato. Requereu
reitnegração liminar, aluguel mensal no valor de R$ 1740 .00
(hum mil setecentos e quarenta reais ) em virtude da mora e
condenação por litigância de má fé com multa de 1 % sobre o
valor da causa e indenização pelos prejuízos sofridos e verbas
de sucumbência. O decisório atacado deferiu a liminar requeri-
da pela parte autora determinando ao réu que se abstenha de
praticar atos de turbação ou esbulho a impedir o regular e nor-
mal exercício da posse pelo autor, enquanto perdurar o contra-
to de comodato. Fixou multa cominatória diária no importe de
R$ 1.000,00 (hum mil reais). Contra está decisão o recurso foi
manejado alegando a ausência de comprovação da turbação ou
esbulho iminente a ser praticado a teor do artigo 927,II e III do
CPC; a injustiça na posse do agravado pela prova da precarie-
dade da posse e a rescisão do contrato; a existência de direito
de seqüela assegurado no caput do artigo 1228 do CC ao legíti-
mo proprietário do bem em litígio . Revela o cabimento do re-
curso com lesão grave e de difícil reparação uma vez que o
agravado, sentido-se ameaçado ,poderá acarretar prejuízo da
multa fixada. Renova a ausência de prova da turbação, a exis-
tência de prova da rescisão contratual que torna precária a pos-
se e esgotado o prazo para desocupação do imóvel e o direito
de seqüela assegurado ao proprietário como direito de reaver o
bem a quem injustamente o possua ou detenha. Consta, ainda,
despacho de fls.117 tjpr para que o autor comprove o pagamen-
to de custas mencionado na petição de fls. 98 -99 ,publicado
em 30.08.2007 e renovado na decisão liminar de fls. 150 -151.
Estes os fatos relevantes e essenciais ao recurso. É o relatório.
DECISÃO. Dos pressupostos de admissibilidade. Estão pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrín-
secos e a lesividade grave e de difícil reparação é reconhecida
ao agravante decorrente da perda da posse de imóvel de sua
propriedade ,mormente frente a multa cominada ao descumpri-
mento da decisão agravada. Da matéria de ordem pública. Cons-
titui pressuposto de validade e constituição do processo a regu-
larização do valor da causa determinada pelo Juízo “a quo “às
fls. 112 tjpr e 116 tjpr consoante intimação da parte autora em
31.07.2007 e 30.08.2007, descumprida pela petição de fls.114
tjpr e determinada pela decisão liminar de fls159-160, reme-
tendo-se equivocadamente a despacho de fls 157 que encami-
nha o feito à conta e preparo. Disto decorre que o valor dado à
causa não sofreu o indispensável ajuste no recolhimento de
custas iniciais, elemento indispensável para prosseguimento do

feito, em ônus exclusivo da parte autora, a teor do artigo 284
“caput” e parágrafo único. A partir da regularização do feito
deverá ocorrer a apreciação jurisdicional preambular, com inti-
mação pessoal da parte autora para complementação das custas
em prazo de dez dias , sob pena de extinção do processo. Esta
a orientação jurisprudencial atual nesta Corte: “EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALTE-
RAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. OMISSÃO DIANTE AU-
SÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPLEMEN-
TAÇÃO DAS CUSTAS. INOCORRÊNCIA. CUMPRIMENTO
DA DECISÃO COLEGIADA COMPETE AO JUÍZO DE PRI-
MEIRO GRAU. REJEITADOS. (TJPR - 13ª C.Cível - EDC
0322817-5/01 - Foro Central da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Rel.: Des. Augusto Lopes Cortes - Unanime - J.
12.04.2006)” “PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS. DEPÓSITO
INICIAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA EM RAZÃO DA
ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE PA-
GAMENTO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. NECESSÁRIA PRÉVIA INTIMAÇÃO PES-
SOAL. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO. A
falta de complemento do depósito inicial de custas, devido em
função da alteração do valor da causa, não se amolda ao dis-
posto no artigo 257 do Código de Processo Civil, pelo que a
extinção do processo por abandono da causa depende da provi-
dência estabelecida no § 1º do artigo 267 do mesmo estatuto.”
(TJPR - 10ª C.Cível - AC 0434239-4 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va - Unanime - J. 11.10.200 Da decisão agravada. A despeito
da complementação do recolhimento de custas iniciais, tem-se
que a questão demanda maior reflexão sobre a vontade das par-
tes na relação contratual fixada e rescindenda. Inexistem ele-
mentos suficientes para o desiderato no quadro espelhado pela
parte autora e contraposto pela parte requerida. As questões
controversas sobre a transmutação de contrato de comodato em
contrato de locação e as conseqüências legais de retenção por
benfeitorias e indenização ou alugueres são matérias a serem
dirimidas sob o contraditório , descabidas em sede de liminar.
O instrumento elegido pela parte autora tem limites de atuação
na relação das partes. Vale lembrar que para concessão da limi-
nar de Interdito Proibitório deve ocorrer ameaça na moléstia da
posse restando provado em que consiste o justo receio de tur-
bação ou esbulho para então se conceder a proteção possessó-
ria. Neste sentir vislumbra-se o fundamento do interdito proi-
bitório na proposição da ação de Interdito Proibitório pela agra-
vada por “supostas” incursões coativas em acordo de rescisão
de contrato firmado até 31.12.2007 com prazo de 90 dias para
desocupação a partir de abril de 2007. Entretanto, não há prova
ou efetiva demonstração da ameaça que a agravante vem cau-
sando à agravada. Assim, no caso em tela, os atos praticados
pela agravante, não comprovam ameaça de violência, mas sim
de atos legais, qual seja a rescisão contratual, razão pela qual é
cabível a suspensão da eficácia liminar por este agravo de ins-
trumento. Neste sentido a jurisprudência desta Câmara: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INTERDITO PROIBI-
TÓRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR NO JUÍZO MONO-
CRÁTICO. POSSE E AMEAÇA NÃO COMPROVADAS.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO QUE
DEVE SER MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Au-
sentes quaisquer dos requisitos legais, não há como se deferir
liminar em ação de interdito proibitório.2 - Recurso que não
merece provimento”. (Agravo de Instrumento nº. 0291435-8 -
16ª C. Cív TJ/PR, public. em 13/05/2005) Serve, o interdito
proibitório, para assegurar o possuidor direto ou indireto afas-
tamento de justo receio de ser molestado na posse exercida. A
iminência de turbação,constituindo justo receio, em contrato
rescindido por suposta coação pela parte requerida implica em
prova hábil de fatos que assim o demonstrem. Não há qualquer
movimento apontado pelas partes como evidência de iminente
turbação. Há, sim, insurgências mútuas com a validade da rela-
ção contratual e da rescisão,além da causa de sua rescisão ,qual
seja, a inocorrência de venda do imóvel. Tais questões não se
mostram nítidas no contexto do caderno processual em cópia
integral neste recurso. Carece, pois, de maiores esclarecimen-
tos sobre a indicada coação para assinatura do termo de acordo
rescindindo o contrato de comodato e os fatos que enunciam a
noticiada iminência de turbação ,além da data em que se reali-
zaram ,em face do artigo 927 e incisos remetidos pelo artigo
933 ,ambos do CPC. Diante disto, a justificação do alegado se
faz imperiosa no caso dos autos cabendo a aplicação do artigo
928 do CPC. Neste diapasão afinam-se os julgados deste Tri-
bunal: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE - DEFERIMENTO LIMINAR SEM
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO - PETIÇÃO INICIAL NÃO
INSTRUÍDA - DECISÃO ATACADA SEM FUNDAMENTA-
ÇÃO ADEQUADA E CONVINCENTE - NECESSIDADE DOS
AUTORES JUSTIFICAREM O ALEGADO EM AUDIÊNCIA
- LIMINAR REVOGADA - RECURSO PROVIDO. Não es-
tando a petição inicial de ação possessória devidamente instru-
ída, nos termos do disposto no art. 927 e incisos do C.P.C, não
pode o Magistrado sem fundamentação convincente e adequa-
da, a qual é nula, deferir requerimento liminar para manter os
autores na posse do imóvel, sem ouvir os réus, sendo impres-
cindível a realização da audiência de justificação, para que os
autores justifiquem de forma convincente previamente o alega-
do, citando-se inclusive os réus para comparecer à audiência
designada (inteligência do art. 928 ‘caput’ do C.P.C.)”. Isto
posto: Com base no artigo 557 , parágrafo 1º-A do Código de
Processo Civil -CPC-, dou provimento ao recurso para cassar a
decisão liminar concessiva de manutenção de posse para que o
d.Juízo “a quo” aprecie a matéria de ordem pública que emerge
dos autos, quais sejam, os pressupostos de constituição e vali-
dade do processo , a teor do artigo 284 do Código de Processo
Civil, impossibilitado o conhecimento neste Tribunal sob pena
de supressão de instância e ofensa ao princípio do duplo grau
de jurisdição e , em dando prosseguimento ao feito realize jus-
tificação prévia de acordo com o artigo 927 e incisos do Códi-
go de Processo Civil vigente. Curitiba, 26 de dezembro de 2007.
Lenice Bodstein Relatora Convocada

0021 . Processo/Prot: 0463304-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/295526. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação

Originária: 2007.00032557 Pedido de Antecipação de Tutela.
Agravante: Jean Pierre Claudino. Advogado: Juracy Rosa Goi-
vinho. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de agravo de
instrumento 463304-1 em que figura como agravante JEAN
PIERRE CLAUDINO e agravado HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO. Relatório Cuida-se de Agravo de Instrumento em ação
ordinária de revisão cláusulas cumulada com antecipação par-
cial de tutela visando a reforma da decisão que indeferiu a an-
tecipação dos efeitos da tutela no tocante a abstenção de inclu-
são do nome do agravado no rol de inadimplente, bem como
permanência na posse do bem. Trata-se de um contrato de aber-
tura de crédito para aquisição de crédito para aquisição de ve-
ículo, com cláusula de alienação fiduciária de um veículo GOL
marca VOLKSWAGEN, cor branca, placa ALB 6286, no valor
de R$ 14.900,00, em 48 parcelas de R$ 588,83, sendo pagas 28
parcelas. Inconformado, agravou JEAN PIERRE CLAUDINO,
requer a abstenção do seu no nome do cadastro de restrição ao
crédito, pois estão presentes os três requisitos previstos pelo
Superior Tribunal de Justiça. Requer a manutenção da posse do
veículo. Por fim, requereu a concessão do efeito suspensivo. É
o relatório. DECISÃO Dos Pressupostos de Admissibilidade O
recurso encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos, mere-
cendo, portanto, conhecimento. O artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil autoriza o Relator a conhecer e negar “seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior”. Da Inscrição no Cadastro de Restri-
ção ao Crédito Pugna o agravante pela reforma da decisão que
indeferiu o levantamento do seu nome do cadastro de inadim-
plentes. Com efeito. Para que não haja a inserção do nome do
devedor no rol de inadimplentes, segundo o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, deve haver ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito,
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; e, que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magis-
trado, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL - DIREITO DO
CONSUMIDOR - TUTELA ANTECIPADA - CADASTRO DE
INADIMPLENTES - DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS
LEGAIS - AUSÊNCIA. I - Em princípio, cumpridas as forma-
lidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadim-
plente nos cadastros de proteção ao crédito. II - Para pedir o
cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por meio da tute-
la antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a ve-
rossimilhança e a existência de prova inequívoca do seu direi-
to, com a presença concomitante de três elementos: a) ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral ou par-
cial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida,
amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a
contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a
prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Nova ori-
entação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Mi-
nistro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Recuso especial
não conhecido (STJ/RESP 46627/SP, Rel. Ministro Castro Fi-
lho, 3ª T., j. 09.12.03). Em ações revisionais de contratos ban-
cários, só cabe o deferimento do pleito de retirada do nome da
parte inadimplente dos cadastros de proteção ao crédito na hi-
pótese de depósito do valor reputado como devido. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 634.075/
SP. Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 03.10.2005 p. 245). Para
que não haja a inserção no cadastro de inadimplentes, devem
estar presentes os requisitos. No caso concreto é incontroversa
a inadimplência do agravante, pois este mesmo afirma que ape-
nas pagou 28 das 48 parcelas, e quanto ao depósito dos valores
incontroversos não houve o deferimento, silenciando o Magis-
trado “a quo” na decisão que indeferiu a antecipação dos efei-
tos da tutela. Não se verifica a verossimilhança das argüições
do agravado, bem como não há prova inequívoca da realização
de depósitos judiciais. Observando o cálculo de fls. 44 e o pe-
dido na exordial da Revisional (fls. 40), verifica-se a intenção
do agravante em reduzir o cálculo dos juros para 12% ao ano.
Sabe-se que com a Emenda Constitucional 40/03, o artigo 192
§ 3º da Constituição Federal, foi revogado, não prevalecendo
mais a tese de juros contratos em 12% ao ano. Quanto ao ana-
tocismo, não há prova ou indícios de sua aplicação, não sendo
o cálculo, os documentos e as alegações apresentadas esclare-
cedores. Há de se considerar ainda, que o cálculo colacionado
às fls. 44, obteve um valor que não é extraído só dos juros
contratado, mas também da pretendida redução dos juros para
12% ao ano, destarte ausente o perigo de lesão grave e de difí-
cil reparação, não havendo que se falar em abalo de crédito.
Ausentes os requisitos exigidos na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, deve ser indeferida a abstenção de inscri-
ção no cadastro de inadimplentes. Este também é, o posiciona-
mento desta Câmara: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVI-
SIONAL DE CONTRATO CUMULADA COM PEDIDO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RELAÇÃO
DE CONSUMO EVIDENCIADA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. SÚMULA 297, DO STJ. PAC-
TA SUNT SERVANDA. RELATIVIZAÇÃO. CAPITALIZA-
ÇÃO MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL NESSE SENTI-
DO. DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO A MAIOR. MANU-
TENÇÃO. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. DÍVI-
DA EM DISCUSSÃO. DEPÓSITO DOS VALORES INCON-
TROVERSOS. PRETENSÃO FUNDADA NA APARÊNCIA
DO BOM DIREITO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHE-
CIDA E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDA. 1. As
relações contratuais travadas entre pessoas físicas tomadoras
de crédito e instituições financeiras, tratam-se de relações de
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consumo. 2. “(...) É vedada a capitalização dos juros nos con-
tratos de empréstimo bancário com exceção das cédulas de cré-
dito rural, industrial e comercial, ou quando comprovada sua
expressa pactuação após o advento da MP nº 2.170-36, de
23.08.2001.” (TJPR, Apelação Cível nº 407.473-9). 3. Confor-
me entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça
é vedada a inscrição ou manutenção do nome do devedor nos
cadastros de restrição ao crédito, quando há ação discutindo o
contrato, há depósito do valor incontroverso e a pretensão está
fundada na aparência do bom direito. 4. Contatando-se paga-
mento de importância indevida, a devolução desse valor se
impõe em razão do princípio que veda o enriquecimento ilíci-
to. (Acórdão: 6660, 18ª Câmara Cível, Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba Processo: 0423523-4
Recurso: Apelação Cível Relator: José Carlos Dalacqua Revi-
sor: Carlos Mansur Arida Julgamento: 08/08/2007 17:00 Ramo
de Direito: Civel Decisão: Unanime Dados da Publicação: DJ:
7436) Da Permanência do Bem com o Agravante Pretende o
agravante permanecer na posse do bem para que haja um equi-
líbrio entre as relações jurídicas. Não merece prosperar a pre-
tensão do agravante. A permanência do bem em mãos do deve-
dor é concedida apenas em casos excepcionais, como para o
uso do trabalho, após prévio depósito das parcelas. Ressalta-se
que não houve manifestação do Magistrado “a quo”, no tocante
ao depósito das parcelas incontroversas, o que se quer foi ar-
güido na hipótese dos autos. O Agravante não realizou qual-
quer justificativa plausível e não tem efetuado o depósito de
parcelas incontroversas. Ademais, não há como se conceder a
manutenção da posse dos bens em sede de tutela antecipada em
ação revisional pois isto impede o direito constitucional de pe-
tição do agravante em prosseguir na ação de Busca e Apreen-
são previsto no DL 911/69 e assegurado pelo artigo 5º, XXXV,
da Constituição Federal. Este é o entendimento tem firmado
por esta Câmara: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-RIA. IMPOSSIBILIDADE DA MA-
NUTENÇÃO DO BEM ALIENADO NA POSSE DO DEVE-
DOR. MEDIDA QUE OBSTARIA O DIREITO DE AÇÃO DO
CREDOR. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS
PARA TANTO PRESENTES. 1. Em ação revisional de contra-
to de financiamento é inadmissível a antecipação de tutela para
assegurar a manutenção do bem alienado na posse do devedor,
sob pena de obstar eventual direito de ação do credor. 2. Con-
forme orientação do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão
do nome de devedor em cadastro de proteção ao crédito so-
mente fica impedida se implementadas, concomitantemente, as
seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor,
contestando a existência parcial ou integral do débito; 2) efeti-
va demonstração de que a contestação da cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consoli-
dada do STF ou do STJ e 3) que, sendo a contestação apenas
parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por in-
controversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. 3. Recurso parcialmente provido. (7109 18ª Câma-
ra Cível, Acórdão Comarca: Foro Regional de Campina Gran-
de do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Processo: 0418815-4 Recurso: Agravo de Instrumento Relator:
José Carlos Dalacqua Julgamento: 19/09/2007 17:00 Ramo de
Direito: Civel Decisão: Unanime Dados da Publicação: DJ:
7469) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - (...) PEDIDO LIMINAR PARA
IMPEDIR QUE O CREDOR PRATIQUE ATOS EXPROPRI-
ATÓRIOS CONTRA A POSSE DO BEM NAS MÃOS DO
DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO À ESPÉ-
CIE DO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURIS-
DIÇÃO (ART. 5º, XXXV, CF) - PROIBIÇÃO DA INSCRIÇÃO
DO NOME DO AGRAVANTE NOS CADASTROS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO - REQUISITOS AUTORIZADORES
DA MEDIDA PRESENTES - CONCESSÃO DA CAUTELA -
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. (...) 2. Não se pode
tolher o direito do banco agravado, que detém título competen-
te para tanto (contrato de financiamento garantido por aliena-
ção fiduciária), de se utilizar, quando presentes os requisitos,
da ação prevista no artigo 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, a fim
de postular a recuperação do bem alienado fiduciariamente que
se encontra na posse do devedor. Em assim agindo, estar-se-ia
obstando o credor ao livre acesso ao Poder Judiciário, em clara
afronta ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição, nos ter-
mos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 3.
(...)(acórdão 4082, 18ª Câmara Cível, São Mateus do Sul, pro-
cesso 347792-9, agravo instrumento, Relator Renato Naves
Barcellos, julgamento 16/08/2006). AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO DE CONTRATO
- TUTELA ANTECIPADA. 1. DEPÓSITO DE VALORES IN-
CONTROVERSOS DEVIDOS - POSSIBILIDADE 2. MANU-
TENÇÃO DO BEM NA POSSE DO DEVEDOR - IMPOSSI-
BILIDADE - DIREITO DE AÇÃO - ART. 5º, XXXV DA CF.
3. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADAS-
TROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - PEDIDO QUE SE
ACOLHE ANTE A COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 2. Em ação revisional não é possível ordenar a manutenção
da devedora na posse de bem alienado fiduciariamente, por
configurar em medida que tolhe o direito da credora de ajuizar
a ação de busca e apreensão, assegurado pela Constituição Fe-
deral (art. 5º, XXXV). (...) (AGI 305.549-8. DES. CELSO
SEIKITI SAITO. DJ 6970, de 07.10.2005) AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRATO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - DECLARAÇÃO DE NÃO ELISÃO DA MORA
PELO DEPÓSITO DE VALORES INFERIORES AOS CON-
TRATADOS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. MANU-
TENÇÃO NA POSSE IMPOSSIBILIDADE - DIREITO DE
AÇÃO - OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXV DA CF - PRECE-
DENTE JURISPRUDENCIAL. RECURSO PROVIDO. Os
depósitos judiciais efetuados em valores inferiores aos contra-
tados não afastam a ‘mora debitoris’. Impossível a concessão
de antecipação da tutela em ação revisional para manutenção
na posse de bem alienado fiduciariamente, que obstaria o direi-
to constitucional de ação do credor (artigo 5º, XXXV, CF). (AGI
290.586-6. DES. SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS.

DJ 6882, de 03.06.2005) ISTO POSTO A proposta de voto é
para conhecer e negar provimento ao recurso de agravo de ins-
trumento. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 28 de dezembro de
2007 Lenice Bodstein Relatora Convocada

Vista ao(s) Agravado(s) - para apresentar resposta - Prazo : 10
dias

0022 . Processo/Prot: 0463287-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/295674. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000642 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Aramis Alcântara Xavier. Advogado: Gabri-
ela Cortes Leão de Oliveira, Regina de Melo Silva. Agravado:
Banco Finasa Sa. Advogado: Flaviano Belinati Garcia Perez,
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Juliane Cristina Corrêa da Sil-
va. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia
Maejima. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein.
Motivo: para apresentar resposta

III Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00053

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aírton Cesar Hintz 027 0457207-0
Adilson Siqueira da Silva 048 0462941-0
Almeri Pedro de Carvalho 018 0421074-8/01

045 0462423-7
Ananias Cézar Teixeira 001 0374282-5

002 0374398-8
003 0374843-8
004 0375408-3
005 0375542-0
006 0375604-5
007 0378330-2
008 0378397-7
009 0380119-4
010 0381242-2
011 0383176-1
012 0383213-9
013 0383504-5
014 0383730-5
015 0383926-1
020 0447040-2
021 0447207-7
022 0447288-2
023 0447327-4
025 0453750-0

André Botti Montanha 045 0462423-7
André Luis Bovo 045 0462423-7
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 017 0412444-1

038 0461174-5
046 0462804-2

Antonio Emerson Martins 031 0460006-8
Antonio Roberto Tavarnaro 039 0461239-1
Aparecido Domingos Errerias Lopes 049 0463049-5

050 0463208-4
Aparecido Donizetti Andreotti 049 0463049-5

050 0463208-4
Armando Garcia Garcia 026 0456264-1
Arnaldo Conceição Junior 032 0460040-0
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 046 0462804-2
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 040 0461297-3
Bruno Ponich Ruzon 035 0460348-1
Carlos Antonio Machado 044 0462416-2
Casemiro Framil Filho 036 0460892-4
Christyane Monteiro 039 0461239-1
Cláudia Andréia Tortola 024 0449729-6
Claudio Eduardo Sbardelotto 033 0460303-2
Consuelo Gallego de Macedo 048 0462941-0
Cristiane Uliana 020 0447040-2

021 0447207-7
022 0447288-2
023 0447327-4

Deborah Francielle M. C. Machado 041 0461722-1
Dirce de Paula Mion 019 0436966-4
Emir Benedete 027 0457207-0
Eugênio Sobradiel Ferreira 043 0462353-0
Fabiano Neves Macieywski 001 0374282-5

002 0374398-8
003 0374843-8
004 0375408-3
005 0375542-0
006 0375604-5
007 0378330-2
008 0378397-7
009 0380119-4
010 0381242-2
011 0383176-1
012 0383213-9
013 0383504-5
014 0383730-5
015 0383926-1
025 0453750-0

Geni Koskur 032 0460040-0
Gerard Kaghtazian Junior 048 0462941-0
Geroldo Augusto Hauer 032 0460040-0
Glauco Iwersen 034 0460337-8

036 0460892-4
Hanelore Morbis Ozório 042 0462330-7
Henrique Zanuzzo Carneiro 032 0460040-0
Heroldes Bahr Neto 001 0374282-5

002 0374398-8
003 0374843-8
004 0375408-3
005 0375542-0
006 0375604-5
007 0378330-2

008 0378397-7
009 0380119-4
010 0381242-2
011 0383176-1
013 0383504-5
025 0453750-0

Hugo Francisco Gomes 034 0460337-8
Izis Maysa Dietrich Lechiu 043 0462353-0
Jaceguay F. d. L. Ribas 016 0403995-4
João Leonel Antocheski 024 0449729-6
João Maria de Jesus Campos Araújo 016 0403995-4
José Antônio de Andrade Alcântara 040 0461297-3
José Dolmiro de Andrade Alcântara 040 0461297-3
José Fernando Vialle 038 0461174-5
José Roberto Gazola 043 0462353-0
José de Alencar Soares Cordeiro 026 0456264-1
Juliana Marcal Araújo 016 0403995-4
Lecir Maria Scalassara 018 0421074-8/01
Letícia de Souza Baddauy 035 0460348-1
Luis Eduardo Pereira Sanches 041 0461722-1
Luiz Carlos Provin 038 0461174-5
Luiz Gustavo Thadeo Braga 048 0462941-0
Márcio Alexandre Cavenague 042 0462330-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0374282-5

004 0375408-3
005 0375542-0
006 0375604-5
008 0378397-7
013 0383504-5

Marcelino Francisco A. Trucillo 035 0460348-1
Marcelo Baldassarre Cortez 047 0462931-4
Marcelo Marquardt 048 0462941-0
Marcelus Sachet Ferreira 034 0460337-8
Marcia Rodrigues Dias 018 0421074-8/01
Marcio Miatto 035 0460348-1
Marcos Roberto Meneghin 034 0460337-8
Marino Eligio Gonçalves 034 0460337-8
Mario Gregorio Barz Junior 038 0461174-5
Marli Regina Renoste Vieli 047 0462931-4

049 0463049-5
050 0463208-4

Marli Santos 017 0412444-1
Maurício Beleski de Carvalho 030 0459869-8
Maurício Machado Santos 030 0459869-8
Michele de Cássia T. Silvério 027 0457207-0
Milton Luiz Cleve Küster 034 0460337-8

041 0461722-1
042 0462330-7

Miriam Persia de Souza 036 0460892-4
Murillo Espinola de Oliveira Lima 007 0378330-2

022 0447288-2
Murilo Cleve Machado 036 0460892-4

041 0461722-1
Octamyr José Telles de A. Junior 049 0463049-5

050 0463208-4
Odilon Alexandre S. M. Pereira 029 0459242-7
Osni de Jesus Taborda Ribas 048 0462941-0
Patrícia Oki 041 0461722-1

042 0462330-7
Patrick Gai Mercer 048 0462941-0
Paulo Cesar Chanan Silva 026 0456264-1
Priscilla Guazzi Azzolini 035 0460348-1
Rafael D’Agostini Schmidt 024 0449729-6
Rafael Marçal Araújo 016 0403995-4
Rafael Wobeto de Araújo 031 0460006-8
Raul Maia Chapaval 007 0378330-2

011 0383176-1
025 0453750-0

Renato de Oliveira 032 0460040-0
Ricardo Ferreira Damião Júnior 033 0460303-2
Ricardo Rodolfo Born 016 0403995-4
Rui Berford Dias 007 0378330-2
Salim Yared Filho 037 0461101-2
Sandra Regina de Oliveira Franco 048 0462941-0
Saulo Bonat de Mello 001 0374282-5

002 0374398-8
003 0374843-8
004 0375408-3
005 0375542-0
007 0378330-2
008 0378397-7
009 0380119-4
010 0381242-2
011 0383176-1
013 0383504-5
025 0453750-0

Sebastião Seiji Tokunaga 007 0378330-2
022 0447288-2

Thaís Braga Bertassoni 032 0460040-0
Umberto Giotto Neto 031 0460006-8
Vera Lucia Svoboda Magalhaes 041 0461722-1
Wagner Peter Krainer José 043 0462353-0
Wagner Seleme Possebon 038 0461174-5
Walter Bruno Cunha da Rocha 028 0458654-3
Wilmar Eppinger 032 0460040-0
Wilson Gomes da Silva 035 0460348-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0374282-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159825. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000505 Indenização. Apelan-
te: Luzia Schulmann Lopes. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho,
Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Luzia Schul-
mann Lopes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho, Saulo Bonat de
Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0002 . Processo/Prot: 0374398-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159815. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000418 Indenização. Apelan-
te: Vitoria Bernardo do Rosario (maior de 60 anos). Advogado:
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Vitoria Bernardo do
Rosario (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0003 . Processo/Prot: 0374843-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/163089. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000669 Indenização. Apelan-
te: Edson Luiz de Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Edson Luiz de Oliveira. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0004 . Processo/Prot: 0375408-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/165363. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000504 Indenização. Apelan-
te: Maria Domingas Dias. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Manoel
Caetano Ferreira Filho. Apelante: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Maria
Domingas Dias. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Manoel Caetano Fer-
reira Filho. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III- Após, voltem conclusos. IV- Intimem-
se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO BOCH-
NIA Relator

0005 . Processo/Prot: 0375542-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164344. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000562 Indenização. Apelan-
te: Leodir Pires Luiz. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano
Ferreira Filho. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Leodir Pires Luiz.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0006 . Processo/Prot: 0375604-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/161853. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000610 Indenização. Apelan-
te: Wendell Luiz Rodrigues. Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Heroldes Bahr Neto, Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Wendell Luiz Rodrigues. Advo-
gado: Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho,
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Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0007 . Processo/Prot: 0378330-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178691. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000432 Indenização. Apelan-
te: Gerson Veiga dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Rui Berford Dias, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado:
Gerson Veiga dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Rui Berford Dias, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0008 . Processo/Prot: 0378397-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178687. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000583 Indenização. Apelan-
te: Paulo Mendes (maior de 60 anos). Advogado: Manoel Cae-
tano Ferreira Filho, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Pau-
lo Mendes (maior de 60 anos). Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Pe-
trobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0009 . Processo/Prot: 0380119-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/187424. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000568 Indenização. Apelan-
te: Roselane Cunha dos Santos. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Roselane Cunha dos Santos. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0010 . Processo/Prot: 0381242-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/195445. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000533 Indenização. Apelan-
te: Ezequiel Dutra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ezequiel Dutra. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0011 . Processo/Prot: 0383176-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205557. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000620 Indenização. Apelan-
te: Josinei Geraldo Mendes. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Josi-
nei Geraldo Mendes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0012 . Processo/Prot: 0383213-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/190350. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000637 Indenização. Apelan-
te: Josiel Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Josiel Rodrigues. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0013 . Processo/Prot: 0383504-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205550. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000409 Indenização. Apelan-
te: Eduardo Polanski. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano
Ferreira Filho. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Eduardo Polanski.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0014 . Processo/Prot: 0383730-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205221. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000570 Indenização. Apelan-
te: Salvio Peixoto (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Salvio Peixoto
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0015 . Processo/Prot: 0383926-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205564. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000548 Indenização. Apelan-
te: Valdemar Cardoso Correa. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Valdemar Cardoso
Correa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Pe-
tróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0016 . Processo/Prot: 0403995-4 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/44753. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 279526-0 Apelação Ci-
vel. Autor: Mara Garcia Abi Abib. Advogado: Jaceguay Feu-
erschuette de Laurindo Ribas, Ricardo Rodolfo Born. Réu: Al-
legritos Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado: Rafael Marçal Araújo, João Maria de Jesus Campos
Araújo, Juliana Marcal Araújo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Às partes, para que, no prazo de dez dias, especifiquem
as provas que pretendem produzir, justificando sua necessida-
de, sob pena de julgar-se antecipadamente a lide. Intimem-se.
Curitiba, 13 de dezembro de 2007. ROSANA AMARA GIRAR-
DI FACHIN Desembargadora Relatora

0017 . Processo/Prot: 0412444-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/65772. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000403 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Ace Seguradora Sa, Rain And Hail Ltda. Advoga-
do: Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Apelante: Aparecido Val-
dir Fardin, José Fardin, Arnaldo Novello, Eliezer Novello, Paulo
Anis, Tercilio Anis, José Pereira da Costa, Euclides Sfaglioni,
Luciano Rodrigo Sfaglioni. Advogado: Marli Santos. Apelado:
Ace Seguradora Sa, Rain And Hail Ltda. Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari. Apelado: Aparecido Valdir Fardin, José
Fardin, Arnaldo Novello, Eliezer Novello, Paulo Anis, Tercilio
Anis, José Pereira da Costa, Euclides Sfaglioni, Luciano Ro-
drigo Sfaglioni. Advogado: Marli Santos. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Os apelantes 1 Ace Seguradora S.A. e outros e os apelantes 2
Aparecido Valdir fardin e outros, atravessaram petição nos pre-
sentes autos informando que realizaram composição amigável
entre as partes nos autos nº 403/2006 de Ação Ordinária de
Cobrança da Vara Cível da Comarca de Mandaguaçú, onde as
apelantes 1, requeridas efetuarão o pagamento no montante to-
tal de R$ 131.361,27 (cento e trinta e um mil trezentos e ses-
senta e um reais e vinte e sete centavos), nas contas dos apelan-
te 2, na forma estipulada no acordo entabulado pelos mesmos.
Requereram as partes a homologação do acordo com fulcro no
artº. 269, inc. III do Código de Processo Civil, assinalando des-
de já que as partes renunciam ao direito de recorrer. Diante do
exposto, nos termos do artº. 269, inc. III do Código de Proces-
so Civil, julgo extinto, com julgamento de mérito a Ação Ordi-
nária de Cobrança nº 403/2006 da Vara Cível da Comarca de
Mandaguaçú, bem como outra solução não há senão declarar
extinto o presente procedimento recursal. Publique-se. Intime-
se. Após retornem os autos ao Juízo de origem. Curitiba, 27 de
novembro de 2.007. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0018 . Processo/Prot: 0421074-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/267969. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 421074-8 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Henrique Sanches. Advogado: Almeri Pedro de Carva-
lho. Agravado: Dircelei de Arruda Henrique, Aliny de Arruda
Henrique, Mateus Henrique Junior. Advogado: Marcia Rodri-
gues Dias, Lecir Maria Scalassara. Embargante: Henrique San-
ches. Advogado: Almeri Pedro de Carvalho. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I. Trata-se de embargos de declaração opostos por Hen-
rique Sanches em face do Acórdão lavrado sob o nº 6340, desta
Câmara, a qual, por unanimidade de votos, deu parcial provi-
mento ao recurso de agravo de instrumento nº 421.074-8, para
o fim de anular o feito originário (autos nº 12/1998) a partir da
decisão proferida em 11/08/2006, inclusive (fls. 968/977-TJ).
Ocorre que os presentes embargos declaratórios não alcançam
admissibilidade, vez que padecem de deficiência formal insu-
perável, qual seja, a intempestividade. Anote-se, neste sentido,
que a publicação do v. Acórdão embargado deu-se em 09.11.07
(sexta-feira), consoante atesta a certidão de fls. 978-TJ, tendo
início o prazo recursal em 12.11.07 (segunda-feira). O termo
final do prazo para a oposição dos embargos, desta forma, deu-
se em 16.11.07 (sexta-feira). No entanto, a petição dos embar-
gos de declaração, conforme se depreende do protocolo de fls.
983, foi protocolada apenas em 19.11.07. Ante o exposto, por
serem manifestamente inadmissíveis, nego seguimento aos
Embargos de Declaração, com força no artigo 557 do Código
de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de
2007 ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN Desembargadora
Relatora

0019 . Processo/Prot: 0436966-4 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2007/189578. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000509 Indenização. Autor:
Iricelda Lebkuchen. Advogado: Dirce de Paula Mion. Réu:
Neusa Valentina Presente, Sul América Companhia Nacional
de Seguros. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

 Sobre a contestação, diga a autora 05 (cinco) dias.

0020 . Processo/Prot: 0447040-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/228519. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000177 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Elisangela Ramos Rodrigues. Advoga-

do: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Elisangela Ra-
mos Rodrigues. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0021 . Processo/Prot: 0447207-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/229177. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000110 Indenização. Apelan-
te: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Agnaldo Luiz Santana. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Ananias César Teixeira. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0022 . Processo/Prot: 0447288-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/229171. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00003577 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji
Tokunaga. Rec.Adesivo: Uirton Barbosa. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Uirton Barbosa. Advoga-
do: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0023 . Processo/Prot: 0447327-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/228873. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000243 Indenização. Apelan-
te: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Nilton Cesar da Cunha. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nilton Cesar da
Cunha. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

I - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino a juntada aos autos da informação fornecida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, a pedido desta Corte. II - Manifestem-
se as partes em 10 dias sobre tais documentos, podendo, inclu-
sive, autor (a) e requerida retirarem os autos em carga por 5
dias, sucessivamente. III - Após, voltem conclusos. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2007. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0024 . Processo/Prot: 0449729-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/236346. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000455 Indenização. Agravante: Bradesco
Auto/re Companhia de Seguros. Advogado: João Leonel Anto-
cheski, Cláudia Andréia Tortola. Agravado: Sebastião Gomes
de Lima, Marinha Aparecida de Lima. Advogado: Rafael
D’Agostini Schmidt. Interessado: Jurandi Aparecido dos San-
tos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPARAÇÃO DE DANOS
- ATO ILÍCITO - LEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECI-
DA EM DESPACHO - URGÊNCIA - PERIGO DE LESÃO
GRAVE OU INCERTA REPARAÇÃO - INOCORRÊNCIA -
APLICAÇÃO DO ARTº. 522 INC II DO CPC - CONVERSÃO
EM AGRAVO RETIDO. Vistos, estes autos de Agravo de Ins-
trumento sob nº 449729-6 de Curitiba - 16 Vara Cível, em que
é agravante Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros e agra-
vados Sebastião Gomes de Lima e outra. Cuida-se de agravo de
instrumento em face da decisão do Juízo de Direito da 16ª Vara
Cível do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba,
proferida nos autos de ação de reparação de danos n° 455/2007,
que manteve a agravante no pólo passivo da referida ação (fls.
33/34-TJ). A agravante sustenta a necessidade de reforma da
decisão singular, porquanto, ao seu entender, a agravante não
pode responder a um processo, pois é parte ilegítima para figu-
ra no pólo passivo da referida ação (fls. 02/09-TJ). É o relató-
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rio. Em conformidade com a nova sistemática do agravo de
instrumento, estatuída pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de
2005, o agravo de instrumento tem cabimento nas hipóteses em
que a r. decisão interlocutória causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, nos casos de inadmissão da apelação. Ainda
conforme a nova redação dada ao art. 527, II do CPC, de acor-
do com a Lei 10352 de 26 de dezembro de 2001: “recebido o
agravo de instrumento no Tribunal e distribuído ‘incontinenti’,
o relator poderá converter o agravo de instrumento em agravo
retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de ur-
gência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da causa,
onde serão apensados aos autos principais, cabendo agravo dessa
decisão ao órgão colegiado competente.” A regra geral, porém,
é de que contra as interlocutórias é cabível o recurso de agravo
na modalidade retida. E, na hipótese dos autos, em uma análise
sumária das razões declinadas pelo agravante, não é possível
constatar que a r. decisão combatida possa causar risco de le-
são grave e de difícil reparação, a fim de viabilizar o processa-
mento do agravo de instrumento, de forma que, a conversão do
presente recurso na sua forma retida é medida imperativa. O
prejuízo alegado pelo recorrente limita-se à possibilidade de
prejuízos com a necessidade de responder a processo onde ale-
ga ilegitimidade de parte e outras questões preliminares, estan-
do o mesmo fadado ao insucesso, não sendo o referido prejuízo
concreto, de modo a autorizar a tramitação do recurso na mo-
dalidade de instrumento. O recuros foi recebido para processa-
mento, porém - e sem prejuízo da posterior análise do mérito
recursal, onde conclui-se pela inexistência de relevante funda-
mentação, apta a ensejar a concessão do efeito suspensivo plei-
teado. É que o caso em exame não se identifica com nenhuma
das hipóteses elencadas no artigo 558 e seu § único, do Código
de Processo Civil”. Da análise do presente recurso de agravo
de instrumento não se verificam as hipóteses de provisão judi-
cial de urgência ou de perigo de lesão grave e de difícil repara-
ção, de tal forma que a conversão do agravo de instrumento em
retido, é medida que se impõe. Desta forma, converto o presen-
te recurso em agravo retido, remetendo os autos à 16ª Vara Cí-
vel do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba, para
que sejam apensados aos autos principais. Intimem-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2.007. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0025 . Processo/Prot: 0453750-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/254121. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000591 Indenização. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Anair Roecker. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I. Retifique-se a autuação face a inexistência de Apelo
da parte autora. II. Anair Roecker ajuizou Ação Indenizatória
(autos nº 591/2001) em face de Petrobras Petróleo Brasileiro S/
A, a qual foi julgada parcialmente procedente1. A sentença
condenou a Requerida Petrobras no pagamento, ao Autor, a tí-
tulo de danos morais, da quantia de R$ 21.000,00 (vinte e um
mil reais), e a título de danos materiais, o montante de R$
1.756,00 (hum mil e setecentos e dezesseis reais), ambos corri-
gidos monetariamente a partir da data do evento danoso (02/
2001) acrescidos de juros legais de 0,5% ao mês até a entrada
em vigor do novo CC/02 e, a partir desta, juros de 1% ao mês,
conforme art. 406 do CC/02; ainda, determinou à Requerida o
pagamento das custas e despesas do processo, bem como de
honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da con-
denação. Inconformado com a r. decisão, apela a Petrobras, às
fls. 134 e seguintes, apresenta suas razões de apelo, em síntese,
para que: a) seja conhecido e provido o Agravo retido interpos-
to nos autos em apenso, dando pela incompetência do juízo de
Paranaguá, anulando-se o feito desde a citação; b) seja acatada
a preliminar de ilegitimidade ativa e cerceamento de defesa
com anulação da sentença, para que seja reconhecida a absolu-
ta ausência de prova da condição de pescador; c) no mérito seja
reconhecida a força maior como excludente da responsabilida-
de da Apelante; d) seja chancelada a inexistência de danos
morais indenizáveis, ou que, sucessivamente, sejam reduzidos,
com aplicação dos juros de mora desde a decisão, e que os
danos materiais sejam fixados com base no salário mínimo da
data da citação; e) seja reconhecida a existência de sucumbên-
cia recíproca. Com as contra-razões, através das quais os Ape-
lados pugnam pelo desprovimento do recurso contra si deduzi-
do, vieram os autos à conclusão. III - Em primeiro lugar, é ne-
cessário retificar a autuação já que não há recurso de Apelação
manejado por Anair Roecker, conforme consta na autuação dis-
posta no capa do presente recurso. Assim sendo, corrija-se a
autuação para que conste unicamente o recurso de fls. 134/159
interposto por Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás. O recurso
manejado por Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras não merece
ser conhecido, pois padece de deficiência insuperável, qual seja,
ausência de preparo realizado concomitantemente à interposi-
ção da Apelação Cível. A falta deste pressuposto processual
impede o conhecimento do recurso. De acordo com o protoco-
lo aposto às fls. 134, verifica-se que no dia 25.09.2007 o Ape-
lante (1) apresentou o recurso desacompanhado das guias de
recolhimento de custas já que estas datam do dia seguinte a
interposição, ou seja, 26.09.2007 (fls. 160). Ocorre que, con-
forme o caput do artigo 511 do Código de Processo Civil, o
preparo deve ser comprovado no mesmo ato de interposição do
recurso, ou seja, a comprovação do preparo deve ser concomi-
tante com o protocolo do recurso. Da mesma forma, seguindo o
artigo 511 do Código de Processo Civil, o Código de Organiza-
ção Judiciária, em seu item 5.12.2, estabelece que o preparo
das custas recursais deve será exigido no momento da interpo-
sição do recurso. “5.12.2 - O preparo das custas recursais, in-
clusive com o porte de retorno, será efetuado por meio de guia
de recolhimento a ser exigida por ocasião da entrega da apela-
ção na escrivania.” Portanto, o descumprimento da norma pro-
cessual atinente ao preparo impede o conhecimento do recur-
so. Não é outro o entendimento desta Corte Revisora, in verbis:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA

DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO - SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRI-
TO - DECISÃO QUE NÃO RECEBE O RECURSO DE APE-
LAÇÃO INTERPOSTO POR FALTA DE PREPARO - AUSÊN-
CIA DE REQUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO - PRECLUSÃO - DESERÇÃO - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 511 DO CPC - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Aplica-se à apelação a regra do preparo ime-
diato (art. 511, ‘caput’, do CPC), sob pena de preclusão tempo-
ral, se interposto o recurso, desacompanhado do comprovante
do respectivo preparo. O recurso interposto sem o pagamento
do preparo (simultaneamente), e diante da ausência de justo
impedimento, diz-se deserto, e, por isso, não deverá ser conhe-
cido.” 2 “(...) Não tendo sido comprovado pelo autor o paga-
mento do preparo do recurso adesivo e nem sua impossibilida-
de de fazê-lo, o recurso não merece ser conhecido por deser-
to.” 3 No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ADESIVO.
CPC, ART. 511. PREPARO. DESERÇÃO. 1 - O preparo do
recurso deve ser comprovado no ato de sua interposição, sob
pena de deserção (art. 511 do CPC). 2 - O preparo do recurso
adesivo será devido quando também o for para o apelo princi-
pal (REsp 40.220/SP). Precedentes 3 - Agravo regimental des-
provido.” 4 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
PREPARO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. COMPRO-
VAÇÃO. ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. INOBSERVÂNCIA. DESERÇÃO. 1. De acordo
com a dicção do art. 511 do CPC, a parte é obrigada a compro-
var o preparo no ato de interposição do recurso, de modo que o
fazendo em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recur-
sal, deve ser considerada deserta a manifestação. Precedentes.
2. A mera alegação de que o Banco não teria entregado a guia
de custas devidamente autenticada não tem o condão de afastar
a exigência legal, vez que compete à parte fiscalizar e diligen-
ciar para que o recurso atenda a todos os pressupostos de ad-
missibilidade. 3. Agravo regimental improvido.” 5 Diante do
exposto, o recurso de Apelo da Petrobras não pode ser conheci-
do pela ausência de preparo concomitantemente com a interpo-
sição da peça recursal, consoante dispõe o artigo 511 do CPC e
o item 5.12.2 do Código de Organização Judiciária. IV. Ante o
exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimen-
to à presente Apelação Cível, com força nos artigos 511 e 557
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 21 de de-
zembro de 2007. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN De-
sembargadora Relatora 1 Fls. 99/106. 2 TJPR- 13ªCCv, A.I.
316277-4, rel. Des. Milani de Moura, DJ 7080 de 17/03/2006.
3 TJPR - 5ª CCv, A.C. 150265-8, rel. Des. Roberto de Vicente,
DJ 6718 de 04/10/2004. 4 STJ, AgRg no REsp 619684/RJ, 4ª
Turma, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/10/2007. 5 STJ,
AgRg no REsp 853787/SP, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira,
DJ 19/10/2006.

0026 . Processo/Prot: 0456264-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263735. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000043 Indenização. Apelan-
te: Álvaro Jabur. Advogado: José de Alencar Soares Cordeiro.
Apelante: Antônio Carlos Cotrim, Zuleica Vazzi Cotrim. Ad-
vogado: Paulo Cesar Chanan Silva. Apelante: Unimed de Lon-
drina Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Armando
Garcia Garcia. Apelado: Álvaro Jabur. Advogado: José de Alen-
car Soares Cordeiro. Apelado: Antônio Carlos Cotrim, Zuleica
Vazzi Cotrim. Advogado: Paulo Cesar Chanan Silva. Apelado:
Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Médico. Advo-
gado: Armando Garcia Garcia. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

 I- Intime-se o apelado ÁLVARO JABUR para, querendo, apre-
sentar contra-razões aos recursos de apelação de fls. 352 usque
360 e 363 usque 401, no prazo legal. II - Intimem-se os apela-
dos ANTÔNIO CARLOS COTRIM, ZULEICA VAZZI CO-
TRIM e UNIMED DE LONDRINA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso de apelação de fls. 332 usque 342, no prazo legal. III-
Intimem-se. IV- Diligencie-se.

0027 . Processo/Prot: 0457207-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270971. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000424 Ordinária. Agra-
vante: Osny da Veiga, Rosely da Silva Paz Molon, Maria Ma-
dalena Bennemann, Ivanir dos Anjos Godoy de Souza, Edival-
do Valeri da Silva, Nilso Capra, Iraci Machado Fagundes, Alta-
ir Luiz Molski, Pedro Diorides Tavares, Janice Parizotto, Dar-
cy Turibio dos Santos, Cergio Cavazini, Marilice Tonial, Gil-
ma Rodrigues, Miguel de Moraes, Aureci Tavares da Silva,
Roseni de Oliveira da Silva, Nilce Schmoller Dias, Martinha
Salete Tibolla, Idemar da Rosa, Ivanir Alves de Andrade, Nor-
ma Nesi, Silvana Sauer, Delcio Tozetto, Geni Antonioli, Eva
dos Santos de Oliveira, Ivonete Klima Fabris, Helio Lopes Pe-
reira, Dionisio Albino Przyvara, José Edenir Engels Kuntz, Eli-
zabel de Souza e Souza, Isaltina Silveira Dall Ponte, Janir do
Prado, Fabiana Alexandra Sganzerla, Rosana Fatima de Oli-
veira Zuffo. Advogado: Emir Benedete, Aírton Cesar Hintz,
Michele de Cássia Tesseroli Silvério. Agravado: Caixa Seguros
Sa. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
CONTRATO DE SEGURO HABITACIONAL - LITISCON-
SÓRCIO ATIVO - HOMOGENEIDADE DA CAUSA - CAU-
SA DE PEDIR E PEDIDOS IDÊNTICOS - PROVA QUE APRO-
VEITA A TODOS OS AUTORES - AUSÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO PARA A PARTE REQUERIDA - LIMITAÇÃO - IMPOSSI-
BILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO DECIDIDO
MONOCRATICAMENTE - ARTº. 557 § 1º-A DO CPC - RE-
CURSO - PROVIMENTO. “Tendo os autores formulado idên-
ticos pedidos embasados na mesma causa de pedir e ainda apro-
veitando a todos a prova a ser produzida, deve ser mantido o

litisconsórcio de modo a não dificultar a defesa da ré e em
homenagem ao princípio da economia processual” (Precedente
TJPR). Insurgem-se os agravantes Osny da Veiga e outros con-
tra decisão do d. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Francis-
co Beltrão, nos autos nº 424/2007 de Ação Ordinária de Res-
ponsabilidade Obrigacional, ajuizada em face de Caixa Segu-
ros S.A., na qual, no despacho que recebeu a ação determinou
a limitação do litisconsórcio ativo a 10 (dez), bem como deter-
minou o desmembramento do feito (fls. 68-TJ). Pretende a agra-
vante com o presente recurso a reforma da decisão que limitou
o número de autores que formam o litisconsórcio ativo, afir-
mando que a sua manutenção, na forma proposta, não compro-
meterá a rápida solução do litígio e por não apresentar dificul-
dade para a defesa, pois são moradores do mesmo conjunto
habitacional, onde as provas a serem produzidas, em especial a
pericial, será a mesma. O recurso é próprio e tempestivo, en-
contrando-se o presente agravo devidamente instruído com as
peças obrigatórias previstas na legislação processual (artº. 525
CPC), além de preencher os requisitos intrínsecos e extrínse-
cos de admissibilidade, defiro o seu processamento. Trata a
espécie de matéria relativa à decisão que determinou a limita-
ção do litisconsórcio ativo em 10 (dez) autores, desmembran-
do-se em outras ações de igual número com os demais autores
(fls. 68-TJ). Sustenta o agravante da necessidade da reforma da
decisão, posto que a manutenção do litisconsórcio ativo, na
forma proposta, não comprometerá a rápida solução do litígio
e por não apresentar dificuldade para a defesa, pois são mora-
dores do mesmo conjunto habitacional, onde as provas a serem
produzidas, em especial a pericial, será a mesma. A decisão
agravada confronta com a jurisprudência dominante, que en-
tende tendo os autores formulado idênticos pedidos embasados
na mesma causa de pedir e ainda aproveitando a todos a prova
a ser produzida, deve ser mantido o litisconsórcio de modo a
não dificultar a defesa da ré e em homenagem ao princípio da
economia processual. No caso presente, a ação é promovida
por 35 (trinta e cinco) autores, que compõem o litisconsórcio
ativo, os quais são proprietários de imóvel no mesmo conjunto
residencial, representados por um único procurador e litigam
contra apenas uma ré. Com efeito, a situação fática deles é a
mesma, bem como são os mesmos fundamentos jurídicos do
direito pleiteado, pois fundamentam seus pedidos de indeniza-
ção na apólice do seguro habitacional, na qual estão vincula-
dos por força do contrato de seguro que firmaram quando da
aquisição dos imóveis mediante financiamento do SFH. Verifi-
ca-se, ademais, que os danos apontados são semelhantes e co-
muns a todos os imóveis do conjunto habitacional, tendo em
vista que foram construídos na mesma época, tendo em comum
o projeto e a execução pela mesma construtora, razão pela qual,
a prova pericial será facilitada e a apuração dos danos poderá
constar de único laudo pericial. A respeito depreende-se da
doutrina de Felix Fux: “O litisconsórcio facultativo é admitido
toda vez que entre as causas há um grau de aproximação pre-
visto na própria lei e que numa ordem decrescente vai da cone-
xão até a mera afinidade de causas. (...) Destarte, duas pessoas
podem litigar no mesmo processo, em conjunto, ativa e passi-
vamente, quando: I - entre elas houver comunhão de direitos
ou de obrigações relativamente à mesma lide, como ocorre nas
hipóteses de solidariedade passiva ou ativa ou na co-titularida-
de de relações jurídicas em geral como a composse e a co-pro-
priedade; II - os direitos ou as obrigações derivarem do mesmo
fundamento de fato ou de direito, como v.g., se dá nas hipóte-
ses em que o mesmo contrato ou a mesma lei confere aos vários
litisconsortes direitos ou deveres perseqüíveis em juízo, ou
quando vários acionistas pretendem anular a mesma assembléia
da sociedade da qual são acionistas; III - entre as causas houver
conexão pelo objeto ou pela causa de pedir, como, v.g., quando
vários candidatos pleiteiam a anulação de concurso público,
cada um sustentando um vício do evento, como v.g., a falta de
divulgação do edital ou a violação do sigilo da prova; IV - entre
as causas houver afinidade de questões por um ponto comum
de fato ou de direito, revelando-se, nesta hipótese, um laço mais
tênue do que a conexão consistente na mera aproximação entre
as causas que pode ser probatória ou legal.” (FUX, Felix. Cur-
so de Direito Processual Civil, 3ª edição, Editora Forense: 2005,
p. 267-268). No mesmo sentido o entendimento do STJ: “PRO-
CESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO
FACULTATIVO.DECISÃO DO MAGISTRADO SINGULAR
INDEFERINDO O PEDIDO DE LIMITAÇÃO DA PARTE
ATIVA. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A APRE-
SENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. PRECLUSÃO. NÚMERO
DE LITISCONSORTES NÃO COMPROMETEDOR DA CE-
LERIDADE PROCESSUAL. ANÁLISE DOS FATOS E DO-
CUMENTOS. ART. 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1.
(...) 4. O juiz singular, levando em consideração a natureza da
causa e sua complexidade, não entendeu que o número de litis-
consortes fosse excessivo a ponto de comprometer a celeridade
processual. (...). 5. Recurso especial improvido” (STJ - Resp nº
571.771/PR - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU 22/03/
04 - p. 245). “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADA.
LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. (...). 2. Havendo
similitude dos fundamentos de fato e de direito em relação a
cada autor, admite-se a formação do litisconsórcio facultativo,
que possui como corolário os princípios da efetividade e eco-
nomia processuais que devem nortear a atividade jurisdicional,
permitindo que, num único processo e através de sentença uma,
possa o juiz prover sobre várias relações, aumentando a efeti-
vidade da função jurisdicional. (...).” (STJ - Resp nº 612.108/
PR - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJU 03/11/04 - p. 147).
Esta Corte de Justiça assim também decidiu: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - FOR-
MAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO -
POSSIBILIDADE - AFINIDADE DE QUESTÕES POR PON-
TO COMUM DE FATO E DE DIREITO - INTELIGÊNCIA
DO ART. 46, IV, DO CPC - AUSÊNCIA CIRCUNSTÂNCIA
QUE IMPORTE EM DIFICULTAR A DEFESA OU QUE CAU-
SE TUMULTO PROCESSUAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA
PROCESSUAL E DA CELERIDADE - APLICAÇÃO - DECI-
SÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO.” (TJPR, Acórdão
5531, AGI 0414801-4, 9ª Câmara Cível, Relator Des. Edvino
Bochnia, DJ 7416, em 27/07/2007). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO - EX-
TINÇÃO PELO JUIZ DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE -

LIMITAÇÃO - DESCABIMENTO, IN CASU - AUSÊNCIA DE
CIRCUNSTÂNCIAS QUE DEMONSTREM QUE O NÚME-
RO DE LITISCONSORTES POSSA, FUNDAMENTADA-
MENTE, DIFICULTAR A DEFESA E/OU OBSTAR O COR-
RETO ANDAMENTO DO PROCESSO - CPC, ART. 46, INC.
IV, E PARÁGRAFO ÚNICO. 1. O fato de se ter, materialmen-
te, cinco contratos não significa ter cinco avenças totalmente
distintas a dificultar a solução conjunta. Aliás, no litígio em
pauta, verifica-se que os contratos são idênticos, diferindo ape-
nas e tão-somente quanto ao lote específico que cada um ad-
quiriu e quanto aos valores. 2. No caso em pauta, não se têm
inúmeros autores, nem diversos objetivos, tampouco situações
tão autônomas ou independentes que seja necessária a produ-
ção de provas separadamente para cada integrante do pólo ati-
vo. Tanto é que a decisão ora atacada foi proferida logo após os
autores terem apresentado rol único de testemunhas e terem
formulado lista também única de quesitos para a prova perici-
al. RECURSO PROVIDO.” (TJPR. Acórdão n°1.065. 16ª Câ-
mara Cível. Des. Rel. Eugenio Achille Grandinetti. DJ 15/07/
2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVI-
SÃO CONTRATUAL - DISCUSSÃO ACERCA DA LEGITI-
MIDADE DE PARTE PASSIVA - MATÉRIA NÃO CONHECI-
DA, EIS QUE NÃO APRECIADA PELO JUÍZO DE PRIMEI-
RO GRAU - FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO
FACULTATIVO - POSSIBILIDADE - CONTRATOS IDÊNTI-
COS - MESMOS FUNDAMENTOS DO PEDIDO - MESMO
VALOR DOS IMÓVEIS - MESMO VENDEDOR - MESMAS
OBRIGAÇÕES - REFORMADA A DECISÃO, PARA ADMI-
TIR O LITISCONSÓRCIO ATIVO - DADO PROVIMENTO
AO RECURSO” (TJPR - AI nº 315188-8 - 7ª Câmara Cível -
Rel. Dilmari Helena Kessler. Julg: 23/05/2006). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO
POR REVISÃO DE CONTRATOS DE CONTA CORRENTE
E COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, CUMULADO COM ANTE-
CIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA. DECISÃO ADMITINDO
O LITISCONSÓRCIO ATIVO E A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. DEVEDORES COM RELAÇÕES CONTRATUAIS
DISTINTAS COM A MESMA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
CREDORA. ECONOMIA PROCESSUAL. POSSIBILIDADE
DO LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 46, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.VEROSSIMILHANÇA. RELAÇÃO ENTRE AS PAR-
TES CARACTERIZADA E RECONHECIDA. CONFIGURA-
DA A HIPOSSUFICIÊNCIA DAS PESSOAS FÍSICAS E JU-
RÍDICA DIANTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REGRA
DE JULGAMENTO. AO JUIZ SÓ INTERESSA QUEM DEI-
XOU DE PRODUZIR A PROVA, QUANDO TINHA O ÔNUS
DE EFETIVÁ-LA. RECURSO NÃO PROVIDO” (Extindo
TAPR - AI nº 235986-8 - Oitava Câmara Cível - Rel. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Julg: 31/08/2004). Diante do expos-
to e considerando a jurisprudência dominante no Superior Tri-
bunal de Justiça bem como neste Tribunal, na forma facultada
pelo artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço e dou
provimento ao recurso de agravo de instrumento, de Osny da
Veiga e outros, para o efeito de manter o litisconsórcio passivo
na forma proposta na inicial. Comunique-se ao d. Juízo “a quo”,
encaminhando-se-lhe cópia desta decisão. Intime-se. Curitiba,
07 de dezembro de 2.007. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0028 . Processo/Prot: 0458654-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274434. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001269 Cobrança. Agravante:
Manoel Banguinon Ribeiro. Advogado: Walter Bruno Cunha
da Rocha. Agravado: Liberty Paulista de Seguros. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - DEFERIMENTO PELO JUÍZO “A QUO” -
FALTA DE OBJETO - RECURSO - NÃO CONHECE. Insur-
ge-se o agravante Marcel Banguinon Ribeiro contra decisão do
d. Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos autos
nº 1269/2007 de Ação de Cobrança, referente a diferença de
seguro DPVAT, ajuizada em face de Liberty paulista de Segu-
ros, na qual deferiu de forma provisória o pedido de concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32-TJ).
Pretende a agravante com o presente a reforma da decisão que
deferiu provisoriamente o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, fundando no dispositivo da Lei nº 1060/50 em seu artº.
4º, requerendo o provimento do recurso para dispensar de for-
ma definitiva o recolhimento das custas e demais emolumen-
tos. Trata a espécie de matéria relativa à discussão de conces-
são do benefício da assistência judiciária gratuita, o que foi
deferido provisoriamente pelo d. Juízo “a quo”. Os argumentos
trazidos pelo agravante não refletem o que consta do instru-
mento referente à cópia dos autos, pois o magistrado deferiu,
ainda que de forma provisória, os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Ocorre que com a concessão ainda que de for-
ma provisória do benefício, tal tem efeito até a decisão final da
ação, quando se a ação for julgada procedente, a agravada ar-
cará com as despesas do processo, e, em caso contrário, anali-
sada a manutenção do benefício em razão das condições á épo-
ca do autor, como prevê a Lei nº 1060/50, com o desapareci-
mento dos requisitos essenciais à sua concessão. Com efeito, a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita sem-
pre é provisória, dependendo da situação do beneficiário para a
sua manutenção. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50: “A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.” E o § 1º do
mesmo dispositivo acrescenta: “Presume-se pobre, até prova
em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei,
sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.” (gri-
fei). Assim, tendo sido deferida a concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita, não tem o presente recurso obje-
to. Diante do exposto é de não conhecer do presente recurso.
Intime-se. Comunique-se ao d. Juízo “a quo”, encaminhando-
se-lhe cópia desta decisão. Curitiba, 10 de dezembro de 2.007.
SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator
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0029 . Processo/Prot: 0459242-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277881. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001271 Indenização por Ato
Ilicito. Agravante: Almir Rodrigues dos Santos, Maria Beatriz
Bonancea Santos. Advogado: Odilon Alexandre Silveira Mar-
ques Pereira. Agravado: Volmir Antônio Braghirolli. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.Agravo de Instru-
mento n.º 459.242-7 da 7.ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na.

Agravante: Almir Rodrigues dos Santos e outro.

Agravado : Volmir Antonio

Agravo de Instrumento n.º 459.242-7 da 7.ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina. Agravante: Almir Rodrigues dos Santos e
outro. Agravado: Volmir Antonio Braghirolli . Relator
: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Agravo de Instrumento.
Ação de Indenização por ato ilícito. Liminar de antecipação de
tutela indeferida. Presença dos pressupostos autorizadores. In-
teligência do art. 273, inc. I do CPC. Pensão mensal devida. I -
Estando presentes os pressupostos autorizadores estabelecidos
no art. 273, inc. I do CPC, a concessão dos efeitos da tutela
antecipada, ao menos em parte, em cognição sumária, é medi-
da que se impõe. II - Tutela parcialmente concedida. Vistos e
examinados os presentes autos de Agravo de Instrumento n.º
459.242-7, da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em que
são - agravantes - Almir Rodrigues dos Santos e outro e agrava-
do - Volmir Antonio Braghirolli I - Relatório. O presente agra-
vo foi interposto contra decisão prolatada pela MM. Juíza de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina-PR, que às
fls. 217/220, indeferiu o pedido de tutela antecipada aos agra-
vantes, alegando a ausência dos requisitos elencados no art.
273, do Código de Processo Civil. Alega o agravante ter cum-
prido com todas as exigências estabelecidas no art. 273 do
Código de Processo Civil, a exemplo da prova inequívoca; da
verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. Requer, portanto, seja re-
formada a decisão, concedendo a liminar e conferindo efeito
ativo ao presente recurso. É o Relatório. Decido. Inicialmente,
cumpre analisar a presença ou não dos requisitos que autori-
zam a concessão da tutela antecipada, previstos no art. 273 do
CPC, ou seja, prova inequívoca do direito (fumus boni iuris),
verossimilhança das alegações e existência de fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
Em cognição sumária, próprio desde momento, o fumus boni
iuris, inegavelmente, encontra-se presente, diante da análise
dos documentos que instruem o feito (depoimento do próprio
agravante perante a autoridade policial, laudo de exame bafo-
métrico, testemunhas presenciais e da conclusão do laudo de
exame e levantamento de local de acidente de trânsito e morte
. Por sua vez, o periculum in mora também está claramente
demonstrado, diante da verossimilhança das alegações, sem
contar os inegáveis prejuízos de toda ordem, principalmente, à
menor impúbere no concernente à restrição de seus direitos, na
medida em que coloca em risco sua própria subsistência, em
face do falecimento da genitora no evento danoso. A bem da
verdade, a pensão pretendida permite ao menos amenizar os
danos sofridos, tornando-se, ao menos, um lenitivo a suas do-
res, e tendo o condão de subtrair possíveis e futuras lesões ad-
vindas da visível falta de recurso que enfrentam os agravantes.
Neste passo, sem prejuízo do exame de mérito a ser oportuna-
mente realizado, há razões de fato e de direito para se dar azo
ao comando do art. 273, do CPC, pois a manutenção da decisão
agravada, até decisão de mérito ou mesmo até o pronunciamen-
to do Colegiado, pode causar a agravante menor impúbere le-
são grave e de difícil reparação, ao mesmo tempo em que há
verossimilhança em suas alegações. Nessas condições, com
fundamento nos artigos 273, I, 527, III, ambos do CPC, defiro,
parcialmente, a pretensão recursal, para condenar o agravado
ao pagamento, provisório, a título de pensão alimentícia, em
favor da menor impúbere - Maria Beatriz Bonancea Santos - o
valor de 02 (dois) salários-mínimos, por mês, a partir da data
do evento, com vencimento todo dia 1.º de cada mês, mediante
depósito em conta bancária a ser informada pelo genitor agra-
vante, sendo que as vencidas, por ocasião do primeiro paga-
mento, deverão ser honradas de uma só vez. Comunique-se e
solicitem-se informações a MM.ª Juíza da causa, inclusive so-
bre o cumprimento do art. 526, do CPC, intimando-se ainda a
parte agravada para responder, querendo, guardado o prazo le-
gal. Após, vistas à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Publi-
que-se, comunique-se e intimem-se, com urgência. Curitiba,
18 de dezembro de 2007. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convo-
cado - Relator 1 Fls. 116/117; 134; 183/184; 185/186 e 191/
199.

0030 . Processo/Prot: 0459869-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280132. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001443 Reparação de Danos. Agravante:
Rone Vagner dos Santos. Advogado: Maurício Beleski de Car-
valho, Maurício Machado Santos. Agravado: Credi 21 Partici-
pação Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rone Vagner
dos Santos, diante de decisão proferida nos autos de Ação de
Reparação de Danos Morais sob n.º 1443/2007 proposta em
face de Cred 21 Participações Ltda., decisão esta que indeferiu
a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
postulado na petição inicial, em razão da não comprovação de
que os serviços de advocacia estejam sido lhe prestados gratui-
tamente, eis que o agravante não se valeu dos serviços presta-
dos pela Defensoria Pública, estes disponibilizados às pessoas
carentes. Para tanto, alega o agravante, em síntese, que não há
que se falar em indeferimento da assistência judiciária, vez que
tal direito possui o condão de possibilitar o acesso à justiça e
garantir os direitos dos mais carentes, tratando-se de direito e

garantia conferido pela própria Lei. Ademais, sustenta que cum-
priu os requisitos exigidos pela Lei 1.060/1950. Desta forma,
pugna pela concessão de efeito suspensivo, suspendendo-se o
andamento do feito até final decisão deste recurso. Recurso
tempestivo e preparado (fl. 49 e 50-TJ). É o relatório. Trata-se
de agravo de instrumento com vista ao deferimento de assistên-
cia judiciária gratuita ao autor agravante. O fato de o artigo 4.º
da Lei 1.060/1950, ao pregar que “A parte gozará dos benefíci-
os da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família”, não conduz à conclusão de que
ao juiz fique vedado o exercício de seu livre convencimento
(CPC, art. 131). Comezinho o entendimento de que o juiz é o
real destinatário das provas a serem produzidas pelas partes,
cabendo-lhe, portanto, em um primeiro momento, a prerrogati-
va de exigi-las segundo a relevância que revelarem para a for-
mação de seu livre convencimento. Até porque se trata de livre
convencimento fundamentado, e para tal fundamentação faz-
se necessário, por vezes, buscar elementos junto ao requerente,
até para se garantir maior segurança às decisões judiciais. Des-
ta forma, é possível, aqui, exigir-se do recorrente que apresen-
te documentos comprobatórios de sua respectiva situação fi-
nanceira, não se ferindo, com isso, qualquer princípio ou fun-
damento de processo civil. Neste sentido posiciona-se o Supe-
rior Tribunal de Justiça, do que se põe o seguinte exemplo ao
alcance: “PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA.
INDEFERIMENTO. 1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para
obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afir-
mação do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova
em contrário. 2. Havendo dúvida da veracidade das alegações
do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a com-
provação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as con-
dições para o deferimento ou não da assistência judiciária. Pre-
cedentes jurisprudenciais. 3. Recurso especial desprovido.”
(STJ, 1.ª Turma, REsp 544021/BA, Rel. Ministro TEORI AL-
BINO ZAVASCKI, julgado em 21.10.2003, DJ 10.11.2003, p.
168) - (grifo nosso) Assim sendo, proferiu o MM. Juiz a quo, o
seguinte despacho às fl. 37-TJ: “1. A jurisprudência tem admi-
tido que a simples afirmação do estado de pobreza é suficiente
para o deferimento da gratuidade processual. Todavia, reserva
ao magistrado a possibilidade de indeferir o benefício, se hou-
ver fundadas razões para tanto. 2. Mais recentemente, decidiu
o STJ que “...pode o juiz, como presidente do processo, reque-
rer esclarecimentos ou até provas da concessão. Outrossim,
decisão proferida em mesmo sentido nos autos de agravo de
instrumento nº 363.176-5, julgado pelo Juiz Convocado, Luiz
Osório Moraes Panza. 3. Posto isso, concedo ao requerente o
prazo de dez dias para que junto aos autos cópias das duas
últimas declarações de imposto de renda; holerite, bem como
certidão do Detran que ateste a inexistência de veículos em
nome do autor, de modo a possibilitar a análise do requerimen-
to de justiça gratuita, sob pena de indeferimento. 4. Após, vol-
tem-me conclusos. 5. Int.” Ciente deste despacho, o agravante
compareceu aos autos originários apresentando os documentos
solicitados pelo MM. Juiz a quo, os quais se comprovam às fls.
40 a 48-TJ. Não obstante tenha o agravante apresentado tal
documentação comprobatória da sua situação financeira, o que
por si só já possibilitava o MM. Juiz a quo proceder à análise
da situação financeira do agravante, este proferiu o seguinte
despacho, o qual vem a ser o objeto deste presente recurso.
Vejamos (fl. 48-TJ): “1. Este Juízo tem entendido não fazer jus
aos benefícios previstos na Lei nr. 1060/50 quem, ao invés de
se valer dos serviços que a Defensoria Pública disponibiliza às
pessoas carentes de recursos financeiros, contrata advogado para
ver patrocinados os seus interesses em Juízo, haja vista que a
concessão da referida benesse pressupõe que o respectivo be-
neficiário não esteja em condições de suportar o pagamento
das custas do processo e dos honorários de advogado, sem pre-
juízo do sustento próprio ou da sua família (artigo 4º, caput, da
Lei nr. 1060/50). 2. Ressalte-se que a contratação de advogado
presume-se ser feita, em princípio, a título oneroso, pois, em
regra, ninguém trabalha sem ser remunerado. Daí porque cabe
à parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita comprovar
que os serviços de advocacia que contratou lhe estão sendo
prestados gratuitamente. 3. Na ausência dessa comprovação,
Indefiro o pedido de Justiça Gratuita e assinalo o prazo de 15
(quinze) dias para que sejam recolhidas as custas iniciais, sob
pena de ser cancelada a distribuição do feito. 4. Int.” Pois bem.
Como já ressaltado acima, em que pese o agravante tenha com-
provado documentalmente sua situação financeira, a qual não
lhe permite arcar com as custas e despesas processuais, tendo,
por isto, requerido a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, proferiu o MM. Juiz a quo, a decisão acima,
baseando-se para tanto, na ausência de comprovação documental
de que o procurador do agravante não estaria sendo remunera-
do, vez que o agravante não se valeu dos serviços prestados
pela Defensoria Pública do Estado. Primeiramente, cumpre-nos
ressaltar que embora o MM. Juiz a quo tenha condicionado o
deferimento da concessão dos benefícios da assistência judici-
ária gratuita à comprovação documental de sua situação finan-
ceira, nada foi exigido do agravante acerca da comprovação
documental, no que concerne ao pagamento ou não dos hono-
rários advocatícios. Desta forma, não podia ser esperado pelo
MM. Juiz a quo, tal comprovação. Todavia, observa-se ainda
que a documentação que comprova a situação financeira do
agravante não foi objeto de exame do MM. Juiz a quo, o qual
simplesmente indeferiu o pedido de concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita à ausência de comprovação de
que os serviços de advocacia lhe estão sendo prestados gratui-
tamente. No entanto, infere-se do dos documentos juntados às
fls. 40 a 47 que o agravante Rone Vagner dos Santos apresen-
tou suas declarações de isento nos anos de 2004 a 2006, bem
como apresentou sua declaração de ajuste anual simplificada
do ano de 2007, com intuito de comprovar que sua atual situa-
ção financeira não lhe permite arcar com as custas processuais.
Assim, estando-se diante de situação em que se exigia a de-
monstração de sua situação financeira, bem como da veracida-
de das alegações feitas pelo recorrente, o qual restou satisfato-
riamente comprovada nos autos, em sopesando estes valores,
entendo que o agravante faz jus aos benefícios da assistência
judiciária gratuita, consubstanciados na Lei 1.060/50. Ademais,

dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso.” (grifo nosso) Desta forma, tendo em vista
que a decisão agravada está em manifesto confronto com o en-
tendimento jurisprudencial dominante, consoante dispõe o ar-
tigo parcialmente transcrito acima, pode o Relator, de plano,
dar provimento ao presente recurso. Assim sendo, tendo por
base a decisão agravada que indeferiu a concessão dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita ao agravante, tendo por
base documento não requerido nos autos e diante iminência de
ver cancelada a distribuição do feito caso não sejam recolhidas
as custas processuais, dou provimento ao presente recurso (CPC,
art. 557, § 1º-A) para deferir a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita ao agravante, nos termos da Lei
1.060/50. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. EUGÊNIO ACHI-
LLE GRANDINETTI Relator

0031 . Processo/Prot: 0460006-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281991. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000702 Cobrança de Condominio. Agravan-
te: Jorge Kitani. Advogado: Umberto Giotto Neto, Rafael Wo-
beto de Araújo. Agravado: Condomínio Residencial San Se-
bastian. Advogado: Antonio Emerson Martins. Agravado: Da-
rio José Sales. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1.- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão nos autos
originários de ação de cobrança nº702/02, em fase de execu-
ção, na qual o Juízo da 8ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, onde determinou a
inclusão do agravante no pólo passivo da demanda como arre-
matante e atribuiu a ele a possibilidade de pagamento dos valo-
res devidos ao condomínio (fls. 100-TJ). 2.- Insurge-se o agra-
vante contra decisão proferida pelo d. Juízo “a quo”, requeren-
do seja concedido efeito suspensivo àquela decisão, suspen-
dendo-se os atos processuais até final decisão deste recurso
(fls. 02/15-TJ). 3.- O recurso é próprio e tempestivo, encon-
trando-se o presente agravo devidamente instruído com as pe-
ças obrigatórias previstas na legislação processual (artº. 525
CPC), além de preencher os requisitos intrínsecos e extrínse-
cos de admissibilidade, defiro o seu processamento. 4. - Pre-
tende o agravante com este recurso, a reforma da decisão ale-
gando não estar obrigado ao pagamento dos valores referentes
às taxas condominiais anteriores à data da arrematação, razão
pela qual não deve ser incluído no pólo passivo da execução. 5.
- As razões trazidas pelos agravantes na peça vestibular recur-
sal e acompanhada de documentos, em cognição primária, apon-
tam para a possibilidade de prejuízo evidente dos agravantes,
pois conforme verifica a prima facie, a sua inclusão no pólo
passivo da execução pode provocar prejuízo ao agravante. As-
sim, havendo verossimilhança nos fatos trazidos, porém, dei-
xando margem a sugerir necessário aprofundamento na análise
da matéria em disceptação, que será definitivamente aclarada a
posteriori, na oportunidade do deslinde deste recurso strictu
sensu. 6.- Defiro a pretensão esposada no sentido de CONFE-
RIR EFEITO SUSPENSIVO ao r. despacho impugnado, reco-
nhecendo, “in casu” por cognição sumária, desconstituindo-o
provisoriamente diante da relevância dos em que se assenta o
pedido recursal pela possibilidade efetiva da ocorrência de grave
lesão ao direito do agravante, suspendendo os atos processuais
até o julgamento deste recurso. 7. - Requisitem-se as informa-
ções ao Juiz da causa que deverão ser prestadas no prazo de 10
(dez) dias. 8.- Intime-se a agravada na forma do art. 527, inc. V
do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de 10
(dez) dias , facultando-lhe juntar cópias das peças que enten-
der conveniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do dis-
posto no art. 526 do mesmo Codex. 9.- Cumpridas as diligênci-
as, ou vencidos os prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 12
de dezembro de 2.007. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Rela-
tor

0032 . Processo/Prot: 0460040-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282029. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000444 Indenização. Agravante: Davi de
Mattos. Advogado: Renato de Oliveira, Geni Koskur, Henrique
Zanuzzo Carneiro. Agravado: Barigui Veículos Ltda. Advoga-
do: Thaís Braga Bertassoni. Agravado: Fiat Automóveis Sa.
Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Geroldo Augusto Hau-
er, Wilmar Eppinger. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Agravante: Davi de Mattos. Agravados: Barigui Veículos Ltda
e Fiat Automóveis S/A. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Rei-
naldin. Agravo Instrumento. Conversão em retido. Possibilida-
de. Inteligência artigo 527, II, do CPC. I - Impõe-se a conver-
são de agravo de instrumento em retido, quando não há urgên-
cia na espécie, nem possibilidade de causar ao agravante lesão
grave de difícil reparação. II - À Origem. Vistos e examinados.
I - Trata-se o presente recurso1 de Agravo de Instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, onde o agravante postula a refor-
ma da decisão2 proferida pela MM. Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em ação de indenização por dano moral e material,
que determinou o desentranhamento de documentos com data
anterior a 28 de abril de 2005, por entender ser intempestiva a
juntada dos mesmos. II - Em apertada síntese argumenta o re-
corrente, em suas razões de recurso, que deve ser reformada a
decisão Agravada para que seja determinada a juntada dos do-
cumentos desentranhados, por serem os mesmos essenciais ao
deslinde da causa. III - Recebo o recurso eis que presentes os
pressupostos de admissibilidade. Conforme alteração do Códi-
go de Processo Civil, o artigo 527, II, passou a ter a seguinte
redação: “Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribu-
nal, e distribuído “in continenti”, o relator: (...) II - converterá

o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tra-
tar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
mandando remeter os autos ao juiz da causa; (...)” Prima facie,
é precoce a análise acerca da decisão proferida em primeiro
grau, porque o desentranhamento de documentos juntados, in-
tempestivamente, é matéria afeta ao Juízo de primeiro grau,
havendo assim inegável possibilidade de ofensa ao princípio
do duplo grau de jurisdição. Ademais, não há risco na demora,
porque não se trata de provisão de urgência, razão pela qual,
com fulcro no art. 527, II, do CPC, e porque a decisão hostili-
zada não é suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, converto o presente agravo de instrumento em reti-
do. Ao Juízo de origem para serem estes autos apensados aos
principais. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 12 de
dezembro de 2007. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado -
Relator calr 1 Agravo de Instrumento (f. 02 usque 11). 2 Deci-
são (f. 71).

0033 . Processo/Prot: 0460303-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286231. Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2003.00000057 Carta
Precatória/Ordem. Agravante: Erandio Lino de Souza. Advo-
gado: Claudio Eduardo Sbardelotto. Agravado: Hélio Gaspa-
rin. Advogado: Ricardo Ferreira Damião Júnior. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados. I - Tratam-se os presentes autos de Agra-
vo de Instrumento1, com pedido liminar de efeito suspensivo,
onde o recorrente postula a reforma da decisão2 proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Santo Antô-
nio do Sudoeste, nos autos de carta precatória de penhora de
bens sob o nº 57/2003, oriunda dos autos nº 348/96 de ação de
reparação de danos da Comarca de Medianeira. II - Em síntese,
argumenta o recorrente, em suas razões de recurso, que por não
haver sido intimado para se manifestar quanto a intenção do
exeqüente em adjudicar os bens penhorados, fora ferido o prin-
cípio do devido processo legal, à defesa e o contraditório. A
concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento consti-
tui exceção, e somente deve ser deferida quando presentes, de
forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie
vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscritos no
artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque, defiro o
pedido neste sentido. III - Comunique-se com urgência ao Juiz
do Processo, solicitando que o mesmo preste as informações
que entender necessárias. IV - Intime-se a parte agravada para,
querendo, responder ao recurso no prazo legal. V - Diligências
necessárias. Curitiba, 21 de dezembro de 2.007. Tufi Maron
Filho Relator asm 1 Agravo de Instrumento (f. 08 usque 16). 2
Decisão (f. 17).

0034 . Processo/Prot: 0460337-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283290. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000513 Ordinária. Agravante:
Antonio Maximo Alves, Antonia da Silva, Antonia dos Santos
de Padua, Antonio José Rodrigues, Antonio Marcolino, Apare-
cida Roberto Rocha de Carvalho, Celio Rocha Soares, Claude-
nice Ferreira Nunes Machado, Crismarino Ramos Canuto, De-
nise Ramos Vieira Cha Cha. Advogado: Hugo Francisco Go-
mes, Marcos Roberto Meneghin, Marino Eligio Gonçalves.
Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Glauco Iwersen, Marcelus Sachet Ferreira. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Agravo de Instrumento. Litisconsórcio facultativo. Limitação
do número de autores. Desnecessidade. Conexão. Causa de pedir
e pedido idênticos. Decisão Monocrática. Recurso provido. I -
Não se admite o desmembramento, se as dificuldades com a
formação do litisconsórcio não são de tal monta que possam
superar as vantagens oferecidas pela realização de um só pro-
cesso. II - O litisconsórcio ativo facultativo só deve ser des-
membrado quando sua manutenção cause prejuízo ao regular
andamento do feito e/ou dificultar a defesa das partes. III - Dá-
se provimento a recurso de agravo de instrumento para cassar
decisão judicial que limita, sem demonstrar prejuízo as partes,
o litisconsórcio facultativo ativo. IV - Recurso que merece pro-
vimento. Vistos e examinados. I - Antonio Maximo Alves e
outros, interpuseram1 Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, contra decisão2 que, de ofício, determinou o
desmembramento do processo em um para cada autor para tor-
nar mais simples a instrução e o julgamento. Em suas razões
recursais, os agravantes alegam que “..., não há óbice legal à
formação do litisconsórcio proposto, haja vista, o direito plei-
teado ter origem no mesmo fundamento de fato, qual seja, a
existência de vícios de construção em todos os imóveis, bem
como, por ser comum o fundamento jurídico do pedido, que
trata da obrigação por parte da seguradora em cobrir os danos
físicos advindos dos vícios de construção - tomando por base a
mesma apólice do seguro habitacional.”3 Pugnou pelo provi-
mento de plano do Agravo, na forma do art. 557, § 1º-A do
Código de Processo Civil, ou, alternativamente, pela conces-
são de efeito suspensivo para suspender os efeitos da decisão
recorrida até o julgamento final do recurso. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade do recurso, conheço do mesmo. II
- Razão assiste aos recorrentes em sua insurgência. A questão
controvertida nos autos diz respeito ao litisconsórcio ativo fa-
cultativo e seu desdobramento. Disciplinando tal matéria, tem-
se o artigo 46 do Código de Processo Civil, verbis: “Art. 46 -
Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em
conjunto, ativa ou passivamente, quando: I - entre elas houver
comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; II
- os direitos ou as obrigações derivarem do mesmo fundamento
de fato ou de direito; III - entre as causas houver conexão pelo
objeto ou pela causa de pedir; IV - ocorrer afinidade de ques-
tões por um ponto comum de fato ou de direito. Parágrafo úni-
co - O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao
número de litigantes, quando este comprometer a rápida solu-
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ção do litígio ou dificultar a defesa. O pedido de limitação in-
terrompe o prazo para resposta, que recomeça da intimação da
decisão”. No caso, a decisão recorrida encontra-se equivocada
ao não vislumbrar a possibilidade de litisconsórcio ativo facul-
tativo, conquanto os Autores/Agravantes deduziram pedidos
semelhantes, havendo identidade de situações fáticas e conse-
qüências jurídicas. Ao que consta dos autos, os Agravantes fun-
damentam seus pedidos de indenização na apólice do seguro
habitacional, os quais estão vinculados por força do contrato
de seguro que firmaram quando da aquisição dos imóveis me-
diante financiamento do SFH, do qual o referido seguro é pac-
to adjeto. Com bem expuseram os Recorrentes, o direito pleite-
ado tem origem no mesmo fundamento de fato - a existência de
vícios de construção em seus imóveis, os quais foram edifica-
dos de maneira uniforme e pertencem ao mesmo conjunto ha-
bitacional. Os danos alegados também são comuns a todos os
imóveis, considerando a identidade da construtora responsável
pela obra, que induz à conclusão da utilização de material e
mão de obra de mesma qualidade em todas as unidades habita-
cionais, de sorte que a técnica de apuração pela perícia tam-
bém será a mesma, ainda que individualizada por imóvel. As-
sim, ressalta cristalina a possibilidade de litisconsórcio ativo
facultativo. Outro não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VI-
OLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADA.
LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. (...) 2. Havendo
similitude dos fundamentos de fato e de direito em relação a
cada autor, admite-se a formação do litisconsórcio facultativo,
que possui como corolário os princípios da efetividade e eco-
nomia processuais que devem sempre nortear a atividade juris-
dicional, permitindo que, num único processo e através de sen-
tença una, possa o juiz prover sobre várias relações, aumentan-
do a efetividade da função jurisdicional. (...).”4 Ainda que a
limitação do litisconsórcio seja uma faculdade do Juiz, este
poder não é absoluto, porquanto a discricionariedade cede ante
os parâmetros delimitados nos princípios da economia e da ce-
leridade processual. É entendimento da jurisprudência domi-
nante que o litisconsórcio facultativo só deve ser desmembrado
quando sua manutenção possa vir a causar prejuízo ao regular
andamento do feito e/ou dificultar a defesa das partes. Na es-
pécie, trata-se de litisconsórcio facultativo formado por dez
Autores que têm um único procurador e litigam contra apenas
uma ré. A situação fática deles é a mesma, bem como são os
mesmos fundamentos jurídicos do direito pleiteado. Logo, o
número de autores, no presente caso, não compromete a rápida
solução do litígio, nem dificulta a defesa, fundamentando-se a
pretensão de todos os litigantes em problemas estruturais co-
muns a seus imóveis e que comprometem sua habitabilidade,
sendo os mesmos fundamentos para todos os demandantes.
Sobre o tema, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO.
DECISÃO DO MAGISTRADO SINGULAR INDEFERINDO
O PEDIDO DE LIMITAÇÃO DA PARTE ATIVA. REQUERI-
MENTO FORMULADO APÓS A APRESENTAÇÃO DA CON-
TESTAÇÃO. PRECLUSÃO. NÚMERO DE LITISCONSOR-
TES NÃO COMPROMETEDOR DA CELERIDADE PROCES-
SUAL. ANÁLISE DOS FATOS E DOCUMENTOS. ART. 46,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. (...) 4. O juiz singular, le-
vando em consideração a natureza da causa e sua complexida-
de, não entendeu que o número de litisconsortes fosse excessi-
vo a ponto de comprometer a celeridade processual. (...). 5.
Recurso especial improvido.”5 “PROCESSUAL CIVIL. LITIS-
CONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO. ADMISSÃO. MULTA.
- SEGUNDO A ORIENTAÇÃO MAJORITÁRIA DO ORGÃO
COLEGIADO, A LIMITAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO FA-
CULTATIVO SOMENTE É RECOMENDADA QUANDO
NÃO HOUVER “HOMOGENEIDADE NA CAUSA DE PE-
DIR E NO PEDIDO.” (RESP 68.304). - MULTA QUE DEVE
SER CANCELADA, NOS TERMOS DA SUM. 98/STJ - RE-
CURSO CONHECIDO, EM PARTE.”6 Nestes termos, em ra-
zão do princípio da economia processual, hei por bem em re-
formar a decisão agravada, para que seja mantido o litisconsór-
cio ativo facultativo. III - Ante o exposto, com fundamento no
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao recurso para manter o litisconsórcio ativo facultati-
vo, e em conseqüência, reformar a decisão de primeiro grau
que determinou o desmembramento do processo. IV - Intimem-
se. V - Diligências necessárias. Curitiba, 17 de dezembro de
2007. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator calr 1
Agravo de Instrumento (f. 02 usque 19). 2 Decisão agravada (f.
158). 3 Fls. 07. 4 STJ, REsp 612108/PR, 1ª Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, j. 2/9/2004, DJ 3/11/2004. 5 STJ - REsp nº 571.771/
PR - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU 22/03/04. 6 STJ
- REsp nº 155.717/SP - 6ª Turma - Rel. Min. William Patterson
- DJU 23/03/98

0035 . Processo/Prot: 0460348-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282454. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000881 Execu-
ção de Sentença. Agravante: Omar José Baddauy, Letícia de
Souza Baddauy. Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Prisci-
lla Guazzi Azzolini, Bruno Ponich Ruzon. Agravado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Wilson Gomes da Silva, Marcelino
Francisco Alonso Trucillo, Marcio Miatto. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de cumprimento de sentença proferida na ação de re-
paração de danos morais, promovida por Joslaine Pacheco Sa-
les Dias, em face do Banco Bradesco S/A. O cumprimento de
sentença foi promovido pelos advogados da autora, Omar José
Baddauy e letícia de Souza Baddauy, uma vez que se refere
unicamente aos honorários advocatícios, haja vista que a auto-
ra interpôs recurso especial para o fim de obter a majoração do
valor da indenização por danos morais, bem como a reversão
da decisão que modificou o dies a quo da incidência da corre-
ção monetária. Omar José Baddauy e Letícia de Souza Bad-
dauy, irresignados com a decisão de fls. 92/93 dos autos, que
determinou que a parte executada fosse intimada para paga-
mento no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%, e, no
caso de não pagamento, mandou que fosse lavrado auto de pe-
nhora, interpuseram o presente agravo de instrumento, alegan-

do, em síntese, que: a) tendo transcorrido o prazo de 15 dias do
trânsito em julgado da decisão, sem que o executado efetuasse
o pagamento espontâneo do débito, deve, desde logo, ser im-
posta a multa de 10%; b) não deve ser expedido o mandado de
penhora, tendo em vista que os agravantes requereram desde
logo o bloqueio on line do valor exeqüendo; c) em caso de não
haver impugnação ao cumprimento de sentença, o Juiz deve
dar prosseguimento ao feito, com a realização de todos os atos
de execução até a integral satisfação da obrigação; d) não se
pode falar em quitação plena do débito, por hora, tendo em
vista que pende de julgamento recurso especial no qual se plei-
teia majoração do quantum indenizatório, que, se provido, acar-
retará a majoração do valor dos honorários, consequentemen-
te. Recurso tempestivo e preparado. É o relatório. Oficie-se ao
M.M. Juiz para fornecer informações sobre o feito, no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se o agravado para que responda ao pre-
sente recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 17 de de-
zembro de 2007. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Rela-
tor

0036 . Processo/Prot: 0460892-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/285756. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000615 Cobrança. Agravante:
Fátima Regina Martins Longo. Advogado: Casemiro Framil
Filho. Agravado: Brasil Veículos Companhia de Seguros Sa.
Advogado: Murilo Cleve Machado, Miriam Persia de Souza,
Glauco Iwersen. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Despacho na petição
em separado

Diante do contido nos autos, inexiste requerimento de conces-
são de efeito suspensivo (CPC, art. 527, inciso III), posto que,
deixo de apreciá-lo. Oficie-se ao MM. Juiz para fornecer infor-
mações sobre o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a
agravada para que, querendo, responda ao presente recurso, no
prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 14 de dezembro de 2007.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0037 . Processo/Prot: 0461101-2 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2007/288931. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00069756 Cobrança de Condominio. Impe-
trante: Salim Yared Filho. Advogado: Salim Yared Filho. Impe-
trado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - PRACEAMENTO DE BENS - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DE PENHORA - INTERPOSIÇÃO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - NÃO CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO - LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARA-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - “MANDAMUS” - INTERPOSIÇÃO
LIMITADA - RECURSO - NÃO RECEBIDO. Insurge-se o
impetrante Salim Yared Filho contra decisão do d. Juízo da 1ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, nos autos de Ação de Cobrança nº 69756/
2000, em fase de execução, em relação a qual foi interposto o
Agravo de Instrumento nº 448064-6, onde foi negada a conces-
são de efeito suspensivo, razão pela qual interpôs o Mandado
de Segurança nº 457533-5, o qual não foi recebido, sendo o
presente “mandamus” reiteração daquele pedido. Alega o im-
petrante ocorrência de nulidade insanável, referente a ausência
de intimação da penhora e avaliação, pretendendo a concessão
de liminar para suspensão de segunda praça do bem penhorado
a realizar-se amanhã, dia 14/12/2007 às 14:00 horas, fundando
na ilegalidade da mesma em razão de ter-se ferido os princípios
do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal. Em
que pese a fundamentação apresentada nas razões do writ, a
interposição de mandado de segurança contra ato judicial que
em agravo de instrumento não concede efeito suspensivo a des-
pacho por ele impugnado, não merece conhecimento. Ademais
o impetrante não trouxe nenhum fato novo, que não fora anali-
sado no writ anteriormente impetrado, sendo os mesmos fun-
damentos. Com efeito, não se justifica a impetração de manda-
do de segurança no presente caso, razão pela qual o feito não
merece prosseguir, eis que ausente pressuposto de cabimento,
devendo ser indeferida a petição inicial, de plano. A análise
dos autos e da exordial do presente mandado de segurança ata-
ca aos mesmos pontos do agravo de instrumento, cujo pedido
de efeito suspensivo já fora analisado pelo e. Des. Edvino Bo-
chnia, onde fez constar: “... indefiro o efeito suspensivo pleite-
ado, posto que não vislumbro perigo de lesão grave ou de difí-
cil reparação ao direito do agravante que justifique a concessão
da liminar requerida até pronunciamento final desta Colenda
Câmara. A decisão atacada determinou o prosseguimento da
execução dentro dos ditames legais e processuais, ou seja, de-
signou data e hora para a realização da praça do bem penhora-
do. Em cognição sumária, entendo não estarem presentes os
requisitos legais aptos à concessão da suspensão pleiteada, uma
vez que, ao meu sentir não houve imperfeição quando da inti-
mação do ora agravante para a penhora do bem, pelo que não
vislumbro a alegada nulidade”. No caso o impetrante Salim
Yared Filho, que judica em causa própria, teve inequívoco co-
nhecimento da penhora e avaliação do bem tendo em vista as
diversas vezes em que interviu nos autos após a realização da-
queles atos, fato este comprovado pelos documentos trazidos
com o presente writ, sendo as suas alegações meramente pro-
crastinatórias. A Lei nº 1.533/51, art. 5º, inc. II, é clara ao esta-
belecer que: “Não se dará mandado de segurança quando se
tratar: (...) II - de despacho ou decisão judicial, quando haja
recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado
por via de correição”. Na mesma esteira, a Súmula nº 267, do
Supremo Tribunal Federal, veda a utilização do remédio cons-
titucional para impugnar atos judiciais passíveis de recurso, nos
seguintes termos: “não cabe mandado de segurança contra ato
judicial passível de recurso ou correição”. Trata-se de reitera-
ção do que já foi, expressamente, consignado na própria lei

que disciplina o mandado de segurança. “MANDADO DE SE-
GURANÇA - ATO JUDICIAL - DISPONIBILIDADE DE RE-
CURSO ORDINÁRIO COM EFEITO SUSPENSIVO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - REQUISITOS DO ARTIGO 558,
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO QUE NÃO SE
CARACTERIZA COMO ILEGAL OU TERATOLÓGICA -
AUSÊNCIA DE RISCO DE DANO IRREPARÁVEL - DES-
CABIMENTO DO WRIT - EXTINÇÃO DO PROCESSO. É
inadmissível mandado de segurança contra ato judicial passí-
vel de recurso, salvo quando este não seja dotado de efeito sus-
pensivo ou quando a decisão impugnada caracterize-se como
flagrantemente ilegal ou teratológica, evidenciado o perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação ao impetrante.” (TJPR
- Ac. 25.685 - 2ª CCiv. - M Seg nº 171082-9 - Rel: Des. Luiz
Cezar de Oliveira - Julg.: 09/12/2005). É pacífico, portanto, o
entendimento que admite o remédio constitucional contra deci-
são judicial, como uma excepcionalidade, em hipóteses verda-
deiramente teratológicas, ou seja, quando a decisão impugna-
da, além de não contar com recurso cabível, apresenta evidente
vício insanável, que tenha o condão de causar risco de dano
irreparável à parte impetrante. Isso se dá porque não se pode
criar um sucedâneo de recurso, nas hipóteses em que o legisla-
dor, evidentemente, não quis que existisse recurso. Portanto,
não procedem os argumentos do impetrante, inexistindo possi-
bilidade de conhecimento do presente mandado de segurança,
impõe-se o indeferimento da petição inicial, com base no dis-
posto pela Lei nº 1.533/51, arts. 5º, II e 8º, c/c Código de Pro-
cesso Civil, artigos 267, I e VI; 295, I, e parágrafo único, III, o
pedido formulado, veiculado por mandado de segurança, afi-
gura-se juridicamente impossível. Diante do exposto, com fun-
damento no artigo 5º, II, e 8º, da Lei nº 1.533/51; nos artigos
267, I e VI c/c 295, I, e parágrafo único, III, do Código de
Processo Civil; e nos artigos 140, XII c/c 242, “a”, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, in-
defiro a petição inicial, ante a manifesta impossibilidade jurí-
dica do pedido, não recebendo o presente “writ”. Intime-se.
Comunique-se ao d. Juízo “a quo”, encaminhando-se-lhe cópia
desta decisão. Curitiba, 13 de novembro de 2.007. SERGIO
LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0038 . Processo/Prot: 0461174-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286569. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000246 Embargos a Execução.
Agravante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advoga-
do: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Mario Gregorio Barz Ju-
nior, Wagner Seleme Possebon. Agravado: Claudete Philipp-
sen Scherer, Leonardo Weschenfelder Scherer. Advogado: José
Fernando Vialle, Luiz Carlos Provin. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Companhia de Seguros Aliança do Brasil S.A., na qualidade de
requerida nos autos de ação de embargos à execução, sob nº
246/2006, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Toledo,
movida em face de Claudete Philippsen Scherer e outro, irre-
signada com a decisão que indeferiu o pedido de reversão da
penhora on-line, com a devolução dos valores à conta original
(fl. 133-TJ), interpôs o presente recurso requerendo seja rece-
bido com efeito suspensivo, bem como a concessão de liminar
recursal, determinando-se o bloqueio do valor levantado pela
agravada ou exigindo-se a apresentação de caução até que se
oportunize à agravante a manifestação sobre os cálculos e o
saldo bancário das contas bancárias judiciais existentes nos
autos. Quanto ao mérito, requer seja conhecido e provido o
presente recurso de agravo de instrumento, para o fim de deter-
minar a apresentação dos extratos das contas bancárias judici-
ais e que se prestem esclarecimento pela Escrivania sobre o
motivo pelo qual houve levantamento parcial das duas contas
bancárias judiciais, bem como, para conceder prazo legal para
que a agravante se manifeste sobre os cálculos apresentados
para justificar o levantamento. É o relatório. Estão presentes os
pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento,
motivo pelo qual conheço do recurso. Destaque-se que para a
concessão do efeito suspensivo, deve o juiz examinar se estão
presentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais
sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevan-
te fundamentação do recurso. Para tanto, dispõe o art. 558 do
Código de Processo Civil, que: “O relator poderá, a requeri-
mento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, re-
mição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e
em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil
reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cum-
primento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma
ou câmara”. (grifo nosso) Destarte, para justificar a concessão
do efeito suspensivo, há necessidade de perigo de lesão grave e
de difícil reparação, ou seja, deve restar provado que a manu-
tenção da situação atual, sem a efetiva e imediata atuação juris-
dicional causará danos que dificilmente poderão ser reparados.
Dessa forma, extrai-se dos autos que o pedido de concessão do
efeito suspensivo tem como fundamento o receio de que pos-
sam desaparecer os valores sem que haja possibilidade de recu-
peração posterior, motivo pelo qual pugna, em sede meritória,
pela reversão da penhora on-line e posterior devolução dos va-
lores levantados à conta original. Todavia, tais argumentos ex-
postos pela agravante não justificam o deferimento da suspen-
são da decisão de fl. 133-TJ, até o julgamento definitivo do
presente recurso. Ademais, o não atendimento à concessão do
efeito suspensivo requerido, não importa em lesão grave e de
difícil reparação a agravante, aliado ao fato de que, de ante-
mão, se observa condenação transitada em julgado em desfa-
vor à agravante, sem aparente ilegalidade. Por conseguinte, por
não estarem presentes os pressupostos elencados no art. 558,
do Código de Processo Civil, quais sejam, a lesão grave e de
difícil reparação que a decisão agravada poderá causar à agra-
vante caso não seja concedida a suspensão, tal hipótese não se
mostra razoável no presente caso. Neste sentido REIS FRIE-
DE, in “Medidas liminares”, Rio de Janeiro: Forense Universi-
tária, 1992, p.96, afirma: “o denominado receio de dano há,
pois, que ser objetivamente fundado, calculado, de forma mais
precisa possível, pelos exames das causas já postas em existên-
cia, capazes de realizar ou operar o efeito indesejado que deve
ser, por conseqüência, afastado”. De acordo com ULDERICO

PIRES DOS SANTOS, in “Medidas cautelares”, Rio de Janei-
ro: Lúmen Júris, 3º ed., 1993, p. 25, fundado receio, soa como
receio justo, isto é, nascido de fatos evidentes, reais, objetivos
e capazes de se transformar em realidade perniciosa. Para HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR, in “Tutela de segurança”, Re-
vista de Processo, ano 22, nº 88, out/dez 1997, p. 24/25, o fun-
dado receio de dano de difícil reparação é o que não prove
simples temor subjetivo da parte, mas que nasce de dados con-
cretos, seguros, de objeto de prova suficiente para autorizar o
juízo de verossimilhança ou de grande probabilidade em torno
do risco de prejuízo grave. Conforme o entendimento de
EDUARDO TALAMINI (in “Tutela Relativa aos deveres de
fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 353): “O
requisito de plausibilidade do direito está em necessária corre-
lação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos se
colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto maior
o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do direito
invocado será necessário para a concessão da medida, e vice-
versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser feita
em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os ris-
cos da demora que o beneficiário da medida corre, caso ela não
seja concedida, mas também os riscos de igual espécie que o
adversário sofrerá, se a providência for deferida (consideran-
do, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a rele-
vância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de
perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade do
direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas as
partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balanceados.
O grau de plausibilidade concretamente exigido para a conces-
são da medida de urgência, portanto, é variável” - (grifo nos-
so). Assim sendo, nego a concessão do efeito suspensivo à de-
cisão agravada (fl. 133-TJ). Oficie-se ao MM. Juiz para forne-
cer informações sobre o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se os agravados para que, querendo, respondam ao pre-
sente recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 22 de de-
zembro de 2007. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Rela-
tor

0039 . Processo/Prot: 0461239-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/285770. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00028070 Cobrança. Agravante: Condomínio
Edifício Business Tower Farid Surugi. Advogado: Christyane
Monteiro. Agravado: Rogério Pereira Gomes. Advogado: An-
tonio Roberto Tavarnaro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos. I. Condomínio Edifício Business Tower Farid Surugi,
na ação de cobrança (autos nº 28070/0000) promovida em face
de Rogério Pereira Gomes, agrava da decisão que indeferiu o
pedido de substituição processual do pólo passivo que foi for-
mulado pelo Agravante em função da alienação do imóvel cu-
jas taxas condominiais foram objeto da ação de cobrança. As-
severa o Recorrente, em síntese, que “independentemente da
homologação do acordo sobre as taxas condominiais, impende
salientar a natureza do crédito que se extrai do título executivo,
que continua sendo derivado de uma obrigação ‘propter rem’”.1
Por esta razão, entende ser cabível a substituição do antigo pelo
atual proprietário do imóvel, haja vista ser deste último a res-
ponsabilidade pelo pagamento dos débitos do imóvel. II. O pre-
sente recurso não alcança admissibilidade, vez que padece de
deficiência formal insuperável, qual seja, a ausência de docu-
mento indispensável mencionado no artigo 525 do Código de
Processo Civil. Com efeito, do exame dos autos depreende-se
que o Recorrente não acostou o instrumento de procuração da
parte agravada, peça esta elencada pelo diploma processual
como de juntada obrigatória. É ônus do Agravante a instrução
do recurso com todas as peças indicadas no artigo 525 do Códi-
go de Processo Civil, sob pena de não conhecimento do recur-
so, não sendo admissível a juntada extemporânea dos referidos
documentos. E mais: em não sendo possível a apresentação das
peças obrigatórias, deve o Agravante providenciar uma certi-
dão explicativa expedida pelo Cartório onde tramita a ação ori-
ginária, a fim de justificar a sua não juntada. Neste sentido,
sedimentado é o entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. Não
contraria os artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil a
decisão que nega seguimento ao agravo por falta de peça obri-
gatória, no caso, procuração do advogado da agravada, não pro-
vado que nos autos principais tal documento estava ausente. 2.
Recurso especial não conhecido”.2 “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DOCUMENTO OBRIGATÓRIO -AUSÊNCIA -
INSTRUÇÃO DEFICIENTE - SEGUIMENTO NEGADO -
AGRAVO - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA, NOS AUTOS
PRINCIPAIS, DA PEÇA TIDA POR INDISPENSÁVEL - NE-
CESSIDADE DE CERTIDÃO COMPROBATÓRIA - AGRA-
VO (ART. 557, § 1O, CPC) - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DOUTRINA E
JURISPRUDÊNCIA - POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - DESPROVIMENTO DO AGRAVO. Se não
houver nos autos principais a peça de traslado obrigatório, como,
v.g., a procuração outorgada ao advogado do agravado, deve o
agravante comprovar a sua falta mediante certidão lavrada pelo
escrivão ou chefe da secretaria (Carreira Alvim). Agravo de
Instrumento. Se inexistente alguma peça, tida pela lei como
indispensável na composição do instrumento, deverá o agra-
vante juntar certidão que o comprove. Admitir-se o contrário
levaria a inviabilizar o julgamento dos agravos (STJ)”.3 Desta
maneira, considerando que a adequada instrução do recurso é
de responsabilidade do Agravante e que não há oportunidade
para o saneamento posterior de irregularidades existentes quan-
do da apresentação da peça recursal, o presente agravo não pode
ser conhecido. Ante o exposto, por não estar adequadamente
instruído, nego seguimento ao presente recurso de Agravo de
Instrumento, com força no artigo 557 do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. ROSA-
NA AMARA GIRARDI FACHIN Desembargadora Relatora 1
Fls. 04 2 STJ - 3a Turma, REsp 434904/DF, rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, DJ 10/03/2003. 3 STJ - 4a Câm. Cí-
vel, Agravo 280.004-6/01, rel. Juiz Mendes Silva, DJ 04/02/
2005.
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0040 . Processo/Prot: 0461297-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288096. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001620 Cobrança. Agravante: Elidio Pier-
re Gusso. Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, Bár-
bara Letícia de Souza Spagnolo, José Dolmiro de Andrade Al-
cântara. Agravado: Unibanco Aig Seguros Sa. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elídio Pierre
Gusso, diante de decisão proferida nos autos de Ação Sumária
de Cobrança sob n.º 1620/2007 proposta em face de Unibanco
Aig Seguros S.A., decisão esta que lhes condicionou a conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita postulado
na petição inicial à comprovação da renda mensal familiar, no
prazo de 10 dias (fls. 58 e 59-TJ). Alegam os agravantes, em
síntese, que a condição imposta pelo MM. Juiz a quo, fere os
artigos 4.º e 5.º da Lei 1.060/1950 e que os requisitos exigidos
pela Lei 1.060/1950 foram preenchidos. Pugna pela concessão
de efeito suspensivo, para que seja deferida a antecipação dos
efeitos da tutela inaudita altera parte. Recurso tempestivo e sem
preparo (fl. 61-TJ). É o relatório. No tocante ao efeito suspen-
sivo, tem-se que, para sua concessão, deve-se examinar se es-
tão presentes os dois requisitos autorizadores desta medida,
quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a
relevante fundamentação do recurso. Infere-se da análise su-
perficial da questão abordada nos autos que as alegações feitas
pelo agravante são verossímeis, diante do texto legal constante
do artigo 4.º da Lei 1.060/1950. Ademais, em eventual acolhi-
mento posterior das razões do agravante sem que a suspensivi-
dade lhe houvesse sido concedida, o dispêndio temporal seria
desproporcional em relação ao fato de que, sendo-lhe negado
provimento ao final, o autor-agravante apenas seria instado a
efetuar o pronto pagamento das custas processuais, sob a pesa-
da força de ver seu processo extinto. Conforme o entendimento
de EDUARDO TALAMINI (in “Tutela Relativa aos deveres de
fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribunais, p. 353): “O
requisito de plausibilidade do direito está em necessária corre-
lação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos se
colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto maior
o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do direito
invocado será necessário para a concessão da medida, e vice-
versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser feita
em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os ris-
cos da demora que o beneficiário da medida corre, caso ela não
seja concedida, mas também os riscos de igual espécie que o
adversário sofrerá, se a providência for deferida (consideran-
do, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a rele-
vância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de
perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade do
direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas as
partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balanceados.
O grau de plausibilidade concretamente exigido para a conces-
são da medida de urgência, portanto, é variável.” (grifamos)
De outro lado, no entanto, é preciso atentar para o fato de que
o artigo 4.º da Lei 1.060/1950, ao pregar que “A parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família”, não conduz à con-
clusão de que ao juiz fique vedado o exercício de seu livre
convencimento (CPC, art. 131). Comezinho o entendimento de
que o juiz é o real destinatário das provas a serem produzidas
pelas partes, cabendo-lhe, portanto, em um primeiro momento,
a prerrogativa de exigi-las segundo a relevância que revelarem
para a formação de seu livre convencimento. Até porque se
trata de livre convencimento fundamentado, e para tal funda-
mentação faz-se necessário, por vezes, buscar elementos junto
ao requerente, até para se garantir maior segurança às decisões
judiciais. Desta forma, é possível aqui exigir-se do recorrente
que apresente documentos comprobatórios de sua situação fi-
nanceira, não se ferindo, com isso, qualquer princípio ou fun-
damento de processo civil. Neste sentido posiciona-se o Supe-
rior Tribunal de Justiça, do que se põe o seguinte exemplo ao
alcance: “PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA.
INDEFERIMENTO. 1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para
obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afir-
mação do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova
em contrário. 2. Havendo dúvida da veracidade das alegações
do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a com-
provação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as con-
dições para o deferimento ou não da assistência judiciária. Pre-
cedentes jurisprudenciais. 3. Recurso especial desprovido.”
(STJ, 1.ª Turma, REsp 544021/BA, Rel. Ministro TEORI AL-
BINO ZAVASCKI, julgado em 21.10.2003, DJ 10.11.2003, p.
168). - (grifo nosso) Assim sendo, concedo o efeito suspensivo
requerido, até final julgamento do recurso, mas, em contrapar-
tida, de ofício, determino que o agravante, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de revogação do efeito suspensivo, junte a estes
autos suas três últimas declarações de renda (ou declarações de
isento, se for o caso), assim como eventual prova de despesas
que tenha com dependentes, pagamento de pensão alimentícia
ou despesas com tratamento médico decorrente de invalidez,
para melhor análise do mérito recursal. Intime-se. Oficie-se à
MMª. Juíza a quo para que forneça as informações que entenda
devidas, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a agravada para
que responda ao presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 22 de dezembro de 2007. EUGÊNIO ACHILLE
GRANDINETTI Relator

0041 . Processo/Prot: 0461722-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286659. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000651 Impug-
nação. Agravante: Sul América Cia. Nacional de Seguros. Ad-
vogado: Milton Luiz Cleve Küster, Luis Eduardo Pereira San-
ches, Murilo Cleve Machado, Deborah Francielle Mesquita
Cleve Machado, Patrícia Oki. Agravado: Vitório Dalla-grana.
Advogado: Vera Lucia Svoboda Magalhaes. Órgão Julgador: 9ª

Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I. Sul América Cia. Nacional de Seguros agrava da de-
cisão proferida nos autos nº. 651/2006, em demanda que move
em face de Vitório Dalla Grana, em procedimento de impugna-
ção ao cumprimento de sentença, almejando, ao final, “afastar
a inclusão de juros de mora nas coberturas securitárias”, e bus-
cando, ab initio, a suspensão da decisão agravada, qual seja, o
levantamento das verbas depositadas para a garantia do juízo.
Mediante a decisão recorrida o douto Magistrado singular or-
denou (consoante fls. 162) a “incidência de juros de mora a
partir da data da comunicação do sinistro à impugnante (09 de
setembro de 1996)”, dentre outros aspectos ali constantes da-
quele conteúdo decisório. Assevera a Recorrente, em síntese,
que a Companhia Seguradora não esteve em mora, e por isso
almeja a exclusão dos juros de mora (vide fls. 21 dos autos do
presente recurso). Narra que o Agravado aforou ação indenitá-
ria decorrente de acidente automobilístico, resultando no fale-
cimento do Sr. Vanderlei, filho do recorrido, tendo sido denun-
ciada à lide a ora Agravante. A pretensão indenizatória foi
acolhida,incluindo-se juros de mora, conta o que se volta o re-
curso em pauta. II. Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, conheço do recurso para o fim de examinar, quanto ao pe-
dido de desbloqueio, o presente agravo. Pretende a Agravante
suspender a decisão agravada em face de juros de mora que
considere indevidos. Sem razão a Agravante. A sentença origi-
nária determinou (vide fls. 70) a incidência de juros de mora de
acordo com a Súmula 54 do STJ. A decisão agravada, a rigor,
atenua a responsabilidade da Companhia Seguradora (como se
vê dos argumentos de fls. 161), ao distinguir entre o termo ini-
cial da mora para aqueles que deram causa ao evento danoso e
o termo inicial da mora para a Seguradora, chancelando, neste
caso, os juros de mora não desde a data do sinistro (agosto de
1996), mas desde a data em que a seguradora foi informada
acerca de sua ocorrência (setembro de 1996). Obstada, por ra-
zoável lógica hermenêutica a reformatio in pejus, a decisão
agravada deve, no mínimo, ser mantida, sem dúvida alguma,
eis que o dever que tem a seguradora, corolário do contrato,
nasce, quando menos, do momento no qual a Companhia resta
cientificada do acidente. É claro que o exame a ser levado a
efeito nesta etapa do recurso se cinge ao tema e ao momento
próprio, não se apreciando, aqui, à exaustão, o mérito da de-
manda originária nem mesmo o fundo do direito invocado como
mérito do agravo de instrumento. A seara em tela é a existência
ou não dos pressupostos para conceder a tutela almejada, vale
dizer, os alegados “fumus boni juris” e o “periculum in mora”,
a fim de suspender ou não a decisão agravada. À Agravante
incumbe, prima facie, a demonstração da presença de tais pressu-
postos. E não o fez. O despacho ora agravado é muito claro ao
rejeitar a exclusão dos juros moratórios e de limpidez técnica
exemplar. Não merece reparos. Restrita aos temas decorrentes
da decisão agravada e dos conjuntos dos argumentos expendi-
dos no recurso, a manutenção da decisão a quo, nesta instância
e por ora, se impõe. Indefiro, pois, a tutela como requerida. III.
Solicitem-se informações ao Juízo a quo acerca da manutenção
da decisão agravada, bem como quanto ao cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil. IV. Intimem-
se os Agravados para que, querendo, apresentem resposta, no
prazo legal. V. Após, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba,
21 de dezembro de 2007. ROSANA AMARA GIRARDI FA-
CHIN Desembargadora Relatora

0042 . Processo/Prot: 0462330-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001687 Obrigação de Fazer. Agravante: Sul
América Seguro Saúde Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Márcio Alexandre Cavenague, Patrícia Oki. Agravado:
Marcos Aparecido Fransini. Advogado: Hanelore Morbis Ozó-
rio. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Ma-
ron Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados. I - Sul América Seguro de Saúde S/A in-
terpôs1 o presente Agravo de Instrumento contra a decisão2
singular que deferiu a tutela antecipada pleiteada pelo agrava-
do, determinando a imediata liberação das guias necessárias ao
tratamento quimioterápico, sob pena de multa diária de R$
2.000,00 (dois mil reais), na Ação Ordinária de Obrigação de
Fazer. O agravante pleiteia a cassação da decisão agravada por
ausência dos requisitos do artigo 273 CPC, pela exclusão da
cobertura para tal procedimento, e conseqüente descumprimento
do contrato pactuado. Requer “in limine” a concessão do efeito
suspensivo e que no mérito que seja reformada integralmente a
decisão agravada. II - Recebo o recurso para processamento,
porém - e sem prejuízo da posterior análise do mérito recursal
- a prima face concluo pela inexistência de relevante funda-
mentação, apta a ensejar a concessão do efeito suspensivo plei-
teado. É que o caso em exame não se identifica com nenhuma
das hipóteses elencadas no art. 558 e seu § único do CPC, e
nem tampouco se apresenta compatível com outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação. Assim, a
concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento cons-
titui exceção, e somente deve ser deferida quando presentes,
de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Ante o
exposto, denego o efeito suspensivo pleiteado. III - Intime-se o
agravado para, querendo, oferecer contra-razões. IV - Solici-
tem-se informações ao juízo de origem, para que preste as in-
formações que entender necessária. V - Publique-se. VI - Dili-
gências necessárias. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. Tufi
Maron Filho Relator mmt 1 Agravo de Instrumento (f. 02 usque
18) 2 Despacho (f.317 usque 320)

0043 . Processo/Prot: 0462353-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/295000. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000828 Execução. Agravante:
Transportes Prata Ltda. Advogado: Wagner Peter Krainer José,
Eugênio Sobradiel Ferreira, José Roberto Gazola. Agravado:
Maria das Graças do Nascimento Moreira. Advogado: Izis
Maysa Dietrich Lechiu. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:

Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I. Transportes Prata Ltda. agrava da decisão proferida
nos autos de execução de título judicial (nº. 828/2006) em face
de si movida por Maria das Graças do Nascimento Moreira e
outros, mediante a qual o douto Magistrado singular, ordenou
fosse procedida a penhora do valor executado e rejeitou a ex-
ceção de pré-executividade argüida pela ora Agravante. Despa-
cho exarado nos seguintes termos: “1. Não foi atribuído efeito
suspensivo à exceção. Não houve pagamento, incide a multa
de 10%. Penhore-se, desde logo: a) pelo sistema BacenJud, b)
os veículo indicados pelo exeqüente, c) os créditos indicados
pelo exeqüente. 2. No mais, cuida-se de exceção de pré-execu-
tividade, onde a executada argúi carência de ação, sustentando
que o procedimento do art. 475-I CPC pressupõe sentença con-
denatória, até porque a verba pleiteada possui natureza alimen-
tar. A exceção é manifestamente descabida. Os provimentos
antecipatórios são títulos executivos judiciais, passíveis de exe-
cução; e, em se cuidando de obrigação de dar dinheiro, devem
ser executados na forma do art. 475-I e segs. CPC. III. Assim,
REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE e, com
base no art. 17, IV, V e VI, CPC, imponho de ofício ao excipi-
ente uma multa de 1,0% sobre o valor da causa a título de liti-
gância de má-fé.”1 Assevera a Recorrente, em síntese, que: a) a
decisão agravada merece ser reformada, tendo em vista que o a
decisão antecipatória exeqüenda não constitui título exectivo
judicial, nos termos do art. 475-N, do CPC; b) diante do princí-
pio da menor onerosidade da execução, a penhora “on line”
deve ser substituída pela penhora sobre os créditos securitários
da Executada; c) a Exeqüente não se encontra devidamente re-
presentada, pois não há procuração de sua parte nos autos nº.
828/2006. Por fim, requer a concessão de antecipação da tutela
recursal para o fim de que sejam desbloqueados os valores pe-
nhorados diretamente de suas contas bancárias e, eventualmente,
sua substituição pela penhora do crédito securitário menciona-
do. II. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço
do recurso para o fim de examinar, quanto ao pedido de des-
bloqueio, o presente Agravo de Instrumento. Pretende o agra-
vante tutela recursal liminar para ‘DESBLOQUEIO DAS IM-
PORTÂNCIAS EM DINHEIRO CONSTRITADAS NAS CON-
TAS CORRENTES DA Agravante” (fls. 22-TJ), corresponden-
te aos valores respectivos de R$ 88.691,94, junto aos Bancos
Bradesco e Real, respectivamente, em iguais quantias totali-
zando R$ 177.383,88. O exame a ser levado a efeito nesta eta-
pa do recurso cinge-se ao tema e momento próprio - juízo de
cognição sumária -, não se apreciando aqui à exaustão o mérito
da demanda originária nem mesmo o fundo do direito invocado
como mérito no presente recurso. Tenha-se em mira, tratar a
decisão agravada que chancelou a penhora on line. A seara em
tela é a existência ou não dos pressupostos para conceder a
tutela antecipada recursal almejada, vale dizer, os alegados fu-
mus boni iuris e periculum in mora, a fim de suspender ou não
a decisão agravada, a qual, repita-se, determinou a realização
da penhora on line, rejeitando a exceção de pré-executividade,
nos termos de fls. 29-TJ. A Agravante, em suma, sustenta haver
fumus boni iuris, como primeiro requisito, diante da ausência
de sentença condenatória transitada em julgado e alavanca o
segundo requisito, periculum in mora, no prejuízo ao “normal
funcionamento da empresa, tal como pagamento dos funcioná-
rios e despesas correntes”2. À Recorrente incumbe, prima fa-
cie, a demonstração da presença de tais pressupostos. E não o
fez, senão vejamos. Depreende-se que, os Agravados preten-
dem a cobrança judicial de dívida resultante de cumprimento
da tutela antecipatória concedida em ação de indenização por
danos morais e pensionamento c/c pedido de antecipação par-
cial de tutela, perante o juízo da 1ª. Vara Cível de Cascavel nos
autos 1110/2004 de fls. 112-124-TJ e que recebeu o despacho
antecipatório de fls. 53-TJ, assegurando pensão mensal aos
Autores-agravados a importância de R$ 2.275,00, a contar da
intimação da presente. Tal despacho foi objeto de execução de
título judicial autuado sob o nº. 828/2006, tendo em vista o
comportamento negativo da Agravante no cumprimento da or-
dem judicial, conforme fls. 45/51-TJ, cujo montante dos ali-
mentos devidos até julho de 2005, totalizava R$ 16.595,97.
Exsurge que o despacho judicial de fls. 54, proferido em 07 de
agosto de 2006, determinando o pagamento da quantia em 15
dias (art. 475-J do CPC), resultou em novo descumprimento da
ordem judicial, o que ensejou reiteração do prosseguimento da
execução em R$ 80.629,04, (fls. 70-91-TJ) isto atualizado até
19.04.2007. Com o requerimento de penhora de bens, os quais
demonstram os exeqüentes a Agravante tem lastro patrimonial.
Pelos documentos de fls. 37 e 38-TJ, os ofícios do Banco Real
e Banco Bradesco, datados de 13.12.07, informam a penhora
on-line de R$ 88.691,94, respectivamente. Ato contínuo, a exe-
cutada interpõe exceção de pré-executividade de fls. 56-TJ e
que recebeu despacho de fls. 65, determinando a oitiva dos
exeqüentes. Fundamentam a pretensão de que não há titulo
executivo judicial, pois decorrente de provimento antecipató-
rio e o procedimento contido no art. 475-I do CPC pressupõe
sentença condenatória. Contudo, o despacho ora agravado, é
muito claro ao rejeitar a exceção de pré-executividade e assim
reconhecer a correção do procedimento, uma vez que a preten-
são de cobrança do pensionamento, verba de caráter alimentar,
é possível, sob pena de tornar letra morta a decisão judicial. A
eficácia dos provimentos antecipatórios se revestem da nature-
za executiva de título judicial para assegurar o cumprimento da
ordem judicial e, portanto, a determinação da penhora em di-
nheiro junto às instituições bancárias é plenamente possível em
nosso ordenamento. Embora a antecipação tenha caráter provi-
sório e reversível a qualquer tempo, o conteúdo exeqüível da
tutela não reformada pelo Tribunal ad quem, na forma do arti-
go 475-I do CPC, ampara a expropriação dos bens constrita-
dos. Não reconhecer a executividade da decisão antecipatória,
seria o mesmo que negar-lhe eficácia e, ainda mais, tornar com-
pletamente inefetiva a própria sistemática que norteou a cria-
ção do mecanismo de antecipação de tutela. Mesmo que não
conste especificamente do rol elencado no artigo 475-N do CPC
como título executivo, a decisão hostilizada pode assumir o
caráter executivo justamente porque não é um rol taxativo. A
enumeração não foi feita sob o princípio da taxatividade ou
numerus clausus. Nesse sentido, Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, no Código de Processo Civil Comen-
tado (Ed. RT, 9ª ed., p. 654), admitindo a execução mesmo fora

do rol do art. 475-N, do CPC, em se tratando da “denominada
decisão ou sentença liminar extraída dos processos em que se
permite a antecipação da tutela jurisdicional (...)”. Tal entendi-
mento foi, inclusive, recentemente corroborado pelo Superior
Tribunal de Justiça: “FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. INTERRUPÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
RELIGAMENTO. DESCUMPRIMENTO. ASTREINTES.
EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Trata-se de recurso espe-
cial interposto contra o acórdão que manteve decisão interlo-
cutória que determina a imediata execução de multa diária pelo
descumprimento da ordem Judicial. II - Considerando-se que a
“(...) função das astreintes é vencer a obstinação do devedor ao
cumprimento da obrigação de fazer ou de não fazer, incidindo
a partir da ciência do obrigado e da sua recalcitrância” (REsp
nº 699.495/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 05.09.05), é pos-
sível sua execução de imediato, sem que tal se configure in-
fringência ao artigo 475-N, do então vigente Código de Proces-
so Civil. III - “Há um título executivo judicial que não se insere
no rol do CPC 475-N mas que pode dar ensejo à execução pro-
visória (CPC 475-O). É a denominada decisão ou sentença li-
minar extraída dos processos em que se permite a antecipação
da tutela jurisdicional, dos processos cautelares, ou das ações
constitucionais” (CPC comentado, Nelson Nery Júnior e Rosa
Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 9ª ed,
pág. 654). IV - A hipótese em tela se coaduna com o que dis-
posto no artigo 461, § 4º, do CPC, tendo em vista o pleno con-
trole da recorrente sobre a execução da ordem judicial. V -
Recurso especial improvido.”3 De resto, ausente a prova quan-
tum satis do alegado fumus boni iuris, afastada a cogência des-
se primeiro requisito pela suposta ausência de título judicial
exeqüível, o periculum in mora aventado (prejuízo ao normal
funcionamento da empresa, tal como pagamento dos funcioná-
rios e despesas correntes), mas também restou sem demonstra-
ção nesta toada. Restrita aos temas decorrentes da decisão agra-
vada e dos conjuntos dos argumentos expendidos no recurso, a
manutenção da decisão a quo nesta instancia, por ora, se im-
põe. Indefiro, por, a antecipação da tutela recursal como reque-
rida e mantenho a decisão agravada. III. No que concerne ao
pedido contido no item 1.1 do Agravo de Instrumento (fls. 26-
TJ), qual seja, a substituição pelo crédito securitário, tal pleito
não pode ser conhecido, uma vez que não tendo sido formula-
do nem sequer analisado pelo Juízo a quo, não cabe a esta Cor-
te apreciá-lo, sob pena de supressão de instância. Dessarte, não
conheço do pedido de antecipação de tutela recursal. IV. Soli-
citem-se informações ao Juízo a quo acerca da manutenção da
decisão agravada, bem como quanto ao cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil. V. Intimem-
se os Agravados para que, querendo, apresentem resposta, no
prazo legal. VI. Após, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba,
21 de dezembro de 2007. ROSANA AMARA GIRARDI FA-
CHIN Desembargadora Relatora 1 Fls. 29-TJ. 2 Fls. 23-TJ. 3
STJ - 1ª Turma, REsp 885737/SE, Rel. Min. Francisco Falcão,
julgado em 27.02.2007, DJ 12.04.2007 p. 246.

0044 . Processo/Prot: 0462416-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/287392. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000110 Liquidação. Agravan-
te: Carlos Antonio Machado. Advogado: Carlos Antonio Ma-
chado. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. In-
teressado: Ângelo Marcomini Representado(a). Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I. Carlos Antônio Machado insurge-se em face da deci-
são de fls. 322/323-TJ, determinada nos autos 110/2004, em
que figura como Exeqüente o Ministério Público do Estado do
Paraná, na qualidade de substituto processual de Ângelo Mar-
comini, a qual afastou o pedido de extinção da execução deter-
minando o prosseguimento da execução dos valores exigidos.
Assevera o Recorrente, em síntese, que a r. decisão agravada é
incorreta uma vez que o Sr. Ângelo Marcomini, exeqüente, re-
presentado pelo Ministério Público, já recebeu o valor exigido
referente ao ressarcimento dos danos decorrentes da prática do
ilícito penal, já que “o Agravante, embora não tenha quitado a
condenação constante da decisão penal de fls. 18, usque 23, o
Agravado, em face da composição firmada as fls. 17 e 6, com o
reclamado Orestes Thomasi, recebeu um crédito superior ao
acordo de fls. 56, ou seja R$ 29.000,00, por conseqüência, não
atentou a dignidade da Justiça e sequer resistiu injustamente a
justiça. Lembrando que Ângelo Marcomini, já foi reembolsado
do seu crédito constante do acordo de fls. 56, que era no mon-
tante de R$ 20.000,00, afora este ajuste, estar-se-á benefician-
do do seu próximo ou enriquecimento sem causa1.” II. Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade recursal, o agravo de
instrumento merece ser conhecido. III. Solicitem-se informa-
ções ao Juízo a quo acerca da manutenção da decisão agrava-
da, bem como quanto ao cumprimento do disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. IV. Intime-se o Agravado
para que, querendo, apresente resposta, no prazo legal. V. Após,
voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de
2007. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN Desembargado-
ra Relatora 1 Fls. 12-TJ.

0045 . Processo/Prot: 0462423-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/292399. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000381 Indenização. Agravan-
te: Gilmar Lassala Machado, L.m. Telecomunicações Ltda.
Advogado: André Botti Montanha, André Luis Bovo. Agrava-
do: João Teruo Hosada. Advogado: Almeri Pedro de Carvalho.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados. I - Trata-se o presente recurso1 de Agra-
vo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, onde o
agravante postula a reforma da decisão2 que deferiu a produ-
ção de prova pericial requerida pelo agravado. II - Em apertada
síntese, argumenta o agravante, em suas razões de recurso, que
resta precluso o pedido do agravado por se tratar de ação de
indenização pelo rito sumário, razão pela qual deveria o pedi-
do ter sido realizado na inicial assim como os quesitos deveri-
am ser apresentados na mesma conforme o artigo 276 do Códi-
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go de Processo Civil. III - Recebo o recurso eis que presentes
os pressupostos de admissibilidade. À vista de primeiro exame
da questão posta em controvérsia, face os pontos aventados e
requisitos legais aplicáveis, considero recomendável conceder
efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de instrumen-
to, suspendendo o processo até julgamento final do presente
recurso, face o alegado risco de lesão de difícil reparação, nos
termos do artigo 527, III, do Código de Processo Civil. IV -
Comunique-se esta decisão, com urgência, ao Juízo do proces-
so, que deverá prestar as informações que entender necessári-
as. V - Intime-se o agravado para, querendo, responder no pra-
zo legal. VI - Diligências necessárias. Curitiba, 21 de dezem-
bro de 2.007. Tufi Maron Filho Relator calr 1 Agravo de Instru-
mento (f. 02 usque 07). 2 Decisão (f. 145 e verso).

0046 . Processo/Prot: 0462804-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291226. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000234 Consig-
nação em Pagamento. Agravante: Companhia de Seguros Ali-
ança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari,
Arthur Daniel Calasans Kesikowski. Agravado: Darci Reonel-
do Eberhardt. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia
de Seguros Aliança do Brasil, diante de decisão proferida nos
autos de Ação de Consignação de Pagamento sob n.º 234/2006
proposta em face de Darci Reoneldo Eberhardt, decisão esta
que indeferiu o pedido de expedição de ofícios para a localiza-
ção do endereço da ré, por entender que não cabe ao juízo ficar
diligenciando com expedição de ofícios aos órgãos públicos ou
não na tentativa de localização do endereço do requerido. Para
tanto, alega a seguradora agravante, em síntese, que os órgãos
a quem foi solicitado informações somente as prestam median-
te ordem judicial e que corre o risco do processo ser extinto
pelo fato de estar a agravante impedida de prestar informações
imprescindíveis ao regular andamento do feito, justamente pela
necessidade da cooperação deste órgão jurisdicional. Desta for-
ma, pugna pela concessão de efeito suspensivo, suspendendo-
se a decisão agravada até final decisão deste recurso. Recurso
tempestivo e preparado (fl. 09-TJ). É o relatório. Trata-se de
agravo de instrumento acerca do indeferimento do requerimen-
to da agravante par que sejam expedidos ofícios com intuito de
localizar o requerido, ora agravado, em razão da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, a qual informa que deixou de proceder a
citação do agravado em razão deste estar em lugar incerto e
não sabido. A priori, vejamos o despacho proferido nos autos
originários, fls. 72-TJ: “Indefiro o pedido de fls. 63, diante da
ausência de interesse processual, especialmente necessidade de
intervenção judicial, já que não cabe ao juízo ficar diligencian-
do com expedição de ofícios aos órgãos públicos ou não na
tentativa de localização do endereço do requerido, sendo que
cabe a parte o ônus de diligenciar nem busca do endereço da
parte contrária. (...) Intime-se a parte autora para dar regular
andamento no processo no prazo de 10 (dez) dias sob pena de
extinção. Assis Chateaubriand, 16 de fevereiro de 2007.” Em
virtude deste despacho, e com receio de ver extinta a presente
demanda, protocolou petição reiterando a expedição de ofícios
à Copel, Sanepar e Delegacia da Receita Federal, sob o funda-
mento de que dado à política de sigilo de informações sobre
cliente, os mesmo somente repassam tal informação por meio
de determinação judicial. Não obstante as considerações feitas
pela seguradora agravante, o MM. Juiz a quo, em despacho à
fl. 75-TJ, reiterou o despacho anterior, da seguinte forma: “In-
defiro o pedido de fls. 66, ante a decisão de fls. 64. No mais,
cumpra-se a parte final da referida decisão. Dil. Necessárias.
Assis Chateaubriand, 24 de julho de 2007.” Pois bem. A agra-
vante pretende ver reformada decisão que indeferiu pedido de
expedição de ofícios para Copel, Sanepar e Delegacia da Re-
ceita Federal, visando obter o atual endereço e localização do
agravado em Ação de Consignação em Pagamento. Entendo que
o envio de ofício aos órgãos públicos e privados, especialmen-
te os acima referidos, solicitando informações específicas so-
bre o endereço do réu não constitui tão somente ônus da parte
interessada, de modo a não caber ao juízo ficar diligenciando
nesse sentido. Porém, in casu, verifica-se um interesse maior
do próprio Judiciário em encontrar o agravado para não só res-
ponder aos termos da ação como para receber o valor deposita-
do nos autos (fl. 64-TJ) e lhe possibilitar a ciência e defesa na
ação originária. Ademais, sem saber ou sem ter como obter o
novo endereço do agravado, a agravante exercitou seu direito
ao requerer judicialmente a expedição de ofícios a entidades
que possam ter esta informação. Ademais, observo que muitos,
se não todos, dos órgãos supra não fornecem as informações de
seus clientes/cadastrados a particulares, no que se mostra ne-
cessária a requisição judicial, via ofício. No mais, tal pedido
encontra amparo nos artigos 130 e 399, inciso I, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Vejamos: “Art. 130.Caberá ao juiz ou
ao requerimento da parte, determinar as provas necessárias à
instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” “Art. 399. O juiz requisitará às re-
partições públicas, em qualquer tempo ou grau de jurisdição: I
- as certidões necessárias à prova das alegações das partes. (...)”
O artigo 130 trata do dever do juiz em determinar judicialmen-
te as provas necessárias à instrução do processo e o artigo 399
determina que o Juiz requisitará às repartições públicas certi-
dões necessárias à prova das alegações das partes. Mais do que
instruir o processo, tal requerimento visa possibilitar o próprio
andamento processual. O réu, procurado no endereço forneci-
do por ele próprio, não foi encontrado, como se vê da certidão
do meirinho às fls. 66-TJ verso. Como exigir, agora, que a agra-
vante obtenha por si só informações sobre seu paradeiro? Ano-
te-se que os verbos dos artigos 130 e 399 (“cabe” e “requisita-
rá”) denotam “deveres” e não “faculdades” do juiz. Em idênti-
co sentido já decidiu esta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO -
PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À PROCURA DE
POSSÍVEL ENDEREÇO DO DEVEDOR - INTERESSE DO
JUDICIÁRIO - AMPARO LEGAL - ARTIGO 130 E 399, I DO
CPC. BLOQUEIO DO BEM JUNTO AO DETRAN - POSSI-
BILIDADE. RECURSO PROVIDO. Pode o Juiz requisitar in-

formações por meio de ofício a entidades públicas e privadas
na busca do atual endereço do réu, a pedido do autor, se este já
esgotou suas condições de obtê-las. O envio de ofícios para
que se informe especificamente o endereço do réu é também
interesse do Judiciário, no regular andamento do processo, não
implicando em quebra de sigilo bancário ou fiscal. Possível o
bloqueio judicial junto ao Detran do bem alienado fiduciaria-
mente como escopo de salvaguardar os interesses do credor.”
(TJ/PR, 15ª CC, Agravo de Instrumento sob nº 325175-4, Rel.
Des. SILVIO DIAS, julgado em 19/04/06) - (grifo nosso)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR E DO VEÍ-
CULO EM GARANTIA - REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO A INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS -
CADASTRO DE ENDEREÇOS - INDEFERIMENTO - POS-
SIBILIDADE - PREVISÃO LEGAL - RECURSO - PROVI-
MENTO. Não tendo sido encontrado o devedor, a legislação
processual autoriza o Juiz a requisitar informações necessárias
sobre o mesmo, considerando principalmente que o autor já
tentou a localização através dos meios que dispunha.” (Extinto
TA/PR, 4ª CC, SERGIO LUIZ PATITUCCI, Agravo de Instru-
mento sob nº 256274-3, acórdão n°20737, em 19/05/04) - (gri-
fo nosso) Diante do exposto, assiste razão à agravante quando
a reforma do despacho agravado para que seja deferido o pedi-
do de expedição dos ofícios solicitados à fl. 74-TJ, com escopo
exclusivo de obter o endereço do agravado. Ademais, dispõe o
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que: “Se a deci-
são recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao
recurso.” (grifo nosso) Desta forma, tendo em vista que a deci-
são agravada está em manifesto confronto com o entendimento
jurisprudencial dominante, consoante dispõe o artigo parcial-
mente transcrito acima, pode o Relator, de plano, dar provi-
mento ao presente recurso. Assim sendo, tendo por base a deci-
são agravada que indeferiu a expedição dos ofícios solicitados
à fl. 74-TJ e diante iminência de ver extinto a presente deman-
da, dou provimento ao presente recurso (CPC, art. 557, § 1º-A)
para deferir a expedição dos ofícios requeridos à fl. 74-TJ, com
intuito de localizar o endereço do agravado. Curitiba, 21 de
dezembro de 2007. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

0047 . Processo/Prot: 0462931-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294593. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000360 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Eduino Niesciur, Ana Joana Jegorski. Advo-
gado: Marli Regina Renoste Vieli. Agravado: Itaú Seguros Sa.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados. I - Eduino Niesciur interpôs1 o presente
Agravo de Instrumento, com pedido liminar de efeito suspensi-
vo, onde o recorrente postula a reforma da decisão2 proferida
pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Terra
Boa, nos autos de exceção de incompetência nº 360/2007, que
julgou procedente a exceção de incompetência. II - Em síntese,
argumenta o recorrente, em suas razões de recurso, que “A re-
messa dos autos ao juízo de seu domicilio implicará em signifi-
cativos e desnecessários prejuízos ao agravante, porquanto terá
de aguardar o cumprimento de todas as formalidades legais e
procedimentais para a redistribuição da Ação e a nomeação de
outro advogado para o acompanhamento do processo tendo em
vista que é beneficiário da assistência judiciária e o advogado
que esta subscreve não poderá se deslocar à outra comarca com
recursos próprios para continuar atuando no processo (...)”3. A
concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento consti-
tui exceção, e somente deve ser deferida quando presentes, de
forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie
vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscritos no
artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque, defiro o
pedido neste sentido. III - Comunique-se com urgência ao Juiz
do Processo, solicitando que o mesmo preste as informações
que entender necessárias. IV - Intime-se a parte agravada para,
querendo, responder ao recurso no prazo legal. V - Diligências
necessárias. Curitiba, 21 de dezembro de 2.007. Tufi Maron
Filho Relator asm 1 Agravo de Instrumento (f. 02 usque 07). 2
Decisão (f. 33 e 39). 3 F. 06.

0048 . Processo/Prot: 0462941-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000545 Indenização. Agravante: Ruth Ma-
ria Graf, Graf Cirurgia Plástica Sc Ltda. Advogado: Marcelo
Marquardt, Consuelo Gallego de Macedo, Patrick Gai Mercer.
Agravado: Joselia Francisca Krupezac Simionatto. Advogado:
Adilson Siqueira da Silva, Osni de Jesus Taborda Ribas, Luiz
Gustavo Thadeo Braga. Interessado: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Gerard Kaghtazian Junior. Interessado: Cia Excelsior de
Seguros. Advogado: Sandra Regina de Oliveira Franco. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Agravantes: Ruth Maria Graf e outra. Agravada: Josélia Fran-
cisca krupezac Simionatto. Relator Conv.: Antonio Ivair Rei-
naldin. Vistos e examinados. I - Trata-se o presente recurso1 de
Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, onde
a parte agravante postula a reforma da decisão proferida pelo
MM. Juízo de Direito da 21ª Vara Cível da Capital, que enten-
deu pelo pagamento das custas na litisdenunciação. II - Em
apertada síntese, argumenta a parte recorrente, em suas razões
de recurso, que não há dispositivo legal que determine o paga-
mento das custas na lide secundária, sem contar a necessária
presença da litisdenunciada. Pugnou, pelo efeito suspensivo e
ao final, pelo provimento do recurso e a reforma do despacho
agravado, afastando-se a obrigação ao pagamento das custas.
III - O presente recurso de Agravo de Instrumento, com pleito
liminar, foi tempestivamente interposto. A petição inicial aten-
de as exigências legais e se apresenta instruída com as peças

obrigatórias. Nestas condições, à vista do contido na exordial,
dos documentos acostados, e dos pressupostos de admissibili-
dade, recebo o recurso para determinar em conseqüência seu
regular seguimento. Contudo, sem prejuízo da posterior análi-
se do mérito recursal - concluo pela inexistência de relevante
fundamentação, apta a ensejar a concessão do efeito suspensi-
vo pleiteado. É que o caso em exame não se identifica com
nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 558 e seu parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Ressalte-se que o adianta-
mento do valor das custas não tem o condão de lesionar a parte
agravante a ponto de inexistir possibilidade de reparação. As-
sim, a concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumen-
to constitui exceção, e somente deve ser deferida quando pre-
sentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam.
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo pleiteado. IV - So-
licitem-se as informações necessárias ao juízo a quo. V - Inti-
mem-se a agravada para, querendo, responder no prazo legal.
VI - Diligências necessárias. Curitiba, 26 de dezembro de 2007.
Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator Plantão. 1
Agravo de Instrumento (f. 02 usque 07).

0049 . Processo/Prot: 0463049-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294619. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000157 Cobrança. Agravante:
Alvaro Batista Galafassi, Belarmina Galafassi. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Agravado: Itaú Seguros Sa. Advogado:
Aparecido Domingos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti An-
dreotti, Octamyr José Telles de Andrade Junior. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Agravantes: Álvaro Batista Galafassi e outro. Agravada: Itaú
Seguros S.A. Relator Conv.: Antonio Ivair Reinaldin. Vistos e
examinados. I - Trata-se o presente recurso1 de Agravo de Ins-
trumento, com pedido de efeito suspensivo, onde a parte agra-
vante postula a reforma da decisão proferida pelo MM. Juízo
de Direito da Vara Cível De Terra Boa, que entendeu pela com-
petência do Juízo de Santa Helena. II - Em apertada síntese,
argumenta a parte recorrente, em suas razões de recurso, que a
competência é relativa, devendo o Juízo de Terra Boa julgar
processar e julgar o feito. Pugnou, pelo efeito suspensivo e ao
final, pelo provimento do recurso e a reforma do despacho agra-
vado, reconhecendo a competência do Juízo de Terra Boa. III -
O presente recurso de Agravo de Instrumento, com pleito limi-
nar, foi tempestivamente interposto. A petição inicial atende as
exigências legais e se apresenta instruída com as peças obriga-
tórias. Nestas condições, à vista do contido na exordial, dos
documentos acostados, e dos pressupostos de admissibilidade,
recebo o recurso para determinar em conseqüência seu regular
seguimento. Contudo, sem prejuízo da posterior análise do
mérito recursal - concluo pela inexistência de relevante funda-
mentação, apta a ensejar a concessão do efeito suspensivo plei-
teado. É que o caso em exame não se identifica com nenhuma
das hipóteses elencadas no artigo 558 e seu parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Ressalte-se que o deslocamento ao
domicílio do autor não tem o condão de lesioná-lo, aliás, prima
facie, o favorece. Assim, a concessão de efeito suspensivo em
agravo de instrumento constitui exceção, e somente deve ser
deferida quando presentes, de forma induvidosa, os pressupos-
tos que a autorizam. Ante o exposto, denego o efeito suspensi-
vo pleiteado. IV - Solicitem-se as informações necessárias ao
juízo a quo. V - Intimem-se a agravada para, querendo, respon-
der no prazo legal. VI - Diligências necessárias. Curitiba, 26 de
dezembro de 2007. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado -
Relator Plantão. 1 Agravo de Instrumento (f. 03 usque 07).

0050 . Processo/Prot: 0463208-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294654. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000220 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Gentil Dias, Janete Zocche Dias. Advogado:
Marli Regina Renoste Vieli. Agravado: Itaú Seguros Sa. Advo-
gado: Octamyr José Telles de Andrade Junior, Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Rei-
naldin. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Agravantes: Gentil Dias Agravada: Itaú Seguros S.A. Relator
Conv.: Antonio Ivair Reinaldin. Vistos e examinados. I - Trata-
se o presente recurso1 de Agravo de Instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, onde a parte agravante postula a reforma
da decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da Vara Cível
De Terra Boa, que entendeu pela competência do Juízo de La-
ranjeiras do Sul. II - Em apertada síntese, argumenta a parte
recorrente, em suas razões de recurso, que a competência é
relativa, devendo o Juízo de Terra Boa julgar processar e julgar
o feito. Pugnou, pelo efeito suspensivo e ao final, pelo provi-
mento do recurso e a reforma do despacho agravado, reconhe-
cendo a competência do Juízo de Terra Boa. III - O presente
recurso de Agravo de Instrumento, com pleito liminar, foi tem-
pestivamente interposto. A petição inicial atende as exigências
legais e se apresenta instruída com as peças obrigatórias. Nes-
tas condições, à vista do contido na exordial, dos documentos
acostados, e dos pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para determinar em conseqüência seu regular seguimen-
to. Contudo, sem prejuízo da posterior análise do mérito recur-
sal - concluo pela inexistência de relevante fundamentação, apta
a ensejar a concessão do efeito suspensivo pleiteado. É que o
caso em exame não se identifica com nenhuma das hipóteses
elencadas no artigo 558 e seu parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Ressalte-se que o deslocamento ao domicílio
do autor não tem o condão de lesioná-lo, aliás, prima facie, o
favorece. Assim, a concessão de efeito suspensivo em agravo
de instrumento constitui exceção, e somente deve ser deferida
quando presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a
autorizam. Ante o exposto, denego o efeito suspensivo pleitea-
do. IV - Solicitem-se as informações necessárias ao juízo a quo.
V - Intimem-se a agravada para, querendo, responder no prazo
legal. VI - Diligências necessárias. Curitiba, 26 de dezembro
de 2007. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator Plan-
tão. 1 Agravo de Instrumento (f. 03 usque 07).

III Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11385

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ananias Cézar Teixeira 001 0375062-7

002 0375796-8
003 0451050-7
004 0455320-0
005 0455385-1
006 0455448-3
007 0455721-7
008 0455738-2
009 0455843-8
010 0456140-6
011 0456763-9
012 0456779-7
013 0456950-2
014 0457888-5
015 0458791-1
016 0459358-0

Fabiano Neves Macieywski 001 0375062-7
002 0375796-8
003 0451050-7
004 0455320-0
005 0455385-1
006 0455448-3
007 0455721-7
008 0455738-2
009 0455843-8
010 0456140-6
011 0456763-9
012 0456779-7
013 0456950-2
014 0457888-5
015 0458791-1
016 0459358-0

Heroldes Bahr Neto 001 0375062-7
002 0375796-8
003 0451050-7
004 0455320-0
005 0455385-1
006 0455448-3
007 0455721-7
008 0455738-2
009 0455843-8
011 0456763-9
012 0456779-7
013 0456950-2
014 0457888-5
015 0458791-1
016 0459358-0

Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0375062-7
002 0375796-8

Murillo Espinola de Oliveira Lima 001 0375062-7
Raul Maia Chapaval 001 0375062-7

003 0451050-7
004 0455320-0
005 0455385-1
006 0455448-3
007 0455721-7
008 0455738-2
009 0455843-8
011 0456763-9
012 0456779-7
013 0456950-2
014 0457888-5
015 0458791-1
016 0459358-0

Saulo Bonat de Mello 001 0375062-7
002 0375796-8
003 0451050-7
004 0455320-0
005 0455385-1
006 0455448-3
007 0455721-7
008 0455738-2
009 0455843-8
010 0456140-6
011 0456763-9
012 0456779-7
013 0456950-2
014 0457888-5
015 0458791-1
016 0459358-0

Sebastião Seiji Tokunaga 001 0375062-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0375062-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164900. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000466 Indenização. Apelan-
te: Márcio de Souza Onório. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval, Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelante: Petróleo
Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira,
Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji Tokunaga.
Apelado: Márcio de Souza Onório. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Pe-
tróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji
Tokunaga. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Ronald Schulman. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2007.00275253. Despacho: Despa-
cho somente na petição.

 Junte-se. Diga a parte contrária sobre o aqui versado. Em, 05/
12/2007.



3636363636 3ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 7527

0002 . Processo/Prot: 0375796-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/165358. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000601 Indenização. Apelan-
te: Francisco Ferreira Machado. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Francisco
Ferreira Machado. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Do exame dos autos, denota-se que a requerida argüiu litis-
pendência, tanto em contestação (fl. 47), como em apelação
(fl. 162), sustentando que foi intentada outra ação, anterior-
mente a esta, autuada sob o n. 618/2001, na 2ª Vara Cível da
Comarca de Paranaguá, com as mesmas partes, causa de pedir
e pedido. II. A par disso, através do sistema interno de controle
processual (JudWin), verifica-se efetivamente a identidade da
requerida, bem como do nome do requerente desta ação com o
daquela, que também se encontra em sede recursal, cujo Re-
curso de Apelação foi autuado neste Tribunal sob o n. 382.082-
0, e distribuído ao Excelentíssimo Desembargador Tufi Maron
Filho, componente da Nona Câmara Cível desta Corte, na opor-
tunidade substituído pelo Juiz Convocado Sérgio Luiz Patituc-
ci. III. Diante disso, traga a ré, querendo, ao processo, os docu-
mentos necessários para analisar a alegada litispendência. IV.
Após, voltem conclusos. Curitiba, 14 de dezembro de 2.007.
Des. LUIZ LOPES Relator

0003 . Processo/Prot: 0451050-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/241636. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003834 Indenização. Apelan-
te: Alceu Cabral Valdana. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Alceu Cabral Valdana.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

 Face à alegação de litispendência, oficie-se ao Juízo de Anto-
nina, solicitando informas acerca de eventual ação entre as partes
e, em caso positivo, qual objeto e fase. Int. Dil. nec. Em,
13.12.2007 Vitor Roberto Silva

0004 . Processo/Prot: 0455320-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264016. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003372 Indenização. Apelan-
te: Mara de Souza Cardoso. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Mara de Souza Cardo-
so. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo
Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0005 . Processo/Prot: 0455385-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263933. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005544 Indenização. Apelan-
te: Juliani Simão Squenine. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Juliani Simão Squeni-
ne. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0006 . Processo/Prot: 0455448-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264004. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003531 Indenização. Apelan-
te: Joaquim da Cruz Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Joaquim da Cruz
Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apela-
do: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despa-
cho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0007 . Processo/Prot: 0455721-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264039. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003728 Impugnação aos Bene-
fícios de Assistência Judiciária. Apelante: Nelson Gomes Pon-
tes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Nelson Gomes Pontes. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0008 . Processo/Prot: 0455738-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263823. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003660 Indenização. Apelan-
te: Dalva Batista. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Dalva Batista. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0009 . Processo/Prot: 0455843-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263813. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00002888 Indenização. Apelan-
te: Ezequiel Fermino Rosa. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ezequiel Fermino Rosa.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre

que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0010 . Processo/Prot: 0456140-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269539. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00001212 Indenização. Apelante:
Valmir Jose do Nascimento Costa. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Valmir Jose do Nascimento Costa. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade, do autor, de pescador atuante na área
em que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consi-
derando, ademais, os termos da Ata de Reunião realizada pe-
rante este Egrégio Tribunal de Justiça no dia 12 de março de
2007, intime-se-o para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Curitiba,
14 de dezembro de 2007. LUIZ LOPES Relator

0011 . Processo/Prot: 0456763-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270201. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000645 Indenização. Apelante:
Alcindino Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Alcindino Pereira. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Bra-
sileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0012 . Processo/Prot: 0456779-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270408. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00001039 Indenização. Apelante:
Salvador Mateus (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Salvador
Mateus (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0013 . Processo/Prot: 0456950-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270165. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000809 Indenização. Apelante:
Odair José Caetano do Rosário. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Odair José Cae-
tano do Rosário. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o

direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0014 . Processo/Prot: 0457888-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269807. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000508 Indenização. Apelante:
Janete Maria Ferreira dos Anjos. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Janete Maria Fer-
reira dos Anjos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0015 . Processo/Prot: 0458791-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269604. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000663 Indenização. Apelante:
Milton das Neves Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr
Neto. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Milton das Neves Alves.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0016 . Processo/Prot: 0459358-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269505. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000625 Indenização. Apelante:
James de Oliveira Chagas. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Heroldes
Bahr Neto. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: James de Oliveira Cha-
gas. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que
comprove a qualidade do autor de pescador atuante na área em
que ocorreu o acidente ambiental objeto do feito, e consideran-
do, ademais, que “o julgador de segunda instância, assim como
o de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/
257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias,
comprovar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

III Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11437

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aírton Cesar Hintz 009 0457614-5
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Abel Ferreira 002 0399711-7
Acácio Corrêa Filho 005 0444911-4
Albary Zilli 005 0444911-4
Alcides Pavan Corrêa 022 0447424-8
Alexandre Nelson Ferraz 006 0446510-5
Amilton Ferreira da Silva 015 0460692-4
Ana Paula Domingues dos Santos 010 0459575-1
Andréa Ribeiro de Almeida 020 0462074-4
Andrea Sabbaga de Melo 007 0450139-9

015 0460692-4
Ayrton Ruy Giublin Neto 015 0460692-4
Cátia Simara da Rosa Bitencourt 016 0460733-0
Camylla do Rocio Kaled Camelo 010 0459575-1
Carlos Pzebeowski 003 0430495-6
Cicero Alessandro Guerios 017 0460983-0
Cláudia Halle de Abreu 016 0460733-0
Djalma Sigwalt 001 0288748-5
Ederaldo Soares 023 0442331-8
Edgard Katzwinkel Junior 015 0460692-4
Eduardo Alberto Marques Virmond 013 0460562-1

021 0462090-8
Eduardo Munhoz da Cunha 015 0460692-4
Elyse Michaeli Bacila Batista 013 0460562-1
Emilio Simplicio Weber 011 0459750-4
Emir Benedete 009 0457614-5
Eraldo Luiz Küster 013 0460562-1

021 0462090-8
Fábio César Teixeira 002 0399711-7
Fábio Martins Pereira 004 0433926-8
Fabiano Haluch Maoski 005 0444911-4
Fabiano Neves Macieywski 007 0450139-9
Fabrício Rocha da Silva 013 0460562-1

021 0462090-8
Francisco Ferraz Batista 006 0446510-5
Geraldo Mocellin 017 0460983-0
Giovani Gionedis 020 0462074-4
Gustavo Alberto Weber 015 0460692-4
Herrmann Emmel Schwartz 012 0460226-0
Júlio Cesar Dalmolin 018 0461402-4
Jair Antônio Wiebelling 018 0461402-4
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 013 0460562-1

021 0462090-8
João Batista de Oliveira 008 0456245-6
João Carlos Flor 014 0460691-7
João Carlos Flor Júnior 014 0460691-7
Jorge Rufino Ribas Timi 015 0460692-4
José Antônio de Andrade Alcântara 019 0461926-9
José Carlos Martins Pereira 002 0399711-7

004 0433926-8
José Fernando Vialle 008 0456245-6
José Luiz Nunes da Silva 023 0442331-8
José Olinto Nercolini 007 0450139-9
Karin Loize Holler Mussi Bersot 001 0288748-5
Karinne Romani 019 0461926-9
Leonesio Antonio Feltrin 011 0459750-4
Liliam Fátima Moro Novak 015 0460692-4
Louise Rainer Pereira Gionedis 020 0462074-4
Luciana Caplan 017 0460983-0
Luiz Antonio de Souza 017 0460983-0
Luiz Ricardo Ghelere 022 0447424-8
Márcia Loreni Gund 018 0461402-4
Márcia Regina Rodacoski 001 0288748-5
Márcio Antonio Sasso 023 0442331-8
Márcio Luiz Ferreira da Silva 015 0460692-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0450139-9
Marcela Berlinck Pereira 023 0442331-8
Marcelo Alexandre Lopes 013 0460562-1

021 0462090-8
Marcelo Marquardt 015 0460692-4
Maria Elizabeth Jacob 004 0433926-8
Mariana Noale Rebelato 013 0460562-1

021 0462090-8
Maurício Bonatto Guimarães 017 0460983-0
Mauricio Sagboni M. Teixeira 007 0450139-9
Mauro Zarpelão 023 0442331-8
Michele de Cássia T. Silvério 009 0457614-5
Moacyr Corrêa Neto 022 0447424-8
Muriel Gonçalves Martynychen 015 0460692-4
Norton Emmel Muhlbeier 008 0456245-6
Olavo Pereira de Almeida 015 0460692-4
Patrick Gai Mercer 015 0460692-4
Paulo Maurício Branco 010 0459575-1
Paulo Roberto Campos Vaz 009 0457614-5
Pedro Henrique Xavier 015 0460692-4
Renata Monteiro de Andrade 010 0459575-1
Renato Tavares Yabe 022 0447424-8
Ricardo Henrique Weber 015 0460692-4
Roberto Carlos Bossoni Moura 014 0460691-7
Sérgio Roberto Vosgerau 010 0459575-1
Sônia Maria Chalo 022 0447424-8
Sandro Rafael Bonatto 020 0462074-4
Selma Pereira 002 0399711-7
Silvana Zavodini 008 0456245-6
Simone Gilmara de Souza Kiem 003 0430495-6
Simone Rita Zibetti de Souza 010 0459575-1
Valéria Caramuru Cicarelli 006 0446510-5
Valter Carlos Marques 023 0442331-8
Viviane Zacharias do Amaral Curi 020 0462074-4
Walter Bruno Cunha da Rocha 016 0460733-0
rosana de david 001 0288748-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0288748-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/8443. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000403 Cobrança. Apelante:
Cna - Confederação Nacional da Agricultura, Faep - Federação
da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Santa
Terezinha de Itaipu, Sindicato Rural de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Karin Loize
Holler Mussi Bersot. Apelante: Valter Roberto Baldan. Advo-
gado: rosana de david. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:

10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
visor: Des. Ronald Schulman. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Inicialmente, os autos foram distribuídos à 10.ª Câmara Cível,
quando esta tinha competência residual (na vigência da Reso-
lução n.º 02/2005, que regulamentou a incorporação dos ór-
gãos do Tribunal de Alçada a este egrégio Tribunal de Justiça,
em decorrência da Emenda Constitucional nº 45/2004), con-
forme consta da certidão de fl. 250, sendo relator o E. Des.
Paulo Roberto Hapner (fl. 252). Em decisão de fls. 274/275, o
e. Relator declarou a incompetência absoluta desta Justiça Es-
tadual para apreciar o feito, o que fez aplicando a Emenda Cons-
titucional n.º 45/2004, com a remessa dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho, decisão esta confirmada em sede Agra-
vo (acórdão de fls. 301/309). Contra tal decisão os autores in-
terpuseram Recurso Extraordinário ao E. Supremo Tribunal
Federal, o qual foi provido, sob o fundamento de que como já
havia sentença de mérito proferida antes da EC 45/2004, a com-
petência para julgar o recurso dela proveniente era mesmo da
Justiça Estadual (fls. 355/356), com o que os autos foram de-
volvidos a este Tribunal de Justiça, para novo julgamento. Re-
cebidos, os autos foram redistribuídos ao Relator originário -
Des. Paulo Hapner - o qual, contudo, pelo despacho de fl. 363,
declarou-se incompetente para apreciar o feito, em função de
sua transferência para outro órgão julgador, pelo que determi-
nou a sua redistribuição a um dos atuais integrantes da 10.ª
Câmara Cível, sendo eu, então, o Relator sorteado (fl. 366).
Depreende-se, entretanto, que a matéria posta sob análise é
absolutamente estranha ao disposto no inciso IV do artigo 88
do Regimento Interno deste Tribunal, que versa sobre a compe-
tência da 10ª Câmara Cível. Isso porque o presente feito é re-
manescente da competência do extinto Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, antes, portanto, da Resolução n.º 10/2005,
que alterou a competência das Câmaras Cíveis. Assim, não se
trata a matéria aqui discutida de nenhuma daquelas atinentes à
especialização desta 10.ª Câmara, conforme especializações
redefinidas pela Resolução nº 10/2005, em 1º de agosto de 2005.
Observe-se, ainda, que com o advento de citada Resolução,
cada Câmara passou a ser composta a partir da opção de cada
Desembargador (artigo 14 da Resolução 10/2005), como se tra-
tasse da formação inicial do Tribunal, desconsiderando-se, na-
quela oportunidade, a cadeia sucessória das vagas nas Câma-
ras, e com o rompimento, inclusive, da prevenção (artigo 12 da
mesma Resolução). Logo, como se trata o caso em análise de
feito distribuído na vigência de Resolução anterior (n.º 02/2005),
a qual, repita-se, incorporou os órgãos do Tribunal de Alçada a
este egrégio Tribunal de Justiça, e, na medida em que, com a
extinção do Tribunal de Alçada, o ilustre Desembargador Pau-
lo Roberto Hapner optou por integrar a 17ª Câmara Cível deste
Egrégio Tribunal de Justiça, não há que se falar em sua transfe-
rência desta 10ª Câmara, mesmo porque, naquela ocasião, foi
desconsiderada a ordem de sucessão de vagas em todas as Câ-
maras. Por isso, é forçoso reconhecer a inaplicabilidade ao caso
do disposto no § 2.º do artigo 137 do Regimento Interno deste
Tribunal, diante da inexistência de sucessor do Desembargador
Paulo Hapner a integrar a 10ª Câmara Cível. Repita-se, mais
uma vez, que tal inaplicabilidade do artigo 137, § 2.º do RITJ,
se deve ao que dispõe o artigo 12 da Resolução nº 10/2005, que
desconsiderou a prevenção nas distribuições anteriores a ela
(anteriores a 01/08/2005), relativamente às matérias que antes
eram de competência do Tribunal de Alçada, dispositivo que
tem a seguinte redação: “Art. 12. Somente a distribuição efetu-
ada entre as Seções e Câmaras, a partir desta resolução, torna
preventa a competência do Relator, na forma do artigo 137 do
Regimento Interno.” Não havendo, assim, sucessor do relator
originário, deve prevalecer a distribuição já efetuada em
30.03.2005, ao ilustre Desembargador Paulo Roberto Hapner,
vinculado ao presente feito. Diante do que se expôs, devolvo
os autos ao ilustre Desembargador Paulo Roberto Hapner, com
as minhas homenagens. Intime-se. Curitiba, 17 de dezembro de
2007. MARCOS DE LUCA FANCHIN Relator

0002 . Processo/Prot: 0399711-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/15640. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000993 Declaratória. Apelan-
te: Marli de Andrade Vieira. Advogado: Abel Ferreira. Apela-
do: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio César
Teixeira, José Carlos Martins Pereira, Selma Pereira. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Tendo em vista a decisão proferida no Acórdão de fls. 84/87,
remeto os autos à redistribuição, a fim de que sejam encami-
nhados a uma das Câmaras Cíveis com competência residual,
nos termos do art. 89 do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, em estrita obediência à decisão colegiada. Intimem-se.

0003 . Processo/Prot: 0430495-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/156088. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000696 Indenização. Agravante: Assisban-
deira Comércio de Veículos Ltda.. Advogado: Carlos Pzebeo-
wski. Agravado: Claudinéya Aparecida Mendes. Advogado:
Simone Gilmara de Souza Kiem. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Considerando a petição de f. 172 e o acordo entabulado en-
tre as partes (fs. 173-175) o presente recuso perdeu seu objeto
e, portanto, encontra-se prejudicado. 2. Intimem-se as partes,
através de seus advogados e após baixem-se. Curitiba, 14 de
dezembro de 2.007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Rela-
tor

0004 . Processo/Prot: 0433926-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165685. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001232 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Fábio Mar-

tins Pereira, José Carlos Martins Pereira. Apelado: Clovis Pau-
lino. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

 Apelação cível nº 433.926-8 Tendo em vista que a decisão da
causa depende de análise das leis municipais apontadas tanto
pela parte autora quanto pela ré, intimem-se as partes para que,
em 10 (dez) dias, juntem aos autos cópias destas legislações,
na forma estabelecida pelo art. 337 do Código de Processo Ci-
vil. Int. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. Francisco Carlos
Jorge Juiz Relator - Convocado

Tendo em vista que a decisão da causa depende de análise das
leis municipais apontadas tanto pela parte autora quanto pela
ré, intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, juntem aos
autos cópias destas legislações, na forma estabelecida pelo art.
337 do Código de Processo Civil. Int. Curitiba, 20 de dezem-
bro de 2007. Francisco Carlos Jorge Juiz Relator - Convocado

0005 . Processo/Prot: 0444911-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/217784. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00036687 Execução Provisória. Agravante:
Pavema Veículos Máquinas Paraná Sa, Comercial Jamari Ltda.
Advogado: Acácio Corrêa Filho. Agravado: José Carlos Soa-
res. Advogado: Fabiano Haluch Maoski. Interessado: Alvary
Zilli. Advogado: Albary Zilli. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Considerando o pedido, apresentado pelos recorrentes, de
desistência do recurso (fl. 287), bem como a inércia do agrava-
do quando instado a se manifestar, dou por extinto o presente
agravo de instrumento, sem resolução de mérito, nos termos do
artigo 501 do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 13
de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0006 . Processo/Prot: 0446510-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218868. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00075833 Indenização. Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz. Rec.Adesivo: Milton Roberto Fernan-
des Alhadas. Advogado: Francisco Ferraz Batista. Apelado:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cica-
relli, Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Milton Roberto Fer-
nandes Alhadas. Advogado: Francisco Ferraz Batista. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

I - Tratam os autos de apelação cível interposta por Banco ABN
Amro Real S/A e recurso adesivo interposto por Milton Rober-
to Fernandes Alhadas em face da sentença proferida às fls. 74/
80, que julgou procedente em parte os pedidos da ação de inde-
nização por danos morais decorrente de protesto indevido, con-
denando o banco ao pagamento de R$3.500,00 a título de inde-
nização pelos danos morais, acrescidos de correção monetária
e juros de mora, a serem contabilizados a partir da citação. II -
O banco sustenta, em suas razões recursais apresentadas às fls.
82/96, que não restou comprovado a efetiva ocorrência do dano
moral, na medida em que sequer se demonstrou a negativação
junto ao Serasa, ônus este que incumbia ao autor, nos termos
do art. 333, I, do CPC. III - A questão levantada constituiu um
dos pontos centrais do embate, pois a averiguação acerca da
efetiva negativação junto ao SERASA permite extrair a ocor-
rência dos alegados danos e a sua extensão. IV - Diante da
postura ativa conferida ao magistrado pelo art. 130, do CPC, a
conversão do feito em diligência para se oficiar o SERASA é
medida de rigor, mesmo que em segundo grau de jurisdição,
pois este Juízo também possui a prerrogativa de busca a verda-
de real. A propósito, lecionam Theotonio Negrão e José Rober-
to F. Gouvêa: O julgador de segunda instância, assim como o
de primeira, em todas as questões que lhe são postas, tem o
direito de formar sua livre convicção, tendo não só o direito
como o dever de converter o julgamento em diligência sempre
que assim entender necessário para uma apreciação perfeita,
justa e equânime da questão que lhe é posta (Lex-JTA 141/257)
(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39
ed., São Paulo: Saraiva, 2007, p. 264, nota 4 ao art. 130) No
mesmo sentido a jurisprudência do STJ: “INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE. EXAME DE DNA. CONVERSÃO DO JUL-
GAMENTO EM DILIGÊNCIA EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
ADMISSIBILIDADE. PODER-DEVER DO JULGADOR. - O
Julgador deixou de ser mero espectador da batalha judicial,
passando a assumir uma posição ativa que lhe permita determi-
nar a produção de provas, mormente como no caso em que se
cuida de ação de estado, o autor é menor impúbere e benefici-
ário da Assistência Judiciária. Entendimento que se aplica tam-
bém ao segundo grau de jurisdição. Precedentes do STJ. Re-
curso especial conhecido e provido para, convertendo-se o jul-
gamento em diligência, ordenar a realização do exame de
DNA.(REsp 218302/PR, Quarta Turma, rel. Min. Barros Mon-
teiro, julg. 02/12/2003, DJ 29.03.2004 p. 244) V - Neste pro-
pósito, visando colher elementos mais seguros que possibili-
tem dirimir a lide, determino a conversão do feito em diligên-
cia, devendo o SERASA ser oficiado, a fim de informar se a
instituição credora (Banco ABN Amro Real S/A) incluiu o nome
de Milton Roberto Fernandes Alhada em seus cadastros, no dia
12 de dezembro de 2003 (conforme menciona, na fl. 07) ou em
outra data, em relação ao débito de R$703,35, relativo ao título
NUM REF 35690008414 - 70313550009 - 0007118267013, com
vencimento em 17/10/2003, concernente à 13ª parcela do con-
trato de financiamento nº 20007118267. VI - Ultimada essa
providência, voltem os autos conclusos. VII - Intimem-se. Cu-
ritiba, 17 de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0007 . Processo/Prot: 0450139-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/238375. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000859 Ação de Cumprimento. Agravante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Agravado:
Flamingo Promoções Artísticas Ltda. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Manoel Caetano Ferreira Filho, Andrea Sab-
baga de Melo, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Para que se tenha amplo conhecimento dos fatos que circun-
dam esse processo, notadamente sobre a extensão da obrigação
pelas dívidas trabalhistas, determino que a agravante ITAÚ
SEGUROS S/A junte, no prazo de 10 dias, os seguintes docu-
mentos: a) cópia da decisão da Justiça Trabalhista que vincu-
lou o pagamento da indenização securitária à quitação dos dé-
bitos trabalhistas da segurada agravada; b) certidão informati-
va, expedida pela Justiça do Trabalho, de quais ações traba-
lhistas foram ajuizadas contra a agravada desde o sinistro, bem
como os respectivos valores, quantas dessas ainda tramitam,
bem como quais delas já se encontram quitadas; c) informe a
agravante, também, se já foram efetivados todos os abatimen-
tos das dívidas trabalhistas por ela quitadas, ou seja, se existe
qualquer outro pagamento não abatido, além daquele que é
objeto desse agravo de instrumento. Ressalto que as referidas
diligência são cabíveis, ainda que se trate de agravo de instru-
mento, porquanto imprescindíveis ao alcance da verdade mate-
rial. 2. Considerando a necessidade de melhor esclarecimento
das circunstâncias fáticas, bem como o fato de que já houve
levantamento parcial do valor depositado antes mesmo de de-
cidir-se acerca do abatimento pretendido pela agravante, é de
bom alvitre atribuir-se efeito suspensivo ao presente recurso
até decisão ulterior dessa Corte. 3. À vista do exposto, suspen-
do a decisão recorrida, bem como qualquer pedido de levanta-
mento complementar de valores depositados, até ulterior pro-
nunciamento dessa Corte. Comunique-se o juízo de origem,
imediatamente e via fax, dessa decisão. Intime-se. Curitiba, 17
de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0008 . Processo/Prot: 0456245-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263741. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000699 Indenização. Apelante:
Aparecido Pereira de Almeida. Advogado: Norton Emmel Muhl-
beier. Apelante: Bradesco Auto/re Cia de Seguros S/a. Advoga-
do: Silvana Zavodini, José Fernando Vialle. Apelado: Brades-
co Auto/re Cia de Seguros S/a. Advogado: Silvana Zavodini,
José Fernando Vialle. Apelado: Asmavete Pinto Ferreira. Ad-
vogado: João Batista de Oliveira. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

1. Vistos. 2. Retifique-se a autuação para corrigir a grafia do
nome das partes. 3. Após, inclua-se em pauta para julgamento.
Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2007.

0009 . Processo/Prot: 0457614-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270975. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000422 Ordinária. Agra-
vante: Antonio Leonardo Machado, Ilesi Maria Spinatto Za-
botti, Gentil Van Zaist, Graciema Inez Telo, Lauri Inacio Pe-
tkowicz, Arzelino Selzlein, Hilario Maroni, Clareci Maria Telo,
João Luis Severo, Nelcy Viana Pacheco, Pedro Pinheiro Mi-
lheiro, Fatima Binski, Maria Helena Guarda Rodrigues, Maria
Jurandir Batista da Silva, João Antunes de Lima, Rosane Guin-
dani, Ana Elizabete Haracymiw, Arlindo Mundel, Antonio
Marcos Hammes, João Picolotto, Vanderli Antonio Mendes,
Noemi Pires, Terezinha de Lourdes Cardoso, Valdecir Cardo-
so, Valdomiro Teles, Paulo Rogério Marques, José Carlos dos
Santos, Cladir Margarida da Silva. Advogado: Emir Benedete,
Paulo Roberto Campos Vaz, Aírton Cesar Hintz, Michele de
Cássia Tesseroli Silvério. Agravado: Bradesco Seguros SA.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 457.614-5 Da 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR
Agravantes: ANTONIO LEONARDO MACHADO e OUTROS
Agravado: BRADESCO SEGUROS S/A Relator: (DES. NIL-
SON MIZUTA) Relator Conv.: JUIZ FRANCISCO CARLOS
JORGE PROCESSO CIVIL. DECISÃO ITERLOCUTÓRIA.
LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE LITIGANTES. ART. 46, PA-
RAGRAFO ÚNICO. IMPOSSIBILIDADE. CONFRONTO
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. ART. 557/CPC. PROVIMENTO DO AGRAVO. 1.
Incabível a limitação de litisconsórcio ativo facultativo na for-
ma prevista no parágrafo único do art. 46 do Código de proces-
so Civil, ante a ausência de qualquer prejuízo ao andamento
processual, mesmo porque, na espécie, o direito pleiteado pe-
los litigantes tem origem no mesmo fundamento de fato sendo
também comum o objeto do pedido. 2. Decisão recorrida em
manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superi-
or Tribunal de Justiça. Provimento do agravo pelo Relator. Art.
557, § 1º-A/CPC. I. Relatório ANTONIO LEONARDO MA-
CHADO e OUTROS (nominados e qualificados na inicial),
insurgem-se contra decisão proferida nos autos da ação de in-
denização, autuada sob nº 422/2007, que move em face da agra-
vada BRADESCO SEGUROS S/A, em trâmite perante a 2ª Vara
Cível da Comarca de Francisco Beltrão que, limitou o número
de autores em no máximo 10 (dez) por processo, determinado o
desmembramento do feito e o prosseguimento da demanda so-
mente em relação aos 10 (dez) primeiros autores (fls. 60). Sus-
tentam os agravantes que a decisão impugnada, que limitou o
litisconsórcio ativo, implicaria em cerceamento de acesso à jus-
tiça, vez que a opção da formação deste litisconsórcio deveu-se
justamente razão do baixo poder aquisitivo dos litigantes, sus-
citando a onerosidade das demandas individuais, além do que,
tal restrição causaria morosidade no andamento processual.
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Referem então, que o litisconsórcio formado teria o condão
não só de promover a rápida solução do litígio, como também
de facilitar a defesa, já que seriam moradores do mesmo con-
junto habitacional e que os danos existentes em seus imóveis
teriam a mesma origem, devido a erros de projeto e de execu-
ção da construção, pelo que mencionam haver homogeneidade
entre a causa de pedir e o objeto. Dizem, ainda, que se mantida
a limitação imposta pelo juízo de primeiro grau, este fato lhes
acarretará grave penalização, já que será necessária a proposi-
tura de 3 (três) novas ações, o que do seu ponto de vista sobre-
carregaria por demais o Poder Judiciário, citado inclusive deci-
são negando pedido de desmembramento do litisconsórcio ati-
vo composto por 40 (quarenta) requerentes (fls. 7), culminan-
do por pedir o conhecimento e provimento do presente, com a
concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja mantido o
litisconsórcio formado (fls. 2-11). Eis, em síntese, o relatório.
II - Decisão Presentes os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade - tempestividade, preparo, regularidade formal e ine-
xistência de fato impeditivo -, e intrínsecos - legitimidade, in-
teresse e cabimento -, merece ser conhecido o presente agravo.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobstruir
a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator, como órgão do Tribunal, julgue mono-
craticamente qualquer espécie de recurso, quando a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior, sem
que se veja aí, qualquer lesão ao princípio do juiz natural, pos-
to que absolutamente incensurável, nesse aspecto, do ponto de
vista constitucional, como reconhece a doutrina1. A delegação
legal conferida ao Relator tem lugar assim, em caso de: a) ma-
nifesto descabimento; b) manifesta improcedência; e c) mani-
festa procedência. Sabendo-se, entretanto, que a avaliação da
competência não pode ficar vinculada à discricionariedade do
juiz relator do recurso, ... devendo esse tema ser avaliado obje-
tivamente, e não de maneira subjetiva pelo magistrado, ... im-
pera-se uma análise em conformidade com a jurisprudência
predominante dos tribunais superiores, ou seja, conforme en-
tendimento do E. STF, ... aquela presente em número significa-
tivo de julgados, de maneira reiterada, como bem aponta Mari-
noni2. A situação dos autos se amolda justamente à hipótese do
§ 1º-A, do art. 557/CPC, merecendo pronta atuação monocráti-
ca deste órgão, como se verá adiante. Inicialmente cumpre sali-
entar que quanto à possibilidade de o juiz limitar o número de
litigantes por processo não subsiste qualquer dúvida a este res-
peito, uma vez que a Lei nº 8.952/94 acrescentou o parágrafo
único ao art. 46, onde expressamente prevê esta faculdade, de
modo que referida alteração representou, à época, nada mais
do que a adoção legal do entendimento jurisprudencial conso-
lidado, ante a nocividade à boa qualidade do exercício da juris-
dição, ante as dificuldades impingidas à defesa e ao necessário
exame da efetiva situação concreta de cada um dos membros
colocados no pólo ativo das demandas. Todavia, não se verifi-
ca no presente caso concreto qualquer espécie de nocividade
ao andamento do processo se mantido o litisconsórcio ativo
formado, já que a faculdade conferida ao juiz para limitar o
litisconsórcio, não pode ser tida como absoluta, principalmen-
te porque, na espécie, a discricionariedade não pode prevale-
cer sobre os princípios da economia e da celeridade processu-
al. A propósito, é entendimento dominante na jurisprudência
que o litisconsórcio facultativo só deve ser desmembrado quando
sua manutenção possa vir a causar prejuízo ao regular anda-
mento do feito e/ou dificultar a defesa das partes. Nesse senti-
do, já decidiu a esta Câmara Cível, em voto conduzido pelo
Desembargador NILSON MIZUTA: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - LITISCONSÓRCIO
ATIVO - POSSIBILIDADE - PLURALIDADE DE AUTORES
COM O MESMO FUNDAMENTO DE DIREITO - ART. 46,
INCISO II, DO CPC. Na ausência de comprometimento da rá-
pida solução do litígio ou prejuízos à defesa, não há necessida-
de de limitação do litisconsórcio ativo facultativo (art. 46, inci-
so II, do CPC), que tem por objetivo garantir celeridade aos
processos. Agravo de Instrumento Provido” (TJPR, AI 422.374-
7, 10ª Câmara Cível, rel. des. Nilson Mizuta, j. 16/8/2007, DJ
31/8/2007) in www.tj.pr.gov.br acesso em 6 de dezembro de
2007. Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO
AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADA. LITISCON-
SÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. (...) 2. Havendo similitude
dos fundamentos de fato e de direito em relação a cada autor,
admite-se a formação do litisconsórcio facultativo, que possui
como corolário os princípios da efetividade e economia pro-
cessuais que devem sempre nortear a atividade jurisdicional,
permitindo que, num único processo e através de sentença una,
possa o juiz prover sobre várias relações, aumentando a efeti-
vidade da função jurisdicional.(...)” (STJ, REsp 612108/PR, 1ª
Turma, rel. Min. Luiz Fux, j. 2/9/2004, DJ 3/11/2004) in:
www.stj.gov.br acesso em 6 de dezembro de 2007. (sem desta-
ques no original) PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO
FACULTATIVO. DECISÃO DO MAGISTRADO SINGULAR
INDEFERINDO O PEDIDO DE LIMITAÇÃO DA PARTE
ATIVA. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A APRE-
SENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. PRECLUSÃO. NÚMERO
DE LITISCONSORTES NÃO COMPROMETEDOR DA CE-
LERIDADE PROCESSUAL. ANÁLISE DOS FATOS E DO-
CUMENTOS. ART. 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. (...)
4. O juiz singular, levando em consideração a natureza da cau-
sa e sua complexidade, não entendeu que o número de litiscon-
sortes fosse excessivo a ponto de comprometer a celeridade
processual. (...). 5. Recurso especial improvido” (STJ - REsp
nº 571.771/PR - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU 22/
03/04) in www.stj.gov.br acesso em 6 de dezembro de 2007.
(sem destaques no original) PROCESSUAL CIVIL. LITISCON-
SÓRCIO FACULTATIVO ATIVO. ADMISSÃO. MULTA. SE-
GUNDO A ORIENTAÇÃO MAJORITÁRIA DO ORGÃO
COLEGIADO, A LIMITAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO FA-
CULTATIVO SOMENTE É RECOMENDADA QUANDO
NÃO HOUVER “HOMOGENEIDADE NA CAUSA DE PE-
DIR E NO PEDIDO.” (RESP 68.304). - MULTA QUE DEVE
SER CANCELADA, NOS TERMOS DA SUM. 98/STJ - RE-
CURSO CONHECIDO, EM PARTE” (STJ - REsp nº 155.717/
SP - 6ª Turma - Rel. Min. William Patterson - DJU 23/03/98).

No mesmo sentido são as decisões deste Egrégio Tribunal de
Justiça: AÇÃO DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DE
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - LITISCONSÓRCIO
ATIVO - POSSIBILIDADE - PLURALIDADE DE AUTORES
COM O MESMO FUNDAMENTO DE DIREITO - ART. 46,
II, CPC - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO. ‘A limita-
ção do litisconsórcio ativo facultativo prevista no parágrafo
único do art. 46 do Código de Processo Civil, tem por escopo
garantir celeridade aos processos com pluralidade de autores e
garantir uma defesa eficaz a parte ré, constatada ausência de
qualquer prejuízo à defesa, não há necessidade de limitação.’
(TJPR, 330.724-0, Wilde de Lima Pugliese, 06/04/2006)” (TJPR
- Ag. Instr. nº 410.794-8 - 10ª C. Cível - Ac. 7188 - Rel. Des.
Ronald Schulman - J. 05/07/07 - DJ 7411) in www.tj.pr.gov.br
acesso em 6 de dezembro de 2007. TRIBUTÁRIO E PROCES-
SUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICO TRIBUTÁRIA C/C COMPENSA-
ÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE COLETA DE
LIXO - FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACUL-
TATIVO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE COMPROME-
TI-MENTO PARA A RÁPIDA SOLUÇÃO DO LITÍGIO OU
DE PREJUÍZO À DEFESA - DECISÃO DE LIMITAÇÃO
REFORMADA - RECURSO PROVIDO.” (TJPR - Ag. Instr. nº
388.390-1 - 3ª C. Cível - Ac. 28957 - Rel. Des. Munir Karam -
J. 03/04/07 - DJ 7348) in www.tj.pr.gov.br acesso em 6 de de-
zembro de 2007. Ao que se extrai dos autos, os agravantes real-
mente fundamentam seus pedidos de indenização na apólice do
seguro habitacional, a qual todos estão vinculados por força do
contrato de seguro que firmaram quando da aquisição dos imó-
veis mediante financiamento do SFH. Pode-se concluir, então,
como bem argumentaram os agravantes, que o direito por eles
pleiteado tem origem no mesmo fundamento de fato, qual seja,
a existência de vícios de construção em seus imóveis, os quais
foram edificados de maneira uniforme e pertencem ao mesmo
conjunto habitacional. Além do mais, os danos alegados tam-
bém são comuns a todos os imóveis, ainda que guardem uns e
outros alguma peculiaridades, considerando a identidade da
construtora responsável e a data da edificação da obra, de modo
que a técnica a ser utilizada pela perícia também será a mesma,
ainda que individualizada por imóvel, restando, assim, nitida-
mente configurada a possibilidade da formação de litisconsór-
cio ativo facultativo. Não se pode mesmo admitir como justifi-
cativa para negar o litisconsórcio, que eventual perícia a ser
realizada viria avolumar os autos com vários laudos, até por-
que, por medida de economia o laudo pericial deverá ser elabo-
rado por um mesmo perito, onde apresentará as questões co-
muns apenas individualizando apenas as situações específicas
de um ou outro imóvel, se for o caso, de modo que por esse
prisma, ocorrerá justamente ao contrário. O laudo pericial apre-
sentado não repetirá as questões comuns, que poderá apresen-
tar em conjunto, e assim, evidentemente não haverá duplicação
de laudos, e a tendência é justamente que o processo venha a
ter mesmo, menor volume de folhas. E, ainda que o feito venha
a se avolumar, o tão só fato de ser desmembrado, não diminuirá
o volume de folhas de, atos processuais, mas sim aumentará na
mesma proporção, exigindo maiores esforços de todos os en-
volvidos, especialmente da serventia e do próprio magistrado.
Diante o exposto, em razão do princípio da economia proces-
sual, é de se manter a formação do litisconsórcio ativo faculta-
tivo como posto na inicial, visto não restar demonstrado que a
sua manutenção possa dificultar a defesa ou obstar o correto
andamento do feito. Como visto, se não é pacífica, é ampla-
mente dominante a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça quanto ao cabimento do litisconsórcio ativo no caso de se
verificar homogeneidade na causa de pedir e no pedido, de modo
que não se pode mesmo negar que a decisão impugnada está
posta, com o devido respeito, em manifesto confronto com ju-
risprudência dominante de Tribunal Superior, cabendo ao rela-
tor dar provimento ao recurso interposto, na forma do art. 557,
§ 1º-A/CPC. III - Decisão ANTE AO EXPOSTO, dou provi-
mento ao recurso, reformando a decisão impugnada, permitin-
do, assim, a manutenção do litisconsórcio ativo formado. Curi-
tiba, 13 de dezembro de 2007. Francisco Carlos Jorge Juiz Re-
lator - Convocado 1 MARINONI. Luiz Guilherme. Manual do
processo de conhecimento. 5ª ed. São Paulo: RT, 2006, p. 584-
586. 2 Ob. cit. pág. 589-593.

0010 . Processo/Prot: 0459575-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280117. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00003369 Indenização. Agravante: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Paulo Maurício
Branco, Camylla do Rocio Kaled Camelo, Renata Monteiro de
Andrade, Sérgio Roberto Vosgerau, Ana Paula Domingues dos
Santos. Agravado: Jucileide Danieli Marcelino Cogrossi, Ma-
theus Vinicius Marcelino Cogrossi Representado(a). Advoga-
do: Simone Rita Zibetti de Souza. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Analisando a esforçada fundamentação deduzida pela agra-
vante em suas razões recursais, não se vislumbra, na espécie,
motivos plausíveis para a suspensão da decisão recorrida até o
pronunciamento definitivo desta Câmara. Portanto, é de se ne-
gar o almejado efeito suspensivo ao agravo. 2. Comunique-se
ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax. 3. Requisitem-se ao
MM. Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10
dias (artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil). 4.
Intimem-se os Agravados, através de seu procurador, para, que-
rendo, responder no mesmo prazo (artigo 527, inciso V do Có-
digo de Processo Civil). 5. Visando a empreender celeridade,
autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo
(CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). Curitiba, 18
de dezembro de 2.007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des.
Relator

0011 . Processo/Prot: 0459750-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/277899. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000147 Indenização.
Apelante: Eberle S.a.. Advogado: Emilio Simplicio Weber.

Apelado: Edison Luiz Marcon e Companhia Ltda. Advogado:
Leonesio Antonio Feltrin. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald
Schulman. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O recurso de apelação não merece ser conhecido. A petição
juntada aos autos às fls. 259/268, que traz as razões de apela-
ção, foi protocolada em 27 de setembro de 2007, porém, o pre-
paro somente foi efetuado em 28 de setembro de 2007, confor-
me se vê as fls. 273/274. A sistemática referente ao preparo dos
recursos foi alterada com o advento da Lei nº.8.950/94, que
deu nova redação ao art. 511 do CPC, verbis: “Art. 511- No ato
de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclu-
sive porte de retorno, sob pena de deserção.” É de se ressaltar
que a clareza da regra processual não comporta interpretação
diversa daquela de que o preparo deve ser comprovado no ato
de sua interposição do recurso. Assim, da análise dos presentes
autos, vislumbra-se que se operou a deserção, eis que o prepa-
ro somente foi efetuado um dia depois da interposição do re-
curso. Nesse sentido é a jurisprudência referida em Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotonio
Negrão, 38ª ed., p. 615: “Sedimentou-se a jurisprudência do
STJ no sentindo de que o preparo feito após a interposição do
recurso, “ainda que dentro do prazo recursal, deve ser conside-
rado deserto”(STJ-Corte Especial, REsp135.612-DF, rel. p. o
ac. Min. Garcia de Oliveira, j.17.12.97" Portanto, tendo em
vista que o recurso se encontra deserto, é de ser rejeitado limi-
narmente, nos termos do art. 557 do CPC, pelo que nego segui-
mento ao mesmo. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0012 . Processo/Prot: 0460226-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001680 Declaratória. Agravante: Ana Pau-
la Guimarães dos Santos. Advogado: Herrmann Emmel
Schwartz. Agravado: Banco Abn Amro Bank Sa. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de Agravo de Instrumento extraído dos autos da ação
declaratória de nulidade cumulada com indenização por danos
morais movida pela Agravante em face de Banco ABN Amro
Bank S.A., ora Agravado. A Agravante noticia que alienou ve-
ículo de sua propriedade a estelionatário, em razão da falta de
diligência do Agravado em conferir os documentos do adqui-
rente quando da concessão do respectivo financiamento. Afir-
ma que, uma vez identificada a fraude, houve o cancelamento
da transferência junto ao DETRAN, ocasionando o lançamen-
to de inúmeras multas em seu nome, o que a impede de dirigir.
Nesse quadro, pleiteou a antecipação de tutela “para que as
multas e conseqüentes pontuações anotadas sejam imediatamen-
te suspensas e retiradas do cadastro da requerente junto ao
Detran, bem como sejam suspensos todos os pontos anotados
em sua CNH que guardem relação com o veículo” (fls. 31-TJ)
em tela, bem como seu respectivo bloqueio. A medida foi inde-
ferida pelo magistrado de primeira instância, tendo em vista
que o pólo passivo da lide é integrado pela instituição financei-
ra, dando ensejo ao presente Agravo de Instrumento. Em suas
razões, a Agravante sustenta que a antecipação de tutela mere-
ce deferimento ante a verossimilhança de suas alegações e dos
documentos acostados aos autos, tais como contrato de finan-
ciamento e documento de transferência do veículo. Pondera que
o Agravado é o único responsável pelos danos que experimenta
e, portanto, é parte legítima para figurar no pólo passivo da
presente demanda. Requer, por fim, a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso. Em sede de cognição sumária, entendo que
o cancelamento de multas junto ao DETRAN é providência que
foge à esfera de atuação da instituição financeira Agravada.
Com efeito, muito embora a ação de indenização tenha suporte
em eventual ato ilícito do banco Recorrido na conferência de
documentos que possibilitaram a alienação do veículo da Agra-
vante, é certo que o lançamento de multas é medida que foge
ao controle de particulares, pois é eminentemente administrati-
va. Diante disso, não enxergo a verossimilhança necessária para
a concessão do efeito suspensivo em face da Agravada, pelo
que o indefiro. Transmita-se via fac-símile o conteúdo desta
decisão ao Juízo a quo, e depois por ofício. Intimem-se a Agra-
vada na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do Código
de Processo Civil, no endereço de fls. 02-TJ, tendo em vista
que até o presente momento não possui advogado constituído
nos autos. Intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. De-
sembargador RONALD SCHULMAN Relator

0013 . Processo/Prot: 0460562-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284546. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001566 Cobrança. Agravante: Bradesco
Seguros Sa. Advogado: Marcelo Alexandre Lopes, Eduardo
Alberto Marques Virmond, Fabrício Rocha da Silva, Mariana
Noale Rebelato, Elyse Michaeli Bacila Batista. Agravado: As-
sociação Paranaense de Cultura -apc. Advogado: Eraldo Luiz
Küster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Decisão agravada: fl. 718 a 723. Certidão de intimação: fl. 796.
Procuração advogado agravante: fl. 789. Procuração advogado
agravado: fl. 770. 1. Cuida-se de agravo, na forma de instru-
mento e com pleito suspensivo, interposto pela BRADESCO
SEGUROS S/A contra a decisão do juiz singular que, em ação
de cobrança movida pela agravada ASSOCIAÇÃO PARANA-
ENSE DE CULTURA - APC, antecipou os efeitos da tutela a
fim de determinar à agravada que realizasse o depósito de R$
329.842,42 no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$
1.000,00. Aduz a seguradora recorrente que a antecipação da
tutela sem a prévia citação é medida inconstitucional (fl. 08,
último parágrafo). Assevera que a agravada pretende receber
Despesas de Assistência Médica Suplementar - DAMS sem
apresentar os documentos necessários (fl. 12, terceiro parágra-

fo) e com base em salários mínimos num total de R$ 2.800,00
por pessoa atendida, quando a própria lei já foi alterada para
estabelecer o limite máximo de indenizações, no caso de DAMS,
em R$ 2.700,00 (fl. 12 último parágrafo), daí porque estaria
ausente a prova inequívoca que convencesse da verossimilhan-
ça das alegações. Defende, também, a inexistência de dano ir-
reparável ou de difícil reparação, porquanto possui, como se-
guradora, notável solidez de patrimônio capaz de atender ao
direito da agravada, caso reconhecido pelo Poder Judiciário,
bem ainda porque a recorrida já fez os respectivos desembol-
sos, não provando concretamente o prejuízo que experimenta-
ria se tivesse que aguardar a decisão final da lide. 2. Não vis-
lumbro, pelo menos nesse juízo de cognição sumária, a aventa-
da inconstitucionalidade da antecipação da tutela recursal nos
moldes narrados, porquanto o contraditório diferido já está as-
sente em nossa prática jurisprudencial. Da mesma forma, a aná-
lise dos documentos juntados pela agravada não revela, por ora,
qualquer irregularidade ou discrepância, sendo necessária ve-
rificação amiúde, típica do julgamento do mérito. A verifica-
ção sumária dos valores pretendidos se mostra, ainda que pro-
visoriamente, em consonância com os artigos 3º e e 5º da Lei nº
6.194/74, cuja alteração foi dada pela Lei nº 14.182/2007. Por
fim, cumpre ressaltar que há a probabilidade de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação à atividade desenvolvida pela agra-
vada, eis que é entidade beneficente sem fins lucrativos. 3. Por
tais razões, não concedo a antecipação dos efeitos da tutela
recursal. 4. Oficie-se o juiz singular dando-lhe ciência da pre-
sente decisão, ressalvando que eventuais informações só deve-
rão ser prestadas em caso de retratação. 5. Intime-se a agravada
para que se manifeste no prazo de 10 dias. Intime-se. Curitiba,
14 de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fanchin Rela-
tor

0014 . Processo/Prot: 0460691-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284486. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001656 Indenização. Agravante: Jefferson
Oswaldo Ludwinski. Advogado: João Carlos Flor, João Carlos
Flor Júnior, Roberto Carlos Bossoni Moura. Agravado: Adão
Schroeder, Tecnovapor Comércio de Serviços Ltda. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Jefferson Oswaldo Ludwinski aforou Indenização por Da-
nos Materiais e Morais, decorrentes de ilícito de trânsito, em
face de Adão Schroeder e Tecnovapor - Comércio de Serviços
Ltda. 1.1. Decidindo (f. 55-TJ), o juízo monocrático entende
que o agravante não faz jus aos benefícios da Lei. n.º 1060/50,
sob o seguinte fundamento: “1. Este Juízo tem entendido não
fazer jus aos benefícios previstos na Lei nr. 1060/50 que, ao
invés de se valer dos serviços que a Defensoria Pública dispo-
nibiliza às pessoas carentes de recursos financeiros, contrata
advogado para ver patrocinados os seus interesses em Juízo,
haja vista que a concessão da referida benesse pressupõe que o
respectivo beneficiário não esteja em condições de suportar o
pagamento das custas do processo e dos honorários de advoga-
do, sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família (artigo
4º, caput, da Lei nr. 1060/50. 2. Ressalte-se que a contratação
de advogado presume-se ser feita, em princípio, a título onero-
so, pois, em regra, ninguém trabalha sem ser remunerado. Daí
porque cabe à parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita
comprovar que os serviços de advocacia que contratou lhe es-
tão sendo prestados gratuitamente. 3. Na ausência de compro-
vação, Indefiro o pedido de Justiça Gratuita e assinalo o prazo
de 15 (quinze) dias para que sejam recolhidas as custas inici-
ais, sob pena de ser cancelada a distribuição do feito” (f. 55-
TJ). 1.2. Desta decisão interpõe, o autor, agravo de instrumen-
to alegando, resumidamente, que cumpriram a exigência do art.
4.º e que a parte, pessoa simples, pedreiro, é patrocinado por
advogado particular podendo gozar dos benefícios (fs. 02/10).
2. Com supedâneo no § 1.º “A” do art. 557 do CPC o recurso
há que ser provido. A assistência judiciária gratuita é forma de
abrir as portas do judiciário àqueles que necessitam. 2.2. Desse
modo, não se faz necessário, para obter o benefício, que a parte
beire à miserabilidade, basta que atenda ao comando do § úni-
co do art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/50. 3. O juízo entende
que os autores não atenderam o comando do art. 4.º da Lei
1060/50, ao entendimento de que não seria razoável conceder
isenção para um (Cartório) e não para outro (Advogado). 3.1.
No entanto, é de se ver que os benefícios da justiça gratuita
abrangem as custas e honorários advocatícios para o caso de
improcedência da demanda e o juízo ainda não pode afirmar
que isto venha ocorrer, nesta fase inicial processual. 3.2. Tam-
bém há nos autos (f. 22) declaração da situação econômica.
Assim, a presunção da necessidade é juris tantum e, portanto, o
magistrado poderia, antes de indeferir o benefício, determinar
providencias que achasse necessárias para tanto. É o que vem
entendendo este tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO CIVIL - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA - (CF, ART. 5º, LXXIV, LEI Nº 1.060/
50 - ART. 4º) - INDEFERIMENTO PELO JUIZ, DE OFÍCIO -
IMPOSSIBILIDADE - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE
MISERABILIDADE NÃO DESCONSTITUÍDA POR PROVA
EM CONTRÁRIO. Agravo provido. 1. Basta a simples afirma-
ção de pobreza até prova em contrário para assegurar à parte o
direito a assistência judiciária. 2. O pedido de assistência judi-
ciária gratuita não deve ser indeferido pelo juiz “de ofício” ante
a presunção legal de necessidade da gratuidade processual a
partir da simples afirmação nos autos, até que se demonstre o
contrário. (CF, art. 5º, LXXIV, e Lei nº 1.060/50, art. 4º)”1
(grifo nosso) 3.3. Posicionamento pacífico neste areópago: AI
313.070-3 (Des. Yokomizo); AI 308.421-7 (Des. Mussi Cor-
rêa); AI 314.792-8 (Des. Idevan Lopes); AI 301.913-2 (Des.
VASCONCELOS); AI 273.353-3 (Des. LAURI CAETANO);
AI 313.671-0 (Des. Ramina); AI 311.885-6 (Des. Luiz da Ro-
cha); AI 177.282-3 (Des. Camargo); AI 183.633-7 (Des. Misu-
relli). 4. Vêm ao encontro do que pensamos as observações do
Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho, ao julgar agra-
vo de instrumento n.º 174.110-0, com relação ao acesso à Jus-
tiça: “[...] Aliás, abro aqui um parêntese - por não resistir aos
gritos de minha consciência, principaliter a propósito de meu
papel social de magistrado, e aí dentro, claro, meu dever de
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atuar também visando a larguear, ao invés de estreitar, cada vez
mais, o pórtico que vai dar na Justiça, cidadela última e supina
do cidadão; é, a olhos vistos, o prazeroso cumprimento do de-
ver que tem o Estado-juiz de sempre fazer brilhar o excelso
princípio constitucional do acesso à justiça (CF, art. 5.°, inc.
XXXV), de longe valor muito e muito superior num Estado
Social e Democrático de Direito. Mal-arranjada tapeação se-
ria, ao cidadão, verdadeiro dono do Poder (CF, art. 1.° e § úni-
co), em que se insere o Judiciário (CF, art. 2.°), se lhe fosse
dada apenas a mera possibilidade de ir ao Judiciário, mas do
mesmo passo lhe fosse exigido pagamento de valor que lhe é
insuportável; de tola construção retórica não passaria o princí-
pio da inafastabilidade do controle jurisdicional, na medida em
que ao jurisdicionado estaria sendo concedida nada mais do
que meia-justiça, se tanto.[...]”2 4.1. Anoto, também, a posição
de Rui Portanova: “[...] bater às portas do judiciário não deve-
ria custar nada [...]”3. Assim, é dever do Estado prestar a tutela
jurisdicional, vez que, não admitindo a autotutela, avoca o po-
der-dever de dizer o direito ao caso concreto (jurisdição). Des-
se modo, as portas do judiciário devem sempre estar abertas
para aqueles que necessitem e não possam arcar com as despe-
sas do processo. 5. Ademais, o fato de contratação de advoga-
do particular não é óbice à concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Aliás, nesse sentido já pude me posicionar, ao julgar
AI 322.581-0, que restou assim ementado: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO NÃO É ÓBICE À CONCESSÃO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. - Não se faz necessário, para obter o benefício,
que a parte beire à miserabilidade, basta que atenda ao coman-
do do § único do art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/50.” 5.1.
Extrai-se do corpo do acórdão: “[...] a contratação de advoga-
do, função indispensável à administração da justiça (CF 133),
não é óbice à concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. A uma, sob que título foi celebrado o contrato de
honorários é assunto alheio ao magistrado e à lide; a duas, não
pode o juízo presumir a que título foi celebrado tal contrato, e
sim determinar, se achar conveniente, que se faça prova desse
estado de necessidade e a três, não se faz necessário, para obter
o benefício, que a parte beire à miserabilidade, basta que aten-
da ao comando do § único do art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/
50.”4 6. Pelo exposto, com fulcro no art. 557 § 1.º “A” do
CPC, é de se dar provimento ao recurso, para o fim de ser defe-
rido o benefício da assistência judiciária gratuita seguindo o
feito no seu regular andamento. 6.1. Comunique-se ao juiz da
causa, via fax, com cópia desta. 6.2. Visando a empreender
celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II).
Curitiba, 14 de dezembro de 2007. ARQUELAU ARAUJO RI-
BAS Des. Relator 1 Agravo de instrumento n.º 174.110-0 (8 .ª
Câmara Cível) Relator: IVAN BORTOLETO, Julg. 25/10/2005.
2 Agravo de instrumento n.º 175.920-0 (8.ª Câmara Cível) Re-
lator: RABELLO FILHO, Julg. 13/10/2005. 3 PORTANOVA,
Rui. Princípios do processo civil. Quarta ed. Livraria do Advo-
gado, Porto Alegre, 2001, p.85. 4 AI 322.581-0, 10.ª Câmara
Cível, Rel. Des. Arquelau Araujo Ribas, unânime, j. em 20/04/
2006. p. 02/06/2006, pgs. 181-187.

0015 . Processo/Prot: 0460692-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000039 Indenização por Ato Ilicito. Agra-
vante: Paulo César Andriguetto. Advogado: Marcelo Marquar-
dt, Patrick Gai Mercer, Jorge Rufino Ribas Timi. Agravado:
Arno Sebastião Machado Nunes. Advogado: Ricardo Henrique
Weber, Gustavo Alberto Weber. Interessado: Hospital Santa Cruz
Sa. Advogado: Amilton Ferreira da Silva, Márcio Luiz Ferreira
da Silva, Olavo Pereira de Almeida. Interessado: Hospital das
Nações. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Eduardo Mu-
nhoz da Cunha. Interessado: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Muriel Gonçal-
ves Martynychen, Ayrton Ruy Giublin Neto. Interessado: Adil-
son Oliveira Novak. Advogado: Liliam Fátima Moro Novak,
Andrea Sabbaga de Melo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento, com pleito de
efeito suspensivo, voltado contra decisão que, em ação de in-
denização por dano material e moral, excluiu da lide o réu Adil-
son Novak, retificando decisões anteriores, que haviam deferi-
do e confirmado o seu chamamento ao processo. Sustenta o
agravante, em síntese, que a decisão objurgada padece de irre-
gularidade processual, eis que modifica decisão que estava sob
o manto da preclusão pro judicato. Aduz, ainda, que o chama-
mento ao processo é um direito seu, e que se mostra juridica-
mente perfeito no caso em apreço, já que o ato médico é com-
plexo, e a solidariedade exigida na norma poderá ser evidenci-
ada após a devida instrução processual. Postulou pela conces-
são do efeito suspensivo à decisão vergastada, aduzindo que “o
processo já se encontra em fase probatória e, para que o cha-
mamento tenha validade, mister que o chamado participe de
todos os atos processuais”, bem como, que “não sendo conce-
dido o efeito suspensivo, julgado procedente o agravo, as pro-
vas até então produzidas deverão ser refeitas.” (fl. 13-TJPR).
II. O recurso comporta julgamento de plano, diante da sua ma-
nifesta improcedência, nos termos do artigo 557, do Código de
Processo Civil. Compulsando os autos, divisa-se que o Juiz
Singular deferiu, às fls. 230/231, o chamamento ao processo
do cirurgião Adilson Oliveira Novak, e ratificou referida deci-
são em outros dois momentos, consoante se vê às fls. 255 e
269. Na seqüência, após examinar detidamente a causa de pe-
dir em que se assenta a pretensão inicial, e as razões do chama-
do, o Magistrado entendeu por bem alterar sua decisão, indefe-
rindo o chamamento em comento. Aduz o agravante, inicial-
mente, que a decisão agravada estava sob o manto da preclusão
pro judicato. Sem razão, contudo, eis que a primeira decisão
proferida nos autos, (fls. 230/231-TJPR), deferindo o chama-
mento em comento, é nula de pleno direito, eis que desprovida
da necessária fundamentação, ex vi do artigo 93, inciso IX, da

CF/88. Ora, o Juiz Singular, ao deferir o chamamento ao pro-
cesso do cirurgião Adilson Oliveira Novack, se limitou a dizer
que assim o fazia, “porque amparado no art. 77, III, do Código
de Processo Civil” (fl. 231-TJPR), não apontando, para tanto,
as razões que o levaram a decidir de tal modo. As decisões
proferidas na seqüência, às fls. 255-TJPR e 269-TJPR, apenas
ratificam a primeira, e, igualmente, padecem do mesmo vício.
Assim, a decisão ora recorrida, ao contrário das três primeiras,
é a única processualmente válida, já que bem fundamentada -
consoante se vê às fls. 303/304 - razão pela qual não há que
falar em preclusão pro judicato, porquanto é cediço que atos
nulos, não se submetem à preclusão. Ademais, não se pode per-
der de vista, ainda, que a análise da legitimidade do chamado,
no pólo passivo da lide, é questão de ordem pública, que pode
ser apreciada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdi-
ção, nos termos do que dispõe o artigo 301, § 4º, do Código de
Processo Civil. Do mesmo modo, não assiste razão ao agravan-
te, ao aduzir que o chamamento ao processo é cabível na espé-
cie, eis que não se vislumbra os requisitos previstos no artigo
77, inciso III, do Código de Processo Civil, qual seja, a solida-
riedade entre o agravante e o chamado, mesmo porque, quando
do suposto erro médico narrado, o autor não era paciente deste
último. Da análise do processado, verifica-se que o autor pos-
tula, na exordial, a condenação do médico Paulo César Andri-
guetto, ora agravante, aduzindo, para tanto, que este, durante a
realização de uma cirurgia para “retirada das aderências prove-
nientes da hérnia de hiato, via abdominal convencional”, em
12/09/2001, acabou lhe perfurando o esôfago e a pleura. Divi-
sa-se, portanto, que a causa de pedir remota está bem delimita-
da nos autos, não sendo possível incluir no pólo passivo o se-
gundo médico, Dr. Adilson Novak, eis que esse só passou a
atender o autor em fevereiro de 2002, nos termos da inicial:
“(...) em fevereiro de 2002 foi procurar outro médico, Dr. Adil-
son Novak, e este solicitou exames para o Autor (...).” (fl. 19-
TJPR). Importa ressaltar, ainda, que a solidariedade exigida para
o chamamento ao processo, é aquela comprovada de plano, e
aferível objetivamente, e não aquela meramente possível, ou
cogitável subjetivamente, pois, do contrário, permitir-se-ia uma
interpretação por demais extensiva desse instituto, o que aca-
baria por desvirtuá-lo. Nesse sentido, já decidiu essa Corte, em
precedente análogo: “No tocante ao chamamento ao processo
da Clínica São Judas Tadeu, não se afigura na espécie devedor
solidário de dívida comum, donde inaplicável a regra do art.
77, inc. III, do CPC. Com razão. De fato não há fundamento
para que se admita o chamamento ao processo por conta de
dívida comum, eis que dívida ainda não há, de modo que ina-
plicável ao caso o dispositivo citado. E, como bem observou a
Agravada (fls. 75), “é espinhosa a tarefa de identificar o elo
que possa levar a Clínica São Judas Tadeu a suportar os efeitos
da demanda indenizatória.” Ademais, como a legitimidade pro-
cessual é uma qualidade do sujeito aferida em função de um
ato jurídico praticado, e não se tem notícia de que a referida
clínica em qualquer momento tenha praticado qualquer ato con-
trário à saúde da autora, optou esta por não incluí-la na lide.
(Ag. Instrumento nº 164.615-7, Rel. Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi, 01/02/02, ac. 12865). (sem grifo no original).
Destarte, por não se vislumbrar, objetivamente, qualquer soli-
dariedade entre ambos, não há que se falar em chamamento ao
processo do segundo médico, razão pela qual a decisão hostili-
zada deve ser mantida, integramente. III. Ex positis, na forma
do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso, por ser o mesmo manifestamente improcedente.
Intime-se o agravante e dê-se ciência desta decisão ao MM.
Juiz a quo. Curitiba, 18 de dezembro de 2.007. DES. LUIZ
LOPES Relator

0016 . Processo/Prot: 0460733-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284995. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001503 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Aldo Jientara. Advogado: Walter Bruno Cunha da Rocha, Cláu-
dia Halle de Abreu, Cátia Simara da Rosa Bitencourt. Agrava-
do: Generali do Brasil Companhia de Seguros. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

A decisão agravada, proferida em autos de cobrança de seguro
obrigatório, sob nº 1503/2007, indeferiu o pleito de gratuidade
deduzido pelo autor. Insatisfeito, recorre o agravante, aduzin-
do que a decisão agravada está em desconformidade com o ar-
tigo 5º, inciso XXXV, da Carta Magna, bem como, com a Lei
nº 1.060/50, além de ignorar o fato de que a simples declaração
da parte, afirmando tratar-se de pessoa desprovida de recursos
suficientes para arcar com o pagamento das custas judiciais, é
bastante para a concessão do benefício da gratuidade da justi-
ça. Cita julgados a respeito do tema, buscando a concessão de
efeito suspensivo ao recurso, reformando-se a decisão ao final.
É o relatório. A questão objeto do agravo, diz respeito à possi-
bilidade e necessidade de concessão dos benefícios da justiça
gratuita ao autor, ora agravante. Como ressabido, o inciso LX-
XIV, do artigo 5º, da Constituição Federal, consagra o benefí-
cio da assistência jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insuficiência de recursos, amparado pelo direito de acesso
ao judiciário, garantia esta também com foro constitucional.
De outra parte, o caput, do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, dis-
põe, expressamente, que a parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária, mediante simples afirmação, na própria peti-
ção inicial, de que não está em condições de pagar com o paga-
mento das custas do processo e honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família, requisito esse devidamente
cumprido pelo agravante, consoante se vê à fl. 16-TJPR. De se
observar, ainda, que a lei se contenta com a declaração de po-
breza, da qual, diga-se, deflui-se uma presunção de veracida-
de, consoante interpretação do parágrafo 1º, do mesmo artigo,
a qual, por ora, não restou ilidida. Nesse sentido, é a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consoante
se infere das seguintes ementas: Processual civil. Recurso es-
pecial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Pro-
va. Desnecessidade. - A concessão dos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de
pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação des-
se estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido for-

mulado na petição inicial ou no curso do processo.1 Ainda:
RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO PELA
FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERA-
BILIDADE - DESNECESSIDADE - DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁ-
RIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. O tema não mere-
ce maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado
neste pretório, no sentido de que não é necessária a comprova-
ção do estado de miserabilidade da parte para a concessão do
benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a
declaração de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive,
por seu advogado. Precedentes.2 Anote-se, por fim, para sedi-
mentar a questão, que o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, foi recep-
cionado pela atual Constituição Federal, consoante se infere
do seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIR-
MAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POS-
SIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º,
DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87.
DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/
87. 1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é
suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º,
da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constitui-
ção Federal. 2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado
prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual,
nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua conces-
são ex officio. 3 - Omissis. 4 - Recurso especial conhecido e
provido.3 Ex positis, é de se dar provimento ao recurso, para
reformar a decisão recorrida, e conceder os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao agravante, nos termos da Lei nº
1.060/50. Intimem-se e baixem-se. Curitiba, 20 de dezembro
de 2.007. DES. LUIZ LOPES Relator 1 STJ - 3ª Turma, Resp.
nº 469594/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi. 2 STJ - 2ª
Turma, Resp. nº 611478/RN, relator Ministro Franciulli Netto.
3 STJ - 6ª Turma, Resp. nº 320019/RS, relator Ministro Fer-
nando Gonçalves.

0017 . Processo/Prot: 0460983-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286541. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00000175 Reparação de Danos. Agravante:
Edmund Gund. Advogado: Geraldo Mocellin. Agravado: Luiz
Antonio de Souza. Advogado: Luiz Antonio de Souza. Interes-
sado: Luiz Manoel de Lima. Advogado: Maurício Bonatto Gui-
marães, Luciana Caplan, Cicero Alessandro Guerios. Interes-
sado: Fabio Antonio Piano. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto da decisão profe-
rida nos autos nº 175/96 que, ao acolher os embargos de decla-
ração opostos, atribuiu-lhes efeitos modificativos, revogando a
decisão que extinguira a execução, por abandono da causa,
determinando a intimação do exeqüente para dar andamento ao
feito. Aduz o agravante que requereu a extinção da execução
por restar configurado o abandono da causa pelo exeqüente,
pedido esse que foi acolhido, extinguindo-se o feito sem reso-
lução do mérito. Ocorre que, após a interposição de embargos
declaratórios, o MM. Juiz a quo, reconhecendo que não houve
inércia do exeqüente, determinou o prosseguimento da execu-
ção anteriormente extinta, com o que não concorda, pois está
caracterizada a preclusão temporal, cujo efeito é a extinção do
direito de praticar o ato processual, independentemente de qual-
quer declaração judicial. Assim, como o agravado não deu o
necessário impulso para o regular andamento do feito, deve ser
mantida a decisão primitiva. Busca a concessão de efeito sus-
pensivo à decisão, que deve ser reformada ao final, extinguin-
do-se a execução. É o relatório. Através da decisão de fl. 37-
TJPR foi reconhecida a inércia do agravado, extinguindo-se a
execução, o qual opôs tempestivos embargos declaratórios, que
foram acolhidos, com efeitos modificativos, ao entendimento
de que não estava caracterizada inércia, já que após a retirada
dos ofícios pelo exeqüente, para localização do executado, não
houve intimação para prosseguimento do feito, havendo expressa
referência à fl. 709-verso, cuja cópia não integrou a formação
do instrumento, donde se conclui que, efetivamente, não esta-
va caracterizado o abandono da causa, a dar suporte a extinção
da execução. Se a decisão primitiva é desafiada por tempestivo
recurso, e acaba sendo modificada, não há qualquer suporte
para reconhecer que ela tenha sido atingida pelos efeitos da
preclusão. Ex positis, por ser manifestamente improcedente,
nego seguimento ao recurso, o que o faço com amparo no arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se e opor-
tunamente baixem-se. Curitiba, 14 de dezembro de 2.007. DES.
LUIZ LOPES Relator

0018 . Processo/Prot: 0461402-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/287535. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001124 Indenização. Agravan-
te: Marcos Antônio Redondo de Ávila. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Agra-
vado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA, Serasa Cen-
tralizacao de Serviços dos Bancos SA. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Cuida-se de agravo, na forma de instrumento, com pleito de
efeito ativo, voltado contra decisão que, em ação de indeniza-
ção por danos morais, autos nº 1124/2007, indeferiu a conces-
são de tutela antecipada, para o fim de excluir o nome do autor
de cadastros de inadimplentes, ao argumento de que, além do
mesmo ser cliente do banco requerido, “não fez qualquer prova
com a inicial, de que a inscrição do débito é insubsistente, se-
quer trazendo extrato bancário.” (fl. 16-TJPR) Sustenta o agra-
vante, em síntese, que desconhece a origem do débito que mo-
tivou a inscrição do seu nome em órgão cadastral, razão pela
qual notificou a instituição financeira requerida, que, no entan-
to, permaneceu inerte. Assevera, ainda, que cumpriu os requi-
sitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, es-
tando a prova inequívoca consubstanciada na inércia da insti-
tuição financeira requerida, frente à notificação oferecida, bem

como na ausência de prévia comunicação acerca da inscrição
do seu nome em órgão cadastral; e o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, no fato que “são notórias as
gravosas conseqüências advindas da manutenção de apontamen-
tos desabonadores de crédito, obstando o consumidor de ad-
quirir qualquer bem de consumidor, impondo-lhe, via de con-
seqüência, uma condição de mau pagador, com repercussão a
nível local e nacional, a ponto de gerar constantes e desagradá-
veis constrangimentos, como os decorrentes da negativa da
possibilidade de fazer compra a crédito e de possuir limite em
conta corrente.” (fl. 08-TJPR). É o relatório. Trata-se de deci-
são proferida em autos de indenização por danos morais, bus-
cando o autor, ora agravante, em sede de antecipação de tutela,
a exclusão do seu nome de cadastros de inadimplentes. Da aná-
lise da decisão monocrática, divisa-se que o Juiz Singular inde-
feriu a concessão de tutela antecipada, ao argumento de que
não restou devidamente comprovado que a inscrição do débito
é insubsistente. Anoto, inicialmente, que os requisitos para a
concessão de tutela antecipatória, efetivamente, não se encon-
tram presentes, vez que a alegação do autor de que não con-
traiu a dívida, objeto de lançamento, é questão que demanda
dilação probatória, o que afasta a existência de prova inequívo-
ca. Também não se ignora a atual orientação jurisprudencial,
no sentido de que, para a exclusão ou abstenção da inscrição
do nome do devedor em cadastros restritivos de crédito, em
sede de tutela antecipada, não basta o simples ajuizamento de
ação, mas deve haver, ainda, a comprovação de que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direi-
to, ou em jurisprudência consolidada nos tribunais superiores
e, em sendo parcial a impugnação, há necessidade, ainda, de
depósito da parte incontroversa, ou a prestação de caução idô-
nea, a critério do Magistrado. In casu, todavia, a situação é
distinta, uma vez que o autor nega, veementemente, o débito
que lhe foi apontado, aduzindo desconhecer a sua origem. As-
sim, considerando que há dúvidas sobre a constituição do débi-
to originário da inscrição e, considerando a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade, não há óbice ao deferimento da provi-
dência requerida pelo autor, como medida cautelar, em caráter
incidental do processo ajuizado, ex vi do parágrafo 7º, do arti-
go 273, do Código de Processo Civil. Destarte, tendo em vista
que o fumus boni juris consiste na alegação plausível, corrobo-
rada pela notificação colacionada à fl. 30 - devidamente entre-
gue à agravada, consoante se vê do AR juntado à fl. 31-TJPR -
de que o suplicante efetivamente desconhece a origem do débi-
to lançado, e que periculum in mora está caracterizado nas ne-
fastas conseqüências advindas da permanência da inscrição em
seu nome, é de se acolher a pretensão, como medida cautelar,
determinando que as requeridas se abstenham de divulgar o
nome da autora de quaisquer cadastros de inadimplentes. O
Superior Tribunal de Justiça admite que, se existe processo ju-
dicial impugnando a dívida, é lícito impedir-se, provisoriamen-
te, o registro do nome do devedor nos órgãos de proteção ao
crédito, consoante se vê do REsp. nº 324069/AL, julgado em
03/02/2005, tendo como relator o eminente Ministro Humberto
Gomes de Barros. Este Tribunal, em processo no qual fui Rela-
tor, assim também já decidiu: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA PRETENDIDA AO ARGUMENTO DE QUE AU-
SENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES - PROVIDÊN-
CIA REQUERIDA PELA PARTE QUE, NO ENTANTO, É DE
NATUREZA EMINENTEMENTE CAUTELAR, DONDE
PODE O JUIZ, PRESENTES OS RESPECTIVOS PRESSU-
POSTOS, DEFERIR A MEDIDA CAUTELAR EM CARÁTER
INCIDENTAL DO PROCESSO AJUIZADO - INCIDÊNCIA
DO PARÁGRAFO 7º, DO ARTIGO 273, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS,
CARACTERIZADO NA ALEGAÇÃO PLAUSÍVEL DE DE-
FEITO NO PRODUTO, E PERICULUM IN MORA, CONSIS-
TENTE NOS EFEITOS NEFASTOS QUE A PERMANÊNCIA
DO PROTESTO PODE ACARRETAR À PARTE, A JUSTIFI-
CAR A CONCESSÃO DA MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
PENSÃO DOS EFEITOS DO PROTESTO, ATÉ O JULGA-
MENTO FINAL DA AÇÃO. RECURSO PROVIDO. (Agravo
de Instrumento nº 264.009-1). Ainda: “1. A medida judicial que
visa suspender a inscrição, ou impedir, provisoriamente, o for-
necimento de informações negativas sobre eventual registro do
devedor nos serviços de proteção ao crédito, até o julgamento
da lide, não é tutela antecipada e sim cautelar, pois não objeti-
va o aceleramento do direito invocado, mas manter o quadro
fático anterior à situação de perigo, para evitar danos de difícil
e incerta reparação, em face das restrições creditícias que o
apontamento pode lhe causar, enquanto se trava o embate judi-
cial. 2. Para a concessão da medida cautelar, basta o periculum
in mora e o fumus boni juris, dispensada a prova inequívoca,
embora rotulada, erroneamente de tutela antecipada, com in-
teira aplicação do disposto no artigo 273, § 7º, da Lei processu-
al civil. Omissis. (TJPR, 13ª CC, Acórdão nº 6754, Relator
Desembargador Airvaldo Stela Alves). Ex positis, na forma do
artigo 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao recurso para determinar que as requeridas se abste-
nham de divulgar o nome do autor em quaisquer cadastros de
inadimplentes. Intime-se o agravante, e dê-se ciência desta de-
cisão ao MM. Juiz a quo. Oportunamente, baixem-se. Curitiba,
18 de dezembro de 2.007. Des. LUIZ LOPES Relator

0019 . Processo/Prot: 0461926-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288090. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00080685 Cobrança. Agravante: Carmen Lu-
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Karinne Romani. Agravado: Hsbc Seguros Brasil Sa. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Carmen Lucia Yamamoto propôs perante este Tribunal, Agravo
de Instrumento contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de CURITIBA, proferida nos autos nº 80.685/2007, de
Cobrança de Seguro Obrigatório, que deixou de acolher a emen-
da à inicial, sob o fundamento de que o artigo 4º, da Lei nº
6.194/74, teve sua redação derrogada pelo novo Código Civil,
de modo que a indenização, no caso de morte, será paga de
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acordo com o disposto no artigo 792, com a redação dada pela
Lei nº 11.482/2007. Aduz a agravante, em síntese, que tanto o
acidente que ceifou a vida de seu marido, quanto o pagamento
a menor na via administrativa foram feitos na vigência da Lei
nº 6.194/74, em sua redação original, que atribuía, primeira-
mente, ao cônjuge sobrevivente a legitimidade para pleitear a
indenização. Assim, não pode o novo Código Civil alcançar
fatos anteriores à sua entrada em vigor, já que o que se objetiva
é a complementação do pagamento da indenização securitária
paga no ano de 1.989, quando ela, agravante, era a única bene-
ficiária do seguro. Busca a concessão de tutela antecipada re-
cursal, a fim de que seja revogada a decisão de fl. 58, determi-
nando-se a aplicação da Lei nº 6.194/74, em sua redação origi-
nal. É o relatório. Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursal, acolho o processamento deste recurso. Cinge-se o in-
conformismo recursal no indeferimento da emenda à inicial pelo
MM. Juiz Singular, ao entendimento de que, com a entrada em
vigor da Lei nº 11.482/07, que deu nova redação ao artigo 792,
do Código Civil, a autora não seria mais a única beneficiária do
seguro. Da análise da inicial da ação de cobrança, observa-se
que o acidente que vitimou o cônjuge da suplicante ocorreu em
24.06.88, e que ela, após formular pedido na via administrati-
va, recebeu parcialmente a indenização, em data de 06.01.89.
Ora, se o direito da autora em pleitear o pagamento da indeni-
zação, na qualidade de cônjuge sobrevivente, nasceu enquanto
estava em vigor a Lei nº 6.194/74, em sua redação original, que
estabelecia, em seu artigo 4º, que a indenização seria paga ao
cônjuge sobrevivente e, somente na sua falta aos herdeiros, não
há como comungar do entendimento do douto Magistrado Sin-
gular, ao aplicar de forma retroativa, o artigo 792, do novo
Código Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.482/07. Note-
se, ademais, que se trata apenas de pedido de complementação
do valor da indenização pago à época, à agravante, única bene-
ficiária do seguro em questão, donde, de qualquer modo, não
haveria como prosperar a decisão hostilizada. Esta Câmara, a
respeito, assim já decidiu: 2. Em observância ao princípio tem-
pus regit actum, deve ser aplicada a lei que vigorava à época do
evento danoso (Lei nº 8.441/92). (Apelação Cível nº 435.160-
8, relator Dês. Nilson Mizuta). Também: 1. Conforme o artigo
4º da Lei 6.194/74, em sua redação original, na ausência do
cônjuge sobrevivente, cabe aos herdeiros legais o recebimento
da indenização relativa ao Seguro DPVAT. (Acórdão nº 6693,
9ª Câmara Cível, relatora Dês. Rosana Fachin). Ex positis, dou
provimento ao recurso, para cassar a decisão agravada, reco-
nhecendo a aplicação da Lei nº 6.194/74, com a redação vigen-
te à época do acidente. Intimem-se. Oportunamente, baixem-
se. Curitiba, 20 de dezembro de 2.007. LUIZ LOPES Relator

0020 . Processo/Prot: 0462074-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/287055. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001485 Declaratória. Agravante: Condomí-
nio do Edifício Mondrian Residence, Wilson Uhren, Mirian
Cristina Cunha Uhren. Advogado: Viviane Zacharias do Ama-
ral Curi, Andréa Ribeiro de Almeida. Agravado: Luiz Marcelo
Pimpão Ferraz. Advogado: Sandro Rafael Bonatto, Louise Rai-
ner Pereira Gionedis, Giovani Gionedis. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Luiz Marcelo Pimpão Ferraz ajuizou a ação de declaratória de
nulidade cumulada com tutela antecipada contra o Condomí-
nio do Edifício Mondrian Residence e outro. Luiz Marcelo Pim-
pão Ferraz adquiriu o imóvel situado nesta cidade, correspon-
dente a unidade nº 2.002, bem como os boxes de garagem n.o
13 e 14, do Edifício Mondrian Residence, matrículas 57.822,
57.823 e 57.824, do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª Cir-
cunscrição de Curitiba, quitando integralmente o valor referen-
te aos bens junto à empresa ENCOL. Contudo, as obras dos
referidos imóveis não foram concluídas pela construtora, o que
determinou, para seu término, que os proprietários viessem a
assumir a posição de construtores, arcando, para tanto, com os
custos da finalização da obra, independente do montante já pago.
Segundo alega o autor, por razões alheias à vontade, algumas
parcelas referentes ao custeio da obra e ao condomínio não
foram adimplidas, porque sobre as prestações incidiram corre-
ção monetária, juros e multa, calculados de forma extorsiva, o
que deu ensejo à Ação Ordinária de nº 75/2006, em tramite
perante a 19ª Vara Cível. Em que pese os valores abusivos co-
brados pelo Condomínio, também objeto de discussão no pro-
cesso supracitado, bem como as diversas e insistentes tentati-
vas do autor em pagar o valor incontroverso da dívida, o imó-
vel apontado foi leiloado em 20 de maio 2006, tendo sido arre-
matado pelo próprio Condomínio, pelo preço vil R$ 172.905,00.
Preço vil, pois, à época da realização do indigitado leilão, o
valor de mercado do imóvel perfazia R$ 350.000,00, conforme
Parecer de Valores de Mercado. Ao considerar que à época do
leilão o Edifício estava 85% concluído, o valor do imóvel de-
veria ser de R$ 297.500,00. Não bastasse o Condomínio ter
levado à hasta pública um imóvel cujo proprietário efetivamente
tentou pagar por seus débitos, diga-se inclusive por meio judi-
cial, ele próprio, o Réu - Condomínio Edifício Mondrian Resi-
dence, veio a adquirir o bem em questão e, posteriormente,
realizou nova venda, dessa vez diretamente a Wilson Uhren,
integrante da Comissão dos Representantes do Condômino do
Edifício Mondrian Residence, conforme se extrai das Matrícu-
las de n.o57.822, 57.823 e 57.824, da 6ª Circunscrição da Co-
marca de Curitiba, também pelo preço vil de R$ 220.000,00, se
comparado ao valor da avaliação, o que é vedado por lei. Re-
quereu o autor a concessão da antecipação da tutela, no sentido
de determinar o bloqueio judicial dos imóveis objeto das Ma-
trículas 57.822, 57.823 e 57.824, do Registro de Imóveis da 6ª
Circunscrição de Curitiba, a fim de que fosse impedida a ven-
da, bem como determinado que quaisquer valores obtidos com
a locação dos imóveis fossem depositados em conta corrente
vinculada a este Juízo, até o trânsito em julgado da presente
demanda. Contra a r. decisão que deferiu o pedido de tutela é
dirigido o presente recurso. Após destacar a regularidade do
leilão, sustenta o Condomínio que o imóvel não foi arrematado
por preço vil. Segundo afirma, sobre o imóvel pendiam alguns
fatores que o desvalorizam, verbis: “1) empreendimento com
sensível desvalorização por ser ex-Encol, com obra que perdu-

rava àquela época por quase 10 anos; 2) dívida com IPTU dos
exercícios da Encol, com pendência judicial; 3) dívida com o
INSS relativa à obra executada pela Encol, situação ainda pen-
dente que irá gerar rateio para todas as unidades; 4) alvará de
habite-se que até hoje está pendente, por diferenças entre o
projeto executado e o aprovado pela Encol; 5) penhora que
gravava a unidade 2002 e os boxes de garagem - ônus que o
comprador da unidade deveria assumir.” (fl. 10-TJ). Além dis-
so, o adquirente continuaria responsável pelas demais parcelas
extras de obra e dívidas relativas à construção. Registra, ainda,
que o imóvel foi adjudicado por R$ 172.905,00, ou seja, valor
superior a 60% do alto valor de mercado que o agravado quer
que seja considerado. Assevera que a posterior venda do imó-
vel a integrante da Comissão revestiu-se de legalidade, porque
a decisão sobre a venda foi tomada pelo Grupo de Condôminos
Admistradores, aliado ao fato de que o valor de venda aplicado
a unidade em questão já tinha sido adotado como parâmetro de
venda de outra unidades condominiais. Requer a concessão de
efeito suspensivo, e no mérito, a reforma da decisão. Decido.
Em que pese as brilhantes razões expostas pela douta Julgado-
ra Dra. Julia Maria Tesseroli para deferir o pedido de tutela
antecipada, entendo, em princípio, que os efeitos da r. decisão
devem ser suspensos. A regularidade do leilão não se discute,
conforme reconhecido pelo próprio agravado verbis: “Impor-
tante mencionar, ainda, que a questão do negócio ter se reves-
tido de todas as formalidades legais, não implica em dizer que
o ato não pode ser considerado nulo. Isto porque, como restou
indiscutivelmente demonstrado, embora revestido das formali-
dades legais, o mesmo prestou-se tão-somente a mascarar uma
situação, a fim de permitir que pessoa proibida de adquirir um
bem o fizesse da forma que menos chamasse atenção.” (fls. 53-
TJ). De igual modo, a inadimplência das quotas condominiais
verbis: “por razões alheias à vontade do Autor, algumas parce-
las referentes ao custeio da obra e ao condomínio não foram
adimplidas, incidindo sobre as mesmas correção monetária, juros
e multa, calculados de forma extorsiva, o que deu ensejo à ação
ordinária nº 375/2006, que tramita nesta Vara Cível.” (fl. 45-
TJ). A questão ora discutida cinge-se ao preço vil da adjudica-
ção do imóvel pelo Condomínio e, posterior, venda do bem a
terceiro - administrador do Condomínio, também, por preço
vil. Em sede de cognição sumária, ao que tudo indica o valor
da adjudicação do bem imóvel feito pelo Condomínio não foi
por preço vil. O valor do imóvel levado a leilão também foi
utilizado para a venda de outras unidades condominiais, con-
forme se vê da Ata de Assembléia Geral Extraordinária verbis:
“... Os condôminos confirmaram e homologaram, por unanimi-
dade, as liberações anteriores das unidades para as vendas e
permutas efetuadas, bem como a liberação das unidades res-
tantes para a venda. O preço deverá ser a partir de R$
200.000,00. Foram delegados poderes à diretoria para estabe-
lecer as condições do negócio para a sua efetiva concretiza-
ção.” (fl. 213-TJ). Ainda, mesmo utilizando o valor apurado a
título de avaliação pelo agravado (R$ 297.500,00), denota-se
que o valor pelo qual o imóvel foi adjudicado - R$ 172.905,00,
representa quantia maior do que 60% do valor do bem. De igual
modo deve ser entendido em relação ao valor do imóvel vendi-
do pelo Condomínio a Wilson Uhren. O comprador adquiriu o
imóvel pelo valor de R$ 220.000,00 (fls. 216-TJ). Assim, em
princípio, não há que se falar em preço vil tanto aquele pago
pelo Condomínio quanto aquele pago pelo adquirente. Outros-
sim, afirma o agravado “que o segundo réu, Sr. Wilson Uhren,
é representante do Condomínio Edifício Mondrian Residence,
e como representante comprou para o Condomínio Edifício
Mondrian Residence - primeiro réu - imóveis apontados nas
matrículas. Ato contínuo, o segundo réu adquiriu os mesmo
imóveis, nesta oportunidade em benefício próprio.”, o que é
vedado por lei, nos termos do art. 497 do Código Civil. Em que
pese Wilson Uhren ser o Presidente da Comissão de Represen-
tantes do Condomínio verifica-se que os Condôminos presen-
tes na Assembléia Geral Ordinária da Associação dos Adqui-
rentes do Condomínio Residencial “Edifício Mondrian Resi-
dence”, realizada em 5 de agosto de 2006, deliberam no senti-
do de aprovar a venda do imóvel ao presidente verbis: “5) Situ-
ação do AP2002: A unidade foi levada a leilão e foi adjudicada
pelo condomínio. Após muitas discussões sobre a melhor ma-
neira de vendê-la a conclusão foi que a unidade será adquirida
pelo Sr. Wilson Uhren, pelo valor de R$ 220.000,00, já que o
mesmo fez uma proposta neste sentido, participando a partir de
então dos rateios para o término da obra. O valor desta venda
será imediatamente aplicado na obra já que ainda existem itens
a serem executados.” (fls. 164-TJ). Assim sendo, em princípio,
não foi uma alienação desprovida das formalidades legais que
devem reger o instituto do Condomínio, mas sim respaldada
pela vontade e manifestação dos condôminos presentes àquela
Assembléia que aprovaram a venda. Ante o exposto, concedo o
efeito almejado pela agravante para suspender a r. decisão até
final julgamento do recurso. Comunique-se com urgência. Co-
lham-se as informações. Intime-se a parte agravada para que
responda no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do
artigo 527, do Código de Processo Civil. Com a resposta, ou
vencido o prazo sem ela, voltem. Curitiba, 20 de dezembro de
2007. NILSON MIZUTA Relator

0021 . Processo/Prot: 0462090-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288483. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001512 Cobrança. Agravante: Unibanco Aig
Seguros Sa. Advogado: Marcelo Alexandre Lopes, Eduardo
Alberto Marques Virmond, Fabrício Rocha da Silva, Mariana
Noale Rebelato. Agravado: Sociedade Evangélica Beneficente
de Curitiba (seb). Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefferson
Renato Rosolem Zaneti. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão pro-
latada nos autos de ação de cobrança que deferiu o pedido de
tutela antecipada para que a agravante depositasse em juízo os
valores relativos ao seguro DPVAT pretendidos pela agravada.
Sustenta a agravante que não estão presentes os requisitos au-
torizadores da antecipação da tutela, já que se faz necessário
analisar todos os documentos confeccionados pela parte agra-

vada. Os valores indicados pelo autor são unilaterais e não pos-
suem qualquer parâmetro. Assevera a existência de normas que
permitem o pagamento dos valores postulados com parâmetros
de mercado, devendo o reembolso observar os limites da tabela
regulamentada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP - Resolução CNSP 56/2001, confirmada pela Resolução
109/2004. Aduz a necessidade de respeitar o limite de indeni-
zação por Despesas de Assistência Médica Suplementares -
DAMS - previsto na Resolução nº 112/2004 do CNSP, em face
da vedação do emprego do salário mínimo como critério de
indexação. Reputa, ainda, a ausência de verossimilhança da
alegação e prova inequívoca, bem como o perigo da irreversi-
bilidade do provimento antecipado. Salienta a necessidade de
prova pericial para apurar o quantum devido. Colaciona deci-
sões favoráveis à sua pretensão. Formula pedido de efeito sus-
pensivo e, no mérito, de reforma da decisão. Decido. A decisão
agravada não merece qualquer reforma, porque não existe ame-
aça imediata de lesão grave e de difícil reparação à agravante,
uma vez que o levantamento da importância depositada somen-
te efetivar-se-á mediante caução idônea. O julgador Dr. Marce-
lo Ferreira asseverou que: “a prestação de caução idônea é
medida necessária para a garantia da irreversibilidade fática e
jurídica, razão pela qual posterior levantamento do numerário
restará condicionado à caução” (fl. 43-TJ). A Sociedade Evan-
gélica Beneficente de Curitiba, mantenedora do Hospital Uni-
versitário Evangélico, realiza atendimento médico de emergên-
cia a pessoas vitimadas em acidente envolvendo veículos auto-
motores. As vítimas repassam a documentação para a apelada
que se sub-roga no direito de receber o reembolso. Cumpre à
seguradora, portanto, promover o pagamento dessas despesas.
O Hospital, sub-rogando-se nos créditos das vítimas, tem o di-
reito ao recebimento das indenizações junto à Seguradora par-
ticipante do consórcio que administra o seguro obrigatório,
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na Lei 6.194/
74 que regula essa modalidade de seguros. Preceitua o artigo 3º
da Lei n. 6.194/74: “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo
seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência mé-
dica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada: a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário míni-
mo vigente no País - no caso de morte; b) até 40 (quarenta)
vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso
de invalidez permanente; c) até 8 (oito) vezes o valor do maior
salário mínimo vigente no País - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devi-
damente comprovadas”. Por sua vez, o artigo 5º da mesma lei
dispõe: “Art. 5º - o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, in-
dependentemente da existência de culpa, haja ou não ressegu-
ro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1º - a indenização referida neste artigo será paga no prazo de
15 (quinze) dias a contar da apresentação dos seguintes docu-
mentos: a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão
policial competente e a prova de qualidade de beneficiário - no
caso de morte; b) prova das despesas efetuadas pela vítima com
o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico assis-
tente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no
caso de danos pessoais”. O juízo de cognição sumária autoriza
a antecipação da tutela. Os documentos trazidos pela parte au-
tora corroboram com sua tese de atendimento às vítimas de
acidentes automobilísticos. Esta Corte já decidiu: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. COBRANÇA SECURITÁRIA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO - DPVAT. SUB-ROGAÇÃO DOS DIREI-
TOS INDENIZATÓRIOS. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE RISCO DE IRREVER-
SIBILIDADE DO PROVIMENTO ANTECIPADO. DECISÃO
CORRETA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Pre-
sentes os requisitos autorizadores para a concessão da anteci-
pação de tutela, quais sejam, a verossimilhança da alegação da
autora, em face de prova inequívoca juntada aos autos e o fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem
como não havendo perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado, deve ser mantida a decisão concessiva da antecipa-
ção dos efeitos da tutela pretendida.” (TAPR, 9ª C.Cív, AI n.
0217241-6, Ac. 1216, Rel. WILDE DE LIMA PUGLIESES,
Julg.: 11/02/2003). Por outro lado, a não concessão da tutela
pelo douto Julgador poderia inviabilizar as atividades desen-
volvidas pela agravada no tocante à prestação de serviços mé-
dico-hospitalares essenciais à comunidade, no caso, o atendi-
mento das vítimas de acidente de trânsito. Torna-se evidente o
perigo de dano irreparável decorrente da acentuada possibili-
dade de comprometimento da atuação da agravada, cuja capa-
cidade de suportar prejuízo é bem inferior à da agravante, até
porque não tem, ao menos em tese, fins lucrativos. Ante o ex-
posto, deixo de conceder o efeito almejado pela agravante. Dis-
penso informações. Intime-se a agravada para que responda no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527,
do Código de Processo Civil. Com a resposta, ou vencido o
prazo sem ela, voltem. Intime-se. Curitiba, 20 de dezembro de
2007. NILSON MIZUTA Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0022 . Processo/Prot: 0447424-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218560. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001017 Indenização. Apelan-
te: Dalva Regina Barboza. Advogado: Renato Tavares Yabe,
Luiz Ricardo Ghelere. Apelado: Transportes Coletivos Grande
Londrina Ltda. Advogado: Sônia Maria Chalo, Moacyr Corrêa
Neto, Alcides Pavan Corrêa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman. Vista Advogado: Moacyr Corrêa Neto
(PR027018)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0023 . Processo/Prot: 0442331-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196010. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000567 Declaratória. Apelan-

te: Banco do Brasil SA. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro
Zarpelão, Valter Carlos Marques, Márcio Antonio Sasso. Ape-
lado: Jeferson Rene Faria. Advogado: José Luiz Nunes da Sil-
va, Marcela Berlinck Pereira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Vista Advogado: Valter Carlos Marques
(AL006975)

III Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00088

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 008 0462664-8
Adriana de Paula Baratto 017 0463398-3
Alex Tocantins Matos 005 0462525-6
Anderson de Azevedo 003 0461321-4
André Luis de Alcântara 014 0463164-7
Ardêmio Dorival Mücke 014 0463164-7
Arivaldy Rosária Stela Alves 008 0462664-8
Artur Heráclio Gomes Neto 011 0462893-9
Carlos Alessandro Oliveira Faga 004 0461916-3
Carlos Freire Faria 017 0463398-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 002 0460000-6
Cristiane Agatti Stanoga 015 0463178-1
Cristiane de Oliveira Azim 002 0460000-6
Déborah Lidia Lobo Muniz 003 0461321-4
Darci Luiz Marin 015 0463178-1
Delciano Melo de Lima 017 0463398-3
Dirceu Edson Wommer 015 0463178-1
Eduardo Marcelo Pinotti 012 0463109-6
Eliane Vargas Rocha 019 0463474-8
Fábio Lourenço Bana 016 0463301-0
Guilherme de Almeida Gomes 011 0462893-9
Gustavo Darif Bortolini 009 0462748-9
Gustavo Teixeira Villatore 002 0460000-6
Hélio Marinho Spigolon 005 0462525-6
Haroldo Rodrigues Fernandes 004 0461916-3
Helder Masquete Calixti 012 0463109-6
Indianara Farias de Camargo 007 0462643-9
João Marcelo Keretch 006 0462549-6
Joaquim Faustino de Carvalho 004 0461916-3
Jocelaine Moraes de Souza 006 0462549-6
José Cid Campelo 001 0463202-2
José Mauro da Silva Pereira 013 0463113-0
Kleber Tocantins Matos 005 0462525-6
Leirson de Moraes Mücke 014 0463164-7
Leonardo Vinícius Pereira 001 0463202-2
Luciana Gabardo 016 0463301-0
Luiz Adão de Carli 013 0463113-0
Manoel Fagundes de Oliveira 007 0462643-9
Marcello Pereira Costa 003 0461321-4
Marcelo Nassif Maluf 009 0462748-9
Marcus Aurelio Coelho 002 0460000-6
Maria Antonia Gonçalves 008 0462664-8
Miguel Haddad 005 0462525-6
Miriam Pereira Canfield Petrecca 006 0462549-6

018 0463455-3
Omar Sfair 015 0463178-1
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 004 0461916-3
Patrícia Micheli Folador Waldraff 014 0463164-7
Paulo Cesar de Holanda Guerra 017 0463398-3
Paulo Esteves da Silva 010 0462776-3
Ramon de Medeiros Nogueira 002 0460000-6
Rodrigo de Jesus Casagrande 016 0463301-0
Sérgio Seleme 002 0460000-6
Samara Viégas de Moraes 005 0462525-6
Sandra Maris de Pasquali Leonardo 019 0463474-8
Vívian Aparecida Meneses Janéri 016 0463301-0
Walderi Santos da Silva 004 0461916-3

Despachos proferidos pelo Juiz de Plantão - 2º Grau

0001 . Processo/Prot: 0463202-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/299019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000053 Ação de Despejo. Agravante: Ho-
tel Kim Ltda. Advogado: Leonardo Vinícius Pereira. Agrava-
do: Irmãos Bettega Sa. Advogado: José Cid Campelo. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

PLANTÃO JUDICIÁRIO DE SEGUNDA INSTÂNCIA -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 463.202-2
AGRAVANTE:HOTEL KIM LTDA. AGRAVADO:
IRMÃOS BETTEGA S/A. 1. Trata-se de recurso de agravo de
instrumento interposto por HOTEL KIM LTDA. em face de
IRMÃOS BETTEGA S/A, contra decisão proferida pelo d. Ju-
ízo 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. O ora agravante requereu a atribuição
de efeito suspensivo à decisão proferida por aquele d. Juízo
singular que determinou o cumprimento da ordem de despejo.
Fundamentou seu pedido no fato de o imóvel locado ser guar-
necido por diversos bens, não havendo tempo hábil para sua
retirada e locação de galpão para seu armazenamento, além do
que a empresa cumpre sua função social, e seu despejo acarre-
tará seu fechamento e a conseqüente demissão de diversos fun-
cionários. 2. Ocorre que o agravante não instruiu devidamente
o presente recurso, uma vez que deixou de juntar peça essenci-
al para seu conhecimento, qual seja, certidão da intimação do
teor da decisão agravada, procuração outorgada aos advogados
do agravado, além da cópia da própria decisão agravada, docu-
mentos previstos no artigo 525, I do CPC, in verbis: “A petição
de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente,
com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva inti-
mação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado;” Ora, evidente que é ônus da parte agra-
vante instruir devidamente o recurso interposto, até mesmo
porque, in casu, a decisão agravada foi, ao que se denota, pu-
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blicada em 07.12.2007, o que leva a acreditar na intempestivi-
dade recursal. De mais a mais, a Corte Especial do STJ já deci-
diu que “a ausência de peça essencial ou relevante para a com-
preensão da controvérsia afeta a compreensão da controvérsia
afeta compreensão do agravo, impondo o seu não-conhecimen-
to” (STJ - Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel. Min.
MENEZES DIREITO, j. 02.02.04, p. 155). Ainda, a mesma C.
Corte: “O agravo de instrumento deve ser instruído com as pe-
ças obrigatórias e também com as necessárias ao exato conhe-
cimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas au-
toriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julga-
dora o não conhecimento dele.” (IX ETAB, 3ª conclusão, mai-
oria). 3. Desta feita, nego seguimento ao agravo de instrumento
interposto, ante sua inadmissibilidade pela ausência de docu-
mento necessário ao seu conhecimento, com forte no art. 525, I
c/c art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Comunique-
se ao digno juiz da causa, com cópia desta. Intimem-se. Decor-
rido o prazo de eventuais recursos, arquivem-se os autos. Curi-
tiba, 22 de dezembro de 2007. Denise Krüger Pereira Juíza de
Direito Substituta em 2º Grau

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0460000-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281239. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001208 Cobrança. Agravante: Portonave Sa
- Terminais Portuários de Navegantes. Advogado: Gustavo Tei-
xeira Villatore, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Seleme. Agra-
vado: João Carlos Rosa Seixas. Advogado: Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de
Oliveira Azim. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por Portonave S/A - Terminais Portuários
de Navegantes, em face de decisão proferida nos autos de ação
de cobrança de honorários sob nº. 1208/2000, que indeferiu a
impugnação aos quesitos formulada pela agravante. Alega o
agravante, em síntese, que: a) a perícia deve ficar restrita ao
valor do trabalho efetivamente realizado pelo ora agravado,
sendo irrelevante a situação atual do empreendimento, razão
pela qual os quesitos apresentados pelo agravado devem ser
desconsiderados; b) não se justifica que a perícia informe o
atual andamento das atividades do projeto, já que sua única
finalidade é definir o valor do trabalho realizado pelo agrava-
do, e não “produzir um relatório do andamento atual do empre-
endimento” (fls. 07), sendo assim, a resposta a tal quesito ana-
lisará questões estranhas ao trabalho realizado pelo agravado;
c) o primeiro quesito formulado pelo agravado foge totalmente
aos limites da liquidação de sentença, e em nada contribuirá
para que se verifique o valor dos honorários devidos pelos ser-
viços prestados pelo agravado; d) o valor dos investimentos
realizados no projeto não pode servir de critério para definição
do valor da remuneração do agravado, pois tal remuneração
nunca teve como base o valor dos investimentos feitos no em-
preendimento; e) os critérios de fixação de honorários já foram
devidamente fixados no acórdão proferido por este Tribunal,
não podendo sofrer alteração por ocasião da liquidação de sen-
tença; f) resposta a quesitos inúteis ou que fogem aos limites
da decisão a ser liquidada encarece a perícia sem qualquer re-
sultado prático, outra razão para que se indefira os quesitos
formulados pelo agravado; g) a manutenção da decisão agrava-
da causará prejuízos à agravante, na medida em que, em não
sendo suspensa a decisão agravada, será formulada proposta de
honorários com base nos quesitos existentes nos autos, razão
pela qual deve ser concedido o almejado efeito suspensivo ao
recurso. 2. Na hipótese em análise, observa-se que a argumen-
tação da recorrente é relevante, na medida em que a apresenta-
ção da proposta de honorários do perito, enquanto pendente a
discussão acerca da abrangência da perícia, pode efetivamente
ser causadora de lesão grave e de difícil reparação. Por tais
fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido, anteci-
pando os efeitos da tutela recursal, para o fim de suspender os
efeitos da decisão monocrática, até o pronunciamento definiti-
vo desta Corte. 3. Intime-se a parte agravada, por advogado,
em conformidade com o art. 527, V, do Código de Processo
Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de ins-
trumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem infor-
mando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe in-
formações que entender oportunas. Curitiba, 18 de dezembro
de 2007. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0461321-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286164. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00002567 Separação. Agravante:
B. R. S.. Advogado: Marcello Pereira Costa, Anderson de Aze-
vedo, Déborah Lidia Lobo Muniz. Agravado: I. R. C.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por B. R. S. con-
tra decisão proferida pelo digno juiz de direito da 2ª Vara de
Família da Comarca de Londrina, que nos autos de ação de
divórcio cumulada com alimentos, determinou a emenda da
inicial a fim de que os alimentos em favor da filha menor do
casal sejam pleiteados em ação própria, sob pena de indeferi-
mento. Verifica-se que a agravante ajuizou ação de separação
judicial contra I. R. C., nela postulando, além da separação do
casal, a fixação de alimentos provisórios em favor da filha menor
do casal. Considerando as razões apresentadas na inicial do
recurso e a inicial da ação acostada a estes autos, indicando a
verossimilhança das alegações da agravante, mormente porque
não há qualquer vedação legal à fixação de alimentos em favor
dos filhos na ação de separação judicial mas, ao contrário, a lei
civil estabelece, em seu artigo 1703 que “Para manutenção dos
filhos, os cônjuges separados judicialmente contribuirão na
proporção de seus recursos” e ainda, a evidente possibilidade
de dano de difícil reparação, ante o despacho que determinou a

emenda da inicial para retirada do pedido de alimentos, sob
pena de indeferimento, DEFIRO o efeito suspensivo ativo re-
querido, determinando ao ilustre juiz de primeiro grau que ana-
lise o pedido de alimentos provisórios requeridos. Intime-se o
juiz de primeiro grau para que dê cumprimento a presente limi-
nar, prestando, ainda, as informações que entender necessári-
as. Intime-se ainda a parte contrária para que apresente as con-
tra-razões, no prazo legal. Após, a douta Procuradoria de Justi-
ça. Curitiba, 26 de dezembro de 2007. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes Juíza de Direito Substituta de 2º Grau.

0004 . Processo/Prot: 0461916-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/287507. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000387 Ação de Des-
pejo. Agravante: Magnivaldo Tizziani. Advogado: Joaquim
Faustino de Carvalho, Walderi Santos da Silva, Carlos Ales-
sandro Oliveira Faga. Agravado: Usina Central Paraná S A -
Agricultura, Indústria e Comércio. Advogado: Haroldo Rodri-
gues Fernandes, Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível e Anexos de Porecatu,
que deferiu liminarmente o pedido da autora, ora agravada, para
que o réu-agravante desocupasse o imóvel em que ele reside
em virtude da rescisão do contrato de trabalho entabulado en-
tre as partes (fls. 16/17). O agravante sustenta, em síntese, que
o contrato entre ele e a agravada se deu de forma verbal e que
tendo ocorrido a rescisão do contrato de trabalho e não tendo
recebido todas as verbas daí decorrentes, ajuizou na Justiça do
Trabalho ação para ver pagas tais quantias, com o que a Justiça
Estadual seria incompetente para conhecer e julgar o pedido.
Afirma que continuou a residir no imóvel objeto da lide porque
não recebeu os valores que lhe são devidos em virtude da resci-
são do contrato de trabalho, ficando sem condições financeiras
para se retirar do imóvel. Argumenta que não houve por parte
da agravada a devida contraprestação contratual para com o
agravante, de forma que este, sendo parte hipossuficiente na
relação de emprego, foi despedido sem o devido recebimento
das verbas decorrentes do contrato de trabalho. Assevera ser
chefe de família e pessoa pobre, não tendo condições de reti-
rar-se imediatamente do imóvel, pois não tem como pagar o
aluguel de outra moradia, o que se deve exclusivamente à atitu-
de da agravada, que não realizou os pagamentos devidos du-
rante todo o contrato de trabalho existente entre eles. Reque-
reu, ao final, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, com
o provimento deste ao final. É o relatório. 2. O recurso merece
ser conhecido, vez que presentes os pressupostos extrínsecos e
intrínsecos de admissibilidade. 3. No mérito, entretanto, não
merece prosperar. Os documentos acostados aos autos demons-
tram que havia uma relação locatícia, bem como uma relação
de relação de emprego entre as partes. Isto é, restou evidencia-
do que o imóvel se destinava à moradia do empregado, por
meio de um contrato de locação com o empregador. Inicial-
mente, cumpre observar que a competência para conhecer e
julgar ação de despejo por contrato de locação que se encontra
atrelado ao contrato de trabalho é efetivamente da Justiça Esta-
dual, e não da Justiça do Trabalho, como pretende o agravante,
até porque a ação trabalhista movida contra o ora agravado já
foi julgada, conforme se depreende dos documentos juntados
às fls. 71/86, encontrando-se o processo em grau de recurso
(fls. 87/88). A competência da Justiça Comum Estadual se dá
ratione materie para o processamento da ação de despejo fun-
dada em contrato de trabalho, uma vez que a natureza de tal
conflito não possui caráter trabalhista, mas sim civil, tendo em
vista que não deriva diretamente do contrato de trabalho, mas
de um acordo de vontades entre sujeitos em posição de igual-
dade que celebram entre si um negócio jurídico independente
do vínculo de trabalho, visando a satisfação dos interesses pri-
vados de cada parte, também se encontrando essa hipótese em
lei, como decorrente de relação de trabalho. Conforme já deci-
diu este egrégio Tribunal de Justiça: “Agravo de Instrumento -
AÇÃO DE DESPEJO - CONTRATO DE LOCAÇÃO ATRE-
LADO A CONTRATO DE TRABALHO - NATUREZA CIVIL
- NEGÓCIO JURÍDICO INDEPENDENTE DA RELAÇÃO DE
TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ES-
TADUAL RECONHECIDA. Recurso conhecido e desprovido”
(TJPR, 2ª Câmara Cível Suplementar (2006), Agravo de instru-
mento nº 394622-5, rel. juiz Sérgio Roberto Rolanski, acórdão
nº 101, j. 27/8/2007). Quanto à questão de fundo tratada no
presente recurso, certo é que ao deixar de ser empregado da
locadora, ora agravada, e permanecendo no local sem pagar a
contraprestação devida, sem dúvida o locatário pode ser despe-
jado para que o imóvel seja ocupado por novo empregado ou
por quem a agravada deseje. Assim, estando o contrato de loca-
ção residencial atrelado ao contrato de trabalho, extinto este,
extingue-se também aquele, sendo cabível pedido de despejo
(inciso II do art. 47 da lei 8245/91). O fato do empregado loca-
tário estar discutindo, em ação trabalhista, seus haveres traba-
lhistas, não ilide o despejo liminar, na forma do artigo 59, § 1º,
inciso II, da Lei nº 8245/91. Neste mesmo diapasão a jurispru-
dência uníssona: “LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO. LOCA-
TÁRIA QUE RESIDIA NO IMÓVEL EM VIRTUDE DE RE-
LAÇÃO EMPREGATÍCIA (ZELADORA). EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. POSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO. LEI 8.245/91, ART. 47, II. 1. É possível a reto-
mada imediata de imóvel residencial em decorrência de extin-
ção do contrato de trabalho, se sua ocupação pelo locatário
estiver relacionada com o seu emprego (Lei 8.245/91, art. 47,
II). (...)” (STJ, 5ª Turma, REsp 164725-SP, rel. min. Edson Vi-
digal, j. 29/6/2000). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMÓ-
VEL LOCADO A EMPREGADO. OCUPAÇÃO RELACIONA-
DA AO EMPREGO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. DECISÃO LIMINAR DE DESOCUPAÇÃO. REQUI-
SITOS DO ARTIGO 59 § 1º INCISO II DA LEI 8245/91 PRE-
ENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1) Sendo o contrato
de locação realizado em decorrência de contrato de trabalho,
estando provado por escrito a rescisão desse contrato e a ocu-
pação pelo locatário estiver relacionada com o seu emprego, é
legítima a concessão liminar de desocupação do imóvel em ação

de despejo, na forma do artigo 47 II e 59 § 1º inciso II da lei
8245/91. 2) O fato de o empregado locatário estar discutindo,
em ação trabalhista, seus haveres trabalhistas, não ilide o des-
pejo liminar na forma do artigo 59 § 1º, inciso II da lei 8245/
91” (Ex-TAPR, 1ª Câmara Cível, Agravo de instrumento nº
239016-7, rel. des. Marcos de Luca Fanchin, j. 04/11/2003).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPEJO - IMÓVEL LO-
CADO A EMPREGADO - OCUPAÇÃO RELACIONADA
COM O EMPREGO - RESCISÃO DE CONTRATO DE TRA-
BALHO - PERMANÊNCIA DO LOCATÁRIO NO IMÓVEL -
ADEQUAÇÃO - LIMINAR DE DESOCUPAÇÃO - AGRAVO
DESPROVIDO. 1. Tendo a locação se originado com o contra-
to de trabalho, esta sujeita a terminar com a extinção da relação
de emprego. 2. Extinguindo-se a locação autoriza a lei a reto-
mada do imóvel, sendo irrelevante o fato de ocorrer lapso tem-
poral entre a data da rescisão contratual e o ajuizamento da
ação, com fundamento no inciso II, do art. 47, da lei n 8.245/
91. 3. Havendo prova escrita da rescisão do contrato de traba-
lho, e legitima a concessão liminar de desocupação, do imóvel
relacionado com o seu emprego, em ação de despejo observa-
das as normas previstas no § 1º, art. 59, da lei do inquilinato”
(Ex-TAPR, 7ª Câmara Cível, Agravo de instrumento nº 105711-
0, rel. des. Lauro Augusto Fabrício de Melo, j. 12/8/1997). 4.
Pelo exposto, nego provimento ao presente agravo de instru-
mento monocraticamente, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, para manter a decisão de primeiro grau que
deferiu liminar de desocupação do imóvel ocupado pelo agra-
vante, no prazo de 15 (quinze) dias. 5. Comunique-se o douto
Juízo originário acerca da presente decisão. 6. Intimem-se e
oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2007.
Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta
de 2º Grau

0005 . Processo/Prot: 0462525-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291432. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00000551 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: L. T. D. H. Representado por sua mãe. Advogado: Miguel
Haddad, Hélio Marinho Spigolon. Agravado: N. C. H.. Advo-
gado: Samara Viégas de Moraes, Kleber Tocantins Matos, Alex
Tocantins Matos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por L. T. D. H. (representada por
sua mãe N. T. D.), contra a r. decisão de fls. 54 dos autos nº
551/2007, de Execução de Pensão Alimentícia, ajuizada pela
agravante contra N. C. H., que, acolhendo a justificativa do
devedor, deixou de decretar-lhe a prisão e determinou o pros-
seguimento da execução. Relata a agravante, em suma, que as
“pseudos justificativas” apresentadas pelo devedor não podem
ser aceitas porque não enumeradas na lei e, por isso, “não tem
o condão de ser amparadas legalmente” (sic - fl.05). Sustenta
que em relação ao pagamento parcial efetuado pelo devedor,
admite tê-lo recebido, mas que ainda existe débito alimentar,
porque as parcelas que à época eram vicendas, passaram a ser
vencidas e não foram pagas. Acrescenta que a segunda justifi-
cativa, cujo escopo era provar que o executado estava desem-
pregado, não pode servir de prova, pois olvidou ele que na nova
Carteira de Trabalho solicitada constou a data da expedição -
dia 20 de setembro próximo passado - ou seja, o dia imediata-
mente anterior à protocolização da petição justificatória. Pug-
na, destarte, pela concessão de liminar, com sua confirmação
ao final, para que, cassando-se r. decisão objurgada, seja de-
cretada a prisão do agravado. 2. Em sede de cognição sumária
e de juízo provisório, observa-se, a princípio, que a decisão
atacada acolheu a justificativa da existência de acordo prévio
realizado entre as partes, com base no qual estaria correto o
cálculo da dívida apresentado pelo devedor, cujo valor foi efe-
tivamente depositado. Bem assim, considerando que a agra-
vante não logrou descaracterizar, de plano, esse fundamento
em específico, não é possível afirmar a existência do fumus
boni juris necessário à concessão da liminar pleiteada. Ade-
mais, com relação a segunda justificativa apontada pela agra-
vante, atinente à prova de que o agravado estaria desemprega-
do, esta não foi levada em consideração pelo MM. Juiz a quo,
razão pela qual também não pode servir, a princípio, de motivo
para lhe decretar a prisão. Por tais, razões, denego o pedido de
efeito suspensivo. 3. Oficie-se ao digno juiz da causa, requisi-
tando-lhe informações completas, que deverão ser prestadas em
10 (dez) dias, inclusive mencionando quanto à eventual recon-
sideração da decisão agravada. 4. Intime-se o agravado a res-
ponder, querendo, em igual prazo. Curitiba, 26 de dezembro de
2007. THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES Juíza de
Direito Substituta de 2º Grau

0006 . Processo/Prot: 0462549-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290244. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00003303 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: A. G. O.. Advogado: Miriam Pereira Can-
field Petrecca. Agravado: C. D. O.. Advogado: Jocelaine Mo-
raes de Souza, João Marcelo Keretch. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos e etc. 1 - Trata-se de agravo de instrumento interposto
por A. G. D. O. contra decisão da Juíza de Direito da 2ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba que, nos autos de Execução de Alimentos ajuizada
por C. D. D. O., indeferiu a objeção de executividade oposta
pelo Agravante para determinar a expedição de mandado de
penhora a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça, com intima-
ção do executado para apresentar embargos no prazo de 15 dias.
Determinou, ainda, a expedição de ofício ao INSS para a reten-
ção em favor da Agravada do correspondente a 75% do valor
do salário mínimo, a ser descontado do benefício recebido.
Sustenta a irregularidade de representação da Agravante, razão

pela qual requer a extinção do processo sem julgamento de
mérito. Alega ofensa ao que foi acordado entre as partes e ho-
mologado pelo Juízo de primeiro grau, posto que nos termos
firmados o Agravante deveria contribuir com pensão aos filhos,
e somente a eles, com o correspondente a 30% dos seus rendi-
mentos líquidos, e não em favor da Agravada com 75% do salá-
rio mínimo. Aduz que não foi observada a antiga regra do Có-
digo de Processo Civil no tocante ao início do prazo para ofe-
recimento de embargos à execução. Pleiteia a concessão de efei-
to suspensivo ao recurso para o fim de suspender o cumpri-
mento da decisão até julgamento final do recurso. 2 - A conces-
são do almejado efeito suspensivo, efeito ativo ou antecipação
dos efeitos da tutela recursal - conforme dicção do art. 558 do
Código de Processo Civil - exige a constatação sumária de pos-
sível lesão grave e de difícil reparação ao recorrente, caso man-
tidos os efeitos da decisão agravada até o final julgamento do
recurso, somados à relevante fundamentação. No caso dos au-
tos, não vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efeti-
vo prejuízo e, tampouco, o risco iminente que estaria sendo
impingido ao Agravante até o julgamento final deste recurso,
que possibilite a concessão de efeito suspensivo ao agravo, em
face da decisão monocrática que, entre outras providências,
determinou a expedição de ofício ao INSS para a retenção em
favor da Agravada do equivalente a 75% do valor do salário
mínimo, a ser creditada em conta bancária da exeqüente. Veri-
fica-se, em princípio, inexistir ilegalidade na referida determi-
nação, pois houve acordo entre as partes e, pelo cálculo apre-
sentado às fls. 13 dos autos originários de execução, o valor
não pago à época pelo Agravante correspondia a 75% do salá-
rio mínimo vigente (fls. 22-TJ). Perceba-se que não se trata de
desconto de 75% da renda do agravante, mas sim do salário
mínimo, para pagamento do débito em atraso. Quanto ao prazo
para embargos, não tem o agravante interesse em recorrer, pos-
to que a juíza de primeiro grau concedeu-lhe prazo superior ao
estabelecido pela lei anterior, que era de 10 dias, o que não é
vantajoso e não prejudicial, como alegado. Assim, não vislum-
brando nos autos a possibilidade de dano de difícil reparação
ao agravante, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recur-
so. 3 - Oficie-se ao Juízo agravado para que forneça as infor-
mações que achar convenientes, em 10 (dez) dias, inclusive
sobre o disposto no artigo 526 do CPC. 4 - Intime-se a Agrava-
da para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. Intimem-
se. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. THEMIS DE ALMEIDA
FURQUIM CORTES Juíza de Direito Substituta de 2º Grau

0007 . Processo/Prot: 0462643-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001044 Revisão de Contrato. Agravante:
Maria Kosinski, Jurandy Errero, Antonio Nicanor Biscaia, An-
tonio Angelo Gapski, Albino Trzaskos. Advogado: Indianara
Farias de Camargo, Manoel Fagundes de Oliveira. Agravado:
Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Maria Kosinski, Jurandy Errero, Antonio Nicanor Biscaia,
Antonio Ângelo Gapski e Albino Trzaskos, interpõem o pre-
sente agravo de instrumento contra respeitável decisão interlo-
cutória (fl. 39-TJ) proferida pelo digno juiz de direito da 18ª
Vara Cível desta Capital, nos autos de ação de revisão contra-
tual movida contra Brasil Telecom S.A., decisão esta que inde-
feriu os benefícios da gratuidade judicial aos agravantes, ao
argumento de que em razão do elevado número de autores, pos-
sível se tornaria o rateio das custas, inclusive porque estas po-
dem ser parceladas pela Escrivania. A sustentação dos agra-
vantes, resumidamente, é de que os benefícios da assistência
judiciária gratuita devem ser concedidos independentemente de
comprovação da capacidade, mas pela simples afirmação de
que o jurisdicionado não possui condições de arcar com as cus-
tas do processo sem prejuízo do próprio sustento. Trazem farta
jurisprudência sobre o assunto, requerendo, ao final, o conhe-
cimento e provimento do agravo com a concessão da gratuida-
de judicial pleiteada. 2. Para logo, verifica-se que o presente
agravo de instrumento está a merecer provimento. Em que pese
entender que para a concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta não basta apenas e tão somente a parte requerente afirmar
sua impossibilidade de arcar com as custas e despesas do pro-
cesso, dependendo de elementos outros trazidos nos autos, neste
caso específico não há outra alternativa a não ser conceder os
benefícios aos agravantes, diante da total falta de comprovação
nos autos de que os autores podem arcar com as despesas pro-
cessuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou de sua famí-
lia. Conforme se infere dos autos, os agravantes trouxeram de-
claração de pobreza (fls. 30; 32; 34; 36 e 38), tendo o juiz da
causa indeferido os benefícios da gratuidade sem sequer deter-
minar que os autores apresentassem documentos outros para
justificar o indeferimento do benefício. Ora, a regra é que se
concede a gratuidade pela simples afirmação da parte em não
poder arcar com as despesas do processo, sendo certo que en-
tendendo o Juízo não ser o caso de concessão do benefício ou
que há dúvida acerca da incapacidade alegada pela parte, po-
derá determinar a juntada de comprovante de renda ou docu-
mentos outros para demonstração do alegado, com posterior
análise do pleito. Desta maneira, indeferir a gratuidade da Jus-
tiça pelo simples fato de ser mais de um autor na ação (ao todo
cinco), sem sequer dar a oportunidade à parte de comprovar
que realmente com a sua renda não conseguem arcar com as
custas e despesas do processo, é atitude por demais temerária,
ainda mais considerando-se que a presunção de pobreza milita
em favor dos autores, apenas cedendo lugar no caso de haver
provas nos autos em sentido contrário. No presente caso, nada
há neste sentido, não se mostrando plausível, além do que te-
merário, indeferir-se os benefícios da gratuidade, sem que a
parte tenha a oportunidade de apresentar documentos que ates-
tem a sua efetiva necessidade em receber o benefício, pois
mesmo em se tratando de mais de um autor, para que o magis-
trado tenha certeza de que mesmo com a divisão das custas o
valor que cada um deverá pagar não onerará em demasia cada
parte, imprescindível sejam trazidas provas suficientes, inclu-
sive para sustentar o indeferimento do pedido que, na forma
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como se apresenta nestes autos, efetivamente não se mostra
razoável. Não se pode esquecer, aliás, que é interesse e dever
da parte contrária impugnar o deferimento do benefício, nos
exatos termos a que se refere o artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/
1950, devendo, contudo, comprovar que aquele que é benefici-
ado tem condições de arcar com as despesas processuais, sem
prejuízo do seu próprio sustendo. Aliás, a jurisprudência desta
Corte é pacífica quanto a esta questão: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCI-
OS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFE-
RIMENTO - AFIRMAÇÃO DO AUTOR DE NÃO POSSUIR
CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA ARCAR COM AS DES-
PESAS DO PROCESSO - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM -
AUSÊNCIA DE PROVA CABAL EM SENTIDO CONTRÁ-
RIO NA ESPÉCIE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, CA-
PUT E § 1º, DA LEI 1.060/50 - CONTRATAÇÃO DE ADVO-
GADO PARTICULAR - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IM-
PEDE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO PRO-
VIDO. - ‘Para a obtenção do benefício da assistência judiciária
gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de
sua família. A declaração prestada na forma da lei firma em
favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade
que somente será elidida diante de prova em contrário’. (STJ,
REsp 379549/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ
07.11.05, p. 178)” (TJPR, 17a Câmara Cível, Agravo de instru-
mento nº 379212-3, rel. des. Renato Naves Barcellos, acórdão
nº 5.245, unânime, j. 13/12/2006). Insta, por fim, ponderar ao
digno magistrado da causa quanto à necessidade de se requerer
o mínimo de documentação para se indeferir o benefício da
assistência judiciária, considerando-se que como dito anterior-
mente, a presunção é de que a parte tem direito ao benefício
através da simples alegação de impossibilidade de arcar com as
custas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou de
sua família, razão pela qual para o caso de indeferimento do
benefício, não há outra alternativa a não ser determinar à parte
que apresente documentos suficientes à ensejar a concessão do
benefício, aí sim, sob pena de indeferimento, com o que, da
forma como colocado no processo em primeiro grau, alternati-
va outra não resta a não ser a de deferir o benefício. 3. Passan-
do-se as coisas desta maneira, dou provimento ao presente re-
curso (CPC, art. 557), para que os autores-agravantes tenham
os benefícios da assistência judiciária, na forma da Lei n.º 1.060/
50. A presente decisão foi comunicada na data de hoje, via fax,
ao digno juiz da causa. Intimem-se. Decorrido o prazo para
eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem a fim de
lá serem arquivados. Curitiba, 26 de dezembro de 2007. The-
mis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta em
2º grau

0008 . Processo/Prot: 0462664-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290978. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001292 Arrolamento. Agravan-
te: Lourival Ferreira da Silva, Emerson Ferreira da Silva, Alex-
sander Ferreira da Silva, Dayane Andressa Grandolfi da Silva.
Advogado: Maria Antonia Gonçalves, Ademir Simões, Arival-
dy Rosária Stela Alves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Lourival Ferreira da Silva e outros interpõem o presente agra-
vo de instrumento contra respeitável decisão interlocutória (fl.
55-TJ), proferida pelo digno juiz de direito da 1ª Vara Cível de
Londrina, nos autos de Inventário (Arrolamento), decisão esta
que indeferiu os benefícios da gratuidade judicial aos agravan-
tes em razão do número de herdeiros e do benefício patrimoni-
al que auferirão. A sustentação dos agravantes, resumidamen-
te, é de que os benefícios da assistência judiciária gratuita de-
vem ser concedidos independentemente de comprovação da
capacidade, mas pela simples afirmação de que o jurisdiciona-
do não possui condições de arcar com as custas do processo
sem prejuízo do próprio sustento. Alegam que mesmo em con-
junto não têm condições de arcar com as custas processuais,
trazendo documentos comprobatórios de sua situação financei-
ra, ressaltando que inclusive se socorreram do escritório de
assuntos jurídicos da Universidade Federal de Londrina, o que,
por si só, já demonstra a impossibilidade financeira dos agra-
vantes em arcarem com as despesas processuais. Requerem, ao
final, o conhecimento e provimento do agravo com a concessão
da gratuidade judicial pleiteada. 2. Para logo, verifica-se que o
presente agravo de instrumento está a merecer provimento. Em
que pese entender que para a concessão dos benefícios da jus-
tiça gratuita não basta apenas e tão somente a parte requerente
afirmar sua impossibilidade de arcar com as custas e despesas
do processo, dependendo de elementos outros trazidos aos au-
tos, neste caso específico verifica-se patente a necessidade dos
agravantes em receberem o benefício. Conforme se infere dos
autos, os agravantes trouxeram declaração de pobreza (fls. 37;
41; 44 e 48), tendo o juiz da causa indeferido os benefícios da
gratuidade por entender que em se tratando de mais de um au-
tor e o valor do bem a partilhar, tal seria suficiente para justifi-
car o indeferimento do benefício da gratuidade. Ora, a regra é
que se concede a gratuidade pela simples afirmação da parte
em não poder arcar com as despesas do processo, sendo certo
que, entendendo o Juízo não ser o caso de concessão do bene-
fício ou havendo dúvida acerca da incapacidade alegada pela
parte, poderá determinar a juntada de comprovante de renda ou
documentos outros para demonstração do alegado, com poste-
rior análise do pleito. Desta maneira, indeferir a gratuidade da
Justiça pelo simples fato de ser mais de um autor na ação (ao
todo quatro), sem sequer dar a oportunidade à parte de com-
provar que realmente com a sua renda não consegue arcar com
as custas e despesas do processo, é atitude por demais temerá-
ria, ainda mais considerando-se que a presunção de pobreza
milita em favor dos autores, apenas cedendo lugar em caso de
haver provas nos autos em sentido contrário. No presente caso,
nada há neste sentido, não se mostrando plausível, além do que
temerário, indeferir-se os benefícios da gratuidade, sem conce-
der a parte a oportunidade de apresentar documentos outros
que atestem a sua efetiva necessidade em receber o benefício,

pois mesmo em se tratando de mais de um autor, para que o
magistrado tenha certeza de que mesmo com a divisão das cus-
tas o valor que cada um deverá pagar não será demais oneroso,
imprescindível sejam trazidas provas suficientes, inclusive para
sustentar o indeferimento do pedido, que, na forma como se
apresenta nestes autos, efetivamente não se mostra razoável.
Ainda, necessário que seja considerado que as agravantes se
socorreram do escritório jurídico da Universidade de Londrina
o que, por si só, faz presumir sua necessidade em receber o
benefício da gratuidade judicial, pois do contrário teriam con-
tratado advogado particular. Necessário considerar-se também
que o “benefício patrimonial que eles auferirão” (fl. 55) não se
mostra suficiente para o indeferimento do benefício, tendo-se
em conta que a casa que irão partilhar tem valor estimado de
R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), o que não se mostra ele-
vado, considerando que deverá ser partilhado entre todas as
partes. E conforme vêm entendendo a jurisprudência desta Corte
quanto a esta questão: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PE-
DIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - AFIR-
MAÇÃO DO AUTOR DE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES FI-
NANCEIRAS PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO PRO-
CESSO - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - AUSÊNCIA DE
PROVA CABAL EM SENTIDO CONTRÁRIO NA ESPÉCIE -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, CAPUT E § 1º, DA LEI
1.060/50 - CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR
- CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPEDE A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO. - ‘Para a obtenção do
benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a sim-
ples afirmação do interessado de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo de sua manutenção ou de sua família. A declaração
prestada na forma da lei firma em favor do requerente a pre-
sunção juris tantum de necessidade que somente será elidida
diante de prova em contrário’. (STJ, REsp 379549/PR, Rel.
Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 07.11.05, p. 178)” (TJPR,
17a Câmara Cível, Agravo de instrumento nº 379212-3, rel.
des. Renato Naves Barcellos, acórdão nº 5.245, unânime, j. 13/
12/2006). 3. Passando-se as coisas desta maneira, dou provi-
mento ao presente recurso (CPC, art. 557), para que os auto-
res-agravantes tenham os benefícios da assistência judiciária,
na forma da Lei n.º 1.060/50. A presente decisão foi comunica-
da na data de hoje, via fax, ao digno juiz da causa. Intimem-se.
Decorrido o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à
Vara de origem a fim de lá serem arquivados. Curitiba, 27 de
dezembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza
de Direito Substituta em 2º grau

0009 . Processo/Prot: 0462748-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002909 Cautelar Inominada. Agravan-
te: A. S. B.. Advogado: Marcelo Nassif Maluf, Gustavo Darif
Bortolini. Agravado: N. B.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. A. S. B. interpõe o presente agravo de instrumento contra
respeitável decisão interlocutória (fls. 31/31v.), proferida pela
digna juíza de direito da 4ª Vara de Família desta Capital nos
autos de ação cautelar movida contra N. B., decisão esta que
indeferiu o pedido liminar do agravante para afastar sua ex-
mulher do antigo imóvel que servia de residência familiar. A
sustentação da agravante, resumidamente, é de que pretende
ver despejada sua ex-mulher do antigo imóvel que residiam,
uma vez que lá encontra-se morando com outro companheiro,
tendo expulsado o filho mais velho do casal da residência, tam-
bém tendo perdido a guarda do mais novo em razão de sua
negligência. Afirma que é absurda e extremamente prejudicial
sua situação, pois tem que sustentar os seus filhos e ainda pa-
gar aluguel quando sua ex-mulher está vivendo na casa, usu-
fruindo de todos os bens adquiridos na constância do casamen-
to com o agravante, com uma terceira pessoa, com o qual já
teve outro filho. Requer a atribuição de efeito suspensivo e pro-
vimento do recurso ao final. Pediu a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso e o seu provimento ao final. 2. Para logo,
verifica-se que o presente recurso merece provimento de pla-
no, ante a falta de fundamentação da decisão agravada. Con-
forme restou consignado na decisão (fls. 31/31v.): “Por ora,
não encontro subsídios para afastar a requerida do lar conjugal,
portanto, cite-se a requerida para contestar no prazo legal de 5
(cinco) dias. (...) “. Ora, claro parece estar que não há na pre-
sente decisão fundamentação suficiente quanto aos reais moti-
vos que levaram a digna julgadora a quo a indeferir o pedido de
liminar pleiteado pelo ora agravante, encontrando-se a referida
decisão ausente de fundamentação jurídica, que deve estar cal-
cada na fumaça do bom direito e no perigo da demora, caso
apenas seja concedido o provimento que se pretende liminar-
mente, ao final do processo. E aqui, não cabe analisar quanto à
existência ou não dos requisitos indispensáveis à tutela de ur-
gência, uma vez que não houve apreciação neste sentido pelo
Juízo monocrático. Daí que, a ausência de fundamentação jurí-
dica na decisão objurgada implica na sua nulidade absoluta,
devendo outra ser proferida pelo juízo de primeiro grau, para
análise das questões postas à apreciação para concessão da
medida liminar - inclusive observando-se a questão da possibi-
lidade jurídica do pedido, tal e como posto no pleito -, sob
pena de haver suprimento de um grau de jurisdição, uma vez
que as questões levantadas pelo agravante no presente recurso
não podem ser analisadas, ante a inexistência de qualquer fun-
damentação neste sentido pela decisão a quo. Acerca da nuli-
dade absoluta ante a ausência de fundamentação, já se posicio-
nou este Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE DIVÓRCIO - DETERMINAÇÃO DE DEPÓSITO PELO
REQUERIDO, DA IMPORTÂNCIA DE R$ 5.000,00 EM PRA-
ZO EXÍGUO EM CONTA CORRENTE A SER ABERTA PARA
O TRATAMENTO DA FILHA DO CASAL - DECISÃO CA-
RENTE DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE ABSOLUTA
- EXEGESE DO ARTIGO 93, IX, DA CF - NULIDADE DE-
CRETADA PARA QUE OUTRA DECISÃO SEJA PROFERI-
DA COM A DEVIDA MOTIVAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

As decisões interlocutórias e os despachos podem ser exterio-
rizados por meio de fundamentação concisa, ou seja, breve,
sucinta. O juiz não está autorizado a decidir sem fundamenta-
ção (CF 93 IX). Concisão e brevidade não significam ausência
de fundamentação que nulifica o ato.” (TJPR; 7ª Câmara Cível,
acórdão nº 4656; rel. des. Mário Rau; pub. 07/10/05). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINA A
QUEBRA DO SIGILO FISCAL DA AGRAVANTE. DIREITO
À PRIVACIDADE DO CIDADÃO. IMPRESCINDÍVEL FUN-
DAMENTAÇÃO QUE EVIDENCIE A NECESSIDADE DE
REALIZAR-SE MEDIDA QUE SE SOBREPÕE A DIREITO
CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO NO
DESPACHO GUERREADO. INFRINGÊNCIA DO ART. 93,
IX, DA CF. PREFACIAL DE MÉRITO ACOLHIDA. DECI-
SÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO. - Ao erigir a exigên-
cia de fundamentação dos atos jurisdicionais em norma consti-
tucional (art. 93, IX, da CF), como condição de sua validade, o
ato que determina a quebra do sigilo fiscal - considerando-se
que implica em restrição ao direito e à esfera da privacidade do
cidadão - deve conter em si os motivos justificadores de tal
medida, bem como a demonstração de que as condições exigi-
das em lei para tanto se fazem presentes.” (TJPR; 19ª Câmara
Cível, acórdão nº 1070; rel des. Guido Döbeli; pub. 01/07/05).
Certo é que as decisões interlocutórias e os despachos com
conteúdo decisório podem ser exteriorizados por meio de fun-
damentação concisa, contudo, não está autorizado o magistra-
do a decidir sem fundamentação. É, inclusive, o que assinala a
jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça, con-
forme se infere do seguinte precedente: “PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. DESPACHO COM CONTEÚDO DE-
CISÓRIO. MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA. NULIDADE. - É nulo
o despacho com conteúdo decisório proferido sem fundamen-
tação” (REsp nº 325506, 3ª Turma, rel. min. Nancy Andrighi,
pub. 23.06.2003). De se considerar,, mais uma vez, que im-
prescindível se mostra a análise da possibilidade jurídica do
pedido do autor da forma como foi colocada, pois ao que se
depreende tanto da petição deste recurso quanto da petição ini-
cial da medida cautelar inominada, o que pretende o agravante
com a medida é o “despejo” de sua ex-esposa do antigo lar
conjugal, o que, numa análise não aprofundada, parece não ser
possível tal e como posto na ação, inclusive porque inexiste
contrato de locação entre as partes envolvidas no processo. 3.
Pelo exposto, considerando a ausência de fundamentação na
decisão atacada, dou provimento ao presente agravo, monocra-
ticamente, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, a fim de anu-
lar a decisão atacada por ausência de fundamentação, determi-
nando que outra seja proferida em seu lugar. A digna juíza da
causa foi comunicada da presente decisão na data de hoje, via
fax. Intimem-se. Decorrido o prazo para eventuais recursos,
baixem os autos à Vara de origem para que lá sejam arquiva-
dos. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. Themis de Almeida
Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0010 . Processo/Prot: 0462776-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/289495. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00002390 Retifi-
cação. Agravante: A. T. C.. Advogado: Paulo Esteves da Silva.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

AI 462776-3 Vistos. 1. Ante a inexistência de pedido de efeito
suspensivo ao presente recurso, requisitem-se ao digno juiz da
causa, com cópia deste, informações completas, no prazo de
até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão mencionar,
inclusive, se houve reforma da respeitável decisão agravada
(CPC, art. 529). 2. Visando a empreender celeridade (CF, art.
5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe
da Seção a subscrever o ofício respectivo. Curitiba, 26 de de-
zembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de
Direito Substituta em 2º grau

0011 . Processo/Prot: 0462893-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003110 Revisional de Alimentos.
Agravante: N. D.. Advogado: Guilherme de Almeida Gomes,
Artur Heráclio Gomes Neto. Agravado: I. J. P.. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipa-
ção da tutela recursal, interposto por N. D. contra a r. decisão
de fls.50/52 dos autos nº 3110/2007, de Ação de Revisão de
Pensão Alimentícia, ajuizada pela agravante em face de I. J. P.,
que indeferiu a revisão liminar da pensão arbitrada. Relata a
agravante, em suma, que ingressou com pedido de majoração
da verba alimentar fixada em seu favor, tendo em vista não só a
situação de necessidade e dificuldade pela qual está passando,
como também pela significativa alteração na fortuna do ali-
mentante. Sustenta que, encontrando-se atualmente com mais
de sessenta anos de idade, comprovou não ser suficiente a exí-
gua quantia de R$ 776,14, fixada anteriormente para arcar com
as despesas básicas de alimentação, moradia, transporte e me-
dicamentos, que montam R$ 1.020,00. Em relação às possibili-
dades do alimentante, alega tratar-se de empresário do ramo de
plásticos industrializados, sendo sócio e administrador da em-
presa S. P. L. - EPP, sediada em São Bento do Sul-SC, da qual
promove retiradas mensais no valor de R$ 8.000,00, incluídos
os pagamentos de contas pessoais feitos com o numerário da
empresa. Acrescenta que, além disso, ainda aufere os outros
50% de seu benefício de aposentadoria junto ao INSS (R$
776,14) e rendimentos provenientes dos alugueres de alguns
imóveis de sua propriedade, no importe de R$ 2.000,00, o que
perfaz uma renda total de mais de R$ 10.000,00. Aduz, por
fim, que na Execução de Alimentos nº 1485/2007, o agravado
efetivamente confirmou que deixou de promover o recadastra-
mento junto ao INSS, razão pela qual foi suspenso o pagamen-

to do respectivo benefício por um período de 8 meses, cuja
parcela é destinada ao pagamento da pensão alimentícia, de-
monstrando que sequer necessita de tal verba para sobreviver,
porque possui rendimentos muito superiores. Pugna, destarte,
pela concessão da antecipação da tutela recursal, com sua con-
firmação ao final julgamento do recurso, majorando-se a pen-
são alimentícia anteriormente fixada para a quantia equivalen-
te a 04 (quatro) salários mínimos mensais, a ser descontada
diretamente do benefício de aposentadoria do agravado junto
ao INSS. 2. Em sede de cognição sumária e de juízo provisório,
importa consignar que a Agravante não logrou comprovar, de
plano, que suas necessidades orçam em valor superior àquele
fixado anteriormente a título de pensão e, mais ainda, que o
agravado tenha efetiva possibilidade de pagar o valor postula-
do, posto que nada trouxe aos autos no sentido de comprovar
as alegações apresentadas neste sentido na inicial. Ausente,
portanto, prova inequívoca a convencer da verossimilhança das
alegações da recorrente, não há como afirmar a existência do
alegado fumus boni juris, não restando também demonstrado,
por outro lado, o periculum in mora necessário à concessão do
efeito almejado. Por tais, razões, indefiro o pedido de anteci-
pação da tutela recursal. 3. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito,
requisitando-lhe informações, que deverão ser prestadas em 10
(dez) dias. 4. Intime-se o agravado a responder, querendo, em
igual prazo. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. THEMIS DE
ALMEIDA FURQUIM CORTES Juíza de Direito Substituta de
2º Grau

0012 . Processo/Prot: 0463109-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/298954. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000534 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Impetrante: Eduardo Marcelo
Pinotti (advogado), Helder Masquete Calixti (advogado). Paci-
ente: M. A. M.. Aut.Coatora: J. D. V. C. A. C. A.. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. O advogado Eduardo Marcelo Pinotti impetrou o presente
habeas corpus preventivo com pedido de liminar em favor de
M. A. M., sob a alegação de que foi citado para pagamento dos
alimentos provisórios fixados em favor de V. A. F. M., corres-
pondente a 30% do salário mínimo. Alega, entretanto, que sua
ex-mulher é jovem e trabalha, tendo condições de se manter,
entendendo, ainda, que por estar com a guarda da filha menor
do casal, sendo responsável pelo seu sustento integral, não de-
veria pagar alimentos à ex-mulher, em detrimento do sustento
da filha. Afirma ter proposto ação de exoneração de alimentos,
entretanto a liminar não lhe foi concedida, aduzindo não ter
havido a devida apreciação dos autos. Diante destes fatos, tem
receio de que não seja devidamente apreciada a justificativa
apresentada nos autos de execução, temendo pela decretação
da sua prisão. É o relatório. Decido. 2. Pelas peças carreados
aos autos verifica-se que não assiste razão ao paciente em ver
concedida liminarmente a ordem de habeas corpus. Isso por-
que o impetrante juntou aos autos tão somente as cópias dos
despachos proferidos na ação de separação judicial por ele ajui-
zada (fls. 24) e despacho que determinou sua citação na execu-
ção de alimentos (fls. 25), além da inicial de exoneração de
alimentos, impugnação à contestação da ação de separação pro-
posta por V. F. M., inicial da ão de separação judicial proposta
pelo paciente e pedido de registro de Boletim de Ocorrência
por abandono do lar. Não há nos autos, entretanto, qualquer
indicativo da veracidade das alegações do impetrante, senão o
fato de que o paciente (fl. 24 e verso) e de que a alimentanda
possui renda mensal aproximada de R$ 470,00 (fl. 30). O im-
petrante sequer juntou a justificativa que alega ter apresentado
na execução, não sendo possível verificar o processamento deste
feito, no qual há, supostamente, a hipótese de decretação da
sua prisão. Frise-se que pelas informações trazidas o impetran-
te ainda está obrigado ao pagamento da pensão alimentícia em
favor da sua ex-mulher e as razões apresentadas neste habeas
corpus são, em verdade, fundamentos para o pedido de exone-
ração. Assim, havendo a fixação de alimentos em favor da ali-
mentada, está o paciente ciente de que tem a obrigação de pagá-
los na forma ajustada, sob pena de prisão, posto que ao que
consta dos autos não recorreu da decisão que os fixou. Desta
feita, não há que se falar em constrangimento ilegal em razão
da possibilidade de que tenha o paciente a ordem prisional de-
cretada, diante da efetiva ausência de pagamento do valor fixa-
do a título de alimentos e ausência, ainda, ao que consta dos
autos, de apreciação da justificativa por ele apresentada nos
autos de execução de alimentos. 3. Sendo assim, INDEFIRO a
liminar pleiteada, posto que não verifico, nesta oportunidade, a
possibilidade do paciente ser vítima de constrangimento ilegal,
em razão de eventual ordem prisão pelo inadimplemento da
pensão alimentícia. 4. Comunique-se imediatamente o douto
juízo originário, cabendo-lhe, inclusive, prestar as informações
pertinentes, em 10 dias. 5. Após, ao Ministério Público. 6. Inti-
me-se. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. Themis de Almeida
Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta de 2º grau

0013 . Processo/Prot: 0463113-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294560. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002062 Investigação de Paternidade/
maternidade. Agravante: J. M. R.. Advogado: Luiz Adão de
Carli. Agravado: J. M. S. P.. Advogado: José Mauro da Silva
Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. M. R.
contra decisão da Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, nos autos de Investigação de Paternidade ajuizados por J.
M.D. S. P., entendendo inexistirem questões processuais pen-
dentes de julgamento, deferiu a produção de provas requeridas,
designando audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Observa-se da inicial do recurso e da contestação apresentada
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pelo Agravante nos autos de investigação de paternidade, que
foram suscitadas diversas questões preliminares, como inépcia
da inicial; carência da ação por falta de documento essencial à
propositura da demanda; carência da ação por falta de prova de
negatividade da paternidade por parte de quem registrou o Agra-
vado como filho e carência da ação por ter o Agravado preten-
são de ser herdeiro de quem o registrou, bem como do Agra-
vante, questões estas que realmente não foram analisadas pela
julgadora monocrática. 2. Contudo, ainda que tais questões
demandem decisão a quo, uma vez que tal não foi feito, claro
está que o despacho proferido não causa ao agravante qualquer
lesão de difícil reparação, até porque nenhuma decisão foi de
fato lançada nos autos. 3. Desta feita, ausentes os requisitos
para tanto, indefiro o efeito suspensivo requerido pelo agra-
vante. 4. Intime-se a parte agravada para apresentar as contra-
razões do recurso e oficie-se a magistrada de primeiro grau
para que preste as informações que entender necessárias. 5.
Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, por um de
seus dignos representantes em segundo grau. 6. Intimem-se.
Curitiba, 27 de dezembro de 2007. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0014 . Processo/Prot: 0463164-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294499. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000285 Ação de Despejo. Agravante: Hi-
llani Construção Civil Ltda. Advogado: Ardêmio Dorival Mücke,
Leirson de Moraes Mücke. Agravado: R N Pereira Ltda. Advo-
gado: Patrícia Micheli Folador Waldraff, André Luis de Alcân-
tara. Interessado: Euclides Guirado Cortes, Deise Aparecida
Pereira Guirado. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Volta-se o recurso contra decisão proferida pelo Juízo da 8ª
Vara Cível de Curitiba nos autos nº 285/2007, de Ação de Des-
pejo por Falta de Pagamento que HILLANI CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA move em face de R N PEREIRA LTDA, julgando
extinto o feito em relação a EUCLIDES GUIRADO CORTES
e DEISE APARECIDA GUIRADO, “...considerando que não
consta dos autos comprovação da anuência expressa dos fiado-
res com a prorrogação do contrato, é de ser declarada extinta a
garantia, e reconhecida sua ilegitimidade passiva na presente
demanda” (fls.88/91-TJ). O recorrente argumenta, em síntese,
que a decisão contraria o disposto no art. 39 da Lei nº 8.245/91
e no art. 835 do Código de Processo Civil, pois o contrato de
locação contém cláusula expressa de que a garantia se estende-
rá até a entrega das chaves e efetiva devolução do imóvel. Des-
taca que conforme disposto na recém revisada Súmula nº 214
do Superior Tribunal de Justiça, a exoneração da fiança não se
opera de maneira automática e tácita, se houver disposição con-
tratual em sentido diverso. Salienta que não se pode confundir
aditamento com prorrogação legalmente prevista, pois devem
ser mantidas as condições previamente ajustadas entre as par-
tes, onde os fiadores respondem solidária e integralmente pelo
encargo que anuíram no momento da contratação. Citam dou-
trina e jurisprudência, requerendo seja o agravo recebido por
instrumento e com atribuição de efeito suspensivo, determi-
nando a manutenção dos fiadores no pólo passivo da lide. É o
relatório. 2. O recurso merece ser conhecido, vez que presentes
os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade.
Trata-se de matéria relativa a estabilidade da demanda, sendo o
caso de ser processado pela via instrumental. 3. E, no que se
refere ao efeito suspensivo requerido pelo agravante, entendo
deve ele ser concedido. Isto porque o dano advindo da exclu-
são dos fiadores do pólo passivo da ação efetivamente é de
difícil reparação, considerando a continuidade da demanda ape-
nas contra o locatário. E, a verossimilhança de suas alegações
encontra amparo no contrato firmado entre as partes e jurispru-
dência acostada ao recurso. 4. Desta feita, diante da possibili-
dade de dano de difícil reparação ao agravante com a continui-
dade da ação de despejo cumulada com cobrança após a exclu-
são dos fiadores do pólo passivo da lide, admitindo, inclusive,
seja proferida sentença antes da decisão deste recurso, defiro o
efeito suspensivo requerido. 5. Intime-se a parte agravada para
que apresente as contra-razões no prazo legal e oficie-se ao
juiz monocrático para que apresente as informações que enten-
der necessárias, no prazo de 10 dias. 6. Intimem-se. Curitiba,
28 de dezembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes
Juíza de Direito Substituta de 2º Grau

0015 . Processo/Prot: 0463178-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290706. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001232 Rescisão de Contrato.
Agravante: Gabriel de Oliveira Zarochinski, Marcos Oliveira
Zarochinski. Advogado: Omar Sfair, Cristiane Agatti Stanoga,
Darci Luiz Marin. Agravado: Dirceu Indras. Advogado: Dirceu
Edson Wommer. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis
de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Agravo de Instrumento nº 463178-1 Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por Gabriel de Oliveira Zarochinski e Mar-
cos Oliveira Zarochinski, em ação de Rescisão contratual c/c
cobrança e Reintegração de Posse, com pedido de antecipação
de tutela. Insurgem-se os agravantes contra o despacho que re-
vogou a liminar de reintegração de posse inicialmente concedi-
da, sob o argumento de que há indícios razoáveis de simulação
do contrato de arrendamento. Entretanto, afirma que os docu-
mentos trazidos aos autos não comprovam ou indicam a simu-
lação alegada, pois os valores depositados em favor dos agra-
vantes não perfazem sequer a metade do valor do imóvel e,
ainda, que as declarações de vizinhos e da Copel não compro-
vam que tenha o agravado adquirido o imóvel. Requer a refor-
ma da decisão recorrida. Não havendo pedido liminar no recur-
so, intime-se a parte adversa para que apresente as contra-ra-
zões, no prazo legal. Oficie-se ao juiz de primeiro grau para
que preste as informações que entender necessárias. Intimem-
se. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. Themis de Almeida Fur-

quim Cortes Juíza de Direito Substituta de 2º Grau

0016 . Processo/Prot: 0463301-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/295689. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00004066 Execução de Título Judicial.
Agravante: S. L.. Advogado: Rodrigo de Jesus Casagrande.
Agravado: E. S.. Advogado: Fábio Lourenço Bana, Luciana
Gabardo, Vívian Aparecida Meneses Janéri. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por S. L. contra
decisão da digna juíza de direito da 4ª Vara de Família desta
capital que, nos autos de execução de título judicial, afastou as
alegações da agravante e determinou a ampliação da penhora.
Alega a agravante, entretanto, que o título é inexigível ante a
existência de precatório em nome do agravado, em valor supe-
rior ao executado e sobre o qual tem a agravante direito. Aduz,
ainda, que a penhora realizada nos autos não pode prosperar,
diante da juntada aos autos de documento firmado entre a agra-
vante e o banco, com quebra do seu sigilo bancário, estando o
veículo penhorado, ainda, alienado fiduciariamente. Insurge-
se, também contra o que chama de ‘evidente excesso na execu-
ção”, em razão dos juros agregados aos valores. Requer a con-
cessão do efeito suspensivo ao recurso, a fim de sobrestar a
execução e evitar a ampliação da penhora. Entretanto, em que
pesem as alegações apresentadas pela agravante, não verifico
nos autos quer a verossimilhança de suas alegações, quer o
perigo de dano de difícil reparação, passível de amparar o efei-
to suspensivo pretendido. A ampliação da penhora não pode
ser tida como perigo de dano irreparável, posto que se trata de
conseqüência inerente a própria ação executiva, não acarretan-
do dano maior à parte executada. Nenhum outro prejuízo foi
apontado pela agravante a autorizar a liminar requerida. Desta
feita, indefiro o efeito suspensivo requerido ao recurso. Inti-
me-se a parte agravada para que apresente as contra-razões do
agravo no prazo legal. Oficie-se a digna magistrada de primei-
ro grau, para que preste as informações que entender necessá-
rias. Intimem-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. Themis de
Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta de 2º Grau

0017 . Processo/Prot: 0463398-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/295970. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000364 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Genesio Aparecido das Neves, Silvana Machado. Advo-
gado: Delciano Melo de Lima. Agravado: Copel Distribuição
Sa. Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra, Carlos Freire
Faria, Adriana de Paula Baratto. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento manejado por Gené-
sio Aparecido das Neves e Silvana Machado contra decisão
proferida nos autos de Ação Cautelar Inominada nº 364/2007,
da Comarca de Faxinal, ajuizada pelos agravantes contra Co-
pel Distribuidora S.A., que denegou o pedido liminar formula-
do pelos autores para restabelecer o fornecimento de energia
elétrica em sua propriedade. Alega o agravante, em resumo,
que estão sem fornecimento de energia elétrica desde março de
2005, quando a agravado alega ter encontrado irregularidade
pelo desvio de energia. Afirmam que necessitam seja a energia
religada, pois pretendem utilizar o imóvel para moradia e sub-
sistência. Discorrem acerca da essencialidade da energia elé-
trica, que podendo ter seu fornecimento interrompido, dos pre-
juízos sofridos e do receio de ineficácia do provimento somen-
te ao final da demanda. Requerem a concessão da liminar de-
terminando o restabelecimento do fornecimento de energia elé-
trica. Da esforçada argumentação desenvolvida pelo agravan-
te, não se vê, desde logo, relevância da fundamentação posta
no agravo, em ordem a autorizar a atribuição de efeito suspen-
sivo ao recurso, na medida em que o fornecimento de energia
elétrica encontra-se suspenso desde março de 2005, conforme
informado no recurso e que a sentença lançada na ação contra
eles ajuizada, encontra-se em grau de recurso. Constata-se dos
autos que desde a data em que restou suspenso o fornecimento
de energia elétrica no imóvel dos agravantes, há quase três anos,
não houve qualquer alteração fática a indicar que, neste mo-
mento processual, o dano pelo não fornecimento desta energia
elétrica possa ser irreparável. Desta feita, INDEFIRO o efeito
suspensivo requerido pelos agravantes, ante a insuficiência de
indicativos suficientes dos requisitos indispensáveis à conces-
são da medida de urgência. Intime-se a parte agravada para
manifestação no prazo legal, solicitando, ainda, ao juiz prola-
tor da decisão agravada as informações que entender necessá-
rias. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, por
um de seus dignos representantes em segundo grau. Intimem-
se. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0018 . Processo/Prot: 0463455-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293038. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002572 Exoneração de Alimentos.
Agravante: A. G. O. (maior de 60 anos). Advogado: Miriam
Pereira Canfield Petrecca. Agravado: C. D. O., R. G. O., R. G.
O., A. J. G. O., O. J. O., O. A. O., M. R. G. O.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por A. G. D. O.
contra a decisão da Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, nos autos de Exoneratória de alimentos, ajuizada em face
de C. D. D. O. e outros, determinou, em sede de tutela anteci-
pada, a exoneração dos alimentos em relação aos filhos do ca-
sal que atingiram a maioridade, mantendo, contudo o pensio-

namento da Agravada, no importe de 30% dos rendimentos lí-
quidos do Agravante, por não ter sido especificado no título
judicial para quem se destinavam os alimentos. Sustenta, inici-
almente, que no título judicial constam os descontos legais e
não obrigatórios, como constante da decisão agravada, razão
pela qual deve ser alterada. Alega que o pensionamento visava
o pagamento de pensão para todos os filhos do casal e não para
a Agravada. Aduz que não possui condições financeiras de ar-
car com o determinado em primeira instância, pois sofre de
problemas cardíacos, tendo inúmeros gastos médicos e com
remédios. Discorre acerca da alteração do binômio necessida-
de/possibilidade, pleiteando a exoneração dos alimentos man-
tidos para a ex-mulher. Finaliza requerendo a concessão de efeito
suspensivo ao recurso e, ao final seu provimento com a exone-
ração total da obrigação alimentar. 2. A concessão do almejado
efeito suspensivo, efeito ativo ou antecipação dos efeitos da
tutela recursal - conforme dicção do art. 558 do Código de Pro-
cesso Civil - exige a constatação sumária de possível lesão gra-
ve e de difícil reparação ao recorrente, caso mantida a decisão
agravada até o final julgamento do recurso, somados à relevan-
te fundamentação. No caso dos autos, não vislumbro, objetiva-
mente, onde reside o alegado efetivo prejuízo e, tampouco, o
risco iminente que estaria sendo impingido ao Agravante até o
julgamento final deste recurso, para a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo, em razão da decisão monocrática que man-
teve o pensionamento da Agravada, no importe de 30% dos
rendimentos líquidos do Agravante. Tal entendimento prevale-
ce, pelo menos em princípio, pois não comprovou a impossibi-
lidade de arcar com o estipulado nem demonstrou a desneces-
sidade da Agravada receber os alimentos. Assim, não se vis-
lumbrando a possibilidade de graves prejuízos ao direito do
agravante, indefiro o efeito suspensivo ao recurso, posto que
só cabe sua concessão em casos de extrema necessidade e com-
provados os requisitos ensejadores da medida. 3. Oficie-se ao
Juízo agravado para que forneça as informações que achar con-
venientes, em 10 (dez) dias, inclusive sobre o disposto no arti-
go 526 do CPC. 4. Intime-se a Agravada para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo legal. 5. Após, abra-se vista dos autos
ao Ministério Público, por um de seus dignos representantes
em segundo grau. Intimem-se. Curitiba, 28 de dezembro de
2007. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Subs-
tituta de 2º Grau

0019 . Processo/Prot: 0463474-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294644. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000491 Ação de Despejo.
Agravante: Sérgio Capozzi. Advogado: Sandra Maris de Pas-
quali Leonardo. Agravado: Moacyr Junqueira Junior, João Gra-
nado Rodrigues, Denise Vian Matavelli Granado Rodrigues.
Advogado: Eliane Vargas Rocha. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AI 463474-8 Vistos. 1. Considerando a inexistência de pedido
de efeito suspensivo e a possibilidade do processamento do
presente recurso na forma de instrumento, requisitem-se infor-
mações completas ao digno juiz da causa, no prazo de até dez
dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusi-
ve, se houve reforma da respeitável decisão agravada (CPC,
art. 529). Visando a empreender celeridade (CF, art. 5.°, inc.
LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Se-
ção a subscrever o ofício respectivo. 2. Intime-se a agravada
para apresentar sua contra-minuta no prazo de 10 (dez) dias
(CPC, art. 527, inc. V). Curitiba, 28 de dezembro de 2007.
Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta
em 2º grau

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00077

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alvaro Manoel Furlan 005 0455816-1
Anderson Reny Heck 003 0456903-3
Carolina Erzinger Peixer 004 0454850-9
Dario Becker Paiva 004 0454850-9
Estela Leal 001 0371219-0
Júlio Cesar Dalmolin 005 0455816-1
Jair Antônio Wiebelling 005 0455816-1
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 001 0371219-0
Jorge Gilberto Schneider 003 0456903-3
José Augusto Araújo de Noronha 004 0454850-9
Luiz Carlos da Rocha 001 0371219-0
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 004 0454850-9
Márcia Loreni Gund 005 0455816-1
Márcio Antonio Sasso 001 0371219-0

003 0456903-3
005 0455816-1

Marcelo Pinto Sancandi 002 0455660-9
Maria Regina Zárate Nissel 004 0454850-9
Marina Angelica Assis Z. Furlan 005 0455816-1
Munir Abagge 001 0371219-0
Osli de Souza Machado 002 0455660-9
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 002 0455660-9
Reny Angelo Pastre 003 0456903-3
Silvio Nagamine 001 0371219-0
Simone Minassian Lugo 004 0454850-9
Werner Aumann 003 0456903-3

005 0455816-1

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0371219-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000324 Revisional. Apelante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Munir Abagge, Estela Leal, Márcio An-

tonio Sasso, Jerdal Aloisio Borges de Carvalho. Apelante: Levy
de Oliveira Pacheco. Advogado: Silvio Nagamine, Luiz Carlos
da Rocha. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Munir
Abagge, Estela Leal, Márcio Antonio Sasso, Jerdal Aloisio
Borges de Carvalho. Apelado: Levy de Oliveira Pacheco. Ad-
vogado: Silvio Nagamine, Luiz Carlos da Rocha. Interessado:
Dirce Leny Massolin Pacheco. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Motivo: VISTA DOS AUTOS

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0002 . Processo/Prot: 0455660-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263754. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2003.00000545 Cobrança.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Poliana Cavaglieri
S. dos Anjos, Osli de Souza Machado. Apelado: Eduardo Bra-
sao da Fonseca. Advogado: Marcelo Pinto Sancandi. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0003 . Processo/Prot: 0456903-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271560. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000093 Cobrança. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck, Werner Aumann, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Des-
dobramento de Madeiras Europa Ltda, Rubens Roberto Cassel,
Lenete Teresinha Cassel, Elzira Dell Agnolo, Luiz Igirio Dell
Agnolo, Rodrigo Cassel. Advogado: Jorge Gilberto Schneider.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portu-
gal. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Motivo: VISTA DOS
AUTOS

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS EM CARTÓRIO
- Prazo : 5 dias

0004 . Processo/Prot: 0454850-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260382. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000079 Revisão de
Contrato. Apelante: Depósito de Materiais de Construção Pici-
natto. Advogado: Dario Becker Paiva. Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Carolina
Erzinger Peixer, Maria Regina Zárate Nissel, Simone Minassi-
an Lugo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
do Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Motivo: VISTA DOS
AUTOS EM CARTÓRIO

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0005 . Processo/Prot: 0455816-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/267334. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001170 Prestação de Contas.
Apelante: Edson Luiz Cazela. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Alvaro Manoel Furlan, Marina
Angelica Assis Zerbetto Furlan, Werner Aumann, Márcio An-
tonio Sasso. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli. Motivo: VISTA DOS AUTOS

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11456

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Rogerio Patussi 002 0457628-9
Adriano Rosa Martins 003 0458644-7
Ali Chaim Filho 008 0460867-1
Angela Anastazia Cazeloto 007 0460849-3
Antonio Dilson Pereira 008 0460867-1
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0460849-3

011 0462561-2
Camile Silva Nóbrega 009 0461260-6
Carlos Edriel Polzin 003 0458644-7
Caroline Said Dias 006 0460392-9
Cassiano Ricardo Bettes 003 0458644-7
Clóvis Mottin 005 0459713-1
Claudia Aparecida R. Pereira 009 0461260-6
Dirceu Bernardi Junior 012 0462618-6
Douglas Vinicius dos Santos 001 0457109-9
Douglas dos Santos 008 0460867-1
Eliane Soray Silva Polzin 003 0458644-7
Elionora Harumi Takeshiro 009 0461260-6
Fábio Bertoglio 004 0459583-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 006 0460392-9
Fernando de Miranda Granzoti 003 0458644-7
Flávia Mussio Rovere 009 0461260-6
Glauce Kossatz de Carvalho 008 0460867-1
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 004 0459583-3

010 0462552-3
Henrique Lauriano de Souza 012 0462618-6
Henry Andersen Navarette 009 0461260-6
Irineu Palma Pereira 005 0459713-1
Jefferson Barbosa 009 0461260-6
José Ivan Guimarães Pereira 004 0459583-3
José Tadeu de Almeida Brito 010 0462552-3
Juarez Bortoli 005 0459713-1
Julio Jacob Junior 006 0460392-9
Katia Cristine Pucca 012 0462618-6
Lourival Aparecido Cruz 001 0457109-9
Luiz Sganzella Lopes 008 0460867-1



4444444444 3ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 7527

Luiz de Oliveira Neto 001 0457109-9
Lutero de Paiva Pereira 002 0457628-9
Márcia dos Santos Barão 009 0461260-6
Márcio Clementino Soares 008 0460867-1
Márcio Rogério Depolli 007 0460849-3

011 0462561-2
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 010 0462552-3
Maurício Perucci 009 0461260-6
Moises Zanardi 004 0459583-3
Orlando Alexandrino 002 0457628-9
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 004 0459583-3

010 0462552-3
Paulo Justiniano de Souza 001 0457109-9
Régis Alan Bauli 002 0457628-9
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 005 0459713-1
Reginaldo Fabricio dos Santos 001 0457109-9
Renata Cristina Obici 007 0460849-3

011 0462561-2
Renata Silva Brandão 011 0462561-2
Renata Teixeira de Freitas 006 0460392-9
Renato Napolitano Neto 009 0461260-6
Roberta dos Reis Matheus 009 0461260-6
Sérgio Eduardo Canella 011 0462561-2
Sandro Wilson Pereira dos Santos 003 0458644-7
Vanessa Volpi Bellegard Palácios 009 0461260-6
Wagner Pereira Bornelli 002 0457628-9
Walmor Junior da Silva 007 0460849-3
Wilson José de Freitas 010 0462552-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0457109-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/268436. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000752 Revisional. Agravan-
te: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Pequenos
Empresários, Microempresários e Microempreendedores da
Região Metropolitana de Maringá - Sicoob Metropolitano..
Advogado: Douglas Vinicius dos Santos, Luiz de Oliveira Neto.
Agravado: Marilda Salles Scutti, Aureo Aparecido Scutti, Jair
Benalia, Lisete Lauren da Costa Benalia, Moacir Ferro, Samia
Abou Rejaili Ferro. Advogado: Lourival Aparecido Cruz, Re-
ginaldo Fabricio dos Santos, Paulo Justiniano de Souza. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Despacho: Solicitem-se Informações.

1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar decisão
que, em ação revisional de cédula de crédito bancário ajuizada
pelos agravados contra a agravante, indeferiu pedido de levan-
tamento do valor depositado pelos requerentes, ora agravados.
É o despacho agravado: “1. Indefiro o pedido de fl. 130. 2.
Caução serve para garantir o juízo, não se confundindo com o
reconhecimento da dívida. Assim, o depósito de fl. 74 somente
será liberado a quem de direito após a prolação de sentença. 3.
Cumpra-se o despacho de fl. 129”. Pretende a agravante “o
imediato levantamento da quantia incontroversa depositada
pelos agravados, mesmo que mediante a prestação de caução
pela agravante”. Para tanto alega: a) que o depósito deve ser
considerado como consignação em pagamento da quantia in-
controversa e não como caução; b) que os agravados admitem
que são devedores; c) que os demais associados da cooperativa
arcarão com os prejuízos e que o não recebimento do valor
depositado, ou parte dele, a impede de reinvestir a quantia, pre-
judicando ainda mais os cooperados. Pleiteou efeito suspensi-
vo ativo. 2. Indefiro o almejado efeito suspensivo ativo, pois o
levantamento imediato do depósito esvaziará o mérito do re-
curso. 3. Solicitem-se informações ao Juízo da causa com pra-
zo de 10 dias, bem como sejam os agravados intimados nos
termos do art. 527, V, do CPC. Curitiba, 17 de dezembro de
2.007. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

0002 . Processo/Prot: 0457628-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269646. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000631 Embargos do Deve-
dor. Agravante: Valdir Dalosse, Sônia Maria Trevisan Dalosse,
Walter Dalosse, Fátima Aparecida Calvo Dalosse. Advogado:
Wagner Pereira Bornelli, Adriano Rogerio Patussi, Lutero de
Paiva Pereira. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Or-
lando Alexandrino, Régis Alan Bauli. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº
457.628-9 de Mandaguaçu - Vara Única, em que são agravan-
tes VALDIR DALOSSE E OUTROS e agravado BANCO DO
BRASIL S/A. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto
contra a decisão de f. 479-TJ, proferida pela MM. Juíza da
Vara Única da Comarca de Mandaguaçu, Dra. Ketbi Astir José,
nos autos de embargos à execução, autuados sob n.º 631/2007,
opostos pelos agravantes, mediante a qual recebeu os embar-
gos sem suspender a ação de execução, com base no art. 739-
A, do Código de Processo Civil. Alegam os agravantes, em sín-
tese, que os embargos devem ser recebidos com efeito suspen-
sivo, pois: a) o art. 2º da Lei 11.382/2006 é inconstitucional; b)
a citação efetuada nos autos de execução em momento anterior
à data de entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, impede a
aplicação desta lei aos atos conexos, como é o caso dos embar-
gos à execução, ainda mais quando importa em prejudicialida-
de aos embargantes (art. 620 do CPC); c) caso seja aplicável a
referida lei, estão presentes os requisitos do art. 739-A, § 1º, do
CPC, que autoriza o recebimento dos embargos à execução com
efeito suspensivo. Requer a atribuição de efeito ativo, para sus-
pender o processo de execução, e ao final, o provimento do
recurso, para: a) não aplicar a Lei nº 11.382/2006, de modo que
os embargos sejam recebidos com efeito suspensivo; b) caso
seja aplicada a referida lei, que se atribua efeito suspensivo aos
embargos, face à presença dos requisitos previstos no art. 739-
A, § 1º do CPC. É o breve relatório. Decido. II - Presentes os
pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e deter-
mino o seu processamento. Estabelece a norma do inciso III do
artigo 527 do Código de Processo Civil que “recebido o agravo

de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o rela-
tor: (...) poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),
ou deferir, em antecipação de tutela total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Assim,
são requisitos para a antecipação da tutela recursal a verossi-
milhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou o manifesto intuito protelatório do
agravado, conforme se depreende da norma do artigo 273 do
Código de Processo Civil. Mediante sumária e incompleta cog-
nição, constata-se que, em princípio, não há verossimilhança
das alegações dos agravantes, vez que, em tese, a Lei nº 11.382/
2006 não é inconstitucional e seria aplicável ao presente caso,
pois os embargos à execução foram opostos em 19/10/2007,
após a entrada em vigor da referida lei. E, diante disso, em
cognição sumária e superficial, não estariam presentes os re-
quisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC, face à ausência de receio
de dano irreparável ou de difícil reparação aos agravantes, pois
o recebimento dos embargos sem a atribuição de efeito suspen-
sivo não gerará, por ora, prejuízos aos agravantes, tendo em
vista que não ocorrerá qualquer ato expropriatório até decisão
final desta Câmara. Ademais, frise-se que esse entendimento
não impede que o MM. Juiz da causa, frente à pendência de
julgamento dos embargos à execução, determine a prestação de
caução quando da ocorrência do ato expropriatório, nos termos
do art. 475-O, do CPC. III - Em face do exposto, ausentes os
requisitos do art. 527 do Código de Processo Civil, deixo de
conceder o efeito ativo pleiteado. IV - Ao agravado para apre-
sentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias. V - Solicitem-se
informações ao MM. Juiz da causa, a serem prestadas em 10
(dez) dias. VI - Publique-se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007.
LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0003 . Processo/Prot: 0458644-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000050 Declaratória. Agravante: Kalkulo
Projetos Estruturais Ltda. Advogado: Carlos Edriel Polzin, Eli-
ane Soray Silva Polzin, Adriano Rosa Martins. Agravado: Cbl -
Companhia Brasileira de Logística Sa. Advogado: Sandro Wil-
son Pereira dos Santos, Fernando de Miranda Granzoti, Cassi-
ano Ricardo Bettes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são de ff. 06/07-TJ, proferida pelo MM. Juiz da 21ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da região Metropolitana de Curi-
tiba, nos autos de ação declaratória, autuados sob n.º 50/2007,
mediante a qual saneou o feito e deixou de aplicar a sanção
prevista no art. 808, inciso I, do CPC, por entender que a efeti-
vação da liminar deferida nos autos da ação cautelar de susta-
ção de protesto ocorreu no dia 09/11/2006. Alega o agravante,
em síntese, que: a) “está claro no documento de fls. 25 que o
ofício foi recebido no dia 08/11/2006 e no mesmo dia foi pro-
movida a sustação do protesto, conforme o Tabelionato res-
pondeu às fls. 23” (f. 03-TJ); b) “havendo dúvida, esta deveria
ser esclarecida mediante novo ofício ao referido Tabelionato”
(f. 03-TJ); c) “buscando esclarecer o evidente, o agravante so-
licitou junto ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Curiti-
ba, informações sobre a data em que a medida de sustação de
protesto foi efetivada e, em resposta, o Tabelionato emitiu a
anexa certidão, onde informa que o título “teve o andamento
do seu protesto sustado judicialmente imediatamente ao rece-
bimento do ofício 3.894/2006 em data de 08/11/2006, às 15:20”.
Assim resta comprovado que a ação principal foi interposta após
30 dias de efetivação da medida cautelar” (ff. 03/04-TJ). Re-
quer a reforma da decisão recorrida, para determinar “o cance-
lamento da ordem de sustação de protesto nos termos do que
prescreve o art. 808 inc. I do CPC, e julgue extinta a cautelar”
(f. 05-TJ). É o breve relatório. II - A nova redação do art. 522,
de acordo com a Lei nº 11.187/2005, dispõe que “das decisões
interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida”. No caso, a decisão recorrida pode-
rá acarretar danos à empresa agravante, pois o reconhecimento
da tempestividade do ajuizamento de ação principal, após os
30 dias da efetivação da liminar em ação cautelar, poderá ense-
jar atraso na execução do seu direito de protestar o título saca-
do em face da parte agravada. Portanto, presentes os pressu-
postos de admissibilidade, defiro o processamento do recurso.
III - Inexistindo requerimento para atribuição de efeito ativo ou
suspensivo ao recurso, intime-se a agravada para, em dez dias,
apresentar resposta. IV - Solicitem-se informações ao MM. Juiz
da causa, a serem prestadas em dez dias. Curitiba, 18 de de-
zembro de 2007. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0004 . Processo/Prot: 0459583-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276988. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000472 Embargos a Execução.
Agravante: Marco Aurélio Casaroli, Mylton Casaroli. Advoga-
do: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Fábio Bertoglio, Hen-
rique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco Bradesco
SA. Advogado: Moises Zanardi, José Ivan Guimarães Pereira.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Despacho:

I - VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
n.º 459.583-3, da 2.ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, em
que é Agravante MARCO AURÉLIO CASAROLI E OUTRO e
Agravado BANCO BRADESCO S.A. Trata-se de agravo de
instrumento interposto por MARCO AURÉLIO CASAROLI E
OUTRO em face de decisão interlocutória (fls. 23/25 - TJ),
que, nos autos de embargos à execução n.o 472/2007, recebeu
os embargos sem efeito suspensivo. Alega o agravante que a
não-concessão de efeito suspensivo à ação executória acarreta-
rá dano de difícil ou incerta reparação aos agravantes. Aduz
que a possibilidade de configuração de dano grave e de difícil
reparação está presente, na medida em que poderá ser despro-

vido do bem imóvel penhorado, no caso de alienação judicial
decorrente do seguimento do procedimento executivo, imóvel
esse a ser considerado bem de família. Pugna pelo recebimento
do recurso, com atribuição de efeito suspensivo, e, ao final,
pela reforma da decisão recorrida com a determinação de sus-
pensão da execução enquanto estiverem sendo discutidos os
embargos à execução. É a breve exposição. II - Presentes os
pressupostos de admissibilidade, conheço do presente Agravo
de Instrumento. Da análise dos autos, verifico, nos termos da
nova redação do artigo 527, II, do Código de Processo Civil,
que a decisão recorrida é suscetível de causar à parte lesão gra-
ve ou de difícil reparação, diante dos argumentos expostos na
petição de recurso, ante o prosseguimento da execução. Ao
menos para esta oportunidade, em cognição sumária, entendo
que seja o caso de suspender a decisão recorrida, vez que, em
tese, se mantida, poderia, de fato, proporcionar o prejuízo que
se importou o legislador quando da redação do dispositivo su-
pra mencionado, diante da tese exposta. Assim, nos termos do
artigo 558 do Código de Processo Civil, suspendo o cumpri-
mento da decisão a quo, até o pronunciamento definitivo da
Câmara. III - Comunique-se esta decisão, com urgência, ao Ju-
ízo do processo, que deverá prestar as informações que enten-
der necessárias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agra-
vante, do ônus lhe incumbido pelo art. 526 do Código de Pro-
cesso Civil, bem como a possível existência de outro feito co-
nexo aos embargos. Autorizo a expedição de ofício. IV - Após,
à agravada, para resposta, no prazo legal. V - Atenda-se à ori-
entação do Egrégio Órgão Especial quanto à comunicação des-
ta decisão. VI - Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007.
Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto em Se-
gundo Grau Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0459713-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281195. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000037 Ordinária. Agravante: J A Fernan-
des Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Juarez
Bortoli, Clóvis Mottin, Irineu Palma Pereira. Agravado: Joel
Marques. Advogado: Rafael da Rocha Guazelli de Jesus. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são de f. 38-TJ, proferida pela MM. Juíza da 15ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
mediante a qual: a) indeferiu o pedido de dilação de prazo para
apresentação da documentação indicativa da regularidade do
imóvel oferecido em caução; b) tornou insubsistente a caução
oferecida e determinou a sua substituição no prazo de 05 dias;
c) vedou às partes a retirada dos autos do cartório. A agravante
alega, em síntese, que: a) o escrivão não apontou quem deu
causa ao desaparecimento do processo, bem como “não pro-
moveu qualquer procedimento para apurar a autoria” (f. 06-
TJ); b) a decisão agravada afronta o disposto no art. 7º, inciso
XIII, da Lei nº 9.906/94; c) a indisponibilidade dos autos fora
de cartório “prejudica em muito o trabalho” do procurador da
agravante, pois “cada consulta exige a presença do profissional
ao cartório para os impulsos processuais” (f. 08-TJ). Requer a
concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do
recurso para possibilitar a retirada dos autos de cartório. É o
breve relatório. Decido. II - Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade, conheço do recurso e determino o seu processa-
mento. A concessão de efeito suspensivo em agravo de instru-
mento exige a comprovação de que a decisão recorrida pode
gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao agravante, bem
como que a fundamentação contida no recurso seja relevante.
Mediante sumária e incompleta cognição, constata-se que, a
princípio, a fundamentação expendida pela agravante não se
apresenta relevante em relação à suposta afronta à Lei nº 8.906/
94. A MM. Juíza, quanto à vedação de carga dos autos, funda-
mentou a decisão nos seguintes termos: “3. Tendo em vista a
gravidade dos fatos narrados na informação de fls. 107 e até
por força das diligências a serem cumpridas nestes autos para
regular realização da audiência de instrução, fica vedada às
partes a carga deste processo e do apenso” (f. 38-TJ). Depreen-
de-se que, em tese, não houve afronta ao direito dos procura-
dores das partes de terem vistas dos autos, vez que não estão
eles impedidos de analisar o processo em cartório, havendo
somente restrição quanto à possibilidade de realizar carga. A
possibilidade de as partes terem vistas dos autos somente em
cartório possui respaldo legal no próprio Estatuto da Advoca-
cia (Lei nº 8.906/94), conforme se depreende da redação do
seu art. 7º, inciso XV: “Art. 7º São direitos do advogado: (...)
XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de
qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente,
ou retirá-los pelos prazos legais;” Assim, em cognição sumária
e superficial, não se extrai a existência de elementos que de-
monstrem a plausibilidade do direito invocado pela agravante.
Ressalte-se, ainda, que um dos fundamentos invocados pela
agravante - de que não foi ela quem deu causa à restrição im-
posta pela MM. Juíza -, não pode ainda ser levado em conside-
ração, vez que não houve a apuração da responsabilidade pela
retirada indevida dos autos do Cartório. No mais, a manuten-
ção da decisão agravada, por ora, não acarretará lesão grave e
de difícil reparação, pois não impede o exercício de defesa das
partes e a vista dos autos no próprio cartório. III - Em face do
exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do Código de Pro-
cesso Civil, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensi-
vo ao recurso. IV - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, a serem prestadas em dez dias. V - Intime-se a parte
agravada para apresentar resposta, no prazo de dez dias. VI -
Após, voltem conclusos. Curitiba, 18 de dezembro de 2007.
LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0006 . Processo/Prot: 0460392-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001362 Declaratória. Agravante: Petrobras
Distribuidora SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Mara-
nhão, Julio Jacob Junior. Agravado: Compasa do Brasil - Dis-
tribuidora de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Renata

Teixeira de Freitas, Caroline Said Dias. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº
460.392-9 do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - 2ª Vara Cível, em que é agravante PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A e agravada COMPASA DO BRA-
SIL - DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
a decisão de f. 20-TJ, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, nos autos de ação declaratória de inexigibilidade de títu-
los, em fase de cumprimento de sentença, autuados sob nº 1.362/
2001, mediante a qual indeferiu “a compensação do crédito
que” a Petrobras, ora agravante, “diz ter, frente à credora, com
o valor cobrado nesta execução” (f. 20-TJ). Alega a agravante,
em síntese: a) possui crédito líquido, certo e exigível perante a
empresa agravada; b) a execução é movida unicamente pela
empresa agravada, não por seus procuradores, o que possibilita
a compensação do seu crédito com o valor total da presente
execução; c) a dívida é certa, pois foi apresentada planilha de-
talhada, na qual foram demonstrados todos os pagamentos rea-
lizados pela agravada no intuito de quitar a dívida; d) o débito
não está prescrito frente à ocorrência da novação. Requer a
concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do
recurso, para que seja deferida a compensação pleiteada. É o
breve relatório. Decido. II - Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade, conheço do presente recurso e defiro o seu pro-
cessamento. A concessão de efeito suspensivo em agravo de
instrumento exige a comprovação de que a decisão recorrida
pode gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao agravan-
te, bem como que a fundamentação contida no recurso seja re-
levante. Mediante sumária e incompleta cognição, constata-se
que, a princípio, a fundamentação expendida pela agravante
não se apresenta relevante em relação à possibilidade de com-
pensação com os valores referentes aos honorários advocatíci-
os fixados na sentença. A Lei nº 8.906/94 determina que os
honorários advocatícios pertencem ao advogado, e este tem di-
reito autônomo para executar a sentença nesta parte (art. 23).
O Superior Tribunal de Justiça entende que é vedada a com-
pensação dos honorários do advogado com eventual crédito em
favor da parte que o constituiu e, conseqüentemente, também é
vedada a compensação com eventual crédito da parte contrária,
sucumbente na demanda: “PROCESSO CIVIL. HONORÁRI-
OS DE ADVOGADO. DIREITO AUTÔNOMO. Os honorári-
os de advogado constituem direito autônomo do advogado, sendo
insuscetíveis de compensação. Recurso especial conhecido e
provido em parte.” (REsp 256822/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Ari
Pargendler, DJ 18/12/2000) sem grifo no original. “Processual
Civil. Sucumbência. Honorários Advocatícios. Compensação.
Lei 8.906/94 (art. 23 e § 1º). Lei 6.830/80 (arts. 2º, § 2º e 8º).
CTN, artigo 23. CPC, artigos 20 e seguintes. 1. Os honorários
profissionais pertencem ao Advogado e constituindo direito
autônomo não podem ser apropriados à compensação com cré-
dito ou valor reconhecido em favor da parte que o constituiu
para representá-la judicialmente (art. 23 e § 1º, Lei 8.906/94).
No CPC permanecem as normas gerais de regência (arts. 20 e
segts.). 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso em provi-
mento.” (REsp 167498/SP, 1ª Turma, Relator Min. Milton Luiz
Pereira, DJ 15/04/2002) sem grifo no original. Assim, em cog-
nição sumária e superficial, ainda que a execução tenha sido
ajuizada pela empresa, os honorários advocatícios pertencem
ao procurador da parte, o que vedaria a compensação dos cré-
ditos em relação a essa parte. Ademais, isso foi bem ressaltado
pelo MM. Juiz na própria decisão agravada, quando afirma que
“é evidente que a devedora não ostenta qualquer crédito, frente
à advogada da credora, que possui o direito autônomo de exe-
cutar os honorários fixados na sentença exeqüenda” (f. 20-TJ).
Os advogados não necessitam ajuizar uma execução em nome
próprio para cobrar os honorários advocatícios, pois podem fazê-
lo em nome da parte que representam. Ressalte-se, ainda, que a
jurisprudência transcrita pela agravante que menciona a possi-
bilidade de a Fazenda Pública compensar seus créditos com os
débitos oriundos de honorários advocatícios (ff. 08/09-TJ) não
se aplica ao caso, vez que os honorários advocatícios concedi-
dos em favor da Administração Pública pertencem exclusiva-
mente a ela, em função do disposto no art. 4º, da Lei nº 9.527/
94: “As disposições constantes do Capítulo V, Título I, da Lei
nº 8.906, de 4 de julho de 1994, não se aplicam à Administra-
ção Pública direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, bem como às autarquias, às fundações institu-
ídas pelo Poder Público, às empresas públicas e às sociedades
de economia mista”. Ou seja, “o advogado que atua, enquanto
servidor público, não faz jus aos honorários de sucumbência,
os quais não lhe pertencem, mas à própria Administração Pú-
blica.” (STJ REsp 623038/MG 1ª Turma, Rel. Ministro Fran-
cisco Falcão, DJ 19.12.2005). Já no tocante à compensação
com os créditos da empresa agravada, constata-se que, em prin-
cípio, a fundamentação expendida pela agravante apresenta-se
relevante, pois a sentença (ff. 86/98-TJ) reconheceu a renego-
ciação da dívida e da forma de pagamento dos títulos, e a exis-
tência de eventual crédito da agravante, que poderá ser cobra-
do após a “necessária redução do valor das cártulas e apurada
eventual inadimplência” (f. 94-TJ). Depreende-se, portanto, que
a alteração do valor dos títulos face à renegociação da dívida
impede a cobrança dos valores neles originariamente consigna-
dos. Contudo, não revela a inexistência de débito por parte da
agravada frente ao novo valor, tampouco impede a cobrança no
valor efetivamente devido. Logo, como a manutenção dos efei-
tos da decisão interlocutória recorrida quanto à continuidade
do cumprimento de sentença sobre os valores devidos à empre-
sa agravada pode, em princípio, gerar lesão grave e de difícil
reparação à agravante, é aconselhável a sua suspensão, até o
pronunciamento definitivo desta Câmara Cível. III - Em face
do exposto, presentes os requisitos do art. 558 do Código de
Processo Civil, concedo parcialmente o efeito suspensivo plei-
teado, a fim de determinar a suspensão da decisão recorrida,
somente quanto à continuidade do cumprimento de sentença
sobre os valores devidos à empresa agravada, mantendo a exe-
cução quanto aos honorários advocatícios, até julgamento des-
te recurso pela Câmara. IV - Ao Oficial de Gabinete para que,
mediante ofício a ser enviado via fax, comunique com urgência
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o teor da presente decisão ao MM. Juiz da causa, bem como
solicite informações a serem prestadas em dez dias. V - À agra-
vada para apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias. VI -
Publique-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. LUIZ CAR-
LOS GABARDO Relator

0007 . Processo/Prot: 0460849-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284061. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000226 Ordinária. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Renata Cristina Obici, Angela Anastazia
Cazeloto. Agravado: Sueli Sieplin. Advogado: Walmor Junior
da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Despacho: Devolvo os Autos Para os Devi-
dos Fins.Concedo o efeito suspensivo pleiteado.

Vistos 1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto por Banco do Estado do Paraná contra decisão1 exarada
nos autos de Revisional de Contrato Bancário, na qual foi de-
terminada a intimação daquele, para que proceda a exibição do
contrato, sob pena de multa de R$100,00. Inconformado, o agra-
vante sustentou primeiramente a nulidade da intimação, tendo
em vista a ausência de intimação pessoal dos termos da decisão
de folhas 280. Por outro lado, asseverou que a determinação
deve ser considerada cumprida pelo Banco, não havendo que
se falar em incidência das astreintes. Aduziu, ainda, a equivo-
cada interpretação do art. 461, §§3° e 4° do CPC, bem como,
alternativamente, pretendeu a adequação do valor da multa. Por
fim, requereu, liminarmente, a atribuição de efeito suspensivo
ao recurso. É o relatório. 2. Defiro o processamento do recur-
so. No tocante ao pedido de efeito suspensivo, tem-se que, nos
termos do artigo 558 do CPC, para este seja atendido, devem
estar presentes, concomitantemente, os pressupostos indispen-
sáveis à concessão do efeito perseguido, quais sejam, a rele-
vância da fundamentação do pleito e a possibilidade de que da
decisão agravada venha resultar lesão grave e de difícil repara-
ção ao direito do agravante. In casu, vislumbra-se a ocorrência
dos pressupostos autorizadores para a concessão de efeito sus-
pensivo, tendo em vista não somente os motivos de relevante
razão de direito invocados pelo agravante, mas também a pro-
babilidade de a decisão agravada causar-lhe danos de lesão grave
ou de difícil reparação, levando-se em consideração a imposi-
ção multa diária para o caso de descumprimento da ordem.
Assim, para que o presente recurso possa ser satisfatoriamente
analisado, sem que o agravante seja lesionado em seus direitos,
concedo o efeito suspensivo pleiteado. 3. Com isso, determino
que sejam requisitadas ao Juízo de origem as informações ne-
cessárias, a serem prestadas em 10 dias, bem como os esclare-
cimentos eventualmente pertinentes. Intimem-se os agravados
para, querendo, apresentarem resposta, também no prazo de 10
dias, facultando-lhes juntar as peças que entenderem conveni-
entes. Intimem-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. Jucimar
Novochadlo Relator 1 (fl. 25-TJ)

0008 . Processo/Prot: 0460867-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286239. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001014 Ordinária. Agravante: José Postai.
Advogado: Antonio Dilson Pereira, Ali Chaim Filho, Márcio
Clementino Soares. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco
Múltiplo. Advogado: Douglas dos Santos, Luiz Sganzella Lo-
pes, Glauce Kossatz de Carvalho. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento sob
n.º 460.867-1, do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba - 18ª Vara Cível, em que é agravante JOSÉ
POSTAI, e agravado HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO. I - Trata-se de agravo de instrumento contra a
decisão de f. 83-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 18ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, nos autos de ação de cobrança, autuados sob
n° 1.014/2007, mediante a qual determinou a produção da pro-
va pericial requerida pelo banco réu, ora agravado. Alega o
agravante, em síntese, que a decisão recorrida deve ser refor-
mada, pois desnecessária a produção de prova pericial no caso
dos autos, vez que a matéria debatida é unicamente de direito.
Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provi-
mento do recurso para indeferir a produção da prova pericial
requerida pelo banco agravado. É o breve relatório. Decido. II
- Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
presente recurso e defiro o seu processamento. A concessão de
efeito suspensivo em agravo de instrumento exige a comprova-
ção de que a decisão recorrida pode gerar dano irreparável ou
de difícil reparação ao agravante, bem como que a fundamen-
tação contida no recurso seja relevante. O magistrado de pri-
meiro grau entendeu necessária a produção de prova pericial,
mediante a seguinte decisão: “1. A ré pugna pela produção de
prova pericial contábil. (fl. 70). Por isso, e considerando que
falada prova técnica deve proceder as orais, em audiência, de-
firo o pedido (...). 2. Convém lembrar às partes da faculdade
legal de indicação de assistentes técnicos e formulação de que-
sitos, no prazo comum de 5 (cinco) dias, contados da intimação
deste despacho (CPC, 421, § 1º, I e II). 3. Fixo o prazo de 30
(trinta) dias, para apresentação do laudo abalizado, pelo (a)
experto(a), contado da data da intimação do depósito da verba
honorária em Juízo” (f. 83-TJ). Mediante sumária e incompleta
cognição, constata-se que, em princípio, a fundamentação ex-
pendida pelo agravante apresenta-se relevante, pois não have-
ria a necessidade de produção de prova pericial na fase proces-
sual em que a ação de cobrança se encontra. O pedido da ação
resume-se à aplicação do IPC como índice de correção nos de-
pósitos feitos nas cadernetas de poupança. Assim, a controvér-
sia restringe-se à possibilidade ou não de aplicação do referido
índice nos depósitos em cadernetas de poupança de titularida-
de do autor, ora agravante. Logo, a manutenção dos efeitos da
decisão interlocutória recorrida pode, em princípio, gerar lesão
grave e de difícil reparação ao agravante, pois atrasaria o julga-
mento do feito, pelo que é aconselhável a sua suspensão, até o
pronunciamento definitivo desta Câmara Cível. III - Em face

do exposto, presentes os requisitos do art. 558 do Código de
Processo Civil, concedo o efeito suspensivo pleiteado, a fim de
determinar a suspensão da decisão recorrida, para impedir a
realização de prova pericial, até julgamento deste recurso pela
Câmara. IV - Ao Oficial de Gabinete para que, mediante ofício
a ser enviado via fax, comunique com urgência o teor da pre-
sente decisão ao MM. Juiz da causa, bem como solicite infor-
mações a serem prestadas em dez dias. V - Ao agravado para
apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias. VI - Publique-
se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. LUIZ CARLOS GA-
BARDO Relator

0009 . Processo/Prot: 0461260-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286694. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000934 Execução por Quantia Certa. Agra-
vante: Nova América Fomento Mercantil Ltda. Advogado:
Maurício Perucci, Flávia Mussio Rovere, Elionora Harumi
Takeshiro. Agravado: Banco Industrial do Brasil Sa. Advoga-
do: Renato Napolitano Neto, Roberta dos Reis Matheus, Va-
nessa Volpi Bellegard Palácios. Interessado: Associação de
Ensino Antonio Luis, José Campos de Andrade Filho. Advoga-
do: Márcia dos Santos Barão. Interessado: Mari Elen Campos
de Andrade. Advogado: Camile Silva Nóbrega, Henry Ander-
sen Navarette, Jefferson Barbosa. Interessado: Alice Campos
de Andrade Lima, José Campos de Andrade, Maria Helena de
Lima Andrade. Advogado: Claudia Aparecida Rodrigues Perei-
ra. Interessado: Associação de Ensino Alvorada, Anderson José
Campos de Andrade, Associação de Ensino Versalhes. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto por
NOVA AMÉRICA FOMENTO MERCANTIL LTDA., em face
da decisão reproduzida às fls. 213/216-TJ, a qual reconheceu
como ocorrência de fraude à execução a cessão de crédito fir-
mada entre a agravante e a interessada ASSOCIAÇÃO DE
ENSINO ANTÔNIO LUIS, declarando-a ineficaz em relação
ao credor agravado, nos autos de Execução n.º 934/2006 (em
fase de cumprimento da sentença). EXPOSTO, DECIDO. Pois
bem, neste exame superficial próprio e destinado aos pedidos
de cognição sumária, deixo de verificar que a manutenção da
decisão agravada possa causar à agravante lesão grave e de di-
fícil reparação, antes do pronunciamento do Órgão Colegiado,
especialmente pela celeridade no trâmite deste recurso. Além
do mais, não se pode dizer, à vista dos elementos carreados,
que, em relação à cessão de crédito havida, seja “...certo que,
até a data da intervenção da agravante nesses autos, havia rece-
bido tão somente a importância de R$ 62.086,36” fl. 10-TJ.
Por tais razões, e considerando que nenhuma ilegalidade apa-
rente se verifica da decisão agravada, neste juízo primeiro que
se faz da controvérsia, indefiro a atribuição do efeito suspensi-
vo para o fim pretendido à fl. 22-TJ. Outrossim, defiro o pro-
cessamento do recurso, ao passo que determino a intimação da
parte agravada, e dos interessados, em conformidade com o
art. 527, V, do CPC, para que, querendo, apresente resposta, no
prazo legal. Sobre a interposição do agravo, dê-se conhecimento
ao r. Juízo de Origem, encaminhando-lhe cópia desta decisão,
por fax, para que preste informações, caso as entenda necessá-
rias. Providenciem-se as diligências necessárias. Curitiba, 18
de dezembro de 2007. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEM-
BARGADOR RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0462552-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291115. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000285 Embargos a
Execução. Agravante: Márcio Rony Cioffi Me, Márcio Rony
Cioffi. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, José
Tadeu de Almeida Brito, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Wilson José de Frei-
tas, Marcos Cesar Crepaldi Bornia. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

MÁRCIO RONY CIOFFI ME e MÁRCIO RONY CIOFFI agra-
vam da decisão reproduzida à fl. 24-TJ, a qual deixou de co-
nhecer a parte dos Embargos à Execução (autos 285/2007) que
tratou do alegado excesso de execução, por não terem os agra-
vantes cumprido o disposto no parágrafo 5º, do artigo 739-A,
do CPC. EXPOSTO, DECIDO. Recebo o recurso. Pois bem,
da análise dos elementos carreados ao instrumento, é forçoso
concluir, ao menos neste juízo superficial que se faz da contro-
vérsia, que nenhuma ilegalidade aparente se verifica da deci-
são agravada, eis que proferida em alinhamento com o disposto
no artigo 739-A, § 5º, do Código de Processo Civil, mesmo
porque a pretensão almejada em sede de liminar pelos agravan-
tes refere-se à questão de fundo do recurso (suposto excesso de
execução) a qual pode e deve aguardar análise mais aprofunda-
da pelo Colegiado. Por outro lado, deixo de verificar, neste
primeiro momento, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação aos agravantes, antes do pronuncia-
mento do Órgão Colegiado, especialmente pela celeridade no
trâmite deste recurso. Aliás, importante frisar que a douta Juíza
concedeu o efeito suspensivo aos embargos, não justificando
novo pronunciamento a respeito, mesmo porque se trata de mera
conjectura a alegada possibilidade da revogação da daquela
decisão, não se vislumbrando elementos concretos nesse senti-
do, ao que indica o traslado. Deste modo, indefiro o efeito pos-
tulado. Defiro o processamento do recurso ao passo que deter-
mino a intimação da parte agravada, em conformidade com o
art. 527, V, do CPC, para que, querendo, apresente resposta no
prazo legal. Sobre a interposição do agravo, dê-se conhecimento
ao r. Juízo de Origem, encaminhando-lhe cópia desta decisão,
por fax, com a recomendação de que eventuais informações
deverão ser prestadas somente em caso de retratação ou em
decorrência de algum fato novo. Providenciem-se as diligênci-
as necessárias. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. HAYTON
LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0462561-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291328. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 2006.00000523 Embargos a Execução.
Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Renata Cristina Obici.
Agravado: Sergio Eduardo Canella, Renata Silva Brandão. Ad-
vogado: Sérgio Eduardo Canella, Renata Silva Brandão. Inte-
ressado: Cauanã - Oficina de Engenharia e Construção Civil
Ltda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento sob
o n.º 462.561-2, da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
em que figura como agravante BANCO BANESTADO S/A. e
como agravados SERGIO EDUARDO CANELLA E OUTRO.
I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
a decisão interlocutória de ff. 151 - TJ, proferida pelo MM.
Juiz da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos autos sob
o n.º 523/2006, de execução de título extrajudicial, em fase de
cumprimento de sentença, mediante a qual, após Certidão la-
vrada pela escrivania cível que atestou o transito em julgado da
sentença prolatada, determinou a intimação do banco agravan-
te, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do
valor da condenação, sob pena de acréscimo de “multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação (CPC, 475-J) e de
idêntico percentual a título de honorários advocatícios, mais as
custas devidas pela execução forçada (cumprimento de senten-
ça).” Sustentou a ocorrência de manifesta nulidade do proces-
so pela inexistência de trânsito em julgado da sentença, pois
ainda se encontra pendente de julgamento o recurso de embar-
gos de declaração sob o n.º 444.119-0/01 e, por isso, “fica obs-
tada a prática de qualquer ato processual de cunho executório
nos autos n.º 523/2006.” (f. 10-TJ). Alegou que há necessidade
de liquidação da sentença proferida nos autos principais (n.º
56/2001) também quanto ao valor referente aos honorários ad-
vocatícios, assessório do montante devido à parte, de acordo
com a decisão proferida no julgamento do agravo de instru-
mento sob o n.º 426.556-5. Aduziu o não cabimento de honorá-
rios advocatícios na fase de cumprimento de sentença, pois já
se encontram fixados no processo de conhecimento, pois caso
contrário “haverá pagamento em duplicidade da mesma verba”
(f. 18). Requereu a concessão de efeito suspensivo e, ao final,
o provimento do recurso. Juntou os documentos de ff. 25/155-
TJ. É o relatório. II - Presentes os pressupostos de admissibili-
dade, conheço do presente recurso e defiro o seu processamen-
to. A concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento
exige a comprovação de que a decisão recorrida pode gerar
dano irreparável ou de difícil reparação ao agravante, bem como
que a fundamentação contida no recurso seja relevante. Medi-
ante sumária e incompleta cognição, constata-se que a funda-
mentação expendida pela instituição bancária ora agravante
revela-se relevante e, ainda, possui verossimilhança, vez que a
decisão interlocutória se baseou em certidão que pode estar
equivocada. Da mesma forma, verifica-se que a manutenção
dos efeitos da decisão interlocutória agravada, na forma em
que foi lançada, poderá, a princípio, gerar lesão grave e de di-
fícil reparação, de modo que é aconselhável a sua suspensão
até o pronunciamento definitivo desta Câmara Cível. III - Em
face do exposto, presentes os requisitos do art. 558 do Código
de Processo Civil, concedo o efeito pleiteado, a fim de deter-
minar a suspensão da decisão interlocutória agravada, até deci-
são final da Câmara. IV - Comunique-se com urgência, medi-
ante ofício a ser enviado via fax, o teor da presente decisão ao
MM. Juiz da causa, bem como solicite informações a serem
prestadas em 10 (dez) dias. VI - Após, ao agravado para apre-
sentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 21 de de-
zembro de 2007. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0012 . Processo/Prot: 0462618-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291638. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000160 Carta Precatória. Agra-
vante: Antônio Sobrinho Carraro, Tânia Mara Carraro. Advo-
gado: Henrique Lauriano de Souza. Agravado: Cooperativa de
Crédito Rural de Maringá - Sicredi Maringá. Advogado: Dir-
ceu Bernardi Junior, Katia Cristine Pucca. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº
462.618-6 da Comarca de Mandaguaçu - Vara Única, em que
figuram como agravantes ANTONIO SOBRINHO CARRARO
E OUTRO, e agravada COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL DE MARINGÁ - SICREDI MARINGÁ. I - Trata-se de
agravo de instrumento contra a decisão de f. 65-TJ, proferida
pela MM. Juíza da Vara Única da Comarca de Mandaguaçu,
Dra. Ketbi Astir José, nos autos de carta precatória, n° 160/06,
mediante a qual deferiu a penhora sobre imóvel, do qual os
executados são usufrutuários e nu-proprietários, sob o funda-
mento de que “tanto os usufrutuários, quanto os nu-proprietári-
os são devedores e executados na lide principal e porque cláu-
sulas restritivas (impenhorabilidade), não prevalecem, impe-
dindo a penhora judicial” (f. 65-TJ). Os agravantes alegam, em
síntese, que: a) a decisão recorrida é nula, pois logo após o
início da contagem do prazo recursal, os autos foram novamen-
te conclusos, de modo que tiveram seu direito de defesa cerce-
ado quando ficaram sem acesso aos autos; b) o MM. Juiz da
causa não os intimou dos atos processuais; c) o imóvel a ser
penhorado é bem de família, é local de trabalho e foi doado aos
seus filhos com cláusula de inalienabilidade, impenhorabilida-
de e incomunicabilidade, por se tratar da residência. Requerem
o provimento do recurso, para que seja reformada a decisão
recorrida para “anular o despacho de fl. 54, reabrindo o prazo
para defesa dos Agravantes”, ou declarar “a nulidade dos atos
processuais praticados a partir das fls. 41”, (f. 10-TJ) ou ainda,
declarar a impenhorabilidade do imóvel. É o breve relatório. II
- A redação do art. 522 do Código de Processo Civil, de acordo
com a Lei nº 11.187/2005, dispõe que “das decisões interlocu-
tórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma reti-
da, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida”. No caso, a decisão recorrida poderá acar-
retar danos aos agravantes, pois determinou a averbação de
penhora em imóvel cuja matrícula contém cláusula de impe-

nhorabilidade, o que, evidentemente, pode lhes acarretar pre-
juízos patrimoniais. Portanto, presentes os pressupostos de ad-
missibilidade, defiro o processamento do recurso. III - Inexis-
tindo requerimento para atribuição de efeito ativo ou suspensi-
vo ao recurso, intime-se o agravado para, em dez dias, apresen-
tar resposta. IV - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, a serem prestadas em dez dias. Curitiba, 21 de dezem-
bro de 2007. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 03/01/2008
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.00081

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ellis Ernani Cechelero 001 0448603-3
Humberto Gordilho dos Santos Neto 001 0448603-3
Jeferson Ricardo Lopes Saldanha 001 0448603-3
Márcia dos Santos Barão 001 0448603-3
Renato Napolitano Neto 001 0448603-3

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0448603-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/232825. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000934 Execução. Agravante: Associação
de Ensino Antonio Luis, José Campos de Andrade Filho. Advo-
gado: Márcia dos Santos Barão, Jeferson Ricardo Lopes Salda-
nha. Agravado: Banco Industrial do Brasil Sa. Advogado: Ellis
Ernani Cechelero, Renato Napolitano Neto, Humberto Gordi-
lho dos Santos Neto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS E JOSÉ CAM-
POS DE ANDRADE FILHO agravam da decisão reproduzida
à fl. 165-TJ (1468) a qual indeferiu o pedido dos agravantes de
restituição de prazo, nos autos de Ação de Execução n.º 934/
2006. EXPOSTO, DECIDO. Pois bem, neste exame superfici-
al próprio e destinado aos pedidos de cognição sumária, deixo
de verificar, neste juízo primeiro que se faz da controvérsia,
que o indeferimento do pleito dos agravantes em primeiro grau
de jurisdição possa lhes causar, antes do pronunciamento do
Órgão Colegiado, lesão grave e de difícil reparação, não sendo
caso de atribuição do efeito suspensivo, mesmo porque esse
tema nem chegou a ser abordado nas razões recursais. De modo
que defiro o processamento do recurso, ao passo que determi-
no a intimação da parte agravada, em conformidade com o art.
527, V, do CPC, para que, querendo, apresente resposta, no
prazo legal. Sobre a interposição do agravo, dê-se conhecimento
ao r. Juízo de Origem, encaminhando-lhe cópia desta decisão,
por fax, para que preste informações, caso as entenda necessá-
rias. Providenciem-se as diligências necessárias. Curitiba, 22
de outubro de 2007. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEM-
BARGADOR RELATOR

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/01/2008
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.00072

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Prudencio da Silva 012 0458603-6
Benedicto Carlos de Siqueira 015 0461411-3
Carlos Henrique Kaminski 016 0461856-2
Cláudio Camargo de Arruda 020 0462860-0
Dayro Genari 007 0454967-9
Edgard Gomes 005 0453855-0
Edson Gonçalves 023 0406013-9
Fernando Gonçalves Martins 021 0463347-6
Hamilton Antonio de Melo 022 0463351-0
Isabel de Fátima Szary 017 0462296-0
Jhonathas Sucupira 009 0457643-6
João Caetano Sandrini 013 0460415-7
João Maria Brandão 001 0417649-6/01

002 0417649-6/02
Joaquim Rocha 010 0458436-5
José Aparecido Borges dos Santos 021 0463347-6
Lothar Katzwinkel Junior 011 0458471-4
Lourdes Bernardete B. Rivaroli 004 0450491-4
Luiz Antonio Câmara 006 0454868-1
Maurício de Santa Cruz Arruda 001 0417649-6/01

002 0417649-6/02
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0417649-6/01

002 0417649-6/02
Oswaldo Luiz Maia 018 0462499-1

019 0462619-3
Patrique Mattos Drey 008 0457080-9
Robson Antonio Galvão da Silva 001 0417649-6/01

002 0417649-6/02
Vanessa Cristino de Oliveira 014 0461138-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0417649-6/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2007/269242. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 417649-6 Apelação Crime. Ape-
lante: Luciano Ramalho (Réu Preso). Advogado: Osmann de
Santa Cruz Arruda, Maurício de Santa Cruz Arruda, Robson
Antonio Galvão da Silva. Apelante: Paulo Roberto Siqueira
Drews. Advogado: João Maria Brandão, Robson Antonio Gal-
vão da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-

Divisão de
Processo Crime
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ná. Embargante: Paulo Roberto Siqueira Drews. Advogado:
Robson Antonio Galvão da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

0002 . Processo/Prot: 0417649-6/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2007/269244. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 0417649-6/01 Embargos de
Declaração, 417649-6 Apelação Crime. Apelante: Luciano Ra-
malho (Réu Preso). Advogado: Osmann de Santa Cruz Arruda,
Maurício de Santa Cruz Arruda, Robson Antonio Galvão da
Silva. Apelante: Paulo Roberto Siqueira Drews. Advogado: João
Maria Brandão, Robson Antonio Galvão da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Luciano
Ramalho (Réu Preso). Advogado: Osmann de Santa Cruz Arru-
da, Maurício de Santa Cruz Arruda, Robson Antonio Galvão da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Despacho:

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0436346-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/185421. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2001.00001914-3 Ação Penal. Impetrante: Wilson Leodoro
Evaristo (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Despachei em separado. Curitiba, 18/12/2007

Vistos e examinados. WILSON ELEODORO EVARISTO, im-
petrou em seu favor o presente habeas corpus, com pedido li-
minar, alegando em síntese, a nulidade do júri popular federal
que o condenou devido a irregularidades na sua condução. Plei-
teou, ainda, a modificação da qualificadora aplicada, defen-
dendo a tese de que o crime cometido foi o do artigo 129, pará-
grafo único, do Código Penal (lesões corporais de natureza leve)
e não o do artigo 121, II, IV, do Código Penal, e apontou como
autoridade coatora a MM. Juíza Federal Substituta da 2ª Vara
Federal Criminal. (f 02/10) A liminar foi indeferida pelo Des.
Relator, devido a ausência de documentos comprobatórios dos
fatos, impossibilitando a análise dos requisitos necessários para
a concessão da ordem. No despacho, foram solicitadas infor-
mações da autoridade apontada como coatora. (f. 16) Vieram
os esclarecimentos da 2ª Vara Criminal Federal, acerca do fato
ocorrido, demonstrando que o crime de tentativa de homicídio
deu-se em função de outro crime, o de falsificação de moeda,
competindo assim à Justiça Federal processar e julgar os en-
volvidos. (f. 37/46) Instada a manifestar-se, a Procuradoria Geral
de Justiça, por intermédio de parecer lavrado pelo Dr. Hélio
Airton Lewin, Procurador de Justiça, opinou pelo não conheci-
mento do presente writ, uma vez que não é deste Tribunal de
Justiça a competência para seu julgamento. (f. 51/52) É o breve
relato. Decido. Em que pese os argumentos despendidos pelo
impetrante em sua inicial, é fato que devido à conexão dos cri-
mes cometidos, tentativa de homicídio e falsificação de moe-
da, a competência para julgar e processar os acusados é da Jus-
tiça Federal. Assim, de acordo com o Art. 108, inciso I, alínea
‘d’, da Constituição Federal, o pedido de habeas corpus deverá
ser apreciado pelo Tribunal Regional Federal: “Art. 108. Com-
pete aos Tribunais Regionais Federais: I - processar e julgar
originariamente: (...) d) os habeas corpus, quando a autoridade
coatora for juiz federal; (...)” Nesse sentido, decisão deste e.
Tribunal de Justiça: “HABEAS CORPUS. ARTS. 272, 289 E
348 DO CÓDIGO PENAL, ART. 16 DA LEI 10.826/03 E ART.
1º DA LEI 9613/98. MOEDA FALSA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. PEDIDO NÃO CONHECIDO.” (TJPR -
5ª C.Criminal - HCC 0282267-1 - Curitiba - Rel.: Desª Sonia
Regina de Castro - Unânime - J. 03.02.2005). (grifamos) No
mesmo sentido, a decisão do STJ: “PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL.
MOEDA FALSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
Se a perícia efetuada no material apreendido aponta ser passí-
vel de se enganar o homem comum, tem-se que a falsificação
não era grosseira, sendo pois competente a Justiça Federal para
apreciar e julgar o feito. (Precedentes). Habeas corpus denega-
do.” (HC 40385 / CE HABEAS CORPUS 2004/0178302-3,
Rel.: Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, Julgamen-
to: 26/04/2005, Publicação/Fonte DJ 30.05.2005 p. 400) (gri-
famos) Posto isso, não conheço do presente habeas corpus, posto
que a competência para apreciar o presente feito é da Justiça
Federal. Dê-se ciência ao paciente, mediante intimação através
de mandado com cópia integral da presente decisão. P. R. I.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Curitiba, 18 de dezem-
bro de 2007. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Relator

0004 . Processo/Prot: 0450491-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/243818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Juizado de Violên-
cia Doméstica e Familiar contra a Mulher. Ação Originária:
2007.00014501-0 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli (advogado). Paciente:
Elmo Falcão (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: - decisão não
encaminhada via fac-símile pelo gabinete

Despachei em separado. Curitiba, 21/12/2007

Vistos, etc. A Advogada LOURDES BERNARDETE BELTRA-
MI RIVAROLI impetrou a presente ordem de habeas corpus
em favor de ELMO FALCÃO, o qual foi preso preventivamen-
te por ter descumprido medidas protetivas decretadas em favor
de Maria Rosines Diniz, sua ex-mulher, por suposta violência
doméstica. Solicitadas (fls. 75), foram devidamente prestadas
informações pela autoridade impetrada (fls. 79), dando conta
de que o paciente fora intimado acerca das medidas protetivas
deferidas em 11 de setembro de 2007, verificando-se a existên-

cia de registro junto à Delegacia de Polícia de nova ameaça,
em tese praticada em 27 de setembro, razão pela qual foi decre-
tada a custódia preventiva. A possibilidade de concessão da
ordem liminarmente foi por mim afastada (fls. 82/83), por não
vislumbrar, inicialmente, a presença dos requisitos processuais
necessários, sobretudo o fumus boni iuris, uma vez que, haven-
do o descumprimento das medidas protetivas aplicadas, e ten-
do o réu plena ciência delas, a decretação da prisão preventiva,
a princípio, seria de rigor, nos termos da Lei n.º 11.340/2006. A
douta Procuradoria Geral de Justiça, por seu representante le-
gal, Dr. Danilo de Lima, manifestou-se pela denegação da or-
dem (fls. 89/93). Todavia, protocolou a advogada impetrante
pedido de reconsideração da decisão denegatória da liminar,
trazendo fatos novos e alegando que, por meio destes, o cons-
trangimento ilegal resta nitidamente configurado. O habeas
corpus, vale ressaltar, é uma ação penal de natureza popular, a
qual não demanda maiores formalidades. Por essa razão, não
há um procedimento prévio específico em lei para seu trâmite,
inclusive quanto à concessão de medida liminar. Com isso,
doutrina e jurisprudência admitem a concessão de liminar em
sede de habeas corpus, em virtude de previsão analógica seme-
lhante no mandado de segurança (Lei n.° 1533/51), pois ambas
são ações constitucionais que visam tutelar direitos fundamen-
tais da pessoa. Para a análise do pedido liminar formulado por
ocasião da impetração, devem ser analisados os requisitos co-
muns a todas as medidas antecipatórias ao exame de mérito: o
fumus boni iuris e o periculum in mora. E por se tratar o habeas
corpus de uma ação constitucional de natureza penal, deve o
magistrado se restringir a uma cognição sumária e horizontal,
sob pena de antecipação indevida do mérito da ação. Da deci-
são que decretou a prisão preventiva do acusado (fls. 47/48) e
informações prestadas pela M. Juíza de primeiro grau Dra.
Luciane Bortoleto (fls. 79), verifica-se que o paciente, a prin-
cípio, descumpriu ordem judicial ao fazer novas ameaças con-
tra a ofendida. Nesse sentido, o entendimento manifestado pelo
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:
HABEAS CORPUS. AMEAÇA. LEI MARIA DA PENHA.
DESCUMPRIDA MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA
IMPOSTA EM RAZÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, CA-
BÍVEL A PRISÃO PREVENTIVA, COM AMPARO NO ART.
313, IV, DO CPP. CONDIÇÕES PESSOAIS DO PACIENTE
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DO WRIT.
Ordem denegada. (Habeas Corpus Nº 70019889278, Primeira
Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Manuel
José Martinez Lucas, Julgado em 20/06/2007) Sem embargo,
em consulta informal realizada pela assessoria deste gabinete
junto à Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher (Fone: 3363-3852), obtivemos, na data de hoje,
a informação de que a denúncia foi oferecida tão-somente no
dia 13/12/2007, sendo recebida no dia 14/12/2007, agendando-
se o interrogatório do ora paciente apenas para o dia 8/1/2008,
às 14h. Diante de tal quadro, verifica-se excessiva dilação do
curso processual, tendo o acusado que aguardar preso o seu
interrogatório. Ou seja, preso no dia 16/10/2007, sua liberdade
de locomoção terá sido cerceada, quando for interrogado, por
quase 3 meses sem que sequer tenha sido oportunizada a sua
defesa. Destarte, no tocante ao periculum in mora, este é facil-
mente verificado, pois, evidenciado o alegado constrangimen-
to ilegal, consubstanciado no excesso de prazo da prisão, são
relevantes os prejuízos sofridos pelo paciente, tanto mais quando
se trata da restrição de sua liberdade, afastando-o do convívio
social, sobretudo, no período de Natal e Ano Novo. O fumus
boni iuris, outrossim, encontra fundamento na razoável dura-
ção do processo, princípio hodiernamente expresso na Consti-
tuição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 5º, in-
ciso LXXVIII, in verbis: “a todos, no âmbito judicial e admi-
nistrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação” (EC n.º
45/04). A observância de tal princípio deve possuir maior inci-
dência, por motivos óbvios, no caso de réus presos. Sobre o
excesso de prazo no processo penal, colhe-se a doutrina de
JULIO FABBRINI MIRABETE, segundo o qual: “(...) tem se
entendido que não há constrangimento ilegal se o excesso de
prazo para o encerramento do processo é justificado, porque
provocado por incidentes processuais não imputáveis ao juiz, e
resultante de diligências demoradas (complexidade do proces-
so com vários réus, necessidade de expedição de cartas preca-
tórias, defensores residentes em diversas cidades, obrigando a
diligências de intimação, incidente de insanidade mental etc.).”
(grifos nossos, in Código de processo penal interpretado. 10ª
ed. SP: Atlas, 2003. p. 1710). No âmbito jurisprudencial, o
Supremo Tribunal Federal tem entendido pela adoção do prin-
cípio da razoabilidade para excepcionar a dilação de prazo no
processo penal; veja-se: “Quanto à alegação de excesso de pra-
zo, constata-se a existência de elementos que sinalizam para a
complexidade da causa. Em princípio, desde que devidamente
fundamentada e atendido o parâmetro da razoabilidade, admi-
te-se a excepcional prorrogação de mais de 81 dias para o tér-
mino de instruções criminais de caráter complexo. Precedentes
citados: HC n. 71.610/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Sepúlve-
da Pertence, DJ 30-3-2001; HC n. 82.138/SC, 2ª Turma, unâni-
me, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14-11-2002; e HC n. 81.905/
PE, 1ª Turma, maioria, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 16-5-2003.
Dos documentos acostados aos autos, verifica-se também ha-
ver contribuição da defesa para a demora processual por meio
de atos processuais tais como: a) expedição de carta rogatória
para a oitiva de testemunha residente em Israel; b) expedição
de cartas precatórias para a inquirição de testemunhas; e c) ins-
tauração de incidente de insanidade mental do paciente.” (HC
89.238, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 29-5-07, DJ
de 14-9-07) A propósito, por atraso razoável deve-se conside-
rar apenas aquele provocado por incidentes não imputáveis ao
Poder Público e resultante de diligências demoradas (comple-
xidade do processo com vários réus, necessidade de expedição
de cartas precatórias, defensores residentes em diversas cida-
des, obrigando a diligência de intimação, incidente de insani-
dade mental, quebra de sigilo telefônico, bancário, intercepta-
ção telefônica, bloqueio de numerários em contas bancárias etc.),
o que não ficou caracterizado no presente caso. Ademais, “o
princípio da razoabilidade não dá justificativa a excesso de prazo
na instrução criminal, quando a demora é imputável única e
exclusivamente aos entraves do aparelho judiciário (...)”1 -
entenda-se aqui: entraves do aparelho punitivo estatal. Doutri-

na moderna prega a necessidade de serem adotados alguns re-
ferenciais para verificar o respeito ao princípio da razoável
duração do processo, hoje expressamente insculpido no texto
constitucional - artigo 5º, inciso LXXVIII - tais como a com-
plexidade do caso, a atividade processual do interessado, a con-
duta das autoridades judiciárias, mostrando-se relevante, tam-
bém, a observação do princípio da proporcionalidade (AURY
LOPES JR. Introdução crítica ao processo penal. 3ª ed. RJ:
Lúmen Júris, 2005. p. 110/111). Na espécie, o atraso deveu-se
exclusivamente à conduta das autoridades judiciárias, pois a
fase investigatória somente foi concluída no dia 6/12/2007, e a
audiência de interrogatório foi marcada apenas para o dia 8/1/
2008, cerca de um mês depois do recebimento da denúncia,
restando configurado o excesso de prazo na prisão do paciente
Em caso mais grave que o presente (duplo homicídio, com re-
quintes de execução, relacionado com o tráfico de drogas), as-
sim já se manifestou este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná: HABEAS CORPUS - Homicídio qualificado - Ex-
cesso de prazo na conclusão do inquérito policial - Constrangi-
mento ilegal configurado - Ordem concedida. (...) o paciente se
encontra preso desde o dia 2 de setembro último e, até a pre-
sente data [18/10/2007], ainda não foi concluído o inquérito
policial, decorrido, assim, em muito, o prazo que a respectiva
autoridade tinha para tanto. (TJ/PR, 1ª Câmara Criminal, ac.
21.907, rel. Des. Campos Marques, julgado em 18/10/2007)
No caso mencionado supra (sub examine), verifica-se que o
réu ficou preso por volta de 45 dias; na hipótese dos autos (sub
examen), o paciente terá permanecido preso, caso não cesse a
coação, por quase 3 meses, destaque-se, sem que sequer tenha
sido ouvido em juízo, sendo acusado da prática de crime bem
menos complexo (artigo 129, § 9º, do Código Penal). Portanto,
caracterizado está o constrangimento ilegal, nos moldes em que
delineado pelo artigo 648, inciso II, do Código de Processo
Penal.2 Assim, embora não exista o constrangimento ilegal ven-
tilado pela impetração, vislumbra-se a possibilidade de con-
cessão da ordem ex officio, com fulcro nos artigos 654, § 2º,
do Código de Processo Penal, e 220 do Regimento Interno des-
ta Corte,3 diante de manifesta coação ilegal por excesso de
prazo para o término do inquérito policial, inclusive em provi-
mento liminar, por aplicação analógica do artigo 7º, inciso II,
da Lei n.º 1.533/51. Posto isso, reconsidero a decisão de f. 82/
83 e defiro liminarmente a ordem impetrada, para o fim de de-
terminar a imediata expedição de alvará de soltura em favor do
paciente, se por outro motivo não estiver preso, mediante ter-
mo de compromisso nos autos, com determinação expressa para
comparecimento a todos os atos do processo e manter atualiza-
do seu endereço junto ao juízo de origem. Se necessário, deve-
rá a presente decisão ser cumprida pelo Plantão Judiciário, com
a urgência que o caso requer. Ato contínuo, colha-se, nova-
mente, a manifestação da douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 21 de dezembro de 2007. DES. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Relator 1 STJ, 6ª T., HC 14.566, Rel. Fernando Gon-
çalves, j. 1/3/2001, DJU 19/3/2001, p. 142. 2 CPP, art. 648. A
coação considerar-se-á ilegal: (...) II - quando alguém estiver
preso por mais tempo do que determina a lei. 3 Art. 654, § 2º,
do CPP. “Os juízes e os tribunais têm competência para expedir
de ofício ordem de habeas corpus, quando no curso de proces-
so verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer
coação ilegal”. Art. 220 do RITJPR. “Os órgãos julgadores do
Tribunal têm competência para expedir, de ofício, ordem de
habeas corpus, quando no curso do processo verificarem que
alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal”.

0005 . Processo/Prot: 0453855-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/259663. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00014715-2 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Edgard Gomes (advogado). Paciente: José
Ribeiro do Prado (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, e etc. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medi-
da liminar, impetrado pelo advogado EDGAR GOMES, em fa-
vor do paciente JOSÉ RIBEIRO DO PRADO, que estaria so-
frendo constrangimento ilegal em virtude de o Impetrado ter
indeferido o seu pedido de liberdade provisória, sob o funda-
mento de existir outro inquérito instaurado, na Delegacia da
Mulher, contra o paciente, sendo que essa fundamentação ofen-
deria o princípio da presunção de inocência. Ademais, susten-
tou o impetrante que o paciente é primário, possui residência
fixa e trabalho lícito, e que não estariam presentes os pressu-
postos autorizadores da prisão preventiva (art. 312, do CPP).
Aduziu, ainda, que, após o indeferimento do pedido de liberda-
de provisória, foi protocolado pedido de retratação da decisão,
instruído com laudo de lesões corporais e atestado de antece-
dentes criminais, o qual, decorridos nove dias, não foi aprecia-
do o que ensejou a interposição do presente Habeas Corpus.
Afirmou, por fim, a inconstitucionalidade da Lei nº 11.340/06,
por ofensa aos princípios da igualdade, do devido processo le-
gal, do contraditório e da ampla defesa, o que ensejaria a com-
petência do Juizado Especial Criminal para a matéria. Ao con-
cluir, pediu, liminarmente, a expedição de alvará de soltura,
com a posterior concessão definitiva da ordem de Habeas Cor-
pus. O pedido de liminar foi indeferido pelo eminente Juiz
Convocado Edison Macedo Filho (fls. 81/88). A douta Procu-
radoria-Geral de Justiça manifestou-se pela denegação da or-
dem de Habeas Corpus (fls. 99/110). Por outro lado, em conta-
to telefônico com a 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência
Doméstica - desta Capital, foi informado que, na audiência pre-
vista no art. 16 da Lei nº 11.340/2006, a vítima dos supostos
crimes imputados ao paciente renunciou a representação, ten-
do o Impetrado proferido a seguinte decisão, cuja juntada aos
autos determinei, verbis: “Considerando a retratação manifes-
tada nesta audiência, ausente a condição de procedibilidade para
a instauração da ação penal, aguarde-se em cartório o prazo
decadencial. 2. Pelo mesmo fundamento, relaxo a prisão em
flagrante do indiciado, devendo ser expedido alvará de soltura
se por outra razão não estiver preso. para tal fim, desde já fica
intimada a vítima, nos termos da Lei 11.340/2006. 3. Após,
aguarde-se o prazo decadencial, certifique-se e voltem conclu-

sos. 4. Considerando a manifestação de vontade das vítimas
revogo as medidas protetivas deferidas.” Tendo o impetrante
pedido ordem de Habeas Corpus, para que fosse revogada a
prisão cautelar, a concessão da liberdade provisória em favor
do paciente, em 22.11.2007, torna prejudicada a pretensão, por
perda de seu objeto. Isto posto, com fundamento nos arts. 659,
do Código de Processo Penal e 140, XXV, do Regimento Inter-
no do Tribunal, julgo extinto o processo da presente ação cons-
titucional de Habeas Corpus por superveniente falta de interes-
se e ordeno que se proceda, oportunamente, ao arquivamento
dos presentes autos. Intime-se. Curitiba, 27 de dezembro de
2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0454868-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/264101. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00014713-6 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: Luiz Antonio Câmara (advogado), Ala-
or Carlos Lopes Leite. Paciente: Cleusa Pereira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Despachei em separado. Curitiba, 20/12/2007.

Vistos, etc. I - O advogado Luiz Antonio Câmara e Alaor Car-
los Lopes Leite, estagiário, impetraram o presente habeas cor-
pus, com pedido liminar, em favor de Cleusa Pereira, contra o
decreto de prisão temporária proferido pelo Juízo da Vara de
Inquéritos Policiais, alegando estar a paciente sofrendo coação
ilegal vez que não restaram configurados nenhum dos requisi-
tos legais previstos para a custódia cautelar. (f. 02/16). Antes
de examinar a liminar pleiteada, o Des. Relator solicitou infor-
mações à autoridade apontada como coatora. (f. 107) O Juízo
da Vara de Inquéritos Policiais prestou as informações solicita-
das (f. 114/115). Em data de 28.11.2007, o impetrante desistiu
do feito, afirmando não ter mais interesse devido a revogação
da prisão temporária. (f. 122) A Procuradoria Geral de Justiça,
em parecer da lavra do Dr. Gilberto Giacóia, manifestou-se no
sentido de que o processo seja extinto sem julgamento de méri-
to, em face do perecimento do objeto. (f. 127/130) II- Da aná-
lise das informações prestadas pela autoridade apontada como
coatora, depreende-se que a paciente alcançou a liberdade em
decisão proferida pelo juízo de primeiro grau (f. 114/115). In-
formou o magistrado que foi deferido o pedido de revogação
da prisão temporária da ora paciente, em 26/11/2007, tendo
sido expedido o competente alvará de soltura em 27/11/2007.
Desse modo, aplica-se à espécie o comando do artigo 659, do
Código de Processo Penal, segundo o qual: “Se o juiz ou tribu-
nal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará
prejudicado o pedido”. Em comentários a esse dispositivo le-
gal, Fernando da Costa Tourinho Filho leciona que: “Tendo
cessado o motivo que deu causa à impetração do pedido de
‘habeas corpus’, obviamente ele perde o seu objeto, cai no va-
zio, não havendo razão para que seja apreciado. Ou, como diz
o artigo em exame, o pedido fica prejudicado, ante a ausência
de qualquer interesse na sua solução.” (in “Código de Processo
Penal Comentado”, vol. 2, Saraiva: São Paulo, 1996, pág. 426).
Neste sentido, opinou a Procuradoria Geral de Justiça: “É certo
caber, precipuamente, à autoridade do local dos fatos a avalia-
ção acerca da necessidade ou desnecessidade de constrição
cautelar, dês que feita à luz da excepcionalidade da medida,
como parece ter sido, inicialmente, o caso dos autos, pois havia
notícia, em tese, de fundadas suspeitas (claros indícios) de par-
ticipação da paciente no grave crime ocorrido e que vitimou o
ex-marido de sua filha Virgínia Franciele, com a qual tinha uma
filha comum, contando também com o concurso de seu outro
filho Vinícius Paulino, inclusive do envolvimento da família,
em tese, com o comércio de entorpecente, dados que justifica-
vam plenamente a modalidade de prisão investigatória, tudo
como muito bem assentado tanto na manifestação ministerial
quanto na deliberação judicial a respeito. O homicídio, na for-
ma como foi praticado, gerou repercussão e abalo à ordem pú-
blica e, em conseqüência, reclamou reação imediata estatal,
não só para o êxito das investigações, como para restaurar esta
mesma ordem violada e o respeito aos elevados valores em
questão, acrescendo-se, ainda, informes acerca de ameaças a
vizinhos e a eventuais testemunhas. Com efeito, não há dúvida
dispor ela de melhores condições a aferir tal juízo, porque vive
no palco dos acontecimentos, onde se fazem sentir os efeitos
do crime e onde cumpre tranqüilizar os interesses alarmados.
“As informações apontadas pelo órgão apontado como coator
presumem-se verdadeiras” (STF - HC 69372-5 - DJU 7.5.93).
“Salvo prova em contrário, deve-se aceitar como procedente o
que em habeas corpus informa Magistrado havido por coator”
(RT 531/329 - Cpp e sua interpretação jurisprudencial - Coor-
denação: Alberto Silva Franco e Rui Stoco - RT - 1999 - p.
498). Porém, com a informação de concessão à paciente da
perseguida liberdade, resta efetivamente prejudicado o pedido.
“Julga-se o habeas corpus prejudicado quando a impetrante
obtém, durante a ação, a situação jurídica reclamada” (STJ -
HC 1623-2 - 6ª Turma - DJU 19.6.96 e 19.8.98 - Cpp e sua
interpretação jurisprudencial - Coordenação: Alberto Silva Fran-
co e Rui Stoco - RT - p. 680). “Vindo aos autos notícia sobre o
afastamento do ato apontado pelo impetrante como de cons-
trangimento, impõe-se a declaração de prejudicialidade do ha-
beas corpus impetrado” (Supremo Tribunal Federal - HC 70722-
0). Outras questões que, eventualmente, envolveriam revolvi-
mento de provas não podem, como sabido, em princípio, ser
atacadas pela via eleita, salvo flagrante inobservância técnica
capaz de caracterizar, pela ausência de forma, constrangimento
ilegal, circunstância que inocorre na espécie. Posto isso, o pro-
nunciamento é pela extinção do processo sem julgamento de
mérito, face ao perecimento do objeto, por ser a liberdade da
paciente prejudicial ao pedido.” (f. 127/130) III- Portanto, ten-
do sido revogada a prisão temporária da paciente pelo juízo de
primeiro grau, resta sem objeto e, em conseqüência, prejudica-
do o pedido. Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas
corpus pela perda de seu objeto, a teor do que dispõe o artigo
659, do Código de Processo Penal. IV- À Divisão de Processo
Crime para as providências e comunicações de estilo. Curitiba,
20 de dezembro de 2007. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Rela-
tor
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0007 . Processo/Prot: 0454967-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/264804. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00001442-2 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Dayro Genari (advogado),
Rayka Rafaele Dal Pai Bin Gennari. Paciente: Claudinei Ro-
drigues da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado DAYRO GENARI em favor do paci-
ente CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA, alegando que o
paciente está sofrendo constrangimento ilegal pelos seguintes
motivos: (a) não estão presentes os requisitos necessários para
a decretação da prisão temporária; (b) em nenhum momento a
autoridade coatora demonstrou elementos concretos compro-
vando a necessidade da medida cautelar e (c) por não existirem
provas idôneas que indicam o paciente como autor do delito
(fls. 02/21). O pedido de medida liminar foi indeferido pelo
ilustre Juiz Convocado, Dr. Edison Macedo Filho (fls. 184/196).
A autoridade apontada como coatora prestou informações (fls.
201/217), esclarecendo que a prisão temporária do paciente foi
convertida em prisão preventiva (fls. 211/217). A douta Procu-
radoria-Geral de Justiça em parecer subscrito pelo ilustre Pro-
curador de Justiça, Dr. Munir Gazal, manifestou-se no sentido
de ser julgado prejudicado o presente writ. (fls. 222/225) Ten-
do o impetrante pedido a concessão de ordem de Habeas Cor-
pus, para que fosse revogada a prisão temporária, a decisão
(fls. 211/217), que converteu a prisão temporária em preventi-
va, torna prejudicada a pretensão, por perda de seu objeto. Isto
posto, com fundamento nos arts. 659, do Código de Processo
Penal e 140, XXV, do Regimento Interno do Tribunal, julgo
extinto o processo da presente ação constitucional de Habeas
Corpus por superveniente falta de interesse e ordeno que se
proceda, oportunamente, ao arquivamento dos presentes autos.
Intime-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. MÁRIO HEL-
TON JORGE Juiz Relator
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. Protocolo: 2007/272871. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Patrique Mattos Drey (advogado). Pacien-
te: Vilmar Horst. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo ilustre advogado
Dr. Patrique Mattos Drey em favor de Vilmar Horst, alegando
estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal por parte do
juízo impetrado, que decretou sua prisão preventiva. Informou
que a prisão preventiva do paciente foi decretada pela prática,
em tese, do crime de homicídio contra a vítima Odiles da Silva.
Sustenta que não há elementos suficientes ensejadores da de-
cretação da custódia cautelar do paciente e que a decisão judi-
cial não indicou qualquer fato revelador de que o paciente, em
liberdade, poderá comprometer a ordem pública, a conveniên-
cia da instrução criminal ou a aplicação da lei penal, além de se
tratar de réu primário, com bons antecedentes, possuidor de
família constituída e domicílio fixo. (fls. 03/19) Em 27 de no-
vembro de 2007, foi exarado o despacho de f. 25, pelo eminen-
te Juiz Convocado, Dr. Edison Macedo Filho, determinando
que fossem solicitadas informações à autoridade coatora, a se-
rem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Às fls.
162/163, o Dr. Juiz da Comarca de Capanema prestou informa-
ções, esclarecendo que foi indeferido o pedido de revogação
da prisão preventiva. Cumpre, nesta oportunidade, tão-somen-
te decidir o pedido de medida liminar formulado pelo impe-
trante. A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, tem
sido admitida pela jurisprudência em caráter excepcional, des-
de que presentes os requisitos das medidas cautelares em geral
(fumus boni júris e periculum in mora), considerando que a
medida desempenha importante função instrumental, pois se
destina a garantir, pela preservação cautelar da liberdade de
locomoção física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulte-
riormente proferida, quando do julgamento do writ constituci-
onal. O Magistrado decretou a prisão preventiva do ora pacien-
te Vilmar Horst, sob a motivação de ser necessária a custódia
cautelar para a garantia da ordem pública e aplicação da lei
penal, estando a decisão exarada, na parte que interessa, nos
seguintes termos, verbis: “(...) Além disso, é imperiosa a neces-
sidade de segregação cautelar. Basta dizer, que estão se repe-
tindo crimes violentos na Comarca. A certeza da impunidade é
contagiante. Portanto, não posso tolerar (e o Estado também
não) que todo o trabalho do Poder Judiciário feito há vários
anos comece a perder força, fazendo voltar uma época que o
sudoeste (extremo sudoeste) era ‘famoso’ pela violência. É evi-
dente que a ordem pública está ameaçada.. Sem esquecer, que
estamos em região de fronteira (República da Argentina). Além
do que, próximos do Paraguai e região de ligação com todo o
sul do Brasil. Em suma, a aplicação da lei penal corre perigo.
(...)” (fls. 121/122). A decisão que decretou a prisão preventiva
do paciente encontra-se carente de fundamentação idônea, pois
não demonstra a existência de qualquer dos pressupostos do
artigo 312 do Código de Processo Penal, vez que se limita a
fazer afirmações genéricas sem vinculação a fato concreto. A
bem da verdade o Magistrado entende ser necessária a prisão
preventiva do paciente aos argumentos de que estão se repetin-
do crimes violentos na comarca, a certeza da impunidade é con-
tagiante e que não se pode tolerar que todo trabalho do Poder
Judiciário feito a vários anos comece a perder força fazendo
retornar período em que o sudoeste era “famoso” pela violên-
cia. Trata-se, como se observa, de motivação inadequada por
consistir em afirmações genéricas e abstratas sem qualquer vin-
culação a base empírica que pudesse revelar ser necessária a
privação cautelar da liberdade do paciente. A fundamentação,
nos termos em que foi exarada, se admitida como idônea, pres-
tar-se-ia para a decretação de prisão preventiva de qualquer
indiciado ou acusado, o que é inadmissível. As afirmações ge-
néricas do Magistrado, sem que haja fato concreto que lhe am-
paro, não podem dar ensejo à prisão cautelar do paciente, pois

como bem pondera Fernando da Costa Tourinho Filho, verbis:
“Cabe ao Juiz, em cada caso concreto, analisar os autos e per-
quirir se existem provas atinentes a qualquer uma daquelas cir-
cunstâncias. De nada valerá seu convencimento pessoal. Bal-
daria a lei o Magistrado que dissesse “decreto a prisão preven-
tiva por conveniência da instrução criminal” diz magnificamente
Tornaghi, “fórmulas como esta são a mais rematada expressão
de prepotência, do arbítrio e da opressão” (Manual de Processo
Penal, prisão e liberdade, Freitas Bastos, 1963, v. 2, p. 619). É
preciso que haja nos autos ressuma prova pertinente a qualquer
das circunstâncias referidas. E o Juiz, então, no despacho que
decretar a medida extrema, fará alusão aos fatos apurados no
processo que o levara a imposição da providência cautelar.” (in
“Código de Processo Penal”, 18ª Edição, 1997, editora Sarai-
va, 3º volume, pág. 477) A propósito da necessidade de funda-
mentação vinculada a fato concreto da decisão que determina a
privação cautelar de liberdade, é oportuno citar o seguinte pre-
cedente do colendo Supremo Tribunal Federal, que está emen-
tado nos seguintes termos, verbis: “PRISÃO PREVENTIVA -
FUNDAMENTAÇÃO. A prisão preventiva há de se fazer devi-
damente fundamentada, não servindo a tanto a simples referên-
cia aos artigos 311 e 312 do Código de Processo Penal e à ga-
rantia da ordem pública, sem se revelar em que aspecto esta
última estaria em perigo.” (STF - RHC 84851/BA - lª Turma -
Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 20.05.2005) Ora, deveria o
Magistrado apresentar fato concreto que autorizasse concluir
que o paciente, em liberdade, praticaria ato comprometedor da
ordem pública, ou que embaraçasse a instrução criminal, ou,
então, que fosse indicativo de pretender subtrair-se à aplicação
da lei penal. A decisão ora atacada que tão-somente se reporta,
apenas à gravidade do crime em exame e à necessidade da cus-
tódia cautelar como forma de garantia da ordem pública, tendo
em vista a grande criminalidade na região, não mencionando,
contudo, fato concreto indicativo de que o paciente possa com-
prometer a ordem pública, não satisfaz a exigência constituci-
onal de que todas as decisões judiciais devem ser fundamenta-
das (art. 93, IX, CF/88), estando, assim, eivada de nulidade. A
decretação da custódia cautelar com fundamento nos requisi-
tos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, consis-
tentes na garantia da ordem pública e da instrução criminal,
não tem por finalidade reprimir a prática de crime, combater
eventual sensação de impunidade que possa causar a liberdade
de autores de infração penal grave, nem servir de prevenção
geral ou especial, notas estas características da pena. A prisão
cautelar não tem por finalidade antecipar cumprimento de even-
tual futura condenação. Desse modo, não se encontra adequa-
damente motivada a decisão que determinou a prisão do paci-
ente como garantia da ordem pública, pois não houve indica-
ção de fato concreto que pudesse autorizar a conclusão de que
o paciente, em liberdade, poderá comprometer a ordem públi-
ca. A prisão preventiva não se destina a preservar ou dar credi-
bilidade e prestígio à Justiça, pois não se conquista credibilida-
de prendendo pessoas antes de um julgamento justo em que
sejam respeitadas todas as garantias fundamentais, mas, sim,
decorre da atuação célere, isenta, imparcial e eficiente de seus
integrantes no exercício da prestação jurisdicional. Em decor-
rência da evidente ausência de fundamentação juridicamente
idônea no decreto de prisão preventiva, está o paciente sofren-
do constrangimento ilegal, sendo de rigor o deferimento do
pedido de medida liminar. Destaque-se, também, que é rele-
vante para o deferimento da medida liminar, ao lado da inexis-
tência de fundamentação juridicamente adequada da decisão
impugnada, ter o paciente família constituída, trabalho lícito e
residência fixa, bem como ser primário e portador de bons an-
tecedentes. Ressalte-se, outrossim, que o deferimento da pre-
sente medida liminar não impedirá que seja decretada, em pri-
meiro grau de jurisdição, em decisão fundamentada e vincula-
da a fatos concretos, a prisão preventiva do paciente se, em
liberdade, praticar atos que afetem a ordem pública, embarace
a instrução criminal ou comprometa a aplicação da lei penal.
Isto posto, defiro a medida liminar pleiteada para determinar
que o paciente Vilmar Horst seja colocado em liberdade, medi-
ante expedição, em cumprimento desta decisão, de alvará de
soltura pelo Juízo da Comarca de Capanema, salvo se por outro
motivo também estiver preso, devendo o paciente, antes de ser
posto em liberdade, subscrever, nos autos, termo de compro-
misso de comparecer a todos os atos processuais para os quais
for intimado e de não se ausentar da comarca sem prévia auto-
rização judicial. II - Dê-se vista dos autos à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 21 de dezembro de
2007. Des. Jesus Sarrão Relator
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. Protocolo: 2007/271933. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00004635-9 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Jhonathas Sucupira (advogado).
Paciente: Amarildo Miloch Filho (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

Trata-se de pedido de reconsideração contra a decisão de fls.
273/274 que indeferiu a liminar pleiteada por não estar a impe-
tração suficientemente instruída. Agora juntando as peças fal-
tantes, reitera o impetrante os argumentos inicialmente formu-
lados, pugnando pela concessão de liminar para concessão de
liberdade provisória compromissada ao paciente. É o relatório.
Conforme já salientado na decisão que indeferiu a liminar, as
decisões de fls. 32/34 e 167 efetivamente, em juízo de cogni-
ção sumária, não contém fundamentos suficientes para manter
o paciente preso, restando a análise da decisão proferida no
primeiro pedido para concessão de liberdade provisória, junta-
da nesta oportunidade. Com efeito, aludida decisão indeferiu o
pedido de liberdade provisória ao argumento de que o feito
necessitava de “dilação probatória para melhores esclarecimen-
tos sobre a forma como os fatos ocorreram, sendo prematura
qualquer decisão concessiva de Liberdade Provisória nesta fase
processual (...)” (fl. 337). Em outras palavras, não se fez refe-
rência a nenhum dos requisitos da prisão preventiva para justi-
ficar a manutenção da custódia cautelar do paciente. Não é di-
ferente a deliberação em audiência constante do termo de fl.
167, uma vez que o magistrado sequer justifica o porquê de
não conceder a liberdade provisória ao ora paciente, apenas

justificando a concessão desta benesse aos demais acusados,
salientando que em relação aos mesmos “se encontram ausen-
tes os requisitos ensejadores da decretação da prisão preventi-
va, o que não sucede, cumpre ressaltar, em relação ao acusado
Amarildo, que deverá permanecer recolhido até final julgamento
ou ordem superior em contrário” (fl. 167). Em juízo de cogni-
ção sumária, todos os argumentos apresentados aparentam ba-
sear-se em meras conjecturas, sem qualquer indicação de fato
efetivamente concreto a embasar a presença dos aludidos re-
quisitos da prisão preventiva, e, em algumas decisões, sequer
se indica quaisquer dos requisitos da custódia cautelar para jus-
tificar a prisão do paciente. Portanto, não há nas decisões im-
pugnadas a indicação de nenhum fato que demonstre estar pre-
sente a necessidade de garantia da ordem pública, da instrução
criminal ou da aplicação da lei penal. Assim, de momento, vis-
lumbro eventual constrangimento ilegal mediante a fundamen-
tação genérica a respeito dos requisitos da preventiva, assim se
posicionando esta mesma corte sobre o assunto: HABEAS
CORPUS - DUPLO HOMICÍDIO QUALIFICADO (UM CON-
SUMADO E OUTRO TENTADO): MOTIVO FÚTIL E RE-
CURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA -
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA CARENTE DE FUN-
DAMENTAÇÃO IDÔNEA E SEM MOTIVAÇÃO VINCULA-
DA A FATOS CONCRETOS - NECESSIDADE DA MEDIDA
NÃO EVIDENCIADA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
CLARA E PRECISA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO
PERICULUM LIBERTATIS: ORDEM PÚBLICA, CONVENI-
ÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI
PENAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZA-
DO - ORDEM CONCEDIDA - LIMINAR CONFIRMADA. (1)
Por se tratar de prisão cautelar (medida de exceção), impõe-se
demonstração inequívoca da necessidade e utilidade da medida
para o processo-crime, não bastando a presença do fumus com-
mici delicti (prova da materialidade e indícios suficientes de
autoria - art. 312, 2.ª parte, do CPP). É requisito intransponí-
vel, ainda, a explicitação clara e precisa de pelo menos uma
das situações fáticas precursoras do periculum libertatis, pre-
vistas no art. 312, 1º parte, do CPP. (2) As condições pessoais
do paciente e o estado de inocência previsto na Constituição
Federal não restaram suficientemente elididos por elementos
concretos na decisão hostilizada, vez que a liberdade é a regra
e a custódia cautelar a exceção, cuja necessidade, na espécie,
não foi demonstrada. (3) Inexistente fato concreto a fundamen-
tar a necessidade da segregação antecipada evidencia-se clara
afronta ao disposto no artigo 93, inciso IX, da CF, razão pela
qual é de rigor a manutenção da liberdade ao paciente. Ordem
concedida para permitir ao paciente responder ao processo em
liberdade, mediante condições a serem estipuladas pelo juízo
sumariante, sem prejuízo de que, devidamente motivada, seja
decretada a prisão preventiva do réu, caso se mostre necessária
(artigo 312, do CPP). (TJPR - Acórdão nº 20726 - I CCr - Rel.
Des. Oto Luiz Sponholz - 26/04/2007) Portanto, defiro o pedi-
do liminar, para o fim de conceder liberdade provisória sem
fiança ao paciente, mediante termo de comparecimento a todos
os atos do processo, sob pena de revogação, determinando a
expedição de alvará de soltura em favor do mesmo, salvo se
por outro motivo estiver preso. Saliento a inexistência de óbice
para decretação da prisão preventiva do paciente, desde que
devidamente fundamentada conforme mandamento constituci-
onal (art. 93, IX, da CF). Cumpra-se integralmente a decisão
de fls. 273/274 Ao final, voltem-me conclusos. Int. Curitiba,
18 de dezembro de 2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz Convocado - Relator
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. Protocolo: 2007/276050. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000121 Ação
Penal. Impetrante: Joaquim Rocha (advogado). Paciente: Jona-
than Mendes da Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despa-
cho:

HABEAS CORPUS Nº. 458.436-5, DO FORO REGIONAL DE
FAZENDA RIO GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA. VISTOS: I. Não vislum-
brando, em cognição sumária, motivos que justifiquem a con-
cessão da liminar pleiteada, indefiro-a; II. Oficie-se à autorida-
de apontada como coatora, solicitando informações; III. Após a
resposta, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça;
IV. Autorizo a Chefia da Divisão Criminal a assinar o expedi-
ente, que deverá ser instruído com cópia da inicial. V. Intime-
se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. Desembargador Tadeu
Costa Relator
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. Protocolo: 2007/277289. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000036 Ação Penal. Impetrante:
Lothar Katzwinkel Junior (advogado). Paciente: Ivoney de
Andrade (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

segue decisão, em separado.

Vistos etc. O advogado, Lothar Katzwinkel Junior, impetrou o
presente Habeas Corpus, em favor do paciente Ivoney de An-
drade, que estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do
juízo impetrado que, mesmo diante do exame pericial atestan-
do ser o paciente inimputável, manteve a sua prisão preventiva,
subtraindo-lhe o direito a atendimento ambulatorial. Da análi-
se dos autos, observa-se que a prisão preventiva do paciente foi
decretada, em 13/10/2006, tendo sido lavrado, em 12/06/2007,
o Laudo Psiquiátrico e Psicológico, que atestou que o paciente
“ao tempo da ação era inteiramente incapaz de entender o cará-
ter ilícito do fato e determinar-se de acordo com esse entendi-
mento” (f. 23). Por outro lado, na decisão de pronúncia, a auto-
ridade impetrada, a despeito de existir laudo atestando que o
paciente era incapaz, pronunciou-o em virtude de a defesa e o
próprio paciente sustentarem a tese da excludente de legítima

defesa, que deve ser apreciada pelo Tribunal do Júri, juiz natu-
ral da causa (fls. 45/46), bem como determinou que aguardasse
preso o seu julgamento. Infere-se da leitura da petição inicial
que o impetrante pretende com o presente writ a revogação da
prisão preventiva do paciente, a fim de que seja submetido a
tratamento ambulatorial, conforme recomendado pelo laudo
psiquiátrico e psicológico, mas, em nenhum momento, o impe-
trante impugnou os fundamentos da prisão cautelar. A superve-
niência de laudo atestando a inimputabilidade do paciente, que,
como consabido, não é vinculante ao julgador, por si só, não
justifica a revogação da prisão cautelar, pois consoante a lição
de Guilherme de Souza Nucci, verbis: “Prisão preventiva: é a
medida adequada para assegurar que o acusado, doente mental,
fique segregado, quando os requisitos do art. 312 do Código de
Processo Penal, estiverem presentes. (...) É compreensível a
preocupação ... com a mantença do acusado, doente mental,
preso provisoriamente, em cela comum. Necessitando de trata-
mento urgente, não teria, de fato, cabimento mantê0lo em pre-
sídio ou distrito policial, sem a transferência ao hospital de
custódia e tratamento. Mas isso não significa dizer que a medi-
da de segurança provisória continua existindo. Para esse réu,
decreta-se a prisão preventiva, transferindo-o ao hospital, onde
permanecerá até o deslindo do processo. (...) Não há vedação
... para a internação, por motivo de prisão cautelar, sem guia de
internação , porque não houve, ainda, aplicação definitiva de
medida de segurança.” (in “Código de Processo Penal Comen-
tado”, 5ª edição, RT, pág. 343/344). Portanto, a pretensão do
impetrante de ver o paciente submetido a tratamento ambulato-
rial não foi suscitada nem decidida em primeiro grau, vez que o
impetrante, em suas alegações finais (fls. 34/40), em nenhum
momento deduziu essa pretensão, bem como a decisão de pro-
núncia, impugnada no presente writ, tão-somente manteve a
prisão preventiva do paciente, anteriormente decretada. Desse
modo, não havendo decisão da autoridade impetrada a respeito
do pedido de submissão do paciente a tratamento ambulatorial,
não se pode conhecer do presente Habeas Corpus, sob pena de
supressão de um grau de jurisdição. Isto posto, com fundamen-
to no art. 140, XXV, do Regimento Interno do Tribunal, julgo
extinto o processo da presente ação constitucional de Habeas
Corpus, por falta de interesse, já que inexiste decisão indefe-
rindo o pleito e determino que se proceda, oportunamente, ao
arquivamento dos presentes autos. Intime-se. Curitiba, 27 de
dezembro de 2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator
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. Protocolo: 2007/278987. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000163 Ação Penal.
Impetrante: Ademir Prudencio da Silva (advogado). Paciente:
Jessé Coelho Faria (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar,
impetrado pelo ilustre advogado Ademir Prudêncio da Silva em
favor do paciente Jessé Coelho Faria, preso preventivamente
desde o dia 24 de outubro de 2006 e que responde a processo
penal pela prática do crime definido no art. 121, § 2º, II (homi-
cídio qualificado) combinado com o art. 29, ambos do Código
Penal, em que se alega estar o paciente sofrendo constrangi-
mento ilegal em razão de excesso de prazo na conclusão da
instrução criminal. Argumentou, em síntese, que o paciente
encontra-se preso há mais de 396 (trezentos e noventa e seis)
dias e somente foi ouvida uma das testemunhas arroladas na
denúncia pela acusação, caracterizando, assim, patente viola-
ção do prazo para a finalização da instrução processual, sem
que o paciente e a defesa tenham contribuído para a demora.
Ao concluir, o impetrante requer a expedição liminar de alvará
de soltura em favor do paciente tendo em vista o manifesto
constrangimento ilegal a que está submetido. A autoridade apon-
tada como coatora prestou informações às fls. 43/44, esclare-
cendo que o processo-crime no qual o paciente foi denunciado
está aguardando “informações sobre o domicílio eleitoral de
uma das testemunhas arroladas na denúncia” e que a “demora
para o encerramento da instrução se deve ao fato de que vários
defensores recusaram a nomeação para patrocinar a defesa do
paciente, bem como devido a dificuldade em ser localizada uma
das testemunhas”. II - Cabe nesta oportunidade tão-somente
decidir o pedido de medida liminar reclamado pelo impetrante,
o qual requer a satisfação cumulativa dos requisitos do “fumus
boni juris” e do “periculum in mora”. Na hipótese, desnecessá-
rio adentrar, neste oportunidade, no ponto relativo à plausibili-
dade jurídica do pedido porque não demonstrado o “periculum
in mora”, na medida em que, dos documentos que instruíram a
petição inicial, além da certidão em anexo, encaminhada pela
escrivania da Vara Criminal da Comarca de Ivaiporã, cuja jun-
tada aos autos determinei, infere-se que o paciente Jessé Coe-
lho Faria encontra-se preso, também, em razão da condenação
que lhe foi imposta nos autos de ação penal nº 207/2005. A
propósito, tramitam neste Tribunal de Justiça o recurso de ape-
lação criminal nº 363393-6 (réu preso), interposto pela acusa-
ção e pela defesa do paciente em face da condenação no pro-
cesso criminal nº 207/2005, ainda pendente de julgamento pela
Primeira Câmara Criminal. Neste sentido a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, verbis: “AGRAVO REGIMEN-
TAL. HABEAS CORPUS. MEDIDA LIMINAR. ‘FUMUS
BONI IURIS’. INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. -
Indefere-se o pedido de medida liminar, quando se faz ausente
qualquer dos seus requisitos cumulativos. - Agravo regimental
improvido” (STJ, 6ª T., AgRg no HC 11.662/PA, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, j. em 27.04.2000, DJU de 26.06.2000).
Isto posto, ausente o requisito do “periculum in mora”, indefi-
ro a medida liminar pleiteada. III - Dê-se vista dos autos à dou-
ta Procuradoria-Geral de Justiça. IV - Intimem-se. Curitiba, 21
de dezembro de 2007. Des. Jesus Sarrão Relator

0013 . Processo/Prot: 0460415-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/284666. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000420-6 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: João Caetano Sandrini (ad-
vogado). Paciente: Adão Ribeiro de Faria (Réu Preso). Órgão
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Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Adão Ribeiro
de Faria, pretendendo o impetrante, em síntese, a colocação do
paciente em liberdade ao argumento de não subsistirem os fun-
damentos invocados para o indeferimento da liberdade provi-
sória. Pela decisão de fl. 114 foi determinada a juntada de có-
pia da inicial do HC nº 459.456-1 impetrado em favor do mes-
mo paciente. A cópia solicitada foi juntada às fls. 116/118. Vi-
eram os autos conclusos. É o relatório. Em consulta ao sistema
informatizado deste Tribunal de Justiça (Judwin), bem como
em razão da cópia da petição inicial do HC nº 459.456-1, cons-
tata-se que a presente impetração ataca suposto ato coator já
objeto de habeas corpus impetrado perante esta Corte, em rela-
ção ao mesmo paciente. Trata-se, portanto, de repetição do pe-
dido, o que se torna inadmissível, mormente se considerarmos
que o HC nº 459.456-1 ainda não foi julgado. Portanto, nada
há que justifique nova apreciação acerca dos mesmos funda-
mentos já apresentados. Posto isto, não conheço da presente
impetração, por falta de interesse de agir, julgando-se extinto o
processo com base no art.140, XXV do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. Ciência à
Procuradoria Geral de Justiça. Após, arquive-se. Curitiba, 18
de dezembro de 2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz
Convocado - Relator

0014 . Processo/Prot: 0461138-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290169. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000845-7
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Vanes-
sa Cristino de Oliveira (advogado). Paciente: Gilson Maciel de
Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, A Advogada, VANESSA CRISTINO DE OLIVEI-
RA, impetrou ordem de habeas corpus com pedido de liminar,
em favor de GILSON MACIEL DE LIMA, sob fundamento de
que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte
do juízo impetrado, sustentando, em síntese, que a manutenção
da prisão viola o princípio da presunção de inocência, afirman-
do que os fatos narrados na representação criminal não são ver-
dadeiros. Sustentou que o paciente é primário, possui residên-
cia fixa e ocupação lícita. Alegou, ainda, que, inexistem fatos a
indicar que a liberdade do paciente causará risco à ordem pú-
blica, à conveniência da instrução criminal ou à aplicação da
lei penal, não sendo cabível a prisão preventiva imputada ao
paciente, já que, nos termos do art. 18 da Lei nº 11.340/2006,
deve-se impor ao paciente as medidas de proteção contidas
naquela lei. Ao final, pediu a concessão de liminar, com a ex-
pedição de alvará de soltura. Juntou documentos (fl. 18/187).
O juízo de plantão indeferiu a liminar (fl. 189). A autoridade
impetrada prestou informações (fl. 201). Em que pese não hou-
vesse pedido de reconsideração do indeferimento da liminar,
mas, considerando a manifesta ilegalidade do ato praticado pela
autoridade impetrada, mister que o ato seja revisto. O paciente
teve a prisão preventiva decretada, em 04 de dezembro de 2007,
acusado de ter agredido fisicamente sua ex- companheira Ma-
rizete José Vaz, provocando-lhe fratura na perna, violando o
artigo 7º, da Lei nº 11.340/06. De acordo com o que consta do
decreto de prisão preventiva, estariam presentes os requisitos
do artigo 311, do Código de Processo Penal, e do art. 20 da Lei
nº 11.340/06, de forma a acautelar a vítima e seus filhos, contra
a prática de novos delitos por parte do paciente (fl. 40/41). A
prisão preventiva tem por escopo atender aos pressupostos elen-
cados nos art. 311 e 312 do Código de Processo Penal; nesse
diapasão, a prisão preventiva se justifica pela garantia da or-
dem pública, da instrução criminal e para a aplicação da lei
penal, desde que presentes indícios de autoria e materialidade.
O decreto de prisão preventiva, no caso do paciente, gira em
torno da necessidade de impedir novos episódios de violência e
ameaça à vítima, de acordo com o termo de declaração (fl. 67).
Conforme se constata dos autos, o paciente foi indiciado pela
prática, em tese, dos crimes de lesão corporal (art. 129, § 9º
CP) e ameaça (art. 147, CP), cujo apenamento consiste, res-
pectivamente, em detenção, de 03 (três) meses a 03 (três) anos
e 01 (um) mês a 06 (seis) meses ou multa. Portanto, não incide,
no presente caso, nenhuma das hipóteses do artigo 313, incisos
II, III e IV, do Código de Processo Penal: “Art. 313. Em qual-
quer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admi-
tida a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: I -
punidos com reclusão; II - punidos com detenção, quando se
apurar que o indiciado é vadio ou, havendo dúvida sobre a sua
identidade, não fornecer ou não indicar elementos para escla-
recê-la; III - se o réu tiver sido condenado por outro crime do-
loso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto
no parágrafo único do art. 46 do Código Penal (atual inciso I
do art. 64) IV - se crime envolver violência doméstica e famili-
ar contra a mulher, nos termos da lei específica, para garantir a
execução das medidas protetivas de urgência”. O juízo impe-
trado não informou se foram adotadas medidas protetivas à ví-
tima e, se o foram, não consta que o paciente as tenha descum-
prido, eis que se encontra custodiado, desde o dia 05/12/2007
(fl. 51). Assim, para que fosse determinada a prisão do pacien-
te, já que se trata de delito apenado com detenção, necessaria-
mente, o juízo a quo deveria analisar, no presente caso, se há
incidência de pelo menos um dos pressupostos da prisão pre-
ventiva (bem como materialidade do crime e indícios de auto-
ria), e se a segregação cautelar é autorizada pelo artigo 313 do
Código de Processo Penal. Nesse sentido, cita-se o seguinte
julgado: “RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. LESÕES CORPO-
RAIS CULPOSAS E EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. CRIME
APENADO COM DETENÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA.
DECRETAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 313 DO CPP.
INOBSERVÂNCIA. 1. Cuidando a hipótese de crimes apena-
dos com detenção, a prisão preventiva só se faz cabível se con-

correrem os requisitos previstos no artigo 313, inciso II, isto é,
se o acusado for vadio ou, havendo dúvida sobre sua identida-
de, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la;
ou, ainda, conforme descrito no inciso III do mesmo dispositi-
vo legal, tratando-se de acusado já portador de outra condena-
ção, em crime doloso, transitada em julgado, pouco importan-
do a natureza da mais recente infração cometida, se dolosa ou
culposa; 2. A inexistência de qualquer menção aos requisitos
elencados no artigo 313 do Código de Processo Penal torna
inviável a decretação da custódia provisória, não obstante estar
o agente envolvido em outros fatos delituosos de extrema gra-
vidade; 3. Recurso ordinário a que se dá provimento para de-
terminar a revogação do mandado de prisão expedido em des-
favor do recorrente ou, na hipótese de já efetivado seu cumpri-
mento, a imediata expedição de alvará de soltura, se por outro
motivo não estiver preso” (STJ - RHC 17567/MG, Sexta Tur-
ma, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 27.06.2005, p.
451). Ainda, vale lembrar que o artigo 22, da Lei 11.340/2006,
arrola outras medidas alternativas à prisão. Ou seja, a prisão
preventiva, nas hipóteses de incidência da Lei Maria da Penha,
restringe-se aos casos de descumprimento das medidas proteti-
vas de urgência, a teor do disposto no artigo 313, inciso IV, do
Código de Processo Penal. Ainda, conforme o artigo 18, inciso
I, da Lei 11.340/2006, “Recebido o expediente com o pedido
da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas: I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as
medidas protetivas de urgência;...”. Ou seja, a decretação pura
e simples da prisão preventiva, sem a aplicação de qualquer
medida protetiva por parte do juízo a quo configura indisfarçá-
vel constrangimento ilegal. Portanto, a custódia do paciente,
no presente caso, não apresenta utilidade para o processo, visto
que despida de caráter cautelar. Outrossim, foi determinada
como primeira e não como última medida. Dessa forma, a cus-
tódia do paciente é medida subsidiária, que tem por escopo
primordial garantir a aplicabilidade das medidas protetivas do
novo diploma legal, somente se justificando para garantir os
direitos da agredida, ou quando o agressor descumprir as medi-
das determinadas pelo juiz da causa. Portanto, defere-se o pe-
dido liminar, para que o paciente GILSON MACIEL DE LIMA
seja colocado em liberdade, expedindo-se o competente alvará
de soltura em seu favor, caso não esteja preso por outro moti-
vo, mediante termo de compromisso. Dê-se ciência da impetra-
ção deste habeas corpus para o Ministério Público, atuante na
Vara Única da Comarca de Campina Grande do Sul. Após, à
Douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está autorizada
a subscrever os expedientes. Curitiba (PR), 28 de dezembro de
2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

0015 . Processo/Prot: 0461411-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/289346. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00006354-5 Ação Penal. Im-
petrante: Benedicto Carlos de Siqueira (advogado). Paciente:
Sérgio Leandro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

1.Antes de examinar o pedido de liminar, solicitem-se, medi-
ante ofício a ser enviado via fac-símile, da autoridade apontada
como coatora, informações sobre o alegado na inicial. A res-
posta ao pedido de informações deverá ser encaminhada em 48
horas, também via fac-símile. Junte-se ao ofício a ser expedido
cópia da inicial da presente impetração. 2.Autorizo a chefia da
divisão a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste des-
pacho. Curitiba, 20 de dezembro de 2007.

0016 . Processo/Prot: 0461856-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294333. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002304-9 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Carlos Henrique Ka-
minski (advogado). Paciente: Lino Garcia (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Segue decisão, em separado.

Vistos, etc. 1. Diante da informação do Juízo de 1° grau, a qual
dá conta de que a custódia cautelar do paciente LINO GARCIA
foi revogada (f. 268), JULGO PREJUDICADA a presente or-
dem, por perda de seu objeto. 2. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se e, após o trânsito em julgado desta decisão, arquive-
se. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. MÁRIO HELTON JOR-
GE Juiz Relator

0017 . Processo/Prot: 0462296-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294005. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00003934-4
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Isabel de Fátima
Szary (advogado). Paciente: Robson de Oliveira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Ma-
rino Loyola Costa. Despacho:

Vistos: 1. A advogada Isabel de Fátima Szary impetra a presen-
te ordem de habeas corpus, com pedido de concessão de limi-
nar, em favor de Robson de Oliveira, preso em flagrante pela
prática de crime de tentativa de homicídio simples, cometido
contra Hellbeter Wagner de Andrade Rocha. Alega, em síntese,
que a decisão monocrática está calcada em meras suposições,
não existindo o menor indício de que o paciente, uma vez em
liberdade, possa oferecer risco à sociedade, não se justifican-
do, assim, o fundamento da garantia da ordem pública para o
indeferimento do pedido de liberdade provisória. Sustenta, ain-
da, que a gravidade do delito, por si só, não justifica a segrega-
ção cautelar. Por fim, aduz que o paciente é primário, não pos-
sui antecedentes criminais, tem residência fixa e ocupação líci-
ta. 2. A pretensão deduzida pela impetrante no sentido de que a
ordem deve ser liminarmente concedida merece prosperar. In
casu, o pedido de liberdade provisória foi indeferido sob o fun-
damento da garantia da ordem pública, por entender a Juíza de
primeiro grau que, diante da gravidade do delito, a concessão

de liberdade ao paciente acarretaria perigo à sociedade e de
que, uma vez solto, ele poderia vir a cometer novos delitos (fls.
74/76). Ressalte-se que, na hipótese em exame, a gravidade do
delito e a garantia da ordem pública, não passam de justificati-
vas informadas de caráter genérico, sem a devida particulariza-
ção nos fatos e, por via de conseqüência, não bastam para legi-
timar a coação imposta ao paciente. Aliás, meras conjecturas
de que se o paciente for posto em liberdade poderá vir a prati-
car novos delitos, colocando em risco a sociedade, não consti-
tuem motivo bastante para negar-lhe o benefício de responder
ao processo em liberdade. Assim, na ausência de razões subs-
tanciais que recomendem a imposição da medida excepcional
deve, nesse aspecto, ser concedido o benefício da liberdade
provisória ao paciente, que é primário, tem profissão definida e
residência fixa. Pelo exposto, concedo, liminarmente, a ordem
impetrada a fim de deferir ao paciente a liberdade provisória
mediante termo de comparecimento a todos os atos do proces-
so, sob pena de revogação, autorizando o Juízo de origem a
expedir o competente alvará de soltura clausulado. 3. Oficie-se
à autoridade apontada como coatora, solicitando-lhe informa-
ções. 4. Autorizo a Chefia da Divisão Criminal a assinar o ex-
pediente, que deverá ser instruído com cópia da inicial. 5. Após
a resposta, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 20 de dezembro de 2007. DES. TADEU MARINO
LOYOLA COSTA RELATOR

0018 . Processo/Prot: 0462499-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293590. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000654-1 Ação Penal. Im-
petrante: Oswaldo Luiz Maia (advogado). Paciente: Márcia
Regina Jablonski (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

HABEAS CORPUS Nº 462.499-1, DA 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE PONTA GROSSA IMPETRANTE:
OSWALDO LUIZ MAIA IMPETRADO:JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PONTA GROS-
SA PACIENTE:MARCIA REGINA JABLONSKI RELATOR:
JUIZ CONV. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Trata-se de
habeas corpus impetrado em favor de Márcia Regina Jablonski,
sustentando o impetrante, em síntese, que a paciente é acusada
da prática dos crimes previstos nos arts. 14 e 16 da Lei nº 10.826/
2003, 12 e 14 da Lei nº 6.368/76 e 288 do Código Penal, tendo
sido presa em flagrante delito na data de 28/03/2006, junta-
mente com seu marido e outras pessoas, as quais são também
acusadas de homicídio. Salienta que os crimes de que é acusa-
da foram praticados por seu marido, réu confesso, não havendo
prova de participação da paciente nas condutas ilícitas a si im-
putadas. Após discorrer sobre as hipóteses de admissão da pri-
são em flagrante, assevera que não estão presentes os requisi-
tos para decretação da custódia preventiva, bem como que pos-
sui condições pessoais favoráveis à concessão de liberdade pro-
visória. Aduz, por fim, a existência de constrangimento ilegal
por excesso de prazo para formação da culpa. Pugna, ao final,
pela concessão de liminar para aguardar o julgamento do feito
em liberdade. É o relatório. Quanto à prisão em flagrante da
paciente não estão presentes nos autos elementos suficientes
de convicção para seja emitido juízo de valor acerca de possí-
vel nulidade, uma vez que não foi juntado o auto de prisão em
flagrante, tampouco foram apresentados quaisquer documen-
tos para comprovar as aventadas condições pessoais da pacien-
te para justificar a possibilidade de concessão da almejada li-
berdade. Da mesma forma não há elementos suficientes para se
aferir acerca da participação da paciente nas condutas delitivas
a si imputadas, com ressalvas em relação a impossibilidade de
análise de provas na via eleita. Salienta-se que já foi prolatada
sentença de pronúncia, motivo pelo qual, em juízo de cognição
sumária, se justifica a segregação cautelar em razão de ter a
paciente estado sob esta condição durante toda a instrução, nos
termos do art. 408 e seus parágrafos do Código de Processo
Penal. Em relação ao aventado excesso de prazo não vislumbra
este relator, a princípio, o apontado constrangimento, tendo em
vista que eventual demora do feito após a pronúncia aparenta
ter sido causada pela defesa (em razão da interposição de re-
curso em sentido estrito), restando superado eventual excesso
de prazo anteriormente à pronúncia em face do contido na Sú-
mula nº 21 do STJ. Ademais, no habeas corpus n.º 34.480/PA,
relatora a Ministra Laurita Vaz, o Egrégio Superior Tribunal de
Justiça firmou posição no sentido de que “... os prazos proces-
suais não são fatais, ao revés, são flexíveis, devendo ser ade-
quados a cada caso concretamente analisado, em atendimento
às peculiaridades existentes em consonância com o princípio
da razoabilidade, conforme tem se pronunciado reiteradas ve-
zes este Superior Tribunal de Justiça” (DJ 2.8.2004, p. 462).
Portanto, por ausência de demonstração do aventado constran-
gimento ilegal, indefiro a liminar almejada. Desnecessárias in-
formações. Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. LUIZ OSÓRIO
MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

0019 . Processo/Prot: 0462619-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293586. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000654-1 Ação Penal. Im-
petrante: Oswaldo Luiz Maia (advogado). Paciente: Eziquiel
Alves de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

HABEAS CORPUS Nº 462.619-3, DA 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE PONTA GROSSA IMPETRANTE:
OSWALDO LUIZ MAIA IMPETRADO:JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PONTA GROS-
SA PACIENTE:OSWALDO LUIZ MAIA RELATOR:
JUIZ CONV. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Trata-se de
habeas corpus impetrado em favor de Oswaldo Luiz Maia sus-
tentando o impetrante, em síntese, que o paciente é acusado da
prática dos crimes previstos nos arts. 14 e 16 da Lei nº 10.826/
2003, 12 e 14 da Lei nº 6.368/76 e 288 do Código Penal, tendo

sido preso em flagrante delito na data de 28/03/2006, junta-
mente a outras pessoas, as quais são também acusadas de ho-
micídio. Assevera que não estão presentes os requisitos para
decretação da custódia preventiva, bem como que possui con-
dições pessoais favoráveis à concessão de liberdade provisó-
ria. Aduz, por fim, a existência de constrangimento ilegal por
excesso de prazo para formação da culpa. Pugna, ao final, pela
concessão de liminar para aguardar o julgamento do feito em
liberdade. É o relatório. Não estão presentes nos autos elemen-
tos suficientes de convicção para seja emitido juízo de valor
acerca das informações trazidas com a impetração, uma vez
que não foram apresentados quaisquer documentos para com-
provar as aventadas condições pessoais do paciente, a fim de
justificar a possibilidade de concessão da almejada liberdade.
Salienta-se que já foi prolatada sentença de pronúncia, motivo
pelo qual, em juízo de cognição sumária, se justifica a segrega-
ção cautelar em razão de ter o paciente estado sob esta condi-
ção durante toda a instrução, nos termos do art. 408 e seus
parágrafos do Código de Processo Penal. Em relação ao aven-
tado excesso de prazo não vislumbra este relator, a princípio, o
apontado constrangimento, tendo em vista que eventual demo-
ra do feito após a pronúncia aparenta ter sido causada pela de-
fesa (em razão da interposição de recurso em sentido estrito),
restando superado eventual excesso de prazo anteriormente à
pronúncia em face do contido na Súmula nº 21 do STJ. Ade-
mais, no habeas corpus n.º 34.480/PA, relatora a Ministra Lau-
rita Vaz, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou posição
no sentido de que “... os prazos processuais não são fatais, ao
revés, são flexíveis, devendo ser adequados a cada caso con-
cretamente analisado, em atendimento às peculiaridades exis-
tentes em consonância com o princípio da razoabilidade, con-
forme tem se pronunciado reiteradas vezes este Superior Tribu-
nal de Justiça” (DJ 2.8.2004, p. 462). Portanto, por ausência de
demonstração do aventado constrangimento ilegal, indefiro a
liminar almejada. Desnecessárias informações. Abra-se vista à
Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 21 de de-
zembro de 2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Con-
vocado - Relator

0020 . Processo/Prot: 0462860-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293478. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000024 Ação Penal. Impetrante:
Cláudio Camargo de Arruda (advogado). Paciente: Edson Luka-
chinski (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Segue decisão, em separado.

 CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA impetrou a presente
ordem de habeas corpus em favor de EDSON LUKACHINSKI
(HC 462.860-0) e WANDERLEY LUKACHINSKI (HC
462.907-8), os quais se encontram presos desde 01 de novem-
bro de 2005, o primeiro a espera de julgamento perante o Tri-
bunal do Júri da Comarca de Mamborê e; o segundo a espera
da realização de novo julgamento perante o Tribunal do Júri da
Comarca de Mamborê, visto que, após a interposição de apela-
ção, referido ato processual restou anulado por esta Corte. Sus-
tenta, em síntese, excesso de prazo na prisão dos pacientes,
visto que para WANDELEY LUKACHINSKI ainda não foi
designada nova data para a realização de seu segundo julga-
mento pelo juízo de 1° grau (HC 462.907-8). Com relação ao
paciente EDSON LUKACHINSKI, sustenta o impetrante a ocor-
rência de excesso de prazo, consubstanciado na não designa-
ção de seu julgamento pela autoridade apontada como coatora.
Ainda, alega que os pacientes possuem condições pessoais fa-
voráveis e que podem aguardar a designação de seus julgamen-
tos em liberdade. É o relatório. Passo a decidir. O rito procedi-
mental do habeas corpus previsto no CPP não prevê a conces-
são liminar da ordem por ocasião da impetração deste remédio
constitucional. Todavia, a doutrina e a jurisprudência admitem
a concessão de liminar em sede de habeas corpus, em virtude
de previsão analógica semelhante no mandado de segurança
(Lei n° 1533/51), pois, ambas são ações constitucionais que
visam tutelar direitos fundamentais da pessoa. Para a análise
do pedido liminar formulado por ocasião da impetração, de-
vem ser analisados os requisitos comuns a todas as medidas
cautelares: o fumus boni iuris e o periculum in mora, os quais
devem estar presentes de forma cumulativa, sob pena de inde-
ferimento do pedido de provimento liminar. E por se tratar o
habeas corpus de uma ação constitucional de natureza penal,
deve o magistrado se restringir a uma cognição sumária e hori-
zontal, sob pena de antecipação indevida do mérito da ação.
Quanto ao periculum in mora verifica-se que as presentes im-
petrações foram enviadas a esta Corte via fac-simile, desprovi-
das de qualquer prova acerca da efetiva ocorrência do excesso
de prazo na designação da sessão de julgamento dos pacientes
EDSON LUKACHINSKI e WANDERLEY LUKACHINSKI.
Portanto, sua análise resta prejudicada e impede a concessão
liminar da ordem. No tocante ao fumus boni iuris, o Regimento
Interno desta Corte, em seu artigo 219, caput, determina que “o
pedido, quando subscrito por advogado do paciente, não será
conhecido se não vier instruído com os documentos necessári-
os ao convencimento preliminar da existência do motivo legal
invocado na impetração, salvo alegação razoável da impossibi-
lidade de juntá-los desde logo”. Porém, em virtude das impe-
trações terem sido realizadas via fac-simile, o que pressupõe
urgência, cai-se na exceção prevista no dispositivo regimental
já reproduzido. Porém, não há suporte fático a sustentar o fu-
mus boni iuris das alegações aventadas nas iniciais dos writs,
embora o impetrante tenha colacionado às exordiais vários en-
tendimentos jurisprudenciais a fundamentar sua pretensão (f.
06/13 do HC 462.907-3 e f. 06/13 do HC 462.860-0). Ante ao
exposto, indefiro a liminar pleiteada. Determino a Secretaria
da Primeira Câmara Criminal deste Sodalício as seguintes pro-
vidências: a) apense-se o HC 462.907-3 ao HC 462.860-0, vis-
to que existente conexão entre ambas as ordens; b) solicitem-
se informações à autoridade apontada como coatora, as quais
deverão ser prestadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, via
fac-simile. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar o ofício ne-
cessário ao cumprimento deste despacho. c) após o recebimen-
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to das informações, dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 26 de dezembro de 2007. Juiz MA-
RIO HELTON JORGE Relator

0021 . Processo/Prot: 0463347-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298923. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000150 Incidente de Insanidade
Mental. Impetrante: José Aparecido Borges dos Santos (advo-
gado), Fernando Gonçalves Martins (advogado). Paciente: Is-
mael Rosa Daniel (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, Os Advogados, JOSÉ APARECIDO BORGES DOS
SANTOS e FERNANDO GONÇALVES MARTINS, impetra-
ram ordem de habeas corpus, em favor de ISMAEL ROSA
DANIEL, sob fundamento de que o paciente está sofrendo cons-
trangimento ilegal por parte do juízo impetrado, decorrente do
excesso de prazo para o encerramento da instrução processual
e da falta de fundamentação da decisão, que lhe denegou a li-
berdade provisória. Informaram que o paciente foi denunciado
pela prática, em tese, do crime de tentativa de homicídio (art.
121, § 2º, II c/c art. 14, II, ambos do Código Penal); a denúncia
foi recebida, em 29/06/2007; foi interrogado, em 12/07/2007,
quando confessou a autoria das imputações; foi preso em fla-
grante, em 10/06/2007, portanto, há mais de 180 (cento e oi-
tenta) dias; não houve encerramento da instrução processual;
ainda não foi providenciado o laudo de exame de lesão corpo-
ral da vítima; a autoridade apontada como coatora determinou
a instauração de incidente de insanidade mental, com a suspen-
são do feito, até solução desse incidente; em 01/08/2007, foi
enviado ofício ao Juiz da Vara de Execuções Penais de Foz do
Iguaçu e de Curitiba solicitando a realização do exame perici-
al, sem resposta até o presente momento; a diretora do comple-
xo médico legal agendou o exame para o dia 13/02/2008. Adu-
ziram, também, que a decisão que indeferiu o pedido de liber-
dade provisória do paciente carece de fundamentação e, aliada
à demora na realização do exame pericial, está causando danos
irreparáveis ao paciente, pois, este sequer está tendo o atendi-
mento médico ambulatorial necessário. Alegaram que o paci-
ente é portador da patologia psiquiátrica; possui residência fixa,
bons antecedentes e profissão definida. Afirmaram, ainda, que
a ordem pública não foi afetada; que o paciente necessita de
atendimento médico especializado nas cidades próximas (Cam-
po Mourão ou Maringá). Ao final, pediram a concessão da or-
dem, para que o paciente seja colocado em liberdade, permitin-
do-lhe que responda ao processo em liberdade. Pediram limi-
nar. Juntaram documentos (fl. 09/209). É, em síntese, o breve
relatório. A concessão de liminar, em sede de habeas corpus,
tem sido admitida pela jurisprudência em caráter excepcional,
desde que presentes os requisitos das medidas cautelares em
geral (fumus boni júris e periculum in mora), considerando que
a medida desempenha importante função instrumental, pois se
destina a garantir, pela preservação cautelar da liberdade de
locomoção física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulte-
riormente proferida, quando do julgamento do writ constituci-
onal. Todavia, in casu, não se justifica a concessão de liminar
em favor do paciente. O constrangimento ilegal não se verifica,
quando as peculiaridades processuais, como a constatação, em
tese, de ser o paciente portador de doença de cunho psiquiátri-
co, tornam razoável e justificada a demora na formação da cul-
pa. Embora a instauração do incidente de sanidade mental te-
nha decorrido de ato da autoridade apontada como coatora, foi
o paciente, por seus procuradores que acusaram a doença pe-
rante o juízo a quo (fls. 102/105 e 121/124). Assim, a realiza-
ção do exame de sanidade mental, principal causa da morosi-
dade, deu-se não somente no interesse do Poder Judiciário, mas,
também, do próprio paciente. Ressalte-se que há a informações
(fls. 164), datadas de 23/07/2007, de que o paciente foi trans-
ferido para o Hospital Psiquiátrico de Maringá, local sugerido
pelos impetrantes, inclusive, para tratamento especializado, não
havendo qualquer informação de que nesse local o tratamento
seja insatisfatório ou insuficiente. Não merece acolhimento, pelo
menos em sede de apreciação sumária, a alegação de ser a de-
cisão, que indeferiu o pedido de liberdade provisória, ilegal.
Consoante se observa da decisão (fls. 136/138), houve análise
e constatação dos indícios suficientes de autoria e da materiali-
dade do delito. Foi analisada, também, a potencialidade de frus-
trar a aplicação da lei, decorrente do fato do paciente ter resis-
tido à prisão, tentando empreender fuga, momentos antes de
sua prisão em flagrante. Mencionou-se a excepcionalidade da
medida de custódia cautelar, que restou devidamente justifica-
da diante dos requisitos contidos nos artigos 310 e 312, do
Código de Processo Civil. Não se vislumbra, portanto, a alega-
da falta de fundamentação da decisão impugnada. Assim sen-
do, não há qualquer elemento que autorize a constatação do
constrangimento ilegal nesse juízo sumário e, conseqüentemen-
te, impossível a concessão da liminar. Isto posto, indefiro a
liminar requerida. Oficie-se à autoridade impetrada para que
preste as informações pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias.
Dê-se ciência da impetração deste habeas corpus para o Minis-
tério Público, atuante na Vara Criminal de Ubiratã. Após, à
Douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está autorizada
a subscrever os expedientes. Intimem-se. Curitiba(PR), 28 de
dezembro de 2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

0022 . Processo/Prot: 0463351-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298600. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005530-7 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Hamilton Antonio de Melo (advo-
gado). Paciente: Edna Aleixo da Silva Godez (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, O advogado HAMILTON ANTONIO DE MELO

impetrou ordem de habeas corpus em favor de EDNA ALEI-
XO, sob fundamento de que a paciente está sofrendo constran-
gimento ilegal por parte do juízo impetrado, que decretou sua
prisão preventiva e denegou o pedido de revogação da custódia
cautelar. No entanto, sustentou que não há elementos suficien-
tes ensejadores da manutenção da custódia da paciente e que a
decisão judicial não indicou qualquer fato revelador de que a
paciente, em liberdade, poderá comprometer a ordem pública,
a conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei pe-
nal, pois se trata de ré primária, possuidora de bons anteceden-
tes, domicílio e empregos fixos, com família constituída. E
aduziu que “a própria vítima quer que seja colocada em liber-
dade, conforme documento assinado pela própria vítima com
firma reconhecida em cartório, deixando clara sua convicção
de que não vê perigo na soltura da ora paciente, assim como se
responsabiliza pela integridade física e moral da mesma” (f.
09). Ressaltou, também, que a suposta gravidade do crime, por
si só, não constitui fundamento idôneo para a manutenção da
prisão cautelar da paciente. Esclareceu, ainda, que “o processo
principal está parado, pois o co-autor não constituiu advogado,
embora decorridos mais de 04 (quatro) (meses) do fato” (f. 11).
Ao final, pediu a concessão de liminar, para que seja revogada
a prisão preventiva da paciente, com a expedição do competen-
te alvará de soltura, confirmando-a no julgamento definitivo
do writ. (fls. 04/37). Juntou documentos (fls. 12/187). A con-
cessão de liminar, em sede de habeas corpus, tem sido admitida
pela jurisprudência em caráter excepcional, desde que presen-
tes os requisitos das medidas cautelares em geral (fumus boni
juris e periculum in mora), considerando que a medida desem-
penha importante função instrumental, pois se destina a garan-
tir, pela preservação cautelar da liberdade de locomoção física
do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulteriormente proferi-
da, quando do julgamento do writ constitucional. Em
16.08.2007, a ora paciente Edna Aleixo da Silva Godez foi pre-
sa em flagrante, juntamente com o co-réu Eucimar Gonçalves
de Oliveira, pela suposta prática do crime definido no art. 121,
§ 2º, I e IV, c.c. os arts. 14, II, e 61, II, alínea e, todos do
Código Penal. Em 13.09.2007, na mesma oportunidade em que
recebeu a denúncia oferecida pelo Ministério Público, a autori-
dade impetrada manteve a prisão em flagrante da ora paciente e
do co-réu Eucimar Gonçalves de Oliveira, nos seguintes ter-
mos, verbis: “(...) Acatando a manifestação ministerial retro,
mantenho a prisão em flagrante das acusadas, por entender ain-
da estarem presentes os requisitos da prisão preventiva e a
manutenção do auto de prisão em flagrante imperativo legal,
na forma do que dispõe o art. 2º, inc. II, da Lei 8.072/90.” (f.
96) Por outro lado, o pleito do Ministério Público, a que se
referiu o magistrado por ocasião da manutenção da prisão cau-
telar, está fundamentado, na parte que interessa, nos seguintes
termos: “(...) Pugno, ainda, pela decretação da prisão preventi-
va dos denunciados, estando presentes, para isto, os requisitos
ensejadores de tal medida, ou seja, prova de materialidade e
indícios de autoria, além da garantia da ordem pública, nos
termos do arts. 311/312, do Código de Processo Penal. Primei-
ramente, no tocante aos requisitos objetivos da custódia caute-
lar, qual seja, as provas de materialidade e indícios de autoria
(fumus boni iuris) encontram-se plenamente presentes nos au-
tos, tendo sido os denunciados presos em flagrante delito, de
posse da arma utilizada no crime, não tendo sido possível ain-
da a elaboração do laudo de lesões corporais na vítima pelo
fato de a mesma estar internada no Hospital Universitário, em
decorrência dos tiros que recebeu. Por outro lado, no tocante
ao requisito subjetivo (periculum in mora), a manutenção dos
denunciados em segregação preventiva é de extrema urgência
para a garantia da ordem pública e da instrução criminal. Pri-
meiramente, deve-se levar em consideração a hediondez do
delito, não só por definição legal, trazida pelo art. 1º, I, da Lei
nº 8.072/90, mas também pela própria natureza do crime, que
foi praticado pela esposa adulterina e seu cúmplice contra um
marido inocente, que não tinha qualquer motivos para suspei-
tar da traição de sua cônjuge e, ainda que tivesse, em desejando
a denunciada EDINA passar a viver com o denunciado EUCI-
MAR, poderia a mesma simplesmente separar-se judicialmente
da vítima, não sendo necessário tentar contra sua vida! Tal modus
operandi, mostra por parte dos denunciados, em especial pela
denunciada EDINA, um total desprezo pelos valores humanos,
em especial pela vida, tendo ela e EUCIMAR, friamente, pla-
nejado e executado a morte de JOSE LUIZ, tendo colhido-a em
sua própria residência, com o auxílio de sua própria cônjuge, a
qual somente não ocorreu por socorro prestado à vítima. Assim
sendo, para garantir a ordem pública, urge a manutenção dos
denunciados presos, tendo em vista a gravidade do delito e a
periculosidade mostrada pelos denunciados, não olvidando-se
ainda o fato de que eventual liberdade dos denunciados é causa
de descrédito da atividade jurisdicional, bem como gera como-
ção e insegurança na população, diante da gravidade do crime
e dos prejuízos irreparáveis gerados pelos seus atos. (...) Ante
ao exposto, requeiro a decretação da prisão preventiva dos de-
nunciados EUCIMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA e EDI-
NA ALEIXO DA SILVA GODEZ, expedindo-se, para tanto, o
competente mandado de prisão, observando-se as providências
r. cautelas de estilo.” (fls. 91/94) Posteriormente, a autoridade
impetrada indeferiu o pedido de revogação da prisão preventi-
va formulado pela paciente (fl. 2/4), apresentando os seguintes
motivos: “(...) Acatando a manifestação ministerial retro, como
razões de decidir, indefiro o pedido formulado pela requerente,
por entender que os motivos que ensejaram o auto de prisão em
flagrante, permanecem até o presente inalterados, eis que a
materialidade do delito e indícios de autoria são inquestioná-
veis. As eventuais condições favoráveis da requerente (prima-
riedade, bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita)
por si só não tem o condão de assegurar o direito de liberdade
quando, como se verifica no caso, estão presentes motivos ou-
tros que recomendam a manutenção da prisão cautelar. Indefi-
ro, portanto, o pedido pleiteado.” (f. 28-TJ) Por sua vez, a ma-
nifestação do Ministério Público pela manutenção da custódia
cautelar da paciente, a que também se reportou o magistrado,
está fundamentada nos seguintes termos: “Trata-se de pedido
de revogação da prisão preventiva formulado pela D. Defesa
da indiciada EDNA ALEIXO DA SILVA GODEZ, pela prática,
em tese, de co-autoria de homicídio qualificado contra a vítima
e seu esposo JOSÉ LUIZ GODEZ (autos 2007.5140-9), ocorri-
do no Sítio São Manuel, Bairro Cachoeirinha, município de

Tamarana, comarca de Londrina/PR. Compulsando-se os au-
tos, constata-se que ainda se mostram presentes os requisitos
ensejadores da custódia preventiva da ré, ressaltando-se que,
na atual fase processual, a ré não foi sequer interrogada judici-
almente. Assim, por hora, este órgão pugna manutenção da pri-
são preventiva da ré, requerendo sejam estes autos novamente
remetidos a esta promotoria após o interrogatório da acusada
para nova manifestação.” (f. 27) Conquanto a autoridade impe-
trada não tenha indicado qualquer elemento concreto revelador
da necessidade da manutenção da medida cautelar da paciente,
em flagrante violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal,
consta-se que, em ambas as decisões supramencionadas, se re-
portou à fundamentação expendida pelo Ministério Público, que
por sua vez, também carece de fundamento concreto autoriza-
dor da manutenção da prisão preventiva. Confira-se: “... A con-
veniência da instrução criminal e a garantia da ordem pública
somente dão ensejo à prisão cautelar do acusado quando de-
monstrada cabalmente a sua necessidade, como base em fatos
concretos, e não em prejulgamento ou simples conjecturas”
(TRF da 2ª Região, RT 759/739). Quanto à necessidade da
manutenção da prisão cautelar ao argumento de que é necessá-
ria para a garantia da ordem pública, em face da gravidade do
delito, ou, ainda, com fundamento na periculosidade da paci-
ente, e a singela presunção de que a ré, em liberdade, voltará a
delinqüir, não é juridicamente idônea, pois a prisão amparada
no requisito consistente na garantia da ordem pública não tem
por finalidade reprimir a prática de crime, combater eventual
sensação de impunidade, que possa causar a liberdade do autor
da infração penal grave, nem servir de prevenção geral ou es-
pecial, notas estas características da pena. A prisão cautelar
não tem por finalidade antecipar cumprimento de eventual fu-
tura condenação. O entendimento do excelso Superior Supre-
mo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é reite-
rado no sentido de que a gravidade abstrata do crime e o cla-
mor público não constituem fundamentos idôneos para a de-
cretação, ou manutenção, da custódia preventiva, sendo certo,
outrossim, que a necessidade da prisão cautelar não pode se
basear em meras conjecturas e simples presunções. Ademais,
não há, na decisão, elementos que indiquem que a paciente,
solta, possa frustrar a instrução criminal e a aplicação da lei
penal. No que atine ao asseguramento da aplicação da lei pe-
nal, ensina Julio Fabbrini Mirabete (Código de Processo Penal
Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, pág. 812): “Por fim, pode a
prisão preventiva ser decretada para garantir a aplicação da lei
penal, ou seja, a execução da pena. Com a medida cautelar
pode-se impedir o desaparecimento do autor da infração que
pretenda se subtrair aos efeitos de eventual condenação. O acu-
sado que não tem profissão definida, não possui endereço co-
nhecido, não reside no distrito da culpa, não tem laços familia-
res etc. pode perfeitamente evitar a aplicação da lei penal, sem
maiores prejuízos para si, desaparecendo da comarca, inclusi-
ve dirigindo-se a outro Estado onde sua localização se torna
mais difícil. A fuga ou escusa em atender o chamamento judici-
al, dificultando o andamento do processo, retarda ou torna in-
certa a aplicação da lei penal, justificando a custódia cautelar”.
Por sua vez, José Frederico Marques, ao falar sobre a decreta-
ção da prisão preventiva por conveniência da instrução crimi-
nal, diz que, verbis: “Se o réu, por permanecer solto, está influ-
indo danosamente na instrução do processo, procurando aliciar
testemunhas falsas, ou ameaçando pessoas que possam contra
si depor; ... a prisão preventiva poderá ser decretada “por con-
veniência da instrução criminal”: teremos então providência
cautelar instrumental” (Elementos de Direito Processual Pe-
nal, Vol. IV, Editora Forense, 1ª edição, pág. 49). Noutro vérti-
ce, alega o impetrante que a paciente é ré primária, possuidora
de bons antecedentes, domicílio e empregos fixos, com família
constituída. Essas circunstâncias, contudo, não autorizam, por
si sós, a revogação da prisão preventiva, conforme já decidiu o
egrégio Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. (...). EVENTUAIS CON-
DIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS IRRELEVANTES. OR-
DEM DENEGADA. 1. (...). 2. A existência de eventuais condi-
ções pessoais favoráveis ao acusado, como na hipótese, em que
o paciente possui família constituída, residência e emprego fi-
xos, são irrelevantes para efeito de decretação da prisão pre-
ventiva quando presentes os pressupostos previstos no art. 312
do Código de Processo Penal. 3. Ordem denegada” (STJ, HC
38631 / AP, Min. Arnaldo Esteves Lima, 5a Turma, DJ
07.03.2005, p. 307). É inegável que as imputações são graves,
eis que a paciente foi denunciada pela suposta prática do crime
definido no art. 121, § 2º, I e IV, c.c. os arts. 14, II, e 61, II,
alínea e, todos do Código Penal. Porém, nos termos como pos-
to, sem a indicação de dados objetivos a apontarem para a real
necessidade de a custódia garantir a ordem pública, a aplicação
da lei penal ou, ainda, assegurar a regularidade da instrução
criminal, a decisão impugnada, vê-se desde logo, que não sa-
tisfaz às exigências do artigo 312, do Código de Processo Pe-
nal. Assim, não havendo fatos concretos a indicar a necessida-
de da prisão da paciente - por garantia da ordem pública, asse-
guramento da aplicação da lei penal ou conveniência da instru-
ção criminal - há de ser concedida a liminar requerida. Isto
posto, defere-se o pedido liminar, para que a paciente EDNA
ALEIXO DA SILVA GODEZ seja colocada em liberdade, ex-
pedindo-se o competente alvará de soltura em seu favor, caso
não esteja presa por outro motivo, mediante termo de compro-
misso, registrando que a paciente está à disposição do Juízo de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Londrina. Oficie-se
ao Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Londrina para que
preste as informações pertinentes, no prazo de 5 (cinco) dias.
Dê-se ciência da impetração deste habeas corpus para o Mi-
nistério Público, atuante na Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão
está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba (PR), 27
de dezembro de 2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Para intimação do Acórdão, em ra-
zão da autuação de substabelecimento

0023 . Processo/Prot: 0406013-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/45550. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1994.00004995-1 Ação Penal. Recorrente:

Maurício Faucz Alcântara. Advogado: Edson Gonçalves. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oli-
veira. Motivo: Para intimação do Acórdão, em razão da autua-
ção de substabelecimento. Vista Advogado: Edson Gonçalves
(PR038291)

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/01/2008
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.00069

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Silverio 012 0461406-2
Alfeu Ribas Kramer 005 0452076-5
Ana Lucia Modesto Portes 017 0462011-7
Anderson Carraro Hernandes 021 0463119-2
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 012 0461406-2
Bruno Thiele Araújo Silveira 008 0459393-9
Cláudio Nunes do Nascimento 007 0456230-5
Delmar Marino Hoffmann 018 0462180-7
Edgard Gomes 014 0461620-2
Elcio José Melhem Filho 011 0461264-4
Fernando Delorges Souza Reis 004 0451610-3
Fernando Gustavo Knoerr 013 0461479-5
Haroldo César Náter 003 0444814-0
Jorge da Silva Giulian 022 0463141-4
José Carlos Claudino da Silva 015 0461765-6

024 0461765-6
Laerso da Rosa Vieira 019 0462592-7
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 016 0461884-6
Luiz Fernando Martins Bonette 010 0461013-7
Márcia Elaine Perin Leite 001 0307400-4
Marroquis Borgo Freire 007 0456230-5
Odilon Mendes Júnior 002 0437885-8
Renata de Souza Poletti 020 0463095-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 009 0460703-2
Silvia Garcia da Silva 023 0457223-4
Vilson Osmar Martins Junior 015 0461765-6

024 0461765-6
Wilson Ribeiro Júnior 020 0463095-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0307400-4 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2005/128543. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2005.00000075 Representação. Apelante: L. A. V. D. (Inter-
no). Advogado: Márcia Elaine Perin Leite. Apelado: M. P. E.
P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Conforme decisão de f. 212, a qual transitou em julgado em 14/
08/2006, o processo já está extinto. Sendo assim, procedam-se
as baixas e anotações de praxe, oportunamente retornem os autos
ao juízo de origem. Curitiba, 17 de dezembro de 2007.

0002 . Processo/Prot: 0437885-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2007/193667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Juizado de Violên-
cia Doméstica e Familiar contra a Mulher. Impetrante: Jennifer
de Oliveira. Advogado: Odilon Mendes Júnior. Impetrado: Juiz
de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Con-
tra A Mulher do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Despachei em separado.

1. Diante da decisão proferida pelo juizado de violência do-
méstica e familiar contra a mulher, no sentido de deferir as
medidas protetivas pleiteadas pela impetrante (f. 248/251), bem
como diante do Parecer da Procuradoria Geral de Justiça (f.
240/245), julgo prejudicado o presente writ of mandamus, por
perda de objeto, eis que o pedido mediato da ordem foi satis-
feito por decisum proferido pelo juízo de primeiro grau. 2. Dê-
se ciência ao juízo de primeiro grau, mediante ofício. 3. Dê-se
ciência à Procuradoria-Geral de Justiça e às partes. 4. P. R. I. 5.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Curiti-
ba, 13 de dezembro de 2007. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Relator

0003 . Processo/Prot: 0444814-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/222026. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000032 Ação Penal.
Impetrante: Haroldo César Náter (advogado). Paciente: Javiert
de Jesus de Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Despachei em separado.

‘Vistos, etc. HAROLDO CÉSAR NATER impetrou a presente
ordem de habeas corpus em favor de JAVIERT DE JESUS DE
ALMEIDA, o qual se encontra preso por força de decreto de
prisão preventiva emanado do Juízo de Direito da Vara Crimi-
nal e Anexos da Comarca de Castro na data de 16 de março de
2006, visto ter sido denunciado como incurso nas penas dos
artigos 121, caput, e 125, c.c. o artigo 70, todos do Código
Penal em 15 de março de 2006. Sustenta, em síntese, excesso
de prazo na formação da culpa, visto que o paciente se encon-
tra preso desde 20 de fevereiro de 2006 e até a presente data, a
instrução criminal ainda não se encerrou. Foram solicitadas
informações à autoridade apontada como coatora (f. 260), as
quais foram prestadas às f. 265/266 e complementadas às f.
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272/273. É o relatório. Passo a decidir. O rito procedimental do
habeas corpus previsto no Código de Processo Penal não prevê
a concessão liminar da ordem por ocasião da impetração deste
remédio constitucional. Todavia, a doutrina e a jurisprudência
admitem a concessão de liminar em sede de habeas corpus, em
virtude de previsão analógica semelhante no mandado de segu-
rança (Lei n° 1533/51), pois, ambas são ações constitucionais
que visam tutelar direitos fundamentais da pessoa. Para a aná-
lise do pedido liminar formulado por ocasião da impetração,
devem ser analisados os requisitos comuns a todas as medidas
cautelares: o fumus boni iuris e o periculum in mora. E por se
tratar o habeas corpus de uma ação constitucional de natureza
penal, deve o magistrado se restringir a uma cognição sumária
e horizontal, sob pena de antecipação indevida do mérito da
ação. No tocante ao periculum in mora na manutenção da cus-
tódia cautelar do paciente, este é facilmente verificável, pois,
de acordo com o resultado do incidente de insanidade mensal,
o acriminado possui um quadro clínico de depressão, embora
imputável (f. 187/192). E como se sabe, o ambiente carcerário,
definitivamente, não é o melhor local para a recuperação de
pessoa portadora de quadro depressivo. Quanto ao fumus boni
iuris da alegação formulada pelos impetrantes, este se verifica,
pois, conforme certidão obtida por minha assessoria junto ao
Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Castro, o incidente de insanidade mental foi instaurado em 24/
02/2006, a requerimento do Ministério Público. Outrossim, ain-
da há de se falar na não-devolução das cartas precatórias ende-
reçadas ao Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos do Foro
Regional de Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, as quais foram expedidas em fevereiro de 2007 e até
a presente data não foram devolvidas ao juízo de origem (f.
291). Portanto, ao menos de forma aparente, verifica-se que o
excesso de prazo na formação da culpa não se deu por culpa da
defesa, o que afasta a incidência da Súmula 64 do STJ no caso
em análise. Ante ao exposto, defiro a liminar pleiteada. O alva-
rá de soltura deve ser expedido pelo Juízo de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro, e cumprido, se por
outro motivo o paciente não estiver preso. Contudo, a liberda-
de concedida liminarmente ao paciente deve ser condicionada
nos seguintes termos: a) submissão do paciente a tratamento
ambulatorial durante o curso do processo, em instituição hos-
pitalar ou congênere, a ser designada pelo Juízo de 1° grau; b)
comparecimento quinzenal a Juízo, para fins de justificar suas
atividades e manter atualizado seu endereço, bem como reque-
rer autorização judicial para se ausentar da comarca; c) apre-
sentação de relatório semanal por parte da instituição designa-
da pelo Juízo, acerca do tratamento e evolução clínica do bene-
ficiado; d) outras medidas, não previstas neste momento, que o
Juízo de 1° grau entenda adequadas, razoáveis e pertinentes ao
caso concreto. Caso alguma das condições acima seja descum-
prida, poderá o Juízo de 1° grau revogar o benefício e decretar-
lhe imediatamente a prisão preventiva, desde que devidamente
fundamentada em fatos concretos. Depois de informado o de-
ferimento da medida liminar ao juízo de origem, colha-se a
manifestação da Douta Procuradoria Geral de Justiça. A seguir,
voltem conclusos. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Relator

0004 . Processo/Prot: 0451610-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/248862. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00013792-0 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Fernando Delorges Souza Reis (advo-
gado). Paciente: Hailton Forosteski. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

HABEAS CORPUS N.º 451610-3 DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS IMPETRANTE:
FERNANDO DELORGES SOUZA REIS PACIENTE: HAIL-
TON FOROSTESKI 1. Fernando Delorges Souza Reis impe-
trou Habeas Corpus em favor de Hailton Forosteski acusado da
prática de fato tipificado no art. 121, caput, Código Penal. Pela
decisão de fls. 72/74 denegou-se o pleito de liminar de ordem
de habeas corpus. O impetrante formulou nova petição para
pugnar pela reconsideração da decisão liminar alegando que já
está concluído o Inquérito Policial sem que oferecida a respec-
tiva denúncia; afirma-se que ainda não está cumprido o manda-
do de prisão expedido; reitera-se que o paciente nunca deixou
de colocar-se a disposição da Justiça; ainda segundo o alegado,
o paciente fez comunicação à autoridade policial de atos de
vandalismo praticados em sua residência que resultou na ins-
tauração do Inquérito Policial n.º 2007.0013677 já arquivado;
por último, afirma-se que os novos documentos trazidos aos
autos autorizam a concessão liminar da ordem de habeas cor-
pus. Decido. 2. Trata-se de pedido de reconsideração de deci-
são liminar de denegação de ordem de habeas corpus. Consig-
nou-se na decisão de fls. 72/74 que não se dispunha de infor-
mações acerca do cumprimento do mandado de prisão; o paci-
ente informa agora que, de fato, ainda não restou cumprido o
mandado de prisão. Na situação em que expedido mandado de
prisão que aguarda cumprimento pode estar em causa situação
de fuga que justificaria o decreto de prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312 do Código de Processo Penal. Deve-se ter em
conta ainda que a decisão de decretação da prisão preventiva
faz referência a possível intimidação de testemunhas o que, a
princípio, poderia caracterizar a situação cautelanda concreta a
justificar o encarceramento preventivo, na linha da jurispru-
dência da Primeira Câmara Criminal. Um último aspecto a con-
siderar é que os documentos trazidos aos autos pelo impetrante
contêm elementos acerca de clima tenso que envolve a família
da vítima podendo estar em causa a necessidade da prisão para
a garantia da ordem pública. 3. Por essas razões, não se revela
viável nesta oportunidade a reconsideração da decisão de de-
negação liminar de ordem de habeas corpus. Cumpram-se as
determinações contidas na decisão de fls. 72/74. Intimem-se.
Curitiba-Pr, 18 de dezembro de 2007 FRANCISCO CARDO-
ZO OLIVEIRA Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0452076-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/250170. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002331-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Alfeu Ribas Kramer (advogado).
Paciente: Ary Nogueira Tereza (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Intime-se o impetrante para, em 48 horas, juntar aos autos có-
pia integral da denúncia oferecida contra o paciente na Justiça
Estadual, sob pena de não conhecimento da impetração.

0006 . Processo/Prot: 0452896-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/255820. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2006.00004142 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Reginaldo Dziecinny (em seu
favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar,
impetrado pelo réu Reginaldo Dziecinny, alegando estar so-
frendo constrangimento ilegal em decorrência de não ter sido
colocado em liberdade mesmo após a concessão do benefício
do livramento condicional, alega, ainda, excesso de prazo para
julgamento do pedido de progressão de regime. A autoridade
apontada como coatora prestou informações (fls. 86/101), de-
clarando que por meio de decisão de f. 100, prolatada em 23/
11/2007, foi restabelecido o benefício do Livramento Condici-
onal concedido anteriormente ao paciente, tendo sido expedi-
do o respectivo alvará de soltura (f. 101). A douta Procurado-
ria-Geral de Justiça em parecer subscrito pelo ilustre Procura-
dor de Justiça, Dr. Francisco Vercesi Sobrinho, manifestou-se
no sentido de ser julgado prejudicado o presente writ. (fls. 106/
108) Tendo o paciente requerido a concessão de ordem de Ha-
beas Corpus para que fosse cumprido o Livramento Condicio-
nal concedido em seu favor, a decisão de f. 100 que restabele-
ceu o benefício do Livramento Condicional, com a expedição
do respectivo alvará de soltura, torna prejudicado o exame do
presente pedido de Habeas Corpus, por perda de seu objeto.
Isto posto, com fundamento no art. 140, XXV, do Regimento
Interno do Tribunal, julgo extinto o processo da presente ação
constitucional de Habeas Corpus por superveniente falta de
interesse e ordeno que se proceda, oportunamente, ao arquiva-
mento dos presentes autos. Intime-se. Curitiba, 20 de dezem-
bro de 2007. Des. Jesus Sarrão Relator

0007 . Processo/Prot: 0456230-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/270020. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001706-5 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Cláudio Nunes do Nascimento
(advogado), Marroquis Borgo Freire (advogado). Paciente: Gli-
cério de Souza Freire (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos, e etc. Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo advo-
gado CLÁUDIO NUNES DO NASCIMENTO, em favor do
paciente GLICÉRIO DE SOUZA FREIRE, que estaria sofren-
do constrangimento ilegal por estar preso, desde 11/04/2007,
sem o término da instrução criminal. De acordo com a certidão
encaminhada pela Segunda Vara Criminal da Comarca de Cas-
cavel o paciente Glicério de Souza Freire veio a óbito, na data
de 28/11/2007 (f. 960). Assim, em face da causa de extinção da
punibilidade (art. 107, I, CP) a ser declarada pelo impetrado
após a expedição da certidão de óbito (art. 62, do CPP), com
fundamento no art. 140, XXV, do Regimento Interno do Tribu-
nal, julgo extinto o processo por superveniente perda do objeto
e ordeno que se proceda, oportunamente, ao arquivamento dos
presentes autos. Intime-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2007.
MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

0008 . Processo/Prot: 0459393-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/283265. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Juizado de Violên-
cia Doméstica e Familiar contra a Mulher. Ação Originária:
2007.00011424-6 Medida de Proteção. Impetrante: Bruno Thi-
ele Araújo Silveira (advogado). Paciente: Paulo Sérgio Moce-
lin (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Defiro parcialmente o pedido de f. 256 para que o paciente
possa visitar a Sra. Silvanira Alves Escremim Mocelin, mãe do
paciente, em sua respectiva residência e o filho mais novo, Luís
Fernando Mocelin, com 15 anos de idade, nas festas de fim de
ano e seu aniversário, desde que a Sra. Marisa do Rocio Gon-
çalves Mocelin e Paulo Sérgio Mocelin Júnior não estejam pre-
sentes. Para fins de visita de seu pai, o filho do paciente, Luis
Fernando Mocelin, deverá estar na casa de sua avó. Quanto ao
mais, ficam mantidas as medidas protetivas já proferidas. Co-
munique-se, com urgência, ao juízo de primeiro grau, mediante
ofício. Curitiba, 20 de dezembro de 2007.

0009 . Processo/Prot: 0460703-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/287208. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00008952-1 Ação Penal. Impetrante:
Renato Cardoso de Almeida Andrade (advogado). Paciente:
Carlos Otávio Fonseca Valente. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc. O advogado, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
impetrou o Habeas Corpus, em favor do paciente Carlos Otá-
vio Fonseca Valente, que estaria sofrendo constrangimento ile-
gal, por parte do juízo impetrado, que recebeu a denúncia ofe-
recida pelo Ministério Público pela suposta prática de crime de
homicídio culposo (art. 121, §§ 3º, 4º, do Código Penal). Para
tanto, sustentou o impetrante que a conduta do paciente é atípi-
ca, por ter agido “dentro dos limites prescritos pela profissão
de médico” (f. 13), consoante reconheceu o Conselho Regional
de Medicina e o Conselho Federal de Medicina. Assim, pug-
nou pela concessão de medida liminar, a fim de suspender o
trâmite do processo da ação penal e, conseqüentemente, sus-
pender o interrogatório do paciente designado para o dia 02/
03/2008. A concessão de liminar, em sede de habeas corpus,
tem sido admitida pela jurisprudência em caráter excepcional,
desde que presentes os requisitos das medidas cautelares em
geral (fumus boni juris e periculum in mora). A propósito, o
interrogatório do paciente está designado para o dia 02/03/2008,
ou seja, daqui a aproximadamente 75 dias; portanto, até essa
data este processo já estará julgado, razão pela qual não se vis-
lumbra o periculum in mora. Em decorrência, indefiro a limi-
nar pleiteada. Solicitem-se informações, por meio de fac-sími-
le, ao Dr. Juiz da 3ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, a serem prestadas no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas. Após, à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba(PR), 14 de dezembro de 2007. MÁ-
RIO HELTON JORGE Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0461013-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/289086. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2007.00004876-6 Ação
Penal. Impetrante: Luiz Fernando Martins Bonette (advogado).
Paciente: M. A. F. (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

1. Pelo que se observa do autuado, não há data estabelecida
para o respectivo julgamento, enquanto que a prisão do pacien-
te foi mantida na decisão de pronúncia (fls. 2.807/2.818) tran-
sitada em julgado, na qual o magistrado singular invocou, “como
razão de decidir”, os julgados que trataram da custódia preven-
tiva, inclusive desta instância. Denego, nestas condições, a li-
minar ora pleiteada. 2. Devidamente instruído, dê-se vista, desde
logo, à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de
dezembro de 2007. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0461264-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/288350. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002867-9 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Elcio José Melhem Filho
(advogado). Paciente: Alceu Novak (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Da análise da petição inicial e documentos acostados (f. 02/
26), não se verificam os requisitos processuais necessário para
a concessão, de plano, da ordem de habeas corpus. Posto isso,
indefiro a liminar pleiteada porque não demonstrado, ictu ocu-
li, o alegado constrangimento ilegal, bem como os requisitos
necessários para a concessão do pleito antecipado (fumus boni
juris e periculum in mora). Comunique-se ao juízo de origem,
mediante ofício. 2. Solicitem-se, mediante ofício a ser enviado
via fac-símile, da autoridade apontada como coatora, informa-
ções sobre o alegado na inicial. A resposta ao pedido de infor-
mações deverá ser encaminhada em 48 horas, também via fac-
símile. Junte-se ao ofício a ser expedido cópia da inicial da
presente impetração. 3. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar
os ofícios necessários ao cumprimento deste despacho. 4. Em
seguida, colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de Jus-
tiça.

0012 . Processo/Prot: 0461406-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291833. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00015396-9 Ação Penal. Im-
petrante: Alessandro Silverio (advogado), Bruno Augusto Gon-
çalves Vianna (advogado). Paciente: Edson Massani Ishii Stro-
paro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. O réu não se encontra preso. Alterar. 2. Segue decisão, em
separado.

Vistos etc, Os advogados, ALESSANDRO SILVÉRIO e BRU-
NO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA, impetraram ordem
de habeas corpus em favor de EDSON MASSNAI ISHII STRO-
PARO, sob fundamento de que o paciente está sofrendo cons-
trangimento ilegal por parte do juízo impetrado, que decretou
sua prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem
pública e conveniência da instrução criminal, sem apontar fun-
damentos concretos para tanto, em inobservância ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal. Alegaram que (a) o pacien-
te permaneceu em liberdade durante todo o inquérito policial,
sem oferecer qualquer embaraço às investigações, tendo com-
parecido perante a autoridade policial para ser interrogado e
indiciado; (b) o juízo impetrado fundamentou a decisão na pe-
riculosidade do paciente sem, contudo, sequer, tê-lo ouvido e a
periculosidade ser elemento sujeito à apreciação, somente, quan-
do de eventual sentença penal condenatória; (c) a conduta do
paciente não pode ser considerada perigosa, pois agiu após dis-
cutir com as vítimas, que o ameaçaram, e em defesa de seu
filho menor (15 anos), que estava sendo agredido pelas vítimas
com socos e pontapés; (d) a torpeza, indicada no decreto prisi-
onal, é elemento qualificador do delito e só deve ser avaliado
após o devido processo legal, de forma que não se presta a
fundamentar a ordem prisional; (e) não há que se falar em pri-
são preventiva para a garantia da credibilidade da justiça; (f) o

abalo à ordem pública deve ser contemporâneo aos fatos, o que
não ocorreu, pois a prisão foi decretada mais de 02 (dois) me-
ses após o ocorrido; (g) o juízo impetrado não levou em consi-
deração a primariedade e os bons antecedentes do paciente,
tampouco o fato de possuir residência fixa e família constituí-
da; (h) não foram apresentados fundamentos com relação à
necessidade da garantia da instrução criminal. Ao final, pedi-
ram a concessão de liminar, para que sejam suspensos, até o
julgamento do mérito, os efeitos da decisão atacada e, ao final,
seja revogada a prisão preventiva. Juntaram documentos (fl.
34/170). A concessão de liminar, em sede de habeas corpus,
tem sido admitida pela jurisprudência em caráter excepcional,
desde que presentes os requisitos das medidas cautelares em
geral (fumus boni júris e periculum in mora), considerando que
a medida desempenha importante função instrumental, pois se
destina a garantir, pela preservação cautelar da liberdade de
locomoção física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulte-
riormente proferida, quando do julgamento do writ constituci-
onal. A prisão preventiva do paciente foi decretada (fl.158/163),
sob fundamento da garantia da ordem pública e da conveniên-
cia da instrução criminal, com os seguintes fundamentos: “... A
prova da existência do crime é inconteste, havendo fortes indí-
cios de que a autoria pode ser imputada ao representado, bas-
tando observa-se as declarações das testemunhas (fls. 27/32), e
sua própria confissão no interrogatório, conforme fls. 33/35. A
materialidade está devidamente comprovada nos autos, pelo
laudo de exame de necropsia de fls. 48/50, e pelo Boletim de
Ocorrência de fls. 05/11, juntados aos autos de Inquérito Poli-
cial. A conveniência da prisão do representado está consubs-
tanciada na garantia da ordem pública, pois apresenta periculo-
sidade real e a ocorrência do homicídio está mais do que con-
firmada, sendo que desavenças pessoais podem ter desencade-
ado a conduta do agressor - levando-se a reconhecer a torpeza
no seu agir, indicando que se trata de pessoa irracional e que
deve ser retirada do convívio da sociedade. Portanto, sua con-
duta e sua personalidade indicam que a ordem pública está
ameaçada severamente, sendo esta grave demais para que pos-
sa continuar em liberdade, numa afronta à Justiça e a própria
vítima. ... Ademais, os crimes desta natureza geram na popula-
ção um sentimento de revolta para com os criminosos e um
sentimento de impunidade, tanto para com a Polícia, como para
com a Justiça, gerando descrédito ao Poder Público, pelo que
tal conduta reclama por uma segregação preventiva. ... Ante o
exposto, hei por bem DECRETAR a PRISÃO PREVENTIVA
de EDSON MASSAMI ISHII STROPARO, devidamente quali-
ficado às fls. 33, para garantia da ordem pública e para a con-
veniência da instrução criminal, com base no disposto nos arti-
gos 311 e 312 do Código de Processo Penal”. Conquanto a de-
cisão transcrita apresente como fundamento a garantia da or-
dem pública e a conveniência da instrução criminal, percebe-
se que não foi devidamente fundamentada nas circunstâncias
autorizadoras do artigo 312 do Código de Processo Penal. A
decisão toma por fundamento a forma como o delito foi come-
tido (torpeza), além de pressupor a periculosidade do paciente,
considerando que sua manutenção em liberdade traria revolta
social, além de descrédito para a Polícia e à Justiça. A forma
qualificada do crime é matéria a ser verificada, somente, após
o devido processo legal, não se prestando para fundamento do
decreto preventivo. Sua conduta e personalidade, igualmente,
devem ser sopesadas, após encerrada a instrução criminal, de
forma que não se prestam para imputar-lhe alta periculosidade,
a ponto de colocar em risco a sociedade, bem como, para a
decretação de sua custódia. Outrossim, os fundamentos apre-
sentados para o decreto preventivo não apresentam fatos con-
cretos, que justificassem a custódia do paciente. Portanto, não
há evidência de que o paciente pretenda prejudicar a instrução
do processo, colocando em risco a ordem pública ou procuran-
do se esquivar da aplicação da lei penal. Assim, não se vislum-
bra, na mencionada decisão, fundamento concreto para a ma-
nutenção da custódia preventiva do paciente. Nesse sentido:
“A hediondez ou a crueldade do crime não justifica a decreta-
ção da prisão preventiva, desde que milita em favor do acusado
a presunção de inocência. A conveniência da instrução crimi-
nal e a garantia da ordem pública somente dão ensejo à prisão
cautelar do acusado quando demonstrada cabalmente a sua ne-
cessidade, como base em fatos concretos, e não em prejulga-
mento ou simples conjecturas”. (TRF da 2ª Região, RT 759/
739) Portanto, defere-se o pedido liminar, para que seja sus-
penso o efeito do decreto preventivo, expedido em desfavor do
paciente EDSON MASSANI ISHII STROPARO, até julgamento
definitivo da presente ordem, com o recolhimento do mandado
prisional. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Oficie-se
ao juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba, para onde
os autos foram distribuídos, para que preste as informações que
entenda pertinentes. Dê-se ciência da impetração deste habeas
corpus para o Ministério Público, atuante na 4ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba. Após, à Douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba(PR), 17 de dezembro de 2007. MÁRIO HEL-
TON JORGE Juiz Relator

0013 . Processo/Prot: 0461479-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290822. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00004098-9 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Fernando Gusta-
vo Knoerr (advogado). Paciente: Ozeias Cesar Prado. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:

DESPACHO 1. Os argumentos oferecidos pelo Dr. Juiz de Di-
reito atentem, ao menos neste exame prévio, os requisitos exi-
gidos na lei. Destacando apenas um aspecto, se observa que o
magistrado singular consignou que “se verifica que as circuns-
tâncias do homicídio imputado aos réus, praticado por motivo
fútil, mediante o concurso de agentes e emprego de arma de
fogo, depois de ter sido a vítima imobilizada, constituem-se em
claros indicativos da periculosidade de seus autores” (fls. 139-
TJ), o que autoriza a custódia provisória, para garantia da or-
dem pública. A propósito, vale citar o seguinte precedente do
E. Superior Tribunal de Justiça: “A prisão cautelar justificada
no resguardo da ordem pública visa prevenir a reprodução de
fatos criminosos e acautelar a segurança social, retirando do
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convívio da comunidade aquele que, diante do modus operandi
ou da habitualidade de sua conduta, demonstra ser dotado de
periculosidade.” (RHC. no 85.747-BA, relator Ministro Napo-
leão Nunes Maia Filho). Além disso, a simples invocação de
ser primário, de bons antecedentes e ter residência fixa, não
são o bastante a autorizar a liberdade do paciente. Neste senti-
do, cumpre transcrever: “O fato de ser o paciente primário, de
bons antecedentes, devidamente empregado e com residência
fixa não é elemento capaz de elidir a sua custódia, devidamen-
te fundamentada.” (STJ, RHC. no 18.754-BA, relator Ministro
Hélio Quáglia Barbosa). Denego, assim, a liminar ora pleitea-
da. 2. Solicitem-se, com urgência, ao Dr. Juiz de Direito, as
informações de praxe. 3. Autorizo o sr. Chefe da Divisão a subs-
crever o respectivo expediente. 4. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de dezembro
de 2007. Des. CAMPOS MARQUES.

0014 . Processo/Prot: 0461620-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291459. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00016361-1 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Edgard Gomes (advogado). Paciente: Frans
Kleber Freitas (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos: 1. O advogado Edgard Gomes impetra a presente or-
dem de habeas corpus, com pedido de concessão de liminar,
em favor de Frans Kleber Freitas, preso em flagrante pela prá-
tica de crimes de lesão corporal, cometidos contra Josilene
Andrea Pimpão Freitas, sua esposa, Rosalda Maria Pimpão, sua
sogra, e Josiane Luiza Pimpão Amorim, sua cunhada. Alega,
em síntese, que a análise da prova carreada demonstra que não
existe o menor indício de que o paciente, uma vez em liberda-
de, possa prejudicar a instrução processual, dificultando a pro-
dução de provas. Sustenta, ainda, que a liberdade do mesmo
paciente, evidentemente, não causará perturbação de monta,
que a sociedade venha a se sentir desprovida de garantias para
a sua tranqüilidade, não se justificando, assim, o fundamento
da garantia da ordem pública para o indeferimento do pedido
de liberdade provisória. 2. A pretensão deduzida pelo impe-
trante no sentido de que a ordem deve ser liminarmente conce-
dida merece prosperar. Com efeito, pelo termo da audiência de
representação (fls. 63-64), realizada no dia 06 de dezembro
próximo passado, observa-se que Josilene Andrea Pimpão Frei-
tas, esposa do paciente, renunciou a representação. Logo, com
relação a ela não vale o argumento esposado pela ilustre Ma-
gistrada de primeiro grau de que a colocação do paciente em
liberdade significa séria ameaça a incolumidade física da mu-
lher. Por outro lado, no tocante à sogra e à cunhada do pacien-
te, as medida protetivas impostas pela Dra. Juíza de Direito na
referida audiência de representação são suficientes para evitar
qualquer agressão por parte dele às mencionadas vítimas, não
havendo, assim, necessidade da manutenção da custódia caute-
lar. Por fim, cumpre ressaltar que os crimes cometidos pelo
paciente não são de natureza grave, tampouco tiveram reper-
cussão capaz de abalar a credibilidade da justiça, nem a condu-
ta do paciente exige que se acautele o meio social. A garantia
da ordem pública, portanto, não constitui fundamento adequa-
do para o indeferimento do pedido de liberdade provisória. Pelo
exposto, concedo, liminarmente, a ordem impetrada a fim de
deferir ao paciente a liberdade provisória mediante termo de
comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revo-
gação. Expeça-se alvará de soltura clausulado. 3. Oficie-se à
autoridade apontada como coatora, solicitando informações. 4.
Autorizo a Chefia da Divisão Criminal a assinar o expediente,
que deverá ser instruído com cópia da inicial. 5. Após a respos-
ta, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curiti-
ba, 18 de dezembro de 2007 DES. TADEU MARINO LOYO-
LA COSTA RELATOR

0015 . Processo/Prot: 0461765-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292576. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001521-6 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impe-
trante: José Carlos Claudino da Silva (advogado), Vilson Os-
mar Martins Junior (advogado). Paciente: Joel Gonçalves de
Lara (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Joel Gonçal-
ves de Lara, sustentando os impetrantes, em síntese, a existên-
cia de constrangimento ilegal por excesso de prazo, tendo em
vista que o paciente está preso desde 23/09/2007, quando foi
autuado em flagrante por tentativa de homicídio. Salienta que a
audiência para oitiva de testemunhas arroladas pela acusação
somente foi designada para o dia 16/01/2008, restando extra-
polados os oitenta e um dias para a conclusão da instrução cri-
minal sem que sequer se tenha iniciado a colheita das provas.
Pugna, ao final, pela concessão de liminar para relaxar a prisão
do paciente. Recebidos os autos às 16:00 horas do dia 18/12/
2007 (véspera de feriado), este Relator entrou em contato tele-
fônico com a autoridade apontada como coatora, tendo a mes-
ma enviado em data de 20/12/2007, mediante fax, cópia do
despacho que redesignou a audiência para oitiva de testemu-
nhas arroladas pela acusação. É o relatório. Em juízo de cogni-
ção sumária, não se vislumbra o apontado constrangimento ile-
gal. Explica-se. Preso em flagrante por tentativa de homicídio
em 23/09/2007, foi a denúncia oferecida em 08/10/2007 e re-
cebida em 17/10/2007, designando-se interrogatório para 29/
10/2007. Na data designada o interrogatório não ocorreu por
não ter o réu sido apresentado (fl. 114), tampouco na data de
05/11/2007, por não ter o réu se apresentada na companhia de
defensor, embora intimado para tanto (fls. 121/122). Em nova
oportunidade (08/11/2007) o interrogatório deixou de se reali-
zar em razão do destacamento da policia militar ter informado
que haveria atraso na apresentação do réu. Por fim, em 12/11/
2007 o interrogatório ocorreu, sendo aberto prazo para o de-
fensor do réu apresentar defesa prévia, a qual foi juntada aos

autos em 16/11/2007. Designou-se audiência para oitiva das
testemunhas arroladas pela acusação para o dia 16/01/2008,
tendo a magistrada, conforme já afirmado no relatório do pre-
sente feito, avocado os autos e antecipado a aludida audiência
para o dia 04/01/2008. Pois bem. O prazo de oitenta e um dias
a que se referem os impetrantes não é absoluto. Deve ser ade-
quado às peculiaridades da causa. No caso concreto, a princí-
pio, entendo que o Judiciário não contribuiu para as constantes
redesignações do interrogatório, sempre remarcando as audi-
ências para datas próximas, tanto que entre a data do primeiro
interrogatório até a oportunidade em que realmente ocorreu,
transcorreram quatorze dias, salientando que uma das redesig-
nações ocorreu por não ter o réu constituído defensor. Da mes-
ma forma, a autoridade apontada como coatora antecipou a data
inicialmente designada para audiência de oitiva das testemu-
nhas arroladas pela acusação, demonstrando não haver descaso
para a situação do paciente. Acerca da razoabilidade dos pra-
zos para término da instrução criminal entendo pertinente a
transcrição do seguinte julgado: “O direito, como fato cultural,
é fenômeno histórico. As normas jurídicas devem ser interpre-
tadas consoante o significado dos acontecimentos que, por sua
vez, constituem a causa da relação jurídica. O Código de Pro-
cesso Penal data do início da década de 40. O país mudou sen-
sivelmente. A complexidade da conclusão dos inquéritos poli-
ciais e a dificuldade da instrução criminal são cada vez maio-
res. O prazo de conclusão não pode resultar de mera aritméti-
ca. Faz-se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabili-
dade para definir o excesso de prazo. O discurso judicial não é
simples raciocínio de lógica formal.” (STJ, habeas corpus n.º
4664/MA, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJU 26.5.1997,
p. 22.5657). Ademais, no habeas corpus n.º 34.480/PA, relato-
ra a Ministra Laurita Vaz, o Egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça firmou posição no sentido de que “... os prazos processuais
não são fatais, ao revés, são flexíveis, devendo ser adequados a
cada caso concretamente analisado, em atendimento às peculi-
aridades existentes em consonância com o princípio da razoa-
bilidade, conforme tem se pronunciado reiteradas vezes este
Superior Tribunal de Justiça” (DJ 2.8.2004, p. 462). No caso
concreto, portanto, entendo aparentemente justificada a delon-
ga processual, eis que não exacerbada. Portanto, indefiro a li-
minar almejada. Solicitem-se, via ofício, informações à autori-
dade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo de
cinco dias, acerca da situação processual e da prisão, juntando-
se cópia da inicial e dessa decisão. Autorizo o Chefe da Seção
a subscrever os ofícios necessários. Após, abra-se vista à Pro-
curadoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 20 de dezem-
bro de 2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convoca-
do - Relator

0016 . Processo/Prot: 0461884-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291605. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1991.00000102 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Cláudio Nunes Lourenço (advogado). Paci-
ente: Jonal Ruel de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

 1. O paciente Jonas Ruel de Oliveira, qualificado na inicial,
foi condenado pelo Tribunal do Júri da Comarca de Guaíra, em
processo penal que tramitou adequadamente e que, ao menos
neste exame prévio, não apresenta qualquer irregularidade.
Denego, nestas condições, a liminar ora pleiteada. 2. Devida-
mente instruído, dê-se vista, desde logo, à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. Des. CAM-
POS MARQUES.

0017 . Processo/Prot: 0462011-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294470. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000152 Ação Penal.
Impetrante: Ana Lucia Modesto Portes (advogado). Paciente:
Paulo Ricardo de Carvalho (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

1. Junte aos autos a impetrante, em 48 horas, cópia da decisão
que negou ao paciente o direito à progressão do regime com
fundamento na lei de Crimes Hediondos, bem como cópia inte-
gral da denúncia, sob pena de não conhecimento da impetra-
ção. Int. 2.Solicitem-se, mediante ofício a ser enviado via fac-
símile, da autoridade apontada como coatora, informações so-
bre o alegado na inicial. A resposta ao pedido de informações
deverá ser encaminhada em 48 horas, também via fac-símile.
Junte-se ao ofício a ser expedido cópia da inicial da presente
impetração. 3.Autorizo a chefia da divisão a assinar o ofício
necessário ao cumprimento deste despacho. Curitiba, 18 de
dezembro de 2007.

0018 . Processo/Prot: 0462180-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291408. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002.00000284-0 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Delmar Marino Hoffmann (advo-
gado). Paciente: Paulo Olávio Heineck (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

DESPACHO 1. Esta Corte, em reiteradas decisões, tem enten-
dido que “não cabe a imposição da prestação de serviços à co-
munidade como condição ao cumprimento da pena em regime
aberto, pois esta restrição de direito tem caráter substitutivo
em relação a pena imposta e tal implicaria na concorrência de
uma terceira pena, não cominada, lesando, em conseqüência, o
princípio da reserva legal” (Acórdão no 3.711 - 4a CCr., relator
Des. Rogério Coelho). Presente, então, o requisito da plausibi-
lidade do direito e, claro, o do perigo da demora, concedo a
liminar ora pleiteada, determinando a suspensão do cumpri-
mento da pena de prestação de serviço à comunidade, até a
decisão final deste habeas corpus. 2. Transmita-se, via fax, o
presente despacho, para o devido cumprimento, e oficie-se, na
seqüência, à Dra. Juíza de Direito, solicitando as informações
de praxe, tendo em conta as alegações apresentadas na inicial.
3. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-

ça. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. Des. CAMPOS MAR-
QUES, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0462592-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/295521. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00002437-1 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Laerso da Rosa Vieira
(advogado). Paciente: Anderson Luis Baldi (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Despacho:

Vistos: I. O advogado Laerso da Rosa Vieira impetra a presente
ordem de habeas corpus, com pedido de concessão de liminar,
em favor de Anderson Luis Baldi, preso em flagrante pela prá-
tica de crime de homicídio qualificado, cometido contra a víti-
ma Aroldo Ribeiro. Alega que o paciente está sofrendo cons-
trangimento ilegal decorrente do indeferimento do pedido de
liberdade provisória por ele formulado nos autos nº. 2007.3437-
1 (decisão de fls.21-22), ao argumento de que tem do direito de
responder o processo em liberdade, tendo em vista que é pri-
mário, não possui antecedentes criminais, tem residência fixa e
ocupação lícita. Aduz, também, a existência de excesso de pra-
zo na formação da culpa, posto que, preso há mais de 160 dias,
a instrução criminal não está encerrada. II. Não vislumbrando,
em cognição sumária, motivos que justifiquem a concessão da
liminar pleiteada, indefiro-a; III. Oficie-se à autoridade apon-
tada como coatora, solicitando informações; IV. Após a respos-
ta, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça; V. Au-
torizo a Chefia da Divisão Criminal a assinar o expediente, que
deverá ser instruído com cópia da inicial. VI. Intime-se. Curiti-
ba, 21 de dezembro de 2007. Desembargador Tadeu Costa Re-
lator

0020 . Processo/Prot: 0463095-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297088. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00003094-0 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Renata de Souza Poletti (advoga-
do), Wilson Ribeiro Júnior (advogado). Paciente: José Bernar-
dino Correa (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos e etc, Os advogados Renata de Souza Poletti e Wilson
Ribeiro Júnior impetraram ordem de HABEAS CORPUS, em
favor de José Bernardino Correa, preso em flagrante delito de
homicídio tentado, alegando estar ele sofrendo constrangimen-
to ilegal por parte do Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de
Ponta Grossa, que indeferiu o pedido de liberdade provisória
formulado em favor do paciente. Alegam, para tanto, que “não
há que se falar em custódia cautelar para garantir a ordem pú-
blica, tendo em vista que não existem indícios suficientes so-
bre a existência de periculosidade do paciente, em razão de sua
própria conduta e do modus operandi” com que perpetrado o
delito, não bastando, igualmente, a menção à “suposta gravida-
de do crime em abstrato”, além de que o paciente “não reagiu à
prisão” e ostenta condições pessoais favoráveis: “é chefe de
família, trabalhador, tem endereço fixo, e não possui antece-
dentes que o desabonem”. Concluindo, então, inexistirem quais-
quer dos requisitos que autorizam a manutenção da custódia
cautelar (art. 312, CPP), pleiteiam o deferimento de medida
liminar a fim de colocar o acusado em liberdade e, no final, a
concessão definitiva da ordem liberatória (fl. 02/07). Juntaram
documentos (fl. 08/40). A concessão de liminar em sede de
habeas corpus tem sido admitida pela jurisprudência em cará-
ter excepcional, desde que presentes os requisitos das medidas
cautelares em geral (fumus boni juris e periculum in mora),
considerando que a medida desempenha importante função ins-
trumental, pois destina-se a garantir, pela preservação cautelar
da liberdade de locomoção física do indivíduo, a eficácia da
decisão a ser ulteriormente proferida, quando do julgamento
do writ constitucional. No caso dos autos, foi a liberdade pro-
visória do paciente indeferida diante da gravidade concreta do
crime - “o requerente estava armado em plena via pública e
efetuou disparos próximo de outras pessoas”, inclusive duas
adolescentes, somado ao fato de que possui também anotações
por violência doméstica praticada contra sua esposa (fl. 24), a
recomendar, ao menos, maior cautela na análise do pedido. Não
bastasse, os policiais militares que atenderam a ocorrência con-
taram ter o acusado admitido que efetuou o disparo contra a
vítima - companheiro de sua enteada - acrescentando que “de-
veria tê-lo matado”(fl. 18/19). Não há olvidar, ademais, que o
documento (correspondência da Caixa Econômica Federal - fl.
32) que objetiva comprovar a residência fixa do paciente, na
forma como foi juntado - desprovido da data de postagem - não
permite a formação do convencimento necessário tencionado
pelos impetrantes, além de que a existência de condições pes-
soais eventualmente favoráveis ao paciente não autorizam, por
si sós, sua imediata soltura. Diante deste quadro, prematuro
seria, neste momento, o deferimento da medida liminar postu-
lada, cuja matéria (liberdade de ir e vir), demandando maiores
informações do Juízo impetrado, será melhor apreciada quan-
do do julgamento final da ordem. Não verificada, pois, prima
facie, a ilegalidade ou arbitrariedade da decisão atacada, inde-
firo a liminar pleiteada. Oficie-se à Autoridade impetrada para
que preste as informações pertinentes, no prazo de cinco dias.
Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está
autorizada a subscrever os expedientes. Int. Curitiba (PR), 26
de dezembro de 2007. MÁRIO HELTON JORGE - Juiz-Rela-
tor

0021 . Processo/Prot: 0463119-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297073. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00000409-5 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Anderson Carra-
ro Hernandes (advogado), Juliana Balabuch. Paciente: Jefer-
son Carlos Moraes (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara

Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

 Segue decisão, em separado.

Vistos etc. O Advogado ANDERSON CARRARO HERNAN-
DES impetrou a presente ordem de habeas corpus em favor de
JEFERSON CARLOS MORAES, alegando que o paciente está
sofrendo constrangimento ilegal, por parte da autoridade impe-
trada, que denegou seu pedido de revogação da prisão preven-
tiva, para a conveniência da instrução criminal. Informou que a
instrução do processo já se encerrou e o paciente não causou
qualquer empecilho à sua realização. Alegou que o juízo impe-
trado decidiu pela impronúncia do paciente “por não haver in-
dícios suficientes que viessem a condenar o mesmo”, determi-
nando a expedição de Alvará de Soltura. Afirmou que o pacien-
te não oferece perigo à sociedade, é primário, possui residên-
cia fixa há muitos anos na Comarca, é um ótimo filho, possui
trabalho honesto, com o qual ajuda no sustento de sua família.
Aduziu que não há elementos concretos que demonstrem que,
em liberdade, constituirá ameaça à ordem pública, prejudicará
a instrução criminal, ou à aplicação da lei penal, sendo desne-
cessária a manutenção de sua custódia. Sustentou que o paci-
ente não atrapalhará a 2ª fase do processo, que está para se
iniciar, tampouco efetuará qualquer tipo de pressão em relação
às testemunhas e informantes, haja vista sua boa conduta du-
rante o andamento do feito. Aduziu que pesa em favor do paci-
ente o princípio da presunção de inocência. Ao final, pediu a
concessão de liminar, para que aguarde o julgamento perante o
Tribunal do Júri em liberdade, com a expedição do competente
alvará de soltura, e posterior concessão definitiva do writ. Jun-
tou documentos (fl. 13/52). Como sempre se enfatiza, a con-
cessão de liminar em sede de habeas corpus tem sido admitida,
pela jurisprudência, em caráter excepcional, desde que presen-
tes os requisitos das cautelares em geral (fumus boni juris e
periculum in mora), considerando que a medida desempenha
importante função instrumental, pois se destina a garantir, pela
preservação cautelar da liberdade de locomoção física do indi-
víduo, a eficácia da decisão a ser ulteriormente proferida, quan-
do do julgamento do writ constitucional. Observa-se que, con-
quanto o paciente tenha sido impronunciado (fl. 25/33), sendo
determinada a expedição de alvará de soltura em seu favor, o
qual se cumpriu em 12/06/2006 (fl. 34), em decorrência do pro-
vimento de Recurso em Sentido Estrito nº 375.261-0, interpos-
to pelo Ministério Público, a decisão singular foi reformada e o
paciente pronunciado. Na seqüência, avocando os autos, a au-
toridade dita coatora, entendeu por bem reestabelecer a prisão
preventiva do paciente (fl. 35), nos seguintes termos: “I. Com o
provimento do recurso e a pronúncia do réu JEFERSON im-
põe-se restabelecer prisão preventiva antes decretada e só re-
vogada pela então impronúncia, tendo-se por fundamento a
conveniência da instrução no Júri, haja vista notícia fundada
de ameaças e temores a e (sic) de testemunhas ... Pelo que,
expeça-se correspondente mandado prisional ...”. O pedido de
revogação da prisão preventiva (fl. 37/50) foi indeferido pelo
juízo impetrado (fl. 51/52), com a seguinte fundamentação:
“Decretou-se prisão temporária dos irmãos JEFERSON e VAN-
DELEI (f. 133/5, autos principais), sendo eles na seqüência
denunciados por em tese crime de homicídio duplamente qua-
lificado. E, com o recebimento da r. peça acusatória aos
11.10.2005 decretou-se a prisão preventiva dos réus por conve-
niência da instrução criminal (d. 177, idem)m decorrendo pri-
sões e seguimento do feito até que oportunamente pronunciou-
se VANDERLEI mantendo-se custódia e impronunciou-se JE-
FERSON ordenando-se a soltura (f. 288/96, ibidem). Pois bem,
Promotor de Justiça se insurgiu quanto à impronúncia de JE-
FERSON até que pelo v. acórdão nº 20603 da colenda 1ª Câ-
mara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça restou pronunci-
ado o réu JEFERSON (f. 346/50, autos principais), com orde-
nação processual ao estado anterior à decisão reformada, se-
guindo-se o restabelecimento da custódia preventiva (f. 354,
idem). Sendo, então, JEFERSON, preso em 3.9.2007, e encon-
trando-se a lide criminal principal para se encaminhada ao
Ministério Público a fim de se colher o devido libelo acusató-
rio para se prosseguir na segunda fase. Pelo que, declara-se
que os requisitos à custódia preventiva deste acusado encon-
tram-se implícitos no próprio v. acórdão de pronúncia do réu
JEFERSON, notadamente pelo pontual reconhecimento em 2ª
Instância acerca dos indicativos suficiente para tal fase tanto
da materialidade quanto da autoria de grave ilícito penal, sen-
do de rigor, por conseguinte, o encaminhamento da causa en-
volvendo JEFERSoN a oportuno Julgamento Popular Bem as-
sim, tal qual afirmado por Promotora de Justiça, é de se manter
a decisão que ordenou nova custódia desse réu por conta d res-
tabelecimento da situação processual anterior mediante acór-
dão mandamental. É que ainda quando do recebimento da de-
núncia foi decretada a prisão preventiva do réu JEFERSON a
fim de assegurar instrução processual regular, e especialmente
livre de potencial risco de intimidação ou temor a e (sic) por
testemunhas e informantes. Sendo que referida cautela ocorreu
e demonstrou-se positiva tanto que realmente a 1ª fase da ins-
trução ultimou sem incidente ou indicativo de que esta ou aquela
pessoa deixou de falar o que sabia. E agora, estando esta causa
por iniciar-se a 2ª fase que culminará com a instrução em ple-
nário quando do julgamento popular do réu JEFERSON maior
razão desponta à necessidade e conveniência da manutenção
da cautela desse acusado com vista a prevenir eventual investi-
da ou pressão a testemunha ou informante a ser ouvido oportu-
namente na presença e pelo Povo. Destacando-se, nesse rumo,
dentre outros, o medo e o temor externado por ANDERSON
APARECIDO CARDOSO (f.211) e por MADALENA CAR-
LOS (f.212). PELO QUE, consoante parecer ministerial desfa-
vorável, e esteio no art. 312 do Código de Processo, por con-
veniência da instrução no Júri, MANTÉM-SE A PRISÃO PRE-
VENTIVA do pronunciado JEFERSON CARLOS MORAES,
com ressalva legal. ...”. Assim, conquanto, inicialmente, o pa-
ciente tenha sido impronunciado e, de conseqüência, revogada
sua prisão preventiva, com a reforma da sentença e a pronúncia
do paciente, entendeu o juízo impetrado pela restauração de
sua custódia, tendo em vista que, até a decisão de impronúncia
esteve custodiado para a garantia da ordem pública e instrução
criminal, devido à notícias de ter realizado ameaças à testemu-
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nhas/informantes. Considerando que, com a pronúncia do pa-
ciente, a instrução do processo, perante o Tribunal do Júri, tem
continuidade, dadas as notícias de ameaças às testemunhas/in-
formantes, resta devidamente justificado o indeferimento da
revogação da prisão preventiva para garantia da ordem pública
e conveniência da instrução criminal. Assim, não verificados
os requisitos das cautelares em geral (fumus boni juris e peri-
culum in mora), indefiro o pedido liminar. Oficie-se à autori-
dade impetrada para que preste as informações pertinentes, no
prazo de 05 (cinco) dias, solicitando cópia do decreto de prisão
preventiva e demais informações que entenda pertinentes. Dê-
se ciência da impetração deste habeas corpus para o Ministério
Público, atuante na 1ª Vara Criminal de Campo Mourão. Após,
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está autoriza-
da a subscrever os expedientes. Curitiba(PR), 27 de dezembro
de 2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

0022 . Processo/Prot: 0463141-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/295847. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 1989.00000005-5 Ação Penal.
Impetrante: Jorge da Silva Giulian (advogado). Paciente: João
Rodrigues de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, O Advogado, JORGE DA SILVA GIULIAN, impe-
trou ordem de habeas corpus, em favor de JOÃO RODRIGUES
DE OLIVEIRA, sob fundamento de que o paciente está sofren-
do constrangimento ilegal por parte do juízo impetrado, decor-
rente do excesso de prazo para implantação no regime prisio-
nal semi-aberto que lhe foi imposto. Informou que o paciente
foi condenado a 06 (seis) anos de reclusão, no regime semi-
aberto, em 15/06/2004; recorreu, sendo mantida a sentença, em
23/12/2004, ocorrendo o trânsito em julgado, em 22/03/2005;
expedido mandado prisional, em 27/01/2005, foi cumprido, em
18/10/2007, na comarca de Lindoeste/PR, encontrando-se re-
colhido no ergástulo público daquela cidade, cumprindo pena
em regime fechado, pois não há vaga na Colônia Penal Agríco-
la para o cumprimento da pena em regime semi-aberto. Susten-
tou que diante da falta de vagas para o cumprimento no regime
semi-aberto, deve ser determinada a progressão direta do regi-
me em que se encontra (fechado) para o regime aberto ou pri-
são domiciliar, na ausência de casa do albergado na região.
Alegou que o paciente foi condenado, em 15/11/1989, por ho-
micídio simples, portanto, há mais de 20 (vinte) anos dos fatos,
e nunca mais cometeu crimes, gozando de vida normal na co-
munidade de Lindoeste/PR, onde é bem quisto. Afirmou que o
paciente possui família constituída, com 03 (três) filhos, exer-
ce atividade lícita como mestre-de-obras, de forma que não re-
presenta risco à sociedade. Ao final, pediu a concessão de limi-
nar, para que o paciente possa cumprir sua pena em regime
aberto ou em prisão domiciliar. Pediu, ainda, que o impetrante
seja intimado da data do julgamento, para que possa realizar
sustentação oral. Juntou documentos (fl. 09/39). A concessão
de liminar, em sede de habeas corpus, tem sido admitida pela
jurisprudência em caráter excepcional, desde que presentes os
requisitos das medidas cautelares em geral (fumus boni juris e
periculum in mora), considerando que a medida desempenha
importante função instrumental, pois se destina a garantir, pela
preservação cautelar da liberdade de locomoção física do indi-
víduo, a eficácia da decisão a ser ulteriormente proferida, quan-
do do julgamento do writ constitucional. Pretende o impetrante
a implantação do paciente no regime aberto, em prisão domici-
liar, tendo em vista a ausência de vagas no regime semi-aberto.
Em que pese as argumentações do impetrante, os documentos
apresentados no writ não demonstram em local em que se en-
contra recolhido o paciente. Ademais, o mandado de prisão foi
expedido, em 22/01/2005 (fl. 25), a sentença condenatória tran-
sitou em julgado para a defesa, em 22/03/2005 (fl. 23) e, da
narrativa apresentada pelo impetrante, verifica-se que o paci-
ente somente veio a ser preso, em 18/10/2007, portanto, decor-
ridos mais de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses. Assim, ao que
tudo indica, o paciente encontrava-se foragido, obstando a apli-
cação da lei penal. Destarte, indefiro o pedido de liminar. Di-
ante desse quadro, imperioso serem colhidas informações jun-
to ao juízo impetrado e à Vara de Execuções Penais de Foz do
Iguaçu, para que se esclareça a situação prisional do paciente e
o motivo de se encontrar cumprindo pena em regime fechado,
caso realmente esteja. Oficie-se ao juízo impetrado e a Vara de
Execuções Penais de Foz do Iguaçú, para que prestem as infor-
mações pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, à Douta
Procuradoria-Geral de Justiça. A Divisão está autorizada a subs-
crever os expedientes. Curitiba(PR), 28 de dezembro de 2007.
MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0023 . Processo/Prot: 0457223-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/271715. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001915-7 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Silvia Garcia da Silva (advoga-
do). Paciente: Alessandro de Melo Galindo (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Despachei em petição separada. 2. Despacho, adiante. 3. À
PGJ.

SILVIA GARCIA DA SILVA impetrou a presente ordem de ha-
beas corpus em favor de ALESSANDRO DE MELO GALIN-
DO, o qual se encontra preso desde 01 de setembro de 2007,
por força de flagrante decorrente da prática, em tese, de homi-
cídio duplamente qualificado, por motivo fútil e por meio que
ocasiona perigo comum (disparo de arma de fogo), na sua for-
ma tentada (cf. denúncia de f. 38/40). Sustenta, em síntese,
excesso de prazo na formação da culpa e falta de fundamenta-
ção da decisão que denegou a liberdade provisória requerida
em favor do paciente perante o juízo de 1° grau. Antes de ana-

lisar a liminar, o Desembargador OTO LUIZ SPONHOLZ soli-
citou informações à autoridade apontada como coatora, as quais
foram prestadas à f. 90, via fac-simile. É o relatório. Passo a
decidir. O rito procedimental do habeas corpus previsto no CPP
não prevê a concessão liminar da ordem por ocasião da impe-
tração deste remédio constitucional. Todavia, a doutrina e a
jurisprudência admitem a concessão de liminar em sede de ha-
beas corpus, em virtude de previsão analógica semelhante no
mandado de segurança (Lei n° 1533/51), pois, ambas são ações
constitucionais que visam tutelar direitos fundamentais da pes-
soa. Para a análise do pedido liminar formulado por ocasião da
impetração, devem ser analisados os requisitos comuns a todas
as medidas cautelares: o fumus boni iuris e o periculum in mora,
os quais devem estar presentes de forma cumulativa, sob pena
de indeferimento do pedido de provimento liminar. E por se
tratar o habeas corpus de uma ação constitucional de natureza
penal, deve o magistrado se restringir a uma cognição sumária
e horizontal, sob pena de antecipação indevida do mérito da
ação. No tocante ao fumus boni iuris, cabe a análise sob os dois
prismas: 1. EXCESSO DE PRAZO: não se verifica, pois, con-
forme as informações prestadas pela MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Apucarana, Dra. Karin
Feuerharmel Giuseppin, que o feito encontra-se com vista à
defesa para a apresentação de suas alegações finais (artigo 406
do CPP). Portanto, incide ao caso a Súmula 52 do STJ (“Encer-
rada a instrução processual, fica superada a alegação de cons-
trangimento por excesso de prazo”). Isso faz com que não se
verifique o fumus boni iuris a respeito da alegação de excesso
de prazo na formação da culpa. 2. FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO NO DECRETO PRISIONAL: a decisão que indeferiu
o pedido de liberdade provisória manejado em favor do pacien-
te foi lançado nos seguintes termos (f. 56/57): “Em que pese o
brilhantismo do trabalho desenvolvido pela advogada constitu-
ída pelo requerente, o pedido não é de ser deferido, pelas ra-
zões que se passa a expor. Observa-se que o requerente é pri-
mário (fl. 17). Também se observa que possui residência fixa
no distrito da culpa (fl. 30). Contudo, o requerente cometeu,
em tese, grave delito de tentativa de homicídio qualificado,
sendo que a instrução acaba de se iniciar. Logo, em liberdade,
poderá o réu influir no ânimo das testemunhas e principalmen-
te da vítima, dificultando o descobrimento da verdade real, como
salientou o Ministério Público. Por mais que a Lei 11.464/07
tenha dado nova redação ao artigo 2° da Lei 8.072/90, possibi-
litando a concessão de liberdade provisória a acusados da prá-
tica de crimes definidos como hediondos, estando presentes os
requisitos da prisão preventiva, o benefício deve ser negado. O
requerente foi preso em flagrante delito, não havendo motivos
para que ganhe a liberdade provisória, no presente momento.
Ademais, posto em liberdade, poderá o ora requerente tomar
rumo ignorado, frustrando eventual aplicação da Lei, além de
voltar a cometer delitos violentos como os que lhe são imputa-
dos, principalmente contra a vítima Sérgio, causando desor-
dem social. Por mais que seja a prisão cautelar exceção em
nosso Ordenamento jurídico, deve-se ponderar que a gravidade
da infração, em tese, praticada, autoriza a manutenção da me-
dida, atendidos os requisitos previstos no artigo 312, do Códi-
go de Processo Penal, como se observa dos autos principais.
Isto posto, DEIXO DE CONCEDER LIBERDADE PROVISÓ-
RIA A ALESSANDO DE MELO GALINDO.” A partir de uma
simples leitura da decisão indeferitória do pedido de liberdade
provisória observa-se a plausibilidade da alegação de ausência
de fundamentação. Em primeiro lugar, a decisão é absoluta-
mente contraditória, pois em um trecho, afirma que o paciente
possui residência fixa no distrito da culpa e em outro momen-
to, realiza um exercício de clarividência ao sustentar que uma
vez solto, o acusado poderá se evadir do distrito da culpa, sem
ao menos mencionar fato concreto a justificar a manutenção da
custódia. Igualmente, a decisão fustigada não noticia qualquer
ameaça dirigida à vítima por parte do acusado, ou mesmo, em
relação a outras testemunhas arroladas na denúncia, conforme
se depreende acima. Também, cai em contradição a decisão
fustigada quando reconhece a primariedade do agente e, em
outro exercício de clarividência, afirma que uma vez solto, o
paciente tornará a praticar delitos graves como o noticiado nos
autos principais, dando a entender que este seria uma pessoa
perigosa. A jurisprudência da 1ª Câmara Criminal é uníssona
em afirmar que embora a gravidade do delito não possa despre-
zada, ela não é fundamento suficiente a sustentar um decreto
de prisão preventiva. Nesse sentido, reproduzo precedente da
relatoria do eminente Desembargador Jesus Sarrão, apenas a
título exemplificativo: “Não se nega à gravidade dos crimes
supostamente praticados pelo paciente, porém, a prisão caute-
lar com fundamento na gravidade do crime e no modus operan-
di configura inaceitável cumprimento antecipado de pena, sem
anterior sentença condenatória proferida em processo em que
tenham sido assegurados o contraditório e a ampla defesa, ga-
rantias previstas, em caráter obrigatório, no art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, além de ofender o princípio também constitu-
cional de presunção de inocência, pois é inconcebível que al-
guém seja preso cautelarmente em face da gravidade do crime
que supostamente cometeu, quando existe a presunção consti-
tucional de sua inocência. (art. 5º, LV da CF). (TJPR - 1ª C.
Crim. - HC 310868-1 - Ac. 18.151 - Rel. Des. Jesus Sarrão - DJ
25.11.2005 - grifo nosso). Posto isso, verifica-se a plausibili-
dade da alegação de falta de fundamentação da decisão fusti-
gada pela inicial do presente writ. Quanto ao periculum in mora,
concernente à alegação de excesso de prazo, não se evidencia,
visto que conforme as informações prestadas pela MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Apucara-
na, Dra. Karin Feuerharmel Giuseppin, a instrução já se encon-
tra encerrada. No entanto, se verifica o periculum in mora quanto
à falta de fundamentação da decisão proferida no pedido de
liberdade provisória manejado em favor do paciente. Isso se
observa a partir das informações prestadas pela autoridade apon-
tada como coatora, as quais dão conta que “A instrução crimi-
nal foi procedida no dia 30 de novembro de 2007, sendo aberta
vista dos autos às partes para manifestação na fase do artigo
406, do Código de Processo Penal. O Ministério Público já se
manifestou, requerendo a pronúncia do paciente, sendo que se
aguarda a manifestação da defesa na já referida fase” (f. 90).
Portanto, o iudicium accusationis está em vias de terminar e,
acaso ocorra a pronúncia do paciente ao Tribunal do Júri, a
prisão seja mantida, sob os mesmos fundamentos do indeferi-

mento do pedido de liberdade provisória. Nesse caso, a dúvida
opera-se em favor do acusado, visto que a liberdade é regra
pelo ordenamento constitucional, conforme já decidido pelo C.
STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,
com base no princípio do estado de inocência (ADI 3112/DF -
Pleno - Rel. Min. Ricardo Lewandowski - j. 02.05.2007 - DJU
26.10.2007, p. 28). Ante ao exposto, defiro a liminar pleiteada,
com expedição de alvará de soltura pelo Juízo de 1° grau, des-
de que sejam cumpridas as seguintes condições: a) o paciente
deve manter distância mínima de 500 (quinhentos) metros da
vítima e não manter contato com ela, sob pena de multa a ser
fixada pelo juízo de 1° grau. Na reiteração do descumprimen-
to, expedição de ordem de prisão; b) comparecimento quinze-
nal a Juízo, a fim de dar conta acerca de suas atividades; c)
obrigação de comunicar ao Juízo de 1° grau toda vez que se
ausentar da comarca, inclusive informando o destino; d) proi-
bição de freqüentar bares, zonas do meretrício e estabeleci-
mentos congêneres; e) proibição de portar arma de qualquer
espécie seja ela “branca” ou de fogo; f) outras que o Juízo de
1° grau entender convenientes e necessárias para assegurar o
resultado final do processo. Após a comunicação ao Juízo de
1° grau desta decisão, via fac-simile, dê-se vista dos autos à
Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 26 de dezembro
de 2007. Juiz MARIO HELTON JORGE Relator

0024 . Processo/Prot: 0461765-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292576. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001521-6 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impe-
trante: José Carlos Claudino da Silva (advogado), Vilson Os-
mar Martins Junior (advogado). Paciente: Joel Gonçalves de
Lara (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos, etc. 1. Pela petição (fl. 161/163), o paciente reivindica
nova apreciação da liminar, repisando, em síntese, os mesmos
argumentos da inicial. 2. O “pedido de reconsideração”, como
se sabe, não possui previsão legal, não tendo o paciente, ade-
mais, trazido aos autos qualquer fato novo que pudesse justifi-
car a modificação da decisão denegatória (fl. 153/156), da la-
vra do Dr. Luiz Osório Moraes Panza. A concessão de liminar
em sede de habeas corpus, registre-se, tem sido admitida pela
jurisprudência em caráter excepcional, desde que presentes os
requisitos das medidas cautelares em geral (fumus boni juris e
periculum in mora). No caso em apreço, diante dos fundamen-
tos da referida deliberação (fl. 153/156), - lastreada, aliás, em
pertinentes precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça -,
verifica-se que não restou, de fato, demonstrada a existência
do fumus boni juris. Logo, mantenho o indeferimento da limi-
nar requerida. 3. Prestadas as informações pela autoridade im-
petrada, abra-se vista dos autos à d. Procuradoria-Geral de Jus-
tiça. Int. Curitiba, 02 de janeiro de 2008. MÁRIO HELTON
JORGE Juiz Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/01/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.00068

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademilson dos Reis 025 0461885-3
Afonso Celso Nunes 024 0461836-0
Alcides Bitencourt Pereira 018 0461394-7
Aldrey Fabiano Azevedo 031 0462672-0
Alexandre Salomão 008 0428027-7
Alysson Henrique de Souza 006 0112956-0
André Alves Wlodarczyk 033 0463137-0
André Luiz Rossi 004 0442849-5
Anelize Beber Rinaldin 017 0461376-9
Arlei Azolin 002 0464135-0
Carlos Alberto Grolli 014 0460479-1
Carlos Cleber Nalivaiko 030 0462639-5
Carlos Hugo Maravalhas 040 0463683-7

043 0463683-7
Carlos Humberto Fernandes Silva 021 0461657-9

022 0461689-1
Celito Damo Gastaldo 041 0463687-5
Christian Laufer 020 0461562-5

035 0463307-2
044 0463307-2

Cicero João Ricardo Porcelani 004 0442849-5
Daniel Laufer 020 0461562-5

035 0463307-2
044 0463307-2

Debora Maria Cesar de Albuquerque 013 0460349-8
Eduardo Zanoncini Miléo 026 0462088-8

038 0463468-0
Flávio Cesar Carniatto 027 0462395-8
Geraldo Magela F. d. Nascimento 045 0451519-1
Jackson Fernando da S. Carvalho 009 0439826-7
Jesus Alves Soares 005 0109731-8
Joaquim Rocha 012 0459276-3
José Correa Ferreira 007 0418127-9
Lorival de Souza 006 0112956-0
Luiz Alberto Yokomizo 023 0461693-5
Luiz Antonio Mores 001 0463237-5
Luiz Carlos Onofre Esteves 034 0463300-3
Luiz Carlos Raimundo 015 0460796-7
Luiz Gustavo Pujol 020 0461562-5

035 0463307-2
044 0463307-2

Marcelo Graça Milani Cardoso 039 0463639-9
Marcos Antonio Germano 019 0461428-8
Marcos Jorge Catalan 031 0462672-0
Maria Christina dos Santos 016 0461200-0

Miguel Nicolau Júnior 036 0463348-3
Nilson Magalhães dos Santos 001 0463237-5
Osvaldo dos Santos 028 0462586-9
Pablo Américo Pereira 037 0463409-1
Peter Amaro de Sousa 042 0460122-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 011 0446948-9
Ricardo Alberto Escher 032 0462741-0
Rodrigo Augusto Bego Soares 005 0109731-8
Rodrigo Sanchez Rios 020 0461562-5

035 0463307-2
044 0463307-2

Rosa Maria Bassetti Moraes 007 0418127-9
Sandra Lustosa Franco 017 0461376-9

Despachos proferidos pelo Juiz de Plantão - 2º Grau

0001 . Processo/Prot: 0463237-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299881. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00016420-0 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Nilson Magalhães dos Santos (ad-
vogado), Luiz Antonio Mores (advogado). Paciente: Marcos
Domingos Verterb Faria (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido deliminar, impetrado
contra a decisão que indeferiu liberdade provisória ao pacien-
te, preso preventivamente desde 28 de novembro de 2007, pela
prática, em tese, do crime de concussão. Em suas razões, sus-
tenta o impetrante, em síntese, que o paciente, primário, de
bons antecedentes, ocupação lícita a residência fixa, não prati-
cou o delito que lhe fora imputado; que estão ausentes os re-
queisitos ensejadores da cust´´odia cautelar; uma vez que não
há qualquer indício de que, solto, irá o paciente atentar contra
a conveniência da instrução criminal, a aplicação da lei penal
ou mesmo contra as ordens pública e econômica; ou seja, pre-
enche todos os requisitos necessários para o deferimento da
medida. Não havendo justa causa para sua manutenção em cár-
cere privado (f. 15). O pedido foi instruído com fotocópias de
documentos.] 2. Pois bem. O i. Magistrado a quo, ao indeferir
o pedido de revogação de prisão preventiva, fundamento seu
entendimento no fato de que “a prisão do requerente mostrou-
se necessária para garantia da ordem pública, pois todos os re-
presentados exerce, cargos de Polícia Civil (...), e estando a
cometer ilícitos, resulta-se em grande sentimento de inseguran-
ça e repúdio no meio social, sendo que a medida cautelar ajui-
zada se mostrou necessária. Ademais, estando o requerente em
liberdade, a instrução criminal poderá restar prejudicada, eis
que o mesmo, utilizando-se de sua posição como policial civil,
poderá obstruir o andamento das investigações...” (fls. 168/171
- TJ). Em que pese as alegações do paciente tangerem no fato
de que preenche os requisitos necessários para concessao da
liminar, não se justificando a sua manutenção em cárcere pri-
vado, em verdade os argumentos tecidos pela i. Magistrada sin-
gular aclareiam a necessidade da manutenção de seu decreto
prisional, ao menos neste juízo sumário de cognição. Ora, sen-
do o paciente Policial Civil, teria a obrigação de agir no mais
estrito cumprimento da lei, não podendo causar qualquer ofen-
sa à sua aplicação. Vale lembrar que, na hipótese, por possuir
melhores condições de aquilatar sobre a necessidade ou não da
prisão preventiva, a opinião da Magistrada deve ser preponde-
rantemente considerada. Assim, presentes a materialidade, in-
dícios de autoria e reincidência, imperiosa se mostra à conti-
nuidade da constrição, como dito, com espeque na garantia da
ordem pública, como a única forma de acautelar o meio social
e assegurar a credibilidade da Justiça, perante a comunidade
local. Rememore-se, ainda, por oportuno, que as condições
pessoais favoráveis, em nada poderiam na presente situação,
pois, isoladamente consideradas, não possuem o condão de afas-
tar a prisão cautelar, conforme reiteradamente têm se inclinado
a melhor doutrina e a jurisprudência. Face o exposto, por não
vislumbrar, nesta oportunidade, constrangimento ilegal a ser
revogado de imediato por este Sodalício, indefiro a liminar plei-
teada. 3. Requisitem-se informações da autoridade impetrada,
no prazo de 5 (cinco) dias, remetendo-lhe cópias da petição
inicial e deste “decisum”. 4. Após, com as informações requisi-
tadas, abra-se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça. Cu-
ritiba, 22 de dezembro de 2007. Denise Krüger Pereira Juíza
de Direito Substituta e,m 2º Grau

0002 . Processo/Prot: 0464135-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/303914. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001006-0
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Arlei Azolin (ad-
vogado). Paciente: Franklin Nobre Kotarski Alves do Nasci-
mento (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME - PROTOCOLO -Nº 362, PLAN-
TÃO JUDICIÁRIO IMPETRANTE: ARLEI AZOLIN PACIEN-
TE:FRANKLIN NOBRE KOTARSKI ALVES DO NASCI-
MENTO RELATOR :Juiz Convocado EDISON MACEDO FI-
LHO. I.O Advogado ARLEI AZOLIN impetrou ordem de ha-
beas corpus, em favor de FRANKLIN NOBRE KOTARSKI
ALVES DO NASCIMENTO , autuado em flagrante delito em
09/11/2007 e denunciado por crime de porte ilegal de arma,
sob o fundamento de que o paciente está sofrendo constrangi-
mento ilegal por parte do juízo impetrado, que denegou seu
pedido de liberdade provisória. Sustentou que a decisão judici-
al não contém fundamentação concreta apta a dar amparo à
custódia cautelar, bem como que não estão presentes os requi-
sitos autorizadores da segregação cautelar. Ao final, ressaltou
que as circunstâncias de caráter pessoal também favorecem o
paciente, que é primário, tem bons antecedentes, ocupação lí-
cita e residência fixa. II.A concessão de liminar, em sede de
habeas corpus, tem sido admitida pela jurisprudência em cará-
ter excepcional, desde que presentes os requisitos das medidas
cautelares em geral (fumus boni juris e periculum in mora),
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considerando que a medida desempenha importante função ins-
trumental, pois se destina a garantir, pela preservação cautelar
da liberdade de locomoção física do indivíduo, a eficácia da
decisão a ser ulteriormente proferida, quando do julgamento
do writ constitucional. O Magistrado indeferiu o pedido de
concessão de liberdade provisória formulado em favor do paci-
ente, sob a motivação de ser necessária a custódia cautelar de
Franklin Nobre Kotarski Alves do Nascimento pela “gravidade
dos fatos narrados e por estarem presentes os requisitos da de-
cretação da prisão preventiva e haverem indícios suficientes de
autoria e materialidade”. Ao analisar o pedido de reconsidera-
ção o magistrado afirmou que não havia novos elementos que
alterassem as circunstâncias fáticas que embasaram a decisão
anteriormente proferida. Percebe-se que a decisão que indefe-
riu o pedido de liberdade provisória do paciente não apresenta
fundamentação idônea, relacionada a circunstâncias concretas
e que envolvam a conduta do paciente, nos termos do artigo
312 do Código de Processo Penal. A propósito, a decisão am-
para-se tão somente na gravidade do delito apurado, contudo
não aponta qualquer indício que possa indicar que haja, com a
soltura do acusado, risco à ordem pública ou à instrução crimi-
nal. Quanto à argumentação relacionada à gravidade genérica
do delito também não serve para justificar a sua manutenção ao
cárcere, conforme vem decidindo reiteradamente a jurisprudên-
cia de nossos Tribunais Superiores, verbis: “HABEAS COR-
PUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. LIBERDADE PROVI-
SÓRIA. GRAVIDADE DA CONDUTA. NECESSIDADE DE
RESGUARDAR A INSTRUÇÃO CRIMINAL E A FUTURA
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. MERA MENÇÃO AOS FUN-
DAMENTOS DO ART. 312 DO CPP. AUSÊNCIA DE MOTI-
VAÇÃO IDÔNEA EVIDENCIADA. (...) 1. Hipótese na qual
se sustenta a ocorrência de constrangimento ilegal caracteriza-
do pelo indeferimento do pleito de liberdade provisória, sem a
devida motivação idônea. 2. A custódia preventiva é medida
excepcional e deve ser decretada apenas quando devidamente
amparada pelos requisitos legais previstos em lei, em obser-
vância ao princípio constitucional da presunção de inocência
ou da não culpabilidade, sob pena de antecipar a reprimenda a
ser cumprida quando da condenação. 3. O juízo valorativo so-
bre a gravidade genérica do delito imputado ao paciente, bem
como acerca de sua periculosidade, se desvinculados de qual-
quer fator concreto ensejador da configuração dos requisitos
do art. 312 do CPP, não podem justificar o decreto prisional. 4.
A simples menção aos fundamentos cautelares do art. 312 do
CPP, despida de qualquer circunstância fática apta a demons-
trar a necessidade da medida excepcional, não justifica o inde-
ferimento do pleito de liberdade provisória. (...) (STJ, 5ª T.,
HC 76.143/SP, Rel. Des. Conv. Jane Silva, DJU de 22.10.2007,
grifei) “CRIMINAL. HC. HOMICÍDIOS QUALIFICADOS.
PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E PROVA
DA MATERIALIDADE. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
GRAVIDADE DO DELITO. PERICULOSIDADE DO AGEN-
TE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. (...) A prisão cautelar
é medida excepcional e deve ser decretada apenas quando de-
vidamente amparada pelos requisitos legais, em observância
ao princípio constitucional da presunção de inocência ou da
não culpabilidade, sob pena de antecipar a reprimenda a ser
cumprida quando da condenação. O juízo valorativo sobre a
gravidade genérica do delito imputado ao paciente, sua pericu-
losidade, a existência de prova da autoria e materialidade do
crime, não constituem fundamentação idônea a autorizar a pri-
são para garantia da ordem pública, se desvinculados de qual-
quer fator concreto, que não a própria conduta, em tese, delitu-
osa. Aspectos que devem permanecer alheios à avaliação dos
pressupostos da prisão preventiva. As afirmações a respeito da
gravidade do delito trazem aspectos já subsumidos no próprio
tipo penal, além de que qualquer prática criminosa, por si só,
intranqüiliza a sociedade. Precedentes do STF e do STJ. (...)”
(STJ, 5ª T., HC 72.289/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de
29.06.2007 p. 676, grifei). “(...) 2. AÇÃO PENAL. Prisão pre-
ventiva. Decreto fundado na gravidade do delito e conseqüente
periculosidade presumida do réu. Inadmissibilidade. Razão que
não autoriza a prisão cautelar. Precedentes. Inteligência do art.
312 do CPP. É ilegal o decreto de prisão preventiva que se
funda na gravidade do delito e na conseqüente periculosidade
presumida do réu. (...)” (STF, 2ª T., HC 89503/RS, Rel. Min.
Cezar Peluso, DJU de 08.06.2007, p. 47, grifei). Desse modo,
como a decisão impugnada não indica fato concreto, diferente
da própria conduta praticada, em tese, pelo acusado, que pu-
desse autorizar a conclusão de que o paciente, em liberdade,
poderia comprometer a ordem pública, é de rigor o deferimen-
to do pedido de medida liminar. Destaque-se, também, que é
relevante para o deferimento da medida liminar, ao lado da ine-
xistência de fundamentação juridicamente adequada da deci-
são impugnada, os fatos do paciente ter residência fixa e ocu-
pação lícita. Ressalte-se, outrossim, que o deferimento da pre-
sente medida liminar não impedirá que seja decretada, em pri-
meiro grau de jurisdição, em decisão fundamentada e vincula-
da a fatos concretos, a prisão preventiva do paciente se, em
liberdade, praticar atos que afetem a ordem pública, embarace
a instrução criminal ou comprometa a aplicação da lei penal.
Isto posto, defiro a medida liminar, para que o paciente FRANK-
LIN NOBRE KOTARSKI ALVES DO NASCIMENTO seja
imediatamente posto em liberdade, mediante expedição de al-
vará de soltura, salvo se por outro motivo deva estar preso,
devendo este paciente ser intimado para subscrever, nos autos,
termo de compromisso de comparecer a todos os atos proces-
suais para os quais for intimado e de não se ausentar da comar-
ca sem prévia autorização judicial. III.Para cumprimento da
presente decisão, deverá ser transmitido o inteiro teor desta
decisão ao Dr. Juiz da Vara Criminal da Comarca de Campo
Largo. IV.Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. V.
Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI. A Divisão está
autorizada a subscrever os expedientes que foram necessários
para cumprimento desta decisão. VII. Encaminhe-se cópia des-
ta decisão, via fac-simile. Curitiba, 28 de dezembro de 2007.
EDISON MACEDO FILHO Juiz de Direito substituto de Se-
gundo Grau - Plantão.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0380496-6 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2006/198507. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 2006.00000266 Termo Circunstanciado.
Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denun-
ciado: Edson Wasem. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2007.00277814

Indefiro o pedido. DIETER LEONHARD SEIBOTH, não tem
capacidade postulatória, em Juízo, para a pretensão almejada.
Consigno, que às fls. 89 (Termo de Audiência), consta que ocor-
reu regular intimação sem comparecimento a audiência.

0004 . Processo/Prot: 0442849-5 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2007/209218. Comarca: Maringá. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2007.00000308 Me-
dida Sócio-Educativa. Apelante: A. C. S. (Interno). Advogado:
André Luiz Rossi, Cicero João Ricardo Porcelani. Apelado: M.
P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00291303

 Junte-se . Indefiro o pedido, nesta oportunidade, pois a gravi-
dade do delito já foi considerada pela sentença singular, mes-
mo a despeito da pendência de recurso. Portanto, o momento
para reforma ou manutenção do decisum, será quando do jul-
gamento do recurso de apelação. Assim, consigno, sem aden-
trar no mérito recursal o julgamento, que o laudo apresentado
não vincula ao provimento ou não provimento do mesmo.

0005 . Processo/Prot: 0109731-8 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/68581. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2000.00000012 Inquérito Policial.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Wilson
Luiz de Oliveira Lucena. Advogado: Rodrigo Augusto Bego
Soares, Jesus Alves Soares. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Lilian Romero. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. O réu WILSON LUIZ DE OLIVEIRA LUCENA, ex-prefei-
to de Tapira (gestões 1993/1996 e 2001/2004) foi denunciado
pela prática, em tese, dos delitos previstos nos Decreto lei 201/
67, art. 1º, incs. I e IV, art. 89, caput, da Lei nº 8.666/93 e art.
299, parágrafo único do CP. A denúncia foi recebida em
14.08.2003 pelo acórdão nº 15652 desta 2ª Câmara Criminal
(fs. 297/302), e o processo teve seguimento, tendo o então Re-
lator delegado poderes ao Juiz de Direito da Comarca de Cida-
de Gaúcha para instruir o feito (f. 301/TJ). O réu foi citado (F.
337-V) mas não compareceu para ser interrogado (fs. 338), tendo
oferecido defesa prévia (f. 392/392). Por determinação do Juiz
de Direito (f. 356, 1), a Escrivania Eleitoral local certificou
que o réu não estava mais exercendo mandato eletivo (f. 366).
Os autos foram remetidos de volta a esta Corte e redistribuídos
ao Desembargador Noeval de Quadros, desta 2ª Câmara Crimi-
nal. Isto posto. 2. Com efeito, o acusado Wilson Luiz de Oli-
veira Lucena não mais exerce o cargo de Prefeito do Município
de Tapira e, deste modo, este Tribunal de Justiça perdeu a com-
petência para o processamento deste feito. Isso porque a Lei
10.628/2002 - que acrescia os §§ 1º e 2º ao art. 84 do CPP e
concedia foro especial para ex-ocupantes de cargos públicos e/
ou mandatos eletivos - foi declarada inconstitucional pelo Su-
premo Tribunal Federal, quando analisou a ADIN n° 2797-2
(julgamento concluído em 15.9.2005 e publicado no DJU em
26.9.2005). Assim, extinto o mandato do réu, cessou a compe-
tência do Tribunal de Justiça para o processamento deste feito,
sendo o Juízo de primeiro grau o competente para tanto. 3.
Assentado que a competência para processamento e julgamen-
to do feito é do Juízo Criminal da Comarca de Cidade Gaúcha,
determino a baixa destes autos de ação penal àquele Juízo para
o prosseguimento do feito. Ficam ratificados todos os atos de
instrução promovidos até o momento (citação, interrogatório
do réu, oferta da defesa prévia e inquirição das testemunhas).
4. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral da Justiça. 5. Inti-
mem-se. Curitiba, 13 de dezembro 2007. LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada 1 Em substituição ao Desembarga-
dor Noeval de Quadros.

0006 . Processo/Prot: 0112956-0 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/101916. Comarca: Siqueira Campos. Ação
Originária: 2000.00001607 Procedimento Administrativo. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Dirceu Ro-
drigues, Evaldo Barbosa. Advogado: Lorival de Souza. Réu:
Claudio Chomiski, Alceu Nascimento, Mário Alberto Consen-
tino Junior. Advogado: Alysson Henrique de Souza. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO PENAL Nº 112.956-0. VISTOS, etc. I. O Egrégio Su-
premo Tribunal Federal, por maioria de votos, declarou a in-
constitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do artigo 84 do Có-
digo de Processo Penal, que estabelece foro privilegiado a ex-
autoridades processadas por ato de improbidade, prevalecen-
do, portanto, a competência do Juízo de primeiro grau para o
processo e julgamento de ex Prefeito Municipal por crime pra-
ticado durante o exercício do mandato. II. Desta feita, tratan-
do-se o requerido de ex prefeito do Município de Siqueira Cam-
pos, determino a remessa dos presentes autos à Comarca de
origem, para que se dê prosseguimento ao presente processado.
Curitiba, 20 de dezembro de 2007. Lidio José Rotoli de Mace-
do Relator

0007 . Processo/Prot: 0418127-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/96306. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00009320-2 Ação Penal. Apelante: Re-
ginaldo Soares. Advogado: Rosa Maria Bassetti Moraes, José
Correa Ferreira. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Des-

pacho:

Vistos, etc. I. Trata-se de recurso de apelação interposto por
Reginaldo Soares (apelante), e o Ministério Público (apelado),
em que se pretende a reforma da sentença singular, que o con-
denara como incurso nas sanções do artigo 14, da Lei nº 10.826/
03, as penas de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias mul-
ta, substituída pela pena restritiva de direitos, na modalidade
de prestação de serviços à comunidade. Interposto o recurso de
apelação, foi determinado por esta Corte a intimação do ape-
lante, para que apresentasse as razões de recurso, nos termos
do art. 600, § 4º, do CPP, para após, intimar o Ministério Públi-
co de Primeiro Grau para contra-razoar o recurso. Caso não
apresentada as razões, deveria ser nomeado novo defensor para
aquele mister. Na Certidão de fls. 134, consta que decorreu o
prazo legal, sem que o procurador do apelante tivesse apresen-
tada as razões de apelação. Intimado o apelante quanto a desí-
dia de seu defensor, bem como, para constituir novo defensor
no prazo de 08 (oito) dias, porém, às fls. 138/139, o procurador
do apelante (Dr. José Corrêa Ferreira) peticionou, o qual teve a
ciência e concordância do apelante (Reginaldo Soares), assim
consignando: “...Que por ocasião da tomada de conhecimento
do teor da r. sentença, manifestou a vontade de interpor recurso
da mesma. Todavia, em contato com seus advogados, melhor
avaliou a possibilidade ou não de obter êxito no recurso que
pretendia interpor, acabando por desistir da apelação. Assim,
Excelência, vem desistir da propositura de apelação à superior
instância, por entender que dificilmente poderá haver modifi-
cação na r. decisão de Vossa Excelência, eis que proferida com
suporte nas provas carreadas nos autos.” Ante o exposto, ho-
mologo a desistência do recurso, porque prejudicado, e deter-
mino o retorno dos autos à vara de origem, com a devida baixa.
Intimem-se. Curitiba, 14 de dezembro de 2007. LIDIO JOSÉ
ROTOLI DE MACEDO Relator

0008 . Processo/Prot: 0428027-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/146673. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00001121 Inquérito
Policial. Impetrante: Alexandre Salomão (advogado), Gustavo
Sartor de Oliveira. Paciente: Thiago Felipe Pereira (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero.
Despacho:

O Supremo Tribunal Federal, em sua composição plena, já su-
fragou entendimento no sentido do não cabimento dos embar-
gos infringentes e de nulidade previsto no art. 609, § único do
CPP, contra decisão majoritária de Tribunal estadual em julga-
mento de habeas corpus: “PROCESSUAL PENAL. EMBAR-
GOS INFRINGENTES. HABEAS CORPUS. I. - Os embargos
infringentes, em matéria penal - CPP, art. 609, parág. único -
são cabíveis de decisão majoritária de Tribunais de 2º grau e
somente são utilizáveis pela defesa. São eles admissíveis na
apelação e no recurso em sentido estrito. II. - Não cabimento
de embargos infringentes em habeas corpus. III. - Disciplina
dos embargos infringentes no STF: RI/STF, art. 333 e seu pa-
rág. único. IV. - Agravo não provido.” (STF-Tribunal Pleno,
HC-El-AgR 72.664/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, julg. 19.02.98,
DJU 03.04.98, p. 363) Em outro precedente, o Supremo aduziu
que os embargos infringentes e de nulidade seriam recurso in-
cabível contra decisão originária de Tribunal estadual: “HA-
BEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO EM AÇÃO PE-
NAL ORIGINÁRIA POR TRIBUNAL ESTADUAL. DECISÃO
DA SEXTA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - STJ, QUE NÃO CONHECEU DE WRIT AO FUNDA-
MENTO DE AINDA SEREM CABÍVEIS EMBARGOS IN-
FRINGENTES, BEM COMO DE NÃO SER POSSÍVEL A
UTILIZAÇÃO DE HABEAS CORPUS COMO SUBSTITU-
TO DE RECURSO ESPECIAL. Patente o constrangimento ile-
gal por parte da decisão impugnada, seja ao mencionar a inter-
posição de recurso incabível, seja ao condicionar a impetração
de habeas corpus à não-interposição de recurso especial, dimi-
nuindo a envergadura dada pela Carta Magna à ação manda-
mental. Sempre que houver a possibilidade de concessão do
writ ex officio, nos casos em que o constrangimento ilegal se
mostrar flagrante, nada obsta que a Turma acolha de pronto o
pedido sem a necessidade de remetê-lo ao STJ, evitando, as-
sim, a postergação de seu exame e a conseqüente manutenção
desnecessária do constrangimento ilegal já constatado. Hipóte-
se em que o acórdão condenatório, para aumentar a pena, con-
siderou exclusivamente o fato de o acusado ser prefeito, afir-
mando expressamente serem favoráveis as demais circunstân-
cias judiciais. Sendo a qualidade de prefeito inerente ao tipo
inserto no art. 1º, inciso I, do DL nº 201/67 - e, como tal, con-
siderada pelo legislador ao estipular os dois anos para sanção
mínima -, não pode ser levada em consideração para aumentar
a reprimenda, sob pena de bis in idem. Habeas corpus deferido
para desde logo reduzir a pena aplicada ao mínimo legal e, em
conseqüência, declarar extinta a punibilidade pela prescrição
da pretensão punitiva, à base da pena concreta, calculada da
data do fato à do recebimento da denúncia.” (STF-1ª Turma,
HC 83.510/RS, Rel. Min. Carlos Britto, julg. 07.10.2003, DJU
05.12.2003, p. 1355) Por fim, o Tribunal de Justiça do Paraná
já enfrentou a questão também: “EMBARGOS INFRINGEN-
TES EM HABEAS CORPUS - DECISÃO DENEGATÓRIA
TOMADA POR MAIORIA - PRETENSÃO DE REVOGAÇÃO
DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - VIA ELEITA
INADEQUADA CONFORME PACIFICA JURISPRUDÊNCIA
- INTELIGÊNCIA DO ART. 609, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPP - DESCABIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Os
embargos infringentes somente são admissíveis na apelação e
no recurso em sentido estrito, não em sede de “Habeas Cor-
pus”, segundo disposto no artigo 609, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Penal.” (Acórdão nº 4246, da 4ª Câmara Cri-
minal do TJPR, Rel. Juiz Conv. Roberto de Vicente, julg.
03.05.2007, DJ 7381) Assim, porque os embargos infringentes
e de nulidade previstos no art. 609, § único do CPP, não se
constituem em recurso cabível contra decisão majoritária pro-
ferida por Tribunal estadual, em julgamento de habeas corpus
de competência originária, indefiro o processamento deste re-
curso, com fundamento no art. 140, IV do RITJPR, c.c. 609, §

único do CPP. Intimem-se. Curitiba, 26 de dezembro de 2007.
LILIAN ROMERO Juíza Relatora Convocada

0009 . Processo/Prot: 0439826-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/204190. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000774-4 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Jackson Fernando da Silva
Carvalho (advogado). Paciente: Sérgio Bernado Ferreira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Este habeas corpus foi impetrado em favor do paci-
ente, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coação ilegal,
perpetrada pelo DDªJuíza de Direito da Comarca de Sarandí,
consistente na não apreciação do pedido de liberdade provisó-
ria por ele formulado, além de não se fazerem presentes os
fundamentos da custódia preventiva. Postulou a concessão de
liminar. O Relator originário, todavia, postulou a apreciação
de tal pedido à prestação de informações pelo Juízo singular (f.
109/TJ). Certificado o não recebimento das informações pela
Seção (f. 115/TJ), os autos foram conclusos ao Relator originá-
rio em 21.12.2007, que reencaminhou os autos a esta Magistra-
da. Conclusos em 27.12.2007, a assessoria deste Gabinete dili-
genciou junto ao Juízo impetrado que, em data de hoje, enca-
minhou certidão informando que o feito já foi sentenciado e já
foi expedido alvará de soltura em favor do paciente (certidão
que se anexa junto desta decisão). É o relatório. Por meio do
presente habeas corpus o impetrante objetivava a concessão de
ordem em favor do paciente para o fim de obter o relaxamento
da sua prisão. No entanto, o presente writ encontra-se prejudi-
cado posto que a autoridade impetrada já relaxou sua prisão,
expedindo alvará de soltura, não persistindo mais o ato imputa-
do como e constrangimento ilegal. O fundamento da impetra-
ção da ordem não mais subsiste. O habeas corpus perdeu seu
objeto. Dispõe o art. 659 do diploma processual penal que: “se
o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coa-
ção ilegal, julgará prejudicado o pedido”. Por conseguinte, es-
tando prejudicado o pedido, julgo extinto este feito, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no art. 659, do Código de
Processo Penal, e no art. 140, inciso XXV do Regimento Inter-
no do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se.
Intimem-se. Demais diligências necessárias. Curitiba, 28 de
dezembro de 2007. LILIAN ROMERO Juíza Relatora Convo-
cada

0010 . Processo/Prot: 0443483-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/216581. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2007.00001618 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Arnaldo Lima de Souza (em seu favor - réu preso). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfou-
ri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS - INFORMAÇÃO CONFIRMANDO QUE
O PACIENTE CUMPRE PENA EM REGIME SEMI-ABER-
TO NA COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA - ORDEM PREJUDI-
CADA. VISTOS e examinados estes autos de habeas corpus nº
443.483-1, da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios da Comarca de Maringá, onde é impetrante e pacien-
te Arnaldo Lima de Souza. O impetrante ingressou com o pre-
sente Habeas Corpus (02/04) em seu favor, afirmando estar
sofrendo constrangimento ilegal por parte do Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais de Maringá, tendo em vista que, em
que pese tenha sido beneficiado com a progressão do regime
fechado para o semi-aberto em data de 06.06.2007, até o mo-
mento da impetração não havia sido implantado no novo regi-
me, em virtude da falta de vaga na Colônia Penal. O Juiz de
primeiro grau prestou informações às fls. 38, informando que o
paciente foi removido para a Colônia Penal Agrícola onde está
cumprindo pena em regime semi-aberto. Vieram-me os autos
conclusos. É o relatório, decido. Verifica-se que às informa-
ções prestadas às fls. 38-TJ dão conta de que o paciente já está
cumprindo pena em regime semi-aberto na Colônia Penal Agrí-
cola. Desta forma, o que se conclui é que o pleito perdeu o seu
objeto, nos termos do art. 659 do Código de Processo Penal.
Neste sentido o magistério de Fernando da Costa Tourinho Fi-
lho, in Código de Processo Penal Comentado, vol. 2, Ed. Sarai-
va 3ª edição, 1998, p. 465/466: “Tendo cessado o motivo que
deu causa à impetração do pedido de ‘habeas corpus’, obvia-
mente ele perde o seu objeto, cai no vazio, não havendo razão
para que seja apreciado. Ou, como diz o art. em exame, o pedi-
do fica prejudicado, ante a ausência de qualquer interesse na
sua solução”. Sendo assim, reconheço a perda de objeto, decla-
rando prejudicada a ordem impetrada. Encaminhe-se cópia da
presente decisão ao juízo impetrado. Autorizo o Chefe da Se-
ção a subscrever os ofícios necessários. Dê-se ciência à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Diligências e intimações neces-
sárias. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. CARLOS AUGUS-
TO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado - Relator

0011 . Processo/Prot: 0446948-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/230441. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005091-7 Ação Penal. Im-
petrante: Renato Cardoso de Almeida Andrade (advogado).
Paciente: Richard Silveira Leitão (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

= DESPACHO = 1. Visa o presente, a concessão liminar e pos-
terior confirmação, de “habeas corpus”, por constrangimento
ilegal, decorrente de ato do Juízo “a quo”, que decretou a pri-
são preventiva do paciente e co-denunciado, determinando ainda
a busca e apreensão, na residência dos mesmos, alegando o
impetrante: a) é desnecessária a custódia cautelar, sendo abusi-
va a medida, já que as condições pessoais do paciente são favo-
ráveis - ostenta bons antecedentes, possui residência fixa e ocu-
pação lícita; c) a decisão pautou-se em fundamentos abstratos
e genéricos, incompatíveis com as hipóteses autorizadoras, pre-
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vistas no artigo 312 do CPP; d) foram superados os motivos da
segregação, baseada no suposto aliciamento de testemunhas,
posto que as testemunhas arroladas na denúncia já foram ouvi-
das, estando encerrada a instrução para o Ministério Público;
e) no cumprimento dos mandados de busca e apreensão, nada
de ilícito fora encontrado na residência do paciente, inexistin-
do, portanto, razões para a mantença da prisão preventiva -
motivos pelos quais requer a concessão da ordem e imediata
soltura do paciente (f. 02/23), instruindo o pedido com docu-
mentos e reprodução dos autos originários (f. 24/262). 2. Em
análise sumária, foi indeferida, por este Relator, a liminar plei-
teada, e requisitadas informações (f. 268/269), as quais foram
prestadas pelo Juízo “a quo”, (f. 274). A d. Procuradoria-Geral
de Justiça manifestou-se pelo conhecimento do pedido, porém,
seja denegada a ordem, tendo em vista que insubsistentes as
razões do impetrante (f. 279/284). Da decisão, que indeferiu a
liminar pleiteada, requereu o impetrante, sua reconsideração
(f.293), a qual foi indeferida, por tratar-se de mera irresigna-
ção, despedida de qualquer argumento mais contundente (f.
331). 3. No entanto, a situação originária foi substancialmente
alterada, porque, conforme noticiado nos autos, o paciente já
obteve, em seu favor, o benefício da liberdade provisória (f.
346/347). 4. Assim, face ao exposto e o parecer da Procurado-
ria Geral de Justiça (f. 352), monocraticamente, por economia
e celeridade processuais, de acordo com os artigos 659 do Có-
digo de Processo Penal e 140, inciso XXV, do Regimento In-
terno deste Sodalício, julgo extinto o presente feito, ordenando
o seu arquivamento. 5. Intime-se. 6. Oportunamente, transita-
do em julgado este “decisum”, arquive-se. Curitiba, 20 de de-
zembro de 2007. Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator

0012 . Processo/Prot: 0459276-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/282131. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000470 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Joaquim Rocha (advoga-
do). Paciente: João Ferreira dos Santos (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski.
Despacho:

Autos n.º 459276-3 1. Vistos e examinados estes autos, confor-
me o despacho retro (f. 80). 2. Em que pese a argumentação
tecida pelo impetrante, a análise sumária, mas suficiente para
esta oportunidade, não evidencia, prima facie, constrangimen-
to ilegal a ser coarctado imediatamente por este Sodalício. Sem
maiores incursões no mérito, que deverá ser julgado oportuna-
mente, ressalto que, requisitadas informações preliminares, a
autoridade impetrada esclareceu que a diligência requerida pelo
Ministério Público - Laudo Pericial de arma d’arma de fogo
apreendida - foi cumprida no dia 06 do corrente mês e ano,
sendo que o feito originário encontra-se na fase de alegações
finais (f. 84/85). 3. Face ao exposto, indefiro a liminar pleitea-
da. 4. Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 14 de dezembro de 2007. Des. JOÃO KOPYTOWSKI
Relator

0013 . Processo/Prot: 0460349-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/285231. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: Inquérito Policial. Impe-
trante: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado). Paci-
ente: André Luiz Ferreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Este habeas corpus foi impetrado em favor do paci-
ente, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coação ilegal,
perpetrada pelo DD. Juiz de Direito da Comarca de Pinhais,
consistente em excesso de prazo na sua custódia - 68 dias à
data da impetração - sem que sequer tivesse sido oferecida de-
núncia contra ele. O pedido de liminar foi indeferido pelo Re-
lator originário (decisão de fs. 42/44). A autoridade impetrada
prestou informações (fs. 49/50), exibindo cópia da sua decisão
onde reconheceu o excesso de prazo na conclusão do inquérito
policial instaurado em desfavor do paciente e ordenou então o
relaxamento da sua prisão, expedindo-se alvará de soltura. É o
relatório. Por meio do presente habeas corpus o impetrante
objetivava a concessão de ordem de habeas corpus em favor do
paciente para o fim de obter o relaxamento da sua prisão. No
entanto, o presente writ encontra-se prejudicado posto que a
autoridade impetrada já relaxou sua prisão, não persistindo mais
o ato imputado como e constrangimento ilegal. O fundamento
da impetração da ordem não mais subsiste. O habeas corpus
perdeu seu objeto. Dispõe o art. 659 do diploma processual
penal que: “se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a
violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”. Por
conseguinte, estando prejudicado o pedido, julgo extinto este
feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 659,
do Código de Processo Penal, e no art. 140, inciso XXV do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Publique-se. Intimem-se. Demais diligências necessárias. Cu-
ritiba, 28 de dezembro de 2007. LILIAN ROMERO  Juíza
Relatora Convocada

0014 . Processo/Prot: 0460479-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/286309. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000034 Ação Penal. Impetrante:
Carlos Alberto Grolli (advogado). Paciente: Air de Souza (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello. Despacho:

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor do paciente Air de Souza, qualificado nos autos, afirmando
que existe constrangimento ilegal na conduta da autoridade
coatora, tendo em vista que não subsistem os requisitos que
justificavam a prisão preventiva do mesmo. Neste primeiro
momento observo que a discussão cinge-se sobre a possível
conduta arbitrária realizada pela autoridade, ensejando no apon-

tado constrangimento. Da análise dos documentos trazidos aos
autos, verifica-se que o ora paciente é Vereador do Município
de Dr. Ulysses - PR, e é acusado como incurso nas sanções
penais previstas no art. 299 c/c art. 304 do Código Penal (3
vezes), art. 312 do Código Penal (3 vezes) e art. 340 do Código
Penal, tendo sido decretada sua prisão preventiva (fls. 35/42 e
70/71-TJ). O paciente já teve um habeas corpus denegado refe-
rente aos mesmos crimes ora discutidos (Habeas Corpus Crime
nº 446.274-4), mas alega fato novo a fim de justificar a impe-
tração deste novo writ. Alega que o fundamento do decreto pri-
sional é a garantia da instrução criminal e aplicação da lei pe-
nal. Entende que o paciente não deve ser mantido preso, pois
não há mais risco de ameaça às testemunhas já que as testemu-
nhas arroladas pela acusação já foram ouvidas, tendo sido en-
cerrada a instrução criminal. Sustenta, ainda, que a sua renún-
cia ao cargo de Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Dr. Ulysses evita com que possa ocultar ou destruir provas
remanescentes, não havendo motivo que impeça a concessão
do presente pedido. Muito embora o impetrante tenha apresen-
tado seus argumentos, o certo é que da análise sobre a decisão
ora atacada (fls. 41/42-TJ), extrai-se que a decretação de sua
prisão preventiva foi fundamentada na garantia da ordem pú-
blica e por conveniência da instrução criminal, não merecendo
prosperar, a priori, as alegações trazidas pelo impetrante con-
cernentes à ausência de requisitos para decretação de sua pri-
são cautelar. Compulsando os autos, verificam-se indícios que
demonstram a existência de crimes, bem como a sua provável
autoria. A investigação levada a cabo pelo Ministério Público
de primeiro grau demonstra que o ora paciente, em tese, foi
autor da prática de crimes que culminaram no desvio de verbas
do Erário Público. Assim, necessária se faz a garantia da ordem
pública, conforme já consignado na decisão de indeferimento
da liminar do Habeas Corpus nº 446.274-4. Segundo os ensina-
mentos de Paulo Rangel, “Por ordem pública, deve-se entender
a paz e a tranqüilidade social, que deve existir no seio da co-
munidade, com todas as pessoas vivendo em perfeita harmo-
nia, sem que haja qualquer comportamento divorciado do mo-
dus vivendi em sociedade. Assim, se o indiciado ou o acusado
em liberdade continuar a praticar ilícitos penais, haverá pertur-
bação da ordem pública, e a medida extrema é necessária se
estiverem presentes os demais requisitos.” 1 Isto porque, há
que se destacar o abalo causado no meio social de uma peque-
na comunidade interiorana quando o representante maior do
Poder Legislativo é acusado e preso por suposto envolvimento
em desvio de verbas públicas. Ademais, há que se consignar
que, ao contrario do que afirma o impetrante, uma das testemu-
nhas ouvidas perante a instrução criminal informou quanto à
ameaça prática pelos parentes do paciente. Osvaldo Jorge Mo-
reira, co-denunciado, afirmou que “soube que Daniel Afonso
de Melo teria sido ameaçado pela família de Air”. (fls. 138-TJ)
Enquanto Daniel Afonso de Melo sustentou em juízo que “de-
pois que Air foi preso, um sobrinho dele de nome Jaquerson
passou com um carro na frente do depoente, parou e ficou lhe
encarando, e depois saiu ‘cantando pneu’ por duas vezes; que
sentiu uma provocação ou ameaça por parte do sobrinho do
denunciado Air; que também atendeu ao seu aparelho celular, e
uma pessoa que se identificou como Dorival disse: ‘você se
cuida que você anda denunciando e os caras vão te pegar’”.
(fls. 162-TJ) Portanto, resta caracterizada, a princípio, a coa-
ção à testemunha. E não há que se falar que a oitiva da teste-
munha faz cessar o risco de prejuízo da instrução criminal, pois
esta ainda não foi encerrada e pode o Juiz requisitar novos es-
clarecimentos das testemunhas arroladas pela acusação. Ade-
mais, há que se considerar que foi efetuada ameaça à integrida-
de física da testemunha o que justifica a necessidade de manu-
tenção da prisão para garantia da ordem pública, pois o pacien-
te responde a outro processo por tentativa de homicídio e porte
ilegal de arma, confirmando, a priori, a periculosidade do mes-
mo. Portanto, nesta fase de cognição sumária, entendo como
necessária a manutenção da prisão do paciente. Importante res-
saltar que a presente decisão não possui condão exauriente,
visto que o mérito da questão aqui debatida será levado a julga-
mento pelo colegiado. Pelo exposto, indefiro a liminar pleitea-
da. Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade aponta-
da como coatora, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, acerca da situação processual e da prisão, juntan-
do-se cópia da inicial e desta decisão. Autorizo o Chefe da Se-
ção a subscrever os ofícios necessários. Encaminhem-se os autos
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao final, voltem-me
conclusos. Diligências e intimações necessárias Curitiba, 18
de dezembro de 2007. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE
MELLO Juiz Convocado - Relator 1 RANGEL, Paulo. Direito
Processual Penal. 10ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris. Pág.
638

0015 . Processo/Prot: 0460796-7 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2007/288717. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000112 Re-
presentação. Apelante: Luiz Carlos Raimundo (advogado).
Apelado: D. O. B. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Vistos e etc. O Advogado, Luiz Carlos Raimundo impetrou o
presente habeas corpus, em favor de D. D. O. B., alegando que
o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, por parte da
autoridade impetrada, a qual indeferiu seu pedido de liberdade
provisória. Afirma que, o paciente foi preso em flagrante delito
em 16 de novembro de 2007, pela prática, em tese, do crime
equiparado ao artigo 33 da Lei 11343/2006, o qual preenche os
requisitos autorizadores para a concessão da liberdade provi-
sória, não oferecendo risco à sociedade e não se furtará à apli-
cação da lei penal. Aduz que o paciente é réu primário, exer-
cendo trabalho lícito e possui residência fixa, bem como está
matriculado no ensino fundamental, sendo que sua segregação
se torna ilegal, na medida em que frustra um direito básico que
assiste a qualquer pessoa. Ao final, pediu a concessão de limi-
nar, com expedição de alvará de soltura, para que seja o paci-
ente colocado em liberdade e, por fim, a confirmação da or-
dem. É notório que a concessão de liminar em habeas corpus é
admitida somente em caráter excepcional, desde que presentes
os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, já

que a medida desempenha importante função instrumental, pois
se destina a garantir a liberdade de ir e vir do indivíduo. Extrai-
se que a decisão que decretou a internação provisória do ado-
lescente Deivid de Oliveira Bena se fundamentou quanto a gra-
vidade do delito, bem como na quantidade da droga apreendi-
da, além da necessidade de garantir a ordem pública (fls. 54/
56). Portanto, estando a decisão razoavelmente motivada, não
se afigura presente o fumus boni juris para dar suporte a con-
cessão de liminar, razão pela qual há de ser indeferida, pois
não ocorre constrangimento ilegal quando resta caracterizado,
um dos motivos autorizadores da prisão preventiva previsto no
artigo 312 do Código de Processo Penal, notadamente a neces-
sidade de garantir a ordem pública. Ainda, sabe-se que a pri-
mariedade, residência e emprego fixos, por si só, não legiti-
mam a concessão da liberdade provisória. Essa Colenda Câma-
ra Criminal, assim já decidiu: “HABEAS CORPUS - PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO PELO JUÍZO
A QUO - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVOS A
MANTER A CUSTÓDIA DO PACIENTE, POR POSSUIR
TRABALHO LÍCITO E RESIDÊNCIA FIXA - CIRCUNSTÂN-
CIAS QUE POR SI SÓ NÃO AUTORIZAM A CONCESSÃO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INEXISTÊNCIA DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - RÉU QUE ESTÁ SENDO ACU-
SADO PELA PRÁTICA DOS CRIMES DE POSSE ILEGAL
DE ARMA, RECEPTAÇÃO E QUADRILHA - PRISÃO QUE
DEVE PERMANECER COMO GARANTIA DA ORDEM
PUBLICA. ORDEM DENEGADA..” (HC 378986-4, 2ª
C.Crim., Rel. Tito Campos de Paula, 07/12/2006). “HABEAS
CORPUS. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ARTIGO
12, LEI N.º 10.826/03). ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL, PELO INDEFERIMENTO DA LIBERDADE
PROVISÓRIA, COM FUNDAMENTO NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E PARA ASSEGURAR O SUCESSO DAS
INVESTIGAÇÕES EM CURSO. INOCORRÊNCIA. PRISÃO
EM FLAGRANTE DECORRENTE DE OPERAÇÕES POLI-
CIAIS VISANDO A APREENSÃO DE ARMAS, DROGAS E
OUTROS OBJETOS ILÍCITOS, COM EXPEDIÇÃO DE DI-
VERSOS MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO. CON-
DIÇÕES PESSOAIS DO PACIENTE. IRRELEVÂNCIA. PAS-
SAGENS POLICIAIS E INQUÉRITOS EM ANDAMENTO,
QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MAU COM-
PORTAMENTO SOCIAL E INDÍCIOS DE PERICULOSIDA-
DE, AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA PROVISÓRIA. PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS PARA A PRISÃO PREVENTIVA
(ARTIGO 312, DO CPP). ELEMENTOS QUE DEMONS-
TRAM A NECESSIDADE DA MEDIDA. ORDEM DENEGA-
DA.”. (grifou-se, HC 406475-9, 2ª C.Crim., Rel. Des. João
Kopytowski, 18/05/2007). Dessa forma, indefiro a liminar plei-
teada. 2. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 5 dias. 3. Após, à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divisão está autorizada a
subscrever os expedientes. 5. À Divisão de Autuação para que
corrija a autuação deste processo, tendo em vista que se trata
de Habeas Corpus e não de Recurso de Apelação. Curitiba, 17
de dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Rela-
tora Convocada

0016 . Processo/Prot: 0461200-0 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2007/288816. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Adolescen-
tes Infratores. Ação Originária: 2007.00000295 Representação.
Impetrante: Maria Christina dos Santos (advogado). Paciente:
A. S. F. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Carlos Augusto A de Mello. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

A impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor do paciente Anderson dos Santos Ferreira, qualificado nos
autos, afirmando que existe constrangimento ilegal na conduta
da autoridade coatora, tendo em vista a ausência de requisitos
que justificassem a internação provisória do adolescente. Ob-
servo que a discussão cinge-se sobre a possível conduta arbi-
trária realizada pela autoridade impetrada, ensejando no apon-
tado constrangimento. Da análise dos documentos trazidos aos
autos, verifica-se que o paciente foi internado provisoriamente
pela prática de ato infracional equiparado a tráfico ilícito de
entorpecentes, conforme se depreende da decisão proferida às
fls. 52-TJ. Percebe-se, ainda, que a impetrante postulou a revo-
gação da internação provisória do paciente (fls. 62/65-TJ), sendo
o pedido indeferido pela decisão de fls. 67/68-TJ. Muito embo-
ra a impetrante tenha apresentado seus argumentos, o certo é
que da análise sobre as decisões ora atacadas (fls. 52 e 62/65-
TJ), extrai-se que a decretação da internação provisória do pa-
ciente se deu em razão da reiteração de infração grave (conduta
assemelhada ao tráfico de ilícito de entorpecente) e pelo des-
cumprimento injustificado de medida anteriormente imposta,
não merecendo prosperar, a priori, as alegações trazidas pela
impetrante concernentes à ausência de requisitos para decreta-
ção de sua internação. Portanto, em sede preliminar, mantenho
a decisão proferida durante o plantão judiciário pelo Juiz Subs-
tituto em Segundo Grau, Dr. Francisco Carlos Jorge, a qual
denegou a ordem liminar pleiteada (fls. 71-TJ). Importante res-
saltar que a presente decisão não possui condão exauriente,
visto que o mérito da questão aqui debatida será levado a julga-
mento pelo colegiado. Solicitem-se, via ofício, informações à
autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, acerca da situação processual e
da internação, juntando-se cópia da inicial e desta decisão.
Encaminhe-se a douta Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo
o Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários. Diligên-
cias e intimações necessárias. Curitiba, 17 de dezembro de 2007.
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado
- Relator

0017 . Processo/Prot: 0461376-9 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2007/291251. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000079 Re-
presentação. Impetrante: Anelize Beber Rinaldin (advogado),
Sandra Lustosa Franco (advogado). Paciente: D. D. S. P. (In-

terno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Li-
dio José Rotoli de Macedo. Despacho:

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pela Dra. ANELIZE
BEBER RINALDIN e Dra. SANDRA LUSTOSA FRANCO em
favor do paciente D. D. D. S. D. P. (interno), alegando em sín-
tese, que o paciente foi apreendido na data de 06.11.07, pela
prática, em tese, do ato infracional equiparado ao art. 157, do
Código Penal (roubo). Aduz, que se o Juiz de Direito da Vara
da Infância e Juventude de Campo Largo reconhece que é in-
competente para processar e julgar ato infracional supostamen-
te praticado na Comarca de Curitiba, não pode ter decretado o
internamento provisório do menor, sob o entendimento de que
remanecem os motivos que levaram à decretação da internação
provisória. Alega ainda, ser inadmissível que o paciente esteja
há 37 (trinta e sete) dias apreendido na Delegacia de Polícia de
Campo Largo, local que, devido à superlotação e à falta de cela
apropriada ao recolhimento provisório de menores, não apre-
senta a mínima possibilidade de mantê-lo, por mais tempo nas
suas dependências, bem como, que não resta demonstrada a
necessidade imperiosa da medida de internação, ou tampouco
indícios de que solto, abalará a ordem pública. Por fim, requer
a concessão liminar da ordem, com expedição de Mandado de
Desinternação, para ao final, torná-la definitiva. II. O paciente
encontra-se preso, pela prática, em tese, do delito de roubo
majorado (art. 157 do Código Penal). Fundamenta o constran-
gimento ilegal, em razão da incompetência da Vara da Infância
e Juventude do Foro Regional de Campo Largo, para manter a
internação provisória do paciente, e ainda, a impossibilidade
de que seja mantido na Delegacia daquela Comarca. Contudo,
em contato telefônico com a Vara de Infância e Juventude do
Foro Regional de Campo Largo, foi enviada Certidão, via fac-
símile, na qual noticia que foi declinada a competência para o
Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba sendo, in-
clusive, também encaminhado o paciente, em razão de que o
crime de roubo foi praticado nesta Capital, e o paciente preso
no Foro Regional de Campo Largo, na condução do veículo
roubado. Assim, sem adentrar no mérito da questão recursal,
foi o ato de internação deferido e a determinação para manu-
tenção na Delegacia, provisoriamente, e em lugar adequado e
isolado, ou seja, para concessão da liminar, via processual de
criação jurisprudencial, deve-se em cognição sumária, estarem
evidentemente demonstradas as condições indispensáveis e su-
ficientes para embasar as alegações do impetrante quanto às
irregularidades apontadas na decisão do Juízo Singular, o que,
neste momento, não se verifica. Outrossim, saliento que os in-
dícios de autoria e materialidade (pressupostos), estão devida-
mente demonstrados, assim como, um dos requisitos do artigo
312 do Código Penal, qual seja, a garantia da ordem pública
(fundamentos). Assim, caracterizado, a princípio, a regularida-
de processual e por ausência do periculum in mora e o fumus
boni iuris, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA. III. Requisi-
tem-se informações circunstanciadas da autoridade coatora (Dr.
Juiz a quo da Vara de Infância e Juventude do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba), no prazo exí-
guo, as quais deverão ser encaminhadas diretamente ao Chefe
da Segunda Câmara Criminal, o qual autorizo a subscritar os
expedientes que se fizerem necessários. IV. Depois de juntadas
as informações, abra-se vista à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. LIDIO JOSÉ RO-
TOLI DE MACEDO Relator

0018 . Processo/Prot: 0461394-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290912. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000216 Ação Penal. Impe-
trante: Alcides Bitencourt Pereira (advogado). Paciente: Ricar-
do Albuquerque Rezende. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. João Kopytowski. Despacho:

= DESPACHO = 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido de
concessão liminar, objetivando, por ora, a suspensão do inter-
rogatório do paciente, marcado para 06.02.2008, e, posterior-
mente, o trancamento da ação penal à qual responde pela su-
posta prática do delito de falsificação de documento particular,
ou a anulação do referido processo, por inépcia da denúncia.
Sustenta o impetrante, em síntese, que a denúncia é inepta por
não descrever, detalhadamente, a conduta com a qual o pacien-
te teria concorrido para a prática do ilícito; que a acusação é
dúbia e alternativa, o que prejudica o direito à ampla defesa;
que não basta invocar a condição de sócio, administrador ou
gerente, para atribuição da autoria, sob pena de responsabiliza-
ção objetiva; que é possível a apreciação de provas em sede de
habeas corpus; e, por fim, que não há justa causa para a impu-
tação, porquanto não há prova suficiente da materialidade do
delito, vez que, contrariando o CPP, não houve a elaboração de
laudo subscrito por dois peritos oficiais (folhas 02/16). O pedi-
do foi instruído com cópia integral dos autos originários (f. 17/
219). 2. No entanto, e data vênia, em que pese a efusiva argu-
mentação expendida, não vislumbro a existência de constran-
gimento ilegal a ser coarctado, de imediato, por este Sodalício.
Primeiro porque, em sede de habeas corpus, a ausência de justa
causa deve, necessariamente, ser demonstrada de maneira ine-
quívoca, por meio de provas idôneas e claras, uma vez que o
writ não admite dilação probatória. Nos presentes autos, cons-
tata-se suporte probatório suficiente, a lastrear a acusação, ten-
do em vista que, além dos depoimentos do Sr. ADEMAR SIL-
VA, no sentido de que não seriam suas as assinaturas constan-
tes nos documentos enviados ao Banco, para constituição de
penhora sobre suas safras agrícolas, existe laudo pericial ates-
tando a existência de falsificação. Por outro lado, a necessida-
de de dois peritos oficiais - artigo 159 do CPP -, por ora, não
possui qualquer aplicação, pois se refere, exclusivamente, à
elaboração de exame técnico durante o período de instrução
probatória, que aqui não é o caso. Quanto à alegada de genera-
lidade da denúncia, melhor sorte não socorre ao impetrante, na
medida em que, para a formalização da acusação, não se exige
certeza sobre determinadas circunstâncias, especialmente so-
bre aquelas levantadas na inicial - se o paciente falsificou ou
mandou falsificar os documentos, uma vez que se trata de pon-
tos a serem esclarecidos em juízo, mediante ampla produção de
provas. Nesse contexto, não sendo inepta a denúncia e tendo
esta um embasamento probatório mínimo, mostra-se temerária
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a suspensão do interrogatório do paciente, marcado para o dia
03 de fevereiro de 2008, nos termos pleiteados. 3. Em face do
exposto, indefiro a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se infor-
mações da autoridade coatora, no prazo de 5 (cinco) dias, re-
metendo-lhe cópias da inicial e desta decisão. 5. Autorizo o
Chefe da Divisão de Processo Crime a subscrever os expedien-
tes necessários. 6. Após, com as informações requisitadas, abra-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de
dezembro de 2007. Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator mbj

0019 . Processo/Prot: 0461428-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290137. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00012601-5 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Marcos Antonio Germano (advogado). Pa-
ciente: Maximino Proença Batista (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Despacho:

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. MARCOS
ANTONIO GERMANO, em favor do paciente MAXIMINO
PROENÇA BATISTA, preso em flagrante delito pela prática,
em tese, do delito de porte ilegal de arma de fogo com numera-
ção suprimida (art. 16, § único, inciso IV, da Lei 10.826/03).
Insurge-se, alegando em síntese, que o paciente foi preso dia
23 de agosto de 2007, não tendo sido concluída a instrução
criminal até o presente momento, caracterizando assim exces-
so de prazo, posto que encontra-se preso a mais de 120 (cento
e vinte) dias. Aduz que o paciente é primário, possuindo dois
empregos e residência fixa, não colocando em risco a garantia
da ordem pública bem como a aplicação da lei penal. Sustenta
ainda que mesmo com uma eventual condenação, cumpriria pena
em regime aberto, ou seja, em liberdade, não justificando as-
sim a custódia cautelar do paciente. Por fim, requer que seja
concedido o benefício da liberdade provisória, em razão do
excesso de prazo. II. Da análise minuciosa das questões sus-
tentadas, observa-se, em cognição sumária, a despeito das in-
formações ainda a serem requisitadas, que a situação fática
demonstrada no presente caso, carece da ausência de condi-
ções indispensáveis e suficientes para embasar, neste momen-
to, as alegações do impetrante para que seja possível a conces-
são da liberdade provisória ao paciente, ou mesmo, considera-
da qualquer nulidade. Nota-se ainda, pelos documentos acosta-
dos aos autos, quais sejam, o Auto de Prisão em Flagrante, Auto
de Exibição e Apreensão, Auto de Exame de Constatação de
Eficiência e Prestabilidade de Arma de Fogo e Certidões de fls.
51/54, que o paciente responde por outros processos criminais,
tendo sido preso no período noturno, transitando pela cidade
com uma moto, em atitude suspeita e com uma arma de fogo na
cintura, colocando em risco a incolumidade pública. Assim,
caracterizado, a princípio, a regularidade processual, não vis-
lumbro de plano, estarem presentes os requisitos necessários
para a concessão liminar da ordem, quais sejam, o periculum in
mora e o fumus boni iuris, razão pela qual INDEFIRO A LIMI-
NAR PLEITEADA. III. Requisitem as informações circunstan-
ciadas da autoridade apontada como coatora (Dr. Juiz a quo),
COM URGÊNCIA, devendo ser encaminhadas diretamente ao
Chefe da Segunda Câmara Criminal, o qual autorizo a subscri-
tar os expedientes que se fizerem necessários. IV. Após, voltem
conclusos. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. LIDIO JOSÉ
ROTOLI DE MACEDO Relator

0020 . Processo/Prot: 0461562-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291064. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Turma Recursal
Única. Ação Originária: 2007.00010771-2 Habeas Corpus.
Impetrante: Rodrigo Sanchez Rios (advogado), Daniel Laufer
(advogado), Luiz Gustavo Pujol (advogado), Christian Laufer
(advogado). Paciente: José Mario Tupiná Machado, Marilise
Borges Brandão. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lili-
an Romero. Despacho:

1. Os impetrantes alegam que os pacientes estariam sofrendo
constrangimento ilegal perpetrado pela Turma Recursal do Jui-
zado Especial Criminal do Paraná, consistente na denegação
da ordem nos autos de Habeas Corpus nº 2007.0010771-2/0.
Alegaram os impetrantes, basicamente, o seguinte: - aos paci-
entes está sendo imputada a conduta prevista no art. 139 do CP
(difamação) por suposta ofensa à honra de Benjamim Smaniot-
to; - a queixa é inepta porque faz menção genérica de que os
pacientes teriam propalado “pelos quatro cantos do mundo” as
informações supostamente difamatórias, sem demonstrar de que
forma teria se dado tal publicidade; - não há prova alguma da
materialidade do crime imputado, uma vez que o querelante
sequer indicou a data dos fatos limitando-se a dizer que ocorre-
ram “De uns tempos para cá, mais precisamente no mês de fe-
vereiro p.p.”; - a inicial da queixa não foi instruída com o ins-
trumento de procuração contendo a descrição do fato delituo-
so, cf. disposto no art. 44, do CPP; Requereram a concessão de
liminar para que se determine, incontinenti, o trancamento da
ação penal privada. 2. Inicialmente, ressalto que conheço deste
writ em razão do novo entendimento do STF quanto à compe-
tência desta Corte para apreciar as decisões das Turmas Recur-
sais, restando superada a Súmula 690 da mesma Corte. Indefi-
ro, contudo, a liminar requerida, por não vislumbrar o fumus
boni juris eis que a decisão questionada versa sobre questão
controvertida, está devidamente fundamentada e se estriba em
entendimento jurisprudencial (ainda que não unânime). 3. Ofi-
cie-se: (a) ao juízo impetrado para que preste as informações
que reputar necessárias e pertinentes, no prazo de cinco dias;
(b) ao Juiz Supervisor do 1º Juizado Especial Criminal de Cu-
ritiba, para que informe o atual estado da ação nº 2007.3430-0
e 2007-5801-2, que têm como requerentes Benjamin Smaniot-
to e Ana Carolina Mugica Domanski. 4. Após, encaminhem-se
os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça, para que ofereça
parecer. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada

0021 . Processo/Prot: 0461657-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291381. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000005-7
Ação Penal. Impetrante: Carlos Humberto Fernandes Silva (ad-
vogado). Paciente: Kleidilson de Matos Silva (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfou-
ri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor do paciente Kleidilson Matos Silva, qualificado nos autos,
afirmando que existe constrangimento ilegal na conduta da au-
toridade coatora, tendo em vista a ausência dos requisitos que
justifiquem sua prisão preventiva. Neste primeiro momento
observo que a discussão cinge-se sobre a possível conduta ar-
bitrária realizada pela autoridade dita coatora, ensejando no
apontado constrangimento. Da análise dos documentos trazi-
dos aos autos, verifica-se que o paciente é acusado como incur-
so nas sanções previstas no art. 14 da Lei nº 10.826/03, tendo
sido preso em flagrante e confessado o porte da arma (fls. 39-
TJ). O impetrante fundamenta seu pedido afirmando que o pa-
ciente é primário, possui bons antecedentes e ocupação lícita.
Além disso, afirma “que o MM. Juiz de primeira instância man-
teve a custódia do paciente, por entender que a prisão do paci-
ente tornava-se necessária para a garantia da ordem pública.
Sua Excelência, entretanto, não soube explicar por que o paci-
ente poderia perturbar a ordem pública caso ficasse em liber-
dade.” (fls. 06-TJ) Requer, assim, o relaxamento a concessão
da ordem para o fim de ver relaxada a prisão de seu cliente.
Muito embora o impetrante discorra longamente sobre a prisão
preventiva, bem como quanto à impossibilidade de sua decre-
tação ao presente caso, não há nos autos qualquer cópia da
decisão que teria decretado a prisão cautelar do paciente. Além
disso, cumpre ressaltar que se o MMº Juiz originário decretou
a prisão preventiva não há mais que se falar em relaxamento da
prisão em flagrante, pois o motivo da prisão do paciente seria
outro, não subsistindo o flagrante anteriormente lavrado. As-
sim, como não há qualquer descrição dos fundamentos que en-
sejaram a prisão preventiva do paciente, impossível, neste mo-
mento, a análise do pleito liminar. Ademais, em que pese o
impetrante ter apresentado seus argumentos, o certo é que da
análise da decisão que homologou o flagrante (fls. 84-TJ), a
priori, não se verifica qualquer ilegalidade, não merecendo pros-
perar, neste momento, as alegações trazidas na petição inicial.
Isto porque, compulsando os autos, verificam-se indícios que
demonstram a existência do crime, bem como a sua provável
autoria, conforme se depreende dos depoimentos prestados na
fase inquisitorial e na instrução processual, inclusive com a
confissão do acusado com relação ao crime de porte de arma
(fls. 39 e 101-TJ). Pelo exposto, indefiro a liminar pleiteada.
Importante ressaltar que a presente decisão não possui condão
exauriente, visto que o mérito da questão aqui debatida será
levado a julgamento pelo colegiado. Solicitem-se, via ofício,
informações à autoridade apontada como coatora, a serem pres-
tadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca da situação
processual e da prisão, juntando-se cópia da inicial e desta de-
cisão. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofícios ne-
cessários. Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Ao final, voltem-me conclusos. Diligências e
intimações necessárias Curitiba, 20 de dezembro de 2007.
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado
- Relator

0022 . Processo/Prot: 0461689-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291380. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000019-7
Ação Penal. Impetrante: Carlos Humberto Fernandes Silva (ad-
vogado). Paciente: Eroildo Aparecido Moreira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Des-
pacho:

Habeas Corpus nº 461.689-1da Vara Criminal Telêmaco Borba
Impetrante: dvogado CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA aciente(s): ROILDO APARECIDO MOREIRA 1. O im-
petrante alega que o paciente estaria sofrendo constrangimento
ilegal, perpetrado pela DD. Juíza de Direito da Vara Criminal
de Telêmaco Borba, consistente no indeferimento do pedido de
liberdade provisória por ele formulado. Historiou os fatos e
alegou o seguinte: - o paciente foi preso e denunciado pela
prática, em tese, do crime de porte de arma de fogo de uso
restrito (art. 16 da Lei 10.826/03); - o paciente é primário, tem
bons antecedentes, endereço fixo, família constituída e ocupa-
ção lícita; - a decisão singular não está devidamente fundamen-
tada, uma vez que não justifica a necessidade da manutenção
da prisão do paciente; - a prisão cautelar é medida excepcional,
somente se justificando em casos especiais, o que não é o caso
dos autos, pois o paciente é trabalhador e o ambiente carcerá-
rio lhe é prejudicial. Sustentou, outrossim, que o paciente não
representa perigo algum à sociedade, nem à ordem pública, nem
poderá prejudicar a instrução criminal ou dificultar a aplicação
da lei penal, requisitos que autorizariam a decretação da sua
prisão preventiva. Requereu a concessão de liminar para que o
paciente possa aguardar em liberdade o processamento da ação
penal. 2. Isto posto. Para a concessão de liminar em sede de
habeas corpus é necessário que se façam presentes, de forma
concomitante, os requisitos do fumus boni juris e do periculum
in mora. O impetrante se volta contra a decisão de indeferiu o
pedido de liberdade por ele formulado. Todavia, tal decisão
não foi acostada aos autos, o que inviabiliza a análise das suas
alegações, especialmente a ausência de fundamento legal para
a manutenção da sua constrição cautelar. Assim, de plano e
sem prejuízo de análise subseqüente à manifestação do Minis-
tério Público, indefiro a liminar. 3. Oficie-se à DD. Juíza impe-
trada, a fim de que preste as informações que reputar necessá-
rias, especialmente: (a) o atual estado da ação penal e (b) ou-
tras informações que reputar relevantes ao deslinde do feito.
Deverá, ainda, encaminhar cópia da decisão que indeferiu o
pedido de liberdade provisória, que o impetrante alega ter sido
formulado. 4. Oportunamente, encaminhem-se estes autos à D.
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de dezembro de
2007. LILIAN ROMERO Juíza Relatora Convocada

0023 . Processo/Prot: 0461693-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291609. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001343-4 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Luiz Alberto Yokomizo
(advogado). Paciente: Paulo Sérgio da Silva dos Reis (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lou-
renço. Despacho:

1. Vistos e etc. O Advogado, Luiz Alberto Yokomizo, impetrou
o presente habeas corpus, em favor de PAULO SÉRGIO DA
SILVA REIS, alegando que o paciente está sofrendo constran-
gimento ilegal, por parte da autoridade impetrada, a qual inde-
feriu seu pedido de liberdade provisória. Afirma que, o pacien-
te foi preso em flagrante delito, em 17 de novembro de 2007,
pelo cometimento, em tese, do crime de porte de arma de uso
restrito, descrito no artigo 16 da Lei 10826/03, o qual preenche
os requisitos autorizadores para a concessão da liberdade pro-
visória, não oferecendo risco à instrução processual, nem tam-
pouco a ordem pública. Aduz que o paciente é réu primário,
exercendo trabalho lícito e possui residência fixa no distrito da
culpa. Alegou que a decisão que indeferiu o pedido de liberda-
de provisória não foi devidamente fundamentada, já que se ba-
seou no fato de o crime ser considerado hediondo, bem como
no fato de ser o paciente voltada a criminalidade. Ao final, pe-
diu a concessão de liminar, com expedição de alvará de soltu-
ra, para que seja o paciente colocado em liberdade e, por fim, a
confirmação da ordem. Segundo a jurisprudência, a concessão
de liminar em habeas corpus é admitida somente em caráter
excepcional, desde que presentes os requisitos do fumus boni
juris e do periculum in mora, já que a medida desempenha im-
portante função instrumental, pois se destina a garantir a liber-
dade de ir e vir do indivíduo. A decisão que denegou o pedido
de liberdade provisória da paciente se fundamentou quanto a
necessidade de garantir a ordem pública, uma vez que de acor-
do com a certidão de fls. 74, o paciente possui uma ação de
furto que encontra-se em andamento perante a Vara Criminal
de Arapongas (fls. 76/77). Portanto, estando a decisão razoa-
velmente motivada, não se afigura presente o fumus boni juris
para dar suporte a concessão de liminar, razão pela qual há de
ser indeferida, pois não ocorre constrangimento ilegal quando
resta caracterizado, um dos motivos autorizadores da prisão
preventiva previsto no artigo 312 do Código de Processo Pe-
nal, notadamente a necessidade de garantir a ordem pública.
Ainda, sabe-se que a primariedade, residência e emprego fi-
xos, por si só, não legitimam a concessão da liberdade provisó-
ria. Essa Colenda Câmara Criminal, assim já decidiu: “HABE-
AS-CORPUS. ARTIGO 16, CAPUT DA LEI 10.826/03. POR-
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. PRI-
SÃO EM FLAGRANTE. INSUFICIÊNCIA DE REQUISITOS
PARA OBTENÇÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA. GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PRESENÇA DOS PRES-
SUPOSTOS E FUNDAMENTOS QUE JUSTIFICAM A MA-
NUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. CIRCUNSTÂNCIAS
PESSOAIS FAVORÁVEIS INSUFICIENTES A AFASTAR A
SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. PODER GERAL DE CAU-
TELAR DO JULGADOR. INEXISTÊNCIA DE CONSTRAN-
GIMENTO. ORDEM DENEGADA. 1. “Necessário manter a
prisão do paciente, haja vista a existência dos requisitos da pri-
são preventiva, qual seja: garantia da ordem pública. 3. Em que
pese o paciente possuir residência fixa e não ter antecedentes
criminais, verifica-se a impossibilidade de conceder a ordem,
diante da presença dos requisitos da prisão preventiva..” (HC
396230-5 - Rel. Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa). 2.
“As causas enumeradas no art. 312 são suficientes para a de-
cretação da custódia cautelar de indiciado ou réu. O fato do
agente ser primário, não ostentar antecedentes e ter residência
fixa não o levam a conseguir um alvará permanente de impuni-
dade, livrando-se da prisão cautelar, visto que essa tem outros
fundamentos. A garantia da ordem publica e da ordem econô-
mica, bem como a conveniência da instrução criminal e do as-
seguramento da aplicação da lei penal fazem com que o juiz
tenha base para segregar de imediato o autor da infração penal
grave”..” (HC 432808-1, 2ª C.Crim., Rel. José Laurindo, 13/
09/2007). “HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA
DE USO PERMITIDO. LIBERDADE PROVISÓRIA JÁ CON-
CEDIDA EM OUTRO PROCESSO. PRÁTICA, EM TESE, DE
OUTRO DELITO. TENDÊNCIA DE ENVOLVIMENTO EM
CRIMES, A JUSTIFICAR A SEGREGAÇÃO PROVISÓRIA,
A BEM DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA. 1. O fato de o
paciente praticar, em tese, novo delito, após ter sido concedida
liberdade provisória em outro processo-crime indica a necessi-
dade de manutenção da custódia cautelar para garantia da or-
dem pública. 2. As condições pessoais do paciente não impe-
dem, no caso, a decretação da custódia cautelar.” (TJPR - 2ª
C.Criminal - HCC 0412460-5 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Des. Noeval de Quadros - Unanime
- J. 31.05.2007). Dessa forma, deve-se indeferir a liminar plei-
teada. 2. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 5 dias. 3. Após, à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divisão está autorizada a
subscrever os expedientes. Curitiba, 18 de dezembro de 2007.
ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora Convocada

0024 . Processo/Prot: 0461836-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292783. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004.00000245-3
Ação Penal. Impetrante: Afonso Celso Nunes (advogado). Pa-
ciente: Darwin José Gluszczynski (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Des-
pacho:

= DESPACHO = 1. Trata-se de habeas corpus preventivo, com
pedido de concessão liminar da ordem, objetivando a expedi-
ção de salvo conduto, em favor do paciente, ante o decreto de
sua prisão preventiva; que foi denunciado pela prática capitu-
lada no artigo 189, inciso I, da 7661/45; que a imputação de-
pende de amplo contraditório; que é primário, tem bons ante-
cedentes, residência fixa e família constituída; que não se en-

contra presente o dolo específico, no fato que constituiu o cer-
ne da denúncia; que a decisão está carente de fundamentação
(folhas 02 a 08). O pedido foi instruído com procuração (f. 09),
e fotocópias de documentos extraídos do processo originário
(f. 10/120). 2. Entretanto, em que pese o esforço argumentati-
vo expendido, não vejo constrangimento ilegal a ser coarctado,
de imediato, por este Sodalício, na medida em que o paciente
se encontra em lugar incerto e não sabido, furtando-se, assim,
da aplicação da lei penal, situação que obrigou o Juízo “a quo”
a suspender o feito e o prazo prescricional (f. 120) o que justi-
fica o decreto prisional (f. 111/114). 3. Face do exposto, inde-
firo a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações da auto-
ridade coatora, no prazo de 5 (cinco) dias, remetendo-lhe cópi-
as da inicial e desta decisão. 5. Autorizo o Chefe da Divisão de
Processo Crime a subscrever os expedientes necessários. 6.
Após, com as informações requisitadas, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de dezembro de
2007. Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator

0025 . Processo/Prot: 0461885-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292863. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Impetrante: Ademilson dos Reis (advogado). Pa-
ciente: Marcelo Hercilio de Marchi (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Des-
pacho:

= DESPACHO = 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido de
concessão liminar da ordem, objetivando a imediata soltura do
paciente, preso, em 21.11.2007, pela suposta prática dos deli-
tos capitulados nos arts. 14 e 16, da Lei 10.826/03, alegando
que requereu liberdade provisória no Juízo “a quo”, que o in-
deferiu, sob o fundamento da ordem pública; que as condições
pessoais lhes são favoráveis; que não se encontram presentes
os requisitos da preventiva (folhas 02/10). 2. O presente writ
foi impetrado, por Advogado, via “fac-símile”, desacompanha-
do de qualquer documento comprobatório dos fatos alegados,
o que inviabiliza a apreciação sumária do pedido. 3. Em face
do exposto, indefiro a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se in-
formações da autoridade coatora, no prazo de 5 (cinco) dias,
remetendo-lhe cópias da inicial e desta decisão. 5. Autorizo o
Chefe da Divisão de Processo Crime a subscrever os expedien-
tes necessários. 6. Junte-se os originais da impetração, se hou-
verem. 7. Após, com as informações requisitadas, abra-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de dezem-
bro de 2007. Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator

0026 . Processo/Prot: 0462088-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291745. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00016105-8 Ação Penal. Impetrante:
Eduardo Zanoncini Miléo (advogado), Gustavo Seiji Miatelo
Hassumi. Paciente: Edison de Souza (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despa-
cho:

1. Vistos e etc. Os Advogados, Eduardo Zanoncini Miléo e
Gustavo Seiji Miatelo Hassumi, impetraram o presente habeas
corpus, em favor de EDISON DE SOUZA, alegando que o pa-
ciente está sofrendo constrangimento ilegal, por parte da auto-
ridade impetrada, uma vez que há flagrante excesso de prazo
para a audiência de interrogatório do paciente, bem como que
não estão presentes os pressupostos para a manutenção da pri-
são preventiva. Afirma que, o paciente foi preso em flagrante
delito, em 16 de novembro de 2007, pelo cometimento, em tese,
do crime de porte de arma de uso restrito, descrito no artigo 16
da Lei 10826/03, tendo a denúncia sido oferecida em 29 de
novembro de 2007, sendo que o MM. Juiz a quo designou o
interrogatório apenas para o dia 22 de janeiro de 2008. Aduz
ainda, que o paciente é primário, exercendo trabalho lícito e
possui residência fixa no distrito da culpa, não existindo moti-
vos para sua manutenção em cárcere privado. Ao final, pediu a
concessão de liminar, com expedição de alvará de soltura, para
que seja o paciente colocado em liberdade e, por fim, a confir-
mação da ordem. Segundo a jurisprudência, a concessão de li-
minar em habeas corpus é admitida somente em caráter excep-
cional, desde que presentes os requisitos do fumus boni juris e
do periculum in mora, já que a medida desempenha importante
função instrumental, pois se destina a garantir a liberdade de ir
e vir do indivíduo. Extrai-se dos autos que, em sede de cogni-
ção sumária, não se vislumbra o alegado constrangimento ile-
gal decorrente do excesso de prazo, uma vez que os prazos
devem ser contados de uma forma conjunta e não isoladamen-
te, observando ainda o princípio da razoabilidade. Assim, o
prazo para a formação da culpa, deve ser contado globalmente,
entre os vários atos processuais, desde a prisão até o término
da instrução; e não, um a um, um ato processual e outro. Desta
forma, percebe-se que não há o constrangimento ilegal pleitea-
do. Outrossim, quanto a ausência de pressupostos para a manu-
tenção da prisão cautelar, não há nos autos nenhuma prova de
que tenha havido algum pedido de liberdade provisória perante
a autoridade coatora, não podendo, no presente momento, ser
analisado, antes de se ter maiores informações, sob pena de
supressão de instância. Dessa forma, indefiro a liminar pleite-
ada. 2. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as in-
formações pertinentes, bem como se houve algum pedido de
liberdade provisória pelo paciente, no prazo de 5 dias. 3. Após,
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divisão está auto-
rizada a subscrever os expedientes. Curitiba, 20 de dezembro
de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora Convocada

0027 . Processo/Prot: 0462395-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297055. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00016324-7 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Flávio Cesar Carniatto
(advogado). Paciente: Marcio Rogério Pigaiani (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A
de Mello. Despacho:
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O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor do paciente Marcio Rogério Pigaiani, qualificado nos au-
tos, afirmando que existe constrangimento ilegal na conduta da
autoridade coatora, tendo em vista a ausência dos requisitos
que justifiquem sua prisão preventiva. Neste primeiro momen-
to observo que a discussão cinge-se sobre a possível conduta
arbitrária realizada pela autoridade dita coatora, ensejando no
apontado constrangimento. Da análise dos documentos trazi-
dos aos autos, verifica-se que o paciente é acusado como incur-
so nas sanções previstas nos arts. 288 e 311 (por 16 vezes),
combinados com os arts. 29 e 71, todos do Código Penal, tendo
sido decretada sua prisão preventiva. O impetrante fundamenta
seu pedido afirmando que o paciente é primário, possui bons
antecedentes, residência fixa e ocupação lícita. Além disso,
afirma que não há motivos para a manutenção da prisão pre-
ventiva de seu cliente, pois, inclusive, as penas mínimas comi-
nadas aos crimes que lhe são imputados atingem o patamar de
04 (quatro) anos. Primeiramente, cumpre salientar não é possí-
vel afirmar que o paciente será condenado e que, se condena-
do, será instituída a pena mínima ao mesmo. Até porque deverá
ser analisada, quando da prolação da sentença, a questão de
eventual concurso de crimes ou continuidade delitiva referente
às 16 (dezesseis) infrações ao art. 311 do Código Penal. Ade-
mais, mesmo que o paciente futuramente seja condenado à pena
mínima em regime aberto e que esta possa ser substituída por
penas alternativas, isso não lhe dá o direito de já responder ao
processo em liberdade, pois se este for o pensamento não há
mais que se falar em prisão cautelar de qualquer acusado de
cometimento de crime cuja pena mínima seja inferior a 04 (qua-
tro) anos. Portanto, tal análise deve ser conjugada aos demais
elementos do processo. O certo é que da análise sobre a deci-
são ora atacada, extrai-se que o decreto da prisão preventiva e
decisão que indeferiu o pleito de liberdade provisória estão
fundamentados na garantia da ordem pública, a fim de assegu-
rar a correta instrução criminal, pois “a grande maioria possui
antecedentes criminais, e em liberdade, os mesmos continua-
rão a praticar os delitos narrados, o que é uma grave ofensa à
ordem social” (fls. 396-TJ), além do que “parte dos representa-
dos encontram-se (sic) em lugar incerto e não sabido, revelan-
do as intenções dos mesmos de se esquivar de uma eventual
condenação”. Compulsando os autos, percebe-se que o pacien-
te já respondeu, perante o Juizado Especial Criminal, pelo cri-
me de desobediência, o qual teve a punibilidade extinta em
03.01.2005, não podendo militar em desfavor do paciente. Já
com relação à localização do paciente, o mesmo não se enqua-
dra naqueles em que estão em local incerto e não sabido, visto
que está preso, tem residência fixa e trabalho lícito, inclusive
com registro na CTPS (fls. 465-TJ). Portanto, a fundamentação
despendida pelo MMº Juízo monocrático não atinge, a princí-
pio, ao paciente. O MMº Juízo singular ressalta, ainda, a ne-
cessidade da decretação da prisão preventiva de todos os acu-
sados de ser integrantes da quadrilha para assegurar o não co-
metimento de novos crimes, bem como para que não destruam
provas e ameacem testemunhas. Porém, tal fundamento não deve
prosperar, ao menos nesta fase de cognição sumária. Isto por-
que, conforme já decidiu reiteradas vezes esta Egrégia Corte, a
mera possibilidade de ameaça a testemunhas ou cometimento
de novos crimes não são suficientes para a decretação da prisão
preventiva, pois tal decreto deve se dar com base em fatos con-
cretos. No presente caso, não vislumbro, neste momento, qual-
quer indício que demonstre que o paciente ameaçará alguma
testemunha, destruirá provas ou cometerá novos delitos. Até
porque, a priori, não se trata de um criminoso contumaz. Pelo
exposto, defiro a liminar pleiteada, determinando a expedição
de alvará de soltura se por outro motivo não estiver preso. Res-
salto que, caso o juízo a quo, encontre outros elementos que
determinem a necessidade da decretação preventiva do pacien-
te, está providencia poderá ser tomada a qualquer momento,
devendo apenas ser informada a este magistrado. Importante
ressaltar que a presente decisão não possui condão exauriente,
visto que o mérito da questão aqui debatida será levado a julga-
mento pelo colegiado. Solicitem-se, via ofício, informações à
autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo
de 05 (cinco) horas, acerca da situação processual e da prisão,
juntando-se cópia da inicial e desta decisão. Autorizo o Chefe
da Seção a subscrever os ofícios necessários. Encaminhem-se
os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao final, vol-
tem-me conclusos. Diligências e intimações necessárias Curi-
tiba, 21 de dezembro de 2007. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA
DE MELLO Juiz Convocado - Relator

0028 . Processo/Prot: 0462586-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/295165. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000285-8 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Osvaldo dos Santos (advogado). Paci-
ente: Alexandre da Silva Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Despacho:

Habeas corpus n° 462.586-9, da Comarca de Realeza
Impetrante(s): dvogado Osvaldo dos Santos aciente(s): lexan-
dre da Silva Ribeiro 1. O impetrante alega que o paciente esta-
ria sofrendo constrangimento ilegal perpetrado pelo DD. Juiz
de Direito de Realeza, consistente em excesso de prazo para o
término da instrução, eis que, preso desde 19 de agosto de 2007,
sequer chegou a ser interrogado até o presente momento. Nar-
rou ainda ter impetrado outro habeas corpus perante esta Cor-
te, anteriormente, onde se insurgiu contra o indeferimento do
pedido de liberdade provisória. Pediu a concessão de liminar,
para que possa aguardar em liberdade a instrução criminal. 2.
Isto posto. Para a concessão da liminar é necessário que se fa-
çam presentes, de forma concomitante, os requisitos do fumus
boni juris e do periculum in mora. Não é o que ocorre no caso
em tela, posto que a documentação que instrui a inicial não
permite saber se o paciente ainda permanece preso nem o atual
estado do processo para que se possa aferir eventual excesso
de prazo. Por isso, indefiro a liminar. 3. Oficie-se ao Juízo im-
petrado para que preste as informações que reputar relevantes
ao deslinde deste HC, no prazo de cinco dias, especialmente:
a) qual o atual estado do processo (eis que o impetrante alega
que o paciente sequer chegou a ser interrogado); b) se o paci-
ente está preso apenas em razão deste feito; c) onde o paciente

está preso atualmente; d) encaminhando cópia da denúncia (in-
clusive para se aferir a competência desta Câmara, eis que as
peças do inquérito policial que instruem este feito dão conta da
prática de crime de roubo triplamente qualificado - art. 157,
§2º, I, II e V do CP - cujo apenamento é mais severo do que os
dos outros crimes referidos na inicial - arts. 180, 288 e 329 do
CP). Autorizo o Sr. Chefe da Seção a firmar o ofício, que deve-
rá ser instruído com cópia desta decisão. 4. Após, encaminhem-
se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça, para que ofere-
ça parecer. 5. Este feito não ficará vinculado a esta Juíza de
Direito Substituta em Segundo Grau, uma vez que foi distribu-
ído em data anterior ao início do recesso, conforme se vê das
fs. 72 e 73. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. LILIAN RO-
MERO Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau1 1 Em
substituição ao Desembargador Lídio José Rotoli de Macedo.

0029 . Processo/Prot: 0462635-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294505. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
1993.00001772-1 Ação Penal. Impetrante: Wilson Leodoro
Evaristo (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo próprio paciente
alegando estar sofrendo constrangimento ilegal em razão de
que nos autos de processo-crime nº 1993/000/01772-1 da 2ª
Vara Criminal Federal de Curitiba, 1997/000/02467-2, da 1ª
Vara Criminal Federal de Joinvile/SC e 1998/000/05981-8, da
4ª Vara Criminal de Joinvile/SC foram prolatadas sentenças,
mas não foi reconhecido o instituto do crime continuado. 2.
Pelo que consta nos autos, o delito praticado pelo paciente é
tipificado no art. 289, § 1º, do Código Penal - moeda falsa -
cuja competência é da Justiça Federal. O Superior Tribunal de
Justiça em reiterados julgados reconhece essa competência:
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MOEDA FAL-
SA. INEXISTÊNCIA DE FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Não se apresen-
tando grosseira a falsificação e possuindo a cédula falsa, por-
tanto, potencialidade lesiva, configura-se, em princípio, o cri-
me de moeda falsa, de competência da Justiça Federal. 2. Con-
flito negativo conhecido para fixar a competência da Justiça
Federal.” (CC 82.647/TO, Rel. Min. MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22.08.2007,
DJ 17.09.2007 p. 207) “CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
PENAL E PROCESSUAL. CRIMES DE MOEDA FALSA E
PETRECHOS PARA SUA FABRICAÇÃO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Restando dúvida quanto à quali-
dade da falsificação, bem como havendo conexão com o crime
do art. 291 do Código Penal, a competência é da Justiça Fede-
ral. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo
Federal, o suscitado.” (CC 30.147/RS, Rel. Min. HÉLIO QUA-
GLIA BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2005,
DJ 12.09.2005 p. 206) No mesmo sentido este Tribunal já jul-
gou: “”HABEAS CORPUS” - CRIME DE MOEDA FALSA -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - NÃO CONHE-
CIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS” (HC 145.629-9,
Des. Jorge Wagih Massad, 27.10.2003). 3. Assim, por se tratar
de competência da Justiça Federal, não conheço o presente writ
e determino a remessa ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. NOEVAL DE QUA-
DROS - Relator

0030 . Processo/Prot: 0462639-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294298. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000186 Termo Circunstanciado.
Impetrante: Carlos Cleber Nalivaiko (advogado). Paciente:
Carlos Vanderlei Nalivaiko. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho:

Habeas corpus n° 462.639-5, da Comarca de Reserva
Impetrante(s): dvogado Carlos Cleber Nalivaiko aciente(s): ar-
los Vanderlei Nalivaiko 1. O impetrante alega que o paciente
estaria sofrendo constrangimento ilegal perpetrado pela DD.
Juíza de Direito de Reserva, que denegou ordem de habeas cor-
pus impetrada para o fim de trancar o seguimento do Termo
Circunstanciado nº 189/2007, instaurado por Marcelo F. Bag-
gio. Alegou o impetrante que o paciente foi acusado de ter difa-
mado o reclamante, o qual narrou que ao se dirigir ao estabele-
cimento comercial daquele, foi cobrado a pagar um cheque no
valor de R$ 1.000,00, ‘na marra’. Na inicial, o impetrante tece
considerações sobre os fatos, sustentando que não palavra que
demonstre o dolo direto ou indireto do paciente de ofender a
reputação da pretensa vítima. Pediu a concessão de liminar,
determinando-se o trancamento do Termo Circunstanciado, sus-
pendendo-se qualquer ato, inclusive audiência designada para
o dia 30 de janeiro de 2008. 2. Isto posto. Para a concessão da
liminar é necessário que se façam presentes, de forma conco-
mitante, os requisitos do fumus boni juris e do periculum in
mora. Não é o que ocorre no caso em tela. Na decisão que
denegou a ordem, a DD. magistrada singular aduziu que, em
tese, é possível a configuração do crime de difamação previsto
no art. 139 do CP ao “atribuir à vítima, diante de terceiros, fato
desonroso, ofensivo à reputação, independentemente da vera-
cidade da afirmação” (f. 30/TJ). A decisão está devida e idone-
amente fundamentada. Não se vislumbra de plano a pretensa
atipicidade do fato nem a inexistência de indício de autoria, de
modo a configurar o fumus boni juris. Por isso, indefiro a limi-
nar. 3. Oficie-se ao Juízo impetrado para que preste as infor-
mações que reputar relevantes ao deslinde deste HC, no prazo
de cinco dias. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a firmar o ofício,
que deverá ser instruído com cópia desta decisão. 4. Após, en-
caminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça, para
que ofereça parecer. 5. Este feito não ficará vinculado a esta
Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau, uma vez que foi
distribuído em data anterior ao início do recesso, conforme se
vê das fs. 35 e 36. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. LILIAN
ROMERO Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau1 1 Em
substituição ao Desembargador Lídio José Rotoli de Macedo.

0031 . Processo/Prot: 0462672-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297731. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000838 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Aldrey Fabiano Azevedo (advoga-
do). Paciente: Alcides Soares (Réu Preso). Advogado: Marcos
Jorge Catalan. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Car-
los Augusto A de Mello. Despacho:

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor do paciente Alcides Soares, qualificado nos autos, afirman-
do que existe constrangimento ilegal na conduta da autoridade
coatora, tendo em vista a ausência de motivos que justifiquem
a manutenção da prisão do mesmo. Neste primeiro momento
observo que a discussão cinge-se sobre a possível conduta ar-
bitrária realizada pela autoridade, ensejando no apontado cons-
trangimento. Da análise dos documentos trazidos aos autos,
verifica-se que o ora paciente é acusado como incurso nas san-
ções penais previstas no art. 184, §1º do Código Penal e art. 12
da Lei 10.826/2003, tendo sido preso em flagrante (fls. 32/35-
TJ). Com relação à prisão em flagrante, percebe-se que o paci-
ente foi preso em decorrência de uma mandado de busca e apre-
ensão expedido pelo juízo impetrado, quando se verificou que
em sua residência foram encontrados 126 (cento e vinte e seis)
DVDs - sendo 104 (cento e quatro) com gravações e 22 (vinte
e dois) aparentemente sem gravações -, 01 (um) disquete com a
inscrição “Estoque - Arquivo Pirata”, 01 (um) cartucho calibre
32 intacto, 07 (sete) cartuchos calibre 38 deflagrados, 264 (du-
zentas e sessenta e quatro) embalagens plásticas para acondici-
onamento de CD ou DVD e 50 (cinqüenta) embalagens de pa-
pel para acondicionamento de CD ou DVD. Compulsando os
autos, vislumbra-se que o paciente apresenta declaração que
pretende atestar sua idoneidade (fls. 25/26-TJ), o que, por si
só, não possui o condão de afastar a sua prisão. Até porque
contraria àquelas certidões de antecedentes criminais juntadas
às fls. 22/24, 39/41 e 44/46-TJ. Muito embora a impetrante
tenha apresentado seus argumentos, o certo é que da análise
sobre a decisão ora atacada (fls. 49/51-TJ), extrai-se que o in-
deferimento do pedido de concessão da liberdade provisória
foi fundamentado pela necessidade de garantia da ordem pú-
blica, não merecendo prosperar, a priori, as alegações trazidas
pelo impetrante concernentes à ausência dos pressupostos para
manutenção da prisão do paciente. Isto porque, em que pese a
alegação do paciente possuir residência fixa e ocupação, sabe-
se que basta o acusado se enquadrar numa das hipóteses pre-
vistas no art. 312 do Código de Processo Penal para que seja
decretada sua prisão preventiva, conforme já amplamente soli-
dificado pela jurisprudência: “PENAL E PROCESSO PENAL.
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDI-
NÁRIO. ART. 157, §2º, INCISOS I E II, DO CP, FIXAÇÃO
DE PENA. NULIDADES ALEGAÇÕES NÃO APRECIADAS
PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
PRISÃO CAUTELAR. GARANTIA DA APLIACAÇÃO DA
LEI PENAL. RÉU FORAGIDO. (...) IV - Condições pessoais
favoráveis como primariedade, bons antecedentes e residência
fixa no distrito da culpa, não têm o condão de, por si só, garan-
tir ao paciente a revogação da prisão cautelar, se há nos autos,
elementos hábeis a recomendar a sua manutenção. (Preceden-
tes). Ordem parcialmente conhecida e, nessa parte, denegada.”
(STJ - HC nº 62.564-PB - 5ª Turma - Rel. Ministro Felix Fis-
cher - J.: 06.03.2007. DJ.: 28.05.2007, p. 373) Além disso,
cumpre observar que o mesmo sequer possui os ditos bons an-
tecedentes, pois conforme se depreende da análise das certi-
dões juntadas aos autos, há existência de processos em anda-
mento, findos e inquéritos abertos contra si (fls. 22/24, 39/41 e
44/46-TJ). Assim, conforme bem salientou o juízo a quo, a pri-
mariedade, residência fixa e ocupação lícita, por si só, não pos-
suem o condão de ensejar a liberdade provisória ao paciente.
Deve-se ter em mente que a decisão tomou por base a necessi-
dade de apaziguar o meio social e diante da periculosidade tra-
zida pelo paciente. Quanto ao tema, leciona Guilherme de Sou-
za Nucci: “Antecedentes do indiciado/réu como demonstrativo
de periculosidade: é possível considerar, como dissemos na nota
anterior, a necessidade de garantir a ordem pública, através da
constatação dos maus antecedentes do indiciado ou réu, inclu-
indo-se esse fator na repercussão social causada pelo delito,
cometido por pessoa perigosa. Nesse sentido: STF: “Logo, o
que se depreende é que o paciente exibe uma história de vida
que se caracteriza pela delituosidade, cuida-se de pessoa que já
deu mostras de haver optado pela criminalidade como estilo de
vida”. Em relação à soltura do acusado da prática de roubo,
continuou o relator: “revela-se temerária ou particularmente
contraditória à garantia da ordem pública “ (HC 88114-PB, 1ª.
T., rel. Carlos Ayres Britto, 03.10.2006, v.u., DJ 17.11.2006).
STJ: “a periculosidade do réu, evidenciada pelas circunstânci-
as em que o crime foi cometido, e por seus antecedentes pe-
nais, por si só, basta para embasar a custódia” (RHC 8.383-SP,
5ª. T, rel. Edson Vidigal, 18.03.199, v.u., DJ 21.06.1999, p.
174)”.1 “a) tem bons antecedentes aquele que não registra, em
sua folha de antecedentes, qualquer tipo de anotação, tais como
indiciamentos, ações em andamento, sentenças condenatórias,
embora sem trânsito em julgado etc; (...) Confira-se, a propósi-
to, a posição do Superior Tribunal de Justiça: “Não é possuidor
de bons antecedentes quem, embora tecnicamente primário, é
réu em ações em andamento, revelando personalidade dirigida
à atuação criminosa, impondo-se a sua submissão à custódia
processual” (HC 10.768-SP, 5ª. T., rel. José Arnaldo da Fonse-
ca, 04.11.1999, v.u, DJ 29.11.1999, p. 181. Assim também já
decidiu o Supremo Tribunal Federal, considerando maus ante-
cedentes a existência de vários inquéritos em andamento e uma
condenação sem trânsito em julgado (HC 73.297-SP, 2ª. T., rel.
Marco Aurélio, 22.04.1996, v.u)”.2 Portanto, nesta fase de cog-
nição sumária, entendo como correta a decisão de não conces-
são da liberdade provisória, a fim de que seja garantida a or-
dem pública. Importante ressaltar que a presente decisão não
possui condão exauriente, visto que o mérito da questão aqui
debatida será levado a julgamento pelo colegiado. Assim, de
momento, há que se acautelar quanto ao resultado a ser obtido,
razão pela qual indefiro a liminar pretendida. Solicitem-se, via
ofício, informações à autoridade apontada como coatora, a se-
rem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca da
situação processual e da prisão, juntando-se cópia da inicial e
desta decisão. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofíci-
os necessários. Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria

Geral de Justiça. Ao final, voltem-me conclusos. Diligências e
intimações necessárias Curitiba, 21 de dezembro de 2007.
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado
- Relator 1 NUCCI, G. S. Código de Processo Penal Comenta-
do. 6ª Ed. rev. atual. e ampl. Comentário ao art. 312, nota 12, p.
591/592. 2 NUCCI, G. S. Código de Processo Penal Comenta-
do. 6ª Ed. rev. atual. e ampl. Comentário ao art. 408, nota 34, p.
694/695.

0032 . Processo/Prot: 0462741-0 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2007/296157. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000165 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Ricardo Alberto Escher
(advogado). Paciente: A. C. F. S. (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor do paciente R. A. E., qualificado nos autos, afirmando que
existe constrangimento ilegal na conduta da autoridade coato-
ra, tendo em vista não ter sido apreciado o pedido de liberdade
provisória formulado pelo procurador do paciente, o qual foi
protocolado em 23.11.2007. A discussão cinge-se sobre a pos-
sível conduta arbitrária realizada pela autoridade, ensejando
no apontado constrangimento. O Juízo a quo não se manifestou
sobre o pedido de Liberdade Provisória formulado pela defesa
do paciente. Compulsando os autos, verifica-se que o paciente
foi preso em flagrante dia 21.11.2007, tendo formulado pedido
de concessão de liberdade provisória em 23.11.2007, o qual
não foi apreciado pela autoridade dita coatora. Assim, a princí-
pio, tem-se como ferida a ordem constitucional que prevê o
direito de acesso à justiça a todos os cidadãos, bem como a
impossibilidade do Judiciário se furtar à apreciação dos pedi-
dos a ele formulados. Sendo assim, não pode o Juiz aguardar
por mais de 30 (trinta) dias para apreciar um pedido de liberda-
de provisória, pois se trata de situação que acaba por ensejar
um constrangimento ilegal ao réu. Se não bastasse isso, verifi-
ca-se que o paciente possui residência fixa, está devidamente
matriculado na escola, conforme certidão de fls. 74 - TJ, reside
com sua família, além de ser menor de idade (17 anos). Ressal-
tando-se ainda, que o menor está sendo mantido em cárcere
juntamente com outros adultos. Portanto, em sede preliminar,
denoto que não existem fundamentos válidos para a não apre-
ciação do pedido de liberdade provisória do paciente. Impor-
tante ressaltar que a presente decisão não possui condão exau-
riente, visto que o mérito da questão aqui debatida será levado
a julgamento pelo colegiado. Pelo exposto, concedo a liminar
pleiteada, pelo que determino a expedição do correspondente
alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso. Insta
consignar que nada impede que o juízo a quo, verificando a
ocorrência de um dos requisitos previstos no art. 122 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, decrete a internação provisó-
ria do paciente. Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Ao final, voltem-me conclusos. Diligências e
intimações necessárias Curitiba, 21 de dezembro de 2007.
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado
- Relator

0033 . Processo/Prot: 0463137-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/295973. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00002523-8 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: André Alves Wlodarczyk
(advogado). Paciente: Nivaldo Bueno de Oliveira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Des-
pacho:

1. O impetrante alega que o paciente, preso em flagrante desde
o dia 09 de dezembro de 2007, pela prática do crime tipificado
no art. 14 da Lei 10.826/03, pela posse irregular de arma de
fogo de uso permitido, estaria sofrendo constrangimento ilegal
perpetrado pela DD. Juíza de Direito da Vara Criminal e Ane-
xos de Colombo, consistente no indeferimento do pedido de
liberdade provisória por ele formulado. Aduziu que a decisão
singular acolheu o parecer do parquet que, por sua vez, está
mal formulado e equivocado, pois não motivou a manutenção
da prisão nem enfrentou os argumentos trazidos no pedido de
liberdade. Presumiu, ainda, que o acusado - réu primário - se-
ria o autor dos delitos que lhes são imputados em inquérito
policial de homicídio doloso e estelionato, violando o princí-
pio da presunção da inocência. A decisão singular, ainda, limi-
tou-se a argüir que “subsistem os motivos que autorizam a de-
cretação da prisão preventiva”, mas sem mencioná-los expres-
samente. Pediu a concessão de liminar, determinando-se a sol-
tura do paciente. 2. Isto posto. Para a concessão da liminar é
necessário que se façam presentes, de forma concomitante, os
requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora. É o caso
em tela. A decisão singular carece de fundamentação. A juíza
singular indeferiu o pedido de liberdade provisória, nos seguin-
tes termos (f. 48verso/TJ): “Acolho o parecer ministerial retro,
e considerando que ainda subsistem os motivos que autorizam
a decretação da prisão preventiva do requerente, indefiro o pe-
dido de liberdade. Int. em 17.12.07.” O referido parecer aduz à
reiteração da prática de atos criminosos pelo paciente, uma vez
que ele está sendo investigado pela prática, em tese, dos crimes
de homicídio doloso e estelionato (f. 48/TJ) A certidão de f. 46/
TJ confirma a instauração do IP nº 2007.1511-9, contra o paci-
ente. Informa, também, que o aludido caderno estava com re-
messa ao Ministério Público em 13.08.2007. Já a certidão de f.
47/TJ, expedida pela Delegacia de Polícia do Distrito de Alto
Maracanã (situada na Comarca de Colombo), menciona a ins-
tauração do IP nº 348/07, por suposto estelionato (art. 171, CP),
autuado em 26.07.2007, ainda em fase de investigação. Ou seja,
os dois procedimentos investigativos instaurados contra o pa-
ciente entre quatro e cinco meses atrás ainda não resultaram no
oferecimento de denúncia, para o que seria necessária a coe-
xistência de prova da materialidades dos crimes e indícios de
autoria. Não podem eles, então, ser empregados como funda-
mento para obstar a liberdade provisória do paciente. Vale ano-
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tar, outrossim, que a decisão singular também não cuidou de
indicar “os motivos que autorizam a decretação da prisão pre-
ventiva do requerente” e que pretensamente subsistiriam. Cabe
relembrar que o paciente foi preso em flagrante e não em virtu-
de de decisão que decretasse a sua custódia preventiva e que
indicasse algum dos fundamentos do art. 312 do CPP. Ante a
evidenciada ausência de fundamentação idônea para o indefe-
rimento do pedido de liberdade provisória, e demonstrado pelo
impetrante as condições favoráveis do paciente (primariedade,
ocupação lícita, vínculos familiares e de moradia com o distri-
to da culpa), defiro a liminar, para o fim de conceder a liberda-
de provisória clausulada, evidentemente, se por al não estiver
preso o paciente. 3. Oficie-se ao Juízo impetrado, comunican-
do a concessão da liminar, para que lhe dê imediato cumpri-
mento, bem como para que preste as informações que reputar
relevantes ao deslinde deste HC, no prazo de cinco dias, espe-
cialmente se foi oferecida alguma denúncia contra o paciente
até a presente data. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a firmar o
ofício, que deverá ser instruído com cópia desta decisão. 4.
Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Jus-
tiça, para que ofereça parecer. 5. Nos termos do art. 4º, § único
da Resolução nº 20/2007/O.E., este feito não ficará vinculado
a esta Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Curitiba,
26 de dezembro de 2007. LILIAN ROMERO Juíza de Direito
Substituta em Segundo Grau

0034 . Processo/Prot: 0463300-3 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2007/294129. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000193 Pedido. Im-
petrante: Luiz Carlos Onofre Esteves (advogado). Paciente: R.
A. S. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lili-
an Romero. Despacho:

1. O impetrante alega que o paciente adolescente, apreendido
junto à Cadeia Pública local desde o dia 06 de setembro de
2007, pela prática de ato infracional correspondente aos cri-
mes tipificados nos arts. 157, §2º, I e II (3 vezes), 157, §2º, I, II
e V (1 vez) e 288 (1 vez), todos do Código Penal, estaria so-
frendo constrangimento ilegal perpetrado pela DD. Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos de Sarandi, consistente no
indeferimento do pedido de desabrigamento. Aduziu o impe-
trante basicamente que o constrangimento ilegal decorreria do
excesso de prazo para o término da instrução, além de o paci-
ente adolescente estar recolhido em cela com superlotação.
Pediu a concessão de liminar, determinando-se a liberação do
paciente. 2. Isto posto. Segundo se vê dos documentos que ins-
truem a inicial deste habeas corpus, vê-se que o paciente e ou-
tros seis adolescentes foram representados sob a acusação de
terem se associado de forma permanente para a prática de atos
infracionais, realizando diversos assaltos na cidade de Sarandi,
no período compreendido entre agosto e setembro de 2007.
Concomitantemente ao oferecimento da representação, e ante
a gravidade e repercussão dos atos infracionais que ocasiona-
ram revolta na comunidade local, o Ministério Público pugnou
pela internação provisória dos adolescentes representados, o
que foi deferido pela DD. Juíza singular, a bem da ordem pú-
blica. O auto de apreensão em flagrante dos adolescentes - dentre
os quais o paciente - data de 6 de setembro de 2007 (f. 14/TJ) e
a representação, de 3 de outubro de 2007 (f. 13/TJ). A decisão
que decretou a internação provisória, de 9 de outubro de 2007.
Não há notícia nos autos quanto ao paradeiro dos adolescentes
no interregno entre a apreensão em flagrante e a decisão acima
referida. Aliás, também não há informação precisa quanto à
data do cumprimento do mandado de internação (e que foi ex-
pedido em 10.10.2007, cf. f. 25/TJ). Outrossim, não há infor-
me atualizado do estado do feito nem do paradeiro atual dos
adolescentes. Para a concessão da liminar é necessário que se
façam presentes, de forma concomitante, os requisitos do fu-
mus boni juris e do periculum in mora. A documentação acos-
tada aos autos, contudo, não permite aferir a ocorrência do aven-
tado excesso de prazo. Assim, para possibilitar a apreciação do
pedido de liminar, oficie-se, com a máxima urgência, ao DD.
Juízo impetrado para que preste as seguintes informações: a)
em que data o paciente Ricardo Aparecido dos Santos foi inter-
nado provisoriamente, e se ele ainda permanece internado (ou
a data do seu eventual desinternamento); b) caso não tenha ain-
da sido desinternado, o local onde se encontra internado atual-
mente (esclarecendo se a internação é provisória ou decorrente
de sentença); c) o atual estado da Ação Sócio-Educativa nº 167/
2007, especialmente se já foi proferida sentença (e o seu teor).
Em caso negativo, o motivo de a instrução ainda não ter se
encerrado; d) se a internação do paciente (caso persista) decor-
re da Ação Sócio-Educativa nº 167/2007 ou de outro feito; e)
se a situação dos demais adolescentes co-representados é idên-
tica a do paciente Ricardo; f) outras informações que reputar
relevantes para o deslinde do feito. Autorizo o Sr. Chefe da
Seção a firmar o ofício, que deverá ser instruído com cópia
desta decisão. As informações deverão ser prestadas no prazo
de 24 horas. Face à urgência que o caso requer, o ofício requi-
sitório e a resposta poderão e deverão ser encaminhados via
fac-simile. 3. Após, voltem para apreciação do pedido de limi-
nar. 4. Na seqüência, encaminhem-se os autos à D. Procurado-
ria Geral de Justiça, para que ofereça parecer. 5. Nos termos do
art. 4º, § único da Resolução nº 20/2007/O.E., este feito não
ficará vinculado a esta Juíza de Direito Substituta em Segundo
Grau. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. LILIAN ROMERO
Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau1 1 Em substitui-
ção ao Desembargador Waldomiro Namur.

0035 . Processo/Prot: 0463307-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00013344-5 Noticia Crime.
Impetrante: Rodrigo Sanchez Rios (advogado), Daniel Laufer
(advogado), Luiz Gustavo Pujol (advogado), Christian Laufer
(advogado). Paciente: Luiz Carlos da Rocha. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

1. O impetrante alega que o paciente estaria sofrendo constran-

gimento ilegal consistente no seu indiciamento pelo pretenso
cometimento de crime - sonegação de autos, art. 356 do CP -
que estaria já prescrito. Pediu a concessão de liminar, determi-
nando-se o trancamento do inquérito. 2. O provimento liminar
confunde-se com o mérito, que será apreciado por ocasião do
julgamento deste writ. Não vislumbro, outrossim, periculum in
mora. 3. O pedido foi instruído com fotocópia do inquérito
policial. Todavia, as aludidas cópias estão praticamente ilegí-
veis, especialmente em algumas páginas. Intimem-se os impe-
trantes, assim, a promover a sua substituição por cópias legí-
veis. 4. Requisitem-se informações ao Juízo impetrado, a se-
guir. 5. Por fim, abra-se vista à D. Procuradoria Geral de Justi-
ça, para que ofereça parecer. Curitiba, 27 de dezembro de 2007.
LILIAN ROMERO Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau

0036 . Processo/Prot: 0463348-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298438. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000560-1 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Miguel Nicolau Júnior (advogado). Paci-
ente: Miguel Fusqueira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

1. O paciente está sendo processado na Comarca de Irati, e não
de Pinhão. Retifique-se a autuação. Demais diligências neces-
sárias. 2. O impetrante alega que o paciente, preso em flagrante
delito desde o dia 26 de setembro de 2007 pela prática do cri-
me tipificado no art. 16 da Lei 10.826/03, estaria sofrendo cons-
trangimento ilegal consistente no excesso de prazo no encerra-
mento da instrução do processo criminal pois, até o momento,
apenas uma das testemunhas de acusação foi ouvida, estando
pendente uma diligência ordenada pela DD. Juíza singular, vi-
sando à localização das demais testemunhas, desde 27.11.2007
(f. 92/TJ). Alegou também o impetrante que os pedidos de li-
berdade provisória por ele formulados foram indeferidos sem a
devida fundamentação, o que também caracterizaria constran-
gimento ilegal. Aduziu também que o co-réu assumiu a integral
responsabilidade pelo delito, confessando que a arma a ele (co-
réu) pertencia e não ao paciente. Pediu a concessão de liminar,
determinando-se a soltura do paciente. 2. Isto posto. Para a
concessão da liminar é necessário que se façam presentes, de
forma concomitante, os requisitos do fumus boni juris e do pe-
riculum in mora. A documentação que instrui a inicial não per-
mite tal aferição. Assim, postergo a apreciação do pedido de
liminar após as informações serem prestadas pela Juíza impe-
trada, especialmente: a) qual o atual estado do processo, inclu-
sive se já foi encerrada a instrução, encaminhando certidão
explicativa; b) se o paciente conta com condenações anterio-
res, tendo em vista os termos do parecer do Ministério Público
datado de 13.12.2007; c) outras informações que reputar rele-
vantes. As informações deverão ser prestadas no prazo de 24
horas, e enviadas via fac-simile. 3. A seguir, voltem, para apre-
ciação da liminar. 4. Na seqüência, encaminhem-se os autos à
D. Procuradoria Geral de Justiça, para que ofereça parecer. 5.
Nos termos do art. 4º, § único da Resolução nº 20/2007/O.E.,
este feito não ficará vinculado a esta Juíza de Direito Substitu-
ta em Segundo Grau. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. LILI-
AN ROMERO Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau

0037 . Processo/Prot: 0463409-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297992. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001227-6 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Pablo Américo Pereira
(advogado). Paciente: Luciano Cordeiro da Silva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Des-
pacho:

O impetrante alega que o paciente, preso em flagrante desde o
dia 15 de outubro de 2007, pela prática do crime de porte ilegal
de arma de fogo, tipificado no art. 14 da Lei 10.826/2003, esta-
ria sofrendo constrangimento ilegal perpetrado pela DD. Juíza
de Direito de Pinhais, consistente no indeferimento do pedido
de liberdade provisória por ele formulado. Aduziu que a deci-
são singular não se fundou em fatos concretos para indeferir a
benesse, até porque o paciente reúne condições favoráveis (é
primário, trabalha como entregador utilizando-se da moto de
seu irmão, além de estar prestes a ser pai, e sua mãe necessitar
de sua ajuda pois está adoentada). Pediu a concessão de limi-
nar, determinando-se a soltura do paciente. 2. Isto posto. Para a
concessão da liminar é necessário que se façam presentes, de
forma concomitante, os requisitos do fumus boni juris e do pe-
riculum in mora. É o caso em tela. A DD. Juíza singular indefe-
riu o pedido de liberdade provisória para evitar a reiteração
delituosa, uma vez que ao paciente teria sido concedido liber-
dade provisória em 10.08.2007 e que cerca de dois meses de-
pois ele voltou a ser preso, agora pelo crime de porte de arma
de fogo. Aduziu também que o paciente não teria demonstrado
a contento ter ocupação lícita nem que tivesse residência fixa,
podendo se evadir da Comarca se fosse solto (fs. 61/62/TJ). A
certidão de f. 58/TJ, expedida pela Vara Criminal da Comarca
de Pinhais, confirma que o paciente obteve liberdade provisó-
ria em 10.08.2007 sendo a sua prisão preventiva revogada na
seqüência, em 24.08.2007. Isto porque ao paciente foi conce-
dido o benefício da suspensão condicional do processo, nos
termos do art. 89 da Lei 9099/95, uma vez que fora denunciado
por receptação (art. 180, CP). Não se verifica, portanto, reinci-
dência específica. Outrossim, tal anotação é isolada no prontu-
ário do paciente. As demais condições pessoais lhe são favorá-
veis. O domicílio fixo restou comprovado pela documentação
apresentada (fatura de telefone à f. 22; endereço declarado no
termo de rescisão de contrato de trabalho de fs. 26/TJ, e mes-
mo na documentação de sua mãe (f. 41/TJ), com quem decla-
rou viver. Também o documento da motocicleta, em nome de
seu irmão e que era usada pelo paciente (f. 35/TJ) aponta o
mesmo endereço (Rua Gustavo Wachous, 397), comprovando
ser este o endereço do paciente e seus familiares. É certo, ou-
trossim, que o paciente não tem, atualmente, trabalho formali-
zado e registrado. Mas demonstrou ter ocupação, a contento,
através da declaração de trabalho de f. 29/TJ, firmado pela só-

cia-proprietária da empresa (cf. documento de fs. 31/34). Deve-
se dar crédito à assertiva do paciente de que está exercendo
trabalho lícito uma vez que o termo de rescisão de contrato de
trabalho do último emprego formal do paciente demonstra que
ele ali trabalhou por mais de três anos seguidos. É perfeitamen-
te crível que, após ser dispensado do emprego onde permane-
cera por todo este tempo, o paciente não tenha ainda logrado
obter outro com carteira assinada, sujeitando-se, por isso, à
ocupação informal de entregador do mercado. A exigência de
vínculo formal de emprego consistiria em odiosa discrimina-
ção. Conclui-se, assim, que o paciente demonstrou ter vínculos
satisfatórios com o distrito da culpa (principalmente familia-
res, eis que reside com a mãe e com o irmão que, inclusive, lhe
empresta a moto para que possa trabalhar de entregador), não
se podendo presumir que fugiria do distrito da culpa. E a natu-
reza do crime que teria anteriormente cometido (receptação,
pretensamente para adquirir peças para conserto da moto utili-
zada no trabalho de entregador) não permite concluir - ainda -
pela sua periculosidade. Deve ser dada, assim, nova e derradei-
ra oportunidade ao paciente. Por estes motivos, afastados os
fundamentos da decisão singular que elidiriam a concessão da
liberdade provisória (quais sejam: garantia da ordem pública e
conveniência da instrução criminal), defiro a liminar para o
fim de conceder a liberdade provisória em favor do paciente,
mediante compromisso de comparecimento a todos os atos do
processo. Diligências necessárias. 3. Oficie-se ao Juízo impe-
trado, comunicando a concessão da liminar, para que lhe dê
imediato cumprimento, bem como para que preste as informa-
ções que reputar relevantes ao deslinde deste HC, no prazo de
cinco dias. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a firmar o ofício, que
deverá ser instruído com cópia desta decisão. 4. Após, encami-
nhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça, para que
ofereça parecer. 5. Nos termos do art. 4º, § único da Resolução
nº 20/2007/O.E., este feito não ficará vinculado a esta Juíza de
Direito Substituta em Segundo Grau. Curitiba, 28 de dezembro
de 2007. LILIAN ROMERO Juíza de Direito Substituta em
Segundo Grau

0038 . Processo/Prot: 0463468-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298005. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00012459-4 Ação Penal. Impetrante:
Eduardo Zanoncini Miléo (advogado). Paciente: Keoma Willi-
an Régis Nogueira Araujo Antunes (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

1. O impetrante alega que o paciente, preso em flagrante desde
o dia 12 de setembro de 2007, pela prática do crime de coação
no curso do processo, tipificado no art. 344 do CP, estaria so-
frendo constrangimento ilegal perpetrado pelo DD. Juiz de Di-
reito da 5ª Vara Criminal, consistente: a) na atipicidade da con-
duta pretensamente praticada pelo paciente, pois a ameaça não
se revestiria de gravidade; b) no indeferimento do pedido de
liberdade provisória, sem fundamentação idônea; c) no exces-
so de prazo, sem que a defesa tenha contribuído para tanto.
Pediu a concessão de liminar, determinando-se a soltura do
paciente. 2. Isto posto. Para a concessão da liminar é necessá-
rio que se façam presentes, de forma concomitante, os requisi-
tos do fumus boni juris e do periculum in mora. Não é o que
ocorre no caso em tela. Em primeiro lugar, a questão alusiva à
tipificação ou não da conduta atribuída ao paciente como cri-
me é de mérito e deverá ser enfrentada por ocasião do julga-
mento da ação penal, até porque requer o cotejo da prova pro-
duzida no feito. Quanto ao indeferimento do pedido de liberda-
de provisória, ao contrário do que aduz o impetrante, a magis-
trada fundou o indeferimento por conveniência da instrução
criminal, uma vez que o paciente claramente tumultuou a co-
lheita da prova ao pretensamente ameaçar uma das testemu-
nhas do processo criminal em que era réu. Por fim, com relação
ao excesso de prazo, faz-se necessário verificar o atual estado
do feito e ouvir a DD. Juíza impetrada, a fim de se aferir sobre
eventual aplicabilidade do princípio da razoabilidade. Por isso,
indefiro a liminar. 3. Oficie-se ao Juízo impetrado, para que
preste as informações que reputar relevantes ao deslinde deste
HC, no prazo de cinco dias, especialmente se o paciente conti-
nua preso e o atual estado do feito, tendo em vista a alegação
de excesso de prazo. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a firmar o
ofício, que deverá ser instruído com cópia desta decisão. 4.
Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Jus-
tiça, para que ofereça parecer. Curitiba, 26 de dezembro de
2007. LILIAN ROMERO Juíza de Direito Substituta em Se-
gundo Grau1 1 Em substituição ao Desembargador João Ko-
pytowski.

0039 . Processo/Prot: 0463639-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298117. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000685-
3 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Marcelo Graça
Milani Cardoso (advogado). Paciente: Roberto Duarte Reale
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Despacho:

1. O impetrante alega que o paciente, que está sendo processa-
do como incurso nos arts. 306 e 309 do Código Penal, estaria
sofrendo constrangimento ilegal perpetrado pela DD. Juíza de
Direito, consistente no indeferimento do pedido de reconside-
ração da sentença que julgou quebrada a fiança e posterior-
mente indeferiu a liberdade provisória por ele formulado. Adu-
ziu que a decisão singular não está devidamente fundamentada
em nenhuma das hipóteses que autorizam a custódia preventi-
va do paciente que, ademais, reuniria condições pessoais favo-
ráveis, além de ser responsável pelo sustento da mãe e necessi-
tar de tratamento médico, pois é alcoólatra. Alegou também
que os crimes a ele imputados - embriaguez ao volante e dirigir
sem habilitação - não são graves e demonstram que ele não tem
temperamento agressivo. Sustentou mais, que o paciente é ver-
dadeiramente inimputável pois faz uso invencível e irrefreável
de álcool, tornando-se incapaz de entender o caráter ilícito dos
fatos por ele praticados. Também argüiu a invalidade da deci-

são singular que julgou quebrada a fiança, pois não foi oportu-
nizado o exercício da defesa. Finalizou postulando a conces-
são de liminar, determinando-se a soltura do paciente. 2. Isto
posto. Para a concessão da liminar é necessário que se façam
presentes, de forma concomitante, os requisitos do fumus boni
juris e do periculum in mora. Não é o que ocorre no caso em
tela, posto que as decisões questionadas pelo impetrante foram
devidamente fundamentadas, tendo a DD. Juíza impetrada des-
tacado a reiteração específica do paciente na prática dos cri-
mes de embriaguez ao volante e condução de veículo sem a
devida habilitação. Segundo se vê dos autos e mencionou a
magistrada singular, o paciente já foi condenado uma vez por
estes crimes, praticou-os novamente em fevereiro de 2007, foi
preso em flagrante e obteve fiança e voltou a reincidir em se-
tembro. O fundamento invocado, da necessidade de se garantir
a ordem pública, permanece hígido, portanto. Embora os cri-
mes acima não revelem malvadez do paciente, oferecem gran-
de risco à incolumidade pública, podendo atingir tanto pessoas
como o patrimônio alheio. A pretensa inimputabilidade argüida
pelo impetrante é questão que deverá ser apreciada pelo DD.
Juiz singular, ao prolatar a sentença, até porque trata de ques-
tões para cuja elucidação requer-se a apreciação de provas. Por
fim, o pretenso cerceamento do direito de defesa antes da de-
cretação da quebra de fiança é questão que também depende de
esclarecimentos por parte do Juízo impetrado. Por isso, indefi-
ro a liminar. 3. Oficie-se ao Juízo impetrado, para que preste as
informações que reputar relevantes ao deslinde deste HC, no
prazo de cinco dias, especialmente se foi oportunizado à defe-
sa do paciente se manifestar antes de decretada a quebra da
fiança, além de esclarecer de forma minudente o atual estado
do processo. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a firmar o ofício,
que deverá ser instruído com cópia desta decisão. 4. Após, en-
caminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça, para
que ofereça parecer. 5. Nos termos do art. 4º, § único da Reso-
lução nº 20/2007/O.E., este feito não ficará vinculado a esta
Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Curitiba, 28 de
dezembro de 2007. LILIAN ROMERO Juíza de Direito Substi-
tuta em Segundo Grau1 1 Em substituição ao Desembargador
Miguel Kfouri Neto.

0040 . Processo/Prot: 0463683-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301912. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00016209-7 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: Carlos Hugo Maravalhas (advo-
gado). Paciente: Norberto Broeto (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

Habeas corpus n° 463.683-7, da 6ª Vara Criminal do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Impetrante(s): dvogado Carlos Hugo Maravalhas aciente(s):
orberto Broeto 1. O impetrante alega que o paciente, preso em
virtude de prisão temporária (depois convertida em preventiva,
pelo Juízo da Vara de Inquéritos Policiais) desde o dia 7 de
novembro de 2007, estaria sofrendo constrangimento ilegal
porque: (a) não há prova da ligação entre o paciente e os de-
mais presos em relação ao suposto crime; (b) não há prova de
sua participação no ato delituoso; (c) nada foi encontrado no
endereço do paciente; (d) o paciente reúne condições pessoais
favoráveis (bons antecedentes, profissão definida, endereço
fixo) e (e) não se fazem presentes quaisquer dos fundamentos
da custódia preventiva. Pediu a concessão de liminar, determi-
nando-se a soltura do paciente. 2. Isto posto. Para a concessão
da liminar é necessário que se façam presentes, de forma con-
comitante, os requisitos do fumus boni juris e do periculum in
mora. Todavia, o impetrante não cuidou de instruir a inicial
com documentação que possibilitasse aferir a existência dos
requisitos acima, especialmente: * cópia da decisão que decre-
tou a prisão preventiva; * cópia da decisão que indeferiu o pe-
dido de revogação da prisão preventiva ou concessão da liber-
dade provisória; * cópia da denúncia; * certidão atualizada do
estado do processo; * comprovante de endereço e de ocupação
lícita. Por isso, indefiro a liminar. 3. Intime-se o impetrante
para que promova a juntada dos documentos acima referidos.
4. Independentemente do prévio atendimento do item 3 deste
despacho, oficie-se desde logo ao Juízo impetrado, para que
preste as informações que reputar relevantes ao deslinde deste
HC, no prazo de cinco dias, informando também o atual estado
do feito. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a firmar o ofício, que
deverá ser instruído com cópia desta decisão. 5. Após, encami-
nhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça, para que
ofereça parecer. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. LILIAN
ROMERO Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau1 1 Em
substituição ao Desembargador Lídio José Rotoli de Macedo.

0041 . Processo/Prot: 0463687-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/302782. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00000389-5 Ação Penal.
Impetrante: Celito Damo Gastaldo (advogado). Paciente: Jairo
José Santos Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

1. O impetrante alega que o paciente, preso em flagrante desde
o dia 21 de dezembro último, acusado da prática de crimes
ambientais tipificados nos arts. 38 e 45 da Lei 9605/98, estaria
sofrendo constrangimento ilegal perpetrado pela DD. Juíza de
Direito da Vara Criminal de União da Vitória, consistente na
decretação da sua prisão preventiva. Aduziu que a decisão sin-
gular careceria de fundamentação idônea, pois não há nenhum
elemento que indique que o paciente solto consista em ameaça
à ordem pública nem que possa tumultuar ou dificultar a ins-
trução criminal, até porque ele é possuidor de condições pesso-
ais favoráveis (primário, com residência fixa no distrito da cul-
pa, família constituída com quem convive, exerce atividade
econômica na região), além de ser portador de sérios proble-
mas de saúde. Observou também que no caso de eventual con-
denação, a pena aplicada ao paciente seria mais branda (em
regime aberto, possibilitando a substituição por pena restritiva
de direitos) do que aquela que se está a aplicar em caráter pro-
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visório. Pediu a concessão de liminar, deferindo-se a liberdade
provisória do paciente. 2. Isto posto. Para a concessão da limi-
nar é necessário que se façam presentes, de forma concomitan-
te, os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora.
Não é o que ocorre no caso em tela. Ao contrário do alegado
pelo impetrante, a decisão singular fundamentou a decretação
da custódia preventiva na necessidade de se garantir a ordem
pública, para evitar a reiteração da prática da ação delituosa
que, no caso concreto, consistiu na continuidade pelo paciente
dos cortes indevidos da vegetação nativa, especialmente da
Araucaria angustifolia. Vale anotar que a denúncia (fs. 40/43/
TJ) atribuiu ao paciente a destruição de florestas de araucária,
entre outubro de 2005 e maio de 2006, sem qualquer licencia-
mento ou autorização do órgão ambiental. Das narrativas con-
tidas nos fatos 1 e 3, 4 e 5, consta que o paciente teria cortado
aproximadamente 1.261 araucárias, além de danificar uma área
de preservação permanente (olho d’água, cf. fato 2). Consta
dos autos também que o paciente foi proibido de cortar novas
árvores. Também, que ele sempre ignorou as autuações efetiva-
das pelo órgão ambiental, não oferecendo defesa nem recolhen-
do as multas aplicadas. Tal comportamento já evidencia o seu
absoluto descaso com a autoridade ambiental e indiferença com
as conseqüências dos atos a ele atribuídos e a repercussão no
meio ambiente. Mas não é só. Oferecida a denúncia em feve-
reiro de 2007, sobreveio aos autos a notícia de que o paciente
continuou a praticar crimes ambientais, e cortou novas árvores,
conforme se vê dos documentos de fs. 338/339/TJ. O Juízo da
Comarca de União da Vitória, diante das denúncias, ordenou a
realização de vistoria, realizada em 01/11/2007, em uma das
fazendas do paciente, onde se constatou exploração recente de
pinheiros, canelas e folhosas diversas, além de material lenho-
so ter sido extraído há pouco tempo da fazenda (f. 349/354/
TJ). Em suma, o paciente persiste no cometimento dos crimes,
no caso, a efetivação do corte das árvores de preservação per-
manente, não obstante tenha sido denunciado pelo cometimen-
to do crime ambiental. Não se vislumbra, assim, e de plano,
nenhum ato de constrangimento ilegal, pois a prisão preventiva
visou a assegurar a ordem pública, protegendo a sociedade do
prosseguimento da devastação ambiental perpetrada pelo paci-
ente em suas propriedades. Vale destacar que mesmo a molés-
tia cardíaca fartamente documentada pelo impetrante conse-
guiu impedir o paciente de dar seguimento aos cortes das arau-
cárias. Por estes motivos, indefiro a liminar. 3. Oficie-se ao
Juízo impetrado para que preste as informações que reputar
relevantes ao deslinde deste HC, no prazo de cinco dias. Auto-
rizo o Sr. Chefe da Seção a firmar o ofício, que deverá ser
instruído com cópia desta decisão. 4. Após, encaminhem-se os
autos à D. Procuradoria Geral de Justiça, para que ofereça pa-
recer. Curitiba, 27 de dezembro de 2007. LILIAN ROMERO
Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau1 1 Em substitui-
ção ao Desembargador João Kopytowski.

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as razões recursais -
Prazo : 8 dias

0042 . Processo/Prot: 0460122-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/280559. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003.00003613-2 Ação Penal. Apelante: Lu-
ival Lopes de Menezes. Advogado: Peter Amaro de Sousa. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Revi-
sor: Des. Waldomiro Namur. Motivo: Para apresentar as razões
recursais. Vista Advogado: Peter Amaro de Sousa (PR016456)

Vista ao(s) Impetrante(s) - para que promova a juntada dos do-
cumentos - Prazo : 5 dias

0043 . Processo/Prot: 0463683-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301912. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00016209-7 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: Carlos Hugo Maravalhas (advo-
gado). Paciente: Norberto Broeto (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Motivo:
para que promova a juntada dos documentos. Vista Advogado:
Carlos Hugo Maravalhas (PR008479)

Vista ao(s) Impetrante(s) - para substituir por cópias legíveis o
inquérito policial, conforme despacho de fls. 97 - Prazo : 8 dias

0044 . Processo/Prot: 0463307-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00013344-5 Noticia Crime.
Impetrante: Rodrigo Sanchez Rios (advogado), Daniel Laufer
(advogado), Luiz Gustavo Pujol (advogado), Christian Laufer
(advogado). Paciente: Luiz Carlos da Rocha. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Motivo: para substi-
tuir por cópias legíveis o inquérito policial, conforme despa-
cho de fls. 97. Vista Advogado: Daniel Laufer (PR032484),
Christian Laufer (PR041296), Luiz Gustavo Pujol (PR038069),
Rodrigo Sanchez Rios (PR019392)

Intimação Advogado - deferido o pedido de vistas dos autos
solicitado através da petição protocolada sob nº 289850/2007 -
Prazo : 10 dias

0045 . Processo/Prot: 0451519-1 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2007/249544. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00001120 Procedimento Admi-
nistrativo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Denunciado: Geraldo Magela do Nascimento. Advogado:
Geraldo Magela Fraga do Nascimento. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Motivo: deferido o pedido de vistas dos autos solicitado atra-

vés da petição protocolada sob nº 289850/2007. Vista Advoga-
do: Geraldo Magela Fraga do Nascimento (PR033031)

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/01/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.00074

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ali Fauaz 003 0461812-0
Eurides Euclides do Nascimento 001 0428399-8
Fábio André Weiler 002 0460533-0

Vista ao(s) Apelante(s) - para ciência das transcrições de fls.
161/165 - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0428399-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/144215. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00005414-7 Ação Penal.
Apelante: Denise Regina da Silva (Réu Preso). Advogado: Eu-
rides Euclides do Nascimento. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduar-
do Fagundes. Motivo: para ciência das transcrições de fls. 161/
165. Vista Advogado: Eurides Euclides do Nascimento
(PR041267)

Vista ao(s) Apelante(s) - Razões. - Prazo : 8 dias

0002 . Processo/Prot: 0460533-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/284766. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000041 Ação
Penal. Apelante: João Lima do Nascimento (Réu Preso). Advo-
gado: Fábio André Weiler. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad. Motivo: Razões.. Vista Advogado: Fábio
André Weiler (PR027841)

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 8 dias

0003 . Processo/Prot: 0461812-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/150827. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1998.00000112-0 Ação
Penal. Apelante: Norberto de Jesus. Advogado: Ali Fauaz. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Vista Advogado: Ali Fauaz
(PR011322)

Divisão de Processo Crime Emitido em 03/01/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.00073

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademilson dos Reis 050 0463322-9
Adriano Minor Uema 020 0461593-0

023 0461608-6
Alexandre Polita 048 0463146-9
Antônio Augusto Figueiredo Basto 001 0235201-0
Antonio Esteves da Silva 004 0416217-0
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 010 0454403-0
Carlos Humberto Fernandes Silva 058 0464074-2
Caroline Santos Fávero 028 0461720-7
Cezar Alaor Botura 054 0463481-3
Cláudio Gastão da Rosa Filho 041 0462661-7
Donizetti Antonio Zilli 047 0463126-7
Edison Messias Portugal 045 0463044-0
Edson da Silva Martins 007 0449426-0
Elichielli Gabrielli Perilis 051 0463334-9
Emília Moribe Nakadomari 027 0461717-0
Emilson Schafron 025 0461660-6
Fabricio Peron Fagion 048 0463146-9
Flávio Cardoso Meneghetti 041 0462661-7
Genírio João Favero 028 0461720-7
Gisele Keiko Kamikawa 042 0462722-5
Gumercindo Veiga Filho 034 0462211-7
Helena Cristina Ferreira Carneiro 046 0463107-2
Heleno Galdino Lucas 042 0462722-5
Heloisa Rodrigues Marquis 042 0462722-5
Irineu Lovato 040 0462597-2
Isaias da Silva 056 0463982-5
Ivan Ribas 039 0462459-7
Ivani Floriano Frare 036 0462269-3
João Batista dos Santos 029 0461816-8
João Maria Ferreira de Deus 019 0461492-8
Jorge André Menezes 032 0462085-7
Jorge Luis Nunes 026 0461700-5
José Carlos Farias 021 0461594-7
José Ricardo Pereira Ferreira 055 0463731-8
José da Costa Valim Neto 013 0458652-9

038 0462429-9
Jurandir Cecílio Sandrini 016 0461003-1
Luiz Antonio Martins B. Junior 015 0460944-3
Luiz Claudio Nunes Lourenço 005 0419148-2
Luiz Renato Costa Amorim 044 0462995-8
Márcia Cristina Menegassi Galli 018 0461319-4
Marcelo George Ferrari 024 0461631-5
Marcelo Haponiuk Rocha 030 0461835-3
Marcelo Tortoza Bignelli 030 0461835-3
Marivaldo Ribeiro da Silva 033 0462119-8
Mariza de Macedo 057 0464026-6
Marquez Hudson Cores 012 0456303-3

Miguel Nascimento Krachinski 049 0463210-4
Ney Salles 037 0462321-8
Nilson da Costa Lopes 014 0459831-4
Omar Elias Geha 018 0461319-4
Omar Gnach 031 0461893-5
Patricia Bittencourt L. d. Lima 052 0463466-6

053 0463478-6
Paulo Burmycz Ferreira 052 0463466-6

053 0463478-6
Paulo Justiniano de Souza 042 0462722-5
Paulo Roberto Domingos Chaék 011 0455600-3
Raquel Beatriz S. Lavratti 008 0449832-8
Reginaldo Fabricio dos Santos 042 0462722-5
Renan de Oliveira Alberini 022 0461598-5
Reynaldo Esteves 012 0456303-3
Ronaldo Camilo 051 0463334-9
Sérgio Denizart de Freitas 017 0461121-4
Sílvia Antriane Capelletti Nogiri 043 0462989-0
Silvio Oliveira da Silva 035 0462229-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0235201-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/82364. Comarca: Morretes. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002.00000007 Ação Penal. Apelante:
José Paulo da Rosa (Réu Preso). Def.Dativo: Antônio Augusto
Figueiredo Basto. Apelado: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação criminal, interposto contra a
respeitável sentença do Meritíssimo Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Morretes, que condenou José Paulo
da Rosa à pena de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão,
em regime aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa,
pela prática do delito de receptação, nos termos do art. 180,
caput, do Código Penal. A defesa interpôs recurso de apelação
e requereu a apresentação das suas razões na instância superi-
or, com supedâneo no § 4º do artigo 600 do Código de Proces-
so Penal. Em seguida, os autos vieram a esta Corte. Fls. 116/
117. O advogado do apelante retirou os autos em carga em 06
de agosto de 2003, vindo a devolvê-los em cartório somente
em 10 de dezembro de 2007, com os fundamentos do apelo.
Fls. 124 e fls. 126/132. É o sucinto relatório. Decido. A punibi-
lidade do agente está extinta pelo advento da prescrição super-
veniente da pretensão punitiva do Estado. A pena imposta na
sentença condenatória foi de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de
reclusão, prescrevendo, portanto, em 04 (quatro) anos, confor-
me o disposto no art. 109, inciso V do Código Penal. Em razão
do excessivo lapso temporal no qual os autos estiveram em poder
do defensor do apelante, verifico ter transcorrido o prazo pres-
cricional, pois entre a publicação da sentença penal condenató-
ria (30 de dezembro de 2002) e a data atual (13 de dezembro de
2007) já transcorreram aproximadamente 05 (cinco) anos, sem
ter ocorrido o trânsito em julgado para a defesa. Desta forma,
imperioso o reconhecimento da prescrição superveniente da
pretensão punitiva do Estado. Portanto, declaro extinta a puni-
bilidade de José Paulo da Rosa pelos fatos contidos na denún-
cia de fls. 02/03, em face da prescrição da pretensão punitiva
do Estado, em sua modalidade superveniente, o que faço com
amparo nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e 110, § 1º,
todos do Código Penal. Encaminhem-se cópias da respeitável
sentença, da petição de interposição do recurso e de suas ra-
zões, bem como das certidões de fls. 123/124 destes autos ao
Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil, para a
apuração de irregularidades na conduta profissional do desidi-
oso responsável. Intime-se e, oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 13 de dezembro de 2007. JORGE WAGIH MASSAD
Relator

0002 . Processo/Prot: 0403951-2 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/43040. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1997.00000063 Ação Pe-
nal. Requerente: Carlos de Lara Novaes (em seu favor - réu
preso). Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:

Proceda a sra. Chefe da Seção, diligências a fim de certificar a
respeito da numeração dos autos que se pretende rever, uma
vez que a inicial indica a numeração nº 63 e, na capa de autua-
ção da vara, consta o nº 139-0 (comarca de Colombo). Int.
Curitiba, 17 de dezembro de 2.007. DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO Relator

0003 . Processo/Prot: 0403951-2 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/43040. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1997.00000063 Ação Pe-
nal. Requerente: Carlos de Lara Novaes (em seu favor - réu
preso). Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:

 AUTOS Nº 403.951-2 1. Designo a dra. Melissa Gonçalves
dos Santos, integrante da Comissão de Estabelecimentos Prisi-
onais da OAB/PR e Capital, para efetuar a defesa técnica na
presente ação de revisão criminal, em que é requerente Carlos
de Lara Novaes. 2. Oportunamente, com as cuautelas legais,
encaminhe-se-lhe os autos, fixando-se o prazo de sessenta (60)
dias. Int. Curitiba, 21 de dezembro de 200. Des. LAURO AU-
GUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0004 . Processo/Prot: 0416217-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/88757. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1994.00000136 Ação Penal. Ape-
lante: Claudemir Alves. Advogado: Antonio Esteves da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

 AUTOS Nº 416.217-0 1. Numere-se corretamente os autos a
partir de fls. 129. 2. Retifiquese o termo de registro e autuação
de fls. 122, fazendo constar também como apelante ADEMIR
BATISTA DE SOUZA. 3. Int. Curitiba, 27 de dezembro de 2007.
Des. LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0005 . Processo/Prot: 0419148-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/107612. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000186 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Luiz Claudio Nunes Louren-
ço (advogado). Paciente: Alexandre Augusto Kraemer Rodri-
gues (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Sem embargo da relevante preocupação do ilustre magistrado
quanto à celeridade processual que o caso recomenda, a solu-
ção alvitrada por Sua Excelência, a meu ver, não é a mais téc-
nica. Não se olvide que esta Corte decidiu, à unanimidade, que
a competência para conhecer do mandamus seria do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujos fundamentos
constam do acórdão. Fls. 207/209. Manifestando respeitável
entendimento diverso, o ilustre relator daquela Corte sugere,
sobretudo considerando a nova situação da respectiva ação pe-
nal, já em fase de execução, que a questão seja reavaliada por
este Tribunal. Não se olvidou Sua Excelência, igualmente, de
mencionar que a divergência desafiaria eventual conflito de
competência perante o Superior Tribunal de Justiça. Como a
suscitação de conflito não se deu e a urgência que o caso recla-
ma é mais relevante que equívoco procedimental, a atual situa-
ção do processo permite que se tenha por prejudicada a impe-
tração. Isto porque o paciente foi processado e condenado pe-
rante a Justiça Federal, porém, agora, se encontra à disposição
do Juízo Estadual da Comarca de Guaíra para o cumprimento
da pena. Seu pleito mandamental buscava a possibilidade de
progressão de regime, com supedâneo na benesse temporal da
lei anterior, que admitia o benefício com 1/6 de cumprimento
da pena. Há informações do Juízo da Execução de que o paci-
ente já teve a progressão pretendida, restando prejudicada esta
impetração. Destarte, arquivem-se os autos por perda de obje-
to. Int. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. JORGE WAGIH
MASSAD Relator

0006 . Processo/Prot: 0434928-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/178891. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Impetrante:
Claudinei da Silva (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despa-
cho: Julgo Extinto o Processo

Vistos. Trata-se de habeas corpus, em causa própria, impetrado
pelo paciente Claudinei da Silva, apontando-se como autorida-
de coatora o douto Juízo de Direito da Vara de Execuções Pe-
nais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel.
Sustenta o impetrante, em síntese, que está sofrendo constran-
gimento ilegal em decorrência da manutenção de sua custódia
cautelar. Segundo sua narrativa, alega que sua prisão cautelar é
totalmente desnecessária, eis que preenche os requisitos neces-
sários para a concessão da liberdade provisória atestando em
seu favor, bons antecedentes, família constituída e residência
fixa. Requer, dessa forma, a concessão da ordem e a conse-
qüente expedição do alvará de soltura. As informações solici-
tadas à autoridade dita coatora foram devidamente prestadas às
fls. 22, mediante as quais foi informado que o paciente é con-
denado no processo crime nº 51/2005 na Comarca de Capitão
Leônidas Marques. Preliminarmente, a douta Procuradoria Geral
de Justiça requereu a conversão do feito em diligências (fls.
57/58), solicitando informações complementares do Juízo das
Comarcas de Guaraniaçu e Capitão Leônidas Marques, o que
foi atendido à fl. 60. Em nova manifestação (fls.96/98), a d.
Procuradoria entendeu estar prejudicado o writ, em razão da
perda de seu objeto. Vieram-me conclusos. Destarte, o julga-
mento do presente habeas corpus encontra-se prejudicado, eis
que cessados os motivos que suscitaram sua impetração. Con-
soante se depreende das informações prestadas pelas autorida-
des “a quo”, o presente writ perdeu o objeto, vez que, confor-
me bem consignado pelo Parquet de 2º grau “...eventual ilega-
lidade ou abuso de poder imposto ao paciente/impetrante é de-
corrente de título jurídico diverso do impugnado, perdendo a
impetração o seu objeto”. Neste sentido, trago à colação juris-
prudência oportunizada no parecer da Procuradoria Geral da
Justiça, in verbis: “PROCESSUAL PENAL. HABEAS COR-
PUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 180,
§ 1º, DO CP. PRISÃO EM FLAGRANTE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 312 CPP. EXCESSO DE PRAZO.
SENTENÇA CONDENATÓRA PROFERIDA. Uma vez prola-
tada a sentença penal condenatória, fica sem objeto o habeas
corpus que visa concessão da liberdade provisória em virtude
da inexistência dos motivos ensejadores da segregação caute-
lar, bem como da ocorrência de excesso de prazo na instrução
criminal (precedentes). Writ prejudicado.” (HC 45060/SC;
Habeas Corpus 2005/0101214-8. Relator(a) Ministro FELIX
FISCHER, Órgão Julgador T5 - Quinta Turma. Data do julga-
mento 18/10/2005. Data da publicação/Fonte DJ 19/12/2005,
p. 454) (Negritei e grifei) Por tais razões, com fulcro no artigo
659 do Código de Processo Penal, tenho como prejudicada a
presente ordem, pela perda de seu objeto, e, consoante o dis-
posto no artigo 140, XXV, do Regimento Interno deste Tribu-
nal de Justiça, julgo extinto o presente pedido de habeas cor-
pus. Publique-se, registre-se e arquive-se. Curitiba, 21 de de-
zembro de 2007. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator CS

0007 . Processo/Prot: 0449426-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)
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. Protocolo: 2007/236012. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006.00000155 Inquérito Policial. Impetrante: Adilson Este-
vam de Freitas. Advogado: Edson da Silva Martins. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Marechal Cândido Rondon Vara
Criminal. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

1. Vistos! 2. Trata-se de mandado de segurança, com pedido
liminar, interposto por ADILSON ESTEVAM DE FREITAS
contra ato do MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
E ANEXOS DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON, que nos autos de inquérito policial nº 155/2006 LN
determinou a apreensão do veículo VW/GOL 16V, ano de fa-
bricação e modelo 1998/1998, placas CQW6914, chassis
9BWZZZ373WTO25730, cor BRANCA, inscrito no RENA-
VAM sob nº 69919707-4, registrado em nome de Marcelo dos
Santos Rezende. 3. Afirma que este automóvel foi apreendido
em razão da apuração de crime perpetrado por Claudiomar Lúcio
(Flash Comércio de Veiculo Ltda). 4. Alega que adquiriu o ve-
ículo em uma feira de negociação de automóveis, realizada em
Presidente Prudente - SP, da pessoa do vendedor Marcos, oca-
sião em que entregou a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais),
assumindo mais 17 (dezessete) prestações sucessivas no mon-
tante R$ 370,00 (trezentos e setenta reais). 5. Alega, ainda que,
dias depois, procurou a agência bancária de sua confiança para
averiguar sobre a situação do veículo, obtendo a informação de
que existiam várias atrasadas. Tendo interesse em permanecer
com o veículo, quitou o débito por intermédio do Escritório de
Advocacia Sérgio Schulze, advogado da financiadora na qual
constava o financiamento. 6. Afirma que, ao verificar o venci-
mento das parcelas, entrou em contato com o atual proprietário
do veículo, Marcelo dos Santos Rezende que estava preocupa-
do em tirar o automóvel de seu nome. 7. Declara que também
quitou licenciamento e seguro obrigatório e permaneceu aguar-
dando a remessa do documento de transferência do veículo,
por parte de Marcelo dos Santos Rezende, entretanto, houve a
busca e apreensão do veiculo. 8. Observa que a decisão de bus-
ca e apreensão do veículo foi cumprida em 27 de julho de 2007.
Alega que sua boa-fé é latente e perceptível, conforme se veri-
fica da documentação que anexou ao pedido. 9. Informa que
foi indeferido pedido de liberação do veículo mediante termo
de depósito e prestação de caução. 10. Sustenta que eventual
concessão do pedido de depósito não iria interferir no trâmite
do inquérito policial. Considera ilegal e abusivo o indeferimento
do pedido de depósito. Salienta que seu pedido não importava
em reclamar a propriedade e sim a mera posse do veículo. 11.
Entende caracterizado o direito líquido e certo do impetrante e
o ato abusivo da autoridade apontada como coatora em indefe-
rir tal pedido, ainda mais com motivação contrária ao pleito,
como mencionado, vez que provou o impetrante estar na posse
do bem, antes da busca e apreensão, inclusive a título de depó-
sito outorgado pelo Digníssimo Delegado de Polícia da cidade
de Iepê (SP), bem como, o fato de tal depósito não atrapalhar
uma melhor acomodação e preservação do referido bem, o qual
encontra-se apreendido em pátio de Delegacia a sofrendo a ação
do tempo. Pediu a concessão de liminar. 12. Conclusos os au-
tos ao ilustre Desembargador Lauro Augusto Fabrício de Melo,
considerando que a prova é pré-constituída na ação de manda-
do de segurança foi concedido prazo de 10 (dez) dias para a
emenda da inicial, como se verifica do despacho de folha 41.
13. Verifica-se que, no momento da interposição do presente
mandado de segurança, o impetrante não juntou qualquer do-
cumento e, posteriormente, quando da emenda à inicial, foi
juntada cópia dos autos de inquérito policial nº 155/06. 14.
Cumpre esclarecer inicialmente que o impetrante não trouxe
nenhuma prova da aquisição lícita do veículo, de eventual pa-
gamento que realizado em decorrência dessa compra ou da qui-
tação do licenciamento e do seguro obrigatório. 15. Cediço que
o mandado de segurança depende de prova pré-constituída dos
fatos em virtude da urgência e da necessidade de indiscutível
direito líquido e certo. 16. No presente caso, necessitar-se-ia
de produção de prova (ônus do impetrante) para exame da aqui-
sição lícita do automóvel em questão. 17. Além disso, não fez
juntada de qualquer documentação referente ao requerimento
que teria formulado pedido de restituição junto ao Juízo de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Marechal
Cândido Rondon. 18. Diante disto, não há qualquer situação
excepcional de flagrante ilegalidade para deferir o pedido limi-
nar. Não trouxe aos autos o impetrante qualquer prova pré-cons-
tituída de que efetivamente adquiriu o veículo em tela. 19. Cum-
pre esclarecer, por fim, que na hipótese do impetrante ter ma-
nejado pedido de restituição a presente medida não seria cabí-
vel, passando a ter cabimento o recurso de apelação. 20. O
meio processual adequado para impugnar a apreensão dos veí-
culos utilizados na ação criminosa é o incidente de restituição
de coisas apreendidas, nos termos dos artigos 118 a 124 do
Código de Processo Penal. Neste sentido: ECURSO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. RESTI-
TUIÇÃO DE VEÍCULO. DECISÃO DENEGATÓRIA. CABI-
MENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO - ART. 593, II DO
CPP. TERCEIRO PREJUDICADO. UTILIZAÇÃO DO PEDI-
DO DE RESTITUIÇÃO. INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE,
DO ENUNCIADO DA SÚMULA 202/STJ. Nos termos dos
posicionamentos doutrinário e jurisprudencial, contra decisão
incidental que resolve questão inerente à restituição de coisa
apreendida cabe o recurso de apelação. Inviável a utilização do
enunciado da Súmula 202/STJ na espécie, considerando já ter
a recorrente ingressado com pedido de restituição do veículo,
não sendo mais considerada, para os fins de aplicação da res-
pectiva Súmula, como ‘terceiro prejudicado’. Recurso despro-
vido. (STJ. RMS nº 18.253/MS. Relator Ministro José Arnaldo
da Fonseca. DJ 21/2/2005). 21. Diante do exposto, indefiro a
liminar requerida. Intime-se. 22. Publique-se. 23. Notifique-se
a autoridade apontada como coatora, para que preste as infor-
mações, no prazo de 10 (dez) dias. Encaminhe-se ao MM. Juiz
cópia deste despacho e da inicial deste mandado de segurança.
Autorizo a chefe de divisão assinar o ofício requisitório. 24.
Intime-se Marcelo dos Santos Rezende no endereço constante
do documento de folhas 321/322 para, na qualidade de terceiro
interessado, se pronunciar, querendo, em 10 dias. 25. Ultima-
das as providências ulteriores, abra-se vista à Douta Procura-

doria de Justiça. Curitiba, 14 de dezembro de 2007 Rosana
Andriguetto de Carvalho JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA
EM 2O GRAU

0008 . Processo/Prot: 0449832-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/240254. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Raquel Beatriz Sangaletti
Lavratti (advogado). Paciente: Ivonei Remor (Réu Preso), Lu-
ciana Grando Remor (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Despacho:

1. Vistos! 2. A advogada RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI
LAVRATTI e outros impetram ordem de habeas corpus em fa-
vor de IVONEI REMOR e LUCIANA GRANDO REMOR,
noticiando que os pacientes foram presos em flagrante delito
em 29 de agosto de 2006, pela prática, em tese, do delito pre-
visto no artigo 14 da Lei 6.368/1976. 3. Afirmam que os paci-
entes já haviam cumprido, em 10 de outubro de 2007, 01 (um
ano), 01 (um) mês e 11 (onze) dias de pena, em regime fecha-
do, na delegacia de origem. 4. Sustentam que os pacientes têm
direito à substituição da pena privativa de liberdade por restri-
tiva de direitos, conforme consigna o artigo 44 do Código Pe-
nal. 5. Alegam que os pacientes preenchem os requisitos obje-
tivos e subjetivos e, desta forma, fazem jus ao referido benefí-
cio. 6. Defendem que a vedação de conversão das penas comi-
nadas ao crime de tráfico ilícito de entorpecentes em restritivas
de direitos imposta pela Lei 11.343/2007 não pode retroagir
para alcançar fatos anteriores à sua vigência. 7. Consideram
que o único óbice à substituição da pena residia no caráter es-
pecial dos rigores do regime integralmente fechado. 8. Ponde-
ram que as justificativas do digno Magistrado são pueris ao
afirmar que não concede os benefícios da pena restritiva de
direitos ou suspensão condicional do processo por entender ser
crime praticado com violência, não analisando os requisitos do
art. 44 do CP, indo ao arrepio da jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Pedem a concessão de liminar. 9. Conside-
rando que a liminar em habeas corpus é criação doutrinária e
jurisprudencial e tratando-se de questão que de mérito, enten-
do adequado a apreciação pela Câmara. Indefiro, nestas cir-
cunstâncias, o pedido de liminar. INTIME-SE. 10. Consideran-
do-se a desnecessidade da solicitação de novas informações
encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 14 de dezembro de 2007 Rosana Andriguetto de Car-
valho JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2O GRAU

0009 . Processo/Prot: 0452351-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/249592. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000953-4 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: João Carlos
Monteiro (em seu favor). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Des-
pacho:

Considerando o parecer da Procuradoria Geral de Justiça que
opina pelo deferimento parcial da ordem para efeito de ser re-
vogada a prisão preventiva decretada contra o impetrante por
não ter o paciente conhecimento da acusação contra a sua pes-
soa quando deixou o seu domicílio, de forma de que não o fez
com o propósito deliberado de conturbar a instrução processu-
al ou furtar-se à aplicação da lei penal, ad referendum da Câ-
mara revogo a prisão preventiva decretada contra João Carlos
Monteiro, e determino a expedição de salvo conduto em seu
favor. Após, voltem conclusos para julgamento pelo Colegia-
do. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. DESª. MARIA JOSÉ
TEIXEIRA RELATORA

0010 . Processo/Prot: 0454403-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/259756. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001799-5 Ação Penal. Im-
petrante: Aristóteles Rondon Gomes Pereira (advogado). Paci-
ente: Juliano Ariel Quiozo (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Das informações prestadas (fl.35), verifica-se, em juízo de
cognição sumária, a falta de condições suficientes à concessão
da liminar. Relata o Magistrado Singular: “[...] O sentenciado
foi condenado a 05 anos e 04 meses de reclusão em regime
semi-aberto e até a presente data não foi removido para Colô-
nia Penal Agrícola. Já foi solicitada e autorizada a remoção do
sentenciado da carceragem do 9º SDP de Maringá para a Colô-
nia Penal Agrícola, sendo que nesta data mantive contato tele-
fônico (041-33133758) com a Dra Márcia, vice diretora do COT
a qual informou que no prazo aproximado de uma semana o
sentenciado e outros reclusos do 9º SDP serão removidos para
a CPA..” II - Diante disso, indefiro o pedido liminar, eis que
ausente o periculum in mora que suscitaram a alegação de cons-
trangimento ilegal. III - Abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça para pronunciamento, ressaltando que o exame de
admissibilidade do presente remédio constitucional, bem como
seu julgamento em juízo de cognição exauriente, será feito em
Sessão quando do julgamento do writ por esta Colenda Câma-
ra. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. DES. EDUARDO FA-
GUNDES Relator CS

0011 . Processo/Prot: 0455600-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/267360. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Impetrante: Paulo Roberto Domingos Chaék (advoga-
do). Paciente: Júlio Célio Garcia (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Despacho:

 HABEAS CORPUS Nº 455.600-3 1.A petição inicial do writ
foi transmitida via fax, desacompanhada de qualquer documen-
to, a fim de viabilizar o exame da liminar perseguida. 2.
Destarte, aguarde-se o recebimento dos originais dos aludidos
documentos para a análise da pretensão liminar. 3. Enquanto
isso, oficie-se, requisitando, com urgência, pelo meio mais rá-

pido disponível, via fax e, após com entrega pessoal, informa-
ções circunstanciadas à autoridade apontada como coatora, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 4.Int. Curitiba, 20 de de-
zembro de 2007 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO - Relator AUTOS Nº 455.600-3 1. Junte-se cópia do
Ac. referido as fls. 21. 2. Despacho em separado. Ctba., 20/12/
2007. Des. LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO Rela-
tor

0012 . Processo/Prot: 0456303-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/269744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 2007.00000665 Pedido
de Remoção. Impetrante: Marquez Hudson Cores (advogado),
Reynaldo Esteves (advogado). Paciente: Bruno Schroeder (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

 AUTOS Nº. 456.303-3 1. Cumpra-se o item nº. 1 do despacho
de fls. 83. 2. Formalize-se o termo de fls. 94. 3. Oficie-se na
forma retro sugerida pela douta Procuradoria Geral da Justiça,
instruindo o expediente com cópia do pronunciamento aludi-
do. I. Curitiba, 21 de dezembro de 2.007. DES. LAURO AU-
GUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0013 . Processo/Prot: 0458652-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/279846. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000441-9
Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Impetrante: José da
Costa Valim Neto (advogado). Paciente: Paulo Marcelo Padi-
lha (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Irresignado com o despacho que indeferiu a concessão liminar
de Habeas Corpus em favor de Paulo Marcelo Padilha, o impe-
trante interpôs pedido de reconsideração no qual sustenta, em
síntese, que a petição inicial do writ veio acompanhada de fo-
tocópia integral da ação penal, e que eventuais informações
que a autoridade apontada coatora poderia prestar seriam me-
ramente repetitivas. Fls. 249/250. O pedido reforça a ocorrên-
cia de excesso de prazo para a instrução criminal. Contudo,
informa que a demora decorre de erro judiciário no procedi-
mento de intimação de testemunha de defesa. Tal alegação re-
força a necessidade de informações a serem prestadas pelo Ju-
ízo de origem, com a brevidade que o caso requer. Desta for-
ma, mantenho o indeferimento da liminar pleiteada. Aguarde-
se o trâmite processual. Int. Curitiba, 18 de dezembro de 2007.
JORGE WAGIH MASSAD Relator

0014 . Processo/Prot: 0459831-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/282811. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000065-0 Pedido de
Progressão / Regressão. Impetrante: Nilson da Costa Lopes (ad-
vogado). Paciente: Sidnei da Silva (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus objetivando concessão de liminar
diante do indeferimento à progressão ao regime aberto. Retira-
se dos autos que o paciente sofreu condenação como incurso
no delito de tráfico de substância entorpecente (art. 12, Lei
6.368/76) à pena de 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de re-
clusão, estando, atualmente, cumprindo sua reprimenda corpo-
ral na comarca de Guaíra. II - Em que pese a nova Lei 11.464/
07, tenha estabelecido quanto à parcela da pena a ser cumprida
para que se possa pleitear a progressão, como sendo 2/5 para os
primários e 3/5 para os reincidentes, segundo a doutrina e ju-
risprudência pátria, não há dúvida alguma que este novo crité-
rio de tempo, ou seja, critério objetivo, diferenciado do anteri-
or (cumprimento ao menos de 1/6 da pena no regime anterior),
somente aplicar-se-á quanto aqueles que vierem a cometer cri-
mes hediondos ou equiparados, a partir da edição da referida
lei, que nesse contexto surge como “novatio legis in pejus”,
somente podendo ser aplicado aos casos posteriores à sua vi-
gência. Destarte, os casos anteriores, como ocorre com o em
tela, continuam regidos pela legislação mais benéfica que os
regulava. III - Portanto, concedo parcialmente a presente or-
dem de habeas corpus, para cassar a decisão que indeferiu o
direito do paciente à progressão de regime, sob a exigência do
cumprimento de 2/5 da pena no regime fechado, devendo outra
ser prolatada pelo juízo impetrado, a partir da verificação da
presença dos requisitos objetivos e subjetivos exigidos no art.
112 da LEP. IV - Oficie-se à autoridade coatora. Autorizo a
Chefia da Câmara a assinar os expedientes necessários. V -
Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 21 de dezembro de 2007. DES. EDUARDO FAGUN-
DES Relator DJR

0015 . Processo/Prot: 0460944-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/286062. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2006.00002096-7 Ação
Penal. Apelante: Valtemes dos Santos Félix (Réu Preso).
Def.Dativo: Luiz Antonio Martins Barbosa Junior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des.
Campos Marques. Despacho:

1. Observe o serviço de distribuição que o ora apelante, Valte-
mes dos Santos Felix, foi condenado pelo 1º Tribunal do Júri
da Capital, como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, incisos
II e IV do Código Penal (fls. 639/640), cujo processo foi des-
membrado dos autos sob nº 3.905-2. Assim, a competência para
conhecer e julgar o recurso, em razão da matéria (homicídio
qualificado), não encontra-se inserido no rol desta Quinta Câ-
mara Criminal e, sim da c. Primeira Câmara Criminal, nos ter-
mos do art. 90-A, inciso I, letra “a” do Regimento Interno ex-
clusiva para os delitos contra a pessoa. 2. Assim, proceda-se a

redistribuição aquela douta Câmara. 3. Publique-se. Curitiba,
17 de dezembro de 2.007. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍ-
CIO DE MELO Relator

0016 . Processo/Prot: 0461003-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290059. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000212-2 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Jurandir Cecílio Sandrini (advogado).
Paciente: Alessandro Soares da Silva (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Despacho:

Vistos. I - Recebo a petição de fls. 78, como pedido de reconsi-
deração do indeferimento liminar. II - Em que pese os argu-
mentos lançados pelo impetrante, mantenho a decisão liminar
de fls. 69/70, na medida em que o decreto preventivo encontra-
se devidamente fundamentado na garantia da ordem pública,
não havendo que se falar, a princípio, em constrangimento ile-
gal. II - À D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de
dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora
Convocada

0017 . Processo/Prot: 0461121-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/289649. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00000174-9 Processo Crime.
Impetrante: Sérgio Denizart de Freitas (advogado). Paciente:
João Santana (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá,
que o mantém segregado por força de prisão preventiva em vir-
tude da prática, em tese, do delito roubo tipificado no artigo
157, caput do Código Penal, maneja o paciente João Santana,
por seu advogado, pedido de habeas corpus. Sustenta seu plei-
to, em síntese, no excesso de prazo na formação da culpa, visto
que se encontra preso desde 15.08.2005, respondendo à Ação
Penal datada do ano de 2003. Requer a concessão de liminar,
com a expedição de alvará de soltura. Não vislumbro, num pri-
meiro juízo, a possibilidade de concessão de liminar, vez que,
preliminarmente, considero necessárias as informações a se-
rem prestadas pelo Juízo de origem. Desta forma, indefiro a
liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade apontada como
coatora, para que preste as informações com a brevidade que o
caso requer. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Auto-
rizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício necessário ao cum-
primento deste despacho. Int. Curitiba, 17 de dezembro de 2007.
JORGE WAGIH MASSAD Relator

0018 . Processo/Prot: 0461319-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290683. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000135-5 Habeas Cor-
pus. Impetrante: Omar Elias Geha (advogado), Márcia Cristina
Menegassi Galli (advogado). Paciente: Demerval Boveto. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes. Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus em que o impetrante alegou cons-
trangimento ilegal em razão da instauração de inquérito polici-
al em desfavor do paciente a apurar eventual prática de crime
de estelionato (art. 171, CP). Para tanto aduziu que a notitia
criminis não possui suporte fático-jurídico à persecução penal,
estando evidente a atipicidade da conduta e a falta de justa
causa. Pugnou, ao final, pelo trancamento do inquérito polici-
al. II - Em juízo de cognição sumária, retira-se dos autos que o
inquérito policial foi instaurado em 04.04.2006 por representa-
ção criminal da empresa IDAZA DISTRIBUIDORA DE PE-
TRÓLEO LTDA, não estando demonstrada de maneira sufici-
ente a atipicidade da conduta a amparar o deferimento liminar
do trancamento da investigação policial. Destacam-se da deci-
são singular que indeferiu o habeas corpus impetrado em pri-
meiro grau (fls.41-43), os seguintes fundamentos: “A autorida-
de policial em suas informações, afirmou que o indiciado usou
cheques de empregados para adquirir combustíveis, induzindo
a vítima em erro. Depreende-se dos autos, que os fatos não
estão esclarecidos de forma segura, a fim de possibilitar o tran-
camento do inquérito policial. O trancamento do inquérito po-
licial pela via de habeas corpus somente é possível em casos
excepcionais, quando há certeza da atipicidade da conduta, o
que não se vislumbra no caso dos autos. [...] Ademais, confor-
me observou o Ministério Público, não é qualquer emissão de
cheque pós-datado sem provisão de fundos que configura-se
conduta atípica. [...] Além disso, o mero indiciamento não gera
constrangimento ilegal ao indiciado, pois o inquérito policial é
peça meramente informativa.” De ser, com a vênia de estilo,
indeferido o pedido liminar. Ressalto que, o mérito da impetra-
ção será apreciado em juízo de cognição exauriente, após as
informações da autoridade coatora e o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, por ocasião do julgamento deste writ pela
colenda Câmara. III - Oficie-se à MM. Dra. Juíza de Direito “a
quo”, solicitando as informações à matéria atinentes, com a
costumeira urgência. Autorizo a Chefe da 5ª Câmara Criminal
a assinar os expedientes necessários. IV - Seqüencialmente, à
douta Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de direito.
Curitiba, 17 de dezembro de 2007. DES. EDUARDO FAGUN-
DES Relator JB

0019 . Processo/Prot: 0461492-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290838. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000255-6 Pedi-
do de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: João Maria
Ferreira de Deus (advogado). Paciente: Odirlei Jorge da Fonse-
ca (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Trata-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido liminar,
impetrado a favor do paciente Odirlei Jorge da Fonseca onde
se alega haver excesso de prazo para a formação da culpa, nos
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autos em que é acusado de infringir o art. 157, § 2º, incisos I e
II c/c artigo 70, ambos do Código Penal. Aduz que o paciente
foi preso por decreto prisional no dia 27.07.2007, porém pas-
sados quase seis meses da sua prisão, a instrução criminal ain-
da não se encerrou, situação que lhe acarreta constrangimento
ilegal pelo excesso prazo. Requer a concessão da ordem em
caráter liminar e posteriormente a sua confirmação pela câma-
ra criminal. 2. Em que pese as alegações da parte impetrante
sobre o aventado excesso de prazo para o término da instrução
processual, necessário se faz solicitar informações ao juízo
impetrado sobre o alegado excedimento do prazo para a forma-
ção da culpa, para fins de melhor conhecer a realidade fática
apresentada. Desse modo, indefiro a liminar requerida. 3. Após,
remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para
os devidos fins. 4. Autorizo o Chefe de Seção a assinar o res-
pectivo expediente. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. DES.ª
MARIA JOSÉ TEIXEIRA Relatora

0020 . Processo/Prot: 0461593-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00016784-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Adriano Minor Uema (advogado).
Paciente: Cirlene Rodrigues Correa Marques (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Despacho:

I - Informa o impetrante que a paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal diante do indeferimento de seu pedido de liberda-
de provisória, visto que não estão presentes os requisitos ense-
jadores da prisão preventiva. Além disso, sustenta que a deci-
são carece de fundamentação, já que desprovida de elementos
concretos que demonstrem a necessidade da medida cautelar.
Em face dos argumentos lançados pleiteia a liminar, que, ape-
sar de não se tratar de hipótese prevista em lei, a medida, no
entanto, é tranqüilamente admitida pela jurisprudência em ca-
sos de inegável constrangimento. Em sede de liminar, por ób-
vio, não se poderia fazer análise aprofundada das teses postas,
sob pena de adentrar-se ao próprio mérito, sendo prudente ava-
liar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a autorizar a conces-
são da medida excepcional, vale dizer, o “periculum in mora” e
o “fumus boni juris”. Não obstante os documentos juntados, há
necessidade de requerer informações à autoridade apontada
como coatora da presente impetração, as quais, aliadas aos ar-
gumentos constantes no pedido, possibilitarão convicção pre-
cisa, inclusive quanto ao próprio mérito do “habeas corpus”.
Posto isto: II - Indefiro a liminar pleiteada. III - Solicitem-se
informações ao MM. Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Po-
liciais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. IV - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de
Justiça para os devidos fins. Curitiba, 17 de dezembro de 2007.
Des. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0021 . Processo/Prot: 0461594-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/289913. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000141 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: José Carlos Farias (advogado).
Paciente: Ivalírio Nunes Farias (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despa-
cho:

I - Trata-se de habeas corpus objetivando concessão de liminar
diante do constrangimento ilegal que sofre o paciente, haja vis-
ta a ilegalidade da prisão em flagrante. Preliminarmente aduziu
incompetência da Polícia de Paranavaí para realizar o indicia-
mento do paciente, bem como, tratar-se de hipótese de flagran-
te preparado. No mérito, asseverou não estarem presentes os
pressupostos da prisão preventiva (prova da materialidade e
indícios suficientes de autoria) nem seus requisitos (garantia
da ordem pública e/ou econômica, conveniência da instrução
criminal e aplicação da lei penal), necessários à manutenção da
prisão em flagrante. Por fim, alegou que o paciente preenche
todos os requisitos à concessão da liberdade provisória. Em
juízo de cognição sumária, retira-se dos autos que o paciente
foi preso em 22.11.2007 por força de prisão em flagrante sob a
suspeita de estar em curso nos delitos de formação de quadri-
lha (art. 288, CP) e extorsão majorada (art. 158, § 1º, CP),
estando demonstrada a necessidade e regularidade da custódia
provisória no parecer ministerial de fls.84/85 e na decisão ver-
gastada de fls.86/92. Destacam-se os seguintes fundamentos
invocados pelo Juízo “a quo”: “É verdade que a prisão foi efe-
tuada na cidade de Planaltina do Paraná, pertencente a esta
comarca, pela Oitava Subdivisão Policial, situada na Comarca
de Paranavaí. Porém, tal fato não afeta a legalidade do flagran-
te. Apesar da imprecisão do art. 4º, parágrafo único, do Código
de Processo Penal, a autoridade policial não possui competên-
cia, mas apenas atribuição. Assim ocorre porque a autoridade
policial não exerce jurisdição - e nesse ponto o caput do mes-
mo artigo já foi corrigido para incluir o termo circunscrição.
Ademais, a autoridade policial não atua no processo, ao invés,
prática apenas atos investigatórios, e, assim, sujeitos ao dis-
posto no art. 5º inciso III, da Constituição Federal. Nesse sen-
tido, v. acórdão do E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ: “EMENTA:HABEAS CORPUS - PROCESSO
PENAL - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE -
PRISÃO EM FLAGRANTE -PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA - ORDEM
DENEGADA. 1. O inquérito policial é peça meramente infor-
mativa, não estando - ainda - constituída a relação processual.
Deste modo, em princípio, não há que se falar em competência,
referente apenas ao processo pela autoridade judiciária, conso-
ante abalizada corrente doutrinária e jurisprudencial. 2. Ino-
corre constrangimento ilegal se a prisão decorre da necessida-
de de manter-se a ordem pública. 3. Impõe-se indeferir o pedi-
do de liberdade provisória, quando há nos autos prova sufici-
ente da existência do delito e indícios da autoria, bem como a
presença de um dos requisitos da prisão preventiva, previstos
no art. 312 do Código de Processo Penal. (HC 0420077-5; Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal; Relator: DES. LAURO
AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO; data do julgamento: 12/
10/2007; Decisão Unânime). E, em seu voto, o E. Desembarga-

dor Relator esclarece: “A autoridade policial, no exercício da
função de polícia judiciária, não exerce jurisdição, não lhe sendo
vedado lavrar auto de prisão em flagrante relativamente a in-
fração penal ocorrida em local diverso de sua sede funcional
(RHC 5.735, rel. Min. Vicente Leal). “O inquérito policial é
peça meramente informativa, não estando - ainda - constituída
a relação processual. Desde modo, em princípio, não há que se
falar em competência, referente apenas ao processo pela auto-
ridade judiciária, consoante abalizada corrente doutrinária e
jurisprudencial (RHC 7.268, rel. Min. Fernando Gonçalves).
“Destarte, como a polícia não exerce nenhum ato de jurisdição,
mas de simples ministério, não há que se cogitar de incompe-
tência ratione loci da autoridade que pratique atos de sua fun-
ção, tal como, no caso em comento, a prisão em flagrante deli-
to” (grifos nossos) Assim, não há que se falar em relaxamento
da prisão em flagrante porque realizada pela Autoridade Poli-
cial de comarca diversa do local da prisão. Também não se
configura a hipótese de flagrante preparado. O chamado fla-
grante preparado ocorre quando o policial - chamado prepara-
dor - induz o réu à prática do delito. Não se confunde, porém,
com, o chamado flagrante esperado em que o agente policial
não induz à prática do delito, apenas, informado de sua ocor-
rência, aguarda o momento adequado para sua atuação. A situ-
ação, neste último caso, não é criada pela polícia. A distinção
entre as situações já é reconhecida pela jurisprudência: “EMEN-
TA: REVISÃO CRIMINAL - CRIME DE SEQUESTRO E
CONCUSSÃO - FLAGRANTE PREPARADO - INOCORRÊN-
CIA - HIPÓTESE DE FLAGRANTE “ESPERADO” - SEQUES-
TRO E CONCUSSÃO JÁ CONSUMADOS QUANDO DA
ABORDAGEM POLICIAL - RECEBIMENTO DE VANTA-
GEM INDEVIDA - PROVA NOVA COLHIDA EM JUSTIFI-
CAÇÃO CRIMINAL - DISCREPÂNCIA COM DEMAIS PRO-
VAS - INCAPACIDADE DE DESCONSTITUIR O CONJUN-
TO PROBATÓRIO JÁ FORMADO - INOCÊNCIA NÃO COM-
PROVADA - PEDIDO IMPROCEDENTE. 1 - “(...)a) A hipó-
tese não é de flagrante preparado porque no caso não houve
provocação ou indução à prática do delito por uma falsa vítima
ou pela polícia. (...) (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ,
Revisão Criminal 0360072-0; 2ª Câmara Criminal (CInt); Re-
lator: DES. WALDOMIRO NAMUR; data do julgamento: 15/
03/2007; Decisão Unânime; grifos nossos). No caso em exa-
me, o condutor, em seu depoimento (fls. 25/27), narrou que, a
pedido do Delegado, dirigiu-se a Planaltina do Paraná “com
vistas à identificação da autoria de uma extorsão que estava em
curso” (fl. 25). Do mesmo modo, a testemunha de fls. 28/29
afirmou que foram à referida cidade “a fim de apurar denúncia
de que estaria acontecendo uma extorsão” (f. 28). Ambos os
depoimentos dão conta que - antes de qualquer ação da polícia
- a vítima já fora procurada pelos autores do crime, bem como,
a polícia teria permanecido apenas observando a movimenta-
ção da vítima até que constatado o flagrante. Constata-se, as-
sim, que não houve provocação ou indução à prática do delito
em questão. Tão-somente a polícia, constatando a ocorrência
do crime independente de provocação sua, agiu de forma a pren-
der em flagrante os autores do delito investigado. Em suas ra-
zões, o requerente evoca o princípio da presunção de inocên-
cia. No caso, porém, não há qualquer ofensa a tal princípio.
Prisão em flagrante, ou mesmo a prisão preventiva, não consti-
tuem modalidades de prisão penal, mas de prisão processual.
Esta última não aplicada com a finalidade de satisfazer a pre-
tensão condenatória, mas com finalidade cautelar, preenchidos
seus requisitos e ocorridas as hipóteses previstas em lei. Assim,
a prisão em flagrante em nada ofende o princípio da presunção
de inocência. A questão, ressalte-se, já é pacificada tanto na
doutrina como na jurisprudência e, inclusive, já foi objeto da
Súmula n. 9. do STJ.” De ser, com a vênia de estilo, indeferido
o pedido liminar. O mérito da impetração será apreciado em
juízo de cognição exauriente, após as informações da autorida-
de coatora e o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por
ocasião do julgamento deste writ pela colenda Câmara. II -
Oficie-se a MM. Dra. Juíza de Direito “a quo”, solicitando as
informações à matéria atinentes, com a costumeira urgência.
Autorizo a Chefe da 5ª Câmara Criminal a assinar os expedien-
tes necessários. IV - Seqüencialmente, à douta Procuradoria
Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 18 de dezem-
bro de 2007. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator JB

0022 . Processo/Prot: 0461598-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291572. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001039-7
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Renan de Oliveira
Alberini (advogado). Paciente: Anderson dos Santos (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Despacho:

Anderson dos Santos maneja, através de seu advogado, pedido
de habeas corpus, alegando constrangimento ilegal praticado
pela Meritíssima Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos
da Comarca de Cornélio Procópio. O motivo da prisão em fla-
grante seria a prática, em tese, do delito de tráfico ilícito de
drogas, nos termos do artigo 33, caput, da Lei 11.343/06. Sus-
tenta seu pleito, em síntese, na ausência dos requisitos autori-
zadores da segregação cautelar, e na falta de fundamentação da
decisão atacada. Argumenta que é primário, possui residência
fixa e ocupação lícita. Requer a concessão de liminar, com a
expedição de alvará de soltura. Não vislumbro, num primeiro
juízo, a possibilidade de concessão de liminar, vez que, preli-
minarmente, considero necessárias as informações a serem pres-
tadas pelo juízo de origem. Desta forma, indefiro a liminar plei-
teada. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para
que preste as informações com a brevidade que o caso requer.
Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia
da Câmara a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste
despacho. Int. Curitiba, 17 de dezembro de 2007. JORGE
WAGIH MASSAD Relator

0023 . Processo/Prot: 0461608-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291566. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00016783-8 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Adriano Minor Uema (advogado).

Paciente: Rodrigo Adams Valdes Pinto (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Despacho:

I - Informa o impetrante que o paciente está a sofrer constran-
gimento ilegal diante do indeferimento de seu pedido de liber-
dade provisória, visto que não estão presentes os requisitos
ensejadores da prisão preventiva. Além disso, sustenta que a
decisão carece de fundamentação, já que desprovida de ele-
mentos concretos que demonstrem a necessidade da medida
cautelar. Em face dos argumentos lançados pleiteia a liminar,
que, apesar de não se tratar de hipótese prevista em lei, a medi-
da, no entanto, é tranqüilamente admitida pela jurisprudência
em casos de inegável constrangimento. Em sede de liminar, por
óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada das teses pos-
tas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito, sendo prudente
avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a autorizar a con-
cessão da medida excepcional, vale dizer, o “periculum in mora”
e o “fumus boni juris”. Não obstante os documentos juntados
há necessidade de requerer informações à autoridade apontada
como coatora da presente impetração, as quais, aliadas aos ar-
gumentos constantes no pedido, possibilitarão convicção pre-
cisa, inclusive quanto ao próprio mérito do “habeas corpus”.
Posto isto: II - Indefiro a liminar pleiteada. III - Solicitem-se
informações ao MM. Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Po-
liciais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba ou a quem coube a distribuição da ação penal em
análise. IV - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justi-
ça para os devidos fins. Curitiba, 20 de dezembro de 2007.
Des. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0024 . Processo/Prot: 0461631-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/285565. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1999.00000015 Ação Pe-
nal. Impetrante: Marcelo George Ferrari (advogado). Paciente:
Jorge Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despa-
cho:

I - Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constran-
gimento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Capanema, consistente no
impedimento de sua liberdade de locomoção. Argúi que a ação
penal é nula por cerceamento de defesa, devendo, todos os atos,
desde o interrogatório do paciente, serem declarados nulos.
Sustenta que se encontra preso há mais tempo do que o permi-
tido, caracterizando excesso de prazo. Em face dos argumentos
lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por con-
seqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto ao pedi-
do de liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em
lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela
jurisprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede
de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito,
sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a
autorizar a concessão da medida excepcional, vale dizer, o pe-
riculum in mora e o fumus boni juris. Os documentos que ins-
truem a inicial não demonstram, à evidência, a ilegalidade da
coação, sendo necessária a requisição de informações à autori-
dade apontada como coatora da presente impetração, as quais,
aliadas aos demais elementos constantes dos autos, possibilita-
rão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito do
habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar. II - Solicite-se
informações ao MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de Capanema. III - Após, remeta-se à D. Pro-
curadoria Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 14 de
dezembro de 2007. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACER-
DA COSTA Relator

0025 . Processo/Prot: 0461660-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290213. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00001683-0 Processo
Crime. Impetrante: Emilson Schafron (advogado). Paciente:
Mayckel Allyson Guimarães (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Despacho:

I - Informa o impetrante que o paciente está sofrendo constran-
gimento ilegal, em virtude da ausência de intimação da senten-
ça proferida nos autos nº 2006.1683-0, fazendo com que esteja
cumprindo a sua pena em regime mais rigoroso. Além disso,
pleiteia a expedição de carta de guia, para que o paciente possa
ser transferido para o regime semi-aberto. II - Em virtude do
alegado as informações da autoridade coatora são imprescindí-
veis para análise do pedido de liminar. III - Solicitem-se as
informações ao MM. Juiz de Direito da Vara Criminal do Foro
Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, que devem ser prestadas em 24 horas, devendo aque-
la autoridade informar acerca da intimação da sentença profe-
rida e se houve expedição de Carta de Guia, entre outros aspec-
tos que entender relevantes. IV - Com as informações, voltem
imediatamente conclusos. Curitiba, 18 de dezembro de 2007
Des. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0026 . Processo/Prot: 0461700-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291317. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00005063-1 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Jorge Luis Nunes
(advogado). Paciente: Cezar Alcântara dos Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Despacho:

 HABEAS CORPUS Nº 461.700-5, DE FOZ DO IGUAÇU, 3ª
VARA CRIMINAL IMPETRANTE : BEL. JORGE LUIS NU-
NES PACIENTE : CEZAR ALCÂNTARA DOS SANTOS IM-
PETRADO : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU RELATOR : DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO VISTOS,... 1.Trata-se de habeas cor-
pus, com pedido liminar, impetrado pelo bel. Jorge Luis Nu-

nes, em favor de Cezar Alcântara dos Santos, preso por força
de decreto de prisão preventiva e denunciado como incurso nas
sanções do artigo 157, § 2º, incisos I, II e V do Código Penal,
sustentando, em resenha, que o paciente vem sofrendo mani-
festo constrangimento ilegal por parte do Juízo de Direito da 3ª
vara criminal de Foz do Iguaçu, sob o fundamento de que não
estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal, pugnando, daí, pela concessão de liminar. POSTO
ISTO. 2.Passo a análise do pedido liminar. 2.1 Do exame das
peças que formam o presente instrumento, verifica-se que o ora
paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo
157, § 2º, incisos I, II e V do Código Penal, existindo prova da
materialidade e indícios suficientes de autoria, mormente que
o decreto de prisão preventiva não está amparado em ilações,
mas sim, nas informações colhidas na fase inquisitorial (fls.
26/28). O Pretório Excelso, à propósito, assentou: O habeas
corpus contra prisão preventiva não comporta em linha de prin-
cípio sopesamento do valor probante de elementos informati-
vos contrapostos, mas a verificação da existência, contra ao
réu ou indiciado, de ‘indício de autoria’, locução na qual ‘indí-
cio’ não tem o sentido específico de prova indireta, e eventual-
mente conclusivo, que lhe dá a lei (CPP, art. 239), mas, sim,
apenas, o de indicação, começo de prova ou prova incompleta:
existente um indício, só a contraprova inequívoca ou a própria
e gritante inidoneidade dele pode elidir a legitimidade da pri-
são preventiva que nele se funda (RHC nº 83.179-6, rel. Min.
Sepúlveda Pertence). 2.2Outrossim, a decisão que decretou a
prisão preventiva do paciente, bem como a que indeferiu o pe-
dido de revogação do cárcere cautelar (fls. 26/28 e 40/42), en-
contram-se suficientemente fundamentadas, tendo o magistra-
do demonstrado de maneira efetiva e concreta as circunstânci-
as ensejadoras do segregamento, destacando, na oportunidade,
não só a gravidade do crime, mas também, o fato de que o
requerente empreendeu fuga no momento da ação policial, o
que demonstra a necessidade de sua prisão para a eventual apli-
cação de lei penal (fls. 41). 2.3Consigne-se, ainda, que o fato
do paciente ser primário, possuir residência fixa e labor lícito,
não é suficiente, nem tampouco garantidor de eventual direito
à liberdade, quando o encarceramento preventivo decorre de
outros elementos constantes nos autos que recomendam, efeti-
vamente, a custódia cautelar. 2.4Assim, não vislumbrando, em
sede de cognição sumária, a presença dos requisitos autoriza-
dores da concessão da liminar, quais sejam, o periculum in mora
(a probabilidade de dano irreparável) e o fumus boni iuris (ele-
mentos da impetração que indiquem a existência de ilegalidade
no constrangimento), indefiro-a. 3.Oficie-se, requisitando,
com urgência, pelo meio mais rápido disponível, via fax e, após
com entrega pessoal, informações circunstanciadas à autorida-
de apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas. 4.Publique-se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007 DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0027 . Processo/Prot: 0461717-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291612. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000007-1 Ação Penal. Im-
petrante: Emília Moribe Nakadomari (advogado). Paciente:
Agenor Félix Filho (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Agenor Félix Filho maneja, através de sua advogada, pedido de
habeas corpus, alegando constrangimento ilegal praticado pela
Meritíssima Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Apucarana. A segregação do paciente foi determinada em sen-
tença penal condenatória que constatou a prática dos delitos de
formação de quadrilha e latrocínio tentado, nos respectivos ter-
mos do art. 288, parágrafo único e art. 157, § 3º, in fine, c.c.
art. 14, inciso II, e art. 69, todos do Código Penal. Sustenta seu
pleito, em síntese, na ausência de fundamentação da sentença
que negou ao paciente o direito de apelar em liberdade. Argu-
menta que no recurso há a possibilidade de desclassificação
para o tipo penal do furto tentado e a descaracterização do de-
lito de bando. Requer a concessão de liminar, com a expedição
de alvará de soltura. Não vislumbro, num primeiro juízo, a pos-
sibilidade de concessão de liminar, vez que, preliminarmente,
considero necessárias as informações a serem prestadas pelo
juízo de origem. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que pres-
te as informações com a brevidade que o caso requer. Após,
vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da
Câmara a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste
despacho. Int. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. JORGE
WAGIH MASSAD Relator

0028 . Processo/Prot: 0461720-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291914. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000943 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Genírio João Favero (advogado).
Paciente: Alex Teles (Réu Preso). Advogado: Caroline Santos
Fávero. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

I - Informa o impetrante que o paciente está a sofrer constran-
gimento ilegal diante do indeferimento de seu pedido de liber-
dade provisória, visto que não estão presentes os requisitos
ensejadores da prisão preventiva. Além disso, salienta que o
paciente é primário e possui residência e emprego fixos. Em
face dos argumentos lançados pleiteia a liminar, que, apesar de
não se tratar de hipótese prevista em lei, a medida, no entanto,
é tranqüilamente admitida pela jurisprudência em casos de ine-
gável constrangimento. Em sede de liminar, por óbvio, não se
poderia fazer análise aprofundada das teses postas, sob pena de
adentrar-se ao próprio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-
somente, os requisitos hábeis a autorizar a concessão da medi-
da excepcional, vale dizer, o “periculum in mora” e o “fumus
boni juris”. Não obstante os documentos juntados, há necessi-
dade de requerer informações à autoridade apontada como co-
atora da presente impetração, as quais, aliadas aos argumentos
constantes no pedido, possibilitarão convicção precisa, inclu-
sive quanto ao próprio mérito do “habeas corpus”. Posto isto:
II - Indefiro a liminar pleiteada. III - Solicitem-se informações
ao MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pato
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Branco. IV - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justi-
ça para os devidos fins. Curitiba, 18 de dezembro de 2007.
Des. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0029 . Processo/Prot: 0461816-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00007286-1 Ação Penal. Impetrante:
João Batista dos Santos (advogado). Paciente: Marcelo Pazi-
natto (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. O impetrante interpôs pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, alegando que o paciente vem sofrendo constrangimen-
to ilegal em decorrência de nulidade processual em decorrên-
cia de nulidade processual. Alegou em seu pedido que há nuli-
dade no feito uma vez que as defesas dos co-réus são conflitan-
tes entre si, sendo incompatível a nomeação da mesma defen-
sora para ambos. Requereu ao final, a concessão da ordem já
em caráter liminar e posteriormente sua confirmação em cará-
ter definitivo. 2. Em que pese as alegações do impetrante, a
concessão de liminar em sede de ‘habeas corpus’ é medida ex-
cepcional que somente deve ser concedida quando evidente o
constrangimento. No caso, em um primeiro momento, não vis-
lumbro a manifesta ilegalidade, eis que os réus foram acusa-
dos, processados e condenados pelos crimes de tráfico de dro-
gas e associação permanente. Decisão esta que transitou em
julgado para acusação e defesa. Ainda, para reconhecimento
do pedido é necessária uma análise das provas, o que somente
pode ser realizada na estreita via do ‘habeas corpus’ em casos
especialíssimos. Por todo o exposto, indefiro a liminar requeri-
da. 3. Desnecessário o pedido de informações. Remetam-se os
autos à Procuradoria Geral de Justiça, para os devidos fins.
Curitiba, 20 de dezembro de 2007. DES.ª MARIA JOSÉ TEI-
XEIRA Relatora

0030 . Processo/Prot: 0461835-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292975. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00003685-0
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Marcelo Hapo-
niuk Rocha (advogado), Marcelo Tortoza Bignelli (advogado).
Paciente: Carlos Alberto Marques (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Os impetrantes interpuseram habeas corpus, com pedido li-
minar, alegando que o paciente Carlos Alberto Marques vem
sofrendo constrangimento ilegal em decorrência da decisão do
juízo a quo que entendeu por bem indeferir o pedido de liber-
dade provisória postulado em seu favor. Aduzem os impetran-
tes que o paciente foi preso em flagrante delito, no dia
24.10.2.007, sob a acusação de ter supostamente cometido o
crime descrito no art. 33, da Lei 11.343/06 c.c art. 14 da Lei
10.826/03. No entanto, alegam que há nulidade no auto de pri-
são me flagrante por ausência do estado de flagrância, por vio-
lação ao domicílio e, ainda, por irregularidades na colheita dos
depoimentos dos condutores. Pugnam também, pela concessão
de liberdade provisória, argüindo que inexistem os pressupos-
tos para a manutenção da sua prisão, não se tratando de pessoa
perigosa para a sociedade, não havendo qualquer indício de
que solto poderá trazer perturbação a ordem pública ou que
trará prejuízo para a instrução criminal, mormente em se tra-
tando paciente primário, com bons antecedentes, profissão de-
finida e endereço fixo. Por fim, pugna a concessão da ordem
em caráter liminar e posteriormente a sua confirmação pela
câmara criminal. 2. Não vislumbro neste momento processual
qualquer ilegalidade manifesta na manutenção da prisão caute-
lar do paciente que enseje o deferimento da ordem em caráter
liminar. Prima facie, extrai-se dos autos que o paciente está
sendo incriminado pela suposta infração ao art. 14 da Lei 10.826/
03 c.c art. 33, da Lei 11.343/2006, sendo que quanto a este
último delito, de maneira expressa a referida lei veda a conces-
são de liberdade provisória (art. 44). Ressalto que quanto a este
posicionamento, com o qual coaduno, brilhantemente funda-
mentou a douta Magistrada (fls. 75/79). Quanto ao argumento
de que é nulo o auto de prisão em flagrante pela ausência de
estado de flagrância, por ter ocorrido violação de domicílio,
em sede liminar não podem ser acolhidos. Primeiro porque, a
acusação que pesa sobre o paciente é de porte ilegal de arma e
tráfico de drogas, sendo pacífico o entendimento de que em se
tratando de crime de tráfico ilícito de droga, o crime é perma-
nente, cuja consumação se prolonga no tempo, tornando-se
desnecessária a apresentação de mandado judicial. Neste senti-
do: CRIMINAL. RHC. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.
POSSE DE MUNIÇÃO PERMITIDA. NULIDADE DA BUS-
CA E APREENSÃO. INOCORRÊNCIA. DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA POSSE DE ENTORPECENTE PARA USO PRÓ-
PRIO. IMPROPRIEDADE DO WRIT. LIBERDADE PROVI-
SÓRIA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE CONCRETA
FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE DA PRISÃO NÃO
DEMONSTRADA. RELAXAMENTO DO FLAGRANTE.
PLEITO PREJUDICADO. POSSE DE MUNIÇÃO. ESTATU-
TO DO DESARMAMENTO. TRANCAMENTO DO INQUÉ-
RITO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. I. Não resta evidenciada a nulidade da
busca e apreensão domiciliar, se os autos revelam razões sufi-
cientes para a suspeita da prática de crimes, ainda mais em se
tratando de crime de tráfico de entorpecentes, cuja natureza é
permanente, tornando desnecessária, inclusive, a expedição de
mandado de busca e apreensão para a realização da diligência.
II. A desclassificação do delito de tráfico para o de porte subs-
tância entorpecente para uso próprio, com o conseqüente des-
locamento da competência para o Juizado Especial Criminal,
mostra-se incompatível com a via eleita, por demandar análise
aprofundada do material cognitivo dos autos. .... (STJ, RHC
16792-GO, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. em 02.06.05). Ou-
trossim, quanto aos fundamentos para manter o paciente segre-
gado, impende destacar que o juízo singular fundamentou sua
decisão em fatos concretos, fundamentando-a, dentre outros
motivos, no fato de se tratar de crime grave, sendo que a manu-

tenção da prisão é necessária para a garantia da ordem pública,
pois, estando ele preso, a traficância perpetrada pelo paciente,
estaria, por ora, cessada (fls. 74). Diante do exposto, indefiro a
liminar requerida. 3. Solicitem-se informações a autoridade
impetrada e, logo após, remetam-se os autos à Douta Procura-
doria Geral de Justiça para os devidos fins. 4. Autorizo o chefe
da Seção a assinar o respectivo expediente. Curitiba, 20 de de-
zembro de 2007. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0031 . Processo/Prot: 0461893-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291948. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00001528-3 Ação Penal. Impe-
trante: Omar Gnach (advogado). Paciente: Gilmar Ferreira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. O impetrante interpôs habeas corpus com pedido liminar ale-
gando que o paciente vem sofrendo constrangimento ilegal em
decorrência de decisão proferida pela autoridade que figura
como impetrada, que entendeu por bem negar a liberdade pro-
visória postulada. Alegou em seu pedido que não estão presen-
tes os requisitos ensejadores para a manutenção do decreto pre-
ventivo, já que o paciente nega a autoria delitiva, não havendo
qualquer prova da sua participação no ilícito noticiado. Ainda,
alegou a desnecessidade da custódia cautelar, já que o paciente
preenche os requisitos para responder o processo em liberdade.
Requereu ao final, a concessão da ordem já em caráter liminar
e posteriormente sua confirmação em caráter em definitivo. 2.
Em que pese às alegações do impetrante, não vislumbro, prima
facie, qualquer ilegalidade manifesta que enseje na concessão
do writ em caráter liminar. Isto porque, pelo que se observa da
decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, o juízo
se respaldou não só no fato de estarem presentes a materialida-
de delitiva e indícios de autoria, mas também em razão de ser o
réu reincidente, mostrando-se ser necessária a manutenção da
prisão para a garantia da ordem pública, bem como para a con-
veniência da instrução criminal (fls. 17/19). Outrossim, a ale-
gada negativa de autoria é matéria que refoge da análise do
presente habeas corpus, a qual será devidamente apreciada e
esgotada pelo juízo sentenciante ao proferir sua decisão. Neste
sentido: “(...) 2. Os pleitos relativos à negativa de autoria, pre-
cisamente por demandarem profunda incursão no conjunto fá-
tico-probatório, são estranhos à angusta via do remédio herói-
co. (...)” (STJ - HC 21462 - PR - 6ª T. - Rel. Min. Hamilton
Carvalhido - DJU 23.06.2003 - p. 00445) Por todo o exposto,
indefiro a liminar requerida. 3. Solicitem-se informações à su-
posta autoridade coatora e logo após, remetam-se os autos à
Douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins. 4. Autori-
zo o Chefe de Seção a assinar o respectivo expediente. Curiti-
ba, 20 de dezembro de 2007. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELA-
TORA

0032 . Processo/Prot: 0462085-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292215. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000175-4 Ação Penal. Impetran-
te: Jorge André Menezes (advogado). Paciente: Ilair Fonseca
Rech (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Tratam os autos de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado a favor do paciente Ilair Fonseca Rech sob
o argumento de que há excesso de prazo para a formação da
culpa, nos autos em que é acusado de infringir o art. 157, § 2º,
incisos I e II c/c artigo 288, ambos do Código Penal. Aduz que
o paciente foi preso em flagrante no dia 06.05.2007, porém
passados mais de sete meses da sua prisão, a instrução criminal
ainda não se encerrou, situação que lhe acarreta constrangi-
mento ilegal pelo excesso prazo. Requer a concessão da ordem
em caráter liminar e posteriormente a sua confirmação pela
câmara criminal. 2. Em que pese as alegações da parte impe-
trante sobre o aventado excesso de prazo para o término da
instrução processual, necessário se faz solicitar informações
ao juízo impetrado sobre o alegado excedimento do prazo para
a formação da culpa, para fins de melhor conhecer a realidade
fática apresentada. Desse modo, indefiro a liminar requerida.
3. Após, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de
Justiça para os devidos fins. 4. Autorizo o Chefe de Seção a
assinar o respectivo expediente. Curitiba, 20 de dezembro de
2007. DES.ª MARIA JOSÉ TEIXEIRA Relatora

0033 . Processo/Prot: 0462119-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292160. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001694-8 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marivaldo Ribeiro da Silva (ad-
vogado). Paciente: Gilson da Costa (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Despacho:

1. O advogado Marivaldo Ribeiro da Silva interpôs pedido de
‘habeas corpus’ em favor de Gilson da Costa argüindo estar o
paciente sofrendo constrangimento ilegal diante da decisão da
Meritíssima Juíza de Direito da Vara Criminal da comarca de
Apucarana que indeferiu pedido de liberdade provisória. Sus-
tenta que o paciente está sendo processado acusado da prática
de atentado violento ao pudor praticado em suas enteadas. Aduz
ser o paciente primário, de bons antecedentes, com emprego e
residência fixos, inexistindo motivos para decretação da prisão
preventiva, argumentando que as provas periciais não compro-
varam o atentado relatado pelas infantes, bem como a prova
testemunha comprovou que uma das crianças era mentirosa e
fantasiosa. Afirma também, que o delito de atentado violento
ao pudor realizado com violência presumida não caracteriza
crime hediondo, o que por si só já permite a progressão de
regime. Requer a concessão da ordem de ‘habeas corpus’ para
garantir ao paciente o direito de progressão de regime. 2. Dian-
te da ausência de pedido liminar, solicitem-se informações a
autoridade impetrada para o fim de melhor conhecer a realida-
de prática apresentada, inclusive quanto a eventual sentença
proferida, eis que ausente cópia da mesma. 3. Após, remetam-
se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para os devi-

dos fins. 4. Autorizo o Chefe de Seção a assinar o respectivo
expediente. Curitiba, 20 de dezembro de 2007. MARIA JOSÉ
TEIXEIRA RELATORA

0034 . Processo/Prot: 0462211-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294708. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00007482-1 Ação Penal. Impetrante:
Gumercindo Veiga Filho (advogado). Paciente: Cristofer Wil-
ber Dambrate (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

 HABEAS CORPUS Nº 462.211-7 VISTOS,... 1. Trata-se de
habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo bel. Gu-
mercindo Veiga Filho, em favor de Cristofer Wilber Dambrate,
sustentando, em resenha, que o paciente vem sofrendo mani-
festo constrangimento ilegal por parte do Juízo de Direito da
10ª vara criminal do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, em razão do excesso de prazo para o
encerramento do processo, bem como, para a prolação de sen-
tença, em flagrante inobservância ao artigo 800 do Código de
Processo Penal, pugnando, daí, pela concessão de liminar.
POSTO ISTO. 2.Passo a análise do pedido liminar. 2.1 Com
efeito, do exame da certidão lançada pela escrivania da 10ª
vara criminal de Curitiba, transmitida via fax, na data de hoje
para meu gabinete, depreende-se que já foi proferida sentença
nos autos de processo crime nº 2007 - 7517-8, condenando-se
o ora paciente à pena de cinco anos e seis meses de reclusão,
em regime semi-aberto e, cumulativamente, ao pagamento de
dezesseis dias multa, daí, resultando prejudicada a análise do
pedido de liminar. 3.Dê-se vista dos autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. 4.Publique-se. Curitiba, 21 de dezembro
de 2007 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

0035 . Processo/Prot: 0462229-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291949. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000081 Pedido de Progressão
/ Regressão. Impetrante: Silvio Oliveira da Silva (advogado).
Paciente: Izaias de Carvalho (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus cuja finalidade é a concessão da
ordem no sentido de permitir que o paciente, que teve reconhe-
cido em seu favor, na sentença proferida nos autos de Progres-
são de Regime nº 81/2007, da Comarca de Clevelândia, o direi-
to ao cumprimento da pena no regime semi-aberto, tenha tal
direito garantido através da sua efetiva implantação no regime
menos gravoso. II - Os requisitos legais, quais sejam, fumus
boni juris e periculum in mora, estão presentes. O primeiro está
demonstrado pela sentença às fls. 68/71-TJ pela qual se verifi-
ca que o paciente teve, através de decisão na execução penal,
reconhecido o direito à progressão do regime fechado para o
semi-aberto e, conforme informa, está segregado na Delegacia
de Polícia da Comarca de Palmas, em regime fechado. Já o
periculum in mora está presente uma vez que o paciente, se
mantido no regime mais gravoso do que aquele ao qual faz jus,
o fechado, estará sofrendo constrangimento ilegal. III - Conce-
do, pois, a liminar, no sentido de determinar que o paciente
seja imediatamente transferido para o regime semi-aberto, onde
houver vaga, em cumprimento ao determinado na r. sentença
proferida nos autos de progressão de regime nº 81/2007 da Vara
Única da Comarca de Clevelândia, autorizando, desde já, a
expedição de ofício para a sua implantação, se por ‘al’ não
estiver preso em regime fechado. IV — Autorizo a chefe da
escrivania da 5ª Câmara Criminal deste Tribunal a assinar o
respectivo expediente. V - Solicitem-se informações ao MM.
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Clevelândia
acerca do cumprimento da liminar. VI - Após, remeta-se à D.
Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba,
20 de dezembro de 2007. Des. MARCUS VINÍCIUS DE LA-
CERDA COSTA Relator

0036 . Processo/Prot: 0462269-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293729. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00015258-0 Ação Penal. Im-
petrante: Ivani Floriano Frare (advogado). Paciente: Aparecida
dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que a man-
tém segregada por força de prisão em flagrante, maneja a paci-
ente Aparecida dos Santos, por sua advogada, pedido de habe-
as corpus. Sustenta seu pleito, em síntese, na nulidade da pri-
são em flagrante, no excesso de prazo na formação da culpa e,
no argumento de que não se fazem presentes os requisitos auto-
rizadores da medida constritiva, vez que a paciente não registra
antecedentes criminais, possui residência fixa e ocupação la-
boral. Requer a concessão de liminar, com a expedição de al-
vará de soltura. Não vislumbro, num primeiro juízo, a possibi-
lidade de concessão de liminar, vez que, preliminarmente, con-
sidero necessárias as informações a serem prestadas pelo Juízo
de origem. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. Notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as
informações com a brevidade que o caso requer. Após, vista à
Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Câmara a
assinar o ofício necessário ao cumprimento deste despacho. Int.
Curitiba, 11 de dezembro de 2006. JORGE WAGIH MASSAD
Relator

0037 . Processo/Prot: 0462321-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294249. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000012-0 Ação Penal. Impe-
trante: Ney Salles (advogado). Paciente: Vagner Paiva (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro

Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

 HABEAS CORPUS Nº 462.321-8, DE CONGONHINHAS,
VARA CRIMINAL IMPETRANTE : BEL. NEY SALLES PA-
CIENTE : VAGNER PAIVA IMPETRADO : JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL DE CONGONHINHAS RELATOR
: DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO VISTOS,...
1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
pelo bel. Ney Salles, em favor de Vagner Paiva, preso em fla-
grante delito e denunciado como incurso nas sanções do artigo
158, § 1º do Código Penal, sustentando, em resenha, que o
paciente vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal por
parte do Juízo de Direito da vara criminal de Congonhinhas,
em razão do excesso de prazo na formação da culpa, pugnan-
do, daí, pela concessão de liminar. POSTO ISTO. 2. Passo a
análise do pedido liminar. 2.1Não vislumbro, em sede de cog-
nição sumária, a presença dos requisitos necessários à conces-
são de liminar, mormente que, consoante, aliás, precedente do
col. Superior Tribunal de Justiça, o direito, como fato cultural,
é fenômeno histórico. As normas jurídicas devem ser interpre-
tadas consoante o significado dos acontecimentos, que, por sua
vez, constituem a causa da relação jurídica. O Código de Pro-
cesso Penal data do início da década de 40. O País mudou sen-
sivelmente. A complexidade da conclusão dos inquéritos poli-
ciais e a dificuldade da instrução criminal são cada vez maio-
res. O prazo de conclusão não pode resultar de mera soma arit-
mética. Faz-se imprescindível raciocinar com o juízo de razoa-
bilidade para definir o excesso de prazo. O discurso judicial
não é simples raciocínio de lógica formal (HC 6153, rel. Min.
Luiz Vicente Cernicchiaro). Ademais, na hipótese vertente, o
excesso é de dias apenas, sem olvidar que o lapso de oitenta e
um dias é criação jurisprudencial, mormente que o delito prati-
cado pelo paciente revela sua extrema periculosidade, justifi-
cando sua manutenção no cárcere com o fito de salvaguardar o
meio social. 2.2Por tais razões, indefiro o pedido de liminar,
recomendando a autoridade coatora, a estrita observância do
cumprimento dos prazos legais, mormente tratando-se de réu
preso, bem como o disposto no artigo 222, § 1º do Código de
Processo Penal (a expedição da precatória não suspenderá a
instrução criminal), designando-se, desde logo, data para a oi-
tiva das testemunhas de defesa, a fim de não retardar o término
da instrução, acarretando, excesso de prazo. O col. Superior
Tribunal de Justiça, à propósito do tema, decidiu que se a expe-
dição de carta precatória não suspende o curso do processo e,
conseqüentemente, a instrução criminal (CPP, art. 222, § 1º), a
designação de audiência para inquirição das testemunhas arro-
ladas pela defesa, antes do retorno da deprecata, não implica
nulidade, tanto mais se não demonstrado qualquer prejuízo re-
sultante do ato (HC 12.579-PR, rel. Min. José Arnaldo da Fon-
seca). 3.Oficie-se, requisitando, com urgência, pelo meio mais
rápido disponível, via fax e, após com entrega pessoal, infor-
mações circunstanciadas à autoridade apontada como coatora,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, encaminhando, na opor-
tunidade, cópia desta decisão. 4.Publique-se. Curitiba, 20 de
dezembro de 2007 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO Relator

0038 . Processo/Prot: 0462429-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293681. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001136-9 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: José da Costa Valim Neto
(advogado). Paciente: João da Luz Barros Junior (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. O impetrante interpôs habeas corpus, com pedido liminar,
alegando que o paciente João da Luz Barros Junior vem sofren-
do constrangimento ilegal em decorrência da decisão do juízo
a quo que entendeu por bem indeferir o pedido de liberdade
provisória postulado em seu favor. Aduz o impetrante que o
paciente foi preso em flagrante delito, no dia 28.09.2.007, sob
a acusação de ter supostamente cometido o crime descrito no
art. 33, da Lei 11.343/06. Argumenta que a decisão que indefe-
riu o pedido de liberdade provisória carece de fundamentação,
motivo pelo qual deve ser anulada. Ainda, afirma que inexis-
tem os pressupostos para a manutenção da sua prisão, alegando
ser o paciente usuário de substância entorpecente e, eventual-
mente, dividia suas drogas com pessoas de seu relacionamento,
amigos e namorada, mas sem qualquer lucro. Ressalta que o
paciente recém completou dezoito anos e encontra-se encarce-
rado com elementos de alta periculosidade e, ainda, que assi-
nou o depoimento prestado na delegacia de polícia sob coação,
ameaça e violência. Alega, também, que a simples gravidade
não é motivo suficiente para justificar a medida excepcional,
mormente em se tratando paciente primário, com bons antece-
dentes, profissão definida e endereço fixo. Por fim, pugna a
concessão da ordem em caráter liminar e posteriormente a sua
confirmação pela câmara criminal. 2. Inicialmente, destaco que
embora conste que o pedido foi protocolado na data de 14 de
dezembro, somente na data de hoje o feito veio concluso para
análise do pedido. Não vislumbro neste momento processual
qualquer ilegalidade manifesta na manutenção da prisão caute-
lar do paciente que enseje o deferimento da ordem em caráter
liminar. Prima facie, extrai-se dos autos que o paciente está
sendo incriminado pela suposta infração ao art. 33, da Lei
11.343/2006, sendo que a lei, para a prática deste delito, de
maneira expressa, veda a concessão de liberdade provisória (art.
44). Outrossim, quanto aos fundamentos para manter o pacien-
te segregado, impende destacar que o juízo singular fundamen-
tou sua decisão em fatos concretos, fundamentando-a, dentre
outros motivos, no fato de se tratar de crime grave, que gera
intranqüilidade social, além do fato de que foi através de de-
núncia anônima que levaram a polícia a investigar a atividade
do paciente (fls. 76). Por outro lado, quanto à suposta alegação
de desclassificação delitiva, mister anotar que é matéria que
refoge da análise do presente habeas corpus, por necessitar de
dilação probatória, a qual será devidamente apreciada e esgo-
tada pelo juízo sentenciante ao proferir sua decisão. Diante do
exposto, indefiro a liminar requerida. 3. Solicitem-se informa-
ções a autoridade impetrada e, logo após, remetam-se os autos
à Douta Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins. 4.
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Autorizo o chefe da Seção a assinar o respectivo expediente.
Curitiba, 21 de dezembro de 2007.

0039 . Processo/Prot: 0462459-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293443. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00016152-0 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Ivan Ribas (advogado). Paciente: Jean Carlo
Estevão de Jesus (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus no qual o impetrante alega cons-
trangimento ilegal haja vista não persistirem os motivos que
ensejaram sua prisão preventiva, bem como pela falta de fun-
damentação do decreto prisional, à míngua de motivos juridi-
camente idôneos suficientes a justificá-la. II - Em juízo de cog-
nição sumária, retira-se dos autos que o paciente foi preso em
21.11.2007, sob a suspeita de ter cometido o delito de roubo
(art. 157, do Código Penal), estando demonstrada a necessida-
de da manutenção custódia provisória na decisão vergastada de
fls.42/43, da qual destacam-se os seguintes fundamentos: “(...)
Entendo que deve ser mantida a custódia cautelar do Reque-
rente Jean Carlos Estevão de Jesus, haja vista demonstração,
em concreto, de periculosidade e desvalor em relação ao patri-
mônio alheio e à ordem pública. A ameaça à paz social deve ser
admoestada na proporção da ofensa perpetrada pelo paciente,
configurando hipótese elencada no art. 312, CPP. A liberdade
provisória, com ou sem a concessão de fiança, só se cogita quan-
do não existam circunstâncias, na hipótese, autorizadoras do
aprisionamento preventivo. O Requerente foi preso em flagrante
delito, por crime de roubo. Afigura-se razoável a custódia pre-
ventiva, forte (sic) em que a recomenda a garantia da ordem
pública.. (fl.42) De ser, com a vênia de estilo, indeferido o pe-
dido liminar, haja vista que as também mencionadas condições
pessoas favoráveis não elidem, à primeira vista, a manutenção
da custódia provisória quando presentes os pressupostos e ao
menos um dos requisitos do art. 312 do Código de Processo
Penal. Ademais a estreita via do writ, mormente em despacho
inicial, não permite a desclassificação pleiteada. Ressalto que,
o mérito da impetração será apreciado em juízo de cognição
exauriente, após as informações da autoridade coatora e o pa-
recer da Procuradoria Geral de Justiça, por ocasião do julga-
mento deste writ pela colenda Câmara. III - Oficie-se ao MM.
Dr. Juiz de Direito “a quo”, solicitando as informações à maté-
ria atinentes, com a costumeira urgência. Autorizo a Chefia da
5ª Câmara Criminal a assinar os expedientes necessários. IV -
Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral de Justiça, para
os fins de direito. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. DES.
EDUARDO FAGUNDES Relator DJR

0040 . Processo/Prot: 0462597-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293408. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000625 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Irineu Lovato (advogado).
Paciente: Carlos Roberto Loreto Ribeiro (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ro-
lândia, que o mantém segregado, por força de prisão em fla-
grante, em virtude da prática, em tese, dos delitos tipificados
no art. 157, § 2º, incisos I e II c.c. art. 158, ambos do Código
Penal, maneja o paciente Carlos Roberto Loreto Ribeiro, por
seu advogado, pedido de habeas corpus. Sustenta seu pleito,
em síntese, no excesso de prazo na formação da culpa. Não há
pedido liminar. Notifique-se a autoridade apontada como coa-
tora, para que preste as informações com a brevidade que o
caso requer. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Auto-
rizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício necessário ao cum-
primento deste despacho. Int. Curitiba, 21 de dezembro de 2007.
JORGE WAGIH MASSAD Relator

0041 . Processo/Prot: 0462661-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297564. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00001888-6 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: Cláudio Gastão da Rosa Filho (advo-
gado), Flávio Cardoso Meneghetti (advogado). Paciente: San-
dro Schauffert Portela Gonçalves (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despa-
cho:

I - Trata-se de habeas corpus em que se alega constrangimento
ilegal diante da prorrogação da prisão temporária do paciente
SANDRO SHAUFERT PORTELA GONÇALVES por estar, em
tese, envolvido em crime de extorsão (art. 158, CP). Assevera-
ram os impetrantes, Drs. Cláudio Gastão da Rosa Filho e Flá-
via Cardoso Meneguetti, a desnecessidade da medida de exce-
ção, haja vista que o Delegado de Polícia que preside o inqué-
rito policial manifestou que a prorrogação da prisão temporária
do paciente não mais interessa à investigação criminal. Aduzi-
ram, ainda, que o paciente, nas duas vezes em que foi interro-
gado, contribuiu com a colheita da prova e se pôs inteiramente
a disposição da justiça para elucidar os fatos, autorizando a
quebra de seus sigilos bancários, fiscal, telefônico. Alegaram,
também, a ausência de fundamentação em motivos concretos
da necessidade da prorrogação da prisão temporária (incisos I
e II, art. 1º da Lei 7.960/89). Por fim, requereram a concessão
de liminar, para ao final, ser definitivamente confirmada a or-
dem. II - Analisando, em juízo de cognição sumária, os docu-
mentos encartados nos autos, contata-se a ausência de motiva-
ção suficiente para a prorrogação da prisão temporária. Ora, a
Autoridade Policial informou que já interrogou o paciente em
duas oportunidades já estando na posse das gravações telefôni-
cas periciadas, entendendo, portanto, que a prorrogação da pri-
são temporária não interessa mais às investigações. Ademais,
os motivos elencados pelo Ministério Público de Primeiro Grau
e ratificados pela autoridade coatora, são inconsistentes e não
demonstram a necessidade da medida de exceção, sendo ne-
cessária a motivação concreta, bem como, indicação de dili-

gências a serem realizadas pelo Delegado que preside o inqué-
rito policial. Posto isso, ausente o requisito do art. 1º, inciso I,
da Lei 7.960/89. Outrossim, consta nos autos que o paciente é
Advogado atuante na Comarca de Joaçaba/SC, tem residência
fixa e família constituída. Apresentou nos autos extratos ban-
cários e cópia da sua última declaração de imposto de renda,
manifestando interesse em colaborar com a justiça. Ausente,
portanto, o requisito do art. 1º, inciso II, da Lei 7.960/89. É
sabido que para a efetivação da prisão temporária, bem como
para sua prorrogação é necessária que a investigação envolva
um dos crimes elencados no inciso III, do artigo 1º, da Lei 7.960/
89, dentre eles está a extorsão (alínea ‘d’), sopesando decisão
devidamente fundamentada da autoridade judiciária em um dos
incisos I ou II, o que in casu, não se verificou. Assim, à primei-
ra vista, restou caracterizado o constrangimento ilegal, por não
estar presente motivação concreta em um dos incisos, I ou II,
do artigo 1º, da Lei 7.960/89. III - Ad cautelam, concedo a
liminar pleiteada, com a imediata expedição de alvará de soltu-
ra em favor do paciente SANDRO SCHAUFFERT PORTELA
GONÇALVES, se por outro motivo não estiver preso. IV - Ofi-
cie-se o MM. Dr. Juiz de Direito “a quo”, solicitando as infor-
mações à matéria atinentes, com a costumeira urgência. Para a
celeridade no cumprimento deste despacho, autorizo a Chefe
da 5ª Câmara Criminal a assinar os expedientes que se fizerem
necessários, facultando a utilização do Plantão Judiciário para
a efetivação da medida. V - Seqüencialmente, à douta Procura-
doria Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 21 de
dezembro de 2007. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator JB

0042 . Processo/Prot: 0462722-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/296222. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1994.00000042 Ação Penal. Impetrante:
Heleno Galdino Lucas (advogado), Paulo Justiniano de Souza
(advogado). Paciente: Durival Benedito Siviero (Réu Preso).
Advogado: Gisele Keiko Kamikawa, Reginaldo Fabricio dos
Santos, Heloisa Rodrigues Marquis. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

 HABEAS CORPUS Nº 462.722-5, DE UBIRATÃ, VARA
CRIMINAL IMPETRANTE : BEL. HELENO GALDINO LU-
CAS E OUTRO PACIENTE : DURIVAL BENEDITO SIVIE-
RO IMPETRADO : JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DE UBIRATÃ RELATOR : DES. LAURO AUGUSTO FABRÍ-
CIO DE MELO VISTOS,... 1.Trata-se de habeas corpus, com
pedido liminar, impetrado pelo bel. Heleno Galdino Lucas e
outro, em favor de Durival Benedito Siviero, sustentando, em
resenha, que o paciente vem sofrendo manifesto constrangi-
mento ilegal por parte do Juízo de Direito da vara criminal de
Ubiratã, sob o fundamento de que teve seus documentos furta-
dos e que terceira pessoa utilizou-se indevidamente dos mes-
mos, culminando com a expedição de mandado de prisão, cum-
prido em seu desfavor, em razão da condenação proferida nos
autos de ação penal registrados sob nº 42/94, que tramitou pe-
rante o Juízo de Direito da vara criminal da comarca de Ubira-
tã, mormente que a autoridade policial não observou o disposto
no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Processo Penal. Aduz,
ainda, que inobstante o flagrante equívoco na prisão do pacien-
te, uma vez que não se trata da pessoa denunciada nos autos de
ação penal nº 42/94, encontra-se em regime mais gravoso do
que o fixado na sentença condenatória, na medida em que foi
estabelecido o semi-aberto (fls. 244 - TJ) e está recolhido na
cadeia pública local, pugnando, daí, pela concessão de liminar.
POSTO ISTO. 2.Passo a análise do pedido liminar. 2.1 Com
efeito, muito embora não conste dos autos prova no sentido de
que o ora paciente tenha, de fato, extraviado seus documentos,
verifica-se de sua qualificação, vida pregressa e interrogatório
(fls. 69 e 83), o primeiro é referente ao ora paciente e o outro a
Durival Siviero (pessoa esta denunciada nos autos de ação pe-
nal nº 42/94 - fls. 58/59), sendo flagrantes as diferenças físicas,
tais como a cor da epiderme, a altura, cor dos cabelos e com-
pleição física. Contudo, há sérias e fundadas dúvidas acerca da
identidade física da pessoa condenada nos autos de ação penal
nº 42/94, daí, indispensável a requisição de informações à indi-
gitada autoridade apontada como coatora, para oportuna análi-
se do pleito liminar, a qual incumbe esclarecer, na oportunida-
de, sobre a colheita de identificação digital do paciente DURI-
VAL BENEDITO SIVIERO e de DURIVAL SIVIERO. 3. Ofi-
cie-se, com urgência, pelo meio mais rápido disponível, via fax
e, após com entrega pessoal, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, remetendo-lhe cópia da petição inicial e desta decisão.
4.Publique-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007 DES. LAU-
RO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0043 . Processo/Prot: 0462989-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/296662. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000649-7 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Sílvia Antriane Capelletti
Nogiri (advogado). Paciente: Leandro Schlickmann (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiza Conv.
Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Vistos e etc. A Advogada, Silvia Antriane Capelleti, impe-
trou o presente habeas corpus, em favor de LEANDRO SCHLI-
CKMANN, alegando que o paciente está sofrendo constrangi-
mento ilegal, por parte da autoridade impetrada, uma vez que
há flagrante excesso de prazo para o oferecimento da denún-
cia. Afirma que, o paciente foi preso em flagrante delito, em 23
de novembro de 2007, pelo cometimento, em tese, do crime de
roubo majorado, descrito no artigo 157, I do CP, sendo que até
a presente data não houve o oferecimento da denúncia. Ao fi-
nal, pediu a concessão de liminar, com expedição de alvará de
soltura, para que seja o paciente colocado em liberdade e, por
fim, a confirmação da ordem. Segundo a jurisprudência, a con-
cessão de liminar em habeas corpus é admitida somente em
caráter excepcional, desde que presentes os requisitos do fu-
mus boni juris e do periculum in mora, já que a medida desem-
penha importante função instrumental, pois se destina a garan-
tir a liberdade de ir e vir do indivíduo. Extrai-se dos autos que,
em sede de cognição sumária, não se vislumbra o alegado cons-

trangimento ilegal decorrente do excesso de prazo, pois é justi-
ficável o atraso para o oferecimento da denúncia, na medida
em que o Agente Ministerial lotado na Comarca de São Miguel
do Iguaçu se deu por impedido, tendo que ser designado outro
Promotor de Justiça para atuar no feito original, o que certa-
mente retarda o oferecimento da denúncia. Outrossim, os pra-
zos devem ser contados de uma forma conjunta e não isolada-
mente, observando ainda o princípio da razoabilidade. Desta
forma, percebe-se que não há o constrangimento ilegal pleitea-
do. Dessa forma, indefiro a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à
autoridade impetrada para que preste as informações pertinen-
tes, no prazo de 5 dias. 3. Após, à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. 4. A Divisão está autorizada a subscrever os expedien-
tes. Curitiba, 26 de dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOUREN-
ÇO Juíza Relatora Convocada

0044 . Processo/Prot: 0462995-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/296572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00016285-2 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Luiz Renato Costa Amorim (advogado).
Paciente: Jeferson Fagundes Furquim (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Despacho:

1. Vistos e etc. O Advogado, Luiz Renato Costa Amorim, im-
petrou o presente habeas corpus, em favor de JEFERSON FA-
GUNDES FURQUIM, alegando que o paciente está sofrendo
constrangimento ilegal, por parte da autoridade impetrada, que
negou seu pedido de liberdade provisória sem a fundamenta-
ção devida. Afirma que, o paciente foi preso em flagrante deli-
to, em 04 de novembro de 2.007, pelo cometimento, em tese,
do crime descrito nos artigos 157, §2º, inciso II do CP, todavia
preenchendo o mesmo, os requisitos autorizadores para a con-
cessão da liberdade provisória. Aduz que o paciente encontrar-
se-á recolhido na cadeia pública por aproximadamente 64 (ses-
senta e quatro) dias até a data marcada para o interrogatório do
mesmo, ocasionando conseqüentemente constrangimento ile-
gal por excesso de prazo. Ao final, pediu a concessão de limi-
nar, com expedição de alvará de soltura, para que seja o paci-
ente colocado em liberdade e, por fim, a confirmação da or-
dem. Segundo a jurisprudência, a concessão de liminar em ha-
beas corpus é admitida somente em caráter excepcional, desde
que presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum
in mora, já que a medida desempenha importante função ins-
trumental, pois se destina a garantir a liberdade de ir e vir do
indivíduo. A decisão que denegou o pedido de liberdade provi-
sória do paciente foi devidamente fundamentada, visto que fo-
ram analisados todos os requisitos autorizadores para a con-
cessão da liberdade provisória, argumentado corretamente quan-
to a necessidade de garantir a ordem pública, uma vez que o
fato pelo qual está respondendo foi praticado com violência e
grave ameaça, bem como gera intranqüilidade no meio social e
ameaça a credibilidade do Estado e da justiça. Portanto, estan-
do a decisão razoavelmente motivada, não se afigura presente
o fumus boni juris para dar suporte a concessão de liminar,
razão pela qual há de ser indeferida, pois não ocorre constran-
gimento ilegal quando resta caracterizado, um dos motivos au-
torizadores da prisão preventiva previsto no artigo 312 do có-
digo de processo penal, notadamente a necessidade de garantir
a ordem pública. Ainda, apesar dos argumentos do impetrante
acerca do excesso de prazo, não foram juntados documentos
que possibilitem a análise da existência do alegado constrangi-
mento. Dessa forma, indefiro a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à
autoridade impetrada para que preste as informações pertinen-
tes, no prazo de 5 dias. 3. Após, à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. 4. A divisão está autorizada a subscrever os expedien-
tes. Curitiba, 26 de dezembro de 2.007. ANA LÚCIA LOU-
RENÇO Juíza Relatora Convocada

0045 . Processo/Prot: 0463044-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297409. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000165 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Edison Messias Portugal (advogado).
Paciente: Jéssica Silva Pimentel (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator
Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Vistos e etc. O Advogado, Edison Messias Portugal, impe-
trou o presente habeas corpus, em favor de JÉSSICA SILVA
PIMENTEL, alegando que a paciente está sofrendo constran-
gimento ilegal, por parte da autoridade impetrada, a qual inde-
feriu seu pedido de liberdade provisória, bem como pelo ex-
cesso de prazo. Afirma que, a paciente foi presa em flagrante
delito, em 24 de setembro de 2007, pelo cometimento, em tese,
do crime de tráfico ilícito de entorpecente, descrito no artigo
33 da Lei 11.343/05, afirmando que a paciente é primário, sem
antecedentes, possui residência fixa e família constituída, não
havendo motivos a ensejar sua custódia preventiva, já que a
paciente afirma que a mesma não sabia da existência da droga.
Aduz ainda excesso para a conclusão do feito, pois a paciente
encontra-se presa há mais de 81 (oitenta e um) dias, sem que a
instrução criminal tenha sido encerrada. Ao final, pediu a con-
cessão de liminar, com expedição de alvará de soltura, para
que seja o paciente colocado em liberdade e, por fim, a confir-
mação da ordem. Segundo a jurisprudência, a concessão de li-
minar em habeas corpus é admitida somente em caráter excep-
cional, desde que presentes os requisitos do fumus boni juris e
do periculum in mora, já que a medida desempenha importante
função instrumental, pois se destina a garantir a liberdade de ir
e vir do indivíduo. A decisão que denegou o pedido de liberda-
de provisória da paciente se fundamentou quanto a necessida-
de de garantir a ordem pública, bem como para a garantia da
aplicação penal, já que a paciente não possui vínculo com o
distrito de culpa (fls. 59/62). Portanto, estando a decisão razo-
avelmente motivada, não se afigura presente o fumus boni juris
para dar suporte a concessão de liminar, razão pela qual há de
ser indeferida, pois não ocorre constrangimento ilegal quando
resta caracterizado, um dos motivos autorizadores da prisão
preventiva previsto no artigo 312 do Código de Processo Pe-

nal, notadamente a necessidade de garantir a ordem pública e a
aplicação da lei penal. Ainda, a primariedade, residência e
emprego fixos, por si só, não legitimam a concessão da liberda-
de provisória. Essa Colenda Câmara Criminal, assim já deci-
diu: “HABEAS CORPUS - ART. 157 (ROUBO), §2º, INCI-
SOS I (EMPREGO DE ARMA DE FOGO), II (CONCURSO
DE AGENTES), DO CÓDIGO PENAL - PACIENTE PRESO
EM FLAGRANTE - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL POR INDEFERIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - NÃO EXTRAPOLADOS OS PRAZOS INDIVIDUAL-
MENTE CONSIDERADOS, EIS QUE SE CONTAM EN-
GLOBADAMENTE - ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE PRA-
ZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA - NÃO OCORRÊNCIA -
IMPERATIVO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE CON-
JUGADO COM A APLICAÇÃO DA SÚMULA 64, DO STJ -
SUPOSTA AUSÊNCIA DE REQUISITOS QUE AUTORIZAM
A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - FORTES IN-
DÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE SOMADOS À
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA JUSTIFICAM A MEDI-
DA EXCEPCIONAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DEVIDA-
MENTE FUNDAMENTADA - ORDEM DENEGADA.” (HC
395603-4, 5ª C.Crim., Rel. Des. Eduardo Fagundes, 15/02/
2007). “HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE DRO-
GAS, ROUBO MAJORADO E PORTE ILEGAL DE ARMA
DE FOGO - PRISÃO PREVENTIVA - INCOMPETÊNCIA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 90-A, III, ‘A’ E ‘D’ E § 1º DO
RITJ - LIBERDADE PROVISÓRIA - VEDAÇÃO - ARTIGO
44 DA LEI 11.343/2006 - DESCABIMENTO - CARÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA, NA HIPÓTE-
SE - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PRIMARIEDA-
DE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E EMPRE-
GO LÍCITO - IRRELEVÂNCIA - OFENSA AO PRINCÍPIO
DA PROPORCIONALIDADE - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉ-
CIE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERI-
ZADO - ORDEM DENEGADA.”. (HC 390218-5, 5ª C.Crim.,
Rel. Des. Jorge Wagih Massad, 08/02/2007). Outrossim, quan-
to ao alegado excesso de prazo para o encerramento da instru-
ção criminal, não há nos autos prova suficiente, de que a ins-
trução ainda persista, já que os documentos juntados pelo im-
petrante são insuficientes para esta análise, não havendo pro-
vas em que fase o processo se encontra, tendo em vista a ausên-
cia de certidão atualizada do cartório neste sentido. Dessa for-
ma, indefiro a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à autoridade im-
petrada para que preste as informações pertinentes, no prazo
de 5 dias. 3. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. A
Divisão está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba,
02 de janeiro de 2008. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Rela-
tora Convocada

0046 . Processo/Prot: 0463107-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/296013. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00003305-2
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Helena Cristina
Ferreira Carneiro (advogado). Paciente: Márcio Antonio Bu-
czko de Lucas (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator
Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Vistos e etc. A Advogada, Helena Cristina Ferreira, impetrou
o presente habeas corpus, em favor de MÁRCIO ANTONIO
BUCZKO DE LUCAS, alegando que o paciente está sofrendo
constrangimento ilegal, por parte da autoridade impetrada, a
qual indeferiu seu pedido de liberdade provisória, bem como
pelo excesso de prazo. Afirma que, o paciente foi preso em
flagrante delito, em 13 de outubro de 2007, pelo cometimento,
em tese, do crime de tráfico ilícito de entorpecente, descrito no
artigo 33 da Lei 11.343/05, afirmando que o paciente é primá-
rio, sem antecedentes, possui residência fixa e família consti-
tuída, não havendo motivos a ensejar sua custódia preventiva.
Ao final, pediu a concessão de liminar, com expedição de alva-
rá de soltura, para que seja o paciente colocado em liberdade e,
por fim, a confirmação da ordem. Segundo a jurisprudência, a
concessão de liminar em habeas corpus é admitida somente em
caráter excepcional, desde que presentes os requisitos do fu-
mus boni juris e do periculum in mora, já que a medida desem-
penha importante função instrumental, pois se destina a garan-
tir a liberdade de ir e vir do indivíduo. A decisão que denegou o
pedido de liberdade provisória da paciente se fundamentou
quanto a necessidade de garantir a ordem pública (fls. 30/37).
Portanto, estando a decisão razoavelmente motivada, não se
afigura presente o fumus boni juris para dar suporte a conces-
são de liminar, razão pela qual há de ser indeferida, pois não
ocorre constrangimento ilegal quando resta caracterizado, um
dos motivos autorizadores da prisão preventiva previsto no ar-
tigo 312 do Código de Processo Penal, notadamente a necessi-
dade de garantir a ordem pública. Ainda, a primariedade, resi-
dência e emprego fixos, por si só, não legitimam a concessão
da liberdade provisória. Essa Colenda Câmara Criminal, assim
já decidiu: “HABEAS CORPUS - ART. 157 (ROUBO), §2º,
INCISOS I (EMPREGO DE ARMA DE FOGO), II (CONCUR-
SO DE AGENTES), DO CÓDIGO PENAL - PACIENTE PRE-
SO EM FLAGRANTE - ALEGADO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL POR INDEFERIMENTO DE LIBERDADE PROVI-
SÓRIA - NÃO EXTRAPOLADOS OS PRAZOS INDIVIDU-
ALMENTE CONSIDERADOS, EIS QUE SE CONTAM EN-
GLOBADAMENTE - ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE PRA-
ZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA - NÃO OCORRÊNCIA -
IMPERATIVO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE CON-
JUGADO COM A APLICAÇÃO DA SÚMULA 64, DO STJ -
SUPOSTA AUSÊNCIA DE REQUISITOS QUE AUTORIZAM
A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - FORTES IN-
DÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE SOMADOS À
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA JUSTIFICAM A MEDI-
DA EXCEPCIONAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DEVIDA-
MENTE FUNDAMENTADA - ORDEM DENEGADA.” (HC
395603-4, 5ª C.Crim., Rel. Des. Eduardo Fagundes, 15/02/
2007). “HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE DRO-
GAS, ROUBO MAJORADO E PORTE ILEGAL DE ARMA
DE FOGO - PRISÃO PREVENTIVA - INCOMPETÊNCIA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 90-A, III, ‘A’ E ‘D’ E § 1º DO
RITJ - LIBERDADE PROVISÓRIA - VEDAÇÃO - ARTIGO
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44 DA LEI 11.343/2006 - DESCABIMENTO - CARÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA, NA HIPÓTE-
SE - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PRIMARIEDA-
DE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E EMPRE-
GO LÍCITO - IRRELEVÂNCIA - OFENSA AO PRINCÍPIO
DA PROPORCIONALIDADE - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉ-
CIE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERI-
ZADO - ORDEM DENEGADA.”. (HC 390218-5, 5ª C.Crim.,
Rel. Des. Jorge Wagih Massad, 08/02/2007). Outrossim, quan-
to ao alegado excesso de prazo para o encerramento da instru-
ção criminal, não há nos autos prova suficiente, de que a ins-
trução ainda persista, já que os documentos juntados pelo im-
petrante são insuficientes para esta análise, não havendo pro-
vas em que fase o processo se encontra, bem como não há nas
razões do habeas corpus qualquer tese sobre o excesso de pra-
zo. Dessa forma, indefiro a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à
autoridade impetrada para que preste as informações pertinen-
tes, no prazo de 5 dias. 3. Após, à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. 4. A Divisão está autorizada a subscrever os expedien-
tes. Curitiba, 26 de dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOUREN-
ÇO Juíza Relatora Convocada

0047 . Processo/Prot: 0463126-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299665. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000042-1 Ação Penal. Impetrante:
Donizetti Antonio Zilli (advogado). Paciente: Rodrigo Barbosa
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Despacho:

Rodrigo Barbosa maneja, através de seu advogado, pedido de
habeas corpus, alegando constrangimento ilegal praticado pela
Meritíssima Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Uraí. O motivo da segregação cautelar seria o envolvimento,
em tese, do paciente no delito de roubo majorado pelo emprego
de arma e concurso de pessoas, nos termos do artigo 157, § 2º,
incisos I e II, do Código Penal. Sustenta seu pleito, em síntese,
na ausência dos requisitos permissivos da prisão preventiva, e
na falta de fundamentação da decisão atacada. Argumenta que
é primário, possui residência fixa e ocupação lícita. Requer a
concessão de liminar, com a expedição de alvará de soltura.
Fls. 02/12. Não vislumbro, num primeiro juízo, a possibilidade
de concessão de liminar, vez que, preliminarmente, considero
necessárias as informações a serem prestadas pelo juízo de ori-
gem. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a
autoridade apontada como coatora, para que preste as informa-
ções com a brevidade que o caso requer. Após, vista à Procu-
radoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Câmara a assinar
o ofício necessário ao cumprimento deste despacho. Int. Curi-
tiba, 21 de dezembro de 2007. JORGE WAGIH MASSAD Re-
lator

0048 . Processo/Prot: 0463146-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293814. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000461-3 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Alexandre Polita (advo-
gado), Fabricio Peron Fagion (advogado). Paciente: Adair Vil-
mar Antunes (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despa-
cho:

1. Vistos e etc. Os Advogados, Alexandre Polita e Fabrício Pe-
rón Fagion, impetraram o presente habeas corpus, em favor de
ADAIR VILMAR ANTUNES, alegando que o paciente está
sofrendo constrangimento ilegal, por parte da autoridade impe-
trada, a qual indeferiu seu pedido de liberdade provisória, bem
como pelo excesso de prazo. Afirma que, o paciente foi preso
em flagrante delito, em 11 de junho de 2007, pelo cometimen-
to, em tese, do crime de roubo, descrito no artigo 157, caput,
do CP, afirmando que o paciente é primário, sem antecedentes,
possui residência fixa e família constituída, não havendo moti-
vos a ensejar sua custódia preventiva. Aduz ainda, que há fla-
grante excesso de prazo, na medida em que o paciente está
preso a mais de 06 meses, apesar do feito encontra-se em fase
de prolação de sentença. Ao final, pediu a concessão de limi-
nar, com expedição de alvará de soltura, para que seja o paci-
ente colocado em liberdade e, por fim, a confirmação da or-
dem. Segundo a jurisprudência, a concessão de liminar em ha-
beas corpus é admitida somente em caráter excepcional, desde
que presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum
in mora, já que a medida desempenha importante função ins-
trumental, pois se destina a garantir a liberdade de ir e vir do
indivíduo. A decisão que denegou o pedido de liberdade provi-
sória da paciente se fundamentou quanto a necessidade de ga-
rantir a ordem pública (fls. 289/290). Portanto, estando a deci-
são razoavelmente motivada, não se afigura presente o fumus
boni juris para dar suporte a concessão de liminar, razão pela
qual há de ser indeferida, pois não ocorre constrangimento ile-
gal quando resta caracterizado, um dos motivos autorizadores
da prisão preventiva previsto no artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal, notadamente a necessidade de garantir a ordem
pública. Ainda, a primariedade, residência e emprego fixos, por
si só, não legitimam a concessão da liberdade provisória. Essa
Colenda Câmara Criminal, assim já decidiu: “HABEAS COR-
PUS - ART. 157 (ROUBO), §2º, INCISOS I (EMPREGO DE
ARMA DE FOGO), II (CONCURSO DE AGENTES), DO
CÓDIGO PENAL - PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE -
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR INDEFE-
RIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - NÃO EXTRA-
POLADOS OS PRAZOS INDIVIDUALMENTE CONSIDE-
RADOS, EIS QUE SE CONTAM ENGLOBADAMENTE -
ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO
DA CULPA - NÃO OCORRÊNCIA - IMPERATIVO DO PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE CONJUGADO COM A APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 64, DO STJ - SUPOSTA AUSÊNCIA
DE REQUISITOS QUE AUTORIZAM A PRISÃO PREVEN-
TIVA - INOCORRÊNCIA - FORTES INDÍCIOS DE AUTO-
RIA E MATERIALIDADE SOMADOS À GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA JUSTIFICAM A MEDIDA EXCEPCIO-
NAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DEVIDAMENTE FUN-
DAMENTADA - ORDEM DENEGADA.” (HC 395603-4, 5ª

C.Crim., Rel. Des. Eduardo Fagundes, 15/02/2007). “HABE-
AS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS, ROUBO
MAJORADO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - PRI-
SÃO PREVENTIVA - INCOMPETÊNCIA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 90-A, III, ‘A’ E ‘D’ E § 1º DO RITJ - LIBERDA-
DE PROVISÓRIA - VEDAÇÃO - ARTIGO 44 DA LEI 11.343/
2006 - DESCABIMENTO - CARÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO - INOCORRÊNCIA, NA HIPÓTESE - GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA - PRIMARIEDADE, BONS ANTE-
CEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E EMPREGO LÍCITO -
IRRELEVÂNCIA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPOR-
CIONALIDADE - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - OR-
DEM DENEGADA.”. (HC 390218-5, 5ª C.Crim., Rel. Des.
Jorge Wagih Massad, 08/02/2007). Outrossim, quanto ao ale-
gado excesso de prazo para o encerramento da instrução crimi-
nal, extrai-se que o feito encontra-se em fase de prolação de
sentença, como o próprio impetrante afirma em sua inicial, es-
tando, portanto, com a instrução encerrada, razão pela qual se
aplica a Súmula 52 do STJ, “encerrada a instrução criminal,
fica superada a alegação de constrangimento por excesso de
prazo”, restando superados, por ora, os fundamentos que dari-
am suporte para a concessão da liminar. Dessa forma, indefiro
a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à autoridade impetrada para
que preste as informações pertinentes, no prazo de 5 dias. 3.
Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divisão está
autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba, 27 de dezem-
bro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora Convo-
cada

0049 . Processo/Prot: 0463210-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/296598. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002.00000036 Ação Penal. Impe-
trante: Miguel Nascimento Krachinski (advogado). Paciente:
Marcos Fernando Garcia. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despa-
cho:

1. Vistos e etc. O Advogado, Miguel Nascimento Krachinski,
impetrou o presente habeas corpus, em favor de MARCOS
FERNANDO GARCIA, alegando que o paciente está sofrendo
constrangimento ilegal, por parte da autoridade impetrada, a
qual o condenou a uma pena exarcebada, por negligência da
sua defesa técnica. Afirma que, o paciente foi condenado a 06
anos e 06 meses, pela pratica do delito de roubo, o qual somen-
te teve esta pena em virtude da ausência de defesa, na medida
que esta na época, não requereu a desclassificação necessária,
já que se tratava de arma de brinquedo. Ao final, pediu a con-
cessão de liminar, e, por fim, a confirmação da ordem. Segun-
do a jurisprudência, a concessão de liminar em habeas corpus é
admitida somente em caráter excepcional, desde que presentes
os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, já
que a medida desempenha importante função instrumental, pois
se destina a garantir a liberdade de ir e vir do indivíduo. Em
sede de cognição sumária, não se vislumbra os requisitos ne-
cessários para a concessão da liminar, na medida em que não se
pode afirmar que pela ausência de requerimento de uma tese,
tenha ocorrido ausência de defesa e conseqüente nulidade do
feito. Não há teses, apresentadas pela defesa, obrigatórias, mas
mera faculdade derivada do princípio da ampla defesa. O que
anula o processo é a ausência de concessão de prazo para o
defensor apresentá-la ou a falta de intimação para se manifes-
tar, o que aparentemente não ocorreu na espécie Dessa forma,
indefiro a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à autoridade impetra-
da para que preste as informações pertinentes, no prazo de 5
dias. 3. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divi-
são está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba, 28
de dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Rela-
tora Convocada

0050 . Processo/Prot: 0463322-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/295416. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Impetrante: Ademilson dos Reis (advogado). Pacien-
te: Camila Aparecida Teodoro de Souza (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Despacho:

Vistos. I - Tendo em vista que não há nos autos, cópia de ne-
nhum documento que comprove as alegações do impetrante,
nem ao menos cópia da prisão em flagrante, denúncia, ou do
indeferimento do pedido de liberdade provisória, não há como
conhecer do pedido liminar. II - Oficie-se à autoridade impe-
trada para que preste as informações pertinentes, bem como
para que informe se houve algum pedido de liberdade provisó-
ria ou de relaxamento de prisão, além de encaminhar cópias
das principais peças dos autos de ação penal, no prazo de 5
dias. III - Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. IV - A
Divisão está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba,
28 de dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza
Relatora Convocada

0051 . Processo/Prot: 0463334-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298601. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000788-4 Auto de Prisão
em Flagrante. Impetrante: Elichielli Gabrielli Perilis (advoga-
do), Ronaldo Camilo (advogado). Paciente: Sidnei da Silva (Réu
Preso), Claudinei da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Relator
Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Vistos e etc. Trata-se de habeas corpus em que se alega cons-
trangimento ilegal diante do excesso de prazo na formação da
culpa, eis que preso em flagrante por mais de 110 dias sem
previsão de julgamento do processo, haja vista não existir se-
quer data prevista para oitiva de testemunhas arroladas pela
acusação. Em juízo de cognição sumária, retira-se dos autos
que no curso da instrução criminal houve expedição de cartas
precatórias, justificando em uma primeira vista razoável atraso

na instrução criminal. Ademais, não foi juntado pelo impetran-
te certidão atualizada noticiando a movimentação processual,
bem como o motivo da expedição das cartas precatórias, não
estando o feito suficientemente instruído para demonstrar o
fumus boni iuris e o periculum in mora. Ressalto que, o mérito
da impetração será apreciado em juízo de cognição exauriente,
após as informações circunstanciadas da autoridade coatora e
o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por ocasião do jul-
gamento deste writ pela colenda Câmara. Dessa forma, não
estando presentes o fumus boni júris e o periculum in mora,
indefiro a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à autoridade impetra-
da para que preste as informações pertinentes, no prazo de 5
dias. 3. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divi-
são está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba, 28
de dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Rela-
tora Convocada

0052 . Processo/Prot: 0463466-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301553. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00017007-3 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Paulo Burmycz Ferreira (advogado),
Patricia Bittencourt Lazereis de Lima (advogado). Paciente:
Allan Cid Garcia (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado:
Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

Allan Cid Garcia maneja, através de seus advogados, pedido
de reconsideração da decisão que negou a concessão liminar
de habeas corpus, alegando constrangimento ilegal praticado
pelo Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Polici-
ais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Sustenta seu pedido no fato de ser primário, ter resi-
dência fixa e ocupação lícita, além de não ser inteiramente ca-
paz de compreender o caráter ilícito de sua conduta. Requer a
concessão liminar da ordem de habeas corpus, ou a concessão
de prisão domiciliar. Fls. 197/201. Nada há para ser reconside-
rado. Como bem afirmado pela culta magistrada de plantão, as
questões relativas ao estado mental do paciente se revelam com-
plexas, dependentes de exame probatório, o que, por si só, im-
pede sua análise perfunctória nesta fase procedimental. Quan-
to à presença de requisitos abonadores da pessoa do paciente,
ressalto que estas devem ser analisadas em conjunto com os
demais elementos autorizadores da prisão preventiva, por for-
ça da interpretação conjugada dos artigos 311 e 312 do Código
de Processo Penal. Desta forma, mantenho o indeferimento da
liminar pleiteada. Aguarde-se o trâmite. Curitiba, 27 de dezem-
bro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada

0053 . Processo/Prot: 0463478-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00017007-3 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Paulo Burmycz Ferreira (advogado),
Patricia Bittencourt Lazereis de Lima (advogado). Paciente:
Allan Cid Garcia (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado:
Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

Allan Cid Garcia maneja, através de seus advogados, pedido
de reconsideração da decisão que negou a concessão liminar
de habeas corpus, alegando constrangimento ilegal praticado
pelo Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Polici-
ais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Sustenta seu pedido na alegada incompetência da au-
toridade apontada coatora para analisar o delito de falsidade de
documento público que lhe é imputado, pois o documento em
questão foi expedido por ente federal, sendo a competência,
portanto, afeta à Justiça Federal. Argumenta também que não
se aplica ao caso o princípio da confiança do juiz no processo.
Fls. 176/177 e 181/183. É o sucinto relatório. Entendo acerta-
dos os 04 (quatro) despachos anteriores que denegaram a con-
cessão de liberdade provisória ao paciente. No tocante à com-
petência da Vara de Inquéritos Policiais da Capital, verifico
que ainda não foi oferecida denúncia no presente caso, assim,
torna-se impossível discutir a fixação da competência, pois não
se tem ainda certeza quanto à capitulação penal a ser imputada.
Ademais, o paciente também está sendo investigado pelo co-
metimento do delito de estelionato, o que, em tese, permitiria a
aplicação da Súmula 17 do STJ. Quanto ao princípio da confi-
ança do juiz no processo, rendo elogio a culta magistrada de
plantão, que apontou, com acurácia e acerto costumeiros, a
ausência de questionamento da matéria discutida no presente
writ diante da autoridade apontada coatora, bem como suas
conseqüências, por força dos dispositivos do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça e da proibição de supres-
são de instâncias. Desta forma, mantenho o indeferimento da
liminar pleiteada. Aguarde-se o trâmite. Curitiba, 28 de dezem-
bro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada

0054 . Processo/Prot: 0463481-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299032. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000252 Execução de Pena. Impetran-
te: Cezar Alaor Botura (advogado). Paciente: Rodrigo Silverio
dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Vistos e etc. O Advogado, Cezar Alaor Botura, impetrou o
presente habeas corpus, em favor de RODRIGO SILVÉRIO
DOS SANTOS, alegando que o paciente está sofrendo cons-
trangimento ilegal, por parte da autoridade impetrada, a qual
indeferiu o pedido de livramento condicional, bem como não
analisou o pedido de progressão de regime. Afirma que, o paci-
ente foi condenado à pena de 03 anos e 05 meses de reclusão, a
ser cumprida em regime inicialmente fechado, pela pratica do
delito de tráfico ilícito de entorpecente, e à pena de 01 (um)
ano de detenção, a ser cumprida em regime aberto, pela pratica
do crime de posse ilegal de munição, não podendo ser o bene-
fício do livramento condicional indeferido apenas pelo fato do

paciente ter participado de uma fuga a dois anos atrás. Aduz
que o paciente já cumpriu 2/3 (dois terços) da pena imposta ao
crime de tráfico ilícito de entorpecente, preenchendo assim o
requisito objetivo. Ao final, pediu a concessão de liminar, e,
por fim, a confirmação da ordem. Segundo a jurisprudência, a
concessão de liminar em habeas corpus é admitida somente em
caráter excepcional, desde que presentes os requisitos do fu-
mus boni juris e do periculum in mora, já que a medida desem-
penha importante função instrumental, pois se destina a garan-
tir a liberdade de ir e vir do indivíduo. Em sede de cognição
sumária, não se vislumbra os requisitos necessários para a con-
cessão da liminar, na medida em que os documentos juntados
pelo impetrante não são suficientes a demonstrar de plano o
alegado constrangimento ilegal. Dessa forma, não estando pre-
sentes o fumus boni júris e o periculum in mora, indefiro a
liminar pleiteada. 2. Oficie-se à autoridade impetrada para que
preste as informações pertinentes, bem como se houve decisão
quanto ao pedido de progressão de regime, no prazo de 5 dias.
3. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divisão
está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba, 28 de
dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora
Convocada

0055 . Processo/Prot: 0463731-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299101. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000840 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: José Ricardo Pereira Ferreira (advo-
gado). Paciente: Jeferson Volso Gonçalves (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço.
Despacho:

I - Infere-se dos autos que o paciente Jeferson Volso Gonçalves
responde a ação penal, na 1ª Vara Criminal da Comarca de Pa-
ranavaí, pelo cometimento, em tese, do delito previsto no arti-
go 33 da Lei nº 11.343/06, tendo ajuizado pedido de liberdade
provisória, este foi indeferido pela decisão acostada às fls. 39/
40. II - Ocorre que pelo contido no r. decisum vislumbra-se que
o douto magistrado fundamentou a manutenção da custódia
cautelar no disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, ante ape-
nas a hediondez do delito perpetrado, sem calcar a decisão nos
pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal, o que
data vênia torna a decisão carente de fundamentação, passível,
portanto, de ser cassada pela via do habeas corpus. III - Portan-
to, tendo em vista que a ausência de fundamentação no indefe-
rimento do pedido de liberdade provisória constitui constrangi-
mento ilegal, deve ser sanado através do relaxamento da pri-
são. IV - Nesse aspecto, e sem prejuízo de rever esta decisão se
sobrevierem motivos, hei por bem em conceder, liminarmente,
a liberdade provisória do paciente JEFERSON VOLSO GON-
ÇALVES, se por outro motivo não estiver preso. V - Expeça-se
o competente alvará de soltura, onde deverá ser lavrado termo,
obrigando o paciente a comparecer a todos os termos do pro-
cesso, sob pena de revogação do beneficio e restauração da
prisão em flagrante. VI - Com as informações já prestadas pela
autoridade dita coatora, dê-se vista dos autos à Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 28 de dezembro de 2007. ANA LÚ-
CIA LOURENÇO Relatora

0056 . Processo/Prot: 0463982-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/302509. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00014601-6 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Isaias da Silva (advogado). Paciente: Ri-
guinel Garun Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço.
Despacho:

IMPETRANTE: ISAIAS DA SILVA PACIENTE: RIGUINEL
GARUN RIBEIRO IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 10ª
VARA CRIMINAL DE CURITIBA RELATORA: JUÍZA CON-
VOCADA ANA LÚCIA LOURENÇO 1. Vistos e etc. O Advo-
gado, Isaias da Silva, impetrou o presente habeas corpus, em
favor de RIGUINEL GARUN RIBEIRO, alegando que o paci-
ente está sofrendo constrangimento ilegal, por parte da autori-
dade impetrada, pois indeferiu o pedido de liberdade provisó-
ria. Afirma que, o paciente foi preso em flagrante delito, em 20
de junho de 2007, pelo cometimento, em tese, do crime de rou-
bo, descrito no artigo 157 do CP, o qual preenche os requisitos
autorizadores para a concessão de sua liberdade provisória. Aduz
que o paciente é inimputável, uma vez que possui grau modera-
do de retardamento mental, bem como não possui anteceden-
tes, é réu primário, possui residência fixa. Ao final, pediu a
concessão da ordem. Apesar de não constar na petição inicial
pedido expresso de liminar, há que se analisar como se existis-
se para que não se argua qualquer nulidade, já que a nomencla-
tura da peça processual diz com pedido de liminar. Segundo a
jurisprudência, a concessão de liminar em habeas corpus é ad-
mitida somente em caráter excepcional, desde que presentes os
requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, já que a
medida desempenha importante função instrumental, pois se
destina a garantir a liberdade de ir e vir do indivíduo. É certo
que, estando a decisão razoavelmente motivada, não se afigura
presente o fumus boni juris para dar suporte a concessão de
liminar, razão pela qual há de ser indeferida, pois não ocorre
constrangimento ilegal quando resta caracterizado, um dos
motivos autorizadores da prisão preventiva previsto no artigo
312 do Código de Processo Penal. Sabe-se que, bons antece-
dentes, a primariedade e residência fixa, por si só, não legiti-
mam a concessão da liberdade provisória, o que sequer foi pro-
vado pelo impetrante. Essa Colenda Câmara Criminal, assim já
decidiu: “HABEAS CORPUS - ART. 157 (ROUBO), §2º, IN-
CISOS I (EMPREGO DE ARMA DE FOGO), II (CONCURSO
DE AGENTES), DO CÓDIGO PENAL - PACIENTE PRESO
EM FLAGRANTE - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL POR INDEFERIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - NÃO EXTRAPOLADOS OS PRAZOS INDIVIDUAL-
MENTE CONSIDERADOS, EIS QUE SE CONTAM ENGLO-
BADAMENTE - ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO
PARA FORMAÇÃO DA CULPA - NÃO OCORRÊNCIA - IM-
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PERATIVO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE CONJU-
GADO COM A APLICAÇÃO DA SÚMULA 64, DO STJ -
SUPOSTA AUSÊNCIA DE REQUISITOS QUE AUTORIZAM
A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - FORTES
INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE SOMADOS
À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA JUSTIFICAM A ME-
DIDA EXCEPCIONAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DEVI-
DAMENTE FUNDAMENTADA - ORDEM DENEGADA.”
(HC 395603-4, 5ª C.Crim., Rel. Des. Eduardo Fagundes, 15/
02/2007). “HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE DRO-
GAS, ROUBO MAJORADO E PORTE ILEGAL DE ARMA
DE FOGO - PRISÃO PREVENTIVA - INCOMPETÊNCIA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 90-A, III, ‘A’ E ‘D’ E § 1º DO
RITJ - LIBERDADE PROVISÓRIA - VEDAÇÃO - ARTIGO
44 DA LEI 11.343/2006 - DESCABIMENTO - CARÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA, NA HIPÓTE-
SE - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PRIMARIEDA-
DE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E EMPRE-
GO LÍCITO - IRRELEVÂNCIA - OFENSA AO PRINCÍPIO
DA PROPORCIONALIDADE - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉ-
CIE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERI-
ZADO - ORDEM DENEGADA.”. (HC 390218-5, 5ª C.Crim.,
Rel. Des. Jorge Wagih Massad, 08/02/2007). Desta forma, in-
defiro a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à autoridade impetrada
para que preste as informações pertinentes, no prazo de 5 dias.
3. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divisão
está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba, 02 de
janeiro de 2008. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora
Convocada

0057 . Processo/Prot: 0464026-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299154. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000903-8
Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Mariza de
Macedo (advogado). Paciente: Maria Aparecida Cayres (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jor-
ge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Despacho:

1. Vistos e etc. Maria Aparecida Cayres maneja, através de sua
advogada, pedido de habeas corpus, alegando constrangimento
ilegal praticado pelo Meritíssimo Juiz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Cruzeiro do Oeste. O motivo da
prisão em flagrante seria a prática, em tese, dos delitos de asso-
ciação para o tráfico e tráfico ilícito de drogas, nos termos dos
artigos 33 e 35, ambos caput, da Lei 11.343/06. Sustenta seu
pleito, em síntese, na tese de negativa de autoria do delito, e na
falta de fundamentação da decisão atacada. Argumenta que é
primária, possui residência fixa e ocupação lícita. Requer a
concessão de liminar, com a expedição de alvará de soltura.
Não vislumbro, num primeiro juízo, a possibilidade de conces-
são de liminar, vez que, preliminarmente, considero necessári-
as as informações a serem prestadas pelo juízo de origem. Des-
ta forma, indefiro a liminar pleiteada. 2. Notifique-se a autori-
dade apontada como coatora, para que preste as informações
com a brevidade que o caso requer. 3. Após, vista à Procurado-
ria Geral de Justiça. 4. Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o
ofício necessário ao cumprimento deste despacho. Curitiba, 02
de janeiro de 2008. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora

0058 . Processo/Prot: 0464074-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299537. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003.00013419-3 Ação Penal. Impetrante:
Carlos Humberto Fernandes Silva (advogado). Paciente: Mar-
cos Peter Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator
Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Vistos e Etc. O Advogado, Carlos Humberto Fernandes Sil-
va, impetrou o presente habeas corpus, em favor de MARCOS
PETER SOUZA, alegando que o paciente está sofrendo cons-
trangimento ilegal, por parte da autoridade impetrada, já que
não estão presentes os pressupostos da prisão preventiva. Aduz
que, o paciente foi preso cautelarmente, em 17 de dezembro de
2007, pela prática em tese, do crime descrito no artigo 155,
caput, do CP, afirmando não estarem presentes os pressupostos
para a prisão preventiva, mormente em se tratando de paciente pri-
mário, de bons antecedentes, de ocupação lícita e residência fixa.
Ao final, pugna pela concessão de liminar, com o recolhimento do
mandado de prisão para que seja o paciente colocado em liberdade
a fim de responder a ação penal. Segundo a jurisprudência, a con-
cessão de liminar em habeas corpus é admitida somente em caráter
excepcional, desde que presentes os requisitos do fumus boni juris
e do periculum in mora, já que a medida desempenha importante
função instrumental, pois se destina a garantir a liberdade de ir e
vir do indivíduo. A decisão que decretou preventivamente a prisão
do paciente fundamentou-se ante a dificuldade de localização do
mesmo, fazendo presumir que pretendia furtar-se da aplicação da
lei penal. Portanto, estando a decisão razoavelmente motivada, não
se afigura presente o fumus boni juris para dar suporte a concessão
de liminar, razão pela qual há de ser indeferida, pois não ocorre
constrangimento ilegal quando resta caracterizado, um dos mo-
tivos autorizadores da prisão preventiva previsto no artigo 312
do código de processo penal, notadamente a segurança da apli-
cabilidade da lei penal. Ainda, apesar dos argumentos do impe-
trante acerca do paciente ser primário, ter bons antecedentes,
ocupação lícita e residência fixa, não foram juntados documen-
tos que possibilitem a análise de tais argumentos. Dessa forma,
indefiro a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à autoridade impetra-
da para que preste as informações pertinentes, no prazo de 5
dias. 3. Após, à douta procuradoria geral de justiça. 4. A divi-
são está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba, 02
de janeiro de 2.008. ANA LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora
Convocada

ORDEM DE SERVIÇO N° 01/2008

O Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Leonardo Lus-
tosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE

1. Instaurar monitoramento na 2ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos termos do
que dispõe a Seção 17, do Capítulo 1, do Código de Normas.

2. Designar o Doutor Osvaldo Canela Junior, Juiz Auxiliar da
Corregedoria-Geral da Justiça, para a condução do monitora-
mento da 2ª Vara Cível do Foro Central, delegando-lhe os res-
pectivos poderes.

3. Estabelecer o prazo de 03 (três) meses para a conclusão das
atividades de monitoramento, prorrogáveis por igual período.

Publique-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

PROVIMENTO Nº 134

O Desembargador LEONARDO LUSTOSA, Corregedor-Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, e

CONSIDERANDO o princípio da eficiência nos serviços pú-
blicos, inscrito no art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o princípio da razoável duração do proces-
so, inserto no art. 5º, inciso LVXXVIII, da Constituição Fede-
ral;

CONSIDERANDO as atribuições da Corregedoria-Geral da
Justiça, discriminadas no art. 20, incisos VII, XI, letras c e d, e
XV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça;

RESOLVE:

Criar a Seção 17 do Capítulo 1 do Código de Normas, nos se-
guintes termos:

Capítulo 1

Seção 17
MONITORAMENTO DE VARAS

17.1 – O Corregedor-Geral da Justiça poderá determinar o
monitoramento de vara específica para a aferição do respectivo
desempenho e dos custos de sua manutenção.

17.2 – A ordem de serviço que instaurar o procedimento pre-
visto no item 17.1 mencionará o prazo de sua duração, dele-
gando poderes a Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justi-
ça.

17.3 – Encerrado o prazo estabelecido para sua conclusão, os
dados colhidos durante o monitoramento da vara serão compi-
lados e relatados ao Corregedor-Geral da Justiça.

17.4 – Os dados obtidos após o monitoramento serão utilizados
para o estabelecimento de critérios mínimos de estrutura, efici-
ência e desempenho das varas em todo o Estado, bem como
para a instituição de parâmetros uniformes para a análise de
produtividade dos magistrados de primeiro grau de jurisdição e
para o dimensionamento do prazo razoável de duração do pro-
cesso.

17.5 – Aplicam-se ao monitoramento de varas as normas relati-
vas às inspeções correicionais.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 03 de janeiro de 2008.

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça
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GERSON MASSIGNAN MANSANI 0028 073064/2002
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0012 069072/1999
GIANNA CALDERARI 0044 077365/2005

0045 077541/2005
GILBERTO STIGLING LOTH 0036 075886/2004

0055 079190/2006
GILMAR FERNANDO DE CRISTO 0019 071444/2001
GILMARA FERNANDES MACHADO 0085 081050/2007
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0007 066286/1997
GLAUCO IWERSEN 0017 071085/2001

0032 075025/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0081 080725/2007
GRACIELA IURK MARINS 0006 065400/1997
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0082 080926/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0084 081008/2007

0100 081872/2007
HARRI KLAIS 0048 077944/2005
HEGLISSON TADEU MOCELIN N 0064 079532/2006
HILDO ALCEU DE JESUS 0016 070286/2000
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0016 070286/2000
HUGO RAITANI 0073 080004/2006
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI 0047 077916/2005
IDALINA VALERIO PEREIRA 0030 073984/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0001 054095/1986
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0033 075301/2003

0074 080054/2007
IRECE NASCIMENTO TREIN 0092 081730/2007
IRINEU PALMA PEREIRA 0050 078230/2005
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0081 080725/2007
ISABELLA MANITA CANNELL 0028 073064/2002
IVAN SERGIO TASCA 0025 072762/2002

0027 073002/2002
IVONE STRUCK 0072 079954/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0041 076750/2004

0050 078230/2005
IZAQUE GOES 0010 067387/1998

0051 078425/2005
0052 078427/2005

JACQUES MARCELLO ANTUNES 0007 066286/1997
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0023 072262/2001
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0012 069072/1999
JANAINA FELICIANO FERREIR 0030 073984/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0084 081008/2007

0100 081872/2007
JANAINA ROVARIS 0093 081778/2007
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0033 075301/2003
JANDER LUIS CATARIN 0039 076376/2004

0049 078048/2005
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0043 077244/2005
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0013 069814/2000
JOAO CASILLO 0028 073064/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0022 072161/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0031 074702/2003

0036 075886/2004
0055 079190/2006

JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0058 079298/2006
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0014 069816/2000
JOAO NICOLAU 0007 066286/1997
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0014 069816/2000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0028 073064/2002
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0065 079542/2006
JONAS BORGES 0049 078048/2005
JORGE CLARO BADARO 0033 075301/2003

0074 080054/2007
JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO 0083 081004/2007
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0020 071852/2001
JOSE ANTONIO SAVARIS 0004 064516/1996
JOSE APARECIDO GOMES 0023 072262/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0035 075810/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0015 069922/2000
JOSÉ DE CASTRO ALVES FERR 0099 081868/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0033 075301/2003
JOSÉ DO CARMO BARDARÓ 0074 080054/2007
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0053 078502/2005
JOSE THIAGO DA C. PACHECO 0021 072119/2001
JOSÉCARLOS CAL GARCIA FIL 0032 075025/2003
JUAN DIEGO DE LÉON 0085 081050/2007
JUAREZ BORTOLI 0050 078230/2005
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0033 075301/2003
JUCELINO SAVARIS 0004 064516/1996
JULIANA DERVICHE GUELFI 0066 079764/2006
JULIANA LIMA PETRI 0020 071852/2001
JULIANA PIANOVSKI PACHECO 0073 080004/2006
JULIANA RIBEIRO GONÇALVES 0069 079786/2006
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0047 077916/2005
JULIANA WERKHAUSER 0017 071085/2001
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0026 072952/2002
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0011 068736/1999
JULIO CEZAR KAY 0008 066784/1998
JULIO JACOB JUNIOR 0015 069922/2000
JUSSARA LEFFE MARTINS 0017 071085/2001
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0017 071085/2001
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0037 075950/2004
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KARINE CRISTINA DA COSTA 0079 080556/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0091 081666/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0094 081791/2007
KARLA MARIA TREVIZANI 0042 077016/2004
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0026 072952/2002
KELIAN BORTOLINI LIMA 0084 081008/2007

0100 081872/2007
KLAUS SCHNITZLER 0066 079764/2006
KLEBER FARIA DE MASCARENH 0019 071444/2001
LACIR GUARENGHI 0017 071085/2001

0047 077916/2005
LAERTES DE SOUZA 0008 066784/1998
LAURO ÉDSON CORRÊA 0080 080660/2007
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0022 072161/2001
LEANDRO RICARDO ZENI 0022 072161/2001
LEOBERTO LUIS BAZZANESE 0020 071852/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0028 073064/2002
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0016 070286/2000
LETÍCIA MONIZ A. LACERDA 0061 079372/2006
LIGIA MARA LIMA CORRÊA 0080 080660/2007
LISANDRA FAGUNDES 0004 064516/1996
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0083 081004/2007
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0064 079532/2006
LIZIANE LACERDA 0084 081008/2007

0100 081872/2007
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0049 078048/2005
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0028 073064/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 0033 075301/2003
LUCIANO BENETTI TIMM 0043 077244/2005
LUCIANO MORAIS E SILVA 0036 075886/2004
LUDIMAR RAFANHIM 0033 075301/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 064516/1996
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0010 067387/1998
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0066 079764/2006
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0017 071085/2001
LUIS GUSTAVO VARDANEGA VI 0035 075810/2004
LUIS OSCAR SIX BATTON 0093 081778/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0002 060014/1992

0030 073984/2003
0063 079511/2006

LUIZ ANTONIO ORMIANIM 0067 079767/2006
0086 081069/2007

LUIZ BRESOLIN 0053 078502/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0068 079782/2006
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0028 073064/2002
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0054 078728/2006
LUIZ HENRIQUE PEREIRA REG 0015 069922/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0084 081008/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0041 076750/2004

0050 078230/2005
0051 078425/2005
0052 078427/2005
0070 079874/2006

LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0008 066784/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0038 076124/2004
MAISA GORETI LOPES SANT A 0048 077944/2005
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0073 080004/2006
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0073 080004/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0016 070286/2000

0044 077365/2005
0045 077541/2005

MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0054 078728/2006
MARCELO SOARES DE CAMARGO 0001 054095/1986
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0009 067074/1998
MARCIA DOS SANTOS FERREIR 0017 071085/2001
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0014 069816/2000

0070 079874/2006
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0044 077365/2005

0045 077541/2005
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0007 066286/1997
MÁRCIA S. BADARÓ 0074 080054/2007
MARCIA SEVERINA BADARO 0033 075301/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0017 071085/2001
MARCO ANDRE LOPES FURLAN 0014 069816/2000
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0067 079767/2006

0086 081069/2007
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0053 078502/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0013 069814/2000
MARCOS AURELIO DOS SANTOS 0017 071085/2001
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0067 079767/2006

0086 081069/2007
MARIA DE LOURDES REINERT 0019 071444/2001
MARIA ELIZA SCHETTINI C H 0011 068736/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0081 080725/2007
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 0070 079874/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0035 075810/2004
MARIA WROBEL SCHATAZ 0020 071852/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0038 076124/2004
MARINA BLASKOVSKI 0090 081580/2007
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0042 077016/2004
MARIO JOSE LOPES FURLAN 0014 069816/2000
MÁRJORIE R. DE AZEVEDO FO 0089 081322/2007
MARJORIE R.DE A. FORTI 0038 076124/2004
MARLUS JORGE DOMINGOS 0083 081004/2007
MARY CRISTINE DEMIO 0016 070286/2000
MASSAMI TSUKAMOTO 0060 079358/2006
MAURICIO FRANCA LIMA 0044 077365/2005
MAURICIO KAVINSKI 0068 079782/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0046 077568/2005

0047 077916/2005
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0025 072762/2002

0027 073002/2002
MICHELE SACKSER 0079 080556/2007
MICHELLE CAROLINE STUTZ T 0017 071085/2001
MICHELLE OLIVEIRA DA SILV 0003 062632/1995
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0097 081851/2007
MIEKO ITO 0034 075808/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0028 073064/2002
MILENA MASLOWSKI 0039 076376/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 071085/2001

0032 075025/2003
MILTON RICARDO E SILVA 0001 054095/1986
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0017 071085/2001

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0017 071085/2001
0032 075025/2003

MONICA RAFFUL K. GASPARET 0061 079372/2006
MONICA SAMPAIO RODRIGUES 0004 064516/1996
MONICA TAMANINI 0033 075301/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0017 071085/2001

0032 075025/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0081 080725/2007
NAIRA VIEIRA NETO GASPARI 0007 066286/1997
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0014 069816/2000
NATANOEL ZAHORCAK 0053 078502/2005
NEIDE BARBADO 0020 071852/2001
NELSO RODRIGUES 0032 075025/2003
NELSON CASTELLO BRANCO NA 0003 062632/1995
NELSON JULIAO GONCALVES J 0021 072119/2001
NEUZA MARIA GATI FERREIRA 0017 071085/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0022 072161/2001
NIVALDO MORAN 0071 079932/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0017 071085/2001

0047 077916/2005
ODEMYR SORAIA DILL POZO 0043 077244/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0047 077916/2005
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0020 071852/2001

0039 076376/2004
ORIDES NEGRELLO FILHO 0087 081082/2007
ORLANDO MAURICIO GEHR 0001 054095/1986
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0004 064516/1996
OSNIR MAYER 0026 072952/2002
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0035 075810/2004
PATRICIA CASILLO 0028 073064/2002
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0012 069072/1999
PATRICIA GOMES IWERSEN 0062 079378/2006
PATRICIA PIAZZAROLI 0002 060014/1992
PATRICIA VALDIVIESO 0089 081322/2007
PAULO BRANCO 0014 069816/2000
PAULO EDUARDO DIAS TODDEI 0015 069922/2000
PAULO KNESEBECK 0005 065194/1997
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0061 079372/2006
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0024 072411/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 0056 079210/2006
PAULO SERGIO IVANOSKI 0024 072411/2002
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0078 080493/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0042 077016/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0029 073648/2002
PEDRO SAAD WEINHARDT 0069 079786/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0006 065400/1997
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0044 077365/2005

0045 077541/2005
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0064 079532/2006
RAFAEL BICCA MACHADO 0043 077244/2005
RAFAEL DIAS CÔRTES 0058 079298/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0029 073648/2002
RAFAEL LOPES KRUKOSKI 0061 079372/2006
REGIS TOCACH 0028 073064/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0029 073648/2002
RENATA R. SALLES 0071 079932/2006
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0008 066784/1998
RENATO DACILIO FLORES 0019 071444/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0043 077244/2005
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0077 080272/2007
ROBERVAL KUGLER MENDES 0016 070286/2000
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0056 079210/2006
RODRIGO FERREIRA 0028 073064/2002
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0017 071085/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0018 071276/2001
ROMILDA RAMOS M MARTINS 0016 070286/2000
ROMUALDO PAESE 0041 076750/2004
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0088 081092/2007
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0017 071085/2001
ROSELI ISABEL PAZZETTO 0016 070286/2000
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0033 075301/2003
RUBEN MADINI 0072 079954/2006
RUBENS BUENO II 0070 079874/2006
RUBI FACHIN 0101 081890/2007
SADI BONATTO 0007 066286/1997
SAMIR NAOUAF HALABI 0039 076376/2004

0049 078048/2005
SAMIRA DE FATIMA NABOUCH 0043 077244/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0014 069816/2000
SANDRO JOSE MOTTA CORREA 0044 077365/2005

0045 077541/2005
SERGIO MORES 0022 072161/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0070 079874/2006
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0015 069922/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0028 073064/2002
SILVIA DE FATIMA AMORIM 0077 080272/2007
SILVIANI IWERSON BARONE 0014 069816/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0034 075808/2004
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0028 073064/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0028 073064/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0015 069922/2000
SUZANE CHAMECKI ALENCAR 0086 081069/2007
SUZANE CHAMESCKI ALENCAR 0067 079767/2006
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0054 078728/2006
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0032 075025/2003
TATIANA BURIGO 0041 076750/2004
TATIANA DENCZUK 0075 080224/2007
TATIANA SILVEIRA 0003 062632/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0094 081791/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0070 079874/2006
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0041 076750/2004

0050 078230/2005
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0051 078425/2005

0052 078427/2005
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0039 076376/2004

0049 078048/2005
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0033 075301/2003
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0033 075301/2003

0074 080054/2007
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0033 075301/2003
TRAJANO BASTOS DE O.NETO 0017 071085/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0022 072161/2001
VALDEMAR REINERT 0019 071444/2001

VALERIA CARAMURU CICARELL 0062 079378/2006
0089 081322/2007

VALERIO BONNET 0087 081082/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0091 081666/2007
VAYNE VALERA RIALTO 0016 070286/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0040 076524/2004
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0006 065400/1997
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0006 065400/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0016 070286/2000
VIRGINIA MAZZUCCO 0084 081008/2007

0100 081872/2007
VITAL CASSOL DA ROCHA 0050 078230/2005
VITOR CESAR BONVINO 0018 071276/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0035 075810/2004
VIVIANE BERNARDO JORGE 0022 072161/2001
WAGNER MONTIN 0007 066286/1997
WALDIR LESKE 0023 072262/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 0006 065400/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0010 067387/1998
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0066 079764/2006
WALTER S. DE MACEDO 0008 066784/1998
WANDERLEI M. CALIXTO 0019 071444/2001
WILTON VICENTE PAESE 0041 076750/2004
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0067 079767/2006

0086 081069/2007
ZAILTON GERBER 0007 066286/1997

1. REIVINDICATORIA-54095/1986-SUL
AMERICA,TERRESTRES,MARITIMOS E ACIDENTES x
JOSE CARLOS GEHER- Considerando que foi devidamente
cumprida as diligencias requeridas as fls. 518, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de estilo. - Advs. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, MARCELO SOARES DE CAMARGO, MIL-
TON RICARDO E SILVA e ORLANDO MAURICIO GEHR-

2. ORDINARIA-60014/1992-FRANCISCA OLGA PEREIRA
FARIA e outros x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA- Defiro pedido de fls. 609. Expeça-
se alvará conforme requerido, desde que pagas as custas. Inti-
me-se a parte executada para que efetue o pagamento do saldo
remanescente, referente aos juros e correções monetárias. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de alvará. - Advs. ADILSON LUIZ BO-
HATCZUK, PATRICIA PIAZZAROLI e LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

3. COBRANCA (ORDINARIO)-62632/1995-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x INCCOL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COQUE LTDA.E OUTROS- Intime-se a parte reque-
rente para retirar o alvará, que encontra-se dispinivel no Banco
do Brasil. - Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, CAR-
LOS WERNER SALVALAGGIO, CESAR TADEU DE ME-
NEZES, NELSON CASTELLO BRANCO NAPPI JUNIOR,
MICHELLE OLIVEIRA DA SILVA GUERRA, TATIANA SIL-
VEIRA e CAROLINE MACHADO MENEZES-

4. COBRANCA (ORDINARIO)-64516/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC. E DISTRIB. ECAD x TRES MARIAS
CLUBE DE CAMPO- Defiro o pedido de fls. 519/520 conce-
dendo a reabertura do prazo dos autos. - Advs. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, JOSE ANTONIO SAVARIS, JUCELINO
SAVARIS, MONICA SAMPAIO RODRIGUES, LISANDRA
FAGUNDES, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE
ROSA FERREIRA DA COSTA-

5. PRESTACAO DE CONTAS-65194/1997-CONDOMINIO DO
EDIFICIO VILLAGE PATYMAR x RUI SKROCH DE ANDRA-
DE- Manifeste-se as partes sobre a informação de fls. 411. - Advs.
DEMOCLES PAULO MACHADO, DEMOCRITO ANTONIO DE
MIRA MACHADO e PAULO KNESEBECK-

6. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-65400/1997-SEME
RAAD x FAISSAL ASSAD RAAD e outro- Intime-se a parte
requerente para retirar o alvará, que encontra-se disponivel no
Banco do Brasil. - Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM
MARINS, GRACIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXAN-
DRE BOMFIM MARINS, ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, WALTER
BORGES CARNEIRO, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO e CLEBER MARCONDES-

7. ORDINARIA DE INDENIZACAO-66286/1997-RUTE APA-
RECIDA NETO CAMARGO x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se a executada sobre a contrapoposta de fls. 335/
336. - Advs. ZAILTON GERBER, JACQUES MARCELLO
ANTUNES STEFANES, AUDERI LUIZ DE MARCO, WAG-
NER MONTIN, JOAO NICOLAU, GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO, SADI BONATTO, EDGAR JOSE DOS SANTOS,
NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM e MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO-

8. ORDINARIA-66784/1998-LUIZ VANDERLEI BAGATIN e
outros x ALUIZIO JOSE BAGATIN e outro- Defiro o pedido
de vistas dos autos (fls. 333). -Advs. RENATO ALBERTO NI-
ELSEN KANAYAMA, WALTER S. DE MACEDO, JULIO
CEZAR KAY, LUIZ SAINT CLAIR MANSANI e LAERTES
DE SOUZA-

9. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67074/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SILMARIO WAGNER- Suspendo
o feito pelo prazo de 30 dias, findo os quais deverá a parte
autora se mmanifestar-se dando prosseguimento ao feito. - Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

10. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-67387/1998-INES
GRISOTTO x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Conta de Custas R$ 29,66. -Advs. IZAQUE GOES, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

11. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-68736/1999-

CARMEN LUCIA SCHETTINI x WALDIR ALVES DA CU-
NHA- Preliminarmente, manifeste-se a autora sobre o teor da
certidão de fls. 211. - Advs. MARIA ELIZA SCHETTINI C
HIDALGO, DANIELA RACHE GERBRAN, ANDREA DA
ROSA ROCHE e JULIO CESAR SCOTA STEIN-

12. ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69072/1999-PA-
TRICIA DUTRA DA SILVA x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Primeiramente, intime-se a parte exequente para
que cumpra o contido de fls. 803. - Advs. PATRICIA DUTRA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-

13. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-69814/2000-SAN-
TANDER NOROESTE LEASING ARREND MERCANTIL S/
A x JULIO CESAR BARROS- Defiro o pedido de fls. 179 e
suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Remetam-se os autos ao arquivo provisório. Proceda-se a bai-
xa no Boletim Mensal de Movimento Forense (item 5.8.12 do
CN). - Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e JOAO
CANDIDO MICHALSKI-

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO-69816/2000-JOSE
MARTINS LOPES x TELEPAR - BRASIL TELECOM S/A- O
feito prescinde da produção de provas em audiencia, no entan-
to, entendo pertinente a expedição de ofício á Copel nos ter-
mos requeridos pelo réu á fl. 145, item ‘a’. Oficie-se. Após a
manifestação das partes sobre a resposta do ofício, voltem con-
clusos. Intime-se o requerido para que efetue o pagamento de
custas referente a expedição de ofício. - Advs. MARCO AN-
DRE LOPES FURLAN, MARIO JOSE LOPES FURLAN, FLA-
VIO MENDES BENINCASA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM
ALCIDES NEIVA DE MACEDO, JOAO LUIZ SCARAME-
LLA FILHO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, FABIANE KIE-
NEN DOS SANTOS, CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO, MARCIA FERNANDES BEZERRA e PAULO BRAN-
CO-

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-69922/2000-SIMONE
DE MATOS x CIA BRASILEIRA DE DISTRIB - EXTRA SU-
PERMERCADOS- Considerando que a autora noticiou o pa-
gamento do débito pelo réu, dou por cumprida a sentença. Pa-
gas as custas, expeça-se alvará. Bixas e comunicações necessá-
rias. Oportunamente, arquive-se (item 5.13.1 CN). Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a
expedição de alvará. - Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO, JULIO JACOB JUNIOR,
ALCEU ROCHA, STELA MARLENE SCHWERZ, LUIZ HEN-
RIQUE PEREIRA REGIO e PAULO EDUARDO DIAS TOD-
DEI-

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO-70286/2000-DANIEL
ALVES DOS SANTOS x SPC - SERVICO DE PROTECAO
AO CREDITO e outro- Defiro o pedido de fls. 325/326 e 337/
338 e concedo a reabertura de prazo para apresentação de re-
curso, bem como para a apresentação de alegações finais. - Advs.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER
MENDES, GABRIELLA ZICCARELLI R MENDES, FABIA-
NE MULLER BONETTO, LEONARDO ZICCARELLI RO-
DRIGUES, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, VAYNE
VALERA RIALTO, ROMILDA RAMOS M MARTINS, MARY
CRISTINE DEMIO, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR,
ROSELI ISABEL PAZZETTO, HILDO ALCEU DE JESUS e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71085/2001-SIR-
LEI BUENO DE OLIVEIRA AMARAL e outros x REAL PRE-
VIDENCIA E SEGUROS S/A- Conta de custas R$ 846,31.
Conta de custas dos autos nº 71233/2001 R$ 35,71. - Advs.
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, FER-
NANDO AUGUSTO F. DE AMORIM, MARCIA DOS SAN-
TOS FERREIRA, MARCOS AURELIO DOS SANTOS, NEU-
ZA MARIA GATI FERREIRA, DANIELLA REGINA G. DE
OLIVEIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, JUSSARA LEFFE MARTINS, GLAUCO
IWERSEN, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, ROSANEA ELI-
ZABETH FERREIRA, TRAJANO BASTOS DE O.NETO FRI-
EDRICH, JULIANA WERKHAUSER, KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, ER-
NANI ORI HARLOS JUNIOR, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES, MICHELLE CAROLINE
STUTZ TOPOROSKI, DEBORAH FRANCIELLE M.CLEVE
MACHADO e DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS-

18. REINTEGRACAO DE POSSE-71276/2001-DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANA
FRAGA ZOTTO- Defiro o pedido de fls. 123. Oficie-se con-
forme requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de ofício. - Advs.
VITOR CESAR BONVINO e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

19. ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71444/2001-
SERGIO BUBULA x JOAO MARTINS e outro- Defiro o pedi-
do de fls. 219/220. A Escrivania para que proceda ao bloqueio
on line do veículo descrito ás fls. 219. Defiro a penhora do bem
indicado á fls. 220. Lavra-se o respectivo termo de penhora.
Após, intime-se os executados. Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão retro (fls. 228). - Advs.
ALMIR LAMIN, RENATO DACILIO FLORES, WANDERLEI
M. CALIXTO, GILMAR FERNANDO DE CRISTO, VALDE-
MAR REINERT, MARIA DE LOURDES REINERT e KLE-
BER FARIA DE MASCARENHAS-

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO-71852/2001-MAXIMO
GABRIEL CASTELLOTE x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da petição de fls. 309/310, apresentada
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pelo requerido. - Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANESE, FA-
BIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA, JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA, JULIANA LIMA PETRI, AN-
NIBAL WUST DO NASCIMENTO GAYA, NEIDE BARBA-
DO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e MARIA
WROBEL SCHATAZ-

21. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-72119/2001-LU-
IZA MARIA PIMAZONI ALVES DE CAMARGO x ANNA
LETHICIA T MARTINELLI MANFREDINI BASSETTI- Inti-
mem-se as partes para dar ciencia da baixa dos autos. - Advs.
JOSE THIAGO DA C. PACHECO NETTO e NELSON JULI-
AO GONCALVES JUNIOR-

22. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72161/2001-FELI-
PE LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/
A x REYNALDO GALOR e outro- (setença em resumo) - Jul-
gado extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, inciso III, ambos do CPC. - Advs. VALDEMAR
BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNI-
OR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LE-
ANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

23. PRESTACAO DE CONTAS-72262/2001-EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A e outro x F B J
PASSAGENS E TURISMO LTDA e outros- Intime-se a parte
requerente para retirar o ofício, que encontra-se disponivel em
cartório. - Advs. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA,
WALDIR LESKE e JOSE APARECIDO GOMES-

24. ORDINARIA-72411/2002-MARCIO ALBINO DARIN e
outro x BANCO BRADESCO S/A-1. Manifestem-se as partes,
no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de concilia-
ção, bem como, quais as provas que desejam produzir, justifi-
cando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferi-
mento. 2. Posteriormente, voltem os autos conclusos para que
seja tomada uma das seguintes medidas: a) designação de audi-
ência preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da de-
manda no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as
partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e
em seguida, à conclusão para sentença. -Advs. PAULO SER-
GIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, ELCI
BOZZA e CLAUDIA REGINA M. DOS SANTOS-

25. CAUTELAR INOMINADA-72762/2002-ABRAO DE
QUADROS e outros x ASSOCIACAO DOS SERV PUBLICOS
DO PR - A S P P- Considerando a desnecessidade de produção
de outras provas no presente processo, sendo possível o julga-
mento no estado em que se encontra. Aguarde-se o aparelha-
mento dos feitos para julgamento simultaneo. -Advs. MESSI-
AS ALVES DE ASSIS, IVAN SERGIO TASCA e BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II-

26. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-72952/2002-ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS x DAMBROSI
APARAS E EMBALAGENS LTDA- Manifeste-se o autor so-
bre a petição de fls. 53. - Advs. JULIO CESAR RIBEIRO RO-
DRIGUES, OSNIR MAYER, EDSON LUIZ ROCHA ANNUN-
ZIATO e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

27. ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-73002/2002-
ABRAAO DE QUADROS e outros x ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO PR - ASPP- Manifeste-se os
autores sobre a petição de fls. 339/340. - Advs. MESSIAS AL-
VES DE ASSIS, IVAN SERGIO TASCA e BRASIL PARANA
DE CRISTO II-

28. COBRANCA (ORDINARIO)-73064/2002-HUBNER IN-
DUSTRIA MECANICA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DOS
BANCOS DO BRASIL S/A- Intime-se a parte requerente do
prazo de 05 (cinco) dias para retirada dos autos em carga con-
forme pedido de fls. 246/247. - Advs. ISABELLA MANITA
CANNELL, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONAR-
DO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, ANDRE MELLO SOUZA, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, REGIS TOCACH, CLAUDIO XAVIER
PETRIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL,
RODRIGO FERREIRA e DAVID BESSA ALVES-

29. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73648/2002-AIRTON
BOHRER OPPITZ e outro x BANCO BRADESCO S/A- O fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra, uma vez
que prescinde da realização de provas em audiencia, declaran-
do encerrada a face de instrução em todos os efeitos. Confiro o
prazo sucessivo de 10 dias para as partes apresentarem alega-
ções finais. Contados e preparados, voltem os autos conclusos.
Registre-se para sentença. - Advs. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, RAFAEL FADEL BRAZ, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, DANIEL HACHEM
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73984/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARCIA OLIVETE BERGAMIN GARCIA- Defiro o
pedido retro. Vista dos autos pelo prazo de 10 dias. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, CLEIA MARIA
G.B.S. BETTEGA, JANAINA FELICIANO FERREIRA AK-
SENEN, AMIN J. HANNOUCHE e DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE-

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74702/2003-BAN-
CO BMC S/A x VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE
TEL LTDA- Defiro o pedido de fls. 121. A Escrivania para que

proceda a desbloqueio on line do veiculo. Intime-se a parte
requerente para que efetue o pagamento de custas referente a
expedição de ofício. - Advs. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

32. EXECUCAO DA OBRIGACAO FAZER-75025/2003-JOSE
CARLOS CAL GARCIA (ESPOLIO DE)(REP.P/HELENA) x
CAIXA SEGURADORA S/A- Intime-se a parte requerente para
retirar o alvará, que encotra-se disponivel no Banco do Brasil.
- Advs. DANIEL MULLER MARTINS, JOSÉCARLOS CAL
GARCIA FILHO, NELSO RODRIGUES, TATIANA ALES-
SANDRA ESPINDOLA, MURILO CLEVE MACHADO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA-

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75301/2003-
SOFIA IVANKIO DRULLA x SALETE DO ROCIO KRAINSKI
LISBOA e outro- (sentença em resumo) - Julgado extinto, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III c.c
598, amobos do CPC. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO,
ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THOMIRES ELIZA-
BETH PAULIV BADARÓ DE LIMA, THOMIRES ELIZABE-
TH P.BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA BURA-
COSKI CABRAL, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, CE-
LIA MARIA IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE SOUSA,
LUDIMAR RAFANHIM, MONICA TAMANINI e ROXANA
BARLETA MARCHIORATTO-

34. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75808/2004-SAULO
ALVES RAMOS x BANCO BMG S/A- Intime-se a parte re-
querente para retirar o alvará, que econtra-se disponivel no
Banco do Brasil. - Advs. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE
SIQUEIRA, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-

35. REVISIONAL DE DEBITO (ORD.)-75810/2004-HUM-
BERTO LEONEL QUEIROZ HOWES x UNICARD BANCO
MULTIPLO S/A- Primeiramente o peticionante deverá eclare-
cer se foi cumprido o alvará expedido conforme certidão de fls.
286v. - Advs. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, ALEXANDRA PON-
TES TAVARES DE ALMEIDA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIS GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, DANTE MANOEL
PROENCA JR. e FERNANDO AUGUSTO OGURA-

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75886/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCO ANTONIO DE CAS-
TRO- Preliminarmente, o subscritor da petição deverá cumprir
o despacho de fls. 84. - Advs. GILBERTO STIGLING LOTH,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e LUCIANO MORAIS E SILVA-

37. CAUTELAR DE EXIBICAO-75950/2004-JORGE MIQUE-
LASSO JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A- Esse Juízo não
se encontra cadastrado no Bacen-Jud. Defiro a expedição de
ofício ao Banco do Brasil, solicitando informações sobre a exis-
tencia de contas da executada e, em havendo, seja promovido o
bloqueio judicial das contas e aplicações da mesma até o limite
da dívida, objeto da presente execução, ressalvados os valores
decorrentes de verba salarial. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de ofício.
- Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN e DANIEL HA-
CHEM-

38. MONITORIA-76124/2004-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDI x OSWALDO FORTI-
Defiro o pedido de fls. 247 e suspendo o presente pelo prazo de
30 (trinta) dias. - Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, FABIO
FORTI e MARJORIE R.DE A. FORTI-

39. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76376/2004-CALIL
EDUARDO TANUS EL KHOURY x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO- Conta de custas R$ 48,30. - Advs.
BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, ANA PAULA
LARA, MILENA MASLOWSKI, JANDER LUIS CATARIN,
THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUAF HALA-
BI e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

40. MONITORIA-76524/2004-UNI COMBUSTIVEIS LTDA
x AUTO POSTO PRUDENTE LTDA - ME- Defiro a expedi-
ção de ofício ao Banco Central do Brasil, solicitando informa-
ções sobre a existencia de contas da executada e, em havendo,
seja promovido o bloqueio judicial das contas e aplicações da
mesma até o limite da dívida, objeto da presente execução, res-
salvados os valores decorrentes de verba salarial. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a
expedição de ofício. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS, CAR-
LOS ZUCOLOTTO JUNIOR, CLAUDIO MULLER PAREJA
e ARMIN ROBERTO HERMANN-

41. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76750/2004-LUIZ
CELSO DO AMARAL e outro x BANCO ITAU S/A - Recebo o
Recurso de Apelação interposto pela parte requerente às fls.
495/516, em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos
do artigo 520 do CPC. À parte requerida para que apresentem
contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, certifique-se
a escrivania se houve apresentação da contra-razões e após re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. WIL-
TON VICENTE PAESE, TATIANA BURIGO, ROMUALDO
PAESE, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

42. COMINATORIA (ORDINARIA)-77016/2004-BEATRIZ
APARECIDA FONTANAPTAK x SOCIEDADE COOP.DE
SERV.MED.E HOSPITALARES DE CTBA- Intime-se a Auto-
ra para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a representa-

ção. - Advs. ADYR RAITANI JUNIOR, MARIO GREGORIO
BARZ JUNIOR, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA
MARIA TREVIZANI-

43. CANCELAMETO DE PROTESTO-77244/2005-REI DAS
COZINHAS LTDA - ME x UNICA INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA- Indefiro o pedido de fls. 135, haja vista que os autos já
foram remetidos ao contador judicial para o calculo das custas
remanescentes, estando nos autos todos os valores que já fo-
ram pagos a título de custas. - Advs. JOANES EVERALDO
DE SOUSA, ODEMYR SORAIA DILL POZO, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABOUCH
ABREU, RAFAEL BICCA MACHADO, LUCIANO BENET-
TI TIMM e ALEXANDRE RECH-

44. SUSTACAO DE PROTESTO-77365/2005-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x TELECHANCE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA e outro-Intime-se a parte requerente para reti-
rar a carta precatória que encontra-se a disposição em cartório.
-Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU,
ANDREA MORAES SARMENTO, CAROLINA VIANNA
FERREIRA DA COSTA, CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA,
GIANNA CALDERARI, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA
PAES, MAURICIO FRANCA LIMA e SANDRO JOSE MOT-
TA CORREA-

45. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-77541/2005-CONDOR
SUPER CENTER LTDA x TELECHANCE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA e outro-Intime-se a parte requerente para reti-
rar a carta precatória que encontra-se a disposição em cartório.
-Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, PRYSCILLA
ANTUNES DA MOTA PAES, CLEVERSON MARINHO TEI-
XEIRA, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU, ANDREA MO-
RAES SARMENTO, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA, CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA, GIANNA CAL-
DERARI, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA e SAN-
DRO JOSE MOTTA CORREA-

46. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77568/2005-CICERO
LOURENCO DE SOUSA e outros x A.W. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA- Intime-se o réu reconvinte para
que efetue o pagamento das custas processuais e do FUNRE-
JUS referentes á reconvenção sob pena de ver cancelada a dis-
tribuição. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
AIRTON SAVIO VARGAS-

47. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77916/2005-EDGAR
CARVALHO DE SOUZA e outro x IMOVEIS BASSOLI LTDA-
Recebo o recusro de agravo retido nos autos de fls. 145/150,
posto que tempestivo. Intime-se o agravado para oferecer res-
posta no prazo de 10 dias. Em seguida, voltem, para fins de
eventual aplicação do parágrafo segundo do art. 523 do CPC. -
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, OKSANA PA-
LUDZYSZYN MEISTER, ODACYR CARLOS PRIGOL, LA-
CIR GUARENGHI, IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA e
JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA-

48. MONITORIA-77944/2005-CHICON & MARQUES LTDA
x TECNIGAS AUTO CENTER LTDA- Face ao contido na pe-
tição da parte autora, determino, com fulcro no artigo 265, do
CPC, a suspensão deste processo por prazo indeterminado.
Remetam-se os autos ao arquivo provisório. Proceda-se a bai-
xa no boletim Mensal de Movimento Forense (item 5.8.12 do
CN). - Advs. HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT
ANA e BRUNA CARON BERTAGNOLI-

49. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78048/2005-ILSON
CEZAR DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Intime-se o requerido para proceder e junte aos
autos os executados conforme determinado ás fls. 104, sob as
penas do art. 359. -Advs. JONAS BORGES, LUCIANA DE
ANDRADE AMOROSO, JANDER LUIS CATARIN, THAIS
HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

50. CAUTELAR PREPARATORIA-78230/2005-GISELE RO-
SANGELA DOS SANTOS e outro x BANCO ITAU S/A- Ten-
do em vista o julgamento simultaneno da presente ação caute-
lar com a respectativa ação revisional, aguarde-se a instrução
nos autos em apenso. - Advs. JUAREZ BORTOLI, CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

51. EXECUCAO HIPOTECARIA-78425/2005-BANCO ITAU
S/A x INES GRISOTTO-Conta de Custas R$ 9,10. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZAQUE GOES-

52. EMBARGOS DO DEVEDOR-78427/2005-INES GRISOT-
TO x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Conta
de Custas R$ 16,61. -Advs. IZAQUE GOES, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

53. REIVINDICATORIA-78502/2005-MARIZE PORATH x
JOSE FERRAVANTE DE ANDRADE - Recebo o Recurso de
fls. 87/99 por ser tempestivo, em seu duplo efeito. Intime-se a
parte apelada para apresentar contra-razões no prazo legal. Após
decorrido o prazo, caso não haja a apresentação das contra-
razões recursais, certifique-se a Escrivania e encaminhe-se ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las e homenagens de estilo. -Advs. LUIZ BRESOLIN, NATA-
NOEL ZAHORCAK, JOSE ROBERTO CAVALCANTI e MAR-
COS ANTONIO BARBOSA-

54. COBRANCA (ORDINARIO)-78728/2006-BANCO DO
BRASIL S.A x LYZANDRA COMERCIO DE ESTAMPAS
ESPECIAIS LTDA e outros- Sobre os documentos juntados pelo
réu e petição de fls. 246 diga o autor. - Advs. ANISIO DOS

SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, TAIS SERA-
FIM SOUZA DA COSTA e LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA
VIDAL PINTO-

55. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79190/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ESPÓLIO DE WILLIAN COR-
DOVA LEAL- Cite-se na pessoa da administradora provisória
do espólio, no endereço fornecido ás fls. 45. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de mandado. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STI-
GLING LOTH-

56. INTERDICAO-79210/2006-ADRIANO PEDROSO VEIGA
x WASHINGTON LUIZ VEIGA- Intimem-se as partes para
manifestarem-se sobre a petição de fls. 151, apresentada pelo
Sr. Perito (data designada para pericia). - Advs. ELIZEU LU-
CIANO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO JEN-
SEN, ADRIANO PICCOLI CELINSKI e RODRIGO CAXAM-
BU DE ALMEIDA-

57. PRESTACAO DE CONTAS-79216/2006-CONDOM NIO
EDIF CIO QUADRELLE x ALVINO HEGENBERG-Recebo o
Recurso de Apelação interposto pela parte requerida às fls. 797/
823, em seu efeito suspensivo e devolutivo, nos termos do arti-
go 520 do CPC. À parte requerente para que apresentem con-
tra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, certifique-se a
escrivania se houve apresentação da contra-razões e após re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs.
EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA e EDUARDO
BRUNING-

58. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-79298/2006-CARLOS
ALBERTO SILVEIRA DE SOUZA x ESTACAO PLAZA SHO-
PPING- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da contestação e documentos de fls. 33/66. - Advs. JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, CAROLINA MIZUTA, GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA F e RAFAEL DIAS CÔR-
TES-

59. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-79345/2006-NEU-
ZA EIKO ONUKI TANAKA x EDEMIR JOSE RAMOS- Defi-
ro o pedido de fls. 37. Expeça-se mandado de notificação, con-
forme sentença de fls. 33/35. - Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

60. USUCAPIAO-79358/2006-OCTÁVIO CESÁRIO PEREI-
RA NETO e outros x ENCARNAÇÃO RIVELLIS IUACHINI
e outro- Defiro o pedido de fls. 81 e concedo o prazo de 60
(sessenta) dias para a localização dos demais confinantes. - Adv.
MASSAMI TSUKAMOTO-

61. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-79372/2006-RUY
SÉRGIO CACESE SHIOSAWA x MORO CONSTRUÇÕES
CIVIS- Intime-se a Ré para, no prazo de 10 (dez) dias, regula-
rizar a representação, posto que os documentos de fls. 164/174
tratam-se de fotocópias, sem a autenticação. Contados e prepa-
rados, registre-se para sentença. - Advs. RAFAEL LOPES
KRUKOSKI, LETÍCIA MONIZ A. LACERDA, CARLOS RE-
BELO GLOGER, MONICA RAFFUL K. GASPARETTO, DI-
OGO MATTE AMARO e PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA-

62. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-79378/2006-RAFAE-
LLA KALIL TOZIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ma-
nifeste-se a requerente sobre a petição de fls. 198 documentos
de fls. 199. - Advs. PATRICIA GOMES IWERSEN, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

63. MONITORIA-79511/2006-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE CARLOS AMARAL
BARROS-Intime-se a parte requerente para retirar a carta pre-
catória que encontra-se a disposição em cartório. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

64. RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-79532/2006-TEREZI-
NHA APPARECIDA SILVA PEIXER x SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE M DICOS E HOSPITALARES DE- Manifeste-se
a Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos
de fls. 190/195. - Advs. HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e RAFAEL BAG-
GIO BERBICZ-

65. ALVARA JUDICIAL.-79542/2006-RAYLA PEREIRA
VOLF (REPRESENTADA PELA SUA MAE EDIL x - Intime-
se a requerente para que se manifeste-se sobre a discrepancia
de valores, conforme requerido pelo Mnistério Publico. - Adv.
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

66. CONDENATORIA (SUMARIO)-79764/2006-MARCELO
AZEVEDO ALVES x AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL LTDA- Manifeste-se a parte requerente sobre a
petição de fls. 158/159. - Advs. WALTER JOSÉ MATHIAS
JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZ-
LER e JULIANA DERVICHE GUELFI-

67. SUSTACAO DE PROTESTO-79767/2006-JOSÉ DO CAR-
MO SILVEIRA JÚNIOR x JAIR CEZAR DE OLIVEIRA e ou-
tro- Aguarde-se para julgamento em conjunto com a ação de-
calratória de inexistência de débito em apenso. -Advs. SUZA-
NE CHAMESCKI ALENCAR, MARCOS ALEXANDRE GA-
BARDO MARTINS, WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR,
LUIZ ANTONIO ORMIANIM, FERNANDA REGINA VILAS
BOAS e MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79782/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROSA PEREIRA DE OLIVEI-
RA- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-
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69. INTERDICAO-79786/2006-MAICO DA SILVA ROSA x
LUCINDA DA SILVA e outro- (sentença em resumo) - Julgo
extinto o presente processo, com fundamento no inciso VI do
artigo 267, do CPC. - Advs. JULIANA RIBEIRO GONÇAL-
VES BONATTO e PEDRO SAAD WEINHARDT-

70. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-79874/2006-PEDRO
RUFATO x BRASIL TELECOM S.A - Recebo o Recurso de
Apelação interposto pela parte requerida às fls. 428/454, em
seu efeito suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do
CPC. À parte requerente para que apresentem contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, certifique-se a escrivania se
houve apresentação da contra-razões e após remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas e homenagens de estilo. -Advs. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO II, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI-
ROS e MARCIA FERNANDES BEZERRA-

71. REINTEGRACAO DE POSSE-79932/2006-VILMA DE
JESUS BATISTA x WALDEMIRO NAICO- Na forma precei-
tuada pelo artigo 265, I e parágrafo primeiro do CPC, determi-
no a suspensão dos presentes autos. Intime-se a autora para que
forneça o endereço onde possa ser citadosos herdeiros bem como
o nome completo dos mesmos. - Advs. NIVALDO MORAN e
RENATA R. SALLES-

72. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-79954/2006-MARTA
CAROLINO x BANCO ITAU S.A- Defiro o pedido de parce-
lamento das custas processuais conforme requerido ás fls. 57. -
Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e BENTO ELISEO
ALEIXO-

73. RESCISAO DE CONTRATO-80004/2006-MARIA APARE-
CIDA ROCHA x ANTONIO MANOEL MENDES- Cumpra-se
a decisão proferida no agravo de intrumento nº 462.903-0. Ex-
peça-se mandado. - Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, MARCE-
LO ANTONIO OHRENN MARTINS, ADYR RAITANI JÚNI-
OR, JULIANA PIANOVSKI PACHECO, HUGO RAITANI,
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e FRANCI-
NE GABRIELE DA SILVA-

74. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-80054/2007-ET-
TIENE CORDEIRO GUERIOS x ARAUCARIA ASSESSORIA
S/C LTDA- Defiro o levantamento conforme requerido ás fls.
45. - Advs. JOSÉ DO CARMO BARDARÓ, MÁRCIA S. BA-
DARÓ, JORGE CLARO BADARO, THOMIRES ELIZABE-
TH PAULIV BADARÓ DE LIMA, ILZE REGINA APARECI-
DA PINTO, CELIA MARIA IOMBRILLER e ALAN ALBER-
TO DE SOUSA-

75. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-80224/2007-INDÚS-
TRIA DE CAL SAN FRANCISCO LTDA x TELET S/A (CLA-
RO TELEFONIA)- Intime-se o agravado para que apresente
contra-razões ao agravo em retido. Após, voltem para eventual
juízo de retratação quanto á decisão agravado. - Adv. TATIA-
NA DENCZUK-

76. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-80258/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIA CRISTINA DOS SAN-
TOS- Suspendo o feito pelo prazo de 30 dias, findo os quais
deverá a parte exequente se manifestar dando prosseguimento
ao feito. - Adv. DANIELE DE BONA-

77. DESPEJO PARA USO PROPRIO-80272/2007-CELSO
STACHELSKI x JOÃO ALVES AMÉRCO JUNIOR- Manifes-
te-se o autor sobre o teor da petição de fls. 30. - Advs. ROBER-
TO ANTONIO ROLIM e SILVIA DE FATIMA AMORIM-

78. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-80493/2007-JOSÉ APA-
RECIDO CELESTINO x BANCO UNIBANCO- Manifeste-se
a parte requerente sobre a certidão de fls. 24, que a transcrevo:
“Decorreu o prazo legal, sem que o requerido contestasse a
ação”. -Adv. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES-

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80556/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x MIRIAN DO ROCIO PEREIRA
BUENO- (sentença em resumo) - Julgando extinto o feito, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do
CPC, Conta de custas R$ 6,30. - Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA e MICHELE SA-
CKSER-

80. ALVARA JUDICIAL.-80660/2007-CHARLES JORGE e
outro x - Intime-se a parte requerente para retirar o alvará, que
encontra-se disponivel em cartório. - Advs. LIGIA MARA LIMA
CORRÊA e LAURO ÉDSON CORRÊA-

81. CAUTELAR INOMINADA-80725/2007-VILMA DA LUZ
KRIGEROSKI e outro x NOSSA SAÚDE - OPERADORA DE
PLANOS PRIVADOS DE ASSI- Manifeste o requerente sobre
a certidão de fls. 68, que a transcrevo: “Decorreu o prazo legal,
sem que a requerida contestasse a ação”. -Advs. ISABELA
QUELHAS MOREIRA, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e MARIA ELIZA-
BETH HOHMANN RIBEIRO-

82. REINTEGRACAO DE POSSE-80926/2007-COMPANHIA
DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV x MERCADO
MAZOLA (NOME FANTAS. MERC.TERM. BOQUEIRÃO)-
Intime-se a parte requerente para recolhimento de custas do Sr.
Of. de Justiça, conforme provimento 01/99. - Advs. AUGUS-
TO PASTUCH CARNEIRO, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK e ALESSANDRO DULEBA-

83. MONITORIA-81004/2007-MERCANTIL ROMANA - IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO x RHC DE OLI-
VEIRA - ME- Defiro o pedido de fls. 74. Desentranhe-se o
mandado conforme requerido. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de manda-
do. - Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, JORGE JOSÉ

DOMINGOS NETO, FRANCIELE FONTANA, CAUE PYDD
NECHI e LIVIA CABRAL GUIMARÃES-

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81008/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x IBSON GABRIEL MARTINS CAMPOS - (sen-
tença em resumo) - Julgando extinto o feito, com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Conta de
custas R$ 4,20. - Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUC-
CO e LIZIANE LACERDA-

85. ORDINARIA-81050/2007-JORGE APARECIDO RODRI-
GUES e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da contesta-
ção e documentos de fls. 305/528. - Advs. JUAN DIEGO DE
LÉON, GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e ARTHUR DANIEL
CALASNS KEKOWSKI-

86. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-81069/2007-JOSÉ
DO CARMO SILVEIRA JÚNIOR x JAIR CEZAR DE OLI-
VEIRA e outro-1. Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, se há a possibilidade de conciliação, bem como, quais
as provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade
e pertinência sob pena de indeferimento. 2. Posteriormente,
voltem os autos conclusos para que seja tomada uma das se-
guintes medidas: a) designação de audiência preliminar; b) sa-
neamento do feito; c) julgamento da demanda no estado em
que se encontra. 3. Manifestando-se as partes pelo julgamento
antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão
para sentença. -Advs. SUZANE CHAMECKI ALENCAR,
MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS, WOLMIR
CARDOSO DE AGUIAR, FERNANDA REGINA VILAS
BOAS, LUIZ ANTONIO ORMIANIM e MARCOS JOAO
RODRIGUES SALAMUNES-

87. PRESTACAO DE CONTAS-81082/2007-GILBERTO
HAUS e outro x MARCELO MAZIOZEKI ROCHA- Intime-se
a parte requerente para recolhimento de custas do Sr. Of. de
Justiça, conforme provimentos 01/99. - Advs. ORIDES NEGRE-
LLO FILHO, VALERIO BONNET e ADELINA DE ARAUJO
DIAS AVI-

88. EXCECAO DE SUSPEICAO-81092/2007-EMANUELLE
APARECIDA GARCIA x FLANTELOR SOUZA DE OLIVEI-
RA- Nada mais sendo requerido, arquive-se. Cumpra o item
5.1.34. do C.N. - Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHEFFER-

89. RENOVATORIA (ORDINARIA)-81322/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x BEBIDAS AEME LTDA.- Intime-se
a parte requenrente para manifestar-se ante os termos da peti-
ção de fls. 96/118, apresentada pelo requerido. - Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, MÁRJORIE R. DE AZEVEDO FORTI, FABIO
FORTI e PATRICIA VALDIVIESO-

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81580/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSIANA MOURA FERREIRA
ANDRAUS- Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os temros da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
MARINA BLASKOVSKI-

91. REINTEGRACAO DE POSSE-81666/2007-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIA GORE-
TI SENCO KROICH GOMES- (sentença em resumo) - Julga-
do extinto o presente processo sem resolução de mérito com
fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC. -Advs. DANIELE
DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

92. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-81730/2007-MAURI-
CIO LUIS DUARTE CORREA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento de custas referente a expedição de 02 ofícios. - Adv.
IRECE NASCIMENTO TREIN-

93. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-81778/2007-
UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x
RAMIRO EDMUNDO MULLER JUNIOR- Manifeste-se o
impugnado sobre a impugnação apresentada e documentos que
a instruem. - Advs. LUIS OSCAR SIX BATTON, JANAINA
ROVARIS e ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO-

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81791/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES
x CLAUDIO COELHO DA CRUZ- Faculto ao autor, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284), a emen-
da á incial para que junte aos autos o original ou fotocópia
autenticada da procuração outorgada pelo autor aos peticioná-
rios. - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

95. REINTEGRACAO DE POSSE-81832/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x JOSE BINI- Faculto ao requerente, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284), a
emenda á inicial para que junte aos autos o original ou fotocó-
pia autenticada dos documentos de fls. 6,7 e 9. - Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-

96. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-81842/2007-MA-
RIA APARECIDA FERREIRA PINHEIRO x ODETE SANTOS
CURVELO e outro- Faculto á parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, a emenda á inicial, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284), para que junte aos autos o original ou fotocópia autenti-
cada da procuração de fls. 8. - Adv. CARLOS ARAÚZ FILHO-

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81851/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES
x GILBERTO GIZZO- Faculto á parte autora, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284), a emenda á
inicial para que junte aos autos o original ou fotocópias auten-

ticadas e legiveis dos documentos de fls. 4/8. - Adv. MICHE-
LLY NOGUEIRA TALLEVI-

98. ORDINARIA-81864/2007-ELIAS MIGUEL NICOLAU
NETO x MGI - MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A- Fa-
culto á parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda á
inicial, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284), para que: 1)
esclareça sobre quais matriculas pretende o cancelamento de
hipoteca, uma vez que primeiramente refere-se á matricula nº
30.663, da 2° Circunscrição Imobiliária, e, após, menciona tam-
bem a matricula nº 40.896, da 6º Circunscrição Imobiliaria; 2)
junte aos autos a matricula individualizada do bem sobre o qual
pretende o cancelamento da hipoteca: e 3) comprove nos autos
a efetiva cessão de direitoa entabulada entre o Banco BEMGE
e MGI Mnias Gerais Prticipações S/A. - Adv. ELISE APARE-
CIDA DE MEDEIROS-

99. ALVARA JUDICIAL.-81868/2007-MAURÍCIO LEON
LEFCOVICH e outro x - Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada aos autos da petição
inicial da ação ordinária nº 2007.70.00.033929-2, protocoliza-
da perante a 7º Vara Cível da Justiça Federal de Curitiba, con-
siderando-se a existencia de indicios de litispendencia entre os
presentes e aqueles autos. - Adv. JOSÉ DE CASTRO ALVES
FERREIRA-

100. REINTEGRACAO DE POSSE-81872/2007-BANCO
ITAÚ S/A x RICARDO ANDRE DA COSTA GRACA- Faculto
ao requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284), a emenda á inicial para que: 1) junte
aos autos o original ou fotocópia autenticada dos documentos
de fls. 5/8 e 10; e 2) comprove a efetiva constituição em mora
do requerido , considerando-se que a notificação de fls. 13 não
se serve para tanto, pois, além de não ter sido entregue, foi
feita pelo própio requerente, assim como no contrato de finan-
ciamento não esta declinado do endereço do requerido. - Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e
LIZIANE LACERDA-

101. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-81890/2007-COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS GENERAL MARIO TOURINHO-ME
x BRASILIO SERBENA e outros- Cite-se o réu, na forma re-
querida na inicial, para, querendo, responder em 15 (quinze)
dias, pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na
inicial (art. 285 e 319, ambos do CPC). Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento de custas referente a expe-
dição de carta de citação ou mandado. -Adv. RUBI FACHIN-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 01/2008 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
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ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-366/1995-SAN-
TA CASA DE MISERICORDIA DE CURITIBA x CELSO
ANSELMO DOS SANTOS e outros- Comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça, expeça-se mandado, na
forma postulada anteriormente. -Advs. ANTONIO CARLOS
DA VEIGA, MARIANA DOMINGUES DA SILVA, LUIS GUI-
LHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN-
TOS e THALIA FERREIRA FERNANDEZ-

2. ALVARA JUDICIAL-1216/1997-LUANA NEUMANN RE-
PRES. P/ MARILEIA NEUMANN x ESP. DE MARIA PEREI-
RA BARAN-Ao preparo das custas processuais finais, que im-
portam em R$ 8,40 no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE DE
JESUS GONÇALVES BAMBIL-

3. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1491/1997-
FRANCISCO LEMES DOS SANTOS E OUTRA x JAIR MA-
XIMO PEREIRA E OUTRA-Aguarda-se a retirada de oficio
expedido. -Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINAL-
DO CORDEIRO NETO, JOAO SOARES DOS REIS e MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-

4. AÇÃO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO-1511/1997-OSWAL-
DO CURY x PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVI-
ÇOS LTDA- Sobre o contido na manifestação retro, diga o cre-
dor, em cinco dias. -Advs. MARCO AURELIO CARNEIRO e
CLEUSA MARIA GIARETTA-

5. EMBARGOS DE TERCEIRO-450/1998-SONIA INHEIRO
LOREGA x BANFORT BANCO FORTALEZA S/A- Concedo
o prazo de cinco dias para que o credor infomre sobre qual dos
valores bloqueados pretende a penhora (fls. 313/314/315). -
Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, IDELANIR ER-
NESTI e JOSE EDUARDO VICTORIA-

6. EXECUCAO DE SENTENÇA-965/1998-FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS x ARMANDO HENRIQUE DE
LIMA e outro- Aguarde-se a devolução da precatoria expedida
anteriormente. -Advs. PAULO FERNANDO PAZ ALARCON
e ANNA CAROLINA DE BARROS-

7. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1039/1998-BANCO
PANAMERICANO S/A x JUREMA ENGELKE CARVALHO-
Ao autor para que manifeste-se acerca do contido na certidão
de fls. 210 verso. -Advs. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, FABIO REIMANN e REGES JOSE REIMANN-

8. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-97/1999-VIVI-
AN CRISTINA PORCIDES FERREIRA e outros x ASSOCIA-
ÇAO BRASILEIRA DE FISIOTERAPIA e outro- Renovo o
prazo de cinco dias para que a credora de prosseguimento ao
feito. -Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e IO-
LANDA INES OSTROWSKI-

9. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-99/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RES. MORADIAS CAMPO COM-
PRIDO x ROGERIO MENDES PEREIRA- A parte credora para
que se manifeste acerca do requerimento retro, em cinco dias. -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, FRANCISCO DE-
RADI e MARCOS BUENO GOMES-

10. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-197/2000-CAI-
XA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL - PREVI
x JOAO CABRAL MEDEIROS- Reporto-me integralmente ao
despacho de fls. 201/203. -Advs. ISABELLA RODRIGUES DE
OLIVEIRA, JOSE ALEXANDRE HERVAL BRUNO, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, GLAUCIO CéZAR SIL-
VA MOLINO, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, PER-
CY GOTALEWSKI, JOSE EDESIO DE MATTOS, NELITON
PEREIRA e NELITON PEREIRA JUNIOR-

11. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-781/2000-FER-
NANDO JOSE ARAUJO FERREIRA x CARLOS FELISBER-
TO NASSER-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 1013/1015.-Advs. VICENTE PAULA SANTOS, RODRI-
GO MUNIZ SANTOS, JULIANO BREDA, ANTONIO ACIR
BREDA e JOSE GUILHERME BREDA-

12. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1394/2000-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BARAO DE
CAPANEMA x WALMA FERREIRA FIGUEIREDO-Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 372/374.-Advs.
DIVA DE PAIVA ALVES, ROBSON IVAN STIVAL e LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

13. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-389/2001-VI-
CENTE TEDESCO NETO x FORD LEASING S.A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- A serventia para que certifique as
custas processuais pendentes, ficando desde ja autorizado a
descontar o valor do deposito de fls. 222, nos termos do item
2.6.8 do CN. Expeça-se alvara. Após, arquivem-se os autos com
as anotações de estilo, inclusive na distribuição. A parte para
que antecipe as custas para expedição de alvara. -Advs. JAR-
BAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, CARLA AFONSO
DE OLIVEIRA PEDROSA, ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO
RIBEIRO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e VALDIR NUNES
PALMEIRA-

14. AÇÃO MONITÓRIA-1048/2001-MILTON BETTONI x
CARLOS FERNANDES CORSINI-Ciência ao interessado, em
face do expediente de fls. 277. -Advs. LUCIANO VALéRIO,
NORBERTO TREVISAN BUENO, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

15. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1109/2001-AN-
TONIO VILSON PINHEIRO x CACIQUE PROMOTORA DE
VENDAS-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 408.-Advs. LEUCIMAR GANDIN, JOSE AUGUSTO ARA
JO DE NORONHA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE
KUNG BRUEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1137/2001-AL-
PHACOM TELEMATICA LTDA x ANA CRISTINA DEBE-
TIR DE SOUZA-Ao interessado para que efetue a antecipacao
das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamen-
to dos autos. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

17. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1147/2001-
IRMA KOLM DOS SANTOS x MARCIO GONÇALVES DE
ARAUJO- Defiro o requeriemnteo de fls. 320. A parte interes-
sada para que manifeste-se acerca do contido na certidão de
fls. 321 verso. -Advs. SONIA ITAJARA FERNANDES e ED-
SON CARDOSO-

18. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-1164/2001-ARI-
SOLI LORENZON e outro x BANCO BANESTADO S.A.-
Defiro o requerimento de vista dos autos, na forma requerida
anteriormente (fls. 413). Ap´so, voltem conclusos. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

19. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1548/2001-BAN-
CO ZOGBI S.A. x ADILSON GOMES FERREIRA- O art. 906
do CPC autoriza o autor a prosseguir nos proprios autos para
haver o foi reconhecido na sentença, osbservando-se o proce-
dimento da execução por quantia certa. Tendo em vista o que
dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/
12/2005, determino a intimação do reu, para que cumpra es-
pontaneamente a sentença no prazo de quinze dias, promoven-
do o pagamento da condenação que esta sendo reclamada, sob
pena de incidir em multa de 10% sobre o valor da divida, nos
termos do disposto no art. 475-J do CPC. Expeça-se carta de
intimação AR/MP. A parte para que antecipe as custas para ex-
pedição de carta. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

20. INVENTÁRIO-234/2002-NELI VIEIRA SILVEIRA e ou-
tros x EUFRAZIO SILVEIRA-Aguarda-se a retirada de formal
de partilha expedido. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

21. AÇÃO MONITÓRIA-692/2002-BANCO BANESTADO
S.A. x GEORGE LUIZ DEMIATE- Aguarde-se o prazo de trin-
ta dias na forma requerida as fls. 429. -Advs. DANIEL HA-
CHEM, CLOVIS TEIXEIRA e GERALDO DONI JUNIOR-

22. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-737/2002-INEZ
TEREZINHA DA NOBREGA x GERSON RIELLI-Para a rea-
lização da Primeira Praça designo o dia 06/03/2008, ficando a
Segunda para o dia 18/03/2008, ambas às 13 hrs e 30 min, na
foram do artigo 686, VI do CPC. Expeça-se edital para publi-
cação, observando-se o disposto no artigo 687 do CPC.
Intime(m)-se o(s) deveror(es) por mandado e por edital, caso
não seja(m) encontrado(s) pessoalmente. Conforme Provimen-
to 01/99, à parte interessada parta antecipar as custas relativas
às diligências do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado de
intimação, na forma requerida as fls. 268. A parte para que an-
tecipe as custas para expedição de edital. -Advs. PAULO AM-
BROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA e JORGE LUIZ
BORGES-

23. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1051/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
RONALDO DA SILVA CARDOSO- Comprovado o recolhi-
mento das custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se man-
dado de penhora, na forma requerida as fls 97/98. -Advs. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, MARCELO ANTONIO MAR-
TINS, ERLON DE FARIA PILATI, ELTON ALAVER BAR-
ROSO, ANDREO ADRIANE TAVARES, ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO e ROGERIO SADI BEGE-

24. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1060/2002-
TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S.A. x INFOTOP
INFORMATICA LTDA- Ao credor para que apresente seu CPF,
em cinco dias, uma vez que não ha possibilidade de bloqueio
on line sem o respectivo dado. -Advs. RODRIGO XAVIER
LEONARDO e ADRIANO BARBOSA-

25. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1189/2002-
JOSE ALBERTO TESSARI JUNIOR e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A. e outro- Cumpra-se o V. Acordão. -Advs. LUIZ

ANTONIO DUARESKI, LUIZ RENATO SCHUBERT, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAG O FERREIRA
DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

26. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-51/2003-CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORAD. PIRINEU II x MARCO
AURELIO ROMERO-Aguarda-se a retirada de oficio expedi-
do. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA e RICARDO MAGNO QUADROS-

27. AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO-206/2003-LU-
CAS GUEDES PEREIRA RISPOLI e outro x CLAUDIA MA-
CIEL DE PAULA e outro-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 166/170.-Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO,
NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO, JOSE ANIBAL DE MA-
CEDO CARNEIRO, CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO
e PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCH N-

28. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-401/2003-ARI-
EL BRITES CARDOSO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Renove-se o prazo de cinco dias para que o reu pro-
mova o preparo ds custas processuais (fls. 462). -Advs. ALE-
XANDRE CHRISTOPH L. PACHECO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

29. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM-967/2003-P
S STREET COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x RUPRO
CONFECCOES LTDA- A parte interessada para que promova
o recolhimento da GRC, em cinco dias. -Advs. CLECI T. MU-
XFELDT, EDGAR LENZI e ANDREA CRISTINA MAIA DA
SILVA-

30. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-994/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x OSMAR ALCHAPAR-Aguarda-se a retirada de Carta
Precatoria expedida. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, IDALINA VALERIO PEREIRA, FATIMA PEREIRA BET-
TEGA DOS SANTOS e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-

31. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1454/2003-VALDEMIRO CARDOSO DA LUZ x
NIVALDO MORAN-Sobre o interesse na execucao do julga-
do, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com as anotaco-
es necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e RENATA RODRIGUES SALLES-

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1470/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x NASCIMENTO E WEBER LTDA
e outros-Ao interessado para que efetue a antecipacao das cus-
tas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamento dos
autos. -Adv. EDULA WILLE POSNIAK-

33. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍD-371/2004-ITALO
MOREIRA JUNIOR x DIRETORIO REGIONAL DA FREN-
TE LIBERAL-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 612/613. Aguarda-se retirada de oficio pelo credor. -
Advs. OSMANN DE OLIVEIRA, CELSO ARAUJO GUIMA-
RAES, ADOLFO BERNARDO BRAUM - PERITO e LEO-
NARDO BENETON THIELE-

34. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-696/2004-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO x EDIVALDO ANTUNES- Recebo o recurso de ape-
lação interposto pela parte autora, em duplo efeito. Intime-se o
apelado para que responda aos termos do recurso, no prazo
legal. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e SO-
NIA ITAJARA FERNANDES-

35. AÇÃO MONITÓRIA-1202/2004-BANCO ITAU S/A x
LUCILENE LAVERDE-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 125/126. -Adv. DANIEL HACHEM-

36. AÇÃO MONITÓRIA-13/2005-SOCIEDADE EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x ELIANA BOTOLLI DO NASCI-
MENTO-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs.
MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI-

37. ALVARA JUDICIAL-101/2005-ESMERIDA LEITE FRAN-
CA x - Defiro o reqeruiemtno de suspensão do feito, pelo prazo
de trinta dias. -Advs. GIOVANI DE O. SERAFINI e ALEXAN-
DRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS-

38. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-506/2005-AL-
VARO SAMUEL SAMPAIO e outros x IMOVEIS BASSOLI
LTDA. e outros- Sobre o contido no requerimento retro, diga a
parte re, em cinco dias. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER
OKUMURA YUGE e ODACYR CARLOS PRIGOL-

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO-697/2005-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x MARIA LUIZA PRESTES- Cumpra-se o itens
2 e 3 do despacho de fls. 129. — As partes para que se manifes-
tem no prazo comum de dez dias, acerca do laudo pericial en-
tregue anterioremente. Outrossim, devera a parte que restou
obrigada ao custeio da prova depositar os honorarios remanes-
centes, em cinco dias. -Advs. LUIZ CARLOS CHECOZI, CLEI-
DE REGINA GLOMB e FABIO LUIZ Q. TELLES-

40. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-706/2005-JA-
NAINA LEANDRO DE OLIVEIRA x SHOPPING AGUA VER-
DE-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Advs.
SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-

41. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1075/2005-
LUCIANO PIZZATTO x MARIA AMELIA JUNGINGER e
outro-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 133.
-Advs. FERNANDA LOPES MARTINS, ALBINO JOSE DE
BONI e MONICA CRISTINA BIZINELI-
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42. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1161/2005-
CONDOMINIO RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x
NATANAEL JESUS DE ARAUJO e outros-A parte interessa-
da, para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de
justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK e ANA PAULA WOLLSTEIN-

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1470/2005-SAULO KOVA-
LHUK x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

44. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-96/2006-NEU-
ZA APARECIDA HUBERTO ALVES x CELTA VEICULOS
LTDA. e outro- Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls.
107. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, RAFAEL
MACEDO DA ROCHA LOURES, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CARLOS PZEBEOWSKI-

45. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-138/2006-SALMAR
DA SILVA x JOSE AUGUSTO T. RAMOS e outro-Homologo,
por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, a transacao celebrada pelas partes as fls. nestes autos, cu-
jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via
de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Pro-
cedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arqui-
vem-se os autos. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

46. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE-144/2006-GUILHERME
OLIVEIRA TEODORO DA SILVA x WILSON BORTOLOTI e
outro- De inicio, esclareço que o agravo retido interposto pelo
reu é de nenhum efeito, uma vez que a decisão da qual esta
agravando retido é justamente aquela que não recebeu a apela-
ção. Noutras palavras, não há que se falar em conhecimento do
agravo em preliminar da apelação se esta não ira a segunda
instancia. Mantenho, pois, a decisão agravada. Certifique-se o
transito em julgado. Intimem-se os reus, na pessoa de seu pro-
curador, pelo Diário da Justiça, para que efetuem o pagamento
da quantia que esta sendo reclamada, no prazo de quinze dias,
sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor apresenta-
do, nos termos do disposto no arty. 475-J do CPC. -Advs. CIR-
SO TEODORO DA SILVA e ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS-

47. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-225/2006-BANCO
BMG S.A. x CLEVERSON JOSE DOS SANTOS-Aguarda-se
retirada de carta de citação expedida. -Advs. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

48. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-229/2006-PA-
TRICIA ISIDORO CARDOSO x ESPOLIO DE LEONALDO
SOARES DA COSTA- Declaro encerrada a instrução e conce-
do o prazo de quinze dias, autonomos e sucessivos, para a apre-
sentação de alegações finais pelas partes, iniciando-se pela
autora. Após, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. -Advs. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SAN-
TOS e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

49. AÇÃO DE USUCAPIÃO-280/2006-ZILDA ALVES DE
BRITO x - Ao autor para que atenda ao contido no parecer
ministerial retro, em cinco dias. -Adv. MARLI CHAVES VI-
ANNA DE OLIVEIRA-

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-282/2006-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x AMAMBAI INDUS-
TRIA ALIMENT CIA LTDA e outros-Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 87.-Advs. OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

51. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-286/2006-BEA-
TO GUILHERME BOARON x CONS RCIO NACIONAL
SANTA IGN S S/C LTDA-Aguarda-se retirada de carta de cita-
ção expedida. -Advs. LUIZ ALBERTO GONÇALVES e LIVIA
RAIZER MENDES-

52. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-468/2006-
CONDOMINIO DO EDIFICIO EVELI x CRISTINA MARIA
TELLES FADEL e outro-Ao preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 17,50, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

53. AÇÃO MONITÓRIA-613/2006-THYSSENKRUPP ELE-
VADORES S/A x MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES S/A- Defiro o requerimento de suspensão do feito,
pelo rpazo de trainta dias. -Advs. RAFAEL GONCALVES
ROCHA, CHARLES PARCHEN e DIOGO MATTE AMARO-

54. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-617/2006-MARIA
DE OLIVEIRA CORREIA ATHERINO x GEN SIO ROMU-
ALDO DE SOUZA- Comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justiça, expeça-se mandado de notificação, na forma
determinada na sentença proferida. -Advs. JOEL KRA-
VTCHENKO e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

55. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-649/2006-VALMIR FERREIRA DE ALMEIDA x
G.V. COM RCIO DE AÇOS E METAIS LTDA- EPP-Aguarda-
se a retirada de oficio expedido. -Advs. SILVIA CRISTINA
XAVIER, RAFAEL TADEU MACHADO e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-669/2006-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FER-
NANDO MAURO NASCIMENTO GUEDES e outro- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON
ALAVER BARROSO e JOSE XAVIER SILVA-

57. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-687/
2006-EUNICE MARIA NOVAK e outros x AMELIA MAZA-
NEC- Lavre-se o termo de re-ratificação na forma requerida as

fls. 58/62 e 82. Após, contados e preparados, voltem conclusos
para homologação.-Adv. SERGIO ZATTAR DE LIMA-

58. ALIENAÇÃO JUDICIAL-960/2006-IRINEU RAVANELLO
e outros x ODAIR LUSTOSA VERA e outro- Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.-Advs.
ORLANDO S. HOFFMANN e ANGELIS FERREIRA CASTI-
LHOS-

59. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-1004/2006-LUIZ
ROBERTO DIAS DE MACEDO x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A- Indefiro o requerimento de fls. 505, uma vez
que os honorarios periciais deverão ser pagos pelo autor, quan-
do a pericia for requerida por ambas das partes, segundo texto
expresso do art. 33 do CPC. -Advs. SIDNEI MACHADO,
CHRISTIAN MARCELLO MANAS, EDUARDO CHAME-
CKI, RICARDO HENRIQUE WEBER, GUSTAVO ALBER-
TO WEBER, FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA, JUSSARA
DE BARROS AMORIM ARAUJO e ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES-

60. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-1053/2006-CONDO-
MINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PETR
P x JOSE CARLOS MAIA e outro-Oficie-se na forma postula-
da anteriormente. A parte para que antecipe as custas para ex-
pedição de oficio. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

61. AÇÃO MONITÓRIA-1373/2006-GOL TRANSPORTES
AÉREOS S.A. x AGÊNCIA DE VIAGENS MEGA BRASIL
LTDA.- Defiro o bloqueio on line. Junte-se o comprovante em
frente. -Advs. ANTONIO BUENO e SUZANE CHRISTIE
DONATO BARRETO-

62. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1409/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x FRANCISCO CARLOS
ZUCCO-Aguarda-se a retirada de Carta Precatoria expedida. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-

63. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1601/2006-CIA.
ITA LEASING DE ARREND. MERCANTIL-GRUPO ITA . x
ADÃO ADEMAR SCHULTZ DA SILVEIRA-Homologo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
transacao celebrada pelas partes as fls. 20/22 destes autos, cu-
jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via
de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Pro-
cedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arqui-
vem-se os autos. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

64. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-21/2007-AS-
SOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC x BRA-
DESCO SEGUROS S/A- Lavre-se o termo de caução do bem
oferecido as fls. 4416/4420, o qual devera ser firmado pessoal-
mente pelo representante legal da autora. Após, voltem conclu-
sos para analise do pedido de levantamento. -Advs. ERALDO
LUIZ KUSTER, ERALDO LUIZ KUSTER, LARISSA ALCAN-
TARA PEREIRA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANE-
TI e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

65. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-123/2007-PA-
LENSKE & CIA. LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 265.-Advs. IRE-
CE NASCIMENTO TREIN e MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO-

66. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-135/2007-ILI-
SOR LUIS MOLETTA e outro x DICLEI FURQUIM LOPES e
outro-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação, apresentando pro-
postas concretas para tanto. Se inviável a transação (a ausencia
de proposta convreta importara na presunção de desinteresse
na conciliação), venham os autos conclusos para deliberações.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessiadae e utilidade das que
forem requeridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que
reputam controvertidos, e sobre os quais, deverão incidir as
provas eventualmente requeridas. -Advs. LUCIMAR FRETTA
e EMMANUEL ASSAD GUIMARÃES-

67. AÇÃO MONITÓRIA-221/2007-QUITUTES CANINOS DO
BRASIL LTDA ME x TRIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTIGOS AGROPECUÁRIO- Intime-se a credora para que
indique quais os bens que pretende ver penhorados. -Adv. PA-
BLO JOSE SALAZAR GONÇALVES SALVADOR-

68. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
233/2007-BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. x JORGE AL-
CARDE FILHO-Oficie-se na forma postulada anteriormente.
A parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Advs. MARIA LUCILIA GOMES e ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA-

69. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-277/2007-JOEL
PEREIRA DOS ANJOS e outros x LIBERTY SEGUROS S/A-
Oficie-se na forma requerida as fls. 78. A parte para que anteci-
pe as custas para expedição de oficio. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEI-
RA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

70. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGA-337/2007-BAN-
CO GMAC S.A. (BGMAC) x ALL AMÉRICA LATINA LO-
GÍSTICA DO BRASIL S.A. (ALL) e outro-Ciência ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 1188.-Advs. WALTER
BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ARNALDO CONCEI-
ÇAO JUNIOR e JULIANE ZANCANARO-

71. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-349/2007-ENDRI-
GO SCALETTI MENTTA e outro x CARLOS ARMANDO DE
MOURA RIBEIRO e outros- Sobre a reconvenção, intime-se o
autor-reconvindo, na pessoa de seu advogado, para contesta-la
no prazo de quinze dias. Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias. -Advs. GUSTAVO

PEDRON DA SILVEIRA, MARCOS ARAÚJO FERNANDES
e FERNANDO JOSE BONATO-

72. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-387/2007-LEILA
REGINA RIBAS SCHUMANN e outros x ANTONIO JOSÉ DE
BARROS-Homologo, por sentenca, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes nestes
autos, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao,
e, via de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no ar-
tigo 269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Pro-
cedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-
se os autos. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e CARLA ELIZA DOS SANTOS-

73. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-429/2007-MA-
RIA DO CARMO CRUZ SOUZA x NAIR LIMA DA SILVA
PIRES- Assim, suspendo o cumprimento da liminar de reinte-
gração de posse ate ulterior deliberação. No mais, manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação, apresentando propostas concretas
para tanto. Se inviável a transação (a ausencia de proposta con-
vreta importara na presunção de desinteresse na conciliação),
venham os autos conclusos para deliberações. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessiadae e utilidade das que forem requeri-
das, indicando, inclusive, os pontos de fato que reputam con-
trovertidos, e sobre os quais, deverão incidir as provas eventu-
almente requeridas. -Advs. NEWTON JOSE DE SISTI e DAL-
VA FERREIRA CAMARGO-

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-465/2007-JU-
VENTIL MEARDI x TOP AVESTRUZ CRIAÇÃO, COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR e outros- Aguarde-se o prepa-
ro das custas, pelo prazo de cinco dias, na forma determinada
pelo Egregio Tribunal de Justiça. -Adv. ROGERIO FERNAN-
DO DA SILVA-

75. AÇÃO MONITÓRIA-590/2007-BANCO ITAUBANK S/A
x AZZURRA VEÍCULOS LTDA e outros-Oficie-se na forma
postulada anteriormente. Após, comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, expeça-se mandado, na forma pos-
tulada. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR-

76. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-616/2007-AN-
DERSON MERIGIO DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S.A- A parte autora para que manifeste-se sobre o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSÉ DIAS,
SEBASTIÃO GOMES DE SOUZA, CLAUDIO DE FREITAS
MALLMANN e VICTOR KUNDZIN-

77. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-656/2007-MARIA
JOSÉ DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A.-Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -Advs. HELCIO XAVIER DA SILVA, MÁRCIO
JOSÉ BARCELLOS MATHIAS, GIANCARLO RODRIGUES
MINO, EVARISTO ARAGAO SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

78. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-680/2007-WANDER-
LEI DELCIO ROVIGO x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Sobre o andamento do feito manifeste-se o autor, em cinco dias-
Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO
JOSÉ DIAS, CLAUDIO FREITAS MALLMANN e VICTOR
KUNDZIN-

79. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-707/2007-LU-
CIANO LOPES DE RESENDE x BANCO BRADESCO S/A-
Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco
o dia 22/01/2008, às 16:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m)
a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Expeça-se carta de citação AR/MP. A parte para que anteci-
pe as custas para expedição de carta. -Adv. EMANUELLE SIL-
VEIRA DOS SANTOS-

80. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-779/2007-
DAGMAR ROSA MARQUES x BANCO UNIBANCO S/A e
outro- Admito a emenda da petição inicial de fsl. 114. Concedo
o prazo de cinco dias para que o autor complemente o valor das
custas processuais e funrejus. Após, voltem conclusos. -Adv.
PAULO ROBERTO GOMES-

81. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-836/2007-RZ
COMUNICAÇÃO LTDA x EXCLAM PROPAGANDA S/S-
estando as partes que compoem a lide devidamente representa-
das. Estaão presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação. O feito tramita sem vicios ou nulidades a inqui-
na-lo, não havendo materia de natureza processual para ser di-
rimida nesta fase, pela qual, declaro saneado o processo. Defi-
ro a prova oral requerida, consistente no depoimento pessoal
do representante legal da requerida, bem como na oitiva de tes-
temunhas. Para audiencia de instrução e julgamento, designo o
dia 05/05/2008 as 15:30 horas. Defiro ainda, a produção de
prova documental, desde que se tratem de documentos novos.
No que tange ao pedido de produção de prova pericial, sera
apreciado após a colheita da prova oral. Fixo como pontos con-
trovertidos: a) se a autora prestou os serviços contratados; b) se
os serviços contratados pela requerida junto a autora foram pres-
tados e de que forma; c) se houve efetiva participação da auto-
ra para a obtenção do contrato com o Município de Curitiba; d)
se a requerida efetuou pagamento por conta da contratação exis-
tente entre as partes, em que valors e ate quando; e) se houve
acordo entre as partes para alterar os valores da remuneração.
As partes para que manifestem-se acerca do contido na certi-
dão de fls. 115 verso. -Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO,
JULIANO CAMPELO PRESTES, JOSE RODRIGO SADE,
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA e GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-

82. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-858/2007-RO-

BERTO ANTÔNIO CARNEIRO x UNIBANCO - UNI O DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Sobre a contestacao e documen-
tos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLIVEIRA
e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

83. ALVARA JUDICIAL-896/2007-ADEMAR COSTA FILHO
x -Oficie-se na forma requerida as fls. 32/34. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio. -Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-

84. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-964/2007-LUIZ
SILVERIO DE MEIRA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO- Ao requerente para que se ma-
nifeste acerca da juntada do doc. de fls. 99/100. Intimem-se as
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir. Prazo legal. Após, voltem-me conclusos para demais deli-
berações. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, TATIA-
NA VALESKA VROBLEWSKI e MARINA BLASKOVSKI-

85. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1034/2007-
JORGE DOMINGAS x BANCO SANTANDER S/A-Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transação, apresentando propostas con-
cretas para tanto. Se inviável a transação (a ausencia de pro-
posta convreta importara na presunção de desinteresse na con-
ciliação), venham os autos conclusos para deliberações. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessiadae e utilidade das que
forem requeridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que
reputam controvertidos, e sobre os quais, deverão incidir as
provas eventualmente requeridas. -Advs. RAFAELA FILGUEI-
RA, BLAS GOMM FILHO e ANA LUCIA FRANÇA-

86. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1072/2007-MAR-
CIA REGINA LELL e outro x DENIZE MARY FERREIRA-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transação, apresentando propos-
tas concretas para tanto. Se inviável a transação (a ausencia de
proposta convreta importara na presunção de desinteresse na
conciliação), venham os autos conclusos para deliberações. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessiadae e utilidade das que
forem requeridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que
reputam controvertidos, e sobre os quais, deverão incidir as
provas eventualmente requeridas. -Advs. LEILA CRISTINA
CAVALIN DE LIMA e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

87. HABILITAÇÃO-1099/2007-RICARDO MENEZES e ou-
tro x ELIAS MELHEM LOBBOS e outro- Dos termos da habi-
litação, manifeste-se a inventariante, no prazo de dez dias. -
Adv. GABRIEL BARDAL-

88. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-1160/2007-JAI-
RO MORAES x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTI-
PLO- Em razão disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.
Cite-se o reu, com as advertencias legais, para que apresente
contestação, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. Ex-
peça-se carta AR/MP. Aguarda-se retirada de carta de citação
expedida. -Adv. RONALDO MARTINS-

89. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1189/2007-BANCO FINASA S.A. x ILVANEI JULIANO DO
PRADO-Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte
para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs.
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-

90. ALVARA JUDICIAL-1304/2007-RAQUEL NANCI DA
ROCHA SEIFERT x ARNALDO JOSE SEIFERT- isto posto,
autorizo a requerente Rquel Nanci da Rocha Seifert, a proce-
der ai levantamento da importancia depositada junto ao Banco
Unibanco, referente ao titulo de capitalização em nome do fa-
lecido Arnaldo Jospe Seifert, com seus acrescimos legais ate a
data e seu efetivo levantamento, independentemente de presta-
ção de contas. Transitada em julgado, expeça-se o competente
alvara judicial. Apos arquivem-se os autos. -Adv. MARA DE-
NISE VASSELAI-

91. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-1335/2007-
MAURO MIGUEL PEDROLLO x PASINI IMOVEIS LTDA e
outros- Comprovado o recolhimento dsa custas devidas ao ofi-
cial de justiça, expeça-se mandado de citação, na forma reque-
rida as fls. 67. -Adv. ANGELA RITA P. GUERRERO-

92. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1371/2007-
CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO FINO II x ANA FE-
RENSOVIS DE CAMPOS-Para a tentativa de conciliação e
oferecimento de defesa marco o dia 24 de janeiro de 2008, às
15:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se car-
ta com AR/MP. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

93. REGISTRO DE TESTAMENTO-1376/2007-OGENE DE
ANDRADE x MARIA EMILIA DE ANDRADE-Ciência ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 17/18.-Advs. ANGE-
LA DE ANDRADE LUBIAZI e MANUELLA LUCIA ZANINI
FADEL-

94. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-1443/2007-
RONE VAGNER DOS SANTOS x CREDI 21 PARTICIPAÇÃO
LTDA- Ciente do recurso interposto. Agurde-se o pedido de
informações do orgão competente. -Adv. MAURICIO BELESKI
DE CARVALHO-

95. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1498/2007-CON-
SORCIO SOCOFER - STC -OAS x COTEL COMERCIAL E
TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA- Ciente do recurso in-
terposto. Aguarde-se o pedido de informações do orgão com-
petente. -Advs. CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI,
BRUNO CORREA BURINI e LUIZ ADRIANO BOUABAID-
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96. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1591/2007-
LUIZ CARLOS ANDREATA x BANCO DO BRASIL S.A.-Este
juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na
lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços que a De-
fensora Pública disponibiliza as pessoas carentes de recursos
financeiros, contrata advogado, para ver patrocinados os seus
interesses em juizo, haja vista que a concessão da referida be-
nesse pressupõe que o respectivo beneficio não esteja em con-
dições de suportar o pagametno das custas do processo e dos
honorários de advogado, sem prejuizo do sustento próprio ou
da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a
contratação de advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a
título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remu-
nerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benesses da
Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia que
contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na ausen-
cia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça gra-
tuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as
custas complementares, sob pena de ser cancelada a distribui-
ção do feito. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MAR-
CELLO TABORDA RIBAS-

97. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1608/2007-DIEGO
ENGEL CORDEIRO x BV FINANCEIRA- Ciente do recurso
interposto. Aguarde-se o pedido de informações do orgão com-
petente. -Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN-

98. AÇÃO DE RESSARCIMENTO (PROC. SUMARIO)-1764/
2007-YASUDA SEGUROS S/A x V. WEISS E CIA LTDA-Para a
tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 26/
03/2008, às 16:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a adver-
tência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência,
onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se
carta com AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expedi-
ção de carta. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

99. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1765/2007-DI-
EGO NONATO MARTINS x CIA ITAU LEASING DE AR-
REND. MERCANTIL- GRUPO ITAU- Concedo o prazo de
dez dias para o autor emendar a inicial, atribuindo a causa o
valor correspondente ao proveito economico que busca com a
demanda, isto é, o valor que pretende ser declarado inexigivel
dos contratos em discussão, ou ainda, nos termos do art. 259,
inciso V que diz: ...o valor da causa constara sempre da petição
inicial e será...quando o litigio tiver por objeto a existencia,
validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negocio
juridico, o valor do contrato”, cumulado com o que dispoe os
termos do art. 260 do CPC. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-

100. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1770/2007-
LOREDI ROSA DOS SANTOS x CAIXA SEGUROS S/A-Este
juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na
lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços que a De-
fensora Pública disponibiliza as pessoas carentes de recursos
financeiros, contrata advogado, para ver patrocinados os seus
interesses em juizo, haja vista que a concessão da referida be-
nesse pressupõe que o respectivo beneficio não esteja em con-
dições de suportar o pagametno das custas do processo e dos
honorários de advogado, sem prejuizo do sustento próprio ou
da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a
contratação de advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a
título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remu-
nerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benesses da
Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia que
contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na ausen-
cia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça gra-
tuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as
custas iniciais e funrejus, sob pena de ser cancelada a distribui-
ção do feito. -Adv. LAUREDSON DOS SANTOS-

101. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE-1772/2007-MARIA
DA CONCEICAO BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA x
LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR- Dos termos
do incidente apresentado, diga a inventariante, noprazo de dez
dias. -Advs. OSEIAS MARTINS BARBOZA e LEANDRO DE
FREITAS OLIVEIRA-

102. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1775/2007-
MARIA DE LOURDES SANTANA x BANCO ABN AMRO
REAL SA-Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefívi-
so provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos ser-
viços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas caren-
tes de recursos financeiros, contrata advogado, para ver patro-
cinados os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão
da referida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não
esteja em condições de suportar o pagametno das custas do
processo e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sus-
tento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50).
Ressalte-se que a contratação de advogado presume-se ser fei-
ta, em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem tra-
balha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia
as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de
advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamen-
te. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

103. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-229/0-
SUELY REGINA LOPES COSTA x MARIA IDA LOPES DE
SOUZA-Petição inicial aguardando preparo das custas no va-
lor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE-

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-230/0-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ FERNANDO GONÇALVES
VIEGAS-Petição inicial aguardando preparo das custas no va-
lor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. DANIEL HACHEM-

105. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-231/0-BAN-

CO BRADESCO S/A x MAKEPLASTIC IND. E COM. DE
EMBALAGENS PLASTICAS LT e outros-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

106. AÇÃO DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA-232/
0-LUIZ ANTONIO PENTEADO SETTI e outro x DENIZE
DALCANALE MARTINELLI e outros-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. JONNY PAULO
DA SILVA-

107. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-233/0-CON-
DOMINIO EDIFICIO BONNAVILLE x LILIAN RENATE FIS-
CHER-Petição inicial aguardando preparo das custas no valor
de R$ 448,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI-

108. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-234/0-CEUFEST-COMER-
CIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS LTDA x SIND.DOS ESTI-
VADORES DE PARANAGUA E PONTAL DO PR-Petição ini-
cial aguardando preparo das custas no valor de R$ 227,50, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MAR-
CIUS FONTOURA LASS-

109. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-235/0-CON-
DOMINIO EDIFICIO MAX WOLFF FILHO x LUIZ GASTAO
RODRIGUES-Petição inicial aguardando preparo das custas
no valor de R$ 185,50, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

110. AÇÃO RENOVATÓRIA-236/0-VAM COM.DE ART. DO
VESTUARIO LTDA (LOJA LEE) x SHOPPING TOTAL CU-
RITIBA-ALAMO ADM. E PART. LTDA-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. SORAYA FAL-
TIN-

111. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-237/0-BANCO
ITAU S.A x ADRIANA CRISTINA PANCIONE-Petição inici-
al aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

112. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-238/0-MER-
CADO VILA IZABEL LTDA e outros x DONAHAUS SUPER-
MERCADOS LTDA-Petição inicial aguardando preparo das
custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. LAUREDSON DOS SANTOS-

113. EMBARGOS À EXECUÇÃO-239/0-HERMINIO BAG-
GIO x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA-Petição inicial aguardando preparo das custas no va-
lor de R$ 164,50, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. LUIS EDUARDO GRASSANI-

114. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-240/0-CON-
DOMINIO EDIFICIO TORRE NOBILE x GUILHERME AU-
GUSTO KLINGELFUSS e outro-Petição inicial aguardando
preparo das custas no valor de R$ 427,00, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. -Advs. PAULO RENATO
LOPES RAPOSO e LINCOLN LOURENCO MACUCH-

115. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-241/0-
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA x HOSPITAL
UNIVERSITARIO CAJURU e outro-Petição inicial aguardan-
do preparo das custas no valor de R$ 164,50, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. RENATO RIBEIRO
SCHMIDT-

116. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-242/0-CREDI-
VAL PART. ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA e ou-
tro x SLAVIERO AGROINDUSTRIAL LTDA-Petição inicial
aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Advs. LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-

117. AÇÃO MONITÓRIA-243/0-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x VALENTIN JOSE KUSS-Petição ini-
cial aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ
SGANZELLA LOPES-

118. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-244/0-COND.
RESID. ELDORADO-ED. OURO FINO x NILCE ZAPPONE
LEMOS e outro-Petição inicial aguardando preparo das custas
no valor de R$ 364,00, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

119. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-245/0-NIL-
TON KOPROVSKI e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - EM LIQUIDAÇAO e outro-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

120. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-246/0-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x DA-
JAIR BALSAN FERNANDES-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas no valor de R$ 248,50, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. KELY CRISTINA DULSKIS
BUENO-

121. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-247/0-ERIC
VAGNER DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S.A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO.-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas no valor de R$ 206,50, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-

122. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-248/0-TRANS-
PORTES DIAMANTE LTDA x BANCO BRADESCO S.A.-
Petição inicial aguardando preparo das custas no valor de R$
616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -

Adv. MARIA ANARDINA PASCHOAL-

123. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-249/0-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x JORGE DOMINGAS-Petição
inicial aguardando preparo das custas no valor de R$ 469,00,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-

124. INVENTÁRIO-250/0-LENICE DE LARA QUEIRO e
outros x JAIR VERGILIO DE QUEIROZ-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Advs. RICARDO DA
SILVA GAMA e RODRIGO PORTES B. CORREA-

125. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-251/0-ARA-
MEPAR - IND. E COM. DE ARAMES LTDA x ART - MO-
VEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME-Petição inicial
aguardando preparo das custas no valor de R$ 164,50, no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. REGIANE BI-
NHARA ESTURILIO-

126. ALVARA JUDICIAL-252/0-ILDA FRANÇA DE PAULA
e outros x -Petição inicial aguardando preparo das custas no
valor de R$ 311,50, no prazo de trinta dias, sob pena de cance-
lamento. -Adv. ROSI MARY MARTELLI-

127. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-253/0-MON-
DISA IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS AGRICOLA LTDA
x BANCO BRADESCO S.A.-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. RUBEN MADINI-

128. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-254/0-BV FI-
NANCEIRA S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. x
GUILHERME DOS ANJOS-Petição inicial aguardando prepa-
ro das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-

129. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-255/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S.A. x JAIRO LUIZ WEIRICH
REST. E PIZZARIA-Petição inicial aguardando preparo das
custas no valor de R$ 248,50, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

130. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-256/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S.A. x JANICE VERONICA COM.
DE ALIM. LTDA-Petição inicial aguardando preparo das cus-
tas no valor de R$ 196,00, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

131. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-257/0-ADIL-
BERTO CALABROZ e outro x SILVIA NATALIA ZACARIAS
DE FREITAS e outro-Petição inicial aguardando preparo das
custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. ANTONIO ELOY BERNARDIN-

132. AÇÃO MONITÓRIA-258/0-ALPHA FACTORING LTDA
x OLIVEIRA E GUARZUZE LTDA-Petição inicial aguardan-
do preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO-

133. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-259/0-TAMIO
KOBUKO x PAULO ROBERTO RAMOS e outros-Petição ini-
cial aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MAR-
CIA SEVERINA BADARO-

134. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-260/0-ESCRI-
TORIO CENTRAL ARRECADAÇ O E DIST. - ECAD x ME-
MORIAL GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e ou-
tro-Petição inicial aguardando preparo das custas no valor de
R$ 332,50, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento.
-Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e LUCIANA DE CAS-
SIA SAVARIS-
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MARCELLA SEEGMUELLER DA COS 0053 000646/2006
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0094 001483/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0076 000198/2007
MARCELO MAZUR OAB 31.092 0022 001078/2002
MARCELO RIBEIRO COCO 0075 000069/2007
MARCELO VIEIRA DE PAULA OAB 0016 001106/2000
MARCIA CRISTINA JONSON 0002 000108/1991
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0055 000809/2006

0055 000809/2006
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0070 001498/2006
MARCIA PEREIRA REIS 0006 000963/1996
MARCIA ZANIN 0007 001204/1996
MARCIO HOFMEISTER 0019 001173/2001
MARCIO PASCHENDA NEVES 0032 000752/2004
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0017 001193/2000
MARCO AURELIO BAPTISTA SILV 0006 000963/1996
MARCOS ARAUJO FERNANDES 0062 001260/2006
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 0054 000781/2006
MARCOS FELDMAN FILHO 0096 001485/2007
MARCOS JOSE DA CONCEICAO 0046 000764/2005
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 0058 001073/2006
MARCUS FABRICIUS COSME CARV 0055 000809/2006

0055 000809/2006
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0057 001045/2006

MARIA LUCIA L. D. DE MEDEIR 0070 001498/2006
MARIA RENATA SETTI DE PAULI 0016 001106/2000
MARIA SILVIA DE GODOY SANTO 0077 000335/2007
MARIANA BASTOS DA PORCIUNCU 0004 000158/1995
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0064 001297/2006
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORD 0046 000764/2005
MARILZA MATIOSKI 0033 000854/2004
MARINA BLASKOVSKI 0045 000758/2005
MARIZA HELSDINGEN 0045 000758/2005
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANETT 0055 000809/2006

0055 000809/2006
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0041 001461/2004
MATHEUS DIACOV 0057 001045/2006
MAURICIO GALEB 0051 000228/2006
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0104 001618/2007
MAURICIO KAVINSKI 0038 001229/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0101 001584/2007

0101 001584/2007
MAYLIN MAFFINI 0030 000544/2004
MEIRE GARCIA Y TARRUFI 0056 000912/2006
MELISSA PRADO ESP.STO.BACEL 0077 000335/2007
MICHELE GEISER JACOB 0045 000758/2005
MICHELE SACKSER 0065 001308/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0077 000335/2007
MIDSAN MENA SANTOS 0084 001151/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0068 001392/2006
MILTON BAIRROS DA ROSA 0045 000758/2005
MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN R 0024 001367/2002
MIRIAN DORETTO BACCHI CAMIL 0046 000764/2005
MOACYR DA COSTA 0009 000750/1997
MOISES BATISTA DE SOUZA 0065 001308/2006

0066 001314/2006
MURILO CELSO FERRI 0021 001056/2002

0028 001470/2003
0074 000061/2007

MYLENA CALVO MAURUTTO 0046 000764/2005
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0081 000746/2007
NADIENE XAVIER VOLINO MARTI 0027 001370/2003
NAHIMA PERON COELHO RAZUK 0050 000072/2006
NASSER AHMED ABU MURAD 0034 000882/2004
NATANAEL GORTE CAMARGO 0110 001824/2007
NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 0053 000646/2006
NEANDRO LUNARDI 0059 001085/2006
NEIDE NAOMI HIRAMA 0105 001638/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0031 000733/2004

0041 001461/2004
0056 000912/2006
0106 001644/2007

NEUDI FERNANDES 0024 001367/2002
NEWTON DORNELLES SARATT 0078 000548/2007

0078 000548/2007
NORANE ADELINA ESPINDOLA CA 0004 000158/1995
NORBERTO VICENTE DE CASTRO 0061 001220/2006
ODUVALDO LARA JUNIOR 0065 001308/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0081 000746/2007
OLIVER JANDER COSTA PEREIRA 0045 000758/2005
OMAR WEHBY JUNIOR 0077 000335/2007
ORLANDO AMERICO GONCALVES 0019 001173/2001
OSMAR CODOLO FRANCO 0108 001793/2007
PATRICIA CASILLO 0089 001388/2007
PATRICIA FRANÇA DA SILVA 0035 001048/2004
PATRICIA MARIN BATISTA 0058 001073/2006
PATRICIA MORETO HERMANN 0077 000335/2007
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0066 001314/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0027 001370/2003

0047 000786/2005
PAULO ANGELIN RAMOS 0024 001367/2002
PAULO ANTONIO BARCA 0077 000335/2007
PAULO ARMANDO CAETANO DE OL 0006 000963/1996
PAULO EDUARDO F. DA COSTA P 0008 000186/1997
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0075 000069/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0042 001507/2004
PAULO ROBERTO GOMES 0078 000548/2007

0078 000548/2007
PAULO SERGIO IVANOSKI 0006 000963/1996
PAULO SERGIO WINCKLER 0052 000587/2006
PEDRO ELIAS NETO 0097 001505/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0016 001106/2000
PRISCILA PERELLES 0053 000646/2006
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0002 000108/1991
RAFAEL COMAR ALENCAR 0075 000069/2007
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0055 000809/2006

0055 000809/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0016 001106/2000
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0084 001151/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0045 000758/2005
REGINA CELI DE LIMA PEREIRA 0066 001314/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0035 001048/2004
RENATA MARIN SARI 0053 000646/2006
RENATA STRAPASSON 0044 000672/2005
REYMI SAVARIS JUNIOR 0075 000069/2007
RICARDO COSTA MAGUETAS 0054 000781/2006
RICARDO PREZUTTI 0039 001274/2004
RICARDO VINHAS VILLANUEVA 0104 001618/2007
RITA AUGUSTA S. VALIM ROSSI 0093 001473/2007
ROBERTA A.MARTINEZ P.FRANÇA 0050 000072/2006
ROBERTO GRINES DA SILVA 0013 001397/1998
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0001 129984/2003
RODRIGO CHAMAS 0065 001308/2006
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0089 001388/2007

0098 001522/2007
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0045 000758/2005
RODRIGO FERREIRA 0068 001392/2006
RODRIGO GHESTI 0046 000764/2005
RODRIGO PARREIRA 0053 000646/2006
RODRIGO PEREIRA CUANO 0077 000335/2007

0081 000746/2007
0086 001262/2007

RODRIGO POZZOBON 0017 001193/2000
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0059 001085/2006
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0048 000847/2005
ROSANE PABST CALDEIRA 0058 001073/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0064 001297/2006

ROSANGELA MARTINS FONSECA 0046 000764/2005
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0020 000120/2002
ROSSANA MARIA W.KENSKI MATT 0010 001003/1997
ROSYMERI KERN BARBOSA 0010 001003/1997
RUBENS BUENO II 0070 001498/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA 0064 001297/2006
SACHA BRECKENFELD RECK 0050 000072/2006
SADI BONATTO 0018 001081/2001
SALMA ELIAS EIDI SERIGATO 0049 001315/2005
SAMIRA VOLPATO 0045 000758/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0053 000646/2006
SANTINO SAGAIS 0023 001248/2002
SAYRO MARK MARTINS CAETANO 0024 001367/2002
SERGIO ALVES RAYZEL 0084 001151/2007
SERGIO DALLAGASSA 0004 000158/1995
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0043 001537/2004
SERGIO INTROCASO CAPANEMA B 0011 001258/1997
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0053 000646/2006

0070 001498/2006
SERGIO SCHULZE 0045 000758/2005
SIDNEY ADILSON GMACH 0036 001074/2004
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES 0053 000646/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0053 000646/2006
SILVIO BATISTA 0058 001073/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0038 001229/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0089 001388/2007
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0023 001248/2002
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0045 000758/2005
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0017 001193/2000
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMP 0053 000646/2006
TANIA DE SOUZA SOARES 0067 001315/2006
TATIANA APARECIDA MUNHOZ 0077 000335/2007
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0045 000758/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0045 000758/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0070 001498/2006

0077 000335/2007
0081 000746/2007

THATIANA HOFMEISTER 0019 001173/2001
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 0071 001545/2006
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0057 001045/2006
VALERIA GALASSI HUSCA 0046 000764/2005
VALERIA MACIEL DE CAMPOS LA 0093 001473/2007
VANELIS MARCELE MUCELIN 0054 000781/2006
VANESSA ALVES COSTA 0077 000335/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0063 001261/2006

0066 001314/2006
0087 001264/2007

VERA LUCIA INES AMALFI VITO 0060 001158/2006
VINICIUS A. GASPARINI 0008 000186/1997
VINICIUS LEONE MIGUEL 0077 000335/2007
VITOR CESAR BONVINO 0015 000574/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 0012 000850/1998

0050 000072/2006
WILSON SANCHES MARCONI 0056 000912/2006

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-129984/2003-JUVENAL
PEREIRA DA SILVA X H. CAMPOS & CIA LTDA - Despacho
de fls. 114: I - Aguarde-se a baixa dos autos principais da Supe-
rior Instância. Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2007 -
Adv(s).IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEI-
RA, LUIZ LOSSO e EDUARDO VENTURA
MEDEIROS,EDSON ISFER,MANOEL EDUARDO ALVES
CAMARGO GOMES,LUIZ DANIEL FELIPPE,JOSE ANTO-
NIO GOMES DE ARAUJO.

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-108/1991-E.J. WAGNER
ENGENHARIA E CONS.LTDA. X ABILIO BATISTA DOS
SANTOS e Outros - Despacho de fls.489: I - Certifique-se o
trânsito em julgado da sentença de fls. 452/460. II - O cumpri-
mento da sentença processar-se-á da forma da Lei 11.232/05,
independentemente dos réus serem apresentados pela Defen-
soria Pública, ou seja, a partir do valor certo já fixado em sen-
tença (fls.460), já que o pedido foi improcedente, apenas ha-
vendo sucumbência a favor da curadoria especial. III - Na for-
ma do art. 475-B do CPC, ao credor para que traga aos autos
planilha do valor atualizado da dívida e requeira o que for de
seu interesse. IV- Int. Curitiba, 20 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).MARCIA CRISTINA JONSON, ALCIDES BARBOSA
JUNIOR, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA e LUIZ AL-
BERTO GONCALVES,GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE,CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA,JOSE
AMBROSIO DIAS FILHO,RAFAEL AMBROSIO DIAS.

3.-COBRANÇA - SUMÁRIA-672/1993-
COND.CONJ.ITATIAIA COND.XV X CELIO RENE GON-
CALVES - Despacho de fls.207: I- Primeiramente, há de se
esclarecer que a execução é apenas em face de Célio René
Gonçalves, sendo que Sônia Gonçalves é apenas a esposa do
Executado. II- Quanto ao pedido retro de expedição de ofício
ao Instituto de Identificação, resta prejudicado, vez que, para
deferimento do mesmo, necessário se faz a indicação de pelo
menos o número de RG ou o nome da mãe de Sônia Gonçalves,
a fim de se evitar possíveis homônimos. III- Int. -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/1995-
TELECENO S/C INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA.
X GALILEO TURISMO E PASSAGENS LTDA. - Despacho
de fls. 136: I - Oficie-se ao Banco Central, a fim de que deter-
mine às instituições financeiras que promovam ao bloqueio de
valores existentes em contas bancárias e ativos financeiros em
nome do executado, procedendo ao respectivo bloqueio até o
limite do crédito exeqüendo (no caso R$ 24.116,57 em novem-
bro deste ano), devendo ser informado a este juízo, para ulteri-
or penhora. II- Int. Curitiba, 10 de Dezembro de 2007.(Fica a
parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas no
valor de R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no pra-
zo legal) - Adv(s).SERGIO DALLAGASSA, NORANE ADE-
LINA ESPINDOLA CALLIARI, CECILIA ESPINDOLA CA-
LIARI, LEONARDO DA COSTA, MARIANA BASTOS DA
PORCIUNCULA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e .

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-790/1996-
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BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X CONSTRUTO-
RA CARVALHO GUIMARAES LTDA e Outro - Despacho de
fls. 187: I- Tendo em vista que ambas as executadas foram cita-
das e tratando-se de execução de título extrajudicial, expeça-se
mandado de penhora no rosto dos autos de n.º 1162/1996, jun-
to à 4º Vara Cível desta Comarca, em face do crédito existente
em favor da executada Construtora Carvalho Guimarães Ltda
naqueles autos. II - Int. Curitiba, 7 de Dezembro de 2007. “Deve
a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justi-
ça no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).DANIEL HACHEM e
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO.

6.-DEPOSITO-963/1996-BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) X J.S.
ARTES GRAFICAS LTDA - Fica a parte autora intimada a re-
tirar o ofício de fls. 259/266, para o devido cumprimento, no
prazo legal. - Adv(s).MARCIA PEREIRA REIS, ANA LUCIA
FISCHER DE O.JURASZEK, JORGE JOSE DOMINGOS
NETO, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, MARCO AURELIO BAPTISTA SILVA MATOS, DIO-
MAR FRANCISCO MAZZUTTI, DANIEL HACHEM e IRI-
NEU PALMA PEREIRA.

7.-RESCISAO DE CONTRATO-1204/1996-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X TRANS-
BRAS TRANSPORTES PARANAENSE LTDA e Outro - “Ma-
nifeste-se a parte Autora acerca da oficio ofertado aos autos às
fls.197/198.” - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON e .

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/1997-ROSARIA MARIA
LUGARINI STIVAL X ELOIR JOAO STIVAL - Despacho de
fls. 389: I - Sobre a penhora pretendida pelo credor junto a
outros 50% dos imóveis sob matricula 46344 e 10193 (fls. 319/
322), manifeste-se o réu, em 05 (cinco) dias. II - Ao mesmo
tempo, comprove o exequente a arrematação desses imóveis. II
- Int. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. - Adv(s).CARLOS
RAUL DA COSTA PINTO, ERASMO FELIPE ARRUDA JU-
NIOR, PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO e VINICIUS
A. GASPARINI.

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-750/1997-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SANTA HELENA X VILMA ELIAS OLI-
VEIRA - Despacho de fls. 176: I - Defiro o pedido de suspen-
são do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, como
retro requer. II - Transcorrido, intime-se o credor para dar re-
gular andamento ao feito, em 48 horas. III - Int. Curitiba, 11 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS
e ADRIANO MUNIZ REBELLO,MOACYR DA COSTA.

10.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1003/1997-CONJUNTO
RES.MORADIAS CAIUA I-CONDOMINIO VII X ESPOLIO
DE LUIZ ANTONIO GONÇALVES - Fica a parte autora inti-
mada a juntar a guia (Via Amarela) em 3 dias, para prossegui-
mento do feito. - Adv(s).JEFERSON WEBER, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, ROSYMERI KERN BARBOSA, ROSSA-
NA MARIA W.KENSKI MATTA, CRISTINA KAKAWA e .

11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1258/1997-JOSUE
DYONISIO HECKE X DELSE ARTIFAO - Fica a parte execu-
tada intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 47,59 no prazo legal - Adv(s).JOSUE DYONISIO HECKE,
ADAUTO VIANNA DINIZ, GILMAR WILSON FERNAN-
DES, LUIS MARCELO I.CAPANEMA BARBOSA, HELOI-
SA PRATES DRUMOND, SERGIO INTROCASO CAPANE-
MA BARBOSA, DIONISIO OLICSHEVIS e FRANCISCO
CARLOS DUARTE.

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-850/1998-
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA X DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS HAWAI LTDA - Despacho de fls. 141: I - Mani-
feste-se o exequente para dizer quanto a continuidade na exe-
cução. II Int. Curitiba, 10 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).ANDREA PASTUCH CARNEIRO, WALTER BORGES
CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA e ABEL ANTONIO
REBELLO,ADRIANO MUNIZ REBELLO.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1397/1998-
MOVELPLAK INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA X LUIZ CARLOS DOS REIS - Despacho de fls.145: I -
Primeiramente, ao credor para que traga aos autos planilha atu-
alizada do débito, em 05(cinco) dias, antes da análise do pedi-
do de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal e
bloqueio online. II - Quanto ao pedido de expedição de ofício
ao Detran, indefiro, vez que tal medida prescinde de interven-
ção judicial. III - Int. Curitiba, 10 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO SOA-
RES ANDRADE e ROBERTO GRINES DA SILVA.

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-569/2000-
L. SOVIERZOSKI & CIA LTDA X HORACIO RODRIGUES
SOBRINHO - Despacho de fls. 209: I - Da análise dos autos,
verifico que não há comprovação quanto à averbação da pe-
nhora que recaiu sobre a fração ideal de 30% (trinta por cento)
do imóvel objeto da matrícula n° 8.058 junto ao Cartório de
Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta Capital. Destar-
te, nos termos do § 4º do artigo 659 do Código de Processo
Civil, intime-se o exeqüente a fim de que promova a averbação
da penhora junto ao respectivo oficio Imobiliário. II - Sem pre-
juízo, designo o dia 11 de março de 2008, às 14:00 horas para
a realização da 1ª praça. III - Não havendo licitantes, designo,
de antemão, o dia 25 de março de 2008, às 14:00 horas para a
realização da 2ª praça. IV - Na hipótese de não realização do
ato por motivo superveniente, fica desde já designado o pri-
meiro dia útil subseqüente. V - Expeça-se edital e intimem-se
pessoalmente o devedor e sua esposa. VI - Intimações e dili-
gências necessárias. Curitiba, 6 de dezembro de 2007. “Fica a
parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código
de Processo Civil. “- Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA e .

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-574/2000-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X PAULO

GUERTZENSTEIN - Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 331,25 no prazo legal -
Adv(s).JOELMA APARECIDA RODRIGUES SANTOS, JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO
e .

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1106/2000-VIA 9002 E
ENCOMENDAS LTDA X ANAVEL COMERCIO E SERVI-
COS LTDA e Outro - Fica a parte requerida intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 8,40 no prazo
legal - Adv(s).PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES, MARCELO VIEIRA DE PAULA OAB
29.176 e JOAO CARLOS REGIS,CASSIANO RICARDO
REGIS,MARIA RENATA SETTI DE PAULI.

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1193/2000-
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI.DEP REG.DO.PR
X BADOTTI AGROINDUSTRIAL DO PARANA LTDA - Des-
pacho de fls.209: I - Ao credor para que junte aos autos a carta
precatória retirada pelo mesmo às fls.205, verso, esclarecendo,
ainda se efetivamente pretende a desistencia da ação, no prazo
legal. II - Int. Curitiba, 10 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).CARLOS JOSE SEBRENSKI, SUZANA GREIN DEL
SANTORO, FERNANDA EHALT VANN, RODRIGO POZZO-
BON, MARCO ANTONIO GUIMARAES e ANDREIA BELLO
LAMBRINIDIS BASSO,AMAURI CARLOS
ERZINGER,LUIZ AUGUSTO BROETTO,ALEXANDRE
VETTORELLO,EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR.

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1081/2001-
BANCO DO BRASIL S.A. X ANTENOR RIBEIRO BONFIM
- Sentença de fls. 108: I - Ante o pagamento do débito, confor-
me noticiado pelas partes às fls. 106/107 dos presentes autos
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL sob n° 1081/
2001, movida por BANCO DO BRASIL S/A em face de AN-
TENOR RIBEIRO BONFIM, julgo extinto o processo, nos ter-
mos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. II - Eventuais
custas remanescentes deverão ser suportadas pelo executado,
nos termos do acordo. III - Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e no boletim de movimento mensal forense e arquive-
se. IV - Publique-se. Registre. Intime-se. V- Int. Curitiba, 28 de
Novembro de 2007. - Adv(s).FERNANDO JOSE BONATTO,
SADI BONATTO e ALEXANDRE BLEY R. BONFIN.

19.-MONITORIA-1173/2001-MARIA DO CARMO PETRUC-
CI GNOATO X ELAINE B KRZESIMOWSKI e Outro - Des-
pacho de fls. 121: I - Renovo o prazo derradeiro de 05 (cinco)
dias, para que a autora se manifeste acerca do prosseguimento
do feito. II - Transcorrido o prazo, sem manifestação, intimem-
se para que, no prazo de 48 horas dê regular andamento ao
processo, sob pena de extinção. III - Int.Curitiba, 10 de De-
zembro de 2007 - Adv(s).MARCIO HOFMEISTER, THATIA-
NA HOFMEISTER e ORLANDO AMERICO GONCALVES.

20.-COBRANÇA - SUMÁRIA-120/2002-CONJUNTO MORA-
DIAS ITATIAIA V X CESAR ELIFAS FERREIRA - Despacho
de fls. 301: I - Defiro a expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federal, a fim de que informe, se possível, o CPF do
executado, conforme se requer às fls. 299/300. Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2007. (Fica a parte autora intima-
da a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00
para expedição do competente oficio, no prazo legal)-
Adv(s).JOSELIA APARECIDA KUCHLER, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e ROSE MARY BASTOS IACOMINI.

21.-MONITORIA-1056/2002-BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) X TECTRATOR COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA e Outro - (Fica a parte autora intima-
da a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00
para expedição do competente oficio, no prazo legal) -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

22.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1078/2002-ELICEU
PALMONARI e Outros X NELSON SILVA DE SOUZA - Des-
pacho de fls. 290: I - Expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção junto ao imóvel retro indicado, como requer às fls. 286/
287. II - No mais, aguarde-se a juntada do mandado expedido
às fls. 284. III - Int. Curtiba, 4 de Dezembro de 2007.”Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 99,00 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).MARCELO MAZUR OAB 31.092 e GECE SOARES
CHAISE.

23.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1248/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LADY TOWER X ROBERTO FELIPE GUGELMIN
e Outro - Despacho de fls. 281: I -Defiro a expedição de alvará
judicial em favor do autor para levantamento do valor deposi-
tado nos autos pelo executado, conforme termo de depósito de
fls. 277. II - Quanto ao mais, inicialmente, intimem-se os exe-
cutados para que no prazo de cinco dias, promovam o depósito
do valor remanescente da dívida, sob pena de prosseguimento
da execução. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
(Fica o Dr. SANTIAGO SAGAIS intimado de que o Alvará de
fls. 282, foi devidamente encaminhado ao Banco do Brasil.)-
Adv(s).SANTINO SAGAIS e DJONATHAN DEBUS,EMILY
KARIME UBA NASSAR,SOLANGE DO ROCIO WALTER.

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1367/2002-RAIMUNDO
ZANQUETA FIADOR X IMOBILIARIA PATRIMONIO LTDA
- Despacho de fls. 227: I - O Convênio mencionado pelo credor
faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto
possa parecer um avanço, por absoluta falta de condições ma-
teriais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em trâ-
mite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais
complexos, resta inviavel a utilização do sistema, notadamente
pelo tempo necessário para efetivar a operação. II- Por outro
lado, autorizo a expedição de oficio ao BACEN a fim de que
solicite às instituições financeiras para que procedam ao blo-
queio de eventual saldo existente em eventuais contas corren-
tes ou aplicações financeiras em nome da executada, desde que
não provenientes de salários, até o limite da dívida, de tudo

cientificando este Juízo, para posterior penhora. Intimem-se.
Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. Fica a autora intimada a
cumprir o artigo 19 do CPC, ref. ao oficio no valor de R$7,00
(sete reais) - Adv(s).NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK
MARTINS CAETANO e PAULO ANGELIN RAMOS,MIRIAM
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS.

25.-ORDINARIA-1051/2003-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA X VALMIR VALDIVINO DOS
SANTOS - “Sobre o ofício juntado, diga o autor em cinco dias”
- Adv(s).GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS e
.

26.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1187/2003-CONJUNTO EDI-
FICIO CARLOS GOMES III-IV X ELISA RIBEIRO CUNHA -
Manifeste-se a parte autora a cerca da certidão de fls. 120, no
prazo legal - Adv(s).FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ
SAINT’CLAIR MANSONI.

27.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1370/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ATENAS I - CONDOMINIO I X JOSE
EDUARDO SELHORST - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.150.” - Adv(s).PATRICIA
PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NADIE-
NE XAVIER VOLINO MARTINS e .

28.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1470/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X CAPITAL LIMPEZA
E CONSERVACAO S/A LTDA. - “Manifeste-se o AUTOR acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.92,94,95- verso e
96- verso.” - Adv(s).EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA, MURILO CELSO FERRI e .

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-520/2004-
COOP.CRED.MUTUO DOS PROFS.DE SAUDE DE CTBA-
SICREDI X JOSANE ANDREATTA CAVALLIN - “Manifeste-
se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
123.” - Adv(s).ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR,
LEILANE TREVISAN MORAES e .

30.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-544/2004-CEL-
SO LUCHESI GARCEZ X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Despacho de fls. 156: I - Sobre os
documentos exibidos às fls. 117/153, manifeste-se o credor. II
- Int. Curitiba, 10 de Dezembro de 2007. - Adv(s).MAYLIN
MAFFINI, DANIELE POTRICH LIMA e JOELMA APARE-
CIDA RODRIGUES SANTOS,LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA.

31.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-733/2004-LUCI-
MARA MACIEL BASTOS X BANCO FIAT S.A - Despacho
de fls. 201: I - Expeça-se alvará judicial em favor da credora
Lucimara Maciel Bastos, para levantamento da importância
depositada, conforme termo de fls. 194/195. II - Nos termos do
disposto no art. 475-J do CPC, intime-se o executado para que
efetue ao pagamento da diferença apontada pela credora, con-
forme requerimento de fls. 200, acrescida das custas processu-
ais, no prazo de quinze dias, sob pena de, sobre este, ser acres-
cida multa no percentual de 10% e, a requerimento da exe-
qüente, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. (Fica a parte requerida inti-
mada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
464,55 no prazo legal)Adv(s).JULIANA GEMIN LOEPER e
GRACIANNE DE FÁTIMA GOES,NELSON
PASCHOALOTTO,ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

32.-DESPEJO-752/2004-ANTONIO FABIANO DEMENECK
X ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA - Despacho de fls. 168:
Despacho de fls. 168: I - Em relação ao convênio mencionado
credor, tenho que este faculta ao magistrado sua utilização.
Entretanto, conquanto possa parecer um avanço, por absoluta
falta de condições materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo
de processos em trâmite, os quais aguardam pronunciamentos
judiciais bem mais complexos, resta inivável a utilização do
sistema, notadamente pelo tempo necessário para efetivar a
operação. II - Assim, deternmio seja oficiado ao Banco Cen-
tral, a fim de que determine às instituições financeiras que pro-
movam ao bloqueio de valores existentes em contas bancárias
e ativos financeiros em nome do executado, procedendo ao res-
pectivo bloqueio até o limite do crédito exeqüendo (no caso R$
23.875,80 em novembro de 2007), devendo ser informado a
este juízo, para ulterior penhora, salientando que, em caso po-
sitivo, a penhora não deverá recair sobre conta salário. III - Int.
Curitiba, 11 de Dezembro 2007. (Fica a parte autora intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para
expedição do competente oficio, no prazo legal)-
Adv(s).BRUNA MARINA MENEGALE BOGUCHESKI,
MARCIO PASCHENDA NEVES, ANDREIA KOCHANNY DE
FREITAS NEVES e JULIA MARIA BORGES.

33.-COBRANÇA - SUMÁRIA-854/2004-CONDOMINIO
UAYE X FLORISVALDO DONIZETI ALVES (ESPOLIO) -
Despacho de fls. 90: I - Haja vista a possibilidade de acordo
extra autos noticiado pelo autor, defiro o pedido de suspensão
do feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. II - Transcorr-
dio, manifeste-se o Condomínio sobre o prosseguimento do
feito, em 05 (cinco) dias. III - Int. Curitiba, 17 de Dezembro de
2007 - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

34.-ARROLAMENTO-882/2004-WADAD ALLEY MOURAD
X SLEIMAN MAAROUF ABOU MOURAD (ESPOLIO) -
Despacho de fls.137: I - Primeiramente, comprove o autor o
parcelamento do imposto, em 05(cinco) dias. II - Int. Curitiba,
10 de dezembro de 2007.- Adv(s).NASSER AHMED ABU
MURAD e .

35.-MONITORIA-1048/2004-BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) X
FIBRANET COMERCIO E INSTALAÇOES LTDA. e Outro -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fl.202.” - Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM e PATRICIA FRANÇA DA SILVA.

36.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1074/2004-SE-

BASTIAO ANTUNES X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Despacho de fls. 213: I - Assiste
razão ao exeqüente às fls. 212, vez que já está devidamente
representado nos presentes autos, conforme se depreende da
procuração acostada às fls. 169. II - Ante o pagamento feito
pelo executado, conforme depósito de fls. 205 e a concordân-
cia do exeqüente (fls. 212), declaro cumprida a obrigação. III -
Expeça-se alvará autorizando o exeqüente Sebastião Antunes a
proceder ao levantamento da importância depositada às fls. 205.
IV - Oportunamente, arquivem-se os autos, com as baixas ne-
cessárias. Intimem-se. Curitiba, 30 de outubro de 2007. (Fica a
parte autora intimada de que o Alvará de fls. 214, foi devida-
mente encaminhado ao Banco do Brasil, bem como fica a parte
ré intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 703,84 no prazo legal.)- Adv(s).SIDNEY ADILSON GMA-
CH e EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA,ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS,CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO,JACKCIELI C. KAPFERNBERGER.

37.-MONITORIA-1127/2004-MICHELE CAROLINE STUTZ
TOPOROSKI X RUBENS ALVES SILVA - Despacho de fls.61:
I - Tendo em vista o tempo transcorrido sem que houvesse a
citação do executado, e esgotados todos os meios possiveis para
a localização do mesmo, defiro o pedido de citação por edital.
II - Cite-se o executado, através de edital, com prazo de 20(vinte)
dias, nos termos do item II do despacho de fls.44. III- Int. Cu-
ritiba, 11 de Dezembro de 2007. Fica a parte autora intimada a
cumprir o artigo 19 do CPC - Adv(s).GUILHERME EDUAR-
DO S TOPOROSKI e .

38.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1229/2004-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A X FRANCISCO CARLOS
RODRIGUES FRANÇA - Despacho de fls.84: I - Primeira-
mente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.67/
72. III - Após, manifeste-se o autor sobre o interesse no cum-
primento do julgado. III - Int. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
- Adv(s).ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MAR-
TINS VIANNA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI e .

39.-INDENIZACAO POR DANOS-1274/2004-SCHIRLEY
MARIA MATOS DOS SANTOS e Outro X HOSPITAL EVAN-
GELICO DE CURITIBA PR - Despacho de fls. 221: I - Em que
pese as alegações dos autores quanto à ocorrência de tumulto
processual (fls. 218/219), observo que não há que se falar em
devolução de prazo para se manifestarem quanto ao laudo peri-
cial de fls. 168/174, vez que já tiveram oportunidade de fazê-
lo, restando, portanto, precluso o seu direito. Tal se deve ao
fato de que muito antes da serventia acostar aos autos a certi-
dão de fls. 199, os autores já haviam sido tempestivamente in-
timados quanto aos termos do despacho de fls. 182, conforme
se depreende da certidão de publicação de fls. 176, inclusive
tendo o seu advogado retirado os autos em carga fora de cartó-
rio, com a apresentação do pleito de fls. 185, momento em que
poderia ter se manifestado acerca do laudo pericial. II - No que
se refere ao pleito para expedição de oficio ao Posto de Saúde
Osasco na cidade de Colombo, verifico que tal questão já foi
deliberada no item II do despacho de fls. 191, o qual restou
irrecorrido, sendo que o aludido pedido restou prejudicado, uma
vez que o feito já se encontra saneado, inclusive com o laudo
pericial encartado nos autos. III - Quanto ao mais, indefiro o
petitório para comparecimento do perito na audiência designa-
da a fim de prestar esclarecimentos, tendo em vista que os au-
tores não cumpriram o contido no artigo 435 do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de 2007. -
Adv(s).RICARDO PREZUTTI e LARISSA ALCANTARA
PEREIRA,ERALDO LUIZ KUSTER,CONCEICAO ANGELI-
CA RAMALHO CONTE,JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI,ETIANE CALDAS GOMES KUSTER.

40.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1298/2004-
HELVETICA COMPOSIÇOES GRAFICAS LTDA e Outro X
DIRETORIO MUN DO PART DOS TRABALHADORES -
CURITIBA e Outro - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o
exequente em cinco dias” - Adv(s).LEUREMAR ANDERSON
TALAMINI, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA, LUIZ GUS-
TAVO CORREA e JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO.

41.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1461/2004-MARLI KISNER X
BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Despacho de fls.138: I - Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 114/137, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II - Intimem-se o apelado para, querendo, apre-
sentar as contra-razões, no prazo de quinze dias. III - Após
subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e as nossas homenagens. IV - Int. Curitiba, 10 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA
e NELSON PASCHOALOTTO.

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1507/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X VERA MARIA ZAN-
DONA LOPES - Fica o autor intimado a retirar os ofícios para
postagem. - Adv(s).PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e .

43.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1537/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA X PAULO
ROBERTO SCHULTZ e Outro - Despacho de fls.128: I- Não
havendo o cumprimento da obrigação como determinado no
despacho de fls.122, determino a aplicação da multa de 10%
sobre o valor remanescente da dívida, nos termos do art. 475-
J,§4º , do CPC. II- Primeiramente, cumpre ao credor juntar
matrícula atualizada do imóvel que pretende penhorar. III- Inti-
me-se. Curitiba, 11 de Dezembro de 2007. - Adv(s).SERGIO
DE ARAGON FERREIRA, BARBARA MEINGAST PIVA e
CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES.

44.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-672/2005-
FRISCHMANN‘S MAGAZIN S/A X GLOBAL VILLAGE
TELECOM EMP. DE TELEFONIA FIXA LTDA - Despacho
de fls.300: I - O convênio mencionado pelo credor faculta ao
Magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto possa pare-
cer um avanço, por absoluta falta de condições materiais, de
estrutura de pessoal e acúmulo de processos em trâmite, os quais
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aguardam pronunciamento judiciais bem mais complexos, res-
ta inviável a utilização do sistema, notadamente pelo tempo
necessário para efetivar a operação. II- Por outro lado, nos ter-
mos do art. 655-A do CPC, expeça-se oficio ao Banco Central,
a fim de que seja informado acerca da existência de contas
bancárias e ativos financeiros em nome dos executados, proce-
dendo ao respectivo bloqueio até o limite do crédito exequen-
te, devendo ser informado a este juízo, para posterior penhora.
III- Intime-se. “Deverá o autor recolher as custas no valor de
R$7.00 (sete reais), referente a expedição de ofício-” -
Adv(s).RENATA STRAPASSON e CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER,ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK,ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
ANDRETTA,FABIO ANDRE CICERO DE SA,FABRICIO
SOARES NUNES,GILBERTO JOSE ROMERO LOPES.

45.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-758/2005-BANCO
DIBENS S/A X PAULO SERGIO CARNEIRO - Despacho de
fls. I - Intime-se o executado, como retro requer, para que, em
VINTE E QUATRO HORAS pague o valor do débito oriundo
da presene execução (R$ 9.240,40), ou, no mesmo prazo entre-
gue o bem, sob pena de penhora de tantos bens quanto forem
necessários para satisfação da dívida. II - Int. Curitiba, 11 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
CHANDER ALONSO MANFREDINI MENEGOLLA, DANI-
EL SANTOS BORIN, JULIANA MUHLMANN PROVESI,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS
DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR, LUIZ EDUARDO MELLER
DA SILVA, MICHELE GEISER JACOB, SONIA REGINA
CUNHA BREIDE, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFON-
SO RATHUNDE, KATIA REGINA NASC.BARLAVENTO
SALES, MARIZA HELSDINGEN, OLIVER JANDER COS-
TA PEREIRA, JARDEL JIME VICENTE, CAROLINE CAR-
LESSO, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, LEILA FABI-
ANE ELIAS, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, ALI-
NE BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER e RAFAEL TADEU MACHADO.

46.-COBRANÇA - SUMÁRIA-764/2005-CREDICARD BAN-
CO S/A X MARIA CRISTINA OLIVEIRA PINHEIRO DOS
SANTOS - Despacho de fls.146: I- Defiro o pedido de suspen-
são do feito eplo prazo de 30(trinta) dias, como retro requer. II-
Transcorrido, intimem-se para manifestar-se sobre qual pros-
seguimento pretende dar ao feito. III- Int. Curitiba, 10 de De-
zembro de 2007. - Adv(s).MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROSANGELA MARTINS FONSECA, IZABELLA
CRISPILIO, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, BIAN-
CA MARIA SIDOTI GARRIDO, MARCOS JOSE DA CON-
CEICAO, MYLENA CALVO MAURUTTO, VALERIA GA-
LASSI HUSCA, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, ALI-
NE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA, RODRIGO
GHESTI, DENISE REGINA FERRARINI e .

47.-COBRANÇA - SUMÁRIA-786/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PIQUIRI I X SILVIA IZAWA ITO
- Despacho de fls. 87: I - Defiro o pedido de suspensão do
processo, pelo prazo de cento e oitenta dias. II - Transcorrido o
prazo sem manifestação, intime-se o autor para que diga quan-
to ao integral cumprimento do acordo, em cinco dias. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. - Adv(s).BEATRIZ SAN-
TI, PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e .

48.-ALVARA JUDICIAL-847/2005-SANDRO DAVID CHICO-
ZZI e Outros X DAVID MARCO CHICOZZI (ESPOLIO) -
Despacho de fls. 12: I - Haja vista o interesse do autor quanto
ao prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, deverá realizar o
pagamento das custas processuais, sob pena de indeferimento
da inical. II - Após, voltem. III - Int. Curitiba, 6 de Dezembro
de 2007. - Adv(s).ROMULO FERREIRA DA SILVA e .

49.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1315/2005-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X MARCOS CE-
SAR RIBEIRO - “Manifeste-se a parte Autora acerca da cor-
respondencia devolvida às fls.92/93.” Curitiba, 27 de Dezem-
bro de 2007 - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, EL-
TON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, SALMA ELIAS EIDI SERIGATO e .

50.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-72/2006-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA X COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS ATUBA LTDA e Outro - Manifestem-se as
partes acerca da petição de fls. 520/522, no prazo legal -
Adv(s).AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK, WALTER BORGES CARNEIRO, AN-
DREA PASTUCH CARNEIRO, ELIANE SALDAN OAB
34069 e GUILHERME DE SALLES GONCALVES/21989,RO-
BERTA A.MARTINEZ P.FRANÇA 30045,ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES,ALINE CRISTINA
COLETO,CARLOS HENRIQUE DE MATTOS
SABINO,SACHA BRECKENFELD RECK,NAHIMA PERON
COELHO RAZUK,CARLOS ARAUZ FILHO,ANDRE LUIZ
SCHMITZ.

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2006-DELSE ARTIFAO
X JOSUE DYONISIO HECKE - Fica o embargante intimado a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 18,01 no
prazo legal - Adv(s).MAURICIO GALEB, FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE e JOSUE DYONISIO HECKE.

52.-MONITORIA-587/2006-MARCOS TOMAZ X RODOTO-
RA TRANSPORTE E LIGISTIC A LTDA. - “Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga o autor em cinco dias” - Adv(s).PAULO SER-
GIO WINCKLER, CAROLINA DE FATIMA DE SOUZA AL-
VES e .

53.-INEXIST.DE DEBITO C/TUTELA AN-646/2006-RENE
GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/
CTBA) e Outro - Despacho de fls. 168: I - Recebo o recurso de
apelação de fls.159/167, nos efeitos devolutivo e suspensivo.

II - Intimem-se os apelados para, querendo, apresentarem as
contra-razões, no prazo de quinze dias. III - Após subamos pre-
sentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo
e as nossas homenagens. IV- Intimem-se. Curitiba, 2 de dezem-
bro de 2007. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e SERGIO
ROBERTO VOSGERAU,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/25.317,SIL-
VIANI IWERSON BARONE,SANDRA REGINA
RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,ERIKA FER-
NANDA RAMOS,SILVIA ASSUNÇAO DAVET
ALVES,HEITOR HENRIQUE PEDROSO,KARINE
PEREIRA,RENATA MARIN SARI,SYLVIA HELENA FER-
REIRA CAMPOS,RODRIGO PARREIRA,MARCELLA SEEG-
MUELLER DA COSTA PINTO,NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA,JACKCIELI C. KAPFERNBERGER,PRISCILA
PERELLES,FRANCELIZE ALVES MORKING,CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO,ALVARO DOS SANTOS
MACIEL,CESAR AUGUSTO TERRA,GILBERTO STINGLIN
LOTH,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,CAROLINE
MARTINS PITON.

54.-INDENIZACAO POR DANOS-781/2006-LUIZ CARLOS
MACEDO JUNIOR X CONCESSIONARIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A - “Fica a parte autora intimada a atender
ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$
49,50- Quarenta e nove reais e cinquenta centavos), ref. a tes-
temunha indicada às fls.415.” - Adv(s).CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, RICAR-
DO COSTA MAGUETAS e MARCOS DE OLIVEIRA
MOREIRA,VANELIS MARCELE MUCELIN,LUIS GUSTA-
VO BARRETO FERRAZ.

55.-REPARACAO DE DANOS-809/2006-EDENEUSA AFON-
SO X ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES ( R.JOAO
NEGRAO) - 10. Diante de todo o exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a presente ação de indenização, pro-
posta por EDENEUSA AFONSO em face da ASSOCIAÇÃO
DE ENSINO VERSALHES, mantenedora do Centro Universi-
tário Campos de Andrade - UNNIANDRADE, extinguindo-a
com resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, para o fim de afastar o
pedido de condenação em danos materiais e lucros cessantes e
para condená-la ao pagamento do valor de R$ 6.500,00 (seis
mil e quinhentos reais) a título de danos morais, corrigidos
monetariamente pela média do INPC/IGP-DI e acrescidos de
juros de mora no importe de 1% (um por cento) ao mês (artigo
406 do Código Civil combinado com artigo 161, § 1º do Códi-
go Tributário Nacional), ambos a incidir a partir da presente
data, uma vez que se trata de valor obtido por arbitramento.
Nos moldes do artigo 475-) do Código de Processo Civil, fica
desde já ciente a parte ré que transitado em julgado o presente
feito passará a correr o prazo de quinze dias, independente-
mente de nova intimação, para cumprimento voluntário da sen-
tença mediante depósito do valor total devidamente atualizado,
sob pena de incidência da multa legal de 10% Face a sucum-
bência recíproca, condeno a ré ao pagamento do equivalente à
50% (cinqüenta por cento) das custas processuais destes autos
e, bem assim, dos honorários advocatícios ao advogado do au-
tor que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, o que faço com base no disposto no artigo 20, § 3º
do Código de Processo Civil, levando em conta o número de
atos processuais desenvolvidos, o tempo de tramitação da cau-
sa, o trabalho desenvolvido e o grau de complexidade do feito.
Por conseqüência, condeno a autora ao pagamento dos outros
50% (cinqüenta por cento) das custas processuais e, bem as-
sim, dos honorários advocatícios em proveito do procurador da
ré, o que faço com base no disposto no artigo 20, 4° do Código
de Processo Civil, arbitrando-o em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), admitindo-se a compensação, observando para tanto o
número de atos processuais realizados, o grau de complexida-
de da causa e o tempo da demanda. Os honorários advocadcios
de ambas as partes devem ser atualizados também pela média
entre o INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de mora de 1,0% ao
mês a contar desta data até o efetivo pagamento. Observando
que a autora é beneficiária da gratuidade processual, fls. 37, o
pagamento das custas e honorários fica condicionado ao dis-
posto na Lei Federal n. 1050/60. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. - Adv(s).FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT e JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO,CAMILE SILVA NOBREGA,MARCIA DOS SANTOS
BARAO,HENRY ANDERSEN NAVARETTE,MARIZE DE
AZEVEDO GIOVANETTI BARBOS.

56.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-912/2006-BANCO
BRADESCO S.A (SP.) X PIU BELLA CONSTRUÇÕES LTDA
- Despacho de fls. 42: I- Defiro o pedido de fls.41 . Oficie-se
aos órgãos indicados à fl.41, para que informem se consta o
endereço atualizado do réu em seus cadastros. II - Int. Curitiba,
10 de dezembro de 2007.”Fica a parte autora intimada a aten-
der ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor
R$ 35,00- ref. a 5- oficios ).” - Adv(s).NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MEIRE GARCIA Y
TARRUFI, ELISANGELA FERNANDES, GRACIENNE DE
FATIMA GOES, ELISANA CARNEIRO CREMA, WILSON
SANCHES MARCONI e .

57.-COBRANCA-1045/2006-EUNICE NOGUEIRA MAZOLA
X BANCO ABN AMRO REAL S/A (R.PASTEUR/CTBA) -
Despacho de fls. 117: I - O convênio mencionado pelo credor
faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto
possa parecer um avanço, por absoluta falta de condições ma-
teriais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em trâ-
mite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais
complexos, resta inviável a utilização do sistema, notadamente
pelo tempo necessário para efetivar a operação. II - Por outro
lado, autorizo a expedição de oficio BACEN a fim de que soli-
cite às instituições financeiras para que procedam ao bloqueio
de eventual saldo existente em eventuais contas correntes ou
aplicações financeiras em nome do executado, desde que não
provenientes de salários, até o limite da divida, de tudo cienti-
ficando este Juízo, para posterior penhora. Intimem-se.Curitiba,

13 de dezembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedi-
ção do competente oficio, no prazo legal)- Adv(s).ELOI WAL-
FRIDO ZANIN e ALEXANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA
CARAMURU CICARELLI,MARIA ANGELA KEIKO
TAIRA,MATHEUS DIACOV.

58.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-1073/2006-IN-
TERBOX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA X FRAN-
CISCO LAERCIO DA SILVA - Despacho de fls.83: I- Defiro o
pedido de carga fora de Cartório pelo prazo de cinco dias, como
requer à fls.80. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de
2007. - Adv(s).JUVENIL FLORA DE JESUS, SILVIO BATIS-
TA, BRUNO MARTIN BATISTA, LUCIANO SANTOS FER-
REIRA, DENISE DE OLIVEIRA FERNANDES, PATRICIA
MARIN BATISTA e MARCUS ELY SOARES DOS
REIS,ROSANE PABST CALDEIRA.

59.-INDENIZACAO POR DANOS-1085/2006-ROGERILSON
OLIVEIRA MEIRELES X JOTA COMUNICACAO - Despa-
cho de fls. 69: Intime-se o autor para se manifestar no prazo de
cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do
feito. Nada sendo requerido no prazo intime-se o autor pesso-
almente para promover os atos processuais que lhe compete no
prazo de 48:00, horas, sob pena de extinção nos termos do arti-
go 267 do CPC. Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007.
- Adv(s).JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, NEANDRO
LUNARDI, ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHETTI,
RODRIGO TAGLIARI HELBLING e .

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-1158/2006-BANCO DO
BRASIL S/A (DF/BRASILIA) X DROGATORRES COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA e Outros - “Manifeste-se a
parte Autora acerca da correspondencia devolvida às fls.58 e
62.” - Adv(s).FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA e .

61.-MONITORIA-1220/2006-G.M. CAFÉ LTDA - ME X ELE-
DIR TEREZINHA FRANCESCHI - ME - Despacho de fls. 86/
87: Trata-se de micro empresa, ou seja, firma individual, a qual
não há necessidade de desconsideração da personalidade jurí-
dica, sendo que, no caso de inexistência de bens em nome da
pessoa jurídica, a execução prossegue em face da pessoa fisica.
Neste sentido: (TAPR-089582) EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONA-
LIDADE JURÍDICA - FIRMA INDIVIDUAL - DESNECES-
SIDADE - DISTINÇÃO ENTRE PESSOA FÍSICA E JURÍDI-
CA APENAS PARA FINS FISCAIS - COMERCIANTE QUE
RESPONDE COM SEU PATRIMÔNIO PESSOAL - SUSPEN-
SÃO DA EXECUÇÃO ATÉ O TÉRMINO DO PROCESSO DE
FALÊNCIA - APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI N°
7.661/45 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A firma
individual é constituída apenas para que a pessoa física possa
comerciar, sem que isso gere dupla personalidade, pois aquela
permanece com a sua natureza jurídica e a sua personalidade
confunde-se com a da pessoa física. Inexistindo distinção entre
ambas, o comerciante individual responde ilimitadamente, no
só com o patrimônio da empresa, mas também com todos os
seus bens particulares. Declarada a falência da firma executa-
da, outra solução não há senão a suspensão da execução, res-
tando ao exeqüente, querendo, providenciar a habilitação de
seu crédito no juízo falimentar, nos termos das regras que lhe
são próprias. (Agravo de Instrumento n° 0229249-3 (17906),
6ª Câmara Cível do TAPR, Curitiba, Rei. Anny Mary Kuss. j.
29.06.2004, unânime).Desta forma, haja vista a não apresenta-
ção de embargos à monitória, como se vê às fls. 48, o feito
converteu-se em título executivo judicial, na forma do art. 1102-
C do CPC. Porém, verifica-se que até o momento não houve a
intimação pessoal da executada para pagar o débito em 15 dias,
conforme art. 475-J do CPC, o que se faz necessário para a
continuidade do feito. Quanto ao pedido de bloqueio online
formulado às fls. 80, este não merece acolhimento antes da in-
timação pessoal da devedora, na forma do art. 475-J do CPC.
Da mesma forma resta prejudicado o pedido de quebra de sigi-
lo fiscal, vez que é medida extrema a ser adotada nesta fase,
não estando esgotadas todas as possibilidades de localização
de bens em nome da executada. Diante disso, expeça-se man-
dado de intimação em face da pessoa fisica Eledir Terezinha
Franceschi no endereço indicado no item 2 de fls. 80, para que
pague o valor do débito em 15 dias, sob pena de incidência de
multa de 10% sobre o valor total e, a pedido do exeqüente, seja
expedido mandado de penhora e avaliação. Intime-se. Curiti-
ba, 7 de Dezembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50
no prazo legal (CPC, art. 19).” - Adv(s).NORBERTO VICEN-
TE DE CASTRO, EMILIANA E. B. VICENTE DE CASTRO e
.

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1260/2006-COLOR
PAINEIS LTDA X CONCRETIZA SERVIÇOS E CONSTRU-
ÇÃO LTDA e Outro - Despacho de fls.64: I - A quebra do sigilo
fiscal é medida extrema a ser adotada nesta fase da execução,
pelo que indefiro o pedido formulado às fls.51. II - Observando
os autos, verifico que o credor requereu bloqueio online às
fls.28, o qual não foi analisado. III - Diante disso, com o ad-
vento da Lei 11.382/06, o feitodeverá prosseguir observadas as
alterações nela contidas. Desta feita, junte o credor planilha
atualizada do débito, em 05 (cinco) dias, para o prosseguimen-
to da execução. IV - Int. Curitiba, 06 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA, MARCOS ARA-
UJO FERNANDES e .

63.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1261/2006-BANCO
FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X MARCELO ANTONIO
KORBOWSKI - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fl.42.” - Adv(s).DANIELE DE
BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIA-
NO VALEZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e .

64.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1297/2006-BAN-
CO DIBENS S/A. (RUA BOA VISTA/SP) X GILMAR SILVE-
RIO DOS SANTOS - SENTENÇA de fls.65: Vistos e examina-

dos os presentes autos de Ação de Busca e Apreensão sob o n.º
1297/2006, onde figura como autor BANCO DIBENS S/A e
réu GILMAR SILVÉRIO DOS SANTOS. HOMOLOGO, por
sentença, para que susrtam seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desitência formulado às fls.60, nestes autos de AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO movida por BANCO DIBENS S/
A em face de GILMAR SILVÉRIO DOS SANTOS, ambos já
qualificados nos autos, e , via de consequencia, JULGO EX-
TINTO o presente processo, sem resolução do mérito, confor-
me inteligência do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Oficie-se
ao Detran a fim de que proceda ao desbloqueio do veículo ob-
jeto da presente demanda. Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Curiti-
ba, 29 de novembro de 2007.Fica o autor intimado a recolher
as custas atinentes a expedição de oficio no valor de R$7,00
(sete reais). - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO MIRAN-
DA QUADROS e .

65.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1308/2006-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I (AV.PAULISTA) X PAULO EDUAR-
DO FAGUNDES - Despacho de fls.45: I - Defiro o requeri-
mento de conversão de fls.35/37 e 40/42, manifestado pelo au-
tor com fundamento no art. 4º do decreto-Lei n.º 911/69, com a
redação da Lei n.º 6.071/74 e converto a ação de busca e apre-
ensão em ação de depósito. Retifique-se a autuação, os regis-
tros cartorários, inclusive no Cartório do Distribuidor. II - Cite-
se o devedor na forma do art. 902 do CPC, para em 5 (cinco)
dias entregar a coisa, depositá-la em juízo, consignar o valor
do débito ou seu equivalente em dinheiro ou, querendo, con-
testar a ação, no mesmo prazo. III - Consigne-se no mandado
as advertências do art. 285 e 319 do CPC, bem como que já foi
requerida pelo credor, a aprisão do devedor como depositário
infiel, até um ano, na forma do parágrafo 1º do art. 902 do
CPC. IV - Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Fica
a parte autora intimada a cumprir o artigo 19 do CPC. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, CELI GABRIEL
FERREIRA, HENRIQUE DOS SANTOS ALVES, ODUVAL-
DO LARA JUNIOR, RODRIGO CHAMAS, MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, LUIS FERNAN-
DO DE CASTRO, ANDERSON WANDERLEY RODRIGUES,
ALAN DE OLIVEIRA SILVA, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA, MICHELE
SACKSER e .

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-1314/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X CELSO
VIEIRA - “Manifeste-se a parte Autora acerca da correspon-
dencia devolvida, às fls.55 e 56.” - Adv(s).KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, ANDERSON DANILO OCHIUCCI, ANA
CECILIA PEREIRA, ARTHUR QUEIROZ DE SOUZA MEN-
DES, DANIELA CASSIA GARBULHO BACARO, LIA DIAS
GREGORIO, REGINA CELI DE LIMA PEREIRA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRI-
CIA NANTES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE
DE BONA e .

67.-INTERPELACAO JUDICIAL-1315/2006-FERNANDO
CALDAS e Outros X ALCIMAR MEDEIROS - “Manifeste-se
o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.39.”
- Adv(s).CARLOS ALEXANDRE LORGA, ELENICE HASS
DE OLIVEIRA PEDROZA, TANIA DE SOUZA SOARES e .

68.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1392/2006-BANCO DO
BRASIL S/A (BRASILIA) X C.R. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE DIVISORIAS E MOVEIS LTDA e Outros - Despacho
de fls.59: I - Cite-se os requeridos Eliel Carlos e Venilda Ber-
nardo Carlos, através de carta AR, nos endereços retro indica-
dos. II- Int. Curitiba, 10 de Dezembro de 2007. “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil.” - Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, RO-
DRIGO FERREIRA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e .

69.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-1476/2006-SITA
CONCREBRAS S/A X IVETE FINATO LINZMAYER e Ou-
tro - “Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorári-
os do Sr. Perito (R$ 2.850,00- Dois mil, oitocentos e cinquenta
reais), no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA e JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO.

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1498/2006-REMO FER-
RARIO X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL
F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Despacho de fls.128: I- Em face da
desistencia do réu em relação ao recurso de apelação interpos-
to às fls. 71/94, ante a faculdade que lhe é atribuída pelo art.501
do CPC, resta da mesma forma prejudicado o recurso adesivo
interposto pelo autor às fls.111/123, vez que este não é autono-
mo, sendo totalmente subordinado ao recurso principal, conso-
ante disposto no art. 500 do mesmo diploma legal. II- Certifi-
que-se acerca do cumprimento da sentença pelo devedor den-
tro do prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado da deci-
são, nos termos do art. 475-J do CPC. III- Após, sobre o inte-
resse no cumprimento da sentença, manifeste-se o credor, em
05 dias. IV- Int. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS
BUENO II e SERGIO ROBERTO VOSGERAU,TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MARIA LUCIA L. D. DE MEDEIROS,MARCIA
FERNANDES BEZERRA.

71.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1545/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO VIDEIRA X MARCO AURELIO ISHIYAMA e
Outro - Despacho de fls.59: I- Certifique-se a serventia quanto
ao cumprimento voluntário da sentença pelo devedores, com o
respactivo pagamento da condenação, nos temos do artigo 475-
J, do Código de Processo Civil. II- Em caso de integral paga-
mento da condenação, intime-se o exequente a fim de que se
manifeste sobre o valor depositado, em cinco dias. III- Por ou-
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tro lado, tendo transcorrido o prazo legal sem pagamento do
débito, sobre este deverá desde logo ser acrescido multa de
10%(CPC, art.475-J). IV- E, assimsendo, defiro o pedido de
penhora sobre o bem indicado pelo credor às fls.58. Lavra-se
termo de penhora, expeça-se certidão para os fins do § 4º do
art. 659 do CPC e intimem-se os executados, pessoalmente ou
na pessoa de seu advogado, para os fins do § 5ºdo aludido dis-
positivo legal. Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007.Fica
o autor intimado a recolher as custas atinentes a expedição da
certidão no valor de R$7.00(sete reais). - Adv(s).ANTONIO
FONSECA HORTMANN e VALDEMIR DO CARMO DA SIL-
VA.

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-ORD.-1546/2006-ICAR-
MODIO ASSIS MARCONDES e Outro X ADILSON RIBEI-
RO LUCINA e Outros - Despacho de fls.60: I- Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.56 e a peça de fls.58, manifes-
tem-se os autores. II- Int. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA, ADRIANA BRAN-
CO SOTTO MAIOR DE SOUZA e .

73.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1570/2006-BERENICE BAR-
BOSA DOS ANJOS ALVES SILVA X AMIRSON ALVES DA
SILVA (ESPOLIO) - Despacho de fls.60: I- Concedo o prazo
de 30 (trinta) dias para que os autores dêem atendimento à cota
Ministerial de fls.5. II_ Int.Curitiba, 6 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).JOSE NAZARENO GOULART, ALESSANDRO DE
MACEDO NOGUEIRA, DANIELLI CRISTINA OPUSKEVI-
CH, JORGE NASSAR MACHADO e .

74.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-61/2007-
BANCO BRADESCO S.A. X EDSON LINS DA SILVA
TRANSPORTES LTDA e Outros - Despacho de fls. 47: I -
Homologo o acordo entabulado às fls. 40/44, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos em relação às partes, confrome
disposto no art. 791, II do CPC. II - Suspendo o curso da pre-
sente execução pelo prazo estipulado no acordo. III - Nos ter-
mos do item 5 de fls. 42, lavre-se o auto de penhora em face do
bem indicado n item 4, intimando-se, em seguida, o Sr.Edson
LIns da Silva, a firmar compromisso de fiel depositário, ofici-
ando-se ao Detran a rspeito. IV - Int. Curitihs.14 de Dezembro
de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição do compe-
tente oficio, no prazo legal) - Adv(s).MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e .

75.-COBRANCA-69/2007-CAMILA LINHARES CAMARGO
e Outros X ACE SEGURADORA S/A - Despacho de fls. 104: I
- Recebo o recurso de apelação (fls. 93/103), nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo (art. 520, do CPC). II - Intime-se a parte
adversa para, querendo, apresentar as contra-razões, no prazo
de 15 (quinze) dias. III - Oportunamente subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se. Curitiba, 11 de setembro de 2007. -
Adv(s).HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, LO-
RENZA DE CÁSSIA AMARAL OLIVEIRA e MARCELO RI-
BEIRO COCO,ADILSON DE CASTRO JUNIOR,ANA PAU-
LA MAGALHAES,DANIELLA LETICIA
BROERING,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO BOSCO
LEE,ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN,FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO,REYMI SAVARIS
JUNIOR,PAULO HENRIQUE DA CRUZ,CLARICE PIACEN-
TINI DE ANDRADE,ANA LETICIA LACERDA,ANDRE
LUIZ SADA FILHO,JANAINA COMAR RAMOS DE
OLIVEIRA,JANAINA MIQUELATO DOS SANTOS,ANA
PAULA MINOTTO MONTANS,DENISE OLIVEIRA
PICUSSA,RAFAEL COMAR ALENCAR,ALLAN WOLF-
GANG FRANCO RUSCHMANN.

76.-COBRANÇA - SUMÁRIA-198/2007-LUIZ GASTAO TRA-
MUJAS e Outro X ITAU SEGUROS S/A ( XV DE NOVEM-
BRO/CTBA) - Despacho de fls. 194: I - Recebo o recurso de
apelação de fls. 78/92, nos efeitos devolutivo e suspensivo. II -
Intime-se a apelada, para, querendo, apresentar as contra-ra-
zões, no prazo de quinze dias. III - Após subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intimem-se. Curitiba, 06 de Dezembro de 2007.
- Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ,ALDO GALICIOLI JUNIOR.

77.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-335/2007-MARLI DO RO-
CIO TULIO CARTAXO X BANCO ITAU S/A (R.HOLANDA/
BACACHERI/CTBA-PR) - Fica a parte requerida intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 12,60 no
prazo legal - Adv(s).JAIR PAULO GULIN e LEIDE MARIA
BARROS JUAREZ,OMAR WEHBY JUNIOR,PAULO ANTO-
NIO BARCA,RODRIGO PEREIRA CUANO,JULIANA MO-
LINARI DE ALMEIDA SANTOS CUNHA,MARIA SILVIA DE
GODOY SANTOS,MELISSA PRADO
ESP.STO.BACELLAR,PATRICIA MORETO
HERMANN,TATIANA APARECIDA MUNHOZ,VANESSA
ALVES COSTA,VINICIUS LEONE MIGUEL,EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,IRINEU
ROBERTO ALVES,MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI.

78.-COBRANÇA - SUMÁRIA-548/2007-ESPOLIO DE RE-
VEL BLANES e Outros X BANCO BRADESCO S/A
(R.MARECHAL F.PEIXITO N.º 5775 ) - Despacho de fls. 64:
I - Considerando que não se tem notícia nos autos quanto à
realização da citação do réu, admito a emenda de fls. 63. Pro-
cedam-se as anotações necessárias. II - Intime-se o réu dos ter-
mos da referida emenda. III - Quanto ao mais, concedo o prazo
de quinze dias a fim de que o subscritor da petição de fls. 63,
Dr. André Luiz Cordeiro Zanetii, regularize sua representação
processual nos autos. Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de
2007. (Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor no pra-
zo de (10) dias.- Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES, ALCI-
DES TARGUER FILHO e NEWTON DORNELLES SARATT.

79.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-676/2007-BANCO
ITAU S/A e Outro X RENATO GONÇALVES - Despacho de

fls.29: I - Oficie-se aos órgãos indicados á fl.25 para que infor-
mem se consta o endereço atualizado do réu em seus cadastros,
menos à Sanepar, posto que não possui cadastro nominal de
seus clientes. II- De igual forma oficie-se ao Detran/PR para
que proceda o bloqueio judicial do veiculo em questão. III -
Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Fica a parte
autora intimada a cumprir o art. 19 do CPC, ref. aos oficios (
total - 10- oficios, R$ 7,00 cada) - Adv(s).GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e .

80.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-740/2007-GERCI ALOISIO
PEDRA e Outro X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP)
- Fica o autor intimado a retirar a carta de citação, bem como
recolher as custas no valor de R$7,15( sete reais e quinze cen-
tavos) referente a carta e xerox. - Adv(s).EMANUELLE SIL-
VEIRA DOS SANTOS e .

81.-COBRANCA-746/2007-GEORGETE NASSAR TOLEDO
e Outros X BANCO ITAU S/A e Outros - Despacho de fls.207:
I - Recebo o recurso de apelação de fls.175/206, nos efeitos
devolutivos e suspensivo. II- Itinmem-se os apelados para, que-
rendo, apresentar as contra-razões, no prazo de quinze dias.
III- Após, subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intimem-se.
Curitiba, 10 de Dezembro de 2007. - Adv(s).OLINTO ROBER-
TO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO
TERRA FILHO e RODRIGO PEREIRA CUANO,EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

82.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-919/2007-LUCIA
CORAZA DE OLIVEIRA X BANCO CITICARD S/A - Despa-
cho de fls.51: I - Oficie-se novamente ao diretor da empresa
Equifax, a fim de que o mesmo esclareça se não existia aponta-
mento do nome da autora em seus cadastros, ou se existia e foi
excluído em cumprimento do oficio datada de 07 de agosto de
2007, às fls.43. II- Int. Curitiba, 7 de Dezembro de 2007.Fica a
parte autora intimada a cumprir o art. 19 do CPC, no valor de
R$7,00(sete reais) ref. ao oficio - Adv(s).ALVARO PEDRO
JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e .

83.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-987/2007-UNIAO
PAULISTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA X DIBENS
LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL. e Outro -
(Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 10,00 para a devida postagem da Carta
de Citação, no prazo legal) - Adv(s).ELIEZER CASTRO QUEI-
ROZ e .

84.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1151/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-B/ N.º 34) X MARLUS JESSE
TORRES PEREIRA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 63.” - Adv(s).LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES, RAFAEL SANTOS CARNEIRO, MIDSAN
MENA SANTOS, EDSON FERNANDES JUNIOR, JORGE
JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
FERNANDO JOSE GONCALVES, SERGIO ALVES RAYZEL
e .

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-1245/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
(AL.PEDRO CALIL/POA/SP X CICERO ROMAO VALEN-
TIM - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fl.55.” - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES,
IONEIA ILDA VERONEZE e .

86.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1262/2007-BAN-
CO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X SPS
RECICLAGEM COM. DE PLASTICO LTDA - “Manifeste-se
o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.29.”
- Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, RODRI-
GO PEREIRA CUANO e .

87.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1264/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I (AV.PAULISTA) X ADRIANA RITA
FRANCO DA PAZ - Despacho de fls.30: I- HOMOLOGO, por
sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do entabulado pelas partes, conforme petição de fls.25/26 e,
via de consequencia, julgo extinta a presente AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO sob o n.º 1264/2007, em que BV FINAN-
CEIRA S.A move em face de ADRIANA RITA FRANCO DA
PAZ, nos termos do disposto no art. 269, III, do Código de
Processo Civil. II- Eventuais custas remanescentes deverão ser
suportadas eplo autor, nos termos do acordo. III - Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento
mensal forense e arquivem-se. IV - Publique-se. registre-se.
Intimem-se. V. Int. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA,
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA e .

88.--1337/2007-LUIZ DAMIAO DA SILVA X BRASIL TELE-
COM S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA) - Despacho de fls.44: I-
Diante do contido na certidão supra, renovo o prazo derradeiro
de dez dias para o autor promova o recolhimento das custas
processuais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.
Intimem-se. Curitiba, 11 de Dezembro de 2007. Curitiba, 11 de
dezembro de 2007 - Adv(s).JOSE ARI MATOS, JANE PICK-
LER GARCIA MATOS e .

89.-CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1388/2007-MAURER
ANDRES DORIA e Outros X SOCIEDADE PARANAENSE
DE CULTURA - SPC HOSPITAL CAJURU - Despacho de fls.
284: I - Ante a notícia de que foi negado efeito suspensivo ao
agravo de instrumento, prossiga-se. II - Ciente dos protocolos
dos ofícios junto às instituições finnanceiras. III - Manifeste-se
o credor sobre o novo bem indicado à penhora às fls. 237/273.
IV - Int. Curitiba, 20 de Dezembro de 2007 - Adv(s).SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM,
PATRICIA CASILLO, CAROLINA PIMENTEL, GUILHER-
ME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO e LUIZ ROBERTO WERNER

ROCHA,CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,RODRIGO DA
ROCHA ROSA,GEORGIA BORDIM JACOB GRACIANO.

90.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1391/2007-MIRI-
AN GOUVEA HEIDEN X BANCO FIAT S/A (AV.PAULISTA
/SP.) - “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 7,00- sete reais ).” -
Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA - OAB 32085-A e .

91.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1408/2007-EDIL-
SON DOS SANTOS X BV FINANCEIRA S/A (R.24 DE MAIO/
CTBA) - Fica o autor intimado a retirar o ofício expedido, para
o devido cumprimento. - Adv(s).ANSELMO MASCHIO OAB/
PR 12.584, JEAN FREDEICK MASCHIO e .

92.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1466/2007-AMA-
RILDO DE LIMA CORREIA X BANCO FINASA S/A
(AG.AL.DR.MURICY) - Despacho de fls. 79: I - Cumpra-se
integralmente o despacho de fls. 75, após voltem. Intimem-se.
Curitiba, 12 de dezembro de 2007. - Adv(s).CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA e .

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1473/2007-ARCANJO VA-
LERIO DE LIMA X DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
- “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19
do Código de Processo Civil.” - Adv(s).DANIEL MACIEL RI-
BEIRO DE CAMPOS, IGOR QUEIROZ FAVARETO, VALE-
RIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTTI, RITA AUGUSTA
S. VALIM ROSSI e .

94.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1483/2007-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) X GABRIEL GOMES
BARBOSA - Despacho de fls.24: I - Defiro o pedido de levan-
tamento do valor depositado em duplicidade (fls.23). Assim,
expeça-se alvará em favor do autor para levantamento do valor
depositado à fl.22. II - Intimem-se. Curitiba, 4 de Dezembro de
2007.”Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do Código de Processo Civil. “Manifeste-se o AUTOR acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.226 e 27.” -
Adv(s).CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, MARCELO
AUGUSTO DE SOUZA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e .

95.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1484/2007-ELOY JONAS
ALEGRETTI X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
(AV.COMENDADOR FRANCO/CTBA) - Sobre a contestaçao
e documentos, diga o autor no prazo de (10 ) dez dias. Curitiba.
- Adv(s).EDUARDO JOSE GUASTINE ROCHA e ANTONIO
NUNES NETO.

96.-DESPEJO-1485/2007-JARDIM DAS AMERICAS ADMI-
NISTRACAO PATRIMONIAL LTDA X AISER COMERCIAL
DE MANUFATURADOS LTDA e Outros - “Manifeste-se o
AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.48.”
Curitiba, 27 de Dezembro de 2007. - Adv(s).MARCOS FELD-
MAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA, BENEDI-
TO APARECIDO TUPONI JUNIOR e .

97.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1505/2007-
BARCELONA FOMENTO MERCANTIL LTDA X SATCO
TRADING S/A e Outros - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.32.” Curitiba, 23 de
Novembro de 2007. - Adv(s).PEDRO ELIAS NETO, EVAN-
DRO LUIZ ELIAS e .

98.-IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO-1522/2007-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA - SPC HOSPITAL CAJURU X
MAURER ANDRES DORIA e Outros - Despacho de fls. 61: I
- Ciente da decisão de fls. 56/60. II - Prossiga-se nos autos em
apenso sob n.º 1388/2007. III - Int. Curitiba, 20 de Dezembro
de 2007. - Adv(s).LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA, GEORGIA BORDIM JACOB
GRACIANO, RODRIGO DA ROCHA ROSA e .

99.-DESPEJO-1560/2007-EPITACIO JOARES KLISCIEVIS X
JOAO DIAS - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl.27.” Curitiba, 23 de Novembro de
2007. - Adv(s).JOSE LUIZ RICETTI e .

100.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1578/2007-DIRE-
TRIZ EMPREENDIMENTOS SOCIEDADE ANÔNIMA X
BRASIL TRANSPORTE INTERMODAL LTDA - “Manifeste-
se a parte Autora acerca da correspondencia devolvida às fls.43/
44.” Curitiba, 27 de dezembro de 2007. - Adv(s).FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO e .

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-1584/2007-JOAO CARLOS
ESPINDOLA LEINIG X COOP.DE CRED.MUTUO DOS
PROF.MEDICOS E DA SAUDE/CTBA/REG.METROP- SI-
CREDI MEDICREDI - Despacho de fls. 255/256: I - O embar-
gante emendou a petição inicial (fls. 46/254), apresentando pla-
nilha de cálculo atinente aos contratos firmados entre as partes
e, embora entenda haver se operado a quitação de todos, pug-
nou pelo depósito em juízo da importância de R$ 1.900,00,
correspondente a 30% do valor da execução, reiterando, desta
forma, os pedidos formulados em sede de antecipação dos efei-
tos da tutela, para o fim de determinar a exclusão do seu nome
junto aos cadastros de restrição ao crédito. II - Admito referida
emenda. Entretanto, não se vislumbra a plausibilidade do direi-
to invocado, para concessão da antecipação dos efeitos da tute-
la pretendida, já que, das planilhas apresentadas não é possível
se constatar a existência de capitalização de juros, bem como a
quitação de todos os contratos, conforme aduz, na medida em
que os recálculos apresentados pelo embargante tomaram por
base taxas de juros diferente das contratadas, em sua maioria
limitando a taxa de juros a 1% ao mês, cujo entendimento já é
pacífico no sentido de que tal não se aplica a instituições finan-
ceiras, matéria que inclusive se encontra sumulada (Súmula 596
STF). Ademais, não há como se afirmar que a mera adoção do
método “Tabela Price” já implica em capitalização de juros,
que somente poderá ser efetivamente constatado após a com-
petente dilação probatória. Ainda, não é possível se constatar

se com o depósito pretendido, no montante de R$ 1.900,00, em
que o próprio embargante alega que corresponde tão somente a
30% do valor da execução, se operará a quitação dos contratos,
a fim de elidir a mora. Neste passo, indefiro o pedido liminar
formulado. III - Cumpra-se integralmente o contido na decisão
de fls. 44/45. lnt. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. >>Despa-
cho de fls. 44/45: I - Recebo os presentes embargos à execu-
ção, deixando de atribuir efeito suspensivo, vez que não há
garantia do juízo por penhora, depósito ou caução, além de não
vislumbrar a existência de perigo de dano de difícil ou incerta
reparação. II - JOÃO CARLOS ESPÍNOLA opôs os presentes
embargos à execução proposta por COOPERATIVA DE CRÉ-
DITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE CU-
RITIBA E REGIÃO METROPOLITANA - SICRED MED-
CRED, aduzindo que o contrato objeto da referida execução é
oriundo da quitação de empréstimos anteriores. Ressalta haver
ilegalidades nos referidos contratos, como cobrança de juros
excessivos, multas e capitalização de juros, requerendo, a títu-
lo de antecipação dos efeitos da tutela, a exclusão do seu nome
do dos avalistas junto aos cadastros de restrição ao crédito. III
- Para o deferimento da antecipação da tutela, mister que exista
prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado re-
ceio de danos irreparáveis ou de difícil reparação, ou fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu (art. 273, incisos I e II do CPC). No caso em
comento, não reputo presentes os requisitos autorizadores da
tutela pretendida, vez que os documentos acostados à inicial
não prestam como prova inequívoca para comprovar a verossi-
milhança das alegações. Embora alegue o embargante a exis-
tência de diversas ilegalidades sobre os contratos firmados com
o embargado, não apresentou qualquer planilha ou outro docu-
mento hábil a demonstrá-las, notadamente quanto à capitaliza-
ção de juros. Ressalte-se que a tutela pretendida também não
poderia ser apreciada a teor do art. 273, § 7º, vez que as alega-
ções não conferem a plausibilidade do direito, pois o embar-
gante sequer se propõs a depositar o valor tido como íncontro-
verso. Desta forma, indefiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela formulado. IV - Intime-se a embargada para, que-
rendo, impugnar, no prazo de dez dias. Intime-se. Curitiba, 1
de novembro de 2007.- Adv(s).CARLEDES ELIAS DO CAR-
MO e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA,ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEMBERG.

102.-DESPEJO-1599/2007-EMILIO MACEDO X MIAU-
MIAU LANCHES LTDA - “Manifeste-se a parte Autora acerca
da correspondencia devolvida às fls.33/34.” Curitiba, 27 de
dezembro de 2007. - Adv(s).ELIANE MARIA MARQUES e .

103.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1602/2007-LE-
TICIA FABIULLI RAMOS DO PRADO X BANCO SANTAN-
DER BANESPA (AV.CANDIDO DE ABREU/CTBA) - Despa-
cho de fls.32/33: I- Diante da declaração apresentada pela au-
tora, dando conta de que não dispõe de condições para o cus-
teio das despesas processuais e em seu favor os benefícios da
assistencia judiciária gratuita, nos termos do art.5º da Lei 1.060/
50. II- Através da presente ação de revisão de contrato promo-
vida por LETICIA FABIULLI RAMOS DO PRADO em face
de BANCO SANTANDER BANESPA, aduz a autoraque fir-
mou com a ré contrato de financiamento de veículo, pretenden-
do sejam previstas diversas ilegalidades promovidas por esta,
dentre as quais a existencia de juros capitalizados e encargos
excessivos. Requer liminarmente que seja determinado ao réu
que se abstenha de incluir seu nome em cadastros restritivos de
credito, ou promova a imediata exclusão, bem como o deferi-
mento do deposito judicial das prestações encontradas em pa-
recer técnico apresentado, suspendendo os efeitos da mora. III-
A alteração legislativa que acrescentou o §7º ao do art.23, au-
toriza o juiz conhecer como cautelar o pedido feito em sede de
antecipação dos efeitos da tutela, uma vez preenchidos os re-
quesitos e for efetivamente a providência perseguida de cunho
cautelar. Ao meu ver, pedidos formulados pelo autor são provi-
dências cautelares. Logo, podem ser analisadas a teor do art.
273, § 7º, do CPC. A alegação de existencia de juros capitaliza-
dos e encargos execessivos, aliada à prova documental carrea-
da aos autos, notadamente o parecer tecnico contábil apresen-
tado às fls.16/23, em que é facultado recálculo, utilizando a
taxa de juros que se alega a autora ser a contratada, expurgan-
do-se a capitalização, reputa-se presente a plausibilidade do
direito invocado, enquanto que o periculum in mora resta evi-
denciado pelo fato de que, uma vez com o nome inscrito, o
autor terá seu crédito restritivo. Ademais , vislumbra-se no caso
em comento, a reversibilidade da medida, já que em caso de
sua revogação ou improcedência do pedido, constatando-se a
mora, poderá ser estabelecida a incrição. Assim, com funda-
mento no artigo 273, § 7º do CPC, defiro parcialmente os pedi-
dos de antecipação dos efeitos da tutela,a fim de autorizar a
autora que, desde já, promova ao deposito da quantia tida como
incontroversa, afastando os efeitos da mora. Entretanto, o deposi-
to deverá ser integral, sem compensação com valores que entende
terem sido pagos a maior, relativamente as primeiras parcelas, já
que eventual diferença somente poderá ser analisada e verificada
após a competente dilação probatória e, uma vez constatada a efe-
tiva cobrnaça a maior, os valores serão devidamente compensados
ou restituidos, comforme o caso. Consequentemente, determino ao
reu que se abstenha de incluir o nome da autora em cadastros de
restrição ao credito, ou promova a imediata exclusão, caso já tenha
ocorrido a inclusão, em relação ao contrato em discussão na pre-
sente demanda. IV- Para a realização da audiência de conciliação e
apresentação de defesa, designo o dia 26 de maio de 2008, às 14:30
horas. V- Cite-se o réu para comparcer à audiencia conciliatória,
oportunidade em que dev erá apresentar defesa, cientificando-o de
que não comparecendo, ou não apresentando defesa, incluisive por
estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da reve-
lia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial, bem como intime-o da concessão parcial da antecipação
dos efeitos da tutela, assim como para, apresentar, juntamente com
a contestação, o contrato firmado com a autora, com as advertenci-
as dos artigos 357 e 359, I, do CPC. Intimem-se. - Adv(s).ILIA DE
MOURA E COSTA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO, FABI-
ANE DA CONCEICAO FERRAZ e .

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1618/2007-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A (PÇA.ALF.EG.SOUZA ARA-



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 7575757575

NHA/SP) X MARINO DE PAULA EMER - Despacho de fls.
111/113: I - Bradesco Vida e Previdência S/A interpôs embar-
gos de declaração em face da decisão de fls. 61, que deixou de
conceder efeito suspensivo à execução de título extrajudicial,
em apenso, aduzindo, em síntese, que não foi observado na
referida decisão o depósito realizado pelo embargante para ga-
rantia do Juízo no valor de R$ 126.300,00, bem como que os
presentes embargos tramitam pelo rito anterior ao advento da
lei 11.382/2006, sendo que a execução deveria ter sido auto-
maticamente suspensa tão logo quando da oposição de embar-
gos. Evidencia, ademais, que houve omissão na aludida deci-
são no que se refere a sua irreversibilidade no caso de levanta-
mento do valor pelo embargado, posto que este é beneficiário
da assistência judiciária gratuita, não possuindo condições de
garantir o Juízo para devolução do valor levantado, em caso de
provimento destes embargos. Requer sejam acolhidos os em-
bargos, para o fim de suprir as omissões e obscuridades levan-
tadas. II - Recebo os embargos de declaração (fls. 63/658), posto
que tempestivos, e, no mérito, dou-lhes provimento, atribuindo
efeito infringente à decisão atacada, para o fim de conceder
efeito suspensivo aos presentes embargos à execução, restando
suspenso, via de conseqüência, o curso da execução, vez que
efetivamente este Juízo, por um lapso, não observou o depósito
realizado nos autos de execução, em apenso, para garantia da
dívida. Importante frisar que como houve manifesto equívoco
quando foi proferida a decisão de fls. 61, admite-se a conces-
são de efeito infringente. Nesse sentido: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - AU-
SÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ESCLARECEDO-
RA ACERCA DA MATÉRIA ABORDADA - PRETENSÃO DE
ALTERAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO POR INTERMÉDIO
DE PREQUESTINAMENTO - EFEITO INFRINGENTE -
ADMISSIBILIDADE RESTRITA A CASOS EXCEPCIONAIS
- Os embargos declaratórios não correspondem à via recursal
adequada para a modificação do mérito das decisões, alteran-
do-se o resultado final obtido através do julgamento, e sim.
limita-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros que possam existir. Doutrina e jurisprudência
têm admitido o uso dos embargos declaratórios com efeito in-
fringente do julgado, mas apenas em caráter excepcional, quan-
do manifesto o equívoco do julgado e não existindo no sistema
legal outro recurso para correção do erro cometido. Recurso
conhecido e não acolhido (TJPR - Edcl 0058820-9/01 - (18394)
- 3ª C. Cív. - ReI. Des. Conv. Sérgio Rodrigues - DJPR
06.112000). Assim sendo, cumpre ressaltar que assiste razão
ao embargante quanto à irreversibilidade da referida decisão
com a continuidade da execução, posto que se trata de penhora
que recaiu sobre dinheiro para garantia da dívida, e caso ocorra
o levantamento de tal montante, e, posteriormente, sejam jul-
gados procedentes os presentes embargos à execução, poderá
haver perigo de dano de difïcil ou incerta reparação. III - Toda-
via, já no que concerne a alegação de suspensão automática da
execução em face da oposição de embargos, tal não merece
prosperar, porquanto com o advento da Lei 11.382/2006, que
por se tratar de lei processual deve ser aplicada imediatamente
aos processos em trâmite quando da sua entrada em vigor, a
qual inseriu o artigo 739-A do CPC, o efeito suspensivo para o
recebimento dos embargos do executado é exceção. Destarte,
os embargos do executado não terão, em regra, efeito suspensi-
vo, que somente será cabível quando, a requerimento do em-
bargante e sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento
da execução manifestamente possa causar ao executado grave
dano de dificil ou incerta reparação, e desde que a execução já
esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes,
como é o caso dos presentes autos. execução. IV - Certifique-
se o sobrestamento do feito nos autos de execução. V - Quanto
ao mais, sobre a impugnação aos embargos à execução, mani-
feste-se a embargante, em cinco dias. Intimem-se. Curitiba, 18
de dezembro de 2007. - Adv(s).FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG, MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA e JOYCE VINHAS VILLANUE-
VA OAB 27.228,RICARDO VINHAS VILLANUEVA.

105.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1638/2007-
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB) - ALAMEDA A.S./CTBA X ALDIVO FLORO CANES-
SO NETO - Despacho de fls. 19: I - Cite-se. Nos termos do
contido no art. 652-A, do CPC, fixo a verba honorária em 10%
sobre o valor do débito, que será reduzida pela metade em caso
de pagamento da dívida no prazo de três dias (CPC, P. único do
art. 652-A). II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo,
a cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE CITA-
ÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que o
executado deverá ser citado para, no prazo de TRÊS DIAS,
promover ao pagamento da dívida no valor acima mencionado,
além dos acréscimos legais, consoante indicado na petição ini-
cial que acompanha por cópia o presente, acrescidas das custas
processuais, ciente ainda de que poderá, no prazo de QUINZE
DIAS, a contar da data da juntada aos autos do mandado de
citação, independentemente de penhora, depósito ou caução,
apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). III - Decorri-
do o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça, munido
da segunda via do mandado, procederá a penhora ou arresto de
bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655), depositando-os
em mãos do exeqüente, ou do executado, caso haja expressa
anuência do exeqüente ou seja de difícil remoção (CPC, art.
666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e
demais atos.IV - Defiro os benefícios do § 2º do art. 172 do
CPC. Intime-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).ERALDO LUIZ KUSTER, CONCEICAO ANGELICA
RAMALHO CONTE, JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI, LARISSA ALCANTARA PEREIRA, EDUARDO
FULGENCIO DA CRUZ, NEIDE NAOMI HIRAMA, ALES-
SANDRA PEREZ DE SIQUEIRA e .

106.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1644/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X J R NOGUEIRA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Despacho de fls.24:
I - Concedo o prazo de 20 (vinte ) dias para que o autor emende
a inicial, na forma do despacho de fls.22. II- Int. Curitiba, 10
de Dezembro de 2007.- Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e

107.-ALVARA JUDICIAL-1706/2007-ROMILDA RIBAS RO-
DRIGUES ADAO X QUIRINO ADAO (ESPOLIO) - Despa-
cho de fls.21: I - Diante do documento encartado às fls.19,
constata-se que a negativa de pagamento do seguro se deu em
face da legitimidade para recebimento e não em função de di-
vergências quanto a valores. Assim, possível o prosseguimento
do feito como alvará judicial, devendo figurar no pólo passivo
Silvana Antonia Rodrigues e a Excelsior Seguros. Anote-se. II-
Nos termos do contido no art. 1.105 do CPC, citem-se os inte-
ressados acima para que, no prazo de dez dias, ofereçam res-
posta. III- Saliento que antes de determinar a citação por edital,
dada à informação da requerente de que Silvana Antonia Ro-
drigues se encontra em lugar incerto e não sabido, deverá esta
esgotar todos os meios necessários à tentativa de localização
pessoal, para que concedo o prazo de dez dias. Intimem-se.
Curitiba, 10 de Dezembro de 2007. - Adv(s).FELIPE GUIMA-
RAES MOURA, JOSE ROBERTO DE LIMA e .

108.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1793/2007-CAN-
DIDO FURTADO MAIA NETO X BANCO SANTANDER -
BANESPA S/A ( R.MAL.DEODORO, 665/CTBA) - Despacho
de fls.481/482: I - Através da presente ação declaratória com
reparação por danos morais promovida por CÂNDIDO FUR-
TADO MAIA NETO em face de BANCO SANTANDER- BA-
NESPA S/A, requer, a titulo de antecipação dos efeitos da tute-
la a imediata exclusão de seu nome junto aos cadastros de res-
trição ao crédito. Aduz que no ano de 2003 ingressou com de-
manda revisional em face do réu, decorrente do contrato de n.º
0084.00001.865-8, firmado em 26/11/1993, tendo obtido auto-
rização judicial para efetuar em juizo o deposito das prestações
mensais, o que fora feito mês a mês, em sua integralidade, até a
última prevista contratualmente, não estando em mora. Não
obstante, o reú procedeu a inscrição de seu nome em cadastros
de inadimplentes. II- Considerando o pedido de liminar de bai-
xa do nome nos cadastros restritivos de crédito é providência
cautelar, entendo que pode ser deferido, a teor do art. 273, § 7º
, do CPC. A alegação do autor de que depositou em juizo o
valor integral das parcelas cobradas pela instituição financeira,
até a ultima prevista contratualmente, aliada à prova documen-
tal carreados autos, notadamente a cópia da demanda revisio-
nal sob o n.º 226/2006 ( fls.105/477), em trâmite junto à Quar-
ta Vara Cível desta Capital, que se dá conta da autorização e
efetivação dos depositos, além dos documentos de fls.17/19,
que atestam a incrição efetivada junto ao SPC e SERASA evi-
denciam a plausibilidade do direito ora invocado, enquanto que
o periculum in mora resta caracterizado pelo fato de que, com
a permanência da inscrição, o autor terá seu crédito restrito.
Ademais, vislumbrando-se no caso em comento, a reversibili-
dade da medida, já em caso de revogação da medida ou impro-
cedência do pedido, poderá se restabelecida a inscrição. As-
sim, com fundamento no artigo 273, § 7?7 do CPC, defiro o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de determi-
nar a imediata exclusão do nome do autor junto aos cadastros
restritivos de crédito do SCPC e SERASA, em relação ao con-
trato de n.º 0084.00001.865-8, firmado com o réu em 26/11/
1993. Oficiem-se. III- Cite-se o réu na forma da lei e mediante
as advertências de estilo(CPC, art.285 e 319), bem como inti-
me-se-o da concessão da antecipação dos efeitos da tutela. in-
timem-se.”Fica o autor intimado a recolher as custas atinentes
a expedição dos ofícios bem como da citação do réu, no valor
de R$14,00, ref. aos oficios e R$49,50 e ou R$7,00 (carta ou
mandado de citação)” - Adv(s).JAIRO MOURA, OSMAR
CODOLO FRANCO, EUCILENE DA SILVA ROCHA e .

109.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1795/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LUIZ DE CAMOES X SUZETE
MARIA BALLIN HAUER e Outro - Despacho de fls.12. I- Á
emenda, no prazo de dez dias, devendo ser encartado aos autos
o regimento interno do condomínio. Intimem-se. Curitiba, 10
de Dezembro de 2007. - Adv(s).JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e .

110.-OBRIGACAO DE FAZER-1824/2007-PAULO CESAR
SOUZA CROPOLATO X EMILY CAR - I - Através da presen-
te ação de obrigação de fazer dc indenização por danos morais
c/c pedido de tutela antecipada promovida por PAULO CE-
SAR SOUZA CROPOLATO em face de EMILY CAR, preten-
de, a título de antecipação de tutela, a determinação à ré que
promova o cancelamento/suspensão das obrigações ainda pen-
dentes em nome do autor relativamente aos veículos Pálio We-
ekend placa AKE -3845 e Zafira placa AQX-9009. Ressalta
que apesar de haver se interessado pela aquisição do veículo
Palio placas AKE-3845 junto à ré, acabou optando pela com-
pra do veículo pálio ABW-2980, pelo valor de R$ 25.000,00,
dando de entrada o veículo Zafira, de sua propriedade, no valor
de R$ 39.000,00, com uma dívida de R$ 20.000,00, tendo en-
trado como crédito o valor de R$ 10.00,00 e por sua vez, R$
1.000,00 para o pagamento de taxas e despesas, sendo retorna-
do ao autor o montante de R$ 8.000,00, com financiamento do
valor remanescente. Ficou acordado que a loja transferiria para
si ou terceiro o veículo Zafira. Não obstante, até a presente
data não houve a transferência do veículo Zafira, além do que a
ré encaminhou ao agente financeiro pedido de financiamento
relativo ao primeiro veículo Pálio placa AKE-3845, permane-
cendo o autor com três financiamentos em seu nome. II - Para o
deferimento da antecipação da tutela, mister que exista prova
inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de
danos irreparáveis ou de dificil reparação, ou fique caracteri-
zado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito pro-
telatório do réu (art. 273, incisos I e II do CPC). No caso em
comento, não se reputam presentes os requisitos autorizadores
da tutela pretendida, não havendo prova inequívoca a compro-
var a verossimilhança das alegações, na medida em que não se
verifica do contrato firmado entre as partes, encartado às fis.
21, a existência de prazo para que a ré promova a transferência
do veículo Zafira e, em não havendo notificação específica,
não está constituída em mora. De igual forma, não resta plausí-
vel a existência de financiamento em seu nome sem que tenha
firmado os respectivos contratos, não sendo praxe do agente
financeiro a liberação de crédito sem que devidamente forma-
lizado pelo interessado, pelo que não se verifica possibilidade
de se determinar a suspensão das obrigações deste decorrentes.
Ademais, referido agente financeiro sequer compõe a lide. As-

sim, indefiro os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela.
III - Para a realização da audiência de conciliação e apresenta-
ção de defesa, designo o dia 9 de junho de 2008, às 16:45 ho-
ras. IV - Cite-se a ré para comparecer à audiência conciliatória,
oportunidade em que deverá apresentar defesa, cientificando-a
de que não comparecendo, ou não apresentando defesa, inclu-
sive por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial. V - Por fim, diante do valor atribuído à
causa, inferior a sessenta vezes o salário mínimo, poderá o au-
tor, até a realização da audiência acima designada, adequar o
feito ao rito próprio, conforme o disposto no art. 276 do CPC.
Intime-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2007.(Fica a parte au-
tora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 17,00 (Carta e Postagem), no prazo legal) -
Adv(s).NATANAEL GORTE CAMARGO, HENRIQUE GUI-
MARAES HOHMANN e.
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FLAVIA DANIELE GOMES 0006 000300/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0087 001584/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0064 000129/2007
FRANCISCO BRAZ NETO 0040 000908/2004
GABRIEL ANGELO LUVISON 0029 000406/2003
GABRIEL ANTONIO H N DE LI 0025 000157/2002
GABRIEL MARCONDES KARAM 0011 001264/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0042 000135/2005
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0015 000422/2000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0009 001475/1998
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0049 000008/2006

0060 001242/2006
GISELE PASSOS TEDESCHI 0066 000330/2007
GISELLE LOPES DE SOUZA 0049 000008/2006
GLAUCO IWERSEN 0083 001381/2007
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0056 000724/2006
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0083 001381/2007
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 0016 000806/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0047 001366/2005

0059 001195/2006
GYSELE VIEIRA SILVA 0033 001272/2003
HELEN KATIA CASSIANO 0033 001272/2003
HELENA MUSSOLINO 0006 000300/1998
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0033 001272/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0029 000406/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0062 001553/2006
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0023 000892/2001
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0046 001154/2005
IVO SANTO JUNIOR 0033 001272/2003
IZABELA RUCKER CURI 0075 001077/2007
JAIME PEGO SIQUEIRA 0031 000540/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0047 001366/2005

0059 001195/2006
JANE LUCI GULKA 0066 000330/2007
JANE PICKLER GARCIA MATOS 0085 001511/2007
JEFFERSON RENATO ROSALEN 0079 001345/2007
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0058 001114/2006
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0021 000553/2001
JOAO BOSCO LEE 0049 000008/2006
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0013 001367/1999
JOAO PAULO BONFIM 0016 000806/2000

0039 000842/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0062 001553/2006
JOICE KORMANN BERALDI 0070 000787/2007
JONAS BORGES 0069 000772/2007
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0033 001272/2003
JORGE CLARO BADARO 0028 001078/2002
JOSE ARI MATOS 0085 001511/2007
JOSE ARI MATOS 0089 001720/2007
JOSE CARLOS BUSATTO 0017 001129/2000
JOSE CUNHA GARCIA 0075 001077/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0028 001078/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0009 001475/1998
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 0044 001082/2005
JOSE TELLES DE PILAR 0087 001584/2007
JUAREZ BABY SPONHOLZ 0044 001082/2005
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0028 001078/2002
JULIANA MUHLMANN 0018 001343/2000
JULIANE CRISTINA CORREA D 0064 000129/2007
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0001 000455/1991
JULIO BROTTO 0030 000483/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0020 000341/2001

0038 000635/2004
0080 001354/2007

KARINE CRISTINA DA COSTA 0053 000373/2006
0063 000005/2007
0077 001277/2007

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0018 001343/2000
KEITY SUTO TROMBELI 0033 001272/2003
KELIAN BORTOLINI LIMA 0047 001366/2005
KELLY C. GUANDALINI 0031 000540/2003
KELLY CRISTINA WORM 0043 000580/2005

0068 000753/2007
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 0023 000892/2001

4ª Vara Cível



7676767676 3ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 7527

LACIR GUARENGHI 0026 000738/2002
LANDES PORCIUNCULA 0037 000598/2004
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0079 001345/2007
LARISSA KARLA DE PAULA SA 0033 001272/2003
LAURA GARBACCIO VIANNA 0049 000008/2006
LAURA JANE PIVATO CARNEIR 0033 001272/2003
LAZARA DANIELE GUIDIO BIO 0023 000892/2001
LEONARDO BERALDI KORMANN 0070 000787/2007
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0053 000373/2006
LEONEL STEVAM FILHO 0010 000742/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0067 000611/2007
LEONI DE OLIVEIRA MOTA 0072 000922/2007
LIGIA GOEBEL 0076 001246/2007
LILIANA ORTH DIEHL 0050 000029/2006
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0024 001135/2001
LIZIANE LACERDA 0047 001366/2005
LUCIANA BREDA MERLIN 0005 000183/1998
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 0040 000908/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0028 001078/2002
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0071 000804/2007
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0078 001302/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0019 000339/2001
LUIS FRANCISCO ZINGA 0057 001093/2006
LUIZ ADAO DE CARLI 0007 000506/1998
LUIZ ALBERTO VALERIO 0031 000540/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0029 000406/2003
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0073 000937/2007
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0050 000029/2006
LUIZ CARLOS GULKA 0066 000330/2007
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0018 001343/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 000279/1994

0012 001286/1999
0027 001009/2002

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0048 001443/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0051 000304/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0047 001366/2005

0059 001195/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0011 001264/1999

0075 001077/2007
0078 001302/2007

MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0012 001286/1999
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0001 000455/1991
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0065 000210/2007
MARCIA ADRIANA MANSANO 0008 000659/1998
MARCIA SEVERINA BADARO 0028 001078/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0058 001114/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0091 001725/2007
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0055 000498/2006
MARCO AURELIO DALLEDONE 0057 001093/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0073 000937/2007

0080 001354/2007
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0040 000908/2004
MARIA DA GRAÇA MENDES PAS 0008 000659/1998
MARIA FERNANDA VIRMOND PE 0044 001082/2005
MARIA HELENA SCHWARTZ 0070 000787/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0071 000804/2007
MARIA LUIZA GALIOTTO 0072 000922/2007
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0001 000455/1991
MARILZA MATIOSKI 0084 001481/2007
MARINA BLASKOVSKI 0018 001343/2000
MARINA TALAMINI ZILLI 0040 000908/2004
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0040 000908/2004
MAURICIO DE SOUZA BOCHNIA 0034 001389/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0006 000300/1998
MAURO CURY FILHO 0033 001272/2003

0039 000842/2004
0040 000908/2004

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0033 001272/2003
0039 000842/2004

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0075 001077/2007
MAYLIN MAFFINI 0043 000580/2005
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0005 000183/1998
MICHELE GEIGER 0018 001343/2000
MICHELLE PINTERICH 0040 000908/2004
MIEKO ITO 0026 000738/2002
MIGUEL CESAR SETIM 0088 001708/2007
MILTON BAIRROS DA ROSA 0018 001343/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0083 001381/2007
MOISES BATISTA DE SOUZA 0053 000373/2006
MOLOTOV PASSOS 0008 000659/1998
MOZARA COAS THOME 0043 000580/2005
MUNIR ABAGGE 0058 001114/2006
MURILO CELSO FERRI 0032 000775/2003

0066 000330/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0083 001381/2007
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0078 001302/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO 0056 000724/2006
NEIDE NAOMI HIRAMA 0079 001345/2007
NEIMAR BATISTA 0061 001382/2006
NELISSA ROSA MENDES 0032 000775/2003
NELSON STEFANIAK JUNIOR 0044 001082/2005
NEWTON DORNELES SARATT 0066 000330/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0012 001286/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0036 000574/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0026 000738/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVE 0036 000574/2004
ORNELLA CASTANHO 0031 000540/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0070 000787/2007
OSNI MARCOS LEITE 0015 000422/2000
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH B 0033 001272/2003
PATRICIA NOGUEIRA DA GAM 0015 000422/2000
PATRICIA NYMBERG 0030 000483/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0027 001009/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0070 000787/2007
PAULO LEANDRO DIETER 0014 000359/2000
PAULO SERGIO WINCKLER 0048 001443/2005
PAULO TURRA 0014 000359/2000
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0015 000422/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0037 000598/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0040 000908/2004
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0025 000157/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0015 000422/2000
REGIS FERNANDO FERREIRA 0051 000304/2006

RENATA SILVA CASSIANO 0033 001272/2003
RENATO BELTRAMI 0040 000908/2004
RENE ARIEL DOTTI 0030 000483/2003
ROBERTO FERRARI 0068 000753/2007
ROGERIA DOTTI DORIA 0030 000483/2003
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0071 000804/2007
RONY CESAR CENTENARO VALE 0030 000483/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0012 001286/1999
RUBEN MADINI 0090 001722/2007
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0024 001135/2001
SANTINO SAGAIS 0054 000401/2006
SILVIANE SCLIAR SASSON 0040 000908/2004
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0055 000498/2006
SILVIO CESAR MICHELETTI 0013 001367/1999
SILVIO RORATO 0049 000008/2006

0060 001242/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0026 000738/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0005 000183/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 001343/2000
TATIANE PARZIANELLO 0061 001382/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0011 001264/1999

0075 001077/2007
0078 001302/2007

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0028 001078/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0028 001078/2002
TOBIAS DE MACEDO 0043 000580/2005

0068 000753/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0004 000454/1997
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0024 001135/2001
VANESSA CANI 0030 000483/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0053 000373/2006

0063 000005/2007
0077 001277/2007

VIRGINIA MAZZUCCO 0047 001366/2005
VITOR CESAR BONVINO 0020 000341/2001

0038 000635/2004
VITORIO KARAN 0011 001264/1999
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0046 001154/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0070 000787/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0019 000339/2001
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0035 001574/2003
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0046 001154/2005
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0036 000574/2004

1. ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL - 455/1991 - MIGUEL
ARCHIMEDES RICTHER x JOAQUIM SIMAO FERREIRA -
Expeça-se o competente mandado de penhora, na forma pre-
tendida à fl. 452. Diligências necessárias. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. JULIO ANTONIO SI-
MAO FERREIRA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO
e MARIANA CARVALHO WAIHRICH.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 279/1994 -
CONSTRUTORA ZOLLER LTDA x GIOVANNI BICHINSKI
IZIDORO - Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fl. 121. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 825/1996 -
BANCO ITAU S/A x MARIA LEONETE RIBEIRO M E e ou-
tro - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$56,00. - Adv. DANIEL HACHEM.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 454/1997 -
BANCO ITAU S/A x ROBERTO ROSIER FARIA e outro -
Intime-se a parte Exeqüente para que informe quanto ao inte-
gral cumprimento do acordo. - Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, DANIELA
VELTRI e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO.

5. ACAO DE DESPEJO - 183/1998 - NILO ANDRE FARIA
JUSTUS x MIGUEL ZACARIAS NASSUR ME e outros - Ex-
peça-se a competente Carta Precatória, na forma pretendida à
fl. 210. Diligências necessárias. Antecipar as custas para expe-
dição da carta precatória no valor de R$15,00. - Advs. ADIL-
SON LUIZ FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
LUCIANA BREDA MERLIN e MELISSA LOYOLA MIS-
TRONGUE.

6. ACAO ORDINARIA - 300/1998 - CESAR ROGERIO FRAN-
CISCO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Considerando os termos da petição de fls. 464-467, manifeste-
se o Requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs.
ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, FLAVIA DANIELE GO-
MES, HELENA MUSSOLINO e ANDRE LUIS DE ALCAN-
TARA.

7. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 506/1998 - GLAU-
COS ERNESTO STARK x ESSEX CONSTRUCAO CIVIL
LIMITADA - Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fls. 292.
- Adv. LUIZ ADAO DE CARLI.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 659/1998 -
BANCO ARAUCARIA S/A MASSA FALIDA- EM LIQ EX-
TRAJ x SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA e
outros - ...Abra-se vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias,
na forma pretendida à fl. 224. Intime-se. - Advs. MARCIA
ADRIANA MANSANO, ANTONIO PELLIZZETTI, MARIA
DA GRAÇA MENDES PASSOS e MOLOTOV PASSOS.

9. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1475/1998 -
LAURO KAC x BANCO BMD S/A - Intime-se a parte exe-
qüente para que providencie os atos necdessários ao andamen-
to do feito. - Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR e JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA.

10. INVENTARIO E PARTILHA - 742/1999 - AMANDA DA
SILVA SALAKO e outro x KELINDE LETEEF SALAKO (ES-
POLIO) - Ante o contido na cota ministerial retro, nomeio como

inventariante a Sra. MARIA KATIUCIA CARVALHO DA SIL-
VA. Intime-a para prestar compromisso em 05 (cinco) dias. -
Advs. LEONEL STEVAM FILHO, ANTONIO ARRUDA SAL-
LES e CLAUDIO MELCHIORETTO.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1264/1999
- AJS ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x CIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL - Ao preparo das custas do SR. CONTA-
DOR., no valor de R$30,37. - Advs. VITORIO KARAN, GA-
BRIEL MARCONDES KARAM, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

12. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1286/1999 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL R CIC I x ALCEBIADES ALVES FER-
REIRA e outro - Ante o contido na petição de fls. 265/268, bem
como na informação de fls. 278, manifeste-se a parte exeqüen-
te. Intime-se. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MA-
NOEL ALEXANDRE S RIBAS, CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO, DEFENSORIA PUBLICA, NILCE NEIDE TEI-
XEIRA DE LIMA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI.

13. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1367/
1999 - GILSON LUIZ DA SILVA e outro x A Z IMOVEIS LTDA
- Abra-se vista dos autos ao peticionário de fl. 342, porém, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. SILVIO CESAR
MICHELETTI e JOAO HENRIQUE DA SILVA.

14. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 359/2000 - GE-
NERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS x MAURICIO DA COSTA ROSA - Antecipar as custas
para expedição de ofício no valor de R$42,00. - Advs. PAULO
TURRA e PAULO LEANDRO DIETER.

15. ACAO ORDINARIA - 422/2000 - AGLAE CORDEIRO
FERREIRA DO AMARAL x FINASA SEGURADORA S/A -
Ante o contido na petição de fl. 351 do Sr. Perito, manifestem-
se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. - Advs.
PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR, OSNI MAR-
COS LEITE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, PATRICIA
NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

16. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 806/2000 - CAR-
LOS GUSTAVO STIER e outros x MARIA CHRISTINA DE
LEMOS PESSOA e outros - Sobre a informação de fl. 313 ver-
so, manifestem-se os Requerentes. Intimem-se. - Advs. GUS-
TAVO LUIZ BIZINELLI, CARLOS GUSTAVO STIER, CAR-
LOS ROBERTO STIER e JOAO PAULO BONFIM.

17. ACAO MONITORIA - 1129/2000 - CIMENTO RIO BRAN-
CO S/A x CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Consi-
derando os termos do ofício de fl. 192, intime-se o Síndico da
Massa Falida, Sr. Paulo Vinícius de Barros Martins Jr., conso-
ante necessárias. Antecipar as custas para intimação. - Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO.

18. ACAO DE DEPOSITO - 1343/2000 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALOISIO CARLOS DA CONCEICAO - Sobre a
contestação apresentada às fls. 206-214, manifeste-se o Reque-
rente, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. - Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, ALINE BORGES LEAL, JULIANA MUHLMANN,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MICHELE GEIGER,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR, DANIEL SANTOS BORIN,
MILTON BAIRROS DA ROSA, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, ALESSANDRA DE CARVALHO BEN-
TO, MARINA BLASKOVSKI e CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO.

19. EXECUCAO HIPOTECARIA - 339/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RAIMUNDO FRANCISCO -
Ciência às partes acerca da decisão de fls. 155/156-V. Intime-
se. Cumpra-se. Diligências necessárias. - Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

20. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 341/2001
- DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x IZIDORO RAMOS PINHEIRO DE OLIVEIRA - Aguarde-se
pelo prazo de 90 (noventa) dias, na forma pretendida à fl. 174.
Intime-se. - Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO.

21. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
553/2001 - CEJEN ENGENHARIA LTDA x POLY HI BRA-
SIL LTDA - Antecipar as custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00. - Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 679/2001
- GERSON DIAS AGIBERT (ESPOLIO) x ANA MARIA DE
SOUZA CRAMER SCHMIDLIN e outro - Manifeste-se sobre
a juntada de ofício de fls. 159. - Advs. DELOA MULLER e
CEZAR RODRIGO MOREIRA.

23. ALVARA JUDICIAL - 892/2001 - RONALDO ROCHA
FELIPE e outros x WALDEMAR FELIPE - Preliminarmente,
intime-se a Sra. ROSELI APARECIDA DA ROCHA, para que
preste contas do alvará expedido à fl. 31, no prazo de 05 (cin-
co) dias. - Advs. KLEBER ROYTIMAN FERREIRA, ISLEI
CEZAR DOMINGUEZ e LAZARA DANIELE GUIDIO BI-
ONDO.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1135/2001
- CRUZ VERMELHA BRASILEIRA, FILIAL DO PARANA x
SILVANA GLASER BOABAID - Antecipar as custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00. - Advs. ALVARO CAR-
NEIRO DE AZEVEDO, LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS e
FABIANA O CUNHA.

25. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 157/
2002 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

S/C LTDA x VALERIA DA SILVA TAVARES - I - O presente
feito não pode ficar suspenso indefinidamente. Assim, indefiro
o pedido de fls. 52 e concedo à parte autora o prazo de cinco
dias para comprovação de distribuição da carta precatória e
dos atos lá praticados. II - Intimem-se. - Advs. GABRIEL AN-
TONIO H N DE LIMA FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO.

26. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 738/2002
- CONSTRUTORA MTM LTDA x LAUDI PLINKOVSKI - ...2.
Recebo o recurso de apelação de fls. 415-434 e fls. 436-448 em
ambos os efeitos. 3. Vista à parte Recorrida para contra-razões.
4. Intimem-se. - Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA, SIMONE MARQUES SZESZ, LACIR GUARENGHI e
ODACYR CARLOS PRIGOL.

27. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1009/2002 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL FIRENZE x CLAUDETE ISSA NADER -
Manifestem-se sobre o cálculo de fls. 210. - Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e
PATRICIA PIEKARCZYK.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1078/2002
- MARIA APARECIDA MIOTTI x IRENE BATISTA DA SIL-
VA - Retiar ofício de fl. 121. - Advs. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA,
ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL.

29. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 406/2003 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARILI PALACIO BURIN - Desentranhe-se e adite-se a carta
precatória de fls. 98-102, para integral cumprimento, proce-
dendo a penhora sobre o bem indicado à fl. 109. Diligências
necessárias. Antecipar as custas para expedição de carta preca-
tória no valor de R$15,00. — Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL AN-
GELO LUVISON e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI.

30. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 483/2003 - BENEDITO ANTONIO CORDEIRO GNOATO x
CESAR SILVA - Antecipar as custas para expedição de certi-
dão e custas para intimação do executado. - Advs. JULIO BROT-
TO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, EDUARDO PIERRI,
PATRICIA NYMBERG, VANESSA CANI, RONY CESAR
CENTENARO VALENZA e DELOA MULLER.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 540/2003
- AGUIA LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA x AUTO POS-
TO BOTANICO LTDA - Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). Advs. JAIME PEGO SIQUEIRA, LUIZ ALBERTO
VALERIO, KELLY C. GUANDALINI e ORNELLA CASTA-
NHO.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 775/2003
- BANCO BRADESCO S/A x DISMEAT DISTRIBUIDORA
DE CARNES LTDA e outro - Retirar ofícios de fls. 217-223. -
Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e NELISSA ROSA MENDES.

33. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1272/2003
- JOCELI FRANCO x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - Do documentos juntados
às fls. 354-371, manifeste-se a Requerente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Intime-se. - Advs. MAURO CURY FILHO, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, CARMEN LU-
CIA VILLAÇA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HE-
NOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, ALINE FERNANDA PES-
SOA DIAS DA SILVA, LARISSA KARLA DE PAULA SA,
ANTONIO CAMARGO JUNIOR, CLAUDIA REGINA BER-
TUOL, DANIELLE LENZI, EDUARDO GARCIA BRANCO,
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI, CLAUDIA BUENO GO-
MES, LAURA JANE PIVATO CARNEIRO, EDSON DE SOU-
ZA CARNEIRO, HELEN KATIA CASSIANO, RENATA SIL-
VA CASSIANO, IVO SANTO JUNIOR, JORGE AUGUSTO
DE MATOS, CELSO COSER JR, OSVALDO JOSE WOYTO-
VETCH BRASIL e FABIOLA CUETO CLEMENTI.

34. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1389/2003 - MARIO
DE JESUS SIMIONI x PARANA BANCO S/A - Abra-se vista
dos autos na forma pretendida à fl. 230. Intime-se. - Advs.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, MAURICIO DE SOU-
ZA BOCHNIA e CAMILA MALUCELLI.

35. ACAO DE INTERDICAO - 1574/2003 - ANEZIA IANTAS
MORALEJO x ELZA MARIA IANTAS - Intime-se o curador
para prestar contas, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do en-
cargo exercido, conforme pretendido na cota ministerial de fls.
125. - Adv. WOLNEY LUIZ BAGGIO.

36. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 574/2004
- OSVALDO RIBEIRO DE MORAES JUNIOR x BANCO
ITAU S/A - Intime-se a parte devedora para que cumpra volun-
tariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese
em que não incidirão novos honorários, além dos já estabeleci-
dos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de
Processo Civil. Advs. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
GONÇALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ADRI-
ANA ESTIGARA.

37. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 598/2004 - IVAM POR-
CIUNCULA x SOCIED COOP DE SERV MEDICOS E HOSPI
DE CTBA-UNIMED - Intime-se a parte devedora para que
cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias,
hipótese em que não incidirão novos honorários, além dos já
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estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do
Código de Processo Civil. - Advs. LANDES PORCIUNCULA
e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

38. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 635/
2004 - BANCO DIBENS S/A x LUCINALDO ZEN DA PAI-
XAO - Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias, na forma
pretendida à fl. 141. Intime-se. - Advs. VITOR CESAR BON-
VINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

39. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 842/2004
- TEREZA DE BRITO RADKE e outro x MANDATO IMO-
VEIS S/C LTDA - Recebo o recurso de apelação de fls. 362-
389 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-
razões. Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA
YUGE e JOAO PAULO BONFIM.

40. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 908/2004
- MIGUEL INACIO DA SILVA x BANCO MATONE S/A -
Manifestem-se sobre o cálculo de fls. 237-243. - Advs. MAU-
RO CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA
YUGE, EDUARDO MELLO, MARIA AUGUSTA PISANI
GEARA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BEL-
TRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
FRANCISCO BRAZ NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA
DE O FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARA-
NHAO, ANA LETICIA DIAS ROSA e ALESSANDRA MIZU-
TA.

41. ACAO DE DEPOSITO - 35/2005 - BANCO SAFRA S.A x
ROSANGELA CRISTINA R. LIMA - Retira carta precatória
de fls. 81. - Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

42. ACAO MONITORIA - 135/2005 - BANCO ITAU S/A x
ALBERTO POSSETTI - Ao preparo das custas do SR. CON-
TADOR., no valor de R$20,66. - Advs. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS.

43. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 580/2005
- ANTONIA JACIRA ALVES DOS SANTOS x BANCO HSBC
DO BRASIL S/A - Manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito
(fls. 428-434). Intimem-se. - Advs. MAYLIN MAFFINI, KE-
LLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACEDO e MOZARA
COAS THOME.

44. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1082/2005 - TECNO-
MED APAR ORTOP PARA CORRECAO E CONFORTO LTDA
x JOY PROPAGANDA E MARKETING LTDA - Deve a parte
autora antecipar custas para o depoimento da ré. - Advs. MA-
RIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO, JOSE RENATO
GAZIERO CELLA, JUAREZ BABY SPONHOLZ e NELSON
STEFANIAK JUNIOR.

45. INVENTARIO E PARTILHA - 1085/2005 - PAULINA
BARANCOSKI TRISKA x DEMETRIO TRISKA - Manifeste-
se sobre a informação da Fazenda Publica do Estado do Para-
ná. - Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ANA CA-
ROLINA ROHR.

46. ACAO DE NUNCIACAO OBRA NOVA - 1154/2005 -
ALCIDES ADOLFO PETRUZALEK e outro x CONSTRUTO-
RA GIACOMAZZI LTDA - Manifestem-se as partes, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o contido na petição de fl. 200, do Sr.
Perito. Intimem-se. - Advs. ZELIA MEIRELES ESCOUTO,
WAGNER AZEVEDO CHAVES, ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO.

47. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1366/2005 - CIA
ITAULESING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CREZE-
LI ANTOCHECEN - I - Cumpra-se o determinado às fls. 35, por
mandado, incumbindo à parte Requerente antecipar as custas ne-
cessárias ao cumprimento da diligência. II - Intimem-se. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, LIZIANE LACERDA, VIRGINIA MAZZUCCO e
KELIAN BORTOLINI LIMA.

48. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1443/2005
- AIRTON JOAQUIM MATOSO F. DOS SANTOS e outro x
ABACO PARTICIPACOES LTDA - Vistas às partes acerca do
expediente de fls. 671/685. Após, voltem os autos conclusos
para saneador ou sentença. - Advs. PAULO SERGIO WINCK-
LER, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA e ALCEU PREISNER JUNIOR.

49. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 8/2006 - VANDA DE
FATIMA ZAKALUSNE VOIGT x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - Preliminarmente, intime-se o procurador nominado à
fl. 91, para firmar o substabelecimento ali juntado, no prazo de
05 (cinco) dias. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
ANDERSON LEFF PAZ, SILVIO RORATO, FABIANA ZO-
TELLI DE MATTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, FE-
LIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, ARISTIDES ATHAYDE
BISNETO, ANA PAULA MAGALHAES, LAURA GARBAC-
CIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIEL-
LE MARIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE
SOUZA e JOAO BOSCO LEE.

50. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 29/2006 - JOSE ADE-
MIR RICARDO PEREIRA e outro x OTAVIO BOTTAMEDI -
Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$14,00. - Advs. LUIZ CARLOS CHECOZZI e LILIANA
ORTH DIEHL.

51. ACAO MONITORIA - 304/2006 - OESP MIDIA LTDA x

WISDOM NET FRANCHISING LTDA - Aguarde-se por mais
15 (quinze) dias, na forma pretendida à fl. 184. Intime-se. -
Advs. REGIS FERNANDO FERREIRA, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES.

52. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 330/2006 - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A x
DORLY DE OLIVEIRA - Deve a parte embargada antecipar
custas de intimação das testemunhas arroladas. - Adv. ANTO-
NIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA.

53. ACAO DE DEPOSITO - 373/2006 - BANCO ITAU S/A x
CARINA KELER MOCELIN - Manifeste-se sobre a cetidão de
fl. 57. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA
VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e MOISES BA-
TISTA DE SOUZA.

54. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 401/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ALBERTO KLAS x INACIO DOMINGOS
MENDES LOUREIRO e outro - Para a audiência de concilia-
ção (C.P.C., art. 277), designo o dia 22 de janeiro de 2008, às
16h, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou re-
presentadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Antecipar as
custas para citação. - Adv. SANTINO SAGAIS.

55. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 498/2006 - MOU-
FISSA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA x GREGO-
RIO ANASTACIO LOPES DOS SANTOS - Manifeste-se so-
bre a juntada do mandado de fls. 79-81. - Advs. MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES e SILVIO ALEXANDRE MARTO.

56. ACAO DE USUCAPIAO - 724/2006 - TEREZA GORCHA-
COSKI BANDELOW e outro x GILBERTO AGIBERT e outro
- Retirar ofícios de fls. 172-174. - Advs. NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO.

57. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1093/2006 - WILLIAN LUIZ ISSAHO E CIA LTDA - ME x
AUTO POSTO TORRES LTDA e outro - Retirar carta de fl.
42. - Advs. LUIS FRANCISCO ZINGA e MARCO AURELIO
DALLEDONE.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1114/2006
- BANCO DO BRASIL S/A x DIEL ELEMENTOS LTDA e
outros - Manifeste-se sobre a juntada de mandado de fls. 135-
138. - Advs. MARCIO ANTONIO SASSO, MUNIR ABAGGE
e JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO.

59. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1195/
2006 - BANCO ITAU S/A x GILSON DE SOUSA BARBOSA
- Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00. - - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

60. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1242/2006 - NERCI
MARTINS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - An-
tecipar as custas para citação. - Advs. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, SILVIO RORATO, ANDERSON LEFF PAZ,
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e ALEXANDRA DANIE-
LI ALBERTI DOS SANTOS.

61. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1382/2006 - JOAO
PAES DE MOURA x MARIO ANTONIO MONTRUCCHIO e
outro - Manifeste-se sobre a certidão de fls 62 vº e 63, do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. NEIMAR BATISTA e TATIANE
PARZIANELLO.

62. ACAO RENOVATORIA DE LOCACAO - 1553/2006 -
CABINARE CABINES ESPECIAIS LTDA x TRANSPORTES
ROSSATO S.A e outro - Antecipar as custas para citação. -
Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO e BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOU-
ZA.

63. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 5/2007 - ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JANAI-
NA BARBOSA DA SILVA - Retirar oficios de fls. 45-51. - Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA.

64. ACAO DE DEPOSITO - 129/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x IVONEL CARDOZO DE
LIMA - Antecipar as custas para citação. - Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

65. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 210/2007 - VALDEMAR
PEREIRA SOARES e outro x ITAU SEGUROS S/A - Deve o
requerido retirar os ofícios de fls. 86-87. - Advs. MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

66. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 330/2007 - ODAIR
MARQUES e outros x BANCO BRADESCO S/A - Recebo o
recurso de apelação de fls. 149-161 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. - Advs. LUIZ CARLOS
GULKA, GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI GULKA,
NEWTON DORNELES SARATT, AFRO MARTINS JUNIOR,
FERNANDO AUGUSTO OGURA e MURILO CELSO FER-
RI.

67. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 611/2007 - MARIA SELIANE FERREIRA DE SOUSA RO-
DRIGUES e outro x BANESTADO S/A - Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a requisi-
ção de infomações. Manifestem-se as partes sobre a necessida-

de de designação de audiência de conciliação, trazendo aos
autos, sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo
possível conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, dizendo da pertinência das mesmas. intimem-se. -
Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

68. ACAO ORDINARIA - 753/2007 - MIZETE BERGONSE x
HSBC BANK BRASIL S/A - Considerando os termos da peti-
ção e documento de fls. 99-100, manifeste-se a parte Reque-
rente. Intime-se. - Advs. EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI,
ROBERTO FERRARI, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRIS-
TINA WORM.

69. ACAO ORDINARIA - 772/2007 - MILTON HLUSZKO x
ITAU/BANESTADO - 1. Defiro os benefícios da Justiça Gra-
tuita. Observe-se e anote-se na autuação e registros... Retirar
carta de fl. 40. - Adv. JONAS BORGES.

70. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 787/2007 - ANDER-
SON SOLIGO VIEIRA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A - I - Do Documento juntado às fls. 81, dê-se ciência à parte
Requerida, nos termos do artigo 398 do Código de Processo
Civil. II - Intimem-se. - Advs. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JUNIOR, MARIA HELENA SCHWARTZ, ALESSANDRO
BELLANI, JOICE KORMANN BERALDI, LEONARDO BE-
RALDI KORMANN, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

71. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 804/
2007 - BANCO FINASA S/A x DORA LIDICE MUNHOZ DE
OLIVEIRA - Manifeste-se sobre a certidão de fls. 30, do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. MARIA LUCILIA GOMES, LUCI-
ANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA.

72. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 922/2007 - MARGOT
BAHN e outros x BANCO ITAU S.A - Manifeste-se sobre a
contestação de fls. 168-201. - Advs. LEONI DE OLIVEIRA
MOTA e MARIA LUIZA GALIOTTO.

73. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
937/2007 - HUMBERTO MEDICI x NADIM ABRAO AN-
DRAUS FILHO - Deve a parte requerente antecipar as custas
de intimação das testemunhas arroladas. - Advs. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, EDUARDO MALUCELLI e LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA.

74. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1076/2007 - AUGUSTO
CEZAR DE MATTOS AZEVEDO x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Retirar carta de fl. 29. -
Adv. DIRCE DE PAULA MION.

75. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1077/2007 - MANOEL
PEDRO DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A e outro
- ...Manifestem-se as partes sobre a necessidade de designação
de audiência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso,
proposta concreta de acordo. Não sendo possível conciliar, in-
diquem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas. intimem-se. - Advs. MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO, JOSE CUNHA GARCIA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZA-
BELA RUCKER CURI.

76. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 1246/
2007 - IRLAN DE ASSIS x VIVO S.A - intime-se o Requerente
para que cumpra integralmente o determinado à fl. 30, em seu
último parágrafo. - Adv. LIGIA GOEBEL.

77. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1277/2007 -
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VERA LUCIA FANTE - Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte)
dias, na forma pretendida à fl. 58. Intime-se. - Advs. DANIELE
DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

78. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1302/2007 - EDISON
LUIZ TREVISAN x BANCO ITAU S/A e outro - Manifestem-
se as partes sobre a necessidade de designação de audiência de
conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso, proposta con-
creta de acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência
das mesmas. intimem-se. - - Advs. NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1345/2007
- SOCIEDADA EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITI-
BA (SEB) x JOSILENE DO NASCIMENTO - Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias, na forma pretendida à fl. 26. Intime-
se. - Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, CONCEICAO ANGE-
LICA RAMALHO CONTE, JEFFERSON RENATO ROSALEN
ZANETI, LARISSA ALCANTARA PEREIRA, EDUARDO
FULGENCIO DA CRUZ e NEIDE NAOMI HIRAMA.

80. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
1354/2007 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A x NWM
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA e outros - Mani-
feste-se sobre a certidão de fls. 32 vº, do Sr. Oficial de Justiça.
- Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, EDUARDO
MALUCELLI e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

81. ACAO MONITORIA - 1356/2007 - MARIA SIRLEY VEI-
GA FRANCA x WANDA MARTINS SOARES - Recebo os
embargos de fls. 28-43, para discussão. Intime-se a parte Em-
bargada para, querendo, impugnar. - Advs. ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, DEFENSORIA PUBLICA,
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, CRISTIANA HE-
LENA SILVEIRA REIS e ANGELICA DUARTE MARTINSKI.

82. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1360/2007 - GASTAO

LUIZ SOFFIATTI x CARLOS CESAR DUARTE - Recebo a
emenda à inicial (fls. 22-23). Obseve-se. Para a audiência de
conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 30 de janeiro de
2008, às 16h, à qual deverão comparecer as partes pessoalmen-
te ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Antecipar
as custas para citação. Providenciar as cópias necessárias. -
Adv. ENRICO LUIZ PEREIRA DE O. SOFFIATTI.

83. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1381/2007
- CONDOMINIO EDIFICIO RIO MACKENZIE x IRMAOS
THA S/A - CONSTRUCOES E COMERCIO - Antecipar as
custas para citação. - Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, GLAUCO IWERSEN e GUS-
TAVO DE CAMARGO HERMANN.

84. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1481/2007 - CONDO-
MINIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x CLEBER
DUQUE CHAGAS - Cite-se na forma pretendida à fl. 93 e com
urgência, eis que há data designada para audiência. Diligências
necessárias. Antecipar as custas para citação. - Adv. MARILZA
MATIOSKI.

85. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1511/2007 - ELISABE-
TH MELANIA ADAMI REOLON x BRASIL TELECOM S/A
- 1. Anote-se na autuação e registros, os benefícios da Justiça
Gratuita concedida à Requerente pelo Egrégio Tribunal de Jus-
tiça. 2. Considerando o valor atribuído à causa, emende-se a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de adaptá-la ao
rito sumário (artigo 275 e 276) do Código de Processo Civil)
ou elevar o citado valor ao patamar compatível com o rito ordi-
nário. 3. Intime-se. - - Advs. JOSE ARI MATOS e JANE PICK-
LER GARCIA MATOS.

86. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1545/2007 - PAULO
CESAR SERBELLO e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Antecipar as custas para citção. - Adv. ANA PAULA MARTIN
ALVES DA SILVA.

87. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1584/
2007 - BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINAN E INVES-
TIMENTO x CASSIANO DOS SANTOS - Intime-se o Reque-
rente para que cumpra integralmente o determinado à fl. 17. -
Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, JOSE TELLES DE PILAR e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

88. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1708/2007 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL VICTORIA I x H.FRANCK CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA - A petição inicial está apócrifa. Inti-
me-se o Requerente para que a regularize. - Adv. MIGUEL
CESAR SETIM.

89. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1720/2007 - JOSE PE-
REIRA MACHADO x BRASIL TELECOM S/A - Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Observe-se e anote-se na autua-
ção e registros. Considerando o valor atribuído à causa, emen-
de-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de adaptá-
la ao rito sumário (artigo 275 e 276) do Código de Processo
Civil) ou elevar o citado valor ao patamar compatível com o
rito ordinário. Intime-se. - Adv. JOSE ARI MATOS.

90. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1722/2007
- LUIZ ALBERTO MULLER x BANCO ABN AMRO S/A - A
Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará
dos benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação,
No entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe
o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para
a prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao de-
ferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. - Adv. RUBEN MADINI.

91. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1725/2007 -
BANCO ITAUCARD S/A x CARLOS JULIANO ESQUELBE-
CK - Trata-se de ação de reintegração de posse fundada em não
cumprimento de cláusula de contrato de arrendamento mercan-
til (leasing), com cláusula resolutória expressa, em que há pro-
va documental de inadimplemento contratual, representada por
notificação extrajudicial do réu. O inadimplemento da obriga-
ção contratual pelo adquirente, que detém como arrendatário o
bem de propriedade do Requerente, configurou o esbulho pos-
sessório, já que sua posse se tornou ilegal. Assim, concedo li-
minarmente a medida, com o que determino a expedição de
mandado de reintegração do autor na posse do bem descrito na
petição inicial. Efetivada a medida, cite-se o réu para apresen-
tação de resposta e indicação de provas, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. Fique o réu ciente de que a falta de apresenta-
ção da contestação implicará na presunção de veracidade dos
fatos afirmados pelo autor (CPC, art, 285 e 319). Intimem-se.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA.

92. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
1735/2007 - BANCO CITIBANK S.A x JULIANO PEDROSO
DE MORAES MANSUR e outro - Cumpra a parte interessada
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o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e
ALINE FERNANDA PEREIRA.
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1. REINTEGRACAO DE POSSE - 605/1990 - ERNESTO
PONTONI E OUTRA x DIRCEU LINHARES e outro - Desp.
de fls.330... Julgado procedente o pedido formulado por ER-
NESTO PONTONI e SERAFINA PONTONI de reintegração
de posse dos lotes urbanos 5 e 6, da quadra 1, da Planta Vila
Pontoni 2, Bairro Capão Raso (autos 605/90). Interpostos, en-
tão, dois embargos de terceiro, um em relação a cada lote. O
lote 05 ensejou os embargos de terceiro 1209/00, julgado pro-
cedente a fim de impedir o cumprimento de reintegração de
posse em relação a este imóvel, decisão que acabou sendo re-
formada a fim de julgar extinto os embargos. Por sua vez o lote
06 originou os embargos de terceiro 756/05, sendo concedida
liminar para suspender a execução da liminar em relação a este
lote. Agora, diante do trânsito em julgado dos embargos de ter-
ceiro 1209/00, é exigência constitucional que se respeite o trân-
sito em julgado e se cumpra o comando judicial, motivos pelos
quais determino que se cumpra imediatamente a ordem de de-
socupação em relação ao lote 05, motivos pelos quais indefiro
o pedido de extensão da liminar nos embargos de terceiro 756/
05 ao supracitado lote 05. Trata-se, inclusive, de questão já
decidida anteriormente. Cumpra-se o que determinado à fls.
325, 02. Int. Advs. SERGIO PETROCHINSKI, PAULO MO-
SER, MILTON MIRO VERNALHA FILHO, JOEL SIQUEIRA
BUENO, MARCO AURELIO CARNEIRO e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO.

2. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 462/1994 - ELIOMAR
SALDIVAR x ALMERINDA SIQUEIRA QUELIDON E S/M e
outros - Desp. de fls. 113 ... Arquivem-se provisoriamente até
posterior manifestação da parte interessada. Int. Adv. DEBO-

RA REGINA FERREIRA.

3. SUMARIA DE COBRANÇA - 974/1996 - CONDOMINIO
CJTO. RES. VALE VERDE II x COHALAR-COOPERATIVA
NACIONAL DE HABITAÇAO - Desp. de fls.235... Atualize-
se a avaliação. Após, cumpra-se o despacho de fls. 219. Int.
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, MARILZA MATIO-
SKI, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, MARCOS ANTONIO
CASAGRANDE, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAI-
RE LOTTICI.

4. EXECUCAO DE TITULO - 812/1997 - BANCO EXCEL
ECONOMICO S.A x MASSA FALIDA DE SOCIEDADE
CONSTRUT. TAJI MARAL LTD e outros - Desp. de fls.486...
Cumpra-se o que determinado no item 02 de fls. 482(...aApós,
cumpra-se integralmente o item 5.8.9 do CNCGJ-PR). Int. Advs.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI, MARCELO OLIVA MURARA, SILVIO BATISTA,
DANIELA MARI WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA
ROCHA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

5. SUMARIA DE COBRANÇA - 1458/1997 - PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ANTONIO VERDU Y CASTE-
LLON - Desp. de fls.225... Aguarde-se o cumprimento do man-
dado de avaliação. Int. Advs. MARILZA MATIOSKI e CLAI-
RE LOTTICI.

6. INDENIZACAO SUM. - 1244/1998 - REINALDO GUER-
CHESKI e outro x NEW HOME MUDANÇAS E TRANSPOR-
TE DE CARGA LTDA. e outros - Desp. de fls.727... Defiro o
pedido de fls. 726 para que o processo fique suspenso pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo intime-se o au-
tor a se manifestar. Int. Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, MOISES CHA-
GAS, LUCAS CELSO MONTEIRO FONSECA GROTA e
RUBENS NELSON CUNHA.

7. EXECUCAO DE TITULO - 55/1999 - BANCO ARAUCA-
RIA S.A. x JOAO DARCI DOS SANTOS MACHADO e ou-
tros - Manifestem-se as partes sobre o ofício de fls.148. Advs.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS.

8. BUSCA E APREENSAO - 1394/1999 - AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x LAERCIO
BRITO - Desp. de fls.319... Intime-se o autor para que junte
demonstrativo atualizado do débtio, conforme determinado às
fls. 286. Após, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória.
Int. Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS.

9. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1435/1999 -
OSVALDO ROSTY x LUIZ MARIO FOLLADOR e outros -
Ciência à parte interessada de que a resposta do ofício enviado
à Receita Federal encontra-se disponível em Cartório. Adv.
ELIANE MARIA MARQUES.

10. BUSCA E APREENSAO - 22/2000 - BBA CREDITANS-
TALT FOMENTO COMERCIAL LTDA. x JOCELINO RODRI-
GUES DE ALMEIDA - Desp. de fl.343... Intime-se a autora/
devedora, na pessoa de seu advogado, para promover o paga-
mento da quantia devida pela sucumbência, conforme valores
apresentados às fls. 342, no prazo de 15 dias. Caso o devedor,
não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da con-
denação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Int. Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA
DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN, DANIELE DE BONA, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA e ERENI INES CASARIN.

11. REINTEGRACAO DE POSSE - 202/2000 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x FABIANO DA SILVA - Desp.
de fls.77... Cumpra-se o que determinado no despacho de fls.
73 (...Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-
da). Int. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 1159/2001 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAU x MARCELO LUIS ELIAS ME - Desp. de fls.111...
Defiro a expedição de ofício, conforme requer às fls. 110, para
fins de endereço. Int. À parte autora, para retirar o ofício de fls.
113. Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
LINCOLN T. FERREIRA.

13. DECLARATORIA - 1390/2001 - AMERICA LATINA LO-
GISTICA DO BRASIL S.A x LUMIFACTOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA - Desp. de fls.48... Cumpra-se o que de-
terminado às fls. 44(...cumpra-se o que determinado na senten-
ça de fls. 33, desapensando-se e arquivando-se os presentes
autos). Int. Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

14. RESCISAO CONTRATUAL - 1546/2001 - AUTO POSTO
FERROVIARIOS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUITORA
S.A - Desp. de fls.548... Aguardem-se respostas aos ofícios
expedidos às fls. 540/541. Após, será analisada a petição de
fls. 546/547. Int. Advs. AFONSO CELSO NUNES, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE LOUREIRO
NETO, JULIO JACOB JUNIOR e SERGIO EDUARDO DA
SILVA.

15. ORDINARIA DE COBRANCA - 174/2002 - BANCO DO
BRASIL S A (VISA CARTÕES DE CREDITOS) x
ESP.CARLOS KANAWATE e outros - Ao autor, para pagamento
de custas regimentais complementares relativas às diligências
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50. Advs. MUNIR
ABAGGE, RUBENS DE LIMA e LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA.

16. EXECUCAO DE TITULO - 884/2002 - RELOTEL RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x TELEVISO CAR
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COMERCIO E INSTALACOES DE ANTENAS LTD e outros
- Ao autor para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$160,00. Advs. ANA MARIA SILVERIO
LIMA e ANTONIO ELOY BERNARDIN.

17. NULIDADE CAMBIAL - 1021/2002 - ANA PAULA AN-
GELI x BANCO EST.DO PARANA
CART.CRED.IMOBILIARIO - Desp. de fls.324... Recebo os
embargos de declaração de fls. 319/322 porque tempestivos.
Diz a autora que há contradição na sentença, visto que esta
reconheceu que a autora se manteve inerte durante o curso da
execução extrajudicial do bem financiado com resursos do sis-
tema financeiro da habitação. Alega, entretanto que tal não ocor-
reu, visto que a presente ação revisional de contrato foi ajuiza-
da antes da arrematação do bem. Pediu a declaração da senten-
ça, com efeitos infringentes. Os embargos não merecem provi-
mento, visto que a singela leitura do terceiro parágrafo das fls.
312 da sentença demonstra de forma clara e exata fundamenta-
ção da decisão. Ali consta que a arrematação do imóvel no cur-
so do feito revisional implica na extinção do processo e perda
do interesse processual em relação à discussão das cláusulas
contratuais. Note-se, que a antecipação dos efeitos da tutela foi
concedida após a arrematação do bem, circunstância que cor-
robora a afirmação de que a autora estava inadimplente e nada
fez para obstar a continuidade da execução extrajudicial. Ali-
ás, sequer pleiteou a suspensão de tal procedimento de forma
termpestiva. Por tudo isto, não havendo qualquer contradição
na decisão, mantenho a sentença nos exatos termos em que foi
proferida. Int. e dil. necessárias. Advs. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

18. BUSCA E APREENSAO - 1196/2002 - BANCO ITAU S/A
x ROGEL SANTA CLARA - Ao autor, para retirar os ofícios de
fls. 96/102. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA, KELIAN BORTOLINI
LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 326/2003 -
ANTONIO CARLOS FERREIRA DO AMARAL e outros x
FRELUCHT LTDA e outro - Desp. de fls.299... Cumpra-se o
item 03 de fls. 185 dos autos em apenso sob nº1424/03(...Após,
arquivem-se todos os autos, conforme determinado no despa-
cho de fls. 182). Int. Advs. PAULO CESAR DE SIQUEIRA
CASTRO e LUCIANO FURQUIM.

20. OBRIGACAO DE FAZER - 657/2003 - MINISTERIO
PUBLICO x MATRIZ FERRAMENTARIA E USINAGEM
LTDA e outro - Ao autor, para pagamento de custas regimentais
complementares relativas às diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$49,50. Adv. ELAINE SANCHES (PROMO-
TORA).

21. REPARACAO DE DANOS - 868/2003 - HARAS INTER-
LAGOS LTDA x HARAS XARA LTDA - Desp. de fls.310...
Indefiro o pedido retro por falta de fundamento legal para a
pretensão. Int. Advs. ROLAND KLASSEN, LILIAN REGINA
DOS SANTOS C. SIQUEIRA, JARBAS AFONSO DE O. PE-
DROZA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, ELI-
ZANGELA ABIGAIL SOCIO RIBEIRO, MARCOS FURQUIM
NETTO, CINTIA MARSIGLI AFONSO COSTA e HELIO
ROBERTO LINHARES DE OLIVEIRA.

22. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1305/2003 -
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x MARCE-
LO MARQUES PEREIRA - Ao autor, para se manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.100-verso e para pa-
gamento de custas regimentais complementares relativas às di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$49,50. Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK.

23. USUCAPIAO - 130/2004 - MARIA APARECIDA DA SIL-
VA FREITAS x ALFREDO SANTANA CHAVES FLS. 114 e
outro - Desp. de fls.182... Cumpra-se o que determinado às fls.
175 (...Cumpra-se a cota ministerial). Int.Advs. DILANI MAI-
ORANI, LORENA MARTINS SCHWARTZ, JOEL MACEDO
PEREIRA NETO, CLAIRE LOTTICI e GUIDA FERNANDA
P. BITTENCOURT.

24. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 226/2004 - DI-
NORAH RODRIGUES VIEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A
- Desp. de fls.229... Cumpra-se o que determinado no despa-
cho de fls. 226 (... Nos termos do artigo 791, inciso III do CPC,
determino a suspensão do presente processo por prazo indeter-
minado. Cumpra-se o contido no item 5.8.12 do CNCGJ-PR e
remetam-se ao arquivo provisório. Int. Advs. RITA DE CAS-
SIA WICTHOFF NEVES, CAMILLA T. PILASTRE MENDES,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO.

25. MONITORIA - 502/2004 - BANCO ITAU S/A x MARINI
LUCIA FARION DE SOUZA - Desp. de fl. 57... Intime-se a
devedora, na pessoa de seu advogado, para promover o paga-
mento da quantia devida pela sucumbência, conforme valores
apresentados às fls. 54/56, no prazo de 15 dias. Caso a devedo-
ra, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Int. Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e SA-
REMA OLIJNIK.

26. REVISIONAL DE CONTRATO - 1024/2004 - COMUNI-
DADE EVANG. LUTERANA CRISTO REDENTOR x SOU-
ZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Desp. de
fl. 225... Intime-se a devedora, na pessoa de seu advogado, para
promover o pagamento da quantia devida pela sucumbência,
conforme valores apresentados às fls. 224, no prazo de 15 dias.
Caso o devedor, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-J do Código

de Processo Civil. Int. Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMÕES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRI-
GOL.

27. RESSARCIMENTO - 1066/2004 - CONFIANCA COM-
PANHIA DE SEGURAS x MARCELO GAENSLY - Desp. de
fls. 71:” 1. Faculto ao Sr. Escrivão a cobrança das custas pro-
cessuais remanescentes (R$ 8,40) em autos separados. 2. Cum-
pra-se a sentença de f. 60, arquivando-se os autos, com baixas
e anotações necessárias. 3. Int.” Advs. LUIZ SAINT-CLAIR
MANSANI e MARCELO KOVALHUK.

28. INDENIZACAO ORD. - 1092/2004 - EDSON OSCAR DO
CARMO DA SILVA x IBERIA LINHAS AEREAS DE ESPA-
NHA S/A - Desp. de fls.259... Manifeste-se o autor sobre o
depósito noticiado às fls. 257/258. Int. Advs. IGLAIR TERE-
ZINHA MARQUETTO CHIAMULERA, CARLA FERNAN-
DES ARAUJO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE
BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO.

29. ORDINARIA DE COBRANCA - 1273/2004 - GERSON
ALVES DE ARAUJO x MARCO ANTONIO LOPES FLS. 162
e outros - À parte autora para pagamento das custas postais
referentes à intimação no valor de R$ 34,00, bem como à parte
requerida para pagamento das custas postais de intimação no
valor de R$ 68,00. Advs. BEATRIZ URIARTE RIERA SURE-
DA, MIGUEL ANGELO RASBOLD, AMAURI MARTINI
SEBASTIAO e ACNIUS PAES.

30. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1337/2004 - UNI-
MED SEGURADORA S/A x JOSE ANTONIO DA SILVA e
outros - Ao autor, para retirar o ofício de fls.434. Advs. AR-
MANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR, ANA CLAUDIA
TAVARES REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS
REQUIAO, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK FERREIRA, LUZYARA DAS GRAÇAS SAN-
TOS, MELISSA LOYOLA MISTRONGUE e MARIA DAS
GRAÇAS STRAPASSON.

31. INDENIZACAO SUM. - 1339/2004 - EMERSON JEAN
SOSINHO x HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS - Ciên-
cia acerca da certidão de fls. 175 (‘o Ofício de Levantamento
expedido sob nº 456/2007 foi entregue ao Funcionário Autori-
zado do Banco do Brasil S/A na data de hoje’) Advs. LUIR
CESCHIN, CARLOS AUGUSTO MARINONI, LUIZ GUSTA-
VO MARINONI, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR,
ANDREIA AZEVEDO FORTIS, JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO e RAFAEL MARCAL DE ARAUJO.

32. ORDINARIA - 230/2005 - MARIA ELISA REBELLO x
TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - Desp. de
fl.132: 1. Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para
promover o pagamento da quantia devida pela sucumbência,
conforme valores apresentados às fls. 130/131, no prazo de 15
dias. Caso o devedor, não o efetue no prazo de 15 (quinze)
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Int. Advs. EDUARDO RESSET-
TI PINHEIRO MARQUES VIANNA, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, AURELIO CANCIO PELUSO, RENATA LEITE
DO NASCIMENTO e ADRIANE MORON DE ALMEIDA.

33. REINTEGRACAO DE POSSE - 256/2005 - LEOCADIO
MIRANDA KUREKI e outro x IVALDO ALEXANDRINO
SOBRAL FILHO - Desp. de fl. 343... Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, para promover o pagamento da quan-
tia devida pela sucumbência, conforme valores apresentados às
fls. 341/342, no prazo de 15 dias. Caso o devedor, não o efetue
no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), no
termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. Advs.
MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES e LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA.

34. REVISIONAL DE CONTRATO - 434/2005 - ANTONIO
FERNANDES JARDIM e outros x BRASIL TELECOM - Desp.
de fls.169... Aguarde-se no arquivo provisório manifestação da
parte interessada. Int. Advs. ANDRESSA RABELLO FERREI-
RA, SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE
FRANQUI.

35. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 595/2005 - ELONIR
ANDRETTA JUNIOR x ROBERTO RICCIARDI - Deve a par-
te interessada retirar guia para recolhimento das custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$148,50, para cumprimento do mandado de intimação das
testemunhas - prazo de 5 (cinco) dias. Advs. EDUARDO SA-
BEDOTTI BREDA, RONALDO ANTONIO BOTELHO e
ROGERIO OSCAR BOTELHO.

36. EMBARGOS DE TERCEIROS - 756/2005 - EDSON
FRANCISCO MENDES VERNICK x ERNESTO PONTONI e
outro - Desp. de fls.519... Já indeferi o pedido de fls. 516, “i”,
nos autos em apenso. Defiro a produção de prova oral, com
depoimentos pessoais das partes, designando audiência de ins-
trução e julgamento para o próximo dia 12/02/08, às 15h00min,
sendo que o rol de testemunhas deverá ser apresentado até 30
dias antes da audiência, com recolhimento das custas do oficial
de justiça caso se pretenda intimação dessas testemunhas, tudo
sob pena de indeferimento na produção da prova. Int. Advs.
HELIO PEREIRA CURY FILHO, MILTON MIRO VERNA-
LHA FILHO e SERGIO PETROCHINSKI.

37. USUCAPIAO - 1229/2005 - JOAO BATISTA COSTA SAN-
TANA x - Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao
da carta de citaçao juntada as fls.111/112. Adv. ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE.

38. DECLARATORIA - 1476/2005 - PAULO ROBERTO TO-
DESCHINI x HSBC - VISA - Desp. de fls. 269... Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial complementar de fls.266/

268. Int. Advs. LEVI ROCHA, ROGERIO FERNANDO DA
SILVA, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e DOUGLAS
DOS SANTOS.

39. ORDINARIA - 1482/2005 - CLARITA DE MOURA RO-
CHA e outro x HSBC S.A - Desp. de fls.61... Intime-se o re-
querido para que exiba os extratos das contas descritas na ini-
cial, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. Advs. JONAS BORGES,
BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN e THAIS
HELENA ALVES ROSSA.

40. SUMARIA DE COBRANÇA - 33/2006 - SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA x EMILSON SILVEIRA DA SILVA
- Desp. de fls.156... O autor não cumpriu integralmente o des-
pacho de fl. 13/verso. Assim, para maior celeridade do feito,
oficie-se ao Jupizo da 18ª Vara Cível, solicitando cópia da sen-
tença e certidão de trânsito em julgado dos autos 1011/95 que
tramitam perante àquela serventia. Int. Advs. MARILZA MA-
TIOSKI e HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.

41. RESCISAO CONTRATUAL - 64/2006 - ALTAIR REIS
ARTIGAS x CONSTRUTORA PARANOA LTDA - Ao autor,
para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.74-verso e para pagamento de custas regimentais comple-
mentares relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$49,50. Advs. ANA CRISTINA ANGULSKI, PAO-
LA DANIELI COSTA e ELISABETH CRISTINA VIANA DA
ROCHA.

42. BUSCA E APREENSAO - 126/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x JOSIELE DOS SANTOS
E SILVA - Desp. de fls.49... Esclareça o autor se renuncia aos
valores arbitrados na sentença a título de sucumbência. Int. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

43. INTERDITO PROIBITORIO - 258/2006 - SETRANSP-SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE TRANS. URBANOS x SINDI-
MOC - SINDICATO DOS MOTORISTAS E COBRADORES -
Ao autor para efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 8,40. Advs. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES e LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS.

44. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 286/2006 - JOSE
OLIMPIO NORONHA DOS SANTOS x BRADESCO S.A -
Desp. de fls.93... Não há que se falar em devolução de custas,
uma vez que no acordo celebrado entre as partes, ficou consig-
nado no item ‘III’ que o valor acordado engloba as custas des-
pendidas nos autos pelo autor. Se o autor pretendia o ressarci-
mento satisfatório deveria ter elevado o valor acordade, não
sendo dever do Cartório proceder a tal ressarcimento. No que
diz respeito às custas no valor de R$ 10,50, tem-se que as mes-
mas se referem aos avisos de publicações ocorridos no decor-
rer do processo, que são apenas apurados e pagos ao final do
processo. Intime-se o autor que efetue o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 10,50. Após, voltem
para homologação da transação de fls. 80/81. Int. Advs. AN-
TONIO CARLOS MOREIRA, ISABELLA SANTIAGO DE
JESUS e MURILO CELSO FERRI.

45. EXECUCAO DE TITULO - 316/2006 - HSBC BANK
BRASIL S.A x B & S INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA e outro - Desp. de fls.34... Defiro a expedição
de ofícios solicitados às fls. 33, para localização do atual ende-
reço dos executados. Int. À parte autora, para pagamento de
custas para expedição dos ofícios no valor de R$28,00. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

46. USUCAPIAO - 582/2006 - EVALDO FRIESEN x - Desp.
de fls.81... Defiro a expedição dos ofícios solicitados às fls.
66, para fins de endereço. Int. À parte autora, para pagamento
de custas para expedição dos ofícios no valor de R$14,00. Adv.
MARKLEA DA CUNHA FERST.

47. OBRIGACAO DE FAZER - 646/2006 - ZELIA TANIA DE
PADUA x VALDOMIRO DE ALMEIDA e outro - Desp. de
fls.198... Intime-se o requerido, nos termos da petição de fls.
196, para que apresente certidão de seu atual casamento. Int.
Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES, NILCE NEIDE TEI-
XEIRA DE LIMA e FERNANDO AUGUSTO S. MAGALHA-
ES.

48. ALVARA JUDICIAL - 753/2006 - PAULO ROBERIO CRUZ
DE SOUZA x VERGINIA RAIMUNDO - Ao autor, para retira-
da do alvará. Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

49. MONITORIA - 802/2006 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO x PARCERIA VIP COMER-
CIAL LTDA - Ao autor, para se manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 106. Adv. MIEKO ITO.

50. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 860/2006 - LUIZ
DE SOUZA x COND.CONJ.RESID.PARQUE DAS AMOREI-
RAS - Desp. de f.56: Diante da certidão de fls. 55, o feito com-
porta jugamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso
II, do CPC, não havendo necessidade de produção de outras
provas além daquelas já constantes dos autos. À conta e prepa-
ro. Int. À parte Autora para proceder ao pagamento das custas
processuais no valor de R$ 8,40. Advs. CYRO CESAR FUR-
TADO ARAUJO, ADYR TACLA FILHO e ANGELA BITTEN-
COURT CORDEIRO.

51. EXECUCAO DE TITULO - 924/2006 - BANCO ITAU S.A
x TANNIS COMERCIOI DE CONFECCOES LTDA e outros -
Desp. de fls. 42... Considerando as alterações trazidas pela Lei
nº 11.382/06, cite(m)-se para em 03 dias efetuar o pagamento
da dívida, sob pena de penhora de bens suficientes à garantia
da execução, bem como para, querendo, opor embargos à exe-
cução no prazo de 15 dias. Deverá constar do mandado que no
prazo dos embargos, havendo o reconhecimento do crédito do
exeqüente e depósito de 30% (trinta por cento) do valor da
execução, inclusive custas e honorários, poderá o executado
pleitear o pagamento do remanescente em até 6 (seis) parcelas,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento

ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de que a oposição de
embargos com cunho meramente protelatório implicará inci-
dência de multa de 20% do valor atualizado da execução. Arbi-
tro os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da
dívida, sendo que para o caso de pagamento no prazo de três
dias, estes serão reduzidos à metade. Int. e dil. necessárias. Ao
exeqüente, para pagamento das custas de citação. Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

52. INDENIZACAO SUM. - 974/2006 - DIOGO NOGAROL-
LE CUNHA x RAFAELA MARINHO ANTUNES - Desp. de
fls.417... Rejeito os embargos de declaração no que concerne
às matérias elencadas no inciso I, art. 535 do CPC já que a
sentença não padece dos vícios apontados. Na realidade, in-
conformado com o resultado do julgamento, quer que o juízo
reforme seu entendimento anterior, o que não é o caso, a pre-
tensão deve ser perseguida através do recurso de apelação.
Acolho os embargos somente com fundamento no inciso II, art.
535 do CPC, porque houve omissão na análise do documento
de fls. 346. Só que tal documento não modifica o resultado do
julgamento. A demanda indenizatória foi proposta pelo autor
contra aquela que imaginou que seria a causadora do acidente,
a ré, e não contra a seguradora, que somente figurou no proces-
so como denunciada à lide pela última. Ninguém pode ser res-
ponsabilizado por conduta de terceiro, é um princípio geral de
direito. Assim é irrelevante para a ré se a seguradora pagou
algum valor referente ao conserto da moto do autor. Indefiro o
pedido de fls. 415 em virtude do disposto no art. 538 do CPC.
Int. Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI
SCHENFELD, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH, RO-
SANGELA WOLFF DE QUADROS MORO, ANDRE DIAS
ANDRADE, LUIZ CARLOS CHECOZZI e LILIANA ORTH
DIEHL.

53. EXECUCAO DE TITULO - 1110/2006 - WESTPHALEN
FOMENTO MERCANTIL LTDA x WEDRA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA - Desp. de fls.82... Manifeste-se o
credor sobre o contido na petição e documento de fls. 79/81.
Int. Advs. ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA, ANA
MARIA SILVERIO LIMA, DIONE BERNARDIN e ANTO-
NIO ELOY BERNARDIN.

54. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 1298/2006 - BANCO ITAU
S/A x ECIO SOARES - Desp. de fls.73/74... Considerando que
há ação revisional em trâmite perante a 13ª Vara Cível deste
Foro e Comarca, que tem por objeto o título exeqüendo que
instrui a petição inicial, bem como que o Juízo se encontra se-
guro pela penhora, conforme termo lavrado às fls. 52, determi-
no a suspensão da presente execução até final decisão da ação
revisional. O STJ permite na hipótese mencionada - ação ordi-
nária aforada antes da execução, garantida esta pela penhora
de bens do devedor - que a execução seja suspensa. Caso assim
não se fizesse, obrigando-se o devedor a embargar a execução,
haveria litispendência entre os embargos do devedor e a anteri-
or ação revisional. Pelo princípio da economia processual ne-
nhum sentido haveria em se exigir qe o devedor, que já ajuizou
ação anterior agora aforasse também embargos do devedor para
sustentar as mesmas matérias. Como bem analisado pelo emi-
nente Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, da
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do Recurso Especial de nº 198.178, Rondônia/;
‘(...)’. Quando já consumada a penhora, como sublinhado pelo
Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA por ocasião
dos julgamentos dos REsp´s nºs 181.052 e 55.040, a suspensão
da execução é possível para evitar que o devedor seja obrigado
a ajuizar embargos do devedor com a repetição do que já alega-
do em outra demanda. Elucidativo o seguinte trecho do citado
REsp 181.052: ‘(...)’. Também assim decidiu o STJ no julga-
mento do agravo regimental em agravo de instrumento nº
186.172-RJ (98/0028190-8), relator o eminente Min. Humber-
to Gomes de Barros: ‘(...)’. Houve penhora, estando seguro o
Juízo, devendo assim ser suspensa a execução até final decisão
na ação revisional ajuizada perante a 13ª Vara Cível desta Co-
marca. Int. Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS
SCHNITZLER e JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS.

55. BUSCA E APREENSAO - 1326/2006 - BV FINANCEIRA
S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x LEO RAFA-
EL PLETZ - Desp. de fls.61... Aguarde-se manifestação da par-
te interessada. Int. Advs. ALINE BORGES LEAL, KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO
MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
DANIEL SANTOS BORIN e ELCIO NASCIMENTO.

56. INEXIG. DIV. CUM.C/ INDENIZA - 1331/2006 - MICHE-
LE HEUSI FARHAT RAUTH x BANCO SAFRA S//A - Desp.
de fls. 132...Presentes os pressupostos de admissibilidade, re-
cebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se o apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar contra-
razões. Int. Advs. ALEXANDRE MARTINS, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE RECH.

57. COBRANÇA - 1352/2006 - X-LEME SERVICOS DE RA-
DIOLOGIA CLINICA S/C LTDA x SAUDE PLUS ASSISTEN-
CIA MEDICA S/C LTDA e outros - Desp. de fls.75... Manifes-
te-se o autor sobre a devolução das cartas de citação juntadas
às fls. 53/56. Int. Advs. JULIANA L. MALVEZZI e DANIEL-
LE NASCIMENTO.

58. ORDINARIA DE COBRANCA - 1412/2006 - BANCO DO
BRASIL S.A x CEPECOR CENTRO DE PREVENÇAO DO
CORAÇAO LTDA e outros - Desp. de fls.57:”Cite-se, como
solicitado às fls. 55, com as advertências do r. despacho de fl.
42. Int.” “Ao autor para antecipar as custas para expedição das
cartas de citação” Adv. OLDEMAR MARIANO.

59. REVISIONAL DE CONTRATO - 1470/2006 - ALEXSAN-
DRO BIANCONI x BV FINANCEIRA S A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVEST. - Desp. de fls. 120... Ciente do efeito
suspensivo atribuído ao recurso. Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao
Egrégio Tribunal de Justiça a fim de comunicar o cumprimento
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do contido no artigo 526 do CPC. Int. Advs. EDEMAR FRITZ
JUNIOR e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

60. SUMARIA DE COBRANÇA - 122/2007 - PAULO RO-
BERTO VIDAL x REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETI-
VOS - Ao requerido para efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$59,40. Advs. JEAN MAURICIO DE SIL-
VA LOBO e IVO BERNARDINO CARDOSO.

61. BUSCA E APREENSAO - 137/2007 - BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x CLAUDIO AL-
VES MARINHO - Desp. de fls.29... Certifique a Escrivania se
houve contestação pela parte requerida. Em caso negativo, con-
tados e preparados, voltem conclusos. Int. À parte autora para
pagamento das custas processuais no valor de R$ 4,20. Advs.
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e LUCIANE LOPES
ALVES.

62. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 188/2007 - DIS-
TRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA x KIKO PNEUS CO-
MERCIO DE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTD e outros
- Desp. de fls. 78 ... A citação por edital é medida de exceção,
e, para tanto, é necessário esgotar todos os meios possíveis de
localização dos requeridos. Oficie-se à Copel, Sanepar, Banco
Central do Brasil e Receita Federal solicitando informações
sobre os endereços dos requeridos. Int. À parte Autora para
pagamento das custas para expedição dos ofícios no valor de
R$ 28,00. Adv. DANTE LUIZ MANZOCHI.

63. ORDINARIA DE COBRANCA - 246/2007 - EMPRESA
BRAS.DE TELEC. S/A EMBRATEL x R.J.A. PRODUÇOES
E COMUNICAÇOES ARTISTICAS LTDA - Ao autor, para
pagamento de custas regimentais complementares relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50. Adv.
DANIELA LETICIA BROERING.

64. BUSCA E APREENSAO - 270/2007 - BANCO ITAU S/A x
ALINOR RODRIGUES DE ALMEIDA - Desp. de fl.45... Inti-
me-se o devedor, pessoalmente, como solicitado às fls. 44, para
promover o pagamento da quantia devida pela sucumbência,
conforme valores apresentados às fls. 44, no prazo de 15 dias.
Caso o devedor, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-J do Código
de Processo Civil. Int. À parte autora para pagamento das cus-
tas para intimação. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

65. REVISIONAL DE CONTRATO - 292/2007 - MARILDA
BUENO DA ROCHA TERTULIANO x BANCO ABN AMRO
REAL S.A. - Desp. de fls.104... Expeça-se alvará em favor do
Banco requerido, como solicitado às fls. 103, para levantamen-
to dos valores depositados às fls. 96/6-v, uma vez que incontro-
versos. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 101.
Int. À parte interessada para pagamento das custas para expe-
dição do alvará no valor de R$ 7,00. Advs. REGINA DE MELO
SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

66. BUSCA E APREENSAO - 330/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x LAURO JUNIOR DA SILVA PEREIRA - Ao au-
tor, para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.23-verso e para pagamento de custas regimentais com-
plementares relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$200,00. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

67. EXECUCAO DE TITULO - 392/2007 - DIFERRO AÇOS
ESPECIAIS LTDA x RONITEK TEC.IND.COM.MAQUINAS
LTDA - Manifeste-se a parte autora sobre a avaliação de fls.39/
40 Advs. FABIA A. VIEZZER BOENO e ZULEIMA MARIN.

68. EXECUCAO DE TITULO - 394/2007 - WALENDOWSKI
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTUVEIS LTDA x MALHA
VIARIA LOGISTICA DE ESTRADA LTDA - Desp. de fls.32...
Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que o exequente diligencie
acerca do endereço para citação. Decorrido esse prazo intime-
se o exequente para se manifestar. Int. Adv. ERASMO FELIPE
ARRUDA JUNIOR.

69. BUSCA E APREENSAO - 451/2007 - BANCO ITAU S.A x
PAULO BANACH - Ao autor, para pagamento de custas regi-
mentais complementares relativas às diligências do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00. Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

70. MONITORIA - 504/2007 - JASCAN OFICINA MECANI-
CA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA x FRANCO LUCIANO
DE OLIVEIRA DEPOSTO ME - À parte autora para pagamen-
to das custas postais referentes à citação no valor de R$ 34,00,
bem como ao requerido para pagamento das custas postais de
intimação no valor de R$ 17,00. Advs. CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO e ALFREDO FOGAÇA NETO.

71. COBRANÇA - 517/2007 - SIMAO OSNA e outros x BAN-
CO ITAU S/A (SUCESSOR BANCO BANESTADO) - Desp.
de fls. 125... O feito, na situação em que se encontra pode ser
perfeitamente submetido à apreciação de seu mérito, nos ter-
mos do artigo 330 do Código de Processo Civil, porquanto ine-
xistem questões fáticas ou dependentes de dilação probatória,
a serem dirimidas. À conta e preparo e após, conclusos. Int. À
parte autora, para pagamento das custas processuais no valor
de R$ 176,21, bem como as custas do Distribuidor no valor de
R$ 22,50, e custas de FUNREJUS no valor de R$ 16,30. Advs.
PAULO ROBERTO GOMES e ANDRIGO OLIVEIRA MAR-
COLINO.

72. EXECUCAO DE TITULO - 542/2007 - GONÇALVES &
ADAMATTI LTDA x ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA - Desp. de fls.37... O estado de insolvência da devedora,
por si só, não é suficiente para ensejar a descnsideração da
pessoa jurídica. Deve o credor comprovar a ocorrência da con-
fusão patrimonial ou do abuso de direito, nos termos do artigo
50 do CC, a fim de ser decretada a desconsideração da perso-
nalidade jurídica da sociedade devedora. Int. Adv. GILBERTO
J. ADAMATTI.

73. BUSCA E APREENSAO - 558/2007 - BANCO ITAU S.A x
PAULO CESAR NOBREGA NUNES - Ao autor para retirar
oficios expedidos a f. 33/39. Advs. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA
MAZZUCCO.

74. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 648/2007 - MIRIAM
GOMES BARCIK x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Desp. de fls.174... Manifeste-se o requerido so-
bre o contido na petição e documentos de fls. 170/172. Int.
Advs. KLEBER AUGUSTO VIEIRA, KELLY CRISTINA
WORM e TOBIAS DE MACEDO.

75. DECLARATORIA - 689/2007 - EVERTON MARCOS
DOMINGUES x BANCO SAFRA S//A - Desp. de fls. 125... O
feito, na situação em que se encontra pode ser perfeitamente
submetido à apreciação de seu mérito, nos termos do artigo
330 do Código de Processo Civil, porquanto inexistem ques-
tões fáticas ou dependentes de dilação probatória, a serem diri-
midas. À conta e preparo e após, conclusos. Int. À parte autora,
para pagamento das custas processuais no valor de R$ 10,50.
Advs. MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, LUIZ ROBERTO
RECH, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

76. ORDINARIA DE COBRANCA - 732/2007 - GUILHER-
ME GUSTAVO CAPUDI x BANCO DO BRASIL S.A. - Desp.
de fls.27... Intimem-se os autores para que comprovem o reco-
lhimento do FUNREJUS. Int. Adv. EMANUELLE SILVEIRA
DOS SANTOS.

77. SUMARIA DE COBRANÇA - 741/2007 - ROSENILDA
MACEDO DE GODOI x CENTAURO SEGURADO S/A -
Desp. de fls. 67... 1- Converto o feito em diligência. 2- Oficie-
se ao Superintendente Administrativo Financeiro da FENASEG
(Federação Nacional das Empresas de Seguro Privado e Capi-
talização), com endereço à Rua Senador Dantas, 74, 12º andar,
Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20031-205, informando o
ajuizamento do presente feito através da declinação do nome
das partes e dos autos e solicitando informações sobre eventual
pagamento de indenização do DPVAT em razão do falecimento
de Izaias Godk, com especificação do valor pago, data e forma
de pagamento, recebedor e seguradora responsável pelo paga-
mento. 3- Int. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, CLAUDIO DE
FREITAS MALLMANN e VICTOR KUNDZIN.

78. ORDINARIA - 754/2007 - INGRID SEIDEL x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Desp. de fls. 59
...Intime-se o autor a impugnar a contestação e documentos de
fls. 35/57, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. JONAS BOR-
GES, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM.

79. COBRANÇA - 783/2007 - TEREZA ABATTE MAGNA
FONTE x BANCO UNIBANCO S.A. - Desp. de fls. 86... O
feito, na situação em que se encontra pode ser perfeitamente
submetido à apreciação de seu mérito, nos termos do artigo
330 do Código de Processo Civil, porquanto inexistem ques-
tões fáticas ou dependentes de dilação probatória, a serem diri-
midas. À conta e preparo e após, conclusos. Int. Advs. PAULO
ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GO-
MES, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO e AN-
DRE ABREU DE SOUZA.

80. ORDINARIA - 836/2007 - JANINA TEDESCHI DIAS SIC-
CA e outros x BANCO ITAU S A - Desp. de fls.131... Manifes-
tem-se os autores sobre as petições e documentos de fls. 92/99
e 101/126. Int. Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO e ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO.

81. EXECUCAO DE TITULO - 861/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x SPM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e
outros - Ao autor, para se manifestar sobre as certidões do Sr.
Oficial de Justiça de fls.54. Adv. MURILO CELSO FERRI.

82. BUSCA E APREENSAO - 984/2007 - BV FINANCEIRA S
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ORIDES AN-
TONIO BORGES - Desp. de fls.35... Desentranhe-se o manda-
do de fls. 32, para cumprimento no endereço indicado às fls.
34. Int. À parte autora para pagamento das custas para desen-
tranhamento do mandado. Adv. ALINE BORGES LEAL.

83. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1047/2007 - YOLAN-
DA MOREIRA DA CRUZ PACCA e outro x UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A - Desp. de fls. 73...
O feito, na situação em que se encontra pode ser perfeitamente
submetido à apreciação de seu mérito, nos termos do artigo
330 do Código de Processo Civil, porquanto inexistem ques-
tões fáticas ou dependentes de dilação probatória, a serem diri-
midas. À conta e preparo e após, conclusos. Int. À parte autora,
para pagamento das custas processuais no valor de R$ 8,40.
Advs. MARCELA CRISTOFOLINI e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

84. COBRANÇA - 1119/2007 - IRENE TOME DE OLIVEIRA
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - Desp. de
fls.53... Oficie-se novamente a Fenaseg, com as informações
prestadas na petição de fl. 50. Cumpra-se o item “2” do despa-
cho de fl. 46. Int. Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA.

85. ALVARA JUDICIAL - 1122/2007 - FRANCELINA DE
SOUZA DOS SANTOS x ESPOLIO GERALDO VITOR DOS
SANTOS - Ao autor, para retirada do alvará de fls.21. Adv.
GUSTAVO HENRIQUE BATISTA.

86. ORDINARIA DE COBRANCA - 1164/2007 - ANTONIO
LUIZ PEREIRA e outro x BANCO ITAU S/A e outro - Desp.
de fls.58:”Cite-se, como solicitado às fls. 57, com as advertên-
cias do r. despacho de fl. 49. Int.” “Ao autor para antecipar as
custas para expedição da carta de citação” Adv. ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR.

87. BUSCA E APREENSAO - 1176/2007 - UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x ARISTOTELES
JULIANO SOBRINHO - Ao autor, para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.33. Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH.

88. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1186/2007 -
MARIZA DE PAOLA E OUTROS x ANA RIBEIRO DOS SAN-
TOS RAMOS ALEGRE - Desp. de fls. 50 ...Intime-se o autor a
impugnar a contestação e documentod de fls. 34/47, no prazo
de 10 (dez) dias. Int. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO, RONALD
ROESNER JUNIOR, JOELSON ALVES DE ARAUJO JUNI-
OR e ROBERTO DE CARVALHO PEIXOTO.

89. EXECUCAO DE TITULO - 1206/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO x CLAUDIO SALGADO
MONASTIER e outro - Desp. de fls.62... Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int. Advs. LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES, RAFAEL SANTOS CARNEIRO, JACEGUAY
F. DE LAURINDO RIBAS e CAROLINE CAVAGNARI TRA-
MUJAS.

90. MONITORIA - 1218/2007 - EUCLIDES GONÇALVES DE
MORAES x WALTER OTTO KNEVELS - Desp. de fls.107...
Sobre os embargos apresentados às fls. 21/105, manifeste-se o
autor no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Advs. EMERSON LUIS
DE MELO e RENILDE PAIVA MORGADO GOMES.

91. COBRANÇA - 1446/2007 - NYETTE INFANTE ARAUJO
x HSBC BANK BRASIL S A - Desp. de fls. 106 ...Intime-se o
autor a impugnar a contestação de fls. 80/104, no prazo de 10
(dez) dias. Int. Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, KELLY CRISTI-
NA WORM e TOBIAS DE MACEDO.

92. BUSCA E APREENSAO - 1474/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S A - BANCO MULTIPLO x JOSI MEIRE ARAUJO SAL-
GUEIRO - Ao autor, para se manifestar sobre as certidões do
Sr. Oficial de Justiça de fls.27/30. Adv. MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

93. REINTEGRACAO DE POSSE - 1537/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEFER-
SON RAUTH - Sentenca de f. 24: Vistos, ... Homologo para
que produza seus juridicos elegais efeitos, a transacao celebra-
da entre as partes (fls. 21/22), nestes autos. Em consequencia,
tendo o referido acordo efeito de sentenca entre as partes, JUL-
GO EXTINTO o processo, com resolução de merito, na forma
do art.269, III, CPC, ja distribuidas entre as partes, na referida
transacao, custas e honorarios advocaticios. Pagas as eventuais
custas remanescentes, arquivem-se com baixa na distribuicao.
P.R.I. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

94. COBRANÇA - 1595/2007 - ONOFRE RODRIGUES DE
LARA x ROSELI TEREZINHA SCHEID e outros - Deve a parte
interessada retirar guia para recolhimento das custas referente-
sas diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$346,50,
para cumprimento do mandado de citação - prazo de 5 (cinco)
dias.. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

95. REVISIONAL DE CONTRATO - 1631/2007 - AMILTON
FERREIRA DE CAMARGO x HIPERCARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA - Desp. de fls.63...
Acolho a emenda à inicial de fls. 61, determinado a alteração
do valor da causa para R$ 52.496,56. Altere-se a autuação, vez
que feito deverá tramitar sob o rito ordinário. Anote-se. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Ao propor a pre-
sente ação revisional de contrato de cartão de crédito pretende
o autor a concessão de tutela antecipada visando a exclusão ou
impedimento de inclusão de seu nome junto aos cadastros de
negativação ao crédito enquanto pende de decisão a presente
lide. Para tanto afirma que os contratos contém cláusulas abu-
sivas e onerosas que merecer ser revistas à luz do CDC pelos
em razão da contagem de juros acima do limite legal de 12%
a.a. e na forma capitalizada. O pedido, antes de caracterizar-se
como antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tem nítido
caráter cautelar, podendo, porém ser apreciado por conta do
que dispõe o artigo 273, §7º do CPC. O parecer contábil às fls.
51 demonstra a existência de anatocismo e que houve paga-
mentos além do valor devido. Não há dúvidas quanto à impos-
sibilidade de capitalização em casos da espécie. Por isto, ha-
vendo plausibilidade nas alegações do autor, DEFIRO A LIMI-
NAR PLEITEADA PARA DETERMINAR A EXCLUSÃO DO
SEU NOME DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO, até final julgamento do feito. Oficie-se para os devidos
fins. Cite-se o réu para no prazo legal contestar o feito, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Int. À parte inte-
ressada para retirar o ofício de fls. 65 e providenciar sua devida
postagem. Adv. VASCO FLANDOLI SOBRINHO.

96. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 1662/2007 - CRE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x GEO-
TOP TECNOLOGIA DE PRECISAO LTDA - À parte autora
para pagamento das custas postais referentes à citação no valor
de R$ 17,00. Advs. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI e EDUARDO CASILLO JARDIM.

97. ORDINARIA DE COBRANCA - 1739/2007 - ODAIR LUIZ
GONÇALVES JUNIOR x BRADESCO SEGUROS S/A - Ao
autor, para retirada de carta de citação de fls.33. Adv. MAURI-
CIO PALU.

98. REINTEGRACAO DE POSSE - 1744/2007 - BANCO
SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LOCALIGHT LOCADORA DE VEICULOS LTDA - Desp. de
fls.29... provados a mora e esbulho da posse (fls. 23/24), defiro
a liminar de reintegração de posse. Expeça-se o devido manda-
do. Cite-se o réu para oferecer defesa no prazo de 15 (quinze)
dias. Int. ‘À parte autora para pagamento das custas de citação.
Advs. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES e ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA.

99. MONITORIA - 1746/2007 - CORUJAO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA e outro x GERSON LEITE DOS SAN-
TOS NETTO - Desp. de fls.19... A petição inicial é aprócrifa,
assim sendo, intime-se o procurador do autor para firmá-la em
Cartório. Int. Advs. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO e PE-
TRUS TYBUR JUNIOR.

100. SUMARIA DE COBRANÇA - 1748/2007 - AMELIA DA
SILVA x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS S.A - Ao autor,
para retirada de carta de citação de fls.21. Advs. JOAO RO-
DRIGO STINGHEN ALVARENGA e LUIZ EDUARDO VIR-
MOND LEONE.

101. SUMARIA DE COBRANÇA - 1754/2007 - ALVINO
LENZ x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Desp. de fls. 22/24... O autor até o momento
não comprovou que tem direito ao benefício da assistência ju-
diciária. Dispõe o art. 4º da lei nº1.960, de 5.2.50, a chamada
Lei da Assistência Judiciária; ‘...’. Como se percebe pela leitu-
ra do dispositivo, basta que a parte afirme, em princípio, que
não tem condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, para
que o benefício da assistência judiciária lhe seja concedido.
Em sendo assim, ao afirmar o interessado, através de petição,
que é carete, o juiz, em princípio, obrigatoriamente deveria
conceder os benefícios da assistência judiciárias. Só que nin-
guém pode impedir a autoridade judiciária de determinar, de
pfício, como afirma o eminente processualista JOSÉ RUBENS
COSTA, a ‘dilação probatória’ (Manual de Processo Civil -
Volume II - Saraiva, 1995, pág.81) a fim de diligenciar acerca
da situação financeira da parte. Note-se que até mesmo o Esta-
do é prejudicado com as informações inverídicas sobre ausên-
cia de recursos para custear o processo já que deixa de se reco-
lher o FUNREJUS. Transcrevo ensinamento esclarecedor de
JOSÉ RUBENS COSTA a respeito;’...’. Bem analisada a ques-
tão pela Segunda Turma do STJ por ocasião do julgamento do
REsp nº 649579/RS, relatora Min. ELIANA CALMON, j.21/
09;2004. Explicou no seu erudito voto; ‘...’. Considerando que
o autor afirmou ser ‘aposentado’, há ‘circunstância fática’, para
empregar a expressão utilizada pelo STJ, que não pode impedir
que o juiz exija que efetivamente a parte demonstre que não
tem condições de arcar com os encargos financeiros do proces-
so, no caso com a juntada de seu último holerite. Oportuno
também transcrever o seguinte julgado; ‘...’. Ainda recentemente
o Desembargador EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, 16ª
Câmara Cível, negou provimento, de plano, ao agravo de ins-
trumento nº 302.035-7, da decisão proferida nesta 5ª Vara Cí-
vel, que exigiu que o agravante apresentasse cópia das duas
últimas declarações do imposto de renda a fim de melhor se
analisar o pedido de assistência judiciária. Sublinhou o emi-
nente relator que a afirmação da parte de que não está em con-
dições de arcar com os encargos financeiros do processo ‘...’,
citando o seguinte precedente do STJ, cujo trecho da emenda
se reproduz; ‘...’. Diante do exposto, determino que o autor
junte comprovante de renda para se saber quanto ganha men-
salmente e avaliar se realmente é pessoa carente. Int. Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA FILHO.

102. BUSCA E APREENSAO - 1756/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S.A x MARIA JOSE DE PAULA VIAN-
NA - Desp. de fls.38... Considerando que a mora do devedor
encontra-se suficientemente comprovada (fls.23 e 33), nos ter-
mos previstos no parágrafo 1.º do artigo 3.º, do Decreto-lei 911/
69, com as alterações determinadas pela Lei n.º 10.931/04, con-
cedo a liminar pleiteada, salientando que 05 (cinco) dias após
executada a liminar consolidar-se-ão a propriedade e a posse
do bem ao patrimônio do credor, cabendo às repartições com-
petentes expedir novo certificado de registro em nome do cre-
dor ou terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade
fiduciária. Cumprida a liminar, cite-se o réu certificando-o de
que: No prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da
dívida, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus. No
prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar,
poderá oferecer contestação, ainda que tenha se utilizado do
pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e dese-
jar sua restituição. Intime-se. Cumpra-se. Ao autor, para paga-
mento de custas para expedição de mandado de busca e apre-
ensão no valor de R$247,50. Adv. CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN.

103. EXECUCAO DE TITULO - 1758/2007 - LUCIANO LARA
ZEQUINAO x IOLANDA VALDEVINA MORAES - Desp. de
fls. 17... Cite(m)-se para em 03 dias efetuar o pagamento da
dívida, sob pena de penhora de bens suficientes à garantia da
execução, bem como para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de 15 dias. Deverá constar do mandado que no
prazo dos embargos, havendo o reconhecimento do crédito do
exeqüente e depósito de 30% (trinta por cento) do valor da
execução, inclusive custas e honorários, poderá o executado
pleitear o pagamento do remanescente em até 6 (seis) parcelas,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento
ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de que a oposição de
embargos com cunho meramente protelatório implicará inci-
dência de multa de 20% do valor atualizado da execução. Arbi-
tro os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da
dívida, sendo que para o caso de pagamento no prazo de três
dias, estes serão reduzidos à metade. Int. e dil. necessárias. Ao
exeqüente, para pagamento das custas de citação. Advs. FAUS-
TO PEREIRA DE LACERDA FILHO, NORBERTO JOSE
ROSSI e JEFERSON DE AMORIN.

104. ALVARA JUDICIAL - 1768/2007 - MARIA JOSE DE
OLIVEIRA e outros x ESP. DE MARIA DE LOURDES OLI-
VEIRA - Desp. de fls.22/24... Os autores, até o momento, não
comprovaram que têm direito ao benefício da assistência judi-
ciária. Dispõe o art. 4º da lei nº1.960, de 5.2.50, a chamada Lei
da Assistência Judiciária; ‘...’. Como se percebe pela leitura do
dispositivo, basta que a parte afirme, em princípio, que não
tem condições de pagar as custas do processo e os honorários
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, para que
o benefício da assistência judiciária lhe seja concedido. Em
sendo assim, ao afirmar o interessado, através de petição, que é
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carete, o juiz, em princípio, obrigatoriamente deveria conceder
os benefícios da assistência judiciárias. Só que ninguém pode
impedir a autoridade judiciária de determinar, de pfício, como
afirma o eminente processualista JOSÉ RUBENS COSTA, a
‘dilação probatória’ (Manual de Processo Civil - Volume II -
Saraiva, 1995, pág.81) a fim de diligenciar acerca da situação
financeira da parte. Note-se que até mesmo o Estado é prejudi-
cado com as informações inverídicas sobre ausência de recur-
sos para custear o processo já que deixa de se recolher o FUN-
REJUS. Transcrevo ensinamento esclarecedor de JOSÉ RU-
BENS COSTA a respeito;’...’. Bem analisada a questão pela
Segunda Turma do STJ por ocasião do julgamento do REsp nº
649579/RS, relatora Min. ELIANA CALMON, j.21/09;2004.
Explicou no seu erudito voto; ‘...’. Considerando que os auto-
res afirmaram ser empregada pública, aposentada e auxiliar
administrativo, há ‘circunstância fática’, para empregar a ex-
pressão utilizada pelo STJ, que não pode impedir que o juiz
exija que efetivamente a parte demonstre que não tem condi-
ções de arcar com os encargos financeiros do processo, no caso
com a juntada dos seus holerites. Oportuno também transcre-
ver o seguinte julgado; ‘...’. Ainda recentemente o Desembar-
gador EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, 16ª Câmara Cí-
vel, negou provimento, de plano, ao agravo de instrumento nº
302.035-7, da decisão proferida nesta 5ª Vara Cível, que exigiu
que o agravante apresentasse cópia das duas últimas declara-
ções do imposto de renda a fim de melhor se analisar o pedido
de assistência judiciária. Sublinhou o eminente relator que a
afirmação da parte de que não está em condições de arcar com
os encargos financeiros do processo ‘...’, citando o seguinte
precedente do STJ, cujo trecho da emenda se reproduz; ‘...’.
Diante do exposto, determino que os autores juntem compro-
vante de renda para saber quanto ganham mensalmente e avali-
ar se realmente são pessoas carentes. Int. Adv. IVALDO PE-
DRO PATRICIO.

105. OBRIGACAO DE FAZER - 1796/2007 - ELIANE VIEI-
RA BATISTA DA SILVA x UNIMED FOZ DO IGUAÇU COOP.
DE TRABALHO MEDICO - Desp. de fls.108/111... Informou
a autora que necessita ser submetida a “Transplante Alogênico
de Células Progenitoras” (Transplante de Medula Óssea) por-
que sofre de “Meloma Múltiplo”, que é um câncer que se de-
senvolve na medula óssea. Demonstrada a necessidade do trans-
plante pelo “Relatório Médico” (fls. 75/76). Narrou a autora
que a requerida nega-se a custear o transplante, embora tenha
se recusado a informar isso por escrito. Afirmou: ‘(...)’. Con-
clui-se pela leitura do “Guia do Usuário” fornecido pela ré que
o motivo da recusa advém do próprio contrato, no capítulo 10 -
SERVIÇOS EXCLUÍDOS, particularmente item 10.16: “Ser-
viços Excluídos? Transplantes, exceto de Rins e Córneas”. A ré
tinha conhecimento que a autora tinha doença pré-existente no
momento da contratação, inclusive “mieloma” (Câncer) como
se depreende da leitura dos documentos juntados à fls. 44/48.
Bastante claro o conceito de “mieloma” nos léxicos: “tmor for-
mado por células do tipo das que se encontram, normalmente,
na medula óssea”. Afirmou ainda a autora na inicial: ‘(...)’.
Cada dia mais me convenço do acerto do que afirmam LUIZ
GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART:
‘(...)’. São as particularidades do caso concreto que devem ser
levadas em conta pelo julgador no momento da aplicação da
lei, caso contrário substituir-se-ia o magistrado por uma má-
quina ou programa de computador, alimentar-se-iam certos da-
dos e então se teria uma “decisão”. Eis que no caso concreto há
uma peculiaridade fundamental: no momento da contratação
do plano privado de assistência à saúde sabia a ré que a autora
tinha câncer, “mieloma”, tumor na medula óssea. Certo que há
precedentes do STJ validando a cláusula de exclusão do trans-
plante no Plano Privado de Assistência à Saúde, inclusive de
medula óssea, como se lê nos acórdãos insertos no “site” da
instituição em relação ao RECURSO ESPECIAL Nº 635.975 -
SP (2004/0025770-0) e AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
378.863 - SP (2001/0145590-2). Só que em nenhum desses pre-
cedentes houve a particularidade já mencionada do caso con-
creto. A peculiaridade em questão faz com que aceite o seguin-
te argumento da autora: ‘(...)’. Aplicando-se o CDC em relação
ao Plano Privado de Assistência à Saúde com fundamento no
art. 35-G da Lei 9.656, de 03.06.1998, incide o art. 51, inciso
IV do primeiro diploma legal, que preceitua a nulidade de clá-
usulas que “estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abu-
sivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada,
ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou equidade”. Como en-
sinam CLÁUDIA LIMA MARQUES, ANTONIO HERMAN V.
BENJAMIN e BRUNO MIRAGEM em comentários ao referi-
do preceito legal, trata-se do que se denomina de “cláusula ge-
ral”, observando também NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY2 que a “boa-fé objetiva” está
igualmente prevista no art. 422 do CC, ‘(...)’. Nessas circuns-
tâncias evidentemente abusiva a cláusula contratual que veda o
transplante uma vez que a ré não agiu com honestidade e leal-
dade; a partir do momento em que aceitou o plano para uma
pessoa que já tinha câncer, tumor na medula, fez com que se
imaginasse que agiria de tal forma a lhe garantir o pleno e efi-
caz tratamento, inclusive transplante de medula. Como ensi-
nam CLÁUDIA LIMA MARQUES, ANTONIO HERMAN V.
BENJAMIN e BRUNO MIRAGEM em comentários ao supra-
citado art. 51, inciso IV, do CDC: ‘(...)’. Incide o supracitado
preceito no contrato “sub judice”, conforme destacado por
LEONARDO ROSCOE BESSA3: ‘(...)’. Diante do exposto,
concedo a tutela antecipada pleiteada, sendo cristalina a urgen-
cia para concessão da medida diante do relatório médico já
referido. Depreque-se a citação da ré para comparecer na audi-
ência a que se refere o art. 277 do CPC que designo para o
próximo dia 30/01/08, às 14h15min, e nesta oferecer defesa,
bem como para cumprimento da tutela antecipada que consis-
te, como requerido na inicial, para liberação das guias e dos
demais procedimentos acessórios inerentes aos atos que se fi-
zerem necessários à realização do Transplante Alogênico de
Células Progenitoras (Transplante de Medula Óssea), na forma
indicada pelo Dr. Ricardo Pasquini, conforme relatório de fls.
75 e 76 que deverá instruir a deprecata, no prazo de 75 (setenta
e duas) horas, sob pena de aplicação de multa que arbitro em
duzentos mil reais, que eventualmente poderá ser majorada caso
haja descumprimento. Indefiro a expedição de “fax” porque a
citação e consequente intimação exigem a expedição de preca-

tória. À parte autora para pagamento das custas para expedição
e instrução da carta precatória no valor de R$ 85,45. Advs.
RICARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA NABBOUH
ABREU.

106. INICIAIS - 2000/2007 - x - Feitos que aguardam o depó-
sito inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Alvará Judicial - JOSÉ CARLOS DA SILVA NO-
GUEIRA e outros x ESPÓLIO DE EDSON DIAS NOGUEI-
RA, no valor de R$110,25 + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
CRISTIANE LEAMARI CASTRO
2) Ação de Busca e Apreensão - BV FINANCEIRA S/A CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS
ALBERTO MADUREIRA, no valor de R$315,00 + R$247,50
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: MICHELLY NOGUEI-
RA TALLEVI
3) Ação de Embargos do Devedor - ARABIAN DISTRIBUI-
DORA DE TRANSP. DE PETRÓLEO LTDA e outro x BAN-
CO BRADESCO S/A, no valor de R$609,00 + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: EMIR CALLUF FILHO; HELIO P. CURY
FILHO
4) Ação de Execução - BANCO ITAÚ S.A x PASSOW & PAS-
SOW SC LTDA e outros, no valor de R$609,00 + R$123,75
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: DANIEL HACHEM
5) Ação de Execução - BANCO BRADESCO S/A x CARLOS
ALBERTO MARTINS, no valor de R$525,00 + R$49,50 (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: DANIEL HACHEM
6) Ação de Busca e Apreensão - BANCO FINASA S/A x SAN-
DRO ADRIANO ELEUTERIO DE MORAES, no valor de
R$609,00 + R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
7) Ação de Busca e Apreensão - HSBC BANK BRASIL S/A x
DAVID GOMES DA SILVA FILHO , no valor de R$609,00 +
R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES; RAFAEL SANTOS CARNEIRO
8) Ação Declaratória - GASPARIN COMÉRCIO E TRANS-
PORTE LTDA x SERGIO CIESLINSKI, no valor de R$609,00
+ R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: GELSON
AREND
9) Ação de Rescisão de Negócio Jurídico c/c Imissão de Posse
- NOVA VILLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA x JOSÉ VILMAR TAVARES e outra, no valor de
R$462,00 + R$34,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO
10) Ação de Busca e Apreensão - BANCO PANAMERICANO
S/A x VILMA CERVANTES SCHAFFNER, no valor de
R$567,00 + R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
DIEGO RUBENS GOTTARDI
11) Ação de Cobrança - VANIA GONÇALVES DOS SANTOS
MARTINS ME x EDUCON SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO
CONTINUADA LTDA, no valor de R$609,00 + R$17,00 (AR)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: FABIO LEITE FRANCO
12) Ação de Busca e Apreensão - BV FINANCEIRA S/A CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EVERTON
WILLIAN FRANCA COSTA, no valor de R$325,50 + R$247,50
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: MICHELLY NOGUEI-
RA TALLEVI
13) Ação de Cobrança - RESIDENCIAL GRALHA AZUL II x
FABIANA FILOMENA ROCHA, no valor de R$157,50 +
R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: INGRID
KUNTZE
14) Ação de Execução - CENTRAL SERVIÇOS DE GUIN-
CHO LTDA x CTO - CONSTRUTORA TÉCNICA DE OBRAS
CIVIS LTDA, no valor de R$609,00 + R$18,25 (CARTA PRE-
CATÓRIA) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: JORGE MIGUEL
PILOTO NETTO
15) Ação de Busca e Apreensão - BANCO ITAÚ S/A x SÍLVIO
JOSÉ WERLE, no valor de R$525,00 + R$247,50 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: GASTÃO FERNANDO PAES
DE BARROS JR; ANTONIO CELESTINO TONELOTO
16) Ação de Execução - BANCO DO BRASIL S/A x LEON-
CIO CAVALHEIRO, no valor de R$609,00 + R$49,50 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: EDULA WILLE POSNIAK;
NÁDIA JEZZINI
17) Ação de Cobrança - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL RONDON II - CONDOMÍNIO I x RUI MOREIRA
GOMES e outra, no valor de R$315,00 + R$49,50 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS
18) Ação de Cobrança - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL DA MIRENE x SIMETRIA CONSTRUTORA DE
OBRAS, no valor de R$ 178,50 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: EMERSON LUIZ VELLO
19) Ação Monitória - BANCO ITAUBANK S/A x SERGIO
ESPOLADORE FILHO e outra, no valor de R$609,00 +
R$74,25 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: EVARISTO
ARAGÃO SANTOS; FABRÍCIO KAVA
20) Ação de Consignação em Pagamento - RADJA COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEIS E CONVENIÊNCIAS LTDA x
ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO S/A, no valor de
R$609,00 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
PAULO JOSÉ GOZZO
21) Ação de Execução - MARCELO CRISSANTO MALLIN x
ESPÓLIO DE ZURIEL ALMEIDA DE OLIVEIRA, no valor
de R$609,00 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
LUIS CARLOS BARRETO; LUIZ CARLOS DA SILVA
22) Ação de Repetição de Indébito - CABS INTERNATIONAL
LTDA x COMERCIAL ASTRALUZ LTDA, no valor de
R$609,00 + R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
RAFAEL JUSTUS DE BRITO; EDUARDO RAMOS CARON
TESSEROLLI
23) Ação Revisional de Contrato - JOÃO BERNARDO TA-
VERNA x FINASA S/A, no valor de R$199,50 + R$17,00 (AR)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: RAFAELA FILGUEIRA
24) Ação Revisional de COntrato - CATHARINA BOCHENEK
x BANCO ITAÚ S/A, no valor de R$157,50 + R$17,00 (AR) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: RAFAELA FILGUEIRA
25) Ação Indenizatória - ANNA PAULA CABRAL x JULIO
CESAR ALASMAR - ME, no valor de R$588,00 + R$49,50
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: ANASSILVIA SAN-
TOS ANTUNES
26) Ação de Usucapião Extraordinário - VILSON FERREIRA

DE CASTRO e outra, no valor de R$609,00 + R$51,00 (AR) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: ANDREA GOMES; JOSÉ RO-
BERTO TRAUTWEIN
27) Ação de Cobrança de Honorários - ORLANDO ANZOA-
TEGUI JÚNIOR x CARLOS ALBERTO RODRIGUES, no
valor de R$609,00 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.: VALMIR LEAL GRITEN
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NEIMAR BATISTA 0051 001360/2003

0069 000998/2004
NELSON FERNANDO DE MEDEIR 0037 000422/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0108 000277/2006

0125 001149/2006
NEREU AUGUSTO TADEU GANTE 0045 000243/2003
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0053 001643/2003
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0141 000164/2007
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0202 001776/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0070 001081/2004
OMIR MIRANDA 0111 000494/2006
ORLANDO ABRAO KALIL 0012 000184/1998
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0170 000831/2007
OSMAR NODARI 0139 000005/2007
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0198 001571/2007
OSVALDO ANTONIO DO NASCIM 0118 000782/2006
PAMELA IRIS TEILOR 0190 001397/2007
PATRICIA FRANÇA BENATO 0193 001463/2007
PATRICIA LISE 0130 001421/2006
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0113 000590/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0133 001560/2006
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0192 001429/2007
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0044 000113/2003
PAULO CACHOEIRA 0183 001148/2007
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0020 001122/1999
PAULO EDUARDO FERNANDES C 0061 000413/2004

0091 001000/2005
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0034 001667/2001
PAULO GUILHERME PFAU 0010 000072/1998
PAULO ROBERTO GOMES 0145 000331/2007

0167 000799/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0184 001203/2007
PAULO VINICIUS DE BARROS 0194 001466/2007
Pedro Henrique Laranjeira 0149 000375/2007
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0145 000331/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0201 001661/2007

PERICLES JANDYR ZANONI 0111 000494/2006
PLINIO LUIZ BONANCA 0078 001431/2004

0117 000684/2006
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0178 001019/2007
RAFAEL DIAS CORTES 0171 000850/2007
REGINA DA COSTA SALGUEIRI 0102 001380/2005
REGINALDO CLEON PINTO ARA 0030 001222/2001
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0040 001254/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0007 000347/1997
RENATA FRANCO TREVISAN GU 0154 000545/2007
RENATA STRAPASSON 0074 001231/2004
RENATO DACILIO FLORES 0001 000092/1990
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0116 000676/2006
RENATO V. GUASQUE 0023 000026/2000
RENE DOTTI 0049 001134/2003
RICARDO BORTOLOZZI 0053 001643/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0109 000404/2006
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0012 000184/1998
RICARDO LUCAS CALDERON 0040 001254/2002
Ricardo Rodolfo Born 0150 000395/2007
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0068 000946/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0080 000040/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0146 000333/2007
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0052 001619/2003
ROBSON ZANETTI 0040 001254/2002
RODRIGO DE SALLES CABRAL 0042 001477/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0049 001134/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0120 000821/2006
RONALDO GUILHERME KUMMER 0190 001397/2007
ROSANE CAMARA VILLORDO 0171 000850/2007
RUBEN MADINI 0021 001230/1999

0197 001535/2007
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0063 000591/2004
SADI BONATTO 0042 001477/2002
SAFIRA ORCATTO MERELLES D 0012 000184/1998
SAMIRA NABBOUCH ABREU 0109 000404/2006
SAMUEL CESAR OLIVEIRA NET 0041 001354/2002
SANDRA APARECIDA BORITZA 0162 000645/2007
SANDRA M. CARTA RIBEIRO 0140 000020/2007
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0115 000648/2006
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0008 000401/1997
SCHEILA MACEDO DE LARA AR 0109 000404/2006
SERGIO AUGUSTO KALIL 0012 000184/1998
SERGIO LUIZ CORDONI 0101 001363/2005
SERGIO SAYAO LOBATO 0063 000591/2004
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLA 0128 001399/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0044 000113/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0105 001500/2005

0191 001426/2007
SOLANO DE CAMARGO 0150 000395/2007
SONIA RAMIRA STEFF 0019 000723/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0085 000699/2005
STELA MARLENE SCHWERZ 0099 001319/2005
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0022 001236/1999

0114 000619/2006
TATIANE PARZIANELLO 0051 001360/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0167 000799/2007
TEREZINHA RESENDE CARULA- 0148 000348/2007

0164 000733/2007
THAIS GOCHI PINTO 0105 001500/2005
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0165 000761/2007
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0205 001858/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0029 001030/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0060 000381/2004

0097 001173/2005
0158 000567/2007

VALERIA DE SOUSA PINTO 0023 000026/2000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0054 001653/2003
VAYNE VALERA RIALTO 0015 000538/1998
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0114 000619/2006
VERDIANA MOREIRA SEIDL FR 0067 000904/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0112 000559/2006
VINICIUS NADLER CERVO 0119 000809/2006
VIRGINIA MAZZUCCO 0204 001857/2007
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0107 000098/2006
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0012 000184/1998
WAGNER DE MELO FRANCO 0033 001613/2001
WALDI MOREIRA SOARES 0091 001000/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0079 001513/2004
WILIAM FERNANDO TADEU FRA 0118 000782/2006
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0129 001415/2006
ZENICE MOTA CARDOZO 0035 000030/2002

1. PRESTACAO DE CONTAS - 92/1990 - MARIA ROSA
RAMOS VASCONCELOS x NOYTON RAMOS DE VASCON-
CELOS - Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor
de R$ 119.200,00. Advs. HUMBERTO R. CONSTANTINO e
RENATO DACILIO FLORES.

2. COBRANCA - 286/1992 - HABITASUL CREDITO IMOBI-
LIARIO S/A x ESP. GIUSEPPE LOFFREDO - Aguardando
retirada da carta de adjudicação. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI.

3. INDENIZACAO - 478/1992 - CLEONICE MARIA FER-
REIRA DOS SANTOS x MARIA ALICE PINHEIRO MACHA-
DO SANTOS - À vista dos argumentos de fl. 426, intime-se o
Sr. Perito para designar novo dia, local e hora para atendimen-
to do quanto determinado às fis. 339/340, no que respeita à
perícia médica. Fica a parte Requerente advertida que, no pra-
zo de dez dias, deverá declinar o seu novo endereço nos autos
para, depois de designada a data pelo Sr. Perito, ser promovida
a intimação pessoal da parte, por mandado e como diligência
do Juízo, evitando, assim, nova frustração na elaboração da
prova. Intimem-se. Advs. EDNA MARIA FABIAN, ALEXAN-
DRE BROWN PALMA e MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1333/1995 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x GOIO-DIESEL PETRO-
LEO LTDA e outros - Diante do contido nas certidoes de fls.
297-vº, arquivem-se, provisoriamente, se não houver novo im-
pulso da parte Exequente no prazo de cinco dias. Int. - Advs.

ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA.

5. ORDINARIA - 1359/1995 - JOAO ANTONIO HENRIQUE
DE OLVIEIRA e outro x JOAO DMYTERKO - Defiro pedido
de fls. 250/251. Desentranhe-se o mandado para penhora na
forma postulada, depois de recolhidas as custas, inclusive da-
quelas necessarias ao registro da constriçao perante o Cartorio
de Registro de Imoveis competente, Int.- Advs. ALEXANDRE
PIMENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1440/1996 - FCG
INVESTIMENTOS S.A. x LUIZ FRANCISCO PETRAZZINI
e outro - A vista da certidao de fl. 310, concedo o prazo de
cinco dias para a parte Credora dar andamento na execuçao,
sob pena de arquivamento independentemente de nova intima-
çao. Int.- Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA, JOELCIO S.
MADUREIRA e JONNY JEFERSON S. MADUREIRA.

7. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 347/1997 - BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS x ADRIANO DE A. VIEI-
RA - Ao autor para prosseguimento do feito, retirando a carta
precatoria expedida para o devido cumprimento. Int.- Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA.

8. ARROLAMENTO - 401/1997 - CATARINA ZACACHUKA
x ESP. WALCILIO ZACACHUKA - Diante do alegado na peti-
ção de fls. 112/113, manifeste-se a Sra. Inventariante, inicial-
mente. Int. - Advs. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e SAU-
LO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO.

9. ORDINARIA DECLARATORIA - 445/1997 - ARTEFATOS
DE BORRACHA RECORD S.A. e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - Inicialmente, defiro o pedido de
vista deduzido as fls. 1327, com as cautelas de praxe.. Oportu-
namente, voltem para as deliberaçoes necessarias, diante do r.
pronunciamento ministerial de fls. 1330 a 1332. Int.- Advs.
BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATARIN.

10. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 72/1998 - COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCO AURELIO BORTOLOTTI - Cumpra-se o despacho
de fl. 207, no que respeita a suspensao da execuçao. Int.- Advs.
PAULO GUILHERME PFAU e MARCIA CRISTINA JONSON.

11. BUSCA E APREENSAO - 127/1998 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO OLDAIR DAMAZIO - Conforme certi-
dao de fl. 141-vº, foi expedido alvara, o qual encontra-se no
Banco do Brasil para o devido levantamento. Int. - Adv. ARAO
DOS SANTOS.

12. MONITORIA-FASE EXECUCAO - 184/1998 - ADVEL
IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x COSTA
COMUNICACAO S/C LTDA - Ciencia da certidao de fl. 196-
vº (houve o bloqueio das importancias encontradas em nome
da parte Devedora, atraves do convenio BACEN-JUD, cf. doc
de fls.; 197/198). Int. - Advs. RICARDO KLEINE DE MARIA
SOBRINHO, ORLANDO ABRAO KALIL, SAFIRA ORCAT-
TO MERELLES DO PRADO, SERGIO AUGUSTO KALIL,
VIVIANE GIRARDI PROSPERO e CHRISTIANE CORTES
IWERSEN.

13. ARROLAMENTO - 255/1998 - THOMAS ROSALINO DA
SILVEIRA x ESP. FERMINA ANDRADE DA SILVEIRA -
Aguardando retirada de certidao. Int. - Adv. ELIZETE REGI-
NA AUGUSTO. - 428/78

14. REGRESSIVA - 536/1998 - REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A x J. GRABOSKI E. M. SILVA LTDA - Ciencia da
certidao de fl. 171-vº (não houve exito nas tentativas de blo-
queio atraves do convenio BACEN-JUD, cf. doc. de fl. 172).
Int. - Adv. CIRO BRUNING.

15. ORDINARIA - 538/1998 - ASSOCIACAO COMERCIAL
DO PARANA x ACIEP ASSOCIACAO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DO PARANA - Ciencia da certidao de fl. 565 (não
exito nas tentativas de bloqueio atraves do convenio BACEN-
JUD, cf. doc. de fl. 566). Int. - Advs. CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, VAYNE VALERA RIALTO, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA e MARCELO NICOLAU NADER.

16. COBRANCA - 986/1998 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL OURO VERDE x VANIO PACHECO - Concedo prazo de
cinco dias o Condominio Requerente, trazer aos autos, certido-
es explicativas dos autos referidos na petição de fls. 410. Int. -
Advs. MARIA ILMA CARUSO, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA, LUZIA
MARGARETE VO. DE ANDRADE e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO.

17. MONITORIA - 115/1999 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ANTONIO DE SOUZA MIRANDA BRASIL
NETO - Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$
48.863,81, datado de 21.12.07, no prazo de 5 dias. Advs. HE-
LENA MUSSOLINO, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, ANDRE LUIS DE ALCANTARA, FERNANDO
AUGUSTO SPERB e ALCEU MACHADO NETO. - 239/97

18. MONITORIA - 185/1999 - BANCO DO BRASIL S.A. x
ABRAO JOSE MELHEM - Diante do contido na certidao de
fls. 166-vº, manifeste-se o causidico subscritor da petiçao de
fls. 156, no prazo de cinco dias. Int.- Advs. LUIZ FERNANDO
KUSTER, DEMETRIO BEREHULKA e MISAEL PEREIRA
DA SILVA.

19. ANULATORIA C/ TUTELA - 723/1999 - LECIR DOMIN-
GOS SAMPAIO FIGUEIREDO x ABIMED SERVICOS ME-
DICOS LTDA e outro - Considerando que a parte Credora não
concorda com a designação de audiencia para tentativa de con-
ciliação e, considerando que, sempre que possivel, a execução
se processara de forma menos gravosa, concedo o prazo de cin-
co dias para que a Devedora formule proposta objetiva de acor-
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do. Advs. SONIA RAMIRA STEFF, NADIEGE K. MARCHET-
TI DELL ANTONIO, MARCUIS VINICIUS BUSCHMANN,
JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, LOURDES BER-
NARDETE BELTRAMI RIVAROL e BRUNO ANDRADE
SOARES.

20. ORDINARIA - 1122/1999 - R. ORIENTE E CIA LTDA x
TELECENO SC INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA -
Indefiro, todavia, o pedido de expedição de oficio ao Cartorio
de Protestos, considerando a parte dispositiva da sentença de
fls. 104 a 106, julgou procedente a cautelar e determinou a
sustação definitiva do processo. Ciencia a certidao de fl. 147
(não houve exito nas tentativas de bloqueio atraves do conve-
nio BACEN-JUD, cf. doc. de fl. 147). Int. - Advs. PAULO
CESAR GRADELA FILHO e JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES. — 1004/99

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1230/1999 - MAR-
CELO XAVIER x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - Diante do contido nos petitorios de fls. 336 a
338, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Int. - Advs.
IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN. - 865/99

22. EMBARGOS A EXECUCAO - 1236/1999 - ESP. ROBER-
TO AMARAL BAYLAO e outros x BANCO ITAU S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Defiro o pedido de fls. 586/587. Inti-
me-se a parte Devedora, por mandado para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o montante da condenação, nos
termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Fixo ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor devido. Sobre a
incidência de honorários advocatícios em execução de senten-
ça, perfeitamente possível sua fixação, sendo esta, inclusive, a
posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as lições de
Luit Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de
Processo Civil, volume 3, Execução, Editora Revista dos Tri-
bunais, 2007 p.247-248: “Em razão do silêncio da lei, seria
possível pensar que nada é devido a título de honorários de
advogado na execução de sentença condenatória. Porém, se o
advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de gra-
ça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessária
a execução - os honorários do advogado do autor, já que de
outra forma estará sendo negado o princípio de que o processo
não pode prejudicar a parte que tem razão. Assim, o juiz tam-
bém deve agregar o valor dos honorários de advogado (devido
pela execução) ao valor que está sendo executado, pena de vi-
olar os direitos fundamentais processuais e a lógica do sistema.
Que resolveu impor multa de dez por cento ao réu para forçá-lo
ao adimplemento voluntário. Se, antes da Lei 11.232/2005, era
absolutamente comum o réu nao cumpnr a condenação, ainda
que sabedor de que teria de pagar os honorários de advogado
na ação de execução, não haverá qualquer efeito em impor a
pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar
os honorários de advogado na fase de execução. Ademais, é
logicamente inconcebível atrelar os honorários de advogado à
existência de ação, ou seja, de ação de execução e não de fase
de execução. Como é óbvio, honorários não têm relação com
ação, mas sim com retribuição por trabalho.” Em caso de não
pagamento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. Intimem-se. Advs. JOAO BATISTA VALIM e TATI-
ANA KALKO TURQUETI CUNHA BARETO.

23. REPARACAO DE DANOS - 26/2000 - ROSANA SAR-
TOR x DELI KOKI MATSUO e outro - Indefiro o pedido de
penhora na forma postulada as fls. 712/713, considerando que
a apolice de fl. 214 esta em nome de WILLIAM SABATKE,
que fora excluido da lide, conforme decisao de fl. 334 e verso.
Manifeste-se, pois, a parte Credora em prosseguimento. Int.-
Advs. VALERIA DE SOUSA PINTO, JOSE MADSON DOS
REIS e RENATO V. GUASQUE.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 528/2000 -
AGORA AMBIEMTAL S/C LTDA x SIDUPAR-SOCIEDADE
DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO PR - —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de
R$ 49,50, referente a cobrança de autos. Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIM.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 593/2000 -
OSNY WESTPHAL x CRAINER GALVAO DA SILVA - Cien-
cia da certidao de fl. 138 (que houve bloqueio das importancias
encontradas em nome da parte Devedora, atraves do convenio
BACEN0JUD, cf. doc. de fls. 139/140. Int.- Adv. ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO - 633/2001 - MARLI DE
CASTRO GOMES x CHRISTOPH REIL - Diga o credor sobre
o prosseguimento. Atendendo portaria interna. Int- Advs. GA-
BRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO e INES BALDO
FURTADO.

27. ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL - 807/2001 -
TEAM ROBOTICA INDUSTRIA DI TECNOLOGIA ELETRI-
CA x SUL DESIGN LTDA - Embora este Juízo já tenha se pro-
nunciado à fl. 187 acerca da representação da parte Devedora,
a Exeqüente insiste às fls. 196 a 198, na intimação da parte
Executada, na pessoa dos procuradores que a representaram
nos autos. Assim, defiro o pedido de renovação da intimação
da parte Devedora, na pessoa de seus procuradores e, não ha-
vendo manifestação, deve a parte Credora formular os requeri-
mentos que entender pertinentes à continuidade da execução.
Intimem-se. Adv. MARILIA ZAMONER.

28. DECLARATORIA - 915/2001 - HELMAQ COM. E LO-
CAÇAO DE MAQUINAS LTDA x COMPANHIA ULTRAGAZ
S/A. - Manifeste-se a parte Requerente acerca do contido na
certidao de fls. 89-vº. Int. - Advs. ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES, JOSE CARLOS BUSATTO e CRISTIA-
NE CARREIRO PEREIRA.

29. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1030/2001

- FELIPE LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SAN-
TOS S/C LTDA e outro - Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. Advs. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE e LEANDRO RICARDO ZENI.

30. COMINATORIA - 1222/2001 - WILSON DA LUZ e outro
x PAULO CESAR DE PAULA e outro - Diante do contido nos
documentos de fis. 274 e 289, desentranhe-se o mandado para
cumprimento do despacho de fl.256, sendo certo que a parte
Exeqüente deverá comprovar, no prazo de quinze dias e medi-
ante juntada de cópia da matrícula do imóvel, o cumprimento
da ordem. Intimem-se. Advs. GETHE XAVIER PRUDENCIO
GAMA e REGINALDO CLEON PINTO ARACHESKI.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1411/2001 -
AMANCIO CUETO x RENATA OLIVEIRA FRANCO DE
LEAO - Acolho os argumentos de fls. 106/107 para determinar
o prosseguimento da execução, inclusive porque, se trata de
execução de honorarios de sucumbencia fixados na sentença
de fls. 72/74, em favor do causidico que patrocinava os interes-
ses da parte Executada, e portanto detem legitimidade para exe-
cução. Defiro, assim, o pedido de fls. 102/103. Intime-se a par-
te Devedora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pa-
gamento do valor devido, sob pena de indicir multa de 10%
sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J
do Codigo de Processo Civil. Fixo os honorários advocaticios
em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidencia de honorarios
advocaticios em execução de sentença, perfeitamente possivel
sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina. Veja-
se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Marinoni e
Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volume 3,
Execução, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 247-248:
“Em razão do silencio da lei, seria possivel pensar que nada é
devido a titulo de honorários de advogado na execução de sen-
tença condenatória. Porem, se o advogado certamente não pode
ser obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar de exigir
do réu - que torna necessária a execução - os honorarios do
advogado do autor, já que de outra forma estará sendo negado
o principio de que deve agregar o valor dos honorarios de ad-
vogado (devido pela execução) ao valor que está sendo execu-
tado, pena de violar os direitos fundamentais processuais e a
logica do sistema. Que resolveu impor multa de dez por cento
ao réu para força-lo ao adimplemento voluntario. Se, antes da
Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu não cumprir
a condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os ho-
norários de advogado na ação de execução, não haverá qual-
quer efeito em impor a pena de dez por cento e eliminar a ne-
cessidade de o réu pagar os honorários de advogado na fase de
execução. Ademais, é logicamente inconcebível atrelar os ho-
norários de advogado a existencia da ação, ou seja, de ação de
execução e não de fase de execução. Como é óbvio, honorários
não tem relação com ação, mas sim com retribuição por traba-
lho.” Em caso de não pagamento no prazo legal, expeça-se
mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.- Advs. MANO-
EL CELIO DZIEIDZICK, AMANCIO CUETO e JOAO BA-
TISTA ATHANASIO.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1605/2001 -
ALDO DANIEL POCCIONI x RAPHAEL CHEROBIM e ou-
tros - Defiro pedido de fls. 271/272, em termos, porquanto não
há amparo legal para a extinção da hipoteca conforme sustenta
a parte Exequente. Assim, determino a expedição de carta pra
intimação do Credor Hipotecario para que fique ciente da pe-
nhora e, querendo, formule os requerimentos que considerar
pertinentes. Int.- Advs. CLARICE MARIA DAL COMUNE e
AMABILON DALCOMUNI.

33. INDENIZACAO - 1613/2001 - IONE ROCHA RAMOS x
MARIA B. MANFIO ZANONI - Intime-se o Requerido/Exe-
cutado para que no prazo de cinco dias efetue o pagamento das
custas remanescentes, sob pena de não ser promovida a baixa
na distribuição e arquivamento. Int. - Advs. KATIA REGINA
ROCHA RAMOS, WAGNER DE MELO FRANCO e JOSE
CARLOS PEREIRA DE GODOY.

34. REVISIONAL DE CONTRATO - 1667/2001 - ARILTON
LUIZ BACELLAR e outro x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIO.DO BANCO DO BRASIL - Primeiramente e, diante
do contido na petiçao d fls. 400/401, manifeste-se a parte re-
querida no prazo de cinco dias, no respeita ao proseguimento
do processo na parte que não foi objeto de composiçao. Int.-
Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIM, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON.

35. ARROLAMENTO - 30/2002 - TOCIE ITO IMAI x ESP.
KANICHIRO IMAI - Atendam as partes sobre o requerido pela
Fazenda Estadual. Adv. ZENICE MOTA CARDOZO.

36. BUSCA E APREENSAO - 74/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x ELIANA MACEDO DE O. RIBEIRO - Iniocialmen-
te, deve a parte requerente justificar a pretensao de fl. 89 con-
siderando que ainda nao houve o cumprimento da liminar defe-
rida. Int.- Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
FRANCINE FREDERICO.

37. EXECUCAO - 422/2002 - CLAUDINEY DE OLIVEIRA x
BANCO BRADESCO S/A - Diante do contido nas certidoes de
fls. 153v, concedo o prazo de cinco dias para a parte exequente
dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento, indepen-
dente de nova intimaçao. Int.- Advs. KONRAD M. PEREIRA
DA ROCHA, NELSON FERNANDO DE MEDEIROS MAR-
TINS, HERMAN SCHAICH IV, FABRICIO STADLER COR-
REA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

38. ORDINARIA C/ TUTELA - 492/2002 - BONAFRUTA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS E LEGUMES DOIS CUNHADOS - Ciência da re-
messa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. Advs. JUAREZ
BORTOLI, MAURICIO GALEB e ALESSANDRO COTA.

39. BUSCA E APREENSAO - 969/2002 - FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS x CELSO RI-

CARDO DOS SANTOS - —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para complementar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 9,50. - Advs.
DANIEL BARBOSA MAIA, ADONIRAN PEDROSO DE OLI-
VEIRA e GUILHERME BABORA DO CARVALHAL.

40. INDENIZACAO C/ TUTELA - 1254/2002 - ROBSON
ZANETTI e outros x CTA CENTRO DOS TRAB.DA AMA-
ZONIA MARCELO A DE SOUZA e outros - Diga sobre o pros-
seguimento (falta do retorno do ARMP de citação de Carlos
Alberto Vanbolli e sobre a petição de fls. 1024 e sgtes de Insti-
tuto Socioambiental). Atendendo portaria interna. Int. - Advs.
ROBSON ZANETTI, REGIS GRITTEM ZULTANSKI, RI-
CARDO LUCAS CALDERON, ANA PAULA DE ANDRADE
LOPES e FERNANDO MATHIAS BAPTISTA.

41. INVENTARIO - 1354/2002 - DOROTEA HOEPPERS x
ESP. CARLOS ROBERTO LIMA DE TOLEDO - Devera ser
promovida a citação a que se refere o item “7” da mesma peça.
Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça. Advs. CRISTIANA NAPOLI MADUREI-
RA DA SILVA, SAMUEL CESAR OLIVEIRA NETO e ERENI
INES CASARIN.

42. BUSCA E APREENSAO - 1477/2002 - BANCO CHN
CAPITAL S/A x MED CONSTRUCOES LTDA e outro - Cien-
cia da certidao de fl. 466 (que houve o bloqueio das importan-
cias encontradas em nome da parte Devedora, atraves do con-
venio BACEN-JUD, cf. docs. de fls. 467/468. Int. - Advs. FER-
NANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, CLETO DE
FREITAS BARRETO, RODRIGO DE SALLES CABRAL
BARRETO e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1607/2002 -
RONALDO GAZAL ROCHA x MODULO EDITORA E DE-
SENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA - Diga o exequen-
te sobre o prosseguimento. Atendendo portaria interna. Int. -
Adv. JULIANO FRANCA TETTO.

44. MANUTENCAO DE POSSE - 113/2003 - TERUO YA-
MASAKI & CIA LTDA - ME x CONDOMINIO EDIFICIO
BUZIOS e outro - Conforme certidao de fls. 473, foram expe-
didos alvaras os quais encontram-se no Banco do Brasil para
levantamento. Int. - Advs. PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA
e SIDNEI GILSON DOCKHORN.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 243/2003 - IN-
GLESA INCORPORACOES E PARTICIPACAO DE BENS S/
C x LOURIVAL PEDRO KALED e outro - - Não há possibili-
dade de se proceder nova tentativa de bloqueio através do con-
vênio BACEN-JUD, sem que se repita a situação narrada na
petição de fls.170 a 172, salvo se a parte Credora individuali-
zar as contas correntes existentes em nome da parte Devedora,
o que poderá ser obtido através de cópias de declarações de
renda junto à Receita Federal II - Manifeste-se, pois, a parte
Credora no prazo de 05 (cinco) dias. III - Intimem-se. Advs.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e NEREU AUGUS-
TO TADEU GANTER PEPLOW.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 465/2003 - FER-
NANDA DE FATIMA BORGES x KHARIMAN FERREIRA
HANDAR - Diante do contido nas certidoes de fls. 133v, con-
cedo o prazo de cinco dias para a parte exequente dar anda-
mento ao feito, sob pena de arquivamento, independente de
nova intimaçao. Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MAR-
CIA S. BADARO.

47. INDENIZACAO C/ TUTELA - 531/2003 - MARIO ISSAHO
& CIA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Indefiro o
pedido de fls. 262/264, de execução dos honorarios, conside-
rando que a questao não fora apreciada pela Superior Instancia
no v. acórdao de fls. 190/195 e, portanto, este Juizo monocrati-
co não tem força para modificar o julgado. Assim, deve ser
promovido o arquivamento determinado no despacho de fls.
257, todavia, depois de escoado o prazo para eventual insur-
gencia da parte interessada. Int. - Advs. ANA PAULA WOLLS-
TEIN e MOACIR BORGES JUNIOR.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 609/2003 - ACIR
BORCK x LEONICE DOS SANTOS SOUZA - Concedo prazo
de cinco dias para o exequente dar andamento no processo, sob
pena de arquivamento. Int.- Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, JOSE
EDUARDO GRITES MANZOCHI e DIOGENES ANTONIO
GRACO.

49. EMBARGOS A EXECUCAO - 1134/2003 - CNF - CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA x ALDENIRA GOUVEIA
PAULINO - Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 5.000,00, bem como atendam as par-
tes o solicitado pelos mesmos. - Ciencia do ofico de fls. 608
onde comunica que foi designado o dia 11/01/2008, às 16 hs
para inquirição da testemunha na sala de audiencia da 1ª Vara
Civel de Mato Grosso, Rondonopolis.- Advs. RENE DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA e LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI. - 1168/99

50. COBRANCA - 1273/2003 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAIUA I - COND. II x ANI MERI PAULO -
Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. JOSE EDUARDO
GRITES MANZOCHI e LUIZ FERNANDO QUEIROZ.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1360/2003 -
ELIO WINTER INCORPORACOES LTDA x MARCIA ZIGO-
VSKI - Ao exequente para prosseguimento do feito, retirando
os oficios expedidos para o devido cumprimento.Int. - Advs.
NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO.

52. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE - 1619/2003 -
NUVITAL NUTRIENTES S/A x CELSO DIEL & CIA LTDA e
outros - Diante do contido na petição de fls. 78, manifeste-se a
parte Exequente, inicialmente. Int. - Advs. ROBSON JOSE

EVANGELISTA, CAIO MARCIO EBERHART e ADRIANO
JOSE OST.

53. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1643/2003 -
RENATO MACHADO RODRIGUES x BANCO ITAU S/A e
outro - Diante do contido na certidao de fls. 260-vº, intime-se o
Requerente, pessoalmente, para os fins do despacho de fls. 259.
Int. - Advs. NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, RICARDO BORTOLOZZI e LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA.

54. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1653/2003 -
BANCO FIAT S/A x EDIR BRAZ CAMILO - Ao autor para
prosseguimento do feito, retirando os oficios expedidos para o
devido cumprimento. Int. - Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

55. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1713/2003 - BANCO ITAU
S/A x RUDINALVA ALVES e outro - Diante do contido no
termo de fls. 261, deve a parte exequente, preliminarmente,
esclarecer o sentido da pretensao de fls. 297. Int.- Advs. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, LUIS GUILHERME DA VEIGA e ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA.

56. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 32/2004 - CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALTER
OLIVEIRA DE LIMA - Ao autor para prosseguimento do feito,
retirando o oficio expedido para o devido cumprimento. Int. -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL
MALUCELLI.

57. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 235/2004 -
MARA CRISTINA BARRICHELLO x CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO - I - Diante
do contido na certidão de fls. 276v., é de se presumir que a
parte Credora, em razão dos depósitos efetuados nos autos,
considera cumprida a obrigação. II - Inobstante isso, determino
seja intimada pessoalmente a parte Credora para dizer quanto
ao interesse no levantamento dos valores depositados às fls.
260 e 262, no prazo de cinco dias. III - Quanto à importância
depositada às fls. 274, expeça-se alvará em favor da Sra Escri-
vã para levantamento das custas, ficando incumbida, porém, de
efetuar o pagamento das custas do Funrejus e Distribuidor. IV
- Intimem-se. Advs. EMERSON LUIS DE MELO, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL e KEITY SUTO TROMBELI.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 291/2004 -
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x DIRCEU
RODRIGUES DALLEDONE FILHO - Indefiro pedido de cita-
ção por hora certa formulado as fls. 176, eis que não se faz
presente, in casu, a hipotese precista no artigo 227 do Codigo
de Processo Civil. Manifeste-se a parte Exequente, pois, em
prosseguimento, no prazo de cinco dias. Int. - Advs. MACA-
ZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS.

59. REPARACAO DE DANOS - 377/2004 - ARLETE CLARO
DO AMARAL x JULIEN MARCELLE PIZZATO COELHO -
Redesigno audiência de instrução e julgamento para a data de
08/07/2008, às 14:00 horas. O rol de testemunhas, por tratar-se
de procedimento sumário, é aquele juntado com a inicial e com
as contestações. Deve a Escrivania providenciar a intimação
das partes para prestar depoimento pessoat Quanto às testemu-
nhas a serem arroladas, caso as partes pretendam sejam intima-
das, deverão providenciar o depósito das custas para a diligên-
cia de intimação, independentemente de qualquer outra intima-
ção do Juizo, sob pena de preclusão. IntimenÞse.Diligências
necessárias. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. ALCEU GIESE, JOEL
PEDRO TULIO, ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO, FABI-
OLA ROSA FERSTEMBERG e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA.

60. BUSCA E APREENSAO - 381/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PEDRO PAULO PIVATO - Aguardando retirada
do(s) oficio(s). Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI.

61. INTERDICAO - 413/2004 - FLAVIO EGYDIO DE OLI-
VEIRA CARVALHO NETO x CLAUDIO EGYDIO DE CAR-
VALHO - Aguardando assinatura no termo de compromisso de
curador de fls. 370. Int. - Advs. CARLOS RAUL DA COSTA
PINTO e PAULO EDUARDO FERNANDES COSTA PINTO.

62. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 438/2004 - GE-
RACI PEREIRA DOS SANTOS x BANCO ZOGBI S/A - A
vista do desinteresse da parte exequente, caracterizado pelas
certidoes de fls. 129-vº, arquivem-se ate nova provocaçao da
parte. Int.- Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI
RUTHES, IVO JOAO TONOLLI, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JÚNIOR.

63. ORDINARIA REGRESSIVA - 591/2004 - BRADESCO
SEGUROS S/A x LEONILDO PEDROSO - Diga sobre o pros-
seguimento. Atendendo portaria interna. Int. - Advs. SERGIO
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e
LUCIANE LOPES ALVES.

64. COBRANCA - 607/2004 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL PORTAO x VICENTE DE PAULA MUNIZ - Aguardando
retirada do(s) oficio(s). Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

65. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 757/2004 - ELISA-
BETE PEREIRA REIS VASCONCELOS BARRETO CAMI-
NHA x CONDOMINIO EDIFICIO SAO PEDRO - Postas em
pratica as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça para analise do recurso interposto. Int. -
Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e ANTONIO NU-
NES NETO.
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66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 789/2004 -
DELMAR BORGES x DANIELE CRISTIANE PINHEIRO - I
- Deve a Exeqüente, inicialmente, dar atendimento ao determi-
nado no despacho de fls. 88, considerado que houve substanci-
al modificação no processo de execução de título extrajudicial
com o advento da Lei 11.382/06. II - Para tanto, concedo à
parte Credora o prazo de cinco dias, sob pena de arquivamen-
to. III - Intimem-se. - Adv. JONAS BORGES.

67. ORDINARIA REVISIONAL - 904/2004 - LUIZA DA SIL-
VA CAVALCANTE x ABN AMRO BANK - Ciencia as partes
os esclarecimentos do Sr. Perito. Int. - Advs. ANA CAROLINA
ROHR, VERDIANA MOREIRA SEIDL FRAGOSO, MAURI-
CIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-PROI-
BIDO.

68. PERDAS E DANOS - 946/2004 - ESP. ANTONIO MAN-
SUR x SANDRA REGINA MANSUR - A vista do contido na
certidao de fl. 124-vº, eo deliberado no termo de fl. 120, mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias. Int.- Advs. Jose
Claudio Del Claro, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e FER-
NANDO JOSE CURI STABEM.

69. ORDINARIA - 998/2004 - DEMETRIUS NICHELE MA-
CEI e outro x JACIR DOMINGOS CAVASSOLA - Entendo
desnecessário o pedido de fls. 635/636, de intimação prévia da
parte Executada. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, a
fim de uniformizar a interpretação da lei federal, definiu que a
contagem do prazo de 15 dias para pagamento de condenação
de quantia certa independe de intimação pessoal do advogado
ou do devedor e após esse prazo - contado do trânsito em julga-
do da sentença - incidirá a multa de 10% prevista no artigo 475
- J do CPC. Veja-se a decisão do Resp 954559/RS, Terceira
Turma, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
j. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252: “LEI 11.232/2005. ARTI-
GO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA.
TERÍVIO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA.
DESNECESSIDADE. 1. A intimação da sentença que condena
ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante publica-
ção, pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o prazo
recursal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor. 2. Tran-
sitada em julgado a sentença condenatória, não é necessano
que a parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado, seja
intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir esponta-
neamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver sua
dívida automaticamente acrescida de 10%.” Fixo honorários
advocatícios em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidência
de honorários advocaticios em execução de sentença, perfeita-
mente possível sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da
doutrina. Veja-se a respeito do tema as lições de Luk Guilher-
me Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Ci-
vil, volume 3, Execução, Editors Revista dos Tribunais, 2007,
p.247-248: “Em razão do silêncio da lei, seria possível pens
que nada é devido a título de honorários de advogado na exe-
cução de sentença condenatória. Porém, se o advogado certa-
mente não pode ser obrigado a trabalhar de graça, não há como
deixar de exigir do réu - que torna necessária & execuçào - os
honorários do advogado do autor, já que de outra forma estará
sendo negado o princípio de que o processo não pode prejudi-
car a parte que tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o
valor dos honorários de advogado (devido pela execução) ao
valor que está sendo executado, pena de violar os direitos fun-
damentais processuais e a lógica do sistema. Que resolveu im-
por multa de dez por cento ao réu para forçá-lo ao adimple-
mento voluntário. Se, antes da Lei 11.232/2005, era absoluta-
mente comum o réu não cumprir a condenação, ainda que sa-
bedor de que teria de pagar os honorários de advogado na ação
de execução, não haverá qualquer efeito em impor a pena de
dez por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar os hono-
rários de advogado na fase de execução. Ademais, é logica-
mente inconcebível atrelar os honorários de advogado à exis-
tência de açáo, ou seja, de açào de execução e não de fase de
execução. Como é óbvio, honorários não têm relação com ação,
mas sim com retribuição por trabalho.” Como não houve paga-
mento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. ADRIANA RIOS
MENEGHIN, NEIMAR BATISTA e Marcos Wengerkiewicz.

70. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1081/2004 - TOLI
BACCI PACHECO e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA - A
vista do contido no petitorio de fl. 402, intime-se o Sr. Perito
para realização dos trabalhos no prazo assinalado. Int. - Advs.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE e
ODACYR CARLOS PRIGOL. - 1024/04

71. ORDINARIA DE NULIDADE - 1118/2004 - LIPRESS
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA x ROTTA‘S CONFEC-
COES LTDA - Diga sobre o prosseguimento. Atendendo porta-
ria interna. Int. - Adv. ALCIR SPERANDIO. - 999/04

72. MONITORIA - 1146/2004 - BANCO ITAU S/A x PISOS E
ACABAMENTO PORTAO LTDA e outros - —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$
40,00. Advs. DANIEL HACHEN, ANDRE LANZONI PEREI-
RA, GILBERTO LOURENCO OZELAME e ANA LUIZA LEI-
TAO KANASHIRO.

73. BUSCA E APREENSAO - 1175/2004 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x SIDNEI ANTONIO MARCHETTE
- M.E. e outro - Defiro pedido de fls. 122, da citaçao pór edital,
com prazo de vinte dias. Para apresentaçao do resumo em con-
soonancia com o Codigo de Normas da Corregedoria - Geral
da Justiça, concedo ao requerente o prazo de cinco dias. Int.-
Adv. MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA.

74. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1231/2004 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A x JOAO GOMES DA SILVA -
Diante da certidao de fls. 96-v Advs. , presume-sae que a pro-
curadora que patrocina os interesses da parte requerida con-
sentiu com o acordo de fls. 92/94 e, assim, aguarde-se o cum-

primento do pacto, com a suspensao do processo no interregno.
Int.- ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e RENATA
STRAPASSON.

75. COBRANCA DE AUTOS - 1351/2004 - CARTORIO DA
SEXTA VARA CIVEL DE CURITIBA x ADVOGADOS DI-
VERSOS - Autos sob n° 1.351/2004, de Cobrança de Autos
Quanto à certidão de fis. 268 a 270, no que respeita ao advoga-
do Luiz Alberto Machado, já houve determinação no sentido
de excluir o profissional deste procedimento de cobrança, con-
forme fl. 237, primeiro parágrafo; atente a Escrivania para tan-
to. Não há mais providências no que tange ao advogado Carlos
Alberto Forbeck de Castrò, conforme se vê de fl. 237; exclua-
se das futuras certidões neste feito alusão ao mencionado pro-
fissional. Quanto ao advogado Afonso Proenço Branco Filho:
esclareça a Escrivania no que tange às alegações de fls. 264 a
266, juntando cópia da carga feita. No que respeita ao advoga-
do César Augusto Terra: entendo que assiste razão ao profissi-
onal, nas petições protocoladas em 09.01.2007, acerca das quais
foi determinada juntada nesta data; os autos desaparecidos já
estavam arquivados, a parte que o mencionado profissional re-
presenta era Exeqüente (Varig) e não tinha interesse em que os
autos desaparecessem. Entendendo, pois, como justificada a
alegação de que houve devolução dos autos, determino a ex-
clusão do mencionado profissional deste procedimento de co-
brança; oficie-se à OAB/PR, informando que foi retirada a pe-
nalidade imposta. Expeça-se novos mandados, conforme infor-
mado na certidão de fis. 268 a 270. Oportunamente voltem.
Intimem-se. Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO, CARLOS ALBERTO FORBE-
CK CASTRO e LUIZ ALBERTO MACHADO.

76. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1355/2004 - BAN-
CO ITAU S/A x MICROSISTEMAS SA SISTEMAS ELETRO-
NICOS e outros -A pretensão formulada pelo Exeqüente à fl.
133 não pode ser acolhida para o momento. O presente feito
trata de execução de título extrajudicial. Houve o bloqueio de
ativos financeiros da parte Executada e sua formalização atra-
vés de Termo de Penhora (fl. 127); entretanto, o despacho de
fl. 122, no seu segundo parágrafo, está equivocado, porquanto
não se cuidando de execução de título judicial não cabe a pro-
vidência ali determinada (intimação na forma do artigo 475-J
do CPC). No caso, imprescindível que, após a penhora aperfei-
çoada pelo Termo de fl. 127 (o depósito, tratando-se de dinhei-
ro, encontra-se perante a instituição financeira e com vínculo
ao Juízo) se dê a intimação dos Executados para interposição,
querendo, de embargos, na forma do artigo 669 do Código de
Processo Civil. Neste sentido, ‘ o entendimento do TJ/PR, atra-
vés de sua 13a Câmara Cível, no Agravo de Instrumento
434.292- 1, decisão monocrática do Relator Magnus Venicius
Rox, prolatada em 29.08.2007. Assim sendo, expeça-se man-
dado para intimação dos Executados, na forma do dispositivo
legal mencionado. Intimem-se. Manifeste-se o autor sobre a
cetidao do oficial. Advs. DANIEL HACHEN, MANOEL
DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER.

77. REPARACAO DE DANOS - 1363/2004 - AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x ANDREIA CRISTINA
DOS SANTOS - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv.
Marcos Wengerkiewicz.

78. REGRESSIVA - 1431/2004 - QBE BRASIL SEGUROS S/
A x J. R. TRANSPORTES LTDA e outro - Diante do contido
nas certidoes de fls. 155-vº, arquivem-se, provisoriamente, se
não houver novo impulso da parte Exequente no prazo de cinco
dias. Int.= Advs. HEROLDES BAHR NETO, ANDREI MINI-
NEL DE SOUZA, PLINIO LUIZ BONANCA, ANDERSON
HATAQUEIAMA e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO.

79. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1513/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JACQUELINE DRESCH MUNIZ DE RE-
ZENDE e outro - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR.

80. ORDINARIA REVISIONAL - 40/2005 - HELTON AGOS-
TINHO DOS SANTOS x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A - Foi designado pelo Sr. Perito o dia 22 de janeiro de
2008, a partir das 10:30 horas, na Rua Lysimaco Ferreira da
Costa 771, Bom Retiro, fones: 3254-3000/9977/6667, devendo
as partes juntarem os documentos solicitados. Int.- Advs. ALE-
XANDER SILVA SANTANA, ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES e DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 477/2005 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
AUTO POSTO RICK LTDA - Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ANDRE ABREU
DE SOUZA.

82. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 508/2005 - FRE-
DDY ARNOLDO SEPULVEDA DIAZ x CREDICARD BAN-
CO S/A - 1.Recebo as apelaçoes de fls. 261 e seguintes e fls.
282 e seguintes, no seu efeito devolutivo. As partes apeladas
para resposta no prazo legal. Lance-se a certidao a que se refe-
re o Codigo de Normas, item 5.12.5. .Int.- Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI, EDUARDO GARCIA BRANCO, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, CELSO CÓSER JUNIOR e CLAUDIA
BUENO GOMES.

83. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 601/2005 - LUIZ FOR-
TE NETTO e outro x VARIG S/A- VIACAO AEREA RIO
GRANDENSE S/A - Aguarde-se, por ora, o pronunciamento
da Superior Instancia, diante do recurso noticiado na petição
de fls. 190 para, após, ser apreciado o contido na parte final do
petitorio. Int.- Advs. ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEI-
RA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR AUGUSTO TER-
RA - PROIBIDO e GILBERTO STINGLIN LOTH.

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 660/2005 -
TERRAZO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x PAVILES-
TE CONSTRUCOES LTDA - Concedo prazo de cinco dias para

a parte credora dar andamento na execuçao, sob pena d arqui-
vamento. Int.- Adv. ADRIANO NOGUEIRA.

85. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 699/2005 - TAT-
SU CONFECCORES LTDA x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A - Ao autor para prosseguimento do feito, retirando os
oficios expedidos para o devido cumprimento. Int. - Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e BRU-
NO MAY MARTINS.

86. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 870/2005 - JOSE RI-
BEIRO DA SILVA x OFTALMOCLINICA CURITIBA LTDA -
O pedido de fl. 137 restou prejudicado, considerando que já
houve o depósito dos honorários periciais pela Requerida. De-
firo, pois, o pedido de fl. 135, para determinar a expedição de
alvará em nome da parte Requerida, daquilo que sobejar do
depósito de fl. 128, considerando a nova proposta formulada à
fl. 135 pela Sra. Perita nomeada, em substituição, a qual deve-
rá ser intimada para elaboração do laudo no prazo assinalado,
dando ciência às partes do local, dia e hora para início dos
trabalhos. Cautelas e diligências necessárias. Intimem-se. Advs.
ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA, ANA PAULA
MYSZCZUK, ANA PAULA IANKILEVICH e BETINA TREI-
GER GRUPENMACHER.

87. ORDINARIA C/ TUTELA - 897/2005 - EMPORIUM PRE-
SENTES LTDA ME x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Argumenta a Requerente que firmou
contratos de abertura de conta corrente junto ao Requerido,
passando a utilizar limite de crédito rotativo em conta corrente,
sendo que o Requerido capitalizou os juros, redundando na
necessidade de contrair empréstimos junto à instituição finan-
ceira, que se destinaram tão somente a quitar o saldo devedor;
pretende ver excluída a prática de anatocismo com recálculo
dos valores, com a condenação do Requerido a repetir os valo-
res cobrados a maior. A Superior instância, no julgamento do
Agravo de Instrumento 311.817-8 (fis. 634 a 646) deixou claro
quanto à incidência do Códiqo de Defesa do Consumidor na
relação contratual entre as partes. Da mesma forma, ficou defi-
nida a inversão do ânus da prova em favor da Requerente, com
a ressalva que tal providência não obriga o fomecedor a arcar
com os custos da perícia. São pontos controvertidos: a) prática
de capitalização de juros; b) o direito à repetição de eventuais
valores pagos a maior. Assim, defiro a prova pericial contábil,
nomeando para esta finalidade o Sr. Flantelor Souza de Olivei-
ra, que deverá observar o disposto no artigo 431-A, do Código
de Processo Civil As partes, no prazo legal, poderão indicar
assistente técnico e ofertar quesitos. Após a ofeda destes, deve-
rá o perito ser intimado para manifestar se aceita o encargo e,
se positivo, formular proposta de honorários, que ficarão a car-
go da Requerente. Fixo o prazo de 90 dias para apresentação
do laudo. Após a juntada, intimem-se as partes para os fins do
parágrafo único do artigo 433, do Código de Processo Civil
Oportunamente será concedido prazo para memorials. Intimem-
se. - Advs. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, MIEKO ITO e
JORGE RAFAEL SANTAR. - 456/05

88. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 952/2005 - AN-
DERSON FABIANO PEREIRA x COBRARP ASSESSORIA E
COBRANCAS S/C LTDA - Ciência da remessa dos autos. Cum-
pra-se o V.Acordao. Advs. ALEXANDRE OCTAVIO RAAD e
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO.

89. RESCISAO DE CONTRATO - 975/2005 - SERVICOS PRO-
CONDOMINIO S/C LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO MON-
TE CLARO - Vistos em saneador (continuação) 1. Presentes as
condições da ação e os pressupostos processuais, declaro o fei-
to saneado. 2. Fixo como controvertidos os seguintes pontos na
ação principal e na reconvenção: a) Se houve descumprimento
contratual; b) Quem deu causa à rescisão do contrato; c) Even-
tual valor a ser ressarcido ao autor, e juros capitalizados; d) Se
a notißcaçëo da rescisão do contrato obedeceu às regras nele
estipuladas; e) Valor das perdas e danos e a quem este é devido,
em razão da rescisão contratual. 3. Defiro a produção da prova
oral, consistente no depoimento pessoal do representante legal
do autor/reconvindo, bem como do representante do réu/recon-
vinte, e oitiva de testemunhas. 4. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para a data de 26/06/2008, às 14:00. horas. 5.
O rol de testemunhas deverá ser apresentado com antecedência
de 20 (vinte) dias da data da audiência, com observância do
disposto no artigo 407 do Código de Processo Civil. Deve a
Escrivania providenciar a intimação das partes, na pessoa de
seus representantes legais para prestar depoimento pessoal.
Quanto às testemunhas a serem arroladas, caso as partes pre-
tendam sejam intimadas, deverão providenciar o depósito das
custas para a diligência de intimação, com antecedência, inde-
pendentemente de qualquer outra intimaçãoido Juízo, sob pena
de preclusão. Intimem-se. Diligências necessárias. Conforme
art. 19 do CPC, ao interessado para o pagamento de custas do
Sr. Oficial de Justiça. Advs. BERENICE APARECIDA GOMES
RIBEIRO, NATANAEL GORTE CAMARGO e CARLOS
EDUARDO FERLA CORREA.

90. EMBARGOS A EXECUCAO - 995/2005 - LEONARDO
TYSKA NETO x MARCOS ANTONIO HAUER - Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. Advs. NARCISO
ADIR PETERS, MAJEDA DENISE MOHD POPP e GUILHER-
ME BORBA VIANNA. - 248/97

91. EMBARGOS A EXECUCAO - 1000/2005 - MICHELE
CHRISTIANE GALVAO x CARLOS RAUL DA COSTA PIN-
TO - Vistos em saneador. A controvérsia existente nos presen-
tes autos restringe-se verificar a legalidade da penhora; se os
embargados abandonaram o processo da embargante ou se esta
foi alertada antecipadamente sobre a rescisão por descumpri-
mento contratual (não pagamento de honorários); se o valor
integral contratado é devido ante a rescisão antes do término
do processo. Defiro a produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal da Embargante e oitiva de testemunhas.
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 25/
08/2008, às 14:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado com antecedência de 20 dias da data da audiência, com

observância do disposto no artigo 407 do CPC. Deve a Escriva-
nia providenciar a intimação da Embargante para prestar depo-
imento pessoal, desde que antecipadas as despesas com a dili-
gência. Quanto às testemunhas a serem arroladas, caso as par-
tes pretendam sejam intimadas, deverão providenciar o depósi-
to das custas para a diligência de intimação, independentemen-
te de qualquer outra intimação do Juízo, sob pena de preclusão.
Intimem-se. Diligências necessárias. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs.
WALDI MOREIRA SOARES, CARLOS RAUL DA COSTA
PINTO e PAULO EDUARDO FERNANDES COSTA PINTO.-
422/2005

92. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 1017/2005 -
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x ELOE JONAS ALVES -
Intime-se o Requerente para que no prazo de cinco dias efetue
o preparo das custas processuais, sob pena de extinção e arqui-
vamento por abandono da causa. Int. - Advs. LUIZ CARLOS
CHECOZZI, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e FILIPE ALVES DA MOTA. - 395/05

93. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 1020/2005 - SUL
BRASIL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x CAR-
TONA CARTAO PHOTO NACIONAL LTDA - A vista das cer-
tidoes de fl. 41-vº, intime-se a parte requerente, na pessoa de
seu representante legal, e seu procurador pelo DJ, para dar an-
damento no processo no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
çao e arquivamento por abandono da causa. Int.- Adv. ALVA-
RO PEREIRA PORTO JUNIOR.

94. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1075/2005 - ZENILDA
GONCALVES DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Diante do contido nas petiçoes de fls. 165/169 e fls. 262,
manifeste-se a embargante, inicialmente. Int.- Advs. LOUREN-
CO IACZINSKI DA SILVA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO
TERRA - PROIBIDO.-929/2004

95. COBRANCA - 1090/2005 - MORO IMOVEIS LTDA x
JEAN CARLO JOHNSON e outros - Diga sobre o prossegui-
mento. Atendendo portaria interna. Int. - Adv. ALCIR SPERAN-
DIO.

96. INDENIZACAO - 1165/2005 - ALAIDE VAZ SCHULTZ x
LACI ZOLLER RIBEIRO - Recebo o recurso adesivo de fls.
234 e seguintes, no seu duplo efeito. A parte recorrida para
resposta no prazo legal. Intimem-se. - Advs. MARIANE KOE-
FENDER, ANGELICA KOEFENDER MAIA e JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS.

97. ORDINARIA - 1173/2005 - MARLENE MACEDO FER-
RO COSTA x LIDERSUL COMERCIO DE VEICULOS E PE-
CAS LTDA e outros - Digam as partes sobre a proposta de ho-
norários do Sr.Perito no valor de R$ 3.750,00, que serão pagos
ao final da demanda, bem como atenda o requerente a solicita-
ção do mesmo. Int. - Advs. GENEROSO HORNING MAR-
TINS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DANTE
MANOEL PROENCA JUNIOR, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, JOEL DE OLIVEIRA SANTOS e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO.

98. COBRANCA - 1288/2005 - CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL PINHEIROS x TANIA REGINA DE SOUZA
e outro - Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo. Adv.
LIZEU NORA RIBEIRO.

99. DECLARATORIA - 1319/2005 - COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE DISTRIBUICAO x EDITORA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES LTDA - Diante do alegado na peti-
ção de fis. 382 a 384 e, ainda, à vista dos documentos de fls.
385/386, determino a expedição de ofício ao Cartório do 3°
Ofício de Distribuição de Protestos desta Capital, para que sus-
penda os efeitos do protesto em relação ao título apontado para
protesto junto ao 2° Cartório de Protesto de Títulos até ulterior
deliberação deste Juizo. Diligencie a Escrivania para que o
expediente seja instruído com cópias do despacho de fl. 22 e
verso e fl. 387. Oportunamente, voltem para sentença na forma
do deliberado no termo de fl. 369. Intimem-se. Aguardando
retirada do(s) oficio(s). Advs. STELA MARLENE SCHWERZ
e CARLA REGINA NASCIMENTO.

100. ANULATORIA - SUMARIO - 1361/2005 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA x AFELOMAR PNEUS INDUSTRI-
AIS DO BRASIL LTDA - Manifeste-se a parte Requerente quan-
to ao interesse no andamento do feito, no prazo de cinco dias.
Int. - Adv. JOAO CARLOS DE ARAUJO. - 1077/05

101. CIVIL PUBLICA - 1363/2005 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x CAO DE GUARDA LOCACAO
E ADESTRAMENTO LTDA-ME e outro -I - Cumpra-se a de-
cisão de fls. 481, reiterada às fls. 485 e 502, expedindo-se para
tanto o competente mandado para lacração da empresa ré, com
urgência. Outrossim, oficie-se solicitando reforço policial. II -
Determino o imediato encaminhamento dos cães especificados
no item “1” da certidão de fis. 475, ao Canil Municipal, con-
forme liminar de fis. 273/274 e ponderações efetuadas pela parte
autora no item “1” de fls. 404/406, que acolho. Tal diligência
deverá ser efetuada através de Oficial de Justiça, sendo que
cópia da decisão mencionada (liminar) deverá instruir o man-
dado. Desde logo, fica autorizada a requisição de auxílio de
órgão de proteção animal, para cumprimento da diligência. III -
Diante do contido no ofício de fls. 398, oficie-se ao Município
de Curitiba para que informe se os cães relacionados às fis. 282
foram encaminhados ao Canil Municipal e encontram-se sob
os cuidados do responsável pelo mesmo. IV - Tendo em vista a
farta documentação que vem sendo apresentada pela parte au-
tora, demonstrando a resistência da parte ré quanto ao cumpri-
mento das determinações deste Juízo, inobstante a multa diária
aplicada, que não vem surtindo efeito, entendo por bem em
DEFERIR o pleito de fis. 547/459, reiterado às fis. 517/518,
para o fim de determinar o imediato desligamento das linhas
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telefônicas all indicadas (41-3365-5051, 41- 8411-0888), des-
de que em nome de um dos réus, tudo com o objetivo de dar
efetividade à liminar deferida. De notar-se que, ao que consta,
a parte ré vem utilizando-se das referidas linhas telefônicas para
dar continuidade à atividade de locação de cães, inclusive co-
mercialização dos animais. Oficie-se, para tanto, à empresa de
telefonia i correspondente, incumbindo ao Ministério Público,
previamente, fornecer o nome da empresa. V - Quanto ao re-
querimento formulado no último parágrafo de fls. 517, deve a
parte autora, primeiramente, juntar o documento ali referido,
que não acompanhou o petitório, para que seja possível a sua
apreciação. VI - Extraiam-se cópias dos autos, encaminhando
ao Juizado Especial Criminal, para os fins postulados pelo Mi-
nistério Público no último parágrafo de fis. 518. Vil - Conside-
rando que a parte ré outorgou procuração à advogada indicada
às fls. 285, no entanto a contestação e demais manifestações
nos autos foram firmadas por terceira pessoa, desprovida de
substabelecimento, a qual veio a noticiar sua renúncia às fls.
462/465, intime-se pessoalmente a parte ré para que, no prazo
de 10 (dez) dias, regularige sua representação processual, com
ratificação, por procurador constituído, dos atos até então pra-
ticados, sob pena de nulidade. Ademais, dê-se-lhe ciência acer-
ca da decisão de fls. 481, para efetivo cumprimento da liminar.
VIII - Intimem-se (o Ministério Público pessoalmente, por man-
dado). Advs. SERGIO LUIZ CORDONI, ANA BACILLA
MUNHOZ DA ROCHA e DEBORA M.CESAR DE ALBU-
QUERQUE.

102. QUANTI MINORIS - 1380/2005 - GULNARA SALGUEI-
RINHO x ANTONIO GRAVENA e outros - Vistos, etc.; Preli-
minar Convenção de Arbitragem A preliminar deve ser acolhi-
da em relação aos réus Antônio Gravena e Margarete Salles
Gravena, pois o contrato que originou apresente demanda é o
Compromisso de Compra e Venda (fis.20/22) e não o contrato
de mútuo realizado com o Banco de Boston (fls. 24/35). Na
avença foi convencionado, na cláusbla sexta, a opção pela re-
solução de eventuais conflitos na Câmara de Arbitragem, razão
pela qual este Juízo não é competente para a apreciação da
questão, nos termos do artigo 301 do CPC. Assim sendo, em
relação aos réus António Gravena e Margarete Salles Gravena,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, ante a exis-
tência de convenção de arbitragem para a solução do litigio,
nos termos do artigo 267, VII do CPC. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$500,00 (quinhentos reais), ressalvado o
contido no artigo 12 da Lei 1060/50. Após o trânsito em julga-
do desta decisão, proceda-se às anotações necessárias na autu-
ação distribuição e registro. índefiro a inicial da Reconvenção
(fls.264/265) porque intempestiva tendo em vista que nos ter-
mos dos artigos 297 e 299 do Código de Processo Civil, ação e
reconvenção devem ser propostas no mesmo prazo e simulta-
neamente. Em relação à ré Imobiliária Moro, a demanda deve
prosseguir visto que esta não é parte no contrato em que se
estipulou a Convenção de Arbitragem. Deixo de analisar o pe-
dido de revogação da justiça gratuita porque este deve ser feito
em autos apartados e não no corpo da contestação, via impró-
pria para tanto. Indefiro a inversão do onus da prova; não há
hipossuficiência da autora no presente feito, visto todos os ele-
mentos necessários para a comprovação ou não de seu direito
estâo presentes nos autos, quais sejam fotografias e contratos
necessanos para a realização da prova. Além disso, ausente a
verossimilhança das alegações visto que os fatos constantes da
inicial não podem ser considerados, de plano, como certos,
dependerão de dilação probatória para sua efetiva constatação.
Fixo como controvertidos os seguintes pontos: a) se a ré omitiu
ou prestou informações inverídicas sobre o imóvel adquirido
pela autora; b) se a autora teve conhecimento da real situação
do imóvel antes de concluir o negócio; se os vícioldefeitos do
imóvel podiam ser constatados por vistoria no bem; c) se a au-
tora realizou reparos no apartamento ou também fez reforma
ampla no mesmo; d) dano moral. Processo em ordem, declaro-
o saneado. Defiro a produção de prova oral requerida pelas
partes, consistente no depoimento pessoal da autora e oitiva de
testemunhas. Designo audiência de instrução e julgamento para
a data de de 04 de setembro de 2007, as 14:00 horas. O rol de
testemunhas deverá ser apresentado com antecedência de 20
dias da data da audiência, com observância do disposto no arti-
go 407 do CPC. Deve a Escrivania providenciar a intimação da
autora para prestar depoimento pessoal. Quanto às testemunhas
a serem arroladas, caso as partes pretendam sejam intimadas,
deverão providenciar o depósito das custas para a diligência de
intimação, independentemente de qualquer outra intimação do
Juízo, sob pena de preclusão. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. Advs. REGINA DA COSTA SALGUEIRINHO, ANA CA-
ROLINA MOREIRA ZARPELON, CARLOS DELAI e LUIZ
ADAO DE CARLI.

103. MONITORIA - 1460/2005 - MARANHAO COMPUTA-
DORES LTDA x ACBR COMPUTADORES LTDA - Diante da
inercia do exequente constatada nas certidoes de fls. 101 ver-
so, arquivem-se os autos. Int.- Advs. JOAO ALFREDO FAIAD
E SILVA, ALBERTO SILVA GOMES e CARLA AFONSO
OLIVEIRA PEDROZA.

104. COBRANCA C/ TUTELA - 1497/2005 - WILMAR BAR-
TOLO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Ciên-
cia da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.

105. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1500/2005 - AL-
TEVIR GUGELMIN x EDSON AUTOMOVEIS LTDA e ou-
tros - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00. Advs. CLAUDIO MARIANI
BERTI, CARLOS PZEBEOWSKI, SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA, ARLETE APARECIDA DE SOUZA e THAIS GO-
CHI PINTO.

106. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 28/2006 -
HERBERT HAJEK x ELISABETE KLEMPE DE AVILA - In-
time-se a arte autora requerente, pessoalmente, e seu procura-
dor pelo DJ, para dar andamento no processo no praz de 48

horas, sob pena de extinçao e arquivamento por abandono da
causa. Int.- Advs. DANIEL OTTO BREHM e ALFRED OTO
BREHM.

107. INVENTARIO - 98/2006 - MARIA SILVANE GONCAL-
VES PEREIRA x ESP. BENTO GONCALVES PEREIRA - Por
cautela e, a vista do contido no despacho cuja copia esta a fl.
155, deve a Inventariante informar se houve ou, não, o ajuiza-
mento da declaratória la referida. Int. - Adv. VIVIANE BUR-
GER BALAROTTI.

108. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 277/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x FLAVIO SANTOS PINTO - Di-
ante do contido na certidao ultima de fls. 90-vº, manifeste-se a
parte requerente no prazo de cinco dias. Int.- Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

109. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 404/2006 -
ZENILDA TILL x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Foi
designado pelo Sr. Perito o dia 22 de janeiro de 2008, a partir
das 10:50 horas, na Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 771, Bom
Retiro, fones: - 3254-3000/9977-6667, para inicio dos traba-
lhos periciais. Int. - Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUCH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEI-
DA, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA, BLAS
GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO DE LARA ARAUJO.

110. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 470/2006 - NIL-
SON DOS SANTOS e outro x PREVI - CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS BB - O pedido de depósito
de valores já foi apreciado a 1.279, quando da apreciação da
tutela antecipada, decisão esta que transitou em julgado. Recai
o controverso sobre a o critério de amortização, prática de ca-
pitalização de juros (legalidade da Tabela Price), possibilidade
de existência de diversos indexadores, irregularidade da co-
brança do Coeficiente de Equalização de Taxas - CET; ilegali-
dade na cobrança de prêmio de seguro e possibilidade de resti-
tuição em dobro de valores pagos a maior. O processo encon-
tra-se em ordem, pelo que, declaro-o saneado. Em primeiro
lugar, de se deixar claro que há incidência do Código de Defe-
sa do Consumidor na relação contratual entre as partes, enten-
dimento este que vem sendo adotado de forma pacífica pela
jurisprudência, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça, que
a respeito editou a Súmula n° 297: “O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. Não é pos-
sível, entretanto, acolher a pretendida inversão do ônus da pro-
va; tal providência, prevista no Código de Defesa do Consumi-
dor, é cometida ao critério do juiz, quando, na forma do que
dispõe o inciso Vill do artigo 6°, do Código de Defesa do Con-
sumidor, “for verossimil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiência”. No que
pertine à verossimilhança, não a vejo presente de sorte a possi-
bilitar a pretendida inversão, porquanto as alegações dos Re-
querentes partem de premissas que nao podem ser acolhidas de
plano, uma vez que os questionamentos não são pacíficos; tam-
bém não se infere que esteja presente no que tange à hipossufi-
ciência, quer no aspecto financeiro (visto que os Requerente,
pelo que se infere de sua qualificação e contrato firmado - fis.54/
63 - não se inserem dentre as pessoas de poucas posses), quer
quanto ao aspecto técnico, porquanto se trata de professora
(f.51) e bancário (f.63), logo, sem maiores dificuldades para
compreender as operações que contrataram. Ausentes, pois, os
pressupostos para a aplicação do disposto no artigo 6°, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual deixo
de inverter o ônus da prova. Defiro a produção de prova perici-
al contábil, nomeando para esta finalidade o Sr. Antonio Fer-
nando Azevedo, o, que deverá observar o disposto no artigo
431-A, do Código de Processo Civil. Deverá o perito ser inti-
mado para manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formu-
lar proposta de honorários, que ficarão a cargo dos Requeren-
tes. Fixo o prazo de 90 dias para apresentação do laudo. Após a
juntada, intimem-se as partes para os fins do parágrafo único
do artigo 433, do Código de Processo Civil. Oportunamente
será concedido prazo para memonais. Intimem-se. Diligências
necessárias. - Advs. FABIANO BRACKMANN, ANNA VER-
GINIA PAVANI, JUSCELINO CLAYTON CASTARDO, DA-
NIEL FERNANDO PASTRE, LEONDINA ALICE MION PI-
LATI, FABIANO FREITAS MINARDI e GEVERSON ANSEL-
MO PILATI.

111. INDENIZACAO - 494/2006 - LEONARDO DE ARAUJO
MIRANDA x CENTRO DE ENSINO COMERCIAL DE OU-
RINHOS - Diante da consulta formulada no verso de fls. 147-
vº e do deliberado no termo de fls. 123/124, manifeste-se a
parte Requerente no prazo de cinco dias. Int. - Advs. OMIR
MIRANDA, PERICLES JANDYR ZANONI e CARLOS AR-
TUR ZANONI. - 311/06

112. REINTEGRACAO DE POSSE - 559/2006 - CARLA RE-
NATA BETTEGA e outro x VALENTINA GONCALVES MAR-
TINS - Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo
pericial, no prazo sucessivo de dez dias. Int. - -Advs. VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES, CRISTIANE DOUHEY DE
ARRUDA e LORENA MARINS SCHWARTZ. -328/04

113. ANULATORIA C/ TUTELA - 590/2006 - D. VASCON-
CELOS ENGENHARIA LTDA x ALUGERAL REPRESENTA-
ÇOES COMERCIAIS LTDA - Ação Principal Reside o contro-
verso em saber se a rè prestou integralmente os serviços (con-
clusão da obra) cobrados pela duplicata enviada a protesto;
existência de dano moral. Reconvenção Embora a ação tenha
sido pelo rito sumário, a citação foi efetuada nos termos do
procedimento ordinário, razão pela qual o procedimento a ser
seguido será este último e, portanto, cabível a reconvenção. O
ponto controvertido na Reconvenção reside em verificar se a
existência da divida pela reconvinda. Processo em ordem, de-
claro-o saneado. Defiro a produção de prova oral requerida pelas
partes, consistente no depoimento pessoal do representante le-
gal da autora e oitiva de testemunhas. Designo audiência de
instrução e julgamento para a data de de 11 de agosto de 2008,
às 14:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado
com antecedência de 20 dias da data da audiência, com obser-
vância do disposto no artigo 407 do CPC. Deve a Escrivania

providenciar a intimação do representante legal da autora de-
poimento pessoal. Quanto às testemunhas a serem arroladas,
caso as partes pretendam sejam intimadas, deverao providenci-
ar o depósito das custas para a diligencia de intimação, inde-
pendentemente de qualquer outra intimação do Juizo, sob pena
de preclusao. Int. - Advs. Julio Cesar Dalmolin e PATRICIA
MARIN DA ROCHA.

114. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 619/2006 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FRANCIS-
CO DE PAULA NETO e outro - Diante do contido na certidao
de fls. 90, manifeste-se a parte Exequente, inicialmente. Int. -
Advs. VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARETO, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA e ALEXANDRE TORRES VEDANA.

115. PERDAS E DANOS - 648/2006 - ANTONIO CELSO
KOROBINSK x JACIR MEDEIROS SANTOS - Reside o con-
troverso nos seguintes pontos: a) se o Requerente sabia da pe-
nhora pendente sobre o irrével quando da aquisição. Em rela-
ção ao pedido contraposto não há controvasta porque não res-
tou impugnado. Defiro a produção de prova oral para a oitiva
da testemunha indicada pelo Requerido na contestação de f.52.
Designo audincia de instrujio e julgamento para a data de 11/
09/2008, as 14:00 horas. Como foi informado que a testemu-
nha comparecerá independentemente de intimação, desneces-
sario intima-la para tanto. Intimem-se. Diligencias necessarias.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça. Advs. CYRO CESAR FURTADO ARA-
UJO, JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO e SANDRO
MARCOS OGRYSKO.

116. INDENIZACAO - 676/2006 - ROBERT JAMES MCKIN-
NON x SILVIA REGINA MAIRINCHR FERREIRA - Inépcia
da Inicial. Afasto a preliminar porque a inicial atende os requi-
sitos do artig 282 do CPC eo pedido foi especificado. consiste
em receoe’ inderíËíção por dano moral, sendo certo que não é
necessário que o autor espedifique quanto pretende receber,
pois o valor do dano, em caso de procedência, é arbitrado pelo
juiz. Processo em ordem, declaro-o saneado. São pontos con-
trovertidos: a) se a ré cumpriu sua obrigação contratual; b) se o
atraso na obra ocorreu por desídialculpa da ré; c) existência de
danos morais; - reconvenção: d) se houve a prestação de servi-
ços ora cobrada no valor de R$6.000,00. Defiro a produção de
prova oral requerida pelas partes, consistente no depoimento
pessoal do Requerente e oitiva de testemunhas. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para a data de 20 de agosto de
2008, as 14:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser apresen-
tado com antecedência de 20 dias da data da audiência, com
observância do disposto no artigo 407 do CPC. Deve a Escriva-
nia providenciar a intimação do Requerente para prestar depo-
imento pessoal. Quanto às testemunhas a serem arroladas, caso
as partes pretendam sejam intimadas, deverão providenciar o
depósito das custas para a diligência de intimação, indepen-
dentemente de qualquer outra intimação do Juizo, sob pena de
preclusão. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. MARIA
ALICE ROSS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
FABIO DA SILVA MUINOS e RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO.

117. MONITORIA - 684/2006 - LINDAMIR VARGAS DE
OLIVEIRA BONADIMAN x ZILDA KOSLOSKI - Ciencia da
certidao de fl. 61 (houve o bloqueio das importancias encon-
tradas em nome da parte Devedora, atraves do convenio BA-
CEN-JUD, cf. doc. de fl. 62/63). Int. - Adv. PLINIO LUIZ
BONANCA.

118. INDENIZACAO - 782/2006 - GUIA VEICULOS LTDA x
SIMONE VANNI SOARES e outros - Vistos, etc; Intime-se a
ré Simone Vanni Soares a regularizar sua representação pro-
cessual (assinar procuração de f.147), no prazo de 5 (cinco}
dias. Como os Requeridos envolvidos no acidente não impug-
naram os fatos alegados na inicial, bem como não indicaram na
contestação as provas que pretendem produzir, entendo desne-
cessária a dilação probatória. Cumprido o item “1”, contados e
preparados, voltem conclusos para prolação de sentença. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Advs. JOAO PAULO DO
CARMO BARBOSA LIMA, CIRILO MILAK, OSVALDO
ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF e WILIAM
FERNANDO TADEU FRANCA BORGES.

119. ORDINARIA DE COBRANCA - 809/2006 - BELMED
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA x ZER-
BINI MEDICAL LTDA - Diante das certidoes de fls. 69-vº,
arquivem-se, observadas as cautelas legais. Int. - Advs. VINI-
CIUS NADLER CERVO e LINEU ACRISIO DALARMI JU-
NIOR.

120. ORDINARIA DE COBRANCA - 821/2006 - BANCO DO
BRASIL S.A. x W.J.C. ARMAZENS GERAIS LTDA e outros -
Reitere-se a intimação determinada no item “II” de fls. 123,
desta feita com prazo de cinco dias. II - Intime-se a parte ré
para regularização de sua representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, trazendo aos autos o instrumento procuratório
outorgado por Hugo Olivar Betio, como pessoa física, bem como
por Myriam Figueiredo Betio. Advs. FABRICIO ZILOTTI,
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e MARIANNA PARA-
NA REZENDE.

121. COBRANCA - 862/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
GUIMARAES ROSA x MARIA APARECIDA CORREA -A
vista do contido no despacho de fls. 57, defiro o pedido de fls.
73, de citação por edital, com prazo de vinte dias e, para, tanto,
designo nova data para audiencia no dia 04/04/08, as 09:00
horas. - Adv. FABIO LEANDRO DOS SANTOS.

122. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 895/2006 - SIR-
LENE MENDES DO NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A - I
- Acolho as emendas à inicial de fls. 61/62 e 73. Assim, o pre-
sente feito tramitará pelo rito sumério, e passará a figurar no
pólo passivo CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO

MERCANTIL S/A, em substituição a Banco Itaú S/A. Proce-
da-se às anotações e comunicaçoes necessanas, retificando in-
clusive a autuação. II - Pretende a autora, SIRLENE MENDES
DO NASClMENTO, em caráter liminar, seja-lhe autorizado
efetuar o depósito judicial das prestações vincendas, relativa-
mente ao contrato de financiamento celebrado com o réu, no
importe que entende devido, bem como seja determinado aos
Órgãos de Proteção ao Crédito - SERASA e SCPC - que se
abstenham de inserir restrições em seu nome, decorrentes do
aludido contrato. Ainda, objetiva ser mantida na posse do veí-
culo arrendado, até julgamento final da demanda. Sustenta que
a parte ré vem praticando irregularidades na cobrança de valo-
res decorrentes do contrato mencionado, de modo que, com a
revisão do mesmo, quer ver excluída a capitalização de juros,
juros abusivos e encargos reputados ilegais. Eo breve relato.
DECIDO. Para concessão de liminar há necessidade da presen-
ça de dois requisitos, quais se¡am, o fumus boni iuris eo peri-
culum in mora. 1. Assim, inicialmente, há que se deferir o plei-
to liminar de depósito judicial, pela autora, dos valores que
entende devidos, relativamente ao contrato de financiamento
celebrado com o réu. Isto porque, com tal medida, protege-se a
contratante, que demonstra efetiva intenção de adimplir o con-
trato e, ao mesmo tempo, o réu, eis que os valores permanecem
guardados em Juízo. Ademais, aduz a autora estar havendo a
cobrança de encargos indevidos pelo réu, tornando exagerada-
mente elevado o valor das prestações, enquanto que o pericu-
lum in mora encontra-se caracterizado em virtude das conseqü-
ências negativas que sofrerá a autora, se não autorizado o de-
pósito mencionado, eis que o não pagamento das prestações
importa em descumprimento contratual e consequencias daí
decorrentes. Portanto, defiro a liminar para autorizar a autora a
efetuar o depósito judicial acima mencionado, no valor que
entende devido, relativamente às parcelas que forem vencendo
durante o curso da demanda. 2. De acordo com a hodiema ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça, a concessão de anteci-
pação de tutelalliminar para o efeito de impedir a inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto
pendente ação judicial buscando a discussão do contrato e do
saldo dele decorrente, depende obrigatoriamente da presença
dos seguintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo deve-
dor contestando a existência integral ou parcial do débito; b)
que haja efetiva demonstração e que a contestação da cobrança
indevida se funde na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Supe-
rior Tribunal de Justiça; e, c) que, sendo a contestação apenas
de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por
incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado ( Nesse sentido: RESP 551.682/SP. Rel. Min. César
Asfor Rocha, 2.a Seção, j. 11/11/03; AGRESP 604.507/SP. Rel.
Min. Nancy Andrighi, 3.a Turma, j. 23/03/04). No caso em exa-
me, contudo, não se faz presente o requisito previsto no item
“b” acima, havendo apenas as alegações da autora quanto à
cobrança de encargos abusivos pelo réu, não tendo nem ao
menos trazido aos autos cópia do contrato a que se refere. As-
sim, indefiro a liminar de abstenção da inclusão do nome da
autora nos cadastros de proteção ao crédito, em decorrência do
contrato ora em discussão. 3. No tocante à permanência do bem
alienado em mãos da autora, tal providência pode ser deferida
apenas excepcionalmente, em casos justificados, de ação de
busca e apreensão. A impossibilidade de manter o devedor na
posse do bem, via ação revisional de contrato ou qualquer ou-
tra medida autônoma ou incidental de natureza cautelar, impli-
ca em não cercear o direito do credor de postular a satisfação
do seu crédito através da propositura de ação de busca e apre-
ensão, na forma regulada pelo Decreto-Lei 911/69, preservan-
do o livre acesso ao Poder Judiciário. Em senso assim, indefiro
a liminar de manutenção do bem em posse da autora. Ill - De-
signo audiência de conciliação para o dia 26/03/08, as 09:30
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente e em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. IV - Cite-se e
intime-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para
nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportuni-
dade, e necessariamente através de advogado, resposta escrita
ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer pencia,
formular quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-
se constar do mandado a advertência de que não comparecendo
a parte ré sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
CPC), salvo se o contrário resultar de prova dos autos. V - Inti-
mem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente a despesa com postagem ou cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

123. COBRANCA - 959/2006 - CONDOMINIO EDIFICIIO
ALVORADA x AUGUSTO STRESSER e outro - Defiro o pe-
dido de fls. 107. Intime-se a parte Devedora, para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido, sob pena
de indicir multa de 10% sobre o montante da condenação, nos
termos do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. Fixo os
honorários advocaticios em 10% sobre o valor devido. Sobre a
incidencia de honorarios advocaticios em execução de senten-
ça, perfeitamente possivel sua fixação, sendo esta, inclusive, a
posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as lições de
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de
Processo Civil, volume 3, Execução, Editora Revista dos Tri-
bunais, 2007, p. 247-248: “Em razão do silencio da lei, seria
possivel pensar que nada é devido a titulo de honorários de
advogado na execução de sentença condenatória. Porem, se o
advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de gra-
ça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessária
a execução - os honorarios do advogado do autor, já que de
outra forma estará sendo negado o principio de que deve agre-
gar o valor dos honorarios de advogado (devido pela execução)
ao valor que está sendo executado, pena de violar os direitos
fundamentais processuais e a logica do sistema. Que resolveu
impor multa de dez por cento ao réu para força-lo ao adimple-
mento voluntario. Se, antes da Lei 11.232/2005, era absoluta-
mente comum o réu não cumprir a condenação, ainda que sa-
bedor de que teria de pagar os honorários de advogado na ação
de execução, não haverá qualquer efeito em impor a pena de
dez por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar os hono-
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rários de advogado na fase de execução. Ademais, é logica-
mente inconcebível atrelar os honorários de advogado a exis-
tencia da ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de
execução. Como é óbvio, honorários não tem relação com ação,
mas sim com retribuição por trabalho.” Em caso de não paga-
mento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Intimem-se.- —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado
para adiantar as despesas com custas do Sr. Oficial de Justiça.
- Adv. JEFERSON WEBER.

124. BUSCA E APREENSAO - 963/2006 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. x IRENE NETO ROCHA - Defiro o plei-
to de conversão da ação de busca e apreensão em ação de depó-
sito requerido às fls.66/72. Anote-se nos registros e na autua-
ção. Cite-se o requerido para os termos da ação de depósito e
para contestar, no prazo de cinco dias, na forma do disposto
nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Indefiro o pedido de pri-
são para o caso de não entrega do bem ou seu equivalente em
dinheiro no prazo legal, ante o entendimento jurisprudencial
consolidado de que, não se caracteriza a alienação fiduciária
verdadeiro contrato de depósito. Intimem-se. Adv. BLAS
GOMM FILHO.

125. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1149/2006 - ORIVAL-
DO MACARRONI DA SILVA e outro x - Intime-se o Reque-
rente pessoalmente, para efetuar o preparo das custas, sob as
penas da lei. Int. - Advs. MARTA FAVRETO PAIM e NELSON
PASCHOALOTTO.

126. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1165/2006 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
HAMILTON LUIZ CENZI e outro - - Diante do contido na
petição de fls. 91/92, defiro pedido de levantamento da penho-
ra levada a efeito pelo termo de fls. 64. Diligências e comuni-
caçoes necessanas. II - Defiro, ainda, o pedido de expedição de
ofícios à Receita Federal, depois de comprovado o recolhimen-
to do DARF exigido pelo Fisco para prestar a informação soli-
citada. Ill - Concedo o prazo de dez dias para a parte Exeqüen-
te regularizar sua representação processual, juntando o devido
substabelecimento. IV - Intimem-se. Advs. LUIZ SGANZELLA
LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS.

127. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1283/2006 - VA-
LENTIN APARECIDO STRAVATI x BV FINANCEIRA - Autos
n.° 1283/2006 I - Mantenho a decisão de fis. 49/51, por seus pró-
prios fundamentos, incumbindo ao autor postular diretamente pe-
rante o Juízo onde tramita a demanda de busca e apreensão, em
querendo, a manutenção na posse do veículo. II - Diante da infor-
mação trazida às fis. 66, deve a parte autora juntar certidão expli-
cativa acerca da data do ajuizamento da demanda de busca e apre-
ensão e do primeiro despacho proferido naqueles autos, bem como
a data da citação e atual fase processual, juntando, outrossim, có-
pia da petição inicial daquele feito, para verificação quanto à cone-
xão e gual é o Juízo prevento. Ill - Desde logo, contudo, cumpra-se
o determinado às fls. 63. IV - Intime-se. Adv. DIVALMIRO OLE-
GARIO MAIA PEREIRA.

128. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1399/2006
- MOINHO SAFRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DBS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). Advs. ELIANE MARIA MAR-
QUES e SHIRLEY ANA BARCAROL SKLAR.

129. ANULATORIA C/ TUTELA - 1415/2006 - MARCIAL
ALBUQUERQUE DE ARAGAO FILHO x APPALOOSA -
DEMARCO VEICULOS LTDA e outro - Vistos em saneador;
1. As partes estão devidamente representadas, encontram-se
presentes as condições da ação e os pressupostos processuais,
razão pela qual declaro o feito saneado. 2. Fixo como contro-
vertidos os seguintes pontos: a) se houve vício de consentimen-
to do autor quando de seu ingresso na sociedade; b) validade
da sexta alteração contratual. 3. Defiro a produção da prova
oral postulada pelo autor, consistente no depoimento pessoal
dos réus e oitiva testemunhas. 4. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para a data de 01 de julho de 2008, as 14:00
horas. 5. O rol de testemunhas deverá ser apresentado com an-
tecedência de 20 (vinte) dias da data da audiência, com obser-
vância do disposto no artigo 407 do Código de Processo Civil.
Deve a Escrivania providenciar a intimação dos réus para pres-
tar depoimento pessoal. Quanto às testemunhas a serem arrola-
das, caso as partes pretendam sejam intimadas, deverão provi-
denciar o depósito das custas para a diligência, com anteceden-
cia, independente de qualquer outra intimação do Juizo, sob
pena de preclusão. Int. - —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. FERNAN-
DA REGINA VILAS BOAS e WOLMIR CARDOSO DE AGUI-
AR.

130. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1421/2006 - SONIA REGI-
NA APARECIDA DE MELO x LUIZ CLAUDIO BORBA -
Defiro o pedido de fls. 35, em termos, porquanto, se a parte
Requerente pretende a notificação pessoa jurídica menciona-
da, deve se valer de procedimento proprio. Assim, oficie-se a
empresa indicada no petitorio, para que preste as inforamções
solicitadas pela parte Requerente. Int. - Advs. PATRICIA LISE
e ALCINDO LIMA NETO.

131. BUSCA E APREENSAO - 1429/2006 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x JOSE MARIA RODRIGUES DA SIL-
VA - Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.
Advs. BLAS GOMM FILHO, MARCO JULIANO FELIZAR-
DO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, ANA LUCIA
FRANCA e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

132. ALVARA JUDICIAL - 1479/2006 - VANIRA BUSOLA-
RO e outro x ESP. MARCOS ODILIN DA SILVA - Defiro pra-
zo de cinco dias para a parte Requerente prestar as contas a que
estava obrigada, sob pena de responder, civil e criminalmente,
se permanecer inerte. Int - Advs. FABIO REIMANN e FABIA-
NO PICCOLI DA SILVA.

133. COBRANCA - 1560/2006 - CONDOMINIO MORADI-

AS AUGUSTA XVII x LUIZ MARIANO CERON - Como nova
data para audiência, designo o dia 21/01/2008, às 13:30 horas.
Expeça-se mandado de citação no endereço indicado. Intimem-
se. Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

134. COBRANCA - 1562/2006 - TEREZA DE JESUS RATIN
DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A - Diga o requerido sobre a
impugnaçao, querendo. Adv. MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ.

135. DECLARATORIA - 1580/2006 - LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS e outro x ESP. NELSON BAUNGROTZ e
outro - Com relação a questão de ordem argüida pelos Requeri-
dos: como já deixou claro o Exmo. Des. Relator dos autos de
Agravo de Instrumento 424.485-3 (cópia às fis. 409 a 414), não
há qualquer nulidade em razão do Requerente Luiz Márcio
Formighieri Ribas postular nos autos, ainda que esteja suspen-
so de suas atividades advocaticias pela OAB, visto que todas as
petições vêm sendo firmadas conjuntamente com a Dra. Karla
Nemes, sem qualquer impedimento. Rejeito esta argeição. No
que tange à pretensão de levantamento dos valores depositados
perante o Juizo da Comarca de Cacoal pelo devedor da Execu-
ção em face do acordo feito, entendo que não pode ser acolhi-
da. O Juízo da Comarca de Cacoal deixou claro que os valores
a serem depositados em nome dos Requerentes, advogados, no
percentual de 30,26% decorriam do fato de que, “em ação pró-
pria”, deveria ser discutida a forma de pagamento da verba
honorária (fl. 78). Ora, justamente o que se discute na presente
açao e na açao em apenso, movida pelos devedores, é de que
forma os advogados aqui Requerentes devem receber seu cré-
dito. Este é o objeto do controverso. Deferir o levantamento
das verbas depositadas, sem o julgamento da presente ação, a
meu ver é precipitado, inclusive porque os Requerentes estão
movendo execução contra os Requeridos, em outra Vara desta
Comarca. Indefiro, pois, o pleito de fis. 401 a 408. Esciareçam
as partes se têm interesse em composiçao, caso em que será
designada audiência conciliatória; se negativo, desde logo in-
formem se pretendem produção de provas ou o julgamento an-
tecipado. Intimem-se. Advs. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS e KARLA NEMES.

136. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1599/2006 -
BANCO FINASA S/A x MOACYR P. MESQUTA JUNIOR -
Concedo prazo de cinco dias para a parte Requerente dar anda-
mento no processo, sob pena de extinção ea rquivamento por
abandono da causa. Int. - Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

137. BUSCA CON.DEPO/EXECUCAO - 1617/2006 - MICHE-
LLE LEMES DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A - Como
nova data para audiência, designo o dia 22/01/2008, às 14:45
horas. Expeça-se mandado de citação, observada a gratuidade
concedida ao Requerente. Intimem-se. Adv. ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ.

138. MONITORIA - 1675/2006 - UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x TRANSHEVAL TRANSP
RODOV DE CARGAS LTDA - Reporto-me ao despacho de
fls. 780. Cumpra-se-o. Cumpra-se o determinado as fls. 775,
em relação a parte embargante. Tendo em vista o contido no
artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam intimadas
para que em 05 dias esclareçam sobre a possibilidade de tran-
saçao. Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo de
05 dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Int. - Advs.
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e IVANISE NEIVA
KORNELHUK.

139. REPARACAO DE DANOS - 5/2007 - MAURO LUIZ
FUCHS e outro x SOFTMAKETING COMUNICAÇÃO DE
INFORMAÇAO LTDA - Deve a Requerida dar efetivo atendi-
mento a determinação de fls. 84, item “III”, eis que a certidao
de fl. 87 nada diz quanto a data de ajuizamento da demanda ali
indicada, a que se refere e data do despacho inicial. Int. - Advs.
MARCO ANTONIO RIBAS e OSMAR NODARI.

140. DECLARATORIA C/TUTELA - 20/2007 - ANA PAULA
CARDOSO x ABN AMRO ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO e outros - O despacho de f. 118 não foi
publicado. Assim sendo, antes de proceder ao saneamento do
feito faz-se necessária a publicação daquele, em relação as par-
tes que permencem na demanda. Publique-se o despacho de fl.
118. Intimem-se. Diligencias necessarias. Tendo em vista o
contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam
intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a pos-
sibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questio-
nada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma porme-
norizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Int. - Advs. SANDRA M. CARTA RIBEIRO,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS
DOS SANTOS MARINHO.

141. RESTITUICAO - 164/2007 - PETTERSON ARRUDA x
BANCO BMG S/A - A vista das certidoes de fl. 94-vº, intime-
se a parte requerente, na pessoa de seu representante legal, e
seu procurador pelo DJ, para dar andamento no processo no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento por
abandono da causa. Int.- Adv. NEY ROLIM DE ALENCAR
FILHO.

142. MONITORIA - 245/2007 - MILTON FERNANDO SESTI
NEVES x CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS - Vistos
em saneador; 1. As partes estão devidamente representadas,
encontram-se presentes as condições da ação e os pressupostos
processuais, razão pela qual declaro o feito saneado. 2. Fixo
como controvertidos os seguintes pontos: a) a forma como ocor-
reu o acidente, local e hora; b) se o acidente ocorreu de modo a
possibilitar alguma causa excludente de indenização; c) se há
dever de indenizar, nos termos contratados; d) se houve falsi-
dade nas declarações prestadas pelo condutor do veículo. 3.
Indefiro a produçäo da prova pericial postulada, eis que o em-
bargado não especificou o que pretendia provar com a mesma.
Ademais, não se sabe se o veículo já foi consertado, sendo que,

em caso positivo, inviabilizaria a realização da perícia. Ainda
que assim não fosse, não se trata de prova imprescindível à
solução da lide. 4. Por outro lado, defiro a produção de prova
oral, requerida por ambas as partes, consistente na oitiva de
testemunhas. 5. Designo, assim, audiência de instrução e julga-
mento para a data de 18/06/2008, as 14:00 horas. O rol de tes-
temunhas deverá ser apresentado com antecedência de 20 (vin-
te) dias da data da audiência, com observância do disposto no
artigo 407 do Código de Processo Civil. Acaso as partes pre-
tendam sejam intimadas as testemunhas, deverão providenciar
o depósito das custas para a diligência de intimação, com ante-
cedência, independentemente de qualquer outra intimação do
Juízo, sob pena de preclusão. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça. Advs. JOACIR JOSE FAVERO e Eduar-
do Galdao de Albuquerque.

143. REINTEGRACAO DE POSSE - 271/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x ERON PEREIRA PORTES - Aguardando
retirada do(s) oficio(s). Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA.

144. REDIBITORIA - 291/2007 - SEBASTIAO ALBARY PI-
NHEIRO x TOP 7 AUTOMOVEIS e outro - Diante do contido
nas certidoes de fls. 55-vº, intime-se a parte Requerente, pes-
soalmente, para dar andamento no processo no prazo de 48
horas, sob penade extinção e arquivamento por abandono da
causa. Int. - Advs. DELOA MULLER e Karina Aparecida da
Cruz Domingues.

145. COBRANCA - 331/2007 - JOSE CARLOS LOPES x
BANCO REAL S/A - 1.Recebo a apelação de fls. 86 e seguin-
tes, no seu duplo efeito. 2. A parte apelada par resposta no pra-
zo legal. 3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de
Normas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, MARCOS
DOS SANTOS MARINHO e LUIS FERNANDO DIETRICH.

146. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 333/2007 -
AUTO POSTO TROVÃO AZUL LTDA x ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA - Ciencia ao requerido os documentos
que acompanharam a petição de fls. 1031. Int. - Adv. ROBSON
IVAN STIVAL.

147. ORDINARIA C/ TUTELA - 346/2007 - MARIA DA CON-
CEIÇÃO DA SILVA VIRGILLI x HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos. Adv. MIGUEL ADOLFO KALA-
BAIDE.

148. INTERDICAO - 348/2007 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CRISLAINE QUINTANA RODRI-
GUES - Voltem para as deliberações necessarias, inclusive no
que respeita a necessidade de nomeação de Curador Especial a
Interditanda o que, certamente, implicara em prejuizo na reali-
zação da pericia antes agendada, porquanto não havera tempo
habil para tanto. Aguardando assinatura no termo de curador
provisorio. Int.- Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA- pro-
motora.

149. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 375/2007
- POLLOSHOP - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x SAMARA AKEMI TOKUNAGA ME - Defiro o pedi-
do de fls. 55/54. Intime-se a parte Devedora, para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido, sob pena
de indicir multa de 10% sobre o montante da condenação, nos
termos do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. Fixo os
honorários advocaticios em 10% sobre o valor devido. Sobre a
incidencia de honorarios advocaticios em execução de senten-
ça, perfeitamente possivel sua fixação, sendo esta, inclusive, a
posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as lições de
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de
Processo Civil, volume 3, Execução, Editora Revista dos Tri-
bunais, 2007, p. 247-248: “Em razão do silencio da lei, seria
possivel pensar que nada é devido a titulo de honorários de
advogado na execução de sentença condenatória. Porem, se o
advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de gra-
ça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessária
a execução - os honorarios do advogado do autor, já que de
outra forma estará sendo negado o principio de que deve agre-
gar o valor dos honorarios de advogado (devido pela execução)
ao valor que está sendo executado, pena de violar os direitos
fundamentais processuais e a logica do sistema. Que resolveu
impor multa de dez por cento ao réu para força-lo ao adimple-
mento voluntario. Se, antes da Lei 11.232/2005, era absoluta-
mente comum o réu não cumprir a condenação, ainda que sa-
bedor de que teria de pagar os honorários de advogado na ação
de execução, não haverá qualquer efeito em impor a pena de
dez por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar os hono-
rários de advogado na fase de execução. Ademais, é logica-
mente inconcebível atrelar os honorários de advogado a exis-
tencia da ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de
execução. Como é óbvio, honorários não tem relação com ação,
mas sim com retribuição por trabalho.” Em caso de não paga-
mento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Intimem-se.- Advs. Jose Carlos Laranjeira e Pedro Henri-
que Laranjeira Barbosa.

150. ORDINARIA C/ TUTELA - 395/2007 - CARLOS HEN-
RIQUE RIBAS SILVA x MERCADOLIVRE COM ATIVIDA-
DES DE INTERNET LTDA - 1. Postulou o autor pela reapreci-
ação do pleito de tutela antecipada, determinando-se ao réu
que reabilite seu cadastro junto ao site
“www.mercadolivre.com.br”, a fim de que possa continuar co-
mercializando seus produtos. A tutela antecipada postulada é
de ser novamente INDEFERIDA. Isto porque não há prova ine-
quívoca a convencer da verossimilhança das alegações do au-
tor, fazendo-se necessária a dilação probatória para verificação
acerca dos motivos que levaram à inabilitação de seu cadastro,
pelo réu, bem como quanto à efetiva ocorrência dos motivos.
De notar-se que, segundo Kazuo Watanabe, citado por Athos
Gusmão Carneiro em sua obra “Da Antecipação da Tutela no

Processo Civil”, Forense, 1998, página 20, “prova inequívoca
não é a mesma coisa que ‘fumus boni iuris’ do processo caute-
lar. O juízo de verossimilhança, ou de probabilidade, como é
sabido, tem vários graus, que vão desde o mais intenso ao mais
tênue. O juizo fundado em prova inequivoca, em prova que
convença bastante, que não apresente dubiedade, é seguramen-
te mais intenso que o juízo assentado em simples ‘fumaça’, que
somente permite a visualizaçëo de mera silhueta ou contorno
sombreado de um direito. Está nesse requisito uma medida de
salvaguarda, que se contrapõe à ampliação da tutela antecipa-
tória para todo e qualquer processo de conhecimento” Neste
sentido, a jurisprudência: “ Prova inequívoca é aquela a respei-
to da qual não mais se admite qualquer discussão. A simples
demora na solução da demanda não pode, de modo genérico,
ser considerada como caracterização da existência de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em
situações excepcionalíssimas” (STJ - 1a Turma, Resp 113.368-
PR, rel. Min. José Delgado, j. 7.4.97, deram provimento, v.u.,
DJU 19.5.97, p. 20.593, 1a col., em.). 2. A preliminar argüida,
de inépcia da petição inicial, não merece prosperar. Isto porque
a exordial atende todos os requisitos previstos nos arts. 282 e
283 do Código de Processo Civil. E no que tange aos danos
morais, de notar-se que o autor fundamenta sua pretensão no
fato de que a exclusão de seu cadastro do site da internet teria
causando-lhe constrangimento perante seus clientes, o que é
suficiente para a ação, sendo que a efetiva existência do dano
ou não dependerá da dilação probatória e é matéria de mérito.
3. Presentes as condições da ação e os pressupostos processu-
ais, declaro o feito saneado. 4. Fixo como controvertidos os
seguintes pontos: a) coincidência cadastral do atitor com os
nomes ‘Eletro l’ e ‘Valdenir 1000’; b) se a exclusão do autor do
cadastro do réu ocorreu por infringência ao Termo de Condi-
ções Gerais de Uso do Mercado Livre; c) ocorrência de danos
materiais e morais. 5. O presente feito tramita sob o procedi-
mento sumário, de modo que as provas devem ser especifica-
das na petição inicial e contestação. Assim sendo, defiro a pro-
dução de prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva da única testemunha arrolada, qual seja, aquela
de fls. 41, arrolada pelo autor. Considerando que o réu não
apresentou rol de testemunhas com a contestação, inviável, neste
momento, a apresentação do referido rol. 6. Designo audiência
de instrução e julgamento para a data de 13.06.2008, as 13:30
horas. 7. Deve a Escrivania providenciar a intimação do autor,
bem como do representante legal do réu, para prestar depoi-
mento pessoal. Quanto à testemunha arrolada, o autor, em pre-
tendendo seja intimada, deverá providenciar o depósito das
custas para a diligência, com a antecedência necessária, inde-
pendentemente de qualquer outra intimação do Juízo, sob pena
de preclusão. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. Ri-
cardo Rodolfo Born, JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE
LAURINDO, CAROLINE CAVAGNARI TRAMUJAS, SOLA-
NO DE CAMARGO, EDUARDO LUIZ BROCK e ADRIANO
HENRIQUE GOHR.

151. COBRANCA - 429/2007 - GERALDO MARTINS BAR-
ROS x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A - Não obstante o
deliberado no termo de fls. 56, determino seja oficiado Oficie-
se ao Superintendente Administrativo Financeiro da FENASEG
(Federação Nacional das Empresas de Seguro Privado e Capi-
talização), com endereço à Rua Senador Dantas, 74, 12° andar,
Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20031-205, informando o
ajuizamento do presente feito através da declinação do nome
das partes e dos autos e solicitando informações sobre eventual
pagamento de indenização do DPVAT em razão do acidente
noticiado nos autos, com especificação do valor pago, data e
forma de pagamento, recebedor e seguradora responsável pelo
pagamento. Intimem-se. Advs. ANTONIO CARLOS BONET e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

152. BUSCA E APREENSAO - 436/2007 - ALEXANDRE LUIZ
DO PRADO x TRG IMOVEIS - 1 - Indefiro o pedido de fis.48/
52, pois se trata de pedido de terceiro, estranho à lide, que
alega ter adquirido o veículo objeto da ação de boa-fé. Tais
argumentos devem ser deduzidos, se for o caso, em Embargos
de Terceiro, tendo em vista o disposto no artigo 1.046 do CPC,
que assim dispõe: “Quem, não sendo parte no processo, sofrer
turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreen-
são judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto,
seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inven-
tário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou resti-
tuídos por meios de embargos.” 2 - Desentranhe-se o mandado
como requer às fis.66/68. Intimem-se. Diligências necessárias.
Manifeste-se o autor sobre os documentos que acompanharam
a petiçao de fls. 70. Advs. ERENI INES CASARIN e ANA
CAROLINA JAMUR DUBAS.

153. COBRANCA - 449/2007 - LAURO HENRIQUE GON-
ÇALVES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Diga sobre
o prossguimento. Atendendo portaria interna. Int. - Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR.

154. INDENIZACAO - 545/2007 - J.M.M.R. x P.A.M.R. e outro
- Vistos em saneador; 1. Afasto a preliminar de litispendência
entre o presente feito e aquele de indenização sob n.° 237/2006,
em apenso. Isto porque a presente demanda não é idêntica à de
indenização mencionada, mas sim conexa à mesma, conforme
inclusive já restou decidido por ocasião da audiência realizada
nos autos em apenso. De notar-se que há um liame entre as
demandas, por referirem-se aos mesmos fatos e partes, no en-
tanto, estas figuram em um dos feitos no pólo ativo, e no outro
no pólo passivo, razão pela qual não existe litispendência. 2.
Também não se verifica a ocorrência de preclusão do direito de
propositura da presente demanda, pois embora a autora pudes-
se ter proposto reconvenção nos autos em apenso, optou por
ajuizar demanda autônoma, direito este que lhe assiste, não
havendo qualquer preclusão, seja temporal ou consumativa. Ora,
a reconvenção não é obrigatória, podendo a parte optar pelo
ajuizamento de ação autânoma, como o fez a autora. 3. Quanto
à alegada preliminar de inépcia da petição inicial, tem-se que
os réus confundem inépcia com matéria de prova e de mérito,
razão pela qual não há que acolher esta preliminar, sendo que a
verificação da relevância dos motivos da ação não se enquadra
nas matérias preliminares. Cabe ainda ressaltar que da narra-
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ção dos fatos decorre logicamente o pedido, ou seja, argumen-
ta-se a ocorrência de suposto ato ilícito, consistente em agres-
sões físicas e morais, e por esta razão busca a autora o recebi-
mento de indenização. 4. O pedido formulado pela autora é
possível perante o ordenamento jurídico, uma vez que o que
pretende é indenizaçãó por alegados danos morais sofridos.
Ademais, a alegação de falta de prova dos danos também não
merece acolhida, pois é matéria que pode ser provada no de-
correr da instrução do feito. Assim, rejeito a preliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido. 5. As partes estão devidamen-
te representadas, encontram-se presentes as condições da ação
e os pressupostos processuais, razão pela qual, declaro o feito
saneado. 6. Fixo como controvertidos os seguintes pontos: a)
forma como ocorreram os fatos narrados na inicial; b) se houve
prática de ato ilícito contra a autora (agressões físicas e mo-
rais); c) culpa por eventuais danos causados; d) existência de
danos morais. 7. Indefiro a produção de prova pericial médica
na autora, haja vista que os fatos que pretende demonstrar po-
dem sê-los através de outros meios de prova, tais como docu-
mental e oral. Ademais, já decorreu bastante tempo desde a
data dos fatos. 8. Defiro a produção de prova documental, bem
como de prova oral, esta consistente no depoimento pessoal
das partes e oitiva de testemunhas. 9. Para a colheita da prova
oral, designo audiência de instrução e julgamento para a data
de 03/07/2008, às 13 :30 horas, sendo que, por ocasião de sua
abertura, será oportunizada a conciliação. 10. O rol de teste-
munhas deverá ser apresentado com antecedência de 20 (vinte)
dias da data da audiência, com observância do disposto no arti-
go 407 do Código de Processo Civil. Deve a Escrivania provi-
denciar a intimação das partes para prestar depoimento pesso-
al. Quanto às testemunhas a serem arroladas, acaso as partes
pretendam sejam intimadas, deverão providenciar o depósito
das custas para a diligência de intimação, com a antecedência
necessária, independentemente de qualquer outra intimação do
Juízo, sob pena de preclusão. 11. Diante da existência de cone-
xão entre este feito e os autos de indenização n.° 237/2006, em
apenso, a instrução de ambas as demandas dar-se-á de forma
conjunta, de modo que a audiência antes mencionada também
abrangerá os autos em apenso. 12. Cumpra-se o item “1” de fis.
169, certificando-se. Outrossim, expeça-se o competente alva-
rá em atendimento ao item “3” de fis. 177/178, que defiro. In-
timem-se. Diligências necessárias. Conforme art. 19 do CPC,
aoinetressado ao pagamento de custas do Dr. Oficial de Justi-
ça. Advs. ALESSANDRA PANCERA, RENATA FRANCO
TREVISAN GUIMARAES e ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE.-237/2006

155. COBRANCA - 547/2007 - ESP. FLORINDO SECCO x
BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo. Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON.

156. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 550/2007 - FABIO
ROBERTO LOPES DA SILVA x UNILANCE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - Diga sobre o prosse-
guimento. Atendendo portaria interna. Int. - Advs. JUSCELI-
NO CLAYTON CASTARDO e DANIEL FERNANDO PAS-
TRE.

157. COBRANCA - 565/2007 - CONDOMINIO AUGUSTA
VIII x JAIRO DOMINGOS LIMA - Defiro o pedido de fls. 91,
de suspensao do processo pelo prazo pretendido. Decorridos,
manifeste-se a parte Requerente em prosseguimento. Int. - Advs.
INGRID KUNTZE e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABAR-
DO.

158. COBRANCA - 567/2007 - ZOE CAMARGO GRANDI-
NETTI e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1.Sopesa-
dos os argumentos da parte Recorrente, recebo a apelação de
fls. 177 e seguintes, no seu duplo efeito. 2. A parte apelada par
resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs. ALCEU MACHA-
DO FILHO, ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI.

159. COBRANCA - 592/2007 - OLAVO ANTONIO JACQUES
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
- Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo. Advs. LI-
GIA FRANCO DE BRITO e MARIANA ESPER NICOLETTI.

160. BUSCA E APREENSAO - 595/2007 - BV FINANCEIRA
x LELSON MARTINS ALVES - Ciencia das respostas dos ofi-
cios.- Adv. ALINE BORGES LEAL.

161. COBRANCA C/ TUTELA - 614/2007 - BENEDITO SIL-
VINO MEYER e outro x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS - Diga o requerido sobre a impugna-
çao, querendo. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

162. EMBARGOS A EXECUCAO - 645/2007 - NAUEF AH-
MED ABU MURAD e outro x BANCO ITAU S/A -Certificado
o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para deci-
sao simultanea com a revisional em apenso. Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 13,30, no prazo de 10 dias. Advs.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, SANDRA
APARECIDA BORITZA e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA. - 1313/04

163. REINTEGRACAO DE POSSE - 686/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE MARIA
RIBAS - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

164. MEDIDA DE PROTEÇAO - 733/2007 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x ESTE JUIZO
- Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. TEREZINHA RE-
SENDE CARULA- promotora.

165. ORDINARIA DE COBRANCA - 761/2007 - OSWALDO
SOEIRO EMRICH e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Tendo em vista o contido no arti-
go 331, do CPC, determino que as partes sejam intimadas para

que em 05 dias esclareçam sobre a possibilidade de transaçao.
Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo de 05 dias,
esclareçam de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. Int. - Advs. BOG-
DAN OLIJNYK JUNIOR, JANDER LUIS CATARIN, BEA-
TRIZ SCHIEBLER e THAIS HELENA ALVES ROSSA.

166. IMPUGNAÇAO A EXECUÇAO - 788/2007 - COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JONI BORGES -
Aguarde-se o pronunciamento da Superior Instancia, porquan-
to nao vejo motivos para reconsiderar a decisao atacada pelo
recurso noticiado na petição de fls. 26. Int. - Advs. MELINA
BRECKENFELD RECK e JONAS BORGES. - 1007/03

167. COBRANCA - 799/2007 - ANTONIO PAULA DA SILVA
x BANCO ITAU S/A - A bem do contraditorio, manifeste-se a
parte Autora sobre o alegado na petição de fls. 62 e o contido
no documento de fls. 63. Int. - Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER.

168. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 805/2007 - VALDO-
MIRO RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A - Inicialmen-
te, devera a parte requerente adequar seu pedido nos termos do
art. 475-j do Codigo de Processo Civil. Int.- Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e ISABELLA
SANTIAGO DE JESUS.

169. COBRANCA - 828/2007 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VILA VELHA x GEOFFREY MENDES FERNADES e
outro - Diga sobre o prosseguimento. Atendendo portaria inter-
na. Int - Adv. MIGUEL CESAR SETIM.

170. INDENIZACAO - 831/2007 - DEVANIR AMARAL SAN-
TOS x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - Tendo em
vista o grande numero de demandas de revisao de contratos
envolvendo alienação fiduciaria, e tambem a ocorrencia fre-
quente da existencia de ação de busca e apreensao entre as
mesmas partes, em andamento em outras Varas desta Capital,
não raro com liminar deferida, a fim de evitar decisoes contra-
ditorias, determino junte aos autos certidao de distribuição ci-
vel em seu nome, no prazo de dez dias. Int. - Adv. OSMAR
HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR.

171. EMBARGOS DE TERCEIRO - 850/2007 - ROSANE
SZCZPANSKI OLIVEIRA x SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA - Diga o requerido sobre a im-
pugnaçao, querendo. Advs. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA
FILHO, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, RA-
FAEL DIAS CORTES, CAROLINA MIZUTA e ROSANE CA-
MARA VILLORDO. - 1086/04

172. REPARACAO DE DANOS - 876/2007 - DORALICE
FARIA DOS SANTOS x IMPERADOR REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA - Diga sobre o prosseguimento. Aten-
dendo portaria interna. Int.- Adv. DEMETRIO MARUCH NU-
NES DA SILVA.

173. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 902/2007 - FERNAN-
DO KAWANO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Diga o requerido sobre a impugnaçao, que-
rendo. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS.

174. BUSCA E APREENSAO - 961/2007 - BANCO ITAU S/A
x MARIA IVONETE FERREIRA SILVA - Diante do contido
na consulta de fls. 29 verso, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. int.- Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

175. INDENIZACAO C/ TUTELA - 964/2007 - ERCI POSS x
BANCO FININVEST S/A e outro - A Requerente alega que
teve seu nome lançado nos cadastros de restrição ao crédito
pelo Requerido, entretanto, afirma que não é devedora da Fi-
ninvest, pois pagou todos os valores devidos por esta utiliza-
ção. Os documentos de fis. 23 a 25 demonstram que as faturas
foram pagas regularmente, no entanto o Requerido desconside-
rou tais pagamentos, passando a cumular os vencimentos nas
faturas subseqüentes O Requerido não trouxe, com sua contes-
tação, nenhum documento que pudesse infirmar os argumentos
da Requerente; afirma que ela é devedora, mas não demonstra
o débito. São conhecidos os efeitos negativos na vida do cida-
dão em razão da inserção de seu nome em cadiastros de inadim-
plentes. A permanência poderâ ensejar danos de dificil repara-
ção. Entendo, assim, ser possível antecipar os efeitos da tutela.
Diante do exposto, nos ternos do artigo 273, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, concedo à Requerente antecipação da
tutela, para o efeito de determinar a expedição de oficio aos
órgãos mencionados na inicial, para que excluam o nome da
Requerente de seus cadastros, até ulterior determinação deste
Juízo. Intimem-se. Aguardando retirada dos oficios. -Advs.
JORGE ALVES DE BRITO e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

176. MONITORIA-FASE EXECUCAO - 974/2007 - BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DANIE-
LLE LOPES GAMBORGI - Diga sobre o prosseguimento. Aten-
dendo portaria interna. Int. - Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES.

177. ORDINARIA - 1015/2007 - PEDRO MARTELOSSO e
outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - Concedo o prazo de 15 dias para que seja regularizada
a representaçao processual dos autores, sob pena d nao ser ho-
mologado o acordo de fls. 198/199. Int.- Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e DOUGLAS DOS SANTOS.

178. COBRANCA - 1019/2007 - CONDOMINIO CONJ. RES.
AMAZONAS IV x CLAUDETE BURATTI - Aguardando reti-
rada do(s) oficio(s). Advs. BEATRIZ SANTI, POLYANA RO-
DRIGUES PEDRO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

179. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1027/2007 - AL-
BINO PATLA x BV FINANCEIRA - —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a

despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv.
CARLOS EDUARDO SCARDUA.

180. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1039/2007 - RY-
NALDO DE OLIVEIRA ROCA JUNIOR x PROA PROJETOS
E ASSESSORIA IMOBILIARIA, CONS.IND. e outros - Defi-
ro pedido de fls. 256, de citação na forma e endereço indica-
dos, depois de recolhidas as custas para a realização do ato.
Indefiro, porem, o pedido de desapensamento, inclusive por-
que se trata de medida cautelar incidenteal e, portanto, depen-
dente do processo pirncipal. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO - 1723/03.

181. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1055/2007 -
KATIA GUO x OLIRIA RIBEIRO RUDK e outros - Ciencia as
partes a cópia da decisao do agravo de instrumento juntado aos
autos. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para comple-
mentar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 433,79. - Advs. ADRIANO
BARBOSA e EDSON PINHEIRO DA SILVA.

182. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1106/2007 -
NOVA TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA x WEDRA
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros - Defiro o
pedido de fls. 41, de bloqueio de ativos financeiros em nome
da parte devedora, atraves do convenio BACEN-JUD e, para
tanto, deve a parte credora trazer aos autos o calculo atualizado
do debito. Int.- Adv. LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO.

183. EMBARGOS A EXECUCAO - 1148/2007 - NADIM
ABRAO ANDRAUS x WALTER BECKERT - Tendo em vista
o contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes se-
jam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a
possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade ques-
tionada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento. Int. - Advs. PAULO CACHOEIRA, MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA e EMIDIO BUENO MAR-
QUES. - 287/03

184. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1203/2007 -
LUCINDA POTRICH e outro x ABACO PARTICIPAÇOES
LTDA - Inicialmente, cumpra-se o contido no despacho de fls.
67. Acolho a emenda de fls. 66. Efetuado a complementação
das custas em razao da alteração do valor da causa, voltem con-
clusos. Int. - Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

185. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1258/2007 - JUA-
REZ ALVES DOS SANTOS x MARILZA APARECIDA FIL-
SALIS e outro - Diga o requerido sobre a impugnaçao, queren-
do. Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

186. BUSCA E APREENSAO - 1260/2007 - BANCO BMG S/
A x BIOLIVAL HORNING BIEHL - —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA e JULIANE TOLEDO S. ROSSA. - 1458/06

187. INTERDICAO - 1266/2007 - LUCIA LOVATTO x MA-
RIA LOVATTO - Acolho os consistentes fundamentos expen-
didos no r. pronunciamento de fls. 19 a 22 para, antecipando os
efeitos da tutela, nomear LUCIA LOVATTO, Curadora Provi-
sória de MARIA LOVATTO, que deverá prestar compromisso
no prazo de cinco dias, devendo, no interregno, atender ao item
“1” do mencionado pronunciamento. Para audiência prevista
no artigo 1.181 do CPC, designo o dia 30/01/2008, às 14:30
horas. Expeça-se mandado de citação. Adv. ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA.

188. BUSCA E APREENSAO - 1292/2007 - BANCO FINASA
S/A e outros x ROSISLENE ROCIO WOELLNER - Concedo a
parte autora o prazo nde cinco dias para que de andamento no
preocesso, sob pena de arquivamento por abandono da causa,
incontinenti. Int.- Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

189. BUSCA E APREENSAO - 1314/2007 - BANCO PSA FI-
NANCE BRASIL S/A x CLAUDIA SIMONE PESSOA - Inti-
me-se a parte requerente, na pessoa de seu representante legal
e seu procurador pelo DJ, para dar andamento no processo de
48 horas, sob pena de arquivamento por abandono da causa.
Int.- Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

190. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1397/2007 -
ROSANGELA GADONSKI x ROBERTO CHAVES - Diga o
requerido sobre a impugnaçao, querendo. Advs. RONALDO
GUILHERME KUMMER e PAMELA IRIS TEILOR.

191. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 1426/2007 -
ALTEVIR GUGELMIN x RIVAL DOS SANTOS ALBERGO-
NI - Contados e preparados, voltem para decisao. Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 176,21, no prazo de 10 dias.
Advs. CLAUDIO MARIANI BERTI e SINVALDO MOREIRA
DE SOUZA. - 1500/05

192. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 1429/2007 - PAU-
LO ROBERTO CORDEIRO x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - A bem do contraditorio, mani-
feste-se a parte executada, inicialmente, sobre o alegado na
petiçao de fls. 122/123 e o contido nos documentos de fls. 124/
125. Int.- Advs. PATRICIA TOURINHO BERALDI e JULIO
CESAR FAITORONE.

193. INVENTARIO - 1463/2007 - IRENE SEVERO DE OLI-
VEIRA e outros x ESP. SILVANIR BARBOZA DE OLIVEIRA
- Concedo prazo de cinco dias para a Sra. Inventariante dar
andamento no processo, sob pena de remoçao. Int.- Adv. PA-
TRICIA FRANÇA BENATO.

194. MONITORIA - 1466/2007 - BANCO ITAU S/A x MAR-
QUES BERNARDI LTDA - Diga o requerido sobre a impugna-
çao, querendo. Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-

TINS JR e MARCOS SERGIO J.MARTINS.

195. ALVARA JUDICIAL - 1519/2007 - ROSI MARIA CHIA-
RELLO CRUZ x ESP. ALMIR CRUZ - I - Acolho a r. promo-
ção ministerial de fis. 29, para determinar a inclusão de AN-
DRE GEOVANE CRUZ no pólo ativo. Anotações necessárias.
Il - Para atendimento do quanto lhes competir na citada promo-
ção, concedo aos Requerentes o prazo de cinco dias. Ill - Inti-
mem-se. Adv. GUMERCINDO VEIGA FILHO.

196. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1527/2007 -
CREDILINE FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARINEPAR
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA e outro -
Diante do contido as fls. 50/51, desentranhe-se o mandado para
que seja procedida nova tentativa quanto a seu efetivo cumpri-
mento, observando-se o novo endereço do executado Ricardo
Slaviero, retro indicado. — Conforme o art. 19 do CPC ao inte-
ressado para adiantar as despesas com custas do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. DJONATHAN DEBUS e MAURICIO TUCUN-
DUVA BLANCO.

197. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1535/2007 -
ANDREIA GAI x BANCO ITAU S/A - - Considerando que a
petição inicial ora faz referência ao Banco Itaú S/A, ora à Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil, a fim de que não pai-
rem dúvidas, esclareça a parte autora quem deve figurar no pólo
passivo da demanda, no prazo de dez dias, procedendo, se o
caso, a devida emenda da exordial. Outrossim, deve dar efetivo
atendimento à determinação de fls. 45, eis que a certidão de
fls. 48 refere-se aos feitos ajuizados pela própria autora, e não
pela parte ora ré em face da mesma. II - Após, voltem para
apreciação do pleito de tutela antecipada. III - Intimem-se. -
Adv. RUBEN MADINI.

198. USUCAPIAO - 1571/2007 - TERESINHA ELOI G. BOR-
GES x MASSA FALIDA DE TAGUS ENG. E CONSTRUÇÕES
LTDA - Defiro o pedidod e fls. 107, prorrogando o prazo por
mais dez dias. Int. - Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR.

199. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1580/2007 -
PAVIN & PAVIN LTDA x JULIANO VICENTE VENETE ELI-
AS - 1 - Acolho os argumentos de fl. 384, para determinar o
processamento desta Execução. Assin cite(m) -se o(s) Executa-
do (s) para, no prazo de 3 (trêt dias, efetuar o pagamento da
dívida. Defiro a prerrogativ do artigo 172, §° 2°, do Código de
Processo Civi Cientifique(m) -se-o(s) de que, independente-
mente d penhora, depósito ou caução, poderão opor embargos
execução, no prazo de 15 (quinze)dias, contados da dat da jun-
tada aos autos do mandado de citação. 2 - Fixo os honorários
advocaticios em 10% dt valor do débito, os quais serão reduzi-
dos pela metade en caso de integral pagamento do débito no
prazo de 03 (três dias, conforme previsto no art. 652-A, pará-
grafo único dc Código de Processo Civil. 3- Decorrido o prazo
sem que o pagamento seja efetuado, proceda o Sr. Oficial de
Justiça na forma previste no § 1° do art. 652 ‘do Código de
Processo Civil, o qua dispõe” não efetuado o pagamento, mu-
nido da sequnde via do mandado, o oficial de justiça procederá
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando- se o
respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportuni-
dade, o executado.” Intimem-se. Advs. LUIZ ROBERTO RECH
e GIORDANO SANTOS RECH.

200. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - 1609/2007 - MARIA NATALIA MARTINS MORET-
TI x EMANUELLE DA COSTA - Concedo przo de cinco dias
para a parte autora dar andamento no processo, sob pena de
extinçao e arquivamento por abandono da causa. Int.- Adv. FI-
NEO VIEIRA DE SOUZA.

201. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1661/2007 -
N. B. FOMENTO S/A x PLAC ART PAINEIS E CARTAZES
LTDA e outro - Manifeste-se o autor sobre a certidao do SR.
Oficial de Justiça. - Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN e PEDRO PAULO PAMPLONA.

202. ORDINARIA C/ TUTELA - 1776/2007 - EMERLINO DE
MOURA JORGE NETO x UNIMED DO EST. DO PARANÁ-
FED. DAS COOPER. MEDICAS - Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv. NORMA SU-
ELY WOOD SALDANHA DE MORAES.

203. REINTEGRACAO DE POSSE - 1835/2007 - PEDRO
PAULO MARTINS x MARIA APARECIDA FERREIRA - 1.
Entendo necessária a justificação prévia do alegado. Para tan-
to, designo audiência de justificação de posse para o dia 17/01/
08, às 15:30 horas. 2. Cite-se a Requerida para os termos da
demanda e para contestar, no prazo de quinze dias, contados da
data da intimação do despacho que deferir ou não a medida
liminar. 3. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. ELIS RAQUEL MARCHI
SARI FRAGA.

204. EXECUCAO - 1857/2007 - BANCO ITAU S/A x CARLA
MARIA BECK - Faculto a emenda da inicial, no prazo de dez
dias, observadas as modificações introduzidas no processo de
execução de titulo judicial, mormente quanto ao prazo para
pagamento. Int. - Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA e VIR-
GINIA MAZZUCCO.

205. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1858/2007 - CEN-
TAURO SEGURADORA S/A x FERNANDO SELHORST -
Intime-se o Excepto para resposta, na forma do deliberado no
termo de fls. 43 dos autos principais. Int. - Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
FRIEDRIC, MONICA CRISTINA BIZINELI e CLAUDIO
FREITAS MALLMANN. - 694/07

206. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1859/2007 -
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO DOS
PROF.MEDICOS x GEORGE ALEXANDRE SILVA MUNIZ -
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justi-
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ça. Adv. ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEMBERG.

207. INDENIZACAO - 1865/2007 - TONI EDISON QUA-
DROS x MARIA SILONE DA SILVA e outro - Defiro os bene-
ficios da gratuidade. A emenda da inicial, no prazo de dez dias,
observadas as disposições do artigo 275 e seguintes do Codigo
de Processo Civil, sob pena de preclusão quanto a produção de
provas testemunhal e pericial. Int. - Adv. LIBIAMAR DE SOU-
ZA.

208. COBRANCA C/ TUTELA - 1872/2007 - ANITA EDITT
HANNISCH MATSUDA x UNIMED CURITIBA SOC. COOP.
DE SERV. MED.HOSPITALAR - Pelo que se infere da inicial,
a Requerente vem recebendo da Requerida o custeio do trata-
mento da moléstia da qual é portadora (câncer), com a exceção
do custeio em hospitais não credenciados, embasada em clau-
sula contratual, que é objeto da presente lide. Tambem se de-
flui que não está a Requerente em situação de emergencia que
demande a realização de cirurgia, ja tendo realizado varias, uma
no Hospital Sirio Libanês em 07.06.2006, arcando com os cus-
tos, duas no Hospital Nossa Senhora das Graças, 14.10.2006 e
12.12.2006, custeada pela Unimed, uma no Hospital Oswaldo
Cruz, em 22 de miao de 2007, custeio negado pela Unimed.
Não se está em face do periculun in mora que determine a apre-
ciação desde logo do pleito de tutela antecipada, nada obstan-
do que sejam antes apreciadas as razões da Requerida. Por esta
razao, postergo a apreciação do pleito de tutela antecipada para
após fluido o prazo da resposta. Antecipadas as despesas com a
diligencia, cite-se a Requerida para contestar, querendo, adver-
tida dos efeitos da revelia. —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA.

209. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1877/2007 - STEVANI &
STEVANI LTDA x LEONARDO COUTINHO COSTA e outro
- —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça. Adv. CLEDERBAL ATILA DE ALMEI-
DA.

210. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1881/2007 -
MARIA IDALINA DE ALMEIDA x CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - Defiro os beneficios da gra-
tuidade. Considerando que em muitos casos de revisional com
pedido de manutenção de posse do veiculo, o Credor Fiducia-
rio, em razao do inadimplemento ingressou com ação de rein-
tegração de posse e que, nestes casos, é inegável a conexão
entre Açao revisional e a de reintegração de posse, ocorrendo a
reuniao dos processos com revogaçao da liminar concedida,
determino: Que a autora traga aos autos certidao do distribui-
dor comprovando que nesta Comarca inexiste açao proposta
pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste feito.
Int. - Adv. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO.

211. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL C/ TUTELA - 2/2008
- JOSE ROBERTO MEIRELES x SOC. COOP. DE SERV. MED.
HOS. DE CTBA - UNIMED - Aguardando o depósito das cus-
tas para citação (carta c/ARMP).- Adv. DANIELLE NOTARI.

212. ALVARA JUDICIAL - 1227/2007 - CHRISTINA ELIZA-
BETH DE CARVALHO POLISELLI x ESP. LUIZA DE DO-
MINICIS DE CARVALHO RODRIGUES - **INICIAL CA-
DASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de can-
celamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Adv. JOSE CID CAMPELO FILHO.

213. BUSCA E APREENSAO - 1/2008 - BANCO ITAU S/A x
GENESIO VICENTE - **INICIAL CADASTRADA em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e CARLOS EDUARDO
SCARDUA.

214. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE - 2/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x ESTRATEGIKA COMERCIO, IMPO.
E EXP. LTDA e outro - **INICIAL CADASTRADA em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. DANIEL
HACHEN.
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SONIA MENDES DE SOUZA 0032 000045/2002
Sonny Brasil de Campos Gu 0034 000119/2002
SUZANA BONAT 0100 000370/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0119 001401/2004
SYLVIA MOREIRA PINTO 0052 000690/2003
TACITO EDUARDO OLIVEIRA G 0174 000739/2007
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TATIANA MENDES DA SILVA 0174 000739/2007
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1. INVENTARIO - 1068/1972 - CAROLINA MENDES DE
OLIVEIRA x JACY MENDES DE MAGALHAES - I - Consi-
derando a anuência de todos os herdeiros, tome-se por termo a
retificação de fls. 167/172, levando em conta que deverá obe-
decer ao princípio da saisine, ou seja, a sucessão atender à situ-
ação fática à época do falecimento do de cujus. II - Pagas as
custas remanescentes, voltem conclusos para homologação. III
- Int. - Despacho de fls.175 - I - Nomeio o requerente Jaci
Mendes de Oliveira inventariante, por conta de a inventariante
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anterior ter falecido. Intime-se-o para firmar o termo de inven-
tariança, em cinco dias. II - Tome-se por termo a retificação de
fls. 167/172. Intime-se o inventariante para firmá-lo, no mes-
mo prazo de cinco dias. III - Isto feito, voltem conclusos para
homologação. IV - Int. (Assinar termo). Adv. Dalton Antonio
Shultz Gabardo.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 466/1981 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x J. WILSON & CIA
LTDA e outros - 1-Inicialmente, intime-se o exeqüente para
que, em cinco dias, traga aos autos planilha atualizada do débi-
to. 2-Após, voltem conclusos para análise do pedido de fls.
122. 3-Int. Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

3. PRESTACAO DE CONTAS - 240/1983 - CINYRA CAL-
DEIRA JASCZERSKI x JOSE CALDEIRA e outro - I - Com a
finalidade de se evitar tumulto processual, intime-se a inventa-
riante para cumprir a cota ministerial de fls. 949, em dez dias.
II - Int. Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, Mariz Mendes May, NEY BRODBECK MAY, ANA PAU-
LA DUARTE, GERALDO RIBEIRO N. DE CARVALHO
NETO, GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, VITOLDO
JOSE SIEDLECHI, Rene Ariel Dotti, Rogeria Dotti Doria e
HELOISA HAAS.

4. EMBARGOS DE RETENCAO - 320/1990 - LUIZ CESAR
FAVORETO SIMIAO e outros x ESPOLIO DE ELIZA PREN-
DIN FAVORETTO - 1-Defiro o pedido de fls. 395. Aguarde-se
por quinze dias, com ulterior manifestação do exeqüente. 2-
Int. Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, WLA-
DIR DE OLIVEIRA FRANCO, GILDA M. DO AMARAL,
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK, MA-
RIA ZILA CORREA VEIGA, Doralice Melges, Maria da Guia
Figueira Araujo de Barros, ITALO SESSEGOLO, Antonio Jose
Urias e ALTAIR ASTOR RAIMUNDO.

5. COBRANÇA - SUMÁRIA - 680/1992 - COND.DO
CONJ.RES.VILA VELHA x MELCHIOR WICENTAINER -
1-Sobre as informações prestadas às fls. 625/641, manifeste-se
o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que entender de di-
reito. 2-Intimem-se. Advs. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN, Josemar Vidal de Oliveira
e Luiz Antonio Pinto Santiago.

6. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 338/1993 - SORAYA
ROSANE DE OLIVEIRA x LUDI-LINEA COM.DE M. E S.DE
E - 1-Considerando que cabe a parte autora recolher os honorá-
rios periciais e a mesma, quando intimada para manifestar-se
quanto aos valores apresentados, restou silente, precluindo seu
direito, ainda, levando em conta que os valores apresentados
condizem com o trabalho a ser desenvolvido, grau e zelo pro-
fissional a ser observado pelo perito, intime-se o autor para
que, em cinco dias, recolha os honorários periciais. 2-Int. Advs.
Vilson Stall, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES, LUCIANE ROSA KANIGOSKI
e ELIAS SIQUEIRA SALIBA.

7. INVENTARIO - 389/1994 - ARLINDO APARECIDO GON-
CALVES x VALDECIR JOSE GONCALVES - I - Autorizo a
locatária do imóvel discutido nestes autos a continuar com os
depósitos em juízo, nos moldes em que procedia anteriormen-
te. II - No mais, aguarde-se o retorno das cartas precatórias. III
- Int. Advs. PATRICIA REIS KOCH, NIVALDO MIGLIOZZI,
RUBIANO A.R.LISBOA, TORAMATU TANAKA, PERICLES
R. GOMES DA SILVA, ADEMAR NITSCHKE JUNIOR e
CELINA GALEB NITSCHKE.

8. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 932/1994 - COO-
PER. AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x ADUBOS
PARANA S/A - 1-Ciente da juntada dos documentos de fls.
1219/1224. Homologo por sentença o laudo pericial de fls. 1186/
1212, considerando que demonstrou de forma pormenorizada e
correta todos valores fixados na decisão. 2-Sobre o prossegui-
mento do feito, manifestem-se as partes, em cinco dias. 3-Int.
Advs. JOSE ERNANI DE CARVALHO PACHECO, SANDRA
MARA SABBAG, FREDERICO AUGUSTO MONTE SIMIO-
NATO, CICERO BRAZ PORTUGAL, Olivio Horacio Rodri-
gues Ferraz, JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA,
Luiz Oscar Six Botton, ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ, Beatriz Schiebler e EDSON SILVERIO CABRAL.

9. DEPOSITO - 903/1995 - BANCO ITAÚ S/A x BELKA ADU-
BOS E DEFENSIVOS LTDA - I - Mesmo com o advento da
Lei 11.232/2005 as custas da execução ainda são devidas, a
não ser que haja pagamento espontâneo do devedor no prazo
de 15 dias, o que não ocorreu no caso. Note-se que se são devi-
dos honorários advocatícios na fase de execução, ante o traba-
lho a ser desenvolvido pelo profissional, certo também é que a
escrivania terá gastos com a nova fase, eis que expedirá man-
dados, ofícios e outros expedientes necessários em busca do
adimplemento do valor devido pela parte executada. A multa
de 10% prevista pelo artigo 475-J do Código de Processo Civil
serve para compelir o executado a adimplir seu débito o mais
cedo possível, mas caso tal não ocorra, tal multa reverterá em
benefício da parte e seu defensor terá direito a honorários, sen-
do justo o pagamento das custas ao cartório, já que este conti-
nuará trabalhando. II - Sendo assim, intime-se o exeqüente para
preparar as custas da execução. III - Intimem-se. Advs. Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastao Fernando Paes de Barros Juni-
or, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, JOSE TA-
DEU SALIBA e MICHEL SALIBA OLIVEIRA.

10. MONITÓRIA - 139/1996 - BANCO BANORTE S/A. x
JORGE LUIZ MARCINIK - 1-Aguarde-se por trinta dias o re-
torno da carta precatória. Não havendo resposta, oficie-se o
juízo deprecado solicitando informações quanto ao seu cum-
primento. 2-Int. Advs. Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol,
Nelson Antonio Gomes Junior e AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA.

11. ORDINÁRIA - 272/1997 - LUIS ANTONIO LEONI MAN-
SUR x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - 1-Intime-

se pessoalmente o exeqüente para dar regular andamento ao
feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 267, §1º do CPC. 2-Intimem-se. Advs. ALYS-
SON HENRIQUE DE SOUZA, SILVIO BINHARA, FABIA-
NO BINHARA e IDELANIR ERNESTI.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 614/1997
- REAL FRONTEIRAS COM.IMP. E EXPOR. LTDA x MARI-
LI REGINA MORATELLI ARAUJO - 1-Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requeren-
do o que entender de direito, sob pena de extinção da demanda
após implantada a regra do artigo 267, §1º do CPC. . 2-Int.
Advs. CARLOS ALBERTO DISSENHA, RUI CARLO DIS-
SENHA, LUCIANE TOBERA, VALDEMAR ANDREATTA,
Daniel Nunes Romero, SILVIO BATISTA e Adriana de Alcan-
tara Luchtenberg.

13. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1489/1997 - RAFAEL
VALDOMIRO GRECA DE MACEDO x EDITORA HOJE
LTDA - I - Intime-se pessoalmente o exeqüente para dar regu-
lar andamento ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção do processo nos moldes do artigo 267, III e §1º do
Código de Processo Civil. II - Int. Advs. JOSE CID CAMPE-
LO, Leonardo da Costa, Marina Bastos Porciuncula, CIBELE
FERNANDES DIAS, Antonio Neiva de Macedo Filho e Joao
Carlos Adalberto Zolandeck.

14. COBRANÇA - SUMÁRIA - 364/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO TIFFANY x EMILIO MERINO DA PAZ - 1-Intime-
se o exeqüente para que, em cinco dias, dê integral cumpri-
mento ao despacho de fls. 416, considerando que, conforme já
ressaltado, o valor anteriormente depositado já foi utilizado
quando do cumprimento da diligência de fls. 393. 2-Int. Advs.
Santino Sagais, Irece Nascimento Trein e MARISOL BENTO
MERINO.

15. DEPOSITO - 805/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
CLAUDINO PEDRO - Compulsando os autos, vislumbro que
a autora abandonou a causa por mais de trinta dias, deixando
de promover atos que lhe competiam. Intimada pessoalmente
(fls. 255-v) para suprir a falta em 48:00 horas, deixou o prazo
transcorrer in albis, como se verifica pela certidão de fls. 226.
Em face do exposto, julgo extinto o processo, com base no
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após ar-
quive-se. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. Magda
Luiza Rigodanzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Taborda, RO-
BERTA ONISCHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, FA-
BIOLA MESQUITA, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMI-
LLO e RODRIGO GHESTI.

16. ARROLAMENTO SUMARIO - 948/1998 - PAULO
TOSHIHARO ONUKI x ESPOLIO DE TAGAO ONUKI e ou-
tro - ...tome-se por termo..(assinar termo). Advs. HAMILTON
AUGUSTIN, Jose Melquiades da Rocha, Jose Melquiades da
Rocha Junior, Maria Cristina Melquiades da Rocha, Jefferson
Oscar Hecke e Maria Paula Melquiades da Rocha.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1249/1998
- ATACADO JOINVILLE LTDA x ORIVALDO FERREIRA -
1. Sobre a resposta do ofício de fls. 297/298 e certidão de fls.
300, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias. 2-Int. Advs.
WILSON DE OLIVEIRA, Alvaro Pereira Porto Junior, HEN-
RIQUE JAIME ZULIAN e VICENTE DE PAULA DOS SAN-
TOS.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1532/1998
- HARRI KLAIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/A. LTDA.
x SAGEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outro -
1-Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias,
requerendo o que entender de direito. 2-Int. Advs. Harri Klais,
MAISA GORETTI LOPES SANT ANA e LAERCIO RICAR-
DO MATTANA CAROLLO.

19. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 318/1999 - MARIA IVE-
TE FONTOURA x VELAS PRODUCOES ARTISTICAS MU-
SICAIS E COMERCIO LTD e outro - 1. Cumpra a escrivania o
item 2.3.9 do Código de Normas. 2. Recebo o recurso de apela-
ção interposto às fls. 674/686 e de fls. 691/738, em seu duplo
efeito. 3. Intimem-se as partes recorridas para apresentar con-
tra-razões em dez dias. 4. Após, remetam-se os autos ao Tribu-
nal de Justiça, com as homenagens de estilo. 5. Intimem-se.
Advs. ANDRESSA CALDAS, CANDIDO MATEUS MOREI-
RA BOSCARDIN, PAULO LUIZ DURIGAN, MAURICIO J.
ABADI, Rogeria Dotti Doria, CAMILA MORAIS CAJAIBA e
SERGIO PEREIRA CAVALHEIRO.

20. REINTEGRACAO DE POSSE - 833/1999 - GLORIA DI-
ANA LEUENBEGER DE MOURA e outro x MARCOS FELI-
PE DE MOURA GAMA e outro - 1-Indefiro o pedido de exe-
cução por quantia certa de fls. 106/107, considerando que o
executado em momento algum trouxe aos autos a prova de qui-
tação tanto do acordo celebrado nos autos 932/2005, bem como
dos débitos de IPTU. 2-Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que entender
de direito, sob pena de extinção da demanda após implantada a
regra do artigo 267, §1º do CPC. 3-Int. Advs. Sergio Stefano
Simoes, Juliana Maia Benato e ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA.

21. EXECUCAO DE SENTENCA - 1313/1999 - GILMAR
FATUCHE x AMADEU BUSNARDO FILHO - 1- Defiro o
pedido de fls. 176/177., para que, através do sistema do Bacen-
Jud, seja efetuado o bloqueio de eventuais importâncias depo-
sitadas em nome do executado junto às instituições financei-
ras, até o limite da execução. 2-Int. (Manifeste-se a parte exe-
quente quanto a informação de fls.181/182). Adv. ANTONIO
CARLOS EFING LOIS.

22. SUMARIA - COBRANCA - 1335/1999 - CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA COND. II x MARIA PAULA
RIBEIRO - (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação

da parte interessada para antecipação das custas, referente à
expedição de 03 ofícios no valor de R$ 30,00). Advs. Luiz Fer-
nando de Queiroz, Fernanda Pires Alves, Manoel Alexandre S.
Ribas e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ.

23. COBRANCA - ORDINARIA - 1364/1999 - BB - ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x LAURO
MAIA JUNIOR - 1-Pagas eventuais custas remanescentes, de-
firo a suspensão da demanda por 180 dias, com ulterior mani-
festação do exeqüente. 2-Int. (Custas R$ 43,00 + acréscimos
legais). Advs. LUIR CESCHIN e CUSTODIO G. DE MIRAN-
DA.

24. ARROLAMENTO SUMARIO - 1481/1999 - SONIA JUS-
TUS VIEIRA x INALDO AYRES VIEIRA - I - Pagas eventuais
custas remanescentes, expeça-se formal de partilha, nos ter-
mos da sentença de fls. 57. II - A subrogação de direito de co-
brança do valor devido é alheio ao processo de inventário, e
deverá ser feito em procedimento apartado. III - Int. (Custas R$
743,14 + acréscimos legais). Advs. MILTON RICARDO E SIL-
VA, MARCO ANTONIO TREVISAN, VANESSA MARIA
TREVISAN, Alanda Monica Baptista e ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO.

25. COBRANÇA - SUMÁRIA - 262/2001 - CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL M. BANDEIRANTES x
PAULO BARBOSA DA CONCEICAO - “Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.212. (...para integral cumpri-
mento do despacho de fls.203, faz-se necessário que a parte
exequente cumpra o item 02 do mesmo despacho). - Despacho
de fls.203 - ...2-Intime-se o exequente para em dez dias reco-
lher as custas da execução.” Advs. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI
NEIS.

26. EMBARGOS A ARREMATACAO - 391/2001 - PLANSHO-
PPING-PLANEJ.,CONS.ADM.SHOPPING CENTERS S/A x
LEPANTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. I -
Considerando que a executada não efetuou o pagamento da dí-
vida no prazo estipulado, determino a incidência da multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. II - Expeça-
se mandado de penhora e avaliação sobre o bem indicado pelo
credor, cientificando o executado que o prazo para impugnar a
presente execução é de quinze dias. III - Int. - Intime-se o exe-
quente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias. Advs. Joao Carlos Adalberto Zolan-
deck e LUIR CESCHIN.

27. EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER - 792/2001 - MAR-
CELO TOSCANI x ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRU-
CAO E REC. DE ATIVOS - 1-Tendo em vista que o item “III”,
do despacho de fls. 393 conferirá prazo para manifestação do
peticionante de fls. 394, indefiro o pedido de vista dos autos.
2-Sendo assim, publique-se o despacho de fls. 393. 3-Intimem-
se. - Despacho de fls.393 - I - Cumpram-se os itens “1” e “2”
do despacho de fls. 361. II - Conforme o despacho de fls. 345,
o procurador anterior da parte autora terá direito a tão-somente
a honorários no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa. III - Portanto, para dar o impulso processual necessá-
rio, intime-se o exeqüente dos honorários advocatícios para
apresentar planilha atualizada do débito. IV - Int. - Despacho
de fls.361 - 1-Oficie-se, conforme requerido às fls. 327, visan-
do o cancelamento da hipoteca. 2-Após, intime-se a executada
para que proceda a outorga da escritura, sob pena de multa
diária, nos termos do despacho de fls. 315. (Deve a parte inte-
ressada depositar antecipadamente as custas referentes a expe-
dição do ofício no valor de R$ 10,00). Advs. Antonio Carlos
Picanco Braga, Bernardo Procopio dos Santos, Dgamar Her-
nandes, MAURICIO VIEIRA, Luiz Fernando Brusamolin,
CARMEN ROBERTA FRANCO, TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA e Lincoln
Taylor Ferreira.

28. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1112/2001 - CARMEN
DE BAKKER SILVEIRA e outros x VELAS PRODUCOES
ARTISTICAS MUSICAIS E COMERCIO LTD e outro - 1.
Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 580/592 e de
fls. 599/647, em seu duplo efeito. 2. Intimem-se as partes re-
corridas para apresentar contra-razões em dez dias. 3. Após,
remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, com as homena-
gens de estilo. 4. Intimem-se. Advs. MIRIAN GONCALVES,
WILSON RAMOS FILHO, MAURO JOSE AUACHE, Roge-
ria Dotti Doria, PAULO LUIZ DURIGAN, ANDREA GOMES,
MAURICIO J. ABADI, CAMILA MORAIS CAJAIBA e SER-
GIO PEREIRA CAVALHEIRO.

29. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1145/2001 - ES-
POLIO DE EUCLIDES MACHADO e outro x VILMAR JOSE
GOMES e outros - 1-Nos termos do acordo firmado entre as
partes, cabe aos executados arcar com eventuais custas proces-
suais remanescentes. 2-Assim sendo, intimem-se os executa-
dos para, em dez dias, efetuar o pagamento, sob pena de execu-
ção. 3-Intimem-se. Advs. NEIMAR BATISTA, TATIANE PAR-
ZIANELLO, Jacy Gabardo e ILDEFONDO BERNARDO
HEISLER.

30. BUSCA E APREENSÃO - 1150/2001 - CIPASA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x VILMA GON-
CALVES DA ROSA - ME - 1. Intime-se pessoalmente a parte
autora para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção (artigo 267, III do CPC). 2. Intimem-se. Advs. SID-
NEY MARCOS MIRANDA e JOEDI MACHADO.

31. SUMARIA - COBRANCA - 1462/2001 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ARAGUAIA x MOACIR VALO-
ES e outros - 1-Intime-se pessoalmente o exeqüente para dar
regular andamento ao feito em 48:00 horas, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do art. 267, §1º do CPC. 2-Inti-
mem-se. Advs. Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pires Al-
ves, Josiane Fruet Bettini Lupion e MAGDA REJANE CRUZ.

32. CAUTELAR c/ LIMINAR. P/ SUSPENSÃO LEILÃO - 45/

2002 - CELIA REGINA ZAMBAO e outro x BANCO ITAÚ S/
A - 1. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pela
parte autora, por cinco dias (fls. 310). 2. Após, abra-se vista ao
réu, por cinco dias (fls. 312). 3. Int. Advs. Josiane Rolim de
Moura, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LUIZ
ALBERTO POMPEU AMALFI, CLAUDIA DE SA SCHEMI-
DT, SERGIO STEFANO BAZOLLI, ADRIANA DO ROSA-
RIO LOPES, JOSE MUHI MAGO, SONIA MENDES DE SOU-
ZA, ANA CARLA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SAN-
TOS PIRES, EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA
BALADI RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB
PEREIRA, KATIA MORAES JARMENDIA, LUIZ CARLOS
GERMANO, LAERTE PORAS JUNIOR, MARIA EMILIA
ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO
SANTOS, OMAR NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO
BALAO e SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO.

33. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 50/2002 - ADEMIR VAZ
DO NASCIMENTO e outros x SEZINANDO CASTRO LO-
PES - 1-Lavre-se termo de penhora nos autos da parte ideal do
executado, referentemente ao bem imóvel indicado, nos ter-
mos do art. 659, §4º e 5º do CPC, devendo o executado neste
ato ser constituído como depositário. 2-Intime-se pessoalmen-
te o executado (art. 652, §4º, do CPC), desde que não tenha
representante legal constituído nos autos, bem como sua mu-
lher para que tome ciência da constrição realizada. 3-Expeça-
se certidão de inteiro teor, para fins de registro da constrição.
4-Int. Advs. CRISTIANA INDRELE CECON, ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO, ALEXANDRA VALENZA ROCHA e LUIZ
HECK.

34. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 119/2002 -
ADELINO LEHMKUHL E S/M x BANCO ABN AMRO REAL
S.A. - 1-Façam as anotações e comunicações necessárias quan-
to a alteração da denominação social de empresa exeqüente. 2-
Com apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, deter-
mino a intimação da executada para que pague a importância
apontada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 3-
Decorrido o prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a
exeqüente, em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de
direito. 4-Int. Advs. RENATO GALVAO CARRILLO, RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, ROBERTO RODRIGUES PANDE-
LO, Sonny Brasil de Campos Guimaraes, HERMINDO DU-
ARTE FILHO, Leonardo Xavier Roussenq, MARCO AURE-
LIO SANTOS GALVAO e Scheila Camargo Coelho Tosin.

35. RESCISAO DE CONTRATO - 837/2002 - IVAN ROGE-
RIO GOY e outro x ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRU-
CAO E REC. DE ATIVOS - 1-Façam as anotações e comunica-
ções necessárias quanto à alteração da denominação social da
empresa requerida. 2-Com apoio no art. 475-J, do Código de
Processo Civil, determino a intimação da executada para que
pague a importância apontada às fls. 195, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito. 3-Decorrido o prazo, com ou sem
atendimento, manifeste-se a exeqüente, em 05 (cinco) dias, re-
querendo o que lhe for de direito. 4-Int. Advs. CLAUDETE DE
FATIMA ALBINO, Adriana Murara Dias, Luiz Fernando Bru-
samolin, CARMEN ROBERTA FRANCO e Lincoln Taylor
Ferreira.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1422/2002 - PEDRO RE-
NATO RIBEIRO E OUTRA x JOSE SOARES DO BONFIM E
OUTRA - 1-Intime-se pessoalmente o embargante para dar re-
gular andamento ao feito em 48:00 horas, sob pena de extinção
do processo, nos termos do art. 267, §1º do CPC. 2-Intimem-
se. Advs. JOSE MALIKOSKI, CELSO ROBERTO GUIMA-
RAES ADAM, ANTONIO BASSI e SAULO DE TARSO ARA-
UJO CARNEIRO.

37. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 317/2003 -
ELOYSE ELIZABETH ZRAIK BACILA x ITAUCARD FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINAN. E INVEST. - “Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve manifestação das partes). Advs. Emerson Norihko
Fukushima, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA, CARMEM LUCIA VILLAÇA DE
VERON, Celso David Antunes e Claudia Bueno Gomes.

38. BUSCA E APREENSÃO - 405/2003 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSELEIA APARECIDA DA
SILVA - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.178. (Decorreu o prazo para prestação de contas). “ Advs.
MIEKO ITO, Toni Mendes de Oliveira e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 410/2003
- BANCO ITAÚ S/A x CHURRASCARIA OK CURITIBA
LTDA. e outros - “Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão de fls.141. (Não houve devolução da carta precatória).”
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e
DAMARIS DIAS MOURA.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 483/2003
- DIACO COMERCIO DE FERRAGENS LTDA x ANTONIO
DONIZETI FERNANDES - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foi retirado o ofício). Advs.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e EVELISE MIOTTO.

41. IMISSAO DE POSSE - 517/2003 - HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ORLANDO SCHLOGL e outro -
1. Dê ciência às partes a respeito da baixa dos Autos a esse
Juízo para se manifestarem. 2- Intimem-se. Advs. MIEKO ITO,
Toni Mendes de Oliveira, MILTON PINHEIRO JUNIOR,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUILHER-
ME RODRIGUES e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA.

42. ORDINÁRIA - 544/2003 - SALETE STRESSER DE PAU-
LA x IMOVEIS BASSOLI LTDA - I - Revogo o despacho de
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fls. 189, por constatar o bem se situa em outra comarca, e que
o foro competente para proceder a alienação do bem nomeado
à penhora é o da sua situação (artigo 658 do Código de Proces-
so Civil). II - À Conta Geral. Após, digam as partes, no prazo
comum de cinco dias. III - Não havendo insurgências, expeça-
se carta precatória de praceamento para a comarca de Almiran-
te Tamandaré-PR. IV - Int. (Conta geral de fls.193/194 no valor
de R$ 8.854,86). Advs. KARYME GUERIOS, Lacir Guaren-
ghi e Odacyr Carlos Prigol.

43. COBRANCA - ORDINARIA - 547/2003 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x DE-
LAPINUS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
e outros - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.245. (...não houve até a presente data resposta aos ofícios).”
Advs. Antonio Celestino Toneloto, Gastao Fernando Paes de
Barros Junior, CRISTIANE L. CASTRO e ALICE ELISA DE
POLI.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 566/2003
- SUELI SORAIA VIDIGAL x SANTINA ALCANTARA DA-
MIGO - 1-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
exeqüente, em cinco dias, sob pena de extinção, após implan-
tada a regra do artigo 267, §1º do CPC. 2-Int. Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THOMIRES
ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, ALAN ALBERTO DE
SOUSA, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL,
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO e CIRLEI RABO-
NI.

45. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 571/2003 -
IRAN XAVIER DE FARIAS e outro x Banco Banestado S/A -
Credito Imobiliario - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação das par-
tes). Advs. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, Tatiana Kalko
Turqueti Cunha Barreto e Fernanda Fortunato Mafra.

46. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 583/2003 - BANCO
ITAÚ S/A x DILCEL JOAO SPERAFICO e outro - 1-Aguarde-
se por 90 dias, com posterior manifestação do exeqüente. 2-
Int. Advs. Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Walter Jose Mathias
Junior e Luis Eduardo MIkowski.

47. ORDINÁRIA - 602/2003 - MANOEL GOMES NETO e outro
x Banco Banestado S/A - ... Diante do exposto, não havendo con-
tradição, obscuridade ou omissão a ser declarada, RECEBO os pre-
sentes embargos de declaração opostos e, no mérito, DEIXO DE
ACOLHÊS-LOS, para o fim de manter a decisão embargada. Pu-
blique-se. Intimem-se. Advs. Paulo Renato Lopes Raposo, Lincoln
Lourenco Macuch, LEANDRO CEZAR ATAIDES, Walter Jose
Mathias Junior e Luis Eduardo MIkowski.

48. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 614/
2003 - WLADIRENE DE JESUS BOGARIN x CARLOS MAR-
TINS CESCHIM - 1-Considerando que a devedora, apesar de
devidamente intimada, não efetuou o pagamento da dívida,
determino a incidência da multa de 10% sobre o valor do débi-
to, prevista no art. 475-J do CPC. 2-Intime-se a credora para
que, no prazo de 5 dias, recolha as custas iniciais incidentes na
fase de cumprimento da sentença. 3-Indefiro o pedido de fls.
288, considerando que tal medida somente é utilizada após ex-
pedido o competente mandado de penhora e avaliação. 4-Int.
Advs. JOAO ALBERTO SERBAKE, CRISTIANO SANTIA-
GO UTRABO e Altamiro Alves dos Santos.

49. ORDINARIA C/C TUTELA - 627/2003 - RENATO DE
MOURA CORREA x BANCO DO BRASIL S/A - 1-Defiro o
pedido de fls. 326, concedendo reabertura do prazo para que o
exeqüente cumpra o item “1” do despacho de fls. 316. 2-Inti-
mem-se. Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, CRISTIANE
PUCHEVAILLO SOUZA, ROMY CARRARO BARBOSA,
PAULA CRISTINA PEREIRA GRACHER, GLAUCE VIANA,
EDNA ORLANDINI, CAROLINA BASGAL, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, EDGAR KINDERMAN SPEAK, HELDER
EDUARDO VICENTINI e MARCIO ANTONIO SASSO.

50. BUSCA E APREENSÃO - 638/2003 - BANCO DIBENS S/
A x MAURICIO DE BRITO - 1. Suspendo o curso do processo
por 90 (noventa) dias, conforme pedido retro. 2. Intimem-se.
Advs. MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI, Vitor
Cesar Bonvino e Julio Cesar Piuci Castilho.

51. BUSCA E APREENSÃO - 681/2003 - Banco BMG S/A x
FABIANO GARBATTO - “Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.122.” (Decorreu o prazo de suspensão) - ...Após,
manifeste-se o autor quanto à prestação de contas.Advs. MI-
EKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e DALIZA VARGAS
TONON.

52. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 690/2003 -
LUIZ ALBERTO FAUST e outro x BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A - Manifestem-se as partes quanto a petição
e documentos de fls.109. Advs. SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO, Joao Casillo, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS
NORTON RABY, PIRATAN ARAUJO FILHO, SYLVIA MO-
REIRA PINTO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, Eduardo Casillo Jardim, Os-
nildo Pacheco Junior, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, IDELANIR ERNESTI e Mauro Curti.

53. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 702/2003 - PAULO RO-
BERTO DA ROSA x NO LIMITS TAXI AEREO LTDA - 1-
Intime-se o autor para que, em cinco dias, recolha as custas
remanescentes decorrentes das diligências realizadas no juizo
deprecado (fls.160/171), devendo comprovar tal quitação. 2-
Após, arquive-se. 3-Int. Advs. PAULO ANDRE ALVES DE
REZENDE e ANDRE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS.

54. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 730/2003 - AVELINO

SOUZA x YE YU YUN - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas da Sra.
Contadora). Advs. MARIA ILMA CARUSO, WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA e LUIS TADEU BUSNARDO MI-
KOSZ.

55. DEPOSITO - 735/2003 - SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x INACIO MANTOVANI -1-
Considerando que a devedora, apesar de devidamente intima-
da, não efetuou o pagamento da dívida, determino a incidência
da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no art.475-J
do CPC. 2-Defiro o pedido de fls.255/257, “a”, para que, atra-
vés do sistema Bacen Jud, seja efetuado o bloqueio de eventu-
ais importâncias depositadas em nome do executado junto as
instituições financeiras, até o limite da execução. 3-Intime-se o
exequente para que, em cinco dias, recolha as custas iniciais da
fase de cumprimento de sentença. 4-Int. - Despacho de fls.275
- 1-Sobre o pedido de fls. 270/271, manifeste-se o exeqüente,
em cinco dias. 2-Int. Advs. GABRIEL ANTONIO HENKE DE
LIMA FILHO e VALMIR RIBEIRO.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 770/2003
- FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x JAI-
ME AUGUSTO MENEGASSI AZEVEDO e outro - “Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve manifestação da parte autora). Advs. ROGERIO ALCI-
DES BORBA, Mauro Junior Seraphim, Abelardo Evangelista
de Faria e IVAN SERGIO BONFIM.

57. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS - 825/2003 -
MIGUEL WILSON HOFFMAN e outros x ZILDA ANNA
HOFFMAN - Foi expedido certidão. (Retirar certidão). Advs.
Rafael Correa da Cunha, ALCEU MARON FILHO, DEBORA
CECHET FALCONE e Alessandro Pires Staniscia.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 835/2003
- BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x APARECIDO GOMES DE LIMA - FI - “Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve manifestação da parte interessada). Advs. DANIELA
SILVA VIEIRA, Aristides Alberto Tizzot Franca, OKSANDRO
GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e Andres-
sa Gomes de Campos.

59. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 881/2003 - CHARLES
MATIAS x DUZULINA APARECIDA BOMBANA - Intime-se
o autor quanto ao ofício de fls.180/181, no prazo de 5 (cinco)
dias. Advs. Neudi Fernandes, SAYRO MARK MARTINS CAE-
TANO, JEISEMARA CHRISTINA CORREA, AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

60. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 1009/2003 -
CRISTHIAN MARCELO MACENO CICCARINO e outro x
ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO - 1. Da baixa dos autos a este juízo, manifestem-se as
partes requerendo o que for de direito. No silêncio, arquivem-
se com as baixas e anotações necessárias. 2. Intimem-se. Advs.
ALAN MESNIKI, MARIA MADALENA R.B.WOLF DE AL-
MEIDA, GYSELE VIEIRA SILVA, ELISANDRE MARIA BEI-
RA, Claudia Bueno Gomes, Celso Antunes e Luis Carlos Lou-
renço.

61. ORDINÁRIA - 1018/2003 - MARIA GISELA SCHAFFER
RODRIGUES x GILSON ROGERIO BREDT e outros - I -
Mesmo com o advento da Lei 11.232/2005 as custas da execu-
ção ainda são devidas, a não ser que haja pagamento espontâ-
neo do devedor no prazo de 15 dias, o que não ocorreu no caso.
Note-se que se são devidos honorários advocatícios na fase de
execução, ante o trabalho a ser desenvolvido pelo profissional,
certo também é que a Escrivania terá gastos com a nova fase,
eis que expedirá mandados, ofícios e outros expedientes neces-
sários em busca do adimplemento do valor devido pela parte
executada. A multa de 10% prevista pelo artigo 475-J do Códi-
go de Processo Civil serve para compelir o executado a adim-
plir seu débito o mais cedo possível, mas caso tal não ocorra,
tal multa reverterá em benefício da parte e seu defensor terá
direito a honorários, sendo justo o pagamento das custas ao
cartório, já que este continuará trabalhando. II - Sendo assim,
intime-se o exeqüente para preparar as custas da execução, em
derradeiros cinco dias. III - Isto feito, cumpra-se os itens “3” a
“5” da decisão de fls. 230. IV - Intimem-se. Advs. PAULINO
ANDREOLI, Joao Batista dos Anjos, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO, CAROLINA KANTEK GARCIA NA-
VARRO e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES.

62. DEPOSITO - 1078/2003 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x MARCOS AUGUSTO RENAUD - ...Diante do ex-
posto, não havendo contradição, obscuridade ou omissão a ser
declarada, RECEBO os presentes embargos de declaração opos-
tos e, no mérito, DEIXO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de
manter a sentença embargada. P.R.I. Advs. Marcos Augusto
Malucelli e ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA.

63. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1098/2003 -
MARLY SILVEIRA x REINALDO JOSE PFUTZENREUTER
- 1- Diante do teor de fls. 45/47, manifeste a parte exeqüente,
em cinco dias, requerendo o que entender de direito. 2- Inti-
mem-se. Advs. BORIS ANTONIO BAITALA, ALTIVO JOSE
SENISKI, JOSE CARLOS LARANJEIRAS, Geroldo Augusto
Hauer e Wilmar Eppinger.

64. SUSTACAO DE PROTESTO - 1102/2003 - AMELIA
MARIA CARMEN ZANCHI x BANCO ITAÚ S/A -1-Compul-
sando os autos principais (1358/2003) verifica-se que o reque-
rido efetuou o pagamento da quantia devida, conforme depósi-
to de fls. 136, daqueles autos. 2-Diante da concordância do
requerente, expeça-se alvará para levantamento da quantia de-
vida nestes autos, observando-se a conta de fls. 297. 3-Após,
manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, informando se dá a
dívida por quitada. 4-Do valor depositado, expeça-se alvará de
levantamento a favor desta serventia no que refere às custas
processuais. 5-Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, so-

licito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de alvará no valor de R$ 10,00).
Advs. RICARDO BERTOTTI, FABRICIO CARDOSO DA SIL-
VEIRA, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Teresa Arruda
Alvim Wambier e Luiz Rodrigues Wambier.

65. - 1198/2003 - GILSON AMBROSIO GURAK x IVAN AL-
FREDO SCHINDLER - 1-Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção, após implantada a
regra do artigo 267§1 do CPC. 2-Int. Advs. Erika Paula de Cam-
pos, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA DE QUA-
DROS MORO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO
e ANDRE DIAS ANDRADE.

66. DEPOSITO - 1233/2003 - Banco BMG S/A x CELIA DE
OLIVEIRA DA CONCEICAO - “Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.250.” (Decorreu o prazo de suspensão)
Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ, Flaviano
Bellinati Garcia Perez, Rosiane Aparecida Martinez, Blas Gomm
Filho, SCHEILA MACEDO, Carlos Alberto Araujo Rovel e
LUCIANE MACHADO.

67. COBRANCA - ORDINARIA - 1250/2003 - CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x
PEDRO SERGIO NUNES - 1-Intime-se o exeqüente para que,
em derradeiros, cinco dias, recolha as custas de execução. 2-
Após, cumpra-se o despacho de fls. 247. 3-Int. Advs. Marili da
Luz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzo Egger, ROBER-
TA ONISCHI, ROSANGELA M.FONSECA, IZABELLA CRIS-
PILO e GERCINO BETT JUNIOR.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1264/2003
- NEY ANDRE MAIA x WILSON ALVES MAIA - 1-Intime-se
a parte exeqüente para, em 05 (cinco) dias, juntar aos autos
planilha detalhada de cálculo do débito executado, sob pena de
indeferimento do pedido de fls. 87. 2-Intimem-se Advs. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS, LAWANA DAMASCENO DA
SILVA P. CAMPOS e SILVIO ESPINDOLA.

69. CAUTELAR INOMINADA - 1285/2003 - ANA PAULA
PREISNER e outro x ALFAVE DISTRIBUIDOR DE VEICU-
LOS E PECAS LTDA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas da Sra.
Contadora). Adv. LUIS FERNANDO PEREIRA.

70. INVENTARIO - 1311/2003 - ETELVINA MARIANO DE
SOUZA e outros x JOAQUIM MARTINS DE SOUZA - I - Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a inventarian-
te, em dez dias. II - Int. Advs. Jonas Borges e IVETE FERREI-
RA CORDEIRO.

71. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1317/2003 - MARISE LACER-
DA FONSECA x CLAUDECIO ADALBERTO DE OLIVEIRA
e outro - 1-Expeça-se carta precatória de intimação do execu-
tado, nos termos do despacho de fls. 188, para cumprimento
nos endereços indicados às fls. 278. 2-Int. (Retirar a carta pre-
catória). Advs. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELI-
AS e CHISTHIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1318/2003
- BANCO BRADESCO S/A x COLATUSSO & CIA LTDA - 1-
Em face do teor da certidão de fls. 94, incinere-se as respostas
dos ofícios enviados pela Receita Federal.2-Intime-se pessoal-
mente o exeqüente para que, em dez dias, regularize sua repre-
sentação processual. 3-Int. Advs. Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva, Nelissa Rosa Mendes, LUIZ CARLOS
GUIMARAES TAQUES e MARCIUS LUCIO MONTE DE
MATTOS.

73. INVENTARIO - 1329/2003 - CARMELA PEDRINA MAS-
SOLIN OSTROVSKI e outros x ANTONIO OSTROVSKI -
“Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.”
(Não foram pagas as custas da Sra. Contadora). Advs. IVONE
PRESTIDIGE GREINER, ELIANE ARAUJO TODO BOM,
JOSE OLINTO NERCOLINI, ALEXANDRE CHEMIM, SER-
GIO GOMES, PATRICIA CHEMIM e HELOISA HAAS.

74. BUSCA E APREENSÃO - 1341/2003 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GERSON
FISCHER - 1. Os documentos que instruíram a inicial já foram
desentranhados e retirados pela requerente, consoante certidão
de fls. 114. 2. Pagas as custas remanescentes, arquivem-se. 3.
Int. Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO.

75. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR - 1348/2003 - VERA
LUCIA DOS REIS x LEONICE MARINHO - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foi
retirado o ofício) Advs. ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO e
ANA RENATA MACHADO.

76. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1349/2003 - JOSE ITO
x RESTAURANTE APART HOTEL OLD WEST LTDA - 1-
Com apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, deter-
mino a intimação da executada para que pague a importância
apontada às fls. 242/244, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. 2- Decorrido o prazo, com ou sem atendimen-
to, manifeste-se a exeqüente, em 05 (cinco) dias, requerendo o
que lhe for de direito. 3-Int. Advs. RODRIGO AUGUSTINI,
VINICIUS HIROSHI TSURU, ROOSEVELT ARRAES e Moi-
ses Eduardo Bogo.

77. ORDINÁRIA - 1358/2003 - AMELIA MARIA CARMEN
ZANCHI x BANCO ITAÚ S/A - 1-Diante da concordância do
requerente, expeça-se alvará para levantamento da quantia de-
vida nestes autos, observando-se a conta de fls. 297, dos autos
1102/2003. 2-Após, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias,
informando se dá a dívida por quitada. 3-Do valor depositado,
expeça-se alvará de levantamento a favor desta serventia no
que refere às custas processuais. 4-Intimem-se. Advs. RIC-
CARDO BERTOTTI, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA e
Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

78. INVENTARIO - 1475/2003 - JEAN XAVIER VILLA FI-
LHO x HILMARO HERMANY - Assim sendo, com fundamento
no artigo 1026 do Código de Processo Civil, homologo, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls.
235/236 do Inventário dos bens deixados por Hilmaro Hermany,
em favor de seus herdeiros, todos já qualificados nos autos,
ressalvado eventual direito de terceiros, bem como determino
seja reservado patrimônio suficiente para satisfazer o crédito
da peticionária de fls. 52/53. Expeça-se formal de partilha, in-
dependente do trânsito em julgado, conforme pedido às fls. 249/
250. Custas remanescentes pelo inventariante. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. - Des-
pacho de fls.263 - I - Diante da certidão de fls. 262, condiciono
a expedição do formal de partilha ao depósito, em juízo, do
valor atualizado do débito consubstanciado às fls. 55. II - Isto
feito, manifeste-se o credor, requerendo o que entender de di-
reito, em cinco dias. III - Int. (Retirar Formal de Partilha). Advs.
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO FABI-
ANE, BIANCA CASTELLAR DE FARIA, RENATA NAPOLI
VIEIRA, Claudiomiro Prior e Joanes Everaldo de Sousa.

79. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1479/2003 -
IDA GORISCH x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1. Mani-
feste-se a autora sobre a petição de fl. 234, bem como sobre o
cálculo de fl. 235. 2. Intimem-se. Advs. SILVIO ANTONIO
AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZANELI, Alexandre Nel-
son Ferraz e Valeria Caramuru Cicarelli.

80. ORDINARIA C/C TUTELA - 1508/2003 - OSMAIR DE
SOUZA x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA. - 1. Tendo em conta que se trata de relação de consumo
e que a parte autora é hipossuficiente em relação a ré, tanto
técnica quanto financeiramente, defiro a inversão do ônus da
prova, nos termos do artigo 6º, VIII do CDC. 2. Intimem-se as
partes para dizer se pretendem a produção de mais alguma pro-
va, considerando a inversão do ônus ora deferida. 3. Intimem-
se. Advs. ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA D.FILHO,
GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA, Frederi-
co Augusto Kuramoto Pereira, Luciola Lopes Correa e Airton
Savio Vargas.

81. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1519/2003 - HERDEI-
ROS DE MILTON PINHEIRO x MASSA FALIDA DO BAN-
CO ARAUCARIA S/A e outro - 1. Defiro o pedido de vista de
fls. 244, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40,
II, do Código de Processo Civil. 2. Int. Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI,
Jair Ribeiro, Angelino Luiz Ramalho Tagliari e Marcia Adriana
Mansano.

82. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1525/2003 - CISFRA-
MA-COM. E IND.DE MADEIRAS SAO FRANCISCO LTDA
x WOODCRAFT GROUP INC. e outro - 1-Com apoio no art.
475-J, do Código de Processo Civil, determino a intimação da
executada para que pague a importância apontada, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito. 2- Decorrido o prazo, com
ou sem atendimento, manifeste-se a exeqüente, em 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhe for de direito. 3-Int. Advs. WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO R.
DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ BETTEGA
D‘AVILA e Juliana Maia Benato.

83. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1526/2003 - CARLOS
ALISSON CASTANHEIRA RABELLO x CADORI PECAS E
SERVICOS - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação das partes). Advs.
DINO ZAMBENEDETTI, JULIO CEZAR KUSS e JOSE DO-
MINGOS DE ANDRADE.

84. COBRANCA - ORDINARIA - 1531/2003 - SILVICON-
SULT ENGENHARIA LTDA. x EVANIZE LUCIANO GOU-
LART - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.100.” (Decorreu o prazo de suspensão) Advs. EDGAR LEN-
ZI, LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, ANDREA CRIS-
TINA MAIA DA SILVA e DANIELE FERNANDA SANSON
LENZI.

85. ORDINARIA C/C TUTELA - 1535/2003 - PROBIOTICA
PRODUTOS NATURAIS LTDA. x NUTRILATINA LABORA-
TORIOS LTDA. - 1- Defiro o pedido de fls. 336, para que,
através do sistema Bacen-Jud, seja efetuado o bloqueio de even-
tuais importâncias depositadas em nome da executada junto às
instituições financeiras, até o limite da execução, excetuando-
se valores de natureza alimentar. 2- Int. - Despacho de fls.351
- 1-Reitero o despacho de fls.343. 2-Int. (Manifeste-se a parte
exequente quanto a informação de fls.352/353). Advs. RONAL-
DO GUILHERME KUMMER, JOSAFA ANTONIO LEMES,
JOSE CARLOS TINOCO SOARES, CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA e
Diogo de Araujo Lima.

86. DEPOSITO - 1538/2003 - B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x
RAIMUNDO SANTOS SILVA - 1. Defiro o pedido de suspen-
são do processo por 60 (sessenta) dias. 2. Intimem-se. Advs.
Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA PEREZ, Rosiane Aparecida Martinez, Carlos Alberto Ara-
ujo Rovel e Juliane Cristina Correa da Silva.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1539/2003
- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
EGON JOSE PRIM - 1-Sobre o petitório de fls. 92, manifeste-
se a parte exeqüente, em cinco dias. 2-Intimem-se Advs. Luiz
Oscar Six Botton, Elcio Luiz Kovalhuk, Andre Abreu de Sou-
za, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO.

88. INVENTARIO - 220/2004 - THEREZINHA ROMA HEIM-
BECHER x MARIA BALBINA RODRIGUES ROMA - “Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação da parte autora). Adv. BORTOLO
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CONSTANTE ESCORSIM.

89. BUSCA E APREENSÃO - 231/2004 - B.V. FInanceira S/A
- C.F.I. x ANDREW WYNYARD SAYER - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foram
pagas as custas para expedição do(s) ofício(s).) Advs. Karine
Cristina da Costa, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH, Diego Rubens Gottardi e
MICHELE SACKSER.

90. MONITÓRIA - 253/2004 - MARIA AUGUSTA FRANCO
CRUZ x NATO GRIEP STORCK - “Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls.70. (Não foi retirada a carta precató-
ria).” Advs. JOEL KRAVTCHENKO e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO.

91. COBRANCA - ORDINARIA - 286/2004 - BANCO DO
BRASIL S/A x ILDEFONSO TORRES - 1-Com apoio no art.
475-J, do Código de Processo Civil, determino a intimação da
executada para que pague a importância apontada às fls. 258,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 2- Decorrido o
prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a exeqüente, em
05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 3-Int. Advs.
ESTEVAO LOURENCO CORREA, Acacio Correa Filho, Car-
los Humberto Fernandes Silva e Franz Hermann Nieuwenhoff
Junior.

92. BUSCA E APREENSÃO - 307/2004 - BANCO BRADES-
CO S/A x NEWFORT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
“Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 94.” (De-
correu o prazo de suspensão) Advs. Murilo Celso Ferri, Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva e Nelissa Rosa Mendes.

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 309/2004
- THYRSO SILVA GOMES x RENATA MANGRICH e outro -
1-Considerando que o executado foi citado por hora certa, no-
meio como curador o Dr. Luiz Otavio Lemes de Toledo. 2-Int..
(Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e documen-
tos de fls.149/150). Advs. Jonas Borges e Cesar Augusto Car-
valho.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 322/2004
- MARIA CRISTINA BRANDALISE x JULIO CESAR DE
OLIVEIRA SALLES e outro - I - Oficie-se conforme requeri-
do. II - Após, diga o exeqüente, em cinco dias, requerendo o
que entender de direito. III - Int. (Manifeste-se a parte autora
quanto ao ofício de fls.109). Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMI-
RES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, JUCELIA CATA-
RINA BURACOSKI CABRAL, JANAINNA DE CASSIA ES-
TEVES e ALAN ALBERTO DE SOUSA.

95. ANULATORIA - 345/2004 - ESPOLIO DE VILMAR OR-
BEM JOAO x ROBERTO RIBEIRO DE SOUZA e outros -
“Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.”
(Não foram pagas as despesas postais). Advs. MAGNUS VIC-
TOR KAMINSKI, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ANTO-
NIO VALMOR JUNKES e CLEUZA VISSOTTO JUNKES.

96. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 350/2004 - DANIEL
DIVINO x BANCO ITAÚ S/A - 1. Diante do trânsito em julga-
do da sentença, manifestem-se as partes quanto ao interesse no
início da fase de execução de sentença. 2. No silêncio, arqui-
vem-se os autos com as baixas e anotações necessárias. 3. Inti-
mem-se. Advs. RENATO DA SILVA OLIVEIRA, JEANE CAR-
LA REDIN, ALCINDO LIMA NETO, Antonio Celestino Tone-
loto, Patricia Lise e CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA.

97. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 360/2004 - G&F
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA. e outro x
CLAUDIO LIMA CARDOSO e outro - “Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as
custas da Sra. Contadora). Advs. ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO e FABIO DIAS VIEIRA.

98. COBRANÇA - SUMÁRIA - 366/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x LAERCIO DIRCEU
BORGES e outro - I - Considerando que o artigo 42, §1º, do
Código de Processo Civil exige a anuência da parte contrária
para se fazer válida substituição processual do alienante pelo
adquirente, em que pese a transferência da propriedade ter se
dado em juízo, o exeqüente pugnou pela desnecessidade da atual
discussão. Portanto, pelo silêncio da parte adversa e pela inten-
ção da satisfação do débito por ambos os postulantes de fls.
374/378 e 384/390, determino a responsabilidade solidária de
ambos, aplicando a regra do §3º do mesmo artigo. II - Desta
feita, intimem-se para pagar a dívida, em quinze dias, através
de seus procuradores, acrescida de multa de 10 % (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação (artigo 475-J do Código de
Processo Civil). III - Decorrido o prazo, com ou sem atendi-
mento, manifeste-se o credor, em cinco dias, requerendo o que
entender de direito. IV- Int. Advs. Manoel Alexandre S. Ribas,
Miguel Cesar Setim e SCHEILA MARIA CIELLO.

99. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 368/2004 - HERBERT
FRIESEN x FRIESEN & CIA. LTDA - ME e outros - “Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.166.” (Decorreu
o prazo de suspensão) Adv. Carlos Alberto Farracha de Castro.

100. BUSCA E APREENSÃO - 370/2004 - AUTOPLAN, AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MAURICIO
RODRIGUES - 1. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a
juntada da planilha pela autora, conforme pedido retro. 2. Inti-
mem-se. Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA
BONAT.

101. COBRANCA - ORDINARIA - 498/2004 - ADELAR VAL-
DIR GERTNER e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPRATOCINADO - 1-Aguarde-se por 15 dias a juntada
dos documentos solicitados. 2-Após, manifeste-se o autor, em
cinco dias. 3-Int. Advs. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA

DA ROCHA, CHIRLEY MAIO ESCORSIN, MARIVALDO V.
A. SILVA DA ROCHA, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN,
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA, FABIO RICARDO
FERRARI, EDUARDO FERNANDO P. MARCOS, MARCE-
LO FOGGIATO LICHESKI, EUVALDO A. ROCHA JUNIOR,
PABLO APOSTOLOS SIARCOS, DIRCIORI RUTHES, MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS, Evaristo Aragao Ferreira dos San-
tos e Izabela Cristina Rucker Curi.

102. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 836/2004 -
DENISE DUARTE CHOINSKI x BANCO ITAÚ S/A - 1. Re-
cebo o recurso de apelação interposto em seu duplo efeito. 2.
Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões em
dez dias. 3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
com as homenagens de estilo. 4. Intimem-se. Advs. KATIE
FRANCIELLE CARLESE DAVET, Jonas Borges, Evaristo Ara-
gao Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier e Luiz
Rodrigues Wambier.

103. PROTESTO - 1052/2004 - Banco Banestado S/A x RU-
BENS BECHTLOFF CARDOSO e outro - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não houve até a
presente data a retirada dos autos). Advs. Luis Eduardo MIko-
wski e WALTER MATHIAS JUNIOR.

104. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1063/2004 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO SAINT PAUL DE VENCE x JONEY DOS SAN-
TOS e outro - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte exequen-
te). Advs. MAX FERREIRA, ARMANDO DE SOUZA SAN-
TANA JUNIOR e ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER
SALLE.

105. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1086/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE DAS AMOREIRAS x RENATA
SANTOS SCHUBERT e outro -1-Sobre a impugnação de fls.
173/176, manifeste-se o exeqüente, em dez dias. 2-Int. (Inti-
me-se o autor quanto ao ofício de fls.178, no prazo de 5 (cinco)
dias). Advs. JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W.
KENSKI MATTA e ANDRE PEREIRA DA SILVA.

106. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1103/2004 - DERLIFARMA
COM. MED. PERF. LTDA. x CIA. DE SEGUROS MINAS
BRASIL - I - Antes de deferir o pleito de fls. 247, necessário
que se expeça mandado de penhora e avaliação (...). II - Mani-
feste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que entender
de direito. III - Intimem-se. Advs. GERCINO BETT JUNIOR,
MARCIO HENRIQUE MONTEIRO, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
EDGARD CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE NE.

107. SUMARIA - COBRANCA - 1104/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL RAVENA II x WILSON RICARDO GABAR-
DO e outro - 1. Abra-se vista dos autos ao réu, por dez dias,
conforme pedido de fl. 143. 2. Intimem-se. Advs. Luiz Fernan-
do de Queiroz, Patricia Piekarczyk, Lucilena da Silva Oliveira,
Arthur Henrique Kampmann, ANA CAROLINA DE MELO
MANO e Silvio Marcos de Aquino Antunes.

108. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1132/2004 - EMER-
SON CARLOS VIALLE MEDEIROS e outro x BRASIL TE-
LECOM S/A - 1- O autor não é beneficiário da justiça gratuita.
Seu pedido foi negado em primeiro grau (fls. 56), e em grau
recursal (fls. 87/92). 2- Face ao exposto, cumpra o autor, em 10
(dez) dias, o despacho de fls. 62. 3- Int. (Deve a parte autora
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).” Adv. Jonas Borges.

109. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1137/2004 - CRISTI-
NA PAIXAO SANTOS VIANA x SIDNEY JOSE SALVADOR
- 1. Mantenho a justiça gratuita concedida à autora, nos termos
da Lei 1.060/50. 2. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o
encargo, informando ao mesmo que seus honorários serão re-
cebidos ao final, pelo sucumbente, diante da justiça gratuita
deferida à autora. 3. Intimem-se. - Despacho de fls.184 - 1.
Tendo em conta a petição retro, nomeio em substituição, como
perito, Marcos Leal Briaschi. 2. Intime-se o Sr. Perito para di-
zer se aceita o encargo, salientando que a autora é beneficiária
de justiça gratuita e seus honorários somente serão pagos ao
final, pelo vencido (hipótese). 3. Intimem-se. (Honorários do
Sr. perito em R$ 12.000,00). Advs. ELENI MORAES BAR-
ROS, ANA PAULA F. V. BEZERRA, ALESSANDRA MISKA-
LO LESAK e ALEXANDRE AUGUSTO LOPER.

110. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1139/2004 -
LAUDI NIADA NUNES x BANCO FIAT S/A - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foi reti-
rado o alvará). Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIR-
CIORI RUTHES, RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE
MACHADO e ANDREA LOPES GERMANO.

111. MONITÓRIA - 1168/2004 - BANCO ITAÚ S/A x AN-
DREA PRADO DE ALMEIDA e outro - 1-Considerando que
decorreu o prazo estabelecido às fls. 49, sem que houvesse a
parte requerida efetuado o pagamento da dívida ou oferecido
embargos, conforme certidão de fls. 166, nos termos do dispos-
to no artigo 1.102, c, do CPC, constituiu-se de pleno direito o
título executivo judicial, seguindo o processo na forma do livro
I, Título VIII, Capitulo X, do CPC. 2-Conseqüentemente, de-
termino a intimação da parte ré, na forma do art. 475 - J, do
Código de Processo Civil, para que pague a importância apon-
tada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de
multa de 1 % (dez por cento) sobre o valor do débito. 3-Decor-
rido o prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a parte
exeqüente, em cinco dias, requerendo o que lhe for de direito.
4-Intimem-se. Advs. Daniel Hachem, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM e LUCIANE LAWIN.

112. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1172/2004
- BANCO BRADESCO S/A x JORGE DAVID KRENSKI - 1-
Diante da planilha de cálculo apresentada às fls. 153, cumpra-
se o item 2 do despacho de fls. 147. 2- Int. (Manifeste-se a
parte exequente quanto a informação de fls.155). Advs. CAR-

LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, Denio Leite Novaes Ju-
nior, Evandro Luis Pezoti, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
Carina Pescarolo, RENATA REBELO LIMA e SANDRA ME-
NEGHINI DE OLIVEIRA.

113. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 1174/
2004 - VILMA GONCALVES DA ROSA - FIRMA INDIVI-
DUAL x CIPASA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA S/C e outros - 1. Tendo em conta que se trata de relação
de consumo e que a parte autora é hipossuficiente em relação a
ré, tanto técnica quanto financeiramente, defiro a inversão do
ônus da prova, nos termos do artigo 6º, VIII do CDC. 2. Mani-
feste-se a ré quanto às provas que efetivamente pretende pro-
duzir, diante da inversão do ônus probatório. 3. Cabe às partes
juntar aos autos os documentos requeridos pelo Sr. Perito às
fls. 734/735. 4. Intimem-se. Advs. JOEDI MACHADO, SID-
NEY MARCOS MIRANDA, ANTONIO HENRIQUE AMA-
RAL RABELLO DE MELLO e MARTA PATRICIA BONK
RIZZO.

114. DEPOSITO - 1191/2004 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO PEDRO AL-
VES DE LIMA - 1-Recebo o recurso de apelação, fls. 174/184,
em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para contra
- arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Diligências necessárias. 5- Intimem-se. Adv. GABRIEL AN-
TONIO HENKE DE LIMA FILHO.

115. BUSCA E APREENSÃO - 1200/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x ANTONIO OLIVIO DA SILVA -1. Con-
siderando a ausência de manifestação da ré, defiro o pedido de
levantamento em favor do autor. Expeça-se alvará. 2. Intimem-
se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente à expedição
de alvará no valor de R$ 7,00). Advs. Cesar Augusto Terra,
Joao Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin Loth e ELI-
ZEU ANTONIO MACIEL.

116. DECLARATORIA DE ATO - 1202/2004 - RUBENS CAR-
LOS BUSCHMANN JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO e outros - 1-Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre os honorários periciais de fls. 270. 2- Int.
Advs. ROSANA HACK CAMARGO, LUCIA HELENA CA-
CHOEIRA E SILVA, ADRIANA LUISA BOLZAN, Douglas
dos Santos e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO.

117. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1270/2004 -
RONALDO BIGASKI e outro x MMD INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA. - 1. Indefiro a juntada dos documen-
tos de fls. 271/336, já que se trata de prova pericial realizada
em outros autos e a prova emprestada não foi deferida (fls.
229, item “4” e “6”). Desentranhe-se, entregando ao procura-
dor dos autores. 2. Considerando que a prova quanto ao valor
do mercado do imóvel á época da contratação é documental,
conforme exposto pelo próprio Perito às fls. 262/263, manifes-
tem-se as partes se pretendem a produção de mais alguma pro-
va 3. Intimem-se. Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari e Oda-
cyr Carlos Prigol.

118. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1275/2004 -
TANIA REGINA DE SOUZA e outros x FUMIO OISHI - 1-
Somente a declaração de pobreza não é capaz de comprovar o
estado de miserabilidade do embargado, devendo trazer aos
autos ou declaração de isento perante a Receita Federal ou seu
holerite, sob pena de indeferimento do pleito. 2-Int. Advs.
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO, DORVAL MACEDO
SIMOES, DORVAL A. CURY SIMOES e MARCIA JACQUE-
LINE VIEIRA SIMÕES.

119. MONITÓRIA - 1401/2004 - PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA. e
outros - 1-Em virtude da certidão de fls.319, a qual demonstra
que os autos foram retirados em carga pela empresa requeren-
te, ora apelada, defiro o pedido de fl.s318, restituindo o prazo
para manifestação sobre o despacho de fls.308. 2-Após, cum-
pra-se o item 3, do despacho de fls.308. 3-Intimem-se. Advs.
Fernando Wilson Rocha Maranhao, Jose Dantas Loureiro Neto,
Julio Jacob Junior, Luiz Carlos da Rocha, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, Paulo Virgilio de Carvalho Canter-
giani, RICARDO ANDRAUS e SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO.

120. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1425/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO CABRAL COUNTRY VILLAGE x VILLAGE
COUNTRY S/A - 1-Em que pese os esclarecimentos prestados
pelo ilustre operador de Direito às fls. 895/896, nota-se que
não restou cumprida a determinação do despacho de fls. 893,
posto que a parte se refere a unidades prediais que sequer fo-
ram penhoradas nos presentes autos. 2-Assim sendo, intime-se
novamente a parte exeqüente para, em 05 (cinco) dias, esclare-
cer seus pedidos, atentando-se para as observações feitas em
despacho de fls. 893. 3-Intimem-se. - Despacho de fls.901 - 1-
Compulsando os autos, vislumbro que ainda não foram reco-
lhidas as custas iniciais decorrentes do procedimento de cum-
primento de sentença. Assim, intime-se o exequente para que o
faça, em cinco dias. 2-Após, defiro o pedido de fls. 898/900,
retifique-se o termo de penhora de fls.185, devendo ser exclui-
do da penhora os apartamentos 201 e 403, bem como as vagas
de garagem C142 e 162, mantendo-se a penhora sobre a unida-
de 603 e vaga de garagem C172 e incluíndo-se o apartamento
404, com a vaga de garagem C163. 3-Após, cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fls.884. 4-Int. Advs. DENISE LUNE-
LLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFIELD, MARCOS
MATTIOLI e LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI.

121. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1439/2004 - MONICA
MARIA ERNESTI x ADIR JOSE VIDAL DE BOMFIM - 1.
Tendo em conta que houve citação editalícia da parte ré, no-
meio curador especial ao mesmo Luis Otávio Lemes de Toledo.
2. Intime-se o curador especial para apresentar manifestação
em favor do réu, no prazo legal, informando se entende neces-

sária a realização de audiência de conciliação. 3. Intimem-se.
(Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e documen-
tos de fls.119). Adv. Jonas Borges.

122. EXECUCAO DE SENTENCA - 1446/2004 - ISABEL
CONENLHEIRO DA CRUZ ROCHA x PAULO SERGIO VI-
RIATO - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas para expedição do(s)
ofício(s).) Adv. Jonas Borges.

123. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1448/2004 - Banco
Banestado S/A x PAULO ROBERTO SOUZA e outro - Intime-
se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias. Advs. WALTER MATHIAS JUNIOR
e Luis Eduardo MIkowski.

124. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1449/2004 - Banco
Banestado S/A x ELENIR DE FATIMA BASSO SOUZA e ou-
tro - 1-Indefiro os pedidos de fls. 280/281, tendo em vista o
determinado em despacho de fls. 275. 2-Assim, uma vez que o
recurso de apelação nos autos de embargos foi recebido com
efeito suspensivo, aguarde-se a decisão dos embargos à execu-
ção. 3-Intimem-se. Advs. WALTER MATHIAS JUNIOR, Luis
Eduardo MIkowski, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.

125. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1450/2004 -
CRONUSCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x TRANS-
PORTES RAPIDO TSL LTDA. - 1.Preliminarmente deve a parte
exeqüente dar cumprimento ao item “3” do despacho de fls.130,
no prazo de 05 (cinco) dias. - Despacho de fls.130 - 3-No mes-
mo prazo, recolha a exequente as custas processuais. Advs.
MARCO ANTONIO LANGER e ALUISIO C. GUEDES PIN-
TO.

126. EXECUCAO DE SENTENCA - 1451/2004 - Banco Ba-
nestado S/A x TANIA DE MACEDO POSTAREK - Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de
fls.170, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

127. DEPOSITO - 1456/2004 - BANCO FINASA S/A x DANI-
EL KRYZANIWSKIJ - 1. O pleito de fls. 91/93 já foi deferido
no despacho de fls. 45. 2. Intime-se a parte autora para reque-
rer o que entender de direito para dar regular andamento ao
feito. 3. Int. Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA PEREZ, Rosiane Aparecida Martinez,
Carlos Alberto Araujo Rovel, Jose Telles do Pilar e MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

128. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1457/2004 - Banco
Banestado S/A x FRANCISCO LUIZ GLUCK SPERCOSKI e
outro - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4.” (Não foi retirada a carta precatória). Advs. WALTER
MATHIAS JUNIOR e Luis Eduardo MIkowski.

129. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1461/2004 - Banco
Banestado S/A x MARIA APARECIDA SANTOS LIMA DE
AGUIAR e outros - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte exe-
quente). Advs. WALTER MATHIAS JUNIOR, Luis Eduardo
MIkowski e PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA.

130. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 24/2005
- FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUN-
CEF x EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES - 1-
Sobre o pedido de fls. 213, manifeste-se o embargado, em cin-
co dias. 2-Int. Advs. Antonio Dilson Pereira, Ali Chaim Filho,
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS, Paulo Fernando Paz
Alarcon e ANNA CAROLINA DE BARROS.

131. SUMARIA - COBRANCA - 146/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO ACORES x HELIO NELSON LUCZYSZYN - 1-
Considerando que a devedora, apesar de devidamente intimada
não efetuou o pagamento da dívida, determino a incidência da
multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no art. 475-J do
CPC. 2-Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, recolha
as custas iniciais decorrentes do procedimento de cumprimen-
to da sentença. 3-Após, cumprido o item “2” acima, lavre-se
termo de penhora nos autos do bem indicado às fls. 266/268,
nos termos do art. 659, §4º e 5º do CPC, devendo o executado
neste ato ser constituído como depositário. 4-Intime-se pesso-
almente o executado (art. 652, §4º, do CPC), desde que não
tenha representante legal constituído nos autos, para que tome
ciência da penhora realizada, bem como, querendo, apresente
impugnação, em 15 dias, contados ou da juntada do mandado
aos autos ou da publicação. 5-Expeça-se certidão de inteiro
teor, para fins de registro da constrição. 6-Int. Advs. MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO e TATIANE PARZIANELLO.

132. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 209/2005 -
DANIEL VICENTE HORST x YES MARKETING PROMO-
CIONAL LTDA - 1-Tendo em vista que o embargante pretende
conferir aos embargos efeitos infringentes, intime-se o reque-
rente para que, em 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre os em-
bargos opostos às fls. 198/203. 2-Intimem-se. Advs. MAFUZ
ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO e
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI.

133. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 280/2005 -
VERA LUCIA VIOLA e outro x BRASLOTE LOTEAMEN-
TOS BRASILEIROS LTDA. - 1-Diante dos documentos acos-
tados pela autora às fls. 224/227, defiro a assistência judiciária
gratuita, sob as penas da Lei 1.060/50. 2-Tendo em conta que
a autora é beneficiária da justiça gratuita, intime-se o Sr. Perito
para apresentar o laudo em 30 dias, salientado que os honorári-
os serão pagos ao final, pelo vencido. 3-Intimem-se. (Manifes-
tem-se as partes quanto a petição e documentos de fls.229).
Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari e Santino Sagais.

134. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 459/2005 - ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x ES-
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PIRAL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A - Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça de fls.208-v/209, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. FABIA-
NA B. DE SOUZA LIMA e CLAUDIA PICOLO.

135. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 476/2005 - SILVANA
PEREIRA DETRO e outros x DOM BOSCO ENSINO SUPE-
RIOR LTDA - ...Assim, considerando que o ato de cancelar o
curso em ensino superior faz parte da delegação federal, enten-
do que a Justiça Estadual é incompetente para julgar o presente
feito. Remetam-se os autos a Justiça Federal com as cautelas
de estilo. Intimem-se. Advs. DEBORA DE FERRANTE LING
CATANI, TATIANA MARIA VIEIRA FELIPPE e KARLA
MARIA TREVIZANI.

136. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 489/2005 - SILVIO
DE PAULA E SILVA x BRASIL TELECOM S/A - Compulsan-
do os autos, vislumbro que o executado satisfez a obrigação.
Em face do exposto, julgo extinta a demanda, com base no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após ar-
quive-se. Defiro a expedição de alvará de levantamento, inde-
pendentemente do trânsito em julgado, entretanto, somente após
pagas eventuais custas remanescentes. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. 2-Int. (Solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas, referente à expedição de 01 alvará
no valor de R$ 7,00.) Advs. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEI-
XEIRA, EDILAMAR SERRA, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Camylla do Rocio Kaled Camelo, MARCIA FERNANDES
BEZERRA e Paulo Branco.

137. DESPEJO C/C COBRANÇA - 606/2005 - JOSE MAR-
TINS DE FARIA x MARCOS ANTONIO FOGACA e outro -
“Manifeste-se a parte requerida quanto a certidão de fls.156.
(...a petição de fls.155 não foi firmada).” Advs. DINOR DA
SILVA LIMA, LIGIA MARA LIMA CORREA e CLAUDINEI
SZYMCZAK.

138. BUSCA E APREENSÃO - 849/2005 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDISON LUIZ DOLENGA - 1. Contadas
e preparadas eventuais custas remanescentes, remetam-se os
autos ao arquivo, com baixa no Boletim Mensal de Movimento
Forense, até manifestação da parte autora. 2. Intimem-se. (Custas
R$ 35,70 + acréscimos legais). Adv. IDELANIR ERNESTI.

139. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 866/2005 - GRAMO-
PHONE PRODUTORA DE AUDIO x VELAS PRODUCOES
ARTISTICAS MUSICAIS E COMERCIO LTD e outro - 1.
Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 395/439, em
seu duplo efeito. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar
contra-razões em dez dias. 3. Após, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo. 4. Intimem-
se. Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN,
ANDRESSA CALDAS, PAULO LUIZ DURIGAN, Rogeria
Dotti Doria, CAMILA MORAIS CAJAIBA, SERGIO PEREI-
RA CAVALHEIRO, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA e DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA WERKA.

140. PAULIANA - 944/2005 - SUCESSO ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA x LUIZ ANTONIO BAGGIO e
outros - 1. Cumpra a escrivania o item 2.3.9 do Código de Nor-
mas. 2. Recebo o recurso de apelação interposto em seu duplo
efeito. 3. Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-
razões em dez dias. 4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça, com as homenagens de estilo. 5. Intimem-se. Advs.
Mauro Junior Seraphim, Roberto Siquinel, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO, CARLOS EDUARDO RIBEIRO BART-
NIK e Rodrigo Ramatis Lourenco.

141. INVENTARIO - 1028/2005 - ADINIR MARIA SAIDAK
e outros x JOSE CHARNESZKY JUNIOR - I - Contados e
preparados, manifeste-se a inventariante, requerendo o que
entender de direito, em dez dias, sob pena de remoção. II - Int.
(Custas R$ 121,80 + acréscimos legais). Adv. ROXANA LI-
GIA HAKIM ANGULSKI.

142. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1148/2005 - CLINI-
CA ECOCOR S/C LTDA x SOCIEDADE COOPER.SERV.
MEDICOS CTBA E REG.-UNIMED - “Manifestem-se as par-
tes quanto os honorários do Sr. Perito, de fls.773/774, no prazo
de 5 (cinco) dias.” Advs. JAIR LIMA GEVAERD FILHO,
ALESSANDRA CRISTINA KSZAN PANCERA, RENATA
FRANCO TREVISAN, Pedro Henrique Xavier e KARLA
MARIA TREVIZANI.

143. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1222/2005 - ARACI MAGA-
LHAES FRAGOSO e outros x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (...não houve manifestação da
parte interessada quanto ao item II do despacho de fls.125).
Advs. Fabiana Zotelli de Mattos, Giovani De Oliveira Serafini,
Lucas Henrique Zandonadi Gomes, Alexandra Danieli Alberti
e Adilson de Castro Junior.

144. ALVARÁ JUDICIAL - 1232/2005 - DENISE CHAR-
NESKY DE LIMA x JOSE CHARNESZKY JUNIOR - I - Con-
tados e preparados, manifeste-se a inventariante, requerendo o
que entender de direito, em dez dias, sob pena de remoção. II -
Int. (Custas R$ 31,20 + acréscimos legais). Adv. ROXANA
LIGIA HAKIM ANGULSKI.

145. CAUTELAR PROD.ANTECIP. PROVAS - 55/2006 -
OSIEL CAVASSIN x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS e outros - 1-Intimem-se as partes para se manifesta-
rem sobre a redução dos honorários do Sr.Perito as fls.618/
619. 2-Int. Advs. Adriane Turin dos Santos, Macazumi Furtado
Niwa, Pedro Henrique Xavier, Joao Carlos Martins e DANIEL
KRUGER MONTOYA.

146. RESCISAO DE CONTRATO - 165/2006 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x DORACI ELI-
ZABETH WOITECHEN - 1. Intime-se o Sr. Perito para apre-

sentar proposta de honorários, em cinco dias. 2. Intimem-se.
“Manifestem-se as partes quanto os honorários do Sr. Perito,
de fls. 412, no prazo de 5 (cinco) dias.” (R$1.200,00) Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE
APARECIDA GANHO e Paulo Raimundo Vieira Zacarias.

147. RESCISAO DE CONTRATO - 167/2006 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x TEREZINHA
ALVES NORONHA MESSIAS - 1. Intime-se o Sr. Perito para
apresentar proposta de honorários, em cinco dias. 2. Intimem-
se. “Manifestem-se as partes quanto os honorários do Sr. Peri-
to, de fls. 207, no prazo de 5 (cinco) dias.” (R$1.200,00) Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE
APARECIDA GANHO, Fabiano da Rosa e ALEXANDRA
VALENZA ROCHA.

148. RESCISAO DE CONTRATO - 171/2006 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x RONALDO KLI-
MEK e outro - 1. Intime-se o Sr. Perito para apresentar propos-
ta de honorários, em cinco dias. 2. Intimem-se. “Manifestem-
se as partes quanto os honorários do Sr. Perito, de fls. 356, no
prazo de 5 (cinco) dias.” (R$1.200,00) Advs. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE APARECIDA
GANHO e VIVIANE STADLER FAGUNDES.

149. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 197/2006 - ACADE-
MIA DE ARTES MARCIAIS SONGAHM LTDA x ACADE-
MIA DE TAEKWONDO E ARTES MARCIAIS MARCELO
B. - 1. O autor impugnou os honorários periciais, afirmando
que são demasiadamente altos. 2. No entanto, o autor não trou-
xe nenhuma prova de tal argumento, e apenas apresentou um
parâmetro para que se estudasse possível redução. 3. Tendo em
conta o trabalho a ser realizado pelo Sr. Perito nestes autos, de
forma específica, entendo que se deve fixar o valor dos hono-
rários periciais em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 4.
Intime-se o autor para realizar o depósito, em cinco dias, sob
pena de restar prejudicada a prova. 5. Após, a Sra. Perita para
apresentação do laudo em 30 (trinta) dias. 6. Intimem-se. Advs.
Marcelo Arthur Menegassi Fernandes, Ane Goncalves de Re-
sende Fernandes, Rodrigo Ramatis Lourenco, Nailor Aymore
Olsen Neto e Eduardo Ribeiro Bartnik.

150. RESCISAO DE CONTRATO - 233/2006 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ROGERIO SO-
BRAL COELHO - 1. Recebo o agravo retido interposto, man-
tendo a decisão por seus próprios fundamentos. 2. Intime-se a
parte recorrida para apresentar contra-razões em dez dias. 3.
Anote-se na capa dos autos a existência do recurso, para fins
de apreciação em grau recursal, caso ratificado pela parte inte-
ressada. 4. Defiro o pedido de produção de prova pericial de
engenharia (fls. 100). 5. Nomeio perito Sérgio Cat. 6. Intimem-
se as partes para apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos, em cinco dias. 7. Após, manifeste-se o Sr. Perito, infor-
mando se aceita o encargo e apresentando proposta de honorá-
rios. 8. Intimem-se. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO e Paulo
Sergio Winckler.

151. RESCISAO DE CONTRATO - 235/2006 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JULIA KIEL-
TYKA - “Manifestem-se as partes quanto os honorários do Sr.
Perito, de fls. 420, no prazo de 5 (cinco) dias.” (R$1.200,00)
Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHE-
LLE APARECIDA GANHO e MARIANO ANTONIO CABE-
LLO CIPOLLA.

152. ORDINARIA COM PRECEITO COMIN. - 293/2006 -
RICARDO SIQUEIRA BARACAT x SOCIEDADE
COOPER.SERV. MEDICOS CTBA E REG.-UNIMED - 1. Da
baixa dos autos a este juízo, manifestem-se as partes requeren-
do o que for de direito. No silêncio, arquivem-se com as baixas
e anotações necessárias. 2. Intimem-se. Advs. ARNALDO
DAVID BARACAT, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARA-
CAT, Pedro Henrique Xavier e Rafaela Toazza.

153. PRESTACAO DE CONTAS - 409/2006 - MARIA DE
LOURDES FRANCO FERREIRA x BANCO ITAÚ S/A - 1.
Diga a autora, em cinco dias, sobre a petição de fls. 1747/ 1752.
2. Intimem-se. Advs. ANTONIO SAONETTI, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos e Luiz
Rodrigues Wambier.

154. ALVARÁ JUDICIAL - 492/2006 - ODILA DOS SANTOS
MILANO x RAUL MILANO - I - Conforme já colacionado nos
autos, a expedição de novo alvará somente será possível medi-
ante o recolhimento do alvará anterior. II - Intime-se a inventa-
riante para requerer o que entender de direito, em dez dias. No
silêncio, após preparadas as custas remanescentes, arquivem-
se. III - Ao Ministério Público. IV - Int. Adv. ANDREA MA-
RIA DOS SANTOS MEISTER.

155. ORDINÁRIA - 498/2006 - ABEL PASSAGNOLO SER-
GIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Acerca da petição de fls.365 a 370, digo o postulante, em 05
(cinco) dias. Advs. PATRICIA DE MELLO, PATRICIA R. C.
GROFF, Luiz Rodrigues Wambier e Evaristo Aragao Ferreira
dos Santos.

156. ALVARÁ JUDICIAL - 541/2006 - ESPOLIO DE LOU-
RENCO AGOSTINHO BOZZA - “Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.57. (...não houve devolução da Carta
Precatória).” Advs. Rogeria Dotti Doria, JOSE ROBERTO
TRAUTWEIN e SILVANA DENISE LOBATO.

157. ALVARÁ JUDICIAL - 728/2006 - DENISE CHARNESKY
DE LIMA x JOSE CHARNESZKY JUNIOR - “Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Adv. ROXANA LI-
GIA HAKIM ANGULSKI.

158. EMBARGOS DE TERCEIRO - 893/2006 - NEUSA DA
CUNHA AJUZ x THA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- 1-Intime-se o embargante para que, em cinco dias, dê regular

andamento ao feito, sob pena de extinção apôs implantada a
regra do artigo 267, §1º do CPC. 2-Int. Advs. JULIENNE PE-
ROZIN GAROFANI e Erika Paula de Campos.

159. DEPOSITO - 968/2006 - BANCO BRADESCO S/A x B E
G COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. - “Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas
as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. Nelson Paschoalotto,
MEIRE GARCIA Y. TARRUFI, Elisangela Fernandes, GRA-
CIENNE DE FATIMA GOES e Elisana Carneiro Crema.

160. RESCISAO DE CONTRATO - 1187/2006 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLAUDIR MEI-
RA DOS ANJOS e outro - 1. Intime-se o Sr. Perito para apre-
sentar proposta de honorários, em cinco dias. 2. Intimem-se.
“Manifestem-se as partes quanto os honorários do Sr. Perito,
de fls. 411, no prazo de 5 (cinco) dias.” (R$1.200,00) Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD
ROESNER JUNIOR, ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS,
SADI FRANZON, ZARA HUSSEIN e Nataniel Ricci.

161. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 1421/2006
- OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x DI-
NACIR DO CARMO LUCIANO CAMPOS - 1. Recebo o agra-
vo retido interposto, mantendo a decisão por seus próprios fun-
damentos. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar con-
tra-razões, em dez dias. 3. Anote-se na capa dos autos a exis-
tência deste recurso, a fim de que seja apreciado em grau recur-
sal, caso ratificado pela parte interessada. 4. Defiro a produção
de prova pericial de engenharia, conforme requerido. 5. No-
meio perito engenheiro Sérgio Cat. 6. Intimem-se as partes para
apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos em cinco dias.
7. Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar proposta de ho-
norários. 8. Intimem-se. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO e Pau-
lo Sergio Winckler.

162. BUSCA E APREENSÃO - 1429/2006 - BANCO BRA-
DESCO S/A x UZE BRAZIL ACESSÓRIOS DE MODA LTDA
- Manifeste-se o autor. (Decorreu o prazo de suspensão.) Adv.
Murilo Celso Ferri.

163. INTERDICAO - 1548/2006 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x AROLDO FELIX DAS NEVES
- ...ISTO POSTO, decreto a interdição de AROLDO FELIX
DAS NEVES, brasileiro, solteiro, nascido em 20/02/1971, por-
tador do Rg n.º 6.131.523-3, devidamente inscrito no CPF n.º
010.318.339-60, com as demais qualificações nos autos, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3o., inciso.II, do Código Civil e,
de acordo com o art. 1775 e §§ do mesmo diploma civil, no-
meio-lhe como seu Curador o Pe. VALDECI MARCOLINO,
brasileiro, solteiro, RG n.º 6ª/R-2.157.267, com as demais qua-
lificações existentes nos autos. 1. Em obediência ao disposto
no art.1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9, inciso III,
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no órgão oficial 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 dias. 2. Deverá o Curador informar acerca
da existência de bens e direitos em nome do requerido e da
expectativa deste em havê-los (por força de herança, por exem-
plo). Considerando a inexistência de bens a serem administra-
dos no momento, com fulcro nos artigos l.l88 e 1.190 do CPC.,
dispenso a CURADORA da garantia de especialização em hi-
poteca. 3. Lavre-se termo e tome-se seu compromisso (art. l.l87),
destacando os deveres constantes dos artigos 1740 à 1752 do
Código Civil. 4. Comunique-se ao Cartório Eleitoral conforme
disposto no artigo 3º do Provimento do TER/PR n.º 02/03. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Adv. TEREZINHA
RESENDE CARULA- PROMOTORA.

164. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1553/2006
- GABRIEL TAUFIK NAME x JEFERSON CARLOS COR-
REA DA COSTA e outro - “....foi expedido ofício sob n. 4463
à 470/2007 de conformidade com o despacho de fls. 49.” (Re-
tirar ofício) Advs. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RA-
MOS, Rafael Justus de Brito e .

165. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1582/2006 -
ESPOLIO DE SEVERINO ANTONIO DE OLIVEIRA x BRA-
SIL TELECOM S/A - ...Diante do exposto, não havendo con-
tradição, obscuridade ou omissão na decisão embargada deixo
de acolher os presentes embargos de declaração opostos, para
o fim de manter a sentença embargada. Publique-se. Registre-
se. Advs. Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno II,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Luiz Rodrigues Wambier e Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos.

166. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1671/2006 -
GELCI DA ROSA x ANOAR ADURA - 1-Considerando a in-
formação prestada às fls. 182/183, manifeste-se o embargante,
em cinco dias. 2-Intimem-se. Advs. LUCILA DE OLIVEIRA
VIEIRA, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e PA-
TRICIA DUTRA DA SILVA.

167. EMBARGOS DE TERCEIRO - 148/2007 - ESPOLIO DE
MARILDA DISTEFANO TEIXEIRA DE FREITAS x EVARIS-
TO COMOLATTI S.A PARTICIPACOES - 1-O feito comporta
julgamento no estado em que encontra. 2-Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. 3-Int. (Custas R$ 17,50 +
acréscimos legais). Advs. FABIO MARCELO LABATUT BINI,
Adriana Teixeira de Freitas Nassar, FABIO ANTONIO PECCI-
CACCO, MARCO AURELIO ALVES MELO, MONICA LUZ
RIBEIRO e DANTE LUIZ MANZOCHI.

168. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 224/2007
- OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x DIR-
LEI FUSVERKI - 1. Recebo o agravo retido interposto, man-
tendo a decisão por seus próprios fundamentos. 2. Intime-se a
parte recorrida para apresentar contra-razões, em dez dias. 3.
Anote-se na capa dos autos a existência deste recurso, a fim de
que seja apreciado em grau recursal, caso ratificado pela parte
interessada. 4. Defiro a produção de prova pericial de enge-

nharia, conforme requerido. 5. Nomeio perito engenheiro Ser-
gio Lat. 6. Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indi-
car assistentes técnicos em cinco dias. 7. Após, intime-se o Sr.
Perito para apresentar proposta de honorários. 8. Intimem-se.
Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHE-
LLE APARECIDA GANHO e MARIANO ANTONIO CABE-
LLO CIPOLLA.

169. OBRIGACAO DE FAZER - 476/2007 - AUGUSTO CE-
SAR FAGUNDES BANDEIRA x BEST PROCESSOS CONS-
TRUTIVOS LTDA. - Vistos em saneador. 1. As partes estão
bem representadas, não havendo possibilidade concreta de acor-
do nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. 2. Não há
preliminares a serem analisadas. Declaro o feito saneado. 3.
Defiro a produção de prova pericial de engenharia, a ser arcado
pelo autor (art. 33 do Código de Processo Civil). A produção
de prova oral será analisada quanto à pertinência após a entre-
ga do laudo. 4. Nomeio perito Fernando Piechni R. Leite Fer-
reira. 5. Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar
assistentes técnicos, em cinco dias. 6. Após, intime-se o profis-
sional para dizer se aceita o encargo e para apresentar proposta
de honorários. 7. Depositados os honorários periciais, intime-
se o expert para a entrega do laudo em 30 (trinta) dias. 8. Inti-
me-se. Advs. RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRA-
DE e CLAUDINEI BELAFRONTE.

170. SUMARIA - COBRANCA - 533/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO CUMPRIDO II x EDILENE IZA - 1-
Designo nova audiência de conciliação e entrega de defesa para
o dia 03/03/2008, às 09h40m. 2- Expeça-se mandado de cita-
ção, consoante solicitado às fls. 73. 3- Int. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias - R$ 49,50.) Advs. FLAVIO DIONISIO
BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT.

171. MONITÓRIA - 547/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x RINALDO DARGEL DA CUNHA -
Vistos em saneador. 1. As partes estão bem representadas e não
há possibilidade de conciliação. Sendo assim, atendendo aos
princípios da celeridade e economia processual, passo a sanear
o feito. 2. Não há preliminares a serem analisadas. Defiro a
produção de prova documental e pericial contábil. 4. Nomeio
perito contábil Cyro Chaves Rivera. 5. Defiro às partes o prazo
de cinco dias para apresentação de quesitos e indicação de as-
sistentes técnicos. 6. Após, intime-se o Sr. Perito para apresen-
tar proposta de honorários, devendo tal ônus ser suportado pelo
embargado/autor. 7. Feito isso, intime-se o Sr. perito para que
entregue o laudo devidamente concluído em 30 dias. 8. Inti-
mem-se. Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e JULIANA LIMA
PETRI.

172. DESPEJO C/C COBRANÇA - 625/2007 - MUNIQUE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIP. SOCIEDADE LTDA e
outro x KHOUROS E KOUROS LTDA. - ME - 1. Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, dizendo da pertinên-
cia das mesmas. No silêncio, será proferido julgamento do fei-
to no estado em que se encontra. 2. Intimem-se. Advs. CESAR
AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CONQUE, ANDER-
SON BORCATH BARBERI, ADRIANA MORO CONQUE
PRIGOL, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO NALIN,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRI-
GO NASSER VIDAL, ANASSILVIA SANTOS A. ARRECHEA,
URSULLA ANDREA RAMOS e Andre Massignan Berejuk.

173. COBRANÇA - SUMÁRIA - 639/2007 - KEYTI TAYANE
NUNES RAYMUNDO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A - 1. Designo audiência de conciliação para o dia 10/03/2008
às 09h20min. 2. Cite-se a ré consoante requerido e dê-se ciên-
cia ao Ministério Público. 3. Intime-se. “Intime-se a parte auto-
ra para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04.” Advs. SEBASTIAO GOMES DE SOUZA, ARLINDO
JOSE DIAS, Claudio de Freitas Mallmann e VICTOR KUND-
ZIN.

174. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 739/2007 - SYDNEA
MANZOLI MORITA x MAXXINVEST FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as despesas postais).
Advs. CLAUDIO PEDRO DE SOUSA SERPE, TACITO
EDUARDO OLIVEIRA GRUBBA, TATIANA MENDES DA
SILVA, José Manoel Freitas da Silva e MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO.

175. SUMARIA - COBRANCA - 742/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO BRITANIA x SALOMAO DAITZCHMAN e outro
-1. Considerando a manifestação das partes, designo audiência
de conciliação para o dia 05/03/2008, às 09h40min. 2. Intime-
se. “Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04 - 02 cartas.” Advs. RAFAEL
BOUZA CARRACEDO e ANTONIO FONSECA HORT-
MANN.

176. DECLARATORIA - SUMARIA - 773/2007 - MILTON
OSIRIS BAUER x AMERICAN EXPRESS -1. As partes estão
bem representadas, não havendo possibilidade concreta de acor-
do nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. 2. Não há
preliminares a serem analisadas. Declaro o feito saneado. 3.
Defiro a produção de prova testemunhal, somente pelo autor,
já que o réu não acostou tempestivamente o rol de testemu-
nhas, operando-se a preclusão. Defiro ainda o depoimento pes-
soal das partes e a produção de prova documental. 4. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 20/08/2008 às
14h30min. 5. Deve o autor informar se suas testemunhas com-
parecerão independente de intimação. Caso seja necessária a
intimação, cabe ao autor antecipar as custas do ato. 6. Intime-
se. (Intimem-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
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Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 49,50 (reque-
rida) e para retirar a carta precatória (Requerente). Advs. Rob-
son Maiochi, Carina Pescarolo, Evandro Luis Pezoti, Leonar-
do Meceni, ALANA MARCHAND RENAUD e FERNANDO
AUGUSTO OGURA.

177. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1128/2007 - ENEGO
COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS LTDA x PÃO DE QUEIJO
LONDRINA LTDA - 1. O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil. 2.
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 3. In-
timem-se. (Custas R$ 8,40 + acréscimos legais). Advs. CARLA
ELIZA DOS SANTOS, CARLOS DONIZETE GUILHERMI-
NO e MARCOS ANTONIO FAVARELLI.

178. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1197/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x ROBERTO DOMINGUES DE LIMA - 1. O
feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
II do Código de Processo Civil. 2. Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. 3. Intimem-se. (Custas R$ 6,30 +
acréscimos legais). Adv. CRYSTIANE LINHARES.

179. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 1824/2007 - REL-
VADO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x
INDUSTRIA DE MADEIRAS LAMISSERRA LTDA. - Relva-
do Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. ajuizou Medida
Cautelar Incidental e Inominada com Efeito de Arresto e com
Pedido Liminar em face de Indústria de Madeiras Lamisserra
Ltda. alegando, em síntese, que aforou a ação de cobrança em
apenso (autos 348/2007), e que constatou a existência de ou-
tras demandas em face da ré, em diversos Juízos. Aduz que o
único bem desembaraçado da ré foi penhorado nestas Varas, se
encontrando, inclusive, em fase de praceamento em uma delas.
Pede, para assegurar o direito de receber os créditos na ação
em apenso, caso vencedora, a autora requer, em sede cautelar,
o arresto do bem de propriedade da ré. Decido. I - Trata-se de
ação cautelar inominada com efeito de arresto, visando o arres-
to do imóvel referido na inicial; como de resto ocorre com os
procedimentos desta natureza, o deferimento da medida limi-
nar está adstrito ao reconhecimento dos requisitos da verossi-
milhança do alegado e do fundado receio de prejuízos. II - A
verossimilhança evidencia-se presente, em face da plausibili-
dade meramente objetiva da pretensão principal anunciada,
considerando a existência de diversos credores, em Juízos di-
ferentes, bem como a constatação de somente haver um bem
hábil para a garantia da eventual dívida do réu em prol do au-
tor. III - O fundado receio de dano emerge do possível esvazia-
mento do patrimônio do réu, caso haja a venda em juízo do
imóvel que ora se requer o arresto. IV - Assim, de modo a evi-
tar prejuízo de reparação incerta, defiro a medida liminar, de-
terminando o arresto do bem imóvel individualizado pela ma-
trícula de fls. 96, de modo a assegurar o recebimento, pela par-
te autora, dos valores em tese devidos pelo réu. V - Entretanto,
com base no artigo 816, II, do Código de Processo Civil, condi-
ciono os efeitos desta decisão à prestação de caução real ou
fidejussória, em cinco dias, no valor da dívida, sob pena de
revogação. Isto feito, expeça-se mandado de arresto. Os de-
mais pedidos serão apreciados oportunamente. VI - Cite-se a
parte ré para, querendo, apresentar a defesa que entender cabí-
vel, em cinco dias, observada a advertência do artigo 803 do
Código de Processo Civil. VII - Int. Advs. GELSON BARBIE-
RI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA BARBIERI e
Isabela Rucker Curi.

180. COBRANCA - ORDINARIA - 1825/2007 - LUIZ MA-
RIO LAMPERT MARQUES x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - SISTEL e outro - I - Cite-se na forma
requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentarem de-
fesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319, am-
bos do Código de Processo Civil. II - No mesmo prazo, respon-
dam as rés o pedido de item “VI” de fls. 08. III - Int. (Intime-se
a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cin-
co) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s)
- Portaria 1/04.) Advs. LAURO ÉDSON CORRÊA e LIGIA
MARA LIMA CORREA.

181. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1834/2007 -
L.ALBERTI USINAGEM E SERVICOS LTDA x BUY CASH
FOMENTO MERCANTIL S/A -I - Cite-se na forma requerida,
para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observa-
das as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do Código
de Processo Civil. II - A inversão do ônus da prova será anali-
sada oportunamente, quando do saneamento do processo. III -
Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04).” Advs. Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Graciela I. Marins, Victor Alexandre Bomfim
Marins, Ricardo Key Sakagutti Watanabe, Mayte Mattar Mil-
leo, Tulio Godoy Gomes Salles Rosa e PAULO VINICIUS
ACCIOLY C. DA ROSA.

182. EXECUCAO DE SENTENCA - 1836/2007 - AUGUSTO
CESAR FAGUNDES BANDEIRA x BEST PROCESSOS
CONSTRUTIVOS LTDA. - I - Com apoio no artigo 475-J do
Código de Processo Civil, determino a intimação do executa-
do, através de seu procurador, para que pague, em quinze dias,
sob pena de multa de 10% (dez por cento), a importância indi-
cada às fls. 04/05. II - Decorrido o prazo, com ou sem atendi-
mento, manifeste-se a exeqüente, em 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhe for de direito. III - Int. Advs. RENATO CAR-
DOSO DE ALMEIDA ANDRADE e CLAUDINEI BELA-
FRONTE.

183. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1837/2007 - GARANTE SER-
VIÇOS DE APOIO S/C LTDA x NEUZA CARVALHO - I -
Para audiência de conciliação e recebimento de defesa, desig-
no o dia 04/03/08, às 10horas. II - Cite-se na forma requerida,
no caso de omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea
“f”, do CPC. III - Observe-se o contido no art. 277, § § 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ci-
ente o requerido que não comparecendo ou não apresentando
defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, in-
cidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros

os fatos alegados na petição inicial. IV - Int. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias - R$ 49,50.) Adv. INGRID KUNTZE.

184. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1840/2007 - CONDOMINIO
EDIFÍCIO BRAGANÇA A x CRISTIANE CARVALHO TO-
ETTI e outro - I - Para audiência de conciliação e recebimento
de defesa, designo o dia 21/02/08, às 09h40m. II - Cite-se na
forma requerida, no caso de omissão observando o que dispõe
o art. 222, alínea “f”, do CPC. III - Observe-se o contido no art.
277, § § 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente o requerido que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. IV - Int.
(Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo
de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa
da(s) Carta(s) - Portaria 1/04 - 02 cartas.) Advs. JEFERSON
WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DO FORO
CENTRAL DE CURITIBA
CARTORIO DA OITAVA VARA CIVEL
RELACAO Nº 02/2008
JUIZ TITULAR: JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR
ESCRIVA: SONIA Mª MUNHOZ DA ROCHA E SILVA

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-164/1987-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A e outro x SOLVEPAR IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA. e outros- Defiro o pedido de fls.
142/145 para desbloquear a conta salário em nome da devedo-
ra, Jussara Langer Bunese, com fulcro no artigo 646 IV do CPC,
haja vista que seu salário é impenhorável, conforme demons-
trado nos documentos de fls. 149/150. Portanto, expeça-se ofí-
cio ao Banco do Brasil agência... determinando o levantamento
do bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 10.242,71, da conta
corrente... Retirar ofício.-Advs. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS e MANOEL H. SOTTOMAIOR PEREIRA-

2. COBRANCA (ORDINARIA)-36/1992-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x HELENSARILA IND.MOVEIS LTDA e ou-
tro- Manifestem-se as partes diante do contido às fls.100/102.-
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, IRINEU PETERS, EROS
GIL PETERS e MAURELIO PETERS-

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/1995-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x SERGIO ROBERTO PRAZE-
RES-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. JOSE ARI MATOS e GUA-
RACI DE MELO MACIEL-

4. DESPEJO-1003/1995-ILDO EDSON BOING x FABIO
ROBERTO DE MOURA E OUTROS- Aguardando preparo das
custas R$ 26.41.-Advs. EMILIANO GOMES DE BRITO, AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID e CLAUDIO PISCONTI MA-
CHADO-

5. MONITORIA-447/1996-CITIBANK N.A x LEONARDO
ANTONIO FRANCO e outro- ante o teor da decisão do recur-
so de agravo de instrumento, que confirmou a decisão de fls.
1208, defiro os requerimentos formulados na petição de fls.
1243/1245. Desentranhe-se o mandado executivo, onde em seu
cumprimento, deverá o sr. oficial de justiça arrolar os bens que
guarnecem a residência dos executados, nos termos pleiteados
pelo exequente. Proceda-se a penhora dos valores constantes
nas respostas das instituições financeiras. oficie-se novamente
ao Banco Central do Brasil requisitando informações acerca da
existência de valores depositados em instituições bancárias e
que sejam de titularidade dos executados. Após, com a respos-
ta dos ofícios, manifeste-se o exequente, em cinco dias, reque-
rendo o que entender de direito. providenciar o solicitado as
fls. 1248.-Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, LUIZ R. ROMANO, LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO, SELMA PACIORNIK, HENRIQUE WATANABE
FRANCISCO, ANA PAULA CARRANO SANTOS QUADROS
BARROS e FLAVIA GOMES LOYOLA-

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO
ROBERTO MARQUES-Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

7. COBRANCA DE ALUGUERES-1252/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRACIOSA x ADEMAR BATIS-
TA-Designe a escrivania datas para hasta publica dos bens pe-
nhorados. Expeçam-se os editais e intimem-se as partes e o
credor hipotecario, se for o caso (art.698 do Código de Proces-
so Civil). Caso não haja expediente forense nos diasacima de-
signados, fica automaticamente transferido para o próximo dia
útil, nomesmo horário. Providencie a parte interessada, o soli-
citado através das certidoes de fls. 313. -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA/CURADOR-

8. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-712/1997-BAN-
CO ABN AMRO S/A x JOSE CARLOS VIANA MENDES-
aguardando preparo das custas R$ 50,91.-Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e ROSELI MARIA MO-
DESTO DE MELO KRUG-

9. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-459/1998-HR
EMPREEDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x PARANAGRAF
PUBLICIDADE S/C LTDA e outros-De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SERGIO LUIZ PILOTO WYATT, CARLA
FERNANDES ARAUJO DEMCHUK, MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH e VALERIA SUSANA RUIZ-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x CTBA
2000-ADM.DE SERVICOS S/C LTDA e outros- Manisfestem-
se as partes diante do contido às fls.388/389-Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, MARCO AURELIO RODRIGUES MO-
REY e MATIAS ANGELO GONZAGA-

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1998-TRI-
LION COMERCIO E CONFECCAO LTDA x MARIA NIN-
GUEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA- Manisfestem-se as
partes diante do contido às fls.392/393.-Advs. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, MAURICIO KORMANN e FRE-
DERICH MARK ROSA DOS SANTOS-

12. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-854/1998-PRAIA
CENTRAL AUTO POSTO LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A-Retirar carta (s) de Intimação (s). -Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI, EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR, MARCUS AURELIO COELHO, IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA, SERGIO SELEME, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

13. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-107/1999-MAURO
HENRIQUE DA SILVA e outro x MASSA FALIDA DE DISA-
PEL ELETRO DOMESTICOS LTDA e outro-De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral daJus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 99,00. -Advs.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, RENO CARNEIRO DA
SILVA, MARAN CARNEIRO DA SILVA, CARLA FABIANA
EVERS, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO e MARCIA
ADRIANA MANSANO-

14. EVICCAO-659/1999-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/A LTDA x GILMAR JOSE KAR-
NOSKI- Aguardando preparo das custas R$ 104,04.-Advs.
ALTAMIRO PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN e MAR-
CO AURELIO CARNEIRO-

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1356/1999-OLI-
VIO FELICIN TOMASI x WEBER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA- aguardando preparo das custas R$ 178,90.-Advs. JOR-
GE ELOIR MAURER, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e JEAN CARLOS
DE ALMEIDA-

16. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1394/1999-LU-
CAS SETENARSKY x DIVESA DISTRIBUIDORA CURITI-
BANA DE VEICULOS S.A- Aguardando preparo das custas
R$ 37,10.-Advs. JORGE DURVAL DA SILVA, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR e MARCELO MARQUES MUNHOZ-

17. INVENTARIO-267/2000-ADEMAR APARECIDO PEREI-
RA CAMPOS x ESPOLIO DE ADEMAR DE CAMPOS-Aguar-
dando pagamento das custas remanescentes, no valor de R$
139,75. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

18. COBRANCA (ORDINARIA)-1028/2001-ORLANDO SIL-
VA DE ALMEIDA x AMERICA LATINA COMPANHIA DE
SEGUROS- providenciar o solicitado as lfs. 358.-Advs. ELIUD
JOSE BORGES JUNIOR e CIRO BRUNING-

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-332/2002-ESMAELO POR-
TES x ZAITTER ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em ra-
zão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou
em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Advs. MAURICIO VIEIRA, MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUS-
TOSA-

20. REEMBOLSO DAS DESPESAS UTEIS-386/2002-SAN-
TANDER BRASIL LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x
JUREMA DE ASSIS ARRUDA-Aguardando pagamento das
custas remanescentes, no valor de R$ 63,53. -Advs. IDELA-
NIR ERNESTI e SERGIO MELLO ARAUJO-

21. EMBARGOS A EXECUCAO-696/2002-BENITO SIMO-
NETTI e outro x JABUR PNEUS LTDA-Conforme item 04 da
Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do advogado, para
informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias. -
Advs. LUCIANA PIGATO MONTEIRO, ALESSANDRO DO-
NIZETHE SOUZA VALE, JOSE ANTONIO VALE, LUIZ PE-
REIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI e ANDRE
CORNELSEN BROFMAN-

22. MONITORIA-1143/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A BANSICREDI x NEUSA APARECIDA LOPES DA
SILVA e outro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

23. EXECUCAO-1491/2002-SANDRA MARA FOLTRAN x
JOSE ROBERTO PEGORARO e outro- Retirar carta de adju-
dicação.-Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR
BARBOSA, REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO-

24. MONITORIA-809/2003-ANA CLAUDIA DE FREITAS
TURKIEWICZ e outro x GUILHERME NAVARRO LINZ DE
SOUZA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa,
ou em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Advs. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO
ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS, ADRI-
ANO DALEFFE e MARINELI DE SAMPAIO-

25. COBRANCA (SUMARIA)-860/2003-TV COMUNITARIA
TV COM.ASSOC. DAS ENTID. USUARARIAS x SONIA
MARIA COSTA BARUQUE e outros- ... o caso não é de desig-
nação de audiência, uma vez que o réu foi regularmente citado
e ofereceu defesa, através de advogado e agora deve prosseguir
até seus ulteriores termos. Fixo os seguintes pontos controver-
tidos: se as partes contrataram a veiculação do programa Sonia
Baruque - Sexo é vida; se a empresa CMT Produção Audiovi-
suais Ltda possui alguma responsabilidade na contratação; qual
o valor pendente de pagamento à vista da inicial. Designo audi-
ência de instrução e julgamento par ao dia 08.05.08 as 14:30
horas. Determino seja produzido o depoimento pessoal das par-
tes bem como de Sonia Baruque, como testemunha do juízo, à
mingua da apresentação do rol de testemunhas pelas partes.
Retirar carta de intimação. providenciar o solicitado as lfs. 215.
-Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, LAZARA
DANIELE GUIDIO BIONDO, RAFAEL GANDOLFI, SILVIO
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e CAROLI-
NE CASSOU-

26. EXECUCAO DE HIPOTECA-861/2003-BANCO ITAU S/
A x CICERO HELENO SAMPAIO ARRUDA JUNIOR- Escla-
reçam as partes acerca do cumprimento do acordo, quando o
feito será extinto. -Advs. MARCIO PASCHENDA NEVES,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e LUIZ CELSO DALPRA-

27. COBRANCA (SUMARIA)-1130/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x EDILAMAR
CORDEIRO MARTINS-Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

28. COBRANCA (ORDINARIA)-1481/2003-CARLOS CESAR
DO VALLE RIBEIRO e outros x FUNBEP FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPRATOCINADO- Aguardando preparo das custas
R$ 92,40.-Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI
RUTHES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE
ARRUDA A. WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

29. COBRANCA (SUMARIA)-13/2004-O CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR FRIBURGO x EDSON
LEAL RIBEIRO e outro-Ante o contido no item 5.4.5, do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução decorrespondencia) -Advs. ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMANN, OSWALDO CARVALHO DA SILVA e
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

30. EMBARGOS A EXECUCAO-20/2004-ADEMAR FER-
NANDES FORNIELLES e outro x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA LTDA- aguardando preparo das custas.-Advs.
FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS, CLAUDINEI
DOMBROSKI, ELTON SCHEIDT PUPO e ADELINA DIAS
DE ARAUJO AVI-

31. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-173/2004-STOCK-
FER COM. E DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA x
FLACON COMERCIO DE VAVULAS E CONEXOES LTDA
e outro-Retirar ofício(s). -Advs. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA, JEFFERSON OSCAR HECKE,
JOECE KELI QUINTEIRO, JOSE MARIA DA R. JUNIOR,
EDNA FLORES DA SILVA e VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO-

32. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-192/2004-GENE-
CY MOREIRA LIMA x CIDADELA S/A-... Manifeste-se o re-
querente, impulsionando o feito. -Advs. ARIEL VENTURA DE
ANDRADE, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE
LUIZ CALVO, ESTEVAO RUCHINSKI e LINCOLN TAYLOR
FERREIRA-

33. MONITORIA-298/2004-LUIZ BODACHNE JUNIOR x
PROMENADE IMOVEIS LTDA-Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs.
MANOEL CELIO DZIEDZICK, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, ANDRE LUIZ CALVO, ESTEVAO RUCHINSKI,
LINCOLN TAYLOR FERREIRA, PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

34. ORDINARIA DE INDENIZACAO-368/2004-GERSON
PARIZZI RORATTO x MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CU-
RITIBA- Expeça-se alvará para levantamento, pelo perito de
R$ 10.000,00 e pela ré do remanescente de R$ 5.000,00 em
razão da impossibilidade de realização da perícia do DNA.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29.04.08
às 14:30 horas. Defiro a produção do depoimento pessoal do
autor e das testemunhas arroladas pelas partes, cujo rol deverá
ser apresentado até 30 dias antes da audiência. providenciar o
solicitado as fls. 254 e 256. Retirar alvará.-Advs. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e CYNTHIA GLOWACKI
FERREIRA-

35. MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇÃO DE PROTESTO-880/
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2004-KELIN FABIANA SOARES DOS REIS x LEO MADEI-
RAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA-Vistos ... Ante o
exposto, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, ho-
mologo por sentença o pedido de desistência formulado às fls.
, e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ...
Custas na forma da lei. -Advs. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

36. CAUTELAR INOMINADA-917/2004-MADERPLAC IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x ARNO
NOVACK- Como requer às fls. 190/191 (desentranhamento da
carta precatória). Providenciar o solicitado às fls.193.-Advs.
RENATO SERPA SILVERIO, MARCONDES RAI NOVACK
e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

37. COBRANCA (SUMARIA)-934/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MILAO x RAFAEL MARIOT-
TI- Retirar alvará de levantamento.-Advs. MARILZA MATIO-
SKI, ADRIANO ALVES KLEIN e ROBSON LUIZ SANTIA-
GO-

38. REVISAO DE CONTRATO-1053/2004-KELIN FABIANA
SOARES DOS REIS x LEO MADEIRAS MAQUINAS E FER-
RAGENS LTDA-Vistos ... Ante o exposto, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença o pedido
de desistência formulado às fls. , e com apoio no artigo 267,
VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -Advs.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CAL-
DEIRA, ORLANDO DA SILVA LEI JUNIOR, ANDREA LA-
SERNA SEIBEL, JACQUELINE MARIA MOSER e NAIRA
FERNANDA BAPTISTA DE OLIVEIRA-

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1344/2004-JOSE
AUGUSTO DE MORAES PESSAMILIO e outros x ALBER
MARCELO FERREIRA e outro-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de-
Justiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Adv. MARCELO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

40. COBRANCA (SUMARIA)-67/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO CAPITAL TORRE CENTRO x AFONSO GUIMARES
BESSA e outro-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, quando devolvido qual-
quer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífe-
ra, independentemente de determinação judicial. (devolução
decorrespondencia) -Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e FERNANDA OLIVEIRA GOMES-

41. EXECUCAO-156/2005-AAS FOMENTO S/A x AMAM-
BAI INDSUTRIA ALIMENTICIA LTDA-Vistos ... Desta for-
ma, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia,
JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil. ... -Advs. JONAS AN-
TONIO WERNER, ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO C.
DE MELLO, MARIA CRISTINA BERTO KUESTER, LUIZ
FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA, ANGELA SHIMAHA-
RA, GEANE VIEIRA RODRIGUES e THIAGO AFFONSO DE
ARAUJO COSTA-

42. REPARACAO DE DANOS-530/2005-LUIZ ANTONIO DE
OLIVEIRA x SUPER GASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS-
Depreque-se a intimação da testemunha do autor que se encon-
tra na prisão, devendo o ato ser designado para data posterior
àquela agendada as fls. 255. providenciar o solicitado as fls.
264.-Advs. NORTON PASSOS WALDRAFF, JUSSARA
GRANDO ALLAGE, JULIANA ANGELICA RENUNCIO,
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, SILVANA DOS
SANTOS C. DE QUEIROS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-

43. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-540/2005-JOARI
ROBERTO DE LIMA DIAS x BANCO BANESTADO/ITAU
S/A- ... manifestem-se as partes sobre o laudo...-Advs. PATRI-
CIA BITTENCOURT LAZAREIS DE LIMA, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

44. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-562/2005-COPA-
VA VEICULOS LTDA x UNIBANCO AIG SEGUROS E PRE-
VIDENCIA- Manifestem-se as partes diante do contido às
fls.243.-Advs. MARCOS BUENO GOMES, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO
B.DE OLIVEIRA NETOFRIEDRICH, RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES, ERNANI O. HARLOS JUNIOR e LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES-

45. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-604/2005-TERE-
ZINHA CASTAGUINARO WRUBEL x BV FINANCEIRA- ...
repilo a preliminar de falta de causa de pedir já que a autora foi
suficientemente clara em alegar desconformidade entre o pre-
ço e encargos inicialmente pactuados e o efetivamente pratica-
do, aí residindo sua causa de pedir. ... determino, portanto, a
produção do depoimento pessoal da parte requerente, único
relevante, e defiro a oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser
apresentado até 30 dias antes da audiência. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 05.05.08 às 14:30 horas.
providenciar o solicitado as lfs. 231. -Advs. IVONE STRUCK,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e KELLY CHRIS-
TINA FROTA KRAVITZ PECINI-

46. CAUTELAR INOMINADA-606/2005-HELDOMIR TA-
DEU DA SILVA JUNIOR x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO-Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. PATRICIA
DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ, DEJACIR DOS SANTOS,

TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM e FRE-
DERICO LACERDA-

47. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-722/2005-JOSE
ARNALDO FOGGIATO e outros x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A - PETROBRAS-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Advs. CARLOS ABRAO CELLI, ARNO APOLINARIO
JUNIOR, PAULO ROBERTO CHIQUITA, CANDIDO FER-
REIRA DA CUNHA LOBO e ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES-

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2005-VIRGINIA
CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES x GIAN FRANCO
TROMPONI- Desentranhem-se os documentos de fls. 290 e
seguintes, que deverão ser armazenados na pasta adequada.
Indefiro a gratuidade da justiça, já que o patrimônio da parte
(R$ 183.210,52) revela que não se trata de pessoa hipossufici-
ente. -Advs. VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES
e VILSON STALL-

49. COBRANCA (SUMARIA)-1470/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x SILVANA MARIA PEREIRA-
Designo nova data para realização da audiência, para o dia
28.04.08 às 14:10 horas. providenciar o solicitado as fls. 100. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

50. EXECUCAO DE HIPOTECA-88/2006-BANCO BANES-
TADO S.A x NEUSA SANAE FURUHATA SIQUEIRA e ou-
tro- Segundo a certidão de fls. 182 a ação revisinal do contrato
exeqüendo data de 2004, sendo evidente a relação de prejudi-
cialidade entre ela e a presente execução, motivo pelo qual, à
vista da penhora do imóvel, suspendo o feito, até a decisão
final da ação de revisão, oportunidade em que será apurado o
saldo devedor, se existente.-Advs. ALEXANDRE TORRES
VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRE-
TO e MOYSES GRINBERG-

51. COBRANCA (SUMARIA)-137/2006-SERVICOS PRO
CONDOMINO SC LTDA x PAULO JORGE WIELEWSKI-
designo nova data para realização da audiência, para o dia
016.05.08 às 10:00 horas. providenciar o solicitado as lfs. 137.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

52. USUCAPIAO-172/2006-MARLENE MARTENDAL x IR-
MAOS NOJIMA- Para realização da audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 17/04/2008 às 14:30 horas. Diligên-
cias necessárias. Providenciar o solicitado às fls. 151.-Adv.
JOSE SERGIO FRANCO - OAB 37.173-

53. BUSCA E APREENSAO-178/2006-BANCO DIBENS S.A
x JEAN CARLO DE SOUZA-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de-
Justiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Advs. SABRINA CA-
MARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-

54. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-180/2006-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARCIO
FERNANDO BOROX e outro-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios - designado o dia
04.03.08 às 14:00 horas para realização do ato deprecado, na
Comarca de Rolândia - PR.) . -Advs. CIRO BRUNING, FER-
NANDO CHIN FEI, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

55. REPETICAO DE INDEBITO-204/2006-VERONI MOZER-
LE TEIXEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- sobre o
laudo, manifestem-se as partes...-Advs. CARLOS ROBERTO
MENOSSO, JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MARTINS,
CAMILA GBUR HALUCH, FERNANDA LEHMANN LOU-
REIRO e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

56. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-219/2006-MAU-
RICIO COLIN x ARIEL RIBAS TAVARES- Vistos, etc... Julgo
procedente o pedido formulado por Maurício Colin, condenan-
do Ariel Ribas Tavares ao pagamento da quantia de R$ 152,84
a Título de danos materiais, sobre os quais devem incidir corre-
ção monetária e juros civis a partir da data do efetivopagamen-
to (consoante recibos acostados aos autos), e ao pagamento de
R$ 3.500,00 a título de danos morais fixados em valor certo e
atual, sobre os quais incidirão correção monetária e juros civis
a partir da data da prolação desta sentença. Julgo, diante do
exposto, improcedente a reconvenção proposta por ARIEL RI-
BAS TAVARES. Condeno, deste modo, ARIEL RIBAS TAVA-
RES ao pagamento das custas e despesas processuais e honorá-
rios advocatícios (estes em favor do patrono do autor - recon-
vinvo), os quais, levando em consideração os critérios elenca-
dos no art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil (grau de
zelo profissional, lugar da prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, trabalho realizado pelo advogade e tem-
po exigido para seu serviço), arbitro em 20% sobre o valor da
condenação. sendo ambas as partes beneficiárias da gratuidade
da justiça, fica suspensa a exigibilidade das berbas de sucum-
bência (custas do processo e honorários advocatícios), na for-
ma da Lei 1060/50. P.R.I. -Advs. ANDRE GUILHERME ZAIA
e ARIADENE DE ARAUJO SELLA-

57. EMBARGOS A EXECUCAO-396/2006-ROBSON OLI-
VEIRA FERRAZ x EMPRESA DE TRANSPORTE ATLAS
LTDA- Vistos, etc.... Julgo parcialmente procedentes os pre-
sentes Embargos à Execução, para o fim de anular a penhora
realizada sobre o imóvel de matrícula nº 10.995 do 6º Cartório
de Registro de Imóveis da Circunscrição de Curitiba, eis que
não mais pertence ao embargante. Por ter a embargada decaído
de parte mínima do pedido (apenas uma única tese de defesa
sustentada pelo embargante foi vencedora) CONDENO O
EMBARGANTE ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios da parte contrária que, tendo em vista o
trabalho realizado, o tempo despendido com o processamento
do feito, o valor atribuido à causa e a sua relativa simplicidade,

fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), atendidas, assim, as recomen-
dações do artigo 20, §4, do CPC. Transitada em julgado essa
sentença, certifique-se e junte-se cópia nos autos da Execução,
arquivando estes, oportunamente. Oficie-se ao 6º Cartório de
Registro de Imóveis informando sobre o conteúdo dessa deci-
são.-Advs. LISANDRA FAGUNDES e ARNO FERREIRA
MULLER-

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2006-AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA x MEDCLIN CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCA LTDA-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de-
Justiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Adv. ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-

59. USUCAPIAO-474/2006-CECILIA TRZECIAK x PEDRO
JORGE JORY e outros-... Manifeste-se o requerente, impulsi-
onando o feito. -Advs. GUI ANTONIO DE ANDRADE MO-
REIRA e FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA-

60. DEPOSITO-522/2006-BANCO SAFRA S.A x JOSE CAR-
LOS BRESSAN-Tendo em vista o item 1.1 da Portaria 01/2001,
que autoriza a escrivania aproceder a intimacao da parte inte-
ressada tao logo recebidos expediente savulsos, independemente
de despacho, encaminho os presentes a publicação paramani-
festação dos interessados . -Advs. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA e MAYLIN MAFFINI-

61. COBRANCA (SUMARIA)-540/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO RIVER GARDENS x ROXANA H. PEIXOTO-... Ma-
nifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv. ADER-
LAN ANGELO CAMARGO-

62. BUSCA E APREENSAO-584/2006-BANCO HONDA S.A
x JUAREZ DE CAMPOS BARBOSA-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Advs. JOSE TELLES DO PI-
LAR e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x GREYVAN APA-
RECIDO DE ALMEIDA-Ante o contido no item 1.1 da Porta-
ria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

64. ORDINARIA-834/2006-ALICE TEREZINHA POZZOBON
DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A-Manifetem-se as partes
diante do contido às fls. 394. -Advs. MARCELO FERNAN-
DES POLAK, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

65. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-842/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x THIA-
GO ROBERTO MIQUELETO-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de-
Justiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Advs. SABRINA CA-
MARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-

66. CURATELA-860/2006-BENTA TOMAZIA MACHADO x
OSWALDO CAVALLARI- Dê-se atendimento à cota ministe-
rial de fls.118. Retirar carta (s) de citação. -Advs. FERNAN-
DO CIMINO ARAUJO e LOURENCO IACZINSKI DA SIL-
VA-

67. BUSCA E APREENSAO-887/2006-BANCO ITAU S.A x
ELIAS AMARO GONÇCALVES-Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

68. EXECUCAO-970/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x AMELIO GUADAGNIN
e outros-De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, proce-
do a intimação da parte para se manifestar, no prazo de dez
dias, em razão da juntada da carta precatória. -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e DANIELA SIL-
VA VIEIRA-

69. COBRANCA (ORDINARIA)-990/2006-FRANCISCA DE
LIMA DE OLIVEIRA x PERNANBUCANAS- Retirar carta de
citação.-Advs. SOLANGE SEZERINO DE MORAES, OSMAR
ALFREDO KOHLER, SIMONE KOHLER e RONNIE KOH-
LER-

70. COBRANCA (SUMARIA)-1031/2006-ALEXANDRE
RODRIGUES FERREIRA e outro x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S.A-Aguardando pagamento das custas remanes-
centes, no valor de R$ 14,70. -Advs. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, GREICY KEROL PATRIZZI e IOLANDO MU-
NHOZ JUNIOR-

71. SUMARIA-1174/2006-GERFERSON GADEIA SOTERAS
x NELSON RODRIGUES LIMA e outros- Repilo a preliminar
de ilegitimidade passiva sustentada pelos dois primeiros réus,
uma vez que eles mesmos confessam ter sido os signatários do
documenot de fls. 13/14 sendo, destarte, certo que somente após
a conclusão da instrução será possível aquilatar se detém ou
não responsabilidade pelo ocorrido. Pela mesma razão, eis que
é necessária a apuração da existência de responsabilidade da
terceira ré, indefiro a preliminar arguida as fls. 121. Indefiro o
pedido de litisdenunciação, com base no art. 280 do CPC. Fixo,
como ponto controvertido, a apuração da culpa pela não con-
cretização do negócio. Determino a produção do depoimento
pessoal das partes e defiro a oitiva das testemunhas já arrola-
das. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
24.04.08 às 14:30 horas. Retirar cartas de intimação e provi-
denciar o solicitado as fls. 191.-Advs. LUIZ ANTONIO SIL-

VA, ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO e ROSE-
MERI PEREIRA DA SILVA-

72. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1180/2006-EMI-
LIA KAMISAKI AOKI x ITAÚ BANCO INV S.A.- CREDI-
CARD ITAU- Sendo certo que os documentos apresentados pelo
réu não se referem à autora, intime-se-o para manifestação acer-
ca da petição de fls. 97. Isto não obstante, a controvérsia diz
respeito á existência de pedido de cancelamento do cartão, pa-
gamento do débito integral e efetiva negativação do nome da
autora, que deverão ser objeto da prova. Uma vez que houve a
inversão do ônus da prova, o réu deverá comprovar a vigência
do contrato do cartão; juntar cópia dos expedientes protocola-
dos pela autora junto ao seu serviço de atendimento telefônico,
e provar a persistência do débito. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 28.04.08 às 14:30 horas. Determi-
no a produção do depoimento pessoal da autora, dispensado o
do réu e defiro a oitiva das testemunhas já arroladas. providen-
ciar o solicitado as lfs. 100.-Advs. CARLOS EDRIEL POL-
ZIN, ELIANE SORAY S. POLZIN, ADRIANO ROSA MAR-
TINS, CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS LAUREN-
ÇO e CLAUDIA BUENO GOMES-

73. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1198/2006-MAR-
CIANO APARECIDO ELIAS x CASAS BAHIA S/A- Não obs-
tante as alegações de nulidade da citação, não houve qualquer
prejuízo para a defesa da ré, motivo pelo qual não há como se
declarar nenhuma nulidade ou irregularidade. Ao contrário de
inúmeros outros casos, na hipótese vertente, curiosamente, hou-
ve o pagamento de várias parcelas do contrato que, segundo o
autor, foi fraudulentamente elaborado, o que recomenda a dila-
ção probatória. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 07.05.08 às 14:30 horas. Determino o depoimento
pessoal do autor e defiro a oitiva de testemunhas cujo rol deve-
rá ser apresentado até 30 dias antes da audiência. providenciar
o solicitado as fls. 133.-Advs. CLAUDENIR DE ALMEIDA
TEIXEIRA, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, SEBAS-
TIÃO FIDELIS, JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR e
REGINA SCARANELLO BALDONI-

74. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1279/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ANDERSON
ZACARIAS-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o
feito. -Advs. SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE
LOPES ALVES e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

75. ALVARA JUDICIAL-1373/2006-ROSENILDA PAULO
VIEIRA e outros x ESPOLIO DE ABGAIL ALVES CESAR-
Expeça-se o competente edital com prazo de trinta dias, medi-
ante minuta que deverá ser providenciada pela parte. Providen-
ciar o solicitado às fls.139.-Adv. RAFAELA DO REGO MON-
TEIRO GONCALVES-

76. COBRANCA (SUMARIA)-1558/2006-CONDOMINIO
DOM RODRIGO FLAT SERVICE x EMIR NAUFAL- I - Re-
pilo a preliminar de falta de condição da ação, uma vez que o
Condomínio, nas ações para cobrança das taxas provenientes
do rateio mensal, não está obrigado a presentar a documenta-
ção mencionada na defesa, às fls. 59. II - Ademais, não houve
qualquer questionamento concreto aos valores, sendo a impug-
nação deduzida de forma genérica, o que não se admite. III -
Admito o pedido contraposto, já que há identidade de partes e
é conveniente, pela efetividade, deleridade e concentração de
atos, que as contas sejam acertadas num único processo. IV -
Ficam fixados os seguintes pontos controvertidos: se houve
locação do apartamento do autos; qual o prazo; qual montante
de seus haveres e se tais javeres foram pagos a ele. V- Uma vez
que não houve a apresentação do rol de testemunhas no prazo
legal ( inicial e defesa), precluiu a produção da prova oral. VI -
Determino o depoimento pessoal das partes. VII - Designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 12/05/2008, às
14:30 horas. Providenciar o solicitado às fls.83. Advs. LUIZ
FERNANDO MARTINS ALVES e JOACIR JOSÉ FÁVERO-

77. COBRANCA (ORDINARIA)-1594/2006-HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO x MAVETTI COMÉRCIO DE
BICICLETAS LTDA e outro- Retirar carta de citação.-Advs.
MIEKO ITO e FABIANA A. RAMOS LORUSSO-

78. COBRANCA (SUMARIA)-16/2007-CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x ANTONIO ALBER-
TO DE SOUZA- Designo nova data para realização da audiên-
cia, para o dia 24.04.08 às 13:30 horas. providenciar o solicita-
do as lfs. 121. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

79. RESTAURACAO DE AUTOS-48/2007-JOSÉ FERNAN-
DES DOS SANTOS e outro x MARIA DA CONCEICAO DOS
REIS- Dê-se atendimento à cota ministerial retro, intimando-se
a parte autora para providências.-Advs. LAZARO A. VILLAS
BOAS MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA e
ANA LIDIA G. DALACQUA-

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/2007-SILVER
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x MILTON
MATIAS- ... De acordo com a petição de fls. 50 e diante do
teor das respostas dos ofícios expedidos às instituições finan-
ceiras, nota-se que o executado não possui depósitos em conta
bancária passíveis de serem bloqueados, razão pela qual resta
prejudicada, neste momento, a penhora on line de valores. En-
tretanto, com relação à poupança existente em nome do deve-
dor, determino que se oficie novamente ao banco Unibanco, a
fim de que informe o montante da referida poupançam, para
apreciação da possibilidade de penhora dos valores dela cons-
tantes. Com relaçãos o veículos de propriedade do executado,
pode a própria parte diligenciar acerca da sua existência junto
ao Detran, nos termos da decisão já proferida as fls. 37, pelo
que inferido o pedido de fls. 51 nesse sentido. providenciar o
solicitado as lfs. 53.-Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI
e FABIANO GARCIA-

81. REVISIONAL DE CONTRATO-68/2007-JULIO CÉSAR
PEREIRA LOUREIRO x ABN AMRO BANK- Retirar carta
(s) de citação (ões)-Advs. ELIAS ED MISKALO e ANDER-
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SON DE OLIVEIRA MISKALO-

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CASTELO DOURADO SERVIÇOS
DE LIMPEZA E CONS. SC LTD e outro-Aguardando paga-
mento das custas remanescentes, no valor de R$ 14,70. -Adv.
DANIEL HACHEM-

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x FRIGO W MATADOURO E FRIGORÍFICO
LDA e outros-De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimação da parte para se manifestar, no prazo de
dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO
KAVA-

84. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-263/2007-
AMÉLIA DE MORAES MIRANDA x BANCO ABN AMRO
REAL S.A- ... diante disso, indefiro de concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita à autora, pelo que determi-
no o recolhimento das custas judiciais e Funrejus, no prazo de
dez dias, certificando a escrivania acerca do preparo... Por se
tratar de procedimento sumário, designo audiência de concilia-
ção para o dia 13.05.08 às 10:20 horas... providenciar o solici-
tado as fls. 52. -Adv. JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROS-
SA-

85. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-276/2007-EMILIA
LUIZA RIZENTAL RIEKE x WALDEMAR MABA FILHO-
Aguardando pagamento das custas remanescentes, no valor de
R$ 10,50 e R$ 49,50 do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-

86. RENOVAT. DE LOCACAO-357/2007-VIVO S.A x CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO SIQUEIRA CORTES- Diante da mani-
festação de ambas as partes no interesse de transigir no presen-
te feito, para a realização de audiência preliminar de concilia-
ção, designo o dia 20.05.08 às 09:00 horas, devendo as partes
comparecerem ao ato munidas de propostas concretas de acor-
do.-Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e NEITON
M. PRIEBE-

87. COBRANCA (SUMARIA)-411/2007-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO MARIA EUGENIA x ELIETE APARECIDA FILLUS-
designo nova data para realização da audiência, para o dia
13.05.08 às 09:40 horas. providenciar o solicitado as lfs. 71. -
Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

88. SUMARIA-472/2007-LEOCIR FELIPE DUARTE e outro
x ADEMIR ALVES- A questão referente à legitimidade passiva
é de mérito, dependendo do encerramento da fase probatória,
quando será apurado se houve ou não a invasão do imóvel ocu-
pado pelos requerentes e retirada dos bens, pelo réu, único ponto
controvertido. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 30.04.08 às 14:30 horas. Defiro a produção do depoimen-
to pessoal das partes e oitiva da sra. Judit, mencionada na defe-
sa, como testemunha do juízo, uma vez que as partes não apre-
sentaram, tempestivamente, o respectivo rol. Retirar cartas de
intimação e providenciar o solicitado as lfs. 66.-Advs. ELISA-
BETH CRISTINA VIANA DA ROCHA, PAOLA DANIELI
COSTA e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

89. INDENIZACAO - ORDINARIA-493/2007-CANDIDO
RAIMUNDO MENDES PINTO e outro x CVB TURISMO e
outro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEIS-
CHFRESSER, ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA,
, RODRIGO HENRIQUE COLNAGO, DANIEL CLAYTON
MORETI, FERNANDA MARIA VIEIRA DE S. COSSERME-
LI e MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER-

90. EMBARGOS DE TERCEIRO-507/2007-MUSEU DE AR-
MAS, VEICULOS E MÁQUINAS x BV FINANCEIRA S.A e
outro- Retirar carta de citação.-Advs. OTTO JOAO LYRA
NETO, LEANDRO JOÃO LYRA e ALINE BORGES LEAL-

91. MONITORIA C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS-508/
2007-EDER LUIZ BRISON SANGUINO x PAULO ZENAR-
DE e outro- providenciar o solicitaod as fls. 92.-Advs. CRIS-
TIANE MELLUSO e LUZIA APARECIDA FAVETA-

92. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-529/2007-VALDIR
PINTO x BANCO IBI S/A- Vistos em Saneador. 1. Não há nu-
lidades ou irregularidades a suprir, nem preliminares a serem
apreciadas. 2. Com relação ao pedido de inversão do ônus da
prova, tem-se que da análise superficial dos documentos que
acompanham a inicial, depreende-se que a inscrição nos ór-
gãos de proteção ao crédito, a princípio, se deu de forma inde-
vidas, podendo ter causado os danos reclamados pelo autor,
razão pela qual é de se reconhecer a verossimilhança de suas
alegações. Aliás, este Juízo já concluiu pela plausibilidade das
alegações iniciais ao deferir ao autor pedido de antecipação de
tutela (fls.27). decisão esta que não foi objeto de recurso pela
parte ré. Diante disso, presente in causa um dos requisitos le-
gais exigidos pello art. 6º, inc. VIII, do CDC, Defiro a inversão
do ônus da prova, conforme pleiteado na inicial. Inexistindo
outros pedidos a serem analisados, dou o feito por saneado.
3.Inexistindo outros pedidos a serem analisados, dou o feito
por saneado. 4.Fixo como pontos controvertidos: a) se a inscri-
ção do autor nos órgãos de proteção ao crédito se deu de forma
indevida; b) a extensão dos prejuízos materiais suportados pelo
autor; e c) a existência e extensão dos alegador danos morais
sofridos pela parte requerente. 5.Defiro a produção da prova
oral requerida pelas partes,consistente na tomada de depoimento
pessoal do autor e do réu, bem como oitiva das testemunhas
oportunamente arroladas pela parte autora em sua inicial (fls.13),
nos termos do art. 276 do CPC - vez que a ação segue o rito
sumário. Cientifique-se o réu sobre a impossibilidade de defe-
rimento do pedido de oitiva de testemunhas, diante da não apre-
sentação de rol no momento oportuno (CPC, art.278). Para re-

alização de audiência e julgamento, designo o dia 27/02/2008
às 08:40 horas. Diligências necessárias. Providenciar o solici-
dado às fls.86. Retirar as cartas de Intimação -Advs. MARCE-
LO DE LIMA CONTINI, CELSO DAVID ANTUNES, LUIS
CARLOS LAURENÇO e CLAUDIA BUENO-

93. MONITORIA-550/2007-DOCE GRAÇA CONFECÇÕES
LTDA x LUIZ ERIK GRUBBA BRONZE e outro-Nos termos
do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência
preliminar de tentativa de conciliação para o dia 24.04.08 , às
14:10 . Intimem-se as partes através de seus procuradores, caso
habilitados a transigir. Em caso contrário, intimem-se as pesso-
almente. providenciar o solicitado as lfs. 80-Advs. DIOGENES
DE OLIVEIRA FRAZAO e MADALENA DORIVÊ SILVA-

94. INDENIZACAO - ORDINARIA-552/2007-BERNADETE
BENATO e outros x AUTO VIACAO CURITIBA- Uma vez
que a ré foi regularmente notificada para satisfazer os honorá-
rios periciais sob pena de preclusão e se quedou inerte, preju-
dicada a realização da perícia. Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 23.04.08 às 14:30 horas. Determino a
produção do depoimento pessoal da primeira autora, que pre-
senciou os fatos e defiro a produção da prova testemunhal cujo
rol já se encontra nos autos. Retirar cartas de intimação e pro-
videnciar o solicitado as lfs. 197.-Advs. VIVIANE KARINA
TEIXEIRA, JAIR MOSCARDINI, NATANIEL RICCI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, SHEILA MARIA TAKAHASHI,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e SHEILA MARIA
TAKAHASHI-

95. COBRANCA (SUMARIA)-689/2007-CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL QUINTAS DE SÃO FRANCISCO x DALTON
HONÓRIO DA SILVA FILHO e outro- providenciar o solicita-
do as fls. 173.-Advs. CARLA AFONSO OLIVEIRA PEDRO-
ZA e MICHELI PEREIRA-

96. DESPEJO-692/2007-RODOLFO TSCHURL BIRKE-
NHAUER x HOUSAN BDRAN-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de-
Justiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Advs. RODOLFO TS-
CHURL BIRKENHAUER e CAROLINE SANTOS FAVERO-

97. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-724/2007-REGI-
NA MARIA DENCK x ZUILMA LEONEL DE LIMA FER-
REIRA e outro-Com a instituiçaõ do Regime de Exceção pelo
e. TJPR a pauta se encontra completa, nos dois horários, matu-
tino e vespertino, sendo impossível atender ao pedido de fls.
1392 (antecipação da data da audiência). Retirar carta (s). -
Advs. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, RODOLFO DENCK
BUQUERA, PATRICIA DENCK BUQUERA, JOAO CARLOS
REGIS, CASSIANO RICARDO REGIS, MARCELO VIEIRA
DE PAULA e DAIANA EL OMAIRI-

98. COBRANCA (ORDINARIA)-768/2007-ZELIA ABDALA
LOPES e outros x UNIÃO DOS BANCOS DO BRASIL-De-
signo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 24.04.08 às 13:50 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. providenciar o solicitado as lfs. 46. -Adv.
MARLUS ROBERTO SABER-

99. COBRANCA (SUMARIA)-948/2007-BENILDO DE
MELO x BANCO BRADESCO S.A- retirar carta de intima-
ção.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

100. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1013/2007-JOSÉ DE
ASSIS PEREIRA x JOANA MARIA GOHL ROMANEL- reti-
rar carta de intimação.-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK,
VICENTE HIGINO NETO e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

101. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1032/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x JOÃO ANTONIEVICZ-De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e ANDREA CRISTI-
NA CHAVES DE OLIVEIRA-

102. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1052/2007-AGEU
FERNANDES MOISES x EDNA GIANSANTI- Repilo a preli-
minar de ilegitimidade de parte, eis que a ação foi dirigida em
face da ré e o pedido de religação do hidrômetro não dá azo ao
prosseguimento do feito em face da concessionária Sanepar.
Da mesma forma, não é de se acolher a preliminar de inépcia
da inicial em relação aos danos materiais já que comprovação
poderá se dar durante a instrução, mediante prova oral. Não há
conexão entre a presente ação de indenização e a ação de des-
pejo manejada em face do autor, pela ré já que a causa de pedir
é diversa. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 06.05.08 às 14:30 horas. Determino a produção do depoi-
mento pessoal do promovente, dispensado o da ré, incapaz e a
oitiva das testemunhas arroladas pelas partes e pelo Ministério
Público. Retirar cartas de intimação e providenciar o solicitado
as lfs. 201.-Advs. FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FI-
LHO, PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI, PRISCILA
SEGALA, IGOR MARTINHO KALLUF, MARCOS FELD-
MAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA e BENEDI-
TO APARECIDO TUPONI JUNIOR-

103. DECLAR. C/C PED. INDENIZATORIA-1111/2007-CAR-
LOS ROBERTO TABORDA x EBEL-EMPRESA BRASILEI-
RA DE ESQUADRAS LTDA- Vistos em Saneador. 1. Não há
nulidades ou irregularidades a suprir, nem preliminares a se-
rem apreciadas , razão pela qual dou o feito por saneado. 2.
Fixo como pontos controvertidos: a) se o autor adquiriu produ-
tos da requerida, no total dos valores constantes dos títulos; b)
a exigibilidade dos valores cobrados pela requerida; c) se a
inscrição no cadastro de inadimplentes se deu de forma indevi-

da; e d) a extensão dos danos morais e materiais sofridos pelo
autor. 3. Defiro a produção da prova oral da requerida, consis-
tente na tomada de depoimento pessoal das partes, bem como
oitiva das testemuinhas, que deverão ser arroladas pelas partes
até 30 (trinta) dias antes das realização da audiência. Determi-
no, ainda, a expedição de ofício à Prefeitura Municipal de Cu-
ritiba, na forma pugnada pela parte ré às fls.129. 4. Para reali-
zação de audiência de instrução e julgamento, designo o dia
21/02/2008 às 08:40 horas. 5. Diligências Necessárias. Provi-
denciar o solicitado às fls.134. Retirar Carta de Intimação. -
Advs. ADERLAN ANGELO CAMARGO, MARIO JOSE DAL-
CANALE e FABIANO RECHE DOS REIS-

104. COBRANCA (ORDINARIA)-1163/2007-IRACEMA HA-
MANN MATIAS x LYBERTY SEGUROS- V istos em sanea-
dor. 1. Não há nulidades ou irregularidades a suprir, bem como
inexistem preliminares a serem apreciadas, razão pela qual dou
o feito por saneado. 2. Defiro a produção da prova documental
requerida pela autora, bem como a realização da prova oral
pleiteada, consistente no depoimento pessoal da requerida e
oitiva de testemunhas a serem arroladas pelas partes até 30 (
trinta) dias antes da audiência. 3. Para realização de audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 20/02/2008 às 08:40
horas. 4. Diligências necessárias. Providenciar o solicitado às
fls.163.-Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO, ALEXAN-
DRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, CESAR AUGUSTO
MACHADO DE MELLO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

105. COBRANCA (SUMARIA)-1169/2007-JOAQUIM SIMO-
ES MOREIRA e outro x BANCO HSBC S/A-Designo audiên-
cia de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sane-
amento, para o dia 13.05.08 às 09:00 horas. Cite-se o réu, com
as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu procura-
dor judicial, via diário da justiça para comparecer à audiência.
Retirar carta de citação e intimação.-Adv. EMANUELLE SIL-
VEIRA DOS SANTOS-

106. MONITORIA-1181/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x CAFFÉ MARIA RESTAURANTE
LTDA e outros-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica,
no valor de R$49,50. -Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUI-
SANTES DA ROSA-

107. RESSARCIMENTO-1235/2007-LEO ROBERTO
RYMSZA e outro x CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNC.
DO BANCO DO BRASIL- repilo a preliminar de ilegitimidade
ativa do autor varão, eis que havendo alegação de danos mo-
rais, decorrentes da negativa de atendimento, é questão que
não guarda relação com os danos materiais e deverá ser inves-
tigada individualmente. Defiro a produção da prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas, cujo rol deverá ser apresentado até 30 dias antes da audi-
ência. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
14.02.08 às 08:40 horas. Ficam fixados os seguintes pontos
controvertidos: se houve recusa indevida na prestação dos ser-
viços; se houve glosa injustificada; se é devido o pagamento
dos valors pretendidos pelos requerentes. A questão posta em
juízo inegavelmente deve ser enfrentada à luz da legislação
consumerista, eis que se trata de requerida prestadora de servi-
ços de assistência à saúde. Isto não obstante não vislumbro
possibilidade de inverter o ônus da prova. ... Ora, a bem lança-
da petição inicial possibilita se conclua que os autores estão
representados por advogado particular, por eles contratado, que
poderá perfeitamente se desincumbir do ônus da prova; não
sendo possível se concluir também pela hiposuficiência cultu-
ral das partes, em face da ré.-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE JANSEN DE
M. NODARI-

108. BUSCA E APREENSAO-1238/2007-BANCO ITAU S.A
x JOSÉ CARLOS DA SILVA-De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça,
resultar negativa, ou em razão da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

109. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1264/2007-
ANDRES PABLO VIACAVA CADENAZZI x J. A BAGGIO
CONSTRUÇÕES LTDA- Visando a readequação da pauta, em
razão do regime de exceção, estabelecido pelo TJ/PR, antecipo
a audiência para o dia 22.04.08 às 13:30 horas. Retirar carta de
citação e intimação.-Adv. FABIULA SCHMIDT-

110. COBRANCA (SUMARIA)-1278/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SAINT BARTHELEMY x DOUGLAS MICHEL
BAYERLE- retirar carta de intimação.-Adv. FABIO AUGUS-
TO DE SOUZA-

111. COBRANCA (SUMARIA)-1314/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILA FELICIA x JUCIMARA DO ROCIO
SCHULTZ- providenciar o solicitado as fls. 63. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

112. COBRANCA (SUMARIA)-1315/2007-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ONIX x JOÃO ANTONIO BOR-
BA e outro-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

113. MONITORIA-1318/2007-ODIVAL SEILER BARBOSA
x ENIDIO SOARES JUSTO-De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça,
resultar negativa, ou em razão da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho. -Adv. NEUDI FERNANDES-

114. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1322/2007-ALIS-
SON RABELLO & CIA LTDA x RODOVIÁRIO NOVA ERA
LTDA- Visando a readequação da pauta, em razão do regime
de exceção estabelecido pelo TJ/PR antecipo a audiência para

o dia 17.04.08 às 14:10 horas. ... Retirar carta de citação e
intimação.-Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

115. COBRANCA (SUMARIA)-1328/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x FRANCISCO
FLORISVALDO GORDIA e outro- providenciar o solicitado
as lfs. 53.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

116. EMBARGOS A EXECUCAO-1333/2007-EXPLORAÇÃO
DE ÁGUA MINERAL MILAGRES LTDA x ROBERTO DE
SOUZA FATUCH- Visto em saneador... Isso posto, defiro a
produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do
embargado e na oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apre-
sentado com 30 (trinta) dias de antecedência à data designada
para a audiência. Designo, portanto, o dia 28/02/2008, às 08:40
horas, para a realização da audiência de Instrução e Julgamen-
to. Fixo como principais pontos controvertidos, sobre os quais
deverão incidir a prova oral : a) se o sócio, Sr. Augusto, ainda
detinha poderes de administração quando assinou a confissão
de dívida que embasa a execução; b) qual a data em que foi
colhida a assinatura do Sr. Augusto no termo de confissão de
dívida e; c) se o embargado sabia do contrato de transação fir-
mado entre o Sr. Augusto e a embargante, onde se eximia de
representar a empresa perante qualquer outro compromisso
gerencial. As demais questões controvertidas, em tese, são apre-
ciáveis cotejando-se a prova documental produzida. Diligênci-
as necessárias. Providenciar o solicitado às fls.593.-Advs. IRI-
NEU GALESKI JUNIOR e NILZO ANTONIO RODA DA SIL-
VA-

117. NOTIFICACAO JUDICIAL-1345/2007-ESPÓLIO DE
CARLOS IHLE e outros x MARLI BRUCK KUNIFAS e ou-
tros-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. IGO IWANT LOSSO e ROSANE SILVEIRA DA
COSTA-

118. BUSCA E APREENSAO-1353/2007-BANCO PANAME-
RICANO S.A x CLAUDIOMIR PEREIRA DOS SANTOS-
Aguardando pagamento das custas remanescentes, no valor de
R$ 8,40. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

119. EMBARGOS A EXECUCAO-1360/2007-LIAHTRON
SIST. AUTOMAÇÃO LTDA e outros x BANCO ITAU S.A- O
pedido de inversão do ônus da prova será enfrentado quando
do saneamento do processo. Designo audiência de tentativa de
conciliação e saneamento para o dia 29.04.08 as 13:30 horas.
Caso as partes não desejem sua realização, por não vislumbrar
possibilidade de acordo, deverão comunicar ao juízo, possibi-
litando o saneamento em gabinete. -Advs. TAIANA VALEJO
ROCHA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e LUCI-
ANE LOPES ALVES-

120. MONITORIA-1362/2007-GRAFICA CAPITAL LTDA x
SCRIPT EDITORAÇÃO COMUNICAÇÕES REP. SC LTDA-
retirar carta de citação.-Adv. ALEXANDER SILVA SANTA-
NA-

121. COBRANCA (SUMARIA)-1363/2007-WRENELY REM-
PEL x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- defi-
ro a AJG. Cite-se como requerido, ficando a audiência de con-
ciliação designada para o aia 06.05.08 às 10:20 horas. retirar
carta de citação e intimação.-Advs. OLINTO ROBERTO TER-
RA e FLORIANO TERRA FILHO-

122. BUSCA E APREENSAO-1442/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x JEFFERSON FERNANDO
POLAK-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-

123. ORDINARIA-1450/2007-MORGANA FERREIRA PI-
CASKY DECONTO x BRASIL TELECOM S.A-Designo au-
diência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento, para o dia 23.04.08 às 13:30 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. providenciar o solicitado as lfs. 27. -Adv. FERNAN-
DO STAZACK RAPOSO JÚNIOR-

124. COBRANCA (SUMARIA)-1453/2007-ESPÓLIO DE
RODOLFO SCHNEIDER e outro x HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TER-
RA FILHO, THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOU-
ZA e JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK-

125. COBRANCA (SUMARIA)-1456/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO VARIGUI VILLAGE x NEIDE BRUDECK UBER-
NA-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral daJustica, providencie a parte interessada o
recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor
de R$ 49,50 . -Advs. JUSSELMA RITA TOZIN MAIA, ADAL-
GIZA FONTANELLA BACHMANN e MARIA JOSÉ REIS
PONTONI-

126. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1500/2007-
ADÃO APARECIDO DOS SANTOS x BANCO ITAUCRED
FINANCIAMENTOS S/A- retirar carta de citação e intimação.-
Adv. FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

127. BUSCA E APREENSAO-1502/2007-BANCO FINASA
S.A x HELIO GAUDEDA MACHULEK-De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-

128. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1504/2007-ANDRÉ
LUIZ MONFREDINHO x SUCESSO LOCADORA DE VEÍ-
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CULOS LTDA- Acolho a emenda. Designo audiência de
conciliação,apresentação de defesa e saneamento, para o dia
20/05/2008 às 09:40 horas. Cite-se o réu, com as advertências
prevista no artigo 277§ 2º e 278 do Código de processo Civil.
Intime-se a parte autora através de ser procurador judicial, via
Diário da Justiça, para comparecer à audiência. Providenciar o
solicitado às fls.33. -Adv. BEATRIZ SANTI-

129. REVISAO DE CONTRATO-1518/2007-ANTONIO FA-
GUNDES DE OLIVEIRA x CIA. ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Conforme item 02 da Portaria nº
01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte
interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
WILSON ROBERTO DE LIMA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

130. COBRANCA (SUMARIA)-1524/2007-AFFONSO WOLF
DE ALMEIDA x BANCO BRADESCO S/A-Acolho a emenda.
Designo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 28.04.08 ás 13:50 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. Retirar carta de citação e intimação.-Advs.
GERSON LUIZ WENZEL, JEFFERSON SILVEIRA DE SOU-
ZA e CHARLES SILVEIRA DE SOUZA-

131. COBRANCA (ORDINARIA)-1542/2007-BANCO ITAU
S.A x EDSON ABREU CAMARGO-Conforme item 02 da Por-
taria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intima-
ção da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO
KAVA, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO-

132. COBRANCA (SUMARIA)-1544/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PORTO BELO x GEORGI RUMIANTZEFF e ou-
tros-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução decorres-
pondencia) -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

133. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-1546/2007-VALMIR
CONSOLI x BANCO DO BRASIL S.A- Em razão do valor
dado á causa o processo tramitará pelo rito sumário. Designo
audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento para o dia 22.04.08 às 13:50 horas. providenciar o
solicitado as lfs. 22.-Adv. ALEXANDRE D. V. SPESSATTO-

134. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1553/2007-
EVERSON JORGE DE MELLO x SPEI - SOC. PARANAEN-
SE DE ENSINO E INFORMÁTICA-acolho a emenda. Desig-
no audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defe-
sa e saneamento, para o dia 22.04.08 às 10:20 horas. Cite-se o
réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do
Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de
seu procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. Defiro por ora, os benefícios da assistência judiciá-
ria. Retirar carta de citação e intimação.-Adv. ISIONE STE-
ENBOCK FIM-

135. COBRANCA (SUMARIA)-1562/2007-ESPÓLIO DE
ANTONIO GUBERT e outro x ITAU SEGUROS S/A- Em ra-
zão do valor dado á causa, o processo tramitará pelo rito sumá-
rio. Designo audiência de tentativa de conciliação, apresenta-
ção de defesa e saneamento para o dia 23.04.08 às 14:10 horas.
providenciar o solicitado as lfs. 24.-Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-

136. BUSCA E APREENSAO-1565/2007-BV FINANCEIRA
S.A. - C.F.I. x FELIPE GODINHO DE SOUZA-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

137. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1567/2007-JOSÉ
CORDEIRO x BANCO FINASA S.A- ... Sendo assim, defiro o
pedido antecipatório, mas de forma parcial, tão somente para
admitir o depósito, que deverá se dar em três dias. As parcelas
vincendas deverão ser pagas na data contratualmente estabele-
cida e para proibir a inscrição do nome do promovente nos
bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato objur-
gado. Indefiro o pedido de manutenção da posse do bem em
mãos do autor, uma vez que tal equivaleria a impedir ao réu o
acesso à justiça, o que lhe é assegurado pela CF e pelo decreto
911/69. Entretanto, determino seja o requerido intimado para,
desejando ingressar com a ação de busca e apreensão, distri-
buí-la neste juízo, por dependência aos presentes autos, sob
pena de litigância de má fé. Em razão do valor dado à causa, o
processo tramitará pelo rito sumário. Designo audiência de ten-
tativa de conciliação, apresentação de defesa e saneamento para
o dia 13.05.08 às 09:20 horas. providenciar o solicitado as lfs.
57.-Adv. FABIOLA SFAIER-

138. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1583/2007-JOÃO
CARLOS MARI BRAGA x BANCO ITAU S.A- retirar carta
de citação e intimação.-Advs. CLAUDIA MARIA BORGES
COSTA PINTO e EDUARDO DOBIGNIES-

139. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1591/2007-VA-
LÉRIA REGINA SOPPA x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COSMÉTICOS NATURA LTDA-Conforme item 02 da Porta-
ria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação
da parte interessada para manifestar-se sobre a

contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MÁRCIA REGINA NUNES DE
SOUZA VALEIXO, SOLANO CAMARGO e MILENA VACI-
LOTO RODRIGUES-

140. BUSCA E APREENSAO-1593/2007-BANCO ITAU S.A
x EDNA APARECIDA COIMBRA PEREIRA-Conforme item
02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e JOSIANE FRUET BETTINI LU-
PION-

141. COBRANCA (SUMARIA)-1599/2007-ESPÓLIO DE SE-
BASTIÃO RIBAS COELHO e outro x BANCO HSBC-Desig-
no audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defe-
sa e saneamento, para o dia 13.05.08 às 10:00 horas. Cite-se o
réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do
Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de
seu procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. Retirar carta de citação e intimação.-Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-

142. INDENIZACAO - SUMARIA-1610/2007-MARLI DE
OLIVEIRA FERREIRA e outros x MIGUEL EMIDIO DOS
SANTOS e outro-Defiro por ora, os benefícios da assistência
judiciária... Designo audiência de tentativa de conciliação, apre-
sentação de defesa e saneamento, para o dia 23.04.08 às 13:50
horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no artigo
277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
autora através de seu procurador judicial, via diário da justiça
para comparecer à audiência. Retirar carta de citação e intima-
ção.-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

143. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-1623/2007-ARE-
AL BEIRA RIO LTDA x CLAUDINEI DE AZEVEDO- Mani-
feste-se a parte autora diante da contestação apresentada.-Advs.
ODACYR CARLOS PRIGOL, JULIANA SANDOVAL LEAL
DE SOUZA e LACIR GUARENGHI-

144. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1640/2007-TERESI-
NHA MARLENE TESTONI x BRASIL TELECOM S/A-De-
signo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 28.04.08 às 13:30 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. Retirar carta de citação e intimação-Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-

145. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1655/2007-BAN-
CO ITAU S.A x INFOCURITIBA COM. DE PROD. P/ IN-
FORM. E PAP. LTDA e outros- Acolho a emenda de fls. 32/33.
... providenciar o solicitado as lfs. 59. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-

146. REINTEGRACAO DE POSSE-1669/2007-PIEMONTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA x RICARDO
WENDEL BATISTA e outro- Recebo a inicial. ... dede modo,
defiro o pedido de liminar e determino a expedição de manda-
do de reintegração de posse em favor da parte autora, o qual
deverá ser cumprido com moderação e se necessário com a aju-
da de força policial. providenciar o solicitado as lfs. 113.-Adv.
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO-

147. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1680/2007-CARLOS
ROBERTO CAMELO e outro x UNIBANCO S.A- Em razão
do valor dado à causa o processo tramitará pelo rito sumário.
Designo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento para o dia 22.04.08 às 14:10 horas. Uma
vez que o c. STJ vem exigindo, para possibilitar a suspensão ou
impedimento da negativação do nome do consumidor dos ór-
gãos de proteção ao crédito, a existência de ação fundada em
tese sufragada pelos tribunais superiores e proposta de depósi-
to do débito pelo valor incontroverso, e no caso vertente, os
autores em momento algum alegam nada dever ao réu, sem fa-
zer a proposta de depósito e sua tese de juros no patamar de 1%
ao mês já é questão definitivamente repelida pelo c. STF, inde-
firo a almejada antecipação. providenciar o solicitado as lfs.
35.-Adv. PATRICIA BITTENCOURT LAZAREIS DE LIMA-

148. EMBARGOS DE TERCEIRO-1682/2007-IVAN LUCIO
BENETTI DA COSTA x EVILTON ELIAS CARAZZAI e ou-
tros-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a
escrivania a proceder intimação da parte interessada para ma-
nifestar-se sobre a contestação,independentemente de despa-
cho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Advs. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e MARA
ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-

149. REINTEGRACAO DE POSSE-1694/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x LUIS NISS-De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e
IONEIA ILDA VERONEZE-

150. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1702/2007-JOSE AN-
TONIO FRANCISQUINI x LUIZ CARLOS ALBERTI JUNI-
OR- Renove-se o mandado, devendo constar a liminar deferi-
da. Redesigno a inspeção judicial para o dia 17 de janeiro de
2008 as 13:30 horas...-Adv. GERALDO MOCELIN-

151. DECLARATORIA DE NULIDADE-1704/2007-TEODO-
RICO JOSÉ WUNSCH x BANCO BRADESCO S.A-Retirar
carta (s) de citação (s). -Adv. PALOMA T. WEDLING-

152. COBRANCA (SUMARIA)-1733/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x OS-
MAR PEREIRA DE LIMA e outro-Designo audiência de tenta-

tiva de conciliação, apresentação de defesa e saneamento, para
o dia 20.05.08 às 09:20 horas. Cite-se o réu, com as advertên-
cias previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo
Civil. Intime-se a parte autora através de seu procurador judici-
al, via diário da justiça para comparecer à audiência. providen-
ciar o solicitado as lfs. 43.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-

153. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1735/2007-P&P AUTO
POSTO LTDA x EMERSON GOLON DE AMORIM-Tendo em
vista o grande volume de expedientes como ofícios, cartas, pre-
catórias e editais, expedidos e não retirados pelas partes, o que
ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte interessada
seja intimada a providenciar a antecipação das custas relativas
a expedição de carta (s) no valor de R$ 7,00 . -Advs. LUIZ
ROBERTO ROMANO, SELMA PACIORNIK, HENRIQUE
WATANABE FRANCISCO, ANA PAULA CARRANO SAN-
TOS QUADROS BARROS, FLAVIA GOMES LOYOLA e
SOELI INGRACIO SIMOES-

154. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-1755/2007-
LANCHONETE RUBIANE LTDA e outro x OLÍMPIO BRU-
NO DA SILVA- Intime-se a parte autora para apresentar o ori-
ginal da nota fiscal de fls. 30 ou documento autenticado, em
vinte e quatro horas. Após, tome-se por termo a caução e cum-
pra-se integralmente o determinado as lfs. 21/22.-Advs. DUL-
CIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ANA CAROLINA ROHR-

155. SUMARIA-1787/2007-ANDRÉ RICARDO ALVES x
BANCO DIBENS S/A- Defiro por ora, os benefícios da assis-
tência judiciária. Procedam-se as devidas retificações, quanto
ao rito da ação. Designo audiência de tentativa de conciliação,
apresentação de defesa e saneamento, para o dia 20/05/2008 às
10:00 horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no
artigo 277§ 2º e 278 do Código de Processo Civil. Intime-se a
parte autora através de seu procurador judicial, via Diário da
Justiça, para comparecer à audiência. Retirar carta (s) de cita-
ção. -Adv. MOYSES GRINBERG-

156. PRESTACAO DE CONTAS-1587/2007-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU III x EGON AURÉ-
LIO CARDOSO e outro-Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES-

157. BUSCA E APREENSAO-1588/2007-BANCO FINASA
S.A x GLAUCIA ELEIA ANDION BORBA-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI-

158. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/2007-
EDGARD AUGUSTO x LUIZ GURGEL DO AMARAL e ou-
tro-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY-

159. EXECUCAO-1590/2007-BANCO ITAU S.A x URACI
MORAES BARROS e outro-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

160. INVENTARIO-1591/2007-ROGÉRIO TADEU CIORCE-
RO x ESPÓLIO DE ALZIRA MARIA CIORCERO-Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. ANDRE PEREIRA DA
SILVA-

161. BUSCA E APREENSAO-1592/2007-BANCO ITAU S.A
x ADEMIR BOTELHO DIAS-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-
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0026 000928/2000
SERGIO ALVES RAYZEL 0085 001044/2007
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0057 000395/2006

0059 000534/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0006 000999/1988
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0038 000544/2003
SHIRLEY PAGNOSI 0086 001198/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0048 000142/2005
SILVIA CARINA PALACIO 0044 000718/2004
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0048 000142/2005
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0046 001115/2004
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 0032 000607/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0034 000067/2003

0037 000361/2003
TOBIAS DE MACEDO 0085 001044/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0054 000027/2006
VALDOMIRO SANTIN 0007 000259/1989
VALTER PIZZI JÚNIOR 0018 000827/1998
VIRGINIA MAZZUCO 0088 001530/2007
WALTER DOS ANJOS 0030 001309/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 000914/2000

0029 000816/2001

1. INVENTARIO-7141/1975-LUIZ GERONASSO x BENJA-
MIN GERONASSO- Aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada. Dê-se baixa no Boletim Mensal Forense. -
Advs. JOSE CID CAMPELO, GLAUCIO GUISS e MARTA
SUZY WAGNER-

2. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-16207/1982-
COND0MINIO CONJUNTO RESIDENCIA VILA VELHA x
ROSANE TEREZINHA GREIN- Vistas dos autos, pelo prazo
legal. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI-

3. ACAO DE COBRANCA-po-955/1987-ALVARO ARAMIS
FERNANDES DOS SANTOS x ELOI ZANOTTI e outro- Pre-
tende a exeqüente a desconsideração da personalidade jurídica
da executada, para que os sócios (pessoas físicas) venham a
responder pela dívida ora exeqüenda, ao argumento de que desde

o inicio a execução se processa contra o sócio da empresa exe-
cutada, visto que houve fraude à execução. Ainda, informa que
os bens que foram penhorados nos autos pertenciam ao sócio
da empresa devedora. Analisando os argumentos da exeqüente,
corroborados pelos documentos carreados aos autos, verifica-
se, no presente caso, ser aplicável a desconsideração da perso-
nalidade jurídica da empresa executada, mormente porque esta
encerrou suas atividades, não existindo bens em seu nome pas-
síveis de serem constritados. Assim, constata-se que, a despei-
to de regularmente constituída no início, agora a executada age
de má-fé, não arcando com os compromissos que assumiu, o
que autoriza o avanço da execução sobre bens de seus sócios.
Diante do exposto, defiro o pedido de desconsideração da per-
sonalidade jurídica da executada Transportadora Zanotti, para
o fim de determinar que a execução se inicie contra os sócios
Eloi Zanotti e Vandelina Deretti Zanoti. Proceda-se às anota-
ções necessárias no registro e na autuação do feito, comuni-
cando-se, oportunamente, o Distribuidor. -Advs. CARLOS
CHIESA NETTO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARCIA R. NU-
NES DE SOUZA VALEIXO, ESTHER KULKAMP EYNG,
GABRIEL BRAGA FARHAT e MARIA DAS DORES DE SOU-
ZA WINTER-

4. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1093/1987-UNIBAN-
CO S/A x CAFERMAN-COM.DE FERRAGENS LTDA-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Advs. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

5. ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-110/1988-
PERFIL - ESTUDIO DE APERFEICOAM FISC. S.C. LTDA x
SOCOPAR SOCIEDADE PART S.C.- Sobre o pedido efetuado
ás fls. 95, diga a parte contrária, em cinco dias. -Adv. CLEUSA
DA ANUNCIACAO GONCALVES-

6. ACAO DE INDENIZACAO-po-999/1988-JOHANN FABER
DO PARANA LTDA e outro x DANIEL LUCIO OLIVEIRA
DE SOUZA- Nesta data procedi ao protocolamento de bloqueio
de valores através do sistema Bacen Jud, conforme cópia em
anexo. Aguarde-se a resposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Obtida a resposta do Bacen ou decorrido o prazo supra, intime-
se o exequente para manifestação. -Advs. MARILENE APA-
RECIDA BONALDI, IRINA MOREIRA DA FONSECA e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

7. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-259/1989-CONJUNTO
MORADIAS ATENAS II-COND.IX x MARIA APARECIDA
DA SILVA-1. Levante-se a penhora realizada nos autos, con-
forme requerido às fls. 337. 2. Após, nada mais sendo requeri-
do, arquivem-se os autos. (A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento.) -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, SANDRA MARA HINA-
TA e VALDOMIRO SANTIN-

8. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-502/1989-ITAU S.A. -
CREDITO IMOBILIARIO x RAUL BAGLIOLI FILHO e ou-
tro- Sobre o contido ás fls. 336/340, diga a parte credora, em
cinco dias. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, JOSE RODRIGO SADE e JOSE CID
CAMPELO FILHO-

9. RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS-1364/1997-ASSO-
CIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE
x CENTRO MEDICO ODONTOLOGICO JOAO PAULO II
LTDA- Primeiramente, sobre o contido às fls. 439/479, diga a
parte credora, em cinco dias. -Advs. JOSE ALCEU DE OLI-
VEIRA, NESTOR DEODORO DA SILVA e MARYA JOSELY
BACILA SAHD-

10. ACAO DE COBRANCA-ps-1465/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO SAVION x ROBERTO SERGIO MEROLLI- 1.
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2. Transcorrido o
prazo, deverá a parte se manifestar independentemente de inti-
mação. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

11. ACAO DE COBRANCA-ps-37/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I-CONDOM.I x LOACIR
FERNANDES DOS SANTOS e outro- ...intime-se a parte exe-
quente, para que se manifeste-se a cerca do prosseguimento do
feito, no prazo de 10(dez) dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

12. INVENTARIO-104/1998-ARLETE PEREIRA DE SOUZA
x ESP. DE HEITOR GOMES DE SOUZA- Manifeste-se sobre
o parecer da P.G.E. fls. 125, no prazo legal. -Advs. JEFF MEI-
ER e LUCI R. DAMAZIO-

13. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1998-BANCO
BRADESCO S.A x VULCATOP COMERCIO DE CORREIAS
LTDA e outro-Ao interessado para manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. DA-
NIEL HACHEM e NARCISO ADIR PETERS-

14. RESSARCIMENTO-ps-380/1998-COMPANHIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL x LUZITA ROSICLER IOP- Reite-
re-se a intimação retro e se nada manifestar a parte exeqüente
em 30 (trinta) dias, ao arquivo provisório. (...até a presente data,
a parte interessada não se manifestou em prosseguimento do
feito). -Advs. OSVALDO A. NEGRINI JUNIOR, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-

15. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-462/1998-PEDRO
FRANCISCO DA SILVA x MARINO RENEU DRESCH- Da
juntada do cálculo judicial às fls. 679/681, no valor total de R$
2.475,07, manifestem-se as partes, no prazo legal. -Advs. PE-
DRO VIEIRA CESAR e MARINO RENEU DRESCH-

16. EMBARGOS A EXECUCAO-608/1998-CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO e outros x BANCO MERCAN-

TIL DO BRASIL S.A- Da juntada da manifestação do perito
fls. 595/599, digam os interessados, no prazo legal. -Advs.
CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, ARTUR GABRIEL
FERREIRA e MAISA GORETI LOPES SANT ANA-

17. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-746/1998-MARIA DE
LOURDES FREITAS DRESSLER x AMELIA RODRIGUES
TULIO-1. Defere-se a expedição de ofício a Receita Federal,
conforme requerido. 2. No entanto, indefere-se a expedição de
ofício ao Detran, porque esta diligência pode ser cumprida pelo
próprio interessado, independente de determinação judicial. (A
parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento.) -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

18. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-827/1998-TARABAY
ALUMINIO LTDA x LUIZ CESAR PEREIRA e outro- 1. Inti-
me-se a parte exeqüente, para que dê regular prosseguimento
ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Transcorrido o prazo sem
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa
no Boletim Mensal Forense. -Adv. VALTER PIZZI JÚNIOR-

19. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-863/1998-NILO
ROSA DA SILVEIRA e outro x BAGGIO & FILHOS LTDA-
Segundo o artigo 475-M, § 3º do CPC, a decisão que resolve a
impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, sal-
vo quando importar extinção d execução, caso em que caberá
apelação. Compulsando os autos, verifica-se que a decisão de
fls. 62/63 dos autos em apenso, apenas decidiu a impugnação e
não extinguiu a execução, passível, portanto, do recurso de
agravo de instrumento. Assim, deixo de receber a apelação in-
terposta, tendo em vista não ser o recurso cabível no presente
caso. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR, FUAD SALIM NAJI,
PATRICIA PIAZZAROLI, JEAN CARLO DE ALMEIDA e
SAMIRA NABBOUH ABREU-

20. EMBARGOS A EXECUCAO-928/1998-ROSINA DE FA-
TIMA QUINTEIRO DA SILVA x CONDOMINIO CONJUN-
TO RES.MORADIAS ITATIAIA XIII-Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 92,37, valor sujeito a
atualização. -Advs. DENISE DUARTE SILVA MOREIRA e
ROSELI MARIA M. DE MELO KRUG-

21. ACAO DE COBRANCA-ps-944/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA CANDIDA II COND.II x MIGUEL ZEBI-
NATE DOS SANTOS e outro- Promova o preparo das custas
do Avaliador Judicial, no valor de R$ 180,00, conforme infor-
mação fls. 345, no prazo legal. -Adv. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS-

22. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-956/1998-SAFE FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOAO SARTOR
DE OLIVEIREA e outros- Do contido na certidão de fls. 119,
acerca de que, até a presente data, não houve nenhuma comu-
nicação do BACEN, manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal. -Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

23. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-745/1999-ZENO WI-
ERZBICKI e outros x ARTUE OSCAR BODSTEIN e outro-
Homologo por sentença, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, a transação celebrada entre as partes, nos termos
constantes às fls. 256/258 dos autos em apenso julgando, de
conseqüência, extinta a execução movida nestes autos, com
fulcro no art. 794, II do CPC, bem como os embargos a execu-
ção sob o nº 343/2000. Custas e honorários advocatícios na
forma acordada. Levante-se a penhora realizada nos autos. P.R.I.
-Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ e MAURICIO
ANTONIO P. ADAMOWSKI-

24. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-367/2000-SEGU-
RANCA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANA LUCIA
DA SILVA- ...Assim, diante do exposto e tudo mais que dos
autos consta, com fulcro no art. 319 do CPC e DL 911/69, julgo
procedente o pedido de busca e apreensão do bem descrito na
inicial, tornando definitiva a liminar inicialmente concedida,
para consolidar o domínio e posse do mesmo em nome da auto-
ra. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesa processu-
ais, assim como ao pagamento dos honorários advocatícios que
fixo em 20% do valor da causa, devidamente corrigido. Publi-
que-se Registre-se. Intimem-se. -Advs. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e ANA LETICIA FELLER-

25. EXECUCAO HIPOTECARIA-914/2000-BANCO ITAU S/
A x DIONISIO SERENA JUNIOR e outro- Julga-se extinto o
presente processo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, por ter a parte requerida satisfeito a obriga-
ção de acordo com a petição de folhas 165. Custas ex lege.
Oficie-se ao CRI, conforme requerido às fls. 165. Oportuna-
mente oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se. PU-
BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Advs. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, MARIA LUCIA L.C.MEDEIROS,
SANDRO BALDUINO MORAIS, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER-

26. ORDINARIA-928/2000-MARIA LEONILDA ALVES GUR-
GOLET x BANCO ITAU S/A- 1. Homologa-se, por sentença,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes às fls. 557/558, e com esteio no art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, julga-se extinto o pre-
sente processo, com resolução do mérito. 2. Eventuais custas
remanescentes pela parte autora. 3. Defere-se a dispensa do
prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado. 4. Oportu-
namente oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Advs. SAN-
DRO BALDUINO MORAIS, JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-

27. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-200/2001-MAU-
RICIO PIZZATO DE SOUZA NETO x SULCRED CONSUL-
TORIA E ADMINISTRACAO DE CREDITO S/C e outro-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-

tes no valor de R$ 16,80, cfe, calculo de fls. 204, no prazo
legal -Advs. MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO MUSSI CORREIA e
KEITY SUTO TROMBELI-

28. RESCISAO DE CONTRATO-po-689/2001-NEWTON PE-
REIRA DE OLIVEIRA x CONSTRUTORA RESAT LTDA-
Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, a transação celebrada entre as partes, nos termos
constantes à fls. 450/451, julgando, de conseqüência, extinto o
presente processo, com fundamento no artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios
conforme acordado entre as partes. Defiro o desentranhamento
dos documentos, conforme requerido no item ‘d’ de fls. 451.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as ano-
tações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIME-SE. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA e RICARDO LUCAS CALDERON-

29. ACAO DE CUMPRIMENTO-816/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x HEMERSON
LUIZ DE MORAES- Da juntada do Cálculo Judicial de fls.
329/343, no valor total de R$ 12.693,16, manifestem-se as par-
tes, no prazo legal. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
ODEMIRO J. BERBES FARIAS e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

30. ACAO DE COBRANCA-ps-1309/2001-O CONDOM NIO
DO CONJ. RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x JOSÉ
LUIZ VALENTIM- ...POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o
pedido do autor para o fim de condenar o réu ao pagamento das
taxas de condomínio referentes ao período compreendido entre
novembro de 1998 a julho de 2001, mais a multa contratual de
20% estabelecida no regimento interno do condomínio, até a
vigência do Código Civil de 2003 quando, deverá ser aplicada
a multa de 2% (dois por cento), a partir de cada vencimento
incidente sobre as taxas vencidas, sendo devidamente corrigi-
do a partir do vencimento de cada taxa de condomínio, com
base nos índices oficiais, ou seja, a média da variação entre o
IGP e o INPC, acrescidos de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês a partir de cada vencimento. Condeno, ainda, o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais mais os
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3° do
Código de Processo Civil. P.R.I. -Advs. ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMAN e WALTER DOS ANJOS-

31. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-527/2002-CLEI-
DE TERESINHA DENGO x CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA BRASILIA- Ante o exposto e tudo mais que dos autos
consta, bem como, com fundamento no artigo 269, III, do Có-
digo de Processo Civil, homologo, para que produza seus efei-
tos jurídicos e legais, o acordo efetuado às fls. 114 e, julgo
extinto o presente processo com a resolução do mérito. Custas
processuais e honorários advocatícios na forma acordada, ou
seja, 50% (cinqüenta por cento) a cargo da parte requerida,
pois a autora é beneficiária da justiça gratuita, sendo que cada
parte arcará com os honorários de seu patrono. Expeça-se alva-
rá de levantamento em nome do patrono do consignado. Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição, facam-se anotações,
comunicações e arquivem-se os autos. -Advs. NERI L. CENZI
e EMERSON LUIZ VELLO-

32. ACAO MONITORIA-607/2002-TAYANE IND. E COM. DE
MOVEIS LTDA x ROSY MERI RODRIGUES ARGENTA-
Recebo os embargos opostos por tempestivos. Efetivamente a
sentença não se manifestou acerca do requerimento da embar-
gante quanto a Assistência Judiciária Gratuita. Tendo em vista
a alegação da embargante de que é pobre na acepção jurídica
do termo, concedo-lhe os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, consignando que a execução da sucumbência deve
obedecer ao contido no art. 12 da Lei 1060/50. Pelo exposto,
acolho os embargos de declaração opostos para o fim acima
declinado. Cumpra-se o contido no item 2.2.14. do C.N. Inti-
mem-se. -Advs. KATHIA LISANE BOEHS, SYLVANO A. DA
ROCHA LOURES NETO e GEORGIA SABBAG MALUCE-
LLI-

33. DEPOSITO-1284/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x JOSE DOS SANTOS BRASIL- ...POSTO ISSO, julga-se
PROCEDENTE os pedidos formulados nestes autos, na forma
do artigo 4.º do Decreto-Lei 911/69 combinado com o artigo
902 do CPC, para condenar o réu JOSÉ DOS SANTOS BRA-
SIL, como devedor fiduciário, a entregar ao autor o seguinte
veículo ou o equivalente em dinheiro, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas: “Automóvel marca VW CL 1.8, cor prata, ano
1994, chassi 8AWZZZ30ZRJ066005” Não entregando o veí-
culo, deve pagar o valor do mesmo ou o valor da dívida, o que
for menor, ressalvado o direito da autora de prosseguir nos pró-
prios autos com execução nos termos do art. 906 do CPC. Se
for ocaso, inclusive, de proceder a venda do bem pelo credor,
este deverá conceder valor ao bem perante este juízo. Final-
mente, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00
(mil reais), conforme preconizado no artigo 20, § 4º do Código
de Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

34. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-67/2003-ROGE-
RIO CARLOS ROLIM e outro x BANCO BANESTADO S/A -
CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIA- ...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a ação revisional nos termos da
fundamentação, com expurgo de irregularidades e novo côm-
puto da dívida. Considerando a sucumbência recíproca, custas
processuais proporcionais, no percentual de 70% aos autores e
30% ao requerido, e honorários advocatícios no percentual de
10%, a serem calculados, os devidos pelos autores sobre o va-
lor alcançado em sede de liquidação (débito) e os devidos pelo
Requerido sobre a diferença entre o valor do débito pretendido
e o alcançado em liquidação de sentença. Julgo improcedente a
cautelar incidental nº 73/03, já que o decreto Lei nº 70/66 não
é inconstitucional, devendo o Autor arcar com a totalidade das
custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 800,00.
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Ainda, julgo improcedente a consignação em pagamento, visto
que os valores depositados são inferiores às parcelas devidas.
Condeno o Autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em R$ 800,00. Restaram pre-
judicados os embargos, tendo em vista que as mesmas questões
já foram abordadas na revisional, e já foram objetos da decisão
acima. Custas e honorários pela parte Autora, pelo princípio da
causalidade. Honorários advocatícios de R$ 500,00. Determi-
no o prosseguimento da execução judicial com remessa de có-
pia desta para aquela ação. Anote-se que os autores são benefi-
ciários da justiça gratuita. Em conseqüências, e sendo indiscu-
tível a existência de débito, revogo a tutela antecipada deferi-
da. Considerando a sucumbência recíproca, custas processuais
proporcionais, no percentual de 70% aos autores e 30% ao re-
querido, e honorários advocatícios no percentual de 10%, a
serem calculados, os devidos pelos autores sobre o valor alcan-
çado em sede de liquidação (débito) e os devidos pelo Requeri-
do sobre a diferença entre o valor do débito pretendido e o
alcançado em liquidação de sentença. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

35. ORDINARIA-295/2003-MASSA FALIDA DE DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA x MICHELETTO ELETRO
MOVEIS LTDA- ...Diante do exposto, e por tudo que dos au-
tos consta, julgo parcialmente procedente a presente ação ordi-
nária com preceito cominatório, nos termos do artigo 269, I do
Código de Processo Civil, para confirmar a tutela antecipada
concedia, e para determinar que a ré se abstenha de utilizar a
expressão “Disabel” em suas lojas. Eventual execução de mul-
ta diária por descumprimento da antecipação de tutela, fixada
em R$ 10.000,00 (dez mil reais) deverá ser limitada ao período
entre 08.10.2001 a 02.07.2002, nos termos expostos na funda-
mentação. Considerando a sucumbência recíproca, condeno a
requerida a arcar com as custas processuais no importe de 70%,
sendo o restante por parte da autora, além de honorários advo-
catícios em favor da autora no importe de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) e em favor do réu em R$ 1.000,00 (mil reais), estes
estabelecidos conforme artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil, levando-se em conta o trabalho desempenhado pelos ad-
vogados, bem como o tempo despendido. Ressalte-se que os
honorários poderão ser compensados nos termos do artigo 21
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se e inti-
mem-se. -Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

36. DECLARATORIA-po-331/2003-EMBACH PLASTICOS
LTDA x JETPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA- ...Diante do exposto, e por tudo que dos autos
consta, julgo procedentes as presentes ações nº 331/2003 e 61/
2003, para o fim de confirmar a liminar anteriormente deferi-
da, e para declarar a nulidade do título de crédito objeto da
presente demanda, bem como para declarar a inexistência de
relação jurídica que embase sua emissão. Condeno o requerido
a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios de
ambos os processos, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) quan-
to aos autos nº 331/2003 e R$ 500,00 (quinhentos reais) quanto
aos autos nº 61/2003, em consonância com o artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil, levando-se em conta o tempo da lide,
o trabalho dos profissionais e a natureza da demanda. Oficie-se
ao Cartório de Protesto de Títulos competente para o cancela-
mento definitivo do apontamento realizado. Publique-se. Re-
gistre-se e Intimem-se. -Adv. RODRIGO FONTOURA DA SIL-
VA-

37. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-361/2003-GLACIR
MACHADO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
...POSTO ISTO, JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a presente Ação Ordinária de Revisão Contratual ajuizada
por GLACIR MACHADO, em face de BANCO BANESTADO
S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO, para desconstituir a possibi-
lidade de capitalização de juros (por causa da amortização ne-
gativa), determinando-se que os juros sejam cobrados na forma
simples, cujos cálculos devem se dar como determinado na fun-
damentação; e, quanto ao pedido de substituitção da TR, ante a
falta de interesse de agir, JULGA-SE EXTINTO O PROCES-
SO SOMENTE QUANTO A ESTE PEDIDO, SEM O JULGA-
MENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VI, DO
CPC. Quanto a sucumbência, e considerando a sucumbência
recíproca, na forma do artigo 21 do CPC, condeno o réu ao
pagamento das custas e despesas processuais, na proporção de
40%, enquanto que o autor suportará tais verbas na ordem de
60%. Os honorários advocatícios serão ora arbitrados por este
Juízo, com fulcro no § 4° do art. 20 do CPC (v.g. a presente
sentença não possui natureza condenatória, e sim declarató-
ria), fixando os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), sendo que o autor pagará aos patronos do réu o equi-
valente a 60% do valor arbitrado, e o réu efetuará o pagamento
de 40% do valor arbitrado aos patronos do autor. Extraia-se
cópia desta decisão para os autos de execução em apenso. PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. CARLOS
A FARRACHA DE CASTRO, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, ALEXANDRE ARSENO, SANDRA PARPINELI
BALECHE DE SOUZA, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,
IGOR RAFAEL MAYER e PAULO ROBERTO BARBIERI-

38. ACAO DE COBRANCA-ps-544/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MENPHIS TOWER BATEL x IVAN CHIAMENTI
e outros- 1. Partindo do que já foi deliberado às fls. 247, item
2, nos presentes autos, que ora se encontram na fase de cumpri-
mento de sentença, está sendo executada a condenação dos réus
Marco e Eliane referente ao pagamento das taxas condominiais
dos meses de abril/99 a agosto/2004 dos imóveis objeto da lide
(conjuntos nº 31 e 32), mais a multa de 10% até a data do início
da vigência do Código Civil de 2003, quando esta fica reduzida
para 2%. Ainda, se executam as verbas sucumbenciais, propor-
cionais. 2. Homologa-se, por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às
fls. 227/231, e com esteio no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, julga-se extinto o presente processo, com reso-
lução do mérito em relação aos réus Ivan Chiamenti e Jair Ger-
son Pianowski. 2.1. Custas ex lege. 2.2. Oficie-se ao 6º CRI

para que dê baixa na averbação AV-4 da matrícula nº 70.971.
2.3. Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. 3. Quanto
aos embargos de declaração apresentados às fls. 249/255, este
Juízo entende que após a citação e posterior sentença é defeso
modificar o pedido ou a causa de pedir sem o consentimento
das partes, devendo-se mantê-las na relação processual, conso-
ante dispõe o artigo 264 do CPC. Desta maneira, a substituição
processual tantas vezes requerida pelos réus Marco e Eliane
não pode prosperar no atual estágio processual, o qual se en-
contra, como já dito no item 1, na fase de cumprimento de sen-
tença. Neste particular, frise-se que a parte poderá se valer do
contido no artigo 475-L do CPC. Ademais, ressalte-se que os
réus Marco e Eliane, apesar de citados (fls. 87), quedaram-se
inertes, operando, in casu, os efeitos da revelia. Outrossim, a
informação da adjudicação pelo réu Jair do imóvel, a qual ocor-
reu em 22 de fevereiro de 2006 (fls. 209), foi extemporânea,
pois realizada após a prolação da sentença e é oportuno salien-
tar que não foi este Juízo que deu causa ou equivocou-se a este
respeito. Ainda, neste norte, referida adjudicação e eventual
responsabilidade do réu Jair sobre as taxas condominiais deve
ser resolvida entre as partes, mediante o manejo de ação pró-
pria, à medida que a sentença já transitou em julgado, tornan-
do-se, portanto, imutável, e nela se estabeleceu a obrigação de
cada parte. Portanto, conhece-se dos embargos, porque tem-
pestivos; no entanto, nega-se-lhes provimento pelas razões ex-
postas. 4. Quanto ao pedido de utilização do Bacen-Jud, inti-
me-se a parte credora para apresentar o cálculo atual do débito
e informar os CPFs dos executados na petição para que se faci-
lite a atuação deste Juízo, o qual tem recebido inúmeros pedi-
dos desta natureza, no prazo de cinco dias. -Advs. MYRELLA
BINHARA, FABIANO BINHARA, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO, LUIS MOLLOSSI, MURILO CARNEIRO e
PATRICIA DUTRA DA SILVA-

39. ORDINARIA-623/2003-JOSE AUGUSTO PACHECO
FORMIGHIERI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A-
... Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação
ordinária revisional para o fim determinar a exclusão dos juros
compostos incidentes no contrato relativo ao cheque especial.
O valor, a ser alcançado em sede de liquidação, a qual se dará
por arbitramento, deverá ser corrigido pela média do INPC/
IGPDI, com juros de mora de 1% a.m a partir da data da co-
brança. Considerando a sucumbência recíproca, custas proces-
suais proporcionais, no percentual de 70% ao autor e 30% ao
requerido, e honorários advocatícios no percentual de 10%, a
serem calculados, em relação ao Autor sobre o débito alcança-
do e em relação ao Requerido sobre a diferença existente entre
o valor cobrado e o valor realmente devido. Publique-se. Re-
gistre-se e Intimem-se. -Advs. LINCOLN ALBUQUERQUE DE
CAMARGO Fº, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR-

40. ORDINARIA-625/2003-HELENN CHRISTINA SANTA-
NA MARTINS x BLOKTON EMP. COMERCIAIS e outro-
Julgo extinta a execução movida nestes autos, por ter sido sa-
tisfeita a obrigação, o que faço com fulcro no art. 794, I do
CPC. Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido
às fls. 176. -Advs. ISABELA ALTHEIA DE M. SANTOS, LEO-
NILDA ZANARDINI DEZEVECKI e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

41. ACAO DE COBRANCA-ps-1171/2003-EMPRESA AMA-
ZONENSE DE CANETAS LTDA x R. W. COM. REPRES. DE
BRINDES LTDA- ...Pelo exposto, julgo improcedente o pedi-
do da autora, com resolução de mérito, consoante artigo 269, I
do Código de Processo Civil. 2. Diante da improcedência dá
pedido, condeno a autora ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios ao patrono da ré, que fixo em R$
1.000,00, atendendo-se ao trabalho, ao grau de zelo profissio-
nal e a complexidade da causa, nos termos do § 4º do art. 20 do
Código de Processo Civil. P.R.I. -Advs. HELENA PIVELLO e
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

42. ACAO MONITORIA-1257/2003-BANCO COOPERATIVO
SICREDI S. A. - BANSICREDI x EDSON GABARDO e ou-
tro- Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a transação celebrada entre as partes, nos
termos constantes à fls. 78/79, julgando, de conseqüência, ex-
tinto o presente processo, com fundamento no artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. Custas e honorários advo-
catícios conforme acordado entre as partes. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comunica-
ções necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-
SE. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

43. OBRIGACAO DE FAZER-po-625/2004-DALMIR WOLL-
MANN x BRASIL TELECOM S.A e outro- ...POSTO ISTO,
JULGAM-SE PROCEDENTES AS PRETENSÕES FORMU-
LADAS PELO AUTOR DALMIR WOLLMAN CONTRA AS
RÉS BRASIL TELECOM S/A E EMBRATEL, A FIM DE: (A)
DETERMINAR QUE AS RÉS DISPONIBILIZEM NORMAL-
MENTE O SERVIÇO DE TELEFONIA AO AUTOR; (B) CON-
DENAR AS RÉS, SOLIDARIAMENTE, AO PAGAMENTO
DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANO MORAL, NO
VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), DEVENDO O
VALOR SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE (MÉDIA
DO IGP/INPC), TAMBÉM COM A INCIDÊNCIA DE JUROS
DE MORA DE 1% AO MÊS, AMBOS CONTADOS A PAR-
TIR DA INTIMAÇÃO REGULAR DESTA SENTENÇA ATÉ
O EFETIVO PAGAMENTO; E (C) COMO CONSEQÜÊNCIA
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, DECLARA-SE A INE-
XIGIBILIDADE DO DÉBITO AQUI MENCIONADO PARA
O FIM DE CONFIRMAR A TUTELA ANTECIPADA ENTÃO
CONCEDIDA. Em conseqüência, condenam-se as requeridas,
solidariamente, ao pagamento das custas processuais, bem como
honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação, com base no artigo 20, § 3º do
Código de Processo Civil. Oficie-se aos órgãos de proteção ao
crédito, para retirada definitiva do nome do requerente de seus
cadastros. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -
Advs. AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO, RODRIGO

AGUSTINI, EROS BELIM DE MOURA CORDEIRO, KARI-
NE KLOSTER, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAU-
LA MAGALHAES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO, MICHELE PATRICIA ROVARIS, JANAINA ROVARIS,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e PAULO BRAN-
CO-

44. ACAO MONITORIA-718/2004-EDUARDO BORGES
NEGRAO x COMERCIOS DE CASAS PARANA LTDA-
...POSTO ISSO, JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os embargos monitórios propostos por COMÉRCIO
DE CASAS PARANÁ LTDA. contra EDUARDO BORGES
NEGRÃO, e por conseqüência, JULGA-SE PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda monitória, declarando-se constitu-
ído, em definitivo, o título judicial em favor do autor-embarga-
do no valor indicado na nota fiscal atendendo-se as determina-
ções judiciais aqui contidas, ou seja, que seja extirpado o côm-
puto de juros capitalizados e para que os juros sejam contabili-
zados desde a primeira notificação extrajudicial feita pelo au-
tor à ré, em 03.12.2003, no importe de 1% ao mês, mantendo-
se a correção monetária pelo IGPM; e após o cálculo do valor
atual, prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título VIII,
Capítulo X, desta Lei (conforme art. 475-I e seguintes do CPC
- Lei n° 11.232). Diante da sucumbência mínima do autor-em-
bargado, condena-se à ré-embargante ao pagamento das custas
e despesas processuais e também aos honorários advocatícios,
ora fixados em 15% do valor da condenação, nos termos do
artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. FABIO HENRIQUE
NEGRAO FERREIRA DIAS e SILVIA CARINA PALACIO-

45. ACAO DE COBRANCA-ps-950/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS III x CARLOS
MAGNO PEREIRA MARTINS e outro- ...POSTO ISSO, jul-
ga-se PROCEDENTE o pedido do autor para condenar os réus
ao pagamento das taxas condominiais do mês de março de 1997
à julho de 2002 (e as demais que se vencerem no curso da ação,
até o trânsito em julgado - artigo 290, Código de Processo Ci-
vil), sendo que a taxa de juros aplicada deve ser de 1% ao mês,
e a porcentagem da multa deve ser estipulada em 20% sobre o
débito. Condena-se os réus ao pagamento integral das custas e
despesas processuais mais os honorários advocatícios, que fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos dos artigos 20, § 3º e 21, parágrafo único do Código de
Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI e ARTUR DE ABREU-

46. ACAO DE COBRANCA-po-1115/2004-IVO LEMKE x
BANCO DO BRASIL S/A- 1. Em face do contido no artigo
475-A, § 1º, do CPC, e considerando o pedido da parte interes-
sada, determino a intimação da parte adversa, para integrar o
início da liquidação. 2. Nomeio como perito o Sr. Flavio Tozin
para dizer se aceita o encargo, e formular sua proposta de ho-
norários, em 05 (cinco) dias. Notifique-se-o. 3. Ainda, intimem-
se as partes, para, querendo, apresentar quesitos e indicar as-
sistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. SILVIO
JACINTHO FERREIRA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

47. ANUL.CONTRATO COMPRA VENDA-po-1345/2004-
ALESSANDRA RODRIGUES DE TOLEDO e outro x LUCI-
LA EIDT e outros- ...Ante o exposto e do mais que dos autos
consta, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e,
consequentemente, condeno as autoras ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, em favor do patrono
judicial dos requeridos, que arbitro, para os fins do art. 20,
parágrafos 3° e 4°, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
considerando a natureza da ação, o zelo do ilustre profissional
e o tempo de processamento do feito. Cumpra-se, no que cou-
ber, o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Jus-
tiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em jul-
gado, arquivem. -Advs. NEUSA MARIA GARANTESKI e
CARLOS DELAI-

48. ACAO DE COBRANCA-ps-142/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO LYON E TOULOSE x MARIA DE LIMA FERREI-
RA- ...POSTO ISSO, julga-se PROCEDENTE o pedido do au-
tor para condenar a ré ao pagamento das taxas condominlais
dos meses de maio de 2003 à outubro de 2003 e fevereiro de
2004 à novembro de 2004 (e as demais que se vencerem no
curso da ação, até o trânsito em julgado - artigo 290, Código de
Processo Civil), sendo que a taxa de juros aplicada deve ser de
1% ao mês, e a porcentagem da multa deve ser estipulada em
2% sobre o débito. Condena-se a ré ao pagamento integral das
custas e despesas processuais mais os honorários advocatícios,
que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos dos artigos 20, § 3º do Código de Processo
Civil. Indefere-se o pedido de Justiça Gratuita formulado pela
ré, pois a mesma possui profissão definida (funcionária públi-
ca - fls. 135) e ainda, a rigor, não se encontra em estado de
pobreza na forma da lei específica. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. KARINA S. DE OLIVEIRA,
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, SILVENEI DE CAMPOS e
SILVIO ALEXANDRE MARTO-

49. ORDINARIA-217/2005-ROGERIO LACERDA RIBEIRO
x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA- 1-Recebo os embar-
gos opostos por tempestivos. Inexiste o erro material apontado
no que respeita a determinação quanto ao pagamento de multa
pelo atraso na entrega do apartamento (cláusula penal), a qual
incidirá no período compreendido entre a data prevista para
entrega da obra e a data em que comprovar a entrega efetiva e
com o respectivo habite-se, já que sem este não se pode consi-
derar a obras entregue efetivamente. A multa fixada para even-
tual descumprimento no que respeita a instalação do sistema de
calefação não se confunde com a cláusula penal, a incidir pelo
atraso injustificado na entrega do imóvel. De outro lado, não
há que se falar em limitação temporal ou quantitativa do valor
da multa, a qual tem o objetivo de induzir ao cumprimento da
obrigação e não de ressarcir. No que respeita a compensação
de créditos, com razão o embargante. A sentença embargada
fora omissa neste aspecto. Assim, e considerando que o autor
confessa possuir débito junto à Requerida, os valores poderão

ser compensados quando da liquidação. Pelo exposto, acolho
em parte os embargos tão somente para declarar a compensa-
ção de crédito entre as partes, quando da liquidação do julga-
do. No mais, persiste a sentença tal como está lançada. Inti-
mem-se. Cumpra-se o contido no item 2.2.14 do CN. 2- Rece-
bo o recurso interposto às fls.226/239, em seu duplo efeito.
Intime-se a parte apelada para oferecimento de contra-razões,
no prazo legal. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA-

50. ACAO DECL. DE INEXISTENCIA DE-392/2005-RITA DE
CASSIA LIMA RIBEIRO x TIM TELEPAR CELULAR S/A-
...POSTO ISSO, julga-se procedente a pretensão contida na
presente ação ajuizada por RITA DE CÁSSIA LIMA RIBEIRO
contra TIM TELEPAR CELULAR S/A., para declarar a inexis-
tência de relação jurídica entre as partes, confirmando a ante-
cipação de tutela anteriormente deferida (fls. 21/22) e para con-
denar a requerida ao pagamento de danos morais no importe de
R$ 6.000,00 (seis mil reais), atualizado monetariamente pela
média do IGP/INPC, e incidência de juros legais de 1% ao mês
(calculados de forma simples), a partir da data da intimação da
sentença. Em conseqüência do princípio da sucumbência, con-
dena-se a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, e
também aos honorários advocatícios, ora fixados em 20% do
valor da condenação, conforme preconizado no § 3º, do artigo
20 do Código de Processo Civil. Oficie-se aos órgãos de restri-
ção ao crédito para a baixa definitiva das inscrições feitas em
nome da autora, com relação à ré, principalmente no que diz
respeito aos contratos apontados às fls. 133/134 pelo SPC.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e FABIULA SCHMI-
DT-

51. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-519/2005-BANCO
BANESTADO S/A x AMERICO IWANKIW e outro- Homolo-
go por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e le-
gais, a transação celebrada entre as partes, nos termos constan-
tes às fls. 127/130 julgando, de conseqüência, extinta a execu-
ção movida nestes autos, com fulcro no art. 794, II do CPC.
Custas e honorários advocatícios na forma acordada. P.R.I. -
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ALEXEY MOSER-

52. ACAO DE COBRANCA-po-523/2005-SINDELPAR -
SIND.TRAB.CONS.ENERGIA ELETRIC.ALT.PR x ALTAIR
FERNANDO DE ALMEIDA- Homologo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebra-
da entre as partes, nos termos constantes à fls. 54/55, julgando,
de conseqüência, extinto o presente processo, com fundamento
no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas e
honorários advocatícios conforme acordado entre as partes. Após
o trânsito em julgado, expeça-se certidão explicativa, confor-
me requerido às fls. 77. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, façam-se as anotações e comunicações necessárias.
P.R.I. -Adv. MARIA JOSE CARVALHO D. CAVALCANTE-

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1321/2005-ATILIA IMO-
VEIS LTDA - EPP x MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEIS LTDA- ... Diante do exposto, e por tudo que
dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos,
com a finalidade de excluir o valor cobrado a título de honorá-
rios advocatícios, conforme acima fundamentado. Os valores
devidos pela embargante serão obtidos em sede de liquidação
de sentença por cálculo. Como a embargada decaiu em parte
mínima, condeno a embargante a arcar com as custas processu-
ais e honorários advocatícios, conforme artigo 20, § 3º do Có-
digo de Processo Civil, e levando-se em conta o trabalho de-
sempenhado pelos advogados e o tempo expendido, fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor obtido na liquidação.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA, DANIELA RUTH CABRAL ES-
PINHEIRA e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

54. ORDINARIA-27/2006-CARLOS ANTONIO GASPARET-
TO x ANTONIO FRANCISCO MOLINA- ...Assim, diante do
exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos formulados
na inicial, para o efeito de condenar o réu a pagar, ao autor os
valores levantados em nome deste, na ação de repetição de in-
débito ingressada contra a União Federal, sendo que, sobre tais
valores deverá incidir juros de mora no importe de 0,5% até 11/
01/03 e 1% a partir de então, bem como a correção monetária
na média da variação entre o IGP e o INPC, os quais passarão a
ser contados desde a data do levantamento dos valores oriun-
dos da ação de repetição de indébito pelo advogado, desconta-
dos os honorários advocatícios devidos, no percentual de 10%.
Deixo de condenar o réu ao pagamento de indenização por da-
nos morais em razão da não verificação de eventuais prejuízos
ao autor. Ainda, em face da sucumbência recíproca, cada parte
arcará com os honorários de seu patrono, custas processuais
pro rata. P.R.I. -Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE e
ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

55. ACAO DE COBRANCA-po-345/2006-CONDOMINIO
MONTMARTRE RESIDENCIAS x TEREZA REGINA MAR-
CALO KORMANN- ...POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o
pedido do autor para o fim de condenar a ré ao pagamento das
taxas de condomínio referente ao período compreendido entre
01 de novembro de 2004 a 01 de maio de 2005 e 01 de julho de
2005 a 01 de fevereiro de 2006, mais a multa contratual de 2%
(dois por cento), a partir de cada vencimento incidente sobre as
taxas vencidas, sendo devidamente corrigido a partir do venci-
mento de cada taxa de condomínio, com base nos índices ofici-
ais, ou seja, a média da variação entre o IGP eo INPC, acresci-
dos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de
cada vencimento. Do valor total obtido com o débito das taxas
condominiais deverão ser abatidas as importâncias pagas e de-
vidamente reconhecias pelo condomínio autor, as quais se veri-
ficam através dos comprovantes de depósitos de fls. 69, 74, 75
e 85. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas e despesas
processuais mais os honorários advocatícios, que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 20, § 3° do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. MARCOS JOSE CHECHELAKY,
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e ANDREA CORDEI-
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RO DOS SANTOS-

56. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-364/2006-B.V FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x DEMPSEY PEREIRAA ALVARES-
...2. Homologa-se, por sentença, para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls.
45/46, e com esteio no art. 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, julga-se extinto o presente processo, bem como os
autos nº 748/2006, com resolução do mérito. 3. Eventuais cus-
tas remanescentes pelo autor. 4. Defere-se a dispensa do prazo
recursal. Certifique-se o trânsito em julgado. 5. Traslade-se
cópia da presente decisão para os autos 748/2006. 6. Oportu-
namente oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Advs. MI-
CHELE SACKSER e IVONE STRUCK-

57. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-395/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ANGELO LU-
CIO BUSNELLO DE OLIVEIRA- ...Assim, diante do exposto
e tudo mais que dos autos,consta, com fulcro no art. 319 do
CPCe DL 911/69, julgo procedente o pedido de busca e apre-
ensão do bem descrito na inicial, tornando definitiva a liminar
inicialmente concedida, para consolidar o domínio e posse do
mesmo em nome do autor. Condeno o réu ao pagamento das
custas e despesa processuais, assim como ao pagamento dos
honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa,
devidamente corrigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e LU-
CIANE LOPES ALVES-

58. INVENTARIO-436/2006-DIEGO AUGUSTO GIMOSKI x
ESPOLIO DE JORGE IVO GIMOSKI- Manifestem-se no pra-
zo legal, sobre o Parecer Técnico da P.G.E. fls. 52. -Advs.
ANDREA GOMES, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN e MAR-
COS LUIZ MASKOW-

59. EMBARGOS A EXECUCAO-534/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ILLUMINARE PRO-
JETOS E ILUMINACOES LTDA- 1. Homologa-se, por sen-
tença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes às fls. 73/74, e com esteio no art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, julga-se extinto o pre-
sente processo, bem como os autos nº 614/2002, com resolu-
ção do mérito. 2. Defere-se o levantamento do valor deposita-
do às fls. 926 dos autos nº 614/2002 em favor do embargado.
Expeça-se alvará. 3. Defere-se a dispensa do prazo recursal.
Certifique-se o trânsito em julgado. 4. Traslade-se cópia da pre-
sente decisão para os autos nº 614/2002. 5. Oportunamente ofi-
cie-se para a baixa na distribuição e arquive-se. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Advs. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, LUCIANE M. SIGNORI e ANDREIA
DAMASCENO PAQUET-

60. ACAO DECLAR. E INDENIZATORIA-536/2006-ECORA
S.A - EMPRESA DE CONSTRUCAO E RECUP DE ATIVO x
ROBERTO MASSUCI e outro- ...POSTO ISSO, JULGAM-SE
IMPROCEDENTES a ação declaratória de iliquidez de título
executivo judicial nº 536/2006 e a medida cautelar de sustação
de protesto nº 388/2006, mantendo-se revogada a medida limi-
nar nos termos da decisão de fls. 253/254, dos autos nº 388/
2006, e ainda, com fulcro nos arts. 17 e 18 do Código de Pro-
cesso Civil, CONDENA-SE AUTORA COMO LITIGANTE DE
MÁ-FÉ a pagar aos réus uma indenização ora fixada em 10%
do valor da causa (§ 2º do art. 18) e à multa de 1% (um por
cento) do valor do causa, anotando-se que o valor da causa
deverá ser corrigido monetariamente (média IGPxINPC), des-
de a data da propositura da ação até o efetivo pagamento. Em
conseqüência do princípio da sucumbência, condena-se a auto-
ra ao pagamento das custas e despesas processuais, e também
aos honorários advocatícios, ora fixados em R$ 3.000,00 (três
mil reais), levando em conta a complexidade da causa, a quali-
dade e o zelo demonstrado pelo profissional que atuou em fa-
vor dos réus e ainda o tempo despendido para a solução da lide,
conforme preconizado no § 4º, do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil. Já oficiado ao Cartório de Protesto de Títulos com-
petente (fls. 255 dos autos nº 388/06), não se olvidando que
eventual recurso aqui apresentado somente será recebido no
efeito devolutivo a fim de ser dar, inclusive, ensejo à “execu-
ção” da sentença (fase de cumprimento da sentença) dos autos
“principais”, autos nº 798/2000, em apenso. Desde já, desa-
pensem-se os autos nº 798/2000, certificando-se. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. LINCOLN
TAYLOR FERREIRA e CARLOS ARAUZ FILHO-

61. ACAO DE COBRANCA-po-720/2006-LUCIANE COSTA
DE SOUZA x SEBASTIÃO EUCIO CORREA DE AGUIAR-
Regularmente intimado, a autora deixou de se manifestar e dar
seguimento ao feito (fls. 30 e 36). Diante do exposto, com es-
teio nos artigos 267, inciso III e 267, § 1º, ambos do Código de
Processo Civil, julga-se extinto o presente processo, sem reso-
lução do mérito. Custas ex lege. Oportunamente, oficie-se para
a baixa na distribuição e arquive-se. PUBLIQUE-SE, REGIS-
TRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv. LAERSO DA ROSA VIEI-
RA-

62. OUTORGA JUDICIAL-843/2006-RENATO VALMASSO-
NI PINHO x GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCI-
AL- ...Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, jul-
go totalmente improcedente a presente Ação Ordinária de Res-
tituição de Valores, nos termos da fundamentação apresentada.
Condeno o requerente a arcar com as custas processuais e ho-
norários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),
conforme artigo 20, § 4º do CPC, levando-se em conta o traba-
lho desempenhado pelos advogados, bem como o tempo des-
pendido.Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. MAR-
CELO FERNANDES POLAK e CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO-

63. ACAO DE COBRANCA-po-1277/2006-AUGUSTO SURI-
AN NETO x PAVIBRAS PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA-
Considerando que o prazo que foi fixado na decisão de fls. 46
já transcorreu, sem que tenham sido recolhidas as custas pro-

cessuais, determino que seja cancelada a distribuição do feito,
o que faço com fulcro no artigo 257 do CPC. P.R.I. -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM-

64. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1310/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A x CHEMIN TRANSPORTES FLORES-
TAL LTDA- 1. Com esteio nos artigos 158, parágrafo único e
267, inciso VIII ambos do Código de Processo Civil, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada pela parte requerente às fo-
lhas 55, e julgo extinto o presente processo, sem resolução do
mérito. 2. Promova-se o desbloqueio perante o Detran. 3. Cus-
tas ex lege. 4. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, fa-
çam-se anotações, comunicações e arquivem-se os autos. PU-
BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO-

65. MEDIDA CAUTELAR-1378/2006-JOSE RODRIGUES DA
SILVA FILHO x BRASIL TELECOM S.A- ...POSTO ISTO,
julga-se PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ RO-
DRIGUES DA SILVA FILHO para o fim de acolher a pretensão
aqui contida e formulada contra a ré BRASIL TELECOM S/A,
admitindo como atendida, parcialmente, a exibição pretendida
em face do documento juntado com a contestação, contudo,
determinando a exibição de cópia ou certidão do assentamento
existente em nome da parte autora no livro de registro de ações
nominativas, para propositura de futura ação de adimplemento
contratual, no prazo de cinco dias, anotando- se que em haven-
do resistência da ré na apresentação dos documentos, caberá
ao juiz determinar a busca e apreensão (art. 362 do CPC) . Em
face da sucumbência, condena-se a parte ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, com funda-
mento no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

66. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1408/2006-DEOLINDA
LORGA GARNES VENTURA x BRASIL TELECOM S.A-
...POSTO ISTO, julga-se parcialmente PROCEDENTE o pedi-
do formulado por DEOLINDA LORGA GARNES VENTURA,
para o fim de acolher a pretensão aqui contida e formulada
contra a ré BRASIL TELECOM S/A, admitindo como atendida
a exibição pretendida em face do documento juntado com a
contestação; e reconhecendo a ilegitimidade passiva da ré para
exibir cópia ou certidão do livro de ações nominativas e dos
balanços patrimoniais. Em face da sucumbência e do princípio
da causalidade, condena-se a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, com funda-
mento no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo em
R$ 300,00 (trezentos reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

67. MEDIDA CAUTELAR-1460/2006-ANTONIO BUENO
DOS REIS x BRASIL TELECOM S.A- ...POSTO ISSO, aco-
lhem-se os embargos de declaração a fim de modificar a sen-
tença aqui proferida, em face da admissão dos efeitos infrin-
gentes; devendo permanecer o demais termos da sentença como
foram lançados nos autos. P. R. I. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

68. ACAO DE COBRANCA-po-1473/2006-MARCELO CRIS-
SANTO MALLIN x OSVALDO CESAR HESS- Homologo, por
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a
transação celebrada entre as partes, nos termos constantes à
fls. 440, julgando, de conseqüência, extinto o presente proces-
so, com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil. Custas e honorários advocatícios conforme acor-
dado entre as partes. Tendo em vista que as partes renunciaram
ao direito de recorrer, certifique-se, desde já, o trânsito em jul-
gado e, após, expeça- se alvará de levantamento, conforme re-
querido às fls. 440, item ‘1’. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se as anotações e comunicações necessári-
as. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Advs. MAR-
CELO CRISSANTO MALLIN e LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO-

69. AÇÃO ORDINÁRIA-1491/2006-BANCO DO BRASIL S.A
x MERCANTEX-MERCANTIL DE PROD. HOSPIT. E TEX-
TEIS LTD e outros- ...Pelo exposto, julgo totalmente proce-
dente a ação, para o fim de condenar os requeridos a pagar,
solidariamente, ao autor a quantia reclamada, devidamente atu-
alizada, acrescida dos juros legais, custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do
valor da dívida. Condeno os réus, também solidariamente, ao
pagamento das custas e despesas processuais, assim como ao
pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) do valor da condenação. P.R.I. -Advs. LEONDINA
ALICE MION PILATI, ANA CAROLINA MION PILATI DO
VALE, FABIANO FREITAS MINARDI e GEVERSON AN-
SELMO PILATI-

70. ACAO DE COBRANCA-ps-1497/2006-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVI x CLARICE CONCEIÇÃO LA-
CERDA VASQUES- ...Posto isso, julgo parcialmente proce-
dente o pedido do autor para o fim de condenar a ré ao paga-
mento das taxas de condomínio referente ao período compre-
endido entre 25 de setembro de 2002 até 25 de novembro de
2003, mais a multa contratual de 2% (dois por cento), a partir
de cada vencimento incidente sobre as taxas vencidas, sendo
devidamente corrigido a partir do vencimento de cada taxa de
condomínio, com base nos índices oficiais, ou seja, a média da
variação entre o IGP eo INPC, acrescido de juros de mora de
1% a.m. (um por cento ao mês) a partir de cada vencimento.
Ressalta-se que o julgamento parcialmente procedente se faz
em relação à cobrança da multa, pois, não constante nos autos
o regimento interno do condomínio, o qual indicaria que esta,
até a vigência do Código Civil - 2003, seria de 20% (vinte por
cento). Ante a sucumbencia mínima da parte autora, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, nos termos do artigo 20, págrafo 3°, do

Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. JEFERSON WEBER-

71. DEPOSITO-1564/2006-BANCO BRADESCO S.A. x JOSE
AROLDO RODRIGUES- 1. Homologa-se, por sentença, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes às fls. 52/53, e com esteio no art. 269, inciso III,
do Código de Processo Civil, julga-se extinto o presente pro-
cesso, com resolução do mérito. 2. Defere-se a devolução, me-
diante recibo nos autos, dos documentos que instruíram a inici-
al mediante substituição por cópias fotostáticas, com exceção
dos relativos à representação, cumpridas as demais diligências
necessárias. 3. Não há motivo para promover o desbloqueio do
bem, porque este não foi efetuado. 4. Custas ex lege. 5. Opor-
tunamente oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

72. ACAO DE COBRANCA-ps-1571/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL R-CIC-I x ADENILSON DE
ALMEIDA DIAS- ...POSTO ISSO, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido do autor para o fim de condenar o
réu ao pagamento das taxas de condomínio referente ao perío-
do compreendido entre dezembro de 2003 a dezembro de 2004,
além do mês de agosto de 2006, mais a multa contratual de 2%
(dois por cento), a partir de cada vencimento incidente sobre as
taxas vencidas, sendo devidamente corrigido a partir do venci-
mento de cada taxa de condomínio, com base nos índices ofici-
ais, ou seja, a média da variação entre o IGP e o INPC, acresci-
dos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de
cada vencimento. Deixo, somente, de condenar o réu ao paga-
mento das taxas condominiais referentes aos meses de setem-
bro e outubro de 2006 posto que já pagas Condeno, ainda, o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3° do
Código de Processo Civil, já que o autor decaiu de parte míni-
ma de seu pedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK-

73. EMBARGOS DE TERCEIRO-1582/2006-MARCIO ALBI-
NO DARIN e outro x CONDOMINIO EDIFICIO PALAIS
ROYAL- ...POSTO ISSO, JULGAM-SE PROCEDENTES os
presentes embargos de terceiro propostos por MÁRCIO ALBI-
NO DARIN, CARLA LOURES CANTO DARIN E MARCOS
ANTONIO DARIN contra CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALAIS
ROYAL, e declara-se indevida a constrição sobre o imóvel de
matrícula nº 15.805 da 5ª CRI desta Comarca (fls. 40/41), de-
terminando o levantamento da penhora, permanecendo hígidos
os demais atos constritivos, e dando-se prosseguimento à exe-
cução. Em conseqüência do princípio da sucumbência, conde-
na-se o embargado ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, e também aos honorários advocatícios se levando em conta
o artigo 20, § 4º do CPC, no importe de R$ 1.500,0 (um mil e
quinhentos reais). Certifique-se o aqui contido nos autos de
execução em apenso. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE. -Advs. EDSON OYOLA, AURELIANO PERNETA
CARON e PAULO RENATO RAPOSO-

74. USUCAPIAO-49/2007-JOSE SEBASTIAO BARBOSA x
DANIEL KEMMER e outro- 1. Ciente da decisão do E. Tribu-
nal de fls. 70/74. 2. Considerando que o prazo que foi fixado
na decisão de fls. 54 já transcorreu, sem que tenham sido reco-
lhidas as custas processuais, determino que seja cancelada a
distribuição do feito, o que faço com fulcro no artigo 257 do
CPC. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

75. ACAO DE COBRANCA-ps-301/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO PETROPOLIS x ANTONIO FABIANO DEMENE-
CK e outro- ...POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido
do autor para o fim de condenar os réus, solidariamente, ao
pagamento das taxas de condomínio referente ao mês de de-
zembro de 2004 e, dos períodos correspondentes entre feverei-
ro de 2005 a novembro de 2005 e janeiro de 2006 a novembro
de 2006, mais a multa contratual de 2% (dois por cento), a
partir de cada vencimento incidente sobre as taxas vencidas,
sendo devidamente corrigido a partir do vencimento de cada
taxa de condomínio, com base nos índices oficiais, ou seja, a
média da variação entre o IGP eo INPC, acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de cada vencimen-
to. Condeno, ainda, os réus, solidariamente, ao pagamento das
custas e despesas processuais mais os honorários advocatícios,
que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos do artigo 20, § 3° do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimena-se. -Advs. IDERALDO JOSE
APPI, MARCIO PACHENDA NEVES e LUCI R. DAMAZIO-

76. IMPUGNACAO A ASSIST.JUDICIAR.-302/2007-BANCO
ITAU S/A x ADALBERTO SANTOS CORREA- ...POSTO
ISSO, julga-se improcedente o incidente de impugnação a as-
sistência judiciária, para o fim de manter os benefícios da Jus-
tiça Gratuita concedida (fls. 125 autos em apenso), condenan-
do-se o impugnante ao pagamento das custas processuais. P.R.I.
-Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e JONAS BORGES-

77. ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES-391/2007-OS-
CAR SILVEIRO DE SOUZA x RUBENS NEVES- Homologo,
por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a
transação celebrada entre as partes, nos termos constantes à
fls. 52/54, julgando, de conseqüência, extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de
Processo Civil. Custas e honorários advocatícios conforme acor-
dado entre as partes. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se as anotações e comunicações necessárias. PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv. OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA-

78. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-448/2007-DIEGO
AUGUSTO GIMOSKI x ESPOLIO DE JORGE IVO GIMOSKI-
...DEFIRO O PEDIDO, formulado por Espólio de Jorge Ivo
Gimoski, representado por seu inventariante, Diego Augusto
Gimoski, para o efeito de autorizá-la a proceder a venda da
parte ideal de 1/3 (um terço) propriedade do imóvel objeto da

matrícula 45.444 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Cir-
cunscrição Imobiliária de Curitiba, por valor não inferior a R$
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Intime-se o Ministério
Público desta decisão. Transitada em julgado, expeça-se alva-
rá, em nome do inventariante, com o prazo de validade de 30
dias, cuja prestação de contas dar-se-á em igual prazo, após a
efetivação do negócio. Oportunamente, lançadas as baixas ne-
cessárias, arquivem-se os presentes autos...P.R.I. -Adv. AN-
DREA GOMES-

79. ACAO REINVIDICATORIA-495/2007-SANTO MENE-
GHETTI x DIVA REIKO VIANA- Tendo em vista a desistên-
cia da parte autora, às fls. 58/59, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Eventuais custas pela parte autora.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as ano-
tações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIME-SE. -Adv. DANIELLE C. DA ROCHA-

80. ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-571/2007-THERON
MARKETING LTDA x MARIA DE FATIMA COLIKA FILET-
TE - EPP e outro- Homologo, por sentença, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada entre as
partes, nos termos constantes à fls. 66/68, julgando, de conse-
qüência, extinto o presente processo, com fundamento no arti-
go 269, inciso III do Código de Processo Civil, bem como a
Medida Cautelar sob o nº 355/2007 (apenso). Custas e honorá-
rios advocatícios conforme acordado entre as partes. Oficie-se,
para os fins requeridos no item ‘7.2’ de fls. 68. Levante-se a
caução prestada nos autos em apenso. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuição, façam-se as anotações e comunicações
necessárias. Translade-se cópia desta decisão para os autos em
apenso. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Advs.
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-

81. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-631/2007-BANCO
BRADESCO S/A x CLAUDIO CESAR CASAGRANDE- Ten-
do em vista a desistência da parte autora, às fls. 33/34, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no ar-
tigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais
custas pela parte autora. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos, conforme requerido no item ‘b’ de fls. 34. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e co-
municações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. IN-
TIME-SE. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

82. ACAO SUMARIA-829/2007-CONDOMINIO EDIFICIO
MONT BLANC x BEATRIZ HELENA MATTE GREGORY-
Tendo em vista a desistência da parte autora, às fls. 63, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no ar-
tigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais
custas pela parte autora. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, façam-se as anotações e comunicações necessárias.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv. LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI-

83. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-857/2007-BRA-
DESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
SULAMERICANA TRANSPORTES LTDA- Tendo em vista a
desistência da parte autora, às fls. 26/27, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais custas pela
parte autora. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, fa-
çam-se as anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES-

84. ACAO DE DESPEJO-944/2007-ZELIA DE JESUS F. DOS
SANTOS x PEDRO ELOYR DE OLIVEIRA- ...POSTO ISTO,
julga-se PROCEDENTE os pedidos formulados por ZÉLIA DE
JESUS F. DOS SANTOS, para o efeito de declarar rescindido
o contrato de locação firmado entre as partes, tendo em vista o
inadimplemento dos alugueres e encargos, a teor do disposto
no artigo 9º, inciso III, da Lei 8245/91; decretando-se o despe-
jo de PEDRO ELOYR DE OLIVEIRA, concedendo-lhe o pra-
zo de 15 (quinze dias) para a desocupação voluntária do imó-
vel, sob pena de ser retirado coercitivamente, segundo deter-
minação do artigo 63 da Lei n.º 8.245/91. Deixa-se de fixar
caução, com base no disposto no início do artigo 64 da referida
lei, já que se entende a falta de pagamento dos alugueres como
uma infração contratual. Neste sentido, vale ser citado trecho
de decisão do STJ: “A falta de pagamento do aluguel e demais
encargos constitui infração de obrigação legal”. (STJ - Recurso
em Mandado de Segurança. 3289 - SP. Rel: Min. Adhemar
Maciel - J. em 13.06.95 - DJ de 9.10.95). Condena-se o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
com fundamento no artigo 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nação. Expeça-se mandado de notificação ao réu para que, em
quinze dias, desocupe voluntariamente o imóvel (Lei 8.245/91
- LI, art. 63, § 1º), sob pena de ser despejada de forma coerci-
tiva. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. (Promova-
se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.) -Adv. GISELE OLIVEIRA DE RAMOS-

85. ACAO DE COBRANCA-po-1044/2007-CLELIA DAVID
CHAMMAS CASSAR x HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO- 1. Homologa-se, por sentença, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes às fls. 82/83, e com esteio no art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, julga-se extinto o presente processo, com
resolução do mérito. 2. Eventuais custas remanescentes pelo
réu. 3. Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuição e
arquive-se. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
-Advs. RENATA JOHNSSON STRAPASSON, JONAS R. J.
WASZAK, SERGIO ALVES RAYZEL, TOBIAS DE MACE-
DO e KELLY CRISTINA WORM-

86. EXECUCAO-1198/2007-SHIRLEY PAGNOSI e outro x
GODOY INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA- 1. O
determinado às fls. 61 não foi devidamente cumprido pela par-
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te exeqüente, ou seja, a petição inicial não foi adaptada aos
comandos ditados pela Lei nº 11.382 e, tampouco, trouxe, o
autor, novo demonstrativo de débito. 2. Ante o exposto, indefe-
re-se a petição inicial, com fulcro no artigo 284, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil c/c artigo 295, do Código de
Processo Civil. 3. Por conseqüência, julga-se extinto o presen-
te processo, sem resolução do mérito, com fundamento no arti-
go 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comuni-
cações necessárias. Eventuais custas pela parte exeqüente, res-
salvado o disposto na Lei 1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIME-SE. -Advs. SHIRLEY PAGNOSI e CHAR-
LES PAGNOSI-

87. MEDIDA CAUTELAR-1210/2007-EMPREITEIRA DE
OBRAS POLIPPO LTDA x MADEBRAL MADEIRA BRASIL
LTDA- Deferida a liminar pleiteada na inicial, a parte autora
não ajuizou a ação principal no prazo legal. Desta forma, jul-
ga-se extinto o presente processo, com base no art. 808, inciso
I, do Código de Processo Civil, declarando a ineficácia da me-
dida cautelar. Condena-se a parte requerente ao pagamento das
custas processuais. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv.
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA-

88. REINTEGRACAO DE POSSE-1530/2007-CIA ITAULE-
ASING ARREND. MERCANTIL x ELIZETH PEREIRA ME-
NEZES- 1. Homologa-se, por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às
fls. 19/20, e com esteio no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, julga-se extinto o presente processo, com reso-
lução do mérito. 2. Custas ex lege. 3. Defere-se a dispensa do
prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado. 4. Oportu-
namente oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Advs. KE-
LIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCO-

89. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1605/2007-LAIANN-
NA DE OLIVEIRA e outro x ESPÓLIO DE LAERTE PICI-
NINNI DE OLIVEIRA- .... POR TAIS RAZÕES, e com funda-
mento no artigo na Lei 6.194/74, DEFIRO o pedido formulado
na inicial, autorizando a requerente Laianna de Oliveira repre-
sentada por sua mãe Juliana Valenga, a efetuar o levantamento
de 25% da importância existente em nome do de cujus referen-
te ao seguro DPVAT, conforme documento de fls. 11/13. 3.
Aguarde-se o trânsito em julgado. Após, certifique-se e expe-
ça-se o alvará, com o prazo de 30 (trinta) dias, ficando estabe-
lecido o prazo de 30 (trinta) dias para prestação de contas. Res-
salte-se, que o valor relativo a parte da menor, deverá ser depo-
sitado em conta vinculada a este Juízo. P.R.I. -Adv. LENINE
TONIOLO-

90. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1644/2007-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
BERTINO DE SOUZA- 1. Com esteio nos artigos 158, pará-
grafo único e 267, inciso VIII ambos do Código de Processo
Civil, HOMOLOGA-SE, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte
requerente às folhas 18, e julga-se extinto o presente processo,
sem resolução do mérito. 2. Custas ex lege. 3. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE
E INTIMEM-SE. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-
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DESIREE WINTER AMARAL 0159 001186/2007
DIDIO MAURO MARCHESINI 0156 001093/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0067 000472/2003

0096 000149/2005
0125 000667/2006
0137 000029/2007

DIOGO MOURE DOS REIS VIEI 0129 000934/2006
DIVA RIBEIRO LIMA 0196 001802/2007
DJALMA ANTÔNIO MULLER GAR 0135 001612/2006

0163 001252/2007
DJALMA SIGWALT-OAB-4723 0075 001296/2003

DULCE MARIA GAWLOSKI-OAB 0089 001090/2004
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0153 001009/2007
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0025 001119/1998
EDERSON BENETTI 0130 000951/2006
EDGAR LENZI 0227 001336/0000
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 0187 001726/2007
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE 0187 001726/2007
EDGARD LUIZ DIAS 0085 000513/2004
EDISON J.P.DE CARVALHO-OA 0115 000468/2006
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0109 001093/2005
EDSON ISFER-OAB.11307 0020 001479/1996
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0006 001067/1988
EDUARDO CASILLO JARDIM 0119 000522/2006
EDUARDO HUMBERTO DALCAMIM 0129 000934/2006
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0063 000203/2003

0074 001248/2003
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0137 000029/2007
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0006 001067/1988

0169 001445/2007
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0020 001479/1996
EDULA WILLE POSNIAK 0187 001726/2007
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0013 000179/1996
ELAINE SANCHES(PROM.DE JU 0026 001557/1998

0170 001448/2007
ELCIO KOVALHUK 0147 000673/2007
ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.) 0065 000336/2003
ELENI MORAES BARROS 0084 000393/2004
ELEVIR DIONYSIO NETO 0034 000118/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 0126 000704/2006
ELIAS DAHER JUNIOR 0028 000231/1999
ELIAS MATTAR ASSAD 0092 001331/2004
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0063 000203/2003

0129 000934/2006
ELIZABETH BERTINATO 0010 000287/1995
ELLIS ERNANI CECHELERO 0129 000934/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0089 001090/2004

0133 001427/2006
0182 001667/2007
0219 001925/2007

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0232 001341/0000
0233 001342/0000

ENNIO SANTOS FILHO 0200 001878/2007
ERASMO F.ARRUDA JUNIOR-OA 0003 024708/1982

0100 000575/2005
ERENITA COSTA SOARES GUIM 0160 001209/2007
ERIKA FERNANDA RAMOS 0148 000725/2007
ERIKA PAULA DE CAMPOS-OAB 0002 022746/1981

0112 001395/2005
ERNESTO BELTRAMI FILHO 0020 001479/1996
ESTEVAM CAPRIOTI FILHO 0003 024708/1982
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0135 001612/2006

0163 001252/2007
EUGÊNIO CARLOS BAPTISTA 0218 001923/2007
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0159 001186/2007
EVALDO DE PAULA E SILVA J 0119 000522/2006
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0054 000384/2002

0134 001502/2006
0138 000124/2007

EVELYN MORENO WECK 0134 001502/2006
FABIANA C. RAMPAZZO ALMEI 0079 001613/2003
FABIANA ZOTELLI DE MATOS 0205 001897/2007
FABIO DA SILVA MUNOS OAB. 0001 010968/1972
FABIO FORTI 0179 001621/2007
FABIO HENRIQUE NEGRÃO FER 0047 001627/2001

0071 000728/2003
FABIO SPAGNOLLI - 23268 0074 001248/2003

0156 001093/2007
0187 001726/2007

FABIO SPAGNOLLI 23268/PR 0063 000203/2003
FABRICIO FERREIRA 26143 0003 024708/1982
FATIMA DENISE FABRIN 0088 001065/2004
FATIMA PISKOR LUIZ-OAB.38 0088 001065/2004
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0231 001340/0000
FELIPE CORDELLA RIBEIRO 0029 000350/1999

0193 001756/2007
FELIPE ROSSATO FARIAS 0054 000384/2002
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0024 000304/1998

0111 001253/2005
FERNANDA TIROLLE CONDESA 0055 000441/2002
FERNANDA WILLE POSNIAK 0068 000536/2003

0187 001726/2007
FERNANDO AUGUSTO DA SILVA 0163 001252/2007
FERNANDO JOSE GONCALVES 3 0173 001554/2007
FERNANDO O’REILLY CABRAL 0107 000992/2005
FERNANDO RICARDO BRESSER 0145 000596/2007
FERNANDO ROCHA FILHO 0234 001343/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0147 000673/2007

0149 000757/2007
FERNANDO WELTER 0211 001910/2007
FERNAO JUSTEM DE OLIVEIRA 0077 001414/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0166 001306/2007
FILIPE ALVES DA MOTA-OAB- 0074 001248/2003
FLAVIA MUSSIO ROVERE 0129 000934/2006
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0232 001341/0000

0233 001342/0000
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0076 001364/2003
FLORIANO TERRA FILHO 0214 001914/2007
FRANCIELE FONTANA OAB.368 0176 001593/2007
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0003 024708/1982
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0120 000545/2006
FREDI HUMPHREYS 0226 001335/0000
GABRIEL BRAGA FARHAT-1966 0040 001144/2000
GALATEIA FRIDLUND(MINISTE 0031 000516/1999
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0021 000144/1997
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0068 000536/2003
GERSON PAULUS DE CAMPOS 0021 000144/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0184 001699/2007
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0003 024708/1982
GILBERTO CARVALHO MOURA 0029 000350/1999
GILBERTO JACOB 0186 001709/2007
GILBERTO LUIZ BONAT 0011 001102/1995
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 1 0001 010968/1972
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0047 001627/2001
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GILBERTO STINGLIN LOTH 0047 001627/2001
GILSON GOULART JR 0051 000163/2002
GILSON PAROLIN 0069 000635/2003
GIORDANO SANTOS RECH 0022 000615/1997
GIOSER ANTONIO O.CAVET 0109 001093/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0205 001897/2007
GIOVANKA ASTETE S. DE PAU 0059 001114/2002
GISSIANE C.CHROMIEC - 366 0128 000749/2006
GIUSEPPE LANZUOLO 0221 001928/2007
GIUSEPPE LUIZ S.ROSA 0074 001248/2003
GLACILENE ANTONIO RODRIGU 0124 000647/2006
GLADIMIR LAGO 0087 000750/2004
GRACIELA DA COSTA MACHADO 0059 001114/2002
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0128 000749/2006
GUILHERME HENRIQUE TRAUB 0129 000934/2006
GUSTAVO BONINI GUEDES 0147 000673/2007

0149 000757/2007
GUSTAVO CAVALLIN DE ARAUJ 0002 022746/1981
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0086 000713/2004
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 0020 001479/1996
GUSTAVO LUIZ BALABUCH 0146 000647/2007

0220 001926/2007
GUSTAVO PAES RABELLO 0053 000372/2002
HAMILTON SCHMIDT C.FILHO- 0065 000336/2003
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0155 001087/2007
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0129 000934/2006
HOMERO STABELINE MINHOTO 0046 001558/2001
HUGO RAITANI 0013 000179/1996
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0053 000372/2002

0096 000149/2005
IDELANIR ERNESTI 0075 001296/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0163 001252/2007
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7 0030 000372/1999
IONEIA ILDA VERONEZE 0171 001477/2007
IRECE NASCIMENTO TREIN-14 0031 000516/1999
ISADORA SELIG FERRAZ-OAB. 0078 001519/2003
ISMAEL MARTINEZ 0026 001557/1998
ITALO TANAKA JUNIOR(MUNIC 0135 001612/2006

0163 001252/2007
IVAIR JUNGLOS 0056 000503/2002
IVETE M.CARIBE DA ROCHA-3 0081 000144/2004
IVONE STRUCK 0183 001676/2007

0207 001904/2007
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0173 001554/2007
JAIRO BASSO 0074 001248/2003

0156 001093/2007
0187 001726/2007

JAMES J. MARINS DE SOUZA 0234 001343/0000
JANAINA ROVARIS 0147 000673/2007
JANDER LUIS CATARIN 0031 000516/1999

0152 000971/2007
JANE PICKLER G. MATOS 0163 001252/2007
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0082 000151/2004
JEFFERSON BARBOSA 0129 000934/2006
JEFFERSON COMELI-OAB.3861 0119 000522/2006
JESSICA GHELFI 0108 001039/2005

0162 001239/2007
JOAO BATISTA VALIM 0045 001278/2001
JOAO CASILLO 0119 000522/2006
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0038 000759/2000
JOAO HORTMANN 0085 000513/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0146 000647/2007

0188 001733/2007
0220 001926/2007

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0047 001627/2001
0129 000934/2006
0222 001929/2007
0229 001338/0000

JOAO MARCELO KERETCH 0021 000144/1997
JOAO ZAIONS JUNIOR(M.P-PR 0026 001557/1998
JOCIMAR ESTALK 0074 001248/2003
JODETE SENA M.S.CAMPOS 0014 000573/1996
JOEL GONCALVES DE LIMA JU 0148 000725/2007
JOEL KRAVTCHENCKO 20.892 0163 001252/2007
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0135 001612/2006

0163 001252/2007
JONAS BORGES 0093 001408/2004
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0173 001554/2007
JORGE A.RITZMANN OLIVEIRA 0087 000750/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0031 000516/1999
JORGE KALLUF SOBRINHO 0002 022746/1981
JORGE LUIZ MOHR 0187 001726/2007
JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB- 0063 000203/2003
JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNT 0168 001379/2007
JOSE ALZAMORA NETO 0094 001536/2004
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0052 000245/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0023 000989/1997
JOSE ANTONIO VALE 0028 000231/1999
JOSÉ ARI MATOS 0163 001252/2007
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0197 001813/2007
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0175 001590/2007
JOSE CID CAMPELO FILHO-OA 0008 000396/1991
JOSE CLIMACO DE SANTANA 0129 000934/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0135 001612/2006
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0006 001067/1988
JOSE DEVANIR FRITOLA. 0055 000441/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0012 001154/1995

0024 000304/1998
0070 000658/2003

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0052 000245/2002
JOSE FERNANDO VIALLE 0020 001479/1996
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0025 001119/1998
JOSE ROBERTO SPINA 0190 001742/2007
JOSE VALTER RODRIGUES. 0058 000971/2002
JOSEMAR SIMBALISTA 0129 000934/2006
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0105 000789/2005
JOSIANE FRUET B.LUPION(C 0047 001627/2001

0065 000336/2003
0132 001173/2006

JOSIANE FRUET B.LUPION-CU 0093 001408/2004
JOSLAINE MONTANHEIRO A. S 0087 000750/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0071 000728/2003
JUAREZ XAVIER KUSTER-OAB. 0115 000468/2006

JULIANA ANDRESSA PAESE 28 0001 010968/1972
0021 000144/1997

JULIANA LIMA PETRI 0047 001627/2001
0071 000728/2003

JULIANA LOEPER 0166 001306/2007
JULIANA MAIA BENATO 0138 000124/2007
JULIANA ROMERO MELO DE PA 0059 001114/2002
JULIANE CRISTINA CORREA D 0040 001144/2000
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0152 000971/2007
JULIANO M.FRANCO 32538 0030 000372/1999
JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5 0036 000573/2000
JULIO BROTTO 0211 001910/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0133 001427/2006
JULIO CESAR SPRENGER RIBA 0126 000704/2006
JULIO CEZAR KAY 0223 001332/0000
JUSSARA DE BARROS AMORIN 0106 000895/2005
JUSSARA SCHMITH 0014 000573/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 0125 000667/2006

0137 000029/2007
0143 000361/2007

KARINE CRISTINA DA COSTA- 0067 000472/2003
0096 000149/2005

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0167 001313/2007
KATIA V.BORILLE BUSETTI 0020 001479/1996
KLAUS SCHNITZLER 0144 000511/2007
LAMA IBRAHIM 0126 000704/2006
LANDES PEREIRA PORCIUNCUL 0034 000118/2000
LAURO EDSON CORREA 0224 001333/0000
LAZARA DANIELE GUIDIO BIO 0113 000279/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0067 000472/2003

0143 000361/2007
LEANDRO VIZINTINI 0078 001519/2003
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0051 000163/2002
LEONARDO WERNER P.DA SILV 0096 000149/2005

0143 000361/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0045 001278/2001

0073 000856/2003
0088 001065/2004
0103 000667/2005

LEONOR MARIA CARVALHO P. 0199 001866/2007
LETICIA MARY F.DO AMARAL 0001 010968/1972
LEVY LIMA LOPES NETO 0193 001756/2007
LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 0088 001065/2004
LIGIA MARA LIMA CORREA 0224 001333/0000
LILIAN ORTH DIEHL 0040 001144/2000
LINCOLN A.FERNANDES - 0039 000854/2000
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0176 001593/2007
LIZ HELENA RAPOSO 32250/P 0129 000934/2006
LUCAS HENRIQUE ZANDONADI 0205 001897/2007
LUCIA FERNANDES STALL 0026 001557/1998
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER 0023 000989/1997
LUCIANA BERRO 0053 000372/2002

0096 000149/2005
LUCIANA CAVALIN 0002 022746/1981
LUCIANA SAVARIS MORCELLI 0011 001102/1995
LUCIANE CASTILHO ARNOLD 0138 000124/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0108 001039/2005

0114 000303/2006
0162 001239/2007

LUCIANO ARIDA 0129 000934/2006
LUCIANO VERNALHA GUIMARÃE 0149 000757/2007
LUCILENE ALISAUSKA CAVALC 0088 001065/2004
LUCYANNA J.LIMA LOPES FAT 0029 000350/1999

0193 001756/2007
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-O 0011 001102/1995
LUIR CESCHIN 0015 000612/1996
LUIS ANTONIO MONTANHA 0106 000895/2005
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0051 000163/2002
LUIS CARLOS LAURENÇO 0128 000749/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0144 000511/2007
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0168 001379/2007
LUIS EDUARDO REZENDE 0020 001479/1996
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0147 000673/2007
LUIZ A.DE CARLI 0052 000245/2002
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0019 001378/1996
LUIZ ANTONIO DAROS 0116 000471/2006
LUIZ ASSI-36159 0173 001554/2007
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0084 000393/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0089 001090/2004

0098 000419/2005
LUIZ CARLOS FRANCO 0002 022746/1981
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0049 000109/2002

0154 001074/2007
LUIZ CARLOS PILOTO 0049 000109/2002
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0230 001339/0000
LUIZ DANIEL FELIPPE 12.07 0020 001479/1996
LUIZ DIAS 0212 001911/2007
LUIZ EDSON FACHIN 0111 001253/2005
LUIZ EUGENIO MULLER 0180 001644/2007
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21 0040 001144/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0062 000104/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0206 001899/2007
LUIZ FERNANDO FABIANE 0208 001905/2007
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0169 001445/2007
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0147 000673/2007

0149 000757/2007
LUIZ G.FRAGOSO DA SILVA-2 0042 000052/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0149 000757/2007
LUIZ GUILHERME MUELLER PR 0135 001612/2006

0163 001252/2007
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0129 000934/2006
LUIZ OSORIO C. MARTINS-13 0009 000689/1992

0177 001595/2007
LUIZ ROBERTO RECH 0022 000615/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0054 000384/2002

0134 001502/2006
0138 000124/2007

LUIZ SERGIO GUBERT 0054 000384/2002
MAGDA ESMERALDA DOS SANTO 0085 000513/2004
MAIRA RODRIGUES DA COSTA 0028 000231/1999
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0085 000513/2004
MANOEL CARLOS DA SILVA-OA 0107 000992/2005
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0020 001479/1996

MANOEL R.MATOS NETO-OAB.3 0101 000580/2005
MANOELLA MANFRONI FILIPIN 0230 001339/0000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA- 0073 000856/2003
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0157 001136/2007
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0086 000713/2004
MARCELO DE OLIVEIRA 0204 001893/2007
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0032 001026/1999

0115 000468/2006
MARCELO JOSE CISCATO-OAB. 0076 001364/2003

0077 001414/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0013 000179/1996
MARCELO MARCO BERTOLDI 0234 001343/0000
MARCELO OLIVA MURARA 0002 022746/1981
MARCELO T.CAVASSANI-OAB.2 0042 000052/2001

0121 000558/2006
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0129 000934/2006
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0134 001502/2006
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0156 001093/2007

0187 001726/2007
MARCIA S. BADARO 0024 000304/1998

0070 000658/2003
MARCIO ANTONIO SASSO OAB. 0074 001248/2003

0156 001093/2007
0187 001726/2007

MARCIO ANTONIO SASSO-OAB. 0063 000203/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0072 000790/2003

0102 000661/2005
0122 000587/2006

MARCIO CLEMENTINO SOARES 0023 000989/1997
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0150 000771/2007
MARCO ANTONIO DE LIMA 0155 001087/2007
MARCO ANTONIO GALLÃO 0145 000596/2007
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0071 000728/2003
MARCO ANTONIO LANGER-OAB. 0064 000204/2003

0178 001604/2007
MARCO JULIANO FELIZARDO 0189 001740/2007
MARCOS ALBERTO PICOLI 0025 001119/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0040 001144/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0060 001297/2002
MARCOS BUENO GOMES-OAB.36 0084 000393/2004
MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO- 0101 000580/2005
MARCOS VINICIUS RODRIGUES 0228 001337/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0078 001519/2003

0225 001334/0000
MARIA ALICE ROSS 0145 000596/2007
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0157 001136/2007
MARIA CRISTINA J.CASTOR D 0163 001252/2007
MARIA D ARC DE SOUZA 0206 001899/2007
MARIA D.M.DE OLIVEIRA-OAB 0015 000612/1996
MARIA DENISE MARTINS DE O 0165 001305/2007
MARIA HELENA GURGEL PRADO 0020 001479/1996
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0189 001740/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0108 001039/2005

0114 000303/2006
0162 001239/2007

MARILZA MATIOSKI 0099 000528/2005
MARINA APARECIDA MARTINS 0202 001884/2007
MÁRJORIE R. DE AZEVEDO FO 0179 001621/2007
MARLUS JORGE DOMINGOS-23. 0176 001593/2007
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 0136 001679/2006
MAURICIO PERUCCI 0129 000934/2006
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 0018 001192/1996
MELISSA ABRAMOVICI PILOTT 0078 001519/2003
MICHELE SACKSER 0125 000667/2006

0143 000361/2007
MICHELLE APARECIDA GANHO 0113 000279/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0232 001341/0000

0233 001342/0000
MICHELY NOGUEIRA TALLEVI 0192 001755/2007
MIEKO ITO 0203 001891/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0090 001091/2004

0127 000746/2006
0156 001093/2007

MILENA MASLOWSKI 0189 001740/2007
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0232 001341/0000

0233 001342/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0053 000372/2002

0096 000149/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0168 001379/2007
MILTON TEODORO DA SILVA 0095 000067/2005
MIRIAM NASCIMENTO CARREIR 0106 000895/2005
MONICA CRISTINA BIZINELI 0168 001379/2007
MONICA FERREIRA M.BIORA 3 0066 000405/2003
MONICA MINE YAO-OAB.32545 0054 000384/2002
MUNIR GUERIOS FILHO 11658 0012 001154/1995
MURILO CELSO FERRI 0089 001090/2004

0133 001427/2006
0182 001667/2007
0219 001925/2007

MURILO CLEVE MACHADO OAB. 0066 000405/2003
0168 001379/2007

MURILO TAVORA 0225 001334/0000
NADIA JEZZINI 0187 001726/2007
NATANIEL RICCI 0163 001252/2007
NEIDE MARIA MARTINS 0089 001090/2004

0133 001427/2006
NEIVA ANTUNES DE LIMA 0069 000635/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0164 001272/2007
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0003 024708/1982
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0050 000152/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0028 000231/1999
NESTOR TEODORO DA SILVA 0015 000612/1996
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0178 001604/2007
NILSO ROMEU SGUAREZI-OAB. 0003 024708/1982
ODACYR CARLOS PRIGOL 0098 000419/2005
ODECIO LUIZ PERALTA.32426 0072 000790/2003
OGIER ALBERGE BUCHI 0130 000951/2006
OLDEMAR MARIANO 0161 001213/2007
OLGA CLEA S. SCHMIDT - 23 0180 001644/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0214 001914/2007
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0008 000396/1991
OSCAR FLEISCHFRESSER OAB. 0155 001087/2007
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0057 000732/2002

0091 001236/2004
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0040 001144/2000
OTHÁVIO BRUNNO NAICO ROSA 0201 001883/2007
OTTO J.LYRA NETO-OAB.1831 0081 000144/2004

0107 000992/2005
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0055 000441/2002
PASQUALINO LAMORTE 0058 000971/2002
PATRICIA CASILLO 0119 000522/2006
PATRICIA MENDONCA FARIA 0035 000412/2000
PATRÍCIA NEGER GADELHA DE 0020 001479/1996
PATRICIA VALDIVIESO 0179 001621/2007
PAULA MARIA BERGER OAB 33 0087 000750/2004
PAULO BRANCO 0148 000725/2007
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0023 000989/1997
PAULO H. DE ANDRADE E SIL 0003 024708/1982
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0015 000612/1996
PAULO OSTERNACK AMARAL 0077 001414/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0045 001278/2001

0073 000856/2003
0088 001065/2004
0103 000667/2005

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0135 001612/2006
0163 001252/2007

PAULO ROBERTO JENSEN 0135 001612/2006
0163 001252/2007

PAULO ROBERTO MUNHOS C. F 0175 001590/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0154 001074/2007
PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB 0019 001378/1996

0076 001364/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0015 000612/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA. 0005 027553/1984

0019 001378/1996
PETERSON ZANCANELLA 0115 000468/2006
PETRUS TYBUR JÚNIOR 0052 000245/2002
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0185 001707/2007
RAFAEL LUÍS B. KANAYAMA 0223 001332/0000
RAFAEL M.ROCHA LOURES-OAB 0005 027553/1984

0019 001378/1996
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-O 0048 000064/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0068 000536/2003
RAFAEL TADEU MACHADO-( DE 0132 001173/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0192 001755/2007
RAFAELA STALL LEITE 0026 001557/1998
RAQUEL REGINA B.FARAH-OAB 0140 000234/2007
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0163 001252/2007
REGIANE ANTUNES DEQUECHE- 0063 000203/2003
REGINA MARIA BACELLAR T. 0002 022746/1981
REINALDO E. A HACHEM 0068 000536/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0083 000203/2004
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0061 001499/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 0019 001378/1996
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0223 001332/0000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0044 000196/2001
RENATO GALVAO CARRILIO 0157 001136/2007
RENATO JOSE BORGERT 0119 000522/2006
RENATO NAPOLITANO NETO 0129 000934/2006
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0001 010968/1972
RENATO REIS SILVA 0129 000934/2006
RENE ARIEL DOTTI 0211 001910/2007
RENE MARIO PACHE 0060 001297/2002
RICARDO BORTOLOZZI 0053 000372/2002
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 0118 000491/2006
RICARDO DA SILVA GAMA 0076 001364/2003

0146 000647/2007
0220 001926/2007

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0157 001136/2007
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA- 0085 000513/2004
RICARDO NUSSRALA HADDAD 0022 000615/1997
RICARDO RUSSO 31666 0105 000789/2005
RITA DE CASSIA CORREA DE 0134 001502/2006
ROBERTA DE ALMEIDA SAID 0077 001414/2003
ROBERTA DOS REIS MATHEUS 0129 000934/2006
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 0088 001065/2004
ROBERTO A.BUSATO 0161 001213/2007
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0057 000732/2002
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQU 0187 001726/2007
ROBINSON LUIZ B. PEREIRA 0003 024708/1982
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 0157 001136/2007
RODOLFO S.DE ALMEIDA 0035 000412/2000
RODRIGO DOLFINI - OAB.268 0072 000790/2003
RODRIGO FERREIRA 0090 001091/2004

0127 000746/2006
0156 001093/2007

RODRIGO LUIS KANAYAMA 0111 001253/2005
0223 001332/0000

RODRIGO PORTES BORNEMANN 0146 000647/2007
0220 001926/2007

RODRIGO RAMATIS LOURENCO- 0037 000683/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0034 000118/2000

0211 001910/2007
ROGERIO MARTINS CAVALLI 0085 000513/2004
ROLAND HASSON-OAB-9120 0078 001519/2003
ROMAGUEIRA N.DE AVILA FIL 0209 001906/2007
RÔMULO VINÍCIUS FINATO 0088 001065/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0068 000536/2003
RONALD WEGNER JUNIOR-PERI 0049 000109/2002
RONILDO GONCALVES DA SILV 0014 000573/1996
ROQUE SERGIO D ´ANDREA R. 0076 001364/2003
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0115 000468/2006
ROSANE PABST CALDEIRA-251 0078 001519/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0108 001039/2005

0114 000303/2006
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0074 001248/2003

0187 001726/2007
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0139 000131/2007
ROSIMEIRI G.BASILIO 26.62 0002 022746/1981
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0112 001395/2005
RUBEN MADINI 0183 001676/2007
RUBENS OPICE FILHO 0084 000393/2004
RUTH COATTI 0012 001154/1995
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0114 000303/2006
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0108 001039/2005

0114 000303/2006
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SAMIR NAOUAF HALABI 0031 000516/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0021 000144/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0096 000149/2005
SANDRA MARA PEREIRA- 0057 000732/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0148 000725/2007
SANDRO LUIS TOMAS BALLAND 0162 001239/2007
SANDRO P.DE CAMPOS-OAB.26 0041 001172/2000
SANDRO PANZERA 33922 0087 000750/2004
SANTINO SAGAIS 0044 000196/2001
SAULO DE MEIRA ALBACH 0135 001612/2006

0163 001252/2007
SERGIO LUIZ FERNANDES 0027 000096/1999
SERGIO SCHULZE 0072 000790/2003
SERGIO STABELINI MINHOTO- 0046 001558/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN-OA 0105 000789/2005
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0003 024708/1982
SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB 0050 000152/2002
SILMARA ZONTA 0030 000372/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0119 000522/2006
SILVANA LEA FETTER 0195 001799/2007
SILVANO ALVES ALCÂNTARA 0156 001093/2007
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 0189 001740/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0118 000491/2006
SILVIA SIMONE TESSARO 0193 001756/2007
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0118 000491/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0135 001612/2006

0163 001252/2007
SILVIO BRAMBILA 0048 000064/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0030 000372/1999
SILVIO NAGAMINE-OAB.23621 0089 001090/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0119 000522/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0124 000647/2006

0158 001171/2007
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0039 000854/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0017 000982/1996

0119 000522/2006
SINVALDO M.DE SOUZA 25151 0122 000587/2006

0123 000588/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0102 000661/2005
SOCRATES JOSE NICLEVISK 0155 001087/2007
SONIA MARIA ANRELINK 0046 001558/2001
SÔNIA REGINA SANTOS SILVE 0215 001916/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0129 000934/2006
SUZANA VALENZA MANOCHIO 0109 001093/2005
TAMARA ZUGMAN 0199 001866/2007
TATIANA K.T.CUNHA BARRETO 0111 001253/2005
TATIANA MAIA VIEIRA FELIP 0195 001799/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0134 001502/2006

0138 000124/2007
THAIS H. ALVES ROSSA-OAB/ 0031 000516/1999
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0150 000771/2007
THAIS PERRONE P. COSTA 0094 001536/2004
THIAGO LIMA BREUS 0111 001253/2005
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0066 000405/2003
TIAGO HENRIQUE DE SOUZA 0002 022746/1981
TRAJANO B. DE OLIVEIRA N 0168 001379/2007
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0054 000384/2002
UGO ULISSES A.DE OLIVEIRA 0078 001519/2003
VALDEMAR ANDREATTA 0083 000203/2004
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0010 000287/1995

0033 001425/1999
0047 001627/2001
0072 000790/2003

VALDIR STEDILE 0217 001919/2007
VALDYR PERRINI 0094 001536/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0157 001136/2007
VANDA LUCIA T.DE BARROS-O 0036 000573/2000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0067 000472/2003

0096 000149/2005
0125 000667/2006
0137 000029/2007
0143 000361/2007

VANESSA TAVARES 0234 001343/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0129 000934/2006
VANETE STEIL VILLATORI-25 0013 000179/1996
VANIA ANTUNES DE SANTANA 0129 000934/2006
VERNER ARTUR C BARTHELMES 0007 000392/1990
VICENTE MAGALHAES-OAB.172 0162 001239/2007
VICTOR KUNDZIN 0197 001813/2007
VILSON STALL 0026 001557/1998
VITAL CASSOL DA ROCHA 0161 001213/2007
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0113 000279/2006
VIVIAN DE MORAES MACHADO 0129 000934/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0029 000350/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 0086 000713/2004
WALTER HELIO DE LIMA MART 0202 001884/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0144 000511/2007
WALTER SPENA DE MACEDO 0223 001332/0000
WASHINGTON YAMANE 0030 000372/1999
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0227 001336/0000
WILMAR JACOB 0186 001709/2007
WILSON KLAPOUCH 0191 001747/2007
XAVIER LEONIDAS DALLAGNOL 0160 001209/2007

1. ARROLAMENTO-10968/1972-CARLOS EDRIEL POLZIN
x ARTHUR PAULO OTTO POLZIN- Sobre o contido no pare-
cer da Fazenda Pública (fls. 122/123) manifeste-se o inventari-
ante no prazo de 10(dez) dias. Int. -Advs. CARLOS FREIRE
FARIA-OAB.4708, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 15347/PR, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO 22971/PR, FABIO DA SILVA MUNOS
OAB..28320, LETICIA MARY F.DO AMARAL 36568/PR e
JULIANA ANDRESSA PAESE 28161-

2. ARROLAMENTO-22746/1981-DENISART RAMINA CA-
VALLIN x FLORENTINA RAMINA CAVALLIN & OUTROS-
Oficie-se ao E. Tribunal de Justiça do Paraná informando que
os autos se encontram em carga à advogada Dra. Erika Paula de
Campos desde 12/11/2007, já tendo sido cobrada a devolução
dos mesmos. Informe-se ainda que, assim que forem devolvi-
dos os autos serão prestadas as informações requeridas. Inti-
me-se a Dra . Erika Paula de Campos para devolver os autos no
prazo de 48 horas, sob pena de lhe ser aplicada a pena do artigo

196 do CPC. Intime-se. -Advs. JORGE KALLUF SOBRINHO,
CARLOS ALBERTO RAMINA E SILVA, REGINA MARIA
BACELLAR T. DA SILVA, ROSIMEIRI G.BASILIO 26.627,
ERIKA PAULA DE CAMPOS-OAB.17492, ANA PAULA RO-
CHA E SILVA, GUSTAVO CAVALLIN DE ARAUJO, TIAGO
HENRIQUE DE SOUZA ZANCHI, LUCIANA CAVALIN,
MARCELO OLIVA MURARA, LUIZ CARLOS FRANCO,
ERIKA PAULA DE CAMPOS-OAB.17492 e ROSIMEIRI
G.BASILIO 26.627-

3. ARROLAMENTO-24708/1982-HIZILDA BRUNATTO
GUSSO x HERMINIO BRUNATTO e outro- Sobre o contido
na petição de fls. 2827/2830, manifeste-se a inventariante no
prazo de 10(dez) dias. Int. -Advs. ANTONIO CARLOS DE
ARRUDA COELHO, FRANCISCO DE PAULA XAVIER
NETO, SIDNEY BASTOS MARCONDES, CAETANO B.P.DE
ALMEIDA-OAB.9750, ROBINSON LUIZ B. PEREIRA, ES-
TEVAM CAPRIOTI FILHO, ERASMO F.ARRUDA JUNIOR-
OAB.23758, NILSO ROMEU SGUAREZI-OAB.3777, NEL-
SON ANTONIO SGUARIZI, FABRICIO FERREIRA 26143,
PAULO H. DE ANDRADE E SILVA e GILBERTO BRUNAT-
TO DALABONA-15430-

4. INTERDICAO-25943/1983-ANA ISABEL FABRI KALINO-
WISKI x MARILISA BRAZ KALINOWISKI- Oficie-se como
requerido, remetendo a cópia da sentença proferida nestes au-
tos. Int. -Adv. AMADEU LUIZ M.GEARA-

5. ARROLAMENTO-27553/1984-MARIA LEOCADIA MI-
RANDA VAINE x STEPHANO VAINE- Tendo sido aceito pe-
las partes o laudo de avaliação apresentado, bem como resolvi-
das as impugnações suscitadas, intime-se o inventariante para
no prazo de 15 dias prestar as últimas declarações. Após, inti-
mem-se as partes para no prazo improrrogável de 10 dias mani-
festar-se sobre as últimas declarações prestadas (artigo 1012
do CPC). Tendo em vista que as partes se encontram em ani-
mosidade não havendo possibilidade de partilha amigável, bem
como, a fim de garantir a celeridade do processo, intimem-se
as partes para no prazo de 10 dias formular seu pedido de qui-
nhão, a ser analisado futuramente por ocasião do despacho da
partilha, nos termos do artigo 1022 do CPC. Após, cumpridos
todos os comandos judiciais acima, remetam-se os autos para a
Fazenda Pública par o cálculo do imposto. Intime-se. -Advs.
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, RAFAEL M.ROCHA
LOURES-OAB.36728, DANIELLE ANNE PAMPLONA,
AFONSO CELSO NUNES, PEDRO PAULO PAMPLONA. e
CARLOS EUGENIO CONTIN JUNIOR-

6. ARROLAMENTO-1067/1988-DIVA MARIA DE OLIVEI-
RA x ITO CARIAS DE OLIVEIRA E OUTRA- Lavre-se termo
de renuncia. A Fazenda Pública, manifestando-se os interess-
sados depois. Int. “Intimem-se os herdeiros para assinarem o
termo de renuncia. “-Advs. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, ARTUR G. FERREIRA, EDUARDO ROCHA VIR-
MOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
DEBORA DE FERRANTE LING CATANI e DANIEL MAR-
QUES VIRMOND-

7. INVENTARIO-392/1990-VERNER ARTUR
C.BARTHELMESS x EUGENIO T.BARTHELMESS E OU-
TRA- Intime-se a parte autora para retirar a certidão de retifi-
cação. R$35,00.-Advs. ALUISIO M. VON ZUBEN e VERNER
ARTUR C BARTHELMES-

8. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-396/
1991-IVO TADEU ARAUJO BIANCHINI x BAMERINDUS
S/A CORRET.CAMBIOS-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, o Dr. Olivio H. R. Ferrraz, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. Tor-
na-se sem efeito a cobrança dos autos da Relação sob n.º 03/
08, pois consta de forma incorreta o nome do procurador Dr.
José Cid Campelo Filho. -Advs. OLIVIO H. R.FERRAZ 17676
-

9. BUSCA E APREENSAO-689/1992-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS x LUIZ CARLOS THOME-Intime-
se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça no prazo de dez dias. -Advs. LUIZ OSORIO C. MARTINS-
13816 e BENVINDA L.BRENNEISEN(DEF.PUBLICA)-

10. RESCISÃO DE CONTRATO-287/1995-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x SERZEDELLO ARAMIS SIQUEIRA;
WANDO ROBERTO GOLFETTO e outro- Ciencia as partes
de que, em face da certidão de fls. 436, serão procedidas as
baixas devidas para envio dos autos ao arquivo definitivo. -
Advs. ELIZABETH BERTINATO e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

11. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1102/1995-ECAD-ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRI-
BUIÇÃO. x BTQ.DISCOTEQUE & DANCETERIA LTDA e
outros- Os autos foram encaminhados para expedição de novo
oficio a Receita Federal, devendo a parte interessada proceder
sua retirada em face da necessidade de pagamento de taxa
(DARF). (R$7,00). -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-
OAB.5398, LUCIANA SAVARIS MORCELLI, ARTHUR
KLASSEN e GILBERTO LUIZ BONAT-

12. REVISIONAL DE ALUGUERES-1154/1995-FAGUISS
EMP.IMOBILIARIOS LTDA x RETIFICA UNIAO DE MO-
TORES LTDA- Defiro (fls. 230/231). PRoceda-se na forma
requerida, com as ressalvas constantes para cumprimento da
diligencia pelo oficial de justiça. Int. “Intime-se a parte autora
para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez
dias. Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. “
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e MU-
NIR GUERIOS FILHO 11658-

13. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-179/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO DIRCEU DOMINGOS
DEBONI e outro-Ciência ao autor sobre o contido no oficio
juntado as fls.509/512 , requerendo o que for de seu interesse.

-Advs. ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER, HUGO RAITANI, EGYDIO JOAO CLIVATI JU-
NIOR, CESAR JOSE DHEIN, VANETE STEIL VILLATORI-
254-6116 e CHRISTIANE SEIDEL-

14. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-573/
1996-KARINA REMOR CAMPOS x WILLIAM BARRETO
DOS SANTOS JUNIOR e outro- Indefiro o pedido de fls. 306,
eis que não há como expedir-se ofício ao Banco Central para
bloqueio de eventuais valores a serem encontrados em conta-
corrente e/ou aplicações financeiras, pois os executados ainda
não foram citados da presente execução de título judicial. Inti-
me-se a parte exeqüente para no prazo de 15 dias diligenciar e
informar o endereço atualizado dos devedores a fim de que os
mesmos seja citados na forma da Lei 11.232/05. Após este pra-
zo e quedando inerte a parte exeqüente, arquive-se o feito pro-
visoriamente até a manifestação da parte interessada. Intime-
se. -Advs. RONILDO GONCALVES DA SILVA, DANIEL
MARQUES VIRMOND, JUSSARA SCHMITH e JODETE
SENA M.S.CAMPOS-

15. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-612/1996-
DIOLETE SCREMIN BELLONI x CHM CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA e outro- Ciencia ao autor sobre o contido no oficio
juntado as fls. 229, requerendo o que for de seu interesse. -
Advs. LUIR CESCHIN, MARIA D.M.DE OLIVEIRA-
OAB.16869, NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

16. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-719/1996-BANCO
ITAU S/A x ADVENTURE COM.FERRAGENS & FERRA-
GENS LTDA e outro-Defiro o pedido retro, oficie-se como re-
querido. Int. “Ao autor para retirar o oficio da Receita. R$ 7,00,
em cinco dias. “-Adv. DANIEL HACHEM-

17. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-982/1996-
SOLIDEZ FACTORING LTDA x HANS JOACHIM DIETER
STRUCK e outro- Manifeste-se o credor sobre o pedido de fls.
283/287 e documentos de fls. 289/295. Int. -Advs. ANTONIO
CARLOS EFING e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1192/1996-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO) x CHAVES UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e ou-
tros- Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se os inte-
ressados no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender
de direito. Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido,
promosa a serventia as baixas, anotações e comunicações ne-
cessárias e aguarde-se no arquivo provisorio a manifestação
dos interessados. Int. -Advs. MAURICIO S.MONTANHA TEI-
XEIRA, ANDRE LUIS ALCANTARA e CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO-

19. PRESTACAO DE CONTAS-1378/1996-OLY MIRANDA
VAINE e outro x MARIA LEOCADIA MIRANDA VAINE-
Avoco os autos para o fim de revogar o despacho de fls. 381, na
parte que determina que os autos voltem conclusos para deci-
são sobre o pedido de remoção formulado as fls. 370/372, eis
que este pedido já foi devidamente apreciado e decidido nos
autos em apenso n.º 27553/1984 as fls. 563. Intime-se., 27553/
84-Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, RAFAEL
M.ROCHA LOURES-OAB.36728, PAULO V.B.MARTINS JR.-
OAB.19608, PEDRO PAULO PAMPLONA., RENATA FRAN-
CO TREVISAN e LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR.-

20. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1479/1996-MARCELO MESSIAS x SANTOS SEGURADO-
RA S/A e outro- Tendo a parte apresentado instrumento procu-
ratório com poderes para levantamento de valores, expeça-se
alvará na forma requerida as fls. 527. Intime-se a parte exe-
quente para requerer no prazo de dez dias o que entende de
direito, na forma da Lei 11.232/05. Intime-se. “Intime-se o pro-
curador do autor para retirar o alvará no prazo de cinco dias.
R$7,00”-Advs. LUIZ DANIEL FELIPPE 12.073, EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, GUSTAVO LORENZI DE CASTRO,
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME, EDSON
ISFER-OAB.11307, MARIA HELENA GURGEL PRADO,
LUIS EDUARDO REZENDE, ALVARO RICARDO AZEVE-
DO ANDRADE FILHO, BIANCA SCONZA PORTO, ARNO
FERREIRA MULLER, ANA PAULA MAKHOUL SABBAG,
PATRÍCIA NEGER GADELHA DE ALMEIDA, JOSE FER-
NANDO VIALLE, KATIA V.BORILLE BUSETTI e ERNES-
TO BELTRAMI FILHO-

21. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-144/
1997-GREGORIO PIATKOWSKI x JOAO ROLANDO GUS-
SO-Intime-se o procurador do autor para retirar o alvará no
prazo de cinco dias. R$7,00 -Advs. GENTIL ALMEIDA CAM-
POS, GERSON PAULUS DE CAMPOS, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JULIANA ANDRESSA PAESE 28161 e JOAO MAR-
CELO KERETCH-

22. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-615/1997-
HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA x PFAFF
IND.MAQUINAS LTDA- OS autos foram encaminhados para
expedição da carta visando a intimação da exequente para, no
prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas remanes-
centes (fls. 284) mais despesas postais.-Advs. LUIZ ROBER-
TO RECH, GIORDANO SANTOS RECH e RICARDO NUS-
SRALA HADDAD-

23. RESTITUIÇÃO-989/1997-FUNDAÇÃO DOS ECONOMI-
ÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF x ANA VALERIA BAGLIOLI
DIAS e outros-Intime-se a parte autora para manifestar-se no
prazo de 10(dez) dias, requerendo o que for de seu interesse,
sobre a resposta contido no oficio juntado as fls. 506. -Advs.
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, PAULO FER-
NANDO PAZ ALARCON, LUCIANA ANDREA MAYRHO-
FER DE OLIVEIRA, ANTONIO DILSON PEREIRA e MAR-
CIO CLEMENTINO SOARES-

24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-304/1998-
GIANI GIUSEPPE SOLAGNA x JOSE LAMARTINE GUIMA-

RAES e outro- Diante da informação retro, bem como do docu-
mento de fls. 246/247, defiro o pedido de fls. 244/245. Oficie-
se ao Banco do Brasil para que promova o desbloqueio da con-
ta corrente 24.101-6, agencia 1869-4, tendo em vista tratar-se
de conta salário. Int. “A ré para recolher as custas referente a
expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em
cinco dias. “-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
S. BADARO, CARLOS ALEXANDRE LORGA-OAB.31119 e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

25. BUSCA E APREENSAO-1119/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NOVA ROTA IMP.EXP.LTDA-Defiro o pedido re-
tro de fls. 263/264. Intime-se a parte executada para que, em
quinze dias, faça o pagamento espontaneo da quantia demons-
trada pela petição e planilha de fls. 252, sob pena de incidir
multa de 10% sobre o valor do debito (art. 475-J, CPC). Re-
vendo posição anterior, deixo de arbitrar honorários nesta fase
processual. Se efetuado o deposito, a parte deverá informar se
é para satisfação do debito ou garantia para futura impugnação.
Escoando o prazo sem pagamento e depois de adiantadas as
custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto de
penhora e avaliação sera intimada imediatamente a parte exe-
cutada, na pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo,
impugnação em 15 (quinze) dias. Int. -Advs. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO, MARCOS ALBERTO
PICOLI e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

26. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-1557/1998-O MINISTÉRIO PÚBLICO e
outros x METALURGICA LIDER LTDA e outros- Defiro o
pedido retro de fl. 409/410, suspendendo o presente feito pelo
prazo de 180 dias com fulcro no artigo 791, inciso III do CPC,
devendo os autos serem remetidos ao arquivo provisório. Inti-
me-se. -Advs. JOAO ZAIONS JUNIOR(M.P-PROMOTOR),
ELAINE SANCHES(PROM.DE JUSTICA), VILSON STALL,
LUCIA FERNANDES STALL, RAFAELA STALL LEITE e
ISMAEL MARTINEZ-

27. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1999-
BANCO BRADESCO S/A. x GUSMALHA COM.DE MA-
LHAS & ARMARINHOS LTDA e outro- Defiro o pedido de
fls. 119/120. Intimem-se os executados para no prazo de 5 (cin-
co) dias apresentar os bens objeto de constrição judicial nestes
autos, sob pena de prisão por depositário infiel. Int. -Advs.
SERGIO LUIZ FERNANDES, DENIO LEITE NOVAES JR.
10855 e CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 20812-

28. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-231/
1999-SONY MARCIA LUCZYSZYN x ITA LEASING
ARREND.MERCANTIL S.A.-Desp. de fl. 545 - Indefiro o pe-
dido de penhora on-line eis que a lei processual estabelece fa-
culdade (art. 659, §4º, CPC) e não obrigatoriedade. Muito em-
bora exita convênio acerca do procedimento da penhora on-
line, não foi efetuado cadastro deste magistrado, a fim de pro-
piciar sua efetiva - e segura - utilização. E nada há de irregular
nesta situação. A propósito: A adoção do sistema Bacen-Jud
por parte dos juizes não decorre de imposição legal, sendo fa-
culdade do julgador o cadastramento no referido sistema, de-
pendendo de seu prudente arbítrio, bem como das condições
materiais e tecnológicas para tanto. Agravo conhecido e não
provido. (TJPR, AI 355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo).
Expeça-se oficio ao Banco Central para que seja procedido o
bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ativos fi-
nanceiros de titularidade do executado, até o limite da execu-
ção. Antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se
mandado de penhora e avaliação como requerido na petição
retro. Int. Desp. de fl. 546 - Determino a suspensao do coman-
do judicial de fls. 545 até que a parte exequente apresente cál-
culo atualizado do débito no prazo de dez dias. Intime-se. -
Advs. JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, NELSON PASCHOALOTTO, ELIAS DAHER
JUNIOR, CLAUDIO VINICIUS VIEIRA MASSON e MAIRA
RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA-

29. ARROLAMENTO-350/1999-JOSE ANTONIO REGINA-
TO CHECCHIA x EMILIO MULLER NEIVA DE LIMA e ou-
tro- Intime-se a parte inventariante para, no prazo de dez dias
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que for de direito. -Advs. LUCYANNA J.LIMA LOPES FATU-
CHE, FELIPE CORDELLA RIBEIRO, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, CONCEICAO AP.R.CARVALHO MOURA
e GILBERTO CARVALHO MOURA-

30. EMBARGOS DO DEVEDOR-372/1999-LIBRO COMP.
SEC. DE CRÉDITOS FINANCEIROS x BANCO AMERICA
DO SUL S.A.- Defiro o pedido de fl. 798/800. Promova a ser-
ventia a retificação do pólo ativo devendo passar a constar como
autor Libro Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros. Comunique-se ao cartório distribuidor. Sobre o prossegui-
mento do feito, manifestem-se os interessados no prazo de
10(dez) dias, requerendo o que entender de direito. Int. -Advs.
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, JULIANO M.FRANCO
32538, SILMARA ZONTA, SILVIO MARTINS VIANNA,
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMA-
NE-

31. IMISSAO DE POSSE-516/1999-JUSTINO BUENO DE
LARA & CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO-Intimem-se as partes para que, no prazo de
10(dez)dias, manifestem-se sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito (R$6.710,00) -Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN-
14317, BEATRIZ SCHIEBLER 21739/PR, JORGE GOMES
ROSA NETO, GALATEIA FRIDLUND(MINISTERIO PU-
BLIC, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF HALABI
e THAIS H. ALVES ROSSA-OAB/PR.33.903-

32. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-1026/
1999-EDEGAR PAULO KUEHNE e outro x VALMIR LUIZ
DE ANDRADE e outros- Ciencia ao autor sobre o oficio junta-
do as fls. 267/275, requerendo o que for de seu interesse. -
Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON
MARINHO TEXEIRA e ALEXANDRE BROWN PALMA-
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33. MONITORIA-1425/1999-BANCO ITAU S/A x LOUISE
MARCASSA HUNZICKER e outro- Indefiro o pedido retro de
fls. 394 eis que tendo sido um dos executados citados na vigên-
cia da lei anterior à Lei 11.232/2005, deverá o processo seguir
naquele rito. Tendo em vista não ter localizado bens em nome
do executado Jean Carlos Robassa Hunzicker, defiro expedi-
ção de ofício ao Banco Central para que seja procedido o blo-
queio de valores existentes em conta corrente ou ativos finan-
ceiros de titularidade deste executado, até o limite da execu-
çao. Intime-se a parte exeqüente para indicar o endereço atua-
lizado da executada Louise Marcassa Hunzicker a fim de que
se proceda a citação da mesma. Intime-se. “Ao autor para reco-
lher as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s)
no valor de R$ 10,00, em cinco dias. “-Advs. DANIEL HA-
CHEM e VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

34. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-118/2000-JOSE
ROBERTO BASTOS OLIVA x COND.DO EDIFICIO RENAS-
CENCA- Os autos foram encaminhados para expedição de car-
ta visando a intimação da parte requerida, no prazo de 5(cin-
co), efetuar o pagamento das custas remanescentes (fls. 217 e
218 - R$33,60 e R$65,80), mais despesas postais.-Advs. RO-
GERIA DOTTI DORIA, LANDES PEREIRA PORCIUNCU-
LA e ELEVIR DIONYSIO NETO-.89/2000

35. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-412/2000-ROSEL CORSI JUNIOR x
FLAVIO JOSE FINGER- Ciencia ao autor sobre o contido nos
oficios juntados as fls. 376, requerendo o que for de seu inte-
resse. -Advs. ANTONIO NUNES NETO, RODOLFO S.DE
ALMEIDA, ANDRE DINIZ AFONSO COSTA e PATRICIA
MENDONCA FARIA-

36. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-573/
2000-BANCO ABN AMRO BANK S/A e outro x MARIA DAS
GRACAS F.D.C. TEIXEIRA-Manifeste-se a parte autora so-
bre a devolucao da carta de citação/intimação de fl. 216/217,
em cinco dias. -Advs. AMANDO BARBOSA LEMES, JULIO
B.LEMES FILHO-OAB.5385 e VANDA LUCIA T.DE BAR-
ROS-OAB.20254-

37. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-683/2000-
FRANCISCO JOSE SCHWERZ x YVONE ODETE FATUCH
DE MENEZES-Expeça-se oficio ao Banco Itaú como requeri-
do na petiçao. No que tange a penhora on-line mantenho a de-
cisño proferida às fls. 130. Reitere-se o oficio ao Banco Cen-
tral para que seja procedido o bloqueio de valores existentes
em conta corrente ou ativos financeiros de titularidade do exe-
cutado, até o limite da execução. Não há necessidade de expe-
dição de oficio para todas as instituições financeiras do país,
eis que o Bacen repassa o pedido de bloqueio para todos os
bancos nacionais. Int. “Ao autor para recolher as custas refe-
rente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$
20,00, em cinco dias.” -Adv. RODRIGO RAMATIS LOUREN-
CO-24.913-

38. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
759/2000-OSVALMIRO APARECIDO DA SILVA e outro x
JOAO DOMINGOS CARDOSO- Deixo de analisar o pedido
de fls. 220/222 tendo em vista que a parte que a subscreve não
possui capacidade postulatória. Intime-se a subscritora acima
referida, pessoalmente, para que constitua novo procurador,
salientando que poderá buscar seus direitos através da defen-
sora pública. Intime-se. -Adv. JOAO DOMINGOS CARDO-
SO-

39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-854/2000-
LUIZ MINORU SATO x FRANCISCO BORGES DOS SAN-
TOS- Em que pese os argumentos expostos pelo exeqüente na
petição de fls. 317/32fi entendo que não pode prevalecer o seu
entendimento acerca da penhorabilidade do numerário deposi-
tado em caderneta de poupança de titularidade do executado.
Nos termos do art. 5°, XXX VI da CP/88 a lei não prejudicarã
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.
Assim, a regra e que a lei processual serã aplicada a partir de
sua entrada em vigor (tempas regi/ actum). Leio em Nelson
Nery junior: “A lei nova atinge as relações continuativas (/acta
pendentia), isto é, aquelas que se encontram em execução, ain-
da que hajam sido geradas na vigência da lei antiga.” ‘ Mais
adiante preleciona Nelson Nery junior: “No que tange a execu-
ção, as regras de direito intertemporal são as gerais? aplicam-
se as disposições da lei nova aos processos de execução pen-
dentes, respeitando-se, todavia, os atos processuais jurídicos
perfeitos já praticados, que não poderão ser atingidos nem
modificados pela lei nova (CF 5°XXXVI e LICC 6°).2 No pre-
sente feito a penhora de valores em conta poupança de titulari-
dade do executado ocorreu na data de 21/11/2007, ou seja na
vigencia da Lei 11.382/06. Resta, portanto, evidente que mcide
no caso ora em análise as alteracões introduzidas pek> diploma
legal supramencionado, devendo ser reconhecida a impenhora-
bilidade dos valores depositados em caderneta de poupança,
acima do teto estabelecido no art. 649, X do CPC (quarenta
salários mínimos). Retifique-se o termo de penhora de fl. 302,
devendo ser objeto de constrição judicial tão somente o valore
excedente a 40 salários mínimos (R$ 15.200,00). A quantia
impenhorável deverá ser restituída a conta poupança do execu-
tado, mediante a expedição de oficio. Int. “Ciencia ao executa-
do do termo de penhora de fls. 323. Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no va-
lor de R$ 10,00, em cinco dias.” -Advs. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE 23937, ADRIANO BARBOSA, LINCOLN
A.FERNANDES - e ADRIANO ROBERTO FERNANDES-

40. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1144/2000-BANCO ABN
AMRO BANK S/A x ESCOLAS MIMOSO S/C LTDA e ou-
tros- Manifeste-se o exequente no 10(dez) dias, apresentando
memória atualizada do débito. Após, analisarei o pedido de fl.
138/139. Int. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777, ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI, ADRIANO YUDI FUKUMITSU, CHARLES
MICHEL LIMA DIAS, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR -

106054, GABRIEL BRAGA FARHAT-19661, LILIAN ORTH
DIEHL e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-

41. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1172/
2000-MIGUEL B. DE SOUZA x CARLOS CESAR DE AN-
DRADE e outro- A personalidade bem como o patrimonio das
pessias juridicas são distintos de seus sócios, fato este que des-
de logo inviabiliza a penhora dos bens da empresa na qual os
executados aparecem como sócios. Defiro o pedido de penhora
de bens pertencentes ao patrimonio particular dos executados.
Antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora, deven-
do o exequente indicar o endereço completo dos executados
para que seja possivel o cumprimento do mandado. Int. -Advs.
SANDRO P.DE CAMPOS-OAB.26295 e AZIZ SIMAO FILHO-

42. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-52/
2001-JOSE CARLOS TABARRO e outro x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA- Defiro o pedido de fl. 827. Aguar-
de-se pelo prazo de 15 (quinze) dias a juntada dos comprovan-
tes de resituição como requerido. Cumprida a diligencia supra,
intime-se o perito para estimar seus honorários. Int. . -Advs.
LUIZ G.FRAGOSO DA SILVA-23282, MARCELO
T.CAVASSANI-OAB.29404-A e ALESSANDRO
M.SACRAMENTO-

43. INVENTARIO-102/2001-JEANETE ELVIRA MORO x
ARMANDO MORO- Para que haja a competente averbação
no Cartório do 2º Registro de Imóveis primeiramente deverá
ser expedido o competente formal de partilha. Intime-se o peti-
cionário de fl. 83 para comprovar o pagamento do imposto cau-
sa mortis. Cumprida a diligencia supra, expeça-se o formal de
partilha. Int. -Adv. ALESSANDRO MARCELO M. REBOLI-

44. DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUERES.-196/2001-
ROSANE NOELLY KUCHNIR MARTINS DE OLIVIERA x
EUGENIO BUBNIAK e outros- Apresente o exeqüente, no
prazo de 5 (cinco) dias, cálculo atualizado do débito, bem como,
certidão da matricula atualizada do imóvel, objeto de penhora.
Após, proceda-se a atualização da avaliação de fl. 153. Na se-
qüência requisitem-se, com prazo de 15 (quinze) dias, as certi-
dões referidas nos itens 5.8.8.2, do Código de Normas (Provi-
mento n° 26/99, da E. Corregedoria Geral de justiça, publicado
no DJPR, retificado pelo Provimento n° 34/00), constando do
oficio que o imóvel será levado à praça, com indicação precisa
do número dos autos, nome das partes e valor do débito, obser-
vando-se, ainda, os itens 5.8.8.4 e 5.8.8.5. Int. -Advs. SANTI-
NO SAGAIS, RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLI-
NA A VILLANOVA SCOPEL-

45. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1278/2001-JOSE
WELLINGTON ALVES DO AMARAL x BANCO ITAU S/A-
Intime-se o procurador do autor para retirar o alvará no prazo
de cinco dias. R$7,00 -Advs. JOAO BATISTA VALIM, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

46. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1558/2001-ALCEU TAQUES DE MACEDO x VERA CRUZ
SEGURADORA S.A- Sobre o contido na petição e planilha de
fls. 325/329, manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias,
Int. -Advs. ALCEU TAAQUES DE MACEDO, ANTONIO
CARLOS T. DE MACEDO, SERGIO STABELINI MINHO-
TO-8134, SONIA MARIA ANRELINK e HOMERO STABE-
LINE MINHOTO-

47. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1627/
2001-CONDOMINIO EDIFICIO MONTPARNESSE x JUA-
REZ PALMONARI- Os autos foram encaminhados para expe-
dição de carta visando a intimação do requerido (endereço em
fls. 218) para, no prazo requerido (endereço em fls. 218) para,
no prazo de 5(cinco) dias, efetuar o pagamento das custas re-
manescentes (fls 224 - R$526,00), mais despesas postais. -Advs.
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-OAB.20656, VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL), JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL), GILBERTO RODRIGUES BA-
ENA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO
STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA, FABIO HEN-
RIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS e JULIANA LIMA PE-
TRI-

48. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-64/
2002-TRONM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA e outros x
IMPSAT COMUNICAÇOES LTDA-Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a devolucao da carta de citação/intimação de fl. 557/
558, em cinco dias. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-
23307, SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI-OAB-25765-

49. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
109/2002-ADEMILSON DE ASSIZ BATISTA DA CRUZ e
outros x IRMÃOS ALADIO & CIA LTDA- Oficie-se ao E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná informando que as partes deste pro-
cesso vem transacionando e protocolando as respectivas peti-
ções de acordo neste juizo, motivo pelo qual se remete as refe-
ridas petições em anexo para as devidas providencias, retendo-
se uma cópia nesta escrivania. Intime-se. -Advs. LUIZ CAR-
LOS PILOTO, RONALD WEGNER JUNIOR-PERITO, LUIZ
CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-

50. EMBARGOS DE TERCEIROS-152/2002-WILDSON DI
LUCA x AUTOPLAN ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA-
Ciencia ao autor sobre o contido no oficio juntado as fls. 145,
requerendo o que for de seu interesse. -Advs. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-OAB.12101 e NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-.814/2000

51. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
163/2002-FORTE VELHO CONSTRUÇOES LTDA x CLUBE
CURITIBANO- Certifico que a certidão supra, foi encaminha-
da a publicação no Diário da Justiça, para intimar as partes a
fim de comparecerem no escritório do Sr.perito judicial, a sa-
ber; sito a Av.Cândido de Abreu n° 526, torre A, conj.803, Cen-
tro Cívico, no dia 31/01/08, as 09:30hs, para acompanharem o
desenvolvimento dos trabalhos periciais, devendo ainda, a par-

te requerida apresentar ao Sr.Perito antes do início dos traba-
lhos os seguintes documentos; livros diários relativos aos exer-
cícios 1999 e 2000 e todos os documentos comprobatórios de
pagamentos de custos e despesas diretamente relacionados á
obra em litígio, os quais deram suporte aos lançamentos contá-
beis, conforme requerido as fls.1595. -Advs. DARLAN RO-
DRIGUES BITTENCOURT, LUIS CARLOS BERALDI
LOYOLA, LEONARDO THOMAZONI LOYOLA-
OAB.34586, ASSIS CORREA, ADRIANA E. CORREA, CA-
ROLINA BORTOLOTTE MAIA e GILSON GOULART JR-

52. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-245/2002-WA-
SHINGTON LUIZ OLIVEIRA CAMPOS e outros x ANTO-
NIO JOSE LINO e outros-Intime-se o autor para, no prazo de
10(dez) dias, proceder o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, para posterior expedição do mandado, conforme
despacho de fl.460, segundo parágrafo. -Advs. LUIZ A.DE
CARLI, JOSE AMBROSIO DIAS FILHO, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA, ANDRE
Z.T.DE QUEIROZ e PETRUS TYBUR JÚNIOR-

53. BUSCA E APREENSAO-372/2002-FUNDO DE
INVEST.DIREITOS NÃO/CRED.PADRONIZADOS PCG x
ELIZAEL BORGES DE LIMA- Intime-se novamente a parte
autora para proceder a retirada e pagamento dos oficios expe-
didos em fls. 88/89, ou requerer o que for de seu interesse, no
prazo de dez dias.-Advs. MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA,
Cassi Cristina Hirata Parra, DANIEL BARBOSA MAIA, LU-
CIANA BERRO, GUSTAVO PAES RABELLO e RICARDO
BORTOLOZZI-

54. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
384/2002-MARCOS ADIRLEI KURIU x BANCO ITAU S/A-
Defiro o pedido de expedição de alvará como requerido as fls.
413. Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes. (R$312,20) Int. “Intime-se
o procurador do autor para retirar o alvará no prazo de cinco
dias. R$7,00, bem como recolher as custas da carta R$15,00.”
-Advs. LUIZ SERGIO GUBERT, UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA, FELIPE ROSSATO FARIAS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS
e MONICA MINE YAO-OAB.32545-

55. RESPONSABILIDADE CIVIL-441/2002-LUIZ CARLOS
FALCAO e outros x RODOLFO LINCOLN HEY- Defiro o
pedido retro de fls. 233 e concedo vistas dos autos fora de car-
tório pelo prazo de 10 dias. Intime-se. -Advs. OZIRIS MON-
TEIRO DO ROSARIO, JOSE DEVANIR FRITOLA. e FER-
NANDA TIROLLE CONDESA-

56. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-503/2002-
EMANUEL RUBENS DE OLIVEIRA x CHARLES FABRI-
CIO DA SILVA- Ciencia ao autor sobre o contido no oficio de
fl. 219. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

57. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
732/2002-J.C.PEREIRA & C.H. GASPARIN LTDA x PRODA-
TA FOMENTO MERCANTIL LTDA- Manifestem-se as partes
no prazo de 10(dez) dias informando se for proferida decisão
no Agravo de Instrumento n.º 393592-8. NO mesmo prazo, sem
prejuizo do acima disposto manifeste-se o exequente sobre a
penhora de fls. 433/434. Int. -Advs. SANDRA MARA PEREI-
RA-, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

58. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-971/2002-
ERVIN SCHATZMANN LUCHT x CARMEM LUCIA MU-
RARO-Intime-se o exequente para, no prazo de 10(dez) dias,
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender de direito. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES.
e PASQUALINO LAMORTE-

59. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1114/2002-
ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA x NIL-
SON RAIZER DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de fl. 159 e
suspendo o feito pelo prazo de 60(sessenta) dias. Decorrido o
prazo de suspesão, manifeste-se o exequente requerendo o que
entender de direito. Int. -Advs. GIOVANKA ASTETE S. DE
PAULA 23445, GRACIELA DA COSTA MACHADO VITURI
e JULIANA ROMERO MELO DE PAULA-

60. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1297/
2002-BOZANO, SIMONSEN LEASING S/A x CARLOS AL-
BERTO ROCKENBACH-Intime-se o autor para recolher as
custas do Sr. Avaliador, procedendo a retirada da guia de reco-
lhimento no valor de R$ 452,00 , no prazo de dez dias. -Advs.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e RENE MARIO PACHE-

61. BUSCA E APREENSAO-1499/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN e outro x
HILARIO VALENTINI-Manifeste-se a parte autora sobre a
devolucao da carta de citação/intimação de fl.270/271 , em cinco
dias. -Advs. CRISMACLEYTON PAMPLOMA, RENATA DOS
SANTOS RIBAS e ARIADENE DE ARAUJO SELLA-.439/02

62. OBRIGAÇÃO DE FAZER-104/2003-BANCO ABN AMRO
BANK S/A x S Q COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
LTDA-Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, se
manifestar sobre o contido na resposta do oficio recebido da
RECEITA FEDERAL, o qual encontra-se arquivado nesta Es-
crivania. -Advs. DANIEL HACHEM, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-

63. COBRANÇA (ORDINARIA)-203/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x TW AR EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-
Defiro o pedido de suspensao requerido as fls. 296/297 a fim
de que a parte exequente possa localizar o endereço da parte
executada pelo prazo de 60 dias. Intime-se. -Advs. JOSAFA
ANTONIO LEMES-OAB-17.624, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE-OAB-
17361, MARCIO ANTONIO SASSO-OAB.PR.28299A, FABIO
SPAGNOLLI 23268/PR, CARLOS MURILO PAIVA 21469/PR,

EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE-

64. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-204/2003-BRAU-
LIO BULZICO e outros x V. SILVA E M. SILVA LTDA - ME e
outro-Ciência ao autor sobre o contido no oficio juntado as
fls.146 , requerendo o que for de seu interesse. -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER-OAB.7702-

65. COBRANÇA (SUMARIA)-336/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGE D ORO x SUELI DO ROCIO COLACO-
Manifeste-se a parte exequente sobre a devolucao da carta de
citação/intimação de fl. 192/193, em cinco dias. -Advs. HA-
MILTON SCHMIDT C.FILHO-OAB.18948, ELENI
M.BARROS-(DEF.PUB.)10060 e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-

66. INDENIZACAO- SUMÁRIA-405/2003-MARIA EUNICE
FERNANDES DA CUNHA e outro x AREAL ANDRADE
LTDA-Intime-se o credor para, no prazo de 10(dez) dias, pro-
ceder o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, para
posterior expedição do mandado, conforme despacho de fl. 862,
quarto parágrafo. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, MURILO CLEVE MACHADO OAB.14078/PR, THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA e MONICA FERREIRA
M.BIORA 33.111/PR-

67. DEPOSITO-472/2003-FINAUSTRIA-CIA DE CREDITO,
FINANCIAMENTO x VALDECIR SALVADOR- Ciencia ao
autor sobre o contido no oficio de fl. 129. -Advs. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, ANA PAULA BERMANN, KARINE
CRISTINA DA COSTA-OAB.30832, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIE-
LE DE BONA OAB.39476/PR-

68. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
536/2003-ESPOLIO DE LUIZ CARLOS BIANQUETI FOLA-
DOR e outro x BANCO BRADESCO S/A. e outro- Sobre o
contido na petição e planilhas de fls. 641/644 manifestem-se
os autores no prazo de 10(dez) dias. Int. -Advs. CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JU-
NIOR, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, FERNANDA WILLE POSNIAK, DA-
NIEL HACHEM e REINALDO E. A HACHEM-

69. USUCAPIAO-635/2003-AGOSTINHO BALDISSERA e
outro x ESTE JUIZO- Ciencia ao autor sobre o cumprimento
do mandado juntado de fls. 188, requerendo o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. GILSON PAROLIN e
NEIVA ANTUNES DE LIMA-

70. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-658/2003-
WILSON RIBEIRO x JOSE LEOCADIO RODRIGUES DE
LIMA- Ciencia ao autor sobre o oficio de fl. 252/255, o que for
de seu interesse. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MAR-
CIA S. BADARO-

71. INVENTARIO-728/2003-NARZIRA SIQUEIRA SILVA e
outros x ATILIO DA SILVA- Defiro o pedido de fl. 204 e con-
cedo a herdeira Andréia vistas dos autos fora do cartório pelo
prazo de 5(cinco) dias. Int. -Advs. FABIO HENRIQUE NE-
GRÃO FERREIRA DIAS, CLINIO LEANDRO L. LYRA 3.678,
JULIANA LIMA PETRI, ADRIANE IRENE MONTEMEZZO
ARSEGO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA-

72. BUSCA E APREENSAO-790/2003-BANCO BMC SA x
PAULO GOMES- O credor com título (judicial) tem duas op-
ções: (a) ou faz valer o seu direito por meio do devido processo
de legal (execução forçada); (b) ou ver os autos arquivados,
ressalvando, evidentemente, o direito de promover a execação
enquanto isso for possível. Através da petição de fl. 46 o exe-
qüente informa não ter mteresse, por ora em requerer a execu-
çao. Desta forma, remetam-se os autos ao arquivo provisório,
fazendo-se as anotações, comunicações e baixas necessárias
Int. -Advs. SERGIO SCHULZE, ODECIO LUIZ PERAL-
TA.32426-A, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO
DOLFINI - OAB.26897 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

73. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
856/2003-JOSE CARLOS TEIXEIRA DA SILVA e outro x
BANCO DE ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMOBI-
LIARIO- Ante a concordância do perito (fl. 4U) intime-se o
autor para no prazo improtrogável de 10 (dez) dias proceder ao
deposito da primeira parcela dos honorários, sob pena de não
realização da prova. Saliento que as demais parcelas deverão
ser depositadas em prazo não superior a trinta dias. Com o de-
pósito da primeira parcela intime-se o perito nomeado para dar
inicio aos seus trabalhos. Faculto ao perito a entrega do laudo
após o pagamento da última parcela dos honorãrios. Int. -Advs.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-OAB.26227, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

74. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1248/2003-
LUIZA HEISLER x INDIANA SEGUROS S/A-Intime-se o pro-
curador da autora para retirar o alvará no prazo de cinco dias.
R$7,00 -Advs. FILIPE ALVES DA MOTA-OAB-22.945, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO, GIUSEPPE LUIZ S.ROSA,
JOCIMAR ESTALK, MARCIO ANTONIO SASSO
OAB.28299A/PR, FABIO SPAGNOLLI - 23268, JAIRO BAS-
SO, ROSANGELA SEABRA PEREIRA, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES e ANA PAULA DA SILVA-

75. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1296/2003-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x REINALDO FERREIRA CO-
ELHO- Defiro o pedido de fl. 72. ANtecipadas as custas, expe-
ça-se mandado de busca e apreensão como requerido. Int. -
Advs. DJALMA SIGWALT-OAB-4723 e IDELANIR ERNES-
TI-

76. EMBARGOS À EXECUCAO-1364/2003-PAULO CAR-
NEIRO RIBEIRO FILHO x KLAUS MAX BUESS- Indefiro o
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pedido de prorrogação de prazo para apresentação de docu-
mentos uma vez que conforme comprovam os documentos de
fls. 454/456 houve solicitação por parte do perito, em diferen-
tes ocasiões, de apresentação dos documentos indispensáveis a
realização da pericia, a qual nao foi atendida, conforme consta
do laudo (quesito “a”, fl. 451 e quesito “2” e “4” de fls. 452/
453). Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, iniciando-se pelo embargante, apresentando suas alega-
ções finais. Int. -Advs. PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB.19608,
ROQUE SERGIO D ´ANDREA R. DA SILVA, MARCELO
JOSE CISCATO-OAB.24654, FLAVIO LUIS COUTINHO
SLIVINSKI e RICARDO DA SILVA GAMA-.1494/01

77. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1414/2003-FRAN-
ZOI ELETRIFICACOES LTDA. e outro x JOAO RAPHAEL
NESTER- Ciencia ao autor sobre o oficio juntado as fls. 497/
499, requerendo o que for de direito. -Advs. MARCELO JOSE
CISCATO-OAB.24654, ALESSANDRA SPREA PETRI, RO-
BERTA DE ALMEIDA SAID, ALEXANDRE WAGNER NES-
TER, FERNAO JUSTEM DE OLIVEIRA, ANA LUCIA IKE-
NAGA WARNECKE e PAULO OSTERNACK AMARAL-

78. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1519/2003-CORRUGATING ROLL CORPORATION x PER-
PAK CONSULTORIA COM.REPRES.IMP.EEXP.DE
MAQ.EQ.-Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao da
carta de citação/intimação de fl. 2225, em cinco dias. -Advs.
ROLAND HASSON-OAB-9120, UGO ULISSES A.DE OLI-
VEIRA-OAB.29188, ISADORA SELIG FERRAZ-OAB.32059,
LEANDRO VIZINTINI, MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
MATTIOLI, CLAUDIO ROTUNNO, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-25160-

79. REPETICAO DO INDEBITO-1613/2003-CONSTRUTO-
RA LUSA LTDA x ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-Atra-
vés da petição de fls. 160/161 as partes noticiaram a realização
de acordo. Em consequencia, julgo extinto o processo com jul-
gamento do mérito, na forma do a rt. 269, III, do Código de
Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial se acaso solicitado. Levante-se a pe-
nhora realizada nos autos. Oficie-se ao Banco Central determi-
nando o cancelamento de eventual bloqueio efetuado nas con-
tas correntes da parte executada. Defiro a dispensa requerida
do prazo recursal. Custas e honorários na forma acordada. Fa-
çam-se as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a
seguir, arquivem-se os autos. Publique-se Registre-se Intimem-
se. “Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias.
“-Advs. FABIANA C. RAMPAZZO ALMEIDA e ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER-

80. PRESTACAO DE CONTAS-20/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL JATOBA x DORILDA COMELLI-Intime-se a parte
requerente para que, no prazo de 10(dez)dias, manifestem-se
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito (R$5.950,00) -
Advs. CARLOS CAETANO ZARPELLON DA COSTA e AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO-

81. OBRIGAÇÃO DE FAZER-144/2004-SOCOPAR SOC.DE
CONTROLE E PARTICIPAÇOES x GILMAR ZANDONA e
outros-Intime-se o credor para, no prazo de 10(dez) dias, pro-
ceder o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, para
posterior expedição do mandado, conforme despacho de fl. 323,
quarto parágrafo. -Advs. IVETE M.CARIBE DA ROCHA-
35359 e OTTO J.LYRA NETO-OAB.18316-

82. ARROLAMENTO-151/2004-LEONIDIA FERREIRA PO-
LETTO x ANTONIO POLETTO FILHO- Tendo em vista o tran-
sito em julgado da sentença de fls. 205, expeça-se alvará para a
venda das ações e o respectivo levantamento de valores even-
tualmente auferidos pela inventariante. Intime-se .”Intime-se o
procurador da autora para retirar o alvará no prazo de cinco
dias. R$7,00"-Adv. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIN-

83. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
203/2004-PANIFICADORA SOLAR LTDA x MARIO DA
CRUZ- “Intime-se a parte autora novamente para preparar as
custas remanescentes no valor de R$82,80, conforme memória
de cálculo de fl. 215, em 5 (cinco) dias, sob pena de intimação
pessoal. .-Advs. REINALDO JOSE ANDREATTA e VALDE-
MAR ANDREATTA-

84. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-393/
2004-FACTOR LTDA e outro x WSI BRAZIL CENTERS
LTDA-Ciência ao autor sobre o contido no oficio juntado as
fls.373/376 , requerendo o que for de seu interesse. -Advs.
CLAUDIA BUENO GOMES OAB 32.186, MARCOS BUE-
NO GOMES-OAB.36969, ELENI MORAES BARROS, CA-
ROLINA ELISABETE PUEHRINGER, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI e RUBENS OPICE FILHO-

85. COBRANÇA (SUMARIA)-513/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO HORIZONTE x FRANCISCO XAVIER BEDUSCHI e
outro- Na sequencia requisitem-se, com prazo de 15 (quinze)
dias, as certidões referidas nos itens 5.8..8.2., do Código de
Normas (Provimento n.º 26/99), da E. Corregedoria Geral da
Justiça, publicado no DJPR, retificando pelo Provimento n.º
34/00), constando do oficio que o imóvel será levado à praça,
com indicação precisa do número dos autos, nome das partes e
valor do débito, observando-se , ainda, os itens 5.8.8.4 e 5.8.8.5.
Arrematação em hasta pública em 13/02/08 às 14:30 horas. .Não
havendo arrematante, segunda hasta para o dia 28/02/08, às
14:30 horas, com venda pelo maior lanço, desde que não seja
vil. .Caso não haja expediente forense nas datas ora designa-
das, ficam automaticamente transferidos os dias para o primei-
ro útil que se seguir, no mesmo horário. .. Expeça-se edital, a
ser fixado no local de costume e publicado na forma da lei
(CPC, arts. 686 e 687); cumpra-se, se for o caso, o inc. V do
art. 686 do CPC, fazendo constar do edital eventuais débitos
fiscais pendentes sobre o bem constritado, indicando a nature-
za, valor e data. . Arrematado o bem, voltem conclusos para as
providências dos arts. 709 e seguintes do CPC. . Intimem-se:

pessoalmente o devedor; o exequente, através de seu procura-
dor, pelo Diário da Justiça; pessoalmente o credor hipotecário
se houver. Intime-se. . “Ao autor para recolher as custas refe-
rente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$
70,00, em cinco dias. Intime-se o autor para retirar o edital
bem como recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça.” -Advs.
JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO-
8989, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-OAB.30685, EDGARD
LUIZ DIAS, ANTONIO CARLOS VEIGA, ANESIO ROSSI
JUNIOR, CLAUDIA LORENA C.VARGAS, ROGERIO MAR-
TINS CAVALLI e MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS-

86. RENOVATORIA-713/2004-SHELL BRASIL S/A x CONS-
TRUTORA PALEARI LTDA. e outros- Intime-se novamente o
procurador do terceiro interessado, AUto Posto Centro Cívico,
para apresentar a petição de fls. 400/402 no juizo deprecado,
eis que mais uma vez protocolou neste juizo equivocadamente
a apresentação de quesitos as fls. 409/412. No mais, aguarde-
se a realização da pericia no juizo deprecado. Intime-se. -Advs.
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, WALTER
BORGES CARNEIRO, ALESSANDRO DULEBA, MARCE-
LO CONSTANTINO MALAGUIDO e ANTONIO FIDELIS-

87. LEVANTAMENTO DE PROTESTO-750/2004-NATALINA
APARECIDA DE MORAIS e outros x GBOEX-CONFIANCA
CIA DE SEGUROS- o Transito em julgado já foi certificado
(fl. 356). Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
quente no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo que o entender
de direito. Int. -Advs. SANDRO PANZERA 33922, CLAUDIA
Mª L.SCHEIDWEILLER, GLADIMIR LAGO, PAULA MA-
RIA BERGER OAB 33807, DAIANE T. PIOTTO, JOSLAINE
MONTANHEIRO A. SILVA e JORGE A.RITZMANN OLIVEI-
RA 11985/SC-

88. CONSIGNAÇÃO C/C TUT. ANTECIPADA-1065/2004-
JURACI FERREIRA DOS SANTOS e outros x BANCO DO
ESTADO DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO-Intimem-
se as partes para que, no prazo de 10(dez)dias, manifestem-se
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito (R$5.550,00) de
fls. 491/495. -Advs. FATIMA PISKOR LUIZ-OAB.38949,
LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTI, LIDIANE MORAIS
DE FRANÇA, ROBERTA PEDROSO FERREIRA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, RÔMU-
LO VINÍCIUS FINATO e FATIMA DENISE FABRIN-.194/01

89. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1090/2004-DALTRO TREMEA FILHO x BANCO BRADES-
CO S/A.- Consoante certidão de publicaçño e prazo (fl. 739) o
apelado/autor foi intimado para oferecer suas contra- razões ao
recurso de apelação, o que desde logo demonstra que não se
trata de prazo comum, podendo, neste caso o procurador do
autor fazer carga dos autos pelo prazo legal (15 dias). A certi-
dão de fl. 739 informa que o autor retirou os autos em carga na
data de 03/12/2007 tendo sido devolvidos os autos no dia 17/
12/2007 (certidão de fl. 739/v°), dentro do prazo legal. Indefi-
ro o pedido de fl. 740. Subam os autos ao E. TJPR com as
homenagens e cautelas de estilo. Int. -Advs. SILVIO NAGA-
MINE-OAB.23621, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832,
DULCE MARIA GAWLOSKI-OAB 8.711-, MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NEIDE
MARIA MARTINS-

90. BUSCA E APREENSAO-1091/2004-BANCO BANKBOS-
TON MULTIPLO S/A x MOACYR ROBERTI-Intime-se o au-
tor para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre o cálculo
de fls.267/268. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA e ALEXEY
MOSER-

91. MONITORIA-1236/2004-BANCO ITAU S/A x APARECI-
DO VALVERDE- Defiro o pedido de fl. 153. Intimem-se os
patronos do réu como requerido. Int. “Intime-se os patronos do
já falecido Sr. Aparecido, via Diário da Justiça, para que eles
compareçam aos autos e indiquem o atual endereço dos herdei-
ros. “-Advs. DANIEL HACHEM, DANIELE ROSA E SOUZA
e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

92. COBRANÇA (SUMARIA)-1331/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS x INES POSTAI YA-
NAGUI- Indefiro o pedido retro, eis que não há comprovação
nos autos de que o imóvel se encontre desocupado. Intime-se a
parte exequente para requerer o que entende de direito. Intime-
se. -Advs. ALCEU BOLLIS e ELIAS MATTAR ASSAD-

93. MONITORIA-1408/2004-DELMAR BORGES x ROSAN-
GELA LIRA-Intime-se o autor para retirar o edital no prazo de
cinco dias. -Advs. JONAS BORGES e JOSIANE FRUET
B.LUPION-CUR.ESPECIAL-

94. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1536/2004-MARIA INES NOGUEIRA ASSINELLI x GEMA
ZANELATO-Intime-se o credor para, no prazo de 10(dez) dias,
proceder o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, para
posterior expedição do mandado, conforme despacho de fl.568,
quarto paragrafo. -Advs. JOSE ALZAMORA NETO, THAIS
PERRONE P. COSTA, VALDYR PERRINI, DENISE FELI-
PPETTO e CHRISTIANE BACICHETI-

95. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-67/2005-CARMEN
LUCIA PREISLER x BETY FERREIRA NETO e outro-Tendo
em vista o rito estabelecido na lei 11.232/2005, intime-se a parte
ré pessoalmente, para que, em quinze dias, faça o pagamento
espontaneo da quantia demonstrada pela petição e planilha de
fls.160/161 , sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do
debito (art. 475-J, CPC). Revendo posição anterior, deixo de
arbitrar honorários nesta fase processual. Se efetuado o depo-
sito, a parte deverá informar se é para satisfação do debito ou
garantia para futura impugnação. Escoando o prazo sem paga-
mento e depois de adiantadas as custas, expeça-se mandado de
penhora e avaliação. Do auto de penhora e avaliação sera inti-
mada imediatamente a parte executada, na pessoa de seu advo-
gado, para oferecer, querendo, impugnação em 15 (quinze) dias.

Int. -Advs. MILTON TEODORO DA SILVA, ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA e ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

96. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-149/2005-FUNDO
DE INVESTIMENTO - PCG BRASIL MULTICARTEIRA x
CICERO GALDINO DA SILVA- Ciencia ao autor sobre o ofi-
cio juntado as fls. 142. -Advs. LEONARDO WERNER P.DA
SILVA 36.712, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE BONA
OAB.39476/PR, KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA SAMANGAIA, LUCIANA BERRO e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

97. DECLARATÓRIA DE DÉB. C/C REP. DANOS.-207/2005-
ALCEU ANTONIO BARBOSA x COLEGIO DOM BOSCO S/
A- Recebo a impugnação apresentada às fis. 255/267, eis que
presentes os requisitos elencados no artigo 475-L do CPC. Tendo
em vista a plausibilidade dos argumentos lançados na impug-
nação acima referida, remetam-se os autos ao contador judicial
a fim de que seja feito o cálculo geral da condenação. Após o
retorno dos autos do contador judicial, voltem conclusos para
decisão. Intime-se. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS-

98. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-419/2005-DELA-
CI DO CARMO DE LIMA x ASSOCIACAO HOSP.DE
PROT.INF.DR.RAUL CARNEIRO- Intime-se o Perito desig-
nado por este juizo para informar local, data e hora para a con-
sulta médica pericial em que a autora se compromete compare-
cer, conforme fls. 558. Intime-se. -Advs. ODACYR CARLOS
PRIGOL, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832, ANDRES-
SA J. G. DE OLIVEIRA e ADRIANA DE FRANÇA-

99. COBRANÇA (SUMARIA)-528/2005-CONDOMINIO
CENTRO HAB. VISCONDE DE MAUA I x JOSE CELSO
CARNEIRO LOPES- Defiro o pedido de fl. 141. Oficiem-se
como requerido. Int. “Ao autor para recolher as custas referen-
te a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 20,00,
em cinco dias. “-Adv. MARILZA MATIOSKI-

100. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
575/2005-JOSE LUIS VASILAKIS e outro x SKY BRASIL
SERVICOS LTDA- Oficie-se ao E. Tirbunal de Justiça reme-
tendo-se a petição de acordo em anexo para as devidas provi-
dencias. Intime-se; -Advs. ERASMO F.ARRUDA JUNIOR-
OAB.23758, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-OAB.22232 e
CLAUDIA BUENO GOMES-

101. PRESTACAO DE CONTAS-580/2005-LUIZ GALDINO
DE CAMARGO x ANDRE MIGUEL SIDOR CORAIOLA e
outro-Intime-se a parte requerida para em 48 horas apresentar
as contas, com especificação de cada item e instruida com do-
cumentos justificativos de cada lançamento, sob pena de não
lhe ser licito imugnar o que o vencedor apresentar. Intime-se a
parte ré, por meio de seu advogado, para que, em quinze dias,
faça o pagamento espontaneo da quantia demonstrada pela pe-
tição e planilha de fls. , sob pena de incidir multa de 10% sobre
o valor do debito (art. 475-J, CPC). Revendo posição anterior,
deixo de arbitrar honorários nesta fase processual. Se efetuado
o deposito, a parte deverá informar se é para satisfação do de-
bito ou garantia para futura impugnação. Escoando o prazo sem
pagamento e depois de adiantadas as custas, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação. Do auto de penhora e avaliação sera
intimada imediatamente a parte executada, na pessoa de seu
advogado, para oferecer, querendo, impugnação em 15 (quin-
ze) dias. Int. -Advs. MANOEL R.MATOS NETO-OAB.30263,
ANDRE MIGUEL S. CORAIOLA e MARCOS TEIXEIRA
CARNEIRO-OAB.30351-

102. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-661/2005-BANCO
BMC SA x TEREZA EUGENIA DA SILVA- Aguarde-se a cita-
ção a ser feita na ação de revisão de contrato autuada em apen-
so. Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e SINVAL-
DO MOREIRA DE SOUZA-

103. EXECUCAO HIPOTECARIA-667/2005-BANESTADO S/
A x LENITA APARECIDA COGO-Intime-se o autor para, no
prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre o contido na respos-
ta do oficio recebido da RECEITA FEDERAL, o qual encon-
tra-se arquivado nesta Escrivania. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

104. SUSTACAO DE PROTESTO-670/2005-PANIFICADO-
RA PANANGELO LTDA x PARCERIA VIP COMERCIAL
LTDA e outro-Intime-se o banco requerido para preparar as
custas remanescentes no valor de R$200,70, conforme memó-
ria de cálculo de fl.113 , em 5 (cinco) dias -Advs. CARLOS
A.DE BARROS PERINO-OAB.37962 e ANA CAROLINNE
LIMA DA SILVA-.895/05

105. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-789/2005-IRACEMA
ALFARTH x LIPSIO CARVALHO CHAVES FILHO-Intimem-
se as partes para se manifestarem sobre o Laudo pericial, no
prazo de dez dias -Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN-
OAB.23159, RICARDO RUSSO 31666 e JOSIANE APARE-
CIDA PIURCOSKI-

106. DECLARATÓRIA DE DÉB. C/C REP. DANOS.-895/
2005-PANIFICADORA PANANGELO LTDA x PARCERIA
VIP COMERCIAL LTDA-Intime-se o banco requerido para
preparar as custas remanescentes no valor de R$228,70, con-
forme memória de cálculo de fl.242 , em 5 (cinco) dias -Advs.
ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO, ANA CAROLIN-
NE LIMA DA SILVA, JUSSARA DE BARROS AMORIN
A.37015/PR, LUIS ANTONIO MONTANHA, ANA CAROLI-
NA LAGO BAHIENSE e MIRIAM NASCIMENTO CARREI-
RA-

107. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-992/2005-PAULO
JURUA SALGADO BONILAURI x MATHIAS PIRES e ou-
tro-Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que

entender de direito. -Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA-
OAB.8105, OTTO J.LYRA NETO-OAB.18316 e FERNANDO
O’REILLY CABRAL BARRIONUEVO-

108. BUSCA E APREENSAO-1039/2005-DIBENS LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIEGO CUNHA
ALVES- Ciencia ao autor sobre o contido nos oficios juntados
as fls. 136, requerendo o que for de seu interesse. -Advs. SA-
BRINA DE CAMARGO OLIVEIRA, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, LUCI-
ANE LOPES ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS e JES-
SICA GHELFI-

109. CANCELAMENTO DE PROTESTO C/CREP.DANOS
MOR.ANTEC.TUTELA-1093/2005-PRINTMANN GRAFICA
E EDITORA LTDA x GRAFICA EDITORA IMPRIMEART
LTDA-Ao réu para recolher as custas referente a expedição e
postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. -
Advs. GIOSER ANTONIO O.CAVET, SUZANA VALENZA
MANOCHIO e EDSON ANTONIO LENZI FILHO-
OAB.38722-

110. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-1231/2005-PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x INES IVO-
NE KARAZ- Defiro o pedido de fls. 84. Expeça-se notificação
na forma determinada as fls 23 e no endereço fornecido pelo
oficio de fls. 71. Intime-se. “Ao autor para recolher as custas
referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/inti-
mação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. “-Advs. CRISTIA-
NE P.C.KOLLIA-OAB.24599 e ARTHUR VIRMOND DE
LACERDA NETO-

111. EXECUCAO HIPOTECARIA-1253/2005-BANCO ITAU
S/A x LUIS ADILSON BREUS e outro-Recebo o recurso de
apelação (fls.352/363 ), em seu duplo efeito. Intime-se a parte
contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs.
TATIANA K.T.CUNHA BARRETO-OAB.27803, ANDERSON
CAMPOS COSTA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA,
LUIZ EDSON FACHIN, THIAGO LIMA BREUS e RODRI-
GO LUIS KANAYAMA-

112. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1395/2005-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x M F G -COMERCIO
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-Intime-se a parte autora
para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (fl. 176 verso). -Advs. ROSIMEIRI GOMES
BASILIO e ERIKA PAULA DE CAMPOS-OAB.17492-

113. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-279/2006-
COBRAFAS-FOMENTO MERCANTIL LTDA x FAMA CO-
MUNICACOES COM. INDUSTRIA LTDA e outro- Defiro o
pedido de fls. 114/115. Expeça-se carta precatória na forma
requerida. Anote-se o substabelecimento de fls. 116. Intime-se.
“Intime-se a parte autora para retirar a carta precatória.
R$34,30.”-Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
LAZARA DANIELE GUIDIO BIONDO, CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e MICHELLE APARECIDA GAN-
HO-

114. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-303/2006-UNIBAN-
CO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ CAR-
LOS MILANI DELA JUSTINA-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que for
de seu interesse, sobre a resposta contido no oficio juntado as
fls. 73. -Advs. LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMAR-
GO OLIVEIRA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA DE CAMAR-
GO OLIVEIRA e BRUNO MIRANDA QUADROS-

115. CARTA DE SENTENCA-468/2006-SILVIA REGINA
BAIALARDI AZAMBUJA x TRANSPORTE COLETIVO
GLORIA LTDA- Conforme refere Leonardo Ferres da Silva
Ribeiro em prestigiada obra O panorama atual, por força da Lei
11.232/2005, é o de que deve haver dispensa da caução, como
exceção à regra geral prevista no inc. III do art. 475- O, caput,
nas seguintes hipóteses: (a) quando, cumulativamente, estive-
rem presentes os seguintes pressupostos: (i) crédito de nature-
za alimentar ou decorrente de ato ilícito; (ii) valor do crédito
limitado a 60 salários mínimos; e (iii) demonstração de que o
exeqüente encontra-se em situação de necessidade; (b) nos ca-
sos de execução provisória em que pende agravo de instrumen-
to junto ao STF ou ao STJ (art. 544), salvo quando da dispensa
possa resultar grave dano, de dificil ou incta reparação, ao exe-
cutado. (Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos
judiciais, Lei 11.232/2005 / coordenação Teresa Arruda Alvim
Wambier. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006,
pág. 432/433). Daí, então, não vislumbro a possibilidade de
levantamento do dinheiro sem caução, eis que não se cuida de
pender recurso ao STF ou STJ, mas, sim, de simples agravo na
instancia superior. Ademais, é bom se diga, o depósito da quantia
referida, muito embora reconhecida pela executada como débi-
to máximo (fls. 1873), serviu para complemento da penhora; e
estando ainda em discussão o agravo, não vislumbro, por ora, a
possibilidade de levantamento do dinheiro. Malgrado as graves
as conseqüências do acidente - indiscutíveis - nova expropria-
ção nesta fase, pendente de decisão o agravo de instrumento,
não se coaduna com a segurança necessária ao caso, até frente
as quantias já recebidas pela exeqüente. Celeridade não pode
se confundir com pressa. Por tais razões, indefiro o que se pede
às fls. 1893/1895, porque sem caução. Frente ao efeito suspen-
sivo concedido ao agravo (fls. 1888/1892) e ao que decidi às
fls. 1875/1876, determino aguarde-se o julgamento do agravo
até quinze dias antes das datas marcadas, sem nova designação
desde logo. Li as razões do inconformismo (fls. 1845/1855) e
não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os
fundamentos da decisão agravada, que mantenho, pelo que nela
se contém. Oficie-se ao Juiz Relator, encaminhando cópia des-
ta decisão e noticiando o cumprimento ao que dispõe o art.
526, do CPC, pela agravante. Int. -Advs. MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, ACACIO CORREA FILHO, JUAREZ XAVI-
ER KUSTER-OAB.8241, EDISON J.P.DE CARVALHO-
OAB.26144, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÁO-25.298, PETERSON
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ZANCANELLA e ADRIANA D‘AVILA OLIVEIRA-

116. EMBARGOS À EXECUCAO-471/2006-JUAREZ TR-
ZASKOS x VOUPAR ADM.CONSORCIOS .S/C LTDA-Defi-
ro o pedido retro, oficie-se como requerido. Int. “Ao réu para
recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 30,00, em cinco dias.” -Advs. ANISIO
DOS SANTOS e LUIZ ANTONIO DAROS-.617/01

117. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-484/2006-
BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA x CRYSTAL
AGENCIA DE TURISMO LTDA e outro- Ciencia ao autor so-
bre o contido no oficio juntado as fls. 91, requerendo o que for
de seu interesse. -Adv. CARLOS EDUARDO FERREIRA-

118. EMBARGOS DE TERCEIROS-491/2006-GRAMAPAR
GRAMEIRA LTDA x NADYR ZANELLA-Tendo em vista o rito
estabelecido na lei 11.232/2005, intime-se a parte ré, através de
seu procurador, para que, em quinze dias, faça o pagamento espon-
taneo da quantia demonstrada pela petição e planilha de fls. 94/95,
sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do debito (art. 475-
J, CPC). Revendo posição anterior, deixo de arbitrar honorários
nesta fase processual. Se efetuado o deposito, a parte deverá infor-
mar se é para satisfação do debito ou garantia para futura impugna-
ção. Escoando o prazo sem pagamento e depois de adiantadas as
custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto de
penhora e avaliação sera intimada imediatamente a parte executa-
da, na pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo, impugna-
ção em 15 (quinze) dias. Int. -Advs. RICARDO C.PINHEIRO
BECKER-OAB 19346, SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALE-
XANDRE MARTO-.623/04

119. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
522/2006-CONDOMINIO SOLAR DA NOGUEIRA x RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR e outros- Sobre a contestação e
documentos de fls. 521/575, manifeste-se o réu denunciante no
prazo de 10(dez) dias. Int. -Advs. ALEXANDRE T.VEDANA,
RENATO JOSE BORGERT, ANDRE MELLO SOUZA, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, ANGELA ESTORILI0 S. FRANCO, SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO, JEFFERSON COMELI-
OAB.38612 e EVALDO DE PAULA E SILVA JUNIOR-

120. EMBARGOS À EXECUCAO-545/2006-PANIFICADO-
RA SOLAR LTDA e outros x MARIO DA CRUZ-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Advs. FREDERICH MARK ROSA SANTOS-10.416 e CAR-
LOS R.B.DE OLIVEIRA-OAB.36548-

121. BUSCA E APREENSAO-558/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VERGINIA MARA PEDROSO- Defiro o pedido
de fl. 80. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expe-
dida para a COmarca de Matinhos/PR. Com o retorno da carta
precatória, manifeste-se o autor requerendo o que entender de
direito. Int. -Advs. MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A
e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

122. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-587/2006-TEREZA
EUGENIA DA SILVA x BANCO BMG- Aguarde-se a citação a
ser feita na ação de revisão de contrato autuada em apenso. Int.
-Advs. SINVALDO M.DE SOUZA 25151 e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.661/05

123. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-588/
2006-TEREZA EUGENIA DA SILVA x BANCO BMC SA-
Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado de citação a ser cum-
prido no endereço indicado na petição retro. Int. “Custas de
postagem da carta pela autora. R$8,00.”-Adv. SINVALDO
M.DE SOUZA 25151-.661/05

124. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-647/
2006-SZNITER ADM.& PARTICIPAÇÕES LTDA x ANNE
MARIA KUTNE e outros-Recebo o recurso de apelação
(fls.305/329 ), em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte con-
trária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs.
GLACILENE ANTONIO RODRIGUES REOLON, SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE, ADRIANO BARBOSA, ALMIR
KUTNE e ANNE MARIE KUTNE-

125. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-667/2006-B.V. FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x FRANCISCO FERRAES FILHO-
Ao autor para recolher as custas referente a expedição e posta-
gem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA e MICHELE SACKSER-

126. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-704/2006-ITAU
SEGUROS S/A x ROGERIO RIBAS LANGE- Desentranhe-se
a petição de fls. 193/194 e junte-se nos autos corretos. Em se-
guida cumpra-se o despacho de fls. 195. Int. -Advs. ELIANI
GARCIES CHOTI, CIRO BRÜNING, LAMA IBRAHIM, CYN-
TIA BRANDALIZE e JULIO CESAR SPRENGER RIBAS-

127. COBRANÇA (ORDINARIA)-746/2006-BANCO BANK-
BOSTON MULTIPLO S/A x ELY APARECIDA DINAMAR-
CO BARREIRA- Ciencia ao autor sobre o contido no oficio de
fl. 523. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

128. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-749/2006-NAZIR DE
BORTOLI x ITAUCARD FINANCEIRA S/A-C.F.I.- Tendo em
vista que o perito judicial nomeado declinou do encargos, no-
meio em substituição o perito Luiz Gabriel C. Passos (tel. 9969-
0462), o qual deverá ser intimado para manifestar-se se aceita
o encargo salientando que a parte autora é beneficiária da jus-
tiça gratuita. Intime-se. -Advs. GISSIANE C.CHROMIEC -
36660-B, GUILHERME DALOCE CASTANHO, CLAUDIA
BUENO GOMES e LUIS CARLOS LAURENÇO-

129. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-934/2006-BAN-

CO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A x ASSOCIAÇÃO DE
ENSINO ANTONIO LUIS e outros- Vistos, Tendo em vista a
certidão de fls. verifico que laborei em equívoco no que se re-
fere ao despacho de fls. 2135, razão pela qual o revogo. 1. -
Embargos de Declaração (fl. 2109/2112) ASSOCIAÇAO DE
ENSINO ANTONIO LUIZ 1.1 - DECISAO DE Fis. 1422/1425
- ALCANCE A executada alega que a despeito de inúmeros
pedidos de esclarecimento, não restou decidido quais as em-
presas deveriam apresentar documentos segundo a decisão de
fls. 1422/1425. Considerando que a decisão em questão aten-
deu ao pedido do administrador judicial (fls. 1327, item 1),
infere-se que as empresas: ASSOCIAÇAO DE ENSINO AN-
TONIO LUIZ, ASSOCIAÇAO DE ENSINO VERSALHES E
ASSOCIAÇAO DE ENSINO UNIAO, deverão cumprir a de-
terminação judicial. Muito embora a Associação de Ensino
União não integre a execução, ficou evidenciado que a primei-
ra executada valeu-se da referida instituição para recebimento
de valores de mensalidades que deveriam ser objeto de constri-
ção judicial. Para tanto basta observar, em especial, as infor-
mações de fls. 1154/1156 e as decisões de fls. 1199/1201, 1289/
1292. Diante disto, e considerando a necessidade do Adminis-
trador .3udicial ter conhecimento exato quanto aos llames jurí-
dicos e financeiros que unem todas as referidas instituições,
esclareço que a decisão de fis. 1422/1425 refere-se às empre-
sas supra mencionadas, quais sejam: ASSOCIAÇAO DE EN-
SINO ANTONIO LUIZ, ASSOCIAÇAO DE ENSINO VER-
SALHES E ASSOCIAÇAO DE ENSINO UNIAO. Assim sen-
do, visando conferir efetividade às decisões de fls. 1422/1425,
que até o momento não foram atendidas, determino a intima-
ção pessoal dos representantes legais das instituições mencio-
nadas, para cumprir o despacho de fis. 1422/1425, em 48 ho-
ras, sob pena se aplicação de nova multa prevista no artigo 601
do Código de ProceSSo Civil, bem como decretação de sua
prisão, tanto pelo crime de desobediência quanto de indevida
resistência ao cumprimento da ordem de penhora (artigo 662
do Código de Processo Civil). Considerando que a executada
somente teve dúvidas acerca da apresentação de documentos
em relação à ASSOCIAÇÃO DE ENSINO UNIÃO, não have-
ria qualquer óbice à apresentação dos documentos referentes
às outras instituições, fato que demonstra que sua conduta se
insere no disposto no artigo 14, V do Código de Processo Civil.
Assim, seus representantes legais também deverão ser intima-
dos quanto à possibilidade da aplicação da multa prevista no
parágrafo único do referido dispositivo legal. 1.2 -· DECISAO
DE fis. 2091 Com relação aos embargos de declaração de fls.
2067/2073 nada há esclarecer, visto que a decisão de fis. 2091
os apreciou, o que implica na ocorrência da preclusão. Veja-se
que a petição de fls.s 2067/2073 não se encontra subscrita, como
bem observado às fis.2091, o que torna o recurso inexistente.
Da mesma, ainda que assim não fosse, a referida decisão dei-
xou evidente a inexistência de omissão ou contradição no des-
pacho proferido em audiência. Assim, deixo de acolher o pedi-
do da executada no que se refere à declaração da decisão de
fis. 2091 relativamente a tal questão. 2- Embargos de Declara-
ção (fis.2113/2114) ASSOCIAÇAO DE ENSINO ANTONIO
LUIZ A petição de fis. 2113/2114 não se encontra subscrita,
razão pela qual determino a intimação do procurador da execu-
tada para que promova sua subscrição em cartório, retornando
após os autos para exame do que nela foi pleiteado. 3-Embar-
gos de Declaração (fis. (2133/2134) BANCO INDUSTRIAL
DO BRASIL S.A. Os embargos são tempestivos e merecem
provimento, visto ser imprescindível a exata aferição dos valo-
res recebidos pela empresa de factoring por força do contrato
firmado com a executada. Diante disto determino seja oficiado
à instituição financeira mencionada no item 7 da petição de fis.
2133/2134 para que este encaminhe demonstrativo dos valores
recebidos em cobrança por conta das mensalidades da executa-
da Uniandrade - Associação de Ensino Antonio Luiz. 4- Peti-
ções de fis. 2136/2137, 2166, 2194 ASSOCIAÇAO DE ENSI-
NO ANTONIO LUIZ Indefiro o pedido formulado pela execu-
tada às fis. 2136/2137 e reiterado às fis. 2194, tendo em vista
que houve designação desta Magistrada para atuar no feito.
Ademais, o pedido de suspensão deveria ser formulado na ex-
ceção de suspeição. Por fim, não há que se falar em recolhi-
mentos de mandados ou mesmo impedimento do uso de refor-
ço policial, visto que alei processual prevê tal possibilidade em
caso de necessidade devidamente comprovada. Defiro o pedi-
do de restituição de prazo formulado às fis. 2166. 5- Agravo de
Instrumento (fis.2170/2193) NOVA AMERICA FOM. MERC.
LTDA. Mantenho decisão de fls. 2102/2105, pelos seus própri-
os fundamentos. Oportunamente Oficie-se ao DD. Relator in-
formando a manutenção da decisão agravada, bem como que a
agravada cumpriu o disposto no art. 526 do Código de Proces-
so Civil. 6- Petição 2241/2245 BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL S.A. O exeqüente pediu o levantamento dos valores
penhorados neste feito, que somam R$ 708.140,02, afirmando
para tanto que: a) trata-se de cumprimento definitivo de sen-
tença; b) mesmo em havendo impugnação não terá, em regra,
efeito suspensivo; c) mesmo havendo tal efeito é possível o
levantamento de valores mediante prestação de caução; d) apre-
senta caução através de carta de fiança bancária expedida pelo
Banco Sofisa. A cláusula 10 do acordo firmado entre as partes
e que não teve sua nulidade decretada, deixa clara a existência
de expressa renúncia pelos devedores quanto ao exercício do
direito de impugnaçao ou exceção ao presente cumprimento de
sentença. Diante disto, a princÍpio possível se verifica o aten-
dimento do pedido do exeqüente, no que se refere ao levanta-
mento de valores. Ocorre, porém, que houve a interposição de
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em
relação à decisão que reconheceu a fraude à execução das ope-
rações envolvendo a executada e a empresa Nova América Fo-
mento Mercantil, Diante disto, pelo menos até manifestação do
Relator, por medida de cautela, entendo que não ser recomen-
dável o levantamento da referida verba. Da mesma forma, não
houve, ainda atendimento ao despacho mencionado na certi-
dão de fls. 2127 e que deferiu o pedido de fls. 2096 do exe-
qüente, o que impede o exato conhecimento do total de valores
penhorados no processo. Frise-se, ainda, que os documentos
de fls. 2246/2249 não comprovam a vinculação das contas all
mencionadas ao referidos auto. Por fim, no que se refere à cau-
ção oferecida, embora seja reconhecida como idônea pela ju-
risprudencia , in casu, verifico não haver qualquer comprova-
ção quanto à legitimidade dos subscritores do documento de

fls. 2253/2254 para outorga da referida garantia. Diante disto,
deverá o exeqüente juntar aos autos documentos devidamente
autenticados e comorobatórios da legitimidade e poderes dos
subscritores para firmar a carta de fiança. Apresentados os do-
cumentos, em decorrência do onnciolo do contraditório, deter-
mino a intimacão dos devedores cara manifestação quanto ao
pedido de levantamento e da caução oferecida, visto não haver
Qualauer circunstância dechnada nos autos aue imollaue na
necessidade de atendimento do pedido inaudita altera pars. 7-
Providências a cargo da Escrivania 7.1- Deverá a Escrivania
promover a publicação do oresente desoacho somente aoós
cumorir todas as orovidências aue estiverem a seu cargo, justa-
mente a fim de evitar reiterados pedidos de reaberturas de ora-
zo. 7.2- Tendo em vista as sucessivas e até recetitivas manifes-
tacões das oartes, os autos deverão vir à conclusão somente
após o decurso dos prazos assinalados para manifestações, ex-
ceto caso haja Dedido de urcência devidamente fundamentado.
Tai medida é imorescindivel visto que as conclusões seguidas e
desnecessárias causam prejuizo ao andamentos de outros oro-
cessos uraentes e daaueles oue oossuem orloridade de tramita-
ção. 8- Intimacões e diliaências necessárias. “Ao exequente para
recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. Intime-se a parte
exequente para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no
prazo de dez dias. “-Advs. RENATO NAPOLITANO NETO,
ROBERTA DOS REIS MATHEUS, VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD PALACIOS, ELLIS ERNANI CECHELERO, GUI-
LHERME HENRIQUE TRAUB, ADRIANO ROMOS, RENA-
TO REIS SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RÃES, DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA, LUCIANO ARI-
DA, EDUARDO HUMBERTO DALCAMIM, CAMILE SIL-
VA NOBREGA, HENRY ANDERSEN NAVARETTE, JEFFER-
SON BARBOSA, MARCIA DOS SANTOS BARAO, CLAU-
DIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA, LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO, LIZ HELENA RAPOSO 32250/PR, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, MAURICIO PERUCCI, VIVI-
AN DE MORAES MACHADO, FLAVIA MUSSIO ROVERE,
JOSE CLIMACO DE SANTANA, DANIEL MENEZES MAT-
TAR, VANIA ANTUNES DE SANTANA, ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO e JOSEMAR SIMBALISTA-

130. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-951/2006-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA x BAA BENETTI CONSULTORIA E PARTICIPAÇO-
ES LTDA-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo
de 10(dez) dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a
resposta contido no oficio juntado as fls. 117/118. -Advs. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA, EDERSON BENETTI e
OGIER ALBERGE BUCHI-

131. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-976/2006-
ORALPAR CLÍNICA ODONTOLÓGICA S/C LTDA x APA-
RECIDA TEIXEIRA ROMANOW- Defiro o pedido de fl. 98.
Expeça-se mandado de avaliação dos bens penhorados as fl. 52
o qual deverá ser cumprido no endereço indicado as fl. 98. Int.
-Adv. CRISTIANO DIONÍSIO-

132. INTERDICAO-1173/2006-LUCIANE APARECIDA DU-
ARTE x HERMOGENES KAIL-Intime-se a parte autora para
se manifestarem sobre o Laudo pericial, no prazo de dez dias,
após vistas a Curadora especial. -Advs. RAFAEL TADEU
MACHADO-( DEF. PÚBLICO), CLEUZA KEIKO
H.REGINATO - DEF.PÚBLICA. e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-

133. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1427/2006-
BANCO BRADESCO S/A. x AIRTON DE AVILA ERIG- Ci-
encia ao autor sobre o oficio juntado a fl. 134, requerendo o
que de direito. -Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, NEIDE MARIA MARTINS e
JULIO CESAR DALMOLIN-

134. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1502/
2006-TEREZINHA DE JESUS ANDRADE x BRASIL TELE-
COM S/A- Tendo em vista o contido na decisão da superior
instancia (fls. 167/171), intime-se a executada para cumprir ps
termos da sentença, conforme requerido na petição de fls. 174/
182. Int. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER OAB.67721/SP, MARCIA FERNANDES BEZERRA, RITA
DE CASSIA CORREA DE VASCONCELO e EVELYN MO-
RENO WECK-

135. USUCAPIAO-1612/2006-WILSON MARCONDES e ou-
tros x - Ciencia ao autor sobre o contido no oficio de fls 78/79,
bem como, intime-se o autor para cumprir o despacho de fl. 75.
(Atenda-se a promoção ministerial (fls. 70/71). Int. )-Advs.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-14243, ANTONIO MO-
RIS CURY, DJALMA ANTÔNIO MULLER GARCIA, ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO TANAKA
JUNIOR(MUNICIPIO), JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO, LUIZ GUILHERME MUELLER PRADO, PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA, PAULO ROBERTO JEN-
SEN, SAULO DE MEIRA ALBACH e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES-

136. USUCAPIAO-1679/2006-OZEAS PEREIRA DE SOUZA
e outro x CARLOS COSTA BRAGA- Defiro o pedido retro,
oficie-se como requerido. Int. “Custas de postagem do oficio
pelo autor. R$3,00.”-Adv. MARTINHO CARLOS DE SOU-
ZA-

137. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-29/2007-BANCO
FINASA S/A x JAQUELINE DA SILVA-Intime-se o autor para
retirar o edital no prazo de cinco dias. R$7,00. -Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE
BONA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-

138. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
124/2007-ALEXANDRE A. S. GEBRAN NETO x BANCO
BANKBOSTON MULTIPLO S/A-Intimem-se as partes para

que, no prazo de 10(dez)dias, manifestem-se sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito (R$4.294,00) de fls. 458/459. -Advs.
CLAUDIO CESAR PINTO, JULIANA MAIA BENATO, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
OAB.67721/SP e LUCIANE CASTILHO ARNOLD-

139. INTERDICAO-131/2007-EGLAE OLIVEIRA FRANCO
x MARCOS AURÉLIO FRANCO RIBEIRO- Tendo em vista a
certidão da escrivania de fls. 95, nomeio em substituição a Dra.
Vanessa Andrade, tel. 91915525. Intime-se a Sra. Perita para
informar se aceita o encargo, salientando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuita. Intime-se. -Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

140. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
234/2007-SAFRA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA x JOSE
ANTONIO SCHOLZE-Manifeste-se a parte autora sobre a de-
volucao da carta de citação/intimação de fl. , em cinco dias. 88/
89. -Adv. RAQUEL REGINA B.FARAH-OAB.29194-

141. SUSTACAO DE PROTESTO-250/2007-CLAUDIO MO-
REIRA x BRANCA PURA CONFECÇÕES-Intime-se a parte
autora para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias, requerendo
o que for de seu interesse, sobre a resposta contido no oficio
juntado as fls. 75. -Adv. ALEXANDRE FOTI-

142. INVENTARIO-346/2007-VIVIANA RAQUEL ZURRO x
ALVARO LUIZ STELLE- Atenda a promoção ministerial (fl.
69). LAvre-se termo de últimas declarações. Expeça-se alvará
em nome da inventariante para transferencia da titularidade dos
contratos de prestação de serviços de telefonia (fls. 52/54). Após,
a Fazenda Pública. Int. “Intime-se a Dra. Adelaide para assinar
o termo de fl. 71. Intime-se a autora para retirar o alvará.
R$7,00.”-Adv. ADELAIDE STRAPASSON-

143. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-361/2007-BV
FINANCEIRA S.A-C.F.I. x JEFERSON GONÇALVES DO
NASCIMENTO JR-Ao autor para recolher as custas referente
a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no
valor de R$ 30,00, em cinco dias. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE
DE BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEO-
NARDO WERNER P.DA SILVA 36.712, ANA PAULA VIA-
NA BARMANN e MICHELE SACKSER-

144. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-511/2007-
BANCO ITAU S/A x LOURENÇO EUSTAQUIO SERAFIM
BORBA- Ciencia ao autor sobre o contido nos oficios juntados
as fls. 92, requerendo o que for de seu interesse. -Advs. KLAUS
SCHNITZLER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

145. DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO CAMBIAL-596/
2007-NUTRHOUSE ALIMENTOS LTDA x RADIAL TRANS-
PORTES S/A- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
autora no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que entender de
direito. Int. -Advs. MARIA ALICE ROSS, ANDRE LUIZ
MORÉGOLA E SILVA, BRUNO GALIOTTO, FERNANDO
RICARDO BRESSER SILVEIRA DE C. e MARCO ANTO-
NIO GALLÃO-

146. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-647/2007-
BANCO BRADESCO S/A. x CRONUS FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA- Intime-se a parte exequente para manifestar-se so-
bre os oficios de fls. 132/135 e requerer o que entender de di-
reito. Intime-se. -Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI, RO-
DRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA, GUSTAVO
LUIZ BALABUCH e RICARDO DA SILVA GAMA-

147. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-673/
2007-BERNARDO MURARA(representado) e outros x UNI-
BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Remetam-
se os autos para o E. Tribunal de Justiça do Paraná com as
homenagens de estilo. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA, GUSTAVO BONINI GUEDES, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, AURELIANO PERNETTA CARON, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e JANAINA
ROVARIS-

148. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-725/2007-
CONSTRUTORA E INCORP. GREENWOOD LTDA x 14
BRASIL TELECOM CELULAR S/A-Ao autor para recolher
as custas referente a expedição e postagem da(s) carta de
citação(s)/intimação no valor de R$ 45,00, em cinco dias. -
Advs. JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR, PAULO
BRANCO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-

149. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-757/
2007-JAIRO CEZAR GUIMARÃES x BANCO SANTANDER
BANESPA S/A-Remetam-se os autos para o E. Tribunal de Jus-
tiça do Paraná com as homenagens de estilo. Int. -Advs. GUS-
TAVO BONINI GUEDES, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
ALCEU PREISNER JUNIOR, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUCIANO VERNALHA GUIMARÃES, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA 10061 e ALBERTO SILVA
GOMES-

150. COBRANÇA (SUMARIA)-771/2007-HARONY LADY
CARON GUBERT x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO- Diante da decisão do Juizo ad quem, determino a
suspensao do processo até a decisão final do agravo de instru-
mento. Int. -Advs. MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, THAIS
HELENA ALVES ROSSA e BEATRIZ SCHIEBLER 21739/
PR-

151. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-881/2007-
SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x
MARCELO FRANÇA DUTRA- Defiro o pedido retro de sus-
pensão pelo prazo de 60 dias. Após, intime-se a parte autora



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 107107107107107

para dar prosseguimento no feito. Intime-se. -Adv. ANA SYL-
VIA RIBEIRO PIMENTEL-

152. EXECUCAO PROVISORIA-971/2007-SCANVAEGT DO
BRASIL COMERCIAL LTDA x EDITORA BRASILEIRA DE
PUBLICIDADE EMPRESARIAL e outro- Avoco os autos para
revogar o terceiro parágrafo do comando judicial de fls. 171,
bem como determinar a intimação da parte autora para mani-
festar-se no prazo de dez dias sobre a petição de fls. 170. Inti-
me-se. -Advs. JULIANE MIRELA BERTUZZI, JANDER LUIS
CATARIN e CARLA REGINA NASCIMENTO-

153. USUCAPIAO-1009/2007-PATRICIA JOAN CLEAVELEY
HAU x - Recolha o oficio mencionado. Oficie-se ao Detran
para que preste as solicitações referidas, em 30 dias, ao passo
que suspendo a realização da audiencia designada. Int. “Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. “-Adv. ECLAIR
TAVARES TESSEROLI-

154. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1074/2007-JOCELIA FERREIRA FARIA x NOROESTE ADM.
DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA e outros- Penso existir
conexão entre estes autos de revisional e a ação de cobrança
(autos n. 334/07), eis que a questão de fundo de ambos é co-
mum: o contrato de compromisso de compra e venda. Uma vez
reconhecida a possibilidade de revisão, torna-se inexigível a
importância cobrada nos moldes pleiteados, valendo, também,
o raciocínio contrário. E, convém frisar, esta ação foi proposta
posteriormente à ação de cobrança, vale dizer, enquanto esta
foi proposta em junho, com despacho inicial positivo em
09.08.2007, aquela foi despachada em 22.03.2007 (fls. 352).
Reconheço, portanto, a conexão. Remetam-se os autos ao juizo
da 5ª VAra Civel de Curitiba, tendo em vista a prevenção da-
quele juizo. Int. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, CLEI-
DE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

155. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-
1087/2007-MARCOS ANTONIO PEREIRA ME x DAIMLER-
CHRYSLER DO BRASIL LTDA- Avoco os autos para revogar
a concessão do beneficio da justiça gratuita, eis que não fora
requerido pela parte autora, tampouco esta preenche os requi-
sitos. Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA, HE-
LIO LUIZ VITORINO BARCELOS, SOCRATES JOSE NICLE-
VISK, OSCAR FLEISCHFRESSER OAB.21505/PR e CAR-
LA FLEISCHFRESSER-

156. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DÉB. C/ TUTELA-1093/
2007-NERIVANDO APARECIDO MONTAGNINI x BANCO
DO BRASIL S/A e outros- Estendo os efeitos da liminar aos
protestos mencionados (fls. 99, item 2), diante da verossimi-
lhança da alegação já demonstrada. Int. “Ao autor para reco-
lher as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s)
no valor de R$ 20,00, em cinco dias. Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a devolucao da carta de citação/intimação de fl.110/
111 , em cinco dias. “-Advs. DIDIO MAURO MARCHESINI,
SILVANO ALVES ALCÂNTARA, AMANDA CECATTO AL-
CÂNTARA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARCIO ANTONIO
SASSO OAB.28299A/PR, JAIRO BASSO, MARCIA REGI-
NA OLIVEIRA AMBROSIO e FABIO SPAGNOLLI - 23268-

157. REVISÃO DE CONTRATO-1136/2007-REINALDO
BAYER ESTEVES RODRIGUES x BANCO ABN AMRO
BANK S/A- A parte autora ajuizou a presente demanda preten-
dendo a revisão do contrato de financiamento com alienação
fiduciária aduzindo para tanto que a prática de capitalização de
juros, bem como os juros de mora foram cobrados em percen-
tuais superiores ao permissivo legal. Requereu a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor, bem como a inversão do
ônus da prova. O pedido de justiça gratuita foi indeferido por
este juízo, tendo sido esta decisão reformada pelo E. Tribunal
de Justiça. Quanto ao pedido de antecipação de tutela para o
fim de garantir a manutenção da posse do veículo com o autor,
este foi indeferido por este juízo, aguardando o julgamento de
agravo de instrumento interposto às fls.99/104. A requerida
apresentou contestação em audiência sem aduzir qualquer pre-
liminar, apresentando a parte autora impugnação à contestação
refutando todos os termos desta. E isto em suma o contido nos
autos. Passo à análise do pedido de inversão do ônus da prova.
Não vislumbro no presente caso a hipossuficiência técnica ou
dificuldade da parte autora na produção da prova para a defesa
dos seus direitos, eis que houve apresentação de planilha de
cálculo apontando as ilegalidades que argüiu. Deste modo, in-
defiro o pedido de inversão do ônus da prova. Passo à análise
da provas requeridas pelas partes. Defiro a produção da prova
pericial. Para atuar como perito, nomeio o doutor Antonio 1
ernando de Azevedo, que cumprirá o encargo escrupulosamen-
te, independentemente de termo de compromisso (CPC, art.
422). O Perito judicial informará o Cartório, por petição escri-
ta, da data e local da realização da prova pericial, devendo a
escrivania dar ciência as partes através de seus procuradores,
pelo meio mais célere possível (CPC 431-A). O laudo pericial
deverá ser entregue em Cartório no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data em que o perito for intimado para dar
início aos trabalhos (CPC, art. 421, caput, e 433, caput). Apre-
sentado o laudo em Cartório, os assistentes técnicos porventu-
ra indicados pelas partes deverão, querendo, apresentar seus
pareceres no prazo comum de dez dias, depois de intimadas as
partes da apresentação do laudo (CPC 433, par. único). Intime-
se o perito para apresentar estimativa de seus honorários, no
prazo de cinco dias, bem como do contido no item 5 1 supra
Havendo escusa (CPC art. 146, c/c CPC, art 423 ),voltem-me
os autos conclusos para nomeação de novo perito. Intime-se. -
Advs. DAVID BESSA ALVES, RODOLFO GARDINI FAGUN-
DES, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO
CARRILIO, MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 27133,
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

158. IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-1171/2007-SZIN-
TER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. x ANNE
MARIA KUTNE e outros- Por evidente equivoco, foi recebido

o agravo retido interposto as fls. 119/127. Deixo de receber o
referido agravo eis que nao é possivel aplicar-se ao presente
caso o principio da fungibilidade, eis que se trata de erro gros-
seiro. Intime-se. -Advs. ADRIANO BARBOSA, SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE, ALMIR KUTNE e ANNE MA-
RIE KUTNE-.647/06

159. COBRANÇA (ORDINARIA)-1186/2007-ELIE
GUETTA(REPRESENTADO) e outro x BANCO DO BRASIL
S/A- I- Considerando a impossibilidade deste Magistrado em
presidir a audiência designada para o dia 11 de fevereiro de
2008 às 09:30 horas, redesigno nova data para o dia 12 de mar-
ço de 2008, às 15:00 horas. Intimem-se. II- Renovem e as dili-
gências necessárias. Intimem-se a parte autora através de seu
advogado pelo Diário da Justiça e a parte requerida por AR/
Mandado, não havendo necessidade de nova citação e sim inti-
mação da parte para comparecimento a audiencia, com as ad-
vertências legais. -Advs. DESIREE WINTER AMARAL e EU-
GENIO DE LIMA BRAGA-

160. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1209/2007-MCM
COMPANHIA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA x
RGR ENTRETENIMENTOS LTDA-Intime-se a parte autora
para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (fl. 45(. -Advs. XAVIER LEONIDAS
DALLAGNOL e ERENITA COSTA SOARES GUIMASRÃES-

161. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA-1213/
2007-HSBC SEGUROS BRASIL S/A x JANETE LEMES DA
FONSECA- Avoco os autos para revogar o despacho de fl. 28 e
determinar que sejam os autos remetidos ao contador judicial
para elaboração do cálculo da condenação, conforme o V. acór-
dão de fls. 93/102 dos autos em apenso nº 135/2005. Intime-se.
-Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A.BUSATO e VI-
TAL CASSOL DA ROCHA-.1561/03

162. REVISIONAL DE CONTRATO-1239/2007-ISMAEL
LOURENÇO PEREIRA x BANCO FINASA S.A- Dê-se cien-
cia as partes acerca de decisão de fls. 116/125. Intime-se o pe-
rito para que se manifeste sobre a proposta de fls. 126 no prazo
de dez dias. Int. -Advs. ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
VICENTE MAGALHAES-OAB.17298, SANDRO LUIS TO-
MAS BALLANDRE ROMANELLI, LUCIANE LOPES AL-
VES, JESSICA GHELFI e MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH-

163. USUCAPIAO-1252/2007-MARIA CRISTINA MICHE-
LOTTO x SANDRA MARIA HEISLER- Sobre o contido na
petição e documentos de fls. 340/342 manifeste-se a autora no
prazo de 10(dez) dias. Após, ao Ministério Público. Posterior-
mente analisarei o pedido de fls. 344/348. Int. -Advs. JOSÉ
ARI MATOS, JANE PICKLER G. MATOS, RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR, FERNANDO AUGUSTO DA SILVA MA-
GALHÃES, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA ANTÔNIO
MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO
TANAKA JUNIOR(MUNICIPIO), JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO, LUIZ GUILHERME MUELLER PRADO,
MARIA CRISTINA J.CASTOR DE MATTOS, NATANIEL
RICCI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, PAULO
ROBERTO JENSEN, SAULO DE MEIRA ALBACH, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENCKO 20.892 e CARLOS
EDUARDO DE NOVAES-

164. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ARBITRAL-1272/
2007-ALTEMIR MOLLETA x SANDRA MARA DO NASCI-
MENTO CORDEIRO e outro- Ciencia ao autor sobre o oficio
juntado as fls. 125/127, requerendo o que for de seu interesse.
-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR—.

165. EMBARGOS-1305/2007-REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS MAIER LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Sobre a impugnação (fls. 75/95) manifeste-se o embargante no
prazo de 10(dez) dias. Int. -Advs. MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA e DANIEL HACHEM-.64/07

166. EMBARGOS-1306/2007-MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A x MARCOS DA ANUNCIAÇÃO- A parte em-
bargada interpôs embargos de declaração contra a sentença de
fls. 131/132 alegando haver omissão na referida decisão na
medida em que olvidou ser a parte embargada beneficiária da
justiça gratuita, isenta, portanto, das custas processuais confor-
me preconiza lei 1.060/50. Assiste ra2ão ao embargante. Desta
forma, a fim de corrigir a apontada omissão para corrigir a par-
te dispositiva da sentença em seu último parágrafo condenando
a parte embargada ao pagamento das verbas sucumbenciais ar-
bitradas no valor de R$ 1.000,00(hum mil reais), ressalvado o
disposto no artigo 12 da Lei .1060/50. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. -Advs. JULIANA LOEPER, DEBORAH SPE-
ROTTO DA SILVEIRA e FILIPE ALVES DA MOTA-.1113/07

167. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1313/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.FI. x JESUS LUCIANO DE OLIVEIRA-
Defiro a conversão (fl. 26); anote-se, retifique-se a autuação e
comunique-se o distribuidor. Cite-se o réu para, em cinco dias,
(a) entregar o veiculo; (b) deposita-lo em juizo, ou (c) alterna-
tivamente, o que for menor (c.1) depositar o seu equivalente
em dinheiro; ou (c.2) o valor do débito em aberto; ou (d) con-
testar a ação. Int. “Ao autor para recolher as custas referente a
expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no
valor de R$ 15,00, em cinco dias. “-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-

168. COBRANÇA C/ TUTELA ANTECIPADA-1379/2007-
SONIA APARECIDA DOS PASSOS DOS SANTOS x HSBC
SEGUROS BRASIL S/A-Remetam-se os autos para o E. Tribu-
nal de Justiça do Paraná com as homenagens de estilo. Int. -
Advs. JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNTARA., BÁRBARA
SPAGNOLO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-OAB.7919,
ANUAR RACHID ATIHE NETO, TRAJANO B. DE OLIVEI-
RA NETO FRIEDRICH., MURILO CLEVE MACHADO
OAB.14078/PR, MONICA CRISTINA BIZINELI e LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES-

169. ALVARA JUDICIAL-1445/2007-ANA ERICA ANTUNES
e outros x - 1. Defiro a dispensa do prazo recursal. 2. Expeça-
se alvara como determinado as fls. 32. 3. Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA, EDUARDO RO-
CHA VIRMOND e DEBORA CATANI-.1067/88

170. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1448/2007-MINISTERIO PU-
BLICO-PROM.DEF.SAUDE DO TRABALHADOR x ETI-
QUESUL INDUSTRA DE ETIQUETAS DE METAIS LTDA-
Sobre o contido nos documentos de fls. 66/80, manifeste-se o
autor no prazo de 10(dez) dias. Int. -Adv. ELAINE
SANCHES(PROM.DE JUSTICA)-

171. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1477/2007-
BANCO ITAU S/A x OSNI FERNANDES LOPES-Ciência ao
autor sobre o oficio juntado as fls. 46/48, requerendo o que for
de seu interesse. . -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA
ILDA VERONEZE-

172. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1490/2007-BAN-
CO ITAU S/A x DJALMA ANTONIO CENEDESI e outro- Ci-
ente da interposição do agravo. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

173. BUSCA E APREENSAO-1554/2007-MARLIZE MAR-
QUES - ME x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Sobre a pro-
posta de acordo (fl. 118) manifeste-se o réu no prazo de 10(dez)
dias. Int. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI-OAB-
18175, CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI, LUIZ ASSI-
36159, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/PR e FER-
NANDO JOSE GONCALVES 34731/PR-

174. DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUERES.-1583/2007-
PRISCILA ZIMMERMANN MALUCELLI x ANA MARIA
DOS ANJOS- Ciencia ao autor sobre o contido no oficio junta-
do as fls. 58, requerendo o que for de seu interesse. -Adv. DA-
NIELE DIAS DOS REIS-

175. CAUTELAR DE ARRESTO-1590/2007-JOHANNES
MEY e outro x JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO e outros- Ci-
ente da interposição do agravo. Int. -Advs. CARLOS ROBER-
TO F.MUNHOZ COSTA, PAULO ROBERTO MUNHOS C.
FILHO, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO e JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO-

176. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1593/2007-
AFG FACTORING LTDA x LUIZ CONCEIÇÃO GOMES e
outro- Indefiro pedido retro de fls. 63/64, eis que detectada a
existencia de numerário em conta-corrente, esta será sempre
preferencial na ordem legal de gradação. Aguarde-se o retorno
dos oficios expedidos. Intime-se. -Advs. CARLISE ZASSO
POSSEBON-OAB.33353, MARLUS JORGE DOMINGOS-
23.858, FRANCIELE FONTANA OAB.36827/PR, LIVIA CA-
BRAL GUIMARÃES, CAUÊ PYDD NECHI e CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ-

177. PRESTACAO DE CONTAS-1595/2007-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x ALEIXO RASKA e ou-
tro-Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$
15,00, em cinco dias. -Adv. LUIZ OSORIO C. MARTINS-
13816-

178. COBRANÇA (ORDINARIA)-1604/2007-LUIZ FIOR
IMÓVEIS x SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS- Defiro a rea-
lização de prova pericial requerida pela parte ré. Para atuar
como perito, nomeio Luiz Gabriel C. Passos (tel. 9969-0462),
que cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente
de termo de compromisso (CPC, 422). O Perito judicial infor-
mará o Cartório, por petição escrita, da data e local do inicio da
prova pericial, devendo a escrivania dar ciencia às partes atra-
vés de seu procuradores, pelo meio mais célere possivel (CPC,
431- Os quesitos foram apresentados às fls. 92/93. O laudo
pericial deverá ser entregue em Cartório no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data em que o petito foi intimado
para dar inicio aos trabalhos (CPC, 421, caput, e 433, caput).
Apresentado o laudo em Cartório, os assistentes técnicos por-
ventura indicados pelas partes deverão, querendo, apresentar
seus parecetes no prazo comum de dez dias, depois de intima-
das as partes da apresentação do laudo (CPC, 433, par. único).
Intime-se o perito para apresentar estimativa de seus honorári-
os, no prazo de cinco dias. Havendo escusa (CPC,146 c/c 423),
voltem-me conclusos os autos para nomeação de novo perito.
Oportunamente designarei audiência de instrucão e julgamen-
to. Int. -Advs. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
ARY CORREIA LIMA NETO e MARCO ANTONIO LANGER-
OAB.7702-

179. COBRANÇA (SUMARIA)-1621/2007-CONDOMINIO
EDIF. WESTPHALEN x SAMIR MAKARIOS-Manifeste-se a
parte autora sobre a devolucao da carta de citação/intimação de
fl.53/54 , em cinco dias. -Advs. MÁRJORIE R. DE AZEVEDO
FORTI, FABIO FORTI e PATRICIA VALDIVIESO-

180. INTERDIÇÃO E CURATELA-1644/2007-MARIA JOSÉ
MOREIRA e outro x AGUINALDO MOREIRA-I- Consideran-
do a impossibilidade deste Magistrado em presidir a audiência
designada para o dia 21 de janeiro de 2008 às 10:00 horas,
redesigno nova data para o dia 14 de março de 2008, às 10:00
horas. Intimem-se. II- Renovem e as diligências necessárias.
Intimem-se a parte autora através de seu advogado pelo Diário
da Justiça e a parte requerida por AR/Mandado, não havendo
necessidade de nova citação e sim intimação da parte para com-
parecimento a audiencia, com as advertências legais. “Ciencia
ao autor sobre a devolução do oficio juntado a fl. 46, requeren-
do o que for de seu interesse. “ -Advs. OLGA CLEA S. SCH-
MIDT - 23021, LUIZ EUGENIO MULLER e DEISI DO RO-
CIO MÜLLER-

181. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1660/2007-
BANCO BRADESCO S.A x BOM PASTOR COMÉRCIO DE
PRODUTOS ÓTICOS LTDA - ME e outro-Indefiro o pedido
de penhora on-line eis que a lei processual estabelece faculda-
de (art. 659, §4º, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora

exita convênio acerca do procedimento da penhora on-line, não
foi efetuado cadastro deste magistrado, a fim de propiciar sua
efetiva - e segura - utilização. E nada há de irregular nesta situ-
ação. A propósito: A adoção do sistema Bacen-Jud por parte
dos juizes não decorre de imposição legal, sendo faculdade do
julgador o cadastramento no referido sistema, dependendo de
seu prudente arbítrio, bem como das condições materiais e tec-
nológicas para tanto. Agravo conhecido e não provido. (TJPR,
AI 355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Expeça-se ofi-
cio ao Banco Central para que seja procedido o bloqueio de
valores existentes em conta corrente ou ativos financeiros de
titularidade do executado, até o limite da execução. Defiro o
pedido de expedição de oficio para a Receita Federal como
requerido. Intime-se a parte exequente para promover a citação
da segunda executada. Int. “Ao exequente para recolher as cus-
tas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de
R$ 10,00, em cinco dias. Intime-se o exequente para retirar o
oficio da Receita. R$7,00.” -Adv. DANIEL HACHEM-

182. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1667/2007-
BANCO BRADESCO S/A x V FAORO ENGENHARIA E
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA e outro-Intime-se a
parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 21 verso). -Advs. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

183. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1676/2007-JOÃO CARLOS MODESTO x BV FINANCEIRA-
Custas de postagem da carta pelo autor. R$8,00.-Advs. IVONE
STRUCK e RUBEN MADINI-

184. IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-1699/2007-BAN-
CO ITAUCARD S/A x MARIA LEODI FERREIRA- 1.0 im-
pugnante insurge-se contra o pedido de benefícios da Justiça
Gratuita feito pela ré da ação autuada em apenso. Sustentam
que a ré possui grande desenvoltura e buscou um escritório
particular de advocacia para patrocinar seus interesses e que
por isso não poderia ser beneficiária da justiça gratuita. A im-
pugnada manifestou-se às fis. 15/19 afirmando que a Lei 1.060/
50 apenas prevê como requisito para a concessão do benefício,
que a parte declare não poder arcar com as custas do processo,
bem como comprovar a insuficiência de recursos e nada se re-
fere à parte não poder contratar escritório de advocacia parti-
cular. Requereu ao final a improcedência dos pedidos feitos na
inicial. E isto, em suma, o contido nos autos. 2. Não têm razão
o impugnante. O art. 4° da Lei 1.060/50 dispõe que os benefí-
cios da justiça gratuita podem ser deferidos mediante simples
afirmação na petição que a requeira, não havendo outro requi-
sito. Deste modo, pode ser deferido tal pedido à impugnada.
No tocante ao mérito, não têm razão de ser os argumentos tra-
zidos pelos autores. O fato de que a parte contratou escritório
particular de advocacia não gera a presunção de poder arcar
com as custas do processo por si só. Não trouxe o impugnante
elementos de prova capazes de elidir a declaração de insufici-
ência de recursos da impugnada. 3. Assim sendo, levando-se
em consideração as peculiaridades do presente processo, en-
tendo que deva a presente impugnação ser JULGADA IMPRO-
CEDENTE. 4. Deixo de condenar a parte impugnante em cus-
tas processuais e honorários advocatícios por se tratar de causa
incidental ao processo principal. 5. Após o trânsito em julgado,
extraia-se cópia da decisão e junte-se nos autos principais, de-
sapensando-se e arquivando. 6. Diligências necessárias. Publi-
que-se. Registre se Intime-se.-Advs. ANDREA LOPES GER-
MANO PEREIRA, CRYSTIANE LINHARES e GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-.1436/07

185. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1707/2007-
RBC ELETRO ELETRÔNICOS LTDA e outros x YONG SUK
KIM e outros-Intime-se a parte autora para manifestar-se no
prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl.
89). -Adv. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-

186. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1709/2007-MAR-
VALDI GÖRGEN x SOLO VIVO IND. E COM. DE FERTILI-
ZANTES LTDA- Ciente da petição de fls. 76/77. Nada a apre-
ciar eis que já foi devidamente assinado o termo de caução.
Aguarde-se o retorno da carta precatória. Intime-se. -Advs.
ÁGUEDA DOROTÉIA DOMANSKI JACOB, WILMAR JA-
COB e GILBERTO JACOB-

187. ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-1726/2007-VIA-
PLAN ENGENHARIA LTDA x JR BUSINESS FOMENTO
MERCANTIL LTDA.EPP e outros-I- Considerando a impossi-
bilidade deste Magistrado em presidir a audiência designada
para o dia 11 de fevereiro de 2008 às 10:00 horas, redesigno
nova data para o dia 12 de março de 2008, às 14:30 horas.
Intimem-se. II- Renovem e as diligências necessárias. Intimem-
se a parte autora através de seu advogado pelo Diário da Justi-
ça e a parte requerida por AR/Mandado, não havendo necessi-
dade de nova citação e sim intimação da parte para compareci-
mento a audiencia, com as advertências legais. -Advs. EDGARD
LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CEL-
SO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, ROBERTTA S. C.
ALBUQUERQUE BASSI, JORGE LUIZ MOHR, EDGARD
C. DE ALBUQUERQUE NETO, EDULA WILLE POSNIAK,
NADIA JEZZINI, FERNANDA WILLE POSNIAK, MARCIO
ANTONIO SASSO OAB.28299A/PR, JAIRO BASSO, FABIO
SPAGNOLLI - 23268, MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO e ROSANGELA SEABRA PEREIRA-

188. DECLARATÓRIA DE INEGIBILIDADE...-1733/2007-
DANIELA DENISE BERTOLDI x BANCO BRADESCO S/A-
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus as fls.
53/64. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

189. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1740/2007-LAERTE PIACENTI x BANCO SANTANDER
BANESPA-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus as fls. 312/411. -Advs. MILENA MASLOWSKI, BLAS
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GOMM FILHO, MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN, ANA LUCIA FRANCA, MA-
RIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, ADRIANA MAR-
TINS SILVA, SILVANO FERREIRA DA ROCHA e DANIELA
FILOMENA DUTRA MIRANDA DOS REIS-

190. INDENIZAÇÃO-1742/2007-MARTIM MOZEL x A.C.P.
- ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ-Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus as fls. 31/71. -Advs.
JOSE ROBERTO SPINA, CAMILA BORBA HEGLER e CLE-
VERSON MARINHO TEXEIRA-

191. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-1747/
2007-MARCELO HENRIQUE PINTO e outro x UNIFACI-
SIST. DE ENSINO - RV INFORMÁTICA S/C LTDA-Manifes-
te-se a parte autora sobre a devolucao da carta de citação/inti-
mação de fl.23/24 , em cinco dias. -Advs. WILSON KLAPOU-
CH e DARCI DA ROCHA-

192. REV.DE CLÁUS.CONTR.C/CONSIG.C/LIMINAR-1755/
2007-MARIA MARTINS DE ANDRADE LUIZ x BV FINAN-
CEIRA S.A-C.F.I.-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus as fls. 50/81. -Advs. RAFAELA FILGUEIRA, e MI-
CHELY NOGUEIRA TALLEVI-

193. MONITORIA-1756/2007-NUTROCLÍNICA COMÉRCIO
E EDITORA LTDA x HANDS HOMECARE CTBA-ATEND.E
INT.DOM. DE SAÚDE LTDA- Intime-se a parte embargada
para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias, em relaçao aos
Embargos a Ação Monitória apresentado as fls. 35/48. -Advs.
LUCYANNA J.LIMA LOPES FATUCHE, ALESSANDRA
SCHUTA, ANTONIO GOMES MOREIRA FILHO, FELIPE
CORDELLA RIBEIRO, LEVY LIMA LOPES NETO e SILVIA
SIMONE TESSARO-

194. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1775/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x EVAIR CARLOS DE
SOUZA-Intime-se a parte autora para recolher o complemento
das custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias, como
requerido as fls. 43. . -Advs. BLAS GOMM FILHO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

195. INTERDICAO-1799/2007-CLEA JOSE LELLIS x ANTO-
NIO DE ANDRADE LELIS- Acolho o parecer ministerial. In-
time-se a parte autora para no prazo de 10 dias juntar tres ava-
liações realizadas por empresas idôneas do veículo que preten-
te vender. Intime-se. -Advs. DEBORA DE FERRANTE LING
CATANI, TATIANA MAIA VIEIRA FELIPPE, SILVANA LEA
FETTER e DANIEL MARQUES VIRMOND-

196. PRESTACAO DE CONTAS-1802/2007-VERA APARE-
CIDA DA SILVA x GELSON APARECIDO DA SILVA- Defiro
o pedido de fl. 25. Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias a
manifestação da autora. Int. -Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-.898/
06

197. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1813/2007-CEN-
TAURO SEGURADORA S/A x FERNANDA DA SILVA- Ao
apresentar contestação na ação autuada em apenso, a ré apre-
sentou exceção de incompetência, argumentando que o fato
gerador da demanda ocorreu em comarca diversa da em que foi
ajuizada. Os exceptos defendem a manutenção dos autos neste
Juízo, eis que inexiste sede da excipiente na capital catarinen-
se. E isto, em suma, o contido na exceção. O art. 100, IV, “a”,
do CPC dispõe que será “competente o foto do lugar onde está
a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica”. No mérito
verifico que a excipiente não trouxe qualquer prova de que
possua sede no estado catarinense. O foro competente, portan-
to, é o local em que se encontra a sede da empresa ré e não o
lugar do fato gerador da demanda. Assim, pois, rejeito a exce-
ção de incompetênci oposta condenando os excipientes ao pa-
gamento das despesas processuais. Certificado o trânsito em
julgado, certifique-se, também, nos autos principais, o resulta-
do de exceção, extraindo-se cópia da decisão e, após juntada
nos autos principais, prossiga-se neles. Intime-se. -Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ALLAN WOLFGANG FRAN-
CO RUSCHMANN, JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO
JOSE DIAS, CLAUDIO FREITAS MALLMANN e VICTOR
KUNDZIN-.929/07

198. IMISSÃO DE POSSE C/ PED. LIMINAR-1841/2007-
JOEL DOS SANTOS VEIGA e outro x ARLINDO DE TAL E
QUAISQUER OUTROS-Intime-se a parte autora para mani-
festar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (fl. 49). -Adv. ALEXANDRE FOTI-

199. CAUTELAR DE PROD.ANTE.PROVAS-1866/2007-
ANTONIO GUILHERME KLEIN FURTADO x PR PREMIUM
PROMOÇÕES E COMERCIAL LTDA- Em cognição sumária,
analisando a documentação apresentada e às explicações dadas
pela parte autora, admito a realização da perícia. Com efeito, o
contrato de comodato e os termos fotografias indicativas (fo-
lhas 19/34), são razões suficientes para a concessão da medida,
na medida em que demonstram os termos da contratação e as
responsabilidades respectivas. A propósito: A medida inciden-
tal de produção antecipada de prova tem natureza cautelar, pois
visa a dar efetividade ao processo. Por isso, basta a justificação
sumária e demonstração do fundado receio de dano irreparável
ou de dificil reparação para a caracterização dos requisitos pe-
riculum in mora e fumus boni juris, não havendo necessidade
de prova inequivoca que convença o juiz da verossimilhança
das alegações, que é um requisito da antecipação de tutela, cuja
natureza é diversa em questão. (TJPR, AI n° 0117494-5, rel.
Des. Wanderlei Resende, DJPR, 11.03.2002). Cite-se a ré, com
esclarecimento de que poderão apresentar resposta e indicar
provar, no prazo legal de cinco dias (art. 802, CPC), inclusive
participando da realização da perícia. Para atuar como perito,
nomeio Nivaldo Carneiro, telefone a disposição da serventia,
que cumprira o encargo escrupulosamente, independentemente
de termo de compromisso (art. 422, CPC). O Perito Judicial

informará o Cartório, por petição escrita, da data e local do
início da prova pericial, devendo a escrivania dar ciência às
partes através de seu procuradores, pelo meio mais célere pos-
sível (art. 431-A, CPC). As partes, no prazo comum de cinco
dias, indicarão assistentes técnicos e formularão quesitos (CPC,
421, §1°, incs. I e II). O laudo pericial deverá ser entregue em
Cartório no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
em que o perito foi intimado para dar início aos trabalhos (arts.
421, caput, e 433, caput, CPC). Apresentado o laudo em Cartó-
rio, os assistentes técnicos porventura indicados pelas partes
deverão, querendo, apresentar seus pareceres no prazo comum
de dez dias, depois de intimadas as partes da apresentação do
laudo (art. 433, parágrafo único). Intime-se o perito para apre-
sentar estimativa de seus honorários, no prazo de cinco dias,
bem como do contido no item supra. Havendo escusa (CPC,
146 c/c 423), voltem-me conclusos os autos para nomeação de
novo perito. Int. -Advs. LEONOR MARIA CARVALHO P. DE
ALMEIDA e TAMARA ZUGMAN-

200. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-
1878/2007-FERNANDO HABERT CAMPOS DE M. R. DE
SOUZA e outro x ATTRIUM PISOS E COLCHÕES LTDA e
outro- Em antecipação de tutela, pretendem os autores impor a
ré a obrigação de retirar o nome do primeiro autor dos cadas-
tros de proteção ao crédito e retirar os pisos colocados, trocar
portas e devolver valores pagos, tudo sob os fundamentos que
alinha na inicial. Na lição do prestigiado prof. Humberto The-
odoro Junior, citando precedente do TRF da la Região Só é
possível a concessão da tutela antecipada se for possível dar-se
a tutela definitiva. Observe-se que, por esse instituto, há uma
antecipação da tutela definitiva. A tutela antecipada não tem a
mesma natureza da liminar. Se há fatos a serem provados, a
tutela não pode ser antecipada porque a tutela definitiva ainda
não é possível. (Código de processo civil anotado/por Humber-
to Theodoro Junior: colaboradores, Humberto Theodoro Neto,
Adriana Mandim Theodoro de Mello. - Rio de Janeiro: Editora
Forense, 2007, pág. 203). Pois bem. A prova da contratação eo
resultado, materializado pelas fotos constantes do CD que acom-
panha a inicial são prova suficiente da verossimilhança da ale-
gação, no que tange ao mau serviço prestado. Eo perigo na de-
mora consiste nos prejuizos nao so ao nome do primeiro autor,
mas também a impossibilidade de impor-lhe o ônus de ficar em
imóvel danificado. De modo que, limitado ao que me foi dado
conhecer nesta fase processual, defiro a liminar para o fim de
obrigar a ré para, em 10 (dez) dias, retirar todo o material colo-
cado no imóvel dos autores (pisos) e trocar as portas sob pena
de multa diária de R$ 1.000,00, o que faço com esteio no dis-
posto no artigo 461, § 3°, CPC). Deverá a parte autora revelar
as fotografias constantes do CD e juntá-las ao processo, para
melhor manuseio, em 05 cinco dias. Cite-se, na forma requeri-
da, para apresentação de resposta no prazo legal. Fique a parte
ré advertida de que a falta de contestação implicará na presun-
ção de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na ini-
cial (arts. 285 e 319 do CPC). Senhora Escrivã: (art. 162, § 4°
c/c art. 125, inciso II, ambos do CPC): I - vindo a contestação,
intime a parte autora para replicar, querendo, em 10 (dez) dias;
II - se com a réplica for apresentado documento novo, intime a
parte ré para manifestar-se a respeito, querendo, no prazo de 5
cinco) dias. Int. “Intime-se a parte autora para recolher as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.”-Adv. EN-
NIO SANTOS FILHO-

201. NULIDADE C/C/DANOS MORAIS-1883/2007-UNILU-
TUS PRESTADORA DE SERV. E ADM. S/C LTDA x BRASIL
TELECOM S/A-Designo audiência de conciliação dia 05 de
03 de 2008 às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. Cite-se intime-se a parte ré, com antecedência mínima de
dez dias, para nela comparecer pessoalmente, apresentando, na
mesma oportunidade e necessariamente através de advogado,
resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico,
querendo. Faça-se constar do mandado a advertência de que
não comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não
se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319 do
C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com a
prolação de sentença no mesmo ato. Intime-se. “Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta
de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. “
-Adv. OTHÁVIO BRUNNO NAICO ROSA-

202. RESCISÃO CONTR.C/C INDEN. PED.TUT. ANTEC-
1884/2007-VANUSE REGINA MAYER ZABALA x JAIR
BAPTISTA CAMPOS e outro- Vanuse Regina Mayer Abdala,
brasileira, casada, empresária, pretende liminar para suspender
a exigibilidade do saldo devedor do contrato celebrado com os
réus Jair Baptista Campos e Dirce Ferreira Batista, porque não
consegue cumprir o compromisso de compra e venda. A inicial
não veio com prova suficiente para dar amparo a tal pretensão,
valendo a pena aguardar a resposta para que se conclua algo
com maior certeza, frente a não apresentação das certidões con-
forme indicado. ‘ O TJPR: Para concessão da tutela antecipa-
da, é indispensável que as alegações do autor sejam acompa-
nhadas de meios de prova suficientes para a comprovação da
verossimilhança dos fatos em que se apóia para a obtenção do
provimento jurisdicional. É recomendável que o juiz, na medi-
da do possível, não conceda a tutela antecipada antes de ouvir
a parte contrária, não prescindindo da efetivação do contradi-
tório, que lhe dará outros elementos de cognição da causa e lhe
possibilitará um convencimento mais seguro para poder anteci-
par os efeitos da sentença de mérito. (TJPR, AI 104244-0, Rel.
Accácio Cambi, julg. em 21/03/2001). Aguarde-se, portanto, o
decurso do prazo para resposta. Cite-se, na forma requerida,
para apresentação de resposta no prazo legal. Fique a parte ré
advertida de que a falta de contestação implicará na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na inicial
(arts. 285 e 319 do CPC). Senhora Escrivã: (art. 1 2, § 4° c/c
art. 125, inciso II, ambos do CPC): I - vindo a contestação,
intime a parte autora para replicar, querendo, em 10 (dez) dias;
II - se com a réplica for apresentado documento novo, intime a
parte ré para manifestar-se a respeito, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias. Int. “Ao autor para recolher as custas referente a
expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no
valor de R$ 15,00, em cinco dias. “-Advs. WALTER HELIO
DE LIMA MARTINS e MARINA APARECIDA MARTINS-

203. MONITORIA-1891/2007-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x JOSELENI DE ARAÚJO AGOSTINHO
e outro-Cite-se a parte ré para pagar ou oferecer embargos (arts.
1102b e 1102c do CPC), no prazo de 15 dias. Consigne-se no
mandado que se não forem opostos embargos, constituir-se-á
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
executivo. Cientifique-se, igualmente, a parte requerida, de que
caso efetive desde logo o pagamento, ficará isenta de custas e
honorários advocatícios (art. 1102c, §1º, do CPC). Intime-se. .
“Intime-se o autor para efetuar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça no prazo de dez dias.” -Advs. MIEKO ITO e
CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA-

204. COBRANÇA (SUMARIA)-1893/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO TENERIFE x SULIVAN LUIZ MARCHETTI e ou-
tro-O valor atribuido ao presente feito, nos termos do art. 275,
II, d do CPC, impoe a adoção do rito sumário. Intime-se a parte
autora para emendar a inicial, querendo, no tocante a questão
probatória (art. 276 e seguintes), sob pena de preclusão. Após,
voltem conclusos para designação da audiencia do art. 277 do
CPC, se mantido o rito sumário. Int. -Advs. ADRIANO DE
OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-

205. COBRANÇA (ORDINARIA)-1897/2007-ELISANGELA
ROSA BENTO e outros x BELAMAR TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS LTDA- No caso em apreço, a parte autora pre-
tende a cobrança de adimplemento de cläusula prevista em
Convenção Coletiva de Trabalho firmada com o Sindicato da
Categoria a que pertencia o de cujus, genitor da parte autora.
Tendo em vista que o que se pretende cobrar decorre de relação
exclusivamente trabalho, deve o feito tramitar perante a justiça
do Trabalho, conforme os termos da EC n° 45 no artigo 114.
Ante ao exposto reconheço a INCOMPETENCIA deste Juízo,
determinando que os presentes autos sejam encaminhados para
a Justiça do Trabalho. Intime-se. -Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATOS, LUCAS
HENRIQUE ZANDONADI GOMES e ALEXANDRA DANI-
EL ALBERTI-

206. EMBARGOS-1899/2007-EROTIDES DA SILVA ROCCO
x ANTONIO HELIO VEIGA ROSA- Intime-se a embargante
para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas processuais, bem
como, taxa de Funrejus, sob pena de indeferimento da inicial.
Int. -Advs. MARIA D ARC DE SOUZA, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ-.1404/97

207. REVISÃO DE CONTRATO-1904/2007-VALDENIR DE
JESUS ALMEIDA x BANCO FINASA S/A-O valor atribuido
ao presente feito, nos termos do art. 275, I, do CPC, impoe a
adoção do rito sumário. Intime-se a parte autora para emendar
a inicial, querendo, no tocante a questão probatória (art. 276 e
seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem conclusos para
designação da audiencia do art. 277 do CPC, se mantido o rito
sumário. Int. -Adv. IVONE STRUCK-

208. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-1905/
2007-ROMARIO KRUGEL x ALAOR ARNDT-O valor atri-
buido ao presente feito, nos termos do art. 275, I, do CPC,
impoe a adoção do rito sumário. Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, querendo, no tocante a questão probatória
(art. 276 e seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem
conclusos para designação da audiencia do art. 277 do CPC, se
mantido o rito sumário. Int. -Advs. ALEXANDRE AUGUSTO
GAVA, LUIZ FERNANDO FABIANE e CARLOS CÉSAR
KOCH-

209. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1906/2007-
HERIBERTO JORGE CANOS ARIAS x SÉRGIO CAMPOS
MAZOCOLI-Cite-se o executado para, em 03 dias, pagar o
debito, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execução. Fixo os honorarios em
R$10.000,00 , na forma do art. 20, §4º, do CPC. Se houver
pagamento do debito no prazo de 03 dias, o devedor somente
pagará metade da verba honoraria (art. 652-A, CPC). Não efe-
tuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o Ofi-
cial de justiça deverá proceder a imediata penhora dos bens
dos executados, bem como sua avaliação, lavrando-se o res-
pectivo auto e intimando o executado na mesma oportunidade
(art. 652, § 1º, do CPC). Defiro os beneficios do art. 172, §2º
do CPC. Int. “A parte requerente, para antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça, em 10 (dez) dias” -Adv. ROMAGUEIRA
N.DE AVILA FILHO-

210. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-
1909/2007-PAULO ADRIANO FINZETTO x CONDOMINIO
EDIF. CARLOS ANDRÉ- Tome-se por termo a penhora dos valo-
res indicados às fls. 107. Recebo a impugnação de fls. 108/110
para discussão. Deixo contudo, de atribuir-lhe efeito suspensivo
por não vislumbrar os requisitos do art. 475-M do CPC. Autue-se
em apartado a presente impugnação certificando-se nos autos prin-
cipais. Intime-se o impugnade para, querendo, apresentar resposta
no prazo legal. Int. -Advs. DANILO FABIANO FINZETTO e
ANTONIO C.DA S.ROCHA JUNIOR-.1564/06

211. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1910/2007-HUGO PERETTI
& CIA LTDA x DAMIANI SOLUÇÕES DE ENGENHARIA
LTDA- Desp. de fl. 161/163. Em antecipação de tutela, preten-
de a autora obrigar a ré a providenciar os ajustes, modificações
e correções para o perfeito funcionamento do sistema de clima-
tização do centro empresarial Laís Peretti, tudo sob os funda-
mentos que alinha na inicial. Na lição do prestigiado prof. Hum-
berto Theodoro Junior, citando precedente do TRF da 1a Re-
gião Só é possível a concessão da tutela antecipada se for pos-
sível dar-se a tutela definitiva. Observe-se que, por esse insti-
tuto, há uma antecipação da tutela definitiva. A tutela antecipa-
da não tem a mesma natureza da liminar. Se há fatos a serem
provados, a tutela não pode ser antecipada porque a tutela defi-

nitiva ainda não é possível. (Código de processo civil anota-
dolpor Humberto Theodoro Junior: colaboradores, Humberto
Theodoro Neto, Adriana Mandim Theodoro de Mello. - Rio de
Janeiro: Editora Forense, 2007, pág. 203). Pois bem. O laudo
de fls. 74/154, bem elaborado e fundamentado, revela os pro-
blemas estruturais que afetam o sistema de ar condicionado do
prédio, com menção expressa de que a empresa instaladora
deverá ajustar as vazões dos condicionadores de ar até o limite
de velocidades permitidas (serpentinas/ventilador/dutos). Em
alguns casos poderia substituir condicionadores. (fis. 134), o
que demonstra os defeitos de ventilação, surgindo daí a veros-
similhança da alegação. E resulta certo do contrato celebrado
que A DAMIANI garante que os equipamentos estarão em ple-
nas condições de funcionamento durante todo o período de vi-
gência do contrato (fls. 55) e que A DAMIANI garante a re-
execução dos serviços nos quais o CLIENTE constate falhas
imperfeições em qualquer serviço contratado, entendendo-se
como tal quaisquer falhas decorrentes da prestação dos servi-
ços, livre de quaisquer onus por parte do CLIENTE, toda vez
que solicitado por este. Tal fato, inclusive, foi referido à ré (fls.
59/61). Convém não olvidar, outrossim, que age no exerciclo
regular de direito o contratante que susta o pagamento das últi-
mas parcelas do ajuste, sem que não se tenha cumprido o con-
trato a contento pela empresa que deveria fornecer serviços de
maneira adequada e útil. O perigo de dano irreparável é evi-
dente, frente aos efeitos do sistema de ventilação na saúde dos
usuários do prédio, especialmente nesta época do ano (verão).
Com essas razões, limitado ao que me é dado conhecer nesta
fase processual, concedo a almejada liminar, impondo a ré a
obrigação de executar os serviços de correção do sistema de ar,
tal como solicitado pela autora, em 20 dias, sob pena de multa
diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que faço com esteio
no disposto no artigo 461, § 3°, CPC. Pelos mesmos funda-
mentos, suspendo a cobrança dos boletos bancários com venci-
mento em 03.01.2008 e 04.02.2008, no valor de R$ 59.250,00,
os quais vencerão, respectivamente, 30 e 60 dias depois da efe-
tiva prestação do serviço. Cite-se, na forma requerida, para
apresentação de resposta no prazo legal. Fique a parte ré adver-
tida de que a falta de contestação implicará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na inicial (arts.
285 e 319 do CPC). Senhora Escrivã: (art. 162, § 4° c/c art.
125, inciso II, ambos do CPC): I — vindo a contestação, intime
a parte autora para replicar, querendo em 10(dez) dias; II - se
com a replica for apresentado documento novo, intime a parte
ré para manifestar-se a respeito, querendo, no prazo de 05(cin-
co) dias. Int. Desp. de fl. 164 - No despacho de fls. 161/163 foi
determinada a antecipação de tutela, inclusive para suspender
a cobrança dos boletos bancários com vencimento nas datas de
03/01/2008 e 04/02/2008. Desta forma, oficie-se ao Banco do
Brasil, como requerido as fl. 17. Int. “Intime-se a parte autora
para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez
dias.” -Advs. JULIO BROTTO, FERNANDO WELTER, RENE
ARIEL DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

212. USUCAPIAO-1911/2007-JOSE MIRANDA RAMOS
NETO e outro x COPEL - COMP. DE DISTRIBUIÇÃO S/A e
outro- Intime-se a parte autora para no prazo de dez dias nomi-
nar os confinantes do imóvel que se pretende usucapir, com
fulcro no artigo 284 do CPC, sob pena de indeferimento da
inicial. Intime-se. -Adv. LUIZ DIAS-

213. MED. CAUT. DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS C/
LIMINAR-1913/2007-BRUNO CARLEONES ROMÃO BA-
TISTA e outro x TIM SUL S/A e outro- Intime-se a parte autora
para no prazo de dez dias emendar a inicial e juntar aos autos
declaração de imposto de renda dos últimos três anos, para ve-
rificação do preenchimento dos requisitos dos beneficios de
justiça gratuita. Intime-se. -Adv. ADAUTO PINTO DA SILVA-

214. COBRANÇA (SUMARIA)-1914/2007-ANAIS POTIER
PEIXOTO e outros x BANCO ITAÚ S/A-O valor atribuido ao
presente feito, nos termos do art. 275, I, do CPC, impoe a ado-
ção do rito sumário. Intime-se a parte autora para emendar a
inicial, querendo, no tocante a questão probatória (art. 276 e
seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem conclusos para
designação da audiencia do art. 277 do CPC, se mantido o rito
sumário. Int. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIA-
NO TERRA FILHO-

215. INVENTARIO-1916/2007-JOÃO OLEGÁRIO STRI-
CKER x MARIA CECÍLIA STRICKER- Ao Ministério Públi-
co. -Adv. SÔNIA REGINA SANTOS SILVEIRA-

216. COBRANÇA (ORDINARIA)-1917/2007-CELSO LUIZ
NEPOMUCENO FILHO e outro x KHAREN KELM HERBST
e outros- Intime-se a parte autora para emendar a inicial no
prazo de dez dias e juntar aos autos declaração de imposto de
renda dos últimos tres anos, para verificação de preenchimento
dos requisitos exigidos para concessão do beneficio da justiça
gratuita. Intime-se. -Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-

217. SUSTACAO DE PROTESTO-1919/2007-JOCKEY CLUB
DO PARANÁ x ADENICIO DE OLIVEIRA - ME- Recebi hoje,
as 16:45 horas. O valor atribuído a causa impoe a adoção do
rito sumário (art. 275, I, CPC). Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, querendo, no tocante à questão probatória
(art. 276 e seguintes), sob pena de preclusão. Após, voltem
conclusos para designação da audiência do art. 277 do CPC, se
mantido o rito sumário. Para evita alegação de perecimento de
direito, bem como a proximidade do recesso de fim de ano,
passo a apreciação do pleito liminar. Não há demonstração da
verossimilhança da alegação, porque há indicativo expresso de
aquiescência do serviço prestado nos termos da proposta do
contrato de prestação de serviços desentupidora Ana, sendo certo
que presumem-se verdadeiras em relação aos signatários as
declarações de vontade assinadas (art. 219, CC), o que resulta
certo de mencionado contrato. O mais exige dilação probató-
ria, o que inviabiliza pleito liminar de título que se venceu em
23/11/2007. Indefiro a liminar. . Devolvo agora, as 16:50 ho-
ras, diante da urgência da apreciação da médida, solicitada pela
parte autora. Int. -Adv. VALDIR STEDILE-

218. INVENTARIO-1923/2007-JOÃO MATEUS BAGANHA
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DE LIMA e outro x ESPÓLIO DE TEREZINHA DE LIMA-
Vistas ao Ministério Público. -Adv. EUGÊNIO CARLOS BAP-
TISTA-

219. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1925/2007-
BANCO BRADESCO S/A x SOUZA E ARMSTRONG LTDA
ME e outro-Cite-se o executado para, em 03 dias, pagar o debi-
to, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. Fixo os honorarios em R$620,00
(seiscentos e vinte reais) , na forma do art. 20, §4º, do CPC. Se
houver pagamento do debito no prazo de 03 dias, o devedor
somente pagará metade da verba honoraria (art. 652-A, CPC).
Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do manda-
do, o Oficial de justiça deverá proceder a imediata penhora dos
bens dos executados, bem como sua avaliação, lavrando-se o
respectivo auto e intimando o executado na mesma oportunida-
de (art. 652, § 1º, do CPC). Defiro os beneficios do art. 172,
§2º do CPC. Intime-se. . “A parte requerente, para antecipar as
custas do Sr. Oficial de Justiça, em 10 (dez) dias” -Advs. MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

220. COBRANÇA (ORDINARIA)-1926/2007-CRONUS FO-
MENTO MERCANTIL LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A.- Cite-se o réu para apresentação de resposta no prazo
legal. Fique a parte ré advertida de que a falta de contestação
implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos narrados na inicial (CPC, 285 e 319). “Custas de posta-
gem da carta pelo autor. R$8,00.”-Advs. RODRIGO PORTES
BORNEMANN E CORREA, GUSTAVO LUIZ BALABUCH,
RICARDO DA SILVA GAMA e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.647/07

221. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1928/2007-ARI JOSÉ ERCO-
LE x UNIMED CURITIBA-SOC.COOP.SERV.MÉDICOS- O
autor Ari josé Ercole disse que foi acometido de câncer e, mes-
mo necessitando de tratamento de saúde extenso, teve seu pe-
dido indevidamente negado pela ré Unimed-Curitiba. Tenho que
estes fatos são suficientes para demonstração da verossimilhança
da alegação apta à antecipação da tutela. Com efeito, o plano
de saúde ao qual aderiu o autor prevê a possibilidade da reali-
zação da cirurgia oncológica (fls. 06 item 1). Ao prever a co-
bertura para referido procedimento não pode a operadora do
plano de saúde, sem apresentar justificativa alguma, negar-se a
concessão do procedimento necessário à saúde do autor. Não
há como se prever que o tratamento não se prestará a recupera-
ção da saúde do autor. Além do mais, é do negócio a possibili-
dade de o autor, sendo necessário, ter que se submeter a vários
tratamentos para seu correto restabelecimento. Se o autor tem a
obrigação de pagar à ré determinada contraprestação use ou
não o plano, também tem a ré em contrapartida a obrigação de
assegurar ao autor, se necessário, o tratamento adequado para
seu completo restabelecimento de modo a não limitä-lo a seu
exclusivo interesse. Os nefastos efeitos do cäncer, se não trata-
do, na vida da pessoa já indicam a ocorrência dos prejuizos
irreparáveis se o provimento for concedido somente ao final.
Forte nestes fundamentos, diante dos elementos de convicção
que podem me indicar esta fase processual, vislumbro a possi-
bilidade da concessão da tutela antecipada para o fim de deter-
minar a ré que autorize o procedimento indicado na inicial, sob
pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a
hipótese de descumprimento (art. 461, § 3°, CPC). Expeça-se
mandado. O valor atribuido ao presente feito impõe a adoção
do rito sumário. Deve a parte autora para emendar a inicial,
querendo, no tocante à questão probatória (art. 276 e seguin-
tes), sob pena de preclusão. Prazo: 48 hotas sob pena de revo-
gação da liminar. Após, voltem conclusos para designação da
audiência do art. 277 do CPC, se mantido o rito sumario. Defi-
ro o beneficio da gratuidade de justiça. Int. -Adv. GIUSEPPE
LANZUOLO-

222. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1929/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANGELA MARIA DA SIL-
VA- Intime-se a parte autora para comprovar que o endereço
constante na notificação extrajudicial é da parte ré, eus que o
endereço indicado no contrato de fls. 09 é diverso do apontado
as fls. 12. Após, voltem conclusos. Intime-se. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

223. INDENIZAÇÃO-1332/0-JORGE EDÍLSON MORAES x
INDIANA SEGUROS S/A-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
406,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, WALTER SPENA
DE MACEDO, JULIO CEZAR KAY, RODRIGO LUIS KA-
NAYAMA e RAFAEL LUÍS B. KANAYAMA-

224. COBRANÇA (ORDINARIA)-1333/0-DAISE LUIZA
DALLA MARTA DALCUCHE x FUNDAÇAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL e outro-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 164,50 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Advs. LIGIA MARA LIMA CORREA e LAURO EDSON COR-
REA-

225. INVENTARIO-1334/0-HARLETE THÁ TORRES DE
MIRANDA x ESPÓLIO DE ANTÔNIO MARIA T. DE MIRAN-
DA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS e MURILO TAVORA-

226. DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA DE REL. JURÍDICA-
1335/0-ABELARDO PERSEKE JUNIOR x ALDO PERSEKE-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. FREDI HUMPHREYS-

227. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-

1336/0-OTAVIO RICARDO MARCONCIN e outro x MM.
ROCHA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 532,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. WILLIAN MOREIRA CASTILHO e EDGAR LEN-
ZI-

228. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1337/
0-OSVALDO MASSAHARU MAEOKA JUNIOR x BANCO
SANTANDER S/A-Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MARCOS VI-
NICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA-

229. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1338/0-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANGELA MARIA DA SILVA-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 574,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

230. PRESTACAO DE CONTAS-1339/0-CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL BELLA CITTÁ x VERA SUSI RITA DA ROSA-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. LUIZ CONSTANTINO FILI-
PIN e MANOELLA MANFRONI FILIPIN SANTIAGO-

231. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1340/0-
OLÍVIO KLODZINSKI x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ALES-
SANDRA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposi-
to inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 532,00 + Custas de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. ANDREY FERNANDO
KLODZINSKI e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

232. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1341/0-BAN-
CO FINASA S.A x MARCO AURELIO BRAZ BRANDET-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 490,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ, CRISTIANE BELLINATI G.LOPES, MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, MILKEN JACQUELI-
NE C.JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e CARLOS ALBERTO A.ROVEL-

233. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1342/0-BV FI-
NANCEIRA S/A - C. F. I. x NIDE DE LIMA-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 322,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, CRISTIANE
BELLINATI G.LOPES, MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI, MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e CARLOS
ALBERTO A.ROVEL-

234. RESCISÃO DE CONTR. C/REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE-1343/0-PORTOFINO-ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA x RAFAELA MIOTTO e outro-Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS
DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO
ROCHA FILHO e VANESSA TAVARES-
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IVONE STRUCK 0080 001304/1996
0514 001037/2007

JAIME STIVELBERG 0060 001190/1995
JANE LUCI GULKA FONE 224. 0513 000867/2007
JEAN A.ALBUQUERQUE-OAB.29 0422 001517/2005
JIOMAR J.TURIM FILHO-OAB. 0008 010403/1972
JOAO ALBERTO SERBAKE-5184 0242 001632/2001

0328 001381/2003
JOAO BATISTA VALIM 0504 000672/2007
JOAO CARLOS DE MACEDO 0147 000076/1999
JOAO CASILLO 0014 020534/1978
JOAO DE BARROS TORRES-OAB 0354 000524/2004
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0167 000939/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0212 000339/2001

0346 000299/2004
JOAO SOARES DOS REIS 0272 001169/2002
JOAOZINHO SANTANA 0259 000684/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0271 001141/2002
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0220 000582/2001

0298 000365/2003
JOEL KRAVTCHENCKO-20892 0052 000309/1995
JOEL KRAVTCHENCKO 20.892 0203 001353/2000
JONAS BORGES 0175 000033/2000

0209 000095/2001
0311 000844/2003
0419 001385/2005
0491 000259/2007
0508 000729/2007
0511 000785/2007
0512 000794/2007
0518 001122/2007
0523 001242/2007

JOREL SALOMAO KHURY 0087 000187/1997
JORGE AUGUSTO KRUGER 3402 0374 001355/2004
JORGE ELOIR MAURER 0492 000285/2007
JOSE CARDOSO 0032 000026/1991
JOSE CID CAMPELO FILHO-OA 0034 000396/1991
JOSE DEVANIR FRITOLA. 0054 000599/1995
JOSE DO CARMO BADARO 0053 000427/1995

0107 001103/1997
0365 000897/2004

JOSE HIPOLITO X.DA SILVA- 0471 001335/2006
JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB 0188 000727/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0197 001128/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA- 0094 000501/1997
JOSE OLINTO NERCOLINI-2.8 0019 028767/1986
JOSE P.DE PAULA SOARES-OA 0295 000142/2003
JOSE RIBEIRO-OAB.28744 0410 001095/2005
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JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0199 001239/2000
JOSE VALTER RODRIGUES. 0416 001234/2005
JOSE XAVIER SILVA-OAB.740 0253 000419/2002
JOSIANE FRUET B.LUPION(C 0226 000847/2001

0310 000751/2003
JUAREZ BORTOLI 0434 000282/2006
JULIANA ANDRESSA PAESE 28 0073 000873/1996
JULIANA DE FREITAS-OAB- 3 0478 001565/2006
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0524 001372/2007
JULIANO FRANÇA TETTO 0499 000524/2007
JULIANO MARQUES DE SOUZA- 0464 001156/2006
JULIO A.SIMAO FERREIRA 0126 000512/1998
LACIR GUARENGHI 0031 000439/1990
LAURO ARTHUR GUIMARAES SA 0069 000487/1996
LEONARDO DA COSTA-OAB.234 0090 000291/1997
LEONARDO V.T.DE ANDRADE-O 0017 026117/1983
LEONEL STEVAM FILHO-OAB.2 0195 001088/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0105 001037/1997

0115 001549/1997
0128 000655/1998
0206 000040/2001
0221 000587/2001
0246 000095/2002
0284 001425/2002
0300 000391/2003
0312 000857/2003
0314 000907/2003
0371 001196/2004
0372 001247/2004
0379 000004/2005
0380 000008/2005
0381 000012/2005
0412 001124/2005
0435 000290/2006
0483 000001/2007
0494 000388/2007
0495 000428/2007
0498 000490/2007

LEOPOLDO DE M.CRUZ NETO-O 0016 025577/1983
0405 000928/2005

LIANA M.TABORDA RAMOS-OAB 0035 000475/1991
0048 000508/1994

LIDIO DIAS DELGADO 0129 000754/1998
LIGIA GOEBEL-OAB.23969 0045 000096/1994
LINCOLN E.A.CAMARGO FILHO 0155 000336/1999
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0004 007723/1969
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0421 001477/2005
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0003 004896/1960
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0025 000186/1988
LOURDES TAVARES DE LIMA 0120 000230/1998
LUCELIA MARIA COLLE 0186 000659/2000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0110 001299/1997
LUCIANE LOPES ALVES 0515 001051/2007
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 2 0164 000881/1999

0497 000465/2007
LUCIANO M.DITTERT 0013 019962/1978
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-O 0207 000046/2001

0418 001345/2005
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0249 000214/2002
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0091 000448/1997
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0096 000551/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0304 000506/2003

0363 000834/2004
LUIZ ANTONIO C.DE JULIO.1 0340 000197/2004
LUIZ ANTONIO DAROS 0134 001075/1998
LUIZ ARMANDO SILVA CORREA 0102 000771/1997

0227 000852/2001
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0395 000465/2005
LUIZ CARLOS SLONIK 0268 001054/2002
LUIZ CELSO DALPRA-OAB.655 0159 000412/1999
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI-OA 0425 000015/2006
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21 0356 000700/2004

0401 000719/2005
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0218 000486/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0059 001082/1995

0064 000076/1996
0141 001527/1998
0173 001552/1999
0481 001658/2006
0507 000706/2007

LUIZ FERNANDO DIETRICH-20 0131 000901/1998
LUIZ G.FRAGOSO DA SILVA-2 0208 000054/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0336 000105/2004
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0283 001397/2002
LUIZ RENATO P.SANTA RITA 0082 001450/1996
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 0027 000455/1988

0273 001170/2002
LUIZ SGANZELLA LOPES 0185 000626/2000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA- 0165 000891/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 0033 000092/1991
MARCELO LUIZ DREHER 0114 001514/1997

0447 000577/2006
MARCELO MUZEKA 0024 001203/1987
MARCIA CRISTINA JONSON 0112 001439/1997

0166 000916/1999
0424 001553/2005

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0237 001364/2001
0256 000510/2002
0344 000285/2004
0359 000740/2004
0375 001362/2004
0377 001477/2004
0382 000033/2005
0404 000794/2005
0406 001001/2005
0460 001014/2006
0462 001121/2006
0486 000077/2007
0503 000659/2007
0516 001094/2007
0526 001427/2007

MARCO ANTONIO ANDRAUS-261 0313 000898/2003
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0022 029513/1986

MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0193 000949/2000
MARCOS ALEXANDRE G. MARTI 0510 000769/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0254 000494/2002
MARCOS RENAN SALVATI 0500 000525/2007
MARIA CELIA P.KUCHIMINSKI 0241 001514/2001

0282 001393/2002
MARIA DE FATIMA DA SILVA- 0364 000864/2004
MARIA DE FATIMA SILVA 0093 000500/1997
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0009 013464/1974
MARIA HELENA DOS SANTOS 0132 000949/1998
MARIA HELENA KUSS-OAB.152 0417 001308/2005
MARIA LIZANE M. BRUM - 16 0001 003324/1953
MARIA MERCEDES UBA 0214 000343/2001
MARIA ZILA C. VEIGA 9.024 0296 000248/2003
MARILENE TREVISAN-OAB.662 0257 000645/2002
MARILZA MATIOSKI 0176 000140/2000
MARIO CONTI RIBEIRO 0044 000789/1993
MARIO JUKOSKI-OAB.12787 0011 015614/1976
MARIZA SOUZA HILBERT 0302 000418/2003
MARLOS ALEXANDRE COUTO CO 0028 000686/1988
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 0367 001001/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0123 000319/1998
MAURICIO KAVINSKI 0140 001455/1998
MAURICIO MUSSI CORREA 0104 000953/1997

0294 000113/2003
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 0038 000264/1992
MAURICIO VIEIRA 0530 001587/2007
MAURO CURY FILHO- 0439 000356/2006
MAURO LUIZ FUCHS-PERITO 0084 000078/1997
MIEKO ITO 0255 000506/2002

0369 001105/2004
0502 000576/2007

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0161 000764/1999
0233 001099/2001
0413 001125/2005
0441 000394/2006

MIGUEL M. FERNANDES-OAB.5 0135 001141/1998
MIGUEL SLOWIK 0280 001263/2002
MOACIR DE CASTRO FARIA 0068 000460/1996

0243 001637/2001
0281 001356/2002

MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0037 000242/1992
NATANOEL ZAHORCAK-OAB.129 0062 001273/1995
NELSON G. MORGADO 0171 001231/1999
NELSON MORGADO 3333 0362 000799/2004
NEREU AUGUSTO TADEU G.PEP 0213 000342/2001
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0181 000398/2000
NIVALDO MIGLIOZZI-OAB.129 0015 020741/1979
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0057 000938/1995
ODILON MENDES JUNIOR 0309 000724/2003
ODORICO TOMASONI-OAB.2170 0400 000696/2005
OLINTO ROBERTO TERRA 0509 000733/2007
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0297 000263/2003
ONESIO M.DE OLIVEIRA 1042 0376 001369/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER OAB. 0043 000785/1993
OSMAR NODARI 0042 000728/1993
OSVALDO CICERO WRONSKI 0482 001683/2006
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0047 000294/1994
PAULINO PASTRE 0172 001329/1999

0182 000427/2000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0522 001219/2007
PAULO MARCELO SEIXAS 0394 000382/2005

0431 000199/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA 0006 008842/1970
PAULO ROBERTO BARBIERI 0077 001081/1996

0079 001291/1996
0191 000852/2000
0224 000764/2001
0307 000645/2003
0368 001052/2004

PAULO ROBERTO GOMES 0461 001061/2006
PAULO RODRIGO P.DE AZEVED 0490 000235/2007
PAULO SERGIO SENA 0072 000788/1996
PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB 0204 001359/2000
PEDRO LOPES 15.313 0351 000474/2004
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0101 000766/1997

0113 001473/1997
PEDRO VIEIRA CESAR-OAB.24 0217 000421/2001
PERCIO ALVES DA SILVA 37 0370 001175/2004
PETRONIO CARDOSO 0385 000129/2005
PLINIO ALOISIO BACH-20192 0145 000028/1999

0228 000886/2001
RAFAEL COSTA CONTADOR 0023 000774/1987

0169 000996/1999
0335 000050/2004

RAFAEL JUSTUS DE BRITO-OA 0398 000606/2005
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0180 000309/2000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0275 001183/2002
RAQUEL CRISTINA B.FAGUNDE 0170 001152/1999
REGINA DE MELO SILVA 0484 000003/2007

0521 001197/2007
REINALDO JOSE ANDREATTA 0066 000275/1996
RENATO DE OLIVEIRA 0040 001038/1992
RENATO MARTINELLI 0459 000933/2006
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0493 000336/2007
RENO CARNEIRO DA SILVA 0184 000603/2000
RICARDO BAITLER-OAB-8149 0390 000270/2005
RICARDO BERLEZE 24742 0334 000011/2004
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 0270 001082/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA- 0248 000134/2002
RICARDO MAGNO QUADROS 0046 000230/1994

0065 000211/1996
0289 000044/2003
0291 000051/2003

RICARDO PREZUTTI 0219 000516/2001
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0450 000645/2006
ROBERTO DE O.GUIMARAES-OA 0409 001082/2005
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0252 000349/2002
ROBERTO RAMOS REGIO 0205 001367/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0333 001578/2003
ROBSON ZANETTI 0415 001138/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0106 001102/1997
RODRIGO GARCIA ANTUNES-OA 0420 001460/2005

RODRIGO PASSOS 0238 001392/2001
RODRIGO POZZOBON-OAB.2599 0384 000039/2005
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0303 000425/2003
ROSELI M.MODESTO DE MELO 0118 000168/1998

0196 001122/2000
ROSYMERI KERN BARBOSA-OAB 0085 000106/1997
RUBEN MADINI 0485 000057/2007
RUBENS S. PEREIRA 0055 000769/1995
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0222 000600/2001
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0266 000915/2002
SAMIR EL HAJJAR 0108 001129/1997
SAMUEL S.RODRIGUES 0097 000585/1997
SAUL TEGLIA JUNIO 1 AVALI 0071 000566/1996
SAULO DE MEIRA ALBACH 0287 001514/2002

0397 000589/2005
SERGIO BATISTA HENRICHS 0319 001186/2003

0517 001102/2007
SERGIO HAAS 0030 000160/1990
SERGIO LUIZ GUONDOLIN - P 0414 001137/2005
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0525 001424/2007
SIDNEI GILSON DOCKHORN-OA 0308 000683/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0361 000789/2004
SILVANA SANTOS TURIN 0063 000005/1996
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0403 000793/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0267 000967/2002
SIMONE KOHLER 0183 000527/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0341 000216/2004
TADEU SOBCINSKI 0002 004383/1958
TANIA MARA GARCIA COSTA 0317 001092/2003
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0235 001146/2001

0455 000812/2006
0458 000930/2006

TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0239 001432/2001
0432 000232/2006

UMBERTO GIOTTO NETO 0446 000561/2006
VALDEMAR ANDREATTA 0445 000545/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0321 001307/2003
VALTER KISIELEWICZ 0149 000092/1999
VICENTE R.T. PUGLIESI 0075 000980/1996
VIVIANE STADLER FAGUNDES- 0099 000643/1997
WALDEMAR DE MOURA TORRES 0156 000369/1999
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0527 001473/2007

0529 001551/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0162 000806/1999

0225 000766/2001
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0163 000842/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 0103 000804/1997

1. INVENTARIO-3324/1953-ANTONIO ZANON LUIZ x
MARIA ZANON-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA LIZANE M. BRUM -
16395-

2. ARROLAMENTO-4383/1958-MARIA SOBOCINSKI x
ADAO SOBOCINSKI-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. TADEU SOBCINSKI-

3. ARROLAMENTO-4896/1960-ROSA BERTAGNOLI FIO-
RI x ABILIO LUCIANO FIORI-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LORIVAL DA-
MASO DA SILVEIRA-

4. ARROLAMENTO-7723/1969-JOSE UBIRAJARA ROLIM
LUPION x HERMINIA ROLIN LUPION e outro-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

5. INVENTARIO-8525/1970-DONALDE MERLIN x REMY
MERLIN-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. AURACYR A. MOURA CORDEIRO-

6. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-8842/
1970-ARIEL MOTA AMORIM x CIA TIJUCAS
IND.COM.CITINCO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA-

7. ARROLAMENTO-9194/1971-IZETTE MOTA DE SOUZA
MELLO x AUGUSTO CEZAR DE SOUZA MELLO-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-21831-

8. ARROLAMENTO-10403/1972-WALDEMIRO WAGNER x
HELENA WAGNER-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JIOMAR J.TURIM FI-
LHO-OAB.10815-

9. RESTAURACAO DE AUTOS-13464/1974-SILVIO MUFLS-
TEDT x CARDINA LUIZA-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES-

10. ARROLAMENTO-14962/1975-MARIA AMELIA
T.ANDRADE x PAULO DE ANDRADE-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. AFON-
SO CELSO NUNES-

11. INVENTARIO-15614/1976-TEOTONIO MARQUES DA
SILVA x VANILDE APARECIDA MARQUES-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
MARIO JUKOSKI-OAB.12787-

12. ARROLAMENTO-16737/1976-JOANITA RIBAS

R.CANESSO x ALDERO FLORA CANESSO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
GLEUZA JURASZER-

13. ARROLAMENTO-19962/1978-JUSCELINO LOPES DA
SILVA x JOSE LOPES DA SILVA E VIRGILIN-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LUCIANO M.DITTERT-

14. ARROLAMENTO-20534/1978-JAMILE NAHAS TACLA
x ELIAS TACLA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO CASILLO-

15. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
20741/1979-ELVYRA SYLVIA M.KMIECIAK x BOAVENTU-
RA MAKOTO HASEGAWA-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. NIVALDO MI-
GLIOZZI-OAB.12902-

16. INVENTARIO-25577/1983-MARIONILDE DIAS BREPO-
HL x DITMAR BREPOHL-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEOPOLDO DE
M.CRUZ NETO-OAB.34137-

17. OBRIGAÇÃO DE FAZER-26117/1983-MADEIREIROS
EXP.BRAS.MADEBRAS x VALFREDO ANASTACIO PEREI-
RA e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LEONARDO V.T.DE ANDRADE-
OAB.30237-

18. OBRIGAÇÃO DE FAZER-27416/1984-IND.LOUCAS
NERINA LTDA x LOJA DE PORCELANA CRISTAL LTDA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

19. ARROLAMENTO-28767/1986-EDGARD WEIGERT FI-
LHO x EDGARD WEIGERT-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI-2.822-

20. ARROLAMENTO-28851/1986-ROMILDO SEBASTIAO
LONGO x ORIVALDO DE LAARA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CILENE
MARIA SKORA-OAB.18312-

21. RESTAURACAO DE AUTOS-29027/1986-SUZANO STI-
PULSKI SANTOS x EMILIO STEPULSKA DOS SANTOS-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CARLOS A. PEREIRA 352-4141-

22. ARROLAMENTO-29513/1986-MARCELO ROBERTO DE
MAIA x FERNANDO ORESTES MAIA-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA-

23. OBRIGAÇÃO DE FAZER-774/1987-ROSA MARIA HAU-
ER x ERNESTO STACHEXSKI-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR-

24. ARROLAMENTO-1203/1987-ZUEH CARTA DALLEDO-
NE x ZULMIRA CARTA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCELO MUZEKA -

25. ARROLAMENTO-186/1988-AIRTON SOZZI x LAURO
SOZZI P.DOS SANTOS-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONÉDIS-

26. OBRIGAÇÃO DE FAZER-403/1988-BANCO AGRIMISA
S/A x SUELI APARECIDA COSTA-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA-

27. ARROLAMENTO-455/1988-HAYDEE LAYNES KRACIK
x JOAO KRACIK NETO-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ ROBERTO
L.KRACIK-

28. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
686/1988-NOE ALVES DOS SANTOS x DANTE ANTONIO
PACHE-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. MARLOS ALEXANDRE COUTO
COSTA-

29. OBRIGAÇÃO DE FAZER-311/1989-ANTONIO CARLOS
ORMENEZE x PAOLO PORCU-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ADELCIO CE-
RUTI-

30. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
160/1990-DARCI SZMCZAK x FORD NEW HOLLAND
IND.COM.LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. SERGIO HAAS-
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31. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-439/
1990-ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO x JOSE PEREIRA
PESCH-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LACIR GUARENGHI-

32. OBRIGAÇÃO DE FAZER-26/1991-CREDICARD ADM.
DE CARTÕES S/A x REGINA MARA TEIXEIRA-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE CARDOSO-

33. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-92/
1991-SULMADEIRAS IND.COM.MADEIRAS x OSVALDO
VIEIRA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-

34. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-396/
1991-IVO TADEU ARAUJO BIANCHINI x BAMERINDUS
S/A CORRET.CAMBIOS-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE CID CAMPELO
FILHO-OAB.7533-

35. PRESTACAO DE CONTAS-475/1991-AIRTON NORBAL
RAMOS JUNIOR x JOSE BALAN FILHO-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LIANA
M.TABORDA RAMOS-OAB/PR.18983-

36. ARROLAMENTO-740/1991-JOSE MUNTSCH x SOFIA
MUNTSCH-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. ALUS NATAL ALESSI-

37. INDENIZACAO- SUMÁRIA -242/1992-OSCAR LEO-
NARDO BODDY x SANDRO SANTOS KIRILOV-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-9.113-

38. OBRIGAÇÃO DE FAZER-264/1992-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO) x POLIPLAY
IND.COM.BRINQ.ARTEF.-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO
S.MONTANHA TEIXEIRA-

39. ARROLAMENTO-895/1992-ZILDA ZILIOTTO x PEDRO
BERNARDINO ZILIOTTO-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO-OAB.22232-

40. INDENIZACAO- SUMÁRIA -1038/1992-LUIZ GRINS-
TEIN x WLADIMIR SOUZA DE LIZ-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RENATO DE
OLIVEIRA-

41. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1101/1992-BANCO DO BRA-
SIL S/A x LUIZ GASTAO KOST-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FABRICIO ZI-
LOTTI -

42. ARROLAMENTO-728/1993-BERNARDO EPELZWAJG
LAKS x MAX EPELZWAJG NATERSON-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. OS-
MAR NODARI -

43. INDENIZACAO P/ATO ILICITO-785/1993-AUZENI LUIZ
DA SILVA SAMPAIO x REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER OAB.21505/PR-

44. -789/1993-ZOY MARIA ATHERINO MACEDO x MARIA
OLIVEIRA CORREIA ATHERINO-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARIO CONTI
RIBEIRO-

45. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1994-
TEREZINHA DE JESUS K.CINIELLO x A.BRUSTOLIN &
CIA LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LIGIA GOEBEL-OAB.23969-

46. COBRANÇA (SUMARIA)-230/1994-CONDOMINIO
CONJ. RES. ALMEIDA x WILLIAM RONALD WANDEM-
BRUK-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. RICARDO MAGNO QUADROS-

47. ARROLAMENTO-294/1994-LAURA LUIZ LAGO x DA-
VID GASPARIN-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN-

48. EMBARGOS DE TERCEIROS-508/1994-LTN LIDER
NACIONAL DE TRANSPORTES LTDA. e outro x LIANA
MARA TABORDA RAMOS e outros-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LIANA
M.TABORDA RAMOS-OAB/PR.18983-

49. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
592/1994-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PATER
PROJ.& CONST.RODOVIARIAS LTDA-Proceda-se a devo-

lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS -

50. ARROLAMENTO-632/1994-MARIA LUCIA LUPION
GUIMARAES x ACIR MACEDO GUIMARAES-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
GUILHERME MANNA ROCHA-21831-

51. ARROLAMENTO-80/1995-ENIO NUDELMANN x ANA
BROUK DA SILVEIRA OU ANA BRUCK DA SILVEIRA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

52. OBRIGAÇÃO DE FAZER-309/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ALIMENTUS IND.COM.PROD.ALIMENTICIOS
LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. JOEL KRAVTCHENCKO-20892-

53. ADJUDICACAO COMPULSORIA-427/1995-ALEX
OVERCENKO x HEITOR SEGUNDO G.MEDINA-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

54. OBRIGAÇÃO DE FAZER-599/1995-TROMBINI ARTE-
FATOS COM.& BENEF.PAPEIS LTDA x GLOBO AMERICA
IND.COM.ART.DE PAPEL LTDA-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA.-

55. BUSCA E APREENSAO-769/1995-EXCEL
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
CLAUDIO CAMPOS SALLES-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS S. PE-
REIRA-

56. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
803/1995-CLARICE RIBEIRO DOS SANTOS x CONSTRU-
TORA DELLA MARCA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR-

57. OBRIGAÇÃO DE FAZER-938/1995-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO) x ADONAI JAS-
LUK e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. NORBERTO VICENTE DE CASTRO-

58. REINTEGRACAO DE POSSE-1046/1995-SKL COM.&
LOCACAO DE VEICULOS LTDA x VIP - LOCADORA DE
VEICULOS LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO GERALDO
SCUPINARI -

59. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1082/1995-
BANCO REAL - ABN AMRO S A x LIRU LIRUS
IND.COM.ARTIGOS DE COURO LTDA-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

60. ARROLAMENTO-1190/1995-LEONIDAS VICENTE DE
CASTRO FILHO x ZILAH ALMEIDA RIBAS DE CASTRO-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JAIME STIVELBERG-

61. REINTEGRACAO DE POSSE-1224/1995-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x COMAZZI JUNIOR & CIA LTDA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CHRISTIANE C.IWERSEN-OABPR.29099-

62. BUSCA E APREENSAO-1273/1995-BANCO NACIONAL
S/A x LUIZ FERNANDO XAVIER FARAH e outro-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK-OAB.12921-

63. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-5/
1996-KARLHEINZ GUILHERME MAX HUPE x UNIAO
FEDERAL e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. SILVANA SANTOS TURIN -

64. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-76/1996-
BANCO REAL - ABN AMRO S A x FAISAL BRAHIM-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

65. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-211/
1996-COND.EDIFICIO VALENCIA x TANIA MARIA WER-
NECK FERREIRA e outro-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RICARDO MAGNO
QUADROS-

66. RESSARCIMENTO-275/1996-CIA SEGUROS MARIT.&
TER.PHENIX DE PORTO ALEGRE x ADISON DE SOUZA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

67. OPOSICAO-339/1996-JOSE BELFORT TONIOLO x AN-

GELA GARMATTER DE CAMARGO e outro-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
HARRI KLAIS -

68. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-460/1996-CLAUDIA
CHRISTIANNE GOBOK ROSA x CELSO VALERIO-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

69. OBRIGAÇÃO DE FAZER-487/1996-DARCI ANTUNES
MOREIRA x OSVALDO ALVES DA SILVA-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LAURO ARTHUR GUIMARAES SA RIBEIRO-

70. ARROLAMENTO-544/1996-SHEILA DOROTI NEHLS
LEISNER x ELMUHT FREDERICO JORGE NEHLS-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. FAURLLIM NAREZI-OAB.1959-

71. OBRIGAÇÃO DE FAZER-566/1996-BANCO ITAU S/A x
L. C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e
outros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. SAUL TEGLIA JUNIO 1 AVALIADOR-

72. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-788/
1996-FAZENDA SANTA MARIA DE SOUTELO AGROPE-
CUARIA LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO)-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO SERGIO SENA-

73. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-873/1996-APTA
LOCACAO VEICULOS & REPRES.COM.LTDA x P.H.P.
IND.COM.HIGIENICOS PARANA LTDA-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JULI-
ANA ANDRESSA PAESE 28161-

74. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-966/
1996-IBRAHIM ABOU CHAMI x WILSON MARCELINO
FILHO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA-

75. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
980/1996-ANGELA SIGOLO TEIXEIRA x OSMAR DESINHO
DA SILVA e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. VICENTE R.T. PUGLIESI-

76. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1039/
1996-CONJ.RES.JARDIM ARAUCARIAS - COND.V - LOTE
13 x OSAIR FRANCO R.DE RAMOS-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FLAVIANO
CHRISTIAN P. NASCIMENTO-

77. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1081/1996-
BANCO ITAU S/A x SELBA LEMOS NETTO e outros-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

78. ARROLAMENTO-1243/1996-CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA x JOSE ALVES TEIXEIRA-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLE-
VERSON MARINHO TEXEIRA-

79. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1291/1996-BANCO ITAU S/A
x MARCELO XAVIER REA-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

80. RESSARCIMENTO-1304/1996-SUL AMERICA TERRES-
TRE MARIT.ACID.CIA SEGUROS x LUIZ CABRAL MEN-
DES e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. IVONE STRUCK -

81. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1334/1996-JORDANA CELIS
RASERA e outro x SANTA MONICA MARMORE & GRANI-
TOS LTDA e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO
M.MELO-FAX-233-9878-

82. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-1450/
1996-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x EDMILSON
INACIO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. LUIZ RENATO P.SANTA RITA-

83. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-23/
1997-DOMINGOS RIBAS CENTA x PAGANE
DIST.COSMETICOS LTDA-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. GISELE PAKULSKI
O.RAMOS-12018-

84. OBRIGAÇÃO DE FAZER-78/1997-ERVINO HAUPT x
NORBERTO LUIZ MILAN-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MAURO LUIZ FU-
CHS-PERITO-

85. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-106/

1997-PEDRO BALDIN FILHO x MARIA ANTONIETA BRE-
NELLE-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. ROSYMERI KERN BARBOSA-OAB-
15482-

86. POSSESSORIA-161/1997-ISIDORO BORA x MARLI
DECHANDT CORDEIRO-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ALTAMIRO PEREIRA
NETO-

87. ARROLAMENTO-187/1997-JOREL SALOMAO KHURY
x MICHEL KHURY-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOREL SALOMAO
KHURY-

88. BUSCA E APREENSAO-193/1997-CIA REAL DE INVES-
TIMENTOS C.F.I. x ANTONIO CARLOS COSTA-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

89. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
203/1997-EDNA MARIA MENKE DOETZER e outro x EX-
PRESSO PRADO LONDRINA LTDA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-OAB-23307-

90. MONITORIA-291/1997-MADEIREIROS
EXP.BRASILEIROS - MADEBRAS S/A x MADEIREIRA
SANTANA COLONIZADORA LTDA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEONARDO
DA COSTA-OAB.23493-

91. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-448/1997-EDISON
LUIZ BARBOSA CUBAS x RUY TORRES e outro-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

92. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-466/
1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL GRACIOSA x JOAO
SARDO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

93. OBRIGAÇÃO DE FAZER-500/1997-TRANSPORTADO-
RA VENTO NORTE LTDA x K.D.D.
COM.MANUFATURADOS LTDA-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA DE FATI-
MA SILVA-

94. OBRIGAÇÃO DE FAZER-501/1997-CELIO DE CASTRO
x PIRAJA TADEU MACIEL-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA-OAB.5710-

95. REIVINDICATORIA -530/1997-EVELIN SCHEER x AL-
BERTO RANGEL FILHO-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. HUGO RAMOS DE
OLIVEIRA-

96. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
551/1997-SYDNEI SEIXAS SYRING x UNIBANCO-UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

97. USUCAPIAO-585/1997-ARISTIDES LUIZ MOTTA x
ESTE JUIZO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. SAMUEL S.RODRIGUES-

98. MONITORIA-596/1997-GUSMALHA COM.MALHAS &
ARMARINHOS LTDA x REINALDO BITTENCOURT DOS
SANTOS-ME-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI-

99. OBRIGAÇÃO DE FAZER-643/1997-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x MANUFATURAS DE PAPEIS TE-
REBINTO LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. VIVIANE STADLER FA-
GUNDES-OAB.27023-

100. OBRIGAÇÃO DE FAZER-700/1997-ATENAS-MAT.DE
CONSTRUCAO LTDA x HORACIO RODRIGUES SOBRI-
NHO e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. GUSTAV LANGNER-

101. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-766/1997-YVELISE
AGLAIR DALMOLIN x BELA VISTA IMOVEIS LTDA e ou-
tro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR-

102. ARROLAMENTO-771/1997-RUTH VEIGA XAVIER x
MOACYR DOS SANTOS XAVIER-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ ARMAN-
DO SILVA CORREA-

103. OBRIGAÇÃO DE FAZER-804/1997-BANCO MERIDI-
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ONAL DO BRASIL S/A x RTR PNEUS AUTO CENTER LTDA
e outros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

104. BUSCA E APREENSAO-953/1997-CASAGRANDE
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x IDORILDA MACHA-
DO BARBIERI-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-

105. REDIBITORIA-1037/1997-BANCO ITAU S/A x CANE-
TAS CENTER LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

106. ANULATORIA DE ARREMATAÇAO-1102/1997-CRIS-
TIANE ROMAO x HUBNER INDUSTRIA MECANICA
LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

107. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1103/1997-EDNAN MOLINA
x SERTEP S/A - ENGENHARIA & MONTAGEM-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

108. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1129/
1997-SAMIR EL HAJJAR x FEDERACAO PARANAENSE DE
FUTEBOL-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. SAMIR EL HAJJAR-

109. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1236/1997-BANCO BRADES-
CO S/A. x ARI REAL PRADO-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS R. M.
LIMA(PERITO)-

110. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1299/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO) x COMER-
CIO DE MADEIRAS LANDOAR LTDA-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO-

111. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1352/1997-DANKA COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA x ILDEFONSO AMARO-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO BOURGES-

112. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1439/1997-
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PI-
NUSSERA COM.MADEIRAS LTDA e outros-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
MARCIA CRISTINA JONSON-

113. REDIBITORIA-1473/1997-VIVIANE APARECIDA RI-
BEIRO SANTOS x LOJAS AMERICANAS S/A-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR-

114. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1514/1997-
SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE S.C LTDA x
LUCIANO JOSE BESPALHOK e outro-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-

115. MONITORIA-1549/1997-BANCO ITAU S/A x PICAN-
TE ALIMENTUS LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

116. PRESTACAO DE CONTAS-108/1998-COND. RES. SO-
LAR DA ANTILHAS x EDSON LUIZ DE MOURA TORRES-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CLAUDIR MARIANO-

117. EMBARGOS À EXECUCAO-157/1998-TERCAV CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outro x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO)-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
HARRI KLAIS -

118. OBRIGAÇÃO DE FAZER-168/1998-IRMAOS ABAGE
& CIA LTDA x RICARDO LOPES-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ROSELI
M.MODESTO DE MELO KRUG(D.P)-

119. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
218/1998-PAULO KLINGER x OCIDENTAL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS JUAREZ
WEBER-

120. RENOVATORIA-230/1998-JOSE SILVERIO GOMES DA
SILVA x EDUARDO BISCAIA DE MACEDO e outros-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LOURDES TAVARES DE LIMA-

121. MONITORIA-249/1998-FRIGORIFICOS GALA LTDA x

CLAUDIO DUCCI-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO DE GUSMAO
ALBUQUERQUE-

122. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-311/1998-MIL-
TON JOSE LOPES x ARAUPEL S/A e outro-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA-

123. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
319/1998-L.E. DIB F.I. x JOSE ROBERTO PRETTI CAETA-
NO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

124. BUSCA E APREENSAO-358/1998-ABN AMRO REAL
S.A x LIRIO VALDIR SERFAS-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CEZAR AUGUS-
TO TERRA 17556-

125. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
499/1998-MARIA ARLETE TRINDADE x CONSTRUTORA
CARLOS MENEZES LTDA-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. BENEDITO R.DE
ALMEIDA 13.738-

126. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
512/1998-ANTONIO CORDEIRO x JOAQUIM SIMAO FER-
REIRA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. JULIO A.SIMAO FERREIRA-

127. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-634/
1998-RENI RODRIGUES DIAS x GASPARINO DOS REIS
DA SILVA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-

128. MONITORIA-655/1998-BANCO ITAU S/A x COMER-
CIO DE BEBIDAS V.R.F. LTDA-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

129. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
754/1998-BEATRIZ TEREZINHA HARTMANN x ROYAL
CLASS AGENCIA DE VIAGENS & TURISMO LTDA-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LIDIO DIAS DELGADO-

130. BUSCA E APREENSAO-775/1998-COMPASS INVES-
TIMENTOS & PART.LTDA x AVENCIO BRAZ HABITZREI-
TER-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

131. BUSCA E APREENSAO-901/1998-CIA. REAL DE IN-
VESTIMENTOS CFI x ALTINO PUGSLEY QUIMELLI-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-20899-

132. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-949/1998-NEW
HOME MUDANCAS & TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
x GUINCHOS RIBAS LTDA-ME-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA HELENA
DOS SANTOS-

133. OBRIGAÇÃO DE FAZER-976/1998-ERICO KRIEGER
FILHO x FRANCISCO MARIA FERNANDES PINHEIRO e
outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. ALVARO PINTO DA SILVA-

134. DEPOSITO-1075/1998-VOUPAR ADM.CONSORCIOS
.S/C LTDA x PEDRO APARECIDO CANDIDO DIAS-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

135. USUCAPIAO-1141/1998-ANTONIA KALUZNY x ESTE
JUIZO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. MIGUEL M. FERNANDES-OAB.5454-

136. BUSCA E APREENSAO-1143/1998-BANCO MARTINE-
LLI LTDA x MAURICIO DA LUZ MUNHOZ-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO-OAB.35025-

137. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1329/1998-
COND.EDIF.RIO ARKANSAS e outro x IRMAOS THA S/A.-
INDUSTRIA & COMERCIO-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FERNANDA IZA-
BEL DE FINO-

138. ARROLAMENTO-1339/1998-CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO x CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

139. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1421/1998-JOAO XAVIER
SIMOES x TEOBALDO VITORIO MACHADO e outro-Pro-

ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ELIAS ED MISKALO-

140. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1455/1998-BANCO REAL - ABN AMRO S A x ELIANE AMA-
RAL GHIRELLI-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

141. MONITORIA-1527/1998-BANCO ABN AMRO BANK
S/A x ELOISA MARIA ALBERTI FERREIRA-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

142. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1549/1998-JOAO WOSNIAK
SOBRINHO x LUIZA MARIA DE CARVALHO e outros-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

143. REINTEGRACAO DE POSSE-5/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAFAEL PE-
REZ DA SILVA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

144. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
25/1999-TROFORM FORMULARIO CONTINUO LTDA. e
outros x BCN LEASING ARREND.MERCANTIL S.A. e ou-
tros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

145. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-28/1999-EDUARDO VENTURA e outros
x OSMAR PEREIRA DO NASCIMENTO e outro-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
PLINIO ALOISIO BACH-20192-

146. INTERDICAO-53/1999-LEOLINA ETELVINA DA SIL-
VA MANCINI x WALDEMAR MANCINI FILHO-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-

147. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-76/1999-
ESP.MAXIMINA XAVIER ASSUMPCAO x ANGELO SCH-
MIDT e outros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

148. BUSCA E APREENSAO-79/1999-CONSORCIO NAC.P/
CAMINHOES & ONIBUS VOLVO S/C LTDA x TRANSPOR-
TADORA GRANDE ABC LTDA-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

149. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-92/1999-
INSTITUTO POPULAR DE ASSISTENCIA SOCIAL - IPAS x
GERMANO HEPP-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. VALTER KISIELEWICZ-

150. REINTEGRACAO DE POSSE-114/1999-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLORIVAL ANDRE DE
QUEIROZ-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

151. REINTEGRACAO DE POSSE-143/1999-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A x ASTRID COSTA CALOPRESCO-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

152. SUSTACAO DE PROTESTO-258/1999-FLORESTAL
AUSTRAL BRASIL COM.DE MADEIRAS LTDA x LAMI-
NADOS VITORIA REGIA LTDA-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CESAR
R.MOREIRA-

153. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-307/
1999-COND.CONJ.RES.MORADIAS FLORENTINA I x GIL-
SON DOMINGOS e outro-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO-

154. ARROLAMENTO-319/1999-TEREZINHA CIRINO DOS
SANTOS x EUTALIA CIRINO DOS SANTOS-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA 7353-

155. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
336/1999-SOLOTECNICA SOCIEDADE CIVIL LTDA e ou-
tro x BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S.A.-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. LINCOLN E.A.CAMARGO FILHO 25.655-

156. CARTA DE SENTENCA-369/1999-WALDEMAR DE
MOURA TORRES x ADALBERTO FREZATTO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
WALDEMAR DE MOURA TORRES-

157. MONITORIA-395/1999-OVIDIO SFORCA x ASSISTEN-

ZA & RICERCA STEMMA ASSES.& PESQUISA-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 20812-

158. REINTEGRACAO DE POSSE-407/1999-FIAT LEASING
S.A. x ALDO SABATKE JUNIOR-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

159. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-412/1999-IRMA-
OS VALENZA LTDA x MARIA BERNADETE REBELLO
CORREIA e outros-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-
OAB.6550-

160. MONITORIA-605/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A x ESPOLIO DE DORVAL MACEDO SIMOES-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. DORVAL ANGELO CURY SIMOES-

161. DEPOSITO-764/1999-SLAVIERO DECISAO CONSOR-
CIOS S/C LTDA x OLINDA DE LIMA-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

162. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-806/1999-TERCI-
LIA APARECIDA REGIANI x BANCO ITAU S/A e outro-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

163. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-842/
1999-ALI EL MESSMAR x WELSI CANDIDO WENCESLAU-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

164. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-881/
1999-GIOVANNI LUCHINI x BANCO DO BRASIL S/A-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN 26.718-

165. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-891/
1999-DULCENEIA APARECIDA WENDT x JOAO EDMUN-
DO SILVA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-
OAB.26227-

166. INDENIZACAO- SUMÁRIA -916/1999-FABRAS-FLO-
RESTAL AUSTRAL BRASIL COM.MADEIROS LTDA x
ANTONIO BASSI-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIA CRISTINA JON-
SON-

167. POSSESSORIA-939/1999-DOREI BRANDAO x ARRI-
MO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

168. ALVARA JUDICIAL-963/1999-PAULO HILARIO DO
PRADO NETO x ESTE JUIZO-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FERNANDO
FERREIRA ELIAS-

169. REINTEGRACAO DE POSSE-996/1999-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

170. BUSCA E APREENSAO-1152/1999-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x JOSE ROBERTO ELIAS DA SILVA-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. RAQUEL CRISTINA B.FAGUNDES-19532-

171. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1231/1999-NEL-
SON GONZI MORGADO x CONDOMINIO EDIFICIO DON
JOSE-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. NELSON G. MORGADO-

172. MED.CAUT.PROD.ANTEC.PROVAS-1329/1999-MAR-
COS ROBERTO WERLANG x TRANSPORTES COLETIVO
GLORIA LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. PAULINO PASTRE-

173. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1552/1999-BANCO ABN
AMRO BANK S/A x ARI DARTORA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

174. RESCISÃO DE CONTRATO-28/2000-ANA PAULA
MOREIRA DA CRUZ x CREDICARD ADM. DE CARTÕES
S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. ANDERSON OLIVEIRA MISKALO-

175. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-33/2000-GMF
COMERCIO DE ALIMENTOS,BEBIDAS & SIMILARES
LTDA x OPECK & CIA LTDA e outro-Proceda-se a devolução



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 113113113113113

dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JONAS BOR-
GES-

176. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-140/2000-JOAO RI-
BEIRO DA COSTA FILHO x MARCIA CINQUEGRANA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

177. BUSCA E APREENSAO-145/2000-SERVOPA S/A CO-
MERCIO E INDUSTRIA x EJOEL PEREIRA DE OLIVEIRA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. FRANCISCO EDRAS VIEIRA-

178. OBRIGAÇÃO DE FAZER-184/2000-ANTONIO BASSI
x YVONE AMATUZZI-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO BASSI-

179. VENDA EM HASTA PUBLICA-189/2000-TRAJANO DE
LARA e outros x HEITOR JOAO DE LARA-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ALVARO PEDRO JUNIOR-

180. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
309/2000-DOMINGOS JOSE BUENOS RIBEIRO x ZEFERI-
NA VILMA CRUZ-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RAFAEL MARCAL ARA-
UJO-

181. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-398/2000-DORI-
VAL GONTARECK x PAIOL COMERCIO DE CEREIAS
LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA -

182. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-427/2000-VALDIR
GOMES DE LIMA x BERNECK & CIA LTDA-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
PAULINO PASTRE-

183. ARROLAMENTO-527/2000-SIMONE KOHLER x RI-
CARDO VOLPON SEIXAS-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. SIMONE KOHLER-

184. ARROLAMENTO-603/2000-HELENITA APARECIDA
BOGO e outros x ARMANDO BOGO-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RENO CAR-
NEIRO DA SILVA-

185. OBRIGAÇÃO DE FAZER-626/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x SAMAR COMERCIO
REPRES.IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-

186. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
659/2000-MARCIA APARECIDA LEITE RIBEIRO x FILHOS
DE HENRIQUE MEHL S/A IND. COMÉRCIO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LUCELIA MARIA COLLE-

187. ARROLAMENTO-700/2000-EULALIA SZABELIM DE
SOUZA x JOAO IVAN SANTANA DE SOUZA-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
IVAN SZABELIM DE SOUZA 37012-

188. OBRIGAÇÃO DE FAZER-727/2000-BANCO BMD S/A
- EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x COPALI
COM.PROD.AGRICOLAS LTDA e outros-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE
HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236-

189. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-821/2000-
ERNESTO KOOP x BELA APARECIDA DA SILVA LOPES e
outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR-OAB.18722-

190. ARROLAMENTO-832/2000-LEA RITA ERNLUND DE
FREITAS x ESPOLIO DE OSCAR EDVIN VILLIAM ERN-
LUND e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

191. MONITORIA-852/2000-BANCO ITAU S/A x ELIAS
ARAUJO CLETO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

192. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-908/
2000-SANTANDER NOROESTE LEASING
ARREND.MERCANTIL S/A x JORGE PEREIRA CAVAL-
CANTI-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

193. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
949/2000-LEONARDO DE LIMA x ADIR A. PIZZATTO e
outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.

196 do CPC. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA-

194. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1057/2000-ORLEI
KANTOR JUNIOR x FRANCISCO EMIR LIPSKI-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
CLEOSNY SLOMPO-OAB.5500-

195. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1088/2000-JOSE
CARLOS SOBIERAY JR. x ESP.DE ARGENTINO RUMIA-
TO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. LEONEL STEVAM FILHO-OAB.21553-

196. ALVARA JUDICIAL-1122/2000-ARLETE REGINA NI-
EHAUES DOS G.PEITOXO x JUIZO-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ROSELI
M.MODESTO DE MELO KRUG(D.P)-

197. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1128/2000-ADMINISTRADORA DE IMOVEIS E CONDOMI-
NIO MINEIRA LTD x DAIZEN INFORMATICA LTDA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR 18790-

198. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1142/2000-ADE-
MAR JOSE VILLAS BOAS x JOSE GERALDO VIDA XIME-
NES e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

199. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-1239/
2000-VOLKSWAGENS LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL x JOAO FERNANDO LORENZON-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE ROBERTO CAVALCANTI-

200. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-1253/
2000-OELO LOCADORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA x OSORIO PEREIRA DE ANDRADE JUNIOR-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. AFONSO COELHO - PERITO-

201. BUSCA E APREENSAO-1277/2000-BANCO ZOGBI S/
A x JOAO GUARDIAO APARECIDO SOARES-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
FREDERICO LOURENCO-

202. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1278/2000-
HENRIQUE ACHTERMAN PACIORNIK x JAIR FIORAVAN-
TE BAGGIO e outros-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS TERABE-
OAB.21833-

203. REINTEGRACAO DE POSSE-1353/2000-IVO BERNAR-
DO HEISLER e outro x COM. DE CAFE XV DE NOVEM-
BRO e outros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. JOEL KRAVTCHENCKO 20.892-

204. REINTEGRACAO DE POSSE-1359/2000-PEDRO HO-
NORIO DA SILVA E OUTRO x CARLOS EDUARDO THO-
ME DA SILVA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO V.B.MARTINS JR.-
OAB.19608-

205. INVENTARIO-1367/2000-DINATH MACHADO REGIO
x DIONE MACHADO e outro-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ROBERTO RAMOS
REGIO-

206. BUSCA E APREENSAO-40/2001-BANCO DO ESTADO
DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO x JAIR ANTUNES-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

207. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
46/2001-ECAD-ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUI-
ÇÃO. x NOVA AURORA COM. DE ALIMENTOS LTDA/BOI
GORDO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-
OAB.5398-

208. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-54/
2001-JACY FERREIRA DE MENDONCA e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA e outro-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ G.FRAGOSO DA SILVA-23282-

209. ALVARA JUDICIAL-95/2001-ILSON APARECIDO MAR-
QUES x ESTE JUIZO-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JONAS BORGES-

210. BUSCA E APREENSAO-134/2001-BANCO CITIBANK
S/A e outro x MARIA APARECIDA SILVA SALGADO-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK-

211. REINTEGRACAO DE POSSE-305/2001-ALFA ARREN-

DAMENTO MERCANTIL S/A x LIGIA NOEMIA MENEGHI-
NI DIAS-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

212. BUSCA E APREENSAO-339/2001-FINANCEIRA ALFA
S.A x DRAHOMIRO LUCIO SE-GALLA ROMANOWSKI-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

213. INTERPELACAO-342/2001-HELIO RODOLFO DE
GANTER x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. NEREU AUGUSTO TADEU G.PEPLOW-

214. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
343/2001-MARCIO HENRIQUE MARTINS LTDA e outro x
AJARDINI PAISAGISMO LTDA e outro-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MA-
RIA MERCEDES UBA-

215. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
387/2001-FRANCISCO JOSE MUNIZ DE REZENDE x SAN-
DRELI TEREZINHA PAMPLONA-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIO MA-
RIANI BERTI-OAB.25822-

216. MONITORIA-394/2001-BANCO DO ESTADO DO ES-
TADO DO PARANA-BANESTADO x OLHO VIVO PUBLI-
CIDADE PRODUCAO PROMOCAO ARTISTICA e outro-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

217. OBRIGAÇÃO DE FAZER-421/2001-AGROPEL-AGRO-
INDUSTRIAL PERAZZOLI x JOAO SUARES DA CUNHA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-OAB.24236-

218. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-486/2001-CIBRA-
CO COMERCIO DE MOVEIS BRASIL S/A e outro x CLEU-
SITA DE FATIMA GRITTEN AFONSO STADLER e outros-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ-

219. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-516/2001-WAG-
NER AKIO SUMI x CIDADELA S/A-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RICARDO
PREZUTTI-

220. INVENTARIO-582/2001-ALBARI JOSE KOVALSKI x
AMILTON SEBASTIAO KOVALSKI-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS-16080-

221. OBRIGAÇÃO DE FAZER-587/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x RAUL FRANCISCO IARGAS-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

222. EMBARGOS À EXECUCAO-600/2001-MARCO ANTO-
NIO MARTINS x WANISA LUDMILA J.TROVA-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

223. DEPOSITO-763/2001-BV FINANCEIRA S.A-C.F.I. x
WILSON MENDES DO NASCIMENTO-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

224. RESCISÃO DE CONTRATO-764/2001-JOAQUIM DOS
SANTOS FILHO e outro x BANCO DO ESTADO DO ESTA-
DO DO PARANA-BANESTADO-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

225. EXECUCAO HIPOTECARIA-766/2001-BANCO DO
ESTADO DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO x MA-
RIA DA CONCEICAO ROQUE-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

226. BUSCA E APREENSAO-847/2001-BANCO FIAT x WI-
LLIAM LOPES ACORSI-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-

227. ARROLAMENTO-852/2001-SILVIA MARIA DE BAR-
ROS x JOSE FLORENCIO DE BARROS-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ
ARMANDO SILVA CORREA-

228. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-886/2001-GUSTAVO TURRA JUNIOR x
VALDERI LICKES PENTEADO-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PLINIO ALOISIO
BACH-20192-

229. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-916/2001-REGINA MEN-
DES R. DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CORNELIO
A.CAPAVERDE-OAB.8935-

230. RESCISÃO DE CONTRATO-962/2001-LEILA
BURKINSKY x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBI-
LIARIO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. EDGARD LENZI-

231. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1020/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL JATOBA x MARIA
LUIZA NEGRELI-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

232. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1072/
2001-EDITH CLAUDIA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE
ERICO SANTOS BANDEIRA e outros-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. GENE-
ROSO VIDAL DE ANDRADE-

233. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1099/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS x MOACIR FUR-
TADO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

234. ORDINÁRIA DE INDENIZ.DANOS MOR.MATERIAI-
1143/2001-ALTAMIR JAMEL JAROSCZYNSKI e outros x
ECORA S/A.EMPRESA DE CONST.E RECUPERACAO DE
ATIVOS-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA 16655/
PR-

235. BUSCA E APREENSAO-1146/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLAUDIO MANOEL FERREIRA-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLESWSKI-

236. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1316/2001-TERESINHA ME-
ZZOMO x HAUER EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO-

237. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-1364/
2001-UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
x ANTONIO CARLOS CONCEICAO SALOMAO-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

238. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1392/
2001-ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
CLAUDIA REGINA FERREIRA DA SILVA-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
RODRIGO PASSOS -

239. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1432/2001-JOSE
CARLOS ROCCON x JOAO CARLOS PETERS e outro-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-OAB.32013/PR-

240. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1512/
2001-DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ILSON MACARIO DA SILVA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

241. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-1514/2001-JOSE BISPO DE
SOUZA x MARIA ROSA NUNES DE MEIRA-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
MARIA CELIA P.KUCHIMINSKI-6646-

242. ARROLAMENTO-1632/2001-JOEL MAURICIO DE JE-
SUS x THEREZA LARA DE JESUS-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO AL-
BERTO SERBAKE-5184-

243. RESCISÃO DE CONTRATO-1637/2001-RUDI BOM x
BANCO BRADESCO S/A.-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MOACIR DE CAS-
TRO FARIA-

244. EMBARGOS À EXECUCAO-46/2002-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇOES LTDA x CASA DO GESSO
COM.MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ADRIANNE CORREA-

245. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-66/
2002-ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDACOES
LTDA e outro x NORTE SUL ATIVIDADES PORTUARIAS E
MARITIMAS S/C LT-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ELEVIR DIONISYIO
JUNIOR-

246. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
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95/2002-BANCO ITAU S/A x JOSE PALU NETO - FI e ou-
tros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

247. OBRIGAÇÃO DE FAZER-131/2002-AGENCIA FRAN-
QUEADA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA e outro x R2
ASSESSORIA DE COBRANCA-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. GERSON RE-
QUIÃO-

248. IMISSAO DE POSSE-134/2002-SALETE KUCHLER x
NEI ROSA DE OLIVEIRA e outro-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA-OAB.30685-

249. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-214/2002-CELSO OSCAR DIAS x LIN-
CK S/A.- EQUIP.RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

250. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-220/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x AMELIA MARIA DE JESUS
FERREIRA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. ARISTIDES A.T.FRANCA-OAB.11527-

251. MONITORIA-288/2002-KAREKA S MOTOS COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x NILSON PEREIRA NERIS-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ALEXANDRE LUIZ WESPHAL-

252. DEPOSITO-349/2002-SERVOPA S/A COMERCIO E IN-
DUSTRIA x EDUARDO LOPES DUARTE-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES-

253. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
419/2002-JOSE XAVIER SILVA x FORD LEASING S/A.-
ARREND.MERCANTIL-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE XAVIER SILVA-
OAB.7406-

254. MONITORIA-494/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A-BANSICREDI x CELSO BARRETO e outro-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

255. BUSCA E APREENSAO-506/2002-BANCO BMG S.A x
ANTONIO CARLOS GOMES-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MIEKO ITO-

256. DEPOSITO-510/2002-BANCO BMC SA x MARCOS
ANTONIO NOGUEIRA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA -

257. INVENTARIO-645/2002-JANETE VICILLI x ROBER-
TO JOSE VICILLI-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARILENE TREVISAN-
OAB.6620-

258. USUCAPIAO-646/2002-EDSON DE ALENCAR GRU-
BER x ESTE JUIZO-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLOVIS JOSE GULGE-
MIN DISTEFANO-

259. INTERPELACAO-684/2002-TAYLOR MADE LTDA x
CNV 5 BRASIL EDITORA LTDA e outros-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO-
ZINHO SANTANA-

260. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-755/
2002-CONDOMINIO RIO SAO FRANCISCO x IRMAOS THA
S/A CONSTRUÇOES,INDUSTRIA E COMERCIO e outro-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO NASCIMENTO-

261. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-777/
2002-SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA VETERI-
NARIA e outro x FIADOR - JOSE BATISTA FILHO-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

262. COBRANÇA (SUMARIA)-805/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PAQUETA I CD I x JOSART RAMIERO
PADILHA e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

263. OBRIGAÇÃO DE FAZER-819/2002-BANCO BANESTADO
S/A x CLINICA ODONTOLOGICA ARI DORTORA LTDA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

264. TUTELA-855/2002-SOLANGE MARCIA MOREIRA x
EDUARDO MOREIRA JUNIOR-Proceda-se a devolução dos

autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLEUZA HIGA-
CHI REGINATO(DEF. PÚBLICA)-

265. MONITORIA-880/2002-BANCO BANESTADO S/A x R
LENHART PLASTICOS LTDA e outro-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

266. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-915/
2002-BANDEIRANTES S/A.-ARREND.MERCANTIL x
ADRIANA BRANDALIZE-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. SALIMAR VALENTE
GASPARIN 10864/PR-

267. OBRIGAÇÃO DE FAZER-967/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x AMAURY SCHIMMELPFENG RAMOS e ou-
tros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA -

268. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1054/2002-GRAOS BRASIL
- COM. IMP. E EXP. DE CEREAIS x NILSON RAIZER DE
OLIVEIRA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-

269. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1078/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM DAS
ARAUCARIAS-COND.II x SILAS MANDIRA DE MORAES
e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

270. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-1082/
2002-MASSA FALIDA R.R. FARMA-COM MED.E PERFU-
MARIA LTDA x FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. RICARDO C.PINHEIRO BECKER 19346-

271. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
1141/2002-INDUSTRIAS TODESCHINI S/A x MOINHO
XANXERE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

272. INVENTARIO-1169/2002-ROSA SEDOSKI VALENGA
x FRANCISCO VALENGA-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO SOARES DOS
REIS-

273. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1170/2002-ALEIXO JACINTO NUNES x KLERB LEITE DO
PRADO JUNIOR-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK-

274. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1178/2002-PEDRO NERI
CORADIN RECICLAGEM ME x UNICOFFE COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outro-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ALCIONE SPERANDIO JUNIOR-

275. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-1183/
2002-MARIA DE LOURDES MARTINHO COURELAS x IVO
ELVIS RIBEIRO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. RAMON ANTONIO CALCE-
NA CUENCA-

276. ANULACAO DE CONTRATO-1190/2002-EDILMARA
LUCCA THIELE x FACULDADES INTEGRADAS ESPIRI-
TA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. ELIO GRIL GUAREZI-

277. RESTAURACAO DE AUTOS-1210/2002-CONDOMINIO
EDIF.MORADA SAN DIEGO x CILMARA WABESKI BER-
TUZZI-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. BEATRIZ SCHIEBLER 21739/PR-

278. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1237/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A-C.F.I. x DIRCEU PEDRINI-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

279. INVENTARIO-1246/2002-FLAVIA MARIA ALVES PI-
NHEIRO x ROSA MARIA ALVES PINHEIRO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
CLEONICE MOREIRA FORTES-OAB.29981-

280. BUSCA E APREENSAO-1263/2002-SLAVIERO DECI-
SAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x TEMAR CORRETO-
RA DE SEGUROS LTDA-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MIGUEL SLOWIK-

281. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1356/2002-MOACIR DE CAS-
TRO FARIA x ELIANE MARIA MIALSKI-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MOA-
CIR DE CASTRO FARIA-

282. ARROLAMENTO-1393/2002-MARIA ERBA VALENZA

DE SOUZA x OSWALDO XAVIER DE SOUZA-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
MARIA CELIA P.KUCHIMINSKI-6646-

283. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1397/2002-
CARLOS ANTONIO MARINONI x MARIA MERCES FILI-
ZOLA DE SOUZA CASTRO-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO
MARINONI-

284. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1425/2002-BANCO BANESTADO S/A x VANDA LUCIA
MATIODA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

285. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1450/2002-EDI DOS SANTOS DE QUADROS x FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY--

286. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1489/2002-NO-
ELI AZNAR PEREZ x GESSI RODRIGUES MAGNO CASI-
LLI e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

287. USUCAPIAO-1514/2002-CELIA REGINA TARGA PIN-
TO x ESTE JUIZO-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. SAULO DE MEIRA AL-
BACH-

288. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-6/
2003-CONJUNTO PADRE ANCHIETA x NILCE MARIA
PIVA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

289. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-44/
2003-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PIRINEUS II
-COND.II e outro x DENISE PONTAROLLI DOS SANTOS-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. RICARDO MAGNO QUADROS-

290. PRESTACAO DE CONTAS-50/2003-CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTICA x CARTORIO DA 10 VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CONTIFISK-

291. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-51/
2003-CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x NALU
SORAYA BRASIL HANNINGER-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RICARDO MAG-
NO QUADROS-

292. BUSCA E APREENSAO-61/2003-BANCO ABN AMRO
BANK S/A x ANTONIO VALENTIM COUTO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

293. OBRIGAÇÃO DE FAZER-65/2003-BANCO ABN AMRO
BANK S/A x JOAO SANTOS PEREIRA e outro-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

294. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-113/2003-CLA-
RI TEREZINHA ZANDONA GABALDO x OSVALDIR CAI-
LLOT-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-

295. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
142/2003-ELO HIGIENIZACAO E SERVICOS LTDA x ELI-
TE PLOTAGEM LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE P.DE PAULA SOA-
RES-OAB.26186-

296. OBRIGAÇÃO DE FAZER-248/2003-F.VEIGA E CIA
LTDA x CARLOS EDUARDO TOMBELY-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MA-
RIA ZILA C. VEIGA 9.024-

297. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-263/
2003-CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL
EMILIANO PE e outro x ELINTON RICARDO BIRON-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. OLIVIO H. R.FERRAZ 17676-

298. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-365/
2003-EVANICE GOMES DE ALMEIDA x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS-16080-

299. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
384/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA x AVACIR RIBAS-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. AIRTON SAVIO VAR-

GAS-

300. COBRANÇA (ORDINARIA)-391/2003-BANCO ITAU S/
A x RUY FELIX-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

301. OBRIGAÇÃO DE FAZER-414/2003-ALPHAVILLE UR-
BANISMO S/A e outros x NILSON DO ROCIO TEIXEIRA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

302. ARROLAMENTO-418/2003-FLORISVAL DE OLIVEI-
RA e outro x TRAJANO OLIVEIRA e outro-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
MARIZA SOUZA HILBERT-

303. ARROLAMENTO-425/2003-JOANA PEREIRA DE CA-
MARGO x MILTON CRUZ VALLE-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA-

304. DEPOSITO-506/2003-ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS LTDA. x MAURICIO FERNANDES-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA -

305. OBRIGAÇÃO DE FAZER-551/2003-MARCOS REGI-
NALDO DIAS x AMERICA CAR AUTO CENTER LTDA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. GERSON DE OLIVEIRA-

306. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-608/
2003-OSLO ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA x
SEGURADORA GRALHA AZUL SA e outros-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-

307. MONITORIA-645/2003-BANCO BANESTADO S/A x
MANO AUTO PECAS-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

308. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-683/2003-
MANOEL PEDRO MENDES KOBACHUK x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN-OAB.23159-

309. DESTITUIÇÃO DE SÓCIOS ADMINISTRADORES-724/
2003-CARLOS ROBERTO CUNHA SILVERIO e outro x SAU-
DADE FONSECA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. ODILON MENDES JUNI-
OR-

310. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-751/
2003-PEDRO IGNACIO MILLAN e outros x BONZÃO - CO-
MERCIO AUTOMOTIVO LTDA e outros-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOSIA-
NE FRUET B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-

311. MONITORIA-844/2003-JONI BORGES x ELIANA VA-
NIA DOS SANTOS-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JONAS BORGES-

312. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
857/2003-BANCO BANESTADO S/A x CARLOS AUGUSTO
CHOMA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

313. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-898/
2003-HERALDO LOSCHNER x JOSE ROBERTO RAMOS-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-26193-

314. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-907/2003-BAN-
CO ITAU S/A x WILLIAN BRASIL ALCANTARA DE ALBU-
QUERQUE-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

315. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-913/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ARA-
CELIS LIMA DE MELO e outro-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. IVAN SERGIO
BONFIM-

316. MONITORIA-1083/2003-RUBENS DONEDA DE SOU-
ZA x ESCRITORIO CONTABIL THAURUS e outro-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI-OAB-27644-

317. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
1092/2003-HILSON CARLOS ANDRECZEVECZ x CREDI-
CARD ADM. DE CARTÕES S/A-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. TANIA MARA
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GARCIA COSTA-

318. INVENTARIO-1155/2003-NELSON DA ROCHA x JE-
SUINA MARIA DE JESUS ROCHA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. DEISE COR-
REA M.B. HINZ-OAB-28571-B-

319. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
1186/2003-TRANSQUADROS ARMAZENS GERAIS E LO-
GISTICAS LTDA x VAGNO RODRIGUES & RODRIGUES
LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS-

320. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1199/2003-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x PAULO CESAR CRUZ-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

321. BUSCA E APREENSAO-1307/2003-BANCO ABN
AMRO BANK S/A x SERGIO PRETTI CAETANO-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

322. BUSCA E APREENSAO-1332/2003-BANCO ABN
AMRO BANK S/A x FELIPE BACH-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

323. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1334/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARIA
APARECIDA DOS SANTOS ROCHA e outro-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
EBELARDO E. DE FARIA-

324. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1343/2003-DIEGO LUIZ GONCALVES x ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ANDERSON DE
O. MISKALO-

325. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1362/2003-CA-
TARINA DEMUTH x NATALIA A. FREITAS-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
DANIEL L.MACHADO 9.308-

326. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1371/2003-
ASSOCIACAO DOS COTISTAS DE RADIO TAXI SEREIA x
EDITH MOREIRA DE GODOY-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FABRICIO PAS-
SOS AZEVEDO-OAB-20644-

327. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1373/
2003-ROLF DIETER OSKAR FRIEDRICH BRAUNERT x
BANCO BANKBOSTON MULTIPLO S/A-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-23307-

328. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1381/2003-
FLAPEL PAPEIS LTDA x ADRIANA PEREIRA e outro-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE-5184-

329. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1438/2003-DAGOBERTO MACHADO FLORES x FUNBEP-
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY--

330. SUSTACAO DE PROTESTO-1474/2003-MATENG
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x VEDOVE CO-
MERCIAL LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. FERNANDO SAMPAIO DE
ALMEIDA FILHO-

331. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1527/2003-TE-
REZA REGINA MOTTA SIQUEIRA MOCELIN x GERALDO
DAMASCENO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. ARLETE T.A.KUMAKURA-OAB/
PR 15.190-

332. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1573/2003-FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA FILHO
x ESPOLIO DE IVO ALVES DA SILVA-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-

333. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1578/2003-
MINERTEC TECNOLOGIA EM MINERACAO LTDA. x
EMBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA
LTDA.-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

334. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
11/2004-CBG PARTICI[AÇOES SOCIETARIAS LTDA x LC
ADAM CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do

CPC. -Adv. RICARDO BERLEZE 24742-

335. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-50/2004-MARCO
ANTONIO MACHADO DE LIMA e outro x ROSELI MOHR
e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

336. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-105/2004-INGLE-
SA INCORPORACOES E PARTICIPACOES DE BENS S.C x
LOURIVAL PEDRO KALED-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO-

337. INVENTARIO-110/2004-GISELE MEIRE DE CARVA-
LHO OLIVEIRA x DANIEL DE MIRANDA OLIVEIRA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. IVAN SZABELIM DE SOUZA 37012-

338. POSSESSORIA-150/2004-GUIDO GROHS x MARCIO
MASCARENHAS GRISE-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ARLETE
T.A.KUMAKURA-OAB/PR 15.190-

339. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-177/2004-BANCO
ABN AMRO BANK S/A x ORLANDO JUCOSKI-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

340. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
197/2004-JAIR LASS x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ ANTONIO C.DE
JULIO.18361/PR-

341. RESTAURACAO DE AUTOS-216/2004-BANCO ITAU
S/A x ANTONIO P.M.DA ROCHA NETTO e outro-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES-

342. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-242/
2004-FUNDACAO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITA-
RIO DO PR x FERNANDO WORSKI RENNO CAMPOS-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CLEUZA KEIKO H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-

343. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-277/2004-IARA
CARDOSO ROCHA CHERON x MARIA VAZ DA CRUZ-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ARLETE T.A.KUMAKURA-OAB/PR 15.190-

344. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-285/2004-UNIBAN-
CO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO
MARCOS PEREIRA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA -

345. LEVANTAMENTO DE PROTESTO-291/2004-JUSSARA
MARIA GONCALVES LOURENCO AQUES x CREDICARD
ADM. DE CARTÕES S/A-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FABIANO NEVES
29.043-

346. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-299/
2004-ALFA - ARREND. MERCANTIL S.A x JURACI CA-
MARGO RIBEIRO-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

347. INVENTARIO-321/2004-JOSE EVALDO MUSSIAT x
MARIA SILVANA DIETER MUSSIAT-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. APA-
RECIDO J.SILVA-OAB.17.607-

348. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-339/
2004-ROLF DIETER OSKAR FRIEDRICH BRAUNERT x
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-23307-

349. USUCAPIAO-422/2004-JOSUE SILVINO DA SILVA e
outro x PEDRO J. MATTAR-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLINIO LEANDRO L.
LYRA 3.678-

350. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-425/2004-CLAUDETE MO-
RALES DOS SANTOS MACIEL x GENIVAL PEREIRA CAN-
DIDO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO-

351. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-474/2004-PARA-
METRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x ADRIANE COL-
LET-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. PEDRO LOPES 15.313-

352. BUSCA E APREENSAO-476/2004-BANCO ABN AMRO

BANK S/A x EDER GUILHERME NOAL-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CE-
ZAR AUGUSTO TERRA 17556-

353. RESCISÃO DE CONTRATO-503/2004-ANGELYS DE
ABREU ABILHOA x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. IVAN SZABELIM DE
SOUZA 37012-

354. ALVARA JUDICIAL-524/2004-JULIA CRISTINISMO
VENDRAMETTO x ESTE JUIZO-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO DE BAR-
ROS TORRES-OAB.9275-

355. BUSCA E APREENSAO-604/2004-LEBLON COMER-
CIO DE MAQUINAS DE TRICO E COSTURA LTD x MAG-
NA ANTUNES CABRAL-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. GECE SOARES CHAI-
SE-

356. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-700/
2004-BANCO ABN AMRO BANK S/A x QUEUQUIM VEI-
CULOS LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB.
21.777-

357. USUCAPIAO-711/2004-MALIK ISA e outro x LAURO
PEREIRA CORDEIRO e outro-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ANDRE PORTU-
GAL CEZAR-

358. BUSCA E APREENSAO-712/2004-VOUPAR
ADM.CONSORCIOS .S/C LTDA x MARCOS ANTONIO FER-
REIRA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. HILTON RICARDO PROBST-

359. BUSCA E APREENSAO-740/2004-UNIBANCO-UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIOVANNA LIMA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

360. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-771/
2004-MARIA LUCIA DOS SANTOS e outros x AW EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

361. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-789/2004-
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A x MADESHOPPING
INVEST.E PART.LTDA.-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO-

362. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-799/
2004-NELSON GONZI MORGADO x JANETE KRAUSS e
outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. NELSON MORGADO 3333-

363. DEPOSITO-834/2004-ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS LTDA. x TANIA APARECIDA DA SILVA-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA -

364. OBRIGAÇÃO DE FAZER-864/2004-EFITRANS TRANS-
PORTES LTDA. x PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS
LTDA.-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. MARIA DE FATIMA DA SILVA-OAB
20778-

365. BUSCA E APREENSAO-897/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CARLOS JOSE MESQUITA SIQUEIRA-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

366. INVENTARIO-993/2004-MARIA LAURA DE ALMEI-
DA x RAIMUNDO FERREIRA GOMES-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ELI-
ZEO ARAMIS PEPI 22798-

367. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-1001/
2004-DIRCE APARECIDA DE OLIVEIRA e outro x LAURO
MATTOS e outros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARTINHO CARLOS DE
SOUZA-

368. ORDINÁRIA DE INDENIZ.DANOS MOR.MATERIAI-
1052/2004-ADRIANA NARDELLI ROSI x MOSAICO EMP.
IMOBILIÁRIOS LTDA e outro-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

369. EMBARGOS DE TERCEIROS-1105/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x LUIZ CARLOS LEE
SWAIN-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do

art. 196 do CPC. -Adv. MIEKO ITO-

370. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1175/2004-PAJOMAR CO-
MERCIO DE AUTO PECAS LTDA. x EURO SPORT CAR
SERVICES AUTOMOTIVO LTDA.-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PERCIO AL-
VES DA SILVA 37140-

371. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1196/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x SELESTINO CARDOSO DE OLIVEIRA e ou-
tro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

372. BUSCA E APREENSAO-1247/2004-BANCO ITAU S/A
x FORMULA TECH CONSTRUCOES LTDA.-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

373. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1297/2004-GUARACY MARQUES DA SILVA x EMBRATEL
S.A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA 11178-

374. RESCISÃO DE CONTRATO-1355/2004-AUTO POSTO
VIGUI LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A.-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. JORGE AUGUSTO KRUGER 34023/PR-

375. BUSCA E APREENSAO-1362/2004-DIBENS LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA JURACI
DOS SANTOS-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

376. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1369/
2004-JOSE BORDUM SOBRINHO x ROSANA SILVEIRA e
outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. ONESIO M.DE OLIVEIRA 10425-B-

377. DEPOSITO-1477/2004-DIBENS LEASING S.A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x FABIO MARTINS GOMES-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

378. EXECUCAO HIPOTECARIA-1/2005-BANESTADO S/
A x SERGIO ALVARO DOS SANTOS e outro-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
A.M. CARMEM ZANCHI-

379. INDENIZACAO- SUMÁRIA -4/2005-BANESTADO S/A
x JOSE ADOLFO DA SILVA JUNIOR-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

380. EXECUCAO HIPOTECARIA-8/2005-BANESTADO S/
A x MARCELO L.DA COSTA e outro-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

381. EXECUCAO HIPOTECARIA-12/2005-BANESTADO S/
A x LEONARDO CAMINSKI e outro-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

382. BUSCA E APREENSAO-33/2005-BANCO BMC SA x
DIAHIR BIGASKI-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA -

383. USUCAPIAO-36/2005-MARIA JOSE CORDONI ALMEI-
DA x ESTE JUIZO-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FRANCISCO ANTUNES
FERREIRA 11178-

384. INVENTARIO-39/2005-WASHINGTON LUIZ OLIVEI-
RA CAMPOS e outros x REGINA MARIA DOS SANTOS
CAMPOS-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. RODRIGO POZZOBON-OAB.25997-

385. INTERPELACAO-129/2005-MAURICIO REQUIAO DE
MELLO E SILVA e outro x MARCUS VINICIUS GOMES-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. PETRONIO CARDOSO-

386. DEPOSITO-140/2005-B.V. FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x
ARLETE APARECIDA GRAEFF-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. DANIELE DE
BONA -

387. EXECUCAO HIPOTECARIA-160/2005-BANESTADO S/
A x RITA DE CASSIA RENZI-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-

388. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-193/
2005-NILSON VERBINENN e outro x MARTINS FRANCO
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& CIA LTDA e outros-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ARIVALDIR GASPAR-
18184-

389. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-231/2005-
IDERALDO JOSE APPI x SERGIO ROMANO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
IDERALDO JOSE APPI-

390. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-270/2005-NO-
ELI Mª LINZMEYER SMOKANIT e outros x JORGE ARQUI-
LAU DO SACRAMENTO-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RICARDO BAITLER-
OAB-8149-

391. ARROLAMENTO-278/2005-JOAO FRANCISCO LEAL
DA SILVEIRA e outros x MARIA INES LEAL DA SILVEIRA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. FERNANDA CAPRIOTTI-26212-

392. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-293/
2005-LUIZ JORGE MARKO x BANCO SANTANDER S/A -
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

393. INVENTARIO-301/2005-LUZIA VERLI BRAGA e ou-
tros x INGOMAR GRANDE-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLEUZA KEIKO
H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-

394. OBRIGAÇÃO DE FAZER-382/2005-SIEN SOCIEDADE
INTEGRAL DE ENSINO SUPERIOR S/C.LTD x RONALDO
SILVA CAMARGO e outro-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO MARCELO
SEIXAS-

395. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
465/2005-POSTO 200 MILHAS LTDA x PONTUAL BRASIL
PETROLEO LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ CARLOS COELHO
DA CUNHA-

396. DEPOSITO-554/2005-BV FINANCEIRA S.A-C.F.I. x
JOAO CEZAR PASSOS-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA-

397. USUCAPIAO-589/2005-DEJAIR FARIA DOS REIS e
outro x MANOEL JARDIM.-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. SAULO DE MEIRA
ALBACH-

398. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-606/2005-CAR-
LENY MARTINEZ x ALDO BACCHI DE SOUZA-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO-OAB24487-

399. ALVARA JUDICIAL-614/2005-PAULO BAPTISTA FER-
REIRA x ESTE JUIZO-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA 7353-

400. OBRIGAÇÃO DE FAZER-696/2005-ALSI COMERCIO
DE ALUMINIO LTDA e outro x VIDRACARIA SAO FRAN-
CISCO LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. ODORICO TOMASONI-
OAB.21707-

401. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-719/2005-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x MITIKO ELISABETE
MARTINEZ IWATA e outro-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ F.BRUSAMOLIN-
OAB. 21.777-

402. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
759/2005-JAILSON LUIZ HEY x DIFUSAO ASSESSORIA
IMOBILIARIA LTDA e outros-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FATIMA
M.MEDEIROS DITTRICH-32695-

403. MANUTENCAO DE POSSE-793/2005-JUAREZ LINO
DA ROCHA x NILDEIR DA SILVA e outros-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
SILVIO ALEXANDRE MARTO-

404. BUSCA E APREENSAO-794/2005-UNIBANCO-UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALESSANDRO ALVES
DE JESUS-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

405. TESTAMENTO-928/2005-COMUNIDADE
EVANG.LUTERANA DE CURITIBA e outros x RUTH ELSE
LEONI SCHIPE-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEOPOLDO DE M.CRUZ
NETO-OAB.34137-

406. BUSCA E APREENSAO-1001/2005-DIBENS LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANO ANTU-
NES GONCALVES-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA -

407. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1006/2005-NELCI SALETE TREVISOL ZUBEK x CITIBANK
S.A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

408. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1052/2005-BANCO BANKBOSTON MULTIPLO S/A x GIL-
BERTO MENEZES-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

409. INVENTARIO-1082/2005-MARCELO DOS SANTOS
VACCAO x ESPOLIO DE ANTONIO VACCAO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ROBERTO DE O.GUIMARAES-OAB7407-

410. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-1095/2005-JOSE
RIBEIRO x ITS-INFORMATION STORE DO BRASIL LTDA-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JOSE RIBEIRO-OAB.28744-

411. MONITORIA-1109/2005-UNIBANCO-UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x G.JACOMINI & CIA LTDA e ou-
tros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. ANDRE ABREU DE SOUZA -

412. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1124/2005-
BANESTADO S/A x MARCO JOSE DINKHUYSEN OLIVEI-
RA e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

413. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1125/2005-BANCO BANKBOSTON MULTIPLO S/A x WIL-
SON ROBERTO PEDRO ROSAR-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

414. MED.CAUT.PROD.ANTEC.PROVAS-1137/2005-ROSE-
NI DE SOUZA e outro x ASSOCIACAO
PAR.CIR.DENTISTAS-CENTRO EXC.IMPLANTES-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. SERGIO LUIZ GUONDOLIN - PERITO-

415. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1138/2005-
ECORA S/A.EMPRESA DE CONST.E RECUPERACAO DE
ATIVOS x JOAO CARLOS WELDT e outro-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ROBSON ZANETTI-

416. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-
1234/2005-CONDOMINIO EDIF.CARLOS DE CARVALHO
x S.TEIG INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES.-

417. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1308/2005-GRO-
ME-COMERCIO DE EQUIP.HIDRAULICOS LTDA x LOYO-
LA IND.COMERCIO DE ART.DE PESCA LTDA e outro-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. MARIA HELENA KUSS-OAB.15292-

418. USUCAPIAO-1345/2005-NEUSA SOUZA FABRIS x
ESTE JUIZO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-
OAB.5398-

419. REVIS.CONTR. BANCÁRIOS C/ANT.PARC.TUTELA-
1385/2005-PAULO FRANCISCO DOS SANTOS x BANCO
ITAU S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. JONAS BORGES-

420. INTERDICAO-1460/2005-VANESSA MACEDO AL-
CANTARA x ANDRESSA MACEDO ALCANTARA-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. RODRIGO GARCIA ANTUNES-OAB.33051-

421. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1477/2005-MATERNIDADE
E CIRURGIA N.S. DO ROCIO LTDA e outro x ELISABETE
F.M.BRUSAMARELLO e outro-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LISIANE COR-
DEIRO TRINKEL-

422. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1517/2005-ESTE-
LA MARIA FERNANDES x BANCO CACIQUE S/A-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JEAN A.ALBUQUERQUE-OAB.29258-

423. REVISÃO DE CONTRATO-1518/2005-MARIA PRAXE-
DES DOS SANTOS x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-

tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. AVALIADOR-

424. CAUTELAR INCIDENTAL-1553/2005-CELIA WAGNER
x HELIO JOSE PEREIRA JUNIOR-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIA CRIS-
TINA JONSON-

425. EXECUCAO HIPOTECARIA-15/2006-BANCO ITAU S/
A x CELSO VALERIO FYLYK-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ EDUARDO
MIKOWSKI-OAB.26413-

426. COBRANÇA (SUMARIA)-74/2006-SERVICOS PRÓ-
CONDOMINIO S/C. LTDA x ANGELA CRISTINA DE PAU-
LA e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO-

427. RESCISÃO CONTRATUAL.-138/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSICLEIA VAR-
GAS-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

428. INVENTARIO-160/2006-AURY SANTOS x DELMY
LUIS SANTOS-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. GIOMAR TURIM-

429. BUSCA E APREENSAO-170/2006-BANCO ABN AMRO
BANK S/A x IVAN NEIS-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

430. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-198/2006-BANCO
FINASA S/A x LEONI LEMOS ARAUJO-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ALTI-
VIL ALVES MACHADO-

431. INVENTARIO-199/2006-ANTONIA WOICIK FILA x
CLEUSA APARECIDA FILA-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO MARCE-
LO SEIXAS-

432. ANULAÇAO DE PENHORA-232/2006-IMOBILIARIA
2000 x ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ e outro-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-OAB.32013/PR-

433. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-270/2006-
JESUALDA DA SILVA KROPIWIEC x THEREZINHA DE-
LAE BUENO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

434. ANULACAO DE TITULO-282/2006-M ANDRIGUETTI
COMERCIO DE FRUTAS x F N EMBALAGENS LTDA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JUAREZ BORTOLI-

435. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-290/2006-
BANCO ITAU S/A x LUNARDON & CIA LTDA e outros-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

436. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-293/
2006-GILSO DARCI POSSEBON x AUTO POSTO DADINHO
LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. CARLISE ZASSO POSSEBON-
OAB.33353-

437. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-335/2006-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x DANIELLE COBRA DE OLIVEIRA-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

438. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-341/2006-
OSIEL SILVA SOLA x A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

439. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-356/2006-
MAURO CURY FILHO x MANOEL LUIZ DO AMARAL-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. MAURO CURY FILHO--

440. REVIS.CONTR. BANCÁRIOS C/ANT.PARC.TUTELA-
393/2006-SUELI TABORDA e outros x BANCO ABN AMRO
BANK S/A -Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

441. COBRANÇA (ORDINARIA)-394/2006-BANCO BANK-
BOSTON MULTIPLO S/A x DENIZE APARECIDA GABRI-
EL-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

442. MONITORIA-511/2006-BANCO ITAU S/A x GVBE-

SERVICOS TEMPORARIOS LTDA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

443. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-512/2006-
BANCO ITAU S/A x RUGIK E CIA. LTDA e outro-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ARISTIDES A.T.FRANCA-OAB.11527-

444. BUSCA E APREENSAO-536/2006-BANCO ABN AMRO
BANK S/A x MARISE FAVERO DA ROSA-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-

445. EMBARGOS À EXECUCAO-545/2006-PANIFICADO-
RA SOLAR LTDA e outros x MARIO DA CRUZ-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
VALDEMAR ANDREATTA-

446. MONITORIA-561/2006-LEONARDO BORGES CHIA-
RETO x ROSANGELA PEREIRA SOARES-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO-

447. MONITORIA-577/2006-ORGANIZAÇÃO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x CURSO E COLEGIO SECULO XXI
LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

448. ARROLAMENTO-604/2006-ADALGISA MARIA DE
OLIVEIRA x SILVIO PAULINO DE OLIVEIRA-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
DORINE LOTH SOARES-

449. REVIS.CONTR. BANCÁRIOS C/ANT.PARC.TUTELA-
630/2006-LEONEL ANDRADE DO NASCIMENTO e outros
x BANCO FINASA S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNI-
OR-

450. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-645/2006-
J. TORRES AUTO CENTER LTDA x GRETENSKI & TEI-
XEIRA LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. RIVADAVIA ANTENOR PROSDO-
CIMO-

451. BUSCA E APREENSAO-646/2006-SUPORTE COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x S.R.MÁQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. ALESSANDRA SPREA PETRI-

452. CURATELA-656/2006-SARA DE OLIVEIRA x SANDRA
MARIA DE OLIVEIRA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. GLAUCE VIANNA - OAB-
32.231-

453. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-682/2006-CON-
FECÇÕES SANTA ROSA LTDA x BANCO ABN AMRO
BANK S/A -Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

454. ARROLAMENTO-781/2006-ROSANI GERTRUDES
BOEIRA DA ROSA e outro x FRANCISCO CARLOS BOEI-
RA DA ROSA -Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. CRISTIANE DA ROSA HEY-

455. BUSCA E APREENSAO-812/2006-B.V. FINANCEIRA
S/A. - C.F.I. x LUIZ HENRIQUE DA SILVA -Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLESWSKI-

456. INVENTARIO-814/2006-CLEVERSON DALABONA
SOLDI x DENIS GEORGE SOLDI-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CANDIDO MA-
TEUS MOREIRA BOSCARDIN-

457. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-915/2006-AVANI
WORMSBECKER LACERDA x LÉLIA OLIVEIRA e outros-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. DEISI LACERDA-

458. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-930/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A-C.F.I. x EDIRCEIA APARECIDA DA SILVA
BORDINHÃO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLESWSKI-

459. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
933/2006-ROGERIO ADEMIR PADILHA x MASTERCARD
S.A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. RENATO MARTINELLI-

460. REINTEGRACAO DE POSSE-1014/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO UBI-
RATAN MASSUCHETTO-Proceda-se a devolução dos autos
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ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA -

461. COBRANÇA (SUMARIA)-1061/2006-CONDOMINIO
RES. VILLAGIO DUE x FUNG KIN SHING-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
PAULO ROBERTO GOMES-

462. BUSCA E APREENSAO-1121/2006-DIBENS LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALEX FRANÇA DE
OLIVEIRA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

463. INVENTARIO-1139/2006-ESTER CLARA DO NASCI-
MENTO GIOT x JAIRO DO NASCIMENTO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
FABIANO MILANI PIECHNIK - 31084-

464. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
1156/2006-MÁRIO ROBERTO ALVES x COLEGIO DOM
BOSCO S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. JULIANO MARQUES DE SOUZA-
OAB 36497-

465. REVISÃO DE CONTRATO-1168/2006-MARISA DE
ANDRADE x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

466. COBRANÇA (SUMARIA)-1258/2006-CONDOMINIO
EDIF. ILHA DI CAPRI x BANESTADO S/A-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
IDERALDO JOSE APPI-

467. BUSCA E APREENSAO-1281/2006-BANCO ABN
AMRO BANK S/A x FERNANDO ANTONIO PASCHOAL
JUNIOR-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

468. BUSCA E APREENSAO-1287/2006-BANCO ABN
AMRO BANK S/A x ALCIONE DO ROCIO SANTOS -Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

469. INVENTARIO-1316/2006-ELIANE LAYNES KRACIK
x HAYDEE LAYNES KRACIK-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. FRANCISCO
BRAZ NETO-

470. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1322/2006-GRÁ-
CIA NAKAKURA x JEFERSON SNAK-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. EDUAR-
DO JOSE G.ROCHA-OAB.11464-

471. BUSCA E APREENSAO-1335/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIO LTDA x MARCOS RICARDO BEVELO-
NI-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. JOSE HIPOLITO X.DA SILVA-OAB.6236-

472. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE -1348/2006-
LUIZ TANER DE ANDRADE x BRASIL TELECOM S/A-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

473. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1370/2006-
STYLLO MOVEIS E COLCHÕES x SILVANA GOMES e ou-
tro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO-

474. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1390/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x ANTO-
NIO PEDRO SIQUINELLI-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA-

475. PROTESTO-1497/2006-AURECI GASPARINI x SECCI-
ONAL TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA e outros-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

476. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-1511/
2006-YUKIO SUGMOTO x AURELIA BENKENDORFF e
outros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. CESAR RODRIGO MOREIRA-

477. BUSCA E APREENSAO-1539/2006-BANCO ABN
AMRO BANK S/A x JOSE PAULO FREIRE-Proceda-se a de-
volução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

478. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1565/2006-MA-
RIA ELENA PIRES x ADONIRAN BAIL e outro-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.

JULIANA DE FREITAS-OAB- 34025-

479. ARROLAMENTO-1572/2006-CLAÍRA SCHOEMBER-
GER MARQUES DA SILVA x GERSON MARQUES DA SIL-
VA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

480. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1620/2006-GENE-
SIO JOSÉ PEREIRA x LUCIANO SCHUMACHER-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. CLEUZA KEIKO H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-

481. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1658/2006-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x SAUDE E LAZER CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA e outro-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

482. COBRANÇA (SUMARIA)-1683/2006-CONDOMINIO
EDIF. AMERICO DE MORAES x WILLIAN PISKE SILVE-
RIO e outros-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI-

483. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1/2007-
BANCO ITAU S/A x CLASSIC COM. DE COLCHÕES LTDA-
EPP e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

484. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN. PAGAMENTO-3/
2007-NADIA MARIA BRASIL x BANCO ITAU S/A-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. REGINA DE MELO SILVA-

485. REV. DE CONTR. DO SFH C/PED. DE LIMINAR -57/
2007-ANDERSON ROBERTO DE SOUZA NAVARRO x BAN-
CO ABN AMRO BANK S/A -Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. RUBEN MADINI
-

486. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-77/2007-BAN-
CO BMC SA x MARCO ANTONIO GONÇALVES DE CAS-
TRO-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

487. DECLARATÓRIA DE DÉB. C/C REP. DANOS. -110/
2007-NEIDE TEREZINHA KREFER SALIM x COPEL DIS-
TRIBUIÇÃO S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. CLEUZA HIGACHI
REGINATO(DEF. PÚBLICA)-

488. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-113/
2007-DEVERSON DAMSCENO RAMALHO e outros x ITAU
SEGUROS S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

489. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-228/
2007-JOÃO VERCHAI e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

490. INVENTARIO-235/2007-MAYCON RICHARTZ x
LOURDES MARTINS-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO RODRIGO P.DE
AZEVEDO -

491. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-259/2007-
LORENA CÂNEPA SANDIN x ADEMAR GONÇALVES DA
SILVA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. JONAS BORGES-

492. INVENTARIO-285/2007-MIRIAM RAQUEL TOLEDO
SCÁRDUA DIAS x CAIO MARCELO DE MENEZES DIAS-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JORGE ELOIR MAURER-

493. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-336/
2007-MARLENE DE FRANÇA CAETANO x BRASIL TELE-
COM S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES-

494. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-388/2007-BAN-
CO ITAU S/A x JAUBERT VINICIUS GAPSKI-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

495. EXECUCAO HIPOTECARIA-428/2007-BANCO ITAU
S/A x TANIA MARA PERUSSOLO-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

496. ARROLAMENTO-438/2007-MARIA DELURDS LUCCA
DALA STELLA e outros x AUGUSTO DALA STELLA e ou-
tro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA -

497. EXECUCAO HIPOTECARIA-465/2007-BANCO BANK-
BOSTON MULTIPLO S/A x LUIZ EDUARDO CECCATO DE
LIMA e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN
26.718-

498. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-490/2007-BAN-
CO ITAU S/A x SANDRA MARA DE OLIVEIRA PRESEN-
TES-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

499. MONITORIA-524/2007-MG PARAFUSOS COM. E IN-
DUSTRIA LTDA x TEAM ROBÓTICA IND. TEC. ELET.AUT.
MECÂNICA LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JULIANO FRANÇA TET-
TO-

500. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-525/2007-
URIO INDUSTRIAL DE BATERIAS LTDA x FABIO D. NAR-
CISO & CIA LTDA-ME-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MARCOS RENAN SAL-
VATI-

501. ALVARA JUDICIAL-565/2007-MARILDA RINK NOGA-
ROLLI x -Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. ALESSANDRA DE SOUZA-

502. CONSIGNAÇÃO PGTO C/ REV CLAUS C/ LMINAR -
576/2007-JOSE ANTONIO RODRIGUES SOBRAL x FUN-
DO DE INVESTIMENTO - PCG BRASIL MULTICARTEI-
RA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. MIEKO ITO-

503. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-659/2007-BAN-
CO ITAU S/A x MARCOS ANTONIO F. ZOTTO-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

504. EMBARGOS DE TERCEIROS-672/2007-ELISETE CAR-
DOSO MACHADO x ROSANE NOELLY KUCHNIR MAR-
TINS DE OLIVIERA-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO BATISTA VALIM-

505. REPARAÇÃO DE DANOS MAT. E MORAIS-698/2007-
CLAUDINEY AMORIM x ANDRE PEREIRA CATTANI e
outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

506. COBRANÇA DE SEGUROS ORDINÁRIA -700/2007-
MARCO AURELIO SCHOROEDER x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A -Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao
do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIO FREITAS MALLMANN-

507. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-706/2007-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x ROSELIS DE AGUIAR
MACEDO e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

508. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-729/2007-
FRANCISCO BORATO MOCELIN x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S.A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de apli-
cacao do art. 196 do CPC. -Adv. JONAS BORGES-

509. COBRANÇA (SUMARIA)-733/2007-ESPÓLIO DE JOSÉ
MARIA GOMES x BANCO ITAU S/A-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. OLIN-
TO ROBERTO TERRA-

510. SUSTACAO DE PROTESTO-769/2007-LAVOISIER
FERNANDES-ME x MILTON ALVES-Proceda-se a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MAR-
COS ALEXANDRE G. MARTINS-

511. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-785/2007-MA-
RIA GOVALTZK ZINHER x BANCO BRADESCO S/A-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JONAS BORGES-

512. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-794/2007-
JOÃO KUCZYNSKI e outro x BANESTADO S/A-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
JONAS BORGES-

513. PROTESTO INTER.DE PRESCRIÇAO-867/2007-CHI-
ROSHI SEKI x BANCO DO BRASIL S/A-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JANE
LUCI GULKA FONE 224.69.14-

514. REVISÃO DE CONTRATO-1037/2007-DEIVES GE-
LENSKI x BANCO BV FINANCEIRA S/A - C. F. I.-Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. IVONE STRUCK -

515. CONSIGNAÇÃO PGTO C/ REV CLAUS C/ LMINAR -

1051/2007-VALDEIR NUNES PEREIRA x BANCO FINASA
S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. LUCIANE LOPES ALVES-

516. REINTEGRACAO DE POSSE-1094/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x DIEGO MARTIN PADULA STORK-Proceda-se
a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

517. PRECEITO COMINATORIO C/IND.-1102/2007-GERAL-
DO MIKOS x PAULO ROBERTO ZANICOTTI e outro-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS-

518. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-1122/2007-ILDA KVIE-
TCHINSKI x LOURIVAL PACHECO DOS SANTOS-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JONAS BORGES-

519. ARROLAMENTO-1143/2007-ELENA VIANA RODRI-
GUES e outros x GUINORVAN BAHR RODRIGUES-Proce-
da-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

520. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1187/
2007-CRUISER LINHAS AÉREAS LTDA x BANCO ABN
AMRO BANK S/A -Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI-

521. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN. PAGAMENTO-
1197/2007-LUVERCI DOS SANTOS x HSBC BANK BRA-
SIL S/A -Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-

522. INVENTARIO-1219/2007-SILVANA SLAVIERO GON-
ÇALVES e outros x MARIA ONDINA SLAVIERO -Proceda-
se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -
Adv. PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMCHUK-

523. ORDINÁRIA-1242/2007-ARY DE FREITAS e outro x
BANESTADO S/A-Proceda-se a devolução dos autos ao Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. JONAS BORGES-

524. NULIDADE DE CLÁUSULA-1372/2007-CERQUEIRA
TRANSPORTES LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. JULIANE TOLEDO S. ROSSA-

525. ARROLAMENTO-1424/2007-ADIR BASSETTI e outros
x ALZIRA DA COSTA ROSA BASSETTI-Proceda-se a devo-
lução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. SER-
GIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

526. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1427/2007-SHEI-
LA MARTINS x ITAU LEASING DE ARREND. MERCAN-
TIL-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

527. COBRANÇA DE SEGUROS ORDINÁRIA -1473/2007-
REINALDO FAUSTO x GENERALI DO BRASIL COMPA-
NHIA DE SEGUROS-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. WALTER BRUNO CU-
NHA DA ROCHA-

528. ARROLAMENTO-1539/2007-WILMAR WONSOVICZ e
outros x WANDA WONSOVIZ-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. DORIVALDO
SCHULER-

529. COBRANÇA DE SEGUROS ORDINÁRIA -1551/2007-
ARI VICENTE FERNANDES x GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA DE SEGUROS-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA-

530. RESTAURACAO DE AUTOS-1587/2007-ALEXANDRE
MARTELLI CORREA x AMORCIG ANTIGA ORDEM RO-
SAE CRUCIS e outro-Proceda-se a devolução dos autos ao
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO VIEIRA-
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MARILANE TON RAMOS 0010 000565/1999
MARION A. P. MUGGIATI 0011 000662/1999
MARIZ MENDES MAY 0009 000040/1998
MARLENE LILI B. SCHMIDT 0028 000207/2005
MARLOS ALEXANDRE COUTO CO 0024 000769/2004
MAURICIO JORGE DE FREITAS 0008 000389/1996
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0016 000700/2003
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0053 000969/2007
MONICA DALMOLIN 0064 001716/2007
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0003 000151/1993
NEY BRODBECK MAY 0009 000040/1998
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0018 001133/2003
NILTON MASSIH 0055 001058/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0020 001370/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0071 001741/2007
OSMAR BORGES 0020 001370/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0003 000151/1993
PATRICIA ROHN 0010 000565/1999
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0074 001755/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0016 000700/2003

0054 001000/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0013 000003/2000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0012 001036/1999
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0058 001515/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0033 001120/2005
RENATO COSTA LUZ P HORA 0039 000893/2006
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0039 000893/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0023 000427/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0023 000427/2004
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0034 001241/2005
ROBSON FARI NASSIN 0057 001346/2007
ROMERO SANTOS LIMA JR. 0007 001161/1995
ROSA LUIZA DIANA BELLOMO 0006 001108/1995
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0003 000151/1993
ROSSANA MARIA W. K. MATTA 0015 000455/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0023 000427/2004
SANDRA APARECIDA BORITZA 0019 001183/2003
SANDRO BORGES 0020 001370/2003
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0015 000455/2003
SCHEILA MARIA CIELLO 0043 000208/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0067 001721/2007
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0041 001296/2006
SERGIO CUELLAR TRAMUJAS 0030 000665/2005
SERGIO DE MENDONCA JEANNE 0008 000389/1996
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0054 001000/2007
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0038 000201/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0038 000201/2006
SILVIO BINHARA 0006 001108/1995
SILVIO BRAMBILA 0031 000705/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0031 000705/2005
SONIA ITAJARA FERNANDES 0035 001334/2005
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0034 001241/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0063 001715/2007
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0016 000700/2003
TELMO DORNELLES 0006 001108/1995
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0006 001108/1995
VALDERI MENDES VILELA 0014 000373/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0069 001732/2007
VICTOR KUNDZIN JUNIOR 0049 000827/2007
VINICIUS A. GASPARINI 0002 000584/1992
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0065 001718/2007

1. INVENTARIO-30321/1983-JACIRA SKRZYSZOWSKI. x
CONRADO SKRZYSZOWSKI-Defiro o requerimento de
fls.198. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao
de formal de partilha. Intime-se. -Adv. CILENE MARIA SKO-
RA-

2. SUMARIA DE COBRANCA-584/1992-COND EDIF TIJU-
CAS x PEDRO VIRGILIO GASPARINI- defiro o requerimen-
to de fls.608. De-se ciencia a parte re. Apos, a avaliação. Inti-
mem-se. -Advs. VINICIUS A. GASPARINI, ASCANIO MIRO
MEDEIROS, GRACIANE VIEIRA LOURENçO e JOAO AN-
TONIO CARRANO MARQUES-

3. SUMARIA DE COBRANCA-151/1993-CONJ MORADIAS
COTOLENGO I x ESP JORGE LUIZ PINHEIRO e outro-De-
signe a serventia datas para hastas publicas. Expeça-se edital
na forma da lei (arts.686 e 687 ambos do CPC). Observe-se, no
mais, o que dispoem os artigos 651 e 698, ambos, tambem do
CPC. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a citaçao.
Intime-se. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e ARLYVAN PROBST-

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-313/1994-

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LUIZ FERNAN-
DO MACEDO MORESKI e outro- Anote-se (fls.174/175). In-
timem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA AVILA-

5. ORDINARIA-973/1994-WILLIBALDO FERREIRA DE
MELLO e outro x BANCO REAL S/A- l. Considerando que o
devedor não efetuou o pagamento espontâneo do débito, nem
demonstrou que o descumprimento da obrigação decorre de fato
alheio à sua vontade, como medida coercitiva-executiva, ao
montante deve incidir multa de 10% (dez por cento), nos ter-
mos do art. 475 - J, do Código de Processo Civil. Intimem-se. -
Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO, AMANDO BARBOSA
LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CYNTHIA RE-
GINA HOEPFNER e MARIA WROBEL SCHATZ-

6. ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-1108/1995-MAR-
TINS FRANCO & CIA LTDA e outro x BRUNO MARRA e
outros- Intimem-se os executados Bruno, Luba, Romeu e Mar-
cia, na pessoa de seu advogado, para que promovam o paga-
mento do debito na forma mencionada as fls.582, em vista da
concordancia do credor (fls.590). No mias, em vista do contido
as fls.597/603 e 606/607, ao Contador. Intimem-se. -Advs.
JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ROSA LUIZA DIANA BELLOMO, EDUARDO KREVIESKI,
JOAO NELSON KINAL, JOSE DO CARMO BADARO, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, SILVIO BINHARA, FABI-
ANO BINHARA e TELMO DORNELLES-

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1161/1995-
ESPOLIO DE MARIO PIEKARSKI e outros x ESPOLIO DE
CLAUDIO ANTONIO BINATTI - Defiro o requerimento de
fls.44. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao
de oficio. Intime-se. -Advs. ALTIVO JOSE SENISKI, EDGARD
LUIZ C. ALBUQUERQUE, ROMERO SANTOS LIMA JR.,
ADRIANA E CORREA, ASSIS CORREA e GILSON GOU-
LART JUNIOR-

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1996-INES ELIZE-
TE JELLER x CASA GEORGES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-Oficie-se ao Bancoi Itau S/A para que o bloqieo dos
valores existentes nas contas da executada ate o limite do debi-
to, cosoante informaçao as fls.430. Fica o interessado devida-
mente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as
custas referentes a expediçao de oficio(s). Intime-se. -Advs.
MARCELO SOUZA LOPES, MAURICIO JORGE DE FREI-
TAS e SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI-

9. ANULATORIA-40/1998-GARANTE SERVICOS DE APOIO
S/C LTDA x NELSON TADEU FERNANDES- Intimem-se
pessoalmente o autor, para que, no prazo de 48 horas, promova
o andamento do feito, sob pena de extinçao do processo e ar-
quivamento dos autos (CPC, art.267, III e §1º). Intimem-se. -
Advs. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY, LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA, EMERSON RODRIGUES DA
SILVA e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

10. ORDINARIA-565/1999-JOSE ANTONIO VALILI x BAN-
CO BRADESCO S/A- O requerimento de cumprimento de sen-
tença apresentado pelo exequente refere-se tao somente as ver-
bas de sucumbencia, as quais, por obvio, sao devidas ao rocu-
rador do mesmo. Assim, caso se pretenda liquidar a sentença e
necessario fazer o requerimento para tal fim. Intimem-se. -Advs.
MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA
COSTA, BENEDITO A. TUPONI JUNIOR, MARILANE TON
RAMOS, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

11. BUSCA E APREENSAO-662/1999-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCELO LAM-
PE ZACARIAS-Oficie-se, conforme requerido as fls.383. Fica
o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cin-
co dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio.
Intime-se. -Advs. LUIZ ANTONIO DAROS, JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION A. P. MUGGIATI, DAIANE SAN-
TANA RODRIGUES e EDSON LUIZ KRUGER - PERITO-

12. EXECUCAO HIPOTECARIA-1036/1999-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x DANIELA BISS PEREIRA LIMA- So-
bre o requerimento de fls.247/249, manifeste-se a parte autora.
Intimem-se. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, AL-
MIR AIRES TOVAR FILHO, DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN e JEFERSON WEBER-

13. RESOLUAO DE CONTRATO-3/2000-M&M SERVICOS
E COMERCIO DE VIDROS LTDA e outros x VITRAGE CO-
MERCIO DE VIDROS LTDA e outros- Vistos e examinados...3.
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fl. 58, que se regetá pelas cláusulas
e condições nele contidas. 4. Via de conseqüência, julgo extin-
to o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 5. Custas re-
manescentes na forma avençada. Defiro a dispensa do prazo
recursal. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. CARLY-
LE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, GUILHER-
ME BORBA VIANNA, GILMAR OSCAR MANN PERITO,
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO-

14. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-373/2003-BRENO BOGA-
DO x BIANCARDI & CARMO LTDA IND COM DE CERA
BRILHAR-Diga a parte autora se ha interesse na execuçao da
sentença. Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, VALDERI MENDES VILELA e MARCOS
H M VILELA-

15. SUMARIA DE COBRANCA-455/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO HOUSTON CLUB & HOUSE I x BRUNO SANTI-
AGO-Defiro o pedido de fls.288. Expeça-se o mandado con-
forme requerido. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. JEFERSON WEBER, ROSSA-

NA MARIA W. K. MATTA, GILES SANTIAGO JUNIOR e
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-

16. REVISIONAL DE CONTRATO-700/2003-EMERSON
CASTILHO e outro x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso de
apelação (fls.290/306) no duplo efeito. Intime-se a parte apela-
da para oferecer as contra razoes no prazo de 15 dias. Certifi-
que-se, conforme disposiçao do Codigo de Normas (5.12.5_.
Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARCO AURELIO GONÇALVES NOGUEIRA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO, TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

17. MONITORIA-703/2003-BANCO ITAU S/A x APTUS TRA-
BALHO TEMPORARIO LTDA e outros- Defiro o requerimen-
to de fls.107. Decorrido o prazo da suspensao do tramite pro-
cessual, manifeste-se o credor, independentemente de nova
conclusao. Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1133/2003-
MAGNO ANTONIO VICTORIO SCHOOLA x AUREO BA-
LHS JUNIOR-Expeça-se mandado de entrega conforme reque-
rido pelo arrematante, a ser cumprido pelo executado em 48
horas. No mais, sobre as demais questoes ventiladas no petici-
onado retro, manifeste-se o exequente em cinco dias. Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO e LUIZ MOLLOSSI-

19. SUMARIA-1183/2003-CINTHIA CASSIANE SENS x
BANCO PANAMERICANO S/A- Da baixa dos autos, mani-
festem-se as partes. Intimem-se. -Advs. ANDREZZA MARIA
BELTONI, SANDRA APARECIDA BORITZA, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANA M. REBELLO e CRIS-
THOFER PINTO DE OLIVEIRA-

20. DECLARATORIA-1370/2003(apenso aos autos 1369/
2003)-NEUSA WITTI RIBEIRO x CELSO FARACO- mani-
festem-se as partes sobre a petiçao de fls.289. Intime-se. -Advs.
JONAS BORGES, OSMAR BORGES, SANDRO BORGES,
ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

21. REVISIONAL DE CONTRATO-1440/2003-ANTONIO DO
NASCIMENTO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDIT- Para a liquidação por arbitramento
nomeio como perito o Sr. Marcus Daniel Heinerici, o qual inti-
mado, deverá no prazo de cinco dias, em aceitando o encargo,
estimar seus honorários. Estimados os honorários e aceitos pe-
las partes, serão suportados na proporção de 50% para cada
patte. Prazo de entrega do laudo 30 dias. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA, ARNALDO
FORTES ALCANTARA FILHO, GYSELE VIEIRA SILVA e
ELISANDRE MARIA BEIRA-

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-345/2004-
HEITOR SERGIO GABARDO x LOTERIAS MONTE CAR-
LO e outro- Fica o autor intimado para retirar o oficio expedi-
do as fls.105. Intime-se. -Adv. JONAS BORGES-

23. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-427/2004-DEBORA LI-
LIAN MADALOSSO LOPES e outro x JOSE KLEBERSON
PEREIRA e outro-Face o retorno da carta de citaçao negativa,
em cinco dias, indique o atual endereço de ,JEFERSON PE-
GORARO,. Intimem-se. -Advs. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES
e LUIZ ASSI-

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-769/2004-
JOSE CARLOS PAULIN x ERIVALDO SANTOS LIMA e ou-
tro-Fica o(a) exequente novamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. MARLOS ALEXANDRE COUTO COSTA-

25. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-817/2004-EDI-
NALDO CARLOS TESTI x BV FINANCEIRA S/A- Defiro o
requerimento formulado a fls.59 e concedo vista dos autos a
parte autora pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM-

26. USUCAPIAO-1049/2004-OLGA OSIOWY x -Defiro o re-
querimento de fls.147/148. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. LETICIA ARAUJO
LEONI MILLEO e ANA PAULA WOLLSTEIN-

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1084/2004-
CIA ITAULEASING ARRENDIMENTO MERCANTIL GRU-
PO ITAU x HELENA TORQUATO DE LINHARES-Fica o in-
teressado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio para
levantamento da penhora. Intime-se. -Advs. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

28. DESPEJO-207/2005-REINHOLD BREHM x ELDER
MATEUS MARAFIGO e outros- Comprove o exequente que
os bens indicados as fls.116 nao se tratam de instrumento ne-
cessarios ao exercicio da profissao do executado. Intimem-se. -
Advs. MARLENE LILI B. SCHMIDT e DANIEL OTTO
BREHM-

29. DECLARAT. INEX. DE DEB.-293/2005-ACIR DO CAR-
MO x ARMANDO RUY E CIA LTDA e outros- Anote-se
(fls.180 e 184). No mais, ju8nte o interessado demonstrativo
atualizado do debito. Intimem-se. -Advs. GESSIVALDO OLI-
VEIRA MAIA, MARCOS ANTONIO GERMANO, JANDIRA
DA GRACA OLIVEIRA, JOSE MIGUEL DE GODOY e AN-
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TONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-665/2005-
LUCIANE APARECIDA TIMOTEO x LOTHARIO HORST
STOLTZ- Manifeste-se o exequente sobre o contido as fls.128/
133 em cinco dias. Apos, voltem para decisao. Intimem-se. -
Advs. CLAUDOMIRO PRIOR, ADSON GABINO DE MO-
RAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES e SERGIO
CUELLAR TRAMUJAS-

31. USUCAPIAO-705/2005-MARLI MOREIRA MARIANO x
BELA VISTA IMOVEIS LTDA- Manifeste-se o autor sobre a
certidao de fls.138. Intimem-se. -Advs. SIMONE CERETTA
LIMA, JOSE MARIO TAFURI, ANDREA RICETTI B. FUS-
CULIN e SILVIO BRAMBILA-

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1009/2005-
BENEDITO JOSE DE SOUZA x MAPFRE VIDA E PREVI-
DENCIA S/A- Por ser vontade expressa da parte, defiro a dis-
pensa do prazo recursal. Intimem-se. -Advs. JAMES WAHL,
FERNANDO CHIN FEI e CARLOS ALBERTO GUIMARA-
ES AMARAL-

33. BUSCA E APREENSAO-1120/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ADRIANA SANTANA SOBRAL DA SILVA- Reme-
tam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, observadas as forma-
lidades de estilo. Intimem-se. -Advs. IONEIA ILDA VERO-
NEZE e RAFAEL TADEU MACHADO-

34. DECLARATORIA-1241/2005-DOLORES CHODOBA x
MARISA LOJAS VAREJISTA LTDA- Manifeste-se a parte cre-
dora sobre a certidao de fls.76. Intimem-se. -Advs. ROBERTO
ROCHA WENCESLAU, SUSANA MATEUS DE ALMEIDA e
ISABELLA MARIA PINHEIRO P. RENZETTI-

35. DECLARATORIA-1334/2005-EDIVALDO GOMES x
GLOBAL TELECOM S/A-Contadas e preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos para apreciçaoa dos
requerimentos de fls.193/195 e 196/197. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$29,40 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. SONIA ITAJARA FERNANDES, FABIANO
KRAUSE DE FREITAS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-

36. COBRANCA-80/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MOZART x CARLOS AUGUSTO CODESPOTI TEIXEIRA DE
FREITAS-Contados e preparados, voltem conclusos para jul-
gamento. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$183,90 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. INGRID KUNT-
ZE-

37. INVENTARIO-115/2006-ZENY DE BARROS x REMI
CELSO DE BARROS- Intimem-se os interessados para se ma-
nifestar sobre o contido as fls.98/99, em cinco dias. Intimem-
se. -Advs. ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE e JOSE
ANTONIO VALE-

38. DECLARATORIA-201/2006-NELSON ROSA DE JESUS
x BRASIL TELECOM S/A- Recebo o apelo interposto - fis.
106/110 - em seus efeitos suspensivo e devolutivo (artigo 520
do CPC). Intime-se a parte apelada para, querendo e no prazo
legal, oferecer contra-razões de recurso. Cumpra-se o CN no
que couber. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Justiça do estado, com as cautelas de praxe. Intimem-se.
-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, SILVIANI IWERSON
BARONE e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

39. INDENIZACAO-893/2006-NEWTON MOACIR DAMIAO
x ORLANDO BERTOLDI E CIA LTDA- Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial de fls.386/393. Intimem-se. -Advs.
RENATO COSTA LUZ P HORA e RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT-

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1101/2006-
AMPLO FOMENTO MERCANTL LTDA x WEDRA LOCA-
DORA DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros- manifeste-se a
parte interessada sobre o ofcio de fls.68. Intimem-se. -Advs.
FABIO UILI COELHO e CESAR MARCAL CERCONDE-

41. ORDINARIA-1296/2006-JOAO MARIA MACHADO e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A- Ciente do agravo retido
de fls.598/604. Intime-se a parte agravada para contra minutar
(CPC, art.523, paragrafo 2º), no prazo de 10 dias e venham
para eventual juizo de retrataçao. Intimem-se. -Advs. LUIZ
ARMANDO CAMISAO, SERGIO AUGUSTO URBANO FE-
LIPE HEIL, GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e JULIANA WAG-
NER-

42. INVENTARIO E PARTILHA-172/2007-MARGARET
MARTINHO e outro x - Acolho a cota ministerial de fls.51.
Intime-se. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

43. EMBARGOS DE TERCEIROS-208/2007-CATIANE CRIS-
TINA BORTOLATTO e outro x TECNOPLUS COM MATE-
RIAIS CONSTRUCAO REPRES COM LTDA- Sobre o reque-
rimento de flos.139, anifestem-se os interessados. Intimem-se.
-Advs. ALEXSANDRA IZABEL P. SCATOLA e SCHEILA
MARIA CIELLO-

44. ORDINARIA DE COBRANCA-496/2007-DAIANA ESTE-
LLA ROEDEL x UNILANCE ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- Intime-se pessoalmente a autra, para que,
no prazo de 48 horas, promova o andamento do feito, sob pena
de extinçao do processo e arquivamento dos autos (CPC, art.267,
inciso III e §1º). Intime-se. -Advs. JOSE CUNHA GARCIA,
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e ANDREA CRISTIANE
MARQUES-

45. BUSCA E APREENSAO-510/2007-BANCO ITAU S/A x
KATLYN GARDENIA SILVA SANTOS- Sobre a certidfao de

fls.26, manifeste-se a parte contraria. Intimem-se. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

46. COBRANCA C/C INDENIZACAO-645/2007-EMILIA
SAWCZUPLOCHACZ x CENTAURO SEGURADORAS S/A-
Defiro o requerimento de fls.33. Redesigno a audiencia conci-
liatoria para o dia 12/03/2008 as 10h30min. Cite-se a parte re,
conforme requerido e nos termos do despacho de fls.24. Reti-
rar carta. Intime-se. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA e CLAUDIO FREITAS MALLMANN-

47. SUMARIA DE COBRANCA-757/2007-ESPOLIO DE
DORACI MARIA DE PAULA SOUZA e outro x BANCO ITAU
S/A- 1. Para a audiência de conciliação, designo o dia12/03/
2008 as 10h00min. 2. Nessa audiëncia será tentada a concilia-
ção e a parte ré poderá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, fazendo o depósito de rol de testemu-
nhas, e, se requerer pericia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico, em conformidade com o
artigo 278 do Código de Processo Civil. Oriento as partes no
sentido que compareçam à audiência em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 3. Na mesma oportunidade será decidi-
do sobre a produção de provas, designando-se, se necessário,
outra data para a instrução do feito. 4. Cite-se a parte ré, ciente
de que o seu não comparecimento à audiência ou o seu compa-
recimento sem a apresentação de defesa, por intermédio de
advogado, implicará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 319
do Código de Processo Civil. 5. Intimem-se os autores na pes-
soa de seu advogado. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv.
CLEITON SACOMAN-

48. ORDINARIA DE COBRANCA-766/2007-ECLEA DORIS
EIRLKE PEREIRA ALVES x BANCO REAL ABN AMRO-
Cite-se, conforme requerido, para, no prazo de quinze dias,
oferecer resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do
CPC). Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. KARLA SCHONEWEG WOLF-

49. SUMARIA DE COBRANCA-827/2007-RUD ALISSON
MICHELINI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Rede-
signo a audiencia conciliatoria para o dia 05/03/2008
as10h30min. Cite-se a aprete re, conforme requerido as fls.34
e com as observancias do despacho de fls.27. Retirar carta.
Intimem-se. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO
JOSE DIAS, CLAUDIO FREITAS MALLMANN e VICTOR
KUNDZIN JUNIOR-

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-867/2007-
SET SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x CHAR-
LENNY EVELYN SPERANDIO-Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-
se. -Adv. ANA SYLVIA RIBEIRO PIMENTEL-

51. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-921/2007(apenso aos
autos 3219/2005)-MERCEDES ALVES CORREA x MARIA
DO ROCIO CORRÊA- l. Tendo em vista que o documento de
fls. 87 foi firmado pela própria parte e considerando ainda to-
das as informações constantes dos autos, por cautela, intime-se
o procurador da parte autora para que se manifeste sobre o pe-
dido de extinçao do presente feito. Intime-se. -Adv. ADEMAR
VOLANSKI-

52. EMBARGOS A EXECUCAO-962/2007(apenso aos autos
904/2005)-GAUDENCIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO
BANESTADO S/A-Contados e preparadas eventuais custas re-
manescentes, voltem conclusos para apreciaçao do requerimento
de fls.116/119. Fica o(a) embargante devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$18,90 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

53. SUMARIA DE COBRANCA-969/2007-BANCO CITI-
CARD S/A x ALBERTO TEIXEIRA BERNARDES-Face a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) re-
querente. Intimem-se. -Adv. MIRIAN DORETTO BACCHI
CAMILLO-

54. EMBARGOS A EXECUCAO-1000/2007(apenso aos autos
560/2007)-DK COMERCIO DE PNEUS LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A- Para evitar futuramente alegaçao de cer-
ceamento de defesa, defiro o requerimento de vista dos autos
(art.40, II do CPC). Intimem-se. -Advs. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, ADRIANA ALBUQUERQUE DALPRA, LUIZ
CELSO DALPRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

55. MONITORIA-1058/2007-MD CONSULTORIA ESPORTI-
VA LTDA x CORITIBA FOOT BALL CLUBE- Dê ciência ao
embargante sobre o documento de fls.. 84. Após, manifestem-
se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo
de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se
a discussao de direito disponivel, em igual prazo, deverao di-
zer sobre a possibilidade de acordo, a fim de verificar a viabi-
lidade de designaçao da audiencia prevista no art.331 do CPC.
Int. -Advs. NILTON MASSIH e LOUISE RAINER P. GIONE-
DIS-

56. SUMARIA DE COBRANCA-1337/2007-CONS CONJ RES
FAZENDINHA x BENEDITO DE ASSIS CABRAL- 1. Para a
audiência de conciliação, designo o dia 12/03/2008as 09h30min.
2. Nessa audiência será tentada a conciliação e a parte ré pode-
rá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advo-
gado, fazendo o depósito de rol de testemunhas, e, se requerer
pericia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico, em conformidade com o artigo 278 do Códi-
go de Processo Civil. Oriento as partes no sentido que compa-

reçam à audiência em condições de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis.
3. Na mesma oportunidade será decidido sobre a produção de
provas, designando-se, se necessário, outra data para a instru-
ção do feito. 4. Cite-se a parte ré, ciente de que o seu não com-
parecimento à audiência ou o seu comparecimento sem a apre-
sentação de defesa, por intermédio de advogado, implicará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, nos termos do artigo 319 do Código de Processo
Civil. 5. Intime-se o autor na pessoa de seu advogado. Intime-
se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

57. RESPONSABILIDADE CIVIL-1346/2007-DANIEL RO-
BERTO FERREIRA FRANCO x IDA MATHIAS e outro- i.
Acolho a emenda a inicial, deferindo o beneficio da assistencia
judiciaria gratuita. 2. Designo audiencia de conciliação para o
dia 25/03/2008 as09h30min. 3. Cite-se com a advertencia do
artigo 277, §2º, do CPC. 4. INao obtida a conciliaçao, a respos-
ta devera ser otertada na propna audiencia, esenta ou oralmen-
te, acompannada ae documento e rol de testemunhas. Se hou-
ver requenmento de perícia, os quesitos serão formulados des-
de logo, podendo haver a indicação de assistente técnico. 5. E
licito, na contestacào. a formulacào de nedidos. desde que fun-
dados nos mesmos fatos referidos na petição inicial. Retirar
cartas de citaçao. Intimem-se. -Adv. ROBSON FARI NASSIN-

58. CAUTELAR DE ARRESTO-1515/2007-BANCO TRIAN-
GULO S.A x MINI MERCADO RODRIGOBI LTDA ME e
outros- 1. Providenciem as partes a regularização da represen-
tação processual dos requeridos, Hueslei Barrionuevo Gonçal-
ves e Allan Jhonns Barrionuevo Theodoro, bem como o reco-
nhecimento de firma da assinatura dos fiadores. 2. Após, vol-
tem para homologação do acordo formulado. 3. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. DANIEL HACHEM e PEDRO
CARNEIRO LOBO JUNIOR-

59. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1552/2007-CELI
VIDAL COSTA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-cite-
se, conforme requerido, para, no prazo de quinze dias, oferecer
resposta, sob penaa de revelia (artigos 285 e 319 do CPC). Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e BLAS
GOMM FILHO-

60. SUMARIA DE COBRANCA-1586/2007-ROSELI LACER-
DA DO CARMO x ITAU SEGUROS S/A- Cumpra-se integral-
mente o item 3 do despacho de fls.25. Intimem-se. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-

61. COBRANCA C/C INDENIZACAO-1674/2007-KUMMEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x MAPFRE
SEGUROS S/A-Fica o interessado devidamente intimado, para
que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a
citaçao. Intime-se. -Adv. FILIPE ALVES MOTA-

62. MONITORIA-1714/2007-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x DROGARIA TULESKI E
GUIDOLIN COM PROD FARM LTDA e outro- Intime-se a
parte autora para emendar a petiçao inicial, adequando os fatos
e fundamentos juridicos ao pedido, no prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Adv. EDUARDO KUMMEL-

63. BUSCA E APREENSAO-1715/2007-BV FINANCEIRA S/
A x SUELI MESSIAS DE PAULA- 1. Documentalmente pro-
vada a relação contratual, bem como a mora do réu, com a no-
tificação de fls. 22-23, defiro liminarmente a medida postula-
da. 2. Cientifique-se a parte devedora que após cinco dias de
cumprimento da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e pos-
se plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciá-
rio, cabendo às repartições competentes, se for o caso, expedir
novo certificado de registro de propriedade em nome do cre-
dor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da proprieda-
de fiduciária. Cientifique-se, ainda, que no mesmo prazo pode-
rá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na petição inicial, hipótese
na qual o bem lhe será restituído livre de ônus. 3. Efetivada a
liminar, cite-se para oferecer resposta, no prazo de quinze dias,
que será contado a partir da execução da medida liminar, inclu-
sive esclarecendo que ela poderá ser ofertada caso a parte de-
vedora se valha da faculdade de pagar a dívida já mencionada,
se entender havido pagamento a maior e desejar a restituição.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts.285 e 319). Fica o autor intimado para depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimen-
to do mandado. Intime-se. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

64. PRESTACAO DE CONTAS-1716/2007-MAQUIFORT
COM DE MAQ AGRICOLAS E VEICULSO LTDA x BANCO
ITAU S/A- Intime-se a parte autora oara emendar a petiçao ini-
cial, adequando os fatos e fundamentos juridicos ao pedido, no
prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN e MONICA DALMOLIN-

65. ORDINARIA DE COBRANCA-1718/2007-SANDRA
MARA DOS SANTOS DE SOUZA x GENERALI DO BRA-
SIL CIA NACIONAL DE SEGUROS- Intime-se a parte autora
para emendar a petiçao inicial, adequando os fatos e funda-
mentos juridicos ao pedido, no prazo de dez dias. Intimem-se.
-Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1720/2007-ROSA
MARIA GONÇALVES RAZZINI x SOLLUZ CONSTRUÇO-
ES TECNICAS LTDA- Intime-se a parte autora para emendar a
petiçao inicial, adequando os fatos e fundamentos juridicos ao
pedido, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
FOTI-

67. ORDINARIA DE COBRANCA-1721/2007-BERNADETE
ZACARCHUKA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-

CO MULTIPLO- 1. Considerando o valor atribuído à causa,
promovam os autores emenda à inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, para o fim de adaptá-la ao rito sumário, em observância
às disposições dos artigos 275 e 276 do Código de Processo
Civil. 2. Deve a parte autora, no mesmo prazo, regularizar o
feito, juntando aos autos fotocópia autenticada dos documen-
tos que instruem a peça inicial ou os originais, nos termos dos
artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 3. Ressalta-se
que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de mero
formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os originais. 4. Após, voltem conclusos. Inti-
mem-se. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e SEBASTIAO
MENDES DA SILVA-

68. BUSCA E APREENSAO-1723/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x NEIVA DE FATIMA ALMEI-
DA BAZAN- 1. Primeiramente, intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a peça inicial, juntando
fotocópia autenticada dos documentos que a instruem ou os
originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Ressalta-se que a autenticação de cópias xero-
gráficas não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser
feita pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau,
certificando que as reproduções conferem com os originais. 3.
Após, voltem para apreciação do requerimento liminar. Intime-
se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1732/2007-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x LAB CATH COM
DE PRUDUTOS CIRURGICOS LTDA e outros-1. Cite-se a
parte executada para que, no prazo de três dias, promova o
pagamento da dívida, além dos acréscimos legais, acrescidas
das custas processuais, ciente ainda de que poderá, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos do man-
dado de citação, independentemente de penhora, depósito ou
caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). 2.
Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça,
munido da segunda via do mandado, procederá a penhora ou
arresto de bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655) e a
sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e demais atos. 3.
Nos termos do contido no art. 652-A do CPC, fixo a verba ho-
norária em R$ 3.000,00 (três mil reais), que será reduzida pela
metade em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias
(CPC, artigo 652-A, parágrafo único). Fica o(a) exequente de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

70. REVISIONAL DE CONTRATO-1737/2007-ELAINE RO-
DRIGUES DA SILVA x BANCO ITAU S/A- 1. Intime-se a au-
tora para emendar a inicial, em 10 (dez) dias, nos seguintes
termos: a) juntar cópias dos comprovantes de pagamento das
prestações; b) em caso de estar em atraso, informar se pretende
efetuar o depósito das parcelas vencidas de forma integral; c)
descrever a metodologia de cálculo aplicada com individuali-
zação dos valores que entende indevidos (juros capitalizados,
comissão de permanência, tarifas). 2. Atendidas as presentes
determinações, voltem conclusos. Intime-s.e -Adv. ANDREZA
CRISTINA STONOGA-

71. ORDINARIA DE COBRANCA-1741/2007-MARIA MA-
DALENA PINHEIRO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO- 1. Considerando o valor atribuído à cau-
sa, promova a parte autora emenda à inicial, no prazo de 10
(dez) dias, para o fim de adaptá-la ao rito sumário, em obser-
vância às disposições dos artigos 275 e 276 do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Após, voltem conclusos. Int. -Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA-

72. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1751/2007-AMPLI-
CIO DOIN CORDEIRO JUNIOR x BRASIL TELECOM S/A-
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias regularizar a
representaçao processual (fls.36). Apos, voltem conclusos. In-
time-se. -Adv. JOSE ARI MATOS-

73. RESCISAO DE CONTRATO-1753/2007-BELMETA IND
E COM LTDA x EDI NESSA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outro- 1. Considerando o valor atribuído à causa,
promova a parte autora emenda à inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, para o fim de adaptá-la ao rito sumário, em observância
às disposições dos artigos 275 e 276 do Código de Processo
Civil. 2. Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA-

74. SUMARIA DE COBRANCA-1755/2007-MARCELO AL-
MEIDA LIBERAL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- 1. Para fins de exame do pedido de assistência judiciária
gratuita, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, com-
provar que não possui condições de arcar com as despesas do
processo e os honorários advocaticios, sem prejuízo próprio ou
de sua família. 2. Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv.
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE-

75. -1756/2007-BANCO CITIBANK S/A x RICARDO ANTO-
NIO ESTEVES DOS SANTOS-1-Estando suficientemente com-
provado inadimplemento (mora) do devedor, concedo a LIMI-
NAR DE BUSCA E APREENSAO do bem alienado fiduciaria-
mente, determinando a expediçao de mandado. Cientifique-se
o devedor que, apos cinco dias da execuçao da liminar, conso-
lidar-se-ao a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
no patrimonio do credor fiduciario, cabendo as repartiçoes com-
petentes, se for o caso, expedir novo certificado de registro de
propriedade em nome do credor, ou de terceiro, por ele indica-
do, livre de onus da propriedade fiduciaria. Cientifique-se, ain-
da, que nesse mesmo prazo, podera pagar a integralidade da
divida pendente, segundos os valores apresentados pelo credor
fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem sera restituido li-
vre de onus. 2-Efetivada a liminar, cite-se paa oferecer respos-
ta, no prazo de 15 (quinze) dias, que serao contados a partir da
execuçao da liminar, inclusive esclarecendo que ela podera ser
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ofertada caso a devedora se valha da faculdade de pagar a divi-
da ja mencionada, entendendo ter havido pagamento a maoir e
desejar restituiçao. 3-Fica a parte autora devidamente intimada
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, prepare as custas refe-
rente as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. 4-Intimem-se -Advs. ADRIANA D AVI-
LA OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA-

76. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1757/2007-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO e outro x JMS TRANS-
PORTES e outro- l. Deve a parte autora regularizar o feito em
10 (dez) dias, juntando aos autos fotocópia autenticada dos
documentos que instruem a peça inicial ou os originais, nos
termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2.
Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas não se
trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio
advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as
reproduções conferem com os ortgmais. 3. Cumprida a deter-
minação acima referida, defiro o depósito pretendido, o qual
deverá ser feito no prazo de 05 (cinco) dias, em conformidade
com o artigo 895 do Código de Processo Civil. 4. Após, cite-se
a parte ré para levantar o depósito ou oferecer resposta em 15
(quinze) dias. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE ROGERIO AMA-
RAL-
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ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0073 040472/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0001 019200/0000
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0084 041221/0000

0086 041274/0000
ANTONIO SAONETTI 0071 040383/0000
AURELIANO PERNETTA CARON 0006 029503/0000

0067 040008/0000
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0036 037484/0000
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0014 034079/0000
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0029 037122/0000

0030 037198/0000
CARLOS ERNANI DE ANDRADE 0010 032512/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0035 037400/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0023 036513/0000

0044 038346/0000
0045 038362/0000
0053 038790/0000
0054 038861/0000
0058 039330/0000
0061 039530/0000
0065 039824/0000
0071 040383/0000
0084 041221/0000
0086 041274/0000

CARLOS R GOMES SALGADO 0021 036340/0000
CESAR AUGUSTO BROTTO 0037 037556/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0020 036020/0000
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0028 037059/0000
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0011 033513/0000
CLEBER MARCONDES 0001 019200/0000
CLELIA MARIA G B S BETTEG 0016 034742/0000
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0073 040472/0000
CRYSTIANE LINHARES 0046 038380/0000

0049 038636/0000
0099 041824/0000

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 0047 038502/0000
DANIELE DIAS DOS REIS 0009 031215/0000
DANIELE MARIA GONCALVES 0005 027771/0000
DEIVA LUCIA CANALI 0007 030795/0000
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0028 037059/0000
DENISE BRUM MONTEIRO DE C 0073 040472/0000
DIOGO MATTE AMARO 0003 024601/0000
DOMICIO PRATES RIBEIRO FI 0009 031215/0000
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0014 034079/0000
EDER EMERSON DA CRUZ CAPE 0007 030795/0000
EDISON DE MELLO SANTOS 0001 019200/0000
EDMARCOS RODRIGUES 0043 038205/0000
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0066 039852/0000
EDUARDO BRUNING 0078 040954/0000
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0001 019200/0000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0052 038756/0000
ELIAS CARMELO PORTUGAL DE 0055 039128/0000
EMIDIO BUENO MARQUES 0005 027771/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0081 041022/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0020 036020/0000

0030 037198/0000
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0029 037122/0000
EVELI MARIA PEDROLLO 0058 039330/0000
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0064 039730/0000
FABRICIO ZILOTTI 0021 036340/0000

0032 037278/0000
FERNANDA NAMI PASTUCH 0059 039404/0000
FERNANDO JOSE BONATTO 0024 036540/0000
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0039 037691/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0062 039574/0000
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0011 033513/0000
GERALDO MOCELLIN 0075 040634/0000
GILBERTO BOZA 0090 041728/0000
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0008 031213/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0018 035890/0000

0020 036020/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0060 039480/0000

0091 041760/0000
0092 041766/0000
0093 041770/0000
0097 041818/0000

GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0011 033513/0000
0096 041794/0000

GUILHERME KLOSS NETO 0008 031213/0000
GUILHERME VIANNA MAZZAROT 0100 041870/0000
GUSTAVO BONINI GUEDES 0067 040008/0000
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0069 040256/0000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0031 037248/0000
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 0050 038676/0000
HENRIQUE LEAL VIANNA 0008 031213/0000
IDERALDO JOSE APPI 0041 038028/0000
IVAIR CARLOS DA SILVA 0040 037754/0000
IVAN SERGIO BONFIM 0038 037688/0000
IVO PEGORETTI ROSA 0020 036020/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0034 037337/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0023 036513/0000
JEFERSON WEBER 0098 041823/0000
JEFFERSON RENATO R. ZANET 0039 037691/0000
JIOMAR JOSE TURIN 0001 019200/0000
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0001 019200/0000
JOAO ANTONIO GASPAR 0085 041251/0000
JOAO BATISTA XAVIER DA SI 0002 024173/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0042 038064/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0020 036020/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0064 039730/0000
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0072 040451/0000
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0004 025092/0000
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0004 025092/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0020 036020/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0074 040622/0000
JUSSARA ROSA FLORES 0003 024601/0000
KELIAN BORTOLINI LIMA 0031 037248/0000
KELLY CRISTINA WORM 0051 038709/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0001 019200/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0001 019200/0000
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0040 037754/0000
LUCIANO ROBINSON CALEGARI 0059 039404/0000
LUCIMARA GONCALVES DA SIL 0005 027771/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0019 036004/0000
LUIZ ALBERTO MARIN 0079 040966/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0016 034742/0000
LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROS 0094 041790/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0002 024173/0000
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0070 040324/0000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0031 037248/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 036020/0000

0029 037122/0000
0030 037198/0000

LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0022 036445/0000
MARCELLO AUGUSTO CLETO ME 0010 032512/0000
MARCELO M. BERTOLDI 0004 025092/0000
MARCELO OLIVA MURARA 0001 019200/0000
MARCIA S BADARO 0017 035792/0000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0036 037484/0000
MARCOS ARAUJO FERNANDES 0069 040256/0000
MARCOS VINICIUS DOS SANTO 0057 039234/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0083 041188/0000
MARIO GANDARA 0080 040978/0000
MARTA P BONK RIZZO 0068 040176/0000
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0061 039530/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0064 039730/0000

0087 041307/0000
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0095 041792/0000
MONICA DALMOLIN 0020 036020/0000

0074 040622/0000
MONIQUE FERREIRA BUENO 0036 037484/0000
NEIMAR BATISTA 0034 037337/0000
NEREU AUGUSTO TADEU DE GA 0003 024601/0000
NESTOR TEODORO DA SILVA 0026 036778/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0076 040672/0000
PÂMELA IRIS TEILOR 0088 041588/0000
PATRICIA LISE 0046 038380/0000
PAULO AMBROSIO 0048 038635/0000
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0047 038502/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0003 024601/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0033 037331/0000

0051 038709/0000
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0056 039184/0000
PIRATAN ARAUJO FILHO 0001 019200/0000
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0004 025092/0000
RAFAEL VIEIRA GRAZZIOTIN 0025 036682/0000
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0009 031215/0000

0036 037484/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0007 030795/0000
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0005 027771/0000
RENATO KANAYAMA 0001 019200/0000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0008 031213/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0003 024601/0000
RICARDO TADAO YNOUE 0082 041186/0000
RICARDO ZAPALA WETTER 0012 033599/0000
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0053 038790/0000

0054 038861/0000
ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA 0065 039824/0000

ROBERTO CHIMANSKI 0027 036838/0000
ROGÉRIO MOREIRA MACHADO D 0069 040256/0000
RONALDO GUILHERME KUMMER 0088 041588/0000
RONALDO MARTINS 0063 039724/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0077 040769/0000
RUBEN MADINI 0089 041693/0000
RUTHE FARIA DOS SANTOS 0028 037059/0000
SADI BONATO 0024 036540/0000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0083 041188/0000
SERGIO TERNUS 0040 037754/0000
SHEILA CAROL CHRIST 0040 037754/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0009 031215/0000
SIMONE BEAL 0021 036340/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0001 019200/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0001 019200/0000
SUZANA TIMM ARF 0068 040176/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0020 036020/0000
TOBIAS DE MACEDO 0051 038709/0000
VALTER CARLOS MARQUES 0033 037331/0000
VIVIANE VARISCO MANTOVANI 0025 036682/0000
WALTER S DE MACEDO 0013 033606/0000
WELLINGTON SILVEIRA 0004 025092/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0001 019200/0000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0024 036540/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0015 034663/0000

1. EXECUCAO-19200/0-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
x V SANTOS & CIA LTDA e outros- APENSO AOS AUTOS
Nº.35.928 - Requer o Banco credor que ele seja intimado, na
pessoa de seu advogado, para informar ao juizo onde tramita o
inventário e o nome e endereço dos herdeiros ou, ainda, para
promover a habilitação do espolio ou dos ou dos
herdeiros.Também requer que o ilustre advogado subscritor da
petição de fls.539, Dr.Gorgon Nóbrega, seja intimado a regula-
rizar a representação, posto que não foi localizado nos autos o
instrumento de mandato. - Requer o credor que o habilitante
Amauri Cruz Santos (fls.541/543), na pessoa de seus ilustres
advogados, seja intimado a informar ao juizo onde se processa
o inventário de seu falecido pai - Rubens Santos - e o endereço
de seus irmãos, tudo a possibilitar a intimação dos mesmos quant
ao processamento desta execução e sua habilitação.Pede o Ban-
co credor que as intimações sejam especificas e direcionadas
aos advogados mencionadas, isso tudo para que não paire dúvi-
das quanto aos efetivos destinatários, conforme as fls.599.Int. -
Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MAR-
CELO OLIVA MURARA, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI, PIRATAN
ARAUJO FILHO, CLEBER MARCONDES, ADIR BARUS-
SO COMISSARIO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, RENATO KANAYAMA, EDISON DE
MELLO SANTOS, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA e AN-
DRE LUIZ BAUMLGA D AVILA, LEANDRO SALOMÃO-

2. ORDINARIA-24173/0-ACACIO NIKOLAK e outros x FUN-
DAÇAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS- Manifeste-se o executado, quanto a petição de fls.2249/
1153.Int.-Advs. JOAO BATISTA XAVIER DA SILVA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

3. RESCISAO CONTRATUAL-24601/0-MARIA CATARINA DA
SILVA x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS
LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº. 35.861 - Ante o contido ás
fls.333, prejudicada a realização de audiência de conciliação entre
as partes.O presente feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, não havendo necessidade de produçao de outras pro-
vas, além das constantes nos autos.Int.-Advs. RICARDO LUCAS
CALDERON, JUSSARA ROSA FLORES, NEREU AUGUSTO
TADEU DE GANTER PEPLO, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e DIOGO MATTE AMARO-

4. RESCISAO CONTRATUAL-25092/0-JORGE MIGUEL
AJUZ e outros x LN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- 1. Concedo aos exeqüentes os benefícios da prioridade
de tramitação do processo, em razão da idade. Promovam-se as
anotações necessárias. 2. Concedo também à parte exeqüente,
por ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita, na for-
ma e sob as penas da Lei n° 1.060/50. 3. Realizada a penhora
sobre os bens indicados pela executada, apresentou ela impug-
naçao ao cumprimento do julgado (fls. 788 e seguintes), en-
quanto os exeqüentes interpuseram recurso de agravo contra a
decisão que acolheu a referida nomeação de bens à penhora.
Muito embora tenha sido noticiado pelos exeqüente o recente
julgamento desse agravo, o respectivo acórdão ainda não tran-
sitou em julgado, tanto que não houve até o momento comuni-
cação formal do Tribunal de Justiça a este Juízo para as provi-
dências pertinentes a eventual formalização da constrição so-
bre o bem por eles indicado. Assim, até que seja efetiva e for-
malmente comunicado ao Juízo o resultado do recurso inter-
posto, deve o feito prosseguir com a penhora já realizada, obje-
tivando o julgamento da impugnação apresentada. Para tanto,
determino sejam os exeqüentes intimados para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a referida impugnação apre-
sentada e, ainda, sobre o contido ás fls.1242/1261.Int.-Advs.
WELLINGTON SILVEIRA, JULIENNE PEROZIN GAROFA-
NI, RAFAEL MARTINS BORDINHAO, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, MARCELO M. BERTOLDI e ADYR RAI-
TANI JUNIOR-

5. NULIDADE-27771/0-ELISEU JOSE SEBBEN x LUCINEIA
FERREIRA MACHADO e outros-Manifeste-se sobre a certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. EMIDIO BUENO
MARQUES, DANIELE MARIA GONCALVES, LUCIMARA
GONCALVES DA SILVA e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

6. ORDINARIA-29503/0-FLAE ENGENHARIA LTDA. x
APOIO CONSULTORIA E ASSESORIA S/C LTDA.-Aguarde-
se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. AURELIANO PER-
NETTA CARON e ADRIANA CRISTINA GUIMARÃES-

7. ORDINARIA-30795/0-VALTER LUPERCIO FERREIRA E

CIA LTDA. x ROSENILDE MACHADO-Designo o dia 19/03/
08, ás 13:30 horas, para audiência a que deverão comparecer
as partes, na qual será preliminarmente tentada conciliação sen-
do que, não obtida, será decidido sobre a produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário.Na
defesa apresentada deverá constar rol testemunhas e quesitos,
indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial.Int. -Advs. DEIVA LUCIA CANALI, EDER
EMERSON DA CRUZ CAPELLARO e REGIS GRITTEM
ZULTANSKI-

8. -31213/0-SALETTE MARIA DOS SANTOS REVOREDO
PUGSLEY x ESPOLIO DE GODOFREDO CLAUDIO REVO-
REDO- Nos termos do art.125, inciso IV, do CPC e ante o con-
tido ás fls.916, designo audiência de conciliação para a data de
31/03/08, ás 13:30 horas para realização de audiência de con-
ciliação entre a inventariante e os herdeiros.Tal conciliação
abrange também os autos de remoção de inventariante.Int.-Advs.
GUILHERME KLOSS NETO, RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH, GILBERTO GIGLIO VIANNA, HENRIQUE
LEAL VIANNA e ADRIANO MORO BITTENCOURT-

9. INDENIZACAO-31215/0-LUIZA LEITE VITAL x TSURU
RESTAURANTE LTDA.-Audiência de instrução e julgamento
para o dia 09/04/08, ás 14:00 horas.As provas encontram-se
deferidas, nas fls.137/139.O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado com antecedência minima de 30 (trinta) dias da data
designada, sob pena de preclusão, recolhendo-se desde logo as
respectivas custas para a intimação, salvo se as testemunhas
devam comparecer independentemente dela.Int.-Advs. SILVES-
TRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS, DOMI-
CIO PRATES RIBEIRO FILHO e RAPHAEL TAQUES PILAT-
TI-

10. CIVIL PUBLICA-32512/0-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CARDIACO- O mandado de fl.211
deve ser desentranhado e cumprido integralmente.Manifestem-
se os requeridos sobre o contido ás fls.217 e seguintes, em 10
(dez) dias.Desde logo designo a data de 08/02/08, ás 14.00
horas, para realização da audiência de conciliação e saneamen-
to, onde serão apreciadas eventuais questões preliminares, fi-
xados os pontos controvertidos e deliberado sobre as provas a
serem produzidas.Intimem-se, com observância do que foi de-
terminado á fl.210 em relação ao autor.Int.-Advs. MARCELLO
AUGUSTO CLETO MELLUSO e CARLOS ERNANI DE
ANDRADE MACIOSKI-

11. DECLARATORIA-33513/0-PAULO SERGIO DOS SAN-
TOS x JEAN RIL VEICULOS LTDA. e outro- APENSO AOS
AUTOS Nº.40.273 - Manifeste-se sobre a carta Ar negativa.Int.-
Advs. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, GUI AN-
TONIO DE ANDRADE MOREIRA e FLAVIA DO ROCIO
ANDRADE MOREIRA-

12. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33599/0-REVEDUR
REVESTIMENTOS METALICOS LTDA x CONTROLTEC
ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA-Ao preparo das custas
no valor de R$. 25,65.-Adv. RICARDO ZAPALA WETTER-

13. RESSARCIMENTO-33606/0-ASSOCIAÇAO DOS FUN-
CIONARIOS DO TECPAR - AFT x JOCEMARI NOELI BU-
ZATO- Manifeste-se sobre a Carta de Ar negativa.Int. -Adv.
WALTER S DE MACEDO-

14. ABERTURA DE ARROLAMENTO-34079/0-ROBERTO
JOSE CESAR CORREA e outros x ESPOLIO DE JOSE COR-
REA- Manifeste-se a herdeira Regina acerca do contido ás
fls.154/159, no prazo de 10 (dez) dias.Nos termos do art.125,
inciso IV, do CPC, designo a data de 18/02/08, ás 13:45 horas
para realização de audiência de conciliação entre as partes.Int.-
Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA, ADLER VAN GRISBACH WOCZI-
KOSKY e ALVARO PINTO DA SILVA-

15. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-34663/0-JOSA-
PHAT PORTO LONA CLETO x DCS MATERIAIS PARA
CONSTRUÇAO A SECO LTDA.-APENSO AOS AUTOS
Nº.34.909 - Designo o dia 26/03/08, ás 14.00 horas, para audi-
ência a que deverão comparecer as partes, na qual será prelimi-
narmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será deci-
dido sobre a produção de provas, designando-se outra data para
a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá cons-
tar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv.
WOLNEY LUIZ BAGGIO-

16. COBRANCA-34742/0-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x SUELI GROCHESWICZ SIL-
VA e outro- Designo o dia 21/02/08, ás 13:30 horas para audi-
ência a que deverão comparecer as partes, na qual será prelimi-
narmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será deci-
dido sobre a produção de provas, designando-se outra data para
a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá cons-
tar rol de testemuha e quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial.A parte inte-
ressada retirar a carta precatoria.Int.-Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e
CLELIA MARIA G B S BETTEGA-

17. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35792/0-RICHAR-
DT ROCHA FELLER e outro x FERNANDO STECKLOW
CABRAL-A parte interessada retirar os oficios (7). -Adv. MAR-
CIA S BADARO-

18. BUSCA E APREENSAO-35890/0-FINANCEIRA ALFA S.A
x MICHAEL LUCIANO CRUZ DA SILVA-Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

19. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36004/0-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GRAFICA E
EDITORA IMPRIMEART LTDA e outros- Intimem-se os exe-
cutados, como requerido á fl.60.Int.-Adv. LUIS OSCAR SIX
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BOTTON, LUCIANA GABARDO-

20. INDENIZACAO-36020/0-Z.M.S. x B.I. e outro-I.Recebo
o recurso de Apelação em ambos os efeitos (art.520, CPC).Á
apelada para contra-arrazoar o recurso, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias.Int. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, IVO PEGORETTI ROSA, CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

21. COBRANCA-36340/0-GENEROSO FERREIRA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro pedido de fl.104, pelo prazo
de 05 (cinco) dias mediante anotação em livro próprio da
escrivania.Int.-Advs. CARLOS R GOMES SALGADO, SIMO-
NE BEAL e FABRICIO ZILOTTI-

22. RESSARCIMENTO-36445/0-CONFIANCA COMPANHIA
DE SEGUROS x LUCIMARA MORAES ZEZILIA- Manifes-
te-se sobre a Carta Ar negativa.Int.-Adv. LUIZ SAINT CLAIR
MANSANI-

23. ORDINARIA-36513/0-JOSE MARCOLIN e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que
surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.148/149.De consequência, JULGO EXTINTO ESE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Após a comprovação de recolhimento do imposto de
transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da pou-
pança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF), expe-
ça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.179.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. JANAINA BAPTIS-
TA TENTE e CARLOS MURILO PAIVA-

24. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36540/0-COOPE-
RATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PROF.
x SIMAS PLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e ou-
tro-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -
Advs. SADI BONATO, FERNANDO JOSE BONATTO e WIL-
SON ROBERTO DE LIMA-

25. CANCELAMENTO DE PROTESTO-36682/0-ARI BOR-
GES PARODI x GRENDENE S/A-I.Recebo o recurso de Ape-
lação em ambos os efeitos (art.520, CPC).Á apelada para con-
tra-arrazoar o recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias.Int. -Advs. AFONSO CELSO NUNES, RAFAEL VIEIRA
GRAZZIOTIN e VIVIANE VARISCO MANTOVANI-

26. ORDINARIA-36778/0-PUBLICAR DO BRASIL LISTAS
TELEFÔNICAS LTDA x POWER SELL COMÉRCIO E SERV.
DE INFORMÁTICA LTDA-Designo o dia 14/02/08, ás 13:30
horas, para audiência a que deverão comparecer as partes, na
qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não
obtida, será decidido sobre a produção de provas, designando-
se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apresen-
tada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ain-
da assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA e ALBER-
TO DENIS AOKI-

27. EXECUCAO-36838/0-JOAO CABRIEIEA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ante o contido ás fls.113, manifeste-se o
exequente.Int. -Adv. ROBERTO CHIMANSKI-

28. DEVOLUÇÃO DE VALOR-37059/0-ANA LUIZA KRE-
PKI x TEOBALDO R. GINA e outros- 2. O acordo de fis. 62/
65 não se estende aos requeridos Teobaldo e Juliana. E, como
constou às fls. 114, item “I”, a homologação do referido acordo
não porá fim ao feito em relação aos requeridos Teobaldo e
Juliana. E, às fis. 118/119 os requeridos Neusa e Reny reitera-
ram o pedido de homologação de tal acordo, bem como a auto-
ra às fls. 120/121. Feitas tais ressalvas, homologo por sentença
o acordo de fis. 62/65 celebrado entre a autora e os requeridos
Neusa e Reny, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, determinando a ex-
clusão do pólo passivo de NEUSA APARECIDA TElXEIRA
DOS SANTOS E RENY PRESTES DOS SANTOS. Tal acordo
não extingue o feito em relação aos requeridos Teobaldo e Ju-
liana, como já visto. Assim, prossequirá o feito fiqurando no
pólo passivo exclusivamente os requeridos TEOBALDO RO-
CHA GINAR e JULIANA DE CASSIA PADULLA. Retifique-
se a autuação e comunique-se ao Distribuidor tais alterações
no pólo passivo. 3. Na impugnação às fls. 98/99 os autores
alegam que a requerida Juliana participou dos atos de negocia-
ção, intitulando-se como corretora. Tem assim tal requerida em
tese legitimidade para figurar no pólo passivo. Se participou ou
não dos atos de negociaçao como corretora ou como emprega-
da é matéria que diz respeito ao mérito. Rejeito assim a preli-
minar de llegitimidade passiva. 4. No tocante ao pedido de fls.
22, item “1”, nada consta nos autos que os requeridos não te-
nham patrimônio para responder por eventual condenação caso
os autores saiam vencedores no presente feito, motivo pelo qual
indefiro o pedido de bloqueio do veículo Fiat, por não vislum-
brar que os requeridos se encontrem em situação de inadim-
plência. E, no tocante ao bloqueio do imóvel, como já foi feito
acordo entre a autora e os requeridos Neusa e Reny, tem-se que
restou prejudicado o pedido do bloqueio do imóvel. 5. Defiro
as provas testemunhais pleiteadas pelas partes. Testemunhas a
serem ouvidas são as constantes às fls. 43/44 e fls. 75. Designo
a data de 07/04/08 , às 14: 00 horas para realização de audiên-
cia de instrução e julgamento. 6. Por cautela, nformem as par-
tes se insistem na tomada de depoimento pessoal. 7. Ante o
contido às fls. 44, informem os requeridos remanescentes se
têm cópia da fita do sistema de filmagem. Int. -Advs. CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM, DEMETRIO MARUCH NUNES
DA SILVA e RUTHE FARIA DOS SANTOS-

29. EXIBIÇÃO JUDICIAL-37122/0-VITAL ANTONIO BILI-
ATO x BRASIL TELECOM S/A-Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas homenagens. de
estilo.Int. . -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-

RA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
SANTOS-

30. EXIBIÇÃO JUDICIAL-37198/0-NEIDE FÁTIMA CO-
DOGNOS DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas
homenagens. de estilo.Int. . -Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

31. BUSCA E APREENSAO-37248/0-HSBC BANK BRASIL
BANCO MULTIPLO x EMERSON LUIZ DIAS DE OLIVEI-
RA- Ante a certidão de fl.44-verso, manifeste-se a parte
exequente.Int.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e KELIAN BORTOLINI
LIMA-

32. COBRANCA ORDINARIA-37278/0-MARIA AMÉLIA
GARCIA DE FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro
pedido de fl.54 pelo prazo de 05 (cinco) dias mediante anota-
ção em livro próprio da escrivania.Int. -Adv. FABRICIO ZI-
LOTTI-

33. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37331/0-FIORA-
VENTE MORASSI x BANCO DO BRASIL S/A- HOMOLO-
GO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, nos termos da petição de fls.38 e
julgo extinto o processo com fulcro no art.269, inc.III, do Có-
digo de Processo Civil.Custas pagas.Oportunamente, proceda
a baixa na distribuição, com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e VALTER
CARLOS MARQUES-

34. COBRANCA-37337/0-GHIGNONE DISTRIBUIDORA E
PUBLICAÇÕES LTDA x H COSTA COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Advs. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO
e NEIMAR BATISTA-

35. INDENIZACAO-37400/0-ANTONIO AGOSTINHO
SCORSIN x FENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA- Intime-se a parte exequente para promover o pros-
seguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int.-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

36. INDENIZACAO-37484/0-JOSIANE APARECIDA PEREI-
RA DE FREITAS x BANCO ITAU S.A-1. Consoante se infere
do documento juntado à fl. 19, não há dúvida de que os saques
e transferências realizados na conta corrente da autora no mês
de maio de 2006 decorreram de fraude perpetrada por terœiros.
Discute-se aqui sobre a responsabilidade ou não da requerida
em ressarcir os valores subtraídos da demandante e, para tanto,
entendo relevantes os fundamentos invocados pela autora para
se deferir não somente a pretendida medida antecipatória dos
efeitos da tutela, como também a inversão do ônus da prova.
Isto porque é inegável a existência de relação de consumo en-
tre as partes a autorizar a aplicação das normas protetivas do
Código de Defesa do Consumidor, em especial aquela que pos-
sibilita ao Juiz determinar a inversão do ônus da prova, desde
que verificada a hipossuficiência do consumidor ou, então, a
prova da verossimilhança do direito por ele alegado (art. 6°,
inciso Vill). E bem verdade que essa hipossuficiência diz res-
peito à dificuldade de produção de prova judicial a respeito dos
fatos afirmados em razão do monopólio da informação, haja
vista que a referida Lei n° 8.078/90 já considera o consumidor,
como regra geral, hipossuficiente economicamente. Vale dizer,
a inversão do ônus da prova constitui medida adequada para
aquelas hipóteses em que a parte consumidora encontra difi-
culdade no acesso às informações necessárias para viabilizar a
comprovação do direito alegado. E exatamente o que se verifi-
ca neste feito, já que as informações relativas à segurança das
transações eletrânicas realizadas pela correntista é monopólio
do banco demandado, não tendo o consumidor acesso a elas.
Assim, abstraída, portanto, as questões jurídicas em discussão
e considerando que a ré, detentora do monopólio das informa-
ções O necessárias à produção da prova do fato afirmado na
inicial, determino a inversão do ônus da prova, transferindo à
ré a responsabilidade pela demonstração, no processo, da ine-
xistência de irregularidade no seu agir e de que o fato decorreu
de culpa exclusiva da correntista. 2. Por outro lado, até que se
resolva a questão em definitivo, não vislumbro qualquer óbice
à concessão da medida antecipatória dos efeitos da tutela juris-
dicional perseguida, já que evidenciada, em princípio, a prova
inequivoca do direito afirmado na inicial. Com efeito, em se
tratando de relação de consumo, responde a demandada, inde-
pendentemente de culpa, pelos danos decorrentes de eventuais
defeitos da prestação de serviço. No caso, a O movimentação
da conta corrente pela internet é sem dúvida nenhuma fator de
atração de clientela utilizado pelo banco réu e, assim, os nscos
decorrentes da existência de fraudes, em pnncipio, correm por
conta do prestador de serviço. No caso, a existência da fraude
é reconhecida pelo banco réu, muito embora impute a respon-
sabilidade pelo ilícito a terceiros ou á própria autora, sem con-
tudo negar que a questionada movimentação da conta excedeu
ao próprio limite de crédito colocado à disposição da correntis-
ta. Diante do exposto, concedo a medida antecipatória inicial-
mente pretendida, nestes e nos autos em apenso, para o fim de
determinar à demandada que se abstenha de inscrever o nome
da autora em cadastros restritivos de crédito, devendo promo-
ver a baixa das inscrições já realizadas, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de multa pecuniária fixada em R$100,00 por dia
de descumprimento desta ordem. Intimem-se as partes desta
decisão para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indiquem as pro-
vas que ainda pretendem produzir.Para a realização da audiên-
cia de conciliação e saneamento, onde serão apreciadas even-
tuais questões preliminares, fixados os pontos controvertidos e
deliberado sobre as provas a serem produzidas, designo, desde
logo, a data de 07/03/07, ás 14 horas e 30 minutos.Int.-Advs.
RAPHAEL TAQUES PILATTI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e MONIQUE
FERREIRA BUENO-

37. EXECUCAO-37556/0-VIENA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES SOCIEDADE e outro x SIMONE APARE-
CIDA GAMA- Avoco os autos.Tendo em vista que, primeira-
mente, é necessário a intimação dos procuradores da exequen-
te para que assinem a petição de fls.58/59, para que assim, pos-
sa ser analisado o pedido lá constante.Int.-Advs. CESAR AU-
GUSTO BROTTO, ADRIANA MORO CONQUE e ANDER-
SON BORCATH BARBERI-

38. NULIDADE DE DEBITO-37688/0-JOSEANE DE SOU-
ZA SIMÕES x ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA
- APC e outro- Faculto á requerida a juntada, no prazo de 10
(dez) dias, de documentos comprobatórios do exercicio da efe-
tiva supervisão do estágio efetuado pela autora (v.g. entrega do
relatório conclusivo pela aluna e sua respectiva avaliação, fi-
chas de avaliação, frequência etc).Int.-Adv. IVAN SERGIO
BONFIM-

39. INDENIZACAO-37691/0-ROBERTO CARLOS DE CAR-
VALHO x AVON COSMÉTICOS- Audiência de instrução e
julgamento para o dia 14/04/08, ás 14:00 horas. Defiro as pro-
vas, testemunhal e depoimento pessoal.O rol de testemunhas
deverá ser apresentado com antecedência minima de 30 (trinta)
dias da data designada, sob pena de preclusão, recolhendo-se
desde logo as respectivas custas para a intimação, salvo se as
testemunhas devam comparecer independentemente dela.int.-
Advs. FERNANDO LUIZ DE SOUZA e JEFFERSON RENA-
TO R. ZANETI-

40. INDENIZACAO-37754/0-JOSÉ CARLOS GUEDES x
MALTA PINTURA INDUSTRIAIS LTDA-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$. 750,97.-Advs. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, SERGIO TERNUS, IVAIR CARLOS DA SILVA e
SHEILA CAROL CHRIST-

41. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-38028/0-CON-
DOMINIO EDIFICIO DONA ÂNGELA x WILSON TIBUR-
CIO DE CARVALHO-Designo o dia 25/03/08, ás 14:30 horas,
para audiência a que deverão comparecer as partes, na qual
será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não obti-
da, será decidido sobre a produção de provas, designando-se
outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apresenta-
da deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

42. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38064/0-RUBENS
THÁ PARTICIPAÇÕES S/C LTDA x ADRIANA PAIXÃO
GALVÃO-Ante o contido ás fls.66/67, manifeste-se o
executado.Int.-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

43. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38205/0-BANDEI-
RANTE QUIMICA LTDA x ELFI BRASIL TINTAS ESPECI-
AIS LTDA EPP-Ao preparo das custas no valor de R$. 25,90.-
Adv. EDMARCOS RODRIGUES-

44. EXECUCAO DE SENTENCA-38346/0-ORIDES TADIO-
TO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante o contido á
fl.118, manifeste-se o executado.Int.-Adv. CARLOS MURILO
PAIVA-

45. EXECUCAO DE SENTENCA-38362/0-AUGUSTINHO
CÚNICO x BANCO DO BRASIL S/A- Primeiramente, inti-
mem-se o executado para que preparem as custas do incidente
processual ás fls.54/72.Int.-Advs. CARLOS MURILO PAIVA
e ACACIO CORREA FILHO-

46. BUSCA E APREENSAO-38380/0-BANCO ITAU S.A x
EMERSON LEANDRO COMIRAN-Ás partes para que espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a correla-
ção fato-prova e esclareçam a importância e pertinência de cada
uma delas para a solução da lide, pena de preclusão.Outrossim,
manifestem-se as partes acerca da efetiva possibilidade de com-
posição amigável.Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES, PATRI-
CIA LISE-

47. EXECUCAO DE SENTENCA-38502/0-ESPOLIO DE
DUILIO GALLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante a
certidão de fl.162-verso, manifeste-se o exequente.Int. -Advs.
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE e PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES-

48. DESPEJO-38635/0-MAURICIO TRINDADE MALAFAIA
x CAMILA DIAS DE FREITAS-Defiro o pedido de
fl.50.Reporto-me a decisão de fls.41 - HOMOLOGO o acordo
celebrado entre as partes (fls.35/37), com resolução do mérito,
nos termos do art.269, inciso III, do Código de Processo
Civil.Custas já preparadas.Defiro o pedido de dispensa do pra-
zo recursal.Baixas, anotações e comunicações necessárias.A
seguir, arquivem-se estes autos com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I.-Adv. PAULO AMBROSIO-

49. BUSCA E APREENSAO-38636/0-BANCO ITAU S/A x
CLEMILSON VIEIRA- Ante a certidão de fl.30-verso, mani-
feste-se o requerente.Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

50. COBRANCA-38676/0-JOÃO FLORA DA SILVA FILHO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a parte re-
querente sobre o prosseguimento do feito.Int.-Adv. HENRIQUE
CAVALHEIRO RICCI-

51. COBRANCA-38709/0-ANITA CLAUDINO MATIS e ou-
tro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-Indiquem as provas
que pretendem produzir, esclarecendo a finalidade.Int. -Advs.
PAULO ROBERTO GOMES, KELLY CRISTINA WORM e
TOBIAS DE MACEDO-

52. ORDINARIA-38756/0-ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante ao
contido ás fls.46/59, manifeste-se a parte requerente.Int.-Adv.
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

53. EXECUCAO DE SENTENCA-38790/0-ANTONIO MAR-
TIN MARTINES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro

o pedido de fl.93.Restituição do prazo em favor do
executado.Int.-Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, CAR-
LOS MURILO PAIVA e ACACIO CORREA FILHO-

54. EXECUCAO DE SENTENCA-38861/0-HEINZ GREUL e
outro x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o
acordo de fls.33/34, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROBERTO AN-
TONIO ENDRES e CARLOS MURILO PAIVA-

55. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39128/0-
ARILDO DIRCEU CORDEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-
Ante o contido ás fls.27/28, manifeste-se a parte exequente.Int.-
Adv. ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA-

56. COBRANCA-39184/0-LUZIA GUIOTTI OYAMA x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A- Ás partes para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, fazendo a correlação
fato-prova e esclareçam a importância e pertinência de cada
uma delas para a solução da lide, pena de preclusão.Outrossim,
manifestem-se as partes acerca da efetiva possibilidade de com-
posição amigável.Int.-Adv. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI
GOMES-

57. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-39234/0-ESPÓ-
LIO DE ANTONIO GOMES x BANCO DO BRASIL S/A-
Concedo á parte requerente o prazo derradeiro de 10 (dez) dias
para promover o atendimento ao despacho de fl.19, sob pena
de indeferimento da inicial.Int.-Adv. MARCOS VINICIUS DOS
SANTOS GABARDO-

58. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-39330/0-LORE-
NO BELLAVER x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.29/30, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. EVELI MARIA
PEDROLLO e CARLOS MURILO PAIVA-

59. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39404/0-POITEC SO-
LUÇÕES- REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA x
YASKAWA ELÉTRICO DO BRASIL LTDA- Vistos, em sane-
amento. 1. As preliminares suscitadas na contestação, data vê-
nia, não merecem acolhimento. A uma porque a citação se rea-
lizou com observância do contido no art. 222 do Código de
Processo Civil, que permite a realização do ato, via postal, para
qualquer comarca do País. Somente na hipótese de citação por
mandado se revelaria necessária a expedição de carta precató-
ria ao Juízo do foro da sede da ré, o que não foi o caso dos
autos. A duas, porque a opção, da autora, pelo processo de co-
nhecimento comum, e não pelo especial monitório, não acarre-
tou qualquer prejuízo à parte ré a justificar o reconhecimento
de eventual nulidade, até porque a amplitude de defesa naquele
é maior do que no monitório. Ademais, fundamentando-se a
ação em contrato verbal de representação comercial, revelava-
se questionável a utilização do processo monitório, que exige
prova literal da dívida. A três, porque o art. 39 da Lei n° 4.886/
65 fixa como foro competente para o processamento da ação
envolvendo representante comercial e representado o do domi-
cílio do primeiro, estabelecendo o rito sumano para o seu res-
pectivo processamento. Rejeito, portanto, as preliminares ar-
güidas. 2. Quanto ao mérito, os pontos fáticos controvertidos
giram em torno dos termos do contrato de representação co-
mercial celebrado entre as partes (ainda que verbal), especial-
mente sobre o seu período de vigência e comissão fixada, bem
como relativamente ao efetivo cumprimento das obrigações
assumidas pela autora, a existência ou não de justa causa para
a sua rescisão unilateral por parte da ré e, por fim, a responsa-
bilidade ou não da demandada pelo pagamento das verbas res-
cisórias (incluindo aviso prévio) e outras importâncias não pa-
gas integralmente em período anterior. Para a comprovação
desses fatos defiro a produção das provas tempestiva e adequa-
damente requeridas, quais sejam, documental, depoimento pes-
soal das partes e oitiva das testemunhas já arroladas. Isto por-
que, muito embora autora e ré tenham requerido na inicial e na
contestação, respectivamente, a produção de prova pericial, não
indicaram, desde logo, seus quesitos e assistente técnico, res-
tando precluso o direito de produção da prova técnica. 3. Para
a realização da audiência de instrução e julgamento, designo a
data de 01.04.08, às 14 horas. Intimem-se as partes, pessoal-
mente, para comparecerem e prestarem depoimento pessoal,
sob pena de confissão. Intime-se também a testemunha arrola-
da pela autora na inicial, já que os testigos arrotados pela ré
compareceram independentemente de intimação (fl. 193). Inti-
mem-se. -Advs. FERNANDA NAMI PASTUCH e LUCIANO
ROBINSON CALEGARI-

60. COBRANCA ORDINARIA-39480/0-ANTONIO JOA-
QUIM DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Consi-
derando que o réu já havia sido citado e, inclusive, apresenteou
contestação, sem a sua expressa concordância é inviável o aco-
lhimento da pretendida emenda á inicial.Indefiro, pois, o pedi-
do deduzido á fl.87.Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez)
dias, sobre a contestação apresentada.Int.-Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO-

61. COBRANCA-39530/0-JOAO RODRIGUES DA SILVA
(ESPOLIO) x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.56/57. De consequências, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
MAURILIO MARTINIANO GOMES e CARLOS MURILO
PAIVA-

62. EXECUCAO-39574/0-JOSÉ LUIZ VIEZZI x BANCO DO
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BRASIL S/A-Primeiramente, intime-se a subscritora do inci-
dente processual ás fls.32/34, para que venha firmá-la.Int. -
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

63. INDENIZACAO-39724/0-ARLINDO ELOY DA CUNHA
x BANCO SANTANDER BANESPA S/A- Intime-se a parte
requerente para promover o prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias.Int.-Adv. RONALDO MARTINS-

64. PRESTACAO DE CONTAS-39730/0-LAERCIO BEZER-
RA SANTOS x BANCO FININVEST S/A.-Ás partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a cor-
relação fato-prova e esclareçam a importância e pertinência de
cada uma delas para a solução da lide, pena de
preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da efeti-
va possibilidade de composição amigável.Int. -Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA-

65. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-39824/0-ANTONIO
MANFIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Reporto-me a
decisão de fl.65, para que, arquivem-os presentes autor, com as
cautelas e anotações de estilo.Int.-Advs. ROBERTO CARLOS
DE ALMEIDA SILVA e CARLOS MURILO PAIVA-

66. DECLARATORIA-39852/0-KIYOMI ODA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A-Ante ao contido ás fls.35/44, manifeste-
se o requerente.Int. -Adv. EDSON ANTONIO LENZI FILHO-

67. EXECUCAO DE SENTENCA-40008/0-NILCEO TRA-
VENSOLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Acolho a pe-
tição e documentos de fls.13/20 como emenda da inicial, dela
passando a fazer parte integrante.Concedo o prazo de 15 (quin-
ze) dias, como requerido, para a regularização processual da
Sra.Izabel Ortiz Sebrian Marques.No mais, cumpra-se integral-
mente a decisão de fl.10.Int.-Advs. GUSTAVO BONINI GUE-
DES e AURELIANO PERNETTA CARON-

68. RECISAO DE CONTRATO-40176/0-JEAN HIANKE x
JOSÉ LUIS PERERIA DA CRUZ JUNIOR-APENSO AOS
AUTOS Nº.40.510 - Ante o contido ás fls.59/78, manifeste-se
o embargante.Int.-Advs. MARTA P BONK RIZZO e SUZANA
TIMM ARF, LUIZ FERNANDO MARTINS BONETE-

69. INDENIZACAO-40256/0-JOSÉ MANUEL GODINHO
FIALHO e outro x IBERIA LINEAS AÉREAS DE ESPANA
S.A e outro-Defiro o pedido de fl.56 pelo prazo pelo prazo de
05 (cinco) mediante anotação em livro próprio da escrivania.
Int. -Advs. ROGÉRIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS,
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA e MARCOS ARAUJO
FERNANDES-

70. SUMARIA‘-40324/0-LUIZ FERNANDO CACHOEIRA x
SERVICON SERVIÇOS DE CONSULTORIA,ASSES A CON-
DOMIN-Designo o dia 25/03/08, ás 15.00 horas, para audiên-
cia a que deverão comparecer as partes, na qual será prelimi-
narmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será deci-
dido sobre a produção de provas, designando-se outra data para
a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá cons-
tar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-

71. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-40383/0-NILTON
TADAMORI KINOSHITA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.40/41, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
ANTONIO SAONETTI e CARLOS MURILO PAIVA-

72. EXECUÇÃO FISCAL DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
40451/0-J. INVEST MAXX - FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA x SOLMI SOUZA DA SILVA-APENSO AOS
AUTOS Nº. 41.949 -Recebo os embargos, com a ressalva do
art.739-A, do CPC.Intime-se o embargado para se manifestar
no prazo de 15 (quinze) dias, querendo.Int. -Advs. JOSE CAR-
LOS LEITE JUNIOR e ADRIANO MORO BITTENCOURT,
LEONARDO RIBAS LOVO-

73. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-40472/0-V & M
FLORESTAL LTDA x FÊNIX COMERCIAL DE CARVÃO
LTDA- Primeiramente, a parte exequente para que complemente
as custas do Sr.Oficial de Justiça, conforme certidão de fl.41-
verso.Int.-Advs. ALINE SOUZA LIMA PETRILLO, DENISE
BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA, CRISTIANA
HELENA SILVEIRA REIS e ANGELICA DUARTE MAR-
TINSKI-

74. INDENIZACAO-40622/0-EUNICE MAFFESONI x LO-
SANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA e outro- 1. Alega
a parte autora a inexistência da dívida apontada na inicial e que
onginou a inscrição de seu nome em cadastro restritivo de cré-
dito. Não há nos autos prova da verossimilhança do direito ale-
gado inicialmente, até porque para a parte autora é praticamen-
te impossível fazer prova, neste momento, de fato negativo,
qual seja, a alegada inexistência da dívida apontada. Assim,
ressalvada eventual hipótese de consignação do valor corres-
pondente à dívida imputada à demandante, deixo de conceder a
medida antecipatória pretendida, por ora, sem prejuízo de pos-
terior reapreciação da questão, após o oferecimento de contes-
tação pelas requeridas, quando deverão elas apresentar todos
os documentos relacionados à origem dessa dívida e compro-
batórios da prévia notificação da parte demandante a respeito
da inscrição realizada. 2. Designo a data de 10.01.08, às 14
horas, para a realização da audiência conciliatória, à qual de-
verão comparecer as partes, pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para transigir, onde frustrada a concila-
ção, poderão as rés oferecer resposta escrita ou oral, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas e, se requererem
perícia, formularão seus quesitos desde logo, podendo indicar

assistente técnico, assim como, querendo, poderão formular
pedido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mes-
mo fatos referidos na inicial.Int.-Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN e MONICA DALMOLIN-

75. INDENIZACAO-40634/0-ARILDO AMORIM x SIE-
MERC-DIND DOS EMP NO COMÉR VAREJ DE GENEROS
ALI- 1. Acolho as petiçöes de fis. 43 e 44 como emendas à
inicial, dela passando a fazer parte integrante. Anote-se. 2.
Designo a data de 11.03.08, às 13 horas e 30 minutos, para a
realização da audiência conciliatória, à qual deverão compare-
cer as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos com
poderes para transigir, onde frustrada a conciliação, poderá a
ré oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, assim
como, querendo, poderá formular pedido contraposto em seu
favor, desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inici-
al. -Adv. GERALDO MOCELLIN-

76. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40672/0-RUDI ARNO
SEITZ x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Designo o dia 27/03/08, ás 14:00 horas, para audiência a que
deverão comparecer as partes, na qual será preliminarmente
tentada conciliação sendo que, não obtida, será decidido sobre
a produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário.Na defesa apresentada deverá constar rol
testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA-

77. COBRANCA ORDINARIA-40769/0-ALFREDO FLORI-
ANO CASTILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Defi-
ro o pedido de fls.94.Manifeste-se a parte requerente sobre o
interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a homolo-
gação do acordo ás fls.92.Int.-Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

78. EXECUCAO-40954/0-ST 47 INDUSTRIAL LTDA - ME x
INSTITUTO EDUCACIONAL KERN LTDA- Ante a Exceção
de Pré-executividade apresentada ás fls.20/33, manifeste-se a
exequente.Int.-Adv. EDUARDO BRUNING-

79. ALVARA JUDICIAL-40966/0-MARCO AURÉLIO MOREI-
RA x - Manifeste-se o requerente sobre o contido á fl.117.Int.-
Adv. LUIZ ALBERTO MARIN-

80. EXECUCAO-40978/0-JAIR MAZOTI e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem
da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite pe-
rante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tri-
bunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros remu-
neratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cum-
primento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu se-
guimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
MARIO GANDARA-

81. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41022/0-
ANTONIO SERGIO CORREIA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Primeiramente, á parte requerente para que cumpra o
determinado no item II despacho de fls.37/40.Int.-Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-

82. ALVARA JUDICIAL-41186/0-ÉTERO GOMES JÚNIOR e
outro x ESPÓLIO DE ÉTERO GOMES- Acolho o parecer do
representante do Ministério Público.Cumpra-se conforme re-
querido á fl.20.Int.,-Adv. RICARDO TADAO YNOUE-

83. REINTEGRACAO DE POSSE-41188/0-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LEONTINA DO
COUTO MARINHO- Ante a certidão de fl.23-verso, manifes-
te-se o requerente.Int.-Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

84. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41221/0-JAIR APA-
RECIDO VALÉRIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-

HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.73/74, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR e CARLOS MURILO PAI-
VA-

85. REINTEGRACAO DE POSSE-41251/0-ESPÓLIO DE
ALCEU GOMES ELIAS e outro x MARIA ANTONIA GO-
MES e outro- Ciente dos esclarecimentos e da juntada de docu-
mentos ás fls.30/35.Concedo o prazo de 15 dias pleiteado ás
fls.30, iten “c” para juntada de cópia da decisão de nomeação
de inventariante e do termo de compromisso.Tendo em vista
que o contrato de comodato foi celebrado oralmente, segundo
informado ás fls.30 pela parte autora, há necessidade dde reali-
zação de audiência de justificação para que a parte autora com-
prove o alegado na petição inicial, eis que está sendo requerida
a concessão de liminar de reintegração de posse.Assim, nos
termos do art.928, do CPC, designo a data de 14/03/08, ás 14:00
horas para a realização dde audiência de jusitificação.-Adv.
JOAO ANTONIO GASPAR-

86. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41274/0-DUARTE
VENERANDO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.85/86, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-

87. REVISAO DE CONTRATO-41307/0-LAURO JOSÉ DE
SOUZA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C.
LTDA.-Designo o dia 02/04/08, ás 13:30 horas, para audiência
a que deverão comparecer as partes, na qual será preliminar-
mente tentada conciliação sendo que, não obtida, será decidido
sobre a produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá constar
rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente técnico,
em caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI-

88. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41588/0-ADÉLIA
AIRES x SISTEMA DE SAÚDE PROCLIN LTDA- 1. Recebo
a petição de fis. 48/51 como emenda à inicial, dela passando a
fazer parte integrante. Promovam-se as anotações necessárias.
2. Os documentos apresentados pela autora às fls. 30/31, 33 e
40 evidenciam, em princípio, que o cancelamento do contrato
em questão por parte da requerida não respeitou o contido no
art. 13 da Lei n° 9.656/98. Resta satisfeito, desta forma, o re-
quisito da prova inequívoca da verossimilhança do direito in-
vocado. Por fim, resta evidente o fundado receio de que a me-
dida pretendida, se não concedida nesta fase processual, possa
causar prejuizo à saúde da demandante, inclusive no que diz
respeito à natural angústia decorrente do convívio com a doen-
ça diagnosticada e a incerteza do resultado dos tratamentos in-
dicados. Assim, objetivando preservar os bens maiores tutela-
dos pelo ordenamento jurídico pátrio (a vida e a saúde) e em
atenção à moderna teoria da perte d’une chance, entendo reco-
mendável a concessão da medida antecipatória pretendida. Por
conseguinte, autorizo o depósito, pela autora, no prazo de cin-
co dias, das prestações vencidas (e vincendas) do plano de saú-
de em questão, suspendendo a eficácia do noticiado cancela-
mento do contrato, por inadimplência, com o que fica a deman-
dada obrigada a cumprir as obrigações que assumiu no respec-
tivo contrato, propiciando ao demandante “todas as chances”
de se recuperar de sua moléstia, devendo promover a liberação
dos exames e tratamento indicados nas guias de fls.42/43, em
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária fixada em
R$.200,00 (duzentos reais) por dia de inobservância desta
ordem.Realizado o depósito, cite-s....Int.-Advs. RONALDO
GUILHERME KUMMER e PÂMELA IRIS TEILOR-

89. REVISIONAL DE CONTRATOS-41693/0-CAROLINE
MORAES MACHADO x BANCO ABN AMRO S/A- 1. Defiro
à autora os benefícios da Justiça Gratuita ante o contido às fls.
32/33. 2. Nos termos do art. 275, inciso I, do CPC, designo
audiência de conciliação para a data de 24/03/08 , às : 13:30
horas para realização de audiência de conciliação. 3. Cite-se o
réu, como requerido, para comparecer à audiência, ocasião em
que poderá defender-se, desde que por intermédio de advoga-
do, ficando o requerido ciente de que, não comparecendo e não
representado por preposto com poderes para transigir (art. 277,
§ 3° do CPC) ou não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (art. 277, § 2° do CPC). 4. Intime-se a autora e seu
advogado via Diário da Justiça. 5. Por ocasião da contestação
deverá o réu juntar aos autos cópia dos contratos em discussão,
sob pena da sanção prevista no art. 359 do CPC. 6. Indefiro o
pedido de fls. 29, item “g”, no sentido de notificaçâo do 2°
Cartório Distribuidor, eis que não há previsão legal para redis-
tribuição automática de eventual ação de busca e apreensão
para o Juízo onde tramita ação revisional de contrato. 7. Quan-
do o requerido tomar ciência da liminar concedida, tomará ci-
ência também da existência da presente ação, motivo pelo qual
é desnecessária a multa pleiteada às ffs. 29, item “g”. 8. Após a
resposta do réu, decidirei quanto à conœssão da liminar pleite-
ada às fls. 27, itens “a” e b”, eis que há necessidade de juntada
do contrato para se aferir o pactuado entre as partes com os
cálculos apresentados pelo autora. 9. Inversão do ônus da pro-
va será apreciada quando do saneamento do feito. Int. -Adv.
RUBEN MADINI-

90. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41728/0-ANTONIO
CARLOS DOS ANJOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou a questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que

eles não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença,
uma vez que ela não os contemplou de forma expressa e inco-
teste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida
decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a
inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. VIII.Sendo assim, intime-se a parte
exequente para esclarecer se tais parâmetros foram observa-
dos, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo de-
monstrativo atualizado da divida..Int. -Advs. GILBERTO BOZA
e ALMIR TADEU BOTELHO-

91. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41760/0-ADALGI-
SA FERREIRA VOLPATO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição
da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Supe-
rior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros
remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contem-
plou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VI.Sendo as-
sim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se não,
façam os devidos ajustes.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELO-

92. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41766/0-AFFON-
SO WILMSEN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Aver-
ber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
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no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. VIII.Sendo assim, intime-se a parte
exequente para esclarecer se tais parâmetros foram observa-
dos, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo de-
monstrativo atualizado da divida..Int. -Adv. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO-

93. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41770/0-ALFEU
CELSO CAMPIOLO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou a questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que
eles não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença,
uma vez que ela não os contemplou de forma expressa e inco-
teste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida
decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a
inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. VIII.Sendo assim, intime-se a parte
exequente para esclarecer se tais parâmetros foram observa-
dos, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo de-
monstrativo atualizado da divida..Int. -Adv. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO-

94. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41790/0-MAURICIO
CASSANHO PEDROSO x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Concedo á parte requerente os beneficios da
assistência judiciária gratuita, na forma e sob as penas da Lei
nº.1.060/50.Designo o dia 20/03/08, ás 14.00 horas, para audi-
ência a que deverão comparecer as partes, na qual será prelimi-
narmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será deci-
dido sobre a produção de provas, designando-se outra data para
a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá cons-
tar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO ROCHA PEDROSO-

95. BUSCA E APREENSAO-41792/0-BV FINACEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x ADÃO BAR-
BOSA DE LIMA- Defiro o pedido deduzido e, comprovada a
mora do devedor, defiro, de plano, a busca e apreensão do bem
inicialmente descrito, depositando-o em mãos da autora.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-

96. RENOVATORIA-41794/0-TIGIS PÃES E DOCES LTDA
x PAULO ROBERTO RINK e outro-Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA-

97. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41818/0-HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE ANTONIO BOTELHO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-O espólio será apresentado ativa e
passivamente em juizo pelo inventariante, a teor do que dispõe
o art.12, V, do CPC. Todavia, caso o inventário dos bens não
tenha sido aberto ou então já esteja extinto, todos os herdeiros
do falecido devem constar no pólo ativo, cada um devidamente
representado, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome
próprio direito alheio (art.6º, do CPC).Assim, reguralizem a
representação processual do espólio de HEITOR HIDEO NO-
GUTI, já que na certidão de óbito á fl.87, há declaração que
deixa uma filha .Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

98. COBRANCA-41823/0-EDIFICIO VIVIANE x JOAO LOU-
RENCO DE SOUZA e outro-Designo o dia 31/03/08, ás 14:00

horas, para audiência a que deverão comparecer as partes, na
qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não
obtida, será decidido sobre a produção de provas, designando-
se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apresen-
tada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ain-
da assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Adv. JEFERSON WEBER-

99. BUSCA E APREENSAO-41824/0-BANCO ITAÚ S/A x
VILMAR MENDES DOS SANTOS-Defiro o pedido deduzido
e, comprovada a mora do devedor, defiro, de plano, a busca e
apreensão do bem inicialmente descrito, depositando-o em mãos
da autora.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

100. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41870/0-MARIA IVO-
NE KOPE GRISOLA x LOCALITE ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA- 1. Concedo à parte requerente, por ora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma e sob as
penas da Lei n° 1.060/50. 2. Concedo também à demandante os
beneficios da prioridade de tramitação do processo, em razão
da idade. Promovam-se as anotações necessárias. 3. Designo a
data de 15.02.08, às 14 horas, para a realização da audiência
conciliatória, à qual deverão comparecer as partes, pessoalmente
ou representadas por prepostos com poderes para transigir, onde
frustrada a conciliação, poderá a ré oferecer resposta escrita ou
oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo
indicar assistente técnico, assim como, querendo, poderá for-
mular pedido contraposto em seu favor, desde que fundado nos
mesmos fatos referidos na inicial. -Adv. GUILHERME VIAN-
NA MAZZAROTTO-
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 444/1995 -
BANCO NACIONAL S/A x JOÃO CONSTANTINO CHRISTO-
FIS JR - 1- Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação
apresentado. 2- Intime-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 269/1996
- BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x ACTUAL
DESING ESTOFADOS LTDA - 1- Diante do lapso temporal
decorrido sem qualquer manifestação no feito, intime-se a par-
te requerente para impulsionar o processo, requerendo o que
lhe for de direito. 2- Intime-se. Adv. REINALDO JOSÉ AN-
DREATTA.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 951/1997
- ARPOADOR COM. E REPRES. DE PAPÉIS LTDA. x FE-
DERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL - Ante ao contido
na informação prestada pela Serventia às fls. 64, revogo a deci-
são de fl. 59. Assim, determino que seja anotada a procuração
de fls. 65, devendo as futuras intimações e publicações serem
realizadas em nome daqueles procuradores, consignando que
caso seja realizada a publicação em nome de um deles somen-
te, tal ato será considerado como válido (CN, item 2.9.4.5).
Ainda, determino que após cumprida a determinação supra,
intime-se a parte autora, na pessoa de sua procuradora para dar
o regular prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Inti-
me-se. Advs. FABIANE KRUETZMANN SCHAPINSKY e
FERNANDO ZENATO NEGRELE.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 18/2000 -
DECORADORA ROMA LTDA x JOSÉ ANTONIO ARONE e
outro - Diga a parte interessada sobre o total de valores bloque-
ado e o da conta geral. Após, diga a parte contrária sobre o
pedido de fl. 123. Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ
e ISABELLA MAGALHÃES CORRÊA.

5. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 149/2000 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PEDRO FORNAZA - Inti-
me-se a parte embargada, para no prazo de cinco dias, queren-
do, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, levando em
consideração o acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça.
Intime-se. Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS e APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 426/2000
- CLEONEIDE TEREZA MILARKI VICENTE x NALMIR
FONTANA FEDER e outro - À conta e preparo. R$ 111,23
(mais acréscimos legais). Advs. JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e SILVIO BINHARA.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1060/2000
- BANCO ITAÚ S/A x PAULO SÉRGIO SCHLEDER FUHRA-
MAN e outro - Diga o exequente. Intime-se. Advs. WALTER
JOSÉ MATHIAS JUNIOR e LUÍS EDUARDO MIKOWSKI.

8. REIVINDICATÓRIA - 769/2001 - ANA MARIA SOARES
PEPLER x OSÓRIO DOS SANTOS e outro - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Advs. JOÃO PAULO BOMFIM e MARLY BORGES
DOMINGUES.

9. DECLARATÓRIA - 988/2002 - LUIZ CLÁUDIO GARRI-
DO DA SILVA x CARLOS ALBERTO SPELTZ e outro - Diga
o exequente. Intime-se. Advs. LUIZ CARLOS RADINO LA-
MEGO, LIGUARU ESPÍRITO SANTO NETO e GUILHER-
ME VIEIRA DONI.

10. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 821/2003 - COND.
RES. VERDESPAÇO x JUSSARA MARIA DISTEFANO RO-
DRIGUES - À conta e preparo. R$ 43,84 (mais acréscimos le-
gais). Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

11. RESCISÃO CONTRATUAL - 976/2003 - IRMÃOS ALÁ-
DIO & CIA LTDA x MERQUIADES RODRIGUES DE MA-
RINS - 1- Recebo o recurso de apelação interposto por IR-
MÃOS ALÁDIO & CIA LTDA (fl. 280/288) e por MERQUIA-
DES RODRIGUES DE MARINS (fls. 290/298) nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista aos apelados para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo con-
cedido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY e LUIZ CARLOS PILOTO.

12. RESCISÃO CONTRATUAL - 1425/2003 - EQUAGRIL -
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA x JOÃO PAULO LE-
ANDRO AUGUSTO CORONA BALZAN - À conta e preparo.
R$ 207,03 (mais acréscimos legais). Advs. LÚCIO CLOVIS
PELANDA, HUMBERTO CARREIRO JÚNIOR, MARCELO
TRAJANO DA ROCHA e PAULO EDUARDO GUEDES.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 653/2004

- PONT HALL FACTORING LTDA. x FEDERAÇÃO PARA-
NAENSE DE FUTEBOL - 1- Anote-se o substabelecimento de
fl. 88, devendo as futuras intimações e publicações serem rea-
lizadas em nome daqueles procuradores, consignando que caso
seja realizada a publicação em nome de um deles somente, tal
ato será considerado como válido (CN, item 2.9.4.5). 2- Con-
ceda-se carta dos autos pelo prazo de cinco dias. 3- Intime-se.
Advs. PAULO JOSÉ GOZZO e JULIANO FRANÇA TETTO.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 733/2004
- FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF x ARMANDO CORDTS FILHO - Anote-se a renúncia ao
mandato, conforme requerido às fls. 98/100. Aguarde-se o in-
tegral cumprimento da precatória. Intime-se. Advs. PAULO
FERNANDO PAZ ALARCÓN e PERCY GORALEWSKI.

15. INDENIZAÇÃO - 1252/2004 - NAIFI FARAH MOUSSA
x BANCO ITAÚ S/A - Defiro (fl. 225). As custas contadas à fl.
225 serão pagas ao final da demanda, tendo em vista se a parte
autora beneficiária da Assistência Judiciária. Intime-se a ré para
apresentação das alegações derradeiras a fim de que não se
configure o chamado cerceamento de defesa. Intime-se. Advs.
PATRÍCIA FRANÇA DA SILVA, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA e NELSON PASCHOALOTTO.

16. MEDIDA CAUTELAR - 1266/2004 - OXFORD COMER-
CIAL LTDA x COMERCIAL ELETRÔNICA UNITROTEC
LTDA - 1- Defiro (fl. 63). 2- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório, pelo prazo de cinco dias. 3- Anote-se, deven-
do as futuras intimações e publicações serem realizadas em nome
daqueles procuradores, consignando que caso seja realizada a
publicação em nome de um deles somente, tal ato será conside-
rado como válido (CN, item 2.9.4.5). 4- Intime-se. Advs. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN e ALEXANDRE DE SALLES
GONÇALVES.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 612/2005 - HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x ELIANE GISELI MENDES PEREIRA
DE FREITAS - Anote-se o substabelecimento de fls. 222/225,
devendo as futuras intimações e publicações serem realizadas
em nome daqueles procuradores, consignando que caso seja
realizada a publicação em nome de um deles somente, tal ato
será considerado como valido, levando em consideração o dis-
posto no item 2.9.4.5 do CN. Defiro parcialmente o pedido de
fls. 231. Os honorários periciais deverão ser antecipados em 2
(duas) parcelas, cada qual no valor de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais), a primeira parcela deverá ser depositada em 5
dias após a publicação desta decisão e a segunda 30 dias após o
primeiro depósito, sob pena de preclusão do direito de realizar
a prova técnica. Sobrevindo a comprovação dos depósitos, in-
time-se o Expert para dar inicio aos trabalhos. Intime-se. Advs.
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e CÉLIO VITOR BETINAR-
DI.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1096/2005 - HOTEL MARI-
NA VALE DO SOL LTDA e outros x FLÁVIO LUIZ TOZIN -
Intime-se o autor para regularizar a representação processual.
Advs. OKSANDRO GONÇALVES e GUILHERME LINHA-
RES VALÉRIO DA SILVA.

19. REPARAÇÃO DE DANOS - 119/2006 - CLÁUDIO DO-
MINGOS IOVANOVITCHI x DOUGLAS MICHEL e outros -
Devem as partes interessadas retirar as cartas de intimação ex-
pedidas para os devidos fins. Advs. RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA.

20. REVISÃO CONTRATUAL - 357/2006 - ADALBERTO
GERMANO JOHANSEN PAYONKI e outro x PIEMONTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - Vistos exa-
minados os presentes autos de Revisão Contratual, n° 357/2006,
em que ADALBERTO GERKANO JOHANSEN PAYONKI e
MARIA DA LUZ KUSS PAYONKI move contra OVIDIO
HOFMAM O autor, à fl. 261, pediu a extinção do processo.
Houve a manifesta concordância da requerida às fls. 264/265.
O pedido merece acolhida. Diante do pedido referido, com fun-
damento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, ho-
mologo o pedido de desistência da ação, e, por via de conseqü-
ência, julgo extinto o processo, sem exame de mérito, para que
surtam os devidos efeitos. Cumpram-se, no que for aplicável,
as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Condeno a desistente ao pagamento das cus-
tas processuais além dos honorários advocaticios devidos ao
patrono da parte adversa, ora arbitrados em R$ 500,00(quinhen-
tos reais), por eqüidade, em atenção ao trabalho desenvolvido
pelo causídico, ao tempo despendido com a causa e à natureza
da matéria (artigo 20, par.4°, do CPC), observado todavia o
disposto no artigo 12 da Lei 1.060/1950 em razão da assistên-
cia judiciária concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se. Advs. MAURO CURY FILHO e
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA.

21. ORDINÁRIA - 676/2006 - SUPERMERCADO TELEMA-
CO BORBA LTDA. x INDUSTRIAL E COMERCIAL JAN-
DAIA LTDA e outros - Aguarde-se a audiência de instrução e
julgamento já designada. Intime-se. Advs. LIRIAM SEXTO
BRÜSCH, CAMILA MARQUES MARTINS, TARCÍSIO MI-
RANDA CORDEIRO JÚNIOR e PAULO HENRIQUE MA-
MEDE ELLERY.

22. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1167/2006 -
LEDA NELLI DA SILVA DE PEDROSA BORGES x NADIA
STARUCKA e outro - Deve a parte interessada retirar as cartas
de citação expedidas para a respectiva remessa. Adv. KIYOSHI
ISHITANI.

23. USUCAPIÃO - 1226/2006 - JOÃO PADUANO e outro - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA.

24. REVISÃO CONTRATUAL - 1367/2006 - PAULO ROBER-
TO DO VALLE x BANCO ITAÚ S/A - Sobre o contido na pe-
tição de fls. 79/81, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. Intime-se. Advs. ROSANA HACK CAMARGO e

14ª Vara Cível
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DANIEL HACHEM.

25. RESOLUÇÃO CONTRATUAL - 1396/2006 - M.M. IN-
CORPORAÇÕES S/C LTDA. e outro x EDEMAR GOMES
LEAL - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná (R$ 49,50). 2- Intime-se. Adv. SILVIO
BRAMBILA.

26. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1652/2006 - HA-
MILTON DO ROCIO BATISTA DE PAULA e outro x HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A - …Assim sendo, com fulcro no art.
269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do
Autor para condenar a Ré ao pagamento da diferença para 40
salários mínimos, em caso de não ter sido pago valor algum,
sendo considerado como base de cálculo a data do pagamento
efetuado, ou não tendo sido o do evento morte, (28/07/93). os
quais deverão ser corrigidos monetariamente pela média do IGP/
INPC e também acrescido de juros de mora de 12% ao ano,
sendo aquele contado desde a data do evento morte, enquanto
este desde a citação, porém observando-se ao caso a prescrição
trienal, tanto para o correção monetária como para os juros de
mora. Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, sendo que estes se arbitram em 20%
sobre o valor da causa, considerando o disposto no art. 20, pa-
rágrafo 3°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apli-
que-se no que couber o CN. Advs. MAURICIO PALÚ e ADIL-
SON DE CASTRO JÚNIOR.

27. MONITÓRIA - 1747/2006 - BANCO ITAÚ S/A x W & W
COM. DE FERRAGENS E FERRAMENTAS e outro - Sobre o
contido na petição de fls. 38/44, manifeste-se a parte credora,
no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. DANIEL HACHEM e
MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI.

28. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 149/2007 - CARLOS
EDUARDO GRISARD x JARPEK CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA - Deve a parte interessada retirar o
edital expedido para os devidos fins. Intime-se. Adv. VANDER-
LEI TAVERNA.

29. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 262/2007 -
BÁRBARA RENDAK JUAI e outro x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO - 1- Intimem-se as partes para que
esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
JOÃO LIGOCKI e PAULO ROBERTO AZEREDO.

30. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 402/2007 - AN-
TONIO ROBERTO MENDES e outros x BRADESCO SEGU-
ROS S/A - …DO PROCESSO. Entendo que neste caso, é evi-
dente a relação de consumo, pois de um lado há o segurado e
do outro a seguradora, portanto, considerando que aquele ajus-
ta-se a definição de consumidor e este de fornecedor e o objeto
do contrato de seguro seria o produto comercializado, resta ine-
gável a aplicação do CDC. Não bastando se faz presente a hi-
possuficiência dos Autores, todos mutuários de um sistema ha-
bitacional voltado para a moradia popular, enquanto que a Ré,
projeta-se como uma Instituição do sistema financeiro mais
rentáveis e poderosas do Brasil e dentre as maiores do mundo,
e também se faz presente a prova verossímil do direito alegado,
demonstrada pela noticia ao SFH de que os imóveis estão com
defeitos de construção. Portanto, razoável ao caso aplicar-se a
inversão do ônus da prova, o qual se faz de oficio, pois se trata
de norma de ordem pública, em que o juiz pode definir por si,
não sendo então razoável pro eventual falta de pedido gerar
entraves ou exaurir situações e processuais para somente de-
pois concedê-la, vez que ela somente contribuirá para dar cele-
ridade processual. Assim sendo, defiro a inversão do ônus da
prova. Quanto ao pedido de produção de prova pericial admi-
nistrativa, entende este juízo que não se ajusta ao devido pro-
cesso legal, a um porque não obedece a garantia e normatiza-
ção na produção da prova determinada pelo código de processo
civil, a dois, porque o perito deve ser da confiança do juízo, a
três, porque a prova deve ser produzida em juízo, e não em uma
relação paralela a ele, a quatro porque inibe o juízo de formu-
lar quesitos e orientar o desenvolvimento da prova em face de
eventuais esclarecimentos, de forma que não se vislumbro como
razoável o seu deferimento. Assim sendo, para o encargo no-
meio o Dr. Nivaldo Carneiro, fone a disposição da serventia,
devendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistente
técnico. Após apresente o perito sua proposta de honorários,
dizendo as partes sobre ela, e não havendo oposição, inicie-se
o trabalho, devendo a ré efetuar o respectivo depósito dos ho-
norários, sendo que o laudo deverá ser entregue em 60 dias,
dizendo as partes sobre ele. Indefiro pelo momento, qualquer
outro tipo de prova diverso do pericial, vez que não relevante
ao caso. DOS QUESITOS DO JUÍZO 1) Informe, Sr. Perito, se
possível ou por aproximação, quando que foi detectado pelos
moradores do condomínio, a existência de defeitos nas unida-
de de moradia? 2) Informe, Sr. Perito, se a Ré, por sua anteces-
sora, tinha o direito de acompanhar e fiscalizar o desenvolvi-
mento da obra, em face do contrato de seguro? 3) Informe o Sr.
Perito, quando a obra iniciou, quando terminou, e se desde o
início havia o contrato de seguro em relação a obra (solidez)?
4) Houve desídia dos Autores na comunicação dos danos físi-
cos do imóvel? Esclareça como ela (desídia) se deu? 5) Escla-
reça Sr. Perito, quais as causas dos eventos noticiados como
danoso nos imóveis? 6) Seriam elas decorrentes da má conser-
vação do imóvel e desgasta natural gerado pelo passar dos anos,
pelos seus proprietários? 7) É possível restituir a coisa ou recu-
perá-la preservando a sua condição de habitabilidade? 8) Há
erro de projeto? 9) Há erro de execução do projeto. 10) Há um
quadro progressivo de danos nos imóveis e que se pode definir
como sendo um quadro de danos-padrão? 11) Todos os danos

detectados decorrem da mesma causa? Não sendo a mesma causa
pode se dizer que decorrem de origens técnicas ou naturais7
12) As casas se ressentem de resistência, decorrentes das ver-
gas, contra-vergas, cintas de respaldo das alvenarias, elemen-
tos de contraventamento dos telhados, fundações e material de
construção de qualidade aceitável? Estes elementos são neces-
sários a edificação em seu aspecto solidez? Demais diligências
necessárias. Advs. SÉRGIO AUGUSTO URBANO FELIPE
HEIL e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

31. INDENIZAÇÃO - 568/2007 - CARLOS ROBERTO MAS-
SA e outro x DOÁTICO ALCIDES ALVES DOS SANTOS - 1-
Defiro o pedido de fl. 101/102. Suspendo o feito pelo prazo de
cinco anos, ou até manifestação da parte interessada, devendo
o mesmo permanecer no arquivo provisório. 2- Decorrido o
referido prazo, digam os interessados ante o prosseguimento
do feito. 3- Diante do supra deferido, o ato designado em des-
pacho de fl. 99/100, resta prejudicado. Retire-se da pauta a
audiência designada. 4- À conta e preparo de eventuais custas
remanescentes. 5- Intime-se. Advs. CARLOS HENRIQUE DE
MATTOS SABINO e GUILHERME ALVES DOS SANTOS.

32. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 724/2007 - MIL-
TON ANTONIO PAROLIN e outros x BANCO HSBC BANK
BRASIL - BANCO MÚLTIPLO - À conta e preparo. R$ 6,30
(mais acréscimos legais). Advs. CLÉA MARA LUVIZOTTO e
BEATRIZ SCHIEBLER.

33. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 840/2007 - JOSÉ
BITTENCOURT DE ANDRADE e outros x BANCO ITAÚ S/
A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresen-
tada. 2- Intime-se. Advs. LÍGIA MARA LIMA CORRÊA e
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

34. BUSCA E APREENSÃO - 863/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x ELCIO CZECH BATISTA - Considerando que já
houve o recolhimento das custas do Sr. meirinho, desentranhe-
se o mandado de busca e apreensão e citação, como pleiteado
às fls. 53. Intime-se. Advs. ALINE BORGES LEAL e ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS.

35. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 891/2007 - MA-
RIA APARECIDA DE MORAES x BANCO ITAÚ S/A - Com-
pulsando os autos verifica-se que até o momento não houve
apreciação do pedido de Assistência Judiciária Gratuita, senti-
do pelo qual passo a analisá-lo nesta ocasião: Defiro provisori-
amente os benefícios da justiça gratuita aos autos. Evidencia-
se dos autos que a qualificação dos autores encontra-se incom-
pleta, não obedecendo o disposto no artigo 282, Inc. II, do CPC,
não demonstrando sequer a profissão dos autores, neste senti-
do, determino que seja promovida a devida qualificação dos
autores, bem como, propiciem a juntada de documentos que
comprovem a real situação financeira dos mesmos, no prazo de
5 dias, sob pena de revogação dos benefícios da justiça gratui-
ta. Após, voltem-me para deliberação. Intime-se. Advs. PAU-
LO ROBERTO GOMES e BRÁULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.

36. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 940/2007 - SIL-
VIO CAZONE x BANCO ITAÚ S/A - 1- Em homenagem ao
princípio do contraditório, intime-se o autor para, querendo,
manifestar-se sobre os documentos juntados pela requerida, fls.
58/62, no prazo de cinco dias. 2- Anote-se o substabelecimento
de fl. 54, devendo as futuras intimações e publicações serem
realizadas em nome daqueles procuradores, consignando que
caso seja realizada a publicação em nome de um deles somen-
te, tal ato será considerado como válido (CN, item 2.9.4.5). 3-
Intime-se. Advs. PAULO ROBERTO GOMES e EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

37. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 945/2007 - PAU-
LO SANTOS BONFIM x BANCO ITAÚ S/A - Com funda-
mento no art. 355 do CPC, determino que a parte requerida
apresente os documentos solicitados pela parte autora às fls.
54, no prazo de quinze dias, sob pena de multa diária de R$
100,00. Intime-se. Advs. PAULO ROBERTO GOMES e BRÁU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.

38. BUSCA E APREENSÃO - 1087/2007 - BRADESCO ADM
DE CONSORCIOS LTDA x FERNANDO DIAS SOARES - 1-
Processo suspenso por 20 dias. Decorrido o prazo fixado, inti-
me-se a parte autora para dar o regular prosseguimento ao fei-
to, no prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO.

39. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1109/2007 - HENRIQUE TATAR x ROBERTO APARECIDO
DIAS e outro - Considerando as alegações da parte autora de
que o imóvel encontra-se desocupado, a diligência a ser reali-
zada é outra, qual seja, a verificação e imissão na posse, que
desde já defiro. Mediante o recolhimento das custas regimen-
tais, expeça-se mandado de verificação e imissão na posse.
Todavia, a citação do requerido para contestar a ação é inevitá-
vel para a fluência do processo quanto a cobrança dos alugue-
res. Por outro lado, indefiro o pedido de citação por hora certa,
considerando que não ficou caracterizada a suposta ocultação
do requerido, conforme dispõe o artigo 227 do CPC. Neste sen-
tido, deverá a parte autora promover o regular prosseguimento
ao feito, no sentido de agilizar a citação do requerido, no prazo
de 5 dias. Adv. PAULO CELSO NOGUEIRA DA SILVA.

40. DECLARATÓRIA - 1175/2007 - CATHARINA OTTO LINS
CALDAS x NOSSA SAÚDE OP. PLANO PRIV. ASSIST. SAÚ-
DE S/C LTDA - Intimem-se as partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5
dias, bem como manifestarem se há possibilidade de realização
de acordo, caso em que será designada data para a realização
de audiência do artigo 331 do CPC. Intime-se. Advs. RODRI-
GO CARRACO DA SILVA, RAFAELA TIELPO BORGES e
IRAÊ CRISTINA HOLETZ PETROVIC.

41. BUSCA E APREENSÃO - 1177/2007 - BANCO DIBENS
S/A x ADMILSON DOS SANTOS BONFIM - Compulsando

os autos, verifica-se que a assinatura lançada na petição inicial
trata-se de reprodução computadorizada (scaner), não admiti-
da pela legislação pátria, assim intime-se a autora para regula-
rizá-la, no prazo de 5 dias, sob pena de revogação da liminar
com a conseqüente extinção do feito. Por outro lado, havendo
o cumprimento da determinação supra, determino que seja inti-
mada a parte autora para promover ao recolhimento das custas
regimentais, para ocorrência das diligenciais necessárias. Inti-
me-se. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1249/2007 -
WAGNER APARECIDO MOURA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚTIPLO - 1- Anote-se o substabele-
cimento de fl. 46, devendo as futuras intimações e publicações
serem realizadas em nome daqueles procuradores, consignan-
do que caso seja realizada a publicação em nome de um deles
somente, tal ato será considerado como válido (CN, item
2.9.4.5). 2- No mais, aguarde-se a comprovação de remessa da
carta de citação, bem como a efetivação desta diligência. 3-
Intime-se. Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA e DOUGLAS DOS
SANTOS.

43. REVISÃO CONTRATUAL - 1284/2007 - ROSANA APA-
RECIDA DA SILVA x MAG EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA - Deve a parte autora retirar os ofícios expedi-
dos para a respectiva remessa. Adv. MAURO SÉRGIO GUE-
DES NASTARI.

44. REVISIONAL DE CONTRATO - 1349/2007 - ANA MA-
RIA CARVALHO DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A - Oficie-se
a Egrégia Corte, especialmente ao Gabinete do Ilustre Desem-
bargador Dr. Shiroshi Yendo, relator nos autos de agravo de
instrumento sob no. 454491-0, comunicando que mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos, informan-
do ainda, que houve o cumprimento do disposto no artigo 526
do CPC em data de 12 de novembro de 2007. Por outro lado,
considerando que houve a concessão do almejado efeito sus-
pensivo, aguarde-se a decisão final daquele recurso. Intime-se.
Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 1691/2007 - ABRÃO
TRELINSKI x BANCO FINASA S/A - 1. Deposite-se a quan-
tia ofertada no prazo de até 5 (cinco dias contados deste defe-
rimento, e, em se tratando de prestações periódicas, uma vez
consignada a primeira, deverá efetuar os depósitos subseqüen-
tes em até 05 (cinco) dias contados da data do vencimento. 2.
Diante do pedido de fl. 18, determino que o Banco Réu se abs-
tenha de inscrever o nome da autora em cadastro de devedores
inadimplentes, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil
reais). 3. Cite-se o réu BANCO FINASA S/A, pelo correio (uti-
lizando a Serventia ARMP), pata, no prazo de 15 dias, oferecer
defesa. 4. Constem do ato de citação as advertências de que
não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319, do CPC). 5.
Intime-se. Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para os devidos fins. Adv. MARCELO ALESSAN-
DRO BERTO.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 537/1987 -
BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A x INST.LEMAGUS
PSIQ.E PSICOL. e outros - “Sobre o contido às fls. 28-71,
manifeste-se a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se.” - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

2. INVENTARIO - 139/1991 - SABRINA PERETTI GUR-
TENSTEN x ESP.LAIS PERETTI GURTENSTEN e outro -
“Este juízo não é competente para declarar habilitação de ces-
sionário em processo que tramita perante Vara da Fazenda Pú-
blica. Também não se trata de bem do espólio. Foi adquirido
pela inventariante, em nome próprio, conforme se pode ver das
escrituras públicas de f. 574/550, razão pela qual não é sujeito
à sobrepartilha. O pedido de habilitação deve ser formulado
perante o juízo da 3º Vara da Fazenda Pública. Aguarde-se a
comprovação do recolhimento do imposto, pelo prazo de 60
dias. Int.” - Advs. MAURO JOAO SALES DE A.MARANHAO,
JOAQUIM MIRO NETO, FAURLLIM NAREZI e VERA LU-
CIA TOURINHO MATOS.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 177/1991 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TRANSCANORPA
TRANSP.DO PARANA e outro - (Manifestar-se sobre o ofício
da Receita Federal) - Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

4. DESPEJO - 1396/1995 - IMOBILIARIA LUZMARIA LTDA.
x LUCIA MARIA SLOMPO - (Efetuar o depósito da quantia
de R$ 7,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s)
a ser(em) expedido(s)) - Adv. OSVALDO ANTONIO DO NAS-
CIMENTO BENKENDORF.

5. SUMARIA - 45/1996 - CIA.PAULISTA DE SEGUROS x
REVENDEDORA DE PETROLEO B.DE SOUZA - (Retirar
alvará) - Adv. HOMERO MATIAS.

6. CARTA DE SENTENCA - 1351/1996 - BANCO ARAUCA-
RIA S/A x MANUEL ANTONIO CHAVES DE ATHAYDE e
outro - “Defiro o pedido de vista (f. 356), pelo prazo de 10
dias. Int. “ - Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1163/1998 -
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BANCO BANDEIRANTES S/A x MAURICIO BERGER e
outro - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$137,50) -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 554/2001 - VR
VALES LTDA. x CLOVIS ALBERTO LEAL SOIKA e outro -
(Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despe-
sas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Advs.
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO, WALDIR SIQUEIRA e
EMERSON ANTONIO ASSUNCAO.

9. DEPOSITO - 830/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SIDENEI PIRES DE OLIVEIRA - “No prazo comum de cinco
dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rápida pres-
tação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os inte-
ressados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o pra-
zo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituição à audiência prevista no art.331 do
CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o
Magistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o ar-
tigo 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual as providências
contidas acima não lhes causarão prejuízos. Int.” - Advs. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e CLAIRE LOTTICI.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1219/2001 -
R.S.T.PARTICIPACOES LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - (Retirar alvará) - Adv. FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO.

11. INVENTARIO - 1221/2001 - ELIANE APARECIDA CAE-
TANO x ESPOLIO DE JOSE SIMOES DE SOUZA - (Efetuar
o depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despesas de ex-
pedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Advs. ALCEU
GIESE e ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO.

12. MONITORIA - 323/2002 - CLUBE ATLETICO PARANA-
ENSE x LAGES ESPORTE CLUBE - (Manifestar-se o reque-
rente, se há interesse no prosseguimento do feito) - Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 616/2002 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x OSWAL-
DO DE SOUZA GOMES - “Vistos, etc. Julgo extinto este pro-
cesso de execução e os embargos em apenso, com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em
vista o pagamento do débito noticiado pelas partes nas petições
de f. 151 e 160 dos autos de embargos. Expeça-se ofício para
levantamento da penhora (f. 46), devendo a parte interessada
providenciar o pagamento das custas para a realização do ato
perante a serventia extrajudicial. Oportunamente, feitas as ano-
tações e baixas necessárias, arquivem-se os autos. P.R.I. Int. “ -
Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT e ALCEU WALDIR SCHULTZ.

14. DESPEJO - 752/2002 - IZOLETE IGNEZ MULLER x JOSE
ANTONIO GARCIA JOAQUIM e outros - “Ao autor, por cin-
co dias, para dar andamento ao feito, conforme despacho de f.
145, sob pena de extinção do processo, depois de implementa-
da a providência do § 1º do art. 267 do CPC. Int.” - Advs.
MARCIO HOFMEISTER e THATIANA HOFMEISTER.

15. MONITORIA - 189/2003 - PLAFORTE PLASTICOS RE-
FORÇADOS DO PARANA LTDA. x CONSTRUTORA CA-
VALLIN LTDA. - (Manifestar-se sobre o ofício da Receita Fe-
deral) - Advs. MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO.

16. SUMARIA DE COBRANCA - 250/2003 - AIRTON RAS-
MUSSEN e outro x FENASEG e outro - (Manifestar-se o re-
querente, se há interesse no prosseguimento do feito) - Adv.
VALDIR NUNES PALMEIRA.

17. MONITORIA - 410/2003 - BANCO BRADESCO S/A x
JOSE CARLOS PATITUCCI JUNIOR - “Está encerrada a ins-
trução probatória. Intimem-se as partes para apresentarem os
memoriais escritos em substituição aos debates orais, no prazo
de dez (10) dias para cada parte, sucessivamente, começando
pela autora. Depois, contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. Int.” - Advs. MURILO CELSO FERRI e DUL-
CINEA DE S. SCHMIDLIN - CURADORA.

18. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 806/2003 -
CARLOS GALETT RIBEIRO DA SILVA x ALTINO BRITES -
“Manifeste-se o exequente sobre a resposta do ofício de f. 169.
Int.” - Adv. MARCY HELEN VIDOLIN.

19. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 907/2003 - BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x W.BERNINI & AZEVEDO LTDA. e outro - “Defiro a suspen-
são requerida por meio da petição de f. 64, com fundamento no art.
791, III do Código de Processo Civil, devendo os autos permane-
cer no arquivo (CN, nº 5.8.12) até a manifestação da parte interes-
sada, dando-se baixa no Boletim Mensal de Movimento Forense.
Int.” - Advs. DANIELA SILVA VIEIRA, OKSANDRO GONCAL-
VES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

20. MONITORIA - 953/2003 - ARCCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA. x FMG INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - (Defiro o pedido
de vista dos autos) - Adv. MARCOS ELY SOARES DOS REIS.

21. USUCAPIAO - 1024/2003 - EVALDO CORREA x PARA-

NA MINAS TRANSPORTES LTDA. - “Em cumprimento ao
caput do art. 475-J do CPC, apresente o credor, no prazo de 05
dias, o demonstrativo atualizado do débito, incluindo a multa
de 10%, e indique, objetivamente, quais os veículos indicados
às f. 221/223 pretende sejam penhorados, a fim de evitar possí-
vel excesso de penhora. Int.” - Adv. AMABILON DALCOMU-
NI.

22. SUMARIA DE COBRANCA - 1109/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x GILDECI
ANTUNES DE OLIVEIRA - “Considerando que do pedido de
fls. 82-85 não consta endereço da executada e haja vista sua
não localização anterior (certidão de fls. 76 verso), esclareça o
exequente em que endereço pretende vê-la intimada do pedido
de fls. 99. Intime-se.” - Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS.

23. MONITORIA - 1152/2003 - BANCO ITAU S/A x TEREZA
RIBEIRO COM.DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. e
outros - “Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
no prazo de 05 dias. Int.” - Adv. DANIEL HACHEM.

24. INTERDICAO - 1358/2003 - MARALICE KAMAROWSKI
x RAPHAEL KAMAROWSKI CARVALHO - “Intime-se a
Curadora para que cumpra a sentença proferida às f. 33/35.
Após, dê-se vista ao Ministério Público. Int.” - Adv. MONICA
CRISTINA RODRIGUES BUY.

25. BUSCA E APREENSAO - 1576/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x HENRIQUE MARTINS - “Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, no prazo de 05 dias.
Int.” - Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e DENISE REGINA FERRARINI.

26. DESPEJO - 281/2004 - ELIZABETE SCHRICKTE MISI-
ASZEK x JAIME GABRIEL DA MAIA - “Procedi nesta data,
o pedido de bloqueio de valores em nome da parte executada,
junto ao site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2), confor-
me protocolo que segue. Aguarde-se. Int.” - Adv. JORGE DUR-
VAL DA SILVA.

27. REINTEGRACAO DE POSSE - 427/2004 - FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLAVIA HELENA DE
OLIVEIRA - “Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 05 dias. Int.” - Advs. ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO.

28. BUSCA E APREENSAO - 703/2004 - BANCO FINASA S/
A x SANDRA REGINA RIBEIRO - “Defiro o pedido de sus-
pensão do feito, pelo prazo de 180 dias. Int.” - Adv. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH.

29. BUSCA E APREENSAO - 762/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALTINO MASSON - “Defiro a suspensão por 60
(sessenta) dias, conforme pedido de f. 58. Int.” - Advs. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA.

30. SUMARIA DE COBRANCA - 803/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x HELIO ORLANDO KAISS - (Efetuar
o depósito da quantia de R$ 14,00, referente às despesas de
expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. MA-
RILZA MATIOSKI.

31. DESPEJO - 939/2004 - MBI ADMINISTRADORA DE
FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA. x SANDRO LUIS BELLO
DE LIMA - “Procedi nesta data, o pedido de bloqueio de valo-
res em nome da parte executada, junto ao site do Bacen,
(www.bcb.gov.br/bacenjud2), conforme protocolo que segue.
Oficie-se à Receita Federal como requerido, deixo de deferir
ofício ao Detran, uma vez que é ônus da parte exequente. Aguar-
de-se. Int.” (Efetuar o recolhimento de R$ 7,00 referente a ex-
pedição do ofício) - Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO e
CELSO DA SILVA LABRES.

32. DEPOSITO - 1280/2004 - FUNDO DE INV.EM DIREI-
TOS CREDIT.NÃO PADRONIZADOS x ALTA PRODUCAO
CONFECCAO E FACCAO LTDA. - (Efetuar o depósito da
quantia de R$ 14,00, referente às despesas de expedição do(s)
ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR.

33. INVENTARIO - 1469/2004 - DAYANA MACHADO PES-
SINI x ESPOLIO DE DIRCEU MACHADO PESSINI - “Inti-
me-se como requerido na promoção ministerial de fls. 112.” -
Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI.

34. MONITORIA - 43/2005 - TECNOMOLD ARTIGOS P/
LETRISTAS E SERIGRAFOS LTDA. x NEIVA TERESINHA
RIBAS e outros - “Em cinco dias, digam as partes quais fatos
que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova documen-
tal, e tendo relevância jurídica para o desate desta causa, pre-
tendem trazer ao processo e, também com precisão, por qual
modalidade de prova; caso requeiram prova pericial, esclare-
çam? modalidade, objeto, extensão e relevância para o deslin-
de do feito, ou justifiquem, se for o caso, eventual cabimento
do julgamento do feito no estado em que se encontra. Int.” Advs.
JOAO INACIO CORDEIRO e SAMUEL CESAR DE OLIVEI-
RA NETO.

35. DEPOSITO - 169/2005 - BANCO FINASA S/A x JOAO
PAULO POLINSKI - Intime-se a parte requerida, por meio de
seu procurador, para que, em 15 (quinze) dias, devolva o bem
alienado, ou realize espontaneamente o pagamento da quantia
demonstrada às fls. 141, sob pena de incidir multa de 10% so-
bre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil).
Int.” Advs. ANDRE CARPE NEVES e ANDRE ALVES WLO-
DARCZYK.

36. MONITORIA - 455/2005 - BANCO CITIBANK S/A x FI-
LOSOFART EDITORA, BRINQUEDOS E SOFTWARES
EDUCAC. e outro - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça) - Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO.

37. SUMARIA DE COBRANCA - 666/2005 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO ERICO VERISSIMO x PAULO CESAR CAL-
DAS - “Ante as alterações referentes ao cumprimento da sen-
tença, trazidas pela Lei nº 11.232/2005, recebo os embargos
ofertados às f. 83/93 como impugnação, na forma do art. 475-J,
§ 1º, do CPC, sobre a qual deverá se manifestar o credor, no
prazo de 10 dias. Int.” - Advs. FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA e ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA.

38. SUMARIA DE COBRANCA - 667/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE DOS PRINCIPES x ZAM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - “Intime-se o condomínio/
autor para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

39. ALVARA - 1011/2005 - FRANCISCO GABRIEL COUTO
FILHO x - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00, referente
às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s))
- Adv. GUSTAV LANGNER.

40. SUMARIA - 1012/2005 - CONDOMINIO EDIFICIO BEL-
VEDERE x SIMONE CAVAZOTTI DOS SANTOS FIGUEI-
REDO - “ Homologo por sentença o acordo celebrado entre as
partes (f. 98), na forma do art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil.” - Adv. FABIO LEANDRO DOS SANTOS.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1226/2005 - L.D.R. x
L.F.C. - (Manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, no valor de R$ 6.000,00) - Advs. NIVALDO MIGLIOZ-
ZI e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI.

42. SUMARIA DE COBRANCA - 1283/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO VICTOR DO AMARAL x LISETTE ANNUN-
CIATA MOTTER - “Comprove o requerente a condição de in-
ventariante do herdeiro nominado às fls. 72. Int.” - Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI.

43. DECLARATORIA - 1377/2005 - HONORIO & LUZ LTDA
- ME x ABASTECEDORA DE ALIMENTOS MAMORE
LTDA. - (Manifestar-se sobre o interesse no cumprimento da
sentença) - Adv. SHEILA FAUSTER EGIDIO DE QUADROS.

44. SUMARIA DE COBRANCA - 1412/2005 - RONALDO
DOS SANTOS ROSA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - “Sobre a resposta do ofício de f. 84/85, manifestem-
se as partes. Int.” - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

45. MONITORIA - 1437/2005 - IMPULSO EMPRESARIAL E
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x VALDEMAR PEREIRA
DA SILVA - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) - Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

46. BUSCA E APREENSAO - 317/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO HENRIQUE CASTELLI SILVA - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI.

47. BUSCA E APREENSAO - 371/2006 - BANCO FINASA S/
A x ADALTO ANDRADE DE FIGUEIREDO - “Sobre a res-
posta do ofício de f. 40, manifeste-se o requerente no prazo de
05 dias. Int.” - Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 587/2006 -
ZANERY TRANSPORTES LTDA. x TRIANGULO SOL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. - “Intime-se a executada, na
pessoa de seu procurador constituído nos autos, pelo DJE para,
querendo, interpor embargos, no prazo de 15 dias. “ - Adv.
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES.

49. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 627/2006 -
ELETRO COMERCIAL REYMASTER LTDA x ALCIR LUIZ
MORO - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça) - Adv. ALEXANDRE DALLA VECHIA.

50. MONITORIA - 854/2006 - NICÁCIO CAR MARTELINHO
DE OURO x REDECARD S/A - “Cumpra a parte autora (f. 83,
item 4). Int.” - Adv. JOSE BASILIO GUERRART.

51. PAULIANA - 882/2006 - UMUARAMA DIESEL S/A x
SIDNEI GONÇALVES e outro - (Efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 36,91) - Adv. CLAUDINEI DOM-
BROSKI.

52. BUSCA E APREENSAO - 1060/2006 - CONSORCIO
NACIONAL EMBRACON LTDA. x MARIA CRISTINA C.
BELMONTE - “Aguarde-se o prazo requerido. Int.” - Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA.

53. ORDINARIA DECLARATORIA - 1434/2006 - LOURDES
GASPAROTTO MACHADO - ME x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - “Sobre a intem-
pestividade da contestação alegada na impugnação de f. 108/
126, manifeste-se o requerido, no prazo de 05 dias. Int.” - Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

54. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1435/2006 -
BANCO ITAUBANK S/A x ABBACON CONSRUÇOES
LTDA. e outro - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 63,00,
referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

55. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 3/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A x N.K. AKAMINE CONFECÇOES LTDA
e outros - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas de complementação do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$49,50) - Adv. DANIEL HACHEM.

56. USUCAPIAO - 57/2007 - DAUTRO FLUVIO TORNO e
outro x - “Intimem-se os autores para dar atendimento à pro-

moção ministerial de fls. 87”. - Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO.

57. BUSCA E APREENSAO - 350/2007 - BANCO ITAU S/A x
JOSE JOAQUIM SILVA - “O autor deverá providenciar o en-
dereço do requerido para possibilitar a citação. Int.” (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despesas de expe-
dição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE.

58. MONITORIA - 399/2007 - TEOFILO FATIGA x JOSE DE
DEUS BARBOSA - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas de complementação do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$9,50) - Adv. CARLOS ROSA JUNIOR.

59. ALVARA - 434/2007 - NAIR SOUZA MARQUES x - “Vis-
tos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido e de-
termino a expedição de alvará, com prazo de trinta dias, autori-
zando os requerentes a efetuarem o levantamento e saque dos
valores depositados na Caixa Econômica Federal, referente ao
saldo da conta de PIS-PASED nº 1208104938-6, de titularida-
de de MANOEL MARQUES FILHO, nascido em 21/07/1960 e
falecido em 10/09/2004. Considerando que valor é relativamente
ínfimo, uma vez que comporta divisão entre 05 pessoas, e cer-
tamante será utilizado no sustento da família, dispenso a pres-
tação de contas. Se houver renúncia ao prazo para interposição
de recurso e concordância do Ministério Público, certifique-se
o trânsito em julgado e expeça-se o alvará. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.” -
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA.

60. INVENTARIO - 573/2007 - MEIRIELE ALVES VIEIRA x
ESPOLIO DE NATANAEL JOSE ALVES - (Efetuar o depósito
da quantia de R$ 14,00, referente às despesas de expedição
do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA.

61. SUMARIA DE COBRANCA - 576/2007 - MEHUJAEL
GOMES DANIEL x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - “Recebo
o recurso de apelação de f. 101/113, em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contrária para contra-arrazoar, no prazo de 15
(quinze) dias. Int.” - Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA.

62. DESPEJO - 577/2007 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x J.R.NOGUEIRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - “Promova a ré a juntada de certidão
atualizada dos autos de despejo que tramitam perante o juízo
da 9º Vara Cível desta capital (autos nº 1209/2006), indicando
as partes, qual a fase atual do processo e, uma vez sido julgado
o feito, fotocópia autenticada da sentença e eventual trânsito
em julgado. Deverá trazer aos autos também cópia da petição
inicial da referida ação. Int.” - Adv. GISELE CRISTINA MEN-
DONÇA.

63. BUSCA E APREENSAO - 619/2007 - BANCO FINASA S/
A x PEDRO MONTEIRO - “O substabelecimento não acom-
panhou a petição de f. 28, conforme certidão de f. 29. Ao autor
para que regularize a representação processual no prazo de 05
dias. Int.” - Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

64. REGRESSIVA INDENIZACAO - 629/2007 - ITAU SEGU-
ROS S/A x LUCIO OSVALDO MICHEL e outro - (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 14,00, referente às despesas de ex-
pedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO.

65. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 668/2007 - PEDRO
SOBENKO x BANCO BRADESCO S/A - “Diante do contido
na petição de f. 49, defiro o derradeiro prazo de 30 dias para a
exibição dos documentos pela requerida. Findo o prazo sem a
exibição ou manifestação das partes, anote-se e voltem conclu-
sos para sentença. Int.” - Advs. KLEBER AUGUSTO VIEIRA
e FERNANDO AUGUSTO OGURA.

66. SUMARIA DE COBRANCA - 680/2007 - ALICE TIBO-
LLA MARTINI x HSBC BANK BRASIL S/A - “Sobre os do-
cumentos juntados às f. 50/61, manifeste-se a autora, no prazo
de 10 dias. Int.” - Adv. PAULO ROGERIO PONTES.

67. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 858/2007 -
BANCO ITAU S/A x ELDORADO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HIGIENICOS LTDA e outro - (Efetuar o depósi-
to da quantia de R$ 49,00, referente às despesas de expedição
do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

68. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 859/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FAZEN-
DA GRAUNA LTDA e outros - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas de complementação do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$99,00, bem como manifestar-
se sobre a certidão da escrivania de f. 30) - Adv. MIEKO ITO.

69. SUMARIA DE COBRANCA - 874/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORAD. CAPIBERIBE x AU-
GUSTO MORMITO - (Efetuar o depósito da quantia de R$
49,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a
ser(em) expedido(s)) - Adv. INGRID KUNTZE.

70. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 903/2007 - ACI VIZINI
CORREA SOBEZAK x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - “Manifeste-se a autora em cinco 5 (dias) sobre o
documento juntado pela ré (f. 40). Int.” - Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

71. INVENTARIO - 909/2007 - ADRIANA PEREIRA DE AL-
MEIDA VEIGA x ESPOLIO DE ADAO GORDIA CACHOR-
ROWSKI - Às autoras para que cumpram o parecer ministerial
de f. 18. Após, cumpridas as providências, dê-se nova vista ao
Ministério Público. Int.” - Adv. LUIZ TRYBUS.
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72. ORDINARIA DE COBRANCA - 956/2007 - JOSEF GU-
TFREUND FILHO x BANCO BRADESCO S/A - “Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o
requerido ao pagamento das diferenças a título de correção
monetária das contas poupança de titularidade das requerentes,
bem como dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, nos ter-
mos da fundamentação supra. As diferenças serão apuradas entre
os índices efetivamente aplicados e os índices do IPC nos me-
ses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 89 (42,72%). Na
atualização posterior do crédito da parte autora, serão aplica-
dos os índices da planilha de f. 14. O termo inicial da correção
monetária será a data dos depósitos a menor. O crédito será
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, estes
a contar da citação. Condeno também o requerido ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, além dos honorários ad-
vocatícios que fixo, por equidade, em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenação, atualizado, atendendo aos critérios
do art. 20, § 3º, do CPC, com especial relevância para a singe-
leza da demanda. O cumprimento da sentença fa-se-á com base
nos extratos juntados e em conformidade com o art. 475-J do
CPC, instruindo-se o pedido com memória atualizada de cálcu-
lo. Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL e LUCAS AMARAL DAS-
SAN.

73. INTERPELACAO - 978/2007 - ALBERTO MAUAD ABU-
JAMRA e outro x RAFAEL MARQUES GANDOLFI - (Retirar
autos) - Adv. JOSE CID CAMPELO FILHO.

74. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 993/2007 - JU-
LIANA DE CASSIA PADULLA x BV FINANCEIRA S/A - CFI
- (Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 referente a cus-
tas de expedição da carta de citação) - Adv. RUBEN MADINI.

75. SUMARIA DE COBRANCA - 1072/2007 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO TOUR LAFFITE x SONIA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00, refe-
rente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. LINEU ROQUE STERTZ.

76. ORDINARIA DE COBRANCA - 1108/2007 - GUMER-
CINDO JACON e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - (Mani-
festar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. ALOISIO
CANSIAN.

77. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1111/2007 -
EVERSON LUIS ALVES x ITAU FINANCEIRA - (Deverá a
parte requerente recolher R$ 7,00 referente a custas de expedi-
ção da carta de citação) - Adv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS.

78. USUCAPIAO - 1145/2007 - REGINALDO DE OLIVEIRA
RITA x “Ao autor para que cumpra o parecer ministerial de f.
48. Após, cumpridas as providências, dê-se nova vista ao Mi-
nistério Público. Int.” - Adv. PAULO CELSO NOGUEIRA DA
SILVA.

79. BUSCA E APREENSAO - 1149/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA - (Efe-
tuar o depósito da quantia de R$ 28,00, referente às despesas
de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

80. EMBARGOS A EXECUCAO - 1202/2007 - ESPOLIO DE
JAIR GONÇALVES e outro x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - “1. Regularize o primeiro embargante,
sua representação processual, em 05 dias. 2. Especifiquem as
partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para a solução da lide, ou justifiquem o
eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que se
encontra. Int.” - Advs. MAGNUS VICTOR KAMINSKI e MI-
EKO ITO.

81. MONITORIA - 1231/2007 - COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x CENTRO AUTOMOTIVO
COUTRY CLUBE LTDA e outro - (Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. MARCELO CLEMENTE
BASTOS.

82. DESPEJO - 1555/2007 - IGNEZ MARCHIORI x ERNES-
TO UBIRATAN MARCHIORI - “Não se ignora o quadro de
dificuldades para muitos na atual conjuntura, mas para não des-
virtuar o instituto, tenho como insincero o pedido e indefiro a
assistência judiciária gratuita. A requerente deverá fazer o de-
pósito das custas (inclusive do distribuidor) e pagamento da
taxa relativa ao FUNREJUS, no prazo de10 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Int.” - Adv. AURELIO CANCIO
PELUSO.

83. INTERDICAO - 1565/2007 - ONEI APARECIDO CAVA-
ZZANI x CLARINA CORDEIRO CAVAZZANI - “O autor in-
forma que sua mão tem problemas mentais decorrentes do Mal
de Alzheimer, o que a torna incapaz de gerir os atos da vida
civil. Prossegue, dizendo que a requerida é viúva, aposentada,
e está sob os seus cuidados desde o falecimento de sua outra
filha, irmã do requerente, ocorrido em 29 de setembro, último.
Informa que a irmã era procuradora de sua mãe desde 2004, e
cadastrada para receber o benefício providenciário em favor de
sua genitora, porém, diante de seu falecimento, faz-se necessá-
ria a sua nomeação como curador provisório, a fim de poder
regularizar o recebimento do benefício previdenciário junto ao
INSS. Os documentos que instruem a inicial, em especial a
declaração do médico que se vê às f. 09, se mostram suficientes
para respaldar as alegações do requerente. Assim, demonstrada
a legitimidade do autor, na condição de filho, e que já mantém
a mão sob os seus cuidados, defiro a curatela provisória, medi-
ante termo de compromisso nos autos. Oficie-se ao INSS dan-
do ciência da curadoria provisória atribuída ao requerente, a
fim de que possa receber os benefícios previdenciários pela
interditanda, regularizando, desse modo, sua representação
perante aquele órgão. Quanto ao outro filho da interditanda,
residente em Londrina, deverá o requerente trazer aos autos a

sua anuência ao pedido ou fornecer a qualificação completa
para fins de intimação. Designo o próximo dia 31 de janeiro de
2008, às 14 horas, para o interrogatório. Cite-se a interditanda,
advertindo-a de que poderá contestar o feito em cinco dias,
contados a partir da data de audiência. Intime-se o requerente.
Dê-se vista ao Ministério Público. Int”. (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. MARLEI SEIBEL.

84. SUSTACAO DE PROTESTO - 1633/2007 - EDISON JOSE
MAUAD e outro x CARLOS ALBERTO DIPP DE CASTRO -
(Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 referente a custas
de expedição da carta de citação) - Adv. ANDREY FERNAN-
DO KLODZINSKI.

85. INVENTARIO NEGATIVO - 1677/2007 - ANA CLAU-
DIA LOCH DOS SANTOS x ESPOLIO DE JOAO CARDOSO
DOS SANTOS - “Nomeio inventariante a herdeira ANA CLÁU-
DIA LOCH DOS SANTOS, que deverá prestar compromisso.
Lavre-se o termo das respectivas declarações, alusivas ao nome
e qualificação completa do falecido, dia, hora e lugar do faleci-
mento, nome idade e estado civil da única herdeira, e a afirma-
ção da não existência de bens a serem inventariados. Intime-se
a inventarinte a juntar certidões negativas de bens em nome do
de cujus, bem como as certidões negativas de débito nos âmbi-
tos federal, estadual e municipal. Cumpridos os itens anterio-
res, dê-se vista à Fazenda Estadual e ao Ministério Público.
Int.” - Adv. THIAGO RICARDO D. P. DETSCH.
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MAURICIO MACHADO SANTOS 0054 000471/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0075 000123/2003
MONICA CRISTINA BIZINELI 0036 001113/2005
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0021 000547/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0061 000884/2007
NORBERTO TREVISAN BUENO 0060 000796/2007
NORMA MARIA MACEDO NOVAES 0039 000194/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0070 001280/2007
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 0010 000771/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0041 000435/2006
PAULO MADEIRA 0073 001662/2007
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0053 000413/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0006 000274/1999
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0074 001672/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0066 001050/2007
RICARDO RUSSO 0015 000112/2001
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0035 000822/2005
SADI BONATTO 0038 000153/2006
SAMUEL IEGER SUSS 0013 000967/2000
SILVENEI DE CAMPOS 0031 001108/2004
SILVIO BRAMBILA 0031 001108/2004
SILVIO RAMOS LEAL 0022 000711/2002
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0023 000936/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0013 000967/2000
THAIS SAVEDRA DE ANDRADE 0048 001278/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0057 000660/2007
VICENTE PAULA SANTOS 0009 000686/2000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0014 000069/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 0006 000274/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 0058 000698/2007

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 436/1995 - INE-
PAR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x LU-
MIERE S/A e outros - (Manifestar-se sobre o ofício juntado) -
Advs. FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, DEBORA DE FERRAN-
TE LING CATANI, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, GUSTAVO PE-
REIRA DA SILVA, MARIO VICENTE DOS PASSOS e MA-
RIA S. SCOLARI PILLON.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 335/1996 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x VENTURA COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA. e outro - “Defiro a suspen-
são requerida por meio da petição de f. 103/104, com funda-
mento no art. 791, III, do CPC, devendo os autos permanecer
no arquivo (CN, nº 5.8.12) até a manifestação da parte interes-
sada, dando-se baixa no Boletim Mensal de Movimento Foren-
se. Int.” - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

3. PRESTACAO DE CONTAS - 617/1996 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA II x WATSON SFA-
IR DE CARVALHO - “Oficie-se à Receita Federal como re-
querido e deixo de deferir o pedido de ofício ao Detran, vez
que é ônus do exeqüente. O pedido de bloqueio junto ao Bacen
não pôde se concretizar, uma vez que não consta dos autos o
CPF correto da parte executada. Diga o exeqüente. Int.” - (Efe-
tuar o depósito da quantia de R$7,00, referente às despesas de
expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI.

4. SUMARIA DE COBRANCA - 1045/1997 - EDIFICIO BRA-
SILINO MOURA x CARMINO DONATO JUNIOR e outro -
(Manifestar-se sobre o laudo de avaliação no valor de
R$64.500,00) - Advs. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e
CARMINO DONATO JUNIOR.

5. ARROLAMENTO - 856/1998 - JOSE ANTONIO ZEM x
ESPOLIO DE JOSELIA ZEM e outro - “Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a inventariante no prazo de 05
dias. Int.” - Adv. JOSE ANTONIO ZEM.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO - 274/1999 - TERUKI HI-
GAKI e outro x RICARDO BRANDAO DE PADUA e outros -
“Reiterei o pedido de bloqueio de ativos financeiros, bem como
solicitei a transferência dos valores bloqueados para conta vin-
culada a este Juízo. Lavre-se termo de penhora e expeça-se
mandado de intimação. Int.” - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$123,75) - Advs. WALTER BORGES CARNEI-
RO, PEDRO PAULO PAMPLONA, ADILSON AMARO AL-
VES e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN.

7. MONITORIA - 1073/1999 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x DALTON MARTINEZ SIL-
VA - “Aguarde-se pelo prazo de 60 dias...” - Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM.

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 52/2000 - HOSPITAL
DE NEURO PSIQUIATRIA DO PARANA LTDA. e outro x
SINDESC - “... Diante do exposto, acolho a argumentação da
parte devedora, para manter bloqueado essse percentual (30%),
que equivale a R$5.512,50, desbloqueando o restante da conta
da CEF. Além disso, reiterei, através do sistema on line, o pedi-
do de bloqueio em outras contas, conforme comprovantes que
seguem. Na seqüência, diga o credor. Int.” - Advs. ANDREIA

DA ROSA RACHE e JOELCIO FLAVIANO NIELS.

9. RESCISAO DE CONTRATO - 686/2000 - AUTO POSTO
RHRM LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - “Ante
o tempo transcorrido desde o deferimento da produção da pro-
va oral (05 anos), digam as partes se têm interesse na oitiva da
representante legal do autor e das testemunhas arroladas às f.
460 e 474. Int.” - Advs. ARMIN ROBERTO HERMANN, VI-
CENTE PAULA SANTOS e JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO.

10. SUMARIA DE COBRANCA - 771/2000 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS UBATUBA-CONDOMINIO I x JA-
MES ANTONIO PRESTES e outro - (Retirar os autos em car-
ga, considerando o pedido de vistas de fls. 244) - Adv. OSVAL-
DO CARVALHO DA SILVA.

11. ALVARA - 779/2000 - KARINA PRISCILA SUZIN LO-
RENZON e outro - “... intimem-se as requerentes para que apre-
sentem a prestação de contas como declinado na sentença de f.
209/211. Int.” - Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM.

12. ORDINARIA - 862/2000 - IRINEU DA SILVA MARTINS
x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - (Às partes,
para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, dian-
te da baixa dos autos) - Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

13. ANULACAO E SUBST.DE TITULOS - 967/2000 - CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x JORGE
LUIZ MARTINS TAVARES e outro - “Procedi nesta data, o
pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da parte
executada, junto ao site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2),
conforme protocolo que segue. Int.” - Advs. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA,
SAMUEL IEGER SUSS e ELIAS GONCALVES DA LUZ.

14. ANULATORIA DE TITULO - 69/2001 - VILMA REGIA
RAMOS DE REZENDE x MARIA EUGENIA PALHARES
RAYMUNDO e outro - (Manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito) - Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 112/2001 - A.D.
& N. FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SILVIO RAMOS
LEAL - (Efetuar o depósito da quantia de R$7,00, referente às
despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) -
Adv. RICARDO RUSSO.

16. ORDINARIA - 250/2001 - DINIZ ISABELINO MARCO e
outro x RUDOLF KROKER e outro - “Procedi nesta data, o
pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da parte
executada, junto ao site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2),
conforme protocolo que segue. Int.” - Advs. ENILSON LUIZ
WILLE e ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 457/2001 -
D.C.MOCELIN & CIA.LTDA. x TIBAGI LTDA. - “Vistos, etc...
Julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o pagamento
do débito pelo executado. Oportunamente, feitas as anotações
e baixas necessárias, arquivem-se os autos. P.R.I. Int.” - Advs.
MARCOS ANTONIO BARBOSA e EROS GRADOWSKI JU-
NIOR.

18. COBRANCA DE HONORARIOS - 509/2001 - ROLF
KOERNER JUNIOR e outro x DIVA MARIA FARRACHA
LABATUT - “Intimem-se as partes para que, no prazo de 10
dias, apresentem, sucessivamente, razões finais. Int.” - Advs.
JOÃO EURICO KOERNER e LEONARDO MUNHOZ DA
ROCHA GUIMARAES.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO - 980/2001 - ESPOLIO DE
WILSON JOFRE SOARES SANTOS FILHO e outros x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - (Reti-
rar ofício) - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

20. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 10/2002 - JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA.
x ALPHA LABORATORIO DO PARANA S/C LTDA. - (Mani-
festar-se sobre o laudo de avaliação de fl. 189, certidão de fl.
190 e ofício de fl. 192) - Adv. ALCEU MARCZYNSKI.

21. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 547/2002 -
EVELISE DO ROCIO BERBECKA x SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE SERVICOS MEDICOS - UNIMED - (Retirar al-
vará) - Adv. MURIEL GONCALVES MARTYNYCHEN.

22. PAULIANA - 711/2002 - A.D. & N. FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x SILVIO RAMOS LEAL e outros - “Apre-
sente-se o acordo celebrado, mencionado à f. 529/530, para
posterior homologação...” - Advs. CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA RODRIGUES, JOAO PAULO BOMFIM e SILVIO
RAMOS LEAL.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 936/2002 -
BANCO BMD S/A x JOSE MANUEL DE LIMA FILHO e ou-
tro - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/
99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$99,00) -
Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA.

24. CAUTELAR - 1104/2002 - GEREMIAS APARECIDO
GARNE PAGAN e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO - “Intimem-se os requerentes, por meio de seus ad-
vogados, para que, em quinze dias, façam o pagamento espon-
tâneo da quantia demonstrada pela petição e planilha de f. 91/
92 e 96/99, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do
débito (art. 475-J, Código de Processo Civil). Int.” - Adv. LIBI-
AMAR DE SOUZA.

25. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1215/2002 - TOZAN
ALIMENTOS ORGANICOS S/A x TERRA PRESERVADA
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IND.COM.DE ALIMENTOS ORGANICOS - “Manifeste-se o
autor sobre a certidão de f. 163. Int.” - Adv. ANDREY HER-
GET.

26. REPARACAO DE DANOS - 1255/2002 - MERCADO VI-
DEIRA LTDA. x ALOISIO SANTOS LIMA - “Procedi nesta
data, o pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da
parte executada, junto ao site do Bacen, (www.bcb.gov.br/ba-
cenjud2), conforme protocolo que segue. Int.” - Advs. EDI-
VALDO MERCER GONCALVES e DAVID BESSA ALVES.

27. MONITORIA - 311/2003 - FLORENÇA VEICULOS LTDA.
x SERGIO LUIZ KANZLER - (Manifestar-se sobre o laudo de
avaliação no valor de R$10.000,00) - Advs. FABIOLA SCHI-
MIDT e ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA.

28. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1182/2003 - TERESA
GOMES DE BRITO ROSA x LUKA LINGERIE
IND.COM.CONFECCOES - (Retirar os autos em carga, consi-
derando o pedido de vista) - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

29. SUMARIA DE COBRANCA - 1323/2003 -
COND.EDIFICIO CHAMPAGNAT CENTER TORRE CO-
MERCIAL x ELIAS LOPES DE VASCONCELOS e outro -
“Procedi nesta data, o pedido de bloqueio de ativos financeiros
em nome da parte executada, junto ao site do Bacen,
(www.bcb.gov.br/bacenjud2), conforme protocolo que segue.
Int.” - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

30. ORDINARIA DE COBRANCA - 1479/2003 - DELALUZ
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. x ACE SEGURADO-
RA S/A - “Procedi nesta data, transferência do valor que havia
sido bloqueado, junto ao site do Bacen, (www.bcb.gov.br/ba-
cenjud2) para conta vinculada ao Juízo. Face o pequeno valor
bloqueado, reiterei o pedido, conforme protocolo que segue.
Aguarde-se. Int.” - Advs. LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES e CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA.

31. REVISAO CONTRATUAL - 1108/2004 - IZAEL GARCIA
EVANGELISTA e outro x M.M. INCORPORACOES S/C
LTDA. e outro - “A proposta do perito não constitui valor in-
compatível com outras perícias da mesma natureza, além do
que aceitou os depósitos parcelados pela parte autora. Diante
do exposto, não acolho a impugnação pela parte ré. Intime-se a
autora para que comprove os depósitos que se prontificou a
fazer...” - Advs. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO BRAMBI-
LA.

32. MONITORIA - 142/2005 - SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S/C LTDA x PAULO CESAR DOS SANTOS
SANDES - (Efetuar o depósito da quantia de R$7,00, referente
às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s))
- Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

33. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 229/2005 - CESNA
SOFT LTDA. x EVERTON VINICIUS BORGES e outros - “...
2. Na hipótese dos autos, em se tratando de renúncia da qual o
mandante (Everton Borges, por si e na condição de represen-
tante legal da ré) foi devidamente cientificado (documento de
fls. 672), desnecessária a intimação da parte para regularização
da representação processual. 3. Por oportuno, destaque-se que
os procuradores renunciantes, a teor do que dispõe o art. 45 do
CPC, prosseguem no patrocínio dqa ré Adriana Dias Pereira,
em relação à qual não houve notícia de revogação do mandato.
4. Diante disso, e inexistindo nulidade a ser declarada, prossi-
ga-se no cumprimento do deliberado em audiência (fls. 275).
5. Intimem-se, inclusive os procuradores nominados no instru-
mento de fls. 672.” - Decisão proferida em audiência (fls. 275)-
“... A seguir, a Juíza facultou o oferecimento de alegações fi-
nais pelas partes, no prazo sucessivo de dez dias, com início
pela autora, salientando-se que neste prazo fica facultada à parte
ré a manifestação acerca dos documentos ora apresentados.” -
Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT, HENRIQUE DA COSTA
RESSEL e LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO.

34. DECLARATORIA - 411/2005 - ANTONIO SANTOS DE
LIMA e outros x BRASIL TELECOM S/A - “Manifeste-se a ré
(f. 477), em cinco dias. Int.” - Adv. ALBERTO RODRIGUES
ALVES.

35. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 822/2005 -
PANOTICA OTICA LTDA. x MULTISHOPPING EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros - “Contados e pre-
parados, voltem conclusos para homologação. Int.” - Total das
custas R$13,81 - Advs. RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA e EDUARDO MELLO.

36. MONITORIA - 1113/2005 - TOTALCRED FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x LEONARDO TADEU ALMADA DE
ASSIS - “... Intimadas as partes desta decisao e preparadas even-
tuais custas remanescentes, voltem conclusos para sentença.
Int.” - Total das custas R$19,60 - Advs. MONICA CRISTINA
BIZINELI, ALINE BRATTI NUNES PEREIRA, CLAUDIO
MARCELO BAIAK e MARIANE KOEFENDER.

37. BUSCA E APREENSAO - 1306/2005 - BANCO HONDA
S/A x ANDERSON DA MAIA - “Aguarde-se pelo prazo de 6
(seis) meses. Int.” - Advs. MARIO SERGIO SPERETTA e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

38. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 153/2006 - JUA-
REZ BORTOLI x BANCO RABOBANK INTERNATIONAL
BRASIL S/A - “Manifeste-se o réu (fls. 99/115), em cinco dias.
Int.” - Adv. SADI BONATTO.

39. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 194/2006 - S.T.X
EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO LTDA. x TELEMATI-
CA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA. - (Manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito) - Advs. ENILSON LUIZ WIL-
LE e NORMA MARIA MACEDO NOVAES.

40. REPARACAO DE DANOS - 331/2006 - BALDUINO ACA-
CIO WEIRICH x BANCO DO BRASIL S/A - “1. Intime-se a

parte requerida, por meio de seus advogados, para que, em quin-
ze dias, realize espontaneamente o pagamento da quantia de-
monstrada pela petição e planilha de f. 84/85, sob pena de inci-
dir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de
Processo Civil)... Int.” - Adv. JAIRO BASSO.

41. SUMARIA DE COBRANCA - 435/2006 - CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA III x NEUZA FERREIRA DA LUZ -
“À conta e preparo. Int.” - Total das custas R$121,30 - Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK.

42. REINTEGRACAO DE POSSE - 483/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x RI-
CARDO DE SOUZA - (Manifestar-se sobre o interesse no cum-
primento da sentença) - Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI.

43. ORDINARIA DE COBRANCA - 516/2006 - ANTONIO
JUSTICHECHEM x MARCO ANTONIO ADAMI - “... 2. No
prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo a relevância e a pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lap-
so e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual as providências contidas acima não lhes causa-
rão prejuízos. Int.” - Advs. HEROLDES BAHR NETO e MA-
NOEL CARLOS MARTINS COELHO.

44. BUSCA E APREENSAO - 730/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JACKSON DA SILVA ALENCAR - “So-
bre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, no prazo de
05 dias. Int.” - Adv. IDELANIR ERNESTI.

45. BUSCA E APREENSAO - 788/2006 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE STE-
FANO PAULINO - “Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, no prazo de 05 dias. Int.” - Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA.

46. SUMARIA DE COBRANCA - 806/2006 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO BOUGANVILLE x ALTAMIR FRANCESCHI
e outro - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv.
JEFFERSON OSCAR HECKE.

47. RESSARCIMENTO - 1201/2006 - GARANTE SERVIÇOS
DE APOIO S/C LTDA. x LUIZ CARLOS BOCARDI e outro -
“Manifeste-se a parte requerida sobre o pagamento efetuado
pelo requerente, conforme recibo à f. 63. Int.” - Adv. MARIA
INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI.

48. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1278/2006 - CLAUDIO
JOSE BARROS DE CARVALHO e outro x MANOEL PAVESI
ESTEVES e outros - (Manifestar-se sobre a contestação apre-
sentada) - Adv. THAIS SAVEDRA DE ANDRADE.

49. SUMARIA DE COBRANCA - 1437/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO HOUSTON CLUB & HOUSE I x ELENIR
TEREZINHA BELLO - “Recebo o recurso de apelação de f.
126/135, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para
contra-arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. Int.” - Adv. JE-
FERSON WEBER.

50. CAUTELAR - 1460/2006 - ANTONIO GOMES DA SILVA
JUNIOR x JOSE APARECIDO FERREIRA - “Sobre a contes-
tação (f. 54/60), manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias. Int.”
- Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO.

51. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1463/2006 - DERMI-
VAL OLIVEIRA ALVES e outro x CENTRO UNIVERSITA-
RIO CAMPOS DE ANDRADE e outro - “No prazo comum de
cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando quais os fatos que com
elas buscam demonstrar. 2. Int.” - Advs. JOANA PAULA CHE-
MIN DE ANDRADE e MARCIA DOS SANTOS BARAO.

52. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 198/2007 -
EDSON CARDOSO DA COSTA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - “Ao autor, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito, conforme despacho de f. 138, sob pena de ex-
tinção do processo, depois de implementada a providência do
art. 267, §1º do CPC.” - Adv. ALYNE PEREIRA DE OLIVEI-
RA RICHTER.

53. ORDINARIA DECLARATORIA - 413/2007 - MASSAO
SUGISAWA x CHALLENGER EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. - “Manifeste-se a parte autora, pelo prazo
de 10 dias, sobre a contestação apresentada às f. 90/111 e do-
cumentos em anexo. Int.” - Adv. PAULO RENATO LOPES
RAPOSO.

54. REINTEGRACAO DE POSSE - 471/2007 - BANCO ITAU
S/A x ANTONIO ROBERTO DA CRUZ - “... O presente feito
comporta julgamento antecipado da lide, com respaldo no art.
330, I, do CPC. Contados e preparados, voltem para sentença.
Int.” - Total das custas R$4,20 - Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e
MAURICIO MACHADO SANTOS.

55. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 476/2007 -
AZ IMOVEIS LTDA. x JOSIANE PEREIRA e outro - (Efetuar
o depósito da quantia de R$14,00, referente às despesas de

expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA.

56. MONITORIA - 558/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x JOSE AIRTON SERENA MULLER e
outro - “Sobre a impugnação e alegação de intempestividade
digam os embargantes em cinco dias. Int.” - Adv. ISABELE
FRANÇOIA.

57. ORDINARIA DE COBRANCA - 660/2007 - BANCO DO
BRASIL S/A x SIS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e
outros - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo a relevância e a pertinência das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No
mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almeja-
da pelos contendores, digam os interessados, sobre seu interes-
se em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a
presente demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me
para serem decididas eventuais questões processuais penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui-
ção à audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que
a pauta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário
consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar con-
ciliar as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do
CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de pro-
vas, motivo pelo qual as providências contidas acima não lhes
causarão prejuízos. Int.” - Advs. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

58. ORDINARIA DE COBRANCA - 698/2007 - VALDEVI-
NO MACHADO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - (Manifestar-se sobre a contestação apresentada)
- Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA.

59. EMBARGOS DE TERCEIRO - 756/2007 - CONSTRU-
TORA ZELLA LTDA. x JOSE ALFREDO FERNANDES - “No
prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo a relevância e a pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lap-
so e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual as providências contidas acima não lhes causa-
rão prejuízos. Int.” - Adv. MARCOS FELDMAN FILHO.

60. REINTEGRACAO DE POSSE - 796/2007 - MARIO FERNAN-
DO GLASER x CONDOMINIO DO CENTRO EMPRESARIAL
GLASER - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo
lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente deman-
da. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestação, voltem-me para serem decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, em substituição à audiência prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Ma-
gistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o artigo 125,
inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes da cole-
ta de provas, motivo pelo qual as providências contidas acima não
lhes causarão prejuízos. Int.” - Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e NORBERTO TREVISAN BUENO.

61. BUSCA E APREENSAO - 884/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x CESAR THOME FILHO ME - (Manifestar-se sobre
a certidão da escrivania, requerendo o prosseguimento do fei-
to) - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

62. ORDINARIA DE COBRANCA - 893/2007 - CESAR AU-
GUSTO RIBAS MAZALOTTI x BANCO ITAU S/A - (Mani-
festar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. MARLUS
ROBERTO SABER.

63. DESPEJO - 976/2007 - MIQUELINA KNAPIK x JOSE
DIONISIO e outros - “Apresentem os contestantes, em cinco
dias, cópia do termo de entrega e de vistoria mencionado na
resposta. Deverão, igualmente, e no mesmo prazo, comprovar
a fase atual da reclamação proposta ao Juizado Especial Cível
do Sítio Cercado, bem como seu objeto, que não está devida-
mente esclarecido. Int.” - Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA.

64. ORDINARIA DECLARATORIA - 979/2007 - MARIA FER-
NANDA FAGUNDES BORGES x VIVO S/A - “Em cinco dias,
digam as partes quais fatos que, não sendo incontroversos, nem
objeto de prova documental, e tendo relevância jurídica para o
desate desta causa, pretendem trazer ao processo e, também
com precisão, por qual modalidade de prova; caso requeiram
prova pericial, esclareçam - modalidade, objeto, extensão e re-
levância para o deslinde do feito, ou justifiquem, se for o caso,
eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que se
encontra. Int.” Advs. KARINA MARIA MEHL e LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS.

65. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1014/2007 - VIL-
MAR GUIMARAES TABORDA x BANCO UNIBANCO S/A

- “Especifiquem as partes, em cinco dias, com clareza e objeti-
vidade, as provas que efetivamente pretendem produzir, escla-
recendo sua finalidade e importância para a solução da lide, ou
justifiquem o eventual cabimento do julgamento do feito no
estado em que se encontra. Int.” - Advs. GABRIELA CORTES
LEAO DE OLIVEIRA e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

66. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1050/2007 - ATU-
ALLIZE COMERCIO DE MATERIAIS PARA ACABAMENTOS
e outros x BANCO ITAUBANK S/A - “1. Quanto à procuração
juntada às f. 308/309, providencie a serventia as anotações neces-
sárias. 2. No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo a relevância e a pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo
lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente deman-
da. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestação, voltem-me para serem decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, em substituição à audiência prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Ma-
gistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o artigo 125,
inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes da cole-
ta de provas, motivo pelo qual as providências contidas acima não
lhes causarão prejuízos. Int.” - Advs. RICARDO DOS SANTOS
ABREU e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

67. EMBARGOS A EXECUCAO - 1081/2007 - INDUSTRIA DE
MAQUINAS FABER NEW LTDA e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - “1. A Lei nº 11.382/2006, que está em vigor desde
janeiro último, e que tem aplicação imediata a processos em curso,
admite o recebimento dos embarogs em suspender a execução (CPC,
arts. 736 e 739-A). A suspensão da execução pode se dar em casos
excepcionais, a teor do disposto no §1º,do art. 739-A, do CPC, o
que não é o caso dos autos. 2. Recebo os embargos para processa-
mento e discussão, sem suspender a execução. 2. 3. Intime-se a
parte embargada para impugná-los, querendo, em 15 dias (CPC,
art. 740, primeira parte). Int.” - Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

68. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1123/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x SERGIO ATANASIO SPILMANN
- “Procedi nesta data, o pedido de bloqueio de ativos financei-
ros em nome da parte executada, junto ao site do Bacen,
(www.bcb.gov.br/bacenjud2), conforme protocolo que segue.
Aguarde-se. Oficie-se como requerido no primeiro parágrafo
de fls. 18. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de R$7,00,
referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Int.” - Adv. DANIEL HACHEM.

69. EMBARGOS A EXECUCAO - 1180/2007 - SINTIITEL -
SIND. DOS TRAB. IND. INST. TELEF. PR x WALMIR DE
OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA e outro - “Não consta nos autos
o comprovante de pagamento da taxa judiciária. Ao embargan-
te para que regularize no prazo de 05 (cinco) dias. Int.” - Adv.
JOELCIO FLAVIANO NIELS.

70. SUMARIA DE COBRANCA - 1280/2007 - LEALCI DIAS
DE PONTES RIBEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - (Retirar carta de citação para a devida posta-
gem) - Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

71. ORDINARIA - 1395/2007 - SPAIPA S/A INDÚSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x AMORIN E ROSA LTDA e outro -
“1. Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da con-
testação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. 2. Int.” - Adv.
GLENDA GONCALVES GONDIM.

72. SUMARIA RESCISAO CONTRATUAL - 1448/2007 - RI-
CARDO DA SILVA e outro x FRANCISCO BRANDT DA
CRUZ e outro - “... Diante do exposto, nego a tutela antecipa-
da. Emende-se a inicial, mais uma vez, para esclarecer se o
pedido não seria de rescisão contratual, isto porque não vis-
lumbro, na narrativa dos autores, a indicação do vício ou defei-
to, dentre os enumerados no art. 138 e seguintes do Código
Civil. Int.” - Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS.

73. PRESTACAO DE CONTAS - 1662/2007 - DANTZLER
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x ANDRES
PAIS MENDES - (Deverá a parte requerente recolher R$7,00
referente a custas de expedição da carta de citação) - Adv. PAU-
LO MADEIRA.

74. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1672/2007 -
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS -
UNIMED x VIDRAUTO DO BRASIL COM.DE VIDROS -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv.
RAFAEL BAGGIO BERBICZ.

75. HABILITACAO AUTOS 334/2003 - 123/2003 - JOAO
BATISTA DO VALE x A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA. - “Intime-se o requerente de f. 18 para regu-
larização de sua representação processual no prazo de 10 (dez)
dias. Int.” - Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.
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1. BUSCA E APREENSAO - 920/2007 - OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ ANTO-
NIO DE LIMA JUNIOR - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 185,50, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. PAULO CESAR TOR-
RES.

2. REINTEGRACAO DE POSSE - 921/2007 - BANCO ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEBORA DE
PAULA REHBEIN - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 595,00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) Adv. KELIAN BORTOLINI
LIMA.

3. SUMARIA DECLARATORIA - 922/2007 - JOAO NELSON
WINNIKES x HSBC BANK BRASIL S/A - (Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CLAU-
DINEI SZYMCZAK.

4. REINTEGRACAO DE POSSE - 923/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x LEANDRO DE SOUZA PINTO - (Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 924/2007 -
NATTCA 2006 PARTICIPAÇOES S/A x BERTONAV COU-
ROS EXPORTAÇAO LTDA - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. EDUARDO ME-
LLO.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 925/2007 - JOSE RE-
NATO DE MELO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 928/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x VANDERLEY ALEXANDRE
ZUCO AUTOMOVEIS - ME - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 553,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.

8. BUSCA E APREENSAO - 929/2007 - BANCO SAFRA S/A
x JAIR BENEDITO DE CAMPOS - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 164,50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

9. MONITORIA - 930/2007 - JC INVEST FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDI-
COS LTDA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
164,50, sob pena de concelamento, em conformidade com o art.
257 do CPC.) Adv. ANNA VERGINIA PAVANI.

10. SUMARIA DE COBRANCA - 931/2007 -
COND.CONJ.HABIT.JARDIM NOVA EUROPA I E II x
AMAURI FERREIRA LOPES e outro - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 206,50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI.

11. ORDINARIA DE COBRANCA - 932/2007 - TECHHARD
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA L x
SUPR & SERV IMPOTAÇAO COM.E DISTR. DE ALIMEN-
TOS LT - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) Adv. ANDRE CARPE NEVES.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 933/2007 -
BARIGUI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTOS x DANIEL DE OLIVEIRA MORAES - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO.

13. BUSCA E APREENSAO - 935/2007 - BANCO ITAU S/A x
VERA MARIA SCHTSCHERBAK - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

14. BUSCA E APREENSAO - 936/2007 - BANCO SANTAN-

DER BANESPA S/A x SALESIO NIENKOTTER - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
BLAS GOMM FILHO.

15. BUSCA E APREENSAO - 937/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x DANIEL ALVES PINHEIRO - (Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. BLAS GOMM FILHO.

16. MONITORIA - 938/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A x
CORALPAN COMERCIO DE PAES LTDA - (Efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de con-
celamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
LUIZ SGANZELLA LOPES.

17. BUSCA E APREENSAO - 940/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x CLAUDIO JOSE SANTANA - (Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. BLAS GOMM FILHO.

18. BUSCA E APREENSAO - 941/2007 - ITAU SEGURADO-
RA S/A x SIDERLEY JOSE MEGOZZEKY - (Efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de con-
celamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
REGINA ARBALLO MOREIRA CESAR.

19. SUMARIA ANULATORIA - 942/2007 - EDISON JOSE
MAUAD e outro x CARLOS ALBERTO DIPP DE CASTRO -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 164,50,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. ANDREY FERNANDO KLODZINSKI.

20. MONITORIA - 943/2007 - MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x GRAVUSMOLD GRAVURAS INDUS-
TRIAIS LTDA e outros - (Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 164,50, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA.

21. SUMARIA DE COBRANCA - 944/2007 - MERCADOR
FOMENTO MERCANTIL LTDA x EDSO LUIZ MOCELIN -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 164,50,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 945/2007 -
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x TOSIN BINHARA
COM. ALIM.LTDA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 196,00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) Adv. ROSIMEIRI GOMES BA-
SILIO.

23. SUMARIA DE COBRANCA - 946/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL KOSOP x BENJAMIM RICARDO GUAJAR-
DO CUEVAS - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 227,50, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) Adv. INGRID KUNTZE.

24. BUSCA E APREENSAO - 947/2007 - BANCO GE CAPI-
TAL FINANCEIRA S/A x MARCELO ALVES FAUSTO - (Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 595,00, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI.

25. BUSCA E APREENSAO - 948/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x VALDIR GOMES FOGASA - (Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 406,00, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 949/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A x CELSO VELLO e outro - (Efetu-
ar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. MIEKO ITO.

27. ORDINARIA DE COBRANCA - 950/2007 - IOLANDA
APARECIDA FLORIANI x MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS.

28. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 951/2007 -
BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x MATHEUS ARA-
UJO - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU.
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WILSON ROBERTO DE LIMA 0070 000209/2007
Zelino Bianchi 0080 000899/2007

1. APURACAO DE HAVERES E PAGTO-252/1983-HAMIL-
TON RITZMANN e outro x LABORATORIO ANTISARDI-
NA LTDA.- 1.Notifique-se a co-autora, Artinda Maria de Ara-
újo Mendes, para manifestar-se sobre a petição de fls. 927/928,
bem como eventual interesse no prosseguimento do feito, em
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo
(CPC, 267, Ill, e § 1). 2.Intime-se. -Advs. IDEVAN JOHNS-
SON, PAULO HENRIQUE DE ARRUGA GONCALVES,
JOAO AMADEU GUISS e OSCAR GUISS-

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-125/1994-JOSIEL DE OLI-
VEIRA e outro x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA e
outros- Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984,
conta nº 11.213-3), para expedição do competente mandado. -
Retirar os 4 ofícios expedidos (R$ 28,00) e providenciar suas
remessas. -Advs. ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO
GASPAR, ARDEMIO DORIVAL MUCKE e MARCELO MAR-
TINS-

3. INTERDITO PROIBITORIO-860/1994-ESCRITORIO CEN-
TRAL ARRECADAO DISTRIBUICAO- ECAD x BAR E RES-
TAURANTE RE LTDA/ PAGODAO e outros-(fl.594) 1. À conta
e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os
autos conclusos. 3. Intime-se. - Preparar: R$ 105,21. -Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOAQUIM A. CIRINO DOS
SANTOS, MAURI JOSE ROIKA e JOSE CARLOS BUSATO-

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-616/1997-ENCIPAR
- ENGENHARIA CIVIL DO PARANA LTDA x TULIO LOU-
RENCO DE FREITAS- VISTOS E EXAMINADOS estes au-
tos de execução por título extrajudicial, no qual figuram, como
credora, ENCIPAR - ENGENHARIA ClVIL DO PARANÁ
LTDA, e, como devedor, TULIO LOURENÇO DE FREITAS,
devidamente qualificados à fl. 02. A credora, instada a impulsi-
onar o feito, em 48 (quarenta e oito) horas, quedou-se inerte
(certidão de fl. 33v°). Vale dizer, deixou de praticar os atos e
diligências que lhe competia, abandonando, portanto, a causa
por mais de 30 (trinta) dias. É o relatório, em acanhada síntese.
Decido. A parolisação do feito por mais de 30 (trinta) dias,
conforme expressão contida no art. 267, Ill, § 1°, do estatuto
processual civil é determinante da extinção do processo, com o
conseqüente arquivamento dos autos. Assim, e vivenciando no
caso presente tais circunstâncias, extingo o processo e determi-
no o arquivamento destes autos, fazendo-o com espeque no
dispositivo de lei supracitado. Custas na forma da lei. Dê-se
baixa junto ao Distribuidor. Intime-se. Oportunamente, arqui-
ve-se. -Adv. MOACIR JOSE BARANCELLI-

5. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1465/1997-
LEYLA MARQUES FREHSE x IRACEMA DOS SANTOS
RIBEIRO- Vistos e examinados estes autos. HOMOLOGO, por
sentença, o acordo de fls. 202/203, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos e, ante a notícia de seu integral cumprimen-
to, EXTINGO o processo, o que faço com fundamento no art.
794, II, do CPC. Defiro a dispensa do prazo recursal. Se reque-
rido for, defiro, também, o desentranhamento de documentos.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. NEIMAR BATIS-
TA e Maria Paula M. da Rocha-

6. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-780/1998-NOVO
MUNDO PARTICIPACOES LTDA x M. MERCADO ARQUI-
TETURA LTDA- (Fls. 127) VISTOS E EXAMINADOS estes
autos ação de despejo por denúncia vazia cumulada com co-
brança, nos quais figuram, como requerente, NOVO MUNDO
PARTICIPAÇÕES LTDA., e como requerido, M. MERCADO
ARQUITETURA LTDA., devidamente qualificados à fl. 02.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos efeitos, o pedido de desistência da ação, formulado pelo
requerente à fl. 124 (CPC, 158, parágrafo único). Conseqüen-
temente, extingo o processo sem resolução do mérito, fulcrado
no art. 267, VIII, da lei adjetiva civil. Dê-se baixa inclusive
junto ao Distribuidor. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -
Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER, MARCELO ANTONIO THEODORO e PAULO
MARCOS SCHMITT-

7. CARTA DE SENTENÇA-495/1999-NOVO MUNDO PAR-
TICIPACOES x M MERCADO ARQUITETURA LTDA- (Fls.
129) VISTOS E EXAMINADOS etc... “HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos efeitos, o pedido de
desistência da ação, formulado pelo requerente à fl. 125 (CPC,
158, parágrafo único). Conseqüentemente, extingo o processo
sem resolução do mérito, fulcrado no art. 267, VIII, da lei adje-
tiva civil. Dê-se baixa inclusive junto ao Distribuidor. Intime-
se. Oportunamente, arquive-se.-Advs. MARCELO ANTONIO
THEODORO, MAGDA LUIZA R. EGGER e PAULO MAR-
COS SCHMITT-

8. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-336/2000-CON-
CORDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x E. MACHA-
DO & MACHADO LTDA e outros-(fls.468) 1. Contadas e pre-
paradas eventuais custas remanescentes, voltem-me os autos
conclusos para homologação do acordo de fls. 466/467. 2. Inti-
me-se. - Preparar: R$ 40,34. -Advs. VALERIA OLSZEVSKI
LAUTENSCHLAGER e NEY PINTO VARELLA NETO-

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-340/2000-DANIE-
LA VALERIA BISTOLFI AMARAL e outro x MAURICIO
ANTONIO AMBROSIO e outro- 1. Anote-se o contido à fl.
250, para futuras intimações . 2. Remetam-se os autos ao con-
tador judicial, para atualização do valor devido, conforme plei-
to de fl. 249. 3. Intime-se. Conta Geral de fls.256, - total: R$
6.345,81. -Advs. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e
Marcelo Ferreira Meireles-

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-352/2000-NEI
CELSO FATUCH e outro x ROSANE WENDLER- Vistos e
examinados estes autos de embargos do devedor, nos quais fi-

guram, como credor, NEI CELSO FATUCH e OUTRA, e como
devedora, ROSANE WENDLER, devidamente qualificadas à
fl. 02. HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos efeitos, a transação manifestada pelas partes (fls. 142/
143). Conseqüentemente, extingo o presente processo, porque
a devedora satisfez a obrigação, o que faço fulcrado nos arts.
158, parágrafo único; 794, I: c/c 598 todos do CPC. Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal, formulado pela partes.
Dê-se baixa inclusive junto ao Distribuidor. Intime-se. Oportu-
namente, arquive-se. -Advs. JORGE LUIZ LOMBARD CHA-
VES, FERNANDA RODRIGUES CENTENO e JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

11. INDENIZAÇÃO-352/2001-BARONE - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x ZULEIKA FARAGO HULSE e outro-
(fl.277) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após,
retornem-me os autos conclusos. 3. Intime-se. - Preparar: R$
31,76. -Advs. ALEXANDRE CHEMIN, MAISA GORETI LO-
PES SANT ANA, HARRI KLAIS, FABRICIO STADLER COR-
REA e João Leonel Antocheski-

12. INDENIZAÇÃO-821/2001-GILSON LAFFITTE JUNIOR
x BETA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA-(fls.260) Preparar: R$ 66,05.-Advs. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO CAR-
VALHO DE JULIO e MAURICIO SPRENGER NATIVIDA-
DE-

13. RESCISÃO DE CONTRATO-951/2001-MANOEL SAN-
TOS OLIVEIRA e outros x ECORA S/A - EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO E REC. DE ATIVOS- (Fl. 251) 2. Lavre-se
Termo de Penhora, observando a descrição contida em fls. 244/
245, conforme determina o artigo 659, § 4º do Código de Pro-
cesso Civil. A seguir, intime-se a devedora, na pessoa de seu
advogado (CPC, 652, § 4º), constando que, pelo ato de intima-
ção, fica constituído depositário do bem penhorado. Atente o
exeqüente para a devida averbação do ato constritivo (parte
final do § 4º, do art. 659, do CPC). 3. Intime-se. -Advs. CLAU-
DIO DE FRAGA e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS-990/2001-ALEXANDRE DO
ESPIRITO SANTO e outro x BANCO DO BRASIL MASTER-
CARD ADMINISTRADORA DE ... e outro- (Fl. 360) Ciência
quanto a data agendada pelo Sr. Perito para o início dos traba-
lhos periciais, sendo o dia 22 de janeiro de 2008 a partir das
10h na Rua Lysimaco Ferreira da Costa. n.º771, Bom Retiro.
Cientifiquem as partes seus ilustres assistentes técnicos, para
acompanharem querendo, os trabalhos periciais. -Advs. SID-
NEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOU-
SA RODRIGUES, RICARDO RUSSO e JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA-

15. DECLARATÓRIA-530/2002-TADEU SOBOCINSKI JU-
NIOR x CONDOMINIO DO EDIFICIO PERGINE-Manifes-
tem-se as partes, quanto a devolução dos A.R.s fls. 443/453,
caso queiram que as intimações sejam efetivadas através de
Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providenciem o
pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -Advs.
PAULO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO AN-
GELIN RAMOS, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SE-
LLA-

16. COBRANÇA-817/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x LISIMAR VALVERDE PEREIRA- (Fls.
1.443) 1. Recebo as apelações de fls. 1.384/1.397 (autor) e de
fls. 1.398/1.442 (réu), em ambos os seus efeitos legais (CPC,
520, caput). 2. Vista às partes apeladas para querendo, no pra-
zo consecutivo de quinze dias, apresentarem contra-razões, fi-
cando os autos à disposição do autor nos 15 primeiros dias e à
disposição do réu nos demais. 3. Após, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e nossas
melhores homenagens. 4. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON, Ana Paula
Cavichioli e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

17. ORDINÁRIA-1063/2002-GABRIEL CORREA e outro x
BRADESCO S.A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO-(fls.661) Prepa-
rar: R$ 74,70. -Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, DA-
NIEL HACHEM e FABIANA SILVA BORBA-

18. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1192/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA I x ILSON ANGELO COR-
LETTO e outro-(fl.118) 1. À conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos. 3. Intime-
se. - Preparar: R$ 77,00. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e PATRICIA PI-
EKARCZYK-

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1260/2002-WAG-
NER CORDEIRO x ADELAR PEDRO RIZZOTO- (Fls. 124/
127) Manifeste-se o credor diretamente no Juízo Deprecado 5ª
Vara Civel da Comarca de Passo Fundo/RS, se concorda com o
bem nomeado à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs.
DINOR DA SILVA LIMA, RODRIGO CALETT DEON e LE-
ANDRO BUSSOLOTTO-

20. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1410/2002-JOSE ERI-
NEU LARA e outro x MARIA KOZATEK-(fl.173) 1. À conta e
preparo, em ambos os processos. 2. Após, tornem-me os autos
conclusos para homologação do acordo. 3. Intime-se. - Prepa-
rar: R$ 51,85. -Advs. CASSIA BERNARDELLI e CURADO-
RA ESPECIAL-

21. RESCISÃO CONTRATUAL-1462/2002-TIBIRICA FATU-
CH LEAL x DICKSON FABIO DE SOUZA- l.Recebo a apela-
çäo (fis. 682/691), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
do Código de Processo Civil). 2.Dê-se vista dos autos à parte
apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em 15 (quin-
ze) dias. 3.Decorrido o prazo, independente de manifestação
da parte apelada, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, com as cautelas de estilo e homenagens des-
te juízo singular. 4.lntime-se. -Advs. EDUARDO VICTOR
ABRAHAM, PAULO DEQUECH, FREDERICH MARK ROSA

SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1482/2002-GEZIEL PEREI-
RA DA SILVA x UNILANCE - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- (Fl. 269) 1.Indefiro o pedido formulado
pelo autor (fl. 266), por falta de amparo legal. 2.Por mera libe-
ralidade, renovo o decêndio, para que a ré traga ao bojo dos
autos o endereço da testemunha Francisco A. Silva, sob pena
de, não o fazendo, ter-se por renunciado, tacitamente, o direito
de ouvi-lo (isto é, de produzir a prova testemunha! específica).
3.Intime-se. -Advs. GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE
CRISTINA BIEZUS e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

23. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-418/2003-NEWTON RO-
DRIGUES LIBRETTI x SÉRGIO RODRIGUES e outros-
1.Avoquei os presentes autos para alterar o despacho de fl. 176,
que passa a ter a seguinte redação: 2.Defiro o pedido de fls.
170/171, formulado pelo credor. 3.Lavre-se o competente ter-
mo de penhora a recair sobre a meação do devedor do imóvel
indicado às fls. 173/174 (inteligência do §5° do art. 659 do
CPC). 4.Proceda-se a intimação da devedora Telma de Jesus
Rodrigues, no endereço indicado à fl. 171, item “a”. 5.Após,
expeçam-se os oficios para os fins do cânon 5.8.8.2.II do Códi-
go de Normas do Corregedoria-Geral da Justiça do Estado. 6.A
avaliação, dizendo em seguida as partes. 7.Efetivado o ato, in-
time-se o devedor Sérgio Rodrigues, na pessoa(s) de seu(s)
procurador(es), para eventual oposiçÃo de embargos, no prazo
de 15 (quinze) dias (CPC, 738, “caput”). 8.intime-se. -Advs.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA, JOAO RENATO DO NAS-
CIMENTO, VANESSA PODESTÁ CASTILHO, MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO e VERA LUCIA SCHREINER-

24. COBRANCA (ORDINARIO)-1408/2003-SANDRA MA-
RIA WICHINESKI x HDI SEGUROS S/A- 1. Defiro o pleito
de substituição do pólo passiva, a fim de constar como ré HDI
SEGUROS S/A, de acordo com os documentos apresentados
às fls. 148/163. Anote-se na capa dos autos e junto ao Distri-
buidor. 2. Anote-se o contido às fls. 150/154, para futuras inti-
mações . 3. Concedo o prazo de cinco dias, para vista dos autos
pela ré, conforme pleito de fl. 147. 4. Intime-se. -Advs. WAG-
NER CYPRIANO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA-

25. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1422/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ANA KARENINA x CLAUDINEY CARVALHO
MARTINS-(fls.95) 1. O processo comporta julgamento anteci-
pado, nos termos da artigo 330, I, do CPC, já que não se faz
necessária a produção de provas em audiência. 2. Contadas e
preparadas as custas remanescentes, voltem-me os autos con-
clusos para sentença, anotando-se no livro próprio. 3. Intime-
se. - Preparar: R$ 66,46. -Advs. BEATRIZ SANTI e GENI
REGINA DA SILVA PROPST-

26. USUCAPIÃO-1465/2003-VALDEMAR ISRAEL e outro x
ALCEU HIDEKI KIMURA e outro-(fls.250) Preparar: R$
90,14. -Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA, CLAIRE LOTICI,
ANTONIO MORIS CURY, WILMAR ALVINO DA SILVA e
CAROLINA BORGES CORDEIRO-

27. DEPÓSITO-144/2004-BANCO ITAÚ S/A x NIVALDO
RODRIGUES DE LIMA-(fls.126) Preparar: R$ 49,69. -Advs.
DANIEL HACHEM e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

28. DEPÓSITO-204/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x RUBENS MENDES FERREIRA-Manifeste-se a parte in-
teressada, quanto a devolução do A.R.fls. 151/152. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

29. MEDIDA CAUTELAR-300/2004-CARLOS ROGÉRIO
FLORENZANO e outro x BANKBOSTON BANCO MÚLTI-
PLO S.A.-(fls.668) 1. Tendo em conta a ausência de manifesta-
ção dos autores, quanto ao despacho de fl. 664, indefiro a pro-
dução da prova pericial, já que, conforme esclarecido pela ré,
os documentos constantes dos autos são suficientes para a pro-
lação da sentença. 2. Sendo assim, entendo que o processo com-
porta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.
3. Contadas e preparadas as custas remanescentes, voltem-me
os autos conclusos para sentença. 4. Intime-se. - Preparar: R$
78,45. -Advs. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES,
GERMANO DE SORDI BATISTA, HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA e DANIELA RUTH C. ESPINHEIRA-

30. REPARAÇÃO DE DANOS-768/2004-MARTA GONÇAL-
VES VARGAS x WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.-
Manifeste-se a parte interessada, quanto a devolução do A.R. -
Advs. ANDREY FERNANDO KLODZINSKI, HELIO KEN-
NEDY G. VARGAS, Fernanda Amércio Duarte e RAFAEL
GONÇALVES ROCHA-

31. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-777/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x MARLI TEREZINHA DA SIL-
VA- Vistos e examinados estes autos. Considerando a renúncia
ao crédito executado, EXTINGO o presente procedimento de
cumprimento de sentença, com resolução do mérito, o que faço
com fundamento no art. 794, III, do CPC, P.R.I Oportunamen-
te, arquivem-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CURADORA
ESPECIAL-

32. COBRANÇA-1091/2004-RCM PROMOÇÕES E EVEN-
TOS S/C LTDA x RUBENS BUENO- Vistos e etc. 1. O réu
opôs embargos de declaração de fls. 147/149, afirmando que a
sentença de fls. 144/145 foi omissa. Disse que sendo o proces-
so julgado extinto, caberia a condenação do autor em honorári-
os advocaticios, o que não foi feito. 2. Os embargos foram opos-
tos tempestivamente, presente, então, um de seus requisitos de
admissibilidade. 3. Assiste razão ao embargante, uma vez que
na sentença de fls. 144/145 realmente não foi estipulada verba
honorária em favor de seu patrono. 4. Sendo assim, deve o sé-
timo parágrafo da sentença, à fl. 144, passar a constar da se-
guinte forma: “Consequentemente, extingo o processo, sem re-
solução de mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrafo único e
267, III, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas e

despesas processuais, além de honorários advocaticios em fa-
vor do patrono do réu, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), considerando o art. 20, parágrafo quarto c/c art. 28, do
CPC, e levando em consideração a natureza da causa, o tempo
da lide e o desempenho do profissional.” Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Advs. ANTONIO MARTINS NETO, LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI e Luiz Daniel R. Haj Mussi-

33. -1376/2004-OSMAR NASCIMENTO COSTA x BANCO
DO BRASIL S/A- 1.Em face do advento da Lei n.° 11.232/
2005, expeça-se mandado de intimação à parte vencida, para
efetuar o pagamento do débito apontado à fl. 356 (R$ 639,64),
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação (Inte-
ligência do art. 475-J do CPC). 2.lntime-se. - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Advs. VALKIRIA DE
LIMA GASQUES, VICTOR GERALDO JORGE, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ARLINDO MENEZES MOLINA, AU-
RELIO FERREIRA GALVAO, CARLOS ALBERTO STOPPA
e CARLOS MURILO PAIVA-

34. BUSCA E APREENSÃO-1416/2004-BANCO BMC S/A x
ELIAS ALVES-(fls.85) Preparar: R$ 10,50. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

35. DESCONST. NEGÓCIO JURÍDICO-32/2005-MARIA
KOZATEK x JOSÉ ERINEU LARA e outro- (fl.161) - Prepa-
rar: R$ 802,70.-Advs. LAERTES DE SOUZA, HUMBERTO
TOMMASI e CASSIA BERNARDELLI-

36. BUSCA E APREENSÃO-183/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x FREDERICO NELSON GERLINGER-Manifeste-se o
autor quanto os ofícios de fs.73/75. -Advs. FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO e JULIO CESAR DALMOLIN-

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO-210/2005-MOOSMAYER
EQUIPAMENTOS MADEIROS LTDA x TRANSVILLE
TRANSPORTES SERVIÇO LTDA-Manifeste-se a parte inte-
ressada, quanto a devolução do A.R. de fls. 40/41.-Advs. FA-
BIO PACHECO GUEDES e MARGA THIEM-

38. RESCISÓRIA-214/2005-GIULIANO NAPOLITANO e
outro x KATIA MARINA SAGGIOMO FLORIANO-Manifes-
tem-se as partes, quanto a devolução das cartas de intimação
com A.R’s. de fls. 125/128. -Advs. ANTONIO NATRIELLI
NETO e GEORGIA DA SILVA DIAS-

39. INDENIZAÇÃO-271/2005-VCORE NOVAS TECNOLO-
GIAS e outro x BANCO BRADESCO S.A. e outro- (Fl. 279) 1.
Manifeste-se a parte ré, Banco Bradesco, acerca da informação
acima, no prazo de cinco dias. 2. Intimem-se. - Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as despesas com 3 A.R.’s, no valor de R$ 45,00.
- Manifeste-se a parte interessada, quanto a devolução dos A.R.s
de fls. 280/285. -Advs. LUIZ ADRIANO A. P. CESTARI, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, MOZARA COAS THO-
ME, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, TOBIAS DE MACE-
DO e KELLY CRISTINA WORM-

40. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA-348/2005-NEUZA DA
SILVA PACHECO x PEDRO ORLATEI- (Fl.188) 1. Concedo
o prazo de 30 (trinta) dias, para que a autora tome as providên-
cias requeridas pelo Ministério Público. 2. Certifique-se o cum-
primento, pela autora, do requerimento de fl. 70, item “5”, do
parquet. 3. Oficie-se ao INSS, para promover os depósitos dos
valores acumulados desde maio/2005 em favor do de cujus, na
conta vinculada a este juízo. 4. Intime-se. - Retirar o ofício
dirigido ao INSS e providenciar a remessa. -Adv. LUCINEIA
APARECIDA DE OLIVEIRA-

41. INTERDIÇÃO-415/2005-VANILDE DO ROCIO TREVI-
SAN RODRIGUES x JOAQUIM CARLOS RODRIGUES-
1.Para o interrogatório do interditando, designo o dia 17/3/2008,
às 13h20. 2. Cite-se-o para comparecer no ato designado. 3.
Ciência à requerente. 4. Intime-se o Ministério Público, opor-
tunidade em que o digno representante do Parquet poderá se
manifestar sobre a petição de fls. 71/72 e documentos que a
acompanham. -Adv. VALDYNEI LUIZ TREVISAN-

42. -488/2005-FABIO DE SOUZA e outros x PIEMONTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA- (Fl. 416) VIS-
TOS E EXAMINADOS estes autos de acão de revisão contra-
tual, nos quais figuram, como autores, FABIO DE SOUZA,
WANDERLEI MACHADO KOVALSKI, EZELlSE APARECI-
DA CARRÃO, JEOVANE FERREIRA DE SOUZA e SELMA
APARECIDA DA SILVA, e, como ré, PIEMONTE CONSTRU-
ÇÕES E INCORPORAÇÖES LTDA., devidamente qualifica-
dos à fl. 02/03. Os autores renunciaram aos direitos sobre os
quais se funda a ação, às fls. 393, 406 e 409. Consequentemen-
te, extingo o processo, com resolução de mérito, fulcrado nos
arts. 158, parágrafo único, c/c 269, V, do Código de Processo
civil. Dê-se baixa perante o Distribuidor. Registre-se e intime-
se. Oportunamente arquive-se. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KO-
LLIA-

43. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-598/2005-JOSÉ
LUIZ DA ROCHA x EPONIPAN PANIFICADORA E CON-
FEITARIA LTDA e outro-(fl.73) 1. À conta e preparo das cus-
tas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos.
3. Intime-se. - Preparar: R$ 16,35. -Adv. LEANDRO GALLI-

44. DECLARATÓRIA-724/2005-FABRICIO SLAVIERO FU-
MAGALLI e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
COM NOME FANTASIA:- (Fls. 2.956/2.974) Vistos e exami-
nados etc.
... 4. Ante o exposto, acolho o pedido autoral, e, por conse-
quinte, o juljo procedente. Significa dizer, então: dou proce-
dência à ação declaratória proposta por Fabrício Slaviero Fu-
magalli: Felipe Slaviero Fumagalli: Cristiano Slaviero Fuma-
galli; Everson Francisco da Silva; Claudiney Aparecido da Sil-
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va; Carlos José Ferreira; José Carlos Osório; Adlison Fernan-
des Rissato; e Mario Roseli de Bastos Oliveira, em face da
Vera Cruz Seguradora S/A (ou Mapfre Seguros - nome fanta-
sia), fazendo-o com fulcro no artigo 459 do Código de Proces-
so Civil. Desse modo, declaro, judicialmente, por reconheci-
mento da veracidade dos fatos trazidos a lume na petição inici-
al, a inexigibilidade da obrigação de ressarcimento à ré, por
parte dos autores do processo (acima nominados), com base no
Contrato de Sequro, embutido nos autos. 4.1. Sucumbente, con-
deno a ré ao pagamento das custas, “ex lege”, e demais despe-
sas processuais, inclusive da verba honorária do perito do Juí-
zo, adiantadas pelos autores. 4.2. Também, condeno a ré ao
pagamento dos honorários advocatícios dos ilustrados patro-
nos judiciais “ex adversus”, estes fixados em R$ 35.000,00 (trin-
ta e cinco mil reais), consoante apreciação eqüitativa deste juiz,
com base no § 4° do artigo 20 do Código de Processo Civil,
atendidas as diretrizes das alíneas “a” e “c” do § 3° do mesmo
artigo de lei (pela ordem: grau de zelo profissional; natureza e
importância da causa; o trabalho realizado pelos causídicos,
além do provável tempo exigido para o serviço). 4.3. Dou a
presente sentença por publicada em mão do Sr. Escrivão. Re-
gistre-se. Intime-se. -Advs. VIRGINIA DUARTE DEDA DE
ABREU, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, JOAO
ANTONIO BAPTISTELLA e BRENO MARQUES DA SIL-
VA-

45. DECLARATÓRIA-874/2005-ELIANE ANDRÉA CHALA-
TA x CORUJÃO COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA-Com
base no art. 19 do CPC, providenciem as partes o pagamento
das custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00,
à cada parte. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING e PETRUS
TYBUR JUNIOR-

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-995/2005-ESCRI-
TÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E ... e outro x LUIZ
CARLOS DE AMORIM JÚNIOR e outro- Ciência as partes
quanto ao ofício da 16ª Vara Cível, o qual aguarda ser juntado,
(após devolução dos autos), onde informa a designação de pra-
ças para os dias 04/03/08 e 18/03/08 ambos às 15 horas, 1ª e 2ª
praça. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

47. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-1057/2005-
CASTO JOSÉ PEREIRA x NOSLEY BERNARDI- Ciência
quanto a petição do Sr. Perito juntada às fls. 185, informando a
continuidade da perícia para o dia 28/01/2008 às 9 horas, com
encontro, conforme petição. fone do Sr. Perito 3297-1755 Dr.
Walter. -Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, WALMOR
ADAO SCHMITT NETO e FERNANDO ANDREONI VAS-
CONCELLOS-

48. MONITÓRIA-1300/2005-BANCO ITAÚ S/A x LUMITOL-
DO COMÉRCIO DE LUMINOSOS E TOLDOS LTDA e ou-
tros- (fls.103) 1. O processo comporta julgamento antecipado,
nos termos da artigo 330, I, do CPC. 2. Contadas e preparadas
as custas processuais remanescentes, voltem-me os autos con-
clusos para sentença, anotando-se no livro próprio. 3. Intime-
se. - Preparar: R$ 17,85.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

49. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-30/2006-
FORTENGE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A- Manifestem-se as partes quanto à manifestação
do Sr. Perito juntada às fls. 859/860. -Advs. DANIEL LOU-
RENCO BARDDAL FAVA, TOBIAS DE MACEDO e KELLY
CRISTINA WORM-

50. SUMÁRIA DE COBRANÇA-148/2006-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL MILÃO x LUCIANA DE OLIVEIRA QUIRI-
NO-(fls.173) 1. O processo comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330, I, do CPC. 2. Contadas e preparadas
as custas remanescentes, voltem-me os autos conclusos para
julgamento, anotando-se no livro próprio. 3. Intime-se. - (Fls.
177) Preparar: R$128,70. -Advs. MARILZA MATIOSKI, LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI e MARCIA CHRISTINA MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

51. DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO-205/
2006-LAUDENIR ALVES PEREIRA x BRASIL TELECOM S/
A- Manifeste-se o autor quanto ao depósito de fls.124/125. -
Advs. GERALDO DECIO L. DE MACEDO, ANA PAULA
DOMINGUES DO SANTOS e LEONARDO GONCALVES
TESSLER-

52. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-283/2006-ALUIR SCH-
MIDT x ROBERTO CESAR LEITE- Junte o réu ao processo
cópia do despacho ou decisão exarada pelo Juízo da 5ª /ara do
Trabalho, que designou a audiência mencionada em fl. 280,
porque o documento de fl. 281 nada demonstra quanto à prefi-
nição de data. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. -Advs.
Danusa Feliz e Jocelina Pacheco dos Santos Lima-

53. NOMEAÇÃO DE ADM.DE CONDOMÍNIO-329/2006-
POLLOSHOP - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x ITAÚ PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA e
outro-(Fl. 1.248) ...ANTE O EXPOSTO, rejeito os presentes
embargos, por falta de amparo legal.” -Advs. MARCIA ZA-
NIN, LUCIANO HINZ MARAN, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
ALCEU RODRIGUES CHAVES-

54. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-353/2006-MOR-
GAN COMERCIAL EXPORTADORA DE MADEIRAS LTDA
x INDÚSTRIAS DE MADEIRAS LAMISERRA LTDA- (Fls.
151/154) Vistos e examinados etc. “...ANTE O EXPOSTO, e
considerando tudo o mais o que dos autos consta, julgo impro-
cedente a exceção da pré- executividade alegada pela excipi-
ente-executada, na forma acima fundamentada, condenando-a
ao pagamento das custas processuais, bem como, ao pagamen-
to de honorários advocatícios no equivalente a R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, porque tratando-se de exceção de pré-exe-
cutividade com que o devedor antecipa a sua defesa antes de
estar seguro o Juízo, postulando a nulidade da execução nos

termos do art. 618 do CPC, tem se que a sua pretensão se equi-
para a do embargante sem depósito da coisa devida, no seu
confronto com o credor-exequente; instaura-se entre eles um
incidente caracteristicamente litigioso, de modo a autorizar a
imposição aos vencidos dos encargos advocatícios da sucum-
bência. (Yussef Said Cahali, Honorários Advocatícios, Ed. RT,
3ª ed., pág, 992). P.R.I -Advs. GELSON BARBIERI e IZABE-
LA CRISTINA R. CURI-

55. PRESTAÇÃO DE CONTAS-360/2006-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x GARANTE
- SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA- 1.Notifique-se a autora
para manifestar eventual interesse no prosseguimento do feito,
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do proces-
so (CPC, 267, Ill, e § 1°). 2.Intime-se-a, pessoalmente. -Advs.
LOURIVAL BARAO MARQUES e PATRICIA PIEKARCZYK-

56. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-630/2006-AUDA
DE JESUS DE LIMA e outro x CIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S/A-Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Cita-
ção e Intimação com A.R. e providenciar sua postagem. -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI
DE MATTOS-

57. RESSARCIMENTO-651/2006-CONSTRUCEL - CONS-
TRUÇÕES DE OBRAS ELÉTRICAS LTDA x JÚLIO CÉSAR
RIBAS-Manifeste-se a parte interessada, quanto a devolução
do A.R.fls. 70/71. -Advs. ANELIZE CHRISTINE FORSTER,
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO e SEBASTIAO RA-
MOS SOBRINHO-

58. MONITÓRIA-745/2006-RENATO VALENTE x CLAUDI-
MARA FERRO e outro- Intime-se o credor para que traga aos
autos memória de cálculo com o valor do débito acrescido de
multa de 10%. -Advs. JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e ANDRE
JULIANO BORNANCIM-

59. CARTA DE SENTENÇA-783/2006-J.A. BAGGIO CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA x JARBAS FUCK SOUZA e outro-
(fls.75) Contadas e preparadas eventuais custas remanescen-
tes, voltem-me os autos conclusos para homologação do acor-
do. 2. Intime-se. Preparar: R$ 58,91. -Advs. JEAN CARLO
DE ALMEIDA e CHRISTIE M.L.PEGORINI-

60. DECLARATÓRIA INEX.OBRIG.CAMB.-910/2006-ALE-
TEIA FERREIRA SANTANA e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.-(fl.107) 1. À conta e preparo das custas remanes-
centes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos. 3. Intime-se.
- Preparar: R$ 343,58. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-

61. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATER.-1109/2006-VAG-
NER AURÉLIO GULIN x ITAMAR MARQUES SCHWANKA-
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pa-
gamento das custas relativas as despesas com A.R.’s, no valor
de R$ 45,00. -Advs. TATIANE PARZIANELLO e REGINA
YURICO TAKAHASHI-

62. EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA-
1166/2006-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-em
liquid.extrajud. x ALOYSIO MIGUEL ACRA e outro- 1.Tem-
se, às fls. 63/67, embargos de declaração opostos pela credora
contra a sentença de fl. 60. Sustenta a embargante que o “deci-
sum” é contraditório, nos termos contidos nos referidos articu-
lados, aos quais por brevidade me reporto. E o relatório. Deci-
do. 2.Conheço dos embargos, porque tempestivos, dando-lhes
provimento, pois, efetivamente, há omissão no “decisum” com-
batido. Então, retifico o despacho combatido, que passa a ter a
seguinte redação: “Vistos e examinados esfes autos de execu-
ção de cédulas rurais pignoratícias, nos quais figuram, como
credor, BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIOUI-
DAÇAO EXTRAJUDICIAL, e, como devedores, ALOYSIO
MIGUEL ACRA e ANTONIO PAULO LIMA ACRA, devida-
mente qualificados à fl. 02. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza os seus jurídicos efeitos, a transação manifestada
pelos partes (fls. 52/56.). Determino o suspensão do presente
processo, até o cumprimento integral do acordo, previsto no
dia 28 de setembro de 2.011. Aguarde-se a manifestação da
parte interessado, no arquivo provisório”. 3.Permanecem inal-
terados os demais termos do despacho, embargado, conquanto
suprida a contradição que deu ensejo ao pedido de pronuncia-
mento deste Juízo (CPC, 535, ll). 4.intime-se. -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e DANIELA SILVA VIEIRA-

63. DISSOLUÇAO PARCIAL DE SOCIEDA-1201/2006-ADI-
LES DA RÓS x TEREZINHA DE JESUS DA RÓS e outros-
(fls.134) Preparar: R$ 227,10. -Advs. LAERT DE OLIVEIRA
PEREIRA, PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREIRA, Paulo
Roberto Ferreira Silveira e RICARDO ALEXANDRE DA SIL-
VA-

64. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-1231/
2006-SÔNIA DE FREITAS x ESPÓLIO DE GENY STEFA-
NES DE FREITAS- Vistos e examinados estes autos. HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a adjudicação, pela inventariante, Sra. Sônia de Freitas, do
bem deixado por falecimento de GENY STEFANES DE FREI-
TAS, para que se cumpra ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. Após o trânsito em julgado, expeça-se carta de adjudi-
cação. P.R.I Custas de Lei. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA-

65. RESCISÃO DE CONTRATO-1369/2006-ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA PIO XII e outro x JOSÉ GERALDO DE NOVA-
ES- Vistos e examinados estes autos. Versa o presente feito
sobre Autos de Rescisão de Contrato onde figura como autores
ASSOCIAÇAO RELIGIOSA PIO XII e NOVA PARANAEN-
SE ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA S/C e como
réu JOSE GERALDO DE NOVAES, Antes mesmo da citação
da parte ré, a parte autora veio aos autos noticiar a desistência
da ação, pugnando pela sua extinção. Assim sendo, conside-
rando a desistência expressa da parte autora e a não citação da

parte ré, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, o que
faço com supedâneo no art. 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Se requerido for, defiro, desde .já, o desentranha-
mento de documentos, mediante recibo nos autos. P.R.I. Nada
mais sendo requerido, arquivem-se. -Adv. CLEVERSON GO-
MES DA SILVA-

66. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1446/2006-FELIX DRUS-
CZ x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO-Fica
a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação e Intimação
com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. ANTONIO MIO-
ZZO-

67. INTERDIÇÃO-1537/2006-VALDEMIR BONATO x ADE-
MIR LUIZ BONATO- (Fls. 55/56) “...Trata-se de pedido de
interdição com curatela, requerido por VALDEMIR BONATO,
pai do interditando ADEMIR LUIZ BONATO, tendo em vista
que este apresenta sintomas de retardamento mental, sendo aco-
metido de anomalia psíquica com quadro de F 72 do CID-10,
conhecida como Síndrome do “X Frágil” (46,XY) e não possui
condições de cuidar de si, assim como praticar os atos da vida
civil. Depreende-se da análise dos autos, mais precisamente do
exame técnico, que o interditando ADEMIR LUIZ BONATO, é
portador da Síndrome do “X Frágil” (46,XY), necessitando de
cuidados de terceira pessoa para tudo que se refere à sua vida e
sua sobrevivência, acarretando um comprometimento total, de
maneira que apresenta quadro psiquiátrico caracterizado por
graves alterações de comportamento, distanciamento da reali-
dade, alterações nas relações pessoais, distúrbio da fala e o
comprometimento intelectivo. O conteúdo do Laudo Pericial é
corroborado pela documentação médica que faz acompanhar a
inicial, bem como pelo seu depoimento, onde, não lançou res-
posta, apenas sorriu e mostrou-se bastante alienado. Conclui-
se, assim, que o interditando é absolutame incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e que o Sr. VALDEMIR é a
pessoa indicada para exercer a curatela. POSTO isso, e estando
o pedido inserido nos artigos 1767, I, 1768, II c/c. o 1771 e ss.,
todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e seguintes do
Código de Processo Civil, decreto a interdição de ADEMIR
LUIZ BONATO, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe curador,
para representá-lo, o Sr. VALDEMIR BONATO, mediante com-
promisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, CPC). Com
fulcro no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no artigo
90., III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Cartório de
Registro Civil respectivo, e publique-se na imprensa local, e
no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Adv. GUI ANTO-
NIO DE ANDRADE MOREIRA-

68. USUCAPIÃO-1553/2006-EMILIA STALMACH x ESPÓ-
LIO DE ARNO FELICIANO DE CASTILHO e outros- Sobre a
contestação de fls. 226/228, manifeste-se a autora, em 10 dias.
-Adv. VIVIANE LEMOS DOS SANTOS-

69. REGISTRO DE TESTAMENTO-198/2007-INGRID MA-
RIA TIEPELMANN x WALDEMAR EDMUNDO TIEPEL-
MANN-Retirar o ofício (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -
Assinar o termo nos autos e no livro. -Adv. PAULO ROBERTO
NAREZI-

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-209/2007-LUPRI ADMI-
NISTRADORA DE BENS LTDA x HOTEL RECANTO RESI-
DENCIAL LTDA-(fls.290) Preparar: R$ 275,84. -Advs. LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO e WILSON ROBERTO DE
LIMA-

71. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-370/2007-MA-
GALI CRISTINA ALVES x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
S/A-Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação e
Intimação com A.R. e providenciar sua postagem. -Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS e ALEXANDRA DANIELI A. DOS SANTOS-

72. SUMÁRIA DE COBRANÇA-434/2007-JOSÉ LUIZ GON-
ÇALVES e outro x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A-Fica
a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação e Intimação
com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. LORENA
PANKA-

73. MANDADO DE SEGURANÇA-552/2007-ACIELY
CHRISTINA SALES ROQUE DA SILVA x CARLOS AUGUS-
TO MOREIRA JUNIOR- 1. Acolho o parecer ministerial e de-
termino a remessa dos autos à Justiça Federal, considerando
que a autoridade coatora é dirigente de entidade de ensino su-
perior federal (art. 109 da Constituição Federal) . 2. Proceda-
se às baixas e anotações necessárias. 3. Intime-se. -Adv. Rena-
ta Montenegro B. Xavier-

74. TUTELA-597/2007-ROSELI BORDEJACO DOS SANTOS
x OTAVIO BORDEJACO- (Fl. 63) 1. Oficie-se consoante plei-
to de fl. 60, item “b”, da requerente. 2. Manifeste-se a reque-
rente sobre a cota ministerial de fl. 62. 3. Intime-se. (Fls. 65) A
pensão recebida mensalmente pelo tutelado, no valor aproxi-
mado de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), permite o paga-
mento das custas e despesas processuais deste processo. As-
sim, fica indeferida a gratuidade processual. Intime-se para
pagamento. - (Fls. 66) Preparar custas R$ 225,01. - Retirar o
ofício (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Adv. Tania Maria
das Neves Gapski-

75. COBRANÇA-731/2007-GETÚLIO ZADOROZNE x HSBC
BANK BRASIL S/A-Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte autora o pagamento das custas relativas as despesas com
A.R., no valor de R$ 15,50. -Adv. SERGIO CABRAL-

76. ORDINÁRIA-755/2007-MARUCHIA MIALIK x HSBC-
Vistos e examinados estes autos. Versa o presente feito sobre
Autos de Ordinária onde figura como autora MARUCHIA MI-
ALIK e como réu HSBC. Antes mesmo do recebimento da ini-
cial, a autora veio aos autos noticiar a desistência da ação, pug-
nando pela sua extinção. Assim sendo, considerando a desis-
tência expressa da autora e a não citação do réu, EXTINGO o

processo sem resolução do mérito, o que faço com supedâneo
no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas de
lei. P.R.I. Nada mais sendo requerido, arquivem-se. -Adv. JO-
NAS BORGES-

77. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-772/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x INGRID SIBE-
NEICHLER e outros- Vistos e examinados estes autos de ação
de execução de título executivo extrajudicial, nos quais figu-
ram, como credor, HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO, e como devedores, INGRID SIBENEICHLER E OU-
TROS, devidamente qualificados à fl.02. HOMOLOGO, por
sentença, para que produza os seus jurídicos efeitos, a transa-
çäo manifestada pelas partes (fl. 41). Conseqüentemente, ex-
tingo o presente processo, com resolução do mérito, fulcrado
nos arts. 158, parágrafo único, e 269, Ill, ambos do Código de
Processo Civil. Dê-se baixa inclusive junto ao Distribuidor.
Intime-se. Oportunamente, arquíve-se. -Adv. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES-

78. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-787/2007-CÍCERO RIBEI-
RO DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚL-
TIPLO-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte auto-
ra o pagamento das custas relativas as despesas com A.R.e fo-
tocópias, no valor de R$ 15,75. -Adv. JACKSON ROBERTO
M. ALVES-

79. COBRANÇA-827/2007-CÉSAR GOMES PESSOA x BAN-
CO ITAÚ S/A-1. A presente ação segue o rito sumário (art.
275, I, do CPC). Assim, designo audiência de conciliação para
o dia 27 de março de 2008, às 13h30. (...) -Adv. AIRTON PAU-
LO COSTA-

80. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-899/2007-NEY DE ARA-
UJO E SILVA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pa-
gamento das custas relativas as despesas com A.R., no valor de
R$ 15,75. -Adv. Zelino Bianchi-

81. ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO-973/2007-
ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA PIO XII e outro x ANTÔNIO
CARLOS PRIETO-Manifeste-se o autor quanto os ofícios de
fs.55/57. -Adv. CLEVERSON GOMES DA SILVA-

82. SUMÁRIA DE COBRANÇA-985/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO BRAGANÇA x SANDRO MAIRONE CARVALHO-
Retirar os 7 ofícios expedidos (R$ 49,00) e providenciar suas
remessas. -Adv. JEFERSON WEBER-

83. -1229/2007-CRISTIAN FERNANDES DA SILVA x CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAÚ-
(Fl. 90) 1. As razões do inconformismo apresentadas pela agra-
vante às fs. 66/79, não demonstram argumentos ou fato que
possam modificar a decisão agravada (fs. 50/54), a qual mante-
nho por seus próprios fundamentos. 2. Sobrevindo pedido de
informações, oficie-se à douta Relatoria noticiando o cumpri-
mento ao que dispõe o art. 526 do CPC pela agravante, bem
como sobre o conteúdo desta decisão. 3. Intime-se. -Advs. Ra-
faela Filgueira, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e Janaina
Giozza Avila-

84. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1249/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x ORION DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA e outros- Vistos e examinados “...Considerando a
composição amigável entre as partes, pondo fim ao litígio,
HOMOLOGO por sentença o acordo de fls. 16/20 para que
surta seus legais e jurídicos efeitos e, por conseqüência, EX-
TINGO o presente feito com a resolução do mérito, o que faço
com supedâneo no art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil Custas e honorários na forma entabulada. P.R.I -Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

85. DECLARATÓRIA-1256/2007-LAVANDERIA SANTO
ANDRÉ LTDA-ME x ECOCLEAN COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE HIGIENE LTDA-Manifeste-se a parte interessada,
quanto a devolução do A.R. fls. 45/46.-Adv. JOAO NELSON
KINAL-

86. ALVARÁ-1299/2007-SILVANA MARIA DE OLIVEIRA e
outros x - (Fls. 27/28) “...As requerentes fizeram prova de que
são as únicas herdeiras do de cujus Dirlei Bronoski, que mor-
reu deixando valor depositado em conta-poupança. Não há óbice
ao deferimento do pedido, pois a quantia poderá ser utlizada
no desenvolvimento das requerentes, tendo em vista a sua con-
dição especial de pessoas em desenvolvimento. Consigno, po-
rém, que o valor a ser levantado, por meio da mãe e represen-
tante das requerentes, deverá ser depositado em contas-pou-
pança em favor das requerentes, sendo 50% para cada, de onde
serão efetuados eventuais e futuros levantamentos, por meio ae
requerimento justificado, destinados ao interesse das menores.
Pelos fundamentos expostos, DEFIRO o pedido formulado na
inicial, autorizando as requerentes BIANCA ARIELLE DE
OLIVEIRA BRONOSKI e RAYRA DE OLIVEIRA BRO-
NOSKI, por meio da mãe, Sra. Silvana Maria de Oliveira, a
efetuarem o levantamento da quantia deixada na conta-pou-
pança n° 0136406-5, de titularidade do de cujus Dirlei Bro-
noski, junto ao Banco Bradesco, agência 0426, Fica a mãe e
representante das requerentes intimada de que, no prazo de 30
dias, contados da retirada do alvará, deverá prestar contas nos
autos, comprovando o depósito, em contas- poupança vincula-
das a este juízo, das cotas partes que cabem a cada uma das
requerentes. Expeça-se o competente alvará. P.R.I -Adv. AN-
TONIO ORTES-

87. DECLARATÓRIA-1315/2007-DAVID JOSÉ DE FREITAS
x BV FINANCEIRA S/A C F I (1011)- Defiro a gratuidade
processual ao autor. Anote-se. Intime-se. -Adv. DENAIR DE
SOUZA BRUNO-

88. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1329/2007-
ADRIANO QUARENTANI e outros x MARIA GORETI FRON-
ZA BATISTA GONÇALVES REGADO e outro- (Fls. 16/17)
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Vistos e examinados etc. “...Assim, o pedido procede. Desta
maneira, DEFIRO o pedido formulado na presente impugna-
ção ao valor da causa para o fim fixar o valor da causa dos
autos n° 419/06 na quantia de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais), equivalente a 100 salários mínimos à época da proposi-
tura da demanda. Sem custas e honorários. P.R.I -Advs. Ivone
Maria B. da Fonseca e AJOCIR JOSE VICARY-

89. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1364/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x VALDENILSON FERREIRA RODRIGUES- (Fls.
26/27) 1.Recebo a petição de fl. 22/25, como emenda da inici-
al, sendo que desta fica fazendo parte integrante, para todos os
efeitos legais, inclusive cópia da mesma deverá acompanhar a
peça inaugural, como contrafé, quando do ato citatório. 2.Ten-
do a autora comprovado a sua posse indireta (através do con-
trato de arrendamento mercantil), caracterizado o esbulho por
parte do requerido (ante a sua notificação para que pagasse o
débito, sob pena de rescisão do contrato que lhe conferia a pos-
se direta), a data inferior a ano e dia em que ocorreu (conside-
rando o prazo concedido para pagamento e devoluçäo do bem)
e a perda da posse por parte da autora, tendo em vista que o réu
mantém-se na posse do bem, defiro a liminar requerida, com
fundamento no artigo 928 do Código de Processo Civil, deter-
minando a expedição de mandado de reintegração de posse da
autora nos bens descritos no contrato que instrui a inicial.(...) -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. Crysti-
ane Linhares-

90. ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-1458/2007-
ALBERTINA AUGUSTA LOIOLA MARIM x MARIA CRIS-
TINA MARIM DE MORAES e outros-Retirar os 6 ofícios ex-
pedidos (R$ 42,00) e providenciar suas remessas. -Advs. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e GIOVANI GIONEDIS-

91. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-1487/
2007-EDSON LUIZ DE JESUS x ESPÓLIO DE JORGE DE
JESUS- 1. Defiro a gratuidade processual. 2. Nomeio como
inventariante o autor EDSON LUIZ DE JESUS, independente-
mente de termo. 3. Vistos e examinados estes autos, HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a adjudicação, pelos autores, dos bens deixados por faleci-
mento de Jorge de Jesus, para que se cumpra ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. 4. A questão sobre a incidência ou
não de tributos no feito, deve ser dirimida diretamente junto a
Fazenda Pública competente, conforme dispõe o art. 1.034 do
Código de Processo Civil. 5. Após o trânsito em julgado, inti-
me-se o inventariante para comprovar o pagamento do(s)
imposto(s) incidente(s). 6. Somente após certificada e atestada
pela Fazenda Pública a suficiência, regularidade e tempestivi-
dade do(s) pagamento(s), e pagas eventuais custas, será expe-
dido o formal de partilha. P.R.I -Adv. TATIANY ROCHA GUI-
MARÃES-

92. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DÍVIDA-1495/
2007-LILIAN REGINA MOTTIN x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- (Fls. 74/75) 1. Recebo a petição de fls. 73 como
emenda da inicial, sendo que desta ficam fazendo parte inte-
grante, para todos os efeitos legais. Anote-se, na capa e junto
ao distribuidor, a exclusão do pólo passivo da lide dos réus
BANCO FINASA S/A e CARREFUR ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO. 2. Presentes os pressupostos básicos
da verossimilhança do direito (CPC, 273, caput), que se mostra
na documentação carreada aos autos, as quais evidenciam a
prática de fraude por terceiro, que, se utilizando de documen-
tos falsos da autora, celebrou contrato com o réu, da situação
objetiva de perigo (receio de dano irreparável - CPC, 273, I),
consubstanciado no real receio de que o lapso temporal ineren-
te à regular tramitação do feito possa ocasionar, com a situação
fática vigente, lesão grave e de difícil reparação aos direitos do
postulante. 3. Assim, embasado no artigo 273 do CPC, anteci-
po parcialmente os efeitos da tutela pretendida, para determi-
nar a imediata exclusão do nome da autora dos cadastros do
“SERASA” - Centralização de Serviços Bancários, devendo o
réu se abster de efetuar novos apontamentos do nome da Sra,
Lílian Regina Mottin. Expeça-se ofício para efetivação da me-
dida. 4. Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, no
endereço declinado na exordial, para contestar o pedido em 15
(quinze) dias, ciente de que não o fazendo, presurmir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na exordial (CPC,
285 e 319). (...) - Fica a parte autora intimada a retirar a Carta
de Citação e Intimação com A.R. e providenciar sua postagem.
- Retirar o ofício dirigido ao Serasa e providenciar a remessa. -
Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

93. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1506/2007-CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM LAS PALMAS x ODALICIO DE
ANDRADE e outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl.63. -Adv. Maria Paula M. da Rocha-

94. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1507/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEONILDA
JOSÉ ALVES- 1. Recebo a petição de fls. 21/25 e documentos
que a acompanham como emenda da inicial, sendo que desta
ficam fazendo parte integrante, para todos os efeitos legais. 2 A
prova documental trazida com a inicial, em especial o contrato
de fls. 10/12, e a notificação da ré (fl. 26/27), constituindo-o
em mora, demonstram, em cognição sumária, estarem presen-
tes todos os requisitos para o deferimento da liminar, porquan-
to a autora é titular do direito da propriedade do veículo que
está na posse da ré e, frente a constituição desta em mora, pelo
não-cumprimento do contrato, resulta configurado o esbulho
possessório atribuído a Fernando Feltrin. 2. A via eleita é ade-
quada à pretensão autoral, de sorte que, sem ouvir a parte con-
trária, defiro, liminarmente, a reintegração de posse em favor
da CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL, sobre o veículo descrito na inicial, o que faço com espe-
que no art. 1.210 do Código Civil; e arts. 926, 927 e 928 da lei
processual correspondente. Expeça-se mandado de reintegra-
ção em prol da autora. 3. Efetivada a liminar, cite-se a ré, pes-
soalmente, para contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias,
querendo, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadei-

ros os fatos articulados na inicial, pela incidência em revelia
(CPC, 285 e 319) 4. Intime-se. -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Advs. Kélian Bortolini Lima, Janaina
Giozza Avila e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

95. ANULATÓRIA-1521/2007-MARCIO LUIZ GONÇALVES
x 4 X 4 CAPOTAS E ACESSÓRIOS LTDA- (Fls. 29/30) 1.
Recebo a petição de fls. 28 como emenda da inicial sendo que
desta ficam fazendo parte integrante, para todos os efeitos le-
gais. 2. Tendo em vista a relevância dos argumentos expendi-
dos na exordial e o fato de que a manutenção dos efeitos dos
protestos poderá causar lesões graves e de difícil reparação ao
direito do autor MARCIO LUIZ GONÇALVES, ernbasado nos
artigos 273, caput, e inciso I, do CPC, concedo, LIMINAR-
MENTE, a pretendida suspensão dos efeitos do protesto n.º
003030, 000230, 004537 e 000174, até ulterior delberação ju-
dicial, com o registro, ainda, de que poderá ser revogada ou
modificada a qualquer tempo, haja vista tratar-se de decisão
transitória. Oficie-se ao Agente Delegado do 3° Ofício de Re-
gistro de Distribuição de Protestos de Curitiba para efetivação
da medida. 3. A presente ação segue o rito sumário (art 275, I,
do CPC) Assim, designo audiência de conciliação para o dia 21
de novembro de 2008 às 14h30. Cte-se e intime-se a ré, na
pessoa de seu representante legal com antecedência mínima de
10 (dez) dias, para comparecer à audiência designada, com vis-
tas à conciliação ou, querendo, apresentar resposta escrita ou
oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas, com
pedido de perícia se for o caso (art. 278, do CPC). (...) -Adv.
ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA-

96. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1559/2007-EDI-
SON JOSÉ DOS SANTOS e outro x JORNAL GAZETA DO
POVO- Vistos e examinados estes autos. HOMOLOGO, por
sentença, o pedido de desistência do processo e, por conseqü-
ência, EXTINGO-O, sem resolução do mérito, o que faço com
o fundamento no art. 267, VIII do CPC. P.R.I -Adv. Genezi
Gonçalves Neher-

97. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1563/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIS CAR-
LOS DA SILVA AMARANTE-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o complemento das custas rela-
tivas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa
Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7), R$ 49,50. -Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-

98. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1599/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCIS-
CO CARLOS ESTEVÃO KOLB- Vistos e examinados estes
autos. Versa o presente feito sobre Autos de Reintegração de
Posse, onde figura como autora CIA. ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL e como réu FRANCISCO
CARLOS ESTEVAO KOLB. Estando o feito em seu regular
andamento, as partes juntaram acordo de fls. 23, pugnando pela
homologação e conseqüente extinção da ação. As custas rema-
nescentes foram devidamente pagas. Os autos vieram conclu-
sos. Considerando a composição amigável entre as partes, pon-
do fim ao litígio, HOMOLOGO por sentença o acordo de fls.
23 para que surta seus legais e jurídicos efeitos e, por conseqü-
ência, EXTINGO o presente feito com a resolução do mérito, o
que faço com supedâneo no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas e honorários na forma entabulada. P R.I.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se. -Adv. Crystiane Li-
nhares-

99. ALVARÁ-1751/2007-AMÉRICO DE MORAES SALDA-
NHA e outro x - 1. Acolho a emenda à inicial. 2. Vistos, etc. 3.
Face aos documentos que comprovam serem os requerentes fi-
lhos e únicos herdeiros da falecida ALITTE DE MORAES
SALDANHA; e do extrato computadorizado que indicia a exis-
tência do saldo em conta corrente em favor da de cujus, DEFI-
RO o pedido, autorizando os requerentes a efetuarem o levan-
tamento perante a Caixa Econômica Federal de valores exis-
tentes na conta corrente n° 50.425-3, em nome da falecida
ALITTE DE MORAES SALDANHA. Expeça-se ofício autori-
zatório em nome da advogada dos requerentes. Arquive-
se,oportunamente. P.R.I -Adv. Isabela Abelardino-

100. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1753/2007-BANCO ITAÚ
S/A x MARCOS TADEU SILVA MAFRA e outro- 1. Citem-se
os devedores por mandado, para, em 24 (vinte e quatro) horas
pagar o débito exequendo acrescido de multa de 10% (dez por
cento) sobre a valor principal (inteligência do artigo 71 do
Decreto-lei 167, de 14. 2.1967), ou nomear bem(bens) à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execução, em especial os bens dados em
garantia da cédula rural hipotecária contratada com a parte cre-
dora. 2. Fixo os honorários advocaticios, provisoriamente, em
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, sujeitos à altera-
ção no curso do processo, à luz do art. 20, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em consideração eventuais incidentes que
possam surgir durante a tramitação processual 3. Intime-se. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

101. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1755/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ SERGIO RIBEIRO DE SOUZA-
1. Cite-se o(a) devedor(a), para, no prazo de 03 dias, pagar a
divida, sob pena de penhora de tantos bens, quantos bastem
para pagamento do principal atualizada, juros, custas e honorá-
rios advocatícios (CPC, 659), ou, em 15 dias, oferecer embar-
gos (CPC, 738) 2. Expeça-se mandado, nos termos do artigo
652, § 1º, do Código de Processo Civil (com nova redação dada
pela Lei 11.382/06). 3. Em obediência à regra do art. 652-A, do
CPC, fixa os honorános advocaticios em 10% (dez por cento),
sobre o valor do débito exequendo, ressalvando que, em caso
de pronto pagamento, os honorános ficarão reduzidos à metade
(05%), na forma do parágrafo único do art 652-A, do CPC. 4.
Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências do seu múnus

público, excepcionalmente, na forma que prevê o § 2° do arti-
go 172 do Código de Processo Civil 5. Cumpra a Serventia, no
que couber, o disposto no Código de Normas da egrégia Corre-
gedoria - Geral da Justiça do Estado. 6. Intime-se - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. MURILO CELSO
FERRI-

102. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1763/2007-BAN-
CO GE CAPITAL S/A x JEFERSON H DE MOURA BOR-
GES-(Fl. 20) “(...) deferida a liminar de busca e apreensão do
bem indicado na inicial, a permanecer em depósito na mão do
Autor ou de preposto por ele indicado. “(...) - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. Michelly Cristina Alves N.
Tallevi-

103. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1765/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x JO-
NAS DE PETRIS-(Fl. 32) “(...) deferida a liminar de busca e
apreensão do bem indicado na inicial, a permanecer em depó-
sito na mão do Autor ou de preposto por ele indicado. “(...) -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pa-
gamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. Karine
Simone P. Weber-

104. REPARAÇÃO DE DANOS-1779/2007-SIVALDO DA
CRUZ x BANCO FINASA S.A.- (Fls.28/29) Vistos e examina-
dos estes autos. 1. Defiro a gratuidade processual. 2. Pretende
o autor a antecipação dos efeitos da tutela para exdusão do seu
nome dos cadastros do SPC e demais órgãos de proteção ao
crédito, incluídos pela ré, argumentando não ter celebrado qual-
quer tipo de contratação com esta, que justifique ser devedor
dos valores inscritos. 3. Os argumentos da inicial, aliados aos
elementos de prova trazidos pelo autor, demonstram a presença
dos requisitos do art. 273 do CPC, quais sejam, a verossimi-
lhança das alegações e prova inequívoca do direito alegado,
além do perigo da demora, que se afiguram no fato de que o
autor comprovou o extravio de seus documentos (B.O. de fl.
19), o que leva à presunção de que terceira pessoa se utilizou
dos documentos extraviados para celebrar contrato com a ré,
passando-se pelo autor. Tal constatação é corroborada pela con-
frontação da cópia do RG do autor, juntado em fl. 16, e a cópia
do RG que, ao que consta, está sendo utilizada pelo falsário,
juntada em fl. 22. Ressalto que a concessão da liminar é justi-
ficável, tendo em vista a inclusão do nome do autor em órgãos
de proteção ao crédito, lhe impossibilita a realização de qual-
quer compra a crédito, podendo passar por situações vexatóri-
as caso pretenda realizá-la. 4. Assim, com esteio no art, 273, I
e § § 1º e 2º, do CPC, antecipo, parcialmente, os efeitos da
tutela pretendida, à vista da prova escrita já produzida e, por
conseguinte, determino a exclusão do nome do autor dos ca-
dastros do SPC e demais órgãos (estes no caso de prova da
inscrição), devendo a ré se abster de fazer novos apontamentos
do nome da parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo,
com o registro de que poderá ser revogada ou modificada a
qualquer tempo, pois decisão transitória. Oficie-se ao SPC re-
quisitando a exclusão do nome do autor do cadastro daquele
órgão, em relação ao apontamento feito pela ré. 5. Cite-se a ré,
na pessoa de seu representante legal, para responder à ação,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ciente de que
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos que, articula-
dos, permanecerem sem contestação, tipificando-se, então, a
revelia (CPC, 285, 297 e 319). 6. Juntada a contestação, mani-
feste-se a parte autora no prazo de até 10 dias. 7. Encerrada a
fase postulatória, intimem-se as partes para, no prazo comum
de dez dias, manifestarem-se indicando a possibilidade de se
conciliar em audiência e, altemativamente, sobre a necessida-
de de produção de provas, justificando para cada rnodalidade
de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar, 8. Intime-se, - Retirar o ofício dirigido ao SPC e provi-
denciar a remessa. - Fica a parte autora intimada a retirar a
Carta de Citação e Intimação com A.R. e providenciar sua pos-
tagem. -Adv. Sandro Pinheiro de Campos-

105. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1786/
2007-IRTHA ENGENHARIA S/A x ISOAR SISTEMAS DE
CLIMATIZAÇÃO LTDA- (Fls. 72/73) l.Tendo em vista a rele-
vância dos argumentos expendidos na exordial e o fato de que
a efetivação do protesto poderá causar lesões graves e de difícil
reparação ao direito da requerente IRTHA ENGENHARIA S/
A, embasado no artigo 796, do CPC, concedo, LIMINARMEN-
TE, a pretendida sustação, até ulterior deliberação deste JuÍzo,
com o registro, ainda, de que poderá ser revogada ou modifica-
da a qualquer tempo, haja vista tratar-se de decisão transitória.
Tome-se por termo a caução oferecida (fls. 67/69), a fim de
ressarcir os danos que a parte requerida possa vir sofrer, sob
pena de revogação de liminar. 2.Expeça-se ofício ao Sr. Oficial
do 1° Tabelionato de Protesto de Títulos da Capital, para os
devidos fins. 3.Efetivada a liminar, cite-se a requerida, na pes-
soa de seu representante legal, no endereço declinado na exor-
dial, para, no prazo de cinco (5) dias, contestar o pedido, Indi-
cando as provas que pretende produzir (CPC, 802), pois, con-
testação não havendo, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros, os fatos narrados na exordial (CPC, 803 conjugados com
285 e 319). 4.Finalmente, fica desde logo advertida a vindican-
te desta ação cautelar a atentar para o prazo do art. 806 da lei
processual civil, previsto à propositura da ação principal, sob
pena de cessação da eficácio da medida cautelar deferida. 5.Di-
ligências necessárias. 6.Intime-se. - Compareça em Cartório a
representante legal da requerente a fim de firmar o termo de
fls. 71. -Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN-

106. CAUTELAR INOMINADA-1809/2007-IRMÃOS MU-
FFATO & CIA LTDA x WAL MART BRASIL LTDA- (Fls. 49/
50) 1. Narra o autor que vem sendo vitima de prática ilegal
perpetrada pelo réu e consistente na veiculação de propaganda
enganosa. Diz que o réu vem realizando comparação de preços
de produtos, indicando valores inveridicos como sendo cobra-
dos pelo autor, o que configura concorrência desleal, prejudi-

cando-o, bem como ao consumidor. Além disso, possui registro
da marca “Super Muffato” e sua utilização caracteriza-se como
contrafação. Pede, então, liminarmente seja o réu impedido de
realizar a comparação ilicita, com apreensão dos materiais in-
formativos com o nome da autora e de utilizar o seu nome futu-
ramente para o exercício de suas atividades, bem assim de efe-
tuar propaganda, sob qualquer forma, com a marca do autor.
Relatei. Decido. 2. Neste juizo sumário de cognição, verifico
que a provas até então juntadas aos autos são suficientes para
demonstrar a plausibilidade do direito invocado pelo autor. Com
efeito, as fotos, prospectos, tíquetes de pagamento e jornais
acostados às fls. 25/38 demonstram que o réu vem veiculando
propaganda enganosa para atrair seus consumidores, vez que
nelas afirma que o autor está a cobrar valores superiores pelas
mesmas mercadorias, quando tal informação é inveridica. Se é
assim, resta configurada a prática de conduta ilicita pelo réu
consistente na veiculação de propagando enganosa de forma
que está a prejudicar sobremaneira o autor, seu concorrente, e
principalmente os consumidores. A pretensão encontra ampa-
ro, portanto, na regra do artigo 35 do Código de Defesa do
Consumidor que veda a publicidade enganosa ou abusiva, o
que confirma a verossimilhança das alegações contidas na ini-
cial demonstrada por prova inequivoca. O perigo de dano irre-
parável ou de difícil reparação prescinde de prova, sendo pre-
sumível, porquanto o prejuizo financeiro do autor e dos consu-
midores com a conduta ilícita do réu é evidente. Além disso,
decorre exclusivamente do contexto legal, isto é, da regra legal
contida no artigo 35 do CDC. Entretanto, embora demonstrada
a plausibilidade do direito com relação ao pedido para que o
réu se abstenha de veicular propaganda enganosa, quanto aos
demais pedidos não verifico a existëncia de prova inequivoca,
vez que não se demonstrou a alegada contrafação ou o uso do
nome alheio como se seu fosse. 3. Nesses termos, defiro parci-
almente o pedido liminar para determinar ao réu que se abste-
nha de veicular propagando envolvendo o nome do autor no
sentido de promover a comparação de preços, até ulterior deli-
beração deste Juízo. Intime-se para retirada de toda e qualquer
propaganda ora vedada no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de multa de R$ 100,000,00 (cem mil reais), por se tratar
de determinação de abstenção de ato. 4. Cumprido o item aci-
ma, cite-se o réu para responder no prazo de cinco dias, com as
advertências legais. 5. Int. - Com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do compe-
tente mandado. -Adv. Régis Panizzon Alves-

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 1/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 43165/2007 - IL-
DESON PAVARIN x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAM. E INVEST. - Inicial em Cartorio, aguardando De-
posito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 616,00 Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e MAYLIN MAFFINI.

2. SUMARIA DE COBRANCA - 43224/2007 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x MARCOS
ANTONIO PORTELA - Inicial em Cartorio, aguardando De-
posito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 465,00 Adv. POLYANA RODRI-
GUES PEDRO.

3. CAUTELAR - 43238/2007 - MARIO MEIRELLES CHA-
VES - RENT MACHINE x BCP S/A - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 164,50 Adv. PÉRICLES
LEAL DA SILVA.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 43299/2007
- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x RUBENS RAVA-
GLIO FILHO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA TA-
VARES DE BARROS.

5. MONITÓRIA - 43349/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MÚTIPLO x JUREMA MARIA MARQUES DE CAR-
VALHO TERRITO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 633,00 Adv. RAFAEL SANTOS CARNEI-
RO, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES
e PAULO ROBERTO AZEREDO.

6. DECLARATÓRIA CONSTIT. C/C REPAR. DE DANOS -
43427/2007 - YAMAMOTO ADVOGADOS x BRASIL TELE-
COM S/A - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 634,00 Adv. JOSÉ CUNHA GARCIA.

7. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 43435/2007 -
ALCEU VILMAR DEKI e outros x ESPÓLIO DE PEDRO
DEKI e outro - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inici-
al, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trin-
ta dias - valor 616,00 Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA.

8. COBRANÇA DE HONORÁRIOS - 43492/2007 - ANZOA-
TEGUI E ASSOCIADOS - SOCIEDADE DE ADVOGADOS
x CLAUDETE BEATRIZ FARION - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. VALMIR LEAL
GRITEN.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 43507/2007 - BANCO
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ITAULEASING S/A x SALETE PALUDO - Inicial em Carto-
rio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, VIRGINIA MAZZUCCO, KE-
LIAN BORTOLINI LIMA e JANAINA GIOZZA.

10. INVENTARIO - 43512/2007 - MARIA GENI DE MELO
HIRAFUJI x ESPÓLIO DE ANTENOR TOCUYA HIRAFUJI -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
616,00 Adv. ENEIDA DE CÁSSIA CAMARGO.

11. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 43691/2007 -
ADINILSON MONTEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para poste-
rior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
349,50 Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA.

12. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 43748/2007 -
PIPOCACO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
x ARACI MARIA DE CESARO NICHELE e outros - Inicial
em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autu-
ação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 227,50
Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA.

13. ALVARA JUDICIAL - 43761/2007 - EXEQUIEL GARCIA
e outro x ESPÓLIO DE EDUARDO OLIVEIRA GARCIA -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
248,50 Adv. JOSÉ C. LARANJEIRA.

14. SUMARIA DE COBRANCA - 43769/2007 - CONDOMÍ-
NIO GALERIA REGIONAL DO PORTÃO x HELIO MOEL-
MANN FERREIRA DE BARROS JUNIOR - Inicial em Carto-
rio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 181,50 Adv. LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI.

15. COBRANÇA - 43799/2007 - EDINA DA SILVA MARCE-
LINO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 486,00 Adv. DIGELAINE M. SANTOS.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 43823/
2007 - BANCO BRADESCO S.A. x ELIZABETH APARECI-
DA SILVA e outro - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. JOÃO LEONEL ANTOCHESKI.

17. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - 43951/2007
- ZITTA CORRETORA E ADM. DE SEGUROS LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Inicial em Carto-
rio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 633,00 Adv. MA-
RIA ANARDINA PASCHOAL.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL - 43982/2007 - JSP EDITORA LTDA e outro x MASSARI
COM. DE ART. DO VEST. LTDA - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 206,00 Adv. DANIELLE
ANNIE CAMBAÚVA e JOÃO BATISTA M. DA SILVA.

19. BUSCA E APREENSÃO - 44048/2007 - BANCO ITAÚ
S.A. x DILMA CRISTINA DOS ANJOS - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

20. - 44055/2007 - ITAU SEGUROS S/A x ARAMEPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO E ARAMES LTDA e outro - Inicial
em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autu-
ação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 419,00
Adv. CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHOTI.

21. ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL -
44072/2007 - LEADERBANK INVESTIMENTOS LTDA e
outro x BRASIL TELECOM S.A. - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 633,00 Adv. ANTONIO
FONSECA HORTMANN.

22. MED - 44101/2007 - JENI IRENE BAGGIO x J. A. BAG-
GIO CONSTRUÇÕES LTDA - Inicial em Cartorio, aguardan-
do Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de can-
celamento em trinta dias - valor 70,00 Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO e HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO.

23. BUSCA E APREENSÃO - 44199/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A - CRÉDITO, FINANCIAM. E INVEST. x RUBENS
FERMINO FERREIRA JUNIOR - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 490,00 Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

24. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 44223/2007 - SEBAS-
TIÃO VIEIRA DE SOUZA x CLEONICE DE SOUZA AGUI-
LAR - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 616,00 Adv. MIEKO ITO e CHRYSTIANNE DE FREI-
TAS ALVES FERREIRA.

25. OBRIGAÇÃO DE DAR COISA CERTA - 44224/2007 -
ALKA TECNOLOGIA LTDA x MAPIS DIAGNÓSTICA LTDA
- Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para poste-
rior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
633,00 Adv. SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES.

26. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 44225/2007 -
PEREIRA E RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS e
outros x MARIA DAS GRAÇAS KALIL TOZIN - Inicial em

Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação,
sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 181,50 Adv.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL - 44265/2007 - JOSÉ ALBERTO MARTINI x GLACILE-
NE ANTONIO RODRIGUES e outros - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. JOSE DO
CARMO BADARO.
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1. INDENIZACAO - SUMARIO-33/2006-PRO-ESTAGIO
CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS LTDA x INTELIG
TELECOMUNICACOES LTDA-Fica intimada a parte autora
a se manifestar acerca do expediente de fls. 238, em cinco dias
(oficio GVT). -Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e PEDRO DA SILVA DINAMAR-
CO-

2. DESPEJO - ORDINARIO-46/2006-HERBERT HAJEK x
EWERTON RAMOS JUNIOR e outro- Consoante entendimento
doutrinário e jurisprudencial, adotado por este Juízo, a multa
prevista no art. 475-J do CPC tem incidência automática, pres-
cindindo de qualquer citação ou intimação (ST3 - R.Esp.
954859/RS - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros). Uma vez
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que o prazo quinzenal já decorreu, sem o pagamento espontâ-
neo do debito, intime-se a parte Autora para aditar a memória
de cálculo do débito, acrescendo o valor da multa, bem como
indicar, se possível, bens suscetíveis de constrição (art. 475-J,
§ 30 do Código de Processo Civil). Int. -Advs. ALFRED OTO
BREHM e CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO-

3. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-48/2006-PREVI-
SAO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x SIQUEIRA E BOU-
TARD EMPREENDIMENTOS GASTRONOMICOS L- Com
fulcro nas disposições do art. 840, do Código Civil, homologo
a transação celebrada entre as partes, contida na petição de fls.
54/55, que fica fazendo parte integrante desta decisão, e, com
fulcro nas disposições do art. 794, inciso ll, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a açäo. Custas na forma acordada,
facultando-se ao Sr. Escrivão a sua execuçao. Levante-se a pe-
nhora. Transitada em julgado e não sendo promovida a execu-
ção, arquivem-se os autos. Baixa sujeita à satisfação das cus-
tas. P. R. I. -Adv. ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO-

4. COBRANCA - SUMARIO-58/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO VITTORIA x CLAUDIO ANTUNES e outro- Recolher
a importância de R$74,25, visando a diligência através de man-
dado.-Adv. Ingrid Kuntze-

5. ACAO ORDINARIA-64/2006-EDIBRAN - EDITORA BRA-
SIL NATUREZA LTDA x TRANS-GUAIRA LTDA- Recebo o
recurso adesivo de fís. 234/237, em ambos os efeitos. Aos ape-
lados para as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após,
cumpra-se a parte final do despacho de fis. 214. Int. -Advs.
JULIO CESAR KAY e MARCIUS FONTOURA LASS-

6. COBRANCA - ORDINARIO-114/2006-SEBASTIANA DE
LARA SANTOS x ICATU HARTF SEGUROS S/A.- Intime-se
o procurador da autora para, no prazo de cinco dias, declinar o
endereço de sua constituinte, nos termos do artigo 39, II e pará-
grafo único, do CPC. Int. -Advs. RAFAEL AMBROSIO DIAS
e Igor Filus Ludkevitch-

7. INDENIZACAO - ORDINARIO-122/2006-LUIS DA SIL-
VA x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES e outro- Indefiro, primeiramente, a suspensão
do feito requerida pela primeira Ré, pois, nada justifica a de-
mora no depósito do valor da condenação, tampouco que se
pretenda depositar tão somente a metade do montante da con-
denação, uma vez que a responsabilidade pelo pagamento é
solidária. Uma vez que o credor está pleiteando o bloqueio de
valores em contas e/ou aplicações financeiras, antes de apreci-
ar tal requerimento, intime- se a primeira Ré deste despacho e,
a seguir, voltem imediatamente conclusos. Intimem-se. -Advs.
Fábio Leandro dos Santos e Adilson de Castro Junior-

8. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-125/2006-FLA-
VIA GALLUCCI MARTINS e outro x JOSE CARLOS DZIO-
BA e outro- Para evitar tumulto processual, desentranhe- se o
pedido de cumprimento de sentença, de fis. 276/277, autuan-
do-o em apartado, devendo o credor ser intimado para instruí-
lo com fotocópias necessárias e referidas no artigo 475-O, § 3°
do CPC. Int. -Advs. Hermann Schaich IV, LUCIANO MORAIS
E SILVA e Marcelo Clemente Bastos-

9. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-142/2006-
ECLEIA REGINA PEDROSO DE CAMARGO x METROPO-
LITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/- Vis-
tos etc. Homologo o acordo de fis. 106/107 e declaro extinta
esta Ação de Embargos à Execução movida por METROPOLI-
TAN LIFE SEGURO E PREVIDENCIA PRIVADA S/A, con-
tra ECLEIA REGINA PEDROSO DE CAMARGO, nos termos
do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, para todos os
fins e efeitos legais. Expeça-se alvará em favor da Autora para
levantamento do valor depositado às fis. 111/112, conforme o
acordado entre as partes. Defiro o desentranhamento da carta
de fiança dada em garantia nos autos de execução em apenso,
mediante os procedimentos de praxe. Transtade cópia da pre-
sente sentença para os autos de execução em apenso. Publique-
se.Registre-se.Intimern-se Oportunamente, arquivem-se. Int. -
Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

10. ANULATORIA - SUMARIO-145/2006-SALETE ROSANA
SOCCOL POPLADE e outro x ELIANE DO ROCIO SOCCOL
MOLETTA e outros- Em face do caráter infringente que se pre-
tende dar aos embargos de declaração, intime-se a parte autora
a se manifestar, no prazo de 5 dias. Em seguida, ouça-se o ilus-
tre Representante do Ministério Público. Int. -Advs. LIGUA-
RU ESPIRITO SANTO NETO, CARLOS VITOR MARA-
NHAO LOYOLA e OSVALDO EVANGELISTA DE MACE-
DO-

11. INVENTARIO - ESPECIAL-180/2006-EUNICE FLOIZ DO
NASCIMENTO x OSIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-
Manifestem-se os interessados em cinco dias sobre o parecer
da PGE de fls. 42/43.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO-

12. ALVARA - ESPECIAL-191/2006-GUSTAVO TERCEIRO
TEXKI BORGES e outros- Tendo em vista a ausência de alte-
ração fática, com o não atendimento da cota ministerial de fis.
71/72, indefiro o pedido de expedição de alvará. Permaneça o
valor depositado em nome dos menores e à disposição deste
Juízo, até porque há a informação de que as crianças estão em
instituição pública. Informe o procurador onde as crianças en-
contram-se abrigadas. Int. -Adv. EDSON PINHEIRO DA SIL-
VA-

13. MONITORIA - ESPECIAL-197/2006-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE E CURITIBA (SEB) x NELSON
LEAL JUNIOR- DESPACHO DE FLS. 93: Contados e prepa-
rados, defiro a suspensão
pleiteada. Int. D.S. DESPACHO DE FLS. 94 VERSO: Prepa-
rar as custas processuais no valor de R$84,00, em cinco dias.-
Advs. Eraldo Luiz Küster e CLECIO FERREIRA HIDALGO-

14. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-226/2006-PER-

DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x CELIO RISCAROLLI-
Providenciar o recolhimento das custas necessárias para a ex-
pedição do mandado de citação.-Adv. ERIKA PAULA DE CAM-
POS-

15. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-257/2006-CLAU-
DIO GIVANNI GUNHA x ABN AMRO BANK S/A- Recebo a
apelação de fis. 247/259, em ambos os efeitos. Ao apelado para
as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossa home-
nagens. Int. -Advs. Ivone Struck e Valéria Caramuru Cicarelli-

16. ACAO ORDINARIA-263/2006-IROQUES GABRIEL
CAMPOS MEDERIOS e outros x BANCO HSBC- Converto o
julgamento em diligência. Considerando a existência de pedi-
do administrativo para exibição dos extratos referentes as con-
tas-poupanças objetos desta ação, determino ao requerido que
exiba os referidos documentos, no prazo de 10 (dez) dias, nos
meses ali constantes para que se possa auferir a existência de
depósito nos períodos reclamados e ainda a data do aniversário
das referidas poupanças. O não atendimento desta determina-
ção implicará na admissão de veracidade dos fatos, que por
meio de tais documentos, o autor pretende provar, com funda-
mento nos arts. 355 e 359 do Código de Processo Civil. Int. -
Advs. Jonas Borges e BEATRIZ SCHIEBLER-

17. MONITORIA - ESPECIAL-303/2006-BANCO ITAU S/A
x JUNKES E JUNKES LTDA e outros-Fica intimada a parte
credora a se manifestar acerca do expediente de fls. 97, em
cinco dias (oficio). -Advs. Daniel Hachem e RUBENS SUN-
DIN PEREIRA-

18. DESPEJO - ORDINARIO-317/2006-SUELI TEREZINHA
OLIVEIRA x DESIRRE VIDEIRA STOIANI- DESPACHO DE
FLS. 59: Mediante recolhimento de custas devidas, expeça-se
mandado de penhora, avaliação e intimação, do bem retro indi-
cado. Proceda-se o bloqueio administrativo, junto ao Detran,
via sistema. Int. DESPACHO DE FLS. 61: Sobre a certidão de
fls. 60 verso, manifeste-se o credor, em cinco dias. Int. -Advs.
ANISIO DOS SANTOS e LINCOLN ABRAHAM FERNAN-
DES-

19. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-358/2006-MA-
RIO MARTINS RIBEIRO x APOIO LEGAL DATA VENDAS
DIRIGIDAS LTDA.- Manifeste-se o Exeqüente sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Advs.
MARCO DENILSON MEULAM, ISABELA ALETHEIA DE
MATTOS SANTOS e Josélia Aparecida Küchler-

20. INDENIZACAO - ORDINARIO-367/2006-SEBASTIAO
SERGIO DOS SANTOS x IMOBILIARIA EGL- Aguarde-se a
manifestação do interessado, pelo prazo previsto no artigo 475-
J, §5° do CPC. Após, caso decorra o prazo “in albis”, arqui-
vem-se. Int. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

21. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC-370/2006-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
VIDAL DOS SANTOS-Fica intimada a parte autora a se mani-
festar acerca do expediente de fls. 38, em cinco dias (oficio). -
Adv. Andréa Ricetti Bueno Fusculim-

22. COBRANCA - SUMARIO-372/2006-CONDOMINIO EDI-
FCIO LUGANO A x WILNEI PINTO ROCHA e outro-Fica
intimada a parte autora a se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

23. INVENTARIO - ESPECIAL-383/2006-MARIA SALUTE
TAVERNA MALACRIDA e outro x JOAO BATISTA MALA-
CRIDA- Considerando que não haverá prejuízo para as partes,
concedo carga dos autos, por cinco dias, a inventariante, após,
por igual prazo, concedo carga ao subscritor de fls. 136. A se-
guir, dê-se vista a mistério Público. Int. -Advs. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

24. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-399/2006-AMIL-
TO JOSE POTRICH x OUROFACTO FACTORING LTDA-
Aguarde-se a iniciativa do credor, com os autos em arquivo.
Int. -Advs. MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO e IVO
DYNIEWICZ-

25. ARROLAMENTO - ESPECIAL-450/2006-MARILSA DO
ROCIO RODRIGUEZ x NEIDA TERESINHA DE ALMEIDA-
Defiro o pedido de carga ao Autor, por 30 dias. Intime-se . -
Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

26. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-451/2006-MA-
RIO BRANDALIZE FILHO x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.- 1. Partes legítimas e devidamente
representadas. 2. No que se refere a antecipação da tutela, ma-
terializada pela decisão interlocutória de fis. 46, mantenho-a,
não olvidando que houve interposição de recurso de agravo de
instrumento, portanto, pendente de apreciação no Tribunal ad
quem. 3. Provas: Defiro a produção das provas documentais.
Permito, ainda, às partes produzirem a prova pericial em finan-
ças. Para proceder a perícia, nomeio o contador Nestor Balzer
Sobrinho, independentemente de compromisso (art. 422, do
Código de Processo Civil), que deverá ser intimado a apresen-
tar proposta de honorários em 5 (cinco) dias, os quais deverão
ser antecipados pelos Autores, na forma do art. 33 do CPC.
Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de as-
sistente técnico (de sua confiança não sujeitos a impedimentos
ou suspeição - art. 422), no prazo de cinco dias. Intime-se o réu
para que, até a data da instalação dos trabalhos, junte aos autos
o contrato originário firmado entre as partes, além dos extratos
da conta-corrente faltantes, conforme regra do artigo 6°, inciso
VIII, do CDC. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA e Luís Oscar Six Botton-

27. INDENIZACAO - SUMARIO-550/2006-LORIS MONTEI-
RO BILL x BANCO ITAU S.A- Tenho por encerrada a prova
pericial. Aguarde-se o processamento e fase decisória da ação
consignatória (autos apensos) e, oportunamente, venham con-
clusos para decisão. Int. -Advs. Alexandre Christoph Lobo Pa-

checo e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos-

28. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-554/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FAMA PESCA LTDA-ME e ou-
tro-Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca do ex-
pediente de fls. 60, em cinco dias (oficio). -Adv. Andrea Cris-
tiane Grabovski-

29. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-558/2006-ALES-
SANDRA NUNES DE SOUZA x PAULO CESAR MARTINS-
A resposta ao ofício enviado ao Banco Real Abn Amro se en-
contra às fis. 198. Manifeste-se a parte exeqüente sobre o con-
tido naquele expediente, no prazo de cinco dias, dizendo se
insiste na penhora dos direitos fiduciários que o executado de-
tém em face do veículo marca GM, modelo Zafira. Para a des-
consideração da personalidade jurídica não basta a mera ine-
xistência de bens passíveis de penhora em nome do executado
ou mesmo o fato dele ter indicado à penhora bens de proprie-
dade da pessoa jurídica, havendo a necessidade de comprova-
ção da utílização fraudulenta e com abuso de direito, mau uso e
confusão patrimonial. No caso, a credora não logrou demons-
trar que o devedor vem utilizando a empresa da qual é sócio
como instrumento para fraude, ou mau uso ou que tenha havi-
do confusão entre o seu patrimônio eo da pessoa jurídica. Inde-
firo, pois, o pedído de desconsideração da pessoa jurídica e,
conseqüentemente, o pedido de penhora do veículo de proprie-
dade da empresa. Intimem-se. -Advs. Alessandra Nunes de Sou-
za e ANDERSON LOVATO-

30. INDENIZACAO - ORDINARIO-563/2006-CARLOS AL-
BERTO DECEZARE JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A e
outro-Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s) autora(s) acerca da
correspondecia devolvida. -Advs. MARCIO ANDREY NE-
GRAO MACHADO, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vian-
na e ROCELEI DE ANHAIA ATESLER-

31. DESPEJO - ORDINARIO-564/2006-TEREZA SHIME
PARIZOTO x HELIO CARDOSO DE SOUZA- Baixem-se e
arquivem-se. Int.-Adv. José do Carmo Badaró-

32. ANULATORIA - SUMARIO-591/2006-ALL FOODS DO
BRASIL LTDA x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES- Sendo prazo peremptório não pode
o Juiz prorroga-lo. Certifique a Escrivania o trânsito em julga-
do da sentença. Após, intime-se o credor para manifestar-se
quanto ao pedido de suspensão retro, no prazo de cinco dias.
Int. -Advs. VICENTE DE PAULA SANTIAGO e Adilson de
Castro Junior-

33. EXECUCAO DA OBRIGAC.DE FAZER-619/2006-AR-
QUIMEDES VASSOLER x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-
fica (m) as partes intimadas sobre a proposta de honorários
periciais, no valor de R$ 2.500,00, com prazo de cinco dias
para manifestação e depósito, em caso de concordância. -Advs.
Gilberto Adriane da Silva e Jaime Oliveira Penteado-

34. RESSARCIMENTO - SUMARIO-628/2006-IGREJA UNI-
VERSAL DO REINO DE DEUS x MARCO AURELIO POLE-
GA- Designo audiência para o dia 04 de março de 2008, às
09:35 horas, para audiênciaconciliatória. Mediante o preparo
específico,em tempo hábil, cite-se a parte Ré, por todo conteú-
do da inicial e, intime-a para comparecer, pessoalmente ou por
preposto regularmente credenciado (§ 30, artigo 277/CPC), à
audiência designada no item anterior, na sala própria deste Ju-
ízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver, escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e indicação
de demais provas, inclusive o roi de testemunhas, quesitos e
assistente técnico, se for o caso, observando-se as normas con-
tidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do Código de
Processo Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos não impug-
nados (art. 302/CPC), ciente de que, deixando de comparecer
injustificadamente, ou, comparecendo, deixar de apresentar
contestação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o contrário resultar da
prova dos autos, sendo então proferida sentença desde logo (§
20, art. 277/CPC). Int. -Advs. LUIS EDUARDO PÍFANO e
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA-

35. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-633/2006-APC
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x INTEROPTICAL
COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA e outro- DES-
PACHO DE FLS. 96: Contados e preparados, defiro a suspen-
são pleiteada. Int. DESPACHO DE FLS. 97 VERSO: Preparar
as custas processuais no valor de R$29,84, em cinco dias.-Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA-

36. DESPEJO - ORDINARIO-667/2006-MATHEUS BELTRA-
ME DE SA x ROBERTO APARECIDO DE CASTRO- DES-
PACHO DE FLS. 132: Contados e preparados, registre-se no
sistema a fase decisória e venham conclusos para sentença. Int.
D.S. DESPACHO DE FLS. 133 VERSO: Preparar as custas
processuais no valor de R$151,54, em cinco dias.-Advs. SIL-
VIO ESPINDOLA e ABILIO VIEIRA NETO-

37. COBRANCA - SUMARIO-682/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO ITAIAPOLIS x SYNESIO ALVES JUNIOR- Sobre o
laudo de avaliação, manifeste-se o autor em dez dias.-Adv.
Carlos Rodrigo Biaggi de Oliveira-

38. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR.-710/2006-LUIZ
OCTAVIO BRASIL FREITAS x ALMIR EDSON GALASSI-
Desentranhe-se a petição de fis. 299, devendo ser desconside-
rada conforme item 1.7.2, IV, do Código de Normas. Após,
voltem para extinção. Intime-se. -Adv. Márcio José de Souza-

39. ARROLAMENTO - ESPECIAL-750/2006-YOSHIKO
WAKUDA IGARASHI e outros x FUMIYA IGARASHI- A par-
tilha já foi homologada eo formal expedido. Observe o postu-
lante de fis. 912 o despacho de fis. 871. Retornem os autos ao
arquivo. Int. -Advs. KIYOSHI ISHITANI e Marilza Matioski-

40. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-759/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MIRIAN

ALVES CORDEIRO-Fica intimada a parte autora a se mani-
festar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

41. USUCAPIAO - ESPECIAL-808/2006-NEUSA KORMANN
x WALFRIDO DO ROSÁRIO (ESPÓLIO)- Manifeste-se o
Autor, no prazo de 05 dias, sobre o prosseguimento do feito.
Int. -Advs. JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA e FLA-
VIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-

42. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL-816/2006-ARLIS-
SON SANCHES SALES x BANCO BANK BOSTON S/A-
Reporto-me ao despacho de fls. 265/269, último parágrafo. In-
time-se o réu para que esclareça se foi o depositante dos valo-
res informados às fis. 274 e a que título foram depositados, no
prazo de 05 dias, Intime-se. -Advs. Júlio César Dalmolin e ANA
CAROLINA LAGO BAHIENSE-

43. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-875/2006-DILA-
CI JOANA DARLIN SCHULTZ x BANCO FINASA S/A- Com-
pete a autora a antecipação dos honorários periciais, conforme
preceitua o artigo 33 do CPC. Manifeste-se o perito quanto o
pedido de fis. 111, bem como sobre a possibilidade de parcela-
mento dos honorários. Int. -Advs. DOUGLAS POSPIESZ DE
OLIVEIRA e Juliane Cristina Correa da Silva-

44. ANULATORIA - SUMARIO-906/2006-MARCELO LOU-
RENÇO DA COSTA x MARIA DA GLÓRIA MEDEIROS- Ci-
ência ao autor acerca do contido as fls. 103, em cinco dias.-
Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI e MARCO ANTONIO
LANGER-

45. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-927/2006-BRAZ
MOREIRA DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A- Recebo as apela-
ções fls. 143/148 e 150/161, em ambos os efeitos. Aos apela-
dos para as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens. Int. -Advs. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos-

46. COBRANCA - SUMARIO-938/2006-ADALBERTO EBER-
LE e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Ciência as partes
acerca do oficio advindo da Fenaseg, em cinco dias.-Advs. José
Antônio de Andrade Alcântara e Adilson de Castro Junior-

47. INDENIZACAO - ORDINARIO-953/2006-LUCIANA
APARECIDA DE OLIVEIRA x AUTO VIACAO AGUA VER-
DE LTDA e outro- Manifeste-se o requerente em dez dias so-
bre a contestação e documentos de fls. 193/236.-Advs. Alexan-
dre Chemim e LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS-

48. MONITORIA - ESPECIAL-973/2006-CARROAGEM -
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x EDISON ALMIR MA-
GALHÃES PINTO- Pelo que se observa os ofícios expedidos
não foram retirados de Cartório. Ao autor para retirá-los, con-
forme certidão de publicação de fls. 54. Int -Adv. Rafael Bag-
gio Berbicz-

49. INDENIZACAO - SUMARIO-976/2006-VILMA OTOVIS
BONFANTE x LAURO MACHADO JÚNIOR e outro- Mani-
feste-se à parte Autora sobre os expedientes de fls. 120/125, no
prazo de 05 dias. Int. -Adv. Amazonas Francisco do Amaral-

50. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-982/2006-ADRI-
ANO BALLIANA BETINARDI x BANCO ITAU S/A- A de-
mora na conclusão dos autos para apreciação do pedido de con-
cessão de prazo, já permitiram ao Réu tempo suficiente para
obter o numerário a ser depositado. Indefiro o pedido retro.
Aguarde-se por cinco dias. Não havendo o depósito, certifi-
que-se e voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco e Walter José Mathias Junior-

51. ACAO ORDINARIA-984/2006-FRANCISCO DE ASSIS
DE OLIVEIRA x HDI SEGUROS S/A- Preliminarmente, intî-
me-se o autor para comprovar o valor atualizado do veículo,
permitindo a análise do pedido de levantamento. -Advs. Jane
Perez Kapazi e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

52. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-986/2006-TE-
LLURE RÔTA DO BRASIL LTDA x COINVEST FOMEN-
TOS ECONÔMICOS E MANUFATURADOS LTDA- Expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Defiro os benefícios do
artigo 659 do Código de Processo Civil. A seguir, diga o credor
em 05 dias. Int. Recolher as custas necessárias para a expedi-
ção do mandado de penhora e avaliação. -Adv. VILMAR SAR-
DINHA DA COSTA-

53. RESCISAO DE CONTRATO-SUMARIO-1012/2006-RO-
GGI ATTILIO ERCOLE x PET SHOW COMÉRCIO DE RA-
ÇÕES LTDA e outros- Manifeste-se a parte Requerida, sobre o
documento de fis. 101, no prazo de 05 dias. Após, registre-se
no sistema a fase decisória e voltem conclusos. Int. -Advs.
PAULO ROGÉRIO ATTILIO ERCOLE e ANTONIO PEDRO
TASCHNER JR.-

54. ACAO ORDINARIA-1016/2006-BARSCH ENGENHEI-
ROS ASSOCIADOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- A parte Autora desistiu da prova perici-
al, de forma que a antecipação da remuneração do perito in-
cumbe, doravante, ao Réu. Intime-se-o, pois, para, no prazo de
cinco dias, efetuar o depósito da verba honorária. Atendida essa
providência, intime-se o Sr. Perito para dar início aos traba-
lhos, ficando assinalado o prazo de 45 dias para a entrega do
laudo. Intimem-se. -Advs. Renato Golba e ELISANGELA
MARIA NOGOSEKI-

55. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1060/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x MAURICIO
ALVES POLIMENO- DESPACHO DE FLS. 53: Intime-se o
Oficial de Justiça para restituir o valor excedente de R$160,00
(cento e sessenta reais), que será disponibilizado à parte reque-
rente, como de praxe. Arquivem-se. Int. DESPACHO DE FLS.
54: Intime-se o Oficial de Justiça para devolver o valor sacado,
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em 48 horas, sob pena de instauração de procedimento admi-
nistrativo e comunicação à Corregedoria- Geral da Justiça.
DESPACHO DE FLS. 56 VERSO: Ciência a parte autora acer-
ca do alvará expedido, ficando a mesma intimada para provi-
denciar o pagamento de R$7,00, referente ao aivará. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

56. ACAO ORDINARIA-1079/2006-CLÓVIS PURCACI CER-
NEV x CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Face os documentos juntados às fls. 92/94, dê-se vista
a parte contraria, por cinco dias. Após, considerando que a par-
te ré pleiteou o julgamento antecipado da lide, manifeste-se o
autor, de forma clara e objetiva, sem necessidade de citações
de jurisprudências, as provas que efetivamente pretende pro-
duzir, justificando-as. Int. -Advs. Maurício Vieira e Crystiane
Linhares-

57. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN.-1100/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAR-
COS FENDELINO WAGNER- DESPACHO DE FLS. 62: De-
firo o pedido de fls.61. Oficie-se conforme retro requerido. In-
time-se. DESPACHO DE FLS. 63 VERSO: Retirar o oficio
mediantre o preparo de R$7,00. -Adv. Karine Cristina da Cos-
ta-

58. DESPEJO - ORDINARIO-1112/2006-VERTHA PARTICI-
PAÇÕES SCIETÁRIAS LTDA x LIMA & LIMA LTDA e ou-
tros- Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial
adotado por este Juízo, a multa prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil tem incidência automática prescin-
dindo de qualquer citação ou intimação (STJ - R.Esp. 954859/
RS — Rel. Min. Humberto Gomes de Barros). Uma vez que o
prazo quinzenal já decorreu, sem o pagamento espontâneo do
debito, intime-se a parte autora para aditar a memória de cálcu-
lo do débito o valor da multa. Int. -Adv. MARCELO DO-
MANSKI-

59. DEPOSITO - ESPECIAL-1136/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x FLAVIO BORILLE JUNIOR- Vistos etc. Por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, haja vista a
inércia da parte Autora, tendo sido o procurador devidamente
intimado, bem como, concretizada a intimação pessoal, con-
forme certidão de fis. 96, verso, deixando transcorrer o prazo
“in albis”, não promovendo o devido prosseguimento do feito,
JULGO EXTINTA a ação, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no artigo 267, III do Código de Processo Civil. Con-
seqüentemente revogo a liminar concedida. P. R. I. -Adv. Nel-
son Paschoalotto-

60. COBRANCA - ORDINARIO-1141/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO TIBAGI x EDRAS REILY PACOLA e outro-
Vistos etc... Por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, homologo o pedido de desistência formulado pela
autora e, consequentemente, JULGO EXTINTA a ação, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIll do
CPC. P.R.I.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

61. MONITORIA - ESPECIAL-1161/2006-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x FILOFART - EDITORA, BRINQUE-
DO E SOFWARE LTDA e outros-Fica intimada a parte autora
a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

62. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1171/2006-BAN-
CO FIAT S/A x ADELVITA DE BARROS OLIVEIRA- Consi-
derando relevante o motivo elencado às fis.40/43 e prova do-
cumental de fis. 45, procedi o desbloqueio, conforme protoco-
lo a seguir, considerando ainda, ínfimo o valor que fora blo-
queado. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias. Int. -Adv. Luiz Renato Pereira Santa
Ritta-

63. ARROLAMENTO - ESPECIAL-1185/2006-CYRO BO-
NETTO e outros x ROSI CALONASSI BONETTO- A certidão
de fís. 49 não está regular, devendo as negativas ser em nome
da inventariada, conforme já determinado pelo despacho inici-
al. Ao inventariante para juntar as negativas fiscais, Municipal,
Estadual e Federal, no prazo de dez dias. Int. -Adv. GILBER-
TO ADRIANO DA SILVA-

64. INDENIZACAO - SUMARIO-1208/2006-ELIZETE MA-
RIA FRANQUITO x FINANCEIRA ITAU CBD S/A- Recebo o
recurso adesivo de fls. 105/117, em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, cum-
pra-se a parte final do despacho de fis. 94. Int. -Advs. ALE-
XANDRE DE SALLES GONÇALVES e CLAUDIA BUENO
GOMES-

65. COBRANCA - SUMARIO-1252/2006-ADRIANA DA SIL-
VA x ITAU SEGUROS S/A- Sobre o pedido de desistência da
ação, fis. 70, manifeste-se a parte requerida, no prazo de cinco
dias. Int -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-

66. DECLARATORIA - ESPECIAL-1271/2006-ELIEL GUI-
MARÃES NOGUEIRA x BANCO NOSSA CAIXA S/A e ou-
tros- Retificando o provimento de fls. 129, manifeste-se o re-
querido acerca das cartas devolvidas, em cinco dias. -Advs.
Ideraldo José Appi e Valéria Caramuru Cicarelli-

67. INDENIZACAO - ORDINARIO-1304/2006-LEANDRO
GUIDOLIN SKROCH x BANCO ITAÚ S/A e outro- DESPA-
CHO DE FLS. 140: Defiro a dis ensa do prazo recursal. Expe-
ça-se alvará a favor do Autor para levantarnento do valor depo-
sitado. Intime-se. DESPACHO DE FLS. 141 VERSO: Efetuar
o depósito no valor de R$7,00, referente ao alvará expedido,
em cinco dias. -Advs. Darci José Finger e CLAUDIA BUENO
GOMES-

68. DESPEJO - ORDINARIO-1315/2006-MAIROS LUIZ
ONGARRATO x RAFAEL BATTASTINI-Fica intimada a par-
te autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça. -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

69. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1329/2006-ASR
TRANSPORTES LTDA x BIO CARB INDÚSTRIA QUÍMICA
LTDA-Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça. -Advs. IVO BERNARDINO
CARDOSO e CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA-

70. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1373/2006-PO-
TENCIAL PETRÓLEO LTDA x ROGERIO JOSÉ PACHEK e
outros- ...III. DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídi-
cos acima, deixo de acolher a presente exceção pré-executivi-
dade, determino, contudo a suspensão da presente execução,
até o trânsito em julgado da Ação Revisional que tramita pe-
rante a Vara Cível da Comarca de Araucária. Atenda-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedo-
ria-Geral da Justica deste Estado. P.R.I. -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA-

71. INVENTARIO - ESPECIAL-1416/2006-SIMONE FONSECA
DO CANTO x OSCAR VIANNA SUNDIN e outro- Manifestem-
se os interessados em cinco dias sobre o parecer da PGE de fls.
117/118.-Adv. MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA-

72. DEPOSITO - ESPECIAL-1425/2006-BANCO FINASA S/
A x SEBASTIÃO FERNANDES PEREIRA-Fica intimada a
parte autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. -Adv. Karine Cristina da Costa-

73. COBRANCA - SUMARIO-1441/2006-CLAUDINO DO
AMARAL GOVEIA e outros x J. MALUCELLI SEGURADO-
RA S/A- DESPACHO DE FLS. 147: Diante da manifestação
de fls. 137/140, quanto ao desinteresse da parte autora na pro-
dução de prova pericial e manifestação da parte ré, fls. 143/
146, dê-se vista ao representante do Ministério Público. Int.
DESPACHO DE FLS. Trata-se de ação de rito sumario, na qual,
conforme estabelece o artigo 278, § 2° do CPC, a audiência de
instrução e julgamento será marcada caso o Juiz entenda que
há necessidade de produção de prova oral, o que nao eo caso
dos autos. Dessa forma, não se verifica no caso concreto o cer-
ceamento de defesa, eis que cabe o julgamento antecipado da
lide por se reputar dispensável a produção de outras provas.
Ademais, sequer foram arroladas testemunhas na forma previs-
ta no artigo 276 do CPC. Assim, o feito comporta julgamento
antecipado (art. 330, I do CPC). Anote-se no sistema a fase
decisória e voltem conclusos para sentença. Int. -Advs. João
Carlos Flor Junior e Adilson de Castro Junior-

74. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1459/2006-WAL-
TER PINTO JUNIOR x TAINIA LETÍCIA DA SILVA- DES-
PACHO DE FLS. 70: Contados e preparardos, registre-se no
sistema a fase decisória e venham conclusos para sentença.
DESPACHO DE FLS. 71 VERSO: Preparar as custas proces-
suais no valor de R$16,80, em cinco dias.-Advs. PAULO CE-
SAR DE SIQUEIRA CASTRO e Filipe Alves da Mota-

75. COBRANCA - SUMARIO-1481/2006-LAURO CARDO-
SO FILHO e outros x BANCO UNIBANCO S/A- Por óbvio,
não há que se falar em inépcia da petição inicial, sob a obser-
vância de que a exibição de documentos faz parte do pedido
inicialmente formulado pelos autores. No que diz respeito a
alegada prescrição, não merece ser acolhido o entendimento
trazido pelo requerido. Isto porque a prescrição da ação de exi-
bição de dá em 10 anos (art 205 do CC), eis que envolve direito
obrigacional conforme decisão que transcrevo: “APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. SEN-
TENÇA DE PROCEDENCIA MANTIDA. CADERNETAS DE
POUPANÇA. Apelo não conhecido no ponto, por ausência de
interesse recursal. INTERESSE PROCESSUAL EVIDENCIA-
DO PELO NÃO ATENDIMENTO DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. Precedentes. PRESCRIÇAO. A presen-
çao e vintenária, conforme art. 177 do CC/1916, pois se trata
de direito obrigacional, em que se discute o próprio crédito e
não os seus acessórios. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,
ART. 844, II, DO CPC. DOCUMENTO COMUM ÀS PAR-
TES. DEVER DE EXIBIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SUCUM-
BÊNCIA. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA AO PARÂ-
METRO ADOTADO PELA CÃMARA EM AÇÕES SIMILA-
RES. Apelo provido no ponto. PRELIMINARES AFASTADAS.
APELO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. UNANIME. (Apelação Cível N° 70020739561, Segun-
da Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator?
Agathe Elsa Schmidt da Silva, Julgado em 25/09/2007)” Oeste
modo, a manutenção dos documentos comuns às partes deve se
dar pelo mesmo prazo. Outrossim, compulsando os documen-
tos já trazidos nos autos, percebe-se que em atenção as solici-
tações realizadas no ano de 2006, o banco requerido exibiu
extratos referentes ao ano de 1988 e 1989 (embora em meses
diversos daqueles pleiteados pelas partes), o que demonstrar
que a instituição financeira ainda possui tais documentos sob
sua guarda. Portanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para
que o requerido exiba os extratos conforme determinado no
despacho de fis. 161, sob pena de a serem admitidos como ver-
dadeiros os fatos, que por meio de tais documentos, os autores
pretendem provar. Após, intime-se o perito para esclarecimen-
tos. Int. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e Luís Oscar Six
Botton-

76. INTERDICAO - ESPECIAL-1504/2006-VERA LÚCIA
RIBEIRO MEDEIROS e outros x IRACEMA RIBEIRO- Expe-
ca-se alvará para o perito efetivar o saque de seus honorários.
Intime-se o autor eo Ministério Público para se manifestar su-
cessivamente acerca do laudo apresentado. -Adv. FERNAN-
DO ARAKEN GEVAERD KRUEGER-

77. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1518/2006-BAN-
CO ITAU S/A x PAULO SERGIO MOREIRA JUNIOR- Vistos
etc... Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, homologo o acordo noticiado nos autos e, consequen-
temente, JULGO EXTINTA a ação, com fundamento no artigo
269, !!! do CPC. P.R.I. Oportunamente baixem-se e arquivem-
se, mediante o pagamento de custas remanescentes, a serem
calculadas com base no valor acordado. -Adv. Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos-

78. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL-1529/2006-HE-
RALDO DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- A inversäo do ônus
da prova, prevista no art. 6°, inciso Vill do Código de Defesa
do Consumidor, constitui uma subversão ao princípio de que a
prova incumbe a quem alega e, por isso mesmo, trata-se de
exceção instituída no sistema positivo de forma a atender ao
consumidor, quando não possa levar a efeito sua defesa por
conta de circunstância objetiva que o impeça de ter acesso aos
meios necessarios a sua efetivação, caracterizada sua hipossu-
ficiência. Analisando o caso dos autos, faz-se necessária a in-
versäo do ânus da prova, na tentativa de equilibrar a relação
processual existente entre as partes, por entender que o consu-
midor não possui as mesmas condições técnicas e economicas
para fazer prova de seu direito, dada sua hipossuficiência em
relação ao fornecedor. Observe-se, porém, que a inversão da
regra processual que determina o ônus da prova, não significa
que o requerido seja obrigado a efetuar prova em seu desfavor,
mas sim, que obrigue a demonstrar, através de provas concre-
tas, que não há nexo causal entre os atos por ele praticados e as
abusividades sustentadas pela parte autora. Ressalte-se que ca-
berá ao réu, quando o requerendo, produzir provas no sentido
de desconstituir as alegações do autor, sob pena de presumi-
rem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial. Desta feita,
defiro a inversão do ônus da prova conforme inteligência do
art. 6°, inc. Vill, da Lei n° 8078/90, prevalecendo o que deter-
mina o artigo 33 do CPC, em relação ao ônus financeiro. As-
sim, diante da inversão do ônus da prova deferida, oportunizo
novamente as partes especificarem, as provas que efetivamente
pretendem produzir, em cinco dias, em especial a prova perici-
al. Int. -Advs. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI e Luís
Oscar Six Botton-

79. MONITORIA - ESPECIAL-1531/2006-COPAVA VEICU-
LOS LTDA x EVA REGINA TUCHOLESKI- Sobre os embar-
gos apresentados às fls. 69/70, manifeste-se o requerente em
dez dias.-Adv. Marcos Bueno Gomes-

80. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1540/2006-BAN-
CO BMG S/A x EDISON VICENTE DOS SANTOS- Baixem-
se e arquivem-se. Int.-Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel-

81. DECLARATORIA - ESPECIAL-1554/2006-MARLENE
GUERCIO SOARES HUNGRIA x BANCO BRADESCO S/A-
Defiro o levantamento dos honorários do perito. Sobre o laudo
pericial, digam as partes, no prazo comum de 10 dias. Int. -
Advs. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e Murilo Celso Ferri-

82. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR.-25/2007-SHIR-
LEY DE FÁTIMA PEREIRA DE ANDRADE x BRASIL TE-
LECOM S/A. e outro- Vistos etc... Por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo notici-
ado nos autos, entre a autora e segunda ré e, consequentemen-
te, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 269, III do
CPC, em relação a Global Village Telecom S/A, prosseguindo
o feito em relação a Brasil Telecom SIA.. Transitado em julga-
do, expeça-se alvará em favor da autora, concernente ao depo-
sito efetuado ás fls. 145, mediante os procedimentos de praxe.
Retire-se da pauta a audiência designada. Oportunamente, após
anotações necessárias tanto na autuação quanto distribuição,
registre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para
sentença. P.R.I. -Advs. JOAO MARCELO KERETCH, CHRIS-
TIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e RODRIGO PARREI-
RA-

83. REVISIONAL DE ALUGUEL - SUMAR-111/2007-NIL-
TON CESAR PEDROSO VAZ x BANCO FINASA S/A- Mani-
feste-se a parte autora se insiste na produção da prova pericial,
no prazo de cinco dias. Int.-Advs. Ivone Struck e Romara Cos-
ta Borges Silva-

84. COBRANCA - SUMARIO-166/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x JEFFERSON
MATIAS BRUGGEMANN- Quanto à manifestação de fls. 90,
observo que o procurador teve carga dos autos (fls. 77) e, por-
tanto, oportunidade, para redargüir a alegação feita contra si na
peça impugnatória de fis. 68/71. Preferiu o silêncio, o que, jun-
tamente com a prova documental carreada aos autos, conduziu
o juízo às conclusões externadas às fis. 78 e à adoção das me-
didas ali determinadas, que devem ser mantidas. Registre-se no
sistema a fase decisória e voltem conclusos para decisão. Inti-
mem-se. -Advs. Flaviano C. Pucci do Nascimento e IVO BER-
NARDINO CARDOSO-

85. MONITORIA - ESPECIAL-207/2007-MARIA DORACI
DISSENHA x JOÃO ALIOMAR MOREIRA- ...III. DISPOSI-
TIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo impro-
cedente o pedido formulado nos embargos opostos por João
Aliomar Moreira para constituir de pleno direito o título exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mando inicial em mandado
executivo, na importância de R$ 5.270,00 (cinco mil, duzentos
e setenta reais), acrescida de correção pelo INPC/IGP, desde a
data da emissão do cheque, acrescido de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês contados à partir da citação até a data do
pagamento. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono da embarga-
da, arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), devidamente
atualizado, com base no artigo 20, §4°, do Código de Processo
Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I.
-Advs. ALFREDO JOSÉ FAIAD PILUSKI e CESAR RICAR-
DO TUPONI-

86. COBRANCA - ORDINARIO-221/2007-WILSON HINTZ
x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- Vistos enT saneador..
A preliminar invocada na contestação, prescrição não merece
acolhida. Para a rejeição da prejudicial, invoca-se a Súmula
278 do STJ, citada pelas partes em suas manifestações. Como
pode ser visto no documento juntado as fls. 25, a correspon-
dência dando conta do indeferimento do pagamento do seguro
deu-se em 23/02/2006 e a presente demanda foi distribuída em
23/02/2007, tendo ocorrido o respectivo protocolo no prazo
assinalado por lei. Vencida tal questão, declaro saneado o fei-

to. O controverse recar sobre a possibilidade de a requerida ser
compelida a pagar as importâncias relativas a apólice de segu-
ros firmada com o autor, acrescidas de indenização por dano
moral (devido a inadimplemento), diante do fato de o último
ter sido acometido por doença profissional. Defiro a produção
da prova testemunhal, devendo o rol ser apresentado em Cartó-
rio 60 (sessenta) dias antes da audiência de instrução, ciente a
parte requerida que deverá providenciar o preparo das despe-
sas de intimação no ato do protocolo, sob pena de preclusão.
Defiro ainda a prova pericial solicitada pelas partes, nomeando
para tanto o expert Paulo Roberto Almeida Brito, que deverá
ser intimado para apresentar a sua proposta de honorários após
o oferecimento de quesitos pelas partes em cinco dias. Diante
do interesse comum (fls. 251 e 253), os honorários serão rate-
ados igualmente entre requerente e requerido, ficando ciente o
expert que a cota correspondente ao autor será paga ao final, se
presente a hipótese da Lei 1060/50. Por fipt, desde já designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de setembro
de 2008, as 14:30 horas. Expeça-se mandado para intimação
dos testigos arrolados as fis. 254, considerando que o autor é
amparado pelo benefício da assistência judiciária. Quanto as
testemunhas do requerido, deverá ser observado o disposto no
5° parágrafo deste decisório. Diante de não existir pedido de
depoimento pessoal, dispenso desde já o comparecimento de
preposto da requerida. -Advs. CLEIDE REGINA GLOMB e
GERARD KAGHTAZIAN JR.-

87. EXECUCAO POR TITULO JUDICIAL-223/2007-ARLIS-
SON SANCHES SALES x BANCO BANK BOSTON S/A-
Defiro ao Réu, o pedido de vista, por 05 dias. Após, rnanifeste-
se o Autor, no prazo de 05 dias, sobre o depósito de fls. 18. Int.
-Advs. Júlio César Dalmolin e ANA CAROLINA LAGO BAHI-
ENSE-

88. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-252/2007-CRUI-
SER LINHAS AEREAS LTDA e outros x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A- Intime-se o réu para apresentar os documen-
tos, já determinado às fls. 402/405, no derradeiro prazo de 10
dias, sob as penas do artigo 359 do CPC. Int. -Advs. SANDRO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS e Valéria Caramuru Cica-
relli-

89. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-271/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA- DESPACHO DE FLS. 43: Contados — com base no valor
acordado - e preparados, defiro a suspensão pleiteada, devendo
os autos aguardarem a informação quanto ao cumprimento do
acordo ou prosseguimento, em arquivo. Int. D.S. DESPACHO
DE FLS. 44 VERSO: Preparar as custas processuais no valor
de R$12,60, em cinco dias. -Adv. Daniel Hachem-

90. COBRANCA - ORDINARIO-283/2007-PORTO SEGURO
CLÍNICA E PENSÃO PROTEGIDA LTDA x JAMES FRIS-
CHMANN AISENGART e outros- Preliminarmente, necessá-
ria se faz a análise das preliminares invocadas por James Fris-
chmann Aisengart, Katia Lopes Aisengart e Fani Frischmann
Aisengart em suas defesas, onde é suscitada a ilegitimidade
passiva dos requeridos para integrarem a relação processual.
Quanto a alegação dos dois primeiros, esta merece ser repelida
por este Jufzo. Como pode ser visto na narrativa trazida na
inicial, o primeiro requerido James esteve efetivamente inter-
nado no estabelecimento autor recebendo cuidados e tratamen-
to de ordem psicológica e psiquiátrica. Assim, como foi favo-
recido diretamente pelos procedimentos ministrados, cristalina
a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda.
Da mesma forma, não existem meios de excluir Katia Lopes
Aisengart do polo passivo da relação processual, pois a mesma
figura como curadora de James, respondendo pela gestão dos
negócios levados a efeito por aquele. A alegação de que Fani
Frischmann Aisengart seria a única responsável pelos pagamen-
tos relativos ao tratamento de James não tem o condão de ex-
cluir os dois primeiros réus da lide, que são os beneficiários
diretos dos procedimentos objeto de cobrança. Melhor sorte
não tem a argüição de llegitimidade trazida por Fani Frisch-
mann Aisengart. Como pode ser visto nos documentos juntados
pelos primeiros réus as fis. 68/80, a Sra. Fani figurou como
demandada em ação de alimentos movida por James Frisch-
mann Aisengart, demonstrando que em ocasião pretérita foi
chamada a custear o sustento de seu filho. Assim, é crível que
no momento da prestação dos serviços de ordem médica, tenha
por obrigação legal ou então por razões maternais ser compro-
metido a arcar com os custos relativos ao tratamento ministra-
do pelo autora. Vencidas tais preliminares, declaro saneado o
feito. O controverso recai sobre a possibilidade de os requeri-
dos serem compelidos a responder pelas despesas médicas re-
lativas ao tratamento de James Frischmann Aisengart, confor-
me narrado na inicial. Defiro a produção de prova documental,
consistente na juntada ulterior de documentos; depoimento pes-
soal das partes e testemunhal, designando audiência cle instru-
ção e julgamento para o dia 23 de setembro de 2008, às 14:30
horas. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias antes do ato, para as
partes indicarem as suas testemunhas e efetivarem o pagamen-
to das despesas inerentes a intimação das mesmas no momento
do protocolo do rol, sob pena de preclusão. Ciência ao Minis-
tério Público. -Advs. PAULA GRECA DRUMMOND DE CAR-
VALHO, Ronaldo Albizú Drummond de Carvalho, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e SERGIO SELEME-

91. DECLARATORIA - ESPECIAL-285/2007-JOÃO MARIA
ALVES DRE x BRASIL TELECOM S/A- ...III. Dispositivo
Assim sendo, julgo improcedente o pedido formulado pelo au-
tor, em conseqüência, condeno o mesmo ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes a serem adim-
plidos ao procurador da parte requerida, com valores que, em
virtude do contido no § 4° do art. 20 do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), observando-se o
disposto no art. 12 da Lei 1.060/50 . Atenda-se, no que couber,
o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I. -Advs. MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO e KARINE PEREIRA-

92. DESPEJO - ORDINARIO-290/2007-DENIS ROGGER
EGMONT RENAUX x FRANCISCO CORDEIRO JÚNIOR e
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outros- A Escrivania para certificar o decurso do prazo para
apresentação de resposta do primeiro réu, citado às fls. 48. Ci-
ência ao autor sobre os documentos de fis. 84/86, por cinco
dias. Após, registre-se no sistema a fase decisória e venham
conclusos para sentença. Int. -Advs. ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

93. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-352/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x THIAGO DO
NASCIMENTO- Consoante entendimento doutrinário e juris-
prudencial, adotado por este Juízo, a multa prevista no art. 475-
J do CPC tem incidência automática, prescindindo de qualquer
citação ou intimação (STJ - R.Esp. 954859/RS — Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros). Uma vez que o prazo quinzenal
já decorreu, sem o pagamento espontâneo do debito, intime-se
a parte Autora para aditar a memória de cálculo do débito, acres-
cendo o valor da multa, bem como indicar, se possível, bens
suscetíveis de constrição (art. 475-3, § 30 do Código de Pro-
cesso Civil). Int. -Adv. Crystiane Linhares-

94. RESSARCIMENTO - ORDINARIO-382/2007-GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x CONDOMINIO DO EDI-
FICIO ARGENTINA- Manifeste-se o Réu, sobre os documen-
tos juntados às fis. 202/207, no prazo de 05 dias. Intime-se. -
Adv. Patrícia Piekarczyk-

95. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-435/2007-SPM
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A- Providenciar o complemento da GRC
no valor de R$24,75.-Adv. ALI FERES MESSMAR FILHO-

96. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR.-446/2007-DIR-
CE RIBEIRO TOSTES x BANCO CITIBANK S/A- DESPA-
CHO DE FLS. 142: O feito comporta julgamento antecipado.
Pagas eventuais custas remanescentes voltem conclusos para
decisão. Intime-se. DESPACHO DE FLS. 143 VERSO: Prepa-
rar as custas processuais no valor de R$28,70, em cinco dias. -
Advs. PRISCILA CAMPANINI e GIOVANA PISANI DE OLI-
VEIRA FRANCO-

97. SEQUESTRO - CAUTELAR-456/2007-FORTUNA COR-
RETORA DE COMMODITIES E CONSULTORIA S/A e ou-
tro x REALSUL - REFLORESTAMENTO AMERICA DO SUL
LTDA-Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA-

98. EMBARGOS A EXECUCAO-481/2007-BRASIL TROPI-
CAL PISOS LTDA e outros x MASTERBRAS AGROPECUÁ-
RIA LTDA- DESPACHO DE FLS. 371: Oficie-se novamente
ao INCRA, requisitando as informações pleiteadas às fls. 370,
item VI. Dê-se ciência a ré quanto o documento juntado às fls.
365. Advindo a resposta ao oficio acima referido, dê-se vista as
partes, por cinco dias e voltem conclusos para saneamento dos
autos. Int. D.S. Recebi hoje. Junte-se aos autos. Denota-se que
o acordo apresentado, firmado entre as partes, não menciona
os autos que tramitam perante esta 20a Vara Cível, portanto,
deverá a parte autora juntamente com a ré, apresentar aos au-
tos, assim querendo, um pacto dirigido as ações que aqui tra-
mitam, para posterior homologação por este juízo. -Advs. JOSÉ
BATISTA DOS SANTOS FURTADO, JEFERSON DE AMO-
RIN e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

99. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-486/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x WILLIAN ALLEBRAND GREGO-
RIO- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o expedi-
ente de fls. 37/38.-Adv. Diego Rubens Gottardi-

100. ARROLAMENTO - ESPECIAL-496/2007-TIMÓTEA
JESUS DE ASSIS x HAMILTON LIMA DE ASSIS- Fica inti-
mada a parte interessada para retirar o formal de partilha, me-
díante o preparo de R$120,00, referente ao formal de partilha,
fotocópias e conferências em cinco dias. -Adv. ALVARO PE-
DRO JUNIOR-

101. EMBARGOS A EXECUCAO-613/2007-UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A x ALEXANDRE RODRIGUES DE CAMPOS-
Fica(m) as partes intimadas acerca da data, hora e local desig-
nados para instalação dos trabalhos periciais, à saber: 14/01/
08, às 17:00 horas, no seguinte endereço R. Lamenha Lins, 266
- conjunto 74/75, fone 3224-0895 devendo as partes efetivar
comunicação aos seus assistentes técnicos. -Advs. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e Vinícius de Andrade Mendes-

102. COBRANCA - SUMARIO-651/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x MARCO
ANTONIO HILBERT PINHEIRO GUIMARÃES- DESPACHO
DE FLS. 74: Contados e preparados, defiro a suspensão pleite-
ada. Decorrido o prazo, intime-se a autora para dar prossegui-
mento ao feito, em cinco dias. DESPACHO DE FLS. 75 VER-
SO: Preparar as custas processuais no valor de R$10,50, em
cinco dias. -Adv. Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta-

103. COBRANCA - ORDINARIO-680/2007-AZELIO BEN-
CKE e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Registre-se no sistema a fase decisória e voltem
conclusos para decisão; Intime-se. -Advs. ANTONIO VALMOR
JUNKES e LUIZ OSCAR SIX BOTTON-

104. A impugnação de fls. 19, trazida pela Suscitada, porque
protocolizada tempestivamente, deve ser conhecida. Todavia,
não merece acolhida, pois o Sr. Perito valorou o seu trabalho
com base na prévia apuração do objeto da perícia, como se vê
às fis. 10/11. Ademais, o valor está consentâneo com as pro-
postas apresentadas nos demais feitos que tramitam neste juí-
zo; além disso, a parte impugnante não apresentou qualquer
motivação para justificar a sua discordância com a proposta,
resumindo-se discordar. Intime-se a parte Requerida para, no
prazo de cinco dias, juntar aos autos o documento original a ser
periciado, sob pena de restar prejudicada a produção da prova.
Intimem-se. INCIDENTE DE FALSIDADE-726/2007-JOSE
REINALDO VANIN x CLEUCI PAVAN SODRE FARIAS e
outro- -Advs. André Luiz Schmitz e ROBSON ZANETTI-

105. EXIBICAO - CAUTELAR-758/2007-JOSÉ DIONÍSIO
RODRIGUES e outros x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido
retro. Intime-se na forma requerida, ficando assinalado o prazo
de 05 dias para cumprimento. Int. -Advs. DARCY NASSER
DE MELO e NELSON PASCHOALOTTO-

106. DECLARATORIA - ESPECIAL-786/2007-ROGÉRIO
RICARDO FAGUNDES x FERNANDA DE LIMA- Intimem-
se as partes para dizerem, no prazo de cinco (05) dias, se têm
interesse de se conciliar e especificar as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, discorrendo pormenorizadamente
sobre a sua necessidade, sob pena de dispensa. Int. -Advs.
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA e FREDERICO AU-
GUSTUS LOPES DE OLIVEIRA-

107. ACAO ORDINARIA-795/2007-LENICE RINCOSKI x
HSBC- Determino que o requerido, no prazo de 10 (dez) dias,
exiba os extratos da conta poupança indicada na petição inici-
al, conforme já determinado no despacho de fis. 28, sob pena
de serem admitidos como verdadeiros os fatos, que por meio de
tais documentos, pretende a autora provar, com fundamento
nos arts. 355 e 359 do Código de Processo Civil. Int. -Advs.
Jonas Borges e Kelly Cristina Worm-

108. COBRANCA - SUMARIO-805/2007-CLEMENTE
AMANTINO DE AZEVEDO e outro x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO- DESPACHO DE FLS. 48: Retire-
se da pauta a audiência designada. Contados e preparados, vol-
tem para homologação de acordo e extinção do feito. Int. D.S.
DESPACHO DE FLS. 49: Deve a parte interessada providenci-
ar o pagamento das custas solicitadas pela contadora as fls. 48
verso diretamente naquela serventia.-Adv. FERNANDO CU-
BAS CÉSAR-

109. ACAO ORDINARIA-806/2007-ARLETE KRAINSKI DA
COSTA x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTI-
PLO- Deve a parte interessada providenciar o pagamento das
custas solicitadas pela Conforia às fis. 47 verso diretamente
naquela Serventia. -Adv. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA
MAGALHÃES-

110. COBRANCA - SUMARIO-843/2007-MANOEL CANDI-
DO PEREIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de
assistência judiciária. Corrijo o erro material ocorrido no des-
pacho de fís. 21, no tocante a data da audiência, sendo a corre-
ta 13 de fevereiro de 2008, às 09h35min. Mesmo sendo a parte
beneficiária da assistência judiciária deverá antecipar as custas
para porte do correio, uma vez que o Estado, responsável pela
gratuidade processual, não fornece selos às serventias cíveis.
Cite-se. Int. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

111. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-858/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ANTONIO PAIVA DE ALMEIDA- O ofício
de fls. 196 informa que o AR da carta citatória expedida na
ação revisional de contrato ajuizada pelo Réu foi juntada aos
autos em data de 28.06.2007, ou seja, em data anterior à cita-
ção efetivada nesta ação, que se deu em 13.07.2007 (fls. 29), o
que torna aquele juízo prevento (art 219, CPC). Destarte, com
fulcro no artigo 104 e 219 do CPC, determino a remessa dos
autos ao juízo prevento, após as baixas e anotações de estilo.
Intimem-se. -Advs. Juliane C. C. Da Silva e ODILON CAR-
LOS MARTINI DA SILVA-

112. EMBARGOS A EXECUCAO-869/2007-PERFUMARIA
SANTA FELICIDADE LTDA x BANCO ITAÚ S/A- íntime-se
o embargado para, no prazo de dez dias, apresentar os docu-
mentos solicitados pelo perito, sob as penas do artigo 359 do
CPC. Int. -Advs. VANESSA ABUM-JAMRA DE CASTRO e
Aristides Alberto Tizzot França-

113. CAUTELAR INOMINADA-983/2007-ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIS x BANCO DAYCOVAL S/A- A
Requerida ingressou com embargos de declaração relativamente
a decisão de fls. 290, apontando obscuridade no referido co-
mando, sob a alegação de não haver sido enfrentada questão
inerente a necessidade de caução como condição para o deferi-
mento da liminar. Não merecem acolhimento as razões trazi-
das. Como já mencionado na decisão em comento este Juizo
entendeu ser desnecessário o oferecimento de caução, pois o
próprio imóvel objeto de contrato encontra-se garantindo a
operação financeira havida entre as partes. Inexiste obscurida-
de neste ponto, pois se ao final da demanda restar revogada a
medida liminar, restará ao requerido ultimar o procedimento de
sua consolidação na propriedade do imóvel. Assim, nada existe
para esclarecer. -Advs. JEFERSON RICARDO LOPES SAL-
DANHA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e
JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO-

114. DESPEJO - ORDINARIO-996/2007-RUDMAR VARGAS
BATISTA x DEUCLECIO REIS JUNIOR- Notifique-se os ocu-
pantes do imóvel da presente ação. Intime-se o Autor a indicar,
no prazo de cinco dias, o endereço do Réu, promovendo a sua
citação. -Adv. KELEM MELANSKI-

115. DESPEJO - ORDINARIO-1027/2007-JOSÉ ACÁCIO
HNATUW x MARLON CESAR SIMÕES e outros- Ciência ao
autor acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça, em cin-
co dias.-Adv. KELLY CAROLINE DE BARROS W. C. DE
SOUZA-

116. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1028/2007-
BANCO SAFRA S/A x MERCEARIA CAROLINA LTDA. -
ME e outros- Aguarde-se o processamento e julgamento dos
embargos à execução interpostos pelos executados, nos autos
em apenso. Segue adiante resultado do bloqueio via BACEN-
JUD. Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, indicando
outros bens passíveis de penhora. Intimem-se. -Advs. Alexan-
dre Nelson Ferraz e Silvenei de Campos-

117. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI-1143/2007-
EDITORA A VOZ DO PARANÁ LTDA. x EDITORA GAZE-
TA DO POVO S/A- ...III. DISPOSITIVO Pelos fatos e funda-
mentos jurídicos acima, julgo improcedente a presente exce-

ção de incompetência proposta por Editora A Voz do Paraná
Ltda., em face de Editora Gazeta do Povo S/A, determinando a
continuidade da marcha processual no presente juízo. Condeno
a parte excipiente ao pagamento das custas processuais nos ter-
mos do artigo 20, §1° do Código de Processo Civil. Atenda-se,
no que couber, o disposto no Código de Normas da Douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. -Advs. THAI-
ANNA KLAIME e Carlos Frederico Reina Coutinho-

118. DECLARATORIA - ESPECIAL-1169/2007-ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x BANCO DAYCOVAL
S/A- Certifique a Serventia eventual atendimento a intimação
de fis. 146. Após, intimem-se as partes para especificarem as
provas que pretendem produzir justificando-as. -Advs. Márcia
dos Santos Barão, JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM
NETTO e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

119. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1173/2007-
INTERVAL FINANÇAS TECHNOLOGIA DE BENS & SER-
VIÇOS L x LUIZ SERGIO RIBEIRO DE SOUZA-Fica intima-
da a parte autora a se manifestar acerca do expediente de fls.
32, em cinco dias (oficio). -Adv. Fernando Dalla Palma Anto-
nio-

120. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1175/2007-BAN-
CO BMG S/A x EUGENIO ZANINI NETO- Vistos etc... Por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo o acordo noticiado nos autos e, consequentemente,
JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 269, Ill do
CPC. Proceda-se o desbloqueio do veiculo, junto ao Detran,
via sistema. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se. P.R.I. -
Adv. Érika Hikishima Fraga-

121. EXIBICAO - CAUTELAR-1184/2007-ROSIMERI DO
ROCIO WOTROBA x FINASA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA- Digam as partes sobre as provas que desejam produzir,
especificando-as, em 5 dias. Int. -Advs. Karin Lucy Bettinghau-
den e João Leonel Antocheski-

122. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1196/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x AMADA DIAS TEIXEIRA- Oficie-se ao Juízo
da 17a Vara Cível informando da existência da presente ação,
cujo primeiro despacho foi proferido em 24/09/07, deferindo a
liminar de busca e apreensao, ou seja, antes da distribuição da
ação revisional referida, conforme protocolo de fls. 35, junto
ao 2° Distribuidor, datado de 01/10/07. Ademais, com referën-
cia a manutenção de posse pleiteada pelo réu, o entendimento a
que me filio, é contrário ao deferimento. A Lei 10.931/04, arti-
go 56, § 2°, alterando o Decreto-lei 911/69, assevera que “o
devedor fiduclário poderá pagar a integralidade a dívída pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário
na inicial, hipótese na qual o bem lire será restituído livre de
ônus”, com o que o depósito parcial pretendido não é suficien-
te para o deferimento em questão. O Tribunal de Justiça ex-
pressou no sentido de que, se deferido, isso “impede o exercí-
cio do direito de ação, contrariando preceito constitucional e
disposição acerca da alienação fiduciária” (Ac. 17596, decisão
unânime, 42 CC do TA); veja mais: “Efetivados os depósitos
dos valores apontados unilateralmente pelo devedor como de-
vidos, entende-se que há a ocorrência de mora debitória, auto-
rizando o Banco a busca pela satisfação de seu direito de apre-
ender o veículo, sob pena de, caso contrário, se violar o exercí-
cio do direito de ação, assegurado constitucíonalmente” (Ac.
20439, Unânime, 4" CC do TA). E ainda? AGRAVO DE INS-
TRUMENTO 284585-2, Rei. Mendes Silva, TA/PR? “Ação de
busca e apreensão. Açäo declaração. Suspensão do processo de
busca e apreensão. Precedente da Corte. 1. Precedente da corte
assentou que o ‘simples ajuizamento de uma ordinária de revi-
são não tem o condão de impedir o curso normal da ação de
busca e apreensäo, com a liminar correspondente, certo que
houve a necessana constituição em mora’” (Recurso Especial
402580 - MS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes, 3. Turma, DJ
04/11/2002, p. 201). Segundo Kazuo Watanabe, citado por Athos
Gusmão Carneiro em sua obra “Da Antecipação da Tutela no
Processo Civil”, Forense, £998, página 20, “...prova inequívo-
ca nao e a mesma coisa que “fumus boni luris” do processo
cautelar. O juízo de verossimilhança, ou de probabilidade, como
é sabido, tem vários graus, que väo desde o mais intenso ao
mais tênue. O juízo fundado em prova mequivoca, em prova
que convença bastante, que näo apresente dubledade, é segura-
mente mais intenso que o juízo assentado em simples “fuma-
ça”, que somente permite a visualização de mera silhueta ou
contorno sombreado de um direito. Está nesse requisito uma
medida de salvaguarda, que se contrapõe à ampliação da tutela
antecipatória para todo e qualquer processo de conhecimento”.
Neste sentido, a jurisprudência? “Prova inequívoca é aquela a
respeito da qual não mais se admite qualquer discussão. A sim-
ples demora na solução da demanda não pode, de modo genéri-
co, ser considerada como caracterização da existência de fun-
dado recelo de dano irreparável ou de difícíl reparação, salvo
em s¡tuações excepcionalíssimas” (STJ - 1a Turma, Resp
113.368-PR, rel. Min. José Delgado, j. 7.4.97, deram provi-
mento, v.u., D JU 19.5.97, p. 20.593, 12 col., em.). Eis, ainda,
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça expressado no
acórdão RESP 527618/RS — Recurso Especial 2003/0035206-
6, em que foi relator o Ministro César Asfor Rocha? “EMEN-
TA: CIWL. SERWÇOS DE PRQTEÇÄO AO CRÉDITO. RE-
GISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPOTESES DE IM-
PEDIMENTO. A recente oríentação da Segunda Seção desta
Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de perma-
nência (Resp’s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a
relativa freqüência com que os devedores de quantías elevadas
buscam, abusivamente, impedïr o registro de seus nomes nos
cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação
revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, reco-
mendam que esse impedimento deva ser aplicado com peculía-
ridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e con-
comitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência de inte-
gral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuiiciente, em defesa dos seus
direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação
de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido”
Diante do que foi exposto, rejeito a contestação de fis. 28/65,
por inoportuna no momento, bem como o pedido de suspensão
de fls. 73. Intime-se o oficial para cumprir o mandado, extraído
conforme certidão de fls. 72. Int. -Advs. Luiz Renato Pereira
Santa Ritta e RUBEN MADINI-

123. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC-1199/2007-BAN-
CO ITAUCARD S/A x AROLDO LUIZ RISKA- Avoquei estes
autos. Revogo o despacho de fis. 17, porque não condizente
com o processo possessório. Diante da prova da mora, con-
substanciada na notificação levada a termo às fis.11 e verso,
ainda que do contrato conste cláusula resolutiva (25), defiro a
reintegração do autor na posse do bem, liminarmente, com ar-
rimo no artigo 928 do Código de Processo Civil. Expeça-se
mandado. Cite-se o réu para oferecer resposta querendo, no
prazo de 15 dias, advertido dos efeitos da revelia. Intimem-se.
-Adv. Luiz Renato Pereira Santa Ritta-

124. COBRANCA - ORDINARIO-1236/2007-IRMÃOS ALÁ-
DIO & CIA. LTDA. x ADEMILSON DE ASSIZ BATISTA DA
CRUZ e outro- Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de
cinco (05) dias, se têm interesse de se conciliar e especificar as
provas que efetivamente pretendem produzir, discorrendo por-
menorizadamente sobre a sua necessidade, sob pena de dispen-
sa. Int. -Advs. Luiz Carlos Javoschy e DANIELE ALBANIZ
JUNGLES CARVALHO-

125. COBRANCA - SUMARIO-1242/2007-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x MARIA CRISTINA
FLAUZINO DOS SANTOS e outros-Recolher a importancia
de R$49,00 visando a diligencia através de oficios. -Adv. In-
grid Kuntze-

126. COMINATORIA - ORDINARIO-1250/2007-LUIZ GUS-
TAVO SAMPAIO GALLEAZZO x AUTOS EXCELENCE
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA- Diante do pedido de fls.
76/78, demonstre o Autor, documentalmente, que as parcelas
vencidas ainda se encontram pendentes de pagamento, no pra-
zo de cinco dias. Por ora, indefiro vista os autos fora de Cartó-
rio ao Réu, em razão da determinação acima. Intimem-se. -
Advs. Heroldes Bahr Neto e RUBI FACHIN-

127. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN.-1264/2007-HUM-
BERTO GONÇALVES BRITO x TRAVEL CLUB - VIAGENS
E TURISMO LTDA- A intempestividade da contestação ofer-
tada pelo Réu e apontada pelo Autor, merece acolhida. Com
efeito, o Réu foi citado em 03.09.2007, tendo o aviso de rece-
bimento da carta citatória sido juntado aos autos em 12.09.2007,
quarta- feira (fis. 39-v.). Dispunha o Réu de quinze dias para a
apresentação de resposta, que fluiu em 27.09.2007, quinta-fei-
ra. Todavia, a peça contestatória foi remetida via fax-simile em
28.09.2007, ou seja, no dia posterior ao término do prazo legal.
Pela dicção do artigo 319 do CPC, o Réu intempestivo é revel,
presumindo-se como verdadeiros os fatos afirmados na inicial.
Poderá o revel, no entanto, produzir provas, desde que limita-
das aos fatos afirmados da inicial, a fim de elidir a presunção
relativa da sua veracidade. Desentranhe-se a peça contestató-
ria, mantendo-se os documentos que a acompanham nos autos.
Intimem-se as partes, pois, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir. Intimem-
se. -Advs. RENATO COSTA LUZ P. HORA e Marco Aurélio
Gomes de Almeida-

128. DEPOSITO - ESPECIAL-1272/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x ROSILEI DE ANDRADE- Defiro a conversão do
feito para a ação de depósito. Anotações necessárias. Assim
sendo, nos termos do artigo 902 do CPC, cite- se o Requerido
para, no prazo de 05 dias, entregar a coisa, depositá-la em juí-
zo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro, ou ainda, para
contestar a ação. Desde já fica o Requerido advertido que, jul-
gada procedente a ação, será expedido mandado para a entrega
da coisa, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou para a entre-
ga do equivalente em dinheiro. Não sendo cumprido o manda-
do, será decretada a prisão de até 1 ano, conforme artigos 902,
§10, e 904, ambos do CPC, tudo sem prejuízo da coisa e apre-
ensão da coisa devida (CPC, art. 905). Se o Requerido contes-
tar a ação, o processo tomará o rito ordinário (CPC, art.903).
Não sendo encontrada a coisa devida, e não havendo depósito
em dinheiro, o processo prosseguirá para a apuração do valor
correspondente e respectiva execução para a cobrança da quantia
certa.(CPC, art. 906). Defiro as prerrogativas do artigo 172, do
CPC. Intime-se. -Adv. Nelson Paschoalotto-

129. COBRANCA - SUMARIO-1292/2007-CONJUNTO EDI-
FÍCIO MARIA EUGÊNIA BLOCO B x SIMONE MAGA-
LHÃES e outro- Defiro a suspensão pleiteada por 180 dias.
Decorrido o prazo, intime-se o Autor para providenciar o anda-
mento do processo no prazo de 5 dias. Int. -Adv. Ingrid Kunt-
ze-

130. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC-1296/2007-C&D
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES IMOBILIÁRIO
x MICHELE CRISTIANE DA SILVA DE OLIVEIRA e outro-
Antecipar as despesas necessárias para a expedição do manda-
do de reitegração de posse. -Advs. Alberto Xavier Pedro e
CRISTIANE L. CASTRO-

131. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1319/2007-
THAIS DUARTE DA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/
A- Vistos etc... Por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, homologo o acordo noticiado nos autos e, conse-
quentemente, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo
269, III eV do CPC. Oficie-se ao Egrégio TJ/PR - 17a C.C.,
informando da presente decisão, face a interposição de recurso
registrado sob n° 443.250-2. Oportunamente, baixem-se e ar-
quivem-se. P.R.I. -Advs. Claudinei Dombroski e Carlos Alber-
to Araújo Rovel-
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132. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1326/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x IONE RANEA-Fica intimada a parte autora a
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -Adv.
Crystiane Linhares-

133. COBRANCA - SUMARIO-1329/2007-ASSOCIAÇÃO
CULTURAL SÃO JOSÉ - MATERN. N S FÁTIMA x CAMI-
LA CARDOSO DE ANDRADE e outro-Recolher a importan-
cia de R$21,00 visando a diligencia através de oficios. -Adv.
Marcelo Fernandes Polak-

134. COBRANCA - SUMARIO-1336/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO LES CHANSONS x NESTOR CORAZON HER-
RERA e outro- Retirar os oficios.-Adv. Lucilena da Silva Oli-
veira-

135. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1346/2007-
LEONOR APARECIDA STADLER ROHNELT e outro x MA-
RIO EDSON CESAR PERELLI- Intime-se o Exeqüente para
apresentar bens passíveis de penhora, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. Luciano Gomes Carrilho-

136. INDENIZACAO - ORDINARIO-1358/2007-MANOEL
MARRA SODRÉ e outros x YANKEE AMERICAN BAR- In-
time-se a ré para, no prazo de cinco dias, proceder a sua regu-
larização processual, com a respectiva juntada de ínstrumento
de procuração e contrato social, bem como ciência do docu-
mento de fis. 53. Int.-Advs. Victor Hugo Domingues e ADBA
CRISTINA HANNUCH TOALDO-

137. COBRANCA - SUMARIO-1372/2007-JOAO MARIA
RODRIGUES e outros x BANCO BANESTADO S/A e outro-
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de cinco (05) dias,
se têm interesse de se conciliar e especificar as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, discorrendo pormenorizadamen-
te sobre a sua necessidade, sob pena de dispensa. Int. -Advs.
Elizeu Mendes da Silva e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

138. EXECUCAO PROVISORIA-1376/2007-NOELI DE
LARA TANNER x CATTALINI TRANSPORTES LTDA-deve
a parte interessada providenciar o pagamento das custas solici-
tadas pela Contadoria às fls. 85 verso diretamente naquela Ser-
ventia. -Advs. Diva Ribeiro Lima e Denis Norton Raby-

139. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-1383/2007-
NERCY MADALENA SCHINNEIDER x AW EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- Preliminarmente pro-
cedam-se as anotações necessárias, tanto na autuação quanto
distribuição, quanto a reconvençãoapresentada. Após, intime-
se o reconvinte para efetuar o preparo inicial das custas da re-
convenção e recolhimento da taxa de Funrejus, sob pena de
cancelamento automático da distribuição, conforme determina
o Código de Normas da Corregedoria deste Estado. Regulari-
zado o depósito, abra-se vista a autora, ora reconvinda, para
contesta-la, querendo, no prazo de dez alas. Em igual prazo
devera se manifestar sobre a contestaçäo e documento apresen-
ta às fls. 141/196. Int. D.S. -Adv. Mauro Sérgio Guedes Nasta-
ri-

140. INVENTARIO - ESPECIAL-1394/2007-JEANE MARIA
ABUD COSTA ARMSTRONG e outros x ERINEU ARMS-
TRONG- Recolher a importância de R$226,00 visando a dili-
gência através de mandado (guia na contracapa)-Adv. Danielle
Chiamulera-

141. ANULATORIA - ESPECIAL-1430/2007-BRAFER CONS-
TRUÇÕES METÁLICAS S/A x ITAIM COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros- Especifiquem as partes com o objeti-
vidade e precisao, as provas que efetivamente desejam ver pro-
duzidas, justificando-lhes o cabimento, no prazo de 05 dias.
Int. -Advs. Melissa Telma, Jean Mauricio de Silva Lobo, MAR-
CIO ADRIANO PINHEIRO e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

142. MONITORIA - ESPECIAL-1436/2007-UNICARD BAN-
CO MÚLTIPLO S/A x JAIME JOSÉ FACCIO- Retirar os ofici-
os expedidos.-Adv. Luís Oscar Six Botton-

143. COBRANCA - SUMARIO-1440/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x ZOZIMA ROSA
RIBEIRO DE SOUZA-Fica intimada a parte autora a se mani-
festar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -Adv. Miguel
Cesar Setim-

144. DECLARATORIA - ESPECIAL-1456/2007-NELSON
NUNES DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A- Manifeste-se a
parte Autora sobre o contido no petitório de fls. 57/58 e docu-
mentos de fís. 59/75, no prazo de 05 dias. Int. -Advs. Maria
Clarinda Mendes Ferraz e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

145. ALVARA - ESPECIAL-1477/2007-GLAUCILIA OSTA-
PIUK e outros- Retirar os alverás mediante o preparo de
R$35,00.-Adv. Inês Zorzato de Matos Bogo-

146. DECLARATORIA - ESPECIAL-1483/2007-CAVSTEEL
WELDING LTDA x RUBENS FLÁVIO DA CRUZ RODRI-
GUES- Recolher as custas necessárias para a expedição do
mandado de citação.-Adv. Paulo Roberto Ferreira Silveira-

147. COBRANCA - SUMARIO-1491/2007-DIONISIA SOA-
RES DA SILVA DE ALCANTARA e outro x CENTAURO SE-
GURADORA S/A- Defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita. Como diligência deste Juízo e, tendo em vista os inú-
meros feitos que tramitam ou tramitaram perante este Juízo,
envolvendo matéria de DPVAT e que constatou-se graves ir-
regularidades e, considerando ainda que, uma das autoras resi-
de em outra Comarca deste Estado, determino a intimação pes-
soal das autoras para comparecerem à audiência una que desig-
no para o dia 31 de maio de 2008, às 09:05 horas, com fulcro
no artigo 342 do CPC, ocasião em que deverão prestarem de-
poimentos pessoais. Determino ainda a substituição do docu-

mento de fls. 09, 11, 12, 17, 31 e 32 por peças legíveis, bem
como a autenticação de todos os documentos que instruíram a
inicial, no prazo de dez dias. Mediante o preparo específico,
em tempo hábil, cujas despesas de postagem devem ser arcadas
pelas autoras, mesmo sendo beneficiárias da assistência judici-
ária, pois o Tribunal não fornece selos às serventias cíveis, cite-
se, com as advertências legais. Int -Adv. Giovani de Oliveira
Serafini-

148. COBRANCA - SUMARIO-1493/2007-JAIMIRO ALVES
(ESPÓLIO) x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTI-
PLO- Preparar as custas processuais no valor de R$317,91 e
recolher GRC no valo R$43,00, em cinco dias. -Adv. Olinto
Roberto Terra-

149. EXECUCAO DA OBRIGAC.NAO FAZER-1535/2007-
BARIGUI VEICULOS LTDA x LOCALIZA RENT A CAR S/
A.- Barigüi Veículos Ltda, insurgiu-se com relação ao despa-
cho de fls. 70, sob o argumento de que teria deixado de se
manifestar acerca dos documentos juntados pela autora, res-
tando omissa. FUNDAMENTO e DECIDO. Analisando a de-
cisão atacada não vislumbro a ocorrência de omissão ou qual-
quer das hipóteses ensejadoras do manejo de embargos de de-
claração dispostas no art. 535 do Código de Processo Civil. Em
verdade, pretende o embargante rediscutir o mérito da decisão,
não sendo este o meio adequado para tanto. Reitero que os do-
cumentos apresentados às fls. 65 e seguintes demonstram que a
marca Barigüi foi registrada com apresentação mista, Assim,
persistindo o inconformismo com relação a decisão proferida,
a embargante deverá manejar o recurso apropriado para que
seja reapreciado o mérito da questão. Deste modo deixo de aco-
lher os presentes embargos de declaração. P.R.I. -Adv. Neudi
Fernandes-

150. COBRANCA - SUMARIO-1550/2007-OSNY MOREIRA
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Regis-
tre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para sen-
tença. Int. -Advs. Carlos Bueno Ribeiro e Kelly Cristina Worm-

151. COBRANCA - SUMARIO-1559/2007-ROSY FABRO
ZENY x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outro-
Admito a emenda. Designo audiência de conciliação para o dia
27 de março de 2007, às 09h35min. Mediante o preparo espe-
cífico, em tempo hábil, cujas despesas de postagem devem ser
arcadas pela parte autora, mesmo sendo beneficiária da assis-
tência judiciária, pois o Tribunal não fornece selos às serventi-
as cíveis, cite-se a parte Ré, com as advertências legais. Int. -
Adv. Nádia De Souza Ibrahim-

152. EMBARGOS A EXECUCAO-1570/2007-MARIA PALM e
outro x BOUTIN FERTILIZANTES LTDA.- Recebo os embargos
sem suspensão da ação principal, com fundamento no artigo ¯/39-
A, do Código de Processo Civil. Abra-se vista ao embargado para,
no prazo de 15 dias, querendo, impugná-los. Intime-se. -Advs. Fá-
bio Farés Decker e Mara Claudia Dib de Lima-

153. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL-1574/2007-LO-
REDANE ALBERTI x BANCO BRADESCO S/A- Admito a
emenda. Proceda-se as alterações nos registros de autuação e
distribuição quanto ao nome da ação. Trata-se de ação de pres-
tação de contas movida por mutuáriolcorrentista contra a insti-
tuição bancária Ré, com a finalidade de elucidar em que situa-
ção se encontra a relação de débito e crédito que vincula as
partes, pretendendo a concessão de tutela antecipada, de ex-
clusão ou obstativa de inscrição de seus nomes no cadastro de
inadimplentes mantidos pelos organismos de crédito e de de-
pósito dos valores incontroversos, bem ainda, de exibição de
todos os contratos firmados entre as partes. Na espécie, o Au-
tor maneja a presente ação não para dizer que nada deve, mas
para exigir do Réu, que, na forma mercantil prevista no artigo
917 do CPC, que preste contas, a fim de acertar, de acordo com
as normas legais, a existência de um débito ou crédito. Para
obter a cautela pleiteada, deve, ao menos, demonstrar, ainda
que em juízo de probabilidade, abuso nos lançamentos e que
desse excesso tornou-se credor e não devedor da instituição
financeira, depositando, em caso contrário, a parte incontro-
versa. Conforme posicionamento jurisprudencial mais recente,
o simples ajuizamento de ação visando discussão de relação
contratual não tem o condão de impedir a negativação do nome
do devedor, ao menos que a ação se funde em bom direito e que
haja pleito de depósito dos valores incontroversos ou prestação
de caução: “RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR -
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO - REQUISITOS - ORIENTAÇÃO DA SEGUNDA SEÇÃO.
1. Para evitar sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito
o devedor deve provar que? a) pende açëo proposta contestan-
do integral ou parcialmente, a existência do débito; b) a negati-
va do débito se funda em bom direito; c) depositou o valor
correspondente à parte reconhecida do débito ou preste caução
idônea. (RESp 527.618/Asfor Rocha). Sem provar esses requi-
sitos, denega-se a medida cautelar. A m¡ngua de fumus boni
iuris e periculum in mora, extingue-se o pedido do processo
cautelar”(RESP 407.154/RO - 3a Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ 07.06.2004). No caso concreto, o laudo
pericial que instrui a inicial, apurou diferenças a favor do Au-
tor, adotando a taxa de juros de 1% ao mês e com aplicação da
dobra prevista no artigo 42, do CDC. Além disso, computou a
crédito, tarifas ditas não autorizadas, a exemplo de taxa de de-
volução de cheques sem fundo, tarifa de limite de crédito exce-
dido e de fornecimento de talonário de cheques, cuja exigibili-
dade, ao menos em cognição sumária, não se revela ilegal. As-
sim, indefiro o pedido obstativo de inclusão do nome do Autor
em cadastros de inadimplentes. No que tange ao pretendido
depósito dos valores incontroversos, apesar de não representa-
rem os contratados, a consignação se coloca como verdadeiro
caucionamento do débito, evidenciando tão-somente a boa-fé
do devedor e sua disposição para cumprimento do negócio. A
inexatidão do valor depositado corresponde ao inadimplemen-
to parcial, podendo o credor extrair os efeitos da mora. O de-
pósito não trará ao credor nenhum prejuízo, pois permanece
íntegro seu direito, desacolhida a pretensão deduzida nesta ação,
de buscar o valor remanescente, tendo garantido o recebimento
de parcela expressiva de seu crédito. No que se refere à exibi-

ção dos instrumentos contratuais, por se tratarem de documen-
tos integrantes da própria prestação de contas exigida, haverá
momento oportuno para tal determinação, notadamente, quan-
do se decidir pelo dever ou não do Réu prestar as contas. Isto
posto, com fundamento no artigo 273, parágrafo 7°., do CPC,
concedo parcialmente a tutela pleiteada para o efeito de autori-
zar o Autor a efetuar o depósito judicial das prestações venci-
das e vincendas dos contratos firmados com o Réu, as primei-
ras no prazo de 05 dias a partir de sua intimação desta decisão,
sem efeito liberatório. Cite-se o Réu para, no prazo de cinco
dias, prestar as contas exigidas ou contestar, sob pena de reve-
lia. Intime-se. -Adv. Edemilson Pinto Vieira-

154. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1576/2007-
PANTERA GÁS DISTRIBUIDORA LTDA. x VALDIR DOS
SANTOS ROCHA- Indique o credor o endereço completo do
devedor para realização da citação.-Adv. Carlos Rodrigo Or-
lando Villalba-

155. EXECUCAO PROVISORIA-1578/2007-CRISTINA GUI-
MARAES SAMPAIO x ATILA IMÓVEIS LTDA.- Trata-se de
execução provisória, uma vez que a decisão objeto de cumpri-
mento, foi atacada por Recurso Especial, admitido pelo Egré-
gio Tribunal de Justiça/PR e, ao que consta, ainda não foi jul-
gado. Ainda que automática a incidência da muita prevista no
artigo 475-J do CPC, o termo inicial para pagamento espontâ-
neo do débito, segundo vem se posicionando a doutrina pátria,
é a data do trânsito em julgado da decisão exeqüenda, que, in
casu, ainda não ocorreu, haja vista a pendência do referido re-
curso. Nesse sentido: “... a questão que se coloca, num primei-
ro momento, é acerca da eventual necessidade de iniciativa do
credor para que seja o devedor chamado a cumprir voluntaria-
mente a sentença e para que, assim, se inície a contagem o
prazo de 15 dias, constante do art. 475-J do CPC. Não há ne-
cessidade de o credor requerer o cumprimento da condenação
pelo devedor. (...) uma vez transitada em julgado a sentença
(ou acórdão), cremos ser desnecessária a intimação do devedor
para cumpri-la, bastando a simples ocorrência do trânsito em
julgado para que se intcte o prazo de 15 (quinze) días para o
cumprimento voluntário. Embora haja fundamentos plausíveis
para se sustentar a necessidade de intimação do devedor, ace-
demos às ponderações de José Maria Rosa Tesheiner, quando
este afirma? ‘O trânsito em julgado ocorrerá, na maioria dos
casos, em outra instância, motivo por que se poderia sustentar
que o termo inicial do prazo fixado para pagamento seria o da
intimação do despacho de ‘cumpra-se’, quando do retorno dos
autos. Mas isso implicaria a concessão de um prazo, que pode
estender- se por vanos meses, a um devedor já condenado por-
que deve e porque em mora. Note-se que não se trata de depó-
sito, que deva ser autorizado pelo juiz, mas de pagamento, que
independe de autos. Nos casos que em a falta deles torne difí-
cil, para o devedor, a elaboração de um cálculo mais exato,
resta-lhe a solução de efetuar pagamento parcial, caso em que
a multa de dez por cento incidirá sobre o saldo (art. 475-J, §
4°). Essa dificuidade, acaso existente, sera, na maiona dos ca-
sos, imputável à desídia do próprio devedor, que não se muniu
de cópias necessárias de atos de processo. Excepcionalmente,
a multa poderá ser relevada, em caso de provimento parcía! do
recurso, em termos tais que o cálculo se torne impossível sem a
consulta aos autos. (Execução de sentença - Regime introduzi-
do pela Lei n° 11.232/05. Artigo inédito). Assim, transitando
em julgado a sentença ou o acórdão, passa-se a contar o prazo
de 16 (quinze) dias para o cumprimento voluntário da conde-
nação, após o que incidirá, ex vi legis, a multa de 10%, retor-
nando a iniciativa do processo ao credor, para requerer ou não
a instauração do procedimento executivo. (“Do Cumprimento
da Sentença” In? AMARAL, Guilherme Rizzo; ALVARO DE
OLIVEIRA, Caríos Aíberto (coord.), A Nova Execução, Rio de
Janeiro ? Editora Forense, 2006, p. 111-114). Ainda? “Acres-
cento que, a meu parecer, a multa decorre do fato objetivo do
trânsito em julgado da decisão condenatória. Consolidada a
dívida, passa ser esta exigível na sua plenitude, sem qualquer
condicionamento, começando a correr o prazo de 15 dias esta-
belecido no caput do art. 475-J, independente de qualquer inti-
mação.” (Ob. cit., p. 195). Na mesma linha, Humberto Theo-
doro Júnior sustenta que “.... o montante de condenação será
acrescido de multa de 10%, sempre que o devedor não proce-
der ao pagamento voluntário nos quinze dias subseqüentes à
sentença que fixou o valor da dívida (isto é, a sentença conde-
natória l¡quida, ou a decisão de liquidação da condenação ge-
nérica). (...) o pagamento não estará na dependência de reque-
rimento do credor. Para evitar a multa, tem o devedor que to-
mar a iniciativa de cumprir a obrigação no prazo legal, que
Mui a partir do momento ern que a sentença se torna exeqüí-
vel” (in As Novas Reformas do Código de Processo Civil, 2e
ed., Río de Janeiro ? Editora Forense, 2007, p. 143-144). Nes-
ses termos, tratando-se de cumprimento provisório da senten-
ça, indefiro a intimação para pagamento espontâneo sob pena
de multa, eis que incabível. A incidência da multa, quando pos-
sível, se dá com o simples transcurso do prazo para pagamento
espontâneo, ou seja, automaticamente. Considerando a infor-
mação de que o procurador da parte ré renunciou os poderes
lhe outorgados, determino a intimação pessoal da executada,
na pessoa de seus sócios para, no prazo de dez dias, constituir
novo procurador, regularizando sua representação processual.
Intime-se a credora para, podendo, indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de cinco dias (art. 475-J, § 3° do CPC).. Int.
-Adv. Carlos Oswaldo M. Andrade-

156. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1583/2007-
PAULO MACHADO DA ROSA x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA- Defiro o pedido de vista dos au-
tos, por cinco dias. Int.-Adv. Mauro Sérgio Guedes Nastari-

157. ALVARA - ESPECIAL-1588/2007-LISLAINE ANDREA
RIBEIRO-Recolher a importancia de R$226,00 visando a dili-
gencia através de mandado de avaliação. -Adv. Alexandre Bro-
wn Palma-

158. DECLARATORIA - SUMARIO-1626/2007-GIOVANA
FERRI e outro x BONETTI CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA.- l. Trata-se de ação revisional de contrato de
compromisso de compra e venda de imóvel, alegando os Auto-

res terem firmado com a Ré contrato particular de promessa de
compra e venda em data de 30.03.2007, pelo preço de R$
127.000,00, efetuando o pagamento do valor de R$ 63.500,00,
a título de sinal de negócio eo restante dividido em 30 parcelas
mensais e consecutivas no valor de R$ 2.116,66, sendo que
seis delas já foram quitadas, somando o valor de R$ 13.481,49.
Sustentaram que o Réu vem inobservando a forma de correção
do parcelamento, porqüanto utilize como base de cálculo para
a cobrança do mês atual o valor pago no mês anterior, que já
está acrescido da correção monetária pela variação da poupan-
ça e do percentual de 1% (um por cento) de juros remunerató-
rios, importando na cobrança cumulada de tais encargos e, con-
seqüentemente, gerando a incidência de um percentual de 30%
a título de juros, em franca violação ao disposto na cláusula
terceira, parágrafo terceiro do contrato, que nao preve tal cu-
mulação. Além disso, defendem a ilegalidade da cobrança da
tarifa de emissão de boleto bancário. Pedem, em razão disso,
ordem de abstenção de inclusão de seus nomes nos cadastros
de inadimplentes, além de autorização para depósito do valor
das prestações que entendem devido, no importe mensal de R$
2.137,83, acrescidos de correção monetária calculada pela pou-
pança. O contrato de compromisso de compra e venda firmado
entre as partes e reproduzido às fls. 20/24, especificamente na
sua cláusula terceira, estabelece o preço do negócio em R$
127.000,00, sendo o montante de R$ 63.500,00, pago a título
de sinal de negócio eo restante, no mesmo valor, a ser pago
“em 30 parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 2.116,66
(dois mil, cento e dezesseis reais e sessenta e seis centavos),
cada uma, sendo o vencimento da primeira em 30.04.2007 e as
demais na mesma data dos meses subseqüentes” (item B). O
parágrafo terceiro da mesma disposição contratual, dispõe, no
seu item Il que “as parcelas do preço, vincendas, citadas no
item “B”, tem por base a data de 30/03/2007 e partir de então
serão reajustas mensalmente em 1% (hum por cento) ao mês e
à variação da poupança, até o seu pagamento.” O item I, do
mesmo parágrafo, definiu que os valores das parcelas do preço,
“sëo representadas por Notas Promissórias, de corresponden-
tes valores e vencimentos, emitidas nesta data pelo COMPRA-
DOR em favor do DEVEDOR, revestida de caráter “pro sol-
vendo” do preço e a este contrato vinculada para todos os efei-
tos”. Consta, porém, no verso das três notas promissórias já
resgatadas pelos Autores (fls. 38), a seguinte observação: “Pro-
missória vinculada ao Item B da Cláusula Terceira do Contrato
Particular de Compra e Venda. Sobre o valor acima incidirá
correção mensal cumulativa de 1% (um por cento) ao mês mais
variação da poupança” (negritei). Uma vez que os Autores ale-
gam terem sido surpreendidos com tal observação; que a cláu-
sula contratual em questão nada refere sobre cumulação de ju-
ros e gera, efetivamente, dúvidas de interpretação em torno da
vontade manifestada pelas partes no sentido de contratar a in-
cidência cumulativa dos juros; e, por fim, que as notas promis-
sórias foram preenchidas nos valores fixos ajustados para as
parcelas, restam plausíveis as alegações contidas na inicial, a
confortar o direito perseguido, restando intuitivo, outrossim, o
“periculum in mora”, pois é flagrante que, não se permitindo
os depósitos, caracterizada estará a inadimplência contratual,
autorizando a rescisão da avença e perda parcial parcelas pagas
e do sinal do negócio, com inevitáveis prejuízos. Em conseqü-
ência dá discussão travada e dos depósitos a serem realizados,
e desde que mantida a sua regularidade, afigura-se ilícita a in-
clusão do nome dos Autores em cadastros de inadimplentes,
até final decisão. Isto posto, concedo a tutela cautefar pleitea-
da, para o efeito de autorizar os Autores a consignar judicial-
mente as parcelas vencidas e vincendas do preço do negócio,
no valor, cada qual, de R$ 2.137,83, acrescidas de correção
monetária calculada pelos índices da caderneta de poupança,
as vencidas no prazo de cinco dias, contados da data da ciência
da presente decisão e as vincendas nos dias dos respectivos
vencimentos. Determino ao Réu que se abstenha de incluir o
nome dos Autores em qualquer cadastro restritivo de crédito
(SERASA, SPC, CADIN, etc.), em relação ao contrato revisan-
do, até ulterior deliberação, sob pena de multa, que fixo com
fulcro nas normas do art. 461 e § 3°, do Código de Processo
Civil, c/c. § 4° do art. 84/CDC, no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), por dia em que a inscrição se mantiver indevi-
damente, sem prejuízo de outras sanções legais que poderão
ser aplicadas. A ordem obstativa acima deferida ficará condici-
onada à regularidade dos depósitos e será imediatamente revo-
gada no caso de constatação de qualquer atraso. Designo o dia
28/02/2008, às 08:35 horas para audiência onde será tentada
conciliação, saneamento e deliberações preliminares, inclusive
sobre provas. Cite-se, via postal, por todo o conteúdo da inicial
e, intime-se o Réu para comparecer, pessoalmente ou por pre-
posto regularmente credenciado (§ 3°, art. 277/CPC) à audiên-
cia designada no item anterior, na sala própria deste Juízo, e aí
ofereça(m), querendo, resposta que tiver(em), escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e indicação
de demais provas, inclusive rol de testemunhas, se for o caso,
observando-se as normas contidas nos arts. 278 e seus § §, bem
como arts. 300 e 301, todos do Código de Processo Civil, pre-
sumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC),
ciente de que, deixando injustificadamente de comparecer à
audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos, sendo então proferida sentença desde logo (§ 2°, art.
277/CPC). Intime-se o Réu, ademais, da presente decisão. Inti-
me-se. -Adv. Simone Moletta-

159. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1637/2007-
ROSIMERI DO ROCIO WOTROBA x BANCO FINASA S/A-
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Imprimo o
rito ordinário, por não vislumbrar prejuízo às partes. Expeça-
se mandado de citação do réu, para os termos da ação, para que
ofereça resposta, querendo, no prazo de 15 dias, advertido dos
efeitos da revelia. Int. -Adv. Karin Lucy Bettinghausen-

160. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1648/2007-BAN-
CO CNH CAPITAL S/A x CALCIT CALCAREOS IND. TA-
MANDARÉ S/A- Defiro o pedido de fis. 39/42. Suspendo o
processo pelo prazo de 6 meses para o cumprimento do acordo,
findo o prazo intime-se o Autor para se manifestar requerendo
o que for necessário ao prosseguimento do feito. Int. -Adv. Fer-
nando José Bonatto-
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161. ACAO CIVIL PUBLICA - ESPECIAL-1666/2007-GRÊ-
MIO RECREATIVO TORCIDA ORG. IMPÉRIO ALVIVER-
DE x AVAÍ FUTEBOL CLUBE- Sobre a contestação, manifes-
te-se o autor em dez dias.-Adv. Raul de Cassius M. B. Rangel-

162. EMBARGOS A EXECUCAO-1686/2007-LIAHTRON
SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA. e outros x BANCO
ITAÚ S/A- Sobre a impugnação aos embargos manifeste-se o
autor em dez dias.-Advs. Taiana Valejo Rocha e Aristides Al-
berto Tizzot França-

163. DECLARATORIA - SUMARIO-1688/2007-SOLIDEZ
COMÉRCIO, LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA x VI-
DROLOG COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE VIDROS LTDA-
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a correspondên-
cia devolvida às fls. 24. -Adv. Felipe Cordella Ribeiro-

164. DESPEJO - ORDINARIO-1689/2007-CLAIR JULIETA
SILVA ALLE (ESPÓLIO) e outro x JORGE GERMANO DA
SILVA- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a cor-
respondência devolvida as fls.-Adv. Carlos Rodrigo Biaggi de
Oliveira-

165. MONITORIA - ESPECIAL-1714/2007-ETECLA - ESCO-
LA VICENTINA TÉCNICA DE ENFERMAGEM CA x ROSI-
MEIRE APARECIDA RODRIGUES PEIXOTO- Cite-se a ré
para pagar o valor reclamado na inicial no prazo de 15 (quin-
ze), nos termos do art. 1.102-b, do Código de Processo Civil,
advertindo- o de que, cumprida a ordem, no prazo fixado, fica-
rá isento de custas e honorários advocatícios, nos termos do §
1°, do art. 1.102c/CPC. Advirta-o, ainda, do teor do caput do
art. 1.102c e 475-J, ambos do Código de Processo Civil. Int. -
Adv. Maçazumi Furtado Niwa-

166. INDENIZACAO - ORDINARIO-1716/2007-RAUDENIR
MIRANDA ALVES e outros x BORDEN QUÍMICA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA e outros- Desnecessária manifes-
tação judicial quanto ao presente pedido, pois o prazo duplica-
do decorre de lei, uma vez preenchidos os requisitos inerentes.
-Adv. José Silvio Gori Filho-

167. INDENIZACAO - ORDINARIO-1718/2007-EDNA VI-
EIRA TOBIAS DE BUENO GIZZI x LINDAMIR TEIXEIRA
LEMOS- Processo suspeno por 15 dias.-Adv. Nuredin Ahmad
Allan-

168. IMPUG. PED. ASSISTENCIA JUDIC-1726/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RUTE
WEIGERT GRITES e outro- Preparar as custas processuais no
valor de R$174,11, em cinco dias.-Advs. Luís Oscar Six Bot-
ton e Herrmann Emmel Schwartz-

169. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-1734/2007-
MARCIA APARECIDA DOS SANTOS BATISTA x BANCO
ITAÚ S/A- Concedo os benefícios da justiça gratuita. Trata-se
de ação revisional de contrato de arrendamento mercantil, por
intermédio da qual a Autora questiona a legalidade das cláusu-
las que estipulam a taxa de juros, a sua cobrança capitalizada e
da tarifa de emissão de carnê. Refere que as prestações foram
pré-fixadas unilateralmente pelo Banco em 48 parcelas men-
sais de R$ 1.047,29, mas que, na verdade assumiu prestações
no montante de R$ 339,68, totalizando R$ 18.850,00, existin-
do uma diferença de R$ 147,13 em cada prestação, que no final
do contrato representa o valor de R$ 7.062,24. Depois, diz que
o Banco está exigido parcelas no montante de R$ 486,81. Pre-
tende demonstrar com parecer técnico financeiro, que uma vez
excluída a capitalização dos juros do contrato e aplicados juros
à razão de 1,1450% ao mês, o saldo devedor apresentaria valor
inferior daquele reclamado pelo Réu. Em razão disso, pede,
liminarmente, a manutenção na posse do bem arrendado e a
determinação para que o Réu promova a exclusão de seu nome
nos organismos de crédito, pleiteando, ainda, o depósito das
prestações do financiamento, no importe mensal de R$ 339,68.
Os pedidos liminares têm natureza cautelar. Somente aquilo
que decorre da parte dispositiva da sentença favorável ao autor
é que pode ser objeto de antecipação dos efeitos da tutela, e
desde que presentes os requisitos da verossimilhança da alega-
ção e sua prova inequívoca, além da existência de fundado re-
celo de dano irreparável e de difícil reparação em razão da de-
mora na prestação jurisdicional. Diante de tal cenário, infere-
se que os pedidos de exclusão ou de abstenção de inclusão do
nome da Autora do cadastro de negativação, de manutenção na
posse do automóvel e de depósito das prestações, têm nítido
cunho cautelar, já que visam o asseguramento do resultado prá-
tico da ação, não se circunscrevendo nos limites da antecipa-
ção da tutela. Entretanto, diante do contido no parágrafo 7°. do
CPC, óbice não há a seu exame. Para a concessão da liminar
pleiteada, imprescindível a aferição da presença dos requisitos
do “fumus boni iuris” (aparência de um direito subjetivo en-
volvido no litígio) e “periculum in mora” (o risco de um dano
grave e de difícil reparação, caso se tenha de aguardar o desfe-
cho definitivo do processo). No caso, a existência do pericu-
lum in mora é inconteste, o mesmo não se podendo dizer, toda-
via, em relação ao fumus boniiuris. Primeiro, o contrato firma-
do entre as partes não veio aos autos, não permitindo que se
tenha conhecimento dos termos da contratação, especialmente
se ele hospeda as cláusulas que a Autora aponta como ilegais e
abusivas. Convém que se diga desde logo que, de regra, nos
contratos de arrendamento mercantil não há pactuação especí-
fica de juros, pois não se trata de mútuo ou financiamento pro-
priamente dito. É contrato de uso (arrendamento) de um bem,
com opção de compra ao final. Contrata-se, fundamentalmen-
te, o preço desse uso, são as chamadas contraprestações men-
sais, em cuja composição há, evidentemente, dentre outros, o
ingrediente lucro (que poderia ser chamado de juros). Para fins
de estipulação do valor de tal contraprestação, de regra, levam-
se em consideração os custos administrativos, custos de capta-
ção pecuniária para aquisição do bem, além dos impostos inci-
dentes, como o IR, o ISS e outras contribuições, como o PIS,
além da depreciação do bem e dos riscos inerentes ao contrato
(sobretudo diante do alto índice de inadimplência no merca-
do), além, é óbvio, do lucro perseguido pelas instituições. No
caso, não há demonstração da pactuação de juros e sua cobran-

ça capitalizada. Também, não há nenhuma demonstração por
cálculo, da evolução do saldo devedor que permita inferir, em
cognição sumária, que o Réu tenha cobrado juros sobre o valor
das contraprestações, e que o fez de forma capitalizada. Forço-
so, pois, reconhecer-se a falta de plausibilidade do direito in-
vocado, necessária para a concessão da ordem de exclusão do
nome da Autora nos cadastros de inadimplentes, valendo regis-
trar que sequer demonstrou que seu nome está inscrito junto a
qualquer órgão de proteção ao crédito, que justifique a tutela
almejada. Particularmente, no tocante a manutenção do depó-
sito do veículo, o pleito merece indeferimento, porquanto este-
ja pacificado na jurisprudência pátria que a permanência dos
bens arrendados em mãos do arrendatário, como depositário
judicial só é admitida em casos excepcionais, para evitar o pe-
recimento de atividade laborativa de subsistência ou de inte-
resse social, sob pena de violação ao direito constitucional do
credor adotar as medidas judiciais cabíveis para receber o cré-
dito mutuado. No caso, trata-se o bem arrendado, de um veícu-
lo Ford, Modelo Fiesta. Portanto, não é automóvel utilitário,
não se sabendo, ao certo, se é ou não essencial às atividades de
subsistência da Autora, para assegurar-lhe a permanência na
posse do bem. Não se olvide que em nenhum momento restou
claro onde estaria o perigo de lesão grave ou de difícil repara-
çao, ao nao se deferir a manutenção da posse do bem à Autora.
Não obstante, pretendendo a Autora a consignação dos valores
tidos por devidos, como verdadeiro caucionamento do débito,
não tendo dita providência natureza consignatória, com efeito
de pagamento, a falta do fumus boni iuris, não impede o seu
deferimento. A consignação evidencia tão- somente a boa-fé da
Autora, demonstrando sua disposição para cumprimento do
negócio. A inexatidão do valor depositado corresponderá ao
inadimplemento parcial, podendo o credor extrair os efeitos da
mora. O depósito não traz ao credor nenhum prejuízo, pois
permanece íntegro seu direito, desacolhida a pretensão deduzi-
da nesta ação, de buscar o valor remanescente, tendo garantido
o recebimento de parcela expressiva de seu crédito. Destarte,
concedo parcialmente a tutela pleiteada, tão só para o efeito de
autorizar a Autora a efetuar o depósito judicial das prestações
do arrendamento mercantil no montante apontado na inicial,
no prazo de 05 dias a partir de sua intimação desta decisão,
sem efeito liberatório, ficando tais valores desde logo a dispo-
sição do credor para levantamento. Cite-se o Réu para contes-
tar, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências legais.
Fica intimada a parte autora para providenciar o pagamento no
valor de R$10,00 (dez reais), referente ao porte de correio de-
vido a EBCT.-Adv. Ruben Madini-

170. DESPEJO - ORDINARIO-1735/2007-GELSON CALIX-
TO AYRES e outro x IRACEMA ROSA LEITE FARIAS e ou-
tros- Providenciar o complemento da GRC no valor de
R$111,40.-Adv. Eliane Maria Marques-

171. COBRANCA - SUMARIO-1742/2007-JOÃO SANTOS
DA SILVA e outros x AZUL COMPANHIA DE SEGUROS-
Face os motivos alegados, dispenso a autenticação das fotocó-
pias, porém, desde que haja o comparecimento pessoal dos
Autores à audiência a seguir designada, a fim de permitir a
constatação pelo juízo de que ninguém está demandado em nome
de outrem, fraudulentamente, como já ocorreu em ações de idên-
tica natureza que tramitaram neste foro. Designo o dia 28/02/
2008, às 10:05 horas para audiência onde será tentada concili-
ação, saneamento e deliberações preliminares, inclusive sobre
provas. Cite-se, via postal, por todo o conteúdo da inicial e,
intime-se o Réu para comparecer, pessoalmente ou por prepos-
to regularmente credenciado (§ 3°, art. 277/CPC) à audiência
designada no item anterior, na sala própria deste Juízo, e aí
ofereça(m), querendo, resposta que tiver(em), escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e indicação
de demais provas, inclusive rol de testemunhas, se for o caso,
observando-se as normas contidas nos arts. 278 e seus § §, bem
como arts. 300 e 301, todos do Código de Processo Civil, pre-
sumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC),
ciente de que, deixando injustificadamente de comparecer à
audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos, sendo então proferida sentença desde logo (§ 2°, art.
277/CPC). Fica o advogado dos Autores intimado a providen-
ciar o comparecimento pessoal de todos os seus constituintes
na audiência, sob pena de redesignação. Intimem-se. -Adv. José
Antônio de Andrade Alcântara-

172. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI-1746/2007-
MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA x VINÍCIUS
BUCCO ROSSOT- Preparar as custas processuais no valor de
R$27,11, em cinco dias.-Advs. Igor Filus Ludkevitch e Rafael
Bucco Rossot-

173. COBRANCA - SUMARIO-1754/2007-OSWALDO FON-
TÃO DE ANDRADE e outro x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Concedo aos Autores os benefícios da
Justiça gratuita. Designo o dia 26/02/2008, às 09:35 horas para
audiência onde será tentada conciliação, saneamento e delibe-
rações preliminares, inclusive sobre provas. Cite-se, via postal,
por todo o conteúdo da inicial e, intime-se o Réu para compa-
recer, pessoalmente ou por preposto regularmente credenciado
(§ 3°, art. 277/CPC) à audiência designada no item anterior, na
sala própria deste Juízo, e aí ofereça(m), querendo, resposta
que tiver(em), escrita ou oral, através de advogado, acompa-
nhada de documentos e indicação de demais provas, inclusive
rol de testemunhas, se for o caso, observando-se as normas
contidas nos arts. 278 e seus § §, bem como arts. 300 e 301,
todos do Código de Processo Civil, presumíndo-se verdadeiros
os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que, dei-
xando injustificadamente de comparecer à audiência, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319),
salvo se o contrário resultar da prova dos autos, sendo então
proferida sentença desde logo (§ 2°, art. 277/CPC). Deve a parte
autora providenciar o pagamento no valor de R$10,00 (dez re-
ais), referente ao porte de correio devido a EBCT. -Adv. Gean-
dro Luiz Scopel-

174. COMINATORIA - SUMARIO-1767/2007-JOÃO MARIA
DE SOUZA LIMA x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o anda-

mento prioritário, nos termos do artigo 1211-A do Código de
Processo Civil. Com relação ao pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, defiro em caráter provisório, determinando que o
requerente junte aos autos comprovante de rendimento, no pra-
zo de 5 dias. No que tange a dispensa da audiência de concili-
ação, não há como dispensa-la, porque prevista no rito sumá-
rio, sendo essa ocasião apropriada para oferecimento de res-
posta, não havendo, por outro lado, fundamento para mandar
intimar a requerida para apresentar contestação no prazo de 10
dias. Contudo, por não vislumbrar prejuízo às partes, adoto o
rito ordinário e determino a citação da ré, por mandado, para
oferecer resposta, querendo, no prazo de 15 dias, advertida dos
efeitos da revelia. Int. -Adv. José Ari Matos-

175. MONITORIA - ESPECIAL-1772/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x IWERSON BERNAR-
DO PAVELSKI- Cite-se o réu, pela via postal, para pagar o
valor reclamado na inicial no prazo de 15 (quinze), nos termos
do art. 1.102-b, do Código de Processo Civil, advertindo-o de
que, cumprida a ordem, no prazo fixado, ficará isento de custas
e honorários advocatícios, nos termos do § 1°, do art. 1.102c/
CPC. Advirta-o, ainda, do teor do caput do art. 1.102c e 475-J,
ambos do Código de Processo Civil. Int. -Adv. Mieko Ito-

176. COBRANCA - SUMARIO-1773/2007-ELISON MARCOS
DUNAISKI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Designo o dia 17 de março de 2008, às 10:35 ho-
ras, para audiência conciliatória. Cite-se a parte Ré, por todo
conteúdo da inicial e, intime-se-a para comparecer, pessoal-
mente ou por preposto regularmente credenciado (§ 3°, artigo
277/CPC), à audiência designada no item anterior, na sala pró-
pria deste Juízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver, es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e indicação de demais provas, inclusive o rol de testemu-
nhas, quesitos e assistente técnico, se for o caso, observando-
se as normas contidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301,
todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verdadeiros
os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que, dei-
xando de comparecer injustificadamente, ou, comparecendo,
deixar de apresentar contestação, reputar- se-ão verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos, sendo então proferida sen-
tença desde logo (§ 2°, art. 277/CPC). Int. -Adv. Olinto Rober-
to Terra-

177. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1774/2007-ELI-
SEU MACIEL MOREIRA x ATAUILIO FERREIRA DE MO-
RAIS e outro- Concedo os benefícios da justiça gratuita. Em
que pesem a gravidade do fato e as conseqüências do acidente,
diante da perda dos movimentos do membro inferior e da mão
esquerda, tenho que inexistem elementos, neste momento pro-
cessual, quando ainda sequer formado o contraditório, que jus-
tifiquem a concessão da tutela antecipada. Isso porque as cir-
cunstâncias do fato e a responsabilização da parte Ré ainda
deverão ser apuradas no decorrer da instrução. Cabe referir que
os documentos que instruem a inicial, especialmente as decla-
rações do Réu, prestadas à autoridade de trânsito responsável
pela confecção do Boletim de Ocorrência, trazem relato que
não traduz reconhecimento de culpa pelo evento, mas, sim,
imputa conduta culposa ao Autor, uma vez que afirma ter ele
surgido detrás de um outro veículo ali estacionado, tornando
impossível a sua visualização, além de estar desenvolvendo alta
velocidade. Para a concessão da tutela antecipada, necessário é
que, desde logo, se caracterizem as situações ensejadoras do
deferimento, relacionadas no artigo 273 do Código de Proces-
so Civil, o que não ocorre no caso em tela. Ilustrativo o seguin-
te precedente: “Processual civil. Antecipação de tutela. Inexis-
tência de prova inequívoca. A antecipação de tutela somente
será concedida quando houver prova inequívoca que convença
da verossimilhança das alegações, com os demais requisitos
exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil. Quando
insuñcientemente demonstrada que esteja em risco a garantia
da efetividade da jurisdição, a tutela não deve ser liberada à
parte. Agravo provido.” (AGl 7000000930047, 5a Câmara Cí-
vel do TJRS, rel. Des. Clarindo Fravetto) Indefiro, portanto, a
tutela antecipada pleiteada. Designo o dia 26/02/2008, às 10:05
horas para audiência onde será tentada conciliação, saneamen-
to e deliberações preliminares, inclusive sobre provas. Cite-se,
via postal, por todo o conteúdo da inicial e, intimem- se os Réu
para comparecer, pessoalmente ou por preposto regularmente
credenciado (§ 3°, art. 277/CPC) à audiência designada no item
anterior, na sala própria deste Juízo, e aí ofereça(m), querendo,
resposta que tiver(em), escrita ou oral, através de advogado,
acompanhada de documentos e indicação de demais provas,
inclusive rol de testemunhas, se for o caso, observando-se as
normas contidas nos arts. 278 e seus § §, bem como arts, 300 e
301, todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verda-
deiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que,
deixando injustificadamente de comparecer à audiência, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art.
319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, sendo
então proferida sentença desde logo (§ 2°, art. 277/CPC). Inti-
mem-se. -Adv. Elevir Dionysio Neto-

178. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1787/2007-
FERNANDA CHAVES VEIGA x BANCO CITICARD S/A-
Concedo os benefícios da Justiça gratuita. Trata-se de ação re-
visional de contrato de cartão de crédito, onde a Autora questi-
ona a legalidade da cobrança capitalizada de juros remunerató-
rios. Pretendendo a discussão do contrato, pugna pela conces-
são de liminar objetivando a exclusão de seu nome dos cadas-
tros de restrição de crédito, pedindo, ainda, autorização para
depósito da importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais) men-
sais. O posicionamento mais recente da jurisprudência é o de
que a ordem obstativa de inclusão ou de exclusão do nome dos
devedores nos cadastros restritivos de crédito, deve estar cal-
cada na observância dos requisitos seguintes: a) pendência de
ação proposta contestando integral ou parcialmente, a existên-
cia do débito; b) a negativa do débito se funda em bom direito
e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c) que sendo
a contestação apenas sobre parte do débito, deposite, ou preste
caução idónea, ao prudente arbítrio do magistrado, do valor
referente à parte tida como incontroversa. Em sumária cogni-

ção, há plausibilidade da alegação da prática de capitalização
de juros. As faturas acostadas às fls. 30/32 convencem de que o
valor dos encargos contratuais, que são os juros, de um deter-
minado mês, foram transportados para a fatura do mês seguin-
te, acrescendo ao saldo devedor, sobre o qual incidiram novos
juros, gerando a capitalização. Não obstante, a quantia que a
Autora se dispôs a consignar em juizo não representa o valor
incontroverso, tratando-se de montante aleatório. Por tal razão,
indefiro a tutela antecipada pleiteada reservando a reaprecia-
ção do pedido, caso a Autora, demonstre, por cálculo aritméti-
co, de fácil confecção, qual o valor incontroverso e se dispo-
nha a consigná-lo em juízo. Designo o dia 19/03/2008, às 09:05
horas para audiência onde será tentada conciliação, saneamen-
to e deliberações preliminares, inclusive sobre provas. Cite-se,
via postal, por todo o conteúdo da inicial e, intime-se o Réu
para comparecer, pessoalmente ou por preposto regularmente
credenciado (§ 3°, art. 277/CPC) à audiência designada no item
anterior, na sala própria deste Juízo, e aí ofereça(m), querendo,
resposta que tiver(em), escrita ou oral, através de advogado,
acompanhada de documentos e indicação de demais provas,
inclusive rol de testemunhas, se for o caso, observando-se as
normas contidas nos arts. 278 e seus § §, bem como arts. 300 e
301, todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verda-
deiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que,
deixando injustificadamente de comparecer à audiência, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art.
319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, sendo
então proferida sentença desde logo (§ 2°, art. 277/CPC). Proi-
denciar o pagamento de R$10,00 referente ao porte de correio
e fotocópias.-Adv. Rogério Veras-

179. INDENIZACAO - ORDINARIO-1788/2007-ANA PAU-
LA DE OLIVEIRA x VIRGÍNIA DE PAULA SOARES PILA-
TI- DESPACHO DE FLS. 42: Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita. Cite-se a requerida, pela via postal, para
oferecer resposta, querendo, no prazo de 15 dias, advertida dos
efeitos da revelia. Oportunamente, abra-se vista ao Ministério
Público. Int. DESPAHCO DE FLS. 43 VERSO: Providenciar o
pagamento de R$10,00 referente ao porte de correio e fotocó-
pias. -Adv. Gilberto Vilas Boas-

180. ALVARA - ESPECIAL-1791/2007-JENNY ROSEVICS-
Vistos e etc. JENNY ROSEVICS, qualificada às fls. 02, requer
autorização judicial para sacar os valores depositados Junto à
Caixa Econômica Federal e Banco Itaú S/A, em nome da “de
cujus “ MARIA LUCIA MALINOSKI CORREA SANTOS. A
requerente é a única herdeira, consoante se verifica dos docu-
mentos juntados. Não há interesse de menor de idade ou inca-
paz. Portanto, nada obsta o deferimento do pleiteado na inicial.
Destarte, julgo procedente o pedido de fls. 02 e, mediante com-
provação do pagamento dos Tributos, defiro a expedição do
respectivo alvará. Defiro a dispensa do prazo recursal. P.R.I. -
Adv. Jureny Rosevics-

181. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1792/2007-EU-
NICE DA SILVA CAMPOS x CARLOS AUGUSTO COGO- 1.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 2. Imprimo
aos autos o rito sumário, por não vislumbrar prejuízo às partes.
3. Cite-se o requerido, por mandado, para oferecer resposta,
querendo, no prazo de 15 dias, advertidos dos efeitos da reve-
lia. Int. -Adv. Adilson Aparecido Morais-

182. DECLARATORIA - ESPECIAL-1794/2007-ANTÔNIO
VERDÉRIO x BANCO SANTANDER BANESPA S/A- Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre a correspondência
devolvida as fls. 29. -Adv. Henrique Watanabe Francisco-

183. EMBARGOS A EXECUCAO-1798/2007-MERCEARIA
CAROLINA LTDA. - ME e outros x BANCO SAFRA S/A- A
pessoa jurídica, para ter deferido em seu favor as benesses da
assistência judiciária gratuita, deve trazer à colação demons-
trativo de resultado financeiro do exercício vigente, firmado
pelo Contador responsável. Nesse sentido: “AÇAO MONITO-
RIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. BAN-
CO EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INADMISSIBILI-
DADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AUSENCIA DE
PROVAS DA NECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
‘Ao contrário do que ocorre relativamente às pessoas naturais,
não basta à pessoa jurídica alegar a insuficiência de recursos,
devendo comprovar, de forma clara, o fato de se encontrar em
situação inviabilizadora da assunção do ônus decorrente do seu
ingresso em Juízo’. ‘Aliás, segundo o Superior Tribunal de Jus-
tiça, o benefício da assistência judiciária a empresa com fins
lucrat¡vos ocorre em circunstâncias especia¡s, e quando devi-
damente demonstrada a situação de impossib¡Ildade de arcar
com as despesas’ (RSTJ 153 65) - {AG. 181169-4, AC 15215-
6, 6. CC TJPR, rel Des. Airvaldo Stela Alves). Não se pode
olvidar, ainda, que entendo necessano que o rembargante, pes-
soa física, traga comprovante de rendimento, para a mesma fi-
nalidade. Nesse sentido, intimem-se os embargantes para as
providências de estilo. Por outro lado, apesar de ter sido direci-
onado ao Juízo da 15a Vara Cível, os embargos foram tempes-
tivamente protocolizados, razão pela qual os recebo, sem atri-
buir, contudo o efeito suspensivo, vez que não preenchidos os
requisitos do § 1° do Artigo 739-A do Código de Processo Ci-
vil. Intime-se o embargado para oferecer resposta, querendo,
no prazo de 15 dias. Int. -Advs. Silvenei de Campos e Alexan-
dre Nelson Ferraz-

184. ANULATORIA - SUMARIO-1817/2007-GUILHERME
JOSÉ CARLOS DA SILVA x MÓVEIS BELO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA- Alega o requerente que teve contra si la-
vrados protestos por títulos indevidos, segundo seu þízo, con-
forme narrado na exordial. Por conta disso, requer seja decla-
rada por sentença a hulidade dos títulos e conseqüente cancela-
mento dos apontamentos, com compensação por danos morais.
Entendo que o pleito liminar, nos termos do art. 273, § 7°, do
Código de Processo Civil, mediante a necessária oferta de cau-
ção idônea, possa ser apreciado, pois, no caso concreto, se ve-
rifica o fundado receio de ocorrer dano de difícil reparação
com a permanência do nome do requerente junto ao Cartório
de Protesto. Ern caso análogo, assim decidiu o TA/PR: “E ad-
missível a suspensão dos efeitos do protesto, mediante cauçäo,
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bem como o cancelamento de inscrição dos devedores no SE-
RASA, enquanto for discutida a d¡vida, seja como antecipação
da tutela, seja como procedimento cautelar incidental da ação
ordinária de anulação de títulos” (Terceira Câmara Cível, Agravo
de Instrumento n*91.229-6, de Wenceslu Braz, Acórdão n°7431,
Rel. Juiz Jorge Massad). Diante do exposto, entendendo como
presentes os pressupostos imprescindíveis à concessão da limi-
nar, concedo-a para o efeito de determinar a expedição de man-
dados aos Cartórios respectivos, visando sustação dos efeitos
dos apontamentos, vedando a expedição de certidões positivas,
até ulterior deliberação. Desde que prestada a caução devida,
expeça-se. Quanto ao rito, em razão do valor conferido à cau-
sa, o indicado é o sumário. Proceda-se a necessária emenda,
nos termos dos artigos 275, I, e 276 do Código de Processo
Civil, sob pena de restar precluso o direito processual à produ-
ção de provas, exceto a documental. Designo audiência conci-
liatória para o dia 25 de março de 2007, às 10h05min. Median-
te antecipação das despesas necessárias, cite-se a parte ré, para
os termos da ação e para que compareça à audiência, ocasião
em que deverá oferecer resposta, querendo, advertida dos efei-
tos da revelia. Int. -Adv. Guilherme José Carlos da Silva-

185. COBRANCA - SUMARIO-1822/2007-LUIZ SANCHES
(ESPÓLIO) x BANCO HSBC S/A- Considerando as qualifica-
ções dos Requerentes, deixo de conceder os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, mesmo porque o valor das custas,
individualmente considerado, representam ínfimo valor a cada
um dos Autores. Entendo necessária, ainda, seja esclarecido
sobre o inventário do Espólio de Luiz Sanches, para verifica-
ção da representação que se dará na pessoa do inventariante.
Caso negativo, prevalecerá a representação por todos os her-
deiros em número de cinco, conforme certidão de óbito de fis.
08, estando nominados e qualificados apenas quatro na inicial.
A representação deverá ser regularizada, figurando como ou-
torgante o Espólio de Luiz Sanches e assinada pela inventari-
ante ou pelos herdeiros na ausência de abertura de inventário.
A certidão de óbito deverá ser acostada por sua via original ou
cópia autenticada. As procurações, contemplando poderes es-
peciais para receber e dar quitação, deverão ter assinaturas re-
conhecidas por tabelião, não olvidando de que fotocópias sem
autenticação está desprovida de validade. Por fim, ainda que se
tenha adotado a nomeclatura de Ação Ordinária, o rito a ser
observado é o sumário, conforme prescrição do artigo 275, I do
Código de Processo Civil. Neste caso o pedido de citação deve
ser de acordo com o artigo 277 do referido Diploma Processu-
al, e ainda, as provas devem ser explicitadas, desde logo, como
prevê o artigo 276 do Codex. Visando adequação, intime-se o
Requerente para as providências necessárias, no prazo de 10
dias, sob pena de preclusão do direito processual à produção
de outras provas, além da documental. Intime-se. -Adv. Ema-
nuelle Silveira dos Santos-

186. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1824/2007-
BANCO ITAUBANK S/A x FRANCISCO PAQUET DE PAU-
LA SANTOS- 1. Cite(m)-se o(s) executado(s) nos termos do
artigo 652 do Código de Processo Civil, para, em 03 (três) dias
pagar(em) a dívida, conforme planilha apresentada na exordi-
al, caso em que os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade, segundo o parágrafo único do artigo 652-A do Código
de Processo Civil; 2. Fixo os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 652-A do Códi-
go de Processo Civil); 3. Mediante o pagamento das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado, para citação; ou se for
o caso, carta precatória para citação, devendo nela constar a
conta atualizada do débito; e também para penhora, avaliação
e alienação, se o(s) devedor(es) não tiver(em) bens nesta co-
marca, no termo do artigo 658 do Código de Processo Civil; 4.
Em caso de não pagamento pelo devedor no prazo legal, deverá
o Oficial de Justiça proceder de imediato à penhora de bens e
respectiva avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intiman-
do-se, a seguir, o executado, nos termos do artigo 652, §§ 1° e
4° do Código de Processo Civil. 5. Defiro o beneficio do dis-
posto no artigo 172, § 2° do Código de Processo Civil, se for
requerido. Int. -Adv. Jacó Irineu de Pauli Junior-

187. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR.-1826/2007-
PEDRO RUCHINSKI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.- Trata-se de Ação de Revisão de Contra-
to, dizendo o Autor, em síntese, que firmou com o Réu contrato
de empréstimo para aquisição de veículo, sujeitando-se a co-
brança de juros à taxas excessivas e capitalizados, bem como à
cobrança cumulada de comissão de permanência, com corre-
ção monetária e outros encargos moratórios, questionando, ain-
da, a legitimidade da cobrança da taxa de abertura de crédito e
da tarifa de emissão de boleto bancário, pelo que, pleiteia auto-
rização para o depósito das prestações vencidas e vincendas,
ordem obstativa de inclusão de seus nomes nos cadastros de
inadimplentes e manutenção de posse do bem alienado em ga-
rantia fiduciária. O posicionamento mais recente da jurispru-
dência é o de que a ordem obstativa de inclusão ou de exclusão
do nome dos devedores nos cadastros restritivos de crédito, deve
estar calcada na observância dos requisitos seguintes: a) pen-
dência de ação proposta contestando integral ou parcialmente,
a existência do débito; b) a negativa do débito se funda em bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c) que
sendo a contestação apenas sobre parte do débito, deposite, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, do
valor referente à parte tida como incontroversa. No caso que se
cuida, embora plausível a alegação da prática da capitalização
de juros, dada a diversidade dos percentuais de taxa efetiva
anual e taxa mensal e da ilegalidade da cláusula que permite a
cobrança cumulada da comissão de permanência com juros
moratórios e multa moratória (n. 14-fls. 36-v.), o valor que o
Autor se dispôs a consignar em juizo, como se ve do laudo
matemático encartado às fis. 41, não decorrem tão só da exclu-
são da alegada capitalização de juros e comissão de permanên-
cia, mas também da redução dos juros contratados para 12% ao
ano, que importa na redução do valor de cada prestação em
montante superior a R$ 1.000,00. Ocorre, todavia, que a pre-
tendida redução dos juros contratados àquele patamar, trata de
questão já superada, inclusive sedimentada por Súmulas do STJ.
Vale dizer, a alegação confronta com a jurisprudência domi-
nante de nossos Tribunais, de sorte que resta afastada a plausi-

bilidade do direito afirmado. Não há, outrossim, demonstração
alguma de que as taxas aplicadas, 2,5536% ao mês, são superi-
ores às taxas praticadas pelo mercado no período de vigência
do contrato, a caracterizar abusividade contratual. Forçoso, pois,
reconhecer-se a falta de plausibilidade do direito invocado,
necessária para a concessão da ordem obstativa de inclusão do
nome do Autor nos cadastros de inadimplentes. Não obstante,
pretendendo o Autor a consignação dos valores que tem por
devidos, como verdadeiro caucionamento do débito, não tendo
dita providência natureza consignatória, com efeito de paga-
mento, a falta do fumus boni iuris, não impede o seu deferi-
mento. Isso porque os efeitos que se operam com a consigna-
ção pretendida são diferentes, pois evidencia tão- somente a
boa-fé do Autor à revisão, demonstrando sua disposição para
cumprimento do negócio. A inexatidão do valor depositado
corresponderá ao inadimplemento parcial, podendo o credor
extrair os efeitos da mora. O depósito não traz ao credor ne-
nhum prejuízo, pois permanece íntegro seu direito, desacolhi-
da a pretensão deduzida nesta ação, de buscar o valor remanes-
cente, tendo garantido o recebimento de parcela expressiva de
seu crédito. Particularmente, no tocante a manutenção na pos-
se do veículo alienado fiduciariamente, o pleito merece indefe-
rimento, porque pacificado na jurisprudência pátria que a per-
manência dos bens alienados fiduciariamente em mãos do de-
vedor fiduciário só é admitida em casos excepcionais, para evi-
tar o perecimento de atividade laborativa de subsistência ou de
interesse social, sob pena de violação ao direito constitucional
do credor fiduciário adotar as medidas judiciais cabíveis para
receber o crédito mutuado (STJ - Resp n. 89.588-RS, 4a Tur-
ma, Rel. Min. Ruy Rosado). No caso, trata-se o bem alienado,
de um veículo Ford, modelo F-1000, não se sabendo, ao certo,
se é ou não essencial às atividades de subsistência do Autor,
para assegurar-lhe a permanencia na posse do bem. Não se ol-
vide que em nenhum momento restou claro onde estaria o peri-
go de lesão grave ou de difícil reparação, ao não se deferir a
manutenção da posse do bem ao Autor. Realça-se, ainda, no
tocante a pretendida manutenção de posse do veículo financia-
do que, está pacificado na jurisprudência pátria que tal medida
viola o direito constitucional do credor fiduciário adotar as
medidas judiciais cabíveis para receber o crédito mutuado (STJ
— Resp n. 89.588-RS, 43. Turma, Rel. Min. Ruy Rosado).
Destarte, concedo parcialmente a tutela pleiteada para o efeito
de autorizar o Autor a efetuar o depósito judicial das presta-
ções do financiamento, ainda não adimplidas, vencidas e vin-
cendas, no montante apontado na inicial, as pnmeiras no prazo
de 48:00 horas a partir de sua intimação desta decisão, sem
efeito liberatório, ficando tais valores desde logo a disposição
do credor para levantamento. Cite-se o Réu, por todo o conteú-
do da inicial e para que, querendo, ofereça resposta que tiver
no prazo de 15 (quinze), nos moldes do art. 297/CPC, manifes-
tando-se sobre os fatos mencionados pela parte Autora, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os que não forem impugnados
(art. 302/CPC). Intime-se. -Adv. Rafaela Filgueira-

188. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1828/2007-
BANCO ITAÚ S/A x AGROREGIONAL COMÉRCIO DE
DEFENSIVOS LTDA e outro-1. Cite(m)-se o(s) executado(s)
nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, para,
em 03 (três) dias pagar(em) a divida, conforme planilha apre-
sentada na exordial, caso em que os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade, segundo o parágrafo único do ar-
tigo 652-A do Código de Processo Civil; 2. Fixo os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito
(artigo 652-A do Código de Processo Civil); 3. Expeça-se man-
dado, para citação; ou se for o caso, carta precatória para cita-
ção, devendo nela constar a conta atualizada do débito; e tam-
bém para penhora, avaliação e alienação, se o(s) devedor(es)
não tiver(em) bens nesta comarca, no termo do artigo 658 do
Código de Processo Civil; 4. Em caso de não pagamento pelo
credor no prazo legal, deverá o Oficial de Justiça proceder de
imediato à penhora de bens a avalia-los, lavrando-se o respec-
tivo auto, intimando-se, a seguir, o executado, nos termos do
artigo 652, §§ 1° e 4° do Código de Processo Civil. 5. Defiro o
beneficio do disposto no artigo 172, § 2° do Código de Proces-
so Civil, se for requerido. Int. -Adv. Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos-

189. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-1829/2007-
ADRIANA CARLA GALL x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- Sob a alegação de onerosidade excessiva, a requerente plei-
teia revisão do negócio jurídico firmado com o réu. Aponta,
conforme parecer técnico acostado, valor incontroverso de
R$1.317,87 (um mil trezentos e dezessete reais e oitenta e sete
centavos), cujo depósito requer com o que pede, ainda, seja
excluído o apontamento do seu nome e do avalista, dos bancos
de dados ou cadastros de crédito e consumo. Entendo que o
pleito possa ser deferido, nos termos do artigo 273, § 7°, do
Código de Processo Civil, adotando caráter cautelar, pois estão
presentes os pressupostos essenciais, ou seja, o periculum in
mora eo fumus boni Juns. O perigo da demora se configura no
risco de prejuízo iminente e irreparável, ou de difícil repara-
ção, pois sabidamente os apontamentos, via de regra, geram
desconfortos e impossibilidade da prática comercial (compra à
prazo) eo pagamento de débito que eventualmente venha ser
reconhecido indevido estará onerando a requerente desneces-
sariamente. A aparência do bom direito está centrada na alega-
ção de que o negócio é oneroso e está submetido à discussão
em Juízo. Humberto Theodoro Júnior, tratando do processo
cautelar, menciona tais requisitos, e, discorrendo sobre eles,
assevera: “I - Um dano potencial, um risco que corre o proces-
so principal de não ser útil ao interesse demonstrado pela par-
te, em razão do ‘periculum in mora’, risco esse que deve ser
objetivamente apurável; II - A plausibilidade do direito subs-
tancial invocado po quem pretenda segurança, ou seja, o ‘fu-
mus boni juris’ “ (Curso de Direito Processual Civil, vol. 11,
Ed. Forense, 1985, p. 1116). O Superior Tribunal de Justiça,
apontou no acórdão - RESP 527618/RS - Recurso Especial 2003/
0035206-6, em que foi relator o Ministro César Asfor Rocha,
alguns critério, vejamos: “EMENTA? CIVIL. SERVlçOS DE
PROTEÇAO AO CREDITO. REGISTRO NO ROL DE DE-
VEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A recente ori-
entação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remu-
neratórios e da comissão de permanência (Resp’s ns. 271.214-

RS, 407.097- RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que
os devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, im-
pedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de cré-
dito só e só por terem ajuizado ação revis¡onal de seus débitos,
sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedi-
mento deva ser aplicado com peculiaridades de cada caso. Para
tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença
desses três elementos? a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência de integral ou parcial do déb¡to; b)
que haja efetiva demonstraçäo de que a contestação da cobran-
ça indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Supe-
rior Tribunal de Justica; c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por in-
controversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar
o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,
contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. Recurso
conhecido pelo dissídio, mas improvido”. A discussão do con-
trato está posta em Juízo, onde a requerente contesta o débito;
houve demonstrativo econômico-financeiro; a parte se dispõe
a depositar o valor incontroverso em Juízo. Em razão disso,
defiro a antecipação da tutela, para o efeito de determinar ao
requerido que se abstenha de apontar o nome da requerente nos
cadastros de restrição ao crédito, quaisquer que sejam, retiran-
do no caso de já efetivado, no prazo de 72 horas, sob pena de
incidir em multa diária que fixo em R$500,00 (quinhentos re-
ais). Autorizo, outrossim, o depósito do valor incontroverso, o
que sera necessario para que a presente liminar tenha eficácia.
Cite-se o réu, pela via postal, para os termos da ação e para
oferecer resposta, querendo, no prazo de 15 dias advertido dos
efeitos da revelia. Int. -Adv. Guaraci de Melo Maciel-

190. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1842/2007-SI-
VALDO DA CRUZ x VIVO S/A- A exposição inicial e a docu-
mentação colacionada, ao menos em cognição sumária, enseja
a plausibilidade da alegação de que a Ré inseriu o nome do
Autor nos cadastros restritivos de crédito por dívida gerada pela
utilização de linha telefónica contratada por falsários, que se
utilizaram de seu nome para contratar, o que implica conside-
rar que o débito é inexigível frente ao demandante, assim como
indevida a mscnçao em orgaos de proteção ao crédito, nos mol-
des preconizados no art. 42 e 43 do CDC, sendo intuitivo, ou-
trossim, o periculum in mora, diante dos nefastos efeitos da
inscrição, permitindo-se a antecipação da tutela pleiteada, que
nao causara qualquer dano ao Réu. Por outro lado, não sendo
verdadeiros os fatos postos na inicial, poderá ser revertida a
tutela liminarmente concedida. Concedo, assim, a antecipação
da tutela pleiteada, pelo que, determino à parte Ré que promo-
va a exclusão do nome do Autor, de qualquer banco de dados
de consumo (SCPC,SERASA, CADIN, SCl, etc.), durante a
pendência do processo, ou ulterior determinação, sob pena de
multa diária, que fixo, com fulcro no artigo 461 e parágrafo 3°.
do CPC no valor de R$ 1.000,00, sem prejuízo de outras san-
ções legais que poderão ser aplicadas. Como efeito prático des-
ta decisão, oficle-se ao SCPC, ordenando a exclusão. Designo
audiência para o dia 28/02/2008, às 10:35 horas. Cite-se, via
postal, por todo o conteúdo da inicial e, intime-se o Réu para
comparecer, pessoalmente ou por preposto regularmente cre-
denciado (§ 3°, art. 277/CPC) à audiência designada no item
anterior, na sala própria deste Juízo, e aí ofereça(m), querendo,
resposta que tiver(em), escrita ou oral, através de advogado,
acompanhada de documentos e indicação de demais provas,
inclusive rol de testemunhas, se for o caso, observando-se as
normas contidas nos arts. 278 e seus § §, bem como arts. 300 e
301, todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verda-
deiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que,
deixando injustificadamente de comparecer à audiência, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art
319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, sendo
então proferida sentença desde logo (§ 2°, art. 277/CPC). Inti-
mem-se. Efetuar o depósito de R$12,00, referente ao porte de
correio da carta de intimação e citação expedida, em cinco dias.
-Adv. Sandro Pinheiro de Campos-

191. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1885/2007-PS SERVIÇOS
LTDA. x PROCLIN - PROTECAO CLINICA LTDA- 1. Narra
a autora que firmou com a ré contrato de cessão de carteira de
segurados de plano de saúde comprometendo-se esta a quitar
dez parcelas mensais de R$ 30.000,00, o que não foi realizado.
2. Ocorre que, da leitura do instrumento de contrato juntado
aos autos, verifico que inexiste cláusula resolutiva expressa.
Nesse passo, incabível o requerimento para que seja imposta à
ré a obrigação para entregar coisa certa sem o antecedente lógi-
co, ou seja, sem a rescisão do contrato pelo alegado inadimple-
mento. Embora conste na notificação enviada à ré que há pre-
visão de para rescisão por descumprimento do estabelecido, o
fato é que sequer consta dos instrumentos juntados aos autos
cláusula 12a 3. Nesses termos, emende-se a petição inicial para
deduzir causa de pedir com relacão ao pedido condenatório em
obrigação de entregar coisa certa, não bastando para tanto a
simples assertiva de inadimplemento contratual. 4. Int. -Adv.
Selma Paciornik-

192. DESPEJO - ORDINARIO-1086/2007-EUGENIA ILO-
WSKA x JOSÉ LAURO RIMOLI-Efetuar o pagamento do de-
pósito inicial no valor de R$379,00, em trinta dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. Amancio Cueto-

193. MONITORIA - ESPECIAL-1087/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDSON RENATO AL-
MEIDA FERNANDES e outro-Efetuar o pagamento do depó-
sito inicial no valor de R$448,00, em trinta dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. Luiz Sganzella Lopes-

194. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1088/2007-
BANCO ITAÚ S/A x CLAUDIO RENATO MORESQUI-Efe-
tuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$616,00, em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
Gastão Fernando Paes da Barros Júnior-

195. INDENIZACAO - ORDINARIO-1089/2007-TRALALÁ
DECORAÇÃO INFANTIL LTDA. x TIM CELULAR S/A-Efe-

tuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$628,00, em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
Flavio Warumby Lins-

196. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1090/2007-BAN-
CO BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCOS ANTONIO
GARCIA-Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$511,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. Diego Rubens Gottardi-

197. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1091/2007-BAN-
CO ITAÚ S.A x ROBSON OVIDIO ZAP-Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$448,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. Diego Rubens
Gottardi-

198. RENOV. CONT. LOCACAO-SUMARIO-1092/2007-VAM
COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA. x SHO-
PPING TOTAL CURITIBA - ÁLAMO ADMINISTRAÇÃO E
PA-Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$628,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. Soraya Faltin-

199. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIONE SALETE CARLETTO-Efetuar
o pagamento do depósito inicial no valor de R$616,00, em trin-
ta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. Dani-
el Hachem-

200. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-2/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x NEW PO PINTURAS INDUSTRIAIS
LTDA. e outro-Efetuar o pagamento do depósito inicial no va-
lor de R$616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. Daniel Hachem-
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0148 000592/2007
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0054 000463/2004

0240 001871/2007
CARLOS FREDERICO REINA CO 0081 001279/2005

0138 000247/2007
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0033 001225/2002

0134 000193/2007
0147 000569/2007

CARLOS MAURICIO BARBOSA P 0021 001125/2000
CARLOS MOISES PIMENTA 0009 001073/1997
CARLOS MURILO PAIVA 0164 000989/2007
CARLOS ROBERTO CLARO 0003 000582/1994
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0163 000943/2007
CARLOS ROBERTO SCOZ JUNIO 0120 001335/2006
CARLYLE POPP 0037 000371/2003
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0006 000625/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0104 000753/2006
CARMEN ROBERTA FRANCO 0025 000328/2001

0030 000823/2002
CAROLINA CALVETTI 0052 000219/2004
CAROLINA CORREIA GARCIA C 0037 000371/2003
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 0060 001084/2004
CAROLINA MORAES MIGLIAVAC 0010 000110/1998
CAROLINA PIMENTEL 0003 000582/1994
CAROLINA VIANNA FERREIRA 0237 001865/2007
CAROLINA VIECELLI BESEN 0212 001695/2007
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIR 0237 001865/2007
CAROLINE FERRAZ DA COSTA 0069 000427/2005
CAROLINE GARCETE RAMOS 0020 001002/2000
CAROLINE SAID DIAS 0103 000745/2006
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0078 001015/2005
CAUE PYDD NECHI 0204 001628/2007
CELIA MARIA IOMBRILLER 0043 000939/2003

0076 000804/2005
CELSO BORBA BITTENCOURT 0125 001512/2006
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0080 001231/2005
CÉSAR ANTÔNIO TUOTO SILVE 0038 000376/2003
CESAR AUGUSTO DE LARA KRI 0120 001335/2006
CESAR HENRIQUE BOJARCZUK 0018 000902/2000
CÉSAR XIMENES 0079 001182/2005
cesar yukio yokoyama 0164 000989/2007
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0058 000603/2004

0129 001663/2006
CHARLES PARCHEN 0163 000943/2007
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO 0201 001594/2007
CHRISTIANE MIRANDA 0133 000189/2007
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0078 001015/2005
CILA DE FATIMA MENDES DOS 0122 001370/2006
CINTHYA DELAINE DE MELO S 0130 001664/2006
CIRINEI ASSIS KARNOS 0120 001335/2006
CLARICE AMELIA M.C. TEIXE 0164 000989/2007
CLARICE PIACENTINI DE AND 0157 000843/2007
CLAUDETE FIGUEIREDO 0156 000784/2007
CLAUDIA BUENO GOMES 0037 000371/2003
CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 0122 001370/2006
CLAUDIA LORENA CARRARO 0120 001335/2006
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0078 001015/2005
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 0142 000457/2007
CLAUDIA VALERIA ROCHA CAR 0002 000299/1993
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 0086 001546/2005

CLAUDINEI BELAFRONTE 0002 000299/1993
CLAUDIO DE FREITAS MALLMA 0157 000843/2007
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0005 001350/1995
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0025 000328/2001
CLEONICE MOREIRA FORTES 0040 000586/2003
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0120 001335/2006
CLOVIS MOTTIN 0014 000654/1999
CORINE WEIGANG DE CAMPOS 0074 000696/2005
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0086 001546/2005
CRISTIANE P. CAMPOS KOLLI 0102 000744/2006
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0102 000744/2006
CRISTINA KAKAWA 0001 000949/1991
CRYSTIANE LINHARES 0139 000334/2007

0145 000517/2007
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0161 000909/2007
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0004 000731/1995
DALTRO MARCELO MARONEZI 0133 000189/2007
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0003 000582/1994
DANI LEONARDO GIACOMINI 0156 000784/2007
DANIEL HACHEM 0008 000071/1997

0042 000699/2003
0141 000438/2007
0177 001221/2007
0216 001715/2007
0247 002145/0000
0248 002146/0000

DANIEL HAJJAR SAGBONI MON 0243 001880/2007
DANIEL SANTOS BORIN 0058 000603/2004

0129 001663/2006
DANIELA BENES SENHORA 0130 001664/2006
DANIELA CARNEIRO DE ASSIS 0132 000056/2007

0219 001755/2007
DANIELE DE BONA 0186 001366/2007
DANIELE ESMANHOTTO 0014 000654/1999
DANIELLA LETICIA BROERING 0123 001453/2006

0128 001577/2006
0157 000843/2007

DANIELLE ANNE PAMPLONA 0020 001002/2000
DANIELLE LENZI 0120 001335/2006

0126 001525/2006
DARCI JOSE FINGER 0079 001182/2005
DAYA MATA CHALEGRE DOS SA 0021 001125/2000
DEAN FABIO BUENO DE ALMEI 0018 000902/2000
DEBORA SEGALA 0120 001335/2006

0126 001525/2006
DEBORAH FRANCIELLE M CLEV 0021 001125/2000
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0237 001865/2007
DEISI LACERDA 0012 001238/1998

0025 000328/2001
DEIVA LUCIA CANALI 0217 001716/2007
DELIO DE JESUS SOUZA 0006 000625/1996
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0084 001475/2005
DENIS NORTON RABY 0003 000582/1994
DENISE OLIVEIRA PICUSSA 0123 001453/2006

0128 001577/2006
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0082 001324/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0186 001366/2007
DIEGO SABORIDO GAZZIERO 0069 000427/2005
DILVO BERTIPAGLIA 0107 000941/2006
DIMITRYA PIRIH MARANHAO 0199 001550/2007
DIOGO BENRADT CARDOSO 0103 000745/2006
DIOGO FADEL BRAZ 0066 001557/2004

0085 001541/2005
DIOGO GUEDERT 0053 000432/2004
DIOGO SALOMAO HECKE 0021 001125/2000
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0037 000371/2003
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0071 000567/2005
DORIS MARIA BAPTISTELLA 0002 000299/1993

0021 001125/2000
DOUGLAS SANTOS 0037 000371/2003

0109 000996/2006
DOUGLAS TAVEIRA LEMOS DE 0204 001628/2007
DOUGLAS VICTORIANO LOCATE 0007 000010/1997
EARLI JOSE DE OLIVEIRA 0038 000376/2003
EDEGARD ALVES DA ROCHA JU 0206 001638/2007
EDER EMERSON DA CRUZ CAPE 0217 001716/2007
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0021 001125/2000
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0009 001073/1997
EDSON ISFER 0027 001483/2001
EDUARDO ALVES KONRATH 0073 000608/2005
EDUARDO BRUNING 0071 000567/2005
EDUARDO CASILLO JARDIM 0003 000582/1994
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0021 001125/2000
EDUARDO GARCIA BRANCO 0037 000371/2003
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0162 000936/2007
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0007 000010/1997

0164 000989/2007
EDUARDO LACERDA TREVISAM 0021 001125/2000
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0186 001366/2007
EDUARDO MARIOTTI 0010 000110/1998
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0173 001134/2007
EDUARDO PEREZ SALUSSE 0033 001225/2002
EDUARDO SZAZI 0212 001695/2007
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0027 001483/2001
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0080 001231/2005
ELCIO KOVALHUK 0005 001350/1995

0135 000202/2007
ELIANE APARECIDA ROCHA 0029 000787/2002
ELIANE MARIA MARQUES 0045 001119/2003
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0135 000202/2007
ELIO GUAREZI 0109 000996/2006
ELISABETH CRISTINA VIANA 0157 000843/2007
ELISANDRE MARIA BEIRA 0037 000371/2003
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0037 000371/2003
ELOI WALFRIDO ZANIN 0238 001866/2007
ELOY CAMARA VENTURA 0033 001225/2002
ELTON LUIZ BORRACHINI 0183 001282/2007
ELTON SCHEIDT PUPO 0125 001512/2006
ELVIO RENATO SEVERO 0067 001649/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0116 001271/2006
ENELMO ZAGO 0174 001142/2007
ENRICO LUIZ PEREIRA O. SO 0212 001695/2007
ERALDO LACERDA JUNIOR 0205 001634/2007

ERIC RODRIGUES MORET 0086 001546/2005
ERIKA BECHARA 0212 001695/2007
ERNANI JOSE DE CASTRO GAM 0120 001335/2006
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0002 000299/1993

0021 001125/2000
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0018 000902/2000
EROS GIL PETERS 0124 001467/2006
ESTEVAO RUCHINSHI 0012 001238/1998

0025 000328/2001
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0232 001849/2007
EVALDO LUIS MORENO SILVA 0090 000092/2006
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0129 001663/2006
EVANDRO LÚCIO PEREIRA DE 0164 000989/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0018 000902/2000

0037 000371/2003
0092 000193/2006

EVERTON CALAMUCCI 0006 000625/1996
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0127 001573/2006

0178 001225/2007
0242 001877/2007

FABIAN RADLOFF 0058 000603/2004
FABIANA SILVEIRA 0037 000371/2003
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0123 001453/2006

0128 001577/2006
FABIANE KRUETZMANN SCHAPI 0147 000569/2007
FABIANE POSSOLI 0158 000871/2007
FABIANO FREITAS MINARDI 0203 001611/2007
FABIANO HALUCH MAOSKI 0047 001328/2003
FABIANO SILVEIRA ABBAGE 0066 001557/2004

0085 001541/2005
FABIO AUGUSTO DE SOUZA 0188 001389/2007
FABIO AUGUSTO MAGALHÃES B 0236 001862/2007
FABIO DA SILVA MUINOS 0017 000447/2000
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0150 000616/2007
FÁBIO LOURENÇO BANA 0191 001421/2007
FABIO REIMANN 0032 001146/2002
FABIO SPAGNOLI 0164 000989/2007
FABIO VACELKOWSKI KONDRAT 0132 000056/2007

0219 001755/2007
FABIOLA CAMISSÃO SCÓZ 0120 001335/2006
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0148 000592/2007
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0015 000717/1999
FABRICIO ZILOTTI 0140 000340/2007
FATIMA DENISE FABRIN 0056 000527/2004

0060 001084/2004
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0013 000527/1999
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0123 001453/2006

0128 001577/2006
0157 000843/2007

FERNANDA BAHL 0194 001470/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0016 001113/1999
FERNANDA MOREIRA DE ABREU 0066 001557/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0151 000641/2007
FERNANDA WILLE POSNIAK 0120 001335/2006
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0012 001238/1998
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0055 000472/2004
FERNANDO JOSE GONCALVES 0065 001536/2004

0107 000941/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0099 000597/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0199 001550/2007
FILIPE ALVES DA MOTA 0081 001279/2005

0138 000247/2007
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0044 001051/2003
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0047 001328/2003
FLEUR FERNANDA LENZI JAHN 0075 000796/2005
FLORIANO GALEB 0078 001015/2005
FRANCIELE FONTANA 0204 001628/2007
FRANCISCO BRAZ NETO 0012 001238/1998
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0003 000582/1994
FREDERICO KORNDORFER NETO 0007 000010/1997
FREDERICO RICARDO DE R LO 0037 000371/2003
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0027 001483/2001
GABRIEL AUGUSTO FARIA DOS 0133 000189/2007
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0018 000902/2000
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0154 000740/2007

0156 000784/2007
GELSON BARBIERI 0024 000212/2001
GEORGE RODRIGUES DE OLIVE 0132 000056/2007

0219 001755/2007
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0031 001001/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0027 001483/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0120 001335/2006
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0130 001664/2006
GERUSA LINHARES LAMORTE 0120 001335/2006

0126 001525/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0013 000527/1999

0036 000335/2003
0203 001611/2007

GIANNA CARLA ANDREATTA RO 0017 000447/2000
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0017 000447/2000
GILMARA FERNANDES MACHADO 0120 001335/2006
GILSON VICENTE VENANCIO D 0037 000371/2003
GIOSER CAVET 0021 001125/2000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0123 001453/2006

0128 001577/2006
GIOVANI GIONEDIS 0104 000753/2006
GIOVANNA MAGGI MAIA 0069 000427/2005
GISELE FAGUNDES PEREIRA 0190 001405/2007
GISELLE LOPES DE SOUZA 0157 000843/2007
GIZELLE AMBONI PETRI 0004 000731/1995
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0161 000909/2007
GLAUCO IWERSEN 0002 000299/1993

0021 001125/2000
GRACIELA IURK MARINS 0202 001610/2007
GUILHERME BABORA DO CARVA 0240 001871/2007
GUILHERME BORBA VIANNA 0037 000371/2003
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0037 000371/2003
GUILHERME KIRTSCHIG 0010 000110/1998
GUILHERME MANNA ROCHA 0083 001472/2005
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0132 000056/2007

0219 001755/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0211 001694/2007

0229 001834/2007
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GYSELE VIEIRA SILVA 0037 000371/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0083 001472/2005
HELAINE CRISTINA CALZADO 0151 000641/2007
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0037 000371/2003
HERICK PAVIN 0108 000983/2006

0188 001389/2007
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0067 001649/2004
HUGO RAITANI 0160 000888/2007

0207 001666/2007
HUNDERSON ALEXANDRE DALLA 0003 000582/1994
IDERALDO JOSE APPI 0113 001175/2006
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0138 000247/2007
IGOR RAFAEL MAYER 0056 000527/2004
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0007 000010/1997
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0043 000939/2003

0076 000804/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0027 001483/2001

0056 000527/2004
0060 001084/2004
0091 000110/2006

INGRID KUNTZE 0174 001142/2007
ÍNKARI COELHO BONILHA 0159 000883/2007
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0165 000991/2007
IONEIA ILDA VERONEZE 0033 001225/2002

0139 000334/2007
0145 000517/2007

IRACEMA GARCIA VAZ 0012 001238/1998
IRENI FERREIRA LAFAIETE D 0038 000376/2003
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0024 000212/2001
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0140 000340/2007
IRINEU GALESKI JUNIOR 0126 001525/2006
IRINEU JOSE PETERS 0124 001467/2006
IRINEU PALMA PEREIRA 0014 000654/1999
IRINEU PETERS 0124 001467/2006
ISABEL DE FATIMA SRAZY HE 0006 000625/1996
ISABELLA MANITA CANNELL 0003 000582/1994
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0116 001271/2006
ISABELLE CALLIARI MONTEIR 0131 000033/2007
ISABELLE TARAZI VALETON 0005 001350/1995

0135 000202/2007
0172 001111/2007

ISRAEL CAETANO SOBRINHO 0133 000189/2007
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0010 000110/1998
IVAN KRUGER 0080 001231/2005
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0079 001182/2005
IVANISE NEIVA D. KORNELHU 0021 001125/2000
IVO BERNARDINO CARDOSO 0181 001260/2007
IVONE STRUCK 0108 000983/2006

0115 001211/2006
IZABELA AKANE SUMI 0222 001768/2007
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0037 000371/2003

0092 000193/2006
JAIR BASSO 0164 000989/2007
JAIRO BASSO 0152 000674/2007
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0034 001300/2002
JAMES THOMPSON LEMER 0020 001002/2000
JANAINA BRESSAN 0148 000592/2007
JANAINA COMAR RAMOS DE OL 0123 001453/2006

0128 001577/2006
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0043 000939/2003

0163 000943/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0211 001694/2007

0229 001834/2007
JANAINA MIQUELATO DOS SAN 0123 001453/2006

0128 001577/2006
JANAINA ROVARIS 0005 001350/1995

0135 000202/2007
0172 001111/2007

JANDER LUIS CATARIN 0065 001536/2004
0111 001153/2006

JEAN CARLO DE ALMEIDA 0069 000427/2005
JEAN CESAR XAVIER 0120 001335/2006
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0152 000674/2007
JEFERSON WEBER 0127 001573/2006

0178 001225/2007
0242 001877/2007

JERCY NUNES R U A AGUIRRE 0051 000132/2004
JOANA MENSOR 0089 000082/2006
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0116 001271/2006
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0025 000328/2001

0030 000823/2002
JOAO ANTONIO BATISTELLA 0002 000299/1993

0021 001125/2000
JOAO BOSCO LEE 0157 000843/2007
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0184 001309/2007
JOAO CARLOS KREFETA 0181 001260/2007
JOAO CARLOS REQUIAO 0037 000371/2003
JOAO CASILLO 0003 000582/1994
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0141 000438/2007
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0194 001470/2007
JOAO INACIO CORDEIRO 0106 000866/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0137 000243/2007
JOAO PAULO BOMFIM 0042 000699/2003
JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 0156 000784/2007
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0185 001345/2007

0246 001888/2007
JOAO ROBERTO DE CARVALHO 0002 000299/1993
JOAQUIM MIRO 0037 000371/2003
JOAQUIM MIRO NETO 0037 000371/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0098 000545/2006
JONAS BORGES 0095 000270/2006

0171 001104/2007
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0065 001536/2004
JONATAS DIAS SOARES 0073 000608/2005
JORGE ANDRÉ RITZMANN DE O 0196 001485/2007

0209 001668/2007
JORGE AUGUSTO KRUGER 0045 001119/2003
JORGE CLARO BADARO 0043 000939/2003

0076 000804/2005
JORGE ELOIR MAURER 0198 001522/2007
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0204 001628/2007
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0065 001536/2004
JORGE KITZBERGER 0048 001470/2003

JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0027 001483/2001
JOSE ANTONIO VALE 0210 001675/2007
JOSE BRANDAO 0002 000299/1993
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0157 000843/2007
JOSE CARLOS BUSATTO 0086 001546/2005
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0030 000823/2002
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0007 000010/1997
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0121 001347/2006

0169 001098/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0043 000939/2003

0076 000804/2005
0077 000865/2005

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0001 000949/1991
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0034 001300/2002
JOSE MAURO DA SILVA PEREI 0215 001713/2007
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0041 000589/2003
JOSE ROBERTO RIBEIRO 0018 000902/2000
JOSE TORTATO SOBRINHO 0164 000989/2007
JOSLAINE MONTANHEIRO A DA 0196 001485/2007

0209 001668/2007
JOYCE MAUS MISCHUR 0004 000731/1995
JUAN DIEGO DE LEON 0120 001335/2006
JUAREZ BORTOLI 0014 000654/1999
JUAREZ CESAR SCARANT JUNI 0053 000432/2004
JUCELI SACHT 0007 000010/1997
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0043 000939/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0068 001802/2004
JULIANA GEMIM LOEPER 0003 000582/1994

0098 000545/2006
JULIANA GONCALVES PUPO 0156 000784/2007
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0158 000871/2007
JULIANA MUHLMANN 0058 000603/2004

0129 001663/2006
JULIANA OSORIO JUNHO 0053 000432/2004
JULIANA PIANOVSKI PACHECO 0207 001666/2007
JULIANA WERKHAUSER 0021 001125/2000
JULIANE TOLEDO S ROSSA 0091 000110/2006
JULIANE ZANCANARO 0040 000586/2003
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0239 001867/2007
JULIANO CESAR LAVANDOSKY 0168 001086/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0162 000936/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0092 000193/2006

0230 001844/2007
JULIO CEZAR KAY 0083 001472/2005
JURACY ROSA GOIVINHO 0101 000629/2006
JUSSARA LEFFE MARTINS 0021 001125/2000
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0021 001125/2000
KARIM M.DA MAIA ABOU FARE 0226 001819/2007
KARIME MONASTIER FARAH 0010 000110/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0186 001366/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0037 000371/2003

0058 000603/2004
0129 001663/2006

KARLHEINZ ALVES NEUMANN 0033 001225/2002
KATYA REGINA ISAGUIRRE 0093 000226/2006
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0211 001694/2007

0229 001834/2007
KELLEN KENOR RAMOS 0085 001541/2005
KELLY CRISTINA WORM 0066 001557/2004

0085 001541/2005
KELLY ROCHADEL CALDEIRA S 0162 000936/2007
KRISTIANE FALCOVSKI VIEIR 0121 001347/2006

0169 001098/2007
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0235 001859/2007
LARLA SCHONEWEG WOLF 0034 001300/2002
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0066 001557/2004
LAURO ÉDSON CORRÊA 0074 000696/2005
LEA BORTOLON 0041 000589/2003
LEANDRO GALLI 0032 001146/2002
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0064 001396/2004

0143 000460/2007
0166 001013/2007

LEIR TADEU DE OLIVEIRA 0133 000189/2007
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0082 001324/2005
LEONARDO DA COSTA 0068 001802/2004
LEONARDO DAVID 0020 001002/2000
LEONARDO FORSTER 0004 000731/1995
LEONDINA ALICE MION PILAT 0013 000527/1999

0203 001611/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0004 000731/1995

0023 000140/2001
0027 001483/2001
0056 000527/2004
0060 001084/2004
0091 000110/2006
0136 000204/2007
0187 001377/2007

LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0050 000065/2004
LETICIA MARIA BERETTA 0082 001324/2005
LEVI ROCHA 0013 000527/1999
LIANA B. V. ALBUQUERQUE D 0100 000619/2006
LIDIO DIAS DELGADO 0009 001073/1997
LIGIA MARA LIMA CORREA 0074 000696/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0173 001134/2007
LINCOLN FAGUNDES 0007 000010/1997

0011 000482/1998
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0027 001483/2001
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0016 001113/1999

0025 000328/2001
0030 000823/2002

LISIAS CONNOR SILVA 0007 000010/1997
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0204 001628/2007
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0214 001709/2007
LIZIANE LACERDA 0211 001694/2007

0229 001834/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0104 000753/2006
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0090 000092/2006
LOURIVAL BARAO MARQUES 0040 000586/2003
LUCI R. DAMAZIO 0025 000328/2001
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0018 000902/2000
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0021 001125/2000
LUCIANA ANDREA M DE OLIVE 0133 000189/2007
LUCIANA BREDA MERLIN 0012 001238/1998

LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 0012 001238/1998
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0012 001238/1998
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0111 001153/2006
LUCIANA GABARDO VIVIAN A. 0191 001421/2007
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0003 000582/1994
LUCIANA REGINA DOS REIS 0043 000939/2003

0077 000865/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0039 000497/2003
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0092 000193/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0082 001324/2005
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0174 001142/2007
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0181 001260/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0185 001345/2007

0246 001888/2007
LUCIANO RASSOLIN 0028 001505/2001
LUCIANO VALERIO 0004 000731/1995
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0028 001505/2001
LUCINEIA POSSAR 0007 000010/1997
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0118 001319/2006
LUIR CESCHIN 0235 001859/2007
LUIS EDUARDO MIKOWISKI 0112 001172/2006
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0002 000299/1993

0021 001125/2000
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIM 0037 000371/2003
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0032 001146/2002
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0019 000973/2000
LUIS GUSTAVO CALIARI MONT 0131 000033/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 001350/1995

0135 000202/2007
0172 001111/2007

LUIS RENATO PEREIRA SANTA 0162 000936/2007
LUIZ AFONSO MIGUEL 0164 000989/2007
LUIZ ALBERTO DUTRA SCHMID 0013 000527/1999
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0059 000621/2004
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0088 001605/2005
LUIZ ANTONIO DAROS 0146 000554/2007
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0073 000608/2005
LUIZ ANTONIO MORES 0098 000545/2006
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0203 001611/2007
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0120 001335/2006
LUIZ ASSI 0163 000943/2007
LUIZ CARLOS CACERES 0164 000989/2007
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0020 001002/2000
LUIZ CARLOS LIMA 0061 001097/2004
LUIZ CELSO DALPRA 0087 001560/2005

0100 000619/2006
LUIZ DANIEL FELIPPE 0027 001483/2001
LUIZ DE MIRANDA 0077 000865/2005
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0058 000603/2004

0129 001663/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0012 001238/1998

0025 000328/2001
0030 000823/2002
0034 001300/2002
0069 000427/2005

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 000949/1991
0041 000589/2003
0117 001293/2006
0151 000641/2007
0167 001015/2007
0174 001142/2007

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0108 000983/2006
0188 001389/2007
0221 001764/2007

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0099 000597/2006
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0007 000010/1997

0036 000335/2003
0044 001051/2003

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0037 000371/2003
0087 001560/2005
0100 000619/2006

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0029 000787/2002
0152 000674/2007

LUIZ LOPES BARRETO 0086 001546/2005
LUIZ ROBERTO ROMANO 0007 000010/1997

0028 001505/2001
0063 001316/2004

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0018 000902/2000
0037 000371/2003
0092 000193/2006

LUIZ SGANZELLA LOPES 0037 000371/2003
0109 000996/2006

MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0020 001002/2000
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0202 001610/2007
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0058 000603/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0037 000371/2003
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0041 000589/2003

0072 000607/2005
0167 001015/2007
0179 001234/2007

MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0120 001335/2006
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0093 000226/2006
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0027 001483/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0012 001238/1998
MARA REGINA ALBINI MATE 0021 001125/2000
MARAL QUEIROZ LINHARES 0018 000902/2000
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0235 001859/2007
MARCELA VILLATORE DA SILV 0027 001483/2001
MARCELO A GOMES OSTI 0019 000973/2000
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0207 001666/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0121 001347/2006

0169 001098/2007
MARCELO BENEDETTI DA MOTT 0073 000608/2005
MARCELO CARON BAPTISTA 0075 000796/2005
MARCELO DE BORTOLO 0081 001279/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0237 001865/2007
MARCELO GERALDO ZANICOTTI 0031 001001/2002
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0078 001015/2005
MARCELO LOPES SALOMAO 0020 001002/2000
MARCELO LUIZ DREHER 0007 000010/1997
MARCELO MARCO BERTOLDI 0034 001300/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0096 000305/2006
MARCELO ORTOLANI CARDOSO 0106 000866/2006

0130 001664/2006
MARCELO RAMON 0106 000866/2006
MARCELO TREVISAN 0113 001175/2006
MARCELO VANZELLI 0002 000299/1993
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0152 000674/2007
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0212 001695/2007
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0068 001802/2004
MARCIA HELENA DALCOL 0012 001238/1998
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0007 000010/1997

0011 000482/1998
0152 000674/2007

MARCIA S. BADARO 0043 000939/2003
0076 000804/2005

MARCIA SEVERINA BADARO 0077 000865/2005
MARCIA ZANIN 0030 000823/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0021 001125/2000

0210 001675/2007
MARCIO ANTONIO SASSO 0096 000305/2006

0152 000674/2007
0164 000989/2007

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0148 000592/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0162 000936/2007
MARCIO BASSO 0082 001324/2005
MARCIO DA SILVA MUIÑOS 0093 000226/2006
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0085 001541/2005
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0066 001557/2004
MARCIO MAGNO CARVALHO XAV 0086 001546/2005
MARCIO RIBEIRO PIRES 0164 000989/2007
MARCIO RUBENS PASSOLD 0035 000171/2003
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0007 000010/1997
MARCO JULIANO FELIZARDO 0033 001225/2002

0134 000193/2007
0147 000569/2007

MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0235 001859/2007
MARCOS BUENO GOMES 0037 000371/2003
MARCOS CESAR VINHOTI 0081 001279/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0108 000983/2006

0188 001389/2007
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0159 000883/2007
MARCOS LUIZ MASKOW 0054 000463/2004
MARCOS PAULO DEMITTE 0218 001739/2007
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0105 000861/2006
MARCOS VENDRAMINI 0025 000328/2001
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0027 001483/2001
MARCOS WACHOWICZ 0002 000299/1993
MARCOS WENGERKIEWICZ 0239 001867/2007
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0066 001557/2004

0085 001541/2005
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0104 000753/2006
MARIA APARECIDA ALVES DA 0105 000861/2006
MARIA ILMA CARUSO 0125 001512/2006
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0003 000582/1994

0224 001795/2007
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0018 000902/2000

0037 000371/2003
MARIA LUCILIA GOMES 0039 000497/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0037 000371/2003
MARIANA BASTOS PORCIUNCUL 0068 001802/2004
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0012 001238/1998
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0134 000193/2007

0147 000569/2007
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0019 000973/2000
MARIANA ESPER NICOLETTI 0085 001541/2005
MARIANE BRAUN TROMBETA LU 0114 001178/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0082 001324/2005

0094 000237/2006
MARIANE MELILLO FONTAN 0089 000082/2006
MARIANE RIBAS DE S SBALQU 0098 000545/2006
MARILISE TEIXEIRA 0003 000582/1994
MARILZA MATIOSKI 0016 001113/1999

0064 001396/2004
0166 001013/2007
0233 001856/2007
0234 001857/2007

MARINA BLASKOVSKI 0129 001663/2006
MARINETE REGINA CORSATTO 0017 000447/2000
MARIO ADOLFO CORREA FILHO 0148 000592/2007
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0048 001470/2003
MARIO BELTRAMINM JUNIOR 0156 000784/2007
MARIO JOSE DALCANALE 0061 001097/2004
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0004 000731/1995
MARITZA FABIANE MILLEO 0237 001865/2007
MARIZ MENDES MAY 0001 000949/1991
MARLEI SEIBEL 0161 000909/2007
MARLUS JORGE DOMINGOS 0204 001628/2007
MARLY DE CASSIA MENESES F 0057 000596/2004
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0003 000582/1994
MARTA FAVRETO PAIM 0122 001370/2006
MARTA P.BONK RIZZO 0144 000482/2007
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0075 000796/2005
MARTINS GATI CAMACHO 0010 000110/1998
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0012 001238/1998
MAURELIO PETERS 0124 001467/2006
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0019 000973/2000
MAURICIO DE P. S. GUIMARA 0027 001483/2001

0099 000597/2006
MAURICIO GAVANSKI 0245 001887/2007
MAURICIO JULIO FARAH 0010 000110/1998
MAURICIO KAVINSKI 0034 001300/2002

0037 000371/2003
0069 000427/2005

MAURO CRISTIANO MORAIS 0048 001470/2003
MAURO CURY FILHO 0025 000328/2001

0062 001209/2004
0070 000431/2005
0102 000744/2006

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0062 001209/2004
0070 000431/2005
0102 000744/2006
0202 001610/2007
0221 001764/2007
0244 001882/2007

MAX WILSON HERTZOG 0073 000608/2005
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MESSIAS ALVES DE ASSIS 0068 001802/2004
MICHELE GEISER JACOB 0129 001663/2006
MICHELLE CAROLINE STUTZ T 0021 001125/2000
MICHELLE HÖRLLE 0185 001345/2007

0246 001888/2007
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0017 000447/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0005 001350/1995
MIGUEL CESAR SETIM 0072 000607/2005

0155 000783/2007
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0007 000010/1997

0164 000989/2007
MIGUEL HILU NETO 0075 000796/2005
MIGUEL LUIZ CONTE 0037 000371/2003
MILTON BAIRROS DA ROSA 0058 000603/2004

0129 001663/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 000299/1993

0021 001125/2000
0210 001675/2007

MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0002 000299/1993
0021 001125/2000

MONICA CARRARO BREMER 0020 001002/2000
MONICA DE PAULA XAVIER ZI 0164 000989/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0021 001125/2000
MOZARA COAS THOME 0085 001541/2005
MURILO CELSO FERRI 0116 001271/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0002 000299/1993

0021 001125/2000
NADIEGE KARINA M. DELL AN 0160 000888/2007
NAIM NASIHGIL FILHO 0164 000989/2007
NEIDE DOS SANTOS GOMES 0131 000033/2007
NEIMAR BATISTA 0021 001125/2000
NELMON JOSE DA SILVA JR. 0059 000621/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0223 001786/2007
NELSON FERREIRA 0002 000299/1993
NELSON JULIAO GONCALVES 0059 000621/2004
NELSON JULIAO GONCALVES J 0059 000621/2004
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0057 000596/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0195 001479/2007
NELTO LUIZ RENZETTI 0066 001557/2004

0085 001541/2005
NEMO ELOY VIDAL NETO 0012 001238/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0173 001134/2007
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0150 000616/2007
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0059 000621/2004
NILTON BUSSI 0208 001667/2007
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0028 001505/2001
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0096 000305/2006
ODORICO TOMASONI 0046 001229/2003

0105 000861/2006
OLAVO CHAGAS CORREIA FIL 0003 000582/1994
OLIVIO H.R. FERRAZ 0065 001536/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0107 000941/2006

0154 000740/2007
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0056 000527/2004
ORLANDO EDUARDO DOS SANTO 0038 000376/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0021 001125/2000
OSMAR NODARI 0055 000472/2004
OSMAR SOUTO GOMES 0051 000132/2004
OSVALDIR NODARI 0003 000582/1994

0224 001795/2007
OSVALDO GOMES 0131 000033/2007
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0114 001178/2006
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE P 0110 001129/2006
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0017 000447/2000
PAMELA IRIS TEILOR 0114 001178/2006
PAOLA MASI CELIBERTO 0082 001324/2005
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0120 001335/2006
PATRICIA CASILLO 0003 000582/1994
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0190 001405/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 0041 000589/2003
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0037 000371/2003
PATRICIA VIVIANE CUNHA MO 0013 000527/1999
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0067 001649/2004
PAULO BRANCO 0212 001695/2007
PAULO CESAR SILVEIRA 0056 000527/2004

0060 001084/2004
PAULO CESAR TORRES 0173 001134/2007
PAULO DEQUECH 0008 000071/1997
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0133 000189/2007
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0123 001453/2006

0128 001577/2006
0157 000843/2007

PAULO LEANDRO DIETER 0003 000582/1994
PAULO MARCELO SEIXAS 0089 000082/2006

0151 000641/2007
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0027 001483/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 000140/2001

0027 001483/2001
0056 000527/2004
0060 001084/2004
0091 000110/2006
0136 000204/2007
0187 001377/2007

PAULO ROBERTO DUNAISKI 0037 000371/2003
PAULO ROBERTO FADEL 0163 000943/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0121 001347/2006

0169 001098/2007
PAULO ROBERTO NAREZI 0078 001015/2005
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0037 000371/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0037 000371/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0186 001366/2007

0188 001389/2007
0189 001390/2007

PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0090 000092/2006
PAULO VINICIUS DE BARROS 0105 000861/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0021 001125/2000
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0185 001345/2007

0246 001888/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0020 001002/2000
PEDRO RODERJAN REZENDE 0081 001279/2005
PERCY ARAUJO 0153 000722/2007
PERCY GORALEWSKI 0133 000189/2007
PERI FERNANDES CORREIA 0082 001324/2005

PETERSON ZANCANELLA 0240 001871/2007
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0117 001293/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0012 001238/1998

0025 000328/2001
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0237 001865/2007
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M 0052 000219/2004

0081 001279/2005
0122 001370/2006

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0214 001709/2007
RAFAEL COMAR ALENCAR 0123 001453/2006

0128 001577/2006
RAFAEL LENIESKY 0148 000592/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0120 001335/2006

0126 001525/2006
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0012 001238/1998
RAFAELA ELIZABETH LIPAROT 0172 001111/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0168 001086/2007

0192 001424/2007
0200 001593/2007

RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0161 000909/2007
REGES JOSE REIMANN 0032 001146/2002
REGIANE PRATES 0042 000699/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0026 001321/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0042 000699/2003

0177 001221/2007
0216 001715/2007
0247 002145/0000
0248 002146/0000

REINALDO MIRICO ARONIS 0163 000943/2007
RENATA FARAH PEREIRA DE C 0117 001293/2006
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0103 000745/2006
RENATO GALVAO CARRILLO 0112 001172/2006
RENATO LAURI BREUNIG 0073 000608/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0017 000447/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0052 000219/2004
RENATO VALLADARES DOMINGU 0021 001125/2000
REYMI SAVARIS JUNIOR 0123 001453/2006

0128 001577/2006
0157 000843/2007

RICARDO DOS SANTOS ABREU 0069 000427/2005
0091 000110/2006

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0112 001172/2006
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0007 000010/1997
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0021 001125/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0004 000731/1995
ROBERTO ZACHARIAS 0002 000299/1993
ROBSON FARI NASSIN 0080 001231/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0054 000463/2004
ROBSON ZANETTI 0012 001238/1998
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0084 001475/2005
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0031 001001/2002
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0129 001663/2006
RODRIGO GARCIA SALMAZZO 0086 001546/2005
RODRIGO GUIMARAES 0021 001125/2000
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0020 001002/2000
RODRIGO NASSER VIDAL 0037 000371/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 0047 001328/2003
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0002 000299/1993

0021 001125/2000
ROGERIO IURK RIBEIRO 0090 000092/2006
ROMAO AVILA MILHAN JUNIOR 0123 001453/2006
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0140 000340/2007
RONALDO GUILHERME KUMMER 0114 001178/2006
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0164 000989/2007
ROSANA COUTINHO EVERS 0007 000010/1997
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0054 000463/2004

0240 001871/2007
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0021 001125/2000
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0082 001324/2005

0094 000237/2006
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0164 000989/2007
ROSEANE RIESEL 0046 001229/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0114 001178/2006
RUBEN MADINI 0108 000983/2006
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0037 000371/2003
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0082 001324/2005
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0065 001536/2004
SADI BONATTO 0007 000010/1997

0011 000482/1998
SAMANTHA ALBINI 0012 001238/1998
SAMIR NAOUAF HALABI 0065 001536/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0069 000427/2005
SAMIRA VOLPATO 0129 001663/2006
SANDRA BERTIPAGLIA 0107 000941/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0005 001350/1995
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0082 001324/2005
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0053 000432/2004
SANDRO MADUREIRA BARZ 0066 001557/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0003 000582/1994
SARUZE THOMAZI 0204 001628/2007
SAULO DE TARSO A CARNEIRO 0187 001377/2007
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0037 000371/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0173 001134/2007
SELMA PACIORNIK 0028 001505/2001

0063 001316/2004
SERGIO ALBERTO GONCALVES 0165 000991/2007
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0120 001335/2006
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0015 000717/1999
SERGIO DOS REIS JUNIOR 0042 000699/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0082 001324/2005

0094 000237/2006
SERGIO RICARDO NUTTI MARA 0033 001225/2002
SERGIO SCHULZE 0129 001663/2006
SERGIO SHULZE 0058 000603/2004
SERGIO TAJES GOMES 0021 001125/2000
SHERON FIORESE 0188 001389/2007
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0038 000376/2003
SILVANA SIMOES PESSOA 0006 000625/1996
SILVENEI DE CAMPOS 0010 000110/1998
SILVERIO DUGONSKI 0133 000189/2007
SILVIA ELISABETH NAIME 0009 001073/1997
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0004 000731/1995
SILVIA FRAGUAS 0048 001470/2003

SILVIO BATISTA 0190 001405/2007
SILVIO RORATO 0128 001577/2006

0170 001101/2007
SIMONE BEAL 0164 000989/2007
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0003 000582/1994
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0019 000973/2000

0088 001605/2005
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0090 000092/2006
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0119 001326/2006
SOELI INGRACIO SIMOES 0225 001800/2007
SOLAINE MARIA BARBIERI 0024 000212/2001
SOLANGE DE PAULA 0131 000033/2007
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0004 000731/1995
SONNY STEFANI 0164 000989/2007
SORAYA MARIA DE SOUZA 0031 001001/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0009 001073/1997

0014 000654/1999
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0007 000010/1997
TAIS BRITO FRANCISCO 0162 000936/2007
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0096 000305/2006
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0006 000625/1996
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0086 001546/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0015 000717/1999

0148 000592/2007
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0030 000823/2002
TATIANA KALKO 0004 000731/1995
TATIANA KALKO TURQUETI C 0016 001113/1999

0126 001525/2006
0133 000189/2007

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0058 000603/2004
0129 001663/2006
0168 001086/2007

TATIANE CAMARGO 0123 001453/2006
0128 001577/2006

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0037 000371/2003
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0092 000193/2006
TEREZA ERMELINO DOS SANTO 0011 000482/1998
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0065 001536/2004

0111 001153/2006
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0037 000371/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0043 000939/2003

0076 000804/2005
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0043 000939/2003

0076 000804/2005
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0043 000939/2003
TOBIAS DE MACEDO 0066 001557/2004

0085 001541/2005
TOM BRENNER 0010 000110/1998
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0001 000949/1991
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0021 001125/2000
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0075 000796/2005
URSULLA ANDREA RAMOS 0037 000371/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0040 000586/2003
VALDEMAR REINERT 0041 000589/2003
VALDENIR DIELLE DIAS 0018 000902/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0035 000171/2003

0050 000065/2004
0189 001390/2007
0241 001872/2007

VALERIA OLSZEVSKI 0014 000654/1999
VALTER CARLOS MARQUES 0164 000989/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0186 001366/2007
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0003 000582/1994
VANESSA SIMIONATO 0037 000371/2003
VANIA REGINA GASPARELLO B 0130 001664/2006
VANIA REGINA MAMESSO 0138 000247/2007
VANTOIR ALBERTI 0148 000592/2007
VERA LUCIA DA SILVA R. JI 0002 000299/1993
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0044 001051/2003
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0202 001610/2007
VICTOR HUGO RIBEIRO F. DO 0135 000202/2007
VICTOR KUNDZIN JR 0157 000843/2007
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0113 001175/2006
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0156 000784/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0211 001694/2007

0229 001834/2007
VITAL CASSOL DA ROCHA 0014 000654/1999
VITOR CRUZ FERREIRA 0068 001802/2004
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0130 001664/2006
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0010 000110/1998
WALDINEI PAULO SCHICK 0110 001129/2006
WALTER BORGES CARNEIRO 0132 000056/2007

0219 001755/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0112 001172/2006
WALTER MARIN WOLFF 0089 000082/2006
WALTER SPENA DE MACEDO 0083 001472/2005
WELLINGTON TORRES CONZENS 0052 000219/2004
WERNER AUMANN 0007 000010/1997

0044 001051/2003
0164 000989/2007

WILSON CANDIDO WENCESLAU 0040 000586/2003
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0116 001271/2006

1. SUMARIA DE COBRANCA-949/1991-COND PARQUE
RES FAZENDINHA x ESP. MARIA DE LOURDES BITTEN-
COURT PEREIRA REP. e outro-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedi-
ção de ofícios, conforme requerido em petitório de fls. 487.
Custas dos oficios no valor de R$ 20,00.-jo-Advs. MARIZ
MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANGE-
LITA G.L. DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUSTO PA-
RANA DA SILVA E SENE, CRISTINA KAKAWA e JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/1993-BORTOLO
JOAO ISOPPO E e outros x VIACAO COMETA e outro- Na
esteira do despacho de fls. 1.044, intime-se a executada - Ge-
nerali do Brasil, na pessoa do seu procurador para que, no pra-
zo de 15 dias, apresente impugnação, querendo, bem como
deposite a parte que lhe compete no tocante aos honorários
periciais acerca da liquidação em andamento.-jo-Advs. CLAU-
DINEI BELAFRONTE, NELSON FERREIRA, JOSE BRAN-
DAO, JOAO ROBERTO DE CARVALHO, VERA LUCIA DA

SILVA R. JIMENEZ, MARCOS WACHOWICZ, ROBERTO
ZACHARIAS, DORIS MARIA BAPTISTELLA, MARCELO
VANZELLI, CLAUDIA VALERIA ROCHA CARNEIRO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, JOAO ANTONIO
BATISTELLA e LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-

3. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-582/1994-ISOLDA
LEONOR FERNADES DE SOUZA e outro x DERSON CAS-
TILHOS FUMAGALLI e outros- Expeça-se oficio à junta co-
mercial solicitando certidão simplificada, conforme requerido
em fls. 1299/1300. Sobrevindo resposta, intime-se a parte cre-
dora para manifestação, no prazo de dez dias. Int. Custas de
oficio R$ 10,00. -Advs. ANA RITA ULRICH, JULIANA GE-
MIM LOEPER, JOAO CASILLO, OLAVO CHAGAS COR-
REIA FILHO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS
ROBERTO CLARO, DENIS NORTON RABY, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, PAULO LEANDRO DIETER,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEI-
RA, ISABELLA MANITA CANNELL, VANESSA PINTO
NOGUEIRA, CAROLINA PIMENTEL, SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS, MARSAL JUNGLES DOS SANTOS e
HUNDERSON ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-731/1995-BAN-
CO MAXINVEST SA x EXOTECH IND E COM DE VEICU-
LOS AUTOMOTORES LTDA e outros- Segue em anexo o com-
provante da solicitação de penhora on line. Aguarde-se em car-
tório pelo prazo de 05 (cinco) dias resposta a tal solicitação,
após o que, voltem os autos conclusos. Int.-jo -Advs. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JOYCE MAUS MIS-
CHUR, LUCIANO VALERIO, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
GIZELLE AMBONI PETRI, TATIANA KALKO, LEONAR-
DO FORSTER, SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA,
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS e ROBERTO RO-
CHA WENCESLAU-

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1350/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE B. BRAS. S.A. x HALIM AZIZ
MAKHOUL e outro- Não obstante o pedido de fl. 173, a medi-
da solicitada revela-se demasiadamente excessiva para os fins
pretendidos, devendo , se assim desejar o exequente, requerer
a intimação editalicia, sem prejuizo de posterior remessa de
carta de intimação. Int. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU
DE SOUZA e ISABELLE TARAZI VALETON-

6. SUMARIA DE COBRANCA-625/1996-GELSO IRANI
CARDINAL x COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS- Na
esteira do despacho de fls. 919, defiro o pedido retro. Oficie-se
como requerido em fls. 927/928. Int. -Advs. ANTONIO SBA-
NO, ANTONIO SBANO JUNIOR, EVERTON CALAMUCCI,
ISABEL DE FATIMA SRAZY HERBER, TANIA MARA SBA-
NO WITKOWSKI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLO-
DI, DELIO DE JESUS SOUZA e SILVANA SIMOES PESSOA-

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1997-BANCO
DO BRASIL S.A. x MUELLER IRMAOS S.A. e outros- Sobre
a impugnação, manifeste-se o Sr. Avaliador no prazo de 10 (dez)
dias.Sobrevindo manifestação, digam as partes no prazo co-
mum de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos para
deliberações, inclusive nos autos em apenso.-w-Advs. CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, AUDERI LUIZ DE MARCO, AN-
DRE MIRANDA AMORIM DA SILVA, FREDERICO KORN-
DORFER NETO, SADI BONATTO, ADROALDO JOSE GON-
CALVES, ANAIR I. SCHAEFFER COSTA, ARLINDO ME-
NEZES MOLINA, DOUGLAS VICTORIANO LOCATELLI,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, JOSE CARLOS SOA-
RES SOUTO, JUCELI SACHT, LINCOLN FAGUNDES, LI-
SIAS CONNOR SILVA, LUCINEIA POSSAR, LUIZ FERNAN-
DO Z. TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRAN-
DA CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROSANA
COUTINHO EVERS, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, SYLVIO
JOSE E. GRUBER, WERNER AUMANN, ADYR RAITANI
JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO-

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/1997-BANCO
BRADESCO SA x TIBIRICA FATUCH LEAL e outro- Intime-
se a parte autora para efetuar o pagamento das custas de ofício,
no valor de R$ 10,00.-w-Advs. DANIEL HACHEM e PAULO
DEQUECH-

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1073/1997-IRMA-
OS PASSAURA & CIA LTDA x ALESSANDRA YAMASAKI-
Ao exequente, para que se manifeste a respeito do valor blo-
queado pelo sistema BACENJUD, consoante documento em
anexo. Intime-se. - J-Advs. LIDIO DIAS DELGADO, CAR-
LOS MOISES PIMENTA, EDIGARDO MARANHAO SOA-
RES, STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELISABETH
NAIME e ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-110/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x ANTONIO HELCIO HU-
BIE JUNIOR-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes, sendo que, posteriormen-
te, os autos serão suspensos pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
conforme requerido em petitório de fls. 293. Custas remanes-
centes no valor de R$ 137,10. -k-Advs. VIVIANE STADLER
FAGUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG, TOM BRENNER,
CAROLINA MORAES MIGLIAVACCA, EDUARDO MARI-
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OTTI, MARTINS GATI CAMACHO, MAURICIO JULIO FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTI-
ER FARAH e SILVENEI DE CAMPOS-

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x WILACY OLIVEIRA NOVAES SAR-
LO - ME- Segue em anexo comprovante de penhora on line.-
w-Advs. SADI BONATTO, LINCOLN FAGUNDES, MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e TEREZA ERMELINO
DOS SANTOS-

12. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI
DOMBECK FLORIANI e outro x ECORA S/A-EMPRESA DE
CONSTRUCAO E RECUP. DE ATIVOS e outros- I- A parte
credora aponta à f. 1642 as pessoas que devem figurar no pólo
passivo, o que está em consonância com o despacho de fls.
1145/1146. II- Intimem-se os executados, na forma pugnada
pela credora em fis. 1641/1649, para que no prazo de 5(cinco)
dias indiquem a localização dos bens livres de ônus para fins
de penhora (art. 600, IV do CPC), fazendo-se acompanhar de
documento probante e atualizado da propriedade. Conste na
referida intimação, advertências do art. 601 do CPC. III- No
que pertine a penhora sobre as ações deverá a parte credoda
trazer aos autos certidão simplificada atualizada, para posteri-
or apreciação.Custas do Oficial de Justiça no valor de R$
247,50.-w -Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
MARIANA CARVALHO WAIHRICH, LUCIANA CARNEIRO
DE LARA, ANDRE LUIZ CALVO, IRACEMA GARCIA VAZ,
MARCIA HELENA DALCOL, LUCIANA BREDA MERLIN,
SAMANTHA ALBINI, ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, NEMO ELOY VIDAL NETO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL, FRANCISCO BRAZ NETO, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO,
ANA CAROLINA DALCANALE, ROBSON ZANETTI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, ESTEVAO RUCHINSHI, DEI-
SI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO,
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e ALEXANDRE LASKA
DOMINGUES-

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/1999-POS-
TO DE SERVICO MARTIM AFONSO LTDA x COSTA CO-
MUNICACAO S/C LTDA e outro- Sobre o contido no oficio
de fl. 316, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias, re-
querendo o que for de seu interesse.-jo -Advs. LEVI ROCHA,
ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA, GEVERSON ANSEL-
MO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, PATRICIA
VIVIANE CUNHA MOREIRA, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE
FREITAS e LUIZ ALBERTO DUTRA SCHMIDT-

14. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-654/1999-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO x COMERCIAL
AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA- Mantenho o despacho
agravado. Sobrevindo o pedido de informações, oficie-se ao
relator do agravo de instrumento, informando que este Juízo
manteve o despacho agravado, bem como, que a agravante cum-
priu o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
Remetam-se os autos ao contador judicial. Int. -k-Advs. STE-
LA MARLENE SCHWERZ, VALERIA OLSZEVSKI, DANI-
ELE ESMANHOTTO, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ
BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e VITAL CASSOL DA ROCHA-

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1999-HA-
RAS BAGE DO SUL LTDA. x PEDRO JARBAS MARLO
JUNIOR- Intime a parte interessada pagar custas de oficio no
valor de R$ 10,00. -Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, SERGIO DE
LIMA CONTER FILHO, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS-

16. RESCISAO DE CONTRATO DE VENDA-1113/1999-
MARCIO JOSE DE CARVALHO e outro x CONSTRUTORA
CIDADELA S/A- Anote-se o substabelecimento de fl. 410. No
mais, aguarde-se a resposta do ofício enviado. Int. -k -Advs.
MARILZA MATIOSKI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA,
TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-

17. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-447/2000-CONDO-
MINIO EDIFICIO EL GRECO x CRONIX CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA- Nos termos do paragrafo 1º do art. 475-J
do CPC, expeça-se mandado de penhora e avaliação como re-
querido. Int. Custas do Oficial de justiça no valor de R$ 49,50.-
jo-Advs. MARINETE REGINA CORSATTO, MICHELLE
SUZANA DE ALMEIDA GABANI, AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FABIO
DA SILVA MUINOS, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT,
GIANNA CARLA ANDREATTA ROSSI e RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO-

18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-902/2000-EUNICE
BUENO DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO- Intimem-se as partes para manifestação no
prazo comum de 10 (dez) dias. sobre a transferência. - J-Advs.
LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS, VALDENIR DIEL-
LE DIAS, DEAN FABIO BUENO DE ALMEIDA, CESAR
HENRIQUE BOJARCZUK, ERNESTO ANTUNES DE CAR-
VALHO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARAL QUEIROZ
LINHARES, JOSE ROBERTO RIBEIRO, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS-

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-973/2000-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x WAL-
TER CESAR VIEIRA DE SOUZA e outro- Intime-se a parte
interessada para efetuar o pagamento das custas da Contadoria
Judicial, no valor de R$ 35,91, conforme requerido as fls 329v.-
w-Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA
VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA, ADRIANO BARBOSA e MAR-
CELO A GOMES OSTI-

20. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1002/2000-ADILSON
MENDES e outros x C.H.M.-CONSTRUCAO CIVIL LTDA e
outro- Retifique-se o pólo passivo. Seguem em anexo compro-
vante de penhora on line. Int. -Advs. CAROLINE GARCETE
RAMOS, ANDREZZA HAUTSCH OIKAWA, MARCELO
LOPES SALOMAO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, MARCELO LOPES SALOMAO, JAMES THOMPSON
LEMER, LEONARDO DAVID, LUIZ CARLOS J. ARBUGE-
RI FILHO, MADELON RAVAZZI HEYLMANN, MONICA
CARRARO BREMER, RODRIGO MARTINS TAKASHIMA
e ANNE CARLA GABRIEL-

21. INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1125/2000-
MARLENE SOARES RYSKA e outro x CPO DAY HOSPITAL
LTDA e outros- Acerca da proposta de honorários periciais no
valor de R$ 4.800,00, manifestem-se as partes no prazo de dez
dias. -Advs. NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR, OSCAR FLEISCHFRESSER, ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO, RODRIGO GUIMARAES,
MARA REGINA ALBINI MATE, IVANISE NEIVA D. KOR-
NELHUK, RENATO VALLADARES DOMINGUES, EDUAR-
DO LACERDA TREVISAM, ANTONIO CELSO CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE, SERGIO TAJES GOMES, GIOSER CA-
VET, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESEN-
DE, CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO, DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA, JOAO ANTONIO BATISTELLA, LU-
CIA ROSSETTO THEODORO, PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, JUSSARA LE-
FFE MARTINS, GLAUCO IWERSEN, ROSANEA ELIZABE-
TH FERREIRA, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRI-
CH, JULIANA WERKHAUSER, KAREM LUCIA CORREA
DA SILVA RATTMANN, RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, DAYA MATA CHA-
LEGRE DOS SANTOS, MICHELLE CAROLINE STUTZ
TOPOROSKI, DEBORAH FRANCIELLE M CLEVE MA-
CHADO e DIOGO SALOMAO HECKE-

22. SUMARIA DE COBRANCA-96/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARQUES DE TAMANDARE x CELIA REGINA
SENS- Conforme se depreende do despacho de fls. 1183 a re-
querida foi intimada para cumprimento espontâneo do julgado
em conformidade com a Lei 11.232/2005, deixando transcorrer
“in albis” o prazo. Assim, em decorrência disso, houve a pe-
nhora de bem imóvel, com a respectiva intimação para fins do
§ 1º do art. 475-J do CPC, prazo que também decorreu sem
apresentação de impugnação. Dessa feita, a multa do art. 475-
J do CPC é devida, até porque a aplicação do novo procedi-
mento aos processos em curso deve gizar-se pelo fato de ter
havido ou não a citação do demandado, sob pena de infringên-
cia aos princípios constitucionais que resguardam o direito ad-
quirido processual das partes e o devido processo legal (CF/88,
artigo 5º, incisos XXXVI e LIV). Em outras palavras, os fatos
geradores objeto da controvérsia em exame, com os seus con-
sectários, regem-se pela Lei vigente à época de suas ocorrênci-
as, como soa óbvio. Logo, considerando que ainda não havia
citação da parte executada, houve a conversão do presente fei-
to à sistemática introduzida pela Lei 11.232/2005. Ademais,
em momento oportuno a executada nao se insurglu, consagran-
do-se com isso a preclusão. Remetam-se os autos à contadoria
para elaboração de cálculo em conformidade com o julgado.
Sobrevindo memória de cálculo, intimem-se as partes para
manifestação no prazo sucesivo de 10 (dez) dias e em seguida
voltem os autos conclusos. Int. - J-Advs. CARLA VALERIA
DE CARVALHO e AIRTON SAVIO VARGAS-

23. ACAO MONITORIA-140/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x PAULO ROBERTO DE CASTRO- Intime-se a
parte autora para efetuar o pagamento das custas de ofício, no
valor de R$ 10,00.-w-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/2001-HOL-
DERCIM BRASIL S/A x L.S. FERREIRA & CIA LTDA-Inti-
me-se para proceder o pagamento do Ofício expedido (Receita
Federal) - R$ 10,00.- J-Advs. GELSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA B. BARBIERI e SOLAINE MARIA
BARBIERI-

25. RESTITUICAO C/C LIMINAR-328/2001-DANILO BOHN
e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar o procurador
dos autores para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o
retorno da carta, visando a citação de CLAUDINEIA com a
informação de que mudou-se (fls. 810/811). -Advs. MARCOS
VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO, LUCI R. DAMA-
ZIO, CLEBER DE PAULA BALZANELI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, JOAO AL-
FREDO FAIAD E SILVA, ANDRE LUIZ CALVO, ESTEVAO
RUCHINSHI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI LA-
CERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER-

26. ALVARA JUDICIAL-1321/2001-LUIZ HENRIQUE ARA-
UJO DE SOUZA (MENOR) e outro x LUIZ CARLOS DE
SOUZA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de dez dias se manifestar sobre o contido na
certidão do oficial de justiça (fls. 215). -Advs. REGINA YU-
RICO TAKAHASHI e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

27. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1483/2001-EZEQUI-
AS LOSSO e outros x MASSA FALIDA DE ARMDO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outro- (...) Conheço dos pre-
sentes embargos, por serem tempestivos. No mérito, os mes-
mos reúnem condiçõës de provimento. Isso porque, de fato, a

decisão que julgou procedentes os pedidos deduzidos na inici-
al da ação de obrigação de fazer, encontra-se controvertida.
Nesses termos, considerando a existência de contradição na
parte dispositiva da sentença de fls. 839/853, conheço dos em-
bargos e, no mérito, os acolho para o fim de fazer constar da
decisão embargada o seguinte: “Por fim, condeno as rés, soli-
dariamente, ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem assim honorários advocaticios em favor dos procuradores
dos autores MARCELO BALZER CORREIA, LORIANE ZA-
NIOLO CORREIA, OSLIM MALINA, MARCIA RIBEIRO
MALINA e THAIS SUSANA FERRARI, estes fixados no im-
porte correspondente a 20% (vinte por cento sobre o valor da
condenação a que se refere o artigo anterior, levando em consi-
deração o trabalho do procurador eo tempo despendido para a
solução, de acordo com artigo 20, § 4° do CPC. Em relação ao
CURSO APOGEU S/C LTDA, VITORIANA INCORPORA-
ÇÃO E CONSTRUÇÃO S/A JOSE LUIZ CHONG, FRANCIE-
LE KASUE ILDA CIIONG, MARIA FRANCISCA COSTA
ZAMPIRINE, VALENTIM DE PIERI, EZEQUIAS LOSSO E
ARLENE MALINA LOSSO, que propuseram acordo com o
Banco Banestado S/A, quitando o débito e liberando seus imó-
veis do gravame hipotecário, condeno tão somente a MASSA
FALIDA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ao pagamento das custas processuais e honorários advocaticios
dos procuradores dos referidos autores, estes fixados no im-
porte correspondente a 20% (vinte por cento sobre o valor da
condenação a que se refere o artigo anterior, levando em consi-
deração o trabalho do procurador eo tempo despendido para a
solução, de acordo com artigo 20, § 4° do CPC. No mais, fixo
a data do efetivo pagamento dos valores despendidos por al-
guns autores, a fim de que as hipotecas fossem levantadas, para
determinar o inicio da incidência da correção monctária pelo
INPC eo acréscimo de juros de 1% (um por cento) ao mês.” No
mais, permanece a decisão embargada tal como foi lançada. P.
R. I. -Advs. EDSON ISFER, MANOEL EDUARDO ALVES
CAMARGO GOMES, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE ARA-
UJO, MARCELA VILLATORE DA SILVA, GABRIEL ANTO-
NIO H. N. DE LIMA FILHO, MARCOS VENICIO ALVES
MEYER, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, LINCOLN LOU-
RENCO MACUCH e MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

28. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1505/2001-
IRACY POLONIA LIMA x LOURIVAL FAGUNDES DOS
REIS JUNIOR e outro- Indefiro o pedido retro. A despeito do
contido no petitório de fis. 178/181, considerando que o réu
não constituiu procurador nos autos a intimação do mesmo para
cumprir o julgado deve ser pessoal. O bloqueio on line é passí-
vel de apreciação nesse momento desde que na modalidade de
arresto e, sendo este o pedido da parte exeqüente, apresente
memória de cálculo atualizada do seu crédito que deverá con-
ter o valor do principal atuáÏ•ado, custas processuais e honorá-
rios advocatícios se fixados. Prazo de 10 dias. No mesmo pra-
zo, requeira o que for de seu interesse no tocante a intimação
da parte devedora. Int. -Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO,
LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, LUCIANO RAS-
SOLIN, NILTON RIBEIRO DE SOUZA, SELMA PACIOR-
NIK e NILTON RIBEIRO DE SOUZA-

29. SUMARIA DE COBRANCA-787/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAO RODRIGO x MIDAIR MOREIRA DE
CASTILHO e outros- Intime-se a parte interessada para retirar
a certidão para averbação da penhora no registro de imóveis.
Custas no valor de R$ 7,00.-Advs. APARECIDO SOARES
ANDRADE, ELIANE APARECIDA ROCHA e LUIZ HENRI-
QUE ZANELATTO-

30. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-823/2002-FABI-
OLA GREICE BENVENUTTI x ECORA S/A-EMPRESA DE
CONSTRUCAO E RECUP. DE ATIVOS- Intime-se a parte
executada, nos termos da petição de fl. 298, com as advertênci-
as do disposto no art. 600 do CPC. Prazo de 10 dias. Int. -k-
Advs. MARCIA ZANIN, JOSE CARLOS LARANJEIRA, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRAN-
CO, TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD, ANDRE LUIZ
CALVO, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-

31. CAUTELAR C/ LIMINAR-1001/2002-SERGIO ZIELINSKI
x IRMANDADE STA CASA MISERICORDIA CTBA-SAUDE
IDEAL- Vistos etc. I - Considerando que até a presente data o au-
tor não se manifestou acerca da propositura da ação principal, como
requerido pelo despacho de fls. 285 e, verificando a falta de inte-
resse processual, julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito,
o que faço com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Proces-
so Civil. II - Pelo princípio da sucumbência, condeno o autor ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 900,00 (novecentos reais), devidamente corrigidos pela
média IGP/INPC, a partir do trânsito em julgado da presente, o que
faço com base no art. 26 c/c o § 4º do art. 20, observando-se os
parâmetros contidos no § 3º do art. 20, todos do Código de rocesso
Civil, tendo em vista o zelo do profissional, o tempo de duração da
demanda e seu grau de dificuldade. III - Após o trânsito em julgado
e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, cum-
prindo-se as determinações do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
ALEXANDRE RICARDO PESSERL, MARCELO GERALDO
ZANICOTTI BARAN, SORAYA MARIA DE SOUZA, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA e
GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO-

32. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1146/2002-KON-
DOR IMOVEIS S/C LTDA x ERICA LOPES FERREIRA e
outro- Segue em anexo comprovante de penhora on line. INt. -
Advs. LEANDRO GALLI, LUIS FERNANDO MOSCARDI,
REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN e ADEL EL
TASSE-

33. REVISAO DE CONTRATO-1225/2002-ALTACIR ANTO-
NIO COSTA x BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A- (...)

Nessas condições, JULGO PROCEDENTE o pedido de liqui-
dação de sentença, para declarar como devido pelo autor o va-
lor de R$ 928,19, acrescido de correção monetária a contar do
laudo pericial, a ser pago no prazo de 15 dias, pena de multa de
10%, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. -Advs. ALTACIR ANTONIO COSTA, ELOY CA-
MARA VENTURA, IONEIA ILDA VERONEZE, MARCO
JULIANO FELIZARDO, KARLHEINZ ALVES NEUMANN,
SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI, EDUARDO PE-
REZ SALUSSE, CARLOS ANDRE RODBALD MOREIRA,
BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-

34. ORDINARIA DE COBRANCA-1300/2002-BANCO ABN
AMRO S/A x KHARINA ALIMENTOS LTDA- (...) Nessas
condições, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do formulado na inicial, para o fim de condenar a ré ao paga-
mento do valor de R$ 22.948,04, sendo que a contar de 31.10.02
deve ser acrescido de correção monetãria e juros de 0,5% ao
mês a partir de 10.01.03 e partir daí de 1% ao mês. Tendo em
vista que o autor decaiu de parte minima de seu pedido, conde-
no a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, na forma do art. 20, §3° do CPC, tendo em vista a natureza
da causa, o tempo decorrido entre a propositura da ação e a
efetiva entrega da tutela jurisdicional eo trabalho exigido. Con-
seqüentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito,
o que faço com fundamento no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
LARLA SCHONEWEG WOLF, MARCELO MARCO BER-
TOLDI, JAMES J.MARINS DE SOUZA, ANTONIO CARLOS
EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

35. RESC DE CONT C/C REINT POSSE-171/2003-GM LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIDNEY
FANTINI- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência da ação formulada pelo autor em fl. 96, nestes autos de
AÇAO DE RESCISAO CONTRATUAL, sob n. 171/2003, pro-
posta por GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL contra SIDNEY FANTINI, e em conseqüência, extingo o
feito sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. Se requerido for, desde já defiro a
dispensa do prazo recursal. Proceda-se baixas necessárias, ex-
pedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de le . P.R.I. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AROMAS BIJOUTERIAS E COMPLE-
MENTOS LTDA e outros- Manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 10 (dez) dias, conforme determinado em fls. 245.-
Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI e LUIZ FERNANDO
Z. TORRES-

37. REPETICAO DE INDEBITO-371/2003-EDNEIA RIBEI-
RO ALKAMIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros-
Acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito, manifestem-
se as partes no prazo de dez dias.-Advs. CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, DIRCEU A. ANDERSEN JR., ANASSILVIA SAN-
TOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RA-
MOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, FABIANA SILVEIRA, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, DOUGLAS SANTOS, ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, JOAQUIM MIRO, JOAO CARLOS REQUIAO, MA-
RIA SILVIA TADDEI, MIGUEL LUIZ CONTE, RUBENS
EDMUNDO REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA, ANA
PAULA BRANDT, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, FREDERICO RICARDO DE R LOURENCO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES, VANESSA SIMIONATO, PATRICIA TOURI-
NHO BERALDI, ELISANDRE MARIA BEIRA, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, GYSELE VIEIRA SILVA,
EDUARDO GARCIA BRANCO, CAROLINA CORREIA
GARCIA CARON, CLAUDIA BUENO GOMES, PAULO SER-
GIO GUEDES, GUILHERME DALOCE CASTANHO, MAR-
COS BUENO GOMES, LUIZ SGANZELLA LOPES, LUIS
FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, MA-
RIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/2003-CAR-
LOS ROBERTO EMIDIO DOS SANTOS x ONIX SERVICOS
IMOBILIARIOS E INCORPORACAO LTDA- Intime-se a par-
te interessada para efetuar o pagamento das custas remanes-
centes, no valor de R$ 63,00.-w -Advs. SHIRLEY FAETTHE
DE ANDRADE KARIGYO, ORLANDO EDUARDO DOS
SANTOS, CÉSAR ANTÔNIO TUOTO SILVEIRA MELLO,
IRENI FERREIRA LAFAIETE DE GODOI e EARLI JOSE DE
OLIVEIRA-

39. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-497/2003-PLAS-
VAC IND. E COM. DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA ME e
outros x BANCO BRADESCO BRASIL S/A- (...) Nessas con-
dições, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedi-
dos contidos na petição inicial da ação ordinária de revisão de
contrato de financiamento (autos n° 497/2003) para o fim de,
revendo os contratos entabulados entre as partes, tão somente,
em sendo verificada a capitalização de juros pelo banco reque-
rido, no contrato de financiamento de fls. 270, expurgá-la do
débito dos autores. Pelas mesmas razões, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido deduzido na ação de busca e apreensão (au-
tos n° 377/2002), devendo o Banco autor restituir o veiculo
apreendido à parte demandada, ou, caso o mesmo já tenha sido
vendido, proceder ao depósito do equivalente em dinheiro, de-
vidamente corrigido com juros de 1% (um por cento) ao mes e
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correçao monetária pelo INPC, a partir da venda extrajudicial
realizada. Conseqüentemente, determino a extinção do feito com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00
(dois mil reais), o que faço com fundamento no artigo 20, § 4°,
do Código de Processo Civil. Pela sucumbência reciproca, con-
deno os autores eo requerido ao pagamento das custas/despe-
sas processuais e dos honorários advocaticios do patrono da
parte adversa, na proporção de 75% e 25%, respectivamente.
Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determinações
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da justiça do Pa-
raná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. CARLOS
ALBERTO BORRELLI BARBOSA, LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-

40. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-586/2003-BER-
NARDINO BARRETO DE OLIVEIRA x TAM LINHAS AE-
REAS S.A- Muito embora não conste dos autos comunicado de
bloqueio na conta referida em fls. 365/367, hei por bem, ante o
contido no art. 649, IV do CPC, em determinar a expedição de
ofício ao Banco Itaú para que proceda, tão somente, o desblo-
queio de valores referentes a salário, devendo permanecer blo-
queados valores de outra natureza. Sobre o contido em fls. 365/
367, diga a parte credora no prazo de 10 (dez) dias. Int. - J-
Advs. CLEONICE MOREIRA FORTES, ALCYON RICARDO
CARDOSO DE LIMA, LOURIVAL BARAO MARQUES,
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e JULIANE ZANCANA-
RO-

41. SUMARIA DE COBRANCA-589/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DON IGNACIO x NEUZA TEREZINHA SALGA-
DO DE OLIVEIRA- Despacho de fls. 361:Sobre o contido em
fls. 241/360, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10
dias.Despacho de fls. 365:1.Preliminarmente, proceda a ser-
ventia a transferência do valor requerido em fl. 233 para o Ju-
ízo da 4a Vara Cível, informando aquele Juízo acerca do cum-
primento de tal solicitação. 2. A seguir, intime-se o Sr. Deposi-
tário Público para informar qual o valor das custas caso os ob-
jetos discriminados em fis. 362/363 permaneçam armazenados
até o dia 30 do corrente mês. 3. Certifique a serventia sobre a
existência de eventuais custas remanescentes e, havendo, des-
de já defiro a expedição de oficio (alvará) para seu pagamento.
4. Considerando não existir nos autos outro endereço para inti-
mação da executada e, considerando ainda que segundo infor-
mações desta serventia a mesma esteve pessoalmente no bal-
cão deste cartório alegando que voltaria na próxima quarta-
feira (26.12.07), aguarde-se o comparecimento da devedora,
oportunidade em que deverá ser intimada para dizer se irá pro-
mover a retirada de seus pertences junto ao Depositário Públi-
co até a data contida no item 2 supra e, caso a resposta seja
positiva desde já determino: a) expedição de oficio em favor da
devedora autorizando-a a efetuar a retirada dos objetos conti-
dos em fis. 362/363; b) expedição de oficio (alvará) para o pa-
gamento das custas do Sr. Depositário, após prestadas as infor-
mações determinadas no item 2; c) expedição de alvará em fa-
vor da executada para o levantamento do saldo remanescente
depositado nos autos. 5. Após, voItem os autos conclusos para
as deliberações finais. Int.-w -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, MANOEL ALEXAN-
DRE S.RIBAS, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, VAL-
DEMAR REINERT e LEA BORTOLON-

42. ACAO MONITORIA-699/2003-BANCO ITAU S/A x ADRI-
ANA RIBEIRO DE TOLEDO TEIXEIRA AZONI M. e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar o autor para,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes, sendo que, posteriormente, os au-
tos serão suspensos pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme
requerido em petitório de fls. 182. Custas remanescentes no
valor de R$ 9,30. -k-Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM, REGIANE PRATES, SERGIO
DOS REIS JUNIOR e JOAO PAULO BOMFIM-

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/2003-CAR-
LOS HENRIQUE PANEK x MAFALDA LAZZAROM- 1. Re-
quisitem-se, com prazo de 15 (quinze) dias, as certidões referi-
das nos itens 5.8.8.2, do Código de Normas (Provimento nº 26/
99, da E. Corregedoria Geral da Justiça, publicado no DJPR,
retificado pelo Prov. nº 34/00), constando do Ofício que o imó-
vel será levado à praça, com indicação precisa do número dos
autos, nome das partes e valor do débito, observando-se, ainda,
os itens 5.8.8.4 e 5.8.8.5. 2. Decorrido o prazo fixado, designe-
se data para a realização da praça, independentemente de res-
posta, nos termos do item 5.8.8.3/CN, procedendo-se as inti-
mações necessárias, inclusive do cônjuge da devedora, de cre-
dores hipotecários e do Juízo do qual emanou a primeira pe-
nhora, se houverem. Int. - Despesas postais R$ 40,00 - J-Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH P BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA B
CABRAL, JANAINA DE CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA
IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOUSA-

44. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1051/2003-CESAR
DOS SANTOS DIAS x BANCO DO BRASIL S/A- (... ) Nessas
condições, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados pelo autor, para declarar a nulidade da clá-
usula que permite o cãlculo do débito pelo sistema price e, em
conseqüência, expurgar do débito do autor os valores cobrados
indevidamente em razão da capitalização de juros, o que deve-
rá ser objeto de liquidação de sentença. Ademais, determino a
extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do arti-
go 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorá-
rios advocaticios no importe equivalente a 15% do valor da
condenação, assim considerada a quantia ser apurada em liqui-
dação de sentença, referente ao expurgo relativo à capitaliza-
ção, levando em consideração o zelo e empenho do advogado,
o local de prestação do serviço, a natureza da causa eo tempo
despendido para a solução da lide (pouco mais de 04 anos), de

acordo com o art. 20, §3°, Código de Processo Civil. Entendo
ter o autor decaído de parte de seus pedidos, razão pela qual o
condeno ao pagamento do equivalente a 30% das custas e des-
pesas processuais, bem assim o mesmo percentual dos honorá-
rios advocaticios já fixados, em prol do advogado do réu. Fica
este, por sua vez, responsável pelo pagamento do restante das
custas e despesas processuais (70%), bem assim o mesmo per-
centual dos honorários advocaticios já fixados, em prol do ad-
vogado do autor. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs.
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VI-
TOLA, WERNER AUMANN e LUIZ FERNANDO Z. TOR-
RES-

45. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1119/2003-ESPO-
LIO DE FUAD FATUCH x DANIEL JANSSEN DE JESUS-
Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa
devida (DARF) expeça-se ofício como requerido. Oficie-se ao
TRE solicitando informações acerca do atual endereço do de-
vedor. Sobrevindo as informações, manifeste-se a parte exe-
quente, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. Int. - Despesas postais R$ 10,00 - J-Advs. ELIANE
MARIA MARQUES e JORGE AUGUSTO KRUGER-

46. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1229/2003-COE-
LHO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
NELCIR ANTONIO OSINSKI e outro- Ante o contido na petição
retro, redesigno audiência de conciliação e ou entrega de contesta-
ção, para o dia 17 de março de 2008, às 14:30 horas.Cite-se com as
advertências legais e observância do prazo de antecedência.Expeça-
se novo edital.Intime-se a parte autora para retirar edital e disque-
te, bem como pagar custas no valor de R$ 10,00.-w-Advs. ODO-
RICO TOMASONI e ROSEANE RIESEL-

47. EXECUCAO DE HIPOTECA-1328/2003-MIRTE MORO
PADILHA x ESPOLIO DE EMILIO BEHLING NETO e ou-
tros- Dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público e em
seguida voltem os autos conclusos. Int. -jo—Advs. FABIANO
HALUCH MAOSKI, FLAVIO PIGATTO MONTEIRO e RO-
DRIGO RAMATIS LOURENÇO-

48. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1470/2003-C&D DIS-
TR. DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e ou-
tro x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S.A INDUSTRIA E
COMERCIO- (...) Nessas condições, JULGO PARCIAL NTE
PROCEDENTES os pedidos contidos na petição inicial para o
fim de confirmar a antecipação de tutela, anteriormente deferi-
da, quanto à amarração do telhado na laje, e condenar a ré -
FILHOS DE HENRIQUE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. ao pagamento do valor de R$ 81.048,00 (oitenta e um
mil e quarenta e oito reais) devidamente atualizado pelo indice
do INPC e acrescido de juros de mora de 1%, ambos a contar
da data da realização da perícia (05/01/06), em favor da autora
- C&D DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES IMO-
BILIARIOS LTDA., em relação às trincas e fissuras nas pare-
des, bem como pelas trincas e infiltrações junto às esquadrias
de janelas. Conseqüentemente, determino a extinção do feito
com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Códi-
go de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios no equi-
valente a 15% (quinze por cento) do valor da condenação, o
que faço com fundamento no artigo 20, § 3°, do Código de
Processo Civil. Em virtude da sucumbência recíproca, devem
as partes suportar as custas e despesas processuais, bem assim
honorários advocatícios já fixados, em favor dos procuradores
da parte adversa, na proporção de 65% pela construtora e 35%
pela autora. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as de-
terminações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
JORGE KITZBERGER, MAURO CRISTIANO MORAIS,
ALBERTO XAVIER PEDRO, MARIO AUGUSTO BATISTA
DE SOUZA, SILVIA FRAGUAS, AMAURY CHAGAS COU-
TINHO JUNIOR e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

49. INVENTARIO-1504/2003-TANIA MARA DA CONCEI-
CAO MACHADO SHIMIZU x PAULO SHIMIZU-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar a inventariante para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o contido no Pare-
cer da Fazenda Pública, bem como sobre o cálculo apresentado
pelo Contador Partidor (fls. 186/188). - J-Advs. ANDRE LUIZ
PENTEADO BUENO e ANA RENATA MACHADO-

50. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-65/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LAURI JOSE DA ROSA VIEIRA-
(...) Nessas condições, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido deduzido na inicial para o fim de determinar
ao demandado que restitua o bem alienado fiduciariamente ao
requerente, consignar o equivalente em dinheiro ou, então, por
ser o saldo devedor menor que o valor do bem (R$ R$ 3.750,00),
pagar o saldo devedor, excluindo-se a incidência da comissão
de permanência, em 24 (vinte e quatro) horas, pena de execu-
ção forçada, não se aplicando aqui a sanção de prisão civil. Em
relação aos encargos, mantenho a taxa dos juros remuneratóri-
os pactuada (taxa da mora em 1%, e da multa em 2% de multa),
com a incidência somente sobre o valor das parcelas em atraso,
no caso, o valor de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinqüen-
ta reais), e afasto a incidência de comissão de permanência.
Considerando que o requerente decaiu em parte mínima de seu
pedido, condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocaticios, estes arbitrados em R$
750,00 (setecentos e cinqüenta reais), corrigiveis a partir desta
data, em atenção ao trabalho exigido e realizado, e ao tempo
despendido com o proces nto do feito, atendidas assim as reco-
mendações do art. 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil.
Conseqüentemente, julgo extinto o feito com resolução do mé-
rito, o que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC. Opor-
tunamente arquivem-se, cumprindo-se as determinações do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e LEO-
NILDO DA ROSA VIEIRA-

51. ARROLAMENTO-132/2004-NORMA DALVA BILIK

GOMES x EDESIO CONSTANTINO SOUTO GOMES- Vis-
tos e examinados estes autos. Acolho a manifestação de fis.
186/187. Homologo, por sentença, para que surta seus jurídi-
cos efeitos, a partilha de fls. 109/172, com observância do con-
tido em fis. 176/181 e 186/187, dos bens deixados por faleci-
mento de Edésio Constantino Souto Gomes, para que se cum-
pra, ressalvados eventuais direitos de terceiros. A questão so-
bre a incidência ou não de tributos no feito, deve ser dirimida
diretamente junto a Fazenda Pública competente, conforme dis-
põe o art. 1.034 do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, recolhido os impostos devidos (art. 1.031, § 2º do CPC),
preparadas eventuais custas remanescentes ouvida a Fazenda
Pública Estadual e Municipal, expeça-se respectivo formal de
partilha. Se requeriido for, desde já defiro a dispensa do prazo
recursal. P.R.I. -Advs. ADERBAL SOUTO GOMES, JERCY
NUNES R U A AGUIRRE FILHO e OSMAR SOUTO GO-
MES-

52. REPARACAO DE DANOS-219/2004-CARMELINA FER-
REIRA x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA- Intime-
se a parte ré para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os
documentos juntados às fls. 263/265. - J-Advs. WELLINGTON
TORRES CONZENSA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, CA-
ROLINA CALVETTI, RAFAEL AZEREDO COUTINHO M.
DE JESUS e ANNA PAULA PERDONCINI-

53. ACAO MONITORIA-432/2004-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA-
Intime-se a parte interessada para que no prazo de 10 (dez) dias
dê prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito. Int. - J-Advs. DIOGO GUEDERT, JULIANA OSORIO
JUNHO, JUAREZ CESAR SCARANT JUNIOR e SANDRA
MARA NETZ DE PAULA-

54. ACAO MONITORIA-463/2004-BANCO CITIBANK S.A
x OZEIAS EVANGELISTA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar o exequente para, no prazo de dez dias, se mani-
festar sobre o contido na ficha registral do cartório de registro
de imóveis da 6ª CRI conforme fls. 306/307. -Advs. ADRIANA
D AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIE-
LLA PEDRAO e MARCOS LUIZ MASKOW-

55. REPARACAO DE DANOS-472/2004-GISELDA MARIA
ROSS e outros x ERNANDE ANTONIO COMICHOLLI e ou-
tros- Preliminarmente, intime-se a parte credora para que no
prazo de 10 (dez) dias exclareça se o valor que pretende ver
penhorado não é de natureza alimentar e, em razão disso, im-
penhorável, conforme artigo 649, IV do CPC.Na mesma oca-
sião deverá proceder a atualização do débito.-w-Advs. OSMAR
NODARI e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

56. CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-527/2004-RO-
MILDO NUNES FERREIRA x BANCO ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO- Recebo a apelação de fls. 326/335 nos efeitos
suspensivo e devolutivo, porém a recebo apenas no efeito de-
volutivo, no tocante a tutela anteriormente antecipada e confir-
mada pela sentença de fl. 305, nos termos do artigo 520, inciso
VII do CPC. Ao apelado para, querendo, contra- arrazoar no
prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo . Int. -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, PAULO CESAR SILVEIRA, FATIMA
DENISE FABRIN e IGOR RAFAEL MAYER-

57. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-596/2004-CLAUDIA
GUIMARAES KLOTZ x EUGENIO AFONSO DE AZEREDO
NETO- Para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 25/03/08, às 14:30 horas. Intimem-se as partes para presta-
rem depoimentos pessoais em audiência, bem como intimem-
se as testemunhas arroladas. Int. - Despesas postais R$ 135,00
- J-Advs. MARLY DE CASSIA MENESES FRANÇA REGIA-
NI e NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-

58. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-603/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x LARYSSA PEREIRA MARTINS- Nessas condições, JULGO
PROCEDENTE o pedido, para o fim de consolidar a proprie-
dade e a posse plena e exclusiva do veículo, marca FORD,
modelo KA 1.0 MPI, ano 1998/1998, cor preta, chassi
9BFZZZGDAWB576696, no patrimônio do credor, ora autor
e, por conseguinte, determinar o registro de propriedade do bem
em nome do autor, com fundamento no artigo 3°, §1° do De-
creto - Lei 911/1969. Conseqüentemente, julgo extinto o feito
com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo
269, I, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios em favor do patrono do autor, estes fixados em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que faço com fundamento no artigo
20, § 4°, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arqui-
vem-se, cumprindo-se as determinações do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da justiça do Paranã. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF,
JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON
BAIRROS DA ROSA, SERGIO SHULZE e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-

59. SUMARIA DE COBRANCA-621/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTRO COMERCIAL CURITIBANO x CARLOS
RICARDO BOSTELMANN NETO- Segue em anexo o com-
provante da solicitação de penhora “on line”. Aguarde-se em
cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias resposta a tal solicitação,
após o que, voltem os autos conclusos. Int. - Despacho de fls.
248:- Registre-se no sistema o nome do procurador de fls. 238.
Procedo, nesta oportunidade, o desbloqueio dos valores depo-
sitados junto ao Banco do Brasil S/A. por caracterizar proven-
tos salariais, conforme documentos juntados. Quanto ao valor

bloqueado, junto ao Unibanco - União de Bancos Brasileiros,
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Int.- J-Advs. LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI, NELSON JULIAO GONCALVES,
NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR, NELMON JOSE
DA SILVA JR. e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

60. NULIDADE DE CLAUS.C/REV.COMTR-1084/2004-
MARIANNA DE MACEDO CURI ZAHLE LARSEN e outro x
BANCO DO EST. DO PARANA S/A-CARTEIRA DE
CRED.IMOB.- (...) Nessas condições, JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos deduzidos nos autos tombados sob o n°1.084/
04, de ação que objetiva a revisão e nulidade de cláusulas con-
tratuais e, conseqüentemente, julgo extinto o feito com resolu-
ção de mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil. Outrossim, determino o prossegui-
mento da execução em apenso, com a citação dos executados
para oferecimento de embargos. Condeno os autores ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo em
R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), observando-se o zelo
e empenho do advogado, o local de prestação do serviço, a
complexidade da causa eo tempo despendido para a solução da
lide (pouco mais de 3 anos), de acordo com o art. 20, §4°,
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ALEXAN-
DRE ARSENO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FA-
BRIN e PAULO CESAR SILVEIRA-

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1097/2004-LOU-
RICE DE LOURDES MENDES BRESSAN x JOSE KOEH-
LER-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar a exe-
quente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o
contido na certidão do Oficial de Justiça (fls. 325)”.-w-Advs.
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, LUIZ CARLOS LIMA,
ADERLAN ANGELO CAMARGO e MARIO JOSE DALCA-
NALE-

62. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1209/2004-CHA-
NE APARECIDA BATISTA e outros x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar o autor para,no prazo de dez dias, se manifes-
tar sobre o retorno das cartas visando a intimação dos autores
JOZIR e MARCIA, com a informação de ausente (fls. 848/851)
-Advs. MAURO CURY FILHO, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIR-
TON SAVIO VARGAS-

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1316/2004-ENI
ZANDONA GONCALVES x FIRST YARD CONS. MARKE-
TING LTDA- Conforme já consignado no despacho de fls. 154,
as despesas com expedição de cartas não dependem de simples
serviço da escrivania, demandam desembolso para custeio de
selo e expedientes.Destarte, incumbe à parte antecipar referi-
das despesas.Ante o bloqueio realizado, expeça-se ofício a ins-
tituição financeira para que proceda a transferência dos valores
para conta vinculada ao Juízo e após, considerando a conver-
são do bloqueio em penhora, lavre-se termo e intime-se.No mais,
aguarde-se o retorno dos ofícios expedidos.Custas de ofício no
valor de R$ 21,00.-w-Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO e
SELMA PACIORNIK-

64. SUMARIA DE COBRANCA-1396/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x NEL-
SON DOS SANTOS FILHO- (...) Isto posto, julgo procedente
o pedido, em maior e principal parte, condenando o requerido
ao pagamento das taxas condominiais vencidas no período apon-
tado na exordial e as posteriores vencidas no curso da ação e
até o trânsito em julgado desta sentença, extirpando-se das ta-
xas mensais, porem, os valores constantes a título de “bloque-
to” e “assessoria”. Sobre os valores nominais devidos, incidirá
multa de 2%, correção monetária pela média IGP-DI/INPC e
juros moratórios de 1% ao mês, tudo a partir de cada venci-
mento. Nos termos do § único do art. 21 do CPC, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo no percentual de 10% sobre o valor final
da condenação, considerando a natureza da causa eo trabalho
desenvolvido. P.R.I. -Advs. MARILZA MATIOSKI e LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI-

65. SUMARIA DE COBRANCA-1536/2004-ROLF SCHWA-
NER e outros x HSBC BANK BRASIL SA. - BANCO MULTI-
PLO- Ciência às partes da chegada dos autos de superior ins-
tância. Intime-se a parte interessada para que no prazo de 10
(dez) dias dê prosseguimento ao feito requerendo o que enten-
der de direito. Int.-jo-Advs. ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, OLIVIO H.R. FER-
RAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, FERNANDO JOSE GONCAL-
VES, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUS-
TI WASZAK, SABRINA MICHELE SOUZA DE S CORREA,
SAMIR NAOUAF HALABI, JANDER LUIS CATARIN e
THAIS HELENA ALVES ROSSA-

66. SUM. DECLARATORIA-1557/2004-FRANCISCA CA-
NHA VALDERA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A e ou-
tro- (...) Nessas condições, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial formulado, para o fim de condenar o requerido Banco
Itaú S.A. ao pagamento em favor dos autores da correção mo-
netária incidente sobre o saldo da conta poupança n°
00228.22.001884-4, de titularidade de Francisca Canha Valde-
ra, de acordo com a variação do IPC nos periodos indicados,
correspondente à diferença entre os percentuais: a) de 26,06%,
para o aniversário das contas em julho de 1987; e b) de 42,72%
para o aniversário ocorrido na primeira quinzena de 1.989, di-
ferenças essas que deverão ser acrescidas dos juros remunera-
tórios de 0,5% ao mês até data o efetivo pagamento. Ademais,
deverá incidir correção monetária sobre a condenação desde as
datas supra mencionadas para os vencimentos das contas- pou-
pança, observando-se os indices oficiais, ou seja, a OTN, de
1.987 e janeiro/89, a BTN, de fevereiro/89 a fevereiro/91, a TR
- Taxa Referencial, de março/91 a junho de 1994, o IPCr, de



144144144144144 3ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 7527

julho/94 a junho/95 e, a partir daí, a média do INPC/IGP, con-
forme a legislação aplicável (Lei n° 7.777/89, Lei n° 8.177/91,
Lei n° 9.069/95 e Decreto n° 1544/95), acrescendo-se agora de
juros moratórios legais (1% ao mês) a contar da citação (art.
406, CCB/02). Conseqüentemente, julgo extinto o feito com
resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 269,
I, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência, condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, o que faço observando o contido no art.
20, §3° do Código de Processo Civil. Oportunamente arqui-
vem-se, cumprindo-se as determinações do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN,
LAURO CAVERSAN JUNIOR, TOBIAS DE MACEDO, KE-
LLY CRISTINA WORM, DIOGO FADEL BRAZ, NELTO
LUIZ RENZETTI, ADRIAN MORENO, SANDRO MADUREI-
RA BARZ, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, FABIANO
SILVEIRA ABBAGE, ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA,
FERNANDA MOREIRA DE ABREU e MARCIO GARCIA DE
OLIVEIRA MIRANDA-

67. SUM.CANC. PROTESTO C/C TUTELA-1649/2004-SAT-
CAR DO BRASIL MONITORAMENTO E RASTREAMEN-
TO LTDA x RVT COMERCIO DE MATERIAIS PARA BOR-
RACHARIAS LTDA- Indefiro o pedido de fls. 133, face o con-
tido no despacho de fls. 124. No mais, aguarde-se o decurso do
prazo determinado pelo despacho de fls. 131. Int. - J-Advs.
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE, ELVIO RENATO
SEVERO e HERRMANN EMMEL SCHWARTZ-

68. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1802/2004-ADONAI
CABRAL DE CASTRO x CARLOS ALBERTO PEREIRA-
Expeça-se oficio conforme requerido em fl. 2978. Int. Custas
de oficio R$ 10,00. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI,
VITOR CRUZ FERREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS,
CARLOS ALBERTO PEREIRA, LEONARDO DA COSTA,
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e MARIANA BASTOS
PORCIUNCULA-

69. ORD.RESC.CONT.REP.INDEB/TUTEL-427/2005-JOSE
AMERICO BAGGIO x COSTA DAVID DECORACOES E
REPRESENTACOES COM. LTDA e outro- (...) Assim sendo,
conheço dos embargos e no mérito, os rejeito, a fim de manter
intacto o decisum guerreado, pois não pairam sobre r. decisão
quaisquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do
CPC. Int. -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA, SAMIRA NABBOUH ABREU, DIE-
GO SABORIDO GAZZIERO, GIOVANNA MAGGI MAIA,
CAROLINE FERRAZ DA COSTA, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

70. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-431/2005-DENAL-
VA APARECIDA DOS SANTOS x A.W. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA- Intime-se a parte autora para es-
clarecer a pertinência do contido em fl. 368, ante o preparo
realizado em fl. 65 e certidão de fl. 73 e, sendo o caso efetue o
pagamento das custas de fl. 366. Prazo de 10 dias. Int.-jo-Advs.
MAURO CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA
YUGE, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON
SAVIO VARGAS-

71. PRESTACAO DE CONTAS-567/2005-MARIO CIMBA-
LISTA JUNIOR x MARCOS LEAL BRIOSCHI- Intime-se o
procurador do réu para que, no prazo de 10 dias, informe o
atual endereço do seu constituinte, com as advertências legais.
Oficiem-se a Receita Federal e a COPEL solicitando informa-
ções acerca do atual endereço do réu. Sobrevindo as informa-
ções, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Int. - Despesas postais R$
20,00 - J-Advs. EDUARDO BRUNING e DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO-

72. SUMARIA DE COBRANCA-607/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x JONIFER GARCIA
TESTA- Considerando que pelo petitório de fl. 142 o exeqüen-
te denuncia o recebimento total do débito exeqüendo, julgo
extinta a execução instaurada nos presentes autos o faço com
fulcro no art. 794, inciso I do CPC. Recolha-se o mandado de
avaliação anteriormente expedido. Oficie-se aö Registro de
Imóveis competente para baixa da penhora realizada. Se reque-
rido for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Oportu-
namente arquivem-se os autos com as baixas devidas. P.R.I.
Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS e MIGUEL CESAR SETIM-

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/2005-CRIS-
LLI CALCADOS E BOLSAS LTDA x GRETA CALCADOS E
BOLSAS LTDA- Preliminarmente intime-se a exequente para
que no prazo de 10 (dez) dias junte memória de cálculo
atualizada.Após, proceda-se a avaliação dos bens penhorados,
intimando-se em seguida as partes para manifestação sobre o
laudo.-w-Advs. RENATO LAURI BREUNIG, MAX WILSON
HERTZOG, JONATAS DIAS SOARES, EDUARDO ALVES
KONRATH, MARCELO BENEDETTI DA MOTTA e LUIZ
ANTONIO DUARESKI-

74. PRESTACAO DE CONTAS-696/2005-CARLOS ALBER-
TO DE FREITAS BALHANA x - Diga o Sr. Curador no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o Ofício recebido (NET), inclusive
sobre o parecer do Ministério Público. - J-Advs. CORINE
WEIGANG DE CAMPOS, LIGIA MARA LIMA CORREA e
LAURO ÉDSON CORRÊA-

75. INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-796/2005-CIR-
LENE DA SILVA RIBEIRO e outro x CCSP XXI - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a autora para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre a resposta do oficio recebido do Tri-
bunal Regional Eleitoral, com a informação de vários endere-
ços do requerido (fls. 778/786). -Advs. MARTA RIBEIRO
DALA COSTA, FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE, MAR-

CELO CARON BAPTISTA, MIGUEL HILU NETO, UBIRA-
JARA CUSTODIO FILHO, ADRIANA RIOS MENEGHIN e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/2005-RO-
GERIO CORDEIRO DOS SANTOS x CARLOS ISMAEL
MENDONCA e outro-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar
o pagamento das custas processuais eferente à carta precatória,
distribuída na 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu - PR,
no valor de R$ 120,75, bem como as custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 64,50, conforme solicitado por meio do
ofício de fls. 34. - J-Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, CELIA MARIA IOMBRILLER, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, ALAN ALBERTO DE
SOUSA e THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA-

77. EMBARGOS A EXECUCAO-865/2005-DOLLY DE LAS
MERCEDES RAMOS ORELLANA x GELCI TRENTIN- Ante
a decisão proferida nos autos, oficie-se ao Registro de Imóveis
competente determinando a baixa da penhora anteriormente
realizada. Atendida tal providência, intime-se a embargada -
executada na pessoa do seu procurador para que, no prazo de
15 dias, cumpra o julgado, efetuando o pagamento do débito
apontado em fls. 111/112, bem como eventuais custas reme-
nescentes em ambos os feitos, sob pena de incidir sobre tais
valores, multa de 10% (art. 475-J do CPC). Int.-jo-Advs. LUIZ
DE MIRANDA, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SE-
VERINA BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

78. ARBITRAMENTO HONOR.C/C TUTELA-1015/2005-
ESP.DE ELIO NAREZI REP.JEANNE D ARC CRUZ L. NA-
REZI x NELSON HEY-Desp. de fls. 454: Preliminarmente ante
o decurso do prazo sem resposta ao ofício encaminhado em fl.
449, reitere-se com a advertência de que não sendo atendido no
prazo de 10 dias, caracterizará crime de desobediência a ordem
judicial. Decorrido tal prazo, voltem os autos conclusos para
as deliberações necessárias. Int. Desp. de fls. 456: Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo
de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o retorno do oficio para
Secretaria de Administração do Estado do Paraná (fls. 455). -k
-Advs. FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE
OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA,
PAULO ROBERTO NAREZI, CASSIANO ANTUNES TAVA-
RES, CAIO MARCIO EBERHART e MARCELO LASPERG
DE ANDRADE-

79. SUMARIA DE INDENIZACAO-1182/2005-ANTONIO
ADILSON LOVATO x VIVO S/A- Preliminarmente, regulari-
ze-se a representação processual quanto a procurador da parte
requerida. Prazo de 10(dez) fias. Após, preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem os autos conclusos para homolo-
gação. Int.-jo-Advs. DARCI JOSE FINGER, CÉSAR XIME-
NES e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-

80. ORD.RESC CONT C/C PERD.E DANO-1231/2005-SEL-
MA CURY OGATA e outro x CAIXA FORTE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA- (...) Nessas condições, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formula-
dos pelos autores, para declarar rescindido o contrato de pro-
messa de compra e venda e, em conseqüência, condenar a ré: a)
à devolução dos valores pagos, acrescidos de juros de 1% ao
mês e correção monetária a partir dos efetivos pagamentos,
descontada a multa de 2% sobre o valor total do contrato; b) à
restituição de perdas e danos a serem apuradas em liquidação
de sentença por arbitramento e, c) ao pagamento de danos mo-
rais no valor de R$ 10.000,00 para cada um dos autores, Selma
Cuty Ogata e Guilherme Paraná Cury Ogata, acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês, a contar da data da entrega das
chaves aos autores, e correção monetaria a contar desta deci-
são. Ainda, condeno a ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocaticios, os quais fixo em 15% sobre o valor
da condenação, levando em consideração o zelo e empenho do
advogado, o local de prestação do serviço, a natureza da causa
eo tempo despendido para a solução da lide (mais de 09 anos),
de acordo com o art. 20, §3°, Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. CELSO CARNEIRO DO
AMARAL, IVAN KRUGER, ROBSON FARI NASSIN e ELA-
DIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

81. EMBARGOS A EXECUCAO-1279/2005-METROPOLI-
TAN LIFE SEGUROS E PREVID. PRIVADA S/A x JOSE
CLAUDEMIR BENEDICTO- Ante o contido na manifestação
de fls. 213 do embargante, intime-se o embargado para que no
prazo de 10 (dez) dias diga se persiste o interesse na produção
de prova oral.Caso negativo, retire-se da pauta a audiência de
instrução e julgamento designada, voltando em seguida, após
contados e preparados, os autos conclusos para sentença.-w-
Advs. ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO, RAFAEL AZEREDO COU-
TINHO M. DE JESUS, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e PEDRO RODERJAN
REZENDE-

82. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1324/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x SIDMAR SIMAS SOBRINHO- Expeça-se
carta de citação. Intime-se o autor para que no prazo de 10
(dez) dias se manifeste sobre o contido na certidão da Serven-
tia de fls. 82. Int. - (não foi expedida a carta, uma vez que a
carta precatória de citação foi expedida em data de 16.11.2007,
tendo a parte autora retirado referida precatória em data de
11.12.2007) - J-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASI-
LIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LENISE SARAIVA
PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO, LETICIA
MARIA BERETTA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
MARCIO BASSO, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SAN-

DRA MACHADO DE MATTOS e LUCIANE LOPES ALVES-

83. EXECUCAO DE HONORARIOS-1472/2005-RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA x ROBERTO MACEDO
GUIMARAES-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar
o executado para, no qrazo de 05 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais ramanescentes, para posterior
apreciação do petitório de fls. 132/133”.Custas no valor de R$
45,00.-jo-Advs. WALTER SPENA DE MACEDO, JULIO CE-
ZAR KAY, GUILHERME MANNA ROCHA e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-

84. MONITORIA-1475/2005-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x JAIRO HENRIQUE RIBEIRO SABATINI- Defiro o
pedido retro.Expeça-se e cumpra-se o mandado, na forma re-
querida em fls. 120/121.Custas de Oficial de Justiça no valor
de R$ 19,00.-w-Advs. DELIVAR TADEU DE MATTOS, RO-
DRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALICE CASTOR DE
MATTOS-

85. SUM.REV.CONTRATO C/C LIMINAR-1541/2005-LANES
RANDAL PRATES MARQUES x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO- Recebo a apelação de fls. 879/909 nos
efeitos suspensivo e devolutivo, porém a recebo apenas no efeito
devolutivo, no tocante a tutela anteriormente antecipada e con-
firmada pela sentença de fl. 858, nos termos do artigo 520,
inciso VII do CPC. Ao apelado para, querendo, contra- arrazo-
ar no prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs.
KELLEN KENOR RAMOS, KELLY CRISTINA WORM,
MOZARA COAS THOME, TOBIAS DE MACEDO, MARIA-
NA ESPER NICOLETTI, DIOGO FADEL BRAZ, MARCUS
VINICIUS SASS TOLOTO, NELTO LUIZ RENZETTI, ADRI-
AN MORENO, ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA, FABI-
ANO SILVEIRA ABBAGE e MARCIO GARCIA DE OLIVEI-
RA-

86. ORD.DECL.INEX.RELACAO COMERC.-1546/2005-GIL-
DA IRIAS MESTRE -GAS x CIA. ULTRAGAZ S/A- Acerca
da manifestação da requerida, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. -Advs. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES,
ALMIR TADEU BOTELHO, JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC
RODRIGUES MORET, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA,
RODRIGO GARCIA SALMAZZO e MARCIO MAGNO CAR-
VALHO XAVIER-

87. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1560/2005-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x FERREIRA MALU-
CELLI & CIA LTDA e outro- Anotem-se as procurações de fls.
60/61. No mais, aguarde-se decisão dos embargos em apenso.
Int. -Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES e LUIZ CELSO DALPRA-

88. USUCAPIAO-1605/2005-MARA APARECIDA GOMES x
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicação, a fim de intimar a autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o contido
nas certidões do Sr. Oficial de Justiça (fls. 124/125). -k-Advs.
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO, SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE e ADRIANO BARBOSA-

89. ORD.ANULACAO NEGOCIO JURIDICO-82/2006-SIEN-
SOCIEDADE INTEG. DE ENSINO SUPERIOR S/C LTDA x
SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA PROVIDENCIA- A
Perícia encontra-se concluída.Para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 27/03/08, às 09:00 horas.Intime-se o
representante legal da requerida para que preste depoimento
pessoal.Devem as partes depositar o rol de testemunhas com
antecedência de 30 dias do ato supra designado, para eventual
necessidade de intimação.Despesas postais no valor de R$
15,00.-w-Advs. MARIANE MELILLO FONTAN, PAULO
MARCELO SEIXAS, JOANA MENSOR e WALTER MARIN
WOLFF-

90. INTERDICAO-92/2006-JANESLEI MESSIAS MARQUES
x JUVITA MESSIAS MARQUES- Expedido ofício ao Dr. Wal-
ter Borges Carneiro Filho, o mesmo, por meio do expediente
de fls. 1544/1545, expressamente, informou desconhecer os
valores e a grafia constantes às fls. 1535 e 1537, bem assim não
ter sequer examinado a interditanda. Tal assertiva nos leva a
concluir estarmos supostamente diante de um ilícito penal,
mormente porque a petição de f. 1534 corrobora o contido àque-
las folhas, na medida em que seu signatario mencionou que
“Conforma (sic) a curadora já havia suscitado, o valor de RS
15.000,00 fornecido pelo profissional abrange somente os ho-
norános médicos. Após perguntando sobre os detalhes da cirur-
gia o médio em referência comunicou que o valor acima não
abrange diversos (sic) outras remuneraçoes necessarias a reali-
zação do trabalho, tais como anestesista; auxiliar médico; ins-
trumentadora, sala, etc, conforme bem demonstra a relação jun-
tada em anexo (referindo-se àquela cujo teor expressamente
desconhece o citado médico).” Nessas condições, determino a
extração de fotocópias dos documentos de fls. 1507/1509, 1512/
1520, 1525/1526, 1528/1531, 1534/1540 e 1544/1545, a fim
de instruir oficio a ser expedido de imediato ao ilustre Promo-
tor de Justiça atuante nesta Vara, Dr. Murilo José Digiácomo,
para tomar ciência do ocorrido e proceder às diligências que
entender necessárias à instauração do competente inquérito
policial para apuração dos fatos acima narrados.Sem prejuízo,
o problema de saúde da interditanda necessita ser urgentemen-
te resolvido, pelo que, reiterando os termos da decisão de f.
1525, determino seja de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) o va-
lor a ser liberado para a realização da cirurgia antes menciona-
da na interditanda, por meio de profissional da escolha da cu-
radora. Diligências necessárias. Intimem-se.-w -Advs. SINVAL-
DO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APARECIDA DE SOU-
ZA, LOURENCO IACZINSKI DA SILVA, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO JUNIOR, EVALDO LUIS MORENO SILVA e
ROGERIO IURK RIBEIRO-

91. MONITORIA-110/2006-BANCO ITAU S/A x AGRITEC

S/A AGRIMENSURA AEROFOTOGRAMETRIA e outro- Ex-
peça-se alvará para levantamento de 50% dos honorários
periciais.Após, intime-se o perito para ínicio dos trabalhos.-w-
Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, JULIA-
NE TOLEDO S ROSSA e RICARDO DOS SANTOS ABREU-

92. PRESTACAO DE CONTAS-193/2006-WINETTOU TREN-
TIN x BANCO ITAU S/A- (...) Nessas condições, JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido na petição inicial para o
fim de determinar ao réu que preste as contas na forma pleite-
ada pelo autor (conta corrente n° 070628-4, da Agência 026 do
Banco Banestado S/A, sucedido pelo Banco Itaú S/A), no pra-
zo de 30 (trinta) dias, pena de não lhe ser licito impugnar as
que vierem a ser apresentadas pela parte contrária. Deve a par-
te ré apresentar as contas durante toda a vigência do contrato,
discriminando minuciosamente todos os lançamentos efetua-
dos, bem como todos os encargos cobrados com os respectivos
documentos comprobatórios. Pelo princípio da sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), com base no art. 20, § 4° do CPC, tendo em vista o valor
da causa, a natureza da demanda, o tempo decorrido eo serviço
executado pelo advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANE CASTILHOS AR-
NOLD, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WANBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

93. RESTAURACAO DE AUTOS-226/2006-MARIA EDNA
ENTRAUTH BALL x CAPEMI-CAIXA DE
PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS-BENEF- Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 10 dias, conforme despacho
de fls.141, devendo a autora na ocasião, se manifestar sobre
sua assinatura no verso do cheque em fls. 126.Prazo em cartó-
rio, sem carga para qualquer das partes.Custas de ofício no va-
lor de R$ 10,00.-w-Advs. MARCIO DA SILVA MUIÑOS,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e KATYA REGINA ISAGUIR-
RE-

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-237/2006-BANCO
FINASA S/A x RUTH NICOLELLI RAMOS- O atendimento
ao comando judicial de fls. 147 não veio a contento. Intime-se
a parte ré para que, no derradeiro prazo de 05 dias, junte as
cópias e/ou certidão pormenorizada na forma determinada pelo
item “3” do despacho de fls. 142. Decorrido o prazo, com ou
sem o cumprimento do comando judicial supra, voltem os au-
tos conclusos. Int. - J-Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e ALTAIR DE OLI-
VEIRA-

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/2006-ISA-
BEL CONELHEIRO DA CRUZ ROCHA x LUIZ CARLOS
MAKOLIN- Indefiro o pedido de f. 105, pois as transações
realizadas antes da ordem de bloqueio não surtirão efeito para
os fins pretendidos. Contudo, hei por bem em determinar a ex-
pedição de ofício tão somente que a instituição financeira in-
forme quais as contas e ou aplicações financeiras mantidas pelo
executado e caso apresente saldo positivo proceda de imediato
o bloqueio.Custas de ofício no valor de R$ 3,00.-w -Adv. JO-
NAS BORGES-

96. SUMARIA DE COBRANCA-305/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ALEXANDRE EVERSON PETIK- (...) Nessas con-
dições, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedi-
dos contidos na petição inicial para o fim de condenar o reque-
rido ao pagamento do débito decorrente do contrato de abertu-
ra de crédito em conta corrente - cheque especial, e contrato de
abertura de crédito rotativo - CDC automático, devendo ser
apurado em liquidação de sentença, com a aplicação da inci-
dência da comissão de permanência, aplicando- se ao período
da inadimplência, sem que possa, entretanto, estar cumulada
com os juros moratorios e correção monetária, devendo ser cal-
culada à taxa média dos juros de mercado apurada pelo Banco
Central do Brasil, limitada, entretanto, à taxa pactuada no con-
trato. Conseqüentemente, determino a extinção do feito com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em valor cor-
respondente a 15% (quinze por cento) do valor a ser apurado
em liquidação de sentença, relativos ao indébito cobrado do
réu referente aos contratos de abertura de crédito em conta cor-
rente (cheque especial) e abertura de crédito rotativo (CDC
automático), o que faço com fundamento no artigo 20, § 3°, do
Código de Processo Civil. Considerando ter o requerente deca-
ído de parte de seu pedido, condeno-o ao pagamento do equi-
valente a 30% (trinta por cento) das custas e despesas proces-
suais, bem assim do mesmo percebtual dos honorários advoca-
ticios já fixados, estes em favor do procurador do réu. Fica o
réu, por sua vez, responsável pelo pagamento do restante das
custas e despesas processuais (70%) e do mesmo percentual
em relação aos honorários advocaticios já fixados, estes em
favor do patrono do autor. Oportunamente arquivem-se, cum-
prindo-se as determinações do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Advs. MARCIO ANTONIO SASSO, ANISIO DOS
SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, TAIS SERA-
FIM SOUZA DA COSTA e NIVEO PERSIO F. VIEIRA-

97. PRESTACAO DE CONTAS-485/2006-TRAÇAO COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO ITAU S/A- Ciên-
cia as partes da baixa dos autos da Superior Instância. Nos ter-
mos da parte dispositiva da sentença de fl. 430, intime-se o réu
pessoalmente para, no prazo de 48 horas, prestar contas relati-
vas aos lançamentos efetuados na conta corrente no 12.555-8
da agência n° 1358, no período de janeiro 1996 a fevereiro de
2006, devendo também esclarecer as indagações da autora às
fls. 15, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a autora
apresentar. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para o cum-
primento do julgado pela parte vencida, com relação as verbas
de sucumbência, a teor do disposto no artigo 475-J, do CPC .
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Int. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. AMARILIS VAZ COR-
TESI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

98. ORDINARIA DE COBRANCA-545/2006-GERSON MAR-
TINS FILGUEIRA e outro x INDIANA SEGUROS S/A e ou-
tro- Contados e preparados, voltem os autos conclusos para
decisão. Int. - Custas R$ 34,30 - J-Advs. LUIZ ANTONIO
MORES, MARIANE RIBAS DE S SBALQUEIRO, JULIANA
GEMIM LOEPER e JOEL OLIVEIRA SANTOS-

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-597/2006-LON-
GANIME FOMENTO MERCANTIL LTDA x IRMAC MOTO-
RES TRANSMISSOES E MECANICA LTDA e outro- Sobre o
contido em fls. 133/136, manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. - J-
Advs. CARLOS ALEXANDRE LORGA, LUIZ FERNANDO
PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, ALCEU
PREISNER JUNIOR e MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

100. EMBARGOS A EXECUCAO-619/2006-FERREIRA,
MALUCELLI & CIA LTDA e outro x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Aguarde-se o depósito de todas as parcelas dos
honorários periciais, após, intime-se o perito para início dos
trabalhos. Int.-Advs. LUIZ CELSO DALPRA, LIANA B. V.
ALBUQUERQUE DALPRA, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

101. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-629/2006-EDIL-
SON BRANDAO x BANCO FINASA S/A-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de 10(dez)
dias, se manifestar sobre o retorno da carta, visando a citação
do requerido, com a informação de que mudou-se (fls. 95/96).-
jo-Adv. JURACY ROSA GOIVINHO-

102. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-744/2006-MAR-
CELO PISKE e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA- Para a realização da perícia, nomeio
em substituição o profissional REGINA LUCIA LAUAND. In-
time-se com observância do contido em fls. 445/446. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, CRISTIA-
NE P. CAMPOS KOLLIA, ARTHUR VIRMOND DE LACER-
DA NETO e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

103. INVENTARIO-745/2006-LUCIANO CELESTINO BEN-
RADT e outros x LUDMILA CECILIA LASLOWSKI e outro-
Ante as vicissitudes ocorridas nos autos tenho por bem, nos
termos de art. 125, inciso IV do CPC, designar audiência de
conciliação para o dia 17/03/08, às 14:00 horas, neste Juízo.
Oportunidade em que não obtido tal intento será deliberado
sobre as questões pendentes nos autos para o fim de conclusão
do feito. Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmen-
te ao ato designado ou por procurador com poderes para transi-
gir. Int. - Despesas postais R$ 195,00 - J-Advs. DIOGO BEN-
RADT CARDOSO, RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOL-
TRAN e CAROLINE SAID DIAS-

104. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-753/2006-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CAVE TERRAPLANA-
GEM E CONSTRUCAO LTDA-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedi-
ção de mandado, conforme requerido em petitório de fls. 56.
Custas de oficial de justiça R$ 247,50. -Advs. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, MARIA
AMELIA C MASTROROSA VIANNA e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

105. EMBARGOS A EXECUCAO-861/2006-HILDA MENE-
GASSI FONTANA e outro x ODORICO TOMASONI e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar o requerido
para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o retorno da
carta, visando sua intimação para audiência, com a informação
de ausente (fls. 962/963). -Advs. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS, MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA e ODORICO
TOMASONI-

106. SUMARIA DE IND. POR DANO MORA-866/2006-GIL-
BERTO FERNANDES KUJAVSKY x JAIME ARANTES IRA-
LA- Ante o retorno da carta de intimação do requerido, intime-
se o respectivo procurador para que no prazo de 10 (dez) dias
diga se seu constituinte comparecerá, à exemplo da testemu-
nha, independente de intimação. Caso positivo, aguarde-se o
ato designado. Entretanto, em caso negativo, indicado o ende-
reço, intime-se-o. Int. -k-Advs. JOAO INACIO CORDEIRO,
MARCELO ORTOLANI CARDOSO e MARCELO RAMON-

107. ORD.REV.CONT.C/REPET. INDEBIT-941/2006-AQUI-
LES EUGGENIO MERLIN e outro x HSBC - BANK BRASIL
S/A (DENUNCIADO À LIDE)- (...) Nessas condições, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos
na petição inicial para o fim de, revendo os contratos entabula-
dos entre as partes e declarando nula cláusulas (n° 9.0, 9.1,
9.2, 9.3) que deixam ao talante do banco réu a cobrança de taxa
de juros que melhor lhe aprouver, tão somente, limitar em 12%
(doze por cento) ao ano a taxa de juros a incidir no contrato de
abertura de crédito em conta- corrente, de forma simples, isto
é, sem capitalização, afastando tudo aquilo que venha a disso
exceder, sendo que tais valores deverão sofrer correção mone-
tária pelo INPC a partir das datas de cada uma cobranças feitas
pelo banco, acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cen-
to) ao mês, contados a partir da citação. Deve ser procedida à
liquidação de sentença, a fim de verificar a ocorrência ou não
de capitalização de juros no contrato de abertura de crédito em
conta corrente, além de verificar se foram ou não cobrados va-
lores indevidos do requerente, já que não realizada pericia.
Confirmo a tutela antecipatória concedida, para o fim de man-
ter a proibição de inclusão do seu nome em orgaos de proteção
ao crédito. Determino, igualmente, a suspensão da exigibilida-
de do pagamento do débito do autor, até resultado final da li-
quidação de sentença. Conseqüentemente, determino a extin-

ção do feito com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, I, do Código de Processo Civil. Entendo, nada obstante
ter o autor decaído de parte de seu pedido (indenização por
perdas e danos - morais e materiais), que o foi em parte ínfima,
pelo que condeno o requerido ao pagamento s custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, estes em valor correspon-
dente a 15% (quinze por cento) do valor a ser apurado em li-
quidação de sentença, relativos ao indébito a ser devolvido ao
requerente, o que faço com fundamento no artigo 20, § 3°, do
Código de Processo Civil. Oportunamente arquivem-se, cum-
prindo-se as determinações do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Advs. SANDRA BERTIPAGLIA, DILVO BERTI-
PAGLIA, FERNANDO JOSE GONCALVES, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

108. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-983/2006-ROSI-
CLEIA DE SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Sobre
o contido em fls. 170/174, manifeste-se a autora, no prazo de
10 dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem
os autos conclusos para as deliberações necessárias. Int. - J-
Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS
MARINHO-

109. MONITORIA-996/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x ABAX COMERCIAL LTDA-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo
de 10 (dez) dias, se manifestar sobre os embargos apresentados
em fls. 97/146. - J-Advs. DOUGLAS SANTOS, LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES, CARLOS BUARQUE FRANCO NETO e
ELIO GUAREZI-

110. DESPEJO-1129/2006-MARCOS ANTONIO SPIJEWSKI
x ODILANIR JOSÉ MACEDO- (...) Nessas condições, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim de
consolidar sua imissão na posse do imóvel e declarar a rescisão
do contrato de locação celebrado entre as partes. Deixo de de-
cretar o despejo em virtude de o imóvel ter sido desocupado
durante o curso da lide. Pelo princípio da sucumbência, conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocaticios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais),
com base no art. 20, § 4° do CPC, tendo em vista o valor da
causa, a natureza da demanda, o tempo decorrido eo serviço
executado pelo advogado. Oportunamente arquivem-se, cum-
prindo-se as determinações do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES e
WALDINEI PAULO SCHICK-

111. ORD.REV.CONT.C/REPET. INDEBIT-1153/2006-HO-
TEL ELO LTDA x BANCO HSBC S/A- (...) Nessas condições,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados pelo autor, para declarar a nulidade das cláusulas que
permitem à instituição financeira determinar unilateralmente a
taxa de juros que será cobrada e, via reflexa, limitar a taxa de
juros em 6% ao ano no período questionado pelo autor e, ex-
purgar do débito do autor os valores cobrados indevidamente,
mormente a capitalização de juros, o que deverá ser objeto de
liquidação de sentença, sendo que os valores deverão ser corri-
gidos monetariamente pelo INPC com incidência de juros de
mora à razão de 1% ao mês a partir das datas de cada uma das
cobranças feitas ao autor a tal título. Determino, conseqüente-
mente, a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Fixo os
honorários advocaticios no importe equivalente a 15% do valor
da condenação, assim considerada a quantia a ser apurada em
liquidação de sentença, referente ao expurgo relativo à capita-
lização levando em consideração o zelo e empenho do advoga-
do, o local de prestação do serviço, a natureza da causa eo
tempo despendido para a solução da lide (pouco mais de 04
anos), de acordo com o art. 20, §3°, Código de Processo Civil.
Entendo ter o autor decaído de parte de seus pedidos, razão
pela qual o condeno ao pagamento do equivalente a 20% das
custas e despesas processuais, bem assim o mesmo percentual
dos honorários advocatícios já fixados, em prol do advogado
do réu. Fica este, por sua vez, responsável pelo pagamento do
restante das custas e despesas processuais (80%), bem assim o
mesmo percentual dos honorários advocatícios já fixados, em
prol do advogado do autor. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, BEATRIZ SCHI-
EBLER, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES
ROSSA e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO REMER-

112. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1172/2006-MAR-
CIA MARIA DA SILVEIRA x BANCO ITAU S/A- Ante o de-
pósito dos honorários periciais, intime-se a perita para início
dos trabalhos com prazo de 10 (dez) para depósito do laudo.
Int. - J-Advs. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, LUIS EDUARDO MIKOWISKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-

113. SUMARIA DE COBRANCA-1175/2006-CONDOMINIO
EDIFÍCIO ILHAS DO CARIBE x ONAIREVES NILO RO-
LIM DE MOURA e outro- Expeça-se mandado para avaliação
do bem penhorado. Sobrevindo o laudo, manifestem-se as par-
tes, no prazo de dez dias. Int.-Advs. IDERALDO JOSE APPI,
MARCELO TREVISAN e VINICIUS ANTONIO GASPARIN-

114. SUMARIA DE COBRANCA-1178/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS UBATUBA I x
DONIZETI BENEDICTO BARBOZA e outro- Recebo a ape-
lação de fls. 130/143, em ambos os efeitos legais. Vista ao ape-
lado para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar con-
tra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo. Int. - J-Advs. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, MARIANE
BRAUN TROMBETA LUIZARI, RONALDO GUILHERME
KUMMER e PAMELA IRIS TEILOR-

115. SOBREPARTILHA-1211/2006-MARIA SUZANA COS-
TA ESTRAZULAS x OLGA RAMOS ESTRAZULAS- Consi-

derando que não se verifica, em tese, maiores entraves para tal
registro, defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias,
a fim de que a parte interessada proceda tal diligência. Int. - J-
Adv. IVONE STRUCK-

116. SUMARIA DE INDENIZACAO-1271/2006-SQL CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x BANCO BRADESCO S.A.-
(...) Nessas condições, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
deduzido na inicial e, conseqüentemente, julgo extinto o feito
com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo
269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora, porque
sucumbente, ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), considerando a sua simplicidade, o trabalho e zelo
dos advogados, bem como o tempo despendido para a solução
da lide, conforme disposto no artigo 20,§ 4°, do Código de
Processo Civil. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as
determinações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
justiça. Publique-se. Registrc-se. Intime-se. -Advs. JOANES
EVERALDO DE SOUSA, ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA,
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

117. SUMARIA DE COBRANCA-1293/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x ANA MARIA DAS GRA-
ÇAS DE SOUZA CASTRO- (...) Nessas condições, acolho a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida pela ré
e, por conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolu-
ção do mérito, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VI do
CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, e
honorários advocatícios em favor do patrono da ré, que fixo em
R$ 300,00 (trezentos reais), levando em conta o trabalho reali-
zado e os valores sob discussão (CPC, 20, § 4°). P.R.I. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, POLYANA RODRIGUES
PEDRO e RENATA FARAH PEREIRA DE CASTRO-

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1319/2006-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACO E DISTRIB.-
ECAD x CAHUE FERREIRA DO AMARAL CARVALHO e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar o autor
para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o contido
nas certidões do Sr. Oficial de Justiça (fls. 71/72)”.-w-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

119. INVENTARIO-1326/2006-EDGARD DOMINGOS RI-
BAS x LEONILDA DOMINGUES GAGO- Cite-se por edital.
Decorrido o prazo legal, certifique a serventia e dê-se vista dos
autos a curadoria. Int. Deve a parte autora retirar edital com
disquete, bem como pagar custas no valor de R$ 3,00. -Adv.
SIRLEI DOMINGUES GAGO-

120. ORDINARIA-1335/2006-SANTINA FERREIRA DOS
SANTOS e outros x BRADESCO SEGUROS S.A-Mantenho o
despacho agravado. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-
se ao relator do agravo de instrumento, informando que o agra-
vante cumpriu com o disposto no art. 526 do Codigo de Proces-
so Civil, bem como este juizo manteve o despacho agravado. -
Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI, MANOEL
ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO CAMISÃO,
SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABIOLA
CAMISSÃO SCÓZ, JUAN DIEGO DE LEON, GILMARA
FERNANDES MACHADO HEIL, CARLOS ROBERTO SCOZ
JUNIOR, PATRICIA ANICETA BIGAISKI, ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO, CESAR AUGUSTO DE LARA
KRIEGER, CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO, CLOVIS APARECIDO MARTINS, JEAN CESAR
XAVIER, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LI-
NHARES LAMORTE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
FERNANDA WILLE POSNIAK, DANIELLE LENZI e DE-
BORA SEGALA-

121. SUMARIA DE COBRANCA-1347/2006-JOSE GERAL-
DO DA CRUZ x ITAU SEGUROS S/A- (...) Nessas condições,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial, para o fim de condenar a requerida ao pagamento
do valor de Cz$ 783.915,00 (setecentos e oitenta e três mil e
novecentos e quinze cruzados) ao autor, acrescidos de corre-
ção monetária (Decreto 1.544/95) desde a data da liquidação
do sinistro (23.11.1988) e de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mes, a partir da citação inicial (art. 406 do CC e art.
161, §1°, do Código Tributãrio Nacional). Conseqüentemente,
julgo extinto o feito com resolução de mérito, o que faço com
fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
Condeno também o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocaticios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre a condenação, na forma do art. 20, §3° do
CPC, pendo em vista a simplicidade da causa, o tempo decorri-
do entre a propositura da ação e a efetiva entrega da tutela ju-
risdicional e o pouco trabalho exigido. Oportunamente arqui-
vem-se, cumprindo-se as determinações do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, KRISTIANE FALCO-
VSKI VIEIRA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
ALDO GALICIOLI JUNIOR-

122. ACAO CIVIL PUBLICA C/ LIMINAR-1370/2006-
COORD.ESTAD. DE PROT.E DEFESA DO CONSUMIDOR-
PROCON x AGF BRASIL SEGUROS S/A- Despacho de fls.
497: Voltem conclusos para sentença. Int. Despacho de fls. 502;
Ciência às partes e ao Ministério Publico do depósito efetuado
pela requerida em fls. 498/501. Após, voltem os autos conclu-
sos para sentença. Int. -Advs. CLAUDIA FRANCISCA SILVA-
NO, MARTA FAVRETO PAIM, CILA DE FATIMA MENDES
DOS SANTOS, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, RA-
FAEL AZEREDO COUTINHO M. DE JESUS e ARMANDO
RIBEIRO GONCALVES JUNIOR-

123. SUMARIA DE COBRANCA DE SEGURO-1453/2006-
JORGE LUIZ DOLDAN e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A- Recebo a apelação de fls. 100/107 nos efeitos sus-

pensivo e devolutivo. Aos apelados para, querendo, contra-ar-
razoarem no prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo. Int. -
J-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ANDERSON
LEFF PAZ, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ROMAO AVI-
LA MILHAN JUNIOR, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHA-
ES, DANIELLA LETICIA BROERING, ANDRÉA PAULA DA
ROCHA ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,
REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ,
ANDRE LUIZ SADA FILHO, ALLAN WOLFGANG FRAN-
CO RUSCHMANN, JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEI-
RA, JANAINA MIQUELATO DOS SANTOS, DENISE OLI-
VEIRA PICUSSA, ANA LETICIA LACERDA, RAFAEL CO-
MAR ALENCAR e TATIANE CAMARGO-

124. ORDINARIA-1467/2006-JOAO STEIN x FUNDACAO
COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL- (...)
Nessas condições, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados pelo autor e, conseqüentemente, julgo extinto o feito
sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo
267, V, do Código de Processo Civil. Condeno-o, porque su-
cumbente, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
levando em consideração o zelo e empenho do advogado, o
local de prestação do serviço, a simplicidade da causa eo tem-
po despendido para a solução da lide, de acordo com o art. 20,
§4°, Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. -Advs. BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, BOGDAN OLI-
JNYK, IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL
PETERS e MAURELIO PETERS-

125. EMBARGOS A ARREMATACAO-1512/2006-GIOVAN-
NA FAGIANI BORBA LEUTZ e outro x CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA- Sobre o contido na petição de
fls.127, diga a embargada no prazo de 10 (dez) dias.Sendo que,
na hipótese de acordo, os termos deverão ser trazidos aos autos
para posterior homologação.-w-Advs. MARIA ILMA CARU-
SO, ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTEN-
COURT-

126. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1525/2006-WAL-
MART SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A x BOUTIQUE
DO CAFÉ LTDA-ME e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
mandado, a ser cumprido no endereço informado pelo autor em
fls. 180.Custas de Oficial de Justiça no valor de R$ 118,00.-w-
Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHA-
RES LAMORTE, DANIELLE LENZI, DEBORA SEGALA,
TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e IRINEU GA-
LESKI JUNIOR-

127. SUMARIA DE COBRANCA-1573/2006-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVI x NILTON ROBERTO DA SIL-
VA- Considerando que o autor denuncia pelo petitório de fl. 36
o recebimento do débito objeto da lide, julgo extinta a presente
ação e o faço com fulcro no art. 794, I do CPC. Se requerido
for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Procedidas as
baixas devidas, arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. JEFERSON
WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO-

128. SUMARIA DE COBRANCA-1577/2006-GENESIO MAR-
TINS DE MORAIS e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A- (... ) Nessas condições, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento no valor de: a) R$ 1.700,00 (um mil e setecentos
reais) aos requerentes Genésio Martins de Moraes e Antonia
Lemes de Moraes, acrescido de correção monetária (Decreto
1.544/95) desde a data do pagamento parcial realizado
(31.05.2005) e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
a partir da citação inicial (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do
Código Tributário Nacional); b) R$ 1.700,00 (um mil e sete-
centos reais) aos requerentes Jeildes da Silva Alves e Francisco
Souza Alves, acrescido de correção monetitia (Decreto 1.544/
95) desde a data do pagamento parcial realizado (31.05.2005)
e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, a partir da
citação inicial (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tribu-
tário Nacional); e, c) R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)
aos requerentes Remoalda Pierina Muterle Gagliotto e Roma-
no Gagliotto, acrescido de correção monetária (Decreto 1.544/
95) desde a data do pagamento parcial realizado (31.05.2005)
e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
citação inicial (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tribu-
tário Nacional). Conseqüentemente, julgo extinto o feito com
resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 269,
I, do Código de Processo Civil. Condeno também a requerida
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
ticios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre a condena-
ção, na forma do art. 20, §3° do CPC, tendo em vista a simpli-
cidade da causa, o tempo decorrido entre a propositura da ação
e a efetiva entrega da tutela jurisdicional eo pouco trabalho
exigido. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as deter-
minações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da jus-
tiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI
ALBERTI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING, ANDRÉA PAULA DA ROCHA ESCOR-
SIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVA-
RIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, ANDRE LUIZ
SADA FILHO, ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCH-
MANN, JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA, JANAI-
NA MIQUELATO DOS SANTOS, DENISE OLIVEIRA PICUS-
SA, ANA LETICIA LACERDA, RAFAEL COMAR ALENCAR
e TATIANE CAMARGO-

129. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1663/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CRIS-
TIANE TOMACHESKI- Defiro o pedido retro. Oficie-se como
requerido em fls. 30/31. Sobrevindo as informações, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de dez dias, requerendo o que for
de seu interesse. Int.Custas de oficios R$ 40,00. -Advs. SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
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ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIANA
MUHLMANN, MICHELE GEISER JACOB, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BAIRROS
DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA, ALINE BORGES LEAL,
MARINA BLASKOVSKI e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-

130. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1664/2006-MARINA
POTGURSKI x MARIA LUCIA PRESTES- I- Expeçam-se ofí-
cios, com urgencia e com prazo de 10(dez) dias para resposta à
FENASEG e SONAE. II- Intime-se a testemunha arrolada em
f. 57 (Sergio). III- Considerando que as cartas de intimaÇões
da autora e da requerida retornaram negativa e do representan-
te legal do denunciado à lide não retornou até a presente data,
intimem-se os respectivos procuradores para que digam se seus
constituintes comparecerão independentemente de intimação.
Caso negativo, forneçam o respectivo endereço no prazo de 5
(cinco) dias para viabilização da intimação. IV- As despesas
com expedição de cartas não dependem de simples serviço da
escrivania. Demandam desembolso para custeio de selo e ex-
pedientes. Destarte, incumbe à parte antecipar referidas despe-
sas. V- Int. Custas de oficio R$ 6,00. -Advs. VANIA REGINA
GASPARELLO BRAGA, MARCELO ORTOLANI CARDO-
SO, DANIELA BENES SENHORA, VIVIAN DA COSTA
GIARDINO, CINTHYA DELAINE DE MELO SOUSA e GE-
RARD KAGHTAZIAN JUNIOR-

131. SUM.INDENIZACAO ATO ILICITO-33/2007-MARCIA
COELHO DE ARAUJO x ELIZABETE MARIA NEUMAN
FERREIRA- Em analise as razões do recurso de agravo de ins-
trumento interposto pela ré contra o despacho de fl. 200, tenho
que assiste razão a recorrente, mormente porque este Juízo la-
borou em equivoco, ante a data digitada no termo de audiência
de fl. 180. Assim sendo, revogo o despacho de fl. 200, posto
que equivocado. Sobrevindo o pedido de informações, oficie-
se ao relator do agravo de instrumento, informando que este
Juízo revogou o despacho agravado, ante as razões supra, bem
como a agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código
de Processo Civil. Junte-se ao ofício cópia deste despacho.
Recebo a apelação de fis. 193/197 nos efeitos suspensivo e
devolutivo, porém a recebo apenas no efeito devolutivo, no to-
cante a liminar anteriormente deferida e confirmada pela sen-
tença de fl. 390, nos termos do artigo 520, inciso IV do CPC. A
apelada pa querendo, contra-arrazoar no prazo de quinze dias.
Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com
as cautelas de estilo. Int. -Advs. OSVALDO GOMES, NEIDE
DOS SANTOS GOMES, ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE
PAULA, ISABELLE CALLIARI MONTEIRO DE LIMA e LUIS
GUSTAVO CALIARI MONTEIRO-

132. DESPEJO DENUNCIA VAZIA-56/2007-SHELL BRASIL
LTDA x AUTO POSTO TORRES LTDA- (...) Nessas condi-
ções, JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inici-
al para o fim de, confirmando a imissão na posse da autora no
imóvel, declarar a rescisão do contrato de aluguel. Consideran-
do que o imóvel já foi desocupado, deixo de decretar o despe-
jo. Pelo princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocaticios, os quais
arbitro em R$ 1000,00 (hum mil reais), em cada demanda, com
base no art. 20, § 4° do CPC, tendo em vista o valor da causa,
a natureza da demanda, o tempo decorrido co serviço executa-
do pelo advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
ANDREA PASTUCH CARNEIRO, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK, GEORGE RODRIGUES DE OLIVEI-
RA, ALESSANDRO DULEBA, FABIO VACELKOWSKI
KONDRAT, DANIELA CARNEIRO DE ASSIS e ALEXAN-
DRE BRYAN MARTIN BOHN-

133. ORDINARIA DECLARATORIA-189/2007-LAURO SIL-
VEIRA DE MACEDO JUNIOR x FUNDAÇÃO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF- O atendimento ao co-
mando judicial de fl. 557 não veio a contento. Destarte, intime-
se a parte requerida para que, no derradeiro prazo de cinco dias
junte aos autos certidão pormenorizada da 13ª Vara Cível, cons-
tando a data do primeiro despacho positivo daquele juízo ou de
forma alternativa, junte cópia de tal despacho. Int.-Advs. DAL-
TRO MARCELO MARONEZI, LEIR TADEU DE OLIVEI-
RA, CHRISTIANE MIRANDA, ISRAEL CAETANO SOBRI-
NHO, SILVERIO DUGONSKI, ANDREI AMARAL CAMA-
ROSKI, TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO, PAU-
LO FERNANDO PAZ ALARCON, GABRIEL AUGUSTO
FARIA DOS SANTOS, PERCY GORALEWSKI, ANNA CA-
ROLINA DE BARROS e LUCIANA ANDREA M DE OLI-
VEIRA-

134. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-193/2007-VAL-
TER JULIO LIPPEL SEGUNDO x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO - BANESPA- Defiro a produção da prova reque-
rida em fl. 304. Para a produção da prova pericial nomeio a
contabilista VILMA B. DRAPOYNSKI. Faculto às partes a
apresentação de quesitos pertinentes a elaboração do laudo e
assistentes técnicos, no prazo comum de 05 dias, sob pena de
indeferimento (art. 426, I do CPC) Após, intime-se a perita para
aceitação do encargo e apresentação de proposta de honorári-
os, devidamente justificada e com a discriminação das possí-
veis formas de pagamento. Com a concordância das partes, in-
time-se o requerido para que efetue o depósito do valor propos-
to e a seguir, intime- se a perita para que dê inicio aos traba-
lhos, com prazo de 40 dias para entrega do laudo. Em caso de
discordância, desde que devidamente justificada, manifeste-se
a perita e voltem para análise.Int.-w -Advs. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, BLAS GOMM FILHO, MAR-
CO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN, ANA LUCIA FRANCA e MARIANA CRISTINA
SCORSIN TEIXEIRA-

135. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-202/2007-THIA-
GO ANTONIO NASCIMENTO DINIZ x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Ante a impugnação aos

honorários periciais, diga a perita. Sobrevindo manifestação,
intime-se as partes para que se manifestem no prazo de 10(dez)
dias e, em caso de concordância deverá a parte requerida pro-
ceder o depósito. Int.-jo -Advs. VICTOR HUGO RIBEIRO F.
DOS SANTOS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, ISABELLE TARAZI VALETON, JANAINA
ROVARIS e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

136. EXECUCAO-204/2007-BANCO ITAU S.A x ODAIR
FRANCISCO DE AGOSTINHO E SILVA e outro- Defiro o
pedido de reabertura do prazo, por período igual à indisponibi-
lidade dos autos. Int. - J-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

137. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2007-
BANCO BRADESCO S/A x BALMAN & BEVERVANSO
LTDA e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de mandado, a ser
cumprido nos endereços não diligenciados indicados em fls.
34.Custas de Oficial de Justiça no valor de R$ 148,50.-w-Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

138. EMBARGOS A EXECUCAO-247/2007-VIDA SEGURA-
DORA S/A x LUIZ ANTONIO DE SOUZA LASTRA-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de dar ciência às partes da data
designada para realização da perícia médica para o dia 05/03/
2008, às 10:00 horas, no consultório médico do Dr. Brasil Via-
na Neto, à Av. Cândido de Abreu, 526, cj, 405/406, centro cívi-
co, nesta capital, conforme informado em fls. 153. -Advs. IGOR
FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO, AUREO
VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO-

139. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-334/2007-BAN-
CO ITAU S.A x LUIZ FERNANDO PESKE BARBOSA JUNI-
OR- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formali-
zado pelas partes e informado em fis. 74/76, nestes autos de
busca e apreensão, proposta por Banco Itaú S/A contra Luiz
Fernando Peske Barbosa, e em conseqüência, julgo extinto o
processo eo faço na forma do art. 269, III do Código de Proces-
so Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo
recursal. P.R.I. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA
ILDA VERONEZE-

140. SUMARIA DE INDENIZACAO-340/2007-FLAVIO BER-
TE DA COSTA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S.A- I- Muito
embora o pedido inicial fora formulado pelo rito sumário, o
feito está tramitando pelo rito ordinário, fato este que não traz
prejuízos às partes. Assim, retifique-se registros e autuações
para constar o processamento do feito pelo rito ordinário. II-
Não há preliminares ou questões prejudiciais pendentes, estan-
do o feito apto para adentramento ao mérito. III- Em análise do
pedido de inversão do ônus da prova, tenho que merece deferi-
mento, porquanto há verossimilhança das alegações do autor,
sendo ele parte hipossuficiente frente ao réu, não detendo as
informações técnicas para trazer os elementos fundamentais para
a resolução da lide. Caberá, então, ao réu, desincumbir-se do
ônus de contrapor as alegações do autor. Vale lembrar que a
inversão não impõe ao réu o encargo de custear provas requeri-
das pela parte autora. IV- Defiro a produção de prova docu-
mental, com observância do contido no art. 398 do CPC, oral
consistente no depoimento pessoal do autor e testemunhal, bem
como pericial pugnada pelo requerido, na modalidade grafo-
técnica. V- Concedo às partes o prazo comum de 10 (dez) dias
para a apresentação de quesitos e indicação de assistente técni-
co, querendo, sendo que para a realização da prova pericial,
desde logo nomeio o profissional ELVO BERTO. VI- Após a
apresentação de quesitos, dê-se vista dos autos ao expert para
que diga se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente pro-
posta de honorários perícias, dizendo as partes, em seguida, no
prazo comum de 10 (dez) dias e, não havendo objeção quanto
ao valor proposto, deve o requerido efetuar o respectivo depó-
sito, no mesmo prazo. VII- Por ocasião da manifestação supra,
poderá o autor se manifestar sobre os documentos acostados
pelo requerido. VIII- A audiência de instrução e julgamento
será designada após a conclusão da prova pericial. Int. - J-Advs.
ANDRE CICARELLI DE MELO, ROMULO DE SOUZA LEI-
TAO NETO, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA
FONSECA-

141. EMBARGOS A EXECUCAO-438/2007-SUPERAÇO
COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S/A-Manifestem-se as partes no prazo comum de
10(dez) dias-Advs. JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO,
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI e DANIEL HA-
CHEM-

142. INTERDICAO-457/2007-SUELI DE FATIMA VALEN-
TIM DE PAULA x ORLANDO VALENTIM- Manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de Honorá-
rios Periciais no valor de R$ 800,00 - J-Adv. CLAUDIA MA-
DALENA RODRIGUES-

143. SUMARIA DE COBRANCA-460/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA EUGENIA x JURANDIR CANDIDO DA
SILVA e outro- Considerando que não há tempo hábil para a
citação, retire-se da pauta de audiencia.Redesigno o ato para o
dia 07/02/2008, às 10:00 horas.Cite-se com as advertencias le-
gais e observancia do prazo de antecedencia.Desde já, se ne-
cessário for, defiro os beneficios do art. 172 do CPC.Custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50.-w-Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

144. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2007-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA x LAERCIO DAMIÃO
DA SILVA- Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento
das custas de ofício, no valor de R$ 10,00.-w-Adv. MARTA
P.BONK RIZZO-

145. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-517/2007-BAN-

CO ITAU S.A x MARCOS ANTONIO OTERIVIANA- (...)
Nessas condições, com fundamento no art. 66, da Lei n° 4.728/
65 e no Decreto- Lei n° 911/69, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado na inicial, declarando rescindido o contrato e
consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva.
Cumpra-se o disposto no art. 2° do Decreto-Lei n° 911/69. Ofi-
cie-se ao Detran, comunicando estar o autor autorizado a pro-
ceder à transferência a terceiros que indicar, permanecendo nos
autos os títulos a eles trazidos. Conseqüentemente, julgo extin-
to o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento
no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorári-
os advocatícios em favor da procuradora do autor, os quais ar-
bitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço levando em
consideração o grau de zelo do profissional, o lugar da presta-
ção do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado eo tempo exigido para o seu serviço,
conforme preceituam o § 3° e 4°, do art. 20, do Código de
Processo Civil. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as
determinações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-

146. INTERDICAO-554/2007-ALGACYR LIMA STINGLIN
e outros x LEANDRO STINGLIN- Intime-se para retirar Ofí-
cio e Edital (R$ 17,00) - Despesas postais R$ 10,00 - J-Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS-

147. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-569/2007-GENIUS
DISK PIZZA LTDA x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-
Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo o pedido de infor-
mações, oficie-se ao relator do agravo de instrumento, infor-
mando que este Juízo manteve o despacho agravado, bem como,
que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. Defiro o deposito das parcelas como requerido
em fls. 217, com as advertências contidas no despacho de fls.
206 item “3”. No mais, considerando que as partes já apresen-
taram seus quesitos, aguarde-se a manifestação da perita. Int. -
J-Advs. FABIANE KRUETZMANN SCHAPINSKY, BLAS
GOMM FILHO, MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN, ANA LUCIA FRANCA e MA-
RIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA-

148. ORD. IND. DANOS MORAIS E MAT-592/2007-S.I.
AGRO FLORESTAL LTDA x MASISA DO BRASIL LTDA-
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 27/03/
08, às 14:30 horas. Intimem-se as partes para prestarem depoi-
mentos em audiência. O rol de testemunhas deverá ser deposi-
tado com antecedência de 45 dias do ato supra designado para
eventual necessidade de intimações. Sobre o documento acos-
tado pela requerida em fl. 619, poderá a autora se manifestar
no prazo de dez dias. Int. Despesas postais R$ 30,00. -Advs.
MARIO ADOLFO CORREA FILHO, ALEXANDRE MAURI-
CIO ANDREANI, RAFAEL LENIESKY, ADRIANA ANDRE-
ANI, VANTOIR ALBERTI, JANAINA BRESSAN, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, MAR-
CIO AUGUSTO VERBOSKI e FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

149. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-610/2007-CLAU-
DINEIA ANTUNES DE OLIVEIRA x ALEXANDRE DOS
SANTOS DE SOUZA e outro- (...) Nessas condições, JULGO
PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial para o fim de
a) determinar sua imissão na posse do imóvel; b) declarar a
rescisão do contrato; e c) condenar os requeridos ao pagamen-
to dos aluguéis referentes ao período de 08/02/07 até a desocu-
pação do imóvel, ocorrida em 04/10/07, valores estes corrigi-
dos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de moras
de 1% ao mês, tudo a incidir a partir de vencimento de cada
parcela não paga. Considerando que o imóvel já foi desocupa-
do, deixo de decretar o despejo. Pelo principio da sucumbên-
cia, condeno os requeridos ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocaticios, os quais arbitro em R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais), com base no art. 20, § 4° do
CPC, tendo em vista o valor da causa, a natureza da demanda,
o tempo decorrido eo serviço executado pelo advogado. Opor-
tunamente arquivem-se, cumprindo-se as determinações do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FI-
LHO e ANDRE LUIZ SCHIMITZ-

150. SUMARIA DE COBRANCA-616/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x MARIA APARECIDA
FRANCISCO LEITE- Compulsando os autos para julgamento,
constato que ao autor não se oportunizou manifestação acerca
da arguição da requerida, feita no item 11 de fls. 103, cuja
matéria envolve condição específica de procedibilidade da ação
- e de ordem pública, portanto -, suscitada com base em docu-
mento juntado aos autos após a impugnação à contestação.
Destarte, faculto ao autor que se manifeste sobre tal ponto no
prazo de até 10 dias, ao mesmo tempo juntando, se existente,
ata da respectiva assembléia. Int. - J-Advs. NEWTON PEREI-
RA DE CARVALHO, ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEI-
ROZ, BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO e FA-
BIO LEANDRO DOS SANTOS-

151. SUMARIA DE COBRANCA-641/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL AMETISTA x DORCAS FERREIRA DOS
SANTOS CORREA- O feito comporta julgamento antecipado,
pelo que determino sejam os autos contados e preparados, vin-
do-me, na seqüência, concluso para prolação de sentença. Inti-
mem-se. Custas no valor de R$ 40,50.-jo-Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, PAU-
LO MARCELO SEIXAS e HELAINE CRISTINA CALZADO
GOETZKE-

152. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-674/2007-ASSO-
CIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros x B.B. LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar a autora para no prazo de

dez dias se manifestar sobre o contido na contestação apresen-
tada em fls. 99/201. -Advs. MARCIA DOS SANTOS BARAO,
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, JEFERSON RICARDO
LOPES SALDANHA, MARCIO ANTONIO SASSO, JAIRO
BASSO e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

153. DESPEJO-722/2007-JORGE LUIZ VIEIRA x AMARIL-
DO HENRIQUE DA SILVA- Ante o transito em julgado, em
nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias e após pagas
eventuais custas remanescentes, arquive-se. Int. - Custas R$
8,40. - J-Adv. PERCY ARAUJO-

154. ORDINARIA DE COBRANCA-740/2007-ANGELICA
FURTADO ROBERT e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Recebo a apelação de fls. 140/152, em
ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para, querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contra-razões. Após, subam
ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo. Int. -
k-Advs. GEANDRO LUIZ SCOPEL, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

155. SUMARIA DE COBRANCA-783/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x CRISNAI APARECIDA DE OLIVEI-
RA SANTOS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de dar ci-
ência às partes de que os autos encontram-se suspensos pelo
prazo de 60 dias, conforme requerido pelo autor em petitório
de fls. 55. -Adv. MIGUEL CESAR SETIM-

156. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-784/2007-
CONTINENTAL EMPREEND. IMOBILIARIOS E ADM.
LTDA x COSTA E PUSCH LTDA e outros- Vistos e examina-
dos estes autos. I- Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes e
informado em fls. 62/64 e 65, nestes autos de despejo c/c co-
brança, proposta por Continental Empreendimentos Imobiliá-
rios e Administração Ltda contra Costa e Pusch Ltda e outros, e
em conseqüência, julgo extinto o processo e o faço na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do
prazo recursal. P.R.I. II- Esclareça a parte autora o pedido de
fis. 66/68, considerando o acordo supra homologado. Int. -Advs.
JULIANA GONCALVES PUPO, MARIO BELTRAMINM
JUNIOR, VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DANI LEONARDO
GIACOMINI, GEANDRO LUIZ SCOPEL, JOAO PEDRO DE
OLIVEIRA e CLAUDETE FIGUEIREDO-

157. SUMARIA DE COBRANCA-843/2007-FRANCISCO DE
OLIVEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A- I- Converto
o feito em diligencia, com o propósito de que oficie-se à FE-
NASEG, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe acerca
do pagamento realizado pela indenização do seguro obrigató-
rio DPVAT, em favor do requerente Francisco de Oliveira, tra-
zendo aos autos cópia do processo administrativo respectivo.II-
Sem prejuízo do comando supra, na hipótese de qualquer do-
cumento que comprove a extensão dos danos sofridos, deve o
autor trazê-los aos autos, em igual prazo.Custas de ofício no
valor de R$ 3,00.-w-Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO DE FREITAS
MALLMANN, VICTOR KUNDZIN JR, ELISABETH CRIS-
TINA VIANA DA ROCHA, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, DANIELLA LETICIA BROERING, GISELLE LOPES DE
SOUZA, JOAO BOSCO LEE, ANDRÉA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI
SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, CLARI-
CE PIACENTINI DE ANDRADE e ANA LETICIA LACER-
DA-

158. ORDINARIA DE COBRANCA-871/2007-EDITORA E
COMERCIO DE LIVROS KRN LTDA x STARKE DESING
EDITORA LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar
sobre o contido na contestação apresentada em fls. 69/100. - J-
Advs. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI e FABIANE
POSSOLI-

159. ORDINARIA DECLARATORIA-883/2007-TOTAL SER-
VICE LTDA x SERVER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-
(...) Nessas condições, JULGO PROCEDENTES os pedidos
do autor nos autos n° 883/2007, para o fim de declarar inéxigí-
vel e, portanto nula, a duplicata n° 06/07, com data de venci-
mento em 07.04.07, no valor de R$ 23.053,97, bem assim con-
denar a ré ao pagamento de dano moral, no valor de R$ 6.000,00,
importância que deverá ser corrigida monetariamente pelo
INPC, com incidência de juros de mora à razão de 1% ao mês,
ambos a partir desta data. Outrossim, JULGO PROCEDENTE
o pedido deduzido na medida cautelar (autos n° 526/2007),
confirmando a liminar de sustação do protesto. Conseqüente-
mente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, o que
faço com fundamento no art. 269, I, do CPC. Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios,
os quais fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condena-
ção, assim considerada como sendo a correspondente à indeni-
zação pelo dano moral suportado, forte no art. 20, §3°, CPC.
Expeça-se alvará de levantamento da caução prestada pelo au-
tor à f. 79. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. MAR-
COS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY e ÍNKARI COELHO BONILHA-

160. ORDINARIA DE COBRANCA-888/2007-WILSON JOSE
BRUNATTO e outros x BANCO DO BRASIL S.A- (...) Nessas
condições, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formula-
do, para o fim de condenar o requerido aos pagamentos dos
seguintes valores: a) R$ 13.630,54 (treze mil e seiscentos e
trinta reais e cinqüenta e quatro centavos) em favor de Wilson
José Brunatto; b) R$ 5.223,94 (cinco mil e duzentos e vmte e
tres reais e noventa e quatro centavos) em favor de Raymundo
Francisco Xavier; e, c) R$ 12.053,09 (doze mil e cinquenta e
tres reais e novc centavos) em favor de Henrique Wolski, valo-
res estes correspondentes aos juros remuneratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, sobre a diferença entre os indices de
correção monetária das contaspoupança dos autores no perio-
do de junho de 1987 e janeiro de 1989. Referidos valores de-
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vem ser acrescidos de correção monetária (Decreto 1.544/95)
desde a data do ajuizamento , da presente e de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial (art. 406
do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional). Conse-
qüentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, o
que faço com fundamento no artigo 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Ante a sucumbência, condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, o que faço observando o contido no art. 20, §3° do Código
de Processo Civil. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se
as determinações do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. NADIEGE KARINA M. DELL ANTONIO, ADYR RAI-
TANI JUNIOR e HUGO RAITANI-

161. ORDINARIA DE COBRANCA-909/2007-LUCI ALVES
ANDRADE e outro x BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S/A- Sobre o pedido contido em fls. 60, manifeste-se
a parte requerida, no prazo de 10 dias. Int. - J-Advs. MARLEI
SEIBEL, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, GLA-
DYS LUCIENNE DE SOUZA CORTES e CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ-

162. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-936/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
COS PAULO DOMINGAS- Vistos e examinados estes autos.
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação formulada pelo autor em f. 26,
nestes autos de busca e apreensão, sob n.0 936/2007, proposta
por Unibanco — União dos Bancos Brasileiros contra Marcos
Paulo Domingas, e em conseqüência, julgo extinto o processo,
na form art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Se requeri-
do for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Custas de
Iei. P.R.I. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, KELLY ROCHADEL
CALDEIRA STEINER, TAIS BRITO FRANCISCO e LUIS
RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

163. ORDINARIA DE COBRANCA-943/2007-JOSE MOZER
DA FONSECA x INDIANA SEGUROS S/A- Considerando que
pelas manifestações de fls. 72 e 73 as partes pugnaram pelo
julgamento antecipado da lide, o feito será julgado no estado
em que se encontra. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias
e, pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos con-
clusos para decisão. Int. - Custas R$ 8,40 - J-Advs. CARLOS
ROBERTO MENOSSO, ANDREIA CANDIDA VITOR, REI-
NALDO MIRICO ARONIS, PAULO ROBERTO FADEL, LUIZ
ASSI, CHARLES PARCHEN e JANAINA DE CASSIA ESTE-
VES-

164. ORDINARIA DE COBRANCA-989/2007-RITOLIN JOSE
ESMANIOTTO x BANCO DO BRASIL S.A.- Vistos etc. I -
Considerando os termos da petição de fls. 52, noticiando a de-
sistência da presente ação, ante a falta de objeto, bem assim a
concordância do requerido (fis. 55/56), julgo EXTINTO o fei-
to sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. II - Ante o exposto,
condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais),
com fulcro no art. 20, § 4o, do CPC. III - Após o trânsito em
julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os
autos, cumprindo-se as determinações do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da . Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. JOSE TORTATO SOBRINHO, ACACIO CORREA
FILHO, MARCIO ANTONIO SASSO, ARINALDO BITTEN-
COURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, CARLOS MURILO PAIVA, cesar yukio
yokoyama, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, EVANDRO LÚCIO PEREIRA DE
SOUZA, FABIO SPAGNOLI, JAIR BASSO, LUIZ AFONSO
MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, MARCIO RIBEIRO
PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, NAIM NASIHGIL
FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, VALTER CARLOS MARQUES, WERNER
AUMANN, SIMONE BEAL, ROSANGELA SEABRA PEREI-
RA e MONICA DE PAULA XAVIER ZIESEMER-

165. ALVARA JUDICIAL-991/2007-ÁUREA APARECIDA
COUTO e outro x - Nos termos do art. 398 do CPC, manifeste-
se a parte requerente no prazo de cinco dias, sobre o contido
em fls. 72/92. -Advs. SERGIO ALBERTO GONCALVES PE-
REIRA e IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

166. SUMARIA DE COBRANCA-1013/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I -COND.VI x ISABEL
DULCE PANEK- (...) Nessas condições, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos formulados pelo autor para o fim de condenar
a ré ao pagamento das taxas condominiais vencidas janeiro de
2006 a abril de 2007, mais as que venceram no curso desta
demanda, até o trânsito em julgado da sentença, acrescidos de
juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC a partir
dos vencimentos, bem como multa de 2% ao mês sobre o valor
do débito. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor
atualizado da condenação, levando em consideração o zelo e
empenho do advogdo, o local de prestação do serviço, a simpli-
cidade da causa, a desnecessidade de produção de provas eo
tempo despendido para a solução da lide, de acordo com o art .
20, §3°, CPC.PRI -Advs. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-

167. SUMARIA DE COBRANCA-1015/2007-CONDOMÍNIO
CONJ. RESIDENCIAL QUINTA DE GUIMARÃES x SERGIO
LELL e outro- Sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 103, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. - J-Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS-

168. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1086/2007-TE-
REZA PAULINO DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A

C.F.I.- I- Não há preliminares ou questões processuais prejudi-
ciais, estando o feito apto para adentramento ao mérito. II- Em
análise do pedido de inversão do ônus da prova, tenho que
merece deferimento, porquanto há verossimilhança das alega-
ções da autora, sendo ela parte hipossuficiente frente ao reque-
rido, não detendo as informações técnicas para comprovar a
origem da composição da dívida retratada nos contratos obje-
tos da ação. Caberá, então, ao demandado, desincumbir-se do
ônus de provar a composiçao do saldo devedor, a origem dos
valores deles integrantes e que os encargos contratados e prati-
cados não se afiguram abusivos e ilegais. III- Vale lembrar que
a inversao nao impoe ao requerido o encargo de custear provas
requeridas pela autora. IV- Ante a inversão ônus da prova, inti-
mem-se as partes para que no prazo comum de 10(dez) dias
ratifiquem os elementos de prova anteriormente requeridos que
efetivamente pretendem produzir, justificando para cada meio
probatório o ponto controvertido que pretente elucidar. Int.-w -
Advs. RAFAELA FILGUEIRA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e JULIANO CESAR LAVANDOSKY-

169. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1098/2007-ITAU
SEGUROS S/A x JOSE GERALDO DA CRUZ- Vistos etc.
Considerando que, devidamente intimado para emendar o feito
(fis. 16), o excipiente deixou transcorrer, in albis, o prazo assi-
nalado para juntar aos autos os documentos indispensáveis à
demanda, razão pela qual julgo extinto o presente feito, sem
resolução do mérito, o que faço com fulcro no art. 267, inciso
I, do Código de Processo Civil. Custas processuais ex lege.
Após o tránsito em julgado e cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos, cumprindo-se as determinações do Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I. -Advs.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, ALDO GALICIOLI
JUNIOR, PAULO ROBERTO GOMES, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e KRISTIANE FALCOVSKI VIEIRA-

170. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1101/2007-
CHARLES MORLERI - ME x P4 DISTRIBUIDORA- Mani-
feste-se a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias.Custas de
ofício no valor de R$ 70,00.-w-Adv. SILVIO RORATO-

171. MONITORIA-1104/2007-LORENA CÂNEPA SANDIM
x DOUGLAS OLIVEIRA DOWER-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedição de novo mandado, a ser cumprido no endereço de fls.
39, conforme requerido em petitório de fls. 41.-w-Adv. JONAS
BORGES-

172. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1111/2007-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
EXPERT INSTITUTO GRÁFICO E EDUCACIONAL LTDA e
outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o conti-
do na certidão do oficial de justiça (fls. 44). -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO,
ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS, ISABE-
LLE TARAZI VALETON, ANA CAROLINE ANTUNES RI-
BEIRO e RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES-

173. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1134/2007-OMNI
S/A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x ADRIANE TIBURCIO FERMINO-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de intimar a autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestar sobre o contido na certidão do Oficial de
Justiça (fls. 27). - J-Advs. PAULO CESAR TORRES, LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, NEUSA MARIA CAN-
DIDO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e SEBAS-
TIAO MIRANDA PRADO-

174. EMBARGOS A ARREMATACAO-1142/2007-IRENE
LOURENCO x CONDOMINIO EDIFICIO KOSOP e outro-
Considerando que o arrematante/segundo embargado apresen-
tou à f. 58 pedido de desistência da arrematação, bem como
pedido de isenção de custas e honorários, cujo pedido possui
anuência da embargante, com supedâneo no art. 694, § 10, IV
do CPC, torno a arrematação sem efeito, autorizando o arrema-
tante desde já a proceder o levantamento da importância depo-
sitada (art. 746, § 20 do CPC). Assim, considerando a superve-
niente ausência de condições da ação, julgo o presente feito
extinto com base no art. 267, IV do CPC. Condeno a embar-
gante ao pagamento de custas e honorários advocatícios em
favor do patrono do primeiro embargado, que fixo em R$
1.000,00. Fica a embargante, no entanto, isenta dos ônus su-
cumbenciais por ser beneficiária da assistência judiciária, res-
salvado, contudo, o que determina o art. 12 da Lei 1.060/50.
P.R.I. -Advs. ENELMO ZAGO, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, INGRID
KUNTZE e ANESIO ROSSI JUNIOR-

175. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1144/2007-
BANCO DO BRASIL S.A x MICROSISTEMAS S/A - SISTE-
MAS ELETRÔNICOS e outros-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição
de oficios, conforme requerido em petitório de fls. 29/30. Cus-
tas de oficios R$ 30,00. -Adv. ACACIO CORREA FILHO-

176. ORDINARIA DECLARATORIA-1209/2007-ENGEMAS-
TER ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA x BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A.- 1. A discussão judicial acer-
ca da justeza do débito, levando- se em conta os argumentos de
fato e de direito elencados na exordial, torna preponderante a
não inclusão em cadastros restritivos de crédito, conforme ju-
risprudência predominante de nosso Tribunal de Justiça. Ade-
mais, no presente caso, a autora argumenta a ilegalidade da
cobrança de tais valores, sustentando sua tese pelos cálculos
apresentados em fls. 25/42. Destarte, concedo a antecipação de
tutela, determinando ao réu que se abstenha de incluir o nome
da autora em cadastros restritivos (SERASA, SPC, SEPROC,
etc.) ou providencie a exclusão, no prazo de 48 horas, se já
efetuada a inscrição. Comino multa diária de R$ 300,00 para
hipótese de descumprimento. Com efeito prático da tutela ora
concedida, oficie-se aos órgãos de cadastro de crédito para que

excluam de seus registros apontamentos em nome da autora
com referência ao objeto da lide. 2. Defiro o depósito das par-
celas, no valor encontrado pela autora, nestes autos, sem efeito
liberatório, mas como condição aos efeitos da tutela concedi-
da. 3. Cite-se o réu por todo o conteúdo da inicial, para que,
querendo, ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 297/CPC), observando-se as normas contida nos arts
. 300/301, do Código de Processo Civil, sob pena de revelia e
confissão ficta, consoante o disposto no art. 285, parte final c/
c. 319, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art.
302/CPC). Int. Custas de oficios R$ 30,00. Despesas postais
R$ 15,00. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

177. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1221/2007-
BANCO BRADESCO S/A x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS KENNEDY LTDA e outros- Manifeste-se o exequen-
te, no prazo de 10 dias, acerca do Ofício recebido (Receita
Federal). - J-Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

178. SUMARIA DE COBRANCA-1225/2007-RESIDENCIAL
BRAZVILLE x ARIOVALDO RODRIGUES e outro-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de mandado, a ser cumprido no endereço
informado pelo autor em fls. 89. - Custas Oficial R$ 74,25 - J-
Advs. JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO
MATOSO-

179. SUMARIA DE COBRANCA-1234/2007-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FLORENÇA I x EVANDRO
FRANCISCO MIRANDA- Ante o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, defiro, se necessário for, a citação por hora
certa.Expeça-se novo mandado.Custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 148,50.-w-Adv. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS-

180. MONITORIA-1259/2007-K.A. CANTELE E CIA LTDA
x QUALY PÓ PINTURAS LTDA- Ante a condordância da par-
te autora com o depósito realizado para o pagamento do débito
objeto da lide, julgo extinto a presente ação e o faço com fulcro
no art. 794, inciso I do CPC. Procedida as baixas devidas, ar-
quivem-se os autos. P.R.I. - J-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

181. MONITORIA-1260/2007-K.A. CANTELE E CIA LTDA
x E.S.B HIDRAULICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclu-
sos para sentença.Custas no valor de R$ 16,80.-w-Advs. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS, IVO BERNARDINO CARDO-
SO, JOAO CARLOS KREFETA e LUCIANNE BERNARDI-
NO CARDOSO-

182. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1274/2007-ADRI-
ANA MORENTE REMEZ e outro x PARANÁ COLOR COM.
DE MAT. FOTOGRÁFICOS LTDA e outro- Apreciarei o pedi-
do de fls. 33/45 após a citação do segundo requerido. Intime-se
a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias requeira o que
entender de direito quanto a citação do segundo demandado.
Int. -k-Adv. ATILA SAUNER POSSE-

183. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1282/2007-DO-
MINGOS ZANUNCINI NETO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Vistos e examinados estes au-
tos. Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência da ação formulada pelo autor em
fis. 50, nestes autos de revisão de contrato, sob n.° 1282/2007,
proposta por Domingos Zanuncini Neto contra Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A, e em conseqüência, julgo
extinto o processo, na forma do art. 267, VIII do Código de
Processo Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do
prazo recursal. Custas de lei. P.R.I. -Adv. ELTON LUIZ BOR-
RACHINI-

184. SUMARIA DE COBRANCA-1309/2007-MARCOS RO-
BERTO MARCON e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A- Designo audiencia de conciliação e ou entrega de contes-
tação, para o dia 17/03/2008, às 16:30 horas.Cite-se com as
advertencias legais e observancias no prazo de
antecedencia.Despesas postais no valor de R$15,00.-w-Advs.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BO-
NET-

185. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1345/2007-CIA
DE CIMENTO ITAMBE x MAINHOUSE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outro- Sobre o contido em fls. 173/175, mani-
feste-se a parte executada, no prazo de dez dias, promovendo a
juntada dos documentos ali solicitados. Decorrido o prazo, com
ou sem o cumprimento do comando judicial supra, intime-se a
parte exequente para se manifestar nos autos, requerendo o que
for de seu interesse. Após, voltem os autos conclusos para as
deliberações inclusive nos embargos em apenso. Int.-Advs.
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN
VASCONCELOS HOLLANDA, ANDRÉA DE PAULA XAVI-
ER DE ALMEIDA, MICHELLE HÖRLLE, ALCEU RODRI-
GUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

186. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1366/2007-BAN-
CO FINASA S/A x CELIO SILVERIO BRAGA- I- Pela certi-
dão acostada pelo requerido não se mostra possível a verifica-
ção de eventual conexão. Assim, expeça-se ofício ao Juízo da
4ª Vara Cível, solicitando que seja informado este Juízo, com a
maior brevidade possível sobre: a) partes; b) objeto; c) data de
distribuição e primeiro despacho positivo e d) fase atual. II-
Sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. III- Sobrevindo
resposta ao ofício, voltem os autos conclusos para delibera-
ções. Int. - J-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIE-
LE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA e PAULO SERGIO WINCKLER-

187. EMBARGOS DO DEVEDOR-1377/2007-ODAIR FRAN-
CISCO DE AGOSTINHO E SILVA e outro x BANCO ITAU

S.A- Trata-se de embargos opostos contra Execução Hipotecá-
ria, que tem por fundamento a llegitimidade passiva dos em-
bargantes. Da leitura do parágrafo único, do art. 5º, da Lei 5.741/
71, observa-se que o fundamento dos embargantes para opo-
rem os presentes embargos encontra previsão no art. 741, inci-
so III do CPC, o qual não tem o condão de suspender a execu-
ção hipotecária, conforme dispositivo supra citado. Destarte,
com fulcro no art. 5º da Lei 5.741/71, recebo os embargos sem
suspensão da excução. Intime-se o embargado para querendo,
no prazo de dez dias, oferecer impugnação aos termos da inici-
al. Int. - J-Advs. SAULO DE TARSO A CARNEIRO, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

188. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1389/2007-ESTER
DA SILVA MOREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
AYMORE FINANCIAMENTOS- Assiste razão a autora no to-
cante a juntada das cópias solicitadas, porém, considerando que
não há noticia de que os autos de busca e apreensão tenham
sido remetidos a este Juízo, nada há que se apreciar no tocante
a revogação da liminar concedida pelo Juízo de Pinhais.Oficie-
se a Vara Civel de Pinhais/Pr, solicitando informações acerca
da remessa dos autos 2.698/07, face ao reconhecimento da co-
nexão entre as causas.Custas de ofício no valor de R$ 10,00.-
w-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, FABIO AUGUSTO
DE SOUZA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN,
MARCOS DOS SANTOS MARINHO e SHERON FIORESE-

189. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1390/2007-ANA
MARIA FERRARI e outro x BANCO BANESTADO S/A- I-
Intime-se o procurador do requerido para que no prazo de 5(cin-
co) dias subscreva a petição de fl. 118, eis que apócrifa. II-
Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo pedido de infor-
mações, oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento infor-
mando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC,
bem como este Juízo manteve o despacho atacado. Int.-jo-Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

190. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1405/2007-
COTRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x ROBERTO CARLOS BERNARDI TRANSPORTES
LTDA- Considerando que o executado não constitui procura-
dor nos autos, a assinatura do mesmo, lançada no acordo de fls.
37, deverá ser reconhecida em cartório.Não obstante isso, ob-
servo pelo acordo de fls. 36/37 que as partes pretendem a ho-
mologação tdo referido acordo só após seu integral cumpri-
mento, ficando desta forma suspenso até manifestação das par-
tes nesse sentido.Sobrevindo o cumprimento do comando judi-
cial contido no primeiro parágrafo supra e, pagas eventuais
custas remanescentes, voltem os autos conclusos.Custas no valor
de R$ 14,70.-w-Advs. SILVIO BATISTA, PATRICIA MARIN
DA ROCHA, BRUNO MARTIN BATISTA e GISELE FAGUN-
DES PEREIRA-

191. ALVARA JUDICIAL-1421/2007-PEDRO LAURO DO-
MARADZKI x - Aguarde-se pelo prazo de mais dez dias o cum-
primento do comando judicial de fl. 38, com as advertências ali
contidas. Int. -Advs. FÁBIO LOURENÇO BANA e LUCIANA
GABARDO VIVIAN A. MENESES JANÉRI-

192. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1424/2007-CIZI-
NO MOREIRA SANTOS x BANCO ITAU S.A- Intime-se a
parte autora para efetuar o pagamento das despesas postais, no
valor de R$ 15,00.-w-Adv. RAFAELA FILGUEIRA-

193. ARROLAMENTO-1467/2007-RUBENS LUIZ PUCHAL-
SKI x JOSÉ REGINALDO PUCHALSKI- 1. Considerando-se
que as partes são maiores e capazes, e porque presente os re-
quisitos legais, estando nos autos negativas expedidas pela Fa-
zenda Pública, em seus três níveis, homologo a partilha de fis.
84/88 contida no presente arrolamento do Espólio de JOSÉ
REGINALDO PUCHALSKI, nominada e qualificada nos au-
tos, atribuindo aos nela contemplados, os respectivos quinhões,
ressalvado eventuais erros, omissões e direitos de terceiros. 2.
Observada a norma contida no § 2º, do art. 1.031/CPC, com a
comprovação do pagamento dos impostos incidentes e, estan-
do concorde a Fazenda Pública, expeÇam-se formal de parti-
lha, carta de adjudicação e alvarás necessários. Custas ex vi
legis P.R.I. -Adv. BENEDITO DOS SANTOS-

194. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1470/2007-AZ
IMOVEIS LTDA. x CELSO BERNARDO FERREIRA e outro-
-Advs. Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
formalizado pelas partes e informado em fis. 43/44, nestes au-
tos de rescisão de contrato, proposta por AZ Imóveis Ltda con-
tra Celso Bernardo Ferreira, e em conseqüência, julgo, extinto
o processo eo faço na forma do art. 269, III do Código d Pro-
cesso Civil. Se requerido for, d de já defiro a dispensa do prazo
recursal. Custas de Lei. P.R.I. AO HENRIQUE DA SILVA e
FERNANDA BAHL-

195. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1479/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x CMG EMPILHADEIRAS LTDA- (...)
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolu-
ção do mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI, do Código de
Processo Civil. Custas processuais na forma da lei. Deixo de
condenar o autor em honorários advocatícios em face da au-
sencia de aperfeiçoamento da relação processual. Após o trân-
sito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se os autos, cumprindo-se as determinações do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

196. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1485/2007-CONFI-
ANÇA COMPANHIA DE SEGUROS x PEDRO PEREIRA COS-
TA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicação, a fim de intimar a autora para,
no prazo de dez dias se manifestar sobre o contido na certidão do
oficial de justiça (fls. 47). -Advs. JOSLAINE MONTANHEIRO A
DA SILVA e JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA-

197. INTERDICAO-1488/2007-CLAUDINEI PEREIRA DA
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SILVA x PEDRO PEREIRA DA SILVA- Vistos e examinados
estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada em f. 26
e manifestação favorável do Ministério Público (fis.27/28) nes-
tes autos de Interdição, sob n. 1488/2007, proposta por Claudi-
nei Pereira da Silva contra Pedro Pereira da Silva, e em conse-
qüência, julgo extinto o processo, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil, revogando a curatela provisória con-
cedida em f. 18. Se requerido fo desde já defiro a dispensa do
prazo recursal. Dê-se ciência ao Ministério Público. P.R.I. -
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

198. SUMARIA DE COBRANCA-1522/2007-CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO GRAND PALAIS x SERGIO MARCOS KRIE-
GER e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o
retorno das cartas, visando a citação dos requeridos, com a in-
formação de ausentes (fls. 40/43). - J-Adv. JORGE ELOIR
MAURER-

199. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1550/2007-
BANCO DO BRASIL S.A x B.M.C.D COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar o exequente para, no prazo de dez dias, se mani-
festar sobre o contido na certidão do oficial de justiça (fls. 50).
-Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e DI-
MITRYA PIRIH MARANHAO-

200. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1593/2007-VIL-
MAR CARVALHO DE SOUZA x ABN AMRO BANK S/A-
Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo o pedido de infor-
mações, oficie-se ao relator do agravo de instrumento, infor-
mando que este Juízo manteve o despacho agrvado, bem como,
que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. Int. - J-Adv. RAFAELA FILGUEIRA-

201. SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-1594/2007-
ANTONIO AVAMOR DE ALMEIDA e outro x LAURO ARA-
ÚJO PIMENTEL- Acolho as emendas à exordial de fls. 61/62,
63/65 e 69. Retifique-se. Ante a alteração do valor conferido à
causa, deverá a parte autora, em sendo o caso, proceder o reco-
lhimento complementar das taxas e custas processuais. Dos fatos
narrados na exordial e dos elementos constantes nos autos, não
se mostra possível nesta fase o deferimento do pedido de ante-
cipação de tutela. Assim, por cautela, hei por bem em aguardar
a conclusão da fase postulatória para análise. Designo audiên-
cia de conciliação e/ou entrega de contestação, para o dia 14/
03/08 , às 14:00 horas. Cite-se com as advertências legais e
observância do prazo de antecedência. Int. Custas de oficial de
justiça R$ 49,50. -Advs. CHRISTIAN S. BORTOLOTTO e
ALEXANDRE FIDALSKI-

202. EMBARGOS DE TERCEIRO-1610/2007-BELMIRO
LOPES CORREIA e outro x LIU LOP KEE e outro-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de oficios, conforme requerido em peti-
tório de fls. 88/89, com exceção da SANEPAR, tendo em vista
que esta não presta as informações pretendidas. Custas de ofi-
cios R$ 40,00. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, VICTOR ALE-
XANDRE BOMFIM MARINS, MAGDA CRISTIANE DETS-
CH e GRACIELA IURK MARINS-

203. MONITORIA-1611/2007-RUBENS GIACOMAZZI x
ALCEU GIACOMAZZI e outro-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias, se
manifestar sobre o contido nos embargos em fls. 23/50. -Advs.
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO, GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALI-
CE MION PILATI, ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE
e FABIANO FREITAS MINARDI-

204. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1628/2007-
AFG FACTORING LTDA x EDSON MIGUEL RODRIGUES-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de ofícios, conforme requerido
em petitório de fls. 33/34, com exceção da SANEPAR, tendo
em vista que não presta as informações pretendidas.Custas de
ofícios no valor de R$ 60,00.-w-Advs. MARLUS JORGE DO-
MINGOS, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, CARLISE ZAS-
SO POSSEBON, FRANCIELE FONTANA, CAUE PYDD
NECHI, LIVIA CABRAL GUIMARÃES, SARUZE THOMA-
ZI e DOUGLAS TAVEIRA LEMOS DE OLIVEIRA-

205. SUMARIA DE COBRANCA-1634/2007-FELIX ESTE-
VES RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A- I-Não obs-
tante o valos conferido à causa comportar o rito sumário, mas
considerando, porém, que se trata de ação que discute correção
monetária em cadernetas de poupança nas quais, de regra, não
se concretiza acordo entre as partes, tenho por bem em impri-
mir o rito ordinário, circunstância que em nada macula o prin-
cipio do contraditório e da ampla defesa e ao mesmo tempo
evita congestionamento da paula de audiências. Retifique-se
registros e autuação. II- Cite-se a parte requerida, com prazo
de 15(quinze) dias para resposta, consignando-se as advertên-
cias legais. Decorrido o prazo, com ou sem contestação, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, e após voltem
os autos. Int. Custas de despesas postais no valor de R$ 15,00.-
jo -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

206. USUCAPIAO-1638/2007-JORGE LUIZ SANTOS e ou-
tro x ARGEO ROYOLA PINTO e outros- Defiro o pedido de
assistência judiciária. Anote-se. Renove-se a intimação da par-
te autora para que no derradeiro prazo de dez dias junte certi-
dão de confrontantes emitida pela prefeitura municipal, con-
forme determinado no despacho de fl. 25. Cumprido o coman-
do supra, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Int. -
Adv. EDEGARD ALVES DA ROCHA JUNIOR-

207. EXECUCAO DE SENTENCA-1666/2007-CONTREL

CONSTRUÇÕES LTDA x JORGE THEODOCIO ATHERINO-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de mandado, a ser cumprido no
endereço informado pelo autor em fls. 38.Custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 49,50.-w-Advs. HUGO RAITANI, ADYR
RAITANI JUNIOR, MARCELO ANTONIO OHREN MAR-
TINS e JULIANA PIANOVSKI PACHECO-

208. ALVARA JUDICIAL-1667/2007-PAULO BUENO DA
LUZ x - Vistos, etc. Face os documentos juntados (certidão de
óbito e cópias dos documentos de identificação civil), que com-
provam ser o requerente PAULO BUENO DA LUZ herdeiro e
genitor do falecido PAULO BUENO DA LUZ FILHO, e de
documento computadorizado que indicia a existência de crédi-
to decorrente de prestação de serviços ao TRE em favor do de
cujus, DEFIRO o pedido, autorizando o requerente a efetuar o
levantamento perante o Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Paraná de valores existentes a prestação de serviço em nome
do falecido PAULO BUENO DA LUZ FILHO. Expeça-se o co
petente alvará. Se requerido fo defiro dispensa do prazo recur-
sal. Arquive-se oportunamente. P.R.I. -Adv. NILTON BUSSI-

209. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1668/2007-CON-
FIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS x GIVANIDO FER-
REIRA DE CASTRO e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
mandado, a ser cumprido no endereço informado pelo autor em
fls. 48/49.-Advs. JOSLAINE MONTANHEIRO A DA SILVA e
JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA-

210. EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2007-SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x TATIANA
SOUZA FONSECA e outro- Manifeste-se a parte embargante,
conforme determinado em fls. 118.-w-Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, ALEXAN-
DRA MATTAR DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE e JOSE ANTONIO VALE-

211. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1694/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x ANTONIO STANESCO KYRIA COPOU-
LO-Sentença proferida em 3 laudas. Parte final: (...) Ante o
exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com fulcro no art. 267, inciso IV e VI, do CPC. Custas proces-
suais na forma da lei. Deixo de condenar o autor em honorários
advocatícios em face da ausência de aperfeiçoamento da rela-
ção processual. Após o transito em julgado e cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos, cumprindo-se as deter-
minações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça. P.R.I. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, KÉLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGI-
NIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA-

212. ORD.IND.DANOS MORAIS/ANT.TUT.-1695/2007-INS-
TITUTO COMPARTILHAR x BRASIL TELECOM S/A-No
prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. -Advs. ENRICO LUIZ PEREIRA O. SO-
FFIATTI, EDUARDO SZAZI, ERIKA BECHARA, CAROLI-
NA VIECELLI BESEN, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, MARCIA FERNANDES BEZERRA, CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO e PAULO BRANCO-

213. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1708/2007-LUCIA
ARIANE WIESINIESKI FESTA x BV FINANCEIRA S/A
C.F.I.- I - Acolho a emenda de fis. 49/63. II - Pretende a autora
a limitação dos juros remuneratórios e afastamento do anato-
cismo e encargos moratórios que reputa ilegais, apresentando
planilha de recálculo financeiro, pugnando pelo depósito em
Juízo das parcelas vencidas e vincendas no valor que entende
devido e antecipação de tutela no sentido de ser o requerido
coibido de anotar seu nome em cadastros restritivos e de ser
reconhecida a ausência de mora contratual.Embora não conste
dos autos o contrato firmado entre as partes, o cálculo finan-
ceiro promovido pela autora indica a ocorrência de capitaliza-
ção de juros, o que, em princípio, é prática notória e corriquei-
ra das instituições financeiras (cuja validade ou não está a de-
pender de autorização legal e contratual a ser resolvida no cur-
so da lide).III - O cálculo apresentado após a determinação de
emenda à exordial preserva os juros remuneratóríos contrata-
dos e expurga o anatocismo, e após as compensações devidas,
indica os valores das parcelas vencidas (já com incidência de
multa de 2% e juros moratórios de 1% ) e o valor das parcelas
vincendas. De consequência, desde que depositado o valor das
parcelas vencidas na forma índicada e no prazo de até 10 dias,
e desde que as parcelas vincendas Sejam depositadas na data
de seus vencimentos, tenho por bem em afastar os efeitos da
mora e determinar ao requerido que, se pretender ajuizar ação
de busca e apreensão, o faça mediante distribuição por depen-
dência a este Juízo e com indicação da presente ação. Outros-
sim, e se pela autora feito os depósitos na forma acima, faculta-
se ao requerido o respectivo levantamento a qualquer
momento.Por força da fundamentação supra e desde que depo-
sitados os valores das parcelas vencidas no prazo concedido,
torna-se preponderante a não inclusão e ou permanência do
nome da autora em cadastros restritivos de crédito, razão pela
qual, e satisfeitas as condicionantes, determino ao requerido
que se abstenha de incluir o nome do autor em cadastros restri-
tivos de crédito (Serasa, SPC, Bacen, etc.,), sob pena de multa
que fixo no equivalente ao valor que for mencionado na inclu-
são, ou providencie a exclusão, no prazo de 48 horas, se já
efetuada a inscrição, sob pena de multa diária que fixo em R$
300,00. Fica a autora advertida e o requerido esclarecido de
que o não depósito das parcelas na forma e prazos ora autoriza-
dos, sujeita a autora aos efeitos da mora e libera-se ao requeri-
do a possibilidade de inscrição em cadastros restritivos.IV -
Designo audiência de conciliação e ou entrega de contestação,
para dia 14/03/2008 , às 13:45 horas. Intime-se o requerido da
liminar, e cite-se-o com as advertências legais e observância do
prazo de antecedência.-w -Adv. ALINE PATRÍCIA GRACIOT-
TO MANSO-

214. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1709/2007-
SOCIEDADE COOP.SERV.MEDIC.HOSP.DE CTBA.LTDA-
UNIMED x SULAMERICANA TRANSPORTES LTDA-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedição de mandado, a ser cumprido no en-
dereço indicado em petitório de fls. 73/75.Custas do Ofícial de
Justiça no valor de R$ 99,00.-w-Advs. RAFAEL BAGGIO
BERBICZ e LIZETE RODRIGUES FEITOSA-

215. MONITORIA-1713/2007-SOLDEX ESTALEIRO E REP.
NAVAIS IND. E COM. DE PEÇ. x CEJEN ENGENHARIA
LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido
nos embargos apresentados em fls. 56/66. -Advs. JOSE MAU-
RO DA SILVA PEREIRA e ADRIANA ALVES-

216. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1715/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUILHERME LOCATELLI RODRI-
GUES-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de “intimar o exequen-
te para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 16/17).” -Advs. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

217. MONITORIA-1716/2007-STM DO BRASIL REDUTO-
RES LTDA x RONITECK TECNOLOGIA INDUSTRIAL
LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o au-
tor para,no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na
certidão do oficial de justiça (fls. 61). -Advs. EDER EMER-
SON DA CRUZ CAPELLARO e DEIVA LUCIA CANALI-

218. RESP. CIVIL C/C INDENIZACAO-1739/2007-JEFFER-
SON ECKELBERG x LORI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-
Ante o contido em fls. 94/96, defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária em favor da parte autora. Designo audiência de
conciliação e ou entrega de contestação, para o dia 13/03/2008
às 16:30 horas. Cite-se com s advertências legais e observânci-
as do prazo de antecedência. Int. Custas de despesas postais no
valos de R$ 8,00.-jo-Adv. MARCOS PAULO DEMITTE-

219. NOTIFICACAO JUDICIAL-1755/2007-SHELL BRASIL
S/A x INICIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Intime-se o requerente para retirar os autos. - J-Advs. AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK, GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA, ALES-
SANDRO DULEBA, FABIO VACELKOWSKI KONDRAT,
DANIELA CARNEIRO DE ASSIS, ALEXANDRE BRYAN
MARTIN BOHN e WALTER BORGES CARNEIRO-

220. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1758/2007-LEONI-
DAS FRANCO DE JESUS e outro x DORIVAL DA SILVA-
Trata-se ação ordinária de indenização por benfeitoria e aces-
sões, onde pretende a parte autora a retenção por benfeitorias
até que seja apurado e depositado o valor devido à título de
indenização. Alega a parte autora em apertada síntese que ad-
quiriu um lote de terreno da parte requerida e sobre este, edifi-
cou a sua residência; que em razão de sentença transitada em
julgado proferida nos autos de reintegração de posse que trami-
tou perante o Juízo da 6a Vara Cível, foi expedido mandado de
reintegração; que o requerido nada informou sobre a existência
de benfeitorias sobre o imóvel e em decorrência disso, a sen-
tença foi silente quanto a este aspecto. Dessa feita, diante dos
fatos narrados na exordial, corroborado pei documentos acos-
tados e, considerando a sentença e mandado de reintegração
expedido pelo Juíz da 6a Vara Cível, por cautela, hei por bem
em deferir a antecipação de tutela a fim de de terminar ao re-
querido que se abstenha de promover qualquer alteração no
imóvel objeto da presente até posterior deliberação deste Juízo
e, concomitantemente, determino a expedição de mandado de
avaliação, para apuração dos valores referente às benfeitorias
realizadas no imóvel, assim considerando à totalidade da resi-
dência construída no terreno. Intime-se e cite-se a parte reque-
rida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignan-
do- se as advertências legais. Juntada a contestação, manifeste-
se a parte autora no prazo de até 10 dias. Expeça-se mandado
de avaliação. Expeça-se ofício ao Juízo da 6a Vara Cível comu-
nicando a presente decisão. Custas de oficial de justiça R$ 49,50.
-Adv. ANDRESSA CAROLINA NIGG-

221. HABILITACAO-1764/2007-JOSÉ PEREIRA DA SILVA
x AZ IMOVEIS LTDA.- Considerando a concordância da parte
requerida, HOMOLOGO a “habilitação” postulada pelo reque-
rente JOSÉ PEREIRA DA SILVA e, autorizo, de conseqüência,
a continuidade dos depósitos das prestações em tela, sem efei-
to liberatório, correndo por conta e risco do requerente a irre-
gularidade ou insuficiência dos depósitos e a inadimplência
parcial que poderá advir. Certifique-se nos autos da Ação Civil
Pública a condição de litisconsorte do requerente e, uma vez
decorrido o prazo recursal, remeta-se os autos ao arquivo pro-
visório, onde deverão permanecer até eventual fase de liquida-
ção da sentença a ser proferida na ação coletiva. Eventual inte-
resse na exclusão do nome do requerente de restrições cadas-
trais, deverá ser requerida em ação própria, mormente porque
tal matéria é estranha ao presente feito. Tratando-se de inci-
dente processual, descabida a condenação em sucumbência.
Custas pela parte autora. Int. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

222. ALVARA JUDICIAL-1768/2007-ANAZILDA DOS SAN-
TOS QUINTILHANO x - I- Acolho a emenda à inicial de fls.
14/15. II- Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo o pedi-
do de informações, oficie-se ao Relator do Agravo de instru-
mento informando que o agravante cumpriu o disposto no art.
526 do CPC, bem como que este Juízo manteve o despacho
atacado. Int. -k-Adv. IZABELA AKANE SUMI-

223. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1786/2007-GUI-
DO GAERTNER x NELSON FERNANDO HERCULANO
SELESU- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo

formalizado pelas partes e informado em fls. 29/30, nestes au-
tos de despejo por falta de pagamento, proposta por Guido
Gaertner contra Nelson Fernando Herculano Selesu, e em con-
seqüência, julgo extinto o processo eo faço na forma do art.
269, III do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde já
defiro a dispensa do prazo recursal. P.R.I. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

224. ALVARA JUDICIAL-1795/2007-NATALIE KONCZAK e
outros x - Vistos, etc. Face os documentos juntados (certidão
de óbito e cópias dos documentos de identificação civil), que
comprovam ser as requerentes NATALIE KONCZAK, ESTE-
FANIA KONCZAK e IROSLAVA KONCZAK herdeiras dos
falecidos PIOTR KONCZAK e ANNA KONCZAK, e de docu-
mentos que indiciam a existência de saldo decorrente de resí-
duo de pensão alimentícia junto ao INSS em favor da de cujus,
DEFIRO o pedido, autorizando as requerentes a efetuarem o
levantamento perante o INSS com beneficio n. 353 1899
119738732-0, correspondentes aos meses de maio e junho de
2007, ou diretamente ao banco pagador (Banco Santander ag.
2189, conta n. 2904-96-078002-7), dos valores relativos ao cré-
dito de pensionamento, em nome da falecida ANNA KON-
CZAK. Expeça-se o competente alvará em nome da procura-
dora das requerentes. Se requerido for, defiro dispensa do pra-
zo recursal. Arquive-se oportunamente. P.R.I. -Advs. MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM e OSVALDIR NODARI-

225. SUMARIA DE COBRANCA-1800/2007-MARIA APARE-
CIDA ALEXANDRINO x ITAU SEGUROS S/A- Designo au-
diência de conciliação e/ou entrega de contestação, para o dia
18/03/2008, às 09:00 horas.Cite-se com as advertências legais
e observância do prazo de antecedência.Despesas postais no
valor de R$ 15,00.-w -Adv. SOELI INGRACIO SIMOES-

226. SUMARIA DE COBRANCA-1819/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO BATEL OFFICE BUILDING x ÂNGELA DE JE-
SUS MARQUES ARAÚJO SANTOS e outro- Designo audiên-
cia de conciliação e ou entrega de contestação para o dia 17/
03/2008, às 15:30 horas.Cite-se com as advertencias legais e
observancia do prazo de antecedencia.Despesas postais no va-
lor de R$15,00.-w-Adv. KARIM M.DA MAIA ABOU FARES-

227. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1822/2007-
PETER KARLSTEN x CONSTRUTORA NAVE LTDA- Aco-
lho a emenda de fls. 18/19. Retificações necessárias. Cite-se a
executada para pagamento no prazo de 03 (três) dias. Fixo os
honorários advocatícios em R$ 3.000,00. Conste do mandado:
que no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03
(três) dias, os honorários ficam reduzidos em 50%; ou que, em
reconhecendo o crédito da parte exeqüente, inclusive custas
processuais e honorários fixados, poderá no prazo de 15 (quin-
ze) dias, desde que comprovando o depósito de ao menos 30%
do valor em execução, requerer o pagamento do saldo restante
em até o máximo de 06 (seis) parcelas mensais acrescidas de
correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, cuja pro-
posta será objeto de deliberação deste Juízo; que, em não pa-
gando de imediato a totalidade do débito e ou não fazendo uso
da alternativa de pagamento parcelado, poderá interpor embar-
gos no prazo de 15 (quinze) dias contados da juntada dos autos
do mandado de citação. Custas de oficial de justiça R$ 74,25. -
Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

228. ALVARA JUDICIAL-1830/2007-CLEUZE APARECIDA
DE LIMA e outros x - Vistos, etc. I- Defiro aos autores os be-
nefícios da assistência judiciária. Anote-se. II- Face os docu-
mentos juntados (certidão de óbito e cópias dos documentos de
identificação civil), que comprovam ser os requerentes Cleuze
Aparecida de Lima, Juliana Machado de Lima e Fábio Macha-
do de Lima esposa e herdeiros do falecido Diogo Machado de
Lima, e de documentos computadorizados que indicam a exis-
tência do saldo decorrente do PIS/PASEP em favor do de cujus,
DEFIRO o pedido, autorizando os requerentes a efetuarem o
levantamento perante a Caixa Econômica Federal de valores
existentes a título de PIS/PASEP em nome do falecido Diogo
Machado de Lima. III- Expeçam-se os competentes alvarás. IV-
Se requerido for, desde já defiro dispensa do prazo recursal.
P.R.I. Deve a parte autora retirar alvará. -Adv. ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

229. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1834/2007-BAN-
CO ITAU S.A x ESMELINDRA TEREZINHA PRESTES- Fa-
culto ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça com
base em que dado contratual ou cadastral tem conhecimento do
endereço da requerida, eis que no contrato nao consta o ende-
reço. Int. -k -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, KÉLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGI-
NIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA-

230. SUMARIA DE COBRANCA-1844/2007-GERSON JOSÉ
ANDREASSY x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Defiro, por ora, o pedido de assistencia
judiciaria.Anote-se.Designo audiencia de conciliação e ou en-
trega de contestação, para o dia 07/02/2008, às 09:30 horas.Cite-
se com advertencias legais e observancia do prazo de
antecedencia.Despesas postais no valor de R$ 3,00.-w-Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN-

231. ARROLAMENTO-1848/2007-ZACHAR ZAGURSKI e
outros x SOPHIA ZAGURSKI- Vistos e examinados estes au-
tos. Nomeio inventariante PAULO ROBERTO ZAGURKI, in-
dependente de compromisso. Homologo, por sentença, para que
surta seus jurídicos efeitos, a paltilha de fls. 02/07, dos bens
deixados por falecimento de SOPHIA ZAGURSKI, para que se
cumpra, ressalvados eventuais direitos de terceiros. A questão
sobre a incidência ou não de tributos no feito, deve ser dirimi-
da diretamente junto a Fazenda Pública competente, conforme
dispõe o art. 1.034 do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, recolhido os impostos devidos (art. 1.031, § 20 do
CPC), preparadas eventuais custas remanescentes e ouvida a
Fazenda Pública Estadual e Municipal, expeça-se o respectivo
formal de partilha. Se requerido for, de de já defiro a dispensa
do prazo recursal.Custas de Lei.-w-Adv. ANDREA DOMIN-
GUES FAVARIM-
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232. INTERDICAO E CURATELA-1849/2007-MARIA ALVES
DO NASCIMENTO FEITOSA x ADRIANO ALVES FEITO-
SA- 1. Defiro o pedido de concessão da Curatela Provisória do
interditando, nomeando como curadora provisória sua mãe
MARIA ALVES DO NASCIMENTO FEITOSA. Lavre-se o
respectivo termo. 2. Para o interrogatório do interditando, de-
signo o dia 13/03/08, às 16:00. 3. Cite-se-o, por mandado. 4.
Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público.
Int. - J-Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-

233. SUMARIA DE COBRANCA-1856/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CINTIA LIZ x LINDOLFO MOTTA DA SIL-
VA- Designo audiencia de conciliação e ou entrega de contes-
tação, para o dia 07/02/2008, às 09:00 horas.Cite-se com as
advertencias legais e observancia do prazo de
antecedencia.Despesas postais no valor de R$30,00.-w-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

234. SUMARIA DE COBRANCA-1857/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x ALEXANDRE CARDOSO
MAIA- Designo audiência de conciliação e ou entrega de contes-
tação, para o dia 17/03/2008, às 13:30 horas. Cite-se com as adver-
tências legais e observância do prazo de antecedência. Int. - Des-
pesas postais R$ 30,00 - J-Adv. MARILZA MATIOSKI-

235. DESPEJO-1859/2007-JOSÉ CLÁUDIO FROES DE MORA-
ES x SAMUEL BRUSCHI- Cite-se o réu, com prazo de 15 (quin-
ze) dias para purgação da mora e ou contestação, consignando-se
as advertências legais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta,
manifeste-se a parte autora no prazo de até 10 dias. Relego a apre-
ciação do pedido da antecipação de tutela após a conclusão da fase
postulatória. Int. - Custas Oficial de Justiça R$ 49,50. - J-Advs.
LUIR CESCHIN, ANDREA CRISTINA SWIATOVSKI, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

236. REGISTRO DE TESTAMENTO-1862/2007-MAIBI HE-
LENA REICHAMAN MAGALHÃES V.DE OLIVEIRA x RO-
DOLPHO VASCONCELOS DE OLIVEIRA- Dê-se vista dos
autos ao ministério público. Int. -Adv. FABIO AUGUSTO
MAGALHÃES BARBOSA-

237. RENOVATORIA DE LOCACAO-1865/2007-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x LÍBERO ADMINISTRAÇÃO
DE BENS LTDA- Cite-se a parte requerida, com prazo de 15
(quinze) dias para resposta, consignando-se as advertências le-
gais. Decorrido o prazo, com ou sem contestação, manifeste-se
a parte autora no prazo de até 10 dias. Int. - Despesas postais
R$ 15,00 - J-Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CA-
ROLINE DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES SAR-
MENTO, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA,
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES, DEISE SAMARA
WARKEN DE SOUZA e MARITZA FABIANE MILLEO-

238. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1866/2007-MARIA
GRAZIA SOFFRITTI CANTONI x MAURÍCIO GROSS STEC-
CA- Trata-se de execução fundada em título judicial (sentença
arbitral).Assim, nos termos do art. 475-J do CPC, expeça-se
mandado de intimação do executado para que, no prazo de 15
dias, cumpra a decisão de fis. 20/23, efetuando a desocupação
do imóvel objeto de tal decisão, sob pena de despejo
forçado.Deixo de fixar
honorários advocatícios por enteder ser incompatível com a sis-
temática introduzida pela Lei
11.232/2005.Custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50.-
w-Adv. ELOI WALFRIDO ZANIN-

239. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1867/2007-
EASYCOMP TECNOLOGIA DE ENSINO EM COMP.E EDIT.
LTDA x REGINA TEREZINHA FRANCA BARBOSA- 1. Cite-
se a executada para que, em 03 (três) dias, pague o débito, sob
pena de penhora. 2. Fixo os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor do débito. 3. Conste do mandado: que no caso de
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, os ho-
norários ficam reduzidos em 50%; ou que, em reconhecendo o
crédito da parte exeqüente, inclusive custas processuais e ho-
norários fixados, poderá no prazo de 15 (quinze) dias, desde
que comprovando o depósito de ao menos 30% do valor em
execução, requerer o pagamento do saldo restante em até o
máximo de 06 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção
monetária e juros moratórios de 1% ao mês, cuja proposta será
objeto de deliberação deste Juízo; que, em não pagando de
imediato a totalidade do débito e ou não fazendo uso da alter-
nativa de pagamento parcelado, poderá interpor embargos no
prazo de 15 (quinze) dias contados da juntada dos autos do
mandado de citação. 4. Intime-se. - J-Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-

240. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1871/2007-
BANCO CITIBANK S.A x RUBENS STAHL-Cite-se a execu-
tada para que, em 03 (três) dias, pague o débito, sob pena de
penhora. II - Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor do débito. Conste do mandado: que no caso de integral
pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, os honorários
ficam reduzidos em 50%; ou que, em reconhecendo o crédito
da parte exeqüente, inclusive custas processuais e honorários
fixados, poderá no prazo de 15 (quinze) dias, desde que com-
provando o depósito de ao menos 30% do valor em execução,
requerer o pagamento do saldo restante em até o máximo de 06
(seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e ju-
ros moratórios de 1% ao mês, cuja proposta será objeto de de-
liberação deste Juízo; que, em não pagando de imediato a tota-
lidade do débito e ou não fazendo uso da alternativa de paga-
mento parcelado, poderá interpor embargos no prazo de 15
(quinze) dias contados da juntada dos autos do mandado de
citação. -Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, PETERSON ZANCANELLA, ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA, ALINE FERNANDA PEREIRA, GUILHERME BA-
BORA DO CARVALHAL, ALEXSANDRO GOMES DE OLI-
VEIRA e ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO-

241. EXECUCAO DE HIPOTECA-1872/2007-BANCO ITAU
S.A x SIDNEY COSTA e outro- Trata-se a presente de Ação de
Execução Hipotecária.Cite-se a parte executada para pagamento
no prazo de 24 horas, sob pena de penhora.Fixo os honorários
advocatícios em R$ 1.000,00 para pronto pagamento.Custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 148,50.-w-Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-

242. SUMARIA DE COBRANCA-1877/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x CLEBER ARTUR
GUTIERREZ e outro- Designo a audiência de conciliação e ou
entrega de contestação, para o dia 17 de março de 2008, às
15:00 horas.Citem-se com as advertências legais e observância
do prazo de antecedência.Despesas postais no valor de R$
45,00.-w-Advs. JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ RI-
BEIRO MATOSO-

243. ALVARA JUDICIAL-1880/2007-CLÁUDIA BARROSO
DE PINHO TAVARES M. TEIXEIRA x - Vistos e examinados
estes autos de pedido de alvará judicial, formulado por CLAU-
DIA BARROSO DE PINHO TAVARES MONTANHA TEIXEI-
RA, onde requer autorização para venda do veículo: Mercedes
Benz C180 Kompressor 2006/2007, Placa AGC-5051 e demais
características constante no documento de f. 10, deixado pelo
“de cujus” MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
para quem de direito. Considerando que restaram satisfeitas as
formalidades exigidas para o presente pedido, e diante do pare-
cer favorável do Ministério Público (fis. 37/38), defiro a expe-
dição de alvará, com prazo de trintas (30) dias, autorizando
CLAUDIA BARROSO DE PINHO TAVARES MONTANHA
TEIXEIRA a praticar todos os atos necessários para a realiza-
ção da venda do bem objeto do presente, por valor não inferior
à proposta de f. 29, ou seja, pelo valor de R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais), sendo que o produto da venda deverá ser depo-
sitado em Juízo, com posterior prestação de contas no prazo
máximo de 30 dias. Custas de lei. Se requerido for, desde já
defiro a dispensa do prazo recursal. Dê-se ciência e, após nova
vista, ao ilustre representante do Ministério Público. P.R.I. -
Advs. ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG e DA-
NIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

244. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1882/2007-CAR-
MEN TERESINHA TRINDADE e outro x L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- I- Conside-
rando o documento acostados à inicial (fls. 39) que demonstra
rendimento que não condiz com a realidade daqueles que fa-
zem jus ao benefício da justiça gratuita e que a primeira reque-
rente não juntou cópia da declaração do imposto de renda e,
considerando ainda, a natureza da discusão a ser travada na
lide, indefiro o pedido visando as benesses da gratuidade pro-
cessual, pois entendo que suas condições não se enquadram
nos requisitos exigidos para a concessão da “Assistência Judi-
ciária”. Portanto, no prazo de até 10 (dez) dias, deve a parte
autora efetuar o pagamento das custas processuais e recolhi-
mento da taxa FUNREJUS. II- Em igual prazo, esclareça a par-
te autora se há parcelas em atrazo, indicando, em caso positi-
vo, quantos e desde quando. Int. - J-Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE-

245. SUM.OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER-1887/2007-
E2SERVICES DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS LTDA
x CVN CRÉDITO- Trata-se de ações cumuladas - obrigação de
não fazer com preceito cominatório e indenização por danos
morais, dando lugar à incidência do artigo 259, II, do CPC, que
dispõe que na hipótese, o valor da causa será a quantia corres-
pondente à soma dos valores de todos eles. Na espécie, o autor
atribui à causa o valor de R$ 2.000,00, apenas para efeito fis-
cal. Ainda que incumba ao juízo à fixação da indenização por
dano moral, compete a autora dar o valor à essa causa, em im-
portância que mais se aproxime do objeto econômico que al-
meja. Não atribuindo valor à ação de indenização de dano mo-
ral, ainda que cumulada com outra a qual deu valor, isso equi-
vale à falta de valor da causa, tornando a petição inepta. Facul-
to, assim, o prazo de 10 (dez) dias para a autora corrigir o valor
atribuído à causa, observando o contido no artigo 259, II, do
CPC e, se for o caso, complementar o valor das custas e FUN-
REJUS. Não obstante isso deverá a parte autora quando da al-
teraçäo do valor da causa, observar o processual a ser emprega-
do ao feito e, permanecendo o sumário atente se para o dispos-
to no art. 276 do CPC, pena de preclusão. Int. -Adv. MAURI-
CIO GAVANSKI-

246. EMBARGOS A EXECUCAO-1888/2007-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro x CIA DE CIMENTO
ITAMBE- Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido
nos autos de execução em apenso (1345/07), após o que, vol-
tem conclusos. Int.-Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES,
LUCIANO HINZ MARAN, JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA,
ANDRÉA DE PAULA XAVIER DE ALMEIDA e MICHELLE
HÖRLLE-

247. ORDINARIA DE COBRANCA-2145/0-BANCO ITAU
S.A x JOHN CHARLES GOMES MULINARI-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

248. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2146/0-BAN-
CO BRADESCO S/A x HUSSEINI TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS LTDA ME e outros-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 2/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA CI-
VEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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1.-COBRANCA - SUMARIA-43051/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS X ALESSANDRA
CARON DE CARVALHO - Ao procurador para que providen-
cie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).EMERSON LUIZ VELLO e .

2.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-43055/2007-LUIZ
CARLOS KOLLER e Outro X SINFRONIO TEIXEIRA DE
LARA e Outro - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).CELSO LOURENCO
DOS SANTOS e .

3.-BUSCA E APREENSAO-43061/2007-BV FINANCEIRA S/
A X LUCIVANE DE GOUVEIA - Ao procurador para que pro-
videncie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 322,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI e .
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4.-BUSCA E APREENSAO-43062/2007-BV FINANCEIRA S/
A X MAURICIO BERNARDI RABELO - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
322,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI e .

5.-BUSCA E APREENSAO-43083/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A. X ROSANGELA RODRIGUES JARDIM
- Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO e .

6.-REPETICAO DE INDEBITO-43177/2007-CABS INTERN-
CIONAL LTDA X DITUAL DISTRIBUIDORA DE TUBOS E
ACOS LTDA - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).RAFAEL JUSTUS DE
BRITO, EDUARDO RAMOS CARON TESSEROLLI e .

7.-ORDINARIA-43213/2007-DANIELA RIBEIRO MARQUES
NEJM X SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS ME-
DICOS DE CURITIBA LTDA - UNIMED CURITIBA - Ao pro-
curador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOSTA
e .

8.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-43223/2007-
TRANSPIZZATTO TRANSPORTADORA DE CARGAS RO-
DOVIARIAS LTDA X ZAMPIERI DE BOER E SILVA LTDA
- Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 499,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO, MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR e .

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-43340/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A X JUCINEY CEZAR DE OLIVEI-
RA - Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 511,00, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento. Int. - Adv(s).LUIZ SGANZELLA LOPES e .

10.-COBRANCA-43430/2007-LUIZ EIJI HIEDA X CAIXA
SEGUROS S.A - Ao procurador para que providencie o prepa-
ro das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).CARLOS RO-
BERTO MENOSSO e .

11.-COBRANCA - SUMARIA-43481/2007-ELIANE DO RO-
CIO SOCCOL MOLETTA X HSBC BANK BRASIL S/A - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 343,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int. - Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK,
MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREA-
ZZA, LUCAS B LINZMAYER OTSUKA e .

12.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-43495/2007-OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR X ANGELA MARIA FAG-
NANI BUSSE e Outro - Ao procurador para que providencie o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).VALMIR LEAL
GRITEN e .

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-43526/2007-DIOGO E
PEDROSO LTDA X UNICLINICAS PLANOPS DE SAUDE
EMPRESARIAL LTDA - Ao procurador para que providencie
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 196,00, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).PATRICIA
GONCALVES ROCHA e .

14.-USUCAPIAO-10/2004-JOSE GONCALVES CRUZ X
DANIEL BENATO e Outros - Ao procurador para retirada dos
oficios. Int. - Adv(s).GERALDO CESAR DOS SANTOS
BOND, LUCIANE CRISTINA DROPA e .

15.-RESCISAO CONTRAUAL C-PERDAS-191/2004-OLIN-
DA CHAMPOSKI DUARTE e Outros X PROCONSULT PRO-
JETO E CONSTRUCAO LTDA - As partes para atenderem a
solicitação do perito em 10 dias. in - Adv(s).LIDICE MAR-
GOT VIEIRA, elisabete margot vieira e JOE TENNYSON
VELO.

16.-CAUTELAR INOMINADA-226/2004-WORDS COMUNI-
CACAO INGLESA LTDA X DAVI DOS SANTOS JUNIOR e
Outro - Sobre o venerando acórdão, faculto a manifestação dos
interessados em 10 dias. Não havendo manifestação, arquivem-
se. Int. - Adv(s).FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
ALCEU PREISNER JUNIOR e JOAQUIM A CIRINO DOS
SANTOS.

17.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-292/2004-VANIA
TEREZINHA ZACARIAS FRARE e Outros X IBRAIN JOSE
BARBINO - Mantenho a decisão agravada por seus proprios
fundamentos. Como já restou cumprido o despacho de fls. 789/
790, itens I e II, remetam-se ao Egregio Tribunal. Int. -
Adv(s).MARCELO MARQUES MUNHOZ, ALTIVO JOSE
SENISKI e JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO,MARIA IZA-
BEL BATISTA ALABARCES.

18.-SUSTACAO PROTESTO-362/2004-VANESSA RAUTH X
ASEVEDO E FILHOS LTDA - Ao requerido para que proceda
o depósito dos valores apurados ( custas e honorarios), no pra-
zo de 10 dias. sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia do Juizo, débito no valor de R$
1.144,71. - Adv(s).NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, LUIZ
ANTONIO CARVALHO JULIO e DENISE SAMPAIO FER-
RAZ COELHO.

19.-DEPOSITO-442/2004-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG
BRASIL MULTICARTEIRA X MANOEL DA SILVA SANTOS
- Aguarde-se a manifestação da parte interessda em arquivo
provisório. De-se baixa na movimentação fortense nos termos

da norma 5.8.12 do CNC. Int. - Adv(s).SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, RICARDO BORTOLOZZI e .

20.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-531/2004-FER-
NANDO ROCHA FILHO X PARANA SUL CONSULTORIA
E ADMINISTRACAO DE BENS SC LTDA e Outros - Ante o
contido, na certidão de fls. 276, manifeste-se o credor, no pra-
zo de 05 dias. Int. - Adv(s).JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO
e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,PAULO HENRIQUE
BEREHULKA.

21.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-543/2004-
ALDA MELO DO NASCIMENTO X PAULO ROBERTO TOR-
REZAO - Promovam-se as anotações necessárias quanto a re-
nuncia da procuradora da parte reuqerente. Apos, aguarde-se
cumprimento do mandado desentranhado ( fls. 332). Oportu-
namente, sendo necessário, será deliberado quanto a represen-
tação processual da autora, tendo em vista a renuncia noticiada
as fls. 344. Int,. - Adv(s).IVANI FLORIANO FRARE e NEY
PINTO VARELLA NETO,VALERIA GASPARIN.

22.-COBRANCA - SUMARIA-620/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO LYON X FAISAL BRAHIM e Outros - A Lei 11232/
2005, em síntese, extinguiu o ordinário processo de execução
de título extrajudicial para as condenações em quantia certa,
estabelecendo a chamada fase de cumprimento das sentenças
no processo de conhecimento. Esta norma modificou o tradici-
onal conceito de sentença como ato que põe fim ao processo.
Todavia, não se pode negar que a sentença ainda é formado do
título executivo judicial. Inobstante a lei tenha regulamentado
o procedimento a fim de dar maior efetividade e agilidade a
prestação jurisdicional, é inegável que subsiste a execução de
sentença quando não ocorre o cumprimento voluntário, nos ter-
mos do artigo 475-J, §5°, do Código de Processo Civil a ense-
jar o recolhimento das custas processuais de execução de sen-
tença. Assim sendo, com fundamento na Lei Estadual 13611/
2002, Tabela IX, inciso 1 e artigos 19 e 20, §1°, do Código de
Processo Civil, intime-se o credor para, no prazo de 05 dias
efetuar o preparo das custas processuais de execução de sen-
tença. Int. - Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e .

23.-USUCAPIAO ESPECIAL-780/2004-ANA ROSA BRAN-
DINO e Outros X - Primeiramente, a parte autora para dar cum-
primento ao item 1 da cota ministerial de fls. 213. Prazo de 10
dias. Apos, tornem para nomeação de perito ( fls. 213, item2).
Int. - Adv(s).FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREI-
RA, LUCIOLA LOPES CORREA e MARIA CRISTINA JO-
BIM CASTOR DE MATTOS.

24.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATUAL-892/2004-AGE-
NOR MACCARI e Outro X VALDOMIRO MICHALSKI - Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ODACYR
CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI e MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI.

25.-REVISAO DE CONTRATO-893/2004-RITA DE CASSIA
TONOCCHI X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS .SA - Ao contrario do alegado na petição de fls. 177/
178, não há qualquer dificuldade na loclização do alvará, uma
vez que o mesmo encontra-se na agência do Banco do Brasil,
neste Fórum a disposição da parte. Ressalte-se, inclusive que
já houve intimação em 23/10/2007, conforme certidão de fls.
174. Int. - Adv(s).FABIANA B O PEDROZO e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA.

26.-REPARACAO DE DANOS-1374/2005-ENEIAS DA SIL-
VA MELO e Outros X AIR FRANCE - A conta e preparo. Cus-
tas no valor de R$ 16,80, Int. - Adv(s).ANDRE PEREIRA DA
SILVA e MARCAL JUSTEN FILHO,EDUARDO TALAMINI.

27.-PRESTACAO DE CONTAS-1376/2005-VILMA APARE-
CIDA GURAL NASCIMENTO X BANCO ITAU S/A - Ao con-
tador para o calculo das custas processuais. Efetivado o calcu-
lo, ao requerido para pagamento em 05 dias. Int. Custas no
vlaor de R$ 598,14. Int. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS.

28.-COBRANCA-194/2006-LINCOLN KOJI MATSUMOTO
X MARITIMA SEGUROS S/A - Defiro o pedido de fls. 171,
ao procurador para retirada da GRC. Aguarde-se audiencia. Int.
- Adv(s).ANTONIO CARLOS CORDEIRO e LUIZ CARLOS
CHECOZZI,EDSON GONCALVES ARAUJO,LILIANA
ORTH DIEHL,CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER.

29.-REVISIONAL CONTRATO C/PED LIM-229/2006-DA
PAZ COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS
LTDA e Outros X BANCO DO BRASIL S/A - Defiro o pedido
de vistas pelo prazo declinado. Int. - Adv(s). e EDULA WILLE
POSNIAK.

30.-INDENIZACAO ORDINARIA-487/2006-CLIFAME S/C
LTDA e Outros X IVO DYNIEWICZ e Outro - Defiro a priori-
dade na tramitação nos termos do art. 71 da lei 10741/2003 (
fls. 1679), antecipando a audiencia de instrução e julgamento
para o dia 30/05/2008 as 14:00 horas. Ao procurador do autor
para o preparo das custas de expedição e postagem da carta de
citação. Int. - Adv(s).EDSON HAUAGGE, RODRIGO MU-
NIZ SANTOS e IVO DYNIEWICZ,CARLOS ALEXANDRE
NEGRINI BETTES,CLAUDINE CAMARGO
BETTES,CARLOS ARTHUR XAVIER BETTES.

31.-MONITORIA-818/2006-DAT FOMENTO MERCANTIL
LTDA X LINEU RIBEIRO MARQUES - A conta e preparo.
Custas no valor de R$ 8,55. Int. - Adv(s).KEITY SUTO TROM-
BELI BUSCARIOL e GERCINO BETT JUNIOR.

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-877/2006-ZENI DE
SOUZA MEDEIROS X BANCO DIBENS S/A - Homologo,
por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos o
acordo celebrado pelas partes e noticiado às fis. 98/99, medi-
ante as condições ali consignadas e JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269,

III, do CPC. Defiro a dispensa do prazo recursai. Expeça-se o
competente Alvará. Dê-se baixa na distribuição. Após, arqui-
ve-se.P.R.I. - Adv(s).LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

33.-BUSCA E APREENSAO-1083/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
WANDERLI PACHECO RIBEIRO - Tendo em vista o contido
na petição retro, desbloquei-se o veículo junto ao DETRAN.
Aguarde-se por 180 dias. Int. - Adv(s).TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e .

34.-COBRANCA-1123/2006-BANCO DO BRASIL S/A X
AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA e Outros - Defiro o pedido
de vistas pelo prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).ACACIO COR-
REA FILHO.

35.-MONITORIA-1144/2006-PUBLICAR DO BRASIL LIS-
TAS TELEFONICAS LTDA X IDALICIO ALVES - A conta e
preparo. Custas no vlaor de R$ 17,14. Int. - Adv(s).NESTOR
TEODORO DA SILVA e .

36.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-1226/2006-CE-
SAR AUGUSTO FERREIRA - FIRMA MERCANTIL INDIVI-
DUAL e Outro X BANCO DO BRASIL SA - I - Recebo o re-
curso interposto no seu efeito devolutivo e suspensivo. ( art.
520, CPC). II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas
contra-razões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
na. int. - Adv(s).JOSE VICENTE DA SILVA e MARCIO AN-
TONIO SASSO,EDULA WILLE POSNIAK.

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-1/2007-JAMIR PELLAN-
DA e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - A parte autora para informar o endereço para o cumpri-
mento da citação do reu HSBC bank, no prazo de 05 dias. Int.
- Adv(s).EUGENIO DE LIMA BRAGA e .

38.-BUSCA E APREENSAO-16/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO X SANDRO SERGIO SPANCESKI -
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, se possui interes-
se no prosseguimento do feito. Apos, tornem para deliberação acerca
do contido no oficio de fls. 43. Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

39.-COBRANCA-40/2007-JUAREZ LUCIANO DO PRADO
X VANUZA CRISTINA MENFORT - Diga a parte autora se
possui interesse no prosseguimento do feito em 05 dias. Int. -
Adv(s).ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e .

40.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-90/2007-ADEMAR SIL-
VA X BRASIL TELECOM S/A - A conta e preparo. Custas no
vlaor de R$ 51,01. Int. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

41.-ANULATORIA DE TITULO-100/2007-MARGARETH
CARNEIRO X LUIZ CARLOS PIMENTEL MACHADO RAI-
COSKI - Sobre o oficio de fls. 73/78, faculto a manifestação da
partes em 05 dias. Int. - Adv(s).WELLINGTON ANDRAUS e
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS.

42.-COBRANCA - SUMARIA-113/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO ROSA GAUTO X CELSO VALERIO FELIX e Outro -
Diante dos documentos apresentados as fls. 119/120, faculto
manifestação da parte ré, nos moldes do art. 398 do CPC. Int. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e LAU-
RA RYMSZA BARBOSA BARZ.

43.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-117/2007-LAMI-
FLEX COMERCIO DE LAMINAS LTDA X BANCO BRA-
DESCO S/A - Ao requerido para atender a solicitação do Perito
em 05 dias. Int. - Adv(s).ALEXANDRE MARCOS GOHR e
DANIEL HACHEM.

44.-COBRANCA-139/2007-PEDRO CARDEAL e Outros X
BANCO BRADESCO S/A - Acolho os embargos de declaração
opostos para esclarecer que somente serão devidos os valores
para as contas cujo aniversário ocorreu na primeira quinzena.
Quanto ao percentual a ser pago, importante consignar que de-
verá ser restituída apenas a diferença entre o que foi pago e o
que efetivamente deveria ter sido pago. No caso, nos Planos
Bresser e Verão a uma diferença em favor do autor nos percen-
tuais, respectivamente de 8,04% E 19,75%. Cumpra-se o item
2.2.14 do CN.Int. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES e
MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA.

45.-DEPOSITO-175/2007-BANCO DO BRASIL S/A X VI-
CENTIN E CAMPOS LTDA - Manifeste-se a parte autora em
05 dias sobre o contido na petição de fls. 84. Int. -
Adv(s).WASHINGNTON YAMANE e DALTON LEMKE.

46.-EXECUCAO HIPOTECARIA-193/2007-HARBOR OPE-
RADORA PORTUARIA LTDA X ROSALDO DE SOUZA
BELLO e Outro - Sobre a petição retro, manifeste-se a credora
em 05 dias. int. - Adv(s).LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA
e MARCELO NASSIF MALUF.

47.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-233/2007-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA X MASTER COMPANY AIR CAR-
GO LTDA e Outro - A baixa do título junto ao Cartório de
Protesto deve ser requerida administrativamente consjderando-
se que o presente feito foi extinto sem resolução do mérito pelo
decurso de prazo sem a propositura da ação principal. II. A
parte vencida, ( autora da ação) na pessoa de seu advogado,
para que, no prazo de quinze dias, efetue pagamento da conde-
nação consoante demonstrativo de fls. 94/98, sob pena de mul-
ta no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do
art. 475-J do CPC. III. Decorrido o prazo supra com ou sem
pagamento, abra-se vista ao credor. - Adv(s).OMAR RODRI-
GUES CHAVES, SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

48.-DECLARTORIA C/C INDENIZACAO-239/2007-ROSILI
DO ROCIO DA SILVA X BANCO ITAU S/A - As partes são
legitimas e estão bem representadas, mostrando-se presente o
interesse de agir e sendo o pedido juridicamente possível. Fixo
como pontos controvertidos: a existência de contrato firmado
pela autora com o banco requerido, bem como a ocorrência de
dano moral. Outrossim, considerando-se que a concepção atu-
al da doutrina orienta-se no sentido de que responsabilização
do agente causador do dano moral se opera por força do sim-
ples fato da violação, sendo ele presumido, por acontecer no
íntimo do ser humano, sem que se possa demonstrá-lo materi-
almente, não há que se falar em produção de prova a este res-
peito. Portanto, para elucidação do primeiro ponto controverti-
do, defiro o requerimento formulado pelo requerido às fis. 51/
52 concedendo o prazo de vinte dias para juntada do contrato
de conta-corrente, já que incumbe a ele comprovar a existência
de fato impeditivo do direito da autora, sob pena de preclusão.
Oportunamente será deliberado sobre a necessidade de prova
pericial, restando desde logo indeferida a produção de prova
oral por se mostrar impertinente. Intimem-se. - Adv(s).DIRCEU
ZANONI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,MARCIO
ROGERIO DEPOLLI.

49.-BUSCA E APREENSAO-243/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
JOAO BATISTA CAVALARI - Defiro o requerimento retro pelo
periodo declinado. Int. - Adv(s).ALINE BORGES LEAL e .

50.-COBRANCA-275/2007-LIMA CORRETORA DE IMO-
VEIS LTDA X TELEBIT ELETRONICA E TELEFONIA LTDA
- Ao preparo das custas finais, no vlaor de R$ 10,50. Int. -
Adv(s).HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO e CAR-
LOS ROSA JUNIOR.

51.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-279/2007-ROSI-
LENE DO ROCIO WOELLNER X BANCO FINASA S/A -
Prefacialmente, cabe esclarecer a parte autora que a inversão
do onus da prova não implica na inversão do onus financeiro,.
sendo assim, deverá a parte autora esclarecer o pedido de fls.
210, informando claramente se desistiu da referida prova. Int. -
Adv(s).MOYSES GRINBERG e OTAVIO FERNANDO AN-
TONIOLLI LAN,MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI,FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ,CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

52.-BUSCA E APREENSAO-300/2007-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A X MARCUS VINICIUS PEREIRA LUCIO - A
conta e preparo. Custas no vlaor de R$ 14,85. Int. -
Adv(s).THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, CICERO
JOSE ALBANO e .

53.-SUMARIA DE COBRANCA-301/2007-MARIA DARZI-
SA ROCHA X HSBC SEGUROS BRASIL S/A - E caso de jul-
gamento antecipado da lide, a teor do disposto no art. 330, I, do
CPC. Assim,, ultrapassado o prazo para eventual recurso, vol-
tem para decisão. Int. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-313/2007-CIRASA -
COMERCIO E INDUSTRIA RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS
S/A X MADRID LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - A parte
exequente para informar os respectivos Cartorios de Titulos refe-
rentes as duplicatas indicadas as fls. 90. Int. - Adv(s).JULIO CE-
SAR PIUCCI CASTILHO e SIDNEI DE QUADROS.

55.-COBRANÇA CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER-344/2007-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIBUICAO E X CLAUDIO KENGI YAMASHI-
TA NAKASHIMA E CIA LTDA ( 10 PASTEIS) e Outros - De-
firo o pedido de vista pelo prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUCIA DE CASSIA
SAVARIS e WILSON MATTOS,ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA.

56.-MANUTENCAO DE POSSE-350/2007-ANTONIO PLA-
CIDO DE MOURA X CONDOMINIO EDIFICIO SAN FELI-
PE - As partes para especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir indicado sua pertinenciae finalidade. Int. -
Adv(s).AMABILON DALCOMUNI e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ,RICARDO MAGNO QUADROS.

57.-COBRANCA-361/2007-RITA MARIA ARAUJO DE SAL-
LES X LIBERTY SEGUROS S/A - Tratando-se de hipotese do
art. 330, I do CPC, vencido o prazo para eventual recurso, vol-
tem para decisão. Int. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

58.-BUSCA E APREENSAO-416/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X GECE SOARES CHAISE - I -
Recebo o recurso interposto no seu efeito devolutivo ( ar. 3°,
par 5°, Dec 911/69) - Vista ao apelado para, querendo, oferecer
suas contra-razões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Parana. int. - Adv(s).TONI MENDES DE OLIVEIRA e GECE
SOARES CHAISE.

59.-COMINATORIA-428/2007-CONDOMINIO EDIFICIO
PETROPOLIS X ANTONIO FABIANO DEMENECK e Outro
- Sobre o transito em julgado da decisão, faculto a manifesta-
ção da parte interessada em 10 dias. Não havendo manifesta-
ção, arquive-se. Int. - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e .

60.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-449/2007-JO-
VILDE DOMINGAS CONTE DE BONA X ARLINDO CAVA-
LHEIRO DE MEIRA - Tendo em vista o contido na petição
retro, a parte autora para regularizar a representação processu-
al em 10 dias, sob pena de extinção, na forma do artigo 13, do
CPC. int. - Adv(s).DANIELE DIAS DOS REIS e ANA PAULA
WOLLSTEIN.

61.-COBRANCA - SUMARIA-472/2007-GABRIEL KUAN DE
OLIVEIRA (MENOR) e Outros X J MALUCELLI SEGURA-
DORA S/A - A parte autora para cumprir, no prazo de dez dias,
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a cota ministerial: A0 emenda da inicial, objetivando constar
na mesma que a suplicante Gislaine Aleixo Couto Borges é
incapaz (menor) e está representada por sua mãe, face ao teor
dos docs de fls. 105 a 109; b) qoe provam a juntada aos autos
de copias autenticadas das certidões de nascimento dos quatro
autores incapazes ( menores). Int. - Adv(s).BENEDITO DE
ANDRADE RIBEIRO e .

62.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL499/2007-NATANA-
EL NEU PADILHA X BANCO ABN AMRO S/A - Mantenho a
decisão agravada por seus proprios fundamentos. Int. -
Adv(s).IVONE STRUCK e .

63.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-512/2007-NAN-
CY MARIA SCHIEFLER TREVISAN X ROSANE FARIA
XAVIER DA SILVA - Sobre o transito em julgado da decisão,
faculto a manifestação dos interessados em 10 dias. Vencido o
prazo sem manifestação, arquive-se. Int. - Adv(s).DANIELE
DIAS DOS REIS e .

64.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-544/2007-SAMAN-
THA PADESKI X ADRIANA LEONEL DE OLIVEIRA e Ou-
tros - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).BRASIL PARANA DE CRISTO II e .

65.-COMINATORIA-551/2007-SERGIO MANFREDI PAESE
X BANCO ITAUBANK S/A - Manifeste-se a aprte autora, no
prazo de 10 dias, sobre o contido na certidao de fls. 70. Int. -
Adv(s).VALTERLEI APARECIDO DA COSTA e .

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-601/2007-NEY BAETA DE
FARIA e Outro X BANCO BRADESCO S/A - I - Recebo o
recurso interposto no seu efeito devolutivo e suspensivo ( art.
520, CPC). II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas
contra-razões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
na. int. - Adv(s).PATRICIA HOLANDA RAMIRES e NEWTON
DORNELES SARATT.

67.-BUSCA E APREENSAO-604/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A X STELA MARIS SOUZA BAIL - Ao autor sobre
o contido nos oficios de fls. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO e .

68.-COBRANCA - SUMARIA-619/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO PARQUE DAS AMOREIRAS X ADRIANO BARCE-
LLOS LAURIANO LEME - Exclua-se da pauta de audiencias.
Aguarde-se por 90 dias., Int. - Adv(s).JEFERSON WEBER e .

69.-BUSCA E APREENSAO-639/2007-BANCO ITAU S/A X
CLAUDINO HENRIQUE - Ao procurador para retirada dos ofici-
os. Int. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-669/2007-ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON e Outros X UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - ...Diante do ex-
posto e por tudo mais que dos autos consta JULGO PROCE-
DENTE o pedido deduzido na inicial para condenar o requeri-
do no pagamento das diferenças de correção monetária resul-
tantes do Plano Bresser e do Plano Verão nos percentuais de
26,06% e 42,72%, em junho de 1987 e janeiro de 1989, respec-
tivamente, referente as contas poupança indicadas na petição
inicial. Os valores deverão ser corrigidos monetariamente (mé-
dia entre o IGP-DI/INPC) e acrescidos de juros remuneratórios
de 6% ao ano desde a época em que deveriam ter sido pagos,
mais juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. Con-
deno, ainda o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor da
condenação, devidamente corrigido, para tanto, levando em
conta a natureza singela da causa, a desnecessidade de instru-
ção e o trabalho efetivamente exigido , tudo nos molde do arti-
go 20, par 3°, do CPC. PRI - Adv(s).ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e .

71.-COBRANCA-680/2007-ESPOLIO DE JOSE REIMBERG
GOTTSFRITZ X BANCO UNIBANCO S/A - I - Recebo o re-
curso interposto no seu efeito devolutivo e suspensivo ( art.
520, CPC). II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas
contra-razões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
na. int. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA.

72.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-796/2007-CFI - CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RE-
NAULT DO BRASIL X JUSSARA DIAS FERREIRA - autor para
comprovar a mora, em conformidade com o que fora determinado
no despacho de fls. 63 em 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial. Int. - Adv(s).ADILSON DE CASTRO JUNIOR e .

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-828/2007-ALFREDO
HERBERT CARDOSO e Outros X BANCO ABN AMRO REAL
S/A - I - Recebo o recurso interposto no seu efeito devolutivo e
suspensivo ( art. 520, CPC). II - Vista ao apelado para, queren-
do, oferecer suas contra-razões, no prazo legal. III - Apos, re-
metam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Parana. int. - Adv(s).JANE LUCI GULKA e LUIS
FERNANDO DIETRICH,MARCOS DOS SANTOS
MARINHO,HERICK PAVIN.

74.-DEPOSITO-900/2007-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MARCELO AL-
BERTO MEIRA - Digam as partes se existe possibilidade de
acordo apresentando proposta. Apos, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. Int. - Adv(s).JULIANE CRIS-
TINA CORREA DA SILVA e MAYLIN MAFFINI.

75.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-909/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X
NELSON GOMES FILHO - A parte autora para, no prazo de
05 dias, esclarecer o contido na petição de fls. 75, uma vez que
até o presente momento não foi realizada a citação do réu. Int.
- Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO

SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e RENIL-
DE PAIVA MORGADO GOMES.

76.-COBRANCA-917/2007-ESPOLIO DE JOSE REIMBERG
GOTTSFRITZ e Outro X BANCO UNIBANCO S.A - Defiro o
pedido de vistas pelo prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).PAULO
ROBERTO GOMES e .

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-946/2007-LUIZ CARLOS
PRAXEDES e Outros X BANCO DO BRASIL S/A - A conta e
preparo. Custas no valor de R$ 8,40. IUnt. - Adv(s).MARIANNE
SARAIVA LIMA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

78.-SUMARIA DE COBRANCA-948/2007-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA X MARIA DE FA-
TIMA GUGLIOTTI HAAKE - Ao credor sobre o contido no
oficio da Delegacia de Receita Federal. Int. - Adv(s).MARILZA
MATIOSKI e .

79.-BUSCA E APREENSAO-966/2007-BANCO FINASA S/A
X ANTONIO FERREIRA - Manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 dias, sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e .

80.-BUSCA E APREENSAO-1016/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A X LUCIANE SEBASTIANA DE OLIVEI-
RA - Ao autor sobre o contido nos oficios de fls. - Adv(s).BLAS
GOMM FILHO e .

81.-BUSCA E APREENSAO-1069/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MARINEIA
DOS SANTOS GUIMARAES - HOMOLOGO, por sentença,
para que surtam os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tência formulado pela parte autora às fLs. 33, para JULGAR
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente pro-
cesso, com fuicro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Recolhidas eventuais custas remanescentes, dê- se
baixa na distribuição. Op ortunamente, arquive-se com as cau-
telas de estilo. P.R.I. - Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

82.-COBRANCA-1273/2007-JOAQUIM ANTONIO DE TO-
LEDO X BANCO ITAU S/A - A parte autora para comprovar o
pagamento das custas de distribuição em 05 dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial. Int. - Adv(s).ERALDO LA-
CERDA JUNIOR e .

83.-COBRANCA - SUMARIA-1290/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA MARIANINHA X ESPOLIO DE ARGEN-
TINA BEZERRA - Ao autor sobre o retorno da carta de citação
negativa. Int. - Adv(s).BEATRIZ DRANKA VEIGA PESSOA e
.

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-1316/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A X ZENI TEREZINHA METZGER - Bloqueie-se
via online. Ao autor para dar prosseguimento ao feito. Int. -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

85.-COBRANCA-1325/2007-MONICA LUIZA DANDERFER
DE MORAES X NATANAEL DANIEL DA SILVA - Ao prepa-
ro das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR e .

86.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1340/2007-FI-
NANCEIRA ALFA S/A X JERONE DE TOLEDO - Sobre o
transito em julgado, manifeste-se o autor em 10 dias. vencido o
prazo sem manifestação, arquive-se com cautelas de estilo. Int.
- Adv(s).PAULO GUILHERME PFAU e .

87.-COBRANCA-1341/2007-ROSEMEIRE PEREIRA DE
SOUZA X ITAU SEGUROS S/A - A parte autora para, no pra-
zo de 48:00 horas, regularizar a representação processual da
Autora, uma vez que o nome que consta no instrumento de fls.
11 nao corresponde ao nome que foi reconhecido firma. Int. -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e .

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1363/2007-
BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA X AUTO POSTO LITO-
RANEA e Outros - Determino que anote-=se na autuação que a
Dra. Maria Adriana Pereira somente poderá retirar os presentes
autos em carga com prévia autorização judicial. Manifeste-se o
credor, no prazo de 10 dias, sobre a Exceção me documentos
apresentados as fls. 138/138. Int. - Adv(s).MARA ALESSAN-
DRA REIS DE CARVALHO e MARIA ADRIANA PEREIRA.

89.-SUMARIA DE COBRANCA-1422/2007-MERCEDES
ANTONIA GONCALVES X HSBC BANK BRASIL S/A - Pre-
facialmente, esclareca a parte autora, no prazo de 05 dias, acer-
ca do pagamento das custas processuais, já que constou no acor-
do que irá receber R$ 8.110,60, pode-se concluir que possui
condições de arcar com os emolumentos da Serventia. Int. -
Adv(s).OLINTO ROBERTO TERRA e .

90.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1432/2007-BAN-
CO ITAUCARD S/A X PIO APARECIDO DE SANTANA - Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-1455/2007-DIOGO & FLA-
CH LTDA (ME) e Outro X BANCO BRADESCO S/A - Sobre
o pedido de julgamento antecipado, manifeste-se o embargante
em 05 dias. Int. - Adv(s).MARCO ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA e MURILO CELSO FERRI.

92.-BUSCA E APREENSAO-1465/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A X CARLOS EDUARDO ROMERO - Diga
o autor, se possui interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 05 dias. Int. - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, BRUNO MIRANDA QUADROS e .

93.-COBRANCA-1471/2007-ARTUR PINTO RIBEIRO X
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL e
Outro - Sobre a petição retro, manifeste-se a parte autora em
05 dias. Int. - Adv(s).JOSE CARLOS BUSATO e JOSE CLAU-

DIO DEL CLARO,ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

94.-BUSCA E APREENSAO-1529/2007-BANCO SAFRA S/A
X MARCIA ADRIANA BENKO - Custas no vlaor de R$ 2,10.
Int. - Adv(s).ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e .

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-1560/2007-BRASILSAT
HARALD S/A e Outro X ANTONIO CARLOS PEREIRA -
Prefacialmente, deverá a parte embargante, juntar aos autos
copia da petição inicial e do despacho inicial, se for o caso dos
autos interpostos na 4a Vara Civel, no prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).IRINEU PALMA PEREIRA e ITALO TANAKA
JUNIOR,RAFAEL MARTINS BORDINHAO.

96.-MONITORIA-1561/2007-UP OUTDOORMIDIA LTDA X
SYSTEM PUBLICIDADE LTDA - A simples prova da notifi-
cação extrajudicial da parte ré não é suficiente para a instaura-
ção do procedimento monitorio, sendo assim, determino a con-
versão do presente feito para Ação de Cobrança. A parte autora
param no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial a fim de
adequanr ao processo de conhecimento. Int. - Adv(s).VICENTE
GANTER DE MORAES e .

97.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1579/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. X PEDRO SOUZA - A subscritora
da petição retro para juntar aos autos em 05 dias o substabele-
cimento a que se refere. Apos, tornem para deliberação quanto
ao pedido de suspensao. int. - Adv(s).MICHELE SACKSER e .

98.-COBRANCA - SUMARIA-1649/2007-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA - APC X BRADESCO SEGU-
ROS S/A - Considerando o elevado valor do deposito efetuado
pela parte requerida em antendimento a decisão de fls. 1483/
1485, faculto a parte requerida manifestação acerca da caução
oferecida, no prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).ERALDO LUIZ
KUSTER e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND.

99.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1755/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X ACI
PRESTES - A parte autora para, no prazo de 05 dias, compro-
var a mora do requerido para fins de análise do pedido liminar.
Apos, tornem para deliberação. Int. - Adv(s).GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

100.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1761/2007-ESPO-
LIO DE GERALDINO JOAO DE SOUZA X ALEXSANDRA
VIEIRA SARMENTO e Outro - Faculto a parte autora a emen-
da da inicial com adequação do pedido ao procedimento eleito,
sob pena de indeferimento da inicial. Int. - Adv(s).SANDRA
MARA SILVEIRA TOMASONI e .

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1768/2007-
FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA X CEN-
TRAL DE ADUBO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA e Outros - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).BRENO MARQUES DA SILVA e .

102.-MONITORIA-1770/2007-SALAMUNI GEOLOGOS
CONSULTORES S/S LTDA X PARANA ENERGIA LTDA -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN e .

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-1773/2007-GUILLERMO
RODOLFO VILLANELO CASTRO X ISMENIA MARCALLO
CAMARGO - Considerando-se o valor do negócio entabulado
pelas partes ( R$ 32.444,00), condiciono a concessão dos be-
neficos da justiça gratuita a apresentação de comprovante de
renda pelo embargante. int. - Adv(s).CLAITON FERREIRA
BORCATH, TIAGO CADORE e TIAGO JOSE
WLADYKA,FERNANDA MORO,ROGERIO GOUVEIA.

104.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1779/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X JES-
SE LEONEL ANTUNES - Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGI-
NIA MAZZUCCO e .

105.-BUSCA E APREENSAO-1780/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A X JAISE PEREIRA DOS SANTOS - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MARINA
BLASKOVSKI e .

106.-COBRANCA PED. TUTELA ANTECI[A-1788/2007-
ROSANI MARIA MARAFON KRUHS X AZUL COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS - Audiencia designada para o dia 23/
07/2008 as 14:00 horas. Int. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA e .

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1791/2007-
AIRTON SILVERIO X LOCALITE INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).AIRTON SILVERIO e .

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. RONALDO SANSONE GUERRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 083/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0006652-0
REU: JOSE GEPIAK NETO.
ADV: DR.LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR

OAB/PR-17634.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO AR.406 DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000732-2
REU: GENILSON APARECIDO DA FONSECA.
ADV: DR. JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS, OAB/PR
18428..
OBJETO: Intima-lo da audiencia de testmeunhas de acusacao
em data de 09/01/08, as 16:00h.

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003779-5
REU: PEDRO ORLANDO RIBEIRO DA ROSA.
ADV: DR.NELSON SCARPIM JUNIOR OAB/PR-17.439.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.406 DO CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003325-2
REU: AMARILDO DE JESUS PINHEIRO,EVANDRO CAR-
LOS FELIZARDO, MILTON APARECIDO DIAS.
ADV: DR.CICERO ALESSANDRO GUERIOS OAB/PR-
22.782.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000946-6
REU: ARLINDO PEREIRA DE OLIVEIRA,DJALMA LAGES
SANTOS.
ADV: DRA.SANDRA MARA NETZ DE PAULA OAB/PR-
24.635 E DR.FERNANDO FERREIRA ELIAS OAB/PR-
22.928.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008785-8
REU: LUIZ CARLOS BALEIRA,JORGE LUIZ DA SILVA.
ADV: DR.ARIBERT JOAO RANNOW OAB/PR-8703.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUD.TEST. DEFESA DIA 14/02/
2008 AS 16:00 HRS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001009-1
REU: PETERSON LUIZ DOS SANTOS,DINO IGNACIO
RODRIGUES.
ADV: DRA.GABRIELA RUBIN TOAZZA OAB/PR-40.497..
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004986-9
REU: EMERSON SQUISATTI.
ADV: DR.JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR .
OBJETO: INTIMA-LO DA NOMEACAO PARA PATROCI-
NAR A DEFESA DO REU, BEM COMO A APRESENTAR
ALEGACOES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005301-7
REU: ANDRE VICENTE D’AQUINO.
ADV: DR.ADRIANO SERGIO BRETAS OAB/PR-38.524 E
DR.DANTE BRUNO D’AQUINO OAB/PR-40.974..
OBJETO: INTIMA-LO DA AUD.TEST.DEFESA DIA 08/01/
08 AS 14:00 HRS, BEM COMO DA EXPEDICAO DA DE-
PRECATA A COMARCA DE CAMBORIU/SC, A FIM DE IN-
TIMAR O REU, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRI-
MENTO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005711-0
REU: GEANDRO RICARDO RIBEIRO,MARCIEL FLOREN-
CIO LOPES (MENOR).
ADV: DR.ILIO BOSCH DEUS E DR.MARCOS ANTONIO
LOPES STAMM..
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUD.TEST.DEFESA DIA 09/01/
2008 AS 14:20 HRS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009192-0
REU: TELVI MARCELO BRANCO.
ADV: DR.FERNANDO AUGUSTO DISSENHA .
OBJETO: INTIMA-LO DA NOMEACAO PARA PATROCI-
NAR A DEFESA DO RREU.

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011091-6
REU: CAETANO ANTONIO VIVACQUA,ANTONIO ALBI-
NO RAMOS,JAYME VIEIRA PINHEIRO FILHO.
ADV: DR.JULIO CESAR LOPES OAB/PR-20846.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUD.TEST.ACUS.DIA 24/01/08
AS 16:30 HRS, BEM COMO DA EXPEDICAO DA DEPRE-
CATA A COMARCA DE CERRO AZUL/PR, A FIM DE INTI-
MAR O REU PARA A AUD.DESIGNADA.

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000150-7
REU: MICHEL ANDREWS SEIXAS CARNEIRO,ROGERIO
MIGUEL SEIXAS CARNEIRO,RODRIGO DE SOUZA.
ADV: DR.JOSE FELDHAUS.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000524-3
REU: JOAO LUIZ SZCZEPANSKI.
ADV: DR.JAMIL CURY OAB/PR-7496.
OBJETO: INTIMA-LO DO R.DESPACHO DE FLS.1799, BEM
COMO INTIMA-LO A APRESENTAR ALEGACOES FINAIS
NO PRAZO LEGAL.

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004816-3
REU: ADEMAR FERREIRA DOS SANTOS.
ADV: DR.SERGIO VIEIRA PORTELA OAB/PR-28.874.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000167-3
REU: ROBERVAL MENDES FERREIRA.
ADV: DR.SIDNEY CORADASSI OAB/PR-8807..
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO E DEFESA DIA 24/01/08 AS 16:45 HRS.

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002920-9
REU: EDEMILSON TENORIO DOS SANTOS.
ADV: DRA. GABRIELA RUBIN TOAZZA, OAB/PR 40497..
OBJETO: Intima-la da sentenca,proferida em data de 12/12/
07.

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010468-5
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REU: PAULO CESAR ZARDO.
ADV: DR.VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO .
OBJETO: INTIMA-LO DA AUD.TEST.DENUNCIA DIA 19/
02/08 AS 13:10 HRS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011015-4
REU: ERASMO DE PAULA.
ADV: DR.JOSE DIOGO GUILEN OAB/PR-22834..
OBJETO: INTIMA-LO DA AUD.DE INTERROGATORIO DIA
17/01/08 AS 13:00 HRS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012368-0
REU: DAYANA EVANGELISTA,GISLAINE CRISTINA DA
SILVA.
ADV: DR.RUI SCUCATO OB/PR-18.332.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TEST.DEFESA
DIA 17/01/08 AS 13:45 HRS.

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012833-9
REU: SISTO EVERALDO FRANCISCO.
ADV: DR.NORBERTO BONAMIN JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DENUNCIA DIA 24/01/2007, AS 15:30 HRS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001175-1
REU: FERNANDO FERREIRA ELIAS,JUNIOR CESAR DE
ASSIS PIRES, SERGIO ALVES DA SILVA.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELLA JR., OAB/PR 34790, e
GABRIELA RUBIN TOAZZA, OAB/PR 40497..
OBJETO: Intiam-los da sentenca,proferida em data de 21/12/
07.

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001439-4
REU: ODAIR BORGES DOS SANTOS.
ADV: DR.MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES
OAB/PR-16053.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001463-7
REU: FABIANO LEITE GONCALVES,CLEBER BUENO,
RAFAEL DA SILVA.
ADV: DR.VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO E DRA.
LETICIA LOPES JAHN..
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA TESTIA DE DIA
26/02/2008 AS 13:20 HRS , OITIVA DE TEST.ACUSACAO.

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003508-1
REU: LUIZ CARLOS MACHADO DOS SANTOS, CLAUDI-
OMIRO SILVA, LEOCI RAIMUNDO DAMAZIO.
ADV: DR.CLEBER DE PAULA BAZANELI OAB/PR-35.055.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004206-1
REU: EDSON LUIZ MOURA DE OLIVEIRA.
ADV: DR.ALEXANDRE ARSENO OAB/PR- 32.769 E DR.
ABIEZER APOINARIO DA SILVA OAB/RJ-838..
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUD.TEST.ACUSACAO DIA 10/
01/08 AS 14:30 HRS, BEM COMO DA EXPEDICAO DA
DEPRECATA A COMRCA DE SANTO ANDRE/SP, A FIM DE
INTIMAR O REU DA REFERIDA AUDIENCIA.

27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009141-0
REU: LUIS FERNANDO RODRIGUES.
ADV: DRA.CRISTIANE COLODI SIQUEIRA OAB/PR-
23648..
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TEST.ACUS. DIA
26/02/08 AS 15:30 HRS, BEM COMO DA EXPEDICAO DA
DEPRECATA A COMARCA DE CAMPO LARGO, A FIM DE
INTIMAR O REU, DA AUD. DESIGNADA.

28 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000471-4
REU: ANGELA MARIA NOGUEIRA KNOP.
ADV: DR.MAGNUS VICTOR KAMINSKI OAB/PR-07177 E
ASSISTENTEN DE ACUSACAO DR.RENATO NAVARRO
DE SOUZA OAB/PR-38.368..
OBJETO: INTMA-LOS DA AUD.TEST.DEFESA DIA 19/02/
08 AS 15:15 HRS, BEM COMO DO R.DESPACHO DE
FLS.267, E AINDA DA EXPEDICAO DA DERPECATA A
COMARCA DE ARAUCARIA COM PRAZO DE 45 DIAS, A
FIM DE INQUIRIR A TEST.ANTONIO VERIDIANO.

29 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001501-5
REU: AGLESIO ARAUJO SAMPAIO VIDAL.
ADV: DR.JORAN PINTO RIBEIRO OAB/PR-10.269.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

30 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001695-0
REU: CLAUDINEI DOMINGUES DE AGUIAR.
ADV: DR.DARCI DOMINGUES OAB/PR-17.506.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

31 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003825-2
REU: ANTONIO PADILHA STEFANES.
ADV: DR.JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR OAB/PR-
34.790.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR RAZOES DE RE-
CURSO NO PRAZO LEGAL.

32 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004709-0
REU: LEANDRO APARECIDO GARCIA,MARIO JORGE
SOARES,MARCIO ROBERT FORNAZARI.
ADV: DR.ENELMO ZAGO OAB/PR-26770 E DR. WLADI-
MIR BEZERRA CORDEIRO OAB/PR-17045.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

33 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005305-7
REU: ADRIANA APPEL,LUCIANO APPEL.
ADV: DR.Beno Brandco Oab/Pr- 20.920 e Dr. Alexandre Kno-
pfholz Oab/Pr-35.220.
OBJETO: INTIMA-LO DA R.DECISAO DE FLS.146 verso,
O QUAL REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARACAO.

34 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006936-0

REU: ADRIANO JOSE FRANCOS.
ADV: DRA. ECLEIA MARIA RIBAS, OAB/PR 20143..
OBJETO: Intima-la da sentenca, proferida em data de 21/12/
07.

35 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008789-0
REU: SAMUEL RODRIGUES MAGALHAES.
ADV: DR.Jose Carlos Portela Junior.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

36 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010165-5
REU: WALDEMIR DE OLIVEIRA SALDANHA.
ADV: DR. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA OAB/PR-13.301.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

37 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011978-3
REU: ERICK DOS SANTOS,FRANCISCO FIGUEIRA.
ADV: DR.JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR .
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.406 DO CPP.

38 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012291-1
REU: LUIZ CARLOS GONCALVES DA SILVA,MICHAEL
KOCZKODAI FERREIRA.
ADV: DRA.RAQUEL REGINA BENTO FARAH OAB/PR-
29.194, DR.MARQUEZ HUDSON CORES OAB/PR-1734, E
DR.NORBERTO BONAMIN JUNIOR OAB/PR-31223..
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TEST. DENUN-
CIA DI 26/02/2008 AS 15:00 HRS.

39 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005443-8
REU: JOSE ROBERTO DA CRUZ .
ADV: Dra.Priscila Plcha Sa Oab/PR- 27.032.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

40 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005552-3
REU: FABIO DE OLIVEIRA LOURENCO,HELTON DIEGO
DA SILVA.
ADV: DR.Waldir Donizete de Oliveira Oab/Pr- 23.544 e Dr.
Luiz Antonio Martins Barbosa Junior Oapb/Pr- 17634.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

41 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006832-3
REU: ROSEMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA,ROSILENE
DE OLIVEIRA GARDIM,BENEDITO LEONEL DE ASSIS.
ADV: DR.JOAO BATISTA ARRUDA JUNIOR OAB/PR-
21657..
OBJETO: INTIMA-LO DA AUD.TEST.ACUS.DIA 17/08/08
AS 15:00 HRS, BEM COMO DA EXPEDICAO DA DEPRE-
CATA A COMARCA DE SP/SP, A FIM DE INTIMAR OS
REUS, LA RESID, E INQUIR AS TEST.WELLINGTON E
LORENA.

42 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010654-3
REU: SERGIO LUIZ DE SOUZA.
ADV: DR.STELIO MACHADO OAB/PR-13.2970.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DENUNCIA DIA 10/01/2008 AS 14:00 HRS.

43 ACAO PENAL NRO.: 2007.0000344-4
REU: DARLAN DA SILVA CEZEDELO.
ADV: DR.Fernando Augusto Dissenha.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

44 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003645-8
REU: ADRIANO ALPINHAKY DA SILVA.
ADV: DR. RUBENS CORREA, OAB/PR 3996..
OBJETO: Intima-lo de que os autos encontram-se na fase do
art. 499 do C.P.P..

45 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003926-0
REU: JACKSON LUIZ BONFIM,JAMES ANTONIO SCROK.
ADV: DR. LUDEMIR KLEBER MOSER,OAB/PR 13768..
OBJETO: Intima-lo da sentenca proferida em data de 21/12/
07.

46 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004961-4
REU: LUIZ ADRIANO SEVERO.
ADV: Dr.Paulo Eduardo Breve Oab/Pr- 29.180.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

47 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005800-1
REU: ELITON VIEIRA.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELLA JR., OAB/PR 34790..
OBJETO: Intima-lo da sentenca proiferida em data de 21/12/
07.

48 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005807-9
REU: JHONY VALDO DE JESUS SILVA.
ADV: DR.Carlos Jose de Oliveira Mattos Oab/PR-23.746.
OBJETO: intima-lo da R.decisao de fls.30/31, dos incidentais.

49 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006119-3
REU: JOSE ROBERTO WOLINGER,JORGE PAULO WOLIN-
GER.
ADV: DR.TIAGO KARAS SUREK OAB/PR-42.197..
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

50 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006179-7
REU: ELAINE DOS SANTOS.
ADV: DR.ROOSEVELT ARRAES OAB/PR-34.724.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

51 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006818-0
REU: CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA,DEBORA LEA
CARDOSO.
ADV: DRA. SANDRA BERTIPAGLIA, OAB/PR 27887..
OBJETO: Intima-la a apresentar razoes de recurso no prazo
legal.

52 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007968-8
REU: JULIANO AMANCIO AMARAL.
ADV: DRA.CRISTIANE COLODI SIQUEIRA OAB/PR-23648.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUD.TEST.ACUSACAO DIA 17/

01/2008 AS 16:15 HRS.

53 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008595-5
REU: HELIO MARCIO PEREIRA,JOBEL RODRIGUES
MARTINS,WALMIR MARAFON,ALVASIR VEIGA DE MI-
RANDA.
ADV: DR.JAMIL CURY, TEREZA L,P.HAUARI,DR.LUIZ
ANTONIO MORAES..
OBJETO: INTIMA-LOS DA EXPEDIAO DAS DEPRECATAS
AS COMARCAS DE  MANDIRITUBA E ARAUCARIA/PR,
A FIM DE INTIMAR E INQUIRIR AS TEST.MARIA E MA-
RIANA, COM PRAZO DE 45 DIAS PARA CUMPRIMENTO.

54 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008985-3
REU: CHARLES ROBSON DO NASCIMENTO.
ADV: DR.FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, OAB/PR
29143..
OBJETO: Intima-lo da sentenca, proferida em data de 18/12/
07.

55 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009793-7
REU: CRISTIANO BUENO OTPS.
ADV: dr.Eduardo Zanoncini Mileo Oab/Pr- 34.662.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

56 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009884-4
REU: ILSON FARIAS.
ADV: DRA.TANIA MARA PODGURSKI OAB/PR-22523.
OBJETO: INTIMA-LA A APRESENTAR RAZOES DE RE-
CURSO NO PRAZO LEGAL.

57 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010302-3
REU: THIAGO COSTA DA SILVA.
ADV: DR. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, OAB/PR
29143..
OBJETO: Intima-lo da sentenca, proferida em data de 18/12/
07.

58 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011007-0
REU: BRUNO DA SILVA,EDERSON VAN DALL.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORETELLA JUNIOR, oAB/PR
34790..
OBJETO: Intima-lo da sentenca proferida em data de 17/12/
07.

59 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011603-6
REU: SORAYA CRISTINA JUNG.
ADV: DR.CAROLINA FURIATTI DANTAS OAB/PR-42.235.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

60 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011964-7
REU: FABIANO ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA.
ADV: DR.JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR .
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

61 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011974-4
REU: NIVALDO ALESSANDRO MACHADO PRIMO.
ADV: DR.JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR OAB/PR-
34.790.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

62 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012129-3
REU: JOAO MAX BONFIM,ALCEU LEANDRO DOS SAN-
TOS.
ADV: DR.SIDNEY CORADASSI OAB/PR-8.807 E
DR.FERNANDO AUGUSTO DISSENHA .
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

63 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012303-2
REU: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.
ADV: DR.RONALDO DOS SANTOS COSTA OAB/PR-
39.877.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

64 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014982-1
REU: PAULO RODRIGO DA SILVA NASCIMENTO.
ADV: DRA.CRISTIANE COLODI SIQUEIRA OAB/PR-23648.
OBJETO: INTIMA-LA DA NOMEACAO PARA PATROCI-
NAR A DEFESA DO REU, BEM COMO INTIMA-LA A APRE-
SENTAR DEFESA PRELIMINAR PREVISTAS NA LEI DE
ANTITOXICOS.

65 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015312-8
REU: LEIDE MARA DE SOUZA ALBINO.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELLA JR..
OBJETO: Intima-lo da audiencia de testemunhas de acusacao
em data de 08/01/08, as 14:30h.

66 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015364-0
REU: MARLEU LAVAL DOS NASCIMENTO.
ADV: DR.CELSO DA SILVA LABRES OAB/PR-26.969.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUD.INSTRUCAO E JULG. DIA
08/01/08 AS 15:30 HRS.

67 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015736-0
REU: FERNANDO EMANUEL DOS SANTOS PEREIRA.
ADV: DR. NELSIO DE RAMOS FILHO..
OBJETO: Intima-lo da decisao de fls. 50, e da audiencia de
instrucao em data de 15/01/08, as 13:45h.

68 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015821-9
REU: RAPHAEL DE SOUZA PINTO NETO.
ADV: DR.JOAO LUIZ VIEIRA DA SILVA OAB/PR-43.649.
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDOCAO DA DEPRECATA
A COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, A FIM DE
INTIMAR, E INQUIRIR A TEST.ALESSANDRA, ARROLA-
DA NA DENUNCIA, COM PRAZO DE 45 DIAS P/ CUM-
PRIMENTO.

69 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015878-2
REU: ISAILDO DA SILVA,EDERSON ALVES MARTIN.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELLA JR..
OBJETO: Intima-lo da nomecao, apresentacao da previa e da

audiencia de testemunhas de acusacao em data de 08/01/08, as
14:50h.

70 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015921-5
REU: WILLIAN CEZAR GOMES.
ADV: DRA.CRISTIANE COLODI SIQUEIRA OAB/PR-23648.
OBJETO: INTIMA-LA DA NOMEACAO PARA PATROCI-
NAR A DEFESA DO RIU, BEM COMO A APRESENTAR
DEFESA PREVIA NO PRAZO LEGAL.

71 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016689-0
REU: ANDRE EPPINGER.
ADV: DR.OSMANN DE OLIVEIRA OAB/PR- 2928.
OBJETO: INTIMA-LO DA R.DECISAO DOS INCIDENTAIS
DE FLS.40.
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EDUARDO MELLO 0051 000262/2003
EDUARDO PIERRI 0227 127952/1999
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0106 001472/2006
EDUARDO VICTOR ABRAHAM 0096 003841/2005
ELAIR TERESINHA MASSUCHET 0032 042238/1999
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0022 040018/1998

0230 032957/1995
Eliane Cristina Rossi Che 0222 018878/1995
ELIZABETH BERTINATO 0040 000655/2001
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0001 018613/1982
ELLEN BARROS DE PAULA ARA 0138 000466/2007
EMANUELLE SILVEIRA DOS SA 0153 001044/2007
EMILIANA SILVA SPERANCETT 0095 003715/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0094 003378/2005

0192 003491/2007
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0236 003730/2004
ERHARD DUBEZKYJ 0230 032957/1995
ERLON DE FARIA PILATI 0019 038293/1998
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0003 026894/1990
ERONDY SILVERIO SANTOS 0045 001369/2002
EROS SOWINSKI 0224 032615/1999
ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ B 0041 000841/2001
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0136 000336/2007
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0048 001634/2002
ESTEVAO BUSATO 0050 000111/2003
ETIENNE SABINO DE ANDRADE 0124 003411/2006
EVANDRO LUIZ PEZOTI 0224 032615/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0037 043218/2000

0072 002763/2004
0077 003252/2004
0079 003865/2004
0082 000449/2005
0083 000676/2005
0085 002723/2005
0093 003296/2005
0097 004231/2005
0099 000477/2006
0100 000483/2006
0101 000623/2006
0105 001470/2006
0107 001729/2006
0109 001864/2006
0111 002323/2006
0113 002449/2006
0117 002828/2006
0118 002965/2006
0119 002984/2006
0120 003160/2006
0123 003360/2006

0126 003430/2006
0128 003495/2006
0132 000016/2007
0134 000107/2007
0135 000195/2007
0140 000497/2007
0141 000502/2007
0142 000507/2007
0150 000830/2007
0153 001044/2007
0160 001821/2007
0165 002024/2007
0166 002041/2007
0169 002241/2007
0170 002246/2007
0173 002496/2007
0175 002505/2007
0180 002777/2007
0188 003393/2007
0195 003511/2007
0207 003611/2007

Evaristo Aragão Ferreira 0187 003349/2007
EWALDINO PINTO MACEDO 0201 003579/2007
FABIANA B. O. PEDROSO 0226 051229/2002
FABIANA RIGODANZO BERRETA 0011 033018/1995
FABIO DOS REIS RUIZ 0083 000676/2005
FABIO ROBERTO GUSSO 0063 000522/2004
FABRICIO COIMBRA CHESCO 0082 000449/2005
FABRICIO ZILOTTI 0097 004231/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0028 041324/1999

0030 041594/1999
FERNANDA SCHUHLI BOURGES 0164 001883/2007
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0056 001360/2003
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0224 032615/1999
FERNANDO ANDREONI VASCONC 0219 003886/2007
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0075 003061/2004
FERNANDO BORGES MANICA 0152 001000/2007
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0092 003209/2005
FERNANDO GERLACH 0193 003495/2007
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0239 001819/2006
FLAVIO MENDES BENINCASA 0213 003781/2007
FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA 0113 002449/2006
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0121 003267/2006
FLORIANO TERRA FILHO 0119 002984/2006

0205 003599/2007
FRANCISCO EDUARDO LOPES 0172 002331/2007
FRANCISCO ZARDO 0227 127952/1999
GELSON JOAO SAROLLI 0068 001934/2004
GENEZI GONCALVES NEHER 0109 001864/2006
GEORGE EDUARDO RIPPER VIA 0019 038293/1998
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0025 040458/1999
GERCI FRANCESCHI DE ALMEI 0170 002246/2007
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0230 032957/1995
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0048 001634/2002
GILBERTO RODRIGUES PINTO 0042 000611/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0007 029534/1993

0016 037349/1997
0041 000841/2001
0066 001547/2004
0121 003267/2006
0161 001831/2007

GONCALO MARINS FARFUD 0219 003886/2007
GUILHERME MANNA ROCHA 0027 041252/1999
GUILHERME MUSSI 0121 003267/2006
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0237 002504/2005
GUMERCINDO VEIGA FILHO 0222 018878/1995
GUSTAVO A. WEBER 0230 032957/1995
GUSTAVO PACHER 0080 004188/2004
HASSAN SOHN 0157 001421/2007
HELDER MARTINEL DAL COL 0129 003565/2006
HELENA BERTULUCCI 0215 003858/2007
HELIO EDUARDO RICHTER 0063 000522/2004
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0092 003209/2005
HERMINDO DUARTE FILHO 0027 041252/1999
HUGO JOSE LENZ 0238 002766/2005
HUGO LEANDRO DIAS 0056 001360/2003
IGOR RAFAEL MAYER 0022 040018/1998

0033 042457/2000
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0084 002402/2005

0227 127952/1999
ILMO TRISTAO BARBOSA 0101 000623/2006
ISABELA CRISTINE MARTINS 0067 001639/2004

0073 002801/2004
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0228 128985/2000
IVAN RIBAS 0061 003523/2003
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0217 003883/2007
IZABEL CRISTINA MARQUES 0159 001740/2007
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0037 043218/2000
IZABELLE M.S. MOREIRA LIM 0224 032615/1999
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0058 002649/2003

0164 001883/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0012 034559/1996
JAIR GEVAERD 0064 000683/2004
JAIR PAULO GULIN 0072 002763/2004
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0039 000045/2001
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0016 037349/1997
JANECLEIA MARTINS XAVIER 0102 000889/2006
JANICE KELLER ARAUJO 0023 040090/1998

0051 000262/2003
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0160 001821/2007

0165 002024/2007
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0116 002776/2006
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0118 002965/2006
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0074 002991/2004
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0181 002826/2007
JEFFERSON ISAAC JOÃO SCHE 0162 001847/2007
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0059 003012/2003
JOAO CARLOS ALMEIDA FRIAS 0230 032957/1995
JOAO DE BARROS TORRES 0010 032627/1995

0047 001458/2002
JOAO FLAVIO MADALOZO 0171 002274/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0224 032615/1999
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0176 002676/2007

JOAO MALAGHINI 0007 029534/1993
JOAO PERON 0158 001738/2007
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0209 003648/2007
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 0054 000962/2003

0159 001740/2007
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0237 002504/2005

0240 002553/2006
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0005 028589/1992

0049 000019/2003
JOEL SAMWAYS NETO 0002 026657/1990

0017 037983/1997
0089 002773/2005
0104 001045/2006
0159 001740/2007

JOHNSON SADE 0220 079833/2007
JOICE KORMANN BERALDI 0065 000742/2004
JONAS BORGES 0041 000841/2001

0149 000764/2007
0161 001831/2007

JORGE CLARO BADARO 0223 022865/1997
JORGE NASSER MACEDO 0230 032957/1995
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0197 003538/2007
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0117 002828/2006

0174 002497/2007
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0102 000889/2006
JOSE ANTONIO VALE 0224 032615/1999
Jose Ari Nunes 0191 003432/2007
Jose Cunha Garcia 0208 003623/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0223 022865/1997
JOSE DORIVAL PEREZ 0014 036288/1997

0124 003411/2006
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0112 002327/2006
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0231 001261/2002
JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0133 000031/2007
JOSE ROBERTO MARTINS 0177 002682/2007
JOSE ROBERTO MARTINS 0179 002706/2007
JOSE ROBERTO MARTINS 0181 002826/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0070 002319/2004

0116 002776/2006
0157 001421/2007

JULIANA PETCHEVIST 0178 002690/2007
JULIANO MICHELS FRANCO 0084 002402/2005
JULIETTE CHRISTINE DE A. 0076 003075/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0148 000609/2007
JULIO BROTTO 0017 037983/1997

0227 127952/1999
JULIO CESAR BROTTO 0227 127952/1999
JULIO CESAR HENRICHS 0168 002213/2007
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0043 000622/2002
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0230 032957/1995
JULIO JACOB JUNIOR 0069 002054/2004
Karem Oliveira 0080 004188/2004

0139 000469/2007
0143 000555/2007
0146 000576/2007
0147 000577/2007
0227 127952/1999
0229 137979/2005

KAREN OLIVEIRA 0228 128985/2000
KARIME MONASTIER FARAH 0228 128985/2000
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0080 004188/2004
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0092 003209/2005
KIYOSHI ISHITANI 0057 002453/2003
LACIR GUARENGHI 0203 003582/2007
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0190 003411/2007
LAERTES BOGUS JUNIOR 0118 002965/2006
LARISSA MORAES BERTOLI 0212 003780/2007
LARISSA SESSAK 0035 042612/2000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0084 002402/2005
LAURI JOAO ZAMBONI 0053 000455/2003
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0085 002723/2005
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0224 032615/1999
LEILA CUELLAR 0106 001472/2006

0110 001948/2006
LEILANE TREVISAN MORAES 0090 002782/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0025 040458/1999

0032 042238/1999
0036 042685/2000

LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0230 032957/1995
LILIAN ACRAS FANCHIN 0018 038188/1997
LILLIAN SIMONE BONETI 0230 032957/1995
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0074 002991/2004

0095 003715/2005
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0009 030156/1993

0014 036288/1997
0124 003411/2006

LUCIANE FLAUZINO 0085 002723/2005
LUCINÉA HUMMEL 0154 001054/2007
LUCIO BAGIO ZANUTO JR. 0190 003411/2007
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0151 000912/2007
LUIR CESCHIN 0054 000962/2003
LUIS CARLOS CREMA 0212 003780/2007
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0052 000371/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0005 028589/1992

0070 002319/2004
0116 002776/2006
0157 001421/2007

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0167 002159/2007
LUIZ CARLOS CALDAS 0056 001360/2003

0074 002991/2004
LUIZ CARLOS ERZINGER 0230 032957/1995

0238 002766/2005
LUIZ DANIEL FELIPPE 0106 001472/2006
LUIZ EDSON FACHIN 0064 000683/2004
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0029 041443/1999
LUIZ GUILHERME BITTENCOUR 0181 002826/2007
LUIZ GUILHERME MARINONI 0108 001854/2006

0114 002668/2006
LUIZ MIGUEL CÁRCOVA GUTIE 0185 003247/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0037 043218/2000
MAÍNA OLBERTZ 0225 047479/2001
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0071 002499/2004
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0145 000573/2007
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0148 000609/2007
0151 000912/2007

MANOEL HENRIQUE MAINGUÉ 0144 000571/2007
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0017 037983/1997

0050 000111/2003
0155 001216/2007

MARCELENE C DA SILVA RAMO 0006 028989/1992
0007 029534/1993
0016 037349/1997

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0130 003593/2006
0168 002213/2007

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0046 001443/2002
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0019 038293/1998
MARCELO ANTONIO THEODORO 0237 002504/2005
MARCELO LINHARES FRESHE 0210 003658/2007
MARCELO M. F. CASTAGIN 0194 003509/2007
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0176 002676/2007
MARCIA JOKOWISKI 0040 000655/2001
MARCIA S. BADARO 0223 022865/1997
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0065 000742/2004
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0172 002331/2007
MARCIO GABRIELLI GODOY 0241 003190/2006
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0075 003061/2004
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0136 000336/2007
MARCOS ALBERTO PICOLI 0230 032957/1995

0232 000152/2003
MARCUS VINICIO CAVASSIN 0053 000455/2003
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0005 028589/1992
MARIA CECILIA G.M.BIASI. 0159 001740/2007
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0015 036842/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 0078 003698/2004
MARIA REGINA B R TEIXEIRA 0166 002041/2007
MARIA SILVIA TADDEI 0216 003867/2007
MARILENE DARCI DALMOLIN V 0147 000577/2007
MARILIS DE CASTRO MULLER 0180 002777/2007
MARINA COSTA ASSAD 0210 003658/2007
MARLOS LUIZ BERTONI 0146 000576/2007
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0141 000502/2007
MARLUS ROBERTO SABER 0067 001639/2004
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0238 002766/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0228 128985/2000
MELISSA EGASHIRA 0146 000576/2007
MIEKO ITO. 0021 039374/1998
MIGUEL ANGELO SALGADO 0094 003378/2005

0127 003479/2006
MIGUEL CABRERA KAUAM 0146 000576/2007
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0179 002706/2007
MILTON FERREIRA 0034 042542/2000
MIRIAN CRISTINA ARTUR 0150 000830/2007
MIRNA LUCHMANN 0124 003411/2006
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0043 000622/2002
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 0237 002504/2005
MUMIR BAKKAR 0214 003856/2007
NELSON BUSATO 0230 032957/1995
NELSON DE SA RIBAS 0230 032957/1995
NELSON LUIS RIBEIRO 0043 000622/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0063 000522/2004
NILMA DA SILVEIRA 0156 001240/2007
NILTON BUSSI 0017 037983/1997
ODILON REINHARDT 0092 003209/2005
ODSON CARDOSO 0122 003322/2006
OLIMPIO PAULO FILHO 0230 032957/1995
OLINTO ROBERTO TERRA 0119 002984/2006

0175 002505/2007
0199 003577/2007
0205 003599/2007

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0230 032957/1995
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0065 000742/2004
OSNI MARCOS LEITE 0235 003312/2004
OSVALDO CICERO WRONSKI 0052 000371/2003
Ozimo Costa Pereira 0191 003432/2007
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0038 043624/2000
PATRICIA DE SEIXAS LESSA 0017 037983/1997
PATRICIA NYMBERG 0227 127952/1999
PATRICIA ROHN 0162 001847/2007
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0108 001854/2006
PAULO AUGUSTO CHEMIN 0159 001740/2007
PAULO CORTELLINI 0007 029534/1993

0016 037349/1997
PAULO FRANCISCO OLIVEIRA 0163 001866/2007
PAULO GOMES JUNIOR 0041 000841/2001
PAULO HENRIQUE R. MORAES 0230 032957/1995
PAULO LEONARDO ROMAN OAB/ 0218 003885/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 042612/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0029 041443/1999

0036 042685/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0060 003277/2003

0081 004337/2004
0103 000978/2006
0162 001847/2007

Paulo Vinicio Fortes Filh 0221 018187/1995
0222 018878/1995
0223 022865/1997
0224 032615/1999
0225 047479/2001
0226 051229/2002

PAULO VINICIUS BARROS MAR 0060 003277/2003
0241 003190/2006

PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0230 032957/1995
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0128 003495/2006
RAFAEL BOFF ZARPELON 0050 000111/2003
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0058 002649/2003
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0036 042685/2000
RAPHAELLA BENETTI DA CUNH 0121 003267/2006
REALINA P CHAVES BATISTEL 0120 003160/2006
REINALDO JOSE ANDREATTA 0091 003193/2005
RENATA CESARIO PEREIRA GO 0115 002765/2006
RENATA FARAH PEREIRA DE C 0195 003511/2007
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0196 003516/2007
RENATO BENVINDO FRATA OAB 0102 000889/2006
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0167 002159/2007
RENATO TADEU SALVINO DA S 0138 000466/2007
RENE ARIEL DOTTI 0227 127952/1999

RICARDO BAITLER 0001 018613/1982
RICARDO BORTOLOZZI 0022 040018/1998

0033 042457/2000
RICARDO DA SILVA GAMA 0060 003277/2003
RICARDO PREZUTTI 0237 002504/2005
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0238 002766/2005
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0103 000978/2006
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0121 003267/2006
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0041 000841/2001
RODRIGO GUIMARAES 0103 000978/2006
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0145 000573/2007
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0224 032615/1999
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0100 000483/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0227 127952/1999
ROGERIO DISTEFANO 0177 002682/2007
ROGERIO G. THOME 0015 036842/1997
ROGERIO SADY BEGE 0193 003495/2007
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0183 002954/2007
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0047 001458/2002
ROSI MARY MARTELLI 0054 000962/2003
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0230 032957/1995
RUY RIBEIRO 0235 003312/2004
SAADIA MARIA BORBA MARTIN 0089 002773/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0156 001240/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0024 040187/1998
SANDRA MARA PFEIFFER 0170 002246/2007
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0048 001634/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS 0209 003648/2007
SERGIO BATISTA HENRICHS 0053 000455/2003
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0142 000507/2007
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0090 002782/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0093 003296/2005
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0017 037983/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0026 040731/1999

0031 041598/1999
SILVIA REGINA ABDALLA F.G 0082 000449/2005
SIMARA ZONTA 0084 002402/2005

0227 127952/1999
Simone Kohler 0045 001369/2002
SIVONEI MAURO HASS 0208 003623/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0027 041252/1999
SORAYA DE A. CHISTOFFOLI 0013 035431/1996
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 0053 000455/2003

0091 003193/2005
TATIANA BERTUOL DE O. SIE 0197 003538/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0037 043218/2000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0131 003625/2006
THAIS PONDELLI TELLES 0155 001216/2007
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0223 022865/1997
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0223 022865/1997
TIAGO DE PAULA ARAUJO FIL 0138 000466/2007
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0230 032957/1995
VALERIA OLSZEVSKI 0230 032957/1995
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0129 003565/2006
VALTER ADRIANO F. CARRETA 0213 003781/2007
VALTER CARRETAS 0125 003419/2006
VALTER KISIELEWICZ 0173 002496/2007
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0105 001470/2006

0111 002323/2006
VANESSA TAVARES 0039 000045/2001
VANETE STEIL VILLATORE 0012 034559/1996

0156 001240/2007
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0026 040731/1999

0031 041598/1999
VANIA KAREN TRENTINI 0029 041443/1999
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0134 000107/2007
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0194 003509/2007
VITORIO SOROTIUK 0015 036842/1997
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0086 002736/2005

0087 002737/2005
0088 002743/2005

WALMOR ADÃO SCHMITT NETO 0219 003886/2007
WALTER GONCALVES LOPES 0230 032957/1995
WILDE SOARES PUGLIESE 0130 003593/2006
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0230 032957/1995
WILSON ROBERTO DE LIMA 0225 047479/2001
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0043 000622/2002

0075 003061/2004
0090 002782/2005

YOITIRO MOROISHI 0101 000623/2006
0182 002853/2007
0200 003578/2007
0202 003580/2007

1. INDENIZACAO-18613/1982-EURICO AUGUSTO E OU-
TRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Primeiramente, ao conta-
dor para que efetue o cálculo dasretenções legais, referente ao
pagamento de fls. 667. Em seguida, aos autores sobre o depósi-
to efetuado.-Advs. RICARDO BAITLER, CLEOSNY SLOM-
PO 2223611 e ELIZETE REGINA AUGUSTO-

2. ORDINARIA-26657/1990-REINALDO JOSE MACHADO
E OUTROS x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado
do Paraná. -Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

3. DEPOSITO-26894/1990-BANESTADO LEASING S/A. x
PLASTYNYL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
S/A. e outro- Defiro o pedido de inclusão no pólo passivo da
PLASTYNYL IND. E COM. PLÁSTICOS S/A., e REINAL-
DO SCHIAVON. Após, oficie-se como requerido à fl. 263. -
Advs. CEZAR EUCLIDES MELLO, DANIEL HACHEM e
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO-

4. ORDINARIA-28153/1992-OLGA LARSON CARSTENS x
I.P.E.- Sobre manifestação do Sr. Contador, de fl. 244, diga a
autora. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA e ADEMILDE
SILVEIRA-

5. DESAPROPRIACAO-28589/1992-COHAB-CT CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ANNA MARIA
FERREIRA DA ROCHA FRANCO e outros- Certifique a se-
cretaria o porquê do não andamento dos embargos em apenso
de nº 19/2003.Se mais delongas, cumpra-se o despacho de fls.

44 daqueles autos.Expeça-se alvará de levantamento, observan-
do, entretanto eventual retenção de honorários diante do deci-
dido nos embargos em apenso.-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e AIRTON SAVIO VARGAS-

6. ORDINARIA-28989/1992-NILZA CECILIA RAMOS MAR-
TINS x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO I.P.E.-
Sobre a petição e documento0s de fls. 256/262, manifeste-se o
réu. -Adv. MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763-

7. ORDINARIA-29534/1993-EURUDICE FIGUEIREDO DE
SOUZA E O. x INSTITUTO DE PREV.DO ESTADO I.P.E.- 1.
Haja vista concordância das partes, homologo cálculos de fls.
985, aos quais deverão ser acrescidas eventuais custas judiciais
quando da expedição do competente precatório requisitório. 2.
A habilitação dos sucessores de Doralinda é inviável. Malgra-
do as ponderações feitas às fls. 998, é certo que a ausência de
formal regularização de seus documentos impede, por este jui-
zo, considera-los herdeiros e a eles autorizar o repasse do cré-
dito. O caso, ao que consta, recomenda o procedimento e reti-
ficação junto ao competente iuízo. 3. Expeça-se o competente
alvará conforme em item “3” de fls. 988. 4. A serventia para
conta geral de custas. -Advs. PAULO CORTELLINI, ALES-
SANDRO MAGNO MARTINS, JOAO MALAGHINI, MAR-
CELENE C DA SILVA RAMOS 2218763 e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-

8. ORDINARIA-30048/1993-ROMEU FISCHER,SUA MU-
LHER E OUTROS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Ao contador para o cálculo das retenções legais.Após, mani-
festem-se as partes.Não havendo discordância quanto aos cál-
culos apresentados, expeça-se alvará, mediante recibo nos au-
tos.-Advs. CLEOSNY SLOMPO 2223611 e ANTONIO MO-
RIS CURY-

9. ACAO DE COBRANCA-30156/1993-RIO PARANA COMP.
SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x TAM-SCREEN
SERIGRAFIA E TAMPOGRAFIA-Retirar oficio, R$ 7,00. -
Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32627/1995-
ESTADO DO PARANA x VALDECIR JOAO TOMBINI- So-
bre documentos de fls. 272/278 diga a exeqüente. -Advs. CLEI-
DE R. KAZMIERSKI e JOAO DE BARROS TORRES-

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33018/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ARLY IVA RIGODANZO e outro- Defiro o requerimento de
suspensão de fl. 84. -Adv. FABIANA RIGODANZO BERRE-
TA-

12. ORDINARIA DE COBRANCA-34559/1996-CONSPEL
CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA x
DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PA-
RANA- Tendo em vista que a petição e documentos de fls. 721/
730 foram desentranhados e autuados em separado, deve o re-
querente de fls. 733/734 peticionar nos autos correspondentes.
Contudo, em nome da celeridade processual, desentranhe-se a
petição de fls. 733/734 e junte-se aos autos correspondentes. -
Advs. VANETE STEIL VILLATORE, ALEXANDRE TOSCA-
NO DE CASTRO e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35431/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DOMIN-
GOS SCARPELLINI e outro- Intimem-se as partes para que
informem a cerca do cumprimento do avençado às fls. 106/
119. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e SO-
RAYA DE A. CHISTOFFOLI TUPAN-

14. DEPOSITO-36288/1997-RIO SAO FRANCISCO CIA SE-
CURIT. DE CREDITOS FINANC. x ARY VIDAL PINTO FI-
LHO e outro- Abra-se vista como requerido à fl. 121, item 3. -
Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e JOSE
DORIVAL PEREZ-

15. -36842/1997-INST. DE FLORESTAS TROP. DESENV.
AUTO SUSTENTADO x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- 1. Defiro item “1” da petição de fls. 425, reconsiderando a
última parte do item “1” do despacho de fls. 423, devendo as
custas de honorários periciais serem quitadas ao final da de-
manda pela sucumbente. -Advs. VITORIO SOROTIUK, MA-
RIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e ROGERIO G. THO-
ME-

16. ORDINARIA DE COBRANCA-37349/1997-JOANA PE-
TRELLI CAVALLI e outro x IPE/INST DE PREV ASSISTEN-
CIA SERVIDORES DO ESTADO- extrair cópias para forma-
ção do precatório requisitório.-Advs. PAULO CORTELLINI,
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, MARCELENE C DA SIL-
VA RAMOS 2218763 e GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-

17. INDENIZACAO-37983/1997-OLINDA FRANCISCA DE
PAULA x ESTADO DO PARANA- - A despeito da previsão
legal de penhora eletrônica, a realidade forense, ao menos para
esta Vara da Fazenda Pública que conta com mais de noventa
mil processos em andamento, inviabiliza a operacionalização
de tal meio de constrição, lamentavelmente, sem se olvidar que
este magistrado não está, atualmente, cadastrado no sistema
Bacen-Jud. Assim, e sem ignorar o direito do credor à satisfa-
ção de seu crédito, preferencialmente em dinheiro, autorizo seja
expedido ofício ao Banco Central no sentido de que informe a
este Juízo, com a devida indicação, da existência de conta-ban-
cária em nome do executado. II - Com a resposta a ser apresen-
tada, diga o credor, em 05 dias. -Advs. NILTON BUSSI, PA-
TRICIA DE SEIXAS LESSA, JULIO BROTTO, SIBELE PA-
CHECO LUSTOSA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO, JULIO BROTTO e JOEL SAMWAYS NETO-

18. ORDINARIA-38188/1997-TRANSMOTIN TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ES-

TADO DO PARANA-Recebo o recurso de apelação de fls. 179/
188 no duplo efeito. Manifeste-se a parte apelada para apre-
sentar resposta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO e LILIAN ACRAS FANCHIN-

19. ORDINARIA-38293/1998-JOSE CARLOS MORAES x
GRAMARCOS - CONSTRUCOES PRE-FABRICADAS LTDA
e outro- Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre a satis-
fação do débito. Nada mais sendo requerido, contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença de extinção. -Advs.
GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA, MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS e ERLON DE FARIA PILATI-

20. EMBARGOS DO DEVEDOR-38540/1998-HOCHST CO-
MERCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA. e ou-
tro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Pagas eventu-
ais custas remanescentes, e nada sendo requerido,arquive-se.
Custas no valor de R$ 717,62-Advs. EDSON DE OLIVEIRA,
DARCY CAETANO COSTA e ALVARO VIERA-

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39374/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LUCIANO CARDOSO FUCCI e outro- Proceda-se a penho-
ra do bem indicado à fl. 161, devendo constar no certificado do
veículo apenas a referida constrição. -Adv. MIEKO ITO.-

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40018/1998-RIO
SAO FRANCISCO CIA SECURIT. DE CREDITOS FINANC.
x RICARDO CERQUEIRA LEITE- Sobre a certidão de fl. 43-
v, manifeste-se o exeqüente. -Advs. ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA, IGOR RAFAEL MAYER e RICARDO BORTOLOZZI-

23. DEPOSITO-40090/1998-BRDE BANCO REGIONAL DE-
SENVOLVIMENTO EXTREMO SUL x SUL BRAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.-Retirar ofi-
cio, R$ 7,00. -Advs. EDEGARD A.C. LESSNAU e JANICE
KELLER ARAUJO-

24. -40187/1998-RIO SAO FRANCISCO CIA SECURIT. DE
CREDITOS FINANC. x ORQUIDARIO ROBERT LTDA. e
outros- Defiro o pedido de substituição processual. Expeça-se
carta precatória, como requerido à fl. 222. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

25. DECLARATORIA-40458/1999-JOAQUIM CARVALHO e
outro x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCAN-
TIL- Manifeste-se o réu sobre a petição de fls. 176/177.-Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-

26. -40731/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
NELCIR APARECIDA SUTIL- Retirar 05 ofícios-R$ 35,00-
Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

27. ACAO DE COBRANCA-41252/1999-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARREND MERCANTIL x AVANT RADIO CHA-
MADA LTDA.- Junte. Mantenho. Informe. -Advs. HERMIN-
DO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e GUILHERME MANNA ROCHA-

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41324/1999-
BANCO ITAU S/A x MARCOS GERALDO BARBOSA- De-
firo a alteração do pólo ativo da demanda, passando a figurar
como exeqüente Banco Itaú S/A. Defiro o requerimento de sus-
pensão pelo prazo requerido à fl. 134. -Adv. FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA-

29. REVISAO CONTRATUAL-41443/1999-GENILTON SAN-
TOS SILVA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Preparo de custas finais. R$ 27,11-Advs. LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TREN-
TINI, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO
BARBIERI 3389922-

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41594/1999-
BANCO ITAU S/A. x MARIO LUIZ SOARES e outro-Reco-
lha-se as diligencias do Sr. oficial de justica - R$74,25 + 15,00
Edital/Oficial - -Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41598/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CORPORE ADM. DE SERV. MEDICOS E ODONTOLOGI-
COS LTDA e outros- retirar 07 ofícios-R$ 49,00-Advs. SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA-

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42238/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TERESA LU-
DEWIG- 1. Em cumprimento a decisão da instância superior
de ft 118/120 e em observância ao art 6° da Lei n° 5.741/71,
mantenho tão-somente a primeira praça designada à fl. 108,
item 2 (11/02/2008, às 14:30 hrs) onde a venda deverá ser feita
por preço não inferior ao saldo devedor. 2 Expeça-se edital nos
termos do art. 6°, § único da Lei n° 5. 741/71 3. Na hipótese de
resultar negativa a venda oportunizo a adjudicação do bem pelo
credor na forma do art. 7° da lei já mencionada. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e ELAIR TERESINHA MASSU-
CHETTO-

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42457/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x SYSMAX TELEINFORMATICA LTDA. e outro- Retirar 04
ofícios- R$ 28,00-Advs. IGOR RAFAEL MAYER e RICAR-
DO BORTOLOZZI-

34. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42542/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LEO
DE ALMEIDA NEVES e outros-Retirar oficios, R$ 28,00. -
Adv. MILTON FERREIRA-

35. NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42612/2000-
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EVALDO LUIS MORENO SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Recebo o recurso de apelação de 245/256 no
duplo efeito. Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, LARISSA SESSAK, DOUGLAS MARCEL
PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

36. NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42685/2000-
ALESSANDRO DITTRICH x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Abra-se vista às partes. -Advs. RAIMUNDO FIR-
MINO DOS SANTOS, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI 3389922-

37. -43218/2000-EXPORTADORA CUENCA CIA. LTDA. x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Reitero despacho
de fl. 337, igual prazo. (Despacho de fl. 337): Manifestem-se
as partes quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Prazo
de cinco dias. -Advs. ALEX SANDER BRANCHIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

38. EMBARGOS A EXECUCAO-43624/2000-TUBOCENTER
IND. DE TUBOS DE CONCRETO LTDA. e outro x RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS-
Retirar oficio, R$ 7,00. -Adv. PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA-

39. DECLARATORIA-45/2001-COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUICAO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Recebo o recurso de apelação de fls. 112/126 no
duplo efeito. Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. ANDRE LOPES BERARD,
VANESSA TAVARES, JAMES J. MARINS DE SOUZA e Clau-
dia de Souza Haus-

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/2001-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x ALTAIR DE MELLO-Retirar 05 oficios, R$ 35,00. -Advs.
DEBORA STADLER ROSA, ELIZABETH BERTINATO e
MARCIA JOKOWISKI-

41. ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-841/2001-ARACI
DOS SANTOS PALHARES e outro x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro- Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos.Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. R$ 229,76-Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA,
JONAS BORGES, ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ BARBO-
ZA, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e PAULO
GOMES JUNIOR-

42. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-611/2002-GILBER-
TO RODRIGUES PINTO x DIRETORIA DE TRANSITO DES-
TA CAPITAL- Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exe-
qüente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado de
penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar, desde logo,
em seu requerimento, os bens que pretende ver penhorados (ar-
tigo 475-J, caput e par. 3º do CPC). -Adv. GILBERTO RODRI-
GUES PINTO-

43. MANDADO DE SEGURANCA-622/2002-GLACYR AN-
DRADE DE OLIVEIRA x DIRETOR DE PREVIDENCIA DA
PARANAPREVIDENCIA-Da baixa dos autos devem ser am-
bas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se manifes-
tarem e requererem o que entenderem de direito, ora em que
deverão observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem,
ao arquivo. -Advs. MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA,
APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, NELSON LUIS RIBEI-
RO, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e JULIO CESAR
RIBEIRO RODRIGUES-

44. DECLARATORIA-1060/2002-ECLEIA MARIA MARTINS
RIBAS x ESTADO DO PARANA- Sobre a petição de fl. 675,
manifeste-se a autora. -Adv. ECLEIA MARIA MARTINS RI-
BAS-

45. ORDINARIA-1369/2002-INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANA LTDA. x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA- Preparadas eventuais custas remanescen-
tes e nada sendo requerido, arquive-se- custas R$ 13,81-Advs.
ERONDY SILVERIO SANTOS e Simone Kohler-

46. -1443/2002-ELENIR DE FATIMA BASSO e outros x ES-
TADO DO PARANA- Sobre a petição e documentos de fl. 428/
531, manifeste-se a autora. -Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-

47. EMBARGOS-1458/2002-PHILADELPHIA ENGENHARIA
E INDUSTRIA LTDA. e outros x ESTADO DO PARANA- 1.
Intime-se o executado para que, no prazo de 15(quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acresci-
do de multa no percentual de dez por cento; 2. Decorrido o
prazo previsto no item anterior, sem que seja efetuado o paga-
mento da dívida, dê-se ciência ao exeqüente e, havendo reque-
rimento deste, expeça-se mandado de penhora e avaliação, sendo
lícito ao credor indicar, desde logo, em seu requerimento, os
bens que pretende ver penhorados (artigo 475-J, caput e par.3°,
do CPC); -Advs. ROSE MARY BASTOS IACOMINI e JOAO
DE BARROS TORRES-

48. ORDINARIA DEMOLITORIA-1634/2002-MUNICIPIO
DE CURITIBA x FERNANDO COELHO ALMEIDA REIS e
outro- 1. intime-se o executado cara que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que està sendo recla-
mada sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condena-
cäo acrescido de mutta no percentual de dez por cento’ 2 De-
corrido o prazo previsto no item antenor, sem que seja efetuado
o pagamento da divida, dè-se ciência ao exeqüente e, havendo
requerimento deste, expeça-se mandado de pennora e avalia-

ção, sendo licito ao credor indicar, desde logo, em seu requeri-
mento, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-J. ca-
put e par 3º do CPC): -Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
ANELIZE SLOMP AGUIAR, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

49. EMBARGOS A EXECUCAO-19/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x AIRTON SAVIO VARGAS- Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos.Ao recorrido para contra razões.-
Advs. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e AIRTON
SAVIO VARGAS-

50. INDENIZACAO-111/2003-IVO DIAS x ESTADO DO PA-
RANA- A Perícia foi agendada para o dia 19 de fevereiro de
2008 às 10:20 horas, no endereço da Avenida Sete de Setem-
bro, 5388, conjunto 1702, Batel, onde deverá comparecer o
requerente e se julgar necessário o requerido, bem como, os
assistentes técnicos, pelo que todos ficam intimados da data,
horário e local. -Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON, CRISTI-
ANO JOSE BARATTO, ESTEVAO BUSATO e MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO-

51. EMBARGOS A EXECUCAO-262/2003-ARCOBRAS AR-
GAMASSAS E CONCRETOS DO BRASIL LTDA e outros x
BRDE BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTRE-
MO SUL- Sobre os esclarecimentos apresentados pelo Sr. Peri-
to, manifestem-se as partes. -Advs. EDUARDO MELLO, ALES-
SANDRA MIZUTA e JANICE KELLER ARAUJO-

52. ORDINARIA PREC COMINATORIO-371/2003-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x SERGIO RODRIGUES DE SOUZA-
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado às
fls. 140/156. -Advs. LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA e OS-
VALDO CICERO WRONSKI-

53. -455/2003-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR x FRIGOSUL - IND.SUL BRASIL.DE CAR-
NES E FRIOS LTDA.- 1. Intime-se a executada para que, no
prazo de 15(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o mon-
tante da condenação acrescido de multa no percentual de dez
por cento; 2. Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exe-
qüente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado de
penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar, desde logo,
em seu requerimento, os bens que pretende de ver penhorados
(artigo 475-J, caput e par.3°, do CPC); -Advs. MARCUS VI-
NICIO CAVASSIN, TADEU DONIZETI B. RZNISKI, LAURI
JOAO ZAMBONI e SERGIO BATISTA HENRICHS-

54. RESTAURACAO AUTOS 18874/1987-962/2003-ESTA-
NISLAU PELIKE E S/M x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA- Tendo em vista a discordância
do réu quanto ao pedido de habilitação, intime-se a parte auto-
ra para que cumpra integralmente a deliberação de fl. 622. -
Advs. ROSI MARY MARTELLI, JOAQUIM FRANCISCO DE
OLIVEIRA ABBAS e LUIR CESCHIN-

55. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1161/2003-ASSES-
SORES CONTABEIS S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condena-
ção acrescida de multa no percentual de dez por cento. -Adv.
CARLOS HENRIQUE MACHADO-

56. ORDINARIA DE COBRANCA-1360/2003-JADALA CO-
MERCIAL LTDA x ESTADO DO PARANA- Defiro o requeri-
mento de fl. 836. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte interessada. Nada mais sendo requerido, preparadas
eventuais custas remanescentes, arquive-se. -Advs. HUGO
LEANDRO DIAS, FERNANDA SILVEIRA GONCALVES e
LUIZ CARLOS CALDAS-

57. EMBARGOS DO DEVEDOR-2453/2003-YOK EQUIPA-
MENTOS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que
seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeqüente
e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora
e avaliação, sendo lícito ao credor indicar, desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-
J, caput e par. 3º, do CPC). -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

58. SUMARISSIMA-2649/2003-MARIA APARECIDA DEZAN
x ESTADO DO PARANA-Da baixa dos autos devem ser am-
bas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se manifes-
tarem e requererem o que entenderem de direito, ora em que
deverão observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem,
ao arquivo. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, RA-
FAEL MACEDO ROCHA LOURES e JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO-

59. EXECUCAO DE SENTENCA-3012/2003-NEIDE CON-
CEICAO SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro- Ao exeqüente para que se manifeste quanto à
satisfação do débito. -Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO-

60. MANDADO DE SEGURANCA-3277/2003-MARCIO
ROGE PEREIRA DOS SANTOS x CHEFE DO CENTRO DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DA PMPR e outro-Ciência
às partes da decisão retro. -Advs. PAULO VINICIUS BAR-
ROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-

61. REPARACAO DE DANOS-3523/2003-ORIVALDO DO-
MINGOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e ou-
tro- Sobre a informação de fl. 210-v, manifeste-se o autor. -
Adv. IVAN RIBAS-

62. INDENIZACAO-411/2004-JOSE FERNANDO PAROLIN
E SUA MULHER e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Sobre a nova proposta de honorários do Sr. Perito digam os
requerentes. -Adv. CARLOS ABRAO CELLI-

63. ORDINARIA-522/2004-MANUT SOE ELETROMECANI-
CA LTDA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-Da baixa dos autos devem ser ambas as partes devi-
damente intimadas à, em 05 dias, se manifestarem e requere-
rem o que entenderem de direito, ora em que deverão observar
os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs.
NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBERTO GUSSO e
HELIO EDUARDO RICHTER-

64. IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-683/2004-RENA-
TO ADRIANO DE SOUZA x ESTADO DO PARANA e outro-
Defiro a substituição requerida à fl. 270. Intime-se a viúva do
litisdenunciado Sra. SUELI XAVIER DA SILVA, nos termos
do requerimento de fls. 270/271. -Advs. LUIZ EDSON FA-
CHIN e JAIR GEVAERD-

65. ACAO REGREC.DE RESSARC.DANOS-742/2004-AGF
BRASIL SEGUROS S.A. x ESTADO DO PARANA e outro-
Intime-se a autora para se manifestar sobre a certidão negativa
de fl. 203-v. -Advs. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNI-
OR, MARCIA SIMONE SAKAGAMI e JOICE KORMANN
BERALDI-

66. -1547/2004-ELDNA APARECIDA NUNES PEREIRA x
PARANAPREVIDENCIA e outro- Intime-se a Paranáprevidên-
cia para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o pagamento
da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazen-
do, ser o montante da condenação acrescido de multa no per-
centual de dez por cento. -Advs. DAIANE MARIA BISSANI e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

67. SUMARISSIMA-1639/2004-ADELAIDE FERNANDES
SIQUEIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-Da
baixa dos autos devem ser ambas as partes devidamente inti-
madas à, em 05 dias, se manifestarem e requererem o que en-
tenderem de direito, ora em que deverão observar os termos do
julgado. Caso nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. MARLUS
ROBERTO SABER, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e DAIANE MARIA BISSANI-

68. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1934/2004-ALBER-
TO JOAO SCOPEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do
débito. -Adv. GELSON JOAO SAROLLI-

69. DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2054/2004-ZENO-
BIO STELMASTCHUK x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE - ICS e outro-Recebo o recurso de apelação de fls. 280/285
no duplo efeito. Manifeste-se a parte apelada para apresentar
resposta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, JULIO JACOB JUNIOR e ANA MARIA
MAXIMILIANO-

70. INTERPELACAO JUDICIAL-2319/2004-COHAB-CT
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x FRAN-
CISCO AGUINALDO BEZERRA e outro- Tendo em vista a
manifestação de fl. 81, cumpra-se o art. 872 do CPC. -Advs.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

71. SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2499/2004-LEONI
NICKEL POPLADE x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
Manifeste-se o Município sobre petição de fl. 155. -Adv. MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

72. EXECUCAO DE SENTENCA-2763/2004-INA MARTINS
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Preparo
de custas finais. R$ 31,50-Advs. JAIR PAULO GULIN e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

73. EMBARGOS A EXECUCAO-2801/2004-ESTADO DO
PARANA x IZALINA DE ANDRADE NERIS- Contados e pre-
parados, voltem conclusos.R$ 192,51-Advs. ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e CLAUDINEI BELAFRONTE-

74. ORDINARIA-2991/2004-ELIANA DAL-COL HORNE x
ESTADO DO PARANA- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. R$ 49,70-Advs. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

75. -3061/2004-JURACY RIBAS CALANS x PARANAPRE-
VIDENCIA e outro- Manifeste-se a parte interessada quanto à
execução do julgado. Nada sendo requerido, arquive-se. -Advs.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e DAIANE
MARIA BISSANI-

76. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3075/2004-KARL
GRUBE e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do dé-
bito. Nada sendo requerido, contados e preparados voltem con-
clusos para sentença de extinção. -Adv. JULIETTE CHRISTI-
NE DE A. VILANOVA-

77. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3252/2004-ANDRE
LUIZ GONCALVES E S/M e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Intime-se o executado para efetuar o paga-
mento, no prazo legal, conforme requerido às fls. 68/70.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

78. EMBARGOS DO DEVEDOR-3698/2004-SUPERMERCA-
DO FANTINATO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Intime-se a embargante para que efetue o
pagamento das custas processuais de fl. 99. -Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

79. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3865/2004-NOELY
MARIA FABRIS BERG x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e
copias para instruir o mandado - R$49.50 - -Adv. EVARISTO

ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

80. ORDINARIA-4188/2004-BARION & CIA. LTDA x ES-
TADO DO PARANA- Em 05 (cinco) dias, manifestem-se as
partes sobre os honorários periciais. -Advs. CELIA C. GAS-
CHO CASSULI -SC-, GUSTAVO PACHER, Karem Oliveira e
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

81. MANDADO DE SEGURANCA-4337/2004-TARCISIO
BUSCH x DIRET.DEPART.REC.HUMANOS
SECRET.ADMIN.PREVIDENCIA-Da baixa dos autos devem
ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se
manifestarem e requererem o que entenderem de direito, ora
em que deverão observar os termos do julgado. Caso nada plei-
teiem, ao arquivo. -Advs. ALMIR AIRES TOVAR FILHO e
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

82. EMBARGOS A EXECUCAO-449/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x NIVES JOSE ROMAN e outros-Recebo o recur-
so de apelação unicamente no efeito devolutivo.Manifeste-se a
parte apelada para apresentar resposta no prazo legal de (15)
dias (art. 508 do CPC). Após,remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, FABRICIO COIMBRA CHESCO e SILVIA
REGINA ABDALLA F.GROBE-

83. EMBARGOS A EXECUCAO-676/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALCEU GRANDI e outros-Recebo o recurso de
apelação de fls. 94/101 no efeito meramente
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias..Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e FABIO DOS REIS RUIZ-

84. EMBARGOS A EXECUCAO-2402/2005-CIA DE VEICU-
LOS MARUMBI-CIVEMA e outro x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- No prazo de 48 horas deverá o em-
bargante providenciar a garantia da execução autuada sob nº
127952, isto porque a nomeação antes feiota, ainda que acolhi-
da foi declarada ineficaz (fls. 175). Não havendo nova indica-
ção, proceda-se o desentranhamento daqueles autos, com regu-
lar processamento da execução.Relativamente a garantia pres-
tada nos autos 127634,motivos, inexiste,por ora,para sua
negação.A despeito das várias constrições, informações não se
tem de que o imóvel não se mostra suficiente para respaldar a
dívida.ADVS.IGUACIMIR G.FRANCO,SIMARA ZONTA,
JULIANO M.FRANCO,KAREM OLIVEIRA.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-2723/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ZELI DINORA BERASI e outros-Recebo o re-
curso de apelação de fls. 52/59 no efeito meramente
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, DOVANI ZANGARI, LEANDRO LUIZ ZANGARI e
LUCIANE FLAUZINO-

86. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2736/2005-GERMA-
NO BERNARDO ALBA e outros x BANCO BANESTADO S/
A.- Manifestem-se os exeqüentes quanto à satisfação do débi-
to. Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. -Advs. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-

87. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2737/2005-BRAU-
LINO JOSE DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/
A.- Manifestem-se os exeqüentes quanto à satisfação do débi-
to. -Advs. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ-

88. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2743/2005-EDVI-
NO DEFINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Ao
exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do débito.
-Advs. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ-

89. MANDADO DE SEGURANCA-2773/2005-L. DE MO-
RAIS PINTO E CIA. LTDA. x DIRETOR DA COORDENA-
CAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR. e outros- Conforme
requer às fls. 163. Em nada sendo requerido, arquive-se. -Advs.
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, SAADIA MA-
RIA BORBA MARTINS e JOEL SAMWAYS NETO-

90. REPETICAO DE INDEBITO-2782/2005-ARI RODRI-
GUES x PARANAPREVIDENCIA e outro-Da baixa dos autos
devem ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05
dias, se manifestarem e requererem o que entenderem de direi-
to, ora em que deverão observar os termos do julgado. Caso
nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR
TRAMUJAS, LEILANE TREVISAN MORAES, CASSIANO
LUIZ IURK e YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

91. REPARACAO DE DANOS MAT. MORAI-3193/2005-
ROGERIO PALLU x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR- Honorários Periciais R$ 2.000,00 (dois
mil reais): Intime-se o autor e requerido para manifestação. -
Advs. REINALDO JOSE ANDREATTA e TADEU DONIZETI
B. RZNISKI-

92. MANDADO DE SEGURANCA-3209/2005-LIDERANCA
PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA. x PRESIDEN-
TE DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO DA SANEPAR
e outros- Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. R$ 273,35-Advs. ALDINA PAGANI, HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER, FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO, ODILON REINHARDT e KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE-

93. EMBARGOS A EXECUCAO-3296/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x MARIA DE LOURDES DA CUNHA SILVA e
outros- Recebo também o recurso de Apelação de fls. 48/51 no
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efeito meramente devolutivo; Contra-razões já devidamente
apresentadas às fls. 69/73; Finalmente, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

94. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3378/2005-JOSE
LINO DE ALMEIDA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA- Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Cumpra-se a decisão de fl. 260. -Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e MIGUEL ANGELO SALGADO-

95. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-3715/2005-CONS-
TRUTORA VELOSO LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Às partes para que digam sobre proposta de honorários de peri-
to de fl. 235. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, EMILIANA
SILVA SPERANCETTA e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

96. REPARACAO DE DANOS-3841/2005-PARANA ENGE-
NHARIA LTDA. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial
de justica - Intimação sanepar audiencia - R$49.50 - -Advs.
EDUARDO VICTOR ABRAHAM e EDUARDO CASTRO
CÉSAR DE OLIVEIRA-

97. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4231/2005-ALCIN-
DO SILVEIRA BRAGA x BANCO BANESTADO S/A.-Lavre-
se o termo de penhora como requerido às fls. 56. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 91/101. O exeqüente, devidamente intima-
do não se manifestou. A exceção ofertada deve ser rejeitada.
Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido em sede de
ação civil pública por decisão transitada em julgado. Trata-se,
pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor depende
de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do crédito,
por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo pró-
prio executado. Logo, diversamente do que sustenta o executa-
do, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena
de comprometimento da celeridade processual e eficácia das
decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da sentença se
impôe em razão do não cumprimento voluntário da obrigação
pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-
B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente
sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-executividade
ofertada e determino o normal prosseguimento do feito. -Advs.
FABRICIO ZILOTTI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

98. IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-283/2006-VILSON
CESAR DA LUZ x ESTADO DO PARANA- Proposta de ho-
norários Periciais R$ 2.000,00 (Dois mil reais): Intime-se o autor
para, efetuar o depósito, em cinco (05) dias. -Advs. ANA CA-
ROLINA ROHR e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

99. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-477/2006-CELY
DOS REIS SIQUEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-Lavre-se o termo de penhora de fl. 38. Nos termos do art.
475-M do CPC a impugnação não possui efeito suspensivo,logo,
sendo esta a regra, somente excepcionalmente admite-se a sus-
pensão da execução, desde que relevantes os fundamentos in-
vocados e o prosseguimento da execução possa resultar ao exe-
cutado “grave” dano de difícil ou incerta reparação.Pois bem,
evidente está que o presente caso não estampa a presença des-
tes requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que
parece, contrária à jurisprudência dos Tribunais, o que torna
duvidosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo,
qual será o “grave” perigo de dano de difícil e incerta repara-
ção? Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação repa-
ratória, porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo
“grave” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito sus-
pensivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documen-
tos, autuando-os em separado. -Advs. ANGELA BEATRIZ
TOZO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

100. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-483/2006-ALCEU
OSSOSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Lavre-se o
termo de penhora como requerido às fls. 225/226. Nos termos
do art. 475-M do CPC a suspensão da execução somente ocor-
rerá desde que relevantes os fundamentos invocados e o pros-
seguimento da execução possa resultar ao executado “grave”
dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após uma análi-
se mais acurada da impugnação percebe-se que questionado
também estão sendo os índices empregados pelo credor, o qual,
em princípio, não é o adequado para se corrigir o crédito. Em
assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à
impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém eventual,
demanda reparatória decorrente de indevido levantamento de
numerário. No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se o
exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugna-
ção ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de Pré-
Executividade, conforme se vê da petição de fls. 211/221. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado. Logo, diversamente
do que sustenta o executado, não há a menor necessidade de
prévia liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade
processual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cum-
primento da sentença se impôe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o
disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, confor-
me equivocadamente sustenta o executado. ISTO POSTO, re-
jeito a exceção de pré-executividade ofertada e determino o
normal prosseguimento do feito. -Advs. ANTONIO VALMOR
JUNKES, CLEUZA VISSOTO JUNKES, RODRIGO VISSOT-
TO JUNKES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

101. EMBARGOS A EXECUCAO-623/2006-BANCO BANES-

TADO S/A. x ABILIO FRANCO DA SILVA e outros-Recebo o
recurso de apelação no efeito meramente devolutivo.Manifeste-
se a parte apelada para apresentar resposta no prazo
legal.Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, YOITIRO
MOROISHI e ILMO TRISTAO BARBOSA-

102. MANDADO DE SEGURANCA-889/2006-JORGE LUIZ
BERNINI NETTO x DIRETOR GERAL CENTRO MEDICA-
MENTOS PARANA CEMEPAR e outro- lŠTO POSTO, julgo
procedente do pedido, para conceder a segurança, em definiti-
vo, confirmando a liminar deferida, para determinar que o Es-
tado do Parana forneça gratuitamente ao impetrante o medica-
mento Interferon Peguilado 80 mg associado com Ribavirina
250 mg, na periodicidade e quantidade necessárias ao atendi-
mento da prescrição médica. por tempo indeterminado. Sem
condenação em honorários advocatícios, em atenção ao conti-
do na Sumula 105 do colendo Superior Tribunal de Justiça.
Encaminhe-se, por oficio, fotocópia da presente decisão as au-
toridades coatoras, nos termos do artigo 11 da Lei 1.533/51.
Submeto a presente decisão ao necessario reexame do colendo
Tribunal de Justiça do Parana, para onde os autos deverão ser
remetidos após o transcurso do prazo recursal, mediante as cau-
telas de estilo. -Advs. RENATO BENVINDO FRATA OAB/PR
27187, JANECLEIA MARTINS XAVIER DELBONE e JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS-

103. COBRANCA DE AUTOS-978/2006-EDVIRGES SILVA
PEREIRA x ESTADO DO PARANA- 1. Dada a questionável
possibilidade de, em feitos como este, se realizar a concilia-
ção, até mesmo porque é praxe do ente público réu não fazer
propostas de acordo e, à bem da eficácia do PrincÏpio da Eco-
nomia e Celeridade Processual, deixo de designar a audiência
prevista no art.331 do Código de Processo Civil, o que faço
com escoro no §3° do referido artigo. Deste modo, passo a sa-
near o feito: 2. Quanto as preliminares: A despeito de ser indu-
vidoso prazo qüinqüenal da prescnçao e a incidir sobre as par-
celas vencidas, certo é que somente poderá ser declarada após
o reconhecimento do direito indenizatório postulado, o que será
feito no oportuno momento. Destarte, e presentes estando as
condições da ação e pressupostos processuais, por saneado dou
o feito. 3. A controvérsia da lide reside na existência de desvio
de função do autor, servidor público que é, bem como na exis-
tência de direito às diferenças salariais daí decorrentes. 4. No
que toca às provas, defiro a produção da prova oral, consisten-
te no depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, es-
tas desde que arroladas no prazo de 30 dias antecedentes à data
da audiência. Quanto a prova documental, resta ela autorizada
desde que em consonância com o estatuído no art. 397 do CPC.
5. Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia 06
de março de 2008, às 14:00 horas. -Advs. RODRIGO GUIMA-
RAES, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

104. MANDADO DE SEGURANCA-1045/2006-FERNANDO
PAULUK x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO EST. PARANA e outro- Defiro o requerimento de vista de
fl. 368. -Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

105. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1470/2006-MAR-
LENE BUDNI NAGASHIMA e outro x BANCO ITAU S/A
(SUCESSOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)-Nos termos
do art. 475-M do CPC a suspensão da execução somente ocor-
rerá desde que relevantes os fundamentos invocados e o pros-
seguimento da execução possa resultar ao executado “grave”
dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após uma análi-
se mais acurada da impugnação percebe-se que questionado
também estão sendo os índices empregados pelo credor, o qual,
em princípio, não é o adequado para se corrigir o crédito. Em
assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à
impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém eventual,
demanda reparatória decorrente de indevido levantamento de
numerário. No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se o
exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugna-
ção ofertada. -Advs. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

106. ORDINARIA DE COBRANCA-1472/2006-CONSTRU-
TORA & INCORPORADORA SQUADRO LTDA. x ESTADO
DO PARANA-Contados e preparados, voltem-me conclusos
para sentença. R$ 26,30-Advs. LUIZ DANIEL FELIPPE,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS e LEILA CUELLAR-

107. EMBARGOS A EXECUCAO-1729/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x INI DE SOUZA e outro-Recebo o recurso
de apelação de fls. 43/46 no duplo efeito. Manifeste-se a parte
apelada para apresentar resposta no prazo de 15 dias.
Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ-

108. MANDADO DE SEGURANCA-1854/2006-KARIN COR-
REIA TALIGNANI PELINSKI x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO DE CONCURSO DE SOLDADO PMPR e outro-Recebo
o recurso de apelação de fls. 206/214 no duplo efeito. Manifes-
te-se a parte apelada para apresentar resposta no prazo de 15
dias. Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
-Advs. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA e LUIZ GUI-
LHERME MARINONI-

109. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1864/2006-NADIA
SCHIMUNDA GOULART x BANCO BANESTADO S/A.- Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no

texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. -Advs. GENE-
ZI GONCALVES NEHER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-

110. DECLARATORIA DE COBRANCA-1948/2006-ARNAL-
DO CUSTODIO FERREIRA e outros x ESTADO DO PARA-
NA- Defiro pedido de fls. 262/264. Junte o Estado do Paraná
os documentos solicitados, prazo de 15 dias. -Adv. LEILA
CUELLAR-

111. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2323/2006-LEO-
NILDA CHAVES ALVES e outros x BANCO ITAU S/A (SU-
CESSOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)- Nos termos do
art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 128/138. O exeqüente manifestou-se às
fls. 144/145. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efei-
to, o direito do exeqüente foi reconhecido em sede de ação
civil pública por decisão transitada em julgado. Trata-se, pois,
de decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de
mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do crédito, por
sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio
executado. Logo, diversamente do que sustenta o executado,
não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de
comprometimento da celeridade processual e eficácia das deci-
sões judiciais. Em verdade, o cumprimento da sentença se im-
pôe em razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado. Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do
CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente susten-
ta o executado. Isto posto, rejeito a pré-executividade ofertada
e determino o normal prosseguimento do feito. -Advs. VANES-
SA DA COSTA PEREIRA RAMOS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-

112. CONSTITUICAO DE SERV.ADMINIST-2327/2006-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
x GEORG HUBER e outro- Em razão do exposto na petição
inicial e em atendimento à urgência da desapropriação, hei por
bem, consoante o artigo 15, § 1°, do DL n° 3365/41, imitir o
expropriante na posse do imóvel expropriado, devendo, para
tanto, depositar o valor da avaliação de fl. 43 junto a agência
local do Banco do Brasil S/A, em caderneta de poupança vin-
culada ao Juízo. Expeça-se, após, mandado de imissão de pos-
se. Expedido o mandado, citem-se, conforme requerido. Para
proceder à avaliação do imóvel expropriado, nomeio perito o
Engenheiro Civil Willie Patrial, Tel: 3077-7940 / 9634- 9940,
sob a fé de seu grau, podendo as partes, querendo, indicar as-
sistentes técnicos e formular quesitos. -Adv. JOSE LUIZ COS-
TA TABORDA RAUEN-

113. EXECUCAO DE SENTENCA-2449/2006-LUZIA PE-
DROA TUKUMANTEI e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro-Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da
execução somente ocorrerá desde que relevantes os fundamen-
tos invocados e o prosseguimento da execução possa resultar
ao executado “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois
bem, após uma análise mais acurada da impugnação percebe-
se que questionado também estão sendo os índices empregados
pelo credor, o qual, em princípio, não é o adequado para se
corrigir o crédito. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir
efeito suspensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova,
porém eventual, demanda reparatória decorrente de indevido
levantamento de numerário. No mais, e dando seguimento ao
feito, intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste
sobre a impugnação ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou
Exceção de Pré-Executividade, conforme se vê da petição de
fls. 118/128. O exeqüente não se manifestou. A exceção oferta-
da deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi
reconhecido em sede de ação civil pública por decisão transita-
da em julgado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja
apuração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor.
A titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extra-
tos fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do
que sustenta o executado. Logo, diversamente do que sustenta
o executado, não há a menor necessidade de prévia liquidação,
sob pena de comprometimento da celeridade processual e efi-
cácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da
sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário da
obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no
artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivo-
cadamente sustenta o executado. ISTO POSTO, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada e determino o normal pros-
seguimento do feito. -Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

114. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2668/2006-JOSE
INACIO DE MORAIS x ESTADO DO PARANA- Manifeste-
se o réu. -Adv. LUIZ GUILHERME MARINONI-

115. MANDADO DE SEGURANCA-2765/2006-ITALIT PIN-
TURAS LTDA. - ME x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR

e outro- Intime-se a impetrante para que efetue o pagamento
das custas processuais de fl. 269. -Advs. RENATA CESARIO
PEREIRA GORGA e ANDRE KREMPEL LOS-

116. RESOL.CONT.C/REIN.POSSE E IND-2776/2006-CO-
HAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
ARIOSVALDO RAMOS e outros-Retirar 08 OFÍCIOS- R$
56,00. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e JEFERSON LUIZ LUCASKI-

117. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2828/2006-ERNES-
TO GUIMARAES e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Nos
termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução somen-
te ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invocados e o
prosseguimento da execução possa resultar ao executado “gra-
ve” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após uma
análise mais acurada da impugnação percebe-se que questiona-
do também estão sendo os índices empregados pelo credor, o
qual, em princípio, não é o adequado para se corrigir o crédito.
Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo
à impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém eventu-
al, demanda reparatória decorrente de indevido levantamento
de numerário. No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se
o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impug-
nação ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de Pré-
Executividade, conforme se vê da petição de fls. 83/93. O exe-
qüente manifestou-se às fls. 99/104. A exceção ofertada deve
ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconheci-
do em sede de ação civil pública por decisão transitada em jul-
gado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração
do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titulari-
dade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forne-
cidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado. Logo, diversamente do que sustenta o exe-
cutado, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob
pena de comprometimento da celeridade processual e eficácia
das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da senten-
ça se impôe em razão do não cumprimento voluntário da obri-
gação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no arti-
go 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocada-
mente sustenta o executado. ISTO POSTO, rejeito a exceção
de pré-executividade ofertada e determino o normal prossegui-
mento do feito. -Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BARBO-
SA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

118. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2965/2006-LINDA
ADIB BOGUS x BANCO BANESTADO S/A.- Da parte in-
controversa expeça-se o competente alvará de levantamento,
mediante recibo nos autos. -Advs. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE, LAERTES BOGUS JUNIOR, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-

119. EMBARGOS A EXECUCAO-2984/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JUCILENE DE POLI e outros-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, OLINTO ROBERTO
TERRA e FLORIANO TERRA FILHO-

120. EMBARGOS A EXECUCAO-3160/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x OSIRIS SILVEIRA LEPCA- (Sentença em
resumo); POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido feito nes-
ta Ação de Embargos à Execução.Frente ao Princípio da Su-
cumbência, condeno o Embargante ao pagamento das custas
processuais destes Embargos, bem como os honorários advo-
catícios devidos ao patrono da parte Embargada, os quais arbi-
tro, exclusivamente para esta ação, em R$ 1.000,00 (Hum mil
reais), isso nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo
Civil, tendo aqui sido levado em conta a simplicidade da causa
e tempo de seu trâmite. Aplique-se o Código de Normas (item
5.13.4) e, não havendo recurso, arquivem-se. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e REALINA P CHAVES BATIS-
TEL-

121. MANDADO DE SEGURANCA-3267/2006-ADELINA
CASELLA MORA e outros x DIRETOR PRESIDENTE DA
PARANAPREVIDENCIA e outros-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 47,10-Advs. ROBSON
JOSE EVANGELISTA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA,
RAPHAELLA BENETTI DA CUNHA, GUILHERME MUSSI
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

122. MANDADO DE SEGURANCA-3322/2006-DIMEBRAS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA x
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
EST.PR e outro- Intime-se a impetrante para que efetue o paga-
mento das custas processuais de fl. 252. -Adv. ODSON CAR-
DOSO-

123. -3360/2006-LUCIA STRINGARI FANTIN x BANCO
BANESTADO S/A.- Intime-se o executado para efetuar o pa-
gamento, no prazo legal, conforme requerido às fls. 99/100. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

124. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-3411/2006-RIO
PARANA COMPANHIA SECURIT. DE CRED. FINANCEI-
ROS x RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO- Sobre con-
testação de fls. 929/946 diga a requerente no prazo legal. -Advs.
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, ETIENNE
SABINO DE ANDRADE, MIRNA LUCHMANN e JOSE DO-
RIVAL PEREZ-

125. MANDADO DE SEGURANCA-3419/2006-MATSUBA-
RA E PASINATO LTDA. x DIRETORA DO DEP. VIG. SA-
NIT. SEC. SAUDE EST. PAR.- (Sentença em resumo): Ante o
exposto, com fundamento no artigo 267, incisos VI do código
de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do méri-
to, dando por prejudicada a decisão liminar Sem condenação
em honorários advocatícios, em atenção ao contido na Súmula



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 157157157157157

105 do colendo Superior Tribunal de Justiça. Encaminhe-se,
por ofício, fotocópia da presente decisão às autoridades coato-
ras, nos termos do artigo 11 da Lei 1.533/51. Submeto a pre-
sente decisão ao necessário reexame do colendo Tribunal de
Justiça do Paraná, para onde os autos deverão ser remetidos
após o transcurso do prazo recursal, mediante as cautelas de
estilo. -Adv. VALTER CARRETAS-

126. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3430/2006-JOSE-
FA ALINE DE ALMEIDA e outro x BANCO BANESTADO S/
A. e outro- Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação
não possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente
excepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde
que relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento
da execução possa resultar ao executado “grave” dano de difí-
cil ou incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque
a tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano
de difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls.41/51.
O exeqüente manifestou-se às fls. 84/89. A exceção ofertada
deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reco-
nhecido em sede de ação civil pública por decisão transitada
em julgado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apu-
ração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A
titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos
fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que
sustenta o executado, não há a menor necessidade de prévia
liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade pro-
cessual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cum-
primento da sentença se impôe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o
disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, confor-
me equivocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a
pré-executividade ofertada e determino o normal prosseguimen-
to do feito. -Advs. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DI-
CESAR BECHES VIEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-

127. MEDIDA CAUTELAR-3479/2006-DIONISIO MACIO-
SKI x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Intime-se o requerido
para, efetuar o depósito em 05(cinco) dias. -Adv. MIGUEL
ANGELO SALGADO-

128. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3495/2006-AMIR
JACOB e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Lavre-
se o termo de penhora de fls. 51/52. Banco Banestado S/A.,
ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se vê da peti-
ção de fls. 56/67. O exeqüente manifestou-se às fls. 41/47. A
exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do
exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por
decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão con-
denatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo, a
cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. -Advs. PEDRO PAULO MAT-
TIUZZI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

129. MANDADO DE SEGURANCA-3565/2006-GRUPO
EDUCACIONAL MEGA S/C. e outros x CONSELHO ESTA-
DUAL DE EDUCACAO DO PARANA e outro- Defiro o re-
querimento de inclusão do Estado do Paraná no pólo passivo
da demanda. Para efeito de controle interno da Escrivania, anote-
se o sistema de acompanhamento processual a conclusão des-
tes autos para fins de prolação de sentença. -Advs. DAMARES
FERREIRA, HELDER MARTINEL DAL COL e VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN-

130. IMPROBIDADE-3593/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x JANE ELISABETH SETENA-
RESKI-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. WILDE SOARES
PUGLIESE, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER-

131. ORDINARIA-3625/2006-ASSEMA ASSOC.
SERVS.SIST.EST.MEIO AMB.RECS.HIDRICO x ESTADO
DO PARANA- O feito comporta julgamento independentemente
da produção de outras provas, pois a matéria em discussão é
eminentemente de direito.Contados e preparados, voltem con-
clusos para prolação da sentença.R$ 11,20-Advs. ARCENDI-
NO ANTONIO SOUZA JUNIOR e TEREZA CRISTINA B.
MARINONI-

132. EMBARGOS-16/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ANGELA CHULA e outros- Diga o embargante no prazo legal.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

133. MANDADO DE SEGURANCA-31/2007-THAIS FRAGO-
SO GAIA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO EST. PARANA e outro- Intime-se a impetrante para que
efetue o pagamento das custas processuais de fl. 204. -Adv.
JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-

134. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-107/2007-ALICE

MENDES LEMOS e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Efetuado o pagamento das custas, voltem os autos para senten-
ça de extinção.R$ 11,20-Advs. VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

135. EMBARGOS-195/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
MARIA CONCEICAO DINIZ e outro- Diga o embargante no
prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

136. ANULATORIA C/C REP. INDEBITO-336/2007-IGREJA
PENTECOSTAL DEUS E AMOR x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- 1. Dada a questionável possibilidade de, em feitos como
este, se realizar a conciliação, até mesmo porque é praxe do
ente público réu não fazer propostas de acordo e, à bem da
eficácia do Princípio da Economia e Celeridade Processual,
deixo de designar a audiência prevista no art.331 do Código de
Processo Civil, o que faço com escoro no §3° do referido arti-
go. Deste modo, passo a sanear o feito: 2. Inexistem questões
preliminares. Assim, e presentes estando as condições da ação
e pressupostos processuais, por saneado dou o feito. 3. A con-
trovérsia da lide reside no reconhecimento do direito à imuni-
dade tributária sobre o imóvel com indicação fiscal
n°12.074.007.000-0, isso principalmente em razão da destina-
ção a ele dada. 4. No que toca às provas, a inspeção judicial,
ainda que prevista legalmente, é inviável na prática, mormente
em uma vara que conta com mais de noventa mil processos em
andamento. Todavia, como necessano se mostra a constatação
da destinação dada ao imóvel acima referido, defiro a produ-
ção da prova oral, consistente na oitiva de testemunhas, estas
desde que arroladas no prazo de 30 dias antecedentes à data da
audiência. Para a audiência de instrução e julgamento designo
o dia 18 de março de 2008, às 14:00 horas. -Advs. ESTEFA-
NIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, MARCO ANTONIO
GUIMARAES, CAROLINA FONSECA WENSERSKY e CRIS-
TINA HATSCHBACH MACIEL-

137. ORDINARIA DE COBRANCA-352/2007-MARCOS
QUENTEL ZANARDINI x ESTADO DO PARANA e outro-
Caso seja argüida alguma preliminar ou matéria a que alude o
art. 326 do CPC, manifeste-se a parte autora. -Adv. APARECI-
DO SOARES ANDRADE-

138. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-466/2007-MARI-
SA LOJAS VAREJISTAS LTDA. x ESTADO DO PARANA- O
feito comporta julgamento independentemente da produção de
outras provas, pois a matéria em discussão é eminentemente de
direito.Contados e preparados, voltem conclusos para prolação
de sentença.R$ 9,10
-Advs. ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO, TIAGO DE
PAULA ARAUJO FILHO, RENATO TADEU SALVINO DA
SILVA e Claudia de Souza Haus-

139. MANDADO DE SEGURANCA-469/2007-SUPERMER-
CADO BAIA AZUL LTDA. x INSPETOR DA INSPETORIA
REG. DE ARREC. 1ª DEL. REG.- (Sentença em resumo): ISTO
POSTO, concedo parcialmente a segurança, confirmando a
decisão liminar, para determinar à autoridade impetrada que
aprecie o pedido de compensação discutido nesta lide, sem a
exigência de inscrição em dívida ativa, porquanto reconhecida,
a inconstitucionalidade, nestes aspectos, dos art. 1°, § 4° e art.
2 , do Decreto Estadual n°. 5.154/0l. Sem condenação em ho-
norários advocatícios, em atenção ao contido na Súmula 105
do colendo Superior Tribunal de Justiça. Encaminhe-se, por
oficio, fotocópia da presente decisão à autoridade coatora, nos
termos do artigo 11 da Lei 1.533/51. Submeto a presente deci-
são ao necessário reexame do colendo Tribunal de Justiça do
Paraná, para onde os autos deverão ser remetidos após o trans-
curso do prazo recursal, mediante as cautelas de estilo. -Advs.
DENISE ROSAS NUNES OAB/PR 34341, ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT e Karem Oliveira-

140. EMBARGOS A EXECUCAO-497/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ESPOLIO DE RAUL REZENDE FILHO e ou-
tro-Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso
da execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se
a parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, CAROLINA FERNAN-
DES DE PAULA e CIRO CECCATTO-

141. EMBARGOS A EXECUCAO-502/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x CLECY SOLOMON e outro-Recebo os embar-
gos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI-

142. EMBARGOS A EXECUCAO-507/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ASSIRO PIERGENTILE e outros-Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e SERGIO FABRIZIO SAN-
VIDO-

143. MANDADO DE SEGURANCA-555/2007-RONCONI
LTDA x INSPETOR DA INSPETORIA REG. DE ARREC. 1ª
DEL. REG.- (Sentença em resumo): ISTO POSTO, concedo
parcialmente a segurança, confirmando a decisão liminar, para
determinar à autoridade impetrada que aprecie o pedido de com-
pensação discutido nesta lide, sem a exigència de inscrição em
divida ativa, porquanto reconhecida, a inconstitucionalidade,
nestes aspectos, dos art. 1°, § 4° e art. 2°, do Decreto Estadual
n°. 5.154/01. Sem condenação em honorários advocatícios, em
atenção ao contido na Súmula 105 do colendo Superior Tribu-
nal de Justiça. Encaminhe-se, por oficio, fotocópia da presente
decisão a autoridade coatora, nos termos do artigo 11 da Lei
1.533/51. Submeto a presente decisão ao necessário reexame

do colendo Tribunal de Justiça do Paraná, para onde os autos
deverão ser remetidos após o transcurso do prazo recursal,
mediante as cautelas de estilo. -Advs. DENISE ROSAS NU-
NES OAB/PR 34341, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e
Karem Oliveira-

144. MANDADO DE SEGURANCA-571/2007-SUPERMER-
CADO BAIA AZUL LTDA. x INSPETOR DA INSPETORIA
REG. DE ARREC. 1ª DEL. REG.- (sentença em resumo): ISTO
POSTO, concedo parcialmente a segurança, confirmando a
decisão liminar, para determinar à autoridade impetrada que
aprecie o pedido de compensação discutido nesta lide, sem a
exigência de inscriçao em dívida ativa, porquanto reconhecida,
a inconstitucionalidade, nestes aspectos, dos art. 1°, § 4° e art.
2°, do Decreto Estadual n°. 5.154/01. Sem condenação em ho-
norários advocatícios, em atenção ao contido na Súmula 105
do colendo Superior Tribunal de Justiça. Encaminhe-se, por
ofício, fotocópia da presente decisão à autoridade coatora, nos
termos do artigo 11 da Lei 1.533/51. Submeto a presente deci-
são ao necessário reexame do colendo Tribunal de Justiça do
Paraná, para onde os autos deverão ser remetidos após o trans-
curso do prazo recursal, mediante as cautelas de estilo. -Advs.
DENISE ROSAS NUNES OAB/PR 34341, ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT e MANOEL HENRIQUE MAINGUÉ-

145. MANDADO DE SEGURANCA-573/2007-LATCO BE-
VERAGES INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. x DIRE-
TOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA- (Sen-
tença em resumo): ISTO POSTO, concedo a segurança, confir-
mando a decisào liminar. para determinar a compensação dos
débitos tributários a que alude o protocolado sob n.° 9.071.107-
5 na forma do artigo 78 do ADCT, afastando a exigência conti-
da no artigo 1°, § 4°, do Decreto 5.154/01. Sem condenação
em honorários advocaticios. em atenção ao contido na Sámula
105 do colendo Superior Tribunal de Justiça. Encaminhe-se.
por oficio. fotocópia da presente decisão à autoridade coatora,
nos termos do artigo 11 da Lei 1.533/51. Submeto a presente
decisão ao necessário reexame do colendo Tribunal de Justiça
do Paraná, para onde os autos deverão ser remetidos após o
transcurso do prazo recursaL mediante as cautelas de estilo. -
Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS, ALTIVO AUGUS-
TO ALVES MEYER e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

146. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-576/2007-ACP
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DER. DE PETROL. LTD
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Oficie-
se. Mantenho a decisão. -Advs. ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA, MIGUEL CABRERA KAUAM, MELISSA EGASHI-
RA, MARLOS LUIZ BERTONI e Karem Oliveira-

147. MANDADO DE SEGURANCA-577/2007-KABEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CHICOTES ELET. LTDA. x
DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO DO PARA-
NA- (Sentença em resumo): ISTO POSTO, concedo a seguran-
ça, confirmando a decisão liminar, para determinar a autorida-
de impetrada que aprecie os pedidos de compensação discuti-
dos nesta lide, sem a exigëncia de inscrição em dívida ativa,
porquanto reconhecida, a inconstitucionalidade, nestes aspec-
tos, dos art. 1°, § 4 e art. 2", do Decreto Estadual n°. 5.154/01.
Sem condenação em honorários advocatícios, em atenção ao
contido na Súmula 105 do colendo Superior Tribunal de Justi-
ça. Encaminhe-se, por ofício, fotocópia da presente decisào a
autoridade coatora, nos termos do artigo 11 da Lei 1.533/5 l.
Submeto a presente decisão ao necessário reexame do colendo
Tribunal de Justiça do Paraná, para onde os autos deverão ser
remetidos após o transcurso do prazo recursal, mediante as cau-
telas de estilo. -Advs. MARILENE DARCI DALMOLIN VEN-
SAO e Karem Oliveira-

148. MANDADO DE SEGURANCA-609/2007-WESTAFLEX
TUBOS FLEXÍVEIS LTDA x DELEGADO DA RECEITA DO
ESTADO DO PARANA- (Sentença em resumo): ISTO POS-
TO, concedo a segurança. confirmando a liminar deferida, e
deternino que a autoridade coatora que expeça certidão positi-
va com efeitos de negativa em favor da impetrante. Sem conde-
nação em honorários advocatícios, em atenção ao contido na
Súmula 105 do colendo Superior Tribunal de Justiça. Encami-
nhe-se, por ofício, fotocópia da presente decisão à autoridade
coatora, nos termos do artigo 1l da Lei 1.533/51. Submeto a
presente decisão ao necessário reexame do colendo Tribunal
de Justiça do Paraná, para onde os autos deverão ser remetidos
após o transcurso do prazo recursal, mediante as cautelas de
estilo. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

149. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-764/2007-JULIA
BLASKIEVICZ NIZER e outros x ESTADO DO PARANA e
outro- Sobre os documentos retro juntados, diga a parte autora.
-Adv. JONAS BORGES-

150. EMBARGOS A EXECUCAO-830/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ZENI DE SOUZA (ESPOLIO) e outro-Recebo
os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, CLAITON FERREIRA
BORCATH e MIRIAN CRISTINA ARTUR-

151. MANDADO DE SEGURANCA-912/2007-BADEN AU-
TOMOTORES LTDA. x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO
ESTADO DO PARANA- (sentença em resumo): POSTO ISSO,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido feito para,
ante os fundamentos acima invocados, impor a inexigibilidade,
como condição à compensação de precatórios, da previa inscri-
çao do débito fiscal em dívida ativa, sem, entretanto, suspen-
der a exigibilidade do crédito fiscal, restando cassada a liminar
antes concedida nesse sentido. Condeno o Impetrado ao paga-
mento de 50% das custas processuais, cabendo o restante ao
Impetrante e, a teor do disposto nas Súmulas n° 512 do STF e
no 105 do STJ, deixo de fixar a verba honorária. Sentença su-
jeita ao recurso necessário. -Advs. LUCIUS MARCUS DE
OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER e MANOEL HENRIQUE

MAINGUE-

152. ACAO CIVIL PUBLICA-1000/2007-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARA-
NA-Face o contido na manifestação de fls. 137,214 e novos
documentos acostados, colha-se a manifestação do réu (art. 398,,
do CPC). -Adv. FERNANDO BORGES MANICA-

153. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1044/2007-HELE-
NA MARIA KRUPP e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Como no incidente ofertado pelo devedor, questionado
igualmente estão os cálculos do débito em execução e, por de-
corrência, o próprio saldo devedor, prudente se mostra conce-
der à impugnação o efeito suspensivo, nos termos do art. 475
“M” do CPC. Sem desentranhamento da impugnação (475, M,
& 2º do CPC), intime-se o exeqüente para que, em 15 dias,
sobre ela se manifeste. -Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

154. ORDINARIA DE COBRANCA-1054/2007-ADÃO BA-
RÃO e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Intimem-se os
autores para que, no prazo de 10(dez) dias, tragam documentos
que comprovem sua situação financeira precária, a fim de jus-
tificar o pedido de justiça gratuita. -Adv. LUCINÉA HUMMEL-

155. INDENIZACAO-1216/2007-VILMAR DIOGO DA SIL-
VA e outro x ESTADO DO PARANA e outro- Sobre as contes-
tações e documentos apresentados, manifestem-se os autores.
Em seguida, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, declinando necessidade e pertinência. -Advs. THAIS
PONDELLI TELLES e MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO-

156. HOMOL.CESSAO DIREITO 34559/96-1240/2007-SID-
NEY PINHEIRO GONCALVES x CONSPEL CONSULTORIA
E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA e outros- Determina-
da a emenda da inicial, nos moldes propostos às fls. 07/08,
quedou-se inerte a parte autora, mesmo devidamente intimada
para tal. Nestes termos, à vista do que reza o parágrafo único
do artigo 284 c/c art. 267, inciso I, ambos do CPC indefiro a
inicial e julgo extinto este processo sem resolução de mérito.
Oportunamente arquivem-se. -Advs. NILMA DA SILVEIRA,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e VANETE STEIL VI-
LLATORE-

157. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-
1421/2007-COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA x RUBIA JIRARDI DEON e outro- Sobre a certi-
dão de fl. 42-v, manifeste-se a autora. -Advs. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO-

158. HOMOL.CESSAO DIREITO 17130/80-1738/2007-PAPE-
ON IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA. x IRIO TONA
e outros- A mera substituição processual é requerimento susce-
tível de formulação no próprio feito principal, nos termos do
artigo 567, inciso II, do CPC, cuja iniciativa incumbe a interes-
sada/requerente. Recomendável, entretanto, a simples autua-
ção em apenso de eventual requerimento a fim de evitar o tu-
multo processual. Diante disto, determino à emenda da petição
inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim
de que a requerente: - indique e comprove a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou outros óbices formais/legais para o paga-
mento, a titularidade da cedente, o valor que individualmente
pertence a esta, o valor total do precatório, o valor ou percentu-
al do crédito cedido, a quitação dos tributos porventura devi-
dos ou quais dos interessados assumiu tal responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam a conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido, - requeira
a intimação de todos os interessados (cedente, devedor e Mi-
nistério Público) para se manifestarem no prazo de dez dias. -
Adv. JOAO PERON-

159. HOMOL.CESSAO DIREITO 17130/80-1740/2007-SER-
RARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A x IRIO TONA e outros-
A mera substituição processual é requerimento suscetível de
formulação no próprio feito principal, nos termos do artigo 567,
inciso II, do CPC, cuja iniciativa incumbe a interessada/reque-
rente. Recomendável, entretanto, a simples autuação em apen-
so de eventual requerimento a fim de evitar o tumulto proces-
sual. Diante disto, determino à emenda da petição inicial, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a
requerente: - indique e comprove a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a
titularidade da cedente, o valor que individualmente pertence a
esta, o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédi-
to cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido, - requeira a intima-
çäo de todos os interessados (cedente, devedor e Ministério
Público) para se manifestarem no prazo de dez dias. -Advs.
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA, JOAQUIM FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA ABBAS, MARIA CECILIA G.M.BIASI.,
PAULO AUGUSTO CHEMIN, IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e JOEL SAMWAYS NETO-

160. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1821/2007-ARTUR
PEDRO BAGATIN e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 58/
59. Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução
somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executa-
do “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após
uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que ques-
tionado também estão sendo os índices empregados pelo cre-
dor, o qual, em princípio, não é o adequado para se corrigir o
crédito. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito sus-
pensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém
eventual, demanda reparatória decorrente de indevido levanta-
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mento de numerário. No mais, e dando seguimento ao feito,
intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre
a impugnação ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou Exce-
ção de Pré-Executividade, conforme se vê da petição de fls.
44/54. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o
direito do exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil
pública por decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de
decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de mero
cálculo, a cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua
vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio execu-
tado. Logo, diversamente do que sustenta o executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. ISTO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade ofertada e de-
termino o normal prosseguimento do feito. -Advs. JAQUELI-
NE TODESCO BARBOSA DE AMORIM, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-

161. EMBARGOS A EXECUCAO-1831/2007-O ESTADO DO
PARANA x ANA DE LIMA-Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinência de cada uma. -Advs. GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e JONAS BORGES-

162. DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-1847/2007-
AGOSTINHO GONÇALVES e outros x ESTADO DO PARA-
NA- Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e real pertinência de cada uma e
sobre a possibilidade de conciliação em audiência. -Advs. PA-
TRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI, PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOÃO
SCHEER-

163. MANDADO DE SEGURANCA-1866/2007-VALDAR
MOVEIS LTDA. x COORDENADOR DA RECEITA DO ES-
TADO DO PARANA- Preparo de custas finais pelo impetran-
te. R$ 4,20-Advs. DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA e
PAULO FRANCISCO OLIVEIRA-

164. ORDINARIA-1883/2007-ANTONIETA PISSETTI DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA-Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência e utilidade.Int. -Advs. FERNANDA SCHUHLI BOUR-
GES e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

165. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2024/2007-TIKA IDE
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. e outro-
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 45/46. Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 31/41. A exceção ofertada deve ser rejeita-
da. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido em sede
de ação civil pública por decisão transitada em julgado. Trata-
se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor de-
pende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do
crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo
próprio executado. Logo, diversamente do que sustenta o exe-
cutado, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob
pena de comprometimento da celeridade processual e eficácia
das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da senten-
ça se impôe em razão do não cumprimento voluntário da obri-
gação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no arti-
go 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocada-
mente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-executivi-
dade ofertada e determino o normal prosseguimento do feito.
Defiro o levantamento dos valores incontroversos (R$
4.730,45).-Advs. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

166. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2041/2007-BRU-
NO JUSSEN e outro x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introdu-
zindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último
dia 23 de junho, em se tratando de execução de sentença não
há mais que se cogitar de citação do executado para pagar a
dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a inti-
mação do devedor, nos moldes previstos nos referido artigo.
2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condena-
ção acrescido de multa no percentual de dez por cento; Decor-
rido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efetuado o
pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo
requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu requeri-
mento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput
e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de
avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa dos
seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no pra-
zo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre al-
guma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada

impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs. MARIA REGINA B R TEI-
XEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

167. ORDINARIA-2159/2007-NEUZA MARIA DE OLIVEI-
RA RIBEIRO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA e
outro-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. ANA PAU-
LA SCARABOTO ZAGO, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e RE-
NATO RIBEIRO SCHMIDT-

168. REVISIONAL SUMARIA C/TUTELA-2213/2007-MA-
DALENA SZAROAS x ESTADO DO PARANA- Ciente da in-
terposição do agravo de fls. 83/97. Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. Preste as informações re-
quisitadas as fls. 100. Manifeste-se o Estado do Paraná sobre
as provas que pretende produzir. -Advs. JULIO CESAR HEN-
RICHS e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

169. EMBARGOS-2241/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ZENO WISNIESWSKI-Havendo impugnação, diga o embar-
gante no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-

170. EMBARGOS-2246/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
EDMIR SILVA RAMOS PFEIFFER E OUTROS- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO, GERCI FRANCESCHI DE AL-
MEIDA BRAGA e SANDRA MARA PFEIFFER-

171. ORDINARIA DECLARATORIA-2274/2007-LUIZ CLAU-
DIO PORTES GOMES x ESTADO DO PARANA-Caso seja
argüida alguma preliminar ou matéria a que alude o art. 326 do
CPC, manifeste-se a parte autora. -Adv. JOAO FLAVIO MA-
DALOZO-

172. MANDADO DE SEGURANCA-2331/2007-COPAVA
VEICULOS LTDA. x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA
DO ESTADO DA FAZENDA-Recolha-se as diligencias do Sr.
oficial de justica e copias para instruir o Oficio - R$49.50 - -
Advs. MARCIO ARI VENDRUSCOLO e FRANCISCO
EDUARDO LOPES-

173. IMPUGNACAO-2496/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x INSTITUTO POPULAR DE ASSISTENCIA SOCIAL - IPAS-
Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e VALTER KISIE-
LEWICZ-

174. IMPUGNACAO-2497/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ANGELO ZANIN e outros-Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se o requerido. -Adv. JOSE AMERICO DA SILVA
BARBOSA-

175. IMPUGNACAO-2505/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x JOSE CARLOS ASTORI e outros-Havendo manifestação, diga
o requerente no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-

176. ORDINARIA DECLARATORIA-2676/2007-VIVIAN
GREIFFO LENZI AMADORI x PARANA PREVIDENCIA e
outro-Caso seja argüida alguma preliminar ou matéria a que
alude o art. 326 do CPC, manifeste-se a parte autora. -Advs.
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA e JOAO LUIZ AR-
ZENO DA SILVA-

177. DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-2682/2007-
ORLANDO CAMPARIM KISTER x ESTADO DO PARANA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. JOSE ROBERTO
MARTINS e ROGERIO DISTEFANO-

178. MEDIDA CAUTELAR-2690/2007-ELIANE DOS SAN-
TOS FERNANDES x ESTADO DO PARANA- Sobre a contes-
tação apresentada, manifeste-se a autora. -Adv. JULIANA PE-
TCHEVIST-

179. DECLARATORIA-2706/2007-MARCOS JOSE SANTOS
DE SOUZA x ESTADO DO PARANA-Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e
utilidade.Int. -Advs. JOSE ROBERTO MARTINS e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-

180. IMPUGNACAO-2777/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ANGELINA DALLARMI CALENO e outro-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPO-
MUCENO FILHO e MARILIS DE CASTRO MULLER-

181. DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-2826/2007-
ALCY CONSTANTINO DA ROCHA JUNIOR x ESTADO DO
PARANA-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. JOSE
ROBERTO MARTINS, LUIZ GUILHERME BITTENCOURT
MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

182. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2853/2007-ASILLA
FLORENTINA MARCHIOTTI e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro-Sobre a exceção de pré-executividade de
fls. 153/164 manifeste-se o exeqüente. -Adv. YOITIRO MO-
ROISHI-

183. ORDINARIA DE INDENIZACAO-2954/2007-SEBASTI-

ÃO ANTUNES DOS SANTOS e outros x DER - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E RODAGEM e outro-Caso seja ar-
güida alguma preliminar ou matéria a que alude o art. 326 do
CPC, manifeste-se a parte autora. -Advs. APARECIDO SOA-
RES ANDRADE e ROSALINA MUSTASSO GARCIA-

184. MANDADO DE SEGURANCA-3023/2007-RAMONN
BALDINO GARCIA x DIRETOR GERAL DA SEED e outro-
Apresentar contra-fé para instruir o ofício.-Adv. ANTONIO
NEIVA DE MACEDO FILHO-

185. EMBARGOS-3247/2007-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO-Havendo impugnação, diga
o embargante no prazo legal. -Adv. LUIZ MIGUEL CÁRCO-
VA GUTIERREZ-

186. MANDADO DE SEGURANCA-3258/2007-JAQUELINE
ELEUTERIO x PRESIDENTE DA BANCA DO CONCURSO
PÚBLICO- recolher custas do sr. Oficial de Justikça-R$ 49,50,
bem como apresentar contra-fé para acompanhar ofício.-Adv.
EDSON APARECIDO STADLER-

187. EXECUCAO DE SENTENCA-3349/2007-ALFRED
JAKOBOWICZ x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se, pois,
o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos e Carlos Alberto Nepomuceno Filho-

188. EXECUCAO DE SENTENCA-3393/2007-GUIOMAR
BRUSTOLIN ZENI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

189. EXECUCAO DE SENTENCA-3409/2007-ALVINO PAU-
LO FRANKENBERG x BANCO ITAU S/A (SUCESSOR DE
BANCO DO ESTADO DO PR)- Defiro a prioridade na trami-
tação do feito. Faculto a parte exeqüente emendar a petição
inicial, no prazo de 10(dez) dias, para que decline junte aos
autos os extratos bancários e atribua valor à causa. -Adv. AN-
TONIO R. M. OLIVEIRA-

190. MANDADO DE SEGURANCA-3411/2007-OCIDENTAL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL e outro-Recolher custas do Sr. Oficial
de Justiça, R$ 99,00. -Advs. LAERCIO ALCANTARA DOS
SANTOS e LUCIO BAGIO ZANUTO JR.-

191. MANDADO DE SEGURANCA-3432/2007-MARCIO
ALFREDO NORBERTO DE OLIVEIRA x COMANDANTE
DA 5ª CIA/17º BPM DA PMPR- Apresentar contra fé p/ ins-
truir o ofício. -Advs. Jose Ari Nunes e Ozimo Costa Pereira-

192. COBRANCA DE AUTOS-3491/2007-ORIVALDO WOL-
TER x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Considerando que
a sentença proferida nos autos de Açäo Civil Pública n° 38.765/
98 condenou o Banco Banestado às correções de valores de
conta poupança mantida junto aquela instituição, faculto ao
requerente, no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial, a
fim de adequar seus pedidos em conformidade com o cumpri-
mento de sentença. Int.-se. -Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR-

193. MANDADO DE SEGURANCA-3495/2007-TRADENER
LTDA. x COM ORG DO ED DE OFER PUBL DE VEN DE
ENER ELET CUR e outro-Recolher custas do Sr. Oficial de
Justiça R$ 99,00, bem como apresentar duas vias de contra-fé
p/ instruir os ofícios. -Advs. FERNANDO GERLACH e RO-
GERIO SADY BEGE-

194. MEDIDA CAUTELAR-3509/2007-FORCA E LUZ CO-
RONEL VIVIDA - FORCEL - x ESTADO DO PARANA- Tra-
ta-se de medida cautelar aforada por Força E Luz Coronel Vi-
vida Ltda. - Forcel em face do Estado Do Paraná. A requerente
pretende, em sede de liminar, o recebimento das garantias ofe-
recidas (doc. fls. 91/135) com o fim de conseqüentemente ser
determinado ao requerido que emita em seu favor certidão po-
sitiva com efeitos negativos, referente aos débitos DA n°.
2863625-3, GIA 09/2007 e, caso necessário, a GIA 10/2007
que irá vencer. Os fundamentos invocados pela impetrante são
relevantes. A impetrante adquiriu parte do crédito de precatóri-
os requisitórios, vencidos, mas não pagos pelo Estado do Para-
ná. Aduz, que possui alguns débitos garantidos por precatórios
através de decisões judiciais, entretanto vem encontrando óbi-
ces para a obtenção de certidão positiva com efeitos negativos,
por possuir débitos em abertos referentes a DA n°. 2863625-3,
GIA 09/2007. Primeiramente, cumpre salientar que o Decreto
Estadual n°. 418/07, ao impedir o poder liberatório do precató-
rio em relação ao pagamento de tributos, extrapolou os limites
do artigo 78, § 2°, do ADCT, posto nos seguintes termos: “as
prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se
não liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder
liberatório do pagamento de tributos da entidade devedora”.
Saliente-se que, em tese, não poderia tal ato normativo disci-
plinar o exercício de direitos e a forma de extinção da obriga-
ção, sob pena de violação ao princípio da reserva legal (artigo
5°, inciso II, da Constituição da República). não se configura
ato discricionário da administração” Necessária se faz tal ex-
planação, posto que, dessa forma, não verifico nenhum óbice
com relação ao oferecimento dos precatórios como caução, pois
ao que se percebe, tem a fmalidade de garantir a possibilidade
da expedição de certidão positiva do débito com efeitos negati-
vos, ja que possui o escopo do artigo 206 do Código Tributário
Nacional. Por outro lado, impossível ignorar que, sem a limi-
nar, a medida resultará inencaz, caso venha a ser concedida
apenas pela decisão final, visto que durante a tramitação pro-
cessual a requerente ficaria impossibilitada de obter certidão
negativa, tudo em prejuizo a suas atividades normais e habitu-

ais, inclusive com a possibilidade de ocorrência de danos irre-
paráveis ou de difícil reparação. Ante ao exposto, denro a limi-
nar, para fim de receber a garantia oferecida e conseqüente-
mente, determinar que o requerido emita em favor da requeren-
te certidão positiva com efeitos negativos. Lavre-se o termo de
caução. Cite-se o requerido para apresentação de resposta, com
a advertência de que a falta de contestação implicará, se for o
caso, na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
articulados na petição inicial (CPC, arts. 285, 319 e 803). -7 -
Advs. VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA e MARCELO M.
F. CASTAGIN-

195. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3511/2007-LUIZ
GONZAGA MACIEL DE OLIVEIRA e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A.- Junte o exeqüente cópia autenticada do do-
cumento de fls. 09/11. Satisfeito o item acima, intime-se, pois,
o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. RENATA FARAH
PEREIRA DE CASTRO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-

196. EMBARGOS-3516/2007-GLACY ADELAIDE RODA x
RENATO NIELSEN KANAYAMA-Recebo os embargos para
discussão, suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois,
nos autos principais.Intime-se a parte embargada para impug-
ná-los, no prazo legal. -Advs. Carlos Alberto do Nascimento e
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

197. MANDADO DE SEGURANCA-3538/2007-MARIA LU-
CIA DA CRUZ x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MI-
LITAR DO EST. PARANA- Aos respectivos autos junte o ex-
pediente. Mantenho a decisão agravada. Ao Eg. Tribunal de
preste-se as informações. -Advs. JORGE VICENTE SIECIE-
CHOWICZ NETO e TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHO-
WICZ-

198. IMPUGNACAO-3575/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ANAIR DE LARA COUTINHO e outros-Sobre a impugna-
ção apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. ANA PAULA
MARTIN ALVES DA SILVA-

199. IMPUGNACAO-3577/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x EMERSON CAPELASSO-Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se o requerido. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

200. IMPUGNACAO-3578/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ADRIANO ARROSI DE OLIVEIRA e outros-Sobre a impug-
nação apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. YOITIRO
MOROISHI-

201. IMPUGNACAO-3579/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ADLA NAIM AYUB-Sobre a impugnação apresentada, ma-
nifeste-se o requerido. -Adv. EWALDINO PINTO MACEDO-

202. IMPUGNACAO-3580/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x DILSON BAROSSI e outros-Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se o requerido. -Adv. YOITIRO MOROISHI-

203. IMPUGNACAO-3582/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x EWALDO SCHIMITKE-Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se o requerido. -Adv. LACIR GUARENGHI-

204. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3583/2007-FRAN-
CISCO BORBA TAQUES e outros x BANCO BANESTADO
S/A.-Faculto a parte exeqüente emendar a petição inicial, no
prazo de 10(dez) dias, para o fim de: a) adaptá-la as novas dis-
posições quanto ao cumprimento de sentença; b) juntar o docu-
mento original ou cópia autenticada das procurações de fls. 05,
11 e 16; c) quanto as contas poupança no. 159.0000.822-2
(fis.28) e n°. 299.00003.674-4 (fis.33) o co-titular das respec-
tivas contas deverá compor o pólo ativo. -Adv. DIGELAINE
MEYRE SANTOS-

205. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3599/2007-LUIZ
FERNANDO FAVORETO DA SILVA e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A. e outro-Como a obrigação solidária decorre
da lei ou da vontade das partes, e como a lei nada estabelece
para a questão aqui versada (contrato de poupança) deverá a
parte exeqüente demonstrar em 05 (cinco) dias, a existência
daquela espécie obrigacional, isso sob pena de, obrigatoriamen-
te, fazer compor o pólo ativo o co-tilular da conta bancária. -
Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA
FILHO-

206. MANDADO DE SEGURANCA-3606/2007-PETROFISA
DO BRASIL LTDA. x DELEGADO DA 1 DELEGACIA DA
RECEITA ESTADUAL DO PR e outro-Recolher custas do Sr.
Oficial de Justiça, R$ 99,00. -Adv. CLAUDIO MANOEL SIL-
VA BEGA-

207. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3611/2007-DIO-
NISIO CZERNIEJ e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

208. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3623/2007-MARIA
DO ROCIO ALBUQUERQUE BETTEGA x COPEL COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA- (Despacho
em resumo): POSTO ISSO, DEFIRO “inaudita altera pars”, o
pedido feito para o fim de determinar a ré que se abstenha de
proceder à suspensão do fornecimento de energia elétrica na
residência da autora por força do não pagamento da fatura aqui
em questionamento (fl.09), bem como se abstenha de inscrevê-
la, por aquele motivo, junto aos órgãos de proteção ao crédito.
Oficie-se. No mais, dando seguimento ao feito, cite-se a parte
ré para que, no prazo legal, apresente contestação, constando
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no mandado as advertências e cominações legais. Esclareço,
aqui, que a adoção deste rito se dá ante o fato da natureza da
causa não aconselhar o sumário, até porque a prática tem reve-
lado a inutilidade da designação da audiência conciliatória pre-
vista no art. 277 de modo que, até em respeito ao princípio da
celeridade, o procedimento ordinário mostra-se o mais aconse-
lhável. Apresentada contestação, manifeste-se a autora. Após,
ao Ministério Público. Defiro os benefícios da Justiça Gratui-
ta. -Advs. Jose Cunha Garcia e SIVONEI MAURO HASS-

209. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3648/2007-REGIS
GONÇALVES LEITE e outro x ESTADO DO PARANA-Reco-
lha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e copias para ins-
truir o mandado - R$74,25 - -Advs. JOAO ROBERTO SAN-
TOS REGNIER e SANDRO BALDUINO MORAIS-

210. IMPUGNACAO-3658/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ESPOLIO DE LINDAMIR PEREIRA e outro-Sobre a impug-
nação apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. MARCE-
LO LINHARES FRESHE e MARINA COSTA ASSAD-

211. MANDADO DE SEGURANCA-3718/2007-DISMAR
DISTRIBUIDORA MARINGA ELETRODOMESTICOS LTDA
x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA- Retirar ofício.-Adv. CLEVERSON MARCEL
COLOMBO-

212. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3780/2007-META-
LÚRGICA EXPOENTE LTDA e outros x ESTADO DO PA-
RANA-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e co-
pias para instruir o mandado - R$123,75 -Advs. DANIEL CRE-
MA, LARISSA MORAES BERTOLI e LUIS CARLOS CRE-
MA-

213. MANDADO DE SEGURANCA-3781/2007-MICENO
FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA x SECRETARIO
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNIC. DE CTBA.-Recolha-
se as diligencias do Sr. oficial de justica - R$49,50 - -Advs.
FLAVIO MENDES BENINCASA e VALTER ADRIANO F.
CARRETAS-

214. MANDADO DE SEGURANCA-3856/2007-MARCELO
JOSE DOS SANTOS x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO EST. PARANA- (Despacho em resumo):
POSTO ISSO, com base na fundamentação acima expendida,
INDEFIRO liminar pretendida. Com fundamento no art. 7º, inc.
I, da Lei nº 1.533/51, oficie-se à autoridade coatora para que,
no praz de 10 dias, preste as informações sobre o alegado. Após,
com a resposta do Impetrado, dê-se vistas ao Ministério Públi-
co. -Adv. MUMIR BAKKAR-

215. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3858/2007-MICHE-
LLA DINAH ZASTROW x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- (Despacho em resumo): POSTO ISSO, com base na funda-
mentação acima expendida, INDEFIRO a tutela antecipatória
pretendida. No mais, cite-se a parte ré para que, no prazo legal
(art.297 c/c 188 do CPC) apresente contestação, na qual deve-
rá constar toda a matéria de defesa, com exposição das razões
de fato e de direito com que impugna o pedido do autor, sem se
olvidar, ainda, do estatuído no art. 302 do mesmo Código. Após,
e observando os termos do art. 327 do CPC, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca da
contestação apresentada. Satisfeito o item acima, devem ser
ambas as partes intimadas para, no prazo comum de 05 dias,
especificarem objetivamente as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade de cada uma, isso sob pena de
indeferimento do respectivo pleito probatório. Por fim, vistas
ao Ministério Público e, após, voltem para deliberação.. -Adv.
HELENA BERTULUCCI-

216. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3867/2007-KLABIN
S/A x ESTADO DO PARANA- (Sentença em resumo): POSTO
ISSO, com base na fundamentação acima expendida, INDEFI-
RO pedido de tutela antecipatória. No mais, dando seguimento
ao feito, cite-se a parte ré para que, no prazo legal, apresente
contestação, constando no mandado as advertências e comina-
ções legais. -Adv. MARIA SILVIA TADDEI-

217. REIVINDICATORIA C/ TUTELA ANTECIPADA-3883/
2007-URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x THÁ
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA- (Despacho em
resumo): POSTO ISSO, com base na fundamentação acima
expendida, INDEFIRO pedido de tutela antecipatória. No mais,
dando seguimento ao feito, cite-se a parte ré para que3, no pra-
zo legal, apresente contestação, constando no mandado as ad-
vertências e cominações legais. -Advs. IVO FERREIRA DE
OLIVEIRA e ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA-

218. MANDADO DE SEGURANCA-3885/2007-CONASTRE
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA x DIRETOR GE-
RAL DO DEPARTAMENTODE TRANSITO PR DETRAN- 1.
O provimento jurisdicional antecipatório sem a ouvida da parte
contrária, seja da modalidade que for, é medida que implica em
mitigação das garantias constitucionais referentes ao devido
processo legal, contraditório e ampla defesa, somente justifi-
cando-se em circunstâncias especialíssimas como, por exem-
plo, possibilidade de imediato perecimento, parcial ou total, do
direito invocado, o que não se verifica no caso vertente. No
caso concreto, de todo recomendável aguardar seja a relação
processual completada, mediante a regular notificação da parte
Impetrada, inclusive assegurando-se seu direito de ofertar ale-
gações e provas através da resposta. Destarte, malgrado todos
os argumentos apresentados, entende este juízo, à bem de seu
convencimento, seja oportunizada prévia manifestação da au-
toridade coatora acerca da pretensão aqui buscada. 2. Dessalte,
com fundamento no art.7°, Inc. I, da Lei no.1.533/51, oficie-se
à autoridade coatora para que, no prazo de 10 dias, preste as
informações sobre o alegado. 3. Após, com urgência a voltem
os autos. -Adv. PAULO LEONARDO ROMAN OAB/PR 28235-

219. MANDADO DE SEGURANCA-3886/2007-TRIÂNGU-
LO PISOS E PAINÉIS LTDA x DELEGADO DA DELEGA-
CIA REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL-Recolha-se as

diligencias do Sr. oficial de justica - R$49.50 - -Advs. WAL-
MOR ADÃO SCHMITT NETO, FERNANDO ANDREONI
VASCONCELLOS, ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JU-
NIOR e GONCALO MARINS FARFUD-

220. REQUISITORIA-79833/2007-MARCO ANTONIO ZA-
NETTI HELLER E S/M. x DER - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM- Cumpra-se a determinação de fl.
101. Após, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Adv.
JOHNSON SADE-

221. EXECUCAO FISCAL-18187/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MASSA FALIDA DE VR CONS-
TRUCOES LTDA- DESPACHO DE FLS. 27:Proceda-se a pe-
nhora no rosto dos autos de falência como retro requer.Intime-
se o síndico Sr. Arno Jung. DESPACHO DE FLS.29: Cumpra-
se a determinação de fls. 28.-Adv.ARNO JUNG, Paulo Vinicio
Fortes Filho-

222. EXECUCAO FISCAL-18878/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GUMERCINDO VEIGA FILHO-
Cumpra-se o contido no Código de Normas ( 5.13.4). No mais,
defiro o requerimento de fls. 30-Advs. Paulo Vinicio Fortes
Filho, Eliane Cristina Rossi Chevalier e GUMERCINDO VEI-
GA FILHO-

223. EXECUCAO FISCAL-22865/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANA PAULINA AGUIAR BELLI-
NI- Defiro os requerimentos de fls. 21-Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho, JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO, MARCIA S. BADARO, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE
LIMA e ALAN ALBERTO DE SOUSA-

224. EXECUCAO FISCAL-32615/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WEBER CONSTR CIVIS LTDA-
Face o contido na solicitação do Sr. Leiloeiro ( fls. 115) mani-
festem-se as partes em cinco dias.-Advs. Paulo Vinicio Fortes
Filho, EROS SOWINSKI, FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, CARLOS ANTONIO LESSKIU, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, ANA FLAVIA DE LARA MEHL, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCAROLO,
EVANDRO LUIZ PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR, JOSE ANTONIO VALE, IZABELLE
M.S. MOREIRA LIMA, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE,
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e ALESSANDRO DONI-
ZETHE SOUZA VALE-

225. EXECUCAO FISCAL-47479/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALFREDO GONZAGA DE OLIVEIRA NETO- De-
firo o pedido retro.-Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, WIL-
SON ROBERTO DE LIMA e MAÍNA OLBERTZ-

226. EXECUCAO FISCAL-51229/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x A-COMPREMEC OFICINA MECANICA LTDA-
Defiro o requerimento de fls.21-Advs. Paulo Vinicio Fortes
Filho, ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS e FA-
BIANA B. O. PEDROSO-

227. EXECUCAO FISCAL-127952/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CIA DE VEICULOS MA-
RUMBI - CIVEMA e outros- Atenda-se o expediente de fls.
224, inclusive dando-se ciência ao exequente.No mais, cum-
pra-se a decisão exarada às fls. 95 dos autos de embargos à
execução em apenso.-Advs. Karem Oliveira, IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIO BROT-
TO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG
e FRANCISCO ZARDO-

228. EXECUCAO FISCAL-128985/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MACOPAR IND DE MANI-
LHAS DE CONCRETO PARANA LTDA- Defiro a inclusão no
pólo passivo dos sócios, com fulcro no artigo 135,III, do CTN.
Procedam-se as anotações e retificações de praxe.Cite-se con-
forme requerido.Int-se.-Advs. KAREN OLIVEIRA, MAURI-
CIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARI-
ME MONASTIER FARAH-

229. EXECUCAO FISCAL-137979/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BIOCARB INDUSTRIA
QUIMICA LTDA- Como requerido em fls. 40. Desentranhe-se
e penhore-se.Int-se.-Advs. Karem Oliveira e CLAUDIO MA-
NOEL SILVA BEGA-

230. FALENCIA DECRETADA-32957/1995-F. ESSENFEL-
DER & CIA LTDA x - Noticiada foi a existência de um blo-
queio judicial de conta corrente (penhora on line) em face da
sócia da falida, Sra. Esther Essenfelder Cunha Mello, oriundo
de ordem judicial do processo de n° 12724 da 3° Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas desta capital, onde fi-
gura como réu a sócia da falida. Não podemos olvidar basilar
disposição legal da lei 11.101/2005 (LRF) que uma vez decre-
tada a falência a partir daquele momento todos os bens da mas-
sa tornam-se, por determinação judicial, indisponíveis e todas
as execuções contra a massa são suspensas (art. 6 e parágrafos
e art. 99, V da LRF). As ações contra a mesma prosseguem tão
somente até que haja a liquidez e certeza do valor, e uma vez
havendo, devem habilitar-se os credores junto ao juizo falimen-
tar. Trata-se do princípio da universalidade do luizo, com a vis
attactiva falimentar, bem sedimentado no art. 76 da LRF. Com
três unicas exceções relativas a causas trabalhistas, fiscais e
ações não reguladas pela LRF caso o falido seja autor ou litis-
consorte ativo. Não bastasse isso temos inclusive o mandamen-
to legal do Art. 630 CPC. Ao caso da Sra. Essenfelder, há que
se aplicar o comando legal do art. 82 da LRF (que encontra
correspondência nos arts. 6° e 50 do DL 7661/45 e em farta
jurisprudência), onde a responsabilidade da mesma sobre cré-
ditos que venham a ser executados contra o sócio da falida,
responsabilizado patrimonialmente, devem ser apurados tão
somente pelo juizo falimentar. Concluimos então que a penho-

ra p6 ser inequivocamente um ato de liquidação de sentença,
justamente um dos atos que são suspensos por força dos dispo-
sitivos já citados da LRF por sua própria natureza executiva.
Caso esse de incompetência do juizo para realizar tais atos de-
vendo esse declina- la de oficio para então proceder com a re-
messa dos autos ao juizo competente no estado em que se en-
contram. Ademais, dada a existência de bloqueio judicial de
valores, há que se considerar a urgencia nas diligências decor-
rentes. Ante isso, antes de se dar cumprimento ao despacho de
fls. 2662, em regime de absoluta urgência DETERMINO: Que
seja oficiada a 3° Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas desta capital, dando conta da existência do presente
feito e solicitando informações sobre o processo supra, com
cópia deste despacho e de informação acerca do bloqueio judi-
cial retro. -Advs. VALERIA OLSZEVSKI, RUBIA AKEMI
HIRAYAMA GHELLER, MARCOS ALBERTO PICOLI, LUIZ
CARLOS ERZINGER, PEDRO PAULO CARDOZO LAPA,
WALTER GONCALVES LOPES, JOAO CARLOS ALMEIDA
FRIAS, GUSTAVO A. WEBER, VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, JOR-
GE NASSER MACEDO, ALOISIO CANSIAN, PAULO HEN-
RIQUE R. MORAES, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER,
ERHARD DUBEZKYJ, NELSON BUSATO, NELSON DE SA
RIBAS, BRASIL PARANA DE CRISTO II, OLIMPIO PAULO
FILHO, CARLOS ALBERTO DE ANDRADE, ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ, JULIO GOES MILITAO DA SILVA, LILLI-
AN SIMONE BONETI e LIGIA FERNANDA MORETTO DA
SILVA-

231. FALENCIA-1261/2002-VAOLMIR MACEDO DE OLI-
VEIRA x WALL MAC COMERCIAL LTDA.-Recolha-se as
diligencias do Sr. oficial de justica lacração e arrecadação -
R$396,00 - -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

232. FALENCIA-152/2003-MK PUBLICITA PRODUCOES,
PUBLIC.E PROPAGANDA LTDA x ESTRELA DE ISRAEL
COM. DE ARTIGOS EVANGELICOS LTDA- Ao Sr. Síndico,
e, após, ao Ministério Público. -Adv. MARCOS ALBERTO
PICOLI-

233. FALENCIA-2135/2004-EXAL - ADMINISTR.DE RES-
TAURANTES EMPRESARIAIS LTDA x INDUSTRIA LAN-
GER LTDA-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica
e copias para instruir o mandado - R$247.50-Adv. ALLAN
MARTINS COELHO-

234. HABILITACAO DE CREDITO-2567/2004-BANCO SA-
FRA S/A x MASSA FAL.DE ROSS BELT DO BRASIL QUI-
MICA E FARMAC.- Intime-se o habilitante para que se mani-
feste quanto a impugnação do Sr. Síndico (fls. 65/67), nos ter-
mos em que requer o digno membro do parquet (fl. 72). -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

235. DECLARACAO DE CREDITO-3312/2004-BASF S/A x
RECANTO DAS TINTAS LTDA- Sobre os documentos de fls.
38/73, diga a Falida e o Sr. Síndico. Prazo de 10 dias. Transcor-
rido o prazo, com ou sem manifestação, vista ao
Ministério Público. Havendo pleito de diligências pelo agente
ministerial, desde já, defiro o pedido, independente de nova
conclusão. -Advs. RUY RIBEIRO e OSNI MARCOS LEITE-

236. FALENCIA-3730/2004-GALE FERRAMENTAS LTDA x
METAL TOOLS IND. COM.DE FERRAMENTAS GERAIS
LTDA- Preparo de custas remanescentes. R$ 29,21-Advs. ED-
SON LUIZ CARDOSO e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

237. HABILITACAO DE CREDITO-2504/2005-LUCIANO
PINTO DE SOUZA - VARA DO TRABALHO COLOMBO x
MASSA FALIDA DE DISTRON DIST. IND. DE ALIMS.
LTDA.- Inicialmente ressalto que inexiste pedido de habilita-
ção do crédito trabalhista. O ofício expedido pela Vara do Tra-
balho somente dá conta de fora expedida certidão ao credor
respectivo, logo, descabida qualquer análise ou discussão acer-
ca do tema, por impertinente. Outrossim, malgrado a concor-
dância do síndico, dúvidas sérias existem acerca dos valores
devidos à título de contribuição previdenciária, dúvidas estas
somente solucionáveis através da juntada da cópia da sentença
condenatória prolatada na reclamação respectiva. Assim, de-
termino seja oficiado ao Juízo postulante no sentido de que
seja remetida cópia da sentença acima referida. Com a juntada,
diga o Ministério Público. -Advs. MOSE GIOVANNI SOLAG-
NA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, GUILHERME
NAVARRO LINS DE SOUZA, MARCELO ANTONIO THE-
ODORO, RICARDO PREZUTTI e AYSLAN CUNHA RO-
CHA-

238. HABILITACAO DE CREDITO-2766/2005-ANDREA DE
ALBUQUERQUE KERN x MASSA FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C- DEFIRO, como aliás já
constou do despacho de fls. 44.-Advs. LUIZ CARLOS ERZIN-
GER, HUGO JOSE LENZ, MAURICIO DE P.S.GUIMARAES
(SINDICO) e RITA MARIA L. DE PAULA SOARES-

239. FALENCIA-1819/2006-MARCIO ANTONIO FORTES
PEREIRA x EDITORA E DISTR. DE JORNAIS E APOSTI-
LAS RIBEIRO LT- Sobre a proposta de fls. 46/48 diga a parte
autora. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

240. HABILITACAO DE CREDITO-2553/2006-PAULO SET-
SUO NAKAKOGUE x MASSA FALIDA DE NEW LIFE QUI-
MICA LTDA- Intime-se a Falida e o Sr. Síndico nos termos em
que requer o digno membro do parquet às fls. 19. -Advs. JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-

241. HABILITACAO DE CREDITO-3190/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.- Intime-
se a Falida e o Sr. Síndico sobre manifestação de fl. 17. -Advs.
PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR e MARCIO GA-
BRIELLI GODOY-
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0025 022887/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0019 019937/0000

0070 018524/0000
0084 051392/2002

CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0049 027714/0000
0064 000324/0000
0065 003362/0000
0081 055577/1974

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0091 019636/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0026 023022/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0015 019218/0000
CARLOS GELENSKI NETO 0093 021869/0000
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 0104 121643/0000
CAROLINA FONSECA WENSERSK 0086 059024/2005
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 0037 025582/0000

0038 025583/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0044 026600/0000
CASSIO LACAR COUTO 0114 031027/0000
CASSIUS ANDRE VILANDE 0047 027639/0000
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0032 024602/0000
CERINO LORENZETTI 0121 031602/0000

0123 031743/0000
CESAR A GUIMARAES PEREIRA 0019 019937/0000

0026 023022/0000
CESAR AUGUSTO DE LARA KRI 0090 071566/2007
CESAR AUGUSTO M. DE MELLO 0049 027714/0000
CIBELE KOEHLER 0040 025816/0000

0064 000324/0000
0065 003362/0000

CID GUEBERT HUGEN 0091 019636/0000
CIRO BRUNING 0084 051392/2002
CLAUDIA C. CAMACHO ROJAS 0017 019619/0000
CLAUDIA REGINA MORALES DO 0095 022010/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0082 044947/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 0003 010432/0000

0004 010434/0000
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0023 022029/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0023 022029/0000
CRISTIANO ROVEDA 0112 030816/0000

0115 031154/0000
CRISTINA H. MACIEL 0031 024440/0000

0040 025816/0000
0075 027424/0000
0079 037538/0000

CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0078 037490/0000
0080 038360/0000
0089 071450/2007

CRISTINA WATFE 0026 023022/0000
CUR. ESP. ROSELI M.M.DE M 0011 015908/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0033 024992/0000

0037 025582/0000
0038 025583/0000
0097 065542/0000
0098 071878/0000
0099 111586/0000
0100 111590/0000
0101 112204/0000
0102 112252/0000
0103 113080/0000
0104 121643/0000
0105 127996/0000
0106 129207/0000
0107 129243/0000
0108 129924/0000

CYNTIA BRANDALIZE 0084 051392/2002
DANIEL GODOY JUNIOR 0109 030362/0000

0110 030655/0000
0111 030738/0000
0112 030816/0000
0113 030999/0000

0114 031027/0000
0115 031154/0000
0116 031334/0000
0117 031350/0000
0118 031462/0000
0119 031554/0000
0120 031560/0000
0121 031602/0000
0123 031743/0000
0124 031822/0000

DANIEL HACHEM 0009 014566/0000
0091 019636/0000

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0085 058786/2005
0087 060168/2005
0088 069308/2007

DEBORA STADLER ROSA 0008 014204/0000
DEISE ALMIRA BORBA 0006 012966/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0015 019218/0000
DENISE ROSAS NUNES 0113 030999/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0009 014566/0000
DIONISIO OLICSHEVIS 0031 024440/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0029 024188/0000

0043 026273/0000
EDUARDO TALAMINI 0019 019937/0000

0026 023022/0000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0095 022010/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0019 019937/0000
ELAINE SANCHES 0011 015908/0000
ELCI BOZZA 0095 022010/0000
ELEN FABIA RAK MAMUS 0114 031027/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0019 019937/0000

0034 025131/0000
0040 025816/0000
0066 006488/0000
0069 017719/0000
0075 027424/0000
0076 028181/0000

ELISANGELA MARIA DE MATOS 0047 027639/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0004 010434/0000
EMANUELLI SILVEIRA DOS SA 0045 026787/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0030 024329/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0109 030362/0000

0110 030655/0000
0111 030738/0000
0112 030816/0000
0113 030999/0000
0114 031027/0000
0115 031154/0000
0116 031334/0000
0117 031350/0000
0118 031462/0000
0119 031554/0000
0120 031560/0000
0121 031602/0000
0123 031743/0000
0124 031822/0000

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0007 012988/0000
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUN 0011 015908/0000
EROS SOWINSKI 0077 033327/0000

0084 051392/2002
0086 059024/2005

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0002 010161/0000
0022 021870/0000

ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0045 026787/0000
0086 059024/2005

EVANDRO BORGES 0088 069308/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0006 012966/0000

0014 019134/0000
0021 021392/0000

FABIANO ANSELMO WEBER 0106 129207/0000
FABIO DUTRA 0111 030738/0000
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0112 030816/0000

0115 031154/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0026 023022/0000
FABRICIO FONTANA 0051 028385/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0059 030837/0000
FELIPE SCRIPES WLADECK 0026 023022/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0067 006818/0000

0068 016702/0000
0070 018524/0000
0071 023120/0000
0072 026186/0000
0073 026990/0000
0081 055577/1974
0084 051392/2002

FERNANDO BORGES MANICA 0046 027464/0000
0047 027639/0000

FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA 0037 025582/0000
0038 025583/0000

FLAVIO BUENO 0011 015908/0000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0005 010674/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0012 018931/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0060 031563/0000
GILMAR LONGO DA ROCHA 0001 010039/0000
GIORGIA ENRIETTE BIN 0028 023618/0000
GISAH SALIBA FERREIRA DA 0010 015724/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0002 010161/0000

0005 010674/0000
GISELE SOARES 0015 019218/0000
GRAZIELA BOSSO 0046 027464/0000
GUILHERME SENNE MARTINS 0029 024188/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0003 010432/0000

0025 022887/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0028 023618/0000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0029 024188/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0031 024440/0000

0064 000324/0000
0065 003362/0000
0069 017719/0000

HELTON DIEGO FERREIRA 0122 031671/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0056 030335/0000
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0013 019036/0000

0018 019855/0000

0020 020397/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0013 019036/0000

0018 019855/0000
0020 020397/0000

IGOR RAFAEL MAYER 0018 019855/0000
0020 020397/0000

ILSE RAMOS BACELLAR 0069 017719/0000
INACIO HIDEO SANO 0023 022029/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0024 022258/0000
IRINEU TONINELLO 0002 010161/0000

0005 010674/0000
ISETE MOREIRA 0032 024602/0000
ITO TARAS 0095 022010/0000
IURI FERRARI COCICOV 0052 029278/0000

0054 029436/0000
IVAN SERGIO TASCA 0017 019619/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0014 019134/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0044 026600/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0116 031334/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0108 129924/0000

0110 030655/0000
0124 031822/0000

JANAINA MARIA PAVANI 0096 022070/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0029 024188/0000

0043 026273/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0005 010674/0000

0022 021870/0000
0025 022887/0000
0035 025372/0000
0044 026600/0000
0046 027464/0000
0047 027639/0000
0048 027688/0000
0053 029323/0000
0055 030119/0000
0056 030335/0000
0058 030613/0000
0059 030837/0000
0063 032164/0000

JOAO ARTUR CARDON BERNARD 0022 021870/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0081 055577/1974
JOAO BATISTA VALIM 0014 019134/0000
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0024 022258/0000
JOAO CASILLO 0094 021893/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0017 019619/0000

0035 025372/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0017 019619/0000
JONAS BORGES 0044 026600/0000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0039 025794/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0059 030837/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0012 018931/0000
JUAREZ LANA CASTELLO BRAN 0091 019636/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0011 015908/0000

0017 019619/0000
JULIANA BARRACHI 0114 031027/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0014 019134/0000
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0016 019530/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0033 024992/0000
JULIO CEZAR MADALOZZO 0093 021869/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0042 026268/0000
JUNIA MARIA TAGUCHI 0034 025131/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0023 022029/0000
KLAUS PETER KLEIN 0001 010039/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0028 023618/0000

0033 024992/0000
0037 025582/0000
0038 025583/0000
0097 065542/0000
0098 071878/0000
0099 111586/0000
0100 111590/0000
0101 112204/0000
0102 112252/0000
0103 113080/0000
0104 121643/0000
0105 127996/0000
0106 129207/0000
0107 129243/0000
0108 129924/0000

LEANDRO CEZAR ATAIDES 0014 019134/0000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0049 027714/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0062 032015/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0014 019134/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 012966/0000

0016 019530/0000
0024 022258/0000
0095 022010/0000

LETICIA DANIELE M. M. LIM 0049 027714/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0091 019636/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0030 024329/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0021 021392/0000
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0021 021392/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0013 019036/0000

0018 019855/0000
0020 020397/0000

LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0105 127996/0000
LUCIANE KALAMAR MARTINS 0109 030362/0000
LUCIANO MARCHESINI 0050 028319/0000
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0122 031671/0000
LUIR CESCHIN 0002 010161/0000

0011 015908/0000
0017 019619/0000
0109 030362/0000
0110 030655/0000
0111 030738/0000
0112 030816/0000
0113 030999/0000
0114 031027/0000
0115 031154/0000
0116 031334/0000
0117 031350/0000
0118 031462/0000
0119 031554/0000

0120 031560/0000
0121 031602/0000
0122 031671/0000
0123 031743/0000
0124 031822/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0015 019218/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0076 028181/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0003 010432/0000

0004 010434/0000
0005 010674/0000
0044 026600/0000
0045 026787/0000
0051 028385/0000
0052 029278/0000
0054 029436/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0074 027060/0000
0075 027424/0000

LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0039 025794/0000
LUIZ ALFREDO BOARETO 0089 071450/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0035 025372/0000
LUIZ FERNANDO M SERAFIM 0055 030119/0000
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI 0054 029436/0000
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0068 016702/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0005 010674/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0055 030119/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0027 023406/0000

0039 025794/0000
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0068 016702/0000
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0036 025578/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0109 030362/0000

0110 030655/0000
0111 030738/0000
0112 030816/0000
0113 030999/0000
0114 031027/0000
0115 031154/0000
0116 031334/0000
0117 031350/0000
0118 031462/0000
0119 031554/0000
0120 031560/0000
0121 031602/0000
0123 031743/0000
0124 031822/0000

LUIZ ROBERTO GALVAGNI 0122 031671/0000
LUIZ ROBERTO RECH 0040 025816/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0006 012966/0000

0014 019134/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0042 026268/0000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0091 019636/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0015 019218/0000

0017 019619/0000
MARCAL JUSTEN NETO 0026 023022/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0002 010161/0000

0005 010674/0000
MARCELLO BACELLAR 0021 021392/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0011 015908/0000
MARCELO MARQUARDT 0084 051392/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0082 044947/2001
MARCELO PACHECO PIROLO 0054 029436/0000

0055 030119/0000
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 0091 019636/0000
MARCELO ZANON SIMAO 0075 027424/0000
MARCIA JOKOWISKI 0008 014204/0000
MARCIO AURELIO SILVERIO 0011 015908/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0121 031602/0000

0123 031743/0000
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0121 031602/0000

0123 031743/0000
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0011 015908/0000
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0021 021392/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0091 019636/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0041 025868/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0033 024992/0000

0091 019636/0000
MARIA DE LOURDES P.CARDON 0022 021870/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0030 024329/0000

0042 026268/0000
MARIA IZABELLA GULLO ANTO 0021 021392/0000
MARIA ODETTE FERRARI PREG 0029 024188/0000
MARIA REGINA DISCINI 0002 010161/0000

0003 010432/0000
0004 010434/0000

MARIA RITA RIBEIRO DE CAM 0035 025372/0000
MARIO GREGORIO BARZ JR. 0106 129207/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0019 019937/0000

0034 025131/0000
0066 006488/0000
0067 006818/0000
0069 017719/0000
0071 023120/0000
0072 026186/0000
0073 026990/0000
0075 027424/0000
0078 037490/0000
0079 037538/0000
0080 038360/0000
0085 058786/2005
0087 060168/2005
0088 069308/2007
0089 071450/2007

MARLUS JORGE DOMINGOS 0095 022010/0000
MARLUS ROBERTO SABER 0034 025131/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0095 022010/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0042 026268/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0025 022887/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0094 021893/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0033 024992/0000

0091 019636/0000
MIEKO ITO 0007 012988/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0035 025372/0000

0056 030335/0000
MILTON FERREIRA 0023 022029/0000



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 161161161161161

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 010432/0000
0004 010434/0000

MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0008 014204/0000
0057 030417/0000

MURILO CLEVE MACHADO 0003 010432/0000
0004 010434/0000
0028 023618/0000

N. MIRIAN KNOP GALVAGNI 0122 031671/0000
NELISSA ROSA MENDES 0062 032015/0000
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0007 012988/0000
OKSANDRO GONCALVES 0010 015724/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0117 031350/0000

0118 031462/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0094 021893/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0013 019036/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0006 012966/0000
PAULO CORTELLINI 0002 010161/0000

0003 010432/0000
0004 010434/0000

PAULO GOMES JUNIOR 0002 010161/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0113 030999/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0094 021893/0000
PAULO MACARINI 0122 031671/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 012966/0000

0016 019530/0000
0024 022258/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0041 025868/0000
PAULO ViNICIO FORTES FILH 0067 006818/0000

0079 037538/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0031 024440/0000

0040 025816/0000
0049 027714/0000
0064 000324/0000
0065 003362/0000
0066 006488/0000
0068 016702/0000
0069 017719/0000
0070 018524/0000
0071 023120/0000
0072 026186/0000
0073 026990/0000
0074 027060/0000
0075 027424/0000
0076 028181/0000
0077 033327/0000
0078 037490/0000
0080 038360/0000
0081 055577/1974
0082 044947/2001
0083 051078/2002
0084 051392/2002

PAULO VINICIO FORTES FILH 0085 058786/2005
0086 059024/2005

PAULO VINICIO FORTES FILH 0087 060168/2005
PAULO VINICIO FORTES FILH 0088 069308/2007
PAULO VINICIO FORTES FILH 0089 071450/2007
PAULO VINICIO FORTES FILH 0090 071566/2007
PEDRO DONAISKI 0033 024992/0000

0037 025582/0000
0038 025583/0000
0097 065542/0000
0098 071878/0000
0099 111586/0000
0100 111590/0000
0101 112204/0000
0102 112252/0000
0103 113080/0000
0104 121643/0000
0105 127996/0000
0106 129207/0000
0107 129243/0000
0108 129924/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0122 031671/0000
PEDRO SCALCO 0094 021893/0000
PRISCILLA KOWALTSCHUK 0091 019636/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0042 026268/0000
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0019 019937/0000
RAPHAEL WASSERMAN 0069 017719/0000
REGINALDO ANTONIO KOGA 0053 029323/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0009 014566/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0022 021870/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0095 022010/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0001 010039/0000

0033 024992/0000
0037 025582/0000
0038 025583/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0097 065542/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0098 071878/0000

0099 111586/0000
0100 111590/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0101 112204/0000
0102 112252/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0103 113080/0000
0104 121643/0000
0105 127996/0000
0106 129207/0000
0107 129243/0000
0108 129924/0000

ROBSON ROBERTO SEERIG 0091 019636/0000
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0035 025372/0000
RODRIGO J. CASAGRANDE 0063 032164/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0051 028385/0000

0060 031563/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0105 127996/0000
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDA 0032 024602/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0044 026600/0000
ROGERIO DISTEFANO 0048 027688/0000

0063 032164/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0008 014204/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA RIB 0109 030362/0000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0106 129207/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0032 024602/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 0025 022887/0000

ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0008 014204/0000
ROSI MARY MARTELLI 0025 022887/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0094 021893/0000
RULIE NAKA 0017 019619/0000
SAMUEL TORQUATO 0003 010432/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0095 022010/0000
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0032 024602/0000
SERGIO BERNARDINETTI 0048 027688/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0052 029278/0000

0058 030613/0000
SERGIO STABELINE MINHOTO 0005 010674/0000
SHEILA DOROTY RIBEIRO 0016 019530/0000
SIDNEA REGIANE BORTOLOZO 0029 024188/0000
SIDNEY AXELRUD 0069 017719/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0018 019855/0000

0020 020397/0000
SILVIO BATISTA 0091 019636/0000
SILVIO NAGAMINE 0035 025372/0000
SIMONE KOHLER 0019 019937/0000

0066 006488/0000
0067 006818/0000
0069 017719/0000
0072 026186/0000
0073 026990/0000
0074 027060/0000
0075 027424/0000
0076 028181/0000
0079 037538/0000
0082 044947/2001
0090 071566/2007

SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0033 024992/0000
0091 019636/0000

SIND- MAURICIO DE P. S. G 0095 022010/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0094 021893/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0020 020397/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 019134/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0017 019619/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0026 023022/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0014 019134/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0042 026268/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0014 019134/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0053 029323/0000

0058 030613/0000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0040 025816/0000
VALDEMAR J. BOBATO JR 0017 019619/0000
VALDEMAR REINERT 0091 019636/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0082 044947/2001
VALERIA GIACOMASSI M.P. H 0069 017719/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0048 027688/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0068 016702/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0018 019855/0000

0020 020397/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0003 010432/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA LOPE 0030 024329/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0008 014204/0000
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0110 030655/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0076 028181/0000

1. EMBARGOS A EXECUCAO-10039/0-IND LANGER LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 51: Defiro o pedido de vista dos autos (fl. 49),
pelo prazo de cinco dias. -Advs. KLAUS PETER KLEIN, GIL-
MAR LONGO DA ROCHA e ROBERTO MACHADO FILHO-

2. REVISAO DE PENSAO-10161/0-EDEMIR EDSON PEREI-
RA PRESTES e outros x INST PREVIDENCIA DO ESTADO
IPE- DESPACHO DE FL. 323: Sobre retro manifestem-se as
partes. -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DIS-
CINI, IRINEU TONINELLO, LUIR CESCHIN, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
PAULO GOMES JUNIOR e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-

3. REVISAO DE PENSAO-10432/0-ERCILIA RIBEIRO DAS
ALMAS x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 381: Defiro o
pedido de vista dos autos (f. 380) pelo prazo de cinco dias. -
Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, SAMUEL TORQUATO,
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, VERA GRACE
PARANAGUA CUNHA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE-

4. REVISAO DE PENSAO-10434/0-MARIA DAS GRACAS
SILVA LIMA e outros x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 338:
Admito Mara das Graças Silva Lima, Marilda de Fátima da
Silva Correa, Márcia do Belém da Silva Ramos, Maria do Ro-
cio da Silva, Marisa Aparecida da Silva e Marcelo Pascoal da
silva, para figurar no pólo ativo da presente, em substituição à
autora falecida Neuzina Mendes da Silva. Indefiro a substitui-
ção processual em relação oas habilitantes Erivaldo Manoel de
Lima, Gerson Gomes Correa e Eliel Cristiano de Ramos, tendo
em vista do disposto no art. 267, I e 269, I, do Código Civil de
1916 (art. 1687 e 1659, I, do CC/2000). Cumpre esclarecer que
a lei que regula a sucessão e a legitimição para suceder é a lei
vigente ao tempo da morte do autor da herança ( art. 1787 CC/
2000 e 1.577 do CC/1916). -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, CLAUDINEI BELAFRON-
TE, ELOINA DA CRUZ MACHADO, ARIANNA DE N. PE-
TROVSKY GEVAERD, ANGELA CASSIA C. CAETANO
FERREIRA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

5. REVISAO DE PENSAO-10674/0-ELMA NUBIA SUASSU-
NA DE OLIVEIRA/OTR e outro x IPE e outro- DESPACHO
DE FL. 434: Manifeste-se o Estado do Paraná sobre a petição e
cópias de fls. 397/431. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, SERGIO STABELINE MINHOTO, LUIZ FRANCISCO
DE CASTRO LEAL, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-

RENTE VENANCIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI e IRINEU TONINELLO-

6. MONITORIA-12966/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x VERDAN LKANCHES LTDA
e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Autor para
que se manifeste sobre os ofícios de fls. 139/148. -Advs. PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
DEISE ALMIRA BORBA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

7. ACAO MONITORIA-12988/0-RIO PARANA CIA. SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANC. x FARMACIA E PER-
FUMARIA MARILIA LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 221:
Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e NORBERTO
LUCIO DE SOUZA-

8. ACAO DE CONSIGNACAO-14204/0-DETRAN - DEPTO
DE TRANSITO DO PARANA x LUIS CARLOS DE OLIVEI-
RA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exeqüente para
que se manifeste sobre a devoluçao da carta precatória, no pra-
zo legal. . -Advs. RONY MARCOS DE LIMA, ROSANGELA
PASQUALIN DOS SANTOS, VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO, DEBORA STADLER ROSA, MARCIA JOKOWISKI
e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

9. COBRANçA-14566/0-BANESTADO LEASING - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA COM. METALUR-
GICA TOCANTINS LTDA e outros-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Ao Autor para que se manifeste sobre os ofícios de
fls. 128/138, no prazo legal. . -Advs. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL-

10. ORDINARIA DE COBRANCA-15724/0-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JURACI AM-
BROSIO E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 229: Recebo o
recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e GISAH SALI-
BA FERREIRA DA CUNHA-

11. REPARACAO DE DANOS-15908/0-FRANCISCA DO-
MINGAS RODRIGUES e outros x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 536: Aguarde-se o pagamento do precató-
rio. -Advs. ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR, CUR. ESP.
ROSELI M.M.DE MELL0 KRUG, MARCIO AURELIO SIL-
VERIO, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, FLAVIO BU-
ENO, MARCO ANTONIO CORREA DE SA, LUIR CESCHIN,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, ELAINE SANCHES e
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-

12. COBRANçA-18931/0-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAMILO LUCIANO-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Autor para que se mani-
feste sobre a devoluçao da carta precatória, no prazo legal. . -
Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

13. REVISIONAL DE CONTRATO-19036/0-AUTO PECAS
IPE LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
DESPACHO DE FL. 350: Sobre o pedido de fls. 340/341 e
documentos, manifestem-se os autores em cinco dias. -Advs.
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, LUCIANA PEREZ GUI-
MARAES DA COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA e
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-

14. ORDINARIA-19134/0-CIRNE FERNANDO PRESTES
LIMA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-itra-
mento exige o conhecimento contábil, financeiro e bancário,
indefiro o pedido de realização dela pelo contador judicial.
Aguarde-se o decurso do prazo previsto na disposição contida
no artigo 475-J do CPC. -Advs. JOAO BATISTA VALIM, LE-
ANDRO CEZAR ATAIDES, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, TATIANA KALKO T.C.BARRETO, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-
. -Advs. JOAO BATISTA VALIM, LEANDRO CEZAR ATAI-
DES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TATIANA
KALKO T.C.BARRETO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

15. ORDINARIA DECLARATORIA-19218/0-AURILDA ANA
GELANO PIRES e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FLS. 1163/1164: Trata-se de pedido de execução de
obriação de fazer (reenquadramento do autores beneficiados
pela decisão final na classe e nível PG-7), conforme se depre-
ende do cntido nas fls. 624/626. Após a juntada de documentos
sobre o reenquadramento efetivado (fls. 1098/1101), o execu-
tado aponta a existência de litispendência em relação às exe-
qüentes Priscila Guebur Côrtes e Tereza Fumiko Kikuti, as quais
já teriam promovido seus reenquadramentos em outras ações.
Instadas a se manifestarem sobre a assertiva do executado, tais
exeqüentes deixaram decorrer “in albis” o prazo que lhes foi
assinalado. Segundo documento de fls. 116/1128, a exeqüente
Priscila Guebur Côrtes figurar nos autos de mandado de segu-
rança nº 54.370-8/16, não pretendendo o recebimento de ver-
bas devidas, não se sabe bem a que título, já que não foi junta-
do aos autos os o título executivo que embasa a execução. De
qualquer sorte, nesses autos, até o momento, apenas foi reque-

rido e deferido o reenquadramento das autoras. Logo, não há
qualquer identidade dessa execução com aquela levada a efeito
no referido mandado de segurança. Já em relação à exeqüente
Tereza Fumiko Kikuti, os documentos de fsl. 1129/1158 indi-
cam que ela teve a seu favor tanto nesses como nos autos 22.517,
a mesma decisão de reenquadramento na classe PG-7, mas não
há nada que indique que ela tenha procedido à execução de
reenquadramento, conforme requerido nesses autos, também
naqueles autos, pelo que não há como vislumbrar nessa fase
processual a alegada litispendência. Aos exeqüentes para, em
cinco dias, darem prosseguimento ao feito. -Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA Fº, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE-

16. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19530/0-SHEILA
DOROTY MIRANDA RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 498: Manifeste-se a parte
“ex adversa” sobre a petição de fls. 482/483. — DESPACHO
DE FL. 501: Com fulcro no art. 125, IV, do CPC, designo audi-
ência de conciliação para o dia 12/03/08, às 14:45 horas. -Advs.
SHEILA DOROTY RIBEIRO, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

17. DECLARATORIA-19619/0-CARINA MARIA PEREIRA
MASSAKI x IASP INTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Exeqüente
para que se manifeste sobre a petição retro, no prazo legal. -
Advs. IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, CLAUDIA C. CAMACHO ROJAS, VALDEMAR J.
BOBATO JR, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, STE-
LLA MARIS MACHADO NATAL, RULIE NAKA, LUIR CES-
CHIN, JOEL SAMWAYS NETO, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, JOAO DE BARROS TORRES, JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO-

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19855/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO PECAS IPE LTDA
e outro- DESPACHO DE FL. 88: Sobre o pedido de fls. 79/80
e documentos, manifestem-se as partes em cinco dias. -Advs.
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES
DA COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, IGOR RAFA-
EL MAYER e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

19. EMBARGOS A EXECUCAO-19937/0-ASSOCIACAO DE
ENSINO NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 483: Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. CESAR A GUIMARAES PEREIRA,
ANDRE GUSKOW CARDOSO, EDUARDO TALAMINI,
RAFAEL WALLBACH SCHWIND, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, ELADIO PRADOS JUNIOR, ELIANE CRISTINA ROS-
SI CHEVALIER, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA
e SIMONE KOHLER-

20. EMBARGOS A EXECUCAO-20397/0-AUTO PECAS IPE
LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
DESPACHO DE FL. 145: Sobre o pedido de fls. 134/135 e
documentos, manifestem-se as partes em cinco dias. -Advs.
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, IDAMARA ROCHA FERREIRA, IGOR RAFAEL MAYER,
SIRLENE ELIAS RIBEIRO e LUCIANA PEREZ GUIMARA-
ES DA COSTA-

21. REPARACAO DE DANOS-21392/0-CASA DO CINESCO-
PIO LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL e outro-CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: À parte interessada para que promova a execução do jul-
gado. -Advs. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA IZABELLA GULLO
ANTONIO LUIZ, LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA,
MARCELLO BACELLAR e ABNER PEREIRA DA SILVA-

22. DECLARATORIA DE NULIDADE-21870/0-JOAO BOS-
CO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 547: Concedo vista dos autos ao Estado do Paraná,
pelo prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LUCAS CALDE-
RON, MARIA DE LOURDES P.CARDON REINHARDT,
JOAO ARTUR CARDON BERNARDES, EROULTHS COR-
TIANO JUNIOR, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-

23. DESAPROPRIACAO-22029/0-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x RENE MARIO PACE-
DESPACHO DE FL. 296: Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. INACIO HIDEO SANO, MILTON FER-
REIRA, CLEVERSON JOSE GUSSO, KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE e CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

24. REVISAO CONTRATUAL-22258/0-JOACIR TEIXEIRA
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-DESPA-
CHO DE FL. 311: Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ANDREA CUNHA-

25. ORDINARIA-22887/0-JAIR GOMES DE ARAUJO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 270: Às partes,
sobre a baixa dos autos. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, ROSI MARY MARTELLI,
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER e ROSANGELA DO SOCORRO ALVES-
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26. EMBARGOS A EXECUCAO-23022/0-CIA PARANAEN-
SE DE GAS - COMPAGAS x CONSORCIO CARIOCA PAS-
SARELLI- DESPACHO DE FLS 596/596-verso: ...Em razão
disso, acolho a impugnação apresentada às fls. 480/486 e inde-
firo os quesitos impugnados pelo embargado, relacionados na
aludida petição; 2. Em atenção ao que consta do fax que se
encontra encartado às fls. 554/555, comunique-se ao relator do
recurso o teor da decisão ora proferida, informando-o, ainda,
de que, digo, se houve ou não o cumprimento, pelo agravante,
do disposto no art. 526, do CPC. 3. Após, cumpra-se o que foi
determinado à fls. 591.; -DESPACHO DE FLS. 627: I- Mante-
nho a decisão recorrida, por seus próprios fundamentos. II- Em
atenção à solicitação de fls. 624/626, comunique-se que a deci-
são recorrida foi mantida e que o agravante cumpriu o disposto
no art. 526 do CPC. -Advs. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ALEXAN-
DRE DITZEL FARACO, CESAR A GUIMARAES PEREIRA,
ALINE LICIA KLEIN, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, CRISTINA WATFE, FELIPE SCRIPES WLA-
DECK, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDO-
SO e MARCAL JUSTEN NETO-

27. COMINATORIA-23406/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GENEROZA DA SILVA SANTOS- DESPACHO DE FL. 104:
Ao requerente para que providencie o depósito do montante de
R$ 1.485,00, relativo aos honorários periciais, em dez dias. -
Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e ANA LUCIA
DEMETERCO AIROLDI-

28. ORDINARIA-23618/0-MUNICIPIO DE PARAISO DO
NORTE x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 362: Concedo vista dos autos ao Estado do Paraná, pelo
prazo de cinco dias. -Advs. MURILO CLEVE MACHADO,
GIORGIA ENRIETTE BIN, HELIO EDUARDO RICHTER,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE-

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24188/0-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV. DO EXTREMO SUL - BRDE
x CLICHERIA CLICHERLUX DO PARANA LTDA. e outros-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exeqüente para que se
manifeste sobre a devoluçao da carta precatória, no prazo le-
gal. . -Advs. JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD AUGUS-
TO CRUZ ZARA LESSNAU, ANTONELLA DE ALMEIDA,
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, SIDNEA REGIANE
BORTOLOZO, GUILHERME SENNE MARTINS e MARIA
ODETTE FERRARI PREGNOLATTO-

30. ORDINARIA DE NULIDADE-24329/0-ELIZABETH
MARIA DA SILVA e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE F. 448: Recebo o Recurso de Apelação, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões,
no prazo legal. -Advs. ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHI-
ER, VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE, LIDSON JOSE
TOMASS, MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR e
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

31. EMBARGOS A EXECUCAO-24440/0-CARLOS HENRI-
QUE IMBRIZI x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 300: I- Cite-se de acordo com os termos do art. 730 do
CPC, com a inclusão das custas processuais. II- Recolha o em-
bargante as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, em dez
dias. -Advs. DIONISIO OLICSHEVIS, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, HELOISA HELENA DE O SOARES CORVE-
LLO e CRISTINA H. MACIEL-

32. INDENIZACAO DE PROC. ORDINARI-24602/0-ROQUE
EDGAR STORI E CIA. LTDA. x FUNDACAO EDUCACIO-
NAL DO ESTADO DO PARANA -FUNDEPAR-DESPACHO
DE FL. 935: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDADE, RODRI-
GO RAMOS AMARAL CIDADE, CELSO CARNEIRO DO
AMARAL, ROSANE VIDA CANFIELD e ISETE MOREIRA-

33. EMBARGOS A EXECUCAO-24992/0-MALUCELLI E
FILHOS LTDA - MF x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 137: Concedo vista dos
autos ao Estado do Paraná, pelo prazo de cinco dias. -Advs.
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA, SIND- CLEBER DA SILVA BARBO-
SA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM, JULIO CESAR RIBAS BOENG, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e ANITA CARUSO
PUCHTA-

34. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-25131/0-MILTON
RUBENS SABER x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO
DE FL. 440: Recebo os recursos de apelação de fls. 357/372 e
373/439, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas
contra razões, no prazo de lei. -Advs. MARLUS ROBERTO
SABER, JUNIA MARIA TAGUCHI, AKIKO NAKANO TA-
GUCHI, ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS,
MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER-

35. MANDADO DE SEGURANCA-25372/0-ELIZABETH DA
CRUZ e outros x DIRETORA DE REC HUM DA SECRET DE
EST DA ADM E PREV- DESPACHO DE FL. 337: Defiro o
pedido de vista dos autos (fl. 335), pelo prazo de cinco dias.-
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA,
SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEI-
RA, MARIA RITA RIBEIRO DE CAMARGO, RODRIGO DA
ROCHA LEITE, MIGUEL RAMOS CAMPOS, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e JOAO DE BARROS TORRES-

36. REPETICAO DE INDEBITO-25578/0-MARIA ELENA
SCHWARTZ SABBATINI BARBOSA e outros x ESTADO DO
PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 169: Recebo o recurso
de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas

contra razões, no prazo de lei. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL-

37. EMBARGOS A EXECUCAO-25582/0-TRORION S/A. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 136: Como o executado não realizou o pagamen-
to espontâneo, aplico a multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor devido, nos termos do artigo 475-J do CPC. Expeça-se
mandado de penhora e avaliação, observando o disposto no atri-
go 475-J do CPC. Defiro ainda o desapensamento dos autos de
execução fiscal, mediante o traslado de fotocópia da decisão
proferida nestes autos para aqueles. -Advs. CAROLINE PA-
LUDETTO PASCUTI, FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-

38. EMBARGOS A EXECUCAO-25583/0-TRORION S/A. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 62: Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, FERNAN-
DO DE OLIVEIRA ROSA, ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM e PEDRO DONAISKI-

39. ORDINARIA-25794/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
RETA IMOVEIS S/C LTDA.- DESPACHO DE FL. 106: Para
que se possa avaliar a necessidade ou não da produção de ou-
tras provas, inclusive pericial, ao autor para, em cinco dias,
esclarecer quais as irregularidades foram constatadas e quais
as medidas a serem tomadas para a regularização da obra. -
Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, LUIS MIGUEL
JUSTO DA SILVA e JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

40. EMBARGOS A EXECUCAO-25816/0-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CTBA - CEL - UP x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 142: Recebo o re-
curso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para
suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. LUIZ ROBERTO
RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER,
CRISTINA H. MACIEL e CIBELE KOEHLER-

41. COMINATORIA-25868/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
MALCIR GALINARI e outro- DESPACHO DE FL. 59: Da
análise dos presentes autos, constata-se que já foi prolatada a
sentença de mérito (fls. 36/37). Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -Advs. MARIA
CRISTINA JOBIM C DE MATOS e PAULO ROBERTO F.
PEREIRA-

42. DECLARATORIA-26268/0-FLORIANO PAREIRA DA
ALMEIDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO
DE FL. 288: Recebo os recursos de apelação de fls. 226/261 e
263/287, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas
contra razões, no prazo de lei. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, JULIO JACOB JUNIOR, RAFAEL
FURTADO MADI, MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRI-
CH, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TERCIO AMA-
RAL DE CAMARGO e MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA
MOHR-

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26273/0-BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x
BELL INDUSTRIA E COMERCIO DE MANGUEIRAS LTDA
e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exeqüente
para que se manifeste sobre a devoluçao da carta precatória, no
prazo legal. . -Advs. JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD
AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

44. ORDINARIA-26600/0-MARIA LUIZA DE ANDRADE
SIERO x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
134: Recebo o recurso de apelação de fls. 115/127 e 129/133,
em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra ra-
zões, no prazo de lei. -Advs. JONAS BORGES, CASSIANO
LUIZ IURK, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-

45. REVISAO DE BENEFICIOS-26787/0-MARIO PEREIRA
DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outro-DESPACHO DE
FL. 89: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. EMANUELLI SILVEIRA DOS SANTOS, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

46. ORDINARIA DECLARATORIA-27464/0-KARINE FER-
REIRA DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outro-DES-
PACHO DE FL. 235: Recebo o recurso de apelação, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. GRAZIELA BOSSO, BREEZY MIYAZOTO
VIZEU FERREIRA, FERNANDO BORGES MANICA e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

47. ORDINARIA MANDAMENTAL-27639/0-NABI CABRAL
e outros x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos autores para que se manifestem sobre a peti-
ção e documentos de fls. 2229/4800. -Advs. CASSIUS AN-
DRE VILANDE, ELISANGELA MARIA DE MATOS VILAN-
DE, ANITA CARUSO PUCHTA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e FERNANDO BORGES MANICA-

48. DECLARATORIA-27688/0-ANTONIO CARLOS GIL DE
AZEVEDO x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
173: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
SERGIO BERNARDINETTI, VALIANA WARGHA CALLIA-
RI, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ROGERIO DIS-
TEFANO-

49. EMBARGOS A EXECUCAO-27714/0-MILTON ANTO-
NIO PAROLIN e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 65: Sobre a proposta, manifestem-se as partes.
-Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO, LETICIA DANIE-
LE M. M. LIMA, CESAR AUGUSTO M. DE MELLO, ALE-
XANDRE TADEU R. BARBOSA, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

50. EXECUCAO FISCAL-28319/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x JOAO CUNHA-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Ao Exeqüente para que se manifeste sobre o ofício
de fls. 19/21, no prazo legal. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

51. REPETICAO DE INDEBITO-28385/0-MARCIA MARIA
DA SILVA SANTOS e outro x PARANA PREVIDENCIA-
DESPACHO DE FL. 159: Da baixa dos autos, digam as par-
tes.-Advs. FABRICIO FONTANA, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

52. ORDINARIA-29278/0-ELFRIDA RODRIGUES e outros x
ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 276: Re-
cebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e IURI FERRARI COCICOV-

53. DECLARATORIA-29323/0-KATIA DANIELLE DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 176: Re-
cebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
REGINALDO ANTONIO KOGA, TEREZA CRISTINA B.
MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

54. ORDINARIA-29436/0-INES ISIDORO JERONIMO
MOKWA x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 156:
Recebo os recursos de apelação de fls. 127/140 e 141/155, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ
FERNANDO MONTAGNIERI SERAFIM, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e IURI FERRARI COCICOV-

55. ORDINARIA-30119/0-WALDECIR KARVAT e outros x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 142: Expeça-se
alvará, mediante recibo nos autos. -Advs. MARCELO PACHE-
CO PIROLO, LUIZ FERNANDO M SERAFIM, LUIZ GUI-
LHERME B. MARINONI, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-

56. RESSARCIMENTO-30335/0-MARIA BEATRIZ PAREDES
x FUNDO DE SAUDE DA POLICIA MILITAR DO ESTAO-
DESPACHO DE FL. 108: Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. HENRIQUE EHLERS SILVA, MIGUEL
RAMOS CAMPOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

57. EXECUCAO FISCAL-30417/0-DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO PARANA x DENIR MELO DA SILVA-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Autor para que se mani-
feste sobre a diligência negativa de citação (fl. 20), no prazo
legal. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

58. ORDINARIA-30613/0-MARCIA APARECIDA LEITE RI-
BEIRO x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 184:
Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, TEREZA CRISTINA
B. MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

59. DECLARATORIA-30837/0-CREONICE TEIXEIRA DE
SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 221: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT, JOSE ANACLETO AB-
DUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

60. EXECUCAO DE SENTENCA-31563/0-ALBERTO DIAS
DOS REIS e outros x PARANAPREVIDENCIA-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Aos autores para que se pronunciem
sobre a petição e documentos de fls. 166/226. -Advs. GIL CE-
SAR DANTAS BRUEL e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-

61. PROTESTO JUDICIAL-31957/0-NILSON ALVES RIBEI-
RO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.-
DESPACHO DE FL. 113: Sobre a certidão de fls. 111, mani-
feste-se a parte requerente. -Adv. ANA CAROLINA GOUVEA
GABARDO-

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32015/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO ESTADO DO PARANA x INSTYLE
CONFECCAO E COMERCIO VESTUARIO LTDA e outro-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À Exeqüente para que se
manifeste sobre a diligência negativa de citação de Fiorindo
Pereira Forte (fl. 39), no prazo legal. -Advs. NELISSA ROSA
MENDES e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE-

63. ORDINARIA-32164/0-MARIA SIDNEY DE MEDEIROS
ARAUJO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 878:
I- Ciente da decisão de fls. 856/859. II. Sobre a contestação de
fls. 860/862, manifeste-se a autora, no prazo legal. -Advs.
RODRIGO J. CASAGRANDE, ROGERIO DISTEFANO e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

64. EXECUCAO FISCAL-324/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x RESTAURANTE E LANCHES FORYTA LTDA-DESPACHO
DE FL. 34: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos le-
gais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUS-

TO M. VIEIRA DA COSTA, HELOISA HELENA DE O SOA-
RES CORVELLO e CIBELE KOEHLER-

65. EXECUCAO FISCAL-3362/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ANIBAL ANTONIO RODRIGUEZ TELLEZ-DESPA-
CHO DE FL. 27: Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, HELOISA HELENA DE
O SOARES CORVELLO e CIBELE KOEHLER-

66. EXECUCAO FISCAL-6488/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x VALNEI PEDRO MUNHOZ-DESPACHO DE FL. 33:
Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROS-
SI CHEVALIER, SIMONE KOHLER e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D AVILA-

67. EXECUCAO FISCAL-6818/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x RICARDO DALCANALE-DESPACHO DE FL. 32: Re-
cebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
PAULO ViNICIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA, SIMONE KOHLER e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D AVILA-

68. EXECUCAO FISCAL-16702/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LUCIO B CAMARGO- DESPACHO DE FL. 35: Os pe-
didos de certidão devem ser analisados diretamente pela escri-
vania. Arquive-se, mediante as diligências de praxe. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, LUIZ
FERNANDO ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE AN-
DRADE-

69. EXECUCAO FISCAL-17719/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SALOMAO AXELRUD- DESPACHO DE FL. 97: Mani-
feste-se o exeqüente sobre o pedido de substituição da penhora
(fls. 84/85). -Advs. VALERIA GIACOMASSI M.P. HAURA-
RE, HELOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO, ELIA-
NE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, MARLI TEREZINHA
FERREIRA D AVILA, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
SIMONE KOHLER, ILSE RAMOS BACELLAR, SIDNEY
AXELRUD e RAPHAEL WASSERMAN-

70. EXECUCAO FISCAL-18524/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x BATAKLAN CHOPARIA DANCANTE LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 45: Deixo de receber o recurso de apelação inter-
posto às fls. 28/43, pois intempestivos. Isso porque o prazo de
trinta dias concedido à exeqüente iniciou-se em 16 de agosto,
logo, findou em 17 de setembro, mas a petição só foi protoco-
lada em 18 do referido mês. Arquive-se mediante as diligências
de praxe. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA e CARLOS ANTONIO LES-
SKIU-

71. EXECUCAO FISCAL-23120/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x AUGUSTO BRUNING- DESPACHO DE FL. 31: Rece-
bo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao Apelado
para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-

72. EXECUCAO FISCAL-26186/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x DESENTUPIDORA CURITIBA LTDA- DESPACHO DE
FL. 32: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais.
Ao apelado para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA, SIMONE KOHLER e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D AVILA-

73. EXECUCAO FISCAL-26990/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MARCO AURELIO CRUZ- DESPACHO DE FL. 33:
Receboo recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao apela-
do para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, SIMONE KOHLER e MARLI TEREZINHA FERREI-
RA D AVILA-

74. EXECUCAO FISCAL-27060/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MORGAN COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA- DES-
PACHO DE FL. 34: Deixo de receber o recurso de apelação
interposto às fls. 16/32, pois intempestivos. Isso poruqe o pra-
zo de trinta dias concedido à exeqüente iniciou-se em 16 de
agosto, logo, findou em 17 de setembro, mas a petição só foi
protocolada em 18 do referido mês. Arquive-se mediante as
diligências de praxe. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, SIMONE KOHLER e LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ-

75. EXECUCAO FISCAL-27424/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x DIYUNKO URATANI SAKAMORI- DESPACHO DE FL. 70:
Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao Apelado
para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, CRISTINA H. MACIEL, LUIS MIGUEL DE
CARCOVA GUTIERREZ, SIMONE KOHLER, MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA D AVILA, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER e MARCELO ZANON SIMAO-

76. EXECUCAO FISCAL-28181/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JORGE LUIZ G DE BARROS FILHO- DESPACHO DE
FL. 89: 1. Sobre o requerimento contido na petição de fls. 37/
38, manifeste-se o Município de Curitiba; 2. Observo que o
protesto pela preferência de crédito feito pelo Banco Itaú S/A
não impede que seja realizada a hasta pública, porquanto o
concurso de preferência entre credores é incidente da fase de
pagamento, a ser resolvido, portanto, após a realização da has-
ta. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER, SIMONE KOHLER, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

77. EXECUCAO FISCAL-33327/0-MUNICIPIO DE CURITI-
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BA x SOCIEDADE CONSTR CIDADELA LTDA- Às partes,
sobre o laudo de avaliação de fl.12, no valor de R$ 83.800,00
(oitenta e três mil e oitocentos reais). -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e EROS SOWINSKI-

78. EXECUCAO FISCAL-37490/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ARGENTUM PARTIC EMPREENDIM LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 34: Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos legais. Ao apelado para suas contra-razões, no prazo de lei.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA HATS-
CHBACH MACIEL e MARLI TEREZINHA FERREIRA D
AVILA-

79. EXECUCAO FISCAL-37538/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EBAME COMERCIO E REPRESENT LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 33: Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. PAULO ViNICIO FORTES FILHO, CRISTINA
H. MACIEL, SIMONE KOHLER e MARLI TEREZINHA FER-
REIRA D AVILA-

80. EXECUCAO FISCAL-38360/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ARLINDO GARCIA MASCARENHAS-DESPACHO DE
FL. 31: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA HATS-
CHBACH MACIEL e MARLI TEREZINHA FERREIRA D
AVILA-

81. EXECUCAO FISCAL-55577/1974-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO TABORDA ZIEMER- DESPACHO DE
FL. 138: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA
DA COSTA, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

82. EXECUCAO FISCAL-44947/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VISTA DA GLORIA LTDA- DESPACHO DE FL.
79: Às partes, sobre o laudo de avaliação de fl. 80, por cinco
dias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CLAUDINE
CAMARGO MANENTI, SIMONE KOHLER, VALDIR JULIO
ULBRICH, MARCELO MARQUES MUNHOZ e ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR-

83. EXECUCAO FISCAL-51078/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AMAZONAS ALBERTO FERREIRA DOS SAN-
TOS- DESPACHO DE FL. 14: Às partes, sobre o laudo de ava-
liação de fl.15, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

84. EXECUCAO FISCAL-51392/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NITROGENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA-
DESPACHO DE FL. 98: Por não mais pertencer à executada,
defiro o pedido de desbloqueio do bem descrito no documento
de fl. 40. Oficie-se à autoridade de trânsito (fl. 40), solicitando
o imediato desbloqueio. À executada para, em cinco dias, indi-
car outro bem que possa ser constritado para garantia da pre-
sente execução suspensa pelo parcelamento. -Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, EROS SOWINSKI,
MARCELO MARQUARDT, CIRO BRUNING e CYNTIA
BRANDALIZE-

85. EXECUCAO FISCAL-58786/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIS RENATO KRAUSE- DESPACHO DE FL. 58:
Em face da discordância do exeqüente, declaro ineficaz a no-
meação à penhora de fls. 04 e 29, eis que o imóvel está locali-
zadoem outra comarca. Defiro a penhora sobre o imóvel objeto
da presente execução fiscal. -Advs. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e
DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

86. EXECUCAO FISCAL-59024/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VIVIANE JACOMEL BONATTO- DESPACHO DE
FL. 12: Declaro ineficaz a nomeação à penhora de fls. 04/05,
eis que formulado por parte ilegítima para figurar no presente
feito. Desentranhem-se as petições de fls. 04/05 e 06/07, de-
volvendo-as à subscritora das mesmas. -Advs. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, EROS SOWINSKI, CAROLINA FON-
SECA WENSERSKI e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA-

87. EXECUCAO FISCAL-60168/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ REANTO KRAUSE- DESPACHO DE FL. 53:
Em face da discordância do exeqüente, declaro ineficaz a no-
meação à penhora de fls. 04 e 29, eis que o imóvel está locali-
zado em outra comarca. Defiro a penhora sobre o imóvel obje-
to da presente execução fiscal. -Advs. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e
DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

88. EXECUCAO FISCAL-69308/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIS RENATO KRAUSE- DESPACHO DE FL. 59:
Em face da discordância do exeqüente, declaro ineficaz a no-
meação à penhora de fls. 04 e 30, eis que o imóvel está locali-
zado em outra comarca. Defiro a penhora sobre o imóvel obje-
to da presente execução fiscal. -Advs. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO e EVANDRO BORGES-

89. EXECUCAO FISCAL-71450/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BANCO ITAU S/A- DESPACHO DE FL. 30: I- De-
claro ineficaz a nomeação à penhora de fls. 04/17, pois não
obedece à ordem estabelecida pelo artigo 11 da Lei 6.830/80.
II- Indefiro o pedido da realização da penhora “on line”, por-
que este juízo não se encontra cadastrado no sistema BACEN-
JUD. III- Oficie-se ao Banco Central, solicitando informação e
a indisponibilidade de recursos financeiro nacional. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA HATSCHBA-
CH MACIEL, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e
LUIZ ALFREDO BOARETO-

90. EXECUCAO FISCAL-71566/2007-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- DESPACHO DE
FL. 14: Trata-se de execução fiscal movida pelo Município de
Curititba em face da Caixa Econômica Federal, em que a exe-
cutada, às fls. 04/06, alega a incompetência absoluta deste juí-
zo para apreciar a demanda. Com efeito, a exceção de incom-
petência absoluta merece acolhida. Isto porque a Caixa Econô-
mica Federal é empresa pública criada pelo Decreto-lei 759/69
e por esse motivo goza de prerrogativa de foro, nos termos do
artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, senão vejamos:
Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar: I. as
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa públi-
ca federal forem interessadas na condição de autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, exceto as de falência, acidentes de tra-
balho e as sujeitas à Justiça eleitoral e à Justiça do Trabalho.
Assim sendo, a execução manejada contra empresa pública fe-
deral, há que se reconhecer a incompetência absoluta deste ju-
ízo para processar e julgar a demanda, devendo os autos serem
remetidos a uma das varas federais da Capital. -Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, SIMONE KOHLER e CESAR
AUGUSTO DE LARA KRIEGER-

91. FALENCIA-19636/0-CAMBUCI IMPORTADORA LTDA
x FEDATO SPORTS LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 632:
Defiro o pedido de fl. 629, item A. Em que pese o AR de fl.
610, renove-se a intimação do perito, para cumprimento do item
1 da decisão de fl. 594. Abra-se vista ao Ministério Público
para que se manifeste quanto ao aduzido às fls. 603 e 607/608,
bem como sobre o pedido de fl. 630, B. -Advs. ALESSANDRA
Mª. MARGARITA LA REGINA, JUAREZ LANA CASTELLO
BRANCO, SILVIO BATISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI,
MANIF ANTONIO TORRES JULIO, MARCELO WANDER-
LEY GUIMARAES, PRISCILLA KOWALTSCHUK, DANIEL
HACHEM, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
ADONIRAM PEDROSO DE OLIVEIRA, CID GUEBERT
HUGEN, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, VALDE-
MAR REINERT, AUREO ZAMPRONIO FILHO, LETICIA
FERREIRA DA SILVA, ROBSON ROBERTO SEERIG, CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR, MICHEL KOIALAINSKI BAR-
BOSA e MARIA DA GRACA MENDES PASSOS-

92. FALENCIA-21446/0-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x SIER SISTEMA ETICO INT
DE PROD. FARMAC. LTDA- DESPACHO DE FL. 223: So-
bre a citação de fls. 217/216, manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA-

93. FALENCIA-21869/0-C VACCARI E CIA LTDA x MOTRI-
PAR MOINHOS DO PARANA LTDA- DESPACHO DE FL.
71: À autora para que promova o andamento do feito em 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento. -Advs. JULIO
CEZAR MADALOZZO e CARLOS GELENSKI NETO-

94. ALVARA JUDICIAL-21893/0-JOSE GREGORIO DO NAS-
CIMENTO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI - ADM.
CONSORCIOS S.C- DESPACHO DE FL. 46: Manifeste-se o
autor. -Advs. PEDRO SCALCO, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FI-
LHO, PAULO LEANDRO DIETER, OSNILDO PACHECO
JUNIOR e MICHEL GUERIOS NETTO-

95. ALVARA JUDICIAL-22010/0-MASSA FALIDA DE AR-
MDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x ARMDO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros- DESPACHO
DE FL. 361: Defiro o pedido de justiça gratuita de fl. 13. Ao
Síndico para dar atendimento a promoção ministerial de fls.
358/359, manifestando-se no feito em cinco dias. -Advs. MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS,
ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES,
CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS, MARLUS
JORGE DOMINGOS, RITA DE CASSIA PILONI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

96. INTERPELACAO JUDICIAL-22070/0-LUIZA APARECI-
DA GONCALVES x PERCY TAMPLIN & CIA LTDA e ou-
tros- DESPACHO DE FL. 107: De acordo com a disposição
contida no art. 871 do CPC, o presente procedimento não ad-
mite defesa, o que impede o conhecimento da petição de fls.
48/53 e documentos de fls. 54/104. -Advs. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA MARIA PAVANI e
ADM. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

97. EXECUCAO FISCAL-65542/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS SANTA
RITA LTDA- DESPACHO DE FL. 33: Recebo os embargos
infringentes de fls. 21/27. À embargada para suas contra-ra-
zões, no prazo de dez dias. -Advs. CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO, ROBERTO MACHADO FILHO, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e PEDRO DONAISKI-

98. EXECUCAO FISCAL-71878/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x OTICA MIRALUZ LTDA- DESPACHO DE FL.
58: Recebo os embargos infringentes de fls. 45/49. À embarga-
da para suas contra-razões, no prazo de dez dias. -Advs. RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e PEDRO DO-
NAISKI-

99. EXECUCAO FISCAL-111586/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x SOMBRINHA DE OURO CONFECCOES LTDA-
DESPACHO DE FL. 23: Recebo o recurso de apelação de fls.
14/20, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas con-
tra razões, no prazo de lei. -Advs. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e PEDRO DONAISKI-

100. EXECUCAO FISCAL-111590/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SUPER MERCADO PEG PAG LTDA- DES-
PACHO DE FL. 24: Recebo os embargos infringentes de fls.
15/21. À embargada para suas contra-razões, no prazo de dez
dias. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM, CYNTHIA GARCEZ RABELLO

e PEDRO DONAISKI-

101. EXECUCAO FISCAL-112204/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x L SANTOS COM DE MAQ E EQUIP LTDA-
DESPACHO DE FL. 49: Recebo os embargos infringentes de
fls. 39/45. À embargada para suas contra-razões, no prazo de
dez dias. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e PEDRO DONAISKI-

102. EXECUCAO FISCAL-112252/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x PLASTENE IND. E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA- DESPACHO DE FL. 30: Recebo os embargos
infringentes de fls. 21/27. À embargada para suas contra-ra-
zões, no prazo de dez dias. -Advs. ROBERTO MACHADO
FILHO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

103. EXECUCAO FISCAL-113080/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x PPM RADIOCOMUNICACOES LTDA- DES-
PACHO DE FL. 49: Recebo os embargos infringentes de fls.
44/46. À embargada para suas contra-razões, no prazo de dez
dias. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
PEDRO DONAISKI e AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

104. EXECUCAO FISCAL-121643/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x ROSANA GUIMARAES VILLELA- DESPA-
CHO DE FL. 128: Mantenho a decisão recorrida, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Oficie-se, em resposta à solici-
tação de fls. 124, comunicando-se que a decisão agravada foi
mantida e que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO
e CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES-

105. EXECUCAO FISCAL-127996/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
DESPACHO DE FL. 66: A presente execução já foi extinta por
força do venerando acórdão de fls. 57/61. -Advs. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, ALTIVO AUGUS-
TO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

106. EXECUCAO FISCAL-129207/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x MOTOMCO MUNDI IND COM IMP E EXP
DE EQUIP P/LAB LTD- DESPACHO DE FL. 71: Às partes
para que tomem ciência da decisão proferida em Superior Ins-
tância. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, FABIANO ANSELMO WEBER, RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI e MARIO GREGORIO
BARZ JR.-

107. EXECUCAO FISCAL-129243/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x STOCCO COMERCIO DE LAMINAS E MA-
DEIRAS LTDA- DESPACHO DE FL. 16: Às partes para que
tomem ciência da decisão proferida em Superior Instância. -
Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e PE-
DRO DONAISKI-

108. EXECUCAO FISCAL-129924/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x ÓTICA EXPERT LTDA- DESPACHO DE FL.
57: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Oficie-se ao ilustre relator, comunicando a manutenção da
decisão agravada e o cumprimento pela agravante da disposi-
ção contida no artigo 526 do CPC. Como não se concedeu efei-
to suspensivo ativo, aguarde-se decisão final do recurso de agra-
vo. -Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ROBER-
TO MACHADO FILHO, PEDRO DONAISKI, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

109. CESSAO DE CREDITO-30362/0-IZABEL DE CAMPOS
SCHNEIDER e outros x RMG CONSULTORIA E ADMINIS-
TRACAO LTDA-DESPACHO DE FL. 87: Por se tratar de pe-
dido de homologação de cessão de crédito decorrente de preca-
tório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do proce-
dimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, LUCIANE KA-
LAMAR MARTINS, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e
ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO SILVA-

110. CESSAO DE CREDITO-30655/0-ANTONIO DE PADUA
DA MOTA RIBEIRO x CONTABILISTA PAPELARIA E IN-
FORMATICA LTDA-DESPACHO DE FL. 36: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir

da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

111. CESSAO DE CREDITO-30738/0-CELIA REGINA STALL
e outros x FARMACIA VALE VERDE LTDA-DESPACHO DE
FL. 43: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e FABIO
DUTRA-

112. CESSAO DE CREDITO-30816/0-ESTANISLAVA MACI-
AG NOWOTARSKI x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
DESPACHO DE FL. 35: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e
FABIO GAMA DE OLIVEIRA-

113. CESSAO DE CREDITO-30999/0-JEAN CARLO STAN-
ZYK DA MAIA e outro x REGINALDO ANTONIO DE MO-
RAES RAMOS - FI e outro-DESPACHO DE FL. 54: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
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ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, DENISE ROSAS
NUNES e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

114. CESSAO DE CREDITO-31027/0-HUGO BUENO MEN-
DES e outros x SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODU-
TOS ODONTOLOGICOS LT e outro-DESPACHO DE FL. 86:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, JULIANA BAR-
RACHI, ELEN FABIA RAK MAMUS e CASSIO LACAR
COUTO-

115. CESSAO DE CREDITO-31154/0-ELOA MARIA FER-
NANDES MENDES x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
DESPACHO DE FL. 32: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA DE
OLIVEIRA-

116. CESSAO DE CREDITO-31334/0-ADAO JOSE STEIN e
outro x CINTHIA ZAMIN CAVASSOLA e outros-DESPACHO
DE FL. 53: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA-

117. CESSAO DE CREDITO-31350/0-ULISSES LEONIDAS
KLOTZ DE LIMA x O V D IMP0RTADORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA-DESPACHO DE FL. 48: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-

to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

118. CESSAO DE CREDITO-31462/0-JOAO VICENTE PE-
RES x O V D IMORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-
DESPACHO DE FL. 52: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

119. CESSAO DE CREDITO-31554/0-ANA LUCIA RIBAS
LEMOS x J F CARVALHO E CIA LTDA-DESPACHO DE FL.
33: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa
do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ANALU
R. GLEICH-

120. CESSAO DE CREDITO-31560/0-MARCELO MADER
STINGLIN x J F CARVALHO E CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 34: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ANALU
R. GLEICH-

121. CESSAO DE CREDITO-31602/0-SONIA MARA PROTZ
CAVALLI x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-
DESPACHO DE FL. 42: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RO-
DRIGO FRIZZO e CERINO LORENZETTI-

122. CESSAO DE CREDITO-31671/0-EDSON DALL IGNA
x V PILATTI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA-DESPACHO DE FL. 31: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. PAULO MACARINI,
LUIZ ROBERTO GALVAGNI, N. MIRIAN KNOP GALVAG-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIR CESCHIN, LUCIUS MARCUS DE
OLIVEIRA e HELTON DIEGO FERREIRA-

123. CESSAO DE CREDITO-31743/0-MARILZA MENEZES
MARTINS x COMTRAFO IND E COM DE TRANSFORMA-
DORES ELETRICOS LT-DESPACHO DE FL. 41: Por se tra-
tar de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente
de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a
partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face
dessa circunstância, determino que o autor proceda a emenda
da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b)
indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em jul-
gado da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos
ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade do
cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor
total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos
tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsa-
bilidade, além de outros dados ou elementos que possam con-
duzir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, MARCIO LUIZ
BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LOREN-
ZETTI-

124. CESSAO DE CREDITO-31822/0-REGINA MARIA PE-
REIRA BUQUERA x CONTABILISTA PAPELARIA E INFOR-
MATICA LTDA-DESPACHO DE FL. 32: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza

de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-
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ANA LUCIA DE SOUZA FERREI 0061 020292/0000
ANA LUIZA MANZOCHI 0274 049288/0000
ANA LUZIA MATTOS DOS ANJO 0151 043869/0000
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0007 012355/0000

0126 040715/0000
ANA PAULA DOMIGUES DOS SA 0072 026373/0000
ANAMARIA BUENO R. GUIMARA 0021 015193/0000
ANDRE RENATO MIRANDA ANDR 0196 046936/0000

0227 047625/0000
ANDREA MARI DOMINGUES 0126 040715/0000
ANDREIA DAMASCENO 0149 043720/0000
ANGELA CASSIA C. CAETANO 0024 015480/0000
ANGELA ESTORRILIO SILVA F 0233 047774/0000
ANGELIS FERREIRA CASTILHO 0117 037269/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0001 000665/0000

0002 004658/0000
0003 008041/0000
0006 011056/0000
0024 015480/0000
0030 016024/0000
0042 016713/0000
0066 023322/0000
0069 024563/0000
0071 025258/0000
0078 028733/0000
0118 037957/0000
0127 042063/0000
0186 046007/0000
0280 049552/0000

4ª Vara da Fazenda
Pública
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ANNA LOUISE J. MUELLER 0001 000665/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0045 016990/0000

0167 044745/0000
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 0104 032879/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0130 042328/0000

0133 042514/0000
0141 043224/0000
0213 047279/0000

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0272 049128/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0276 049445/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0277 049447/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0288 049889/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0013 014573/0000

0060 020157/0000
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0294 050306/0000
ANTONIO DIAS DOURADO 0010 013553/0000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0011 013925/0000
ANTONIO GLENIO FARIA M. A 0096 031792/0000
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R 0273 049188/0000
ANTONIO KROKOSZ 0119 038307/0000
ANTONIO LUIZ DE JESUS 0123 039851/0000
ANTONIO MORIS CURY 0113 034306/0000

0291 049972/0000
ANTONIO PINHEIRO COSTA JU 0092 031415/0000
ANTONIO RENE CASTANHEIRA 0279 049465/0000
ANTONIO RUSSO 0080 029355/0000
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 0114 034967/0000
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 0049 018031/0000
ARACELI GAERTNER 0021 015193/0000
ARACELLI MESQUITA BANDOLI 0081 029682/0000
ARCENDINO ANTONIO SOUZA J 0234 047792/0000
ARIANA VIEIRA DE LIMA 0161 044325/0000
ARIANNA NICOLAI PETROVSKY 0003 008041/0000

0019 015124/0000
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0051 018483/0000

0056 019593/0000
ARISTIDES A T FRANçA 0046 017181/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 0016 014980/0000

0073 026850/0000
0099 032220/0000
0110 033950/0000
0112 034249/0000

ARIVALDIR GASPAR 0061 020292/0000
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0011 013925/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0008 012881/0000

0018 015072/0000
0019 015124/0000
0021 015193/0000
0026 015788/0000
0033 016182/0000
0122 039658/0000
0145 043341/0000

ARNALDO JOSE DA SILVA 0095 031715/0000
0103 032877/0000

ARNALDO MORO FILHO 0061 020292/0000
ARNO JUNG 0122 039658/0000

0210 047229/0000
0248 048202/0000
0249 048302/0000
0257 048567/0000
0263 048887/0000

ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0098 031955/0000
0122 039658/0000

ASSIS CORREA 0007 012355/0000
AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 0195 046933/0000

0198 047004/0000
0199 047006/0000
0200 047008/0000
0206 047133/0000

AUREA CRISTHINA DE ALMEID 0042 016713/0000
AUREA CRUZ 0020 015179/0000
BENEDITO NICOLAU DOS SANT 0034 016239/0000
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0020 015179/0000
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0073 026850/0000
BIANCA TRENTIN 0239 047939/0000
BLAS GOMM FILHO 0010 013553/0000

0092 031415/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0048 017857/0000

0050 018088/0000
BRAULIO CUNHA RIBEIRO 0207 047189/0000
CAMILA REDIVO 0018 015072/0000
CARLA CHRISTIAN BACKS MAN 0113 034306/0000
CARLA PONS DI LEONE 0011 013925/0000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0126 040715/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0059 020069/0000

0262 048865/0000
CARLOS ALBERTO HOHMANN CH 0123 039851/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0008 012881/0000

0018 015072/0000
0019 015124/0000
0023 015446/0000
0025 015787/0000
0037 016461/0000
0038 016462/0000
0043 016796/0000
0052 018688/0000

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0229 047738/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0156 044106/0000
CARLOS ARAUZ FILHO 0165 044684/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0061 020292/0000

0142 043235/0000
0180 045238/0000
0189 046290/0000
0231 047744/0000
0245 048162/0000
0252 048405/0000

CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0293 050216/0000
0294 050306/0000

CARLOS CHIESA NETO 0041 016661/0000
CARLOS E. J. BORGES DE MA 0003 008041/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0096 031792/0000

0229 047738/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0042 016713/0000

0044 016845/0000
CARLOS FREIRE FARIA 0156 044106/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0122 039658/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0010 013553/0000

0012 014466/0000
0229 047738/0000
0242 048018/0000
0265 048976/0000
0266 048977/0000
0268 049004/0000
0273 049188/0000

CARLOS ROBERTO DE MATOS 0097 031810/0000
CARMEM MARIA MONTEIRO FUL 0113 034306/0000
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 0065 023231/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0106 032955/0000

0119 038307/0000
0155 044095/0000
0157 044126/0000
0240 047954/0000

CASSIUS ANDRE VILANDE 0171 044926/0000
CATHIANE REGINA TEIXEIRA 0009 013335/0000
CELINA GALEB NITSCHKE 0071 025258/0000
CELSO LUCINDA 0224 047569/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0072 026373/0000
CESAR RICARDO TUPONI 0030 016024/0000
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0011 013925/0000
CIRO ARAUJO LIMA 0005 010845/0000

0082 029889/0000
0104 032879/0000

CLAUDIA SOUZA HAUS 0001 000665/0000
0004 008820/0000

CLAUDINE CAMARGO 0173 045067/0000
0176 045128/0000

CLAUDINEI BELAFRONTE 0037 016461/0000
0039 016510/0000
0040 016526/0000

CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0238 047921/0000
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0049 018031/0000
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0209 047225/0000
CLEBER TADEU YAMADA 0012 014466/0000
CLECI T. MUXFELDT 0086 030774/0000

0087 030775/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0032 016172/0000

0036 016387/0000
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 0060 020157/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0115 034999/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0125 040541/0000
CRISTINA KARSOKAS 0010 013553/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0244 048139/0000
CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA 0204 047067/0000
CURADOR 0079 028846/0000
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0111 034178/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0138 043037/0000

0157 044126/0000
0167 044745/0000
0187 046167/0000
0240 047954/0000

DANIEL ARAUJO CARNEIRO 0001 000665/0000
DANIEL BARRETO GELBECKE 0071 025258/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0232 047771/0000
DANIEL HACHEM 0027 015814/0000

0047 017209/0000
0054 019016/0000
0057 019757/0000
0062 020304/0000
0063 020380/0000
0068 023915/0000
0075 027749/0000
0093 031438/0000
0253 048421/0000

DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0009 013335/0000
DANIEL PRATES 0122 039658/0000
DANIELA ARICO HAUSCH 0125 040541/0000
DANIELA BENES SENHORA 0061 020292/0000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0117 037269/0000
DANIELLA FATIMA NANNINI 0125 040541/0000
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 0001 000665/0000

0031 016055/0000
0143 043244/0000

DANIELLE ROCHA 0001 000665/0000
DANIELLE VERNIZI ELIAS 0106 032955/0000
DANTE PARISI 0072 026373/0000

0086 030774/0000
0087 030775/0000
0169 044822/0000

DANTON NOVAIS FILHO 0009 013335/0000
DARCI KASPRZAK 0022 015204/0000

0031 016055/0000
0038 016462/0000

DAVI DEUTSCHER 0124 040321/0000
DAVID ANTONIO BADUY 0009 013335/0000
DEBORA CRISTINA DA SILVA 0253 048421/0000
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0156 044106/0000
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0080 029355/0000
DEMETRIO BEREHULKA 0001 000665/0000
DENISE ROSAS NUNES 0245 048162/0000
DIEGO FELIPE M. DONOSO 0270 049082/0000
DIONEI SCHENFELD 0287 049823/0000

0292 050215/0000
DIRCEU GALDINO GARDIN 0205 047093/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0016 014980/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 0097 031810/0000

0113 034306/0000
0114 034967/0000

DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0016 014980/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0005 010845/0000

0082 029889/0000
0094 031613/0000
0104 032879/0000

EDGAR DAVID GUSSO 0113 034306/0000
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0061 020292/0000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0098 031955/0000

0099 032220/0000

EDGARD POLCHLOPEK 0077 028618/0000
0084 030477/0000

EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN 0145 043341/0000
EDSON APARECIDO STADLER 0093 031438/0000
EDSON CARLOS PEREIRA 0225 047571/0000
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0259 048574/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0130 042328/0000

0133 042514/0000
0141 043224/0000
0176 045128/0000
0213 047279/0000
0272 049128/0000
0276 049445/0000
0277 049447/0000
0288 049889/0000

EDSON PASSOLD 0183 045808/0000
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0080 029355/0000
EDUARDO O.REEILLI C. BARR 0262 048865/0000
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0083 029983/0000
ELBA DE SOUZA ALVES 0012 014466/0000
ELENITA IGNEZ BODANEZE 0035 016331/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0059 020069/0000

0091 031353/0000
0103 032877/0000

ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0075 027749/0000
ELIANE MARCKS MOUSQUER 0034 016239/0000
ELINOR JOUKOSKI 0017 014996/0000
ELIO MASSAO KAWAMURA 0172 044976/0000
ELIO NAREZI 0002 004658/0000
ELIS DANIELE SENEM 0033 016182/0000
ELISANGELA MARIA DE MATOS 0171 044926/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0028 015969/0000

0028 015969/0000
EMERSON CORAZZA DA CRUZ 0243 048069/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0254 048525/0000

0255 048526/0000
EMILIA DANIELA CHUERY 0060 020157/0000
EMILIANA SILVA SPERENCETT 0191 046685/0000
ERALDO LACERDA JR 0179 045229/0000

0181 045321/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0220 047543/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0122 039658/0000
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0084 030477/0000
ERIKA H. FRAGA 0080 029355/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0010 013553/0000
EROS SANTOS CARRILHO 0004 008820/0000
EROS SOWINSKI 0117 037269/0000

0184 045983/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0203 047065/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0113 034306/0000

0126 040715/0000
0208 047217/0000
0209 047225/0000

EVANDRO JOECI BORGES 0117 037269/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0070 024811/0000

0085 030762/0000
0101 032604/0000
0295 050313/0000
0296 050314/0000
0297 050315/0000

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 0237 047874/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0131 042390/0000

0134 042533/0000
FABIO JOSE POSSAMAI 0073 026850/0000
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0090 031175/0000
FABIO MARTINS 0080 029355/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0096 031792/0000

0229 047738/0000
FABRICIO PETRELLI TAROSSO 0001 000665/0000
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0123 039851/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0139 043047/0000

0221 047544/0000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0007 012355/0000

0009 013335/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0079 028846/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0051 018483/0000
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0157 044126/0000

0159 044182/0000
0164 044479/0000
0167 044745/0000

FERNANDO AUGUSTO OGURA 0280 049552/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0216 047352/0000

0255 048526/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0054 019016/0000

0063 020380/0000
FERNANDO JOSE BONATTO 0010 013553/0000
FERNANDO MARTINS SERRANO 0117 037269/0000
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0060 020157/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0060 020157/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0161 044325/0000
FLAVIO BUENO 0061 020292/0000

0183 045808/0000
0241 047971/0000

FLAVIO ROBERTO BETTEGA 0080 029355/0000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0127 042063/0000
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0010 013553/0000
FRANCISCO F. BITTENCOURT 0240 047954/0000
FRANCISCO VIDAL GIL 0135 042694/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0074 027308/0000
FUAD SALIM NAJI 0267 048984/0000
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0007 012355/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0136 042759/0000

0137 042928/0000
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0180 045238/0000
GELSON AREND 0002 004658/0000
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0044 016845/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0072 026373/0000

0095 031715/0000
0116 036852/0000

GERARD KAGHTAZIAN JR 0061 020292/0000
GERCINO BETT JR. 0140 043167/0000

0228 047723/0000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0080 029355/0000

0283 049612/0000
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0089 031168/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0028 015969/0000

0028 015969/0000
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0114 034967/0000
GIOVANI SCHLICKMANN 0088 031061/0000
GISELA DIAS CHEDE 0061 020292/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0017 014996/0000

0018 015072/0000
0019 015124/0000
0023 015446/0000
0025 015787/0000
0026 015788/0000
0038 016462/0000
0039 016510/0000
0049 018031/0000
0052 018688/0000
0067 023578/0000
0106 032955/0000

GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0073 026850/0000
GONÇALO MARINS FARFUD 0290 049957/0000
GRAZIELA BOSSO 0216 047352/0000
GREICY KEROL PATRIZZI 0117 037269/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0116 036852/0000
GUILHERME FREIRE DE BARRO 0123 039851/0000
GUILHERME GOMES XAVIER DE 0184 045983/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0077 028618/0000
GUILHERME MANA ROCHA 0097 031810/0000
GUILHERME RODRIGUES 0080 029355/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0049 018031/0000

0139 043047/0000
0150 043813/0000

GUSTAVO SOUZA NETO MADALO 0096 031792/0000
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0098 031955/0000
HAROLDO RIBEIRO DE FARIAS 0009 013335/0000
HASSAN SOHN 0211 047238/0000

0222 047552/0000
0247 048186/0000
0285 049709/0000

HEITOR RUBENS RAYMUNDO 0015 014722/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0165 044684/0000

0179 045229/0000
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0262 048865/0000
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0059 020069/0000
HELOISA BOT BORGES 0264 048974/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 0075 027749/0000

0117 037269/0000
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0015 014722/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0001 000665/0000

0256 048547/0000
HENRIQUE HENNEBERG 0096 031792/0000
HERALDO ANTONIO RUIZ 0299 001197/2007

0300 001198/2007
HERMINIO DUARTE FILHO 0065 023231/0000
HUGO MARTINS KOSOP 0056 019593/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0115 034999/0000

0137 042928/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0084 030477/0000

0108 033725/0000
IDELANIR ERNESTI 0012 014466/0000

0072 026373/0000
IGOR XAVIER 0223 047556/0000
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0007 012355/0000

0177 045148/0000
ILIA DE MOURA E COSTA 0248 048202/0000
ILKA REGINA CORREA 0055 019174/0000
INACIO HIDEO SANO 0089 031168/0000
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0061 020292/0000
IRAE CRISTINA HOLETZ PETR 0030 016024/0000

0092 031415/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 0293 050216/0000
IRINEU TONINELLO 0020 015179/0000

0043 016796/0000
0067 023578/0000

ISABEL CRISTINA MARQUES 0083 029983/0000
ISABELA BERMUDEZ GOMES 0122 039658/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0017 014996/0000

0019 015124/0000
0020 015179/0000
0021 015193/0000
0023 015446/0000
0025 015787/0000
0026 015788/0000
0028 015969/0000
0028 015969/0000
0031 016055/0000
0036 016387/0000
0040 016526/0000
0044 016845/0000
0050 018088/0000
0067 023578/0000
0106 032955/0000
0119 038307/0000
0129 042306/0000
0131 042390/0000
0138 043037/0000
0143 043244/0000
0155 044095/0000
0157 044126/0000
0160 044187/0000
0163 044405/0000
0164 044479/0000
0167 044745/0000
0187 046167/0000
0219 047521/0000
0236 047858/0000
0284 049667/0000

ISETE APARECIDA MOREIRA 0096 031792/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0113 034306/0000

0233 047774/0000
IURI FERRARI COCICOV 0106 032955/0000

0155 044095/0000
0167 044745/0000
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IVAN JOSE SILVEIRA 0060 020157/0000
IVAN RIBAS 0291 049972/0000
IVAN SERGIO TASCA 0048 017857/0000

0050 018088/0000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0264 048974/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0256 048547/0000
IVO HARRY CELLI JUNIOR 0242 048018/0000
IVONE KRETZER NOVELLI 0009 013335/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0300 001198/2007
IZABELA LABES 0162 044346/0000
JACEGUAY F. LAURINDO RIBA 0005 010845/0000

0086 030774/0000
0087 030775/0000
0169 044822/0000

JACINTO NELSON DE MIRANDA 0028 015969/0000
0028 015969/0000
0038 016462/0000
0050 018088/0000
0281 049563/0000

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0122 039658/0000
JAIR GEVAERD 0205 047093/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0269 049073/0000
JAIR RIBEIRO 0122 039658/0000
JAKSON ANDRE DE SA 0092 031415/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0005 010845/0000

0082 029889/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0092 031415/0000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0176 045128/0000
JAQUELINE R. DE SOUZA 0009 013335/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0065 023231/0000
JEANNE D‘ARC CRUZ LIMA NA 0002 004658/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0178 045170/0000
JEFERSON RIBEIRO 0095 031715/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0021 015193/0000

0037 016461/0000
0123 039851/0000
0281 049563/0000

JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0081 029682/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0020 015179/0000

0024 015480/0000
0042 016713/0000

JOAO ANTONIO GASPAR 0061 020292/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0009 013335/0000
JOAO BATISTA MENDES LUSTO 0060 020157/0000
JOAO BATISTA MIRANDA 0133 042514/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0001 000665/0000

0002 004658/0000
0006 011056/0000
0024 015480/0000
0042 016713/0000
0044 016845/0000
0061 020292/0000
0066 023322/0000
0071 025258/0000
0078 028733/0000
0153 044030/0000

JOÃO DE BARROS TORRES 0189 046290/0000
JOAO LEONELHO G. FILHO 0060 020157/0000

0072 026373/0000
JOAO MATIAK SLONIK 0115 034999/0000
JOAO PAULO DOSCIATTI 0034 016239/0000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0080 029355/0000
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 0042 016713/0000
JOAQUIM MIRO NETO 0069 024563/0000
JOAREZ DA NATIVIDADE 0018 015072/0000
JOEL COIMBRA 0021 015193/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0001 000665/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0014 014619/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0061 020292/0000

0139 043047/0000
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0273 049188/0000
JOHNSON SADE 0092 031415/0000
JONAS BORGES 0131 042390/0000
JONNY PAULO DA SILVA 0098 031955/0000

0122 039658/0000
JORGE LUIZ GARRET 0260 048590/0000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0056 019593/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0234 047792/0000

0267 048984/0000
JOSE ANTONIO FICHTNER 0080 029355/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0093 031438/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0092 031415/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 0080 029355/0000
JOSE CID CAMPELO 0006 011056/0000

0280 049552/0000
JOSE DA COSTA VALIM NETO 0001 000665/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0024 015480/0000

0113 034306/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0001 000665/0000

0042 016713/0000
0044 016845/0000
0061 020292/0000
0071 025258/0000
0083 029983/0000
0124 040321/0000
0238 047921/0000
0286 049822/0000

JOSE FRANCISCO LARA SCHIN 0104 032879/0000
JOSE GIMAR BERTOLO 0009 013335/0000
JOSE HAMILTON DIAS 0146 043539/0000

0151 043869/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0089 031168/0000
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0127 042063/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0001 000665/0000

0044 016845/0000
JOSÉ MARTINS DE SÁ NETO 0269 049073/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0014 014619/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0014 014619/0000

0091 031353/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0054 019016/0000

0063 020380/0000
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0001 000665/0000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0060 020157/0000

JOSE ROBERTO KANTOR 0073 026850/0000
JOSE ROBERTO MARTINS 0281 049563/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0146 043539/0000

0151 043869/0000
0178 045170/0000
0182 045661/0000
0211 047238/0000
0222 047552/0000
0247 048186/0000
0285 049709/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0060 020157/0000
0064 020925/0000
0158 044169/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0078 028733/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0031 016055/0000

0066 023322/0000
JULIAN MIGUEL VOLPATO MEI 0160 044187/0000

0284 049667/0000
JULIANA GEMIN LOEPER 0017 014996/0000
JULIANE ISABEL PIENIAK BA 0271 049089/0000
JULIANE ZANCANARO 0283 049612/0000
JULIANO M. FRANCO 0177 045148/0000
JULIANO MARTINS 0001 000665/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0078 028733/0000

0081 029682/0000
0229 047738/0000
0242 048018/0000
0268 049004/0000

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0007 012355/0000
0111 034178/0000

JULIO BROTTO 0009 013335/0000
JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0246 048176/0000
JULIO CESAR DE LIZ 0060 020157/0000

0073 026850/0000
JULIO CESAR MELO LOPES 0064 020925/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0166 044693/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0072 026373/0000

0120 038544/0000
KARIME CECYN PIETSZOWSKI 0176 045128/0000
KARINE SIMONE POFAHL 0103 032877/0000
KAROLINE LORENZ 0162 044346/0000
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0237 047874/0000
KIYOSHI ISHITANI 0128 042131/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0083 029983/0000
LAUREDSON DOS SANTOS 0061 020292/0000
LEILA CUELLAR 0224 047569/0000

0260 048590/0000
LENIR GONCALVES DA SILVA 0042 016713/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0217 047379/0000

0218 047392/0000
0226 047618/0000

LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 0068 023915/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0261 048718/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0005 010845/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0083 029983/0000

0299 001197/2007
0300 001198/2007

LIDSON JOSE TOMASS 0136 042759/0000
0192 046852/0000

LIDSON JOSE TOMAZ 0109 033847/0000
LIGIA SOCREPPA 0196 046936/0000
LIGUARU JOSE DO ESPIRITO 0001 000665/0000
LILIAM FERRARESI BRIGHENT 0161 044325/0000
LILIAN ACRAS FANCHIN 0227 047625/0000
LILIANE BEATRIZ UES 0189 046290/0000
LINEU MIGUEL GOMES 0041 016661/0000
LINEU TOMASS 0163 044405/0000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0072 026373/0000
LUCI R. DAMAZIO 0049 018031/0000

0106 032955/0000
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0007 012355/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0009 013335/0000
LUCIANA BERRO 0084 030477/0000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0274 049288/0000
LUCIANA MUGGIATI DOS SANT 0009 013335/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0084 030477/0000

0108 033725/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0196 046936/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0149 043720/0000
LUCIANE R. KANIGOSKI 0193 046855/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0173 045067/0000
LUCIANO DE SOUZA CASTELAN 0182 045661/0000
LUCIANO GAIOSKI 0113 034306/0000
LUCIANO MARCHESINI 0185 045988/0000

0225 047571/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0020 015179/0000

0032 016172/0000
0036 016387/0000
0037 016461/0000
0039 016510/0000
0049 018031/0000

LUCIANO SOARES PEREIRA 0117 037269/0000
LUCILENNY NUNES DA SILVA 0072 026373/0000
LUCIO ORLANDO ELBL 0189 046290/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0223 047556/0000
LUIR CESCHIN 0004 008820/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0118 037957/0000

0129 042306/0000
LUIS CARLOS DA SILVA 0273 049188/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0148 043705/0000

0282 049597/0000
LUIS MOLLOSSI 0046 017181/0000
LUIZ ALBERTO DALCANALE 0122 039658/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0011 013925/0000
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 0011 013925/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0146 043539/0000

0151 043869/0000
0178 045170/0000
0211 047238/0000
0222 047552/0000
0285 049709/0000

LUIZ ANTONIO PORTUGUAL 0014 014619/0000
LUIZ BRESOLIN 0017 014996/0000

0025 015787/0000
0026 015788/0000
0038 016462/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0232 047771/0000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0061 020292/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0030 016024/0000

0095 031715/0000
0103 032877/0000

LUIZ CARLOS G.TAQUES 0009 013335/0000
LUIZ CARLOS KRANZ 0010 013553/0000
LUIZ CARLOS SAVARO 0080 029355/0000
LUIZ CARLOS SLONIK 0001 000665/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0298 030245/0098
LUIZ CELSO DALPRA 0007 012355/0000
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0061 020292/0000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0145 043341/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0183 045808/0000
LUIZ EDSON GUSTAVO 0001 000665/0000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0027 015814/0000

0265 048976/0000
0266 048977/0000
0273 049188/0000

LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0085 030762/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0007 012355/0000
LUIZ FERNANDO VIEIRA DE M 0096 031792/0000
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0122 039658/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0043 016796/0000

0052 018688/0000
LUIZ GASTAO KOST 0010 013553/0000
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ 0275 049318/0000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0013 014573/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0061 020292/0000

0221 047544/0000
LUIZ GUSTAVO LEME 0001 000665/0000
LUIZ RENATO ESTRADIOTO 0051 018483/0000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0011 013925/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0070 024811/0000

0085 030762/0000
0101 032604/0000
0295 050313/0000
0296 050314/0000
0297 050315/0000

MAFUZ ANTONIO ABRAO 0198 047004/0000
0199 047006/0000
0200 047008/0000
0206 047133/0000

MAGALI VOLPI MICHELENA 0127 042063/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0056 019593/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0152 043957/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0002 004658/0000

0153 044030/0000
0186 046007/0000

MANOEL DINIZ NETO 0014 014619/0000
MANOEL EUGENIO MARQUES DE 0080 029355/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0235 047797/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0053 018744/0000

0059 020069/0000
MARCELA VILLATORE 0007 012355/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0008 012881/0000

0017 014996/0000
0018 015072/0000
0019 015124/0000
0020 015179/0000
0023 015446/0000
0025 015787/0000
0026 015788/0000
0028 015969/0000
0028 015969/0000
0031 016055/0000
0032 016172/0000
0033 016182/0000
0034 016239/0000
0037 016461/0000
0038 016462/0000
0039 016510/0000
0040 016526/0000
0049 018031/0000
0052 018688/0000
0067 023578/0000
0106 032955/0000
0119 038307/0000

MARCELLO TABORDA RIBAS 0115 034999/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0138 043037/0000

0143 043244/0000
MARCELO BERVIAN 0154 044044/0000
MARCELO CESAR PADILHA 0123 039851/0000
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0077 028618/0000
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0122 039658/0000
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0001 000665/0000
MARCELO VANZELLI 0009 013335/0000
MARCIA A. MANSANO 0190 046307/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0055 019174/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0243 048069/0000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0001 000665/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0060 020157/0000
MARCIA PEREIRA REIS 0072 026373/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0001 000665/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0009 013335/0000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0214 047339/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0231 047744/0000
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0126 040715/0000
MARCIO ISFER MARCONDES DE 0096 031792/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0053 018744/0000
MARCO ANTONIO CACHEL 0009 013335/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0045 016990/0000

0157 044126/0000
0159 044182/0000
0164 044479/0000
0167 044745/0000

MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0124 040321/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0010 013553/0000
MARCOS BRUNNER FREIJO 0072 026373/0000
MARCOS GRABOSKI 0071 025258/0000

MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0034 016239/0000
0040 016526/0000

MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0060 020157/0000
MARCOS WACHOWICZ 0009 013335/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0042 016713/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0098 031955/0000

0099 032220/0000
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0011 013925/0000
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0289 049898/0000
MARGARETH ZANARDINI 0028 015969/0000

0028 015969/0000
MARIA APARECIDA RAMINA 0060 020157/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 0120 038544/0000
MARIA CRISTINA J. CASTOR 0215 047345/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0058 019936/0000

0144 043290/0000
0246 048176/0000

MARIA CRISTINA MELQUIADES 0014 014619/0000
MARIA LUCIA FIGUEIREDO MO 0123 039851/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0295 050313/0000

0296 050314/0000
0297 050315/0000

MARIA LUIZA RIBAS CECCATT 0092 031415/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0042 016713/0000

0044 016845/0000
MARIA REGINA DISCINI 0032 016172/0000

0034 016239/0000
0036 016387/0000

MARIA SILVIA TADDEI 0069 024563/0000
MARIANO TAGLIANETTI 0060 020157/0000
MARIENE MIRANDA SCHIMIDT 0072 026373/0000

0188 046196/0000
MARILDA SILVA F. SILVA 0071 025258/0000
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0111 034178/0000
MARINA HIROMI DE LORENZO 0186 046007/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0017 014996/0000

0022 015204/0000
0025 015787/0000
0031 016055/0000
0052 018688/0000

MARIO SERGIO DE ALBUQUERQ 0113 034306/0000
MARIO VENTURELLI 0122 039658/0000
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0010 013553/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0092 031415/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0121 039082/0000

0270 049082/0000
MARTINS GATI CAMACHO 0060 020157/0000
MATEUS EDUARDO SIQUEIRA N 0113 034306/0000
MAUREEN D. MACHADO VIRMO 0048 017857/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0055 019174/0000

0172 044976/0000
MAURICIO DOS REIS 0004 008820/0000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0092 031415/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 0023 015446/0000

0034 016239/0000
0049 018031/0000

MAURICIO RIBAS 0291 049972/0000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0010 013553/0000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0083 029983/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0023 015446/0000

0040 016526/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0008 012881/0000

0018 015072/0000
0019 015124/0000
0023 015446/0000
0025 015787/0000
0038 016462/0000
0043 016796/0000
0052 018688/0000

MICHEL GUERIOS NETTO 0184 045983/0000
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0113 034306/0000
MICHELE LEBARBENCHON MASS 0007 012355/0000
MICHELLE SELEME LEONE 0243 048069/0000
MIEKO ITO 0080 029355/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0228 047723/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0020 015179/0000

0021 015193/0000
0022 015204/0000
0028 015969/0000
0028 015969/0000
0067 023578/0000
0193 046855/0000

MILENE CRISTINE NADER 0096 031792/0000
MILTON COUTO COSTA 0080 029355/0000
MILTON DE LUCA 0053 018744/0000
MILTON FERREIRA 0089 031168/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0095 031715/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0040 016526/0000

0214 047339/0000
MIRIAN LIVIERO 0010 013553/0000
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0001 000665/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0060 020157/0000

0169 044822/0000
MOACYR CORREA FILHO 0066 023322/0000

0077 028618/0000
MOACYR CORREA NETO 0066 023322/0000
MOLOTOV PASSOS 0013 014573/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0140 043167/0000

0175 045111/0000
0197 046966/0000
0212 047240/0000
0214 047339/0000
0258 048572/0000
0259 048574/0000

MOZART P.ANDREOLI 0009 013335/0000
MUNIR ABAGE 0096 031792/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0040 016526/0000
MURILO LOPES BUCHMANN 0123 039851/0000
NATANIEL RICCI 0113 034306/0000
NELISSA ROSA MENDES 0170 044895/0000

0194 046905/0000
NELSO RODRIGUES 0059 020069/0000
NELSON IMTHON BUENO 0001 000665/0000
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NELSON LUIS RIBEIRO 0106 032955/0000
NELSON OLIVAS 0072 026373/0000
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 0279 049465/0000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0072 026373/0000
NILTON BUSSI 0072 026373/0000
NIVALDO MIGLIOZZI 0268 049004/0000
ODAIR LUIS WERLE 0126 040715/0000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0044 016845/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0016 014980/0000

0112 034249/0000
ORLANDO FERNANDES NETO 0004 008820/0000
ORLANDO S. HOFFMANN 0009 013335/0000
OSEIAS DE CARVALHO 0001 000665/0000

0003 008041/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0025 015787/0000

0033 016182/0000
0050 018088/0000

OSMAR ALFREDO KOHLER 0041 016661/0000
OSMAR SIMOES 0009 013335/0000
OSMARIO MARTINS RIBAS 0007 012355/0000
OTTO STEINER JUNIOR 0122 039658/0000
PASQUALINO LAMORTE 0011 013925/0000
PATRICIA DE MELLO 0022 015204/0000
PATRICIA DE SEIXAS LESSA 0060 020157/0000
PATRICIA R.C. GROFF 0022 015204/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0197 046966/0000

0212 047240/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0182 045661/0000
PAULINO ANDREOLI 0009 013335/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0007 012355/0000

0009 013335/0000
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0227 047625/0000
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0238 047921/0000
PAULO AUGUSTO GRUBE 0004 008820/0000
PAULO CORTELLINI 0032 016172/0000

0034 016239/0000
0036 016387/0000

PAULO GOMES JUNIOR 0037 016461/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0149 043720/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0001 000665/0000

0245 048162/0000
PAULO HENRIQUE RIBAS 0071 025258/0000
PAULO NOGUEIRA PORTO FILH 0113 034306/0000
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0123 039851/0000
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0116 036852/0000
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0010 013553/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0072 026373/0000

0095 031715/0000
0116 036852/0000
0149 043720/0000
0261 048718/0000

PAULO ROBERTO FADEL 0061 020292/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0001 000665/0000

0031 016055/0000
0171 044926/0000
0254 048525/0000
0287 049823/0000
0292 050215/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0014 014619/0000
0105 032881/0000
0113 034306/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0056 019593/0000
0126 040715/0000

PAULO ROBERTO M. HAPNER 0080 029355/0000
0147 043614/0000

PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0080 029355/0000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0286 049822/0000
PAULO SERGIO GUEDES 0142 043235/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0072 026373/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 0301 001228/2007
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0252 048405/0000
PAULO SERGIO SENA 0275 049318/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0055 019174/0000

0156 044106/0000
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0011 013925/0000

0121 039082/0000
0125 040541/0000
0191 046685/0000
0270 049082/0000
0294 050306/0000
0298 030245/0098
0301 001228/2007

PAULO WILSON FERRANTE MOT 0010 013553/0000
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0009 013335/0000

0011 013925/0000
PEDRO DONAISKI 0011 013925/0000

0060 020157/0000
0069 024563/0000
0078 028733/0000
0083 029983/0000
0127 042063/0000
0279 049465/0000

PEDRO G. MARCARINI 0010 013553/0000
PEDRO NORONHA DA COSTA BI 0299 001197/2007

0300 001198/2007
PRISCILA ZENI DE SA 0122 039658/0000
RACHEL ORDONIO DOMINGOS 0097 031810/0000
RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB 0243 048069/0000
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0112 034249/0000
RAFAEL DOMINGOS GILIOLI 0168 044799/0000
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0096 031792/0000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0007 012355/0000
RAFAEL MOSELE 0199 047006/0000

0200 047008/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 0237 047874/0000
RALDINETE BEZERRA DE ALME 0072 026373/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0230 047743/0000
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0241 047971/0000
RAUL ANIZ ASSAD 0122 039658/0000
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0001 000665/0000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0121 039082/0000
REINALDO E. A. HACHEM 0057 019757/0000
REINALDO WOELLNER 0009 013335/0000

RENATA CRISTINA PALOAN TO 0042 016713/0000
RENATA FORTES 0295 050313/0000

0296 050314/0000
0297 050315/0000

RENATA JOHNSSON STRAPASSO 0020 015179/0000
RENATA POLICHUK 0249 048302/0000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0072 026373/0000
RENATO GONCALVES DA SILVA 0142 043235/0000
RENATO JOSE BORGERT 0016 014980/0000
RENATO MENDES DE OLIVEIRA 0010 013553/0000
RENE JULIO 0014 014619/0000
RENE PELEPIU 0153 044030/0000
RICARDO ALBERTO ESCHER 0104 032879/0000
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0060 020157/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0065 023231/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0107 033325/0000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0155 044095/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0060 020157/0000
ROBERTO CAVALHEIRO 0236 047858/0000
ROBERTO DOS SANTOS 0202 047058/0000
ROBERTO ROSAS 0006 011056/0000
ROBERTO SIQUINEL 0166 044693/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0108 033725/0000
RODRIGO BRUM LOPES 0050 018088/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0155 044095/0000

0160 044187/0000
0236 047858/0000

RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0180 045238/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0129 042306/0000

0143 043244/0000
0159 044182/0000
0163 044405/0000
0164 044479/0000

ROGERIO DISTEFANO 0237 047874/0000
0271 049089/0000

ROGERIO OSCAR BOTELHO 0123 039851/0000
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 0009 013335/0000
ROMINA VIZENTIN 0092 031415/0000
ROMINA VIZENTIN DONINGUES 0257 048567/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 0122 039658/0000
RONALDO ALBIZU D. DE CARV 0066 023322/0000

0077 028618/0000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0123 039851/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA R. 0282 049597/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0230 047743/0000
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0237 047874/0000
ROSALINA M. GARCIA 0188 046196/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0010 013553/0000

0060 020157/0000
ROSANA FACHIN 0011 013925/0000
ROSANA HACK CAMARGO 0010 013553/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0207 047189/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0067 023578/0000
ROSE KAMPA 0082 029889/0000
ROSELY BRASIL DOS SANTOS 0001 000665/0000
ROSI MARY MARTELLI 0001 000665/0000

0219 047521/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0122 039658/0000

0248 048202/0000
0263 048887/0000

RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0069 024563/0000
RUBIA AKEMI HIRAY YAMA 0060 020157/0000
RUY SOARES DE MACEDO 0244 048139/0000
SABASTIAO GASPAR 0061 020292/0000
SADI BONATTO 0010 013553/0000
SAIMI SEMIL FURIO 0201 047021/0000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0013 014573/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0092 031415/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0065 023231/0000
SAMUEL LEGER SUSS 0206 047133/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0096 031792/0000

0170 044895/0000
0217 047379/0000
0226 047618/0000

SAMUEL TORQUATO 0040 016526/0000
SAMUEL XAVIER VALLIM 0090 031175/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0035 016331/0000

0074 027308/0000
0076 028550/0000
0088 031061/0000
0090 031175/0000
0102 032653/0000
0107 033325/0000
0116 036852/0000
0278 049463/0000

SANDRA MARIA ZOTTO DE ALM 0058 019936/0000
SARAH ZAPELINI MARTINS 0174 045080/0000
SEBASTIAO GUIMARAES BARBO 0060 020157/0000
SERGIO ANTONIO CAVET 0028 015969/0000

0028 015969/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0123 039851/0000

0138 043037/0000
SERGIO LUIZ CORDONI 0233 047774/0000
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0077 028618/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0251 048354/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0001 000665/0000
SERGIO SELEME 0098 031955/0000

0099 032220/0000
0122 039658/0000

SERGIO STABELINI MINHOTO 0036 016387/0000
SIDNEY ADILSON GMACH 0197 046966/0000

0212 047240/0000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0010 013553/0000
SIDNEY LENT JUNIOR 0125 040541/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0004 008820/0000

0083 029983/0000
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0096 031792/0000
SILVANI IWERSON BARONE 0072 026373/0000
SILVENEI DE CAMPOS 0253 048421/0000
SILVIA CRISTINA ELIAS 0010 013553/0000
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0253 048421/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILLA RO 0162 044346/0000
SILVIO FELIPE GUIDI 0138 043037/0000

SILVIO M. VIANA 0098 031955/0000
SILVIO NAGAMINE 0103 032877/0000
SIMARA ZONTA 0177 045148/0000
SIMONE KOHLER 0075 027749/0000

0125 040541/0000
0132 042511/0000
0156 044106/0000

SIMONE MARQUES SZESZ 0080 029355/0000
SINDICO PREP. MARCOS ALBE 0111 034178/0000
SINDICO. MARCELO ZANON S 0135 042694/0000
SINDICO. MAURICIO DE PAU 0007 012355/0000

0092 031415/0000
SINDICO. WILSON CARLOS P 0065 023231/0000
SINDICO. CLEBER DA SILVA 0072 026373/0000

0086 030774/0000
0087 030775/0000
0169 044822/0000
0262 048865/0000

SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0010 013553/0000
0012 014466/0000
0055 019174/0000
0098 031955/0000
0099 032220/0000
0122 039658/0000
0172 044976/0000
0229 047738/0000
0242 048018/0000
0248 048202/0000
0265 048976/0000
0266 048977/0000
0268 049004/0000
0273 049188/0000

SINDICO. FERNANDO CESAR A 0120 038544/0000
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. 0249 048302/0000

0257 048567/0000
SINDICO. LINNEU DE SOUZA 0009 013335/0000

0060 020157/0000
0064 020925/0000
0158 044169/0000
0188 046196/0000
0253 048421/0000

SINDICO. MARCELO ZANON SI 0011 013925/0000
0177 045148/0000

SINDICO. PAULO V. DE BARR 0263 048887/0000
SINDICO. PREP. FABIO CAMA 0147 043614/0000

0168 044799/0000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0020 015179/0000
SOLANGE MARIA DE S. CHUER 0109 033847/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0007 012355/0000

0065 023231/0000
SORAIA AL FARAH MARQUES 0058 019936/0000
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0080 029355/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0159 044182/0000
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0033 016182/0000
TANIA ELIZA GARDINI 0250 048325/0000
TANIA MARIA AJUZ ISSA 0096 031792/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0096 031792/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0218 047392/0000

0226 047618/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0079 028846/0000

0174 045080/0000
TELMA ELIZE M. ANDREOLI 0072 026373/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0192 046852/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0295 050313/0000

0296 050314/0000
0297 050315/0000

TEREZA CRISTINA MARINONI 0202 047058/0000
0251 048354/0000

THAIZ HELENA DE ALMEIDA P 0235 047797/0000
THEODOCIO MIGUEL ATHERINO 0004 008820/0000
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0283 049612/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 0120 038544/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0116 036852/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0148 043705/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 0048 017857/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0072 026373/0000
VALERIA DOS SANTOS TONDAT 0235 047797/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 0072 026373/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0229 047738/0000

0242 048018/0000
0268 049004/0000

VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0140 043167/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0123 039851/0000
VALTER ADRIANO FERNANDES 0246 048176/0000
VALTERLEI A. DA COSTA 0223 047556/0000
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 0056 019593/0000
VERA LUCIA BURBELA 0001 000665/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0079 028846/0000
VERONICA MACEDO DA CRUZ 0080 029355/0000
VICENTE DE PAULA SANTOS 0204 047067/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0261 048718/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0060 020157/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0009 013335/0000

0016 014980/0000
VILSON STALL 0007 012355/0000
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0009 013335/0000

0080 029355/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0293 050216/0000
VITORIA REGIA DIOGENES BA 0009 013335/0000

0011 013925/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0179 045229/0000

0181 045321/0000
VIVIANE B. JORGE 0148 043705/0000
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0104 032879/0000
WALDIR LESKE 0198 047004/0000

0199 047006/0000
0200 047008/0000

WALLACE EDUARDY TESONI BA 0064 020925/0000
WALTER DOS ANJOS 0151 043869/0000
WALTER JOSE DE PONTES 0197 046966/0000

0212 047240/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0085 030762/0000
WALTER ROBERTO STEINDERF 0014 014619/0000

WASHINGTON YAMANE 0098 031955/0000
WELINGTON C.V. CAMARGO 0060 020157/0000
WELINGTON TORRES CONSENZA 0058 019936/0000
WELINGTON TREUMANN PEDROS 0060 020157/0000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0072 026373/0000
WILSON BARROSO FILHO 0101 032604/0000
WILSON BENINI 0278 049463/0000
WILSON CARLOS KUHN 0013 014573/0000
WILSON DA COSTA LOPES 0195 046933/0000
WILSON JOSE DE FREITAS 0010 013553/0000
WILSON NALDO GRUBE 0004 008820/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0004 008820/0000
WILTON VICENTE PAESE 0207 047189/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0150 043813/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0008 012881/0000

0018 015072/0000
0021 015193/0000
0022 015204/0000
0032 016172/0000
0038 016462/0000
0134 042533/0000
0159 044182/0000
0201 047021/0000
0240 047954/0000
0274 049288/0000

ZELIA MEREILES ESCOUTO 0177 045148/0000

1. GRATIFICACAO DE RISCO DE VIDA-665/0-ARMANDO
VASCO FIGUEIREDO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Preliminarmen-
te, abara-se vista dos autos ao Estado do Paraná, na forma pre-
tendida às fls. 2999, ultima parte. Após, nova conclusão”. -
Advs. ANITA CARUSO PUCHTA-

2. -4658/0-NELSON HEY x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre o contido na
certidão de fls. 799, digam as partes”. -Advs. ELIO NAREZI,
JEANNE D`ARC CRUZ LIMA NAREZI, GELSON AREND,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, JOAO DE BAR-
ROS TORRES e ANITA CARUSO PUCHTA-

3. -8041/0-GABRIEL IRINEU DO PRADO x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Ma-
nifeste-se o autor sobre o requerimento de fls. 595/597. Inti-
mem-se”. -Advs. OSEIAS DE CARVALHO, CARLOS E. J.
BORGES DE MACEDO RIBAS, ARIANNA NICOLAI PE-
TROVSKY e ANITA CARUSO PUCHTA-

4. ACAO ORDINARIA-8820/0-CAFE CORCOVADO LTDA
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Sobre o contido no petitório de fls. 466/
467 e documentos juntados, manifeste-se o Estado do Paraná”.
-Advs. MAURICIO DOS REIS, WILSON NALDO GRUBE
FILHO, ORLANDO FERNANDES NETO, WILSON NALDO
GRUBE, PAULO AUGUSTO GRUBE, THEODOCIO MI-
GUEL ATHERINO, EROS SANTOS CARRILHO, SILMARA
BONATTO CURUCHET, CLAUDIA SOUZA HAUS e LUIR
CESCHIN-

5. EXECUCAO FISCAL-10845/0-BRDE S/A x OLBAN IN-
DUSTRIA E COMERC DE PARAFUS e outros- “Manifeste-se
o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
BRDE”.-Advs. CIRO ARAUJO LIMA, EDEGARD A. C. LES-
SNAU, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS, LEONTINA ER-
NESTA COLPANI e JANICE KELLER ARAUJO-

6. INDENIZACAO-11056/0-LUIZ CLAUDIO SURUGI GUI-
MARAES x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA)- “Intime-se a parte interessada para
retirar e conferir a certidão expedida”. -Advs. JOSE CID CAM-
PELO, ROBERTO ROSAS, ANITA CARUSO PUCHTA e
JOAO DE BARROS TORRES-

7. FALENCIA-12355/0-ALVES MEYER CORRETORA DE
TITULOS x - “Defiro (fls. 2053). Intime-se o Espolio de Adol-
fo Alberto Beaumle, na forma e para os fins pretendidos (fls.
2051)”. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, SINDICO. MAURICIO DE PAULA GUIMARAES, GA-
BRIEL A. H. NEIVA DE LIMA Fº, MARCELA VILLATORE,
RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VILSON
STALL, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, FAUSTO PE-
REIRA DE LACERDA FILHO, PAULO AFONSO DA MOT-
TA RIBEIRO, OSMARIO MARTINS RIBAS, ASSIS CORREA,
ADRIANA ESPINDOLA CORREA, LUIZ CELSO DALPRA,
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHELE LEBAR-
BENCHON MASSIGNAN, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

8. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-12881/0-LENI LARA
x IPE e outro- “Sem embargos do exame da correção ou não da
conduta do advogado, o que é objeto de apuração nas esferas
civel e criminal, mas essa investigação nao afasta o direito de
crédito que detem o profissional, relativamente à verba contra-
tada, demonstrada no documento de fls. 08. Posto isso, defiro o
pedido de reserva dos honorários contratados. Aguarde-se a li-
quidação do precatório. Intimem-se”. -Advs. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, ARNALDO AL-
VES DE CAMARGO NETO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-

9. AUTO FALENCIA-13335/0-INDUSTRIA E COMERCIO
CIMAR S/A x EDITAL PUBLICADO EM 13/01/89- “Mani-
feste-se o Síndico e Ministério Público, sucessivamente, sobre
o requerimento de fls. 2931/2932. Intimem-se. Avoco Defiro o
requerimento de fls. 2930. Int”. -Advs. PAULINO ANDREO-
LI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, ORLANDO S. HOFF-
MANN, JAQUELINE R. DE SOUZA, VILMA GONCALVES
DE CASTILHO, REINALDO WOELLNER, MOZART
P.ANDREOLI, IVONE KRETZER NOVELLI, LUIZ CARLOS
G.TAQUES, AMAURY HARUO MORI, DANIEL LOUREN-
CO BARDDAL FAVA, PEDRO DE NORONHA DA COSTA
BISPO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, OSMAR
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SIMOES, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, VITO-
RIA REGIA DIOGENES BARBIERI, LUCIA MARIA MAIA
BUTTURE, DANTON NOVAIS FILHO, MARCOS WACHO-
WICZ, MARCELO VANZELLI, ROGERIO ROCHA PERES
DE OLIVEIRA, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI, MARCO
ANTONIO CACHEL, JULIO BROTTO, CATHIANE REGI-
NA TEIXEIRA DE LIMA, JOSE GIMAR BERTOLO, HAROL-
DO RIBEIRO DE FARIAS JUNIOR, DAVID ANTONIO BA-
DUY, LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, VIRIATO XA-
VIER DE MELO FILHO, ALINE DE ALMEIDA MENIN e
SINDICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

10. FALENCIA-13553/0-ADIR BARUSSO x CHARING
CROSS IND DE VEST-FALENCIA- “Defiro (fls. 2022). Inti-
me-se o sindico para os fins pretendidios. Após, retornem ao
Ministério Público”. -Advs. LUIZ GASTAO KOST, CARLOS
ROBERTO CLARO, SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIX-
TO, RENATO MENDES DE OLIVEIRA, BLAS GOMM FI-
LHO, PAULO WILSON FERRANTE MOTTA, MARIVONE
DE SOUZA LUZ, MIRIAN LIVIERO, CRISTINA KAR-
SOKAS, ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIOR, FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, ROSANA COUTINHO EVERS, PEDRO G. MAR-
CARINI, SILVIA CRISTINA ELIAS, PAULO ROBERTO B.
MUNIZ, SADI BONATTO, LUIZ CARLOS KRANZ, MAR-
CO JULIANO FELIZARDO, FERNANDO JOSE BONATTO,
ANTONIO DIAS DOURADO, SIDNEY BASTOS MARCON-
DES, ROSANA HACK CAMARGO, ERIKA PAULA DE CAM-
POS e WILSON JOSE DE FREITAS-

11. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-13925/0-NOYA-
MA IND E COM E REPAR DE MOVEIS x - “Cumpra-se, pri-
meiramente, a promoção de fls. 503. Intimem-se”. (Pela inti-
mação do Síndico para que se manifeste acerca da petição do
falido de fls. 495/500). -Advs. CID FRANCIS GUEBERT
HUGEN, LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, SINDICO. MAR-
CELO ZANON SIMAO, PASQUALINO LAMORTE, ANTO-
NIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA, ROSANA FACHIN, AFONSO CELSO NU-
NES, VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI, PEDRO DE
NORONHA DA COSTA BISPO, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, PEDRO DONAISKI, MARCUS VINICIUS CRA-
MER MEYER, CARLA PONS DI LEONE, PAULO VINICIUS
FORTES FILHO e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

12. HABILITACAO DE CREDITO-14466/0-BANCO GERAL
DO COMERCIO S/A x CHARING CROSS INDUSTRIA DE
VESTUAR- “Comprove documentalmente o Banco Santander
S/A a sua qualidade de sucessor legal do Banco Geral do Co-
mércio S/A. Intimem-se”. -Advs. ELBA DE SOUZA ALVES,
IDELANIR ERNESTI, CARLOS ROBERTO CLARO, CLE-
BER TADEU YAMADA e SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO-

13. HABILITACAO DE CREDITO-14573/0-COMPANHIA
ITAU DE INVEST CRED E FIN x NAZCAL NAZARI CO-
MERCIAL AGRICOLA- “Manifeste-se o Síndico”-Advs. WIL-
SON CARLOS KUHN, LUIZ GONZAGA M. CORREIA,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR e MOLOTOV PASSOS-

14. DESAPROPRIACAO-14619/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x GUIZARDO AMANDO ZANINELLI e outros- “Feitas
as anotações necessárias (fls. 1025/1027), autorizo o levanta-
mento (fls. 1022/1023). Expeça-se alvará para tal fim”. -Advs.
MANOEL DINIZ NETO, PAULO ROBERTO FERREIRA PE-
REIRA, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, LUIZ ANTONIO PORTUGUAL,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, WALTER
ROBERTO STEINDERF, RENE JULIO, ACACIO CORREA
FILHO e JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

15. EXECUCAO FISCAL-14722/0-IAP - INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANÁ x SOCIEDADE CAL PARANA LTDA-
“Sobre a manifestação do arrematante (fls. 188/192), diga o
exequente”. -Advs. HEITOR RUBENS RAYMUNDO e HEN-
RIQUE CARDOSO DOS SANTOS-

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14980/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CASA DO COMPE-
SANDO COM DE MAD LTDA e outros- “Sobre o petitório de
fl. manifeste-se o executado. Após, voltem conclusos para nova
deliberação”. -Advs. VILMA GONCALVES DE CASTILHO,
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, ARISTIDES A. T.
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO e RENATO JOSE BORGERT-

17. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-14996/0-DAUTINA
BRASIL SCHLEDER e outros x IPE e outro- “Vistos... ESTA-
DO DO PARANA interpôs Embargos de Declaração às fis. 404/
405, pleiteando pela revisão da decisão de fls. 399, que deter-
minou a reserva dos honorários, pelo percentual contratado.
Eo relatório. DECIDO. Conheço dos embargos, na forma do
artigo 535, do CPC, acolhendo-os, pois, de fato, existiu omis-
são no julgado quanto à questão referente a extinção do feito.
Passo, então, a apreciar a matéria. Nota-se que houve omissão
na decisão com relação a base de cálculo do valor dos honorá-
rios, que deve ser efetuada com base no valor líquido da conde-
nação. Portanto, no julgado atacado, fica fazendo parte do mes-
mo a questão atinente a base de cálculo a ser considerada para
o cálculo dos honorários devidos ao advogado Carlos Alberto
Pereira, na forma acima retratada. No mais, persiste a decisão
tal como está lançada Publique-se, retificando-se o registro da
decisão anotando-se. Defiro(fl. 400). Certifique-se a Escriva-
nia conforme requer. Avoquei. A decisão contém erro material,
razão pela qual declaro o erro material existente, cujo disposi-
tivo passa a ser assim lançado? “No mais, persiste a decisão tal
como lançada. Retifique-se e anote-se.” Na parte que não foi
objeto da correção, permanece a decisão tal como lançada aos
autos. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. JULIANA
GEMIN LOEPER, LUIZ BRESOLIN, ELINOR JOUKOSKI,
MARIO JORGE SOBRINHO, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-

MOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

18. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15072/0-LUCIA
ADAO DOS SANTOS x IPE e outro-” Independentemente da
correção ou não da conduta do advogado relativamente aos seus
clientes, o que já é objeto de apuração nas esferas civel e crimi-
nal, isso nao afasta o seu direito de crédito, contratualmente
estabelecido. Posto isso, defiro o pedido de reserva dos hono-
rários, que deve ser efetuada com base no valor liquido da con-
denação”. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, JOAREZ DA NATIVIDADE, CAMILA
REDIVO, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-

19. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15124/0-MARIA DA
LUZ LOBO x IPE e outro- “Sem embargo do exame da corre-
ção ou não da conduta do advogado, o que é objeto de apura-
ção nas esferas cível e criminal, mas essa investigação nao afasta
o direito de crédito que detem o profissional, relativamente à
verba contratada, demonstrada no documento de fls. 09. Posto
isso, defiro o pedidido de reserva dos honorários contratados.
Aguarde-se a liquidação do precatório”. -Advs. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, ARIANNA NICOLAI PETRO-
VSKY, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-

20. -15179/0-ALEXANDRINA MACHADO e outros x IPE-
“Homologo os cálculos de fls. 2341, pelos valores indicados
pelo Estado do Paraná, para cada credora. Requisite-se o paga-
mento (verba alimentar). Questões atinentes aos sucessores
devem ser resolvidas no juizo civel, onde se processa o inven-
tario, ficando os valores pertencentes ao espolio retido e à dis-
posição daquele juizo. Intimem-se”. -Advs. JOAO ANTONIO
DA CRUZ, BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, AU-
REA CRUZ, RENATA JOHNSSON STRAPASSON, SINVAL-
DO MOREIRA DE SOUZA, LUCIANO ROCHA WOISKI,
IRINEU TONINELLO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-

21. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15193/0-ZORAIDE
CORREIA DE OLIVEIRA x IPE e outro- “A existência de ha-
veres entre cliente/advogados ou vice versa, deverá ser objeto
de apuração no juizo civel, em processo independente. Neste
feito, aguarde-se o seu devido impulsionamento, pelos credo-
res/sucessores, notadamente quanto ao levantamento de crédi-
tos porventura retidos. Intimem-se”. -Advs. ANAMARIA BU-
ENO R. GUIMARAES, ARACELI GAERTNER, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, JOEL COIMBRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA VARGAS
R. BONILHA-

22. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15204/0-MARIA
LUCIA BETTEGA PESSOA x IPE e outro-”Dê-se ciência à
requerente da decisão de fls. 335/340". -Advs. PATRICIA R.C.
GROFF, PATRICIA DE MELLO, MARIO JORGE SOBRINHO,
DARCI KASPRZAK, MIGUEL RAMOS CAMPOS e YEDA
VARGAS R. BONILHA-

23. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15446/0-ANA GAR-
CIA DE CAMARGO x IPE e outro- Vistos... ESTADO DO
PARANÁ interpôs Embargos de Declaração às fls. 326/327,
pleiteando pela revisão da decisão de fls. 324, que determinou
a reserva dos honorários, pelo percentual contratado. Eo rela-
tório. DECIDO. Conheço dos embargos, na forma do artigo
535, do CPC, acolhendo-os, pois, de fato, existiu omissão no
julgado quanto à questão referente a extinção do feito. Passo,
então, a apreciar a matéria. Nota-se que houve omissão na de-
cisão com relação a base de cálculo do valor dos honorários,
que deve ser efetuada com base no valor líquido da condena-
ção. Portanto, no julgado atacado, fica fazendo parte do mes-
mo a questão atinente a base de cálculo a ser considerada para
o cálculo dos honorários devidos ao advogado Carlos Alberto
Pereira, na forma acima retratada. No mais, persiste a decisão
tal como está lançada. Retifique-se o registro da decisão, ano-
tando-se”. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, MAURO RIBEIRO BORGES, MAURI-
CIO GOTARDO GERUM, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

24. ORDINARIA DE INDENIZACAO-15480/0-ARMANDO
RODRIGUES DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Expeça-se
alvará de levantamento como requer a fl. 300”-Advs. JOAO
ANTONIO DA CRUZ, JOSE DO CARMO BADARO, ANGE-
LA CASSIA C. CAETANO FERREIRA, JOAO DE BARROS
TORRES e ANITA CARUSO PUCHTA-

25. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15787/0-MARTA DO
LAGO RIBEIRO x IPE e outro- “Manifeste-se o Estado do
Paraná”. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRE-
SOLIN, MESSIAS ALVES DE ASSIS, MARIO JORGE SO-
BRINHO, OSMANN DE OLIVEIRA, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

26. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15788/0-MARIA
APARECIDA DO NASCIMENTO x IPE e outro- “Vistos...
ESTADO DO PARANA interpôs Embargos de Declaração às
fis. 266/267, pleiteando pela revisão da decisão de fls. 264,
que determinou a reserva dos honorários, pelo percentual con-
tratado. Eo relatório. DECIDO. Conheço dos embargos, na for-
ma do artigo 535, do CPC, acolhendo-os, pois, de fato, existiu
omissão no julgado quanto à questão referente aos honorários
advocatícios fixados. Passo, então, a apreciar a matéria. Nota-
se que houve omissão na decisão com relação a base de cálculo
do valor dos honorários, que deve ser efetuada com base no
valor líquido da condenação. Portanto, no julgado atacado, fica

fazendo parte do mesmo a questão atinente a base de cálculo a
ser considerada para o cálculo dos honorários devidos ao advo-
gado Carlos Alberto Pereira, na forma acima retratada. No mais,
persiste a decisão tal como está lançada Retifique-se e anote-
se”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, ARNALDO ALVES DE CA-
MARGO NETO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15814/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TERPLAN S/A EM-
PREEND FLOREST E AGRI e outros-”Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito”. -Advs. DANIEL
HACHEM e LUIZ F. MARTINS BONETTE-

28. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15969/0-VANESSA
REGINA VOIGT e outros x IPE e outro- “Oficie-se em respos-
ta à solicitação de fls. 2012, comunicando que oportunamente
os valores creditados neste feito permanecerão à disposição
daquele juizo. Defiro o pedido de vista formulado às fls. 2013,
pelo prazo de cinco dias. Intimem-se”. -Advs. MARGARETH
ZANARDINI, SERGIO ANTONIO CAVET, ELOINA DA
CRUZ MACHADO, JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e GILES SANTIAGO JUNIOR-

28. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15969/0-VANESSA
REGINA VOIGT e outros x IPE e outro- “Oficie-se em respos-
ta à solicitação de fls. 2012, comunicando que oportunamente
os valores creditados neste feito -Advs. MARGARETH ZA-
NARDINI, SERGIO ANTONIO CAVET, ELOINA DA CRUZ
MACHADO, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e GILES SANTIAGO JUNIOR-

30. REPARACAO DE DANOS-16024/0-DJAMEDES MARIA
GARRIDO e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Havendo a concordância dos
requerentes (fls. 514), do Estado do paraná (fls. 517), e do
Ministério Público (fls. 498/500) que não tem interesse de in-
tervir no feito, é de se reconhecer o cálculo de fls. 506. Prepa-
radas eventuais custas, expeça-se o precatório requisitório, com
as cautelas de praxe”. (Custas R$ 1.258,81). -Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC,
CESAR RICARDO TUPONI, AMANDA LOUISE R. CORVE-
LLO e ANITA CARUSO PUCHTA-

31. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16055/0-ANITA SIL-
VEIRA TANCK x IPE e outro- “Primeiramente, manifeste-se a
autora sobre o requerimento de fls. 542/544. Intimem-se”. -
Advs. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA, MARIO JOR-
GE SOBRINHO, DARCI KASPRZAK, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

32. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16172/0-GERMINA
NOGUEIRA JACINTO x IPE e outro- “Sobre o contido no pe-
titório de fls. 338, manifeste-se o Estado do Paraná”. -Advs.
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, LUCIA-
NO ROCHA WOISKI, CLEMERSON MERLIN CLEVE,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e YEDA VAR-
GAS R. BONILHA-

33. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16182/0-ARLETE DE
LIMA RIBEIRO x IPE e outro- “Sobre o contido no petitório de
fls. 246/248, manifeste-se o Estado do Paraná”. -Advs. ELIS DA-
NIELE SENEM, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS, AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO, OSMANN DE OLIVEI-
RA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

34. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16239/0-MARIA
HELENA LARSEN SANTOS x IPE e outro- “Sobre o contido
no petitório retro, manifeste-se a autora. Intimem-se”. -Advs.
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, ELIANE
MARCKS MOUSQUER, JOAO PAULO DOSCIATTI, MAR-
COS RUY FRANCO MACEDO, MAURICIO GOTARDO
GERUM, BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16331/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x HELIAGRO
SERV DE HELICOPT AGRICOLAS- “Como requer às fls.
215.Intimem-se” (Intime-se o autor para retirar e conferir o
oficio e precatoria expedidos)”. -Advs. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e ELENITA IGNEZ BODANEZE-

36. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16387/0-MIRALVA
ALVES ARAUJO - FALECIDA e outros x IPE e outro- “Expe-
ça-se alvará em favor da Sra. Escriva, para levantamento das
despesas processuais. Após proceda-se o recolhimento do im-
posto de renda retido. Intimem-se”. -Advs. PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, SERGIO STABELINI MI-
NHOTO, CLEMERSON MERLIN CLEVE, LUCIANO RO-
CHA WOISKI e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

37. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16461/0-ALICE
GOMES RAMOS x IPE e outro- “Defiro o pedido de vistas,
pelo prazo de dez dias. Intimem-se”. -Advs.CLAUDINEI BE-
LAFRONTE

38. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16462/0-ALDA FER-
REIRA DA COSTA x IPE e outro- “Manifeste-se a requerente
sobre o prosseguimento do feito”. -Advs. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, LUIZ BRESOLIN,
DARCI KASPRZAK, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e YEDA VAR-
GAS R. BONILHA-

39. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16510/0-SANTINA

MATOSO DE OLIVEIRA x IPE e outro- “Quem representa a
autora neste feito é o Dr. Claudinei Belafronte, como se ve do
documento de fls. 289/290. As diferenças porventura existen-
tes entre os dignos advogados devem ser resolvidas, ou atraves
de processo autonomos ou junto ao órgão de classe. Em pros-
seguimento, oficie-se como pretendido (fls. 367, última par-
te)”. (Intime-se a parte interessada para retirar e conferir o ofi-
cio expedido). -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, LUCIA-
NO ROCHA WOISKI, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

40. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16526/0-IZAURA
CORDEIRO JASZWSKI x IPE e outro- “Quem representa a
autora nesta feito é o Dr. Claudinei Belafronte, como se vê do
documento de fls. 219. As diferenças porventura existentes entre
os dignos advogados devem ser resolvidas, ou atraves de pro-
cesso autonomo ou junto ao orgão de classe. Prossiga-se como
determinado as fls. 259, item “2”. (Observadas as formalidade
legais, expeça-se certidão de pequeno valor em favor da auto-
ra). -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS
RUY FRANCO MACEDO, MAURO RIBEIRO BORGES,
SAMUEL TORQUATO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

41. -16661/0-SINDICATO DA IND DA CONST CIV PR x DI-
RETOR DO DEP DE REND E ATIV ECO C- “Ciencia às par-
tes da baixa dos autos. Intimem-se”. -Advs. LINEU MIGUEL
GOMES, CARLOS CHIESA NETO e OSMAR ALFREDO
KOHLER-

42. ACAO SUMARIA-16713/0-NICOLA SALIM DAUEGE e
outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA) e outro- “Ao contador judicial para elabo-
ração do cálculo. Intimem-se”. (Manifestem-se as partes quan-
to a conta de fls. 2110/2172)-Advs. JOAO ANTONIO DA
CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, RENATA
CRISTINA PALOAN TOESCA, LENIR GONCALVES DA
SILVA, CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO, MA-
RIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, JOSE FER-
NANDO PUCHTA, MARCOS WENGERKIEWICZ, JOA-
QUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO, AMANDA LOUISE
R. CORVELLO, JOAO DE BARROS TORRES e ANITA CA-
RUSO PUCHTA-

43. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16796/0-THEREZA
ANDRADE CABRAL x IPE e outro- “Sem embargo da corre-
ção ou não da conduta do douto advogado, enquanto constitu-
ído pela parte, o documento de fis. 09 demonstra a contratação
expressa de honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte
por cento) sobre o proveito econômico auferido pela parte. Nesse
passar, a responsabilidade do advogado, como demonstrado, já
é objeto de apuração nas esferas cível e criminal, mas isso não
afasta os seus direitos de crédito neste processo. Assim, defiro
o pedido de retenção dos referidos honorários, quando da li-
quidação do precatório. Diligências e intimações necessárias”.
-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE
ASSIS, IRINEU TONINELLO e LUIZ FRANCISCO DE CAS-
TRO LEAL-

44. ACAO ORDINARIA-16845/0-AIZIK RASKIN e outros x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Sobre a manifestação do Estado do Paraná (fls.
462), diga o subscritor de fls. 456. Após, nova conclusão”. -
Advs. JOSE MANOEL DE MACEDO CARON, GENTIL AL-
MEIDA CAMPOS, ODAIR SABOIA CORDEIRO, CARLOS
FREDERICO MARES DE S. FILHO, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, JOSE FERNANDO PUCHTA,
JOAO DE BARROS TORRES e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

45. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16990/0-CALORIN-
DA CHACARSKI x IPE e outro- “Sobre a manifestação de fls.
196/201, diga o Estado do Paraná”. -Advs. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17181/0-B.E.P.
x E. e outro- “Preparadas eventuais custas remanescentes vol-
tem”. (Custas R$ 29,91) -Advs. ARISTIDES A T FRANçA e
LUIS MOLLOSSI-

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17209/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCUS VINICIUS
SAMPAIO e outro- “Não havendo convênio deste juizo com o
BACEN para penhora “on-line”, oficie-se ao banco Central para
que proceda a penhora na(s) conta(s) do(s) executado(s) até o
valor indicado na execução; Oficie-se como pretendido (fls.
74, penultimo parágrafo)”. (Intime-se o exequente para infor-
mar qual o valor a ser bloqueado pelo Banco Central para pos-
terior expedição de oficio para o referido orgão). -Adv. DANI-
EL HACHEM-

48. DECLARATORIA DE NULIDADE-17857/0-LEOCADIA
ANTOSZCYSZIN DIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Di-
ante da informação de fls. 329, prossiga-se como determinado
às fls. 328, segundo parágrafo”. (Expeça-se precatorio requisi-
torio, com as cautelas de estilo). -Advs. BRASIL PARANA DE
CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, VALDENICE AMALIA
FURTADO e MAUREEN D. MACHADO VIRMOND-

49. DECLARATORIA-18031/0-LOURDES AGUIAR e outro
x IPE e outro- “Sobre a manifestação de fls. 250/256, diga o
Estado do Paraná”. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, APARECIDA
MARIA DE OLIVEIRA, CLEBER DE PAULA BALZANELI,
LUCIANO ROCHA WOISKI, MAURICIO GOTARDO GE-
RUM, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

50. ORDINARIA DE REVISAO-18088/0-EMANNUEL PAI-
VA PEREIRA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se o exequente”. -Advs.
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BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
RODRIGO BRUM LOPES, OSMANN DE OLIVEIRA, JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

51. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18483/0-ICYLMA
HILBERT SAPOSKI x IPMC- “Quem deve fazer recolhimen-
tos de imposto de Renda e Contribuição Previdenciária, por-
ventura devidos, é a serventia e não a própria parte. Destarte,
antes mesmo de qualquer exame da procedência ou não dos
requerimentos formulados pela autora, intime-se o requerido
para que proceda o depósito do valor que reteve indevidamente
no prazo de cinco dias (R$ 540.605,61 - quinhentos e quarenta
mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e um centavos). Efetua-
do esse depósito, intime-se o requerido para manifestação so-
bre o requerimento de fls. 257/260. Intimem-se”. -Advs. ARI-
EL VENTURA DE ANDRADE, LUIZ RENATO ESTRADIO-
TO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

52. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18688/0-ALMINDA
DANIEL MACIEL e outro x IPE e outro- “Sem embargo da
correçao ou nao da conduta do douto advogado, enquanto cons-
tituído pela parte, o documento de fis. 09 demonstra a contrata-
ção expressa de honorários advocatícios no percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o proveito econômico auferido pela parte.
Nesse passar, a responsabilidade do advogado, como demons-
trado, já é objeto de apuração nas esferas cível e criminal, mas
isso não afasta os seus direitos de crédito neste processo. As-
sim, defiro o pedido de retenção dos referidos honorários, quan-
do da liquidação do precatório. Diligências e intimações ne-
cessárias”. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL,
MARIO JORGE SOBRINHO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

53. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-18744/0-JURANDIR
SILVEIRA PINTO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Aguarde-se por trinta
dias a manifestação da parte interessada”. -Advs. MILTON DE
LUCA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

54. REINTEGRACAO DE POSSE-19016/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outro x UNISOLDAS FA-
BRIB MONTAG E MANU INDU e outro- “Sobre o contido na
certidão de fls. 180, diga o requerente”. -Advs. JOSE MIGUEL
A. SARMENTO, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO e DANIEL HACHEM-

55. AUTO FALENCIA-19174/0-EKXEL CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x - “Manifestem-se as partes quanto o retorno
da carta precatoria juntada as fls. 788/846”. -Advs. MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, SINDICO. CLE-
MENCEAU M. CALIXTO, MARCIA ADRIANA MANSANO,
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ADRIANA BASSO e ILKA
REGINA CORREA-

56. ACAO ORDINARIA-19593/0-MARIA RAMOS DA SIL-
VA BARROZO x IPMC INST DE PREV E ASS SERV MUN-
“Defiro (fls. 619). Autorizo o levantamento. Expeça-se alva-
rá”. -Advs. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP
NETO, VANESSA ROCHA LOURES KOSOP, PAULO RO-
BERTO JENSEN, ARIEL VENTURA DE ANDRADE e MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

57. ORDINARIA DE COBRANCA-19757/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CIMENPOSTO COMER-
CIO E REPRESENTACAO e outros- “Intime-se a parte execu-
tada na forma pretendida as fls. 187/188, para que no prazo de
quinze dias, efetue o pagamento da divida espontaneamente,
conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código de Processo
Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/05”. (Custas a ser lançada
R$ 26,41).-Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO E. A.
HACHEM-

58. RESSARCIAMENTO DE DANOS-19936/0-MUNICIPIO
DE CURITIBA x LUIZ CARLOS PIAZZETTA- “Sobre a ma-
nifestação de fls. 227, diga o município de Curitiba”. -Advs.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, AIRTON LUIZ
PADILHA, SORAIA AL FARAH MARQUES, SANDRA MA-
RIA ZOTTO DE ALMEIDA ZEM e WELINGTON TORRES
CONSENZA-

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20069/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA AM-
BIENTE LTDA e outros- “Abra-se vista dos autos como pre-
tendido”-Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

60. AUTO FALENCIA-20157/0-ORBRAM SEGURANCA E
TRANSP DE VALOR e outro x EDITAL PUBLI 11/07- “Expe-
ça-se alvará permanente ao Sr. Síndico, para movimentação dos
recursos da falida, com prestação de contas sobre os pagamen-
tos efetuados a cada trinta dias. Homologo a substituição de
advogada para defesa dos interesses da massa na esfera traba-
lhista e homologo igualmente o valor ajustado para a remune-
ração da profissional. Considerando o trabalho desempenhado
pelo profissional até esta fase do processo, defiro o pedido de
adiantamento de honorários pelo seu labor, que fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais) mensais, a ser deduzido da remunera-
ção ao final fixada, em percentual sobre o ativo da massa. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. (Intime-se o sindico
para retirar o alvará expedido) -Advs. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, EMI-
LIA DANIELA CHUERY, SINDICO. LINNEU DE SOUZA
LEMOS, RITA DE CASSIA PILONI, ROSANA COUTINHO
EVERS, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, JOAO LEONELHO G. FILHO, MA-
RIANO TAGLIANETTI, WELINGTON C.V. CAMARGO,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, WELINGTON TREU-
MANN PEDROSO, JULIO CESAR DE LIZ, IVAN JOSE SIL-
VEIRA, PEDRO DONAISKI, ANA LUCIA DE F. DEMETER-
CO, RICARDO ANTONIO BALESTRA, PATRICIA DE SEI-

XAS LESSA, FERNANDO WILSON DA ROCHA MARA-
NHAO, RUBIA AKEMI HIRAY YAMA, MARIA APARECI-
DA RAMINA, CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA, SE-
BASTIAO GUIMARAES BARBOSA, MOACIR TADEU FUR-
TADO, MARCIA HELENA BADER MALUF, VICTOR GE-
RALDO JORGE, JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA e
MARTINS GATI CAMACHO-

61. PROCEDIMENTO ORDINARIO-20292/0-ANTONIA
GRUBER DA ROSA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Certifico
que para fins de cumprimento ao r.despacho de fls. 692, item
“2”, solicito da parte credora, as cópias necessárias para a refe-
rida expedição”. (despacho de fls. 692 - 2.- Quanto ao valor
remanescente de responsabilidade do Estado do Paraná, expe-
ça-se precatório requisitório, em conformidade com o art. 730,
do CPC, atento aos itens 2.13.1 e seguintes do Código de Nor-
mas da Corregedoria, conforme pretensão de fl. 668/670, dan-
do ciência ao Estado e ao Parquet).-Advs. SABASTIAO GAS-
PAR, EDGAR JOSE DOS SANTOS, JOAO ANTONIO GAS-
PAR, ARIVALDIR GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS,
GISELA DIAS CHEDE, LUIZ GUILHERME MARINONI,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES, LUIZ CEZAR VIANA PE-
REIRA, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, DANIE-
LA BENES SENHORA, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, ANA
LUCIA DE SOUZA FERREIRA, JOSE FERNANDO PUCHTA,
FLAVIO BUENO, ARNALDO MORO FILHO, JOAO DE
BARROS TORRES, JOEL SAMWAYS NETO e GERARD
KAGHTAZIAN JR-

62. -20304/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DEO
CAHRM IND E COM DE COSMETICOS e outros- “Não ha-
vendo convênio este juizo com o BACEN para penhora “on-
line”, oficie-se ao Banco Central para que proceda a penhora
na(s) conta(s) do(s) executado(s) até o valor indicado na exe-
cução. Oficie-se como pretendido”. (Intime-se o exequente para
retirar e conferir os oficios expedidos). -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

63. RESCISAO CONTRATUAL-20380/0-BANESTADO LE-
ASING S/A ARREND MERC x PMT TRANSPORTES LTDA-
“Contados e preparados, voltem. (Custas R$ 137,91). -Advs.
JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO e DANIEL HACHEM-

64. HABILITACAO DE CREDITO-20925/0-VERONICA NO-
VAK x ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA-
“Impossível atender-se ao pedido da autora. Por tratar-se de
verba a disposição do Juízo Trabalhista, qualquer pedido de
levantamento de numerário deveria ser formulado, pela parte
interessada, diretamente naquele Juízo, não sendo possível ao
Juízo da Falência ordenar que o Juízo Especializado pague ou
deixe de pagar esse ou aquele credor. No processo falimentar,
após a realização do ativo, cada credor receberá o que de direi-
to, observada a ordem de preferência. Aguarde-se o momento
oportuno para liquidação do presente crédito. Intimem se. Ci-
ência ao Ministério Público”. -Advs. WALLACE EDUARDY
TESONI BARROS, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR MELO LOPES e SINDICO. LINNEU DE SOU-
ZA LEMOS-

65. REINTEGRACAO DE POSSE-23231/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x LARAMA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA- “Cumpra-se com a urgência devida, o
despacho de fls. 242. Considerando o efeito suspensivo conce-
dido, aguarde-se o julgamento do recurso interposto. Intimem-
se”. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINIO DUARTE FILHO, SINDICO. WILSON CARLOS
P. BARBOSA, SAMIRA NABBOUH ABREU, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e CAROLI-
NE DO CARMO FERRAZ COSTA-

66. ACAO ORDINARIA-23322/0-TIL TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA x DER PR e outro- “Defiro o pedido de fls.
780. Expeça-se alvará na forma pretendida”. -Advs. MOACYR
CORREA FILHO, RONALDO ALBIZU D. DE CARVALHO,
ALCIDES PAVAN CORREA, MOACYR CORREA NETO,
ANITA CARUSO PUCHTA, JOAO DE BARROS TORRES e
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO-

67. ACAO DE COBRANCA DE ATRASADOS-23578/0-TE-
REZA PANNEK e outros x IPE- “Sobre a manifestação de fls.
317, digam os requerentes”. -Advs. ROSANNA DI LUCA
MELANI, IRINEU TONINELLO, MIGUEL RAMOS CAM-
POS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-

68. REINTEGRACAO DE POSSE-23915/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x COMERCIAL DE TECI-
DOS CAMBEENSE LTDA- “Intime-se o digno procurador da
autora, para que assine o petitorio retro. Oficie-se ao Banco
Central, na forma postulada. Quanto à obrigação de entrega da
coisa, depreque-se a intimação pessoal da requerida, para en-
trega do bem à autora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de
descumprimento. Intimem-se”. -Advs. DANIEL HACHEM,
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO e ADRIANO SCOLARI
DE ARAUJO-

69. DECLARATORIA-24563/0-BRASWEY S.A INDUSTRIA
E COMERCIO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro (fls. 550). Autorizo o le-
vantamento. Expeça-se alvará. Após, arquivem-se estes autos,
com as baixas e anotações necessárias”. -Advs. RUBENS ED-
MUNDO REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO, MARIA SIL-
VIA TADDEI, PEDRO DONAISKI e ANITA CARUSO PU-
CHTA-

70. REINTEGRACAO DE POSSE-24811/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x INTERNACIONAL IMP E
EXP DE AERONAV- “Defiro (fls. 153/154). Oficie-se para os

fins pretendidios”. (Intime-se o autor para retirar e conferir os
oficios expedidos” -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

71. -25258/0-FATIMA NUNES PARRA e outros x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“Sobre o contido no petitorio retro, manifeste-se o Estado do
Paraná”. -Advs. CELINA GALEB NITSCHKE, PAULO HEN-
RIQUE RIBAS, DANIEL BARRETO GELBECKE, MARIL-
DA SILVA F. SILVA, MARCOS GRABOSKI, JOSE FERNAN-
DO PUCHTA, JOAO DE BARROS TORRES e ANITA CA-
RUSO PUCHTA-

72. PRESTACAO DE CONTAS-26373/0-PAN ENGENHARIA
DE TELECOMUNICACOES LTDA x - “Aguarde-se nova ma-
nifestação do síndico da massa falida”. -Advs. DANTE PARI-
SI, SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA, VALMIR BER-
NARDO PARISI, MARIENE MIRANDA SCHIMIDT, ALTA-
MIRO ALVES DOS SANTOS, TELMA ELIZE M. ANDREO-
LI, NILTON BUSSI, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, SIL-
VANI IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMIGUES DOS
SANTOS, IDELANIR ERNESTI, LUCILENNY NUNES DA
SILVA, RALDINETE BEZERRA DE ALMEIDA, JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, WILLY CARLOS ALTENHOFEN,
MARCIA PEREIRA REIS, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO G. FILHO, PAULO ROBERTO BARBIERI, RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA, NEY DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES, MARCOS BRUNNER FREIJO, NELSON OLIVAS,
LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, GERALDO BONE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO SERGIO IVANOSKI-

73. ORDINARIA DE INDENIZACAO-26850/0-EMPRESA
LAPEANA LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREND
MERC- “Sobre o petitório retro, manifeste-se o requerente”. -
Advs. GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JOSE ROBERTO
KANTOR, BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA,
JULIO CESAR DE LIZ, FABIO JOSE POSSAMAI e ARISTI-
DES A. T. FRANCA-

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27308/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x BAZAR E PA-
PELARIA ABRANCHES LTDA e outros- “Defiro (fls. 116).
Oficie-se como pretendido. (Intime-se o autor para retirar e
conferir o oficio expedido). -Advs. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

75. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-27749/0-BANCO
REAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Esclareça a parte
o requerimento retro, posto que o ali postulado já foi deferido e
cumprido (fls. 381/382). Intimem-se. -Advs. DANIEL HA-
CHEM, HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES, ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER e SIMONE KOHLER-

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28550/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ORDEP RASEC IND E
COM DE CAPAS E REPRES COML- “Defiro (fls. 54). Oficie-
se como pretendido”. (Intime-se o autor para retirar e conferir
o oficio expedido). -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

77. CONSTITUTIVA C/ PEDIDO DE ANT-28618/0-DESAFIO
LOCADORA DE VEICULOS x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC- “Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada”-Advs. EDGARD POLCHLOPEK,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, RONALDO ALBIZU D.
DE CARVALHO, MOACYR CORREA FILHO, SERGIO LUIZ
DA ROCHA POMBO, GUILHERME KLOSS NETO, ALFRE-
DO DE ASSIS GONCALVES NETO e ALCIDES PAVAN COR-
REA-

78. ORDINARIA DECLARATORIA-28733/0-TRANSEMBA
TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA x ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defi-
ro (fls. 582). Autorizo o levantamento. Expeça-se alvará para
tal fim”. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, PEDRO DONAISKI,
ANITA CARUSO PUCHTA, JOAO DE BARROS TORRES e
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇAO-

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28846/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRACILDA PRESTES
PADILHA- “Defiro (fls. 163). Oficie-se para os fins pretendi-
dos”. (Intime-se o autor para retirar e conferir os oficios expe-
didos) -Advs. VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, TATIANA
KALKO TURQUETI C. BARRETO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e CURA-
DOR-

80. ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-29355/0-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSE EDUARDO
DE ANDRADE VIEIRA e outros- “Defiro (fls. 17.543). Rea-
bro o prazo como pretendido”. -Advs. VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO-

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29682/0-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x FLEX-
PAR IND E COM DE ARTEF PLASTICOS LTDA e outros-
“Suspendo o feito pelo prazo do acordo (fls. 252/255)”. -Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e
ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29889/0-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DE EXTREMO SUL-BRDE x
YOMA DISTR DE PROD HIGIENICOS LTDA e outros- “Não
se trata de reconsideração mas sim de apreciação de novo re-
querimento formulado. Estando, desta vez, em termos o pedi-
do, defiro os requerimentos itens “a” e “b” do petitório de fls.
157/158. Intimem-se”. (A parte interessada para retirar e con-
ferir o oficio expedido). -Advs. CIRO ARAUJO LIMA, JANI-
CE KELLER ARAUJO, EDEGARD A. C. LESSNAU e ROSE
KAMPA-

83. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-29983/0-CASA DOS
TENISTAS IND ECOM DE MAT ESP LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “Intimem-se as partes quanto a infor-

mação do sr. leiloeiro de fls. 253 (leilão negativo)”. -Advs.
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO
SABEDOTTI BREDA, SILMARA BONATTO CURUCHET,
ISABEL CRISTINA MARQUES, PEDRO DONAISKI, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, LETICIA FERREIRA
DA SILVA e JOSE FERNANDO PUCHTA-

84. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30477/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x BREEZE CO-
MERCIO E IMPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA e ou-
tros- “Defiro (fls. 232/233). Desentranhe-se o mandado como
pretendido”. (Intime-se a parte interessada para dar cumpri-
mento ao contido no artigo 9.4.6 do Codigo de Normas (GRC.,
relativo a diligencia a ser realizada pelo Oficial de Justiça). -
Advs. LUCIANA BERRO, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, EDGARD POL-
CHLOPEK e ERIDSON POMPEU DA SILVA-

85. REVISAO CONTRATUAL-30762/0-GAUDENCIO DE
OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “Trata-se de ação de revisão contratual, em que são partes
Marli Saballa e Outros em face de Estado do Paraná e Paraná
Previdência. Tendo em vista o contido no petitório de fl. 263/
264, e, atento aos fundamentos colocados, na forma do artigo
269, lil, do CPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO,
com julgamento do mérito, pela transação das partes. Defiro o
pedido de desistência de realização de penhora on line para
pagamento de custas e honorários de sucumbência. Anote-se o
pedido de renúncia ao prazo recursal. Publique-se, Registre-se,
Intime-se. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná”. -Advs. LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

86. HABILITACAO DE CREDITO-30774/0-CRISTIANE
MARTINS ISNARDI x PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA- “Aguarde-se a homologação dos acordos
celebrados pelo intermediário”. -Advs. CLECI T. MUXFEL-
DT, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e
SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-

87. HABILITACAO DE CREDITO-30775/0-MARCOS ANTO-
NIO TRAMONTIN x PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA- “Aguarde-se a homologação dos acordos
celebrados pelo intermediario”. -Advs. CLECI T. MUXFEL-
DT, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e
SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-

88. -31061/0-RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED FINANCEIROS x DARCI URBANO DA LUZ - FI e
outro- “Defiro (fls. 212). Defiro a susbstituição processual.
Observe-se e anote-se. Após, aguarde-se como pretendido (item
b)”. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e GIOVANI
SCHLICKMANN-

89. DESAPROPRIACAO-31168/0-SANEPAR S/A x MARIA
SAVIO TORRES e outros- “... Posto isso, REJEITO os embar-
gos de declaração interpostos, persistindo a decisão tal como
está lanaçada’’. -Advs. MILTON FERREIRA, INACIO HIDEO
SANO, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e GILBER-
TO BRUNATTO DALABONA-

90. REVISAO CONTRATUAL-31175/0-COMERCIO DE
HORTIGRANJEIROS PINHEIRO LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outro- “Arquive-se. Intimem-se”. -
Advs. FABIO MARCELO LABATUT BINI, SAMUEL XAVI-
ER VALLIM e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

91. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-31353/0-PAULO
TADEU RATHIE DE ANDRADE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Como requer às fls. 420. Intimem-se”. (Inti-
me-se a parte interessada para retirar e conferir o ofico expedi-
do). -Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e
ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

92. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-31415/0-DIPE-
CAS DISTRIBUIDORA DE PECAS P/ VEICULOS LTDA x -
“Defiro (fls. 907). Intime-se o síndico como pretendido. Após,
retornem ao Ministério Público”. -Advs. JOHNSON SADE,
SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, SINDICO. MAU-
RICIO DE PAULA GUIMARAES, BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, ROMINA
VIZENTIN, ANTONIO PINHEIRO COSTA JUNIOR, MARI-
ZA ZANDONAI MOREIRA, JAQUELINE LOBO DA ROSA,
IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC, JAKSON ANDRE DE
SA, JOSE CARLOS BROCHINI e MARIA LUIZA RIBAS
CECCATTO-

93. REINTEGRACAO DE POSSE-31438/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x JEALTO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA- “Sobre a manifestação de fls. 115, diga
a requerida”. -Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
DANIEL HACHEM e EDSON APARECIDO STADLER-

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31613/0-BRDE
S/A x ODETTE FATUCH DOS SANTOS E CIA LTDA e ou-
tros- “Manifestem-se os interessados quanto o retorno da carta
precatoria” -Advs. EDEGARD A. C. LESSNAU e ADRIANO
M.C. RANCIARO-

95. ORDINARIA REVISONAL DE DEBITO-31715/0-EMBA-
LABRAS IND E COM DE EMBALAGENS LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro- “Manifeste-
se o requerido”-Advs. JEFERSON RIBEIRO, GERALDO
BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, ARNALDO JOSE DA SIL-
VA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

96. INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-31792/0-BE-
TUEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x DER PR e
outro- “Sobre a manifestação de fls. 1299/1301, diga a requeri-
da”. -Advs. ANTONIO GLENIO FARIA M. ALBUQUERQUE,
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SILVANA MARTA GOMES DA SILVA, MILENE CRISTINE
NADER, MARCIO ISFER MARCONDES DE ALBUQUER-
QUE, TANIA MARIA AJUZ ISSA, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, GUSTAVO SOUZA NETO MADALOZZO, HEN-
RIQUE HENNEBERG, LUIZ FERNANDO VIEIRA DE
MELO, ISETE APARECIDA MOREIRA, MUNIR ABAGE,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e RAFAEL JAZAR ALBERGE-

97. PRECEITO COMINATORIO-31810/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CONCEICAO ALVES DE PAULA OLIVEIRA-
“Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito”. -
Advs. DJALMA A. MULLER GARCIA, CARLOS ROBERTO
DE MATOS, AIRTON PASSOS DE SOUZA, RACHEL OR-
DONIO DOMINGOS e GUILHERME MANA ROCHA-

98. HABILITACAO DE CREDITO-31955/0-BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A x BISCAYNE COMERCIAL LTDA- “Defiro
(fls. 855). Intime-se o subscritor de fls. 818, para os fins pre-
tendidos”. -Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WA-
SHINGTON YAMANE, SILVIO M. VIANA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, MARCUS AURELIO
COELHO, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, SINDICO.
CLEMENCEAU M. CALIXTO e JONNY PAULO DA SILVA-

99. HABILITACAO DE CREDITO-32220/0-BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A x BISCAYNE COMERCIAL LTDA- “Inexiste
omissão na decisão embargada. Todos os itens que pautam o pedi-
do de revisão formulado pela falida são questões atinentes à direi-
to, vale dizer, se é licita ou nao a contratação e cobrança dos encar-
gos questionados. A questão que clama por instrução probatória,
enfatize-se, é exclusivamente a relativa ao anatocismo. Intimem-
se”. -Advs. ARISTIDES A. T. FRANCA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, MARCUS AURELIO
COELHO e SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO-

100. FALENCIA-32340/0-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x ELCIO FRANCO DOS
SANTOS E CIA LTDA- “Manifeste-se o Administrador Judici-
al”. -Advs. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e ADMINIS-
TRADOR. CLEMENCEAU CALIXTO-

101. -32604/0-ALAIN SERGE DUFOUR e outro x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- “Aguarde-se por trinta dias a
manifestação da parte interessada”. -Advs. WILSON BARRO-
SO FILHO, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32653/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x MARIEDA SA-
VULSKI e outro- “A informação postulada no item “c” pode
ser diretamente obtida no DETRAN, sem que se faça necessá-
ria a intervenção judicial. Intimem-se”. -Advs. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e ALTAIR DE OLIVEIRA-

103. REVISIONAL DE ENC FINANCEIROS-32877/0-ETE-
LINO TIZIANE PIN & CIA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- “Chamo o presente feito à or-
dem. A despeito da inércia do bancolrequerido, verifica-se que
a parte promove a liquidação da sentença que ordenou a revi-
são de contratos bancários, por cálculos do credor, apurando
vultosa soma intitulada como indébito, cujo saldo persegue pela
via executiva. Entretanto, os cálculos trazidos não permitem
uma aferição segura, de que o crédito dos autores importa na
soma perseguida, nem que o recálculo da obrigação obedece,
com fidelidade, ao comando exarado na parte dispositiva da
decisão transitada em julgado. No mesmo sentido? “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÄO DE CONTRATO
- FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (EXECUÇÁO
PROVISÓRIA, ANTE A EXISTENCIA DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO JUNTO AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - ART1GO 544 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL).
VALOR DEPOSITADO PELO DEVEDOR, EM CUMPRI-
MENTO A DETERMINAÇÁO DO JUIZ, PARA NÁO INCI-
DIR NO PAGAMENTO DA MULTA DE 10% E REQUEREN-
DO A LIQUIDAÇÃO DO VALOR DO, DÉBITO. SENTENÇA
E ACORDAO QUE NAO ESTABELECEM O VALOR LIQUI-
DO A SER REPETIDO PELO RÉU AOS AUTORES. AUSÊN-
CIA DE PROVA DE QUE A PERI’CIA LEVANTOU DADOS
SUFICIENTES A LIQUIDAÇÁO POR MEROS CALCULOS
ARITMETICOS. DETERMINAÇAO, PELO JUIZ, DE LIQUI-
DAÇAO POR ARBITRAMENTO - DECISAO CORRETA,
ANTE A REAL POSSIBILIDADE DE OS CALCULOS JUN-
TADOS PELOS CREDORES INDICAREM VALOR IRREAL,
MUITO ACIMA DO DEVIDO. INDEFERIMENTO DE LE-
VANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO, SOB O ARGU-
MENTO DE QUE “NENHUMA CAUÇ~AO POSSUI A LI-
QUIDEZ NECESSARIA PARA GARANTIR DEP0SITO EM
DINHEIRO”. FUNDAMENTAÇAO INADEQUADA. LEVAN-
TAMENTO QUE NAO CABE, POREM, POR NAO TER O
JUIZ, NA OCASIAO DA PROLAÇAO DA DECISAO AGRA-
VADA, CONHECIMENTO DO VALOR INCONTROVERSO
DO DEP0SITO. MEDIDA, ALIÀS, QUE SOMENTE NÀO
ESTARIA SUJEITA Á PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO, CASO
RESTASSE DEMONSTRADA A AUSÊNCIA DE RISCO DE
GRAVE DANO DE DIFl0IL OU INCERTA REPARAÇÄO
(CPC, ART. 475-0, § 2°, INC. II) - QUESTAO ESSA, NO EN-
TANTO, NAQ LEVADA AO JUIZ PARA DECIDIR. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO”. (TJPR - 13. C.Cível - Al 0410127-7 - Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.? Juiz Conv.
Magnus Venicius Rox - Unanime - J. 27.06.2007). Assim, de-
claro a nulidade dos atos processuais praticados após o pedido
de cumprimento de sentença, pelo que determino que se proce-
da a liquidação da sentença através de arbitramento e para o
referido mister nomeio o Dr. Antonio Fernando de Azevedo,
sob a fé do seu grau. Intimem-se as partes para formular quesi-
tos e indicar assistentes técnicos, no prazo comum de dez dias.
Após ao expert, para aceitação do encargo e formular proposta
de honorários, dizendo as partes em seguida. Não havendo im-
pugnação ao valor proposto, ao adiantamento dos honorários,
no prazo de cinco dias. Prazo para a conclusão do laudo? 45

dias. Os quesitos do juízo são os seguintes? a) promova o Sr.
Perito a liquidação da sentença transitada em julgado, recalcu-
lando os saldos dos contratos de mútuo, com os novos parâme-
tros determinados pela decisão judicial, b) informe o Sr. Perito
se existe saldo devedor pendente de liquidação pelos autores e
em caso afirmativo, em que valor, c) informe o Sr. Perito se
existe saldo a restituir aos autores, após a revisão dos contratos
e em que montante. Intimem-se”. -Advs. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, SILVIO NAGAMINE, ADRIANA DE FRANCA,
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ARNALDO JOSE DA SILVA e
KARINE SIMONE POFAHL-

104. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-32879/0-ALBER-
TO PRETO JUNIOR E CIA LTDA e outros x BRDE S/A- “So-
bre a manifestação de fls. 474/477, diga o Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul-BRDE”. -Advs. VLAMIR
ANTONIO DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO DA SILVA,
JOSE FRANCISCO LARA SCHINDA, RICARDO ALBERTO
ESCHER, ALEX ADAMCZIK, CIRO ARAUJO LIMA e EDE-
GARD A. C. LESSNAU-

105. DESPEJO-32881/0-IPMC - INST DE PREV DO SERV
MUN CTBA x JOSE GONCALVES- “Defiro (fls. 73). Expe-
ça-se alvará. Expeça-se mandado de despejo, com as cautelas
de estilo”. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

106. DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-32955/0-JUSSA-
RA FREIRE PEPES e outro x PARANAPREVIDÊNCIA e ou-
tro- “Sobre a manifestação de fls. 470/471, diga o requerido”. -
Advs. LUCI R. DAMAZIO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, DANIELLE VERNIZI ELIAS, IURI FERRARI COCI-
COV, NELSON LUIS RIBEIRO, CASSIANO LUIZ IURK e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

107. -33325/0-RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECU-
RITIZADORA CREDIT x MARCOS HENRIQUE KROKER-
“ Defiro a substituição processual (fls. 127/128). Observe-se e
anote-se (fls. 129/134). Abra-se vista dos autos por dez dias”. -
Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-

108. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33725/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x UBIRAJARA
AFONSO MOREIRA e outros- “Defiro (fls. 244/245). Oficie-
se para os fins pretendidos. Intimem-se”. (Intime-se o autor
para retirar e conferir o oficio expedido). -Advs. ROBSON
IVAN STIVAL, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA
e IDAMARA ROCHA FERREIRA-

109. DECLARATORIA-33847/0-REGINA CAELI DE JESUS
COSTA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Vistos. Homologo,
por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,
o acordo celebrado entre as partes, que se regerá pelas cláusu-
las e condições nele estabelecidas (fls. 261/265), com julga-
mento de mérito, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas pagas (fls. 266-verso).
Como houve transação entre as partes eo acordo versou tam-
bém sobre a verba honorária, por isso, deixo de arbitrá-la. Ofi-
cie-se ao Banco Central do Brasil, na forma convencionada.
Oportunamente, arquivem-se os presentes autos. Providenci-
em-se as devidas anotações e baixas, inclusive na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. SOLANGE MARIA DE S. CHUERI e
LIDSON JOSE TOMAZ-

110. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33950/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCIA REGINA
VERBISKI- “Sobre a certidão de fls. 84, diga o exequente”. -
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

111. DECLARACAO DE CREDITO-34178/0-BANCO REAL
S/A e outro x CML MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-
“Arquivem-se os autos”. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, MARILISA BELIDO SEGOVIA, DAGOBERTO AZE-
VEDO BUENO FILHO e SINDICO PREP. MARCOS ALBER-
TO PICOLI-

112. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-34249/0-RUMO-
NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Abra-se vista dos
autos por cinco dias”. -Advs. RAFAEL DA ROCHA GUAZE-
LLI DE JESUS, ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO
O. GONCALVES-

113. ACAO CIVIL PUBLICA-34306/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO CUSTODIO
DA SILVA e outros- “Sobre o laudo de avaliação de fls. 4948,
digam as partes”. -Advs. MATEUS EDUARDO SIQUEIRA
NUNES, MARIO SERGIO DE ALBUQUERQUE SCHIRMER,
ITALO TANAKA JUNIOR, ANTONIO MORIS CURY, DJAL-
MA A. MULLER GARCIA, EDGAR DAVID GUSSO, ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO, NATANIEL RICCI, PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA, CARLA CHRISTIAN BACKS
MANSUR, PAULO NOGUEIRA PORTO FILHO, CARMEM
MARIA MONTEIRO FULGENCIO, JOSE DO CARMO BA-
DARO, LUCIANO GAIOSKI, MICHEL SALIBA OLIVEIRA
e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

114. MEDIDA CAUTELAR-34967/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSUE CELESTINO VOTROBA- “O exequente deve
adequar seu pedido nos moldes do art. 730, do CPC, em dez
dias”. -Advs. DJALMA A. MULLER GARCIA, ANTONIO
SERGIO PALU FILHO e GILVAN ANTONIO DAL PONT-

115. REPETICAO DE INDEBITO-34999/0-ANTONIO ISA-
BEL MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “De-
firo (fls. 749). Autorizo o leantamento. Expeça-se alvará para
tal fim”. -Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS, HYPERI-
DES ZANELLO NETO, CRISTINA HATSCHBACH MACI-
EL e JOAO MATIAK SLONIK-

116. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-36852/0-PARA-

NA FRIO EXP IMP IND E COM DE CARNES E OUTROS x
GUISEPPE NAPPA- “Sobre a manifestação de fls. 725/729,
diga o embargado”. -Advs. PAULO R. RIBEIRO NALIN, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, URSULLA ANDREA RAMOS,
GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

117. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-37269/0-LUIS
RENATO KRAUSE x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro
(fls. 489). Observe-se e anote-se (fls. 490). Após, Aguarde-se
por trinta dias a manifestação da parte interessada”. -Advs.
LUCIANO SOARES PEREIRA, ANGELIS FERREIRA CAS-
TILHOS, GREICY KEROL PATRIZZI, EVANDRO JOECI
BORGES, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, HELOISA
HELENA OLIVEIRA SOARES, FERNANDO MARTINS SER-
RANO -LEILOEIRO e EROS SOWINSKI-

118. ORDINARIA DECLARATORIA-37957/0-CLEUSA KO-
LACHINSKI e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se o exequen-
te”. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e ANITA
CARUSO PUCHTA-

119. ORDINARIA DE COBRANCA-38307/0-MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS e outros x PARANAPREVIDÊN-
CIA e outro- “Defiro (fls. 382). Reabro o prazo as partes na
forma pretendida”. -Advs. ANTONIO KROKOSZ, CASSIA-
NO LUIZ IURK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

120. EMBARGOS DE TERCEIRO-38544/0-SK DIGITAL
LTDA x BRAPENTA ELETRONICA LTDA- “Contados e pre-
parados, voltem. ( Custas R$ 51,43)-Advs. UMBERTO GIOT-
TO NETO, SINDICO. FERNANDO CESAR A. PENTEADO,
JUVENAL ANTONIO DA COSTA e MARIA CRISTINA FER-
NANDES-

121. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-39082/0-FRESSAT-
TO E BETTIO & CIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Havendo a concordância expressa do Municipio de Curitiba
(fls. 235), é de se reconhecer o cálculo apresentado pela parte
credora (fls. 224). Preparadas eventuais custas, expeça-se cer-
tidão de pequeno valor, com as cautelas de praxe”. (Custas R$
182,51). -Advs. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES,
PAULO VINICIUS FORTES FILHO e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D’AVILA-

122. AUTO FALENCIA-39658/0-BANCO ARAUCARIA S/A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x EDITAL PUBLICA-
DO EM 15/01/03-”Acolho integralmente a cota ministerial
(fls.6287/6288). Defiro os pedidos formulados às fls.6065/6070,
reconhecendo a inexistência de todas as decisões tomadas em
violação a dispositivos legais bem como a nulidade do acordo
de credores formulado em evidente prejuízo ao erário público
vez que o fisco não se manifestou em que pese seu crédito cons-
tar estampado no rosto dos autos (penhoras realizadas antes do
estabelecido o acordo mencionado), o que demonstra violação
à ordem legal de classificação de créditos estabelecida no arti-
go 102 da Lei de Falências de 1945. Após a manifestação da
Fazenda Pública a qual restou determinada à fl.6280, abra-se
vista dos autos ao Ministério Público, voltando conclusos para
posterior saneamento do feito e apreciação dos pedidos forma-
lizados anteriormente ao Relatório acostado (fis.5948/6279).
Diligencie o senhor Síndico conforme requerido no item 2 da
cota ministerial supra mencionada. Int.Dil”. -Advs. RUBENS
DE ALMEIDA, ARNO JUNG, SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO, DANIEL PRATES, MARIO VENTURELLI, LUIZ
ALBERTO DALCANALE, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ISABELA BERMUDEZ GOMES, ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR, ANA CHRISTINA RAEDER, RAUL
ANIZ ASSAD, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, OTTO STEI-
NER JUNIOR, PRISCILA ZENI DE SA, ARNALDO ALVES
DE CAMARGO NETO, LUIZ FERNANDO Z. TORRES,
AMILTON FERREIRA DA SILVA, JAIR RIBEIRO, JONNY
PAULO DA SILVA, SERGIO SELEME e MARCELO DE SOU-
ZA TAQUES-

123. ACAO CIVIL PUBLICA-39851/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro x JOEL GERALDO
COIMBRA e outro-”Anote-se (fis. 1754). Em ambos os embar-
gos opostos, vislumbra-se que a pretensão dos requeridoslem-
bargantes é de reforma da decisão; no primeiro em razão de
entendimento jurisprudencial superveniente que afasta a possi-
bilidade de responsabilização judicial de entes políticos, e no
segundo por demandar uma re-avaliação das provas produzi-
das, pelo que não alcançam os recursos empregados o efeito
infringente pretendido, havendo que ser dirigido pedido ade-
quado de reforma da decisão, por recurso voltado à instância
imediatamente superior. Não vislumbrando contradição, obs-
curidade ou omissão na decisão embargada, rejeito os embar-
gos opostos. Intimem-se”. -Advs. ADALTO SALVADOR REIS
FACCO, MARIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA, PAULO
OVIDIO DOS SANTOS LIMA, CARLOS ALBERTO HOH-
MANN CHOINSKI, GUILHERME FREIRE DE BARROS
TEIXEIRA, SERGIO BOTTO DE LACERDA, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER, VALQUIRIA BASSETI PROCH-
MANN, RONALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO OS-
CAR BOTELHO, ANTONIO LUIZ DE JESUS, MURILO
LOPES BUCHMANN, FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA e
MARCELO CESAR PADILHA-

124. EMBARGOS DO DEVEDOR-40321/0-DER PR x MA-
NOEL RANTIN E OUTROS- “Sobre a certidão de fls. 237,
digam os exequentes”. -Advs. MARCO ANTONIO LIMA BER-
BERI, JOSE FERNANDO PUCHTA e DAVI DEUTSCHER-

125. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-40541/0-SOCIE-
DADE AMIGOS DO BRASIL x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Ante a possibilidade de atribuição de efeito infringente à de-
cisão embargada e em respeito ao principio do contraditório,
manifeste-se a embargante sobre o contido as fls. 212/2113, no
prazo de cinco dias. Intimem-se”. -Advs. SIDNEY LENT JU-

NIOR, DANIELLA FATIMA NANNINI, DANIELA ARICO
HAUSCH, PAULO VINICIUS FORTES FILHO, CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL e SIMONE KOHLER-

126. INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-40715/0-JOA-
CIR LUIZ GONCALVES TAVARES x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outro- “Defiro (fls. 883). Observe-se e anote-se o
substabelecimento de fls. 884”. -Advs. MARCIO ARIOVAL-
DO FELICIO GARCIA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
ANA PAULA ANTUNES VARELA, ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO, PAULO ROBERTO JENSEN, ANDREA MARI DO-
MINGUES e ODAIR LUIS WERLE-

127. -42063/0-LANCASTER PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS TURISTIC x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre o requerimento
de fls. 576 e seguintes, manifeste-se o Estado do Paraná. Inti-
mem-se”. -Advs. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, MAGA-
LI VOLPI MICHELENA, JOSE MACHADO DE OLIVEIRA,
PEDRO DONAISKI e ANITA CARUSO PUCHTA-

128. FALENCIA-42131/0-ACOS PINHAIS LTDA - ME x ATM
PUBLICIDADE LTDA- “Ciente da renúncia. Anote-se. Des-
necessária a intimação da parte, que por ocasião do recebimen-
to da notificação, teve plena ciência da necessidade de consti-
tuir novo procurador, nao sendo necessária intimação judicial
para tanto. Até que constitua novo procurador, os atos proces-
suais correm contra si independentemente de intimação”. -Adv.
KIYOSHI ISHITANI-

129. DECLARATORIA-42306/0-LENY PEIXOTO DE SOU-
ZA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA)- “Defiro (fls. 232). Suspendo este feito por trinta
dias”. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, ROGER
OLIVEIRA LOPES e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

130. EXECUCAO FISCAL-42328/0-DER PR x MUNICIPIO
DE RIBEIRAO DO PINHAL- “Aguarde-se por trinta dias a
manifestação da parte interessada”. -Advs. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

131. ACAO ORDINARIA-42390/0-JOSE ANTONIO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre o expediente retro,
manifeste-se o exequente”. -Advs. JONAS BORGES, FABIA-
NO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

132. DECLARATORIA-42511/0-ANTONIO AUGUSTO DA
PORCIUNCULA e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Aguarde-se por trinta dias a manifestação da parte interessa-
da”. -Advs. ALAN MESNIKI e SIMONE KOHLER-

133. EXECUCAO FISCAL-42514/0-DER PR x ADEMIR
ANASTACIO ANTONIO- “Defiro (fls. 111). Oficie-se como
pretrendido. (Intime-se a parte interessada para retirar e confe-
rir o oficio). -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, EDSON LUIZ AMARAL e JOAO BATISTA MIRAN-
DA-

134. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42533/0-DIE-
TLAND RAVACHE ANAYA x PARANAPREVIDÊNCIA e
outro- “Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o exe-
quente. Intimem-se”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, YEDA VARGAS R. BONILHA e FABIANO
JORGE STAINSACK-

135. FALENCIA-42694/0-ALUMIGON DO PARANA LTDA
x DAVI GONCALVES & CIA LTDA- “Defiro (fls. 354). Ofi-
cie-se para os fins pretendidios.(Intime-se a parte interessada
para retirar e conferir o oficio expedido). -Advs. FRANCISCO
VIDAL GIL e SINDICO. MARCELO ZANON SIMAO-

136. REPETICAO DE INDEBITO-42759/0-EDUARDO RO-
CHA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Defiro pedido
de fls. 226.Intimem-se os executados como pretendido”. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO e LIDSON JOSE TOMASS-

137. REPETICAO DE INDEBITO-42928/0-OSWALDO DE
SOUZA CAVALLI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “So-
bre a manifestação de fls. 181/183, digam os executados”. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO e HYPERIDES ZANELLO NETO-

138. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43037/0-
ADILSON MARCONDES RIBAS e outros x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e
outro- “Ciente da decisão retro que concedeu a liminar almeja-
da pelo agravante (fls. 419/421), recebo a execução de senten-
ça iniciada as fls. 327, atento à memoria de cálculo colaciona-
da às fls. 334/383. Intime-se a parte executada na forma pre-
tendida, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o paga-
mento da divida espontanemanete, conforme o disposto no ar-
tigo 475-J, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº
11.232/05. Intimem-se”. -Advs. SILVIO FELIPE GUIDI, MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA, DAIANE MARIA BISSANI,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

139. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43047/0-
ANGELO MARONESE e outros x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se
os autores. Intimem-se”. -Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT,
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e JOEL SAMWAYS
NETO-

140. PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-43167/0-LOCA-
RALPHA LOCADORA DE VEICULOS LTDA x DETRAN PR-
“Defiro (fls. 319/320). Expeça-se mandado de penhora”. -Advs.
GERCINO BETT JR., ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, VAL-
MOR ANTONIO PADILHA FILHO e MONICA PIMENTEL
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DE SOUZA LOBO-

141. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43224/0-DER
PR x EMPRESA SUL AMERICANA DE TRANSPORTES EM
ONIBUS LTD- “Tendo em vista a concordância do exeqüente,
oficie- se ao DETRAN/PR, a fim de que seja levantado o blo-
queio sobre o veículo de placas AV 0145. Proceda-se a penhora
do imóvel nos termos do petitório de fis. 198/199, expedindo-
se para tanto o competente mandado. Após a efetivação da pe-
nhora, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis daquela
Comarca, a fim de registra-se a constrição realizada. Finalmente,
oficie-se à Vara Cível da Comarca de Coribe/BA, conforme
postulado. Diligências e intimações necessárias”. (Intime-se a
parte interessada para retirare conferir o oficio e carta precato-
ria expedidos) -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

142. MANDADO DE SEGURANCA-43235/0-TRANS-RETA
TRANSPORTADORA, REVENDEDORA E RETALHIST x
INSPETOR GERAL DE FISCALIZACAO IGF- “Defiro (fls.
321). Expeça-se certidão na forma pretendida” (Intime-se o
impetrante para retirar e conferir a certidão expedida). -Advs.
RENATO GONCALVES DA SILVA, PAULO SERGIO GUE-
DES e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

143. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43244/0-
ACIR JOSE HONORIO BUENO e outros x ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro-
“Sobre o contido no petitório retro, manifestem-se os requeri-
dos”. -Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, DANIEL-
LE CHRISTIANE DA ROCHA, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-

144. COMINATORIA-43290/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
VOLNEI DE LIMA CARNEIRO- “Sobre a certidão de fls. 67,
diga o requerente”. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE
MATTOS-

145. MANDADO DE SEGURANCA-43341/0-CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA SQUADRO LTDA x DIRETOR
ADMINISTRATIVO DO IAP- Ao recursos interpostos pela
impetrante processam-se no efeito meramente devolutivo. As-
sim como, num primeiro momento, valeu-se a impetrante desse
mesmo artifício (processamento de recurso sem efeito suspen-
sivo) e levantou importâncias depositadas judicialmente, agora
vale a mesma regra, ou seja, tem de devolver imediatamente as
importâncias que levantou, independentemente do processamen-
to de seus recursos. Posto isso, intime-se a impetrante para que
proceda a devolução, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados de sua intimação, os valores levantados, atualizados
monetariamente até a efetiva devolução, sob pena de incidên-
cia de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de des-
cumprimento. Intimem-se. -Advs. LUIZ DANIEL FELIPPE,
EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN e ARNALDO ALVES DE CA-
MARGO NETO-

146. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43539/0-CO-
HAB CT x JOSE RUBENS BEDUTTI e outro- “Arquive-se”. -
Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON DIAS-

147. HABILITACAO DE CREDITO-43614/0-CAROLINE
MARQUES DIB E CIA LTDA x BRASCOL BRASIL CONS-
TRUCOES E OBRAS LTDA- “Defiro pedido de fls. 132. Ex-
traia-se certidão na forma e para os fins pretendidos”. (Intime-
se o requerente para retirar e conferir a certidão expedida). -
Advs. PAULO ROBERTO M. HAPNER e SINDICO. PREP.
FABIO CAMARGO-

148. DECLARATORIA-43705/0-FLEEP S/A e outro x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA- “Declaro en-
cerrada a instrução. Faculto às partes a dedução de razões fi-
nais sob a forma de memoriais, no prazo sucessivo de dez dias
para cada parte. Após preparadas eventuais despesas remanes-
centes, venham conclusos para sentença. intimem-se”. -Advs.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE B. JORGE e
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUITIERREZ-

149. DECLARATORIA DE NULIDADE-43720/0-CONSTRU-
TORA PINI LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro- “Defiro (fls. 362). Abra-se vista dos autos
como pretendido”. -Advs. LUCIANE MARLI SIGNORI, AN-
DREIA DAMASCENO, PAULO GUILHERME PFAU e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

150. MANDADO DE SEGURANCA-43813/0-EDISON LUIZ
CAVALHEIRO MENDES x PRESIDENTE DO CONS DA
POLICIA CIVIL e outros- “Intime-se o autor para retirar e con-
ferir a certidão expedida”. -Advs. WOLNEY LUIZ BAGGIO e
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

151. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43869/0-CO-
HAB CT x LENI APERCIDA DA SILVA ARRUDA- “Primei-
ramente, sobre o expediente de fls. 239, diga a requerente”. -
Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JOSE HAMILTON DIAS, WALTER DOS
ANJOS e ANA LUZIA MATTOS DOS ANJOS-

152. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43957/0-GE-
RALDO PERESSUTI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
“Sobre a manifestação de fls. 141/143, digam os executados”. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

153. MANDADO DE SEGURANCA-44030/0-MAGNA DE
OLIVEIRA PEREIRA MARTINS x DIRETORA DO DPTO DE
RH DA SEC DE EST ADM E PREV- “Sobre a manifestação de
fls. 198/199, diga a impetrante”. -Advs. RENE PELEPIU,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JOAO DE BAR-
ROS TORRES-

154. FALENCIA-44044/0-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x METALSERVICE IND E

COM EQUIP INDS. LTDA- “Defiro (fls. 70). Intime-se o re-
querente para os fins pretendidos. Após, retornem ao Ministé-
rio Público”. -Adv. MARCELO BERVIAN-

155. MANDADO DE SEGURANCA-44095/0-SILVIA BRO-
GGIAN DA SILVA x DIRETOR DO PARANAPREVIDENCIA-
“Manifeste-se o Paranaprevidencia. Intimem-se”. -Advs. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, CASSIANO LUIZ IURK,
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS e IURI FERRARI COCICOV-

156. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44106/0-SERGIO
ROMEU DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- “Preparadas eventuais custas remanescentes voltem”.
(Custas R$ 24,31). -Advs. DEBORA CRISTINA DE GOIS M.
LOBO, SIMONE KOHLER, ADRIANO MATTOS DA COS-
TA RANCIARO, CARLOS FREIRE FARIA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

157. RESTITUICAO-44126/0-MARILU COLOMBA FER-
NANDES x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Havendo a
concordância expressa dos requeridos (fls. 218/220 e 222), re-
querente (fls. 22), e do Ministério Público (fls. 209/211) que
não tem interesse de intervir no feito, é de se reconhecer o
cálculo apresentado pela parte credora (fls. 215). Preparadas
eventuais custas, expeça-se a certidão de pequeno valor, com
as cautelas de praxe”. (Custas R$ 665,04)-Advs. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOU-
ZA, DAIANE MARIA BISSANI, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-

158. HABILITACAO DE CREDITO-44169/0-9ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM SEGURAN-
CA E TRANSP DE VALORE- “Atenda-se à promoção ministe-
rial retro. Intimem-se”. -Advs. JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA e SINDICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

159. RESTITUICAO-44182/0-TARGINO CRUZ DA SILVA x
PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Diante da manifestação do
Estado do Paraná (fls. 233/235) a concordância da paranapre-
videncia (fls. 230/231), do requerente (fls. 242) e do Ministé-
rio Público (fls. 237/239), que nao tem interesse de intervir no
feito, é de se reconhecer o calculo de fls. 233. Preparadas even-
tuais custas, expeça-se a certidão de pequeno valor com as cau-
telas de praxe”. (Custas R$ 837,35)-Advs. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA,
YEDA VARGAS R. BONILHA, ROGER OLIVEIRA LOPES e
SUZANE MARIE ZAWADZKI-

160. REPETICAO DE INDEBITO-44187/0-ALICE DELLA
COLETTA MORENO e outro x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre a
impugnação apresentada pelo Paranaprevidência, manifestem-
se as exequentes no prazo de dez dias. Intimem-se”. -Advs.
ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ, ALEXANDRE
LOYOLA PORZYCKI, JULIAN MIGUEL VOLPATO MEIRE-
LES, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

161. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-44325/0-SANEPAR S/
A x JOACIR VANTUH e outro- “Como requer às fls. 135. Inti-
mem-se”. (Dilação de prazo por 30 dias) -Advs. FLAVIA LU-
CIA MOSCAL DE BRITO MAZUR, LILIAM FERRARESI
BRIGHENTE, ALVARO EIJI NAKASHIMA e ARIANA VIEI-
RA DE LIMA-

162. DECLARATORIA DE NULIDADE-44346/0-ILCA RO-
DRIGUES MONCORVO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “De-
firo (fls. 121). Arquivem-se estes autos, com as baixas e anota-
ções necessárias”. -Advs. KAROLINE LORENZ, ADRIANA
SZABELSKI, IZABELA LABES e SILVIO ANDRE BRAM-
BILLA RODRIGUES-

163. RESTITUICAO DE CONTRUBUICAO-44405/0-ANTO-
NIO BRAMBILA x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Como
requer às fls. 243.Intimem-se”. -Advs. LINEU TOMASS, RO-
GER OLIVEIRA LOPES e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

164. RESTITUICAO-44479/0-EVERLI PEREIRA e outros x
PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Intime-se a parte autora para
retirar e conferir a certidão expedida”. -Advs. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA,
ROGER OLIVEIRA LOPES e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

165. MANDADO DE SEGURANCA-44684/0-JOSE TAVARES
CORDEIRO x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A- “Preparadas
eventuais custas remanescentes voltem” (Custas R$ 31,31). -
Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-

166. DECLARATORIA-44693/0-ASSOCIACAO PARANAEN-
SE DE CULTURA e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Subam os autos, ao
egrégio Tribunal de justiça, com as cautelas de estilo. Intimem-
se”. -Advs. ROBERTO SIQUINEL e JULIO CESAR RIBAS
BOENG-

167. RESTITUICAO-44745/0-MARIA LENIR CARVALHO
MENDES e outros x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “So-
bre a impugnação apresentada pelo Estado do Paraná, manifes-
tem-se os exequentes. intimem-se”. -Advs. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, DAI-
ANE MARIA BISSANI, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e IURI
FERRARI COCICOV-

168. HABILITACAO DE CREDITO-44799/0-LUIZ ANTONIO
PROTSKI x BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA- “Manifeste-se o Sr. Síndico. Intimem-se”. -Advs. RA-
FAEL DOMINGOS GILIOLI e SINDICO. PREP. FABIO CA-
MARGO-

169. HABILITACAO DE CREDITO-44822/0-VALDIRENE
VIANNA x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA- “Vistos, etc. Homologo, para que surta os seus juri-
dicos e legais efeitos, a composição de fls. 56/58. Promova-se
o depósito do crédito acordado. Após expeça-se alvará em fa-
vor do credor”. -Advs. MOACIR TADEU FURTADO, DAN-
TE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO.
CLEBER DA SILVA BARBOSA-

170. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44895/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ACADEMIA
VAZATTA S/A LTDA e outros- “Como requer as fls. 61. Inti-
mem-se”. (suspensão dos autos por 120 (cento e vinte) dias).-
Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e NELISSA
ROSA MENDES-

171. ACAO MANDAMENTAL P/ LIMITACAO-44926/0-
ALENCAR GUILHERMINO DA PAZ e outros x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “O
feito comporta julgamento antecipado da lide (art. 330, inc. I,
do CPC). Contados e preparados, registre-se para sentença.
(Custas R$ 176,40). -Advs. CASSIUS ANDRE VILANDE,
ELISANGELA MARIA DE MATOS VILANDE e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-

172. HABILITACAO DE CREDITO-44976/0-MUNICIPIO DE
MATINHOS PR x EKXEL CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- “Defiro pedido de fls. 27. Intime-se o Síndico como
requer. Após, dê-se vista ao Ministério Público”. -Advs. ELIO
MASSAO KAWAMURA, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES e SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO-

173. ACAO SUMARIA-45067/0-GLACI ROSANI BECKER
x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se o Municipio de
Curitiba”. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e CLAU-
DINE CAMARGO-

174. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-45080/0-DENE-
VAL DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “Intime-se pessoalmente o autor para que promova o devido
impulsionamento do feito no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob pena de extinção. Intimem-se”. -Advs. SARAH ZAPE-
LINI MARTINS e TATIANA KALKO TURQUETI C. BAR-
RETO-

175. EXECUCAO-45111/0-DETRAN PR x MIRIAN ANA
TERPLAK BEE- Defiro (fls. 53). Aguarde-se no arquivo pro-
visório”. -Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

176. DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-45128/0-LUCI-
ANE BRAMBILA CARDOSO x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outro- “Contados e preparados, registre-se para sentença. (R$
378,41). -Advs. KARIME CECYN PIETSZOWSKI, JAQUE-
LINE LORENA MIGLIORINI, CLAUDINE CAMARGO e
EDSON LUIZ AMARAL-

177. EMBARGOS DE TERCEIRO-45148/0-DIRLENE MA-
DALENA RIBEIRO - REP POR GUSTAVO CERCAL x BAN-
CO RURAL S/A- “Defiro (fls. 77). Intime-se o síndico para os
fins pretendidos. Após, retornem ao Ministério Público”. -Advs.
ZELIA MEREILES ESCOUTO, IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M. FRANCO e SIN-
DICO. MARCELO ZANON SIMAO-

178. ACAO SUMARIA-45170/0-COHAB CT x CONDOMI-
NIO CONJ RESID MOR ABAETE II COND IV- “Manifeste-
se o requerente quanto o retorno da carta de fls. 59”. (motivo -
falta numero de apto e bloco). -Advs. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JEFER-
SON LUIZ LUCASKI-

179. REPETICAO DE INDEBITO-45229/0-VALDEMIRO
PELISSARI x COPEL S/A- “Defiro o pedido de suspensão do
feito. Remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando
oportuno impulsionamento do feito pela parte interessada. Inti-
mem-se”. -Advs. ERALDO LACERDA JR, HELIO EDUAR-
DO RICHTER e VIVIAN QUIMELLI ROSA-

180. MANDADO DE SEGURANCA-45238/0-USINA DE
BENEFICIAMENTO LEITE LATCO LTDA x DIRETOR GE-
RAL DA SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL PR- “So-
bre a manifestação de fls. 148/150, diga a impetrante”. -Advs.
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES
DOS SANTOS, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

181. REPETICAO DE INDEBITO-45321/0-WILSON COR-
DEIRO x COPEL S/A- “Defiro o pedido de suspensão do feito.
Remetam-se os autos ao arquivo provisorio, aguardando opor-
tuno impulsionamento do feito pela parte interessada. Intimem-
se”. -Advs. ERALDO LACERDA JR e VIVIAN QUIMELLI
ROSA-

182. DECLARATORIA-45661/0-PEDRO DA SILVA FREITAS
x MARCOS ALBERTO ARENDT e outros-”Sobre o contido
nos expedientes de fls. 95 e 96/100, manifeste-se a requerida
COHAB. Intimem-se”. -Advs. LUCIANO DE SOUZA CAS-
TELANI, PAULA ROBERTA PIRES e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

183. REPARACAO DE DANOS-45808/0-ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x JOSE
ALTAIR GRAFF e outros- “1.Ciente da decisão retro (fls. 284/
285), cite-se a litisdenunciada Companhia de Seguros Minas
Brasil S/A. 2.Considerando a informação de fls. 270, bem como
a necessidade da intervenção de terceiros na lide, reputo adia-
da a audiência de instrução anteriormente desiganda, a qual
será novamente designada em momento oportuno”. -Advs. LUIZ
EDSON FACHIN, FLAVIO BUENO e EDSON PASSOLD-

184. MANDADO DE SEGURANCA-45983/0-MELTON AD-
MINISTRADORA DE BENS LTDA x PROCURADOR FERAL

DO MUNICIPIO DE CTBA- “Ciente às partes da baixa dos
autos. Intimem-se”. -Advs. GUILHERME GOMES XAVIER
DE OLIVEIRA, MICHEL GUERIOS NETTO e EROS SO-
WINSKI-

185. EXECUCAO FISCAL-45988/0-IAP - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x WILSON ROBERTO BARATTO-
“Intime-se o autor para retirar e conferir os oficios expedidos”.
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

186. MANDADO DE SEGURANCA-46007/0-MICHELL
LIMA DE LORENZO x COMANDANTE GERAL DA PMPR
e outro- “Defiro (fls. 190). Abra-se vista dos autos ao Estado
do Paraná”. -Advs. MARINA HIROMI DE LORENZO, MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO e ANITA CARUSO
PUCHTA-

187. ORDINARIA DECLARATORIA-46167/0-NEUSA TOR-
QUETI RODRIGUES x PARANAPREVIDÊNCIA- “Aguarde-
se por trinta dias a manifestação da parte interessada”. -Advs.
ADRIANO MARCOS MARCON, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e DAIANE MARIA BISSANI-

188. EXTINCAO DE OBRIGACAO-46196/0-HIDRADAIS
COMERCIO DE GERRAGENS LTDA x ICO COMERCIAL
S/A FERRAGENS E EQUIPAMENTOS- “Defiro (fls. 38).
Concedo o prazo de vinte dias a requerente”. -Advs. ROSALI-
NA M. GARCIA, SINDICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS e
MARIENE MIRANDA SCHIMIDT-

189. MANDADO DE SEGURANCA-46290/0-RESIBRIL
QUIMICA S/A x DELEGADO REGIONAL DA 1ª DELEG DA
REC EST EM CTBA e outro- “Defiro (fl. 207). Observe-se e
anote-se”. -Advs. LILIANE BEATRIZ UES, LUCIO ORLAN-
DO ELBL, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e JOÃO DE
BARROS TORRES-

190. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46307/0-BAN-
CO ARAUCARIA S/A x LOREDI GONCALVES DOS SAN-
TOS- “Defiro o pedido de vista formulado as fls. 161. Inti-
mem-se”. -Advs. MARCIA A. MANSANO e ADMINISTRA-
DOR. CLEMENCEAU CALIXTO-

191. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46685/0-RUBENS
CASIMIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Recebo ambos
os recursos interpostos, o interposto pelo embargante no efeito
devolutivo e o interposto pelo embargado em dúplice efeito.
Aos apelados, para contra-razões. Após subam os autos, ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo. Intimem-
se”. -Advs. EMILIANA SILVA SPERENCETTA e PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-

192. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-46852/0-ANTO-
NIO CELSO PINTO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS e outro- “Feitas as anotações necessárias (fls. 216), voltem
para decisão”. (Registre-se para sentença)”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, TERCIO AMARAL DE
CAMARGO e LIDSON JOSE TOMASS-

193. MANDADO DE SEGURANCA-46855/0-ROSSANA
LOPES PEREIRA DE SOUZA x DIRETORA DO DPTO DE
RH DA SEC DE EST ADM E PREV e outro-”Recebo o recur-
so de apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razões, em quinze dias. Após, ao
Ministério Público. Em seguida, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva). Diligências e intimações ne-
cessárias”. -Advs. LUCIANE R. KANIGOSKI e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-

194. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46905/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARIA SO-
CORRO GOMES DA SILVA e outro- “Prossiga-se com a expe-
dição do competente oficio ao Banco Central do Brasil. Inti-
mem-se”. (Manifestem-se os interessados quanto o contido nos
oficios de fls. 64/68). -Adv. NELISSA ROSA MENDES-

195. EMBARGOS-46933/0-MUNICIPIO DE GUAIRA x MA-
FUZ ANTONIO ABRAO E OUTRO-”Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razões, em quinze dias. Em seguida,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva).
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. WILSON DA
COSTA LOPES e AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO-

196. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46936/0-JOAO
MANNE & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Recebo o presente recurso de apelação no seu duplo efeito.
Atendendo ao disposto no artigo 518 do Código de Processo
Civil, dê ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de
quinze dias, apresente contra-razões recursais”. -Advs. LIGIA
SOCREPPA, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

197. MEDIDA CAUTELAR-46966/0-PAULO FRANCISCO
MOREIRA x DETRAN PR- “Considerando a informação pres-
tada pela parte autora, dando conta sobre a situação normaliza-
da de sua CNH (fls. 108), após contados e preparados, registre-
se para sentença. (Custas R$ 24,50)”. -Advs. SIDNEY ADIL-
SON GMACH, WALTER JOSE DE PONTES, PATRICIA
STROBEL PIAZZETTA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-

198. EMBARGOS DO DEVEDOR-47004/0-MUNICIPIO DE
PATO BRAGADO x MAFUZ ANTONIO ABRAO e outro-”Re-
cebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razões, em quinze
dias. Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na
forma adesiva). Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
WALDIR LESKE, MAFUZ ANTONIO ABRAO e AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO-
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199. EMBARGOS DO DEVEDOR-47006/0-MUNICIPIO DE
ENTRE RIOS D‘OESTE x MAFUZ ANTONIO ABRAO e ou-
tro-”Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razões, em
quinze dias. Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja interposto recur-
so na forma adesiva). Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. WALDIR LESKE, RAFAEL MOSELE, MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO e AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO-

200. EMBARGOS DO DEVEDOR-47008/0-MUNICIPIO DE
MERCEDES x MAFUZ ANTONIO ABRAO e outro-”Recebo
o recurso de apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razões, em quinze dias.
Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma
adesiva). Diligências e intimações necessárias”. -Advs. WAL-
DIR LESKE, RAFAEL MOSELE, MAFUZ ANTONIO ABRAO
e AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO-

201. DECLARATORIA-47021/0-ALICE MARLENE FALCAO
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Preparadas eventuais despesas remanes-
centes, voltem conclusos para sentença. Intimem-se”. (Custas
R$ 6,30). -Advs. SAIMI SEMIL FURIO e YEDA VARGAS R.
BONILHA-

202. MANDADO DE SEGURANCA-47058/0-ELCI BATIS-
TELLA FAVRETO x DIRETOR DA 2ª REGIONAL DE SAU-
DE DO EST PR e outro- “Contados e preparados, voltem con-
clusos para nova deliberação” (Custas R$ 284,31). . -Advs.
ROBERTO DOS SANTOS e TEREZA CRISTINA MARINO-
NI-

203. -47065/0-WILLIAN G. SOARES REP POR CREUSA G.
NUNES x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Recebo o recurso interposto, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao apelado, para contra-razões. Após
subam os autos, ao egrégio Tribunal de justiça, com as cautelas
de estilo. Intimem-se”. -Advs. ALESSANDRA POSSENTI
BONAZZA e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

204. DECLARATORIA-47067/0-JOSE BORGES DA CRUZ
FILHO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Preparadas eventuais despesas remanes-
centes, voltem conclusos para sentença. Intimem-se”. (Custas
R$ 710,80). -Advs. VICENTE DE PAULA SANTOS e CRIS-
TINA LEITÃO TEIXEIRA DE FREITAS-

205. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-47093/0-DIR-
CEU GALDINO CARDIN x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se o autor
quanto a contestação de fls. 318 a 365”. -Advs. DIRCEU GAL-
DINO GARDIN e JAIR GEVAERD-

206. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47133/0-MUNI-
CIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDOM x MAFUZ
ANTONIO ABRAO e outro-”Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razões, em quinze dias. Em seguida, subam os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso
não seja interposto recurso na forma adesiva). Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. SAMUEL LEGER SUSS,
AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO e MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

207. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47189/0-
ESTADO DO PARANA x ALPHA SAN CONSTRUÇÃO E
SANEAMENTO LTDA e outro- “Manifeste-se o exequente
quanto a certidão do oficial de justiça fls. 312”. -Advs. ROSA-
NE VIDA CANFIELD, WILTON VICENTE PAESE e BRAU-
LIO CUNHA RIBEIRO-

208. PRESTACAO DE CONTAS-47217/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x LUCIANA GABARDO DOS SAN-
TOS- “Cite-se via postal, na forma postulada. Intimem-se”. -
Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

209. PRESTACAO DE CONTAS-47225/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x LUIS MARCELO DE OLIVEIRA
KOGA- “Com a contestação, adiantou-se o requerido em pres-
tar as contas demandadas, ainda que de forma parcial. Consi-
derando a prestação espontânea das contas, passa o feito dire-
tamente à segunda fase de seu processamento (Código de Pro-
cesso Civil, artigo 915, §§ 1° e 3°), pelo que não há possibili-
dade de homologação de contas que a autora apresentar. Como
não existe consenso entre a concessão de prazo para prestação
final das contas, nem tampouco acerca dos valores apresenta-
dos, imprescindível a produção de prova pericial contábil e para
o referido mister nomeio o Dr. José Carlos Madalozzo, sob a fé
do seu grau. Intimem-se as partes para formular quesitos e in-
dicar assistentes técnicos, no prazo comum de dez dias. Após
ao expert, para aceitação do encargo e formular proposta de
honorários, dizendo as partes em seguida. Não havendo im-
pugnação ao valor proposto, ao adiantamento dos honorários,
no prazo de cinco dias. Prazo para a conclusão do laudo. 45
dias. Intimem-se” -Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

210. HABILITACAO DE CREDITO-47229/0-12ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x INDUSTRIA TREVO
LTDA- “Manifeste-se o Síndico e o Ministério Público”. -Advs.
ARNO JUNG e ADMINIST. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-

211. REINTEGRACAO DE POSSE-47238/0-COMPANHIA DE
HAB. POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x JAIR MA-
CHADO DE SIQUEIRA e outro- “Sobre o contido no expedi-
ente retro manifeste-se o requerente”. -Advs. HASSAN SOHN,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

212. ACAO DECLARATORIA-47240/0-PAULO FRANCISCO

MOREIRA x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO PR- “Considerando a informação prestada pela parte auto-
ra, dando conta sobre a situação normalizada de sua CHN (fls.
108 - autos em apenso), bem como o fato de que os autos já
foram devidamente preparados, registre-se para sentença”. -
Advs. SIDNEY ADILSON GMACH, WALTER JOSE DE PON-
TES, PATRICIA STROBEL PIAZZETTA e MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-

213. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47279/0-
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/
PR x TILAS TRANSPORTES LTDA- “Manifeste-se o autor
quanto o contido no oficio da Receita Federal de fls. 28/29”. -
Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-

214. EXECUCAO-47339/0-DETRAN-PR x BRASILVEICU-
LOS COMPANHIA DE SEGUROS- “Preparadas eventuais
custas remanescentes voltem. (Custas R$ 634,79). -Advs.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

215. PRESTACAO DE CONTAS-47345/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x LUCIANA WALLBACH E SILVA-
“Manifeste-se o autor quanto a certidão negativa do sr. oficial
de justiça fls. 118- verso”-Adv. MARIA CRISTINA J. CAS-
TOR DE MATTOS-

216. -47352/0-KARINE FERREIRA DE OLIVIERA x ESTA-
DO DO PARANÁ - DIRETORA DO DEP. - SEAP- “Contados
e preparados, voltem conclusos (R$ 331,91)”. -Advs. GRAZI-
ELA BOSSO e FERNANDO BORGES MANICA-

217. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47379/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ELAINE A.
DE LIMA SILVESTRINI e outros- “Manifestem-se os interes-
sados quanto o contido no oficio de fls. 63 o qual informa que
a carta precatoria da comarca de Andira/PR encontra-se aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 192,50 no pra-
zo de 30 dias, sob pena de devolução”-Advs. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO
DE ANDRADE-

218. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47392/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x LUIZ VITALI
MAROLETO e outro- “Defiro (fls. 42/46). Observe-se e anote-
se (item “d” - fls. 46). Oficie-se ao Bacen para que proceda ao
bloqueio de eventuais saldos bancários existentes em nome dos
executados, até o montante correspondente ao débito exeqüen-
do. Oficie-se ainda, à Receita Federal e ao Incra - Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária para os fins pre-
tendidos. Diligências e intimações necessárias”. (Intime-se o
requerente para retirar e conferir o oficio expedido a Receita
Federal e ao INCRA, bem como como informar o valor a ser
bloqueado pelo Banco Central para posteior expedição de ofi-
cio ao referido orgão). -Advs. LEONARDO VINICIUS TOLE-
DO DE ANDRADE e TATHIANA YUMI ARAI-

219. DECLARATÓRIA DE DIREITO C/C INDENIZAÇÃO-
47521/0-PEDRO LUIZ FERNANDES DA COSTA x ESTADO
DO PARANÁ- “Havendo a concordância expressa do Estado
do paraná (fls. 380), e do Ministério Público (fls. 354/356) que
não tem interesse de intervir no feito, é de se reconhecer o
cálculo apresentado pela parte credora (fls. 365/368 e 371).
Preparadas eventuais custas, expeça-se certidão de pequeno
valor, com as cautelas de praxe”. (Custas R$ 1.232,71). -Advs.
ROSI MARY MARTELLI e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

220. ORDINÁRIA-47543/0-LUIZ FERNANDO LASKA x
MUNICIPIO DE CURITIBA (SEC. MUN. DO MEIO AMBI-
ENTE)- “Vistos em saneador. Tratando-se de relação jurídica
de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação
(STJ, Súmula n° 85), inocorrendo assim a prescrição do fundo
de direito alegada. Não remanescem questões processuais pen-
dentes, estando o feito em ordem. Como ponto controvertido
fixo se a atividade desempenhada pelo autor é considerada pe-
rigosa ou insalubre eo respectivo grau. Defiro a produção de
prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e teste-
munhal, além da prova pericial. Indefiro o pedido de depoi-
mento pessoal do representante legal do requerido, por não
contribuir para a solução do litígio. Para a prova pericial, no-
meio o Dr. Raul Condessa Beitrami, sob a fé do seu grau. Inti-
mem-se as partes para formular quesitos e indicar assistentes
técnicos no prazo comum de dez dias. Após ao expert para acei-
tação do encargo e formular proposta de honorários, ciente da
assistência judiciária concedida, dizendo as partes em seguida.
Não havendo impugnação ao valor proposto, ao início dos tra-
balhos. Prazo para a conclusão do laudo. sessenta dias. Oposr-
tunamente será designada data para instrução e julgamento.
Intimem-se”. -Advs. ADEMILSON DE MAGALHAES e ERE-
NISE DO ROCIO BORTOLINI-

221. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-47544/0-
EDSON LUIZ DAUM x ESTADO DO PARANA- “Sobre os
documentos juntados pelo Estado do Paraná, manifeste-se o
requerente”. -Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT e LUIZ GUI-
LHERME MARINONI-

222. RESOLUCAO DE CONTRATO-47552/0-COHAB-CT x
ALCIONI MORAIS e outro- “Defiro (fls. 79/80). Oficie-se
como pretendido”. (Intime-se o autor para retirar e conferir os
oficios expedidos).-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-

223. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-47556/0-PRÓ HIGIENE
LTDA x - “Contados e preparados, voltem conclusos. (Custas
R$ 222,80). -Advs. VALTERLEI A. DA COSTA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA e IGOR XAVIER-

224. ACAO DECLARATORIA-47569/0-IRINEU DA SILVA
MARTINS x ESTADO DO PARANA - SECRETARIA DA

ADMINISTRACAO-”Recebo o recurso de apelação em ambos
os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas con-
tra-razões, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja
interposto recurso na forma adesiva). Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. CELSO LUCINDA e LEILA CUELLAR-

225. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47571/0-
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP x ADELSON
GALVÃO ALVES- “O IAP ajuizou ação executiva, instando o
executado a obrigação de fazer. O executado, procurando com-
provar que a obrigação foi satisfeita, junta declaração firmada
pela Secretaria Municipal de Apucarana, onde se atesta que
foram plantadas quinhentas mudas de árvores. Agora o IAP
impugna o documento, dizendo que não se presta a provar o
cumprimento da obrigação. Fato é que o executado faz prova
idônea de que cumpriu a obrigação eo exeqüente, colocando-
se numa cômoda posição de credor, não aceita essa comprova-
çao. Nos termos da CLÁUSULA QUINTA, do título executivo
(fis. 27), incumbia ao devedor elaborar um laudo de verifica-
ção de cumprimento de termo de compromisso por profissional
habilitado, não constando que essa verificação competia ao lAP,
conforme aduz em sua impugnação. Depois, se essa verifica-
ção compete ao lAP, não produziu esse qualquer prova de que
fora feita a verificação in loco e de que a obrigação não fora
cumprida. Diante do impasse gerado e considerando a demons-
tração verossímil, trazida pelo executado, de que a obrigação
foi cumprida, é ônus do exeqüente comprovar que o inadimple-
mento persiste, caso contrário a presente ação executiva será
extinta. Posto isso, comprove documentalmente o exeqüente o
inadimplemento e mora do executado, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção da execuçao. Intimem-se”. -Advs. LUCI-
ANO MARCHESINI e EDSON CARLOS PEREIRA-

226. -47618/0-AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x
ROGÉRIO HERMINIO DE OLIVEIRA & CIA. LTDA- “Aguar-
de-se por noventa dias o retorno da carta precatoria”. -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE e TATHIANA YUMI ARAI-

227. ANULATORIA DE DIVIDA FISCAL-47625/0-DERIVA-
DOS DE PETROLEO TRES MARCOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO EST DO PARANA- “Vistos em saneador. A des-
peito da revelia do requerido, verifica-se in casu que seus efei-
tos são relativos, na medida em que persiste a obrigação da
autora de produzir prova do fato constitutivo do seu direito.
Não remanescem questões processuais pendentes. Defiro a pro-
dução de prova pericial contábil e para o referido mister no-
meio o Dr. Oswaldo Bacellar de Siqueira, sob a fé do seu grau.
Intimem-se as partes para formular quesitos e indicar assisten-
tes técnicos, no prazo comum de dez dias. Após ao expert, para
aceitação do encargo e formular proposta de honorários, dizen-
do as partes em seguida. Não havendo impugnação ao valor
proposto, ao adiantamento dos honorários no prazo de cinco
dias. Prazo para a conclusão do laudo? 45 dias. Como ponto
controvertido fixo a autenticidade e idoneidade das notas fis-
cais utilizadas pela autora para aquisição de álcool combustí-
vel. Intimem-se”. -Advs. PAULO AFONSO M. NOLASCO,
LILIAN ACRAS FANCHIN e ANDRE RENATO MIRANDA
ANDRADE-

228. ORDINARIA DE REVISÃO C/C PEDIDO DE ANT.-
47723/0-RODRIGO DE PAULA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outro- “Os hono-
rários propostos pelo Sr. Perito Contábil encontram-se dentro
da média de propostas dos demais profissionais atuantes neste
foro, de onde não se verifica qualquer excesso no valor propos-
to. No que diz respeito aos honorários propostos pelo Sr. Perito
Engenheiro, não dispondo o Juízo de elementos para aferir a
correção do valor proposto, de acordo com a complexidade dos
trabalhos a serem realizados e não havendo consenso sobre a
justa remuneração, outra solução não há senão nomear outro
profissional para a realização dos trabalhos. Como esse Juízo
não dispõe de profissional com formação em engenharia elétri-
ca para atuação como perito, oficie-se ao Conselho Regional
de Engenharia e Arquitetura (CREA/PR), solicitando relação
de engenheiros eletricistas que atuem como peritos judiciais,
para fins de nomeação. Intimòm-se”. -Advs. GERCINO BETT
JR. e MIGUEL ANGELO SALGADO-

229. HABILITACAO DE CREDITO-47738/0-MARLIS AL-
QUINI e outro x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA e
outro- “Preliminarmente, manifeste-se o síndico. Após, voltem”.
-Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FA-
BIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS RO-
BERTO CLARO, SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e
CARLOS ALBIRONE TOAZZA-

230. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COM COBRANÇA-47743/
0-IVETE ALVES FARIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Aguarde-se por trinta dias a manifestação da parte interessa-
da”. -Advs. RAQUEL COSTA DE SOUZA e ROSA MARIA
ALVES PEDROSO XAVIER-

231. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47744/0-MAXXWELD CONECTORES ELÉTRICOS
LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO EST. DA
FAZENDA- “SENTENÇA - ... Posto isso, REJEITO os embar-
gos de declaração interposto, persistindo a sentença tal como
está lançada”. -Advs. MARCIO ARI VENDRUSCOLO e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-

232. DECLARATORIA CUMULADA COM CONDENATO-
RIA-47771/0-ADRIANA KOSDRA ROTTA x ESTADO DO
PARANA- “Manifestem-se os interessados quanto o retorno da
carta precatoria de fls. 216/232”. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR e LUIZ CARLOS CALDAS-

233. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR-
47774/0-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-
NA e outro x GRUPO TACLA - MELTON ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA e outro- “Manifestem-se as partes quanto

a proposta de honorários periciais”. -Advs. SERGIO LUIZ
CORDONI, ANGELA ESTORRILIO SILVA FRANCO e ITA-
LO TANAKA JUNIOR-

234. ACAO ORDINARIA-47792/0-LUCI DE ALMEIDA LO-
RENZATTO e outros x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo o re-
curso de apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte apela-
da, para apresentar suas contra-razões, em quinze dias. Em se-
guida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesi-
va). Diligências e intimações necessárias”. -Advs. ARCENDI-
NO ANTONIO SOUZA JUNIOR e JOSE ANACLETO ABDU-
CH SANTOS-

235. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47797/0-MARIA VALENTINA - INDUSTRIA E COM.
DE CONFEC. LTDA x INSPETOR GERAL DE ARREC DO
EST DO PARANA-”Recebo o recurso de apelação em ambos
os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas con-
tra-razões, em quinze dias. Após, ao ministério público. Em
seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma ade-
siva). Diligências e intimações necessárias”. -Advs. VALERIA
DOS SANTOS TONDATO, THAIZ HELENA DE ALMEIDA
PRADO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

236. REVISAO DE APOSENTADORIA-47858/0-JUCELINO
TODESCATO x ESTADO DO PARANA e outro-”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º
do CPC”. -Advs. ROBERTO CAVALHEIRO, RODRIGO MAR-
CO LOPES DE SEHLI e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

237. AÇÃO REGRESSO-47874/0-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x HIGI SERV LIMPE-
ZA E CONSERVACAO LTDA- “Não há irregularidade a suprir
ou nulidade a pronunciar, motivo pelo qual julgo saneado o
processo. Defiro a produção das provas pretendidas pela re-
querida, quais sejam. oral e testemunhal, alem da documental
já coligida na lide (fls. 575, item 1,2 e 3). Para audiencia de
instrução e julgamento designo o dia 27/03/2008 as 14.30 ho-
ras, na sede deste juizo”. -Advs. RAFAEL STEC TOLEDO,
ROGERIO DISTEFANO, ROSALDO JORGE DE ANDRADE,
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA e KELLY CHRISTINA
FERNANDES AVELAR-

238. REPETICAO DE INDEBITO-47921/0-ALPHASONIC
CLINICA RADIOLOGICA - PITAKI S/C LTDA x ESTADO
DO PARANÁ- “Recebo o recurso adesivo interposto, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. A apelada, para contra-razões. Após
subam os autos, ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo. Intimem-se”. -Advs. PAULO AUGUSTO DO NAS-
CIMENTO SCHON, CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO
e JOSE FERNANDO PUCHTA-

239. PEDIDO DE FALENCIA-47939/0-GRENDENE S.A. x
MSM COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA-
“Para dar prosseguimento ao feito a requerente deve cumprir o
artigo 9.4.6, do Código de Normas (fls. 79). Prazo. cinco dias”.
-Adv. BIANCA TRENTIN-

240. MANDADO DE SEGURANCA-47954/0-ELIZABETH
ZENEDIN TARGA x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PA-
RANAPREVIDENCIA-”Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razões, em quinze dias. Após, ao Ministério Publi-
co. Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma
adesiva). Diligências e intimações necessárias”. -Advs. FRAN-
CISCO F. BITTENCOURT DE CAMARGO, CASSIANO LUIZ
IURK, DAIANE MARIA BISSANI e YEDA VARGAS R. BO-
NILHA-

241. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-47971/0-CARLOS
ALBERTO MORAES x ESTADO DO PARANA- “Sentença ...
Posto isto, utilizando os argumentos ora articulados, com aten-
ção ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
parcialmente procedente o pedido inaugural formulado pelo
autor, condenando o réu no pagamento de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), a titulo de danos morais, valor esse vigente por oca-
sião do fato, que deverá sofrer atualização monetária desde então
pela média do IGP-DI e INPC e incidência de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Pelo princípio da
sucumbência e considerando a sucumbência mínima do autor,
condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios do procurador do autor, que fixo em
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo
20, § 4°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”. -Advs. RAQUEL REGINA BENTO FARAH
e FLAVIO BUENO-

242. HABILITACAO DE CREDITO-48018/0-JOELMA JOR-
GE DA SILVA x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA-
“Diga o síndico”. -Advs. IVO HARRY CELLI JUNIOR, JU-
LIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CAR-
LOS ROBERTO CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO-

243. -48069/0-ESTADO DO PARANA x HONEYMOON CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros- “Sobre os embar-
gos apresentados, manifeste-se o requerente no prazo legal.
Intimem-se’’. -Advs. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO,
RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB, EMERSON CORAZZA
DA CRUZ e MICHELLE SELEME LEONE-

244. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA-
48139/0-MARCELO NAMI x ESTADO DO PARANA- “So-
bre a manifestação da perita (fls. 183), digam as partes”. -Advs.
RUY SOARES DE MACEDO e CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS-

245. MANDADO DE SEGURANCA-48162/0-RESTAURAN-
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TE NATURISTA GREEN LIFE LTDA x DIRETOR GERAL
DA SECETRARIA DA FAZENDA DO EST PR- “Intime-se a
parte interessada para retirar e conferir o oficio expedido”. -
Advs. PAULO HENRIQUE BEREHULKA, DENISE ROSAS
NUNES e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

246. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-48176/0-JOAO LUIS DE GONZAGA PAUL x DIRETOR
DA SEC. MUN. DE SAÚDE DO MUN. DE CTBA- “Manifes-
te-se o representante do Ministério Público”. (Ratifico o ex-
posto às fls. 242/248). -Advs. JULIO CESAR CARDOSO SIL-
VA, VALTER ADRIANO FERNANDES CARRETAS e MA-
RIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

247. -48186/0-COHAB CT x VALDENIR DE SOUZA e outro-
“O feito comporta julgamento no estado em, que de encontra.
Contados e preparados, registre-se para sentença”. (custas R$
6,30) -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN
SOHN-

248. HABILITACAO DE CREDITO-48202/0-SILMARA DO
ROCIO DE FREITAS x BANCO ARAUCARIA S/A- “Defiro
pedido de fls. 30. Intime-se o síndico como requer. Após, dê-se
vista ao Ministério Público”. -Advs. ILIA DE MOURA E COS-
TA, RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG e SINDICO. CLE-
MENCEAU M. CALIXTO-

249. HABILITACAO DE CREDITO-48302/0-ANTONIO LUIZ
FRANCISCATO x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Registre-se
para sentença”. -Advs. RENATA POLICHUK, ARNO JUNG e
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-

250. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-48325/0-MAGALI PEDRO ODERLA x DIRETORIA DE
R. H. DA SEC. DE ESTADO DA ADM E PREV- “Aguarde-se
por trinta dias a manifestação da parte interessada”. -Adv. TA-
NIA ELIZA GARDINI-

251. ORDINÁRIA-48354/0-ODETE GONÇALVES x ESTA-
DO DO PARANA- “Indefiro o pedido de fl. 207/209, tendo em
vista que incumbe ao autor trazer aos autos as provas necessá-
rias para bem instruir seu pedido, conforme disposto no petitó-
rio retro (fl. 216). O feito comporta julgamento antecipado, nos
termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, posto
tratar-se de questão unicamente de direito, não se vislumbran-
do, outrossim, a necessidade de se produzir quaisquer outras
provas, bastando para o enfrentamento da demanda as provas
documentais acostadas aos autos. Contados e preparados, vol-
tem conclusos para prolação de sentença. Diligências e intima-
ções necessárias”. (custas R$ 746,03)-Advs. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS e TEREZA CRISTINA MARINONI-

252. MANDADO DE SEGURANCA-48405/0-PETROPAR PE-
TROLEO E PARTICIPACOES LTDA x DELEGADO DA 1ª DE-
LEGACIA REGIONAL DA REC. DE CTBA- “Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, com as cautelas de praxe”. -Advs. PAULO SER-
GIO S. CACHOEIRA e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

253. HABILITACAO DE CREDITO-48421/0-BRADESCO
LEASING S/A ARREND MERC x QUADRATUM CONSTRU-
CAO LTDA- “Considerando o contido na certidão de fls. 53,
manifeste-se o requerente”. -Advs. DANIEL HACHEM, SIL-
VENEI DE CAMPOS, SINDICO. LINNEU DE SOUZA LE-
MOS, DEBORA CRISTINA DA SILVA e SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO-

254. ACAO ORDINARIA-48525/0-MARIA ALEXANDRINA
M PONCIO e outros x ESTADO DO PARANA- “Contados e
preparados, registre-se para sentença”. (Custas R$ 6,30). -Advs.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA-

255. AÇÃO ORDINÁRIA COMINADA COM OBR. E IND.-
48526/0-SANDRA MARA PRESTES SCHEFFER e outros x
ESTADO DO PARANA- “Contados e preparados, registre-se
para sentença”. (Custas R$ 6,30). -Advs. EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA e FERNANDO BORGES MANICA-

256. EMBARGOS DO DEVEDOR-48547/0-URBS - URBA-
NIZAÇAO DE CURITIBA S.A x HENRIQUE EHLERS SIL-
VA- “Concorrem os pressupostos da ação, as partes são legíti-
mas e estão devidamente representadas por procuradores habi-
litados e legalmente constituídos. Não há irregularidades a su-
prir ou nulidades a pronunciar, motivo pelo qual julgo saneado
o processo. Defiro a produção de prova pericial técnica reque-
rida pela embargante, além da documental já coligida na lide,
sendo que estas bastam para esclarecer as controvérsias lança-
das nos autos (fls. 132/166). Para realização da perícia, no-
meio para o encargo o sr. Nelson Imoto, sob a fé de seu grau.
Intime-se-o a apresentar proposta de honorários, após a apre-
sentação dos quesitos, devendo as partes se manifestarem so-
bre a mesma. Após, intime-se a embargante a depositar os ho-
norários do expert, no prazo de cinco dias, quando, então, este
será intimado a iniciar os trabalhos, sendo fixado o prazo de
trinta dias para a entrega do laudo. As partes poderão indicar
assistentes técnicos e formular quesitos, na forma do art. 421,
§ 1°, do C.P.C”. -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e
HENRIQUE EHLERS SILVA-

257. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-48567/0-BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x INDUSTRIAS TRE-
VO S/A- “Manifeste-se o síndico e o Ministério Público”. -
Advs. ROMINA VIZENTIN DONINGUES, ARNO JUNG e
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-

258. EXECUCAO-48572/0-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO EST / PR x JOSE MARIA DOS SANTOS-
“Defiro (fls. 32). Aguarde-se no arquivo provisório”. -Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

259. EXECUCAO-48574/0-DEPARTAMENTO ESTADUAL

DE TRÂNSITO DO EST / PR x MAURO LUIZ TIBOLA- “De-
firo (fls. 26/27). Expeça-se mandado de penhora sobre o bem
arrolado pelo exequente, autorizado ainda o bloqueio do mes-
mo”. (Intime-se o autor para recolher as custas do sr oficial de
justiça). -Advs. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI-

260. DECLARATORIA CUMULADA COM CONDENATO-
RIA-48590/0-SINCLAPOL - SIND DAS CLASSES POL CIV
EST PR x ESTADO DO PARANA- “Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as,
atentando-se ao que dispõe o art. 331, § 3º do CPC”. -Advs.
JORGE LUIZ GARRET e LEILA CUELLAR-

261. -48718/0-JOSE SEVERINO SILVA FELINTO x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A.- “Concorrem os pressupos-
tos da ação, as partes são legítimas e estão devidamente repre-
sentadas por procuradores habilitados e legalmente constituí-
dos. Não há irregularidades a suprir ou nulidades a pronunciar,
motivo pelo qual julgo saneado o processo. Defiro a produção
de prova pericial técnica pretendida pelo requerente (fls. 136),
além da documental já coligida na lide, sendo que estas bastam
para esclarecer as controvérsias lançadas nos autos. Para reali-
zação da perícia, nomeio para o encargo o contador sr. Joilson
Vaz da Silva (CRC/Pr n° 48.183/P-0), telefones 3253-4049/
3352-1789 e 9185-8455, sob a fé de seu grau. Intime-se-o a
apresentar proposta de honorários, após a apresentação dos
quesitos, devendo as partes se manifestarem sobre a mesma.
Após, intime-se o requerente a depositar os honorários do ex-
pert, no prazo de cinco dias, quando, então, este será intimado
a iniciar os trabalhos, sendo fixado o prazo de trinta dias para a
entrega do laudo. As partes poderão indicar assistentes técni-
cos e formular quesitos, na forma do art. 421, § 1°, do C.P.C.
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. VICENTE PAU-
LA SANTOS, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

262. HABILITACAO DE CREDITO-48865/0-MARIA ALICE
DE OLIVEIRA x D’ VILLELA IND E COM DE PROD ALI-
MENT LTDA- “Atenda-se a promoção ministerial retro. Inti-
mem-se”. (Intime-se o sindico para manifestar sobre as fls. 24/
102". -Advs. HELIO GOMES DE OLIVEIRA, CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO O.REEILLI
C. BARRIONUEVO e SINDICO. CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-

263. HABILITACAO DE CREDITO-48887/0-17ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x BANCO ARAUCARIA
S/A- “Defiro pedido de fls. 24. Intime-se a Falida e o Síndico
como requer”. Após, dê-se vista ao Ministério Público”. -Advs.
RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG e SINDICO. PAULO
V. DE BARROS MARTINS JR-

264. ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO COM PED.-
48974/0-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ESTADO DO
PARANA e outros- “Compulsando atentamente os autos, deno-
ta-se que o rito seguido no feito é o sumário, razão pela qual
revogo o despacho equivocado para especificação de provas de
fls. 167. Prepradas eventuais custas remanescentes, registre-se
para sentença”. (Custas 7,20). -Advs. IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA e HELOISA BOT BORGES-

265. HABILITACAO DE CREDITO-48976/0-15ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x NUTRIS NUTRIÇÃO
E TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA- “Manifestem-se a fali-
da e o Síndico”-Advs. CARLOS ROBERTO CLARO, SINDI-
CO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e LUIZ F. MARTINS
BONETTE-

266. HABILITACAO DE CREDITO-48977/0-15ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x NUTRIS NUTRIÇÃO
E TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA- “Manifestem-se a fali-
da e o Síndico”. -Advs. CARLOS ROBERTO CLARO, SINDI-
CO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e LUIZ F. MARTINS
BONETTE-

267. ACAO ORDINARIA-48984/0-ASSEFACRE - ASSOC.
DOS SERV. DA SEC. DA FAZ E COOR x ESTADO DO PA-
RANA- “Indefiro o pedido de fls. 985. Cabe a quem apresenta
uma pretenção provar-lhe o fato constitutivo. Neste sentido,
confira-se a doutrina. “ O autor precisa demonstrar um juizo a
existencia do ato ou fato por ele descrito na inicial como ense-
jador do seu direito” (Nery Junior, Nelson. Nery, Rosa Maria
de Andrade. Codigo de processo Civil comentado. RT , 1994.
p. 516)”. -Advs. FUAD SALIM NAJI e JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS-

268. HABILITACAO DE CREDITO-49004/0-ALEXANDRE
VINICIUS FORBECK MAIA x DISAPEL ELETRO DOMES-
TICOS LTDA- “Abra-se vista dos autos a Falida e ao Sindico”.
-Advs. NIVALDO MIGLIOZZI, SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO, CARLOS ROBERTO CLARO, JULIO ASSIS GEH-
LEN e VALMIR SCHREINER MARAN-

269. INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-49073/0-LEAN-
DRO DOS SANTOS CAETANO x ESTADO DO PARANÁ-
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Advs. JOSÉ MARTINS DE SÁ NETO
e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

270. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-49082/0-MELISSA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “Defiro tão somente o pedido “A” de fls. 1078, posto que o
ônus da prova acerca dos fatos constitutivos do seu direito são do
autor, sendo desnecessária a intervenção do Judiciário, oficiando à
entes particulares para perquirir sobre contratos da esfera privada.
Observe-se e anote-se (fls. 1080). Contados e preparados, registre-
se para sentença”. (Custas R$ 43,40). -Advs. DIEGO FELIPE M.
DONOSO, PAULO VINICIUS FORTES FILHO e MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA D’AVILA-

271. ACAO MANDAMENTAL P/ LIMITACAO-49089/0-LAU-

DEMIR DOTTA e outros x ESTADO DO PARANA- “Mani-
feste-se o autor quanto a contestação de fls. 295/302”. -Advs.
JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI e ROGERIO DISTEFA-
NO-

272. EXECUCAO FISCAL-49128/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR x EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS S/A- “Contados e preparados, voltem.
(custas R$ 9,61). -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

273. HABILITACAO DE CREDITO-49188/0-GELSO PAULO
PETRY x TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS
LTDA- “Defiro (fls. 24). Concedo o prazo de trinta dias como
pretendido”. -Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS, LUIS CAR-
LOS DA SILVA, CARLOS ROBERTO CLARO, ALVARO
JOSE MONDINI, LUIZ F. MARTINS BONETTE, ANTONIO
HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO e SINDICO. CLEMEN-
CEAU M. CALIXTO-

274. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49288/0-ESTA-
DO DO PARANA x ANGELA MARIA FACCIOLI e outro- “Ine-
xiste a aventada contradição na sentença. O índice de correção
monetária que deve incidir na atualização do cálculo é aquele
que foi fixado na sentença transitada em julgado (que no caso é
o INPC - fls. 83), a fim de que se obedeça à coisa julgada ma-
terial. A média do IGP-DI eo INPC, ainda que se mostre mais
equanime e adequada, inclusive com entendimento predomi-
nante na jurisprudência paranaense da adequação de sua inci-
dência, não consta do título executivo e, portanto, não pode ser
utilizada na hipótese sob exame. Pelo exposto, rejeito os em-
bargos opostos. Intimem-se”. A -Advs. YEDA VARGAS R.
BONILHA, LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE e ANA
LUIZA MANZOCHI-

275. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-49318/0-JOELSON
CARLOS BARBOSA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL e outro-”Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, atenden-
do-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs.
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, PAULO SERGIO SENA e
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ-

276. EXECUCAO FISCAL-49445/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR x EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE LTDA- “Contados e preparados, voltem.
(custas R$ 9,10). -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

277. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-49447/0-
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/
PR x MANUEL MONTEIRO TRANSPORTES ME- “Defiro
(fls. 32/33). Suspendo este feito por noventa dias”. -Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

278. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49463/0-JOAO
PULTINAVICIUS x RIO PARANA COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CRED FINANC- “Manifestem-se as partes quan-
to a proposta de honorários periciais no valor de R$ 3.200,00”.
-Advs. WILSON BENINI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

279. AÇÃO ANULATÓRIA-49465/0-SERCOM DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTÍVEL x ESTADO DO PARANÁ- “Ma-
nifeste-se o autor quanto a contestação de fls. 56 a 448” -Advs.
ANTONIO RENE CASTANHEIRA, NEOMAR ANTONIO
CORDOVA e PEDRO DONAISKI-

280. CESSAO DE CREDITOS-49552/0-LUIZ ANTONIO DE
OLIVEIRA e outro x GRALHA AZUL REFRIGERACAO
LTDA- “Sobre o contido no petitório retro, manifeste-se o Es-
tado do Paraná”. -Advs. FERNANDO AUGUSTO OGURA,
JOSE CID CAMPELO e ANITA CARUSO PUCHTA-

281. COBRANÇA DE PARCELAS VENCIDAS-49563/0-FA-
BIANO RODRIGO COSTA x ESTADO DO PARANA- “O fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra. Inti-
mem-se e decorrido o prazo sem interposição de recurso, vol-
tem conclusos para sentença”. -Advs. JOSE ROBERTO MAR-
TINS, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

282. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA-49597/0-
MUNICIPIO DE CURITIBA x IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR- “O prazo para recorrer é comum, de onde
o acolhimento da renúncia da embargada não possibilita, desde
já, o prosseguimento da execução. Aguarde-se o decurso de
prazo para apelação e trânsito em julgado da sentença. Inti-
mem-se”. -Advs. LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUITIER-
REZ e ROQUE SERGIO D ANDREA R. DA SILVA-

283. HABILITACAO DE CREDITO-49612/0-13ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x R.R. FARMA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA- “Defiro pedi-
do de fls. 13. Intime-se a Falida para os devidos fins”. -Advs.
THIERRY PIERRE EL OMAIRI, ADMINISTRADOR. CLE-
MENCEAU CALIXTO, GEROLDO AUGUSTO HAUER e
JULIANE ZANCANARO-

284. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49667/0-ESTA-
DO DO PARANA x ALICE DELLA COLETTA MORENO- “A
especificação de provas, no prazo comum de dez dias. Inti-
mem-se”. -Advs. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
ALEXANDRE LOYOLA PORZYCKI e JULIAN MIGUEL
VOLPATO MEIRELES-

285. RESOLUCAO DE CONTRATO-49709/0-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE CURITIBA - COHAB x MIRIAN GON-
ÇALVES- “Intime-se o requerente para retirar e conferir o edi-
tal expedido”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN SOHN-

286. EMBARGOS DE TERCEIRO-49822/0-WILLY ANNIES

NETO x FAZENDA PUBLICA DO EST DO PR-”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º
do CPC”. -Advs. PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

287. CAUTELAR-49823/0-ELINTON CHISTOPHER DE
SOUZA ADAO x SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIN E
PREV- “Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dis-
põe o art. 331, § 3º do CPC”. -Advs. DIONEI SCHENFELD e
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

288. EXECUCAO FISCAL-49889/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO PR x MARCIO
FERREIRA DE SOUZA- “Manifeste-se o autor quanto o re-
querimento de fls. 22”-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

289. DECLARATORIA-49898/0-ARISTIDES JOSE CORREA
x DETRAN PR- “Acolho a emenda de fls. 11. Considerando o
valor dado a causa (R$ 1.000,00) o rito a ser seguido é o sumá-
rio, desta feita intime-se novamente o requerente à emenda,
não se olvidando o disposto no art. 276 do Código de Processo
Civil”. -Adv. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO-

290. MANDADO DE SEGURANCA-49957/0-MAXIPRELL -
INDUSTRIA DE PREGOS LTDA x DELEGADO DA REC EST
DO EST PR- “Contados e preparados, registre-se para senten-
ça. (Custas R$ 19,10). -Adv. GONÇALO MARINS FARFUD-

291. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49972/0-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x JUSSARA DO PILAR SILVEIRA-
“Sobre a impugnação, diga o embargante”. -Advs. ANTONIO
MORIS CURY, IVAN RIBAS e MAURICIO RIBAS-

292. DECLARATORIA-50215/0-ELINTON CHISTOPHER DE
SOUZA ADAO x SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIN E
PREV e outro- “ A emenda da inicial, pois em razão do valor
atribuido a causa, o feito deverá seguir pelo rito sumário, com-
petindo ao autor dar atendimento ao disposto no art. 276, do
Código de Processo Civil, sob pena de preclusão. 3.Intimem-
se”. -Advs. DIONEI SCHENFELD e PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA-

293. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-50216/0-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x JOAO DO ESPIRITO SANTO
ABREU- “Recebo os embargos para discussão. Intime-se o
embargado para apresentar impugnação, querendo, no prazo
legal”. -Advs. CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA,
IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

294. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-50306/0-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO- “Recebo os embargos para discussão. Intime-se o embar-
gado para apresentar impugnação, querendo, no prazo legal”. -
Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO, CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA e ANTONIO CEZAR FERREIRA
PINTO-

295. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-50313/0-BRA-
SIL TELECOM S/A x ESTADO DO PARANÁ- “Acolho o pe-
dido de emenda. Sem embargo da procedência ou não das ale-
gações postas pela autora, o que será objeto de enfrentamento
no decorrer do processo, o depósito da obrigação tributária em
seu montante integral é uma das causas de suspensäo de exigi-
bilidade do crédito tributário (CTN, artigo 151, inciso II). Pos-
to isso, defiro o pedido de liminar formulado em sede de ante-
cipação de tutela, para suspender a exigibilidade da obrigação
tributária, até final julgamento desta açäo, devendo o requeri-
do fornecer certidão positiva com efeito de negativa à autora,
relativamente aos débitos sob discussão. Para audiência Preli-
minar, designo o dia , 27/02/2008, às 13.45 horas, na sede des-
te Juízo. Cite-se com as advertências dos artigos 277 e 278, do
Código de processo Civil”. -Advs. EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, RE-
NATA FORTES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

296. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-50314/0-BRA-
SIL TELECOM S/A x ESTADO DO PARANÁ- “Acolho o pe-
dido de emenda. Sem embargo da procedência ou não das ale-
gações postas pela autora, o que será objeto de enfrentamento
no decorrer dc processo, o depósito da obrigação tributária em
seu montante integral é uma das causas de suspensäo de exigi-
bilidade do crédito tributário (CTN, artigo 151, inciso II). Pos-
to isso, defiro o pedido de liminar formulade em sede de ante-
cipação de tutela, para suspender a exigibilidade de obrigação
tributária, até final julgamento desta ação, devendo o requeridc
fornecer certidão positiva com efeito de negativa à autora, rela-
tivamente aos débitos sob discussão. Para audiência Prelimi-
nar, designo o dia 20/03/08, às 14.00 horas, na sede deste Juí-
zo. Cite-se com as advertências dos artigos 277 e 278 do Códi-
go de processo Civil. Diligências e intimações necessarias”. -
Advs. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, MARIA LU-
CIA L. C. DE MEDEIROS, RENATA FORTES, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

297. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-50315/0-BRA-
SIL TELECOM S/A x ESTADO DO PARANÁ- “Acolho o pe-
dido de emenda. Sem embargo da procedência ou não das ale-
gações postas pela autora, o que será objeto de enfrentamento
no decorrer do processo, o depósito da obrigação tributária em
seu montante integral é uma das causas de suspensão de exigi-
bilidade do crédito tributário (CTN, artigo 151, inciso II). Pos-
to isso, defiro o pedido de liminar formulado em sede de ante-
cipação de tutela, para suspender a exigibilidade da obrigação
tributária, até final julgamento desta ação, devendo o requeri-
do fornecer certidão positiva com efeito de negativa à autora,
relativamente aos débitos sob discussão. Para audiência Preli-
minar, designo o dia 27/02/2008, às 13.30 horas, na sede deste
Juízo. Cite-se com as advertências dos artigos 277 e 278, do
Código de processo Civil. Diligênci se intimações necessári-
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as”. -Advs. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS, RENATA FORTES, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

298. EXECUCAO FISCAL-30245/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS LTDA- “Recebo
a objeção da pré-executividade intentada pela executada, nos
próprios autosd, sem suspensão do feito pincipal. Seguindo os
principio do contraditorio e da ampla defesa, manifeste-se a
excepta, em todos os efeitos, acerca das exceções opostas”. -
Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e LUIZ CELSO
BRANCO-

299. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-1197/2007-K &
M IND E COM. IMP E EXP DE PROD HIG E LIMP LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Aguardan-
do o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da Distribuiçao”. -Advs. HERALDO ANTONIO RUIZ,
LETICIA FERREIRA DA SILVA e PEDRO NORONHA DA
COSTA BISPO-

300. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-1198/2007-K &
M IND E COM. IMP E EXP DE PROD HIG E LIMP LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Aguardan-
do o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da Distribuiçao”. -Advs. HERALDO ANTONIO RUIZ,
IZABEL CRISTINA MARQUES, LETICIA FERREIRA DA
SILVA e PEDRO NORONHA DA COSTA BISPO-

301. EMBARGOS DE TERCEIRO-1228/2007-MARIA SCHU-
MAIKEL PISSAIA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Aguardan-
do o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da Distribuiçao”. -Advs. PAULO SERGIO PIASECKI e
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
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1. REVISAO DE ALIMENTOS-101/1997-O.L. x Z.C.C.- An-
tes de outra coisa, alerto as partes de que o processo tem fases
e que é obrigação também das partes, igual e reciprocamente,
colaborar para o andamento regular e efetivo do feito. Quando
se consignou no despacho de folhas 117/119 que a decisão pro-
ferida nos autos de separação subsistia, quis-se dizer que todas
as questões abarcadas pela referida decisão continuam vigen-
do. Disso decorre o equívoco da decisão de folhas 124, tendo
em vista que, em verdade, o aditamento de folhas 128/129, acer-
ca dos alimentos e visitas, faz parte da decisão homologatória
de folhas 127, fato que não foi noticiado nem pelo autor na
inicial, tampouco pela requerida na manifestação de folhas 122/
123. Dessa forma, revogo a decisão de folhas 124, posto que
está em dissonancia com o acordo entabulado pelas partes e
homologado por sentença. Repito, a decisão proferida nos au-
tos de separação subsiste!!!. Consigno, ainda, que a lealdade
processual será levada em consideração quando da decisão fi-
nal, porquanto a falta de bom senso das partes em lidar com as
questões discutidas só agravam a dificuldade no relacionamen-
to familiar olvidando-se, muitas vezes, que os requisitos da se-
paração do casal não devem afetar a relação com os filhos, os
quais acabam sendo os mais prejudicados. No que tange as fes-
tividades de final de ano, reporto as partes ao acordo por eles
firmado. Indefiro o pedido constante no item “a” de folhas 135,
tendo em vista que foge aos limites da lide. Intimem-se. -Advs.
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FA-
RAH, SIONARA PEREIRA, ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO e MAURICIO JULIO FARAH-

2. PARTILHA DE BENS-2159/1997-L.T.M. x P.F.L.- Da baixa
dos autos, de-se ciencia as partes, para que requeiram o que
lhes for de direito. Nada sendo requerido, arquivem-se. Inti-
mem-se. -Advs. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,
GRACIELA I. MARINS e VICTOR ALEXANDRE BONFIM
MARINS-

3. ALIMENTOS-2183/1997-C.A.M. e outros x J.M.J.M.- Con-
siderando a decisão proferida pelo E.Tribunal de Justiça, ar-
quivem-se os autos. Intimem-se. -Adv. REGINALDO MONTI-
CELLI-

4. SEPARACAO CONSENSUAL-417/1998-C.L.B. e outro x
J.D.- Deve o acordo ser ratificado em Juízo, no prazo de dez
dias. Intimem-se. -Advs. MARIA IVONETE BREDA, RENA-
TA MARIA CANDIDO. e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

5. ORDINARIA DE DIVORCIO-2231/1999-A.S. x R.M.S.S.-
Do contido as folhas 208/209 manifestem-se as partes, em cin-
co dias. Intimem-se. -Advs. RUBENS SALGADO HARTE-
NHTAL, ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS e SIL-
VIO MARTINS VIANNA-

6. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1778/2000-I.B. e outro x
I.G.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA, DIVA
RIBEIRO LIMA e IVO GEORG-

7. ALIMENTOS-920/2001-A.O.A. e outros x H.F.A.- Consi-
derando o acordo noticiado pelas partes, HOMOLOGO E JUL-
GO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso III do C.P.C. Custas ex lege. P.R.I.
Oficie-se como requerido. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND, GELSON
AREND, LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOL e
ALEX MANGOLIM-

8. REVISAO DE ALIMENTOS-989/2001-F.G.P. x J.A.R.A. e
outros- Arquivem-se. Intimem-se. -Advs. MARILENA INDI-
RA WINTER, AUREO ZAMPRONIO FILHO, JAMES WIN-
TER e KARIN FINATO DE REZENDE-

9. ALIMENTOS-1686/2001-R.D.B. e outro x J.B.D.S.- Consi-

derando a decisão proferida pelo E.Tribunal de Justiça, arqui-
vem-se os autos. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLI-
CA e ALEXANDRO FREITAS DA SILVA-

10. RECONHEC. SOC. DE FATO-2024/2001-S.S. x C.M.O. e
outro- Ao cálculo das custas remanescentes intimando-se a exe-
cutada G. para pagamento conforme avençado no acordo de
folhas 394/395. Intimem-se. -Advs. MARCIO ARIOVALDO
FELICIO GARCIA, PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JOR-
GE, LUIR CESCHIN e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

11. DIVORCIO CONSENSUAL-2599/2001-J.A.G. e outro x -
Mantenho a decisão de folhas 59, motivo pelo qual indefiro o
pedido retro. Intimem-se. -Advs. PAULO RICARDO
OPUSZKA, RUBENS BORTOLI JUNIOR, WALTER HELIO
DE LIMA MARTINS e PATRICIA CHEMIM-

12. DIVORCIO CONSENSUAL-186/2002-M.L.B. e outro x -
Despacho I(folhas 139) Visando alterar a cláusula de guarda/
visitas estabelecida no divórcio consensual foi juntada a peti-
ção de folhas 111, com novo acordo, Ocorre que, mesmo antes
de ser homologado o novo acordo, pelo qual a guarda passaria
a ser do genitor, noticia a genitora, as folhas 137, que o pai
estaria de fato exercendo a guarda e pleiteia busca e apreensão.
Portanto, se não foi homologado o acordo referente a guarda,
que então se convencionou atribuir ao genitor, certo é que ain-
da vale a cláusula anterior. De qualquer sorte, se quiser, a geni-
tora pode pleitear a busca e apreensão mas em ação própria.
Por outro lado, certo é que se o menor está residindo com o pai,
desde o referido novo acordo, datado de fevereiro de 2007, e
este dado será levado em consideração investigando-se antes
de qualquer outra coisa a atual conveniencia da busca e apre-
ensão mesmo porque a mãe consentiu que fosse morar com o
pai. Intimem-se. Despacho II(folhas 141) Informem as partes
em cinco dias, se ainda pretendem a homologação do acordo
de folhas 111. Intimem-se. -Advs. MARCELO LIMA BARBO-
SA e WAGNER ANDRE JOHANSSON-

13. EXONERACAO DE ALIMENTOS-844/2002-A.J.C. x
O.S.C. e outros- Manifeste-se o autor sobre o contido as folhas
237/239, bem como, sobre o correto endereço da requerida para
intimação no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. RAMIRO
CAMARGO FILHO e RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE-

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-691/2003-B.A.S. e outro
x B.R.S.- Considerando que se trata de execução regida pelo
rito emergencial e levando-se em conta o decurso do prazo des-
de o ajuizamento desta ação, indefiro o pedido de suspensão.
Assim, diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito,
facultando-lhe a conversão para o procedimento do artigo 732
do C.P.C. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. SANDRA CRIS-
TINA PEREIRA BRAGA-

15. ALIMENTOS-854/2003-E.T.F. e outro x L.L.F.- Defiro o
pedido de folhas 42. Em nada sendo requerido, retornem ao
arquivo. Intimem-se. -Adv. GILBERTO LOURENÇO OZELA-
ME-

16. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-925/2003-F.A.S.B. e
outro x - Expeça-se formal de partilha. Intimem-se. -Advs.
ODAIR SABOIA CORDEIRO e PAULO SERGIO RODRI-
GUES DA SILVA-

17. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2720/2003-S.O.C. e
outro x C.B.- Arquivem-se. Intimem-se. -Advs. JULIO CEZAR
RODRIGUES e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

18. ORDINARIA DE DIVORCIO-1305/2004-F.F.M.F. x F.F.-
Do contido as folhas 133/134, manifestem-se as partes, em cin-
co dias, Intimem-se. -Advs. MIGUEL SLOWWIK e LIGIA
GOEBEL-

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1669/2004-G.D.G. e outro
x O.G.N.- Defiro a suspensão do feito tão somente por trinta
dias, haja vista que já foram os autos suspensos anteriormente.
Intimem-se. -Advs. ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES e ULYSSES SERGIO ELYSEU-

20. ALIMENTOS-1709/2004-J.G.M.C. e outro x L.A.C.C. e
outro- As partes para ratificação do acordo em Juízo no prazo
de dez dias. Intimem-se. -Advs. FERNANDA TROIAN e GIL-
BERTO DA SILVA E SOUZA.-

21. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2565/2004-L.S.L. x
R.A.S.L. e outros- Considerando o contido no petitório retro
apresentado, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se. -Adv.
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ-

22. RECON. DE BEM RESERVADO-2629/2004-V.L.Z. x
P.R.S.- Recebo o recurso de apelação adesivo de folhas 479/
502 no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520,
inciso II do C.P.C. As contra-razões. Intimem-se. -Advs. DAI-
ANE SANTANA RODRIGUES e MARCIO ARIOVALDO
FELICIO GARCIA-

23. ORDINARIA DE SEPARACAO-413/2005-R.A.S. x M.S.S.-
Do contido as folhas 71/72, manifestem-se as partes, em cinco
dias. Intimem-se. -Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO-

24. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-491/2005-D.L. e outro x
D.M.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS, FRANCISCO DOS SANTOS e JONEY DOS
SANTOS-

25. EXONERACAO DE ALIMENTOS-590/2005-S.R.L. x
I.P.S.- Cumpra-se o despacho de folhas 223. Prazo de dez dias.
(As partes para ratificação do acordo em Juízo). Intimem-se. -
Advs. KEILE CRISTINA BIEZUS e SILVIA FERNANDA
BATISTA DA SILVA-

26. SEPARACAO CONSENSUAL-697/2005-C.A.V.A.F. e ou-
tro x - Do contido as folhas 38/39 manifestem-se as partes em

2ª Vara de Família



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 175175175175175

dez dias. Intimem-se. -Advs. IVAN XAVIER VIANNA FILHO
e TULIO GODOY GOMES SALLES ROSA-

27. SEPARACAO CONSENSUAL-742/2005-M.R.B. e outro
x - Indefiro o pedido de folhas 52/53, posto que a sentença dos
embargos a execução, cuja cópia está juntada as folhas 55/64,
não implementou o desconto da pensão no 13º salário do geni-
tor, conforme o constante no último parágrafo de folhas 59. Até
porque seria absoluta impropriedade técnica conceder alimen-
tos em sentença de embargos a execução como pretende a re-
querente. Intimem-se. -Advs. NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR, ADRIANO NOGUEIRA, CLAUDIANA CANTU DALE-
FE e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

28. DIVORCIO CONSENSUAL-1492/2005-N.F.Q. e outro x -
Ante a inércia das partes, arquivem-se. Intimem-se. -Adv. DE-
LAIR ROSEMARI TRENTINI-

29. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1657/2005-B.H. e outro
x J.D.C. e outros- A discussão que se instalou no presente feito
diz respeito a prova pericial. Primeiramente, a que se consig-
nar que o julgamento da demanda depende, não somente, mas
primordialmente da realização da perícia já deferida, mas que
será analisada, isso se as partes permitirem juntamente com a
demais provas que poderão ser produzidas no decorrer da ins-
trução processual (prova oral e documental), não extando este
juízo vinculado a referida prova. Como se ve da decisão de
folhas 158, o perito nomeado para a confecção do laudo perici-
al foi o Dr.Carlos Alonso, do Instituto de Perícias Científicas.
Após várias manifestações das partes, questionando o resulta-
do do exame de DNA quanto a possibilidade de se atestar o
vínculo de filiação ou se só seria possível atestar a relação de
parentesco entre as partes, posto que o suposto pai já é falecido
foi oficiado ao Laboratório Bio Genetics, para que este infor-
masse a possibilidade da realização de exame de DNA a fim de
se confirmar a relação de filiação, através de reconstituição
genética. Em seguida, nova enxurrada de petições veio aos au-
tos, não só em relação ao Laboratório BioGenetics, como tam-
bém discutindo a possibilidade de os irmãos do de cujus parti-
cipassem da coleta de material genético. Pela decisão de folhas
213 foi determinado que se oficiasse o Laboratório BioGene-
tics para a designação de data para a realização do exame, sen-
do que a parte requerida, questionando a imparcialidade do re-
ferido laboratório, requereu a suspensão da perícia, o que foi
indeferido pela decisão de folhas 303. Inconformadas, as re-
queridas interpuseram Agravo de Instrumento cuja decisão en-
contra-se as folhas 333/336. Como bem asseverou o Desem-
bargador Relator o fato é que a nomeação do Perito de folhas
158 não foi afastada, posto que a decisão de folhas 213 não
deferiu a substituição do perito nomeado, tampouco fez cons-
tar expressa nomeação do Dr.Moacir Netto Ladeira, do Labo-
ratório BioGenetics. Dessa forma, a nomeação do perito de
folhas 158, Dr.Carlos Alonso subsiste, até porque contra a re-
ferida decisão não se insurgiram as partes. Em relação a parti-
cipação dos irmãos do de cujus na perícia, já houve decisão no
sentido de que não há a possibilidade da intimação dos mesmos
para que cedam material genético por não serem partes no fei-
to. Não obstante haja vista a informação de que os supostos
tios aceitam em participar do exame, deve a autora juntar aos
autos, em dez dias, a anuencia por escrito. Tendo em vista que
a questão do resultado do exame ser ou não conclusivo acerca
da relação de filiação ter sido noticiada tão somente pelas par-
tes, e considerando a possibilidade de os irmãos do de cujus
aceitarem a participar do exame, oficie-se o Sr. Perito para que
informe a possibilidade de realização da perícia e a confirma-
ção do vínculo de filiação, no prazo de dez dias. Intimem-se. -
Advs. LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN e PAULO
MARCELO SEIXAS-

30. MODIFICAÇAO DE CLAUSULA-1829/2005-C.L.V. x
R.R.D.S. e outro-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-
se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ELIANE DA COS-
TA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO e IVORLI TIBES-

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2245/2005-C.S.B.G. x
C.E.L.H.- Saliento a parte exequente que este Juízo não está
conveniado ao sistema Bacen Jud impossibilitando o deferi-
mento do pedido de penhora on line. Contudo, ante a indicação
das contas bancárias oficie-se as instituições financeiras ali
mencionadas, para que informem sobre eventual saldo naque-
las contas, bloqueando a importancia até o montante devido
nesta execução, em caso positivo. Que a exequente informe
corretamente a localização do imóvel em cinco dias, a fim de
viabilizar o cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Advs.
TASSIANA MARA CASTILHO, DEBORA NORMANTON
SOMBRIO, NELSON ANCIUTTI BRONILAWSKI e NELSON
KLAS JUNIOR-

32. REGULMANETAÇAO DE GUARDA-2443/2005-E.G.F. x
O.T.A.- Do contido no estudo social de folhas 84/86 e 98/99,
de-se ciencia as partes e ao M.P. Sobre o documento de folhas
87, manifeste-se o requerido, em cinco dias. Intimem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e ODEMIRO JOSE BERBES DE
FARIAS-

33. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2545/2005-O.B. x
S.B.R.- O feito já está maduro para sentença, há algum tempo.
Para que não se alegue desrespeito ao contraditório determino
sejam as partes intimadas para apresentarem suas derradeiras
razões no prazo de dez dias sucessivamente. Intimem-se. -Advs.
GIANNA ROSSI e RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA-

34. DIVORCIO CONSENSUAL-2550/2005-L.H.M.R. e outro
x - Após a homologação por sentença do acordo firmado aos
termos do divórcio das partes, incluindo a questão da partilha e
do uso do nome pelo conjuge virago as partes requereram a
retificação da partilha, bem como a alteração do nome para que
a Sra.N. volte a usar o nome de solteira. Em relação ao uso do
nome, a Sra.N. a princípio optou por continuar a usar o nome
de casada a fim de evitar divergencia quanto ao sobrenome dos
filhos. Pretende, agora, voltar a assinar o nome de solteira. O

pedido é plenamente possível, a luz do dispoe o artigo 1578 &
1º do CC. No que tange a retificação da partilha, razão assiste
a representante do parquet quanto a impossibilidade de modifi-
cação do plano de partilha devidamente homologado por este
Juízo, cuja decisão já passou em julgado. Isso porque, nos ter-
mos do artigo 463 e 1028 ambos do C.P.C., a sentença só pode-
rá ser alterada para a correção de inexatidões materiais e, espe-
cificamente quanto a partilha, “quando tenha havido erro de
fato na descrição dos bens”, sob pena de, pela via transversa,
ocorrer a alteração/desconstituição da sentença transitada em
julgado. Não obstante, a questão patrimonial ligada ao divór-
cio, cujos efeitos decorrem também da sentença homologató-
ria, é disponível, razão pela qual sendo as partes maiores e ca-
pazes podem dispor livremente sobre o patrimonio amealhado
fora do processo, da forma que melhor lhes aprouver, observa-
da a quitação dos impostos, incidentes. Isto posto, deixo de
conhecer do pedido de retificação da partilha. Expeça-se man-
dado para a retificação do nome da requerente. Intimem-se. -
Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

35. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2664/2005-E.C.L.
x M.H.R. e outro-Homologo a desistência da açao, constante
às fls. 68/69, para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e,
em consequência, julgo extinto o processo, com fundamento
no art. 267, VIII, do mesmo codex. Custas ex vi legis. Publi-
que-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. -Advs. SIR-
LEI DOMINGUES GAGO e DEFENSORIA PUBLICA-

36. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3090/2005-V.C. x D.C.-
Considerando o acordo noticiado pelas partes, HOMOLOGO
E JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos
termos do artigo 269 inciso III do C.P.C. Custas remanescentes
pelo executado. P.R.I. Defiro a expedição de alvará de levanta-
mento como requerido. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
NATANAEL GORTE CAMARGO e JOSE MENESES DA SIL-
VA-

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3500/2005-I.P.S. e outros
x S.R.L.- Intimem-se as partes para cumprir o parecer ministe-
rial de folhas 87. Intimem-se. (Pelo recolhimento do FUN-
REMP). -Advs. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA e
KEILE CRISTINA BIEZUS-

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3921/2005-S.K.U. e outro
x M.R.P.C.- Considerando a ausencia de manifestação do exe-
cutado, diga a exequente sobre o prosseguimento do feito, em
dez dias. Intimem-se. -Adv. MARTA SUZY WAGNER-

39. REVISAO DE ALIMENTOS-4293/2005-J.T.R. x B.F.R. e
outro- Cientifique-se a parte autora do conteúdo do documento
de folhas 343/344. Após, retornem os autos ao arquivo. Inti-
mem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e JOSE ROBER-
TO SPINA-

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-66/2006-B.D.S. e outros x
D.M.S.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. RA-
QUEL ANDRADE KRAUSE-

41. EXECUCAO DE ALIMENTOS-920/2006-R.D.G. e outro
x W.G.- Manifeste-se a parte exequente sobre o contido as fo-
lhas 92/94, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. LUCIA GUIDO-
LIN REGIS, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA e DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA WERKA.-

42. SEPARACAO CONSENSUAL-1099/2006-J.B. e outro x -
Sobre a informação de folhas 56 manifeste-se a requerente, em
cinco dias. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEI-
RA-

43. ORDINARIA DE DIVORCIO-1135/2006-A.M.G. x
L.F.M.G.- As partes para alegações finais no prazo de dez dias,
sucessivamente, indo após ao M.P. Intimem-se. -Advs. NINON
ROSE FROTA, PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LIN-
COLN LOURENCO MACUCH-

44. REVISAO DE ALIMENTOS-1353/2006-P.G.N. x M.L.V.-
Quanto aos documentos de folhas 144/151, em querendo, ma-
nifeste-se a parte contrária, em cinco dias. Intimem-se. -Adv.
LUIZ CELSO DALPRA-

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1557/2006-I.M.K. x M.K.-
Intime-se o executado para comprovar a propriedade da moto-
cicleta no prazo de trinta dias, ou nomear outro bem cuja pro-
priedade possa ser comprovada. Intimem-se. -Advs. ARLYVAN
PROBST e ALFREDO MARCOS DO PRADO-

46. PRESTACAO DE CONTAS-1983/2006-J.C.B. x V.Y.I.B.-
Da baixa dos autos de-se ciencia as partes para que requeiram
o que lhe for de direito. Nada sendo requerido, arquivem-se.
Intimem-se. -Adv. EDUARDO ZANONCINI MILEO-

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2132/2006-A.F.M.B. e
outro x J.L.B.- Defiro o pedido retro. Suspenda-se o feito como
requerido. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRA NEUSA SAM-
BUGARO DE MATOS-

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2134/2006-J.C. e outro x
I.P.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procurador
constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo inte-
resse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. MARIA
DE FATIMA C.CESCONETTO e DEFENSORIA PUBLICA-

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2400/2006-S.S.S.V. e ou-
tro x M.S.V.- Primeiramente, a parte exequente, para que junte
aos autos planilha atualizada do débito, devidamente discrimi-
nados os meses devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez
dias. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e NILO
NEPOMUCENO DE OLIVEIRA-

50. REVISAO DE ALIMENTOS-2826/2006-R.P. x T.C.P. e

outros- Quanto aos documentos de folhas 380/424, manifeste-
se a parte contrária em cinco dias. Intimem-se. -Advs. NERI
DEODORO DE CARVALHO, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELO-

51. ORDINARIA DE SEPARACAO-2898/2006-I.M.M. x
A.P.M.- Manifestem-se as partes em dez dias, sobre o prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv.
DIRCEU ZANONI-

52. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-2964/2006-L.F.M.
e outro x - Ante a inércia da parte interessada, arquivem-se.
Intimem-se. -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-

53. REC.E DISS.UNIAO ESTAVEL-3933/2006-J.B. x
W.J.S.H.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. ELOISA DE OLIVEIRA TEI-
XEIRA-

54. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-89/2007-L.F.R. x N.R.C.
e outro-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR, RENE DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

55. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-324/2007-C.C.B. e ou-
tro x F.C.- Manifeste-se a autora em dez dias, indicando as
provas que pretende produzir.. Intimem-se. -Adv. NADIA ELI-
SA BUENO-

56. GUARDA E RESPONSABILIDADE-414/2007-G.B. x
D.P.R.- Ciente do informado as folhas 75. Anote-se. Designo
novata data para audiencia de conciliação a realizar-se no dia
26/02/2008, as 15:00 horas. Do conteúdo do estudo social de
folhas 69/71, depreende-se que G. menor em tela, está bem as-
sistida e adaptada ao contexto paterno, não tendo sido observa-
da nenhuma circunstancia ensejadora de eventuais mudanças,
defiro a guarda provisória da infante ao Sr.G.B., ora requeren-
te. Lavre-se termo. Fixo, desde já, visitas maternas, devendo a
genitora, Sra.D.P.R. pegar a filha nas sextas-feiras as 18:00
horas, devolvendo-a nos domingos as 18:00 horas. A filha de-
verá permanecer na companhia do pai no final de semana em
que este tem folga. Intimem-se. -Advs. ALCINDO LIMA NETO
e CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-495/2007-T.S.C. e outros
x P.R.A.C.- Considerando que o presente processo tramita so-
bre o rito do artigo 733 defiro a suspensão do feito tão somente
pelo prazo de trinta dias. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA e GUSTAVO BONINI GUEDES-

58. REVISAO DE ALIMENTOS-575/2007-A.H.R.P. x D.L.P.-
Considerando o contido no petitório retro e a declaração de
folhas 10, concedo os benefícios da justiça gratuita e dispenso
a parte autora do pagamento das despesas processuais. No mais,
reporto-me a decisão de folhas 57. Intimem-se. -Adv. TOMMY
FARAGO ANDRADE WIPPEL-

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-639/2007-E.F.O. e outro x
D.O.- Indefiro o pedido de citação por hora certa porquanto
incabível no rito executório haja vista o procedimento previsto
no artigo 732 do C.P.C. Assim, manifeste-se a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

60. ORDINARIA DE DIVORCIO-683/2007-J.G.F. x R.C.F.-
Recebo o recurso de apelação de folhas 49/52 nos efeitos de-
volutivo e suspensivo, com fulcro no artigo 520 do C.P.C. As
contra-razões. Intimem-se. -Advs. ADEMILDE SILVEIRA e
VALDYNEI LUIZ TREVISAN-

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-771/2007-B.C.O. e outro
x R.S.O.- Suspenda-se o feito pelo prazo estipulado em acor-
do, na forma do artigo 792 do C.P.C. Intimem-se. -Adv. ALICE
PRESA-

62. ORDINARIA DE DIVORCIO-788/2007-C.L.R.C. x J.A.C.-
Mesmo sendo beneficiária da justiça gratuita é diligencia que
incumbe a parte proceder a retirar do edital e enviar para publi-
cação. Dessa forma, cumpra-se o despacho de folhas 30. Inti-
mem-se. -Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-

63. SEPARACAO DE CORPOS-796/2007-A.A. x J.A.M.-
Manifeste-se a autora, em dez dias, sobre o prosseguimento do
feito. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-810/2007-M.G.C. x P.C.-
Primeiramente, a parte exequente, para que junte aos autos pla-
nilha atualizada do débito, devidamente discriminados os me-
ses devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Advs. CLOVIS APARECIDO MARTINS e NILTON
JOSE DO NASCIMENTO-

65. DIVORCIO CONSENSUAL-887/2007-T.A.O.D.S. e outro
x - Expeça-se formal de partilha, como requerido. Após, ao
arquivo. Intimem-se. -Adv. VALDENIR DIELLE DIAS-

66. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-903/2007-I.M. x
M.D.H.- Indefiro o pedido de folhas 93, porque a providencia
é desnecessária. Proceda-se ao recolhimento devido em razão
da reconvenção no prazo de cinco dias, pena de não recebi-
mento. Intimem-se. -Advs. IVORLI TIBES e CARMEN ZAN-
CHI-

67. ORDINARIA DE SEPARACAO-922/2007-S.M.R.S. x
S.R.S.- Juntado o relatório do serviço social, intimem-se as
partes para que se manifestem em alegações finais sucedssiva-
mente, abrindo-se vista após ao M.P. Intimem-se. -Advs. JOYCE
VINHAS VILLANUEVA e GILSON WILMAR ALBERTONI-

68. ORDINARIA DE SEPARACAO-945/2007-J.F.A. x V.J.A.-
Intimem-se o requerido para que, em dez dias, regularize sua
representação processual. Intimem-se. -Advs. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-

ENCA e MAURICIO JOSE LOPES-

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1002/2007-C.A.S. x - Que
a parte exequente indique os bens do executado sobre os quais
pretende a penhora. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

70. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1229/2007-A.C. e
outro x C.A.A.O. e outro- Intime-se o subscritor da petição de
folhas 52 para que no prazo de dez dias regularize a represen-
tação processual de I., juntando-se inclusive documento que
comprove seu parentesco com o de cujus. Intimem-se. -Advs.
RICARDO LUCAS CALDERON e ANISIO DOS SANTOS-

71. DIVORCIO CONSENSUAL-1272/2007-A.M. e outro x -
Manifeste-se a requerente, em cinco dias. Intimem-se. -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

72. REVISAO DE ALIMENTOS-1292/2007-M.R.S. x
D.W.G.S.- Redesigno audiencia para o dia 19/02/2008, as 15:00
horas, a ser realizada no Núcleo de Conciliação. Cite-se e inti-
me-se observando o contido as folhas 47/48. Intimem-se.-Adv.
ELIZETE CORREA DE SOUZA-

73. DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-1312/2007-D.C. x
M.M.M. e outros- Vistos em saneador. Defiro, por ora, os be-
nefícios da gratuidade da justiça aos requeridos. Primeiramen-
te, cumpre destacar que o mesmo não tendo sido todos os re-
queridos citados o comparecimento espontaneo, mediante Ad-
vogado regularmente constituído, supre o ato citatório nos ter-
mos do artigo 214 & 1º do C.P.C. Quanto ao pedido de expedi-
ção de ofício ao INSS e a Prefeitura de Curitiba o primeiro para
a concessão de benefício em decorrencia da união estável, e o
segundo para a liberação de valores do benefício por morte do
companheiro, indefiro desde logo, tendo em vista que se trata
de procedimento administrativo, e mesmo que a demanda seja
julgada procedente ao final, não depende de ordem deste Juízo
para o fim colimado pela requerente. Estando, pois, presentes
os pressupostos válidos e as condições da ação, para o regular
prosseguimento do feito, declaro-o saneado, nada havendo a
ser regularizado, inexistindo preliminares ao mérito a serem
apreciadas. I-Dos pontos controvertidos. Com base no artigo
331 & 3º do C.P.C., fixo desde logo os pontos controvertidos,
para o esclarecimento da lide: Aferir a existencia de união está-
vel. Aferir a data de separação de fato do de cujus e de sua ex
conjuge. Aferir o período de duração da união estável. II-Das
provas. Defiro a produção de provas de natureza oral, inclusive
depoimento pessoal das partes, e documental. III-Do procedi-
mento. Para audiencia de conciliação, instrução e julgamento
designo o dia 22/01/2008, as 15:30 horas. Rol de testemunhas
em vinte dias contados antes da audiencia na forma do artigo
407 do C.P.C. Sem prejuízo das diligencias necessárias para a
intimação das partes para a audiencia intimem-se os requeridos
para que, em cinco dias, manifestem-se sobre os documentos
de folhas 113/119. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLI-
CA e ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

74. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1317/2007-L.A.C. e outro
x A.S.C.- Suspenda-se o feito pelo prazo consignado em acor-
do para o cumprimento da obrigação nos termos do artigo 792
do C.P.C. Intimem-se. -Advs. CARLOS ANTONIO TASCH-
NER e JOAO SERGIO RAUSIS-

75. ORD. DIVORCIO (CONV)-1553/2007-F.R.M. x C.A.B.F.-
Designo audiencia de conciliação para o dia 26/02/2008, as
14:30 horas. Intimem-se. -Advs. SILVANIA APARECIDA DE
SOUZA e DANIEL BARRETO GELBECKE-

76. ORDINARIA DE SEPARACAO-1623/2007-S.S.B. x S.B.-
O requerido apresentou resposta, também na forma reconven-
cional oportunidade em que pleiteou alimentos em face da re-
querente/reconvinda no importe de 1/3 de seus rendimentos.
Os alimentos decorrentes do vínculo matrimonial são devidos
em razão do dever de mútua assistencia entre os conjuges. No
entanto, há que se verificar no caso concreto não só o vinculo
jurídico do qual decorre o direito de pleitear alimentos como
também, a necessidade de quem os pleiteia e as possibilidades
do obrigado, buscando a proporcionalidade. Assim, tendo em
vista que o requerido/reconvinte possui meios para sua subsis-
tencia como declinado em suas manifestações (folhas 95 e fo-
lhas 240), e considerando, ainda, que com a suspensão da or-
dem de afastamento do lar o requerido/reconvinte não possui
despesas com moradia/aluguel, não se desincumbiu de com-
provar sua necessidade a justificar o pedido. Com isso, indefi-
ro o pedido de alimentos. Designo audiencia de conciliação
para o dia 27/02/2008, 14:30 horas. Intimem-se. -Advs. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA e VIVIANE BURGER BALAROT-
TI-

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1755/2007-D.M. x
T.M.L.P.- Defiro o derradeiro prazo de trinta dias para a inti-
mação do correto endereço da requerida ou para pedido das
diligencias necessárias para tanto. Intimem-se. -Adv. CLEUZA
VISSOTO JUNKES-

78. ALIMENTOS-1855/2007-M.B.W. e outros x M.O.A.W.-
Considerando o contido as folhas 53, diga o réu sobre o inte-
resse na produção de provas, justificando aquelas que pretenda
produzir, sob pena de indeferimento a teor do contido no artigo
130 do C.P.C. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. CLAU-
DIA DE SANTANA e MARCIUS FONTOURA LASS-

79. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1876/2007-
G.F.B. x A.B.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. ORLEI ZIEGEMANN e
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

80. EMBARGOS DE TERCEIRO-1943/2007-W.A.P.D.S. x
K.S.C.A.- Despacho I(folhas 407) A tutela antecipada já foi
indeferida e denegou-se efeito suspensivo ativo no agravo con-
tra a decisão de primeiro grau interposto. Quanto ao pedido de
folhas 404/406, porque o provimento não prejudica ninguém e
trata-se apenas de uma descrição dos bens que guarnecem o
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imóvel objeto dos embargos, defiro a expedição de carta preca-
tória para que lá sejam descritos tais bens em certidão a ser
lavrada por oficial de justiça e autorizo o embargante a retirar
de lá seus bens de uso exclusivamente pessoal. Intimem-se.
Despacho II(folhas 410) Intime-se a parte interessada para que
retire a carta precatória. Intimem-se. -Advs. WILMAR ALOI-
SIO PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA TAVARES LOIS e
MARCELO M.BERTOLDI-

81. SEPARACAO CONSENSUAL-1952/2007-A.G. e outro x -
Do contido as folhas 38/39, manifestem-se as partes, em cinco
dias. Intimem-se. -Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

82. ORDINARIA DE SEPARACAO-1956/2007-M.M.M. x
T.C.A.P.- Defiro o prazo sucessivo de dez dias as partes, a ini-
ciar pelo requerente, para que se manifestem sobre as contesta-
ções apresentadas. Intimem-se. -Advs. YARA D AMICO e ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES-

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2016/2007-M.H.O. e ou-
tro x O.E.O.- Suspenda-se o feito pelo prazo estabelecido em
acordo na forma do artigo 792 do C.P.C. Intimem-se. -Advs.
KARINA MARIA MEHL e JANAINA M.N. PIAZENTIN GON-
CALVES-

84. GUARDA-2091/2007-T.R.M. x E.M.- Designo audiencia
de conciliação para o dia 26/02/2008, as 15:30 horas. Intimem-
se. -Advs. MAURICIO DE JESUS TOZETTI e ADRIANO
MARTINS RODRIGUES-

85. ORDINARIA DE SEPARACAO-2237/2007-M.K. x D.A.B.-
Intime-se o procurador dos requerentes para que forneça o en-
dereço dos mesmos, sob pena de extinção. Prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Adv. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-

86. ORDINARIA DE DIVORCIO-2249/2007-M.A.B. x A.S.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. JOSE MANOEL GARCIA ABELAR-
DINO, CLAUDINEI DOMBROSKI e MARCIA ELIZABETE
DE OLIVEIRA TORNESI-

87. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2376/2007-P.A.S. e
outros x - Intime-se a parte interessada para que retire o ofício
expedido. Intimem-se. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

88. ORDINARIA DE SEPARACAO-2450/2007-S.B.A. x
A.M.A.- Sobre a contestação e a reconvenção, bem como so-
bre a manifestação e documentos de folhas 1246/1282, mani-
feste-se a autora/reconvinda, no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, RITA
ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e JOSE CID CAMPE-
LO FILHO-

89. GUARDA-2536/2007-V.D.S.O. e outro x M.H.O.- Tendo
em vista o acordo entabulado entre as partes ajusta-se de todo,
as necessidades e conveniencias estampadas nestes autos, HO-
MOLOGO o contido as folhas 36/38, referente a guarda, ali-
mentos e visitas, com anuencia do M.P. a fim de que surta seus
jurídicos e legais efeitos ressalvados os interesses de terceiros
o que faço com fulcro no artigo 269 inciso III do C.P.C. Custas
na forma do artigo 12 da Lei 1060/50. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-

90. REVISAO DE ALIMENTOS-2662/2007-D.V. x A.J.V. e
outros- Intime-se a procuradora da parte autora para que em 48
horas se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena
de extinção. Intimem-se. -Adv. ROSI MARY MARTELLI-

91. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2717/2007-A.F.D. x
R.D.D. e outros- Cumpra-se o item 3 do despacho de folhas 78.
(Com a impugnação a manifestação do embargante em igual
prazo). Intimem-se. -Advs. KLAUS GILDO DAVID SCANDU-
ZZR e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

92. ORDINARIA DE DIVORCIO-2825/2007-N.T.H. x A.S.-
Designo audiencia de conciliação para o dia 26/02/2008, as
16:30 horas. Cite-se e intime-se o requerido para que compare-
ça na audiencia designada, de cuja data começará a fluir o pra-
zo para resposta, caso não haja conciliação. Quanto ao pedido
de autorização para viajem do menos, deve a parte pleitear o
que lhe for de direito perante o Juízo competente. Intimem-se.
-Adv. JOSEANE ARAUJO GOUVEA BORGES-

93. DECLARATORIA-3046/2007-C.G.P. x J.F.S.- Acolho a
emenda a inicial de folhas 167/168. Retifique-se a autuação
para que passe a constar SOBREPARTILHA. Procedam-se as
devidas anotações inclusive junto ao cartório distribuidor. De-
firo a autora os benefícios da gratuidade da justiça. Tendo em
vista o contido na decisão de folhas de folhas 131/136, que
declarou a incompetencia absoluta do Juízo Civel para proces-
sar e julgar o presente feito, cassando a decisão de folhas 27/28
e os demais atos decisórios proferidos naquele Juízo passo a
analisar o pedido liminar. Pretende a autora o bloqueio de 50%
dos valores recebidos pelo requerido, oriundos de reclamatória
trabalhista ajuizada em 20/09/1993 por entender que tais valo-
res são devidos a título de meação, posto que não integram a
partilha, quando do divórcio em 1999. Em que pese não haver
nos autos a indicação exata da separação de fato entre as par-
tes, parece-me, em sede de cognição sumária, que a reclamató-
ria trabalhista foi ajuizada ainda na constancia da vida conju-
gal conforme documentos de folhas 15/18. Nesse viés, comun-
go do entendimento de que as verbas indenizatórias tranalhis-
tas pleiteadas ou recebidas na constancia da vida em comum
devem ser objeto de partilha. Não bastasse a liberação dos va-
lores já bloqueados pode vir a causar dano irreparável a autora,
visto que há receio de dilapidação do patrimonio o que se jus-
tifica pelo fato de que sequer foi possível o bloqueio da metade
do valor recebido pelo requerido, tendo sido bloqueado tão
somente o valor de R$60.646,59, conforme documento de fo-
lhas 34. Dessa forma, com base no poder geral de cautela (C.P.C.
artigo 798), e fundado no permissivo constante no artigo 273 &
7º do C.P.C. que preve a fungibilidade das tutelas de urgencia,
mantenho o bloqueio dos valores depositados junto a Caixa

Economica Federal na conta poupança nº1515-3, agencia 0376,
até o final julgamento da presente. Oficie-se para cumprimen-
to. Intimem-se as partes e o M.P. da presente. Intimem-se o
requerido para que, querendo, ratifique os termos da contesta-
ção apresentada no Juízo incompetente. Prazo de dez dias. In-
timem-se. -Advs. ADRIANA FATIMA DOS SANTOS e LUIZ
FERNANDO PACHECO DA SILVA GRÁCIA-

94. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3129/2007-M.V.H. e ou-
tro x D.A.S.- Diga a parte exequente sobre o depósito efetuado
e satisfação da dívida em cinco dias. Intimem-se. -Adv. SIMO-
NE MARIA MALUCELLI PINTO SCHELLENBER-

95. ORDINARIA DE DIVORCIO-3145/2007-S.A.O. x - Aco-
lho a emenda a inicial de folhas 14/16 excluindo o pedido de
partilha de bens. Cite-se a requerida para apresentar contesta-
ção por meio de Advogado habilitado, no prazo de quinze dias.
Intimem-se. -Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO-

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3234/2007-K.L.M.V.S. e
outro x L.F.S.- Defiro a gratuidade processual. Processe-se em
segredo de justica(C.P.C. art.155 II); Trata-se de execucao de
alimentos,aplicando-se o rito do art.733 do C.P.C. Entao cite-
se o executado para em tres dias pagar,provar que já pagou ou
justificar a impossibilidade de pagamento em relacao às tres
últimas prestacoes vencidas (meses de julho/2007 a setembro/
2007 acao ajuizada em outubro/2007), mais as que se vence-
rem até o efetivo pagamento, sob pena de prisao civil. Autorizo
o procedimento nos termos do artigo 172 & 2º do C.P.C. se
necessário.Com o mandado deverá estar anexada cópia atuali-
zada do cálculo devido. Saliento que o pedido de penhora so-
mente poderá ser deferido em autos próprios mediante o proce-
dimento de execução por quantia certa contra devedor solven-
te. Intimem-se. -Adv. THIAGO RICARDO D.P.DETSCH-

97. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3370/2007-
A.M.A. x S.B.A.- Intime-se a impugnada para que se manifes-
te, em dez dias. Intimem-se. -Advs. JOSE CID CAMPELO FI-
LHO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, VICENTE
PAULA SANTOS, SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

98. ORDINARIA DE DIVORCIO-3522/2007-R.M.S.C. x
M.J.C.- Defiro a requerente por ora, os benefícios da gratuida-
de da justiça. Cite-se o requerido, para que, querendo, apresen-
te resposta, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. CARLOS
EDUARDO SANTOS CARDOSO DERENNE-

99. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3562/2007-M.A.G.P.C.
x F.D.P.C. e outro- Tratamos autos de ação de exoneração de
alimentos ajuizada por M.A.G.P.C. em face de F.P.C. devida-
mente representado por sua geniora I.P. com requerimento de
tutela antecipada. Indefiro o pedido de antecipação de tutela
inicialmente formulado, em face da inexistencia de provas há-
beis a respaldar a concessão o pleito em caráter antecipatório.
Cite-se a parte requerida com as advertencias do artigo 285 do
C.P.C. Intimem-se. -Adv. GIOVANI ZILLI-

100. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3572/2007-M.V.D.S.
e outro x C.R.C.- Defiro para a parte autora os benefícios da
assistencia judiciária gratuita. Cite-se por carta para contestar
em quinze dias, sob pena de revelia. Frustrada a citação por
carta, cite-se por oficial de justiça. Intimem-se. -Adv. ALCEU
GIESE-

101. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3607/2007-C.S.N.
e outro x J.C.G.- Defiro a requerente, por ora, os benefícios da
gratuidade da justiça. Cite-se o requerido para que, querendo,
apresente resposta no prazo legal. Intimem-se. -Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-

102. REVISAO DE ALIMENTOS-3634/2007-J.F.V. e outro x
H.V.- Defiro a gratuidade processual. A acao é de revisao de
valor de pensao alimentícia, regendo-se pelo rito especial da
Lei nº5478/68, a qual preve a concessão de pedido liminar. Não
comprovada a alteração do binomio necessidade possibilidade
vejo por bem manter o valor da pensão já fixada, considerando
que, sendo onus do autor comprovar o fato constitutivo de seu
direito, este não o fez. Processe-se em segredo de justica
(C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, da-
tado de 20/03/2003, em especial contido no seu artigo 2º que
dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as
pessoas economicamente carentes- assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal Nº1060/50- para homologacao judicial de
transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para audi-
encia de conciliacao, que designo para o dia 12 de 02 de 2008,
às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compa-
reca na audiencia supra designada no Núcleo de Conciliacao,
salientando que o prazo para contestar será de quinze dias a
contar da realizacao da referida audiencia. Em sendo requerido
pela parte autora a aplicacao do contido no artigo 172, parágra-
fo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessário defiro, ressaltando,
entrentanto, seja observado o contido no artigo 5,XI, da CF.
Intimem-se. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-

103. ORDINARIA DE SEPARACAO-3673/2007-E.A.I. x
S.C.I.- Emende-se a petição inicial nos termos do artigo 283 do
C.P.C. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-

104. ALIMENTOS-3713/2007-H.W.O.S. e outros x L.C.S.-
Defiro a gratuidade processual. Tratam os autos de ação de ali-
mentos em que a requerente devidamente representados por sua
mãe, pleiteiam a fixação dos alimentos provisórios em salário
mínimo mensal. Considerando que ainda nao existem elemen-
tos suficientes nos autos que comprovem inequivocadamente,
as necessidades dos requerentes e a efetiva possibilidade da
parte requerida, fixo os alimentos provisórios as necessidades
da parte autora, fixo os alimentos provisórios no montante de
meio salário mínimo, a ser pago diretamente a autora mediante
recibo ou depositado em conta bancária a ser informada pela
requerente. O tramite em segredo de justica art.155 II do C.P.C.

Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes-assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes relativas à
matéria de competencia das Varas de Família determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 12 de 02 de 2008, às 14:30 horas. Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia de-
signada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-

105. ALIMENTOS-3723/2007-J.V.R. e outro x A.R.- Defiro a
gratuidade processual. Tratam os autos de ação de alimentos
em que o requerente devidamente representado por sua mãe,
pleiteia a fixação dos alimentos provisórios em 30% dos rendi-
mentos do requerido. Considerando que ainda não existem ele-
mentos suficientes nos autos que comprovem inequivocadamen-
te, as necessidades do requerente,as necessidades da parte au-
tora, fixo os alimentos provisórios no montante de 15% dos
rendimentos do requerido (bruto menos descontos obrigatóri-
os), a ser pago diretamente a autora mediante recibo ou deposi-
tado em conta bancária a ser informada pela requerente. O tra-
mite em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista
o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de
Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes-as-
sim consideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para
homologacao judicial de transacoes relativas à matéria de com-
petencia das Varas de Família determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para audiencia de conciliacao que designo para o
dia 12 de 02 de 2008, às 14:30 horas. Cite-se e intime-se a
parte ré para que compareca na audiencia designada pelo Nú-
cleo de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar
será de quinze dias a contar da realizacao da referida audien-
cia. Intimem-se. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

106. ALIMENTOS-3728/2007-M.S.C. e outro x C.C.- Defiro a
gratuidade processual. Tratam os autos de ação de alimentos
em que o requerente devidamente representado por sua mãe,
pleiteia a fixação dos alimentos provisórios em um salário mí-
nimo. Considerando que ainda não existem elementos sufici-
entes nos autos que comprovem inequivocadamente, as neces-
sidades do requerente, e a efetiva possibilidade da parte reque-
rida, fixo os alimentos provisórios no montante de meio salário
mínimo vigente no país, a ser pago diretamente a autora medi-
ante recibo ou depositado em conta bancária a ser informada
pela requerente. O tramite em segredo de justica art.155 II do
C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39-
DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe desti-
narem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes-assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes
relativas à matéria de competencia das Varas de Família deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para audiencia de con-
ciliacao que designo para o dia 12 de 02 de 2008, às 14:30
horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca na
audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando
que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da rea-
lizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv. PAULO CE-
SAR BULOTAS-

107. ALIMENTOS-3806/2007-M.E.S.S. e outro x N.O.S.- Con-
siderando o pedido de assistencia judiciária gratuita deverá a
parte autora juntar aos autos, no prazo de dez dias, declaracao
original de que nao possui condicoes de arcar com as despesas
processuais e com honorários advocatícios sem prejuízo à sua
própria subsistencia, bem como ao procurador constituído para
que declare a aceitacao do encargo, na forma do artigo 5º & 4º
da Lei 1060/50, sob pena de lhe ser indeferida a assistencia
pleiteada. Efetivada a emenda, voltem conclusos. Intimem-se.
-Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PA-
BST CALDEIRA-

108. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3810/2007-K.L.B. e ou-
tro x L.B.- Deverá a parte autora emendar o petitório a fim de
retificar a planilha de folhas 05, tendo em vista que o artigo
733 do C.P.C. preve somente a execução das tres parcelas ante-
riores ao ajuizamento da ação, bem como as que se vencerem
no curso do processo. Caso a autora opte pelo prosseguimento
da execução das prestações informadas deverá adequar o pedi-
do ao rito previsto no artigo 732 do C.P.C. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. ODETE DE
FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-

109. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3811/2007-J.L. e outros
x R.C.L.- Deverá a parte requerente emendar o petitório inicial
a fim de juntar aos autos cópia do título judicial que fixou os
alimentos devidamente subscrito pelo Juízo. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. Deverá ainda a parte requerente no
mesmo prazo do item anterior, retificar o instrumento procura-
tório de folhas 13 fazendo constar os menores devidamente re-
presentados pela genitora. Considerando o pedido de assisten-
cia judiciária gratuita deverá a parte autora juntar aos autos, no
mesmo prazo do item I, declaração original, de que nao possui
condicoes de arcar com as despesas processuais e com honorá-
rios advocatícios sem prejuízo à sua própria subsistencia, bem
como ao procurador constituído para que declare a aceitacao
do encargo, na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob
pena de lhe ser indeferida a assistencia pleiteada. Efetivada a
emenda, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. MARCO AU-
RELIO SCHETINO DE LIMA-

110. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3813/2007-M.C.P. e ou-
tros x H.H.P.- Deverá a parte requerente emendar, em dez dias,
o petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia do título judi-
cial que fixou os alimentos, devidamente subscrito pelo Juízo
sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. MARCIA RE-

GINA FERRARI WERNECK ANDRA-

111. ALIMENTOS-3829/2007-P.G.C. e outro x M.A.C.- Deve-
rá a parte autora se manifestar sobre o rito que deseja prosse-
guir neste feito, ordinário ou o rito especial da lei de alimentos,
fazendo as devidas adaptações nos pedidos apresentados. Pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Deverá
ainda, a parte requerente, no mesmo prazo do item anterior,
retificar o instrumento procuratório de folhas 10 fazendo cons-
tar a menor devidamente representada pela genitora. Intimem-
se. -Adv. GIOVANNI DAL TOSO NETO-

112. DIVORCIO CONSENSUAL-3876/2007-E.D.S. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. MI-
CHELLE ANA ROQUE-

113. -418758/1904-M.C.J. x L.M.P.J.- Certifique-se a decisão
nos autos principais. Após, arquivem-se. Intimem-se. -Advs.
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

114. -404963/1906-F.M.T. x A.O.T.- Ciente da baixa dos au-
tos. Junte-se cópia da decisão nos autos principais. Após, ar-
quivem-se. Intimem-se. -Advs. ANDREA BAHR GOMES e
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-
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1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1996/1999-G.S.L.D.S. e
outro x T.L.D.S.-Defiro o pedido de fl. 791. -Advs. LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, AROLDO ANTONIO
GLOMB, MARA CHRISTINA DE ALMEIDA, JULIANE ZAN-
CANARO, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO e
ODILON PEREIRA DA CUNHA FILHO-

2. SEPARACAO JUDICIAL-1187/2002-M.F.N. x O.J.N.-Com
fulcro na disposição inserta no artigo 1121, § 1º, do CPC, no-
meio a requerente como inventariante, devendo prestar o com-
promisso legal em cinco dias e dar as primeiras declarações
dentro em 20 dias, a contar da data em que prestou o compro-
misso. Intime-se-a. -Advs. ELENI MORAES BARROS, EU-
GENIO GLINSKI JUNIOR e ADELINO VENTURI JUNIOR-

3. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-93/2003-A.P.F.V.B.
x D.P.B.-Ao preparo das custas. -Advs. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR, JULIO CESAR PINTO D AMICO e MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA-

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-885/2003-A.L.L. e outro x
L.C.L.-Preliminarmente, deverá a parte exequente juntar aos
autos nova planilha de débito atualizada e discriminada, alusi-
va aos meses de janeiro de 1994 a setembro de 2006, observan-
do-se o artigo 614, inciso II do CPC. -Advs. PEDRO EUCLI-
DES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO e REGINA AP. DE
BARBARA DA SILVA-

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2099/2003-P.C.Z. e outro x
G.C.Z.-Manifeste-se a parte exequente acerca da petição de fls.
492/494 e documentos colacionados. Outrossim, junte a parte
exequente nova planilha de débito, discriminada e atualizada,
abatendo-se os valores adimplidos pelo devedor. -Advs. OLI-
VAR CONEGLIAN, JOSE CARLOS CARVALHO, CRISTIA-
NO LISBOA YAZBEK, MARIA ALICE ROSS e LUIZ FER-
NANDO PEREIRA-

6. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-103/2004-A.D.V. x
L.C.J.A.F.-Sobre as respostas dos ofícios, intimem-se as partes
para que digam a respeito. -Advs. ANA RENATA MACHADO
e EDSON CENTANINI FILHO-

7. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1487/2004-J.G.C. x
S.G.C. e outros-Manifeste-se a parte autora acerca do contido
na certidão retro. -Advs. ISABELA MEDEIROS GONÇALVES
e LUDEMIR KLEBER MOSE-

8. ACAO DE ALIMENTOS-1929/2004-V.F.S. e outro x M.F.S.-
Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na
inicial, para o fim de condenar o réu ao pagamento da pensão
alimentícia em favor do autor, na quantia de R$ 150,00, reajus-
tada anualmente pelos índices do INPC/IGP-DI. Os alimentos
retroagem à data da citação. Em razão da sucumbência, conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes na razão de 10% sobre o equivalente a uma
anuidade dos alimentos ora fixados, em consonância com o
disposto no art. 20, § 3º do CPC, dada a razoável facilidade da
causa, o tempo da demanda, o trabalho do profissional e o local
da prestação do serviço. -Adv. JUSSARA GRANDO ALLA-
GE-

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2397/2004-L.E.S.D. x
C.V.D.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004. -Advs. DANIELLE RAQUEL HACH-
MANN e ANDREY FERNANDO KLODZINSKI-

10. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2521/2004-E.S. e ou-
tro x A.M.A.-Considerando que as partes firmaram acordo no
curso procedimental, bem como ante o parecer da representan-
te do Ministério Público, homologo-o, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos e, de consequência,
julgo extinto o presente feito, com fulcro no disposto pelo arti-
go 269, inciso II, do CPC. Determino a expedição do compe-
tente mandado ao Cartório de Registro Civil respectivo, a fim
de que seja anotado no assento de nascimento da requerente o
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patronímico paterno, passando a se chamar E.S.A., filha de
L.A.S. e A.M.A., assim como incluir os nomes dos avós pater-
nos, O.A. e N.M.G.A. Custas na forma da lei. -Advs. EDGAR
JOSE DOS SANTOS e EDUARDO MARCELO MOIA MAR-
TINS-

11. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-2638/2004-S.A.D.
e outro x -Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes
comprovem o recolhimento das custas devidas pela interven-
ção do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº
13.611/02. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-

12. MODIFICACAO DE GUARDA-3114/2004-O.T.L. x
M.W.M.-Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advoga-
do constituído nos autos, para que, no prazo de 15 dias, cumpra
o julgado e efetue o pagamento da quantia devida noticiada no
demonstrativo de fl. 82, sob pena de multa no percentual de
10% sobre o valor do débito e expedição de mandado de pe-
nhora. -Advs. EDGAR JOSE DOS SANTOS e MARCIA MAR-
CONCIN-

13. DIVORCIO CONSENSUAL-3336/2004-A.A.Z. e outro x -
Preliminarmente, deve o requerido regularizar sua representa-
ção processual. Esclareça, a parte requerente, se o acordo de
fls. 45/46 foi cumprido integralmente, considerando o relato
contido às fls. 49/50. -Advs. IVAN CESAR AZEVEDO BOR-
GES DE LIZ e LUCI R. DAMAZIO-

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3366/2004-I.P.S. e outro x
R.S.-Manifeste-se a parte exequente acerca do contido na cer-
tidão retro. -Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

15. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3410/2004-N.F.B. e ou-
tros x D.P.B.-Manifeste-se a parte interessada. -Advs. MARIA
CLAUDIA DE SEIXAS PINTO, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, JULI-
ANE ZANCANARO e CRISTIANE SCHMITT-

16. INVESTIGACAO PATERNIDADE-152/2005-V.M. e ou-
tro x S.C.C.D.S.-Designo a data de 19/03/08, às 13:30 horas, a
fim de que as partes compareçam na sala de audiências deste
Juízo para coleta de material genético. -Advs. MINISTERIO
PUBLICO DO PARANA, JANAINA CLAUDIA FELICIANO
e ADYR TACLA FILHO-

17. MODIFICAÇAO DE VISITA-420/2005-P.C.R.G. x P.F.A.-
Ao preparo das custas. -Advs. JONAS RIBEIRO GONCAL-
VES, RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, DANIELLE
WANRDOWSKI CINTRA, DANIELA RACHE GEBRAN e
ANDREIA DA ROSA RACHE-

18. SEPARACAO JUDICIAL-563/2005-F.F.A. x L.M.A.-Di-
ante do petitório retro, manifeste-se a parte autora. -Advs. LA-
MARTINE NUNES DE SOUSA e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

19. MEDIDA CAUTELAR-885/2005-A.N.D.S. e outro x
J.F.D.S.-Intime-se a parte autora, através de seu Procurador,
para que promova o andamento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. -Adv. PAULO BENEDITO PANTOJA
LOPES-

20. NEGATORIA DE PATERNIDADE-991/2005-J.A.C. x
D.A.M.C.C. e outro-Defiro o pedido de carga dos autos, por 10
dias, mediante anotação em livro próprio. -Advs. ALCINDO
LIMA NETO, PATRICIA LISE e SILVIO ALEXANDRE MAR-
TO-

21. DIVORCIO JUDICIAL-996/2005-P.R.A.R. x M.H.N.R.-
Acerca da contestação ofertada pelo Curador Especial nomea-
do, dê-se ciência à parte autora. -Advs. JEFERSON ALESSAN-
DRO T. TRINDADE e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

22. DIVORCIO CONSENSUAL-1110/2005-R.P. e outro x -Os
mandados de inscrição da sentença e de averbação do divórcio
já foram expedidos e estão grampeados na contra-capa dos au-
tos. Cumpre, pois, a parte interessada, comparecer em cartório
e providenciar suas retiradas. -Adv. ROBERTO DOS SANTOS-

23. NEGATORIA DE PATERNIDADE-1171/2005-J.A.O.S. x
F.O.S.-Desde já, diante do pedido de fls. 65/66, ressalto que
para a penhora on line se faz indispensável o fornecimento dos
números dos CPFs das partes. -Advs. SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA e MARIO SERGIO ROCHA-

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1329/2005-L.G.C. e outro
x L.C.C.-Analisando os autos se pode inferir que as partes rea-
lizaram acordo em fevereiro/2006, o qual não foi regularmente
homologado, sendo realizado o pagamento de 50% do valor da
dívida e o restante, com relação ao período de janeiro/2005 a
dezembro/2005, foram emitidos cheques pré-datados. Às fls.
105, a parte exequente noticia a regular compensação dos che-
ques, com o consequente recebimento do valor remanescente
da dívida, porém, pretende dar continuidade a execução, visan-
do o recebimento das parcelas inadimplidas dos meses de de-
zembro/2006 a outobro/2007. Primeiramente, certifique, o Sr.
Escrivão, acerca do atual estágio da Revisional de Alimentos
sob nº 1733/2004. Na hipótese de prolação de sentença, junte
cópia nos autos, bem como, informe sobre o trânsito em julga-
do. -Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, SANDRA RE-
GINA FIGUEIREDO e OSWALDO DE CASTRO RAMOS-

25. ACAO DE ALIMENTOS-1668/2005-J.C.F.O. e outros x
P.S.O.-Manifeste-se a parte autora acerca das respostas aos ofí-
cios expedidos. -Adv. CELIA INES DA SILVA-

26. ACAO DE ALIMENTOS-1685/2005-L.K.L.A. e outro x
S.L.L.A. e outros-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. MO-
NICA CRISTINA RODRIGUES BUY-

27. SEPARACAO JUDICIAL-1807/2005-L.M.A. x F.F.A.-Este
processo será instruído e julgado juntamente com a demanda
de separação judicial autuada sob nº 563/2005 em apenso, res-

saltando que ambas as partes desistiram de discutir a causa pela
ruptura do casamento. Em assim sendo, a controvérsia limita-
se a guarda e responsabilidade da filha B., ao direito de visita à
menina e aos bens integrantes do acervo comum para fins de
partilha. -Advs. MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI e TEREZA CRISTINA CRUZ
CARDOZO-

28. MODIFICACAO DE GUARDA-1946/2005-S.T. x M.F.L.-
Designo nova data para a audiência preliminar de tentativa de
transação, a realizar-se em 20/02/08, às 13:30 horas, na sede
deste juízo, perante o núcleo de conciliação das varas de famí-
lia do foro central desta comarca. -Adv. SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA-

29. DIVORCIO JUDICIAL-2531/2005-S.L.T.S. x S.A.M.S.-
Cumpra, a parte autora, integralmente o despacho de fl. 464,
providenciando a juntada do histórico fornecido pelo Detran
do veículo VW/Logus, eis que os expedientes de fls. 474/476
são insuficientes ao deslinde da causa. -Advs. HELENA MA-
RIA REGIS ARAUJO e PAULO YVES TEMPORAL-

30. TUTELA-2846/2005-C.D.G.R. x -Diante do exposto e o
mais que dos autos consta, considerando a opinião da Dra. Pro-
motora de Justiça, julgo procedente o pedido inicial, nomean-
do a requerente C.G.R. para exercer a tutela de M.C.B.B. La-
vre-se o competente termo. Dispenso a tutora da prestação de
caução, com fundamento no disposto pelo artigo 1745, pará-
grafo único, 2ª parte, do Código Civil, tendo em vista a inexis-
tência de patrimônio a ser herdado pelo tutelado, bem assim
porque a requerente é de reconhecida idoneidade. Sem custas,
diante dos benefícios da justiça gratuita deferidos à fl. 42. -
Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELLES JR.-

31. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2853/2005-D.R.B. x
E.A.M. e outro-Intime-se a parte autora, através de seu procu-
rador, para que promova o andamento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. -Advs. RAFAEL TADEU MA-
CHADO e JOSE CARLOS ROSA-

32. ACAO DE ALIMENTOS-2886/2005-M.L.S. e outros x
A.P.J.-Manifeste-se o requerido acerca do contido na petição
de fls. 633/635, colacionando os documentos perquiridos pela
parte requerente, no que se refere ao empregador Indel, a fim
de dirimir a controvérsia, no prazo de 10 dias. -Advs. PATRI-
CIA YAMASAKI TEIXEIRA, LARA TINOCO L. HALUCH
MAOSKI, SANDRA APARECIDA PAIVA e MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO-

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2941/2005-S.A.B. x
J.R.A.S.-Manifeste-se a parte interessada. -Advs. JOSE BASI-
LIO GUERRART, ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA e MIRI-
AM KLAHOLD-

34. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3006/2005-J.C.M.R.
x M.C.S.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. ISABELA
QUELHAS MOREIRA-

35. DIVORCIO JUDICIAL-3063/2005-A.O.R.F. x R.F.P.S.-
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 75/76 e 90/91, em virtude do que, com
fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal,
combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decreto o di-
vórcio do casal, em consequência do que declaro dissolvido o
casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de soltei-
ra, ou seja, A.O.R. Sem custas, diante dos benefícios da justiça
gratuita que ora defiro em prol dos postulantes. -Advs. MAR-
LENE OLIVEIRA DE ALMEIDA e MARIANA RUZA-

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3064/2005-V.D.J. e outro
x P.F.J.-Intime-se a parte exequente para que se manifeste em
cinco dias. -Advs. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e MONI-
CA GARCIA DIAS-

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3128/2005-I.B.O. x J.C.O.-
Por todo o exposto, o feito prosseguirá na forma da execução
por quantia certa, englobando os débitos do período de março/
2005 a novembro/2007. Oficie-se ao Banco Central, solicitan-
do informações acerca da existência de conta bancária e/ou
aplicações financeiras, de titularidade do devedor, devendo o
expediente ser encaminhado pela parte interessada. -Advs.
JOYCE MAUS MISCHUR e ROGERIO JUSSEN BORGES-

38. DIVORCIO JUDICIAL-3165/2005-S.C.M.A. x J.G.A.F.-
Designo nova data para a audiência preliminar de tentativa de
transação, a realizar-se em 20/02/08, às 14:30 horas, na sede
deste juízo, perante o núcleo de conciliação das varas de famí-
lia do foro central desta comarca. -Adv. MARIA ELIZABETH
H. RIBEIRO-

39. ACAO DE ALIMENTOS-3234/2005-I.C.C.M. e outros x
S.F.M.-Intime-se a parte autora, através de seu Procurador, para
que promova o andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. -Advs. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI, FABIANO LOPES e EMANUEL BRASILI-
CO VIEIRA MAGALHAES-

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3247/2005-P.W.M. x
W.D.N.-Intime-se a parte autora, através de seu Procurador,
para que promova o andamento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. -Adv. AFONSO CELSO NUNES-

41. ACAO DE ALIMENTOS-3301/2005-G.F.D.S. e outros x
M.R.D.S.-Intime-se a parte interessada para que no prazo de
cinco dias, dê seguimento ao feito sob pena de extinção. -Adv.
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

42. DIVORCIO CONSENSUAL-3352/2005-C.J.C. e outro x -
Diante da certidão retro, intime-se a parte autora na pessoa de
seu procurador constituído, via Diário da Justiça, para que pro-

videncie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção. -Adv. ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

43. ACAO DE ALIMENTOS-3376/2005-N.G.S. e outros x
M.A.S.-Intime-se a parte autora, através de seu Procurador, para
que promova o andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. -Advs. PEDRO VIEIRA CESAR e IZABE-
LA AKANE SUMI-

44. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3382/2005-A.M.P.A.
x P.R.A.P.-Diante da certidão retro, intime-se a parte autora na
pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. -Adv. JULIETA
GRACIELA M.A.SALDANHA ROCHA-

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3396/2005-A.R.V.M. e
outros x J.C.C.M.-A pretensão exoneratória deve ser deduzida
através da via adequada, observando-se o procedimento pró-
prio e bem assim, os princípios do Contraditório e Ampla De-
fesa. No mais, quanto ao pedido de fls. 68, deverá a exequente
apresentar planilha de débito, discriminada e atualizada, na
forma do artigo 614, inciso II, do CPC. -Advs. EDLE TATIA-
NA LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES e DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA-

46. ACAO DE ALIMENTOS-3401/2005-M.A.D.C. e outro x
L.D.-Intime-se a parte autora, através de seu Procurador, para
que promova o andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

47. SEPARACAO DE CORPOS-3459/2005-N.C.A. x E.L.S.-
Manifeste-se a parte autora. -Adv. CHRISTIANE MARIA RA-
MOS GIANNINI-

48. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3505/2005-G.A.S.C. e
outro x R.C.J.-O feito prosseguirá na forma do procedimento
ordinário. Manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da
contestação e documentos juntados, no prazo de 10 dias. Cite-
se a parte reconvinda para responder a reconvenção, no prazo
de 15 dias, com as advertências legais. -Advs. EVERLY MOT-
TA JOAKINSON, ARLETE DE ARAUJO CANSINI e LUIZ
CELSO DALPRA-

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3527/2005-K.M.R.B. e
outro x J.D.B.-Manifeste-se a parte exequente acerca do conti-
do na certidão retro. -Adv. JOAO HERMANO RIBEIRO-

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3621/2005-J.V.O. e outro
x R.R.O.-Posto isso, corroborado a manifestação ministerial,
na forma do artigo 733, parágrafo 1º, do CPC, e art. 5º da Cons-
tituição Federal, decreto a prisão civil de R.R.O., pelo prazo de
30 dias, referentes às parcelas inadimplidas dos meses de agos-
to, setembro e outubro/2005, mais as vencidas na sequência,
ressaltando que não será possível a inclusão de novos valores
após o pagamento do débito alimentar. O pagamento de outras
verbas como custas, despesas periciais e honorários de advoga-
do, não podem ser incluídas no mandado de citação a que se
refere o artigo 733 do CPC. -Advs. GUSTAVO LUIZ BIZINE-
LLI e ERMES AYRES RODRIGUES-

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3771/2005-H.W.C.W. e
outro x A.R.W.-Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de cinco dias, dê prosseguimento ao feito sob pena de extin-
ção. -Adv. CELIA INES DA SILVA-

52. SEPARACAO CONSENSUAL-3814/2005-F.A.F. e outro
x -Manifeste-se a parte interessada. -Adv. ANA PAULA WO-
LLSTEIN-

53. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3989/2005-D.S. e outro
x J.W.S.-Sobre o laudo, manifestem-se as pates, querendo, no
prazo de cinco dias. -Advs. REGINA CARDOSO A. ANDRA-
DE COSTA, CELIA INES DA SILVA e NATANAEL GORTE
CAMARGO-

54. ACAO DE ALIMENTOS-457/2006-T.M.B. e outro x C.G.B.
e outro-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004. -Adv. PETER FREDERIC JAPP-

55. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-731/2006-R.L.
x V.N.F.-Indique a parte autora, no prazo de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente prentede produzir. -Adv. FABIO XAVI-
ER DA SILVA-

56. DIVORCIO CONSENSUAL-1117/2006-J.A.D.S. e outro x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 96/99 e 105, em virtude do que, com
fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal,
combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decreto o di-
vórcio do casal, em consequência do que declaro dissolvido o
casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de soltei-
ra, ou seja, M.R. Defiro a dispensa do prazo recursal em rela-
ção à este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. MARCELO
ORTOLANI CARDOSO-

57. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1169/2006-M.J.C. x
M.M.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. CELIA INES DA
SILVA-

58. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1244/2006-E.F.B.C. e ou-
tros x F.B.C.-Defiro o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias.
-Advs. LIZEU NORA RIBEIRO e NARELVI CARLOS MA-
LUCELLI-

59. REC. E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL C/C-1310/
2006-B.R.G.C. x C.R.C.M.-Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita em favor da requerida. Admito a reconven-

ção de fls. 139/154 com os documentos que a instruem, deter-
minando sejam procedidas as devidas anotações nesta serven-
tia e no cartório Distribuidor. Intime-se a parte requerente-re-
convinda, na pessoa de seu advogado, para contestá-la, que-
rendo, no prazo de 15 dias, bem como impugnar a defesa apre-
sentada. -Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA, FREDE-
RICO AUGUSTOS L. DE OLIVEIRA e ADRIANO MINOR
UEMA-

60. SEPARACAO JUDICIAL-1562/2006-J.B.S. x M.S.S.-
Tome-se por termo as primeiras declarações, circunstanciada-
mente, na conformidade com o disposto pelo artigo 993, 2ª parte,
do CPC. -Advs. FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, FA-
BIO DE SOUZA e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

61. ACAO DE ALIMENTOS-1856/2006-A.C.L.P. e outro x
C.R.P. e outros-Homologo, por sentença, o acordo firmado en-
tre as partes às fls. 22/23 e 25/26, ratificado às fls. 35, com o
qual anuiu a Representante do Ministério Público, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos e, por consequência, jul-
go extinto o processo com fulcro no artigo 269, inciso III, do
CPC. Custas na forma acordada. Defiro a dispensa do prazo
recursal. -Advs. RUBERT A. R. LISBOA e CIRO BRUNING-

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2122/2006-P.F.S. e outro
x A.A.S.-Manifeste-se a parte exequente acerca do contido na
certidão retro. -Adv. LUCIANE APARECIDA ABREU
M.TOTSUGUI-

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2157/2006-F.A.P.V. e ou-
tro x L.A.B.V.-Atenda-se ao parecer ministerial de fls. 45. -
Advs. WALTER XAVIER JUNIOR e DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO-

64. ACAO DE ALIMENTOS-2159/2006-B.C.G.M. e outro x
C.R.M.-Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pelo autor
e, por consequência, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Cus-
tas na forma da lei, observando-se o disposto no artigo 12, da
lei nº 1060/50. -Adv. MARINUS NUNES-

65. ACAO DE ALIMENTOS-2181/2006-L.G.C. e outros x
A.J.S.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. VANDERLEI
TAVERNA-

66. ACAO DE ALIMENTOS-2186/2006-K.L.K. e outro x
S.L.K.-Manifeste-se a parte autora, para que dê prosseguimen-
to a ação, sob pena de extinção. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2266/2006-M.R.S. e ou-
tro x S.R.S.-A petição de fl. 31 refere-se ao executado. Intime-
se a parte exequente, através de seu Procurador, para que pro-
mova o andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. -Advs. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MAN-
FRON e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

68. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2294/2006-E.S.S. e outro
x J.J.S.-Nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinta a execução de alimentos processada pelo rito do artigo
733 do CPC, frente ao pagamento integral do débito por parte
do executado, conforme informa o exequente às fls. 68. Custas
na forma da Lei. -Advs. MARCOS BERTANI COSTA, ANA
MARIA SILVERIO LIMA e ANTONIO ELOY BERNARDIN-

69. ACAO DE ALIMENTOS-2323/2006-A.C.K. e outro x
D.A.K.-Manifeste-se o requerido acerca do contido às fls. 40. -
Advs. MARCIO KRUSSEWSKI e ANDRE LUIZ KIPPER-

70. DIVORCIO JUDICIAL-2357/2006-M.C.O. x A.M.O.-So-
bre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -
Advs. MICHELI FERREIRA PAITACH e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

71. REGULAMENTACAO DE VISITA-2434/2006-A.A.R. x
S.M.V.M.-Diga, o autor, se vem exercendo as visitas na forma
em que foram provisoriamente regulamentadas pela decisão de
fl. 26. -Adv. HELOISA HELENA PADILHA-

72. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2482/2006-P.R.M. x
T.R.M.-Manifeste-se a parte autora para que, no prazo de cin-
co dias, dê seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Advs.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-

73. DIVORCIO JUDICIAL-2725/2006-A.M.O. x L.T.O.-Ten-
do em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e.
Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os
Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas à maté-
ria de competência das Varas de Família, determino a remessa
destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de
conciliaçao, desde já designando o ato para a data de 13/02/08,
às 14:00 horas. Oportunamente, serao analisados os demais
pedidos. A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contracapa dos autos. -Adv. PAULO YVES TEM-
PORAL-

74. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-3053/2006-
Z.L.S. x P.A.J. e outros-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, con-
forme determinado na portaria nº 01/2004. -Adv. ADEMILSON
DE MAGALHAES-

75. CONVERSAO EM DIVORCIO-3122/2006-A.M.F. x
M.J.S.-Designo nova data para a audiência preliminar de tenta-
tiva de transação, a realizar-se em 20/02/08, às 13:30 horas, na
sede deste juízo, perante o núcleo de conciliação das varas de
família do foro central desta comarca. -Adv. SIMONE MARIA
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MALUCELLI P. SCHELLENBERG-

76. ACAO DE ALIMENTOS-3231/2006-A.G.C. x J.G.C.-Ma-
nifeste-se a parte interessada. -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3271/2006-M.L.P. e ou-
tros x J.A.G.P.-Ciente do agravo de instrumento interposto pelo
executado. Diante dos depósitos efetivados pelo devedor e ob-
jeto dos comprovantes de fls. 275/278, suspendo o decreto pri-
sional até ulterior deliberação. Cientifique-se o Sr. Oficial de
Justiça encarregado da diligência. Oficie-se, em resposta ao
expediente de fls. 278/282, informando ao Excelentíssimo Se-
nhor Juiz Relator do recurso interposto que mantenho a deci-
são agravada por seus próprios fundamentos, bem como que o
recorrente cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. Encami-
nhe-lhe, outrossim, fotocópia desta deliberação, para que tome
conhecimento do contido no item “3” supra. Em decorrêcncia
do item “3” supra, digam os credores. No mais, reporto-me ao
despacho de fl. 234. -Advs. MARLI CHAVES VIANNA DE
OLIVEIRA e LUZIA MARGARETE VOLTARELLI DE AN-
DRADE-

78. INVESTIGACAO PATERNIDADE-3282/2006-Y.L.C. e
outro x M.S.R. e outro-Homologo, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifesta-
da, com a qual concordou a Representante do Ministério Públi-
co e, em consequência, julgo extinto o presente procedimento,
com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do
CPC. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita já
deferidos à fl. 13. -Adv. PRISCILA SEGALA-

79. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3290/2006-M.M.P. e ou-
tros x J.L.P.-Defiro os benefícios da Assistência Judiciária em
favor do executado. Reporto-me ao item “1” do despacho de
fls. 64. Manifeste-se a parte exequente acerca da justificativa
apresentada e documentos juntados, no prazo de 10 dias, bem
como, sobre o contido às fls. 89/90 e 93/94. -Advs. JAIR APA-
RECIDO AVANSI e HAROLDO WILSON BERTRAND-

80. ALTERAÇAO DE GUARDA-3312/2006-E.C.M. x D.A.L.-
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004. -Advs. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-

81. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3327/2006-C.P. x
L.R.S.-Considerando o acordo firmado entre as partes nos au-
tos nº 2934/2006, no qual estabeleceram o valor da pensão ali-
mentícia em prol da filha e regulamentaram o direito de visita
paterno a A., consoante cópia de fls. 104/107, intime-se o autor
para que informe acerca de seu interesse no prosseguimento
desta demanda. -Advs. SERGIO ROBERTO RODRIGUES
PARIGOT SOUZA e DIANA MARIA EMILIO-

82. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-3724/2006-E.R. e ou-
tro x C.S.S.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. ALICE
PRESA-

83. REGULAMENTACAO DE VISITA-3755/2006-N.R.D. x
B.H.O.M.D. e outro-Fixo o prazo de 10 dias para que a parte
autora comprove o recolhimento das custas devidas pela inter-
venção do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº
13.611/02. -Adv. CRISTIANO SANTIAGO UTRABO-

84. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3803/2006-T.F. x
V.T.R.-Diante do resultado obtido com a sindicância levada a
efeito pela Sra. Psicóloga deste Juízo, através da qual consta-
tou que os infantes H.F.T.R. e H.F.T.R. estão convivendo na
companhia materna e com quem manifestaram desejo de per-
manecer sob o argumento de que o genitor normalmente está
embriagado, aliado ao fato de ele estar em lugar desconhecido,
provavelmente residindo em país estrangeiro -Espanha-, bem
como pelo parecer Ministerial retro, visando regularizar a situ-
ação fática apresentada, concedo, de forma provisória, a guar-
da de H. e H. à requerente T.F. No mais, oficie-se a Receita
Federal, solicitando informações sobre o atual endereço do re-
querido, a fim de possibilitar sua citação pessoal. -Adv. DI-
MAS CASTRO DA SILVA-

85. REC. UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS.-4234/
2006-E.R. x E.L.S.-Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 20/02/08, às 14:00 horas. Levando em conta
que P.P.S. se encontra com quatro anos de idade, atribuo a guarda
e responsabilidade provisória da menina a genitora. Desde já,
diante da prova literal do parentesco e da menoridade da filha
dos contendores, arbitro, provisoriamente, alimentos em favor
de P. no importe correspondente a 15% do salário líquido do
réu, mensalmente, inclusive incidente sobre o 13º salário, me-
diante desconto em folha de pagamento. Oficie-se. Oportuna-
mente, serao analisados os demais pedidos. -Adv. DARCI JOSE
FINGER-

86. REGULAMENTACAO DE VISITA-4327/2006-E.D.S. x
K.M.-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em
favor do requerente. Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 20/02/08, às 14:30 horas. Oportunamente,

serao analisados os demais pedidos. -Adv. TOMAS NUNES
DA SILVA-

87. REVISIONAL DE ALIMENTOS-131/2007-C.A.O. x
R.V.D.S.A.O.-Atenda-se a cota ministerial, devendo a parte
autora promover o recolhimento da taxa do Fundo Especial do
Ministério Público - FUEMP/PR. -Advs. FELIPE GUIMARÃES
MOURA e CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

88. REVISIONAL DE ALIMENTOS-231/2007-E.C. x A.S.O.
e outro-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre
as provas que pretendem produzir, justificando-as, bem como,
indicando a pertinência e relevância. -Advs. ALICE PRESA e
JOSE FELDHAUS-

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-252/2007-D.R.B. x L.E.B.-
Promova a parte exequente a juntada da contrafé. Após, serão
apreciados os pedidos de fls. 40/42. -Adv. MUMIR BAKKAR-

90. EXECUCAO DE ALIMENTOS-284/2007-S.A.S. e outros
x P.C.F.-Considerando o acordo entabulado nos autos, princi-
palmente quanto aos honorários advocatícios, intime-se o
executado para efetuar o preparo das custas do processo, no
prazo de 10 dias. -Advs. JANAINA M.N.PIAZENTIN GON-
CALVES e SCHEILA MARIA CIELLO-

91. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-558/2007-D.A.R. x
G.F.M. e outro-Atenda-se a cota ministerial, devendo a parte
autora promover o recolhimento da taxa do Fundo Especial do
Ministério Público - FUEMP/PR. -Adv. PATRICIA DE CAS-
SIA PEREIRA JORGE-

92. EXECUCAO DE ALIMENTOS-561/2007-M.P.P. x R.F.S.-
Manifeste-se a parte interessada. -Advs. ANDRE JULIANO
BORNANCIM e CARLO RENATO BORGES-

93. ACAO DE ALIMENTOS-584/2007-R.C.M.S. e outros x
L.S.-Considerando o acordo celebrado entre as partes, perante
o Núcleo de Conciliação e bem assim, a ausência de citação da
parte requerida, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, ante a falta de interesse processual, o que faço nos ter-
mos do inciso VI, do artigo 267 do CPC. Custas na forma da
lei, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50.
Oficie-se ao órgão empregador solicitando o cancelamento do
desconto da pensão alimentícia, nos termos do ofício de fls.
33, considerando o acordo celebrado nos autos nº 2148/06. -
Adv. CELIA INES DA SILVA-

94. REVISIONAL DE ALIMENTOS-622/2007-N.J.A. x R.S.A.
e outro-Acolho a emenda a inicial. Posto isso, defiro, parcial-
mente, o pleito liminar para o fim de reduzir os alimentos no
valor de 24% dos rendimentos líquidos do autor, correspon-
dendo a 12% para cada alimentando, incidindo sobre o 13º sa-
lário. Assinalo, outrossim, que tal valor foi fixado a míngua de
demais elementos que possam, na presente fase de conheci-
mento não exauriente, comprovar as reais necessidades dos ali-
mentandos e as efetivas possibilidades do alimentante. Oficie-
se ao órgão empregador para a implantação dos descontos da
pensão alimentícia, ora revisada. -Adv. LINCOLN LOUREN-
ÇO MACUCH-

95. GUARDA E RESPONSABILIDADE-637/2007-S.R.D. x
A.D.S.-Acolho emenda retro. Retifique-se registros e autua-
ção, bem como junto ao Cartório Distribuidor, para o fim de
constar a presente demanda como sendo exclusivamente de
Guarda e Resposabilidade. Considearndo o pedido de tutela
antecipada, por cautela, baixem os autos à Sra. Laura Maria
Macedo Osternack, assistente social deste juízo, para a realiza-
ção de sindicância, para o que concedo o prazo de 15 dias. -
Adv. GISLENE MARIELE NEGRISSOLI-

96. SEPARACAO CONSENSUAL-718/2007-M.C.R.J. e ou-
tro x -Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes compro-
vem o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -
Adv. SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA-

97. ACAO DE ALIMENTOS-839/2007-R.M. e outro x U.L.M.-
Esclareça a parte autora o pedido de fls. 49, tendo em vista o
termo de audiência de fls. 48. -Adv. RENATA POLICHUK-

98. GUARDA E RESPONSABILIDADE-943/2007-N.M.B.H.
e outros x -Julgo, por sentença, para que surtam os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo artigo 267, inciso IX, do CPC, tendo
em vsita o falecimento da requerente M.M.B., devidamente
comprovado através da certidão de óbito acostada à fl. 52, e
para quem os demais autores desejavam transferir a guarda da
filha F.B.H. Deixo de analisar o pedido de fl. 49/51, pois, como
bem asseverou a Representante do Ministério Público à fl. 56,
deve ser objeto de demanda autônoma a ser instaurada por
F.B.H. em face dos herdeiros da “de cujus”. Custas na forma da
lei. -Adv. ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO-

99. REVISIONAL DE ALIMENTOS-946/2007-P.C.Q. x V.V.G.
e outro-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, quan-
to as provas que prentedem produzir, justificando-as bem como
indicando sua pertinência e relevância. -Advs. LUCIMARA
DOEGE e IVO BRUGNOLO MACEDO-

100. REGULAMENTACAO DE VISITA-998/2007-J.F.C. x
E.M.B.-Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Autorizo o
desentranhamento dos documentos originais acostados aos au-
tos, que deverão ser substituídos por fotocópia. Custas na for-
ma da lei. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

101. SEPARACAO CONSENSUAL-1076/2007-A.B. e outro x
-Observadas que foram as formalidades legais e tendo em vista
que a petiçao de fls. 02/07 preenche os requisitos exigidos nos

artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o parecer
favorável da Representante do Ministério Público, homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/07, ratificado
às fls. 20, pelo que declaro dissolvida a sociedade conjugal, ao
tempo em que homologo a partilha de bens. Volte a separanda a
assinar seu nome de solteira, ou seja, A.M.O. Defiro a dispensa
do prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas na forma
da lei. -Adv. MARILIS TANIA JURCZYSZYN-

102. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-CUMPRIMENTO-
1082/2007-J.R.R. x A.H.P.-Sobre a contestaçao ofertada, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004. -Advs. SIMONE MARIA MA-
LUCELLI P. SCHELLENBERG e ZENICE MOTA CARDO-
ZO-

103. DIVORCIO CONSENSUAL-1087/2007-W.J.W. e outro
x -Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/09, ratificado à fl. 32, em virtude do
que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento, ao tempo em que homologo a partilha dos
bens comuns. A divorcianda não adotou o patronímico do ma-
rido quando do casamento. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relação à este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. JO-
CLER JEFERSON PROCOPIO-

104. CONVERSAO EM DIVORCIO-1089/2007-L.O.F.D.S. x
L.T.-Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes compro-
vem o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -
Advs. MILTON KORZUNE e ALEXANDRE MARCOS
GOHR-

105. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1120/2007-E.S.
x P.V.H.M.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004. -Advs. PERCIO ALVES DA SILVA e LORIVAL
DAMASO DA SILVEIRA-

106. SEPARACAO JUDICIAL-1265/2007-R.W. x R.L.W.-So-
bre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -
Advs. LUIS FERNANDO N. LOYOLA e EUCLIDES ROBER-
TO FACCHI-

107. REGULAMENTACAO DE VISITA-1318/2007-L.P.B. x
F.M.-Levando em conta que a filha dos contendores - G.M.B. -
se encontra sob a guarda fática da genitora e tendo em vista que
indispensável se faz o convívio paterno com a menor, entendo
presentes os requisitos autorizadores à concessão da tutela an-
tecipada postulada. Ressalte-se que, como é de notório conhe-
cimento, encontra-se assegurado o direito de visitas ao pai sob
cuja guarda - ainda que faticamente - não estiver o filho. Afi-
nal, o contato com ambos os genitores proporciona um ambi-
ente estruturado à criança ou adolescente, garantindo-lhe um
crescer emocionalmente estável e delineando-lhe a personali-
dade. Assim, mais do que um direito do pai em ver e ter seu
filho em sua companhia, afigura-se um direito deste em contar
com a presença daquele. Do esposto, antecipo parcialmente os
efeitos da sentença, fixando a visitação provisória do deman-
dante a G. nos primeiro e terceiro finais de semana de cada
mês, das 09:00 horas de sábado às 18:00 horas do domingo,
incluindo pernoite. -Adv. DOUGLAS BITTENCOURT LOPES
DA SILVA-

108. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1328/2007-J.S.B. e ou-
tros x J.R.B.-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,
quanto as provas que pretendem produzir, justificando-as bem
como indicando sua pertinência e relevância. -Advs. GABRIE-
LA RUBIN TOAZZA e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO-

109. REGULAMENTACAO DE VISITA-1342/2007-D.R.C. x
M.M.-Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas na
forma da lei. -Adv. NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA-

110. SEPARACAO CONSENSUAL-1474/2007-F.A.G. e outro
x -Admito a emenda de fl. 14. Intime-se os requerentes, para
que procedam o pagamento da diferença da taxa do Funrejus,
em cinco dias. Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes
comprovem o recolhimento das custas devidas pela interven-
ção do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº
13.611/02. -Adv. GIULIANO OD ROCHA-

111. DIVORCIO JUDICIAL-1519/2007-W.F.B. x A.C.P.B.-Pro-
videncie, a parte reconvinte, em cinco dias, o recolhimento da
taxa do Funrejus referentemente a reconvenção. -Advs. BE-
NEDITO BRUNIERI e CARLOS ALBERTO DE SOTTI LO-
PES-

112. ACAO DE ALIMENTOS-1524/2007-S.K.F. e outro x
L.C.F.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004. -Advs. SIMONE MARIA MALUCELLI P. SCHEL-
LENBERG e CARLOS MARIO HAMPF-

113. IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-1600/2007-N.R.D.
x C.O.M.-Ao preparo das custas. -Advs. CRISTIANO SANTI-
AGO UTRABO e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

114. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1606/2007-J.B.K.D. x
S.B.M. e outros-O feito prosseguirá na forma do procedimento
ordinário. Manifeste-se o autor, querendo, acerca da contesta-

ção, no prazo de 10 dias. Na eventual manutenção do pedido
de Assistência Judiciária, deve a ré-convinte comprovar a sua
condição de hipossuficiência, nos termos da Lei nº 1060/50.
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, em favor da ré-
convinte. -Advs. FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS e
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES-

115. DIVORCIO CONSENSUAL-1660/2007-E.O.S. e outro x
-Intimem-se as partes para que compareçam em cartório e rati-
fiquem os termos do acordo entabulado. -Adv. DORINE LOTH
SOARES-

116. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1680/2007-O.L.P. x
N.T.R. e outro-Diante da declaraçao de insuficiência econômi-
ca assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu
favor os benefícios da assistência judiciária. Posto isso, indefi-
ro por ora, o pleito liminar. Tendo em vista o contido no Decre-
to Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando
o ato para a data de 20/02/08, às 15:30 horas. Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos. -Adv. MARISTELA RO-
DRIGUES-

117. SEPARACAO JUDICIAL-1751/2007-M.F.F.M. x
J.C.C.M.-Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a
qual concordou a Representante do Ministério Público e, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Sem
custas, diante dos benefícios da justiça gratuita já deferidos à
fl. 14. -Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-

118. SEPARACAO JUDICIAL-1756/2007-C.E.B. x A.A.C.B.-
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004. -Advs. PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE e TA-
TIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI-

119. ACAO DE ALIMENTOS-1768/2007-N.C.F. x O.P.-Ma-
nifeste-se a parte interessada. -Adv. ARLEIDE REGINA OGLI-
ARI CANDAL-

120. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1876/2007-L.P.C. e
outro x D.H.F.M.-Tendo em vista o contido no Decreto Judici-
ário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 27/02/08, às 13:30 horas. Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos. -Adv. FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA P. E SILVA-

121. ACAO DE ALIMENTOS-1879/2007-J.V.M. e outros x
M.R.M.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. GEORGIA
SABBAG MALUCELLI-

122. SEPARACAO CONSENSUAL-1936/2007-F.F.B.Q. e ou-
tro x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/03 preenchem os requisitos exigi-
dos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o
parecer favorável da Representante do Ministério Público, ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/04, ra-
tificado às fls. 12, pelo que declaro dissolvida a sociedade con-
jugal, ao tempo em que homologo a partilha de bens. Volte a
separanda a assinar seu nome de solteira, ou seja, H.S. Defiro a
dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas
na forma da lei. -Adv. ANA PAULA BATISTA-

123. SEPARACAO JUDICIAL-1980/2007-H.Y.K. x H.D.R.K.-
Defiro os benefícios da justiça gratuita em prol do postulante.
Admito a emenda à inicial. Tendo em vista o contido no Decre-
to Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando
o ato para a data de 20/02/08, às 14:30 horas. Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos. -Adv. MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA-

124. CONVERSAO EM DIVORCIO-1997/2007-F.N.S. x
I.R.C.N.-Diante da declaraçao de insuficiência econômica as-
sinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor
os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no
ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concili-
açao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao,
desde já designando o ato para a data de 27/02/08, às 13:30
horas. -Advs. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA e SIL-
VIA FERNANDA B. DA SILVA-

125. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2047/2007-T.H.B.L. e
outro x A.L.-Mantenho a decisão agravada por seus jurídicos e
legais fundamentos. Oficie-se ao ilustre Relator do recurso in-
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formando que os Agravantes cumpriram as disposições do arti-
go 526 do CPC, bem como, que até o presente momento não
foi regularmente instaurada a relação processual, visto a au-
sência de citação do requerido, conforme certidão do Sr. Mei-
rinho. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls.
66v. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS-

126. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2059/2007-L.E.M. e
outro x -Fixo o prazo de 10 dias a fim de que os requerentes
atendam o solicitado no item ‘’1'’ do parecer ministerial retro.
-Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENÇO-

127. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2101/2007-A.F.S.C. x
F.F.L.C.-Considerando, o contido na certidão de fls. 38, pela
qual se infere que na ação de divórcio não houve alteração da
verba alimentar, fixada em favor da exequente; Considerando,
que a verba alimentar foi fixada em demanda processada pe-
rante o Juízo da 4ª Vara de Família deste Foro Central; É que,
em observância aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual, determino a remessa dos autos ao Juízo da 4ª Vara de
Família - Setor de Alimentos, com posterior compensação jun-
to à Distribuição, se for o caso. -Adv. EDENAN MARTINEZ
BASTOS-

128. DIVORCIO JUDICIAL-2142/2007-I.F. x N.J.F.-Defiro
pedido retro. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

129. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2147/2007-D.N.B.L. e
outro x J.P.L.-Regularize, a parte exequente a sua representa-
ção processual, porquanto na procuração de fls. 05 não foram
conferidos poderes para desistir da ação. -Advs. GRASIELA
CONCEIÇÃO CAMPOS e ILSO GOMES MONTIN-

130. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2148/2007-D.N.B.L. e
outro x J.P.L.-Regularize, a parte exequente a sua representa-
ção processual, porquanto na procuração de fls. 05 não foram
conferidos poderes para desistir da ação. -Advs. GRASIELA
CONCEIÇÃO CAMPOS e ILSO GOMES MONTIN-

131. ACAO DE ALIMENTOS-2155/2007-I.G.D.S.B. e outro x
L.S.B.-Defiro o pedido de fl. 12, pelo prazo de 60 dias. -Adv.
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-

132. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2159/2007-C.F.R. e ou-
tros x C.M.R.-Diante da declaraçao de insuficiência econômi-
ca assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu
favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao,
desde já designando o ato para a data de 09/01/08, às 15:30
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

133. MODIFICACAO CLAUS. GUARDA-2163/2007-A.F.M.
x D.A.A.R.-Sobre o laudo, digam as partes. -Adv. CELIA INES
DA SILVA-

134. ACAO DE ALIMENTOS-2164/2007-I.H.L.O. e outro x
A.R.O.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 250,00, cujo valor
deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, devendo ser
entregue mediante recibo a genitora da menor. Defiro a gratuidade
processual. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os
Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente ca-
rentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde
já designando o ato para a data de 09/01/08, às 16:00 horas. Opor-
tunamente, serao analisados os demais pedidos. -Adv. KARINA
MARIA MEHL-

135. SEPARACAO JUDICIAL-2171/2007-V.A.C. x B.C.P.C.-
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor
do requerente. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário
nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transa-
çoes relativas à matéria de competência das Varas de Família,
determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audi-
ência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato
para a data de 27/02/08, às 14:00 horas. Oportunamente, serao
analisados os demais pedidos. -Adv. ANDRESSA CAROLINA
NIGG-

136. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-2224/2007-C.A.G.D.S.
x D.B.M.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004. -Advs. JOAO DOMINGOS CARDOSO JUNIOR e
MARIA SUELI DUARTE GREGO-

137. ACAO DE ALIMENTOS-2341/2007-R.M.R. e outro x
A.O.R.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004. -Adv. DANIELLE MARIA BAHL-

138. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2402/2007-G.V.T. e ou-
tros x C.M.T.-Reporto-me ao segundo parágrafo do despacho
de fls. 20, a fim de que a parte exequente junte nova memória
de cálculo, referente às três últimas parcelas, alusivas aos me-
ses de maio, junho e julho de 2007 e, se for o caso, adeque o
valor atribuído à causa. -Adv. EVERLY MOTTA JAOKINSON-

139. SEPARACAO JUDICIAL-2481/2007-A.J.J. x T.F.J.-A

providência antecipatória pretendida pelo autor foge a compe-
tência desta Vara de Família, pois o numerário que deseja blo-
quear decorre de direito sucessório. Destarte, o pedido deverá
ser formulado em uma das Varas Cíveis desta Comarca, que
couber por distribuição, visando partilhar os valores relativos
ao seguro obrigatório, a indenizações e ao seguro de vida, pa-
gos em virtude do falecimento do filho do casal. Deixo, pois,
de analisar o pleito. Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 27/02/08, às 13:30 horas. -Adv. LUIZ DIAS-

140. ACAO DE ALIMENTOS-2524/2007-A.C.M.A. e outro x
J.C.F.A.-Promova a parte autora a emenda da inicial, no prazo
de 10 dias, considerando que o pedido de Regulamentação de
Visita e Alimentos possuem procedimentos diversos e, além
disso, a demanda alimentar deve ser dirigida em face do obri-
gado e a de visitação em face do genitor, na forma do disposto
no artigo 292, parágrafo 1º do CPC. A par disso e, sopesando-
se o regime de exceção instaurada nas Varas de Família deste
Foro Central, consistente na distribuição de competência entre
os Juízes de Direito, esclareça qual dos pedidos pretende que
seja apreciado. -Adv. MARCIA C. M. GALLI-

141. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2569/2007-A.F.S.B. e
outro x J.C.F.-Posto isso, indefiro, por ora, o pleito liminar.
Designo audiência de conciliação para o dia 22/02/08, às 14:15
horas. -Adv. SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO-

142. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-2583/2007-J.P. e ou-
tro x A.S.O.-Impossível a fixação de alimentos provisórios, tal
como pretendido, eis que não comprovada, pelo menos nesta
fase, a relação de parentesco entre as partes ou a obrigação
alimentar do requerido, ex vi do disposto pelo artigo 2º, caput,
da Lei 5478/68. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciá-
rio nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de
20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transa-
çoes relativas à matéria de competência das Varas de Família,
determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audi-
ência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato
para a data de 27/02/08, às 14:30 horas. Oportunamente, serao
analisados os demais pedidos. -Adv. MAYKON CRISTIANO
JORGE-

143. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2592/2007-
S.R.T.C.R. x S.L.R.T.C.R. e outro-Tendo em vista a manifesta-
ção da parte autora às fls. 26, julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei,
observando-se o disposto no artigo 12 da lei nº 1060/50. -Adv.
EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA-

144. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2616/2007-S.V.R. x
W.R.C.G.-Primeiramente, esclareça a parte exequente, quais
parcelas pretende executar, considerando que as parcelas des-
critas no item “c” de fl. 04, não correspondem às contidas na
planilha de débito de fls. 05. Desta feita, se for o caso, deverá
a parte exequente emendar a inicial, no prazo de 10 dias, jun-
tando nova memória de cálculo, atualizada e discriminada, re-
ferente às três últimas parcelas, alusivas aos meses de maio,
junho e julho de 2007 e, se necessário, adequar o valor atribu-
ído à causa. Outrossim, promova a juntada da contrafé. -Adv.
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

145. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2639/2007-M.T.V.L.
x D.F.S. e outro-Preliminarmente emende a parte autora a peti-
çao inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to, a fim de atribuir o correto valor da causa, observando o
contido no inciso VI do artigo 259 do CPC. -Adv. ADRIANA
GONÇALVES-

146. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2660/2007-M.E.B.F. e
outro x L.G.F.-Sendo assim, deve a parte exequente promover,
no prazo de 10 dias, a cisão das execuções. A pretensão que
segue o rito previsto no artigo 732 do CPC, deverá seguir em
autos apartados, restando no presente processo a cobrança so-
mente das três últimas prestações devidas anteriores a proposi-
tura da demanda, nos exatos termos da Súmula 309/STJ. No
mesmo prazo, deve a parte exequente apresentar planilha do
débito, discriminando-se mês a mês, tudo em observância ao
artigo 614, inciso II do CPC. -Adv. RODRIGO FONTOURA
DA SILVA-

147. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2783/2007-R.O.C. x
A.P.D.S.-Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita,
mister que a parte postulante apresente declaraçao de insufici-
ência econômica assinada de próprio punho. Emende-se a ini-
cial em 10 dias, devendo a autora formular o pedido final com
todas as suas especificações, principalmente no tocante ao re-
conhecimento e a dissolução da união estável. Mister, outros-
sim, que K. seja excluída do pólo ativo da causa, pois é parte
ilegítima para nele figurar, não olvidando, todavia, que a ques-
tão alimentar em prol da menina pode ser dirimida nesta de-
manda. Imprescindível, também, que a requerente descreva to-
dos os bens integrantes do acervo comum, juntando matrículas
atualizadas referentemente aos imóveis e certidões do Detran
relativamente aos veículos (carro e motocicleta). -Adv. EVER-
TON FELIZARDO-

148. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2856/2007-A.C. x
S.C.S. e outro-Diante da deliberação de fl. 15, ressalto que nesta
causa será apenas analisada a questão dos alimentos em prol de
A.C. As matérias referentes a guarda e ao direito de visita, de-
verão ser discutidas nos autos a que alude a certidão de fl. 44.

Em decorrência da petição de fl. 22, diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. ISIS PAZ PORTINHO-

149. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2867/2007-M.C.M.
x A.J.M. e outro-Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita em favor da requerente. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já
designando o ato para a data de 20/02/08, às 14:30 horas. Opor-
tunamente, serao analisados os demais pedidos. -Adv. PAULO
YVES TEMPORAL-

150. DIVORCIO JUDICIAL-2869/2007-M.A.S. x D.V.S.-De-
firo os benefícios da justiça gratuita em favor da postulante.
Em divórcio direto, o único requisito é a separação de fato há
mais de dois anos. Questões outras como alimentos devem ser
tratadas em processo autônomo. Para esta pretensão, portanto,
remeto a parte autora ao procedimento próprio. Tendo em vista
o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 27/02/08, às 13:30
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. ISABELA QUELHAS
MOREIRA-

151. DIVORCIO JUDICIAL-2975/2007-R.R.C.A. x S.T.A.-
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor
da requerente. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário
nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transa-
çoes relativas à matéria de competência das Varas de Família,
determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audi-
ência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato
para a data de 27/02/08, às 13:30 horas. Oportunamente, serao
analisados os demais pedidos. -Adv. PAULO YVES TEMPO-
RAL-

152. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-3062/2007-
I.V.L. e outro x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que o
requerente comprove seu estado civil de divorciado. No mes-
mo lapso, providenciem, os postulantes, a completa qualifica-
ção da testemunhas subscritora da declaração de fl. 16. -Adv.
JOSIAS CHROMIEC-

153. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3123/2007-N.S.M. e
outro x -Formalizem, todos os requerentes, suas representações
processuais, juntando instrumento procuratório outorgado para
o Dr. Jose Roberto Dutra Hagebock. -Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

154. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3146/2007-G.H.S. e ou-
tro x V.S.-Preliminarmente, deve a parte exequente apresentar
planilha do débito, discriminando-se mês a mês, tudo em ob-
servância ao artigo 614, inciso II do CPC e, se for o caso, ade-
quar o valor atribuído à causa. -Adv. ELEANDRA LEAL DOS
SANTOS MORAES-

155. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-3211/2007-S.L.S. x
J.L.S.-Promova a parte autora a emenda da inicial, no prazo de
10 dias, considerando que os pedidos de Regulamentação de
Visita e Alimentos possuem procedimentos diversos e, além
disso, a demanda alimentar deve ser dirigida em face do obri-
gado e a de visitação em face do genitor, na forma do disposto
no artigo 292, parágrafo 1º do CPC. A par disso, e sopesando-
se o regime de exceção instaurado nas Varas de Família deste
Foro Central, consistente na distribuição de competência entre
os Juízes de Direito, esclareça qual dos pedidos pretende que
seja apreciado. -Adv. HOMERO RASBOLD-

156. SEPARACAO DE CORPOS-3227/2007-J.C.O. x W.L.O.-
Considerando as alegações expendidas na peça exordial, indis-
pensável se apresenta a realização de audiência de justificação
prévia, em razão do que, faculto ao demandante, na urgência
solicitada, sejam arrolados testigos para tal finalidade. Outros-
sim, tais depoimentos poderão ser substituídos por declarações
de testemunhas, por instrumento público ou particular, desde
que, neste caso, com as firmas das assinaturas nelas apostas
devidamente reconhecidas, através das quais se comprove que
o cônjuge varão laborou, durante o matrimônio, exclusivamen-
te na empresa individual registrada em nome da cônjuge mu-
lher, bem assim que ele não conseguiu outra atividade remune-
rada após sua saída do lar comum. -Adv. ANA CRISTINA CE-
SARIO PEREIRA-

157. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3236/2007-N.J.P.L. x
I.C.M.P.L.-Primeiramente, junte a parte autora petição inicial
que proporcione legibilidade de seu inteiro teor. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO-

158. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3264/2007-E.T.S.M. x
M.M.M.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREI-
TAS-

159. SEPARACAO CONSENSUAL-3424/2007-A.C.S.N. e
outro x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requeren-
tes prestem esclarecimentos a respeito do nome que será adota-
do pela separanda após a dissolução da sociedade conjugal. No

mesmo lapso, atribuam valor à causa, observando o disposto
no artigo 258 do CPC, bem assim comprovem o recolhimento
das custas devidas pela intervenção do Ministério Público, con-
forme Tabela VII da Lei nº 13611/02. -Adv. VICENTE ROSA
DE SOUSA-

160. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-5/2005-A.R.J. x F.D.I.V.-
Manifeste-se a parte requerente acerca do contido na certidão
de fl. 19. -Adv. MARGARETH ZANARDINI-

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
VARA DO ADOLESCENTES INFRATORES
Juíza de Direito: Dra. MARIA ROSELI GUIESSMANN
PUBLICAÇÃO 03/2008

01- Autos nº 287/07-A
Adolescente: E. L. F.
Objeto: Intimá-lo que por sentença foi julgada procedente a
representação oferecida pelo Ministério Público, aplicando ao
adolescente a medida sócio-educativa de liberdade assistida e
prestação de serviços à comunidade.
Advogado: Dr. Fernando César da Costa Ferreira – OAB/PR
17518

02- Autos nº 287/07-A
Adolescentes: A. N. S. e O. N. S.
Objeto: Intimá-lo que por sentença foi julgada procedente a
representação oferecida pelo Ministério Público, aplicando aos
adolescentes a medida sócio-educativa de liberdade assistida e
prestação de serviços à comunidade.
Advogado: Dr. Marcos Antonio Germano – OAB/PR 36571

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 2

1. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-290/2001-MARIA DE
LOURDES DA ROCHA SCHLOSSER e outro x - Tendo em
vista a certidão supra, intime-se novamente por Diário da Jus-
tiça para devolução dos autos em vinte e quatro (24) horas.
Após, transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, intime-
se por mandado, para que no mesmo prazo, restitua os autos,
devendo constar a advertência de que na reiteração da desobe-
diência acarretara sanções previstas em Lei. Int. -Adv. EDGAR
DAVD GUSSO-

2. ACAO DECLARATORIA-57/2007-MAURICIO ESTEFANO
PERRETO e outro x - Tendo em vista a certidão supra, intime-
se novamente por Diário da Justiça para devolução dos autos
em vinte e quatro (24) horas. Após, transcorrido o prazo sem
qualquer manifestação, intime-se por mandado, para que no
mesmo prazo, restitua os autos, devendo constar a advertência
de que na reiteração da desobediência acarretara sanções pre-
vistas na lei. Int. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-

3. PROCESSO ADMINISTRATIVO-683/2007-C.F.E.C. x A.G.-
I. Designo o dia 14/03/2008, às 16:30 horas para interrogatorio
do agente delegado titular do 9SRI deste Foro Central da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.-Adv. MARCO ANTONIO RI-
BAS OAB/PR 14.942-

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 1/2008
PRECATORIAS CIVEIS

1. EXECUCAO-185/2004-Oriundo da Comarca de FOZ DO
IGUACU - PR - JUIZ.ESPEC.CIVEL-IRIVELTO MONTA-
NUCCI CHERMAN x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-
Retire o interessado Alvará, em cinco dias. (Dra. Dulceli)-Advs.
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, LUIS FELIPE CU-
NHA, JOSIANE BORGES PRADO, DULCELI XAVIER DE
LIMA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA CRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREIA e DANIELI MICHELON DO
VALLE-

2. EXECUCAO-915/2004-Oriundo da Comarca de FRANCIS-
CO BELTRAO/PR - JEC-JOSE ORIDES SILIPRANDI x
KENKOMED PROMOTORA DE VENDAS E ASSISTENCIA
MEDICA e outros-1. Compulsando os autos, verifica-se que da
penhora realizada à fl. 11, foi intimada, tão-somente, a execu-
tada CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL S/A, a qual deixou
transcorrer o prazo sem interposição de embargos (fl. 18v); pro-
cedida a substituição da penhora, conforme auto de fl. 39, não
foram encontradas as executada (Kenkomed Promotora de Ven-
das e Assistência Médica Ltda e Cia de Seguros Minas Brasil
S/A) para a devida intimação, consoante certidões de fls. 40/41
(deixei de intimar - imóveis desocupados). 2. Assim, intime-se
o exequente para se manifestar sobre o contido às fls. 40/41, no
prazo de cinco dias, sob pena de devolução no estado em que
se encontra. 3. Com relação ao contido no ofício de fl. 54, con-
siderando que o depósito foi efetuado para substituição da pe-
nhora realizada à fl. 11, proceda-se a transferência do numerá-
rio penhorado à fl. 39, conforme indicado à fl. 54 e 57. 4. Com
a devida comprovação (item 3) e não havendo manifestação do
exequente quanto ao item 2, devolva-se com as cautelas de es-
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tilo. 5. Int. Dil. Nec. -Advs. RODRIGO ALBERTO CRIPPA,
CIRO ALBERTO PIASECKI, ALEXANDRO TAQUEO
KOYAMA, EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO e AN-
TONIO CELSO. C. DE ALBUQUERQUE-

3. EMBARGOS A EXECUCAO-7448/2005-Oriundo da Comar-
ca de RIBEIRAO PRETO - SP - 3 VARA CIVEL-FERNANDO
RIVOIRO JUNIOR x BANCO BANESTADO DO PARANA
S/A-1. Reitere-se o Ofício de fl. 67, solicitando resposta no
prazo de cinco dias. 2. Sem prejuízo do acima determinado,
intime-se a parte interessada para que efetue o preparo das cus-
tas remanescentes certificadas às fls. 69, no prazo de cinco dias,
observando-se o contido às fls. 52/53. (custas por Rivoiro Imó-
veis S/C Ltda) 3. Com a devida comprovação (item 1) e cum-
prido o item 2, devolva-se com as cautelas de estilo e nossas
homenagens. 4. Int. Dil. Nec. CERTIDÃO DE CUSTAS, DES-
PESAS E EMOLUMENTOS (Certifico, para oportuno recolhi-
mento, que as custas, despesas e emolumentos devidos ao trâ-
mite deste procedimento, nesta data, importam em: 1 autuação,
3 ofícios expedidos (1) com aviso de recebimento; 1 certidão
de publicação, sendo R$40,10 total de custas devidas à Serven-
tia. -Advs. DEMETRIO ISPIR RASSI, RICARDO RASSI, JOSE
MARTINS, DANIELE SCARANTE e IGOR RAFAEL
MAYER-

4. CARTA PRECATORIA-11223/2006-Oriundo da Comarca de
JI PARANA - RO - 2 VARA CIVEL-E.R.V.D. x F.F.D.-Intima-
se a parte interessada, para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de cumprir a presente, porque não encontrei endereço indica-
do, nos mapas de Curitiba, e no endereço eletrônico dos correi-
os), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MICHELLY MENS-
CH FOGIATTO-

5. CARTA PRECATORIA-14222/2006-Oriundo da Comarca de
GUARANIACU - PR - VARA CIVEL-EDNO PEZZARINI
JUNIOR x BANCO BANESTADO DO PARANA S/A-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -deixei de proceder a penhora
junto ao Banestado, visto que o mesmo não mantém mais em
Curitiba procurador, o escritório foi fechado, havendo orienta-
ção aos oficiais de justiça para que entreguem as intimações e
citações em qualquer das ag. de onde serão enviadas ao Dpto.
Jdco do Banco Itaú em São Paulo, ocorre, no entanto, que ne-
nhum dos gerentes ou funcionários da empresa detém procura-
ção para apor recebimento, o que implica no fato de não haver
o ato propriamente, já que significa simplesmente deixar cópia
e não contrafé, não se podendo certificar positivamente. Muito
embora deixando cópia na ag. Marechal,solicitei o end. do re-
presentante legal Banco Itaú, Pça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, 100, Torre Conceição - 5º andar - Bairro Jabaquara -
São Paulo-SP, CEP 04344-902, devendo para validar o ato, ser
remetida a deprecata para lá -Advs. EDNO PEZZARINI JUNI-
OR e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

6. CARTA PRECATORIA-15626/2006-Oriundo da Comarca de
PALMAS - PR - VARA CIVEL-CIBELY CRISTINA SENDESKI
x ANILTON ALVES DREHER-Intima-se a parte interessada,
para que, em dez dias, manifeste-se acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar Anilton, porque
em diligência no endereço indicado, Bradesco, fui informado
por Divonsir, que o requerido aposentou-se a mais de um ano,
estando em local incerto), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/
2007. -Adv. RAUL SILVEIRA BOENO-

7. CARTA PRECATORIA-16356/2006-Oriundo da Comarca de
CURIUVA - PR - JESP-ANTONIO MARCOS MASTELARO
x VERA CRUZ SEGURADORA-Intima-se a parte interessa-
da, para que, em dez dias, manifeste-se acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a penhora
dos bens da executada, face informação do administrativo da
Mapfre Seguradora, atualmente controladora da Vera Cruz Se-
guros, apenas a unidade responsável tem procuração para rece-
ber ordens judiciais e nomear bens. No caso em pauta, a unida-
de responsável é a de Ponta Grossa, endereço: Rua Balduíno
Taques, 665, Ponta Grossa-PR, CEP84010-050, REsponsável
Elton Tupick), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
PAULO ADRIANO BORGES-

8. CARTA PRECATORIA-16642/2006-Oriundo da Comarca de
ARARANGUA - SC - 1 VARA CIVEL DE-MENEGALLI AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A LTDA x LUCIA-
NO MATTOS e outros-Intima-se a parte interessada, para que,
em dez dias, manifeste-se acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar o(a) requerido(a) Luciano,
porque em diligência na R M. Francisco Antonelo, 1406, fui
informado por Fabiano, proprietário, que comprou a casa do
requerido a muitos anos e não possue seu atual endereço. Na
Corujão Veículos, com Menezes do RH, informou que desco-
nhece o requerido. Certifico que deixei de citar Luiz, pelo fato
de não localizar o nº 140, indicado, e no 1406 consta a infor-
mação acima, e ainda o outro endereço é da comarca de Co-
lombo. Certifico que na rua Santa MAdalena Sofia Barat, 766
deixei de citar Douglas, pelo fato de que após diversas diligên-
cias em dias e horários alternados não localizei ninguém no
local, sem conseguir confirmar que o mesmo é o morador), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. LAERCIO MA-
CHADO JUNIOR-

9. CARTA PRECATORIA-1232/2007-Oriundo da Comarca de
FLORIANOPOLIS - SC - NORTE DA ILHA-ROBERTO MAR-
TINELLI DA NOVA x TIBABY COMERCIO DE VEICULOS
LTDA.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de pro-
ceder a penhora dos bens do(a) requerido(a), posto que no lo-
cal indicado, a mesma não opera mais, e a pessoa responsável
Bruno Lacombe Miraglia. Também não reside mais no local. O

Sr. Fábio Lacombe Miraglia, diz só saber que o mesmo está
residindo em São Paulo -Advs. JOSE DARCI DA ROSA e JOR-
GE TADEO HELENO-

10. CARTA PRECATORIA-2071/2007-Oriundo da Comarca de
ALTO PIQUIRI - PR - VARA CIVEL-R.C.C. x L.C.J.-Intima-
se a parte interessada, para que, em dez dias, manifeste-se acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de cum-
prir a presente, porque em consulta aos mapas de Curitiba, bem
como ao endereço eletrônico dos correios NÃO ENCONTREI
a Rua José Sebastião Sobrinho registrada em Curitiba), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. MARTA RICHTER CA-
BRAL-

11. CARTA PRECATORIA-2112/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - VARA DA INFANCIA-K.L.K. e outro
x A.I.S.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na re-
tro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de cumprir a presente, tendo em vista não localizar o
endereço indicado nos mapas de Curitiba, bem como em con-
sulta ao endereço eletrônico dos correios -Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

12. CARTA PRECATORIA-2991/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-ASSOCIACAO MARI-
NA DO SOL x TEOBALDO VOTORIO MACHADO-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a penhora
dos bens do(a) requerido(a), posto que no local indicado fui
informado por Adriano Linhares, porteiro, que o requerido
mudou-se, desconhecendo seu atual endereço -Advs. MARIO
BELTRAMIN e TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI-

13. CARTA PRECATORIA-3372/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x VALDIR MELERE-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - em consulta aos mapas e no endereço eletrônico do
correio, não encontrei a Rua Joaquim Dimoies em Curitiba -
Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-

14. CARTA PRECATORIA-3716/2007-Oriundo da Comarca de
VARZEA GRANDE - MT - 3 VARA CIVEL-LUCIANA DE
OLIVEIRA SILVA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA. e outro-1.Designo o dia 16 de outubro de 2008, às 15:20
horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. (CPC, art. 236). Alerte-se
(no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s)
intimação(ões) no prazo regular, contado a partir do recebi-
mento. 1.1. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado.
-Advs. JULIERME ROMERO, SANDRO RAFAEL BARIONI
DE MATOS, JURGEN JAKOBS PULS e JULIANE BATISTA
VIANA SANTOS-

15. CARTA PRECATORIA-4370/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA CIVEL-PONTA GROSSA
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER x SONO SUL
COMERCIO DE COLCHOES LTDA-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - citei Sonosul - deixei de citar Leonardo, porque em
diligência no endereço indicado, o mesmo encontra-se sempre
ausente, conforme informações, em ocasiões distintas dos por-
teiros Leonir e Tânia, e quando indagados sobre qual dia e hora
seria mais provável encontrar o executado no local, ambos en-
traram em contanto via interfone com a funcionária do aparta-
mento do requerido, e segundo os porteiros foram informados
que a mesma não esta autorizada pelo executado a fornecer
informações -Adv. JOAO CASILLO-

16. CARTA PRECATORIA-5348/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA CIVEL-EDSON CORREA
DE OLIVEIRA x ROSANA MOLINA GOTTI-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de cumprir a presente, tendo em
vista não localizar a Rua Gastão Gama nos mapas de Curitiba,
bem como em consulta ao endereço eletrônico dos correios -
Pela similitude do nome, dirigi-me à R Gastão Câmara, 600,
onde segundo informações do morador do prédio, a pessoa que
reside no apartamento 602, chama-se Beatriz -Advs. LUCI
TERZINHA RODRIGUES MILAN e ANDERSLISE DE CAS-
SIA TOSO-

17. CARTA PRECATORIA-5689/2007-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE-PR-VR. CIVEL E ANEXOS-Z.A.B.
x I.S.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei - deixei de
proceder a penhora dos bens do(a) requerido(a), por não loca-
lizar bens em nome do devedor, no local funciona um escritó-
rio administrrativo, e Gisele C Andrade afirmou que encami-
nhou ao jurídico de São Paulo, que paga ou nomeia bens na
comarca de origem - Em mesmo prazo manifeste-se o interes-
sado sobre a nomeação de bens de fls. 19/22 -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, ALEXANDRA
DANIELI ALBERTI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e
GERARD KAGHTARIAN JR-

18. CARTA PRECATORIA-5691/2007-Oriundo da Comarca de
LAPA - PR - VARA CIVEL-JOANICO GUZZO x ALTAIR
PINO GARCIA-REITERANDO 2.Após certificadas e pagas
eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas de
estilo e nossas homenagens. Int. Dil. Nec. ERTIDÃO DE CUS-
TAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (Certifico, para opor-
tuno recolhimento, que as custas, despesas e emolumentos de-
vidos ao trâmite deste procedimento, nesta data, importam em:
1 autuação; 1 ofício expedido, 1 com Aviso de Recebimento; 2

certidão de publicação - total de custas à Serventia R$28,20. -
Advs. JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO, LIJEANE
CRISTINA PEREIRA SANTOS, JACINTO NELSON DE MI-
RANDA COUTINHO, VALERIO SCHMIDT, LUIZ CARLOS
GEMIN, PAULO CESAR DE LARA e LEONILDA ZANAR-
DINI DEZEVECKI-

19. CARTA PRECATORIA-6935/2007-Oriundo da Comarca de
ITAPEMA - SC - VARA UNICA-RUDIMAR LUIZ DURAN-
TE x ALESSANDRO DANTAS DE ANDRADE e outro-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar os requeridos
- 1 Sirio e 2. Alessandro, porque em diligências nos endereços
indicados, fui informado(a) por: 1.Lucia, moradora do local há
um ano que desconhece o requerido e 2. Thais, moradora do
local há dois anos que desconhece o requerido - custas a rece-
ber R$40,00 -Advs. JOHN WELLINGTON S. ARMADA e
ANISIO DOS SANTOS-

20. CARTA PRECATORIA-7575/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-VALDE-
MAR BAIER x DAISY MARIA DA SILVA e outro-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a),
porque em diligência no endereço indicado, fui informado(a)
por Mauro, porteiro, que as mesmas mudaram-se para local não
sabido há vinte dias, desconhecendo o atual paradeiro das exe-
cutadas, e não encontrei bens para serem arrestados -Advs.
JEFFERSON ROSA CORDEIRO e ELERSON GALIOTTO-

21. CARTA PRECATORIA-7955/2007-Oriundo da Comarca de
CRICIUMA - SC - 2 VARA CIVEL-RODOBENS ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ETR EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIO-1. À vista do requerido na
petição retro juntada, devolva-se com as cautelas de estilo. 2.
Defiro a devolução em mãos desde que o peticionário esteja
devidamente representado(a) nos autos, obedecidas as formali-
dades legais. Int. -Adv. PAULO CESAR C. GALHARDO-

22. CARTA PRECATORIA-8626/2007-Oriundo da Comarca de
TOMAZINA - PR - VARA CIVEL-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSE ANDYARA NEWLANDS
INFANTE VIEIRA-1.Designo o dia 23 de setembro de 2008,
às 14:00 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.2. Intime-se o
Ministério Público Estadual. 1.3. Requisite(m)-se a(s)
testemunha(s).1.4. Oficie-se à origem comunicando o aqui or-
denado. -Advs. ELIANE MIYAMOTO FORTES e FERNAN-
DO BOBERG-

23. CARTA PRECATORIA-9047/2007-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL - SC - 3 VARA CIVEL-METALURGICA
HM LTDA. x ANTONINHO ATAIDE DE MORAES-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a),
porque em diligência no endereço indicado, não fui atendido
em nenhuma ocasião no local - Em contato com Otacílio, co-
merciante ao lado do endereço diligencioado, fui informado
que o réu mudou-se para o Xaxim, mas desconhece o seu atual
endereço - Deixei de proceder o arresto em razão de não ter
sido efetuado depósito antecipado das custas referentes ao ar-
resto -Adv. FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

24. CARTA PRECATORIA-9401/2007-Oriundo da Comarca de
CAMBARA - PR - VARA CIVEL-PRISCILA OLIVIA CON-
SELVAN x LAERCIO DA SILVA GUIMARAES e outro-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar Laercio e Neu-
sa - 1. por não residirem ou trabalharem no local, informação
de Carlos Deschermayer, funcionário da empresa com sede no
local; 2. na Bento Viana, 1100, por não encontra-los no endere-
ço apesar de várias diligências realizadas; 3. CITEI Laércio e
Neusa na R. José Rodrigues, Pinheiro - Devolvo sem cumprir
integralmente este mandado, aguardando o recolhimento da
complementação das custas para cumprimento da penhora -Adv.
ANDRE ROBERTO MISCHIATI-

25. CARTA PRECATORIA-9469/2007-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE-PR-VR. CIVEL E ANEXOS-ROSA
ANGELITA PADILHA MAXIMINO x JOSE ALVES GUER-
REIRO-1.Designo o dia 23 de setembro de 2008, às 15:20 ho-
ras para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. 1.2. Requisite(m)-se a(s)
testemunha(s). -Advs. JOAQUIM ROCHA, CLAUDIA RENA-
TA ROCHA, NILSO ROMEU SGUAREZI e NELSON ANTO-
NIO SGUAREZI-

26. CARTA PRECATORIA-9476/2007-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 3ª VARA CIVEL -RUDIPEL RUDNICK
PETROLEO LTDA. x SCONNTEC CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-
ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei
de citar Patricia Ratton, porque em diligência no endereço in-
dicado, fui informado(a) que a mesma mudou-se, é a casa de
sua mãe Eliane Ratton que diz que a filha casou e mudou-se de
Curitiba, desconhecendo seu atual endereço - deixei de proce-
der o Arresto por não localizar bens em nome da requerida -
Advs. SERGIO SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES-

27. CARTA PRECATORIA-9493/2007-Oriundo da Comarca de

BRASILIA - DF - 7 VARA CIVEL-CAU - HOSPITAL URO-
LOGICO DE BRASILIA S/C. x COOPESAUDE COOP. CON-
SUMO GESTAO SERVICOS SAUDE-Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indi-
cado, fui informado(a) que a citandao mudou-se há mais de um
ano, não deixando novo endereço -Advs. CARLA MARIA
MARTINS GOMES e FERNANDO AUGUSTO PINTO-

28. CARTA PRECATORIA-9515/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 24ª VARA CIVEL -BAYER CROPSCIEN-
CE LTDA x IAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outro-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar Sebas-
tiana, porque em diversas diligências no endereço indicado,
em dias e horários alternado, sempre encontrei o imóvel fecha-
do, e os vizinhos nada sabem informar -Adv. WILLIAMS OLI-
VEIRA DOS REIS-

29. CARTA PRECATORIA-9820/2007-Oriundo da Comarca de
IGUATAMA - MG - VARA UNICA-MARCOS ANTONIO DE
CAMARGOS x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei - deixei de proceder a pe-
nhora dos bens do(a) requerido(a), haja vista depósito judicial
datada de 29/11/07 -Adv. ADMA VIANA ARAUJO-

30. CARTA PRECATORIA-10971/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 6ª VARA CIVEL-AUTO POSTO GRAN
CENTER x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - que após
penhora conforme auto anexo, deixei de intimar a requerida,
tendo em vista que o endereço fornecido R. Dr. Eli Volpato,
Bairro Chapada, pertence a comarca de Araucária - PR, bem
como informo que os imóveis objetos da penhora, constam em
nome dos sócios da requerida João Nelson Carvalho e s/m Cleusa
Teresinha de Oliveira Carvalho, bem como o simóveis posuem
anotações de penhora em suas matrículas. Informo ainda que,
não encontrado endereço para intimação nesta Capital, proce-
do com o depósito destes bens em mãos do Sr. Depositário Pú-
blico. - COTA autos de penhora - R$49,50 x 4 = R$198,00 -
depósito antecipado R$80,00 - total a receber R$118,00 -Advs.
CELSO TERÊNCIO e ALEXANDRE MENONCIN DE CAR-
VALHO PEREIRA-

31. CARTA PRECATORIA-11146/2007-Oriundo da Comarca
de SANTA ROSA - RS - JESP-FERNANDO BEIRITH x LU-
CIANE DENISE ROHR-Manifestar-se, em até dez dias, sobre
o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05)
- citei Dasy Zampieri Rohr e sua filha Luciane Denise Rohr -
deixei de proceder a penhora, por não localizar bens em nome
dos devedores -Adv. DIOGENES ANDRIGHETO-

32. CARTA PRECATORIA-11156/2007-Oriundo da Comarca
de NAVEGANTES - SC - VARA UNICA-IVO GAYO x AN-
TONIO PEDRO DOS SANTOS-1.Designo o dia 22 de outubro
de 2008, às 15:00 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1.
Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s),
por seu(s) advogado(s), via Diário da Justica (CPC, art. 236).
Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que cum-
pra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir do
recebimento. 1.2. Ciência ao Ministério Público Estadual. 1.3.
Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs.
ABRAHAO ALFREDO MACANEIRO FILHO e EDMIR JOSE
CAMPESTRINI-

33. CARTA PRECATORIA-11182/2007-Oriundo da Comarca
de CASCAVEL - PR - 2ª VARA CIVEL -IDALINA APARECI-
DA MIRANDA HERRSCHAFT e outro x RODOVIA DAS
CATARATAS S/A-1.Designo o dia 25 de setembro de 2008, às
15:20 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se,
a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.2. Ciência ao
Ministério Público Estadual. 1.3. Requisite(m)-se a(s)
testemunha(s). 1.4. Oficie-se à origem comunicando o aqui or-
denado. -Advs. ADELFIA TEREZINHA BERTE, ELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE, ADELI-
NO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA, MURILO CLEVE MACHADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, HELEN CARNEIRO SOMMAVI-
LLA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

34. CARTA PRECATORIA-11441/2007-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSS - PR - 2 VARA CIVEL DE-LAMINORT
INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS x CLASSE IN-
DUSTRIAL DE MOVEIS LTDA-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de intimar e efetuar penhora de bens do reque-
rido, porque em diversas diligências no endereço indicado, em
dias e horários alternados, sempre fui informado pelo porteiro
do prédio Sr Ricardo, qeu o Sr. Ari Paiva de Siqueira, encontra-
se viajando -Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY-

35. CARTA PRECATORIA-11651/2007-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA CIVEL-ITALO SERGIO
GRANDE x JESUS VIEIRA DOS SANTOS-1.Designo o dia
02 de outubro de 2008, às 14:20 horas para a(s) oitiva(s)
deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por manda-
do, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da Justi-
ca. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que
cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir
do recebimento. 1.2. Ciência ao Ministério Público Estadual.
1.3. Requisite(m)-se a(s) testemunha(s), Mario Sergio Brado-



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 181181181181181

ck. 1.4. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -
Advs. RENATO ALBERTO N. KANAYAMA, RODRIGO LUIS
KANAYAMA, RAFAEL LUIS B.KANAYAMA e HELCIO SIL-
VA ORANE-

36. CARTA PRECATORIA-12007/2007-Oriundo da Comarca
de MATINHOS - PR - JUIZADO ESPECIAL CIVEL-JOSUE
BRAZ DE FRANCA x NIVALDO ANTONIO DOS SANTOS-
1.Designo o dia 09 de outubro de 2008, às 15:20 horas para
a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s)
por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diá-
rio da Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho
para que cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado
a partir do recebimento. 1.2. Requisite(m)-se a(s) testemunha(s).
1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs.
JOSE DA COSTA VALIM FILHO, WILIAM FERREIRA e
EVERALDO CECILIO-

37. CARTA PRECATORIA-12014/2007-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 3ª VARA CIVEL -SILVANA DE
LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-1. Trata-se de
carta precatória inquiritória de testemunhas arroladas pelo
Município réu, devendo, nesse caso, a Serventia certificar o
valor das despesas para oportuno recolhimento. 2. Designo o
dia 14 de outubro de 2008, às 15:00 horas para a(s) oitiva(s)
deprecada(s). 2.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por manda-
do, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da Justi-
ca. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que
cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir
do recebimento. 2.2. Ciência ao Ministério Público Estadual.
2.3. Requisite(m)-se a(s) testemunha(s). 2.4. Intime-se a enti-
dade pública, pessoalmente.2.5. Oficie-se à origem comunican-
do o aqui ordenado. -Advs. FRANCIELLE MARTINS BUSO
RIBEIRO e ANA CHRISTINA HELBELING VIDAL-

38. CARTA PRECATORIA-12015/2007-Oriundo da Comarca
de FRANCISCO BELTRAO - PR - VR CIVEL-NILSON ME-
NEGATI x CELIA MARA BASEGGIO e outro-1.Designo o
dia 15 de outubro de 2008, às 14:00 horas para a(s) oitiva(s)
deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por manda-
do, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da Justi-
ca. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que
cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir
do recebimento. 1.1. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado, INCLUSIVE, para que envie cópia da procuração
outorgada pelas partes rés. -Advs. EDUARDO B.BRENNER,
EDUARDO GODINHO PASA e VILSON VIEIRA-

39. CARTA PRECATORIA-12111/2007-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA CIVEL-CRISTINA DA
SILVA x PARANA PREVIDENCIA e outro-1.Designo o dia 15
de outubro de 2008, às 14:20 horas para a(s) oitiva(s)
deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por manda-
do, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da Justi-
ca. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que
cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir
do recebimento. 1.1. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado. 1.2. Ciência ao Ministério Público Estadual. 1.3.
Requisite(m)-se a(s) testemunha(s). 1.4. Intime-se as entidades
públicas, pessoalmente. -Advs. POLIANA MARIA CREMAS-
CO FAGUNDES CUNHA, LUIS FERNANDO STOLLE BIS-
CAIA, ROSANGELA LASCOSK BISCAIA, ALESSANDRA
GASPAR BERGER, ROGER OLIVEIRA LOPES, KARINA
LOCKS PASSOS, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DU-
MAS e TEREZA CRISTINA DE B. MARINONI-

40. CARTA PRECATORIA-12530/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 10ª VARA CIVEL -CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x
ROBERT REID-1. Oficie-se à origem solicitando, nos termos
do art. 202 do CPC e itens, 5.7.1 a 5.7.3 do CNCGJ-PR, o
envio de cópia da sentença conversiva do título executivao; da
conta geral da dívida. da petição executiva e da(s)
procuração(ões) outorgada(s) pela(s) parte(s), tudo em duas vias,
a fim de regularizar a instrução da carta. 1.1. Aguarde-se por
sessenta dias. 2. No silêncio, devolva-se mediante as cautelas
de estilo. 3. Por cautela, dê-se ciência ao exequente, via DJ e
por seus procuradores indicados à fl. 2 -Adv. CARLOS EDUAR-
DO AGUIRRE DA SILVA e BRUNO ANZANELLO STIFEL-
MAN-

41. CARTA PRECATORIA-12736/2007-Oriundo da Comarca
de ITAJAI - SC - 2 VARA CIVEL-SANDRA RITA HEINZEN
x RISKEMA INFORMATICA E AUTOMAÇÃO LTDA.-1.De-
signo o dia 29 de outubro de 2008, às 14:00 horas para a(s)
oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por
mandado, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da
Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para
que cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a
partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à origem comunicando o
aqui ordenado. 1.2. Requisite(m)-se a(s) testemunha(s). -Advs.
ERMINIO CASTRO, FABIOLA BRESCOVICI e HAMILTON
ALVES DA SILVA-

42. CARTA PRECATORIA-13241/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 2ª VARA CIVEL -FT COSMETI-
COS LTDA x VANEX DISTRIBUIDORA LTDA-1.Designo o
dia 04 de novembro de 2008, às 14:00 horas para a(s) oitiva(s)
deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por manda-
do, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da Justi-
ca. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que
cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir
do recebimento. 1.1. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado. -Advs. FAUSTO ALVES LELIS NETO, MARCELO
AHRENDS MARANINCHI, MARIA LUIZA DUARTE
AHRENDS, MAIRU BELEM SCHERER, ROBERTO PERU-
ZZO BARBOZA, GERALDO BEMFICA TEIXEIRA, HEBE
BONAZZOLA RIBEIRO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA
LOURES DEMCHUK, JOSIANE KLIBANOWITCH WAG-
NER, WALMIR LUIZ BECKER, RAQUEL CHIELE CORREA,
EDUARDO ALVES PAIM, FELIPE MORO DARIANO, RA-
FAEL DIAS TOFFANELLO, BIANCA MELO e RICARDO
MAKCEMIUK-

43. CARTA PRECATORIA-13470/2007-Oriundo da Comarca
de IJUI - RS - 1 VARA CIVEL-TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LETSARA LTDA x MILSO PEDRO CAMPOS-1. Ofi-
cie-se à origem solicitando, nos termos do art. 202 do CPC e
itens, 5.7.1 a 5.7.3 do CNCGJ-PR, o envio de duas cópias inte-
gral das peças que instruem a Carta Precatória, necessárias às
contrafés executivas, da(s) procuração(ões) outorgada(s) pela(s)
parte(s) na origem. 1.1. Aguarde-se por sessenta dias. 2. No
silêncio, devolva-se mediante as cautelas de estilo. 3. Por cau-
tela, dê-se ciência ao exequente, via DJ e por seus procurado-
res indicados à fl. 2 -Advs. MARA LUCIA BEILFUSS e SER-
GIO ROBERTO PERONDI-

44. CARTA PRECATORIA-13602/2007-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - JESP-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL EXCELSIOR I x ROBERTO DALA BARBA-1. Oficie-
se à origem solicitando, nos termos do art. 202 do CPC e itens,
5.7.1 a 5.7.3 do CNCGJ-PR, o envio de cópia da sentença, da
conta geral da dívida, da petição executiva e da(s)
procuração(ões) outorgada(s) pela(s) parte(s), tudo em duas vias,
a fim de regularizar a instrução da carta. 1.1. Aguarde-se por
sessenta dias. 2. No silêncio, devolva-se mediante as cautelas
de estilo. 3. Por cautela, dê-se ciência deste ao(s) advogado(s)
da exequente, via DJ. -Adv. JOÃO JANNIS JUNIOR-

45. CARTA PRECATORIA-13623/2007-Oriundo da Comarca
de SUMARE - SP - 2ª VARA CIVEL DE-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CEREAIS JUCAR LTDA x MOISES DE SOU-
ZA-1. Oficie-se à origem solicitando, nos termos do art. 202 do
CPC e itens, 5.7.1 a 5.7.3 do CNCGJ-PR, proceda a regular
instrução da Carta Precatória, enviando cópia do pedido exe-
cutivo. título executivo, conta geral da dívida e da petição mo-
nitória, além da procuração, tudo em duas vias. 1.1. Aguarde-
se por sessenta dias. 2. No silêncio, devolva-se mediante as
cautelas de estilo. 3. Por cautela, dê-se ciência deste ao(s)
advogado(s) da exequente indicados à fl. 2, via DJ -Adv. JOSE
DALTON GOMES DE MORAES-

46. CARTA PRECATORIA-13645/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 10ª VARA CIVEL-LUTEMBERGUE
VIEIRA DE FREITAS x ESTADO DO PARANÁ-1.Designo o
dia 12 de novembro de 2008, às 14:20 horas para a(s) oitiva(s)
deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por manda-
do, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da Justi-
ca. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que
cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir
do recebimento. 1.1. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado. 1.1.1. Solicite-se à origem informação sobre eventu-
al concessão de justiça gratuita às partes. 1.2. Ciência ao Mi-
nistério Público Estadual. 1.3. Requisite(m)-se a(s)
testemunha(s). 1.4. Intime-se a entidade pública, pessoalmen-
te. -Advs. CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI, MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, FRANCISLAI-
NE GUIDONI DE BIASI, TARLOM FALLEIROS LEMOS,
MARCO AURELIO CERANTO, CELSO GARUTTI COSTA,
MAURO MORO SERAFINI, FERNANDO BUONO, JULIO
ANTONIO BARBETA, JOCELIA MARCIMIANO DA SILVA,
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA, BERNADETE
GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO, SONIA
REGINA DIAS BARATA DA COSTA BISPO, LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA, FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, ANAMA-
RIA BATISTA, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS
e TEREZA CRISTINA DE B. MARINONI-

47. CARTA PRECATORIA-13650/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-HARRI
CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros x ESTADO
DO PARANÁ-1.Designo o dia 06 de novembro de 2008, às
14:40 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se,
a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. 1.2. Ciência ao Ministé-
rio Público Estadual. 1.3. Requisite(m)-se a(s) testemunha(s).
1.4. Intime-se a entidade pública, pessoalmente. -Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN-

48. CARTA PRECATORIA-14157/2007-Oriundo da Comarca
de FORTALEZA - CE - 3 VARA CIVEL-ZELIA MARIA RI-
BEIRO NOGUEIRA x BANCO BAMERINDUS BRASIL S/
A-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/jun-
tar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber:
02 da procuração do executado e liquidante na origem (CPC,
202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 02 da conta geral atualizada e en-
cargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 da r.
sentença monocrática; bem como para em trinta dias, provi-
denciar: o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (Lei
Estadual nº 12.216/98 e alterações) - R$16,30; o depósito (via
GRC do Banco do Brasil S/A) das despesas para diligências do
Oficial (CPC, 19) - R$148,50; o preparo de custas de cartório
(CPC, 257 e CNCGJ, 5.7.4 a 5.7.5) - R$319,50, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. GUY BRAVOS MONTEI-
RO, KALINE BARATA BRAVOS e ENIO BARATA BRAVOS-

49. CARTA PRECATORIA-14314/2007-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-TERESA REGINA
GUMIELA x JUIZO DA COMARCA DE CAMPO LARGO-1.
Concedo à requerente o prazo de dez dias para que junte aos
autos cópia do despacho concessivo de justiça gratuita em seu
favor, pelo d. Juízo de origem. Intime-se. 2. Cumprida a deter-
minação 1, encaminhe-se os autos ao Sr. Avaliador, com prazo
de quinze dias para o mister deprecado. 2.1. Do laudo, dê-se
vista às partes, pelo prazo comum de cinco dias. 2.2. Com ou
sem manifestação, voltem para deliberação. -Adv. EZALTINA
ROSI GABARDO ALVES-

50. REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-710/2002-LUIGI PO-
SENATO x - Tndo em vista a certidão supra, intime-se nova-
mente por Diário para devolução dos autos em vinte e quatro
(24) horas. Após, transcorrido o prazo sem qualquer manifesta-

ção, intime-se por mandado, para que no mesmo prazo restitua
os autos devendo constar a advertência de que na reiteração da
desobediência acarretara sanções previstas na Lei. (Conforme
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná em seus artigos 2.10.1 e segs, ficando intimado a
devover o referido auto em Cartório no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art.196 do CPC. Se o processo já
tiver sido devolvido, favor desconsiderar a presente). -Adv.
CARLA FLEISCHFRESSER-

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 3/2008
PRECATORIAS CIVEIS

1. EXECUCAO FISCAL-4799/2004-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO -SP- 1 VARA CIVEL-FAZENDA
DO ESTADO DE SAO PAULO x SPAIPA S/A INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS-1. Nomeio como perito JOÃO
GILBERTO CORD HOMMME DE ARAUJO, que deverá ser
intimado para aceitação do encargo e apresentação de proposta
de honorários em cinco dias, ficando desde logo assinalado o
prazo de trinta dias para conclusão dos trabalhos. 2. às partes,
para fins de art. 427, § 1º do CPC. Comunique-se à origem. O
valor proposto pelo perito (fl. 54) é perfeitamente compatível
com o trabalho a ser realizado e guarda compatibilidade com a
remuneração estimada em trabalhos semelhantes de outros pro-
fissionais. E não é somente o trabalho intelectual e dispêndio
de tempo. A responsabilidade que recai sobre a pessoa do pro-
fissional é dado de ordem subjetiva do qual não se pode olvi-
dar. Fixo os honorários do Perito Judicial em R$2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais). Publique-se o item “2” do despacho
de fl. 50v, para efetio de intimação e, decorrido o prazo de
cinco dias contados regularmente da publicação e, efetuado o
depósito dos honorários, encaminhem-se os autos ao Sr. Perito,
que deverá informar previametne as partes acerca da data, lo-
cal e horário do início dos trabalhos. Neste caso, fica desde
logo autorizado o levantamento de 50% do valor depositado,
expedidno-se par atanto o competente alvará. Dil. nec. Int. -
Advs. ROMEU SACCANI, MAURICIO RIBAS SACCANI e
FABIO HENRIQUE RIBEIRO-

2. DECLARATORIA DE OBITO-5665/2004-Oriundo da Co-
marca de APUCARANA - PR - 2ª VARA CIVEL -KRISWILL
IND. E COM. DE CONFECCOES E BOLSA LTDA ME x
OTIAN EQUIPAMENROS SERIGRAFICOS LTDA- 1 Após
certificadas e pagas eventuais custas remanescentes, à vista do
solicitado à fl. 101, devolva-se com as cautelas de estilo e nos-
sas homenagens. Int. Dil. Nec. CERTIDÃO DE CUSTAS, DES-
PESAS E EMOLUMENTOS (Certifico, para oportuno recolhi-
mento, que as custas, despesas e emolumentos devidos ao trâ-
mite deste procedimento, nesta data, importam em: 1 autuação;
1 porte postal; 8 certidão de publicação - total de custas à Ser-
ventia R$38,80. -Advs. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MU-
RADOR, HELDER EDUARDO VICENTINI e GEDIAO TU-
LIO-

3. EXECUCAO FISCAL-8366/2004-Oriundo da Comarca de
SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - ANEXO FAZ.-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO x NETUNO DO
BRASIL MINERACOES LTDA-Ante a discordância da credo-
ra em relação à nomeação ofertada pela Executada e, conside-
rando que a indicação não observou a gradação legal, indefiro
a nomeação de fls. 32/33, devolvendo à credora o direito de
indicar bens passíveis de penhora. Dê-se-lhe vista dos autos.
Dil. nec. Int. -Advs. TERESA CRISTINA B. MARINONI e
GIOVANNI JOSÉ AMORIM-

4. EXECUCAO-8569/2005-Oriundo da Comarca de FAZEN-
DA RIO GRANDE - PR - JESP-JOAO FERREIRA DOS SAN-
TOS x HAUER EMPREEND LTDA-1. Ao Contador Judicial
para atualização do débito, no prazo de cinco dias. 2. Cumpri-
do o item 1, intime-se o exequente, na pessoa de seu procura-
dor, via DJ (art. 236 do CPC), para, no prazo de cinco dias,
juntar aos autos certidão acerca de eventual interposição de
embargos no r. Juízo de origem, bem como, dar seguimento ao
feito, requerendo o que de direito, sob pena de devolução no
estado em que se encontra.
3. No mais, ressalto que cabe ao exequente promover o registro
da penhora para presunção de conhecimento de terceiros no
respectivo ofício imobiliário, mediante certidão de inteiro teor
e independentemente de mandado (CPC, art. 659 § 4º). 4. Int.
Dil. nec. Cálculo atualizado até dezembro de 2007 R$11.034,34.
Sendo R$10.858,60 principal corrigido. R$8,40 Total do Es-
crivão. R$24,95 Contador. R$129,00 Oficial de Justiça e
R$13,39 Distribuidor. -Advs. SOFIA S. MACHADO e RIZZA
MARIA MOREIRA HAUER-

5. EXECUCAO DE SENTENCA-15158/2005-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA CIVEL-MICHEL
KANSON x BANCO BANESTADO DO PARANA S/A- 2. Com
a devida comprovação, após certificadas e pagas eventuais custas
remanescentes, devolva-se com as cautelas de estilo. Int. Dil.
Nec. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMEN-
TOS (Certifico, para oportuno recolhimento, que as custas,
despesas e emolumentos devidos ao trâmite deste procedimen-
to, nesta data, importam em: 1 autuação; 4 ofício expedido; 1
com Aviso de recebimento; 2 certidão de publicação - total de
custas à Serventia R$49,20. -Advs. LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS e RAPHAEL TAQUES PILATTI-

6. CARTA PRECATORIA-6759/2006-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1 VARA CIVEL-CIAX COMERCIO DE
PETROLEO LTDA x POSTO 200 MILHAS LTDA-1. À vista
do contido às fls. 42/44, mediante antecipação de custas, retor-
nem os autos ao Sr. Oficial de Justiça para que proceda a cita-
ção do requerido, devendo a parte autora providenciar cópias
de fls. 02/03, 08/18 e 60/61, para compor a contrafé, no prazo
de cinco dias. 2. Cumprido o item, após certificadas e pagas

eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas de
estilo. 3. Int. Dil. nec. . -Adv. PAULO MORELI-

7. CARTA PRECATORIA-8896/2006-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 1 VARA CIVEL-MGI MINAS
GERAIS PARTICIPACOES S/A x IESA CONSTRUTORA E
ADMINISTRADORA DE BENS S/A e outro-1. Intime-se a
exequente, na pessoa de seu procurador, via DJ (art. 236 do
CPC), para que dê seguimento ao feito, requerendo o que de
direito, no prazo de cinco dias, sob pena de devolução no esta-
do em que se encontra. 2. No silêncio, após certificadas e pa-
gas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as caute-
las de estilo. 3. Int. Dil.Nec. -Advs. ALCIDES J. ANDRADE
FILHO, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, RICARDO TA-
DEU DIAS ANDRADE, CICERO DA SILVA, MARCOS LU-
CIO CARNEIRO DE MELLO e CICERO JULIANO STAUT
DA SILVA-

8. CARTA PRECATORIA-9945/2006-Oriundo da Comarca de
ALEM PARAIBA - MG - 2 VARA CIVEL-NATALIA BRAGA
DIOGO x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA-CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMO-
LUMENTOS (Certifico, para oportuno recolhimento, que as
custas, despesas e emolumentos devidos ao trâmite deste pro-
cedimento, nesta data, importam em: 100% de custas iniciais
da Serventia; 1 autuação; 2 ofício expedido; 1 com Aviso de
Recebimento; 1 porte postal- total de custas à Serventia
R$151,00 - R$99,00 Oficial de Justiça - recolher guia; R$13,00
Registro de Distribuição, comprovar pagamento - devido ao 2º
Distribuidor; R$16,30 FUNREJUS, recolher guia. TOTALI-
ZANDO R$279,30. -Adv. ADEMIR BUENO DE OLIVEIRA-

9. CARTA PRECATORIA-11100/2006-Oriundo da Comarca de
CERROA AZUL - JESP-TEREZA STRUJAK x HOBBY CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA-1. Compulsando os Autos
verifica-se que, não obstante a interposição de embargos pela
executada, consoante certidão de fl. 41, os atos executórios
deprecados não se efetivaram até o presente momento. 2. As-
sim, intime-se a exequente, na pessoa de seu procurador, via
Diário da Justiça (art. 236 do CPC), para se manifestar sobre a
nomeação de bens de fls. 29/37, no prazo de cinco dias. 3. Não
havendo manifestação (item 2), reduza-se a termo a nomeação
de bens de fls. 29/30, consoante disposição do item 5.8.3 do
Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça,
observando-se, contudo, que já houve intermposição de emb
argos pela executada, bem como, cumpra-se o item 5.8.3.2 do
mesmo Código. 4. Não comparecendo a executada para assinar
o competente termo no prazo a que alude o item 3, expeça-se
mandado de penhora que deverá recair sobre o bem indicado,
intimando-se a executada. 5. Após regularmente formalizada a
penhora nos presentes autos, cumpra-se o despacho proferido
nesta data nos Autos nº 9946/2007 de Embargos à Execução
(apenso). 6. Sem prejuízo do acima determinado, intime-se a
executada para juntar aos autos, no prazo de cinco dias, com-
provante de propriedade do veículo dado em garantia. 7. Ano-
te-se fl. 31. 8 Int.Dil.Nec. -Advs. ELISANDRE MARIA BEI-
RA, MARCIA ZANIN e GILSON GOULART JUNIOR-

10. CARTA PRECATORIA-11837/2006-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 5ª VARA CIVEL-WALTER TENAN x
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA-1. Inicialmente, regu-
larize o subscritor da petição retro (Marco Aurélio Cavalheiro
Marcondes), sua representação processual nestes autos, em cin-
co dias. 2. No mais, tendo em vista a expressa discordância do
credor (fls. 52/53), não pode prosperar a nomeação de bens à
penhora realizada pela devedora (fls. 31/46), porquanto, inl-
cuive, não atendida à ordem preferencial disposta no art 655 do
CPC. 3. Assim, declaro ineficaz a nomeação de bens formulada
pela devedora(fl. 31/46), e saliento que a penhora on line, ain-
da não foi adotada, nem sistematizada por este Juízo, o que
também se justifica pela falta de estrutura e condições físicas a
implementá-la, poderá ser requerida junto à origem, que pode
lá, se assim estiver operando, deferir e realizar a medida. 4. No
entanto, a fim de viabilizar o cumprimento dos atos expropria-
tórios, determino a expedição de ofício ao BACEN para que
informe a existência de ativos financeiros em nome da execu-
tada, devendo, em caso positivo, promover o respectivo blo-
queio até o valor da dívida. 5. Desde que efetivado o bloqueio,
o valor deverá ser transferido para conta judicial vinculada ao
Juízo de origem, no Banco do Brasil S/A, lavrando-se o respec-
tivo termo de penhora e intimando-se a executada, na forma
deprecada (fl. 02). 6. Sem prejuízo do acima determinado, inti-
me-se a executada para que, à vista do contido às fls. 31/46,
regularize o pólo passivo da peresente execução junto ao douto
Juízo de origem. 7. Int.Dil. Nec. RETIRE O INTERESSADO
O OFÍCIO EXPEDIDO. -Advs. ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, MARCO AURELIO C. MARCONDES e DIOGO MATTE
AMARO-

11. CARTA PRECATORIA-15498/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO GRANDE - MS - 5ª VARA CIVEL DE-ANTONIO
CARLOS PUCINELI x HSBC SEGUROS S/A-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a penhora de bens da
executada, haja vista o recibo de depósito em conta judicial nº
0900108830814/0001, do Banco do Brasil, ag. 2576-3, datado
de 08/08/07, cópia anexa -Adv. JOAO CATARINO TENORIO
NOVAES-

12. CARTA PRECATORIA-15652/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - JESP-LUCIA MARQUES DO NAS-
CIMENTO x VALDEMIR DONIZETE DE CAMPOS-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - em diligência no endereço
indicado, fui informado(a) por sua ex-esposa, que o mesmo
mudou-se, indicando seu endereço residencial, onde citei o re-
querido. Deixei de proceder a penhora de bens, posto não en-
contrar bens passíveis de penhora -Adv. JOAO MIGUEL RA-
FAELLI-

13. CARTA PRECATORIA-17203/2006-Oriundo da Comarca
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de LONDRINA - PR - 8ª VARA CIVEL -LAERCE TOZZE
ARANTE e outro x BANCO BANESTADO S.A.-1. Diante do
contido Às fls. 99/100, aguarde-se por 60 dias. 2. Após, oficie-
se à origem, solicitando orientações sobre o seguimento do fei-
to, bem como, resposta com a brevidade possível. 3. Sem pre-
juízo do acima determinado, com relação ao fax juntado às fls.
99/100, cumpra-se o item 1.7.5 do CNCGJ-PR. 3. Int. Dil. Nec.
(1.7.5- Recebido, o fax será juntado aos autos e, apresentado o
original, se procederá à substituição, evitando-se a renumera-
ção de folhas e certificado o ocorrido. Não apresentado o origi-
nal, no prazo de cinco (5) dias e se a petição ou documento for
relevante, será fotocopiado o fax, efetuando a substituição nos
autos, sem renumerar as folhas, para preservar a integridade do
documento). 4. Int. -Advs. LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA,
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e MOACI
MENDES LEITE-

14. CARTA PRECATORIA-390/2007-Oriundo da Comarca de
CORBELIA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE CAFELAN-
DIA x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - CO-
HAPAR-1. Sobre a nomeação de bens de fls. 49, manifeste-se
o exequente em cinco dias. 2. Sem prejuízo do acima determi-
nado, intime-se a subscritora da petição retro (Silvia), para re-
gularizar sua representação processual nestes autos, em cinco
dias. Int. -Advs. AMANDA CREMONESI e SILVIA FATIMA
SOARES-

15. CARTA PRECATORIA-1194/2007-Oriundo da Comarca de
MATELANDIA - PR - VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/
A x INDUSTRIA DE ALIMENTOS LANDIA LTDA- 1. Diante
do requerido à fl. 31, após certificadas e pagas eventuais custas
remanescentes, devolva-se com as cautelas de estilo e nossas
homenagens. 2. Defiro a devolução em mãos dês que devida-
mente representado(a) nos autos, obedecidas as formalidades
legais. 3. Int. Dil. Nec. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS
E EMOLUMENTOS (Certifico, para oportuno recolhimento,
que as custas, despesas e emolumentos devidos ao trâmite des-
te procedimento, nesta data, importam em: 1 autuação; 1 ofício
expedido; 2 certidão de publicação - total de custas à Serventia
R$11,20. -Advs. OSLI DE SOUZA MACHADO, WERNER
AUMANN, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

16. CARTA PRECATORIA-2388/2007-Oriundo da Comarca de
MATELANDIA - PR - VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/
A x INDUSTRIA DE ALIMENTOS LANDIA LTDA-1. Diante
do requerido à fl. 60, após certificadas e pagas eventuais custas
remanescentes, devolva-se com as cautelas de estilo. 2. Defiro
a devolução em mãos dês que devidamente representado(a) nos
autos, obedecidas as formalidades legais. 3. Anote-se fls. 61/
63. 4 Int. Dil. Nec. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E
EMOLUMENTOS (Certifico, para oportuno recolhimento, que
as custas, despesas e emolumentos devidos ao trâmite deste
procedimento, nesta data, importam em: 1 autuação; 3 certidão
de publicação - total de custas à Serventia R$13,30. -Advs.
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO, MARCIO ANTONIO
SASSO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e WERNER AU-
MANN-

17. CARTA PRECATORIA-2966/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-IVO JOSE SPEZIA x
ANTONIO RAIL DE MATOS-1. Em razão do falecimento da
testemunha nada mais a ser feito perante este Juízo e do que
nconsta nesta carta, pelo que determino a devolução no estado
em que se encontra. 2. Ressalto, contudo, que as custas deste
Juízo deverão ser incluídas na conta final e repassadas posteri-
ormente, em conformidade com o artigo 12 do REgimento de
Custas (Lei Estadual nº6149/70). Ficam os interessados inti-
mados. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLU-
MENTOS (Certifico, para oportuno recolhimento, que as cus-
tas, despesas e emolumentos devidos ao trâmite deste procedi-
mento, nesta data, importam em: 1 autuação; 2 ofício expedido
e 2 com Aviso de Recebimento; 3 certidão de publicação - total
de custas à Serventia R$47,30. -Advs. DIVA MARIA DUAR-
TE e NEREU DE OLIVEIRA-

18. CARTA PRECATORIA-4473/2007-Oriundo da Comarca de
TIETE - SP - 2 VARA-M.M.D.S. x L.M.D.S.J.-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a prisão do requeri-
do, porque em diligência no endereço indicado, o mesmo apre-
sentou cópia do contramandado de prisão expedido pelo juízo
deprecante, anexo -Adv. JOAO CARLO PIVA-

19. CARTA PRECATORIA-5354/2007-Oriundo da Comarca de
CABO FRIO - RJ - 3 VARA CIVEL-ROGERIO LIMA DE
CARVALHO MONTEIRO x CASAS DE MADEIRA-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar a Casas de
Madeira Paraná Ltda, porque em diligência no endereço indi-
cado, fui informado(a) por Adriano, que era vendedor da em-
presa, é autonomo, que a requerida esta interditada, que seus
reprsentantes Celio e Marco estão afastados desde março de
2001, que há um administrador Gerson Araujo Guimarães, po-
dendo ser localizado na R. Francisco de Paula Moura Brito,
889, fone 3262-9691, onde me dirigi, e fui informado que o
mesmo foi nomeado para adminsitrar a renda da requerida, fa-
zendo arrecadações somente no processo nº 91/1999, na 16a
VC, não sendo representante judicial da requerida, não poden-
do receber citações, intimações ou notificações pela mesma,
não sabendo como informar quem é o síndico ou administrador
que teria tais poderes. -Advs. FRANCISCO JOSE DA COSTA
ALMEIDA, MAURO CRISTIANO MORAIS, RONY DREGER
e SERGIO FIGUEIREDO LENZI-

20. CARTA PRECATORIA-5624/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUARATUBA-PR x TERESA LEITE PEREI-
RA HAUARI-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-

ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei
de intimar a requerido(a), porque em diligência na rua indica-
da, percorrendo toda sua extensão, não localizei o nº 784 - do
700 passa para o 890, e moradores próximos desconhecem a
intimanda - custas a receber R$49,50 -Advs. JOAO HONO-
RATO MORO e LUCIMARA GONÇALVES DA SILVA-

21. CARTA PRECATORIA-5631/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUARATUBA x HELMUT GLUK-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar o (a)
requerido(a), porque em diligência na rua indicada, percorren-
do toda sua extensão, não localizei o nº508 - do 496 passa para
o 562 e moradores próximos desconhecem o intimando - custas
a receber R$49,50 -Adv. JOAO HONORATO MORO-

22. CARTA PRECATORIA-6633/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 2ª VARA DE FAMILIA-CARMEN LUIZA
MARTINS PEEL e outro x LUIS ROBERTO PEEL FURTADO
DE OLIVEIRA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o conti-
do na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de de-
volução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - dei-
xei de proceder a penhora dos bens do(a) requerido(a), posto
que os endereços indicados são comerciais, devendo o autor
indicar bens passíveis de penhora -Adv. FLAVIO LOPES DE
OLIVEIRA-

23. CARTA PRECATORIA-6996/2007-Oriundo da Comarca de
BRUSQUE - SC - 2 VARA-S.S. x T.M.C.S.-Manifestar-se, em
até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar e intimar o(a) requerido(a),
porque em diligências no endereço indicado, nunca encontrei
êxito em encontram alguém no referido imóvel, segundo infor-
mações de Belmira, moradora do nº43, quem reside no local
indicado é Célia de Carmo, nada sabendo informar-me sobre
oa requerida -Adv. DANTES KRIEGER FILHO-

24. CARTA PRECATORIA-6997/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA DA FAMILIA-M.R.P. x
L.F.P.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de inti-
mar e citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endere-
ço indicado, fui informado(a) por Delio Rias, da TGV Enge-
nharia Ltda, que o requerido se encontra afastado pelo INSS
por acidente, residindo em Ponta Grossa, na rua Siriri, 416 -
Adv. EVERSON MANJINSKI-

25. CARTA PRECATORIA-7991/2007-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA - PR - VARA CIVEL-M.E.B.N. x E.M.N.-Ma-
nifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Pre-
catória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a pri-
são do requerido, porque em diligência no endereço indicado,
funciona o Salão de Beleza torcuato, onde o mesmo não traba-
lha mais, sendo outro salão com outra dona, não sabem infor-
mar seu atual endereço -Adv. LOURIVALDO DA SILVA JU-
NIOR-

26. CARTA PRECATORIA-8192/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA FAMILIA E ANEXOS-LUIZ
PHILIPE FERREIRA DA SILVA e outro x CELSO LUIZ DA
SILVA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de pro-
ceder a prisão do requerido, porque em diligência no endereço
indicado, em dias e horários diferentes, e sua esposa Sandra é
quem atende e diz que o mesmo esta a procura de serviços e
que não sabe um horário que ele possa ser encontrado. O que
leva a crer que o mesmo esta se ocultando -Adv. SILMARA
AGGIO WEBER-

27. CARTA PRECATORIA-8603/2007-Oriundo da Comarca de
INDAIAL - SC - 1 VARA-B.T.P. x N.S.P.-Manifestar-se, em
até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a prisão do requerido,
porque em diligência no endereço indicado, quem reside é sua
mãe Amélia, e o requerido encontra-se em local incerto confor-
me informou sua mãe -Adv. CLAUDETE DE AMORIM KREP-
SKY-

28. CARTA PRECATORIA-9131/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x JOSE SKRABA-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de intimar o executdo, porque em diligência no
endereço indicado, fui informado(a) por Silvia Rolinski, que
trabalha no local, que o intimando faleceu há mais de 3 anos -
custas a receber R$49,50 -Adv. JOAO HONORATO MORO-

29. CARTA PRECATORIA-9138/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x ANTONIO ALOISI-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de intimar o(a) requerido(a), porque em dili-
gência no endereço indicado, em dias e horários alternados,
nuncao encontrei alguém no imóvel -Adv. JOAO HONORATO
MORO-

30. CARTA PRECATORIA-9139/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x GABRIEL MUNHOZ DA ROCHA-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - no endereço indicado, loja 09, constatei
que se trata do 10º Tabelião, e conforme indicações dadas pela
funcionária Dayane informou que o requerido é desconhecido

no local, pelo que deixei de intimar o executado- custas a rece-
ber R$49,50 -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

31. CARTA PRECATORIA-9151/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x BRUNO AZNAR PEREZ-Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar, porque em diligência na
rua indicada, percorrendo toda sua extensão, não localizei o nº
1820 - ria cp, comqiemta e dias qiadras de extensao, onde do nº
1800 passa para o 1828 - e moradores próximos informaram
desconhecer o intimando - custas a receber R$40,00 -Adv. JOAO
HONORATO MORO-

32. CARTA PRECATORIA-9177/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x KOZO TATSU-Manifestar-se, em até dez dias, so-
bre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de intimar o(a) requerido(a), porque em dili-
gência no endereço indicado, fui informado(a) pela zeladora
Dirce que o mesmo mudou-se, desconhecendo seu atual ende-
reço - custas a receber R$49,50 -Adv. EMIDIO BUENO MAR-
QUES-

33. CARTA PRECATORIA-9178/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x FRANCISCO DE ARRUDA LEITE-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar o requerido(a), porque
em diligência no endereço indicado, há um imóvel desocupa-
do, em reforma. Sendo que o intimando não reside, não traba-
lha e tampouco é conhecido - custas a receber R$49,50 -Adv.
JOAO HONORATO MORO-

34. CARTA PRECATORIA-9189/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x ROMANO DE POL-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de intimar o(a) requerido(a), porque em dili-
gência no endereço indicado, o mesmo não reside, não trabalha
e tampouco é conhecido no local, sendo que no local há um
imóvel desocupado, disponível para locação - custas a receber
R$49,50 -Adv. JOAO HONORATO MORO-

35. CARTA PRECATORIA-9190/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x CARMEN SUELI PAVELSKI DA COSTA-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar a executa-
da, porque em diligência no endereço indicado, fui informado(a)
por Ileana, prima da executada, que esta mudou-se para local
não sabido, há mais de dois anos, conforme informações - cus-
tas a receber R$49,50 -Adv. JOAO HONORATO MORO-

36. CARTA PRECATORIA-9191/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x ANTONIO CARLOS DA ROCHA-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar o executado, porque
em diligência no endereço indicado, o mesmo não reside, nem
trabalha e tampouco é conhecido no local, conforme informou
o zelador do prédio Sr.Altevir - custas a receber R$49,50 -Adv.
JOAO HONORATO MORO-

37. CARTA PRECATORIA-9193/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x MILTON DOS SANTOS-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - deixei de intimar o(a) requerido(a) - porque em dili-
gência na rua indicada, percorrendo toda sua extensão, não lo-
calizei o nº137 - do 131 passa para o 145, diligenciando junto
aos moradores próximos, estes informaram desconhecer o inti-
mando - custas a receber R$49,50 -Adv. JOAO HONORATO
MORO-

38. CARTA PRECATORIA-9194/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x MAURILIO GILMAR B RAMOS-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar o(a) requerido(a), por-
que em diligência no endereço indicado, fui informado(a) por
Maria José, moradora, que o(a) requerido mudou-se, desco-
nhecendo seu atual endereço - custas a receber R$40,00 -Adv.
JOAO HONORATO MORO-

39. CARTA PRECATORIA-9204/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x OSCAR JOSE DE PLACIDO E SILVA-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar, porque em
diligência no endereço indicado, fui informado(a) por Ana Paula,
moradora, que declarou ser neta do requerido e que este é fale-
cido há mais de 20 anos -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA
DE SA-

40. CARTA PRECATORIA-9656/2007-Oriundo da Comarca de
IBAITI - PR - VARA CIVEL-R.R.B.J. x R.R.B.-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque
em diligência no endereço indicado, onde possue um depósito
da loja Ponto Frio, fui informado(a) por Luiz Carlos, encarre-
gado, de que não conhece o requerido, não conhece a empresa
Geral Expresso -Advs. FABRICIO LEAL UGOLINI e ANDRE

LEAL UGOLINI-

41. CARTA PRECATORIA-9738/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - VARA DE FAMILIA-SAMYLA GRI-
ZANT CORREA DE OLIVEIRA x SANOEL CORREA DE
OLIVEIRA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
proceder a prisão do requerido, porque em diligência no ende-
reço indicado, o mesmo nunca se encontra presente, havendo
suspeitas que o mesmo esta de ocultando, uma pessoa ligou do
celular - 91541092, dizendo ser advogada do réu e que já pro-
tocolou em data de 20/09 petição em cartório -Advs. CLAU-
DIO STOEBERL-

42. CARTA PRECATORIA-9773/2007-Oriundo da Comarca de
ITAJAI - SC - VARA DE FAMILIA-N.C.B.B. x F.A.B.-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a prisão
do requerido, porque em diligência no endereço indicado, não
o localizei e fui informado no local, por Geni Cervinski, mãe,
de que o requerido é alcoólico, esta internado no Hospital San
Giuliam em Piraquara - PR, aos cuidados do Dr. Douglas -Adv.
LILIAN REGINA CAPPELLARI-

43. CARTA PRECATORIA-9843/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA DA FAMILIA-R.G.S.S. x E.N.S.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a prisão do
requerido, porque em diligência no endereço indicado, quem resi-
de é Sergio dos Santos, que informou que o requerido morava na
casa dos fundos, mas mudou-se, desconhecendo seu atual endere-
ço -Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

44. EMBARGOS A EXECUCAO-9946/2007-Oriundo da Co-
marca de -HOBBY - COMERCIO DE VEICULOS LTDA x
TEREZA STRUJAK-1. Conquanto oferecidos neste Juízo, a
competência para julgamento dos embargos é do Juízo Depre-
cante, razão pela qual devem ser para lá encaminhados, opor-
tunamente. 2. Assim, após integral cumprimento do despacho
proferido, nesta data, nos Autos nº011.100/2006 de Carta Pre-
catória (apenso), remeta-se os presentes autos à Comarca de
origem, juntamente com a Deprecata supra mencionada. Int.
Dil. nec. -Advs. GILSON GOULART JUNIOR e ELIZANDRE
MARIA BEIRA-

45. CARTA PRECATORIA-11180/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 1ª VARA CIVEL-JULIANO NE-
VES MAZZUI x IRIS COLOR EXPRESS COM-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a penhora
dos bens do(a) requerido(a), visto que o representante legal da
mesma Ricardo de Almeida Cesar não ter permitido, alegando
que houve nomeação de bens na origem -Advs. JEFFESON
BUENO e PAULO RICARDO DUARTE DE FARIAS-

46. CARTA PRECATORIA-11849/2007-Oriundo da Comarca
de IBIPORA - PR - CRIME E ANEXOS-I.V.A.S. x E.R.O.S.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diversas diligências no endereço indi-
cado, em dias e horários alternados, nunca logrei êxito em en-
contrar alguém no local, não atendem, e com informações com
o Sr. Valério, síndico, do ap. 12, bloco 04, de que o mesmo
mora só é pouco visto no local, não sabe como o localizar. -
Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

47. CARTA PRECATORIA-14499/2007-Oriundo da Comarca
de FAZENDA RIO GRANDE-PR-VR. CIVEL E ANEXOS-
LUCILENE BISCAIA e outros x CRISTIANO DAL FORNO e
outro-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 01 da procuração outorgada pelas partes na origem (CPC,
202, II e CNCGJ, 5.7.2, I) dos réus, sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/
2005 e 1/2007. -Adv. LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY-

48. CARTA PRECATORIA-14894/2007-Oriundo da Comarca
de CERRO AZUL - PR - VARA CIVEL-DASOTEC PLANE-
JAMENTO E ENGENHARIA FLORESTAL LTDA x JUIZO
DA COMARCA DE CERRO AZUL - PARANA-Intima-se a
parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias
conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do despa-
cho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CN-
CGJ, 5.7.2, I); 01 da procuração outorgada pelas partes na ori-
gem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 03 cópias da planta do
imóvel usucapiendo, sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

49. CARTA PRECATORIA-14897/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 1ª VARA CIVEL -UNIMED POR-
TO ALEGRE SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA x
INFORMARE EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS
LTDA-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 02 do despacho judicial que determinou a deprecação
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da procuração outorgada
pelas partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. OSWALDO LUIZ
MAESTRI SCALZILLI-

50. CARTA PRECATORIA-15343/2007-Oriundo da Comarca
de RIO DE JANEIRO - RJ - 2ª VARA CIVEL -ISAURA DE
JESUS e outros x PIQUE COMERCIO DE ROUPAS LTDA-
Indispensável a instrução da precatória corretamente, com as
peças necessárias. Regularize, sob pena de decolução. Dil. nec.
Int. -Adv. FRANCISCO DA COSTA NOVAES-
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REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 4/2008
PRECATORIAS CIVEIS

1. CARTA PRECATORIA-4827/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 8 VR CIVEL-UNIBANCO
RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTD
x ALBANO E BATISTA COMERCIO DE RECICLAGEM
LTDA-1. Devidamente cumprida, consoante fls. 32/33, devol-
va-se com as cautelas de estilo. 2. Defiro a devolução em mãos
desde que o peticionário esteja regularmente representado nos
autos, obedecidas as formalidades legais. 3. Int. Dil. Nec. -
Advs. PAULO CESAR C. GALHARDO e JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO-

2. CARTA PRECATORIA-9013/2006-Oriundo da Comarca de
MAFRA - SC - 2ª VARA CIVEL E CRIMINAL-GIOVANE
JOSE MAIORKI x HSBC SEGUROS S/A-1. Oficie-se ao Ban-
co do Brasil solicitando a tranferência do valor depositado à fl.
21, para uma agência do Banco do Brasil da Comarca de ori-
gem (podendo, se possível, permanecer o mesmo número da
conta), vinculada à 2ª Vara Cível da Comarca de Mafra/SC, aos
autos originários da presente Carta Precatória, devendo comu-
nicar a transferência a este Juízo, no prazo de cinco dias. 2.
Sem prejuízo do acima determinado, intime-se o executado, na
pessoa de seu procurador, via DJ (art. 236 do CPC), para, no
prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do saldo indicado às
fls. 24/26 (R$958,25), sob pena de prosseguimento da execu-
ção. 3. No silêncio (item 2), expeça-se mandado de penhora
em bens suficientes à garantia do saldo existente. 4. Int. Dil.Nec.
-Advs. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA e LUIZ ASSI-

3. CARTA PRECATORIA-10153/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 21ª VARA CIVEL DE-BANCO BMD S/A
x SIRLEI MARIA MONTEIRO-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência
no endereço indicado, não encontrei a citanda, é mesmo o en-
dereço da requerida, porém, segundo o perteiro, é muito difícil
encontra-la em casa -Adv. SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA-

4. CARTA PRECATORIA-11258/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSÉ - SC - VARA DE FAMILIA-F.B. x -Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar o(a) requerido(a), por-
que em diligência no endereço indicado, não o encontrei, mas
segundo o porteiro é mesmo seu endereço, sendo difícil encon-
tra-lo em casa -Adv. MAURICIO JOSE LEHMKUHL-

5. CARTA PRECATORIA-12901/2006-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BANCO DO BRA-
SIL S/A x HAIDAR SOBHI OMAR e outro-Manifestar-se, em
até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar os requeridos, porque em
diligências no endereço indicado, não consegui contatar com
ningúem da residência. Trata-se de uma residência com alto
padrão, muros altos, iunterfones e as pessoas de dentor da cas
têmc ondição de ver quem está acionando a campainha, poden-
do não atender. Há suspeitas de que estão se ocultando. Re-
quer-se os benefícios do art. 172 do CPC. Para efetuar a cita-
ção faz-se necessário o depósito das custas de duas citações
com hora certa, uma no valor de R$149,50 mais a outra, no
mesmo endereço, metade, R$74,75, totalizando R$224,25, que
deverá ser depositado. Para fazer essa citação teri de ficar es-
condido, atrás do muro, pelos fundos, aguardando alguém sair
de dentro da casa, além é claro de ser uma diligência perigosa,
porque poderei ser confundido com um assaltante -Advs. ED-
GAR KINDERMAN SPECK e HELDER EDUARDO VICEN-
TINI-

6. CARTA PRECATORIA-15285/2006-Oriundo da Comarca de
RECIFE/PE - 32ª VARA CIVEL-BANCO BANORTE S/A x
JOSÉ VOLTER LAURINO DE CASTILHOS e outro-1.Diante
do requerido à fl. 32, após certificadas e pagas eventuais custas
remanescentes, devolva-se com as cautelas de estilo. Int. Dil.
Nec. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMEN-
TOS (Certifico, para oportuno recolhimento, que as custas,
despesas e emolumentos devidos ao trâmite deste procedimen-
to, nesta data, importam em: R$9,10 total de custas à Serven-
tia. -Adv. ROGÉRIO NEVES BAPTISTA-

7. CARTA PRECATORIA-557/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR - 2 VARA CIVEL-AGROPECUA-
RIA JTN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.-
2. No mais, sobre o pagamento havido e sua suficiência
(R$2.225,76), manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias.
3. No silêncio (2) e com a devida comprovação, após certifica-
das e pagas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as
cautelas de estilo. 4. Int. -Adv. GILBERTO JACOB-

8. CARTA PRECATORIA-596/2007-Oriundo da Comarca de
ABELARDO LUZ - SC - VARA UNICA-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S.A. - BRADESCO x MARISTELA
FABRIS DE ROSSI-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência no en-
dereço indicado, o mesmo se encontra sempre fechado, e hoje
as 20 horas, o porteiro Jorge, informou que a citanda esta via-
jando e que deve retornar no vinal de novembro -Adv. GISELE
RODRIGUES DE SOUZA-

9. CARTA PRECATORIA-2490/2007-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ - 2ª VARA CIVEL-BENJAMIN DA
SILVA ANDRADE x PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.-

1. Diante do supra certificado, expeça-se Alvará em favor da
Sra. Escrivã para levantamento das custas depositadas à fl. 28.
2. Sem prejuízo do acima determinado, intime-se a subscritora
da petição retro (Katia Grochentz Fernandes), para regularizar
sua representação processual nestes autos, no prazo de cinco
dias, bem como, intime-se a executada para, no mesmo prazo,
comprovar o pagamento ingegral das custas certificadas à fl.
25. 3. Int. -Advs. MARCUS VINICIUS SAMPAIO FLINTZ e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

10. CARTA PRECATORIA-3609/2007-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VARA CIVEL-BANCO BANESTADO S/A
x LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA- Diante do teor da
certidão retro (deixei de citar os executados e segundo infor-
mações na portaria, estes dificilmente podem ser encontrados
em casa), devolva-se ao juízo deprecante, com nossas homena-
gens. Intime-se. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

11. CARTA PRECATORIA-3800/2007-Oriundo da Comarca de
FLORIANOPOLIS - SC - 4 VARA CIVEL-MARIA AUREA
LISBOA x CONCASA CONSÓRCIO NACIONAL DE CASAS
S/C LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
proceder a penhora dos bens do representante legal, Sr. Flavio,
da requerido(a), posto que no local indicado, fui informado por
Clovis, porteiro, que o mesmo mudou-se há mais de um ano,
desconhecendo seu atual endereço - custas a receber R$40,00 -
Advs. FRANCISCO DE ASSIS MONTIBELLER e KIYOSHI
ISHITANI-

12. CARTA PRECATORIA-4739/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-BANCO BRADESCO
S.A. x DECEZAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, fui
informado(a) pela ex-sogra do representante legal da ré, Sra.
Nair, que o mesmo não reside no local, desconhecendo seu atu-
al endereço -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

13. CARTA PRECATORIA-5162/2007-Oriundo da Comarca de
RECIFE/PE - 32ª VARA CIVEL-BANCO BANORTE S/A x
JOSE VOLTER LAURINDO DE CASTILHOS e outro-1. Di-
ante do requerido à fl. 33, após certificadas e pagas eventuais
custas remanescentes, devolva-se com as cautelas de estilo. 2
Int. Dil. Nec. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMO-
LUMENTOS (Certifico, para oportuno recolhimento, que as
custas, despesas e emolumentos devidos ao trâmite deste pro-
cedimento, nesta data, importam em: 11,20 total de custas à
Serventia -Adv. ROGÉRIO NEVES BAPTISTA-

14. CARTA PRECATORIA-5387/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 39ª VARA CIVEL -ASSOCIAÇÃO DO
SANATORIO SIRIO-HOSPITAL DO CORAÇÃO x COOPE-
RATIVA DE CONSUMO E GESTAO DE SAUDE COOPER-
SAU-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar e
intimar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço
indicado, a mesma não mais opera e os vizinhos dizem nada
saber informar -Adv. FABIO KADI-

15. CARTA PRECATORIA-5799/2007-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL - SC - 3ª VARA CIVEL -E.C.F. x L.A.F.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, fra-
ção da rua na margem esquerda do rio, sem saída, e aí estando
NÃO ENCONTREI o requerido. Vizinhos não souberam con-
firmar se aquele é o endereço do requerido -Adv. MARIA DE
NAZARE S.FONSECA PICCOLI-

16. CARTA PRECATORIA-6017/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 3ª VARA CIVEL-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x JULIO MARIA FIGUEIREDO
e outros-Intima-se a parte Ré, para, complementar as custas do
Oficial de Justiça, bem como, efetuar o preparo das custas de-
vidas a esta Serventia, sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Advs. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA e FRANCISCO TIM-
BO DE SOUZA-

17. CARTA PRECATORIA-6201/2007-Oriundo da Comarca de
JUAZEIRO DO NORTE - CE - 5 VARA CIVEL-F.S.A. x
A.A.A.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na re-
tro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - em consulta aos
mapas de Curitiba não encontrei a Rua 01, nem aa Vila Zumbi
dos Palmares. Há uma Vila do mesmo nome na Comarca de
Colombo-PR, fora da jurisdição territorial deste meirinho -Advs.
JULIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES, JOSE MARCIU-
DEDITH SARAIVA ALVES e NELSON GONCALVES MA-
CEDO MAGALHAES-

18. CARTA PRECATORIA-6698/2007-Oriundo da Comarca de
BOTUCATU - SP - 3 VARA-A.P.A. x E.A.O.B.L.-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
intimar a Empresa Auto Ônibus Botucatu Ltda, tendo em vista
não localizar o nº 1101, conforme indicado, que do 1053 numa
esquina, pula para o 1151 edifício residencial. -Advs. ROSELI
MARIA CARLI LEX e MARCELO DELEVEDOVE-

19. CARTA PRECATORIA-6955/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 4ª VARA CIVEL-REDFACTOR FACTO-
RING E FOMENTO COMERCIAL x CLEBER RIBAS DE
LIMA-1.Quanto à expedição de ofício requerida, trata-se de
providência a ser buscada no juízo deprecante, haja vista que a

precatória foi extraída para cumprimento em local determina-
do, e, não sendo possível o ato por desconhecimento do para-
deiro da parte citanda, não tendo o exequente indicado que ela
ainda se encontra nesta Comarca, de modo a justificar a perma-
nência da presente neste Juízo, cabe ao juízo de origem tomar
as providências necessárias a localizá-la, razão pela qual inde-
firo, em parte, o pedido de fls.15. 2. Assim, mediante antecipa-
ção de custas, oficie-se. 2. Assim, intime-se a exequente, na
pessoa de seu procurador, via DJ (art. 236 do CPC), para que
dê seguimento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de
devolução no estado em que se encontra. 3. No silêncio (item
2), devolva-se com as cautelas de estilo. 4. Int. Dil. Nec. -Adv.
LUIZ RODRIGO LEMMI-

20. CARTA PRECATORIA-7292/2007-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE - PR - VARA UNICA-MOREIRA
LEAL COMERCIO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x
GILSON SANTOS-Inicialmente, intime-se a parte exequente
para juntar nos autos certidão atualizada do registro imobiliá-
rio, bem como requisitem-se, por ofício e mediante antecipa-
ção das custas pela parte exequente, os seguintes documentos:
- certidões das Fazendas Públicas do Estado e do Município,
da Receita Federal e do INSS, quanto a este último para fins de
comprovação de inexistência de débitos (CND - Certidão Ne-
gativa de Débitos), devendo constar do ofício que o imóvel
será levado à praça, com indicação precisa do número dos au-
tos, nome das partes e valor do débito; - certidão negativa de
inscrição de dívida ativa da União fornecida pela Procuradoria
da Fazenda Nacional competente (art. 62 do Dec-Lei 147/67);
- CCIR do INCRA, se se tratar de imóvel rural; certidão do
depósitário público. Conste dos ofícios o prazo de quinze dias
para resposta, e, no mais, comunique-se ao IAP de que os imó-
veis serão levados à praça. Por outro lado, para alienação judi-
cial dos bens penhorados, em hasta pública, desde já designo o
dia 03/03/2008, às 14:30 horas, tendo como lanço mínimo o
valor da avaliação. Caso não seja positivada, designo o dia 18/
03/08, às 14:30 horas, para a segunda praça, por qualquer va-
lor, desde que não o seja por preço vil. Expeçam-se editais,
observando os requisitos do art. 686 e §§do CPC, afixando-o
em loal de costume e publicando-o na forma do art. 687 do
mesmo estatuto. Intimem-se as partes, e, em especial, o execu-
tado, por mandado, consignando no edital que por ele será inti-
mado caso não seja encontrado pessoalmente. Se for o caso,
notifiquem-se as pessoas jurídicas de direito público que mani-
festarma crédito com o réu. Intimem-se. Retire o interessado o
Edital e afixe o ofício no átrio do Fórum, em cinco dias. -Adv.
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN-

21. CARTA PRECATORIA-7469/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1º JESP-JOAO MORESCHI
SOBRINHO x WALDOMIRO GAISSLER MOREIRA-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - dirigi-me ao endereço indica-
do, onde reside o requerido, de acordo com o art. 659 § 3º do
CPC, após tomar ciência do contido no presente mandado e nas
petições em anexo, franqueando-me as dependências de seu
imóvel, e ali relacionaie os objetos móveis constantes, confor-
me relação anexa: a - sala: um armário de madeira marrom,
com duas portas; uma escrivaninha antiga sem gavetas; uma
cadeira cor preta; uma cadeira de madeira com tcido xadrez
desgastado; uma TV plantinum a cores 14'; b) quarto do casal -
uma cama de casal de madeira; uma cômoda com quatro gave-
tas e duas portas; um guarda roupa branco com seis portas; um
berço de madeira bege; c) quarto - uma cama de casal de ferro;
um guarda roupa seis portas sem roupeiro cor bege; uma cômo-
da com cinco gavetas e uma porta; d) cozinha - um fogão bras-
temp seis bocas; cor branca; uma pia tampo de granito, quatro
gavetas e uma porta; uma geladeira consul branca 380 L; um
armário de parede cinco portas; um armário de cozinha com
seis portas; uma mesa de madeira com cinco cadeiras de ma-
deira. assento e encosto branco -Adv. MAY IARK WERNER-

22. CARTA PRECATORIA-7814/2007-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VARA UNICA-BERNADETE DE LOUR-
DES SIMON DE SOUZA x ENEAS DE SOUZA-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar o requerido,
porque em diligência no endereço indicado, em dias e horários
diferentes, e em contato com a servente Tereza, fui informado
pela mesma que o requerido lá não se encontrava. Certifico
mais, que não acompanhou a CP a cópia do despacho de fls. 44
para entregar ao requerido, bem como aparentemente a depre-
cata está em contradição com a inicial, pois a inicial requer a
citação do executado para em três dias pagar, provar que já
pagou ou justificar o pagametno das parcelas de pensão em
atraso, sendo que a CP manda intimar o executado para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção -Adv. SOLANGE KALCKMANN-

23. CARTA PRECATORIA-8164/2007-Oriundo da Comarca de
PELOTAS - RS - 2ª VARA DE FAMILIA-A.A.X. x S.C.F.M.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - dirigi-me ao endereço
indicado, e aí sendo, inúmeras vezes e não consegui localizar,
pessoalmente, o réu, embora o mesmo resida no local -Adv.
HUMBERTO RIBEIRO DUARTE-

24. CARTA PRECATORIA-8279/2007-Oriundo da Comarca de
CASTRO - PR - VARA CIVEL-JOSETE DALLARMI DA
COSTA x -Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
intimar a requerente, posto que apesar das diversas diligências
efetuadas em dias e horários alternados nunca logrei êxito de
dencontra-la pessoalmente, sempre sou informada pela Sra.
Jociara, da portaria, que intimanda não se encontra -Adv. RAUL
GALETO DINIES-

25. CARTA PRECATORIA-9425/2007-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - 3 VARA CIVEL-LUIZ OTA-

VIO MOTTA x AZUCENA JOAQUIM DE DIAZ e outros-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, fui
informado(a) por Elizeu, porteiro, fui informado pelo mesmo
que o requerido Gustavo, morou no ap 1101, mas mudou-se há
cinco anos, desconhecendo seu atual endereço, informou ainda
que no local não há o apto 1010 -Advs. JOHN WELLINGTON
S. ARMADA e SILVIA LINE SARTORELLI ZANCANARO-

26. CARTA PRECATORIA-9499/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - VARA DE FAMILIA E ANEXOS-A.G. x
J.B.D.S. e outro-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o conti-
do na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de de-
volução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - dei-
xei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endere-
ço indicado, fui informado(a) por Cristia Costa, que os repre-
sentantes do citando mudaram-se há 4 meses, e que eram in-
quilinos no local -Adv. ALEXSANDRO GUTERRES DE CAR-
VALHO-

27. CARTA PRECATORIA-9992/2007-Oriundo da Comarca de
PIRAQUARA - PR - VARA CRIMINAL E ANEXOS-M.C.P.S.
x I.P.M.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na re-
tro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar
o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indicado,
fui informado(a) por Jeneci, irmã, de que o mesmo esta moran-
do em Pinhais-PR, não sabe informar seu atual endereço -Adv.
MARIA HELENA STERNADT-

28. CARTA PRECATORIA-10009/2007-Oriundo da Comarca
de ANTONINA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-R.F. x M.B.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar a
Rosemeri, tendo em vista informações no local, por Vera Lu-
cia, síndica, de que não mora mais no local a 6 meses, não sabe
informar seu atual endereço -Adv. ORMILO HENINGTON
PORTILHO BENTES-

29. CARTA PRECATORIA-10142/2007-Oriundo da Comarca
de IBAITI - PR - VARA CIVEL-S.R. x D.B.-Manifestar-se, em
até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque
em diligência no endereço indicado, constatei que esta funcio-
nando a emprsa Budel Transportes Ltda, onde fui informado(a)
pelo funcionário Romeu Milani, que o citando encontra-se em
viagem para o Estado de Tocantins, estará na Capital daqui trinta
dias, e viajará novamente. -Adv. ALEXANDRA MORIGI ARA-
POTI-

30. CARTA PRECATORIA-10179/2007-Oriundo da Comarca
de CANOAS - RS - 2ª VARA DE FAMILIA-T.W.D. x M.R.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diversas diligências no endereço indi-
cado, em dias e horários alternados, nunca logrei êxito de en-
contrar alguém no referido imóvel -Adv. JOSE LUIZ ALVES
CARNEIRO-

31. CARTA PRECATORIA-10185/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-MARIA
EVA RODRIGUES e outro x SANFELICE EMPREENDIMEN-
TOS LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indi-
cado, funciona a empresa Inventário de Papéis Especiais, e se-
gundo informações prestadas por Sonia, a requerida é pessoa
desconhecida no loal -Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE
FREITAS-

32. CARTA PRECATORIA-10525/2007-Oriundo da Comarca
de OURINHOS - SP - 3 VARA CIVEL-FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL MIGUEL MOFARREJ x LIDIA LINZMEIR RIBEI-
RO-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de pro-
ceder a penhora dos bens do(a) requerido(a), posto que no lo-
cal indicado, a mesma alega não possuir bens e não encontrei
bens passíveis de penhora em nome da mesma -Adv. CARLOS
ALBERTO BARBOSA FERRAZ-

33. CARTA PRECATORIA-10591/2007-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA -E.C.F. x C.D.S.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência no endereço indicado, fui
informado(a) por Luiz, morador do local há 2 meses, mas este
desconhece o requerido, e os vizinhos dizem nada saber infor-
mar -Advs. RUBIA BAJA e LIZ ANGELA BAJA-

34. CARTA PRECATORIA-10598/2007-Oriundo da Comarca
de EMBU-GUACU - SP - VARA UNICA DE-I.P.B.L. e outro x
L.S.L.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de cum-
prir a presente, porque o endereço a ser cumprido não existe
em Curitiba, de acordo com o Índice de Ruas e Loteamentos,
editado pelo IPPUC, atualizado até janeiro de 2004 -Adv. AN-
TONIO LUIZ CONVERSANI-

35. CARTA PRECATORIA-10747/2007-Oriundo da Comarca
de TOMAZINA - PR - UNICA VARA-OLIVIA DE OLIVEIRA
ROSA e outros x AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRU-
COES LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-
ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei
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de citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço
indicado, encontrei o imóvel desocupado e os vizinhos dizem
nada saber informar -Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

36. CARTA PRECATORIA-10787/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 3ª VARA CIVEL -INES APARECIDA
SNAK DE SOUZA x JOSE AMERICO FELIZARDO DOS
SANTOS-Intima-se a parte interessada para efetuar o prévio
depósito, das custas de avaliação (R$326,00 - guia na contra-
capa dos autos ). -Adv. IVAN PEGORARO-

37. CARTA PRECATORIA-10842/2007-Oriundo da Comarca
de TELEMACO BORBA - PR - VARA CRIMINAL-S.H.J.D. x
E.F.F.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de cum-
prir a presente, porque o endereço a ser cumprido não existe
em Curitiba, de acordo com o Índice de Ruas e Loteamentos,
editado pelo IPPUC, atualizado até janeiro de 2004 -Adv.
MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO-

38. CARTA PRECATORIA-10883/2007-Oriundo da Comarca
de MATINHOS - PR - JUIZADO ESPECIAL CIVEL-GENY
LANDOLFI x EDEVAR CACERES ROCHA-Manifestar-se, em
até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - em diligência no endereço indicado, em
cima da sede do correio, na parte superior do prédio, existe um
escritório de contabilidade com o nome de HR, e a funcionária
Anita, informou que o requerido é desconhecido no local. Pelo
pessoal que trabalha no correio foi informado, que vinha cor-
respondência para esse endereço em nome do requerido, e que
era um antigo morador dali. O nº correto desse endereço é ,3561,
da Av. Pres. Kennedy, quanto aos telefones indicados, não ob-
tive informações que possibilitassem localizar o requerido, pelo
que deixei de citar o requerido, tendo em vista encontrar-se em
local não sabido -Adv. JOSE ROBERTO DE MACEDO POR-
TUGAL-

39. CARTA PRECATORIA-11127/2007-Oriundo da Comarca
de SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - 2 VR CIVEL-FELI-
CIO BENTO ZAMPIERI e outro x MERCADO CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), na pessoa de seus
representantes legais, porque em diligência no endereço indi-
cado, fui informado(a) por seu filho Daniel, que os mesmos
estão residindo em Florianópolis - SC, não sabendo o endereço
correto -Advs. FLAVIO CESAR DA CRUZ ROSA e SONIA
APARECIDA BANSANI PULCINELLI-

40. CARTA PRECATORIA-11315/2007-Oriundo da Comarca
de LOANDA - PR - JUIZADO ESPECIAL CIVEL-ANDRE
LUIS NEVES LEITE x DILSOMAR ANTONIO NEMITZ-In-
tima-se a parte interessada, para que, em dez dias, manifeste-se
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de proceder a penhora de bens do requerido, visto ter havido
resistência do mesmo, que não permite a entrada em sua resi-
dência, alegando que a casa e de sua sogra e que os bens exis-
tentes são de sua filha), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. ROBSON ADIRLEIY SCALIANTE-

41. CARTA PRECATORIA-11397/2007-Oriundo da Comarca
de REGISTRO - SP - 1 VARA-M.S. e outro x S.M.S.-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
citar o(a) requerido(a), porque em diligência na rua indicada,
percorrendo toda sua extensão, não localizei o nº 21199 - do nº
21251 Chico Pneus, passa para o nº 81, 82 e 83, casas, indo
para o nº 21089 diligenciando junto aos moradores próximos
estes informaram desconhecer o requerido -Adv. DANIELA DA
COSTA FERNANDES-

42. CARTA PRECATORIA-11477/2007-Oriundo da Comarca
de TELEMACO BORBA - PR - VARA CIVEL E ANEXO-KIT-
TY GISELE DE SOUZA TOMAZ ENDO x ANTONIO CAR-
LOS HARUO ENDO-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de citar a herdeira Rahy, representada por sua mãe Ana-
zilda, porque em diligência no endereço indicado, estas muda-
ram-se em 2003, para local não sabido - custas a receber
R$49,50 -Advs. CINTIA ENDO e LUCIANA HAINOSKI-

43. CARTA PRECATORIA-11493/2007-Oriundo da Comarca
de ITAJAI - SC - VARA DE FAMILIA-P.V.F. x R.F.-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a),
porque em diligência no endereço indicado, 4º Distrito Polici-
al, informaram que o citando encontra-se preso por determina-
ção da 11ª Vara Criminal, processo nº41940/07, na PCE, loca-
lizada na Comarca de Piraquara-PR -Adv. ANA PAULA DE
OLIVEIRA-

44. CARTA PRECATORIA-11634/2007-Oriundo da Comarca
de GUARAPUAVA - PR - VARA DE FAMILIA-C.T.S. x
M.L.T.L.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indi-
cado, fui informado(a) pela filha da citanda, Sueli, que diz não
saber do atual endereço da requerida -Adv. CARLOS MAR-
CELO VIEIRA-

45. CARTA PRECATORIA-11636/2007-Oriundo da Comarca
de CORNELIO PROCOPIO - PR - VARA CIVEL-A.L.F.O. x
C.P.O.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar

o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indicado,
que funciona no local Breckenfeld Rep e Com de Auto Peças,
conforme informou o rsponsável -Adv. LOURENÇO PEREI-
RA BORGES DEFFENSOR PUBLIC-

46. CARTA PRECATORIA-11641/2007-Oriundo da Comarca
de TELEMACO BORBA-PR (V.CRIM.FAM.MENORES)-
J.V.M. x N.M.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-
ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei
de citar o(a) requerido(a), porque em diligência na rua indica-
da, percorrendo toda sua extensão, não localizei o nº445, esta
rua não tem prédios e no 440 reside o Sr. Clarindo Gentil, que
diz não conhecer o requerido -Adv. CLAUDIA HAAS AMA-
RAL-

47. CARTA PRECATORIA-11707/2007-Oriundo da Comarca
de MOGI DAS CRUZES - SP - 1 VARA CIVEL-S.H.D. x
J.M.S.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar
o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indicado,
fui informado(a) por Maria, que o requerido mudou-se para
local não sabido - custas a receber R$49,50 -Adv. JOSE MAR-
TINI NETO-

48. CARTA PRECATORIA-12285/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 10ª VARA CIVEL-VILMA JACOMINI
x ESTADO DO PARANÁ e outro-1.Fica designado o dia 28 de
Janeiro de 2008, às 13h30min, para a oitiva do Senhor Desem-
bargador Vicente Del Prete Misurelli, neste Juízo. 2. Comuni-
que-se o enhor Desembargador, por ofício. 3. Intime-se o acu-
sado por seu advogado, via Diário da Justiça. 4. Oficie-se ao d.
Juízo deprecante, informando o aqui ordenado; inclusive, soli-
citando a intimação do acusado e seu advogado, também na-
quele d. Juízo. 5. Ciência ao Ministério Público Estadual. -
Adv. RODRIGO JACOMINI-

49. CARTA PRECATORIA-12411/2007-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA CIVEL-BANESTADO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADE-
MAR PEREIRA LOPES E CIA LTDA-Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
intimar o(a) requerido(a), porque o mesmo não opera mais em
Curitiba. À R. Mal. Deodor, 862, ag. Banco Itaú, intimei à Ba-
nestado Leasing, na pessoa de Margareth, responsável pelo se-
tor administrativo, a qual bem ficou ciente da presente, recu-
sando-se a exarar o ciente, alegando que em Curitiba não tem
pessoas com poder para tal e aceitando a contrafé - custas a
receber R$49,50 -Advs. VALTER CANDIDO DOMINGOS e
EDSON MARCOS BRAZ-

50. EXECUCAO FORCADA-14718/2007-Oriundo da Comar-
ca de GUARAPUAVA - PR - 2 VARA CIVEL-BANCO DO
BRASIL S.A x ANA CLASSI IND. E COM. DE UNIFORMES
e outros-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, envi-
ar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 05 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz
de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 04 conjunto de
cópias das peças que instruem a Carta Precatória para compor
a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. ADRIANO
ZAGORSKI e EWERTON ZEYDIR GONZALEZ-

51. CARTA PRECATORIA-14721/2007-Oriundo da Comarca
de CACAPAVA - SP - 2 VARA CIVEL-HSBC BANK BRASIL
S/A x LIOTTI E LIOTTI ACO E TELHAS REPRESENTACO-
ES LTDA-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, en-
viar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas,
a saber: 03 do despacho judicial que determinou a deprecação
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 03 da petição inicial execu-
tiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procu-
ração outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e CN-
CGJ, 5.7.2, I); 03 da conta geral atualizada e encargos (CPC,
202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004,
11/2005 e 1/2007. -Advs. ALUISIO DE FATIMA NOBRE DE
JESUS e MARIA ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS-

52. CARTA PRECATORIA-14724/2007-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PR - 3ª VARA CIVEL-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE LUIZ ARCHER EPP-Inti-
ma-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as
cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01
conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
DOUGLAS DOS SANTOS-

53. CARTA PRECATORIA-14729/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 32ª VARA CIVEL -SANOFI AVENTIS
FARMACEUTICA LTDA x CARLOS AUGUSTO LANCONI-
Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar
as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01
conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs.
GISELA NEGRAO DE CAMPOS, LILIAN ROSE PEREZ,
ANTONIO FRANCISCO CORREIA ATHAYDE, SONIA MA-
RIA GIANNINI MARQUES DOBLER, REGINA CELIA TEI-
XEIRA, JULIANA CAMPAO PIRES FERNANDES e SAMAN-
THA MENEZES DE OLIVEIRA E MENEZES-

54. CARTA PRECATORIA-14732/2007-Oriundo da Comarca
de SUMARE - SP - 1 VARA CIVEL-COSTA & COSTA COM-
BUSTIVEIS LTDA x RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente

indicadas, a saber: 03 via(s) da carta precatória subscrita pelo
MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 03
conjuntos de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
MARIA INES CALDO GILIOLI-

55. CARTA PRECATORIA-14895/2007-Oriundo da Comarca
de ALTO PARANA - PR - VARA CIVEL-VALDECIR MOREI-
RA DUARTE e outro x EMERSON ROBERT TAVARES e ou-
tro-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/jun-
tar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber:
01 do despacho judicial que determinou a deprecação (CPC,
202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC, 202, II
e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/
2005 e 1/2007. -Adv. CARLOS ANTONIO ASINELLI FILHO-

56. CARTA PRECATORIA-14901/2007-Oriundo da Comarca
de CERRO AZUL - PR - VARA CIVEL-JOSE MARIA MAR-
TINS DO NASCIMENTO e outro x JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE CERRO AZUL-Intima-se a parte interessada,
para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças
em frente indicadas, a saber: 01 via(s) da carta precatória subs-
crita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ,
5.7.3); 01 do despacho judicial que determinou a deprecação
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC,
202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outor-
gada pelas partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I);
bem como para em trinta dias, providenciar: o depósito (via
GRC do Banco do Brasil S/A) das despesas para diligências do
Oficial (CPC, 19) - R$49,50, sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e
1/2007. -Advs. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-

57. CARTA PRECATORIA-14902/2007-Oriundo da Comarca
de SALTO - SP - 2 VARA-AUTO POSTO JARDIM SANTEN-
SE x JOSE EDUARDO COCK DE OLIVEIRA-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferi-
das das peças em frente indicadas, a saber: 01 do despacho
judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ,
5.7.2, I); 02 da petição inicial executiva (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada pelas par-
tes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 02 da conta
geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III
e 5.7.2.1); bem como para em trinta dias, providenciar: o depó-
sito (via GRC do Banco do Brasil S/A) das despesas para dili-
gências do Oficial (CPC, 19), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005
e 1/2007. -Adv. FABIO DE PAULA ZACARIAS-

58. CARTA PRECATORIA-14905/2007-Oriundo da Comarca
de CAMPO GRANDE - MS - 2 VARA CIVEL-CRISTIANE
MARCELINO DA SILVA - ME. x FERRESA ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA-Intima-se a parte interessada, para,
em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em
frente indicadas, a saber: 03 via(s) da carta precatória subscrita
pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); +
02 do conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Preca-
tória para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CN-
CGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. GERALDO GONCALVES-

59. CARTA PRECATORIA-14908/2007-Oriundo da Comarca
de IBIUNA - SP - 2 VARA-DIOGENES SOARES DA SILVA x
HSBC BANK BRASIL S/A-Intima-se a parte interessada, para,
em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em
frente indicadas, a saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita
pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3);
02 do despacho judicial que determinou a deprecação (CPC,
202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da procuração outorgada pelas
partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 02 da conta
geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III
e 5.7.2.1); + 1conjunto de cópias das peças que instruem a Carta
Precatória para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. DIOGENES SOARES DA SILVA-

60. CARTA PRECATORIA-14969/2007-Oriundo da Comarca
de SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR - VARA UNICA-
JOSE NUNES DE MIRANDA NETO x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A-Intima-se a parte interessada, para, em dez
dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente in-
dicadas, a saber: 01 da petição inicial executiva (CPC, 202, II e
§ 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02 da conta geral atualizada e
encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do
título executivo judicial (e acórdão, se for o caso) - (CPC, 202,
§ 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 do despacho concessivo de Justi-
ça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. CELSO AUGUSTO MILA-
NI CARDOSO-

61. CARTA PRECATORIA-15285/2007-Oriundo da Comarca
de ANDIRA - PR - VARAL CIVEL E ANEXOS-JUIZA DE
DIREITO VARA CRIMINAL E ANEXOS DE ANDIRA x ULIS-
SES GORSKI/ESCRIVAO VR CRIM. E ANEX. DE ANDIRA-
1.Fica designado o dia 28 de janeiro de 2008, às 13h30min,
para a oitiva do Senhor Desembargador Vicente Del Prete Mi-
surelli, neste Juízo. 2. Comunique-se o Senhor Desembarga-
dor, por ofício. 3. Intime-se o acusado por seu advogado, via
Diário da Justiça. 4. Oficie-se ao d. Juízo deprecante,, infor-
mando o aqui ordenado; inclusive, solicitando a intimação do
acusado e seu advogado, também naquele d. Juízo. 5. Ciência
ao Ministério Público Estadual. -Adv. JOSE CARLOS PEREI-
RA DE GODOY-

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 5/2008
PRECATORIAS CIVEIS

1. CARTA PRECATORIA-13543/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA DE FAMILIA-MARIA CRIS-
TINA STRESSER x ANTONIO ROBERTO MAXIMO-Intima-
se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópi-
as conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 da
procuração outorgada pelo réu na origem (CPC, 202, II e CN-
CGJ, 5.7.2, I), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs.
TARSIS MAGALHAES PEREIRA e JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO-

2. CARTA PRECATORIA-13562/2007-Oriundo da Comarca de
RIO BRANCO DO SUL - PR - VARA CIVEL-JOANA MA-
CHADO DOS SANTOS x DIBENS LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -CGC-Intima-se a parte interessa-
da, (sobre a prorrogação de prazo em mais dez dias para junta-
da das peças determinadas), nos termos do contido nas Portari-
as nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. ELDO GEVEZIER-

3. CARTA PRECATORIA-14366/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA DE FAMILIA-E.L.R. x E.B.
e outro-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 01 do despacho judicial que determinou a deprecação
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC,
202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da liminar da guarda,
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. MARLI MAR-
LENE HORST-

4. CARTA PRECATORIA-14367/2007-Oriundo da Comarca de
JOAQUIM TAVORA - PR - CIVEL E ANEXOS-OLIVIA DE
OLIVEIRA DIAS x CAOME DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS LTDA-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias,
enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indica-
das, a saber: 02 do título executivo judicial e acórdão - (CPC,
202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); bem como para em trinta dias,
providenciar: o depósito (via GRC do Banco do Brasil S/A)
das despesas para diligências do Oficial (CPC, 19) - R$49,50;
o preparo de custas de cartório (CPC, 257 e CNCGJ, 5.7.4 a
5.7.5) - R$177,75; ou cópia conferida do despacho concessivo
de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI); e 01
conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
ANTONIO JOAO PAULISTA TELLES-

5. CARTA PRECATORIA-14451/2007-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PR - VARA CIVEL-MAIKON CRIS-
TIAN NUNES DE BRITO x ESTADO DO PARANA-Intima-
se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópi-
as conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 02 do
despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02 do despacho deferidor da liminar e
da Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. DAVENIL DE
LUCA JUNIOR-

6. CARTA PRECATORIA-14500/2007-Oriundo da Comarca de
MURIAE - MG - 4 VARA CIVEL-RIVELINO VALDINEI DE
SOUZA x BANCO POPULAR DO BRASIL S.A-Intima-se a
parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias
conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 da procu-
ração outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e CN-
CGJ, 5.7.2, I) do réu; 01 do despacho concessivo de Justiça
Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. NELSON LUIZ CARVA-
LHO SCHACHNIK-

7. CARTA PRECATORIA-14504/2007-Oriundo da Comarca de
IBIPORA - PR - VARA CIVEL-APARECIDA FELIX DE SOU-
ZA e outro x ANTONIO CASSEMIRO BELINATI-Intima-se a
parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias
conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do despa-
cho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CN-
CGJ, 5.7.2, I); 01 da procuração outorgada pelas partes na ori-
gem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004,
11/2005 e 1/2007. -Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN-

8. CARTA PRECATORIA-14508/2007-Oriundo da Comarca de
GUAIRA - PR - UNICA VARA CIVEL-NELSI ISBRESCHT x
FARMACIA DROGACENTRO e outro-Intima-se a parte inte-
ressada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas
das peças em frente indicadas, a saber: 01
do despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202,
II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da procuração outorgada pelas partes
na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I), autora; 01 do des-
pacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CN-
CGJ, 5.7.1, VI) às partes, sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/
2007. -Advs. CLAUDIO PIZZATTO e LEONIDAS GIOPPO
NASCIMENTO-

9. CARTA PRECATORIA-14739/2007-Oriundo da Comarca de
FRANCO DA ROCHA - SP - 2 VARA CIVEL-CLECIR TERE-
ZINHA COLONIESE x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias,
enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indica-
das, a saber: 01 do despacho judicial que determinou a depre-
cação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial
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(CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração
outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2,
I), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. -

10. CARTA PRECATORIA-14740/2007-Oriundo da Comarca
de MONTENEGRO - RS - 1 VARA-TRANSTAN TRANSPOR-
TES LTDA e outro x BANCO VOLVO (BRASIL) S.A-Intima-
se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópi-
as conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 02 via(s)
da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC,
202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 do despacho judicial que determi-
nou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da peti-
ção inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da
procuração outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -
Adv. GABRIEL DINIZ-

11. CARTA PRECATORIA-14922/2007-Oriundo da Comarca
de QUEDAS DO IGUACU - PR - VARA CIVEL E ANE-
L.C.P.S. x R.T.P. e outros-Intima-se a parte interessada, para,
em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em
frente indicadas, a saber: 01 do despacho judicial que determi-
nou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da peti-
ção inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da
procuração outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despacho concessivo de Justiça Gra-
tuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. ELIZABETE GRAEBIN-

12. CARTA PRECATORIA-14923/2007-Oriundo da Comarca
de JAGUARI - RS - VR JUDICIAL-ELIANE SOUTO DE
OLIVEIRA x GLOBAL VILLAGE TELECOM - GVY-Intima-
se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópi-
as conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do
despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada pelas par-
tes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despa-
cho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. LUIZ
FRANCISCO LOVATO-

13. CARTA PRECATORIA-14924/2007-Oriundo da Comarca
de CURIUVA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-V.M.J. e outro
x S.A.J.-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, envi-
ar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 02 do título executivo judicial (e acórdão, se for o caso)
- (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 conjunto de cópias
das peças que instruem a Carta Precatória para compor a(s)
contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. MARCO ANTO-
NIO JOAQUIM-

14. CARTA PRECATORIA-14925/2007-Oriundo da Comarca
de JOAQUIM TAVORA - PR - CIVEL E ANEXOS-REGINA
ZLOTEK VALLE e outros x ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MATERNIDADE E A INFANCIA e outros-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferi-
das das peças em frente indicadas, a saber: 01 da petição inici-
al (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procura-
ção outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ,
5.7.2, I); 01 do despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC,
202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005
e 1/2007. -Adv. MARIA APARECIDA AVELINO-

15. CARTA PRECATORIA-14926/2007-Oriundo da Comarca
de CURIUVA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-T.R.S.F. e ou-
tro x E.B.F.-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias,
enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indica-
das, a saber: 02 do título executivo judicial (e acórdão, se for o
caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 conjunto de
cópias das peças que instruem a Carta Precatória para compor
a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. MARCO AN-
TONIO JOAQUIM-

16. CARTA PRECATORIA-14927/2007-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 1 VARA DA FAMILIA -L.F.S. e outros x
A.F.S. e outro-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias,
enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indica-
das, a saber: 01 do despacho judicial que determinou a depre-
cação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial
executiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da
conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.2, III e 5.7.2.1), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. EVA TEREZINHA MANN-

17. CARTA PRECATORIA-14928/2007-Oriundo da Comarca
de UNIAO DA VITORIA - PR - INF. E JUVENT.-M.F.F.D. e
outros x A.C.F.D.-Intima-se a parte interessada, para, em dez
dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente in-
dicadas, a saber: 02 do despacho judicial que determinou a
deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da procuração
outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2,
I); 01 do despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, §
1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/
2007. -Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELA DE ME-
LLO-

18. CARTA PRECATORIA-14929/2007-Oriundo da Comarca
de PATO BRANCO - PR - VR DA INFANCIA-A.C.Z.P.D. e
outros x M.R.P.D.-Intima-se a parte interessada, para, em dez
dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente in-
dicadas, a saber: 02 da conta geral atualizada e encargos (CPC,

202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 01 conjunto de cópias
das peças que instruem a Carta Precatória para compor a(s)
contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. GENIRIO JOAO
FAVERO-

19. CARTA PRECATORIA-14930/2007-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 1 VARA DA FAMILIA -K.M.B. e outro
x M.A.G.-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, en-
viar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas,
a saber: 01 do despacho judicial que determinou a deprecação
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial execu-
tiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da conta
geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III
e 5.7.2.1), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
GIANCARLO JAQUETO-

20. CARTA PRECATORIA-14931/2007-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA CIVEL-LEIDEANE
DIAS DE MOURA e outro x ESTADO DO PARANA-Intima-
se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópi-
as conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do
despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada pelas par-
tes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. VANESSA C. MAIA VAS-
QUES MONTAGNER-

21. CARTA PRECATORIA-14932/2007-Oriundo da Comarca
de ITAJAI - SC - VARA DE FAMILIA-MARIA EDUARDA
PUEHLER x MILTON CESAR PIRES-Intima-se a parte inte-
ressada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas
das peças em frente indicadas, a saber: 01 da petição inicial
executiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da
conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo judicial (e acórdão,
se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 do
despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e
CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. JOSE VICTOR DA SILVA-

22. CARTA PRECATORIA-14933/2007-Oriundo da Comarca
de ASCURRA - SC - VARA UNICA-ALBERTO RIGON x
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA-Intima-se a parte inte-
ressada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas
das peças em frente indicadas, a saber: 02 da petição inicial
executiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02 da
conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo judicial (e acórdão,
se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. ALBERTO RIGON-

23. CARTA PRECATORIA-14934/2007-Oriundo da Comarca
de CAPAO DA CANOA - RS - 1 VARA-MARGARETE APA-
RECIDA DOS REIS NUNES x PEDRO CARLOS DA SILVA
NETO-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 02 do despacho judicial que determinou a deprecação
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial execu-
tiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02 da conta
geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III
e 5.7.2.1); 01 do despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC,
202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005
e 1/2007. -Advs. ROSANA BROGNI STEINMETZ WAINER
e FABIANO DA SILVA BROGNI-

24. CARTA PRECATORIA-14935/2007-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PR - 1ª VARA CIVEL-LUCIENE DOS SAN-
TOS x GVT-CURITIBA-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente
indicadas, a saber: 02 da petição inicial executiva (CPC, 202,
II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada
pelas partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 02 da
conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo extrajudicial ou ju-
dicial (e acórdão, se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.2, III), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
GIAN MARCO DEL PINTOR-

25. CARTA PRECATORIA-14936/2007-Oriundo da Comarca
de BELO HORIZONTE - MG - 3 VARA FAMILIA-J.M.S. x
E.S.S.-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz
de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 da petição inici-
al (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02 da conta
geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III
e 5.7.2.1); 01 do despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC,
202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005
e 1/2007. -Advs. GRACIELA DE MATOS GONCALVES e
GLAUCIANE ALVES MACEDO-

26. CARTA PRECATORIA-14937/2007-Oriundo da Comarca
de FAZENDA RIO GRANDE - PR - JESP-CELIA MAZZA-
GARDI x SAULO MARIANO DO PRADO-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferi-
das das peças em frente indicadas, a saber: 01 cópia integral
das peças que instruem a Carta Precatória (CPC, 202, II e § 1ºe
CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), para compor a contrafé, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. CELIA MAZZAGARDI-

27. CARTA PRECATORIA-14938/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - VARA DE FAMILIA-HANDEL

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x RO-
SELI MOCELIN DA SILVA-Intima-se a parte interessada, para,
em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em
frente indicadas, a saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita
pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3);
02 da petição que originou a deprecação (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5,7,2, I e III); 02 da petição inicial executiva (CPC,
202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outor-
gada pelas partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I);
02 da conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CN-
CGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo extrajudicial
ou judicial (e acórdão, se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CN-
CGJ, 5.7.2, III); bem como para em trinta dias, providenciar: o
recolhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (Lei Estadual
nº 12.216/98 e alterações) - R$16,30; o depósito (via GRC do
Banco do Brasil S/A) das despesas para diligências do Oficial
(CPC, 19) - R$49,50; o preparo de custas de cartório (CPC,
257 e CNCGJ, 5.7.4 a 5.7.5) - R$172,50, sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. MARLENE LOPES BUENO-

28. CARTA PRECATORIA-14939/2007-Oriundo da Comarca
de ASSIS - SP - 1ª VARA CIVEL DE-APARECIDA BANHETI
SILVA x AGNALDO VICENTE-Intima-se a parte interessada,
para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças
em frente indicadas, a saber: 01 do despacho judicial que de-
terminou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 02 da
petição inicial executiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2,
II e III); 02 da conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, §
1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo judici-
al (e acórdão, se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2,
III); 01 do despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202,
§ 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI); 02 do despacho do r. despacho de
fls. 325/326 autos de origem, sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e
1/2007. -Adv. ALEXANDRE PINHEIRO VALVERDE-

29. CARTA PRECATORIA-14940/2007-Oriundo da Comarca
de FAZENDA RIO GRANDE - PR - JESP-MAXIPAO
PANIFICADORA,LANCHONETE E CONFEITARIA LTDA x
SATCO TRADING S/A-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente
indicadas, a saber: 01 via(s) da(s) procuração(ões) outorgada(s)
pela(s) parte(s) na origem (CPC, 202, II e e CNCGJ, 5.7.2, II),
sendo o caso; 01 cópia integral das peças que instruem a Carta
Precatória (CPC, 202, II e § 1ºe CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), para
compor a contrafé, sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -
Advs. VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e CLAUDIO
ROBERTO PADILHA-

30. CARTA PRECATORIA-14941/2007-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA CIVEL-ANA VITORIA
SIMAO e outro x MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, en-
viar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas,
a saber: 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada pelas partes na ori-
gem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despacho conces-
sivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. KATYA MA-
RIA ALVES HERMISDORFF-

31. CARTA PRECATORIA-14942/2007-Oriundo da Comarca
de CONTAGEM - MG - 4 VARA CIVEL-RAPIDO RODOSI-
NO TRANSP DE CARGAS LTDA x LOJAS MANDARINE
LTDA-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz
de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 do despacho
judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ,
5.7.2, I); 01 do despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC,
202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI); 01 conjunto de cópias das peças
que instruem a Carta Precatória para compor a(s) contrafé(s) -
(CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. CATIA SANTOS TERO-
ZENDI, CLAUDIANE APARECIDA S.LIMA, DANIELA PA-
RENTI QUIRINO, TATIANA DE SOUZA HELENO e ME-
LLISSIA BARBARA SERRETTI CANCADO-

32. CARTA PRECATORIA-14943/2007-Oriundo da Comarca
de ALTO PARANA - PR - VARA CIVEL-MANOEL TELES x
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-Intima-
se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópi-
as conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do
despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada pelas par-
tes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despa-
cho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

33. CARTA PRECATORIA-14944/2007-Oriundo da Comarca
de DOM PEDRITO - RS - 1 VARA CIVEL DE-ROSANE RO-
DRIGUES MARQUES x RONALDO SANTOS DOS SANTOS-
Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar
as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01
via(s) da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direi-
to (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 02 do despacho judicial
que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I);
01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e
III); 01 do despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202,
§ 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/
2007. -Adv. SUZANA TAROUCO MOREIRA-

34. CARTA PRECATORIA-14945/2007-Oriundo da Comarca
de AMERICANA - SP - 3ª VARA CIVEL DE-CARLOS ALE-
XANDRE VIANNA SOARES x BETACRED AQUISICAO E

ADMINISTRACAO-Intima-se a parte interessada, para, em dez
dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente in-
dicadas, a saber: 02 do despacho judicial que determinou a
deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despacho
concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1,
VI), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. SUZANA
COMELATO, IVAN NASCIMBEM JUNIOR, MAYNE RO-
BERTA HORTENSE e MARIANA GASPARINI-

35. CARTA PRECATORIA-14946/2007-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - 2ª VARA CIVEL-GETULIO SIL-
VA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz
de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 02 da petição inici-
al executiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02
da conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo judicial (e acórdão,
se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 do
despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e
CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Advs. FRANCISCO DE ASSIS MONTIBELLER, ALEXAN-
DRE SANTANA, RICARDO SANTANA, RICHARD AUGUS-
TO PLATT e FELIPE BORGES PAES E LIMA-

36. CARTA PRECATORIA-14947/2007-Oriundo da Comarca
de GOIANESIA - GO - VARA CIVEL-I.P.S.G. x F.J.A.G.-Inti-
ma-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as
cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do
despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial executiva (CPC, 202, II
e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02 da conta geral atualizada e
encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. THALES GOMES
DE PINA-

37. CARTA PRECATORIA-14948/2007-Oriundo da Comarca
de BELO HORIZONTE - MG - 11 VARA CIVEL-PAULO
AREDES MATOS JUNIOR x ROBERTO CELESTINO DE
OLIVEIRA-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias,
enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indica-
das, a saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM
Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 da peti-
ção inicial executiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e
III); 02 da conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo judicial (e
acórdão, se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. RODRIGO
BARTOLOMEU GUIMARAES, ROMULO SANTOS DU-
MONT FERREIRA e ROBSON BARTOLOMEU DA COSTA-

38. CARTA PRECATORIA-14949/2007-Oriundo da Comarca
de JAGUARIAIVA - PR- VARA CIVEL E ANEXOS -RICAR-
DO MAGANHATI JUNIOR e outros x ESTADO DO PARA-
NÁ-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 01 do despacho judicial que determinou a deprecação
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC,
202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 do despacho conces-
sivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. IVAN RIBAS-

39. CARTA PRECATORIA-14950/2007-Oriundo da Comarca
de ANTONIO PRADO - RS - VARA JUDICIAL-VAGNER ZEN
x CONSTRUTORA CASTILHO S/A-Intima-se a parte interes-
sada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das
peças em frente indicadas, a saber: 02 da conta geral atualizada
e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 02
do título executivo judicial (e acórdão, se for o caso) - (CPC,
202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 conjunto de cópias das peças
que instruem a Carta Precatória para compor a(s) contrafé(s) -
(CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. RUDIMAR LUIS BROGLI-
ATO-

40. CARTA PRECATORIA-14951/2007-Oriundo da Comarca
de TAQUARA - RS - 3 VARA-F.D.S.B. x J.C.S.J.-Intima-se a
parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias
conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do despa-
cho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CN-
CGJ, 5.7.2, I); 02 da petição inicial executiva (CPC, 202, II e §
1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada pelas
partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 02 da conta
geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III
e 5.7.2.1); 01 do despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC,
202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005
e 1/2007. -Adv. RENATO LEONARDO SCWARZ-

41. CARTA PRECATORIA-14952/2007-Oriundo da Comarca
de GUAIBA - RS - 1 VARA CIVEL-V.P.S. x G.A.O.-Intima-se
a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias
conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 via(s) da
carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC,
202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 do despacho judicial que determi-
nou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da peti-
ção inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da
procuração outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despacho concessivo de Justiça Gra-
tuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. LUCIANO DE LIMA PEREI-
RA-

42. CARTA PRECATORIA-14953/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAGUA - PR - 1ª VARA CIVEL-ESPOLIO DE JUA-
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REZ CASSILHA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias,
enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indica-
das, a saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM
Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 conjun-
to de cópias das peças que instruem a Carta Precatória para
compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1
a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO-

43. CARTA PRECATORIA-14954/2007-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PR - 1ª VARA FAMILIA E ANEXOS-P.B.P. e
outro x W.A.P.-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias,
enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indica-
das, a saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM
Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 02 da peti-
ção que originou a deprecação (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5,7,2, I e III); 02 da conta geral atualizada e encargos (CPC,
202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo
judicial (e acórdão, se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.2, III), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
NELCIDES ALVES BUENO-

44. CARTA PRECATORIA-14955/2007-Oriundo da Comarca
de TIJUCAS - SC - VARA UNICA-ANA SILVIA PEREIRA
DE LIMA x MOACIR RIBEIRO DE LIMA-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferi-
das das peças em frente indicadas, a saber: 02 da petição inici-
al executiva (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02
da conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo judicial (e acórdão,
se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
SOUZA-

45. CARTA PRECATORIA-14956/2007-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO CAMBORIU - SC - JESP-LENOIR DE COL
x ADALMIRO BUENO-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente
indicadas, a saber: 02 via(s) do pedido executivo (CPC, 202, II
e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02 via(s) do título executivo-
SENTENÇA e ACORDÃO, sendo o caso (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, III); 02 via(s) da conta atualizada do débito e
encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. ALEXANDRE
BRAGA RIBEIRO-

46. CARTA PRECATORIA-15047/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAVAI - PR - 2 VARA CIVEL DE-ADROALDO
BELLANDA x ESTADO DO PARANA-Intima-se a parte inte-
ressada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas
das peças em frente indicadas, a saber: 01 do despacho judicial
que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I);
01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e
III); 01 da conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo extrajudi-
cial ou judicial (e acórdão, se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, III); 01 do despacho concessivo de Justiça Gra-
tuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. IARA CUSTODIO DOS SAN-
TOS YONEYAMA e SANDRA APARECIDA CUSTODIO DOS
SANTOS CAS-

47. CARTA PRECATORIA-15048/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAVAI - PR - 2 VR CIVEL-ADROALDO BELLAN-
DA x ESTADO DO PARANA-Intima-se a parte interessada,
para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças
em frente indicadas, a saber: 01 do despacho judicial que de-
terminou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da
petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01
da conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo judicial (e acórdão,
se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 do
despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e
CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Advs. IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA e SAN-
DRA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS CAS-

48. CARTA PRECATORIA-15049/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAVAI - PR - 2ª VARA CIVEL-ADROALDO BE-
LLANDA x ESTADO DO PARANA-Intima-se a parte interes-
sada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das
peças em frente indicadas, a saber: 01 do despacho judicial que
determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01
da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III);
01 da conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CN-
CGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 02 do título executivo extrajudicial
ou judicial (e acórdão, se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CN-
CGJ, 5.7.2, III); 01 do despacho concessivo de Justiça Gratuita
(CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004,
11/2005 e 1/2007. -Advs. IARA CUSTODIO DOS SANTOS
YONEYAMA e SANDRA APARECIDA CUSTODIO DOS
SANTOS CAS-

49. CARTA PRECATORIA-15050/2007-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 3ª VARA CIVEL -ERNESTO
KELLER x ESTADO DO PARANA-Intima-se a parte interes-
sada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das
peças em frente indicadas, a saber: 01 da petição inicial (CPC,
202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 do despacho conces-
sivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. MARCELO
RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA e JOSE BRITO DE
ALMEIDA SOBRINHO-

50. CARTA PRECATORIA-15051/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAVAI - PR - 2 VR CIVEL-ROSA MARIA DOS SAN-
TOS RAMOS x ESTADO DO PARANA-Intima-se a parte in-
teressada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas
das peças em frente indicadas, a saber: 02 do despacho judicial
que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I);
02 da procuração outorgada pelas partes na origem (CPC, 202,
II e CNCGJ, 5.7.2, I); 02 do despacho concessivo de Justiça
Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. MAYCOLN ROGERIO
LEAL TRENTINI-

51. CARTA PRECATORIA-15052/2007-Oriundo da Comarca
de SAO GONCALO - RJ - 7 VARA CIVEL-NELY DE ALMEI-
DA x CONVIVER - INCORPORACOES E PARTICIPACOES
LTDA e outros-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias,
enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indica-
das, a saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM
Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 02 conjun-
to de cópias das peças que instruem a Carta Precatória para
compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1
a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
NELY DE ALMEIDA-

52. CARTA PRECATORIA-15053/2007-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PR - 5ª VARA CIVEL-JOSE FELIX DOS SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANA-Intima-se a parte inte-
ressada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas
das peças em frente indicadas, a saber: 01 do despacho judicial
que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I);
01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e
III); 01 da procuração outorgada pelas partes na origem (CPC,
202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despacho concessivo de Jus-
tiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. JAIME PEGO SIQUEIRA
e HELIO GROTT NETO-

53. CARTA PRECATORIA-15054/2007-Oriundo da Comarca
de PINHAIS - PR - JESP-LUCIANA CORDEIRO DE OLI-
VEIRA x BLENIO CESAR SEREVO PEIXE-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferi-
das das peças em frente indicadas, a saber: 02 via(s) do pedido
executivo (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02
via(s) do título executivo- SENTENÇA e ACORDÃO, sendo o
caso (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 via(s) da
conta atualizada do débito e encargos (CPC, 202, § 1º e CN-
CGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 01 via(s) do despacho deferindo a
deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I), sob pena de de-
volução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS-

54. CARTA PRECATORIA-15055/2007-Oriundo da Comarca
de LAGES - SC - 1 VARA CIVEL-RITA BEATRIZ POCAI DE
AQUINO e outros x HSBC SEGUROS S.A.-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferi-
das das peças em frente indicadas, a saber: 01 conjunto de có-
pias das peças que instruem a Carta Precatória para compor
a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. JOAO IDALI-
NO SOMMARIVA e FERNANDO ARALDI SOMMARIVA-

55. CARTA PRECATORIA-15056/2007-Oriundo da Comarca
de CASCAVEL - PR - VARA DE FAMILIA E ANEXOS-I.F.C.O.
x R.S.O.-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, envi-
ar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 02 do título executivo judicial (e acórdão, se for o caso)
- (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 do despacho conces-
sivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI);
01 conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Precató-
ria para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CN-
CGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. MARCELO RENE REINHARDT-

56. CARTA PRECATORIA-15057/2007-Oriundo da Comarca
de ITAIOPOLIS - SC - VARA UNICA-B.E.V.N. e outro x
J.E.S.N.-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, envi-
ar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 01 conjunto de cópias das peças que instruem a Carta
Precatória para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. MARIA ZENILDA ORACZ MALAT-

57. CARTA PRECATORIA-15058/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 6ª VARA CIVEL-ISAC HERMENE-
GILDO DA SILVA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA - DETRAN-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente
indicadas, a saber: 01 do despacho judicial que determinou a
deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição
inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da
procuração outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despacho concessivo de Justiça Gra-
tuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. ODILON ALEXANDRE SIL-
VEIRA M. PEREIRA-

58. CARTA PRECATORIA-15059/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 1ª VARA CIVEL-LEONILDA JOSE DOS
SANTOS x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA e outro-
Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar
as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01
do despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202,
II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º
e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada pelas
partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do des-

pacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CN-
CGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -
Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

59. CARTA PRECATORIA-15060/2007-Oriundo da Comarca
de BELO HORIZONTE - MG - 7 VARA CIVEL-LUIZ CAMI-
LO DINIZ x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-Inti-
ma-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as
cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 02
via(s) da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direi-
to (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 conjunto de cópias das
peças que instruem a Carta Precatória para compor a(s)
contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. DANILO SOA-
RES DE ALBUQUERQUE-

60. CARTA PRECATORIA-15061/2007-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 3ª VARA DA FAMILIA-J.M.T. x
E.L.M.T.-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, en-
viar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas,
a saber: 01 conjunto de cópias das peças que instruem a Carta
Precatória para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. ANDREIA R. BRUNNER-

61. CARTA PRECATORIA-15062/2007-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 1 VARA DA FAMILIA -KETLYN CRIS-
TINE DA CRUZ CANCADO x CRISTIANO PECENIS CAN-
CADO-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 01 conjunto de cópias das peças que instruem a Carta
Precatória para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. ISMAEL ALVES DOS SANTOS-

62. CARTA PRECATORIA-15063/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAGUA - PR - JESP-EUGENIO DE ALMEIDA x
ELUISIO MATEUS GAVA-Intima-se a parte interessada, para,
em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em
frente indicadas, a saber: 01 via(s) do despacho deferindo a
deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 cópia integral
das peças que instruem a Carta Precatória (CPC, 202, II e § 1ºe
CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), para compor a contrafé, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. MARCELO PAES-

63. CARTA PRECATORIA-15064/2007-Oriundo da Comarca
de SANTOS - SP - 12 VARA CIVEL-ARLETE GERALDINO
x HSBC BANK BAMERINDUS S/A - BANCO-Intima-se a
parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias
conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 02 da peti-
ção que originou a deprecação (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5,7,2, I e III); 02 da petição inicial executiva (CPC, 202, II e §
1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 do título executivo judicial (e
acórdão, se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III);
bem como para em trinta dias, providenciar: o recolhimento da
Taxa Judiciária do FUNREJUS (Lei Estadual nº 12.216/98 e
alterações) - R$16,30; o depósito (via GRC do Banco do Brasil
S/A) das despesas para diligências do Oficial (CPC, 19) -
R$99,00; o preparo de custas de cartório (CPC, 257 e CNCGJ,
5.7.4 a 5.7.5) - R$235,50, sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/
2007. -Advs. RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR, FER-
NANDO VIEIRA DOS SANTOS, RODRIGO BATISTA DA
SILVA, HELSON DE CASTRO e PATRICIA LEITE PASSA-
RELLI JOYCE-

64. CARTA PRECATORIA-15065/2007-Oriundo da Comarca
de CAXIAS DO SUL - RS - 1 JUIZADO-CLEBER TESSARI x
DULCY MARIA WERNER-Intima-se a parte interessada, para,
em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em
frente indicadas, a saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita
pelo MM Dr. Juiz (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 via(s) do
pedido executivo (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III);
02 via(s) do título executivo- SENTENÇA e ACORDÃO, sen-
do o caso (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 02 via(s) da
conta atualizada do débito e encargos (CPC, 202, § 1º e CN-
CGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 01 via(s) do despacho deferindo a
deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 via(s) da(s)
procuração(ões) outorgada(s) pela(s) parte(s) na origem (CPC,
202, II e e CNCGJ, 5.7.2, II), sendo o caso, sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. ITAMAR GIROTTO-

65. CARTA PRECATORIA-15066/2007-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 2º JESP-BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A x GERSON FERNANDES SILVA-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferi-
das das peças em frente indicadas, a saber: 01 via(s) do pedido
executivo (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01
via(s) do título executivo- SENTENÇA e ACORDÃO, sendo o
caso (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III); 01 via(s) da
conta atualizada do débito e encargos (CPC, 202, § 1º e CN-
CGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 01 via(s) da(s) procuração(ões)
outorgada(s) pela(s) parte(s) na origem (CPC, 202, II e e CN-
CGJ, 5.7.2, II), sendo o caso, sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e
1/2007. -Adv. LARISSA RIBEIRO GIROLDO-

66. CARTA PRECATORIA-15067/2007-Oriundo da Comarca
de SONORA-MS - VARA UNICA-LUAN VENANCIO DOS
SANTOS x TV TECNICA VIARIA COSNTRUCOES LTDA-
Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar
as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01
do despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202,
II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º
e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada pelas
partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do des-
pacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CN-

CGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -
Adv. ALEXSANDRE DE CARVALHO OLIVEIRA-

67. CARTA PRECATORIA-15068/2007-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 2º JESP-LEONARDO PUPPI BER-
NARDINI x JULIO CESAR TIENGO-Intima-se a parte inte-
ressada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas
das peças em frente indicadas, a saber: 01 via(s) do pedido
executivo (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 02
via(s) do título executivo- SENTENÇA e ACORDÃO, sendo o
caso (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. HAMILTON MACEDO
BUHRER e FLAVYANNO LAIDADE FERNANDES-

68. CARTA PRECATORIA-15069/2007-Oriundo da Comarca
de MARILANDIA DO SUL - PR - VARA CIVEL-VITORIA
APARECIDA ABBA x MARIANA CANDEO RIBAS-Intima-
se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópi-
as conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do
despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição que originou a deprecação
(CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5,7,2, I e III); 01 do despacho
concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1,
VI), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. CIRINEU
DIAS e CARINA DO CARMO CASTILHO-

69. CARTA PRECATORIA-15070/2007-Oriundo da Comarca
de CAMBARA - PR - VARA CIVEL-ALMEIRINDO BARREI-
ROS JUNIOR x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5.7.2, II e III); bem como para em trinta dias, providenciar: o
depósito (via GRC do Banco do Brasil S/A) das despesas para
diligências do Oficial (CPC, 19) - R$49,50; o preparo de cus-
tas de cartório (CPC, 257 e CNCGJ, 5.7.4 a 5.7.5) - R$120,00,
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. ALMEIRINDO
BARREIROS JUNIOR-

70. CARTA PRECATORIA-15071/2007-Oriundo da Comarca
de PASSO FUNDO - RS - 5ª VARA CIVEL DE-RAFAEL AN-
NES AENLHE x ATACADO E VAREJO VIA BRASIL-Intima-
se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópi-
as conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 02 do
despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial executiva (CPC, 202, II
e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da conta geral atualizada e
encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 01 do
despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e
CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.
-Adv. DIEGO RIBEIRO VIEIRA-

71. CARTA PRECATORIA-15072/2007-Oriundo da Comarca
de LINS - SP - 1 VARA CIVEL-VALDECIR MARTINS x LO-
SANGO PROMOCOES DE VENDA LTDA-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferi-
das das peças em frente indicadas, a saber: 01 do despacho
judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ,
5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5.7.2, II e III) e emenda da inicial; 01 do despacho concessivo
de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. JOSE HAYDEN
DO VALE BARREIRA-

72. CARTA PRECATORIA-15073/2007-Oriundo da Comarca
de JAGUARAIVA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS -ESPO-
LIO DE CAROLINA MARIA DE SOUZA e outro x BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S.A.-Intima-se a parte interessa-
da, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das
peças em frente indicadas, a saber: 10 via(s) da carta precatória
subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CN-
CGJ, 5.7.3); 1 do despacho judicial que determinou a depreca-
ção (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 10 da petição inicial
(CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 do despacho
concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1,
VI), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. WILSON
TIRAPELLI-

73. CARTA PRECATORIA-15074/2007-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PR - 6ª VARA CIVEL-JOSE BENEDITO VEN-
TURA x MITSUI ALIMENTOS LTDA-Intima-se a parte inte-
ressada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas
das peças em frente indicadas, a saber: 02
do despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202,
II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despacho concessivo de Justiça
Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI); 01 conjunto de
cópias das peças que instruem a Carta Precatória para compor
a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. ELIANE RE-
GINA DOS SANTOS-

74. CARTA PRECATORIA-15281/2007-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA CIVEL-CARLOS AN-
TONIO ZARPELON e outro x HELIO ANTUNES e outro-In-
tima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as
cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01 do
despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despacho concessivo de Justiça Gra-
tuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.1, VI), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. MATHUSALEM R.GAIA,
MARCELO GAIA e JOSE CARLOS DO CARMO-

75. CARTA PRECATORIA-15282/2007-Oriundo da Comarca
de MANDAGUARI - PR - JESP-ADOLFINA CASTILHO DIAS
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x BANCO BMG S/A-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente
indicadas, a saber: 01 via(s) da reclamação inicial (CPC, 202,
II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 via(s) do despacho defe-
rindo a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 via(s)
da(s) procuração(ões) outorgada(s) pela(s) parte(s) na origem
(CPC, 202, II e e CNCGJ, 5.7.2, II), sendo o caso, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. GERALDO BARBOSA
NETO-

76. CARTA PRECATORIA-15283/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 2ª VARA DA FAMILIA-D.R.T. x W.P.T.-
Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar
as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 02
via(s) da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direi-
to (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 do despacho judicial
que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I);
01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e
III); 01 da procuração outorgada pelas partes na origem (CPC,
202, II e CNCGJ, 5.7.2, I), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/
2007. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 6/2008
PRECATORIAS CIVEIS

1. ORDINARIA-2836/2005-Oriundo da Comarca de MARIN-
GA - PR - 3ª VARA CIVEL-TURBO DIESEL RECONDICIO-
NAMENTO x LATINO AMERICANA COMERCIAL-1. Defi-
ro o pedido retro fl. 85. 2. Mediante antecipação de custas,
expeça-se mandado de remoção e depósito dos bens penhora-
dos, na forma requerida. 3. Cumprido o item 2, intime-se o
exequente, na pessoa de seu procurador, via DJ (art. 236 do
CPC), para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos certidão
acerca de eventual interposição de embargos no r. Juízo de ori-
gem, bem como, dar seguimento ao feito, requerendo o que de
direito, sob pena de de devolução no estado em que se encon-
tra.4. Int. Dil.Nec. -Advs. WANDERLEI RODRIGUES SIL-
VA, CLOVIS JOSE GUGELMIM DISTEFANO, DEIVA LU-
CIA CANALI, REGIS GRITTEM ZULTANSKI e ANA MA-
RIA SILVERIO LIMA-

2. EXECUCAO DE SENTENCA-6990/2005-Oriundo da Co-
marca de CARAZINHO - RS - 1 VARA CIVEL-ALESSANRO
DE OLIVEIRA MORAES x RAP BACELLAR LTDA-Mani-
festem-se as partes acerca do laudo de avaliação (valor
R$4.368,00), no prazo de cinco dias. -Advs. ZARIFA APARE-
CIDA RAHMAN MENTA, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

3. CARTA PRECATORIA-4609/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO-SP- 2ª VARA CIVEL-CNF CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x ROBSON CARDOSO ALVES-
1. À vista do cotido fls. 34/56, oportuno salienta que este Juízo
está adstrito ao cumprimento dos atos, nos termos deprecados,
motivo pelo qual a contestação do requerido deverá ser apre-
sentada junto à origem, competente para apreciar o que nela se
requer. 2. Assim, desentranhe-se a petição de fls. 34/57, man-
tndo-se nos autos, tão-somente, fotocópia da procuração de fls.
57, para futuras intimações, encaminhando-a ao douto Juízo de
origem, solicitando orientações sobre o seguimento do feito com
a brevidade possível. 3. Sem prejuízo do acima determinado,
intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, via DJ
(CPC, art. 236), para que, à vista do supra certificado pela Ser-
ventia (até a presente data não hjouve registro de manifestação
nestes autos pela exequente acerca da intimação de fls. 29), dê
seguimento ao feito, requerendo o que de direito, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de devolução no estado em que se
encontra. 4. No silêncio (item 3), após certificadas e pagas even-
tuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas de esti-
lo. 5. Int. -Advs. PAULO CESAR C. GALHARDO, ELIANA
F.P.ALBUQUERQUE L. DA SILVA, SILVIO BENFICA LIS-
BOA, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e ALTAIR DE OLI-
VEIRA-

4. CARTA PRECATORIA-5540/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 22ª VARA CIVEL -ATL INTENATIONAL
LLC x CLINICA ECOCOR SC LTDA-Manifeste-se a parte in-
teressada acerca da informação do Sr. Avaliador (devolvo o
presente mandado sem o cumprimento face a informação de ter
havido acordo entre as partes). -Advs. ANDRE GONCALVES
DE ARRUDA, LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS,
PRISCILA AVANZI, ALESSANDRO SUDARIO DA SILVA,
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, ADYR RAITANI JU-
NIOR, ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, CRISTINA HE-
LENA SILVEIRA REIS, CHRISTIANE G MENGHINI SILVA
e SHIRLEY ROSANA DE MORAES-

5. CARTA PRECATORIA-6368/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 3ª VARA CIVEL -UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIDNEI KARVAT-1.
Defiro o pedido retro fl. 36/37. 2. Mediante antecipação de
custas, expeça-se mandado de penhora e intimação, bem como,
os ofícios, na forma requerida. Int. -Advs. ELTON ALAVER
BARROSO e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

6. CARTA PRECATORIA-6572/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 14ª VARA CIVEL DE-CARLOS NOR-
MELIO SILVA FERREIRA x IRIS COLOR EXPRESS COM
DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - CITEI - deixei de proceder a penhora, visto o repre-
sentante legal da requerida não ter permitido, alegando que ofe-
receu bens suficientes a penhora na Origem, conforme cópia -
Advs. VALDEMAR FRANCISCO WOLF DE PAULA, CAR-

LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROES-
NER JUNIOR e LUIZ FERNANDO MARQUES ROSSI-

7. CARTA PRECATORIA-8410/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL BOM JESUS x JOAO CARLOS
BORTOLOZO-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-
ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei
de citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço
indicado, fui informado(a) por José atual morador, que o(a)
citando(a) mudou-se, desconhecendo seu atual endereço -Advs.
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE TRE-
VISAN MORAES-

8. CARTA PRECATORIA-8881/2006-Oriundo da Comarca de
BALSAS - MA - 2 VARA-BANCO DO BRASIL S/A x DIR-
CEU CASAGRANDE-1. Defiro o pedido de fl. 134. 2. Apre-
sentada a certidão da respectiva matrícula, cumpra-se integral-
metne o despacho de fl. 131 (publicado em 05.11.07) -Advs.
RAIMUNDO JOAO MACHADO, ACACIO CORREA FILHO,
WERNER AUMANN e FAUSTO LUIS MORAIS DA SILVA-

9. CARTA PRECATORIA-12396/2006-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ - 32 VARA CIVEL-ALADY MAR-
TINS e outro x HEITOR WOLFF JUNIOR e outros-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei Heitor e Altevir - deixei de
citar Marcos Antonio, tendo em vista que o mesmo mudou-se
para local não sabido, há mais de 4 anos, conforme informa-
ções dadas pelo porteiro do prédio, Benedito. Deixei de citar
Simone Sfaier, tendo em vista que não a encontrei, pessoal-
mente, mesmo tendo diligenciado diversas vezes, em dias e
horários diferentes, para proceder a citação da mesma, far-se-á
necessário os benefícios do art. 1721 do CPC, o porteiro infor-
mou que a citanda costuma estar em casa nos finais de semana
-Adv. JULIANA DUDKIEWICZ ROMEIRO-

10. CARTA PRECATORIA-14985/2006-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PR - 6ª VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x TIM TELEPAR CELULAR
S/A-1. Considerando que até o presente momento não houve
comunicação da origem determinando a suspensão da execu-
ção, os atos deprecados devem ser cumpridos. 2. Assim, à vista
do depósito efetuado para garantia do Juízo (fl. 91), suspendo
o cumprimento da decisão de fls. 85. Comunique-se ao BA-
CEN com urgência, solicitando, ainda, o levantamento de even-
tual quantia bloqueada. 3. Sem prejuízo do acima determinado,
reduza-se a termo a nomeação de bens de fls. 90/91, consoante
disposição do item 5.8.3 do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça, ficando a executada intimada na forma
deprecada (fl. 02). 4. Cumprido o item 3, oficie-se ao Banco do
Brasil solicitando a transferência do valor penhorado (item 2),
para uma agência do Banco do Brasil da Comarca de origem
(podendo, se possível, permanecer o mesmo número da conta),
vinculada ao 6º Ofício Cível da Comarca de Maringá-PR, aos
autos originários da presente Carta Precatória, devendo comu-
nicar a transferência a este Juízo, no prazo de cinco dias. 5. Int.
Dil. Nec. (5.8.3 - Determinada pelo juiz a redução, a termo, da
nomeação de bens à penhora, a escrivania intimará o devedor,
na pessoa de seu advogado, para assinar o termo pessoalmente
e também aceitar o encargo de depositário, no prazo de três
(03) dias. O advogado somente poderá assinar o termo se tiver
poderes especiais, inclusive para assumir o encargo de deposi-
tário dos bens nomeados. 5.8.3.1 - Não assinado o termo no
prazo estipulado, a escrivania desde logo desentranhará o man-
dado ou expedirá mandado de penhora, que recairá sobre os
bens nomeados. 5.8.3.2 - O oficial de justiça, ao realizar atos
de constrição (penhora, arresto ou seqüestro), deve efetuar a
comunicação ao depositário público da comarca, mesmo quan-
do nomeado depositário particular, para anotação no livro de
Registro de Penhora, Arresto, Seqüestro e Depósitos. Quando
a constrição for objeto de termo nos autos, a comunicação do
fato ao depositário público será realizada diretamente pela es-
crivania.) -Advs. CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA,
LAERCIO FONDAZZI, CLAUDEMIR CAPOCCI, CAROLI-
NA MIZUTA, RAFAEL DIAS CORTES, LARA CRISTINA
RIBEIRO PIAO MARQUES, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE LIMA
FILH e MARIA JULIANA SCHENKEL-

11. CARTA PRECATORIA-15163/2006-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO CAMBORIU - SC - 3 VARA CIVEL-ARIRI-
BÁ MINERAÇÃO LTDA. x JOSÉ ANGELO DA ANUNCIA-
ÇÃO-1. Ante ao requerido à fl. 59 e o lapso temporal decorri-
do, intime-se a parte interessada para indicar o atual endereço
da testemunha, no prazo de cinco dias. 2. Atendido o item 1 e
tendo a testemunha domicílio neste Foro Central, mediante
antecipação de custas, desentranhe-se o mandado de intimação
de fl. 55, averbando-o para cumprimento no endereço indicado
(item 1). 3. Com relação à petição juntada por fax à fl. 59,
cumpra a autora o disposto no item 1.7.5 do CNCGJ-PR. 4. Int.
Dil. Nec. (1.7.5- Recebido, o fax será juntado aos autos e, apre-
sentado o original, se procederá à substituição, evitando-se a
renumeração de folhas e certificado o ocorrido. Não apresenta-
do o original, no prazo de cinco (5) dias e se a petição ou docu-
mento for relevante, será fotocopiado o fax, efetuando a subs-
tituição nos autos, sem renumerar as folhas, para preservar a
integridade do documento). -Advs. MARCELO SACCOMORI
PALMA, VILSON LUIZ DE SOUZA, SERGIO FERNANDO
HESS DE SOUZA, LUCIANA OLIVEIRA CABRAL, JANE-
TE REGINA NOLA CANEI e ODACIO MATHIAS FERREI-
RA JR-

12. CARTA PRECATORIA-16640/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 2ª VARA CIVEL -DANIEL GHI-
DALEVICH x PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.-1. A
penhora on line, ainda não foi adotada, nem sistematizada por
este juízo, também justificada pela falta de estrutura e condi-
ções físicas a implementá-la, exceto melhor entendimento do
juízo de origem, que pode lá, se assim estiver operando, deferir
e realizar a medida. 2. No entanto, a fim de viabilizar o cumpri-

mento do ato deprecado, mediante antecipação de custas e após
apresentado cálculo atualizado do débito, oficie-se ao BACEN
para que informe a existência de ativos financeiros em nome
das executadas, devendo, em caso positivo, promover o res-
pectivo bloqueio até o valor da dívida. 3. Desde que efetivado
o bloqueio, o valor deverá ser transferido para conta judicial
vinculada ao Juízo de origem, no Banco do Brasil S/A, lavran-
do-se o respectivo termo de penhora e intimando-se as execu-
tadas. 4. Int. -Advs. JULIANA JAHN, LISIANE MARIA RUS-
CHEL DE MELO, DANIEL DORNELES CHAVES BARCE-
LLOS, ELIZABETH FERNANDES MIDON, MATEUS HAE-
SER PELLEGRINI e KATIA GROCHENTZ FERNANDES-

13. CARTA PRECATORIA-721/2007-Oriundo da Comarca de
ITAPEVA - SP - 2ª VARA CIVEL DE-M.M.S. x E.K.V.M.S.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar o
requerente, tendo em vista que em diligência no endereço indi-
cado, o mesmo não mais reside no local - custas a receber
R$49,50 -Adv. KARIN HASSE —.

14. CARTA PRECATORIA-2586/2007-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU - SC - 3 VARA CIVEL-SUELI ESTHER BORN
VOLKMANN x ARCILIO JOSE CALDAS NETO e outro-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei - deixei de pro-
ceder a penhora dos bens de Arcilio e Rita, pois os mesmos não
indicaram bens e não encontrei bens a serem penhorados, quanto
ao bem indicado fl. 04, na precatória fl. 04 é a procuração, não
indicando o bem -Adv. LETICIA FIGUEIREDO GOMES-

15. CARTA PRECATORIA-3649/2007-Oriundo da Comarca de
GRAVATAI - RS - 1 VARA CIVEL-FRUTYL COMERCIO DE
BANANAS LTDA ME e outro x TRANSPORTADORA NOS-
SA SENHORA DO CARAVAGIO LTDA e outro- fls. 140 - 1.
Com relação ao requerido às fls 139, reporto-me ao despacho
de fls. 138. Intimem-se as partes do que ali fora determinado.
2. Regularize o subscritor da petição retro (Pedro Torelly Bas-
tos), sua representação processual nestes autos, no prazo de
cinco dias. 3. Int. - fls. 138 - 1. Considerando o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 133 verso), e o requerido
à fl. 137, a fim de promover a efetividade do ato, autorizo,
excepcionalmente, o cumprimento do mandado na forma do
disposto no art. 172, §2º do CPC, ficando, desde logo, deferida
a citação com hora certa, caso seja necessário. 2. No mais, res-
salto que não há necessidade de designação de nova data, uma
vez que a audiência está marcada para o dia 24/04/2008, ha-
vendo tempo hábil à realização de nova diligências. 3. Assim,
desentranhe-se o mandado de intimação de fl. 133, averbando-
o para cumprimento na forma do item 12. 4. Int. Dil. Nec.-
Advs. JOSE ADILCO DE SOUZA, PEDRO TORELLY BAS-
TOS, JOAO FIRMINO TORELLY BASTOS, MAURICIO BER-
BIGIER SILVEIRA, EDUARDO RODRIGUES SILVA, RI-
CARDO MARQUES BORGES, STELA MARIS FURLAN
ROSSETTO, WILSON ROBERTO BUENO DA COSTA, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO, ELI-
ANA DONATELLI DE MOURA DEL MESE, ADILSON TO-
PINI e ORESTES RENNA TURANO JUNIOR-

16. CARTA PRECATORIA-3820/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 34ª VARA CIVEL -BANCO BBM S/A x
EUGENIO NARDELI ROSSI-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - CITEI - devolvo para que o autor indique bens para
proceder a penhora e se houver algum bem imóvel indicado,
que seja fornecida certidões atualizadas dos registros imobiliá-
rios competentes para que a penhora seja feita de foram efici-
ente e bem elaborada -Advs. AFONSO COLLA FRANCISCO
JUNIOR, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE e
ALESSANDRA SCHUTA-

17. CARTA PRECATORIA-5164/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 1º OFICIO CIVEL -MARIO DE ALMEI-
DA x ARTHUR ROBERTO STUART ALVES NOGUEIRA-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar Julio e
Eloisa, porque em diligência no endereço indicado, sempre
encontro o local fechado, ninguém atende, trata-se de um so-
brado, memso quando as janelas superiores estão abertas nin-
guém atende a campainha, perguntei em uma banca de revistas
vizinha, innformou que parece que trabalha no aeroporto de
São José dos Pinhais - PR -Adv. SIDNEY RICARDO VELO-
SO DANTAS-

18. CARTA PRECATORIA-6523/2007-Oriundo da Comarca de
TAQUIRITUBA - SP - VARA UNICA-LUIZ AUGUSTO DA
SILVA x VIVIAN HELENA DA SILVA-Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - CITEI - deixei de proceder a penhora dos
bens de TAQUARISCAN e Carlos Eduardo, pois o mesmo não
indicou bens, e não encontrei b ens a serem penhorados -Adv.
OSMIR RICARDO BORIN-

19. CARTA PRECATORIA-6691/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA FAMILIA E ANEXOS-M.C.C.
e outros x D.M.C.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o con-
tido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de citar o requerido em razão do imóvel da Av. Manoel
Ribas, 540, encontrar-se fechado, com faixa no portão de en-
trada, informando que a empresa Neodent que funcionava no
local, mudou-se para novo endereço, Av. Visc. de Guarapuava,
3822, onde funciona a Neodent, e deixei de citar o requerido
em razão do mesmo ser desconhecido no local, conforme in-
formou Daiane Simas, funcionária -Adv. TANIA CRISTINA
FERREIRA-

20. CARTA PRECATORIA-6784/2007-Oriundo da Comarca de

CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-I.D.S.R.
x N.J.R.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
citar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço indi-
cado, fui informado(a) por Julia Gehring, atual moradora, que
declarou residir no local há vairios anos, onde possui somente
a sua residência e desconhece o citando -Advs. CAMILA ZA-
NETTI VIEIRA e LARISSA LEMANSKI DE PAIVA-

21. CARTA PRECATORIA-7341/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR - 2 VARA CIVEL-DER DE FUTE-
BOL DE REGATAS x ARAMIS MEYER COSTA-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - em diligência na R Ary Camargo
Queiroz, 65, ap. 202, citei Aramis - deixei de citar Regina, post
ter sido informado por seu marido Aramis, que a mesma encon-
tra-se na casa de parentes em União da Vitória - PR, para trata-
mento de saúde, sem data prevista de retorno, nada mais saben-
do informar -Adv. GLADYS LUCIENNE DE SOUZA COR-
TEZ-

22. CARTA PRECATORIA-8361/2007-Oriundo da Comarca de
UNIAO DA VITORIA - PR - VARA CIVEL-PAULO ROSA-
RIO DE LIMA x CENTRO DE ASSESSORIA, PESQUISA E
PALNEJAMENTO-CAPP-Manifestar-se, em até dez dias, so-
bre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência
no endereço indicado, funciona a empresa Ambiente Brasil e
fui informado(a) por José que a citanda é desconhecida no lo-
cal -Adv. DEISI LACERDA-

23. CARTA PRECATORIA-8974/2007-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - PR - JESP-ALTAIR CORREIRA DA SILVA x CE-
SAR QUADROS-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o con-
tido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
CITEI - deixei de proceder a penhora dos bens do(a)
requerido(a), posto que no local indicado não localizei bens
em nome do devedor, bem como não permitir adentrar a resi-
dência para a execução -Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS
SANTOS-

24. CARTA PRECATORIA-9940/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO
FINASA S/A x ANDERSON ROBERTO SOUZA NAVARRO-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - auto de busca e apre-
ensão do caminhão..., veículo estacionado em um bosque, com
estado geral ruim, banco do motorista rasgado, com extintor,
porta lateral trinco quebrado, sem chaves e sem documentos,
lataria em bom estado - TERMO DE COMPROMISSO DE FIEL
DEPOSITÁRIO de Isac de Jesus, veículo levado à Banseg -
deixei de citar o requerido, por não haver endereço para tanto
nesta Comarca -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SIL-
VA-

25. CARTA PRECATORIA-10011/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOAO DO TRIUNFO - PR - JESP-ESTANISLAU
GORDIA x BANCO BANESTADO S/A-Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - INTIMEI - deixei de proceder a penhora
visto o procurador do requerido ter apresentado cópia do depó-
sito judicial, anexo -Adv. LAERCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI-

26. CARTA PRECATORIA-10298/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1º JESP-YUNG JA WOO
x IVANE SHEMBELEM-Manifestar-se, em até dez dias, sobre
o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05)
- deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência na rua
indicada, percorrendo toda sua extensão, não localizei o nº291
indicado, mesmo percorrendo-a em sua extensão em ida e vol-
ta, e que trata-se de uma pequena rua, com poucas casas, per-
guntei a moradores e desconhecem -Adv. ADELINO VENTU-
RI JUNIOR-

27. CARTA PRECATORIA-10556/2007-Oriundo da Comarca
de INDAIAL - SC - 2 VARA-A.C.G.S. x E.B.S.-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - citei - deixei de proceder a penhora dos
bens do(a) requerido(a), posto que no local indicado, o reque-
rido não permitiu, alegando não ter bens e que já esta tudo
acertado com a autora -Adv. TARCISIO GEROLETI DA SIL-
VA-

28. CARTA PRECATORIA-10588/2007-Oriundo da Comarca
de BENTO GONCALVES - RS - 1 VARA CIVEL-G.D.S. e outro
x C.A.S.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
intimar o(a) requerido(a), porque em diligência no endereço
indicado, atualmente é uma loja de R$1,99 e a responsável Sra
Karina diz nada saber informar -Adv. SILVANA MIRIAM G
WERNER-

29. CARTA PRECATORIA-10775/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 3ª VARA CIVEL -FIRMINO SERGIO
SILVIO x RIO PARANA - COMPANHIA SECURITIZADO-
RA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei - deixei de
proceder a penhora dos bens do(a) requerido(a), posto que no
local indicado não localizei bens em nome do devedor, bem
como a Dra. Sirlene Ribeiro, afirmar pagametno em Cartório -
Advs. FIRMINO SERGIO SILVA e KAREN LONI BAER E
SILVA-
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30. CARTA PRECATORIA-10872/2007-Oriundo da Comarca
de JUQUIA - SP - VARA UNICA-L.S.V. x Z.M.V.-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar o(a)
requerido(a), por não localizar o nº indicado 225, que no 221
reside a Sra. Mancelli Fantarelli, que diz não conhecer a reque-
rida -Adv. FLORISVAL ARTEIRO-

31. CARTA PRECATORIA-11381/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 9ª VARA CIVEL-DINORA DAM-
BROSKI x ESTADO DO PARANA-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - CITEI o Estado do Paraná - deixei de citar o Paraná
Previdência por falta de contrafé -Adv. MARLY APARECIDA
PEREIRA FAGUNDES-

32. CARTA PRECATORIA-11765/2007-Oriundo da Comarca
de SOROCABA - SP - 4 VARA CIVEL-SOROBENS CON-
SORCIO S.C. LTDA. x EVERTON BATISTA CARDOSO DA
SILVA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da
Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de pro-
ceder a busca e apreensão do bem indicado, porque em diver-
sas diligências no local, em dias e horários alternados, nunca
encontrei o veículo, hoje as 7 horas fui informado por Eliane
Vieira, moradora, de que é inquilina do imóvel, e que sabe que
o imóvel é do pai do requerido, mas diz não saber seu endere-
ço, posto que paga o aluguel na imobiliária -Advs. SILVIO LUIZ
VESTINA e ANDERSON LOVATO-

33. CARTA PRECATORIA-12028/2007-Oriundo da Comarca
de PALMAS - PR - VARA CIVEL-VALTEMIR RIOS GUE-
DES x ANABEL DE LIMA VALENTIM-Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - AUTO DE BUSCA E APREENSÃO - bem
depositado em mãos do Autor - deixei de citar o(a) requerido(a),
porque o endereço indicado esta situado em outra Comarca -
Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO-

34. CARTA PRECATORIA-13368/2007-Oriundo da Comarca
de ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VARA FAMILIA-
M.R.S.M. x L.A.F.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o con-
tido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
CITEI Luiz Alberto, deixei de proceder a penhora dos bens
do(a) requerido(a), posto que no local indicado não localizei
bens passíveis de penhora, solicitando à autora que indique bens
à penhora -Adv. CARLOS ROBERTO ZILLI-

35. CARTA PRECATORIA-14445/2007-Oriundo da Comarca
de MATINHOS - PR - VARA UNICA-INSTITUIÇÃO ADVEN-
TISTA SUL BRAS. DE EDUCAÇÃO x ESTANISLAU LASKO-
WSKI-1. À vista do requerido pela parte autora na petição re-
tro, certifique a Serventia sobre o objeto, finalidade, processo
de origem e estágio atual da Carta Precatória nº 4403/2007,
bem como se as testemunhas lá já foram intimadas. 2. Intime-
se, ainda, a interessada, via diário de justiça e por seu(s)
procurador(es), para que junte aos autos, no prazo de dez dias,
cópia da contestação e procuração outorgada pelo requerido.
assim como, ratificar se as testemunhas aqui arroladas, efetiva-
metne comparecerão independentemente de intimação, sob a
advertência do prescrito no art. 412, § 1º do CPC. 3. Tudo fei-
to, voltem para deliberação quando ao deprecado e requerido,
inclusive da viabilidade de aproveitar-se a data já designada -
Advs. RUTH PASSOS DE SOUZA, AIRTON PASSOS DE
SOUZA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE
GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS CATARIN e CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-

36. CARTA PRECATORIA-14509/2007-Oriundo da Comarca
de LARANJEIRAS DO SUL - PR - VARA CIVEL-VITOR JOSE
BORSOI e outro x OSMAR HAUAGGE e outro- Preliminar-
mente, com arrimo no art. 19 do CPC, determino a intimação
da(s) parte(s) interessada(s) via DJ e por seu(s) advogado(s),
para prover(em) o necessário preparo ao cumprimento da carta
precatória, em até trinta (30) dias (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). 2. “In albis”, oficie-se para o
mesmo fim e prazo sob pena de caracterizar desistência da pro-
dução da prova, se assim for do entendimento do d. Juízo de-
precante. 3. Cumprida a determinação, voltem para designação
de data.-Advs. MARCO AURELIO PELLISSARI LOPES,
NEMORA PELLISSARI LOPES, VICTORIO HAUAGGE,
VINICIUS ELIAS HAUAGGE, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, JUSSA-
RA LEFFE MARTINS, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, TRA-
JANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRIC, JULIANA
WERKHAUSER, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA, RO-
DRIGO SILVESTRI MARCONDES, ERNANI ORI HARLOS
JUNIOR, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e FERNANDO BERTUOL PI-
ETROBON-

37. CARTA PRECATORIA-14511/2007-Oriundo da Comarca
de UNIAO DA VITORIA - PR - VARA CIVEL-PAULO RO-
BERTO GEYER x ACQUASUL POCOS ARTESIANOS LTDA-
Preliminarmente, com arrimo no art. 19 do CPC, determino a
intimação da(s) parte(s) interessada(s) via DJ e por seu(s)
advogado(s), para prover(em) o necessário preparo ao cumpri-
mento da carta precatória, em até trinta (30) dias (CPC, art.
257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). 2. “In albis”,
oficie-se para o mesmo fim e prazo sob pena de caracterizar
desistência da produção da prova, se assim for do entendimen-
to do d. Juízo deprecante. 3. Cumprida a determinação, voltem
para designação de data. (R$16,30 de FUNREJUS, 13,00 Dis-
tribuidor, R$99,00 Oficial de Justiça e R$88,75 Serventia) -
Advs. LUCIANO RICARDO HLADCZAK, ANA PAULA
HLADCZUK e GILBERTO NEI MULLER-

38. CARTA PRECATORIA-14731/2007-Oriundo da Comarca
de SUMARE - SP - 2ª VARA CIVEL DE-AUTO POSTO NOVA
VENEZA LTDA x RAPIDO RODOSINO TRANS. DE CAR-
GAS LTDA e outros-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente
indicadas, a saber: 02 conjunto de cópias das peças que instru-
em a Carta Precatória para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202,
II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/
2005 e 1/2007. -Advs. MANOEL MONTEIRO DE ANDRA-
DE e REGIANE SCOCO-

39. CARTA PRECATORIA-14973/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 10º VARA CIVEL-BANCO BMD S/A x
ANTONIO GONCALVES DA SILVA VEICULOS e outros-1.
O diferimento - pela origem - do recolhimento de custas, diz
respeito aos atos da ação que lá tramita, pois que, certamente,
proferida sob o manto da Lei Estadual nº 11608/03 (que dispõe
sobre a Taxa Judiciária incidente sobre os serviços públicos de
natureza forense devidas ao Estado de São Paulo), entretanto,
com vigência no Estado de São Paulo - SP. Anote-se, que ao
requerente não foi concedida a justiça gratuita ou tampouco os
benefícios da assistência judiciária, o que efetivamente isenta-
ria em sua totalidade o ônus; e, que, diferir pagamento não
traduz dispensar ou isentar. Não olvidar, ainda, que neste Juízo
tramita considerável número de cartas precatórias tuteladas pela
instituição financeira ora exequente, sendo que em muitas de-
las, o preparo foi efetivado, o que presume a existência de ca-
pacidade financeira, sem prejuízo da liquidação. Portanto, en-
tendo que é devido o preparo, o que deverá ser provido pela
parte, para o que determino a sua intimação, com prazo de trin-
ta dias, sob pena da devolução no estado em que se encontra.
Intime-se-a, ainda, a juntar cópia integral das peças que instrui
a Carta Precatória, a fim de formatar as contrafés intimatórias.
2. Decorrido o prazo sem as providências determinadas, devol-
va-se mediante as baixas e cautelas de estilo. -Advs. KLAYTON
MUNEHIRO FURUGUEM, SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA e GIULIANO CESAR ALCOBA MONTIALLI-

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 8/2008
PRECATORIA CIVEL

1. EMBARGOS A EXECUCAO-3232/2004-Oriundo da Comar-
ca de IMBITUVA - PR - VARA UNICA-LAMINADOS E COM-
PENSADOS 88 LTDA x BANESTADO S/A-1. A presente Car-
ta precatória foi expedida para citação do Banco Banestado S/
A, e demais atos expropriatórios; o executado foi devidamente
citado fls. 17v, e nomeou bens à penhora fl. 21/23; a nomeação
foi declarada ineficaz, consoante despacho de fls. 56v; pela
origem foi enviada cópia da petição do exequente na qual reti-
fica o valor da execução, bem como, do despacho que deferiu a
retificação do demonstrativo do débito fls. 27/54; consideran-
do que houve regular citação do executado, anterior à retifica-
ção referida, foi expedido ofício à origem solicitando orienta-
ções fls. 58, ao qual não houve resposta até o presente momen-
to; às fls. 59 e 61, a Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros manifestou-se nos autos, na qualidade de
executada, sem, contudo, figurar no pólo passivo da execução.
2. Assim, não obstante os atos praticados nestes autos, consi-
derando que até o presente momento não houve penhora, e a
fim de evitar futuras nulidades, oficie-se à origem, com cópias
de fls. 17v, 54/55, e do presente despacho, solicitando orienta-
ções sobre o seguimento do feito, em especial acerca da neces-
sidade de ser efetivada nova citação do executado, a teor do
disposto no art. 264 do CPC, bem como, quanto à eventual
alteração do pólo passivo da execução. 3. Considerando ainda
que eventual regularização do pólo passivo deverá ocorrer na
origem, deve o pedido de fls. 158/160 ser formulado perante
àquele r. Juízo, competente para apreciar o que nele se requer.
4. Aguarde-se resposta (item 2) por trinta dias. 5. No silêncio,
devolva-se com as cautelas de estilo. 6. Int. Dil. Nec. -Advs.
WALTER TOFFOLI, ROSANA GARCIA QUIZA, WALDIRE-
NE BUDAL, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECI-
DO CORACAO e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-

2. EXECUCAO FISCAL-3833/2004-Oriundo da Comarca de
CAMBE - PR - VARA UNICA-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO PARANÁ x MARIA NILZA AUGUSTINHO-1. Com
cópias de fls. 64, 73, 74 e 83/84, oficie-se à origem solicitando
orientações sobre o seguimento do feito, bem como, resposta
com a brevidade possível. 2. Aguarde-se por trinta dias. 3. Sem
prejuízo do acima determinado, após certificadas as custas de-
vidads ao cumprimento da presente, intime-se a executada para
que efetue o respectivo pagamento, no prazo de cinco dias. 4
Int. Dil. Nec.
CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS
(Certifico, para oportuno recolhimento, que as custas, despe-
sas e emolumentos devidos ao trâmite deste procedimento, nesta
data, importam em: 100% de custas iniciais da Serventia; 1
autuação; 2 ofícios expedidos; 1 porte postal; 2 certidão de
publicação - total de custas à Serventia R$118,95 - R$247,50
Oficial de Justiça - recolher guia; R$13,00 Registro de Distri-
buição - devido ao 2º Distribuidor - comprovar pagamento.
TOTALIZANDO R$379,45. -Adv. JOSIANY SILVIA ALVES
PEREIRA-

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-6850/2004-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CI-
VEL-PEDRO PAULO GUEDES x ROSALVO JOSE ARAN-
TES-1. À vista dos vários atos já praticados nesta Carta Preca-
tória e visando a efetividade da prestação jurisidicional, obser-
vo que a Carta Precatória tem por objeto a avaliação dos bens
constantes do auto de penhora de fl. 02 (fl. 12 da origem), bem
como, da parte ideal de 19% do imóvel descrito à fl. 02. Verifi-
ca-se, mais, que o douto Ju[ízo de origem, em aditamento à
presente Carta Precatória, encaminhou as peças de fls. 57/69,

dentre as quais há decisão declarando fraude à execução da
venda do percentual de 19% do imóvel matriculado sob nº30211,
na 8ª CRI deste Foro Central, bem como, deferindo a penhora
incidente sobre o percentual vendido (fls. 65/67), na forma re-
querida às fls. 58/64, cuja penhora foi determinada pelo despa-
cho da origem de fl. 69. 3. Assim, considerando que até o pre-
sente momento não foi formalizada a penhora sobre o percen-
tual do imóvel supra citado, na forma constante do aditamento,
e não obstante os atos praticados nestes autos, determino as
seguintes providências: a) Lavre-se termo de penhora, conso-
ante disposição do art. 659, § 5º do CPC, cabendo ao exequen-
te promover-lhe o registro para presunção de conhecimetno de
terceiros no respettivo ofício imobiliário, mediante certidão de
interio teor independentemente de mandado (CPC, art. 659, §
4º); b) Em seguida, intime-se o executado, ficando por este ato
consituído depositário, para o que, dada a ausência de procura-
ção nos autos, deverá ser expedido mandado. 4. Sem prejuízo
do acima determinado, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste sobre o contido à fl. 87 (deixamos de registrar a presen-
te, tendo em vista que os 19% não pertencem mais ao executa-
do; os emolumentos no valor de R$76,17 devem ser pagos por
antecipação.. e pela falta do comprovante do recolhimento da
contribuição devida ao FUNREJUS, no valor de R$21,40..),
no prazo de cinco dias. 5. Cumpridos os itens 3 e 4, voltem. 6.
Int. Dil. Nec. -Advs. GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
AUGUSTINHO DA SILVA, TELMO DORNELLES, PATRI-
CIA BORGES GUERIOS e ENILSON LUIZ WILLE-

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1028/2005-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CI-
VEL-FOGGIATTO TINTAS E PECAS x AUDI CAR ESTO-
FADORA E PINTURA-Defiro o pedido de fls. 62, ao Sr. Con-
tador, e, após, cumpra-se o contido no despacho de fls. 59. -
Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, EVERTON LUIZ SAN-
TOS, ROBERTO SIQUINEL e DARLISA DA SILVA-

5. EXECUCAO FISCAL-8962/2005-Oriundo da Comarca de
SANTO ANDRE - SP - VR UNICA-FESP x TRENDY
IMP.EXP.E COM.DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA-De-
firo os pedidos de fls. 28/29. Intime-se a Executada para que
compareça perante a Serventia deste Juízo para subscrever o
Termo de Penhora e Depósito (a ser lavrado no ato de seu com-
parecimento), no prazo de cinco dias. Esclareço que o procura-
dor e/ou preposto sometne poderá subscrever o termo caso de-
tenha poderes específicos para assinar e assumir o encargo de
fiel depositário. Sem prejuízo da determinação supra, reitere-
se os termos do ofício de fls. 21. -> Ficando ciente, na mesma
ocasião, de que o prazo para embargar, de dez dias, tem início
da data da assinatura do documento (art. 669 do CPC). -Advs.
TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MARINON, ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA e JOAO CASILLO-

6. EXECUCAO-9578/2005-Oriundo da Comarca de CARAZI-
NHO - RS - 2 VARA CIVEL-BANCO ITAU S/A x PAULO
ROBERTO PRETTO e outro-1. Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu procurador, via DJ (art. 236 do CPC), para que
dê seguimento ao feito, requerendo o que de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de devolução no estado em que se en-
contra. 2. No silêncio, certificadas e pagas eventuais custas
remanescentes, devolva-se com as cautelas de estilo. 3. Sem
prejuízo do acima determinado, oficie-se à origem, com cópias
de fls. 47 e 52/54, noticiando o atual estágio da presente. 4. Int.
Dil.Nec. -Advs. OMAR ROQUE RAUBER, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, MICHAEL DORNELES CHEHADE e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

7. EXECUCAO-11014/2005-Oriundo da Comarca de FORTA-
LEZA - CE - 28 VARA CIVEL-JOSE GOMES DA SILVA x
FIRMA PR - CTA/VETEL LTDA-1. Diante do contido na cer-
tidão supra, compulsando os autos verifica-se que foram reali-
zadas duas penhhoras sobre os bens indicados pela executada à
fl. 22, consoante auto de fls. 36 e 41, sendo que da primeira a
executada foi regularmente intimada, conforme certidão de fl.
36, ceixando transcorrer o prazo sem interposição de embar-
gos. 2. Assim, considerando que não haverá prejuízo no cumr-
pimento dos demais atos, levante-se a penhora de fl. 41, mesi-
ante lavratua do cometente Termo e xomunicações necessárias.
3. Após, intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador,
via Diário da Justiça (art. 236 do CPC), para que dê seguimen-
to ao feito, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de devolução no estado em que se encontra. 5. Int. -
Advs. MARLENE COUTINHO XAVIER, PAULO LEANDRO
DIETER, JOAO CASILLO e SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI-

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-13452/2005-
Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 2ª VARA CIVEL -
ELETRO MARINGA COM. DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA x DELAIMME DIRCE PEREIRA ALVES-1. Conside-
rando a nova sistemática contida no art. 685-A do CPC, a hasta
pública deixou de ser regra; antes, deve o credor informar se
tem interesse em eventual adjudicação pelo preço da avalia-
ção. 2. Assim, intime-se o exequente para se manifestar, na
forma do item 1, no prazo de cinco dias. 3. Sem prejuízo do
acima determinado, por cautela, com cópias de fls. 43/44 e 53/
54, oficie-se à origem solicitando orientações sobre o seguime-
tno do feito, com a brevidade possível. 4. Int. -Advs. NELCI-
DES ALVES BUENO e ZACARIAS QUINTANILHA-

9. INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-4066/2006-Oriundo da
Comarca de SETE LAGOAS/MG - 1ª VARA CIVEL DE-JOR-
GE GERALDO CAMILO ARAUJO x CTA PERSONALITE
VOYAGE AGENCIA DE VIAGENS- 1. Considerando que este
Juízo está adstrito ao cumprimento do ato, nos termos depreca-
dos, a Exceção de Incompetência apresentada deverá ser enca-
minhada ao r. Juízo de origem, competente para apreciar o que
nela se requer. 2. Assim, desentranhe-se as peças de fls. 11/22,
encaminhando-as à origem, bem como, intime-se a parte auto-
ra, na pessoa de seu procurador, via DJ, para manifestar sobre
o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 09, no prazo de
cinco dias, sob pena de devolução no estado em que se encon-
tra. 3. No silêncio (item 2), devolva-se com as cautelas de esti-

lo. 4. Int. (deixei de citar ao Banco do Brasil, tendo em vista
que no local possue uma agência bancária onde não recebem
citações). -Adv. ROBERTO BASTOS PENA-

10. CARTA PRECATORIA-5326/2006-Oriundo da Comarca de
ITAJAI - SC - JESP-ZALMIR LUIZ DE SOUZA x BANCO
WOKSWAGEN S/A-1. Diante do contido às fls. 38/41, expe-
ça-se Alvará em favor do executado Banco VW S/A, para le-
vantamento do numerário depositado à fl. 28, podendo fazê-lo
por seu procurador, dês que com poderes específicos para o
ato. 2. No mais, regularize o Advogado Aristides, sua represen-
tação processual nestes autos, no prazo de cinco dias. 3. Após
entregue o Alvará à parte interessada, devolva-se com as caute-
las de estilo. 4. Int. Dil. Nec. - Retire a parte interessada o
ALVARÁ EXPEDIDO. -Advs. JOSE SILVIO WOLF, REGINA
TANIA BORTOLI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

11. CARTA PRECATORIA-10426/2006-Oriundo da Comarca
de POA - SP - VR CIVEL-CREUSA SILVEIRA ORLANDINI
POLAK x JOAO VALDIR POLAK-1. Considerando a instau-
ração de procedimento administrativo, dou seguimento ao pre-
sente feito. 2. Sobre o contido na certidão de fls. 09, manifeste-
se a autora no prazo de cinco dias (no endereço indicado não
encontrei o requerido, nenhum dos entrevistados soube infor-
mar se aquele era o endereço do reclamado, o nº declinado
como sendo o telefone profissional, não existe, segundo grava-
ção da Brasil Telecom). 3. No silêncio (item 2), devolva-se com
as cautelas de estilo. 4. Int. -Adv. CATIA CRISTINA DA SIL-
VA BAUM-

12. CARTA PRECATORIA-11259/2006-Oriundo da Comarca
de TOLEDO-PR - VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE-
A.H.C. x E.C.- 1. Considerando a instauração de procedimento
administrativo, dou seguimento ao presente feito. 2. Sobre o
contido na certidão de fls. 08, manifeste-se a parte interessada
no prazo de cinco dias (no endereço indicado não encontrei o
requerido, a casa estava fechada e nenhum dos entrevistados
soube informar se aquele era o endereço do reclamado). 3. No
silêncio (item 2), devolva-se com as cautelas de estilo. 4. Sem
prejuízo do acima determinado, informe-se à origem o atual
estágio da presente. 5. Int. Dil. Nec.-Adv. CAROLINA BER-
NADON LEONARDI-

13. CARTA PRECATORIA-13199/2006-Oriundo da Comarca
de SAO BORJA - RS - 3 VARA CIVEL-HASSAN MAHMUD
HUSSEIN x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-1. Tendo
em vista a expressa discordância do credor fls. 61, não pode
prosperar a nomeação de bens à penhora realizada pela deve-
dora às fls. 54/56, porquanto não atendida à ordem preferenial
disposta no artigo 655 do CPC. 2. Assim, declaro ineficaz a
nomeação de bens formulada pela devedora fls. 54/56. 3. No
mais, considerando o contido no item 1 do despacho de fl. 59,
à vista do requerido na petião retro fl. 61, após certificadas e
pagas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cau-
telas de estilo. 4. Int. Dil. Nec. CERTIDÃO DE CUSTAS,
DESPESAS E EMOLUMENTOS (Certifico, para oportuno re-
colhimento, que as custas, despesas e emolumentos devidos ao
trâmite deste procedimento, nesta data, importam em: R$46,90
à Serventia R$127,95 - R$16,30 de FUNREJUS - recolher guia;
R$13,00 Registro de Distribuição - devido ao 2º Distribuidor -
comprovar pagamento. TOTALIZANDO R$75,70 -Advs. AL-
MARICO DUTRA KRASSMANN, FABIANE KRASSMANN
DOS SANTOS, KATIA GROCHENTZ FERNANDES, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, PAULO
VERGILIO DE CARVALHO CANTERGIANI e NAIRA VIEI-
RA NETO GASPARIM-

14. CARTA PRECATORIA-13526/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 12ª VARA CIVEL -SEIJI COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA x NORDTECH MAQUI-
NAS E MOTORES LTDA-2. No mais, dê-se ciência às partes
do certificado À fl. 58, bem como, intime-se a parte interessa-
da para efetuar o preparo das custas cotadas pelo Sr. Oficial fls.
58. 3. Após cumpridos os atos necessários à realização da audi-
ência designada à fl 51, aguarde-se. 4. Int. Dil. Nec. fLS. 58 -
deixei de intimar Margaret, visto estar constantemente ausente,
devido ao seu trabalho, informações de Ana, filha da intiman-
da; - intimei Margaret na R Manoel Waldomiro de Macedo,
2415, CIC; - intimei Ricardo; - cota a receber R$49,50. -Advs.
CRISTIANE PIRES DAS NEVES, RAQUEL FERREIRA DE
MEDEIROS, PAULO LEANDRO DIETER, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, REGIS
TOCACH, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVA-
NA ELEUTÉRIO RIBEIRO, ALEXANDRE JOAO BARBUR
NETO, CAROLINA PIMENTEL, ANDRE MELLO SOUZA e
JEFFERSON COMELI-

15. CARTA PRECATORIA-13772/2006-Oriundo da Comarca
de CASCAVEL - PR - 3ª VARA CIVEL -COHAPAR - CIA DE
HABITACAO DO PARANA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL-1. Inicialmente, regularize o(a)
subscritor(a) da petição de fl. 26 (Silvia), sua representação
processual nestes autos, no prazo de cinco dias. Int. -Advs.
ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA, CIRLENE LIBRELATO
SANTOS e SILVIA FATIMA SOARES-

16. CARTA PRECATORIA-13932/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC.E DIST.- ECAD x AERO-IN-
TER RESTAURANTE DANCANTE LTDA-Manifeste-se acer-
ca da resposta da Receita Federal - aquivada em Cartório, em
pasta prória, à disposição da parte e/ou seu(s) advogado(s)
consituído(s) exclusivamente em Cartório. -Advs. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS, LUCIANA DE CASSIA SAVARIS e
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

17. CARTA PRECATORIA-15588/2006-Oriundo da Comarca
de SAO LEOPOLDO - RS - 3ª VARA CIVEL DE-MILTON
DANNI x TECNOACO USINAGEM LTDA-1. Conquanto ofe-
recidos neste Juízo, a competência para julgamento dos embar-
gos é do Juízo Deprecante, razão pela qual devem ser lá enca-
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minhados. 2. Assim, remetam-se os embargos à origem, com
cópias de fls. 16/17, solicitando orientações sobre o seguimen-
to do feito com a brevidade possível. 3. Sem prejuízo do acima
determinado, intime-se o exequente, na pessoa de seu procur-
dor, via DJ (art. 236 do CPC), para que dê seguimento ao feito,
requerendo o que dedireito, no prazo de cinco dias, sob pena
de devolução no estado em que se encontra. 4. No silêncio (item
3), devolva-se com as cautelas de estilo. 5 Int.Dil.Nec. -Advs.
FLAVIO LUIZ LULY CAVEDINI, MOISES EDUARDO BROI-
LO e LOIVECI FIRMO-

18. CARTA PRECATORIA-16135/2006-Oriundo da Comarca
de SERRA - ES - 3ª VARA CIVEL DE-M.A. VIEIRA MAR-
VEL VEÍCULOS x TLW TRANSPORTES E LOGISTICA WEB
LTDA.-Intima-se a parte interessada, para que, em dez dias,
manifeste-se acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de intimar Paulo Joel, porque em diligência no
endereço indicado, fui informado por Paulo da portaria, de que
não mora mais no local a quase 3 anos, vendeu e pelo que sabe
foi para Vitória/ES, desconhecendo seu atual endereço), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. MARILENE NI-
COLAU, IZABELA VIEIRA LIBERATO MEIRELLES, TATI-
ANA SABATO SILVEIRA, LILIANE SOUZA RODRIGUES,
CLAUDIA ROCHA DE CASTRO MATTOS, LEONARDO
GARCIA DE MATTOS, GLAUCO ANTONIO DO NASCI-
MENTO e LEANDRO RODRIGUES-

19. CARTA PRECATORIA-2365/2007-Oriundo da Comarca de
ANDIRA - PR - VARAL CIVEL E ANEXOS-CRISTIANO
JOSE DE LIMA x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA.-Despacho fls. 95 -Iniciados os trabalhos, ten-
do o advogado da ré requerido a substituição das testemunhas
que arrolou perante o juízo deprecante, e, segundo informa-
ções colhidas com a escrivania, tendo o pedido sido deferido,
desde já fica marcado para o próximo dia 11 de março de 2008,
às 15:40 horas a inquirição das testemunhas substitutas arrola-
das às fls. 77. Renovem-se as diligências, comunicando-se à
origem. Presentes intimados. 1.Tendo a ré insistido na inquiri-
ção da testemunha ROBERTO WERZBITZKI fica redesigna-
do o ato para o dia 07 de novembro de 2007, às 14:00 horas.
Ficam os presentes intimados. Comunique-se à origem. Despa-
cho fls. 108v - 1. Intimem-se os autores e a denunciada da lide
da deliberação de fl. 95. 2. Sem prejuízo do acima determina-
do, intime-se a parte autora para indicar o atual endereço da
testemunha por ela arrolada (JOSÉ CARDOSO), no prazo de
cinco dias, sob pena de não o fazendo, caracterizar desistência
de sua oitiva. 3. Intime-se, ainda, o Advogado da ré para subs-
crever a petição de fls. 105/106, em até cinco dias. 4. Int. Dil.
Nec. -Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO, CARLOS SERGIO
CAPELIN, ANDRE LUIZ RIGHETTI, ANA PAULA ZANAT-
TA, PATRICIA CARLA FERNANDES, ACACIO CORREA
FILHO, ESTEVAO LOURENCO CORREA, ROSANGELA DE
OLIVEIRA ANDRADE, MARIANGELA MORI, JOSE ARA-
UJO NOVAES NETO, LUIZ ROSELLI NETO, OLIVIO RO-
MANO NETO, NADIA DE ARAUJO MAGALHAES, CAR-
LOS VICENTE COUTINHO NETO, SOLANGE MARTINS
COTA CURY, SORAIA MOTA DE OLIVEIRA, MARIANGE-
LA MORI e JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO-

20. CARTA PRECATORIA-2674/2007-Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO PRETO - SP - 8 VARA CIVEL-GERALDO AL-
BERTO BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR x ANTONIO EU-
GENIO CERSOSIMO MINGUINI-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - deixei de intimar Arno, porque em diligência no en-
dereço indicado, encontra-se instalada a empresa Pajamar Co-
mércio de Auto Peças e falando com a recepcionista Giellen o
mesmo é desconhecido no local -Advs. JOSE SEBASTIAO
MARTINS, CLAUDIA REGINA MARTINS BRAGA e ANTO-
NIO EUGENIO CERSOSIMO MINGUINI-

21. CARTA PRECATORIA-3511/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA CIVEL-HELENA SPASIUK
x ESPOLIO DE GUSTAVO HORST-1. Considerando a instau-
ração de procedimento administrativo, dou seguimento ao pre-
sente feito. 2. Sobre o contido na certidão de fls. 09, manifeste-
se a autora no prazo de cinco dias (no endereço indicado não
encontrei Simone Horst, na portaria confirmaram ser aquele o
endereço da reclamada, porém a mesma não se encontrava). 3.
No silêncio (item 2), devolva-se com as cautelas de estilo. 4.
Int. -Advs. RODRIGO DA COSTA CLAZER e ALEIXO MEN-
DES NETO-

22. CARTA PRECATORIA-3611/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 42ª VARA CIVEL DE-BANCO SANTOS
S/A x PARANA EQUIPAMENTOS S/A-1. Inicialmente, regu-
larize o(a) subscritor(a) da petição de fl. 64 (Jefferson), sua
representação processual nestes autos, no prazo de cinco dias.
2. Atendido o item 1, mediante antecipação de custas, oficie-se
à Receita Federal na forma requerida à fl. 64. 3. Int. -Advs.
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e JEFFER-
SON RENATO ZANETTI-

23. CARTA PRECATORIA-3665/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 1ª VARA CIVEL-SUELY HOLANDA DA
SILVA SOARES x -Sobre o esclarecimento de fl. 35 (ratifico o
laudo em todos os seus termos), manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo de cinco dias. 2. Com ou sem manifestação, vol-
tem. 3. Int. -Advs. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI e NEIDA
SANTIAGO AMALFI-

24. CARTA PRECATORIA-3787/2007-Oriundo da Comarca de
VIDEIRA - SC - 1 VARA-LIBERA DEON BENEDETTI x
EVERTON LUIZ CAUM DE CAMPOS-Intima-se a parte inte-
ressada, para que, em dez dias, manifeste-se acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (intimei Adilson - deixei
de intimar Carlos, visto que em diligência no Hospital CAjuru,
fui informado por Fernanda do RH, de que não consta em lista
de funcionários ou médicos o nome do mesmo, que consta so-
mente um Carlos Costa, que era zelador, mas saiu em nov/1999,
desconhecendo seu atual endereço), sob pena de devolução da

presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/
2005 e 1/2007. -Advs. ATAYR DA SILVA, AIRTON SAVIO
VARGAS e ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-

25. CARTA PRECATORIA-4350/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE - MS - 2 VARA-DM CONSTRUTORA DE
OBRAS x AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO DE EMPRE-
ENDIMENTOS DE M-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
em diligência a R Martim Afonso, 2915, ap. 22, e sendo ai
deixei de intimar pessoalmente à Jerry, visto que o mesmo tra-
balha em São Paulo e não tem data para estar em Curitiba, sua
esposa Sra. Janete Gilbertoni, ligou e falou com ele que autori-
zou a mesma ficar com a contrafé - custas a receber R$49,50 -
Advs. GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA, FABIOLA MAN-
GIERI PITHAN, DANIELA MANGIERI PITHAN, CELSO
JOSE ROSSATO JR, LUIS GUSTAVO ROMANINI, LEONAR-
DO FURTADO LOUBET, JOAO PAULO AVANSINI CARNE-
LOS, ALEXANDRE BEINOTTI, EVANDRO SILVA BARROS,
WILSON VIEIRA LOUBET, RAIMUNDO NONATO ROSA,
ANTENOR FERREIRA DE REZENDE NETO, CARLA ADRI-
ANA PINTO MIRANDA e CINTIA SARABIA DA ROSA-

26. CARTA PRECATORIA-4383/2007-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VARA CIVEL-JORGE LUZ DE DEUS x
OSMAR JESUS MOLONHA-1. Lavre-se termo de penhora do
bem imóvel indicado, intimando-se, em seguida, o executado,
pessoalmente, ficando, por esse ato constituído depositário fiel,
o que também deverá ser consignado no mandado, com as ad-
vertências legais. Caso não aceite o encargo de fiel depositário,
desde já fica nomeado o depositário público. Intime-se tam-
bém o exequente, para que, querendo, providencie a respectiva
averbação no registro imobiliário, ficando desde já autorizada
a expedição de certidão de inteiro teor do ato constritivo. Dili-
gências necessárias, inclusive as constantes do Código de Nor-
mas (item 5.8.3.2) - (5.8.3 - Determinada pelo juiz a redução, a
termo, da nomeação de bens à penhora, a escrivania intimará o
devedor, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo pes-
soalmente e também aceitar o encargo de depositário, no prazo
de três (03) dias. O advogado somente poderá assinar o termo
se tiver poderes especiais, inclusive para assumir o encargo de
depositário dos bens nomeados. 5.8.3.1 - Não assinado o termo
no prazo estipulado, a escrivania desde logo desentranhará o
mandado ou expedirá mandado de penhora, que recairá sobre
os bens nomeados. 5.8.3.2 - O oficial de justiça, ao realizar
atos de constrição (penhora, arresto ou seqüestro), deve efetuar
a comunicação ao depositário público da comarca, mesmo quan-
do nomeado depositário particular, para anotação no livro de
Registro de Penhora, Arresto, Seqüestro e Depósitos. Quando
a constrição for objeto de termo nos autos, a comunicação do
fato ao depositário público será realizada diretamente pela es-
crivania.)
-Advs. JOSE LUIZ RICETTI e CLAUDIO HENRIQUE STO-
EBERL FILHO-

27. CARTA PRECATORIA-4587/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS -VR CIVEL A.PETROPOLIS-FLAVIO
JOSE DE MEDEIROS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Intima-se a parte interessada, para que, em dez dias, manifeste-
se acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (dei-
xei de intimar Fabio Villani, porque em diligência no endereço
indicado, o mesmo não mais se encontra, podendo ser encon-
trado na Av. Com. Franco, 415 e devolvo sem cumprimento
pois não foram recolhidas as custas para o cumprimento do
mandado), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs.
CLAUDIA ANDREA DE ALENCASTRO MOREIRA, DANI-
EL PEREIRA GOMES, JOAO EDSON PEIXOTO, DEBORAH
SPEROTTO DA SILVEIRA, LIGIA MARIA CHIKUSA, AN-
TONIO FERNANDO SIQUEIRA RODRIGUES e SIMONE
PEREIRA NEGRAO-

28. CARTA PRECATORIA-5961/2007-Oriundo da Comarca de
HERVAL DO OESTE - SC - VARA UNICA-T.M.L. x J.Z.C.-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar Cli-
nico L. L. Lyra, por não mais encontrar-se estabelecido no en-
dereço indiacado, mudou-se há cerca de um ano, conforme in-
formou Fernanda Schultz no local - deixei de intimar Maria
Roseli B. de Castro, por não localizar nesta Capital, à rua Bor-
ges de Medeiros, não tendo a referida rua sido encontrada no
guia de endereços oficial do IPPUC, e conforme observa-se na
Precatória e informações junto à Prefeitura que o endereço está
situado na Comarca de Rio Branco do Sul - PR -Advs. CRIS-
THIAN MAGNUS DE MARCO e FABIANE CHRISTOFOLI
WESOLOSKI-

29. CARTA PRECATORIA-6227/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE - SC - V. DA FAZENDA PUBLICA-NEVIO AN-
TONIO CARVALHO x MUNICIPIO DE SAO JOSE-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - intimei Fric - deixei de intimar
Euclides, porque em diligência no endereço indicado, fui
informado(a) por Altair Garcia, porteiro, deste endereço, que
não soube informar seu paradeiro -Advs. RENATO MASTE-
LLA, JAIME DE SOUZA, MARCELO HARGER e WILLIAM
RAMOS MOREIRA-

30. CARTA PRECATORIA-6752/2007-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA - PR - VARA CIVEL-CLARA NOVAK x SAS-
SE- CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- CAIXA SEG.
e outros-Intima-se a parte interessada, para que, em dez dias,
manifeste-se acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de intimar a testemunha, porque em diligência
no endereço indicados: do Sr. Joffer, não encontrei o imóvel nº
483, ap. 26B, sendo que do 445 pula para o 515; -Carlos, posto
que no local fui informado por Valdecir, da portaria, que o in-
timando mudou-se, sem deixar novo endereço; - Sergio Tamio-
zo, no local fui informado por Josemar, morador do imóvel,
que o mesmo mudou não deixando novo endereço), sob pena

de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. MARCELO WORDE-
LL GUBERT, FLAVIA PICCININ PAZ, PEDRO ORIDES DI
DOMENICO, ANTONIO TARCISIO MATTE, MURILO CLE-
VE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SAMAN-
THA ALBINI, NADIR GONÇALVES DE AQUINO, JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, MARCEL AUGUSTO SIMON, HOMERO
STABELINE MINHOTO, ANA PAULA CORREA MINHOTO
e PAULO HENRIQUE CORREA MINHOTO-

31. CARTA PRECATORIA-6852/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS - SP - 4ª VARA CIVEL DE-NILTON DONIZETE
GARCIA x PAD FILTROS-DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o con-
tido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência na rua
indicada, percorrendo toda sua extensão, não localizei os nºs
45211 e 214521 -Adv. PEDRO GONCALVES FILHO-

32. CARTA PRECATORIA-6923/2007-Oriundo da Comarca de
MATNHOS -PR - VARA CIVEL-MARIA DE LURDES CA-
SAL HOFFMANN x SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - INTIMEI José Do-
mingos Scarpelini, Lino Batista Seixas e Juares Mario Anizelle
e deixei de intimar Luiz, posto que a rua indicada não foi loca-
lizada nos guias e mapas de arruamento desta Capital e Comar-
ca, - deixei de intimar Mario, posto que na rua indicada, não
localizei o nº53 como indicado, a referida rua inicia-se nas
imediações da Rodoferroviária da capital, e margea os trilhos
da rede ferroviária, tornando-a uma rua de difícil acesso -Advs.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, EMERSON ANTO-
NIO GASPARELO, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA-

33. CARTA PRECATORIA-7088/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE - MS - 2 VARA CIVEL-DISTRIBUIDO-
RA BRASIL DE MEDICAMENTOS S/A x EMPAV ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA-Intima-se a parte interessada,
para que, em dez dias, manifeste-se acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar o Sr Marcelo
Felipe, porque em diligência no endereço indicado, não encon-
trei o imóvel nº1029 ap 804, no nº 1025, “Nosso Bar-zinho”
pula para o 1031, onde o Srl Julio diz desconhecer o intiman-
do), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. ATORY
DA SILVA SOUZA, CLAESIO MEDEIROS ROCHA, SILMA-
RA DOMINGUES ARAUJO e NEWLEY A. S. AMARILLA-

34. CARTA PRECATORIA-7301/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-ALMIR LITZ
x JOEL DOS SANTOS-3. Após a juntada das procurações e do
laudo, intime-se o exequente para que se manifeste no exercí-
cio da faculdade prevista no art.685-A do CPC, e ambas as
partes sobre a atualização da avaliação. 4. Tudo feito, voltem. -
Sobre o laudo de avaliação R$65.000,00, manifeste-se o exe-
cutado. -Advs. NELSON CASTANHO MAFALDA, ANTONIO
CARLOS BASTAZINI, ANTONIO SERGIO PALU FILHO,
BAROMEU GRACIOLI DE VARGAS FILHO, DANIELE
LUCY LOPES DE SEHLI, JOAO CANDIDO RIBEIRO FI-
LHO e DINO ZAMBENEDETTI-

35. CARTA PRECATORIA-7990/2007-Oriundo da Comarca de
CACHOEIRA DO SUL - RS - 1 VARA CIVEL-GREMIO ES-
PORTIVO SAO JOSE x CLUBE ATLETICO PARANAENSE-
1.À vista do requerido às fls. 30/31, concedo o prazo de dez
dias para que o exequente regularize sua representação proces-
sual nestes autos. 2. Intime-se o subscritor da petição de fl. 32
(Francisco) para juntar aos autos o Termo de Renúncia nela
mencionado. 3. Atendido o item 2, anote-se como requerido
(fl. 32). 4. Sem prejuízo do acima determinado, sobre o conti-
do na certidão do Sr. Meirninho fl. 28, manifeste-se o exequen-
te no prazo de cinco dias. 5. Int. fls. 28-em diversas diligências
ao Clube Atlético Paranaense, deixei de citá-lo face informa-
ções no local, de que o único representante legal seria o Sr.
Alberto Maculan, mas que o mesmo ficaria no Centro Técnico,
no Umbará, onde me dirigi e fui informado junto a portaria de
que o mesmo só comparece nas terças, quintas e sextas, onde
me dirigi e sempre com informações na portaria de que o mes-
mo não esta, não veio ou já saiu. Certifico ainda que, com a
proximidade das eleições para o quadro diretivo do clube, não
há ninguém para o recebimento. -Advs. FRANCISCO BAL-
BUENA DAL FORNO e RAFAEL GONCALVES ROCHA-

36. CARTA PRECATORIA-8499/2007-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA - PR - 2ª VARA CIVEL-EDIVALDO MARI-
NHO CHAVES x CRISTIANO DA CRUZ SASS-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - devolvo sem cumprimento, ten-
do em vista não conseguir realiza-lo apesar de diversas diligên-
cias no local, tendo em vista as dificuldades criadas pelo inti-
mando não atendendo este oficial - com a certidão cartão de
visitas da Ototech, onde consta o intimando como Técnico em
Eletrônica -Advs. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS e
RAFAEL MENDES BATISTA-

37. CARTA PRECATORIA-9005/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPONA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-TADEU
DE JESUS KEPPE x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o conti-
do na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de de-
volução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - dei-
xei de intimar o requerente, porque em diligência no endereço
indicado, fui informado(a) por Ítalo Stier, que declarou ser tio
do intimando, e que o intimando mudou-se para Colombo-Pr,
mas não sabe o endereço, alegou desconhecer - custas a rece-
ber R$49,50 -Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

38. CARTA PRECATORIA-9478/2007-Oriundo da Comarca de

GUARANIACU - PR - VARA CIVEL-ERNILDO DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA-1. Diante do contido na peti-
ção retro juntada, expeça-se Alvará em favor do autor para le-
vantamento das custas antecipadas ao Oficial de Justiça, po-
dendo fazê-lo por seu procurador regularmente consituído, dês
que com poderes específicos para o ato. 2. No mais, com rela-
ção à petição juntada por fax, cumpra o autor o disposto no
item 1.7.5 do CNCGJ-PR (1.7.5- Recebido, o fax será juntado
aos autos e, apresentado o original, se procederá à substitui-
ção, evitando-se a renumeração de folhas e certificado o ocor-
rido. Não apresentado o original, no prazo de cinco (5) dias e
se a petição ou documento for relevante, será fotocopiado o
fax, efetuando a substituição nos autos, sem renumerar as fo-
lhas, para preservar a integridade do documento), podendo fazê-
lo diretametne na Serventia de origem. 3. Cumprido o item 1,
devolva-se com as cautelas de estilo e nossas homnenagens. 4.
Int. Dil. Nec. -Advs. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e
VINICIUS ANTONIO GAFFURI-

39. CARTA PRECATORIA-10371/2007-Oriundo da Comarca
de GUARULHOS - SP - 3 VARA CIVEL-BANCO BMG S/A x
WILSON ROBERTO DE SIQUEIRA-1.Manifestar-se, em até
dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - dirigi-me ao local indicado em diversas
diligências, em dias e horários diferente s e não localizei o ve-
ículo indicado, e junto aos vizinhos, fui informado que nenhum
carro fica estacionado nesse endereço, e os vizinhos desconhe-
cem a existência e/ou paradeiro do requerido, deixando de pro-
ceder a Busca e Apreensão. 2. Com relação à petição juntada
em fax, cumpra-se o disposto no item 1.7.5 do CNCGJ-PR
(1.7.5- Recebido, o fax será juntado aos autos e, apresentado o
original, se procederá à substituição, evitando-se a renumera-
ção de folhas e certificado o ocorrido. Não apresentado o origi-
nal, no prazo de cinco (5) dias e se a petição ou documento for
relevante, será fotocopiado o fax, efetuando a substituição nos
autos, sem renumerar as folhas, para preservar a integridade do
documento). -Advs. MARCELO SANTOS OLIVEIRA e RO-
DRIGO CESAR CORREA-

40. CARTA PRECATORIA-11214/2007-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO CAMBORIU - SC - 2 VARA CIVEL-CON-
DOMINIO EDIFICIO CRISTALI x ELEVADORES ATLAS
SCHINGLER S.A.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o con-
tido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de intimar Jair, Edival e Emerson, porque em diligência
no endereço indicado, fui informado(a) por Vanderlei Barbosa
da firma de elvevadores Atlas Schngler S/A, que os mesmos os
intimandos são funcionários da empresa, mas residem e traba-
lham na filial de Camboriú-SC -Advs. ARCHILLE P. MAZZI,
SERGIO LUIZ DOS SANTOS, ANDREIA NOBREGA, GUI-
LHERME ROGE FERREIRA, CARLA SIMONE EBINER e
PATRICIA ROGERIO ELIAS MORAES-

41. CARTA PRECATORIA-12477/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 2ª VARA CIVEL -SUCESSAO DE
PLINIO GASPARIN x ARAUCARIA AGRO PASTORIL IN-
DUSTRIAL LTDA-1. Oficie-se à origem, solicitando o envio
da petição executiva, conta geral da dívida, despacho ordena-
trória da execução e citação de Forquilha Banca Agro Industr-
rial Ltda, além da(s) procuração(ões) outorgadas pelas partes
(e substabelecimento, se houver), tudo em duas vias, a fim de
instruir regularmente a Carta Precatória. 1.1. Aguarde-se por
até sessenta dias. 2. No silêncio, devolva-se, mediante as pro-
vidências de estilo. 3. Por cautela, dê-se ciência deste ao(s)
advogado(s) do exequente, via DJ, para, querendo, suprir(em)
as faltas. 4. Atendida a solicitação e formatada a contrafé, cum-
pra-se, mediante expedição de mandado. -Advs. ADELAIDE
BARBOSA RAMOS e LUIS CARLOS ECHEVERRIA PIVA-

42. CARTA PRECATORIA-13635/2007-Oriundo da Comarca
de BOCAIUVA DO SUL - PR - VARA CIVEL-BANCO DO
BRASIL S/A x AGUA MINERAL PEDRA BRANCA LTDA-1.
Em análise ao objeto deprecado e das peças que ora intruem a
carta precatória, decorrer razoável dúvida quanto à finalidade
da mesma. É que, à fl. 02, consta a solicitação da citação da
executada (empresa), porém nas pessoas dos sócios, deduzindo
que a citação é exclusivamente da primeira. Todavia, embora
ausente a petição de fl. 45v (origem), se depreende do despa-
cho de fl. 80 (origem), que a determinação da citação é sobre
os ócios e não da empresa, o que torna crível que a execução
também se dirige aos sócios, passando eles à condição de exe-
cutados em conjunto com a empresa. Diante disso, oficie-se à
origem, solicitando orientações sobre o prosseguimento, inclu-
sive com o envio de cópia da petição onde consta a fl. 45v
(origem), além de cópia da conta geral da dívida (tudo em tan-
tas vias quantas necessárias às citações), nos termos do art. 202
do CPC e itens, 5.7.1 a 5.7.3 do CNCGJ-PR. 1.1. Aguarde-se
por até sessenta (60) dias. 2. No silêncio, devolva-se, mediante
as providências de estilo. 3. Por cautela, dê-se ciência deste
ao(s) advogado(s) da exequente, via DJ. -Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e WERNER AUMANN-

43. CARTA PRECATORIA-14011/2007-Oriundo da Comarca
de VIDEIRA - SC - 1 VARA-FLAVIO BRANDALISE x -1.
Inicialmente, regularize o(a) subscritor(a) da petição de fl. 29
(Silvio), sua representação processual nestes autos, no prazo
de cinco dias. 2. Atendido o item 1, devolva-se com as cautelas
de estilo e nossas homenagens. 3. Int. Dil. Nec. -Adv. SILVIO
LUIZ DE COSTA-

44. CARTA PRECATORIA-14118/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 1º OFICIO CIVEL -SOCIEDADE BE-
NEFICIENTE DE SENHORAS HOSPITAIS SIRIO x RUBENS
BORTOLI- 1. Considerando que não haverá tempo útil ao cum-
primento da solicitação deprecada, em face da audiência estar
designada para o próximo dia 05/12/07, por se tratar de audiên-
cia preliminar de rito sumário, oficie-se à origem solicitando,
conforme for do entendimento do d. Juízo deprecante, a desig-
nação de nova data, com prazo razoável para as diligências a
serem encetadas neste Juízo. 2. Ciência deste as partes, via di-
ário da justiça e por seu(s) procurador(es).-Advs. ELIAS FA-
RAH e CAMILA CATALDI-

45. CARTA PRECATORIA-14302/2007-Oriundo da Comarca
de FAZENDA RIO GRANDE - PR - VR FAZENDA-SIMAO
PEREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE-1. Preliminarmente, oficie-se à origem solicitando,
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nos termos do art. 202 do CPC e itens, 5.7.1 a 5.7.3 do CN-
CGJ-PR, o envio de cópia da procuração outorgada pelo Muni-
cípio Réu, assim como a intimação da parte interessada na oiti-
va, para o preparo da carta precatória. 1.1. Aguarde-se por até
sessenta dias. 2. No silêncio, devolva-se mediante as providên-
cias de estilo. 3. Por cautela, dê-se ciência deste ao(s)
advogado(s) indicados na carta precatória, via diário da justi-
ça, -Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA-

46. CARTA PRECATORIA-14422/2007-Oriundo da Comarca
de SANTOS - SP - 1 VARA-ESPOLIO DE REGINALDO FLA-
VIO DE LIMA HESS e outro x PRIMEIRA VARA DE FAMI-
LIA DA COMARCA DE SANTOS/SP-1. Preliminarmente, ofi-
cie-se à origem solicitando, nos termos do art. 202 do CPC e
itens, 5.7.1 a 5.7.3 do CNCGJ-PR, o envio de cópia da petição
que deu origem à deprecação e r. despacho deferidor, além da(s)
procuração(ões) outorgada(s) pela(s) parte(s). 1.1. Aguarde-se
por sessenta dias. 2. No silêncio, devolva-se mediante as cau-
telas de estilo. 3. Por cautela, dê-se ciência deste ao(s)
advogado(s) da exequente, via DJ, pelo advogado indicado na
carta. -Adv. MANUEL FERNANDES NETO-

47. CARTA PRECATORIA-15207/2007-Oriundo da Comarca
de CRUZ ALTA - RS - 2 VARA CIVEL-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO MARQUES NETO-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, enviar/juntar as cópias conferi-
das das peças em frente indicadas, a saber: 01 do despacho
judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ,
5.7.2, I); 01 da petição que originou a deprecação (CPC, 202,
II e § 1º e CNCGJ, 5,7,2, I e III); 01 da petição inicial (CPC,
202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 do r. despacho que
deferiu a Busca e Apreensão, sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e
1/2007. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

48. CARTA PRECATORIA-15417/2007-Oriundo da Comarca
de ITAPOLIS - SP - 1 VR CIVEL-BARBUI & BORALLI LTDA
x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO S/A-
Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/juntar
as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a saber: 01
do despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202,
II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição que originou a deprecação
(CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5,7,2, I e III); 01 da procuração
outorgada pelas partes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2,
I); bem como para em trinta dias, providenciar: o depósito (via
GRC do Banco do Brasil S/A) das despesas para diligências do
Oficial (CPC, 19), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -
Adv. FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI-

49. CARTA PRECATORIA-15424/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 8ª VARA CIVEL -BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x WALTER CAMILO-1. Vistos. Trata de Carta Pre-
catória visando a busca e apreensão de veículos descrito à fl.
02. Todavia e por cautela, intime-se o autor para que nos ter-
mos do art. 202 do CPC e itens, 5.7.1 a 5.7.3 do CNCGJ-PR,
junte cópia do acórdão citado no despacho profeido pelo d.
Juízo de origem, assim como, formalize a contrafé, a fim de
regluarizar a instrução da carta e, ainda, para que informe a
este Juizo o endereço e nome do depositário do bem a ser apre-
endido, sob pena de ser destinado ao depositário público, às
expensas do autor. 2.2. Prazo de dez dias. 3. No silêncio, de-
volva-se mediante as providências de estilo. -Advs. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD e FELIPE SA FERREIRA-

50. CARTA PRECATORIA-15512/2007-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 2ª VARA DA FAMILIA-SANDRA BER-
NADETE PEREIRA HENRIQUE x DILTON ATHOS ROSA
DE OLIVEIRA-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias,
enviar/juntar as cópias conferidas das peças em frente indica-
das, a saber: 01 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM
Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 01 do des-
pacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202, II e
CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC, 202, II e § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, II e III); 01 da procuração outorgada pelas par-
tes na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 do despa-
cho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º e CNCGJ,
5.7.1, VI), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs.
SANDRO AUGUSTO BONACIN e NADIA HOMMERSCHAG
NORA-

51. CARTA PRECATORIA-15519/2007-Oriundo da Comarca
de VENANCIO AIRES - RS - 1 VARA-ESPOLIO DE ALE-
XANDRE BIANCHINI e outros x BANCO VOLVO (BRASIL)
S.A-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, enviar/
juntar as cópias conferidas das peças em frente indicadas, a
saber: 01 do despacho judicial que determinou a deprecação
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 01 da petição inicial (CPC,
202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); bem como para em
trinta dias, providenciar: o recolhimento da Taxa Judiciária do
FUNREJUS (Lei Estadual nº 12.216/98 e alterações) - R$16,30;
o depósito (via GRC do Banco do Brasil S/A) das despesas
para diligências do Oficial (CPC, 19) - R$49,50; o preparo de
custas de cartório (CPC, 257 e CNCGJ, 5.7.4 a 5.7.5) -
R$120,00, sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
ASTOR ANTONIO FALEIRO-

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 7/2008
PRECATORIAS CIVEIS

1. CARTA PRECATORIA-12078/2007-VALESKA MENEZES
RODRIGUES BORGES x CIA CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO RENAULT D-Intime-se a parte inte-

ressada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta)
dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3
do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
2. Int.Custas - R$99,00(cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$146,25 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$16,30
(emitir guia no site www.tj.pr.gov.br/funrejus recolhendo nas
agencias do Banco do Brasil ), e comprovar o pagamento da
distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia confe-
rida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratui-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. CESAR AUGUSTO BAPTISTA DE CARVALHO-

2. SUSTACAO DE PROTESTO-12752/2007-MARCA CO-
MERCIAL LTDA x EMPILHACAR ASSISTENCIA TECNI-
CA DE MAQUINAS-Intime-se a parte interessada, para reco-
lhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2),
sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), e comprovar o pagamento
da distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, bem como 02 vias da CP (rosto) subscrita pelo MM.
Dr. Juiz, 1 copia do despacho judicial deferidor do ato depre-
cado e da petição inicial da ação a ser citada/intimada, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARCIUS FONTOURA LASS, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

3. CARTA PRECATORIA-14672/2007-MAGAZINE LUIZA S/
A x PAULO JORGE DE ALMEIDA LENZI-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e comprovar o pa-
gamento da distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, bem como (01) uma cópia do despacho judicial
deferidor do ato deprecado e da conta geral atualizada da divi-
da, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. JOEL LAMONICA CRESPO-

4. CARTA PRECATORIA-14675/2007-BASILICIA MARIA DE
ALMEIDA x FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA e
outro-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das custas
no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamen-
to da distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dis-
põe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em
favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$16,30 (emitir
guia no site www.tj.pr.gov.br/funrejus recolhendo nas agencias do
Banco do Brasil ), e comprovar o pagamento da distribuição no
valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LAURO CESAR
CORDOVA FILHO-

5. CARTA PRECATORIA-14697/2007-DERSA DESENVOL-
VIMENTO RODOVIARIO S/A x DELARA TRANSPORTES
LTDA-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das
custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precatória,
conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta
Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$ 120,00(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e comprovar o pagamento da distribuição no
valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. FER-
NANDO C. QUEIROZ NEVES-

6. CARTA PRECATORIA-14730/2007-GUSTAVO LIBERALI
DAL PIZZOL e outro x SANDRO ROGERIO DAL PIZZOL-
Intime-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.49,50Custas - R$(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 120,00(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), R$16,30 (emitir guia no site www.tj.pr.gov.br/
funrejus recolhendo nas agencias do Banco do Brasil ), e com-
provar o pagamento da distribuição no valor de R$13,00, ou
encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia integral
para contrafé , nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Advs. PABLO GONCALVES E ARRUDA, JOSE
RICARDO DE ALMEIDA GONCALVES, ELCIO CORREA
SILVA e ANDRE ROBERTO DE SOUZA MACHADO-

7. CARTA PRECATORIA-14733/2007-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x MANOEL ROCHA RODRIGUES e ou-
tros-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$247,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 319,50(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e comprovar o pagamento da distribuição no
valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
(01) jogo completo par a 3ª contrafe, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

8. CARTA PRECATORIA-14754/2007-CARMEN SIQUEIRA
DE OLIVEIRA x HSB SEGUROS BRASIL S/A e outro-Inti-
me-se a parte interessada, para recolhimento das custas no pra-
zo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento
da distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dis-
põe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-
Geral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$74,25(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$16,30 (emitir
guia no site www.tj.pr.gov.br/funrejus recolhendo nas agencias
do Banco do Brasil ), e comprovar o pagamento da distribuição
no valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do des-
pacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
3 vias da CP(rosto) subscrita pelo MM.Dr. Juiz, 1 copia do
despacho judicial deferidor do ato deprecado, 2 copias da peti-
ção inicial da ação a ser citada/intimada e 1 copia da procura-
ção das partes outorgadas na origem, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JOARA RODRI-
GUES DE ARAUJO-

9. CARTA PRECATORIA-14799/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO MIAMI BEACH x PAULO SERGIO NOGAS-Intime-se
a parte interessada, para recolhimento das custas no prazo de
30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da
distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe
o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$16,30 (emitir
guia no site www.tj.pr.gov.br/funrejus recolhendo nas agencias
do Banco do Brasil ), e comprovar o pagamento da distribuição
no valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do des-
pacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
(01) uma do despacho judicial deferidor do ato deprecado e da
petição inicial da ação a ser citada/intimada, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JAIME
SCHAPPO, MARCELO FREITAS e MICHEL BATTISTON-

10. CARTA PRECATORIA-14900/2007-SANDRO MAGNO
SAMPAIO DE ARRUDA e outro x SALOMAO VALDIVINO
DA SILVA JUNIOR-Intime-se a parte interessada, para reco-
lhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2),
sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de jus-
tiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$16,30 (emitir guia no site
www.tj.pr.gov.br/funrejus recolhendo nas agencias do Banco
do Brasil ), e comprovar o pagamento da distribuição no valor
de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do despacho con-
cessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia do despacho judicial deferidor do ato deprecado e da pro-
curação das partes outorgadas na origem, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. VALQUIRIA
ALVES PEREIRA e ROBERTO MARCIO BRAGA-

11. CARTA PRECATORIA-14914/2007-ODENYLSON DE
ASSIS GODINHO e outro x BANCO CNH CAPITAL S/A-In-
time-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$ 120,00(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$16,30 (emitir
guia no site www.tj.pr.gov.br/funrejus recolhendo nas agencias
do Banco do Brasil ), e comprovar o pagamento da distribuição
no valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do des-
pacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
(01) uma cópia da procuração das partes outorgadas na origem,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. PERICLES LANDGRAFARAUJO DE OLIVEIRA, KE-
LLEN CRISTINA BOMBONATO SANTOS DE ARAU e HEN-
RIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS-

12. CARTA PRECATORIA-14915/2007-JOSLEI FERREIRA
CLARINDO x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte inte-
ressada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta)
dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3
do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e comprovar o pa-
gamento da distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, bem como (01) uma cópia do despacho judicial
deferidor do ato deprecado e da procuração das partes outorga-
das na origem, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. GUILHERME AMARAL ALVES-

13. CARTA PRECATORIA-16329/2007-JAB COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x 3 VIA DA COMUNICACAO LTDA-
Intime-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$148,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 256,50(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), R$16,30 (emitir guia no site www.tj.pr.gov.br/
funrejus recolhendo nas agencias do Banco do Brasil ), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. CARLOS ALVIM ALMEIDA
DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ MARONEZ BRAGATO e
VERONICA GAVIOLI ERCOLANI-

14. CARTA PRECATORIA-16331/2007-RAFAEL FONCATTI
e outro x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
outro-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$99,00(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 120,00(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. IVAN FON-
CATTI-

15. CARTA PRECATORIA-16334/2007-SIDNEY CASTANHO
SCHOLTAO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTA-
DO DO PARANA-Intime-se a parte interessada, para recolhi-
mento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$ 93,75(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de
Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferi-
da do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO e VALMOR ANTO-
NIO PADILHA FILHO-

16. CARTA PRECATORIA-16335/2007-RWR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA x VALENTIM HIGINO FREIRE e
outro-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$74,25(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$146,25 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
CRISTIANE DANI, DANIEL DOS SANTOS BORIN, ANTO-
NIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

17. CARTA PRECATORIA-16336/2007-SIRLENE BISCHO-
FF x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, bem como o envio de nova data para o ato depre-
cado, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

18. CARTA PRECATORIA-16339/2007-ANNA BEATRICE
CABRAL GENTIL x FUNDESTAC ENGENHARIA DE FUN-
DACOES LTDA e outros-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$ 319,50(cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. JIOMAR JOSE TURIN-

19. CARTA PRECATORIA-16342/2007-JOAO LUIZ RAMOS
COSTA x AURELIO RENATO DO NASCIMENTO ABDNOR
e outros-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das
custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precatória,
conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta
Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 120,00(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, MIRIANE
MALUCELLI ROYER e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

20. CARTA PRECATORIA-16343/2007-TEREZA DE LIMA
CORREA e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das
custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precatória,
conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta
Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALGACIR
FERREIRA DE SA RIBEIRO, CONSUELO GUIMARAES
RIBEIRO e CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA RI-
BEIRO-

21. CARTA PRECATORIA-16346/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANCIMENTO E INVES. x VALDEMAR RO-
HRBACHER-Intime-se a parte interessada, para recolhimento
das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena
de cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precató-
ria, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da
douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.247,50Custas -
R$(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$
319,50(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Pre-
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catórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida da contrafé completa, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
SERGIO SCHULZE-

22. CARTA PRECATORIA-16453/2007-BANCO BMD S/A -
x MARUDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-Intime-
se a parte interessada, para recolhimento das custas no prazo
de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da
distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe
o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. 2. Int.Custas - R$74,25(cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cru-
zado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba),
ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. SOLANGE TAKAHA
MATSUKA e KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM-

23. CARTA PRECATORIA-16454/2007-BANCO BMD S/A x
BANCA DE JORNAIS E REVISTAS GENEROSO MARQUES
LTDA e outros-Intime-se a parte interessada, para recolhimen-
to das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$99,00(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. SOLANGE TAKAHA MATSUKA-

24. CARTA PRECATORIA-16455/2007-CARLOS ROBERTO
GOMES LIMA x SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO CON-
TINUADA LTDA-Intime-se a parte interessada, para recolhi-
mento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$ 214,50(cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. RITA ARMANI, YANES POPOVICHE POMPEU,
JOAO CASILLO e RICARDO MODELEVSKI ALMALEH-

25. CARTA PRECATORIA-16457/2007-CLEUSA DA SILVA
PALKOWSKI x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTU-
RA HOSPITAL UNIV CAJU-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$ 319,50(cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Advs. JOAO PAULO BITTENCOURT, MARIA
NILTA RICKEN TENFEN e FERNANDA CASCAES PORTO-

26. CARTA PRECATORIA-16458/2007-SOLANGE ZAINE
COSTA WALTRICK x CAIXA SEGURADORA S/A-Intime-se
a parte interessada, para recolhimento das custas no prazo de
30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da
distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe
o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), R$ 319,50(cheque nominal cru-
zado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba),
ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARIA ANTONIETA SIL-
VEIRA CASTOR-

27. CARTA PRECATORIA-16462/2007-ALCEU RISTOW x
ARNOLDO HORST PREHS-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$99,00(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES-

28. CARTA PRECATORIA-16463/2007-ANTONIO GILSON
POLINSKI x DELIA ALONSO GARCIA-Intime-se a parte in-
teressada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta)
dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3
do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$ 120,00(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES-

29. CARTA PRECATORIA-16464/2007-MARIA JODITE
CARDOSO DE SOUZA SILVA x DECIO HERNANDES FI-
LHO-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$148,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 256,50(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ COL-
TURATO PASSOS-

30. CARTA PRECATORIA-16466/2007-DOUGLAS MATOS
DE OLIVEIRA x IVELI MONTEIRO-Intime-se a parte inte-
ressada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta)
dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3
do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. ANTONIO FRANCO DA ROCHA-

31. CARTA PRECATORIA-16467/2007-BANCO FINASA S/
A x UBIRAJARA PEDRO-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$93,75 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. LUIS FERNANDO DE CASTRO-

32. CARTA PRECATORIA-16470/2007-SILVANO BARILLI
x MARIA BIBIANA BARTOLEI GRASSA-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$ 93,75(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. LUIZ ANTONIO GALIANI-

33. CARTA PRECATORIA-16472/2007-LUIZ ANTONIO
BORTOLASSI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
-COPEL.-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das
custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precatória,
conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta
Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça),
R$319,50(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de
Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferi-
da do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUSA-

34. CARTA PRECATORIA-16473/2007-CONFECCOES RA-
FREE LTDA x CARINA MARTINS CLARO-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$99,00(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$ 214,50(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. FERNANDO CLAUDINO D AVILA-

35. CARTA PRECATORIA-16474/2007-ZURICH BRASIL
SEGUROS S/A x RODOVIARIO SCHIO LTDA-Intime-se a
parte interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30
(trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$74,25(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SIL-
VA-

36. CARTA PRECATORIA-16476/2007-JVM GRAFICA E
EDITORA LTDA ME x TREVO NEWS COMERCIO DE PA-
PEL LTDA.-Intime-se a parte interessada, para recolhimento
das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena
de cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precató-
ria, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da
douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -

R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$ 120,00(cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. LUIZ HENRIQUE LUCENA CRAVO-

37. CARTA PRECATORIA-16567/2007-MARLY REGINA
WERKHAUSER x EDUCON - SOCIED. CIVIL DE EDUCA-
CAO CONTINUADA LTDA-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$93,75 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Advs. RITA ARMANI, YANES POPOVICHE POM-
PEU, JOAO CASILLO e RICARDO MODELEVSKI ALMA-
LEH-

38. CARTA PRECATORIA-16568/2007-MARALUCI COSTA
DIAS x MEDALHAO PERSA LTDA-Intime-se a parte interes-
sada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias
(CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e de-
volução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do
Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.
Custas - R$99,00(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$267,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO-

39. CARTA PRECATORIA-16569/2007-AIRTON SCHMIDT
DOS SANTOS x RENATO ALCIDES TROMBINI-Intime-se a
parte interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30
(trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

40. CARTA PRECATORIA-16575/2007-BANCO BMG S/A x
DANIEL CARLO JACOB-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$247,50(cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e compro-
var o pagamento da distribuição no valor de R$13,00, ou enca-
minhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistên-
cia Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. FABIANO TOFFALINI-

41. CARTA PRECATORIA-16576/2007-VANDERLEI PEREI-
RA DE ANDRADE x HSBC BANK BRASIL S/A-Intime-se a
parte interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30
(trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$ 120,00(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO-

42. CARTA PRECATORIA-16595/2007-LINCOLN WANSSON
CIRINE x ODAIR CIRINE-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$ 319,50(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO-

43. CARTA PRECATORIA-16597/2007-MARIA ROSALINA
LEAL x BRASIL TELECOM CELULAR S/A-Intime-se a par-
te interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30
(trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$99,00(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$ 319,50(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Advs. JOAOZINHO SANTANA e EDILAMAR
SERRA-
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1. USUCAPIÃO-270/1987-ANTÔNIO SERBELO x JUÍZO DE
DIREITO- Deferido o pedido de expedição de nova carta pre-
catória ao DNIT e carta de citação da confrontante Mica - Mi-
neração Capuava - retirar carta precatória e ofício -Adv. CLAU-
DINEI SZYMCZAK-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-67/2001-MARIA STADNIK
x ESPÓLIO DE DORVALINO DE LIMA DOS SANTOS- Ra-
tifique a requerente, no prazo de cinco (5) dias o pedido de
suspensão do feito (fls. 251) -Advs. ARDÊMIO DORIVAL
MUCKE, RAMÓN ANTONIO CÁLCENA CUENCA, LUIR
CESCHIN, CARLOS AUGUSTO MARINONI, MARCOS
AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR e LUIZ GUSTAVO MARINO-
NI-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-226/2001-
POSTO DE GASOLINA IRMÃOS STRAUB LTDA. x MUNI-
CÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ- Ao autor em cinco (5) dias
sobre o pagamento efetuado pelo Município de Tunas do Para-
ná -Adv. KELSONS AMATO-.

4. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-184/2002-MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x ELCIO BERTI- De-
firo a cota ministerial retro (Tendo em vista o resultado de fls.
340/341, requer este órgão do Ministério Público seja oficiado
ao Cartório de Registro de Imóveis local a fim de informe so-
bre a existência de imóveis em nome do executado ou de sua
esposa, Lindiara Santana Santos Berti, em razão do regime do
casamento destes. Ainda, seja oficiado à Prefeitura Municipal
de Bocaiúva do Sul a fim de que esta informe a conta corrente
bancária em que era depositado o salário do requerido, desde o
ano de 1996, quando passou a exercer o cargo de Prefeito, até
o corrente ano de 2.007, quando exercia cargo em comissão
junto a esta Prefeitura -Adv. YARA ALEXANDRA DIAS-.

5. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-281/2002-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x WAINER P. DA
SILVA e outros- Ao preparo da conta - R$. 801,85 -Advs. ANA
AMÉLIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA, JOSÉ ROBERTO
DOS SANTOS JÚNIOR, MARIA NOELI FAÉ, VICENTE DE
PAULA SANTIAGO e HÉLIO FERNANDO GAMA CANTA-
DORI-.

6. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-55/2004-R.P.S. x A.J.S.- Ao
requerido sobre o petitório de fls. 243 e fls. 248/9, no prazo de
05 dias -Advs. KATHIA LISANE BOEHS e MARCELO COU-
TO DE CRISTO-.

7. DEPÓSITO-83/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x TITO
MARIA DOS SANTOS- Deferido o pedido de expedição de
carta precatória intinerante de busca e apreensão -Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA C. STABACH,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e CELSO FERREIRA GON-
ÇALVES-.

8. ARROLAMENTO-130/2004-CLÍNIO LEANDRO LINO
LIRA e outros x ESPÓLIO DE ELVIRA TREZ LIRA- Defiro o
pedido de fls. 80. Aguarde-se, em arquivo provisório, manifes-
tação de interesse -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

9. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA-139/2004-
JOSÉ ANTÔNIO POLLI & CIA LTDA x ESPÓLIO DE HIL-
TON SANTOS- Ao embargante em cinco (5) dias sobre o peti-
tório de fls. 190/1 -Advs. JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA
JÚNIOR, CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDE-
MILSON PINTO VIEIRA-.

10. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA-142/2004-
SINDICATO RURAL DE BOCAIÚVA DO SUL x ESPÓLIO
DE HILTON SANTOS- Ao embargante em cinco (5) dias sobre
o petitório de fls. 131/2. Certifique-se e junte a Escrivania Cí-
vel, os ca´lculos do perito judicial sobre o V. Acórdão de fls.
108/110 destes autos -Advs. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS,
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON
PINTO VIEIRA-.

11. USUCAPIÃO-148/2004-LUIZA LAZZAROTO TABORDA
x JUÍZO DE DIREITO- Ao preparo da conta - R$. 539,05 -
Adv. KATHIA LISANE BOEHS-.

12. USUCAPIÃO-272/2004-RAQUEL HENEMANN MOREI-
RA e outro x JUÍZO DE DIREITO- Ao preparo da conta - R$.
183,85 -Adv. KATHIA LISANE BOEHS-.

13. COBRANÇA-100/2005-BUDEL TRANSPORTES LTDA x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS SA- ... Ante ao exposto e
tudo mais que nos autos consta, com esteio no artigo 12, § úni-
co do Decreto Lei n.º 73/1966 e art. 4º do Decreto n.º 61.589/
1967 (Indenização sobre o valor do prêmio pago), venho por
sentença a julgar improcedente, os pedidos iniciais aduzido por
Budel Transportes Ltda. em face de Liberty Paulista Seguros
(Companhia Paulista de Seguros), para condenar o Autor ao
pagamento das custas judiciais e ao pagamento de honorários
advocatícios em favor do patrono da requerida, no valor de R$.
1.500,00 (mil e quinhentos reais), corrigidos monetariamente,
nos termos do artigo 20 § 4º, já atendidas as alíneas “a,b,c,” do
§ anterior do Código de Processo Civil -Advs. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI e JOSÉ OLINTO NERCOLINI-.

14. RESCISÃO CONTRATUAL-108/2005-CLÍNIO LEAN-
DRO LINO LIRA x NAYCON SULIMAN NIS- Ao autor em
cinco dias ante a restituição da carta de citação do requerido
Naycon Suliman Nis -Advs. OTTO JOÃO LYRA NETO e LE-
ANDRO J. LYRA-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/2005-
REALSUL REFLORESTAMENTO AMÉRICA DO SUL x
GERIPAR INDUSTRIAL MADEREIRA LTDA- Apresente a
exequente, em cinco (5) dias planilha atualizada do crédido
exequendo. Após, requeira o que de direito -Adv. KELSONS
AMATO-.

16. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-196/2005-MARIA DAS
GRAÇAS BASSETTI FRACARO x MUNICÍPIO DE BOCAI-
ÚVA DO SUL- Defiro o pedido de fls. 241/242. Cite-se o Mu-
nicípio de Bocaiúva do Sul para, querendo, oferecer embargos
no prazo de trinta (30) dias -Advs. KARLA PATRICIA POLLI
DE SOUZA, DOUGLAS DANIEL BIELANSKI e CLINIO
LEANDRO LINO LYRA-.

17. INVENTÁRIO-289/2005-CLEITON MACIEL CULIK e
outro x ESPÓLIO DE CLEVERSON LUIS CULIK- Aguarde-
se em cartório por trinta (30) dias a manifestação de interesse,
sob pena de extinção (art. 267 do CPC) -Adv. ADYR TACLA
FILHO-.

18. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-375/2005-COMERCIAL
DESTRO LTDA x BOCAIUVENSE COMÉRCIO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS LTDA- Deferido o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de trinta (30) dias -Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA-.

19. RETIFICAÇÃO E UNIFICAÇÃO NO REG. DE IMÓV-382/
2005-ESPÓLIO DE BENVENUTO MIGUEL GUSSO x JUÍ-
ZO DE DIREITO- Por cautela, e considerando os supostos in-
teresses de terceiros, em especial o certificado às fls. 103, quanto
a Vile Nautic Empr. Imobiliários, determino a Notificação des-
ta para cientificá-la da existência deste feito e seu objeto e ha-
vendo manifestação de interesse, deverá o autor proceder a ci-
tação, para formação de litisconsorcio necessário a fim de afastar
nulidade processual. Oportunamente conclusos -Advs. CLINIO
LEANDRO LINO LYRA e LEANDRO J. LYRA-.

20. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-65/2006-VICENTE POLLI
SOBRINHO e outro x ANGELO AUGUSTO SACHETTO-
Homologo por sentença e para que surtam os regulares efeitos,
o acordo celebrado entre as partes (fls. 71 a 75) e, via de conse-
quência, nos termos do art. 269, III, do CPC, declaro com jul-
gamento do mérito extinto o presente feito... -Advs. RAFAEL
AMBRÓSIO DIAS e YARA ALEXANDRA DIAS-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-66/2006-
SUPERMERCADOS SANTOS x DANIEL CORREIA- Defiro
o pedido de fls. 86. Antecipe o exequente o valor das custas e
das diligências do Senhor Oficial de Justiça, de conformidade
com a Instrução n.º 03/99 da douta Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado e Portaria n.º 06/2000 deste Juízo -Advs. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO, RICARDO COSTA
MAGUETAS, ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA LISE-.

22. DESAPROPRIAÇÃO-73/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - I.A.P. x MINERAÇÃO CERRO BRANCO
LTDA- Ouça-se o Doutor Perito Judicial, em cinco (5) dias
sobre o petitório de fls. 266 -Advs. FRANCISCO CARLOS
DUARTE e ACACIO RIBOVSKI-.

23. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-103/2006-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM
x CAEMOPAR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA- Defiro o pedido de dilação do prazo por trinta (30) dias
-Advs. HENRIQUE GAEDE e FLÁVIO AUGUSTO DUMONT
PRADO-.

24. INDENIZAÇÃO ATO ILICITO C/C ANT. TUTELA-105/
2006-ARISTEU DE ASSIS COUTINHO e outro x MARIUS
DIMAS BARBANA e outro- Em face do erro na publicação de
fls. 134, onde não constou o nome do patrono do réu Marius
Dimas Barbana, indetificado na procuração de fls. 73, Doutor
Rubens Benck, venho a determinar a republicação do despacho
de fls. 133, em relação a este úlrimo advogado Dr. Rubens Ben-
ck. Dil. necessárias. Despacho de fls. 133: Sobre os termos do
petitório de fls. 125/126 e doc. de fls. 127/132, ouçam-se os
requeridos no prazo comum de cinco (5) dias -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, RUBENS BENCK e KELSONS
AMATO-.

25. INDENIZAÇÃO-150/2006-SUSIMARA VIANA POLLI x
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A e outro- Antes de
analisar as preliminares arguidas pelas partes, com apoio no
artigo 331 do CPC, marco audiência conciliatória para o dia 03
de março de 2.008, às 15:00 horas. Ficam as partes intimadas
na pessoa de seus advogados, os quais deverão promover o com-
parecimento a Juízo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se tiverem aqueles, procuração com pode-
res para transigir -Advs. RONALDO MARTINS, CARLOS
WERZEL e JOÃO JOAQUIM MARTINELLI-.

26. DESAPROPRIAÇÃO-163/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS
DO PARANÁ x IVAIL FARIAS TABORDA- Ante a manifesta-
ção da Senhora Oficial do Registro de Imóveis e a concordân-
cia do Doutor Promotor de Justiça, defiro o pedido de fls. 112/
114 - Advs. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA e KEL-
SONS AMATO-.

27. Recuperação de Empresa - Judicial-187/2006-MARLI DE
ALMEIDA - ME x CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONS-
TRUCARD e outros- Defiro o pedido de fls. 73. Aguarde-se o
cumprimento do mandado de intimação -Advs. CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA e LEANDRO J. LYRA-.

28. USUCAPIÃO-188/2006-LUIZ CARLOS BALDÃO e ou-
tro x JUÍZO DE DIREITO- Consoante se depreende os reque-
rentes nos presentes autos não promoveram os atos e diligênci-
as que lhe competia, abandonando a causa por mais de trinta
(30) dias, sendo intimados pessoalmente para em quarenta e
oito (48) horas, suprir a falta, não o fizeram. “Ex posistis”e
pelo mais que dos autos consta, julgo extinto este processo,
sem apreciação do mérito, funcrado nos artigos 329 e 267, in-
ciso III e §1º, ambos do Código de Processo Civil. Custas pelos
autores -Adv. VITORIO KARAN-.

29. MANDADO DE SEGURANÇA C/C PEDIDO DE LIMIN-
218/2006-IVANETE PINTO DA CRUZ e outros x MUNICÍ-
PIO DE TUNAS DO PARANÁ- Ao preparo da conta - R$. 27,30
-Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA .

30. REVISIONAL DE ALIMENTOS-229/2006-W.A.B. x A.M.
e outros- Presentes os pressupostos recursais de admissibilida-
de instrinsicos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistên-
cia de fato impeditivo e extintivo) e extrinsicos (tempestivida-
de e regularidade formal, venho a receber os recursos de apela-
ções interpostos por WAB (fls. 88) e APB (fls. 93) e LCSB
(FLS. 100), em seus efeitos legais, na forma do artigo 520 do

CPC, independentemente de preparo de custas em face da gra-
tuidade de justiça. Abra-se vista a parte contrária, para que no
prazo legal, apresente contra-razões recursais. Após, ouça-se o
Doutor Promotor de Justiça -Advs. NOEDI BITTENCOURT
MARTINS, JUDITE ANDRADE DOS SANTOS e KELSONS
AMATO-.

31. REVISIONAL DE ALIMENTOS-280/2006-V.B.A. x
R.D.S.S. e outros- Compulsando-se os autos verifica-se que as
partes são legítimas, estão bem representadas, através de seus
procuradores, estando presente os pressupostos processuais, e
concorrendo as condições da ação, de legitimidade para causa,
interesse de agir, possibilidade jurídica do pedido, não vislum-
bro a existência de nulidade a declarar ou irregularidade a sa-
near neste processo. Venho a deferir a produção de provas es-
pecificadas pelo autor, como testemunhais, documentais às fls.
40, facultando ao autor o prazo de cinco (5) dias, para deposi-
tar em Cartório o rol de testemunhas. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de março de
2.008, às 14:10 horas. Dou por saneado o feito... -Advs. KEL-
SONS AMATO e SANDRA LOURES RAMOS-.

32. USUCAPIÃO-295/2006-BENEDITO CARLOS BASSET-
TI e outro x SIRLEI DO ROCIO POLLI DA COSTA- Viostos
em saneador. Compulsando-se os autos verifica-se que as par-
tes são legítimas, estão bem representadas através de seus pro-
curadores, estando presentes os pressupostos processuais e con-
correndo as condições da ação, de legitimidade para causa, in-
teresse de agir, possibilidade jurídica do pedido, não veslum-
bro a existência de nulidade a declarar ou irregularidades a sa-
near neste processo. Venho a deferir a produção das provas
especificadas pelas partes, como testemunhais, depoimentos
pessoais requeridas pelo autor as fls. 101, como testemunhais,
depoimentos pessoais e prova pericial requerida pela contes-
tante às fls. 103. Nomeio como Perito Judicial o Doutor Sidney
Millen Zappa, inscrito no CREA/PR n.º 18.716-D, com ende-
reço profissional a rua Conselheiro Araújo, 90, sala 32, em
Curitiba, PR - CEP - 80060-230, que deverá manifestar aceita-
ção ao encargo e apresentar a proposta de honorários e forma
de pagamento, no prazo de cinco (5) dias, após o oferecimento
de quesitos, a seguir a intime-se a contestante Sirlei Rocio Po-
lli Costa, para que no prazo de cinco (5) dias, manifeste-se
sobre a proposta e deposite os honorários do Louvado (art. 33,
do CPC), sob pena de ser indeferida a prova requerida. Apre-
sentem as partes no prazo comum de dez (10) dias, os quesitos
a serem respondidos pelo Senhor Perito Judicial, e na mesma
oportunidade indiquem querendo os Assistentes Técnicos. Opor-
tunamente designarei audiência de instrução e julgamento... -
Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA, LEANDRO J. LYRA,
LUIR CESCHIN e MARCOS AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR-.

33. USUCAPIÃO-319/2006-JULIO CARDOSO DE MEDEI-
ROS e outro x COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO -
CBA- Deferido o peido de dilação do prazo por mais sessenta
(60) dias -Advs. KELSONS AMATO, THADEU BRITO DE
MOURA, LEOPOLDO ZANCHETTA POZZOBON e MAR-
CO AURÉLIO NATALE DA SILVA-.

34. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-328/2006-NOEMI RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE ADRIANÓPOLIS- Ao autor em cin-
co (5) dias sobre a proposta de honorários do Dr. Perito Judici-
al - R$. 1.000,00 em 20 parcelas de R$. 50,00 -Advs. ANTO-
NIO ALBERTO LOURENÇO LUCAS e SILVINO DE ASSIS
BRANDÃO NETO-.

35. USUCAPIÃO-332/2006-EUDORICO SANTANA ARRU-
DA e outro x NELSON THEODORO MUDROVITSCH SCH-
NEIDER e outros- ... Pelo exposto e tudo mais do que nos au-
tos consta, com esteio nos artigos 267, inciso I, c/c art. 295, I e
seu § único do CPC e art. 267, inciso VI do CPC, por sentença,
venho a “indeferir” a inicial de fls. 02/08 pelos fundamentos
lançados, e ainda por serem os Autores Odoricio Santana Arru-
da e sua mulher Maria Paulista de Arruda, partes manifesta-
mente ilegítimas para propor o presente Usucapião sobre a área
usucapienda discutida neste ação registrada sob n.º 332/2006.
Venho a condenar os Autores ao pagamento das custas judici-
ais e ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos
Requeridos que arbitro em R$. 400,00 (quatrocentos reais), para
cada peça contestatória, a total de 06 (seis), nos termos do arti-
go 20, § 4º do CPC... -Advs. MÁRIO GABRIEL CHOINSKI,
JOSÉ RIBEIRO, CARLOS EDUARDO PIANOVSKI, LUIZ
EDSON FACHIN, STELA MARLENE SCHWERTZ, RAPHA-
EL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA e ANA AMÉ-
LIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA-.

36. USUCAPIÃO-388/2006-JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS e
outro x JUÍZO DE DIREITO- Indefiro o pedido de fls. 74, ca-
bendo ao autor promover a citação da confrontante Rezi Mar-
ques Vieira Passos, através de outros meios previstos em lei -
Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e LEANDRO J. LYRA-
.

37. AÇÃO DE DEMARCAÇÃO-393/2006-PAULO FUMIHI-
TO NONAKA x OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO e
outro- Renove-se a intimação do Doutor Perito Judicial, para
em quarenta e oito (48) horas, apresentar sua proposta de ho-
norários, sob pena de destituição do cargo -Adv. CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI-.

38. AÇÃO ORDINÁRIA-433/2006-RUBENS KRIGAS x RO-
BIN WOLF FILHO e outros- Defiro o pedido de desentranha-
mento dos documentos (fls. 55), mediante cópia e recibo nos
autos -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

39. DESAPROPRIAÇÃO-14/2007-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ x ZILDA DAS GRAÇAS
TEIXEIRA DE CASTRO e outro- Deferido o pedido de expe-
dição de mandado de registro e alvará - retirar mandado e alva-
rá -Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-.

40. BUSCA E APREENSÃO-16/2007-BANCO ITAÚ S/A x
LUIZ GALVÃO DOS SANTOS- Ante ao exposto e tudo mais
que nos autos consta, e com esteio no Decreto Lei 911/69, JUL-
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GO POR SENTENÇA PROCEDENTE A PRETENSÃO INI-
CIAL, aduzida por BANCO ITAU S.A., mantendo-se a liminar
concedida às fls. 14, para declarar rescindido o Contrato de
Financiamento sob n.º 000000169314432; e Consolidada a
posse e a propriedade do veículo descrito às fls. 02, veículo
marca DAEWOO - ESPERO - DLX 2.0 - 1994/1994 - CINZA
- ACJ-0029 - LAJF19W1RB731130, em favor do Autor Banco
Itaú S.A., autorizando-se este a vendê-lo e transferi-lo a tercei-
ros, nos termos do art. 3º, § 5º do D.L. 9ll/69.Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado a
causa ás fls. 04 (de R$. 11.672,64), considerando-se a rápida
solução da lide e o trabalho realizado pelo profissional nos ter-
mos do art. 20, § 3º, letras “A, B, C”,do Código de Processo
Civil.Com o trânsito em julgado, expeça-se Ofício autorizató-
rio de transferência ao DETRAN-PR, ressalvando que o paga-
mento de eventuais multas incidentes sobre o veículo apreendi-
do, deverão ser pagas inicialmente pelo autor, que posterior-
mente poderá requerer o ressarcimento desses valores.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

41. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-20/2007-V.D.S. x
S.S.G.- Ao autor em cinco (5) dias ante o decurso do prazo de
suspensão do feito -Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES
VILELA-.

42. INVENTÁRIO-44/2007-MANUEL SANCHEZ e outro x
ESPÓLIO DE AMARO SANCHEZ PANDIELLA e outro- Em
face da documentação apresentada e da concordância dos her-
deiros defiro a habilitação do cessionário Ivail Taborda de Fa-
rias. Digam os interessados, em cinco (5) dias sobre a possibi-
lidade de apresentarem plano de partilha amigável, sob pena
dos bens permanecerem em comum com os herdeiros e o cessi-
onário -Advs. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA e
KELSONS AMATO-.

43. USUCAPIÃO-49/2007-ARCÊNIO OLIVEIRA MARQUES
x JUÍZO DE DIREITO- Posto isto, com fulcro nos artigos 319
e 330, do Códigod e Processo Civil, julgo procedente esta ação
de usucapião, declarando o domínio do autor sobre o terreno
urbano medindo 616,00 m2, na cidade de Adrianópolis, Para-
ná, cuja descrição deve ser extraída da inicial, Memorial Des-
critivo e Planta de fls. 05/06, que com esta decisão, devem in-
tegrar o respectivo mandado.... -Advs. JOSÉ CORREA FER-
REIRA e ALTAMIR ALVES DOS ANJOS-.

44. DEPÓSITO-61/2007-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
WERALDO JOSÉ ZANELATTO- Determino a intimação pes-
soal do autor, para em quarenta e oito (48) horas, dar andamen-
to a este processo, sob pena de ser declarado extinto -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

45. USUCAPIÃO-89/2007-JORGE BANDEIRA x ARILDO DIR-
CEU CORDEIRO e outros- Acolho a promoção ministerial retro.
Especifiquem as partes, em cinco (5) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir -Advs. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA, ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA, PAULO CE-
SAR DE LARA e MARISTELA SCHWERZ-.

46. BUSCA E APREENSÃO-97/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS DA SILVA-
Defiro o pedido de conversão da ação de busca e apreensão e
depósito, com fundamento no art. 4º do Decreto Lei 911/69.
Efetuem-se as necessárias anotações inclusive no Distribuidor,
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. Cite-se o
devedor, com as advertências legais, para em cinco (5) dias,
entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor do
débito, além das custas processuais e honorários advocatícios,
ou ainda contestar a ação (CPC, art. 902, II). Oficie-se ao De-
tran para o bloqueio do veículo objeto da lide - retiar oficio -
Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE BOR-
GES LEAL-.

47. BUSCA E APREENSÃO-98/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RUBIANE APARECIDA MORAES DOS SAN-
TOS- Ante ao exposto e tudo mais que nos autos consta, e com
esteio no Decreto Lei 911/69, JULGO POR SENTENÇA PRO-
CEDENTE A PRETENSÃO INICIAL, aduzida por BANCO
ABN AMRO REAL S.A. mantendo-se a liminar concedida às
fls. 18, para declarar rescindido o Contrato de Financiamento
sob n.º 23/20010564262; e Consolidada a posse e a proprieda-
de do veículo descrito às fls. 03, veiculo ESPÉCIE CARGA/
CAMIONETA, ARCA/MODELO: FORD/PAMPA 1.8L - GA-
SOLINA ANO: 1.991/1.991 - CHASSI 9BFZZZ55ZMB101408
- COR CINZA - PLACA ATY-0001, em favor do Autor BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A., autorizando-se este a vendê-lo e
transferi-lo a terceiros, nos termos do art. 3º, § 5º do D.L. 9ll/
69.Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) so-
bre o valor dado a causa ás fls. 04 (de R$. 15.375,24), conside-
rando-se a rápida solução da lide e o trabalho realizado pelo
profissional nos termos do art. 20, § 3º, letras “A, B, C”,do
Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, expeça-
se Ofício autorizatório de transferência ao DETRAN-PR, res-
salvando que o pagamento de eventuais multas incidentes so-
bre o veículo apreendido, deverão ser pagas inicialmente pelo
autor, que posteriormente poderá requerer o ressarcimento des-
ses valores.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

48. USUCAPIÃO-100/2007-MUNICÍPIO DE TUNAS DO
PARANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Posto isso, com fulcro nos
artigos 319 e 330, do Código de Processo Civil, julgo proce-
dente esta Ação de Usucapião, declarando o domínio do autor
sobre o terreno urbano medindo 7.097,37m2, na cidade de Tu-
nas do Paraná, cuja descrição deve ser extraída da inicial, Planta
e Memorial Descritivo de fls. 11 e 12 peças que, com esta deci-
são, devem integrar o respectivo mandado.Transitada em jul-
gado, expeça-se o competente mandado ao Oficio de Registro
de Imóveis deste Foro Regional, para abertura de matrícula,
seguida do registro do título em nome do autor.-Adv. MAR-
COS HENRIQUE MENDES VILELA-.

49. USUCAPIÃO-101/2007-MUNICÍPIO DE TUNAS DO

PARANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Posto isto, com fulcro nos
artigos 319 e 330, do Código de Processo Civil, julgo proce-
dente esta Ação de Usucapião, declarando o domínio do autor
sobre o terreno urbano medindo 1.147,41 m2, na cidade de
Tunas do Paraná, cuja descrição deve ser extraída da inicial,
Planta e Memorial Descritivo de fls. 10/11, peças que com esta
decisão devem integrar o respectivo mandado...-Adv. MAR-
COS HENRIQUE MENDES VILELA-.

50. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUTAL-109/2007-
VANDERLEI TAVARES x BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO,FINAN E INVESTIMENTO- Sobre a proposta de
honorários do Doutor Perito Judicial manifeste-se o autor - R$.
1.300,00 -Advs. PATRICIA LISE, CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO SOUZA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

51. SEPARAÇÃO JUDICIAL LIT. CC ALIMENTOS-115/2007-
E.A.B.C. x J.A.C.- Digam as partes em cinco (5) dias acerca do
acordo provisório formulado em audiência (fls. 21/22) quanto
a partilha dos bens do casal, ratificando-o se confirmado -Advs.
KATHIA LISANE BOEHS e JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA-.

52. INTERDITO PROIBITÓRIO-124/2007-VILLE NAUTIC
M.CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e outro x ESPÓLIO DE BEN-
VENUTO MIGUEL GUSSO e outro- Sobre a proposta de ho-
norários do Doutor Perito Judicial manifeste-se o autor - R$.
2.780,00 -Advs. MARCO AURÉLIO SCHETINO DE LIMA e
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

53. DIVÓRCIO LITIGIOSO-126/2007-S.L.O. x L.D.O.- Com-
pulsando-se os autos verifica-se que as partes são legítimas,
estão bem representadas através de seus procuradores, estando
presentes os pressupostos processuais, e concorrendo as condi-
ções da ação, de legitimidade para causa, interesse de agir, pos-
sibilidade jurídica do pedido, não vislumbro a existência de
nulidade a declarar ou irregularidades a sanear neste processo.
Venho a deferir a produção de provas especificadas pelas par-
tes, como testemunhais e documentais pelo autor às fls. 64 e
testemunhais, depoimentos pessoais das partes pela ré às fls.
67, facultando as partes o prazo de cinco (5) dias, para deposi-
tarem em cartório o rol de testemunhas. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de março de
2.008, às 14:20 horas. Dou por saneado o feito - -Advs. KEL-
SONS AMATO e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

54. USUCAPIÃO-180/2007-JOSÉ MENEZES SANTANA x
CLEITON KIELSE BORDINI CRISÓSTOMO e outros- Ho-
mologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o pedido de desistência formulado pelo autor e, em con-
sequência declaro extinto este processo, nos termos do artigo
267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos, mediante cópia e recibo nos
autos -Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA, ALEXANDRE
BROWN PALMA e ANÍSIO DOS SANTOS-.

55. INTERDIÇÃO-182/2007-DANIEL LATCZUK IURKIV x
JOANA LATCZUK IURKIV- Informe o autor em cinco (5) dias
acerca da perícia médida agendada junto ao INSS para a data
de 05/11/2007 -Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO-.

56. USUCAPIÃO-183/2007-ALAIR APARECIDA DA SILVA
RAMOS e outros x JUÍZO DE DIREITO- Cumpram os autores
o r. despacho de fls. 27, procedendo a regularização processu-
ais dos requerentes Cleverson José Ramos Costa e Marjorie
Cristina Ramos Costa, no prazo de cinco (5) dias -Adv. KA-
THIA LISANE BOEHS-.

57. SEPARAÇÃO CONSENSUAL-189/2007-V.M. e outro x
J.D.-Designo o dia 21 de março de 2.006, às 15:40 horas, para
audiência de tentativa de conciliação. Dil. necessárias. Int.
Deferido o pedido de prazo de sessenta (60) dias para recolhi-
mento de impostos -Advs. KATHIA LISANE BOEHS e RO-
BERTO ALTHEIM-.

58. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUTAL-204/2007-
LEANDRO TAVARES BONETE x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Sobre a proposta de honorários do Doutor Perito
Judicial manifeste-se o autor - R$. 1.200,00 -Advs. PATRICIA
LISE, ALCINDO LIMA NETO, ANA CRISTINA ANGULSKI,
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

59. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-217/2007-OLI-
VIA DOS SANTOS CHIQUITI x AUTO VIAÇÃO SANTO
ANTONIO LTDA e outro- Especifiquem as partes, em cinco
(5) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, escla-
recendo em caso de perícia -Advs. LEANDRO J. LYRA, CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA, RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT e CARLOS HENRIQUE PIACENTINI-.

60. ALVARÁ JUDICIAL-229/2007-DONATILIA SANTOS
CARRION x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL-
Tendo em vista a exposição contida na exordial, que está devi-
damente instruída e, considerando o parecer favorável do Mi-
nistério Público, defiro a expedição de alvará judicial para o
fim de autorizar a requerente DONATILIA SANTOS CARRI-
ON, acima qualificada, a proceder ao levantamento do saldo
existente do FGTS e do PIS/PASEP junto a Caixa Econômica
Federal, de titularidade de JOÃO CARRION CALLEJON (ins-
crição PIS 100.31818.94-0 - FGTS n.ºs 9801313760542/
90952857290), independentemente de prestação de contas, por
serem todos maiores e capazes.Considerando o valor a ser le-
vantado (fls. 42) e considerando ainda o fato dos autores terem
profissões definidas e estarem em litisconsórcio, entendo que
poderão arcar com as custas e despesas processuais, em rateio,
sem que isso lhes onere em demasia.Custas pelos autores.-Adv.
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-.

61. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS-252/2007-D.S.P. e
outro x T.C.L.A.- Consoante se depreende o requerente nos
presentes autos não promoveu os atos e diligências que lhe com-
petia, abandonando a causa por mais de trinta (30) dias, sendo

intimado pessoalmente para em quarenta e oito (48) horas su-
prir a falta, não o fez. “Ex positis” e pelo mais que dos autos
consta, julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito,
fulcrado nos artigos 329 e 267, inciso III e § 1º, ambos do Có-
digo de Processo Civil -Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

62. BUSCA E APREENSÃO-273/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDERI ALVES BELEMER- Face aos termos
da certidão de fls. 27 do Senhor Oficial de Justiça que noticia
que o veículo objeto da busca e apreensão encontra-se em esta-
do deplorável “completamente queimado, incluindo motor ed
demais componentes”, sobre isso ouça-se o autor -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

63. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-300/2007-C.P.G.S.
x A.P.S.- Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento inter-
posto pela executada às fls. 36 -Adv. YARA ALEXANDRA
DIAS, NILSON ANTONIO RODA DA SILVA-.

64. BUSCA E APREENSÃO-301/2007-BV FINANCEIRA S/
A-CRÉDITO,FINAN E INVESTIMENTO x MONZART AN-
TONIO CORREIA- Aguarde-se por 30 dias o recolhimento do
Funrejus e custas iniciais, sob pena de extinção art. 267 do
CPC, ou cancelamento da distribuição, art. 257 do CPC. Após
conclusos -Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL,
ALCINDO LIMA NETO e PATRÍCIA GONÇALVES ROCHA-
.

65. USUCAPIÃO-304/2007-MANOEL PEDRO BATISTA e
outro x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Posto
isso, com fulcro nos artigos 319 e 330, do Código de Processo
Civil, julgo procedente esta Ação de Usucapião, declarando o
domínio dos autores sobre o terreno rural medindo
157.569,50m2, ou 6,51 alqueires, situado no lugar denomina-
do Aterradinho, neste Município de Bocaiúva do Sul, Paraná,
cuja descrição deve ser extraída da inicial, Memorial Descriti-
vo e Planta de fls. 08 a 10 peças que, com esta decisão, devem
integrar o espectivo mandado.Transitada em julgado, expeça-
se o competente mandado ao Oficio de Registro de Imóveis
deste Foro Regional, para abertura de matrícula, seguida do
registro do título em nome dos autores.-Adv. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA-.

66. BUSCA E APREENSÃO-309/2007-BV FINANCEIRA S/
A-CRÉDITO,FINAN E INVESTIMENTO x SILMARA ALVES
TEIXEIRA- Ao autor em cinco dias acerca do prosseguimento
do feito -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

67. INVENTÁRIO-323/2007-SUSANA FERREIRA DE CAS-
TRO x JOSÉ MAGALHÃES DO NASCIMENTO- Ao preparo
da conta - R$. 350,50 -Advs. CYRO CESAR FURTADO ARA-
UJO e ROBERTO ALTHEIM-.

68. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-331/2007-S.S.F.S.S. x
S.N.B.S.- Considerando o exaurimento do objeto da presente
ação, com o pagamento dos alimentos em atraso, comprovados
pelos documentos de fls. 13 e 17, acolho a promoção ministeri-
al de fls.21, para declarar extinto os presentes autos de Execu-
ção de Alimentos, registrados sob n.º 331/2007 movida por
SSFSS contra SNBS. Custas pelo executado -Adv. KATHIA
LISANE BOEHS-.

69. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-332/2007-ES-
PÓLIO DE JOSÉ DE SOUZA REIS x JOSÉ AGNELLO CRO-
ZETTA- Ao preparo da conta - R$. 4,20 -Advs. LEANDRO
MARINS DE SOUZA, ANTÔNIO CARLOS EFING e JOSÉ
GUILHERME DUARTE SILVA-.

70. ALVARÁ JUDICIAL-356/2007-ARINA DA SILVA BRAZ
x JOSÉ APARECIDO BRAZ RIBEIRO- Tendo em vista a ex-
posição contida na exordial, que está devidamente instruída e,
considerando o parecer favorável do Ministério Público, defiro
a expedição de alvará judicial para o fim de utorizar a reque-
rente ARINA DA SILVA BRAZ, acima qualificada a proceder
ao levantamento do saldo existente do FGTS e do PIS/PASEP
junto a Caixa Econômica Federal, de titularidade de JOSÉ
APARECIDO BRAZ RIBEIRO (CI/RG n.º 3.499.455-2/PR -
CPF/MF n.º 072.956.628-55, filho de Leni Galvão Ribeiro e
Arina da Silva Braz (CTPS 63891, PIS 108.83631.49.8), inde-
pendentemente de prestação de contas.Sem custas.-Adv. CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA-.

71. BUSCA E APREENSÃO-359/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOÃO MARIA CHAVES CAMARGO- Oficie-se
a Delegacia da Receita Federal a Associação Comercial do Pa-
raná e ao Serasa com “sigilo de informação”, devendo a parte
interessada diligenciar para a retirada dos expedientes e com-
provar a sua entrega junto aos órgãos competentes, no prazo de
cinco (5) dias. Indefiro o pedido de bloqueio administrativo do
veículo objeto da busca e apreensão, vez que o mesmo já en-
contra alienado fiduciariamente a requerente - retiar oficios -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

72. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-393/2007-EUC-
LIDES FABRE x PEDRO LUCAS BRITO- Especifiquem as
partes, em cinco (5) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo em caso de perícia -Advs. MOY-
SES GRINBERG e ELIZIANE CRISTINA MALUF MARTINS-
.

73. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VA-396/2007-LUIZ JURANDIR BATISTÃO e outros x GA-
BRIEL ADEMAR BUSATO- Indefiro o pedido, porque a me-
dida não comporta exame de mérito sobre direitos possessóri-
os, apenas a antecipação de prova pericial que ao final será
homologada para uso das partes através de certidão dos autos -
Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA, IRINEU LEONIDAS
ZANELLATO e HUGO ZANELLATO-.

74. SEPARAÇÃO JUDICIAL LIT. CC ALIMENTOS-413/2007-
M.R.S.R. x L.R.- Indefiro o pedido de fls. 18 uma vez que o
requerido sequer foi citado para pagar os alimentos provisórios
arbitrados por este Juízo (fls. 17). Aguarde-se a audiência de-

signada -Adv. KATHIA LISANE BOEHS-.

75. ALIMENTOS-419/2007-K.I.B. e outros x P.A.C.- Aos au-
tores em cinco (5) dias ante a decisão condenatória -Adv. CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA-.

76. USUCAPIÃO-479/2007-TAQUARI EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAIS LTDA x JUIZO DE DIREITO DO FORO
REGIONAL- Citem-se os confrontantes, bem como os cônju-
ges dos que forem casados, ou herdeiros ou sucessores dos que
forem falecidos, bem como aquele em cujo nome por ventura
esteja transcrita a área usucapienda, se for o caso, com a adver-
tência do art. 285, do CPC. Citem-se por edital com o prazo de
trinta dias, os réus em lugar incerto e eventuais interessados,
devendo o edital ser publicado uma (1) vez no Diário da Justi-
ça e afixado no lugar de costume deste Juízo, na forma da Lei.
Intimem-se por via postal para que manifestem interesse na
causa, os presentantes das Fazendas Públicas da União, do Es-
tado e do Município a que pertence a área usucapienda. Apre-
sente certidão negativa de lides possessórias envolvendo a au-
tora e seus antecessores na posse, bem como certidão de Regis-
tro de Imóveis comprovando que o imóvel não está registrado
em nome dos Autores e dos antecessores na posse - retirar ofi-
cios - Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

77. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-P.sumário-481/2007-
EDEMILSON GONÇALVES COSTA x ALCIR JESUS SAN-
TOS e outros- ... Compulsando-se os autos, verifica-se que a
providência de “tutela antecipatória” não está a marecer aco-
lhida nesta oportunidade. Em primeiro porque entendo ausen-
tes os requisitos previstos no artigo 273 do CPC, onde para que
a tutela seja antecipada torna-se necessário a presença dos se-
guintes requisitos: a) prova inequívoca que conduza à verossi-
milhança das alegações do requerente; b) fundado receio de
dano irreperável ou de dificil reparação; c) abuso de direito de
defesa ou evidente intenção procrastinatória do réu e, por fim,
d) a inexistência de perigo da irreverssibilidade do provimento
antecipado, ex vi do § 2º, do mencionado dispositivo processu-
al. E certo afirmar que estes requisitos não se encontram pre-
sentes, uma vez que não restou provado, de modo inequívoco,
a culpa e responsabilidade incondicional dos Requeridos no
evendo noticiado, porque sequer ocorreu a instrução probató-
ria do feito, a fim de aquilatar-se o nexo de causualidade entre
o fato e o evendo danoso descrito na exordial, e portanto indis-
pensável nestes casos a instrução processual e a análise das
provas. Cito o Mestre José Frederico Marques: “A necessidade
de provar para vencer, tem o nome de ônus da prova. Não se
trata de um direito ou uma obrigação e sim, de um ônus, uma
vez que a parte a quem incumbe a prova de fato suportará as
consequências e prejuizos de sua falta e omissão” (in Institui-
ções de Direito Processual Civil - pagina 374, 2ª edição, Edito-
ra Forense). Certo também afirmar, que teóricamente, caso vi-
esse ser concedida a aludida antecipação de tutela, por certo
período e ao final do julgado viesse sofrer a sua cassação, e
considerando que a Autora está acobertada pelas benesses con-
tidas na Lei Federal 1.060/50, existiria assim perigo na irrever-
sibilidade de provimento antecipado, porque não poderia a
mesma ressarcir em favor dos réus, os valores pecuniares pa-
gos antecipadamente, conforme expressa disposição do art.273,
§ 2º do CPC (perigo da irreverssibilidade do provimento ante-
cipado). Por derradeiro, inexistindo prova inequívoca que con-
duza à verossimilhança das alegações da Autora, e pela ausên-
cia da prova cabal do nexos de causualidade e da culpa, pela
ausência ainda da fase instrutória do feito, e assim diante de
tais fundamentos e ausentes os requisitos do artgio 273 do CPC,
venho a rejeitar a antecipação de tutela. Venho a determinar a
Citação dos Requeridos, por Mandado, para que compareçam
acompanhados de advogado constituído, sob pena de ser lhes
nomeado dativo, a audiência conciliatória que designo para o
dia 27/03/2008 às 15:00 horas. Não sendo obtida a concilia-
ção, deverá ser apresentada em audiência resposta escrita, com
especificação de provas e rol de testemunhas e apresentação
dos quesitos e querendo indicar Assistente Técnico, nos termos
do artigo 277 e art. 278 do CPC, sob as penas de lei. Diligênci-
as necessárias. Intimem-se. Defiro a grauidade de justiça -Adv.
LUIZ BRESOLIN-.

78. BUSCA E APREENSÃO-483/2007-BV FINANCEIRA S/
A-CRÉDITO,FINAN E INVESTIMENTO x EDILSON DOS
SANTOS- Comprovada a mora da parte requerida, pela cédula
de crédito bancário garantido por alienação fiduciária e pela
notificação de fls. 9 a 11, defiro a busca e apreensão do bem
descrito na inicial, depositando-se em mãos da parte autora.
Efetivada a liminar de busca e apreensão e depósito, cite-se o
requerido para contestar no prazo de quinze (15) dias, podendo
no prazo de cinco (5) dias, pagar a integralidade da dívida pen-
dente e apresentada com a inicial, hipótese em que o bem lhe
será restituído livre de ônus (art. 3º do Decreto Lei 911/69,
com as alterações trazidas pela lei 10.931 de 02 de agosto de
2.004). Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) para pronto pagamento do débito em atraso. Expeça-se
mandado -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI-.

79. BUSCA E APREENSÃO-484/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADALCRIS RAZZOTTO- Comprovada a mora
da parte requerida pelo Contrato de Abertura de Crédito - Veí-
culos, garantido por alienação fiduciária e pelo instrumento de
protesto de fls. 07, defiro a busca e apreensão do bem descrito
na inicial, depositando-se em mãos da parte autora. Efetivada a
liminar de busca e apreensão e depósito, cite-se o requerido
para contestar no prazo de quinze (15) dias, podendo no prazo
de cinco (5) dias, pagar a integralidade da dívida pendente e
apresentada com a inicial, hipótese em que o bem lhe será res-
tituído livre de ônus (art. 3º do Deceto Lei 911/69, com as alte-
rações trazidas pela Lei 10.931 de 02 de agosto de 2.004). Ar-
bitro os honorários advocaticios em 10% (dez por cento) para
pronto pagamento do débito em atraso. Expeça-se mandado -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

80. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER-488/2007-LEONIL PAULO - ME x FERNANDO WI-
DHOLZER KRAFT- Resorvo-me a apreciação do pedido de
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tutela, artigo 461 do CPC, após a resposta do Requerido, tendo
em vista a ausência por ora de elementos e outras provas do
alegado, e ainda a existência de feito ordinário sob o n.º 489/
2007, buscando objeto “toras de madeira” exatamente para ex-
tração na área pertencente ao Requerido Fernando Kraft. Cite-
se na forma da lei, com as advertências para contestar o pedido
sob as penas de revelia. art. 285 do CPC. Certifique-se a exis-
tência de ação 489/2007 -Adv. MARJORIE RUELA DE AZE-
VEDO FORTI-.

81. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO-
489/2007-LEONIL PAULO x LAMINADOS BAIRRO ALTO-
Cite-se a requerida, por todos os termos da inicial, para contes-
tar o pedido, sob pena de revelia. Expeça-se mandado, com
advertência do art. 285, do CPC -Adv. MARJORIE RUELA
DE AZEVEDO FORTI-.

82. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-490/2007-DE-
NISE TAKIZAWA e outros x - Preliminarmente comprovem os
Autores a propriedade das árvores de pinus, através dos CPRs
(Certificado de Participação em Reflorestamento), e o registro
do Projeto de Reflorestamento, junto ao IBAMA, e de quem
figura os responsáveis e proprietários do reflorestamento. Pra-
zo de dez (10) dias. Ofereça ainda os Autores Caução equiva-
lente, na forma da lei, sob pena de não ser apreciado o pedido
liminar, indicando também os requeridos para integrar o polo
passibo da presente demanda. Certifique-se sobre outras ações
envolvendo a área litigiosa e as partes -Adv. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA-.

83. BUSCA E APREENSÃO-496/2007-BANCO BMC S/A x
ALMIR JOÃO DE OLIVEIRA- Comprovada a mora da parte
requerida, pelo Contrato de Financiamento de Veículo, (garan-
tido por alienação fiduciária) e pela notificação de fls. 10/11,
defiro a busca e apreensão do bem descrito na inicial, deposi-
tando-se em mãos da parte autora. Efetivada a liminar de busca
e apreensão e depósito, cite-se o requerido para contestar no
prazo de quinze (15) dias, podendo no prazo de cinco (5) dias,
pagar a integralidade da dívida pendente e apresentada com a
inicial, hipótese em que o bem lhe será restituido livre de ônus
(art. 3º do Decreto Lei 911/69, com as alterações trazidas pela
Lei 10.931 de 02 de agosto de 2.004). Arbitro os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) para pronto pagamento
do débito em atraso. Expeça-se mandado -Adv. SIGISFREDO
HOEPERS-.

84. EXECUTIVO FISCAL-2/1994-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TRANSMINE -TRANSPORTE DE
MINÉRIOS S/A e outros- R. hoje. J. Int. (Oficio do Juízo da
Segunda Vara Cível da Comarca de Salvador informando que a
carta precatória n.º 1116767-6/2006 extraída dos autos de Exe-
cutivo Fiscal n.º 2/1994 se encontra em tramite perante a Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Vitória da Conquistas e não
de Salvador, ambos do Estado da Bahia)-Adv. FRANCISCO
CARLOS DUARTE-.

85. EXECUTIVO FISCAL-15/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MULTIPINUS IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA e outro- A exequente
em cinco (5) dias sobre o expediente da Delegacia da Receita
Federal -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

86. EXECUTIVO FISCAL-3/2001-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FLÁVIO JOSÉ DA SILVA ARNEZ e
outro- A exequente em cinco dias ante o retorno da carta preca-
tória -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

87. EXECUTIVO FISCAL-43/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MAINARDES E MEDEIROS LTDA
e outro- A exequente em cinco (5) dias sobre o expediente do
Detran/PR às fls. 128 -Advs. ROBERTO ALTHEIM, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE e ALEXANDRE LAGANA-.

88. EXECUTIVO FISCAL-113/2005-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VITALBA AMBROZIO SAVARIS A
exequente em cinco (5) dias sobre os expedientes da Delegacia
da receita Federal -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

89. EXECUTIVO FISCAL-4/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - I.A.P. x ERMINIO DE VARGAS- A exequente
em dez (10) dias sobre a avaliação de fls. 34 - R$. 7.500,00 -
Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

90. EXECUTIVO FISCAL-29/2006-FAZENDA NACIONAL
x MADEIREIRA GALEGO LTDA- A executada em dez (10)
dias sobre os termos do petitório de fls. 81/82 e documentos de
fls. 83/86 -Advs. CRISTINA LUISA HEDLER, LUZIA BESEN,
CAROLINE DIAS DOS SANTOS e MONIQUE DE SOUZA
PEREIRA-.

91. EXECUTIVO FISCAL-5/2007-MUNICÍPIO DE BOCAI-
ÚVA DO SUL x OLANDINO FERREIRA DE CASTRO- De-
ferido o pedido de suspensão do feito pelo prazo de noventa
(90) dias -Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

92. EXECUTIVO FISCAL-8/2007-MUNICÍPIO DE BOCAI-
ÚVA DO SUL x TATIELI MENDES GERMANO- Deferido o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de noventa (90) dias -
Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

93. EXECUTIVO FISCAL-51/2007-MUNICÍPIO DE BOCAI-
ÚVA DO SUL x SERGINO DE ASSIS GALVÃO- Deferido o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de cento e vinte (120)
dias -Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

94. EXECUTIVO FISCAL-106/2007-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA
BRANCA LTDA- A exequente em cinco (5) dias ante as resti-
tuições das cartas de citações de representantes legais da exe-
cutada -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUÍS-.

95. EXECUTIVO FISCAL-108/2007-FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ x AUTO PEÇAS ADRIANÓPO-
LIS LTDA- Deferido o pedido de suspensão do feito pelo prazo
de noventa (90) dias -Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

96. CARTA PRECATÓRIA-24/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR- 4ª Vara da Fazenda Pública-LUIZ HENRIQUE
NOGUEIRA x VILA NMATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA e outros- Expeça-se carta de arrematação - retirar carta
de arrematação -Advs. TAMAR CHRISTMANN, SUZEL CRIS-
TIANE KOIALANSKAS HAMAMMOTO e SÉRGIO LUIZ DA
ROCHA POMBO-.

97. CARTA PRECATÓRIA-6/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR-2ª Vara Fazenda Pública, Fal-JOSÉ MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO e outro x JOSÉ CURY NETO
e outros- Intime-se o Senhor Oficial de Justiça, para em cinco
(5) dias, devolver a cartório as peças de fls. 03 a 42, indevida-
mente desentranhada dos autos. Defiro o pedido de suspensão
do feito pelo prazo de sessenta (60) dias -Adv. JOSÉ MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO-.

98. GUARDA E RESPANSABILIDADE C/ C LIMINAR-2/
2005-A.A.R. x B.P.F. e outro- Assim, diante das provas produ-
zidas e ante a ante a ausência de contestação pelo pai biológi-
co, defiro a guarda definitiva, nos termos do art. 33 da Lei 8069/
90, expedindo-se em favor da requerente o termo de guarda e
responsabilidade, após prestar o compromisso de bem e fiel-
mente desempenharem o encargo.Após o trânsito em julgado e
cumprimento do dispositivo da presente decisão, arquivem-se
os autos.-Adv. EVA TEREZINHA MANN-.

99. GUARDA E RESPONSABILIDADE-33/2005-A.A.R. x
R.A.F.- Acolho a promoção ministerial permanecendo a crian-
ça ARAMINTA RUBIA DE FARIAS sob a guarda provisória
da requerente ARAMINTA ALICE DO ROSÁRIO, aguardan-
do a manifestação da mãe biológica quanto a guarda definitiva,
ou manifestação contrária ao pedido através de procedimento
próprio.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.-Adv.
EVA TEREZINHA MANN-.

100. ADOÇÃO-3/2007-L.M.L.O. e outro x G.Z.L.- ... Pelo ex-
posto, defiro o pedido de adoção da criança RL formulado por
LMLO e CAO e determino nos termos do art. 47 do Estatuto da
Criança e do Adolescentes: a) o cancelamento do registro ori-
ginal, com a avertura de outro no Oficio de Registro Civil da
cidade de Sorocaba, SP, domicilio dos requerentes; b) - a ins-
crição dos nomes dos adotantes como pais, bem como de seus
ascendentes, que se encontram nos autos em apenso, passando
o adotado se chamar RADO; c) que não constem nas certidões
nenhuma obervação sobre a origem do ato...-Adv. KATHIA
LISANE BOEHS-.

101. ADOÇÃO-37/2007-V.G.O. e outro x A.P.D.S.- Acolho o
petitório retro quanto ao comparecimento da mãe biológica,
independentemente de intimação. Aguarde-se a audiência de-
signada -Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

102. GUARDA E RESPONSABILIDADE-77/2007-A.A.R. x
L.F.R.A. e outro- ... Em face da citação regular em que se en-
contra a criança MLAL sob a guarda da mãe biológica LFRA
que detém o pátrio poder sobre a mesma, acolho a promoção
ministerial, declaro extinto este processo e determino seu ar-
quivamento... -Adv. EVA TEREZINHA MANN-.

103. SUPRIMENTO DE IDADE PARA CASAMENTO-000/
0000-ADÃO RIBEIRO e outra. Aguardando o preparo de cus-
tas no valor de R$.213,70.- Adv. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA.

104. EMBARGOS Á EXECUÇÃO-000/0000-WOODGROSS
BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA x FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.- Aguardando preparo
de custas no valor de R$. 248,50. Adv. PAULO SERGIO PIA-
SECKI.

105. BUSCA E APREENSÃO- 000/0000- BANCO PANAME-
RICANO S/A x ABEL MACHADO DOS SANTOS- Aguardan-
do preparo de custas processuais no valor de 469,00 e custas
do Oficial de Justiça 240,00. Adv.TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

106. BUSCA E APREENSÃO- 000/0000- BANCO ITAÚ S/A
x JOSIEL DE DEUS RIBEIRO- Aguardando preparo de custas
processuais no valor de 616,00 e custas do Oficial de Justiça
210,00. Adv.KELIAN BORTOLINI LIMA.

107. BUSCA E APREENSÃO- 000/0000- BV FINANCEIRA
S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDERSON SOARES RODRIGUES- Aguardando preparo de
custas processuais no valor de 448,00 e custas do Oficial de
Justiça 340,00. Adv.KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
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LUIZ ALFREDO BOARETO 0056 000768/2007
LUIZ JORGE KORDEL 0028 000684/2005

0033 000764/2006
0063 000975/2007

LUIZ SGANZELLA LOPES 0059 000889/2007
0067 001000/2007

MARCELA MILCZEWSKI BATIST 0011 000143/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0051 000526/2007
MARCIA REGINA RODACOSKI 0026 000625/2005
MARCO ANTONIO GROTT 0027 000654/2005
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0061 000920/2007
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0012 000220/2002

0043 000211/2007
0065 000998/2007

MARCOS SERGIO J. MARTINS 0021 000290/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0095 000170/2007
MARILIS DE CASTRO MULLER 0005 000285/2000
MARLUS FABIANO SIGWALT 0026 000625/2005
MAURI MARCELO BEVERVANÇO 0010 000069/2002
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0041 000163/2007

0044 000215/2007
0070 001005/2007

MOZAR TADEU LOPES 0014 000352/2002

MOZART PIZATTO ANDREOLI 0005 000285/2000
NELSON ADRIANO DE FREITAS 0021 000290/2005
OLDEMAR MARIANO 0004 000576/1997

0022 000384/2005
PAULO CESAR TORRES 0039 000126/2007

0064 000978/2007
PERICLES A. GRACINDO DE O 0055 000743/2007
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0032 000471/2006

0050 000466/2007
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0007 000194/2001
RAFAEL MACHADO ALVES 0032 000471/2006
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0059 000889/2007

0067 001000/2007
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0093 000120/2007
RAUL GALETO DINIES 0002 000292/1995

0005 000285/2000
0019 000118/2005
0023 000391/2005
0025 000450/2005
0046 000235/2007
0062 000930/2007
0094 000123/2007

REGINA MARIA VASSAO IEZAK 0042 000166/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0004 000576/1997
ROGERIO APARECIDO SALES 0049 000453/2007
ROLANDI HORACIO DORNELLES 0042 000166/2007
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0052 000564/2007

0073 001011/2007
SADI BONATTO 0032 000471/2006
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0011 000143/2002
VALERIA R. DINIES 0005 000285/2000

0023 000391/2005
0025 000450/2005
0046 000235/2007
0062 000930/2007

VINICIUS MORAES CHAGAS LI 0012 000220/2002
0043 000211/2007

1. EXECUCAO-209/1991-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x JOSE LIOMAR URBANSKI E MARCO ANTONIO
URBANSKI- “Ante à execução de pré-executividade apresen-
tada às fls. 76/83, manifeste-se o exequente”. -Advs. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA-.

2. INVENTARIO-292/1995-ANA LUCILA PICKLER DE
QUADROS x ROSALINA FIREK PICKLER- “Intime-se o in-
ventariante para que atenda o requerido pela Fazenda Pública à
fl. 193”. -Adv. RAUL GALETO DINIES-.

3. EXECUCAO-304/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINAC. x G.BAKAI COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros-”Se o objetivo dos reitera-
dos embargos de declaração é, como não poderia de ser, escla-
recer eventuais dúvidas, obscuridades e contradições, á ques-
tão ora aventada na petição de fls. 124/126, respeita à eventual
existência de outros bens imóveis além daquele que se preten-
de impenhorável. Assim esclareça o Dr. Procurador da parte
embargante se efetivamente a parte executada é titular de ou-
tros bens imóveis e, em caso positivo, anexando os respectivos
documentos de propriedade. Prazo? dez dias”. -Adv. EDER
ROMEL-.

4. EXECUCAO-576/1997-BANCO DO BRASIL S/A x JUA-
REZ RUPEL e outro- Ao exeqüente, para a retirada da carta de
arrematação expedida nos autos. -
-Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARI-
ANO-.

5. INVENTARIO-285/2000-JEZEBEL DALLARMI PRESTES
MION x JOSE DALLARMI- Aos interessados, para manifesta-
ção acerca do cálculo de fl. 441 - imposto causa mortis: R$
15.516,35 (quinze mil quinhentos e dezesseis reais e trinta e
cinco centavos) -Advs. RAUL GALETO DINIES, VALERIA
R. DINIES, MOZART PIZATTO ANDREOLI, LUIS CESAR
SANCHES, MARILIS DE CASTRO MULLER, EDUARDO
TORRES MACEDO e GILDO IBERE WOELNER MACEDO-
.

6. ALVARA-454/2000-SIMA ENDO e outros x - “Intime-se o
Dr. Procurador dos requerentes, para que, em 48 horas, dê pros-
seguimento ao feito, sob pena de destituição. - Adv. JOAO
CAETANO SANDRINI-.

7. CAUTELAR INOMINADA-194/2001-CALCARIO MON-
TENEGRO LTDA x CONSORCIO NACIONAL DE ONIBUS
VOLVO S/C LTDA- “Defiro o pedido de suspensão do curso
do procedimento da ação de que tratam os presentes autos pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, diga o exequente”.
-Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e PLINIO
ROBERTO DA SILVA-.

8. REIVINDICATORIA-283/2001-SABURO TAKANO e ou-
tro x JOEL BUENO- À requerida para manifestação, ante o
déposito judicial, do valor principal. -Advs. GILDO IBERE
WOELNER MACEDO e EDUARDO TORRES MACEDO-.

9. EXECUCAO-458/2001-PARANATRATOR LTDA x SEBAS-
TIAO DO ESPIRITO SANTO LOPES- “Intime-se o exequente
para que promova o pagamento das custas devidas”. -Adv.
ADAO MONTEIRO-.

10. EXECUCAO-69/2002-BANCO BANESTADO S/A x MINI
MERCADO NOVA BELA VISTA LTDA e outro- “Anotações
necessárias relativamente ao contido à fl. 73, procedendo-se às
anotações ncessárias. Defiro o pedido, pelo prazo de 15 (quin-
ze) dias. Int”. -Adv. MAURI MARCELO BEVERVANÇO JU-
NIOR-.

11. DEPOSITO-143/2002-BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ADIR DOS SAN-
TOS CARVALHO- “Vistos em saneador. 1. Considerando a
impossibilidade de conciliação, passo a sanear o feito em gabi-

Castro
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nete. 2. Não há preliminares a serem analisadas, as partes são
legítimas e estão devidamente representadas. No mais, o pro-
cesso está em ordem, ante o que o declaro saneado. 3. Defiro a
produção da prova documental, na forma da lei (art. 397, do
CPC) e, da prova oral, consistente no depoimento pessoal das-
partes e ouvida de testemunhas tempestivamente arroladas. 4.
Para tanto, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 27/08/2008, às quatorze horas...” - Advs. DANIEL BAR-
BOSA MAIA, JOSE ELI SALAMACHA, SUZINAIRA DE
OLIVEIRA, MARCELA MILCZEWSKI BATISTA e EDUAR-
DO TORRES MACEDO-.

12. EXECUCAO-220/2002-THADEU PLOVAS x NELSON
SIKORSKI- À exequente, para manifestação ante a certidão
negativa de fl. 105 da Sra. Oficial de Justiça. -Advs. MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA e VINICIUS MORAES CHA-
GAS LIMA-.

13. EXECUCAO-225/2002-RETIMAQ RETIFICA DE MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA x EZEQUIEL CARLOS MA-
CHADO e outro- “Defiro o pedido de suspensão do curso do
procedimento da ação de execução de que tratam os presentes
autos pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, diga
o exequente. -Adv. JOAO NEY MARÇAL-.

14. INVENTARIO-352/2002-DALVA CARNEIRO PRESTES
x ZAIDE TEIXEIRA CARNEIRO e outro- “Intime-se a inven-
tariante para que atenda o requerido pela Fazenda Estadual à
fl. 135”. -Advs. LAURO LOPES, MOZAR TADEU LOPES e
DULCE MARIA MENDES-.

15. USUCAPIAO-361/2003-ELIAS NAZARETH BENATO e
outros x - “Acolho às razões expostas à fl. 151 e redesigno a
audiência de instrução e julgamento para a data de 28 de agos-
to de 2008, às quatorze horas.” - Adv. ANTONIO MAURICIO
GONÇALVES-.

16. VT AD PERPETUAM REI MEMORIAM-267/2004-JOSI-
ANE DE OLIVEIRA x IMOBILIARIA NOVO RIO IMÓVEIS
LTDA- À requerente para manifestação, ante a contestação
apresentada. -Adv. DANILLE SZESZ-.

17. INVENTARIO-1045/2004-DORACI JOVELINA DUAR-
TES FERREIRA x MATHEUS FERREIRA- À inventariante,
para que promova o recolhimento do imposto de tramissão “cau-
sa mortis”. -Adv. DEBORAH CRISTINA MACHADO BUE-
NO-.

18. USUCAPIAO-1178/2004-EDILSON DIVONSIR ZAMPI-
ERI e outro x - “Intimem-se os requerentes para que providen-
ciem as certidões requeridas pelo Ministério Público à fl. 111.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de
agosto de 2008, às quatorze horas, oportunidade em que serão
tomados o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemu-
nhas tempestivamente arroladas...” - Adv. DULCE MARIA
MENDES-.

19. INVENTARIO-118/2005-ALBERTO DALLARMI x ADE-
MILDE DALLARMI MARQUES- “Defiro o pedido de sus-
pensão do curso do procedimento da ação de inventário de que
tratam os presentes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias. De-
corrido o prazo, manifeste-se o inventariante”. -Adv. RAUL
GALETO DINIES-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-206/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x G BAKAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros- “Ante o Laudo Pericial, manifeste-se as partes”. -Advs.
CLARICE AMELIA M. C. TEIXEIRA, EDSON SHOITI FU-
GIE e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

21. COBRANCA (ORD)-290/2005-ERNESTO GUILHERME
KUGLER x KLAAS SCHOENMAKER- “Às partes , para ale-
gações finais, no prazo comum e sucessivo de 10 (dez) dias.
Após contados e preparados, voltem conclusos”. -Advs. JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO J. MAR-
TINS, NELSON ADRIANO DE FREITAS, ARTHUR PINTO
DE LEMOS NETTO e EDISON JOSE IUCKSCH-.

22. ACAO DECLARATORIA-384/2005-JOHANNES VAN DE
RIET x SOCIEDADE COOPERATIVA CASTROLANDA
LTDA- “...Ante à manifestação do Sr. Perito de fls. 389/390,
diga a parte interessada.” - Advs. FERNANDA DE SA E BE-
NEVIDES CARNEIRO e OLDEMAR MARIANO-.

23. INVENTARIO-391/2005-KLAASJE HENDRIKA NOOR-
DEGRAAF BOUWMAN x GERBERT BOUWMAN- “Defiro
o pedido de suspensão do curso do procedimento da ação de de
que tratam os presentes autos pelo prazo de trinta dias. Decor-
rido o prazo, diga o inventariante”. -Advs. RAUL GALETO
DINIES e VALERIA R. DINIES-.

24. ARROLAMENTO-393/2005-DAVID GONÇALVES BU-
ENO x ANTONIO DE OLIVEIRA- “Intime-se o inventariante
para que atenda o requerido pela Fazenda Pública à fl. 63”. -
Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-.

25. USUCAPIAO-450/2005-MAX WALTER TAQUES DE
SOUZA KHUN x - “Designo audiência de instrução e julga-
mento para a data de 04 de setembro de 2008, às quatorze ho-
ras, na qual serão ouvidas testemunhas na forma da lei.” - Advs.
RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES-.

26. BUSCA E APREENSAO (FID)-625/2005-COOPERATIVA
DE CREDITO DOS CAMPOS GERAIS - SECREDI x JOSE
THEODORO LOPES DE OLIVEIRA e outros- As partes em
cinco, dias para manifestação, ante as respostas apresentadas
pelo Sr. Perito, fls. 207/208. -Advs. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO, MARCIA REGINA RODACOSKI e
MARLUS FABIANO SIGWALT-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-654/2005-BANCO ITAU S/
A e outro x IZALTINO RODRIGUES BUENO e outros- Ao
embargado, para retirada do Alvará

Judicial. -Advs. MARCO ANTONIO GROTT e JOAO MA-
NOEL GROTT-.

28. EMBARGOS DO DEVEDOR-684/2005-TAKAO ONO x
BANCO HSBC BRASIL S.A.BANCO MULTIPLO- Ao exe-
qüente, para manifestação acerca do prosseguimento do feito. -
Adv. LUIZ JORGE KORDEL-.

29. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23/2006-GERALDO
TADEU PRESTES x BANCO ITAU S/A E BANCO BANES-
TADO S/A- “Defiro o pedido de fl. 152 pelo prazo de 15 (quin-
ze) dias para o que o requerido cumpra o solicitado pelo Sr.
Perito à fl. 149”. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

30. ARROLAMENTO SUMARIO-138/2006-HILDEGARD
MARIA BERBERICH RIBEIRO x CLAUDINOR BUENO RI-
BEIRO- “Intime-se a inventariante para que atenda o requerido
pela Fazenda Pública à fl. 59”. -Advs. DONIZETE GELINSKI
e LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA-.

31. EMBARGOS DE TERCEIRO-163/2006-LUIZ CESAR
IANK x ERNESTO GUILHERME KUGLER- “A sentença de
fls. 45/47 contém evidente erro material, eis que fundamentou
a presunção de fraude à execução na alienação, pelo exequen-
te, do veículo em data posterior à penhora. (...). A correção do
erro antes apontado, de ofício, é juridicamente possível ante o
disposto no artigo 463, inciso I, do CPC que prevê a possibili-
dade do juiz alterar sentença de mérito, após publicá-la, para
corrigir inexatidões materiais, inclusive após o trânsito em jul-
gado da decisão. (...). Ante ao exposto, suprimindo contradição
apontada nos Embargos de Declaração interpostos pela parte
embargante, matenho íntegra a parte dispositiva constante da
sentença determino, de ofício a correção do erro material exis-
tente na sentença lançada, para que passe a constar da funda-
mentação a seguinte redação? “Presume-se portanto, que o exe-
cutado alienou o veículo em data posterior à penhora efetiva e,
sem dúvida, após sua citação, caracyerizando assim, a fraude à
execução”. Demais diligencias ncessárias. Intimem-se”. Advs.
ADAO MONTEIRO e JOAO CAETANO SANDRINI-.

32. CONSTITUTIVA NEGATIVA-471/2006-OSMAR TA-
DASHI OKUBO e outro x BANCO RABOBANK INTERNA-
CIONAL BRASIL S/A- “Aguarde-se a juntada pelos autores
dos documentos solicitados pelo banco réu à fl. 536”. -Advs.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA, RAFAEL
MACHADO ALVES, SADI BONATTO e FERNANDO JOSE
BONATTO-.

33. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-764/2006-PRIOT-
TO & CIA LTDA x EDMIR REINALDO KIRCHOF- “Tendo
em vista que o Dr. Procurador da parte impugnada não atendeu
ao despacho de fl. 46, infere-se que deverá proceder o paga-
mento das custas nos autos 501/2006. Int”. -Adv. LUIZ JOR-
GE KORDEL-.

34. INDENIZACAO (ORD)-816/2006-R.J.C. x E.P.- À reque-
rente para manifestação, ante a contestação apresentada. -Adv.
EDISON JOSE IUCKSCH-.

35. INVENTARIO-899/2006-AUGUSTO CESAR SPINARDI
GOMES x SEBASTIAO CARNEIRO GOMES- À inventarian-
te, para dar atendimento ao requerido pela Fazenda Pública às
fls. 120. - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-.

36. USUCAPIAO-929/2006-ALEX JOSE MARCHEL x - “De-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de agosto
de 2008, às quatorze horas, oportunidade em que serão toma-
dos os depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas
tempestivamente arroladas.” - Adv. EDUARDO TORRES
MACEDO. -

37. REGISTRO DE OBITO-1026/2006-VICENTINA CONCEI-
ÇÃO MORIA x - “Conforme parecer ministerial de fl. 47, re-
designo a audiência de justificação para a data de 05 de março
de 2008, às 16? horas”. -Adv. ANTONIO MAURICIO GON-
ÇALVES-.

38. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1124/2006-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x
ZAMPIERI,DE BOER & SILVA LTDA., e outro- À requerente
para pagamento no valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco
reais), referente à diligência do Oficial de Justiça. -Adv. EDI-
SON JOSE IUCKSCH-.

39. BUSCA E APREENSAO (FID)-126/2007-OMNI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE GIL-
VANI DE OLIVEIRA- À requerente para manifestação, ante o
termo de entrega de bem. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

40. REINTEGRACAO DE POSSE-158/2007-LAURINDA DE
SOUSA VIEIRA e outro x JOSE ALZIRO MAINARDES e ou-
tros- “Ante a contestação apresentada às fls. 48/50, manifeste-
se a requerente. Int”. -Adv. FABIO JOSE DE FARIAS-.

41. BUSCA E APREENSAO (FID)-163/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ANGE-
LO CESAR DA SILVA- “No instrumento de procuração de fl.
06 não se vislumbra o nome da subscritora Dra. Milken Jaque-
line C. Jacomini, intime-se para que comprove os poderes ou-
torgados”. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

42. BUSCA E APREENSAO (FID)-166/2007-FERNANDO
EDUARDO FERREIRA x LUCIANO CARNEIRO LEAL- “1.
Designo audiência preliminar (conciliação, ordenação e sanea-
mento do processo - art. 331 CPC), para a data de 13 de março
de 2008, às quatorze e quinze horas, intimando-se as partes
para que nela compareçam, ou para que se façam representar
por procurador habilitado a transigir. 2. Intimem-se, também,
ao patronos das partes, todos cientes que, não havendo concili-
ação na audiência supra designada, será saneado e ordenado o
processo, com a fixação dos pontos controvertidos, decisão
quanto às eventuais questões processuais pendentes e determi-
nação das provas a serem produzidas, além da designação de

audiência de instrução e julgamento, se necessário (art. 331,
parág. 2º).” - Advs. ROLANDI HORACIO DORNELLES FI-
LHO e REGINA MARIA VASSAO IEZAK-.

43. USUCAPIAO-211/2007-LEANDRO DEUCI KUK e outro
x - “Designo audiência de instrução e julgamento para a data
de 21 de agosto de 2008, às quatorze horas, na qual será toma-
do o depoimento pessoal das partes (art. 342 CPC) e ouvidas
testemunhas, na forma da lei...” - Advs. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA e VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA-.

44. BUSCA E APREENSAO (FID)-215/2007-BANCO ITAU
S/A x EZILDA MARIA SANCHEZ- “Defiro o pedido de sus-
pensão do curso do procedimento da ação de busca e apreensão
de que tratam os presentes autos pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Decorrido o prazo, diga o requerente...” - Advs. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA e MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI-.

45. INDENIZACAO (ORD)-222/2007-JOSE DE PAULA CA-
MARGO x PAGINA UM JORNAIS E PUBLICAÇOES LTDA-
“Aguarde-se à realização da audiência designada”. -Adv. KA-
RINA LOCKS PASSOS-.

46. INVENTARIO-235/2007-RAUL GALETO DINIES x
ZENY ALBUQUERQUE- “Defiro o pedido de suspensão do
curso do procedimento da ação de inventário de que tratam os
presentes autos pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o pra-
zo diga, o inventariante”. -Advs. RAUL GALETO DINIES e
VALERIA R. DINIES-.

47. RESILICAO CONTRATUAL-INDENIZ.-284/2007-JURA-
CI RAMOS x MICRO EMPRESA RAUL CANAVARRO DE
OLIVEIRA ME- À requerente, para manifestação ante o retor-
no da carta oficial, informação do correio: (desconhecido). -
Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-.

48. ADJUDICACAO COMPULSORIA-398/2007-MARCOS
FREDERICO FIORILLO MENARIM e outros x GIOVANNA
MARQUES DE SOUZA MARTINS e outros- “Ante à contes-
tação à reconvenção apresentada às fls. 189/199, manifeste-se,
querendo, os réu-reconvintes”. -Advs. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA e EMILIA DANIELA C.MARTINS DE OLIVEIR-
.

49. BUSCA E APREENSAO (FID)-453/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JOSE TELES DOS SANTOS- À requeren-
te para manifestação, ante a certidão negativa de fl. 30 verso do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROGERIO APARECIDO SALES-
.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-466/2007-ANDRE MARCOS
TAKESHI OKUBO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO- “Ante o contido na certidão de fls. 293
verso, diga o Dr. Procurador da parte embargante relativamen-
te ao declinado às fls. 97/100. Int”. -Adv. PERICLES LAND-
GRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-.

51. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-526/2007-ROZA DE
CAMARGO BORGE x SONIA CRISTIANE DO PRADO ME-
“...Isto posto, com fulcro no art. 804 do Código de Processo
Civil, em um juízo supercial e não exauriente, estando presen-
tes os requisitos legais, defiro a liminar pleiteada para que seja
suspensa eventual inscrição levada ao SPC ou qualquer outro
cadastro de inadimplência, bem como obstar futuras inscrições,
advindas da dívida em discussão nos autos antes nominados,
sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), em caso de descumprimento da presente.
Oficie-se aos cadastros de inadimplência...” -Adv. MARCELO
FABIANO GRESKIV-.

52. BUSCA E APREENSAO (FID)-564/2007-BANCO FINA-
SA S/A x ARI MARCOS CARNEIRO DA SILVA- À requeren-
te para manifestação, ante a certidão negativa de fl. 33 verso do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA
WEISS-.

53. INVENTARIO-699/2007-VALDIVIA MIRANDA DOS
SANTOS x JOAO CRISTINO DOS SANTOS- À inventarian-
te, para atender o requerido pela Fazenda Pública à fl. 91. -
Adv. JOSE NERCI M. SANTOS-.

54. ARROLAMENTO-711/2007-ALICE DE MATTOS JUST
x GERMANO JUST- “Intime-se a inventariante para que aten-
da o requerido pela Fazenda Pública à fl. 40. -Adv. FABIO
JOSE DE FARIAS-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-743/2007-MAURICIO ME-
NARIM e outros x BUNGE FERTILIZANTES S/A- “Especifi-
quem as partes as provas que efetiva e justificadamente preten-
dem produzir, bem como digam sobre eventual possibilidade
de acordo em audiência a ser designada para este fim, ciente de
que não sendo possível a conciliação o feito será saneado em
gabinete”. -Advs. PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA
e JOSE ANTONIO MOREIRA-.

56. ANULATORIA-768/2007-SAFRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE CASTRO- “1.
Safra Leasing Arrendamento Mercantil S.A. por intermédio de
Procuradores constituídos ingressou com a presente AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL contra o MUNICIPIO
DE CASTRO formulando pedidos para o fim de que seja reco-
nhecida a inexistência de relação juridico-tributária a gerar
obrigação de recolhimento de Imposto sobre Serviços (ISS)
sobre contatos de arrendamento mercantil, por inconstitucio-
nal, e anulação de Auto de Infração lavrado (nº 13/2007) e sub-
sidiariamente, ser desobrigado o eventual recolhimento do ISS
ao Município de Castro e, sim, no Município em que se esteja
instalada a sede da instituição autora; também subsidiariamen-
te, ser declarada a ilgalidade da base de cálculo utilizada para
atingir ao montante do tributo inquinado, com declaração da
ilegalidade do arbitramento efetuada pelo Município réu; e, ser
excluída de multa à empresa autora. 2. Alega em sustentação

aos pedido formulados que é falsa a motivação fática do lança-
mento fiscal de vez que o contrato de arrendamento mercantil
não constitui “serviço”, não sendo prestado qualquer serviço
em Castro; que a base de cálculo contemplou o valor do bem e,
não, o preço do serviço, ainda o acrescendo de 50%, demons-
trando arbitramento desconforme ao prescrito no CTN; que as
multas aplicadas são ilegais e violam o art. 100 do CTN, sendo
utilizado percentual de cararcterística confiscatória; que a par-
te já recolheu o valor do ISS sobre as referidas operações do
Município de Poá, Estado de São Paulo, onde tem sua sede,
configurando dupla tributação; que o fundamento da cobrança
é inconstitucional em virtude de que o contrato de arrendamen-
to mercantil comporta obrigação de dar e, não de fazer, e, con-
sequentemente, não há serviço prestado para a incidência do
ISS. 3. Requer a antecipação da tutela para o fim de sede de
liminar, ser suspensa a exigibilidade dos créditos tributários
decorrentes dos fatos inquinados nos autos, haja vista a prese-
ça de verossimilhança da alegações iniciais e a ameaça de le-
são irreparável se persistir a exigência fiscal em questão, inclu-
sive inscrição em dívida ativa. 4. A questão trazida à baila na
presente ação respeita ao invocado direito da parte autora para
que o Município de Castro não promova ao lançamento de ISS
que tenha por fato gerador contratos de arrendamento mercan-
til. 5. Quanto à alegada irregularidade relativamente à apura-
ção da base de cálculo, a qual deve contemplar o preço do ser-
viço e, não, o valor do bem e, ainda, acrescido de percentual de
50%, conforme procedido, resultando na nulidade do lança-
mento efetuado, tem-se que as alegações contidas na inicial
formulam raciocíonio mediante premissas que desenvolvem
silogismos capazes de resultar em conclusão que tais lança-
mentos não encontram recepção no mundo jurídico e, portanto,
não se revestem da necessária legalidade e devem merecer a
suspensão de respectivas exigências mediante antecipação da
tutela. Embora se saiba que a interpretação quanto à matéria
tem se revelado bastante variável, sendo que a atual tendência
manifestada na inicial tem se revelado aquela com maior acei-
tação na atualidade e com tendência à restar predominante.
Embora o tema releve complexidade capaz mesmo de exigir
dilação probatória de natureza pericial para a determinação de
eventual valor quanto ao serviço haja vista a atual tendência da
interpretação dada pelos Tribunais, tem-se juízo de convicção
capaz de conferir verossimilhança às alegações de tutela pre-
tendida na esteira da melhor interpretação à matéria na atuali-
dade. 6. Quanto à incompetência do Município de Castro para
lançar tributo em questão, decorre da definição quanto ao local
de ocorrência do fato gerador, ou seja, onde se celebrou o con-
trato de arrendamento mercantil ou onde se situa a sede da ins-
tituição financeira. 7. Trata-se de questão que decorre da pró-
pria enunciação pelos dispositivos legais inquinados modelos
jurídicos que geraram os efeitos deles decorrentes. São, por-
tanto, enunciados normativos que contêm comandos abstratos
à realidade fática cujo acolhimento no mundo do Direito deve
ser procedido da melhor e mais adequada interpretação sobre o
tema. 8. A relevância dos argumentos trazidos com a inicial,
notadamente quanto à eventual dupla tributação sobre o mes-
mo fato gerado, aliada aos fundamentos expostos no item 5
supra, demonstra adequadação a recomendar o provimento, em
sede de liminar, mediante antecipação dos efeitos da tutela,
haja vista que, embora ainda controvertida a matéria, a inter-
pretação dominante tem entendido quanto a que o fato gerador
não se materializa no local da aquisição do bem, se esse não se
confundir com o local da própria prestação do serviço em terri-
tório diverso. 9.No que tange à alegada inconstitucionalidade
naquilo que respeita à conceituação do arrendamento mercan-
til, se configura, ou não, prestação de serviço, a interpretação
da Súmula 138 do STJ que enuncia a incidência não tem mere-
cido acolhimento no âmbito do próprio Tribunal, sendo enten-
dimento majoritario no presente momento quanto à sua não in-
cidência e, embora matéria de alta indagação e complexidade,
ainda assim permite se extraia necessária verossimilhança para,
mesmo em sede de liminar, antecipar os efeitos de tutela, con-
forme requerido com a inicial. 10. No que se refere à ilegalida-
de quanto à apliacação de multa pelo Município réu e sua natu-
reza com caráter confiscatório, a matéria, desde logo, induz à
ocorrência de dano de difícil reparação se ao final for julgada
procedente a ação aqui proposta, situação essa que deságua na
presença do requisito necessário à concessão da antecipação
da tutela. Tais situações, conforme antes registradas, também
se extraem da decisão prolatada pelo Exmo. Sr. Dr. Relator do
Agravo de Instrumento nº 449.539-2, de Castro. (...) 12. As-
sim, pelo exposto, defiro o requerimento de antecipação dos
efeitos da tutela para, em sede de liminar, suspender a exigibi-
lidade do crédito tributário formalizado no Auto de Infração nº
12/2007, lavrado pela Fazenda Pública do Município de Cas-
tro. 13.Expeça-se mandado para citação do Município réu, na
pessoa do Sr. Prefeito Municipal ou de Procurador investido de
poderes para receber citação, para oferecer sua resposta, que-
rendo, no prazo de 60 (sessenta) dias, consignando-se manda-
do de citação que, não sendo apresentada contestação serão
presumidos aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela
parte autora na petição inicial. 14. Diligencie-se, ainda, a inti-
mação dos Drs. Procuradores da parte autora e, apos, dê-se
ciência à representante do Ministério Público em exercicio neste
Juizo. 15. Demais diligencias ncessarias”. -Adv. LUIZ ALFRE-
DO BOARETO-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-848/2007-MADEIREIRA
RICKLI LTDA x AUSLAND CONSULTORIA & INFORMA-
TICA LTDA- “Ante à impugnação de fls. 18/24, manifeste-se a
embargante. Int”.-Adv. EDGARD JARRETA THOMAZ-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-857/2007-MOACYR ELIAS
FADEL JUNIOR e outro x TRATORNEW S/A- “Intime-se o
primeiro embargante, o Sr. Moacyr Elias Fadel, para que no
prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processu-
al.” - Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-889/2007-MARCIO JOSE
LOPES e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-”Recebo os em-
bargos oposto, na forma do disposto nos arts. 736 e 738 do
CPC. (...). Deixo de atribuir efeito suspensivo aos presentes
embargos. Sobre os embargos opostos, intime-se ao Dr. Procu-
rador da parte exequente, para a fim de se manifestar a respei-



196196196196196 3ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 7527

to, no prazo de 15 (quinze) dias”. -Advs. LUIZ SGANZELLA
LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

60. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-907/2007-THIAGO
HERNANDES FAVORETO x BANCO FINASA/ITAÚ AS- À
requerente para manifestação, ante a contestação apresentada.
-Adv. CARLOS BASILIO CORREA-.

61. ANULATORIA-920/2007-IVONETE MARIA LOPES
MACHADO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CAM-
POS GERAIS- À requerente para manifestação, ante a contes-
tação apresentada. -Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-.

62. ARROLAMENTO-930/2007-MARGRIET DEEN x CATRI-
NUS DEEN- À inventariante, para atender o requerido pela
Fazenda Pública à fl. 44. -Advs. RAUL GALETO DINIES e
VALERIA R. DINIES-.

63. BUSCA E APREENSAO (CAU)-975/2007-ROSA ALICE
DA SILVA VICENTE e outros x CLARICE DE ASSIS MACI-
EL- “...11. Em vista do exposto, INDEFIRO a medida anteci-
patória de busca e apreensão do veículo, requerida em sede
liminar. Diligencie-se à citação da parte ré, para que ofereça
resposta, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, consignan-
do-se que, uma vez não apresentada contestação, serão presu-
midos aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela par-
te autora na petição inicial, autorizando a prática de atos pro-
cessuais na foram prescrita pelo parág. 2º do art. 172 do CPC.”
- Adv. LUIZ JORGE KORDEL-.

64. BUSCA E APREENSAO (CAU)-978/2007-OMNI S/A
CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS
DOS SANTOS CASTANHO- “Conforme se verifica as Procu-
rações juntadas às fls. 06/07, não se encontram devidamente
instruídas. Deve o procurador da requerente apresentar cópia
autenticada dos documentos anexados”. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-998/2007-KUGLER ARTES
GRAFICAS LTDA x UNIAO- “1. Recebo os embargos, na for-
ma do disposto no art. 17 da Lei nº 6.830/80 e, subsidiariamen-
te, nos arts. 736 e 738 do CPC. 2. Concedo o efeito suspensivo
requerido com a inicial dos presentes embargos a partior da
avaliação, de vez que são relevantes os fundamentos trazidos
com a inicial, inclusive quanto à quitação do débito fiscal em
execução, mediante compensação, na forma da lei e de decisão
judicial, bem como já foi formalizada penhora nos autos de
execução autuado em apenso, o que é capaz de garantir o Juízo
na eventualidade de improcedência dos embargos ora opostos.
3. Ao mesmo tempo, em virtude da relevância dos motivos e
fundamentos que sustentam o pedido aqui formulado, tem-se a
presença do fumus boni juris a amparar o provimento, em sede
liminar, do pedido de exclusão da inscrição do nome da embar-
gante em órgãos de restrição de crédito, posto que dita inscri-
ção, em virtude da controvérsia quanto à própria existência da
dívida nos presentes embargos, lhe irá acarretar danos de difí-
cil reparação, posto que terá bloqueado o acesso a créditos para
dar continuidade às suas atividades comerciais, o que demons-
tra o periculum in mora a recomendar o deferimento da medida
antecipatória, em sede liminar, aqui pleiteada. 4. Ao mesmo
tempo, o periculum in mora também se extrai de que, uma vez
esgotada a instrução dos presentes embargos, disse decorrer
juízo valorativo que resulte na convicção de que são proceden-
tes os pedidos iniciais aqui formulados quanto ao crédito em
questão, a eventual restrição ao crédito da embargante seria
capaz de até mesmo inviabilizar a continuidade de suas ativi-
dades comerciais, o que resultaria em prejuízo de difícil, ou
mesmo impossível, reparação. 5. Por sua vez, o fumus boni
juris é demonstrado em virtude da relevância dos fundamentos
jurídicos que embasam a inicial dos presentes embargos. 6. Nota-
se, portanto, que tal procedimento tem natureza acautelatória,
qual seja, de evitar dano indevido no caso de procedência dos
pedidos aqui formulados. 7. Assim, uma vez garantido o Juízo
pela penhora formalizada nos autos da execuão processada nos
apensos (nº 315/04), bem como presentes os requisitos do fu-
mus boni juris e do periculum in mora, do que também se extrai
a necessária verossimilhança das alegações iniciais, tais funda-
mentos estão a recomendar o deferimento da medida antecipa-
tória, em sede liminar, pleiteada com a inicial dos presentes
embargos. 8. Em vista do exposto, DEFIRO, em sede liminar,
mediante antecipação de tutela, o requerimento deduzido com
a inicial para o fim de determinar a exclusão do nome da em-
bargante junto aos órgãos de restrição de crédito (CADIN, SE-
RASA e SCPC) em virtude dos débitos fiscais objeto de execu-
ção nos autos principais em apenso (nº 315/04), até o trânsito
em julgado da decisão definitiva nestes autos. 9. Sobre os em-
bargos opostos, intime-se ao Dr. Procurador da Fazenda exe-
qüente, para apresentar impugnação, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias.” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-
.

66. MANDADO DE SEGURANCA-999/2007-KATIA REGI-
NA MOTTER RANKEL x CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS DA P.MUN- “1. O mandado de se-
gurança é remédio de natureza processual de previsão constitu-
cional que, conforme é sabido, visa a amparar direito líquido e
certo, mediante comprovação documental. 2. Os documentos
anexados às fls. 13/32 respeitam à situação anterior diversa
daquela do presente mandamus que, conforme fatos noticiados
na inicial, se destinam a demonstrar que, anteriormente, ocor-
reram ilegalidades em relação à impetrante. 3. O documento de
fls. 33/37 comprova a edição da Lei Municipal nº 1.580/2.007,
a qual dispõe sobre a Reestruturação do Plano de Cargos, Car-
reira e Salários dos Servidores do Município de Castro, e a
respectiva normatização aplicável ao enquadramento na car-
reira, conforme condições prescritas nos arts. 15 à 21, situação
essa a respeito da qual é o objeto da segurança aqui impetrada.
4. Por sua vez, o documento de fls. 38 comprova que a impe-
trante requereu mudança de regime em data de 1º/08/2.007, e a
aplicação oficial do Município (fls. 39/66), às fls. 54/56-
v.comprova que outros servidores tiveram deferidos seus en-
quadramentos. 5. Foi ainda anexado o documentode fls. 67

comprobatório de que a impetrante esteve sob benefício de li-
cença previdenciária. 6. Veja-se que os arts. 15 à 21 da Lei
Municipal nº 1.580/2.007 estabelece diversas condições e cri-
térios para o enquadramento do servidor municipal e, nesse
aspecto, não se encontram juntados documentos capazes de
comprovar, de plano, a ilegalidade noticiada com o mandamus
impetrado. 7. Do mesmo modo, a finalidade do enquadramen-
to, no caso, de modo a atendera implantação do Plano de Car-
gos, Carreira e Salários dos Servidores do Município de Cas-
tro, conforme Lei Municipal nº 1.580/2.007, obedece aos re-
quisitos disciplinados no art. 22 da referida Lei, não havendo
documento junto aos autos capaz de comprovar, de plano, o
atendimento do disposto no parág. ún. do citado art. 22. 8. Além
disso, em última análise, o objetivo da segurança impetrada é o
de que à impetrante sejam pagos vencimentos e vantagens pe-
cuniárias decorrentes do enquadramento e implantação do Pla-
no de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores do Município
de Castro, conforme Lei Municipal nº 1.580/2.007. 9. Entre-
tanto, o parág. 4º do art. 1º da Lei nº 5.021/66, veda, expressa-
mente, a concessão de medida liminar em mandado de segu-
rança com esse efeito, qual seja, o pagamento de vencimentos
e vantagens pecuniárias a servidor público municipal. 10. De
tal sorte que, não se verificam presentes - na primeira análise
que é dada proceder-se nesta fase processual -, os requisitos
legais necessários e indispensáveis à concessão liminar pleite-
ada, ao reverso, existe expressa vedação legislativa à essa con-
cessão, motivos pelos quais deixo de conceder a medida limi-
nar requerida com a segurança impetrada. 11. Notifique-se a
autoridade apontada como coatora para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que considerar necessárias
(art. 7º, inc. I, Lei nº 1.533/51.” - Adv. LUCIANO TINOCO
MARCHESINI-.

67. EXECUCAO-1000/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x AILTON ALVES DE GODOI e outros-
À exequente em cinco dias para pagamento, no valor de R$
739,30 (setecentos e trinta e nove reais e trinta centavos) refe-
rente às custas iniciais, sob pena de cancelamento na distribui-
ção. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e RAFAEL SANTOS
CARNEIRO-.

68. BUSCA E APREENSAO (CAU)-1003/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x AN-
TONIO MARCO LEAL- “Conforme se vertifica a Procuração
juntada à fl. 04 e o Substabelecimento juntado à fl. 05, não se
encontram devidamente instruídos. Deve o procurador da re-
querente apresentar cópia autenticada do documentos anexa-
dos. 2. Ademais, a assinatura no Substabelecimento de fl. 06,
apresenta-se em cópia. Deve, entretanto, ser aposta em origi-
nal, ou seja, de maneira direta pelo subscritor. Prazo? 10 (dez)
dias”. -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

69. BUSCA E APREENSAO (CAU)-1004/2007-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x JOSE LEONEL PEREIRA DA SILVA-
“Conforme se verifica a Procuração juntada à fls 05/06, não se
encontra devidamente instruída. Deve o procurador da reque-
rente apresentar cópia autenticada do documento anexado. Pra-
zo? 10 (dez) dias”. -Adv. CARLOS ALBERTO DE ARAUJO
ROVEL-.

70. BUSCA E APREENSAO (CAU)-1005/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JOSE
RODRIGUES- “Conforme se verifica a Procuração juntada À
fl. 04 e o Substabelecimento juntado à fl. 05, não se encontram
devidamente instruídos. Deve o procurador da requerente apre-
sentar cópia autenticada dos documentos anexados. Ademais, a
assinatura no Substabelcimento de fl. 06, apresenta-se em có-
pia. Deve, entretanto, ser aposta em original, ou seja, de ma-
neira direta pelo subscritor. Prazo? 10 (dez) dias”. -Adv. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

71. CAUTELAR INOMINADA-1006/2007-NEREU CARLOS
DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A- “...10. Em vista do ex-
posto, DEFIRO a medida requerida em sede liminar, conforme
deduzida com a inicial, para o fim de determinar a retirada do
nome do autor dos cadastros de restrição de crédito junto ao
SCPC e SERASA, até o trânsito em julgado da decisão defini-
tiva nos presentes autos, expedindo-se Ofício nesse sentido.
12. Diligencie-se à citaqção da parte ré, pelo Correio (art. 222,
alínea “f”, CPC), conforme requerido no item d de fls. 04, para
que ofereça resposta, no prazo de 05 (cinco) dias, consigando-
se que, uma vez não apresentada contestação, serão presumi-
dos aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora na petição inicial, cumprindo a Escrivania ao prescrito
no art. 223 do CPC.” -
-Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-.

72. BUSCA E APREENSAO (FID)-1009/2007-BANCO SA-
FRA S/A x MARIA ANDRELINA SOLEK- À requerente em
cinco dias, para pagamento no valor de R$ 849,90 (oitocentos
e quarenta e nove reais e noventa centavos) referente às custas
iniciais, sob pena de cancelmanento na distribuição. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

73. BUSCA E APREENSAO (FID)-1011/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x RUBENS
SOUZA DA ROSA- À requerente em cinco dias, para paga-
mento no valor de R$ 843,80 (oitocentos e quarenta e três reais
e oitenta centavos), referente às custas iniciais, sob pena de
cancelamento na distribuição. -Adv. RONEI JULIANO FOGA-
CA WEISS-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-1016/2007- x DILVA VIEI-
RA PALMEIRA-
“1. Revelando-se conveniente a justificação prévia do alegado,
designo audiência para a data de 17 de janeiro de 2008, às quinze
e trinta horas. 2. Nos termos. 2. Nos termos do disposto no art.
9287 do CPC, cite-se à parte ré para comparecer à audiência
designada, oportunidade na qual poderá intervir, desde que o
faça por intermédio de advogado. 3. O prazo para oferecimento
de resposta pela parte ré, de 15 (quinze) dias (art. 297), iniciará
a partir da intimação do despacho que deferir, ou não, a medida
liminar (art. 930, parág. ún.)...” - Adv. ADAO MONTEIRO-.

75. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/1986-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x SANTOS CHAEK &
CIA LTDA e outro- “Tendo em vista que restou frustada a ten-
tativa da venda do (s) bem (s) por meio de porteiro dos auditó-
rios, para atingir o resultado esperado da execução, nomeio
leiloeiro J L LEILÕES, que deverá atuar no processo sob a fé
de seu compromisso oficial. Intimem-se as partes para se pro-
nunciarem sobre esta nomeação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Não havendo oposição, atualize-se a avaliação e a conta, se
necessário, diligenciando-se para inclusão na pauta do leiloei-
ro oficial, com as cautelas de estilo. Int”. -Advs. KARINA
LOCKS PASSOS e ADAO MONTEIRO-.

76. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x MOTOCROS GE-
NEROS ALIMENTICIOS E MAT. DE CONSTRUÇAO e ou-
tro- “Defiro o pedido de suspensão do curso do procedimento
da ação de execução fiscal que tratam os presentes autos pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente”. -Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-6/1995-SOCIEDA-
DE COOPERATIVA CASTROLANDA LTDA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)- “Aguarde-se even-
tual manifestação da parte interessada”. -Advs. EDISON JOSE
IUCKSCH e EMANUEL BENTO DE ALMEIDA-.

78. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-10/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
RINEDA LTDA e outros- “Defiro o pedido de fl. 129, para,
com fulcro no art. 40, parágrafo 2º da LEF, remeter estes autos
ao arquivo provisorio, atendendo-se as disposições do Código
de Normas”. -Advs. GAZZI YOUSSEF CHARROUF e KARI-
NA LOCKS PASSOS-.

79. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-154/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POLISTCHUK &
POLISTCHUK LTDA e outro- À exequente em cinco dias, para
manifestação ante a nova elaboração da conta geral de fl. 222.
-Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

80. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAL FRANCO
LTDA- “Defiro o pedido de suspensão do curso do procedi-
mento da ação de execução de que tratam os presentes autos
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se
o exequente”. -Advs. GAZZI YOUSSEF CHARROUF e KA-
RINA LOCKS PASSOS-.

81. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-224/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS GALETTO LTDA- Às partes,
para manifestação acerca do laudo de avaliação e conta geral -
total do laudo: R$ 4.120,00 - conta geral - autos 224/2001: R$
1.775,02 - autos 264/2002 - conta geral: R$ 11.174,17 - autos
13/2003 - conta geral: R$ 11.425,43 - autos 83/2001 - conta
geral: R$ 1.829,20. - -Advs. KARINA LOCKS PASSOS e
GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

82. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-334/2003-UNIAO x
MINERAÇAO LAGOA BONITA SOCAVAO LTDA- À execu-
tada em cinco dias para manifestação, ante a elaboração do
laudo de avaliação no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais), conta geral no valor de R$ 14.597,78 (quatorze mil qui-
nhentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos) e conta
de custas no valor de R$ 954,05 (novencentos e cinquenta e
quatro reais e cinco centavos). -Adv. CESAR MAURICIO
ZANLUCHI-.

83. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-247/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERONICA TRANS-
PORTES LTDA- À exequente em cinco dias para manifesta-
ção, ante a elaboração do laudo de avaliação no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), conta de custas no valor de R$
3.063,07 (três mil e sessenta e três reais e sete centavos) e con-
ta de custas no valor de R$ 25,35 (vinte e cinco reais e trinta e
cinco centavos). -Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

84. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-330/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JATOMAQ AGRI-
COLA LTDA- À exequente para manifestação, ante o retorno
da Carta Precatória. -Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

85. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-363/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S C GOMES & CIA
LTDA- “Defiro o pedido de suspensão do curso do procedi-
mento da ação de execução fiscal que tratam os presente autos
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se o exequente”. -Advs. EDIVALDO A. JESUS, GAZZI YOUS-
SEF CHARROUF e KARINA LOCKS PASSOS-.

86. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-79/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ISABELLA DE ME-
LLO- À exequente para retirada, do ofício expedido à Delega-
cia da Receita Federal. -Advs. KARINA LOCKS PASSOS e
GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

87. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-119/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DEPOMADE CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA- À exeqüente, para a retira-
da do ofício expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-.

88. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-207/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M REBOLHO E CIA
LTDA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

89. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA J BA-
RON LTDA- À exequente para manifestação, ante o retorno da
carta oficial, informação do correio: ausente. -Advs. GAZZI
YOUSSEF CHARROUF, EDIVALDO APARECIDO DE JE-

SUS e KARINA LOCKS PASSOS-.

90. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-50/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L G M DE SOUZA &
CIA LTDA.- “Defiro o pedido de suspensão do curso do proce-
dimento da ação de execução de que tratam os presentes autos
pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, diga o exe-
quente”. -Advs. GAZZI YOUSSEF CHARROUF e KARINA
LOCKS PASSOS-.

91. CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/2003-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA - 4ª VARA CIVEL-MACROFER-
TIL IND E COM DE FERTILIZANTES LTDA x IRINEU MI-
QUELOTO e outro- À exeqüente, sobre o prosseguimento do
feito, ante os leilões negativos. - Adv. BENTO ABELARDO
LOPES-.

92. CARTA PRECATORIA - CIVEL-243/2006-Oriundo da
Comarca de ASSIS-3ª VARA CIVEL-VALINDA MACHADO
MOROZ x USINA NOVA AMERICA S/A- “Defiro o pedido
retro, pelo prazo de 15 (quinze) dias.” - Advs. ADEMAR FER-
NANDO BALDANI, DIOGO PORTO VIEIRA BERTOLUCCI
e DIONISIO APARECIDO TERÇAROLI-.

93. CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2007-Oriundo da
Comarca de CURITIBA -Lª FAZENDA PUBLICA-FRANCIS-
CA MIRIAN RIBAS DOS SANTOS e outros x ESTADO DO
PARANA- “1. Conforme se verifica no documento de fl. 64, a
testemunha que reside na Comarca de Castro arrolada pelos
requerentes é a Sra. Adélia Raquel Pereira Bueno, e não como
consta na carta precatória, a Sra. Eliane Fontes Pukanski. 2.
Assim, redesigno a audiência para a oitiva da testemunha para
o dia 26 de março de 2008, às dezesseis horas . 3. Renovem-se
às diligências, intimando-se a Sra. Adélia Raquel Pereira Bue-
no, no endereço declinado à fl. 64. 4. Oficie-se ao Juízo Depre-
cante, informando do presente despacho.” - Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-
.

94. CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2007-Oriundo da
Comarca de ARAPOTI-REGINALDO MARQUES PARA-
NHOS x EDNEI RENATO KIRCHOF- À parte interessada, para
o depósito de R$ 37,00 (trinta e sete reais), referente a diligên-
cias da Sra. Oficial de Justiça. - Advs. RAUL GALETO DINI-
ES e JORGE LUIZ MARTINS-.

95. CARTA PRECATORIA - CIVEL-170/2007-Oriundo da
Comarca de PARAISO DO NORTE-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x RICARDO PAULO RAMOS MOREIRA- Ao reque-
rente, ante a certidão negativa de fls. 28 da Sra. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

96. CARTA PRECATORIA - CIVEL-211/2007-Oriundo da
Comarca de LAPA-BANCO SANTANDER BANESPA S/A x
GLACIANE MARTINS GALETTO- “Conforme se verifica o
bem objeto da presente deprecata já foi apreendido, conforme
auto de busca e apreensão de fl. 26. Deve o requerente se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que for
necessário.” - Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

97. CARTA PRECATORIA - CIVEL-236/2007-Oriundo da
Comarca de GUARATUBA-BANCO ITAÚ S/A x NEIDE
MARISE THIEDEMANN E SILVA- Ao requerente, ante a cer-
tidão negativa de fls. 23 da Sra. Oficial de Justiça. -Adv. AN-
TONIO SBANO-.

98. CARTA PRECATORIA - CIVEL-247/2007-Oriundo da
Comarca de ARAUCARIA-BANCO FINASA S/A x VALDECI
TELLES DOS SANTOS- À requerente, ante a certidão negati-
va de fls. 23 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BRUNO
MIRANDA QUADROS-.

99. CARTA PRECATORIA - CIVEL-263/2007-Oriundo da
Comarca de 8 VARA FEDERAL DE CURITIBA-RODONOR-
TE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS x
FRENTE AMPLA PELOS AVANÇOS SOCIAIS- “Ante o con-
tido na certidão de fl. 34 v, manifeste-se o requerente, sob pena
de devolução.” - Adv. FABIOLA POLATTI CORDEIRO-.

100. CARTA PRECATORIA - CIVEL-273/2007-Oriundo da
Comarca de 1 VARA DE BALAS-PRODUTEC COMERCIAL
AGRICOLA LTDA x ALBERTO DALLARMI- À requerente,
para o depósito das custas iniciais, na importância de R$ 328,20.
- Adv. ADRIANA PERDOMO SALVIANO-.

101. CARTA PRECATORIA - CIVEL-276/2007-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL COMARCA DE PONTA GROS-
SA-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x
SANDRA APARECIDA MARCONDES RIBAS- À requeren-
te, para o depósito das custas iniciais, na importância de R$
171,45. - Adv. DIRLENE DE ANDRADE HERMANN-.

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS - RELA-
ÇÃO 0036/07
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS
Amanda de Pontes 15 0234/06
Aristides Alberto Tizzot França 28 0845/99
Carlos Humberto Fernandes Silva 01 0201/07
Carlos Humberto Fernandes Silva 20 0451/07
Daniel Hachem 08 2450/99
Eduardo Egg Borges Resende 20 0451/07
Elisandre Maria Beira 11 0147/07
Elisandre Maria Beira 32 0033/07
Emma Aparecida Guzzelli 19 0329/05

Cerro Azul
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Erick José Amadeu 33 0004/07
Henoch Gregório Buscariol 09 0331/05
José Antonio Marçal Romeiro Bchara 01 0201/07
José Maria Martins Nascimento 21 0301/07
Julio Cesar Melo Lopes 06 0084/99
Julio Cesar Melo Lopes 10 0113/06
Laurihetty de Moura e Costa 03 0252/04
Laurihetty de Moura e Costa 04 0166/01
Laurihetty de Moura e Costa 07 0076/90
Laurihetty de Moura e Csota 05 0231/04
Lea Silva dos Santos 02 0401/07
Lea Silva dos Santos 16 0106/06
Lea Silva dos Santos 19 0329/05
Lea Silva dos Santos 24 0098/04
Lea Silva dos Santos 27 0312/05
Lea Silva dos Santos 29 0283/07
Lea Silva dos Santos 34 0264/06
Lea Silva dos Santos 36 0418/07
Mariane Cardoso Macarevich 17 0237/07
Mariane Cardoso Macarevich 35 0238/07
Maristella Bianco Prado 10 0113/06
Roberto Altehim 22 0016/07
Roberto Altheim 12 0013/07
Roberto Altheim 13 0008/07
Roberto Altheim 14 0017/07
Roberto Altheim 23 0080/07
Roberto Altheim 25 0018/06
Roberto Altheim 26 0038/06
Roberto Altheim 30 0071/05
Roberto Altheim 31 0203/02
Tatiana Valeska Vroblewski 18

01. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VAS – 0201/07 – Ambiental Paraná Florestas S/A x Adérito
dos Santos Delgado e sua mulher – “Em razão do depósito dos
honorários, intime-se o Sr. Perito a realizar a perícia, conforme
determinado no despacho de fl. 109, item 6, atentando-se in-
clusive, para o cumprimento do disposto no artigo 431-A, do
Código de Processo Civil.” Adv. José Antonio Marçal Romeiro
Bchara x Carlos Humberto Fernandes Silva.-

02. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 0401/07 – E D S x
J S – “designado o próximo dia 2 de março de 2.008, às 14,00
horas, para a audiência de conciliação.” Adv. Léa Silva dos
Santos.-

03. INVENTÁRIO - 0252/04 – Nivaldo Aparecido Teixeira x
Alcebiades Laio Xavier – “Face a recusa manifestada, nomeio
curadora em substituição, na pessoa da Dra. Elisandre Maria
Beira, sob a fé e compromisso de seu grau. Intime-se a curado-
ra nomeada para, querendo, manifestar-se no presente feito.”
Advs. Laurihetty de Moura e Costa x Elisandre Maria Beira.-

04. ARROLAMENTO SUMÁRIO – 0166/01 – Clemente
Desplanches x Izabel Fitz Desplanches – “Deferido o prazo de
suspensão por 180 dias.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

05. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 0231/04 – S A S
e R T S – “deferido pelo prazo de quinze dias.” Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

06. EXECUÇÃO FISCAL – 0048/99 – Município de Cerro
Azul x Claudio Roberto Tadeu Pedro Junior – “Diga o exe-
qüente.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

07. INVENTÁRIO- 0076/90 – Conrado Brugger – “Deferido
a suspensão pelo prazo de quinze dias.” Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

08. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2450/
99 – Banco Banestado S/A x Olivir Scheleider e sua mulher –
“Diga o exeqüente.” Adv. Daniel Hachem.-

09. ARROLAMENTO – 0331/05 – Carlos Tadeu Kopoe – “Ao
arquivo.” Adv. Henoch Gregório Buscariol.-

10. MONITÓRIA – 0113/06 – Bataguaçu Curitiba Peças Má-
quinas Ltda x Município de Cerro Azul – “Manifestem-se as
partes sobre a juntada dos documentos de fls. 70/145.” Advs.
Maristella Bianco Prado x Julio Cesar Melo Lopes.-

11. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0147/07 – R L R x M C – “Manifestem-se as partes
sobre a juntada do laudo pericial, no prazo de dez dias.” Adv.
Elisandre Maria Beira.-

12. EXECUÇÃO FISCAL- 0013/07 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Josiel Vidal dos Santos – “Diga o exeqüen-
te.” Adv. Roberto Altheim.-

13. EXECUÇÃO FISCAL – 0008/07 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Madeireira Ilha do Turvo – “Diga o exe-
qüente.” Adv. Roberto Altehim.-

14. EXECUÇÃO FISCAL – 0017/07 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Acyr Cavalheiro de Meira – “Efetuar o re-
colhimento das custas referente à condução, para cumprimento
do mandado.” Adv. Roberto Altheim.-

15. BUSCA E APREENSÃO – 0234/06 – Banco Volkswagen
S/A x Angelo Gabriel Isasi Afonso – “declinado de ofício a
competencia para apreciar e julgar este feito, declarando com-
petente o Juízo da Comarca de Foz do Iguaçu,PR.” Adv. Aman-
da de Pontes.-

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0106/06 – L F R x I T S – “Manifestem-se as partes
sobre a juntada do laudo pericial.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR
– 0237/07 – Dibens Leasing S/A x Rubens dos Santos Dias –
“Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de proceder a reintegração de posse do veículo,

por não encontrá-lo, e nem informações a respeito obtive).”
Adv. Mariane Cardoso Macarevich.-

18. BUSCA E APREENSÃO – Banco Panamericado S/A x
Josemar Barbosa de Lima – “Efetuar o recolhimento das custas
processuais no importe de R$420,00, sob pena de cancelamen-
to da distribuição.” Adv. Tatiana Valeska Vroblewski.-

19. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0329/05 – L A V N x A M C – “Manifestem-se as partes
sobre a juntada do laudo pericial, no prazo de dez dias.” Advs.
Lea Silva dos Santos x Emma Aparecida Guzzelli.-

20. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 0451/07- Ambien-
tal Paraná Florestas S/A x Móveis e Esquadrias Ltda – “Recebo
a presente exceção, determinando seu processamento. Nos ter-
mos do Artigo 306 e 265, III, do CPC, suspendo o processo
principal até que a exceção seja definitivamente
julgada...Intime-se a excepta, para se manifestar, querendo, no
prazo de dez dias.” Advs. Carlos Humberto Fernandes Silva x
Eduardo Egg Borges Resende.-

21. USUCAPIÃO – 0301/07 – Dasotec Planejamento e Enge-
nharia Florestal Ltda – “Deferido integralmente o petitório de
fl. 38. Aguarde-se em cartório, pelo prazo de quinze dias.” Adv.
José Maria Martins Nascimento.-

22. EXECUÇÃO FISCAL – 0016/07 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Madeireira Ilha do Turvo Ltda – “Diga o
exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

23. CARTA PRECATÓRIA – 0080/07 – Vara de Execuções
Fiscais de Uberaba, MG – Execução Fiscal 0701 01 005472-7
– Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais x Transpiotto
Transportes Ltda e outro – “Tendo em vista a certidãod e fl. 35,
remetam-se os autos à comarca de Campo Largo,PR, comuni-
cando o Juízo deprecante.” Adv. Roberto Altheim.-

24. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL- 0098/04 – Le-
andro de Jesus Faria de Oliveira x Silvio Lourenço de Oliveira
– “Manifestem-se as partes sobre a juntada do laudo pericial,
no prazo de dez dias.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

25. EXECUÇÃO FISCAL – 0018/06 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Planus Planejamento e Exploração de Pi-
nus Ltda – “Diga o exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

26. CARTA PRECATÓRIA – 0038/06 – Vara Cível de Apiaí,
SP – Execução Fiscal 0071/05 – Fazenda Pública do Estado de
São Paulo x Olivir José Wolcher – “Efetuar o recolhimento das
custas de condução do Sr. Oficial de Justiça.” Adv. Roberto
Altheim.-

27. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0312/05 – C E S x E F – “Manifestem-se as partes sobre
a juntada do laudo pericial em dez dias.” Adv. Lea Silva dos
Santos.-

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0845/
99 – Banco do Estado do Paraná x Alfredo Depetris e outro –
“Antecipe o exeqüente as custas do Sr. Avaliador, no importe
de R#245,00.” Adv. Aristides Alberto Tizzot França.-

29. GUARDA E RESPONSABILIDADE – 0283/07 – D S P
S – “Esclareça a advogada subscritora do petitório de fls. 17/18
se pretende seja substituído os requerentes desta ação, pela
pessoa de Adenir Machado Mangger, caso em que, deverá jun-
tar procuração devidamente formalizada nos autos. Esclareça,
também, quem está com a custódia dos irmãos Osni e Adilson,
se os requerentes ou Adenir Machado Mangger.” Adv. Lea Sil-
va dos Santos.-

30. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 0071/05 –
P C M e L R S G M – “Sobre os documentos de fls. 44/46,
manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv. Roberto Al-
theim.-

31. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0203/02 – R G
F M x E C P M – “Sobre as informações de fls. 84/85, manifes-
te-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv. Roberto Altheim.-

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0033/07 – A L M C B x
A L B – “Diga a exeqüente.” Adv. Elsiandre Maria Beira.-

33. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 004/07 – T A A x R
G S e outros – “Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça e sobre o petitório de fls. 34/35.” Adv.Erick
José Amadeu.-

34. REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE FORÇA VELHA C/
C PERDAS E DANOS – 0264/06 – Elvira de Souza Rosner x
Raul Romano e outros – “Face o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifestem-se os requerentes.” Adv. Lea Silva
dos Santos.-

35. BUSCA E APREENSÃO – 0238/07 – HSBC BANK S/A –
BANCO MULTIPLO S/A x Oziel dos Santos – “Arquive-se.”
Adv. Mariane Cardoso Macarevich.-

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 0418/07 – B C x H C J –
“Diga a exeqüente” Adv. Lea Silva dos Santos.-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 128/2007
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DANIEL BARBOSA MAIA 32.48 0008 000079/1995
DANIELA FAJARDO TRINTIN 3 0003 000254/1992
DANIELLA LETICIA BROERING 0083 000117/2007
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0035 000099/1998
DENIZE HEUKO. 30.356 0020 000580/1996

0021 000589/1996
0028 001137/1996
0046 000729/1998

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI M 0053 000478/1999
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0033 000467/1997

0056 000079/2001
EDIMAR FINATTI. O.A 0025 000906/1996
EDSON LUIZ AMARAL. 15.049 0085 000218/2005

0095 000333/2007
EDSON MONTOR OZORIO. 14.4 0029 001183/1996
EDSON SEGURA BATTILANI 0056 000079/2001
EDUARDO PACHECO. 16.920 0012 000286/1995
EDUARDO PEREZ SALUSSE. 11 0035 000099/1998
ELAINE M. D. HERNANDES 0036 000153/1998
ELICHIELLI GABRIELLI PERI 0059 000410/2003
ERICH BERNAT CASTILHOS 16 0091 000316/2007
ESTER ALVES DE LIMA. 0031 000284/1997

0043 000502/1998
0050 000287/1999

EVARISTO ARAGAO F.DOS SAN 0081 000024/2007
FABIO CIUFFI 7724/PR 0096 000337/2007
FERNANDA KALEGARI. 31.425 0006 000356/1993
FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA 0005 000337/1993
FERNANDO CESAR GALLO. 37. 0078 000544/2006
FERNANDO GRECCO BEFFA 39. 0032 000285/1997

0049 000275/1999
0063 000053/2006
0064 000283/2006
0073 000630/2002

FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0065 001034/2006
0081 000024/2007
0082 000076/2007
0083 000117/2007

FLAVIA FERANDES ALFARO. 8 0070 000104/1997
FLAVIO MIFANO. 193.810/SP 0083 000117/2007
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0077 000361/2006
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0033 000467/1997

0056 000079/2001
GERSON SCHWAB. 17.605 0070 000104/1997
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0055 000503/1999

0075 000079/2005
GUILHERME ZORATO. 30.126 0001 000478/1989

0060 000864/2004
HELTON DIEGO FERREIRA 0067 001058/2007
HERON ANDERSON 3.318 0062 000050/2006

0079 001376/2006
HOMERO FLESCH 27.050-A-PR 0096 000337/2007
IDAMARA ROCHA FERREIRA.14 0037 000208/1998
JAIRO ANTº GONCALVES FILH 0040 000336/1998
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0083 000117/2007
JESUS ALVES SOARES. 0001 000478/1989

JOAO ALBERTO GRACA 19652 0001 000478/1989
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0013 000544/1995
JOAO DE MELO SOBRINHO. 6. 0016 000858/1995
JOAO JOAQUIM MARTINELLI. 0066 001037/2007
JOAO MARCELLO T.BASSANEZE 0082 000076/2007
JOEDER CLEVER LUCIANO SIL 0055 000503/1999
JORGE DERBLI. 21.734 0049 000275/1999
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0042 000416/1998
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0070 000104/1997

0071 000231/1999
JOSE IRAJA DE ALMEIDA 0100 000347/2007
JOSE IRAJA DE ALMEIDA. 27 0088 000271/2007
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0008 000079/1995

0018 000005/1996
0020 000580/1996
0021 000589/1996
0022 000804/1996
0028 001137/1996
0037 000208/1998
0045 000728/1998
0046 000729/1998

JOSE PLINIO SILVA. 3.030- 0023 000838/1996
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19 0039 000304/1998
JULIANA CERULLO 0091 000316/2007
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0010 000253/1995
JURANDIR GONCALVES. 7.413 0009 000130/1995
KATHLEEN MILITELLO 0035 000099/1998
LEONARDO V. T. DE ANDRADE 0006 000356/1993
LUCIANA VELLOSO.145.466-E 0092 000317/2007
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0001 000478/1989

0067 001058/2007
LUERTI GALLINA 34.550/PR 0053 000478/1999
LUIS CARLOS KRANZ 0070 000104/1997
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0030 000263/1997

0049 000275/1999
0063 000053/2006
0064 000283/2006

LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA 0094 000327/2007
0098 000344/2007
0099 000345/2007

LUIZ EDUARDO VOLPATO 17.5 0005 000337/1993
LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22 0065 001034/2006

0081 000024/2007
0082 000076/2007
0083 000117/2007

LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.3 0054 000479/1999
MARCELO AUGUSTO DE O.FILH 0005 000337/1993
MARCELO DANTAS LOPES. 25. 0086 000184/2006
MARCELO MARTINS 0070 000104/1997

0071 000231/1999
0072 000247/1999

MARCIA CRISTINA DA SILVA 0075 000079/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0034 000576/1997
MARCIO WAGNER MAURICIO. 0042 000416/1998
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0042 000416/1998

0048 000023/1999
0060 000864/2004

MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0002 000105/1991
0010 000253/1995

MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0068 000160/1995
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 0081 000024/2007
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0049 000275/1999

0063 000053/2006
0064 000283/2006

MAURO DALARME. 18.606 0054 000479/1999
MAURO SOARES DE OLIVEIRA. 0015 000832/1995
MELQUISEDEC DE CARVALHO. 0003 000254/1992
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 0044 000640/1998
MOISES ZANARDI 0020 000580/1996

0021 000589/1996
0022 000804/1996
0028 001137/1996
0045 000728/1998
0046 000729/1998

NAYANE C. GORLA SANTOS. 3 0003 000254/1992
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0069 000137/1996
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0011 000278/1995
PATRICIA FRANCIOLI SUZI S 0070 000104/1997

0071 000231/1999
0072 000247/1999
0093 000324/2007

PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0019 000470/1996
0023 000838/1996
0043 000502/1998
0050 000287/1999

PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0042 000416/1998
PEDRO LEAL. 32.290-PR 0069 000137/1996
PROCURADOR DO MUNICIPIO D 0077 000361/2006
RAFAEL VIVA GONZALEZ 4336 0062 000050/2006

0079 001376/2006
RAIMUNDO M.B.CARVALHO. 8. 0041 000391/1998
RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30. 0062 000050/2006
RENATO ANTUNES VILLANOVA. 0061 000004/2006

0074 000825/2003
0076 000166/2005

RICARDO B.NASCHENWENG. 10 0090 000306/2007
RICARDO BORTOLOZZI.38.097 0037 000208/1998

0038 000288/1998
ROBERTO LAZARO M. REIS. 3 0068 000160/1995
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0007 000116/1994
RODRIGO VALENTE G.TEIXEIR 0040 000336/1998
RONALDO CAMILO. 26.216 0059 000410/2003
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0084 000036/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0006 000356/1993
SAMUEL SILVATI. 16.962 0026 000909/1996

0047 000786/1998
0054 000479/1999

SANDRA HELENA VERONA SILV 0094 000327/2007
0099 000345/2007

SANDRA JUSSARA KUCHNIR. 1 0038 000288/1998
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0043 000502/1998

0050 000287/1999
SERGIO MURILO LOUREIRO. 0001 000478/1989

Cianorte
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0039 000304/1998
SERGIO NEVES DE O. JUNIOR 0012 000286/1995
SERGIO RICARDO N.MARANGON 0035 000099/1998
SILVANA CAZARIN NAVAQUI. 0051 000352/1999

0052 000355/1999
SIMONE BOER RAMOS. 19.534 0084 000036/2005
TATHIANA YUMI ARAI 35596 0006 000356/1993
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0069 000137/1996
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0031 000284/1997
WALTER DA COSTA. 13.167 0013 000544/1995
WALTER GONCALVES 0004 000275/1993
WANESSA DE OLIVEIRA 0036 000153/1998
WILSON MIGUEL. 99.858/SP 0092 000317/2007

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-478/1989-PATRICIO
CUSTODIO JORGE x DER/PR DEP.DE EST. DE RODAGEM
DO ESTADO DO PARANA- A homologação nos termos suge-
ridos pelos cessionários depende da complementação dos valo-
res, conforme apurado no cálculos de f.464. Digam cedente e
cessionários quem responderá por estes valores.-Advs. JESUS
ALVES SOARES., GUILHERME ZORATO. 30.126-PR, LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA, JOAO ALBERTO GRACA 19652
e SERGIO MURILO LOUREIRO. 19.132-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/1991-
C.P.M.C.L. x F.C.S.-Manifeste-se a parte exequente, no prazo
de cinco dias, acerca do resultado da penhora on line, confor-
me detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores (cum-
pirda parcialmente por insuficiencia de saldo R$23,87-banco
Itau, R$0,93-banco do Brasil).-Advs. AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551 e MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON.38006-.

3. INVENTARIO-254/1992-BENEDITA DE OLIVEIRA MO-
REIRA x ESPOLIO DE MARIA CONCEICAO DE OLIVEI-
RA e outro- (despacho de fls.365) “ Apesar de acreditarem os
auotres que os bens já foram partilhados (f.364), certo é que o
formal não foi registrado por vários motivos e esta magistrada
deu a opção aos autores da conversão do inventário em arrola-
mento, ao que parece não entenderam. Com efeito, se faleceu o
herdeiro José Nogueira Duarte não há como registrar nada em
seu nome ou memso exclui-lo da partilha para posterior sobre-
partilha, ja que esta não tem tal finalidade. Aos autores.” -Advs.
NAYANE C. GORLA SANTOS. 37.049-PR, DANIELA FA-
JARDO TRINTIN 33.872 e MELQUISEDEC DE CARVALHO.
19.042-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x O. BISCUOLA FI. e outro-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Adv. WALTER GONCALVES-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-337/1993-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ANISIO PERONDI e
outro-Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias,
acerca do resultado negativo da penhora on line, conforme de-
talhamento de ordem judicial de bloqueio devalores. -Advs.
FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA, MARCELO AUGUSTO
DE O.FILHO.16640/PR e LUIZ EDUARDO VOLPATO
17.553-PR-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/1993-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x O. BISCUOLA e
outro-Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias,
acerca do resultado negativo da penhora on line, conforme de-
talhamento de ordem judicial de bloqueio de valores. -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA. 9.822, LEONARDO
V. T. DE ANDRADE. 30.237, FERNANDA KALEGARI.
31.425-PR e TATHIANA YUMI ARAI 35596-.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-116/1994-CLAUDI-
NEI LOPES x EZEQUIAS ELPIDIO DOS SANTOS-Ao re-
querido para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$69,.51. -Adv. ROBERTO
RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x EDMILSON ALVES e outro-Decorreu o prazo de sus-
pensao, manifeste-se o requerente no seguimento do feito. -
Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DANIEL BAR-
BOSA MAIA 32.483-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1995-BAN-
CO ITAU S/A x LAGO DANTAS E CIA LTDA e outros-Mani-
feste-se o requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco
(5) dias,sob pena de extincao por negligencia. -Advs. ANTO-
NIO ROGERIO e JURANDIR GONCALVES. 7.413-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1995-DO-
MICILDO MORO x MANOEL DANTAS SOBRINHO-Decor-
reu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no segui-
mento do feito. -Advs. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.
18.551, JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445 e MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON.38006-.

11. FALENCIA-278/1995-PORTO FELIZ S/A x IND.E
COM.DE CARTONAGEM DOCIAN LTDA- “ O relatório de-
verá ser apresentado até o final de janeiro de 2008. Manifeste-
se o sindico-Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686-.

12. DESPEJO-286/1995-APARECIDA ENEIDA COSTA AN-
DRADE x LUIZ CARLOS ZENERATTE- (sentença de fls.88).”
.. hei por bem julgar extinto o processo, por negligencia da
exequente no cumprimento de diligência necessária ao prosse-
guimento regular do feito, o que faço, com esteio no artigo
267, II, do CPC... Custas pela exequente...” -Advs. ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO. 12.840, CAIO MARIO MOREIRA
JUNIOR.17.828-PR, EDUARDO PACHECO. 16.920 e SER-
GIO NEVES DE O. JUNIOR. 35.666-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-544/1995-BB LEASING S/
A - ARREND.MERCANTIL x MANOEL DANTAS SOBRI-

NHO e outros- (sentença de fls.370)”... julgo extinto o proces-
so, com base no artigo 794, I, do CPC...” -Advs. WALTER DA
COSTA. 13.167, CARLOS EDUARDO PINTO.10.534, CLEO-
NICE CANGUSSU DANTAS. 9.782 e JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA-.

14. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-633/1995-BANCO
ITAU S/A x LAGO DANTAS E CIA LTDA e outros-Decorreu
o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimen-
to do feito. -Adv. ANTONIO ROGERIO-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DANDAUTO COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outro-A parte autora para em
cinco dias, retirar a carta de intimacao e edital, efetuar oreco-
lhimento da taxa de expedicao no valor de R$21,00 ( processo
com praça marcada para o dia 14/03/2008, as 14hrs e 28/03/
2008, as 14hrrs.) -Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA.
14.316-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-858/1995-COM.
DE FRUTAS E VERDURAS OLIZAVA LTDA x ORLANDO
DO CARMO AMARAL-Decorreu o prazo de suspensao, ma-
nifeste-se o requerente no seguimento do feito. -Adv. JOAO
DE MELO SOBRINHO. 6.509-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-920/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DANDAUTO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA e outros-Manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias, acerca da proposta de honorarios do senhor peri-
to bem como dos documentos solicitados para realização da
pericia, fls.284/285, honorarios R$3.500,00.. -Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x JOSE MARINHO DE SOUZA e outro-Decorreu o pra-
zo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do
feito. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-470/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PROCOPIO CABINE DU-
PLA LTDA e outros-Manifeste-se a parte exequente, no prazo
de cinco dias, acerca do resultado da penhora on line, confor-
me detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores(
cumprida parcialmente por insuficiencia de saldo, R$11,07-
banco do Brasil).. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-580/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x M. ZEPONE MICHE-
LAN-ME e outro-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se
o requerente no seguimento do feito. -Advs. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e DENIZE HEU-
KO. 30.356-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x MENDES & TURMANN LTDA - ME e outros-Decor-
reu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no segui-
mento do feito. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO. 30.356-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x A.J. DOMINGUES E CIA LTDA-ME e outros-Decor-
reu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no segui-
mento do feito. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-838/1996-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x UNIAO DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS LTDA-Manifeste-se a parte exequente,
no prazo de cinco dias, acerca do resultado negativo da penho-
ra on line, conforme detalhamento de ordem judicial de blo-
queio devalores. -Advs. JOSE PLINIO SILVA. 3.030-B e PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-.

24. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-902/1996-
COOP.AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x
JOAO ADEMIR GREATTI e outro- Diga o exequente, acerca
da petição de fls.72 (o executado informou o local onde encon-
tra-se guardados os bens penhorados).-Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO. 16.509/PR-.

25. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-906/1996-EZEQUI-
AS DE SOUZA x LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C
LTDA-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o reque-
rente no seguimento do feito. -Advs. EDIMAR FINATTI.
O.A.B.-18.572 e ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-909/1996-JOSE
PIO FERREIRA x NELSON BAILI E CIA LTDA - ME-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$ 452,62. -Adv. SAMUEL
SILVATI. 16.962-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-1036/1996-CARTONAGEM
CELESTE LTDA e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Mani-
feste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da certi-
dão de fls.281 (constatação) -Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x MARIA ETELVINA SILVA MENDES e outro-Decor-
reu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no segui-
mento do feito. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO. 30.356-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1183/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS URBANO E CIA LTDA-

ME e outros-Manifeste-se o requerente no seguimento do fei-
to, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por negli-
gencia. -Adv. EDSON MONTOR OZORIO. 14.497-B-.

30. SUSTACAO DE PROTESTO-263/1997-CONTERPAVI
CONST.TERR.PAV.LTDA x LUCIA TOYOMI FUKU MUNE-
MORI-ME-Nomeio curador ao executado citado por edital (su-
mula n.196, STJ), sob a fe deseu grau, devendo manifestar-se
quanto a aceitacao ou nao do encargo, em cincodias. Averbo
que os honorarios do curador serao fixados ao final.Em acei-
tando oencargo, manifeste-se o Dr. curador para requerer o que
entender de direito noprazo legal, ficando desde ja autorizado
a retirada dos autos pelo ilustrecausidico. -Adv. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI. 16.880-PR-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1997-
COOP.AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x MAURO
ANDREO SORRENTINO e outros-Manifeste-se o requerente
no seguimento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de
extincao por negligencia. -Advs. WALTER ANTONIO COSTA
DE T. VALLE e ESTER ALVES DE LIMA.-.

32. FALENCIA-285/1997-COML. GERDAU LTDA x VALDE-
MIR MOREIRA VIDAL - ME- Fixo remuneração semestral de
dois salários mínimos se a massa compostar ao sr.sindico por
seu trabalho. Ao sr.síndico para requerer o que de direito-Adv.
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IND.E COM.DE FA-
RINHA A BAIANA LTDA ME e outros- Decorreu o prazo de
suspensão. Manifeste-se o requerente no seguimento do feito,
no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao. Advs. FRAN-
CISCO IRINEU BRZEZINSKI.2.381, DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI. 22.650 e ADEMAR KENHITI ISSI. 7.594-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-576/1997-BANESTADO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x VILSER-
RAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros- Diga a autora sobre o pedido da requerida de fls.326.-
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO.39961 e ANTONIO CARLOS GABRIEL. 6.153-
.

35. DECLARATORIA-99/1998-CIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- A parte autOra para atender a cota ministe-
rial de fls.887 ( recolher o FUEMP, no valor de R$3,00). -Advs.
EDUARDO PEREZ SALUSSE. 117.614, KATHLEEN MILI-
TELLO, DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176 e SERGIO
RICARDO N.MARANGONI.33176-PR-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/1998-RIBEI-
RO VEICULOS S/A x EICHENBERG E BARBOSA LTDA-
Os advogados da executada renunciaram os poderes que lhes
foram outorgados (f127). Diga a exeqeunte. -Advs. ELAINE
M. D. HERNANDES e WANESSA DE OLIVEIRA-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-208/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x D. GRACCI INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outro-Decorreu o prazo de suspensao, ma-
nifeste-se o requerente no seguimento do feito. -Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA.14153 e RICARDO BORTOLOZZI.38.097-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/1998-GIU-
SEPPE NAPPA x VILSERRAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros-Manifeste-se o requerente,
no prazo de cinco dias, acerca do oficio de fls. 122 da 2º vara
civel da comarca de Balneario Camboriu (certidao do oficial
de justica: deixei de efetuar a penhora dos bens descritos em
virtude de que nao ha depositario para a matricula, haja vista
que o autor e residente em outra comarca, enquanto que o apto,
esta desocupado, sendo utilizado pelo proprietario ou alugado
somente na temporada...)-Advs. RICARDO BORTOLOZ-
ZI.38.097 e SANDRA JUSSARA KUCHNIR. 14.559-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-304/1998-LEVI
FERNANDES DE MEIRELES x MUNICIPIO DE CIANOR-
TE- Manifestem-se as partes, no seu interesse no seguimento
do feito.-Advs. JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021, SER-
GIO MURILO LOUREIRO. 19.132 e AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-336/1998-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x BRASILIANO JOSE
PESSAROLI-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias,
acerca da resposta do oficio do detran de fls.58/73.-Advs. JAI-
RO ANTº GONCALVES FILHO. 15.428 e RODRIGO VALEN-
TE G.TEIXEIRA.33.202-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/1998-CLI-
NICA DO PULMAO LTDA x ROGERIO CEZAR LIMA-Ma-
nifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acerca do
resultado da penhora on line, conforme detalhamento de ordem
judicial de bloqueio de valores.(cumprida parcialmente por in-
suficiência de saldo, R$33,28- banco itau). -Adv. RAIMUN-
DO M.B.CARVALHO. 8.568-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/1998-SEM-
PRATAS COMERCIAL AGRICOLA LTDA x AVICOLA BOM
FRANGO LTDA e outros-Manifestem-se as partes, acerca do
oficio de fls. 331/332 (copia do edital de praça). -Advs. PAU-
LO ROBERTO MERLIN RIBAS. 6.341, MARCIO WAGNE-
mR MAURICIO. 17.535, JOSE AIRTON GONCALVES.
16.968, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097-PR-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-

ROS x PARMAMEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
e outros-Manifestem-se as partes, no seu interesse no segui-
mento do feito.Ads. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208 e
ESTER ALVES DE LIMA.-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-640/1998-INSTIT.NAC.DO
SEGURO SOCIAL-INSS x LUCIANO DALVANZO E OU-
TROS-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o requeri-
do no seguimento do feito. -Adv. MILTON SANTOS DE OLI-
VEIRA-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-728/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x IND.E COM.DE CAFE BOURBON LTDA e outro-De-
correu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no se-
guimento do feito. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA e MOISES ZANARDI-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-729/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x M.V.E. MATERIAIS DE CONSTRUCAO E AGROPE-
CUARIA LTDA e outro-Decorreu o prazo de suspensao, mani-
feste-se o requerente no seguimento do feito. -Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e DENIZE
HEUKO. 30.356-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-786/1998-ADE-
NILSON CATUZO DA SILVA x ANDERSON GLADESTONY
TESTA e outro-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,
acerca da juntada da carta precatoria de avaliação de fls.156/
320 -Advs. SAMUEL SILVATI. 16.962, ANTONIO DE SOU-
ZA PEDROSO. 12.840 e CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-PR-.

48. EMBARGOS DO DEVEDOR-23/1999-VILSERRAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
x GIUSEPPA NAPPA-Recebo o recurso de apelação de fls.352/
356, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-
razoes, no prazo legal. -Advs. ALFREDO ANTONIO CANE-
VER. 5.097-PR, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR e CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR-.

49. ORDINARIA DE INDENIZACAO-275/1999-SANTA GI-
MENEZ NISHIYAMA x PAULO GILBERTO CIMBALISTA
DE ALENCAR-Ao executado, na pessoa de seu advogado, para
cumprir a sentenca no prazo dequinze dias, sob pena de acres-
cimo de multa de 10% prevista no artigo 475-J,como requerido
no valor de R$2.136,97. -Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR, JORGE DERBLI. 21.734, MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA
39.708-PR-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-287/1999-PARMAMEC
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros x RIO PA-
RANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS-Os autos baixaram do Tribunal, manifeste-se as partes
interessadas pararequererem o que bem entenderem, no prazo
de seis meses,nao havendomanifestacao os autos serao arqui-
vados. -Advs. ESTER ALVES DE LIMA., PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES.12.208-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NILDES POSSANI-Manifeste-se a par-
te exequente, no prazo de cinco dias, acerca do resultado da
penhora on line, conforme detalhamento de ordem judicial de
bloqueio de valores (cumprida parcialmente por insuficiência
de saldo R$119,12-banco brasil) -Adv. SILVANA CAZARIN
NAVAQUI. 22.028-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SONIA DE FATIMA AYLON-Suspen-
do o feito pelo prazo de um ano. Apos, manifeste-se a parte
autora, n oseguimento do feito, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de extinção por negligencia. Ao arquivo provi-
sorio. -Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI. 22.028-.

53. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-478/1999-BANCO
ITAU S/A x M.D. ROTTA E CIA LTDA-ME e outros-Manifes-
te-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acerca do re-
sultado negativo da penhora on line, conforme detalhamento
de ordem judicial de bloqueio de valores. -Advs. DENNIS
ALUIZIO ZAFANELI MOLINA25793 e LUERTI GALLINA
34.550/PR-.

54. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-479/1999-JOSE
MOACIR MENDONCA x OTAVIO BELUCO-Decorreu o pra-
zo de suspensao, manifestem-se as partes acerca do adimple-
mento do acordo realizado.-Advs. SAMUEL SILVATI. 16.962,
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840, ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097-PR, ADILSON RODRIGUES FER-
NANDES 39681PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR, CARLOS EDUARDO PINTO.10.534, MAURO DALAR-
ME. 18.606 e LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.340-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1999-SAN-
DRO L. OHI - CONFECCOES ME x ARISTIDES FLOREN-
CIO DE OLIVEIRA- Ao exequente para seguimento do feito.-
Advs. JOEDER CLEVER LUCIANO SILVA. 19.948 e GLAU-
CIO MIAKI. 32.349-PR-.

56. EMBARGOS DE TERCEIRO-79/2001-FRANCISCO DE
ASSIS POMPEI VINHOLI x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-Manifeste-se o embargado no prazo de cinco dias,
acerca da conta geral de fls.169, no valor de R$1.525,90. -Advs.
FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI.2.381, DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI. 22.650 e EDSON SEGURA BATTILA-
NI-.

57. EMBARGOS DE TERCEIRO-52/2003-PEDRO LUIS PON-
CETTI x PAULO BRAMBILA-” Designo audiência de instru-
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ção e julgamento para o dia 20/03/2008, às 13horas30min. A
parte autora para retirar as cartas de intimação das testemunhas
e partes, e efetuar o recolhimento da taxa de expedição no va-
lor de R$28,00 e GRC-Oficial de Justica no valor de R$37,00,
sob pena de preclusão da prova.” -Advs. CLAUDIOMAR APA-
RECIDO ANDREAZI.30941 e ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR-.

58. PEDIDO DE FALENCIA-71/2003-YKK DO BRASIL
LTDA x MASSA FALIDA DE MALHARIA MARCUS LTDA-
Nomeio-o como administrador judicial, sob a fe de seu grau,
de-lhe vistas dos autos.-Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-410/2003-EICHENBERG E
BARBOSA LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C.E.F.-
(decisao de fls. 123).”... julgo procedentes no mérito, diante do
evidente equivoco em que incorreu este magistrado e do paten-
te desacordo entre a vontade do julgador e a expressa na sen-
tença, e, assim faço constar que as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, estes ultimos fixados em R$1.500,00,
para ambos os processos, a execução e os embargos, serao su-
portados pelo promoventes do embargos a execução.” -Advs.
RONALDO CAMILO. 26.216, ELICHIELLI GABRIELLI PE-
RILIS.34.619, ADENILSON CRUZ e ALVARO MANOEL
FURLAN. 11.285-.

60. EMBARGOS-864/2004-VILSERRAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- “ julgo-os proceden-
tes no mérito, diante do evidente equivoco em que incorreu
este magistrado e do patente desacordo entre a vontade do jul-
gador e a expressa na sentença, e, assim, faço constar que as
custas processuais e os honorários advocatícios, estes últimos
fixados em R$1.500,00 para ambos os processos , a execuco e
aos embarhgos, serão suportado pelos promoventes dos embar-
gos a execução.-Advs. CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-PR, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR,
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR e GUILHERME
ZORATO. 30.126-PR-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-4/2006-CASA NOS-
SA INDUSTRIA DE CERAMICA LTDA x CONS.REG.DE
QUIMICA DA NONA REGIAO DO PARANA- “ Ao requeri-
do, para efetuar o deposito dos honorarios do Senhor perito no
valor de R$1.500,00, conforme proposta de honorarios apre-
sentada às fls.240.”-Advs. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA. 15.360 e ADRIANA FRAZAO DA SILVA. 31413-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-50/2006-DELCI-
DES ANDERSON x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CIANORTE-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial deJustica no valor de R$37,00.-
Advs. RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30.716, HERON ANDER-
SON 3.318 e RAFAEL VIVA GONZALEZ 43367/PR-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-53/2006-LA ROS-
SI - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
FAZENDA NACIONAL-Manifeste-se a embargante, acerca da
petição de fls.151/153-Advs. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-283/2006-MASSA
FALIDA DE PRINCY S IND.E COM.DE CONFEC.LTDA x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, sob pena de preclu-
são, com objetividade e pertinência.-Advs. LUIZ CARLOS
BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR e ALBER JAMES MORENO SALZEDAS-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1034/2006-BAN-
CO GMAC S/A x MUNICIPIO DE CIANORTE-Recebo o re-
curso de apelacao de fls.960/1007, em ambos os efeitos. Vista
ao apelado para as suas contra-razoes, no prazo legal. -Advs.
LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR e FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES.20738PR-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-1037/2007-SEIVA IND.E
COM.DE MADEIRAS PARA EXPORTACAO LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL-A parte autora, para efetuar o pagamento das
custas iniciais, no prazo de trinta dias, conforme 5.2.3 do Co-
digo de Normas, no valor R$616,00. -Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI. 3.210-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1058/2007-EVO-
RA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-A parte
autora, para efetuar o pagamento das custas iniciais, no prazo
de trinta dias, conforme 5.2.3 do Codigo de Normas, no valor
R$616,00. -Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e HELTON
DIEGO FERREIRA-.

68. EXECUCAO FISCAL-160/1995-FAZENDA NACIONAL
x MASSA FALIDA DE SIMONO E SIMONO LTDA - ME e
outros- Ao executado Frank
Simono para apresentar todas as alterações do contrato social e
a certidão da JUCEPAR atualizada.-Advs. MARIA FATIMA DA
SILVA NOVO. 34987 e ROBERTO LAZARO M. REIS. 33.529-
PR-.

69. EXECUCAO FISCAL-137/1996-CONS.REG.DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CRE x DECIO
URBANO FILHO- (sentenca de fls.82).”... julgo extinto o pro-
cesso, com base no artigo 794, I, do CPC.Custas remanescen-
tes pelo executado...” -Advs. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS.
13.051, PEDRO LEAL. 32.290-PR e VALMIR DE SOUZA
DANTAS. 10.600-.

70. EXECUCAO FISCAL-104/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x MASSA FALIDA DE SIMONO E SIMO-
NO LTDA - ME e outros- Manifeste-se a exequente, no seu

interesse no seguimento do feito.-Advs. LUIS CARLOS
KRANZ, MARCELO MARTINS, ADENILSON CRUZ, GER-
SON SCHWAB. 17.605, FLAVIA FERANDES ALFARO.
8.851, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO. 25.375-B, ALVARO
MANOEL FURLAN. 11.285 e PATRICIA FRANCIOLI SUZI
SERINO DA SILVA-.

71. EXECUCAO FISCAL-231/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x MASSA FALIDA DE SIMONO E SIMO-
NO LTDA - ME e outros-A parte autora para em cinco dias,
retirar o oficio do detran, efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$31,50 e acostar aos autos a GRC-
oficial devidamente recolhida. -Advs. MARCELO MARTINS,
ADENILSON CRUZ, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO.
25.375-B, ALVARO MANOEL FURLAN. 11.285 e PATRICIA
FRANCIOLI SUZI SERINO DA SILVA-.

72. EXECUCAO FISCAL-247/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x MASSA FALIDA DE SIMONO E SIMO-
NO LTDA - ME e outros-Manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias, acerca da certidão de fls.209 verso ( decorreu o
prazo para nomear bens a penhora)-Advs. MARCELO MAR-
TINS, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, ADENILSON
CRUZ e PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERINO DA SILVA-.

73. EXECUCAO FISCAL-630/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x MASSA FALIDA DE SIMO-
NO E SIMONO LTDA - ME- Manifeste-se o senhor sindico,
acerca dos calculos de fls.43/44, no valor de R$4.035,07.” .” -
Adv. FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

74. EXECUCAO FISCAL-825/2003-CONS.REG.DE QUIMI-
CA DA NONA REGIAO x ALIMENTOS SAO TOME LTDA-
Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no
seguimento do feito. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA. 15.360-.

75. EXECUCAO FISCAL-79/2005-FAZ.PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE SAO MANOEL DO PARANA x JOAO MOACIR
BORBA- (senteça de fls. 63/65).” ... julgo procedentes os pe-
didos contidos nesta objeção de pré-executividade..., reconhe-
cendo a nulidade da certidão de divida ativa, extinguindo-se a
ação de execução fiscal, o que faço com esteio no artigo 269,
IV, do CPC... Custas pela exequente. Altero meu posiciona-
mento anterior de serem incabiceis honorarios advocaticios neste
incidente... e condeno a exequente no pagamento da verba ho-
norária de R$380,00...” -Advs. GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR
e MARCIA CRISTINA DA SILVA-.

76. EXECUCAO FISCAL-166/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x ALIMENTOS SAO
TOME LTDA-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o
requerente no seguimento do feito. -Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA. 15.360-.

77. EXECUCAO FISCAL-361/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x PAULO NELSON PEREIRA-
(sentenca de fls. 35).”... julgo extinto o processo, com base o
artigo 794, I do CPC. Custas pelo executado...” -Advs. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE e FLAVIO
STEINBERG BEXIGA-.

78. EXECUCAO FISCAL-544/2006-FAZENDA NACIONAL
x INDIO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - EPP- Com-
prove a executada, em dez dias, o parcelamento, nos termos da
petição de fls.72/74.-Adv. FERNANDO CESAR GALLO.
37.691-.

79. EXECUCAO FISCAL-1376/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RENORTE REC. PECAS
AUTOS CIANORTE LTDA ME- (sentenca de fls. 19/21).”...
julgo procedentes os pedidos contidos nesta objeção de pré-
executividade..., reconhecendo a nulidade da certidão de divi-
da ativa, extinguindo-se a acao de execução fiscal, o que faco
com esteio no artigo 269, IV do CPC e 202 e 174 do
CTN...Custas pela exequente. Altero meu posicionamento an-
terior de serem incabiveis honorarios advocaticios neste inci-
dente... e condeno a exequente no pagamento da verba honora-
ria de R$380,00...” -Advs. RAFAEL VIVA GONZALEZ 43367/
PR e HERON ANDERSON 3.318-.

80. EXECUCAO FISCAL-1462/2006-CONS.REG.DE MEDI-
CINA DO PARANA x WILSON QUINTA REIS JUNIOR-An-
tes de designar datas para alienacao judicial dos bens penhora-
dos, determino seja a parte exequente intimada a comprovar o
registro da penhora (art.659,parag.4º do CPC) e a juntar nos
autos certidao atualizada do registro imobiliario. -Adv. AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO. 11.615-.

81. EXECUCAO FISCAL-24/2007-MUNICIPIO DE CIANOR-
TE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- (des-
pacho de fls.106).”... por não entrever omissão, contradição ou
obscuridade na decisão embargada, rejeito, com fundamento
no artigo 535 do CPC, os embargos opostos por municipio de
Cianorte.”-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.20738PR, EVARIS-
TO ARAGAO F.DOS SANTOS.24.498 e MARIA LUCIA
L.C.DE MEDEIROS.15348PR-.

82. EXECUCAO FISCAL-76/2007-MUNICIPIO DE CIANOR-
TE x PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A- (despaho de fls. 122).” Mantenho a decisão outrora profe-
rida, não sendo caso de reforma.” -Advs. LUIZ FERNANDO
PEREIRA. 22.076-PR, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES.20738PR, JOAO MARCELLO
T.BASSANEZE.20.856/PR, ANA LOUISE R.DOS SAN-
TOS.36.668-PR e ADRIANO MUNIZ REBELLO. 24.730-.

83. EXECUCAO FISCAL-117/2007-MUNICIPIO DE CIA-
NORTE x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A- (despacho de fls.202). “ Os embargos de declaração preten-
dem atribuir efeto infringentes à decisão. Todavia, mantenho-a
poor seus próprio fundamentos.” -Advs. LUIZ FERNANDO

PEREIRA. 22.076-PR, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES.20738PR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
18.435-PR, DANIELLA LETICIA BROERING 30.694-PR,
FLAVIO MIFANO. 193.810/SP e JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA-.

84. CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2005-Oriundo da Co-
marca de 3.VARA CIVEL - MARINGA-PR-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL-C.E.F. x OSVALDO PAULINO-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Advs. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI. 11.414
e SIMONE BOER RAMOS. 19.534-.

85. CARTA PRECATORIA - CIVEL-218/2005-Oriundo da
Comarca de 4ª VARA DA FAZ.PUBLICA FAL.CONC.CTBA-
PR-DER/PR DEP.DE EST. DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA x EVA A. LUCAS CUNHA & CIA LTDA- Deixo de
apreciar a petição de fls.77/82, por tratar-se de pedido que deve
ser endereça ao ao juízo deprecante.” -Advs. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL.
15.049-.

86. CARTA PRECATORIA - CIVEL-184/2006-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA-PR-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x GRAFICA E EDITORA
HINOS LTDA e outros-Decorreu o prazo de suspensao, mani-
feste-se o requerente no seguimento do feito. -Advs. MARCE-
LO DANTAS LOPES. 25.726 e ANA RAQUEL DOS SAN-
TOS 25.965/PR-.

87. CARTA PRECATORIA - CIVEL-149/2007-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x G.C.MENOTTI BRUCE-
ZE E CIA LTDA-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se
o requerente no seguimento do feito. -Adv. ADENILSON
CRUZ-.

88. CARTA PRECATORIA - CIVEL-271/2007-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x PQ NINUS IND.E
COM.DE CONFECCOES LTDA e outros- A parte autora para
em cinco dias, acostar aos autos a GRc-oficial devidamente
recolhida.-Advs. JOSE IRAJA DE ALMEIDA. 27.219-PR e
AGNALDO MURILO A. BEZERRA.12722-.

89. CARTA PRECATORIA - CIVEL-304/2007-Oriundo da
Comarca de 5.VARA CIVEL - LONDRINA/PR.-CIA BRASI-
LEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x VALDIR BLASZCZAK
DE SOUZA e outro- Manifeste-se o requerente, no prazo de
cinco dias, acerca da certidão do oficial de justiça: “... os re-
queridos não residem no endereço indicados na carta precato-
ria, podendo ser encontrados na avenida Santa Catarina, 814, e
ainda, na Avenida goias, 701, ambos nesta cidade , edereços
onde os requeridos foram respectivamente citados. A parte au-
tora para efetuar o pagamento das diligências complementares
realizadas conforme endereços supra, no valor de R$74,00.” -
Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-13907/PR-.

90. CARTA PRECATORIA - CIVEL-306/2007-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - SAO JOSE/SC-PAUTA EQUI-
PAMENTOS E SERVICOS LTDA x ALDEIA COM.DE PA-
PEIS E SUPRIMENTOS LTDA e outro-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica
Petterson,no valor de R$232,00 ( diligencias, para penhora,
avaliação, intimação ).-Adv. RICARDO B.NASCHENWENG.
10.344/SC-.

91. CARTA PRECATORIA - CIVEL-316/2007-Oriundo da
Comarca de 3.VARA CIVEL - OSASCO/SP-ITAU SEGUROS
S/A x MANOEL ECLETO MORENO AGUILERA-A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Ofici-
al deJustica no valor de R$295,50 ( 01 busca e apreensão)-
Advs. ANA CAROLINA DA SILVA DIAS.243832SP, JULIA-
NA CERULLO e ERICH BERNAT CASTILHOS 160.568-SP-
.

92. CARTA PRECATORIA - CIVEL-317/2007-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - SAO PAULO/SP-GILBER-
TO SILVA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS- “ Para
o ato deprecado, designo o dia 06/03/2008, às 15hrs30min.” -
Advs. WILSON MIGUEL. 99.858/SP, LUCIANA VELLO-
SO.145.466-E/SP e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RI-
BAS.4.497/PR-.

93. CARTA PRECATORIA - CIVEL-324/2007-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x VIA GAPPY IND.E
COM.DE ARTIGOS DO VEST.LTDA -ME e outros-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial deJustica no valor de R$111,00 ( 03 citações). -Adv.
PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERINO DA SILVA-.

94. CARTA PRECATORIA - CIVEL-327/2007-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIVEL - CAMPO MOURAO/PR.-COO-
PERMIBRA-COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x DELMIRO
ALVES DA SILVA e outro-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial deJustica no valor de
R$129,00 (02 citações) Advs. CARLA F.H.ZAGOTTO
CONSALTER.25009PR, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA
e SANDRA HELENA VERONA SILVA.23.469-.

95. CARTA PRECATORIA - CIVEL-333/2007-Oriundo da
Comarca de 4.VARA FAZ.PUBL.FAL.CONC.-CURITIBA/PR.-
DER/PR DEP.DE EST. DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA x VIACAO UNIPENHA LTDA-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial deJusti-
ca no valor de R$37,00 -Advs. ANTONIO CARLOS C. DE
QUEIROZ-6786 e EDSON LUIZ AMARAL. 15.049-.

96. CARTA PRECATORIA - CIVEL-337/2007-Oriundo da
Comarca de 3.VARA FEDERAL EX.FISCAIS-CURITIBA/PR.-
CONS.REG.DE ODONTOLOGIA DO ESTADO DO PARA-
NA-CRO/PR x ANGELA REGINA ORTEGA-A parte autora

para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justica no valor de R$37,00 -Advs. FABIO CIUFFI 7724/PR,
HOMERO FLESCH 27.050-A-PR e AMANI KHALIL MUHD.
40.827-PR-.

97. CARTA PRECATORIA - CIVEL-341/2007-Oriundo da
Comarca de 3.VARA FAZ.PUBL.FAL.CONC.CURITIBA/PR.-
DER/PR DEP.DE EST. DE RODAGEM DO EST.PARANA x
VIAÇAO REAL LTDA-A parte autora para em cinco dias, efe-
tuar o recolhimento da GRC-Oficial deJustica no valor de
R$37,00 -Adv. ANTONIO CARLOS C. DE QUEIROZ-6786-.

98. CARTA PRECATORIA - CIVEL-344/2007-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - CAMPO MOURAO/PR.-COO-
PERMIBRA - COOP.MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x PAULO CELSO PERIN e outro-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no va-
lor de R$129,66 (02 citacoes-) -Advs. CARLA FABIANA HER-
MANN ZAGOTTO CONSALTER e LUIZ CARLOS MON-
TANS BRAGA-.

99. CARTA PRECATORIA - CIVEL-345/2007-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - CAMPO MOURAO/PR.-COO-
PERMIBRA - COOP.MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x DORISNEI CORREIA SANCHEZ e outro-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justi-
ca no valor de R$148,00 (02 citação) -Advs. CARLA FABIA-
NA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER, LUIZ CARLOS
MONTANS BRAGA e SANDRA HELENA VERONA SIL-
VA.23.469-.

100. CARTA PRECATORIA - CIVEL-347/2007-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x PEDRAO E MENOTTI
LTDA e outros-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial deJustica no valor de R$111,00
(03 citações) -Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA-.

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 129/2007
RODRIGO DO AMARAL BARBOZA-JUIZ SUBSTITUTO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ULIANA NETO. 26.07 0019 000465/2006
ADILSON RODRIGUES FERNAND 0047 000988/2006

0057 000068/2007
ADRIANO KAZUO GOTO 21529/ 0028 000640/2006
ALESSANDRA M.LA REGINA. 9 0073 000365/2007
ALEXANDRE ALVES GREGHI. 2 0050 001063/2006

0060 000133/2007
0142 001036/2007

ALFREDO ANTONIO CANEVER. 0047 000988/2006
0057 000068/2007

ALTIMAR PASIN DE GODOY. 0127 000892/2007
ANA CAROLINA M.PINO.10690 0087 000447/2007
ANA CRISTINA B.DE MESQUIT 0023 000477/2006
ANDERSON DESTEFANO. 33.84 0031 000730/2006
ANDREA R. SOARES LEIBANTE 0028 000640/2006

0076 000395/2007
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLIN 0034 000757/2006
ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI 0027 000622/2006
ANTONIO ALVES DE JESUS. 2 0133 001005/2007
ANTONIO CAMARGO JUNIOR. 1 0019 000465/2006
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 0060 000133/2007
ANTONIO ROGERIO 0027 000622/2006

0113 000723/2007
ANTONIO S.DE RESENDE JUNI 0010 000378/2006
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 0016 000451/2006

0037 000794/2006
0062 000138/2007
0123 000872/2007
0128 000904/2007

AYRTON COMAR. 8.908/PR. 0139 001030/2007
BLAS GOMM FILHO 4919/PR 0143 001038/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0010 000378/2006

0020 000467/2006
0034 000757/2006
0042 000916/2006
0054 000017/2007
0090 000476/2007

CARLOS ALBERTO A.ROVEL 29 0003 000183/2006
CARLOS EDUARDO C.DA SILVA 0053 001089/2006
CARLOS EDUARDO PINTO.10.5 0006 000276/2006

0026 000547/2006
0043 000928/2006
0087 000447/2007
0099 000607/2007
0119 000806/2007
0137 001020/2007
0144 001045/2007

CARLOS FERNANDO UZELOTTO. 0138 001022/2007
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0009 000362/2006
CARMEN ROBERTA FRANCO. 31 0005 000260/2006
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 1 0047 000988/2006

0057 000068/2007
CESAR AUGUSTO TERRA. 17.5 0055 000029/2007

0078 000411/2007
CESAR FELIX RIBAS 28.044- 0142 001036/2007
CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN 0103 000662/2007
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 0002 000042/2006

0116 000785/2007
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0050 001063/2006

0118 000800/2007
CLEO RODRIGO FONTES 43.36 0035 000767/2006

0116 000785/2007
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0003 000183/2006
DANIELA SILVA VIEIRA. 32. 0069 000202/2007

0098 000596/2007



200200200200200 3ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 7527

DENILSON DA ROCHA E SILVA 0023 000477/2006
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0017 000463/2006

0029 000642/2006
0056 000031/2007
0066 000172/2007
0067 000181/2007
0068 000184/2007

DORISVALDO NOVAES CORREIA 0044 000930/2006
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0142 001036/2007
EDMUNDO MANOEL SANTANA. 3 0071 000330/2007
EDNA MARIA A.DE CARVALHO 0025 000507/2006

0092 000500/2007
0100 000631/2007

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0104 000669/2007
0140 001032/2007
0141 001033/2007

ELCIO LUIZ KOVALHUK. 27.5 0069 000202/2007
0098 000596/2007

EMERSON L. SANTANA. 27.71 0003 000183/2006
0048 000990/2006
0059 000105/2007
0065 000159/2007
0097 000590/2007
0101 000638/2007
0107 000687/2007
0109 000712/2007
0122 000823/2007
0134 001015/2007
0135 001016/2007
0136 001017/2007

ERIKA EHARA. 33.278 0009 000362/2006
FERNANDA LAURINO RAMOS. 1 0084 000440/2007
FERNANDO GRECCO BEFFA 39. 0008 000322/2006

0061 000135/2007
0065 000159/2007
0112 000718/2007

FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0003 000183/2006
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0022 000475/2006

0089 000462/2007
0095 000567/2007
0096 000579/2007
0117 000791/2007

FRANCISCO CASCARDO NETO.4 0090 000476/2007
GILBERTO STINGLIN LOTH. 3 0055 000029/2007
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0010 000378/2006

0020 000467/2006
0042 000916/2006

GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 0019 000465/2006
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0040 000821/2006
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0028 000640/2006
HELLISON EDUARDO ALVES.23 0049 001042/2006
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0113 000723/2007
HUMBERTO FERRARI JUNIOR 3 0108 000700/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 2 0129 000922/2007
JAQUELINE LUIZ. 0123 000872/2007

0128 000904/2007
JESUS ALVES SOARES. 0113 000723/2007
JOAQUIM ROBERTO TOMAZ 22. 0087 000447/2007
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0022 000475/2006
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0095 000567/2007

0114 000742/2007
JOSE LUIZ PANCOTTE 0089 000462/2007

0095 000567/2007
0096 000579/2007
0117 000791/2007

JOSE ROBERTO GAZOLA. 24.8 0001 000002/2006
JULIANE CRISTINA C. DA SI 0003 000183/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0058 000085/2007

0070 000275/2007
JULIO CESAR DALMOLIN. 25. 0129 000922/2007
JURANDIR GONCALVES. 7.413 0027 000622/2006

0113 000723/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0130 000934/2007
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0017 000463/2006

0029 000642/2006
0056 000031/2007
0066 000172/2007
0067 000181/2007
0068 000184/2007
0124 000879/2007

KELLEN REZENDE BULLA. 32. 0028 000640/2006
0076 000395/2007

KENNYA RUIZ COUTINHO. 26. 0103 000662/2007
LIGIA MARIA FAGUNDES 0128 000904/2007
LILIAM AP.DE JESUS DEL SA 0041 000870/2006
LILIAN ARAUJO MANSO. 28.2 0048 000990/2006

0059 000105/2007
0065 000159/2007

LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0011 000389/2006
0012 000391/2006
0013 000403/2006
0014 000405/2006
0021 000469/2006
0036 000793/2006
0038 000802/2006
0046 000986/2006
0072 000344/2007
0075 000386/2007
0079 000420/2007
0080 000421/2007
0081 000423/2007
0082 000424/2007
0088 000453/2007
0102 000646/2007
0105 000671/2007
0110 000714/2007
0111 000717/2007
0125 000886/2007

LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0131 000954/2007
LUCIANO F.DE OLIVEIRA LEA 0120 000811/2007
LUCIANO RODRIGUES SECO 41 0020 000467/2006
LUERTI GALLINA 34.550/PR 0129 000922/2007
LUIS GUSTAVO C.MAGAZONI.4 0077 000398/2007

LUIS OSCAR SIX BOTTON. 28 0069 000202/2007
0098 000596/2007

LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0008 000322/2006
0061 000135/2007
0065 000159/2007
0112 000718/2007

LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 0004 000203/2006
0025 000507/2006
0091 000485/2007
0100 000631/2007

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0005 000260/2006
LUIZ WILLISON DELATORRE 4 0035 000767/2006
MARCELO AUGUSTO SELLA. 38 0093 000553/2007
MARCIA CRISTINA DA SILVA 0113 000723/2007
MARCIA LORENI GUND. 29.73 0129 000922/2007
MARCIE ROSSELI MOREIRA. 1 0112 000718/2007

0119 000806/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0010 000378/2006

0020 000467/2006
0034 000757/2006
0042 000916/2006
0054 000017/2007
0090 000476/2007

MARCOS ANTº OLIVEIRA LEAN 0120 000811/2007
MARCOS AURELIO PEDROSO. 3 0049 001042/2006
MARCOS DAUBER. 31.278/PR 0077 000398/2007
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0011 000389/2006

0012 000391/2006
0013 000403/2006
0014 000405/2006
0021 000469/2006
0036 000793/2006
0038 000802/2006
0046 000986/2006
0072 000344/2007
0075 000386/2007
0079 000420/2007
0080 000421/2007
0081 000423/2007
0082 000424/2007
0088 000453/2007
0102 000646/2007
0105 000671/2007
0110 000714/2007
0111 000717/2007
0125 000886/2007

MARIANA GAMBA MARZOCHI 38 0033 000735/2006
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0008 000322/2006

0018 000464/2006
0061 000135/2007
0065 000159/2007
0112 000718/2007

MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0065 000159/2007
0097 000590/2007
0101 000638/2007
0107 000687/2007
0109 000712/2007
0122 000823/2007
0134 001015/2007
0135 001016/2007
0136 001017/2007

MILTON GUILHERME S.BERTOC 0084 000440/2007
MOISES ZANARDI 0114 000742/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0033 000735/2006
OLDEMAR MARIANO 4.591/PR 0091 000485/2007
OLIVIO GAMBOA PANUCCI. 28 0034 000757/2006
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0031 000730/2006
PAULO CESAR DE SOUSA. 19. 0019 000465/2006
PAULO CESAR TORRES 0106 000678/2007

0115 000766/2007
PETERSON FERREIRA SARDI. 0121 000822/2007
PLINIO LOPES DA SILVA. 35 0049 001042/2006
RAFAEL VIVA GONZALEZ 4336 0114 000742/2007

0126 000889/2007
0145 001052/2007

RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30. 0064 000157/2007
REGIANE CRISTINA LIMA FAR 0086 000446/2007

0094 000558/2007
RENATA P. COSTA DE OLIVEI 0083 000431/2007
RICARDO ROCHA PEREIRA. 12 0077 000398/2007
ROBERTO A.BUSATO 7.680-PR 0091 000485/2007
ROBERTO LAZARO M. REIS. 3 0030 000703/2006
RODRIGO A. BEGO SOARES 0113 000723/2007
RODRIGO PELISSAO DE ALMEI 0020 000467/2006

0042 000916/2006
ROSEMARY S. AMADO PERES G 0001 000002/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0003 000183/2006
RUBENS DE OLIVEIRA. 15.13 0027 000622/2006
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0025 000507/2006

0092 000500/2007
0100 000631/2007

RUBIA AP. PIZANI MORO 39. 0091 000485/2007
SAMUEL SILVATI. 16.962 0045 000944/2006

0060 000133/2007
SAULO ROBERTO BIAZI. 22.4 0060 000133/2007

0074 000374/2007
0142 001036/2007

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 3 0049 001042/2006
SILVIO BATISTA 9.239 0073 000365/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0130 000934/2007
TATIANY DOS SANTOS. 32.16 0063 000139/2007
THIAGO HENRIQUE DA SILVA 0087 000447/2007
VALDECIR PAGANI. O.A.B.- 0132 001001/2007
VALDELICE DE L.PALMIERI 3 0019 000465/2006
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0042 000916/2006
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0051 001078/2006
VIVALDA SUELI B. CARNEIRO 0087 000447/2007
WADSON NICANOR PERES GUAL 0001 000002/2006
WALTER GONCALVES 0007 000310/2006

0015 000437/2006
0024 000493/2006
0032 000733/2006
0039 000804/2006

0052 001088/2006
0085 000443/2007

WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0049 001042/2006
WANESSA CAROLINE SONE. 34 0063 000139/2007

1. COBRANCA-2/2006-IVO PALARO e outros x ADELINO
DA SILVA OLIVEIRA e outros-A parte requerida para em cin-
co dias, retirar a carta de notificação do perito, efetuar o reco-
lhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00.Advs. WA-
DSON NICANOR PERES GUALDA 10342, ROSEMARY S.
AMADO PERES GUALDA e JOSE ROBERTO GAZOLA.
24.827-.

2. DESPEJO-42/2006-JOAQUIM DOS SANTOS FILHO x
EDNALDO LINO DOS SANTOS-Decorreu o prazo de sus-
pensao, manifeste-se o requerente no seguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção por negligência. -Adv.
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791-.

3. BUSCA E APREENSAO-183/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x LARA MALVA
CHIARATTI-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o
requerente no seguimento do feito. -Advs. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ. 29.945, EMERSON L. SANTANA. 27.717-
PR, CARLOS ALBERTO A.ROVEL 29.910/PR, FLAVIANO
BELINATI G.PEREZ. 24.102-B, CRISTIANE BELINATI
G.LOPES.19.937PR e JULIANE CRISTINA C. DA SILVA
38.586-.

4. COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-203/2006-AN-
TONIO SUDATI VASSE x MUNICIPIO DE SAO TOME-Re-
cebo o recurso de apelacao de fls.288/302, em ambosos efei-
tos. Vista ao apelado para as suas contra-razoes, no prazo le-
gal. -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-.

5. BUSCA E APREENSAO-260/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO ANILTO PADIAL-Manifeste-se o re-
querente, no prazo de cinco dias, acerca da certidão de
fls.73verso, que decorreu o prazo para apresentar contestação.-
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 21.777/PR e CAR-
MEN ROBERTA FRANCO. 31.140-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-276/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x INDIO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA-
ME e outros-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o
requerente no seguimento do feito. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO PINTO.10.534-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUNNE´S CONFECÇÕES LTDA e
outro-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o reque-
rente no seguimento do feito. -Adv. WALTER GONCALVES-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2006-AVIA-
MENTOS VERA CRUZ LTDA x VALDEMAR DE SOUZA-
manifeste-se a parte, acerca da certidão, decorreu o prazo de
suspensão -Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e FERNANDO
GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

9. BUSCA E APREENSAO-362/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x CLAUDIONOR
JOSE DE OLIVEIRA-Decorreu o prazo de suspensao, mani-
feste-se o requerente no seguimento do feito. -Advs. ERIKA
EHARA. 33.278 e CARLOS ROGERIO FRANCHE-
LLO.15542-PR-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2006-BAN-
CO ITAU S/A x STORTO CONFECCOES LTDA e outros-
Manifeste-se a parte autora, me cinco dias, acerca dos esclare-
cimento da oficiala de justiça de fls. 175.-Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI. 20.456, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO.
21.070 e ANTONIO S.DE RESENDE JUNIOR 37.677-.

11. MONITORIA-389/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x LETICIA BUENO FRANCO-Decorreu o pra-
zo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do
feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

12. MONITORIA-391/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x CLEBERSON VIQUETE DA SILVA- Ao cre-
dor para indicar bens passíveis de penhora no prazo de cinco
dias-Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

13. MONITORIA-403/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x CLAUDIA BATISTA COSTA-Decorreu o pra-
zo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do
feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

14. MONITORIA-405/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x HEMILAINE CAVALARO-Decorreu o prazo
de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do fei-
to. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x BRUN & BRUN LTDA e outros- Sus-
pendo o feito ate maio de 2008. Adv. WALTER GONCALVES-
.

16. APOSENTADORIA POR IDADE-451/2006-DOLORES
TENORIO BEZERRA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Ao requerido para apresentar alegações finais, no prazo
de 15 dias.-Adv. AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.4.497/
PR-.

17. MONITORIA-463/2006-FININ CRED FACTORING LTDA
x VALDEMIR SARTORI-Antes de designar datas para aliena-
cao judicial dos bens penhorados, determinoseja a parte exe-

quente intimada a comprovar o registro da penhora
(art.659,parag.4º do CPC) e a juntar nos autos certidao atuali-
zada do registroimobiliario. -Advs. KATIA C.PUCCA BER-
NARDI. 19.153 e DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/2006-FININ
CRED FACTORING LTDA x MASSA FALIDA DE CEVANE
ALIMENTOS LTDA- Manifeste-se o administrador judicial,
conforme cota ministerial de fls.47verso.Adv. MAURICIO
GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

19. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-465/2006-
FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO e outros x EURICO
DOS SANTOS e outros-Recebo os recursos de apelações de
fls.187/197 (Eurico) e fls. 200/222 (Indiana), em ambos os efei-
tos. Vista aos apelados para as suas contra-razoes, no prazo
legal. -Advs. ADEMAR ULIANA NETO. 26.074, PAULO
CESAR DE SOUSA. 19.410, ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR. 15066-PR, VALDELICE DE L.PALMIERI 35.671/PR e
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2006-BAN-
CO ITAU S/A x CONFECCOES ESCORPION LTDA e outro-
Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no
seguimento do feito. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, GIO-
VANA CHRISTIE FAVORETTO. 21.070, LUCIANO RODRI-
GUES SECO 41817 e RODRIGO PELISSAO DE ALMEIDA
41.063-.

21. MONITORIA-469/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MIKAELLA BOLOGNESI-Decorreu o prazo
de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do fei-
to. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

22. RESCISAO DE CONTRATO-475/2006-ADESIO SILVES-
TRE e outro x NEUZA APARECIDA MANTEGA FERRARI-
Ao credor para indicar bens passíveis de penhora no prazo de
cinco dias-Advs. JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968 e FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA-.

23. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-477/2006-CIA ME-
LHORAMENTOS NORTE DO PARANA x VILSON FRAN-
CISCO DE HOLANDA e outro- (sentença de fls. 225/229).”...
julgo procedente o pedido deduzido nesta objeção de pré-exe-
cutividade..., para o fim de extinguir a execução de título judi-
cial por ausência de título, o que faço com base na legislação
processual em vigência. Altero meu posicionamento anterior
de serem incabiveis honorarios advocatícios neste incidente...,
e condeno a exequente no pagamento das custas processuais e
da verba honorária de R$6.700,00, com base no artigo
20,parg.4?7 do CPC. Extinguindo-se a execução, outra medida
não resta que o indeferimento liminar dos embargos opostos
em apenso 56/2007, onde o exequente aidna não havia sido
intimado. Todavia, evidentemente que não se tratava de embar-
gos, mas sim de impugnação ao cumprimento de sentença, não
cabendo custas processuais, o que, aliás nao foram cobradas...”
-Advs. DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176 e ANA CRIS-
TINA B.DE MESQUITA.19007-PR-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x TETUO TANAKA-Decorreu o prazo
de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do fei-
to. -Adv. WALTER GONCALVES-.

25. COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-507/2006-
MILTON MUNIZ NETO x MUNICIPIO DE SAO TOME- As
partes, no prazo alternado e sucessivo, de 15 dias para cada
uma oferecer alegações finais.-Advs. RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO.16794-PR, EDNA MARIA A.DE CARVALHO
39.716-PR e LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-547/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x BRUNO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros-Decorreu o prazo de suspensao,
manifeste-se o requerente no seguimento do feito. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO.10.534-.

27. REPARACAO DE DANOS-622/2006-MARIA DAS GRA-
CAS PEREIRA DOS SANTOS e outros x JOSE GODINHO
DE BITENCOURT e outro-As preliminares serão analisadas
quando das sentença, eis que há necessidade da colheita da
prova oral para verificação da legistimidade de Maria das Gra-
ças. Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 26
de março de 2008, as 13hrs30min, devendo as partes compare-
cer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confis-
sao. As partes (autor e reu) para retirada das cartas de intima-
cao da testemunhas arroladas e das partes, sua inercia importa-
ra em desistencia tacita da prova pleiteada e consequentej ul-
gamento da lide no estado em que se encontra. -Advs. RU-
BENS DE OLIVEIRA. 15.132, ANTONIO ROGERIO, JURAN-
DIR GONCALVES. 7.413 e ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI
29486/PR-.

28. COBRANCA-640/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
TANIA REGINA BULLA PERES-Lavrado o termo de penhora
as fls.73, manifeste-se o requerido no seuinteresse em impug-
nar, no prazo legal. A parte autora para providenciar fotocopias
necessarias para instruir o mandado de avaliação. -Advs. HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA, ADRIANO KAZUO GOTO 21529/
PR, KELLEN REZENDE BULLA. 32.780 e ANDREA R. SO-
ARES LEIBANTE. 28.862-.

29. MONITORIA-642/2006-SICREDI - COOP. DE CREDITO
DE LIVRE ADM.MARINGA x BRUNO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros-Manifeste-se a
parte exequente, no prazo de cinco dias, acerca do resultado
negativo da penhora on line, conforme detalhamento de ordem
judicial de bloqueio de valores. -Advs. DIRCEU BERNARDI
JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-.

30. NOTIFICACAO-703/2006-MUNICIPIO DE JUSSARA x
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PEDRO CANDIDO DE OLIVEIRA-Manifeste-se o requeren-
te, no prazo de cinco dias, acerca da juntada da carta precatoria
de fls. 65/74,Adv. ROBERTO LAZARO M. REIS. 33.529-PR-
.

31. MONITORIA-730/2006-L. TOPAN & CIA LTDA x SUELI
PAVONI LOCATELLI-Manifeste-se a parte exequente, no pra-
zo de cinco dias, acerca do resultado negativo da penhora on
line, conforme detalhamento de ordem judicial de bloqueio de
valores. -Advs. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 e ANDER-
SON DESTEFANO. 33.842-.

32. BUSCA E APREENSAO-733/2006-BANCO BRADESCO
S/A x INDUMEX IND.E COM.DE MADEIRAS P/EXPOR-
TACAO LTDA-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o
requerente no seguimento do feito. -Adv. WALTER GONCAL-
VES-.

33. BUSCA E APREENSAO-735/2006-BANCO BRADESCO
S/A x LINDOMAR MARTINHO DA SILVA- Diga o requente
no seguimento do feito.-Advs. MARIANA GAMBA MARZO-
CHI 38.417-B e NELSON PASCHOALOTTO-.

34. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-757/2006-JOAO
PAULO DE MELO e outro x BANCO BANESTADO S/A-
Aguarde-se decisão do Agravo de Instrumento interposto pelo
executado-Advs. OLIVIO GAMBOA PANUCCI. 28.977,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI. 20.456 e ANDRIGO OLIVEIRA MAR-
COLINO.39961-.

35. USUCAPIA -767/2006-CLAUDIR GERONIMO e outro x
IRSON LOUBAQUE-A parte autora para em cinco dias, retirar
a carta precatoria -Advs. LUIZ WILLISON DELATORRE
41.053/PR e CLEO RODRIGO FONTES 43.360/PR-.

36. MONITORIA-793/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x CLAUDIA SCARPARO CARDOSO-Decorreu
o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimen-
to do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

37. APOSENTADORIA CONTRIBUICAO-794/2006-JOSE
MARINHO SANTANA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS- Ao requerido para apresentar alegações finais no
prazo legal.-Adv. AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.4.497/
PR-.

38. MONITORIA-802/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x FRANCIELLE GOMES KEHER-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ COSTA DE ABREU-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Adv. WALTER GONCALVES-.

40. PROCED.JURISDICAO VOLUNTARIA-821/2006-EDNA
MARIA GODOY x ESTE JUIZO-A parte autora para em cinco
dias, retirar o oficio,banco.-Adv. GLAUCIO MIAKI. 32.349-
PR-.

41. BUSCA E APREENSAO-870/2006-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CRISTIANO PE-
REIRA DE ANDRADE-A parte autora para em cinco dias, re-
tirar os oficios (tim,vivo,brasil telecom,claro, gobal), efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$35,00 -Adv.
LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO 221678-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-916/2006-BAN-
CO ITAU S/A x RIBEIRO E ZANELATO LTDA e outros- Sus-
pendo o feito ate maio/2011. Apos ao exequente para manifes-
tar-se acerca do adimplemento do acordo, no prazo de 48 ho-
ras. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO. 21.070, RODRIGO PELISSAO DE ALMEI-
DA 41.063 e VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRMAOS MARCUZ LTDA e outros- O
juízo já está garantido fls.47. Diga o exequente-Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534-.

44. EMBARGOS DO DEVEDOR-930/2006-MANOEL MES-
SIAS DOS SANTOS x PAULO ROBERTO MARCHESAN-
Defiro o pedido de fls.66, desentranhem-se os documentos ali
requeridos substituindo-os por fotocopias.Ao executado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a sentenca no prazo de
quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% prevista
no artigo 475-J,como requerido no valor de R$2.000,00. -Adv.
DORISVALDO NOVAES CORREIA.31.641-.

45. MONITORIA-944/2006-CERCHOP BEBIDAS LTDA x
VALDINEI GERONIMO DIAS-Decorreu o prazo de suspen-
sao, manifeste-se o requerente no seguimento do feito. -Adv.
SAMUEL SILVATI. 16.962-.

46. MONITORIA-986/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x FRANCIELI ZANETTI DA SILVA SANTOS-
Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no
seguimento do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-
PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-988/2006-DV3
- COMERCIO DE VEICULOS LTDA x EDNA BARBOZA-
Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidão de fls.38 ( não houve resposta do oficio expedido a
receita federal).Advs. ADILSON RODRIGUES FERNANDES
39681PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR e CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-.

48. BUSCA E APREENSAO-990/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ANTONIO APA-
RECIDO CAPELINI-Decorreu o prazo de suspensao, manifes-
te-se o requerente no seguimento do feito. -Advs. EMERSON
L. SANTANA. 27.717-PR e LILIAN ARAUJO MANSO.
28.211-PR-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-1042/2006-JOSE VALDECI
CAMPIOTTO-ME x BANCO HSBC S/A-Os autos baixaram
do Tribunal, manifeste-se as partes interessadas pararequere-
rem o que bem entenderem, no prazo de seis meses,nao haven-
domanifestacao os autos serao arquivados. -Advs. WANDER-
SON FONTINI DE SOUZA.35.855, PLINIO LOPES DA SIL-
VA. 35.853-PR, MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080,
HELLISON EDUARDO ALVES.233.735/SP e SERGIO LUIZ
BELOTTO JR. 36.063/PR-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1063/2006-
MARI & BRITTA LTDA x MARCIO ANTONIO VICENTINI
CASADO-Manifeste-se o requerente no seguimento do feito,
no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por negligen-
cia. -Advs. ALEXANDRE ALVES GREGHI. 29.482 e CLAU-
DIOMAR APARECIDO ANDREAZI.30941-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1078/2006-CU-
NHADO DIESEL LTDA x PEDREIRA SAO TOME LTDA -
EPP-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca
da certidão de fls. 172, decorreu o prazo para apresentar em-
bargos. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA. 29.391-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1088/2006-
BANCO BRADESCO S/A x LERCO & DALBEN LTDA - ME
e outro-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o reque-
rente no seguimento do feito. -Adv. WALTER GONCALVES-.

53. DESPEJO-1089/2006-LUIZ BERNAVA NETO x VITOL-
DO SOBANSKI FILHO-Decorreu o prazo de suspensao, ma-
nifeste-se o requerente no seguimento do feito. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO C.DA SILVA.26.697-PR-.

54. SUSTACAO DE PROTESTO-17/2007-CIARIN - COMER-
CFIO E IND.DE ARTEFATO DE METAL LTDA x BANCO
ITAU S/A-Recebo o recurso de apelacao de fls 68/73, em am-
bos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-razoes, no
prazo legal. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.20457 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-.

55. BUSCA E APREENSAO-29/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS QUEIROZ GOMES-Ao executado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a sentenca no prazo de-
quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% prevista
no artigo 475-J,como requerido no valor de R$1.295,02. -Advs.
GILBERTO STINGLIN LOTH. 34.230-PR e CESAR AUGUS-
TO TERRA. 17.556/PR.-.

56. MONITORIA-31/2007-SICREDI - COOP. DE CREDITO
DE LIVRE ADM.MARINGA x JULIANO GARCIA MORO-
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acerca
do resultado negativo da penhora on line, conforme detalha-
mento de ordem judicial de bloqueio de valores. -Advs. KATIA
C.PUCCA BERNARDI. 19.153 e DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR. 21.377-.

57. BUSCA E APREENSAO-68/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EDMILSON APA-
RECIDO PAES-Recebo o recurso de apelação de fls. .110/116,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-ra-
zoes, no prazo legal. -Advs. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e
ADILSON RODRIGUES FERNANDES 39681PR-.

58. BUSCA E APREENSAO-85/2007-BANCO ITAU S/A x
APARECIDA NICIOLI- Manifeste-se a requerente acerca da
devolução da carta precatória, no prazo de cinco dias. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

59. BUSCA E APREENSAO-105/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x HERVANO
BERBETE-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de
intimação do reu, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao
no valor de R$7,00. -Advs. LILIAN ARAUJO MANSO. 28.211-
PR e EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR-.

60. OBRIGACAO DE FAZER-133/2007-CLEYTON LANDU-
CHI e outro x JOSE CARLOS INACIO DA COSTA e outro-
Manifestem-se as partes, em cinco dias, acerca da certidão de
fls.82( decorreu o prazo para o espolio de Paulo Cesar Bruno
manifestar-se). Manifeste-se o reu sobre os documentos junta-
dos as fls. 69 e seguintes.-Advs. ALEXANDRE ALVES GRE-
GHI. 29.482, SAULO ROBERTO BIAZI. 22.460, ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e SAMUEL SILVATI. 16.962-
.

61. ABERTURA DE INVENTARIO-135/2007-JULIANA
MARCIANINHA HAYASHI x APARECIDA MARCIANINHA
PINTO- A parte autora para comprovar o recolhimento dos
impostos..-Advs. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

62. CONCESSORIA DE APOSENTADORIA-138/2007-LUCI-
ANO HENRIQUE DA SILVA x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Ao requerido para apresentar alegações finais,
no prazo de 15 dias..-Adv. AUGUSTO STAHLSCHMIDT RI-
BAS.4.497/PR-.

63. ABERTURA DE INVENTARIO-139/2007-JOSE APARE-
CIDO MARTINS DE SOUZA e outros x JONAS MARTINS
DE SOUZA e outro- ...A autora para providenciar a correção
do nome do herdeiro Wellington (item g) fls.59, a fim de se
evitar transtorno no ato do registro do formal de partilha. A
inventariante para em prazo razoável ou em trinta dias, acostar
aos autos: a) certidão negativa municipal; b) guia do recolhi-

mento do ITCMD-Advs. TATIANY DOS SANTOS. 32.163 e
WANESSA CAROLINE SONE. 34.279/PR-.

64. REVISIONAL DE CONTRATO-157/2007-HERON AN-
DERSON e outro x BANCO BRADESCO S/A- Digam os au-
tores sobre a proposta de honorários periciais (04 salarios mi-
nimos)-Adv. RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30.716-.

65. BUSCA E APREENSAO-159/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x EVANDER
IVAN CURIONI- (sentença de fls. 64).” ... julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito, o que faço com esteio no ar-
tigo 269, III, do CPC. Custas remanescentes pelo requerido...”
-Advs. EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR, LILIAN ARA-
UJO MANSO. 28.211-PR, MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e FERNANDO
GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2007-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x SONIA APARECIDA DA COSTA DOS SANTOS e outros-
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acerca
do resultado da penhora on line, conforme detalhamento de
ordem judicial de bloqueio de valores (cumprida parcialmente
por insuficiencia de saldo R$8,02-banco do Brasil).Avs. KA-
TIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153 e DIRCEU BERNARDI
JUNIOR. 21.377-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2007-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x E.D. ALVES DA SILVA CONFECCOES LTDA - ME e outro-
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acerca
do resultado negativo da penhora on line, conforme detalha-
mento de ordem judicial de bloqueio devalores. -Advs. KATIA
C.PUCCA BERNARDI. 19.153 e DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR. 21.377-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/2007-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x CARLOS ELOY COLOMBO e outro-Manifeste-se o reque-
rente, no prazo de cinco dias, acerca da certidão de fls. 79 (
decorreu o prazo para apresentar embargos).-Advs. KATIA
C.PUCCA BERNARDI. 19.153 e DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR. 21.377-.

69. PEDIDO DE FALENCIA-202/2007-VICUNHA TEXTIL S/
A x VIP JEANS CONFECCOES LTDA - ME-A parte autora
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial
deJustica Nunes, no valor de R$37,00, bem como providenciar
fotocopias necessarias para instrui-lo. -Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON. 28.128-A, DANIELA SILVA VIEIRA. 32.304 e
ELCIO LUIZ KOVALHUK. 27.571-.

70. REINTEGRACAO DE POSSE-275/2007-C.I.A.S.I. x
P.T.L.- (sentença ded fls. 41).”... julgar extinto o processo, por
negligência da exequente no cumprimento de diligência neces-
saria ao prosseguimento regular do feito, o que faço com esteio
no artigo 267, II, do CPC. Custas pela exequente...” -Adv. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN-.

71. BUSCA E APREENSAO-330/2007-I.S. x M.I.C.G.A.L.-
Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no
seguimento do feito. -Adv. EDMUNDO MANOEL SANTA-
NA. 31.308-PR-.

72. MONITORIA-344/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ROSIANI MUNERATTO DA SILVA-Decor-
reu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no segui-
mento do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

73. EXECUCAO-365/2007-NO SAG MOLAS E FIXADORES
LTDA x BALADELLE, BALADELLE & CIA LTDA - EPP-
Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidão de fls.79 verso (decorreu o prazo para apresentar em-
bargos) -Advs. ALESSANDRA M.LA REGINA. 97.954 e SIL-
VIO BATISTA 9.239-.

74. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-374/2007-MARCELO
ALESSANDRO VALARINI x SICREDI-COOP.DE CREDITO
RURAL DE MARINGA- A parte para comparecer em cartorio
para receber a devoluçaõ das custas, no prazo de cinco dias.-
Adv. SAULO ROBERTO BIAZI. 22.460-.

75. MONITORIA-386/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x NORTON RONCHINI MONTALVAO-Decor-
reu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no segui-
mento do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

76. INVENTARIO E PARTILHA-395/2007-MARTA MARTINS
PIRES ALONSO e outros x LORIVAL GUILHEM ALONSO-
A aprte autora para atendera a cota ministerial fls.44 “pela au-
tenticação das cópias de doc. que servem para embasar o pre-
sente inventário.”-Advs. KELLEN REZENDE BULLA. 32.780
e ANDREA R. SOARES LEIBANTE. 28.862-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/2007-NEW
AGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ANISIO PERON-
DI-Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acer-
ca do resultado negativo da penhora on line, conforme detalha-
mento de ordem judicial de bloqueio de valores. -Advs. MAR-
COS DAUBER. 31.278/PR, RICARDO ROCHA PEREIRA.
12.828/PR. e LUIS GUSTAVO C.MAGAZONI.42284/PR-.

78. BUSCA E APREENSAO-411/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTENOR FABIANO BERTUSSI- Tendo em vista
a não localização do veiculo pelo sr. meirinho, converto a ação
de busca e aprensão em ação de depósito, conforme artigo 4º
do Decreto-Lei 911/69. A parte autora para em cinco dias, efe-
tuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de
R$37,00, bem como providenciar fotocopias necessarias para

instrui-lo. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA. 17.556/PR.-.

79. MONITORIA-420/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x CLAUDIA FERNANDA DA SILVA-Decorreu
o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimen-
to do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

80. MONITORIA-421/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x EDER VINICIUS CIRILLO-Decorreu o prazo
de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do fei-
to. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

81. MONITORIA-423/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x KARINA SATO DOMENECH-Decorreu o pra-
zo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do
feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

82. MONITORIA-424/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x LUCINEIA DA SILVA-Decorreu o prazo de
suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do feito. -
Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

83. BUSCA E APREENSAO-431/2007-B.F. x S.A.D.G.-Mani-
feste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca das res-
postas dos oficios (tim,vivo,seproc,copel,receita federal). -Adv.
RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA. 38959-.

84. BUSCA E APREENSAO-440/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x APARECIDO BARROS DA
SILVA-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o reque-
rente no seguimento do feito. -Advs. FERNANDA LAURINO
RAMOS. 147516/SP e MILTON GUILHERME S.BERTOCHE
167107-.

85. BUSCA E APREENSAO-443/2007-BANCO BRADESCO
S/A x POSTO TREVAO LTDA- Manifeste-se a requerente acer-
ca da certidão de fls.29, no prazo de cinco dias-Adv. WALTER
GONCALVES-.

86. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-446/2007-ASA-
MODA - ASSOC.DOS LOJ.ATAC.DE MODA SIMIL.DE CTE
x SUELI PEDROSO DE SOUZA - ME-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica
no valor de R$37,00. -Adv. REGIANE CRISTINA LIMA FA-
RINA.39935-.

87. REVISIONAL DE CONTA CORRENTE-447/2007-VAL-
DECIR MADEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Especifiquem
as partes, em dez dias, as provas que pretendem produzir, justi-
ficando a relevância e pertinência, sob pena de indeferimento,
e digam, no mesmo prazo, se têm interesse na designação de
audiência de conciliação, prevista no art. 331 do CPC.-Advs.
VIVALDA SUELI B. CARNEIRO. 21.701, JOAQUIM RO-
BERTO TOMAZ 22.128-PR, THIAGO HENRIQUE DA SIL-
VA, ANA CAROLINA M.PINO.10690 ESTAG. e CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534-.

88. MONITORIA-453/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x BRUNO LAFAETE CARDOSO-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

89. ORDINARIA DE COBRANCA-462/2007-LUCIA FACCO
DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo o recurso de
apelacao de fls.53/57, em ambos os efeitos. Vista ao apelado
para as suas contra-razoes, no prazo legal. -Advs. JOSE LUIZ
PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

90. COBRANCA-476/2007-OSVALDO MARTINS DE QUEI-
ROZ FILHO x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido de fls.75,
aguarde-se por vinte dias a apresentação dos cálculos pela re-
querida-Advs. FRANCISCO CASCARDO NETO.42.580/PR,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457 e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI. 20.456-.

91. COBRANCA CUM.C/PED.EXIB.DOCU.-485/2007-JOSE
PEDRO FERNANDES e outro x HSBC BAMERINDUS S/A-
Ixistindo prova documental na exordial da existência das ca-
derneta de poupança, defiro o prazo pedido pela ré de 30 dias
para juntada dos extratos. -Advs. LUIZ CARLOS FRANCO.
30.817-PR, RUBIA AP. PIZANI MORO 39.943/PR, ROBER-
TO A.BUSATO 7.680-PR e OLDEMAR MARIANO 4.591/PR-
.

92. RESCISAO DE CONTRATO-500/2007-A.I.C.A.L. x
H.A.C.L. e outros-Manifeste-se o requerente, no prazo de cin-
co dias, acerca da devolução da carta de citação de :Franciso
Daniel Ornagli, o correio informou que ausente e Odilon An-
dré Superti, o correio infomou que não procurado. -Advs. RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR e EDNA MARIA
A.DE CARVALHO 39.716-PR-.

93. CAUTELAR DE ARRESTO-553/2007-PEDRO MUFFA-
TO & CIA LTDA x JAIME LOPES GASPAR ACOUGUE -
ME-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente
no seguimento do feito. -Adv. MARCELO AUGUSTO SELLA.
38.308/PR.-.

94. ACAO DE INEXIGIBILIDADE-558/2007-ASAMODA-
ASSOC.LOJ.ATAC.DE MODA SIMILARES DE CTE x SUE-
LI PEDROSO DE SOUZA-ME-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial deJustica no valor
de R$37,00-Adv. REGIANE CRISTINA LIMA FARINA.39935-
.

95. COBRANCA-567/2007-WILSON GONCALVES PAN-
COTTI x BANCO BRADESCO S/A- (sentença de fls., 90).” ...
julgo extinto o processo, com base no artigo 794, I, do
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CPC.Custas remanescentes pelo requerido...” -Advs. FLAVIO
STEINBERG BEXIGA, JOSE LUIZ PANCOTTE e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

96. COBRANCA-579/2007-ANTONIO ALVES x BANCO
BRADESCO S/A- Ao credor para indicar bens passíveis de
penhora no prazo de cinco dias-Advs. JOSE LUIZ PANCOT-
TE e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

97. BUSCA E APREENSAO-590/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x GILBERTO
MARQUES DA SILVA-Manifeste-se o requerente no seguimen-
to do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por
negligencia. -Advs. EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR e
MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI-.

98. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-596/2007-VICU-
NHA TEXTIL S/A x V.R.BRUNO CONFECCOES- Defiro o
pedido de fls. 43, desentranhe-se o mandado de fls.37. A parte
autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial deJustica no valor de R$37,00. -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON. 28.128-A, ELCIO LUIZ KOVALHUK. 27.571
e DANIELA SILVA VIEIRA. 32.304-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO DONIZETE GUARIDO e ou-
tros-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente
no seguimento do feito. -Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534-.

100. COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-631/2007-
OSVALDO TARELHO x MUNICIPIO DE SAO TOME- Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusão, com objetividade e pertinência.-Advs. RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR, EDNA MARIA A.DE
CARVALHO 39.716-PR e LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-
PR-.

101. BUSCA E APREENSAO-638/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ANTONIO
MARCOS BEZERRA FERREIRA-Manifeste-se o requerente
no seguimento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de
extincao por negligencia. -Advs. MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI e EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR-.

102. MONITORIA-646/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x SANDRO ANTONIO DA SILVA-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-
PR e LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR-.

103. PROCED.JURISDICAO VOLUNTARIA-662/2007-DEL-
FINO ROSA TELLES x ESTE JUIZO- Indefiro o pedido de
fls.24, eis que já foi expedido novo alvará ao Banco Bradesco
S/-Advs. KENNYA RUIZ COUTINHO. 26.928-PR e CINTIA
SHIGUETA F.DOS SANTOS-.

104. COBRANCA-669/2007-MARIA APARECIDA RAMA-
LHO DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A- Manifeste a
autora, em dez dias, interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção do processo, sem resolução do mérito-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

105. MONITORIA-671/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ANDREIA TARDIN-Decorreu o prazo de sus-
pensao, manifeste-se o requerente no seguimento do feito. -
Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

106. BUSCA E APREENSAO-678/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SUELI DE
OLIVEIRA- Providencie a autora, em dez dias, a concordância
da parte contrária com o pedido de desistência-Adv. PAULO
CESAR TORRES-.

107. BUSCA E APREENSAO-687/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x JULIO APARE-
CIDO DA SILVA- Digam as partes nos seguimento do feito.-
Advs. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI e EMERSON L.
SANTANA. 27.717-PR-.

108. MANDADO DE SEGURANCA-700/2007-L.MAIA NETO
& CIA LTDA x CHEFE DA DIVISAO DE REC.DIVERSAS
DE CIANORTE e outro- Manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias acerca da contestação apresentada as fls. 74/84.. -
Adv. HUMBERTO FERRARI JUNIOR 36.126/PR-.

109. BUSCA E APREENSAO-712/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x LUCINEI PIT-
TA DE SOUZA-Manifeste-se o requerente no seguimento do
feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por ne-
gligencia. -Advs. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI e
EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR-.

110. MONITORIA-714/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x RENATA VITORINO-Manifeste-se o reque-
rente no seguimento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob
pena de extincao por negligencia. -Advs. LINO MASSAYUKI
ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-
PR-.

111. MONITORIA-717/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ANDERSON FERNANDO NOGUEIRA LI-
VINO-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de cita-
cao, efetuar orecolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$7,00, bem como providenciarfotocopias para instrui-la. -
Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

112. MONITORIA-718/2007-MARENI PEREIRA x MANO-
EL NAVES DA SILVA- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, sob pena de preclusão, com objetividade e
pertinência. No mesmo prazo deverão se manifestar sobre a

possibilidade de conciliação em audiência para aplicação do
artigo 331 parag.3 do CPC. Caso contrário o processo será sa-
neado em gabinete.-Advs. MARCIE ROSSELI MOREIRA.
13.487-PR, MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR,
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR e LUIZ CARLOS
BIAGGI. 16.880-PR-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-723/2007-WALDEMAR
ALVES DA SILVA x CIATEC - COMERCIO DE VEICULOS
LTDA-Não há preliminares a serem analisadas. Como pontos
controvertidos a serem provados em instrução fixo os negócios
havidos entre as partes e que redundaram na emissão da dupli-
cata, bem coo forma de pagamento. Defiro a prova oral consis-
tente no depoimento pessoal das partes e inquirição de teste-
munhas. Para audiência de instrução e julgamento designo o
dia 25 de março de 2008, as 13h30min, devendo as apartes
comparecer pessoalmente para prestar depoimentos, sob pena
de confissão, bem como as testemunhas que deverão ser inti-
madas a tanto, devendo o rol ser depositado em juizo em 30
dias a contar da publicação desta decisão, com as advertências
de estilo. A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de
intimação de (Ciatec e Waldemar) efetuar o recolhimento da
taxa de expedicao no valor de R$14,00, sua inércia importará
em desistência tácita da prova pleiteada e consequente julga-
mento da lide no estado em que se encontra. -Advs. MARCIA
CRISTINA DA SILVA, RODRIGO A. BEGO SOARES, HEN-
RIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/P, JESUS ALVES
SOARES., JURANDIR GONCALVES. 7.413 e ANTONIO
ROGERIO-.

114. REVISIONAL DE CONTA CORRENTE-742/2007-JOSE
BEIRAL MENEZES x BANCO BRADESCO S/A-Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir,sob pena de
preclusão,com objetividade e pertinencia. No mesmo prazo
deverao se manifestar sobre apossibilidade de conciliacao em
audiencia para aplicacao do artigo 331 inciso 3º, CPC). Caso
contrario o processo sera saneado em gabinete. -Advs. RAFA-
EL VIVA GONZALEZ 43367/PR, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

115. BUSCA E APREENSAO-766/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VIVIAN DOS
SANTOS BARROS- Providencie a autora, em dez dias, a con-
cordância da parte contrária com o pedido de desistência.-Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

116. SOBREPARTILHA-785/2007-MARIA DE LOURDES
SURIANO FUDALLY e outros x JOSE APARECIDO FU-
DALLY-.(sentencça de fls41/42)...Homologo, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha
apresentado nestes autos de sobrepartilha de bens de fls. 03/07
e 36/39...Pagas as custas remanescentes, e comprovado o reco-
lhimento dos impostos causa mortis, juntadas as certidões ne-
gativas, expeca-se formal de partiha, para titulo e conservacao
de seus direitos.... -Advs. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI.
18.791 e CLEO RODRIGO FONTES 43.360/PR-.

117. COBRANCA-791/2007-ANTONIO PASCOAL BONANI
e outros x BANCO BANESTADO S/A-Recebo o recurso de
apelacao de fls163/170, em ambos os efeitos. Vista ao apelado
para as suas contra-razoes, no prazo legal. -Advs. JOSE LUIZ
PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

118. MANDADO DE SEGURANCA-800/2007-COTRINCO -
COOP.DOS TRAB.IND.DE COURO x INSTIT.AMBIENTAL
DO PARANA - UNIDADE DE CIANORTE-Manifeste-se o
requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob
pena de extincao por negligencia. -Adv. CLAUDIOMAR APA-
RECIDO ANDREAZI.30941-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO-806/2007-BIETTRO CON-
FECCOES LTDA - ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
(despacho de fls.42). Recebo os embargos para discussão, ao
requerido para impugnação em 15 dias. Deixo de atribuir o efeito
suspensivo aos embargos, como pleiteado, ja que os embargan-
tes não negaram o inadimplemento do contrato, apenas se in-
surgiram contra o montante da dívida. Assim, sendo, mero dano
patrimonial não pode ser considerado relevante, eis que pró-
prio do processo de exeucao. Indefiro, pois, o pedido de efeito
suspensivo.-Advs. MARCIE ROSSELI MOREIRA. 13.487-PR
e CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

120. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2007-TSA
- COMERCIO DE FILTROS AUTOMOTIVOS LTDA x PE-
DREIRA SAO TOME LTDA-Manifeste-se o requerente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidão que decorreu o prazo
para apresentar embargos.-Advs. MARCOS ANTº OLIVEIRA
LEANDRO.20162 e LUCIANO F.DE OLIVEIRA LEAN-
DRO.34099-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-822/2007-INDUSTRIA DE
CERAMICA ARGILAR LTDA - EPP e outro x JAYME SEI-
XAS JUNIOR-Manifeste-se o requerente no seguimento do
feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por ne-
gligencia. -Adv. PETERSON FERREIRA SARDI. 32.788-.

122. REINTEGRACAO DE POSSE-823/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIS ANTO-
NIO GOMES MIRANDA- A homologação do acordo depende
de manifestação expressa de ambas as partes. Diga o autor, em
dez dias-Advs. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI e
EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR-.

123. CONCESSORIA DE APOSENTADORIA-872/2007-OS-
VALDO CARLOS DE OLIVEIRA x INSTIT.NAC.DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de preclusão, com objetividade e
pertinência.-Advs. JAQUELINE LUIZ. e AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS.4.497/PR-.

124. BUSCA E APREENSAO-879/2007-SICREDI - COOP. DE
CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA x NEIDE ARAUJO
DE LIMA e outro-Manifeste-se o requerente, no prazo de cin-

co dias, acerca da certidão do oficial de justica de fls.55/56 (
deixei de proceder a busca e apreensão , tendo em vista não ter
encontrado o referido veiculo, fui informado que o veiculo foi
vendido para terceiro).-Adv. KATIA C.PUCCA BERNARDI.
19.153-.

125. MONITORIA-886/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ALCIONE CILIAO BARIAO-Manifeste-se o
requerente, no prazo de cinco dias, acerca da certidão de fls.23
verso (decorreu o prazo para apresentar embargos).-Advs. LINO
MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-.

126. SUMARIA DE RESTIT.MONETARIA-889/2007-FREI-
TAS E SIQUEIRA LTDA x L & L DESIGN LTDA (DECOR-
MIX)-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acer-
ca da devolução da carta de citação de L & L Design Ltda, o
correio informou que não procurado.Adv. RAFAEL VIVA GON-
ZALEZ 43367/PR-.

127. MONITORIA-892/2007-SPAGOLLA & B.SILVA LTDA
x SANDRO DE OLIVEIRA MARTINS-Manifeste-se o reque-
rente, no prazo de cinco dias, acerca de fls. 27verso( decorreu
o prazo para apresentar contestação)-Adv. ALTIMAR PASIN
DE GODOY. 17.398-PR-.

128. PREVIDENCIARIA-904/2007-DIVINO GASTAO DA
SILVA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS- Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusão, com objetividade e pertinência-Advs. JAQUELI-
NE LUIZ., LIGIA MARIA FAGUNDES e AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS.4.497/PR-.

129. EMBARGOS A EXECUCAO-922/2007-O.P. DALBER-
TO & CIA LTDA e outro x BANCO ITAU S/A- 1- Recebo os
embargos para discussão, mas deixo de atribuir-lhes efeito sus-
pensivo, porquanto ainda não garantida a execução. 2.Ao em-
bargado para impugnação, no prazo legal-Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24151-PR, JULIO CESAR DALMOLIN.
25.162/PR, MARCIA LORENI GUND. 29.734-PR e LUERTI
GALLINA 34.550/PR-.

130. BUSCA E APREENSAO-934/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDRE RODRIGUES CABELEIRA- (sentença
de fls. 24).;”... homologo por sentrença a desistência da ação
para que surta todos os efeitos legais, extinguindo-se o proces-
so sem julgamento do mérito, o que faço com esteio no artigo
267, VIII, do CPC...” -Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.29296/PR e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.
27.293-.

131. BUSCA E APREENSAO-954/2007-BANCO FINASA S/
A x ALDO FERRAZ GARCIA-Manifeste-se o requerente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidão do oficial de justica: (...
o Sr. Aldo Ferraz garcia, declarou que o bem se encontra com
seu genro na cidade de Farol-Pr, fone 44-3563-1096, e decla-
rou ainda que buscaria o bem na semana seguinte, porém pas-
saram mais de 15 dias e novamente retornei no endereço indi-
cado, e o requerido, alegou que seu genro n/ão vai entregar o
carro.) -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO. 25.276-
.

132. EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2007-CONFECCO-
ES VIA LORAN LTDA e outros x SANTISTA TEXTIL BRA-
SIL S/A- Recebo os embargos para discussão. Ao requerido
para impugnar em 15 dias.” y-Adv. VALDECIR PAGANI.
O.A.B.- 16.783-.

133. INTERDICAO-1005/2007-NEIDE ALVES DE JESUS x
CESARIO ALVES DE JESUS- Diante dos fatos narrados e
possibilidade da presente medida vir a abalar ainda mais a saú-
de do interditando, deixo de designar audiência para seu inter-
rogatório, nomeando, desde logo, perita a Dra. Camila Schmi-
deck, a qual deverá formular proposta de honorários, dizendo
se aceita o encargo. Ao autor para recolher o FUEMP, em cinco
dias, e em igual prazo apresentar quesitos.-Adv. ANTONIO
ALVES DE JESUS. 22.292/PR-.

134. BUSCA E APREENSAO-1015/2007-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARIA AL-
CENIR CARRER MELCHIOR-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial deJustica no valor
de R$295,50( busca e apreensão)-Advs. MILKEN JACQUE-
LINE C.JACOMINI e EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR-
.

135. REINTEGRACAO DE POSSE-1016/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO VI-
TORIO MARTA JOAO-A parte autora para em cinco dias, efe-
tuar o recolhimento da GRC-Oficial deJustica no valor de
R$295,50(busca e aporeensão)-Advs. MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI e EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR-.

136. REINTEGRACAO DE POSSE-1017/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x KELLEN
CRISTINA DO LAGO SURANI-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no va-
lor de R$295,00 -Advs. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI
e EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-1020/2007-DIZZEM -
CONFECCOES LTDA - EPP e outro x BANCO DO BRASIL
S/A- Recebo os embargos para discussão. Ao requerido para
impugnação no prazo de 10 dias.-Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO.10.534-.

138. EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2007-ARGEMIRO
CASSIDORI FILHO x IND.E COM.DE BATERIAS MS LTDA-
Recebo os embargos para discussão, mas deixo de atribuir-lhes
efeito suspensivo, pois a execução ainda não está garantida. A
parte requerida para impugnação, no prazo de dez dias -Adv.
CARLOS FERNANDO UZELOTTO. 18.556/PR-.

139. ARROLAMENTO-1030/2007-CLODOALDO ROCATE-
LI e outros x UCIDES ROCATELI e outro- Nomeio arrolante o
Sr. Clodoaldo Rocateli, independentemente de termo. Devera a
arrolante, em prazo razoável ou em 30 dias, juntar aos autos: a)
copia da matrícula do imóvel, b) plano de partilha, c) compro-
vante do recolhimento do imposto causa mortis.-Adv. AYRTON
COMAR. 8.908/PR.-.

140. COBRANCA-1032/2007-SARA SIMONE RODRIGUES
DE OLIVEIRA x EXCELSIOR SEGUROS-Emende o autor a
inicial, adequando-se o pedido aos termos do artigo 275 do
CPC. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

141. COBRANCA-1033/2007-JOSE CARLOS DOS SANTOS
x EXCELSIOR SEGUROS- Emende o autor a inicial, adequan-
do-se o pedido aos termos do artigo 275 do CPC.-Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

142. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1036/2007-UMUA-
RAMA DIESEL S/A x EDEGAR DA SILVA VIEIRA- Recebo
a exceção e determino o seu processamento. De acordo com os
art.306 e 265, III, ambos do CPC, suspendo o processo até que
exceção seja definitivamente julgada. Ouça-se o excepto, em
dez dias, (art.308 do CPC)-Advs. EDERSON RIBAS BASSO
E SILVA.27474, CESAR FELIX RIBAS 28.044-PR, SAULO
ROBERTO BIAZI. 22.460 e ALEXANDRE ALVES GREGHI.
29.482-.

143. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1038/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x GELSON CANDI-
DO NEPONUCENO-A parte autora, para efetuar o pagamento
das custas iniciais, no prazo detrinta dias, conforme 5.2.3 do
Codigo de Normas, no valor R$616,00 -Adv. BLAS GOMM
FILHO 4919/PR-.

144. CAUTELAR INCIDENTAL-1045/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x A.S. TANAKA & CIA LTDA e outros- Aos exe-
quentes para juntarem nos autos certidão do Detran com base
no CPF da requerida Eliane Gomes de Moraes Tanaka.-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

145. ARROLAMENTO-1052/2007-CARMIM ELIANE VI-
ZZOTTO e outros x HELVIO ANTONIO VIZZOTO- Nomeio
arrolante a Sra. Carmim Eliane Vizzotto, independentemente
de compromisso, que deverá prestar declarações de plano de
partilha nos 20 dias subsequentes.-Adv. RAFAEL VIVA GON-
ZALEZ 43367/PR-.

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 130/2007
RODRIGO DO AMARAL BARBOZA-JUIZ SUBSTITUTO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2001-PRE
GRAPHI COM.MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS
LTDA x ROMILDO RODRIGUES PERRUTI-Decorreu o pra-
zo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do
feito. -Adv. SIMONE BOER RAMOS. 19.534-.

2. COBRANCA-355/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DE AGRICULTURA-CNA e outros x MARIO LUIZ SILVES-
TRE-Os autos baixaram do Tribunal, manifeste-se as partes
interessadas pararequererem o que bem entenderem, no prazo
de seis meses,nao havendomanifestacao os autos serao arqui-
vados. -Advs. ELIANA FERRARI F.GALBIATTI. 8.550 e
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

3. RESCISAO DE NEGOCIO-372/2001-MONICA NACLE x
CARLOS RENER SALGADO-Decorreu o prazo de suspen-
sao, manifeste-se o requerente no seguimento do feito. -Adv.
WALTER GONCALVES-.

4. CONCESSAO BENEFICIO PREVIDEN.-384/2001-OTA-
VIO PERES DOS SANTOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS.- Diga o autor, sobre os documentos de fls.208/
210-Advs. MARCIA CRISTINA DA SILVA, RODRIGO A.
BEGO SOARES e JESUS ALVES SOARES.-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-539/2001-M.A. PARISI
E CIA LTDA x IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES
LTDA-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o reque-
rente no seguimento do feito. -Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR, JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/PR e
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-356/2002-ROMAN E
KLINKOWSKI LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE

SAO PAULO S/A-FINASA- Informem os procuradores dos
embargantes, sob pena de preclusão da prova pericial, o atual
endereço de Geni Terezinha Romam klinkowski-Advs. LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR-.

7. INDENIZACAO POR DANO MORAL-631/2002-MIGUEL
GONZAGA MARTINS e outro x EMILSON GONCALVES
TEIXEIRA e outro- Manifeste-se a parte exequente no prazo
de cinco dias, acerca do resultado da penhora on line, confor-
me detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores (cum-
prida parcialmente por insuficiência de saldo R$108,07-Banco
do Brasil). -Advs. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-
13.016/PR e ROSANGELA KHATER. 6.269/PR-.

8. USUCAPIAO-650/2002-JOVITA QUITERIA DA ROSA x
JOSE GERONIMO DE OLIVEIRA- Atenda a requerente o
despacho de fls.53 (comprovar a viuvez da requerente), sob
pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. -Adv.
LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-.

9. RESSARCIMENTO-17/2003-ANTONIO MONTEIRO DE
ALMEIDA x VIACAO SAO RAFAEL LTDA e outro- Diga a
parte autora sobre a petição de fls.429/430, inclusive apresen-
tando seus próprios cálculos, se o caso.-Advs. LUIZ CARLOS
BIAGGI. 16.880-PR e MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-.

10. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-67/2003-AUTO-
TRACTOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LUIZAMAS-
TELLI CONFECCOES LTDA-EPP- Manifeste-se o exequente
no seguiemento do feito.-Advs. ANTONIO ROGERIO e JU-
RANDIR GONCALVES. 7.413-.

11. REPARACAO DE DANOS-189/2003-VICENTE CAVALIN
x GERSOLINO LUZ e outro- Ao credor para indicar bens pas-
síveis de penhora no prazo de cinco dias.-Advs. DENILSON
DA ROCHA E SILVA. 33.176, ANA CLAUDIA MOLONHI.
33.524-PR, RUTH MARTINS E SILVA. 33.200 e SUSANA
VALERIA G. GONCALVES.25.753-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2003-MOL-
DUNOBRE MOLDURAS LTDA x MOLDUNORTE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOLDURAS LTDA-A homologação
judicial depende de pedido de ambas as partes, não sendo pos-
sível, por ora, atender o requerimento de fls.71-Adv. NORMA
MARIA DE S.F.MARTINS.8890/SC-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2003-MOL-
DUNOBRE MOLDURAS LTDA x TEREZINO RODRIGUES
PEGO-A homologação judicial do acordo depende de pedido
expresso de ambas as partes, não sendo possível, por ora, aten-
der o requerimento de fls.95 -Adv. NORMA MARIA DE
S.F.MARTINS.8890/SC-.

14. MONITORIA-259/2003-MOLDUNOBRE MOLDURAS
LTDA x TEREZINO RODRIGUES PEGO- A homologação
judicial depende de pedido de ambas as partes, não sendo pos-
sível, por ora, atender o requerimento de fls.52-Adv. NORMA
MARIA DE S.F.MARTINS.8890/SC-.

15. BUSCA E APREENSAO-342/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x ILDA CARDOSO-A parte autora para em cinco dias,
retirar o oficio do detran, efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$7,00, bem como providenciarfotoco-
pias para instrui-la. -Advs. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIA-
NO. 28.165 e FRANCISCO CASCARDO NETO.42.580/PR-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/2003-OR-
LANDO BOLANHO GONCALVES x ANTONIO GRESPAN
FILHO-Manifeste-se a parte autora acerca da carta precatoria
fls.110/135. -Advs. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-368/2003-FER-
REIRA E GOMES LTDA x DOCES BEIRA RIO LTDA-ME-A
parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, no valor de R$3.172,04 ( R$150,00-
escrivão, R$92,40-contador, R$233,00-Avaliador e R$2.696,64-
depositario) -Advs. GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR e JOEDER
CLEVER LUCIANO SILVA. 19.948-.

18. HABILITACAO DE CREDITO-393/2003-GUACU S/A DE
PAPEIS E EMBALAGENS x ALIMENTOS DOCECIA LTDA-
Atenda a parte autora a cota ministerial de fls.96/97 ( recolher
o FUEMP, no valor de R$3,00).-Advs. THEREZINHA DE
J.C.WINKLER. 25.730SP e CRISTIANE LOURDES RIBEI-
RA.136173/SP-.

19. BUSCA E APREENSAO-471/2003-BANCO BMC S/A x
DORIVAL CELLA- De acordo com a sentença, “os honorários
advocatícios deverão ser compensados, conforme orientação
da recente súmula n. 306 do STJ” Esclareça o postulante a pe-
tição de fls.120/121-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24151-PR-.

20. INDENIZACAO-585/2003-EDMILSON RODRIGUES DE
LIMA x FUNDACAO HOSP.INTERM.DE SAUDE-FISHA-
SANTA CASA CNE-A parte autora para em cinco dias, retirar
a carta de notificação do perito, bem como providenciar foto-
copias para instrui-la. -Advs. FABIANA ARAUJO TOMADON
27.917/PR, MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-.

21. COBRANCA-643/2003-A. MAIORANI & CIA LTDA x L.
DE SOUZA E J.A. PEIXOTO LTDA e outro-Decorreu o prazo
de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do fei-
to. -Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO
GONCALVES PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO
BEFFA 39.708-PR-.

22. EXECUCAO-4/2004-JOSE RUBENS MOREIRA e outro

x C.H. FRANCHETTI - TRANSPORTES e outro-Manifeste-
se a parte exequente, no prazo de cinco dias, acerca do resulta-
do da penhora on line, conforme detalhamento de ordem judi-
cial de bloqueio de valores(cumprida parcialmente por insufi-
ciencia de saldo R$0,18- banco Caixa Economica Federal e
R$6.450,47-banco IBI S/A-Banco Multiplo) -Adv. ALTIMAR
PASIN DE GODOY. 17.398-PR-.

23. BUSCA E APREENSAO-37/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ANTONIO HIGI-
NO PEREIRA-Manifeste-se o requerente no seguimento do
feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por ne-
gligencia. -Advs. CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR,
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ. 24.102-B e EMERSON L.
SANTANA. 27.717-PR-.

24. ORDINARIA-105/2004-EDEVAN GONCALVES BARBO-
SA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Adv. AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.4.497/
PR-.

25. MONITORIA-172/2004-ILIDIO MORO & FILHOS LTDA
x ARTHUR SHIGUEO MADA-A sentenca transitou em julga-
do. A parte interessada para manifestar-se em cinco dias, nada
sendo requerido os autos serao remetidos ao arquivo. -Advs.
LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR, MAUDE APARECIDA
GONCALVES. 23.572, ANTONIO LORENZONI NETO.
33.076, PLINIO LOPES DA SILVA. 35.853-PR e WANDER-
SON FONTINI DE SOUZA.35.855-.

26. MONITORIA-203/2004-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x OTAVIO PIO MEDEIROS-A parte autora para
em cinco dias, retirar a carta de precatori, efetuar o recolhi-
mento da taxa de expedicao no valor de R$7,00, bem como
providenciarfotocopias para instrui-la. -Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-.

27. ORDINARIA-369/2004-LE MARK INDUSTRIAL CON-
FECCOES LTDA x M.P. DE OLIVEIRA & E.P. VICENTE
LTDA - ME e outro-Ao executado, na pessoa de seu advogado,
para cumprir a sentenca no prazo dequinze dias, sob pena de
acrescimo de multa de 10% prevista no artigo 475-J,como re-
querido no valor de R$3.000,00 -Advs. ANTONIO ROGERIO,
JURANDIR GONCALVES. 7.413 e NEWTON BURITY A.
JUNIOR. 57.608-RS-.

28. ABERTURA DE INVENTARIO-435/2004-ELZA PARA-
NHO DA SILVA x FRANCISCO ANTONIO DA SILVA- Con-
verta-se em arrolamento..Aos interessados para declinarem na
partilha também o numerário recebido da Imobiliária Brugin,
com comprovação dos valores recebidos, além de relatarem
como será paga a dívida em Cidade Gaúcha.-Advs. ANTONIO
GUILHERME A.PORTUGAL.31.107, ROOSEVELTI MAU-
RICIO PEREIRA 15753PR e GUILHERME ZORATO. 30.126-
PR-.

29. MONITORIA-544/2004-A.MAIORANI & CIA LTDA x
ELIAS KUCHINSKI-Decorreu o prazo de suspensao, manifes-
te-se o requerente no seguimento do feito. -Advs. MAURICIO
GONCALVES PEREIRA.34.718PR, FERNANDO GRECCO
BEFFA 39.708-PR e LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-.

30. DECLARATORIA-553/2004-LAVANDERIA
IND.MASTER CLEAN LTDA x CENTER ROYAL - QUIMI-
CA INDUSTRIAL LTDA- Digam as partes, no seguimneto do
feito.-Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO
GONCALVES PEREIRA.34.718PR, FERNANDO GRECCO
BEFFA 39.708-PR, SIRLENE NOGUEIRA DA
S.RENTE.54056SP e CARLOS EDUARDO JORGE REN-
TE.89206/SP-.

31. BUSCA E APREENSAO-568/2004-FUNDO DE
INVEST.DIREITOS CRED.PCG-BRASIL MULTICART x
LUCIMARA GOMES-A parte autora para em cinco dias, efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais, no valor
de R$267,55. -Advs. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA.
34.829, ERIKA EHARA. 33.278, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL-.

32. DESPEJO-571/2004-MIGUEL DENEKA x COM. DE CAL-
CADOS SPIRANDELLI LTDA-Os autos baixaram do Tribu-
nal, manifeste-se as partes interessadas para requererem o que
bem entenderem, no prazo de seis meses,nao havendo manifes-
tacao os autos serao arquivados. -Advs. SAMUEL SILVATI.
16.962, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840, JORGE
HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/PR e FABIANE
G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307-.

33. ORDINARIA DE COBRANCA-712/2004-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x NOR-
MA REGINA DE MELLO NASCIMENTO-Decorreu o prazo
de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do fei-
to. -Advs. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208 e REGIA-
NE CRISTINA LIMA FARINA.39935-.

34. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-730/2004-ROB-
SON ALEIXO SPINDOLA x COPEL DISTRIBUICAO S/A-A
parte requerida para em cinco dias, acostar aos autos o com-
provante de distribuicao da Carta Precatoria, sob pena de pre-
clusão da prova.. -Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e
ADRIANO KAZUO GOTO 21529/PR-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-731/2004-
FRANCIELLI DE FATIMA ALBINO x A.BERSANI CONFEC-
COES ME-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta
precatória, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no va-
lor de R$7,00.-Advs. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR e ADILSON
RODRIGUES FERNANDES 39681PR-.
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36. ORDINARIA-741/2004-F.C. MENEGHIN E MENEGHIN
LTDA - ME x JOAO G.O. SOBRINHO & CIA LTDA e outro-A
parte autora para em cinco dias, retirar os ofícios ( cartorio e
detran), efetuar orecolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$63,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-
los. -Advs. RUDINEI FRACASSO. 34.147, MARCOS ROBER-
TO MENEGHIN. 19.039, AVANILSON ALVES ARAUJO.
30.945-B/PR, HUGO FRANCISCO GOMES. 17.527/PR e
MOISES ADAO BATISTA. 26.117-.

37. MONITORIA-759/2004-ASAMODA - ASSOC.DOS
SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x MARIA DE FATI-
MA BORDIGNON- Diga a exequente no seguimento do feito.-
Adv. REGIANE CRISTINA LIMA FARINA.39935-.

38. ARROLAMENTO-862/2004-MARCELIA NEVES x JOAO
HERMENEGILDO DAS NEVES-Decorreu o prazo de suspen-
sao, manifeste-se o requerente no seguimento do feito. -Advs.
PETERSON FERREIRA SARDI. 32.788 e LEONICE SALVA-
DOR RUIZ. 11.915-.

39. INDENIZACAO-39/2005-ALENCAR DOS REIS e outro
x FHISA - FUND.HOSPITALAR INTERM.DE SAUDE e ou-
tros- Defiro vista dos autos com prazo de 15 dias.-Advs. LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x VANE CONFECCOES LTDA ME e
outro.A parte acerca da certidão do sr.avaliador judicial fls.112
(deixei de proceder a avaliação dos bens descritos às fls. 110
destes autos, tendo em vista que os bens não estão mais em
posse do executado).-Advs. WALTER GONCALVES e MAR-
CIA REGINA G.SLAVIK. 34.263-.

41. IND. DAN.MORAIS LUC.CESSANTE-68/2005-MAREN
BIRGITTE CHRISTIANSEN ARIAS x FIELTEC COMERCIO
DE VEICULOS LTDA- Defiro o pedido de adiamento da audi-
ência, como forma de prevenir alegação de nulidade por cerce-
amento de defesa, é, assom, redesigno-a para o dia 19/03/2008,
às 13hrs30min. A parte autora para em cinco dias, retirar as
cartas de intimação das partes e testemunhas, efetuar o recolhi-
mento da taxa de expedicao no valor de R$49,00 -Advs. OMAR
SIMAO CHUEIRI. 2.686, CARLOS F.FECCHIO DOS SAN-
TOS.29.586, PAULO CESAR DE SOUSA. 19.410 e CELSO
NOBUYUKI YOKOTA 33.389/PR-.

42. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-69/2005-CELIA OVIL-
DE BERTUSSO x BRADESCO SEGUROS S/A e outro-Ao
executado, na pessoa de seu advogado, para cumprir a senten-
ca no prazo de quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de
10% prevista no artigo 475-J,como requerido no valor de
R$253,10. -Advs. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA
30.366A, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 32.325-A, SIMO-
NE DE OLIVEIRA PEREIRA 24098-A e VANESSA TAMA-
RA GOLIN AOB/PR 27327-.

43. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-126/2005-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x RENATO HENRIQUE
RIBEIRO NEVES PERES-Decorreu o prazo de suspensao,
manifeste-se o requerente no seguimento do feito. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2005-MO-
RENA ROSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA x CIN-
TIA M.T. GENTHNER CONFECCOES LTDA e outros-Decor-
reu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no segui-
mento do feito. -Advs. LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.340,
MARIA LUCIA ZANZARINI. 13.667, MAURO DALARME.
18.606 e JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021-.

45. MONITORIA-200/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x CRISTIANO ANDRE RODRIGUES-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$59,84 -Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-.

46. MONITORIA-201/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x HERON ANDERSON- Suspendo o feito até
Dezembro/2008-Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR,
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR e ALTIMAR
PASIN DE GODOY. 17.398-PR-.

47. MONITORIA-210/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x DAYANE ROSA DE ARAUJO-Nomeio cura-
dor ao executado citado por edital (sumula n.196, STJ), sob a
fe de seu grau, devendo manifestar-se quanto a aceitacao ou
nao do encargo, em cinco dias. Averbo que os honorarios do
curador serao fixados ao final .Em aceitando oencargo, mani-
feste-se o Dr. curador para requerer o que entender de direito
no prazo legal, ficando desde ja autorizado a retirada dos autos
pelo ilustre causidico. -Adv. LEONARDO DE ABREU PITO-
NI.43627/PR-.

48. EXECUCAO-225/2005-NACIONAL FACTORING LTDA
x IRMAOS MADA LTDA-Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de cinco dias, acerca da certidao de que decorreu o prazo de
suspensao. -Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686-.

49. MONITORIA-226/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ALLAN POSSANI DA CRUZ-Decorreu o pra-
zo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do
feito. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR-.

50. MONITORIA-227/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ANA POSSANI DA CRUZ-Manifeste-se a parte
exequente, no prazo de cinco dias, acerca do resultado da pe-
nhora on line, conforme detalhamento de ordem judicial de blo-
queio de valores(cumprida parcialmente por insufiência de sal-
do, R$2,91).. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e

MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

51. MONITORIA-231/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ROBSON LIMA TEIXEIRA GOES-Decorreu
o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimen-
to do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

52. MONITORIA-233/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MARCIA ANGELO ORTENCIO-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

53. MONITORIA-235/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x SAMIR TURQUETTO MELO-Decorreu o pra-
zo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do
feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

54. MONITORIA-237/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x FABIANE GONCALVES- Suspendo o feito
até março de 2008.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-
PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

55. COBRANCA-273/2005-BIAZAM PRODUTOS META-
LURGICOS LTDA x VALDECIR LUIZ DIOTO - ME- A parte
para acostar aos autos grc-oficial recolhida.-Advs. SILVANO
MARQUES BIAGGI 25.628-PR e RAFAEL SOUZA PEREI-
RA 37.051/PR-.

56. MONITORIA-302/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x EDSON ANTUNES VACARO-Decorreu o pra-
zo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do
feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

57. CAUTELAR INOMINADA-312/2005-MINERACAO TA-
PIRACUI LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -
IAP- Atenda as partes a cota ministerial de fls. 357( requer que
seja juntado minuta de termo de ajustamento de conduta pre-
tendido pelas partes, ja devidamente acertado entre as mesmas
para análise deste parquet).-Advs. ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER. 5.097-PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR, ADILSON RODRIGUES FERNANDES 39681PR e JOSE
AUGUSTO FERRAZ 9.509/PR-.

58. EXECUCAO-338/2005-SICREDI - COOP. DE CREDITO
RURAL DE MARINGA x IERON BATISTA NEVES- Ao pro-
curador para informar, se souber, o paradeiro do executado.-
Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA. 34.426-PR-.

59. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-351/2005-ELIAS
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS-A parte autora para em cinco dias, retirar a
carta de notificação do perito, bem como providenciar fotoco-
pias para instrui-la. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA.
30.850-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/2005-SO-
PHIA DO BRASIL S.A. x FELIPPE E FELIPPE LTDA e outro-
A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, no valor de R$275,03-Advs.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE. 6.184, LEONARDO
SOUZA. 27.135 e FRANCISCO SOUZA JR. 39.445/PR-.

61. BUSCA E APREENSAO-422/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE REGI-
NALDO FELICIANO PEREIRA-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$95,55. -Advs. EMERSON L. SANTANA. 27.717-
PR e LILIAN ARAUJO MANSO. 28.211-PR-.

62. MONITORIA-435/2005-CASOFARMA LTDA x DELCI-
DES ANDERSON-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-
se o requerente no seguimento do feito. -Advs. LUIZ CARLOS
BIAGGI. 16.880-PR e MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-.

63. COBRANCA-438/2005-TEXTIL SUICA LTDA x LUIZA
MASTELLI CONFECCOES LTDA - EPP- Ao credor para ade-
quação nos termos da Lei 11.232/2005-Adv. ELIZEU DE CAR-
VALHO. OAB/PR 19.509-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IVANESIO PEDRO ME e outros-Ma-
nifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da certi-
dão de quer decorreu o prazo para apresentar embargos.-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

65. BUSCA E APREENSAO-454/2005-BANCO BRADESCO
S.A. x MONG S CONFECCOES DE ROUPAS LTDA-Decor-
reu o prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no segui-
mento do feito. -Adv. WALTER GONCALVES-.

66. DECLARATORIA-463/2005-NIZABETE BAPTISTA SAN-
TOS x AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA-A
sentença transitou em julgado. A parte ré para devolução do
veículo, em cinco dias. -Advs. VALDECIR PAGANI. O.A.B.-
16.783, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI. 18.804/PR e EDIL-
SON LUIZ ZIMIANI CABRAL. 25.012-.

67. REPARACAO DE DANOS-491/2005-AUGUSTO PASCO-
AL x CLAUDINEI JOSE DE BESSA e outros-Manifeste-se o
requerente, no prazo de dez dias, acerca da exceção de pré-
executivida de fls.165/166 -Adv. RUBENS PEREIRA DE CAR-
VALHO.16794-PR-.

68. RESCISAO DE CONTRATO-515/2005-INSTITUTO DO
RIM DE CIANORTE S.C. LTDA x FUNDACAO HOSPITA-
LAR DE SAUDE (FHISA)-Manifeste-se o requerente, no pra-
zo de cinco dias, acerca da cota ministerial de fls.136/137(re-
colher o FUEMP, valor de R$3,00).-Advs. ALEXANDRE PE-

LISSARI CIDADE.23.339 e MARIO ADERBAL CIDADE
11.097-PR-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-530/2005-MUNICIPIO DE
CIANORTE x LEVI FERNANDES DE MEIRELES-Os autos
baixaram do Tribunal, manifeste-se as partes interessadas para
requererem o que bem entenderem, no prazo de seis meses,nao
havendo manifestacao os autos serao arquivados. -Advs. AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551, VANESSA AMA-
RO CANDIDO. 25.523 e JOSE ROBERTO LOUREIRO.
19.021-.

70. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-607/2005-COBRAS-
CAL INDUSTRIA DE CAL LTDA x M.S. COMERCIO DE
COUROS LTDA-Manifeste-se o requerente no seguimento do
feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por ne-
gligencia. -Advs. ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082 e EMILSON NAZARIO FERREIRA 138.154/
SP-.

71. SUSTACAO DE PROTESTO-673/2005-GUNNE´S CON-
FECÇÕES LTDA x TEXTIL CANATIBA LTDA-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

72. PRESTACAO DE CONTAS-682/2005-LUIZ OBANA x
BANCO DO BRASIL S/A-A parte autora para em cinco dias,
retirar a carta de notiificação do perito, efetuar orecolhimento
da taxa de expedicao no valor de R$7,00, bem como providen-
ciarfotocopias para instrui-la. -Advs. MARCOS AURELIO
PEDROSO. 33.080, PLINIO LOPES DA SILVA. 35.853-PR e
WANDERSON FONTINI DE SOUZA.35.855-.

73. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-713/2005-INPA-
INDUSTRIA DE EMBALAGENS SANTANA S/A x MASSA
FALIDA DE CEVANE ALIMENTOS LTDA-Manifeste-se o
requerente, no prazo de cinco dias, acerca da cota ministerial
de fls.56/57( recolher o FUEMP, valor de R$3,00).-Adv. CAIO
MARTINS CHAVES 95884/RJ-.

74. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-724/2005-CONFEC-
COES VIA LORAN x BANCO ITAU S/A-Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias, acerca das respostas dos quesi-
tos de fls.443/445.Adv.JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445,
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO. 28.165, ANA CARO-
LINA ROHR 33.974-PR, ANTONIO S.DE RESENDE JUNI-
OR 37.677, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457 e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-.

75. BUSCA E APREENSAO-730/2005-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE NILDO FER-
REIRA CELESTINO-A parte autora para em cinco dias, retirar
o oficio de desbloqueio do detran, efetuar o recolhimento da
taxa de expedição no valor de R$31,50 -Advs. LILIAM AP.DE
JESUS DEL SANTO 221678 e PAULO CESAR TORRES-.

76. MONITORIA-64/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE
- UNIPAR x BELARMINO LOPES DA ROCHA-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2006-FER-
NANDO MELLUZZI x GUNNE´S CONFECÇÕES LTDA-
Decorreu o prazo de suspensao, manifestem-se as partes no
seguimento do feito. -Advs. RODRIGO A. BEGO SOARES,
JESUS ALVES SOARES., HENRIQUE WILIAM BEGO SO-
ARES.19955/P, MARCIA CRISTINA DA SILVA, LUIZ CAR-
LOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR-.

78. ORDINARIA DE REVISAO CONTRATO-142/2006-CON-
FECCOES VIA LORAN LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
As partes para apresentação de alegações finais no prazo, alter-
nado e sucessivo, de quinze dias-Advs. ANA CAROLINA
ROHR 33.974-PR, DANIELA FAJARDO TRINTIN 33.872,
NAINE CRISTINA GORLA. 37.049 e CARLOS EDUARDO
PINTO.10.534-.

79. RECLAMACAO TRABALHISTA-154/2006-MARIA MA-
DALENA DE OLIVEIRA CASTILHO x PODER EXECUTI-
VO DO MUNICIPIO DE SAO TOME-Manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias, acerca da petição do perito de
fls.370.-Advs. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR,
EDNA MARIA A.DE CARVALHO 39.716-PR e LUIZ CAR-
LOS FRANCO. 30.817-PR-.

80. COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-219/2006-ES-
POLIO DE JOSE TERRAO e outros x MUNICIPIO DE SAO
TOME- Designo audiência de instrução para o dia 06/03/2008,
as 13horas30min.-Advs. RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO.16794-PR, EDNA MARIA A.DE CARVALHO 39.716-
PR, LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR e RUBIA AP. PI-
ZANI MORO 39.943/PR-.

81. USUCAPIAO-277/2006-JOSE DA FONSECA e outro x
JOSE ANTONIO BARBOSA e outro-Manifeste-se o requeren-
te, no prazo de cinco dias, acerca da cota ministerial de fls.97(
recolhero o FUEMP, valor de R$3,00). -Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534-.

82. MONITORIA-347/2006-E.A.M. DE AGUIAR & PINHEI-
RO LTDA x EDVALDO MICALE-Manifeste-se o requerente,
no prazo de cinco dias, acerca da certidão de que decorreu o
prazo para apresentar embargos. -Adv. VALDIR DE SOUZA
DANTAS 33.530/PR-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2006-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x LAVANDERIA INDUSTRIAL MASTE CLEAN LTDA - ME
e outros-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta pre-

catoria, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$7,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-la. -
Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA
C.PUCCA BERNARDI. 19.153-.

84. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/2006-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x DAVID WANDERLEI BONETTI- O executado sequer foi
citado, não sendo possível, por ora, a penhora on line. Diga a
exequente.-Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-.

85. MONITORIA-402/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x TEREZINHA DE FATIMA DE MORAES SAR-
MANTO- Manifeste-se a parte exequente no prazo de cinco
dias, acerca do resultado da penhora on line, conforme deta-
lhamento de ordem judicial de bloqueio de valores (cumnprida
parcialmente por insuficiência de saldo R$0,93-caixa econo-
mica federal).Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO DONIZETE GUARIDO e ou-
tro- Comprove a exequente a propriedade do veículo cuja pe-
nhora requereu-Adv. WALTER GONCALVES-.

87. EMBARGOS DE TERCEIRO-541/2006-WILLIAM KLE-
BER DEMORI x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PA-
RANA- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de preclusão, com objetividade e pertinência.
No mesmo prazo deverão se manifestar sobre a possibilidade
de conciliação em audiência para aplicação do artigo 331, pa-
rag.3 do CPC. Caso contrário o processo será saneado em gabi-
nete.-Advs. ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR,
ADILSON RODRIGUES FERNANDES 39681PR, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e DENILSON DA RO-
CHA E SILVA. 33.176-.

88. CAUTELAR DE ARRESTO-560/2006-CAZARIN & SOU-
ZA LTDA x AUTO POSTO BECEGATTO LTDA-A parte auto-
ra para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despe-
sasprocessuais, no valor de R$22,55. -Adv. CLAUDIOMAR
APARECIDO ANDREAZI.30941-.

89. MONITORIA-649/2006-SICREDI - COOP. DE CREDITO
DE LIVRE ADM.MARINGA x EDVILSON SOUZA DIAS-A
parte autora para em cinco dias, retirar o edital de intimação,
efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00-
Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA
C.PUCCA BERNARDI. 19.153-.

90. ORDINARIA DE COBRANCA-664/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x A.S. TANAKA & CIA LTDA e outros-A senten-
ca transitou em julgado. A parte interessada para manifestar-se
em cinco dias, nada sendo requerido os autos serao remetidos
ao arquivo. -Advs. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534 e
MARCIE ROSSELI MOREIRA. 13.487-PR-.

91. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MASSA FALI-
DA DE ESTOFADOS CALIFORNIA LTDA e outro-A parte
executada para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$312,06. -Adv. FERNAN-
DO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

92. BUSCA E APREENSAO-770/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS ROGERIO DA
SILVA MISSIRILIAN- A parte autora para acostar aos autos a
GRC-oficial devidamente recolhida.-Advs. IONEIA ILDA VE-
RONEZE. 26.856-PR, MILTON SCLAUSER BERTOCHE
167.107SP, CARLOS GEDIAO H.JUNIOR 243.174, JULIA-
NE CRISTINA C. DA SILVA 38.586 e CRYSTIANE LINHA-
RES. 21.425-.

93. ESTIMATORIA-789/2006-EMBRACOL TRANSPORTES
LTDA x VIACAO REAL LTDA-Manifeste-se o requerente, no
prazo de cinco dias, acerca da proposta de honorarios do se-
nhor perito no valor de R$1.700,00.-Adv. CRISTIANO AU-
GUSTO V.CALIXTO. 14.501-.

94. BUSCA E APREENSAO-910/2006-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GRACIVALDO
CUSTODIO-A parte autora para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesasprocessuais, no valor de R$29,41 -
Advs. LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO 221678 e PAULO
CESAR TORRES-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-946/2006-BANCO
REG.DE DESENV.EXTREMO SUL-B.R.D.E. x MASSA FA-
LIDA DE WALBRAS IND.E COM.DE MOVEIS LTDA-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$14,00. -Adv. JANICE
KELLER ARAUJO. 14.003-.

96. SUMARIA DE COBRANCA-1012/2006-BEATRIZ LIMA
CONSTANTINIDIS x REAL SEGUROS S/A-Manifeste-se o
requerido, no prazo de cinco dias, acerca da cota ministerial de
fls.88( recolher o FUEMP, no valor de R$3,00).-Advs. JUSCE-
LINO KUBSTICHEK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA 32.653-.

97. MONITORIA-1015/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x VALTER GOMES DE SOUZA- Manifeste-se
a parte autora, acerca da certidão, decorreu o prazo de suspen-
são-Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-.

98. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1040/2006-
OBERLANDO JOEL BRITTA x MONICA NACLE- Decorreu
o prazo de suspensão. Manifeste-se o requerente no seguimen-
to do feito, no prazo de quarenta e oito horas(48) horas, sob
pena de extincao por negligencia. -Advs. JOSE LUIZ PAN-
COTTE e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.
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99. COBRANCA-1041/2006-MOINHO DE TRIGO CIANOR-
TE LTDA x SOTRIGO SOCIEDADE TRITICOLA GOIAS
LTDA e outros-Diante da manifestação do requerente (fls.689/
690), mantenho a constrição sobre o bem penhorado. Defiro o
pedido de fls.690. A parte autora para em cinco dias, retirar a
carta precatória, efetuar orecolhimento da taxa de expedicao
no valor de R$7,00, bem como providenciar fotocopias para
instrui-la. -Advs. JOSE ROBERTO GAZOLA. 24.827, EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA. 19.016, MAURO HENRIQUE
C.VASCONCELOS24473GO e ROGERIO BALDUINO
L.CARVALHO.18864GO-.

100. DESPEJO-1072/2006-JULIO CESAR DANTAS x JULI-
ANA MOREIRA DOS SANTOS-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$25,00. -Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS
33.530/PR-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-1101/2006-IRMAOS MAR-
CUZ LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao executa-
do, na pessoa de seu advogado, para cumprir a sentenca no
prazo de quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de 10%
prevista no artigo 475-J,como requerido no valor de R$
4.553,59. -Advs. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR e RU-
BIA AP. PIZANI MORO 39.943/PR-.

102. INCIDENTE DE FALSIDADE-316/2007-NAUTILUS
DISTRIB.DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x COCA-
MAR - COOP.AGROINDUSTRIAL-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$177,50. -Advs. GUSTAVO LUIS BALA-
BUCH.34.076-PR. e RODRIGO PORTES BORNEMANN E
CORREA-.

103. COBRANCA-968/2007-ILONA CONSTANTINIDIS x
ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Especifiquem as par-
tes, em dez dias, as provas que pretendem produzir, justifican-
do a relevância e pertinência, sob pena de indeferimento, e di-
gam, no mesmo prazo, se têm interesse na designação de audi-
ência preliminar.-Advs. CLOVIS DARRAZAO. 13.037-B/SC,
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, CICERO JOSE DO
NASCIMENTO.17457/SC, SUSANA VALERIA G. GONCAL-
VES.25.753, LUCIANY MICHELLI P. SANTOS. 27.709,
GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA, WANDERLEI
DE PAULA BARRETO. 9.660, LODI MAURINO SODRE e
RICARDO ZEFERINO GOULART-.

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 131/2007
RODRIGO DO AMARAL BARBOZA-JUIZ SUBSTITUTO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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0080 000651/2007
0081 000653/2007
0082 000655/2007

MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA 0083 000725/2007
MARCOS AURELIO PEDROSO. 3 0046 000319/2002
MARCOS DE CASTRO ALVES.5. 0064 000196/2007
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0071 000509/2007

0075 000593/2007
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0078 000645/2007

0123 000117/2007
MARIA DE LOURDES LANZONI. 0020 000472/2000

0021 000473/2000
MARIA DO CARMO S.R.SERATT 0045 000273/2002
MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0007 001125/1996
MARIA LUCIA ZANZARINI. 1 0033 000386/2001
MARIANA GARCIA DE B.LIMA. 0069 000429/2007
MATHEUS RICARDO BALDAN.15 0126 000335/2007
MAURICIO DEFASSI 36059 0069 000429/2007
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0037 000540/2001

0051 000654/2002
0055 000847/2004
0056 000449/2005
0058 000100/2006
0093 000885/2007
0114 000254/1986
0115 000172/1996

MAURO DALARME. 18.606 0033 000386/2001
MICHELE CRISITNA VIEZZI. 0018 000365/2000
MIGUEL CASADO SUDA JUNIOR 0071 000509/2007

0075 000593/2007
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0061 000070/2007

0073 000561/2007
0110 001041/2007
0111 001042/2007

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0036 000534/2001
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0036 000534/2001
NEIDE PEREIRA G. DE ARAUJ 0041 000018/2002
NELI LINO SAIBO. 3.326 0026 000096/2001
NIVALDO TAVARES TORQUATO 0054 000624/2004
ODILON ALEXANDRE S.M.PERE 0124 000118/2007
ODILON CAMARA M.PEREIRA.1 0124 000118/2007
OLIVIO GAMBOA PANUCCI. 28 0060 000046/2007
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0065 000306/2007

0069 000429/2007
OSVALDO NECHI. 7.595/PR 0011 000151/2000
PATRICIA FRANCIOLI SUZI S 0117 000260/2001

0127 000348/2007
PAULA KARENA FELICE DE SA 0095 000919/2007

0096 000920/2007
0097 000921/2007

PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0032 000327/2001
PAULO CESAR DE SOUSA. 19. 0091 000878/2007
PAULO GIOVANI FORNAZARI. 0023 000487/2000
PAULO HIROSHI KIMURA. 6.8 0003 000170/1988
PETERSON FERREIRA SARDI. 0062 000093/2007

0094 000912/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 2 0121 000015/2006
RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30. 0118 000540/2006
REGIANE CRISTINA LIMA FAR 0032 000327/2001
RENATA P. COSTA DE OLIVEI 0063 000111/2007
RENE ZAMLUTTI JUNIOR. 160 0035 000434/2001
ROBERTO LAZARO M. REIS 0102 000986/2007

0103 000987/2007
0104 000992/2007
0105 000994/2007

ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0083 000725/2007
RODRIGO A. BEGO SOARES 0002 000564/1987

0044 000269/2002
0066 000353/2007
0101 000980/2007
0107 001029/2007

RODRIGO PELISSAO DE ALMEI 0004 000162/1993
0081 000653/2007

RONALDO CAMILO. 26.216 0016 000265/2000
0117 000260/2001

ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0120 000008/2004
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0086 000765/2007
SAMUEL SILVATI. 16.962 0013 000208/2000

0025 000046/2001
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0032 000327/2001
SANDRA MARA PARRO DE SOUZ 0007 001125/1996
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO. 0023 000487/2000
SAULO ROBERTO BIAZI. 22.4 0027 000115/2001
SERGIO NEVES DE O. JUNIOR 0062 000093/2007
SILVIO CESAR DE BETTIO. 3 0122 000016/2006
VAGNER GROLA 37.193/PR 0120 000008/2004
VALDECIR MARIANO. O.A.B 0017 000290/2000
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0025 000046/2001

0123 000117/2007
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0012 000166/2000
VALMIR BRITO DE MORAES. 1 0026 000096/2001
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0049 000415/2002

0074 000564/2007
VANESSA AMARO CANDIDO. 0055 000847/2004
VANIA REGINA MAMESSO 27.8 0035 000434/2001
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0089 000835/2007
VLADIMIR STASIAK 28.354/P 0006 000767/1996

WALTER GONCALVES 0017 000290/2000
0026 000096/2001
0029 000148/2001
0047 000324/2002

WANDENIR DE SOUZA. 21.604 0120 000008/2004

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/1987-PRO-
FERTIL PLANT BEM LTDA x AKINARI OHASHI e outros-
Manifeste-se o requerente no seguimento do feito, no prazo de
cinco (5) dias,sob pena de extincao por negligencia. -Adv. APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-.

2. REPARACAO DE DANOS-564/1987-ARROZEIRA IVAI
LTDA x MERCEDES TRONCOSO RIBEIRO PESSOA e ou-
tro- Manifeste-se a parte autora, acerca da carta precatoria jun-
tada às fls.626/667.Adv. JESUS ALVES SOARES., MARCIA
CRISTINA DA SILVA e RODRIGO A. BEGO SOARES-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-170/1988-KATUAY
COM.E IND.DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x TELEVI-
SAO CULTURA DE MARINGA LTDA- Manifeste-se a parte,
acerca da certidao de fls.282v (decorreu o prazo para manifes-
tação da parte interessada)-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA.
6.876-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ISNESLI COM. DE
CALCADOS LTDA - ME e outro- Ao exequente, para que no
prazo de cinco dias, acoste aos autos memória de cálculo atua-
lizado. -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457, LUCIANO RODRI-
GUES SECO 41817, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO.
21.070 e RODRIGO PELISSAO DE ALMEIDA 41.063-.

5. EMBARGOS DO DEVEDOR-399/1995-K AMUFLAGEM
IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e outro x EULER
GONCALVES-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o
sindico no seguimento do feito. -Adv. JORGE HARUO
NISHIYAMA JR. 31.758/PR-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/1996-ELIO
STARLICH E FILHOS LTDA x OVIDIO FARINA DELAN-
TONIA e outro-Manifeste-se o requerente no seguimento do
feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por ne-
gligencia. -Adv. VLADIMIR STASIAK 28.354/PR-.

7. ORDINARIA-1125/1996-ALFREDO SECO DE CARVA-
LHO x NELSON BAILI E CIA LTDA - ME-A sentenca transi-
tou em julgado. A parte interessada para manifestar-se em cin-
co dias, nada sendo requerido os autos serao remetidos ao ar-
quivo. -Advs. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR,
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, ADILSON RO-
DRIGUES FERNANDES 39681PR, MARIA FATIMA DA SIL-
VA NOVO.34987, FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE-
DES.28307 e SANDRA MARA PARRO DE SOUZA. 20.134-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1266/1996-CRE-
DIMAR COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA x SEBASTIAO ANTONIO DE MELLO e outro-A parte
autora, para em cinco dias, providenciar o recolhimento das
custas processuais ( R$260,00), referente a carta precatoria
expedida para a 6 vara civel da Comarca de Maringa, conforme
oficio de fls. 155.-Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOT-
TI-.

9. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-374/1999-MARIA
CONCEICAO NUNES e outros x IND.DE FARINHA DE
MANDIOCA SAO TOME LTDA e outro- Ao executado para
comparecer em cartorio e assinar o termo de penhora, no prazo
de tres dias.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO. 9.649-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL MESSIAS DOS SANTOS e
outro-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acer-
ca da conta geral de fls. 130/131 ( R$671.306,91).-Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO.10.534-.

11. REPARACAO DE DANOS-151/2000-PEDRO JACOMI-
NI x FHISA - FUND.HOSPITALAR INTERMUNICIPAL DE
SAUDE e outros-A parte autora para em cinco dias, retirar a
carta de notificação do perito, bem como providenciar fotoco-
pias para instrui-la. -Advs. CARLOS ALEXANDRE
V.TAVARES. 24.585 e OSVALDO NECHI. 7.595/PR-.

12. MONITORIA-166/2000-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RILZA H. SILVA e outros- Diante da inércia de ambas as par-
tes, devolvo-lhes o prazo para apresentação de quesitos e con-
signo que nova omissão acarretará a preclusão da prova.-Advs.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534 e VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA 29.802-.

13. DIVISAO-208/2000-LUIZ CARLOS GONCALVES x JOSE
MARINHO DE SOUZA e outro- Manifeste-se a parte autora,
acerca da proposta de honorarios do senhor perito de fls.65
(R$1.800,00), caso aceite a parte para efetuar o deposito..-Advs.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e SAMUEL SIL-
VATI. 16.962-.

14. REVOCATORIA-232/2000-MASSA FALIDA DE WAL-
BRAS IND. DE ESTOFADOS LTDA x DOMENTILIO GE-
RALDINO FIGUEIREDO e outro- Manifeste-se a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do extrato do andamento da carta pre-
catoria de fls.365 ( carga com o oficial de justica desde de 18/
10/2006).-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

15. DESPEJO-237/2000-CAPSECI-CX. APOSENTADORIA E
PENSOES SERV. PUB. MUN x MASSA FALIDA DE ZAM-
BRUSKI & LEITE LTDA e outros-A parte autora para em cin-
co dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$55,51-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR-.

16. INDENIZACAO POR DANO MORAL-265/2000-MARI-



206206206206206 3ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 7527

NETE RIBEIRO CORSI x PREFEITO M. DE SAO MANOEL
DO PARANA- Digam as partes se pretendem a prova oral e
para qual finalidade, sob pena de preclusão.-Advs. RONAL-
DO CAMILO. 26.216 e GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR-.

17. REPARACAO DE DANOS-290/2000-SIRLENE DA SIL-
VA BERNARDO x ESPOLIO DE ANTONIO RIBEIRO DE
BARROS e outro- Manifeste-se a parte interessada, no segui-
mento do feito, tendo em vista que a parte nao compareceu no
dia 06/12/2007, para realização da pericia, conforme informa-
ção de fls,. 238.-Advs. GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR, JOE-
DER CLEVER LUCIANO SILVA. 19.948, CICERO VIEIRA
DE ARAUJO. 27.397, VALDECIR MARIANO. O.A.B.- 21.958
e WALTER GONCALVES-.

18. EMBARGOS-365/2000-IPACIL IND.DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-A sentenca transitou em julgado. A parte interessada
para manifestar-se em cinco dias, nada sendo requerido os au-
tos serao remetidos ao arquivo. -Advs. ADIRSON DE OLIVEI-
RA JUNIOR 209630, GILBERTO OLIVI JUNIOR, FERNAN-
DO PASCHOAL LOPES. 201.936-SP, CARLOS FELIPE C.
FABRIAN. 169.181, MICHELE CRISITNA VIEZZI. 28.174-
PR, ALBER JAMES MORENO SALZEDAS e AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS.4.497/PR-.

19. CONCESSAO BENEFICIO PREVIDEN.-372/2000-JOSE
PEDRO GONCALVES FILHO x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS.- Devera o autor proceder de acordo com o pe-
dido para execução de sentença.-Adv. MARCIA CRISTINA DA
SILVA-.

20. EXECUCAO DE HIPOTECA-472/2000-JOSE CARLOS
FRANCO x WALDOMIRO DE SOUZA e outro- Não há previ-
são processual de carta de dação em pagamento. Esclareça o
pedido.-Advs. MARIA DE LOURDES LANZONI.16.963-PR
e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA.19007-PR-.

21. EXECUCAO DE HIPOTECA-473/2000-JAIME FRANCO
e outro x JOSE DE SOUZA e outros- Esclareça a peticionária o
pedido, ja que não existe expedição de carta de dação em paga-
mento-Advs. MARIA DE LOURDES LANZONI.16.963-PR e
ANA CRISTINA B.DE MESQUITA.19007-PR-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-481/2000-ESPOLIO DE
JOSE PEREIRA GRANJA x BANCO DO BRASIL S/A-A par-
te executada para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, no valor de R$79,26.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO.10.534-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-487/2000-DI-
MED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
x ROGERIO SOSSAI & CIA. LTDA e outros-Decorreu o prazo
de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento do fei-
to. -Advs. DANUBIO CUNHA DA SILVA. 26.086-B, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO.8.585, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI. 22.089, JOAQUIM PEREIRA A.JUNIOR. 22.111/
PR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH. 24.488, CARMELA
MANFROI TISSIANI. 31.912 e SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO. 33.153-.

24. COBRANCA-540/2000-LABORATORIO SANTA MONI-
CA LTDA - SC x PREFEITURA M. DE JAPURA-Manifeste-
se o requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco (5)
dias,sob pena de extincao por negligencia. -Advs. JESUS AL-
VES SOARES. e HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES.19955/P-.

25. PAULIANA-46/2001-ADILSON MACARINI x OSVALDO
MANICA e outros- A parte interessada para atender ao pedido
do oficio de fls. 271- registro de imovel ( a parte para depositar
os emolumentos para a averbação do cancelamento dos regis-
tros nº 06 e 07 na matriculoa nº 4031). -Advs. ELIANE APA-
RECIDA DAVID STAUB, ALEX PANERARI. 9.637, LUIZ
AUGUSTO WRONSKI TAQUES. 11.135, SAMUEL SILVA-
TI. 16.962, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e VAL-
DIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-.

26. ABATIMENTO DE PRECO-96/2001-GONCALVES E
TORTOLA LTDA x AVES DO PARQUE LTDA-Recebo o re-
curso de apelacao de fls239/257, em ambos os efeitos. Vista ao
apelado para as suas contra-razoes, no prazo legal. -Advs. NELI
LINO SAIBO. 3.326, GELSON SAIBO, WALTER GONCAL-
VES e VALMIR BRITO DE MORAES. 12.098-B-.

27. REPARACAO DE DANOS-115/2001-EDMILSON FRAN-
CISCO DA SILVA E CIA LTDA x SUNAE UEMURA TSU-
ZUKI e outro- “ Embora a ilustre Juíza Substituta (f.213) tenha
deferido a substituição das testemunhas pelas declarações, cer-
to é que não houve concordância da parte autora. Com efeito,
não houve contraditório e não há como deferir tal substituição,
razão porque revogo aquela decisão. A parte requerida para re-
tirar a carta precatoria de inquirição das testemunhas arroladas
as fls.184/185, bem como providênciar fotocopias necessaria
para instrui-la, e efetuar o pagamento da taxa de expedição no
valor de R$7,00.Advs. SAULO ROBERTO BIAZI. 22.460,
MARCELO KEIITI MATSUGUMA e ELIZABETH MASSU-
MI TOI-.

28. ORDINARIA DE INDENIZACAO-143/2001-EDELSON
PERES DOS SANTOS x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
S/A- Manifeste-se requerente, acerca da carta precatoria junta-
da as fls.309-311-Advs. ANTONIO ROGERIO e JURANDIR
GONCALVES. 7.413-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x PEDRO
DE PAULA MENEGUIN e outro-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-avaliador no valor de
R$433,10. -Adv. WALTER GONCALVES-.

30. MONITORIA-168/2001-CREMA & MARIANO LTDA x
DEPOSITO DE FRUTAS TRES COQUEIROS LTDA-ME-

Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidão do oficial de justiça ( ... deixei de proceder penhora
em bens da firma executada tendo em vista não te-los encontra-
do, a firma encontra-se com suas atividades encerradas...).-Adv.
CARLOS ALEXANDRE V.TAVARES. 24.585-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2001-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA x
TORREFACAO, MOAGEM E COM.CAFE NIPO-BRASILEI-
RO LTDA e outros- Manifeste-se a parte autora, acerca da de-
volução da carta precatoria de fls. 436/447.-Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR. 21.377-.

32. MONITORIA-327/2001-ASAMODA - ASSOC.DOS
SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x EMILIA CESAR
PASSARELLO- Manifeste-se a parte autora, acerca do extrato
do andamento da carta precatoria fls.135-Advs. PAULO CE-
SAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NO-
BILE FERNANDES.12.208 e REGIANE CRISTINA LIMA
FARINA.39935-.

33. ORDINARIA DE COBRANCA-386/2001-ROSELI ME-
RENCIO CAVALCANTE x MUNICIPIO DE JUSSARA- Ten-
do em vista que o recurso de apelação, nos autos de Embargos
n. 868/06, foi recebido em ambos efeitos, aguardes-e decisão
do Eg. Tribunal de Justiça.-Advs. MAURO DALARME. 18.606,
LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.340, MARIA LUCIA ZANZA-
RINI. 13.667, JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021 e DEO-
LINDO ANTONIO NOVO. 16.966-PR-.

34. REPARACAO DE DANOS-396/2001-HELIO ROBERTO
FURMAN e outro x NILSON DIDONI-A parte autora para em
cinco dias, retirar a carta de notificação do perito, bem como
providenciar fotocopias para instrui-la. -Advs. EDIMARA SO-
ARES DE SOUZA. 12.336-PR e ANDERSON DESTEFANO-
.

35. COBRANCA-434/2001-CELIA SATIKO KIMURA x NA-
TIONWIDE MARITIMA VIDA E PREVIDENCIA SA- A re-
querida para efetuar o pagamento do saldo remanescentes no
valor de R$4.521,18, conforme petição de fls. 240/241. Advs.
RENE ZAMLUTTI JUNIOR. 160.55, ADRIANE DE FATIMA
LINO, HELIO ARAUJO DE LIMA. 180.385, IGOR FILUS
LUDKEVITCH 25.612/PR e VANIA REGINA MAMESSO
27.846/PR-.

36. ORDINARIA DE COBRANCA-534/2001-SALVIANO
ALVES COSTA x CAIXA SEGURADORA S/A- Diante do
pedido de desistência da ação, diga a parte ré.-Advs. FERNAN-
DO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS
LIMA. 2.181, LUIS CARLOS BARRETO. 17.609, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER 7.919/PR e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA 33.111-.

37. RESSARCIMENTO-540/2001-LUCINEIA DE SOUZA
SALMAZZO e outro x PEDRO CESARIO PIOLA e outro-
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias acerca da
contestaca apresentada às fls. 162/163. -Advs. LUIZ CARLOS
BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR e ANTONIO ROGERIO-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2001-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x ARTHUR SHIGHEO MADA-
Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidão do oficial de justiça ( deixei de intimar o depositario,
por não te-lo encontrado e não obtive informações de seu atual
paradeiro...) -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.6.668/
PR-.

39. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-605/2001-BANCO
ITAU S/A x MOACIR MARQUES- Ao credor para indicar bens
passíveis de penhora no prazo de cinco dias.-Advs. DENNIS
ALUIZIO ZAFANELI MOLINA25793 e LUERTI GALLINA
34.550/PR-.

40. MONITORIA-702/2001-BANCO DO BRASIL S/A x BA-
LECO E FILHO LTDA e outros-Manifeste-se o requerente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidão do oficial de justiça ( ...
deixei de efetuar a imissão do autor , na posse do imóvel adju-
dicado, tendo em vista no imóvel estar residindo o Sr. Raimun-
do Baleco de Souza , a Sr. Francisca Laurindo de Souza, uma
filha do casal e uma neta de apenas 06 meses...)-Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO.10.534-.

41. COBRANCA-18/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DE AGRICULTURA-CNA e outros x SEVERINO GAROZI-
(sentença de fls. 222).” ... julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito, o que faço com esteio no artigo 269, III, do
CPC. Custas remanescentes pelo requerido...” -Advs. NEIDE
PEREIRA G. DE ARAUJO. 23.400 e JAYME FRANCISCO
DE LIMA. 19.020-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/2002-ED-
GARD TOMADON x SUELI FERRARI DA SILVA-Suspendo
o feito pelo prazo de um ano. Apos, manifeste-se a parte auto-
ra, noseguimento do feito, no prazo de quarenta e oito horas,
sob pena de extincaopor negligencia. Ao arquivo provisorio. -
Advs. JULIANO LUIS ZANELATO. 29.602 e JOSE CARLOS
FARIAS.26.298-.

43. HABILITACAO DE CREDITO-150/2002-VIACAO CIA-
NORTE LTDA x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCE-
CIA LTDA-Recebo o recurso de apelacao de fls. 53/60, em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-razoes,
no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-.

44. INDENIZACAO-269/2002-LUIZ SIDNEY MASCARI x
LEOKO YAMAMOTO e outro-Os autos baixaram do Tribu-
nal, manifeste-se as partes interessadas para requererem o que
bem entenderem, no prazo de seis meses,nao havendo manifes-
tacao os autos serao arquivados. -Advs. MARCIA CRISTINA
DA SILVA, JESUS ALVES SOARES., RODRIGO A. BEGO

SOARES e ALMERI PEDRO DE CARVALHO-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2002-FER-
TILIZANTES HERINGER LTDA x ARTHUR SHIGHEO
MADA-Decorreu o prazo de suspensao, manifeste-se o reque-
rente no seguimento do feito. -Advs. CASSIA R. FAVORETTO
VALEBOM. 15.718 e MARIA DO CARMO S.R.SERATTO.
15.731-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ISSAKO TEREZA MADA MINAMIHA-
RA- Defiro o pedido de fls. 65, Aguarde-se até solução dos
autos 235/2002.-Advs. MARCIO ANTºBATISTA DA SILVA.
16.379, MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080, ANTONIO
LORENZONI NETO. 33.076, ANDREIA PAULA F.CRUZ
BORGES -30.781 e GERALDO BARBOSA NETO. 33.078-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x INCOR-
PORADORA NACLE LTDA e outros-Decorreu o prazo de sus-
pensao, manifeste-se o requerente no seguimento do feito. -
Adv. WALTER GONCALVES-.

48. MONITORIA-383/2002-BANCO ITAU S/A x MENEGUIN
E MENEGUIN LTDA e outro- Ao requerente sobre a impugna-
ção aos cálculos de fls.212/213.-Adv. LUERTI GALLINA
34.550/PR-.

49. INDENIZACAO-415/2002-MAGNA CRYSTIAN MOREI-
RA x CELSO MINORU MADA e outro-Manifeste-se a parte
exequente, no prazo de cinco dias, acerca do resultado negatri-
vo da penhora on line, conforme detalhamento de ordem judi-
cial de bloqueio devalores. -Adv. VALMIR DE SOUZA DAN-
TAS. 10.600-.

50. DECLARATORIA DE NULIDADE-426/2002-FOR BOYS
CONFECCOES LTDA x VICENTE BIELA CONFECCOES
LTDA -ME e outro-Manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias acerca da contestação apresentada à fls. 94/102.. -Advs.
JESUS ALVES SOARES., MARCIA CRISTINA DA SILVA e
HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/P-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-654/2002-CROMONORTE
INDUSTRIA DE COUROS LTDA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A- Manifestem-se as partes,acerca da proposta de
honorarios do senhor perito (R$1.100,00), em caso de omis-
são, será homologada a proposta de honorários do perito.-Advs.
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA.34.718PR, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, FER-
NANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR e GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO. 21.070-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x APARECIDO PIEDADE e outro- Ma-
nifeste-se o executado, no prazo de cinco dias, acerca da peti-
ção de fls.164 (saldo pendente no valor de R$1.530,76) -Adv.
LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-.

53. EMBARGOS A ARREMATACAO-1/2004-MANUEL DE
ORNELAS e outro x COCAMAR COOP.DE CAFEIC.E
AGROPEC.DE MARINGA LTDA- (sentença de fls. 196).” ...
julgo extinto o processo, com base no artigo 794, I, do CPC.
Custas remanescentes pelo executado...” -Advs. ADRIANA DE
ORNELAS- 29.631 PR., JOSE MAREGA. 8.944-PR e JOSE
GONZAGA SORIANI. 18.083-PR-.

54. EMBARGOS-624/2004-IPACIL IND.DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL- Requisi-
te-se precatório, com natureza alimentar, no valor original in-
formado pelo credor, alem das custas rpocessuais, inclusive no
que toca a execução de senrtença. Manifestem-se as partes acer-
ca dos calculos de fls.171 ( R$23.510,74).-Advs. FERNANDO
PASCHOAL LOPES. 201.936-SP, ANA BEATRIZ DE
O.ARANHA 175.925-SP e NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-.

55. EMBARGOS-847/2004-MARIA INES BEFFA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE-Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias, acerca dos calculos de
fls.126/127 ( R$1.341,59).-Advs. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR,
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e VANESSA
AMARO CANDIDO. 25.523-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-449/2005-JORGE
VATRAS e outro x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE- Manifeste-se a parte auotra, acerca da cota mi-
nisterial fls.71-Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

57. PROCED.JURISDICAO VOLUNTARIA-637/2005-MARIA
DE FATIMA QUALIOTTO PEREIRA e outro x ESTE JUIZO-
A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de notificação,
efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$7,00.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16.303-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-100/2006-TADASHI
GONDO e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- A parte autora para dar cumprimento a cota ministe-
rial fls.95/96 (recolher o FUEMP, no valor de R$3,00)-Advs.
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR, FERNANDO
GRECCO BEFFA 39.708-PR e LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR-.

59. APOSENTADORIA POR IDADE-37/2007-NEIDE FIORI-
NE CASSARO CARTOLINO x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Avoquei nesta data. (...) Redesigno a audiên-
cia para o dia 29.02.08 as 13:30. A parte autora parte retirar a
Carta de Intimação ao INSS-Advs. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA. 30.850 e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.4.497/
PR-.

60. EXECUCAO-46/2007-MARIA LUIZA BONOTTO e ou-
tros x BANCO BANESTADO S/A- (despacho ded fls.125) “ ...
a sucumbência deve ser suportada pela instituição financeira,
razão porque a condeno nas custas processuais e na verba ho-
norária de 10% sobre o valor do depósito constante dos autos,
eis que feito dentro do prazo de quinze dias e no valor pleitea-
do...” Manifestem-se acerca da conta de fls. 126, R$1.001,51 (
R$339,00-escrivão, R$17,09-distribuirodr, R$13,29-contador,
R$583,38-honorairos, R$30,78-grc e R$17,97- junrejus) -Advs.
OLIVIO GAMBOA PANUCCI. 28.977, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ.20457 e ANDRIGO OLIVEIRA MARCO-
LINO.39961-.

61. BUSCA E APREENSAO-70/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x RODRIGO JOSE
LUIZ-A parte autora para em cinco dias, retirar as cartas de
citação, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$14,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-
las. -Advs. LILIAN ARAUJO MANSO. 28.211-PR, EMERSON
L. SANTANA. 27.717-PR, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ.
24.102-B, CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR, MI-
LKEN JACQUELINE C.JACOMINI e CARLOS ALBERTO
A.ROVEL 29.910/PR-.

62. ALIENACAO JUDICIAL-93/2007-JOEL CAMOZI e ou-
tros x JACIR CAMOZI e outros-As partes para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$59,00, custas rateadas. -Advs. SERGIO NEVES DE
O. JUNIOR. 35.666, EDUARDO PACHECO. 16.920 e PETER-
SON FERREIRA SARDI. 32.788-.

63. BUSCA E APREENSAO-111/2007-BANCO FINASA S/A
x MAURICIO NUNES DOS SANTOS-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$33,55. -Adv. RENATA P. COSTA DE
OLIVEIRA. 38959-.

64. MONITORIA-196/2007-HELCE IND.DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA x MANOEL MESSIAS DOS SANTOS-
Manifeste-se a parte autora, acerca dos embargos a acao moni-
toria fls.48/56-Adv. MARCOS DE CASTRO ALVES.5.759/PR.-

65. DESPEJO-306/2007-L.C.C.L. x E.C.D.A.C.-Manifeste-se
a parte autora, no prazo de dez dias acerca da contestação apre-
sentada às flsz. 66/73. -Advs. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686
e ANDERSON DESTEFANO-.

66. DESPEJO-353/2007-TONI MITRE ABOU NABHAN x
ANA PAULA MANTOVANELLI LAZARO CALCADOS - ME
e outros-A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais, no valor de R$48,00. -
Advs. MARCIA CRISTINA DA SILVA, JESUS ALVES SOA-
RES. e RODRIGO A. BEGO SOARES-.

67. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-404/2007-ALICE ESTE-
VAO DA COSTA CAPELLARI x VERONICE NERES GO-
MES NEPONUCENO-A parte autora para efetura o recolhi-
mento das custa remanescentes, no valor de R$16,00. -Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-.

68. REPARACAO DE DANOS-408/2007-LUIZ CARLOS DA
SILVA x BOLIVAR CALCADOS LTDA-A parte re para em
cinco dias, retirar a carta de notificação do perito, efetuar ore-
colhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00, bem como
providenciar fotocopias para instrui-la. -Adv. MAISA CARLA
O. DE C. SANTO 22.353-.

69. EMBARGOS DO DEVEDOR-429/2007-MICM CASSIDO-
RI - DISTRIB.DE AGUA MINERAL x CREDIFAC FACTO-
RING MERCANTIL LTDA- (sentença de fls. 38).” ... julgo
extinto o processo com julgamento do mérito, o que faço com
esteio no artigo 269, III, do CPC...” -Advs. OMAR SIMAO
CHUEIRI. 2.686, MARIANA GARCIA DE B.LIMA.32.404-
PR e MAURICIO DEFASSI 36059-.

70. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-508/2007-CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS PAMPEIRO LTDA e outros x
CIAPETRO - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA-
A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de notificação
do pelrito, efetuar orecolhimento da taxa de expedicao no va-
lor de R$7,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-
la. -Advs. ALEX SANDER BRANCHIER. 27.486/PR e LUIZ
WILLISON DELATORRE 41.053/PR-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-509/2007-CIAFRIOS ALI-
MENTOS SELECIONADOS LTDA e outros x GERLINDO
BELUCO- Designo audiencia de instrução e julgamento pra o
dia 27 de março de 2008, as 13h30min. A parte autora para em
cinco dias, retirar as cartas de intimação das testemunhas e
partes, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$35,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-las. -
Advs. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551, JULIA-
NA LINHARES PEREIRA.40.936, MARCOS ROBERTO BRI-
ANEZI CAZON.38006, MIGUEL CASADO SUDA JUNI-
OR.42264/PR e CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREA-
ZI.30941-.

72. HABILITACAO DE CREDITO-514/2007-MARCIO AN-
TONIO ANDRADE x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS
DOCECIA LTDA-A parte autora para em cinco dias, retirar o
edital -Adv. JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/PR-.

73. BUSCA E APREENSAO-561/2007-BANCO FIAT S/A x
DAIANE ROVENA MARTINS PEREIRA-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$34,51 -Advs. MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI e EMERSON L. SANTANA. 27.717-PR-.

74. DESPEJO-564/2007-SERGIO SEGANTINI x SERGIO
PARIS-A sentenca transitou em julgado. A parte interessada para
manifestar-se em cinco dias, nada sendo requerido os autos serao
remetidos ao arquivo. -Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS.
10.600-.



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 207207207207207

75. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-593/2007-IZAIAS
INACIO NEVES x DER/PR DEP.DE EST. DE RODAGEM
DO ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerente, no pra-
zo de cinco dias, acerca da certidão de que decorreu o prazo
para apresentar contestação.-Advs. JULIANA LINHARES PE-
REIRA.40.936, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551,
MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON.38006 e MIGUEL
CASADO SUDA JUNIOR.42264/PR-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-635/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x D ANDREA - CONFECCOES LTDA - EPP e
outros-A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de cita-
cao, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$7,00, bem como providenciarfotocopias para instrui-la. -Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

77. ORDINARIA DE COBRANCA-637/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x BALADELLE BALADELLE E CIA LTDA e
outros-A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$18,00. -Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

78. MONITORIA-645/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MANOELA DE OLIVEIRA MENDES-A parte
autora para em cinco dias, retirar a carta de citacao, efetuar
orecolhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00, bem
como providenciar fotocopias para instrui-la. -Advs. MARCOS
RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR e LINO MASSAYUKI
ITO. 18.595-PR-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-650/2007-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MUNICIPIO
DE CIANORTE-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$14,00 -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-651/2007-BANCO
ITAU S/A x MUNICIPIO DE CIANORTE-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesaspro-
cessuais, no valor de R$617,.00 -Advs. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI. 20.456 e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.20457-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-653/2007-BANCO
ITAUCARD S/A x MUNICIPIO DE CIANORTE-A parte auto-
ra para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais, no valor de R$7,00. -Advs. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI. 20.456, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.20457 e RODRIGO PELISSAO DE ALMEIDA 41.063-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-655/2007-BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE CIANORTE-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$8,00. -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457-.

83. COBRANCA-725/2007-CLINICA DE FRATURAS E OR-
TOPEDIA CIANORTE S/C LTDA x INGA TURISMO E SER-
VICOS LTDA (INGATUR) e outro-Manifeste-se a parte autora
e a requerida Inga, no prazo de dez dias acerca da contestação
apresentada. -Advs. DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617, MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA. 33.808, ROBER-
TO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, CESAR EDUARDO
M. DE ANDRADE.17.523 e CHRYSTYEN A. B. FERNAN-
DES. SP246145-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-730/2007-SANTAN-
DER BANESPA CIA DE ARREND.MERCANTIL S/A x MU-
NICIPIO DE CIANORTE-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$8,00 -Advs. FABIOLA BELLO SOARES. 32E052/RS
e GUSTAVO MASINA. 44.086/RS-.

85. ABERTURA DE INVENTARIO-763/2007-VALDELINA
FERREIRA DE ALMEIDA e outros x MAURO FRANCISCO
DE ALMEIDA- A parte autora para atender a cota ministerial
de fls. 31 ( recolher o JUEMP, no valor de R$ 3,00).-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

86. INVENTARIO-765/2007-SIRLEI ALVES DE OLIVEIRA
RODRIGUES x ADILSON MARQUES RODRIGUES- A par-
te autora para em cinco dias, atender a cota ministerial de fls.
53.-Advs. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR e
EDNA MARIA A.DE CARVALHO 39.716-PR-.

87. MANDADO DE SEGURANCA-817/2007-PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA PAULA & SOUZA LTDA-ME x
SR.DIRETOR DA AG.DE CIANORTE DA COPEL-Manifes-
te-se a parte autora, no prazo de dez dias acerca da contestacao
apresentada as fls. 64/162, e atender a cota ministerial de
fls.163.. -Advs. ADILSON RODRIGUES FERNANDES
39681PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e AL-
FREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR-.

88. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-818/2007-JACO-
MELI & CARMINATI LTDA x BANCO ITAU S/A- Designo
audiencia para o dia 25 de janeiro de 2008, as 16horas. A parte
autora para em cinco dias, retirar a carta de citacao e intima-
ção, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$14,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-la. -
Advs. ADILSON RODRIGUES FERNANDES 39681PR, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097-PR-.

89. REPARACAO DE DANOS-835/2007-WALTER SAUGO
x CIANORTE FUTEBOL CLUBE (LEAO DO VALE) e outro-
Considerando que o Dr.Agnaldo Juarez Damasceno é chefe da
procuradoria jurídica do Município de Cianorte, cargo incom-
patível com o exercício da advocacia, consoante disposto no
artigo 28, inciso III da lei 8.906/94, e considerando ainda que a
incompatibilidade é matéria de ordem pública, passível portan-

to de ser apreciada de ofício pelo magistrado, o requerido Cia-
norte Futebol Clube deverá ser intimado, nos autos principais,
para constituir, em dez dias, novo procurador. Atendida a pro-
videncia, a parte terá igual prazo para se manifestar nos autos
principais e no apenso, através do novo causídico, oportunida-
de em que poderá ratificar os atos processuais praticados pelo
antecessor (...) -Advs. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO.
28.165, VINICIUS ANTONIO GASPARINI. 8802/PR, AGNAL-
DO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e JULIANO FRANCA
TETTO-.

90. MEDIDA CAUTELAR-859/2007-NEUZA POLINARIO
DO NASCIMENTO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-A
parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, no valor de R$25,00. -Advs. FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA e JOSE LUIZ PANCOTTE-.

91. ACAO SUMARIA-878/2007-ANDRESSA VENDRAMEL
BERTOCO x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias acerca da contestação apresentada
às fls. 74/85. -Adv. PAULO CESAR DE SOUSA. 19.410-.

92. ALIENACAO JUDICIAL-880/2007-WILSON DOS SAN-
TOS MOURA x ROSANGELA APARECIDA LUCHETTI-
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias acerca da
contestação apresentada as fls. 33/75.. -Adv. CLAUDIOMAR
APARECIDO ANDREAZI.30941-.

93. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-885/2007-MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias, acerca da certidão , de que decorreu o prazo para embar-
gar. -Advs. MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

94. INTERDICAO-912/2007-NEUSA RECHE x JURACI
FRANCISCA RECHE- A parte autora para apresentar os quesi-
tos, no prazo de cinco dias.-Adv. PETERSON FERREIRA
SARDI. 32.788-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-919/2007-ROBSON
FERREIRA x CONS.REG.DE QUIMICA DA NONA REGI-
AO-Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias acerca da
impugnação de fls.45/48.-Adv. PAULA KARENA FELICE DE
SALES.19.529-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-920/2007-GISLAI-
NE ROBERTA DO NASCIMENTO x CONS.REG.DE QUIMI-
CA DA NONA REGIAO-Manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias acerca da impugnação de fls.43/46.-Adv. PAULA
KARENA FELICE DE SALES.19.529-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-921/2007-RENA-
TO APARECIDO DA ROCHA x CONS.REG.DE QUIMICA
DA NONA REGIAO-Manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias acerca da impugnação de fls. 47/50.Adv. PAULA
KARENA FELICE DE SALES.19.529-.

98. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-961/2007-SIL-
VANA APARECIDA FERRACINI SENA x WORKUSA RE-
CURSOS HUMANOS LTDA e outro- O contrato assinado pe-
las partes e por duas testemunhas tem realmente força de título
executivo, a teor do artigo 585, inciso II do CPC, mas o origi-
nal do título executivo é pressuposto processual de constitui-
ção válida do processo de execução, motivo pelo qual o exe-
quente deve exibir o original do título, não bastando a juntada
de cópia. Logo, no caso dos autos, a exequente deverá, em dez
dias, apresentar o original do contrato que fundamenta o pedi-
do ou requerer a conversão da execução em ação de cobrança
ou ação monitória, esta última mais célere e eficaz.-Adv. LUIZ
CARLOS MARTINEZ. 16.303-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-962/2007-RO-
SILAINE DE JESUS PIANTA AMORIM x WORKUSA RE-
CURSOS HUMANOS LTDA e outro- O contrato assinado pe-
las partes e por duas testemunhas tem realmente força de título
executivo, a teor do artigo 585, inciso II do CPC, mas o origi-
nal do título executivo é pressuposto processual de constitui-
ção válida do processo de execução, motivo pelo qual o exe-
quente deve exibir o original do título, não bastando a juntada
de cópia. Logo, no caso dos autos, a exequente deverá, em dez
dias, apresentar o original do contrato que fundamenta o pedi-
do ou requerer a conversão da execução em ação de cobrança
ou ação monitória, esta última mais célere e eficaz.-Adv. LUIZ
CARLOS MARTINEZ. 16.303-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-965/2007-SEIVA
IND.E COM.DE MADEIRAS PARA EXPORTACAO LTDA x
FAZENDA NACIONAL- A embargante deverá juntar cópias
das peças processuais relevantes, conforme exigência do artigo
736, parag.único do CPC.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI. 3.210-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-980/2007-JOAO
SEVERINO DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE-Manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de dez dias acerca da impugnação de fls. 15/21.Adv. RO-
DRIGO A. BEGO SOARES-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-986/2007-ANTO-
NIO RAMOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE-Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias
acerca da impugnação de fls. 17/23. -Adv. ROBERTO LAZA-
RO M. REIS-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-987/2007-JOSE
GOMES DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CIANORTE-Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias acerca da impugnação de fls. 10/16. -Adv. ROBERTO
LAZARO M. REIS-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-992/2007-GEL-
SON TADEU VITT DE LINHARES x FAZENDA PUBLICA

DO MUNICIPIO DE CIANORTE-Manifeste-se a parte autora,
no prazo de dez dias acerca da impnação de fls. 10/16.-Adv.
ROBERTO LAZARO M. REIS-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-994/2007-RENA-
TO JULIANI DO NASCIMENTO x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-Manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias acerca da impugnação de fls. 10/16.-Adv.
ROBERTO LAZARO M. REIS-.

106. IMPUGNACAO-1007/2007-CIANORTE FUTEBOL
CLUBE LTDA (LEAO DO VALE) x WALTER SAUGO-Con-
siderando que o Dr.Agnaldo Juarez Damasceno é chefe da pro-
curadoria jurídica do Município de Cianorte, cargo incompatí-
vel com o exercício da advocacia, consoante disposto no artigo
28, inciso III da lei 8.906/94, e considerando ainda que a in-
compatibilidade é matéria de ordem pública, passível portanto
de ser apreciada de ofício pelo magistrado, o requerido Cianor-
te Futebol Clube deverá ser intimado, nos autos principais, para
constituir, em dez dias, novo procurador. Atendida a providen-
cia, a parte terá igual prazo para se manifestar nos autos princi-
pais e no apenso, através do novo causídico, oportunidade em
que poderá ratificar os atos processuais praticados pelo ante-
cessor (...) -Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-
.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-1029/2007-WALDEMAR
ALVES DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Aten-
dam os embargante o disposto no artigo 736, parag.único do
CPC-Advs. JESUS ALVES SOARES., MARCIA CRISTINA DA
SILVA e RODRIGO A. BEGO SOARES-.

108. CAUTELAR DE EXIBICAO-1034/2007-LUIZ PIRES
FERREIRA x BANCO BRADESCO S/A-A parte autora para
em cinco dias, retirar a carta de citacao, efetuar orecolhimento
da taxa de expedicao no valor de R$7,00, bem como providen-
ciar fotocopias para instrui-la. -Advs. FLAVIO STEINBERG
BEXIGA e JOSE LUIZ PANCOTTE-.

109. CAUTELAR DE EXIBICAO-1035/2007-INEZ CAMPOS
DE MELO x BANCO BRADESCO S/A-A parte autora para
em cinco dias, retirar a carta de citacao, efetuar orecolhimento
da taxa de expedicao no valor de R$7,00, bem como providen-
ciar fotocopias para instrui-la. -Advs. FLAVIO STEINBERG
BEXIGA e JOSE LUIZ PANCOTTE-.

110. BUSCA E APREENSAO-1041/2007-BANCO ITAU S/A
x LUIZ CARLOS ZENERATTE-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial deJustica no valor
de R$295,00, bem como providenciar fotocopias necessarias
parainstrui-lo. -Advs. EMERSON L. SANTANA e MILKEN
JACQUELINE C.JACOMINI-.

111. BUSCA E APREENSAO-1042/2007-BANCO ITAU S/A
x ADRIANA ALBANEZI DAVANTEL-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial deJustica
no valor de R$295,00.-Advs. EMERSON L. SANTANA e MI-
LKEN JACQUELINE C.JACOMINI-.

112. REPETICAO DE INDEBITO-1051/2007-ALEANDRO
LEITE DE SILVA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-(despacho de fls. 34). “ ... Indefiro a
antecipação provisória dos efeitos tutela, com fundamento no
artigo 273 do CPC... Designo audiencia de conciliação para o
dia 07/03/2008, as 13hrs30min....” A parte autora para em cin-
co dias, retirar as carta de citacao e intimaçaõ, bem como pro-
videnciar fotocopias para instrui-la. -Advs. JORGE LUIS RO-
DRIGUES e CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

113. DECLAR.INEXIST.REL.JURIDICA-1053/2007-NELI
APARECIDA LOPES PEREIRA x BANCO FINASA S/A- (des-
pachod e fls. 26). “ ...a autora deverá, em dez dias, emendar a
inicial para adequar o valor atribuído à causa, sob pena de in-
deferimento, a teor do disposto no artigo 284, parag.único do
CPC-Adv. CLAUDIO FORTUNATO DOS REIS-.

114. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-254/1986-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE x OLIVEIRA
COSTA- (sentença de fls.46/47).” ... acolho esta objeção de
pré-executividade, para o fim de extinguir a ação de execu-
ção..., reconhecendeo a prescrição intercorrente, condenando
a exequente nos honorarios advocaticios no valor de R$300,00...
As custas serão suportadas pelo exequente...” -Adv. MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

115. EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-172/1996-
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS x LA ROSSI - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros-
Ao credcor para juntar eventuais documentos de parcelamento
referido na petição de fls. 74 no tocante aos débitos ora em
cobrancas, sob pena de prosseguimento da execução.-Adv.
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

116. EXECUCAO FISCAL-1195/1998-FAZENDA NACIONAL
x IND.E COM.DE ALIMENTOS 3 S LTDA-ME. e outros- Diga
o executado no seguimento do feito.-Adv. ANTONIO ROGE-
RIO-.

117. EXECUCAO FISCAL-260/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x FRIGORIFICO VALE DO IVAI LTDA e
outros- Manifestem-se as partes, em cinco dias, acerca dos cal-
culos e avaliação de fls. 201/20 (R$825.542,56-avaliação e conta
R$5.452,93), e ofico de fls. 210 da vara do trabalho.-Advs.
ADENILSON CRUZ, ANA PAULA DOS SANTOS. 8.982,
PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERINO DA SILVA, JOSE IRA-
JA DE ALMEIDA. 27.219-PR e RONALDO CAMILO. 26.216-

118. EXECUCAO FISCAL-540/2006-FAZENDA NACIONAL
x DAMIAO PEREIRA DA SILVA e outro-A parte executada
para em, tres dias, comparecer em cartorio para assinar termo
de penhora. -Adv. RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30.716-.

119. EXECUCAO FISCAL-7/2007-FAZENDA NACIONAL x

ATIRUTAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Ao requerido
para apresentar copia atualizada do imóvel.-Adv. FERNANDO
PASCHOAL LOPES. 201.936-SP-.

120. CARTA PRECATORIA - CIVEL-8/2004-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA CIVEL - COMARCA CAMPO MOURAO-
PR-COOP.AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COA-
MO x CELSO MINORU MADA e outro-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justi-
ca no valor de R$64,83 ( intimação).Advs. WANDENIR DE
SOUZA. 21.604-PR, ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEI-
RA.15739 e VAGNER GROLA 37.193/PR-.

121. CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-
PR-BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/
A x JOAQUIM ALCEDIR DOMICIANO GOMES-Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se o requerente no seguimento
do feito. -Advs. RAFAEL MARQUES GANDOLFI 25.765/PR,
JOSE EUGENIO COLLARES MAIA.133974-A, ANTONIO
ROGERIO e MARCELLA CEBALHO TRINDADE 158519 SP-
.

122. CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2006-Oriundo da
Comarca de 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA-BANCO
REG.DE DESENV.EXTREMO SUL - BRDE x MARKO CON-
FECCOES DE ESTAMPARIA LTDA-Manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias, conta de fls. 108/109 ( R$154.996,24-
conta e R$173.104,21-avaliação)-Advs. EDEGARD A. C. LES-
SNAU. 5.657, SILVIO CESAR DE BETTIO. 38274-B, ADRI-
ANO M.C.RANCIARO. 25.008 e ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY. 17.398-PR-.

123. CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2007-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - UMUARAMA/PR.-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x HELOISA APARECI-
DA DA CUNHA MENDES DANTAS- Determinou-se o des-
bloqueio de R$3.985,29, conforme decisão de fls.43 e, assim,
permanecem bloqueados apenas R$252,14, valor infimo em
cotejo com o total da dívida. Diga a exequente sobre a nomea-
ção de bens de fls.34/35 e se insiste no pedido de fls.47-Advs.
LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR, MARCOS RODRIGUES
DA MATA. 36.313-PR e VALDIR DE SOUZA DANTAS
33.530/PR-.

124. CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2007-Oriundo da
Comarca de 3.VARA CIVEL - PRESIDENTE PRUDENTE/SP-
ANDRE RENATO SARTORI SILVEIRA e outros x CESAR
SAWANA NEVES e outro-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesasprocessuais, no valor
de R$121,00 -Advs. ODILON ALEXANDRE
S.M.PEREIRA.27755B e ODILON CAMARA
M.PEREIRA.142.745/SP-.

125. CARTA PRECATORIA - CIVEL-180/2007-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - CIDADE GAUCHA/PR.-COA-
MO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA x JOSE ANTONIO GOMES e outros-A parte executada
para em, tres dias, comparecer em cartorio para assinar termo
de penhora. -Adv. JEAN CARLOS NERI 27.064-.

126. CARTA PRECATORIA - CIVEL-335/2007-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIVEL - IBITINGA/SP-LORILEI DO
NASCIMENTO x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS-
A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de notificação
do perito, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$7,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-la. -
Advs. FERNANDO APARECIDO BALDAN.58417/SP, FLO-
RISVALDO ANTONIO BALDAN.48523/SP e MATHEUS RI-
CARDO BALDAN.155747/SP-.

127. CARTA PRECATORIA - CIVEL-348/2007-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x VIANNI & LAZARO
LTDA - EPP e outros- Manifeste-se a p´rte autora acerca da
certidão do oficial de justica( a executada mudou-se bem como
nao obtive informações acerca do paradeiro...) A parte autora
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial
deJustica no valor de R$344,00, diligencia para buscas e arres-
to. -Adv. PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERINO DA SILVA-.
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-294/1997-CAPI-
TELL MARMORES E GRANITOS LTDA x SANTA MONICA
MARMORES E GRANITOS LTDA.- 1) Considerando a peti-
ção protocolada em data de hoje, às 15:33 horas, onde o execu-
tado indica a intenção de pagar os valores devidos nestes autos
e ainda, considerando que a qualquer momento o Juízo pode
tentar conciliar às partes, designo audiência de tentativa de
conciliação, na forma do artigo 125, IV do CPC para o dia 06
de março de 2007, as 14:30 horas. 2) Intimem-se as partes para
comparecerem ao ato e trazerem propostas concretas de acor-
do. 3) Recolha-se, por ora, o mandado de prisão expedido. 4)
Intimem-se. Demais diligências.-Advs. ALCIDES BARBOSA
JUNIOR, RONALDO MARTINS, MARCELO JOSE CISCA-
TO, ALESSANDRA SPREA PETRI e JOSE DO CARMO BA-
DARO-.

2. REVISIONAL DE CONTRATO-90/2006-DIRTE TONATO
x MANDATO IMOVEIS S/C LTDA.- ...Em face ao exposto
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
tão somente para determinar a revisão do valor pago a título de
multa moratória, reduzindo para o percentual de 2% do valor
devido, para débitos vencidos após 1º. de agosto de 1996. Quan-
to ao valor residual devido, deverá ser observado aquele indi-
cado pelo Sr. Perito, conforme fundamentado no corpo da pre-
sente decisão. Condeno a autora ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do
valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamento do
pedido inicia , fica a autora, no entanto, dispensada do referido
pagamento, por ser beneficiária de assistência judiclária, a não
ser que venha a possuir condições nos proximos cinco anos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. GILBERTO VILAS
BOAS, WALERIA CHIBIOR e JOAO PAULO BOMFIM-.

3. RETIFICACAO DO REGISTRO CIVIL-128/2006-JOAO
RAMIL MARIANO x ESTE JUIZO.- Retirar ofício.-Adv. ANA
CECILIA DE PAULA SOARES PARODI-.

4. BUSCA E APREENSAO-214/2006-BANCO FINASA S/A x
VICENTE PEDROSO DA SILVA-1) Intime-se a autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pesso-
almente para que manifeste o seu interesse no prosseguimento
da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC.
-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, SABRINA
CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRU-
NO MIRANDA QUADROS-.

5. ACAO DE DEPOSITO-386/2006-BV FINANCEIRA S/A x
SIDNEY ANTONIO GASPAROTO.-Retirar Oficio.-Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e ALEXANDRA MATTAR
DE ROQUE VALE-.

6. BUSCA E APREENSAO-396/2006-BANCO ITAU S/A x
PALOMA MARTINS-Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-.

7. BUSCA E APREENSAO-524/2006-BANCO FINASA S/A x
MARCOS DA SILVA CHAVES-1) Intime-se a autora para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmen-
te para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da

demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -
Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA
SEZANOWSKI-.

8. Alvara-539/2006-ELIANA BARTHOLOMEU e outros x
ESTE JUIZO-1) Intime-se a autora para que manifeste o seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2)
Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento da demanda, ao
prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento dos
autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv. EDSON
GONÇALVES-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-574/2006-BARION & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.-
1) Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos o acordo elaborado pelas partes (fls. 37/39), por
consequencia JULGO EXTINTO este processo com julgamen-
to de merito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC, ob-
servando que o acordo e causa de extincao do processo. 2) Pa-
gas as custas, proceda-se baixa na distribuicao e arquivem-se.
P.R.I. -Advs. LEONARDO SPERB DE PAOLA e ALEXAN-
DRE PYDD-.

10. BUSCA E APREENSAO-604/2006-BANCO ITAU S/A x
JOAO BATISTA VIEIRA-1) Intime-se a autora para que mani-
feste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmente
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da de-
manda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

11. ACAO DE DEPOSITO-671/2006-OMNI S/A x JOSE
ARAKEM PEREIRA.- Diga o autor.-Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-.

12. BUSCA E APREENSAO-843/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x PAULO SERGIO LUZ.-Retirar Oficio.-Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

13. INDENIZACAO-870/2006-CELIO GASPARIN x SAULO
FURLAN-1) Intime-se a autora para que manifeste o seu inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Per-
manecendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que mani-
feste o seu interesse no prosseguimento da demanda, ao prazo
de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na
forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv. VANDERLEI TA-
VERNA-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-893/2006-PM
PRISMA COMERCIO DE ARTEFATOS DE ARAMES LTDA
x PELENSKE E CIA LTDA-1) Intime-se a parte autora que se
manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito no pra-
zo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, remetam-se os au-
tos ao arquivo provisório até ulterior manifestação da parte in-
teressada. -Advs. KATIA NAVARRO RODRIGUES, MARIA
MANOELA LA SERRA e JULIO CESAR ABREU DAS NE-
VES-.

15. BUSCA E APREENSAO-913/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIELTON BALSANELI.- Retirar ofícios.-Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

16. ACAO DE DEPOSITO-945/2006-BV FINANCEIRA S/A x
ALEXSANDRO LEAL.- 1) Homologo o pedido de desistên-
cia, na forma do Art. 158, § único do CPC, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, determinando a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, VIIIl
do CPC. 2) Expeça-se o Ofício ao Detran na forma que foi
requerida de fls. 37. 3) Custas pelo autor. 4) P.R.I 5) Oportuna-
mente, arquivem-se.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

17. REVISIONAL DE CONTRATO-974/2006-CARLOS AL-
BERTO FABIANO SANTOS e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A.- 1) Trata-se de pedido revisional de contrato. Ale-
gam os autores que firmaram com o réu contrato de abertura de
crédito indicado na exordial. Requer a concessão de tutela an-
tecipada para a baixa de seu nome dos cadastros de restrição ao
crédito caso inscrito. Posto isto, vejamos: 2) Quanto à análise
do pedido para a exclusão do nome dos autores dos cadastros
restritivos de crédito, esta ficará condicionada ao depósito pe-
los autores do montante que entenderem incontroverso ou à
prestação de caução idânea, visto que este é o entendimento de
nossas Cortes Superiores. 3) O depósito das prestações tidas
como incontrovers deve ser firmado em conta vinculada a este
Jufzo, junto ao Banco do Brasil, sendo certo que o mesmo nao
possui o condão de afastar os efeitos da mora. 4) Assim, inti-
mem-se os autores para depositarem as parcelas incontrover-
sas, de acordo com o valor que entende correto, para posterior
análise do pedido de cancelamento das anotações contra si jun-
to aos órgãos restritivos de crédito. 5) Cite-se o requerido, para,
querendo, apresentar contestação no prazo legal, devendo na
oportunidade apresentar cópia do contrato entabulado entre as
partes. 6) Sendo apresentada defesa, diga o autor. 7) Demais
diligências.-Advs. PEDRO EUCLIDES UTZIG, ROBERTO
CAVANHA ALMEIDA e VICENTE HIGINO NETO-.

18. BUSCA E APREENSAO-1087/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES AGRICOLAS
COLOMBO APAC-TORES AGRICOLAS COLOMBO APAC.-
1) Quanto ao prazo solicitado para vistas dos autos, diga o au-
tor, pois o mesmo já transcorreu. 2) Defiro o pedido para que
todas as intimações relativas ao autor, conste o nome do pri-
meiro signatário.-Advs. MARCIO ANTONIO SASSO, MUNIR
ABAGGE, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, MARCIO RIBEIRO PIRES.-

19. RESTAURAÇAO DE AUTOS-1239/2006-ESTADO DO
PARANA x HENRIQUE CAMACHO MUNHOS.-Retirar Ofi-

cio.-Advs. ALEXANDRE PYDD.-

20. BUSCA E APREENSAO-1245/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x MARIA SALETE DOS SANTOS.-Retirar Oficio.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

21. BUSCA E APREENSAO-1340/2006-BANCO DIBENS S/
A x EDER DE OLIVEIRA COELHO-1) Intime-se a autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pesso-
almente para que manifeste o seu interesse no prosseguimento
da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC.
-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

22. Reintegracao de Posse-1412/2006-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MICHELLI DARU TOR-
RES-MERCANTIL x MICHELLI DARU TORRES.- Intime-se
o autor para que diga que o acordo foi satisfeito, sob pena de
presunção de satisfação. -Advs. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

23. ACAO DE COBRANCA-1429/2006-OSWALDO GUARI-
SE e outro x HSBC BANK BRASIL S/A.- ...Em face ao expos-
to JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, condenando o re-
querido ao pagamento das diferenças encontradas em relação à
não aplicação do IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989, valo-
res que serão auferidos em fase executória. Condeno o requeri-
do ao pagamento de custas processuais e honorários advocatí-
cios do patrono da parte adversa, os quais fixo em 10% do
valor da condenação, atendido o grau de zelo do profissional e
a simplicidade da causa, montantes nos quais incidirão juros
de mora contados do trânsito em julgado desta decisão. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. FERNANDA PREVE-
DELLO BUSATO, BEATRIZ SCHIEBLER, SAMIR NAQUAF
HALABI.-

24. BUSCA E APREENSAO-1489/2006-OMNI S/A x DAVI
DOMINGOS DE DEUS-1) Intime-se a autora para que mani-
feste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmente
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da de-
manda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv.
LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

25. BUSCA E APREENSAO-1501/2006-BANCO DIBENS S/
A x PANIFICADORA FRUTI PAN LTDA-1) Intime-se a auto-
ra para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-
se pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prosse-
guimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III
do CPC. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1529/2006-
TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTES LTDA x BIO-
FLUX MEDICAL DO BRASIL LTDA.- 1) Considerando os
termos da certidão supra, bem como considerando a ausência
de bens passíveis de constrição judicial, DETERMINO a sus-
pensão da presente execução, na forma do art. 791, Ill, do CPC.
2) Remetam-se os autos ao arquivo provisório até ulterior ma-
nifestação da parte interessada. -Adv. ANDREA PELLEGRINI
FETZNER-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1538/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ANUAR MUSTAFA RAH-
MAN.-Retirar edital.-Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-.

28. BUSCA E APREENSAO-1562/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x AGNALDO GOMES DA SIL-
VA-1) Considerando os termos da certidão supra, intime-se o
autor para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2) Permanecendo o silêncio,
intime-se o pessoalmente para que manifeste o seu interesse no
prosseguimento da demanda, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na for-
ma do artigo 267, II e III do CPC.-Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

29. BUSCA E APREENSAO-1597/2006-BANCO DIBENS S/
A x SERGIO FERNANDO DE OLIVEIRA-1) Intime-se a au-
tora para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-
se pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prosse-
guimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III
do CPC. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

30. BUSCA E APREENSAO-1759/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALEXANDRE SANTOS DA SILVA-1) Inti-
me-se a autora para que manifeste o seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silên-
cio, intime-se pessoalmente para que manifeste o seu interesse
no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267,
II e III do CPC. -Adv. ALINE BORGES LEAL e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

31. BUSCA E APREENSAO-1784/2006-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALERIO
STRAPASSON-1) Intime-se a autora para que manifeste o seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2)
Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmente para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento da demanda, ao
prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento dos
autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv. MAURI-
CIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR-.

32. BUSCA E APREENSAO-1830/2006-BV FINANCEIRA S/
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A x FRANCISCO DANIEL DE LIMA-1) Intime-se a autora
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se
pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prossegui-
mento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção
e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do
CPC. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-.

33. BUSCA E APREENSAO-1834/2006-BANCO ITAU S/A x
JHON MAICON FORTES EVANGELISTA-1) Intime-se a au-
tora para que manifeste o seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-
se pessoalmente para que manifeste o seu interesse no prosse-
guimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III
do CPC. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, JA-
NAINA GIOZZA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

34. BUSCA E APREENSAO-1845/2006-BV FINANCEIRA S/
A x ANNA CAROLINA PELLIZZETTI MELLO-1) Intime-se
a autora para que manifeste o seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, inti-
me-se pessoalmente para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e
III do CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

35. BUSCA E APREENSAO-1885/2006-OMNI S/A x LEO-
NES CHIQUITI CAVALARI JUNIOR-Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

36. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1916/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x GPL COMERCIO DE ARTEFATOS
DE BORRACHA LTDA e outros.- Considerando o montante
bloqueado, diga o exequente.-Advs. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

37. BUSCA E APREENSAO-1942/2006-BANCO BMG S/A x
JOSAFA TEODORO MORAES-1) Intime-se a autora para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmen-
te para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da
demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -
Adv. EMERSON L. SANTANA, CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

38. BUSCA E APREENSAO-2048/2006-BV FINANCEIRA S/
A x VERGINIA MARIA PAVOSKI-Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

39. BUSCA E APREENSAO-2051/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDINALDO DE OLIVEIRA MACHADO.-
...DECIDO. O pedido se acha suficientemente instruído com o
contrato, demonstrativo do débito, bem como a notificação ex-
trajudicial o réu foi devidamente citado. O feito comporta jul-
gamento antecipado da tide, a teor do art. 330, il do mesmo
Codex. Os fatos mencionados pelo demandante, demonstram
satisfatoriamente, seu direito, e, via de conseqüência, a preten-
são de reaver o bem alienado, para satisfação de seu crédito,
assegurando a procedência do pedido. Face ao exposto, com
fundamento no art. 66, da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do
Decreto-Lei n. 911/69, julgo procedente a ação e declaro con-
solidado, nas mãos do requerente Banco Panamericano S/A ,o
domínio e posse, em sua plenitude, do bem mencionado na ini-
cial, cuja apreensão torno definitiva. Levante-se o depósito ju-
dicial, facultada a venda pelo autor, na forma dos arts. 2° e 3°,
§ 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se ao DETRAN, comuni-
cando estar a autora autorizada a proceder a transferência do
veículo à terceiros que indicar. Condeno o requerido Edinaldo
de Oliveira Machado ao pagamento das custas processuais, re-
embolsando as antecipadas pelo autor, devidamente corrigidas,
e honorários advocatícios ao patrono do suplicante, que arbi-
tro, nos termos do § 4°, do art. 20/CPC, em 10%, sobre o valor
da causa. Publique-se, registre-se e intimem-se.-Adv. DANIE-
LE DE BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA-.

40. BUSCA E APREENSAO-2098/2006-BANCO BMC S/A x
JEFERSON BENTO NUNES-1) Intime-se a autora para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmen-
te para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da
demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

41. ACAO MONITORIA-2112/2006-LUSON VEICULOS
LTDA x E SILVA CAMPOS-1) Intime-se a autora para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmen-
te para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da
demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -
Adv. TELMO DORNELLES-.

42. ACAO ORDINARIA-2144/2006-TUBE TOY S COMER-
CIO DE LUBRIFICANTES COMBUSTIVEIS x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A.- Sobre a contestação, diga o autor.-
Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-.

43. BUSCA E APREENSAO-2169/2006-BANCO BMC S/A x
MARIA ZELIA RODRIGUES-1) Intime-se a autora para que
manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmen-
te para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da
demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

44. ACAO REVISIONAL-2194/2006-SIMONE DE ANDRA-
DE x BANCO DIBENS S/A.- Intime-se o requerente para que
comprove o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. EDSON JOSE DA SILVA-.

45. ACAO DE INDENIZACAO-2197/2006-FRICAL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CAL LTDA e outro x ASSOCIAÇÃO
PARANAENSE DOS PRODUTORES DE CAL APPC.- ...Em
face ao exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 3.000,00 (tres mil re-
ais), corrigidos a partir desta data e acrescidos de juros de mora,
contados do transito em julgado desta decisao. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.-Advs. DEBORA CRISTINA DE GOIS
MOREIRA LOB e LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA-.

46. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-2221/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x SUELI DO ROCIO SOUZA
DE OLIVEIRA.-Retirar edital.-Advs. CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN-.

47. ARROLAMENTO-2245/2006-IMILDA JUSTINA TODES-
CHINI PACHECO e outros x JORGE COUTINHO PACHE-
CO.- (Despacho de fls. 28). Intime-se a inventariante para que
atenda ao determinado no depsacho de fls. 25, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de remoção. (Despacho de fls. 25). Junte
as certidões negativas. -Adv. LUCIMARA ALANO-.

48. RESCISAO DE CONTRATO-2317/2006-DIBENS LEA-
SING S/A x ESMERALDA DE OLIVEIRA MOTA-1) Intime-
se a autora para que manifeste o seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silên-
cio, intime-se pessoalmente para que manifeste o seu interesse
no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267,
II e III do CPC. -Adv. ALINE BORGES LEAL, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL-.

49. Ord.Declar.Inexigibil.Titulo-2332/2006-NUVITAL NUTRI-
ENTES S/A x JULIANO BRINDES IND E COM LTDA e ou-
tro.- 1) Recebo o recurso de apelação em ambos os seus efei-
tos. 2) Intime-se a parte contrária para querendo, contra razoar
no prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito o item supra, remetam-
se os ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Advs. JOSE
CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES MORET, LUCIA-
NA PISA QUEIROZ, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e
ALEXANDER VIEIRA-.

50. BUSCA E APREENSAO-2337/2006-BV FINANCEIRA S/
A x CLEDER GIRIOLI-1) Intime-se a autora para que mani-
feste o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmente
para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da de-
manda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC. -Adv.
JOSE TELLES DO PILAR-.

51. BUSCA E APREENSAO-48/2007-BV FINANCEIRA S/A
x PAULINHO HONORIO.- Diga o vencedor quanto o seu inte-
resse na execução do julgado. -Advs. JOSE TELLES DO PI-
LAR e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

52. EXECUCAO QUANTIA CERTA-164/2007-BANCO ITAU
S/A x RENILDO BONTORIN e outro.- Considerando o mon-
tante bloqueado, diga o exequente.-Adv. DANIEL HACHEM-
.

53. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-549/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BIOFLUX MEDICAL DO BRASIL
LTDA.-Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça.-Advs. MARCELO ANTONIO O. MAR-
TINS e ADYR RAITANI JUNIOR-.

54. BUSCA E APREENSAO-600/2007-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIO JOSE RIBEIRO.- 1) Homologo o acordo de fls. 33/
34, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determinando,
por conseguinte a extinção do processo, com fundamento no
art 269, Ill do CPC. 2) Custas ‘ex lege’. 3) PRI. 4) Oportuna-
mente, arquivem-se os autos, procedendo- se às devidas bai-
xas. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

55. ACAO MONITORIA-751/2007-ADRIANA AGIBERT x
USIFORTE USINAGEM DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
e outros.-Considerando que a relação comercial destes autos e
daqueles processados em apenso tem a mesma origem, aguar-
de-se a instrução processual daqueles processos para posterior
julgamento do presente.-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-
.

56. REPARACAO DE DANOS-790/2007-BEATRIZ TEIXEI-
RA SCHULZ x CLINICA DE ECOGRAFIA PRO-DIAGNOS-
TICO e outro-AFIA PRO-DIAGNOSTICO e outro.- Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresen-
tados. -Adv. JAQUELINE MEIRA LIMA, MANOEL BORBA
DE CAMARGO.-

57. ARROLAMENTO-815/2007-ORLEI CARLOS DE OLI-
VEIRA e outros x ORLANDO FERNANDES DE OLIVEIRA.-
1) Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 04/05, atribuindo aos nela con-
templados seus respectivos quinhões, salvo erro e omissoes e
ressalvado o direito de terceiros. 2) Expeçam-se os competen-
tes formais de partilha, desde que verificado pela Fazenda Pú-
blica o pagamento do tributo incidente. 3) P.R.I. 4) Desde já,
defiro o pedido para dispensa do prazo recursal. 5) Observadas
as formalidades legais, oportunamente arquivem-se. -Adv.
LUCIMARA ALANO-.

58. BUSCA E APREENSAO-819/2007-BANCO ITAU S/A x
CLARICE BENTO-1) Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo elaborado pelas
partes (fls. 32/33), por consequencia JULGO EXTINTO este

processo com julgamento de merito, nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC, observando que o acordo e causa de extin-
cao do processo. 2) Pagas as custas, proceda-se baixa na distri-
buicao e arquivem-se. P.R.I. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MA-
ZZUCCO-.

59. BUSCA E APREENSAO-852/2007-BANCO ITAU S/A x
MARIA JOANA SILVEIRA-1) Homologo, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo elaborado
pelas partes (fls. 26/27), por consequencia JULGO EXTINTO
este processo com julgamento de merito, nos termos do artigo
269, inciso III do CPC, observando que o acordo e causa de
extincao do processo. 2) Pagas as custas, proceda-se baixa na
distribuicao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

60. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO-883/2007-RON-
CONI LTDA x ALCANTARA MARINHO E CIA LTDA.- Con-
siderando que a autora afortou perante esta Serventia outra de-
manda (autos nº 3164/2007), em que discute os mesmos fatos
apresentados nestes autos, diga quanto ao prosseguimento do
presente feito.-Advs. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e
ANA PAULA ANTUNES VARELA-.

61. BUSCA E APREENSAO-959/2007-CIFRA S/A x PAULO
ROBERTO EGIDIO LIMA.- Intime-se o vencedor para que diga
a respeito do interesse na execução do julgado,e em caso posi-
tivo deverá apresentar memória discriminada de débito.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

62. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1249/2007-
DOVA S/A x NOMAX BRASIL SOLUÇÕES INTELIGENTES
LTDA.- 1) Trata-se de exceção de pré-executividade manejada
pela executada em face da exeqüente. Alega que a decisão de
fls. 44 determinou que a excipiente efetuasse o pagamento de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
do débito (R$ 11.667,53), quando na verdade o valor daqueles
já estava incluído no cálculo em comento (fls. 05). Requer que
a excepta apresente novo cálculo do débito. 2) Devidamente
intimada, a exeqüente não se manifestou quanto ao incidente
apresentado. 3) Compulsando os autos, verifica-se não ser ne-
cessana a apresentação de novo cálculo de débito, consideran-
do o princípio da economia e celeridade processual, mas sim,
que a executadalexcipiente, atenda à decisão de fls. 44 (itens
“Ill” e “lV”), observando que o valor dos honorários advocatí-
cios (à base de 10%) são de R$ 1.060,68, consoante planilha
de fls. 05. 4) Assim, JULGO IMPROCEDENTE a presente
exceção de pré-executividade. 5) Cumpra-se a decisão de fls.
44. 6) Intimem-se. 7) Demais diligências.-Advs. CRISTIANE
CARVALHO DOS SANTOS, JOAO THOMAS P.GONDIM e
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

63. EXECUCAO CONTRA DEV SOLVENTE-1256/2007-
BANCO ITAU S/A x L ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS
LTDA e outro.- 1) Proferida sentença às fls. 26, peticionou o
embargante às fls. 28/29, alegando a presença de erro material
no r. decisum, vez que extinguiu o feito, quando na verdade as
partes solicitaram o sobrestamento do mesmo até a satisfação
integral do acordo firmado. 2) Os embargos foram manejados
tempestivamente. 3) Primeiramente, ínsita elucidarmos que o
erro material pode ser corrigido a qualquer tempo e grau de
jurisdição, a pedido das partes ou ex oficio pelo magistrado. 4)
Compulsando os autos, verifica-se assistir razão ao embargan-
te, razão pela qual REVOGO a decisão de fls. 26, determinan-
do o sobrestamento do feito até que a transação firmada entre
as partes atinja seu ulterior escopo. 5) Oportunamente, diga o
autor quanto o integral cumprimento do acordo firmado. 6) In-
timem-se. 7) Demais diligências.-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

64. BUSCA E APREENSAO-1260/2007-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x VALDIVINO FRANCISCO DIAS.- 1) Homologo
o pedido de desistência de fls. 30, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, determinando a extinção do processo, com fun-
damento no art. 267, VIll do CPC. 2) Custas ‘ex lege’. 3) P.R.I.
4) Oportunamente, arquivem-se os autos, procedendo- se às
devidas baixas.-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

65. EXECUCAO CONTRA DEV SOLVENTE-1283/2007-
MULTIAÇOS IND E COM DE PRODUTOS TECNICOS LTDA
x NOMAX BRASIL SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA.- 1)
Trata-se de exceção de pré-executividade manejada pela exe-
cutada em face da exeqüente. Alega que a decisão de fls. 34
determinou que a excipiente efetuasse o pagamento de honorá-
rios advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do dé-
bito (R$ 18.068,97), quando na verdade o valor daqueles já
estava incluído no cálculo em comento (fls. 05). Requer que a
excepta apresente novo cálculo do débito. 2) Devidamente in-
timada, a exeqüente não se manifestou quanto ao incidente apre-
sentado. 3) Compulsando os autos, verifica-se não ser necessa-
ria a apresentação de novo cálculo de débito, considerando o
princípio da economia e celeridade processual, mas sim, que a
executada/excipiente, atenda à decisão de fls. 34 (itens “IlI e
“IV”), observando que o valor dos honorários advocatícios (à
base de 10%) são de R$ 1.561,29 consoante planilha de fls. 05.
4) Assim, JULGO IMPROCEDENTE a presente eç o de pré-
executividade- A C 5) Cumpra-se a decisão de fls. 34. 6) Inti-
mem-se. 7) Demais diligências. -Advs. OLGA MARIA LOPES
PEREIRA e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

66. BUSCA E APREENSAO-1289/2007-BANCO FINASA S/
A x WILSON FRANCA.-Manifeste-se sobre o contido na cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO-.

67. BUSCA E APREENSAO-1351/2007-BANCO FINASA S/
A x IZAEL MOURA CRISPIM.- 1) Homologo o acordo de fls.
104/105, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determi-
nando, por conseguinte a extinção do processo, com fundamento
no art. 269, III do CPC. 2) Custas ‘ex lege’. 3) P.R.l. 4) Opor-

tunamente, arquivem-se os autos, procedendo- se às devidas
baixas.-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e RE-
GINA DE MELO SILVA-.

68. ARROLAMENTO-1378/2007-MARIA JOSE PEREIRA
KOLLING x ARNO WILLIBALDO KOLLING.- 1) Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a adjudicação de fls. 17/18, atribuindo a nela contemplada
seu respectivo quinhão, salvo erro e omissões e ressalvado o
direito de terceiros. 2) Expeça-se a competente carta de adjudi-
cação, desde que verificado pela Fazenda Pública o pagamento
do tributo incidente. 3) P.R.I. 4) Desde já, defiro o pedido para
dispensa do prazo recursal. 5) Observadas as formalidades le-
gais, oportunamente arquivem-se.-Adv. ALCEU HAUARI-.

69. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1395/2007-PAVIN
PAVIN & CIA LTDA x SECRETARIA DA FAZENDA DO ES-
TADO DO PARANÁ.- Considerando os termos do petitório de
fls. 123/124, defiro o pedido de reabertura do prazo para apre-
sentação de impugnação à contestação.-Advs. LUIZ ROBER-
TO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA.-

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1415/2007-SUTRON IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA e outros x OS-
MAR CANTOR.-Retirar ofício.-Advs. JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES, CARLISE ZASSO POSSEBON e MARLUS
JORGE DOMINGOS-.

71. ARROLAMENTO-1450/2007-ANA BIANCHI DA SILVA
x JOÃO NUNES DA SILVA.- 1) Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 06/
08, atribuindo aos nela contemplados seus respectivos quinhões,
salvo erro e omissoes e ressalvado o direito de terceiros. 2)
Expeçam-se os competentes formais de partilha, desde que ve-
rificado pela Fazenda Pública o pagamento do tributo inciden-
te. 3) P.R.l. 4) Desde já, defiro o pedido para dispensa do prazo
recursal. 5) Observadas as formalidades legais, oportunamente
arquivem-se.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-.

72. BUSCA E APREENSAO-1536/2007-BANCO ITAU S/A x
RODRIGO MORAIS MARTINS.- 1) Homologo o acordo de
fls. 30/31, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, deter-
minando, por conseguinte a extinção do processo, com funda-
mento no art. 269, Ill do CPC. 2) Custas ‘ex lege’. 3) P.R.I. 4)
Oportunamente, arquivem-se os autos, procedendo- se às devi-
das baixas. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE, RODRIGO
MORAIS MARTINS, CRYSTIANE LINHARES.-

73. BUSCA E APREENSAO-1548/2007-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADMILSON
VIEIRA MARINHO e outro.- Intime-se o autor para que com-
prove o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-.

74. EMBARGOS DO DEVEDOR-1568/2007-MUNICIPIO DE
COLOMBO x ILDO CLAUDIR HORBACH.- Manifeste-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 76/
78, no valor de R$ 1.200,00.-Advs. ESTEVAO BUSATO, CRIS-
TIANO JOSE BARATTO e MARCOS RENAN SALVATI-.

75. Interdicao-1648/2007-IVANIR CAMARGO LUTZ e outro
x JENY BEIRA DA SILVA.- 1) Quanto a nomeação da Curado-
ra Nadir Nascimento Camargo de Correia, a mesma deverá per-
manecer no cargo até a finalização do processo, quando na sen-
tença definitiva a questão será resolvida. 2) No mais, agende-
se a Sra. Curadora a prova pericial.-Advs. RITA DE CASSIA
RIBEIRO, MARCOS RENAN SALVATI e ELISANGELA SPO-
NHOLZ DE SOUZA-.

76. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO-1682/2007-ATL
TRANSPORTES LTDA x LOURENÇO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA.-1) Considerando o petitório de fls. 32,
JULGO EXTINTO os presentes autos, sem resolução de méri-
to, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. 2) Proceda-se à
baixa na distribuição. 3) Custas ex lege. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-1698/2007-MANUSI USI-
NAGEM E MANUTENÇÃO LTDA x PLASTIPOLI METAL
TECNICA LTDA.- 1) Indefiro o benefício da assistencia judi-
ciária, vez que não demonstrado nos autos a hicossuficiência
informada. 2) Recebo os presentes embargos para discussão,
contudo sem estender-lhe o efeito suspensivo, tendo em vista
que não há perigo de irreversibilidade, vez que esta somente se
dará com os atos de expropriação, oportunidade ern que o ato
será novamente apreciado. 3) intime-se a parte adversa para
querendo, impugnar no prazo legal.-Advs. GERSON MASSIG-
NAN MANSANI.-

78. BUSCA E APREENSAO-1702/2007-BANCO BMG S/A x
JOSÉ FERREIRA FILHO.- Intime-se o autor para que compre-
ve o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

79. HABILITACAO DE CREDITO-1703/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA.- Sobre o presente pedido, manifes-
tem-se a Falida, o Administrador e posteriormente o represen-
tante do Ministério Público.-Advs. CARLOS CÉSAR KOCH e
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-.

80. Restituicao de Mercadorias-1704/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA.- Sobre o presente pedido, manifestem-se
a Falida, o Administrador e posteriormente o representante do
Ministério Público.-Advs. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e
CARLOS CÉSAR KOCH-.

81. BUSCA E APREENSAO-1793/2007-BANCO BMC S/A x
ZAQUEU CAMILO GOMES-1) Intime-se o requerente para
que comprove o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial
de Justiça. 2) Comprovado o recolhimento da guia de custas,
expeça-se o mandado. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.
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82. Reintegracao de Posse-1840/2007-ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x VOLMIR ANTONIO DE
MACEDO.- 1) Homologo o pedido de desistência de fls. 19,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determinando a
extinção do processo, com fundamento no art. 267, VIII do
CPC. 2) Custas ‘ex lege’. 3) P.R.I. 4) Oportunamente, arqui-
vem-se os autos, procedendo- se às devidas baixas.-Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI, ANA PAULA VIANA BARMANN-
.

83. HABILITACAO DE CREDITO-1883/2007-ELIEL DE
LARA DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE MOLLER IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA-...Decido. Pretende o au-
tor sua habilitação na falência da requerida, nos valores indica-
dos na inicial. Não restam dúvidas quanto ao direito do autor
ser habilitada na falência da requerida, pois representando os
valores pelo crédito devidamente homologado na Justiça do
Trabalho. Quanto aos encargos de mora, deverá o valor da ha-
bilitação ser corrigido monetariamente até a data do efetivo
pagamento e acrescidos de juros de mora, somente se a massa
suportar o referido pagamento. Assim, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, devendo
este ser habilitado na qualidade de privilegiado Trabalhista,
conforme determina a legislação competente. Custas dispensa-
das. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, SANDRA
MARA NETZ DE PAULA, RITA DE CASSIA TENCZUK e
CARLOS CÉSAR KOCH-.

84. BUSCA E APREENSAO-1923/2007-BANCO FINASA S/
A x DANIEL ALVES DA LUZ.- 1. Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo elabo-
rado pelas partes (fls.25), por conseqüência julgo extinto este
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
inc. III do CPC, observando que o acordo é causa de extinção
do processo. 2. Pagas as custas, proceda-se baixa na distribui-
ção e arquivem- se os presentes autos. P. R. I.-Advs. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

85. BUSCA E APREENSAO-1929/2007-BV FINANCEIRA S/
A x ALEXSANDRO BIANCONI.- Intime-se o requerente para
que comprove o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

86. BUSCA E APREENSAO-2094/2007-AIR LIQUIDE BRA-
SIL LTDA x IMPERIO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA.- ...Avoco os presentes autos n° 2094/2007 Consideran-
do que a liminar concedida foi devidamente cumprida; consi-
derando ainda que esta Magistrada, por questão de urgência,
apenas analisou e concedeu a liminar pleiteada, porém decli-
nou a competência deste Juízo para o processamento desta de-
manda perante a Comarca da sede da requerida, ou seja, CHA-
PECO-SC., determino que a Serventia cumpra a decisão de fls.
23/25, remetendo os presentes autos para aquela Comarca para
que lá seja procedida a citação da suplicada.-Advs. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e ROBERTA BARROZO BAGLIOLI-.

87. Execucao Fiscal-21/2006-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x PIERINO GOTTI IND. DE IMPL.
RODOVIARIOS E MEC. LTD.- 1) Primeiramente, ínsita es-
clarecermos que a exceção de pré- executividade somente tem
cabimento quando prescindir de dilação probatória ou versar
sobre questões de ordem pública, as quais podem ser resolvi-
das de plano pelo julgador. 2) Trata-se de incidente de exceção
de pré-executividade manejado pela executada em face do exe-
qüente. Alega: (a) o título executivo não respeitou os requisitos
mínimos de existência e validade; (b) a nulidade da presente
execução ante a ausência de procedimento administrativo pré-
vio; (c) a falta de intimação da inscrição em dívida ativa. 3) Em
sede de impugnação a Fazenda Pública alega a validade, certe-
za e liquidez da CDA, e, ainda, elucida que a constituição da
referida dívida ativa prescinde do regular procedimento admi-
nistrativo, vez que o lançamento do tributo em comento se deu
por homologação, sendo desnecessário em casos tais o prévio
procedimento na esfera administrativa. 4) Quanto à alegação
de que a CDA não respeitou os requisitos mínimos de existên-
cia e validade, a mesma não merece apreço, tendo em vista que
foram atendidos os requisitos exigidos no art. 2°, § 5°, da Lei.
6.830/80, constatação esta evidenciada a partir da documenta-
ção colacionada na exordial. 5) No concernente ao pedido para
que seja declarada a nulidade da presente execução fiscal ante
a ausência de procedimento administrativo prévio, o mesmo
também não merece provimento, vez que nas hipóteses em que
o lançamento tributário é realizado por homologação (ex.:
ICMS), não há que se falar em necessidade processo adminis-
trativo prévio, vez que até então o fisco se quer tem conheci-
mento do débito. Em casos tais, cabe ao contribuinte apurar o
quanto deve e, conseqüentemente, informar a Fazenda Pública
tal situação, sendo que em caso de aquiescência homologação
fazendária, o montante devido deverá ser a posteriori recolhi-
do. 6) Destarte, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-
executividadeapresentada. 7) Intimem-se. 8) No mais, diga a
exeqüente quanto ao bem oferecido à penhora 9) Demais dili-
gências.-Advs. ALEXANDRE PYDD, ROBERTO ALTHEIM,
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e JOSE DIAS DE SOU-
ZA JUNIOR-.

88. Execucao Fiscal-75/2006-UNIAO x L ALBERTI MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME.- 1) Intime-se o execu-
tado para que indique bem de melhor solvabilidade para a pe-
nhora, pois conforme bem fundamentou o Procurador da fa-
zenda pública, o bem indicado a penhora se encontra com ida-
de avançada e ainda não se sabe a respeito do estado de conser-
vação deste. 2) Observa-se que de acordo com o art. 652, g 3°
do CPC, faculta ao Magistrado determinar que o exeqüente
apresente bens passíveis de penhora a qualquer momento dos
autos.-Advs. CRISTINA LUISA HEDLER e VANDERLEI
TAVERNA-.

89. Execucao Fiscal-623/2006-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CAL CEM INDUSTRIA DE MINERI-
OS LTDA.- 1) Trata-se de incidente de pré-executividade ma-

nejado pela executada em face da exeqüente. Alega que a pre-
sente execução fiscal não poderia ter sido ajuizada, conside-
rando que o título executado está suspenso ante o pedido de
compensação do débito com precatórios. Requereu a declara-
ção de inexigibilidade do crédito tributário, bem como a des-
constituição das CDA’s. 2) Em sede de resposta à exceção de
pré-executividade apresentada a Fazenda Pública informa que
não haverá a compensação pleiteada pela executada, tendo em
vista a natureza alimentar do precatório indicado. 3) Insita elu-
cidarmos que os nossos Tribunais tem admitido a possibilidade
de penhora de precatórios requisitórios de modo a garantir a
dívida objeto de execução vez que tal prática se perfaz menos
gravosa ao réu. No entant e a executada comprovar que a ces-
são de crédito foi homologada pela Fazenda Pública, bem como
que o pedido de compensação foi devidamente deferido pela
autoridade competente, sendo que em caso contrário não será
possível reconhecer a inexigibilidade do crédito tributário, as-
sim como desconstituir as CDA’s apresentadas. 4) Assim, con-
siderando que a Fazenda Pública informa que não será deferida
em sede administrativa a compensação pleiteada pela executa-
da, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-executivida-
de apresentada. 5) No mais, diga a exeqüente. 6) Intimem-se.
7) Demais diligências.-Advs. ALEXANDRE PYDD, FABIA-
NE CRISTINA SENISKI FAGUNDES, MARINA CERQUEI-
RA LEITE DE FREITAS LUIS e ILDO EUGENIO B. CHIAT-
TONE-.

90. Carta Precatoria-54/2006-Oriundo da Comarca de 2ª VARA
CIVEL DE NOVO HAMBURGO-RS-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x JOAO AUGUSTO WALBER e outros.- Intime-se
o autor para que comprove o recolhimento da guia de custas do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução.-Adv. VERA RE-
GINA DE ARAUJO RAMOS-.

91. Carta Precatoria-103/2007-Oriundo da Comarca de 22ª
VARA CÍVEL DE CURITIBA-PR-APOIO RECURSOS HU-
MANOS LTDA e outro x BIOFLUX MEDICAL DO BRASIL
LTDA.- Considerando o ínfimo valor bloqueado (detalhamen-
to em anexo), diga a exequente.-Advs. CARLA CAROLINA
FRITZEN NASCIMENTO e CARLA RODRIGUES THOME
DA CUNHA-.

92. Carta Precatoria-157/2007-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE RESERVA-PR-BANCO PANAMERICANO S/A x
MAURO CEZAR FRANQUETTO.- Intime-se o autor para que
comprove o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº78/2007
JUIZA DE DIREITO : CAROLINA ARANTES DA CON-
CEIÇÃO
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1. ORDINµRIA DE COBRANÇA-39/2001-NELSON MARI-
NI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Manifeste-se a autora sobre o cálculo apresentado pela parte
requerida às fls. 236/240.-Advs. ANTONIO CARDIN, VALE-
RIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI e ALEXSANDER
APARECIDO GONÇALVES-.

2. SUMµRIA DE COBRANÇA-251/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x ANTONIO DOS
SANTOS VIAS- Sobre a petição de fls. 393, manifestem-se os
autores, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. DINARTE BITEN-
COURT, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, NESTOR
FRESCHI FERREIRA, FABRICIO RESENDE CAMARGO e
SONIA MARIA DE MENEZES-.

3. AÇÃO DE COBRANCA-319/2004-VALDEREZ MICHELI-
NI FRANCO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Diga o autor sobre o cálculo apresentado pelo
requerido.-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO
ROCCO e ALEXSANDER APARECIDO GONÇALVES-.

4. REPARAÇÃO DE DANOS-456/2004-IVAN MAXIMO e
outro x BANCO BRADESCO S.A.- Diga o interessado sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs.
ANTONIO CARLOS MENEGASSI e SERGIO WILSON MAL-
DONADO-.

5. DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JR.-91/2005-AMELIA
MIRANDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Intime-se o Ilustre Procurador da au-
tora para informar, se possível, o atual endereço de sua cliente
e das testemunhas arroladas à fl. 101, haja vista o teor da certi-
dão de fl. 105, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. DA-
NILO CRISTINO DE OLIVEIRA, CAMILA MARIA TREVI-
SAN DE OLIVEIRA e ALEXSANDER APARECIDO GON-
ÇALVES-.

6. AÇÃO DECLARATÓRIA C/COBRANÇA-116/2005-MA-
RIA HELENA ZAMPAR MARCHI x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A.- Sobre a petição de fl. 115 e documentos de fl.
116, manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs.
ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-316/2005-
BANCO DO BRASIL S.A. x A.C. DOS SANTOS COLORA-
DO e outros- Manifeste-se o credor, requerendo o que entender
de direito.-Advs. ANTONIO CARDIN e EVANDRO RICAR-
DO DE CASTRO-.

8. ORDINµRIA DE COBRANÇA-364/2005-JULIO CESAR
FELEX DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1. Recebo a apelação em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo, vez que o recurso é tempestivo. 2. Inti-
me-se a parte contrária para apresentação de contra-razões no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 508 do Código
de Processo Civil.-Advs. SONIA MARIA DE MENEZES e
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-.

9. ALVARA-424/2005-JOSEFA FRANCISCO DE OLIVEIRA
x - Atenda-se o requerido pelo Ministério Público, em sua ma-
nifestação de fl. 92.-Adv. SIMONE COSTA MEISTER-.

10. ORD. DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-522/2005-UNIAS
RAMALHO DE ARRUDA x BANCO DO BRASIL S/A- 1.
Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo,
vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte contrária
para apresentação de contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-
Advs. RODRIGO CESAR BAPTISTA LINHARES, ANTONIO
CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-38/2006-
BANCO DO BRASIL S.A. x ROSANGELA CANONICE PA-
DULLA e outro- Manifeste-se o credor quanto ao prossegui-
mento do feito.-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRI-
GO ROCCO e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

12. SUMµRIA DE INDENIZAÇÃO-50/2006-APARECIDA DE

FATIMA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE SANTO
INACIO e outro- Ante o teor da certidão de fl. 94, intime-se o
município réu para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.-
Advs. MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS, PAULO
CESAR VIEIRA DE ARAUJO, PAULO DELAZARI e RODIR-
LEI GUIMARAES PEREIRA-.

13. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-135/2006-JAIR
MONTERIO DE SOUZA e outro x BRASIL VEICULOS CIA
DE SEGUROS- Designado o dia 07/01/2008, às 14:30 horas,
no Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Paranacity-
Pr., para a realização da audiência de inquirição de testemu-
nha.-Advs. RENATO GUIMARAES PEREIRA, SEBASTIAO
PEREIRA ROCHA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-.

14. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIµRIA-139/2006-
B.V.FINANCEIRA S.A.CREDITO FIN. E INVESTIMENTO
x MARIA LUIZA DA SILVA- Ao autor para o pagamento das
custas no valor de R$ 134,91, conforme condenação por sen-
tença transitada em julgado-Advs. ERIKA EHARA e CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO-.

15. ORDINµRIA DE REPAR.DE DANOS-462/2006-JESUITA
DE FREITAS SOARES DUARTE x TELECOMUNICACOES
DE SAO PAULO e outro- Sobre a petição de fl. 143 e docu-
mento de fl. 144, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05
(cinco) dias.-Advs. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ,
CARINA MARINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e AU-
RÉLIO CÂNCIO PELUSO-.

16. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-37/2007-ARISTEU NUNES
e outro x VANDER DE OLIVEIRA CAMPOS e outro- Sobre o
Agravo Retido de fls. 272/275, manifestem-se os requeridos,
no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY e JANAINA DE OLIVEIRA CAMPOS SANTOS-.

17. AÇÃO DE DEPÓSITO-154/2007-OMNI S/A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADEVANIR AN-
TONIO DO NASCIMENTO- Intime-se a parte requerente para
impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o
que for de direito.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

18. AÇÃO PREVIDENCIµRIA-161/2007-TEREZINHA SET-
TE DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Sobre a certidão de fl. 175, manifeste-se a auto-
ra, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ANTONIO CARDIN,
DANILO ANDRIGO ROCCO e ALEXSANDER APARECIDO
GONÇALVES-.

19. ORDINµRIA DE COBRANÇA-178/2007-GENTIL RIBEI-
RO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de
preclusão), as provas que pretendem produzir, indicando, in-
clusive, a pertinência de cada meio escolhido, sob pena de in-
deferimento, ou para que, nesse mesmo prazo, requeiram o jul-
gamento antecipado do feito.—Advs. ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-.

20. AÇÃO PREVIDENCIµRIA-221/2007-MARIA PEREIRA
BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Sobre a contestação de fls. 37/45 e documentos de fls.
46/84, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE-.

21. AÇÃO MONITÓRIA-222/2007-LUIZ ANTERO RIGO x
RODOTEX TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.- Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 27 (informando que
deixou de citar a requerida, tendo em vista que, conforme in-
formações no local, encontra-se com suas atividades encerra-
das e mudaram-se para endereço ignorado), manifeste-se o(a)
autor(a).-Adv. EDUARDO A.F. KUMMEL-.

22. AÇÃO PREVIDENCIµRIA-252/2007-ALTHUR CASADO
SANCHES x INST. PREV. SERV. PUBLICO MUNIC.DE CO-
LORADO-PREV- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena
de preclusão), as provas que pretendem produzir, indicando,
inclusive, a pertinência de cada meio escolhido, sob pena de
indeferimento, ou para que, nesse mesmo prazo, requeiram o
julgamento antecipado do feito.-Advs. DANILO CRISTINO DE
OLIVEIRA e LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA-.

23. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-287/2007-OR-
LANDO LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sobre a manifestação de fls. 34/37, manifes-
te-se o(a) autor(a), em 05 (cinco) dias.-Advs. DANILO CRIS-
TINO DE OLIVEIRA e CAMILA MARIA TREVISAN DE
OLIVEIRA-.

24. AÇÃO DE COBRANCA-293/2007-ODAIR CASSIANO
NOGUEIRA x MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS
GRACAS- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de pre-
clusão), as provas que pretendem produzir, indicando, inclusi-
ve, a pertinência de cada meio escolhido, sob pena de indeferi-
mento, ou para que, nesse mesmo prazo, requeiram o julga-
mento antecipado do feito.-Advs. ANTONIO LEAL DO MON-
TE e PAULO DELAZARI-.

25. AÇÃO DE COBRANCA-306/2007-SONIA MARIA PADU-
LLA e outros x BANCO BANESTADO S.A.- 1. Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, esclarecendo
a este Juízo: a) se têm interesse na realização da audiência pre-
liminar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331, “caput”); b)
quais as provas que pretendem produzir, indicando a necessi-
dade e extensão de cada uma delas, sob pena de preclusão.-
Advs. MANUEL FERREIRA DA COSTA MOREIRA, JOA-
QUIM JONAS SORNAS e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

26. AÇÃO PREVIDENCIµRIA-331/2007-EUNICE SILVA
SENA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre a contestação de fls. 26/31 e documentos de fls.
32/59, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-
Advs. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.
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27. DISSOLUÇÃO DE CONDOMÍNIO-341/2007-ANITA
MARIM ANGELO x ADELAIDE MARIN DA SILVA e outros-
Sobre a certidão de fl. 67 (certidão informando a devolução da
correspondência pelos correios sem a devida entrega à destina-
tária Adelaide Marim da Silva, com a observação não atendido
- 3 vezes), manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco)
dias.-Advs. FERNANDO LUIZ DE NADAI WROBEL e RE-
NATA DE NADAI WROBEL-.

28. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIµRIA-349/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LEANDRO BENICIO DE OLIVEI-
RA- Intime-se a parte autora para recolher as custas processu-
ais, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

29. ORDINµRIA DE COBRANÇA-352/2007-JOÃO PAROLLI
SOBRINHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.- 1.
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
esclarecendo a este Juízo: a) se têm interesse na realização da
audiência preliminar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331,
“caput”); b) quais as provas que pretendem produzir, indican-
do a necessidade e extensão de cada uma delas, sob pena de
preclusão.-Advs. NILSA PEIXOTO GUIMARAES, JOAQUIM
JONAS SORNAS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

30. DESPEJO-360/2007-ADALGIZA PAULA DE OLIVEIRA
MAURO x JOSÉ IBAÑES CHAVES- Sobre a contestação de
fls. 26/28, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. INGO HOFMANN JUNIOR-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-386/2007-
BANCO DO BRASIL S.A. x JOBERTE FRANCISCO DA
COSTA e outros- Sobre as certidões de fls. 65 e 88, manifeste-
se o(a) credor(a), no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ANTO-
NIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e MARCOS
ANTONIO PIOLA-.

32. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-404/2007-FRIGO-
RIFICO FRIGOPRATA LTDA. x BRASIL TELECOM S.A.- “-
Cite-se a parte ré. Diante do exposto, concedo medida cautelar,
determinando que a parte ré, no prazo de 15 dias, promova a
exclusão do nome d aparte autora dos orgaos de proteção ao
crédito.-”-Adv. PAULO DELAZARI-.

33. EMBARGOS EXECUTADO-417/2007-MARINELLO &
GOUVEIA LTDA. x BANCO DO BRASIL S.A.- Recebo os
embargos para discussão. Intime-se o(a) embargado(a) para,
querendo, impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias.-Advs.
MARCOS ANTONIO PIOLA e ANTONIO CARDIN-.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-425/2007-
SEBASTIAO THOMÉ x HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO e outro- 1. Considerando a nova sistemática
processual no que se refere à execução de título extrajudicial,
RECEBO os embargos, mas deixo de atribuir-lhes, por ora, efei-
to suspensivo (CPC, art. 739 - A). 2. Intime-se o embargado
para apresentar impugnação, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias (CPC, art. 740).-Advs. MARIA CLAUDIA THOMÉ,
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-432/2007-
COMERCIO DE MAT. CONTR. VALERIO LTDA. x CAR-
LOS ALBERTO CORREIA DE LIMA e outro- “-Cire-se a par-
te executada. Fixo honorários advocatícios em R$ 3.000,00.
Diante do exposto, indefiro o pedido de medida cautelar, com
fundamento no art.813, do CPC.-”-Advs. DANILO CRISTINO
DE OLIVEIRA e CAMILA MARIA TREVISAN DE OLIVEI-
RA-.

36. EX.FISCAL-FAZENDA-122/2005-MUNICIPIO DE LO-
BATO x FRANCISCO ALVES DE MORAIS- Diga o(a)
credor(a).-Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO e ELAINE
MARCELA MARTINS LOPES JORGE-.

COMARCA DE CONGONHINHAS - ESTADO DO PARA-
NÁ
DR. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR – JUIZ DE
DIREITO
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 01/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº. DE ORDEM PROCESSO
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 003 031/2007

005 113/2007
006 286/2007
007 379/2007
014 230/2007
028 254/2006
039 195/2006
040 327/2006
041 295/2007
042 296/2007
043 377/2007
044 084/2007

BRUNA ANGÉLICA FERREIRA SALVÁTICO 026 060/2002
CRYSTIANE LINHARES 025 342/2007
DANIEL NUNES ROMERO 026 060/2002
ELIANE GREYCE DE OLIVEIRA GUERRA 044 084/2007
FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA 026 060/2002
FERNANDA CORONADO F. MARQUES 024 211/2006
FERNANDO SEIJI KAWANO 026 060/2002
ILMO TRISTÃO BARBOSA 009 440/2007

010 437/2007
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 026 060/2002

JOÃO SANTOS DE MELLO 011 108/2006
JOSÉ ANTONIO BUENO 026 060/2002
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA 045 317/2006
JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR 026 060/2002
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 001 076/2007

002 123/2007
004 077/2007
029 058/2007
030 088/2007
032 089/2007
033 087/2007
034 088/2007
035 057/2007
036 091/2007
037 092/2007

LIDINALVA ALVES MARTINS 023 314/2007
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 012 141/2007

016 417/2007
MARCIO DE MAIA VICENTE 013 099/2006/
MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 026 060/2002
NEY SALLES 015 148/2005

017 435/2007
023 314/2007

NIRCLESIO JOSÉ ZABOT 044 084/2007
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR 018 020/2002

019 023/2002
PAULO GIOVANI FERRI 011 108/2006

013 099/2006
020 04249005
022 314/2007
026 060/2002

PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA 004 077/2007
006 286/2007
007 379/2007
027 005/2004
028 254/2006
029 058/2007
032 089/2007
037 092/2007
039 195/2006
041 295/2007
042 296/2007
043 377/2007

PRISCILLA GUAZZI AZZOLINI 020 04249005
RENATA MONTENEGRO BALAX XAVIER 021 282/2007
RITA DE CASSIA REZENDE 044 084/2007
SUELI CRISTINA GALLELI 012 141/2007
THAIS TAKAHASHI 008 145/2007

031 069/2007
038 280/2006

VINICIUS FERACIN LAUREANO 024 211/2006
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 027 005/2004

01 - AÇÃO PREVIDENCIARIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 076/2007. LENIR DOMINGUES DOMICIANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a
parte apelada intimida para contra razoar no prazo legal. ADV.
LENICE ARBONELI MENDES TROYA OAB/PR 374.96.

02 - AÇÃO PREVIDENCIARIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 123/2007. SIMONE SEZENANDI RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a par-
te apelada intimida para contra razoar no prazo legal. ADV.
LENICE ARBONELI MENDES TROYA OAB/PR 374.96.

03 - AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 031/2007. JOÃO BATISTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a
parte apelada intimida para contra razoar no prazo legal. ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

04 - AÇÃO PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
RURAL POR IDADE Nº 077/2007. ANTONIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Sentença... “Julgado procedente o pedido formulado na inicial
para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria
rural por idade ao autor, no valor de um salário mínimo mensal
(inclusive gratificação natalina) com início em 10 de março de
2004, data do requerimento administrativo, bem como o paga-
mento das diferenças decorrentes, com correção monetária (IGP-
DI), a partir do vencimento de cada prestação, dada a natureza
alimentar da verba pleiteada, acrescida dos juros moratórios
que são devidos à taxa de 1% ao mês, a contar da citação. Con-
denado ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ao
pagamento dos honorários advocatícios em favor das procura-
doras da autora, arbitrados e 10% sobre o valor da condenação,
na forma do artigo 20, § 3º. do CPC além das custas e despesas
processuais”. ADV. LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
PAB/PR 37.496 - PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA OAB/
PR 32.515.

05 - AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE
Nº 113/2007. MARIA APARECIDA FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a parte
autora intimada para apresentar as alegações finais por memo-
riais no prazo de 10 (dez) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO
DA SILVA OAB/PR 34.904.

06 - AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE
Nº 286/2007. CARMO ANTONIO BRAZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. O processo encontra-
se em ordem, presentes as condições da ação e os pressupostos
processuais, pelo que foi declarado saneado. Fixado como ponto
controvertido sobre o qual recairá a prova produzida em audi-
ência de instrução e julgamento o trabalho rural exercício pela
falecida esposa do autor, durante o período mencionado na ini-
cial. Deferida a produção das seguintes provas: a) Depoimento
pessoal da autora, sob pena de confesso; b) oitiva de testemu-
nhas que forem arroladas tempestivamente. Designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 27 de março de 2008
às 15:30 horas. Devem as partes, apresentarem em cartório o
rol de testemunhas até 20 dias antes da data da audiência, sob
pena de preclusão.. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA

OAB/PR 34.904 - PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA
OAB/PR 32.515.

07 - AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE
Nº 379/2007. MARIA DA LUZ SILVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ficam as partes intima-
das para especificação das provas que pretendem produzir no
prazo de 05 (cinco) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SIL-
VA OAB/PR 34.904 - PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA
OAB/PR 32.515.

08 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFICIO PREVIDEN-
CIARIO - AUXILIO RECLUSÃO Nº 145/2007. LETICIA
MELCHIOR DOS SANTOS FERREIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a
parte autora intimada para apresentar as alegações finais por
memoriais no prazo de 10 (dez) dias. ADV. THAIS
TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

09 - EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 440/2007. JOÃO RAI-
MUNDO DO NASCIMENTO X INTEGRADA COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL. Fica a embargada intimada, para que,
querendo, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADV. ILMO TRISTÃO BARBOSA OAB/PR 6.883.

10 - EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 437/2007. JOÃO RAI-
MUNDO DO NASCIMENTO X INTEGRADA COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL. Fica a embargada intimada, para que,
querendo, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADV. ILMO TRISTÃO BARBOSA OAB/PR 6.883.

11 - EMBARGOS DO DEVEDOR Nº 108/2006. ENIO COS-
TA VILAS BOAS X MANOEL HIPOLITO NUNES DOS SAN-
TOS. Ficam intimadas as partes para apresentarem alegações
finais no prazo de 05 (cinco) dias. ADV. PAULO GIOVANI
FERRI OAB/PR 19.427 - JOÃO SANTOS DE MELLO OAB/
PR 11.974.

12 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
Nº 141/2007. IROCHI FUKAE X BANCO BANESTADO S/
A. Indeferido o pedido de fls. 138/140, mantendo a decisão de
fls. 124. Destaque-se que a presente execução não é provisó-
ria, não ensejando a aplicação do artigo 475-O do CPC. ADV.
SUELI CRISTINA GALLELI OAB/PR 14.364 - LUIS GUS-
TAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.

13 - AÇÃO DEMARCATÓRIA Nº 099/2006. NAIEF MIKAEL
CHAMMA X FLAVIO TOZZI (ESPOLIO) representado pela
inventariante MARIA LIZETE CERVI TOZZI. Foi mantida por
seus próprios fundamentos a decisão de fls. 263/267, salvo,
evidentemente na parte relativa à omissão que restou suprida
pela decisão proferida abaixo nesta data em sede de Embargos
de Declaração. Julgado parcialmente procedente para determi-
nar que o requerente, no prazo de 10 (dez) dias traga aos autos
a escritura de compra e venda mediante a qual adquiriu o imó-
vel mencionado na inicial, sob pena de extinção da ação sem
julgamento do mérito. ADV. MARCIO DE MAIA VICENTE
OAB/PR 18.176 - PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR 19.427.

14 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 230/2007. AILTON GUSMÃO
PARADA X BANCO DO BRASIL S/A. fica o autor intimado
para manifestar- se em 05 (cinco) dias. ADV. ALCIRLEY CA-
NEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

15 - AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 148/2005. Requerente: LAU-
DENINA OLIVEIRA DA SILVA. Fica o postulante intimado a
dar atendimento a cota ministerial de fls. 105. ADV. NEY SAL-
LES OAB/PR 12.465.

16 - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DO-
CUMENTOS Nº 417/2007. FRANCISCO ALSELMO LEMOS
X BANCO DO BRASIL S/A. fica o autor intimado, para se
manifestar em 05 (cinco) dias, ante a contestação de fls. 17/28.
ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/
PR 36.846.

17 - AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS
MORAIS Nº 435/2007. ECOLIXO CONGONHINHAS S/C
LTDA X MUNICIPIO DE CONGONHINHAS. Indeferido o
pedido de assistência judiciária formulado pela autora, deter-
minando, assim, que a autora efetue o preparo das custas pro-
cessuais e o recolhimento do FUNREJUS, em 30 (trinta) dias,
sob pena do cancelamento da distribuição. ADV. NEY SAL-
LES OAB/PR 12.465.

18 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 020/2002. FAZENDA PÚBLI-
CA DE SANTO ANTONIO DO PARAISO X SEBASTIÃO
DONIZETE BEIJO. Sobre a conta de fl. 72, manifeste-se a
parte interessada. ADV. NORACIL APARECIDO SILVA JU-
NIOR OAB/PR 24.119.

19 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 023/2002. FAZENDA PÚBLI-
CA DE SANTO ANTONIO DO PARAISO X JACINTO MA-
NOEL AFONSO. Sobre a conta de fl. 101, manifeste-se a parte
interessada. ADV. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR
OAB/PR 24.119.

20 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0424900-5. EDSON
WAGNER AZZOLINI X TEREZINHA PEREIRA TRESSOL-
DI. Ciência às partes da baixa do presente Agravo de Instru-
mento do Egrégio Tribunal.. ADV. PRISCILLA GUAZZI AZZO-
LINI OAB/PR 36.587 - PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR
19.427.

21 - PEDIDO DE GUARDA Nº 282/2007. A. N. X A. P. S. C.
Fica a requerente intimada para que em 10 (dez) dias manifes-
te-se sobre a Certidão juntada aos autos. ADV. RENATA MON-
TENEGRO BALAN XAVIER OAB/PR 28.672.

22 - USUCAPIÃO Nº 100/2006. MILENE APARECIDA FER-
NANDES X TERCEIROS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS. Sentença... “Com fundamento no artigo 138
da CF e no artigo 1.240 do CC, foi julgado procedente o pedido

inicial para declarar o domínio da autora sobre o imóvel descri-
to na inicial, ressalvados os direitos de terceiros não citados”.
ADV. PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR 19.427.

23 - EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 314/2007. JOÃO RAI-
MUNDO DO NASCIMENTO X UNIÃO FEDERAL. Senten-
ça... “Julgada procedente a presente ação de Embargos, mane-
jadas por João Raimundo do Nascimento em face da União
Federal para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa nº
90605017809-82, extinguindo, por conseqüência, a Execução
Fiscal movida nos autos nº 013/2006 em apenso, na forma do
artigo 618 do CPC. Condenada a embargada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do pro-
curador do embargante estes arbitrados em R$ 13.000,00”. ADV.
NEY SALLES OAB/PR 12.465 - LIDINALVA ALVES MAR-
TINS.
24 - AÇÃO DE COBRANÇA E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
Nº 211/2006. TEREZINHA MARCOLINA VASCONCELOS
X VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Sentença... “Nos ter-
mos do artigo 269, III do CPC e tendo em consideração as in-
formações contidas nos autos foi homologado para todos os
fins o acordo das partes, e julgado extinto o presente proces-
so”. ADV. VINICIUS FERACIN LAUREANO OAB/PR 30.564
- FERNANDA CORONADO F. MARQUES OAB/PR 29.565.

25 - EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 342/2007. BANCO FIAT
S/A X MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS. Deixado de con-
ceder, em sede de liminar, o pedido formulado pela embargan-
te, contudo, foi admitido o processamento dos presentes Em-
bargos de Terceiro e determinado que o embargado seja citado,
para querendo ofertar sua resposta no prazo legal sob pena de
revelia. ADV. CRYSTIANE LINHARES OAB/PR 21.425.

26 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 060/2002. MUNICÍPIO DE
CONGONHINHAS X CARLOS ALBERTO FERREIRA E
OUTROS. Sentença... “Indeferido o pedido de declaração de
incompetência deste Juízo, afastando, também, a preliminar de
prescrição, e no mérito julgado parcialmente procedente o pe-
dido contido na inicial, para com fundamento nos artigos 10,
captu, e 12, II, ambos da Lei nº 8.429/92, condenar os réus
Carlos Alberto Ferreira e Ângela Maria de Gouveia Ferreira as
penas de: 1) Ressarcimento integral do dano, arbitrado em R$
13.495,44. O valor do dano será apurado com a atualização
monetária (INPC/IBGE) a partir da data da liberação de cada
uma das parcelas do convenio, com a incidência, ainda, de ju-
ros moratórios de 0,5% ao mês, até a data da entrada em vigor
do novo CC, quando os juros moratórios passaram a ser cobra-
dos em 1% ao mês, sendo devidos desde a data em que foram
liberadas cada uma das parcelas dos recursos dos convênios; 2)
Perda da função pública; 3) Suspensão dos direito políticos pelo
prazo de 05 anos; 4) Pagamento de multa civil de uma vez o
valor do dano causado. Para a apuração da multa civil serão
adotados os mesmos critérios de atualização monetária e inci-
dência de juros fixados para a apuração do dano a ser ressarci-
do; 5) Proibição de contratarem com o poder público ou rece-
berem benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual sejam sócios majoritários, pelo prazo de 05 anos. Julgada
improcedente o pedido contido na presente ação relativo aos
réus Antonio Mesquita e Onésimo Canedo da Silva. Havendo
sucumbência por parte do autor e dos réus Carlos e Ângela,
deverão arcar proporcionalmente com o pagamento das custas
e despesas processuais, respondendo o autor por 20% e os réus
Carlos e Ângela por 80% do valor das custas. Quanto aos ho-
norários advocatícios, foi arbitrado em R$ 5.000,00 cabendo
ao autor o pagamento de R$ 1.000,00 em favor dos réus Anto-
nio e Onésimo. Cabendo aos réus Carlos e Ângela o pagamento
de R$ 4.000,000 em favor do procurador do autor”. ADV. FER-
NANDO SEIJI KAWANO OAB/PR 32.345 - MAURÍCIO DE
OLIVEIRA CARNEIRO OAB/PR 30.485 - FABIO ANTONIO
MAXIMIANO DE SOUZA OAB/PR 31.351 - PAULO GIO-
VANI FERRI OAB/PR 19.427 - JOSÉ ANTONIO BUENO
OAB/PR 20.775 - BENEDITO CARDOSO SILVEIRA JUNI-
OR OAB/PR 6.864 - IVAN ARIOVALDO PEGORARO OAB/
PR 6.361 - JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR OAB/PR 15.300
- BRUNA ANGÉLICA FERREIRA SALVÁTICO OAB/PR
28.371 - DANIEL NUNES ROMERO OAB/SP 168.016

27 - AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR Nº 005/2004.
MARIA MARTINE NARDI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. Sentença... “Julgada extinta a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC”. ADV.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA OAB/PR 23.320 - PAULO
MARTINEZ SAMPAIO MOTA OAB/PR 32.515.

28 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE Nº 254/2006. ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Deferida a antecipa-
ção da tutela de mérito, par ao fim de determinar que o INSS,
implante imediatamente o benefício previdenciário de aposen-
tadoria rural por idade, em favor do autor, no valor de um salá-
rio mínimo mensal, a partir da data da intimação da presente
decisão. Sentença... “Julgado procedente o pedido formulado
na inicial para condenar o INSS a conceder o benefício de apo-
sentadoria rural por idade ao autor, no valor de um salário mí-
nimo mensal (inclusive gratificação natalina) com início em
07.08.2006, data do requerimento administrativo, bem como o
pagamento das diferenças decorrentes, com correção monetá-
ria (IGP-DI), a partir do vencimento de cada prestação, acres-
cida dos juros moratórios que são devidos à taxa de 1% ao mês,
a contar da citação. Condenado ainda, o INSS ao pagamento
dos honorários advocatícios em favor das procuradoras da au-
tora, arbitrados e 10% sobre o valor da condenação, na forma
do artigo 20, § 3º. do CPC além das custas e despesas proces-
suais”. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904
- PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA OAB/PR 32.515.

29 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 058/2007. IVANIA CASSIA DOS SANTOS CABRAL
INÁCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Sentença... “Julgado procedente o pedido formulado
na inicial para condenar o INSS a conceder o benefício de salá-
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rio maternidade à autora, no valor de um salário mínimo men-
sal, com inicio em 22.11.2006, data do requerimento adminis-
trativo, bem como pagamento das diferenças decorrentes, com
correção monetária (IGP-DI), a partir do vencimento de cada
prestação, dada a natureza alimentar da verba pleiteada, acres-
cida dos juros moratórios que são devidos à taxa de 1% ao mês,
a contar da citação. Condenado ainda o INSS ao pagamento
dos honorários advocatícios em favor das procuradoras da au-
tora, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, além das
custas e despesas processuais”. ADV. LENICE ARBONELLI
MENDES TRÓYA OAB/PR 37.496 - PAULO MARTINEZ
SAMPAIO MOTA OAB/PR 32.515.

30 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 088/2007. ROSANGELA DE CARVALHO DOMINGOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Sentença... “Julgado improcedente o pedido formulado pela
autora, condenando-lhe ao pagamento das custas e despesas
processuais, além do pagamento dos honorários advocatícios
do procurador do INSS, arbitrados em 10% do valor atualizado
da ação, condicionado ao desaparecimento da presunção de
pobreza que milita em favor da autora. ADV. LENICE ARBO-
NELLI MENDES TRÓYA OAB/PR 37.496.

31 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 069/2007. ROSELI APARECIDA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Senten-
ça... “Julgado improcedente o pedido formulado pela autora,
condenando-lhe ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, além do pagamento dos honorários advocatícios do procu-
rador do INSS, arbitrados em 10% do valor atualizado da ação,
condicionado ao desaparecimento da presunção de pobreza que
milita em favor da autora”. ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/
PR 34.202.

32 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 089/2007. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RI-
BEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Sentença... “Julgado procedente o pedido formulado na
inicial para condenar o INSS a conceder o benefício de salário
maternidade à autora, no valor de um salário mínimo mensal,
com inicio em 21.11.2006, data do requerimento administrati-
vo, bem como pagamento das diferenças decorrentes, com cor-
reção monetária (IGP-DI), a partir do vencimento de cada pres-
tação, dada a natureza alimentar da verba pleiteada, acrescida
dos juros moratórios que são devidos à taxa de 1% ao mês, a
contar da citação. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos
honorários advocatícios em favor das procuradoras da autora,
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, além das cus-
tas e despesas processuais”. ADV. LENICE ARBONELLI
MENDES TRÓYA OAB/PR 37.496 - PAULO MARTINEZ
SAMPAIO MOTA OAB/PR 32.515.

33 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 087/2007. SANDRA REGINA SILVA CUNHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Senten-
ça... “Julgado improcedente o pedido formulado pela autora,
condenando-lhe ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, além do pagamento dos honorários advocatícios do procu-
rador do INSS, arbitrados em 10% do valor atualizado da ação,
condicionado ao desaparecimento da presunção de pobreza que
milita em favor da autora”. ADV. LENICE ARBONELLI MEN-
DES TRÓYA OAB/PR 37.496.

34 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 088/2007. ROSANGELA DE CARVALHO DOMINGOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Sentença... “Julgado improcedente o pedido formulado pela
autora, condenando-lhe ao pagamento das custas e despesas
processuais, além do pagamento dos honorários advocatícios
do procurador do INSS, arbitrados em 10% do valor atualizado
da ação, condicionado ao desaparecimento da presunção de
pobreza que milita em favor da autora. ADV. LENICE ARBO-
NELLI MENDES TRÓYA OAB/PR 37.496.

35 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 057/2007. NILSIANI RODRIGUES ALGOZO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Senten-
ça... “Julgado improcedente o pedido formulado pela autora,
condenando-lhe ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, além do pagamento dos honorários advocatícios do procu-
rador do INSS, arbitrados em 10% do valor atualizado da ação,
condicionado ao desaparecimento da presunção de pobreza que
milita em favor da autora”. ADV. LENICE ARBONELLI MEN-
DES TRÓYA OAB/PR 37.496.

36 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 091/2007. EDILEUSA MARTINS DOS SANTOS SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Sentença... “Julgado improcedente o pedido formulado pela
autora, condenando-lhe ao pagamento das custas e despesas
processuais, além do pagamento dos honorários advocatícios
do procurador do INSS, arbitrados em 10% do valor atualizado
da ação, condicionado ao desaparecimento da presunção de
pobreza que milita em favor da autora”. ADV. LENICE AR-
BONELLI MENDES TRÓYA OAB/PR 37.496.

37 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 092/2007. JORGINA DE FÁTIMA E SILVA AVELAR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Sentença... “Julgado procedente o pedido formulado na inicial
para condenar o INSS a conceder o benefício de salário mater-
nidade à autora, no valor de um salário mínimo mensal, com
inicio em 08.11.2006, data do requerimento administrativo, bem
como pagamento das diferenças decorrentes, com correção
monetária (IGP-DI), a partir do vencimento de cada prestação,
dada a natureza alimentar da verba pleiteada, acrescida dos ju-
ros moratórios que são devidos à taxa de 1% ao mês, a contar
da citação. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos hono-
rários advocatícios em favor das procuradoras da autora, arbi-
trados em 10% sobre o valor da condenação, além das custas e
despesas processuais”. ADV. LENICE ARBONELLI MENDES
TRÓYA OAB/PR 37.496 - PAULO MARTINEZ SAMPAIO
MOTA OAB/PR 32.515.

38 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 280/2006. RITA DE CÁSSIA SIMONETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sentença...
“Julgado improcedente o pedido formulado pela autora, conde-

nando-lhe ao pagamento das custas e despesas processuais, além
do pagamento dos honorários advocatícios do procurador do
INSS, arbitrados em 10% do valor atualizado da ação, condici-
onado ao desaparecimento da presunção de pobreza que milita
em favor da autora” ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/PR
34.202.

39 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTARIA POR IDADE
Nº 195/2006. ODILIA GOMES DE JESUS SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Deferida a
antecipação da tutela de mérito, para ao fim de determinar que
o INSS, implante imediatamente o benefício previdenciário de
aposentadoria rural por idade, em favor da autora, no valor de
um salário mínimo mensal, a partir da data da intimação da
presente decisão. Sentença... “Julgado procedente o pedido for-
mulado na inicial para condenar o INSS a conceder o benefício
de aposentadoria rural por idade a autora, no valor de um salá-
rio mínimo mensal (inclusive gratificação natalina) com início
em 04.01.2006, data do requerimento administrativo, bem como
o pagamento das diferenças decorrentes, com correção mone-
tária (IGP-DI), a partir do vencimento de cada prestação, acres-
cida dos juros moratórios que são devidos à taxa de 1% ao mês,
a contar da citação. Condenado ainda, o INSS ao pagamento
dos honorários advocatícios em favor do procurador da autora,
arbitrados e 10% sobre o valor da condenação, além das custas
e despesas processuais”. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SIL-
VA OAB/PR 34.904 - PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA
OAB/PR 32.515

40 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE Nº 327/2006. JOSÉ ALVES ROCHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sentença... “Julgado
improcedente o pedido formulado pelo autor, condenando-lhe
ao pagamento das custas e despesas processuais, além do paga-
mento dos honorários advocatícios do procurador do INSS, ar-
bitrados em 10% do valor atualizado da ação, condicionado ao
desaparecimento da presunção de pobreza que milita em favor
da autora”. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR
34.904.

41 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADOR RURAL Nº 295/2007. ISIDIA DOS SANTOS
FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. O processo encontra-se em ordem, presentes
as condições da ação e os pressupostos processuais, pelo que
foi declarado saneado. Fixado como ponto controvertido sobre
o qual recairá a prova produzida em audiência de instrução e
julgamento o trabalho rural exercício pela parte autora no perí-
odo mencionado na inicial. Deferida a produção das seguintes
provas: a) Depoimento pessoal da parte autora, sob pena de
confesso; b) oitiva de testemunhas que forem arroladas tem-
pestivamente. Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 26 de março de 2008 às 14:30 horas. Devem as par-
tes, apresentarem em cartório o rol de testemunhas até 20 dias
antes da data da audiência, sob pena de preclusão. ADV. AL-
CIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 - PAULO
MARTINEZ SAMPAIO MOTA OAB/PR 32.515.

42 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE DE TRABALHADOR RURAL Nº 296/2007. TEREZINHA
PRADO FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. O processo encontra-se em ordem,
presentes as condições da ação e os pressupostos processuais,
pelo que foi declarado saneado. Fixado como ponto controver-
tido sobre o qual recairá a prova produzida em audiência de
instrução e julgamento o trabalho rural exercício pela parte
autora no período mencionado na inicial. Deferida a produção
das seguintes provas: a) Depoimento pessoal da parte autora,
sob pena de confesso; b) oitiva de testemunhas que forem arro-
ladas tempestivamente. Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 26 de março de 2008 às 15:30 horas. De-
vem as partes, apresentarem em cartório o rol de testemunhas
até 20 dias antes da data da audiência, sob pena de preclusão.
ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 -
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA OAB/PR 32.515.

43 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 377/2007.
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZI-
NHA PRADO FIGUEIREDO. Julgada procedente a impugna-
ção do INSS para o fim de atribuir à causa o valor de R$
7.220,00. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR
34.904 - PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA OAB/PR
32.515.

44 - CARTA PRECATÓRIA Nº 084/2007, extraída dos autos
principais de INTERDITO PROIBITÓRIO Nº
2005.70.01.002843-2/PR, oriunda da Vara Federal de Londri-
na. JOSÉ APARECIDO DE JESUS E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁ-
RIA - INCRA. Para o ato deprecado, foi designado o dia
07.03.2007, às 14:30 horas. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA
SILVA OAB/PR 34.904 - NIRCLESIO JOSÉ ZABOT - ELIA-
NE GREYCE DE OLIVEIRA GUERRA OAB/PR 24.622 -
RITA DE CASSIA REZENDE.

45 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONHECIMENTO CON-
DENATÓRIO Nº 317/2006. JOSÉ MALAQUIAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Apresente o
autor, suas alegações finais, no prazo de 10 dias. ADV. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA OAB/PR 22.091.
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1.-INVENTARIO-82/1986-VERGILIO KAMINSKI x MARIA
MOSCAL. Sobre o cálculo de fls. 88/89, manifeste-se o inven-
tariante. -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

2.-INDENIZAÇÃO-552/1987-NEWTON MARCONDES DE
OLIVEIRA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO PARANA-D.E.R. Aos interessados para com-
pletar o valor dos honorários periciais em 10 dias, pena de não
realização da prova. -Adv. THERCIUS G. NEIVA REZENDE e
LUIZ CARLOS DE PAULA-

3.-EMBARGOS-422/1992-METALURGICA LIZBUAVA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Manifestem-se os interes-
sados em 05 dias. -Adv. GERALDO NEI TOLEDO CAMAR-
GO e JOSE CARLOS PIAIA-

4.-INVENTARIO-157/1994-MARIA LAUDI KAMINSKI x
DIOGENES KAMINSKI -Intime-se a parte autora para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. -
Adv. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA-

5.-ARROLAMENTO-193/1994-MARIA DOS SANTOS ZVI-
ERZIKOSKI x ALENCAR JOSE DOS SANTOS (ESPOLIO
DE ) e outros. Sobre o cálculo de fls. 146/148. -Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER-

6.-EXECUÇÃO-289/1995-GRADES & GRADES LTDA x
ANTONIO GILBERTO RIBEIRO. A exeqüente, embora regu-
larmente intimado, não deu regular andamento ao feito, motivo
pelo qual, julgo extinto o processo com fundamento no artigo
267, III CPC. Custas pela exeqüente. Adv. ADAIR DE CAR-
VALHO GRADES-

7.-EXECUÇÃO-343/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x EVERALDO VIANA ME e outros. Defiro a vista
como requerido, por 05 dias. Adv. CIRINEI ASSIS KARNOS-

8.-EXECUÇÃO-651/1995-OSCAR FRANCISCO VILLANO-
VA x AZAURI GERALDO CAMARGO. Diga a parte interes-
sada quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO e OSMAEL LYSENKO-

9.-EXECUÇÃO-61/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ESTRATEGICA INDUST. E COM. DE
MAT. P/ CONSTRUCAO e outros. Diante do pagamento do
débito noticiado pelo exeqüente, com fundamento no artigo 794,
I CPC, julgo extinta a execução. Custas ex lege. -Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

10.-BUSCA E APREENSÃO-716/1996-BANCO DO BRASIL
S/A. x PINUS KAMP IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.
Ao arquivo provisório aguardando-se manifestação da parte
interessada. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

11.-INDENIZAÇÃO (SUM)-261/1997-EDESIO KOSZALKA
e outros x BELARMINO ANTONIO BACCIN. Pelo exposto,
com fundamento no artigo 269, I CPC, julgo improcedente a
pretensão inicial. Em razão da sucumbência, condeno os auto-
res ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais, com fundamento no artigo 20 parágrafo 4º CPC,
fixo em R$ 2.000,00. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

12.-EXECUÇÃO-722/1998-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x ELIAS ABRAO MELHEM e outros. Manifeste-se o
exeqüente em 05 dias. -Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO-

13.-MONITORIA-265/1999-CESAR AUGUSTO FERREIRA
DO PRADO x SIDNEY CARLOS SCHUPCHER. Indefiro o
pedido retro. O feito já foi extinto, não havendo como prosse-
guir. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA e ANA VALCI
SANQUETA-

14.-EMBARGOS-45/2000-SONIA MARIA BELIM RIBEIRO
e outros x BANCO BRADESCO S/A. Sobre o pedido retro,
manifeste-se o embargado em 10 dias. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA e SILVIO NAGOMINE-

15.-INDENIZAÇÃO-150/2000-RICARDO CARDOSO REBE-
CA e outros x JOAO MARCOS COTLINSKI. Aos interessados
por 05 dias. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO e GILBERTO
RIBAS CAMPOS-

16.-REVISIONAL-355/2000-SULBRAM BEBIDAS LTDA. x
DIBENS LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Defiro a vista pelo prazo de 05 dias. Adv. MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN, JOSE DE PAULA XAVIER e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, VITOR CESAR BON-
VINO. -

17.-EXECUÇÃO-466/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x BE-
NEFICIAMENTO SANTO ANDRE LTDA e outros. Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 100/110. -
Adv. ADRIANO ZAGORSKI e CARLOS ALBERTO BORRE-
LLI BARBOSA-

18.-COBRANÇA-205/2001-JORGE VARELA x CONSORCI-
AL ADMINISTRADORA LTDA S/C. Ciência as partes da bai-
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xa dos autos pelo prazo de 05 dias. -Adv. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA e JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

19.-USUCAPIÃO-458/2001-WALDOMIRO RODRIGUES DE
CASTRO BARROS e outros. Ao autor para cumprir a cota mi-
nisterial em 05 dias. Adv. JOSE BONIFACIO DE BARROS
GARCIA JR.-

20.-ORDINARIA-692/2001-YASUO WATANABE e outros x
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP CENTRAL.
Sobre a proposta de honorários periciais, manifestem-se as par-
tes. Adv. ALENCAR LEITE AGNER e CESAR A. DA CU-
NHA-

21.-INDENIZAÇÃO (SUM)-48/2002-DIVA DE FRANCA
MARTINS e outros x R.V. COMERCIO DE PECAS LTDA e
outros. Considerando que a audiência designada para o dia 19/
12/07, dia em que não haverá expediente forense, em razão da
comemoração da Emancipação Política do Paraná, redesigno
para a data de 12 de fevereiro de 2008, ás 14:00 horas. Advs.
AURIMAR JOSÉ TURRA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
ALESSANDRA H.B. MARFIL, NATAL HILARIO DOSSENA,
JAIME JAVORSKI, ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e AURI-
MAR JOSE TURRA-

22.-EXECUÇÃO-91/2002-CARLOS ALBERTO MATHEUS x
JOSE MARCOS SCHIMIN e outros. A parte interessada para
se manifestar sobre a resposta do ofício de fls. 96. -Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

23.-INDENIZAÇÃO-178/2002-RUI ALVES FERREIRA x J.
ARAUJO & CIA LTDA. Pelo exposto, com fundamento no ar-
tigo 269, I CPC, julgo improcedente a pretensão inicial. Em
razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais, com fun-
damento no artigo 20 parágrafo 4º CPC, fixo em R$ 2.000,00,
ressalvada a gratuidade. Ainda, com fundamento no artigo 267,
VI CPC, em razão da perda superveniente de objeto, julgo ex-
tinta a denunciação da lide sem análise de mérito. Condeno a
denunciante ao pagamento das custas processuais pertinentes
advocatícios, os quais, com fundamento no artigo 20 parágrafo
4º CPC, fixo em R$ 1.000,00. Adv. SAULO FRANCISCO
RODRIGUES DOURADO, ALMIR AIRES TOVAR FILHO,
IVAN AZEVEDO GUBERT e JOAO MARCELO KERETCH-

24.-DIVISÃO JUDICIAL-392/2002-ALFEU LEITE AGNER e
outros. Homologo o acordo celebrado entre as partes motivo
pelo qual, com fundamento no artigo 269, III CPC, julgo extin-
to o processo com análise de mérito. Custas na forma do acor-
do. x -Adv. ALENCAR LEITE AGNER, ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS e EMANUELA CATAFESTA-

25.-COBRANÇA-393/2002-NELSON LUIZ PEREIRA x MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA. Indefiro o pedido retro. Deve o
credor dar início á execução de sentença em face da Fazenda
Pública, consoante artigo 730 do CPC. -Adv. GILBERTO RI-
BAS CAMPOS e MARIA DE FATIMA SOUZA-

26.-BUSCA E APREENSÃO-459/2002-VALDOMIRO LI-
GOSKI x EVERSON COSTA BARROZO. O feito já foi extin-
to por decisão imutável. Assim, nada mais resta a ser decidido
ou deferido. -Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI-

27.-MANUTENÇÃO DE POSSE-577/2002-ALFEU LEITE
AGNER e outros x LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI e ou-
tros. Homologo o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo
qual, com fundamento no artigo 269, III CPC, julgo extinto o
processo com análise de mérito. Custas na forma do acordo.
Adv. ALENCAR LEITE AGNER e EMANUELA CATAFES-
TA-

28.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-753/2002-LUIZ
FERNANDO RIBAS CARLI e outros x ALFEU LEITE AG-
NER e outros. Pelo exposto, acolho a impugnação ao valor da
causa, motivo pelo qual fixo R$ 28.644,67. -Adv. EMANUE-
LA CATAFESTA, ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, ALA-
IR VALTRIN e ALENCAR LEITE AGNER-

29.-ANULAÇÃO ATO JURIDICO-38/2003-LUIZ FERNAN-
DO RIBAS CARLI e outros x RENATO RIOS PRUNER e ou-
tros. Homologo o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo
qual, com fundamento no artigo 269, III CPC, julgo extinto o
processo com análise de mérito. Custas na forma do acordo.
Expeça-se alvará na forma requerida. Adv. ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JUNIOR, ALAIR VALTRIN, ALENCAR
LEITE AGNER, ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS e EMA-
NUELA CATAFESTA-

30.-INVENTARIO-60/2003-PEDRO VOUK x CILHA MARIA
GUZZI. Ao arquivo provisório aguardando-se manifestação da
parte interessada. -Adv. JOAO RIBEIRO NETO-

31.-FALENCIA-525/2003-PLAXJET PRODUTOS E COMPO-
NENTES PLASTICOS x TUCA BAIRROS INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA. Aos interessados por cinco dias. Adv. SE-
BASTIÃO DA SILVA FERREIRA e MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES-

32.-ANULATORIA-553/2003-CLAUDIO CORDEIRO KI-
RYLA x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA
LTDA e outros. Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra-razões no prazo
de 15 dias. -Adv. RENATO GOES PENTEADO FILHO e JOSE
CANESTRARO-

33.-INDENIZAÇÃO-612/2003-LAURO FERREIRA GON-
CALVES x COPEL DISTRIBUICAO S/A. Diante do pagamento
do débito, com fundamento no artigo 794, I CPC, julgo extinta
a execução. Custas ex lege. Expeça-se alvará como requerido
ás fls. 134. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH e ADRIANO
MATTOS DA COSTA RANCIARO-

34.-MONITORIA-794/2003-BANCO ABN AMRO REAL x

AUTO POSTO TANGO LTDA. e outros. Sobre o pedido de
fls. 74, manifeste-se o autor em 05 dias. Para a inércia, presu-
mir-se-á a concordância. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI e
EDGAR LENZI-

35.-ARROLAMENTO-541/2004-DORACI BAITALA POLLI
e outros x MILTON SZYMANSKI POLLI. Defiro vista pelo
prazo de 05 dias. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-

36.-CUMPRIMENTO DE CLAUSULA-785/2004-ELIZAN-
DRO FEDERLE x DESPACHANTE SAO LUIZ. Diante do
pagamento do débito noticiado pelo exeqüente, com fundamento
no artigo 794, I CPC, julgo extinta a execução. Custas pelo
executado. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH e PEDRO AR-
MANDO DA SILVA FILHO-

37.-COMINATORIA-56/2005-JOAO MARIA ALVES x UNI-
MED GUARAPUAVA-COOP.DE TRABALHO MEDICO. Em
razão de sentença que julgou parcialmente procedente preten-
são formulada por João Maria Alves a ré Unimed Guarapuava -
Cooperativa de Trabalho Médico apresentou embargos de de-
claração onde alegou que há omissão na medida em que o juiz
deixou de considerar que o mesmo resultado pode ser obtido
através de um sistema mais simples e menos invasivo, que é
QCA. Através dos embargos de declaração, a ré pretende que
lhe seja proferida decisão mais favorável, o que é inviável, na
medida em que o recurso em questão deve ter como objetivo
único a integração do julgado. Pelo exposto, rejeito os embar-
gos de declaração. Advs. ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO,
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA e JORGE WADIT
TAHECH-

38.-INDENIZACAO-93/2005-JOSE RENATO BARAN x EU-
CATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP.E
TUR.LTD. Ao autor para diligenciar e informar a respeito do
andamento da carta precatória, em 05 dias. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, CLAU-
DIO DE LARA JUNIOR e JOSE HENRIQUE S. ASTOLFI-

39.-EXECUÇÃO-128/2005-LUIZ CARLOS CASARA x JOSE
NEIVERTH JUNIOR. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias. -
Adv. AMAURI ROBERTO BALAN-

40.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-155/2005-SANTANDER
SEGUROS S/A x ESTEFANIA STEMPOWSKI. Trata-se de
pedido de cumprimento de sentença em que a parte interessada
pretende receber, além das verbas decorrentes da sucumbên-
cia, o valor principal, objeto do processo de execução. O equi-
voco da parte mostra-se evidente. Não há como transmutar a
execução de título executivo extrajudicial em cumprimento de
sentença, como buscou tanto neste feito como no feito em apen-
so. Ora, o valor referente ao título executivo extrajudicial deve
seguir nos autos de execução, na medida em que possui rito
absolutamente distinto do cumprimento da sentença. Nos autos
em que a sentença foi proferida, embargos, deverá a parte bus-
car, unicamente, a cumprimento da condenação pertinente que,
no caso em tela, resume-se ás custas e honorários, conforme
cálculo de fls. 174. Em sendo assim, deve a parte emendar o
pedido de fls. 172/173 a fim de que dele conste somente os
valores referentes a condenação, excluindo, por conseqüência
óbvia o valor a que se refere o título executivo, no prazo de 05
dias, pena de indeferimento. Advs. EDNI DE ANDRADE AR-
RUDA e KELLEN VANESSA KAMINSKI R.DE FRANCA-

41.-INDENIZAÇÃO-456/2005-ILDA APARECIDA DE LIMA
x TRANSPORTADORA KURODA LTDA. Pelo exposto, com
fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, julgo EXTINTO
o processo sem análise de mérito em razão da ilegitimidade
ativa da autora. Em razão da sucumbência, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, com fundamento no artigo 20 parágrafo 4º CPC, fixo
em R$ 1.500,00, ressalvada a gratuidade. Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

42.-BUSCA E APREENSÃO-460/2005-BV FINANCEIRA S/
A-CFI x EVA DOS SANTOS. Diante do pedido retro, julgo
extinto o processo sem análise de mérito, o que faço com fun-
damento no artigo 267, VIII CPC. Indefiro o pedido de expedi-
ção de ofício ao Detran. Não há como manter uma restrição a
um veículo referente a um feito extinto. Custas pela autora. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

43.-USUCAPIÃO-466/2005-ILUIR NUNES x JAURI CONRA-
DO RODRIGUES. Ante o retorno da carta precatória, manifes-
te-se o autor. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-

44.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-488/2005-JACKSON
LUIS ALVES x JOSE VALMOR GARCIA. Ao arquivo. -Adv.
MARCOS PARUBOCZ e MIGUEL NICOLAU JUNIOR-

45.-COBRANÇA-608/2005-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOP.CENTRAL (MASSA x MINORU HONMA e
outros. Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I CPC,
julgo parcialmente procedente a pretensão inicial, motivo pelo
qual condeno o réu Minoru Hanma a pagar á autora o valor
correspondente a CR$ 45.886.533,77, devidamente corrigido
pelo INPC a partir da assinatura do contrato (10/05/1994) e
acrescido de juros de mora, tais como contratados, a incidir a
partir do inadimplemento (30/05/95)e, ainda, julgo improce-
dente a reconvenção. Em razão da sucumbência, considerando
que o autor decaiu de parte mínima, condeno o réu Minoru
Hanma ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais, fixo em 15% sobre o valor da causa. Por
fim, julgo improcedente a pretensão inicial em face de Yasuo
Watanabe. Em razão da sucumbência, condeno a autora ao pa-
gamento das custas processuais pertinentes e honorários advo-
catícios, os quais, com fundamento no artigo 20 parágrafo 4º
CPC, fixo em R$ 2.000,00, ressalvada a gratuidade. Adv. CE-
SAR A. DA CUNHA e RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

46.-EXECUÇÃO-659/2005-AGRICOLA CANTELLI LTDA x
ALVARO MEURER -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte exeqüente, em 05 (cinco) dias. -

Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-

47.-DEPOSITO-695/2005-BV FINANCEIRA S/A-CFI x SEL-
MO SALLES -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-

48.-DEPOSITO-696/2005-BV FINANCEIRA S/A-CFI x
CLAUDINEIA FORNAZZARI -Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

49.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-65/2006-SS COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x MACHADO & NODARI
LTDA. Intime-se o excepto para manifestação consoante artigo
308 do CPC. Adv. LORILENO CERATO REVEILLEAU e
MARCOS SUNG II JO-

50.-INDENIZAÇÃO-220/2006-CANDIDA MENDES DE
QUADROS x AMERICA LATINA LOGISTICA. Recebo a ape-
lação de fls. 134 e seguintes, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para contra-razões no prazo de 15 dias. -
Adv. MARCO ANTONIO FARAH e JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA-

51.-EXECUÇÃO-457/2006-SYNTEKO PRODUTOS QUIMI-
COS S/A x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA. Diante da
inobservância da ordem estabelecida pelo artigo 655, I CPC,
com fundamento no artigo 656, I do mesmo Codex, defiro a
substituição do bem oferecido a penhora, conforme requeri-
mento de fls. 117 e seguintes. Junte-se o comprovante de soli-
citação de bloqueio de valores junto ao Bacen e aguarde-se
pelo prazo de 15 dias. Adv. FERNANDO BAUM SALOMON
e EMANUELA CATAFESTA-

52.-DEPOSITO-500/2006-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DANI-
EL DAVID STEMPINHAKI. Manifeste-se a autora em 05 dias.
-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

53.-EXECUÇÃO-510/2006-COTRIMA-COMERCIO DE TRA-
TORES E IMPLEMENTOS MAQ AGR x HENRIQUE BAS-
TOS MICHALAK e outros -Intime-se a parte exeqüente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. -Adv. AMAURI ROBERTO BALAN-

54.-BUSCA E APREENSÃO-520/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x NERI CAMILO GASPAR -Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em
05 (cinco) dias. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

55.-EXECUÇÃO-563/2006-BANCO BRADESCO S/A x JO-
HANN PALM e outros. Intime-se o exeqüente para promover o
andamento do feito, no prazo de 05 dias, requerendo o que
entender de direito. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-

56.-EXECUÇÃO-627/2006-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x DELCIO LUIZ ZAMPIERI. Diga o exeqüen-
te. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

57.-MANDADO DE SEGURANçA-784/2006-MAXCIMIRA
CARLOTA ZOLINGER MENDES x SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA GPUAVA. Recebo a ape-
lação de fls. 55/60, no efeito devolutivo (art. 12, parágrafo úni-
co da Lei 1533/51). Intime-se a apelada para responder no pra-
zo de 15 dias. -Adv. ALAIR VALTRIN e ZAMIR ALBERTO
MARTINI-

58.-DEPOSITO-861/2006-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ORANDIR VI-
EIRA -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. -Adv. LILIAN ARA-
UJO MANSO-

59.-SEQUESTRO (CAU)-864/2006-JOSOE ARAUJO MAR-
TINS x ALFREDO ALEXSANDRO GARAIS e outros. Ao re-
querente para cumprir a ordem judicial em 05 dias. -Adv. JOSE
ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA-

60.-COBRANÇA-107/2007-SEBASTIAO FRANCISCO GA-
LESKI DE ARRUDA x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS
S.A. Recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Ao apelado para contra-razões no prazo de 15
dias. -Adv. CLEVERSON BURKO CHICALSKI, OSMAEL
LYSENKO e FABIOLA ROSA FERTEMBERG-

61.-BUSCA E APREENSÃO-123/2007-BANCO BMC S/A x
VANDERLEI ROBERTO DOS SANTOS. Manifeste-se o au-
tor em 05 dias. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

62.-EXECUÇÃO-128/2007-BANCO BRADESCO S/A x E R
K S COMERCIO DE TRANSPORTES CALCAREO LTDA e
outros -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte exeqüente, em 05 (cinco) dias. -Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA-

63.-INDENIZAÇÃO-268/2007-LINDA JOAN FULTON BO-
TELHO x BANCO FINASA S/A. Sobre a contestação, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. EUNICE PEREIRA GUIMARA-
ES-

64.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-390/2007-WIEN-
FRIED MATHIAS LEH e outros x SERGIO LUIZ LUSTOSA
DE CASTILHO e outros. Manifestem-se os autores em 10 dias.
Adv. FABIO FARES DECKER-

65.-EXECUÇÃO-436/2007-ELETRO INSTALADORA K-LUZ
LTDA e outros x MADEIREIRA PRINCESA DOS CAMPOS
LTDA. Diga o exeqüente. -Adv. VALDECY SCHON-

66.-BUSCA E APREENSÃO-566/2007-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DANIELA GOU-
LART MACHADO. Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv.

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

67.-COBRANÇA-603/2007-RODRIANA FERREIRA PRES-
TES PRETO x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Sobre a con-
testação, manifeste-se a parte autora. -Adv. ALYSSON BURKO
CHICALSKI-

68.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-633/2007-ARI FABIANI x
BANCO BRADESCO S/A. Sobre a contestação, manifeste-se
o autor em 10 dias. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO-

69.-USUCAPIÃO-770/2007-PEDRO GUSTAVO DOS SAN-
TOS MENDES e outros x -Ante o teor da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. -
Adv. ITIBERE QUINTILIANO CARVALHO-

70.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-785/2007-DANIEL
LUIZ PAGANI & CIA LTDA x MODERNA LUSTRES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. Ante a correspondência devolvi-
da, manifeste-se a parte autora. -Adv. SANDRO PEREIRA-

71.-MANDADO DE SEGURANÇA-856/2007-MAYRON
EDUARDO FREGOLÃO KREUSCHER x DIRETOR DA 5a
REGIONAL DE SAÚDE. Pelo exposto, indefiro a liminar pre-
tendida, ressalvada a possibilidade de nova apreciação, em
momento oportuno. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER-

72.-BUSCA E APREENSÃO-881/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILSON DIEGO DE
OLIVEIRA. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte autora em 05 dias -Adv. RITA DE CASSIA
B.BRAGA-

73.-USUCAPIÃO-914/2007-GILMAR TEIXEIRA DA ROSA
e outros x MIGUEL SMUCZEK e outros. Aos autores no prazo
de 05 dias, emendar a inicial, juntado ao autos cópia, atualiza-
da da matrícula do imóvel objeto e, ainda, indicar os confinan-
tes. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

74.-EXECUÇÃO FISCAL-431/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RIGAL IMP. E EXP. DE SEMEN-
TES LTDA. Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executivi-
dade. Ainda, defiro o pedido de fls. 88/91. Adv. IVAN CESAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ-

75.-CARTA PRECATORIA-66/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 2ª PATO BRANCO-PR -OLIR BONET-
TI x NOELCY BRUSTOLIN -Intime-se a parte exeqüente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. SUZIANE PALLAORO-

76 – CARTA PRECATÓRIA – ORIUNDA DA 1ª VARA CI-
VEL DA COMARCA DE CHAPADÃO DO SUL – MS – IVO-
NILDO LUIZ DE MIRANDA x ANTONIO RENATO DIEDRI-
CH E OUTRO. Audiência no juízo deprecante no dia 24 de
janeiro de 2008, ás 17:15 horas. Adv. CARLOS JOSÉ REIS
DE ALMEIDA.

77 – CARTA PRECATÓRIA – OIRUNDA DA 4ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR – LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA x EDITORA GAZETA DO IGUA-
ÇU LTDA E OUTROS. Para o ato, designo o dia 21/02/2008,
ás 14:00 horas. Advs. ROLF KNOERNER JR, JOSÉ BENTO
VIDAL FILHO.
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1.-INVENTARIO-68/1994-NILSA DE OLIVEIRA BATISTA x
JOSE DE ABREU DE OLIVEIRA - 1. Esclareça a inventarian-
te o que pretende para o prosseguimento do presente feito. In-
time-se. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

2.-INVENTARIO-370/1994-BIRATAN SCARIOTT E OU-
TROS x FRANCISCO J S E ESTER R SCARIOTT -Intime-se
no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 113, a qual importa em um total de
R$ 582,68. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. PAU-
LO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/1995-SANTA MARIA
CIA DE PAPEL E CELULOSE x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - 1. Em analise aos presentes autos verifica-se
que as provas produzidas no autos em apenso poderão serem
aproveitadas nos presentes assim, despachei nos autos em apen-
so sob nº 401/1998. Intimem-se. -Adv. CESAR A. G. PEREIRA
OAB/PR 18.662, TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
20.655, JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-458/1995-CARMEM
HUF x EGON HARTMAN - Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
29, a qual importa em um total de R$ 232,54. Intime(m)-se.
Diligências necessárias. -Adv. MARCOS A. M. CARVALHO
OAB/PR 19.724-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-515/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IND COM IMPORT EX-
PORT MAD AWN LTDA -Intime(m)-se no prazo de cinco (05)
dias, sobre a(s) resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 171/187.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA OAB/PR 3.941-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-717/1996-PEDREI-
RA BONSUCESSO LTDA x BOESE & CIA LTDA -Decorrido
o prazo de suspensão intime-se a parte autora para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-

Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-61/1997-ZEAGRO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x FRANCISCO GERALDO
MARCONDES E ESPOLIO DE DEODORO e outros - 1. Inti-
me-se o exeqüente para que no prazo de 05 (cInco) dias apre-
sente demonstrativo de cálculo atualizado da divida. Intime-se.
-Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-88/1997-DIST. DE
CARNES FRIGUARA IMPORTACAO E EXPORT.LTDA x
SUPERMERCADO LOSSO LTDA - 1. Indefiro o pedido de fl.
164, tendo em vista que o andamento dos presentes autos en-
contra-se suspenso, por força do despacho inicial de fl. 07/vº
nos autos sob nº 226/2000, em apenso. Intime-se. -Adv. PAU-
LO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003-

9.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-483/1997-LAU-
RI DE OLIVEIRA LIMA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A e outros - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para
que proceda o preparo das custas processuais de fls. 180, a
qual importa em um total de R$ 623,00. Intime(m)-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

10.-RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO-652/1997-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ZANELLA AGRO MAQUINAS LTDA E
AGROPECUARIA ZANELLA -Intime(m)-se, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a r. decisão interlocutória de fls. 197 e confor-
me item 2.9.7 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça, passo a descrever sua parte dispositiva: “... Tendo
por base o disposto no artigo 109, I da Constituição Federal, há
que se acolher o pedido de incompetência absoluta suscitada
pela parte autora às fl. 192, entendendo-se que é a Justiça Fe-
deral a competente para julgar o presente feito. Intimem-se. -
Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A.
ORZECHOWSKI OAB 23.964, LUIZ ANTONIO DE SOUZA
OAB/PR 10.565, TARCISIO ARAUJO KROETZ OAB-
PR17515, FABIO ARTIGAS GRILLO OAB/PR 24.615 e
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

11.-INDENIZAÇAO-106/1998-NEUCIMARA DE CAMARGO
SIQUEIRA E OUTRO x PINHO PAST LTDA -Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas
processuais de fls. 519, a qual importa em um total de R$ 991,25.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA OAB/PR 3.941-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-324/1998-TRATZ
& MACIEL LTDA x VLADIMIR LUIS BASSANELLO E
OUTRO - 1. Intime-se o exeqüente para que no prazo de 05
(cinco) dias apresente demonstrativo de cálculo atualizado da
divida. Intime(m)-se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-556/1998-JOCELI-
TO VALENTIM WEBER x JACSON MARCONATO - 1. Inti-
me-se o executado para se manifestar sobre o pedido de fl. 54,
em 05 (cinco) dias, devendo constar que na ausência de mani-
festação será entendido pela sua concordância. Intime-se. -Adv.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-296/1999-NILO HUMBER-
TO PUPO x ANDRE SALLES ROSA - Decorrido o prazo de
suspensão intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao
feito no prazo de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

15.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-497/1999-MARIO
LUIZ PELEGRINI x VERA VIRMOND - 1. Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre o oficio de fl. 377 e 379, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. JOSE CANESTRA-
RO OAB/PR 1.892-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-586/1999-EMEBE
ALIMENTOS LTDA x GILBERTO PIRES GOES & CIA LTDA
-Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s) resposta(s)
do(s) ofício(s), de fls. 74/75. Intime(m)-se. Diligências neces-
sárias. -Adv. RENATO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589-

17.-Renovatória Contrato de Loc.-829/1999-CEREALISTA
LARA LTDA x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -Inti-
me-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, constante na carta precatória juntada aos autos,
de fls. 187/v. Intime(m)-se.-Adv. CESAR A. CUNHA OAB/PR
2.428-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/2000-SUPERMERCA-
DO LOSSO LTDA x DISTRIBUIDORA DE CARNES FRI-
GUARA IMP. EXP. LTDA -1. 1. Defiro o pedido da alínea “a”
de fl. 40. 2. Outrossim, intimem-se as partes para que, no prazo
comum de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a sua necessidade e perti-
nência sob pena de indeferimento. Deverão ainda, as partes se
manifestar sobre a concreta possibilidade de acordo, trazendo
aos autos eventual proposta. Sendo a vontade das partes pelo
julgamento antecipado da lide, contados e preparados, voltem.
Intimações e diligências necessárias. -Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH OAB/PR 18.938 e PAULO R. M. PACHECO
OAB/PR 19.003-

19.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-340/2000-AN-
TONIO EDSON DO NASCIMENTO E OUTRA x IMOBILIA-
RIA GASPAR - GASPARZINHO IMOB. CONST.LTDA - 1.
Redesigno audiência de instrução e julgamento, para o dia 18/
03/2008 às 15:30 horas. Intimem-se. -Adv. RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA OAB 11.105, MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017 e FERNANDO CORREA DOS SANTOS
35.711-

20.-INTERDIÇAO-420/2000-LAURINDA MARIA DE DEUS
x ANADIR DE DEUS - Defiro a cota ministerial de fls. 120,
determinando a suspensão deste procedimento por prazo inde-

terminado, devendo os autos ser remetidos ao arquivo provisó-
rio . Intimem-se. -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR
23.072 e EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-593/2000-LINCO-
LN CAMPELLO x EDJALMO DIAS DE ALMEIDA - 1. Inti-
me-se o exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias apre-
sente demonstrativo de cálculo atualizado da divida. Intime-se.
-Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-1/2001-GILLETTE DO
BRASIL & CIA. x DIMAZA - DIST. DE PROD. ALIMENTI-
CIOS MAZANEK LTDA. -Intime-se, em cinco (05) dias, so-
bre a Carta Precatória juntada as fls. 645/647. Intime-se. -Adv.
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

23.-CAUTELAR INOMINADA-302/2001-ERICH MATHIAS
LEH E ESPOLIO DE OTTO JORGE LEH x MARIA RITA
LOURES DONINI E WALTZER DONINI - 1. Defiro o pedido
de fl. 380/381. 2. No prazo comum de 10 (dez) dias, digam as
partes, se pretendem produzir mais algum tipo de prova, justi-
ficando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferi-
mento. Sendo a vontade das partes pelo julgamento antecipado
da lide, contados e preparados, voltem. Intimações e diligênci-
as necessárias. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419, IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-633/2001-FOX DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO CHA-
PADAO DO CANDOI LTDA -Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 126/v.
Intime(m)-se.-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO OAB/PR 22.649-
B-

25.-CAUTELAR INOMINADA-1/2002-ROZENDO NEVES e
JOSIMAR TOSSIN x CONSELHO DELIBERATIVO DO
GUAIRA COUNTRY CLUBE -Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
141, a qual importa em um total de R$ 84,00. Intime(m)-se.
Diligências necessárias. -Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR
16.378-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-31/2002-COMER-
CIAL ALVARO DE GAS LTDA x ROSICLEIDI GARCIA BAN-
DEIRA - 1. Concedo prazo de 05 (cinco) dias para o subscritor
de fls. 142 juntar a notificação. Intime-se. -Adv. JOSE LUIZ L.
PALOTA OAB/PR 34.376-B-

27.-BUSCA E APREENSAO-21/2003-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x JOSMAR CHE-
LESKI - Sobre a baixa dos autos a esta Comarca, Manifestem-
se as partes, requerendo o que entender de direito. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. ROSIANE APA. MARTINEZ
OAB 29.945 e ADRIANO CORDEIRO BELO OAB/PR 31.778-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-701/2003-BANCO
BANESTADO S/A x GERALDO MARMETT E ENILDE WI-
LLIG MARMETT -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em cartório retirar Carta Precatória, para que
proceda o seu devido encaminhamento. Intime-se. -Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

29.—106/2005-EMILIA DE ROCCO CZAP x COMPANHIA
UNIAO DE SEGUROS GERAIS -Intime-se em cinco (05) dias,
sobre a correspondência devolvida juntada as fls. 45. Intime-
se. -Adv. RENATO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-354/2005-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL TERCEIRO PLANALTO - e
outros x BALTOSKI E BERTOLINI LTDA -Intime-se no prazo
de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 95, a qual importa em um total de R$ 37,29.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. MIGUEL SARKIS
MELHEM NETO PR/36.790-

31.-ARROLAMENTO-504/2005-INES TISKY x ESPOLIO DE
FRANCISCO TISKY - Intime-se a parte a respeito da manifes-
tação da Fazenda Pública do Estado do Paraná, constante as
fls. 90/92. Intime-se. -Adv. ANDREIA TYSKI ANNAS OAB/
PR 29.317-

32.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-594/2005-KARIN
KATHARINA LEH x J.A. BAGGIO CONSTRUCOES LTDA -
1. No prazo comum de 10 (dez) dias, digam as partes, se pre-
tendem produzir mais algum tipo de prova, justificando a sua
necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. Sendo a
vontade das partes pelo julgamento antecipado da lide, conta-
dos e preparados, voltem. Intimações e diligências necessárias.
-Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745, SAMIRA
NABBOUH ABREU OAB/PR 17.143 e JEAN CARLO DE
ALMEIDA OAB/PR 22929-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-673/2005-MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA x SOCIEDADE RURAL DE GUARAPUAVA
- 1. Para evitar qualquer argüição de cerceamento de defesa
pelas partes, defiro o pedido de produção de prova pericial re-
querida pela ré. Para figurar como perito nomeio a Sra. Telma
Haick Dalla Vechia, cujo endereço se encontra junto à Escriva-
nia, que deverá apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias a
contar da data do depósito de seus honorários que deverão ser
arcados pela parte ré. 2. Com o fim de facilitar a formulação da
proposta de honorários periciais determino que as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias apresentem seus quesitos e, querendo,
nomeiem assistente técnico. Intimem-se. -Adv. FABIO MAR-
TINS RIBAS OAB/PR 31.332 e FABIO FARES DECKER OAB/
PR 26.745-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-712/2005-EVIDENCIA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x MONICA CRISTINA
NUNES -1. Recebo o recurso de apelação de fls. 207/221, em
seu duplo efeito, vez que não se enquadra em nenhuma das
exceções legais (art. 520 do Código de Processo Civil), posto
que tempestivo; 2. Intime-se o apelado para oferecer contra-

razões no prazo de 15 dias; 3. Em seguida, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. ANDRESSA R. PACENKO
OAB/PR 38.098, LUCAS O. MALUCELLI OAB/PR 39.403 e
MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-147/2006-MARLI GELINSKI
CLAZER x OSMAR GELINSKI - 1. Intime-se a parte autora
para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a presta-
ção de contas apresentada, bem como para que apresente as
suas contas. Intime-se. -Adv. ALEIXO MENDES NETO OAB/
PR 17.794-

36.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-359/2006-ESPO-
LIO DE JOAO KOSTECZKA x ELIEZER BAGNOLINI, e
outros - 2, Dê-se cumprimento ao item 2 do despacho de fl.
221, “IV. Em seguida, no prazo comum de 10 (dez) dias, digam
as partes, se há a possibilidade concreta de conciliação, bem
como, quais as provas que desejam produzir, justificando a sua
necessidade e pertinência sob pena de indeferimento.” Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. LUIZ SERGIO KOSTE-
CZKA OAB/SP146.198, JURANDI FELIPES OAB 13.495-PR-

37.-REIVINDICATORIA-419/2006-ESTRATEGICA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE e outros x JAMIL
JOSE PEREIRA, e outros -1. Dê-se ciência as partes da deci-
são do recurso de agravo de instrumento de fl. 107/112. 2. No
mais, cumpra-se o item 1 do despacho de fl. 105, bem como, no
prazo comum de 10 (dez) dias, digam as partes, se pretendem
produzir mais algum tipo de prova, justificando a sua necessi-
dade e pertinência sob pena de indeferimento. Sendo a vontade
das partes pelo julgamento antecipado da lide, contados e pre-
parados, voltem. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017 e JOAO RE-
NATO DO NASCIMENTO 14.403/PR-

38.-INDENIZAÇAO-613/2006-ELOIRDA DA CRUZ CAL-
DAS x MUNICIPIO DO PINHAO - 1. Tendo em vista o conti-
do na petição de fl. 50/51, redesigno para o ato não realizado o
dia 26/02/2008 às 14:00 horas. Outrossim, intime-se a parte
responsável (requerente) para comparecer em cartório retirar
carta precatória. Intimem-se. -Adv. ANA L. R. CARVALHO
OAB/PR 43.836 e SERGIO L.HESSEL LOPES OAB/PR
21.419-

39.-BUSCA E APREENSAO-641/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE IRENO
MARIANO -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28. Intime(m)-se.-Adv.
LILIAM AP.J.DEL SANTO OAB/PR40.309A-

40.-Produção Antecipada de Provas-648/2006-COMERCIAL
MAGA MOVEIS LTDA x VALDIVIO GUIMARAES E CIA.
LTDA. -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de extinção de feito de fls. 71. P.R.I. -Adv. JOAO RIBEI-
RO NETO OAB/PR 21.599-

41.-REVISAO CONTRATUAL-834/2006-RODA DE OURO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL TERCEIRO PLANALTO -SI e outros -
Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que efetivamente desejam produ-
zir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de
indeferimento. Deverão, ainda, as partes se manifestar sobre a
concreta possibilidade de acordo, trazendo aos autos eventual
proposta. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. MARCOS
A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724 e MIGUEL S. MELHEM
NETO OAB/PR 36.790-

42.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-1/2007-ACIR ANTU-
NES DAS NEVES x WIENFRIED MATHIAS LEH, e outros -
Intime-se a parte autora a respeito da contestação apresentada
as fls. 59/146. Intime-se. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR
7.768-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45/2007-COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x VANIA MA-
RIA GURKA GOMES -1. Posteriormente, manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de
conciliação, bem como, quais as provas que desejam produzir,
justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de inde-
ferimento. Intimações e diligências necessárias. -Adv. ANGE-
LINO L.R.TAGLIARI OAB/PR 29.486 e ARTHUR D C KESI-
KOWSKI OAB/PR 40.586-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-46/2007-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x JOSE MARCOS SCHIMIN
e outros -Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s)
resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 48, 49, 50 e 51. Intime(m)-
se. Diligências necessárias. -Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

45.-ACAO PREVIDENCIARIA-50/2007-MARIA APARECIDA
STADIOSKI DOS SANTOS x PARANA PREVIDENCIA -Em
não havendo questões prejudiciais a serem decididas, determi-
no, desde já, que as partes especifiquem as provas que desejam
produzir no prazo de 05 (cinco) dias, justificando a sua neces-
sidade e pertinência sob pena de indeferimento. Deverão, ain-
da, as partes se manifestar sobre a concreta possibilidade de
acordo. Intimações e diligências necessárias. -Adv. ZAMIR
ALBERTO L.MARTINI OAB/PR15822 e IURI FERRARI
COCICOV OAB/PR30.320-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-62/2007-GERAL-
DO LUIZ DE CESARO x DISPOL - POSTO DE SERVICOS
OESTE LTDA e outros - Intime-se o exeqüente, para que no
prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste sobre a certidão
de fl. 19/vº, dando prosseguimento ao feito. Intime-se. -Adv.
HELENA LANZINI LOSSO OAB/PR 27.119-

47.-REPARACAO DE DANOS-114/2007-VERA LUCIA DA
ROSA AMADIO x OSMAR HAUAGE, e outros -1. No prazo
comum de 10 (dez) dias, digam as partes, se pretendem produ-
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zir mais algum tipo de prova, justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. Sendo a vontade das
partes pelo julgamento antecipado da lide, contados e prepara-
dos, voltem. Intimações e diligências necessárias. -Adv. MIL-
TON LUIZ S. TIEPOLO OAB/PR15.316, ANTONIO LAVRAT-
TI PONTES OAB 15.830 e VICTORIO HAUAGE OAB/PR
16.378-

48.—186/2007-INTERAMINENSE REPRESENTACAO CO-
MERCIAL LTDA x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A -Em não
havendo questões prejudiciais a serem decididas, determino,
desde já, que as partes especifiquem as provas que desejam
produzir no prazo de 05 (cinco) dias, justificando a sua neces-
sidade e pertinência sob pena de indeferimento. Deverão, ain-
da, as partes se manifestar sobre a concreta possibilidade de
acordo. Intimações e diligências necessárias. -Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATO OAB/PR 5.116 e MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18938-

49.-BUSCA E APREENSAO-189/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x DANIELLY CRISTINA FRANCA -Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 31/v. Intime(m)-se.-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL OAB/PR 29.296B e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI 27.293-

50.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-218/2007-HER-
BERT TAUBINGER x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS - 2. Uma vez vencida a tentativa de concilia-
ção, e não havendo questões processuais a serem enfrentadas
nesta oportunidade, notadamente pela verificação das condi-
ções da ação e dos pressupostos processuais de ordem positiva,
ausentes os de ordem negativa, indefiro a produção de prova
pericial diante da ausência de justificação pela autora para a
produção da mesma. 3. Outrossim, defiro o a produção de pro-
va oral requerido pelas partes. Para tanto designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 18/03/2008, às 14:00. 4. De-
verão as partes juntar o rol de testemunhas até 20 (vinte) dias
após a data desta publicação. Intimem-se. -Adv. JOAO RIBEI-
RO NETO OAB/PR 21.599, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA 17.697 e FABIOLA R. FERSTEMBERG OAB/
PR33.712-

51.-COMINATORIA-224/2007-LUIZ ROBERTO FALCAO x
EMERSON CONRADO SCHEIDT -1. Recebo o recurso de
apelação de fls. 38/47, em seu duplo efeito, vez que não se
enquadra em nenhuma das exceções legais (art. 520 do Código
de Processo Civil), posto que tempestivo; 2. Intime-se o apela-
do para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias; 3. Em se-
guida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
MAURICIO J. MATRAS OAB/PR 26.267-

52.-INDENIZACAO P/ DANO MATERIAL-240/2007-COO-
PERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
MEDICO e outros x SIEMENS LTDA - Em não havendo ques-
tões prejudiciais a serem decididas, determino, desde já, que as
partes especifiquem as provas que desejam produzir no prazo
de 05 (cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência
sob pena de indeferimento. Deverão, ainda, as partes se mani-
festar sobre a concreta possibilidade de acordo. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. NERII L. CEMZI OAB/PR
19.368, FERNANDO PEGORARO ROSA OAB/PR39096 e
ANDREIA S T ANNAS OAB/PR 29.317-

53.-ORDINARIA ANULACAO-248/2007-HELIO ZIMER-
MAN FERREIRA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -1. Recebo o recurso de apelação de fls. 101/121,
em seu duplo efeito, vez que não se enquadra em nenhuma das
exceções legais (art. 520 do Código de Processo Civil), posto
que tempestivo; 2. Intime-se o apelado para oferecer contra-
razões no prazo de 15 dias; 3. Em seguida, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. MARCELO OLIVEIRA
VIANA PR/22.796-

54.-OPOSICAO-249/2007-ELIAS J. CURI S.A. x JOAO ROSA
GASPAR, e outros - No mais, cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 72. assim transcrito: “... 4. Em não havendo ques-
tões prejudiciais a serem decididas, determino, desde já, que as
partes especifiquem as provas que desejam produzir no prazo
de 05 (cinco) dias, justificando a sua necessidade e pertinência
sob pena de indeferimento. Deverão, ainda, as partes se mani-
festar sobre a concreta possibilidade de acordo.” Intimações e
diligências necessárias. -Adv. RENATO L.FERNANDES FI-
LHO OABPR34031, ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425
e SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

55.-BUSCA E APREENSAO-357/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x GRAZIELLE
TELMA - 1. Intimem-se as partes no prazo comum de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que efetivamente desejam produ-
zir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de
indeferimento. Deverão, ainda, as partes se manifestar sobre a
concreta possibilidade de acordo trazendo aos autos eventual
proposta. Sendo a vontade das partes pelo julgamento anteci-
pado da lide, contados e preparados, voltem. Intimações e dili-
gências necessárias. -Adv. MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI 31.722 e ANA VALCI SANQUETA OAB/PR
11.427-

56.—409/2007-NELSON LUIZ DA SILVA KLOSTER x BAN-
CO ITAU S/A -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, so-
bre a sentença de extinção de feito de fls. 24. P.R.I. -Adv. ANA
CRISTINA M. MORELES OAB/PR42738-

57.-ESPOLIO DE JOSIAS RICKLI - 1. Ciente do contido às fl.
51 e seguintes, intime-se o Sr. inventariante para que junte o
competente plano de partilha, bem como devendo esclarecer o
motivo pelo qual não consta na relação de fl. 51/52 o cessioná-
rio de fl. 23. Intime-se. -Adv. ROMILDO N. FERREIRA OAB/
PR 15.628-

58.-BUSCA E APREENSAO-536/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARIA DO CARMO MICHALAK MARTINS
-Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
homologatória de fls. 30. P.R.I. -Adv. BLAS GOMM FILHO
OAB/PR 4.919-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-555/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WILSON LUIZ
CAMARGO, e outros -Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 79/v. Intime(m)-
se.-Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB/PR 3.647, WAGNER
MUNNARETTO OAB/PR 39.833 e EDUARDO MUNARET-
TO OAB/PR 24.655-

60.-BUSCA E APREENSAO-619/2007-BANCO BMG S/A x
LEONI APARECIDA F SCHIER -Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22/v.
Intime(m)-se.-Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI
31.722-

61.-Alvará Assistência Judiciária-650/2007-RENILSON DO
ESPIRITO SANTO, e outros - 1. Intime-se a parte autora para
se manifestar nos termos do oficio de fl. 23. Intimem-se. -Adv.
EVANDRO SEVERINO COLONHI PR/41862 e ANA CRIS-
TINA M. MORELES OAB/PR42738-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-666/2007-LEO MARIO PRO-
LO x BANCO DO BRASIL - Prestadas as contas ou oferecida
contestação, manifeste-se o autor em cinco dias, indicando, nesta
oportunidade, a necessidade de produção de outras provas, vol-
tando-me conclusos para decisão ou sentença. Intime-se. -Adv.
MARCELO A. STEPHANUS OAB/PR 41.777-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-677/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DIMAZA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MAZA e
outros - Publique-se o aviso para que os demais interessados,
no prazo de 10 dias, querendo, apresentem impugnação. Inti-
mem-se. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB.28128-A e
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

64.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-712/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAO VICENTE GONCALVES PEREIRA -Intime-se no pra-
zo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 25, assim transcrita: “... seja o requerente intimado para
o devido recolhimento da custas, no valor de R$ 258,00...” In-
time-se. Intime(m)-se.-Adv. MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI 31.722-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-718/2007-ROZELI APA-
RECIDA TOLEDO x SECRETARIO MUNICIPAL DE SAU-
DE DE GUARAPUAVA - 1. Defiro o pedido de dispensa do
prazo recursal. 2. Cumpra-se a sentença de fl. 43/46. 3. Após o
trânsito em julgado da sentença, desentranhem-se os documen-
tos conforme requerido ás fl. 48, restituindo-os à parte autora,
devendo os mesmos serem substituídos por fotocópias, sendo
as despesas a cargo da mesma. Intime-se. -Adv. EVERTON DE
S. FERREIRA /PR 41.839-

66.-BUSCA E APREENSAO-902/2007-BANCO BMG S/A x
JULIO BERNARDO S. KUMMER FILHO -Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença homologatória de
fls. 24. P.R.I. -Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI
31.722 e MICHELLY C A N TALLEVI OAB/PR 40863-

67.-ARROLAMENTO-936/2007-ELI CEBULSKI x ESPOLIO
DE CAROLINA SILVERIO CEBULSKI - 1. Para figurar como
inventariante nomeio a requerente Eli Cebulski, independente-
mente de compromisso (artigo 1032 do CPC); 2. Intime-se a
inventariante nomeada para que o competente plano de parti-
lha, para posterior analise do rito que deve ser seguido o pre-
sente pedido. Intime-se. -Adv. DENILCE C. LINHARES OAB/
PR 35.436-

68.-Alvará Assistência Judiciária-949/2007-ESPOLIO ALCI-
DES BORTOLANZA - 1. Intime-se a inventariante para que
junte em 05 (cinco) dias, declaração de concordância dos de-
mais herdeiros com o presente pedido de venda do imóvel. In-
time-se. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

69.-EXECUCAO FISCAL-682/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BENDERPLAST IND. E COM. DE
EMBALAGENS LTDA -Intime(m)-se no prazo legal, sobre a r.
decisão dos Embargos Declaratórios de fls. 67, em sua parte
dispositiva assim transcrita: “... Ante o exposto, rejeito, os
embargos de declaração. Intimem-se. -Adv. JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823-

70.-CARTA PRECATORIA-88/2003-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE BARUERI/SP -ISOGA-
MA INDUSTRIA QUIMICA LTDA x GVA INDUSTRIA E
COMERCIO S.A E INDUSTRIAS MADEIRIT e outros -Defi-
ro o pedido de fls. 286, determinando a suspensão deste proce-
dimento pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual deverá ser
a parte autora intimada para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI OAB 25.430A e DANIEL
MULLER MARTINS OAB/PR 29.308-
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3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-78/2000-ELEMAR CASSAN-
DRI ROMERO FARINHA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Josildo Vaz Santos-
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Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
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or da Silva-
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horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
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7.-ALVARA JUDICIAL-37/2002-MARIA DA GLORIA DOS
SANTOS x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

8.-INVENTARIO-89/2002-ATILIO PEREIRA PERDONCINI
e outros x ESPOLIO DE PALMIRA PERDONCINI -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

9.-INVENTARIO-186/2002-MARIA DE OLIVEIRA SILVA e
outros x ESPOLIO DE SILVINO MARIANO DA SILVA -Au-
tos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-20/2003-FRANCISCO DE
OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE PEDRO LUCIANO DE
OLIVEIRA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

11.-EX. DE PRESTACAO ALIMENTICIA-44/2003-L.G.G. e
outros x C.A.G. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

12.-ACAO DE DIVISAO-85/2003-DEVANIR DAMACENO x
ESTEGIO MARTINS RAMOS -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Paulo Vani Costa-

13.-ACAO MONITORIA-146/2003-JOSE RAIMUNDO DA
SILVA x CEREALISTA OSSAK LTDA -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-160/2003-ALCINDO MAR-
TINS DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE RONCADOR
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e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-193/2003-AIDE MARIA DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE RONCADOR e outros
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-200/2003-GABRIEL DE
JESUS RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE RONCADOR e
outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-227/2003-ELIO VAZ DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE RONCADOR e outros
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

18.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-233/2003-Z.C.P. x
F.D.F. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Paulo Vani Costa-

19.-ALVARA JUDICIAL-241/2003-RODRIGO GONCALVES
HORLOSKEN rep. por e outros x ESTE JUIZO -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rubens de Oliveira.-

20.-INVENTARIO-259/2003-GIDIAO DA LUZ DE SOUZA
rep. por e outros x ESPOLIO DE MANOEL ALVES DE SOU-
ZA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

21.-INVENTARIO-261/2003-REGINA PETROSKI x ESPOLIO
DE JOAO PETROSKI -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

22.-INVENTARIO-262/2003-FLAVIANO JOAO MARCAL x
ESPOLIO DE JOAO BASILIO MARCAL NETO e outros -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

23.-INVENTARIO-263/2003-LENTINA ARMELIM x ESPO-
LIO DE MATILDE CEZARIO CALEGARI -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-266/2003-JOAO CARLOS
DA SILVA e outros x ESPOLIO DE MARIA CASTORINA
ALVES -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

25.-INVENTARIO-268/2003-HILDA VEIGA x ESPOLIO DE
DILSEU VEIGA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

26.-INVENTARIO-273/2003-ANTONIO ALOIS KRIK x ES-
POLIO DE ZEMUNTE KRIKI -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

27.-INVENTARIO-274/2003-OSTRILIA DOS SANTOS COR-
DEIRO e outros x ESPOLIO DE VICTOR CORDEIRO BA-
TISTA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

28.-INVENTARIO-277/2003-VICENTE DE PAULA CARVA-
LHO x ESPOLIO DE NELSON DE PAULA CARVALHO -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

29.-INVENTARIO-278/2003-GABRIEL BRAULIO ROSA x
ESPOLIO DE LEONILDA MARANI ROSA -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

30.-ARROLAMENTO SUMARIO-279/2003-SEBASTIAO
VITOR PINTO e outros x ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES
PINTO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

31.-INVENTARIO-280/2003-CASSEMIRO DUBAS x ESPO-
LIO DE ILDA PIRES DUBAS -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

32.-,NVENTARIO-283/2003-JOSE DE OLIVEIRA RIBAS e
outros x ESPOLIO DE GENTIL DE TOLEDO RIBAS -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto
Garcia-

33.-INVENTARIO-284/2003-ROSA PINTO ALEGRE x ESPO-
LIO DE AMELIO ALEGRE -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

34.-CAUTELAR INOMINADA-3/2004-CARMELITA FER-
REIRA GOMES x CLAUDINO KRAUSE -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Vilma Martelli-

35.-INVENTARIO-4/2004-APARECIDA DOS SANTOS HILA-
RESKI x ESPOLIO DE SEBASTIANA GONCALVES DOS
SANTOS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

36.-INVENTARIO-5/2004-MANOEL MOREIRA MACHADO
x ESPOLIO DE AVELINO MOREIRA MACHADO -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

37.-INVENTARIO-6/2004-MARIA MOTTA DE SOUZA OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE ADONIAS DE OLIVEIRA -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

38.-INVENTARIO-34/2004-ILZA DE SOUZA RIBEIRO x
ESPOLIO DE JOSEFA DE SOUZA PEREIRA -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

39.-INVENTARIO-68/2004-DURVAL QUINTINO x ESPOLIO
DE MARIA JOSE FERREIRA QUINTINO -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

40.-INVENTARIO-70/2004-HELENA FRANCISCA CARVA-
LHO x ESPOLIO DE EXPEDITO DE LOURDES CARVALHO
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

41.-ARROLAMENTO SUMARIO-79/2004-SIRENA SOUZA
DA CRUZ e outros x ESPOLIO DE JOAO MENDES DA CRUZ
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro
Metchko Filho-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-96/2004-PAULO
CESAR PEREIRA DA SILVA x VALDAMIR PERINI DEME-
TRI DA SILVA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Marci Apa Lemes Metchko-

43.-INVENTARIO-115/2004-PEDRO HARMATIUK e outros
x ESPOLIO DE MARIA DE HARMATIUK -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

44.-ACAO MONITORIA-173/2004-ALZIRA MARIA DE AZE-
VEDO FULOP x FRIGORIFICO BAZEGGIO LTDA -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto
Garcia-

45.-INVENTARIO-245/2004-ALICE GOMES WEILER x ES-
POLIO DE SIMAO WEILER -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

46.-REPARACAO DE DANOS-248/2004-DEVANIR DAMA-
CENO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Paulo Vani Costa-

47.-REV. DE BEN. C/C TUT. ANTECIP-1/2005-MARIO MI-
NIUK x BANESTADO LEASING S/A -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Valdecy Schon-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-18/2005-DAGOBERTO
CARLOS LOPREATO x PEDRO GRABOVIVZ PEREIRA -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Cesar Aurelio
Cintra-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-23/2005-MIGUEL BATIS-
TA RIBEIRO x DAGOBERTO CARLOS LOPREATO -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Cesar Aurelio Cin-
tra-

50.-INVENTARIO-39/2005-ADELIA HEUKO METELSTEDT
e outros x ESPOLIO DE BRUNO MITELSTEDT -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Cesar Aurelio Cintra-

51.-ARROLAMENTO SUMARIO-78/2005-GILBERTO COR-
REIA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE JOSEFA MARIA DA
SILVA e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Teodoro Metchko Filho-

52.-ALVARA JUDICIAL-167/2005-RAFAEL NOBRE BONI-
FACIO e outros x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Cesar Aurelio Cintra-

53.-ABERTURA DE INVENTARIO-189/2005-NEIDE ROSA
PEREIRA COUTO x ESPOLIO DE NELSON ROSA PEREI-
RA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

54.-w191TURA DE INVENTARIO-190/2005-ELMA DE FA-
TIMA DE SOUZA OLIVA x ESPOLIO DE TARCISIO OLIVA
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

55.-ABERTURA DE INVENTARIO-191/2005-PAULO ALVES
SANDY x ESPOLIO DE LAZARA DE LIMA ARNEL -Autos

que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto
Garcia-

56.-ABERTURA DE INVENTARIO-192/2005-JOSE LARA
GOUVEIA x ESPOLIO DE AMELIA BOAVA DE LARA e ou-
tros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

57.-ABERTURA DE INVENTARIO-193/2005-GENAURA
PAULUK e outros x ESPOLIO DE JULIA CHELNI PAULUK
e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

58.-ABERTURA DE INVENTARIO-195/2005-MESSIAS KA-
LINOSKI x ESPOLIO DE NEIDE RODRIGUES DE CARVA-
LHO KALINOSKI -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Rogerio Lichacovski-

59.-ARROLAMENTO SUMARIO-196/2005-ZELIA FLOREN-
CIO SILVA PIRES e outros x ESPOLIO DE JOAQUIM RIBEI-
RO PIRES -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Teodoro Metchko Filho e Marci Apa Lemes Metchko-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2005-RE-
NATO NAUROSKI LTDA x LUIZ CARLOS NEDUZIAKI -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro
Metchko Filho-

61.-ABERTURA DE INVENTARIO-200/2005-NELCI MA-
CHADO DE BARROS x ESPOLIO DE JOSE ANTONIO AL-
VES GOMES -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

62.-ABERTURA DE INVENTARIO-201/2005-JOSE PEDRO
DA SILVA x ESPOLIO DE JOAO PEDRO DA SILVA e outros
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

63.-ABERTURA DE INVENTARIO-202/2005-ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO
FERREIRA DA SILVA -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

64.-ABERTURA DE INVENTARIO-203/2005-VALDECI
FONSECA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE JOAO MARI-
ANO DA SILVA e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

65.-ABERTURA DE INVENTARIO-204/2005-GISELE APA-
RECIDA VALERIO PAGLIA x ESPOLIO DE JOSE GERMA-
NO PAGLIA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

66.-ABERTURA DE INVENTARIO-205/2005-JOVINO RO-
DRIGUES DOS SANTOS x ESPOLIO DE IRACY DE AL-
MEIDA SANTOS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

67.-ABERTURA DE INVENTARIO-207/2005-BENEDITO
SAMPAIO BOGO x ESPOLIO DE OTAVIO BOGO e outros -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

68.-ABERTURA DE INVENTARIO-270/2005-CARLOS AU-
GUSTO GARCIA x ESPOLIO DE DALVA BOSS -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

69.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-294/2005-MARLI KRA-
VIECZ x JOSE CARLOS CORCHAK -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/2005-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES RONCADOR LTDA x FU-
LANOS DE TAL -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Marci Apa Lemes Metchko-

71.-RETIFICACAO DE ASSENTO CIVIL-343/2005-M.A.R.S.
x P.G.R. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

72.-ALVARA JUDICIAL-359/2005-TEREZA SANTANA PE-
REIRA x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Cesar Aurelio Cintra-

73.-ABERTURA DE INVENTARIO-392/2005-RITA FRAN-
CISCO DE BRITO x ESPOLIO DE RAIMUNDO DA SILVA
BRITO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

74.-ABERTURA DE INVENTARIO-393/2005-JOAO GRACI-
ANO PEREIRA x ESPOLIO DE JOAQUIM PEREIRA DO
COUTO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

75.-ALVARA JUDICIAL-15/2006-NILSA DE SOUZA OLIVEI-
RA COSTA x ESPOLIO DE ANTONIO GOMES DA COSTA -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-67/2006-J.J.C.P. e outros x L.I.P.
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Paulo Vani
Costa-

77.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-70/2006-LUZIA TE-
ODORO DA SILVA HANDOHA e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE RONCADOR -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

78.-INVENTARIO-114/2006-MARTINHA MACIEL DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE ANA ROSA MACIEL -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Cesar Aurelio Cintra-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/2006-MAR-
CELO PINEZE PEREIRA e outros x NADIEL MACHADO -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Cesar Aurelio
Cintra-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2006-MAU-
RICIO KALACHE x LAERCIO DOMINGOS DE FREITAS -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Simone Mu-
niz Portella-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2006-O
ESTADO DO PARANA x SAME SAAB e outros -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Walmor Junior da Silva-

82.-ACAO MONITORIA-216/2006-TINTAS BRASIL CAM-
PO MOURAO LTDA x MUNICIPIO DE IRETAMA -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

83.-RETIFICACAO DE ASSENTO CIVIL-238/2006-I.B.D.S.
x E.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rubens
de Oliveira.-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/2006-PAU-
LO PEREIRA MOURA x SEBASTIAO SOUZA COIMBRA -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Marcio A
Martins Zem-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO FAMILIA-244/2006-V.D. x
V.C.D. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Paulo Vani Costa-

86.-ARROLAMENTO SUMARIO-264/2006-ESTEFANIA
CHAFBE e outros x ESPOLIO DE JOAO CHAFBE -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Vilma Martelli-

87.-INVENTARIO-279/2006-CLEMENTE BARRANKIEVI-
CZ x ESPOLIO DE MANOEL DE AGUIAR FERREIRA -Au-
tos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro
Metchko Filho-

88.-PED. APOSENTADORIA-313/2006-SEBASTIAO DIE-
TRICH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Wa-
shington Fragoso Veras-

89.-ARROLAMENTO SUMARIO-322/2006-MARIA DA LUZ
COSTA COIMBRA e outros x ESPOLIO DE GERALDO PE-
REIRA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Vilma Martelli-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-328/2006-REINALDO
LOURENCO ADAO e outros x JOAO DOS SANTOS -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Paulo Vani Costa-

91.-REPARACAO DE DANOS-365/2006-J A DA SILVA LO-
CADORA DE VIDEOS x SVA DO BRASIL -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Cesar Aurelio Cintra-

92.-INVENTARIO NEGATIVO-378/2006-ABADIA APARE-
CIDA PEREIRA DOS SANTOS x ESPOLIO DE JOAO JOSE
DOS SANTOS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Teodoro Metchko Filho-

93.-INVENTARIO-379/2006-BENJAMIM LEDER e outros x
ESPOLIO DE DINARTE BATISTA DE FRANCA -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Apa Lemes Me-
tchko-

94.-ARROLAMENTO SUMARIO-380/2006-JOSE DE ASSIS
e outros x ESPOLIO DE IZABEL APARECIDA BROIO DE
ASSIS -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Paulo Vani Costa-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-420/2006-M.G.D.S. e ou-
tros x C.G.D.S. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
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no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

96.-ABERTURA DE INVENTARIO-430/2006-VALENTIN
JOSE TRAVESSOLO e outros x ESPOLIO DE OTAVIO DO-
MICIANO DA SILVA -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Edson Montor Ozorio-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/2006-ROBERTO RA-
MOS e outros x UBIRAJARA RAMALHO LOPES -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Apa Lemes Me-
tchko-

98.-DISS UNIAO ESTAVEL-41/2007-A.M.G. e outros x E.J. -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

99.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-47/2007-O.E.A.
e outros x E.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Josildo Vaz Santos-

100.-INTERDICAO-72/2007-I.C.D.S. x L.A.D.S. -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Paulo Vani Costa-

101.-ABERTURA DE INVENTARIO-95/2007-BERNARDINO
JOSE DA ANUNCIACAO x ESPOLIO DE HELENA MARIA
DE JESUS DA ANUNCIACAO -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2007-
BANCO DO BRASIL S/A x CUSTODIO MACARIO -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Jair Felipes e Juran-
dir Felipes-

103.-USUCAPIAO-142/2007-ANTONIO FELICIANO DA SIL-
VA e outros x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos
a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

104.-USUCAPIAO-143/2007-ALFREDO PONTES ROSA x
ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

105.-INV. DE PATERNIDADE-165/2007-P.L.F. e outros x
M.P.D. e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Vilma Martelli-

106.-ABERTURA DE INVENTARIO-210/2007-SELMA APA-
RECIDA PINHEIRO x ESPOLIO DE DIVINO GONCALVES
COUTO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Simone Muniz Portella-

107.-USUCAPIAO-229/2007-NATALINO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x ESTE JUIZO -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Apa Lemes Metchko-

108.-RETIFICACAO DE ASSENTO CIVIL-254/2007-A.R. x
E.J. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci
Apa Lemes Metchko-

109.-USUCAPIAO-262/2007-RAIMUNDO NERY SANTOS e
outros x SOFRONIO SAIEVICZ e outros -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Apa Lemes Metchko-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2007-JOSE
MAURILIO DE PAIVA x SEBASTIAO SOUZA COIMBRA e
outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Cesar Aurelio Cintra-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2007-LAERCIO DO-
MINGOS DE FREITAS x MAURICIO KALACHE -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Simone Muniz Portella-

112.-ACAO DE ALIMENTOS-324/2007-M.D. e outros x M.D.
-Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Paulo Vani
Costa-

113.-EXECUCAO FISCAL-1/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J GUAYUME E CIA LTDA -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rogerio Lichaco-
vski-

114.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-3/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOACIR BERTO RI-
BEIRO -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Rogerio Lichacovski-

115.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-7/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEWAMA COMER-
CIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rogerio Li-
chacovski-

116.-EXECUCOES FISCAIS - UNIAO-12/1999-UNIAO x

SEBASTIAO GALDINO DE DEUS E CIA LTDA -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Oilson Jose Zanlarenze-

117.-EXECUCAO FISCAL-33/1999-FAZ. PUB. DO MUN. DE
RONCADOR x MARINY KOVALECKI -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Apa Lemes Metchko-

118.-EXECUCAO FISCAL-32/2000-FAZ. PUB. DO MUN. DE
RONCADOR x MARIANO DOBRAVOLSKI -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Marci Apa Lemes Me-
tchko-

119.-EXECUCOES FISCAIS - UNIAO-82/2000-UNIAO x M.
H. MILANI & CIA LTDA - ME e outros -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Oilson Jose Zanlarenze-

120.-EXECUCOES FISCAIS - UNIAO-85/2000-UNIAO x
SEBASTIAO GALDINO DE DEUS E CIA LTDA -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Oilson Jose Zanlarenze-

121.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-89/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAQUIM RODRI-
GUES DA SILVA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Rogerio Lichacovski-

122.-EXECUCAO FISCAL-16/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD e outros x AU-
GUSTO MICHETEN -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Renato Farto Lana-

123.-EXECUCAO FISCAL-24/2001-UNIAO x MARIANO A.
MACHADO & CIA LTDA e outros -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Sandra M¦ S. Castello Branco-

124.-EXECUCAO FISCAL-39/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOAQUIM CUSTODIO DE SOUZA -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Josildo Vaz Santos-

125.-EXECUCAO FISCAL-103/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EDUARDO BUSTO -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rogerio Lichacovski-

126.-EXECUCAO FISCAL-7/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUGUSTO SANTIAGO -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rogerio Lichacovski-

127.-EXECUCAO FISCAL-17/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WILSON ANTONIO PEPINO -Au-
tos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rogerio Li-
chacovski-

128.-EXECUCAO FISCAL-18/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INACIO DE FATIMA XAVIER DA
SILVA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Rogerio Lichacovski-

129.-EXECUCAO FISCAL-23/2003-A UNIAO x AG. THER-
MAS BLUE WAVE ACESSORIA E MARKETING LTDA e
outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Marino Valentim-

130.-EXECUCAO FISCAL-32/2003-UNIAO x BASILIO MI-
NIUK E CIA LTDA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Sandra M¦ S. Castello Branco-

131.-EXECUCAO FISCAL-33/2003-UNIAO x DANIEL
FROIS DA CUNHA SUPERMERCADOS e outros -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Sandra M¦ S. Castello
Branco-

132.-EXECUCAO FISCAL-36/2003-UNIAO x RUDEY &
MENDES LTDA e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Sandra M¦ S. Castello Branco-

133.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-51/2003-JORGE
FERREIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRETAMA -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Josildo Vaz
Santos-

134.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-54/2003-JAMIL
ESNARDE FERNANDES x MUNICIPIO DE IRETAMA -Au-
tos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Josildo Vaz
Santos-

135.-EXECUCAO FISCAL-61/2003-UNIAO x NILCY HEL-
LER CUNHA CONFECCOES ME -Autos que deverèo ser de-
volvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Cristina Luisa Hedler-

136.-EXECUCAO FISCAL-4/2004-A UNIAO x INDUSTRIA
DE LATICINIOS BANDEIRANTES e outros -Autos que de-
verèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Sandra M¦ S. Castello Bran-
co-

137.-EXECUCAO FISCAL-8/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAQUIM RODRIGUES DA SIL-
VA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Roge-
rio Lichacovski-

138.-EXECUCAO FISCAL-13/2004-A UNIAO x NILSON
FLOR & FLOR LTDA -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Sandra M¦ S. Castello Branco-

139.-EXECUCAO FISCAL-17/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE LATICINIOS BAN-
DEIRANTES LTDA e outros -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Rogerio Lichacovski-

140.-EXECUCAO FISCAL-57/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x GILMAR ESTEVAN -Autos que deverèo ser devol-
vidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

141.-EXECUCAO FISCAL-127/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x NICOLAU ORLOUVSKI -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

142.-EXECUCAO FISCAL-305/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x JOSE WALTMAM PRIMO -Autos que deverèo ser
devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

143.-EXECUCAO FISCAL-383/2006-A UNIAO x JOAO GLU-
CHAK SOBRINHO -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Sandra M¦ S. Castello Branco-

144.-EXECUCAO FISCAL-389/2006-A UNIAO x CONSTRU-
TORA IRETAMA LTDA - ME -Autos que deverèo ser devolvi-
dos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Sandra M¦ S. Castello Branco-

145.-EXECUCAO FISCAL-392/2006-A UNIAO x SAME
SAAB -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Walmor Junior da Silva-

146.-EXECUCAO FISCAL-403/2006-A UNIAO x ODAIR
GEHRING e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Sandra M¦ S. Castello Branco-

147.-EXECUCAO FISCAL-420/2006-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES -Autos que
deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

148.-EXECUCAO FISCAL-1/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SAME SAAB -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Rogerio Lichacovski-

149.-EXECUCAO FISCAL-2/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ODILON ANDREOLLI GONCAL-
VES -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Roge-
rio Lichacovski-

150.-EXECUCAO FISCAL-8/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SAME SAAB -Autos que deverèo
ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. Rogerio Lichacovski-

151.-CARTA PRECATORIA-48/2003-Oriundo da Comarca de
BARBOSA FERRAZ - PR - VARA CIVEL E ANEXO -FA-
ZENDA NACIONAL x CENTRAL MEDICA CORUMBATAI
DO SUL LTDA e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Sandra M¦ S. Castello Branco-

152.-CARTA PRECATORIA-66/2003-Oriundo da Comarca de
ALEGRETE - RS / 1¦ VARA CIVEL -UNIAO x FERTICAM-
PO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS -Autos
que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Sandra M¦ S. Caste-
llo Branco-

153.-CARTA PRECATORIA-114/2004-Oriundo da Comarca de
MAMBORE - PR / VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OVERDATA INFORMATICA E
ASSESSORIA LTDA -Autos que deverèo ser devolvidos a
cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. Rogerio Lichacovski-

154.-CARTA PRECATORIA-112/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR / 1¦ VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO GALDI-
NO DE DEUS E CIA LTDA -Autos que deverèo ser devolvidos
a cart¢rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. Rogerio Lichacovski-

155.-CARTA PRECATORIA FAMILIA-54/2006-Oriundo da
Comarca de CAMPINA DA LAGOA - PR / VARA FAMILIA -
J.A.V.K. x V.G. -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Divonsir Graf-

156.-CARTA PRECATORIA-43/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR / 1¦ VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURO DE LIMA PI-
MENTEL -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
Rogerio Lichacovski-

157.-CARTA PRECATORIA-109/2007-Oriundo da Comarca de
CRUZEIRO DO OESTE - PR / VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IZIDORO SVERE-
DA -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Roge-
rio Lichacovski-

158.-INV. PAT.C/C ANULACAO DE REG.-76/1998-N.B. x
B.R. e outros -Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. Paulo V Alves Pereira-

159.-DIVORCIO LITIGIOSO-74/2000-V.T.D.S. x C.A.O. -
Autos que deverèo ser devolvidos a cart¢rio no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Agnaldo Vu-
janski de Jesus-
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RENATA DE MELLO SEVERO 0013 000035/2003
RENATA DEQUECH 0055 000281/2007

0098 001421/2007
RENATA SILVA CASSIANO 0086 001248/2007
RENATO LIMA BARBOSA 0058 000356/2007
RENATO TAVARES YABE 0013 000035/2003
RICARDO DOMINGUES BRITO 0100 000066/2005
RICHARDSON CARVALHO 0077 001096/2007
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0013 000035/2003
RODRIGO DE A. ALVES BATIS 0029 000298/2006
ROGER PERINETO 0041 001192/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0079 001129/2007

0096 001374/2007
0097 001402/2007

ROSSANA HELENA KARATZIOS 0013 000035/2003
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0060 000511/2007
SANDRA PENTEADO 0087 001253/2007
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0006 000547/2001
SATURNINO FERNANDES NETO 0052 000194/2007
SELMA PEREIRA VALERIO 0004 000322/2001
SERGIO SCHULZE 0094 001355/2007

0095 001356/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0056 000321/2007
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0001 000006/2000
SILVIA REGINA GAZDA 0062 000555/2007
SIMONE CHIODIROLLI NEGREL 0052 000194/2007
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0056 000321/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0094 001355/2007

0095 001356/2007
THAISA CRISTINA CANTONI M 0050 000133/2007
TORAMATU TANAKA 0074 001019/2007
VALDECI ELEUTERIO 0067 000786/2007

0091 001322/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0052 000194/2007
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0045 000017/2007
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0020 000131/2005
VIVIANE POMINI 0056 000321/2007
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0016 000363/2004
WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 0033 000516/2006
ZIRBO QUINTINO PONTES FIL 0057 000349/2007

1. INVENTARIO-6/2000-MARIA ODETE CESARIO x ALTI-
NO BRAGUETO-ESP-Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada. -Advs. ANDREA DE MON-
TEIRO MUNHOZ VIDOTTI e SHIRLEY MONTEIRO MU-
NHOZ-.

2. DEPOSITO-88/2000-U.A.C.S.L. x J.G.S.-Manifeste-se o
credor, no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão da escriva-
nia às fls.118-verso: “...Certifico e dou fé que decorreu o prazo
sem que houvesse manifestação do requerido sobre a intima-
ção de fls.118.” -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

3. ALVARA-323/2000-MARCELO LUIS GRASSI CORCINI
x O JUIZO- Informe o autor em 24 horas sobre o cumprimento
do determinado no item 2 do despacho de fls.194. -Advs. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF e MARCUS VINICIUS CABU-
LON-.

4. COMINATORIA-322/2001-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S/A. x SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICAÇOES-
Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, sobre os
esclarecimentos prestado pelo Sr. Perito às fls.1131. -Advs.
DORISA GOUVEIA PINHEIRO, JOAO CARLOS DA RO-
CHA, JOSE CARLOS DA ROCHA, ANDRE GOBBI, RAFA-
EL GONCALVES ROCHA, CHARLES PARCHEN, FERNAN-
DA AMERICO DUARTE, MARLOS LUIZ BERTONI, MAR-
GARIDA SATHLER, SELMA PEREIRA VALERIO, CLEITON
MACHADO DE ARRUDA, GENI ROMERO JANDRE PO-
ZZOBOM, FABIO MARTINS PEREIRA, JOSE CARLOS
MARTINS PEREIRA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

5. INVENTARIO NEGATIVO-546/2001-JOSIANE SIMONE
DIVINO x PAULO SERGIO CHAGAS-Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-.

6. INVENTARIO-547/2001-SANDRA APARECIDA DIORIO
x MARCELO RICARDO DIORIO ESP. DE:- Dou por boa as
contas prestadas, arquivem-se os autos. -Advs. MARIO RO-
CHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN e CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-.

7. ALVARA-206/2002-JOSIANE SIMONE DIVINO E OU-
TROS x O JUIZO- Manifestem-se os requerentes, no prazo de
cinco (05) dias, sobre a certidão de fls.22-verso: “Certifico e
dou fé que até a presente data NÃO há prestação de contas
pelos requerentes sobre o alvará expedido.”-Advs. NILTON
RODRIGUES DE SANTANA e MARIA ELIZABETH JACOB-

.

8. ALVARA-814/2002-MARIA NOEMIA BARBOSA DE OL-
VIEIRA x ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA ESP. DE:-
Dou por boa as contas prestadas. Arquivem-se os autos. -Advs.
MARIA ANTONIA GONCALVES e ADEMIR SIMOES-.

9. INVENTARIO-891/2002-BENEDITA DE OLIVEIRA SAN-
TOS x JOSE PAIVA JUNIOR ESP. DE:- Preliminarmente, ma-
nifeste-se a inventariante sobre o parecer de fls.33. -Adv. MAL-
VER GERMANO DE PAULA-.

10. INVENTARIO-920/2002-VALDIVIA DO CARMO BUKI
x RUBENS BUKI-Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada. -Adv. MARCUS VINICIUS BRU-
NETTI-.

11. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(SU-973/2002-ALDA
CRISTINA LUIZ ASSUMPCAO x PARANA BANCO S/A-
DECLARO ENCERRADA A FASE DE INSTRUÇÃO. Apre-
sentem as partes alegações finais através de memoriais no pra-
zo de 10(dez) dias para cada uma, iniciando-se pela autora.
Após, conclusão para sentença. -Advs. JOAO EVANIR TES-
CARO JUNIOR, MARCOS HIDEMITSU IKEDA, ANA PAU-
LA CONTI BASTOS e LUIZ FERNADO NACLI BASTOS-.

12. INVENTARIO-980/2002-GERALDA CORREA DOLCE e
outros x LUIZ DOLCI-Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada. -Advs. HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN e LINEU EDUARDO SPAGOLLA-.

13. INVENTARIO-35/2003-LINCOLN WANSSON CIRINE x
ODAIR CIRINE- Defiro o pedido de fls.335/339 para: a)- au-
torizar a expedição de alvará para pagamento dos débitos junto
ao Engenheiro Edgard Marin, referente a serviços prestados;
b)- expedição de ofício ao Banco Itau para promoverem as trans-
ferências dos valores para a agencia do Banco do Brasil, agên-
cia Fórum/Londrina; c)- expedição de ofício a Receita Federal
solicitando ultima declaração de imposto de renda em nome de
Odair Cirine; d)- promova-se a avaliação dos bens mediante
expedição de mandado e carta precatória; e)- Intime-se pesso-
almente a inventariante substituida Denise Cirino para que pro-
mova a prestação de contas atraves de planilha de facil com-
preensão, referente ao seu período de nomeação, no prazo de
20 dias. Intime-se a inventariante para apresentar em 10 dias,
planilha completa contendo o rol de dívidas do espólio, inclu-
sive referente aos acordos ocorridos nas habilitações de crédito
bem como extrato atualizado dos valores depositados, para
posterior análise dos diversos pedidos de levantamento de va-
lores -Advs. BENEDITO LEPRI, ROSSANA HELENA KA-
RATZIOS, RENATO TAVARES YABE, JULIO CEZAR NA-
LIN SALINET, LUIS GUILHERME KLEY VAZZI, ROBER-
TO DE MELLO SEVERO, LEONARDO MIZUNO, RENATA
DE MELLO SEVERO e ELEAQUIM PEREIRA DAMASCE-
NO-.

14. ALVARA-156/2004-ADELINA GREGORIO DOS SANTOS
x O JUIZO-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
da parte interessada. -Advs. DERCIO RODRIGUES DA SIL-
VA e ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA-.

15. CAUTELAR INOMINADA-335/2004-JARU COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA e outro x BANCO ABN AMRO REAL
SA-Sobre os documentos juntados, manifeste-se o autor em
dez(10) dias. -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FI-
LHO-.

16. ALVARA-363/2004-CLEYSON VICTOR DE LIMA e ou-
tro x O JUIZO-Aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-.

17. ALVARA-679/2004-LUCAS SIEVERT DA SILVA x O JUI-
ZO-Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se a credora independentemente de intimação. -
Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES-.

18. ARROLAMENTO-1206/2004-ELZA LIMA DE SOUZA
ZACHI x DAMAZIO ALVES DE SOUZA ESP DE:- Conside-
rando o número de herdeiros e o benefício patrimonial que eles
auferirão, determino o recolhimento das taxas e custas proces-
suais. -Adv. ADEMIR SIMOES-.

19. INVENTARIO-85/2005-CONCEICAO APARECIDA DU-
TRA BERTIPAGLIA x VALDIVINO DUTRA DE SOUZA ESP.
DE:-Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o
prazo, manifeste-se a credora independentemente de intima-
ção. -Advs. LUCIANO GODOI MARTINS e EDEN CARLOS
BATISTA-.

20. DECLARATORIA-131/2005-COMPANHIA ULTRAGAZ
S.A x CONFIANCA DISTRIBUICAO DE PLANFLETOS
LTDA.-... DECLARO SANEADO O PROCESSO. Em sanea-
dor, fixo como pontos controvertidos: a)- natureza das ativida-
des e serviços efetivamente desempenhados pela ré; b)- perío-
do específico de duração das atividades desenvolvidas; c)- pa-
gamentos ainda pendentes. Para comprovação do alegado, de-
firo APENAS a producao de PROVA ORAL, atraves de depoi-
mentos pessoais das partes e inquiricao de testemunhas. Desig-
no o DIA 24 DE JANEIRO DE 2008, AS 09:20 HORAS, para
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento, data mais
proxima possivel. A apresentacao do rol de testemunha ate trinta
dias antes audiencia. Devem os interessados retirarem as Car-
tas Ars e Precatórias expedidas para intimacao das partes e tes-
temunhas eventualmente arroladas, provendo a postagem . Pra-
zo de 10 dias. . -Advs. CRISTIANE C. PEREIRA, ANTONIO
MARIA DA COSTA e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO-.

21. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-139/2005-AFONSO
TAKEO INOUE x ANTONIO HENRIQUE DA SILVA FREI-
TAS- DESPACHO DE FLS.92: (...) 2- Após, intime-se o réu
para manifestação sobre os documentos juntados(fls.94 a 121)

em dez (10) dias.-Adv. ANDRE LUIZ GONçALVES SALVA-
DOR-.

22. ALVARA-280/2005-ESMERALDA CARDOSO VIANA e
outros x O JUIZO- 1- A lei 6858/80, em seu art. 1º, dispõe que
os sucessores previstos na lei civil somente receberão os valo-
res a título de FGTS e PIS do de cujus na falta de dependentes
habilitados. Por este motivo se faz necessária a apresentação
da certidão de existência ou não de dependentes. 2- Apresen-
tem os requerentes a certidão de dependentes, em 10(dez) dias,
sob pena de arquivamento dos autos. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-559/2005-SINDICATOR
SERV. PUB. MUNICIPAIS DE LNDA-SINDSERV x SECRE-
TARIO DE GESTAO PUBLICA e outro-1- Recebo o recurso,
em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO - art.520 do
CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilida-
de para sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em
15(quinze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC. 3- Abra-
se vista ao Ministério Público. 4- Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as ho-
menagens deste Juizo e cautelas de estilo. -Advs. CARLOS
FREDERICO VIANA REIS, PAULO NOBUO TSUCHIYA e
REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

24. ARROLAMENTO-683/2005-JACOB MARCELO DE FA-
RIA e outros x AROLDO PINTO FARIA ESP. DE:-Aguarde-se
no arquivo provisório a manifestação da parte interessada. -
Adv. PAULO CESAR GUIJARRA-.

25. ALVARA-922/2005-MARIA DE SOUZA MATIAS x O
JUIZO- Aguarde-se pelo prazo requerido. -Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-.

26. ACAO DE COBRANCA-ORD.-1151/2005-JOAO BATIS-
TA MANOEL e outros x MARCIO JIOVANE MATIAZI e ou-
tros-Ficam as partes devidamente INTIMADAS sobre a junta-
da do ofício de fls. 299, oriundo da COMARCA DE PRIMEI-
RO DE MAIO informando que a AUDIÊNCIA DE INQUIRI-
ÇÃO DE TESTEMUNHA arroladas naquela Comarca pelo re-
querido Mauro Canato Junior está DESIGNADA para o DIA
04 DE MARÇO DE 2008, às 14:45 HORAS. -Advs. MARIA-
NO CASANOVA THOME, FERNANDO S. GONCALVES,
FLAVIA MARIA BET GONCALVES e MAURICIO DE GO-
DOY GARCIA DUARTE-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-1169/2005-JOSE GOANAIS
e outro x MUNICIPIO DE LONDRINA-Manifestem-se as par-
tes sobre a juntada do ofício (COPEL) de fls. 71/72. Prazo de
cinco dias. -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS,
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e PAULO NOBUO
TSUCHIYA-.

28. ACAO DE COBRANCA-ORD.-43/2006-ANDREA SUE-
LY GERMANOVIX x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A- 1- Vista do conteúdo da decisão proferida no agravo
de instrumento ás fls.257/262, de lavra do Juiz de Direito em
Segundo Grau, Dr. Fagundes Cunha. 2- Intime-se o Sr. Perito
designado às fls.228 para se manifestar sobre o encargo, apre-
sentar proposta de honorários e narrar o procedimento da perí-
cia, no prazo de 10(dez) dias, devendo ser informado que os
valores referentes aos honorários periciais serão custeados pelo
sucumbente. -Advs. MARCIO LUIZ NIERO, RAFAEL MA-
ZZER DE O. RAMOS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES
LAMORTE e FERNANDA WILLE POSNIAK-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-298/2006-PEDRO VAZ
VIEIRA x DARCI DOS SANTOS DE JESUS e outro- Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -Advs. MARCOS
JOSE DE LIMA URBANEJA, CASSIANO ESKILDSSEN e
RODRIGO DE A. ALVES BATISTA-.

30. INVENTARIO-330/2006-KARINA NILMARA MELLO
FERNANDES e outros x GENIVAL PICONI FERNANDES -
ESP.DE:.- Atenda a inventariante o solicitado as fls.49. -Advs.
CECILIA INACIO ALVES e LUCIANA SGARBI-.

31. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-456/2006-RACHEL
GALVAO MORENO x ATHOS GUERREIRO LEITE e outro-
Manifeste-se o credor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
às fls.41 - “... DEIXEI de proceder a INTIMAÇÃO e CITA-
ÇÃO da requerida MARISA OLAVO LEITE, em virtude de
que, na Rua Barão de Loreto nº50, após quatro diligências, fi-
nalmente em data de hoje localizei a Sra. Sara Leite, em casa,
tendo a mesma me informado que a requerida era sua nora e
que há aproximadamente um ano ela separou-se de seu filho, e
foi embora para Londres, sem deixar o endereço exato onde
iria fixar residência, estando a mesma para mim em lugar in-
certo e não sabido, razão pela qual deixei de dar integral cum-
primento ao respeitável mandado. Diante do que ora devolvo o
presente mandado em cartório para os devidos fins. Dou fé.” -
Advs. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e JEOVAH BAR-
NABE-.

32. ALVARA-491/2006-NICKOLAS RAPCHAN ALVES PE-
REIRA x O JUIZO- A conta informada pelo Banco do Brasil
através do ofício de fls.32 já está formalizada. Cumpra o autor
em dez(10) dias o determinado no item 5 da sentença de fls.24/
25. -Adv. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR-.

33. ARROLAMENTO-516/2006-EVIE SOEGENG REKSO-
DIHARDJO e outros x WERTIT SOEGENG REKSODIHARD-
JO- Apresente a inventariante em 10(dez) dias novo plano de
partilha. Após, vista à Fazenda Pública. -Advs. WALDOMIRO
CALONEGO JUNIOR e ANACLETO PEDRO FACIN-.

34. ARROLAMENTO-571/2006-DIRCE DA SILVA BARROS
e outros x JOSE BARROS DE NOVAES - ESP. DE:.- Cumpra
a inventariante, em dez(10) dias, o comando de fls.40, apresen-
tando escritura pública de compromisso de compra e venda,
atendendo ao disposto no art. 108 do Código Civil. -Adv. AN-
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DREA FERNANDES ARAUJO-.

35. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(OR-584/2006-RA-
CHEL GALVAO MORENO x ATHOS GUERREIRO LEITE e
outro-Sobre a contestação de fls.35 a 44 e documentos que a
acompanham, manifeste-se a autora, querendo, no prazo legal.
-Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-.

36. INVENTARIO-747/2006-DIRCEU NERY BATISTA e ou-
tro x ANTONIO NERY BATISTA - ESP. DE:. e outro- Tendo
em vista o valor dado à causa atribuído na escritura de cessão
de direitos hereditários, encaminhem-se os autos ao Sr. Conta-
dor, para o cálculo da diferença da taxa de FUNREJUS e cus-
tas processuais. Manifeste-se novamente à Fazenda Pública
Estadual. Após, voltem conclusos para homologar. Promova o
autor o preparo das custas processuais de fls.62 no importe de
R$222,87. Prazo de cinco (05) dias.-Adv. MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELOS-.

37. ARROLAMENTO-858/2006-BENEDITA DE JESUS PI-
RES x AMADEU PIRES - ESP. DE:.-Promova o autor, no pra-
zo de cinco(05) dias, o preparo das custas processuais de fls.43
no importe de R$747,74. -Adv. MARCELO PAGNAN ESCU-
DEIRO-.

38. ACAO DE COBRANCA-SUM.-861/2006-CONDOMINIO
RESIDENCAIL JAMAICA x ANTONIO DA SILVA e outro-1-
Para a realização da audiência de conciliação a que faz menção
o art.277 do CPC, designo o DIA 24 de JANEIRO de 2008, às
14:30 HORAS, data mais próxima possível. 2- Cite-se a ré para
apresentar defesa, querendo, naquela oportunidade, pena de
presunção de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas
do par.2º deste mesmo artigo. 3- Intime-se as partes a compare-
cerem pessoalmente, ou através de procuradores com poderes
para transigir, á audiência designada, munidos de proposta con-
creta para composição amigável. 4- Promova a AUTORA a
RETIRADA e POSTAGEM das CARTAS DE CITAÇÃO expe-
didas. Prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA-.

39. ACAO DE OBRIGA•AO DE FAZER-910/2006-VERA
LUCIA ARRUDA LEITE x ROGERIO BARBOSA MOREI-
RA-Sobre a contestação de fls.26, manifeste-se a autora, que-
rendo, no prazo legal. -Advs. ADEMIR SIMOES, GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e HENRIQUE AFONSO
PIPOLO-.

40. CURATELA-1176/2006-SILVANA ALVES DA FONSECA
OLIVEIRA e outros x JOVELINO ALVES DA FONSECA-
Manifestem-se os autores no prazo de dez (10) dias, sobre o
Laudo Pericial juntado aos autos as fls.25/26. -Adv. CLAUDIA
REGINA LIMA-.

41. ANULATORIA-1192/2006-ANDREA BENTO DE SOU-
SA x TANATO SERVICOS DE TANATOPRAXIA DE LON-
DRINA LTDA-1-Para a realização da audiência de conciliação
ditada no art. 331 do CPC, designo o DIA 13 FEVEREIRO DE
2008, ÁS 14:00 HORAS, data mais próxima possível. 2- Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente à audiên-
cia, ou através de procuradores habilitados, sempre munidos
de proposta concreta para a realização da composição. -Advs.
ANDERSON DE AZEVEDO, LUCIANA MENDES PEREI-
RA ROBERTO, MARCELLO PEREIRA COSTA, MAGNO
ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, LUCIANO MENEZES
MOLINA, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ROGER PERINE-
TO e LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS-.

42. ARROLAMENTO-1284/2006-AMELIA DE NOVAIS RI-
BEIRO SANTOS x DARIO ALVES DOS SANTOS - ESP. DE:.-
Cumpra-se a inventariante o item 1 do despacho de fls.81, em
cinco (05) dias. Após, retornem os autos conclusos para homo-
logação da partilha. -Advs. MARCIA TESHIMA, ADEMIR
SIMOES e CLAUDETE CARVALHO CANESIN-.

43. ALVARA-1297/2006-LAUDICEIA MONTEIRO VIEIRA x
O JUIZO-Deve a AUTORA proceder a retirada do ALVARÁ
JUDICIAL expedido. Prazo de 05(cinco) dias. -Advs. LUCIA-
NO MENEZES MOLINA, ANDERSON DE AZEVEDO, LU-
CIANA MENDES PEREIRA ROBERTO, MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
MARCELLO PEREIRA COSTA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-.

44. ACAO DE COBRANCA-SUM.-1308/2006-L.B.C. e outro
x L.P.S.-1- Recebo o recurso, em seu efeito DEVOLUTIVO e
SUSPENSIVO - art.520 do CPC - uma vez preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade para sua interposição. 2- Ao APE-
LADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas contra-razões -
art.508 do CPC. 3- Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens deste
Juizo e cautelas de estilo. -Advs. DENIS OKAMURA e FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

45. ARROLAMENTO-17/2007-NADIR DA MOTTA PEREI-
RA x SEBASTIAO PEREIRA-Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestação da parte interessada. -Adv. VERA LUCIA
ANTONIASSI VERONEZ-.

46. ACAO DE COBRANCA-ORD.-68/2007-DAVID JUNIOR
PEGO DEMUNER x ITAU SEGUROS S/A.- O pedido de jul-
gamento do feito no estado em que se encontra não merece
acolhimento, tendo em vista que nem o preposto e nem o pro-
curador da ré, signatários da ata de audiência de fls.105, possu-
em poderes específicos para receber citação. Promova-se o au-
tor a citação regular da ré nos termos do comando de fls.105
proferido em audiência. Prazo de 10(dez) dias. -Advs. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO, IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-.

47. ARROLAMENTO-92/2007-SOLANGE CARNEIRO DE
SOUZA SANTOS x SERAFINS FERNANDES DE SOUZA -
ESP. DE:. e outro-Aguarde-se no arquivo provisório a manifes-
tação da parte interessada. -Adv. ANA MARIA ARENGHI-.

48. ACAO DE COBRANCA-SUM.-103/2007-MARIA CLEI-
DE DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A.DESPACHO DE FLS.43:
(...) 2- Manifeste-se a ré(sobre a emenda da inicial-fls.45/46)
em 10(dez) dias e nova conclusão para sentença. -Adv. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

49. ADJUDICACAO COMPULSORIA-112/2007-APARECIDA
LOPES DE SALLES PEREIRA x BENEDITO SERET-Sobre a
contestação de fls.26 a 29, manifeste-se a autora, querendo, no
prazo legal. -Adv. RAQUEL SANTOS CHAMPE-.

50. ACAO DE COBRANCA-SUM.-133/2007-RAIMUNDO
LUIZ e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1- Recebo
o recurso, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO -
art.520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de ad-
missibilidade para sua interposição. 2- Ao APELADO para ofe-
recer, em 15(quinze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC.
3- Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as homenagens deste Juizo e cautelas
de estilo. -Advs. DENIS OKAMURA, THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, RAQUEL MORENO e JULIANA NOGUEI-
RA-.

51. ARROLAMENTO-185/2007-ELIZEU DE JESUS BELVAO
x FILOMENA DOS SANTOS - ESP. DE:.-...(...) 1- HOMO-
LOGO, por sentença para que produza os efeitos legais, a par-
tilha amigável de fls.02/06, atribuindo aos ali contemplados os
seus respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados
eventuais direitos e interesses de terceiros. 2- Expeçam-se os
formais de partilha aos herdeiros e carta de adjudicação da
empresa, ao herdeiro cessionário Elizeu de Jesus Galvão. 3-
Guia do ITCMD recolhida as fls.53. 4- Abra-se vista a Fazenda
Pública Estadual, em cumprimento á regra do art. 1031, 2º do
CPC e, após, expeçam-se os formais de partilha. P.R.I. -Adv.
EVERSON ANDRE XAVIER-.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-194/2007-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x ADALBERTO LUIZ NIERO-1-
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos ju-
rídicos e legais, o acordo celebrado entre as partes, e via de
consequência, JULGO EXTINTA a presente ação DE BUSCA
E APREENSÃO, ajuizada por BANCO GENERAL MOTORS
S/A contra ADALBERTO LUIZ NIERO, ambos já qualifica-
dos, nos termos do art. 269, III, do CPC. 2- O presente acordo
implica revogação da liminar de fls.20. 3- Custas de lei, já sol-
vidas. 4- Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
P.R.I. -Advs. SIMONE CHIODIROLLI NEGRELLI, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e SATURNINO FERNAN-
DES NETO-.

53. ACAO DE COBRANCA-ORD.-202/2007-RUI ALMEIDA
DE OLIVEIRA x MARTINEZ & MATIASI IND. E COM. DE
CONFEC. LTDA -ME e outros-Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação da parte interessada. -Advs. OSMAR VI-
EIRA DA SILVA e GISLAINE A. G. MAZUR-.

54. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-211/2007-MARIA SONIA
PICOTTI x BANCO SANTANDER S/A- Atenda a autora, em
cino(05) dias, o solicitado às fls.75. -Advs. PAULO AURELIO
PEREZ MINIKOWSKI e PETERSON MARTIN DANTAS-.

55. ACAO DE REVISAO CONTRATO-(ORD-281/2007-RO-
BERTO JOSE FRANCISCO e outro x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Intime-se o autor para, em
10(dez) dias, cumprir o item 4 do comando de fls.684. Após,
conclusão para sanemaento por despacho. -Adv. RENATA DE-
QUECH-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-321/2007-ALI MOHAMAD
EL MAJZOUB x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.-...(...)
4- Por esta razão, depois de sopesadas as argumentações dedu-
zidas e a prova carreada aos autos JULGO PROCEDENTES os
pedidos formulados por ALI MOHAMED EL MAJZOUB na
presente AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ajuizada con-
tra BANCO ABN AMRO REAL S/A, ambos já qualificados,
para determinar que o réu preste contas no prazo de 48(quaren-
ta e oito) horas, de forma minuciosa e contábil, desde a data da
abertura da conta corrente nº7001683-8, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar as que o autor apresentar, em atendimento à
regra do art. 915 do CPC, acompanhada de todos os documen-
tos solicitados na peça inicial, com fundamento no art. 917 da
lei de processo. Ratifico a decisão liminar de fls.20/21 já que
as razões constantes da decisão ainda subsistem, estando satis-
feita a regra do art. 273 do CPC. 5- Condeno o réu ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios em favor
do procurador do autor, que fixo na quantia certa de R$350,00
(trezentos e cinquenta reais) em atendimento à qualidade do
serviço prestado, a pouca complexidade do feito e o tempo de-
corrido até o julgamento, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC,
tendo em vista a ausência de proveito econômico certo nesta
fase da ação. P.R.I. -Advs. VIVIANE POMINI, RAFAEL ROSSI
RAMOS, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA e NANCI CAMPOS-.

57. INVENTARIO-349/2007-LETICIA APARECIDA DA SIL-
VA x RENATO DOS SANTOS NORA - ESP. DE:.- Cumpra a
inventariante, em dez(10) dias, o item 2 do comando de fls.15.
-Advs. ELITON ARAUJO CARNEIRO, MARIO SERGIO
DIAS XAVIER e ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO-.

58. ALVARA-356/2007-MARIA DO CARMO PEIXOTO IZI-
LIANO x O JUIZO- Apresente o requerente extrato atualizado
da conta. Após, conclusão para decisão. -Advs. RENATO LIMA
BARBOSA, ADEMIR SIMOES e MARIA ANTONIA GON-
CALVES-.

59. ARROLAMENTO-385/2007-WILME CARVALHO PEREI-
RA e outros x MARIA JOSE QUINTAL CARVALHO - ESP.
DE:.- Cumpra-se o inventariante o item 3 do despacho de fls.50,

integralmente. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada. -Adv. NEREI-
DA GALINDO MILREU SABAINI-.

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-511/2007-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x JOAO BATISTA
MARTINS-Manifeste-se o credor sobre a juntada do ofício de
fls.80 oriundo da Comarca de PONTES E LACERDA-MT, 3ª
VARA CÍVEL(DEPRACAT Nº2007/130): “(...)intimação da
parte autora para que providencie o pagamento da diligência
do Oficial de Justiça no valor de R$60,00 (sessenta reais) no
prazo de 30(trinta) dias. (...). que o referido valor poderá ser
depositado na conta n.35.102-4 do Banco do Brasil, agência
2480-5, em nome do Cartório Distribuidor. (...) que caso não
seja providenciado o depósito no prazo indicado, ficando para-
lisada a deprecata por mais de 60(sessenta) dias, será ela de-
volvida, independentemente de cumprimento (...).” -Advs. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARRO-
SO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e SALMA ELIAS
EID SERIGATO-.

61. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-544/2007-CARLOS
NUSSBAUM - ESP. DE:. e outros x BRADESCO- Determino
que o feito aguarde suspenso até o ajuizamento da ação princi-
pal. -Advs. PETERSON MARTIN DANTAS, PAULO AURE-
LIO PEREZ MINIKOWSKI, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELOS, GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON LAN-
CAS CAPUTO-.

62. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-555/2007-ANDRE DE-
MICIANO DE ANDRADE e outro x BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A. - BRADESCO-Sobre a contestação de
fls.27 a 32, manifestem-se os autores, querendo, no prazo le-
gal. -Advs. EDEMAR HANUSCH e SILVIA REGINA GAZ-
DA-.

63. ACAO DE COBRANCA-ORD.-633/2007-FRANCISCO
HIDALGO GREGO e outro x MAPFRE - VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A- Sobre o pedido de desistência às fls. 32,
manifeste-se a ré em 04(quatro) dias. -Advs. FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, JULIANA NOGUEI-
RA e ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO-.

64. ARROLAMENTO-657/2007-NAIRDE CAVALHERI GAM-
BA e outros x CLAUDIO GAMBAV - ESP. DE:.- Sobre o pedi-
do de fls.44, manifeste-se a inventariante em cinco (05) dias. -
Advs. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDETE
CARVALHO CANESIN e ELIZABETH NADALIN-.

65. INDENIZACAO-718/2007-HELENA ROSA TONDINELLI
e outros x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACOES e ou-
tro-Sobre as contestações de fls.33 a 66 (Sercomtel) acompa-
nhada de documentos e 106 a 125 (Municipio), manifestem-se
os autores, querendo, no prazo legal. -Advs. HELENA ROSA
TONDINELLI, AURORA MARIA TONDINELLI e FABRICIA
TONDINELLI BERTAM-.

66. ALVARA-753/2007-CELIA FUCAKO SUZUKI e outros x
O JUIZO- 1- Defiro o pedido de fls.23. Oficie-se à PARANÁ
PREVIDÊNCIA solicitando certidão de dependetes habilitados
em nome do falecido. 2- Apresentem os autores extrato atuali-
zado da conta corrente do falecido no prazo de cinco(05) dias.
Devem os autores procederem a RETIRADA e POSTAGEM
do ofício expedido, na forma da lei. -Adv. APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS-.

67. ALVARA-786/2007-KII MORIYA x O JUIZO-Suspendo o
processo conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se
a credora independentemente de intimação. -Advs. MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO e VALDECI ELEUTERIO-.

68. ACAO DE COBRANCA-SUM.-815/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA I x LUIS FERNAN-
DO DE FREITAS-1- HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo celebrado entre as
partes, e via de consequência, JULGO EXTINTA a presente
ação DE COBRANÇA, ajuizada por CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL QUINTA DA BOA VISTA I contra LUIS FERNAN-
DO DE FREITAS, ambos já qualificados, nos termos do art.
269, III, do CPC. 2- Custas de lei, pelo autor. 3- Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. IVOMAR
MARIA MASSI, EMMANUEL CASAGRANDE e EDUARDO
JOSE MARIA-.

69. USUCAPIAO-828/2007-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS PONTES x COOPERATIVA HAB. BANDEIRANTES DE
LONRINA-COHABAN-Deve a AUTORA providenciar, no pra-
zo de cinco(05) dias, CÓPIAS DA INICIAL(04), a fim de ins-
truir o mandado de citação expedido e retirar o edital. -Adv.
MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS-.

70. ALVARA-868/2007-ITAMAR RAMOS SQUISATTI x O
JUIZO- O desconhecimento do paradeiro da interessada não
elide a necessidade de sua inclusão no presente procedimento,
haja a vista que o CPC prevê nos arts. 231e seguintes, medida
específica e apta para possibilitar o seu cumprimento. Promova
o autor o cumprimento do item 1 do comando de fls.19, em 10
dias, sob pena de extinção. -Adv. MARCO AURELIO GRES-
PAN-.

71. ACAO DE COBRANCA-ORD.-878/2007-SATICO KAMI-
KOGA HASEGAWA x METLIFE-METROPOLITAN LIFE
SEG. E PREV. PRIVADA S/A-1- HOMOLOGO por sentença,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo cele-
brado entre as partes, e via de consequência, JULGO EXTIN-
TA a presente ação de COBRANÇA, ajuizada por SATIKO
KAMIKOGA HASEGAWA contra METLIFE METROPOLI-
TAN LIFE SEGUROS E PREVID. PRIVADA S/A., ambos já
qualificados, nos termos do art. 269, III, do CPC. 2- Expeça-se
ofício autorizando o autor a promover o levantamento dos va-
lores depositados ás fls.68. 3- Defiro o pedido de desistência
do prazo recursal. 4- Custas de lei pela ré, nos termos da conta
de fls.66. 5- Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os au-

tos. P.R.I. -Advs. DELY DIAS DAS NEVES e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-882/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x JOAO CARLOS VILELA-
REITERANDO A INTIMAÇÃO, deve o autor promover o re-
colhimento da guia do Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado de busca e apreensão e citação do requerido expedi-
do desde AGOSTO/07. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. CA-
ROLINE THON, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e LEONARDO SANTOS BOME-
DIANO NOGUEIRA-.

73. MANDADO DE SEGURANCA-1014/2007-PERSIS TE-
LECOMUNICACOES LTDA x DELEGADO DA 8 DELEGA-
CIA REG. DA REC. EST. DO PR-Cumpra-se a manifestação
do Ministério Público de fls.121: “Preliminarmente, requerido
a intimação da IMPETRANTE para recolher as custas da Tabe-
la VII, da lei Estadual nº13.611 de 04.06.2002 e juntar o res-
pectivo comprovante, tudo conforme instruçoes já repassadas à
Escrivania por este órgão, haja vista a intervenção do Ministé-
rio Público.” -Adv. ODILON ALEXANDRE S. M. PEREIRA-
.

74. MONITORIA-1019/2007-NAGIB AUDI NETO e outro x
DICOM DISTRIBUIDORA COM. E REPRESENTACOES
LTDA-Promovam os AUTORES, no prazo de cinco (05) dias,
o RECOLHIMENTO DA GUIA relativo às diligências do OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, para cumprimento do mandado de INTI-
MAÇÃO da requerida, cujo mandado encontra-se aguardando
esta providência desde AGOSTO/07. -Advs. TORAMATU
TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA, GILBERTO
NAGASAWA TANAKA, KARLA SAORY MIRIYA NIDAHA-
RA e OSVALDO CURTI-.

75. ARROLAMENTO-1059/2007-ELIZABETH ALEIXO
MARQUES e outros x JANDIRA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA - ESP. DE:.-Suspendo o processo conforme requerido. De-
corrido o prazo, manifeste-se a autora independentemente de
intimação. -Advs. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN, CE-
LINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI e LINEU EDUARDO
SPAGOLLA-.

76. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA-1087/2007-
DOUGLAS LOPES x ESTADO DO PARANA- Defiro o pedi-
do de fls.21/23. Designo a realização da audiência de inquiri-
ção da testemunha arrolada para o dia 13 DE FEVEREIRO DE
2008, ÁS 14:30, data mais próxima possível. Oficie-se ao Juiz
da Vara de Execuções Penais - Advs. JOSE MARIA ALVARES
DA SILVA C. NETO, LUIZ DOS REIS DA SILVA e ISRAEL
FRANCISCO DOS SANTOS, Clecius Alexandre Duran-.

77. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(OR-1096/2007-DI-
RECT LINK - TECNOLOGIA EM MULTIMIDIA LTDA x FLY
LINK LTDA-Sobre a contestação de fls.75 a 87 e documentos
juntados, manifeste-se o requerente, querendo, no prazo legal.
Seja a reconvenção de fls.95 a 109 anotada junto à distribui-
ção, manifestando-se sobre a mesma o reconvindo. -Adv. RI-
CHARDSON CARVALHO-.

78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1112/2007-FI-
NANCEIRA ALFA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VEST x LOIVA REGINA SCHEEL- Sobre o pedido de fls.30/
34, manifeste-se a autora em cinco (05) dias. Após, voltem con-
clusos para decisão. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1129/2007-BV
FINANCEIRA SA CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x JULIANA FREIBERGER-Deve o autor promover o recolhi-
mento da guia do Oficial de Justiça para cumprimento do man-
dado de busca e apreensão e citação do requerido. Prazo de
cinco (05) dias. -Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
RES, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ALESSAN-
DRA NOEMI SPOLADORE e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-.

80. ACAO DE COBRANCA-SUM.-1130/2007-SOCIEDADE
ROYAL PARK RESIDENCE & RESORT x NORIVAL RICO
FILHO e outro-1- Tendo em vista a certidão de fls.64-verso,
redesigno audiência de conciliação a que faz menção o art.277
do CPC, para o DIA 13 de FEVEREIRO de 2008, às 14:15
HORAS, data mais próxima possível. 2- Cite-se a ré para apre-
sentar defesa, querendo, naquela oportunidade, pena de pre-
sunção de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas do
par.2º deste mesmo artigo. 3- Intime-se as partes a comparece-
rem pessoalmente, ou através de procuradores com poderes para
transigir, á audiência designada, munidos de proposta concreta
para composição amigável. 4- Deve o autor proceder a RETI-
RADA e POSTAGEM das CARTAS CITATÓRIA e INTIMA-
TÓRIA, na forma da lei. Prazo de cinco (050) dias. -Advs.
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO
MAURI SPIACCI e MARIANA CORREIA BRANCO-.

81. ACAO DE COBRANCA-ORD.-1170/2007-ADRIANO
FERNANDES ALVES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Sobre a contestação de fls.22 a 36 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Advs.
DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS e RA-
FAEL LUCAS GARCIA-.

82. ACAO DE COBRANCA-ORD.-1180/2007-JOSIANE VI-
LELA DA SILVA OLIVEIRA x ITAU SEGUROS S/A.-Sobre a
contestação de fls.331 a 341 e documentos que a acompanham,
manifeste-se a autora, querendo, no prazo legal. -Advs. CLAU-
DIA REGINA LIMA e FABIANA CÂNCIO TAVARES-.

83. AÇÃO DE COBRANCA-ORD.-1203/2007-VERA APARE-
CIDA DA SILVA x VERA CRUZ SEGUROS S/A-Sobre a con-
testação de fls.16 a 24, manifeste-se a autora, querendo, no
prazo legal. -Advs. DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO
DOS SANTOS e RAFAEL LUCAS GARCIA-.



220220220220220 3ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 7527

84. ACAO DE COBRANCA-ORD.-1223/2007-MARIA ROSA
DE JESUS x VERA CRUZ SEGUROS S/A-Sobre a contesta-
ção de fls.14 a 26, manifeste-se a autora, querendo, no prazo
legal. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA
e RAFAEL TADEO DOS SANTOS-.

85. ALVARA-1246/2007-CAROLINA MARCINE DA SILVA e
outros x O JUIZO- Inicialmente, providencie as autoras a jun-
tada do extrato atualizado da conta corrente da de cujus, no
prazo de cinco (05) dias. Após, voltem conclusos. -Advs. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO, IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO e MARCOS LEATE-.

86. ACAO DE COBRANCA-ORD.-1248/2007-MARIA DIO-
LI MORAES e outro x BANCO ITAU S/A.-Devem os AUTO-
RES proceder a retirada da CARTA DE CITAÇÃO expedida, e
promover a sua POSTAGEM, na forma da lei. Prazo de 05(cin-
co) dias. -Advs. RENATA SILVA CASSIANO, HELEN KATIA
SILVA CASSIANO e NILO FERRAZ DE CARVALHO-.

87. ACAO DE COBRANCA-SUM.-1253/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTRO PROFISSIONAL x BERNARDETE
FRANCO DOS SANTOS-Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco (05) dias, sobre a correspondência devolvida às fls.16/17
com a seguinte informação do correio: “AUSENTE”. -Advs.
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES e SANDRA PENTEA-
DO-.

88. DESPEJO-1274/2007-WARNER WILHAN SANTIN x
JOAO FRANCISCO DOS SANTOS e outro - Indefiro o pedi-
do de tutela antecipada porque não calcado o pedido em ne-
nhuma das hipóteses do art. 59 da Lei n.8245/90. Citem-se os
réus para oferecerem defesa, querendo, no prazo de quinze(15)
dias, pena de presunção de veracidade dos fatos alegados. Inti-
mem-se. Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária
gratuita, mediante simples pedido. Deve o AUTOR providen-
ciar, no prazo de cinco(05) dias, CÓPIA DA INICIAL, a fim de
instruir as CARTAS DE CITAÇÃO expedidas. -Adv. ERIN-
TON CRISTIANO DALMASO-.

89. MONITORIA-1307/2007-HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO x ELAINE DE PAULA MENEZES-Deve
o AUTOR providenciar, no prazo de cinco(05) dias, CÓPIA
DA INICIAL, a fim de instruir o mandado de citação expedido.
-Adv. GILBERTO PEDRIALI-.

90. ARROLAMENTO-1315/2007-SILMARA CARNEIRO
LOBO x GERSON CARNEIRO LOBO - ESP. DE:.-1-Nomeio
a cônjuge sobrevivente SILMARA CARNEIRO LOBO, inde-
pendente de compromisso. 2- Junte-se as certidões negativas
Municipal, Estadual e Federal. 3- Após, abra-se vista a Fazen-
da Pública Estadual e recolham-se os impostos. 4- Defiro, por
ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante
simples pedido. -Advs. MARIA ANTONIA GONCALVES,
ADEMIR SIMOES e ELIZABETH NADALIN-.

91. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1322/2007-HUMBERTO
CICERO LEITE x DALILA DAVID DE JESUS- Apresente o
autor emenda á inicial, em dez(10) dias, para indicar a ação
principal e valor da causa. Após, nova conclusão para delibera-
ção. Concedo ao autor os benefícios da gratuidade, mediante
simples pedido. -Advs. MARISSE COSTA DE QUEIROZ,
ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI e VALDECI
ELEUTERIO-.

92. ALVARA-1347/2007-ISABEL APARECIDA BARRETO
RAMOS x O JUIZO-Deve o requerente dar efetivo cumpri-
mento a manifestação do Promotor de Justiça às fls.12: “(...)
Ante ao exposto e ao que mais dos autos consta, requeiro a
intimação da autora para, no PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
EMENDAR a INICIAL? a) promovendo a integração dos fi-
lhos do extinto ANDRÉ LUIZ RAMOS e RAFAEL KAUIN
RAMOS, no pólo ativo da presente ação e, b) esclarecendo
divergência quanto ao estabelecimento bancário em que fora
creditado o valor do 13º salário (Banco do Brasil ou Caixa Eco-
nômica Federal) e; c) juntando certidão de existência ou ine-
xistência de dependentes habilitados perante a Previdência
Social ou na forma da legislação específica dos servidores ci-
vis e militares, em nome do falecido GILSON LEONEL RA-
MOS.” -Advs. CLOVES JOSE DE PINHO e CLAYTON RO-
DRIGUES-.

93. DECLARATORIA-1348/2007-JEB’S SPORTS LTDA - ME
e outro x BANCO BANESTADO S/A e outro-Devem os AU-
TORES procederem a retirada das CARTAS DE CITAÇÃO
expedidas, e promover a sua POSTAGEM, na forma da lei.
Prazo de 05(cinco) dias. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA e RAUL BARBI-.

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1355/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OLIVIO PAGLIARI JUNIOR-
Deve o autor promover o recolhimento da guia do Oficial de
Justiça para cumprimento do mandado de busca e apreensão e
citação do requerido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. SER-
GIO SCHULZE, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1356/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EMERSON ADRIANO MEN-
DES-Deve o autor promover o recolhimento da guia do Oficial
de Justiça para cumprimento do mandado de busca e apreensão
e citação do requerido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. SER-
GIO SCHULZE, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1374/2007-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x JULIO BASTOS DE OLIVEEIRA-Deve o autor promo-
ver o recolhimento da guia do Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de busca e apreensão e citação do requeri-
do. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. ALESSANDRA NOEMI
SPOLADORE, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-

RECIDA MARTINEZ-.

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1402/2007-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x LUIZ MARCOS DE OLIVEIRA ALMEIDA-Deve o
autor promover o recolhimento da guia do Oficial de Justiça
para cumprimento do mandado de busca e apreensão e citação
do requerido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
RES, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-.

98. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(OR-1421/2007-AN-
TONIO KALIM YOUSSEF - ME x FURGÃO MARITACA-
Considerando o teor das argumentações deduzidas pela autora
e a prova carreada aos autos, defiro o pedido liminar formula-
do para determinar o cancelamento provisorio do protesto e
das inscrições do nome da autora junto ao SERASA e SCPC,
com refer~encia exclusivamente a negocial narrada nos autos.
(...) Finalmente, vale asseverar que não se trata de provimento
do tipo satisfativo e que implique na extinção da obrigação
narrada na peça inicial. Apresente a autora certidão atualizada
do SERASA e SCPC no prazo de impugnação a contestação,
assim como promova a regularização da sua representação pro-
cessual. 2- Cite-se a ré para oferecer defesa, querendo, no pra-
zo de 15 dias, pena de revelia. Deve o interessado promover a
retirada e postagem das correspondências expedidas. Prazo de
cinco dias -Advs. AULO AUGUSTO PRATO e RENATA DE-
QUECH-.

99. BUSCA E APREENSAO RES.DOMINIO-1423/2007-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x ADRIANO JEFFERSON DOS SANTOS-Deve o autor
promover o recolhimento da guia do Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de busca e apreensão e citação do
requerido. Prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE-.

100. CARTA PRECATORIA-66/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - RIBEIRAO CLARO/PR-J.D.B. e outro x
M.A.B. e outro-Defiro o pedido de fls.64/65. Expeça-se man-
dado para penhora na boca do caixa, conforme requerido. Deve
o credor promover o recolhimento da guia do Oficial de Justiça
para cumprimento do mandado de PENHORA. Prazo de cinco
(05) dias. -Advs. JAIME DOMINGUES BRITO e RICARDO
DOMINGUES BRITO-.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-147/1987-BANCO-
BRA - BANCO DE COBRANCA PARANAENSE S/C LTDA x
MILTON KLINKERFUS FILHO :”Diga a exeq•ente.” (deve-
dor requereu prescriçÆo intercorrente). Adv. PAULO RUY
FRANCO DE MACEDO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-354/1992-ANA
RAQUEL CORDEIRO BORDIN x MAURICIO MORAES DA
SILVA :”µ credora” (bloqueado o valor de R$ 1,99). -Adv. JOAO
MANELLA CORDEIRO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/1994-ELIANA DE OLI-
VEIRA TRINDADE x BANCO AMERICA DO SUL S/A. -:”1.
Intime-se a parte devedora para que, no prazo de quinze (15)
dias, efetue o pagamento do valor da condenaçÆo, sob pena
ser acrescido ao montante multa no percentual de 10% sobre o
débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso
temporal, sem pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliaçÆo. 3. Efetivada a constriçÆo, a qual recairá preferen-
cialmente sobre bens indicados pelo credor, intime-se a parte
executada, na pessoa de seu advogado, para oferecimento de
impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-
L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios constantes no artigo
172, parágrafo 2º, do CPC.”. (R$ 79.609,19). -Adv. CAIO
LAURO CAMPOS TERENZI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-74/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANPER COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outros :”ao credor” (nÆo foi encontrado
valor para bloqueio). Adv. SHIROKO NUMATA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-135/1995-BANCO-
BRA-BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S/C x MA-
RILUCI B. BRAMBILLA e outros :”Contados e preparados,
voltem conclusos.” (R$ 209,19). -Adv.CARLOS ALBERTO
MARICATO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-720/1995-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x CARLOS ELISEU MARDE-
GAN FILHO :”Intime-se o credor para que, no prazo de ses-
senta dias, proceda a juntada aos autos de carta precatória reti-
rada para cumprimento.” Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO.

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-776/1995-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x CLEBER MARCAL DA SILVA
:”µ credora” (bloqueado o valor de R$ 209,33) -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-983/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x ANDRISKA COM.E IND. DE COSMETI-
COS LTDA e outros :”Diante da informaçÆo do sr. contador,
apresente o credor a planilha para que se possa proceder o blo-
queio on line.” Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-20/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A. x WEHBE BUASSI :”µ manifestaçÆo
do credor” (apresentada exceçÆo de pré-executividade). Adv.
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-100/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x ROBERTO JORGE SERPA e outros :”Ao
credor” (nÆo foi encontrado valor para bloqueio). Adv. DORI-
VAL PADUAN HERNANDES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-263/1996-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x ROBERTO LAZARO
DA SILVA e outros -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-
se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-431/1996-ESTA-
DO DO PARANA x MADERLI IND.COM.DE CONFECCO-
ES LTDA e outros :” Ao credor” (bloqueados os valores de R$
86,79 e R$ 0,55 junto aos bancos Bradesco e CEF). -Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA-
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13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-626/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A x COMERCIAL
DE COUROS M. ABREU LTDA. e outros :”AO Credor” (blo-
queados os valores de R$ 56,52 e R$ 202,60). -Adv. SEBASTI-
AO NEI DOS SANTOS e CELSO ALDINUCCI-

14.-INVENTARIO-652/1996-ANA MATILDE ESPACINE
GARCIA x MANOEL GARCIA :”µ autora e após ao Ministé-
rio Público.” (manifestar-se sobre o laudo pericial) Adv. MAU-
RICIO FELDMANN DE SCHNAID, ADOLFO FELDMANN
DE SCHNAID e RENATO TAVARES YABE.

15.-DESPEJO-402/1997-FABIO FERNANDES x CASTURI-
NO RODRIGUES DA SILVA e outros :”A açÆo está extinta.
Ao arquivo.” -Adv. CYLMARA CARDOSO.

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-97/1998-SIDNEY
ACACIO PARRA ORTEGA e outros x JOAO TRIVELATO e
outros :”Pagas eventuais custas, voltem.” -Adv. MOACIR
MARIO KRETSCHMAR-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-215/1998-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTO CFI x ANA MARIA
LICA SUGANO HAMAMOTO :”Defiro o pedido formulado à
fl. 38, pelo prazo de 5 dias.” Adv. FERNANDA DE SAMPAIO
C.SANTOS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-217/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANITL x CLAUDEMIR
FERREIRA DA SILVA :”Defiro o pedido de vista pelo prazo
de 05 (cinco( dias.” Adv. FERNANDA DE SAMPAIO
C.SANTOS-

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-288/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL TIETE QUADRA I x ADALGISA DA SILVA:
“1. Intime-se a parte devedora para que, no prazo de quinze
(15) dias, efetue o pagamento do valor da condenação, sob pena
ser acrescido ao montante multa no percentual de 10% sobre o
débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso
temporal, sem pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. 3. Efetivada a constriçÆo, a qual recairá preferenci-
almente sobre bens indicados pelo credor, intime-se a parte
executada, na pessoa de seu advogado, para oferecimento de
impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-
L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios constantes no artigo
172, parágrafo 2º, do CPC.”. (R$ 46.071,15). - Adv. ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-301/1998-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x RIO MANSO AGRICOLA E
PECUARIA LTDA e outros :”µ credora” (bloqueado o valor de
R$ 83,67). Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-332/1998-RIO
SAO FRANCISCO CIA.SEC. DE CREDTS. FINANCEIROS
x ASG COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA e outros :”So-
bre o pedido de baixa formulado pelos executados, manifeste-
se a credora.” Adv. SHIROKO NUMATA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-403/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x BENEDITA
RODRIGUES :”Defiro o pedido formulado à fl.64, pelo prazo
de cinco dias.” -Adv. FERNANDA DE SAMPAIO C.SANTOS-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-449/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x IPAGO IMPERMEABILIZA-
CAO E REVESTIMENTO LTDA e outros: “Aos interessados”
(AVALIAÇÇO FEITA R$ 9.000,00, devendo o credor se mani-
festar também sobre a informação da sra. Avaliadora). -Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e
DIRCEU PAGANI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-457/1998-CIA. REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO BATISTA MIRAN-
DA :”Defiro o pedido formulado à fl. 48, pelo prazo de cinco
dias.” -Adv. FERNANDA DE SAMPAIO C.SANTOS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-694/1998-CIA. REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x NOE APARECIDO COS-
TA :”Defiro o pedido formulado à fl.37, pelo prazo de cinco
dias.” -Adv. FERNANDA DE SAMPAIO C.SANTOS-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-770/1998-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO x SELMA APARECIDA RI-
BEIRO DA SILVA :”Ao credor” (nÆo foi encontrado valor para
bloqueio). -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-238/1999-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUERINO THOMAZ DE
AQUINO :”Defiro o pedido formulado à fl. 112, pelo prazo de
5 (cinco) dias.” Adv. FERNANDA DE SAMPAIO C.SANTOS-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-403/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO POSTO RIO
LONDRINA LTDA e outros :”Ao Banco exeq•ente.” Adv.
SHIROKO NUMATA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-557/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x AILTON ALONSO COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outros - :”µ exequente” (nÆo
ter o sr. Rogério Pepes se manifestado nos autos). Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

30.-DESPEJO-580/1999-GENY BORGES RIBEIRO x AFON-
SO VIEIRA DE OLIVEIRA e outros :”Defiro o pedido de vis-
ta. Prazo de cinco dias.” Adv. ELIZABETH RAO-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-697/1999-V.C.V.
FACTORING LTDA. x COMPEC IND. E COM. DE AUTO
PEÇAS LTDA. e outros :”...Isto posto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pleito de fraude a execuçÆo. Intime-se. Aguarde-se ma-
nifestaçÆo da parte interessada.” Adv. ADRIANO MARRONI
e ADEMIR SIMOES-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-961/1999-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JONAS JACINTO :”De-
firo o pedido formulado à fl.38, pelo prazo de cinco dias.” Adv.
FERNANDA DE SAMPAIO C.SANTOS-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-127/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO ANDRE -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

34.-MONITORIA-299/2000-NERI CANDIDO DA SILVA x
CID MARTINS :”Ao credor” (nÆo foi encontrado valor para
bloqueio). Adv. SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS-

35.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-461/2000-EQUI-
NORTE - EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x CELIA
BEATRIZ BASILIO ISHIDA e outros :”...Assim, REJEITO a
oposiçÆo e DETERMINO o prosseguimento da execuçÆo.”.
Adv. ROSANGELA KHATER, RICARDO DOMINGUES BRI-
TO e JACELIO DUMAS COUTINHO-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-521/2000-JOSE
GONCALVES x GUILHERME ESTEVAM MENEZES PERA-
RO - :”1. Aguarde-se a retirada da precatória. 2. Junte-se a
certidÆo retro na precatória.” Adv. FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA.

37.-DESPEJO-522/2000-MARIA APARECIDA GONZAGA x
PAULO ROGERIO DA SILVA e outros :”µ autora” (bloqueado
o valor de R$ 2,02). -Adv. ANTONIO JOAO DELFINO AMAL-
FI, NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO-

38.-DESPEJO-540/2000-JOSE DONIZETE FRANCISCO x
MARCO APARECIDO BONI e outros :”Ao autor” (bloqueado
o valor de R$ 0,04 junto ao Bradesco). -Adv. CLOVES JOSE
DE PINHO-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-3/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO TEODORO MARTINS JU-
NIOR e outros :”1. Mantenho o desbloqueio da conta 01-
000303-9 Nossa Caixa. 2. Diga a parte interessada.” -Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e REINALDO
IGNACIO ALVES-

40.-REPARACAO DE DANOS-78/2001-PENTAMAX IND. E
COM. DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA x AGROMA-
RAU - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. :”O feito está re-
gular. A circunstância de ter sido nomeado curador especial
nÆo é condÆo de inibir direito mas de ampliar a defesa e o
contraditório. As preliminares levantadas em defesa do execu-
tado nÆo procedem. A citaçÆo editalícia seguiu o pressuposto
processual de esgotamento das vias ordinárias de citaçÆo pes-
soal. Com relaçÆo a legitimidade ativa da execuçÆo, é forço-
so concluir que o preceito processual atinente ao ônus da su-
cumbência é dirigido à parte e após longa e árdua construçÆo
doutrinária e jurisprudencial, a possibilidade de cobrança, exe-
cuçÆo, foi estendida ao profissional conjunta ou separadamente.
Ao exequente para indicaçÆo de bens passíveis de penhora.”
Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA e ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO.

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-343/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x JOSE DE OLIVEI-
RA PAES :”Sobre a exceçÆo de pré-executividade manifeste-
se a autora.” Adv. JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-369/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LUIZ
ANTONIO BATISTA LEITE -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”.
(Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ROBERTO LAFFRAN-
CHI-

43.-REPARACAO DE DANOS-413/2001-LEANDRO PEREI-
RA DOS SANTOS x CELSO I. LANGGAARD BARBOZA DE
OLIVEIRA e outros :”...Assim, REJEITO a exceçÆo.”. Adv.
MICHELLE CRISTINA BAZO, RONALDO GOMES NEVES,
JOSE ROBERTO REALE, HILTON ANTONIO M. PAVAN e
GUSTAVO VIANA CAMATA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-461/2001-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA/COHAB-LD x JOAO BATIS-
TA MELO e outros :”Sobre a proposta apresentada pelo sr.
Daniel do Carmo Ribas, diga a autora, no prazo de cinco dias.”
Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

45.-RESOLUCAO DE CONTRATO-517/2001-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x MARCOS ROBERTO VIZANI :”A
planilha atualizada nÆo acompanhou o petitório de fl.167, in-
time-se.” Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-631/2001-LUCIA HELE-
NA HUBIE x ITAUCARD ADM.CARTOES DE CREDITO E
IMOBILIARIO LTDA :”1...2. Intime-se sobre o saldo” (R$
128,35). Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-692/2001-NARA
LIGIA LEAO x AFONSO SHIGUEMI INOUE SALGADO e
outros :”µ credora” (bloquedo o valor de R$ 332,70 junto ao
Banco Itaú, em conta pertencente ao devedor). Adv. ANDER-
SON PAULO DE LIMA-

48.-ARROLAMENTO-697/2001-CARMINO SOLEO x DIR-
CE CESAR NOVAES SOLEO :”...Prossiga-se o arrolamento,
apresentando o inventariante o comprovante de recolhimento
dos impostos de transmissÆo.” Adv. CARMINO SOLEO-

49.-MONITORIA-790/2001-MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA x JOSE LUIZ DE SOUZA -:”1. Intime-se a
parte devedora para que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o
pagamento do valor da condenaçÆo, sob pena ser acrescido ao
montante multa no percentual de 10% sobre o débito atualiza-
do (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso temporal, sem

pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliaçÆo. 3.
Efetivada a constriçÆo, a qual recairá preferencialmente sobre
bens indicados pelo credor, intime-se a parte executada, na
pessoa de seu advogado, para oferecimento de impugnaçÆo,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-L-CPC). Au-
torizo, desde já, os benefícios constantes no artigo 172, pará-
grafo 2º, do CPC.”. (R$ 6.390,39). Adv. MOACI MENDES
LEITE-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-810/2001-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x LU-
CIA MARIA BRANDAO e outros :”1. Homologo o cálculo do
sr. Contador, até pela pouca diferença com a conta do
exeq•ente. 2. Intime-se (475J-CPC).” (R$ 102.859,40). Adv.
JOSE LUIZ BRANDAO FILHO-

51.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-838/2001-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO MANELLA x ALEKSY KUZIENKO :”1.
Junte-se certidÆo do imóvel indicado. 2. Após, tome-se por
termo e intime-se” -Adv. CARLOS SIGUERU KITA-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-886/2001-NEUZELI
DA SILVA x VALTER MENDES -:”1. Intime-se a parte deve-
dora para que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamen-
to do valor da condenaçÆo, sob pena ser acrescido ao montan-
te multa no percentual de 10% sobre o débito atualizado (art.
475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso temporal, sem pagamen-
to, expeça-se mandado de penhora e avaliaçÆo. 3. Efetivada a
constriçÆo, a qual recairá preferencialmente sobre bens indi-
cados pelo credor, intime-se a parte executada, na pessoa de
seu advogado, para oferecimento de impugnaçÆo, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde
já, os benefícios constantes do artigo 172, parágrafo 2º, do
CPC.”. (R$ 413,64). Adv. EDUARDO SENE CARDOSO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-57/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x NELSON BIANCHINI
JUNIOR e outros :”Ao exeq•ente” (petiçÆo apresentada por
Manuella Prata Bianchini). -Adv. SHIROKO NUMATA-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2002-MANOELA PERA-
RO FENATO x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Defiro a resti-
tuiçÆo do prazo.” Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-135/2002-JACQUELI-
NE FAGOTI DE SOUZA FERRAZ CORNELIO x BANCO
ITAU S/A :”µ autora” (correspondência devolvida e ofício do
Sercomtel). Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-178/2002-MAXI-
MUS ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA x PRINCIPAL VI-
GILANCIA S/C LTDA e outros :” µ credora” (nÆo foi encon-
trado valor para bloqueio). Adv. TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA-

57.-MONITORIA-324/2002-XEROX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA x CARLOS ROBERTO LUNARDELLI :”µ cre-
dora” (nÆo ter o réu atendido a citaçÆo retro). Adv. RAFAEL
GONCALVES ROCHA-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-428/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x RICARDO GON-
ÇALVES STRENGER e outros :”Ao credor” (bloqueado o va-
lor de R$ 17,15, junto ao Banco Itaú; R$ 0,97 junto ao Bco. do
Brasil e R$ 0,02 junto ao Sudameris Brasil). Adv. SHIROKO
NUMATA-

59.-MONITORIA-486/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x LUCINEIA APARECIDA MACHADO -”Manifeste o
credor(a) seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo
de cinco dias. No silêncio, contados e preparados, aguarde-se
no arquivo.” -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO, LAURO FERNANDO ZANETTI-

60.-DESPEJO C/C COBRANÇA-600/2002-LAURENE AG-
NER MEYER x CLAUDIO SANVEZZO DE OLIVEIRA e
outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. IVAN PEGORARO-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-625/2002-ANTONIO SA-
VIO FILHO x ESPOLIO DE MANOEL GARCIA -:”1. Intime-
se o devedor para que no prazo de quinze (15) dias, efetue o
pagamento do valor da condenaçÆo, sob pena ser acrescido ao
montante multa no percentual de 10% sobre o débito atualiza-
do 2. Transcorrido o prazo, sem pagamento, expeça-se manda-
do de penhora e avaliaçÆo. 3. Efetivada a constriçÆo, a qual
recairá preferencialmente sobre bens indicados pelo credor,
intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para
oferecimento de impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Autorizo, desde já, os benefícios constantes no artigo
172, parágrafo 2º, do CPC.”. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-627/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x FABIO
AURELIO FIORIN :”Assinada a petiçÆo de fl.73, voltem con-
clusos.” Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-771/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x L.M. DISTRIBUI-
DORA DE FRALDAS LTDA e outros -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. SHIROKO NUMATA-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-947/2002-EVIO PENE-
ROTTI x MARCIO FERNANDO BOROX e outros :”Por cau-
tela, diga o autor se tem interesse em outras provas.” Adv. JU-
LIANO TOMANAGA-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-25/2003-BANCO
BANESTADO S/A x RESILONDRI IND.E COM.DE AP. ELE-
TROTERMICOS LTDA e outros - :”ao credor” (bloqueados os
valores de R$ 470,38 e R$ 8,40). Adv. BRAULIO B. GARCIA
PEREZ-

66.-CAUTELAR INOMINADA-89/2003-CEVERIANA HELE-
NA LEME DE CARVALHO ROSSO e outros x ANTONIO ISA-
EL DE FARIAS e outros :”µ CREDORA” (nÆo foi encontrado
valor para bloqueio). -Adv. RENATO TAVARES YABE-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-91/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
MARCOS TERLERA :”µ autora” (juntada aos autos cópia da
decisÆo do A.I. 789.846). Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-167/2003-CARLOS ALBER-
TO SALVADOR e outros x LOTEADORA MONREAL S/C
LTDA :”1. A executada deve indicar bem para garantia. 2. Após,
voltem para liberaçÆo da outra constriçÆo.” Adv. ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA e FABRICIO MASSI SALLA-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-168/2003-ACEL-ASSOCI-
AÇAO CULTURAL E ESPORTIVA DE LONDRINA x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA -”1. Informem as partes se existe inte-
resse em transigir o direito em litígio, no prazo de 5 (cinco)
dias. 2. Sendo positiva a resposta, voltem conclusos os autos
para designaçÆo de audiência preliminar (art. 331, caput, CPC).
3. Havendo manifesto e expresso desinteresse na composiçÆo,
como também na realizaçÆo da audiência preliminar, ou en-
quadrando-se a hipótese na regra do art. 331, parágrafo 3º, do
mesmo diploma legal, à especificaçÆo de provas no mesmo
prazo.” -Adv. GILBERTO NAGASAWA TANAKA e CRISTI-
ANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPA-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-175/2003-INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA x MARIA LUCIA RO-
DRIGUES DA CRUZ e outros :”Ao credor” (bloqueados os
valores de R$ 12,13; R$ 0,01; R$ 11,49, R$ 6,33). Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-

71.-INVENTARIO-202/2003-MARIA DE LOURDES DE SOU-
ZA x LUIZ GERALDO DA SILVA :”µ Inventariante.” (peti-
çÆo apresentada pela Fazenda Pública do Estado do Paraná).
Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCE-
LO PEREIRA COSTA-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-216/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ALEX FERNANDO DOS SANTOS -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça) -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-224/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTOS
x FABIA ADRIANA GUIZELINE MOTA :”Diga a autora” (ven-
cido o prazo concedido sem manifestaçÆo da requerida). Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES.

74.-ANULACAO DE TITULO-240/2003-ANTONIO MAR-
COS JACOB x MAURICIO ARTILHA RODRIGUES PRESEN-
TES e outros :”Ao autor” (bloqueado o valor de R$ 464,19)-
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-334/2003-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x FES-
CINA COM.ACESSORIOS FEMININOS LTDA(LOJA VI-
RHUS) e outros :”1. Ao exeq•ente...” (bloqueados os valores
de R$ 85,27; R$ 65,30; R$ 0,40). Adv. RUBENS ROSSINI
FILHO-

76.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-485/2003-EXPEDI-
TA APARECIDA POSSIDENTE x IMPERIO CLUBE DE SE-
GUROS e outros :”Suspendo o despacho anterior. Aguarde-se.”
-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES, EDUARDO
BLANCO, FLORIANO TERRA FILHO e WANDERLEI DE
PAULA BARRETO-

77.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-493/2003-BANCO
ITAU S/A x P D FAVORETO e outros: “Ao credor” (não foi
encontrado valor para bloqueio). Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

78.-RESCISAO DE CONTRATO-496/2003-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVIO LUZ RODRI-
GUES ALVES ;”µ manifestaçÆo das partes (fls.275).” (PERI-
TA SUELI DA SILVA FERREIRA apresentou proposta de ho-
norários R$ 1.500,00). Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
JULIO JOSE R. KšSTER BERUTTI, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO-568/2003-JOSE NILSON DA
FONSECA x NILSON CAETANO MATERIAIS CONSTRU-
ÇAO-ME -:”1. Intime-se a parte devedora para que, no prazo
de quinze (15) dias, efetue o pagamento do valor da condena-
çÆo, sob pena ser acrescido ao montante multa no percentual
de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Trans-
corrido o lapso temporal, sem pagamento, expeça-se mandado
de penhora e avaliaçÆo. 3. Efetivada a constriçÆo, a qual re-
cairá preferencialmente sobre bens indicados pelo credor, inti-
me-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para ofe-
recimento de impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios cons-
tantes no artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.”. Adv. CIDIO GUI-
MARAES SEVERINO-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-678/2003-H.
FONTANA & CIA LTDA x LUCIA CONCEIÇAO SEGANTI-
NI :”µ manifestaçÆo da credora. Prazo de cinco dias.” Adv.
FERNANDO CHAGAS e MARCELO B. COMERLATO-

81.-DECLARATORIA-712/2003-DEBORAH FRANÇA
ABREU x UNIMED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO :”Manifeste a Requerida-Exeq•ente
se tem interesse no prosseguimento deste feito, no prazo de
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cinco dias. No silêncio, ao arquivo.” Adv. ARMANDO GAR-
CIA GARCIA-

82.-NULIDADE C/C INDENIZAÇAO-877/2003-MARCELO
FABIANO SANTANA x BANCO ZOGBI S/A. e outros :”Ao
autor” (petiçÆo apresentada pelo requerido). -Adv. SERGIO
RENATO DALLA COSTA-

83.-IMISSAO DE POSSE-960/2003-JOSE CARLOS SIENA x
EDENIR NASCIMENTO :”Ao autor” (bloqueado o valor de
R$ 4,07). -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

84.-USUCAPIAO-963/2003-DINORA RIBEIRO DOS SAN-
TOS e outros x ARMANDO NILO BACELAR :”Defiro a cota
retro” (juntar certidÆo de óbito do genitor das requerentes e
sua certidÆo de casamento; relacionar e proceder a citaçÆo
dos demais confinantes; juntar certidÆo atualizada do cartório
Distribuidor, atestando a inexistência de açäes possessórias em
face das autoras e seus genitores, Antonio Ribeiro dos Santos e
Ruth da Silva.” -Adv. INAJA MARIA C. VIANNA SILVES-
TRE e ROSANGELA LIE MIYA-

85.-REVISAO CONTRATO-1009/2003-VANESSA APARECI-
DA GASPAROTTO x BANCO DO BRASIL S/A :”1. A autora
deve pagar as parcelas ou manifestar sobre a perícia. 2. A ques-
tÆo do ônus da prova está preclusa.” Adv. HELEN K. SILVA
CASSIANO-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1015/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x CHIARA DE OLIVEIRA :”µ credora” (nÆo foi encontrado
valor para bloqueio). -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

87.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1035/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO VERDE x VANDERLEI HOTO -
:”1. Intime-se o devedor para que no prazo de quinze (15) dias,
efetue o pagamento do valor da condenaçÆo, sob pena ser acres-
cido ao montante multa no percentual de 10% sobre o débito
atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso temporal,
sem pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliaçÆo.
3. Efetivada a constriçÆo, a qual recairá preferencialmente
sobre bens indicados pelo credor, intime-se a parte executada,
na pessoa de seu advogado, para oferecimento de impugnaçÆo,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Autorizo os benefícios
constantes no artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.”. (R$
16.038,44). Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MA-
RIA DAS GRAÇAS VICELLI-

88.-DEPOSITO-1036/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
IRENE PEREIRA -Sobre a baixa dos autos, digam as partes,
requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-1050/2003-AMELIA PEREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a con-
testaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-1059/2003-BENEDITO
APARECIDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA
:”1. Recebo o recurso do M.P. 2; µs contra-razäes...”. Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA COSTA-

91.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-1093/2003-OSMAR
PESSOA x CMTU-COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZAÇAO :”1. Com efeito há intempestividade
na manifestaçÆo da requerida. 2. Contudo diante o princípio
da efetividade do processo, em especial, medida cautelar de
exibiçÆo de documentos, a peça de defesa deve permanecer
nos autos e o autor se manifestar sobre seu conteúdo.”. -Adv.
RAFAEL ROSSI RAMOS e MIGUEL ANTONIO RAMOS-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-193/2004-ANTONIO GON-
ÇALVES CRUZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a bai-
xa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito
em 05 dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO GRESPA e PAULO NOBUO TSU-
CHIYA-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-201/2004-ADAGMAR DAS
GRAÇAS TACLA x CAAPSML-CAIXA AS. AP. PENSOES
SERV. MUN. LONDRINA :”Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos da apelaçÆo apresentada pela Ré (fls. 142). µs
contra-razäes...”. -Adv. RONALDO GUSMAO-

94.-ORDINARIA-911/2004-FLORENTINA CLEMENTE DA
SILVA e outros x GRAUNA CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
:Declaro a nulidade da decisÆo de fl.169 e demais atos ante a
prova da constituiçÆo de novo mandatário da requerida, cujo
nome nÆo constou da intimaçÆo. 2. Retornem ao Sr. Conta-
dor. 3. O pedido de levantamento deve aguardar o retorno dos
autos para decisÆo.” Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES e LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN-

95.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-926/2004-PAULO
FERREIRA MUNIZ x RAFITEC INDUSTRIA E COMERCIO
DE SACARIAS LTDA e outros :”Aos requerentes de fls. 95.”
(efetuado o depósito do valor de R$ 465,35). Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-967/2004-ODILO PANICIO
x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros:”Averbe-se e arqui-
ve-se.” Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS e ANA CLAUDIA
N. RENNO-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-981/2004-ORLANDO TOS-
TA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos autos,
digam as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEI-
RA-

98.-ARROLAMENTO-994/2004-VINICIO AURELIO DA SIL-

VA x ANTONIO LUCIRIO DA SILVA :”Ciência ao Inventari-
ante” (petiçÆo apresentada pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná). Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1007/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x MARIA APARECIDA MURIANA DA SILVA :”µ credora”
(devolvida c.prec. encaminhada anteriormente à Com. de Foz
do Iguaçu-Pr). -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-1037/2004-MARIO OLI-
VEIRA NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA -So-
bre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de
direito em 05 dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, FA-
BIO CESAR TEIXEIRA e CELSO ZAMONER-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1077/2004-VI-
CENTE MARQUES,LIMA CASTRO DINIZ E PALEARI
ADV.AS x BANCO DO BRASIL S/A :”Pagas as custas acres-
cidas, voltem.” -Adv. PEDRO GUILHERME KRELING VAN-
ZELLA, IVAN MARTINS TRISTAO e CLAUDINE APARE-
CIDO TERRA-

102.-MONITORIA-1100/2004-FABIO FERNANDES BUENO
x DOUGLAS LOPES SOARES e outros :”Defiro o pedido de
fl.80. Edital com o prazo de 20 dias...” (APRESENTAR MI-
NUTA DO EDITAL). Adv. RENATA DEQUECH, AULO A.
PRATO-

103.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1152/2004-PISOPLUS
REVESTIMENTOS LTDA x SALVADOR GURRERI -Sobre a
baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direi-
to em 05 dias. -Adv. PAULO AFONSO M.NOLASCO, ROSI-
LENE PROSPERO, RUI SANTOS DE SA e LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA-

104.-RESC.CONTRATO C/C REINT.POSSE-1155/2004-PLA-
ENGE EMPREENDIMENTOS LTDA x ADRIANE APARE-
CIDA PROENÇA OLIVEIRA e outros: “1. Informem as partes
se existe interesse em transigir o direito em litígio, no prazo de
5 (cinco) dias. 2. Sendo positiva a resposta, voltem conclusos
os autos para designação de audiência preliminar (art. 331, ca-
put, CPC). 3. Havendo manifesto e expresso desinteresse na
composição, como também na realização da audiência prelimi-
nar, ou enquadrando-se a hipótese na regra do art. 331, pará-
grafo 3º, do mesmo diploma legal, à especificação de provas
no mesmo prazo.” - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, CARLA REGINA PRADO
FOGAÇA e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

105.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1178/2004-MURI-
LLO DEODATO BAPTISTA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A :”Aos credores” (decorrido o prazo sem apresentação de
embargos). Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

106.-INVENTARIO-1213/2004-CARLOS ANTONIO FER-
NANDES x KELI ELIAS ALVES FERNANDES: “Ap Inventa-
riante” (avaliaçÆo feita R$ 10.000,00). -Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e
ADEMIR SIMOES-

107.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-1223/2004-ARI-
OVALDO MOREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA :”1. Indefiro o pedido retro. O benefício de justiça gratuita
ocorreu em 2004, portanto preclusa a matéria. Aguarde-se no
arquivo.” -Adv. SHIRLEY APARECIDA LOURENÇAO e ANA
CLAUDIA N. RENNO-

108.-MONITORIA-1246/2004-BANCO ITAU S/A x EMBRA-
SOY DO BRASIL LTDA e outros :”Ao autor” (nÆo foi encon-
trado valor para bloqueio). -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI-

109.-DECLARATORIA-42/2005-ARNALDO VILAR LOBO x
CONDOMINIO EDIFICIO CASABLANCA :”Ao exeq•ente.”
(petiçÆo apresentada pelo devedor). Adv. LUIZ FABIANI
RUSSO-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2005-MASSA FALIDA
DE EQUIPE-DIST.MEDICAM.COM. REP. LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre a baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 05
dias. -Adv. MAURICIO TOSIN MERCER-

111.-DEPOSITO-194/2006-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x ELOIR ANTONIO ROCHA -Sobre a
baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direi-
to em 05 dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, EL-
TON ALAVER BARROZO e FABIO TOME SOARES-

112.-ORDINARIA DE COBRANCA-328/2006-LAERDIO
PAVESI ESTEVES e outros x METRONORTE COMERCIO
DE VEICULOS LTDA -Sobre a baixa dos autos, digam as par-
tes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv. GERAL-
DO JASINSKI JR. e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

113.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-372/2006-MAGALI
DOMINGAS RAVAGNANE DE OLIVEIRA x UNIMED DE
LONDRINA :”Recebo o apelo apresentado pela Requerida em
ambos os efeitos. µs contra-razäes...”. Adv. LOURIBERTO
VIEIRA GONCALVES-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/2006-AUTO POSTO
LUBRIMAR LTDA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”1. Informem as partes se existe interesse em transigir o direito
em litígio, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sendo positiva a res-
posta, voltem conclusos os autos para designação de audiência
preliminar (art. 331, caput, CPC). 3. Havendo manifesto e ex-
presso desinteresse na composição, como também na realiza-
ção da audiência preliminar, ou enquadrando-se a hipótese na
regra do art. 331, § 3º, do mesmo diploma legal, à especifica-
ção de provas no mesmo prazo.” -Adv. JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO GRES-
PA-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/2006-AUGUSTO AN-
TONIO BERTONCINI x CARLOS AUGUSTO RUMIATO
:”Dê-se ciência sobre o cálculo. Após, voltem para sentença.” -
Adv. CECILIA INACIO ALVES, JULIANA GALVAO COSER
e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

116.-REINTEGRACAO DE POSSE-709/2006-SILVIO BUE-
NO FERNANDES x JAIR CASSIMIRO SUA MULHER -
Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. ROBERTO
MARCELINO DUARTE-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2007-SONIA APARE-
CIDA NERY BERNARDINO x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”1. Informem as partes se existe inte-
resse em transigir o direito em litígio, no prazo de 5 (cinco)
dias. 2. Sendo positiva a resposta, voltem conclusos os autos
para designaçÆo de audiência preliminar (art. 331, caput, CPC).
3. Havendo manifesto e expresso desinteresse na composiçÆo,
como também na realizaçÆo da audiência preliminar, ou en-
quadrando-se a hipótese na regra do art. 331, parágrafo 3º, do
mesmo diploma legal, à especificaçÆo de provas no mesmo
prazo.” -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

118.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-191/2007-DOU-
GLAS ALEXANDRE CORDEIRO ROSA x ROMILDO APA-
RECIDO ROSA :”Designo o dia 02/04/08, às 14:00 horas.” -
Adv. MARCIA TESHIMA e FABIO CHAGAS THEOPHILO-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/2007-WALMIR NIE-
RO x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL :”Em se tratando de
embargos à execuçÆo fiscal, a audiência de tentativa de conci-
liaçÆo é desnecessária. Embora o feito comporte julgamento
antecipado, especifiquem as partes se pretendem a produçÆo
de outras provas.” Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

120.-RESCISAO DE CONTRATO-998/2007-CENTRAL NDM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARCIA
APARECIDA DO NASCIMENTO e outros -”Sobre a contesta-
çÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.
ANDERSON DE AZEVEDO-

121.-EXECUCAO FISCAL-504/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x NIVALDO ANTONIO PIGATO e outros :”µ mani-
festaçÆo do patrono dos executados.” (está depositado o valor
devido ao patrono do executado). -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

122.-EXECUCAO FISCAL-320/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ELZA MARIA DOS SANTOS e outros :”1. Defiro a
justiça gratuita...”. -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPA-

123.-EXECUCAO FISCAL-376/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSMIRO JOSE GRACIANO MARIA :”...Assim,
ACOLHO a oposiçÆo e DETERMINO a continuidade da exe-
cuçÆo com apresentaçÆo de cálculo atualizado do débito re-
manescente excluído o período atingido pela prescriçÆo.” Adv.
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPA e FATIMA
APARECIDA LUCCHESI-

124.-EXECUCAO FISCAL-838/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CASA DO OLEO COMERCIO
DE LUBRIFICANTES LTDA e outros :”1. Bloqueio por ofício
nÆo pode ser desbloqueado via net. 2. A devedora deve solici-
tar ofício perante a Relatora e entregar em mÆos.” Adv. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO-

125.-EXECUCAO FISCAL-954/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUSOTEX COMERCIAL LTDA:
“1. Com o devido acatamento, a alegação genérica e evasiva de
ofensa e preceito Constitucional de ampla defesa não obscure-
ce a expressa manifestação da devedora quer em petição quer
em Juízo ao assinar termo de nomeação de penhora. 2. Contu-
do, diante a evidente pretensão de livrar os bens penhorados e
depositados em mãos da executada, tão somente, cumpre vin-
car que o ônus assumido frente ao Judiciário não deixa de exis-
tir pelo fato de não ter sido assistida por advogado por si cons-
tituído. 3. Por fim, como houve sucessivos pedidos de suspen-
são, mantenho a penhora e o depósito judicial e reabro o prazo
legal para a devedora embargar, querendo.” -Adv. THIAGO
CAVERSAN ANTUNES-

126.-EXECUCAO FISCAL-1013/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x TEREZINHA PEREIRA SALES :”Defiro a assistên-
cia judiciária.” -Adv. ADEMIR SIMOES e CRISTIANE MA-
RIA HAGGI FAVERO GRESPA-

127.-EXECUCAO FISCAL-1022/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x REINALDO KOCH :”...Assim, REJEITO a exce-
çÆo.” -Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI e CRISTI-
ANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPA-

128.-EXECUCAO FISCAL-1059/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANA GLAUCIA PEREIRA e outros :”...Assim, RE-
JEITO a exceçÆo...”. -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO GRESPA-

129.-EXECUCAO FISCAL-36/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x D.K.S. COMERCIO & INDUSTRIA
DE BICICLETAS LTDA e outros:”Atendendo à decisÆo do
agravo, foi proferida outra à fl.84, razÆo pela qual permanece
a penhora on line.” Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

130.-EXECUCAO FISCAL-193/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO JANUARIO FILHO:
“...Assim, REJEITO a exceçÆo para DETERMINAR a conti-
nuidade da execuçÆo com a penhora requerida pela Fazenda
Publica Estadual” Adv. NARCISO FERREIRA-
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-224/1992-COOP.
AGRICOLA MISTA RONDON LTDA - COOPAGRIL x DUL-
CE MARIA HOFF SEIDEL e outros -Defiro fls.360. Ao Exe-
quente para efetuar o preparo de R$ 149,70 (cento e quarenta e
nove reais e setenta centavos) atinente as despesas com organi-
zaçao de hasta pública(fls.369); e para exibir a certidao imobi-
liária atualizada do imóvel matriculado sob nº 5.507, e ainda
para fornecer o endereço atualizado dos Executados.-Adv. RUI
SANTO BASSO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-447/1995-COOP. DE
CREDITOS RURAIS COPAGRIL LTDA - CREDILAGO x
LAUDELINO GROFF e outros -Deferido (fls.170/171). Ao
Exequente para retirar em cartório a Carta Precatória expedida
à Comarca de CURITIBA/PR para intimaçao do Executado
Laudelino Groff, bem como, efetuar o preparo de R$33,00 (trinta
e três reais) atinente as despesas com expediçao, cópias e au-
tenticaçoes, e comprovar o ajuizamento perante o Juizo Depre-
cado.-Adv. JAYRO ROQUE ZANCHET-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-107/1997-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
METALURGICA STREY LTDA e outros -Redesigne-se hasta
pública. Ao Exequente para efetuar o preparo de R$ 89,70 (oi-
tenta e nove reais e setenta centavos), atinente as despesas com
organizaçao de hasta pública.-Adv. ULICES PIZZATTO-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-257/1997-ESPOLIO DE WAL-
DEMAR ALBERTO DAHMER -Acolho o parecer ministerial
de fls. 271 como razao para deferir o pedido de fls. 261. Expe-
dida Carta Precatória a Comarca de PORTO DOS GAUCHOS/
MT para nova avaliaçao. A Inventariante para retirar a carta
precatória, efetuar o preparo de R$12,00 (doze reais) atinente
expediçao e cópias, e comprovar o ajuizamento perante o Juízo
Deprecado. -Adv. RUI SANTO BASSO, ANTONIO FERREI-
RA FRANCA-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-245/1999-HILARIO
JOSE BIESDORF x BANCO DO BRASIL S.A.- Tornado sem
efeito o item 1 da decisao de fls. 404vº, ainda nao cumprido.
Em análise da petiçao de fls. 387/388 que recebido como re-
querimento de cumprimento judicial da sentença, indeferido o
arbitramento de honorários neste momento processual em que
ainda nao se estabeleceu o contraditório. Ao Requerente para
na forma do 475-J do CPC efetuar o preparo de R$98.239,91
(noventa e oito mil duzentos e trinta e nove reais e noventa e
um centavos), que deverá ser atualizado e acrescido de juros,
com a observância dos mesmos critérios até a data do efetivo
pagamento. Ainda, facultado à procuradora do Requerido pro-
mover o cumprimento judicial da sucumbência em seu favor.-
Adv. ANGELICA MAJOLO e JEANINE H. FORTES BUSS-

6.-EXECUCAO-65/2001-RONDONBEER COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA. x NILSO LAURETH-Antes de ser analisado
o pedido de adjudicaçao formulado pela Exequente, deve ser
possibilitado as pessoas legitimadas a mesma faculdade. As-
sim, determinada a intimaçao nos termos do artigo 685-A do
CPC. Ao Exequente para efetuar o preparo de R$ 37,00 (trinta

e sete reais) atinente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-190/2001-MUNICIPIO DE MA-
RECHAL CANDIDO RONDON x ARISTON LUIZ LIMBER-
GUER e outros-Acolhida(fls.416). Suspenso o procesamento
da açao civil pública em relaçao aos réus já citados, até que os
Requeridos arrolados na emenda à inicial de fls. 378/380 sejam
notificados e, se eventualmente a açao for recebida também em
relaçao a eles, até apresentarem contestaçoes. Determinada a
notificaçaos dos Requeridos: Odonto Protese Comercial Ltda,
Hospital Marechal Cândido Rondon, Unimed Costa Oeste-Co-
operativa de Trabalho Médico.-Adv. FLAVIO ERVINO SCH-
MIDT, ULICES PIZZATTO, ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA, OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL e EDSON LUIS
SCHRODER-

8.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-238/2001-SAI-
RO LUPATINI x ALICE PRESTES ASSUMPCAO e outros-
Expedido ofício sob nº 2058/07-JD ao BACEN. Ao Exequente
para efetuar o preparo de R$15,00 (quinze reais) atinente ex-
pediçao e postagem.-Adv. ERNANI F. DO ROSARIO-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-322/2001-BANCO
FIBRA S.A. x CLAUDIOMAR PALUDO-Diante da resposta
do Ofício juntado as fls. 133/139, ao Exequente para se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito.-Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU-

10.-ORDINARIA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SEN-
TENCA-334/2002-AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT x SA-
MYR KATBEH-Ao Requerente Samir para no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor de R$ 26.489,64,
que deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo
pagamento, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por
cento), em conformidade com o art. 475-J e seguintes da Lei nº
11.232/2005. Ao procurador do Requerido para efetuar o pre-
paro de R$ 21,90 (vinte e um reais e noventa centavos) atinente
as despesas com expediçao e psotagem de ofício e xerox.-Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

11.-REPARACAO DE DANOS-392/2002-IVETE DIEGER
SCHWANKE e outros x EMPRESA TGV - TRANS. DE VA-
LORES E VIGILANCIA LTDA e outros-As partes para que
fiquem cientes sobre o retorno dos autos do Tribunal para, que-
rendo, manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
IRENE TEREZINHA NOTTER, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES, LUIZ RICARDO BERLEZE e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

12.-INVENTARIO-470/2002-CLAUDETE SCHEFFLER x
ESPOLIO DE ALBINO SCHEFFLER e outros-Defiro o pro-
cessamento do feito pelo rito sumário de adjudicaçao. Ao Iven-
tariante para apresentar certidoes negativas expedidas pela Fa-
zenda Municipal, bem como a relativa ao inventariado, expedi-
da pelam Fazenda Estadual.-Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2002-IRANI ROQUE
HASS x BANCO ITAU S/A-Ao Requerido para apresentar con-
tra-razoes ao agravo retido apresentado às fls.1137/1139, em
dez (10) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAU-
LIO BELINATI G. PEREZ-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-559/2002-OSWALDO RU-
BENS BRENDLE x BANCO DO BRASIL S/A -Ao Requerido
para tomar ciencia sobre o conteúdo da peticao e documentos
de fls. 1189/1217, e para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar
o pagamento do valor de R$1.327,14 (um mil, trezentos e vinte
e sete reais e quatorze centavos), que deverá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de
ser acrescida multa de 10% (dez por cento), em conformidade
com o art. 475-J e seguintes da Lei nº 11.232/2005.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JEANINE H. FORTES BUSS-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-181/2003-JOAO PEDRO
KOCHEM x BANCO DO BRASIL S/A.-Ao Requerente para
efetuar o depósito judicial, de R$4.500,00 (quatro mil e qui-
nhentos reais) referente honorários do perito Paulo Afonso
Rodrigues.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

16.-ORDINARIA-223/2003-VITAL COMERCIAL EXPORTA-
DORA LTDA x ALSIR LUIZ DARIFE-A Autora para efetuar o
preparo de R$ 614,66(seiscentos e quatorze reais e sessenta e
seis centavos) referente custas processuais remanescentes
(fls.70).-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-281/2003-SILVIO SACKSER
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-Oficiado ao Jui-
zo Deprecante solicitando a transferencia do deposito judicial
para agência do Banco do Brasil S/A desta cidade. Depois, será
efetuado o pagamento da conta de fls. 179, com a reduçao re-
conhecida nos embargos.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
ELCIO LUIZ KOVALHUK-

18.-INDENIZACAO-290/2003/EXECUCAO DE SENTENCA-
GERSON LUIZ WENZEL x ROLF SCHEEL-Ao Executado,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do
valor de 12.879,30 (doze mil, oitocentos e setenta e nove reais
e trinta centavos), atualizado monetariamente até a data do efe-
tivo pagamento, sob pena de ser acrescido multa de 10% (dez
por cento).-Adv. MARCIO ANDREI RAUBER e GERSON
LUIZ WENZEL-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-296/2003-GUSTTAV BAU-
ERMANN LANG e outros x MUNICIPIO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON-Expedido Requisiçao de Pagamento sob
nº 17/07. Aos Exequentes, para retirar e encaminhar o ofício
sob nº 2002/07-JD ao Secretário de Finanças do Município,
mediante o preparo de R$14,00 (quatorze reais) atinente expe-
diçao da requisiçao e oficio.-Adv. CRISTIANE BRUSCHI-

20.-REPETICAO DE INDEBITO EM FASE DE EXECUCAO
DE SENTENCA-299/2003-ADWIN ZIMMERMANN e outros
x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON-Ex-
pedida Requisiçao de Pagamento sob nº 18/07. Aos Exequen-
tes para retirar o ofício sob nº 2004/07-JD e encaminhar ao
destinatário.-Adv. JULIANO ANDRIOLI e FLAVIO ERVINO
SCHMIDT-

21.-ARROLAMENTO-348/2003-ESPOLIO DE ARI KO-
CHEM-Lavrado termo de retificaçao.-Adv. ITAMAR
DALL’AGNOL-

22.-EXECUCAO P/ENTR.COISA INCERTA-423/2003-LEO-
BA KOTZ e outros x ESPOLIO DE JOSE DELMAR KUHN-A
conta de custas. Liberado a Sra. Escriva o valor corresponden-
te as custas processuais a fim de que seja distribuída entre seus
titulares. Na sequencia será liberado o remanescente do produ-
to depositado conforme termo de fls. 49 aos Exequentes, que
em seguida deverao se manifestar sobre o prosseguimento do
feito, no caso de apurarem eventual saldo devedor. Consigno
que as custas processuais estao sendo cobradas nesta oportuni-
dade tendo em vista que, com o recebimento do crédito em
execuçaop nestes autos, os exequentes nao se encontram mais
sob o auspicio da assistencia judiciária.-Adv. TEREZINHA N.
ANSELMI TABOZA, FERNANDO DE SOUZA LEAL e MAR-
GARETE INES BIAZUS LEAL-

23.-ORDINARIA-501/2003-AIRTON KLEIN x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designado o dia
17/01/2008, às 14:30 horas para a realizaçao de perícia médi-
ca, no consultório médico, sito à Rua Independência, nº 2564,
na cidade de Toledo/PR, fone (45)3252-9059, pelo perito Dr.
Fabio Fiorin Longhi.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

24.-ORDINARIA-503/2003-CARMELINDA FERNANDES
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Expedida precatorio requisitório sob nº 70139369, e
requisiçao de pagamento sob nº 70139370. A Exequente para
retirar e encaminhar o precatório e a requisiçao de pagamento
ao TRF-4ªRegiao.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

25.-ORDINARIA-519/2003-ERONI DA SILVA PERON x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Expedido Pre-
catório Requisitório sob nº 70139094, bem com, expedi requi-
siçao de pagamento sob nº 70139103. A Exequente para retirar
e encaminhar o precatório e a requisiçao de pagamento ao TRF-
4ªRegiao.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

26.-INDENIZACAO-570/2003-VALDEVINO MONTEIRO x
ADEMIR DILDEY -Recebido o recurso de apelaçao (fls. 152/
156), interposto pelo(a)(s) Requerido(a)(s), nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Ao Apelado para apresentar contra-razoes,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, observadas as
formalidades legais, os autos serao encaminhados ao Egrégio
Tribunal de Justiça.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA e
OSVALDO ROHENKOHL-

27.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-586/2003-
ERONI DA SILVA PERON x INSTITUTO NAIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Expedido precatório sob nº
70139382, bem como, expedido requisiçao de pagamento sob
nº 70139386. A Exequente para retirar e encaminhar o precató-
rio e a requisiçao de pagamento ao TRF-4ªRegiao.-Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR. EM FASE DE
EXECUCAO DE SENTENCA-624/2003-SIDNEI BORTOLI-
NI x E. STEIN E CIA LTDA -A Requerida para no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor de R$9.885,77,
que deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo
pagamento, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por
cento), em conformidade com o art. 475-J e seguintes da Lei nº
11.232/2005. Ao Requerente para efetuar o preparo de R$21,90
(vinte e um reais e noventa centavos) atinente as despesas com
expediçao e postagem do ofício.-Adv. SIDNEI BORTOLINI e
CHRISTIAN GUENTHER-

29.-ACAO POPULAR-43/2004-JANETE MARAGNO MADU-
REIRA x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
e outros -Expedida requisiçao de pagamento sob nº 12/2007 ao
Secretário de Finanças do Município. Ao Exequente para reti-
rar e encaminhar a requisiçao de pagamento ao Município.-
Adv. JULIANO ANDRIOLI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-88/2004-ESPO-
LIO DE JOSE DELMAR KUHN x LEOBA KOTZ e outros -
Ao Embargante para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento do valor de R$1.061,52 (um mil, sessenta e um re-
ais e cinquenta e dois centavos), já acrescido de expediçao e
postagem de ofício, que deverá ser atualizado monetariamente
até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescida multa
de 10% (dez por cento), em conformidade com o art. 475-J e
seguintes da Lei nº 11.232/2005.A Embargada para efetuar o
preparo de R$19,40 (dezenove reais e quarenta centavos) ati-
nente as despesas com expediçao e postagem do ofício.-Adv.
FERNANDO DE SOUZA LEAL e TEREZINHA N. ANSELMI
TABOZA-

31.-ORDINARIA-231/2004-LUCIA MATTOZO DE MOURA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Li-
berado os valores depositados junto a CEF. A Requerente e aos
procuradores das partes para comparecerem em cartório a fim
de retirar os ofícios sob nº 1987, 1989 e 1990, para levanta-
mento dos valores junto a CEF, e para dizer sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e IRE-
NE TEREZINHA NOTTER-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-329/2004-FRANCISCO
OLIVEIRA SOUZA x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON-Expedido Requisiçao de Pagamento sob nº 015/
07 relativo a execuçao de sentença do principal e custas, bem
como, expedido Requisiçao de Pagamento sob nº 016/07 rela-
tivo a execuçao de sentença dos honorários e custas. Ao Exe-

quente para retirar e encaminhar os ofícios sob nº 1995/07-JD
e 1996/07-JD ao Secretário de Finanças do Município de Ma-
rechal Candido Rondon.-Adv. JULIANO ANDRIOLI-

33.-MONITORIA-399/2004-CELESTINO GREGORY x MU-
NICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON-Expedida
requisiçao de pagamento sob nº 14/07 e Precatório Requisitó-
rio sob nº 13/07. Ao Requerente para retirar em cartório os
ofícios sob nº 1975/07-JD e 1978/07-JD e encaminhar aos des-
tinatários, mediante o preparo de R$40,00 (quarenta reais) ati-
nente expediçoes e xerox.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA-

34.-INDENIZACAO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SEN-
TENCA-442/2004-GERSON LUIZ WENZEL x DELCI KO-
CHEM e outros-Aos Requerentes para no prazo de 15 (quinze)
dias, efetuarem o pagamento do valor de R$1581,28 (um mil,
quinhentos e oitenta e um reais e vinte oito centavos), que de-
verá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo paga-
mento, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cen-
to), em conformidade com o art. 475-J e seguintes da Lei nº
11.232/2005. Ao Requerido para efetuar o preparo de R$74,00
(setenta e quatro reais) atinente a diligencia do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER e GERSON LUIZ
WENZEL-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-456/2004-AUTO POSTO PI-
RIQUITO LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A-1.Liberado
em favor do Exequente o deposito judicial de fls. 242. Em con-
sequencia, julgo extinta a execuçao de sentença, relativas as
verbas de sucumbencia (CPC, 794, I). Anotado em D.R.e A. Ao
Réu para cumprir o v. acordao prestando contas em relaçao a
conta-corrente identificada na inicial, com observância da for-
ma mercantil, no prazo de 48:00 horas, sob pena de nao lhe ser
lícito impugnar a que o autor apresentar.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

36.-INTERDICAO-523/2004- MARLENE APARECIDA DE
ALMEIDA-A Requerente para retirar e encaminhar o ofício
sob nº 2069/07-JD destinado ao CRC de Vila Nova/PR.-Adv.
ANGELICA MAJOLO-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-557/2004-ZERO
GRAU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A-Liberado ao Exequente o valor de R$10.086,02
(dez mil, oitenta e seis reais e dois centavos),e o valor que so-
bejar devolva-se ao Executado. Tendo em vista que pelo paga-
mento efetuado às fls. 218, houve o cumprimento voluntário da
decisao judicial, determinado o arquivamento do feito. Expe-
dido alvará judicial em favor do Requerido. Ao Réu para retirar
em cartório o alvará judicial expedido para levantamento do
valor que sobejou junto ao Banco do Brasil S/A.-Adv. ANA
FLAVIA DE LARA MEHL, CARLOS LEAL S. JUNIOR e
EVANDRO LUIS PEZOTI-

38.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-655/2004-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA RONDON - COPAGRIL x CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO-Ao
Embargante para efetuar o preparo de R$ 21,90 (vinte e um
reais e noventa centavos) atinente a expediçao de ofício para
intimaçao da perita.-Adv. RUI SANTO BASSO-

39.-ARROLAMENTO-816/2004-ESPOLIO DE KURT WAG-
NER-Deferido fls. 111. Lavrado Termo de Retificaçao.-Adv.
MARCIO WAGNER-

40.-INDENIZACAO/EM FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENCA-49/2005-BANCO DO BRASIL S/A x OTTO LUIZ
HAAB -Ao Autor/Executado para no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do valor de R$ 1.720,22 (um mil, setecen-
tos e vinte reais e vinte e dois centavos), que deverá ser atuali-
zado monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena
de ser acrescida multa de 10% (dez por cento), em conformida-
de com o art. 475-J e seguintes da Lei nº 11.232/2005. Ao Re-
querido para efetuar o preparo de R$18,90 (dezoito reais e no-
venta centavos) atinente as despesas com expediçao e posta-
gem do ofício para intimaçao do Autor.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-67/2005-OTTMAR PRZYGO-
DDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao Requerido para no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor de
R$1.353,84 (um mil trezentos e cinquent e três reais e oitenta e
quatro centavos), que deverá ser atualizado monetariamente até
a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescida multa
de 10% (dez por cento), em conformidade com o art. 475-J e
seguintes da Lei nº 11.232/2005. Ao Exequente para efetuar o
preparo de R$19,40 (dezenove reais e quarenta centavos), ati-
nente as despesas com expediçao, postagem e xerox.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO-

42.-ALVARA-126/2005-ARACY BEDIN e outros-Deferido o
pedido de fls. 66. Expedido ofício sob nº2064/07-JD a Caixa
Economica Federal. Ao Requerente para retirar e encaminhar o
ofício a CEF, e providenciar as cópias de fls. 09, 33/37 para
instruí-lo.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-135/2005-CLAUDIO JOSE
RATZ x BANCO DO BRASIL S/A-1. Liberado em favor do
Exequente o deposito judicial de fls. 203. Em consequencia
julgo extinta a execuçao de sentença, relativa as verbas de su-
cumbência, face o pagamento (CPC, 794,I). Anotado em D.R.e
A. Ao Exequente para retirar em cartório o alvará judicial. 2.
Ao Requerido para tomar ciencia sobre a petiçao e documentos
de fls.315/349.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e WAL-
DOMIRO BARBIERI-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-139/2005-RENATE VAL-
TRAUT BERWIG x BANCO ITAU S/A-Ao Requerente para
dizer sobre a prestacao de contas apresentada. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-
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45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-172/2005-LEVI
PALMA e outros x ARNILDO HEIN e outros -Expedido man-
dado de intimacao dos Executados para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuar o pagamento do valor de R$15.322,33, que
deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pa-
gamento, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cen-
to), em conformidade com o art. 475-J e seguintes da Lei nº
11.232/2005. Ao Exequente para efetuar o preparo de
R$148,00(cento e quarenta e oito reais) atinente diligencia do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEVI PALMA e FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-183/2005-ERNILDO WILLI-
BALDO KIRCH x BANCO DO BRASIL S/A -Ao Requerido
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do va-
lor de R$597,66 (quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e
seis centavos), que deverá ser atualizado monetariamente até a
data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescida multa de
10% (dez por cento), em conformidade com o art. 475-J e se-
guintes da Lei nº 11.232/2005, bem como para tomar ciencia
sobre o conteudo da petiçao e documentos de fls. 1232/1257.-
Adv. MARCIA L. GUND e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-248/2005-FUN-
DO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x REI-
CHERT & CIA LTDA e outros -Redesigne-se hasta pública.
Aos Exequentes para se manifestarem sobre o laudo de avalia-
çao (fls. 140/141), no valor de R$253.552,00 (duzentos e cin-
quenta e três mil reais e quinhentos e cinquenta e dois centa-
vos), e para efetuar o preparo de R$223,70 (duzentos e vinte e
três reais e setenta centavos) atinente as despesas com organi-
zaçao de hasta pública (fls.142), e ainda para exibir a certidao
imobiliária atualizada da matrícula nº 4339.-Adv. FLAVIO
ERVINO SCHMIDT-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-289/2005-FIR-
MINO PETERS x ENI TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
-Organize-se venda judicial.Ao Exequente para efetuar o pre-
paro de R$95,90 (noventa e cinco reais e noventa centavos),
atinente as despesas com organizaçao de hasta pública (fls.
94vº).-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

49.-INTERDICAO-309/2005-HEDI CECILIA BECKER VE-
NERA x JOEL VENERA-A Requerente para retirar e encami-
nhar o ofício sob nº 2051/07-JD ao CRC de Foz do Iguaçu/PR.-
Adv. VERA LUCIA DA SILVA-

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/2005-AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA x VALI RADETZKI SCHEGOS-
CHESKI -Ao Exequente para efetuar o preparo de R$67,00
(sessenta e sete reais), atinente as despesas com organizaçao
de hasta pública (fls.61).-Adv. ITAMAR DALL’AGNOL-

51.-DECLARATORIA-433/2005-ALCIDES BORGMANN x
LUIZ PECAS E ACESSORIOS LTDA -Ao Requerido para no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor de R$
507,56 (quinhentos e sete reais e cinquenta e seis centavos)
atinente as despesas processuais e R$ 1.182,17 (um mil, cento
e oitenta e dois reais e dezessete centavos), que deverá ser atu-
alizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob
pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento), em con-
formidade com o art. 475-J e seguintes da Lei nº 11.232/2005.
A Requerente para efetuar o preparo de R$18,90 (dezoito reais
e noventa centavos) atinente as despesas com expediçao e pos-
tagem do ofício para intimaçao do Requerido.-Adv. ANGELI-
CA MAJOLO e NILDO VALENTIN DA COSTA-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-437/2005-ELDON KURTZ x
BANCO DO BRASIL S/A -Ao Requerido para no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor de R$ 547,44 (qui-
nhentos e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos),
que deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo
pagamento, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por
cento), em conformidade com o art. 475-J e seguintes da Lei nº
11.232/2005, e para querendo, manifestar-se sobre a petiçao e
documentos de fls.824/855, em 10 (dez) dias. -Adv. MARCIA
L. GUND e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-464/2005-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA RONDON - COPAGRIL x ADI
TESKE -Nos termos do art. 685-A do CPC, determinada a inti-
maçao, pessoal, de todos os legitimados para adjudicar o(s)
bem(s) penhorado(s) nos autos, neste momento processual, os
quais estao relacionados no art. 685-A “caput” e parágrafos 2º
e 4º, todos do CPC, sendo que os ascendentes e descendentes
do executado (s) serao intimados na pessoa do executado (s),
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse na adju-
dicaçao do(s) bem(ns) penhorado(s), ficando ciente, desde já,
que o valor a ser ofertado nao poderá ser inferior ao da avalia-
çao judicial do(s) bem(ns) penhorado(s), ou, em caso de even-
tual concurso de preferência (CPC, 685-A, parágrafo 3º), deve-
rá depositar, de imediato, a diferença ou o valor da adjudica-
çao, respectivamente. Ao Exequente para efetuar o preparo de
R$129,50 (cento e vinte e nove reais e cinquenta centavos) ati-
nente as diligencias do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RUI SAN-
TO BASSO, JAYRO ROQUE ZANCHET e GRASIELLY RA-
QUEL A. VON BORSTEL-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-566/2005-MARIA ALICE
LAPA BAPTISTA x MIGUEL ANGEL PATINO CRUZATTI-
Ao Requerente para efetuar o preparo de R$ 18,90 (dezoito
reais e noventa centavos) atinente a expedicao de ofício para
intimaçao do Perito.-Adv.ULICES PIZZATTO-

55.-ORDINARIA-636/2005-LIDIA GROMOSKI x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Expedida re-
quisiçao de pagamento sob nº 70140304. A Exequente para re-
tirar e encaminhar a requisiçao de pagamento ao TRF-4ªRegi-
ao.-Adv. MILTON JOSE HERMANN-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-6/2006-BANCO
ITAU S/A x DULCE TERESINHA POERSCH-Ciente do agra-
vo interposto, mantenho a decisao agravada por seu próprio

fundamento.-Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ e EVER-
TON BOGONI-

57.-ORDINARIA-60/2006-ERNO ELIO FISCHER x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designa-
do o dia 17/01/2008, às 14:00 horas para a realizaçao de perí-
cia médica, no consultório médico, sito à Rua Independência,
nº 2564, na cidade de Toledo/PR, fone (45)3252-9059, pelo
perito Dr. Fabio Fiorin Longhi.-Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-

58.-ORDINARIA-64/2006-NADIR DAVID BLASI x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Expedida re-
quisiçao de pagamento sob nº 70140375. A Exequente para re-
tirar e encaminhar a requisiçao de pagamento ao TRF-4ªRegi-
ao.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-203/2006-AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA x LADAIR PEDRO GIACOMINI
e outros-A Exequente para efetuar o preparo de R$81,20 (oi-
tenta e um reais e vinte centavos) atinente custas processuais
remanescentes, conforme acordo.-Adv. ITAMAR
DALL’AGNOL-

60.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-427/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ADAIR DE OLIVEIRA-Deferido o pedido de fls. 36/37. 2.
Oficiado a Ciretran/Detran, conforme requerido. Aguardem-se
60 dias. Ao Requerente para efetuar o preparo de R$18,90 (de-
zoito reais e noventa centavos) atinente expediçao e postagem
do ofício sob nº 2026/07-JD.-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-

61.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-433/2006-
PANORAMA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x EDIO
DIEL-Deferido fls. 58. Expedido ofício sob nº 2014/07-JD a
Polícia Federal de Guaíra/PR. Ao Requerente para efetuar o
preparo de R$18,90 (dezoito reais e noventa centavos), atinen-
te as despesas com expediçao e postagem do ofício.-Adv. MAR-
CIO GUEDES BERTI-

62.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-437/2006-
PANORAMA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x ODI-
LO GENZ -Ao Requerido para no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do valor de R$ 1.623,50 (um mil, seiscen-
tos e vinte e tres reais e cinquenta centavos), que deverá ser
atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento,
sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento), em
conformidade com o art. 475-J e seguintes da Lei nº 11.232/
2005. Ao Requerente para efetuar o preparo de R$18,90 (de-
zoito reais e noventa centavos) atinente as despesas com expe-
diçao e postagem do ofício para intimaçao do Requerido.-Adv.
MARCIO GUEDES BERTI e CHRISTIAN GUENTHER-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-473/2006-AUTO
POSTO COSACO LTDA x DELMAR RAMBO-Expedido man-
dado de penhora e avaliaçao do bem indicado pelo Exequente.
Ao Exequente para efetuar o preparo de R$ 116,00 (cento e
dezesseis reais) atinente as diligencias do Sr.Oficial de Justi-
ca.-Adv. WALMOR MERGENER-

64.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-481/2006-RONI
GUINTER LAMB x OITAVOMAR PESCADOS S/A-Deferido
fls. 59. Expedido mandado de remoçao, deposito e ampliaçao
da penhora. Ao Exequente para efetuar o preapro de R$1.067,00
(um mil e sessenta e sete reais), atinente as diligência do Sr.
Oficial de Justiça, sendo R$172,00 (cento e setenta e dois re-
ais), atinente a diligência para cumprimento do mandado expe-
dido, e R$895,00 (oitocentos e novenra e cinco reais), atinente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça cotadas às fls. 51, e 61.-
Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

65.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-516/2006-HEIDE-
ROSE LISSEM MEYER e outros-Deferido o pedido. Expedi-
do novo alvará, em 19/12/07, com prazo de 30 (trinta) dias.
Entretanto, condicionada a entrega à parte à devolucao do al-
vará anterior(fls.37). Depois, os autos serao arquivados.-Adv.
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-

66.-EXECUCAO-521/2006-ANTONIO SCHMITZ x ARI BI-
ANCHESSI -A partes para manifestar-se sobre o laudo de ava-
liaçao (fls. 29), no valor de R$9.000,00 (nove mil reais), e con-
ta geral (fls. 28), no valor de R$ 14.609,95 (quatorze mil seis-
centos e nove reais e noventa e cinco centavos).-Adv. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELA-

67.-AÇAO DE DEPOSITO-625/2006-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ELIANDRO GE-
RALDO TEIXEIRA MOREIRA -Tendo em vista que houve a
cessao do crédito objeto destes autos, determino que o postu-
lante promova a intimacao pessoal do Executado para tomar
ciência do pedido de substituicao processual e, querendo, im-
pugná-lo, no prazo de dez dias, sob pena de seu silêncio ser
interpretado como concordância tácita com a substituicao pre-
tendida. -Adv. MONALISA MICHEL-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-691/2006-ARLINDO EDE-
GARD BAR x BANCO ITAU BBA S.A. -Recebido o recurso
de apelaçao (fls. 91/105), interposto pelo(a)(s) Requerido(a)(s),
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado/Requerente
para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Após, observadas as formalidades legais, os autos se-
rao encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

69.-AÇAO DE DEPOSITO-721/2006-MGT BRASIL COMER-
CIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA x SPERAFICO
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros-Decisao de fls. 276vº:
Acolho as razoes expostas pela Exequente as fls. 255/262 como
fundamento para indeferir a pretensao deduzida pela Executa-
da às fls. 216/218, mantendo a ordem de bloqueio de saldos em
conta corrente e investimento de titularidade da devedora. Con-
tudo, como decorridos mais de dois meses os bloqueios efeti-

vados ainda nao atingem 10% do valor da execuçao, defiro o
pedido de fls. 262, “c” e “d”. Ao Exequente para efetuar o pre-
paro de R$253,55 (duzentos e cinquenta e três reais e cinquen-
ta e cinco centavos) atinente a diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. JOAO ALCI O. PADILHA e SANTINO RU-
CHINSKI-

70.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-731/2006-ELI-
SEU MARIO BOKORNI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designado o dia 17/01/2008, às 15:00
horas para a realizaçao de perícia médica, no consultório médi-
co, sito à Rua Independência, nº 2564, na cidade de Toledo/
PR, fone (45)3252-9059, pelo perito Dr. Fabio Fiorin Longhi.-
Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-755/2006-PAULO UDO
VON BORSTEL x NOILI MORAIS VON MUHLEN -Recebi-
do o recurso de apelaçao (fls. 56/65), interposto pelo(a)(s)
Autor(a)(s), nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado/
Requerido para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias. Após, observadas as formalidades legais,
os autos serao encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça.-
Adv. GRASIELLY RAQUEL A. VON BORSTEL, CAROLI-
NE PIZZATTO NARDELLO-

72.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-756/2006-AR-
NALDO KIST x RECAPADORA DE PNEUS PORTAL LTDA-
Antes de ser analisado o pedido de adjudica formulado pelo
Exequente, deve ser possibilitado as pessoas legitimadas a
mesma faculdade. Assim, nos termos do art. 685-A do CPC
determinada a intimacao pessoal de todos os legitimados para
adjudicar os bens penhorados para que no prazo de 05 (cinco)
dias manifestarem o seu interesse. Ao Exequente para efetuar o
preparo de R$ 37,00 (trinta e sete reais) atinente a diligencia
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ATAIDES KIST-

73.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-800/2006-GE-
RALDO PASINATO e outros x COOP.DE CRED.DE LIVRE
ADMISSAO SICREDI COSTA OESTE-Mantida a decisao agra-
vada por seu próprio fundamento. O Agravante deverá obser-
var o disposto no art. 523, caput, do CPC. Prossiga-se no cum-
primento dos itens 5 e 6 da decisao de fls. 844. Expedido ofício
sob nº1235/07-CART para intimaçao do perito Paulo Afonso
Rodrigues. Aos Requerentes para, no prazo de 5(cinco) dias,
efetuar o depósito judicial de R$4.000,00 (quatro mil reais),
atinente aos honorários do perito Paulo Afonso Rodrigues, e
efetuar o preparo de R$23,40 (vinte e três reais e quarenta cen-
tavos) atinente as despesas com expediçao e postagem de ofí-
cio de intimaçao do perito.-Adv. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIR e EDSON LUIS SCHRODER-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-818/2006-LA-
DAIR PEDRO GIACOMINI e outros x AGRICOLA HORI-
ZONTE LTDA-Aos Embargantes para efetuar o preparo de
R$312,26 (trezentos e doze reais e vinte e seis centavos), ati-
nente as custas processuais remanescentes.-Adv. ADEMAR
ANTONIO RODIO-

75.-REPARACAO DE DANOS-835/2006-GENALDO ALVES
CORREIA x SERGIO TOSHIHICO KAJIYAMA e outros -De-
signado o dia 17/01/2008, às 15:30 horas para a realizaçao de
perícia médica, no consultório médico, sito à Rua Independên-
cia, nº 2564, na cidade de Toledo/PR, fone (45)3252-9059, pelo
perito Dr. Fabio Fiorin Longhi.-Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-121/2007-CBV
VEICULOS LTDA x NILSON SCHEGOSCHESKI -Antes de
analisar o pedido de adjudicaçao do bem penhorado, pela Exe-
quente, deve-se facultar as pessoas legitimadas para tal, que o
façam. Assim nos termos do art. 685-A do CPC, determinada a
intimaçao, pessoal, de todos os legitimados para adjudicar o(s)
bem(s) penhorado(s) nos autos, neste momento processual, os
quais estao relacionados no art. 685-A “caput” e parágrafos 2º
e 4º, todos do CPC, sendo que os ascendentes e descendentes
do executado (s) serao intimados na pessoa do executado (s),
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse na adju-
dicaçao do(s) bem(ns) penhorado(s), ficando ciente, desde já,
que o valor a ser ofertado nao poderá ser inferior ao da avalia-
çao judicial do(s) bem(ns) penhorado(s), ou, em caso de even-
tual concurso de preferência (CPC, 685-A, parágrafo 3º), deve-
rá depositar, de imediato, a diferença ou o valor da adjudica-
çao, respectivamente. Ao Exequente para efetuar o preparo de
R$37,00 (trinta e sete reais), atinente a diligência do Sr. Oficial
de Justiça, para cumprimento do mandado. -Adv. EDUARDO
VANZELLA e JOAO PERON-

77.-INDENIZACAO-162/2007-ARLINDO DIAS DE AVILA x
SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A -
Rejeito a preliminar prescriçao arguida pela requerida, haja vista
que o documento de fls. 12, foi endereçado à associaçao dos
servidores do Município de Nova Santa Rosa. nao havendo nos
autos comprovaçao da data em que o Requerente foi informado
do conteúdo do documento, qual seja, a negativa do pagamento
do seguro, sendo certo que tal notificaçao para ter o condao de
fazer voltar a fluir o prazo prescricional, tem de ser pessaol.
Neste sentido é o entendimento dos Tribunais: (...)Para a reali-
zaçao de audiência prevista no art. 331, do CPC, designado o
dia 26/03/2008, às 13:30 horas, devendo os procuradores das
partes, comparecerem à audiência acompanhados de seus cons-
tituintes. -Adv. JOAO IVAN BORGES DE LIMA e RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES-

78.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-190/2007-RO-
DRIGO SKROSK x ELIBERTO FELL -Defiro. Expedida Car-
ta Precatória a Comarca de GUAIRA/PR para citaçao do
Executado(a) e demais atos. Ao Exequente para efetuar o pre-
paro de R$12,00 (doze reais) atinente expediçao e xerox, e re-
tirar a carta precatória e comprovar o ajuizamento perante o
Juízo Deprecado.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

79.-AVERIGUAÇAO DE PATERNIDADE-259/2007-M.S.L. x

L.M. DE S.-Acolhendo o parecer do Ministério Público (fls.
17), como razao de decidir, JULGO EXTINTO o presente pro-
cedimento, sem análise do mérito e sem prejuizo da futura even-
tual acao de investigacao de paternidade, por quem de direito.
Sem custas. Oportunamente, observadas as cautelas de estilo e
feitas as devidas anotacoes, inclusive para fins de estatística,
arquivem-se estes autos, certificando o cartório.-Adv. EDINEI
CARLOS DAL MAGRO-

80.-AVERIGUAÇAO DE PATERNIDADE-303/2007-P.D.S.B.
x O.W.-Acolhendo o parecer do Ministério Público (fls. 23),
como razao de decidir, JULGO EXTINTO o presente procedi-
mento, sem análise do mérito e sem prejuízo da futura eventual
acao de investigacao de paternidade, por quem de direito. Sem
Custas. Oportunamente, observadas as cautelas de estilo e fei-
tas as devidas anotacoes, inclusive para fins de estatística, ar-
quivem-se estes autos, certificando o cartório.-Adv. ROMAL-
DO HAMM-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-371/2007-LAU-
DI JOSE GREGORY x ELTON BRUCH e outros-Deferido o
pedido às fls. 20. Expedido ofício sob nº 2092/07-Jd ao Bacen.
Ao Exequente para efetuar o preparo de R$ 18,90 (dezoito re-
ais e noventa centavos) atinente expediçao e postagem de ofí-
cio.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

82.-DECLARATORIA-514/2007-ADELMO MALDANER e
outros x EDSON JOSE STEFANELLO -Para a realizaçao de
audiência prevista no art. 331, do CPC, designado o dia 12/03/
2008, às 13:30 horas, devendo os procuradores das partes, com-
parecerem à audiência acompanhados de seus constituintes.-
Adv. MARGARETE INES BIAZUS LEAL e PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI-

83.-EXECUCAO-518/2007-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x MARCIO WILHELM -Ao Requerente/Exequen-
te para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, diante
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40.-Adv.
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

84.-INDENIZACAO-540/2007-ELMIRO SCHULZ x SUINOX
- EQUIPAMENTOS PARA SUINOCULTURA -Para a realiza-
çao de audiência prevista no art. 331, do CPC, designado o dia
20/03/08, às 13:30 horas, devendo os procuradores das partes,
comparecerem à audiência acompanhados de seus constituin-
tes.-Adv. ANGELICA KOEFENDER MAIA e SANDRA
PLETSCH BREGOLI-

85.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-630/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ILI
DEICKER-Deferido. Oficiado conforme requerido às dls. 28/
29. Expedido ofícios n. 2059/07-JD ao Detran e 2060/07-JD a
Delegacia da Receita Federal. Ao Requerente para efetuar o
preparo de R$37,80 (trinta e sete reais e oitenta centavos) ati-
nente as despesas com expediçao e postagens.-Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

86.-ORDINARIA-656/2007-DOLFINA PANIZZON x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Ao Reque-
rente para, querendo, impugnar a contestacao e documentos
apresentados, no prazo de dez dias.-Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-680/2007-ROGERIO VAN-
DERLEI WOHLEMBERG x BANCO DO BRASIL S/A-Ao
Autor para replicar a contestaçao, em 5(cinco) dias.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-685/2007-D BRUNO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
Ao Requerente para replicar a contestaçao em 5(cinco) dias.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

89.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-774/2007-MARINO
TOLFO x MARILEI APARECIDA TOLFO BARELLA e ou-
tros-Ao Autor para replicar a contestaçao em 10(dez) dias.-Adv.
JULIANO ANDRIOLI-

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-820/2007-IRE-
NE ANTONIA DORZBACHER x LOURIVALDO HERPICH
e outros-Recebida a petiçao de fls. 18/19 como retificaçao da
inicial. Expedido mandado de citaçao dos executados. -Adv.
WALMOR MERGENER-

91.-USUCAPIAO-839/2007-SUELY LEONY BERSCH e ou-
tros x DULCE MARIA ROCKENBACH-Recebida a petiçao
de fls. 27 como emenda à inicial. Expedida carta precatoria à
Comarca de ARROIO DO MEIO/RS, para citaçao da Requeri-
da. Expedido mandado de citaçao dos confinantes e respecti-
vas esposas, bem como, expedido ofício de intimaçao das Fa-
zendas Públicas. A Requerente para retirar a carta precatória,
comprovar seu ajuizamento, efetuar o preparo de R$46,10 (qua-
renta e seis reais e dez centavos), atinente as cópias e autenti-
caçoes e retirar o disquete contendo o edital de citaçao dos
interessados e comprovar a publicaçao na forma da lei.-Adv.
JOAO GUSTAVO BERSCH-

92.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-859/2007-THIAGO
RODRIGO WEIMER x CACAU DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros-Deferido provisoria-
mente o pedido de assistencia judiciaria. Para realizaçao da
audiência de conciliaçao designado o dia 11/03/2008, às 13:40
horas, devendo o procurador do Autor comparecer a audiencia
acompanhado de seu constituinte.-Adv. ANTONIO FERREI-
RA FRANCA-

93.-ALIENACAO JUDICIAL-886/2007-ANDIARA CORTE
ADAMCZYK x CARLOS ADAMCZYK-Deferido provisoria-
mente, o pedido de assistência judiciária formulado pela Re-
querente. Expedido mandado de citaçao do Requerido.-Adv.
ULICES PIZZATTO-

94.-ORDINARIA DE REVISAO CONTRATO-895/2007-EGO-
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MAR GERHARDT x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES S/A -Dispositivo da decisao de fls.20vº: “(...)É in-
dispensavel, para a concessao da liminar, em sede cautelar,
evidência do efetivo reflexo da revisional no valor do débito, o
que ainda nao restou demonstrado nesta ou na açao principal,
que por ora se fundamentam na sustentaçao genérica de lucros
excessivos dos bancos, e no oferecimento da cauçao imobiliá-
ria, cujo deferimento implicaria em modificaçao da garantia
contratada. Assim, parafraseando o eminente Magistrado, já
citado, tenho que para existir suporte de evidência à ilicitude
da promoçao do registro no cadastro de inadimplentes, além da
açao revisional proposta com base em alegaçoes verossímeis
contestatórias de parte ou da integralidade do débito, a cobran-
ça indevida ou excessiva deve ser demonstrada através de cál-
culo, que seja diligenciado o depósito da parcela incontrover-
sa. No presente caso, o Requerente nao realizou nenhuma des-
sas providências, motivo pelo qual, indefiro a liminar pleitea-
da”. Expedido ofício de citaçao do Requerido. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

95.-ORDINARIA DE REVISAO CONTRATO-896/2007-EGO-
MAR GERHARDT x CARTAO HSBC GOLD VISA - BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A -” A tutela antecipatória pretendida
nesta açao é a nao inclusao ou manutençao do nome do Reque-
rente, pelo Requerido, nos órgaos de restriçao ao crédito - Se-
rasa, SCPC. Cuida-se de açao revisional de clausula de contra-
to de cartao de credito, sob as alegaçoes, entre outras, de capi-
talizaçao mensal de juros e aplicaçao de juros flutuantes. Em
açoes ajuizadas no final do ano de 2006 e em meados de 2007
expressei entendimento de que a tutela pretendida era digna de
deferimento, em face do periculum in mora estar caracterizado
no inevitável abalo de crédito, causado pela inscriçao nos órga-
os de restriçao ao crédito - Serasa, SCPC, Cadin, Central de
Risco do Bacen-, e do fumus boni juris decorrer da existência
do pedido revisional na açao principal. Entretanto, inteirando-
me das decisoes proferidas, pelo eminente Magistrado Bernar-
do Fazolo Ferreira, por quem tive a honra de ser substituída
durante período de férias, rendo-me à coerência do seu enten-
dimento de que a discussao do débito nao implica a automática
proibiçao da inscriçao nos cadastros de proteçao do crédito. É
indispensavel, para a concessao da liminar, em sede cautelar,
evidência do efetivo reflexo da revisional no valor do débito, o
que ainda nao restou demonstrado nesta ou na açao principal,
que por ora se fundamentam na sustentaçao genérica de lucros
excessivos dos bancos, e no oferecimento da cauçao imobiliá-
ria, cujo deferimento implicaria em modificaçao da garantia
contratada. Assim, parafraseando o eminente Magistrado, já
citado, tenho que para existir suporte de evidência à ilicitude
da promoçao do registro no cadastro de inadimplentes, além da
açao revisional proposta com base em alegaçoes verossímeis
contestatórias de parte ou da integralidade do débito, a cobran-
ça indevida ou excessiva deve ser demonstrada através de cál-
culo, que seja diligenciado o depósito da parcela incontrover-
sa. No presente caso, o Requerente nao realizou nenhuma des-
sas providências, motivo pelo qual, indefiro a liminar pleitea-
da”. Expedido ofício de citaçao do Requerido. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

96.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-910/2007-HELIO
BREMM x ADUBOS TREVO-A míngua de prova documental
a instruir a inicial, e tendo em vista que a inscriçao no Serasa
registra número de contrato, em tese, celebrado entre as partes,
reservado para apreciar o pedido de antecipaçao do efeito da
tutela antecipatória depois da contestaçao. Expedido ofício de
citaçao do Requerido.-Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROS-
SO-

97.-EXECUCOES FISCAIS/I.N.S.S.-257/2003-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x TRANSPORTA-
DORA BREGOLI LTDA e outros-Estando comprovado que a
conta corrente do Executado Euclides, junto ao Banco do Bra-
sil S/A, tem a finalidade de depósito de sua aposentadoria, aco-
lhida a manifestaçao de fls.97 e, reconhecendo a impenhorabi-
lidade dos mesmos na forma do art. 649, IV, do CPC, e deter-
minado o desbloqueio da conta. Expedido ofício ao Banco do
Brasil sob nº 2008/07-JD para desbloqueio da conta. Indeferi-
do o pedido de em relaçao a conta de titularidade do Executado
Sandro, porque embora seja classificada como conta de pou-
pança, no extrato de fls. 96, verifica-se que apresenta movi-
mentaçao de conta corrente. Ao Executado para retirar e enca-
minhar o oficío sob nº2008/07-JD ao destinatário, mediante o
preparo de R$7,00 (sete reais) atinente expediçao.-Adv. AN-
TONIO FERREIRA FRANCA-

98.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-361/2005-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x COHAPAR
(BRUNO RUTKE)-Ciente do agravo interposto, mantida a de-
cisao agravada por seu próprio fundamento. No caso de serem
solicitadas informaçoes, atenda-se informando o conteudo desta
decisao e que foi cumprida a formalidade do art.526 do CPC.-
Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

99.-EXECUCOES FISCAIS/I.N.S.S.-5/2007-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x POLICLINICA
RONDON LTDA e outros-”Ciente do agravo interposto, em
face do cumprimento, pelo Agravante da exigência expressa no
art. 526, do Código de Processo Civil. No exercício do efeito
regressivo do agravo, que me é facultado pelo art. 523, pará-
grafo 2º, do Código de Processo Civil, promovo a revisao da
decisao recorrrida e fim de que a mesma passe a ser lida nos
seguintes termos: Declaro ineficaz a nomeaçao de bens à pe-
nhora de fls. 38/39 - crédito judicial em face da Uniao Federal
-, na forma do art. 656, I, do CPC, pois considero que o bem
nomeado correspondente a direitos, estando classificado como
último na ordem de penhora estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/
81, ainda porque a Executada nao comprovou que nao possui
outros bens no foro da execuçao, nem que nao possui outros
bens livres e desembargados. Assim, defiro o pedido de fls. 60
do Exequente, para que a Executada seja intimada para indicar
outros bens passíveis de penhora, observada a ordem legal, es-
tabelecida no art. 11, da Lei. 6.830/81. Intime-se”.-Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR-

100.-CARTA PRECATORIA-138/2003-Oriundo da Comarca de
1º VARA DA COMARCA DE NAVIRAI - MGS -MARLENE
NEME PEREIRA e outros x ELTON JOSE STEIN e outros-
Expedido alvara judicial para restituiçao dos produtos da arre-
mataçao aos arrematantes Paulo Cesar Rempel e Selvino Vil-
son Schmidt. Aos arrematantes para retirar em cartório os alva-
rás, mediante o preparo de R$14,00 (quatorze reais).-Adv.
ERNANI F. DO ROSARIO-

101.-CARTA PRECATORIA-220/2005-Oriundo da Comarca de
J.D.DA 4ª V. DA FAZ. PUBLICA DE CURITIBA -AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x ACADEMIA VAZATTA
S/C LTDA e outros-Deferido o pedido contido no item 01 de
fls. 78. Procedido o levantamento da penhora de fls. 30. A Exe-
quente para indicar a localizaçao exata do bem indicado às fls.
79. A interessada Lair para retirar em cartório o ofício sob nº
2022/07-JD e encaminha-lo ao CRI para baixa da constriçao,
mediante o preparo de R$14,00 (quatorze reais).-Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, TATHIANA YUMI ARAI e VAL-
MOR DE MATTOS-

102.-CARTA PRECATORIA-228/2006-Oriundo da Comarca de
J. D. DA 1ª VARA CIVEL DE UMUARAMA - PR -AGRICO-
LA CAIUA LTDA x ROMILDO ANDRADE AMORIM-Ao
Exequente para informar sobre o julgamento dos embargos à
execuçao (sob nº 708/2006), remetidos à Comarca de Umuara-
ma-PR.-Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-

103.-CARTA PRECATORIA-44/2007-Oriundo da Comarca de
J.D. DA VARA CIVEL DE PALOTINA - PR -CLAUDIO PI-
ZZATTO x ERICA SOMMERFELD e outros- Tendo em vista a
preferência de que a penhora recaia sobre valores monetários,
deferido o pedido contido no item “b” de fls. 28, reservado
para apreciar o pedido do item “ a” da mesma fls., após ter
conhcimento do resultado da diligência. Expedido ofício sob
nº 2025/07-JD ao Banco Central. Ao Exequente para efetuar o
preparo de R$15,00 (quinze reais), atinente as despesas com
expediçao e postagem do ofício.-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-

104.-CARTA PRECATORIA-139/2007-Oriundo da Comarca de
J.D. DA VARA CIVEL DE GUAIRA - PR -ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ELISEU
ANDRE LOPES-Expedido mandado de penhora e avaliaçao. A
Exequente para efetuar o preparo de R$116,00 (cento e dezes-
seis reais) atinente a diligência do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
SANDRA R S TAKAHASHI-

105.-CARTA PRECATORIA-280/2007-Oriundo da Comarca de
J.F. DA 1ª V.F. DE TOLEDO - PR -OSMAR DIEDRICHS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Para
realizaçao da audiência para oitiva do Autor e das testemunhas
por ele arroladas, designado o dia 26/03/2008, às 15:30 horas.
Expedido mandado de intimaçao do Requerente. A procurado-
ra do autor para comparecer acompanhada das testemunhas,
Rudi Genz, Leony S. Bundchen, Theodoro W. Freitag, inde-
pendentemente de intimaçao pessoal.-Adv. JANE REGINA
RADKE-
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AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS
INICIAIS. DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS Srs.
ADVOGADOS.
R. 01/08

Ação de Prestação de Contas - distribuição nº 7939 de 10/12/
2007 – Requerente Ricardo Yonezo Rodrigues Hirao – Reque-
rido Hsbc Bank Brasil S/A – Banco Multiplo - Valor R$ 164,50
– Advogado – Alisson Silva Rosa.

Execução por Quantia Certa - distribuição nº 7944 de 10/12/
2007 – Requerente KGM Comercio e Representação de Produ-
tos Agropecuarios Ltda – Requerido Juarez Artur Arantes - Valor
R$ 616,00 – Advogado – Carlos Augusto Rumiato.

Impugnação ao Valor da Causa - distribuição nº 7953 de 10/12/
2007 – Requerente Daniel Marchiotti – Requerido Gabriel Al-
berto Solari Escursell - Valor R$ 70,00 – Advogado – Rhoger
Martin Rodrigues Silva.

Execução de Titulo Extrajudicial – distribuição nº 8036 de 13/
12/2007 – Requerente Banco Santander Banespa S/A – Reque-
rido D. L. Batista Representações Comerciais ME – Valor R$
616,00 – advogado – Rodrigo Valente G. Teixeira.

Ação Monitoria – distribuição nº 8099 de 17/12/2007 – Reque-
rente Banco Santander Banespa S/A – Requerido Carlos Coe-
lho – Valor R$ 616,00 – advogado – Rodrigo Valente G. Teixei-
ra.

Ação de Cobrança – distribuição nº 8102 de 17/12/2007 – Re-
querente Etelvino Scarati e outra – Requeridao Banco Itau S/A
– Valor R$ 616,00 – advogado – Luiz Rafael.

Ação Regressiva de Ressarcimento de Danos – distribuição nº
8131 de 18/12/2007 – Requerente Confiança Companhia de
Seguros – Requerido Getulio Pereira Rosa – Valor R$ 269,50 –
advogado – Joslaine Montanheiro Alvantara da Silva.

Ação de Obrigação de Entrega de Coisa Certa – distribuição nº
8169 de 18/12/2007 – Requerente Rosangela Petrucci – Re-
querido Jacinto Lopes de Lima – Valor R$ 616,00 – advogado
– Zacarias Quintanilha.

Ação de Busca e Apreensão – distribuição nº 8176 de 18/12/
2007 – Requerente BV Financeira S/A Credito, Financiamento
e Investimento – Requerido Elton Saragoça de Souza – Valor
R$ 248,50 – advogada – Milken Jacqueline C. Jacomini.

Ação de Cobrança – distribuição nº 8211 de 20/12/2007 – Re-
querente Biazam Produtos Metalurgicos Ltda – Requerido
Marcos da Silva Estruturas Metalicas – Valor R$ 616,00 – ad-
vogado – Laert Mantovani Junior.

Ação de Prestação de Contas – distribuição nº 8188 de 20/12/
2007 – Requerente Optica Massarenti Ltda – Requerido Banco
Mercantil do Brasil S/A – Valor R$ 164,50 – advogada – Mari-
na Angelica A. Z. Furlan.

Embargos à Execução – distribuição nº 8192 de 20/12/2007 –
Requerente Tecpack Ltda – Requerido Banco ABN AMRO Real
S/A – Valor R$ 616,00 – advogado – Clovis Barros Botelho
Neto.

Ação de Execução – distribuição nº 8193 de 20/12/2007 – Re-
querente Alisul Alimentos S/A – Requerido Cidade Verde Co-
mercio de Generos Alimenticios Ltda – Valor R$ 196,00 – ad-
vogado – Luis Felipe Lemos Machado.

Ação Revisional de Contrato – distribuição nº 8258 de 20/12/
2007 – Requerente Fertonani – Comercio de Veiculos Ltda –
Requerido Banco Itau S/A (ag. 113) – Valor R$ 616,00 – advo-
gado – Silvenei de Campos.

Ação Revisional de Contrato – distribuição nº 8266 de 20/12/
2007 – Requerente Roque Alipio Trevisan – Requerido Banco
HSBC S/A (ag. 464) – Valor R$ 616,00 – advogado – Silvenei
de Campos.

Ação Revisional de Contrato – distribuição nº 8272 de 20/12/
2007 – Requerente Solange Meira da Ponte – Requerido Banco
Santander S/A (Noroeste) – Valor R$ 616,00 – advogado – Sil-
venei de Campos.

Açao Anulatoria com Pedido de Antecipação dos Efeitos da
Tutela – distribuição nº 8279 de 21/12/2007 – Requerente BCP
S/A (Claro) – Requerido Municipio de Maringá – Valor R$
239,00 – advogado – Fernanda Fortunato Mafra.

Ação de Execução – distribuição nº 8287 de 21/12/2007 – Re-
querente Uningá – Unidade de Ensino Superior Ingá Ltda –
Requerido Bruna Bernardi Machado – Valor R$ 616,00 – ad-
vogada – Bruna Marcon Barbosa.

Execução de Titulo Extrajudicial – distribuição nº 8310 de 21/
12/2007 – Requerente Instituição de Credito Solidario de Ma-
ringá – Requerido M A de Souza Santos Informatica e outra –
Valor R$ 185,50 – advogada – Vilma Carla L. de Souza Ribei-
ro.

Ação de Cobrança – distribuição nº 8315 de 21/12/2007 – Re-
querente Fazendas Brazil Agronegocios Ltda – Requerido Kei-
ju Kikuta – Valor R$ 616,00 – advogado – Ingo Hoffmann Ju-
nior.

Execução de Titulo Extrajudicial – distribuição nº 8327 de 26/
12/2007 – Requerente Incoa Comercio de Fertilizantes e Ma-
quinas Ltda – Requerido Prado e Caetano Ltda - ME – Valor
R$ 616,00 – advogado – Willian Francis de Oliveira.

Ação de Despejo c/c Cobrança – distribuição nº 8342 de 27/12/
2007 – Requerente Ingaville Comércio Imobiliario Ltda – Re-
querido Renato Guimarães Alves – Valor R$ 206,50 – advoga-
do – Marcelo Vitor Michels Teixeira Brandão.

Execução de Titulo Extrajudicial – distribuição nº 8364 de 28/
12/2007 – Requerente Excritorio de Advocacia Jose Francisco
Pereira S/C – Requerido Valdomiro Meger e outra – Valor R$
616,00 – advogado – Jose Francisco Pereira.

Ação de Prestação de Contas – distribuição nº 8370 de 28/12/
2007 – Requerente Santa Rita Saude S/C Ltda – Requerido Nelso
Aparecido Bagatin e outro – Valor R$ 616,00 – advogado –
Rafael de Oliveira Guimarães.

Ação de Busca e Apreensão – distribuição nº 8375 de 28/12/
2007 – Requerente Banco Itau S/A – Requerido Ertec Constru-
ções Eletricas Ltda – Valor R$ 616,00 – advogado – Luerti
Gallina.

Execução de Titulo Extrajudicial – distribuição nº 8379 de 28/
12/2007 – Requerente Banco Itau S/A – Requerido Lucimara
Garcia Graciotto – Valor R$ 616,00 – advogado – Luerti Galli-
na.

Execução de Titulo Extrajudicial – distribuição nº 8382 de 28/
12/2007 – Requerente Banco Itau S/A – Requerido Comercio
de Veiculos Gomes Ltda e outros – Valor R$ 616,00 – advoga-
do – Luerti Gallina.

CARTAS PRECATORIAS

Comarca de Cidade Marialva - PR (Manutenção de Posse) –
distribuição nº 1540 de 10/12/2007 – Requerente Marcio Fer-
nando Candeo dos Santos – Requerido Juarez Arthur Arantes –
Valor R$ 259,00 – advogado – Marcio Fernando Candeo dos
Santos.

Comarca de Sinop - MT (Execução) – distribuição nº 1.562 de
14/12/2007 – Requerente Banco Bradesco S/A – Requerido
Valdemar Franco – Valor R$ 311,50 – advogado – Renato F. D.
Nery.

Comarca de Goioere - PR (Protesto Judicial) – distribuição nº
1.607 de 21/12/2007 – Requerente Coagel Cooperativa Agro-
industrial – Requerido Augusto Alves – Valor R$ 112,00 – ad-
vogado – Antonio Carlos Alves.
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Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.
R. 01/08.

Sergio W. Alves de Oliveira – Oficio – proc. 573/2005
Patrícia Saugo – Oficio – proc. 02/2005
Jairo Antonio G. Filho – Oficio – proc. 194/2007
Zacarias Quintanilha – Carta de Citação – proc. 1286/2007

Maria Luiza Baccaro – Carta de Citação – proc. 468/2007
Fabiana Alexandre da Silveira de Souza – Oficio – proc. 956/
2006
Jose Ivan Guimarães Pereira – Oficio – proc. 438/2007
Wilson Jose de Freitas – Carta de Citação – proc. 192/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1290/2007
Raimundo M. B. de Carvalho – Oficio – proc. 857/1997
Romara Costa Borges da Silva – Oficio – proc. 938/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1292/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1289/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1291/2007
Ana Paula Domingues dos Santos – Oficio – proc. 311/2007
Rogério F. Aneris – Carta de Citação – proc. 1287/2007
Jose Francisco Pereira – Carta de Citação – proc. 1316/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1270/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1280/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1279/2007
Rogério Verdade – Oficio – proc. 222/1993
Rogério F. Aneris – Carta de Citação e Notif. – proc. 1288/
2007
Jéferson Luiz Calderelli – Oficio – proc. 254/2006 C.P.
Juliano Miqueletti Soncin – Ofícios (02) – proc. 185/2001
Juliano Miqueletti Soncin – Ofícios (02) – proc. 792/2007
Jose Miguel Gimenez – Edital – proc. 1108/2007
Maria de Lara Donha Claro – Edital – proc. 974/2007
Kátia C. Pucca Bernardi – Carta Precatória – proc. 1128/2006
Kátia C. Pucca Bernardi – Oficio – proc. 1128/2006
Alessandro Henrique B. Pailo – Ofícios (02) – proc. 979/2006
Marcelo Marques Munhoz – Carta Precatória – proc. 12/20004
Ana Paula Domingues dos Santos – Oficio – proc. 371/2000
Munira Muhammad Ahmud – Carta de Citação – proc. 950/
2005
Cíntia Resquetti – Formal de Partilha – proc. 1257/2006
EneidaWirgues – Oficio – proc. 787/2005
Geraldo Multon Korneiczuk – Oficio – proc. 606/2001
Munira Mhammad Ahmud – Oficio – proc. 517/2007
Elias Mendes – Cartas de Citação (03) – proc. 1255/2007
Adriana Cristina Stefanichen – Carta de Citação – proc. 1257/
2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1307/2007
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 1256/2007
Adriana Cristina Stefanichen – Carta de Citação – proc. 1309/
2007
Luciana de Andrade Bataglini – Carta Precatória – proc. 1250/
2007
Odair Mario Bordini – Oficio – proc. 150/2007
Elen Fábia Rak Manus – Oficio – proc. 1259/2007
Elen Fábia Rak Manus – Carta de Citação – proc. 1259/2007
Paulo César Torres – Ofícios (05) – proc. 286/2007
Kátia C. Pucca Bernardi - Carta de Intimação – proc. 869/2007
Ariovaldo Moreira da Silva – Oficio – proc. 410/2007
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BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 088
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 106
BRUNA MARCON BARBOSA - 199
BRUNO MIRANDA QUADROS - 079
BRUNO MOREIRA ALVES - 002
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA - 026
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO - 080
CASSIA DENISE FRANZOI - 028
CASSIA DENISE FRANZOI - 179
CASSIANO VINICIUS NEVES - 170
CESAR AUGUSTO DE FRANCA - 134
CINTIA RESQUETTI - 164
CLEVERSON MARCEL COLOMBO - 043
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI - 009
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI - 010
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI - 012
CLOVIS BARROS BOTELHO NETO - 065
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ - 083
DENIS OKAMURA - 036
DESIREE ZOLET KURIKE FERRER - 102
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS - 129

Maringá
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EDNA DE SOUZA MAZIA - 128
EDVALDO AVELAR SILVA - 002
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 052
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 058
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 074
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 078
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 081
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 082
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 090
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 097
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 127
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 143
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 157
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 158
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 169
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 172
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 173
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 174
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 177
ELIAS MENDES - 151
ELIAS MENDES - 152
ELIETE MARIA DE CARVALHO SCHIAVONI - 162
ELIZEU DE CARVALHO - 017
ELMER DA SILVA MARQUES - 183
ELVYS PASCOAL BARANKIEVICZ - 037
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 027
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 033
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 049
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 064
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 096
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 116
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 117
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 118
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 136
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 166
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 178
EMILSON NAZARIO FERREIRA - 051
ERNANI JOSE PERA JUNIOR - 047
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR - 009
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR - 010
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR - 012
EVA APARECIDA LEMES ARISTO - 024
EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA - 106
EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA - 175
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES - 017
FABRICIA KUTNE REDER - 182
FERNANDO CESAR ROCCO - 119
FLAVIO LAURI BECHER GIL - 161
GISELLY CRISTINA KODAMA ACORDI - 039
GUILHERME VANDRESEN - 072
GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA - 184
HAMILTON JOSE OLIVEIRA - 180
HAMILTON JOSE OLIVEIRA - 207
HAMILTON JOSE OLIVEIRA - 208
HAMILTON JOSE OLIVEIRA - 209
HAMILTON JOSE OLIVEIRA - 210
HELIO DOMINGOS - 034
HELLISON EDUARDO ALVES - 071
INGO HOFMANN JUNIOR - 181
IVAN PEGORARO - 153
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 062
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 094
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 095
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 123
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 135
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO - 011
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 032
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 066
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 077
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA - 044
JOAO JOAQUIM MARTINELLI - 030
JOAO JOAQUIM MARTINELLI - 077
JOAO LUIZ AGNER REGIANI - 171
JOAO SARTI JUNIOR - 190
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI - 021
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 020
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 201
JOSE GONZAGA SORIANI - 015
JOSE GONZAGA SORIANI - 045
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 075
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 098
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 099
JOSE LUIZ ROCHETTI - 050
JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA - 009
JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA - 010
JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA - 012
JOSE MIGUEL GIMENEZ - 130
JOSE MIGUEL GIMENEZ - 137
JOSE WALTER ANDRADE PINTO - 044
JOSEANE LUZIA SILVA - 044
JULIANA CAMPANO EVARINI - 091
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 069
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 122
JULIANO RICARDO TOLENTINO - 031
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - 052
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - 078
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 121
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 126
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 154
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 211
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI - 113
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI - 120
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI - 144
KATIA RAQUEL SOUZA CASTILHO - 155
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA - 107
LAURO FERNANDO ZANETTI - 048
LENARA RIBEIRO DA SILVA - 025
LINDOMAR ALVES JUNIOR - 112
LIZEU ADAIR BERTO - 098
LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI - 109
LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI - 138
LUCIANO EHLKE RODRIGUES - 042
LUDOVICO ALBINO SAVARIS - 200

LUERTI GALLINA - 204
LUERTI GALLINA - 205
LUIZ ANTONIO CAPELATO - 185
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT - 021
LUIZ CARLOS SANCHES - 032
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 004
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 005
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 070
LUIZ LAERTE DE ARAUJO - 203
MARA REGINA PORCELANI - 160
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO - 016
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ - 090
MARCELO DANTAS LOPES - 149
MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO - 186
MARCIO DEL FIORE - 101
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 026
MARCIO RODRIGO FRIZZO - 039
MARCOS ANTONIO PIOLA - 006
MARCOS ANTONIO PIOLA - 007
MARCOS MULLER - 046
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS - 125
MARIA APARECIDA LEITE ALVAREZ - 191
MARINO MORGATO - 009
MARINO MORGATO - 010
MARINO MORGATO - 012
MAURICIO KENJI YONEMOTO - 110
MAXMILLIAN GOMES COLHADO - 188
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 074
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 081
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 108
MILTON PLACIDO DE CASTRO - 086
MILTON PLACIDO DE CASTRO - 189
MOACIR BORGES JUNIOR - 094
MOISES ADAO BATISTA - 003
MONICA CAMERON LAVOR FRANCISCHINI - 023
NELCIDES ALVES BUENO - 114
NEWTON DORNELES SARATT - 089
ODORICO TOMASONI - 017
OLDEMAR MARIANO - 063
OLDEMAR MARIANO - 087
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS - 196
OSCAR SILVERIO DE SOUZA - 198
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL - 103
PAULO CESAR TORRES - 124
PAULO CESAR TORRES - 148
PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCE-
LLOS - 014
PAULO SERGIO BRAGA - 142
PEDRO STEFANICHEN - 115
PIERRE EMERIM DA ROSA - 038
RAIMUNDO M B CARVALHO - 002
RAPHAEL ANDERSON LUQUE - 061
ROBERTO BALBELA - 019
ROBERTO CESAR LEONELLO - 054
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 047
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 056
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 058
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 082
RODRIGO POZZOBON - 067
ROSEMAR ANGELO MELO - 056
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL - 022
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL - 076
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL - 206
SABRINA MARCOLLI RUI - 093
SADI BONATTO - 060
SANDRO ROGERIO PASSOS - 029
SANTINO RUCHINSKI - 202
SEBASTIAO COUTO DE REZENDE - 059
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 105
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 129
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 165
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 167
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO - 066
SILVENEI DE CAMPOS - 159
SILVENEI DE CAMPOS - 193
SILVENEI DE CAMPOS - 194
SILVENEI DE CAMPOS - 195
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO - 019
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO - 055
SIMONE A SARAIVA - 111
TONI MENDES DE OLIVEIRA - 041
VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA - 013
VICENTE PAULA SANTOS - 147
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO - 040
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO - 053
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO - 197
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO - 067
VIVIANE KARLA DA SILVA NETTO - 141
WALDEMAR DE MOURA - 085
WANDERLEI DE PAULA BARRETO - 001
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA - 087
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA - 088
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA - 089

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0129/
1987 - CIA ITAU DE INVEST CRED E FINANC [x] JAIME
VALLER - Manifestar, no prazo legal, sobre os cálculos, fls.
190/191, R$2.781,77 - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e WANDERLEI DE PAULA BARRETO

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0331/
1991 - SANBRA SOC ALGOD NORDESTE BRAS [x] VEN-
CAFE MERCANTIL DE CEREAIS LTD - Decorreu o prazo
da suspensão, digam. - Adv.: RAIMUNDO M B CARVALHO e
BRUNO MOREIRA ALVES e EDVALDO AVELAR SILVA

[003] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0527/1994 - WAL-
DOMIRO VERSOLINO DE SOUZA [x] CIA UNIAO DE SE-
GUROS GERAIS - Deferido o pedido de carga pelo prazo de
10 dias. - Adv.: MOISES ADAO BATISTA

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0109/
1995 - BANCO AMERICA DO SUL S/A [x] GOTO’S DIST
DE ARTIGOS PRESENTES - Diga o credor. - Adv.: LUIZ
EDUARDO VOLPATO

[005] - DEPOSITO - 0277/1995 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A [x] JOAO BATISTA MARIANO JUNIOR - Diga
o credor. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[006] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0492/1995 - CURTU-
ME CENTRAL LTDA [x] SOLA S/A INDUSTRIAS ALIMEN-
TICIAS - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA

[007] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0671/1995 - CURTUME CENTRAL LTDA [x] SOLA S/A IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAS - Manifeste o seu interesse no
andamento do feito. —————Preparar custas processuais R$
401,71 - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0701/
1995 - BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] JERSON BERAL-
DO - Digam as partes em cinco dias - Adv.: ANTONIO JUSTI-
NO FORCELLI e ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA

[009] - HABILITACAO EM FALENCIA - 0160/1996 - JOSE
ALBERTO TIEPPO [x] RENATO GALLI DA SILVA - Quanto
ao item I de f. 273, a sentença foi explícita a respeito. Quanto
aos indexadores de correção monetária, o contador está com a
razão, conforme Decreto 1544/95. Quanto aos juros os insol-
ventes têm razão: devem ser de 6% a.a. até dezembro de 2002,
e 12% a.a. a partir de janeiro de 2003. Ao contador, para retifi-
car a conta, e então digam. Int.-se. ............ Manifestar sobre os
cálculos de fls. 279/280. - Adv.: CLORIS DE FATIMA CAM-
PESTRINI e JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA e EUSTA-
QUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e MARINO MORGATO

[010] - RHABILITACAO EM FALENCIA - 0161/1996 - BAN-
CO NOROESTE S/A [x] MARIA CONCEICAO GALLI DA
SILVA - Quanto ao item I de f. 215, a sentença foi explícita a
respeito. Quanto aos indexadores de correção monetária, o con-
tador está com a razão, conforme Decreto 1544/95. Quanto aos
juros os insolventes têm razão: devem ser de 6% a.a. até de-
zembro de 2002, e 12% a.a. a partir de janeiro de 2003. Ao
contador, para retificar a conta, e então digam. Int.-se. ............
Manifestar sobre os cálculos de fls. 221/222. - Adv.: CLORIS
DE FATIMA CAMPESTRINI e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIO e MARINO MORGATO e JOSE MIGUEL GARCIA
MEDINA

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0728/
1997 - OTAIR RODRIGUES LISBOA [x] VERA CRUZ SE-
GURADORA - Retirar o alvará expedido. e preparar custas de
expedição R$ 7,00 - Adv.: JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO

[012] - HABILITACAO DE CREDITO - 0849/1997 - JOSE
ALBERTO TIEPPO [x] MARIA CONCEICAO GALLI DA SIL-
VA - Quanto ao item I de f. 416, a sentença foi explícita a
respeito. Quanto aos indexadores de correção monetária, o con-
tador está com a razão, conforme Decreto 1544/95. Quanto aos
juros os insolventes têm razão: devem ser de 6% a.a. até de-
zembro de 2002, e 12% a.a. a partir de janeiro de 2003. Ao
contador, para retificar a conta, e então digam. Int.-se. ............
Manifestar sobre os cálculos de fls. 421/422 - Adv.: CLORIS
DE FATIMA CAMPESTRINI e MARINO MORGATO e EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE MIGUEL GARCIA
MEDINA

[013] - INVENTARIO - 0155/1998 - ALICE RODRIGUES
FURLAN [x] MANOEL RODRIGUES - Diga a inventariante
sobre o depósito R$-25.000,00 - Adv.: VALDOMIRO PIRES
DE OLIVEIRA

[014] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0420/
1998 - IAP S/A [x] ALEARDO BONONI NETO - Decorreu o
prazo da suspensão, digam. - Adv.: PAULO EDUARDO MA-
CHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e ALOISIO DE AL-
MEIDA

[015] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0491/
1998 - BANCO DO BRASIL S/A [x] ALO MARINGA DIS-
TRIBUICAO COMERCIO E REPRESENTACOES - Diga o
credor. - Adv.: JOSE GONZAGA SORIANI

[016] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0862/
1998 - PLASTPEL EMBALAGENS S/A [x] COLAROL COM
E IND DE LATICINIOS RONDON LTDA - Diga o credor. -
Adv.: MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO

[017] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0169/
2000 - GERSON ALVES [x] SANDRO GARCIA GIMENES -
Como a pauta de audiências está altamente congestionada, e
neste processo várias audiências já foram perdidas, o trâmite
pelo rito sumário causa maior demora no julgamento, razão
porque converto o rito para ordinário. Medida que, ademais,
não prejudica as partes, porque, além de maior velocidade no
trâmite, terão maior amplitude de defesa. Anotações necessári-
as. Citar o réu por edital, antes de procurá-lo no endereço de-
clarado a f. 166, causaria evidente nulidade. Cite-se no endere-
ço de f. 166 para responder, no prazo de lei, sob pena de reve-
lia. Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC. -
Adv.: ODORICO TOMASONI e ELIZEU DE CARVALHO e
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES

[018] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0596/2001 - BRASCOL
BRASIL CONSTRUCOES E OBRAS LTDA [x] BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Deferido o pedido de concessão
de prazo de 90 dias. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[019] - DECLARATORIA - 0641/2005 - EDUARDO ANTO-
NIO DE CARVALHO [x] DOUGLAS DINARTI DE CARVA-

LHO - Pagas as custas nos termos do acordo retro, voltem para
homologar. R$ 63,51. - Adv.: ROBERTO BALBELA e SIL-
VESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO

[020] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0768/2005 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] RUBENS DA SILVA - Designo praças
para os dias 07/02/2008 e21/02/2008, sempre às 09:30 horas,
a serem realizadas no átrio deste Fórum. Expeçam-se e publi-
quem-se os editais, na forma da lei. Na primeira praça somente
serão aceitos lances de valores iguais ou superiores aos da ava-
liação. Na segunda, não serão aceitos lances vis, isto é, inferi-
ores a 60% do valor da avaliação. Se todavia, o valor da avali-
ação não superar 20 salários mínimos fica dispensada a publi-
cação na forma do art. 686, 3º do CPC, mas somente serão
aceitos lances de valores iguais ou superiores à avaliação. No-
meio leiloeiro Werno Klockner Junior (inscrição na Jucepar nº
660, fone 44 3026-8008), que deverá ser intimado da nomea-
ção e certificado da data e das condições do leilão. As comis-
sões do leiloeiro serão as seguintes: a) Em caso de adjudica-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exeqüente;
b) Em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser
pago pelo arrematante; c) Em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo executado. d) Em caso de
acordo ou pagamento nos quinze dias que precedem a primeira
praça antes designada, mesmo assim será devida comissão ao
leiloeiro de 2% sobre valor de avaliação dos bens. Intimem-se
pessoalmente, e com antecedência mínima de dez dias, o(s)
executado(s) e eventual credor hipotecário. Cumpra-se o CN
5.8.8 e seus subitens, no que for pertinente. ................Deve o
credor retirar o edital de praça expedido para publicação na
forma legal e recolher guia de custas do oficial de justiça. -
Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[021] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 1031/2005 - JOSE ALMIR FERNANDES [x]
MARIO ROBERTO LOURENCO - Retirar ofícios expedidos,
e preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: LUIZ CARLOS
MARQUES ARNAUT e JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI

[022] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0052/
2006 - RUI AURELIO KAUCHE AMARAL [x] RUBENS
CARLOS DE ALMEIDA CASTRO - Manifeste o seu interesse
no andamento do feito. - Adv.: RUI AURELIO KAUCHE AMA-
RAL

[023] - EXECUCAO FISCAL - 0294/2006 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] INDEL INDUSTRIA
ELETRONICA LTDA - Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam
ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual exis-
tência de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve
a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido
no prazo legal. - Adv.: MONICA CAMERON LAVOR FRAN-
CISCHINI

[024] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0378/
2006 - LINA MARIA PINHEIRO MITTER DE CARVALHO
[x] PAULO SHIRO YAMASHITA - Manifestar o interesse no
andamento do feito. - Adv.: EVA APARECIDA LEMES ARIS-
TO

[025] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1052/2006
- JOSE AMARO DA SILVA [x] JOAO PAULO BIROLLI DE
BRITO - Retirar carta de intimação dos requeridos da audiên-
cia, para postagem. - Adv.: LENARA RIBEIRO DA SILVA

[026] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1362/2006 -
CEMISA CALCULO ESTRUTURAL S/C LTDA [x] FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se,
antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Deve a parte recorrida apresentar contra-
razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA DE SOUZA

[027] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0004/2007 -
BANCO FINASA S/A [x] ADRIANO FERNANDES - Decor-
reu o prazo da suspensão, digam. - Adv.: EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

[028] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0037/2007 -
ROBERVAL TEZOLIM [x] BANCO UNIBANCO S/A - Abra
a escrivania o envelope juntado, j. aos autos os papéis que con-
tém, e dê-se vista a parte contrária. - Adv.: CASSIA DENISE
FRANZOI

[029] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0038/2007 - CORTE E
DOBRA MARINGA IND E COM DE CHAPAS DE ACO [x]
NILTON CARLOS BOCATTE - O feito comporta julgamento
imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e
voltem. ——Preparar custas processuais R$ 30,61. - Adv.:
SANDRO ROGERIO PASSOS

[030] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0057/
2007 - ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CERE-
AIS S/A [x] VIA NUTRI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedi-
ção R$ 14,00. - Adv.: JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[031] - CARTA PRECATORIA - 0073/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A [x] TRANSBEME TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS DE CARGAS LTDA - Diga o credor. - Adv.: JULIANO
RICARDO TOLENTINO

[032] - ACAO MONITORIA - 0103/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO [x] RELPHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA - O feito comporta jul-
gamento imediato. Contados e preparados, registre-se para sen-
tença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 20,81. -
Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e LUIZ CARLOS SAN-
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CHES

[033] - DEPOSITO - 0106/2007 - BANCO FINASA S/A [x]
DAVI TYIO DA SILVA - Preparar custas processuais R$
25,01.—————Retirar GRC mediante recibo nos autos. -
Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[034] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0109/2007
- ANA AVELINO DE SOUZA [x] MARCOS VINICIUS ME-
RIDA DE OLIVEIRA - O feito comporta julgamento imediato.
Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem. —
—Preparar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: HELIO DO-
MINGOS

[035] - INVENTARIO - 0117/2007 - CLAUDIO LUIZ MA-
RIUSSI [x] VALDINEY MARIUSSI - Manifeste o seu interes-
se no andamento do feito. - Adv.: AROLDO LUIZ MORAIS

[036] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0119/
2007 - CLARINDA PADILHA DA SILVA [x] FRANCISCO
CARLOS GALHARDE - Diga o credor. - Adv.: DENIS OKA-
MURA

[037] - INVENTARIO - 0126/2007 - MAISE ROSE SKAETTA
BARANKIEVICZ [x] GERRY CESAR BARANKIEVICZ -
Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: EL-
VYS PASCOAL BARANKIEVICZ

[038] - CARTA PRECATORIA - 0126/2007 - VALDIR ALVES
JUNIOR [x] TRANSPORTADORA CANINDEYU LTDA ME
- Diga o credor. - Adv.: PIERRE EMERIM DA ROSA

[039] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0169/2007 - RITA
DE CASSIA ARRUDA [x] SUPERMERCADOS CIDADE
CANCAO - Mantenho f. 45, por ora. Em vinte dias exiba a
autora documento médico esclarecendo a) se os CID divergen-
tes mencionados a f. 137 referem-se todos a conseqüência da
queda em debate nos autos; b) se persiste a incapacidade da
autora para o trabalho. No mesmo prazo j. documento confir-
mando o declarado a f. 147, i.e., que José Osmar Junior empre-
gava a autora nas quintas feiras. Juntados os documentos ou
decorrido o prazo, diga a ré. Independentemente das diligênci-
as supra, cite-se a litisdenunciada. Int.-se. - Adv.: GISELLY
CRISTINA KODAMA ACORDI e MARCIO RODRIGO FRI-
ZZO

[040] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0170/2007 - MARIA
JOSE PAIXAO CASADO [x] CENTAURO SEGURADORA
S/A - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

[041] - CARTA PRECATORIA - 0178/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO [x] NELSON EDUARDO
VAINER - Preparar custas processuais. R$ 23,61. - Adv.: TONI
MENDES DE OLIVEIRA

[042] - CARTA PRECATORIA - 0191/2007 - CLAUDINEI DOS
SANTOS BALBINO [x] PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES - Designo o dia 05/03/2008 às 14:15 horas, para a
audiência de inquirição das testemunhas arroladas. ————
——————Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv.: ADELINO GARBUGGIO e LUCIANO EHLKE
RODRIGUES

[043] - CARTA PRECATORIA - 0199/2007 - ARTUR MAR-
COS VEIGA [x] AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA - Designo o dia 05/03/2008 às 15:15 horas para o ato
deprecado. - Adv.: ALANA AGUIDA BERTI e CLEVERSON
MARCEL COLOMBO

[044] - CARTA PRECATORIA - 0203/2007 - ZELMO DE
BRIDA [x] DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO PARANA - Designo o dia 05/03/2008 às 15:00 horas
para o ato deprecado. - Adv.: JOSE WALTER ANDRADE PIN-
TO e JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA e JOSEANE
LUZIA SILVA

[045] - CARTA PRECATORIA - 0206/2007 - BANCO DO
BRASIL S/A [x] ICASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS SELECIONA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE GONZA-
GA SORIANI

[046] - CARTA PRECATORIA - 0210/2007 - MARLENE DO-
ERING WUNSCHE [x] TELEMAR TELECOMUNICACOES
- Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: MARCOS MULLER

[047] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0212/2007 - MARIA
LUZIA MAZIA BELBE [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - O feito comporta julgamento imediato. (...). Contados e
preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Preparar
custas processuais R$ 687,99. - Adv.: ERNANI JOSE PERA
JUNIOR e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

[048] - PRESTACAO DE CONTAS - 0214/2007 - NORA RI-
BEIRO EDITORA GRAFICA LTDA [x] BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Sobre os documentos juntados retro, inclusive quan-
to à tempestividade da juntada, diga a parte contrária em dez
dias.Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclu-
são, as provas que pretendem efetivamente produzir, indicando
circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada
meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade
e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: LAURO FER-
NANDO ZANETTI

[049] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0219/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] ALINE CAPELARI FERNANDES - Decorreu o prazo da
suspensão, diga. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA

[050] - CARTA PRECATORIA - 0225/2007 - CONFEDERA-
CAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRAS CNA [x]
GIULIANO VILLELA GAZOLA - Manifestar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv: JOSE
LUIZ ROCHETTI

[051] - CARTA PRECATORIA - 0233/2007 - COBRASCAL
INDUSTRIA DE CAL LTDA [x] MS COMERCIO DE COU-
ROS LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: EMILSON NAZARIO FER-
REIRA

[052] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0234/2007 - MARIA
APARECIDA DA ROCHA [x] FINACIAL HSBC SEGUROS
S/A - O feito comporta julgamento imediato. (...). Contados e
preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Preparar
custas processuais R$ 259,11. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

[053] - ALVARA JUDICIAL - 0236/2007 - ESTER SUELI DIAS
[x] - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

[054] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0237/2007
- EMERSON GAZOLI DE FARIA [x] ADJUNIOR RODRI-
GUES DE MATOS - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: ROBERTO CESAR LEO-
NELLO

[055] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0245/
2007 - CGJ INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES E
GRANITOS LT [x] UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Decorreu o prazo da suspensão, diga. - Adv.:
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

[056] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0246/2007 - ESPO-
LIO DE HILMA HENN WOLF [x] LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - O feito comporta julgamento imediato. (...).
Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem. —
—Preparar custas processuais R$ 685,53. - Adv.: ROSEMAR
ANGELO MELO e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

[057] - ACAO MONITORIA - 0257/2007 - PLANT BEM FER-
TILIZANTES LTDA [x] FLORENTINO JUAREZ OLIVOT-
TO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES

[058] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0280/2007 - FRAN-
CISCA CONCEICAO DA SILVA [x] LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - O feito comporta julgamento imediato. (...).
Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem. —
—Preparar custas processuais R$ 215,01. - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

[059] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0348/2007 - CON-
DOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL PORTO VIRMOND [x]
RAYZA ROCHA MICHELAN - Manifeste o seu interesse no
andamento do feito. - Adv.: SEBASTIAO COUTO DE REZEN-
DE

[060] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0350/2007 -
BANCO CNH CAPITAL S/A [x] JONAS FUMAKI - Manifes-
tar sobre os documentos juntados pelo réu. - Adv.: SADI BO-
NATTO

[061] - ALVARA JUDICIAL - 0352/2007 - CONCEICAO FA-
TIMA VIEIRA DE OLIVEIRA [x] CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - Proferida sentença: Vistos. . . Assim, presentes os
requisitos legais, julgo procedente o pedido, e defiro a autori-
zação para que Conceição Fátima Vieira de Oliveira, Grace
Kelly de Oliveira e Altair José de Oliveira procedam ao saque
dos saldos existentes em contas-vinculadas de FGTS e PIS em
nome do falecido Adaljair Madaleno de Oliveira. Expeça-se
alvará, válido por trinta dias. Desnecessária prestação de con-
tas. - Adv.: RAPHAEL ANDERSON LUQUE - Adv.: RAPHA-
EL ANDERSON LUQUE

[062] - PRESTACAO DE CONTAS - 0360/2007 - GILBERTO
JOSE FERREIRA DUTRA [x] BANCO ITAU S/A - O feito
comporta julgamento imediato. Contados e preparados, regis-
tre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais
R$ 25,71. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ

[063] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0363/2007 -
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO [x] HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Preparar custas processu-
ais R$ 29,91. - Adv.: ANGELA REGINA FERREIRA APARI-
CIO e OLDEMAR MARIANO

[064] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0390/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] JACKSON ANDRE DA SILVA PINTO - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[065] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0400/2007 - ATDL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA [x] GERMINO GO-
TARDO - Retirar precatória para o seu devido cumprimento, e
preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: CLOVIS BAR-

ROS BOTELHO NETO

[066] - ACAO MONITORIA - 0416/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO [x] FERRO VELHO LATAO
LTDA ME - O feito comporta julgamento imediato. Contados e
preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Preparar
custas processuais R$ 25,71. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR e SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

[067] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0418/2007 - CE-
SAR ROGERIO DOS SANTOS [x] SENAI - Marco o dia 29/
04/2008 às 13:30 horas para a audiência prevista no art. 331 do
CPC. Intimem-se os procuradores das partes, pelo DJ, devendo
aqueles providenciarem o comparecimento de seus constituin-
tes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos que
isso seja expressamente requerido. - Adv.: VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO e RODRIGO POZZOBON

[068] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0434/2007 -
GERMANO SORDI [x] THEODORADO IMOVEIS LTDA -
Preparar custas processuais R$ 20,81. - Adv.: AROLDO LUIZ
MORAIS e ANDREA CARLA DE MORAES PEREIRA LAGO

[069] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0436/2007 - FIAT
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A GRUPO
ITAU [x] RENATO CESAR DAVANTEL - Retirar ofícios ex-
pedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN

[070] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0440/
2007 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] SUELE IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[071] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0445/
2007 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] LUIZ CLOVIS KURITZA - Manifestar sobre as informa-
ções colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
HELLISON EDUARDO ALVES

[072] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0455/2007 - CON-
DOMINIO RESIDENCIAL ITALIA I [x] NOIRELI IGNACIO
SANTOS ROMAO - Manifeste o seu interesse no andamento
do feito. - Adv.: GUILHERME VANDRESEN

[073] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0459/
2007 - ADMINISTRADORA TOZZO DE BENS PROPRIOS
S/C LTDA [x] JUN WOU LEE - Manifeste o seu interesse no
andamento do feito. - Adv.: ANTONIO CAMARGO JUNIOR

[074] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0478/2007 - RUTE
DOS SANTOS [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Preparar custas processuais R$ 215,01. - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

[075] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0483/
2007 - BANCO BRADESCO S/A [x] COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS Z10 LTDA - Diga o credor. - Adv.: JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

[076] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0493/2007 -
TONINHO LIMA TRANSPORTES LTDA - ME [x] CECM
COM REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS LUB MARIN-
GA - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL

[077] - ACAO MONITORIA - 0505/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO [x] DECKER COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME - O feito comporta julgamento
imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e
voltem. ——Preparar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[078] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0512/2007 - JOANA
ANTONIA DO NASCIMENTO [x] LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - O feito comporta julgamento imediato. (...) Con-
tados e preparados, registre-se para sentença e voltem. ——
Preparar custas processuais R$ 215,01. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

[079] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0543/2007 -
BANCO FINASA S/A [x] JOSE RODRIGUES DA SILVA -
Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: BRU-
NO MIRANDA QUADROS

[080] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0545/2007 -
BANCO PANAMERICANO S/A [x] LUIZ CARLOS DA RO-
CHA - Proferida sentença julgando procedente a ação e conso-
lidando nas mãos do banco a posse plena e definitiva do bem
objeto da demanda, ficando facultada a venda do mesmo. Con-
denado o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e
verba honorária em favor do procurador do autor em R$ 500,00.
- Adv.: CARLOS ROGERIO FRANCHELLO

[081] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0568/2007 - SELMA
APARECIDA RODRIGUES MARQUES COSTA [x] SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - O feito
comporta julgamento imediato. (...) Contados e preparados,
registre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas pro-
cessuais R$ 215,01. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[082] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0578/2007 - MARA
SUZANA DE OLIVEIRA [x] SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - O feito comporta julgamento
imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e
voltem. ——Preparar custas processuais R$ 215,01. - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

[083] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0581/2007 - EDUAR-
DO SAKUNO [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ

[084] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0583/2007 - ROBER-
TO VIEIRA DA SILVA [x] ALCIDES VIEIRA - Decorreu o
prazo da suspensão, diga. - Adv.: AROLDO LUIZ MORAIS

[085] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0584/2007 - JOA-
QUIM VALDEMAR DA SILVA COUTO [x] BANCO ITAU S/
A - O feito comporta julgamento imediato. Contados e prepara-
dos, registre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas
processuais R$ 25,71. - Adv.: WALDEMAR DE MOURA e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[086] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0603/2007 -
TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
[x] MAYCON RODRIGO DOS SANTOS - Preparar custas pro-
cessuais R$ 18,71. - Adv.: MILTON PLACIDO DE CASTRO

[087] - SUMARIA DE COBRANCA - 0606/2007 - VALTER
JOSE DA SILVA [x] BANCO HSBC BAMERINDUS S/A - O
feito comporta julgamento imediato. (...). Contados e prepara-
dos, registre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas
processuais R$ 215,01. - Adv.: WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA e OLDEMAR MARIANO

[088] - SUMARIA DE COBRANCA - 0608/2007 - MARIO
SERGIO BATILANI [x] BANCO ITAU S/A - O feito comporta
julgamento imediato. (...) Contados e preparados, registre-se
para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$
550,66. - Adv.: WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ

[089] - SUMARIA DE COBRANCA - 0609/2007 - CLARA
KIYOKO OMORI [x] BANCO BRADESCO S/A - O feito com-
porta julgamento imediato. (...) Contados e preparados, regis-
tre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais
R$ 341,01. - Adv.: WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e
NEWTON DORNELES SARATT

[090] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0617/2007 - LUIZ
GONZAGA DEFENTI [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - O feito comporta julgamento imediato. (...). Contados e
preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Preparar
custas processuais R$ 215,01. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

[091] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE RELACAO
JURIDICA - 0642/2007 - OTAVIO LAQUANETTI [x] SECRE-
TARIA DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE MARINGA -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JULIANA CAMPANO EVARINI

[092] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0687/2007 -
JOSE LUCAS DA SILVA [x] PREVI CAIXA DE PREVIDEN-
CIA FUNC DO BANCO DO BRASIL - Manifestar sobre os
termos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ALYSSON
VITOR DA SILVA

[093] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0707/
2007 - MIGUEL ANGELO ESPILMAN DOURADO [x] ES-
POLIO DE PAULO ROBERTO POZZA - Decorreu o prazo da
suspensão, diga. - Adv.: SABRINA MARCOLLI RUI

[094] - PRESTACAO DE CONTAS - 0709/2007 - VALDECIR
DOS SANTOS CARVALHO [x] BANCO ABN ANRO REAL
S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclu-
são, as provas que pretendem efetivamente produzir, indicando
circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada
meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade
e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MOACIR BORGES JUNIOR

[095] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0712/2007 -
VALDENIR RODRIGUES SANTANA [x] BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING

[096] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0714/2007 - CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] IVONE
FERNANDES BARBARO - Manifeste o seu interesse no an-
damento do feito. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA

[097] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0730/2007 - MEIRE-
LUCE MENDES DE ALMEIDA [x] LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[098] - PRESTACAO DE CONTAS - 0743/2007 - BALFAR
INDUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA [x] BANCO
BRADESCO S/A - O feito comporta julgamento imediato. Con-
tados e preparados, registre-se para sentença e voltem. ——
Preparar custas processuais R$ 25,71. - Adv.: LIZEU ADAIR
BERTO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[099] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0749/
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2007 - BANCO BRADESCO S/A [x] OSVALDIR BIM HOR-
TIFRUTIGRANJEIROS LTDA - Manifestar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[100] - DECLARATORIA - 0755/2007 - JOSE RICARDO
GONCALVES [x] UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GA - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ADRIANO MARCOS MARCON

[101] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0760/2007 -
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA [x] LUZINETE DE FATI-
MA DORNELLA DA SILVA - Manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARCIO
DEL FIORE

[102] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0767/2007
- HERALDO DIONIZIO PEREIRA [x] ALEX BORGES RO-
DRIGUES - Retirar ofício expedido ao Detran. - Adv.: DESI-
REE ZOLET KURIKE FERRER

[103] - ORDINARIA DE RESSARCIMENTO - 0791/2007 -
BRADESCO SEGUROS S/A [x] TRANSCHOCOLATE
TRANSP RODOVIARIO LTDA ME - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL

[104] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0798/2007 -
BANCO GENEREAL MOTORS S/A [x] CELIA APARECIDA
SOLEDADE DE OLIVEIRA - Pagas as custas, voltem para
homologar. - Adv.: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

[105] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0800/
2007 - POSTO JOTAKA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA [x] MIS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELE-
COMUNICACOES L - Manifestar sobre a informação de blo-
queio feita pelo Bacenjud, fls. 39. - Adv.: SERGIO RICARDO
RIBEIRO DE NOVAIS

[106] - PRESTACAO DE CONTAS - 0816/2007 - AGNALDO
LETRINTA [x] BANCO ITAU S/A - O feito comporta julga-
mento imediato. (...) Contados e preparados, registre-se para
sentença e voltem. ——Preparar custas processuais R$ 219,71.
- Adv.: EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA e BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ

[107] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0849/2007 -
IVANA MAGNANI MARQUES DOMINGUES [x] BANCO
ITAU S/A - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: LAIRDE ANDRIAN DE MELO
LIMA

[108] - CAUTELAR INOMINADA - 0872/2007 - CAIXA SE-
GURADORA S/A [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Manifes-
tar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[109] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0906/
2007 - UNINGA UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA
LTDA [x] FERNANDA REINA GRISAN NICOLAU - Retirar
precatória para o seu devido cumprimento, e preparar custas de
expedição R$ 14,00. - Adv.: LUCIANA DE ANDRADE BA-
TAGLINI

[110] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0915/2007 -
MASSA FALIDA DE INTERCONTINENTAL IND E COM
ALIMENT [x] FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Sobre a impugnação aos embargos diga o embargante
em dez dias. - Adv.: MAURICIO KENJI YONEMOTO

[111] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO - 0921/
2007 - RICARDO ALESSANDRO FELTRIN [x] SIGA CRED
ADMINISTRADORA LTDA - Manifestar sobre os termos da
contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de
dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: SIMONE A SARAI-
VA

[112] - PETICAO DE HERANCA - 0925/2007 - TATHIANA
ALMEIDA SERAVAL [x] LUZIA SERAVALI JORGE - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: LINDOMAR ALVES JUNIOR

[113] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0936/
2007 - FININ CRED FACTORING LTDA [x] SINDICADO
COM VAREJISTA PRODUTOS FARMACEUTICOS MGA -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

[114] - INVENTARIO - 0945/2007 - SONIA DE FATIMA INEZ
LARA [x] JAIME EUGENIO PEDRO INES - Manifeste o seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: NELCIDES ALVES
BUENO

[115] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0947/2007 -
JOAO CAETANO DE LIMA NETO [x] BV FINANCEIRA S/
A - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e
respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: PEDRO STEFANICHEN

[116] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0963/2007 -
BANCO ITAU S/A [x] SANDRO DE OLIVEIRA - Decorreu o
prazo da suspensão, digam. - Adv.: EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA

[117] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0964/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A [x]
MARCOS PAULO NUNES - Decorreu o prazo da suspensão,
digam. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[118] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0966/2007 -
BANCO FINASA S/A [x] JOAO PAULO DE FRANCA - O
feito comporta julgamento imediato. Contados e preparados,
registre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas pro-
cessuais R$ 14,51. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA

[119] - DECLARATORIA - 0985/2007 - CARMEN LUCIA
SILVA ERLER [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
FERNANDO CESAR ROCCO

[120] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0990/
2007 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMIS-
SAO MARINGA [x] FRANCOIA REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: KATIA CRISTINE
PUCCA BERNARDI

[121] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1003/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] JOSE MARCOLINO SOBRINHO - Pagas as custas nos ter-
mos do acordo retro, voltem para homologar. R$ 14,51. - Adv.:
KARINE SIMONE POFAHL WEBER

[122] - REINTEGRACAO DE POSSE - 1008/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A [x] PE-
DRO DIAS BRAGA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN

[123] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 1014/2007 - LUIZ
CARLOS GARCIA [x] UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING

[124] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1027/2007 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] RONEYS FON FIRMINO GOMES - Manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
PAULO CESAR TORRES

[125] - SUMARIA DE COBRANCA - 1034/2007 - CONDO-
MINIO DO CENTRO EMPRES JOUBERT DE CARVALHO
[x] OTAVIO RAMARI - A conta e preparo, o qual incumbirá o
autor. R$ 23,61. - Adv.: MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

[126] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1035/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVES-
TIMEN [x] OSVALDO DE OLIVEIRA - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
KARINE SIMONE POFAHL WEBER

[127] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1037/2007 - LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A [x] ANDERSON CRIS-
TOVAO DA SILVA - Reconheço a incompetência deste juízo,
acolho a exceção e determino a remessa dos autos apensos à
comarca de São Paulo-SP. Condeno a excepta nas custas. Sem
condenação em honorários, porque “não são devidos honorári-
os advocatícios em incidente de exceção de incompetência. -
Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[128] - ALVARA JUDICIAL - 1044/2007 - MARIA APARECI-
DA FERREIRA GABELINE [x] - Retirar o alvará expedido. -
Adv.: EDNA DE SOUZA MAZIA

[129] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1048/2007 - ARQUE
GLASS VIDROS DE SEGURANCA LTDA [x] BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A - Recebo os embargos à execução,
sem efeito suspensivo, pois não existe penhora (Art. 739-A § 1º
CPC). Int-se o embargado para responder, querendo, em quin-
ze dias. (...). Por tais razões, vendo presentes os requisitos do
art. 273 do CPC, liminarmente antecipo os efeitos da tutela
jurisdicional pleiteada, paras o fim de determinar a exclusão,
baixa ou cancelamento da inserção do nome da parte autora em
cadastros de restrição de crédito, como SERASA, SPC e simi-
lares, em razão dos fatos discutidos nestes autos, e até decisão
final da causa, e/ou para proibir ao réu que inscreva o nome da
parte autora nos mencionados cadastros restritivos de crédito,
até decisão final da causa, se ainda não o fez. ———————
————Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expe-
dição R$ 14,00. - Adv.: DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS
e SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS

[130] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1049/2007 - CON-
DOMINIO POUSADA DO PARANAPANEMA [x] MARIA
ANGELICA DE ASSIS - Pagas as custas nos termos do acordo
retro, voltem para homologar. R$ 14,51. - Adv.: JOSE MIGUEL
GIMENEZ

[131] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1051/2007 - ME-
TALURGICA CASA DA JANELA LTDA [x] BANCO DO
BRASIL S/A - Manifestar sobre os termos da contestação, pre-
liminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.

(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ARNALDO AUGUSTO DO
AMARAL JUNIOR

[132] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1062/2007 - ALCI-
DES RODRIGUES [x] UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO CAMARGO
JUNIOR

[133] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1064/2007 - PAULO
FELIPE ROHDEN [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ANTONIO CAMARGO JUNIOR

[134] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1073/2007
- ODETE BIDIN DE OLIVEIRA [x] YASSMIM MAGANHA
BERESTINAS PEREIRA - Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CESAR AUGUSTO
DE FRANCA

[135] - PRESTACAO DE CONTAS - 1078/2007 - CLAUDIO
JOSE WAIDMAN [x] COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SICREDI - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[136] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1087/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] DEVAIR DA SILVA - Pagas as custas, voltem para homolo-
gar. R$ 59,61. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA

[137] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 1089/2007 - SANTA ALICE LOTEADORA S/C
LTDA [x] GUIOMAR CORREIA NAVAS - Preparar custas pro-
cessuais R$ 14,51. - Adv.: JOSE MIGUEL GIMENEZ

[138] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1091/
2007 - UNINGA UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA
LTDA [x] PETERSON JULIANO MARTINS DE OLIVEIRA -
Retirar precatória para o seu devido cumprimento, e preparar
custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: LUCIANA DE ANDRA-
DE BATAGLINI

[139] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1117/2007 - ANTO-
NIO SANCHES CARA [x] BANCO BRADESCO S/A - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ANTONIO CAMARGO JUNIOR

[140] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1118/2007 - ALFIM
ALVES DE ASSIS [x] BANCO BRADESCO S/A - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ANTONIO CAMARGO JUNIOR

[141] - EXONERACAO DE FIANCA - 1138/2007 - VERA
LUCIA BILHA AZENHA [x] IMOBILIARIA CASA NOVA
LTDA - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimina-
res e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: VIVIANE KARLA DA SILVA NETTO

[142] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1167/2007 - COMER-
CIAL DE FRUTAS PRESIDENTE LTDA [x] OLIVEIRA E
PADILHA COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA - Carta de
citação devolvida pelo correio, manifeste o autor. - Adv.: PAU-
LO SERGIO BRAGA

[143] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1176/2007 - MARIA
HELENA DE ARRUDA ISOTON [x] LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA

[144] - ACAO MONITORIA - 1186/2007 - COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA [x] LOU-
RIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA - Manifestar sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

[145] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1204/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] JOSE ROBERTO GON-
CALVES - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ

[146] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1205/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] MARCIO GONCALVES
VALIN - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ

[147] - SUMARIA DE COBRANCA - 1216/2007 - VICENTE
PAULA SANTOS [x] PAULO EDUARDO NAMI - Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
VICENTE PAULA SANTOS

[148] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1233/2007 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-

TO [x] JOSE SOARES DANTAS - Manifestar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: PAU-
LO CESAR TORRES

[149] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 1242/
2007 - MARCIA MACIEL DE CAMPOS OLIVEIRA [x] SIL-
VIA HELENA ROCHA DE OLIVEIRA - Preparar custas pro-
cessuais. R$ 21,51 - Adv.: MARCELO DANTAS LOPES

[150] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1250/2007 - ESPO-
LIO DE ADELINO SIAN GOMES [x] BANCO BRADESCO
S/A - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ANTONIO CAMARGO JUNIOR

[151] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1256/
2007 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] EDERSON DA SILVA LACERDA - Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ELIAS MENDES

[152] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1260/
2007 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] FERNANDA TOMIE NONAKA - Retirar pre-
catória para o seu devido cumprimento, e preparar custas de
expedição R$ 7,00 - Adv.: ELIAS MENDES

[153] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1274/2007 -
BANCO FINASA S/A [x] ALEXANDRE PASCHOAL - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: IVAN PEGORARO

[154] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1291/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] GILMAR DA SILVA BATISTA - Manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
KARINE SIMONE POFAHL WEBER

[155] - INTERDICAO - 1330/2007 - ARLETE DEODATO DE
SOUZA [x] ELZA DEODATO DA SILVA - Providenciar o com-
parecimento da parte em Cartório para assinar o termo de Cu-
radora Provisória. - Adv.: KATIA RAQUEL SOUZA CASTI-
LHO

[156] - REINTEGRACAO DE POSSE - 1350/2007 - SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] TRANS
PAULI T R LTDA ME - Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

[157] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1358/2007 - MARI-
ZETE LEAL DE SOUZA [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA
ROCHA

[158] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1377/2007 - LUIZA
NEVES DA SILVA SANTOS [x] LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[159] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1400/2007 -
FYLLON NY LTDA ME [x] BANCO DO BRASIL S/A - Pro-
videnciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação............. Retirar oficio expedido e preparar
custas de expedição. R$ 14,00. - Adv.: SILVENEI DE CAM-
POS

[160] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1414/2007 - CON-
DOMINIO RESIDENCIAL CARIMA I [x] MARIA MARTHA
DE GODOY BUENO - Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARA REGINA PORCE-
LANI

[161] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1419/2007 -
RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA [x]
CARDOSO PEREIRA SERVICOS AGRICOLAS LTDA - Re-
colher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: FLAVIO LAURI BECHER GIL

[162] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1420/2007 -
PAULO ROBERTO BONEZZI [x] BANCO BRADESCO S/A
- Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$
14,00.......Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: ELIETE MARIA DE
CARVALHO SCHIAVONI

[163] - INVENTARIO - 1428/2007 - CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ED CARLOS DRUMOND DE ANDRAD [x] NEI-
DE SARRUF EIROLICO - Defiro a abertura de inventário, e
nomeio Carlos Eduardo Eirolico como inventariante. Int.-se-o
para firmar compromisso em dez dias e prestar primeiras de-
clarações em vinte. - Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI

[164] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1431/
2007 - CENTRO DE ENSINO NOBEL SOCIEDADE SIMPLES
LTDA [x] VALDEIR SALVATO DIAS - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CINTIA RES-
QUETTI

[165] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1437/
2007 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A [x] MARIBOI
PRODUTOS PECUARIOS LTDA ME - Recolher guia de custa
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do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: SERGIO RI-
CARDO RIBEIRO DE NOVAIS

[166] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1439/2007 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] AUREA APARECIDA RODOLFO DOS SANTOS - Reco-
lher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[167] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1441/
2007 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A [x] MANOEL
GONCALVES DE AGUIAR - Recolher guia de custa do Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: SERGIO RICAR-
DO RIBEIRO DE NOVAIS

[168] - ORDINARIA CUMPRIMENTO DE CONTRATO -
1464/2007 - MARIA DA PAZ DE FREITAS BELIZARIO [x]
BRASIL TELECOM S/A - Providenciar o depósito das despe-
sas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: AN-
GELICA KOYAMA TANAKA

[169] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1467/2007 - MAR-
LENE TAVARES DE BARROS [x] LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[170] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 1469/2007 - OSVAL-
DO JULIANI [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA - 1 - Apensem-se à execução. 2 - Provada suficien-
temente a posse do embargante, defiro a liminarmente os em-
bargos. Expeça-se mandado de manutenção ( ou restituição, se
for esse o caso) em favor do requerente, que só receberá os
bens após prestar caução idônea (CPC, arts. 826 e s. e 1051).
Não prestada a caução em cinco dias, será revogada a presente
liminar. Cumprida a liminar, cite-se o embargado para contes-
tar, no prazo de lei, sob pena de revelia e confissão ficta. Cons-
tem do mandado as advertências do art. 285 do CPC. A citação
deverá ser feita na pessoa do advogado do embargado com pro-
curação nos autos principais. 3 - Certifique-se no processo prin-
cipal a suspensão do tramite, no que tange ao(s) bem(s) objeto
deste embargos. - Adv.: CASSIANO VINICIUS NEVES

[171] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1470/2007 -
MARIA DE LOURDES SILVA [x] BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO - Providenciar o depósito das despesas de
correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: JOAO LUIZ
AGNER REGIANI

[172] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1471/2007 - BALDU-
INO KASSBURG [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[173] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1477/2007 - GIZEL-
DA DE SOUZA FERREIRA [x] LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[174] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1478/2007 - MARI-
LYN FERREIRA DA COSTA SILVA [x] SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Providenciar o depósi-
to das despesas de correio, para postagem da carta de citação. -
Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[175] - PRESTACAO DE CONTAS - 1479/2007 - CLOVIS
AUGUSTO DE AZEVEDO [x] BANCO ITAU S/A - Providen-
ciar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
de citação. - Adv.: EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA

[176] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1480/2007 -
EDUARDO PEREIRA DE SOUZA [x] OMNI FINANCEIRA
S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: ADRIANE CRISTINA
STEFANICHEN

[177] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1481/2007 - MARIA
GREGORIA DE MORAIS [x] LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[178] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1484/2007 -
BANCO ITAU S/A [x] BRUNO SALLES DE CARVALHO -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[179] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1487/2007 - CREA-
COES RAPHAEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LT [x] BANCO DO BRASIL S/A - Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
CASSIA DENISE FRANZOI

[180] - SUMARIA DE COBRANCA - 1488/2007 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A [x] GILDECI F DE OLIVEIRA - Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: HAMILTON JOSE OLIVEIRA

[181] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1493/
2007 - ADALGIZA PAULA DE OLIVEIRA MAURO [x] MAR-
LA CRISTINA RODRIGUES - Recolher guia de custa do Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: INGO HOF-
MANN JUNIOR

[182] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1505/2007 - ADRIA-
NO RICARDO GALINARI [x] TRIANGULO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO LTDA - Efetuar depósito prévio de

custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. - Adv.: FABRICIA KUTNE REDER

[183] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1506/
2007 - BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA [x] INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS LTDA
- Intime-se o exeqüente, por seu procurador, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, em sede de emenda à inicial, apresente o títu-
lo executivo extrajudicial que autoriza a promover ação execu-
tiva contra a executada, sob pena de indeferimento liminar. -
Adv.: ELMER DA SILVA MARQUES

[184] - ACAO MONITORIA - 1507/2007 - DISTRIBUIDORA
BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA [x] SAID JACOB JU-
NIOR - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. - Adv.: GUSTAVO
PASSARELLI DA SILVA

[185] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1508/2007 - TEREZA
CRISTINA LIMA ROCHA [x] BANCO BRADESCO S/A -
Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. - Adv.: LUIZ ANTO-
NIO CAPELATO

[186] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 1511/
2007 - HELIO GHIZONI [x] SONIA LUCIA FONTOURA
LOUZADA - A lei de locação, pelo principio da especialidade,
deve reger as ações de despejo, somente devendo se socorrer
ao Código de Processo Civil supletivamente. E a norma em
foco dispõe quais as hipóteses em que se poderá determinar
liminarmente a desocupação (artigo 59 § 1º), e a pratica de
infração contratual (artigo 9º, II) não é uma delas. Assim sen-
do, indefiro o pedido de antecipação de tutela formulado pelo
requerente. (...). - Adv.: MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO

[187] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1512/2007 - ANTO-
NIO DONISETE PAES LANDIM [x] BANCO BRADESCO S/
A - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. - Adv.: ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR

[188] - DECLARATORIA - 1513/2007 - LUZIA APARECIDA
RAMOS [x] SANTA RITA SAUDE S/C LTDA - Não há situa-
ção de emergência, haja vista que o tratamento médico neces-
sário ao consumidor já foi prestado, discutindo a presente lide
apenas acerca de reembolso de valores despedidos. Ademais a
discussão toda gira em torno da legalidade ou não de cláusula
contratual que limita os valores dos reembolsos, cuja validade
ou não será apreciada apenas após o exercício do contraditó-
rio. Indefiro, portanto, o pedido de antecipação de tutela. Inti-
me-se. (...). —————— Providenciar o depósito das despe-
sas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: MA-
XMILLIAN GOMES COLHADO

[189] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1514/2007 -
TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
[x] TANIA MARA GODOY DOS SANTOS - Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO

[190] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1519/
2007 - STOPPANI DO BRASIL PRODUTOS QUIMICOS
LTDA [x] CURTUME CENTRAL LTDA - Intime-se a exeqüen-
te, por seu procurador judicial para que, em sede de emenda à
inicial, cumpra o que determina o artigo 15, II, “b”, da Lei n.º
5.474/68, sob pena de indeferimento da liminar. - Adv.: JOAO
SARTI JUNIOR

[191] - USUCAPIAO - 1528/2007 - CELSO CEZAR AMICI
[x] SALVADOR ARLINDO - Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. - Adv.: MARIA APARECIDA LEITE ALVAREZ

[192] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1529/2007 - ALFRE-
DO TOSHIO ANAMI [x] BANCO BRADESCO S/A - Efetuar
depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. - Adv.: ANTONIO CAMARGO
JUNIOR

[193] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1530/2007 -
JOSEFA MARTINS PEREZ DOS SANTOS [x] BANCO ITAU
S/A - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. - Adv.: SILVENEI
DE CAMPOS

[194] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1531/2007 - C
M COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA [x] BANCO DO
BRASIL S/A - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. - Adv.: SIL-
VENEI DE CAMPOS

[195] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1532/2007 -
GILMAR ONEIDE TREVISAN [x] BANCO HSBC S/A - Efe-
tuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. - Adv.: SILVENEI DE CAMPOS

[196] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1533/2007 -
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS [x] BANCO FININVEST S/
A - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. - Adv.: OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS

[197] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1534/
2007 - INSTITUICAO DE CREDITO SOLIDARIO DE MA-
RINGA [x] AUGUSTO ALVES DOS SANTOS - Efetuar depó-
sito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. - Adv.: VILMA CARLA LIMA DE SOU-
ZA RIBEIRO

[198] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1535/2007 -
DOCEMELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA [x] FA-

ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Efetuar de-
pósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. - Adv.: OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA

[199] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1536/
2007 - UNINGA UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA LTDA [x] LUCIANE SANTOS DO CARMO - Efe-
tuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. - Adv.: BRUNA MARCON BAR-
BOSA

[200] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 1537/
2007 - ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIS-
TRIBUICAO [x] ASSOCIACAO COMUN DESENV CULT
ART JARDIM ALVORADA - Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. - Adv.: LUDOVICO ALBINO SAVARIS

[201] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1538/
2007 - SALVATORE SAVERIO BALDINU E CIA LTDA [x]
RUBINEY CASSALHO ROMANO - Efetuar depósito prévio
de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[202] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0003/2008 - ANTONIA
DE ALBUQUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS [x] SI-
COOB METROPOLITANO - Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição - Adv.: SANTINO RUCHINSKI

[203] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0004/
2008 - SILVIO BERESTINO [x] RUBENS DA SILVA - Efetu-
ar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição - Adv.: LUIZ LAERTE DE ARA-
UJO

[204] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0005/
2008 - BANCO ITAU S/A [x] CENTRO EDUCACIONAL PRO
ENSINO BARBOSA LTDA - Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição - Adv.: LUERTI GALLINA

[205] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0006/
2008 - BANCO ITAU S/A [x] GRASSIOTO METAIS LTDA
ME - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: LUERTI
GALLINA

[206] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0007/2008 - ANTONIO LUIZ DE LIMA [x] CECM COM REV
COMBUST BANCO SICOOB METROPOLITANO - Efetuar
depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição - Adv.: RUI AURELIO KAUCHE
AMARAL

[207] - SUMARIA DE COBRANCA - 0009/2008 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A [x] INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES TOQUE DE SEDA - Efetuar depósito prévio
de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição - Adv.: HAMILTON JOSE OLIVEIRA

[208] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0010/2008 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A [x] PLASTECNICA IND E COM DE
ARTIGOS DE PLASTICO LTDA - Efetuar depósito prévio de
custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição - Adv.: HAMILTON JOSE OLIVEIRA

[209] - SUMARIA DE COBRANCA - 0011/2008 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A [x] ALENCAR LOPES DE MEDEIROS
- Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição - Adv.: HAMILTON JOSE
OLIVEIRA

[210] - SUMARIA DE COBRANCA - 0012/2008 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A [x] JOANITA AUGUSTA GARCIA MAR-
TINS - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: HAMILTON
JOSE OLIVEIRA

[211] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0013/2008 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] AFONSO PEDROSA DE MIRANDA - Efetuar depósito
prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição - Adv.: KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER
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0016 000052/2006
SARA REGINA GARCIA DANIEL 0002 000074/1990
SEBASTIAO MIRANDA PRADO O 0021 000135/2007
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0020 000575/2006
SHEILA BAU OAB/PR 36.167 0012 000248/2004
SOLANGE C. S. RADIGONDA O 0014 000318/2005
SONIA MARIA BELLATO PALIN 0031 000455/2007
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0026 000275/2007

0034 000615/2007
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0009 000037/2002

0028 000344/2007
0029 000345/2007
0035 000638/2007

VALÉRIA C. CICARELLI OAB/ 0032 000512/2007
VERGINIA B. JORGE OAB/PR 0023 000197/2007
VERIDIANA PERIN OAB/PR 37 0014 000318/2005
VOKTON J. R. ALMEIDA OAB/ 0014 000318/2005
WAGNER SELEME POSSEBON OA 0015 000008/2006

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-405/1987-SOLOR-
RICO S/A - INDUSTRIA E COMERCIO e outro x ANTONIO
PAULO CECCONELLO e outros- Manifeste-se a parte autora,
no prazo de cinco dias, acerca do andamento da carta precató-
ria. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246
e OSVALDO ANICETO BIOLCHI-.

2. INVENTARIO-74/1990-GENTIL FONSECA x JORGE FON-
SECA- Sobre o petitório retro, manifeste-se a credora OLIN-
DA SLUZARS, no prazo de cinco dias. -Advs. OLINDA SLU-
ZARS REQUIA OAB-11787PR, AIRTON JACQUES FERRAZ
OAB/PR 17.182, JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002,
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303, ADEMAR AN-
TONIO RODIO OAB/PR 9.451, HUDSON FERREIRA D
ANGELO, NELSON FERREIRA D ANGELO, CARMEM A.I.
LINDENMAYER OAB/PR28504, ANA CRISTINA ZIMER-
MAN, NEUSA MARIA ISRAEL OAB/PR 34.320, SARA RE-
GINA GARCIA DANIEL e OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-1/1996-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x IVO
STEINER- Aguarde-se o retorno da Carta Precatória. Intimem-
se. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, CHRISTIAN GUEN-
THER e MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-.

4. HABILITAÇAO EM INVENTARIO-162/1998-JOSE MUS-
SI x NELSON ANTONIO ZANIN, ESPOLIO DE e outro- Ci-
ência às partes quanto ao resultado do agravo de instrumento
interposto. Após, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
PR 33.486 e CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877-.

5. EMBARGOS DE TERCEIROS-280/1998-AGROPECUA-
RIA RIEDI LTDA. x F.M.C. DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- SENTENÇA - “...Homologo as contas de
custas remanescentes, para execução, na forma do artigo 585,
VI, do CPC, que deverá ser cobrada do autor, podendo a escri-
vania fazer fotocópias necessárias e autenticadas para a execu-
ção na forma do artigo 652 do CPC. Intimem-se. Arquivem-
se...” -Advs. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, MOACIR PRISON
OAB PR 3738, RUI F. PIRES SOBRINHO OAB/SP 73.891 e
GIANPEIRO SILVA DAVID OAB/SP167.615-.

6. AÇAO MONITORIA-100/1999-M.A MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA x BELMIRO ELBERTO KRIESER e outro- Defiro
o pedido de suspensão pelo prazo de seis meses. Intimem-se. -
Advs. ELVIS BITTENCOURT OAB/PR 19.015, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR OAB/PR 9.134, EVILASIO C. JUNIOR
OAB/PR 27.820, MARCELO AUGUSTO SELLA OAB/PR
38.404, ALEXANDRE VETTORELLO OAB/PR 26.206 e
JOAO C. S. PORTELA OAB/PR 23.454-B-.

7. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-110/1999-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
TARCISIO JOSE CENTENARO e outros- Oficie-se ao Tribu-
nal de Justiça, em resposta ao ofício retro, informando que a
decisão guerreada foi proferida no Juízo Deprecado, razão pela
qual, o fax deveria ter sido enviado àquele Juízo. além disso,

encaminhe-se ao Juízo Deprecado, cópia do fax recebido e do
presente despacho. Aguarde-se a decisão final dos recurso in-
terpostos nos Embargos à Execução. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, IVAN CE-
SAR DE SOUZA OAB 26550-PR e JONAS ADALBERTO
PEREIRA OAB16094-PR-.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-194/2001-I.RIEDI
& CIA LTDA x DOBRAFER ALT LTDA- Ao exequente, para
em cinco dias, apresentar resumo da inicial, de acordo com o
ítem 5.4.3.1 do Código de Normas. -Advs. GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

9. AÇAO MONITORIA-37/2002-WM - COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA x FARMACIA NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA e outros- SENTENÇA - “...Considerando que o
executado quitou a dívida, conforme informação de fls. 3123,
julgo extinto o processo, o que faço com fulcro no inciso I do
artigo 794 do Código de Processo Civil. Custas remanescentes
pelo executado. Promova-se o levantamento de eventuais pe-
nhoras. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se...” -Advs. VAGNER CELSO GOMES PESSOA e
EDMYLSON PENA DOS SANTOS-.

10. REVISIONAL-1/2004-IRINEU ENGLER x BANCO DO
BRASIL S/A- Ciência às partes quanto ao retorno dos autos.
Em seguida, encaminhem-se a Justiça Federal, reiterando nos-
sas homenagens. Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, MARCO DENILSON
MEULAM OABPR 23197 e PATRICIA SILVANA EINHAR-
DT MEULAM 28.923-.

11. ANULATORIA-111/2004-JOSE ROBERTO SALVADORI
x JABUR PNEUS S/A- Aguarde-se o julgamento do recurso
interposto. Intimem-se. -Advs. LEOCIR JOAO RODIO OAB/
PR 16.127 e PAULO ROGERIO T. DE MAEDA OAB/PR-.

12. ALVARA-248/2004-LEONILDA ENGELMANN x ESTE
JUIZO- SENTENÇA - “...Considerando que o executado qui-
tou a dívida, conforme informação de fls. 94, julgo extinto o
processo, o que faço com fulcro no inciso I do artigo 794 do
Código de Processo Civil. Custas remanescentes pele executa-
do. Promova-se o levantamento de eventuais penhoras. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...”-
Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433, ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885, SHEILA BAU OAB/
PR 36.167 e SANDRA GENI SIMON-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-255/2005-B.V.
FINANCEIRA S.A. x PEDRO APARECIDO CREMONEZ-
SENTENÇA - “...Homologo as contas de custas remanescen-
tes, para execução, na forma do artigo 585, VI, do CPC, que
deverá ser cobrada do autor, podendo a escrivania fazer foto-
cópias necessárias e autenticadas para a execução na forma do
artigo 652 do CPC. Intimem-se. Arquivem-se...” -Advs. MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIA-
NA BERRO OAB/PR24.681, PATRICIA C G. BATISTELA
OAB/PR, DANIEL BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLO-
ZZI, ADELINO MARCON OAB PR 8625, ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e MONALISA MICHEL-
.

14. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-318/2005-ARISTEU
LUIZ ALKIMIN x TELEMAR - BAHIA- SENTENÇA -
“....Considerando que o executado quitou a dívida, conforme
informação de fls. 241, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no inciso I do artigo 794 do Código de Processo
Civil. Custas remanescentes pelo executado. Promova-se o le-
vantamento de eventuais penhoras. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -Advs. SOLANGE
C. S. RADIGONDA OAB 37.322, VERIDIANA PERIN OAB/
PR 37.324, AIRTON PASSOS DE SOUZA OAB/PR 11301,
HARIANNA BARRETO OAB/BA 17.280, RODRIGO VELLO-
SO FONTES, OAB/BA21028 e VOKTON J. R. ALMEIDA
OAB/BA 11.425-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA-8/2006-PEDRO MATIUC x COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL- A respeito
da certidão retro, manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco
dias. Intimem-se. -Advs. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/
PR 9.451, ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI OABPR29486 e
WAGNER SELEME POSSEBON OAB/PR39015-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/2006-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x THALINE
TORMENA JANUARIO- SENTENÇA - “...Considerando que
o executado quitou a dívida, conforme informação de fls. 49,
julgo extinto o processo, o que faço com fulcro no inciso I do
artigo 794 do Código de Processo Civil. Custas remanescentes
pelo executado. Promova-se o levantamento de eventuais pe-
nhoras. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se...” -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR
33.486, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, CARLOS VIC-
TOR BRUNE OAB/PR 27.877 e SANDRA GENI SIMON-.

17. EXECUÇAO DE SENTENCA-80/2006-MURILO CLEVE
MACHADO e outros x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA
DE GAS S/A- SENTENÇA - “...Homologo as contas de custas
remanescentes, para execução, na forma do artigo 585, VI, do
CPC, que deverá ser cobrado do autor, podendo a escrivania
fazer fotocópias necessárias e autenticadas para a execução na
forma do artigo 652 do CPC. Intimem-se. Arquivem-se...” -
Advs. MURILO CLEVE MACHADO OAB/PR 14.078, RO-
DRIGO S. MARCONDES OAB/PR 34.032 e ERNANI HAR-
LOS JUNIOR OAB/PR 33.750-.

18. CAUTELAR INOMINADA-205/2006-DALLAS HOTEL
LTDA x TEKA- TECELAGEM KUEHNRICH S/A-Custas com-
plementares no valor de R$-146,14, ou, 1.391,8VRCs., à ser

devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs.
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127, EVANDRO MAU-
RO VIEIRA DE MORAES e FABIO YOSHIHARU ARAKI
OAB/PR 33.486-.

19. CAUTELAR INOMINADA-270/2006-OSVIN BALDUR
KISLER e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Anotações ne-
cessárias eis que o feito encontra-se em fase de cumprimento
de sentença. Intime-se a parte vencida, para que no prazo de 15
dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, sob pena de
acréscimo de multa de 10%. Dessa forma, considerando que as
leis processuais têm vigência imediata, intime-se a parte venci-
da para efetuar o pagamento do valor da condenação, sob pena
de incidência de multa de 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Na hipótese de não pagamento no prazo
fixado, intime-se a parte autora para que requeira o prossegui-
mento do feito e apresente cálculo demonstrativo do débito (in-
cluída a multa de 10%). Em seguinda, expeça-se o competente
mandado de penhoa e avaliação, conforme cálculo demonstra-
tivo apresentado pelo exequente. -Advs. PERICLES ARAUJO
GRACINDO DE OLIVEIR e MARCIO ANTONIO SASSO
OAB/PR28.922-A-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-575/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x PAULI MER-
GEN- SENTENÇA - “...Homologo as contas de custas rema-
nescentes, para execução, na forma do artigo 585, VI, do CPC,
que deverá ser cobrada do autor, podendo a escrivania fazer
fotocópias necessárias e autenticadas para a execução na for-
ma do artigo 652 do CPC. Intimem-se. Arquivem-se...” -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-135/2007-BANCO
OURINVEST S/A x APARECIDO DE SOUZA- SENTENÇA -
“...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial de Depósito, fazendo-o para o fim de CONDENAR a
parte ré a entregar à parte autora o veículo descrito na petição
inicial, no prazo de 24 horas ou, no mesmo prazo, o seu equi-
valente em dinheiro, sem a inclusão das taxas de seguro, afas-
tada a hipótese de prisão civil, nos termos do artigo 904, caput,
do Código de Processo Civil. Condeno a parte ré no pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, em
virtude da sucumbência mínima da autora, os quais fixo em
R$-400,00 (quatrocentos reais), corrigidos por ocasião do pa-
gamento pelo INPC, tendo em vista o grau de zelo do patrono
da autora e o tempo exigido do ilustre causídico para a presta-
ção de seus serviços, notadamente em face da facilidade en-
contrada para o deslinde, o que faço com esteio no artigo 20,
parágrafo 4, do Código de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, certifique-se e aguar-
de-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se...” -Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO
OAB/SP29998, NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP 29.044,
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO
CESAR TORRES-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-146/2007-GILBERTO RU-
BERT E SUA ESPOSA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Intimem-se os embargantes para efetuar o depósito dos honorá-
rios do Sr. Perito, no valor de R$-3.900,00, no prazo de dez
dias, sob pena de ter por renunciada a prova. -Intimem-se os
interresados acerca da proposta de honorários de fls. 119/120 e
120 verso. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360 e RENY ANGELO PASTRE OAB/PR
8.016-.

23. DECLARATORIA-197/2007-FLORIPES JESUS DOS
SANTOS x SUPER MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO
LTDA.- Considerando a possibilidade de conciliação e o fato
de que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo
o dia 22 de janeiro de 2008, às 15:30 horas, para audiência
preliminar (art. 331 do Código de Processo Civil). Oriento as
partes no sentido que compareçam à audiência em condições
de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atuali-
zados e alternativas possíveis. Não obtida a composição, serão
decididas as questões processuais pendentes, fixados os pontos
controvertidos e determinadas as provas serem produzidas, de-
singando-se audiência de instrução e julgamento, se necessá-
rio. Intimem-se. -Advs. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127, EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES, AUGUS-
TO J. BITTENCOURT OAB/PR 15438, ELVIS BITTEN-
COURT OAB/PR 19.015, VERGINIA B. JORGE OAB/PR
22.669 e CELIO JONAS HIRT OAB/PR 17.317-.

24. MANDADO DE SEGURANÇA-222/2007-MINERAÇÃO
PORTO CAMARGO LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE
PALOTINA- Conforme consignado na r. sentença de fls. 86/91
e em obediência ao disposto no artigo 12 parágrafo único da
Lei 1.533/51, remetam-se os Autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça. Intime-se. -Adv. JUAREZ JOSÉ DA SILVA-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA-271/2007-SILVÉRIO
LINDNER,ESPOLIO DE x BANCO HSBC- SENTENÇA -
“...Considerando que o executado quitou a dívida, conforme
informação de fls. 85, julgo extinto o processo, o que faço com
fulcro no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil.
Custas remanescentes pelo executado. Promova-se o levanta-
mento de eventuais penhoras. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunametne, arquive-se...” -Advs. EVERTON
BOGONI OAB/PR 33.784, OLDEMAR MARIANO e ROBER-
TO A. BUSATO OAB/PR 7.680-.

26. EMBARGOS A EXECUÇAO-275/2007-CABINES CAR-
LESSO LTDA. ME x BANCO DO BRASIL S/A- A respeito do
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Advs. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS e MARCO DENILSON MEULAM OABPR 23197-.

27. SUPLEMENTARES-289/2007-GERD TREITINGER e
outro x CARLOS DE SOUZA FILHO e outro- Manifestem-se
os interessados, em cinco dias, acerca do laudo de avaliação de
fls. 66/198, que importa em R$-1.119.998,50. -Advs. GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA-344/2007-IRINEU ENGLER x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-
SENTENÇA - “...Expostas essas razões, julgo procedentes os
pedidos formulados na inicial para o efeito de condenar a parte
ré ao pagamento da diferença entre o que foi creditado na ca-
derneta de poupança da parte autora e os índices do IPC de
junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), segun-
do o valor a ser apurado mediante simples cálculo aritmético,
corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índices oficiais exis-
tentes na época em que este não existia, especialmente o IPC
no período de março de 1990 a janeiro de 1991), acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, e juros remune-
ratórios (da caderneta de poupança, portanto, capitalizados) no
percentual de 0,5% ao mês desde a data em que deveriam ter
sido aplicados até o pagamento, descontados os percentuais já
creditados. Condeno o réu ao pagamento das processuais e ho-
norários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, o que faço com base no art. 20, parágrafo
3, “a”, “b” e “c”, do CPC, observados o elevado grau de zelo
do profissional, o local de prestação do serviçõ, a pequena com-
plexidade da demanda e o razoável tempo decorrido desde a
propositura do feito. Transitada em julgado, certifique-se e
aguarde-se a parte inciativa da parte interessada. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Advs. ROBERTO ANTONIO EN-
DRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, LUIS OSCAR
SIX BOTTON OAB/PR 28.128, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA OAB/PR 32.201,
ISABELLE TARAZI VALETON OAB/PR 37.799, JANAINA
ROVARIS OAB/PR 35.651 e RAFAELA ELIZABETH LIPA-
ROTTI CHAVES-.

29. AÇÃO DE COBRANÇA-345/2007-ANTONIO ENDREZ
x BANCO ITAU S/A- SENTENÇA - “...Expostas essas razões,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o
efeito de condenar a parte ré ao pagamento da diferença entre o
que foi creditado na caderneta de poupança da parte autora e os
índices do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), segundo o valor a
ser apurado mediantes simples cálculos aritmético, corrigidos
monetariamente pelo INPC (ou índices oficiais existentes na
época em que este não existia), acrescidos de juros de mora de
1% ao mês a partir da citação e juros remuneratórios (da cader-
neta de poupança, portanto, capitalizados) no percentual de
0,5% ao mês desde a data em que deveriam ter sido aplicados
até o pagamento, descontados os percentuais já creditados.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, o que faço com base no art. 20, parágrafo 3,
“a” , “b” e “c”, do CPC, observados o elevado grau de zelo do
profissional, o local de prestação do serviço, a pequena com-
plexidade da demanda e o razoável tempo decorrido desde a
propositura do feito. Transitada em julgado, certifique-se e
aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Advs. ROBERTO ANTONIO EN-
DRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SÁ G. VILARDO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI OAB/PR 20456-.

30. EXECUÇÃO OBRIGACAO FAZER-425/2007-ITALINO
BENETTI x TRANSPORTES NOSSA SENHORA DE FATI-
MA LTDA- SENTENÇA - “...Nos termos do artigo 269, inciso
III, do Código Processual Civil, HOMOLOGO por sentença,
para que produza seus efeitos legais, a transaçãop celebrada
entre as partes. Consecutivamente, julgo extinto o presente pro-
cesso de execução, nos termos do artigo 794, do CPC. Cum-
pram-se as disposições pertinentes do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquive-se...” -Advs. PEDRO FALEI-
ROS CANHAN, MAUDE APARECIDA GONÇALVES, GUI-
OMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

31. AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE-455/2007-LUZIA MASSUCHIN x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Carta Precatória expedi-
da a disposição. -Advs. SONIA MARIA BELLATO PALIN,
CIBELE CRISTIANE RUIZ DE AZEVEDO e ANDREA ROL-
DAO DOS SANTOS MUNHOZ-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-512/2007-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x REGINA CAMILO RISSO- SEN-
TENÇA - “...Diante do pedido de desistência formulado às fls.
27, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos ter-
mos do art. 267, VIII, do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente arquivem-se...” -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALÉRIA C. CICARELLI OAB/PR 25.474
e MARCIO RUBENS PASSOLD-.

33. HOMOLOGAÇAO DE ACORDO-589/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x AGRICOLA SPERA-
FICO LTDA- SENTENÇA - “...Nos termos do artigo 269, inci-
so III, do Código Processual Civil, HOMOLOGO por senten-
ça, para que produza seus efeitos legais, a transação celebrada
entre as partes. Consecutivamente, julgo extinto o presente pro-
cesso com resolução de mérito. Cumpram-se as disposições
pertinentes do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça. Custas remanescentes pela executada. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO-.

34. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-615/2007-CAR-
LESSO & SARTORI LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL
- BANCO MULTIPLO- Manifeste-se o autor, no prazo legal,
acerca da contestação de fls. 192/204. -Advs. TERESINHA



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 231231231231231

DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/
PR32.372A, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO-.

35. DESPEJO-638/2007-OZORIO FRASSON x CARLOS AL-
BERTO GUERRA e outro- Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, acerca das cartas e comprovantes AR de fls. 21/22
(voltou ausente). -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES e
VAGNER CELSO GOMES PESSOA-.

36. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-652/2007-ANTONIO ALVES
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Ao autor para, no prazo de 10 dias, juntar aos
autos atestado de pobreza, de acordo com o que determina a
Lei de Assistência Judiciária, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição dou de indeferimento do benefício. Intime-se. -Adv.
ACIR BORGES MONTEIRO-.

37. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-673/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x EVANO LOCKS-
Carta Precatória expedida
à disposição. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, CLOVIS SU-
PLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FUR-
LAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA e EVILASIO C. JUNIOR OAB/PR 27.820-.

38. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-674/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x IVANOR JOSÉ MI-
LLANI e outros- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLO-
VIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI
FURLAN, FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA e EVILASIO
DE CARVALHO JUNIOR-.

39. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-675/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VANDERLEI LUIZ
GRUBER- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO, EDGAR KINDERMAN SPECK,
ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER
FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN, FLAVIO ALE-
XANDRE DE SOUZA e EVILASIO DE CARVALHO JUNI-
OR-.

40. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-676/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DÉCIO ZANG e
outros- Carta Precatória expedida a disposição. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR,
MARIANA KOWALSKI FURLAN, ANDRE LUIZ SCHIMITZ,
CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO e EDGAR K. SPECK
OAB/PR 23.539-.

41. CARTA PRECATORIA-126/2007-ALVARO DIAS DOS
SANTOS x ARAUL JOSE GUARIENTE e outro- Para a reali-
zação do novo ato, designo o dia 19 de fevereiro de 2008, às
14:30 horas. Intimem-se. -Advs. ADENILSON BIASUS, ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALO-
ISIO HEIN OAB/PR 33433-.

42. CARTA PRECATORIA-140/2007-MARCO ANTONIO
FORMIGHERI x JULIO CESAR WATTES CORNELIO- Ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, acerca da certidão
negativa do sr. oficial de justiça às fls. 15. -Advs. CARLA
DELLA BONA, CRISTIANO ESTRASULAS JARDIM, RE-
NATO FIOREZE e ANTONIO WILSON CORNELIO-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 119/2007.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-182/1992-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA e ou-
tro x LUIZ ANTONIO ENGEL- Ao arquivo provisório aguar-
dando a manifestação da parte interessada. Intimem-se. -Advs.
SERGIO HENRIQUE GOMES, FERNANDO BONISSONI e
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-360/1995-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA e ou-
tro x ALMIRO GIESE- Ao arquivo provisório aguardando a
manifestação da parte interessada. Intimem-se. -Advs. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, SANDRA GENI SIMON,
CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030, ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONISSONI e SER-
GIO HENRIQUE GOMES-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ABEL ANTONIO DOMIN-
GOS e outro- A respeito do prosseguimento do feito, manifes-
te-se o exequente, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e OS-
VALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-499/1998-RIO
PARANA COMP. SECUR. DE CREDITOS FINANCEIROS x
JACIPOTY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros- Defiro o pedido de fls. 395. Intimem-se. -Advs.
RICARDO BORTOLOZZI, CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA, MIRNA LUCHMANN, LUCIANA BERRO OAB/
PR24.681, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, DANI-
EL BARBOSA MAIA, DANIELE SCARANTE, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FER-
REIRA, WILSON RODRIGUES FONTELLI, GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/2002-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ELFI
GUST- Ao arquivo provisório aguardando a manifestação da
parte interessada. Intimem-se. -Advs. FERNANDO BONISSO-
NI, SERGIO HENRIQUE GOMES e ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES-.

6. PRESTAÇAO DE CONTAS-202/2002-DALLAS HOTEL
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Defiro o pedido de fls. 818. Vistas ao autor pelo prazo de cinco
dias. -Advs. MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162, OLDEMAR MARIANO, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR 36063, HELLISON EDUARDO ALVES OAB/
SP233735, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN
e BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663-.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-352/2003-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
GENARIO SCHNATZ e outros- Defiro. Prazo de dez dias. In-
timem-se. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-278/2004-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PERCI SILVIO CA-
TANEO- Ao arquivo provisório aguaradando a manifestação
da parte interessada. Intimem-se. -Advs. FERNANDO BONIS-
SONI, SERGIO HENRIQUE GOMES e ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES-.

9. EMBARGOS DE TERCEIROS-115/2005-LUCIA VIEIRA
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Alvará
expedido a disposição. Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. TERE-
ZINHA N. A. TABOSA OAB PR 19373-.

10. EXECUÇAO DE HIPOTECA-237/2005-BANCO ITAU
S.A. x GUILHERME APEL e outro- Manifeste-se a parte exe-
quente, em cinco dias, sob pena de extinção. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

11. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-413/2005-JAIME
ACCO x REINALDO MARQUES FERREIRA e outro- Alvará
expedido a disposição. Manifeste-se o exequente, em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. Em caso de inércia, presumir-
se-á o pagamento. Intimem-se. -Advs. FERNANDO ALOISIO
HEIN OAB/PR 33433, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885 e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-.

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-151/2006-I.RIEDI
& CIA LTDA x MOINHO DE TRIGO SANTO ANDRE S/A e
outros- manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca da car-
ta precatória juntada nos presentes autos, as fls. 99/108. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/2006-EQUA-
GRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ANTONIO
BASSO e outros- À parte autora para, no prazo de cinco dias
manifestar-se a respeito do andamento da carta precatória ex-
pedida. Intimem-se. -(...Intime-se a parte autora, para manifes-
tar quanto ao prosseguimento do feito - Goioerê-PR...).-Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

14. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-244/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ERTON VANDER-

LEI BIELESKI e outros- Manifeste-se a parte exequente, em 5
dias, sob pena de extinção. -Advs. ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES e FERNANDO BONISSONI-.

15. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-341/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CREUSA PESTA-
NA DA SILVA e outro- Anotações necessárias quanto ao novo
procurador. À parte autora para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se a respeito do andamento da carta precatória expedida.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

16. AÇAO MONITORIA-396/2006-RIVEL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x EDSON GOMES DE ALEN-
CAR- Ciência as partes quanto ao retorno dos autos. Acaso
nada seja requerido, ao arquivo. Intimem-se. -Advs. CARLOS
VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR 33.486 e JOSE VALDIR WESCHENFEL-
DER-.

17. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-465/2006-EU-
RIDES JOSE SIMON x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o
pedido de fls. 220/221. Oficie-se conforme requerido. Com-
pulsando os autos, verifica-se que não foi oportunizada a espe-
cificação de provas, tampouco foi designada audiência preli-
minar ou proferido despacho saneador. Dessa forma, a fim de
se evitar futuras arguiçoes de nulidade, concedo o prazo de
dias paa que as partes especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. Ainda,
deverão as partes novamente ofertar manifestação a respeito do
laudo pericial juntado, especialmente em relação a falta de do-
cumentosa bancários necessários para alguma conclusão do
“expert”. Intimem-se. -Advs. GERALDO F. DO NASCIMEN-
TO SOBRINHO, MARCIO ANTONIO SASSO OAB/
PR28.922-A e MARCO D. MEULAM OAB/PR 23.197-.

18. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-507/2006-EURI-
CO FERNANDES BARBOSA x LUIS FERNANDES LITRO-
À parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se a
respeito do andamento da carta precatória expedida. Intimem-
se. -Adv. LUIZ CARLOS BOFI OABPR 30515-.

19. ORDINARIA DE COBRANÇA-624/2006-TRANSPORTES
RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x CCM COMER-
CIAL DE COMBUSTIVEIS MOURA LTDA- Defiro os pedi-
dos de fls. 187/188. Expeça-se competente carta precatória ao
juízo de Orlândia - SP. -Carta Precatória expedida a disposi-
ção. -Advs. LAUDIO LUIZ SODER, GUILHERME CLIVATI
BRANDT, LUIZ FERNANDO DE FELICIO, LUIZ HENRI-
QUE VANZO DE BARROS, ALEXANDRE VIEIRA MASSA,
EDUARDO SILVEIRA MARTINS, DANIELA NICOLETO E
MELO, CARLOS AUGUSTO JOVILIANO e ALEXANDRE
SOARES DA SILVEIRA-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA-85/2007-ERMENEGILDO OR-
TOLAN x PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.-Ao interes-
sado, para em cinco dias, efetuar o depósito no valor de R$-
37,00, referente a diligência do Oficial de Justiça. -Advs. LARA
BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662, JARDEL RANGEL
PALUDO BENTO, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR-102/2007-DITRAPAL - DIS-
TRIBUIDORA DE TRATORES LTDA e outro x FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Às partes para, no prazo
de cinco dias, ratificarem os atos já praticados, bme como,
manifestarem-se a respeito do prosseguimento do feito. Inti-
mem-se. -Advs. JAMES ENGEL OAB/RS 29.428, LUIZ FER-
NANDO BALDI, GAZZI YOUSSEF CHARROUF e ROSE-
RIS BLUM-.

22. ALVARA-141/2007-HELENA JASPER e outros x ESTE
JUIZO- Esclareça à parte autora acerca da divergência menci-
onada à fls. 37. Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

23. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-221/2007-CAR-
LOS MAGNO BARBOSA x ARNOBIO ANTONIO DE OLI-
VEIRA MELLO- Defiro o pedido de suspensão do processo.
Intimem-se. -Advs. JOSE DANIEL B. BASTO OAB/PR 17.219,
FELIPE ZAGO, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877,
FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 e JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI-.

24. INVENTARIO-229/2007-MAIDI MATZENBACHER
WALKER x JORGE WALKER,ESPOLIO DE- Diante do bai-
xissimo valor do bem inventariado, defiro a expedição de alva-
rá judicial para a alienação, independentemente de prestação
de contas, nos moldes da manifestação do ilustre representante
do Ministério Público de fls. 45. Expeça-se alvará. Em segui-
da, arquivem-se. Intimem-se. -Alvará a disposição. -Advs. ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALO-
ISIO HEIN OAB/PR 33433-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA-306/2007-FERNANDO MAN-
TEY x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- Alvara expedido a disposição. Manifeste-se o exequente,
em cinco dias. -Advs. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784,
JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063,
HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BAN-
DEIRA MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663,
ROBERTO BUSATO FILHO OAB/PR41680, OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA-368/2007-POSTO DE COMBUS-
TIVEL RAJAMEM LTDA x LOURDES DOS SANTOS RA-
DEMAH- Aguarde-se pelo prazo requerido às fls. 42/43 (60
dias). -Adv. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-

27. AÇÃO DE COBRANÇA-369/2007-POSTO DE COMBUS-
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TIVEL RAJAMEM LTDA x COEXBRA - COMERCIO E EX-
PORTAÇÃO DE CEREAIS LTDA- Consdierando a possibili-
dade de conciliação e o fato de que a presente lide versa sobre
direitos disponíveis, designo o dia 22 de janeiro de 2007, às
14:30 horas, para audiência preliminar (art. 331 do Código de
Processo Civil). Oriento as partes no sentido de que compare-
çam a audiência em condições de transigir, trazendo propostas
definidas, com cálculos atualizados e alteranativas possíveis.
Não obtida a composição, serão decididas as questões proces-
suais pendentes, fixados os pontos controvertidos e determina-
das as provas serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento, se necessário. Intimem-se. -Advs. FA-
BIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024, LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES-.

28. EXECUÇÃO OBRIGACAO FAZER-419/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x BLIMUNDO PEDRO
FRANKEN- Avoco. Considerando que houve erro material, no
que se refere ao desentranhamento dos documentos carreados
aos autos. Defiro o pedido de desentranhamento dos documen-
tos que instruíram a inicial, os quais deverão ser substituídos
por fotocópias autenticadas. -Advs. ANDRE LUIZ SCHIMITZ
e CARLOS ARAUZ FILHO-.

29. EMBARGOS A EXECUÇAO-463/2007-MOINHO DE
TRIGO SANTO ANDRE S/A x I.RIEDI & CIA LTDA- despa-
cho - “...expostas essas razões, recebo os presentes embargos
sem, contudo, atribuir-lhes efeito suspensivo. Intime-se o em-
bargado para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os em-
bargos. -Advs. ROBERTO LAFAEYETTE DE ALMEIDA
DURÇO, ANDREIA ALVES DA SILVA, DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, LUIZ ALBERTO LESCHKAU, GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

30. EMBARGOS A EXECUÇAO-500/2007-GERSINA TOMÉ
AUGUSTA x COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO
PIQUIRI-SICREDI- Especifiquem os litigantes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de dez dias, indi-
canto, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento. Além disso, manifestem-se as partes, no
nmesmo prazo, sobre a possibilidade de conciliação, podendo,
inclusive, apresentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs.
PEDRO JACOB IANESKO, CARLOS ARAUZ FILHO e EVI-
LASIO DE CARVALHO JUNIOR-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-511/2007-BERNHARD
HERBERT LINGNAU x C.VALE - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL- A respeito da impugnação apresentada, mani-
feste-se o embargante, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB-PR6040, ANA
PAULA GOUVEIA OAB/PR 29.047, MARIA ADILIA DE
GOUVEIA e CARLOS ARAUZ FILHO-.

32. AÇAO ORDINARIA-653/2007-C.VALE - COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL x ASSOCIAÇAO DE ENSINO
AGROPECUARIO OESTE DO PARANA-Ao interessado, para
em trinta dias, efetuar o pagamento das custas iniciais no valor
de R$-609,00 e autuação no valor de R$-7,00, pena de cance-
lamento da distribuição do feito, nos termos do art. 257 do
Código de Processo Civil. O pedido de antecipação de tutela
será analisado apenas após o cumprimento da determinação
acima exarada, já que há possibilidade de cancelamento da dis-
tribuição. Intimem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e
MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA-.

33. MANDADO DE SEGURANÇA-655/2007-ELIR DE OLI-
VEIRA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PA-
LOTINA e outro- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, in-
defrio a petição inicial, o que faço com fulcro no inciso III do
artigo 295 do Código de Processo Civil. Em consequencia, jul-
go extinto o processo, sem resolução de mérito, o que faço com
fulcro no artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Condeno
o arutor ao pagamento das custas processuais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Adv. RICARDO CANAN-.

34. SUSTAÇAO DE PROTESTOS-666/2007-ANDREIA LUCI
PANDOLFO WISCHNESKI x HEMERSON FONTANA E CIA
LTDA- Ao requerente para, no prazo de dez dias, emendar a
petição inicial, indicando qual será a lide principal e seu fun-
damento, em cumprimento ao disposto no inciso III do artigo
801 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento,
nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se. -Advs. RAFAEL VIVA GONZALEZ,
HERON ANDERSON e RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI-
.

35. SUSTAÇAO DE PROTESTOS-667/2007-ANDREIA LUCI
PANDOLFO WISCHNESKI x AGENOR CORREA BORGES
FILHO- Ao requerente para no prazo de dez dias, emendar a
petição inicial, indicando qual será a lide principal e seu fun-
damento, em cumprimento ao disposto no inciso III do artigo
801 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento,
nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se. -Advs. RAFAEL VIVA GONZALEZ,
HERON ANDERSON e RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI-
.

36. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-669/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x SERAFIM RE-
DIVO e outro-Ao interessado, para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas iniciais no valor de R$-609,00 e autua-
ção no valor de R$-7,00, pena de cancelamento da distribuição
do feito, nos termos do art. 257 do Código de Processo Civil. -
Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVERSON NOGO-
ZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

37. ORDINÁRIA DE NULIDADE-670/2007-AIRES ROBER-
TO DE OLIVEIRA e outro x DEOMIR DE CARLI-Ao interes-

sado, para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas inici-
ais no valor de R$-609,00 e autuação no valor de R$-7,00, pena
de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art.
257 do Código de Processo Civil. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734-
.

38. EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-130/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEREALISTA
PALOTINENSE LTDA e outros- Intimem os executados acer-
ca do inteiro teor do ofício de fls. 325 (...Intimem-se os execu-
tados, para em cinco dias, efetuarem o pagamento da importân-
cia de R$-1.110,00, referente as custas processuais - Terra Roxa
- PR...). -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276
e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

39. CARTA PRECATORIA-2/1998-BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA S/A x PALOTINA PALACE HOTEL
LTDA- A fim de evitar futuras arguições de nulidade, bem como,
diante da não apreciação do pedido de fls. 926/928, concedo à
parte executada o prazo de dez dias para apresentação de que-
sitos suplementares. Intimem-se. -Advs. JULIO ASSIS GEH-
LEN OAB/PR 13.062, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA
OAB/PR 19.148 e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-.
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1.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-308/2002-ORGANI-
ZACIONAL RECURSOS HUMANOS TEMPORARIOS E
EFET e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.-<< Manifestem-se as partes sobre informacao do
Sr. Contador Judicial de fls. 697.>>-Adv. ADAIR CASAGRAN-
DE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, MONICA FRANCO
BRESOLIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS,
CICERO JOSE ALBANO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x SEVERINO BORTOLUZZI-<< Manifes-
tem-se as partes sobre termos de pracas negativas de fls. 205/
206.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI e ANTONIO OZIRES BA-
TISTA VIEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2003-DOR-
VALINO CALDATO x ALDECI JOSE MENIN e outros-<< I-
Defiro o postulado as fls. 145. II-Suspendo ate 31/05/2009. III-
Findo o prazo, diga, em 48 horas, a parte interessada, sob pena
de homologacao do acordo mencionado e consequente extin-
cao do feito.>>-Adv. SAYONARA TOSSULINO DE ALMEI-
DA SERPA, LUCIANO DALMOLIN e ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA-

4.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-341/2003-SILVIA
ARNORT TAVARES x VALDECIR ANTONIO MISSEL e ou-
tros-<< Apresente a parte suas alegacoes finais, em forma de
memoriais, no prazo de 20 dias.>>-Adv. SIDNEI MARCELO
FASSINI-

5.-DECL. INEX.C/C ANT.TUTELA-414/2004-ELINOR GE-
TULIO TOLDO x EMBRATEL-EMP. BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇOES S/A-<< ... Sendo assim, JULGO EX-
TINTA a presente acao face o integral pagamento , nos termos
legais. Ao transito em julgado , expeca-se alvara, em prol do
autor, com prazo de 30 dias, em relacao aos montantes cons-
tantes as fls. 163 e 183. As despesas processuais ja foram su-
portadas (fls. 146). P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.>>-Adv.
RODRIGO CORONA MENEGASSI, FELIPE CORONA ME-
NEGASSI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO
LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM e MARIANA
GIACOMAZZO MEYER-

6.-COBRANCA-310/2005-IRIS VIEIRA CARDOSO DOS
SANTOS x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
<< Diga a parte promovente.>>-Adv. PEDRO MOLINETE,
MAX HUMBERTO RECUERO-

7.-REPARACAO DE DANOS-177/2006-LUIZ MINOZZO x
CONCESSEIONARIA ECOVIA CAMINHOS DO MAR-<<
Manifestem-se as partes sobre oficio juntado as fls. 158, (Co-
marca da Regiao Metropolitana de Curitiba-Pr ... que foi por
este Juizo desigando o dia 02/09/2008, as 14h20, para a reali-
zacao do ato deprecado).>>-Adv. ROBERTO CAVALHEIRO,
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA, VANELIS MARCELE
MUCELIN, LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ e ANTO-
NIO CESAR HAVRESKO-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-215/2006-CLAIR
PARZIANELLO PINCELLI e outros x BANCO DO BRASIL
S.A.-<< Diga a parte promovente.>>-Adv. GISELE PASSOS
TEDESCHI, JANE LUCIA GULKA, DENISE MARICI OL-
TRAMARI TASCA-

9.-INDENIZACAO-623/2006-M. GUANDALIN E CIA LTDA
x G3 SISTEMAS-<< Indefiro a citacao editalicia, por ora. Nao
foram esgotadas as tentativas visando localizar o representante
legal da re. Deve ser diligenciado, a fim de obter o endereco
atual da demandada, ate mesmo visando evitar invalidades pro-
cessuais.>>-Adv. RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLI-
VEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/2007-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO-SI-
CREDI x LEANDRO DALLA COSTA e outros-<< Diga a par-
te promovente.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e
ALVARO SCHENATTO-

11.-DECLARATORIA DE NULIDADE-285/2007-MIGUEL
ANTONIO SERAGLIO x MUNICIPIO DE VITORINO -<< ...
III - DISPOSITIVO Com esteio no exposto , sem olvidar o quan-
to mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos iniciais, com suporte no art. 269, I, do CPC. Em conse-
quencia, condeno a parte autora ao pagamento das despesas
processuais e honorarios advocaticios, os quais ora arbitro em
R$ 600,00 (seiscentos reais), sopesados os criterios legais.
Observe-se, entretanto, a Lei 1060/50. P.R.I. Dil. Nec.>>—Adv.
ANGELO PILATTI NETO, IVAN MIGUEL DA SILVA FER-
RAZ, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ARLEI VITORIO RO-
GENSKI e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

12.-DECLARATORIA DE NULIDADE-289/2007-ITACIR
TOMAZINI x MUNICIPIO DE VITORINO -<< ... III - DIS-
POSITIVO Com esteio no exposto , sem olvidar o quanto mais
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos ini-
ciais, com suporte no art. 269, I, do CPC. Em consequencia,
condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais
e honorarios advocaticios, os quais ora arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais), sopesados os criterios legais. Observe-se,
entretanto, a Lei 1060/50. P.R.I. Dil. Nec.>>—Adv. ANGELO

PILATTI NETO, IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ, ZILAN-
DIA PEREIRA ALVES, ARLEI VITORIO ROGENSKI e MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-366/2007-BANCO
FINASA S/A x MATILDE RIBEIRO DOS SANTOS —<< ...
III-Destarte, com esteio no rapidamente exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido constante da inicial, fazendo-o com ful-
cro no Dec. Lei 911/69 e alteracoes da Lei 10.931/04, tornando
definitiva a liminar e declarando consolidada a posse e domi-
nio em favor do autor, no que tange ao bem apreendido e des-
crito prefacialmente. Transitada em julgado a presente decisao,
faculto a venda do bem pelo autor. Expecam-se oficios eventu-
almente necessarios. Condeno o reu ao pagamento das despe-
sas processuais e honorarios advocaticios, os quais ora fixo em
10% sobre o valor do debito, atento aos criterios legais e consi-
derando-se a revelia. P.R.I.>>—Adv. RENATA P COSTA DE
OLIVEIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

14.-DECLARATORIA-392/2007-SANDRO ARIEL BOHN x
MARCIA CATUSSO-<< Manifeste-se a parte no prazo de 10
dias sobre contestacao de fls. 177/187.>>-Adv. NERII LUIZ
CEMZI, FERNANDO PEGORARO ROSA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/2007-GR
EXTRAÇÇO DE AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA
x DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA.-<<
Nao obstante o despacho de fls. 50, deve a exequente salientar
se as duplicatas a que se reportou inicialmente sao COM ou
SEM aceite. Entao, visando seguimento, deve obedecer as re-
gras pertinentes.>>-Adv. RAFAEL SEIFERT-

16.-BUSCA E APREENSAO-594/2007-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANIVALDO DE
LIMA —<< ... III-Destarte, com esteio no rapidamente expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial, fa-
zendo-o com fulcro no Dec. Lei 911/69 e alteracoes da Lei
10.931/04, tornando definitiva a liminar e declarando consoli-
dada a posse e dominio em favor do autor, no que tange ao bem
apreendido e descrito prefacialmente. Transitada em julgado a
presente decisao, faculto a venda do bem pelo autor. Expecam-
se oficios eventualmente necessarios. Condeno o reu ao paga-
mento das despesas processuais e honorarios advocaticios, os
quais ora fixo em 10% sobre o valor do debito, atento aos cri-
terios legais e considerando-se a revelia. P.R.I.>>—Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-

17.-ALVARA JUDICIAL-685/2007-I.A.L. e outros x E.J. —<<
Vistos e examinados, etc. Tendo em vista que os requerentes
eram genitores do falecido EURICO DAMARAT(doc. fls. 13),
a quem pertencia a importancia relativa ao PIS, bem como le-
vando-se em consideracao que nao ha outros herdeiros ou de-
pendentes habilitados junto a Previdencia Social (doc. fls. 23),
DEFIRO o pedido gizado na inicial , o fazendo com fulcro na
regra ditada pelo art. 1º, da Lei 6858/80. Apos o transito em
julgado, expecam-se Alvaras , com prazo de validade em 30
dias, sendo desnecessaria a prestacao de contas, em face a ine-
xistencia de menores e de outros herdeiros alem dos interessa-
dos. Despesas processuais, a cargo da parte promovente, so-
brestados, contudo, nos termos da Lei 1060/50. P.R.I. Dil.
Nec.>>- Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA DE VI-
CENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE PROLO,
MARCELO BIENTINEZ MIRO e RONILSON FONSECA
VINCENSI-

18.-BUSCA E APREENSAO-702/2007-B.V. FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x NOELI CAR-
VALHO —<< ... III-Destarte, com esteio no rapidamente ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial,
fazendo-o com fulcro no Dec. Lei 911/69 e alteracoes da Lei
10.931/04, tornando definitiva a liminar e declarando consoli-
dada a posse e dominio em favor do autor, no que tange ao bem
apreendido e descrito prefacialmente. Transitada em julgado a
presente decisao, faculto a venda do bem pelo autor. Expecam-
se oficios eventualmente necessarios. Condeno o reu ao paga-
mento das despesas processuais e honorarios advocaticios, os
quais ora fixo em 10% sobre o valor do debito, atento aos cri-
terios legais e considerando-se a revelia. P.R.I.>>—Adv. EMER-
SON LAUTESCHLAGER SANTANA, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

19.-ALVARA JUDICIAL-713/2007-EMILIA GONCALVES
TISSIANI x ESTE JUIZO —<< Vistos e examinados, etc. Ten-
do em vista que os requerentes eram genitores da falecida DI-
VANIR TISSIANI (doc. fls. 06), a quem pertencia a importan-
cia relativa ao INSS e ao PIS, bem como levando-se em consi-
deracao que nao ha outros herdeiros ou dependentes habilita-
dos junto a Previdencia Social (doc. fls. 21), DEFIRO o pedido
gizado na inicial , o fazendo com fulcro na regra ditada pelo
art. 1º, da Lei 6858/80. Apos o transito em julgado, expecam-
se Alvaras , com prazo de validade em 30 dias, sendo desneces-
saria a prestacao de contas, em face a inexistencia de menores
e de outros herdeiros alem dos interessados. Despesas proces-
suais, a cargo da parte promovente, sobrestados, contudo, nos
termos da Lei 1060/50. P.R.I. Dil. Nec.>>- -Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-730/2007-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SI-
CRE x MARCIO VAZ COSTA-<< Manifeste-se a parte sobre
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 52/verso.>>-Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA e ALVARO SCHENATTO-

21.-INDENIZACAO-752/2007-GENOIR DELFE x NELITO
JOSE LORENZETTI - ME-<< ... Por agora, ante o contido nos
autos, a via a ser trilhada desagua no indeferimento da medida
extrema pugnada pela parte autora. 2) Designo audiencia de
conciliacao para o dia 19/05/2008, as 14h15.3) Cite-se a re, via
mandado, com antecedencia de 10 dias, constando as adverten-
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cias previstas no paragrafo 2º, doa rt. 277, e art. 278, do CPC.
Aguarda o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica
para o devido cumprimento do mandado no valor de R$
43.00.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO ME-
DEIROS, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e ALVARO
SCHENATTO-

22.-ORDINARIA-795/2007-LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO
x BANCO FINASA S/A-<<... Por agora, ante o contido nos
autos, a via a ser trilhada desagua no indeferimento da medida
extrema pugnada pela esfera demandante. 2) Designo audien-
cia de conciliacao para o dia 19/05/2008, as 14h. 3) Cite-sea
parte re, via ARMP, com antecendencia de 10 dias, constando
as advertencias previstas no paragrafo 2º, do art. 277, e art.
278, do CPC. Aguarda a retirada de oficio para devida posta-
gem.>>-Adv. LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO-

23.-RECLAMATORIA-797/2007-NEILOR MALAGI x MUNI-
CIPIO DE VITORINO-<< Nos termos normativos, determino
o integral recolhimento dos valores atinentes as custas proces-
suais e FUNREJUS, sob pena de cancelamento da
distribuicao(art. 257, do CPC).>>-Adv. AURINO MUNIZ DE
SOUZA-

24.-NOMEACAO DE CURADOR-803/2007-DEUSI DA APA-
RECIDA NUNES BELLON x JOSE BELLON-<< I-Defiro as
benesses da Justica Gratuita, nos termos legais. II-Designo o
dia 04/03/2008, as 15h, para o interrogatorio do interditando,
para os fins do art. 1181, do CPC. III-Cite-se e intime-se o
interditando da audiencia, cientificando de que tera o prazo de
05 dias para impugnar o pedido, contados da audiencia desig-
nada.>>-Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI e MARCELO
BIENTINEZ MIRO-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/2002-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA CIVEL -ALBERTO
RODRIGUES POMPEU x HIPER CENTER COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. e outros-<< Diga a parte promoven-
te.>>-Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-234/1991-ESTEVE
IRMAO S.A COM E IND x CEREALISTA VITORINENSE
LTDA-<< Diga a parte promovente.>>-Adv. CLAUDIA T. DEL
CARPIO LORENZETTI, EDEGAR STECKER-

2.-EXECUCAO-684/1995-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA SAO CRISTOVAO x CEREALISTA VITORINENSE LTDA-
<< Diga a parte exequente.>>-Adv. DAGOBERTO SIGRUN
PEDROLLO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2003-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO SICRE-

DI x LUIZ ALBINO TODESCATTO e outros-<< Defiro o pos-
tulado as fls. 114. (fls. 114...Considerando que ate a presente
data nao ha nos autos informacoes de bloqueio em valores do
executado, pugna seja atendido ao disposto no art. 656 par.1ºdo
CPC, que o executado indique quais e onde se encontram os
bens passiveis de constricao e seus respectivos valores, sob pena
de configurar ato atentatorio a dignidade de justica, conforme
disposto no art. 600 do CPC, e nao sendo atendido, seja fixada
multa na forma do art. 601 do CPC.).>>-Adv. MARIA GORE-
TI SBEGHEN-

4.-ACAO MONITORIA-159/2004-BANCO ITAU S/A x GIL-
SON MARCONDES-<< Diga a parte promovente.>>-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

5.-ACAO DE COBRANCA-314/2004-RAUL SELITO BURAT-
TO x ITAU SEGUROS S/A.-<< Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, WANDER-
LEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA
GONCALVES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS e LUCIANA S. CARDOSO-

6.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-419/2005-VILSON
ZENI x JUSSARA KAIPPERS e outros-<< 1) Face o contido
na Certidao de fls. 172, SUSPENDO o curso do vertente pro-
cedimento, nos termos do art. 265, I, do CPC. 2) Providenciem
os interessados o que de direito, face o previsto nos art. 43 e
1055 e ss., do CPC.>>-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS, SE-
BASTIAO RIBAS, SAUDINO BARBIERO, GENIRIO J. FA-
VERO e CAROLINE SANTOS FAVERO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SICRE x
JULIANO ILKIU-<< Defiro o postulado no item I de fls. 58,
(fls. 58, ... I- Considerando que nao encontrado bens passiveis
de constricao, pugna seja atendido ao disposto no art. 656 par.
1º do CPC, que o executado seja intimado para que indique
quais e onde se encontram os bens passiveis de constricao e
seus respectivos valores, sob pena de configurar ato atentatorio
a dignidade da justica, conforme disposto no art. 600 do CPC,
e nao sendo atendido, seja fixada multa na forma do art. 601 do
CPC.).>>-Adv. DIRCEU DIMAS PEREIRA, ELIANE BONET-
TI GOMES e DANIELE PRATES PEREIRA-

8.-REIVINDICATORIA-258/2006-MARIA CARMEM ZANIN
e outros x DARDANE ANA BAPTISTA-<< 1) Ofereca a re
alegacoes finais , em 10 dias.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO
FERRARINI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/2006-GER-
DAU COMERCIAL DE ACOS S/A x VILLAFORT IND COM
DE MOVEIS LTDA-<< Diga a parte promovente.>>-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROE-
DER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR-

10.-APREENSAO E DEPOSITO-641/2006-COOPERATIVA
DE CREDITO LIVRE ADMISSAO SUDOESTE x AGROSU-
INOS DISTRIBUIDORA DE RACOES LTDA e outros-<< Deve
ser integralmente obedecido o despacho de fls. 79, trazendo a
tona mandato relativo, tambem, aos dois ultimos reus.>>-Adv.
RICARDO JOSE CARNIELETTO-

11.-ACAO MONITORIA-87/2007-HORLANDO RIGON x
CLOVIS NUNES ALVES DE OLIVEIRA —<< Por ora, inti-
me-se o devedor, atraves de seu procurador judicial, via Diario
da Justica, para, em 15 dias, cumprir o julgado, efetuando o
pagamento da quantia devida, sob as penas da lei, nos exatos
termos do artigo 475-J e paragrafos, do CPC. Int. Dil.Nec.>>—
Adv. GENIRIO J. FAVERO-

12.-INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAI-210/2007-AGRO-
GRAIN LTDA x SULGRAOS CEREAIS LTDA-<<Promova o
interessado, correto seguimento, mormente face o contido as
fls. 117/118.>>-Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO,
OLTEN AYRES DE ABREU JR., LEONARDO HAYAO AOKI,
ROSANGELA KAYAYAN MONTAGNINI, RICARDO CHI-
NAGLIA, TYCIANNI BASSAN MARQUES F. OLIVEIRA,
ROGERIO ALVES CARDOSO, ARNALDO DIAS MARIANO
NETO e JORGE RODRIGUES GONCALVES-

13.-REPARACAO DE DANOS-281/2007-COMERCIO DE
MAT DE CONSTRUCAO SAO NICOLAU LTDA ME x AN-
GELA PEREIRA DOS SANTOS CARDOSO-<< Diga a parte
promovente.>>-Adv. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, ADA-
IR CASAGRANDE, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO,
FERNANDO SAGGIN e DALCI DUARTE ROVEDA JUNI-
OR-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-445/2007-JOAO
PIMENTEL DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-<< Diga a parte promovente.>>-Adv. RICAR-
DO CATANI-

15.-ACAO DE COBRANCA-495/2007-EDINA R B LUCINI -
ME x LORECI DE LARA-<< 1) Indefiro o pedido de expedi-
cao de oficio, eis que incumbe ao interessado diligenciar, bus-
cando o que seja de seu interesse. Ou seja, nada impede que a
parte tome as providencias atinentes a seus anseios, visando
amealhar o quanto almeja.Nao cabe ao juizo faze-lo, ate mes-
mo face a falta de amparo legal no requerimento. 2)Promova o
interessado seguimento, em 05 dias.>>-Adv. CARLOS FER-
NANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

16.-DECL. INEX.C/C ANT.TUTELA-662/2007-JOSE VALDE-
CIR LEOPOLDINO x BANCO DO BRASIL S/A-<< Manifes-
te-se a parte sobre certidao de fls. 66/67 (devolucao de AR) e
oficios juntados as fls. 69/70.>>- Adv. GUIDO VICTOR GUER-
RA, VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR e LUCAS SCHENA-
TO-

17.-USUCAPIAO-725/2007-MARCELO MADUREIRA e ou-
tros x JOAO JUSTI e outros-<< Manifeste-se a parte sobre ul-
timo paragrafo da certidao de fls. 98,(... Certifico, que deixei

de expedir mandado de citacao dos confinantes, pois nao cons-
ta a relacao dos mesmos nos autos).>>-Adv. ANDREY HER-
GET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DE-
FACI e ELIANE BONETTI GOMES-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2007-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE LAPA -BANCO PANA-
MERICANO S/A x DILCE JOSE CAMARGO-<< Diga a parte
promovente.>>-Adv. SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES e MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH-
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MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0046 000029/2006
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0098 000715/2007
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 0067 000159/2007
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0054 000296/2006
MARINA BLASKOVSKI 0114 000827/2007
MAURICIO DE FREITAS SILVE 0067 000159/2007
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 0082 000544/2007
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MAX HUMBERTO RECUERO 0020 000208/2003
0036 000465/2005
0092 000669/2007

MAX MOLLER 0120 000089/2006
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0100 000739/2007

0108 000792/2007
MOISES ALBIERO 0085 000589/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0116 000837/2007
NERII LUIZ CEMZI 0035 000462/2005

0099 000727/2007
OLDEMAR MARIANO 0060 000588/2006

0069 000174/2007
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0086 000590/2007
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0078 000326/2007
PAULO CESAR TORRES 0066 000156/2007
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE 0055 000516/2006
RAFAEL VIGANO 0074 000242/2007

0085 000589/2007
REGIANE CAPELEZZO 0034 000413/2005

0054 000296/2006
0058 000565/2006
0065 000061/2007
0081 000479/2007

RENATA CARRETO 0041 000602/2005
RICARDO J. CARNIELETTO 0075 000246/2007
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0088 000625/2007
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0098 000715/2007
RONALDO JOSE E SILVA 0043 000607/2005
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0037 000492/2005

0040 000593/2005
SERGIO DALBEN 0080 000431/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0060 000588/2006
SIDNEI MARCELO FASSINI 0005 000321/1994

0016 000277/2000
SILVIA FATIMA SOARES 0019 000475/2002
SUZIANE PALLAORO 0050 000161/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0114 000827/2007
TATIANE VALESCA VRABLEWSK 0096 000707/2007

0097 000708/2007
THAISE CANTU 0053 000231/2006
ULISSES FALCI JUNIOR 0028 000456/2004
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0087 000624/2007
WAGNER MUNARETTO 0093 000682/2007
YURI JOHN FORSELINI 0018 000145/2002

0041 000602/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0015 000237/2000

0021 000378/2003
0022 000513/2003
0026 000223/2004

1. EXECUCAO - 36/1994 - BANCO BANESTADO S/A x
METALURGICA SOBERANA LTDA. e outro - Ao arquivo
provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVA-
ÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar an-
damento aos presentes autos). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-
.

2. EXECUCAO - 111/1994 - CAPEG x DILETO NICHELE e
outro - AUTOS Nº 111/94. Compareça a parte Exequente em
cartorio para efetuar a retirada da carta precatoria ora expedi-
da, bem como providenciar as fotocopias necessarias para ins-
truirem-na. -Adv. ANDREY HERGET-.

3. EXECUÇAO - 204/1994 - CAPEG x DARCI MARINHO
DE MELLO e outro - “AUTOS Nº 204/94. Promova a parte
Executada o pagamento das custas processuais, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, no valor de R$ 277,22 (duzentos e setenta e
sete reais e vinte e dois centavos).” -Adv. ANDREY HERGET-
.

4. EXECUCAO - 315/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x CA-
PEG e outros - Defiro o pedido de suspensao (ate 31/10/2008).
Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a parte Exequen-
te. -Advs. MARCIO RIBEIRO PIRES, ANELY DE MORAES
PEREIRA MERLIN, LUIZ CARLOS DAGOSTINI e ANDREY
HERGET-.

5. EXECUCAO - 321/1994 - TRI-SOJA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SEMENTES LTDA. x JOAO MAROCHIO e
outro - AUTOS Nº 321/94. Manifeste-se a parte Exequente so-
bre o conteudo de fls. 125/133 (da Receita Federal). PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. SIDNEI MARCELO FASSI-
NI-.

6. EXECUCAO - 8/1995 - JD BEBIDAS LTDA. x VICTOR
HUGO RIPPEL - AUTOS Nº 8/95. Manifeste-se a parte Exe-
quente sobre o conteudo da informaçao de fls. 259/260. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-.

7. EXECUCAO - 383/1995 - UNIBANCO x FRANCISCO
ALVES DE ANDRADE E FILHO LTDA. e outros - AUTOS
Nº 383/95. Sobre o conteudo do oficio de fl. 252, da Receita
Federal, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA e ALVARO PIN-
TO CHAVES-.

8. EXECUCAO - 52/1997 - UMBERTO JOSE STEFFANE-
LLO x ESP. DE JULIO CESAR TONIOLO e outros - Manifes-
te-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de sus-
pensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLI-
VEIRA VIANA-.

9. EXECUCAO - 221/1997 - BANCO ITAU S/A x TRANS-
PORTADORA MUNARETTO LTDA. e outro - AUTOS Nº 221/
97. Sobre o conteudo do oficio de fls. 94/95, do Detran, mani-
feste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA

MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

10. EXECUCAO - 51/1998 - BANCO DO BRASIL S/A x NE-
VIO GNOATTO e outros - SENTENÇA DE FL. 137 - “AU-
TOS Nº 51/98. Ante o cumprimento do acordo noticiado a fl.
134, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. Ante a certidao de fl.
128 verso, faculto a parte interessada a execuçao das custas
remanescentes. Proceda-se o levantamento de eventuais penho-
ras. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” (Promova a parte
Executada, no prazo de cinco dias, o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 630,65 - seiscentos e trinta reais e ses-
senta e cinco centavos -). -Advs. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-.

11. EXECUCAO - 186/1998 - BANCO BANESTADO S/A x
SEBASTIAO BORDIM DA SILVA E CIA LTDA. e outros - Ao
arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OB-
SERVAÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento,
dar andamento aos presentes autos). -Adv. ANDREY HERGET-
.

12. EXECUCAO - 113/1999 - BANCO BANESTADO S/A x
DALL´IGNA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO e outro - “AU-
TOS Nº 113/99. Intimem-se as partes (fl. 342).” (Fl. 342 - Ofi-
cio do juizo da Vara Unica de Campo Ere - Sc, com o seguinte
teor - “...(x) designado o proximo DIA 11/03/2008, AS
13h00min, para a primeira praça/leilao, e o proximo DIA 25/
03/2008, AS 13h00min, para a segunda praça/leilao...”). -Advs.
JORGE LUIZ DE MELO, ERLON ANTONIO MEDEIROS e
AURIMAR JOSE TURRA-.

13. FALENCIA - 296/1999 - JUIZO DE DIREITO DA SEGUN-
DA SERVENTIA CIVEL - CANTU MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA. - AUTOS Nº 296/99. Sobre o conteudo de fl.
794 e, ainda, sobre o prosseguimento destes autos, manifeste-
se o Sindico nomeado, requerendo o que for a bem de seus
direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. CELITO AR-
GENTA-.

14. EXECUCAO - 198/2000 - EMILIA ROSINHA DUTRA e
outros x PANTERA VIAGENS DE TURISMO LTDA. - DES-
PACHO DE FL. 426 - “AUTOS Nº 198/2000. 1. Ciente da in-
terposiçao do recurso de agravo e da decisao liminar que defe-
riu o efeito suspensivo para determinar a manutençao da pe-
nhora realizada ate ulterior deliberaçao. Cumpra-se. 2. Em que
pese os argumentos lançados, e em juizo de retrataçao, mante-
nho a decisao anteriormente proferida, pelos seus proprios fun-
damentos.” -Advs. CASSIO LISANDRO TELLES, ELIANDRA
CRISTINA WINCK, LUIZ CARLOS DA COSTA, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI e EMILIO LUIZ A. PROHMANN-.

15. EXECUCAO - 237/2000 - IRENE CHARNOSKI PEREI-
RA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - SEN-
TENÇA - “Tendo em vista o pagamento do debito ora executa-
do, conforme noticiado pela parte Exequente, nada mais resta a
perseguir nestes autos, pois satisfeita foi a obrigaçao. Portanto,
JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com base no artigo
794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custas pela
parte Executada. Levante-se eventual penhora existente e, opor-
tunamente, arquivem-se. Defiro a dispensa do prazo recursal,
caso requerido.” -Advs. ANGELO PILATTI NETO e ZILAN-
DIA PEREIRA ALVES-.

16. EXECUCAO - 277/2000 - WPA AMBIENTAL INDUS-
TRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. x BOTEGA MON-
TEGENS ELTRICAS LTDA. - DESPACHO - “I - INDEFIRO o
pedido de penhora on line, ja que para a utilizaçao do sistema
Bacen-Jud e indispensavel a habilitaçao pelo magistrado, a qual
nao e obrigatoria. Ademais, conforme ja salientao, esta Comar-
ca de Pato Branco nao esta interligada a rede de internet do
Tribunal de Justiça deste Estado. Nesse sentido - “...”. II - De-
pois de a parte Exequente ter apresentado o valor do debito
atualizado, oficie-se ao Banco Central...” -Advs. SIDNEI MAR-
CELO FASSINI e JAILSON PEREIRA-.

17. EXECUCAO - 387/2000 - BANCO BANESTADO S/A x
SERGIO LUIZ PIANA E CIA LTDA. e outro - Ao arquivo pro-
visorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVA-
ÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar an-
damento aos presentes autos). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-
.

18. EXECUCAO - 145/2002 - IDALINO DONATTI x CNA e
outros - DESPACHO - “AUTOS Nº 145/2002. Intimem-se as
partes a se manifestarem sobre a execuçao do julgado, no pra-
zo de quinze dias. Caso manifestaçao nao haja, remetam-se os
autos ao arquivo provisorio, pelo prazo de seis meses. Decorri-
do este prazo, intimem-se novamente as partes.” -Advs. YURI
JOHN FORSELINI e CLECI MARIA DARTORA-.

19. RESCISAO DE CONTRATO - 475/2002 - COHAPAR x
IVO FERREIRA DOS SANTOS e outro - DESPACHO - AU-
TOS Nº 475/2002. O feito ja foi devidamente sentenciado (fls.
110/113). Arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas. -
Advs. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA
SOARES, ELIANDRA CRISTINA WINCK e ALCEU RENA-
TO JACOBS-.

20. EXECUCAO - 208/2003 - CRISTIANE MARCHESE RE-
CUERO x LOJAS BERLANDA - “AUTOS Nº 208/2003. Inti-
mem-se as partes (fl. 306).” (Fl. 306 - Oficio do juizo da 2ª
Vara Civel de Curitibanos - Sc informando que “...(x) designa-
do o dia 12/02/2008, as 14h00min, e o dia 26/02/2008, as 14h00,
para a realizaçao da hasta publica...”). -Advs. MAX HUMBER-
TO RECUERO e FABIANO EDEMAR DALOMA-.

21. ANULACAO DE ATO JURIDICO - 378/2003 - GLACY
DE FATIMA PINTO OSMARINI x NATALINO OSMARINI e
outros - AUTOS Nº 378/2003. Sobre o conteudo da certidao do
oficial de justiça de fl. 348, manifeste-se a parte Autora. PRA-

ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Advs. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e IVAN MIGUEL DA
SILVA FERRAZ-.

22. EXECUCAO - 513/2003 - TEREZINHA NETO SALVA-
LAIO ZILIO x MUNICIPIO DE VITORINO - PARANA - DES-
PACHO DE FL. 233 - “AUTOS Nº 513/2003. Expeça-se com-
petente Requisiçao de Pagamento, nos termos da lei e de acor-
do com os valores aqui mencionados. Ciencia as partes e ao
Ministerio Publico.” (Manifeste-se a parte Exequente sobre o
calculo de fl. 234 - R$ 12.873,30 -. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO. Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. ZILANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO PI-
LATTI NETO-.

23. EXECUCAO - 551/2003 - PATOESTE ELETRO INSTA-
LADORA LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
CADORIM LTDA. - AUTOS Nº 551/2003. Manifeste-se a par-
te Exequente sobre o laudo de avaliaçao de fl. 173 (R$
2.850,00). PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO-.

24. EXECUCAO - 41/2004 - ORTEC ORGANIZAÇAO TEC-
NICA CONTABIL S/C LTDA. x PAULO ANTONIO PULGA -
AUTOS Nº 41/2004. Compareça a parte Executada em carto-
rio para efetuar a retirada da carta precatoria ora expedida, bem
como providenciar as fotocopias necessarias para instruirem-
na. -Adv. CLICERIA CERBARO-.

25. ORDINARIA - 176/2004 - HUMBERTO JOSE STEFANE-
LLO x BRUNO DE CARVALHO RODRIGUES TONIOLO e
outros - AUTOS Nº 176/2004. Sobre o retorno da carta AR de
citaçao da parte Re (Luanna), manifeste-se a parte Autora.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. JOSE DERETTI
NETTO e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-.

26. INDENIZACAO - 223/2004 - ELMAR JOSE CADORE x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO
DE FL. 347 - “AUTOS Nº 223/2004. Desde ja advirto as partes
que nao ha o que se falar em homologaçao de acordo e/ou ex-
tinçao destes autos (em razao do pagamento dos honorarios
advocaticios), em face de nao ter havido sequer iniciaçao ao
processo de execuçao de sentença. Intimem-se as partes a se
manifestarem sobre a execuçao do julgado, no prazo de quinze
dias. Caso manifestaçao nao haja, remetam-se os autos ao ar-
quivo provisorio, pelo prazo de seis meses. Decorrido este pra-
zo, intimem-se novamente as partes.” -Advs. ANGELO PILAT-
TI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-.

27. PRESTACAO DE CONTAS - 311/2004 - TRANSUDOES-
TE - TRANSPORTADORA SUDOESTE LTDA. x BANCO
BANESTADO S/A e outro - AUTOS Nº 311/2004. Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorarios periciais de fl.
829 (R$ 3.750,00). PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e JORGE LUIZ DE MELO-
.

28. EXECUCAO - 456/2004 - TELLES ADVOGADOS AS-
SOCIADOS E ADVOCACIA JURIDICA x AGROPECUARIA
BAGGIO LTDA. - Defiro o pedido de suspensao (ate 31/05/
2009). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a parte
interessada sobre o cumprimento do acordado. -Advs. CLAU-
DIA DEL CARPIO LORENZETTI, JAQUELINE LUCIANE S
KESSER e ULISSES FALCI JUNIOR-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO - 70/2005 - JOAO SALLA x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO -
DESPACHO DE FL. 86 - “AUTOS Nº 70/2005. Com razao a
parte Embargada em sua manifestaçao de fl. 84, compulsando
os presentes autos, nota-se que houve a compensaçao entre os
honorarios sucumbenciais; portanto, nada mais tendo a ser per-
seguido, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as bai-
xas devidas, conforme determina o Codigo de Normas. Ciencia
as partes.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-.

30. EXECUCAO - 226/2005 - VVL - VICTORY VEICULOS
LTDA. x IRENE BRUM ALVES - AUTOS Nº 226/2005. Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo de avaliaçao de fls. 146/
147 (R$ 2.800,00). PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
JORGE LUIZ DE MELO, ALVARO SCHENATO, CESAR
AUGUSTO GAZZONI e FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZO-
NI-.

31. RECLAMATORIA TRABALHISTA - 293/2005 - LAURO
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARA-
NA - SENTENÇA DE FLS. 215/223 - “...DIANTE do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial, a fim de con-
denar o Requerido ao pagamento - a) das horas extras, confor-
me fundamentaçao retro (itens 1, 2 e 3), a ser calculado em
posterior liquidaçao por arbitramento, com base na remunera-
çao basica, sem reflexo nas demais verbas trabalhistas, salvo
adicional noturno. O pagamento devera ser feito de uma so vez
acrescido de juros de mora a taxa legal de um por cento ao mes,
desde a data em que deveria ter ocorrido o pagamento, bem
como correçao monetaria pelo indice do INPC/IBGE; b) do
adicional noturno, nos termos do artigo 75, do Estatuto Muni-
cipal, a ser calculado em posterior liquidaçao por arbitramen-
to. O pagamento devera ser feito de uma so vez acrescido de
juros de mora a taxa legal de um por cento ao mes, desde a data
em que deveria ter ocorrido o pagamento, bem como correçao
monetaria pelo indice do INPC/IBGE. Presente a sucumbencia
reciproca, condeno ambas as partes ao pagamento das custas
processuais pro rata e em honorarios advocaticios que fixo em
dez por cento sobre o valor da condenaçao, nos termos do arti-
go 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Os honorari-
os advocaticios deverao ser compensados, nos termos do artigo
21, do Codigo de Processo Civil. Neste sentido - (STF - RE-
AgR 326824 - SP - 1ª T - Rel. Min. Carlos Britto Machado -

DJU 13/02/2004 - p. 00013). Deixo de submeter a presente
decisao ao reexame necessario, tendo em vista tratar-se de sen-
tença iliquida em que o valor da causa nao excede a sessenta
vezes o salario minimo (artigo 475, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-.

32. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 321/2005 - POSTO
SAO RIBAS LTDA. x BANCO ITAU S/A - AUTOS Nº 321/
2005. Sobre o conteudo da certidao de fl. 697 verso, manifeste-
se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
FLORI ANTONIO TASCA e MAGDA DEMARTINI TASCA-.

33. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 403/2005 - JOAO
DELCIDES FERNANDES e outros x BANCO BANESTADO
S/A - AUTOS Nº 403/2005. Manifeste-se a parte Executada
sobre o conteudo de fl. 1117. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

34. EXECUCAO - 413/2005 - HENRIQUE JOSE TERNES
NETO x HOSONIC INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA. e ou-
tro - DESPACHO - AUTOS Nº 413/2005. Primeiramente, ma-
nifeste-se a parte Executada sobre o conteudo de fls. 592/611
(da parte Exequente). PRAZO DE CINCO DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. REGIANE CAPELEZZO e ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO-.

35. EXECUCAO - 462/2005 - HOSPITAL SAO LUCAS DE
PATO BRANCO LTDA. x MIRIAN HELENA CHUEIRI -
AUTOS Nº 462/2005. Manifeste-se a parte Exequente sobre o
cumprimento do acordo. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. NERII LUIZ CEMZI-.

36. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 465/2005 - MARIA
OLDONI ZANCANARO x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS - SENTENÇA DE FL. 133 - “AUTOS Nº 465/
2005. Ante o cumprimento do acordo noticiado a fl. 132, julgo
extinto o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil. Custas na forma acordada. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Advs. MAX HUMBERTO
RECUERO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e LARIS-
SA CERBARO DETONI-.

37. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 492/2005 - JACIR
PASTRO e outros x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº
492/2005. Sobre o conteudo de fl. 953, manifeste-se a parte
Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. LUCI-
ANO DALMOLIN e SAYONARA TOSSULINO DE ALMEI-
DA SERPA-.

38. EXECUCAO - 503/2005 - LUIZ FERNANDO RIBEIRO
MORRONE x DELSUL COMERCIO E MECANICA LTDA. e
outro - AUTOS Nº 503/2005. Sobre o retorno da carta precato-
ria as fls. 132/142, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

39. COBRANCA - 585/2005 - ASSOCIACAO INTERMUNI-
CIPAL DE SAUDE DE PATO BRANCO x ITAU SEGUROS S/
A - “AUTOS Nº 585/99. Promova a parte Requerida, conforme
acordado, o pagamento das custas processuais, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, no valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos).” -Advs. FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA-.

40. REVISAO DE CONTRATO - 593/2005 - AGILBERTO
LUCINDO PERIN x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº
593/2005. Sobre o conteudo da manifestaçao do perito de fls.
1697/2113, manifestem-se as partes. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. LUCIANO DALMOLIN, SAYONARA TOSSU-
LINO DE ALMEIDA SERPA e JORGE LUIZ DE MELO-.

41. EXECUCAO - 602/2005 - BRASCOPPER CBC BRASI-
LEIRA DE CONDUTORES LTDA. x REDESUL INSTALA-
COES ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA. e outros - DES-
PACHO DE FL. 146 - AUTOS Nº 602/2005. Os laudos de ava-
liaçao encontram-se devidamente fundamentados estando de
acordo com o comercio local, motivo pelo qual devem ser man-
tidos. Manifeste-se a parte Exequente se pretende a adjudica-
çao dos bens constritos pelo valor da avaliaçao. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. FABIO MARTINS, RENATA
CARRETO, ALVARO CESAR SABBI, FABIO FORSELINI,
YURI JOHN FORSELINI e MARCIELE ANDREA HENNIG-
.

42. PRESTACAO DE CONTAS - 606/2005 - MARCO ANTO-
NIO POLETTO x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº
606/2005. Sobre a proposta de honorarios periciais de fl. 355
(R$ 850,00), manifestem-se as partes. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. GERSON REMI TECCHIO, AURINO
MUNIZ DE SOUZA e JORGE LUIZ DE MELO-.

43. INDENIZACAO - 607/2005 - SEDIMAR JOAO TASCA x
COPEL - AUTOS Nº 607/2005. Sobre o laudo pericial de fls.
275/278, manifestem-se as partes. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA,
ADAIR CASAGRANDE, LUIZ CARLOS PASQUALINI e
RONALDO JOSE E SILVA-.

44. PRESTACAO DE CONTAS - 1/2006 - OTTO CARLOS
DAENECKE x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE
FL. 287 - “AUTOS Nº 1/2006. Concedo a parte Requerida o
improrrogavel prazo de trinta dias para a apresentaçao das con-
tas devidas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as contas
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apresentadas pela parte Requerente.” -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-.

45. PRESTACAO DE CONTAS - 2/2006 - ELIO ARNALDO
HARTMANN JUNIOR e outro x BANCO BANESTADO S/A -
AUTOS Nº 2/2006. Sobre o conteudo de fls. 251/916, manifes-
te-se a parte Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. CESAR REITER e AURINO MUNIZ DE SOUZA-.

46. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 29/2006 - DENISE
OLTRAMARI TASCA x BANCO BANESTADO S/A - DES-
PACHO DE FL. 151 - “AUTOS Nº 29/2006. Intime-se a parte
Executada para que pague voluntariamente o debito (R$
3.192,23), no prazo de quinze dias, sob pena de incidencia de
multa no valor de dez por cento do debito, conforme artigo
475-J, do Codigo de Processo Civil. Nao havendo pagamento,
expeça-se mandado de penhora e avaliaçao dos bens indicados
pelo Exequente, intimando-se o Executado de acordo com o
artigo 475-J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil.” -Advs.
JORGE LUIZ DE MELO, ALVARO SCHENATO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-.

47. EXECUCAO - 77/2006 - LAVOURA INSUMOS LTDA. x
EZIDIO ALBINO BORSATTI - AUTOS Nº 77/2006. Manifes-
te-se a parte Exequente sobre a informaçao de fl. 68. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. MARCELO VARASCHIN-.

48. INDENIZACAO - 132/2006 - MIGUEL COSTA DIAS e
outro x LUIZ VIGANO - SENTENÇA DE FLS. 108/119 -
“...DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para, reconhecendo a culpa do Reu,
condena-lo ao pagamento aos Autores Miguel Costa Dias e Edir
Terezinha Dias - a) a titulo de indenizacao por danos morais da
quantia de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), atualiza-
da monetariamente a partir da presente data (INPC/IBGE) e
com juros de mora a razao de 1% (um por cento) ao mes, nos
termos do artigo 406 do novo Codigo Civil, conjugado com o
artigo 161 do CTN; b) pagamento de pensao alimenticia men-
sal tendo como base o valor da remuneraçao percebida pela
vitima no momento do acidente (R$ 1.100,00 - doc. de fl. 27),
devida desde a data do evento danoso, na proporcaçao de 2/3
ate os 25 anos, idade presumida em que a vitima constituiria
nova familia, reduzindo-se entao essa pensao a metade ate a
data em que alcançaria os 65 anos, incidindo sobre as prestaço-
es vencidas correçao monetaria (INPC/IBGE) ate a data do efe-
tivo pagamento e com juros de mora a partir da data do evento
danoso, a razao de 1% (um por cento) ao mes, nos termos do
artigo 406 do novo Codigo Civil, conjugado com o artigo 161
do CTN; c) a constituiçao de capital, na forma do artigo 602 do
Codigo de Processo Civil, enquanto persistirem as despesas,
por nao haver prova da aventada ‘notoria solvabilidade’; d) da
quantia de R$ 3.097,27 (tres mil e noventa e sete reais e vinte e
sete centavos), a titulo de damnus emergens, corrigidos mone-
tariamente (INPC/IBGE) a partir do desembolso e juros legais
a razao de 1% (um por cento) ao mes, nos termos do artigo 406
do novo Codigo Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN.
Presente a sucumbencia reciproca, distribuo a responsabilida-
de pelas custas processuais e honorarios advocaticios na razao
de vinte por cento para a parte Autora e oitenta por cento para
a parte Re. Relativamente as custas processuais, por ser a Au-
tora beneficiaria da assistencia judiciaria, observe-se o dispos-
to no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Quanto aos honorarios ado-
vcaticios, fixo-os em dez por cento sobre o valor da condena-
çao com o capital necessario a produzir a renda correspondente
as prestaçoes vincendas (artigo 20 paragrafo 3167 c/c paragra-
fo 5º, ambos do Codigo de Processo Civil), que serao arcados
na proporçao supra mencionada em razao da sucumbencia re-
ciproca. Os honorarios advocaticios deverao ser compensados,
nos termos do artigo 21 do Codigo de Processo Civil. Neste
sentido - (STF - RE-AgR 326824 - SP - 1ª T - Rel. Min. Carlos
Britto - DJU 13/02/2004 - p. 00013). P.R.I.” -Advs. CELITO
ARGENTA, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS e LIZEU
ADAIR BERTO-.

49. COBRANCA - 160/2006 - OSCAR HUPPES x MUNICI-
PIO DE VITORINO - PARANA e outros - “AUTOS Nº 160/
2006. Contados e preparados, voltem os autos conclusos para
sentença.” (Valor das custas: R$ 657,78). -Advs. GERALDO
JOSE ROSA e CLOVIS PEDRINI-.

50. INDENIZACAO - 161/2006 - CARLOS EDUARDO RA-
POSO BARBOSA x SILOMAR DE JESUS BORGES e outro -
Defiro o pedido de suspensao (por 180 dias). Decorrido este
prazo, manifeste-se novamente a parte Autora. -Advs. JEFER-
SON LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALLAORO e JOCIANE
TRICHES SILVESTRI-.

51. PRESTACAO DE CONTAS/CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA - 186/2006 - BURATTO E REBELO & CIA LTDA. x
BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 186/2006. Compare-
ça a parte Exequente em cartorio para efetuar a retirada do al-
vara de levantamento expedido. Igualmente, manifeste-se a parte
Requerente sobre o conteudo de fls. 121 e 130/706. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Advs. CESAR REITER e AURI-
NO MUNIZ DE SOUZA-.

52. PRESTACAO DE CONTAS/CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA - 213/2006 - PANIFICADORA E CONFEITARIA
REQUINTE LTDA. x HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - AUTOS Nº 213/2006. Sobre o conteudo de fl.
182, manifeste-se a parte Requerente/Exequente. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Adv. ADMAR CORREA DA SILVA-.

53. INTERDICAO - 231/2006 - NEIVA DE LOURDES AN-
SOLIN DA SILVA x ZEBINO ROQUE ANSOLIN - AUTOS
Nº 231/2006. Sobre o conteudo do laudo pericial de fls. 79/80,
manifeste-se a parte Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo

Civil). -Adv. THAISE CANTU-.

54. DECLARATORIA - 296/2006 - THAIS GRASSI DIDO-
NET DALMOLIN x AVON COSMETICOS LTDA. - SENTEN-
ÇA DE FLS. 171/178 - “...DIANTE DO EXPOSTO, com ful-
cro no artigo 186 c/c artigo 927, ambos do Codigo Civil, julgo
procedente o pedido inicial, aos fins de manter a liminar con-
cedida a fl. 41, declarar a inexistencia de relaçao juridica entre
as partes e condenar a Re Avon Cosmeticos Ltda. ao pagamen-
to a Autora Thais Grassi Didonet Dalmolin da quantia de R$
3.500,00 (tres mil e quinhentos reais), atualizada monetaria-
mente a partir da presente data e com juros de mora a razao de
um por cento ao mes, nos termos do artigo 406 do Codigo Ci-
vil, conjugado com o artigo 161 do CTN. Condeno a parte Re-
querida, outrossim, ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios ao patrono da parte Requerente, os quais
fixo em vinte por cento sobre o valor efetivo da condenaçao,
corrigido monetariamente ate a data do efetivo pagamento, com
fulcro no disposto no artigo 20, paragrafo 3º, alineas ‘a’ e ‘c’,
c/c artigo 21, paragrafo unico, ambos do Codigo de Processo
Civil, posto que nao acolhimento do pedido de indenizaçao no
montante pleiteado na inicial, pelo proprio carater subjetivo de
tal fixaçao, pode ser considerado decaimento minimo do pedi-
do. P.R.I.” -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIA-
NE CAPELEZZO, MARCOS JOSE DLUGOSZ e JEFFERSON
RENATO ZANETI-.

55. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 516/2006 - GUEN-
THER OSVIN SCHMITZ x JABUR PNEUS S/A - DESPA-
CHO - “AUTOS Nº 516/2006. Intime-se a parte Executada para
que pague voluntariamente o debito (R$ 4.704,47), no prazo de
quinze dias, sob pena de incidencia de multa no valor de dez
por cento do debito, conforme artigo 475-J, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Nao havendo pagamento, expeça-se mandado de
penhora e avaliaçao dos bens indicados pelo Exequente, inti-
mando-se o Executado de acordo com o artigo 475-J, paragrafo
1º, do Codigo de Processo Civil.” -Advs. AUGUSTO RENA-
TO PENTEADO CARDOSO e PAULO ROGERIO TSUKAS-
SA DE MAEDA-.

56. PRESTACAO DE CONTAS - 538/2006 - PASSAIA E PAS-
SAIA LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - “AUTOS Nº 538/
2006. Da baixa dos autos, ciencia as partes. Igualmente, inti-
me-se a parte interessada a se manifestar sobre a execuçao do
julgado, no prazo de quinze dias. Caso manifestaçao nao haja,
remetam-se os autos ao arquivo provisorio, pelo prazo de seis
meses. Decorrido este prazo, intime-se novamente a parte.” -
Advs. MARCELO COUTO DE CRISTO e ANDREY HERGET-
.

57. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 539/2006 - JOAO
CARLOS FELINI BARBOSA x BANCO BANESTADO S/A -
AUTOS Nº 539/2006. Sobre o conteudo da certidao de fl. 109
verso, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. MARCELO COUTO DE CRISTO e AU-
RINO MUNIZ DE SOUZA-.

58. EXECUCAO - 565/2006 - INGA VEICULOS LTDA. x
REINALDO RAMOS OLIVEIRA - AUTOS Nº 565/2006. Ma-
nifeste-se a parte Exequente sobre o laudo de avaliaçao de fl.
58 (R$ 3.180,00). PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-
.

59. EXECUCAO - 575/2006 - COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA SAO CRISTOVÃO LTDA. x HONORINO JOSE
ECHER - DESPACHO - “I - INDEFIRO o pedido de penhora
on line, ja que para a utilizaçao do sistema Bacen-Jud e indis-
pensavel a habilitaçao pelo magistrado, a qual nao e obrigato-
ria. Ademais, conforme ja salientao, esta Comarca de Pato Bran-
co nao esta interligada a rede de internet do Tribunal de Justiça
deste Estado. Nesse sentido - “...”. II - Depois de a parte Exe-
quente ter apresentado o valor do debito atualizado, oficie-se
ao Banco Central...” -Adv. DAGOBERTO SIGRUN PEDRO-
LLO-.

60. PRESTACAO DE CONTAS - 588/2006 - MAXI COMER-
CIAL LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - AUTOS Nº 588/2006. Da baixa dos autos, manifestem-
se as partes. Igualmente, sobre o conteudo de fls. 597/982,
manifeste-se a parte Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. FERNANDO MATTOS, LIZEU ADAIR BER-
TO, HELLISON EDUARDO ALVES, OLDEMAR MARIANO
e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE - 648/2006 - EDI SILI-
PRANDI e outro x JOSE ADELCIO DE LIMA e outro - AU-
TOS Nº 648/2006. Promova a parte Autora o pagamento da
diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor
de R$ 55,50 (cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). -
Advs. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e CARLOS AL-
BERTO SILIPRANDI-.

62. EXECUCAO - 686/2006 - SICREDI x LINDOMAR BAT-
TISTELLA - AUTOS Nº 686/2006. Manifeste-se a parte Exe-
quente sobre o conteudo do oficio de fls. 54/55. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

63. EXECUCAO - 693/2006 - SICREDI x HELANE GIACO-
MINI OLIVO - AUTOS Nº 693/2006. Sobre o conteudo da cer-
tidao do oficial de justiça de fl. 73 verso, manifeste-se a parte
Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AN-
DREY HERGET-.

64. EXECUCAO - 4/2007 - SICREDI x JOEL PESSOA - DES-
PACHO - “I - INDEFIRO o pedido de penhora on line, ja que
para a utilizaçao do sistema Bacen-Jud e indispensavel a habi-
litaçao pelo magistrado, a qual nao e obrigatoria. Ademais, con-

forme ja salientao, esta Comarca de Pato Branco nao esta inter-
ligada a rede de internet do Tribunal de Justiça deste Estado.
Nesse sentido - “...”. II - Depois de a parte Exequente ter apre-
sentado o valor do debito atualizado, oficie-se ao Banco Cen-
tral...” -Adv. ANDREY HERGET-.

65. EXECUCAO - 61/2007 - INGA VEICULOS LTDA. x PE-
DRO ADIR SOARES BORGES - AUTOS Nº 61/2007. Mani-
feste-se a parte Exequente sobre o conteudo da certidao de fl.
46, do Oficial de Justiça. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPE-
LEZZO-.

66. DEPOSITO - 156/2007 - OMNI S/A x LUIS HENRIQUE
CORREA - AUTOS Nº 156/2007. Promova a parte Autora o
pagamento da diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia
propria, no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais). -Advs. PAU-
LO CESAR TORRES e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

67. COBRANCA - 159/2007 - APARICIO GONCALVES DA
MAIA e outro x ALEXANDRE DE SOUZA - AUTOS Nº 159/
2007. Sobre o retorno da carta AR de intimaçao do Requerido,
a fl. 81 verso, manifeste-se quem de direito, informando o cor-
reto endereço do mesmo. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. MAURICIO DE FREITAS SILVEIRA e MARCOS
DULCIR MOZZER FIM-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO - 170/2007 - AQUELINO
MARTINELLO x BUNGE FERTILIZANTES S/A - “...3. Defi-
ro a produçao das provas requeridas tempestivamente, em es-
pecial os depoimentos pessoais das partes e oitiva de testemu-
nhas. Para a produçao da prova oral, designo audiencia de ins-
truçao e julgamento para o proximo DIA 20 DE MAIO DE 2008,
AS 13h30min. Ficam as partes cientes de que o rol de testemu-
nhas devera ser apresentado ate dez dias antes da audiencia de
instruçao e julgamento designada para o proximo DIA 20 DE
MAIO DE 2008, AS 13h30min, bem como das advertencias e
cominaçoes do paragrafo 1º do artigo 343 do Codigo de Pro-
cesso Civil...” -Advs. CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI,
CASSIO LISANDRO TELLES, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA CUNHA-.

69. PRESTACAO DE CONTAS - 174/2007 - DILCEMA AP
SQUERSATO MERCADO VENUS - ME x HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - DESPACHO - “AUTOS
Nº 174/2007. Desentranhe-se a manifestaçao de fl. 74, entre-
gando-a mediante recibo a seu subscritor (Dr. Hellison Eduar-
do Alves). Ainda, nesta fase processual, prescindivel e a produ-
çao de provas. Ciencia as partes. Por fim, como a possibilidade
de acordo entre as partes e quase nula, contados e preparados,
voltem-me os autos conclusos para sentença.” (Valor das cus-
tas a serem pagas pela parte Requerente - R$ 7,00). -Advs.
MARCELO COUTO DE CRISTO, HELLISON EDUARDO
ALVES e OLDEMAR MARIANO-.

70. ORDINARIA - 181/2007 - VINICIUS JULIO CAMARGO
x DUMAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outro - “AU-
TOS Nº 181/2007. Compareça a parte Autora em Cartorio para
efetuar a retirada da nota promissoria dada em cauçao.” -Adv.
LIRIANE MELINA CAMARGO-.

71. EXECUCAO - 182/2007 - INGA VEICULOS LTDA. x
EVANDRO LUIZ THEIS - AUTOS Nº 182/2007. Sobre o con-
teudo do oficio de fl. 73, da Receita Federal, manifeste-se a
parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AL-
CIONE LUIZ PARZIANELLO-.

72. EXECUCAO - 206/2007 - ENESTOR BENETTI & CIA
LTDA. x MARLI SEMLER SCHUASTZ - AUTOS Nº 206/
2007. Sobre o laudo de avaliaçao de fl. 60 (R$ 9.750,00), ma-
nifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. DOUGLAS ALBERTO LUVISON e HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER-.

73. EXECUCAO - 225/2007 - SICREDI x NADIR PASQUA-
LETTO TREVELIN - AUTOS Nº 225/2007. Sobre o retorno
da carta precatoria as fls. 19/28, manifeste-se a parte Exequen-
te. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Arti-
go 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HER-
GET-.

74. MONITORIA - 242/2007 - B O & M ASSESSORIA EM-
PRESARIAL E PESQUISAS LTDA. x PEDREIRA VILA LO-
BOS LTDA. - AUTOS Nº 242/2007. Sobre o conteudo da cer-
tidao de fl. 40 verso, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Advs. RAFAEL VIGANO, HEBER
SUTILI e DIEGO BODANESE-.

75. EXECUCAO - 246/2007 - JAISSON CARLOS PAEZA x
VALDIR SCHUASTZ e outro - “AUTOS Nº 246/2007. Promo-
va quem de direito o pagamento das custas processuais, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 56,18 (cinquenta e
seis reais e dezoito centavos).” -Adv. RICARDO J. CARNIE-
LETTO-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO - 264/2007 - MASSA FALI-
DA CANTU MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA. x MU-
NICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - “AUTOS Nº 264/
2007. Contados e preparados, voltem os autos conclusos para
sentença.” (Valor das custas: R$ 238,39). -Adv. CELITO AR-
GENTA-.

77. EXECUCAO - 269/2007 - DOUGLAS DIAS CARDOSO e
outro x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - AU-
TOS Nº 269/2007. Sobre o prosseguimento destes autos, mani-
feste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).

-Adv. GEORGES HAMILTON DE OLIVEIRA VIANA-.

78. EXECUCAO - 326/2007 - THERMO KING DO BRASIL
LTDA. x RONALDO COBALCHINI - AUTOS Nº 326/2007.
Manifeste-se a parte Exequente sobre o conteudo de fls. 89/92.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. PATRICIA GRASSA-
NO PEDALINO-.

79. PRESTACAO DE CONTAS - 361/2007 - JESUS ANDRE
PEDROSO x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 361/
2007. Sobre o conteudo de fls. 57/163, manifeste-se a parte
Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURI-
NO MUNIZ DE SOUZA-.

80. MONITORIA/EMBARGOS - 431/2007 - SICREDI x LUIZ
ALBINO KUNZ - DESPACHO - “AUTOS Nº 431/2007. Inti-
mem-se as partes a se manifestarem sobre as provas que pre-
tendem produzir, declinando-lhes a finalidade e o alcance, sob
pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem interesse na
realizaçao de uma audiencia de conciliaçao, para a rapida solu-
çao a lide.” -Advs. ANDREY HERGET, ALVARO SCHENA-
TO, SERGIO DALBEN e EMERSON LUIZ ROSA DA SIL-
VA-.

81. PRESTACAO DE CONTAS - 479/2007 - ALFEU CARA-
NHATO x BANCO BANESTADO S/A e outro - AUTOS Nº
479/2007. Sobre o conteudo de fls. 64/195, manifeste-se a par-
te Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-
.

82. REPARACAO DE DANOS - 544/2007 - VERTENTE EN-
GENHARIA LTDA. x INSTALADORA DE MATERIAIS ELE-
TRICOS VIVIDENSE LTDA. - DESPACHO DE FL. 396 -
AUTOS Nº 544/2007. Nos termos do artigo 331 do Código de
Processo Civil, designo audiencia de conciliaçao e saneamento
para o proximo DIA 12 DE JUNHO DE 2008, AS 14h15min,
para a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em
nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinando as provas a serem produzidas, designa-
do audiencia de instruçao e julgamento, se necessario. CLA-
MO AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIEN-
CIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, PARA A
RAPIDA SOLUÇAO DA LIDE. -Advs. ACACIO CORREA
FILHO, ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA, MARCELO VI-
NICIUS ZOCCHI e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-.

83. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 571/2007 - COMAGUEL
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS MANGUEIRIN
x BANCO ITAU S/A - DESPACHO DE FL. 197 - AUTOS Nº
571/2007. Sobre o conteudo de fl. 195, manifeste-se a parte
Requerida. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-.

84. EMBARGOS DO DEVEDOR - 576/2007 - ANTONIO
LUIZ PIACENTINI RUZZA e outro x BRASCOPPER CBC
BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA. - DESPACHO DE
FL. 59 - AUTOS Nº 576/2007. Intimem-se as partes para que
se manifestem sobre as provas que pretendem produzir, decli-
nando-lhes o alcance e afinalidade, sob pena de indeferimento
(PRAZO DE CINCO DIAS - artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). Desde ja, nos termos do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, designo audiencia de conciliaçao e saneamento para
o proximo DIA 28 DE ABRIL DE 2008, AS 15h00min, para a
qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores, habi-
litados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se
obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes processuais penden-
tes e determinando as provas a serem produzidas, designado
audiencia de instruçao e julgamento, se necessario. CLAMO
AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA
COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, PARA A RA-
PIDA SOLUÇAO DA LIDE. -Advs. MARCIELE ANDREA
HENNIG, FABIO MARTINS e ALVARO CESAR SABBI-.

85. INDENIZACAO - 589/2007 - LUIZ ANTONIO TRICHES
PAININ & CIA LTDA. e outro x UNIBANCO - DESPACHO -
“AUTOS Nº 589/2007. Intimem-se as partes a se manifestarem
sobre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes a fi-
nalidade e o alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente,
digam se tem interesse na realizaçao de uma audiencia de con-
ciliaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs. HEBER SUTILI,
RAFAEL VIGANO, MOISES ALBIERO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU DE SOU-
ZA-.

86. REIVINDICATORIA - 590/2007 - GLAUSIUS RICARDO
BOSI e outro x JAIR CARVALHO DA ROCHA - DESPACHO
- “AUTOS Nº 590/2007. Intimem-se as partes a se manifesta-
rem sobre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes a
finalidade e o alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente,
digam se tem interesse na realizaçao de uma audiencia de con-
ciliaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs. OSVALDO LUIZ
GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e FELIPE CO-
RONA MENEGASSI-.

87. OBRIGACAO DE FAZER - 624/2007 - JOSE NILSON
ALVES DOS SANTOS e outro x OLGA DA SILVA PICHETTI
- DESPACHO DE FL. 45 - “AUTOS Nº 624/2007. Mantenho a
decisao hostilizada nos seus exatos termos. Acolho a emenda a
inicial. Presentes os requisitos previstos nos artigos 282 e 283,
cumprida a exigencia do artigo 39 e ausentes as causas de inde-
ferimento da petiçao inicial previstas no artigo 295, todos do
Codigo de Processual Civil, recebo a petiçao inicial. 2. Desig-
no o proximo DIA 17 DE ABRIL DE 2008, AS 13h30min, para
a audiencia de conciliaçao. Cite-se a parte Requerida, na forma
requerida, observando a antecedencia minima de dez dias, em
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ressalva ao artigo 277, procedendo-se nos termos dos artigos
285 e 319, todos do supracitado caderno processual civil. Ci-
ente a parte Requerida que nessa audiencia, apos a tentativa de
conciliaçao, sendo inexitosa, sera recebida a defesa, que deve-
ra ser apresntada por advogado, sob as penas da lei, com os
mesmos efeitos se deixar de comparecer a audiencia designa-
da. Intimem-se.” -Advs. LUCAS SCHENATO, GUIDO VIC-
TOR GUERRA e VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

88. COBRANCA - 625/2007 - EDSON LUIZ FANTIN JUNI-
OR x ITAU SEGUROS S/A - DESPACHO - “AUTOS Nº 625/
2007. Intimem-se as partes a se manifestarem sobre as provas
que pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade e o al-
cance, sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem
interesse na realizaçao de uma audiencia de conciliaçao, para a
rapida soluçao a lide.” -Advs. FELIPE CORONA MENEGAS-
SI, RODRIGO CORONA MENEGASSI e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO - 626/2007 - DERIVADOS
DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. e outros x VILA RO-
MANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - DESPA-
CHO DE FL. 240 - “AUTOS Nº 626/2007. Sobre o pedido de
assistencia formulado as fls. 238/239, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias (CPC, art. 51).” -Advs. CASSIO LI-
SANDRO TELLES e ANDREY HERGET-.

90. PRESTACAO DE CONTAS - 653/2007 - ARMINDO OS-
VALDO UTZIG x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº
653/2007. Sobre o conteudo de fls. 50/161, manifeste-se a par-
te Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AU-
RINO MUNIZ DE SOUZA-.

91. ORDINARIA - 664/2007 - ROBSON LUIZ PARZIANE-
LLO x POLI SAUDE OPERADORA PLANO DE SAUDE
LTDA. - DESPACHO DE FL. 464 - AUTOS Nº 664/2007. Inti-
mem-se as partes para que se manifestem sobre as provas que
pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e afinalidade,
sob pena de indeferimento (PRAZO DE CINCO DIAS - artigo
185 do Codigo de Processo Civil). Desde ja, nos termos do
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiencia de
conciliaçao e saneamento para o proximo DIA 12 DE JUNHO
DE 2008, AS 15h00min, para a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir, sendo que
nesta oportunidade, em nao se obtendo exito a tentativa de con-
ciliaçao serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinando as provas a se-
rem produzidas, designado audiencia de instruçao e julgamen-
to, se necessario. CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPA-
REÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE
ACORDO, PARA A RAPIDA SOLUÇAO DA LIDE. -Advs.
CESAR AUGUSTO GAZZONI, GEORGES HAMILTON DE
OLIVEIRA VIANA e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VI-
ANA-.

92. REVISAO DE CONTRATO - 669/2007 - MARIO JOSE
TAGLIARI x BANCO ITAU S/A - AUTOS Nº 669/2007. Ma-
nifeste-se a parte Autora sobre o conteudo de fls. 419/679.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. MAX HUMBERTO
RECUERO-.

93. PROTESTO JUDICIAL - 682/2007 - JOAQUIM TOMKI-
EL x TERESINHA TOMKIEL e outros - AUTOS Nº 682/2007.
Sobre o retorno das cartas ARs de fls. 46 e 47 e verso, manifes-
te-se a parte Autora, bem como comprove a publicaçao do edi-
tal. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Arti-
go 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. WAGNER MU-
NARETTO-.

94. PRESTACAO DE CONTAS - 695/2007 - ROQUE TEO-
BALDO KLEIN x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº
695/2007. Sobre o conteudo de fls. 80/190, manifeste-se a par-
te Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AU-
RINO MUNIZ DE SOUZA-.

95. PRESTACAO DE CONTAS - 705/2007 - JOSE ALBERTO
RECH x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 705/2007.
Manifeste-se a parte Requerente sobre o conteudo de fls. 104/
146. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURINO MU-
NIZ DE SOUZA-.

96. BUSCA E APREENSAO - 707/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OSMAR LAURINDO DA SILVA - AUTOS Nº
707/2007. Sobre o conteudo da certidao do oficial de justiça de
fl. 30 verso, manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. TATIANE VALESCA VRABLEWSKI e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

97. BUSCA E APREENSAO - 708/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NESTOR JUAREZ POMPERMAIER - AUTOS
Nº 708/2007. Promova a parte Autora o pagamento da diligen-
cia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de
R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).
-Advs. TATIANE VALESCA VRABLEWSKI e KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

98. DECLARATORIA - 715/2007 - NORELINO DA SILVA x
PARANA BANCO S/A - DESPACHO - “AUTOS Nº 715/2007.
Intimem-se as partes a se manifestarem sobre as provas que
pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade e o alcance,
sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem interesse
na realizaçao de uma audiencia de conciliaçao, para a rapida
soluçao a lide.” -Advs. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA AL-
VES e RODRIGO NICOLETTI ALVES-.

99. ANULATORIA - 727/2007 - LUIZ ANTONIO SCHIO x
ILVO ROBERTO CEMIN e outro - DESPACHO - “AUTOS Nº
727/2007. Intimem-se as partes a se manifestarem sobre as pro-

vas que pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade e o
alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem
interesse na realizaçao de uma audiencia de conciliaçao, para a
rapida soluçao a lide.” -Advs. FERNANDO PEGORARO
ROSA, NERII LUIZ CEMZI, IVANIR FONTANA e MARCIA
REGINA BOSCHI SZURA-.

100. BUSCA E APREENSAO - 739/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x GIOVANI JOSE CALDATO - AUTOS Nº 739/2007.
Manifeste-se a parte Autora sobre o conteudo da certidao do
oficial de justiça de fl. 34. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. EMERSON LAUTENSCHLANGER SANTANA, MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI e FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO - 744/2007 - PARANAPRE-
VIDENCIA x EUGENIO NICOLAU GEHLEN - “AUTOS Nº
744/2007. Sobre o conteudo da impugnaçao apresentada pela
parte Embargada as fls. 19/21, manifeste-se a parte Embargan-
te.” -Adv. DAISY DOS ANJOS-.

102. DESPEJO - 752/2007 - LAVOURA INDUSTRIA E CO-
MERCIO OESTE S/A x IDACIR SEGATO e outros - DESPA-
CHO DE FL. 146 - “AUTOS Nº 752/2007. 1. Ciente da inter-
posiçao do recurso de agravo da respeitavel decisao monocrati-
ca que estendeu o prazo para desocupaçao voluntaria do imo-
vel para trinta dias. 2. Em que pese os argumentos lançados, e
em juizo de retrataçao, mantenho a decisao atacada, pelos seus
proprios fundamentos...” (Sobre o conteudo da certidao de fl.
61 e sobre o conteudo da contestaçao e documentos apresenta-
dos pela parte Requerida - Idacir e Kely - as fls. 63/119, mani-
feste-se a parte Requerente). -Advs. AIRTON JOSE ALBER-
TON, MARCELO VARASCHIN, ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO - 756/2007 - PARANAPRE-
VIDENCIA x MAXIMINO JESUS BARBIERI - DESPACHO
DE FL. 10 - “AUTOS Nº 756/2007. Intime-se a parte Embar-
gante para, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS,
recolher as custas processuais iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral do Parana.” (Valor das custas - R$
164,50. Podendo ser realizado em deposito bancario no Banco
do Brasil, agencia 0495-2, conta-corrente nº 27.428-3, em nome
de Cartorio da Segunda Vara Civel. Depois de realizado o de-
posito, favor remeter via fax copia do respectivo comprovante,
com o numero do processo e/ou nome das partes, para o telefo-
ne 46-3225-4501).” -Adv. DAIANE MARIA BISSANI-.

104. REPARACAO DE DANOS - 765/2007 - ANACLETO
WEBER e outro x MARCOS ELDIR SCHAAB - AUTOS Nº
765/2007. Sobre o retorno da carta AR de citaçao/intimaçao da
parte Requerida, a fl. 42, manifeste-se a parte Requerente.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-
.

105. MONITORIA - 773/2007 - REMARI TRANSPORTES E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x JCES SERVIÇOS
DE COLETAS LTDA. - AUTOS Nº 773/2007. Manifeste-se a
parte Autora sobre o retorno da carta AR de citaçao da parte
Re, a fl. 37. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-.

106. EXECUCAO - 780/2007 - SICREDI x ALAIDES
DALLAGNOL - AUTOS Nº 780/2007. Sobre o conteudo da
certidao do oficial de justiça de fl. 46 verso, manifeste-se a
parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AN-
DREY HERGET-.

107. IMPUGNACAO - 787/2007 - BANCO BANESTADO S/
A x JOAO DELCIDES FERNANDES e outros - AUTOS Nº
787/2007. Sobre o conteudo da manifestaçao de fls. 11/14,
manifeste-se a parte Impugnante. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

108. BUSCA E APREENSAO - 792/2007 - HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DAIANA ROSSOTTI -
AUTOS Nº 792/2007. Promova a parte Autora o pagamento da
diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor
de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais e cinquenta centa-
vos). -Advs. EMERSON L. SANTANA e MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI-.

109. COBRANCA - 797/2007 - RJU x HG LOG TRANSPOR-
TES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA. - AUTOS Nº
797/2007. Sobre o retorno das cartas ARs de citaçao da parte
Requerida, as fls. 45 verso e 46, manifeste-se a parte Reque-
rente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. MARCELO
VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-.

110. HOMOLOGACAO - 804/2007 - ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA. x C L CECCO & CIA LTDA.
- SENTENÇA DE FL. 43 - “AUTOS Nº 804/2007. HOMOLO-
GO, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, o acordo
realizado entre as partes e que consta as fls. 02/05, determinan-
do que se cumpra seu conteudo, com a dispensa do prazo re-
cursal, e julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo
269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas e honora-
rios na forma acordada. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. ANDREY HERGET-.

111. RESTITUICAO - 807/2007 - COTRAMA COMERCIO E
TRANSPORTES AMADORI LTDA. x TELET S/A - DESPA-
CHO - “AUTOS Nº 807/2007. Ante o valor dado a causa, pro-
cesse-se pelo rito sumario. Designo o proximo DIA 16 DE
ABRIL DE 2008, AS 15h00min, para a audiencia de concilia-

çao...” (compareça a parte Autora em cartorio para efetuar a
retirada do oficio expedido, providenciar sua remessa, bem como
as fotocopias necessarias para instruirem-no). -Advs. IVAN
MIGUEL DA SILVA FERRAZ e ANGELO PILATTI NETO-.

112. RESOLUCAO CONTRATUAL - 811/2007 - JAMIL MO-
HAMAD AWADA x RAMBO ENGENHARIA DE FUNDA-
ÇOES LTDA. - DECISAO/DESPACHO DE FLS. 76/78 - “...Di-
ante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada, nos
termos da fundamentaçao retro...” -Advs. AUGUSTO RENA-
TO PENTEADO CARDOSO e LUDMILA DEFACI-.

113. EXECUCAO - 815/2007 - GENIRIO JOAO FAVERO x
JAIME ANTONIO ROCHA e outros - AUTOS Nº 815/2007.
Promova a parte Exequente o pagamento da diligencia do Ofi-
cial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 302,00
(trezentos e dois reais). -Adv. CAROLINE SANTOS FAVE-
RO-.

114. BUSCA E APREENSAO - 827/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA -
DESPACHO - “AUTOS Nº 827/2007. Intime-se a parte Autora
para, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, recolher
as custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Normas da Corre-
gedoria-Geral do Parana.” (Valor das custas - R$ 511,00. Po-
dendo ser realizado em deposito bancario no Banco do Brasil,
agencia 0495-2, conta-corrente nº 27.428-3, em nome de Car-
torio da Segunda Vara Civel. Depois de realizado o deposito,
favor remeter via fax copia do respectivo comprovante, com o
numero do processo e/ou nome das partes, para o telefone 46-
3225-4501).” -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
MARINA BLASKOVSKI-.

115. BUSCA E APREENSAO - 831/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x FLAVIO JUNIOR CORTIVO - “AUTOS Nº 831/2007.
Intime-se a parte Autora, para, NO PRAZO DE QUARENTA E
OITO HORAS, recolher as custas processuais iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçao, conforme dispoe o Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral do Parana.” (Valor das custas -
R$ 616,00. Podendo ser realizado em deposito bancario no
Banco do Brasil, agencia 0495-2, conta-corrente nº 27.428-3,
em nome de Cartorio da Segunda Vara Civel. Depois de reali-
zado o deposito, favor remeter via fax copia do respectivo com-
provante, com o numero do processo e/ou nome das partes,
para o telefone 46-3225-4501).” -Advs. MARCELO LOCA-
TELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-.

116. BUSCA E APREENSAO - 837/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x BEATRIZ CECHIN - AUTOS Nº 837/2007.
Manifeste-se a parte Autora sobre o conteudo da certidao do
oficial de justiça de fls. 23/24. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

117. OBRIGACAO DE FAZER - 838/2007 - VANIA SIMONE
SFOGGIA x EUGENIO KUPICKI - DECISAO/DESPACHO
DE FLS. 40/42 - “...Isto posto, defiro a liminar pleiteada para
determinar que o Reu desfaça o bloqueio do acesso a estrada
que leva as propriedades da Autora, retire a plantaçao feita na
mesma estrada e se abstenha de dificultar, de qualquer forma, o
acesso da Autora as suas terras, sob pena de multa diaria que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de inadimple-
mento. Para o cumprimento do determinado, fixo o prazo de
quarenta e oito horas contados a partir da intimaçao desta deci-
sao. Tendo em vista o valor da causa, processe-se pelo rito su-
mario. Cite-se a parte Re para audiencia a se realizar no proxi-
mo DIA 25 DE JANEIRO DE 2008, AS 15h00min...” -Advs.
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA e DALCI DUAR-
TE ROVEDA JUNIOR-.

118. EXECUCAO - 538/2005 - URSULA COMERCIO E
TRANPORTES LTDA. x MUNICIPIO DE VITORINO - PA-
RANA - “AUTOS Nº 538/2005. Compareça a parte Exequente
em Cartorio para efetuar a retirada da certidao expedida.” -
Adv. GERSON REMI TECCHIO-.

119. CARTA PRECATORIA - 16/2006 - Oriundo da Comarca
de CLEVELANDIA - PR - CARTORIO DO CIVEL E ANE-
XOS - RICARDO STANGLER x CEREALISTA VITORINEN-
SE LTDA. e outros - DESPACHO DE FL. 136 - “AUTOS Nº
16/2006. 1. Para analisar o petitorio de fls. 31/35, mister - a) a
juntada aos autos das matriculas atualizadas (nsº 2.978 e 1.137)
referentes aos imoveis objetos da presente lide; b) certidao cir-
cunstanciada acerca da situaçao do imovel objeto da matricula
nº 2.978, referente aos autos de carta precatoria nº 18/2004. 2.
Esclareça a parte Exequente o motivo de nao ter providenciado
a averbaçao do arresto e posterior conversao em penhora junto
ao registro de imoveis, conforme preconiza o paragrafo 4º, do
artigo 659, do Codigo de Processo Civil, fato que, a priori,
teria ocasionado os problemas noticiados no petitorio de fls.
31/35. 3. Apos, voltem conclusos.” -Adv. FERNANDO EMI-
LIO TIESCA-.

120. CARTA PRECATORIA - 89/2006 - Oriundo da Comarca
de SOBRADINHO - RS - JUIZO DA VARA JUDICIAL - ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL x IRMAOS CAGLIERO
LTDA. e outros - “AUTOS Nº 89/2006. Intimo as partes que
para a praça do bem penhorado foi designado o próximo dia 21
de janeiro de 2008, às 13? horas, para a primeira tentativa de
venda, por valor superior a importância da avaliação, e caso
não haja licitante, o próximo dia 31 de janeiro de 2008, tam-
bém às 13? horas, para a segunda tentativa de venda, pelo mai-
or lanço, observando-se o disposto no artigo 692, do Código de
Processo Civil. Local da hasta pública? Edifício do Fórum, na
Travessa Goiás, 55, centro, nesta Cidade e Comarca de Pato
Branco - PR.” -Advs. GEOVANE DE OLIVEIRA JARDIM,
CESAR ROSSINI RIGO, MAX MOLLER, ANDRE GUSTA-
VO VALLIN SARTORELLI e LUIZ FRANCISCO LAZZARI
FILHO-.

121. CARTA PRECATORIA - 140/2006 - Oriundo da Comarca

de CASCAVEL - PR - TERCEIRA VARA CIVEL - ALBERTO
RODRIGUES POMPEU x ANTONIO LUIZ PARIZOTTO -
DESPACHO - AUTOS Nº 140/2006. Em relaçao ao pedido de
fl. 246; proceda-se a avaliaçao do bem penhora, dizendo a se-
guir a parte (sobre o laudo de avaliaçao de fl. 248, R$ 17.598,00,
manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO. Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). Em relaçao ao calculo, este e incumbencia da propria
parte interessada sua apresentaçao. -Adv. DANUBIO CUNHA
DA SILVA-.

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
COMARCA: PRIMEIRO DE MAIO/PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: MARCELO DIAS DA SILVA
RELAÇÃO N.º: 023/2007
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01)-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, Nº 236/2006,
TRR X AL, sentença de fls. 37, 1. entendo que a quitação inte-
gral da divida executada, incluindo a prestação vencida até o
efetivo pagamento, deva redundar em extinção de feito, sob
pena de este se prolongar indefinidamente. Portanto deverá a
parte exeqüente postular a execução das prestações vencidas
por meio de outro processo. Isto posto julgo extinta a execução
com base no artigo 794, I do CPC. Custas e honorários deverão
ser recolhidos pelo executado, desde que tenha condições para
tanto. DR. DANIEL RENZI X DURVAL RENZI

02)-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, Nº166/2006,
ABPG X ALG, sentença de fls. 40, 1, entendo que a quitação
integral da divida executada, incluindo a prestação vencida até
o efetivo pagamento, deva redundar em extinção de feito, sob
pena de este se prolongar indefinidamente. Portanto deverá a
parte exeqüente postular a execução das prestações vencidas
por meio de outro processo. Isto posto julgo extinta a execução
com base no artigo 794, I do CPC. Custas e honorários deverão
ser recolhidos pelo executado, desde que tenha condições para
tanto. Dr. DANIEL RENZI X DURVAL RENZI.

03)-AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA, Nº 023/2005, PRF
X AMDF, sentença de fls. 113/118, ante o exposto julgo parci-
almente procedente o pedido formulado pelo autor e, via de
conseqüência, decreto a separação judicial das partes, diante
unicamente da ruptura da vida em comum por mais de um ano,
pondo termo aos deveres,de coabitação, fidelidade reciproca e
ao regime matrimonial de bens, e determino que a ré volte a
usar o nome de solteira, . também determino que o autor, pague
as filhas a titulo de pensão alimenticia o valor mensal corres-
pondente ao valor de dois salários mínimos, até o dia 10 de
cada mês, o reajuste do valor da pensão alimentícia deverá acom-
panhar deliberação governamental a respeito. Por fim determi-
no que a guarda da prole fique com a ré e que o direito de visita
do autor seja livre. Outrossim, pelos motivos antes menciona-
dos, julgo prejudicado o exame do pedido reconvencional, já
que inexistiu discussão de culpa. Condeno as partes, conjunta-
mente e pro rata, ao pagamento das custa processuais 50% cada
um e dos honorários advocatícios em favor dos patronos do
autor e da ré, que arbitro em 1000,00 reais, para cada um a luz
do art. 20, §4º do CPC, tendo em vista o trabalho realizado, o
local de prestação do serviço, da matéria e o tempo despendi-
do. Contudo concedo, a mabas as partes, o beneficio da justiça
gratuita, disposto na lei 1060/50, diante da precariedade finan-
ceira demonstrada por eles durante toda a relação processual,
bem como dos pedidos expressos, e suspendo o pagamento das
verbas anteriormente fixadas, até eventual modificação deste
estado econômico. Cumpridas as formalidades legais, expeça-
se o componente mandado de averbação do serviço de registro
civil competente.dr. GENTIL MARTINS BUGUE X ROBER-
TO CARLOS BUENO

04)- REVOGAÇÃO DOS BENEFICIOS DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA, Nº 055/2005, ANGELA MARIA

Primeiro de Maio
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DIAS FIGUEIRA. X PAULO RODRIGUES FIGUEIRA. Des-
pacho de fls. 20. 1. tendo sido concedido as partes, em caráter
definitivo, os benefícios da assistência judiciária gratuita, re-
puto prejudicado o presente pedido. Por essa razão arquivem-
se observadas as cautelas legais. Dr. ROBERTO CARLOS
BUENO.

05)- AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS CAUSA-
DOS EM ACIDENTE DE VEICULO DE VIA TERRESTRE
Nº 180/2007, JOEL BORGES STUANI X JOSÉ EDMUNDO
FREDERICO E JOÃO TOBIAS DOS SANTOS. Despacho de
fls165. 1. designo o dia 26 de março de 2008, as 15:h 00, para
a realização da audiência prevista no art. 277 do CPC, a qual
deverão comparecer as partes. Na data supra caso não obtida a
conciliação poderá a parte ré desde que assistida por advoga-
do, oferrecer contestação, a qual na seqüência deverá ser im-
pugnada pelo autor. Defiro ao autor os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. DR. ALVINO APARECIDO FILHO

06)- AÇÃO ORDIANRIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHAROA RURAL. Nº
114/2000, AMELIA MARIA DOS ANJOS MIRANDA X INSS
. sentença de fls175. isto posto julgo extinta a execução com
base no art. 794,I do CPC custas a cargo do executado, nos
termos da lei. Aguarde o transito em julgado e uma vez certifi-
cado nos autos arquivem-se, com as cauletas de estilo. DRS .
LUIZ ANTONIO PEIXE X ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEI-
RA.

07)- AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, Nº 184/
2007, WAS X RHAS. SENTENÇA DE FLS. 13. por esses mo-
tivos defiro parcialmente a tutela antecipada, e, em conseqüên-
cia, reduzo a pensão alimentícia devida pelo autor ao réu para
1/3 de um salário mínimo nacional. Este valor vigorara a partir
do mês de janeiro de 2008. 2. designo o dia 26 de março de
2008, as 15H30, para a realização do ato postergado previsto
no art. 277, do CPC, a qual deverão comparecer as parte. Na
data supra caso não obtida a conciliação, poderá a parte ré des-
de que assistida por um advogado, oferecer contestação, a qual,
na seqüência, deverá sem impugnada pelo autor.DR. JOSÉ
MALAVAZI X GENTIL MARTINS BUGUE.

08)- AÇÃO DE EXECUÇÃO ALIMENCIA, Nº 105/2005.
MLAA X AAA, sentença de fls. 97. ante o exposto homologo,
para que produza seus e legais efeitos, o acordo entabulado, e
via de conseqüência julgo, extinto o processo o que faço com
base no art. 269, inc. III do CPC. Custas remanescentes a cargo
das partes na proporção de 50 % para cada uma. Porem, o pa-
gamento dessa verba ficará suspenso por serem beneficiários
da justiça gratuita. Sem a fixação de honorários advocatícios,
em face do acordo. DRS. GENTIL MARTINS BUGUE X NEL-
SON VALLIM FISCHER.

09)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
Nº136/2000, GAIGUER E TUDINO LTDA X V.A. DE SOU-
ZA LTDA. Sentença de fls. 120. a exeqüente não deu prosse-
guimento ao feito, em que pese sua intimação para tanto, o
procurador também se manteve omisso quando instado a se
pronunciar . logo, caracterizada está o abandono processual,
por não terem sido promovidos os atos e diligencias que com-
petiam a ela, situação que impõe a extinção do processo. Pelo
exposto, por ter o exeqüente abandonado a presente causa por
mais de trinta dias, julgo extinta a ação, o que faço com base no
art. 267, III, do CPC. Condeno o exeqüente ao pagamento das
custas e despesas processuais. Sem a fixação judicial de hono-
rários, por ter a parte executada dado causa a propositura da
ação. Após o transito em julgado arquivem-se. DRS. GENTIL
MARTINS BUGUE X FIDELIS CANGUÇU JUNIOR

10)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº 012/2007. JOSÉ DE
OLIOVEIRA RODRIGUES X JOSÉ EMIDIO FARINA. Des-
pacho de fls.40. 1. em face do contido na petição de fls.37/38,
redesigno o dia 14 de fevereiro de 2008, as 16h00. para a rea-
lização da audiência a que se refere o despacho de fls31. DR.
OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI X ROBERTO CAR-
LOS BUENO.

11)- AUTOS DE EXECUTIVO FISCAL, Nº 001/2002, FAZEN-
DA PUBLICA ESTADO DO PARANÁ X DAVERSON PAS-
SOS & CIA. LTDA. Despacho de fls.32. isto posto julgo extin-
ta a execução, com base no artigo 794,I do CPC. Custa a cargo
da executada, na forma da lei. Aguarde-se o transito em julga-
do e, uma vez certificado nos autos arquivem-se. Dra. FABIO-
LA A. ZANETTI DE BRITO.

12)- AÇÃO ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE, Nº 094/1999, ANA MARGARIDA DA SILVA X INSS.
sentença de fls.isto posto, julgo extinta a execução com base
no artigo, 794,I CPC. Custas a cargo do executado, nos termos
da lei. Aguarde-se o transito em julgado e arquivem-se. DRS.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA X LUIZ ANTONIO PEI-
XE.

13)- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CU-
MULADA COM ALIMENTOS Nº 019/2003. GHJ X JRS sen-
tença de fls. 92/96. diante do exposto, julgo procedente o pre-
sente pedido e declaro a existência de relação de filiação entre
a criança e o réu, bem como condeno este ultimo a pagar ao
primeiro pensão alimentícia mensal no montante de um terço
de um salário mínimo nacional, até o dia 10 de todo mês. Sen-
do devido o pagamento da pensão alimentícia desde a data da
citação, com os acréscimos decorrentes de correção monetária,
pelo índice INPC, e juros de mora de 1% ao mês, também a
partir da citação. O reajuste do valor da pensão acompanhará o
reajuste do salário mínimo nacional estabelecimento pelo po-
der executivo federal, em razão da sucumbência pagará, o réu
ainda as custas e despesas do processo, ora fixado fixados em
800,00, com o fundamento no art. 20, § 4º do cpc, levando-se
em consideração o grau de zelo da profissional revelado o local
da prestação dos serviços, o tempo despendido com a causa, a
natureza da matéria e o trabalho despendido com a causa, a
natureza da matéria e o trabalho realizado. Porem, por ser be-
neficiário da justiça gratuita, o pagamento dessas verbas fica

suspenso, nos termos da lei nº 10.060/50. DR. DURVAL REN-
ZI.

14)- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 058/2007. R.LOPES COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES X JAIME DE
SOUZA QUEIROZ. Sentença de fls. 38/39, diante do exposto,
julgo procedente o pedido formulado pela autora, com funda-
mento no art. 269,I do CPC, e, em conseqüência, condeno o
réu a pagar-lhe, pelos produtos e serviços consubstanciados nos
documentos que instruíram a petição inicial, a quantia de R$
2.694,90, corrigida monetariamente pelo índice do inpc, a par-
tir da juntada do mandado de citação, isto é a partir do dia 25/
07/2007. condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios em favor do procurador da autora.
Fixo os honorários advocatícios, com parâmetros no art. 20,§3º
do CPC, em 15% do valor da condenação, levando-se em con-
sideração o grau de zelo do profissional, o local da prestação
dos serviços, o tempo despendido com a causa, a natureza da
matéria e trabalho realizado. DR. DANIEL RENZI

15)- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 041/2006, LUIZ ROBERTO
ALVES X DOMINGOS ANTONIO ALVES. Sentença de fls.
31. ante o exposto, homologo a desistência e julgo o feito ex-
tinto, o que faço com base no art. 267, VIII< CPC, custas nos
termos da lei a cargo do autor, com fundamento no art. 26 do
CPC, cujo pagamento fica suspenso, nos termos da lei nº 1060/
50, por ser beneficiário da justiça gratuita. Sem fixação de ho-
norários advocatícios, por não ter havido participação de advo-
gados da parte adversa. Paos o transito em julgado, arquivem-
se. DR. DANIEL RENZI.

16)- AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, Nº
016/2007, NECY DE MATOS FEITOZA X JUIZO DE DIREI-
TO. Sentença de fls. 58. nestes termos a vista do exposto julgo
procedente o pedido inicial para efeito de determinar ao oficial
do registro civil competente que promova a retificação no as-
sento de casamento do casal luiz carlos feitoza e necy de matos
feitoza, fazendo dele constar o nome da requerente após o ca-
samento, passou a ser, necy de matos feitoza, não como dali
constou. Sem custas, por ser requerente beneficiaria da assis-
tência judiciária gratuita, nos termos da lei. Com o transito em
julgado expeçam-se os competentes mandados, e arquivem-
se.DR. GREGORIO A THANES MONTEMOR.

17)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL, Nº 055/2007, CECILIA LIZZI FILATIERI X TAKASHI
MAKITA, despacho de fls. 28, 1. intime-se o exeqüente para
em 10 dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. DR.
MARCOS TICIANELLI.

18)- EMBARGOS A EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL, COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO DA EXE-
CUÇÃO. Nº 079/2007, TAKASHI MAKITA E OLGA MAKI-
TA X CECILIA LIZZI FILATIERI, despacho de fls. 35, 1. de-
signo a audiência prevista no art. 331 do CPC para o dia 20 de
fevereiro 2008, as 15h30. DR. MARCOS TICIANELLI X LUIS
CARLOS DE SOUZA.

19)- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS, Nº 050/2007, OSWALDO SIL-
VA X MAPFRE SEGUROS E VERA CRUZ VIDA E PREVI-
DENCIA S/A. despacho de fls. 116, 1. designo a audiência pre-
vista no art. 331 do CPC para o dia 12 de março de 2008, as
16h00. DR. DURVAL RENZI X JOÃO EDSON PEIXOTO,
DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA.

20)- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE Nº 167/2006, LAT
X JN . Despacho de fls. 70. 1, designo a audiência para o dia
19 de março de 2008 as 14h15. DRS. GENTIL MARTINS
BUGUE X SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE , RAFAELLO
ROSS.

21)- AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSU-
AL, Nº 068/2006, LF X WESF sentença de fls. 34. 2. por essas
razões redesigno o dia 26 de março de 2008, as 14h00, para a
realização da audiência de tentativa de conciliação. 3. por se
encontrar preso, nomeio ao réu com fundamento no art. 9º !!,
do CPC, curador especial na pessoa do DR.GENTIL BUGUE.
Intime-se da nomeação e se para comparecer a audiência e pro-
mover a defesa do réu. DR. DANIEL RENZI X GENTIL MAR-
TINS BUGUE.

22)-COBRANÇA DE AUTOS
SEGUNDA COBRANÇA ITEM 1 – SENHOR ADVOGADO
atendendo ao item “1” da seção “10” do capitulo “2” do código
de normas da corregedoria geral da justiça do estado do para-
ná, fica Vossa Senhoria devidamente intimado a devolver os
autos de. AÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 079/2006,
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL X CA-
CILDA PEREIRA GARCIA TONIN, que se encontram em car-
ga fora do prazo legal, sob as penas do artigo 196 do CPC. DR.
ROBERTO CARLOS BUENO.

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Unica - Cartório Cível
Dra. Giovanna de Sá Rechia - Juiza de Direito
Relaçao nº. 001/2008
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ROZANE MACHADO DO NASCIME 0001 000393/1987
ROZANE MACHADO DO NASCIME 0001 000393/1987
ROZANE MACHADO DO NASCIME 0043 000461/2005

0051 000102/2006
0055 000279/2006
0066 000022/2007
0073 000121/2007
0106 000510/2007

SADI BONATTO 0048 000658/2005
0102 000495/2007

SIMONE BARBOSA 0067 000030/2007
SIMONE SARAIVA 0017 000511/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0097 000446/2007
VALDIR JOSE MICHELS 0121 000040/2007
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0029 000542/2004

0030 000012/2005
0036 000327/2005
0044 000472/2005

VERA REGINA DE MOURA CORD 0006 000308/2000
0013 000325/2003
0015 000404/2003
0022 000202/2004
0028 000530/2004
0036 000327/2005
0064 000523/2006
0065 000524/2006
0068 000031/2007
0070 000060/2007
0071 000066/2007
0072 000115/2007
0095 000430/2007

VICTORIO HAUAGGE 0049 000018/2006
VIRGILIO CESAR DE MELO 0045 000481/2005
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0018 000536/2003

0020 000188/2004
WALMOR FLORIANO FURTADO 0019 000094/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0033 000200/2005
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0119 000135/2005

1. INVENTARIO-393/1987-VANDA IANISCH MARTINIAKI
x LADISLAU MARTINIAK- Deferido o pedido de fl. 153,
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias.-Advs. ROZANE
MACHADO DO NASCIMENTO e ROZANE MACHADO DO
NASCIMENTO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ORESTES LUBA-
CZEUSKI MICHALCZYSZYN e outro- Sobre o contido às fls.
160/161, manifestem-se os autores em 05 (cinco) dias, postu-
lando o que entender de direito. -Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A x GRUPO TBR BRASIL IND. DE MO-
VEIS TUBULARES LTDA e outros- Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá expi-
rado o prazo de suspensao.-Adv. JOSE CARLOS PIAIA-.

4. USUCAPIAO-298/1998-ELCIO DOBGENSKI e outro x
ESPOLIO DE GREGORIO WOWK- Ao autor para, no prazo
legal, efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 968,65, conforme determinado no despacho
de fl. 318. -Advs. MARA DO ROCIO SIMIONI e ANASTA-
CIA WOWK-.

5. Busca e Apreensao-Cautelar-107/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ALBERTO BOSAK- Ciencia as partes do retorno
dos presentes autos, para querendo no prazo de05 (cinco) dias,
postularem o que entenderem de direito, sob pena dearquiva-
mento.-Advs. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI e RO-
BERTO CEZAR PINTO-.

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-308/2000-JONA-
THAN EMANUEL CASTRO e outro x SERGIO LUIZ CAE-
TANO e outros- Considerando que estarei atendendo cumula-
tivamente as Comarcas de Prudentópolis e Teixeira Soares no
mês de dezembro e, tendo em vista que na data designada para
audiência nestes autos haverá audiência de réu preso naquela
Comarca, redesigno o ato para o dia 31/01/2008, às 10:00 ho-
ras.-Advs. LUIZ CESAR SANCHES, MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI e VERA REGINA DE MOURA COR-
DEIRO-.

Prudentópolis
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7. separacao consensual-267/2001-JEAN CARLOS GEREI e
outro x - Deve o nobre procurador do autor, no prazo de 05
dias, comparecer em Cartorio, a fim de efetuar o pagamento de
eventuais custas processuais remanescentes e retirar o manda-
do de averbação que encontra-se a sua disposição, para poste-
rior arquivamento dos autos.-Adv. ANDRE LUIZ VERBOSKI-
.

8. Execucao de alimentos-266/2002-ELITON MORAES DA
SILVA e outros x EVALCIR BLEM DA SILVA- Julgado extinto
com fulcro no artigo 794/I/CPC. Sem custas.-Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

9. Arrolamento-453/2002-NICOLAU EFREM IACIUK x RA-
FAEL IACIUK e outro- Homologo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha dos bens deixa-
dos pelo falecimento de RAFAEL IACIUK e PAULINA BO-
HACZUCK IACIUK, atribuindo aos nela cintemplados os res-
pectivos quinhões, ressalvados erros, omissões e eventuais di-
reitos de terceiros. Comprovada a quitação de todos os tribu-
tos, abra-se vista à Fazenda Pública, conforme artigo 1031, §2º
do CPC. ............ -Adv. PEDRO KUASNEI-.

10. USUCAPIAO-69/2003-IRINEU KOZAK e outro x - Ao
autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 569,81, conforme de-
terminado no despacho de fl.184.-Adv. ELI CORREA FER-
NANDES-.

11. Revisional de Contrato-208/2003-LUIZ ANTONIO KUS-
TER x BANCO ITAU S/A- Recebida a apelacao nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Aos apelados para no prazo legal, apre-
sentar contra-razoes.-Advs. LUIS CARLOS ANTONIO e JOAO
ROBERTO CHOCIAI-.

12. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-320/2003-BODAN
ANTONIO e outros x GUESELIA BOHATCHUK BINKO-
WSKI e outros- Ao autor para, no prazo legal, efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
56,01, conforme determinado no despacho de fl. 312.-Adv. LUIS
CARLOS ANTONIO-.

13. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-325/2003-TEREZA
KAPUSCINSKI x ESTEFANO KARASZOUSKI- Sobre o con-
tido na certidão do Oficial de Justiça de fl. 193, manifeste-se a
parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de
direito. -Adv. VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

14. INDENIZACAO-328/2003-ANTONIO CESAR DO ROZA-
RIO x ANISIO MACHULEK- Ante o contido às fls. 167/169,
manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias, postulando o que
entenderem de direito.-Advs. ABRAO JOSE MELHEM e LUIZ
CESAR SANCHES-.

15. REIVINDICATORIA-404/2003-ESPOLIO DE DANTE
LUIZ AGIBERT e outro x PEDRO BYTIKOSKI OU BYCZCO-
VSKI e outro- Sobre a proposta de honorários do perito no
valor inicial de R$ 5.000,00, nos termos da proposta de fl. 454,
manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Se con-
cordes devem no mesmo prazo efetuar o depósito em Juízo.—
Advs. VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO e CESAR
DIRLEI DE ALMEIDA-.

16. DECLARATORIA-440/2003-NIVIA MARIA DACIUK x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO e outro- Sobre os termos
da petição de fls. 286, bem como documento acostado, mani-
feste-se a autora em 05 (cinco) dias, postulando o que entender
de direito. -Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-
.

17. PRESTACAO DE CONTAS-511/2003-HERMANI FEIJO-
LLI DE ALMEIDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outro- -Advs. SIMONE SARAIVA, EDMAR
LUIZ COSTA J” Ao autor para no prazo legal, efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes no valor de R$ 317,08.” R. e KA-
TIA RAQUEL S. CASTILHO-.

18. Constituicao de Servidao-536/2003-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANTONIO DAL
PISOL- Sobre o contido na certidão do Oficial de Justiça de fl.
170 dos autos, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias,
requerendo o que entender de direito. -Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA-.

19. SEQUESTRO-94/2004-SOUZA CRUZ S.A x AGOSTINHO
MARCONATO- Homologo a desistência da ação (fl. 78), e com
fulcro nas disposições do artigo 267, VIII do CPC, julgo extin-
to o processo. Custas na forma da Lei. -Advs. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO e ANTONIO WOICIECHOWSKI-.

20. Constituicao de Servidao-188/2004-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MANOEL EMI-
DIO- Sobre o contido na declaração de fl. 156, manifeste-se a
parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de
direito. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-.

21. Ressarcimento-191/2004-MUNICIPIO DE PRUDENTO-
POLIS x JULIMAR SMITH - ME e outro- Sobre o contido no
ofício de fls. 155/156, manifeste-se a parte autora em 05, re-
querendo o que entender de direito. -Advs. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, GENILSON PEREIRA e DIOGO
SANGALLI-.

22. Nulidade de Partilha-202/2004-BOGDAN JOAO LUBU-
NIO e outros x DIONISIO KERELIU e outros- Para verificar a
possibilidade de deferimento do pedido de fls. 103/105, certifi-
que a escrivania se há ou houve inventário de Vacilio Cultom
neste Juízo e se está findo. Em caso negativo, intime-se o re-
querente para que indique se tem conhecimento da existência
do referido proceso em 10 (dez) dias. -Adv. VERA REGINA
DE MOURA CORDEIRO-.

23. Execucao de alimentos-266/2004-DARLENE APARECI-

DA GRUDESKI BARBOSA e outro x FAUSTO IRINEU BAR-
BOSA- Sobre as respostas dos ofícios expedidos, manifeste-se
a parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender
de direito. -Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-.

24. Monitoria-319/2004-NELSON DAL SANTOS & CIA LTDA
x DIONISIO HEKAVEI- Sobre o contido na certidão do Ofici-
al de Justiça de fl. 127, manifeste-se a parte autora em 05 (cin-
co) dias, requerendo o que entender de direito. -Adv. CAROLI-
NE L.DA FONSECA SILVA PORTELA-.

25. Alimentos-372/2004-JOAO GUILHERME NEVES DA
CONCEICAO e outro x LUIZ CARLOS ALVES DA CONCEI-
CAO-” Redesignado a audiência para o dia 31/01/2008, às 09;30
horas, mantido no mais, despacho anterior.” -Adv. GENILSON
PEREIRA-.

26. USUCAPIAO-434/2004-AUGUSTO LABIAK e outro x -”
Ao autor para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 25,71.” -Adv. MA-
GALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

27. USUCAPIAO-435/2004-ALCIDES SERVAT e outro x -
Sobre o contido às 132/135, manifeste-se a parte autora em
cinco dias, requerendo o que entender de direito. -Adv. JILLI-
AN ROBERT SERVAT-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/2004-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x ALESSANDRO BOSAK- Redu-
zam-se a termo as penhoras, como requerido à fl. 132, intiman-
do-se em seguida o credor. Para atuar como curadora dos réus
revéis, nomeio a Dra. Vera Regina Grande de Moura Cordeiro.
Intime-se-á. -Advs. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA, JOSE
ELI SALAMACHA e VERA REGINA DE MOURA CORDEI-
RO-.

29. USUCAPIAO-542/2004-JOSE MINIUK e outro x -
...........Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO contido na inicial, com fundamento legal no artigo 269, I
do CPC, para fins de declarar o domínio do imóvel em favor
dos autores, tal como descrito na inicial, na planta (fl. 13), e no
memorial descritivo (fl. 12), os quais ficam doravante fazendo
parte integrante desta decisão. .................-Advs. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-
.

30. REPARACAO DE DANOS-12/2005-AMAURI ORTIZ
MOSQUER x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS- Ciencia
as partes do retorno dos presentes autos, para querendo no pra-
zo de05 (cinco) dias, postularem o que entenderem de direito,
sob pena dearquivamento.-Advs. VANIA MARA MOREIRA
DOS SANTOS, CESAR DIRLEI DE ALMEIDA, AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e GENILSON PEREIRA-.

31. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-17/2005-COAMA
- COMERCIAL AGRICOLA MATIOSKI LTDA x COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL BOM JESUS LTDA- Às partes para
alegações finais no prazo legal. -Advs. LUIS CARLOS ANTO-
NIO e ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-.

32. INVENTARIO-195/2005-DIMAS CZAIKOVSKI x ANTO-
NIO CZAIKOVSKI e outro- Nos termos do artigo 1011 do CPC,
deverá o inventariante apresentar as últimas declarações, di-
zendo as partes em 10 (dez) dias.-Adv. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-.

33. INVENTARIO-200/2005-REGINA DEMCZUK x PEDRO
DEMCZUK e outro- Deferido o pedido de suspensao do pro-
cesso. Decorrido o prazo, deverá o autorpromover o regular
andamento do feito.-Advs. ZENICE MOTA CARDOZO e LUIZ
CESAR SANCHES-.

34. INVENTARIO-246/2005-EUSTACHIA DZIOBA x LUCI-
ANO DZIOBA e outro- Promova o autor o regular andamento
do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá expirado o prazo de
suspensão. -Adv. ELI CORREA FERNANDES-.

35. INVENTARIO-252/2005-AGENOR PROCOPIO DOS
SANTOS x ANAIR RIBEIRO DOS SANTOS- Nos termos do
artigo 1.011 do CPC, deverá o inventariante apresentar as últi-
mas declarações, dizendo as partes, no prazo de 10 (dez) dias.
-Advs. ANDERSON ADALTON DA SILVA, DIOGO SAN-
GALLI e CAROLINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA-.

36. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-327/2005-JEDIR ELEU-
TERIO BATISTA e outro x DIRCEU MARMACHUK e outro-
Deve a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, identificar nos
autos o confrontante denominado “GEREI”, informando seu
nome completo e endereço, para que seja oportunizada a sua
intimação para o ato designado para o dia 29/01/2008, às 13:30
horas. -Advs. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS, CE-
SAR DIRLEI DE ALMEIDA e VERA REGINA DE MOURA
CORDEIRO-.

37. Execucao de alimentos-328/2005-S.A. e outro x N.H.A.-
Tendo em vista o retorno das precatórias e o mandado infruti-
fero de prisão do requerido, manifeste-se a parte autora em 05
(cinco) dias, requerendo o que entender de direito. -Adv. CA-
ROLINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA-.

38. -421/2005-LAURO BAHRI ME x ANTONIO CHRISTO-
Ao autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 29,91. - Adv. FA-
BRICIO THOME-.

39. USUCAPIAO-430/2005-MARIA DE LOURDES DUBIE-
LA x - Ao autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 312,71, con-
forme determinado no despacho de fl. 122. -Adv. LUIZ CE-
SAR SANCHES-.

40. REPARACAO DE DANOS-442/2005-GERSON MULLER
x JAISSON TADEU MACHADO e outro- Considerando que

estarei atendendo cumulativamente as Comarcas de Prudentó-
polis e Teixeira Soares no mês de dezembro e, tendo em vista
que na data designada para audiência nestes autos haverá audi-
ência de réu preso naquela Comarca, redesigno o ato para o dia
25/03/2008, às 15:00 horas. Sem prejuízo, tendo em vista o
contido na certidão do oficial de justiça de fl. 223 dos autos,
dando conta que não foi possível a intimação da testemunha
José Leonirto Dalzotto, haja vista que o mesmo não mora mais
no endereço indicado, manifeste-se a parte interessada em 05
(cinco) dias, requerendo o que entender de direito. -Advs. CA-
ROLINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA e PEDRO KU-
ASNEI-.

41. USUCAPIAO-447/2005-HELIO DO NASCIMENTO e ou-
tro x - Ao autor para, no prazo legal efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 404,50, con-
forme determinado no despacho de fl. 112.-Advs. DIOGO SAN-
GALLI, CAROLINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA e
ERITON AUGUSTO POPIU-.

42. INTERDITO PROIBITORIO-458/2005-CAMINHOS DO
PARANA S.A x MOVIMENTO DOS TRABALHADORES
SEM TERRA/MST- Ao autor para, no prazo legal, efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 24,50, conforme determinado no despacho de fl. 185 dos
autos.-Adv. ANTONIO CESAR HAVRESKO-.

43. USUCAPIAO-461/2005-RENATO BELO e outro x - Cien-
cia as partes do retorno dos presentes autos, para querendo no
prazo de05 (cinco) dias, postularem o que entenderem de direi-
to, sob pena dearquivamento.-Adv. ROZANE MACHADO DO
NASCIMENTO-.

44. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-472/2005-HUM-
BERTO LEONIDAS GUIMARAES e outro x AUGUSTO CHA-
NIVSKI e outro- Tendo em vista o contido na certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl. 52, manifeste-se a parte autora em 05 (cin-
co) dias, requerendo o que entender de direito. -Advs. VANIA
MARA MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE AL-
MEIDA-.

45. Alvara de Pesquisa-481/2005-GIANFRANCO GEREMIA
x - Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o
prazo, voltem conclusos.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-
.

46. USUCAPIAO-560/2005-MERON ZEREBELNY e outro x
-” Ao autor para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 122,91.” -Adv. MA-
GALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

47. USUCAPIAO-616/2005-PEDRO LUPEPSA e outros x - Ao
autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 237,20, conforme de-
terminado no despacho de fl. 98.-Adv. DIOGO SANGALLI-.

48. Busca e Apreensao-Cautelar-658/2005-BANCO DE LAGE
LANDEN FINANCIAL SERVICES BRASIL S.A x MARIA-
NO MLYNARSKI- Sobre as preliminares argüidas na contes-
tação apresentada às fls. 80 e seguintes, bem como documentos
acostados, para a réplica determino que se manifeste a autora,
no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. SADI BONATTO, FERNAN-
DO JOSE BORATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2006-FABI
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - ME x ARI BOBATO e
outro- Ao autor para, no prazo legal efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 123,01, para
homologação do acordo. -Adv. VI.CTORIO HAUAGGE-.

50. USUCAPIAO-73/2006-MARCELINO MACH e outro x -
Ao autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas-
processuais remanescentes no valor de R$ 105,90, conforme
determinado no despacho de fl. 91.-Adv. PEDRO KUASNEI-.

51. Execucao de alimentos-102/2006-K.M.L. e outro x M.F.L.-
Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou de
proceder a penhora em bens do executado, face nao encontra-
lo, manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.-Adv. ROZA-
NE MACHADO DO NASCIMENTO-.

52. Monitoria-112/2006-MIRON BULKA x BOBATO & PLO-
DOWSKI LTDA e outro- ..........Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedentes os presentes embargos à ação monitó-
ria. com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do
CPC, para determinar que os valores dos cheques que instruí-
ram a inicial seja corrigido monetariamente, pela m´[edia do
INPC/IGP-DI, desde a data de apresentação dos títulos de cré-
dito do sacado, e aplicação de juros de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da data de citação do devedor (Súmula 163/STF),
sendo que cada embargante responderá pelo cheque que emi-
tiu. Via de conseqüência, constituo de pleno direito como títu-
lo executivo judicial o valor principal, aplicando-se a correção
monetária e os juros de mora na forma supra mencionada, valor
que deverá ser executado na forma prevista no artigo 475-I e
seguintes do CPC. ...................-Advs. ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA e GENILSON PEREIRA-.

53. RESCISAO DE CONTRATO-153/2006-NILCEIA MARIA
ANTUNES CRISTO x CEZAR GOMES- Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá
expirado o prazo de suspensao.-Adv. GENILSON PEREIRA-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x JOSE VILSON ALVES DOS SANTOS e outro- Sobre o con-
tido na certidão do Oficial de Justiça de fl. 103, manifeste-se a
parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de
direito. -Adv. IEDA R. S. WAYDZIK-.

55. USUCAPIAO-279/2006-ANTONIO CARLOS SENIUK x
- Ao autor para, no prazo legal efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 84,00, conforme

determinado no despacho de fl. 79.-Adv. ROZANE MACHA-
DO DO NASCIMENTO-.

56. RETIFICAO DE REG. PUBLICO-319/2006-MARIA KLU-
CZKOWSKI e outros x - Ao autor para, no prazo legal, efetuar
o pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 99,00 conforme determinado no despacho de fl. 56.-Adv.
JOANINO ELEUTERIO-.

57. INVENTARIO-352/2006-JEFFERSON POOL GUIMARA-
ES x JESSE POOL GUIMARAES- Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, deverá o autorpromo-
ver o regular andamento do feito.-Adv. MARCIA HELENA
ALCANTARA DE LARA-.

58. Execucao de alimentos-364/2006-N.C.R.G.C. e outro x
R.G.C.- Sobre os termos da peticao apresentada pelo
requerido,manifeste-se a autora,em 05 dias.-Advs. ANTONIO
WOICIECHOWSKI, PEDRO LILITO FRANCESCHI e MAR-
CIUS FONTOURA LASS-.

59. Execucao de alimentos-398/2006-A.K.D. e outro x M.D.-
Sobre o contido na certidão do oficial de justiça de fl. 66, ma-
nifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direito. -Adv. JULIANO GARCIA-.

60. separacao litigiosa-409/2006-H.R.A.L. x A.L.L.- Designo
audiência de conciliação para o dia 31/01/2008, às 15:30 ho-
ras.-Advs. ANDRE LUIZ VERBOSKI e MARCIA HELENA
ALCANTARA DE LARA-.

61. Acao Ordinaria-455/2006-OSCAR DO PRADO MARTINS
x ILDOMAR GRAEBIN e outros- Ao autor para, no prazo le-
gal, efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 82,60, conforme determinado no despacho de
fl. 138.-Adv. GENILSON PEREIRA-.

62. USUCAPIAO-480/2006-JOAO OPUCHKEVITCH NETTO
e outro x -” Ao autor para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar
o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 138,51.” -
Adv. ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI-.

63. Alimentos-496/2006-M.J.M.C. x E.C.- Sobre os termos do
ofício de fl. 64, bem como documentos acostados, manifeste-
se a autora em 05 (cinco) dias, postulando o que entender de
direito. -Adv. GENILSON PEREIRA-.

64. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-523/2006-W.W.A.
e outro x V.G.- Defiro o pedido retro. Aguardem-se os autos em
arquivo provisório até posterior manifestação da parte. -Adv.
VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

65. INTERDICAO-524/2006-I.A.S. x N.S.- Deve o nobre pro-
curador do autor, no prazo de 05 dias, comparecer em Cartorio,
a fim de retirar o mandado de inscrição que encontra-se a sua
disposição, para posterior arquivamento dos autos.-Adv. VERA
REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

66. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-22/2007-TEREZINHA
LUNKES. x CARLOS ARNALDO JONSON- Nos termos do
artigo 269, III, a homologação do acordo é causa de resolução
do feito com apreciação do mérito, ddo que não se pode homo-
logar o acordo e suspender o processo ao mesmo tempo. De
outro lado, a homologação por simples decisão interlocutória
de nada adianta a requerente, vez que não serve de título exe-
cutivo judicial. Assim, intimem-se para que esclareçam se pre-
tendem que o processo fique suspenso até o cumprimento do
acordado ou seja a transação homologada, de modo a gerar tí-
tulo executivo. Prazo: 10 (dez) dias. -Advs. JULIANO GAR-
CIA, ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO e LUIZ CE-
SAR SANCHES-.

67. Anulacao de Titulo-30/2007-AMILCAR DE REZENDE
DIAS x ESTE JUIZO- Ao autor para, no prazo legal efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 36,20, conforme determinado no despacho de fl. 90.-Adv.
SIMONE BARBOSA-.

68. INTERDICAO-31/2007-TEREZA KUASNEI x JULIA
KWASNEJ- Deve o nobre procurador do autor, no prazo de 05
dias, comparecer em Cartório, a fim de retirar o mandado de
inscrição que encontra-se a sua disposição, para posterior ar-
quivamento dos autos.-Adv. VERA REGINA DE MOURA
CORDEIRO-.

69. Monitoria-37/2007-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS ANB FARMA LTDA. x FARMACIA DO PAF LTDA.-
Tendo em vista o retorno da carta precatória expedida aos au-
tos, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias, requerendo o
que entender de direito. -Advs. EDUARDO KUMMEL, MAR-
CELO LORENTZ BETTEGA e ERITON AUGUSTO POPIU-
.

70. Execucao de alimentos-60/2007-E.R.S. e outro x V.A.- Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis quejá expirado o prazo de suspensao.-Adv. VERA
REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

71. Execucao de alimentos-66/2007-E.R.A. e outros x L.R.A.-
Sobre os termos do petitório de fl. 64/65, manifestem-se os
autores em 05 (cinco) dias, postulando o que entender de direi-
to.-Adv. VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

72. USUCAPIAO-115/2007-JOSé VITOR CEREGATO DOS
SANTOS e outro x ESTE JUIZO-” Ao autor para no prazo de
05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 384,81, para posteriormente os autos serem reme-
tidos a conclusão para prolação de sentença.” -Adv. VERA
REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

73. Monitoria-121/2007-ALTAIR JOSé ALESSI - ME x NELY
MARIA DECZKA- ..........Não foram argüidas preliminares.
Inexistindo nulidades ou irregularidades a serem observadas,
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dou por saneado o feito. Fixo como pontos controvertidos: a) o
pagamento total ou parcial, pela embargante dos produtos ad-
quiridos no estabelecimento comercial do embargado; b) a efe-
tiva entrega, pelo embargado, dos materiais adquiridos pelo
embargante; c) o valor devido pela embargante; d) a ocorrência
da litigância de má-fé. Sendo pertinente neste caso, defiro a
realização da prova oral requerida, consistente em depoimento
pessoal das partes e oitiva de testemunhas e designo audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 20/03/2008, às 15:30 ho-
ras. As testemunhas poderão comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Caso contrário, o rol deverá ser apre-
sentado em até 10 (dez) dias antes da audiência. -Advs. ROZA-
NE MACHADO DO NASCIMENTO e ANDERSON ALE-
XANDRE LEMOS-.

74. Monitoria-139/2007-ALISUL ALIMENTOS S/A x AGRO-
PECUáRIA CIVIERO LTDA.- Sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 53, manifeste-se a parte autora em
05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. LUIS
FELIPE LEMOS MACHADO-.

75. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-149/2007-RITA
KUSMA x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS- Recebida a
apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
no prazo legal, apresentar contra-razoes.-Advs. ERITON AU-
GUSTO POPIU e GENILSON PEREIRA-.

76. USUCAPIAO-151/2007-ATHANAZIO PETRIU e outro x
ESTE JUIZO-” Ao autor para no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 72,80.”
-Adv. RENATO SEQUINEL-.

77. USUCAPIAO-152/2007-ARGEU PASKE DE PINHO e
outro x ESTE JUIZO-” Ao autor para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$ 72,80.” -Adv. RENATO SEQUINEL-.

78. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-158/2007-JOãO
EDINEI ZENZELUK x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS-
Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para no prazo legal, apresentar contra-razoes.-Advs.
ERITON AUGUSTO POPIU, GENILSON PEREIRA e DIO-
GO SANGALLI-.

79. Execucao de alimentos-169/2007-J.D.S.A. e outros x J.A.-
Sobre o contido na certidão do Oficial de Justiça de fl. 47 dos
autos, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que entender de direito. -Adv. JULIANO GARCIA-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-177/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x JOãO BUDNIAK- Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o recolhimento das custasdo Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 37,00, para cumprimento do mandado de intimação
do requerido,cujo valor devera ser depositado na conta n. 5512-
8, agencia n. 3.823, do BancoItau S/A, em nome do Poder Ju-
diciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC,bem como, o
contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria
daJustiça, ou através de guia própria que encontra-se em Car-
tório. Valendo ressaltar que, em caso de deposito em conta,
devera a parteapresentar e/ou passar comprovante de deposito,
atraves do fax (n.042-3446-2066), para controle da escrivania
e liberacao do respectivo mandado.-Adv. IEDA R. S. WAYD-
ZIK-.

81. Execucao de alimentos-228/2007-J.V.W. e outro x E.W.-
Julgado extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC. -Adv. ERI-
TON AUGUSTO POPIU-.

82. Divorcio Litigioso-246/2007-M.F.R.R. x A.R.- Deve a par-
te autora atender a cota ministerial de fl. 28, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. ELI CORREA FERNANDES-.

83. Alvara-247/2007-E.C.D.S.J. e outro x E.J.- ........Diante do
exposto, e do mais que dos autos consta, DEFIRO O PEDIDO
INICIAL, AUTORIZANDO O REQUERENTE, a proceder o
levantamento da importância depositada na CEF, conforme
dados fornecidos na inicial.. Sem custas. ...-Adv. FABRICIO
THOME-.

84. Busca e Apreensao-Cautelar-275/2007-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALBARI
ANTONIO NEVES FILHO- Ao autor para, no prazo legal efe-
tuar o pagamento das custas processuais remanescentes no va-
lor de R$ 15,91. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

85. USUCAPIAO-287/2007-CESAR SUCHODOLAK e outro
x ESTE JUIZO-” Ao autor para no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
77,70.” -Adv. RENATO SEQUINEL-.

86. Busca e Apreensao-Cautelar-299/2007-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO
OSMAIR MOREIRA- Sobre a contestacao e documentos apre-
sentados, manifeste-se o autor, noprazo de 10 dias.—Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

87. RESTAURACAO DE AUTOS-336/2007-CARLOS VLA-
DEMIR POGANSKI x BETUNEL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. e outro- Tendo em vista o retorno infrutifero da
correspodência de fl. 86, manifeste-se a parte autora em 05
(cinco) dias, postulando o que entender de direito. -Adv. AL-
BERTO JUSCELINO PENTEADO CARVALHO-.

88. INDENIZACAO-344/2007-GISELLI CRISTINA OPUSKE-
VICH DAL SANTO e outros x NEREU BORAIKO VIEIRA e
outros- Sobre os documentos acostados às fls. 683/696 e 703/
715, manifeste-se a parte contrária em 05 (cinco) dias, postu-
lando o que entender de direito. -Advs. JUAREZ XAVIER
KUSTER, JOSUE CORREA FERNANDES e RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-.

89. REINTEGRACAO DE POSSE-345/2007-OTAVIO THO-

Mé x JOSé ALBERTO IRENO- A conciliação não se mostra
improvável, razão pela qual designo, para audiência prelimi-
nar, prevista no artigo 331 do CPC, a data de 12/02/2008, às
10:30 horas, na qual deverão comparecer as partes, podendo se
fazer representar por procurador ou preposto, com poderes para
transigir, cientes de que não havendo conciliação e, não sendo
o caso de julgamento antecipado da lide, o feito será devida-
mente saneado, com o deferimento das provas regularmente
requeridas. Sem prejuízo, deverá a parte autora efetuar o depó-
sito das diligências do oficial de justiça para efetiva intimação
das partes a solenidade supra designada. -Adv. ELI CORREA
FERNANDES e PEDRO KUASNEI -.

90. Busca e Apreensao-Cautelar-390/2007-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x Pedro Car-
valho de Almeida- Sobre a contestacao e documentos apresen-
tados, manifeste-se o autor, noprazo de 10 dias.—Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

91. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-394/2007-João
Carlos Marconato x Agroregional Imp., Exp. e Comércio Cere-
ais Ltda. e outro- Ao autor para, no prazo legal, efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
216,21, conforme determinado em audiência.-Advs. ELIO NI-
COLAU SCHAFRANSKI, NATANIEL PINOTTI BROGLIO e
DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI-.

92. separacao litigiosa-406/2007-S.M.R. x M.C.A.R.- Sobre o
relatório de fls., 44/47, manifestem-se as partes em 05 (cinco)
dias, postulando o que entenderem de direito. -Advs. FABRI-
CIO THOME e ELI CORREA FERNANDES-.

93. INTERDICAO-411/2007-Leony Lopes de Lima x allan
Lopes de Lima- Sobre os documentos acostados aos autos,
manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. -Advs. RENATO
SEQUINEL e ERITON AUGUSTO POPIU-.

94. Revisao de alimentos-420/2007-G.M.S.P. e outro x M.P.-
Sobre a contestacao e documentos apresentados, manifeste-se
o autor, noprazo de 10 dias.—Adv. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-.

95. REPARACAO DE DANOS-430/2007-RONALDO LUCIO
GIARETTA x A. França Junior - ME- Considerando que esta-
rei atendendo cumulativamente as Comarcas de Prudentópolis
e Teixeira Soares no mês de Dezembro e, tendo em vista que na
data designada para audiência nestes autos haverá audiência de
réu preso naquela Comarca, redesigno o ato para o dia 29/01/
2008, às 16:15 horas.-Adv. VERA REGINA DE MOURA COR-
DEIRO-.

96. Alimentos-435/2007-L.D.S. e outro x J.C.- Sobre a negati-
va do meirinho (fl. 30), manifeste-se a autora em 05 (cinco)
dias, postulando o que entender de direito.-Adv. ERITON AU-
GUSTO POPIU-.

97. Busca e Apreensao-Cautelar-446/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FABIO ADRIANO DE ALMEIDA- Sobre
a negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou de pro-
ceder a busca e apreensão em bens do executado, face nao en-
contra-los, manifeste-se o exequente,em cinco (05) dias.-Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

98. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-447/2007-G.R.D.S.
e outro x M.L.P.- Sobre a contestacao e documentos apresenta-
dos, manifeste-se o autor, noprazo de 10 dias.—Advs. LUIS
CARLOS ANTONIO e KIARA C. D. PEREIRA ANTONIO-.

99. Conversao de Sep em Divorcio-462/2007-L.C. e outro x -
Deve o nobre procurador do autor, no prazo de 05 dias, compa-
recer em Cartório, a fim de retirar o mandado de averbação que
encontra-se a sua disposição, para posterior arquivamento dos
autos.-Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-.

100. Revisao de alimentos-477/2007-P.B.S. e outro x R.C.L.S.-
Considerando que estarei atendendo cumulativamente as Co-
marcas de Prudentópolis e Teixeira Soares no mês de dezem-
bro e, tendo em vista que na data designada para audiência
nestes autos haverá audiência de réu preso naquela Comarca,
redesigno o ato para o dia 31/01/2008, às 16:15 horas.-Advs.
FABRICIO THOME e ARIVALDIR GASPAR-.

101. REINTEGRACAO DE POSSE-480/2007-NADIA CH-
LESKI e outros x WILSON DUPCZAK- Sobre a certidão ne-
gativa do meirinho que deixou de proceder a citação do reque-
rido, haja vista que o mesmo encontra-se na cidade de Como-
doro - MT, sem endereço sabido, manifeste-se a parte autora
em 05 (cinco) dias. Ciente que, não havendo manifestação no
prazo assinado, a parte autora será intimada pessoalmente, a
providenciar o andamento do feito, em 48 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, parágrafo primeiro).-Adv. ALEXANDRE
DE SALLES GONÇALVES-.

102. Busca e Apreensao-Cautelar-495/2007-BANCO CNH
CAPITAL S.A x LUIZ POCZYNEK- Sobre as preliminares ar-
güidas na contestação apresentada às fls. 49 e seguintes, para a
réplica determino que se manifeste a autora, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. SADI BONATTO-.

103. INTERDICAO-500/2007-M.P.E.P. x M.B.- A curadora
nomeada para apresentação de contestação no prazo legal. -
Adv. CAROLINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA-.

104. Arrolamento de Bens-Cautelar-507/2007-IRACEMA RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA e outro x ELTON RODRIGUES DE
OLIVEIRA- .............Determinada a emenda da petição inicial
(fl. 34), deixaram os autores, entretanto, transcorrer “in albis”,
o prazo que lhes foi assinado (fl. 37). Os autores não sanaram o
defeito da petição inicial, como lhes foi determinado, de ma-
neira que deve ser ela indeferida por inábil a dar início à rela-
ção jurídica processual. Ante o exposto, com fulcro no artigo

284, parágrafo único, do CPC, indefiro a petição inicial e julgo
extinto o processo. Faculto à parte o desentranhamento de do-
cumentos, mediante reposição por cópias. Sem custas. -Adv.
JOHN CHARLES FERNANDES-.

105. Responsabilidade Cicil-509/2007-SOLANGE APARECI-
DA DE ANHAIA e outros x CAMILA LOHNMANN e outro-
Designo audiência de conciliação para o dia 22/01/2008, às
13:00 horas, a qual deverã comparecer pessoalmente as partes.
........ Sem prejuízo ante ao contido nas certidões do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 41 e 44. manifeste-se a parte autora em 05
(cinco) dias, requerendo o que entender de direito. -Advs. AN-
TONIO WOICIECHOWSKI e ADRIANA WOICIECHOWSKI-
.

106. Arrolamento-510/2007-PAULO ALVES DOS SANTOS e
outro x ESPOLIO DE LIBINO DE LIMA VAZ e outro-
..................Diante do exposto, homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 04/05, des-
tes autos de arrolamento, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados di-
reitos de terceiros. Intime-se o inventariante para que em 10
(dez) dias, comprovar o pagamento dos impostos devidos. Jun-
tados aos autos, abra-se vista a Fazenda Pública.-Advs. RO-
ZANE MACHADO DO NASCIMENTO e JULIANO GARCIA-
.

107. REINTEGRACAO DE POSSE-512/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x TRIN-
DADE MIRANDA PENTEADO- Sobre o contido na certidão
do Oficial de Justiça de fl. 28, manifeste-se a parte autora em
05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito. -Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

108. INTERDICAO-524/2007-Joel Ferreira de Campos x Joel-
son Ferreira de Campos- 1. Designo o dia 24 de janeiro de
2008, às 13:00 horas para que o interditando compareça peran-
te este Juízo, para os fins do artigo 1181 do CPC. 2. Cite-se e
intimem-se. 3. Ciente o juízo do posicionamento do Ministério
Público no sentido da inconstitucionalidade do artigo 1182, §1º,
do CPC, nomeio, desde logo, como curador à lide, o Dr. FA-
BRICIO THOMÉ sob a fé de seu grau. Intime-se-o, salientan-
do que a apresentação da contrariedade deverá se dar apenas
após o interrogatório da interditanda.4. Diligências Necessári-
as.5. Ciência ao Ministério Público. -Advs. MARCIA HELE-
NA ALCANTARA DE LARA e FABRICIO THOME-.

109. USUCAPIAO-526/2007-MUNICIPIO DE PRUDENTO-
POLIS x AGIBERT MADEIRAS E DERIVADOS S.A- Tendo
em vista o contido na certidão Sr. Oficial de Justiça de fl. 21,
manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o
que entender de direito. -Advs. GENILSON PEREIRA, DIO-
GO SANGALLI e AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-.

110. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/2007-BEM
TE VI EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ALCEU PE-
TEL- Sobre o contido na certidão do Oficial de Justiça de fl.
19, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-.

111. Alvara-528/2007-ASSOCIAçAO DE SAO BASILIO MAG-
NO e outros x ESTE JUÍZO- Intime-se o autor para, no prazo
de 05 (cinco) dias, proceder o recolhimento do valor referente
ao Fundo Especial do Ministério Público.-Adv. IRINEU GA-
LESKI JUNIOR-.

112. Monitoria-530/2007-MARIANO BOIKO x Paulo Orestes
Ostapiv- Sobre o contido na certidão do oficial de justiça de fl.
14, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo
o que entender de direito. -Adv. PEDRO KUASNEI-.

113. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-550/2007-ADAO
PRESTES MOSQUER x BANCO DO BRASIL S.A e outro-
...............Ante o exposto, DEFIRO, mediante a prestação de
caução, no valor do título protestado, o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de determinar que
se oficie ao Sr. Oficial de Protestos de Títulos da Comarca de
Prudentópolis, sob cuja guarda o título permanecerá, para que
suspensa os efeitos do protesto lavrado, tendo por base a dupli-
cata mercantil nº 539-1, no valor de R$ 104,00. ........-Adv.
ANDRE LUIZ VERBOSKI-.

114. Monitoria-551/2007-EQUAGRIL S/A - EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS x STEFANES TERNOSKI- Sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 30, manifeste-se a parte
autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direi-
to. -Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA-.

115. separacao litigiosa-554/2007-L.R. x V.L.P.R.- Ciente as
partes da baixa dos presents autos a esta Comarca, para que
requeiram o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.
-Advs. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO-.

116. INVENTARIO-562/2007-ANDERSON PEREIRA DE
ANHAIA x ESPÓLIO DE ROSANGELA APARECIDA DE SÁ-
“ Nomeado o requerente ANDERSON PEREIRA ANHAIA in-
ventariante, devendo prestar o compromisso em 05 dias, e as
primeiras declarações nos 20 dias subsequentes.” Advs. AN-
TONIO WOICIECHOWSKI e ADRIANA WOICIECHOWSKI-
.

117. Execucao de alimentos-563/2007-B.F. e outro x P.F.- “
Deferido os beneficios da assistência judiciária gratuita. De-
vendo a autora esclarecer se pretende a execução pelo rito do
art. 733, do CPC, ou pelo rito do art. 732, do CPC.” Adv. LU-
CIANE SANCHES-.

118. EXECUCAO FISCAL-119/2006-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x DENISE SAYURI KUBAYASHI- Julgado

extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.-Adv.
GENILSON PEREIRA-.

119. Carta Precatoria-135/2005-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA/PR - 18ª VARA CIVEL-TROMBINI PAPEL E EM-
BALAGENS S/A x JOAO MARIA MARCONDES DINIZ e
outro- Tendo em vista o contido na certidão do Oficial de Jus-
tiça de fl. 129, manifeste-se a parte autora em cinco dias, re-
querendo o que entender de direito. -Adv. ZULMIRA CRISTI-
NA LEONEL-.

120. Carta Precatoria-161/2005-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x MARIA FERNANDES DOS SANTOS ALEI-
XO DE CAMPOS- Sobre o contido às fls. 96/98 dos autos,
manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direito. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

121. Carta Precatoria-40/2007-Oriundo da Comarca de GAS-
PAR/SC - 1ª VARA CIVEL-BUNGE ALIMENTOS S/A x JOAO
GONZAGA DE CAMPOS e outros- Sobre o contido na certi-
dão do Oficial de Justiça de fl. 51, manifeste-se a parte autora
em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito. -
Advs. VALDIR JOSE MICHELS, LUIZ GUSTAVO DE OLI-
VEIRA RAMOS e JOAO PAULO FOGAçA ALMEIDA FA-
GUNDES-.

122. Destituicao de Patrio Poder-54/2007-C.R.N. x L.B.M. e
outro- Sobre a contestacao e documentos apresentados, mani-
feste-se o autor, noprazo de 10 dias.—Advs. CAROLINE L.DA
FONSECA SILVA PORTELA e DIOGO SANGALLI-.

123. Apuracao de Ato Infracional-24/2007-M.P.E.P. x L.D.S.C.
e outro- Ciência as partes do retorno dos presentes autos, para
querendo no prazo de 05 (cinco) dias, postularem o que enten-
derem de direito, sob pena de arquivamento. -Advs. ERITON
AUGUSTO POPIU e GENILSON PEREIRA-.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 01/2008
JUIZA DE DIREITO : DRª DENISE TEREZINHA COR-
REA DE MELO KRUEGER
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1. EXECUCAO-193/1994-HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x DANILO SUZIN- Ao autor ante retorno da carta pre-
catoria.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

2. PEDIDO DE PROVIDENCIAS NA FALÊNCIA - 478/1995
- BANCO ITAU S/A x IMPATOL INDUSTRIA DE MADEI-
RAS TOLEDO LTDA- Atender cota ministerial.-Adv. JOMAH
HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-.

3. MONITORIA-370/1996-ALCIDO POLI ELLWANGER x
MIGUEL MURARO e outro- Ante as razões apresentadas sus-
pendo o processo pelo prazo de 60 dias.-Advs. HELI ALBER-
TO ZENI-2877/PR e HELIO LULU-10525/PR-.

4. EXECUCAO-645/1996-COMERCIO DE MALHAS BUZZI
LTDA x ADRIANO R. COMIN- Ao autor para que retire o bem
constante no depositário Público local no prazo de 24 horas.-
Adv. SUZAINE A.R.F. DE MATTOS-23395/PR-.

5. EXECUCAO-487/1997-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x JOSE COPPETTI e outros- Diga o ion-
ventariante em cinco dias.-Adv. OSCAR ESTANISLAU NA-
SIHGIL-11563/PR-.

6. INVENTARIO-53/1998-FLAVIA REGIONE RODRIGUES
REP.P/SUA MAE ELIZA REGIN e outro x OSMINDO RO-
DRIGUES- Atender cota ministerial.-Advs. GETULIO MAR-
CONDES-16252/PR e TADEU KARASEK JUNIOR-36504/
PR-.

7. SUM. DE INDENIZACAO-502/1998-AGRICOLA SPERA-
FICO LTDA x VIANA AGRO-MERCANTIL LTDA- Pela der-
radeira vez diga o autor sobre a extinção do feito ante o cum-
primento do acordo noticiado nos autos, em cinco dias.-Adv.
DAYRO GENNARI-18679/PR-.

8. INVENTARIO-448/1999-ANSELMO THIELKE x LINDOL-
FO THIELKE- As partes ante retificação do Esboço de Parti-
lha.-Advs. SERGIO MARSON e MARA BENNEMANN-
31511/PR-.

9. COBRANCA-143/2000-PEDRO SOARES DE SIQUEIRA
FILHO x MUNICIPIO DE TOLEDO- Aguarde-se o julgamen-
to dos recursos interpostos perante o STF e STJ.-Advs. CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLLI, JOAO CARLOS
POLETTO-36326/PR e DARCY NASSER DE MELO-.

10. COBRANCA-160/2000-BANCO ITAU S/A x HUMBER-
TO LUIZ MOMBELLI ARRUDA e outro- Considerando que
no pedido de fls. 157/159 consta como endereço do primeiro
requerido a ciomarca de Marituba-PA, e que a carta precatória
expedida à fl. 163/verso, bem como na petição de fl. 188, fa-
zem menção à Comarca de Marituba-PA, diga novamente o autor
em cinco dias. Providenciar cumprimento do ofício. Custas de
expedição R$ 7,00.-Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-
28944/PR-.

11. SUM. DE INDENIZACAO-282/2000-JOSE LOURENÇO
DOS SANTOS e outros x D.A.D. CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA- Considerando que no acordo de fls. 360/364 nada foi
mencionado acerca do pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, digam novamente as partes, em cinco dias.-Advs.
JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR e GUIOMAR
MARIO PIZZATTO-6276/PR-.

12. COMINATORIA-388/2000-ELI MARIA NUNES ALVES
x HERBICAR VEICULOS LTDA-Nomeio curador ao réu cita-
do por edital a Drª Angela Graziela Zottis, que atuará sob a fé
de seu grau. Fixo os honorários advocatícios em R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais).- -Adv. ANGELA GRAZIELA ZOT-
TIS-.

13. ACAO POPULAR-165/2001-GUIOMAR NESTOR
ICKERT x EX-VEREADORES DE NOVA SANTA ROSA -

ESTER KRAMER e outros- Atender cota ministerial.-Adv.
MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR-.

14. REVISIONAL CONTRATO-167/2001-TRANSPORTADO-
RA 007 LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Ao preparo das
custas no valor de R$ 100,20 (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-.

15. COMINATORIA-467/2001-AGRICOLA SPERAFICO
LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A-Ás partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Advs. SAN-
TINO RUCHINSKI-26606-A/PR, SERGIO CANAN-7459/PR
e LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-.

16. DECLARATORIA-505/2001-MARCIO RAFAEL FICAG-
NA x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO
DO BRASIL- Ao autor ante ausência de resposta ao ofício ex-
pedido.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

17. MONITORIA-558/2001-JOSE CARLOS WELTER x AD-
VERSI IVANETE HILGER ZIMMERMANN- Ao autor ante
pesquisa negativa BACENJUD.-Advs. CAROLINA BERNAR-
DON LEONARDI/38392 e RICARDO CANAN-33819/PR-.

18. ACAO CIVIL PUBLICA-579/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ALBINO CORA-
ZZA NETO- Proceder o recolhimento das custas iniciais para
cumprimento da Carta Precatória encaminhada ao Distrito Fe-
deral.-Adv. ALBINO CORAZZA NETO-.

19. DEPOSITO-3/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO x ARNILDO MATTANA- Provi-
denciar cumprimento da Carta Precatória. Custas de expedição
R$ 7,00.-Advs. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-19937/PR
e DANIEL BARBOSA MAIA-32483/PR-.

20. ARRESTO-86/2003-IVO HECK FRANTZ x MURARO E
FILHOS LTDA- Recolher GRC referente a diligência do Ofici-
al de Justiça para cumprimento do mandado de intimação. R$
74,00.-Adv. MARCELO PILGER-.

21. REVISIONAL-115/2003 ap. ao 382/97 - AGRICOLA PLA-
NALTO S/A e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- Providenciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. LU-
CIANO BRAGA CORTES-16726/PR-.

22. INSOLVENCIA-264/2003-ZILMA ANTONIA BUENO x -
ap. ao 593/2004 -Atender cota ministerial. -Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE-17867/PR-.

23. COBRANCA-335/2003-JOAO SABINO DE AGUIAR x
DINATEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Aguarde-se no
arquivo provisório, pelo prazo de 01 ano.-Advs. FLORISVAL-
DO HAROLDO ANSELMI-19349PR, NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR e PÉRICLES LEAL DA SILVA-OAB-
PR 41004-.

24. REVISIONAL CONTRATO-436/2003-COMERCIO E
REPRESENTACOES MOCOTÓ LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Ao banco réu para que efetue o pagamento do valor
indicado à fl. 1386, conforme ali requerido, no prazo de cinco
dias.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

25. PRESTACAO CONTAS-602/2003-GERALDO ANTKI-
EWICZ DA ROSA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Considerando que houve desistência,
pelo autor, da produção de prova pericial, intime-se o banco
réu para que esclareça se tem interesse na mesma, em cinco
dias.-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR-24928/PR-.

26. EXECUCAO-25/2004-INSTITUTO IMACULADO CORA-
ÇAO DE MARIA x OMAR JORGE SAHELI- Ao autor ante
pesquisa negativa BACENJUD.-Adv. RUY FONSATTI JUNI-
OR-24841/PR-.

27. PRESTACAO CONTAS-36/2004-MOSART PLACAS E
PAINEIS LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- Às partes ante
proposta de honorários,. R$ 2.466,00.-Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-.

28. SUM. DE INDENIZACAO-43/2004-NEUSA OLIVEIRA
DO NASCIMENTO KOLLING e outros x ROSAMARIA
OSORSKI e outro-Recebo o(s) recurso(s), tempestivamente
interposto(s), (pela Bradesco Auto Cia de Seguros e Rosa Ma-
ria Osirski e outros), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentação de contra razões no prazo legal.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. -Advs. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/
PR, SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR e JOSE FERNAN-
DO VIALLE-5965/PR-.

29. ARROLAMENTO-64/2004-MARLI TESSER CONTI e
outros x LOURENÇO CONTI- Atender solicitação da Fazenda
Pública Estadual.-Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF-29468/
PR-.

30. PRESTACAO CONTAS-134/2004-RAPIDO 444 DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A- Considerando que o laudo pericial de fls. 435/436 dos
autos já foi homologado, bem como, que o autor desistiu da
produção de prova pericial, diga novamente o banco réu acerca
de seu interesse na produção da aludida prova, no prazo de
cinco dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-.

31. PRESTACAO CONTAS-137/2004-O. LOCATELLI & LO-
CATELLI LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- ...Pelo exposto, homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de honorários perici-
ais de fl. 641. Assim, intime-se a parte interessada para o depó-
sito integral dos honorários periciais, no prazo de cinco dias. -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR e EDMAR LUIZ COSTA JR-

24928/PR-.

32. PRESTACAO CONTAS-138/2004-TRANSPOLIANA
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x BANCO BANESTA-
DO S/A- Ao banco réu para que manifeste se tem interesse na
produção da prova pericial, no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-.

33. PRESTACAO CONTAS-144/2004-NOELI TEREZINHA
HEISS CARLOMAGNO x BANCO ITAU S/A- Ao autor ante
depósito no valor de R$ 1.530,64.-Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-.

34. PRESTACAO CONTAS-146/2004-OLARIO REIMERS x
BANCO UNIBANCO S/A- Às partes para apresentar quesitos
e indicar assistentes técnicos.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA -23044/PR-.

35. PRESTACAO CONTAS-147/2004-NOELI TEREZINHA
HEISS CARLOMAGNO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao au-
tor ante depósito no valor de R$ 500,00.-Adv. RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR-.

36. PRESTACAO CONTAS-150/2004-TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS ROHDE LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A-Diante da decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, e do expresso pedido do requerente às fls. 362/
363, para realização de prova pericial, nomeio o Sr. Gunther
Herpich, sob a fé de seu grau. Intimem-se as partes para indica-
ção de assistentes técnicos e oferta de quesitos que pretendem
ver respondidos, no prazo de cinco dias e, em seguida, intime-
se o perito nomeado para a apresentação da proposta de hono-
rários periciais. O valor dos honorários periciais deve ser de-
positado, em juízo, pelo autor, com fundamento no artigo 33
do Código de Processo Civil. Após efetuado o depósito, inti-
me-se o perito nomeado para o devido cumprimento do artigo
431-A do Código de Processo Civil e, em seguida, à apresenta-
ção do laudo, em cartório, em 30 dias. Os assistentes técnicos
que forem indicados pelas partes oferecerão seus pareceres, no
prazo comum de 10 dias após a apresentação do laudo pericial
em cartório, independentemente de intimação, nos termos do
artigo 433 do CPC.- -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e LUIS FERNANDO DIETRICH-20.899/PR-.

37. PRESTACAO CONTAS-247/2004-JB ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x BANCO ITAU S/A-Recebo
o(s) recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo autor), no
efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresen-
tação de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-
28944/PR-.

38. MONITORIA-256/2004-MANOEL NAVES DA SILVA x
INCOPESA S/A- Diga novamente o autor no prazo de cinco
dias.-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY-17398/PR-.

39. DECLARATORIA- 297/2004 -TRANSOBRADINHO
TRANSPORTE DE CARGA LTDA x BONANO DO BRASIL-
IND.E COM.IMP E EXP.FURGOES LTDA e outro- Providen-
ciar cumprimento da precatória instruindo com as cópias das
peças necessárias. -Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-
23062/PR-.

40. REVISIONAL-520/2004-RETIFICA DE MOTORES DIE-
SEL OESTE LTDA x BANCO ITAU S/A- Às partes ante pro-
posta de honorários. R$ 2.000,00. Designado o dia 20 de janei-
ro de 2008, às 14:00 horas para realização da perícia na Rua
Rio Grande do Sul, 873 - Jardim Porto Alegre, nesta Cidade e
Comarca.-Advs. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-.

41. ORD. INDENIZACAO-548/2004-R. ROSSETO & CIA
LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A-Recebo o(s) recurso(s),
tempestivamente interposto(s), (pelo autor), no efeito devoluti-
vo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra
razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER-11768/PR e JOSE FERNANDO VIALLE-
5965/PR-.

42. PRESTACAO CONTAS-634/2004-V.DALLA VECCHIA &
IRMAOS LTDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Diga o banco réu acerca do interes-
se na produção de prova pericial no prazo de cinco dias. -Adv.
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA -23044/PR-.

43. DESPEJO-26/2005-JONI EDSON KROMANN e outros x
VOLPI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME- Recolher GRC
referente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento
do mandado de penhora e avaliação. R$ 37,00. (INTIMAÇÃO
REITERADA).-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

44. PRECEITO COMINATORIO-132/2005 ap. ao 367/1997 -
SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A- Diuga o requerente sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-
.

45. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-148/2005-FRAN-
CISCO PAULINO DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO- Ao autor manifestar interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-.

46. PROPOSTA DE ARRENDAMENTO-180/2005-A.F. COU-
TO LIMA & CIA LTDA e outro x IMPATOL INDUSTRIA DE
MADEIRAS TOLEDO LTDA- Atender cota ministerial.-Adv.
JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-.

47. EMBARGOS 3§-189/2005 ap. ao 129/2005 - JEFFERSON
FERREIRA x ZANONI CAMARGO BUZZI-Ás partes ante
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baixa do processo e V. Acórdão -Advs. GILCEO JAIR KLEIN-
20325/PR e ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-
.

48. DECLARATORIA-324/2005-AGOSTINHO BORILLI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao autor, dar anda-
mento ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. KA-
RIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-.

49. EXECUCAO-365/2005-MAXIMIZE CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C LTDA x FICAGNA CONTABIL. E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA e outros- Ao autor ante decur-
so do prazo de fl. 102.-Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR-.

50. BUSCA APREENSAO-396/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAIRO BUCHHOLZ- Ao preparo das custas no
valor de R$ 42,00.-Advs. ANTONIO GABRIEL DE LIMA
OAB-20.633, SERGIO SCHULZE e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

51. BUSCA APREENSAO-443/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CHARLES AUGUSTO BOTTIN- Ao preparo das
custas remanescentes no valor de R$ 55,23 (INTIMAÇÃO
REITERADA.-Advs. ANTONIO GABRIEL DE LIMA OAB-
20.633 e RAFAEL SARTORI ALVARES-40.014/PR-.

52. SUM. DE INDENIZACAO- 445/2005 -MARCIO JOSE
MARCHI DOS SANTOS x JHONNATAN ANTKEWICZ DA
ROSA e outros- Ante ofícios. -Adv. ROSEMEIRA S. STOCK-
MANNS-34932/PR-.

53. PRESTACAO CONTAS-465/2005-GRANDER & CIA
LTDA e outro x BANCO ITAU S/A- Ao autor ante petição e
documentos de fls. 522/566.-Adv. MARCIA REGINA FRAS-
SON SCUCIATO-.

54. PRESTACAO CONTAS-478/2005-ADILSON LUIZ QUE-
VEDO x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo o(s) recurso(s),
tempestivamente interposto(s), (pelo autor e pelo réu), no efei-
to devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação
de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

55. EXECUCAO-532/2005-ANELDO ZIMMERMANN x EL-
TON BRUCH e outro-Ao autor, dar andamento ao feito ante
decurso do prazo de suspensão -Adv. SERGIO CANAN-7459/
PR-.

56. USUCAPIAO-584/2005-NEZIO VIGANO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Ao preparo das custas no valor
de R$ 399,37.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/
PR-.

57. ADJUDICACAO-621/2005-JOSE TRAINOTTI e outro x
PEDRO SOCCOL e outros- Às partes ante o trânsito em julga-
do da sentença.-Advs. EGBERTO FANTIN-35225/PR e LEDA
REGINA GAMBETTA-22862/PR-.

58. PRESTACAO CONTAS-643/2005-V.L.S. MATERIAIS
PEDAGOGICOS LTDA x BANCO ITAU S/A- Alvará à dispo-
sição. Custas de expedição R$ 7,00.-Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR e JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-.

59. SUM. DE INDENIZACAO-660/2005-JANIR LUCAS e
outros x LUIS ALBERTO ALMEIDA PRESOTTO- Providen-
ciar cumprimento do ofício de intimação do Perito.-Advs. VLA-
MIR EMERSON FERREIRA-9672/PR, MARCELO DALA-
NHOL-31510/PR e RODRIGO CORONA MENEGASSI-
23235/PR-.

60. INVENTARIO-677/2005-OLAVO INACIO HERMANN x
LUCILA HERMANN - ESPOLIO- Às partes ante cálculo do
imposto. R$ 4.272,00.-Adv. RONIZE FANTIN-26722/PR-.

61. ACAO CIVIL PUBLICA-695/2005-M.P.E.P. x D.A.D. e
outros- Ante a desistência da prova pericial manifestada pelos
réus, bem como, a concordância das demais partes, defiro o
pedido de desistência da produção da prova pericial. Comuni-
que-se a perita judicial nomeada nos autos. Cionsiderando o
número de réus nos autos e, para se evitar eventual tumulto
processual, antes de designar audiência de instrução e julga-
mento, abra-se vista às partes para fins do artigo 407 do CPC.-
Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO-6276/PR, VALTER
SCARPIN-6751/PR, FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/
PR e ADALBERTO PRZYBYLSKI-8538/PR-.

62. COBRANCA- 747/2005 -COSBEC ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x RUBENS WELLINGTON
HUBNER e outro- Reitere-se a intimação de fl. 113 na forma
do artigo 238 do CPC para a devida regularização processual.
Custas de expedição, R$ 7,00. -Adv. VALTER SCARPIN-6751/
PR-.

63. USUCAPIAO-762/2005-GILBERTO FREITAS DE AQUI-
NO e outro x - Providenciar cumprimento do ofício. Custas de
expedição R$ 7,00.-Adv. DARCI HEERDT-24908/PR-.

64. COBRANCA-769/2005-VALDAIR LORINI x FRIGO
PAMPA- Providenciar cumprimento do ofício expedido.-Adv.
CARLEFE MORAES DE JESUS-28989-.

65. USUCAPIAO-787/2005-FLAVIO ANTUNES e outro x
INCORPORADORA E IMOBILIARIA SADIRIL LTDA-Pro-
videnciar cumprimento do ofício. Custas de expedição R$ 7,00.-
Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR-.

66. MONITORIA-836/2005-NILO FABRE JUNIOR x NEL-
SON MAIELLO- àS PARTES ANTE O TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA.-Advs. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA-9672/PR e DANIELA SAMPAIO STEINLE-41.487/PR-

67. EXECUCAO-840/2005-FERTIFLORA INDUSTRIA
COMERCI.E REPRESENTACOES LTDA x AGRICOLA GI-
RASSOL LTDA e outros-Ao autor, dar andamento ao feito ante
decurso do prazo de suspensão -Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-.

68. PRESTACAO CONTAS-914/2005-AREMAQ-EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x BANCO BANESTA-
DO S/A- Concedo ao banco réu o prazo de 45 (quarenta e cin-
co) dias para apresentação das contas, conforme requerido à fl.
177.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO - OAB/PR 17145-.

69. BUSCA APREENSAO-23/2006-BV FINANCEIRA S/A,
CREDITO, FINANCAN.E INVESTIMENT x SEBASTIAO
JOSE GOMES- Diga o autor sobre o prosseguimento do feito
em cinco dias.-Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-
B-.

70. PRESTACAO CONTAS-78/2006-CLEBER MARCELO
MIGUEL x COOP.CREDITO AGROPECUARIO DO OESTE
- SICREDI OESTE- O pedido do subscritor da petição de fl.
291 foi atendido. Recebo o(s) recurso(s), tempestivamente
interposto(s), (pelo autor), no efeito devolutivo e suspensivo.
Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra razões no prazo
legal. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO-27827/PR-.

71. INVENTARIO-100/2006-LORENICE DOS SANTOS COR-
DEIRO e outros x DEOLINDO CORDEIRO - ESPOLIO- As-
sinat Termo de Últimas declarações.-Adv. JOAO BATISTA DE
OLIVEIRA-.

72. BUSCA APREENSAO-166/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ISAIAS PEREIRA DA SILVA-Ao autor, dar anda-
mento ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. RE-
NATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-.

73. COBRANCA-204/2006-MUNICIPIO DE TOLEDO x
ODONTOCLIN CLINICA DEE ODONTOLOGIA S/C LTDA-
Providenciar publicação do edital.-Adv. JOAO CARLOS PO-
LETTO-36326/PR-.

74. SUM. DE INDENIZACAO- 272/2006 -TRANSPORTADO-
RA BOMBONATTO LTDA x JOSE VIEIRA LEITE- Providen-
ciar cumprimento dos ofícios de intimação da audiencia desig-
nada para a data de 22 de janeiro de 2008, às 14:00 horas, por
AR. Custas de expedição, R$ 28,00. -Adv. JOSE DOMINGOS
DE QUEIROZ-11211/PR-.

75. EXECUCAO-332/2006-I. RIEDI & CIA LTDA x IVANI
MARIA SAVARIZ- Ao autor ante pesquisa negativa BACEN-
JUD.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-359/2006-SO-
MAR FORTE LTDA e outros x QUIMICA FORTE LTDA- Ante
a decisão de fls. 178/180, revogo o despacho de fl. 125. Assim,
recebo o recurso tempestivamente interposto , apenas no efeito
devolutivo (art. 520, V do CPC). Como já houve oferta de con-
tra razões pelo requerido, após cmpridas as formalidades le-
gais, proceda-se o desapensamento dos presentes, juntando-se
cópia das decisões de fls. 96/100 e 178/180 aos autos de execu-
ção de título extrajudicial nº 295/2006 apensos, os quais deve-
rão vir conclusos. Após, remetam-se os presentes ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Advs. ENIMAR PI-
ZZATTO e CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR-.

77. PRESTACAO CONTAS-395/2006-ORESTES PANAZZO-
LO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Sobre as contas apresentadas diga o autor em cinco dias.
Providenciar cumprimento do ofício de intimação. Custas de
expedição R$ 7,00.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

78. BUSCA APREENSAO-443/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x DANIEL MARTINS BRANDAO-Ao autor, dar an-
damento ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv.
RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-.

79. ORD. INDENIZACAO-451/2006-REINALDO SENHEM
x BANCO ITAU S/A- Ao preparo das custas no valor de R$
497,57.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO - OAB/PR 17145-.

80. USUCAPIAO-511/2006-CARMELINDA DAL MORO x
INCORPORADORA E IMOBILIARIA SADIRIL LTDA- Diga
a requerente.-Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/
PR-.

81. BUSCA APREENSAO-526/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA- Ao autor
ante resposta aos ofícios expedidos.-Adv. RENATA P.COSTA
DE OLIVEIRA-38.959-B-.

82. INVENTARIO-541/2006-MARIA ROSALINA FERREIRA
COSTA x ALCEU FEIDEN - ESPOLIO- Às partes ante cálculo
do imposto.-Adv. TEREZINHA N.ANSELMI TABOZA-19373/
PR-.

83. SUM. DE INDENIZACAO- 589/2006 -HAROLDO AN-
DRADE DE ALMEIDA x LAGO S BOLICHE E LAZER LTDA-
I - O processo está em ordem. As partes são legítimas, estão
devidamente representadas e o pedido é juridicamente possí-
vel, pelo que declaro o feito saneado. Por consequencia, fixo
os seguintes pontos controvertidos: 1) a ocorrencia do alegado
evento danoso; 2) nexo de causalidade entre o alegado evento
danoso e a conduta do reu e do terceiro nomeado a autoria; 3)
valor do dano pleiteado. II - Defiro a produção de prova oral
requerida pelas partes. Designo audiencia de Instruçao e Julga-
mento para o dia 03 de junho de 2008 as 14:00 horas. -Advs.
CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR, EGBERTO
FANTIN-35225/PR e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR-

84. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-697/2006-L F LI-
MAS E CIA LTDA - EPP e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO-Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial para o fim de: 1)declarar a inconstitucionalidade dos arti-
gos 151 e 152 da Lei Municipal nº1.760/93 que instruíram a
cobrança da taxa de iluminação pública no Municípiode Tole-
do e 2 ) atribuir a esta sentença efeitos ex nunc, ou seja, a partir
doaforamento desta ação , convalidando assim a cobrança das
importâncias cobradasa título de iluminação pública com base
na legislação municipal então vigente.Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, osquais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em atenção ao trabalho
realizado,zelo usual e julgamento antecipado da lide, nos ter-
mos dos artigos 20,parágrafo 4º e 21, parágrafo único, ambos
do Código de Processo Civil, já queos autores decaíram de par-
te mínima. Deixo de determinar o reexame necessário,em face
do disposto no artigo 475, parágrafo 2º do Código de Processo-
Civil... - -Advs. FRANCINE RICARDO-27960/PR e JOAO
CARLOS POLETTO-36326/PR-.

85. COBRANCA-698/2006 ap. ao 564/2006 -DELMANY INA-
CIO DE SENA x ANTONIO DUDZIC ALVES LISBOA- Ao
preparo das custas no valor de R$ 289,60.-Adv. GISELE DAI-
ANA MACIEL OAB/PR 37128-.

86. DEPOSITO-723/2006-BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S/A x TRANSPORTADORA DAMADENE LTDA- Ao au-
tor ante certidão do Oficial de Justiça.-Adv. IDELANIR ER-
NESTI - 4.723/PR-.

87. ANULATORIA-832/2006-CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA-ESCOLA DO PARANA-CIEE x MUNICIPIO DE
TOLEDO- Designado o dia 21 de janeiro de 2008, às 9:00 ho-
ras para realização da perícia no escritório da requerente na
Rua Ivo Leão, 42 - Curitiba-Pr.-Advs. MARLUS EDUARDO
F. LOSSO e JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-.

88. COBRANCA- 866/2006 -CLAUDIO BOTH x ADELAR
CIRIO LAMB- Audiência a que se refere o art. 331 do CPC
para o dia 05/03/2008 às 15:00 horas. Ao autor recolher R$
37,00, em GRC, ref. diligência do Sr. Oficial de justiça para
intimação pessoal do réu e cumprir ofício de intimação do au-
tor. Custas de expedição, R$ 7,00. (item 9.4.1. do Código de
Normas) -Advs. DARCI HEERDT-24908/PR e JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ-11211/PR-.

89. USUCAPIAO-875/2006-CECILIA GARCIA DOS SANTOS
x -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -
Adv. ROLDAO FAZZOLARI-2862/PR-.

90. REVISIONAL-24/2007-EDIMILSON LARA DOS SAN-
TOS x BANCO UNIBANCO S/A-Recebo o recurso adesivo
interposto, nos mesmos efeitos da apelação recebida à fl. 217.
Ao apelado para contra razões no prazo legal. Após, procedam-
se na forma do item III do despacho de fl. 217.-Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR e JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA -
23044/PR-.

91. BUSCA APREENSAO-79/2007-BV FINANCEIRA S/A,
CREDITO, FINANCAN.E INVESTIMENT x DEIVID NAS-
CIMENTO MOSSANE- Ao autor ante retorno da carta preca-
toria.-Adv. MARCELO LOCATELLI-37.816/PR-.

92. COBRANCA-82/2007-JEOVAN PEREIRA DE ARAUJO
x ITAU SEGUROS S/A-Recebo o(s) recurso(s), tempestiva-
mente interposto(s), (pelo réu), no efeito devolutivo e suspen-
sivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra razões no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. -Advs. ALMIR JOSE SCHNORREN-
BERGER-28562/PR e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG -
33712/PR-.

93. COBRANCA-108/2007-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
SEMARI S. S. ZAMBONI ME e outros-Recebo o(s) recurso(s),
tempestivamente interposto(s), (pelo requerido Rosemari S S
Zamboni), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s)
para apresentação de contra razões no prazo legal. Após, su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. -Advs. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR, MICHELE
FERNANDA BORTOLIN-40.649/PR e ALEXANDRO DALLA
COSTA-.

94. REVISIONAL CONTRATO-121/2007-NEILA TEREZI-
NHA BACKES MION x BANCO ITAU S/A- Instadas a se
manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável,
para que se aquilatasse sobre a necesidade de designação de
ausiência de conciliação, pelo requerente foi manifestado o
desinteresse na conciliação e o requerido quedou-se inerte,
motivo pelo qual passo a lançar o despacho saneador nos mol-
des do art. 331, par. 3º do Código de Processo Civil. As partes
encontram-se devidamente representadas, sendo que não foi
suscitada nenhuma matéria preliminar de mérito, motivo pelo
qual declaro saneada a presente relação processual. Fixo como
pontos controvertidos (i) a alegada abusividade da taxa de ju-
ros praticada e(ii) a adoção da capitalização dos juros; para
elucidação dos quais defiro a produção da prova pericial. Para
tanto, nomeio como perito do Juízo o Sr. Wolmir Tadeu Ficag-
na, contador, sob a fé e compromisso de seu grau, independen-
temente de termo de compromisso, o qual deverá ser intimado
para apresentação da proposta de honorários no prazo de cinco
dias. Em seguida, intimem-se as partes para que se manifestem
sobre os honorários, formulem quesitos e indiquem assistentes
técnicos, no prazo comum de cinco dias. Na hipótese de con-
cordância quanto a proposta de honorários, desde logo intime-
se a autora para que promova o depósito dos honorários perici-
ais e, também, o Sr, . Perito para que designe a realização da
perícia, devendo ser observado o prazo mínimo de 10 dias de
antecedência, data esta da qual deverão as partes serem intima-
das. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR-.

95. EXECUCAO-128/2007-AVICASP EQUIPAMENTOS
AGROPECUARIOS LTDA x MARCOS PAULO VERONEZE-
Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça.-Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA-9672/PR-.

96. PRESTACAO CONTAS-141/2007-CARLOS ALBERTO
DA SILVA x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE AD-
MISSAO DO OESTE-Recebo o(s) recurso(s), tempestivamen-
te interposto(s), (pelo autor e pelo réu), no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra ra-
zões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR e WILSON JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-.

97. BUSCA APREENSAO-226/2007-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x HUGO MULLER- Ao autor ante resposta aos ofíci-
os.-Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-.

98. BUSCA APREENSAO-263/2007-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x VANDERLEI DA COSTA- Ao autor ante ofício de-
volvido.,-Adv. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-35.563-.

99. SUM. DE INDENIZACAO-267/2007-ALMIRO SAVARIS
x GERSIANO JOSE PEREIRA e outro- Comprovar cumpri-
mento do ofício de citação da denunciada Itaú Seguros S/A.-
Adv. EMILIANO H.DELLA COSTA-27958/PR-.

100. INOMINADA-272/2007-GLOBAL OESTE TRANSPOR-
TES LTDA e outro x NELSON JOSE WILHELMS- Revoigado
o despacho de fls. 165. Determinado expedição de mandado de
busca e apreensão dos bens descritos às fls. 163/164. Recolher
GRC referente a diligência do Oficial de Justiça no valor de R$
276,75.-Adv. DANIEL ALEXANDRE BEAL-33747/PR-.

101. ORD. INDENIZACAO-277/2007-DIPAGRIL DISTRI-
BUIDORA DE PECAS AGRICOLAS LTDA x PAULO CESAR
CARVALHO OZORIO- Ao autor ante certidão do Oficial de
Justiça que deixou de citar Oaulo Cezar Carvalho Osório por
não tê-lo encontrado pessoalmente e segundo informações o
mesmo mudou-se para local desconhecido.-Adv. RICARDO
CANAN-33819/PR-.

102. PRESTACAO CONTAS-278/2007-CUSTODIO GOMES
DA SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Recebo o(s) recurso(s), tempestivamente
interposto(s), (pelo autor e pelo réu), no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra ra-
zões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR e JOSIANE GODOY - 35.446/PR-.

103. DESPEJO- 314/2007 -GIARETTA IMOVEIS LTDA e
outro x ADILSON LUIZ UBER e outro- I - Para audiência de
que trata o art. 331 do CPC, onde deverão comparecer as partes
e seus respectivos patronos, designo a data de 05/03/2008 às
14:45 horas. II - Independentemente de realização o ato retro
designado, intime-se o autor para que, desde logo, se manifeste
sobre a proposta de fl. 61. Ao autor cumprir ofício de intima-
ção dos autores e recolher R$ 74,00, em GRC, ref. diligência
do Sr. Oficial de justiça para intimação pessoal dos réus (item
9.4.1. do Código de Normas). Custas de expedição, R$ 14,00.
-Advs. VANESSA CRISTINA VEIT- 33.912/PR e ROSALVO
ANTONIO ORSATO OAB/41.439-.

104. BUSCA APREENSAO-318/2007-BANCO FINASA S/A
x MAYCON CHINI- Não tendo sido efetuado o pagamento das
custas iniaiciais , determino op cancelamento da distribuição.-
Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-.

105. INTERDICAO-325/2007-LORENO BLOMKER x NEL-
CI PRZYGODA BLOMKER- À requerente para que junte aos
autos fotocópia autenticada do documento de fl. 45, ou seu
equivalente, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA-18934-.

106. ORD. INDENIZACAO-346/2007-IMPORTADORA PO-
PULAR LTDA x SERGIO NIOMAR STRAPASSON e outros-
Recolher GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de intimação. R$ 37,00.-Advs. RO-
BERTO MACHADO FILHO, SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-
5991/PR e SERGIO CANAN-7459/PR-.

107. MONITORIA-395/2007-PRODUTORA E COMERCIAL
AGRICOLA ARAPONGAS LTDA x PAULO DONIZETTI
LEMOS- Comprovar nos autos o cumprimento do ofício de
intimação do requerido.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA-25563/PR-.

108. ORD. INDENIZACAO-407/2007-E. LARA DOS SAN-
TOS & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A e outro-Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR-.

109. EMBARGOS 3§-422/2007 ap. ao 783/2006 - ANDREIA
DE FATIMA CAETANO GIAVARINI x BANCO BRADESCO
S/A- Sobre a impugnação manifeste-se o embargante.-Advs.
KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA e JULIANO R.
TOLENTINO-.

110. PRESTACAO CONTAS-424/2007-GILMAR EDVINO
HOFFMANN x BANCO UNIBANCO S/A-Recebo o(s)
recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo autor e pelo
réu), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para
apresentação de contra razões no prazo legal. Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR-36063/PR-.

111. EXECUCAO-463/2007-NISHI MOTORS VEICULOS
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LTDA x SENATUR TRANSPORTES LTDA - ME- Extinto au-
tos art. 794, II do CPC. Custas pagas.-Adv. SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA-5991/PR-.

112. PRESTACAO CONTAS-521/2007-CLAUDIA KORB
MIRANDA x BANCO ITAU S/A- Comprovar nos autos o cum-
primento do ofício de citação.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-.

113. BUSCA APREENSAO-547/2007-BANCO FINASA S/A
x JOSE APARECIDO DA SILVA- Providenciar cumprimento
do ofício. Custas de expedição R$ 7,00-Adv. RENATA P.COSTA
DE OLIVEIRA-38.959-B-.

114. ORDINARIA-561/2007-BRAZILIAN FISHERIES IND E
COM DE PESCADO x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Provi-
denciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO F.DE CAMARGO-22827/PR-.

115. ORD. INDENIZACAO-569/2007-PEDRO BEAL e outro
x MUNICIPIO DE TOLEDO- Atender cota ministerial.-Adv.
JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-.

116. SUM. DE INDENIZACAO-571/2007-LUIZ CARLOS DE
SOUZA x ESPOLIO DE GENAIR MARIA TODESCHINI
FRIGERI e outros- Indeferido o pedido de carga dos autos.-
Adv. LILIAN MICHELE MICHELIN-33.761/PR-.

117. ORD.INEXIG. DE CREDITO-584/2007-STELLA CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA x FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ-Sobre a contestação e documen-
tos manifeste-se o autor -Advs. MARCO ANTONIO BARZOT-
TO-34.922/PR e RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

118. AUTORIZACAO-613/2007-JONATHAS LULU DE OLI-
VEIRA x - Providenciar cumprimento do ofício. Custas de ex-
pedição R$ 7,00.-Adv. RICARDO CANAN-33819/PR-.

119. AUTORIZACAO-643/2007-GABRIEL BERNARDI CE-
REJA x - “...Assim, tendo em vista as informações supra e,
acolhendo o pedido de saneamento de erro material constante
na decisão de fl. 30, para que deixe de constar? “ Por via de
consequência, julgo extinto o presente feito com fulcro no arti-
go 267, VIII do CPC, condenando a parte autora no pagamento
das custas processuais, por ter sido ela quem desistiu da ação
(art. 26 do CPC).” para que conste? “Por via de consequência,
julgo extinto o presente em relação ao pedido de expedição de
alvará judicial para levantamento do Seguro Obrigat[ório
DPVAT, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, e defiro o pe-
dido inicial em relação ao pagamento do seguro APP (Aciden-
tes Pessoais de Passageiros). Determino a expedição de alvará
judicial em favor de Mariles Bernardi Cereja, pára que esta
possa efetuar o levantamento do valor da indenização do Segu-
ro APP (Acidentes Pessoais de Passageiros) constante da apóli-
ce de seguros nº 201/0383/0056283/02 da Mapfre Seguros, no
valor de R$ 5.000,00. Determino, ainda, o depósito em juízo
rm nome do menor Gabriel Bernardi Cereja de 50% do valor da
indenização do Seguro APP. Expeça-se Alvará. Condeno a par-
te autora ao pagamento das custas processuais, nos termos dos
artigos 24 e 26, parágrafo 1º ambos do CPC.” No mais, persiste
a sentença tal como está lançada.”-Adv. SUELI DA SILVA-
FONTOLAN-.

120. AUTORIZACAO-662/2007-IRENE DA CONCEICAO x
- Atender cota ministerial.-Adv. RONIZE FANTIN-26722/PR-
.

121. ORD. INDENIZACAO-671/2007-JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA x TELEDATA INFORMACOES E TECNOLOGIA
S/A e outros- Ao autor ante ofício devolvido.,-Adv. CARMEN
L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR-.

122. USUCAPIAO-674/2007-PEDRO GOLLMANN e outro x
LIRIA GUANDALIN e outro-Nomeio curador ao réu citado
por edital a Drª Anita Loiola que atuará sob a fé de seu grau.
Fixo os honorários advocatícios em R$ 380,00 (trezentos e oi-
tenta reais).- -Adv. ANITA LOIOLA-.

123. EXECUCAO-697/2007-CREDIVAL PARTICIPACOES,
ADMINISTRACAO E ASSESSORIA x TRANSPORTADORA
DELTA LTDA e outro- Ao autor ante diligência negativa do
Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

124. SUM. DE INDENIZACAO- 775/2007 -EDIOMAR DE
DEUS DA SILVA x ESTADO DO PARANA- Instruir e cumprir
Carta Precatória. Ante devolução do ofício de intimação do autor
com a informação “número inexistente”. -Adv. LUCYLANE
STROPARO BATTISTI-.

125. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-778/2007 ap.
ao 580/2007 - MILTON LUCIO WESSEL x UNIVERSIDADE
PARANAENSE - UNIPAR- Admito a emenda a inicial de fls.
22/26. Recebo os embargos para discussão, devendo os autos
principais seguir seu curso normalmente. Ao embargado para,
querendo, impugnar no prazo legal. -Advs. JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA e LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

126. REINTEGRACAO POSSE- 849/2007 -RETIBOMBAS
RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETOS LTDA x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO EST. DO
PR.- redesigno audiencia para a realização de justificação de
posse para o dia 14/02/2008 às 14:00 horas, ato no qual tam-
bém será consultado o requerido acerca da medida pretendida
em sede de liminar. Cumprir precatória instruindo com as pe-
ças necessárias e cumprir ofícios de intimação das testemu-
nhas. Custas de expedição, R$ 21,00. -Adv. CLEVERSON
IVAN MERLO-35681/PR-.

127. DECLARATORIA-850/2007-ENIDIA GOMES PEREIRA
x BANCO IBI S/A- “... deferido a liminar... determinado cita-
ção... -Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/PR-.

128. USUCAPIAO-851/2007-VALDECIR PEDRO DA SILVA

e outro x INCORPORADORA E IMOBILIARIA SADIRIL
LTDA- Fornecer as cópias necessárias ao cumprimento dos
ofícios expedidos.-Adv. OMAR GNACH-.

129. BUSCA APREENSAO-864/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SINVALDO LIMA
DIAS-Faculto a emenda a inicial para que o requerente proce-
da a regularização de sua representação nos autos, no prazo de
10 (dez) dias, vez que as procurações de fls. 6/7 são mera foto-
cópia, tudo conforme o disposto nos artigos 13, 283 e 284, to-
dos do Código de Processo Civil. -Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

130. BUSCA APREENSAO-865/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDIO BAL-
BINO DA COSTA JUNIOR-Faculto a emenda a inicial para
que o requerente proceda a regularização de sua representação
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, vez que as procurações de
fls. 6/7 são mera fotocópia, tudo conforme o disposto nos arti-
gos 13, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. -Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

131. BUSCA APREENSAO- 885/2007 -ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDREA
SOARES DOS SANTOS- Faculto a emenda a inicial para que
o requerente proceda a regularização de sua representação nos
autos, no prazo de 10 dias, vez que o documento de fls. 12 é
mera fotocópia. -Adv. JOSE HIPOLITO X.DA SILVA-6236/
PR-.

132. SUM. DE INDENIZACAO- 888/2007 -JOSE ROBERTO
IGNACIO e outro x IRMAOS BOCHI & CIA LTDA- Designa-
da audiência de que trata o artigo 277 do CPC para a data de
21/05/2008, às 15:00 horas. Instruir ofício de citação com có-
pia do boletim de ocorrencia e das procurações. -Adv. ELIANE
CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-.

133. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-911/2007 ap.
ao 736/2007 - MAURICIO ANTUNES SANTOS e outros x
OSVALDO FEIL-Faculto a emenda a inicial para que o reque-
rente proceda a regularização de sua representação nos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, vez que as procurações de fçls. 13/
14 são mera fotocópia, tudo conforme o disposto nos artigos
13, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. -Adv. IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR-.

134. BUSCA APREENSAO-912/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ERMINDA KAMCHEN-Faculto
a emenda a inicial para que o requerente proceda a regulariza-
ção de sua representação nos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
vez que além do substabelecimento de fl. 06 ser anterior à pro-
curação de fl. 07, ambos os documentos são mera fotocópia, o
que faço com fundamento nos artigos 13, 283 e 284, todos do
Código de Processo Civil. -Adv. CRYSTIANE LINHARES -
21.425/PR-.

135. BUSCA APREENSAO-913/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x MAXIMILIANO DAL MASO-
Faculto a emenda a inicial para que o requerente proceda a
regularização de sua representação nos autos, no prazo de 10
(dez) dias, vez que além do substabelecimento de fl. 6 ser ante-
rior à procuração de fl. 7, ambos os documentos são mera foto-
cópia, o que faço com fundamento nos artigos 13, 283 e 284,
todos do Código de Processo Civil. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES - 21.425/PR-.

136. SUM. DE INDENIZACAO-914/2007-GILMAR EDVINO
HOFFMANN - ME x BRASIL TELECOM S/A- Ao autor para
que junte aos autos as faturas telefônicas dos últimos três (03)
meses de vigência do negócio jurídico travado entre as partes,
o que determino em observância ao artigo 283 do CPC, por
entender ser indispensável demonstração daquela relação jurí-
dica, sob pena de indeferimento. Dita documentação também
se mostra necessária para apreciação do pedido liminar. Prazo
10 dias.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

137. SUMARIA- 920/2007 -EMPACOTADORA LTDA ME x
ALLIMENTUS ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA e
outro- Designada audiência de que trata o artigo 277 do CPC
para a data de 21/05/2008, às 15:30 horas. -Adv. RUY FON-
SATTI JUNIOR-24841/PR-.

138. INTERDICAO- 929/2007 -ANGELINA GENEROSO DE
JESUS CAPERUSSO x JOAO CARLOS CAPERUCI- 929/2007
- Designado interrogatório para o dia 11/03/2008, às 10:00 ho-
ras, na residência do interditando. Como curador provisorio do
interditando nomeio ANGELINA GENEROSO DE JESUS
CAPERUSSO que devera comparecer em Juizo para assinatura
do termo de compromisso. A defesa poderá ser apresentada no
prazo de cinco dias a contar da data do interrogatório. Nomeio
defensor do interditando um dos advogados atuantes no SAJ da
Unipar, que atuara sob a fe de seu grau. -Advs. DELMAR
MARINO HOFFMANN-29709/PR e ORLEI NESTOR BAI-
ERLE-25240/PR-.

139. EXECUCAO-215/2001-MUNICIPIO DE TOLEDO x
COHAPAR COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA-
Extinto autos, art. 794, I do CPC. Custas pagas.-Adv. CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA-12.764/PR-.

140. EXECUCAO-574/2002-MUNICIPIO DE TOLEDO x
MARIA DO CARMO SANTOS- Ao Dr.Curador ante laudo de
avaliação de fls. 56/57. R$ 46.000,00 em novembro/2007.-Adv.
ANDERSON RENY HECK-29701/PR-.

141. EXECUCAO-138/2005-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA-IAP x CLAUDINO DOS SANTOS- Providenciar
cumprimento do ofício requerido. Custas de expedição R$ 7,00
(INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-16524/PR-.

142. EMBARGOS 3º - 45/2006- ap. ao 547/1993 - SEBASTI-

AO PIRES DE OLIVEIRA x CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL
DA COMARCA DE TOLEDO/PR e outros-Ás partes ante bai-
xa do processo e V. Acórdão -Advs. AIRTON SIDNEY
FRUHAUF-29468/PR e NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR-.

143. PRECATORIA-3/2005-Oriundo da Comarca de CASCA-
VEL - PR / 2A. VARA CIVEL-MARIA HELENA AMPESSAM
VIVAN x CLEOCIR VIVAN- Às partes ante manifestação do
Sr. Perito.-Adv. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRa. ALINE PASSOS BAIONI
RELACAO N§ 01/2008
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-264/1999-JOSE REBEC-
CHI e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL-A conta e preparo R$-405,33.-Adv. DANILO REZEN-
DE LOPES e BERENICE MULLER DA SILVA-

2.-MONITORIA-208/2001-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU x MASSUO MATUDA-Diga o
autor.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEI-
RA D’ALECIO, DENILSON GONZAGA BARRETO e TADEU
CANOLA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-406/2002-FRANCISCO
FUMIO UEDA e outros x YOSHIMORI UEDA e outros-A conta
e preparo R$-458,91.-Adv. WELLINGTON MORAIS SALA-
ZAR, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-317/2005-VALDIR PIO DA
COSTA - FI e outros x BANCO ITAU S.A.-Sobre a proposta de
honorarios R$-5.000,00, digam as partes.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS e JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO-

5.-COMINATORIA-379/2005-ZM COMERCIAL AGRICOLA
LTDA x FERTILIZANTES HERINGER LTDA-Julgo improce-
dente a acao. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios em R$-3.000,00.-Adv. JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA e MARCELO PENIDO DA SILVA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-162/2007-G.W.T.O.
e outros x M.J.N.-audiencia de conciliacao dia 18 de fevereiro
de 2008 as 14:30 horas.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

7.-ASSENTAMENTO DE OBITO TARDIO-371/2007-JOVI-
TA OLIVEIRA DA SILVA x NERCILIO CANDIDO DA SIL-
VA-Julgo procedente o pedido.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

8.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-405/2007-P.S. e
outros x I.S.-Diga o autor, decorreu o prazo sem manifestacao
do requerido.-Adv. MARCELO PENIDO DA SILVA, MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM e ITAMAR DOMINGUES
DOS SANTOS-

9.-MONITORIA-414/2007-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO LTDA x HELBER SANTANA-Diga o
autor, decorreu o prazo sem manifestacao do requerido.-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-419/2007-F.E.S. e outros x

P.S.S.-Diga o autor, decorreu o prazo sem manifestacao do re-
querido.-Adv. DANILO REZENDE LOPES-

11.-IMISSAO DE POSSE-497/2007-NEDIR ANTONIO DE
LIMA x CELIO DE MENDONCA ALVES e outros-Diga a par-
te autora, decorreu o prazo sem manifestacao do requerido.-
Adv. SANDRA MARTA PIRES DE OLIVEIRA-

12.-ACAO DE CUMPRIMENTO-509/2007-SESLAU IVA-
TIUK e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contesta-
cao, diga a parte autora em 10 dias.-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO, TADEU CANOLA, GIANI LANZARINI
ROSA LIMA e KAREN FABRICIA VENAZZI-

13.-CARTA PRECATORIA-109/2007-Oriundo da Comarca de
PRIMAVERA DO LESTE/MT - 1¦ VARA -FRONTEIRA COM.
DE CEREAIS E REPRES DE PROD AGROP x ADEMIR FA-
BRICIO GARCIA DE CARVALHO e outros-Sobre a certidao
do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv. ANDRE LUIZ
DA SILVA ARAUJO e DIVAIR APARECIDO DE PIERI-

COMARCA DE UBIRATÃ – PR
COBRANÇA DE AUTOS

Os autos abaixo descritos, encontram-se em carga com os res-
pectivos advogados, devendo ser devolvidos no prazo de 24
horas, sob pena do art. 196 do CPC, e seção 10, do Código de
Normas.

RELAÇÃO Nº 05/2008

Dr. ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO
Autos 206/02 Embargos a Arrematação

Dr. ALTIMAR PASIN DE GODOY
Autos 199/07 Execução de Título Extrajudicial

Dr. APARECIDO ALVES DE ARAÚJO
Autos 455/07 Arrolamento
Autos 244/04 Adjudicação Compulsória
Autos 116/04 Declaratória de Nulidade de Título Extrajudicial
Autos 11/02 Execução Fiscal

Dr. CASSIANO RICARDO BOCALÃO
Autos 28/07 Pedido de Providência

Dr. DENILSON GONZAGA BARRETO
Autos 68/06 Destituição de Pátrio e Poder

Dr. DIVONSIR GRAF
Autos 433/07 Arrolamento

Dr. DUARTE XAVIER MOAIS
Autos 456/05 Investigação de Paternidade

Dr. EDSON HENRIQUE DO AMARAL
Autos 147/06 Conversão de Separação em Divórcio

Dr. EDSON SCÁRDUA
Autos 386/06 Execução de Título Extrajudicial

Dr. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
Autos 361/05 Arrolamento
Autos 152/06 Arrolamento
Autos 87/04 Indenização
Autos 59/06 Cautelar de Arresto
Autos 128/06 Execução de Título Extrajudicial
Autos 129/06 Execução de entrega de Coisa Incerta
Autos 237/04 Ordinária de Cobrança
Autos 104/06 Busca e Apreensão

Dr. GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA
Autos Execução de Pensão Alimentícia

Dr. JAIR ANTONIO WIEBELLING
Autos 102/04 Prestação de Contas
Autos Prestação de Contas

Dr. LUCIANE MUNHOZ D ´ALÉCIO
Autos 271/95 Embargos a Execução
Autos 197/03 Falência
Autos 153/03 Usucapião

Dr. MARCELO BARZOTTO
Autos 76/96 Execução de Título Extrajudicial
Autos 238/98 Execução de Título Extrajudicial
Autos 306/97 Monitória

Dr. MÁRCIO ADRIANO MARTINS ZEN
Autos 254/03 Execução Fiscal
Autos 90/07 Produção Antecipada de Provas
Autos 06/97 Execução de Título Extrajudicial
Autos 04/06 Execução de Título Extrajudicial
Autos 251/05 Declaratória
Autos 428/07 Arrolamento
Autos 152/99 Abertura de Inventário
Autos 122/07 Embargos a Execução
Autos 216/03 Execução Fiscal
Autos 16/05 Depósito

Dr. NILSON SARAIVA DOS SANTOS
Autos 382/05 Anulação de Atos Jurídicos

Dr. RODRIGO MARCON
Autos 405/04 Execução de Título Extrajudicial

Dr. SILVIO CÉSAR CALCINONI
Autos 311/05 Abertura de Inventário
Autos 150/07 Usucapião
Autos 462/96 Execução de Título Extrajudicial
Autos 332/96 Arrolamento
Autos 58/04 Conversão de Separação em Divórcio

Ubiratã
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Dr. TADEU CANOLA
Autos 216/04 Execução de Título Extrajudicial
Autos 124/04 Prestação de Contas
Autos 261/05 Ordinária de Cobrança
Autos 81/06 Execução de Título Extrajudicial
Autos 14/07 Guarda Provisória
Autos 299/07 Execução de Título Extrajudicial
Autos 275/07 Ordinária de Cobrança
Autos 229/07 Ordinária de Cobrança
Autos 517/07 Imissão de Posse

Dr. VALTER FRANCISCO DA SILVA
Autos 379/06 Execução de Título Extrajudicial
Autos 380/06 Execução de Título Extrajudicial
Autos 288/07 Monitória

Dr. WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO
Autos 135/07 Alvará

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CIVEL - RELAÇAO N. 01/2008
PAULO GUILHERME R.R. MAZINI - JUIZ SUBSTITU-
TO

Indice de Publicacao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELIO DRUCIAK 0003 000178/1995

0053 000213/2005
ADEMAR ULIANA NETO 0083 000442/2006
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0121 000415/2007
ADRIANO CESAR FELISBERTO 0032 000284/2003

0118 000366/2007
ADRIANO DE QUADROS 0016 000034/2000
AIRTON MARTINS MOLINA 0030 000216/2003
ALDO HENRIQUE ALVES 0033 000320/2003
ALESSANDRO M. DO SACRAMEN 0046 000483/2004
ALEXANDRE BISKER 0025 000006/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0064 000505/2005
ALTENAR APARECIDO ALVES 0056 000239/2005

0054 000234/2005
0055 000236/2005
0031 000272/2003
0116 000318/2007

ANA CLAUDIA F. PODOLAK 0013 000146/1999
0020 000273/2002

ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0098 000627/2006
ANA VITORIA DE TOLEDO BAR 0023 000526/2002

0039 000070/2004
ANDREA C. MAURO MARTINS 0015 000411/1999

0006 000345/1997
0008 000460/1997
0005 000339/1997
0027 000191/2003
0029 000205/2003
0026 000185/2003
0028 000204/2003

ANTONIO CARLOS GABRIEL 0031 000272/2003
0048 000581/2004

ANTONIO MINORU ASSAKURA 0002 000319/1992
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 0095 000572/2006
BENEDITO JOSE PERBONI 0091 000513/2006
BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0084 000477/2006
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRA 0013 000146/1999
CARLOS ALBERTO MALIZIA 0114 000292/2007
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0116 000318/2007
CATANDUVA SERPA SA 0084 000477/2006

0108 000165/2007
0040 000074/2004

CECY THEREZA CERCAL K. DE 0053 000213/2005
CELSO N. YOKOTA 0037 000021/2004

0081 000429/2006
0070 000136/2006

CESAR FELIX RIBAS 0038 000061/2004
CHRISTHIAN RODRIGO PELLAC 0095 000572/2006

0069 000112/2006
CIRO BRUNING 0092 000523/2006
CLAUDIO CEZAR ORSI 0064 000505/2005

0052 000156/2005
0110 000207/2007

DANILO MOURA SCRIPTORE 0131 000584/2007
DELFER DALQUE DE FREITAS 0034 000345/2003
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0078 000379/2006

0042 000343/2004
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI M 0086 000484/2006

0020 000273/2002
DEYBSON DA SILVA JANEIRO 0004 000291/1997
DIRCEU CARLOS CENATTI 0049 000585/2004

0120 000411/2007
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0138 000253/2002
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 0110 000207/2007
EDIMARA SOARES DE SOUZA 0007 000425/1997

0099 000638/2006
EDMILSON AP. ALVES SIQUEI 0012 000502/1998
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 0083 000442/2006
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLI 0018 000061/2002

0010 000499/1997
0009 000497/1997
0096 000589/2006
0080 000397/2006

ELIZABETE NISIHARA 0023 000526/2002
ELOI ANTONIO POZZATI 0062 000416/2005

0063 000476/2005
0014 000281/1999
0016 000034/2000
0151 000032/2006
0040 000074/2004
0038 000061/2004

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0111 000220/2007

EMERSON REGINALDO RAIMUND 0031 000272/2003
EVERALDO BERALDO 0113 000278/2007

0121 000415/2007
FABIO LUCAS GOUVEIA FACCI 0018 000061/2002
FABIO LUIS ANTONIO 0127 000461/2007
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0069 000112/2006
FERNANDA LAURINO RAMOS 0126 000457/2007
FLAVIANO HENRIQUE M. ROSA 0030 000216/2003
GABRIEL SOARES JANEIRO 0095 000572/2006
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0034 000345/2003

0011 000312/1998
GERALDO ALBERTI 0073 000263/2006

0061 000385/2005
GESSIMAR FERREIRA SOARES 0103 000038/2007
GISELA ALVES DOS SANTOS T 0043 000344/2004
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0100 000652/2006
HELLISON EDUARDO ALVES 0104 000082/2007
IGOR FABRICIO MENEGUELLO 0017 000184/2000
JAIR APARECIDO ZANIN 0124 000442/2007

0104 000082/2007
0105 000083/2007
0060 000381/2005
0061 000385/2005

JAQUELINE FUZER ZIROLDO 0133 000587/2007
0109 000187/2007

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 0113 000278/2007
0098 000627/2006
0015 000411/1999
0121 000415/2007

JOAO FRANCISCO GONCALVES 0025 000006/2003
JOAO LUIZ SPANCERSKI 0019 000129/2002
JOHNNY MARLON CAPICHTEN 0031 000272/2003
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0048 000581/2004
JOSE ANTONIO TRENTO 0079 000383/2006

0097 000611/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0067 000602/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0097 000611/2006
JOSE MAREGA 0082 000440/2006
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0012 000502/1998
JOSE PENTO NETO 0014 000281/1999

0057 000282/2005
0058 000366/2005
0059 000369/2005
0050 000082/2005

JOSIANE GODOY 0105 000083/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0065 000509/2005

0119 000368/2007
KARINE S. POFAHL WEBER 0122 000417/2007
LAURO FERNANDO PASCOAL 0151 000032/2006

0013 000146/1999
LIADIR SARA S. F. P. OLIV 0065 000509/2005
LICIA GREGORIO 0111 000220/2007

0041 000173/2004
LINO MASSAYUKI ITO 0094 000555/2006

0101 000008/2007
0108 000165/2007
0128 000467/2007
0123 000428/2007
0115 000311/2007

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0116 000318/2007
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0078 000379/2006

0042 000343/2004
0039 000070/2004
0032 000284/2003

LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0085 000478/2006
LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEA 0141 000615/2003

0088 000495/2006
0063 000476/2005
0127 000461/2007
0025 000006/2003

LUERTI GALLINA 0024 000568/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0093 000536/2006
LUIZ ALBERTO LIMA 0036 000485/2003

0035 000386/2003
0055 000236/2005
0057 000282/2005
0058 000366/2005
0033 000320/2003
0059 000369/2005
0050 000082/2005

LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0043 000344/2004
0072 000247/2006

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0066 000563/2005
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0030 000216/2003
LUIZ GUSTAVO DO AMARAL 0045 000442/2004
LUIZ GUSTAVO TIRADO LEITE 0088 000495/2006

0089 000499/2006
0090 000510/2006

LUIZ HENRIQUE D. ESCARMAN 0046 000483/2004
LUIZ MAURICIO PIRATH 0102 000031/2007
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0023 000526/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0046 000483/2004
MARCIA ADRIANA MANSANO 0112 000266/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0060 000381/2005
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0017 000184/2000

0002 000319/1992
0141 000615/2003
0088 000495/2006
0049 000585/2004
0127 000461/2007
0025 000006/2003

MARCOS RODRIGUES DA MATA 0128 000467/2007
0115 000311/2007

MARIA DE FATIMA SILVA CAS 0076 000301/2006
MARIELZA FORNACIARI BLOOT 0117 000354/2007
MILENE CETINIC 0018 000061/2002
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0129 000544/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0075 000285/2006
MILTON PIRES MARTINS 0016 000034/2000
MILTON POLISZUK 0092 000523/2006
MOACIR BORGES JUNIOR 0106 000099/2007

0087 000488/2006
NIVALDO POSSAMAI 0087 000488/2006

OLDEMAR MARIANO 0104 000082/2007
0105 000083/2007
0001 000141/1988
0022 000522/2002

PATRICIA DE OLIVEIRA PEDR 0049 000585/2004
PAULO CESAR DE SOUSA 0007 000425/1997

0083 000442/2006
PAULO CESAR TORRES 0071 000170/2006
PAULO MORELI 0003 000178/1995

0017 000184/2000
0075 000285/2006

PAULO SERGIO TRENTO 0003 000178/1995
0037 000021/2004
0102 000031/2007
0015 000411/1999
0022 000522/2002

PEDRO CARLOS PALMA 0106 000099/2007
PLACIDIO BASILIO MAR•AL N 0036 000485/2003
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0001 000141/1988

0125 000444/2007
0067 000602/2005
0135 000017/1998
0099 000638/2006

RODRIGO DOLFINI 0065 000509/2005
RODRIGO PITREZ DE OLIVEIR 0039 000070/2004
ROGERIO GUEDES PEREIRA 0062 000416/2005
RONALDO CAMILO 0076 000301/2006

0132 000586/2007
0070 000136/2006

ROSANE POMBO 0044 000373/2004
SANDRA REGINA PASCHOAL BR 0072 000247/2006
SERGIO WILSON MALDONADO 0025 000006/2003
SILCA MENDES MIRO BABO 0031 000272/2003
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0007 000425/1997
SILVIO DE OLIVEIRA VILELA 0074 000282/2006
SILVIO SILVANO DRUCIAK 0045 000442/2004
ULISSES AIRES MERCER 0025 000006/2003
VALDECIR PAGANI 0069 000112/2006

0140 000463/2003
0012 000502/1998
0081 000429/2006
0011 000312/1998
0021 000284/2002
0130 000583/2007
0074 000282/2006
0135 000017/1998
0068 000065/2006
0091 000513/2006

VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0036 000485/2003
0035 000386/2003
0056 000239/2005
0140 000463/2003
0142 000125/2004
0054 000234/2005
0055 000236/2005
0073 000263/2006
0148 000018/2007
0021 000284/2002
0139 000273/2002
0051 000146/2005

VALERIA CINTIA SORANI LUI 0047 000513/2004
WESLEI VENDRUSCOLO 0112 000266/2007

0136 000171/2001
0018 000061/2002
0144 000130/2005
0141 000615/2003
0073 000263/2006
0134 000029/1992
0146 000100/2006
0107 000117/2007
0149 000038/2007
0145 000052/2006
0041 000173/2004
0150 000048/2007
0137 000083/2002
0147 000182/2006
0135 000017/1998
0143 000025/2005
0138 000253/2002
0004 000291/1997

WILTON SILVA LONGO 0077 000310/2006
YOSHIRIRO MIYAMURA 0024 000568/2002
YURI MARCOS DOS SANTOS SI 0077 000310/2006

0100 000652/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/1988-UNI-
BANCO S/A x WILSON NELLI E OUTRA e outros. Sobre a
atualizacao da conta geral e o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o exequente, no prazo de 5 dias. - Adv. OLDEMAR
MARIANO e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-319/1992-
SOC.TEC.IND.DE LUBRIFICANTES LTDA x AGA PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA E OUTROS e outros. Intime-se a par-
te executada, pessoalmente, para que no prazo de cinco dias,
efetue o pagamento das custas remanescentes, acrescidas das
diligencias do sr. Of. Justica. Apos, arquivem-se procedendo-
se as baixas necessarias, visto que ja houve a homologacao do
acordo as fls. 512. Custas: R$ 95,85. - Adv. ANTONIO MINO-
RU ASSAKURA e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-178/1995-CLODOAL-
DO DE BARROS PUPO E OUTRA x VICENTE CLAUDIO
REGGIANI E OUTRA. Analisando detidamente os autos, bem
assim, os elementos de fato e direito ventilado pelos exequen-
tes as fls. 518/521, indefiro o pedido de majoracao dos honora-
rios advocaticios nesta fase processual, eis que incabivel apos
o aperfeicoamento da relacao processual executiva. Sem pre-
juizo, defiro o pedido de expedicao de carta precatoria a Co-
marca de Santa Izabel do Ivai - PR, a fim de que os bens penho-
rados nestes autos sejam avaliados e expropriados. Carta pre-
catoria a disposicao (R$ 7,00). - Adv. ADELIO DRUCIAK,

PAULO SERGIO TRENTO e PAULO MORELI

4.-ARROLAMENTO-291/1997-CELESTE DE MATOS ALVES
x LUIS ALVES. Vista ao representante da FAzenda Publica
Estadual. - Adv. DEYBSON DA SILVA JANEIRO e WESLEI
VENDRUSCOLO

5.-INTERDICAO-339/1997-MINISTERIO PUBLICO x STE-
LLA BUSCARIOLLI MACHADO. Considerando o contido as
fls. 62/66, e fls. 67/71, assim como os documentos juntados
aos autos n. 460/1997, dando conta do periodo em que a Sra.
Ana Maria Maciel e o Sr. Luiz Petinati permaneceram, respec-
tivamente, como curadores do interditando, declaro boas as
contas prestadas. Nada obstante, tendo em vista o carater insig-
nificante dos valores percebidos pelos curadores anteriores para
a manutencao e subsistencia do interditando, bem assim, o pa-
recer ministerial de fls. 75/76, declaro que os sucessores do
curador atual sejam isentos da prestacao de contas dos valores
aqui discutidos. Ressalto, porem, que tal isencao sera elidida
caso a caso, na medida em que forem juntados aos autos ele-
mentos de fato que possam contrariar as circunstancias faticas
ate entao expostas nos autos. Remetam-se os autos ao arquivo,
com as cominacoes de praxe. - Adv. ANDREA C. MAURO
MARTINS

6.-INTERDICAO-345/1997-MINISTERIO PUBLICO x HER-
MINIO MORENTE. Considerando o contido as fls. 66/70, e
fls. 71/76, assim como os documentos juntados aos autos n.
460/1997, dando conta do periodo em que a Sra. Ana Maria
Maciel e o Sr. Luiz Petinati permaneceram, respectivamente,
como curadores do interditando, declaro boas as contas presta-
das. Nada obstante, tendo em vista o carater insignificante dos
valores recebidos pelos curadores anteriores para a manuten-
cao e subsistencia do interditando, bem assim, o parecer minis-
terial de fls. 79/80, declaro que os sucessores do curador atual
sejam isentos da prestacao de contas dos valores aqui discuti-
dos. Ressalto, porem, que tal isencao sera elidida caso a caso,
na medida em que forem juntados aos autos elementos de fato
que possam contrariar as circunstancias faticas ate entao ex-
postas nos autos. Remetam-se os autos ao arquivo, com as co-
minacoes de praxe. - Adv. ANDREA C. MAURO MARTINS

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LEONIDAS PEREIRA DOS SANTOS
e outros. As partes para manifestarem-se sobre o contido no
oficio e documento de fls. 160/161 (Avaliacao: R$ 55.000,00).
- Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI, EDIMARA SOARES
DE SOUZA e PAULO CESAR DE SOUSA

8.-INTERDICAO-460/1997-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PR x NELSON LOPES DE SOUZA. Considerando
o contido as fls. 69/73 e documentos, e fls. 423/427, dando
cona do periodo em que a Sra. Ana Maria Maciel e o Sr. Luiz
Petinati permaneceram, respectivamente, como curadores do
interditando, declaro boas as contas prestadas. Nada obstante,
tendo em vista o carater insignificante dos valores percebidos
pelos curadores anteriores para a manutencao e subsistencia do
interditando, bem assim, o parecer ministerial de fls. 431/432,
declaro que os sucessores do curador atual sejam isentos da
prestacao de contas dos valores aqui discutidos. Ressalto, po-
rem, que tal isencao sera elidida caso a caso, na medida em que
forem juntados aos autos elementos de fato que possam contra-
riar as circunstancias faticas ate entao expostas nos autos. Re-
metam-se os autos ao arquivo, com as cominacoes de praxe. -
Adv. ANDREA C. MAURO MARTINS

9.-INTERDICAO-497/1997-MINIST. PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x LUIZ MARTHO. Dianta da concordancia do
representante do Ministerio Publico, julgo boas as contas apre-
sentadas e determino o arquivamento do feito. - Adv. ELIRANI
DE SOUSA CHINAGLIA

10.-INTERDICAO-499/1997-MINISTERIO PUB. ESTADO
DO PARANA x JOSE BERZOTI. Considerando o contido as
fls. 61/65, e fls. 66/71, assim como os documentos juntados
aos autos n. 460/1997, dando conta do periodo em que a Sra.
Ana Maria Maciel e o Sr. Luiz Petinati permaneceram, respec-
tivamente, como curadores do interditando, declaro boas as
contas prestadas. Nada obstante, tendo em vista o carater insig-
nificante dos valores percebidos pelos curadores anteriores para
a manutencao e subsistencia do interditando, bem assim, o pa-
recer ministerial de fls. 74/75, declaro que os sucessores do
curador atual sejam isentos da prestacao de contas dos valores
aqui discutidos. Ressalto, porem, que tal isencao sera elidida
caso a caso, na medida em que forem juntados aos autos ele-
mentos de fato que possam contrariar as circunstancias faticas
ate entao expostas nos autos. Remetam-se os autos ao arquivo,
com as cominacoes de praxe. - Adv. ELIRANI DE SOUSA
CHINAGLIA

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-312/1998-MIGUEL
JOAO COCICOV x LUIZ ROJAS CERVANTES. Sobre a cer-
tidao de f. 232 e conta geral de fls. 233/234, manifeste-se o
requerente, no prazo de 5 dias. - Adv. VALDECIR PAGANI e
GELSI FRANCISCO ACADROLLI

12.-AAO MONITORIA-502/1998-MARIA LEONTINA CE-
RANTO x K.Y. DISTRIBUIDORA DE PROD. OPTICOS LTDA
e outros. Indefiro o pedido de fls. 199/202, eis que, consoante
a matricula de fls. 134/135, o imovel penhorado nestes autos
foi doado tanto ao executado, quanto a sua esposa, tendo ela,
inclusive, figurado como donataria. Nessas condicoes, nao de
se falar em exclusao comunhao, eis que a r. parte ideal doada
nao fora transferida apenas ao executado, caso em que poder-
se-ia discutir a meacao com a esposa. Quanto ao prossegui-
mento do feito, manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias,
requerendo o que de direito. - Adv. EDMILSON AP. ALVES
SIQUEIRA, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e VAL-
DECIR PAGANI

13.-FALENCIA-146/1999-CASTROL BRASIL LTDA x PERO-
BALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA.
Tendo em vista a noticia de composicao amigavel entre as par-
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tes, homologo o acordo de fls. 227/228 para que surta seus
juridicos e legais efeitos e, consequentemente, julgo extinto o
presente feito com resolucao do merito, o que faco com fulcro
no art. 269, III, do CPC. Custas processuais na forma do pactu-
ado. Oficie-se conforme requerido no item “4”. Considerando
os termos do acordo, certifique a Escrivania o transito em jul-
gado e, apos cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os
autos, cumprindo-se as determinacoes do CNCGJ-PR. - Adv.
ANA CLAUDIA F. PODOLAK, LAURO FERNANDO PAS-
COAL e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x SERGIO SANGION. Preliminarmente,
considerando o carater expropriatorio do pedido de adjudica-
cao, bem assim, a fim de evitar-se a eventual arguicao de nuli-
dade, determino a intimacao, via mandado, do executado (e
conjuge, se casado for) para que, no prazo de 5 dias, manifeste-
se quanto ao pedido de adjudicacao, requerendo o que de direi-
to. Ressalto, por oportuno, que a adjudicacao sera efetuada pelo
valor da avaliacao (fls. 158/160), sendo inadmissivel a discor-
dancia do executado tao somente em relacao ao valor atribuido
ao bem penhorado, eis que essa materia encontra-se preclusa
(f. 162). Sem prejuizo, intime-se a exequente para que junte
aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, copia atualizada matricu-
la do imovel, a fim de possibilitar a analise da existencia de
quaisquer onus incidentes sobre o imovel (ao exequente para
efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justica e copi-
as necessarias). - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e JOSE
PENTO NETO

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-411/1999-ALIRAMA -
ALIMENTOS UMUARAMA LTDA x CARLOS ROBERTO
DOTA e outros. Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se a requerente, no prazo de 10 dias. - Adv. JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA, ANDREA C. MAURO MARTINS e PAULO
SERGIO TRENTO

16.-ORDINARIA-34/2000-ANA VICTORIA BISATTO x BAN-
CO DO BRASIL S.A. 1. Diante da alteracao de representacao
processual da parte autora, providencie a Escrivania as anota-
coes necessarias para que as intimacoes doravante sejam na
pessoa dos novos procuradores. 2. Determino que a autora apre-
sente, em atencao a pedido de levantamento formulado a fl.
379, memoria simples de calculo, declinando o quantum devi-
do ao Banco requerido e o saldo remanescente que pretende
levantar. 3. Apresentada a memoria de calculo referida no item
2 supra, intime-se o BAnco requerido, para que se manifeste
sobre o calculo no prazo de 5 dias (art. 398, CPC), sob pena de
preclusao. 4. Em seguida, decorrido o prazo, com ou sem ma-
nifestacao do requerido, venham os autos conclusos. - Adv.
MILTON PIRES MARTINS, ADRIANO DE QUADROS e
ELOI ANTONIO POZZATI

17.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-184/2000-GENI
THOMAZ GEGLINI e outros x NORTOX S/A. Intime-se a
executada para pagamento das custas processuais remanescen-
tes, no prazo de 5 dias. R$ 881,67. - Adv. PAULO MORELI,
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e IGOR
FABRICIO MENEGUELLO

18.-USUCAPIAO-61/2002-DALVA ALVES VIEIRA x AR-
MANDO ALVES DE MATTOS e outros. Atenda a requerente
a cota ministerial de fls. 95/97. - Adv. FABIO LUCAS GOU-
VEIA FACCIN, WESLEI VENDRUSCOLO, MILENE CETI-
NIC e ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

19.-INTERDICAO-129/2002-LUZIA POLETINI GALLI x
INES POLETINI. Manifeste-se a autora, requerendo o que de
direito. - Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI

20.-FALENCIA-273/2002-CALADOS RAMARIM LTDA x JES
CALADOS LTDA. Concedo vista por dez dias. - Adv. ANA
CLAUDIA F. PODOLAK e DENNIS ALUIZIO ZAFANELI
MOLINA

21.-EMB. EXECUCAO FISCAL-284/2002-BENEDITO AN-
TONIO SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Ciencia as
partes da baixa dos autos, requerendo o que de direito. - Adv.
VALDECIR PAGANI e VALDIVIA MARQUES DA SILVA

22.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-522/2002-FRI-
GORIFICO UMUARAMA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. Mantenho a decisao de f. 461
pelos seus proprios faticos e juridicos fundamentos. Sem pre-
juizo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 5
dias, manifestem-se quanto a producao de outras provas, indi-
cando, de pronto, sua relevancia e pertinencia, pena de indefe-
rimento. - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e OLDEMAR
MARIANO

23.-INDENIZAÇO-526/2002-JONATHAN DE LEON CERO-
ZINO x FERNANDO SETOGUTE. Analisando detidamente
os autos, verifico que ate a presente data as partes ainda nao
foram intimadas da decisao de fls. 126/127, o que detemrino de
imediato, devendo as partes apresentarem seus quesitos no pra-
zo assinalado. Apos, voltem-me conclusos para nomeacao de
perito. (decisao de fls. 126/127) = Cuida-se de acao de indeni-
zacao por danos morais e esteticos ajuizada por Jonathan de
Leon Cerozino, representado pela sua genitora Maria Jose San-
tana Cerozino em face de Fernando Setogute. Nao existem pre-
liminares a serem apreciadas. No mais, verifico que presentes
se encontram as condicoes da acao e os pressupostos processu-
ais de existencia e validade, razao pela qual dou o feito por
saneado. Pontos controvertidos: Fixo como pontos controverti-
dos a) a responsabilidade pelo acidente ocorrido; b) a ocorren-
cia dos danos esteticos e morais e, em caso positivo, sua exten-
sao. Provas: Defiro a producao de prova oral, esta consistente
no depoimento pessoal do reu e da mae o autor, bem como a
pericial, a fim de se constatar os danos esteticos alegados. Para
tanto, nomeio como perito o Sr. CArlos Alberto Potier Filho,
com endereco na Av. Ipiranga, n. 3888, nesta cidade, o qual
devera ser intimado para que, no prazo de 10 dais, diga se acei-
ta o munus. Conste no mandado que o autor e beneficiario da

assistencia judiciaria. Fixo prazo de 30 dias para conclusao dos
trabalhos, a partir da aceitacao do Sr. perito. Oportunamente,
designarei audiencia de instrucao e julgamento. Aguarde-se a
manifestacao do expert. - Adv. ELIZABETE NISIHARA, ANA
VITORIA DE TOLEDO BARROS e LUIZ SERGIO DE TO-
LEDO BARROS

24.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-568/2002-IMOBI-
LIARIA MORENA S/C LTDA x BANCO ITAU S/A. Sobre os
documentos juntados aos autos as fls. 383/385, diga a autora
no prazo de 5 dias. - Adv. YOSHIRIRO MIYAMURA e LUER-
TI GALLINA

25.-DECLARATORIA-6/2003-ARLINDO SCARPANTE E CIA
LTDA x EQUIPE DISTR. MEDICAMENTOS COM. REPRES.
LTDA e outros. Recebo a apelacao (Banco Daycoval) em am-
bos os efeitos. Aos apelados para as contra-razoes, querendo,
no prazo legal. Subam os autos ao egregio Tribunal de Justica
com as cautelas legais e homenagens deste Juizo. - Adv. MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FCO.
OLIVEIRA LEANDRO, JOAO FRANCISCO GONCALVES,
SERGIO WILSON MALDONADO, ULISSES AIRES MER-
CER e ALEXANDRE BISKER

26.-INTERDICAO-185/2003-ANA MARIA MACIEL x JOVE-
LINA FLAUSINA DA SILVA. Considerando o contido na ma-
nifestacao da ex-curadora, assim como os documentos junta-
dos aos autos n. 460/1997, dando conta do periodo em que a
Sra. Ana Maria Maciel permaneceu como curadora do interdi-
tando, declaro boas as contas prestadas. Nada obstante, tendo
em vista o carater insignificante dos valores percebidos pelos
curadores anteriores para a manutencao e subsistencia do inter-
ditando, bem assim, o parecer ministerial favoravel, declaro
que os sucessores do curador atual sejam isentos da prestacao
de contas dos valores aqui discutidos. Ressalto, porem, que tal
isencao sera elidida caso a caso, na medida em que forem jun-
tados aos autos elementos de fato que possam contrariar as cir-
cunstancias faticas ate entao expostas nos autos. Remetam-se
os autos ao arquivo, com as cominacoes de praxe. - Adv. AN-
DREA C. MAURO MARTINS

27.-INTERDICAO-191/2003-ANA MARIA MACIEL x CLE-
MENTINA DE OLIVEIRA. Considerando o contido na mani-
festacao da ex-curadora, assim como os documentos juntados
aos autos n. 460/1997, dando conta do periodo em que a sra.
Ana Maria Maciel permaneceu como curadora do interditando,
declaro boas as contas prestadas. Nada obstante, tendo em vis-
ta o carater insignificante dos valores percebidos pelos curado-
res anteriores para a manutencao e subsistencia do interditan-
do, bem assim, o parecer ministerial favoravel, declaro que os
sucessores do curador atual sejam isentos da prestacao de con-
tas dos valores aqui discutidos. Ressalto, porem, que tal isen-
cao sera elidida caso a caso, na medida em que forem juntados
aos autos elementos de fato que possam contrariar as circuns-
tancias faticas ate entao expostas nso autos. Remetam-se os
autos ao arquivo, com as cominacoes de praxe. - Adv. ANDREA
C. MAURO MARTINS

28.-INTERDICAO-204/2003-ANA MARIA MACIEL x JU-
RANDIR CARDOSO. Considerando o contido as fls. 74/78,
assim como os documentos juntados aos autos n. 460/1997,
dando conta do periodo em que a sra. Ana Maria Maciel per-
maneceu como curadora do interditando, declaro boas as con-
tas prestadas. Nada obstante, tendo em vista o carater insignifi-
cante dos valores percebidos pelos curadores anteriores para a
manutencao e subsistencia do interditando, bem assim, o pare-
cer ministerial de fls. 80/81, declaro que os sucessores do cura-
dor atual sejam isentos da prestacao de contas dos valores aqui
discutidos. Ressalto, porem, que tal isencao elidida caso a caso,
na medida em que forem juntados aos autos elementos de fato
que possam contrariar as circunstancias faticas ate entao ex-
postas nos autos. Remetam-se os autos ao arquivo, com as co-
minacoes de praxe. - Adv. ANDREA C. MAURO MARTINS

29.-INTERDICAO-205/2003-ANA MARIA MACIEL x MA-
RIA LUCIA PEREIRA. Considerando o contido na manifesta-
cao da ex-curadora, assim como os documentos juntados aos
autos n. 460/97, dando conta do periodo em que a sra. Ana
Maria Maciel permaneceu como curadora do interditando, de-
claro boas as contas prestadas. Nada obstante, tendo em vista o
carater insignificante dos valores percebidos pelos curadores
anteriores para a manutencao e subsistencia do interditando,
bem assim, o parecer ministerial favoravel, declaro que os su-
cessoes do curador atual sejam isentos da prestacao de contas
dos valores aqui discutidos. Ressalto, porem, que tal isencao
sera elidida caso a caso, na medida em que forem juntados aos
autos elementos de fato que possam contrariar as circunstanci-
as faticas ate entao expostas nos autos. Remetam-se os autos
ao arquivo, com as cominacoes de praxe. - Adv. ANDREA C.
MAURO MARTINS

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-216/2003-KIMIE NARI-
MATSU x BANCO REAL S/A Devidamente intimada para se
manifestar quanto a proposta de honorarios pericias, a exequente
deixou transcorrer, in albis, o prazo assinalado na decisao de f.
333, restando preclusa, portanto, a oportunidade para discutir
o quantum desses honorrios. Nessas condicoes, intime-se a
exequente para que promova o deposito dos honorarios perici-
ais, no prazo de 5 dias. - Adv. AIRTON MARTINS MOLINA,
FLAVIANO HENRIQUE M. ROSADA e LUIZ FERNANDO
DIETRICH

31.-INDENIZAÇO-272/2003-CARLOS CESAR LEMES x
REAL MOTO PECAS LTDA. Manifeste-se a requerida se efe-
tivamente pretende produzir provas em audiencia, ou pugna
pelo julgamento antecipado da lide. Apos, retornem os autos
conclusos. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES, JOHNNY
MARLON CAPICHTEN, EMERSON REGINALDO RAI-
MUNDO, SILCA MENDES MIRO BABO e ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL

32.-DIVISAO JUDICIAL-284/2003-ANTONIO GASPARETO
FILHO e outros x CARLOS GASPARETO e outros. Defiro a

dilacao do prazo por mais sessenta (60) dias, uma vez que jus-
tificavel (atestado fls. 258). - Adv. ADRIANO CESAR FELIS-
BERTO e LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

33.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-320/2003-MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x ADEMILSON REBELO LINO. ...Nes-
sas condicoes, julgo parcialmente procedente os embargos para
fins de determinar que no calculo do debito sejam realizadas as
seguintes correcoes: 1. atualizar as parcelas vencidas a partir
da data do vencimento de cada uma delas e nao do mes de
competencia; 2. cobrar o reflexo sobre o decimo terceiro sala-
rio de 2000 na proporcao de 10/12 avos. Afora o acima deter-
minado para correcao mantenho o calculo como realizado, mas
determino que o calculo de todas as custas e despesas proces-
suais sejam realizadas pelo contador judicial. Consequentemen-
te, julgo extinto o feito com resolucao de merito, o que faco
com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Condeno o embar-
gante ao pagamento de 80% (oitenta por cento) das custas e
despesas processuais, tendo em vista que decaiu de grande par-
te de seus pedidos e a parte embargada ao pagamento do cor-
respondente a 20% (vinte por cento). Em sucumbencia recipro-
ca com base no art. 20, $4 fixo honorarios advocaticios em
favor dos procuradores do embargante em R$ 400,00 (quatro-
centos reais) e em favor dos procuradores do embargado em R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), devendo ditos montan-
tes serem compensados na forma acolhida pelo Superior Tribu-
nal de Justica atraves de sua Sumula 306 - Os honorarios advo-
caticios devem ser compensados quando houver sucumbencia
reciproca, assegurado o direito autonomo do advogado a exe-
cucao do saldo sem excluir a legitimidade da propria parte. Em
observancia ao artigo 475, $2 do CPC, deixo de determinar a
remessa dos autos para fins de reexame necessario, pois o di-
reito controvertido nao possui valor de que ultrapasse 60 (ses-
senta) salarios minimos. Traslade-se copia desta decisao ao feito
apenso. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as deter-
minacoes do CNCGJ-PR. - Adv. LUIZ ALBERTO LIMA e
ALDO HENRIQUE ALVES

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-345/2003-CONFEDE-
RAAO DA AGRIC. PECUARIA DO BRASIL E OUTROS x
PAULO FERNANDO CARON. Manifeste-se o requerido acerca
da desistencia formulada as fls. 175. Em havendo concordan-
cia, voltem conclusos para homologacao. - Adv. DELFER DAL-
QUE DE FREITAS e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-386/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x EDIR FERREIRA PINTO - FI e outros. Inici-
almente, verifico que para que se possa levar a efeito a citacao
editalicia do reu Edir Ferreira Pinto e imprescindivel que se
depreendam dos autos elementos que indiquem a medida como
indispensavel ao bom andamento processua, devendo a reque-
rente proceder as diligencias necessarias a fim de levar ao reu
os termos do processo (CPC, art. 231, caput). Assim, para evi-
tar a possivel e eventual arguicao de nulidade, manifeste-se a
requerente quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito. Sem prejuizo, cumpra-se o despacho de f. 54,
no tocante a citacao do reu Juraci dos Santos Buzo, no endere-
co declinado a f. 53. - Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA
e LUIZ ALBERTO LIMA

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-485/2003-DAURI FER-
REIRA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-
RAMA. Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10
dais, se manifestem quanto ao producao de outras provas, indi-
cando, de pronto, sua relevancia e pertinencia, pena de indefe-
rimento. - Adv. PLACIDIO BASILIO MARAL NETO, LUIZ
ALBERTO LIMA e VALDIVIA MARQUES DA SILVA

37.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-21/2004-JOSE
CARLOS POSSAGNOLO x CRISAN COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA. Ciencia as partes da baixa dos autos, requeren-
do o que de direito. - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e CEL-
SO N. YOKOTA

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-61/2004-JOSE AUGUS-
TO HONAISER x BANCO DO BRASIL S/A. ...Nessas condi-
coes, julgo procedente o pedido formulado na inicial, deixan-
do, no entanto, de determinar ao rue que proceda a exibicao do
documento pretendido, por ja te-lo feito, reconhecendo o pedi-
do do autor. Consequentemente, julgo extinto o feito com reso-
lucao de merito, com supedaneo no artigo 269, II, do CPC.
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais), o que faco com fundamento no artigo 20, $4, do CPC le-
vando em consideracao especialmente o longo lapso temporal
que percorreu a demanda, mais de 3 (tres) anos e 10 (dez) me-
ses - propositura da acao 02/02/2004. Observe o reu que, de-
corrido o prazo de 15 dias do transito em julgado, sem paga-
mento das condenacoes de honorarios e custas, o valor sera
automaticamente acrescido de multa de 10% (dez) por cento
do debito, conforme preceitua o art. 475-J do CPC e recentissi-
mo entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justica. -
Adv. CESAR FELIX RIBAS e ELOI ANTONIO POZZATI

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-70/2004-MASSA FALIDA
DE COMPANHIA LORENZ x NELSON APARECIDO LAZA-
RIM. ...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido deduzido na inicial para o fim de
confirmar os efeitos da liminar concedida as fls. 80/83 e 94/98,
que determinou a reintegracao do autor na posse de imovel ru-
ral de sua propriedade, lotes n. 23-J e 23-J-1, da subdivisao do
lote n. 23, da gleba n. 12 do nucleo Cruzeiro, com area de 10
alqueires, inscrito no Cartorio do Registro de Imoveis da Co-
marca de Umuarama matricaula sob n. 10.999. Condeno o reu,
ainda, ao pagamento de custas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fixo, forte no $4 do art. 20 do CPC, e levando
em conta o grau de zelo do patrono da autor e, por outro lado,
a singeleza da demanda, mas que apresentou longo lapso tem-
poral de tramite, mais de 3 (tres) anos e 10 (dez) meses (acao
proposta em 19/02/2004), em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais). Observe o reu que, decorrido o prazo de 15 dias do tran-
sito em julgado, sem pagamento das condenacoes de honorari-
os e custas, o valor sera automaticamene acrescido de multa de

10% (dez) por centodo debito, conforme preceitua o art. 475-J
do CPC e recentissimo entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justica. - Adv. RODRIGO PITREZ DE OLIVEI-
RA, ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS e LOURIVAL
RAIMUNDO DOS SANTOS

40.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-74/2004-M.S. DOS
SANTOS CONFECOES - ME x BANCO DO BRASIL S/A.
Face a certidao de fls 872, manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial apresentado, no prazo de 10 dias. - Adv. CA-
TANDUVA SERPA SA e ELOI ANTONIO POZZATI

41.-USUCAPIAO-173/2004-ELIZEU MARTINS DE MOURA
x . Atenda o contido na peticao do representante da Fazenda
Estadual. - Adv. LICIA GREGORIO e WESLEI VENDRUS-
COLO

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-343/2004-JOSE GUILHER-
ME DE ANDRADE x COMPANHIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANA. 1. Diante da inviabilidade de realiza-
cao de acordo, na forma do art. 331, $3, do CPC, passa-se a
sanear o processo, ordenando a producao de provas, conforme
o disposto no art. 331, $ 2, do CPC. 2. Com relacao as questoes
processuais pendentes e prejudiciais de merito, nao ha questo-
es processuais pendentes ou prejudiciais de merito a serem ana-
lisadas, pelo que declaro saneado o feito. Com relacao aos pon-
tos controvertidos existentes nos autos, estes se resumem, den-
tre outros, nos seguintes: 1) A natureza da posse exercia pelo
autor, notadamente, se a posse exercida teve origem em contra-
to de comodato ou se e exercida a outro titulo; 2) O tempo de
exercicio na posse pelo requerente, na area objeto do litigio; 3)
Se o inicio das atividades com as maquinas na area em questao,
perpetrada pela requerida, e que fundamentou a alegacao de
esbulho, foi precedida de autorizacao do requerente; 4) Exis-
tencia de cercas na propriedade; 6) A circunstancia da terra
estar ou nao preparada para plantio; 7) Ocorrencia efetiva de
esbulho possessorio. 4. Com relacao aos meios de prova, defi-
ro o depoimento pessoal das partes, prova testemunhal e docu-
mental. Para a audiencia de instrucao e julgamento, designo o
dia 04 de marco de 2008, as 14:00 horas. Deverao as partes, em
pretendendo sejam as testemunhas por elas arroladas intimadas
da audiencia, depositar o rol, em cartorio, pelos menos 10 dias
antes da audiencia de instrucao e julgamento, conforme previ-
sao do art. 407 do CPC. - Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS e DENILSON DA ROCHA E SILVA

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-344/2004-JOAO MA-
RIA MADUREIRA x MARCOS HENRIQUE MARINI. Anali-
sando detidamente os autos, verifico que ate a presente data as
partes ainda nao foram intimadas da decisao de fls. 127/130, o
que determino de imediato, devendo as partes apresentarem seus
quesitos no prazo assinalado. Apos, voltem-me imediatamente
conclusos para nomeacao de perito. (decisao de fls. 127/130) =
1. As circunstancias da causa enunciam a improbalidade de
conciliacao, o que autoriza a dispensa da audiencia preliminar
(art. 331, $3, do CPC). Passo a sanear o feito. 2. Como questo-
es processuais pendentes tem-se: i) defeito de representacao;
ii) pedido de inversao do onus da prova. 2.1. A preliminar de
defeito de representacao nao prospera, na medida em que a
assinatura aposta as fls. 22-23 coincide, por semelhanca, com
aquela constante do documento de fl. 24. Ademais, acaso o reu
a considere falsa, devera arguir tal fato atraves do incidente
adequado. Afasto a preliminar. 2.2. Por outro lado, o pedido de
inversao do onus da prova e de ser acolhido. Inegavel que a
relacao estabelecida entre medido e paciente se enquadra nas
hipoteses dos arts. 2 e 3 do CDC, plenamente aplicavel ao caso.
Por outro lado, o fato do referido Codex prever a responsabili-
dade subjetiva dos profissionais liberais nao impede que, em se
tratando de acao dessa especie, faca uso o magistrado da regra
do inciso VIII do art. 6 do Codigo de Defesa do Consumidor,
que nao e incompativel com o regramento delineado para a res-
ponsabilidade do medico. Assim tem decidido a iterativa juris-
prudencia do tribunal de Justica do Parana: “...” Resta, pois,
analisar se estao presentes, in casu, os requisitos estabelecidos
no Codigo de Defesa do Consumidor, a saber, verossimilhana
das alegacoes do autor e sua condicao de hipossuficiente. A
resposta e positiva. A verossimilhanca das alegacoes contidas
na inicial exsurge dos documentos carreados aos autos, que
dao conta de que o autor esteve sob a responsabilidade do reu,
concretizando-se, ainda, a partir do fato incontroverso de que o
reu foi quem realizou a cirurgia no autor, havendo que se aqui-
latar se houve erro em tal procedimento e se ele derivou de
culpa. Por outro lado, patente a condicao de hipossuficiencia
do autor, pessoa idosa e de poucas condicoes, que certamente
tera maiores dificuldade em ter acesso a prova necessaria ao
deslinde do feito. Destarte, preenchidos que estao os requisitos
legais, decreto a inversao do onus da prova, o que faco com
fundamento no inciso VIII do art. 6 do CDC. Isso, contudo,
nao acarreta modificacao na regra de pagamento de honorarios
periciais, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Jus-
tica, refletindo-se, contudo, nas consequencias da nao produ-
cao dessa prova. Eis um precedente: ... 2.3. De resto, concor-
rem os pressupostos processuais e as condicoes da acao. De-
claro saneado o feito. 3. Fixo, como pontos controvertidos: i)
culpa do reu na realizacao de cirurgia ou tratamento medico do
autor; ii) resultado danoso decorrente desse erro, iii) nexo de
causalidade entre os itens “i” e “ii”; iv) culpa exclusiva do au-
tor em relacao ao evento lesivo, por nao ter se submetido de
forma adequada a tratamento medico. 4. Defiro a producao de
prova pericial e oral, consistente esta ultima na tomada dos
depoimentos pessoais das partes e na oitiva de testemunhas a
serem arroladas no prazo do art. 407, paragrafo unico, do CPC.
A audiencia de instrucao e julgamento sera designada apos a
entrega do laudo pericial, a fim de dar cumprimento ao dispos-
to no art. 433 do CPC. Como perito do juizo nomeio o medico
CArlos Albertor Potier, sob a fe de seu grau. Concedo as partes
o prazo de cinco dias para elaboracao de quesitos e indicacao
de assistentes tecnicos. Apos, intime-se o sr. Perito para mani-
festar aceitacao ou recusa acerca do munus que lhe foi confia-
do e, consignando que se trata de causa movida por beneficia-
rio da Justica Gratuita, cujos honorarios serao recebidos ao fi-
nal, acaso vencido o reu. Aceito o encargo, intime-se o Sr. Pe-
rito para designar data para o inicio dos trabalhos (art. 431-A
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do CPC). O laudo devera ser entregue em trinta dias. Apos, as
partes terao o prazo de dez dias para apresentar pareceres de
seus assistentes tecnicos e oferecerem quesitos suplementares.
- Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e GISE-
LA ALVES DOS SANTOS TROVO

44.-NOMEAÇO DE CURADOR/INTERDI-373/2004-VALDI-
RENE MARQUES BARRIM x CANUTO RODRIGUES BAR-
RIM. Defiro a suspensao pelo prazo requerido. - Adv. ROSA-
NE POMBO

45.-SUMARIO-442/2004-UMUCAMPO COMERCIO DE
PEAS P/TRATORES E VEIC. ROD. x GENESIO GIROLDO.
...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta: 1. Julgo
procedente o pedido deduzido na inicial, com base no art. 466-
C do CPC, para o fim de determinar ao Detran-SP que proceda
a transferencia do veiculo descrito no documento de fl. 24 para
o reu, Sr. Genesio Giroldo, cuja qualificacao e endereco consta
a fl. 02, permanecendo os debitos pendentes no registro do vei-
culo, os quais declaro sao de responsabilidade exclusiva do
reu. Ressalto que: a) todos os onus e despesas com a transfe-
rencia serao suportados pelo reu, devendo o Detran-SP lancar
ditas despesas nos debitos do veiculo; b) deve ser realizada a
transferencia independentemente dos requisitos administrati-
vos impostos pelo Codigo de Transito Brasileiro, Resolucoes,
Portarias, etc. 2. Julgo improcedente o pedido de condenacao
em perdas e danos, mesmo que para apuracao em sede de liqui-
dacao por artigos, porquanto que nao provada a existencia das
mesmas; 3. Julgo procedente o pedido de danos morais pelo
que condeno o reu Genesio Giroldo ao pagamento dos mesmos
fixados no montante de R$ 3.000,00 (tres mil reais), cujo mon-
tante deve ser corrigido pela medida do INPC/IBGE e acresci-
dos de juros moratorioas de 1% (um por cento ao mes) a partir
desta data. Consequentemente, julgo extinto o feito com reso-
lucao de merito, o que faco com fundamento no artigo 269, I,
do CPC. Como parte autora decaiu em parte minima do pedido
que sequer seria apurada nesta fase caso procedente, condeno
o reu ao pagamento das custas, despesas processuais e honora-
rios advocaticios fixados em 20% (vinte por cento) da conde-
nacao em danos morais, o que faco com fundamento no artigo
20, paragrafo 3 do CPC. Observe o reu que, decorrido o prazo
de 15 dias do transito em julgado, sem pagamento das conde-
nacoes de honorarios e custas, o valor sera automaticamente
acrescido de multa de 10% (dez) por cento do debito, confor-
me preceitua o art. 475-J do CPC e recentissimo entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justica. - Adv. SILVIO SIL-
VANO DRUCIAK e LUIZ GUSTAVO DO AMARAL

46.-DECLARATORIA-483/2004-CAMILO MANDOTI E OU-
TROS x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Quanto a
exibicao de documentos tenho que o reu tem obrigacao de faze-
lo, considerando por forca de norma do Banco Central e o con-
tido nas diretrizes tracadas pelo Codigo de Defesa do Consu-
midor, cujo teor se encontra transcrito na exordial - fls. 18/20,
portanto, com base no art. 355 do CPC determinar que o reu,
no prazo de cinco dias, apresente todos os documentos perti-
nentes aos grupoes de consorcio a que pertenceram os autores,
consoante descricao de f. 07, em especial: extrato de pagamen-
tos e o contrato de adesao do grupo, bem como a demonstracao
de apuracao do saldo para rateamento entre os consorciados do
grupo, sob pena de serem admitidos como verdadeiras as ale-
gacoes e valores trazidos pelos autores, tomando por base o
art. 359 do CPC. Ademais, tenho que a parte re ja teve tempo
suficiente para fazer buscas em seus arquivos dos documentos
referente aos grupos que os autores participaram, uma vez que
citada a mais de 3 (tres) anos, pelo que nao sera admitida qual-
quer prorrogacao de prazo. Apresentados ou nao os documen-
tos, por ser materia exclusivamente de direito que nao exige
producao de outras provas, venham os autos conclusos para
sentenca. - Adv. LUIZ HENRIQUE D. ESCARMANHANI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO M.
DO SACRAMENTO

47.-DESPEJO-513/2004-ARIOVALDO ZAMPIERI x CONS-
TRUTORA E IMOBILIARIA ALTERNATIVA LTDA. Sobre a
certidao do sr. Of. Justica, manifeste-se o requerente. - Adv.
VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO

48.-ORDINARIA-581/2004-JOSE ANTONIO DA CONCEIAO
x ASSOCIAAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE UM -
ADECOU. Voltem ao arquivo. - Adv. JOSE ANTONIO COR-
DEIRO CALVO e ANTONIO CARLOS GABRIEL

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2004-CKG
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x L.C.M. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros.
Considerando os termos do acordo de fls. 136/137, intime-se a
exequente para que se manifeste quanto ao adimplemento da
composicao, no prazo de 5 dias. Sem prejuizo, intimem-se as
executadas para pagamento das custas processuais, conforme
pactuado. Apos, venham-me conclusos para deliberacoes. - Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, DIRCEU
CARLOS CENATTI e PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO

50.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-82/2005-CLEIDE NI-
COLETE FURTADO x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Quan-
to ao prosseguimento do feito, manifeste-se a requerene, re-
querendo o que de direito. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ
ALBERTO LIMA

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2005-MU-
NICIPIO DE UMUARAMA x CLAUDIO BORSATO. Sobre a
certidao do sr. Oficial de justica, manifeste-se o exequente. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA

52.-AAO MONITORIA-156/2005-GEREVINI PNEUS LTDA
x JEAN CHARLES VITOR REPRESENTACOES -ME e ou-
tros. Analisando detidamente os autos, verifico que o reu foi
validadamente citado (f. 54) e, nada obstante, deixou transcor-
rer, in albis, o prazo para a apresentacao de defesa. Em fade da
ausencia de pagamento, tampouco a oposicao de embargos,
constitui-se de pleno direito o titulo executivo judicial (CPC,
art. 1.102-c), convertendo-se o mandado inicial de pagamento

em mandado executivo. Nessas condicoes, julgo procedente o
pedido formulado na inicial, para o fim de declarar constitui-
do, de pleno direito, em favor da autora, titulo executivo judi-
cial, no valor de R$ 1.202,13 (um mil, duzentos e dois reais e
treze centavos), conforme planilha de calculo apresentada a
inicial. Atualize-se o valor inicial, acrescido de correcao mo-
netaria e juros de 1% ao mes, a partir da citacao, ate o dia do
efetivo pagamento. Condeno, ainda, o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
200,00 (duzentos) sobre o valor atualizado do debito, o que
faco com fundamento no $3 do art. 20, do CPC. Apos a publi-
caco e anotacoes, baixem os autos para conta geral do feito e
atualizacao, incluindo-se ai, os honorarios advocaticios. - Adv.
CLAUDIO CEZAR ORSI

53.-MANDADO DE SEGURANCA-213/2005-CECORAMA
COMERCIO DE SUB-PRODUTOS ANIMAL LTDA e outros
x EDSON RAIMUNDO PEREIRA PIRES e outros. ...Nessas
condicoes, denego a seguranca tendo em vista que a aplicacao
de multa e interdicao de estabelecimento comercial nao feri-
ram direito liquido e certo dos impetrantes, podendo eles, se
entenderem conveniente, litigarem nas vias ordinarias para fins
de provar que nao exercem atividade poluidora, a qual enseja a
obrigatoriedade e necessariedade de licenca ambiental para
funcionamento. Por consectario logio, determino a extincao do
processo com resolucao de merito, o que faco com fundamento
no art. 269, I, do CPC. Custas processuais a cargo dos impe-
trantes. Honorarios advocaticios incabiveis em virtude das Su-
mulas n.s 512 do STF e 105 do STJ. Sentenca nao sujeita a
reexame necessario, pois nao se enquadra na hipotese do art.
12, paragrafo unico, da Lei n. 1.533/51. Proceda o Sr. Escrivao
a anotacao na capa dos autos com consta da presente decisao,
passando a constar com o impetrados: Diretor Presidente do
Instituto Ambiental do Parana e Instituto Ambiental do Parana.
Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determinacoes
do CNCGJ-PR. - Adv. ADELIO DRUCIAK e CECY THERE-
ZA CERCAL K. DE GOES

54.-SUMARIO-234/2005-JOSE ALVES DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA. Aguarde-se em cartorio o pagamen-
to. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES e VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-236/2005-DAVI DA
SILVA ADOLFO x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Aguarde-
se em cartorio o pagamento. - Adv. ALTENAR APARECIDO
ALVES, VALDIVIA MARQUES DA SILVA e LUIZ ALBER-
TO LIMA

56.-SUMARIO-239/2005-ADELCIO DIVINO x MUNICIPIO
DE UMUARAMA. Aguarde-se em cartorio o pagamento. - Adv.
ALTENAR APARECIDO ALVES e VALDIVIA MARQUES DA
SILVA

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-282/2005-MARISLEY
TEREZINHA GIACOMASSI x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA. Como nada foi requerido ate o momento, aguarde-se no
arquivo provisorio, iniciativa do requerente. - Adv. JOSE PEN-
TO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-366/2005-MARIA APA-
RECIDA FRANCOLIN x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
Ciencia as partes da baixa dos autos, requerendo o que de di-
reito. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-369/2005-IVANIR VA-
LENTE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
Como nada foi requerido, aguarde-se no arquivo provisorio,
iniciativa do requerente. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ
ALBERTO LIMA

60.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-381/2005-CLAUDIO
AMBROSIO DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. De-se ciencia as partes da baixa para eventuais
requerimentos. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

61.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-385/2005-OSVAL-
DO PALMIRO ULIANA & CIA LTDA x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e GERALDO ALBERTI

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-416/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO MOZANER LTDA e outros.
Tendo em vista os elementos reunidos nos autos, bem assim a
materia ventilada, declaro a instrucao processual encerrada.
Contados e preparados, voltem-me conclusos para decisao.
Custas: R$ 30,80. - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e ROGE-
RIO GUEDES PEREIRA

63.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-476/2005-CONS-
TRUTORA PORTO FIGUEIRA LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Sobre a proposta do Sr. perito, manifeste-se o reque-
rente. - Adv. LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO e ELOI
ANTONIO POZZATI

64.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-505/2005-GM LEA-
SING S/A - ARREND. MERCANTIL x CLAUDIO CEZAR
ORSI. Intime-se a exequente para que junte aos autos, no prazo
de 5 dias, memoria descritiva da evolucao do valor exequendo.
- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CLAUDIO CE-
ZAR ORSI

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-509/2005-BANCO
DIBENS S/A x LIADIR SARA SEIDE F.P. OLIVEIRA MAL-
DONADO e outros. Sobre o contido no oficio de fls. 268/272,
manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 dias, requeren-
do o que de direito. - Adv. RODRIGO DOLFINI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN e LIADIR SARA S. F. P. OLIVEIRA
MALDO

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-563/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x RAFAEL APARECIDO FER-

NANDES -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-
se o autor. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/2005-JOS-
MAR MARREGA x PASQUAL IOMBRILLER e outros. Sobre
os oficios, manifeste-se o autor. - Adv. ROBINSON ELVIS
KADES DE O. E SILVA e JOSE DO CARMO BADARO

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/2006-RU-
BENS APARECIDO DE SOUZA x ANTONIO CARLOS BINO.
Defiro o pedido de penhora on-line. Remetam-se os autos a
conta geral para atualizacao do valor exequendo, incluindo a
totalidade das custas processuais e os honorarios advocaticios
ja fixados, independentemente de publicacao. Apos, voltem-
me conclusos para deliberacoes. Custas do contador: R$ 23,10.
- Adv. VALDECIR PAGANI

69.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-112/2006-REGI-
NA DE FATIMA MARCONDES GARCIA x CRISTIANE SIL-
VA REVESSO e outros. Concedo vista por cinco dias (autora).
- Adv. CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI, VALDECIR
PAGANI e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG

70.-EXECUAO DE OBRIGACAO DE FAZE-136/2006-ADE-
MIR DE SOUZA e outros x JACIRO RODRIGUES CARDO-
SO. BAixem os autos para atualizacao da conta geral e, apos,
intime-se o executado para pagamento, conforme disposto no
acordo de fls. 22/24. Custas: R$ 23,10. - Adv. RONALDO
CAMILO e CELSO N. YOKOTA

71.-DEPOSITO-170/2006-OMNI S/A - CRED. FINANC. IN-
VEST. x CLAUDEMIR BARRETO. Considerando o contido a
f. 37 e, tendo em vista que a relacao processual esta aperfeico-
ada pela citacao valida (f. 36v), intime-se o reu, via epistolar,
para que se manifeste quanto ao pedido de desistencia da re-
querente, no prazo de 5 dias. Carta de intimacao a disposicao.
- Adv. PAULO CESAR TORRES

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-247/2006-VALDEVI-
NO LIMA DE SOUZA x PREFEITURA MUN. SAO PAULO-
SECR. MUN. TRANSPORTES. Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes, querendo, no pra-
zo legal. Subam os autos ao egregio Tribunal de Justica com as
cautelas legais e homenagens deste Juizo. - Adv. LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES e SANDRA REGINA PAS-
CHOAL BRAGA

73.-USUCAPIAO-263/2006-VITORINO GOMES DA SILVA
x MILTON GOMES CORREIA e outros. Intime-se o autor para
que, no prazo de cinco dias, comprove a publicacao do edital
retirado as fls. 63, bem como atenda as cotas das FAzendas
Publica Estadual e Municipal. - Adv. GERALDO ALBERTI,
WESLEI VENDRUSCOLO e VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA

74.-INTERDITO PROIBITORIO-282/2006-PAULO ROBER-
TO DE OLIVEIRA VILELA e outros x GRUPOS LIGADOS
AO MOVIMENTO DOS SEM-TERRA. ...Ante o exposto, jul-
go procedente com julgamento do merito o pedido para o fim
de determinar que os reus abstenham-se de qualquer ato lesivo
(turbacao ou esbulho) a posse dos autores nas FAzandas Gua-
nabara e Pampulha, cuja area esta descrita a fl. 02, sob pena de
pagamento de multa diaria de R$ 300,00 (trezentos reais) para
cada transgressor, em caso de descumprimento, confirmando a
liminar de fls. 24/27. Determino aos autores, devido ao grande
de numero de reus incertos que, apos no maximo 60 (sessenta
dias) do transito em julgado, promovam a publicacao em jornal
local de ampla circulacao da presente decisao, para fins de tor-
nar inequivoca a ciencia por parte dos mesmos. Condeno os
reus ao pagamento das custas processuais e despesas processu-
ais, bem como em honorarios advocaticios que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), com base no artigo 20, $4, do CPC,
em razao de nao ser a causa complexa e o curto tempo necessa-
rio para obtencao de resultado - pouco mais de 1 ano - proposi-
tura da acao 13/06/2006. - Adv. SILVIO DE OLIVEIRA VILE-
LA FILHO e VALDECIR PAGANI

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/2006-ELE-
NITA SIZUE CHIAPETTI x MITSUI SUMITOMO SEGUROS
S/A. Junte-se aos autos copia das informacoes complementares
prestadas. Remetam-se as informacoes prestadas, inclusive via
fax, anexando-se aos autos comprovante de envio. - Adv. PAU-
LO MORELI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

76.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-301/2006-NES-
TUAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CE-
CRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A. Renove-se a
correspondencia expedida para o endereco indicado as fls. 194/
195. Carta de citacao a disposicao. - Adv. MARIA DE FATIMA
SILVA CASTELANI e RONALDO CAMILO

77.-ALVARA-310/2006-FRANCISCO COSTA DE OLIVEIRA
x ESTE JUIZO. Sobre a resposta do oficio, manifeste-se o re-
querente. - Adv. WILTON SILVA LONGO e YURI MARCOS
DOS SANTOS SILVA

78.-USUCAPIAO-379/2006-JOSE GUILHERME DE ANDRA-
DE x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA. Como
se ve pela analise processual a area sobre a qual recai o litigio
e a mesma nestes autos, no apenso autuado sob n. 343/2004,
bem como nos autos 290/2004 que tramitam junto a 1 Vara
Civel da Comarca de Umuarama, cuja sentenca de improce-
dencia se encontra acostada as fs. 69/77. Quanto aos autos n.
290/2004 atraves de pesquisa via internet, realizada por esta
magistrada no site do Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana pude constatra que a sentenca prolatada foi mantida em
apelacao, embora ainda nao tenha transitado em julgado referi-
da decisao em razao de terem sido interpostos embargos de
declaraao, os quais ja foram julgados, mas aguardam a lavratu-
ra do acordao - vide impressos anexos e, com relacao a eles,
entendo que terao forte influencia na definicao da posse nos
autos em apenso, os quais influenciarao na decisao futura desta
lide. Segundo preceitua o artigo 923 do CPC, quando se tem

presente acao petitoria e acao possessoria, sempre ha que se
considerar primeiro esta, na medida em que discussoes acerca
de posse prevalecem sobre as de dominio. Nesse sentido a ju-
risprudencia: “...” “...”. Logo, enquanto tramitar a acao de re-
integracao de posse - autos n 343/2004 - deve esta acao perma-
necer suspensa em razao da prejudicialidade externa, ate por-
que um dos requisitos da acao de usucapiao e o exercicio da
posse, a qual, nesta data e inclusive na data da propositura da
presente acao 02/08/2006, e exercida pela re - vide decisao de
fls. 118/119 - autos apenso. 1. Assim sendo, com base no art.
923, c/c art. 265, inc. IV, alinea “a” do CPC, suspendo o anda-
mento destes autos ate o transito em julgado da sentenca a ser
proferida nos autos n. 343/2004. Entendo ser inaplicavel ao
caso o disposto no art. 265, $ 5 do CPC pois a prejudicialidade
externa interferira diretamente no resultado desta lide, nao ten-
do como se dar andamento ao feito sem uma resposta concreta
sobre a posse exercida no imovel. Devem os autos durante a
suspensao permanecerem apensos ao de n. 343/2004. Intimem-
se as partes. Ciencia ao Ministerio Publico. - Adv. LOURIVAL
RAIMUNDO DOS SANTOS e DENILSON DA ROCHA E SIL-
VA

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-383/2006-VITORIO
TOINKO x SEBASTIAO TADEU DE CASTRO. Inicialmente,
verifico que para que se possa levar a efeito a citacao editalicia
do reu e imprescindivel que se depreendam dos autos elemen-
tos que indiquem a medida como indispensavel ao bom anda-
mento processual, devendo a exequente proceder as diligenci-
as necessarias a fim de levar ao reu os termos do processo (CPC,
art. 231, caput). Assim, para evitr a possivel e eventual argui-
cao de nulidade, manifeste-se o requerente quanto ao prosse-
guimento do feito, requerendo o que de direito. - Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO

80.-ALVARA-397/2006-AURORA DA ENCARNACAO GO-
BBI x ESTE JUIZO. Preliminarmente, intime-se a requerente
paa que regularize sua representacao processual, no prazo de 5
dias. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

81.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-429/2006-ANA CLAU-
DIA ABDO LOPES x SANDRA REGINA DE ANDRADE.
Defiro o pedido de fls. 89 e redesigno para o ato a data de 19 de
fevereiro de 2008, as 14:00 h, respeitando-se a pauta de audi-
encias. (despacho de f. 94) = Sobre o retorno das correspon-
dencias (fls. 92/93), manifeste-se o requerente. Cartas de inti-
macao a disposicao -Adv. CELSO N. YOKOTA e VALDECIR
PAGANI

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/2006-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ CAR-
LOS MARQUES DE OLIVEIRA -Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE MARE-
GA

83.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-442/2006-PEDRO
SOARES x JOSE CARLOS PEDROSO. Tendo em vista a im-
possibilidade de conciliacao, passo a sanear o feito por escrito,
mesmo nao existindo tal previsao para o rito sumario, a fim de
dar impulso ao feito e resolver questoes pendentes quanto a
prova. Estando presentes os pressupostos processuais e as con-
dicoes da acao, dou o feito por saneado, passando a fixar os
pontos controvertidos e deltimitar producao probatoria. Para a
producao da prova, fixo como pontos controvertidos: 1. condu-
ta ilegal do reu no exercicio de sua atividade; 2. existencia e
extensao do dano moral. Defiro a producao de prova: - oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas, cujo rol ja se encontra acostado com a inicial e con-
testacao, postergando a analise dos impedimentos e suspeicoes
das testemunhas para a audiencia. Em oportuno, indefiro o pe-
dido de substituicao de testemunhas formulado a fl. 64/65, em
razao de que tal nao encontra amparo no art. 408 do CPC. -
documental superveniente. Designo a audiencia de instrucao e
julgamento para a data de 26 de marco de 2008, as 14:00 h.
Cartas de intimacao a disposicao. As partes para efetuarem o
recolhimento das diligencias para a intimacao de suas testemu-
nhas, no prazo de cinco dias. - Adv. EDUARDO ANTONIO
BERGAMASCHI, PAULO CESAR DE SOUSA e ADEMAR
ULIANA NETO

84.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-477/2006-IONE
MARIA XIMENES CIBIN x BANCO ITAU S/A. Defiro o pra-
zo de 30 dias para apresentacao dos extratos solicitados. - Adv.
CATANDUVA SERPA SA e BRAULIO BELINATI G. PEREZ

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-478/2006-BANCO
FINASA S/A x ROGERIO CANDIDO DE SOUZA. Sobre o
oficio respondido, manifeste-se o requerente. - Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO

86.-CAUTELAR INOMINADA-484/2006-JOSE REMILTON
NEVES E OUTROS x FENICIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA. ...Ante o exposto, nos termos do art. 267, inciso IV, em
combinacao com o artigo 808, incisos I e II, ambos do CPC,
julgo extinto o processo sem julgamento do merito, declarando
cessados os efeitos da liminar outrora concedida. Custas pela
parte autora. Sem honorarios ante a ausencia de contestacao. -
Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA

87.-INTERDITO PROIBITORIO-488/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SIND. EMPREG. ESTAB. BANCARIOS
DE UMA. E REGIAO. (despacho de fls. 105) = Diante do subs-
tabelecimento, conforme observa-se as fls. 91/92 destes autos,
certifique a Escrivania se a intimacao da sentenca de fls. 93/
103 foi procedida em nome do novo procurador do requerido, e
em caso negativo, determino seja renovada a intimacao em nome
do novo procurador. (decisÆo de fls. 93/101) = ...Ante o ex-
posto, julgo procedente com julgamento do merito o pedido
para fim de determinar que o reu abstenha-se de qualquer ato
lesivo (turbacao ou esbulho) a posse do autor nas agencias ou
postos de atendimento de Umuarama/PR, ou qualquer outra
cidade ou municpio que integre esta Comarca, sob pena de pa-
gamento de multa diaria de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)_, em
caso de descumprimento, confirmando a liminar de fls. 30/34.
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Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e despesas
processuais, bem como em honorarios advocaticios que fixo
em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), com base no artigo
20, $4, do CPC, em razao de nao ser a causa complexa e o
curto tempo necessario para obtencao de resultado. Observe o
reu que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias do transito em
julgado, sem pagamento das condenacoes de honorarios e cus-
tas, o valor sera automaticamente acrescido de multa de 10%
(dez) por cento do debito, conforme preceitua o art. 475-J do
CPC e recentissimo entendimento firmado pelo Superior Tri-
bunal de Justica. - Adv. MOACIR BORGES JUNIOR e NI-
VALDO POSSAMAI

88.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-495/2006-D.H.M.
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA x CAROLINA TRANS-
PORTES LTDA. Defiro a suspensao pelo prazo requerido. -
Adv. LUIZ GUSTAVO TIRADO LEITE, MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO FCO. OLIVEIRA
LEANDRO

89.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-499/2006-D.H.M.
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA x TRANS SODA
TRANSPORTADORA LTDA - ME. A exequente para atender
o contido no oficio de fls. 26. - Adv. LUIZ GUSTAVO TIRA-
DO LEITE

90.-SUMARIO-510/2006-D.H.M. DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS LTDA x JOSE VALIM. Cite-se e intime-se o reu no ende-
reco declinado a f. 27, para que compareca a audiencia de ten-
tativa de conciliacao, a se realizar no dia 25/02/08, as 14:00 hs,
ocasiao em que, querendo, podera apresentar contestacao aos
termos da peticao inicial, pena de revelia e confissao quanto a
materia de fato (CPC, art 277, $ 2 c/c art. 319). Carta de cita-
cao a disposicao. - Adv. LUIZ GUSTAVO TIRADO LEITE

91.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-513/2006-JOSE
LIMA x CARLOS CALIXTO DOS SANTOS. ...Nessas condi-
coes: 1. rejeito os embargos, extinguindo o feito sem julgamen-
to do merito, por serem intempestivos, na forma do art. 739,
inc. I, do CPC com relacao aos pedidos de reconhecimento: a)
da carencia da acao por inexistencia de titulo executivo, em
razao da inclusao pelo credor da data de emissao em momento
posterior a efetiva emissao dos titulos e, b) de que o credito dos
titulos e oriundo de agiotagem com cobranca de juros capitali-
zados, nao tendo sido comprovado seu valor originario e evo-
lucao. 2. Julgo Improcedente o pedido de impenhorabilidade
do bem descrito no auto de penhora e deposito acostado a fl.
107, e, consequentemente, determino a extincao do feito com
resolucao de merito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Pelo
principio da sucumbencia, condeno os embargantes ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
estes fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o
que faco com fundamento no artigo 20, $4, do CPC. Conside-
rando que os presentes embargos sao manifestamente protela-
torios, em especial por serem desprovidos de qualquer inicio
de prova, estando a execucao suspensa desde 09/10/2006 - data
da propositura dos embargos, ha mais de 1 (um) ano, aplico ao
embargante multa de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), con-
forme autoriza o paragrafo unico do art. 740 do CPC, sendo
dito valor bem inferior a 20% (vinte por cento) do valor em
execucao. Os honorarios advocaticios e a multa deverao ser
atualizados a partir desta data pela media do INPC/IBGE. Pros-
siga-se a execucao em apenso. Traslade-se copia desta senten-
ca nos apensos autos de execucao de titulo extrajudicial. Ob-
serve o embargante que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias
do transito em julgado, sem pagamento das condenacoes de
honorarios, custas e multa, o valor sera automaticamente acres-
cido de multa de 10% (dez) por cento do debito, conforme pre-
ceitua o art. 475-J do CPC e recentissimo entendimento firma-
do pelo Superior Tribunal de Justica. - Adv. BENEDITO JOSE
PERBONI e VALDECIR PAGANI

92.-ORDINARIA-523/2006-NILSON MARTINS x REAL SE-
GUROS S/A. Tendo em vista a noticia de composicao amiga-
vel entre as partes, bem assim, os documentos de fls. 92/108,
homologo o acordo de fls. 84/85 para que surta seus juridicos e
legais efeitos e, consequentemente, julgo extinto o presente feito
com resolucao do merito, o que faco com fulcro no art. 269, III,
do CPC. Conforme pactuado, a requerida sera responsavel pela
baixa do veiculo do requerente junto ao Detran-Pr, no prazo de
60 (sessenta) dias. Custas processuais na forma da lei. Consi-
derando o pedido de desistencia do prazo recursal, certifique a
Escrivania o transito em julgado e, depois de cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos, cumprindo-se as deter-
minacoes do CNCGJ-PR. - Adv. MILTON POLISZUK e CIRO
BRUNING

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x NELSON RODRI-
GUES BARBOSA e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON

94.-AAO MONITORIA-555/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x NAIANE MATEUCCI. Renove-se o
expediente de fls. 26. Carta de citacao a disposicao. - Adv. LINO
MASSAYUKI ITO

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-572/2006-EVANDRO FER-
NANDES DE OLIVEIRA FERNANDES x ISRAEL CORREIA
DA SILVA. Defiro o pedido de assistencia judiciaria. No mais,
cumpridas as formalidades que foram, arquivem-se os autos,
seguindo as disposicoes do CNCGJ-PR. - Adv. GABRIEL SO-
ARES JANEIRO, CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI e
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA

96.-INTERDICAO-589/2006-MARIA JULIA RIBEIRO DA
COSTA DE SOUZA x ANTONIO BELO DE SOUZA. ...Nes-
sas condicoes, ante a constatacao da irreversibilidade do qua-
dro hoje apresentado pelo interditando, defiro o pedido formu-
lado na inicial e decreto a interdicao de Antonio Belo de Souza
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3, II, do Codigo Civil, e,

de acordo com o art. 1.172 do mesmo diploma legal, nomeio-
lhe curadora Maria Julia Ribeiro da Costa de Souza, que deve-
ra prestar o compromisso em livro proprio. DEixo de determi-
nar a prestacao de contas em face da legitimidade da requeren-
te. Publique-se a sentenca no Diario Oficial por tres vezes, com
intervalo de dez dias entre cada publicacao, consoante dispo-
em os artigos 1.184 do CPC e art. 9, III, do CC. Apos, expeca-
se mandado para averbacao no Registro Civil. Dispenso os ho-
norarios advocaticios em virtude da natureza da acao. Oportu-
namente arquivem-se, cumprindo-se as determinacoes do CN-
CGJ-PR. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-611/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x BOI TATA NUTRICAO ANIMAL LTDA
e outros. Considerando que, ainda que devidamente intimada
para individualizar o bem oferecido a penhora, indicando, de
pronto, seu estado de conservacao, a executada deixou trans-
correr, in albis, o prazo assinalado, rejeito a nomeacao de fls.
14/15. Nessas condicoes, quanto ao prosseguimento do feito,
manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias, requerendo o que
de direito. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e JOSE
ANTONIO TRENTO

98.-SUMARIO-627/2006-MADALENA APARECIDA DA SIL-
VA x BRASIL TELECOM S/A. Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes, querendo, no pra-
zo legal. - Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-638/2006-CIA DE FIA-
CAO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA x F5 ROUPAS
PROFISSIONAIS LTDA. Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao apelado para as contra-razoes, querendo, no prazo le-
gal. Subam estes autos ao egregio Tribunal de Justica, com as
cautelas legais e homenagens deste Juizo. - Adv. EDIMARA
SOARES DE SOUZA e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E
SILVA

100.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-652/2006-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x TRANSPOR-
TADORA TUPAFLEX LTDA. Cumpridas que foram as forma-
lidades, ao arquivo. - Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2007-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x RAFAELA BAL-
CEIRO RAHAUAN. Depreque-se como requer, mediante car-
ta precatoria. Carta precatoria a disposicao (R$ 7,00). - Adv.
LINO MASSAYUKI ITO

102.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-31/2007-LUIZ
MAURICIO PIRATH x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Con-
siderando-se a pauta de audiencia desta Vara, bem assim a im-
possibilidade de cumprimento do que estabelece o artigo 331,
caput, do CPC, no prazo comum de 10 dias manifestem-se as
partes acerca da possibilidade concreta e efetiva de realizacao
de acordo. Independentemente da eventual possibilidade de
acordo, no mesmo prazo especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de pronto, a rele-
vancia e a pertinencia de cada uma delas, pena de indeferimen-
to (CPC, art. 130). A seguir venham-me os autos conclusos para
saneamento em gabinee. - Adv. LUIZ MAURICIO PIRATH e
PAULO SERGIO TRENTO

103.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-38/2007-POSTO
COCERNOL DE NOVA OLIMPIA LTDA x BANCO ITAU S/
A. ...Nessas condicoes, julgo procedentes os pedidos contidos
na peticao inicial para o fim de, revendo o contrato entabulado
entre as partes e declarando nula a clausula que deixa ao talan-
te da instituicao financeira re a cobranca da taxa de juros que
melhor lhe aprouver, bem assim aquela que nao especifica a
forma de cobranca do saldo devedor e determinar que seja apu-
rado saldo credor ou devedor em sede de liquidacao de senten-
ca por arbitramento, na forma do art. 475-C, inc. I, do CPC.,
utilizando-se os seguintes parametros: a) limitacao em 12%
(doze por cento) ao ano a tax ade juros a incidir no referido
contrato; b) expurgar do debito do autor o valor corresponden-
te a capitalizacao de juros incidente no contrato de credito ro-
tativo; c) as multas decorrentes de mora tenham teto de 2%
(dois por cento); d) determinar que o valor a ser apurado cor-
respondente aos excessos perpetrados pelo banco reu seja de-
volvido a autora em dobro, a teor do contido no artigo 42, para-
grafo unico, do Codigo de Defesa do Consumidor, devendo ser
abatido eventual saldo credor do autor com a importancia a ser
apurada para restituicao. Consequentemente, determino a ex-
tincao do feito com resolucao de merito, nos termos do artigo
269, I, do CPC. Condeno o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, estes em valor corres-
pondente a 15% (quinze por cento) do valor a ser apurado em
liquidacao de sentenca, relativos ao indebito a ser devolvido ao
autor, o que faco com fundamento no artigo 20, $3, do CPC.
Determino ao reu que, no prazo de 15 (quinze) dias exiba todos
os extratos de movimetacao financeira da conta corrente n.
1.998-0 - Ag. 114 do periodo de 01/1990 a 12/1999, a fim de
possibilitar a liquidacao de sentenca. A intimacao para entrega
dos documentos deve ser realizada via posal: no endereco indi-
cado para citacao e na pessoa do Gerente do Banco Itau S/A
localizadao na agencia de Nova Olimpia, apos o transito e jul-
gado da sentenca, devendo seguir a intimacao com copia da
presente decisao. - Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES

104.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-82/2007-BATISTA
ZANELA x UNIBANCO S/A. Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentenca. Custas: R$ 8,40. - Adv. JAIR APA-
RECIDO ZANIN, OLDEMAR MARIANO e HELLISON
EDUARDO ALVES

105.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-83/2007-ANTO-
NIO MARCO FRANCISQUINI x UNIBANCO S/A. Contados
e preparados, voltem-me conclusos para sentenca. Custas: R$
15,40. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN, OLDEMAR MARI-
ANO e JOSIANE GODOY

106.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-99/2007-V. R.
LOBATO SILVA E CIA LTDA x BANCO REAL S/A. Conside-
rando-se a pauta de audiencia desta Vara, bem assim a impossi-
bilidade de cumprimento do que estabelece o artigo 331, caput,
do CPC, no prazo comum de 10 dias manifestem-se as partes
acerca da impossibilidade concreta e efetiva de realizacao de
acordo. Independentemente da eventual possibilidade de acor-
do, no mesmo prazo especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de pronto, a relevan-
cia e a pertinencia de cada uma delas, pena de indeferimento
(CPC, art. 130). A seguir venham-me os autos conclusos para
saneamento em gabinete. - Adv. PEDRO CARLOS PALMA e
MOACIR BORGES JUNIOR

107.-ACAO CIVIL PUBLICA-117/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO DO PARANA x ESTADO DO PARANA. Defiro a suspen-
sao do feito pelo prazo de 60 dias. Apos o decurso do prazo,
abra-se nova vista ao Ministerio Publico. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

108.-AAO MONITORIA-165/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x RICARDO ALEXANDRE NEVES
REGHINI. Intime-se a requerente para que se manifeste quan-
to ao contido a f. 67, no prazo de 5 dias, indicando, de pronto,
se o pedido se trata de desistencia do feito, eis que nao se de-
preende dos autos noticia de composicao. - Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e CATANDUVA SERPA SA

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2007-VI-
TORIO LAVAGNOLI x ANTONIO JOSE DA SILVA. Cumpra-
se a decisao de f. 24, primeira parte. (fornecer copia para a
diligencia). - Adv. JAQUELINE FUZER ZIROLDO

110.-SUMARIO-207/2007-PAULO SERGIO DA SILVA NO-
VAES x PARANA BANCO S/A -GRUPO J. MALUCELLI.
...Nessas condicoes, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos contidos na peticao inicial para o fim de, revendo o contra-
to entabulado entre as partes e declarando nulas a fixacao uni-
lateral da cobranca de juros na forma capitalizada ao talante da
instituicao financeira re, determinar que seja apurado saldo cre-
dor ou devedor em sede de liquidacao de sentenca por arbitra-
mento, na forma do art. 475-C, inc. I, do CPC, utilizando-se os
seguintes parametros: a) mantenca das taxas de juros simples
nos contratos de n. 415536.5 - 3,50% ao mes (f. 91), 998019080-
6 - 3,2560% ao mes (fl. 96), 998244960-6 - 2,8216% ao mes
(fl. 98) e 998108040-2 - 3,7120% ao mes (fl. 101); b) expurgar
do calculo contratual o valor correspondente a capitalizacao de
juros; c) determinar que o valor a ser apurado correspondente
aos excessos perpetrados pelo banco reu seja devolvido ao au-
tor em dobro, a teor do contido no artigo 42, paragrafo unico,
do CDC. Consequentemente, determino a extincao do feito com
resolucao de merito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Con-
deno as partes ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das
custas e despesas processuais. Quanto aos honorarios advoca-
ticios condeno o reu ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios, estes em valor correspondente a 15%
(quinze por cento) do valor a ser apurado em liquidacao de
sentenca, relativos ao indebito a ser devolvido ao autor, o que
faco com fundamento no artigo 20, $3, do CPC e em favor do
procurador do autor fixo os honorarios advocaticios em R$
500,00 (quinhentos reais), com bae no art. 20, $4 do CPC e,
sendo o caso de sucumbencia reciproca os honorarios serao
compensados reciprocamente ao termino da liquidacao de sen-
tenca. Altere-se o nome do reu na capa dos autos e demais re-
gistros para Parana Banco S/A. - Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI
e EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-220/2007-BAN-
CO FINASA S/A x KENIDY APARECIDO TAVARES e ou-
tros. Aguarde-se o prazo para contestacao. - Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e LICIA GREGORIO

112.-EMB. EXECUCAO FISCAL-266/2007-MASSA FALIDA
DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. Contados, voltem-me conclu-
sos para sentenca. Custas: R$ 312,71. - Adv. MARCIA ADRI-
ANA MANSANO e WESLEI VENDRUSCOLO

113.-DESPEJO-278/2007-IVETE TIZURU KIMURA x MA-
RIA VIEIRA NUNES e outros. Considerando o contido as fls
35/37, verifico que a citacao nao foi efetivada de forma valida,
haja vista que, realizada via postal, com A.R. e, nessas condi-
coes, recebida por pessoa distinta da pessoa do reu, nao se de-
preende o ato citatorio como aquele capaz de efetivamente le-
var ao reu o conhecimento dos termos do processo. Nesse sen-
tido, confira-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Jus-
tica, consoante julgado, assim ementado, verbis: Declaro, por-
tanto, nula a citacao dos reus, devendo a requerente, no prazo
de 10 dias, promover sua citacao (CPC, art. 219, $2). - Adv.
JEFERSON CRAVOL BARBOSA e EVERALDO BERALDO

114.-USUCAPIAO-292/2007-BENEDITO VAZ VIEIRA e ou-
tros x SILVIO APARECIDO DE GODOY e outros -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o requerente. -
Adv. CARLOS ALBERTO MALIZIA

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/2007-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x D.R. COMBUSTI-
VEIS LTDA -ME. Defiro a suspensao pelo prazo requerido. -
Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA

116.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-318/2007-TSA
COMERCIO DE FILTROS AUTOMOTIVOS LTDA x VIVO
S/A. Considerando-se a pauta de audiencia desta Vara, bem
assim a impossibilidade de cumprimento do que estabelece o
artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10 dias mani-
festem-se as partes acerca da possibilidade concreta e efetiva
de realizacao de acordo. Independentemente da eventual possi-
bilidade de acordo, no mesmo prazo especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
pronto, a relevancia e a pertinencia de cada uma delas, pena de
indeferimento (CPC, art. 130). A seguir venham-me os autos

conclusos para saneamento em gabinete. - Adv. ALTENAR
APARECIDO ALVES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

117.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-354/2007-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOAQUIM
RODRIGUES. Intime-se a requerente para que junte aos autos,
no prazo de 5 dias, copia atualizada da matricula dos imoveis
indicados na inicial, eis que nao ha comprovacao nos autos da
propriedade do imovel, relacao entre a pessoa que assinou o
termo de f. 36 e aquela indicada como reu. - Adv. MARIELZA
FORNACIARI BLOOT

118.-ALVARA-366/2007-LAURINDA RITA DE JESUS x ESTE
JUIZO. Intime-se a autora para que, no prazo de 5 dias, junte
aos autos a comprovacao da titularidade da conta corrente des-
crita a f. 03. - Adv. ADRIANO CESAR FELISBERTO

119.-REINTEGRACAO DE POSSE-368/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL S/A - GRUPO I x NI-
VALDO HERMINIO DA SILVA -Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justia, manifeste-se o requerente. - Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN

120.-ALVARA-411/2007-JENUINA ALVES FERREIRA x
ESTE JUIZO. Atenda a requerente a cota ministerial de f. 17. -
Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI

121.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-415/2007-ANI-
ZIO DO NASCIMENTO x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S/A (LOJAS PERNAMBUCANAS). Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o requerente. - Adv. JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

122.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-417/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARLENE ZANQUETTE POR-
TEIRO -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se
o requerente. - Adv. KARINE S. POFAHL WEBER

123.-AAO MONITORIA-428/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x SUZANA MICAELLE TEIXEIRA VI-
EIRA. Forneca o requerente o novo endereco do requerido para
as diligencias necessarias. - Adv. LINO MASSAYUKI ITO

124.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-442/2007-RUDINEI
DE OLIVEIRA x ESTADO DE SAO PAULO. Acolho a emen-
da de fls. 16/20. Defiro o pedido de assistencia judiciaria ao
autor. Cite-se e intime-se o reu, paa que compareca a audiencia
de tentativa de conciliacao, a se realizar no dia 14/04/08, as
13:30 horas, ocasiao em que, querendo, podera apresentar con-
testacao aos termos da peticao inicial, pena de revelia e confis-
sao quanto a materia de fato (CPC, art. 277, $2 c/c art. 319).
Carta precatoria a disposicao. - Adv. JAIR APARECIDO ZA-
NIN

125.-ALVARA-444/2007-JOAO VIEIRA e outros x ESTE JUI-
ZO. ...Nessas condicoes, julgo procedente o pedido formulado
na inicial e determino que se expeca alvara judicial em nome
dos requerentes, com prazo de 30 dias, a fim de que possam,
cada um, sacar o valor correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do valor deposiado a titulo de PIS/PASEP na conta de
Clemilda da Silva Vieira, da agencia da Caixa Economica Fe-
deral. Sem prejuizo, determino que os requerentes prestem con-
tas no prazo de 30 dias, a fim de se comprovar a destinacao do
alor auferido. Intime-se para pagamento do valor destinado ao
FUEMP. Oportunamente, arquivem-se, cumprindo-se as deter-
minacoes do CNCGJ-PR. Sem custas. - Adv. ROBINSON EL-
VIS KADES DE O. E SILVA

126.-EXECUCAO DE HIPOTECA-457/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x FLORAIZA PAGLIUSO ALVAREZ e outros.
Atenda o requerente o contido na certidao do sr. Of. Justica
(recolher as custas p/penhora e intimacao). - Adv. FERNAN-
DA LAURINO RAMOS

127.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-461/2007-MUZA-
CHI E MUZACHI LTDA (REALFORT) x IND. COM. DE
CERAMICA TIROLESA LTDA. Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o requerente, em dez dias. - Adv. MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FCO.
OLIVEIRA LEANDRO e FABIO LUIS ANTONIO

128.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2007-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x EDER FRANCA
DOS SANTOS -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, mani-
feste-se o exequente. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA

129.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-544/2007-BV.
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC. INVEST x RODRIGO
ALVES PEREIRA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia,
manifeste-se o requerente. - Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI

130.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-583/2007-MARIA
IZABEL DE MELLO BARRETO OLIVEIRA x SATIKO MU-
NEMORI WATANABE. Inicialmente, defiro o pedido e con-
signacao da quantia devida, independentemente da fluencia do
prazo de 5 dias (CPC, art. 890). Cite-se o reu para levantar o
deposito das chaves e do valor indicado na inicial, ou oferecer
contestacao no prazo de 15 dias (CPC, art. 893,II). Compare-
cendo o reu e recebendo, os honorarios advocaticios, de 10%
do deposito, e as custas e despesas por sua responsabilidade
deverao ser retidos no ato, descontando-se do montante do pa-
gamento. Conste do mandado que, nao contestada a acao, pre-
sumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial (CPC, arts. 285, 319 e art. 897). Carta de citacao a dispo-
sicao. - Adv. VALDECIR PAGANI

131.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-584/2007-GUARANI
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -ME x FN8 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Cite-se e intime-se o
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reu, para que compareca a audiencia de tentativa de concilia-
cao, a se realizar no dia 10/03/2008, as 13:30 horas, ocasiao
em que, querendo, podera apresentar contestacao aos termos
da preticao inicial, pena de revelia e confissao quanto a mate-
ria de fato (CPC, art. 277, $2 c/c art. 319). Carta de citacao a
disposicao. - Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE

132.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-586/2007-ELIANE
DA SILVA SANTOS x HIGASHI YOSHII e outros. Inicialmente,
indefiro o pedido de assistencia judiciaria, eis que, conforme
se depreende da inicial, a autora contratou cirurgia estetica de
alto custo, revelando um contexto fatico-financeiro distinto
daquele suportado pelas pessoas necessitadas do beneficio da
assistencia gratuita. Nessas condicoes, intime-se a autora para
que, no prazo de 30 dias, efetue o recolhimento das custas pro-
cessuais, pena de extincao e arquivamento (CPC, art. 257). -
Adv. RONALDO CAMILO

133.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-587/2007-SUEAKI
NARIMATSU x BANCO BRADESCO S/A. Considerando a
retificacao do valor da causa, intime-se a autora, para que no
prazo de 10 dias, emende a peticao inicial, para indicar assis-
tentes tecnicos e quesitos, pena de preclusao. Apos, voltem-me
conclusos. - Adv. JAQUELINE FUZER ZIROLDO

134.-EXECUCAO FISCAL-29/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G.F.DA SILVA DECORACOES e
outros. Sobre a avaliacao e conta, manifestem-se as partes. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

135.-EXECUCAO FISCAL-17/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x REALZART IND. COM. DE POS-
TES E PRE MOLDADOS LTDA. e outros. Requisite-se como
requer, mediante oficio. Oficio a disposicao. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO, ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SIL-
VA e VALDECIR PAGANI

136.-EXECUCAO FISCAL-171/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO VALDECI PALA-
CIO ARRAES. Requisite-se como requer, mediante oficicio.
Oficio a disposicao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

137.-EXECUCAO FISCAL-83/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x I. T. KIMURA & CIA LTDA. Consi-
derando que houve o pagamento das custas processuais, mani-
feste-se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

138.-EXECUCAO FISCAL-253/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEX UMUARAMA TEX-
TIL LTDA. Sobre o contido as fls. 40/43, manifeste-se a exe-
quente, no prazo de 5 dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO
e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

139.-EXECUCAO FISCAL-273/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x A. P. RAMOS E F. OLIVEIRA LTDA e outros. Con-
siderando os termos da peticao de f. 39, que noticia ter havido
a satisfacao do debito, julgo resolvida a presente acao executi-
va fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas processuais
na forma da Lei. Considerando os termos do pedido, certifique
a Escrivania o transito em julgado e, cumpridas as formalida-
des legais, procedam-se as baixas de eventuais constricoes ju-
diciais e apos, arquivem-se os autos, cumprindo-se as determi-
nacoes do CNCGJ-PR. - Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA

140.-EXECUCAO FISCAL-463/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORLANDO ARMAGNI. Defiro a suspensao pelo
prazo requerido. - Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA e
VALDECIR PAGANI

141.-EXECUCAO FISCAL-615/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABIRAMA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA e outros. Revoo o despacho de f. 189.
Vista a Fazenda Publica. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO,
LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO e MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO

142.-EXECUCAO FISCAL-125/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GUMERCINDO DE AZEVEDO E CIA LTDA.
Considerando o pedido de fls. 27, defiro o pedido de alienacao
do bem penhorado por inciativa particular. Determino a reali-
zacao da alienacao particular dos bens penhorados no prazo de
60 dias, consignando que o valor inicial do lance devera ser
aquele da avaliacao e, caso nao alcancado, procedera pelo mai-
or lanco, observando-se que nao podera se dar em importancia
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor indicado (CPC,
art. 685-C). No tocante a publicidade da alienacao particular,
observe o exequente as disposicoes contidas no art. 686 e se-
guintes, do CPC. Considerando a natureza dos bens a serem
expropriados, determino sua alienacao pela propria exequente,
atendendo-se os pressupostos legais e idoneidade inerentes ao
feito e a alienacao. No tocane a formalizacao do ato, observe-
se o disposto pelo art. 685-C, $ 3, do CPC. - Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA

143.-EXECUCAO FISCAL-25/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DESIGNER COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA e outros. Requisite-se como requer, mediante
oficio. Oficio a disposicao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

144.-EXECUCAO FISCAL-130/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RAMIRES MARCIO GUARNI-
ERI. Vista a Fazenda Publica. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

145.-EXECUCAO FISCAL-52/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ASSOCIACAO DOS MORADORES
DA VILA OPERARIA DE UM. Defiro a suspensao pelo prazo
requerido. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

146.-EXECUCAO FISCAL-100/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DOURAFLEX INDUSTRIA E
COM. MOVEIS LTDA e outros. Defiro a suspensao pelo prazo

requerido. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

147.-EXECUCAO FISCAL-182/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DAMARIO CARLOS DO VALE
DE OLIVEIRA. Depreque-se no endereco indicado as fls. 18.
Carta precatoria a disposicao. Custas: R$ 258,15. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

148.-EXECUCAO FISCAL-18/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DORVALINO DE SOUZA COSTA. Sobre o laudo
de avaliacao e documentos diga. - Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA

149.-EXECUCAO FISCAL-38/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLEIDE SIMAO VASCONCELOS.
Inicialmente, verifico que para que se possa levar a efeito a
citacao editalicia do reu e imprescindivel que se depreendam
dos autos elementos que indiquem a medida como indispensa-
vel ao bom andamento processual, devendo a exequente proce-
der as diligencias necessarias a fim de levar ao reu os termos
do processo (CPC, art. 231, caput). Assim, manifeste-se a exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que
de direito. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

150.-EXECUCAO FISCAL-48/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELETRO-FIBRA RECUPERACAO
E COM. MAT. ELETRICO LTDA. Defiro a suspensao pelo
prazo requerido. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

151.-CARTA PRECATORIA-32/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. ENGENHEIRO BELTRAO - PR -BANCO
DO BRASIL S/A x RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE e
outros. Defiro o pedido de fls. 102/103. Carta de intimacao a
disposicao. - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e LAURO FER-
NANDO PASCOAL

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – DRª. MÁRCIA GUIMARÃES MAR-
QUES DA COSTA
Relação nº. 01/2008

Advogado Ordem Autos
Andréia Cristina Marques Campana 01 2006.612-6

05 2007.1140-7
João Batista Cardoso 06 1999.55-0
Juliana Aprygio Bertoncelo 02 2005.327-3

03 2007.1115-6
04 2007.1058-3

Reinaldo Caetano dos Santos 07 2007.783-3

01) – Ação Penal nº 2006.612-6. Réu: Dirley Wenceslau Gon-
çalves. “(...) para oitiva das testemunhas arroladas na contrari-
edade do libelo, designo o dia 14/01/2008 às 13:45 horas (...)”
Drª. Andréia Cristina Marques Campana.

02) – Ação Penal nº 2005.327-3. Réu: Rodrigo Ferreira Hud-
son Borges. “(...) em abono ao contraditório, diga a defesa (...)”
Drª. Juliana Aprygio Bertoncelo.

03) – Ação Penal nº 2007.1115-6. Réu: Willian Emidio de
Moraes. “(...) redesigno o ato para o dia 14/01/2008 às 15:00
horas (...)” Drª. Juliana Aprygio Bertoncelo.

04) – Ação Penal nº 2007.1058-3. Réu: Carlos Roberto Batista.
“(...) redesigno o ato para o dia 14/01/2008 às 14:15 horas (...)”
Drª. Juliana Aprygio Bertoncelo.

05) – Ação Penal nº 2007.1140-7. Réu: Nilton César dos San-
tos Dias. “(...) redesignando-se o ato para o dia 11 de janeiro de
2008, às 15:30 horas (...)” Drª. Andréia Cristina Marques Cam-
pana.

06) – Ação Penal nº 1999.55-0. Réu: Marco Aurélio de Olivei-
ra. “(...) designo o dia 15 de janeiro de 2008, às 15:00 horas,
para oitiva das testemunhas ausentes arroladas pela acusação
(...)” Dr. João Batista Cardoso.

07) – Carta Precatória nº 2007.783-3. Réu: Celso Dantas. “(...)
redesigno a audiência para o dia 09 de janeiro de 2008, às 13:30
horas (...)” Dr. Reinaldo Caetano dos Santos.

VARA CRIMINAL DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO/PR
Juiz de Direito : Dr. Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
RELAÇÃO Nº 33/07

01. Processo Crime nº 1999.236-6
Réus: Deusdete Salomão, Sebastião Manoel Batista Junior e
Silvestre Domingos Rubim
Advogados: Dr. Gerson Timm, Dr. Eurolino Sechinel dos Reis
Objeto: Expedida Carta Precatória à Comarca de Matinhos/PR,
para inquirição do policial civil Moacir Santos Silva, que se
encontra lotado na Delegacia de Polícia de Pontal do Paraná.

02. Processo Crime nº 2007.873-2
Réus: Edson Souza Roberto e Sidnei Antunes
Advogados: Dr. Edson Gonçalves e Dra. Darci Candido de Paula
Objeto: Para os fins do artigo 499 do CPP, no prazo legal.

03. Processo Crime nº 2007.1017-6
Réus: João Fernando de Lima e Valdecir Joares Marcondes
Advogada: Dra. Anelize Beber Rinaldin e Dra. Sandra Lustosa
Franco
Objeto: Recebida a denúncia e designado o dia 14/01/2008, às
14h, para audiência de instrução e julgamento.

04. Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1103-2
Requerente: Edmilson Mazon Borges
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: O pedido resta prejudicado, tendo em vista que foi con-
cedida liberdade provisória ao réu, em audiência nos autos
2007.1074-5.

05. Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1104-0
Requerente: Celso Bento Ferreira
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: O pedido resta prejudicado, tendo em vista que foi con-
cedida liberdade provisória ao réu, em audiência nos autos
2007.1074-5.

06. Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1108-3
Requerente: Marcelo Hornick da Costa
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: O pedido resta prejudicado, tendo em vista que foi con-
cedida liberdade provisória ao réu, em audiência nos autos
2007.1074-5.

07. Pedido de Restitutição de Bem Apreendido nº 2007.1109-1
Requerente: Banco Santander
Advogada: Dra. Luciane Lopes Alves
Objeto: Defiro o pedido de fls. 01/13, para o fim de determinar
a restituição do veículo em favor da requerente Banco Santan-
der S/A.

08. Processo Crime nº 2007.416-8
Réu: Vanderlei Arruda
Advogado: Dr. Jorge Miguel Piloto Neto
Objeto: Manifeste-se acerca da oitiva da testemunha Pedro
Antonio Waltrick.

09. Processo Crime nº 2007.1018-4
Réu: Franklin Nobre Kotarski
Advogado: Dr. Arlei Azolin
Objeto: Indefiro o pedido de reconsideração, por ora, formula-
do às fls. 55/61. Defiro o pedido de levantamento do valor de-
positado a título fiança, formulado às fls. 62/63.

10. Processo Crime nº 2006.644-4
Réu: Adriano Heyda
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Sentença 22/11/2007. Julgo procedente a pretensão
punitiva do Estado, consubstanciada na denúncia de fls. 02/04,
para o fim de condenar o réu Adriano Heyda, pela prática do
crime descrito no artigo 12 da Lei 6368/76, à pena definitiva de
01 (um) ano e 09 (nove) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-
multa (à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do
fato, o que se acomoda à situação econômica do réu), a ser
cumprido inicialmente no regime fechado.
Para apresentação das contra-razões, no prazo legal.

11. Processo Crime nº 2007.503-2
Réu: Marcos Antonio Pauloski Coimbra
Advogada: Dra. Tania Mara Podgurski
Objeto: Sentença 22/11/2007. Julgo procedente a denúncia, para
o fim de condenar o réu nas sanções do artigo 33, caput da Lei
11343/2006, à pena definitiva de 01 (um) ano e 10 (dez) meses
de reclusão e 400 (quatrocentos) dias-multa (à razão de 1/30
do salário mínimo vigente à época do fato, o que se acomoda à
situação econômica do réu), a ser cumprido inicialmente no
regime fechado.

12. Processo Crime nº 2007.751-5
Réu: Adriano Caires de Lima
Advogado: Dr. Adão Natalino da Silva Junior
Objeto: Nomeado defensor dativo ao réu. Para apresentação da
defesa prévia no prazo legal.

13. Processo Crime nº 2007.994-1
Réu: Sidnei da Silva Souza
Advogado: Dr. Vilson Zanella Gudoski
Objeto: Recebida a denúncia em 21/12/2007 e designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 18/01/2008, às 14h.

14. Processo Crime nº 2007.950-0
Réus: Bruna Ferreira e Helton Fernando de Oliveira
Advogados: Dr. Pedro Barausse Neto e Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Recebida a denúncia em 21/12/2007 e designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 11/01/2008, às 14h.

15. Processo Crime nº 2007.1082-6
Réu: Tarso Balsanelli
Advogado: Dr. Vitório Karan
Objeto: Recebida a denúncia em 26/12/2007 e designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 11/01/2008, às
15h30m.

16. Carta Precatória nº 2007.1120-2
Réu: Edemilson de Godoy Schmitz
Advogado: Dr. Altamirano Pereira Neto
Objeto: Para o ato deprecado, designo o dia 18/01/2008, às
16h.

17. Processo Crime nº 2004.560-6
Réu: Eduardo Alberto Lopes dos Santos Magaton
Advogado: Dr. Jean Marcelo de Almeida
Objeto: Para os fins do artigo 499 do CPP.

18. Carta Precatória nº 2007.357-9
Réu: Tiago Fernandes
Advogado: Dr Antonio Carlos dos Santos
Objeto: Redesigno o ato para 15/01/2008, às 13h30m.

Advogados a serem intimados pela relação nº 33/2007
Dr. Adão Natalino da Silva Junior
Dr. Altamirano Pereira Neto
Dra. Anelize Beber Rinaldin
Dr. Antonio Carlos dos Santos
Dr. Arlei Azolin
Dra. Darci Candido de Paula
Dr. Edson Gonçalves
Dr. Eurolino Sechinel dos Reis
Dr. Gerson Timm
Dr. Jean Marcelo de Almeida
Dr. Jorge Miguel Piloto Neto
Dra. Luciane Lopes Alves
Dr. Pedro Barausse Neto
Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Dra. Sandra Lustosa Franco
Dra. Tania Mara Podgurski
Dr. Vilson Zanella Gudoski
Dr. Vitório Karan

COMARCA DE CARLOPOLIS – PR
VARA CRIMINAL
Juíza de Direito: Dra. Tatiane Garcia Silvério de Oliveira
Claudino
RELAÇÃO Nº 001/08 – 03/01/2008

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO(S). ORDEM
1. Antonio Furquim Xavier 01
Renata Montenegro Balan Xavier

01 – Processo Crime nº 073/07 – Denunciado(s): José Roberto
dos Santos e Marcos Aparecido Alves – Audiência para interro-
gatório dos denunciados designada para o dia 22 de janeiro de
2008, às 9:00 horas. – Advs. Dr. Antonio Furquim Xavier e
Dra. Renata Montenegro Balan Xavier.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Alexandre Della Coletta Scholz
RELAÇÃO N.º 178/2007

1-Processo Criminal, sob nº 19/2000 – acusado: Valdir Miran-
da Tavares - intimação do Dr.(a) Adarci Vieira de Aquino - OAB-
Pr 10.800 – adv., escrit. na cidade de Londrina-Pr, para se ma-
nifestar acerca do contido às fls, 1151 dos autos em tela.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juíza de Direito Substituta: Manuela Tallão
Escrivão designado: Diogo Bianchi Fazolo
RELAÇÃO 002/2008

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE
Nº DOS AUTOS

Aurora Zilio 03 P.C. 1999.301-0
Edino Simão 03 P.C. 1999.301-0
Emerson Ricardo Galiciolli 01 P.C. 2007.4718-5
Gláucia Maria Ascoli 03 P.C. 1999.301-0
Ione Guastalla dos Santos 04 C. P. 2007.2399-5
Kátia Rejane Sturmer 05 C.P. 2007.5403-3
Oswaldo Loureiro de Mello Júnior 03 P.C. 1999.301-0
Reinaldo Fernandes de Souza 03 P.C. 1999.301-0
Simone Miranda Pereira 02 Ped. Lib. Provisória

sem Fiança 2007.5392-4
Sineide Pereira de Oliveira 06 P.C. 2007.3682-5

1. P.C. 2007.4718-5 – R. Andressa Isabel Aguilera e outro –
ratificar a defesa prévia já oferecida por defensora dativa, ou
apresentar outra em substituição, no prazo de 03 (três) dias –
Adv. Emerson Ricardo Galiciolli.

2. Ped. Lib. Prov. sem Fiança – Reqte. André Lourenzo Sota –
atender requerimento do Ministério Público – Adv. Simone
Miranda Pereira.

3. P.C. 199.301-0 – R. Joel Barros e outros – expedida carta
precatória para a comarca de Jacinto Machado/SC, com prazo
de 60 dias, para a inquirição da testemunha Antonio Nicolau
Antonin – Adv. Aurora Zílio, Adv. Edino Simão, Adv. Gláucia
Maria
Ascoli, Adv. Oswaldo Loureiro de Melo Júnior, Adv. Reinaldo
Fernandes de Souza.

4. C.P. 2007.2399-5 – R. Cristiane Santos Pereira e outro –
redesignado para o dia 10/06/2008, às 14h40min, a inquirição
da testemunha Aurelino Santos Oliveira – Adv. Ione Guastalla
dos Santos.

5. C.P. 2007.5403-3 - R. Emerson Ruas Alves – audiência de
inquirição das testemunhas Fabiano Domingo Pereira e Rober-
to Luiz de Castro da Anunciação para o dia 17/06/08, às
13h00min – Adv. Kátia Rejane Sturmer.

6. P.C. 2007.3682-5 – R. Marcelo Gislery Machado e outro –
por decisão de 02/01/2008, foi indeferido o pedido de intima-
ção do réu para constituição de novo patrono – Adv. Sineide
Pereira de Oliveira.
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COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
RELAÇÃO Nº 57/2007

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS Nº
ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 03
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 02
CLAUDIO RORATO 02
JOÃO RENATO DO NASCIMENTO 01
JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO 02
JOSSIMAR IORIS 03
MÁRCIO ALESSANDRO SILVERO AQUINO 02
MUNIR KASSEM HAMDAN 04
PEDRO DA LUZ 03
WILSON ANDRÉ NERES 02

01. - Processo Criminal nº - 2007.833-3 - Réu: - GILSON LUIZ
TOBIAS JUNIOR
“Intime-se da audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela denúncia designada para o dia 11/01/08 às 15:00hs.-
Adv. JOÃO RENATO DO NASCIMENTO.

02. - Processo Criminal nº - 2007.1074-5 - Réu: - GILBERTO
BLODOFF e outros
“Intime-se para que no prazo de 02 (dois) dias, em querendo,
complemente a Defesa já apresentada.-Adv MÁRCIO ALES-
SANDRO SILVERO AQUINO, BRUNO FERNANDO MAR-
TINS MIGLIOZZI, JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO,
CLAUDIO RORATO, WILSON ANDRÉ NERES

03. - Processo Criminal nº - 2006.3684-0 - Réu: - ANA PAULA
MARTINS e outros
“Intime-se para que no prazo legal apresente ás alegações fi-
nais por memoriais.-Adv PEDRO DA LUZ, JOSSIMAR IORIS
e ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA

04. - Processo Criminal nº - 2007.3774-0 - Réu: - WILSON
HERCULANO TEIXEIRA
“Intime-se para audiência em data de 22/01/2008, às 15:50 horas
e cientificando que as testemunhas abonatórias podem ser subs-
tituídas por declarações, com firma reconhecida. -Adv MUNIR
KASSEM HAMDAN.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 01/2008
Dra. Mônica Fleith

Alaor Gregório de Oliveira – 11
Amilton Domingues de Morais – 13
André Luiz Rossi – 05
Carlos Alexandre Vaine Tavares – 09
Carlos Alexandre Vaine Tavares – 14
Elizete Aparecida Orvath – 10
Gracielle Gromann Bocalão – 03
José Hermenegildo Baptista Raccanello – 09
José Paulo Pereira Gomes – 02
Juliana Siqueira – 04
Luiz Cezar Viana Pereira – 15
Luiz Manrique – 08
Marcos Vieira de Camargo – 07
Mario Henrique Alberton – 12
Odair Mario Bordini – 09
Renata Mondadori Costa – 01
Yoshinori Fucuda – 06

01 – Processo Criminal nº 2007.1263-2 – denunciado ROSINO
DE SOUZA BRITO FILHO – Intimar a advogada abaixo indi-
cada, para que se manifeste na fase, forma e prazo previstos no
artigo 500 do Código de Processo Penal. Dra. Renata Monda-
dori Costa.

02 – Processo Criminal nº 2006.2266-0 – denunciados GIL-
BERTO SERAFIM DE MATOS e OUTRA – Intimar o advoga-
do abaixo indicado, para que se manifeste na fase, forma e pra-
zo previstos no artigo 500 do Código de Processo Penal. Dr.
José Paulo Pereira Gomes.

03 – Processo Criminal nº 2007.2715-0 – sentenciados BRU-
NO NEVES DE SOUZA e OUTRO – Intimar a advogada abai-
xo indicada de que, por despacho datado de 18.12.2007, foram
RECEBIDOS os recursos interpostos pelos réus Bruno Neves
de Souza e Luiz Carlos Eloi Salles, eis que próprios e tempes-
tivos, devendo a douta Defesa constituída apresentar as razões
respectivas, no prazo de oito (08) dias, observando-se as de-
mais formalidades legais. Dra. Gracielle Gromann Bocalão.

04 – Processo Criminal nº 2007.3665-5 – sentenciado PAULO
ROBERTO CANDIDO – Intimar a advogada abaixo indicada
de que, por sentença datada de 06.12.2007, foi JULGADA
PROCEDENTE a Denúncia para o fim de CONDENAR o réu
Paulo Roberto Cândido, como incurso nas sanções do artigo
14, da Lei 10826/2003, à pena de 02 anos e 03 meses de reclu-
são e 13 dias-multa, em regime SEMI-ABERTO. Dra. Juliana
Siqueira.

05 – Processo Criminal nº 2007.2683-8 – sentenciados DIEGO
CESAR STEFANUTTO e OUTROS – Intimar o advogado abai-
xo indicado de que, por sentença datada de 10.12.2007, foi
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE a Denúncia para
o fim de: a) ABSOLVER o réu Luiz Alberto Viana, quanto ao
delito constante do art. 288, do Código Penal (fato 01), com
base no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, CONDE-
NANDO-O, todavia, como incurso nas sanções do art. 155,
caput, c.c. art. 71, ambos do Código Penal (fatos 02 e 04 – 02
vezes); b) ABSOLVER o réu Ricardo Schiavão Lovo, quanto
aos delitos constantes dos artigos 288 (fato 01) e 180, caput,
(fato 02), ambos do Código Penal, com base no art. 386, VI, do

Código de Processo Penal, CONDENANDO-O, todavia, como
incurso nas sanções do art. 180, caput, do Código Penal (fato
04); c) ABSOLVER o réu Diego César Stefanutto, quanto ao
delito constante do art. 16, caput, da Lei 10826/2003 (fato 05),
com base no artigo 386, III, do Código de Processo Penal,
ABSOLVENDO-O, ainda, quanto ao delito constante do art.
288, do Código Penal (fato 01), com base no art. 386, VI, do
Código de Processo Penal, CONDENANDO-O, todavia, como
incurso nas sanções do art. 180, caput, c.c. art. 71, ambos do
Código Penal (fatos 02 e 04 – 02 vezes). O réu Luiz Alberto
Viana foi condenado à pena de 01 ano e 04 meses de reclusão e
14 dias-multa, em regime SEMI-ABERTO; o réu Ricardo Schi-
avão Lovo foi condenado à pena de 01 ano de reclusão e 10
dias-multa, em regime ABERTO, sendo a pena privativa de li-
berdade substituída por uma pena restritiva de direito, consis-
tente na prestação de serviços à comunidade pelo prazo da con-
denação; e o réu Diego César Stefanutto foi condenado à pena
de 01 ano e 02 meses de reclusão e 12 dias-multa, em regime
ABERTO, cuja pena privativa de liberdade foi substituída por
duas penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de
serviços à comunidade pelo prazo da condenação, e prestação
pecuniária. Dr. André Luiz Rossi.

06 – Processo Criminal nº 1999.158-0 – sentenciada LEILA
SATOMI FUCUDA – Intimar o advogado abaixo indicado da
seguinte decisão: “I – Considerando o contido na petição de
folhas 580/581 e na manifestação Ministerial de folhas 586/
587, de cujas razões comungo por seus próprios e jurídicos
fundamentos e, diante da ausência de preenchimento dos pres-
supostos ensejadores do amparo daquelas pretensões, INDEFI-
RO os pedidos de regularização da situação eleitoral e o de
substituição da Pena Restritiva de Direitos, consistente na pres-
tação de serviços à comunidade pela pecuniária (fls. 576), de-
terminando que a ré Leila Satomi Fucuda seja intimada a dar
continuidade ao cumprimento do benefício, observando-se ao
contido no item ‘2’ da referida manifestação (fls. 587); [...]”.
Dr. Yoshinori Fucuda.

07 – Processo Criminal nº 2003.2060-3 – sentenciados ALINE
VIEIRA DA SILVA e OUTROS – Intimar o advogado abaixo
indicado de que, por despacho datado de 14.12.2007, foi RE-
CEBIDO o recurso interposto pela ré Aline Vieira da Silva, eis
que próprio e tempestivo, determinando-se que se extraia tras-
lado, bem como para que, no prazo de 08 (oito) dias, apresente
as razões respectivas, observadas as formalidades legais. Dr.
Marcos Vieira de Camargo.

08 – Processo Criminal nº 2001.94-3 – denunciado DONIZE-
TE APARECIDO PIETRO BON – Intimar o advogado abaixo
indicado de que, por sentença datada de 03.12.2007, foi DE-
CLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE DE DONIZETE
APARECIDO PIETRO BOM, face a caracterização da prescri-
ção da pretensão punitiva do Estado, na modalidade retroativa,
com base no art. 107, IV, c.c. art. 109, V, 110 e 114, II, todos do
Código Penal. Dr. Luiz Manrique.

09 – Processo Criminal nº 1999.187-4 – denunciados GIOVA-
NI MAROCI e OUTROS – Intimar os advogados abaixo indi-
cados de que, por sentença datada de 29.11.2007, foi JULGA-
DA PARCIALMENTE PROCEDENTE a Denúncia para o fim
de: a) DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado
GIOVANI MAROCI, diante da ocorrência da prescrição da pre-
tensão punitiva estatal, na modalidade propriamente dita, com
base no art. 107, IV, 109, III e 115, todos do Código Penal; b)
CONDENAR os réus JOÃO ESMERALDO MAROCI, MA-
RIA APARECIDA RODRIGUES ALVES e THIRSO DOS SAN-
TOS, como incursos nas sanções do art. 50, I, observado o con-
tido no parágrafo único, I, do mesmo dispositivo e, art. 51,
ambos da Lei 6766/79, na forma do art. 29, do Código Penal; e
c) ABSOLVER os acusados APARECIDA MARLENE MARO-
CI BRITO, OTONIEL DE BRITO, TEREZINHA PEREIRA
MAORCI, JANDIRA IVETE MAROCI FENATO e ORIVAL
FENATO, com base no art. 386, III, do Código de Processo
Penal. O réu João Esmeraldo Maroci foi condenado à pena de
01 ano e 02 meses de reclusão e multa de 10 salários mínimos,
em regime Aberto, cuja pena privativa de liberdade foi substi-
tuída por duas penas restritiva de direitos. O réu Thirso dos
Santos foi condenado à pena de 01 ano e 04 meses de reclusão
e multa de 12 salários mínimos, em regime Aberto, cuja pena
privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas
de direitos. A ré Maria Aparecida Rodrigues Alves foi conde-
nada à pena de 01 ano e 04 meses de reclusão e multa de 12
salários mínimos, em Regime Aberto, cuja pena privativa de
liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos.
Dr. José Hermenegildo Baptista Raccanello, Dr. Carlos Ale-
xandre Vaine Tavares e Dr. Odair Mario Bordini.

10 – Processo Criminal nº 2007.2183-6 – sentenciado FABIO RO-
DRIGUES NUNES – Intimar a advogada abaixo indicada de que,
por sentença datada de 06.12.2007, foi JULGADA PROCEDEN-
TE a Denúncia para o fim de CONDENAR o réu Fabio Rodrigues
Nunes, como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, II, c.c. art. 14,
II, ambos do Código Penal, à pena de 01 ano e 10 meses de reclu-
são e 05 dias-multa, em regime ABERTO, mediante o atendimento
das condições constantes do art. 33, § 2º, C, do Código Penal, além
da prestação de serviços à comunidade pelo prazo da condenação.
Dra. Elizete Aparecida Orvath.

11 – Processo Criminal nº 2007.372-2 – sentenciadas ALDRI-
ANA MARANGONI e OUTRA – Intimar o advogado abaixo
indicado de que, por sentença datada de 07.12.2007, foi JUL-
GADA PROCEDENTE a Denúncia para o fim de CONDE-
NAR as rés ALDRIANA MARANGONI e LOCIMARA RA-
BELO RIBEIRO, como incursas nas sanções do art. 155, § 4º,
IV, do Código Penal, sendo que cada ré foi condenada à pena
de 02 anos e 04 meses de reclusão e 11 dias-multa, ambas no
regime Aberto, sendo a pena privativa de liberdade de ambas
substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes
na prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.
Dr. Alaor Gregório de Oliveira.

12 – Processo Criminal nº 2006.3996-2 – denunciado VALDE-
CIR GARCIA – Intimar o advogado abaixo indicado para que

se manifeste na fase, forma e prazo previstos no artigo 406, do
Código de Processo Penal. Dr. Mario Henrique Alberton.

13 – Processo Criminal nº 2006.3451-0 – denunciado AGUI-
NALDO DE FIGUEIREDO – Intimar o advogado abaixo indi-
cado para que se manifeste na fase, forma e prazo previstos no
artigo 406, do Código de Processo Penal. Dr. Amilton Domin-
gues de Morais.

14 – Processo Criminal nº 2005.1185-3 – sentenciado LOURIVAL
SIQUEIRA CAMPOS – Intimar o advogado abaixo indicado de
que, por sentença datada de 27.11.2007, foi JULGADA PROCE-
DENTE a Denúncia para o fim de CONDENAR o réu Lourival
Siqueira Campos, como incurso nas sanções do art. 34, caput, e
parágrafo único, II, da Lei 9605/98, observada a regra do art. 70,
do Código Penal, à pena de 01 ano e 02 meses de detenção e 11
dias-multa, em regime Aberto, cuja pena privativa de liberdade foi
substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes na
prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária. Dr.
Carlos Alexandre Vaine Tavares.

15 – Processo Criminal nº 2005.918-2 – denunciado PAULO
ROBERTO JARDIM NOCCHI – Intimar o advogado abaixo
indicado para que se manifeste na fase, forma e prazo previstos
no art. 499, do Código de Processo Penal. Dr. Luiz Cezar Viana
Pereira.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES – PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 01/2008

Advogados nº ordem
OVANDI RIBEIRO 1
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 2

1) Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.16-2– Requerente:
RAFAEL SILVA DE JESUS. Decisão de fls. 82/83: “(...) A cus-
tódia cautelar, medida excepcional por excelência, somente se
justifica nos casos expressos do artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal, notadamente quanto há indícios de autoria e prova
da materialidade do delito, conforme se observa da cópia do
auto de prisão em flagrante delito de fls. 16/27. Sob outro pris-
ma, para a concessão de liberdade provisória, devem ser anali-
sados os requisitos exigidos em lei, quais sejam, o requerente
deve ter bons antecedentes, ser primário, ter residência fixa e
profissão definida, o que em princípio autorizaria a concessão
do benefício, devendo ainda estarem ausentes os requisitos da
prisão preventiva. Analisando detidamente os autos, bem como
os pareceres Ministeriais de fls. 67/69 e 80, verifica-se que os
requisitos para a concessão da liberdade provisória não foram
satisfeitos. Com efeito, o requerente juntou aos autos compro-
vantes de residência (fls. 11 e 78) em desacordo com a inicial.
Logo, não logrou êxito em comprovar esta condição para a con-
cessão do benefício. Assim, há que se assegurar a aplicação da
lei penal, já que, em liberdade, o requerente pode se evadir do
distrito da culpa. Diante do exposto, pela necessidade de se
garantir a aplicação da lei penal, indefiro o pedido de liberda-
de provisória.” Adv. Ovandi Ribeiro (OAB/PR 20817).

2) Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.3-0– Requerente:
GABRIEL CORDEIRO DE LIMA. Decisão de fls. 43/44: “(...)
A custódia cautelar, medida excepcional por excelência, so-
mente se justifica nos casos expressos do artigo 312 do Código
de Processo Penal, notadamente quanto há indícios de autoria
e prova da materialidade. Neste caso, há indícios tanto quanto
à autoria, como quanto à materialidade do delito, conforme se
observa do termo de declaração de fls. 20/21. Sob outro pris-
ma, para a concessão de liberdade provisória, devem ser anali-
sados os requisitos exigidos em lei, quais sejam, o requerente
deve ter bons antecedentes, ser primário, ter residência fixa e
profissão definida, o que em princípio autorizaria a concessão
do benefício, devendo ainda estarem ausentes os requisitos da
prisão preventiva. Analisando detidamente os autos, bem como
o parecer Ministerial de fls. 29/32, verifica-se que os requisitos
para a concessão da liberdade provisória não foram satisfeitos.
Com efeito, o requerente juntou aos autos comprovante de re-
sidência (fls. 11/12 - Antonina) em desacordo com a declara-
ção de fls. 13 – Curitiba, que seria o comprovante de ocupação
lícita. Logo, não logrou êxito em comprovar nenhuma destas
condições para a concessão do benefício. Assim, há que se as-
segurar a aplicação da lei penal, já que, em liberdade, o reque-
rente pode se evadir do distrito da culpa. Ademais, não houve
comprovação de que o requerente é primário, ou não possui
antecedentes criminais, já que juntou certidão apenas das Co-
marcas de Antonina e Morretes (fls. 23/25), sendo temerário
presumir o preenchimento de tal pré-requisito, sob pena de se
abalar a ordem pública, já que o réu pode vir a praticar novos
delitos. (...). Diante do exposto, pela necessidade de se garantir
a aplicação da lei penal, bem como de se acautelar a ordem
pública, indefiro o pedido de liberdade provisória.” Adv.
Marcio Adriano Pinheiro (OAB/PR 30303).

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO N.º 02/2008

JUIZ SUBSTITUTO: Dr. GYORDANO BRENO WESCHEN-
FELDER BORDIGNON

Dr. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ 01
Dr. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 02

1. PROCESSO CRIME – 2004.021-3 – ARLINDO ANTONIO
FINGER e EDGAR ISIDORO FINGER – r.sentença de fls. 108/
121 “... Por todo o exposto , julgo procedente os pedidos for-
mulados na denúncia, para o fim de CONDENAR os réus
Arnildo Antonio Finger e Edgar Isidoro Finger, qualificado
nos autos, como incurso nas sanções do art. 155, §4º, incisos II
e IV, do Código Penal...” “....Aplicação da pena, os réus foram
condenados a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez)
dias multa, em regime aberto...” Adv. Dr. Hamilton Kirmayr
Manfé OAB/PR nº 37.305.

2. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA S/ FIANÇA –
2007.0233-5 – NILSON PRADO DE OLIVEIRA – r.decisão
de fls. 78/80 “... Por estas razões, indefiro o pedido inicial...”
Adv. Dr. Arildo Antonio de Campos OAB/PR 23.292.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 011/2007
VARA CRIMINAL E ANEXOS DE PINHAIS, PR
Juíza: Márcia Regina Hernandez de Lima

Índice de Advogados relacionados:
· ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO (ÍTEM 01)
· ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO (ÍTEM 05)
· CARLOS ROBERTO GONÇALVES EKERMANN (ÍTEM 03)
· COLBERT RIBEIRO DIAS (ÍTEM 04)
· DGAMAR HERNANDES (ÍTEM 05)
· FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA (ÍTEM 02)
· LUIZ FELIPE HAJ MUSSI (ÍTEM 04)
· MOACYR CORRÊA NETO (ÍTEM 04)
· SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ÍTEM 05)

1) Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1423-6 (apenso ao
Processo Criminal nº 2007.869-4) – Justiça Pública X MAR-
COS HERMENEGILDO DA CUNHA. Isto posto, consideran-
do a natureza da conduta atribuída ao réu, indefiro o pedido de
liberdade provisória a Marcos Hermenegildo da Cunha, visan-
do assegurar a ordem pública e a aplicação da Lei ao caso con-
creto, com fundamento nos artigos 311 e 312 do Código de
Processo Penal, c.c. artigo 33, da Lei nº 11.343/2006. Intimem-
se. Custas pelo requerente. (a) Diocélia da Graça Mesquita
Favaro – Juiz de Direito Designado. Advogado: Dr. Antonio
Neiva de Macedo Filho – OAB/PR nº 26.103.

2) Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 2007.1425-2 – Jus-
tiça Pública X CLEBERSON ALVES DE LIMA. Isto posto,
considerando a natureza da conduta atribuída ao réu, indefiro o
pedido de liberdade provisória a Cleberson Alves de Lima, vi-
sando assegurar a ordem pública e a aplicação da Lei ao caso
concreto, com fundamento nos artigos 311 e 312 do Código de
Processo Penal, c.c. artigo 33, da Lei nº 11.343/2006. Intimem-
se. Custas pelo requerente. (a) Diocélia da Graça Mesquita
Favaro – Juiz de Direito Designado. Advogado: Dr. Fernando
César da Costa Ferreira – OAB/PR nº 17.518.

3) Processo Criminal nº 2005.396-6 – Justiça Pública X ADRI-
ANO EDUARDO MESQUITA, AGUINALDO JOSÉ FER-
NANDES, ARIOVALDO APARECIDO FERNANDES e FER-
NANDO RODRIGUES DO PRADO. Assim, abra-se vista ao
patrono dos requeridos de fls. 139/140 para que manifeste-se
sobre o aventado, no prazo de 10 (dez) dias, após, com ou sem
manifestação, ao Ministério Público. (a) Márcia Regina Her-
nandez de Lima – Juiz de Direito. Advogado: Dr. Carlos Ro-
berto Gonçalves Ekermann – OAB/PR nº 12.649.

4) Carta Precatória nº 2007.775-2 (extraída dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 2005-551-1 – oriunda de Guaratuba – Para-
ná) – Justiça Pública X JOEL MACHADO, JOSÉ ANANIAS
DOS SANTOS e LAURIO ROBERTO SCHMIDT TREGLIA.
Prestei as informações. Designo o dia 31-01-2008 às 15:45 horas
para o ato deprecado. Oficie-se ao Juízo deprecante. Cautelas
de estilo. (a) Márcia Regina Hernandez de Lima – Juiz de Di-
reito. Advogado: Dr. Luiz Felipe Haj Mussi – OAB/PR nº
28.707, Dr. Moacyr Corrêa Neto – OAB/PR nº 27.018 e Dr.
Colbert Ribeiro Dias – OAB/PR nº 5836.

5) Carta Precatória nº 2007.1313-2 – Justiça Pública X AN-
DERSON RICHIERI NICOLAU, CARLOS EDUARDO DA
SILVA RAMOS, ESTEVES ANDRÉ MARTINS GOETTEN,
JAILTON FERREIRA DOS SANTOS, KATIANE DOS SAN-
TOS, LEANDRO SANCHES PIEDADE, MARCOS ROBER-
TO PEREIRA e MARIA FABIANA DE LIMA ARAÚJO. Con-
siderando a não requisição dos réus parfa a realização do ato
deprecado e a insurgência dos patronos da ré Katiane dos San-
tos, em razão da ausência desta à audiência, acolho a manifes-
tação ministerial e redesigno o dia 11-01-2008 às 15:00 horas
para a realização da audiência. Dou os presentes por intima-
dos. Intime-se, requisitem-se. Oficie-se ao R. Juízo deprecan-
te. (a) Diocélia da Graça Mesquita Favaro – Juiz de Direito
Designado. Advogado: Dr. Antonio Neiva de Macedo Filho –
OAB/PR nº 26.103, Dr. Dgamar Hernandes – OAB/PR nº 34.119
e Dra. Silvia Maria Teixeira da Silva – OAB/PR nº 34.042.

RELAÇÃO N° 502/2007
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ.

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi designado audiência interrogatória do acusado para
o dia 11 de janeiro de 2008 as 13:15horas nos autos sob nº
2006.389-5 de Ação Penal em que figura como denunciado
JAIRO JOSÉ SANTOS PEREIRA, como incurso no art. 38
e 45 da Lei 9.605/1998 e art. 69 do Código Penal.

ADVOGADOS:
DR. CELITO DAMO GASTALDO, com escritório profissio-
nal na cidade e Comarca de Chapecó – Santa Catarina.

Maringá

Morretes

Palotina

Pinhais

União da Vitória
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RELAÇÃO N° 503/2007.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s) de
que os autos encontram-se em Cartório, com vistas à defesa,
para a apresentação das Alegações Finais, no prazo legal, nos
autos de Processo-Crime sob n.º 2007.1123-7, em que figura(m)
como réu(s) Evandro Fontes de Lima.

DR. SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD, OAB/PR
18.369-A, com escritório profissional em União da Vitória-PR.

RELAÇÃO N° 504/2007
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi designado o dia 28/01/2008, às 16:45 horas, para
audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela acusa-
ção, nos autos sob n° 1999.131-9, de processo-crime em que
figura como réu GERSON MARCOS DE AZEVEDO.

DR. NELSON ARINI JUNIOR, com escritório profissional
em São Paulo, SP.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE APUCARANA - APUCARANA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 001/2008

001 - 1998.0000005-1/0 - Execução de Título Judicial EVAN-
DE XAVIER MARTINS X DECIO CEMBRANEL Isto posto,
julgo improcedente o pedido contido nos presentes embargos,
devendo a execução prosseguir em seus ulteriores termos, com
o acréscimo da sucumbência dos embargos. Ante a improce-
dência, condeno a embargante ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, além de honorários advocatícios, que fixo
em 20% do valor da execução, nos termos do artigo 55, § úni-
co, inciso II, da Lei 9099/95. Adv(s) JOSE TEODORO ALVES

002 - 2001.0000013-2/0 - Execução de Título Judicial DARIO
KUCHPEL X JOSÉ VON STEIN & CIA LTDA Verificando-se
a tempestividade dos embargos (art. 738, CPC), intime-se a parte
embargada para impugná-lo, no prazo de 10 dias (740, CPC).
Adv(s) LUIZ ANTONIO MANCHINI, CELSO ALDINUCCI

003 - 2001.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO DA SILVA X MARCIO HENRIQUE DA SILVA DIAS (E
OUTRO) Sobre certidão de fls. 64, manifeste-se a parte autora
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) LUIZ AN-
TONIO MANCHINI

004 - 2002.0000001-9/0 - Execução de Título Judicial PAULO
GILBERTO LUNARDELLI X LUIZ DOMINGUES DE OLI-
VEIRA Intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre docs.
de fls. 147-v no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
JULIANA ESTROPE BELEZE, SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI

005 - 2002.0000033-7/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
DANIEL PAPA X JOAO GONÇALVES DO NASCIMENTO
Intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre docs. de fls.
121-v no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) ALEX
SANDER REZENDE, NILSO PAULO DA SILVA

006 - 2002.0000053-1/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
JOSE GONÇALVES DA SILVA X FINASA ADMINISTRA-
ÇÃO E PLANEJAMENTO S.A Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de 05 dias sobre comprovante de depó-
sito. Adv(s) CIRINEU DIAS, CARINA DO CARMO CASTI-
LHO CHAVES, LUIS GUILHERME PEGORARO, RUBENS
HENRIQUE DE FRANÇA

007 - 2003.0000004-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CANASSA SOBRINHO X ORESTES BRAMBILLA Isto
posto, e o que mais dos autos constam, julgo extinto o processo
com fulcro no art. 53, § 4º da Lei 9099/95, com a devolução
dos documentos a exeqüente. Adv(s) JOSE EDUARDO WIE-
LEWICKI, ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADANHINI

008 - 2003.0000051-9/0 - Processo de Conhecimento DONI-
ZETE NUNES DA SILVA X NEIVA MARIA DO NASCIMEN-
TO Intime-se a parte autora a promover andamento do proces-
so em 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) MARCOS KA-
ZUHIRO KISHINO, OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MORA-
DOR, RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA

009 - 2003.0000072-2/0 - Execução de Título Judicial CIRLE-
NE MARIA ZANLORENZE MOSCATTO X FINASA SEGU-
RADORA S/A Isto posto, julgo parcialmente procedente o pe-
dido contido nos presentes embargos, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos. Ante a improcedência, não há
o que se falar em condenação em custas e honorários advocatí-
cios, pois os embargos se emquadram na hipótese prevista no
rol do artigo 52, inciso IX, alinea C. Adv(s) SHIRLENY MA-
RIA DOS SANTOS MASSEI, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, DANIELLE LEN-
ZI

010 - 2003.0000078-3/0 - Processo de Conhecimento MABI-

LIA OLIVIA PERIM X ESTACIONAMENTO MALIBU LTDA
Fls. 64/65. Indefiro. Caso o exeqüente pretenda que se oficie a
instituições bancárias, deve indicá-las. Por outro lado é possí-
vel a expedição de certidão de dívida contra a parte executada,
onde se poderá protestar o nome do executado, desde que pre-
cedida de requerimento pelo exeqüente. Intime-se a parte auto-
ra a promover andamento do processo em 05 dias, sob pena de
extinção. Adv(s) HIROYOSHI IDA

011 - 2003.0000110-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BEGALI X ESTACIONAMENTO DELTA Intime-se a parte
autora para manifestar-se nos autos sobre certidão de 2º leilão
negativo no prazo de 05 dias. Adv(s) CIRINEU DIAS, CARI-
NA DO CARMO CASTILHO CHAVES, ARMANDO CAR-
LOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI

012 - 2004.0000013-4/0 - Execução de Título Judicial ALEI-
DA REGINA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intime-se
o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias.
Adv(s) SERGIO TESTA, WILTON FERRARI JACOMINI,
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

013 - 2004.0000083-0/0 - Execução de Título Judicial SIMO-
NE APARECIDA KISTE (E OUTRO) X GILBERTO KUSLYK
Intimem-se os executados para manifestarem sobre proposta
de acordo de fls. 98/99 em 05 dias. Adv(s) JOAQUIM AGNE-
LO CORDEIRO, VALDIR JUDAI, THIAGO FERNANDO
GREGORIO

014 - 2004.0000106-9/0 - Execução de Título Judicial NEU-
SANY HENRIQUE X SÉRGIO RICARDO CAZANGI ANTU-
NES Intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos so-
bre certidão de 2º leilão negativo no prazo de 05 dias. Adv(s)
ANTONIO ALVES DE JESUS

015 - 2004.0000110-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
JOSE PEREIRA X SERGIO DA SILVA OLIVEIRA Intime-se a
parte autora para manifestar-se nos autos sobre certidão de 2º
leilão negativo no prazo de 05 dias. Adv(s) MARIA JOSE HE-
CKERT, ANTONINA MARIA CASINI, ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES

016 - 2004.0000165-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS SANTIN FABRICIO X SUPERMERCADOS CIDADE
CANÇÃO Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões
no prazo de 10 dias. Adv(s) DENNIS ALUIZIO ZAFANELI
MOLINA, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO
FRIZZO, CERINO LORENZETTI

017 - 2004.0000227-2/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE LAZARETTI X ZILMA CRISTINA LEMOS Isto posto, e o
que mais dos autos constam, julgo extinto o processo com ful-
cro no art. 53, § 4º da Lei 9099/95, com a devolução dos docu-
mentos a exeqüente. Adv(s) SHIRLENY MARIA DOS SAN-
TOS MASSEI

018 - 2004.0000297-9/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
JOSE DE MELO X JOSE MARIO STOREL Isto posto, e o que
mais dos autos constam, julgo extinto o processo com fulcro no
art. 53, § 4º da Lei 9099/95, com a devolução dos documentos
a exeqüente. Adv(s) RAGGI FEGURI FILHO

019 - 2004.0000423-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FERNANDES LEPRE X JEAN CARLOS COSTA Julgo extin-
to o processo, sem resolução de mérito com fulcro no art. 267,
II e III do CPC. Adv(s) ANTONIO ALVES DE JESUS

020 - 2005.0000237-9/0 - Processo de Conhecimento ALEX-
SANDRO ALFREDO PEREIRA X BANCO ABN AMRO
REAL S.A Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões
no prazo de 10 dias. Adv(s) PAULO SERGIO VITAL, SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI, VALERIA CARAMURU
CICARELLI

021 - 2005.0000253-3/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS AUGUSTO HENRIQUE DA SILVA X PAULO CESAR
DOS SANTOS Intime-se o recorrido para apresentar contra-
razões no prazo de 10 dias. Adv(s) EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI, JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES

022 - 2005.0000327-8/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS X DELTA VEI-
CULOS Intime-se a parte autora a promover a execução da sen-
tença em 05 dias. Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBER-
TO SAMPAIO E GUADANHINI

023 - 2005.0000738-0/0 - Execução de Título Judicial SOLAN-
GE DE FÁTIMA RODRIGUES X CACIQUE PROMOTORIA
E VENDAS Intime-se a recorrida para apresentar contra-ra-
zões no prazo de 10 dias. Adv(s) JOAQUIM AGNELO COR-
DEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL

024 - 2005.0000766-0/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
LAVARIAS (E OUTROS) X AGUIAR EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA Intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre re-
torno de ofício de fls. 53, no prazo de 05 dias. Adv(s) PAULO
SERGIO VITAL

025 - 2005.0000897-4/0 - Execução Título Extrajudicial FOR-
MULA EXATA FARMACIA DE MANIPULAÇAO LTDA X
ELISA VICENTE Intime-se a parte autora para manifestar-se
nos autos no prazo de 05 dias. Adv(s) JULIANA GLADE FER-
RACINI SANCHES

026 - 2005.0000996-2/0 - Processo de Conhecimento EDSON
CHIARELLI X UNIMED APUCARANA - COOP DE TRA-
BALHO MEDICO LTDA Isto posto, julgo procedente o pedi-
do do reclamante a fim de declarar a inexistência da dívida
além de condenar as empresas reclamadas solidariamente ao
pagamento de R$ 3.800,00, a título de danos morais, corrigi-

dos monetariamente pela média aritmética do INPC e IGP-DI
desde a propositura da ação, e acrescido de juros de mora de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406
do CC) a partir dessa decisão, bem como ao pagamento de R$
1.726,16, corrigidos monetariamente pela média aritmética do
INPC e IGP-DI desde a propositura da ação, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do
CNT (artigo 406 do CC) a contar da citação. Adv(s) AMARO
DONISETE NOGUEIRA, OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSE
DE BARROS LOPES

027 - 2006.0000089-2/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA GUIMARAES X KARLA BRAUN DE LORENZO
Sobre o pedido de fls. 70, manifeste-se a parte autora no prazo
de 05 (cinco) dias.  Adv(s) IVANI SIRIANI DA SILVA, DEBO-
RAH LIDIA LOBO MUNIZ

028 - 2006.0000135-0/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MAR ALVES FERREIRA X FINANCEIRA ALFA S/A CFI Isto
posto, julgo improcedente o pedido contido nos presentes em-
bargos, devendo a execução prosseguir em seus ulteriores ter-
mos, com o acréscimo da sucumbência dos embargos. Ante a
improcedência, condeno a embargante ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
que fixo em 20% do valor da execução, nos termos do artigo
55, § único, inciso II, da Lei 9099/95. Adv(s) JOSE TELES DE
PADUA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

029 - 2006.0000141-4/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RI LAROCA X ANA BURANELLO Sobre a petição de fls. 30,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s)
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA

030 - 2006.0000218-4/0 - Processo de Conhecimento COM-
PANIKEPS INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES E CA-
MISETA LTDA X ROBERTO TUCUMANTEL Isto posto, re-
jeito os embargos declaratórios, por não haver contradição ou
dúvida na sentença. Adv(s) ALEXANDRE GUARILHA, JOSE
ROTA

031 - 2006.0000379-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO X TIM SUL S.A Isto
posto, conheço e acolho os presentes embargos de declaração,
a fim de explicitar a omissão apontada, e acrescentar na referi-
da decisão, às faturas de fls. 27/32, nos mesmos moldes reco-
nhecidos para as demais faturas, mantendo os demais termos
da sentença prolatada pelo I. Juiz Leigo. Adv(s) KARIZA XA-
VIER VITOR ZAMBRANO, LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI

032 - 2006.0000656-4/0 - Processo de Conhecimento DIVINO
PEREIRA X JOSE OSTRUKA (E OUTRO) Intime-se o recor-
rido para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s)
JOAO APARECIDO MIQUELIN

033 - 2006.0000696-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
JOANICEN MOLINARI X ELIANE APARECIDA DE SOU-
ZA Intime-se a parte exeqüente para que informe se possui in-
teresse na adjudicação dos bens penhorados ou designação de
hasta pública. Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI, THIAGO FERNANDO GREGO-
RIO, ALEXANDRE GUARILHA

034 - 2006.0001060-3/0 - Processo de Conhecimento HELIO
SANTOS ROCHA (E OUTRO) X ANDERSON SOUZA PATI-
TUCCI INFORMÁTICA (E OUTRO) Intime-se a parte autora
para que indique o atual endereço da parte ré, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção. Adv(s) RITA MARIA DA SILVA,
LUIS FABIANO DE MATOS

035 - 2006.0001060-3/0 - Processo de Conhecimento HELIO
SANTOS ROCHA (E OUTRO) X ANDERSON SOUZA PATI-
TUCCI INFORMÁTICA (E OUTRO) Redesignação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 08/05/2008
Adv(s) RITA MARIA DA SILVA, LUIS FABIANO DE MA-
TOS

036 - 2006.0001164-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEN-
NIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA X ZAQUEU DA SILVA
VIEIRA Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do
dia 27/02/2008 Adv(s) DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLI-
NA

037 - 2006.0001306-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MANUELA ALVES DOS SANTOS X NOEL DE CAMPOS
FILHO CNPJ CONFECÇOES Intime-se a parte autora ao pa-
gamento das custas processuais no prazo de 05 dias, sob pena
de execução do FUNREJUS. Adv(s) ARMANDO CARLOS
DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI

038 - 2006.0001312-2/0 - Execução Título Extrajudicial ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO X H T TELEFONIA MOVEL
LTDA - EPP Intimar a parte autora para acompanhar o Oficial
de Justiça na emtrega do mandado. Adv(s) IGOR FABRICIO
MENEGUELLO, RICARDO GARCIA CATOIA DE OLIVEI-
RA

039 - 2006.0001339-7/0 - Processo de Conhecimento NAIR
GOUVEIA PEREIRA X SIMAGAS COMERCIO E REPRE-
SENTAÇOES LTDA Intime-se a reclamada a cumprir esponta-
neamente à sentença, conforme planilha de calculo apresenta-
da, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida a multa de
10%, além da penhora em dinheiro do valor total devido. Adv(s)
EMERSON LUZ, JOMAR BERTON

040 - 2006.0001380-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
AROSTI X ANDREIA CAROLINA DOS SANTOS Intime-se a
parte exequente para que informe, ao menos, quantas parcelas
de acordo foram efetivamente pagas, no prazo de 05 dias. Adv(s)
PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA

041 - 2007.0000006-5/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO ALIPIO DA CRUZ X ALESSANDRO DEMELO GALIN-

DO Intime-se a parte autora para informar o novo endereço da
parte ré no prazo de 05 dias sob pena de extinção. Adv(s) ALU-
ISIO HENRIQUE FERREIRA

042 - 2007.0000032-0/0 - Processo de Conhecimento GEME-
LLUS BONES E CONFECÇOES LTDA X ORDEM DOS CA-
VALEIROS DE GUARAPUAVA Intime-se o exeqüente para
manifestar-se sobre retorno da precatória, no prazo de 05 dias.
Adv(s) PEDRO DE JESUS RUY

043 - 2007.0000086-2/0 - Execução Título Extrajudicial DES-
TAK CONFECCAO PROMOCIONAL LTDA X ADRIANA
FAZZIO FLAUSINO Intime-se a parte autora para manifestar-
se nos autos sobre certidão de 2º leilão negativo no prazo de 05
dias. Adv(s) OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO, CARLOS
ALBERTO DE SOUZA

044 - 2007.0000139-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES FIRMINO BRASILIO (E OUTRO) X BRITA-
NIA ELETRODOMESTISCOS LTDA Intime-se a exeqüente
para manifestar-se sobre depósito de fls. 41/42. Adv(s) ANTO-
NINA MARIA CASINI, JEFFERSON LINS VASCONCELOS
DE ALMEIDA

045 - 2007.0000153-4/0 - Processo de Conhecimento ALVA-
RO PEZENTI X SIDNEY BELINI Redesignação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 14/03/2008 Adv(s)
WILSON SCARPELINI KAMINSKI

046 - 2007.0000183-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO GEBRIN PRETO X BANCO BRADESCO S/
A Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo
de 10 dias. Adv(s) PAULO SERGIO VITAL, OSCAR IVAN
PRUX

047 - 2007.0000211-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
RIBAS ZAMPERLINI X IZALETE MASSOLETO DE LIMA
Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo
de 10 dias. Adv(s) DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA,
ALEX SANDER REZENDE

048 - 2007.0000212-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA X CEE DA AMAZONIA S/A (E
OUTRO) Intime-seo o exeqüente para manifestar-se sobre docs.
de fls. 60/62 no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
VALDIR JUDAI, CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN, KELLY
CRISTINE GUANDALINI

049 - 2007.0000230-7/0 - Processo de Conhecimento IVAN
RODRIGUES DE SOUZA X BANCO DO BRASIL S.A Inti-
me-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10
dias. Adv(s) CESAR VIDOR, EDUARDO LUIZ CORREIA

050 - 2007.0000240-8/0 - Execução de Título Judicial INTEL-
TEC - EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X NOSSA
LISTA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA Intime-se o
exeqüente, para que se manifeste no prazo de 05 dias, a respei-
to do auto de penhora de fls. 32, bem como sobre o andamento
do feito, sob pena de extinção. Adv(s) ARMANDO CARLOS
DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI

051 - 2007.0000269-6/0 - Processo de Conhecimento DEISE
CRISTINA SCHUBERT X CREDICARD S.A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO Intime-se o recorrido para
apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s) ANA
CAROLINA GOUVEA GABARDO, JULIANO REBONATO
BONA

052 - 2007.0000302-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DA SILVA POLICARPO X MAGAZINE LUIZA
- LUIZA CARD Fls. 71. Defiro em parte. Intime-se a reclama-
da a cumprir espontaneamente à sentença, no prazo de 15 dias,
sob pena de ser acrescida a multa de 10%, além da penhora em
dinheiro do valor total devido. Adv(s) ELOISA CRISTINA DE
OLIVEIRA, ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADANHINI

053 - 2007.0000342-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS ALVES X NEIDE MARIA VILAS BOAS Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
08/05/2008 Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI

054 - 2007.0000357-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE VICENTE X BRASIL TELECOM CELULAR S.A Inti-
mar a requerida para retirar o aparelho celular do cartório em
05 dias. Adv(s) DANIELA APARECIDA REZENDE

055 - 2007.0000362-3/0 - Processo de Conhecimento LE’FREI
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PROTE-
ÇAO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL LTDA (E OUTRO) X
TIM CELULAR S.A (E OUTRO) Isto posto, rejeito os embar-
gos declaratórios, por não haver omissão, contradição ou dúvi-
da na sentença. Adv(s) THIAGO FERNANDO GREGORIO,
THIAGO FERNANDO GREGORIO

056 - 2007.0000371-2/0 - Execução Título Extrajudicial LAU-
RO CENTER LTDA X PAULO SERGIO PEIXOTO DE LIMA
Intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre docs. de fls.
20-v no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) YONE
RIBEIRO DA SILVA

057 - 2007.0000373-6/0 - Execução Título Extrajudicial LAU-
RO CENTER LTDA X MARCELO DOUGLAS PEREIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 27/02/
2008 Adv(s) YONE RIBEIRO DA SILVA

058 - 2007.0000427-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARIANO X BANCO BRADESCO S.A Intime-se o reclama-
do a cumprir espontaneamente à sentença, no prazo de 15 dias,
sob pena de ser acrescida a multa de 10% prevista no artigo
475-J do CPC, sob pena de multa, penhora e avaliação de bens.
Adv(s) JOAO BATISTA KLEIN, VILMOR PICCOLOTTO,

Juizados Especiais

Apucarana
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059 - 2007.0000481-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO RODRIGUES X SRM AUTO POSTO LTDA
Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo
de 10 dias. Adv(s) VALDIR JUDAI, ANTONIO FIDELIS

060 - 2007.0000489-8/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NEL RIBEIRO PIRES X COMERCIO DE TINTAS PEREIRA
LTDA ME (E OUTROS) Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 10:00 do dia 07/03/2008 Adv(s) MARCO
ANTONIO ARAUJO MILIARI

061 - 2007.0000510-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ZILDA NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intime-se a
reclamada a cumprir espontaneamente à sentença, no prazo de
15 dias, sob pena de ser acrescida a multa de 10% prevista no
artigo 475-J do CPC. Adv(s) ERIKA FERNANDA RAMOS

062 - 2007.0000540-8/0 - Processo de Conhecimento JAIR
DINATO X JOSE CARLOS PEDRO Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 07/03/2008 Adv(s)
PAULO SERGIO VITAL

063 - 2007.0000568-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MERCEDES MOREIRA UBERTINI (E OUTRO) X BANCO
ITAU S.A - BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ Isto posto, rejeito os embargos declaratórios, por não
haver omissão, contradição ou dúvida na sentença. Adv(s) CE-
LIO POMIN, DANIELA VAZ GIMENES, RENATA CAROLI-
NE TALEVI DA COSTA

064 - 2007.0000582-5/0 - Processo de Conhecimento NICEAS
DE MARCHI MICHELIN X BANCO ITAU S.A Intime-se a
recorrida para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias.
Adv(s) RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

065 - 2007.0000585-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MARCOS PENHARBEL X FARROUPILHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA Isto posto, conheço e
acolho em parte os presentes embargos de declaração, a fim de
esclarecer a contradição apontada, mantendo a condenação da
reclamada em devolver os valores referentes as 7 parcelas pa-
gas pelo reclamante, descontadas as taxas de administração e
de adesão, corrigidos monetariamente pel mesmo percentual
empregado na variação valorativa do bem, acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT
(artigo 406 do CC) a contar da citação. Adv(s) PAULO SER-
GIO VITAL, ADEMIR BASSO

066 - 2007.0000586-2/0 - Processo de Conhecimento FAHED
DAHER X JEFFTER FERREIRA LOPES Julgo extinto o pro-
cesso sem resolução de mérito, com fulcro no art. 51, II, da Lei
9099/95. Adv(s) ELZA RIBEIRO VALIM

067 - 2007.0000599-9/0 - Processo de Conhecimento KEILLA
FERNANDA DE PAULO X BANCO DO BRASIL S.A Intime-
se a recorrida para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias.
Adv(s) JOEL TRAVAS BRAGA, EDUARDO LUIZ CORREIA

068 - 2007.0000602-8/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
MARA MARTINELLI (E OUTRO) X BANCO ITAU S.A Ante
ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte
autora, a fim de condenar o banco réu ao pagamento da verba
referente a diferença entre o que foi creditado nas cadernetas
de poupanças e o valor correto, obtido a partir do IPC nos perí-
odos, de 10,14% totalizando R$ 7.274,00, corrigidos moneta-
riamente pela média aritmética do INPC e IGP-DI desde a pro-
positura da ação, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC) a
contar da citação. Adv(s) EMILIA MORIBE NAKADOMARI,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA

069 - 2007.0000615-4/0 - Processo de Conhecimento TSURUI-
CHI YAMANAKA X BANCO ITAÚ S/A Intime-se o recorrido
para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s)
MARCIA M C DE PAULA, RENATA CAROLINE TALEVI
DA COSTA, LAURO FERNANDO ZANETTI

070 - 2007.0000621-8/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ARNO THOMAZ X BANCO BRADESCO S.A Inti-
me-se a parte autora para promover a execução da sentença no
prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Adv(s) JOAO
APARECIDO MIQUELIN, GILBERTO PEDRIALI

071 - 2007.0000632-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PAULO MARTINELLI MATTIUZI X BANCO ITAU S.A Isto
posto, rejeito os embargos declaratórios, por não haver contra-
dição ou dúvida na sentença. Adv(s) CELSO HANNUN GO-
DOY, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA

072 - 2007.0000633-2/0 - Processo de Conhecimento TECLA
KLITA MARQUES X BANCO CITICARD S/A Isto posto, jul-
go extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com
fundamento no artigo 51, inciso II, da Lei 9099/95. Adv(s)
RAFAEL SOUZA PEREIRA, CLAUDIA BUENO GOMES

073 - 2007.0000642-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CORTINOVE X BANCO ITAU S.A Julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 51, II, da Lei 9099/
95. Adv(s) ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

074 - 2007.0000664-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GUERRA (E OUTROS) X BANCO ITAU S.A Intime-se o re-
corrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s)
ANA CLEUSA DELBEN, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA

075 - 2007.0000670-0/0 - Processo de Conhecimento CELIA
KAOREI YOSHII X BANCO ABN AMRO REAL S.A Intime-
se a reclamante para que, querendo, apresente impugnação no

prazo de 05 dias. Adv(s) EMILIA MORIBE NAKADOMARI,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

076 - 2007.0000680-1/0 - Processo de Conhecimento MARIO
KANASHIRO X BANCO ITAU S.A Isto posto, rejeito os em-
bargos declaratórios, por não haver contradição ou dúvida na
sentença. Adv(s) JANAINA BAPTISTA TENTE, RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA

077 - 2007.0000683-7/0 - Processo de Conhecimento GEOR-
GE GRAÇA MOURA (E OUTROS) X BANCO ITAU S.A Ten-
do em vista os calculos se tratarem de dois valores referentes à
mesma conta, nº 6598-9 e, ter o banco apresentado valor diver-
so às 72, manifeste-se o reclamante, Joao Fernandes Marques,
sobre valor controverso. Adv(s) ADRIANO JAMUSSE, RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA

078 - 2007.0000692-6/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA CLAUDIA YAMAMOTO X UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A Intime-se a reclamante a pro-
mover a liquidação das custas em 05 dias, sob pena de execu-
ção e extinção dos autos 2007.1507-6. Adv(s) CIRINEU DIAS,
ORLANDO ALEXANDRINO

079 - 2007.0000694-0/0 - Processo de Conhecimento EMICA
TAKEMOTO SAGAI X BANCO ABN AMRO REAL S.A Inti-
me-se a recorrida para apresentar contra-razões no prazo de 10
dias. Adv(s) CARLOS ALBERTO DE SOUZA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO

080 - 2007.0000695-1/0 - Processo de Conhecimento SHI-
ROSHI SAGAI X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A
Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo
de 10 dias. Adv(s) CARLOS ALBERTO DE SOUZA, REINAL-
DO MIRICO ARONIS

081 - 2007.0000699-9/0 - Processo de Conhecimento SHI-
ROSHI SAGAI X BANCO ITAU S.A Ante ao exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido da parte autora, a fim de con-
denar o banco réu ao pagamento da verba referente a diferença
entre o que foi creditado nas cadernetas de poupanças e o valor
correto, obtido a partir do IPC nos períodos, de 26,06%, 42,72%,
10,14% e 44,80% totalizando R$ 15.200,00, corrigidos mone-
tariamente pela média aritmética do INPC e IGP-DI desde a
propositura da ação, e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC)
a contar da citação. Adv(s) CARLOS ALBERTO DE SOUZA,
LAURO FERNANDO ZANETTI

082 - 2007.0000705-3/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DONIZETE DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S.A Ante ao ex-
posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que
faço com fundamento no artigo 3º, caput, e o artigo 51, incisos
I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) MARCELO DANTAS
LOPES, MÁRCIO ZANIM GIROTO, LAURO FERNANDO
ZANETTI

083 - 2007.0000707-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE SALGADO MARREIS X BANCO ITAU S.A (E OU-
TRO) Isto posto, rejeito os embargos declaratórios, por não
haver contradição ou dúvida na sentença. Adv(s) PEDRO DE
JESUS RUY, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA

084 - 2007.0000722-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZA GARCIA RUIZ X BANCO DO BRASIL S.A Ante ao
exposto, considerando a falta de provas que torna o pedido ge-
nérico e indeterminado, julgo extinto o processo sem resolução
de mérito, o que faço com fundamento no artigo 3º, caput, e o
artigo 51, incisos I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) ROGE-
RIO RISSATO, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOU-
RA

085 - 2007.0000723-1/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LLE SAYURI SHIGUTSI X BANCO ABN AMRO REAL S/A
Ante ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, o que faço com fundamento no artigo 3º, caput, e o
artigo 51, incisos I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) MAR-
CELO DANTAS LOPES, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO

086 - 2007.0000727-9/0 - Processo de Conhecimento ILTON
SHIGUEMI KURODA X BANCO HSBC Ante ao exposto,
considerando a falta de provas que torna o pedido genérico e
indeterminado, julgo extinto o processo sem resolução de mé-
rito, o que faço com fundamento no artigo 3º, caput, e o artigo
51, incisos I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) MARCELO
DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS, MÁRCIO
ZANIM GIROTO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO

087 - 2007.0000731-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA OLIVEIRO X BANCO DO BRASIL S.A tendo em
vista que constou nos calculos o valor em cruzeiros, conforme
planilha de fls. 09, converto o feito em diligencia, intime-se a
reclamante para que atualize os calculos. Adv(s) HELTON
ANDREOTTI MARQUES DIAS, JOSE CARLOS DIAS NETO

088 - 2007.0000732-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE PASCHOA BIRELLO BOVO E ATILIO JULIO BOVO
(E OUTROS) X BANCO BRADESCO S/A Tendo em vista que
constou nos cálculos o valor em cruzeiros, conforme planilha
de fls. 07, converto o feito em diligencia. Intime-se o recla-
mante para que atualize os cálculos. Adv(s) PEDRO DE JE-
SUS RUY, GILBERTO PEDRIALI

089 - 2007.0000741-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE GENY MURADOR BERTONI (E OUTRO) X BAN-
CO BRADESCO S/A Ante ao exposto, considerando a falta de
provas que torna o pedido genérico e indeterminado, julgo ex-
tinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com fun-
damento no artigo 3º, caput, e o artigo 51, incisos I e II, ambos
da Lei 9099/95. Adv(s) EDIVAL MORADOR, MARCOS CI-
BISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS

090 - 2007.0000749-4/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
DA SILVA REZENDE X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO Isto posto, rejeito os embargos declaratórios, por
não haver omissão, contradição ou dúvida na sentença. Adv(s)
THIAGO FERNANDO GREGORIO, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO

091 - 2007.0000750-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOSE OLIVO X BANCO ITAU S.A Ante ao exposto, con-
siderando a falta de provas que torna o pedido genérico e inde-
terminado, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o
que faço com fundamento no artigo 3º, caput, e o artigo 51,
incisos I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) DANILO LEMOS
FREIRE, LAURO FERNANDO ZANETTI

092 - 2007.0000764-7/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO MAGNUSSON X HSBC BANK BRASIL S.A Isto posto,
rejeito os embargos declaratórios, por não haver contradição
ou dúvida na sentença. Adv(s) THIAGO FERNANDO GRE-
GORIO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO

093 - 2007.0000765-9/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO MAGNUSSON X BANCO ITAU S.A Isto posto, rejeito os
embargos declaratórios, por não haver omissão, contradição ou
dúvida na sentença. Adv(s) THIAGO FERNANDO GREGO-
RIO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA

094 - 2007.0000768-4/0 - Processo de Conhecimento JORGE
SATORU YAMANAKA X BANCO ITAU S.A (E OUTRO) In-
time-se o exeqüente para manifestar-se sobre docs. de fls. 58-
v/59 no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) MAR-
CIA M C DE PAULA

095 - 2007.0000771-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ELIAS VICENTINI X BANCO DO BRASIL S.A Isto posto,
rejeito os embargos declaratórios, por não haver omissão, con-
tradição ou dúvida na sentença. Adv(s) THIAGO FERNANDO
GREGORIO, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOU-
RA

096 - 2007.0000781-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RODRIGUES CARMONA FILHO X BANCO ITAÚ S/A Ante
ao exposto, considerando a falta de provas que torna o pedido
genérico e indeterminado, julgo extinto o processo sem resolu-
ção de mérito, o que faço com fundamento no artigo 3º, caput,
e o artigo 51, incisos I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) JOSE
TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI, LAURO FERNANDO
ZANETTI

097 - 2007.0000787-4/0 - Processo de Conhecimento IEDO
MARQUES X BANCO ITAÚ S/A Isto posto, rejeito os embar-
gos declaratórios, por não haver omissão, contradição ou dúvi-
da na sentença. Adv(s) JANAINA BAPTISTA TENTE, RENA-
TA CAROLINE TALEVI DA COSTA

098 - 2007.0000793-8/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO ALVES MARTINS (E OUTRO) X MARCELO EDMUN-
DO ALVES MARTINS (E OUTRO) Intime-se o recorrido para
apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s) LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ, OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO

099 - 2007.0000807-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS BIDOIA (E OUTRO) X BANCO ITAU S.A Ante ao ex-
posto, considerando a falta de provas que torna o pedido gené-
rico e indeterminado, julgo extinto o processo sem resolução
de mérito, o que faço com fundamento no artigo 3º, caput, e o
artigo 51, incisos I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) JOA-
QUIM AGNELO CORDEIRO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI

100 - 2007.0000809-0/0 - Processo de Conhecimento DAIA-
NE GONÇALVES X BANCO ITAU S.A Ante ao exposto, jul-
go extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com
fundamento no artigo 3º, caput, e o artigo 51, incisos I e II,
ambos da Lei 9099/95. Adv(s) JOAQUIM AGNELO CORDEI-
RO, LAURO FERNANDO ZANETTI

101 - 2007.0000816-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ARNALDO BARRETO X BANCO ABN AMRO REAL
S.A Ante ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, o que faço com fundamento no artigo 3º, caput, e o
artigo 51, incisos I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) JOA-
QUIM AGNELO CORDEIRO, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO

102 - 2007.0000819-1/0 - Processo de Conhecimento KEIJI-
RO OTTA X BANCO ITAU S.A Ante ao exposto, consideran-
do a falta de provas que torna o pedido genérico e indetermina-
do, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que
faço com fundamento no artigo 3º, caput, e o artigo 51, incisos
I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) RAPHAEL CHAMOR-
RO, LAURO FERNANDO ZANETTI

103 - 2007.0000821-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
JOSÉ DA CASTRO X BANCO ITAU S.A Ante ao exposto,
considerando a falta de provas que torna o pedido genérico e
indeterminado, julgo extinto o processo sem resolução de mé-
rito, o que faço com fundamento no artigo 3º, caput, e o artigo
51, incisos I e II, ambos da Lei 9099/95. Adv(s) JOAQUIM
AGNELO CORDEIRO, LAURO FERNANDO ZANETTI

104 - 2007.0000827-9/0 - Processo de Conhecimento CINYRA
WOISKI IGNACIO X BANCO ITAÚ S/A Intime-se a recorri-
da para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s)
CLEBER RICARDO BALLAN, GEISON JOSE SIMOES SAN-
TOS, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LAURO
FERNANDO ZANETTI

105 - 2007.0000828-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MIGUEL IGNACIO X BANCO ITAÚ S/A Intime-se o recorri-
do para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s)

CLEBER RICARDO BALLAN, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI

106 - 2007.0000830-7/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE TERESINHA ARAUJO DE CAMARGO (E OUTROS)
X BANCO ITAU S.A Isto posto, rejeito os embargos declarató-
rios, por não haver contradição ou dúvida na sentença. Adv(s)
DEUSDERIO TORMINA, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA

107 - 2007.0000832-0/0 - Processo de Conhecimento LIBIA
JUSTINO ZACAS X BANCO ITAU S.A Sobre o depósito de
fls. 78, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) DEUSDERIO TORMINA, RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA

108 - 2007.0000838-1/0 - Processo de Conhecimento COM-
PANIKEPS IND E COMERCIO DE BONES E CAMISETA
LTDA X RICARDO CEZAR VENTURA Intime-se o recorrido
para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s) ALE-
XANDRE GUARILHA

109 - 2007.0000849-4/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE BENEDITO LOPES DE CAMARGO (E OUTROS) X
BANCO ITAU S.A Tendo em vista a diversidade de valores
apresentados referente à mesma conta e o mesmo período, con-
verto o feito em diligencia, e intime-se o reclamante para que
esclareça o valor correto doa calculos apresentados às fls. 34/
40 e 45/51, para que se possa lavrar uma sentença líquida. Adv(s)
DEUSDERIO TORMINA, MAYCON GOMES DA SILVA,
LAURO FERNANDO ZANETTI

110 - 2007.0000880-1/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZA DIAS DE OLIVEIRA E CIA LTDA-ME X SELMA TOMI-
LHEIRO FRIAS Julgo extinto o processo, com fulcro no art.
53, § 4º, da Lei 9099/95, com a devolução dos documentos a
exeqüente. Adv(s) JOSE TELES DE PADUA

111 - 2007.0000906-5/0 - Processo de Conhecimento SONIA
APARECIDA BORGES X BRASIL TELECOM S/A Isto posto,
rejeito os embargos declaratórios, por não haver omissão, con-
tradição ou dúvida na sentença. Adv(s) CIRINEU DIAS

112 - 2007.0000947-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARIA MARQUES DA SILVA X BALLAN VEICULOS Jul-
go extinto o processo, sem resolução de mérito com fulcro no
art. 267, VI do CPC. Adv(s) CLEBER RICARDO BALLAN,
ALEXANDRE GUARILHA

113 - 2007.0000952-2/0 - Execução Título Extrajudicial DU-
TRA & BETTIN LTDA X IRAN FERREIRA PALHARES Jul-
go extinto o processo, com fulcro no art. 53, § 4º, da Lei 9099/
95, com a devolução dos documentos ao exeqüente. Adv(s)
MARCELO DANTAS LOPES

114 - 2007.0000956-0/0 - Execução Título Extrajudicial DU-
TRA & BETTIN LTDA X TAE SOON CHOI VESTUARIO -
ME (E OUTRO) Intime-se a exeqüente para manifestar-se so-
bre retorno da precatória, no prazo de 05 dias. Adv(s) MAR-
CELO DANTAS LOPES

115 - 2007.0000966-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR RIBAS X BANCO ITAU S.A Isto posto, rejeito os em-
bargos declaratórios, por não haver omissão, contradição ou
dúvida na sentença. Adv(s) CELSO HANNUN GODOY, RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA

116 - 2007.0000998-7/0 - Processo de Conhecimento YONE
TSUNEKO OMORI NISHIKAWA X BANCO DO BRASIL S.A
Intime-se a reclamante para que querendo, apresente impugna-
ção, conforme termo de fls. 20, bem como os documentos apre-
sentados às fls. 37/51, no prazo de 05 dias. Adv(s) JOAQUIM
DA CRUZ, ANTONIO GARCIA, EDUARDO LUIZ CORREIA

117 - 2007.0001000-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ALVES PEREIRA X BANCO CACIQUE - FINANCIAMEN-
TO (E OUTRO) Intime-se os réus para que apresentem respos-
ta ao pedido, no prazo de 10 dias. Adv(s) MARCOS KAZUHI-
RO KISHINO, NELCIDES ALVES BUENO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL

118 - 2007.0001064-6/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LE CRISTINA DIAS DE MORAES X HOSPITAL DA PROVI-
DENCIA Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da
reclamante. Adv(s) GUSTAVO MUNHOZ, HERTES UFEI
HASSEGAWA

119 - 2007.0001113-0/0 - Processo de Conhecimento ELIANA
GARCIA ALBA GONÇALVES X JAYME LEONEL (E OU-
TRO) Trata-se de indenização por danos materiais ocorridos
em acidente de veículos, de difícil solução no que diz respeito
à culpa, pois ocorreu em semáforo, onde os dois lados alegam
que o sinal estava verde. Após a instrução do feito, o I. Juiz
Leigo logo proferiu sentença, que não merece reparo quanto a
analise das provas, concluindo pela culpa dos reclamados no
evento danoso, tendo pr base os depoimentos das testemunhas
ouvidas e que presenciaram o acidente. Entretanto a decisão
foi omissa no tocante a dois tópicos: a) quanto ao pedido perti-
nente a depreciação do veículo da autora, que não ficou de-
monstrado, e por obvio naõ foi acolhido; b) quanto a inciden-
cia de correção monetaria, que se deve dar desde o evento da-
noso (19/05/2007), aplicando a média aritmética do INPC e
IGP-DI. Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a sentença proferida pelo ilustre juiz
leigo às fls. 14/15, com os acréscimos acima com fulcro no
artigo 40 da Lei 9099/95. Adv(s) ANDREA CARBONI BARA-
TO, CLEBER RICARDO BALLAN, SILMARA SIMONE
STRAZZI BARRETO, ANDREA CARBONI BARATO

120 - 2007.0001120-5/0 - Processo de Conhecimento LUIS
ROSANDO V. O. MARIANO X OPEN - ORGANIZACAO
PARANAENSE E. N. S/A Homologo, por sentença, para que
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produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
formulado pelo autor às fls. 13, e julgo extinto o feito, com
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do
CPC. Adv(s) ELZA RIBEIRO VALIM

121 - 2007.0001123-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRES-
SA CRISTINA GOMES FERREIRA X CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA Intime-se a recorrida para apresentar contra-razões
no prazo de 10 dias. Adv(s) MARCIA M C DE PAULA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, PABLO JOSE DE BARROS
LOPES

122 - 2007.0001125-4/0 - Processo de Conhecimento LEILA
DE SOUZA LIMA X BANCO BRADESCO S.A Intime-se a
recorrida para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias.
Adv(s) CELSO HANNUN GODOY, JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

123 - 2007.0001131-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GABRIEL DE OLIVEIRA NETO X ITAU CARD Isto posto,
rejeito os embargos declaratórios, por não haver omissão, con-
tradição ou dúvida na sentença. Adv(s) THIAGO FERNANDO
GREGORIO, RAFAEL SOUZA PEREIRA

124 - 2007.0001170-0/0 - Execução Título Extrajudicial NEI-
RI FATIMA DA SILVA X VALDOMIRO DE MELO Intime-se
a exeqüente para manifestar-se sobre docs. de fls. 13-v no pra-
zo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) EDIVAL MORA-
DOR

125 - 2007.0001175-9/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
RARIA ROSSINI LTDA ME X JUAREZ LAURINDO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 04/03/2008
Adv(s) AMARO DONISETE NOGUEIRA

126 - 2007.0001195-0/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
PINTO DE ALMEIDA X ITÁU SEGUROS S.A Isto posto, jul-
go extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com
fundamento no artigo 51, inciso I e IV, da Lei 9099/95. Adv(s)
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, DANILO LEMOS
FREIRE

127 - 2007.0001202-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
NILSON SACCHELLI RIBEIRO X TAM LINHAS AEREAS
S.A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00
do dia 14/03/2008 Adv(s) RICARDO FERNANDO DE SOU-
SA, MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL, HELENA GALARZA
ROSA

128 - 2007.0001209-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
DE ALMEIDA PRADO X VIAPAR RODOVIAS INTEGRA-
DAS DO PARANA S.A Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 9:00 do dia 23/08/2008 Adv(s) JOAO EVE-
RARDO RESMER VIEIRA, FABIANO FREITAS SOARES

129 - 2007.0001212-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
VITA DOS SANTOS DE OLIVEIRA X TELEPAR BRASIL
TELECOM S.A Isto posto, julgo procedente o pedido da recla-
mante a fim de condenar a reclamada ao pagamento da impor-
tância de R$ 3.800,00, corrigidos monetariamente pela média
aritmética do INPC e IGP-DI desde a propositura da ação, e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo
161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC) a contar da citação. Adv(s)
JULIANA APARECIDA CATTARIN, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

130 - 2007.0001222-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE ZANUTTO GOMES X HSBC BANK BRASIL S.A Inti-
me-se a recorrida para apresentar contra-razões no prazo de 10
dias. Adv(s) CELSO HANNUN GODOY, OLDEMAR MARI-
ANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

131 - 2007.0001223-0/0 - Processo de Conhecimento VIRÇO
PERON X BANCO BRADESCO S.A Intime-se o recorrido para
apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s) CELSO
HANNUN GODOY, NEWTON DORNELES SARATT

132 - 2007.0001253-3/0 - Execução Título Extrajudicial DOU-
GLAS FABIANO DE OLIVEIRA X EDER PEDROZO DA SIL-
VA Intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre docs. de
fls. 17-v e auto de depósito e avaliação de fls. 18 no prazo de
05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) SILMARA SIMONE
STRAZZI BARRETO

133 - 2007.0001291-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GUERRA (E OUTROS) X BANCO ITAU S.A Sobre a petição
de fls. 97/99 e docs., manifeste-se a parte autora no prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) ANA CLEUSA DELBEN, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

134 - 2007.0001302-7/0 - Processo de Conhecimento MAGNA
SALIDO BENTO X ALLAN HENRIQUE ENZ (E OUTRO)
Intime-se a parte autora para informar o correto endereço da
parte ré no prazo de 05 dias sob pena de extinção. Adv(s) GEI-
SON JOSE SIMOES SANTOS

135 - 2007.0001305-2/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
MORENO X DISTRIBUIDORA DE ÁGUA E BEBIDAS PAU-
LISTINHA LTDA-ME (E OUTRO) Intime-se o exeqüente para
manifestar-se sobre retorno da precatória, no prazo de 05 dias.
Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E
GUADANHINI

136 - 2007.0001307-6/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIO JOSÉ DANIEL X BELPAR DISTRIBUIDORA DE COS-
MÉTICOS LTDA Isto posto, julgo procedente o pedido do re-
clamante a fim de condenar a reclamada ao pagamento da im-
portância de R$ 3.800,00, a título de danos morais, corrigidos
monetariamente pela média aritmética do INPC e IGP-DI, e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo
161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC) a contar dessa decisão.
Adv(s) DANIELA APARECIDA PACHECO BOBIG

137 - 2007.0001397-4/0 - Processo de Conhecimento DIJAL-
MA PIRES DE CAMARGO X FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A Isto posto, julgo procedente o pedido do
reclamante a fim condenar a reclamada ao pagamento de R$
4.482,51, corrigidos monetariamente pela média aritmética do
INPC e IGP-DI desde a propositura da ação, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do
CNT (artigo 406 do CC) a contar da citação. Adv(s) DIJALMA
PIRES DE CAMARGO JUNIOR

138 - 2007.0001399-8/0 - Processo de Conhecimento SUELEN
HORIMI X BANCO ITAU S.A Julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 51, II, da Lei 9099/95.
Adv(s) MARCOS KAZUHIRO KISHINO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI

139 - 2007.0001414-1/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
BER MICHELAN SANCHES X ALEX VENTRILHO DA
COSTA Intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre docs.
de fls. 14-v no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE

140 - 2007.0001444-4/0 - Processo de Conhecimento EXPE-
DITO RODRIGUES X VERA APARECIDA MARTINS NA-
VAS Isto posto, julgo procedente o pedido da reclamante a fim
de determinar que a reclamada desocupe o imóvel no prazo
improrrogável de 30 dias, sob pena de despejo, bem como em
condená-la ao pagamento da importância de R$ 2.753,32, refe-
rentes aos alugueres, corrigidos monetariamente pela média
aritmética do INPC e IGP-DI desde a data do inadimplemento,
e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC) a contar da citação.
Adv(s) JOAQUIM DA CRUZ

141 - 2007.0001446-8/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
ROSA CARA LUCIANO X RODRIGUES E PIVETTA LTDA
- CEBRAC (CENTRO BRASILEIRO DE CURSOS) Intime-se
a reclamante para que apresente impugnação no prazo de 05
dias, conforme termo de fls. 18. Adv(s) PAULO SERGIO VI-
TAL

142 - 2007.0001484-8/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETE MIRIAM ZANONI DE MENEZES X LIZA CRISTINA
GANEM NOVAIS E CARLOS ORTIS SANCHES JUNIOR
Conforme se observa da sentença de fls. 09 o processo foi ex-
tinto restando apenas o pagamento das custas pela parte autora.
A reclamante apresentou justificativa para sua ausência às fls.
10, informando que por problemas de saúde não pode compa-
recer no horário designado pelo juízo. Destarte, isento o autor
do pagamento das custas processuais, todavia, mantenho a sen-
tença quanto à extinção do processo. Determino o arquivamen-
to do processo, com baixas e anotações de estilo, ficando auto-
rizado o desentranhamento dos documentos que instruíram a
inicial. Adv(s) RAUL PEROZIN

143 - 2007.0001495-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
BALDINI X LAURINDO L VOLPATO (E OUTROS) Intime-
se o exeqüente para manifestar-se sobre docs. de fls. 43-v no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) EMILIA MORI-
BE NAKADOMARI, LUCIO RICARDO FERRARI RUIZ

144 - 2007.0001515-3/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NE APARECIDA SIRACHI X MOTOROLA INDUSTRIAL
LTDA (E OUTRO) Isto posto, julgo improcedente o pedido da
reclamante. Adv(s) EDUARDO LUIZ BROCK, SOLANO DE
CAMARGO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

145 - 2007.0001537-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCA TATIANA COSTA DE ANDRADE SIQUEIRA X BAN-
CO DO BRASIL S.A Intime-se a reclamante para que apresen-
te impugnação no prazo de 05 dias. Adv(s) RUBENS HENRI-
QUE DE FRANÇA, JOSE GONZAGA SORIANI

146 - 2007.0001546-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PEDRO DE ALCANTARA X MAURO VERBINSKI Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 04/03/2008
Adv(s) EDNA LUIZA CORDEIRO FABIANO

147 - 2007.0001639-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MOREIRA PINTO X CRED 21 Julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, II e III do CPC.
Adv(s) VALDIR JUDAI

148 - 2007.0001657-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIO CAMILOTO GASPAR X LUIZ CARLOS BALAN Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo de
05 dias. Adv(s) PEDRO DE JESUS RUY

149 - 2007.0001659-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE VICTOR ROMANGNOLI X LUIZ CARLOS BALAN
Intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo
de 05 dias. Adv(s) PEDRO DE JESUS RUY

150 - 2007.0001668-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA DA SILVA (E OUTRO) X JOADE DIAS DA SILVA (E
OUTRO) Julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, o
que faço com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei 9099/
95 e, nos termos do Enunciado nº 28 do FONAJE, condeno os
autores ao pagamento das custas processuais, calculadas ex lege,
com a ressalva do §2º do art. 51 da Lei 9099/95. Adv(s) VAL-
DIR JUDAI

151 - 2007.0001701-5/0 - Processo de Conhecimento WILSON
BATISTA BAQUETE X ANGELO BACHETE Redesignação
de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 27/02/2008 Adv(s)
FERNANDO JOSE SANTILIO

152 - 2007.0001703-9/0 - Processo de Conhecimento MICHI-
ZO AOMOTO X ADEMIR EMILIO ZANETTI (E OUTROS)
Intime-se o reclamante para que apresente impugnação no pra-
zo de 05 dias. Adv(s) JOEL TRAVAS BRAGA, APARECIDO
CARLOS PINHO BELTONI

153 - 2007.0001742-0/0 - Processo de Conhecimento INDUS-
TRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO DIAMANTINA LTDA
X CONSTRUTORA ALTURATRINTA LTDA (E OUTRO) In-
time-se a parte autora para informar o correto endereço da 2º ré
(Construtora Sul Brasil) no prazo de 05 dias sob pena de extin-
ção. Adv(s) ALEXANDRE GUARILHA

154 - 2007.0001758-2/0 - Processo de Conhecimento LEILA
GLADE FERRACINI X CARLOS VILAR DE CAMPOS (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30
do dia 04/03/2008 Adv(s) JULIANA GLADE FERRACINI
SANCHES

155 - 2007.0001760-9/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL FERNANDES MARICATO FILHO X IZABEL CRISTINA
PEREIRA CLARO Intime-se a parte autora para informar o
correto endereço da parte ré no prazo de 05 dias sob pena de
extinção. Adv(s) RAPHAEL CHAMORRO

156 - 2007.0001761-0/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO DA MOTTA X DENIVALDO GONÇALVES OLIVEIRA
Intime-se a parte autora para informar o correto endereço da
parte ré no prazo de 05 dias sob pena de extinção. Adv(s) ALEX
SANDER REZENDE

157 - 2007.0001768-3/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
ZIA PIERONE X LAUDENICE MARIA DA SILVA Intime-se
a parte autora para informar o novo endereço da parte ré no
prazo de 05 dias sob pena de extinção. Adv(s) DEUSDERIO
TORMINA

158 - 2007.0001771-1/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO PEREIRA FILHO X DANIELA DA SILVA CHEQUITO
Intime-se a parte autora para informar o correto endereço da
parte ré no prazo de 05 dias sob pena de extinção. Adv(s) PAU-
LO SERGIO VITAL

159 - 2007.0001790-1/0 - Processo de Conhecimento PASSO-
NI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME
X FRANCISCO RODRIGUES MARQUES - EPP Intime-se a
parte autora para que em emenda a inicial, esclareça qual o
procedimento deve ser adotado para prosseguimento do feito,
tudo em razão da diversidade dos ritos no prazo de 10 dias.
Adv(s) JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES

160 - 2007.0001809-0/0 - Processo de Conhecimento COM-
PANIKEPS INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES E CA-
MISETA LTDA X SILENE PORTO PINHEIRO Intime-se a
parte autora para informar o correto endereço da parte ré no
prazo de 05 dias sob pena de extinção. Adv(s) ALEXANDRE
GUARILHA

161 - 2007.0001811-6/0 - Processo de Conhecimento COM-
PANIKEPS INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES E CA-
MISETA LTDA X SILENE PORTO PINHEIRO Intime-se a
parte autora para informar o correto endereço da parte ré no
prazo de 05 dias sob pena de extinção. Adv(s) ALEXANDRE
GUARILHA

162 - 2007.0001831-8/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI X
VILMAR JOSE RESENDE Intime-se a parte autora para que
indique o atual endereço da parte ré, no prazo de 05 dias. Adv(s)
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADA-
NHINI

163 - 2007.0001843-2/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON LEANDRO VAIDMA X CEMAZ INDUSTRIA ELETRO-
NICA DA AMAZONIA S.A (E OUTRO) Indefiro a medida li-
minar e, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com
fulcro no art. 51, II da Lei 9099/95, ficando autorizado o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial. Adv(s)
DEUSDERIO TORMINA

164 - 2007.0001847-0/0 - Processo de Conhecimento NADIR
CARNEIRO GOMES X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL Designação de Audiência de
Conciliação as 10:00 do dia 27/02/2008 Adv(s) PAULO CE-
ZAR RIBEIRO DA SILVA

165 - 2007.0001862-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA VIANA ALVES X BRASIL TELECOM CELULAR S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 19/
02/2008 Adv(s) SANDRO BERNARDO DA SILVA

166 - 2007.0001885-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA FARIA DE CARVALHO TEIXEIRA X BANCO BRADES-
CO S.A Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do
dia 25/02/2008 Adv(s) CIRINEU DIAS

167 - 2007.0001897-4/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LO RONEY PERUSSO X BANCO BRADESCO S.A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 25/02/2008
Adv(s) PEDRO DE JESUS RUY

168 - 2007.0001898-6/0 - Processo de Conhecimento BATIS-
TA DE ANDRADE X BANCO ITAU S.A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:00 do dia 25/02/2008 Adv(s) PE-
DRO DE JESUS RUY

169 - 2007.0001902-7/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
CADONÁ COLOMBO X EMBRATEL EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 10:00 do dia 26/02/2008 Adv(s) CESAR
VIDOR

170 - 2007.0001903-9/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
CADONÁ COLOMBO X BRASIL TELECOM S.A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 26/02/2008
Adv(s) CESAR VIDOR

171 - 2007.0001904-0/0 - Processo de Conhecimento IVANIL-
DE FERNANDES X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA De-

signação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 25/02/
2008 Adv(s) EMERSON LUZ

172 - 2007.0001905-2/0 - Processo de Conhecimento OSMA-
IR DANIEL BELETATTI X SUL FINANCEIRA S.A (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia
25/02/2008 Adv(s) RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA

173 - 2007.0001907-6/0 - Processo de Conhecimento MAER-
CIO ALVES FERREIRA X DELCIDES EVARISTO DE LIMA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 25/02/2008 Adv(s) PAULO SERGIO VITAL

174 - 2007.0001912-8/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LLA MORETTI ANDREOTTI MARQUES DIAS X NET MA-
RINGA LTDA - TV POR ASSINATURA Designação de Audi-
ência de Conciliação as 15:30 do dia 25/02/2008 Adv(s) HEL-
TON ANDREOTTI MARQUES DIAS

175 - 2007.0001917-7/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO JOSE ZANONI BUENO CAMPOS (E OUTROS) X VIC-
TOR FONSECA DA COSTA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 9:00 do dia 26/02/2008 Adv(s) THIAGO FERNAN-
DO GREGORIO

176 - 2007.0001918-9/0 - Processo de Conhecimento M T
KOBE CONFECÇÕES/PRNG X TIM CELULAR S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 26/02/2008
Adv(s) GEISON JOSE SIMOES SANTOS

177 - 2007.0001919-0/0 - Processo de Conhecimento LILIA-
NA DE SOUSA PINTO X BANCO BRADESCO S.A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 26/02/2008
Adv(s) JOSE TELES DE PADUA

178 - 2007.0001920-5/0 - Processo de Conhecimento REU-
VALMIRO GOMES COSTA (E OUTRO) X BANCO ITAU S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 26/
02/2008 Adv(s) CELSO HANNUN GODOY

179 - 2007.0001921-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
APARECIDO NURDI (E OUTRO) X MARIO ANTONIO
CARDOSO Designação de Audiência de Conciliação as 10:30
do dia 26/02/2008 Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

180 - 2007.0001922-9/0 - Processo de Conhecimento L M SI-
MOES & CIA LTDA - ME X DULCINE ISAURA DOS SAN-
TOS (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
15:30 do dia 26/02/2008 Adv(s) JULIANA GLADE FERRA-
CINI SANCHES

181 - 2007.0001923-0/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ZELINDA MUSSI TRAVAIN X BANCO BRADES-
CO S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do
dia 26/02/2008 Adv(s) EDUARDO HENRIQUE TOMAZ

182 - 2007.0001924-2/0 - Processo de Conhecimento ELEAN-
DRO TELLES X LUIZ CARLOS VIEIRA (E OUTROS) De-
signação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 26/02/
2008 Adv(s) PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA

183 - 2007.0001926-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA DE SOUZA X AMERICO DONIZETE DOS SAN-
TOS Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia
28/02/2008 Adv(s) OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSE DE
BARROS LOPES

184 - 2007.0001927-8/0 - Processo de Conhecimento REZEN-
DE & BERNARDES LTDA X IEDO ALBINO KUHL NEIRA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:30
do dia 27/02/2008 Adv(s) ALEXANDRE GUARILHA

185 - 2007.0001928-0/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL ROSA SOARES X EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇOES - EMBRATEL Designação de Audiência
de Conciliação as 10:00 do dia 28/02/2008 Adv(s) ANTONIO
GARCIA

186 - 2007.0001929-1/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA SOUZA ARANTES X BANCO DO BRASIL S.A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 28/02/2008
Adv(s) PAULO SERGIO VITAL

187 - 2007.0001931-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS PEREIRA RODRIGUES X ORLANDO CONCEIÇAO
FILHO Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do
dia 27/02/2008 Adv(s) EZILIO HENRIQUE MANCHINI

188 - 2007.0001932-0/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL ROSA SOARES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 28/02/2008 Adv(s)
ANTONIO GARCIA

189 - 2007.0001933-1/0 - Processo de Conhecimento EDINEI
APARECIDO DE MORAES X BANCO DO BRASIL S.A De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 27/02/
2008 Adv(s) IRMO CELSO VIDOR

190 - 2007.0001934-3/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO JOSE DOS REIS X BRASIL TELECOM SA Designação
de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 27/02/2008 Adv(s)
GEISON JOSE SIMOES SANTOS

191 - 2007.0001935-5/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
CRISTINA FERREIRA BERTOLI X TIM CELULAR S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 27/02/
2008 Adv(s) GEISON JOSE SIMOES SANTOS

192 - 2007.0001936-7/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 27/02/2008 Adv(s)
THIAGO FERNANDO GREGORIO, DANILO LEMOS FREI-
RE
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193 - 2007.0001937-9/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
DE OLIVEIRA X FINANCEIRA ITAU CBD S/A CRED F.
Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 27/
02/2008 Adv(s) THIAGO FERNANDO GREGORIO, DANI-
LO LEMOS FREIRE

194 - 2007.0001938-0/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
DE OLIVEIRA X FINIVEST S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 16:00 do dia 28/02/2008 Adv(s) THIAGO FER-
NANDO GREGORIO, DANILO LEMOS FREIRE

195 - 2007.0001939-2/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO INACIO TOMAZI X TRANS-FOB- TRANSPORTE E
LOGISITICA LTDA Designação de Audiência de Conciliação
as 15:00 do dia 28/02/2008 Adv(s) ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR, ROBISON CAVALCANTI GONDASKI

196 - 2007.0001940-7/0 - Processo de Conhecimento NELSON
CAZADEI JUNIOR X AUTOS PECAS GOIAS LTDA (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia
28/02/2008 Adv(s) CLEBER RICARDO BALLAN

197 - 2007.0001941-9/0 - Processo de Conhecimento CARLI-
TO ROBERTO DA SILVA X COMERCIAL DE TINTAS J.A.
BONFIM LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
16:00 do dia 28/02/2008 Adv(s) CIRINEU DIAS, CARINA DO
CARMO CASTILHO CHAVES

198 - 2007.0001942-0/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO AUGUSTO HEGETO DE FREITAS X MARAJO BELLA
VIA AUTMOVEIS (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 9:30 do dia 28/02/2008 Adv(s) ALEXANDRE
GUARILHA

199 - 2007.0001943-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MOREIRA PINTO X CRED 21 PARTICIPAÇOES LTDA De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 28/02/
2008 Adv(s) JOSE TEODORO ALVES

200 - 2007.0001944-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LUIS FEDRIGO X SOLANGE DE O. OLIVEIRA VAIDMA
Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 28/
02/2008 Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAM-
PAIO E GUADANHINI

201 - 2007.0001945-6/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI X
NOSSA LISTA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 03/03/
2008 Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADANHINI

202 - 2007.0001946-8/0 - Processo de Conhecimento ARI LUIZ
GUIMARAES X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia
03/03/2008 Adv(s) TATIANA RODRIGUES BARBOSA
HUSZCZ

203 - 2007.0001947-0/0 - Processo de Conhecimento ARI LUIZ
GUIMARAES X BANCO ITAU S.A Designação de Audiência
de Conciliação as 10:00 do dia 03/03/2008 Adv(s) TATIANA
RODRIGUES BARBOSA HUSZCZ

204 - 2007.0001948-1/0 - Processo de Conhecimento GENI
SANTOS DA SILVA (E OUTRO) X MAC COMERCIAL DE
PRESENTES- LOJA DA BANANA Designação de Audiência
de Conciliação as 15:00 do dia 03/03/2008 Adv(s) MARCOS
KAZUHIRO KISHINO

205 - 2007.0001949-3/0 - Processo de Conhecimento NELSON
DIAS DA FONSECA X LUIS FERNANDO BASSO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 03/03/2008
Adv(s) ANTONINA MARIA CASINI

206 - 2007.0001950-8/0 - Processo de Conhecimento ASSO-
CIAÇAO DE SENHORAS DE ROTARIANOS DE APUCA-
RANA X V.M. LONDRINA COMERCIO DE FORROS E DI-
VISORIAS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
16:00 do dia 03/03/2008 Adv(s) ARMANDO CARLOS DA-
GOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI

207 - 2007.0001959-4/0 - Processo de Conhecimento GENY
FERREIRA DOS SANTOS (E OUTRO) X RODONORTE
CONS. DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 04/03/2008 Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ

208 - 2007.0001962-2/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
GUSTAVO LOPES PEGORER X ALCIDES RAMOS JÚNI-
OR Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia
04/03/2008 Adv(s) ANA CLEUSA DELBEN

209 - 2007.0001963-4/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DE SOUZA DA SILVA X BANCO PANAMERICANO
S.A Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia
04/03/2008 Adv(s) ANA CLEUSA DELBEN

210 - 2007.0001968-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA GOTARDO (E OUTRO) X AGUIAR EMPREENDI-
MENTOS S/C LTDA Designação de Audiência de Conciliação
as 9:00 do dia 04/03/2008 Adv(s) ALEXANDRE GUARILHA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEX SANDER REZENDE 005 2002.0000033-7/0

ALEX SANDER REZENDE 047 2007.0000211-7/0

ALEX SANDER REZENDE 156 2007.0001761-0/0

VALDIR JUDAI 013 2004.0000083-0/0

VALDIR JUDAI 048 2007.0000212-9/0

VALDIR JUDAI 059 2007.0000481-3/0

VALDIR JUDAI 096 2007.0000781-3/0

VALDIR JUDAI 147 2007.0001639-2/0

VALDIR JUDAI 150 2007.0001668-3/0

ADEMIR BASSO 065 2007.0000585-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 144 2007.0001515-3/0

ADRIANO JAMUSSE 077 2007.0000683-7/0

ALEXANDRE GUARILHA 030 2006.0000218-4/0

ALEXANDRE GUARILHA 033 2006.0000696-8/0

ALEXANDRE GUARILHA 108 2007.0000838-1/0

ALEXANDRE GUARILHA 112 2007.0000947-0/0

ALEXANDRE GUARILHA 153 2007.0001742-0/0

ALEXANDRE GUARILHA 160 2007.0001809-0/0

ALEXANDRE GUARILHA 161 2007.0001811-6/0

ALEXANDRE GUARILHA 184 2007.0001927-8/0

ALEXANDRE GUARILHA 198 2007.0001942-0/0

ALEXANDRE GUARILHA 210 2007.0001968-3/0

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 029 2006.0000141-4/0

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 195 2007.0001939-2/0

ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 041 2007.0000006-5/0

AMARO DONISETE NOGUEIRA 026 2005.0000996-2/0

AMARO DONISETE NOGUEIRA 125 2007.0001175-9/0

ANA CAROLINA GOUVEA GABARDO 051 2007.0000269-6/0

ANA CLEUSA DELBEN 074 2007.0000664-7/0

ANA CLEUSA DELBEN 133 2007.0001291-3/0

ANA CLEUSA DELBEN 208 2007.0001962-2/0

ANA CLEUSA DELBEN 209 2007.0001963-4/0

ANA RAQUEL DOS SANTOS 086 2007.0000727-9/0

ANDREA CARBONI BARATO 119 2007.0001113-0/0

ANDREA CARBONI BARATO 119 2007.0001113-0/0

ANTONINA MARIA CASINI 015 2004.0000110-9/0

ANTONINA MARIA CASINI 044 2007.0000139-3/0

ANTONINA MARIA CASINI 205 2007.0001949-3/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 014 2004.0000106-9/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 019 2004.0000423-5/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 126 2007.0001195-0/0

ANTONIO FIDELIS 059 2007.0000481-3/0

ANTONIO GARCIA 116 2007.0000998-7/0

ANTONIO GARCIA 185 2007.0001928-0/0

ANTONIO GARCIA 188 2007.0001932-0/0

ANTONIO RODRIGUES SIMOES 015 2004.0000110-9/0

APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI 152 2007.0001703-9/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 007 2003.0000004-0/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 011 2003.0000110-3/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 022 2005.0000327-8/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 033 2006.0000696-8/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 037 2006.0001306-9/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 050 2007.0000240-8/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 052 2007.0000302-8/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 053 2007.0000342-1/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 135 2007.0001305-2/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 162 2007.0001831-8/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 200 2007.0001944-4/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 201 2007.0001945-6/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 206 2007.0001950-8/0

BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA 084 2007.0000722-0/0

BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA 095 2007.0000771-2/0

CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES 006 2002.0000053-1/0

CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES 011 2003.0000110-3/0

CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES 197 2007.0001941-9/0

CARLOS ALBERTO DE SOUZA 043 2007.0000086-2/0

CARLOS ALBERTO DE SOUZA 079 2007.0000694-0/0

CARLOS ALBERTO DE SOUZA 080 2007.0000695-1/0

CARLOS ALBERTO DE SOUZA 081 2007.0000699-9/0

CELIO POMIN 063 2007.0000568-4/0

CELSO ALDINUCCI 002 2001.0000013-2/0

CELSO HANNUN GODOY 071 2007.0000632-0/0

CELSO HANNUN GODOY 115 2007.0000966-0/0

CELSO HANNUN GODOY 122 2007.0001125-4/0

CELSO HANNUN GODOY 130 2007.0001222-9/0

CELSO HANNUN GODOY 131 2007.0001223-0/0

CELSO HANNUN GODOY 178 2007.0001920-5/0

CERINO LORENZETTI 016 2004.0000165-2/0

CESAR VIDOR 049 2007.0000230-7/0

CESAR VIDOR 169 2007.0001902-7/0

CESAR VIDOR 170 2007.0001903-9/0

CIRINEU DIAS 006 2002.0000053-1/0

CIRINEU DIAS 011 2003.0000110-3/0

CIRINEU DIAS 078 2007.0000692-6/0

CIRINEU DIAS 111 2007.0000906-5/0

CIRINEU DIAS 166 2007.0001885-0/0

CIRINEU DIAS 197 2007.0001941-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 072 2007.0000633-2/0

CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN 048 2007.0000212-9/0

CLEBER RICARDO BALLAN 104 2007.0000827-9/0

CLEBER RICARDO BALLAN 105 2007.0000828-0/0

CLEBER RICARDO BALLAN 112 2007.0000947-0/0

CLEBER RICARDO BALLAN 119 2007.0001113-0/0

CLEBER RICARDO BALLAN 196 2007.0001940-7/0

DANIELA APARECIDA PACHECO BOBIG 136 2007.0001307-6/0

DANIELA APARECIDA REZENDE 054 2007.0000357-1/0

DANIELA VAZ GIMENES 063 2007.0000568-4/0

DANIELLE LENZI 009 2003.0000072-2/0

DANILO LEMOS FREIRE 091 2007.0000750-9/0

DANILO LEMOS FREIRE 126 2007.0001195-0/0

DANILO LEMOS FREIRE 192 2007.0001936-7/0

DANILO LEMOS FREIRE 193 2007.0001937-9/0

DANILO LEMOS FREIRE 194 2007.0001938-0/0

DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 027 2006.0000089-2/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 016 2004.0000165-2/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 036 2006.0001164-0/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 047 2007.0000211-7/0

DEUSDERIO TORMINA 106 2007.0000830-7/0

DEUSDERIO TORMINA 107 2007.0000832-0/0

DEUSDERIO TORMINA 109 2007.0000849-4/0

DEUSDERIO TORMINA 157 2007.0001768-3/0

DEUSDERIO TORMINA 163 2007.0001843-2/0

DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR 137 2007.0001397-4/0

EDIVAL MORADOR 008 2003.0000051-9/0

EDIVAL MORADOR 089 2007.0000741-0/0

EDIVAL MORADOR 124 2007.0001170-0/0

EDNA LUIZA CORDEIRO FABIANO 146 2007.0001546-8/0

EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 181 2007.0001923-0/0

EDUARDO LUIZ BROCK 144 2007.0001515-3/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 049 2007.0000230-7/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 067 2007.0000599-9/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 116 2007.0000998-7/0

ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA 052 2007.0000302-8/0

ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA 073 2007.0000642-1/0

ELZA RIBEIRO VALIM 066 2007.0000586-2/0

ELZA RIBEIRO VALIM 120 2007.0001120-5/0

EMERSON LUZ 039 2006.0001339-7/0

EMERSON LUZ 171 2007.0001904-0/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 068 2007.0000602-8/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 075 2007.0000670-0/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 143 2007.0001495-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 012 2004.0000013-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 061 2007.0000510-5/0

EZILIO HENRIQUE MANCHINI 021 2005.0000253-3/0

EZILIO HENRIQUE MANCHINI 187 2007.0001931-8/0

FABIANO FREITAS SOARES 128 2007.0001209-0/0

FERNANDO JOSE SANTILIO 151 2007.0001701-5/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 104 2007.0000827-9/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 134 2007.0001302-7/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 176 2007.0001918-9/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 190 2007.0001934-3/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 191 2007.0001935-5/0

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 009 2003.0000072-2/0

GILBERTO PEDRIALI 070 2007.0000621-8/0

GILBERTO PEDRIALI 088 2007.0000732-0/0

GUSTAVO MUNHOZ 118 2007.0001064-6/0

HELENA GALARZA ROSA 127 2007.0001202-7/0

HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS 087 2007.0000731-9/0

HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS 174 2007.0001912-8/0

HERTES UFEI HASSEGAWA 118 2007.0001064-6/0

HIROYOSHI IDA 010 2003.0000078-3/0

IGOR FABRICIO MENEGUELLO 038 2006.0001312-2/0

IRMO CELSO VIDOR 189 2007.0001933-1/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 179 2007.0001921-7/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 207 2007.0001959-4/0

IVANI SIRIANI DA SILVA 027 2006.0000089-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 028 2006.0000135-0/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 076 2007.0000680-1/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 097 2007.0000787-4/0

JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA 044 2007.0000139-3/0

JOAO APARECIDO MIQUELIN 032 2006.0000656-4/0

JOAO APARECIDO MIQUELIN 070 2007.0000621-8/0

JOAO BATISTA KLEIN 058 2007.0000427-9/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 128 2007.0001209-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 075 2007.0000670-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 079 2007.0000694-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 085 2007.0000723-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 101 2007.0000816-6/0

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 013 2004.0000083-0/0

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 023 2005.0000738-0/0

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 099 2007.0000807-7/0

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 100 2007.0000809-0/0

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 101 2007.0000816-6/0

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 103 2007.0000821-8/0

JOAQUIM DA CRUZ 116 2007.0000998-7/0

JOAQUIM DA CRUZ 140 2007.0001444-4/0

JOEL TRAVAS BRAGA 067 2007.0000599-9/0

JOEL TRAVAS BRAGA 152 2007.0001703-9/0

JOMAR BERTON 039 2006.0001339-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 023 2005.0000738-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 117 2007.0001000-3/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 087 2007.0000731-9/0

JOSE EDUARDO WIELEWICKI 007 2003.0000004-0/0

JOSE GONZAGA SORIANI 145 2007.0001537-9/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 122 2007.0001125-4/0

JOSE ROTA 030 2006.0000218-4/0

JOSE TELES DE PADUA 028 2006.0000135-0/0

JOSE TELES DE PADUA 110 2007.0000880-1/0

JOSE TELES DE PADUA 177 2007.0001919-0/0

JOSE TEODORO ALVES 001 1998.0000005-1/0

JOSE TEODORO ALVES 096 2007.0000781-3/0

JOSE TEODORO ALVES 199 2007.0001943-2/0

JULIANA APARECIDA CATTARIN 129 2007.0001212-8/0

JULIANA ESTROPE BELEZE 004 2002.0000001-9/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 021 2005.0000253-3/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 025 2005.0000897-4/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 154 2007.0001758-2/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 159 2007.0001790-1/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 180 2007.0001922-9/0

JULIANO REBONATO BONA 051 2007.0000269-6/0

KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO 031 2006.0000379-1/0

KELLY CRISTINE GUANDALINI 048 2007.0000212-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 064 2007.0000582-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 069 2007.0000615-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 073 2007.0000642-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 081 2007.0000699-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 082 2007.0000705-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 091 2007.0000750-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 096 2007.0000781-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 099 2007.0000807-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 100 2007.0000809-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 102 2007.0000819-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 103 2007.0000821-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 104 2007.0000827-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 105 2007.0000828-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 109 2007.0000849-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 133 2007.0001291-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 138 2007.0001399-8/0

LEILA DENISE VELASQUE CRUZ 098 2007.0000793-8/0

LUCIO RICARDO FERRARI RUIZ 143 2007.0001495-0/0

LUIS FABIANO DE MATOS 034 2006.0001060-3/0

LUIS FABIANO DE MATOS 035 2006.0001060-3/0

LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 012 2004.0000013-4/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 006 2002.0000053-1/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 031 2006.0000379-1/0

LUIZ ANTONIO MANCHINI 002 2001.0000013-2/0

LUIZ ANTONIO MANCHINI 003 2001.0000018-3/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 023 2005.0000738-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 117 2007.0001000-3/0

MARCELO DANTAS LOPES 082 2007.0000705-3/0

MARCELO DANTAS LOPES 085 2007.0000723-1/0

MARCELO DANTAS LOPES 086 2007.0000727-9/0

MARCELO DANTAS LOPES 113 2007.0000952-2/0

MARCELO DANTAS LOPES 114 2007.0000956-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 121 2007.0001123-0/0

MARCIA M C DE PAULA 069 2007.0000615-4/0

MARCIA M C DE PAULA 094 2007.0000768-4/0

MARCIA M C DE PAULA 121 2007.0001123-0/0

MARCIO LUIZ BLAZIUS 016 2004.0000165-2/0

MARCIO RODRIGO FRIZZO 016 2004.0000165-2/0

MÁRCIO ZANIM GIROTO 082 2007.0000705-3/0

MÁRCIO ZANIM GIROTO 086 2007.0000727-9/0

MARCO ANTONIO ARAUJO MILIARI 060 2007.0000489-8/0

MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS 089 2007.0000741-0/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 008 2003.0000051-9/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 117 2007.0001000-3/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 138 2007.0001399-8/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 204 2007.0001948-1/0

MARIA JOSE HECKERT 015 2004.0000110-9/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 023 2005.0000738-0/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 117 2007.0001000-3/0

MAYCON GOMES DA SILVA 109 2007.0000849-4/0

MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL 127 2007.0001202-7/0

NELCIDES ALVES BUENO 117 2007.0001000-3/0

NEWTON DORNELES SARATT 131 2007.0001223-0/0

NILSO PAULO DA SILVA 005 2002.0000033-7/0

OLDEMAR MARIANO 086 2007.0000727-9/0

OLDEMAR MARIANO 090 2007.0000749-4/0

OLDEMAR MARIANO 092 2007.0000764-7/0

OLDEMAR MARIANO 098 2007.0000793-8/0

OLDEMAR MARIANO 130 2007.0001222-9/0

ORLANDO ALEXANDRINO 078 2007.0000692-6/0

OSCAR IVAN PRUX 008 2003.0000051-9/0

OSCAR IVAN PRUX 026 2005.0000996-2/0

OSCAR IVAN PRUX 046 2007.0000183-7/0

OSCAR IVAN PRUX 058 2007.0000427-9/0

OSCAR IVAN PRUX 183 2007.0001926-6/0

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 043 2007.0000086-2/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 026 2005.0000996-2/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 121 2007.0001123-0/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 183 2007.0001926-6/0

PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA 040 2006.0001380-5/0

PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA 164 2007.0001847-0/0

PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA 182 2007.0001924-2/0

PAULO SERGIO VITAL 020 2005.0000237-9/0

PAULO SERGIO VITAL 024 2005.0000766-0/0

PAULO SERGIO VITAL 046 2007.0000183-7/0

PAULO SERGIO VITAL 062 2007.0000540-8/0

PAULO SERGIO VITAL 065 2007.0000585-0/0

PAULO SERGIO VITAL 141 2007.0001446-8/0

PAULO SERGIO VITAL 158 2007.0001771-1/0

PAULO SERGIO VITAL 173 2007.0001907-6/0

PAULO SERGIO VITAL 186 2007.0001929-1/0

PEDRO DE JESUS RUY 042 2007.0000032-0/0

PEDRO DE JESUS RUY 083 2007.0000707-7/0

PEDRO DE JESUS RUY 088 2007.0000732-0/0

PEDRO DE JESUS RUY 148 2007.0001657-0/0

PEDRO DE JESUS RUY 149 2007.0001659-4/0

PEDRO DE JESUS RUY 167 2007.0001897-4/0

PEDRO DE JESUS RUY 168 2007.0001898-6/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 009 2003.0000072-2/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 072 2007.0000633-2/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 123 2007.0001131-8/0

RAGGI FEGURI FILHO 018 2004.0000297-9/0

RAPHAEL CHAMORRO 102 2007.0000819-1/0

RAPHAEL CHAMORRO 155 2007.0001760-9/0

RAUL PEROZIN 142 2007.0001484-8/0

REINALDO MIRICO ARONIS 080 2007.0000695-1/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 063 2007.0000568-4/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 068 2007.0000602-8/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 069 2007.0000615-4/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 071 2007.0000632-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 074 2007.0000664-7/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 076 2007.0000680-1/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 077 2007.0000683-7/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 083 2007.0000707-7/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 093 2007.0000765-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 097 2007.0000787-4/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 104 2007.0000827-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 106 2007.0000830-7/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 107 2007.0000832-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 115 2007.0000966-0/0

RICARDO FERNANDO DE SOUSA 127 2007.0001202-7/0

RICARDO GARCIA CATOIA DE OLIVEIRA 038 2006.0001312-2/0

RITA MARIA DA SILVA 034 2006.0001060-3/0

RITA MARIA DA SILVA 035 2006.0001060-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 086 2007.0000727-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 090 2007.0000749-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 092 2007.0000764-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 098 2007.0000793-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 130 2007.0001222-9/0

ROBISON CAVALCANTI GONDASKI 195 2007.0001939-2/0

ROGERIO RISSATO 084 2007.0000722-0/0

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 006 2002.0000053-1/0

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 008 2003.0000051-9/0

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 064 2007.0000582-5/0

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 145 2007.0001537-9/0

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 172 2007.0001905-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 129 2007.0001212-8/0

SANDRO BERNARDO DA SILVA 165 2007.0001862-2/0

SERGIO TESTA 012 2004.0000013-4/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 139 2007.0001414-1/0

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 004 2002.0000001-9/0

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 009 2003.0000072-2/0

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 017 2004.0000227-2/0

SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO 119 2007.0001113-0/0
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SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO 132 2007.0001253-3/0

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 020 2005.0000237-9/0

SOLANO DE CAMARGO 144 2007.0001515-3/0

TATIANA RODRIGUES BARBOSA HUSZCZ 202 2007.0001946-8/0

TATIANA RODRIGUES BARBOSA HUSZCZ 203 2007.0001947-0/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 013 2004.0000083-0/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 033 2006.0000696-8/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 055 2007.0000362-3/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 055 2007.0000362-3/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 090 2007.0000749-4/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 092 2007.0000764-7/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 093 2007.0000765-9/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 095 2007.0000771-2/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 123 2007.0001131-8/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 175 2007.0001917-7/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 192 2007.0001936-7/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 193 2007.0001937-9/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 194 2007.0001938-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 020 2005.0000237-9/0

VILMOR PICCOLOTTO 058 2007.0000427-9/0

WILSON SCARPELINI KAMINSKI 045 2007.0000153-4/0

WILTON FERRARI JACOMINI 012 2004.0000013-4/0

YONE RIBEIRO DA SILVA 056 2007.0000371-2/0

YONE RIBEIRO DA SILVA 057 2007.0000373-6/0

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Fabiana Matie Sato
Juíza de Direito
Relação nº. 025/2007

Nº na Relação Advogados Nº Autos

1,4,11,14- Dr. Alberto Rodrigues Alves 241/06

050,333,334/07

15- Dr. Carlos Alberto de Andrade 238/2006

7,13- Dr. Celso José da Silva 165/05, 164/06

3- Dra. Claudia Bueno Gomes 340/07

4- Dr. Daniel Pereira de Azevedo 050/07

5,6- Dr. Edílson Fernandes 287,288/07

11,12- Dr. Fabio Lineu Leal Antunes 162,334/07

13- Dra. Fabiula Schmitd 165/05

3- Dr. Francisco Antonio Fragata Junior 340/07

10- Dr. José Augusto Araújo de Noronha 277/06

8- Dr. José Madson dos Reis 008/07

9- Dr. Marcelo Baldassarre Cortez 139/07

12- Dra. Maria Helena Bechara 162/07

2,7,15- Dr. Mauricio Barbosa dos Santos 164,229,238/06

1,2,5,6,14- Dra. Naline M A O Alencar 229,241287,

288/06 e 333/07

3- Dr. Nelson Luiz Bonardi 340/07

10- Dr. Paulo José Farinha Nunes 277/06

1,4,11,14-Dra. Sandra Regina Rodrigues 241/06

050,333,334/07

1 – Autos de Ação Reclamação nº 333/2007. Reclamante:
ELIZABETE DOS SANTOS PENNA e Reclamado: BRA-
SIL TELECOM S/A. “Visto, etc. O consumidor alega que o
cancelamento e a ré além de não acatar seu pedido ainda co-
brou-se indevidamente. Em razão da hipossuficiência técnica
do consumidor e da verossimilhança da alegação, inverte o ônus
da prova a fim de incumbir à ré o ônus de: Provar qual o teor
da conversa, após outubro de 2006, em que a autora alega ter
na verdade tentado cancelar a linha; indicar a exatidão dos va-
lores cobrados de R$ 17,97 e R$ 39,90; provar qual o procedi-
mento que as atendentes da Brasil Telecom adotam nos casos
de pedido de cancelamento. Para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 13/05/2008, às 15h30min. Intimem-
se as partes, na pessoa de seus procuradores, a fim de compare-
cerem pessoalmente na audiência, acompanhadas de suas tes-
temunhas, ao Maximo de 03 (três). Desejando a intimação das
testemunhas, dêem arrolá-las em Cartório com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência..”. Advogado:
Dr. ALBERTO RODRIGUES ALVES e Dra. SANDRA RE-
GINA RODRIGUES e Dra. NALINE M A O ALENCAR.

2 – Autos de Ação Declaratória nº 229/2006. Reclamante:
FRANCISCO FERNANDO FONTANA e Reclamado:
BRAZ COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
“Visto, etc. Para a audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 06/05/2008, às 15h30min. Intimem-se as partes, na
pessoa de seus procuradores, a fim de comparecerem pessoal-
mente na audiência, acompanhadas de suas testemunhas, ao
máximo de 03 (três). Desejando a intimação das testemunhas,
dêem arrolá-las em Cartório com antecedência mínima de 10
(dez) dias da data da audiência..”. Advogado: Dr. MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS e Dra. NALINE M A O
ALENCAR.

3 – Autos de Reparação de Danos com Pedido de Liminar nº
340/2007. Reclamante: LUIZ ANTONIO DA SILVA e Re-
clamado: AOP – CREDICARD CITI – BANCO CREDI-
CARD. “Visto, etc. O consumidor nega a dívida causadora da
negativação de seu nome no órgão de proteção ao crédito. Ha-
verá nestes autos discussão sobre o débito. Necessário apurar
se houve utilização do cartão de crédito. O autor também faz
referência ao cancelamento da assinatura de uma revista. Em
razão da hipossuficiência técnica do consumidor e da verossi-
milhança da alegação, inverto o ônus da prova a fim de in-
cumbir à ré o ônus de: provar a origem dos valores cobrados e
o uso do cartão pelo autor, eis que ele a fls.04 diz que o cartão
sequer foi liberado. Em razão Para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 13/05/2008, às 13h30min. Intimem-
se as partes, na pessoa de seus procuradores, a fim de compare-
cerem pessoalmente na audiência, acompanhadas de suas tes-
temunhas, ao máximo de 03 (três). Desejando a intimação das
testemunhas, dêem arrolá-las em Cartório com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência..”. Advogado:
Dr. NELSON LUIZ BONARDI e Dra. CLAUDIA BUENO

GOMES e Dr. FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNI-
OR.

4 – Autos de Ação de Cobrança nº 050/2007. Reclamante:
ROSANE DA SILVA ROSA DE ALEXANDRE e Reclama-
do: BRASIL TELCOM S/A. “Visto, etc. Em razão da hipos-
suficiência técnica do consumidor e da verossimilhança da ale-
gação, inverto o ônus da prova a fim de incumbir à Brasil
Telecom S/A o ônus de: Provar que a autora ligou para solicitar
a habilitação ao plano promocional 96 e não a desistência; Pro-
var que a autora usufruiu do serviço durante todo o período ;
Esclarecer, em caso de devolução de valores, a quantia mensal
equivocadamente cobrada pelo BRASIL TELCOM. Para a au-
diência de instrução e julgamento, designo o dia 24/04/2008,
às 14h30min. Intimem-se as partes, na pessoa de seus procura-
dores, a fim de comparecerem pessoalmente na audiência, acom-
panhadas de suas testemunhas, ao máximo de 03 (três). Dese-
jando a intimação das testemunhas, dêem arrolá-las em Cartó-
rio com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audi-
ência..”. Advogado: Dr. DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO
e Dra. SANDRA REGINA RODRIGUES e Dr. ALBERTO
RODRIGUES ALVES.

5 – Autos de Ação de Cobrança nº 287/2006. Reclamante:
GREGÓRIO NOVOCHADLO e Reclamado: SILVIO THA-
DEU MACHADO. “Visto, etc. Para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 06/05/2008, às 13h30min. Intimem-
se as partes, na pessoa de seus procuradores, a fim de compare-
cerem pessoalmente na audiência, acompanhadas de suas tes-
temunhas, ao máximo de 03 (três). Desejando a intimação das
testemunhas, dêem arrolá-las em Cartório com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência..”. Advogado:
Dra. NALINE M A O ALENCAR e Dr. EDILSON FER-
NANDES.

6 – Autos de Ação de Indenização por Multa Contratual nº
288/2006. Reclamante: GREGÓRIO NOVOCHADLO e
Reclamado: SILVIO THADEU MACHADO. “Visto, etc. Para
a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 06/05/
2008, às 14h00min. Intimem-se as partes, na pessoa de seus
procuradores, a fim de comparecerem pessoalmente na audiên-
cia, acompanhadas de suas testemunhas, ao máximo de 03 (três).
Desejando a intimação das testemunhas, dêem arrolá-las em
Cartório com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da
audiência..”. Advogado: Dra. NALINE M A O ALENCAR e
Dr. EDILSON FERNANDES.

7 – Autos de Ação de Cobrança nº 164/2006. Reclamante:
JOÃO BATISTA DE SOUZA e Reclamado: KARIN MARI-
ANNE WEERSTRA DE JONG. “Visto, etc. Para a audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 30/04/2008, às
13h30min. Intimem-se as partes, na pessoa de seus procurado-
res, a fim de comparecerem pessoalmente na audiência, acom-
panhadas de suas testemunhas, ao máximo de 03 (três). Dese-
jando a intimação das testemunhas, dêem arrolá-las em Cartó-
rio com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audi-
ência..”. Advogado: Dr. CELSO JOSÉ DA SILVA e Dr. MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS.

8 – Autos de Ação de Cobrança nº 008/2007. Reclamante:
LUIZ GONÇALVES e Reclamado: RENE ALEXANDRE
VAZ & CIA LTDA e ANTONIO C. MATIAS. “Visto, etc.
Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 27/
05/2008, às 13h30min. Intimem-se as partes, na pessoa de seus
procuradores, a fim de comparecerem pessoalmente na audiên-
cia, acompanhadas de suas testemunhas, ao máximo de 03 (três).
Desejando a intimação das testemunhas, dêem arrolá-las em
Cartório com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da
audiência..”. Advogado: Dr. JOSÉ MADSON DOS REIS

9 – Autos de Ação de Cobrança pelo Rito Sumário nº 139/
2007. Reclamante: AMILTON PRESTES e Reclamado:
ITAÚ SEGUROS S/A. “Visto, etc. Para a audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 28/04/2008, às 13h30min. In-
timem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, a fim de
comparecerem pessoalmente na audiência, acompanhadas de
suas testemunhas, ao máximo de 03 (três). Desejando a intima-
ção das testemunhas, dêem arrolá-las em Cartório com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência..”. Advo-
gado: Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

10 – Autos de Ação Declaratória de Inexistência de Divida
c/c Indenização por Dano Moral com Pedido de Antecipação
de Parcial Tutela nº 277/2006. Reclamante: FRANCISCO
SARDINHA e Reclamado: CACIQUE PROMOTORA DE
VENDES. “Visto, etc. O consumidor alega que desconhece
negocio jurídico com a ré, que por sua vez indicou o nome de
outra loja com quem o autor comprou produtos e usou os servi-
ços da ré. Em razão da hipossuficiência técnica do consumidor
e da verossimilhança da alegação, inverto o ônus da prova, a
fim d incumbir à ré o ônus de: Indicar o endereço da MOVEIS
HUNTER – CASA SANTA TERZINHA, onde o autor teria efe-
tuado a compra; Indicar o que o autor comprou; Provar a even-
tual fraude da qual a ré teria sido vitima. Para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 20/05/2008, às 13h30min.
Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, a fim de
comparecerem pessoalmente na audiência, acompanhadas de
suas testemunhas, ao máximo de 03 (três). Desejando a intima-
ção das testemunhas, dêem arrolá-las em Cartório com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência..”. Advo-
gado: Dr. PAULO JOSÉ FARINHA NUNES e Dr. JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

11 – Autos de Reparação de Danos Morais com Pedido de
Liminar Urgente nº 334/2007. Reclamante: CICERO UL-
RICH e Reclamado: BRASIL TELECOM S/A. “Visto, etc.
Inverto o ônus da prova,em razão da verossimilhança da alega-
ção da hipossuficiência técnica do consumidor. Incumbo a Brasil
Telecom S/A o ônus de provar a instalação da linha solicitada
pelo consumidor, de maneira a legitimar a cobrança da divida
(negada pelo autor). Para a audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 05/03/2008, às 17h00min. Intimem-se as par-
tes, na pessoa de seus procuradores, a fim de comparecerem

pessoalmente na audiência, acompanhadas de suas testemunhas,
ao máximo de 03 (três). Desejando a intimação das testemu-
nhas, dêem arrolá-las em Cartório com antecedência mínima
de 10 (dez) dias da data da audiência..”. Advogado: Dr. FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES e Dr. ALBERTO RODRI-
GUES ALVES e Dra. SANDRA REGINA RODRIGUES

12 – Autos de Ação de Reparação de Danos nº 162/2007.
Reclamante: MARCIO VLADEMIR FRARE e MARLI DE
ANDRADE FERNANDES e Reclamado: MARIA HELE-
NA BECHARA e MARINA BECHARA. “Visto, etc. intimem-
se as rés se pretendem espontaneamente efetivarem a transfe-
rência do veículo. Conceda o prazo até a data da audiência de
instrução. Para a audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 28/04/2008, às 15h30min. Intimem-se as partes, na pes-
soa de seus procuradores, a fim de comparecerem pessoalmen-
te na audiência, acompanhadas de suas testemunhas, ao máxi-
mo de 03 (três). Desejando a intimação das testemunhas, dêem
arrolá-las em Cartório com antecedência mínima de 10 (dez)
dias da data da audiência..”. Advogado: Dr. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES e Dr. MARIA HELENA BECHARA

13 – Autos de Ação de Reparação de Danos nº 165/2006.
Reclamante: LEANDRO FAVARIN MARQUES e Reclama-
do: TIM CELULAR S/A. “Visto, etc. O autor alega que a
TIM arbitrariamente bloqueou o celular; por outro, a operado-
ra diz que o consumo do autor levantava suspeitava de que se
tratava de uma fraude em razão dos valores das ligações efetu-
adas. A alegação da TIM tem fundamento razoável, ainda mais
quando afirma a inadimplência do autor em altas contas de ce-
lulares. Por isso, concedo à TIM o prazo de 30 dias para juntar
um planilha indicando os valores (sem correção de juros) men-
sais devidos pelo autor.”. Advogado: Dr. CELSO JOSÉ DA
SILVA e Dra. FABIULA SCHMITD

14 – Autos de Ação de Indenização por Perdas e Danos nº
241/2006. Reclamante: JÚLIO CESAR CHIDOSKI Recla-
mado: BRASIL TELECOM S/A. “Visto, etc. Fls. 123/127:
Conheço dos embargos porque tempestivos, ma no mérito nego-
lhe provimento, isso porque inexiste contradição, omissão ou
obscuridade (CPC, art. 535) na sentença de fls. 115/119. A fi-
xação do dano moral postulado pelo embargante restou anali-
sado às fls. 118, motivo pelo qual entendo que aos seus “ques-
tionamentos” não merecem amparo, haja vista que se inserem
no âmbito de insurgências que deverão apreciadas por ocasião
da apresentação de eventual apelação. Ante o exposto, REJEI-
TO os embargos de declaração.”. Advogado: Dra. NALINE
M A O ALENCAR e Dr. ALBERTO ALVES RODRIGUES
e Dra. SANDRA REGINA RODRIGUES

15 – Autos de Ação de Reparação de Danos nº 238/2006.
Reclamante: PEDRO ELGERSMA Reclamado: MARIA
JOSÉ ALVES VIEIRA. “Visto, etc. Manifesta-se as partes
sobre o retorno da precatória expedida ao Juízo da São Paulo –
Capital, para inquirição de testemunhas, bem como do despa-
cho de fls. 60.”. Advogado: Dr. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e Dr. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE
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Relação nº 001/08

1. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000741-
0/0 – Exeqüente: Hiroso Fussuma Me. – Executada: Janaína
Janislei Alves de Paula. “Caso o exeqüente pretenda a execu-
ção das duplicatas, deverá, em dez dias, apresentar novo cálcu-
lo contendo o valor por extenso contido nas três duplicatas em
execução, devidamente atualizado”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy
de Camargo Neto.

2. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000730-
7/0 – Exeqüente:Hiroso Fussuma Me - Executado: José Soares
de Paula. “Caso o exeqüente pretenda a execução das duplica-
tas, deverá, em dez dias, apresentar novo cálculo contendo o
valor por extenso contido nas duplicatas, devidamente atuali-
zado” - Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

3. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000729-
2/0 – Exeqüente:Hiroso Fussuma Me – Executada: Maria Car-
la Alves. – “Tendo em vista o decurso do prazo de três anos

contados do vencimento do título, encontra-se prescrita a ação
executiva para fins de recebimento da duplicata. Deverá o re-
clamante emendar a inicial para fins de adequação do rito, em
dez dias”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

4. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000726-
7/0 – Exeqüente: Hiroso Fussuma Me. – Executada: Maria
Aparecida Barros Augusto. – “Tendo em vista o decurso do
prazo de três anos contados do vencimento do título, encontra-
se prescrita a ação executiva para fins de recebimento da dupli-
cata. Deverá o reclamante emendar a inicial para fins de ade-
quação do rito, em dez dias”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Ca-
margo Neto.

5. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2007.0000718-
0/0 – Exeqüente: Hiroso Fussuma Me. – Executada: Elizabeth
Oyamada. – “Tendo em vista o decurso do prazo de três anos
contados do vencimento do título, encontra-se prescrita a ação
executiva para fins de recebimento da duplicata. Deverá o re-
clamante emendar a inicial para fins de adequação do rito, em
dez dias”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

6. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2007.0000717-
8/0. – Exeqüente: Hiroso Fussuma Me . – Executado: José Or-
lando de Barros – “Tendo em vista o decurso do prazo de três
anos contados do vencimento do título, encontra-se prescrita a
ação executiva para fins de recebimento da duplicata. Deverá o
reclamante emendar a inicial para fins de adequação do rito,
em dez dias”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

7. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000720-
6/0 – Exeqüente:Hiroso Fussuma. – Executado: Marcio Sado
Yamamoto. “Tendo em vista o decurso do prazo de três anos
contados do vencimento do título, encontra-se prescrita a ação
executiva para fins de recebimento da duplicata. Deverá o re-
clamante emendar a inicial para fins de adequação do rito, em
dez dias”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

8. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000728-
0/0 – Exeqüente:Hiroso Fussuma. – Executado: Jussemara Lu-
ciana. “Tendo em vista o decurso do prazo de três anos conta-
dos do vencimento do título, encontra-se prescrita a ação exe-
cutiva para fins de recebimento da duplicata. Deverá o recla-
mante emendar a inicial para fins de adequação do rito, em dez
dias”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

9. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000731-
9/0 – Exeqüente: Hiroso Fussuma. – Executado: Sebastião Pin-
to da Silva. “Tendo em vista o decurso do prazo de três anos
contados do vencimento do título, encontra-se prescrita a ação
executiva para fins de recebimento da duplicata. Deverá o re-
clamante emendar a inicial para fins de adequação do rito, em
dez dias”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

10. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000724-
3/0 – Exeqüente:Hiroso Fussuma. – Executado: Roque de Oli-
veira. “Tendo em vista o decurso do prazo de três anos conta-
dos do vencimento do título, encontra-se prescrita a ação exe-
cutiva para fins de recebimento da duplicata. Deverá o recla-
mante emendar a inicial para fins de adequação do rito, em dez
dias”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

11. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000722-
0/0 – Exeqüente:Hiroso Fussuma. – Executado:Domingos dos
Santos. “Tendo em vista o decurso do prazo de três anos conta-
dos do vencimento do título, encontra-se prescrita a ação exe-
cutiva para fins de recebimento da duplicata. Deverá o recla-
mante emendar a inicial para fins de adequação do rito, em dez
dias”. Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

12. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000725-
5/0 – Exeqüente:Hiroso Fussuma. – Executado: Natanael Ho-
nório da Silva. “Tendo em vista que as duplicatas não foram
assinadas pelo executado, manifeste-se o exeqüente, em dez
dias.” Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

13. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2006.0000062-
8/0 – Exeqüente: Farmácia São Bento de Assai Ltda “Famárcia
Drogamais” – Executada: Vanderlina Pereira Rodrigues. “Inti-
me-se a exeqüente para dar andamento ao feito, em cinco dias,
sob pena de extinção”. Adv. Drª Andréa Bernabel Furlan.

14. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007000134-
4/0 – Exeqüente: Marli Maria Leite Assaí Me – Executada:
Maria Aparecida Bueno Carneiro. “Intime-se o exeqüente para
em 5 (cinco) dias fornecer o atual endereço da executada, sob
pena de extinção”. Adv. Drª Andréa Bernabel Furlan.

15. Autos de Reclamação nº 20060000091-9/0 – Reclamante:
Viviane Carpine da Silva – Reclamado: Casas Bahia Comercial
Ltda. “Manifeste-se a reclamante sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob pena de extinção”. Adv. Drª Andréa
Bernabel Furlan.

16. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2006241-4/0
– Exeqüente: Simone Matsunaga e outra – Executada: Regina
Célia Furlanetto. “Intime-se o exeqüente para que informe se
tem interesse na adjudicação ou leilão do bem penhorado, em
dez dias”. Adv. Drª Andréa Bernabel Furlan.

17. Autos de Execução de Título Judicial nº 2006.0000174-2/0
– Exeqüente: P. H. Leite & Cia Ltda – Executada Sirleny Mar-
tins Silvério. “Intime-se o exeqüente para indicar bens passí-
veis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ex-
tinção”. Adv. Drª Andréa Bernabel Furlan.

18. Autos de Execução de Título Judicial nº 2005.0000019-0/0
– Exeqüente: Pereira & Lajarin Ltda – Executada: Fernanda
Aparecida de Souza. “Intime-se o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção”. Adv. Drª Andréa Bernabel Furlan.

19. Autos de Execução de Título Judicial nº 2006.0000394-4/0

Arapoti

Assaí



254254254254254 3ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 75273ª feira | 08/Jan/2008  -  Edição nº 7527

– Exeqüente: P. H. Leite & Cia Ltda – Executado: José Carlos
da Costa. “Intime-se o exeqüente para indicar bens passíveis
de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção”.
Adv. Drª Andréa Bernabel Furlan.

20. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2006.0000266-
5/0 – Exeqüente: Simone Matsunaga e outra – Executada: Mi-
guel Lourenço Neto. “Isto posto, ante a inércia das exeqüentes
em dar prosseguimento ao feito JULGO EXTINTA a presente
execução, com fundamento no art. 267, inc. III do Código de
Processo Civil, combinado com o art. 51, § 1º da Lei nº 9.099/
95”. Adv. Drª Andréa Bernabel Furlan.

21. Autos de Reclamação nº 2007.0000315-4/0 – Reclamante:
Rosa Hissakio Morimoto – Reclamado: Banco Brasileiro de
Descontos S.A “Bradesco” – “Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado por ROSA HISSAKO MORI-
MOTO em face do BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO
S/A – BRADESCO, para fins de CONDENAR o reclamado a
pagar à reclamante a diferença decorrente da aplicação da cor-
reção monetária nos percentuais do índice IPC de 26,06% para
junho de 1987 (Plano Bresser) e 42,72% para janeiro de 1989
(Plano Verão), incide sobre a conta poupança”. Adv. Dr. Yoshi-
nori Fucuda e Dr. Willian Davidson Doi.

22. Autos de Reclamação nº 2007.0000315-4/0 – Reclamante:
Rosa Hissakio Morimoto – Reclamado: Banco Brasileiro de
Descontos S.A “Bradesco” – “Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado por ROSA HISSAKO MORI-
MOTO em face do BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO
S/A – BRADESCO, para fins de CONDENAR o reclamado a
pagar à reclamante a diferença decorrente da aplicação da cor-
reção monetária nos percentuais do índice IPC de 26,06% para
junho de 1987 (Plano Bresser) e 42,72% para janeiro de 1989
(Plano Verão), incide sobre a conta poupança”. Adv. Dr. Mar-
cos C. Amaral Vasconcellos, Dr. Emerson Garazzai Fonseca e
Dra. Gabriela Passos Prestes.

23. Autos de Reclamação nº 2007.0000187-4/0 – Reclamante:
Marcos Jacob – Reclamado: Marcio T. Minamizawa. “Isto pos-
to, com fundamento nos argumentos acima expedidos, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARCOS JACOB
em face de MÁRCIO TEIJI MINAMIZAWA”. Adv. Dr. Bene-
dito Alves Rodrigues.

24. Autos de Reclamação nº 2007.0000187-4/0 – Reclamante:
Marcos Jacob – Reclamado: Marcio T. Minamizawa. “Isto pos-
to, com fundamento nos argumentos acima expedidos, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARCOS JACOB
em face de MÁRCIO TEIJI MINAMIZAWA”. Adv. Dra. An-
dréa Bernabél Furlan.

25. Autos de Reclamação nº 2007.0000294-0/0 – Reclamante:
Carolina de Oliveira – Reclamado: Cláudio Domingues Vaz. “
Isto posto, com fundamento nos argumentos acima expedidos,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido
na inicial para CONDENAR, o reclamado a pagar à reclamante
os aluguéis referentes aos meses de abril, maio, junho e julho
de 2007”. Adv. Dr. Marcos Atsushi Utsunomiya.

26. Autos de Reclamação nº 2007.0000444-5/0 – Reclamante:
Claudinéia Amador – Reclamados: Sebastião das Chagas e Nilza
Chagas. “Intimem-se os reclamados para que juntem aos autos
cópia da matrícula atualizada do imóvel”. Adv. Dr. José de Oli-
veira Paes.

27. Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 2007.0000041-
0/0 – Exeqüente: João Batista Pires de Morais – Executado:
Severine e Freire Ltda –Me. “Intime-se o exeqüente para infor-
mar se houve o pagamento da dívida, em 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção”. Adv. Dr. Pedro Alberto Alves Maciel.

28. Autos de Reclamação nº 2007.0000286-2/0 – Reclamante:
Mikiko Yokoyama – Reclamado: Banco Itaú S/A. “Isto posto,
com fundamento no art. 535, do Código de processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opos-
tos por Mikiko Yokoyama. Intime-se o apelado para apresenta-
ção de contra-razões”. Adv. Drª Rosangela Khater e Dr. Hum-
berto Tsuyoshi Kohatsu.

29. Autos de Reclamação nº 2007.0000286-2/0 – Reclamante:
Mikiko Yokoyama – Reclamado: Banco Itaú S/A. “Isto posto,
com fundamento no art. 535, do Código de processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opos-
tos por Mikiko Yokoyama. Intime-se o apelado para apresenta-
ção de contra-razões”. Adv. Dr. Lauro Fernando Zanetti e Drª
Renata Caroline Talevi da Costa

30. Autos de Reclamação nº 2007.0000518-0/0 – Reclamante:
Carmelina Rodrigues de Oliveira e Carmelina Rodrigues de
Oliveira – EI – Reclamado: H. C. Comércio de Alimentos Ltda.
“Isto posto, em face do argumento acima expedidos, JULGO
PROCEDENTE o pedido para fins de confirmar a tutela ante-
cipada concedida, bem como para condenar a empresa H. C.
COMÉRCIO DE ALIMENTOS, a pagar às reclamantes o valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais”.
Adv. Dr. Maykon Jonatha Richter, Dr. Diego Augusto Leme
Correa e Fernanda Monçato Flores.

31. Autos de Reclamação nº 2007.0000518-0/0 – Reclamante:
Carmelina Rodrigues de Oliveira e Carmelina Rodrigues de
Oliveira – EI – Reclamado: H. C. Comércio de Alimentos Ltda.
“Isto posto, em face do argumento acima expedidos, JULGO
PROCEDENTE o pedido para fins de confirmar a tutela ante-
cipada concedida, bem como para condenar a empresa H. C.
COMÉRCIO DE ALIMENTOS, a pagar às reclamantes o valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais”.
Adv. Dr. Jose de Oliveira Paes.

32. Autos de Reclamação nº 2006.0000179-1/0 – Reclamante:
Sandra Gonçalves Ribeiro – Reclamado Banco Itaú S/A. “Inti-
me-se o reclamado, através de seu advogado, para que efetue o
pagamento do débito no prazo de quinze dias, sob pena de multa

de 10% (dez por cento) do valor do débito. Adv. Drs. Leonardo
de Almeida Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho e Fran-
cisco Duarte Conte.

33. Autos de Reclamação nº 2007.0000263-5/0 – Reclamantes:
João Cardoso de Lima e Maria Augusta Cardoso de Lima. “
Intime-se o apelado para apresentação de contra-razões, em dez
dias”. Adv. Dr. João Ricardo Bassora.

34. Autos de Reclamação n 2006.0000040-2/0 – Recorrente:
Alexandre Marcos Tutita – Recorrido: Ricardo Yasuoi Hayashi.
“Intime- se o apelado para apresentação de contra-razões, em
dez dias”. Adv. Dr. Pedro Alberto Alves Maciel.

35. Autos de Reclamação nº 2006.0000072-9/0 – Reclamante:
Viviane Carpine da Silva – Reclamado Banco Itaú S/A. “Mani-
feste-se o reclamado sobre o contido na petição de fls. 188, em
cinco dias”. Adv. Dr. Leonardo A. Zanetti, Dr. Rafael Souza
Pereira e Dra. Paloma da Silva Lacerda.

36. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2007.0000489-
8/0 – Exeqüente: Orcidio Nicodemos da Silva – Executado:
Alex Monteiro. “Intime-se o exeqüente para que indique bens
passíveis de penhora, no praz ode cinco dias, sob pena de ex-
tinção”. Adv. Dr. Pedro Alberto Alves Maciel.

37. Autos de Reclamação nº 2007.0000445-7/0 – Reclamante:
Luzia Yasue - Reclamada: Yolanda Alves Faria. “ Em face da
petição de fls. 17, nomeio como advogado da reclamada o Dr.
Jose de Oliveira Paes, advogado militante nesta Comarca. Inti-
me-se o defensor nomeado para apresentação de razões de re-
curso, em dez dias”. Adv. Dr. José de Oliveira Paes.

38. Autos de Reclamação nº 2007.0000088-6/0 – Reclamante:
Ivany Medeiros Gaspar – Reclamado: José Roberto Baradino.
“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenan-
do o reclamado José Roberto Baradino ao pagamento em favor
da reclamante Ivany Medeiros Gaspar no valor de R$ 132,46
(cento e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos), o qual
será acrescido de correção monetária desde o ajuizamento da
ação e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, estes a
serem contados desde a data da citação da parte reclamada.
Adv. Dr. Benedito Alves Rodrigues.

39. Autos de Reclamação nº 2007.286-2/0 – Reclamante: Mi-
kiko Yokoyama – Reclamado: Banco Itaú S/A. – “ Intime-se o
apelado para apresentação de contra – razões, em dez dias.”
Dra. Rosangela Khater e Humberto Tsuyoshi Kohatsu.

40. Autos de Reclamação nº 2006.0000033-7/0 – Reclamante:
Sidney Pereira Odajima. – Reclamados: Jose Carlos da Cruz e
outros. – “ Manifeste-se o reclamante, se houve o cumprimento
do acordo efetivado entre as partes, informado às fls. 38, em
cinco dias, sob pena de extinção.” Adv. Dr. Pedro Alberto Al-
ves Maciel.

41. Autos de Reclamação nº 2006.0000031-3/0 – Reclamante:
Francisco das Chagas Balbino. – Reclamados: Jose Carlos da
Cruz e outros. – “ Manifeste-se o reclamante, se houve o cum-
primento do acordo efetivado entre as partes, informado às fls.
38, em cinco dias, sob pena de extinção.” Adv. Dr. Pedro Al-
berto Alves Maciel.

42. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2007.0000487-
4/0 – Exeqüente: Orcidio Nicodemos da Silva. – Executado:
Rogério da Silva Motta. – “Intime-se o exeqüente para, em cin-
co dias, fornecer o atual endereço do executado, sob pena de
extinção.” Adv. Dr. Pedro Alberto Alves Maciel.

43. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2007.0000199-
9/0 – Exeqüente: Márcia A Bertoli & Cia Ltda – Me. – Execu-
tada Olímpia Marçal Caldeira. – “Tendo em vista que o vem
penhorado possui valor superior ao da divida, deverá a exe-
qüente depositar em Juízo o valor da diferença, em dez
dias.”Adv. Dra. Andréa Bernabel Furlan.

44. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2007.0000133-
2/0 – Exeqüente: Marli Maria Leite Assai – Me. – Executada
Maria Rosangela da Silva. – “ Intime-se a exeqüente para dar
andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção.” Adv.
Dra. Andréa Bernabél Furlan.

45. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2007.0000062-
3/0 – Exeqüente: Pereira & Lajarin Ltda. – Executado: Valqui-
ria Francisca de Souza. “Intime-se a exeqüente para dar anda-
mento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção.” Adv.
Dra. Andréa Bernabél Furlan.

46. Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2006.0000226-1/0
– Exeqüente: Farmácia Drogarcia – Adeilson Garcia Perfuma-
ria. – Executada: Wanda Aparecida Teixeira. – “ Tendo em vis-
ta que o bem penhorado possui valor superior ao valor da divi-
da, intime-se o exeqüente para que proceda ao deposito da di-
ferença, em dez dias. “ Adv. Dra. Andrea Bernabel

Furlan.

47. Autos de Reclamação nº 2007.0000577-3/0 – Reclamante:
Hiroso Fussuma – Me. – Reclamado: Anderson Luiz Machado.
– “Como os presentes autos tramitam perante o Juizado Espe-
cial Cível, em face do disposto no atr. 18º, §2º da Lei nº 9.099/
95, manifeste-se o reclamante.” Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de
Camargo Neto.

48. Autos de Reclamação nº 2007.0000574-8/0 – Reclamante:
Hiroso Fussuma – Me. – Reclamado: Gilberto Francisco de
Oliveira. – “Como os presentes autos tramitam perante o Juiza-
do Especial Cível, em face do disposto no atr. 18º, §2º da Lei nº
9.099/95, manifeste-se o reclamante.” Adv. Dr. Jerônimo Ja-
tahy de Camargo Neto.

49. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2007.0000533-
2/0 – Exeqüente: Hiroso Fussuma – Me. – Executado: Isaias

Fogassu Maria. – “Manifeste-se o exeqüente sobre o contido
na certidão de fls. 20- verso, em cinco dias, sob pena de extin-
ção.” Adv. Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto.

50. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2006.0000262-
8/0 – Exeqüente: Yukio Deguchi – Me. – Executada: Maria
Aparecida Ribeiro Oliveira. – “Intime-se a exeqüente para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob pena de extinção.” Adv. Dra. Sonia Deguchi.

51. Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2004.0000007-0/0
– Exeqüente: Cláudio Roberto Prudêncio. – Executado: Ford
Leasing S.A Arrendamento Mercantil S.A. – “ Intime-se o exe-
qüente para que se manifeste sobre o pagamento efetuado às
fls. 106/108, em cinco dias.” – Adv. Dr. Elton Alaver Barroso.

52. Autos de Reclamação nº 2007.0000494-0/0 – Reclamante:
Rubens Luiz de Andrade. – Reclamado: Sezinando Rubens
Quaresma. – “ Para realização de audiência de tentativa de con-
ciliação, designo o dia 26 de março de 2.008, às 14:00 horas.”
– Adv. Dr. Pedro Alberto Alves Maciel.

53. Autos de Reclamação nº 2006.0000045-1/0 – Reclamante:
Lourdes Takaco Aoiagui Shinohata. – Reclamado: Sato Super-
mercados Ltda. – “ Intimem-se as partes para alegações finais,
no prazo sucessivo de dez dias.” Dra. Andréa Bernabel Furlan.

54. Autos de Reclamação nº 2006.0000045-1/0 – Reclamante:
Lourdes Takaco Aoiagui Shinohata. – Reclamado: Sato Super-
mercados Ltda. – “ Intimem-se as partes para alegações finais,
no prazo sucessivo de dez dias.” Dr. Luiz Antonio Gralike.

55. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 2006.0000087-
9/0 – Exeqüente: Yukio Deguchi – Me. – Executada: Márcia da
Silva. – “Intime-se a exeqüente para, manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias.” Adv. Dra. Sonia
Deguchi.
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1.-RECLAMACAO-346/2003-EDILSON GONCALVES BU-
ENO x ITAU SEGUROS S/A- DIANTE DE FLS 142 DETER-
MINO QUE O REU ESCLARECA A PERTINENCIA DO PE-
DIDO RETRO -Adv. MARCELO BALDASSARE CORTEZ-

2.-INDENIZACAO-133/2005-OSMAR SIMAO x CREDICAR
BANCO S/A- A EXECUTADA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS
EFETUAR O PAGAMENTO DO MONTANTE DA DIVIDA,
SOB PENA DE SER ACRESCIDO MULTA DE 10% SOBRE
ESTE VALOR E A REQUERIMENTO DO CREDOR, SEREM
PENHORADOS BENS QUE GARANTEM A EXECUCAO -
Adv. CAROLINE AUGUSTA MACHADO DE SOUZA-

3.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-252/2005-JURA-
CI DO PRADO BUENO x JOAO AUGUSTO MORAES DOS
SANTOS- ESCLARECA O DEVEDOR QUANTO A MORTE
DO SEMOVENTE E CASO POSITIVO, INDIQUE DESDE
LOGO OUTRO BEM EM SUBSTITUICAO -Adv. JOAO AU-
GUSTO MORAES DOS SANTOS-

4.-INDENIZACAO-97/2006-VANIR DOMINGUES DA SIL-
VA x PAULO ROBERTO DE CASTRO E PAULO ROBERTO
DE FRANCA e outros- A PARTE RE PARA RETIRAR ALVA-
RA JUDICIAL -Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

5.-INDENIZACAO-174/2006-DILSON DOS SANTOS GAL-
VAO x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA- A
EXECUTADA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS EFETUAR O
PAGAMENTO DO MONTANTE DA DIVIDA SOB PENA DE
SER ACRESCIDO MULTA DE 10% SOBRE ESTE VALOR E
A REQUERIMENTO DO CREDOR SEREM PENHORADOS
BENS QUE GARANTEM A EXECUCAO -Adv. RAFAEL

SOUZA PEREIRA e CLAUDIA BUENO GOMES-

6.-DECLARATORIA-72/2007-JOEL SHONOKI OKADA x
BRASIL TELECOM S/A- DIANTE DA CONTESTACAO E
DOCUMENTOS APRESENTADOS, CONCEDO AO AUTOR
O PRAZO DE 10 DIAS PARA APRESENTAR IMPUGNACAO.
NO MESMO PRAZO INFORMEM AS PARTES SOBRE A
EFETIVA NECESSIDADE DE PRODUCAODE PROVA
ORAL EM AUDIENCIA -Adv. IZILDA AP MOSTACHIO
MARTIN, ALBERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA RE-
GINA RODRIGUES-

7.-ACAO COMINATORIA-87/2007-CINIRA DE MELO AN-
TUNES x ESTACIONAMENTO MALIBU LTDA- OS DOCU-
MENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS INDICAM QUE O
AUTOMOVEL É OBJETO DE PENHORA EM VIRTUDE DE
EXECUCAO FISCAL PROMOVIDA CONTRA SOCIO DA
EMPRESA RE. DESTA FORMA, ESCLARECA A PARTE
AUTORA A) SE INTIMADA NAQUELE FEITO QUANTO A
PENHORA E CONSTRICAO EFETIVADA, B) SE PROPOS
ALGUMA ACAO JUDICIAL PARA A TUTELA DE SEUS
DIREITOS, C) CASO POSITIVO, QUAL A ATUAL FASE DO
FEITO -Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM-

8.-INDENIZACAO-101/2007-CALIXTO BARBOSA BUENO
x BANCO ITAU S/A-ESCLARECAM AS PARTES SE HA
INTERESSE NA PRODUCAO DE PROVAS EM AUDIEN-
CIA NO PRAZO DE 5 DIAS -Adv. MARCO ANTONIO JOA-
QUIM, MAURI MARCELO BERVANCO JR e EVARISTO
ARAGAO SANTOS-

9.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-104/2007-LUIZ
TELLES x JOAO LUIZ BUENO- AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA 18/
03/08 AS 10H00, FICANDO A PARTE AUTORA INTIMADA
NAS PESSOAS DE SEUS PROCURADORES -Adv. FRAN-
CISCO CARLOS RIBEIRO e JOAO ALBERTO DA SILVA
BORGES-

10.-INDENIZACAO-106/2007-MARIO ROSA DE FREITAS
x BANCO DO BRASIL S/A- DIANTE DA CONTESTACAO
E DOCUMENTOS APRESENTADOS CONCEDO AO AUTOR
O PRAZO DE 10 DIAS PARA APRESENTAR IMPUGNACAO.
NO MESMO PRAZO INFORMEM AS PARTES SOBRE A
EFETIVA NECESSIDADE DE PRODUCAO DE PROVA
ORAL EM AUDIENCIA -Adv. CICERO AUGUSTO MARTINS
BATISTA e EVALDO GONÇALVES LEITE-

11.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-141/2007-LUIZ
CARLOS GONCALVES x UNIBANCO AIG VIDA E PREVI-
DENCIA S/A- INFORME A RE NO PRAZO DE 5 DIAS SE
PRETENDE A PRODUCAO DE PROVAS -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

12.-DECLARATORIA-142/2007-EZIQUIEL AFONSO DA
COSTA x BANCO DO BRASIL S/A- EM QUE PESE O CON-
TIDO A FL. 17 DESDE LOGO SE FACULTA A APRESENTA-
CAO DE CONTESTACAO PELO REU EM 15 DIAS A CON-
TAR DA PUBLICACAO DA PRESENTE. NO MESMO PRA-
ZO, INFORMEM AS PARTES SOBRE A EFETIVA NECES-
SIDADE DE PRODUCAO DE PROVA ORAL EM AUDIEN-
CIA -Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e EVALDO GON-
ÇALVES LEITE-

13.-DECLARATORIA-148/2007-JOSE CORDEIRO x ITAU
SEGUROS S/A- EM QUE PESE O CONTIDOA FL. 33 DES-
DE LOGO SE FACULTA A APRESENTACAO DE CONTES-
TACAO PELO REU, EM 15 DIAS, A CONTAR DA PUBLI-
CACAO DA PRESENTE. NO MESMO PRAZO, INFORMEM
AS PARTES SOBRE A EFETIVA NECESSIDADE DE PRO-
DUCAO DE PROVA ORAL EM AUDIENCIA -Adv. CLAU-
DINEY ALESSANDRO GONCALVES, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e SUSANA VALERIA GALHERA GON-
CALVES-

14.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-158/2007-ROZA-
LINA GONCALVES IZAUL E ODILEIDE ANTONIO IZAUL
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE DE SEGUROS- COM-
PULSANDO-SE OS AUTOS VERIFICA-SE QUE NAO CONS-
TA QUALQUER DOCUMENTO COMPROBATORIO DA
PATERNIDADE DO BENEFICIARIO JA FALECIDO DOU-
GLAS. ASSIM POR QUESTAO DE ORDEM CONCEDO O
PRAZO DE 5 DIAS PARA A JUNTADA DA CERTIDAO DE
OBITO -Adv. IZILDA AP MOSTACHIO MARTIN e LETICIA
FATIMA RIBEIRO-

15.-EXECUCAO-162/2007-GUERREIRO ANTENAS x ADRI-
ANO F. LIMA- REPORTO-ME AO DESPACHO DE FLS 24. -
Adv. ADRIANE MARIA GOMES GUERREIRO-

16.-DECLARATORIA-179/2007-SARA RIBEIRO DA SILVA
x BANCO ITAU S/A- CONCEDO AO AUTOR O PRAZO DE
5 DIAS PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTACAO
-Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM-

17.-DECLARATORIA-233/2007-PEDRO RAIMUNDO DE
SOUSA e outros x BANCO BRADESCO S/A- DIANTE DAS
ASSERTIVAS LANCADAS NA PETICAO INICIAL, DETER-
MINO QUE O AUTOR APRESENTE DOCUMENTO COM-
PROBATORIO DO ENCERRAMENTO DA CONTA COR-
RENTE MANTIDA JUNTO AO REU, SEGUNDO ELE OCOR-
RIDO EM OUTUBRO DE 2005. APOS SERA APRECIADO
O PEDIDO LIMINAR -Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAU-
LA e JULIANA DINIZ DE SOUSA-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 001/2008

001 - 2006.0000497-0/0 - Execução de Título Judicial LELIS
DE OLIVEIRA X SAMUEL GOMES DOS SANTOS Intima-
ção dos procuradores das partes sobre a penhora realizada nos
autos no valor de R$101,66 (cento e um reais e sessenta centa-

Curiúva

Foz do Iguaçu



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 255255255255255

vos) bem como para, querendo, o executado, oferecer impug-
nação à execução, no prazo de 15 (quinze) dias.  Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, NEANDRO LUNARDI, ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE

002 - 2006.0000733-7/0 - Execução de Título Judicial EDIL-
SON BERNARDES DA ROCHA X RM MOVEIS Intimação
dos procuradores das partes da penhora realizada nos autos no
valor de R$ 169,02 (cento e sessenta e nove reais e dois centa-
vos) e intimação do procurador do autor para se manifestar nos
autos no prazo de 05 dias. Adv(s) KEILA CRISTINA LIMA

003 - 2006.0001304-5/0 - Processo de Conhecimento ILDA DE
JESUS X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procurador
do reclamado/recorrente do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 120 “ 1-
Brasil Telecom S/a, em petição, de apresentação a recurso ino-
minado, com fundamento no artigo 183 §§1º e 2º do Código
Processo Civil, busca o seu recebimento invocando justa cau-
sa, pois por problemas técnicos do BONJUR a intimação da
decisão deixou de ser encaminhada, tomando ciência inequí-
voca apenas com a instauração do procedimento de cumpri-
mento da sentença. Na mesma peça, invocando os princípios
que informam o Juizado Especial Cível (informalidade, simpli-
cidade, economia processual) argumenta que a coisa julgado
possui efeito relativo, em face da modificação de entendimento
com relação à legalidade da chamada assinatura básica procla-
mado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e douta Turma
Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimento do pedido
de exceção de pré-executividade. 1- Data vênia, inexiste razão
a recorrente/executada, a falha perpetrada pelo informativo ju-
dicial (BONJUR), utilizado pelos advogados para auxiliá-los
no acompanhamento processual, não substitui as intimações
veiculadas pelo Diário da Justiça, não aparentando justa causa
para a reabertura do prazo recursal, qualquer irregularidade
ocorrida no serviço. Também, inexistem hipóteses dos princí-
pios que informam o Juizado Especial Cível, afastarem os efei-
tos da coisa Julgada. Ensina Joel Dias Figueiredo Junior, in
Juizados Especiais Estaduais Cíveis, 5ª Ed., p. 276, que no Jui-
zado Especial, com relação à coisa julgada “aplica-se, no que
couber, as normas atinentes ao instituto jurídico da coisa julga-
da insculpido no Código de Processo Civil, como pressuposto
objetivo de validade extrínseca do processo. No mesmo senti-
do é o escólio do Professor Cândido Rangel Dinamarco, na
obra Instituições de Direito Processual Cível, vol. III, Ed., p.810,
assim posto: A sumariedade da cognição no processo dos juiza-
dos especiais e a simplicidade de seu procedimento (elementos
que o qualificam como processo diferenciado- supra nn. 63,
1.277 e 1300) não interferem na aptidão que a sentença de mérito
ali proferida tem, de ficar oportunamente coberta pela autori-
dade de coisa julgada. São circunstancias que não diminuem a
segurança com que o juiz sentencia nem geram insegurança
para as partes litigantes. Por isso, nenhuma ressalva faz a lei
especial e, consequentemente, tem plena aplicação os precei-
tos do direito processual comum disciplinadores da coisa jul-
gada material,seus pressupostos e seus limites (CPC, arts. 301,
§§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra, nn. 952 ss) Assim, admitir-se
tal posicionamento, seria negar a regra disposta no artigo 467
do CPC, ou sejam tornar mutável e possível de nova discussão
a decisão transitado em julgado, sempre que os órgãos ad quem
mudem de posicionamentos. 2- Assim, a pretensão da recor-
rente/executada, não merece deferimento, diante da não viola-
ção de questão de ordem pública. 3- In casu, extraí-se da certi-
dão de f. 58, que a publicação das conclusões da sentença vei-
culou no Diário da Justiça de 07/05/2007, tendo o recurso sido
protocolizado em 29 de novembro de 2007, portanto fora do
prazo legal. Assim, nego seguimento ao recurso em face da sua
intempestividade. 5- De acordo com artigo 69 §4º do Código
de Organização Judiciária c/c 16 §2º da Resolução nº 01/2005
do CSJEs, retire-se a totalidade do valor depositado em cader-
neta de poupança ( mediante o ofício ao Senhor Gerente da
Agência Bancária) recolhendo este valor em nome do FUNRE-
JUS através de guia própria.”  Adv(s) MARIANGELA MESSI-
AS PASSINHO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

004 - 2006.0001984-2/0 - Processo de Conhecimento CELES-
TINO RORATTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do reclamado/recorrente do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f.109/110 “ 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apre-
sentação a recurso inominado, com fundamento no artigo 183
§§1º e 2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento
invocando justa causa, pois por problemas técnicos do BON-
JUR a intimação da decisão deixou de ser encaminhada, to-
mando ciência inequívoca apenas com a instauração do proce-
dimento de cumprimento da sentença. Na mesma peça, invo-
cando os princípios que informam o Juizado Especial Cível (in-
formalidade, simplicidade, economia processual) argumenta que
a coisa julgado possui efeito relativo, em face da modificação
de entendimento com relação à legalidade da chamada assina-
tura básica proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça e douta Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o rece-
bimento do pedido de exceção de pré-executividade. 1- Data
vênia, inexiste razão a recorrente/executada, a falha perpetra-
da pelo informativo judicial (BONJUR), utilizado pelos advo-
gados para auxiliá-los no acompanhamento processual, não
substitui as intimações veiculadas pelo Diário da Justiça, não
aparentando justa causa para a reabertura do prazo recursal,
qualquer irregularidade ocorrida no serviço. Também, inexis-
tem hipóteses dos princípios que informam o Juizado Especial
Cível, afastarem os efeitos da coisa Julgada. Ensina Joel Dias
Figueiredo Junior, in Juizados Especiais Estaduais Cíveis, 5ª
Ed., p. 276, que no Juizado Especial, com relação à coisa jul-
gada “aplica-se, no que couber, as normas atinentes ao institu-
to jurídico da coisa julgada insculpido no Código de Processo
Civil, como pressuposto objetivo de validade extrínseca do pro-
cesso. No mesmo sentido é o escólio do Professor Cândido
Rangel Dinamarco, na obra Instituições de Direito Processual
Cível, vol. III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade da cog-
nição no processo dos juizados especiais e a simplicidade de
seu procedimento (elementos que o qualificam como processo
diferenciado- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem na

aptidão que a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar
oportunamente coberta pela autoridade de coisa julgada. São
circunstancias que não diminuem a segurança com que o juiz
sentencia nem geram insegurança para as partes litigantes. Por
isso, nenhuma ressalva faz a lei especial e, consequentemente,
tem plena aplicação os preceitos do direito processual comum
disciplinadores da coisa julgada material,seus pressupostos e
seus limites (CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra,
nn. 952 ss) Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a
regra disposta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e
possível de nova discussão a decisão transitado em julgado,
sempre que os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2-
Assim, a pretensão da recorrente/executada, não merece defe-
rimento, diante da não violação de questão de ordem pública.
3- In casu, extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das
conclusões da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/
2007, tendo o recurso sido protocolizado em 29 de novembro
de 2007, portanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento
ao recurso em face da sua intempestividade. 5- De acordo com
artigo 69 §4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º
da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do
valor depositado em caderneta de poupança ( mediante o ofício
ao Senhor Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor
em nome do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s) SIL-
VIO RORATO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

005 - 2006.0002258-6/0 - Processo de Conhecimento JOVINA
GONÇALVES PENGA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do reclamado/recorrente do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 123 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresen-
tação a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º
e 2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invo-
cando justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a
intimação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ci-
ência inequívoca apenas com a instauração do procedimento
de cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os
princípios que informam o Juizado Especial Cível (informali-
dade, simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa
julgado possui efeito relativo, em face da modificação de en-
tendimento com relação à legalidade da chamada assinatura
básica proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e
douta Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimen-
to do pedido de exceção de pré-executividade. 1- Data vênia,
inexiste razão a recorrente/executada, a falha perpetrada pelo
informativo judicial (BONJUR), utilizado pelos advogados para
auxiliá-los no acompanhamento processual, não substitui as
intimações veiculadas pelo Diário da Justiça, não aparentando
justa causa para a reabertura do prazo recursal, qualquer irre-
gularidade ocorrida no serviço. Também, inexistem hipóteses
dos princípios que informam o Juizado Especial Cível, afasta-
rem os efeitos da coisa Julgada. Ensina Joel Dias Figueiredo
Junior, in Juizados Especiais Estaduais Cíveis, 5ª Ed., p. 276,
que no Juizado Especial, com relação à coisa julgada “aplica-
se, no que couber, as normas atinentes ao instituto jurídico da
coisa julgada insculpido no Código de Processo Civil, como
pressuposto objetivo de validade extrínseca do processo. No
mesmo sentido é o escólio do Professor Cândido Rangel Dina-
marco, na obra Instituições de Direito Processual Cível, vol.
III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade da cognição no pro-
cesso dos juizados especiais e a simplicidade de seu procedi-
mento (elementos que o qualificam como processo diferencia-
do- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem na aptidão que
a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar oportunamente
coberta pela autoridade de coisa julgada. São circunstancias
que não diminuem a segurança com que o juiz sentencia nem
geram insegurança para as partes litigantes. Por isso, nenhuma
ressalva faz a lei especial e, consequentemente, tem plena apli-
cação os preceitos do direito processual comum disciplinado-
res da coisa julgada material,seus pressupostos e seus limites
(CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra, nn. 952 ss)
Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a regra dis-
posta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e possível
de nova discussão a decisão transitado em julgado, sempre que
os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2- Assim, a
pretensão da recorrente/executada, não merece deferimento,
diante da não violação de questão de ordem pública. 3- In casu,
extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das conclusões
da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/2007, tendo
o recurso sido protocolizado em 29 de novembro de 2007, por-
tanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento ao recurso
em face da sua intempestividade. 5- De acordo com artigo 69
§4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º da Resolu-
ção nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do valor depo-
sitado em caderneta de poupança ( mediante o ofício ao Senhor
Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor em nome
do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s) SAMANTHA
BEATRIZ FRACAROLLI DAMIANO, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

006 - 2006.0002395-4/0 - Processo de Conhecimento JOANA
ANGELA GLIZT X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do reclamado/recorrente do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 117 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresenta-
ção a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º e
2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invocan-
do justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a in-
timação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ciên-
cia inequívoca apenas com a instauração do procedimento de
cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os prin-
cípios que informam o Juizado Especial Cível (informalidade,
simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa jul-
gado possui efeito relativo, em face da modificação de entendi-
mento com relação à legalidade da chamada assinatura básica
proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e douta
Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimento do
pedido de exceção de pré-executividade. 1- Data vênia, inexis-
te razão a recorrente/executada, a falha perpetrada pelo infor-
mativo judicial (BONJUR), utilizado pelos advogados para
auxiliá-los no acompanhamento processual, não substitui as
intimações veiculadas pelo Diário da Justiça, não aparentando

justa causa para a reabertura do prazo recursal, qualquer irre-
gularidade ocorrida no serviço. Também, inexistem hipóteses
dos princípios que informam o Juizado Especial Cível, afasta-
rem os efeitos da coisa Julgada. Ensina Joel Dias Figueiredo
Junior, in Juizados Especiais Estaduais Cíveis, 5ª Ed., p. 276,
que no Juizado Especial, com relação à coisa julgada “aplica-
se, no que couber, as normas atinentes ao instituto jurídico da
coisa julgada insculpido no Código de Processo Civil, como
pressuposto objetivo de validade extrínseca do processo. No
mesmo sentido é o escólio do Professor Cândido Rangel Dina-
marco, na obra Instituições de Direito Processual Cível, vol.
III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade da cognição no pro-
cesso dos juizados especiais e a simplicidade de seu procedi-
mento (elementos que o qualificam como processo diferencia-
do- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem na aptidão que
a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar oportunamente
coberta pela autoridade de coisa julgada. São circunstancias
que não diminuem a segurança com que o juiz sentencia nem
geram insegurança para as partes litigantes. Por isso, nenhuma
ressalva faz a lei especial e, consequentemente, tem plena apli-
cação os preceitos do direito processual comum disciplinado-
res da coisa julgada material,seus pressupostos e seus limites
(CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra, nn. 952 ss)
Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a regra dis-
posta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e possível
de nova discussão a decisão transitado em julgado, sempre que
os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2- Assim, a
pretensão da recorrente/executada, não merece deferimento,
diante da não violação de questão de ordem pública. 3- In casu,
extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das conclusões
da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/2007, tendo
o recurso sido protocolizado em 29 de novembro de 2007, por-
tanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento ao recurso
em face da sua intempestividade. 5- De acordo com artigo 69
§4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º da Resolu-
ção nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do valor depo-
sitado em caderneta de poupança ( mediante o ofício ao Senhor
Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor em nome
do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s) ADRIANA
PATRICIA GLIZT DUARTE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

007 - 2006.0002432-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ESTELA SOSA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador do reclamado/recorrente do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
93 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresentação a recur-
so inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º e 2º do Có-
digo Processo Civil, busca o seu recebimento invocando justa
causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a intimação
da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ciência ine-
quívoca apenas com a instauração do procedimento de cumpri-
mento da sentença. Na mesma peça, invocando os princípios
que informam o Juizado Especial Cível (informalidade, simpli-
cidade, economia processual) argumenta que a coisa julgado
possui efeito relativo, em face da modificação de entendimento
com relação à legalidade da chamada assinatura básica procla-
mado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e douta Turma
Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimento do pedido
de exceção de pré-executividade. 1- Data vênia, inexiste razão
a recorrente/executada, a falha perpetrada pelo informativo ju-
dicial (BONJUR), utilizado pelos advogados para auxiliá-los
no acompanhamento processual, não substitui as intimações
veiculadas pelo Diário da Justiça, não aparentando justa causa
para a reabertura do prazo recursal, qualquer irregularidade
ocorrida no serviço. Também, inexistem hipóteses dos princí-
pios que informam o Juizado Especial Cível, afastarem os efei-
tos da coisa Julgada. Ensina Joel Dias Figueiredo Junior, in
Juizados Especiais Estaduais Cíveis, 5ª Ed., p. 276, que no Jui-
zado Especial, com relação à coisa julgada “aplica-se, no que
couber, as normas atinentes ao instituto jurídico da coisa julga-
da insculpido no Código de Processo Civil, como pressuposto
objetivo de validade extrínseca do processo. No mesmo senti-
do é o escólio do Professor Cândido Rangel Dinamarco, na
obra Instituições de Direito Processual Cível, vol. III, Ed., p.810,
assim posto: A sumariedade da cognição no processo dos juiza-
dos especiais e a simplicidade de seu procedimento (elementos
que o qualificam como processo diferenciado- supra nn. 63,
1.277 e 1300) não interferem na aptidão que a sentença de mérito
ali proferida tem, de ficar oportunamente coberta pela autori-
dade de coisa julgada. São circunstancias que não diminuem a
segurança com que o juiz sentencia nem geram insegurança
para as partes litigantes. Por isso, nenhuma ressalva faz a lei
especial e, consequentemente, tem plena aplicação os precei-
tos do direito processual comum disciplinadores da coisa jul-
gada material,seus pressupostos e seus limites (CPC, arts. 301,
§§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra, nn. 952 ss) Assim, admitir-se
tal posicionamento, seria negar a regra disposta no artigo 467
do CPC, ou sejam tornar mutável e possível de nova discussão
a decisão transitado em julgado, sempre que os órgãos ad quem
mudem de posicionamentos. 2- Assim, a pretensão da recor-
rente/executada, não merece deferimento, diante da não viola-
ção de questão de ordem pública. 3- In casu, extraí-se da certi-
dão de f. 58, que a publicação das conclusões da sentença vei-
culou no Diário da Justiça de 07/05/2007, tendo o recurso sido
protocolizado em 29 de novembro de 2007, portanto fora do
prazo legal. Assim, nego seguimento ao recurso em face da sua
intempestividade. 5- De acordo com artigo 69 §4º do Código
de Organização Judiciária c/c 16 §2º da Resolução nº 01/2005
do CSJEs, retire-se a totalidade do valor depositado em cader-
neta de poupança ( mediante o ofício ao Senhor Gerente da
Agência Bancária) recolhendo este valor em nome do FUNRE-
JUS através de guia própria.”  Adv(s) ELIANE VARGAS RO-
CHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

008 - 2006.0002437-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AMÉLIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do reclamado/recorrente do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 93 “ 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresenta-
ção a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º e
2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invocan-

do justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a in-
timação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ciên-
cia inequívoca apenas com a instauração do procedimento de
cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os prin-
cípios que informam o Juizado Especial Cível (informalidade,
simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa jul-
gado possui efeito relativo, em face da modificação de entendi-
mento com relação à legalidade da chamada assinatura básica
proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e douta
Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimento do
pedido de exceção de pré-executividade.
1- Data vênia, inexiste razão a recorrente/executada, a falha
perpetrada pelo informativo judicial (BONJUR), utilizado pe-
los advogados para auxiliá-los no acompanhamento processu-
al, não substitui as intimações veiculadas pelo Diário da Justi-
ça, não aparentando justa causa para a reabertura do prazo re-
cursal, qualquer irregularidade ocorrida no serviço. Também,
inexistem hipóteses dos princípios que informam o Juizado
Especial Cível, afastarem os efeitos da coisa Julgada. Ensina
Joel Dias Figueiredo Junior, in Juizados Especiais Estaduais
Cíveis, 5ª Ed., p. 276, que no Juizado Especial, com relação à
coisa julgada “aplica-se, no que couber, as normas atinentes ao
instituto jurídico da coisa julgada insculpido no Código de Pro-
cesso Civil, como pressuposto objetivo de validade extrínseca
do processo. No mesmo sentido é o escólio do Professor Cân-
dido Rangel Dinamarco, na obra Instituições de Direito Pro-
cessual Cível, vol. III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade
da cognição no processo dos juizados especiais e a simplicida-
de de seu procedimento (elementos que o qualificam como pro-
cesso diferenciado- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem
na aptidão que a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar
oportunamente coberta pela autoridade de coisa julgada. São
circunstancias que não diminuem a segurança com que o juiz
sentencia nem geram insegurança para as partes litigantes. Por
isso, nenhuma ressalva faz a lei especial e, consequentemente,
tem plena aplicação os preceitos do direito processual comum
disciplinadores da coisa julgada material,seus pressupostos e
seus limites (CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra,
nn. 952 ss) Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a
regra disposta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e
possível de nova discussão a decisão transitado em julgado,
sempre que os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2-
Assim, a pretensão da recorrente/executada, não merece defe-
rimento, diante da não violação de questão de ordem pública.
3- In casu, extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das
conclusões da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/
2007, tendo o recurso sido protocolizado em 29 de novembro
de 2007, portanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento
ao recurso em face da sua intempestividade. 5- De acordo com
artigo 69 §4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º
da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do
valor depositado em caderneta de poupança ( mediante o ofício
ao Senhor Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor
em nome do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s) ELI-
ANE VARGAS ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

009 - 2006.0002441-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA LOURENÇO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do reclamado/recorrente do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 91 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresen-
tação a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º
e 2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invo-
cando justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a
intimação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ci-
ência inequívoca apenas com a instauração do procedimento
de cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os
princípios que informam o Juizado Especial Cível (informali-
dade, simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa
julgado possui efeito relativo, em face da modificação de en-
tendimento com relação à legalidade da chamada assinatura
básica proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e
douta Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimen-
to do pedido de exceção de pré-executividade. 1- Data vênia,
inexiste razão a recorrente/executada, a falha perpetrada pelo
informativo judicial (BONJUR), utilizado pelos advogados para
auxiliá-los no acompanhamento processual, não substitui as
intimações veiculadas pelo Diário da Justiça, não aparentando
justa causa para a reabertura do prazo recursal, qualquer irre-
gularidade ocorrida no serviço. Também, inexistem hipóteses
dos princípios que informam o Juizado Especial Cível, afasta-
rem os efeitos da coisa Julgada. Ensina Joel Dias Figueiredo
Junior, in Juizados Especiais Estaduais Cíveis, 5ª Ed., p. 276,
que no Juizado Especial, com relação à coisa julgada “aplica-
se, no que couber, as normas atinentes ao instituto jurídico da
coisa julgada insculpido no Código de Processo Civil, como
pressuposto objetivo de validade extrínseca do processo. No
mesmo sentido é o escólio do Professor Cândido Rangel Dina-
marco, na obra Instituições de Direito Processual Cível, vol.
III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade da cognição no pro-
cesso dos juizados especiais e a simplicidade de seu procedi-
mento (elementos que o qualificam como processo diferencia-
do- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem na aptidão que
a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar oportunamente
coberta pela autoridade de coisa julgada. São circunstancias
que não diminuem a segurança com que o juiz sentencia nem
geram insegurança para as partes litigantes. Por isso, nenhuma
ressalva faz a lei especial e, consequentemente, tem plena apli-
cação os preceitos do direito processual comum disciplinado-
res da coisa julgada material,seus pressupostos e seus limites
(CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra, nn. 952 ss)
Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a regra dis-
posta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e possível
de nova discussão a decisão transitado em julgado, sempre que
os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2- Assim, a
pretensão da recorrente/executada, não merece deferimento,
diante da não violação de questão de ordem pública. 3- In casu,
extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das conclusões
da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/2007, tendo
o recurso sido protocolizado em 29 de novembro de 2007, por-
tanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento ao recurso
em face da sua intempestividade. 5- De acordo com artigo 69
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§4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º da Resolu-
ção nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do valor depo-
sitado em caderneta de poupança ( mediante o ofício ao Senhor
Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor em nome
do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s) ELIANE VAR-
GAS ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

010 - 2006.0002518-2/0 - Execução de Título Judicial JÚLIA
TAVARES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, FRANCELLE MARTINS
BUSO RIBEIRO, PRISCILA GOMES BARBAO

011 - 2006.0002747-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MADALENA DOS REIS LEONEL X BRASIL TELECOM S.A
Intimação do procurador do reclamado/recorrente do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos
Antonio Frason às f.85 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de
apresentação a recurso inominado, com fundamento no artigo
183 §§1º e 2º do Código Processo Civil, busca o seu recebi-
mento invocando justa causa, pois por problemas técnicos do
BONJUR a intimação da decisão deixou de ser encaminhada,
tomando ciência inequívoca apenas com a instauração do pro-
cedimento de cumprimento da sentença. Na mesma peça, invo-
cando os princípios que informam o Juizado Especial Cível (in-
formalidade, simplicidade, economia processual) argumenta que
a coisa julgado possui efeito relativo, em face da modificação
de entendimento com relação à legalidade da chamada assina-
tura básica proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça e douta Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o rece-
bimento do pedido de exceção de pré-executividade. 1- Data
vênia, inexiste razão a recorrente/executada, a falha perpetra-
da pelo informativo judicial (BONJUR), utilizado pelos advo-
gados para auxiliá-los no acompanhamento processual, não
substitui as intimações veiculadas pelo Diário da Justiça, não
aparentando justa causa para a reabertura do prazo recursal,
qualquer irregularidade ocorrida no serviço. Também, inexis-
tem hipóteses dos princípios que informam o Juizado Especial
Cível, afastarem os efeitos da coisa Julgada. Ensina Joel Dias
Figueiredo Junior, in Juizados Especiais Estaduais Cíveis, 5ª
Ed., p. 276, que no Juizado Especial, com relação à coisa jul-
gada “aplica-se, no que couber, as normas atinentes ao institu-
to jurídico da coisa julgada insculpido no Código de Processo
Civil, como pressuposto objetivo de validade extrínseca do pro-
cesso. No mesmo sentido é o escólio do Professor Cândido
Rangel Dinamarco, na obra Instituições de Direito Processual
Cível, vol. III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade da cog-
nição no processo dos juizados especiais e a simplicidade de
seu procedimento (elementos que o qualificam como processo
diferenciado- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem na
aptidão que a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar
oportunamente coberta pela autoridade de coisa julgada. São
circunstancias que não diminuem a segurança com que o juiz
sentencia nem geram insegurança para as partes litigantes. Por
isso, nenhuma ressalva faz a lei especial e, consequentemente,
tem plena aplicação os preceitos do direito processual comum
disciplinadores da coisa julgada material,seus pressupostos e
seus limites (CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra,
nn. 952 ss) Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a
regra disposta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e
possível de nova discussão a decisão transitado em julgado,
sempre que os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2-
Assim, a pretensão da recorrente/executada, não merece defe-
rimento, diante da não violação de questão de ordem pública.
3- In casu, extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das
conclusões da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/
2007, tendo o recurso sido protocolizado em 29 de novembro
de 2007, portanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento
ao recurso em face da sua intempestividade. 5- De acordo com
artigo 69 §4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º
da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do
valor depositado em caderneta de poupança ( mediante o ofício
ao Senhor Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor
em nome do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s)
MARLEI PEREIRA DOS REIS, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

012 - 2006.0002803-2/0 - Processo de Conhecimento FLAVIA
MARIA GRUBER X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do reclamado/recorrente do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f.89 “ 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresenta-
ção a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º e
2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invocan-
do justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a in-
timação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ciên-
cia inequívoca apenas com a instauração do procedimento de
cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os prin-
cípios que informam o Juizado Especial Cível (informalidade,
simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa jul-
gado possui efeito relativo, em face da modificação de entendi-
mento com relação à legalidade da chamada assinatura básica
proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e douta
Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimento do
pedido de exceção de pré-executividade. 1- Data vênia, inexis-
te razão a recorrente/executada, a falha perpetrada pelo infor-
mativo judicial (BONJUR), utilizado pelos advogados para
auxiliá-los no acompanhamento processual, não substitui as
intimações veiculadas pelo Diário da Justiça, não aparentando
justa causa para a reabertura do prazo recursal, qualquer irre-
gularidade ocorrida no serviço. Também, inexistem hipóteses
dos princípios que informam o Juizado Especial Cível, afasta-
rem os efeitos da coisa Julgada. Ensina Joel Dias Figueiredo
Junior, in Juizados Especiais Estaduais Cíveis, 5ª Ed., p. 276,
que no Juizado Especial, com relação à coisa julgada “aplica-
se, no que couber, as normas atinentes ao instituto jurídico da
coisa julgada insculpido no Código de Processo Civil, como
pressuposto objetivo de validade extrínseca do processo. No
mesmo sentido é o escólio do Professor Cândido Rangel Dina-
marco, na obra Instituições de Direito Processual Cível, vol.
III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade da cognição no pro-

cesso dos juizados especiais e a simplicidade de seu procedi-
mento (elementos que o qualificam como processo diferencia-
do- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem na aptidão que
a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar oportunamente
coberta pela autoridade de coisa julgada. São circunstancias
que não diminuem a segurança com que o juiz sentencia nem
geram insegurança para as partes litigantes. Por isso, nenhuma
ressalva faz a lei especial e, consequentemente, tem plena apli-
cação os preceitos do direito processual comum disciplinado-
res da coisa julgada material,seus pressupostos e seus limites
(CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra, nn. 952 ss)
Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a regra dis-
posta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e possível
de nova discussão a decisão transitado em julgado, sempre que
os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2- Assim, a
pretensão da recorrente/executada, não merece deferimento,
diante da não violação de questão de ordem pública. 3- In casu,
extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das conclusões
da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/2007, tendo
o recurso sido protocolizado em 29 de novembro de 2007, por-
tanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento ao recurso
em face da sua intempestividade. 5- De acordo com artigo 69
§4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º da Resolu-
ção nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do valor depo-
sitado em caderneta de poupança ( mediante o ofício ao Senhor
Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor em nome
do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s) JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER

013 - 2006.0002806-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DIVINA SCARAMUSSA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do reclamado/recorrente do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 89 “ 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresen-
tação a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º
e 2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invo-
cando justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a
intimação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ci-
ência inequívoca apenas com a instauração do procedimento
de cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os
princípios que informam o Juizado Especial Cível (informali-
dade, simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa
julgado possui efeito relativo, em face da modificação de en-
tendimento com relação à legalidade da chamada assinatura
básica proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e
douta Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimen-
to do pedido de exceção de pré-executividade. 1- Data vênia,
inexiste razão a recorrente/executada, a falha perpetrada pelo
informativo judicial (BONJUR), utilizado pelos advogados para
auxiliá-los no acompanhamento processual, não substitui as
intimações veiculadas pelo Diário da Justiça, não aparentando
justa causa para a reabertura do prazo recursal, qualquer irre-
gularidade ocorrida no serviço. Também, inexistem hipóteses
dos princípios que informam o Juizado Especial Cível, afasta-
rem os efeitos da coisa Julgada. Ensina Joel Dias Figueiredo
Junior, in Juizados Especiais Estaduais Cíveis, 5ª Ed., p. 276,
que no Juizado Especial, com relação à coisa julgada “aplica-
se, no que couber, as normas atinentes ao instituto jurídico da
coisa julgada insculpido no Código de Processo Civil, como
pressuposto objetivo de validade extrínseca do processo. No
mesmo sentido é o escólio do Professor Cândido Rangel Dina-
marco, na obra Instituições de Direito Processual Cível, vol.
III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade da cognição no pro-
cesso dos juizados especiais e a simplicidade de seu procedi-
mento (elementos que o qualificam como processo diferencia-
do- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem na aptidão que
a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar oportunamente
coberta pela autoridade de coisa julgada. São circunstancias
que não diminuem a segurança com que o juiz sentencia nem
geram insegurança para as partes litigantes. Por isso, nenhuma
ressalva faz a lei especial e, consequentemente, tem plena apli-
cação os preceitos do direito processual comum disciplinado-
res da coisa julgada material,seus pressupostos e seus limites
(CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra, nn. 952 ss)
Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a regra dis-
posta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e possível
de nova discussão a decisão transitado em julgado, sempre que
os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2- Assim, a
pretensão da recorrente/executada, não merece deferimento,
diante da não violação de questão de ordem pública. 3- In casu,
extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das conclusões
da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/2007, tendo
o recurso sido protocolizado em 29 de novembro de 2007, por-
tanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento ao recurso
em face da sua intempestividade. 5- De acordo com artigo 69
§4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º da Resolu-
ção nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do valor depo-
sitado em caderneta de poupança ( mediante o ofício ao Senhor
Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor em nome
do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s) RICARDO
ZAMPIER, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

014 - 2006.0002807-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DIVINA SCARAMUSSA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do reclamado/recorrente do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 86 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresen-
tação a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º
e 2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invo-
cando justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a
intimação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ci-
ência inequívoca apenas com a instauração do procedimento
de cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os
princípios que informam o Juizado Especial Cível (informali-
dade, simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa
julgado possui efeito relativo, em face da modificação de en-
tendimento com relação à legalidade da chamada assinatura
básica proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e
douta Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimen-
to do pedido de exceção de pré-executividade.

1- Data vênia, inexiste razão a recorrente/executada, a falha
perpetrada pelo informativo judicial (BONJUR), utilizado pe-
los advogados para auxiliá-los no acompanhamento processu-
al, não substitui as intimações veiculadas pelo Diário da Justi-
ça, não aparentando justa causa para a reabertura do prazo re-
cursal, qualquer irregularidade ocorrida no serviço. Também,
inexistem hipóteses dos princípios que informam o Juizado
Especial Cível, afastarem os efeitos da coisa Julgada. Ensina
Joel Dias Figueiredo Junior, in Juizados Especiais Estaduais
Cíveis, 5ª Ed., p. 276, que no Juizado Especial, com relação à
coisa julgada “aplica-se, no que couber, as normas atinentes ao
instituto jurídico da coisa julgada insculpido no Código de Pro-
cesso Civil, como pressuposto objetivo de validade extrínseca
do processo. No mesmo sentido é o escólio do Professor Cân-
dido Rangel Dinamarco, na obra Instituições de Direito Pro-
cessual Cível, vol. III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade
da cognição no processo dos juizados especiais e a simplicida-
de de seu procedimento (elementos que o qualificam como pro-
cesso diferenciado- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem
na aptidão que a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar
oportunamente coberta pela autoridade de coisa julgada. São
circunstancias que não diminuem a segurança com que o juiz
sentencia nem geram insegurança para as partes litigantes. Por
isso, nenhuma ressalva faz a lei especial e, consequentemente,
tem plena aplicação os preceitos do direito processual comum
disciplinadores da coisa julgada material,seus pressupostos e
seus limites (CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra,
nn. 952 ss) Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a
regra disposta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e
possível de nova discussão a decisão transitado em julgado,
sempre que os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2-
Assim, a pretensão da recorrente/executada, não merece defe-
rimento, diante da não violação de questão de ordem pública.
3- In casu, extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das
conclusões da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/
2007, tendo o recurso sido protocolizado em 29 de novembro
de 2007, portanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento
ao recurso em face da sua intempestividade. 5- De acordo com
artigo 69 §4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º
da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do
valor depositado em caderneta de poupança ( mediante o ofício
ao Senhor Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor
em nome do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s) RI-
CARDO ZAMPIER, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

015 - 2006.0002860-2/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SA LUIZA BASSEGIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do reclamado/recorrente do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 97 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresen-
tação a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º
e 2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invo-
cando justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a
intimação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ci-
ência inequívoca apenas com a instauração do procedimento
de cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os
princípios que informam o Juizado Especial Cível (informali-
dade, simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa
julgado possui efeito relativo, em face da modificação de en-
tendimento com relação à legalidade da chamada assinatura
básica proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e
douta Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimen-
to do pedido de exceção de pré-executividade.
1- Data vênia, inexiste razão a recorrente/executada, a falha
perpetrada pelo informativo judicial (BONJUR), utilizado pe-
los advogados para auxiliá-los no acompanhamento processu-
al, não substitui as intimações veiculadas pelo Diário da Justi-
ça, não aparentando justa causa para a reabertura do prazo re-
cursal, qualquer irregularidade ocorrida no serviço. Também,
inexistem hipóteses dos princípios que informam o Juizado
Especial Cível, afastarem os efeitos da coisa Julgada. Ensina
Joel Dias Figueiredo Junior, in Juizados Especiais Estaduais
Cíveis, 5ª Ed., p. 276, que no Juizado Especial, com relação à
coisa julgada “aplica-se, no que couber, as normas atinentes ao
instituto jurídico da coisa julgada insculpido no Código de Pro-
cesso Civil, como pressuposto objetivo de validade extrínseca
do processo. No mesmo sentido é o escólio do Professor Cân-
dido Rangel Dinamarco, na obra Instituições de Direito Pro-
cessual Cível, vol. III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade
da cognição no processo dos juizados especiais e a simplicida-
de de seu procedimento (elementos que o qualificam como pro-
cesso diferenciado- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem
na aptidão que a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar
oportunamente coberta pela autoridade de coisa julgada. São
circunstancias que não diminuem a segurança com que o juiz
sentencia nem geram insegurança para as partes litigantes. Por
isso, nenhuma ressalva faz a lei especial e, consequentemente,
tem plena aplicação os preceitos do direito processual comum
disciplinadores da coisa julgada material,seus pressupostos e
seus limites (CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra,
nn. 952 ss) Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a
regra disposta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e
possível de nova discussão a decisão transitado em julgado,
sempre que os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2-
Assim, a pretensão da recorrente/executada, não merece defe-
rimento, diante da não violação de questão de ordem pública.
3- In casu, extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das
conclusões da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/
2007, tendo o recurso sido protocolizado em 29 de novembro
de 2007, portanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento
ao recurso em face da sua intempestividade. 5- De acordo com
artigo 69 §4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º
da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do
valor depositado em caderneta de poupança ( mediante o ofício
ao Senhor Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor
em nome do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s)
MARIANE MENEGAZZO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

016 - 2006.0002909-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA CRISTINA NEGRINI X BRASIL TELECOM S.A Intima-

ção do procurador do reclamado/recorrente do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 120 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresen-
tação a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º
e 2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invo-
cando justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a
intimação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ci-
ência inequívoca apenas com a instauração do procedimento
de cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os
princípios que informam o Juizado Especial Cível (informali-
dade, simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa
julgado possui efeito relativo, em face da modificação de en-
tendimento com relação à legalidade da chamada assinatura
básica proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e
douta Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimen-
to do pedido de exceção de pré-executividade.
1- Data vênia, inexiste razão a recorrente/executada, a falha
perpetrada pelo informativo judicial (BONJUR), utilizado pe-
los advogados para auxiliá-los no acompanhamento processu-
al, não substitui as intimações veiculadas pelo Diário da Justi-
ça, não aparentando justa causa para a reabertura do prazo re-
cursal, qualquer irregularidade ocorrida no serviço. Também,
inexistem hipóteses dos princípios que informam o Juizado
Especial Cível, afastarem os efeitos da coisa Julgada. Ensina
Joel Dias Figueiredo Junior, in Juizados Especiais Estaduais
Cíveis, 5ª Ed., p. 276, que no Juizado Especial, com relação à
coisa julgada “aplica-se, no que couber, as normas atinentes ao
instituto jurídico da coisa julgada insculpido no Código de Pro-
cesso Civil, como pressuposto objetivo de validade extrínseca
do processo. No mesmo sentido é o escólio do Professor Cân-
dido Rangel Dinamarco, na obra Instituições de Direito Pro-
cessual Cível, vol. III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade
da cognição no processo dos juizados especiais e a simplicida-
de de seu procedimento (elementos que o qualificam como pro-
cesso diferenciado- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem
na aptidão que a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar
oportunamente coberta pela autoridade de coisa julgada. São
circunstancias que não diminuem a segurança com que o juiz
sentencia nem geram insegurança para as partes litigantes. Por
isso, nenhuma ressalva faz a lei especial e, consequentemente,
tem plena aplicação os preceitos do direito processual comum
disciplinadores da coisa julgada material,seus pressupostos e
seus limites (CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra,
nn. 952 ss) Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a
regra disposta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e
possível de nova discussão a decisão transitado em julgado,
sempre que os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2-
Assim, a pretensão da recorrente/executada, não merece defe-
rimento, diante da não violação de questão de ordem pública.
3- In casu, extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das
conclusões da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/
2007, tendo o recurso sido protocolizado em 29 de novembro
de 2007, portanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento
ao recurso em face da sua intempestividade. 5- De acordo com
artigo 69 §4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º
da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do
valor depositado em caderneta de poupança ( mediante o ofício
ao Senhor Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor
em nome do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s)
MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

017 - 2006.0002997-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARCOS ATANÁSIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do reclamado/recorrente do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f.98 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresenta-
ção a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º e
2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invocan-
do justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a in-
timação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ciên-
cia inequívoca apenas com a instauração do procedimento de
cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os prin-
cípios que informam o Juizado Especial Cível (informalidade,
simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa jul-
gado possui efeito relativo, em face da modificação de entendi-
mento com relação à legalidade da chamada assinatura básica
proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e douta
Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimento do
pedido de exceção de pré-executividade.
1- Data vênia, inexiste razão a recorrente/executada, a falha
perpetrada pelo informativo judicial (BONJUR), utilizado pe-
los advogados para auxiliá-los no acompanhamento processu-
al, não substitui as intimações veiculadas pelo Diário da Justi-
ça, não aparentando justa causa para a reabertura do prazo re-
cursal, qualquer irregularidade ocorrida no serviço. Também,
inexistem hipóteses dos princípios que informam o Juizado
Especial Cível, afastarem os efeitos da coisa Julgada. Ensina
Joel Dias Figueiredo Junior, in Juizados Especiais Estaduais
Cíveis, 5ª Ed., p. 276, que no Juizado Especial, com relação à
coisa julgada “aplica-se, no que couber, as normas atinentes ao
instituto jurídico da coisa julgada insculpido no Código de Pro-
cesso Civil, como pressuposto objetivo de validade extrínseca
do processo. No mesmo sentido é o escólio do Professor Cân-
dido Rangel Dinamarco, na obra Instituições de Direito Pro-
cessual Cível, vol. III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade
da cognição no processo dos juizados especiais e a simplicida-
de de seu procedimento (elementos que o qualificam como pro-
cesso diferenciado- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem
na aptidão que a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar
oportunamente coberta pela autoridade de coisa julgada. São
circunstancias que não diminuem a segurança com que o juiz
sentencia nem geram insegurança para as partes litigantes. Por
isso, nenhuma ressalva faz a lei especial e, consequentemente,
tem plena aplicação os preceitos do direito processual comum
disciplinadores da coisa julgada material,seus pressupostos e
seus limites (CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra,
nn. 952 ss) Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a
regra disposta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e
possível de nova discussão a decisão transitado em julgado,
sempre que os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2-
Assim, a pretensão da recorrente/executada, não merece defe-
rimento, diante da não violação de questão de ordem pública.
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3- In casu, extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das
conclusões da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/
2007, tendo o recurso sido protocolizado em 29 de novembro
de 2007, portanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento
ao recurso em face da sua intempestividade. 5- De acordo com
artigo 69 §4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º
da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do
valor depositado em caderneta de poupança ( mediante o ofício
ao Senhor Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor
em nome do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s)
AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ,
FLAVIO RAMOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

018 - 2006.0003113-2/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DINO BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

019 - 2006.0003165-0/0 - Execução de Título Judicial PAULA
CRISTINA RODRIGUES (E OUTRO) X MARLI ANDRADE
BEZERRA (E OUTRO) Intimação dos procuradores das partes
sobre a penhora realizada nos autos no valor de R$104,32 (cento
e quatro reais e trinta e dois centavos) bem como para, queren-
do, o executado, oferecer impugnação à execução, no prazo de
15 (quinze) dias. Adv(s) EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA,
SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS

020 - 2006.0003194-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO EUZEBIO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do reclamado/recorrente do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 89 1- Brasil Telecom S/a, em petição, de apresen-
tação a recurso inominado, com fundamento no artigo 183 §§1º
e 2º do Código Processo Civil, busca o seu recebimento invo-
cando justa causa, pois por problemas técnicos do BONJUR a
intimação da decisão deixou de ser encaminhada, tomando ci-
ência inequívoca apenas com a instauração do procedimento
de cumprimento da sentença. Na mesma peça, invocando os
princípios que informam o Juizado Especial Cível (informali-
dade, simplicidade, economia processual) argumenta que a coisa
julgado possui efeito relativo, em face da modificação de en-
tendimento com relação à legalidade da chamada assinatura
básica proclamado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e
douta Turma Recursal do Paraná. Ao final, busca o recebimen-
to do pedido de exceção de pré-executividade.
1- Data vênia, inexiste razão a recorrente/executada, a falha
perpetrada pelo informativo judicial (BONJUR), utilizado pe-
los advogados para auxiliá-los no acompanhamento processu-
al, não substitui as intimações veiculadas pelo Diário da Justi-
ça, não aparentando justa causa para a reabertura do prazo re-
cursal, qualquer irregularidade ocorrida no serviço. Também,
inexistem hipóteses dos princípios que informam o Juizado
Especial Cível, afastarem os efeitos da coisa Julgada. Ensina
Joel Dias Figueiredo Junior, in Juizados Especiais Estaduais
Cíveis, 5ª Ed., p. 276, que no Juizado Especial, com relação à
coisa julgada “aplica-se, no que couber, as normas atinentes ao
instituto jurídico da coisa julgada insculpido no Código de Pro-
cesso Civil, como pressuposto objetivo de validade extrínseca
do processo. No mesmo sentido é o escólio do Professor Cân-
dido Rangel Dinamarco, na obra Instituições de Direito Pro-
cessual Cível, vol. III, Ed., p.810, assim posto: A sumariedade
da cognição no processo dos juizados especiais e a simplicida-
de de seu procedimento (elementos que o qualificam como pro-
cesso diferenciado- supra nn. 63, 1.277 e 1300) não interferem
na aptidão que a sentença de mérito ali proferida tem, de ficar
oportunamente coberta pela autoridade de coisa julgada. São
circunstancias que não diminuem a segurança com que o juiz
sentencia nem geram insegurança para as partes litigantes. Por
isso, nenhuma ressalva faz a lei especial e, consequentemente,
tem plena aplicação os preceitos do direito processual comum
disciplinadores da coisa julgada material,seus pressupostos e
seus limites (CPC, arts. 301, §§1º a 3º , 467, 469 e 472- supra,
nn. 952 ss) Assim, admitir-se tal posicionamento, seria negar a
regra disposta no artigo 467 do CPC, ou sejam tornar mutável e
possível de nova discussão a decisão transitado em julgado,
sempre que os órgãos ad quem mudem de posicionamentos. 2-
Assim, a pretensão da recorrente/executada, não merece defe-
rimento, diante da não violação de questão de ordem pública.
3- In casu, extraí-se da certidão de f. 58, que a publicação das
conclusões da sentença veiculou no Diário da Justiça de 07/05/
2007, tendo o recurso sido protocolizado em 29 de novembro
de 2007, portanto fora do prazo legal. Assim, nego seguimento
ao recurso em face da sua intempestividade. 5- De acordo com
artigo 69 §4º do Código de Organização Judiciária c/c 16 §2º
da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, retire-se a totalidade do
valor depositado em caderneta de poupança ( mediante o ofício
ao Senhor Gerente da Agência Bancária) recolhendo este valor
em nome do FUNREJUS através de guia própria.”  Adv(s)
CARLOS HENRIQUE ROCHA, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

021 - 2006.0003766-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
PEREIRA BARQUE X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

022 - 2006.0003911-9/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO BUENO SUTIL X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) DANIELLE RIBEIRO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

023 - 2007.0000082-5/0 - Processo de Conhecimento LAU-
RINDA ZANON PINHEIRO X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI

024 - 2007.0000102-8/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO JOAQUIM DA SILVA (E OUTROS) X BRASIL TE-

LECOM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) RICARDO JOSE LU-
ZETTI, RAFAEL BARONI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
JUSILEI SOLEIDE MATICK

025 - 2007.0000111-7/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
ALBERTON MILANSKI X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

026 - 2007.0000117-8/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO COSTA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
MARIA DO CARMO N. NARDIS MYNSSEN, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

027 - 2007.0000183-7/0 - Processo de Conhecimento ARINAU-
DO AMBROSIO DA COSTA X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) JULMARA LUIZA HUBNER, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

028 - 2007.0000201-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRUZ DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

029 - 2007.0000311-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MANOEL DUARTE SILVEIRA X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) FLAVIO RAMOS, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

030 - 2007.0000317-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
DALL AGNOL X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

031 - 2007.0000419-1/0 - Processo de Conhecimento ÁUREO
ANTONIO DALI AGNOL X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) MARIANGELA MESSIAS PASSINHO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

032 - 2007.0000440-8/0 - Processo de Conhecimento ORDA-
LIA MARIANO HERZOGUES X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) KEILA CRISTINA LIMA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

033 - 2007.0000442-1/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
CE MUMBACH DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) REGINALDO PICIUTO PALA-
ZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

034 - 2007.0000519-1/0 - Processo de Conhecimento ARACI
KERTELT LEGNANI X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ELVIO LEGNANI, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

035 - 2007.0000594-0/0 - Processo de Conhecimento JUVEN-
TINA DA LUZ BASTIAN (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

036 - 2007.0000604-1/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARCIA CARVALHEIRO HONORIO (E OUTROS) X BRA-
SIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ROBERTO
CHIMANSKI, MUNIRAH MUHIEDDINE, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

037 - 2007.0000616-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
SIR DE CASTRO X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

038 - 2007.0000670-0/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TA CEZARIO DA COSTA X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) FERNANDA CORRÊA SILVEIRA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

039 - 2007.0000677-3/0 - Processo de Conhecimento CELSO
ELIAS DE MOURA X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANADIR RUTE DOS SANTOS, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

040 - 2007.0000783-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO WILDE X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) EVERSON MARAN SANTOS, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

041 - 2007.0000807-7/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI
APARECIDA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as

contra-razões Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

042 - 2007.0000829-2/0 - Processo de Conhecimento EDNIL-
SON BLOSKI DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

043 - 2007.0000831-9/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
ALLIANA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

044 - 2007.0000835-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LÚCIA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

045 - 2007.0000838-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MOREIRA LOPES X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

046 - 2007.0000870-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
JESUS ALVES BONET X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

047 - 2007.0000875-0/0 - Processo de Conhecimento RITA
ANGELICA DE BRITO X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

048 - 2007.0000877-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MARQUES X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

049 - 2007.0000878-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE BRANDAO X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

050 - 2007.0000901-6/0 - Processo de Conhecimento DORCI-
LEIA CASSIMIRA DA COSTA ALBARELLO X BRASIL TE-
LECOM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) FERNANDA CORRÊA
SILVEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

051 - 2007.0000914-2/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA ROCHA FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) PEDRO ORIDES DI DOMENICO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

052 - 2007.0000950-9/0 - Processo de Conhecimento EVA
ROMILDA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

053 - 2007.0000951-0/0 - Processo de Conhecimento ODE-
MILSON BELTRAME X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

054 - 2007.0000954-6/0 - Processo de Conhecimento ELÓI
ANOTINO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

055 - 2007.0000962-3/0 - Processo de Conhecimento MATIL-
DE RAHMEIER PESSOA X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

056 - 2007.0000965-9/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
BRIZOLLA PADILHA SOARES X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

057 - 2007.0000968-4/0 - Processo de Conhecimento RUIMAR
DE CASTRIA FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

058 - 2007.0000973-6/0 - Processo de Conhecimento RAMO-
NA APARECIDA SILVERO X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

059 - 2007.0001006-4/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ROQUE DE BASTIANI X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

060 - 2007.0001010-4/0 - Processo de Conhecimento NORMA
NATIVIDAD VERA VILLALBA X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

061 - 2007.0001018-9/0 - Processo de Conhecimento KITT
TEREZINHA RIGOTTI UTTEICH X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

062 - 2007.0001031-8/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ANGEL ALLOU X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

063 - 2007.0001035-5/0 - Processo de Conhecimento DORI-
VALDO CORREIA X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

064 - 2007.0001043-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VERBES ALVES X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

065 - 2007.0001076-0/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR GEREMIA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) REGINALDO PICIUTO PALAZZO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

066 - 2007.0001077-2/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR GEREMIA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) REGINALDO PICIUTO PALAZZO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

067 - 2007.0001107-6/0 - Processo de Conhecimento Leocadia
Laskos X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
MARIANE MENEGAZZO, MARIANE MENEGAZZO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

068 - 2007.0001139-2/0 - Processo de Conhecimento ABILIO
GALLERT X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ROBERTO CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

069 - 2007.0001151-0/0 - Processo de Conhecimento NESSI
MARIA TOMAZ DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

070 - 2007.0001157-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SERRATE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, IGOR ROGERIO
FERREIRA

071 - 2007.0001209-0/0 - Processo de Conhecimento LINDI-
NALVA FERREIRA MELOS X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

072 - 2007.0001219-0/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO ELI OLIVEIRA GOMES X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

073 - 2007.0001232-0/0 - Processo de Conhecimento OLGA
KLASNER (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, JUSILEI SOLEI-
DE MATICK, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

074 - 2007.0001237-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR ZOIA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

075 - 2007.0001242-0/0 - Processo de Conhecimento DILCEU
TEN CATEN X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

076 - 2007.0001245-6/0 - Processo de Conhecimento DILCEU
TEN CATEN X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
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pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, RAFAEL BARONI,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

077 - 2007.0001248-1/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NO ROCHA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

078 - 2007.0001249-3/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
NEI LOESI DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

079 - 2007.0001252-1/0 - Processo de Conhecimento DARCI
DE PAULA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

080 - 2007.0001253-3/0 - Processo de Conhecimento AMA-
DEUS MARIANO X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
RAFAEL BARONI

081 - 2007.0001287-3/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO FRANCISCO FILHO X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

082 - 2007.0001318-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

083 - 2007.0001324-2/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
CACERES CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

084 - 2007.0001325-4/0 - Processo de Conhecimento CAMI-
LO ALFLEN X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

085 - 2007.0001326-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GALAN X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

086 - 2007.0001339-2/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZA RUIZ DE OLIVA X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

087 - 2007.0001340-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA X BRASIL
TELECOM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRAS-
SBURGER, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

088 - 2007.0001355-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA X BRASIL
TELECOM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRAS-
SBURGER, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

089 - 2007.0001359-4/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS DUTRA STRUCKES X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

090 - 2007.0001466-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
AUGUSTO MENDES (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

091 - 2007.0001493-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LURDES BARROS X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) EVERSON MARAN SANTOS, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

092 - 2007.0001496-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINO SCHNEIDER X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

093 - 2007.0001526-6/0 - Processo de Conhecimento IZILDA
APARECIDA BACCHINI X BRASIL TELECOM S.A Recurso

interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

094 - 2007.0001529-1/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
NEY TRENTINI X BANCO FINASA S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ARACELY DE SOUZA, MARCELO LOCATELLI

095 - 2007.0001530-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BORGES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

096 - 2007.0001534-3/0 - Processo de Conhecimento VIVAL-
DINO CALEGARIO X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

097 - 2007.0001598-6/0 - Processo de Conhecimento SONIA
APARECIDA VIEIRA BELTRAME X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

098 - 2007.0001621-7/0 - Processo de Conhecimento TANIA
REGINA DE MACEDO TEIXEIRA X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

099 - 2007.0001622-9/0 - Processo de Conhecimento TANIA
REGINA DE MACEDO TEIXEIRA X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

100 - 2007.0001625-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
DIVINO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

101 - 2007.0001697-4/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARIA ROMUALDO AGUIAR X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

102 - 2007.0001699-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MOREIRA LOPES X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

103 - 2007.0001805-2/0 - Execução de Título Judicial NEI-
TON DOS SANTOS X HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO
MULTIPLO Intimação dos procuradores das partes sobre a pe-
nhora realizada nos autos no valor de R$292,45 (duzentos e
noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos) bem como
para, querendo, o executado, oferecer impugnação à execução,
no prazo de 15 (quinze) dias. Adv(s) ROSEMERI SIMON BER-
NARDT, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO

104 - 2007.0001866-0/0 - Processo de Conhecimento OLÍVIA
CORADIN X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
CHRISTIANE SCHNEISKI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

105 - 2007.0001927-8/0 - Processo de Conhecimento REGINA
URNAU X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
CHRISTIANE SCHNEISKI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

106 - 2007.0001939-2/0 - Processo de Conhecimento ALIETE
MARIA PESSOA X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

107 - 2007.0001941-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
DIVINO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

108 - 2007.0002003-8/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO FERQUES X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

109 - 2007.0002093-6/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
MOURA JORGE X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

110 - 2007.0002094-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELISA ROSA STURION X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA

SILVA

111 - 2007.0002096-1/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
BECKER X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

112 - 2007.0002100-2/0 - Processo de Conhecimento LEANIL-
DA LIMA DA LUZ X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

113 - 2007.0002102-6/0 - Processo de Conhecimento FAUS-
TO ANTONIO GASPAR X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

114 - 2007.0002218-8/0 - Processo de Conhecimento ARIVAL-
DO PEDROSO DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) LUIZ JORGE GRELLMANN, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

115 - 2007.0002219-0/0 - Processo de Conhecimento ZIGO-
MAR GHIOTTO CONSALTER X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) LUIZ JORGE GRELLMANN, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

116 - 2007.0002236-6/0 - Processo de Conhecimento NARA
SUZANA BORGES GODOY X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

117 - 2007.0002238-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS GILBERTO EGIDIO X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

118 - 2007.0002255-6/0 - Processo de Conhecimento MATIL-
DE GARBIM GALON X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

119 - 2007.0002299-7/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA DA SILVA ROCHA X BRASIL TELECOM CELULAR
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS,
ARACELY DE SOUZA, IGOR ROGERIO FERREIRA

120 - 2007.0002303-8/0 - Processo de Conhecimento MA-
GALLY DE ALMIRON X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

121 - 2007.0002312-7/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MERE KIYOMI HAYASHI X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

122 - 2007.0002319-0/0 - Processo de Conhecimento NÉDIO
LUIZ CLAUMANN X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

123 - 2007.0002324-1/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO HENRIQUE DE ARAÚJO X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

124 - 2007.0002362-1/0 - Processo de Conhecimento GETU-
LIO ALVES DE QUADROS X LOJAS RENNER Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) MUNIR KASSEM HAMDAN, ELIANE DAVI-
LLA SAVIO

125 - 2007.0002434-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUCINO SOSA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

126 - 2007.0002561-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO SANTOS DA CUNHA X TARINI MOVEIS LTDA Intima-
ção dos procuradores das partes da redesignação da Audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 21 de maio de 2008 às
14:30 horas, devendo comparecer acompanhados de seus cli-
entes. Adv(s) JEAN CARLO CANESSO, ANIZIO JORGE DA
SILVA MOURA

127 - 2007.0003466-8/0 - Processo de Conhecimento VALÉ-
RIA RODRIGUES X FLAVIO DE FIGUEIREDO Intimação
do procurador da reclamante da redesignação da sessão conci-
liatória para o dia 06 de março de 2008 às 17:30 horas., deven-
do comparecer acompanhado de seu cliente. Adv(s) NEAN-

DRO LUNARDI

128 - 2007.0003712-6/0 - Processo de Conhecimento RUTE
FERREIRA DOS SANTOS X SILVANA DENISE HEI MA-
RKIEWIKZ Intimação do procurador da reclamante da rede-
signação da sessão conciliatória para o dia 06 de março de 2008
às 17:30 horas., devendo comparecer acompanhado de seu cli-
ente. Adv(s) MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

129 - 2007.0003834-1/0 - Processo de Conhecimento KAMAL
MOHMAD SLEIMAN X COPEL-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA Intimação do procurador do reclamante da
redesignação da sessão conciliatória para o dia 06 de março de
2008 às 17:15 horas., devendo comparecer acompanhado de
seu cliente. Adv(s) VENY FERES COTAIT MATTOS FER-
REIRA

130 - 2007.0003837-7/0 - Processo de Conhecimento KAMAL
MOHAMAD SLEIMAN X COPEL-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA Intimação do procurador do reclamante
da redesignação da sessão conciliatória para o dia 06 de março
de 2008 às 17:15 horas., devendo comparecer acompanhado de
seu cliente. Adv(s) VENY FERES COTAIT MATTOS FER-
REIRA

131 - 2007.0003838-9/0 - Processo de Conhecimento KAMAL
MOHAMAD SLEIMAN X COPEL-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA Intimação do procurador do reclamante
da redesignação da sessão conciliatória para o dia 06 de março
de 2008 às 17:15 horas., devendo comparecer acompanhado de
seu cliente. Adv(s) VENY FERES COTAIT MATTOS FER-
REIRA

132 - 2007.0003844-2/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
ELISANGELA BIFF (E OUTRO) X COMPASSO IMÓVEIS
LTDA Intimação do procurador dos reclamantes da redesigna-
ção da sessão conciliatória para o dia 14 de fevereiro de 2008
às 18:30 horas., devendo comparecer acompanhado de seus cli-
entes. Adv(s) SILVIO RORATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE 006 2006.0002395-4/0

ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE 118 2007.0002255-6/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 017 2006.0002997-8/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 001 2006.0000497-0/0

ANADIR RUTE DOS SANTOS 039 2007.0000677-3/0

ANDREIA STRASSBURGER 042 2007.0000829-2/0

ANDREIA STRASSBURGER 043 2007.0000831-9/0

ANDREIA STRASSBURGER 044 2007.0000835-6/0

ANDREIA STRASSBURGER 045 2007.0000838-1/0

ANDREIA STRASSBURGER 046 2007.0000870-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 047 2007.0000875-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 048 2007.0000877-3/0

ANDREIA STRASSBURGER 049 2007.0000878-5/0

ANDREIA STRASSBURGER 052 2007.0000950-9/0

ANDREIA STRASSBURGER 053 2007.0000951-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 054 2007.0000954-6/0

ANDREIA STRASSBURGER 055 2007.0000962-3/0

ANDREIA STRASSBURGER 056 2007.0000965-9/0

ANDREIA STRASSBURGER 057 2007.0000968-4/0

ANDREIA STRASSBURGER 058 2007.0000973-6/0

ANDREIA STRASSBURGER 059 2007.0001006-4/0

ANDREIA STRASSBURGER 060 2007.0001010-4/0

ANDREIA STRASSBURGER 061 2007.0001018-9/0

ANDREIA STRASSBURGER 062 2007.0001031-8/0

ANDREIA STRASSBURGER 063 2007.0001035-5/0

ANDREIA STRASSBURGER 064 2007.0001043-2/0

ANDREIA STRASSBURGER 071 2007.0001209-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 072 2007.0001219-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 074 2007.0001237-9/0

ANDREIA STRASSBURGER 075 2007.0001242-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 076 2007.0001245-6/0

ANDREIA STRASSBURGER 077 2007.0001248-1/0

ANDREIA STRASSBURGER 078 2007.0001249-3/0

ANDREIA STRASSBURGER 079 2007.0001252-1/0

ANDREIA STRASSBURGER 080 2007.0001253-3/0

ANDREIA STRASSBURGER 082 2007.0001318-9/0

ANDREIA STRASSBURGER 083 2007.0001324-2/0

ANDREIA STRASSBURGER 084 2007.0001325-4/0

ANDREIA STRASSBURGER 085 2007.0001326-6/0

ANDREIA STRASSBURGER 086 2007.0001339-2/0

ANDREIA STRASSBURGER 087 2007.0001340-7/0

ANDREIA STRASSBURGER 088 2007.0001355-7/0

ANDREIA STRASSBURGER 089 2007.0001359-4/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 126 2007.0002561-0/0

ARACELY DE SOUZA 094 2007.0001529-1/0

ARACELY DE SOUZA 119 2007.0002299-7/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 001 2006.0000497-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 020 2006.0003194-1/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 093 2007.0001526-6/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 095 2007.0001530-6/0

CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER 012 2006.0002803-2/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 098 2007.0001621-7/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 099 2007.0001622-9/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 100 2007.0001625-4/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 101 2007.0001697-4/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 102 2007.0001699-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 104 2007.0001866-0/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 105 2007.0001927-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 106 2007.0001939-2/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 107 2007.0001941-9/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 121 2007.0002312-7/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 122 2007.0002319-0/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 123 2007.0002324-1/0

DANIELLE RIBEIRO 022 2006.0003911-9/0

ELIANE DAVILLA SAVIO 124 2007.0002362-1/0

ELIANE VARGAS ROCHA 007 2006.0002432-3/0

ELIANE VARGAS ROCHA 008 2006.0002437-2/0

ELIANE VARGAS ROCHA 009 2006.0002441-2/0

ELVIO LEGNANI 034 2007.0000519-1/0

EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 019 2006.0003165-0/0

EVERSON MARAN SANTOS 040 2007.0000783-7/0
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EVERSON MARAN SANTOS 091 2007.0001493-7/0

FERNANDA CORRÊA SILVEIRA 038 2007.0000670-0/0

FERNANDA CORRÊA SILVEIRA 050 2007.0000901-6/0

FLAVIO RAMOS 017 2006.0002997-8/0

FLAVIO RAMOS 029 2007.0000311-7/0

FRANCELLE MARTINS BUSO RIBEIRO 010 2006.0002518-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 003 2006.0001304-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 004 2006.0001984-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 005 2006.0002258-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 006 2006.0002395-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 007 2006.0002432-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 008 2006.0002437-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 009 2006.0002441-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 010 2006.0002518-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 011 2006.0002747-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 012 2006.0002803-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 013 2006.0002806-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 014 2006.0002807-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 015 2006.0002860-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 016 2006.0002909-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 017 2006.0002997-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 018 2006.0003113-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 020 2006.0003194-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 021 2006.0003766-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 022 2006.0003911-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 025 2007.0000111-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 026 2007.0000117-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 027 2007.0000183-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 028 2007.0000201-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 029 2007.0000311-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 030 2007.0000317-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 031 2007.0000419-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 032 2007.0000440-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 033 2007.0000442-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 034 2007.0000519-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 035 2007.0000594-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 036 2007.0000604-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 037 2007.0000616-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 038 2007.0000670-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 039 2007.0000677-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 039 2007.0000677-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 040 2007.0000783-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 041 2007.0000807-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 042 2007.0000829-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 043 2007.0000831-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 044 2007.0000835-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 045 2007.0000838-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 046 2007.0000870-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 047 2007.0000875-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 048 2007.0000877-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 049 2007.0000878-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 050 2007.0000901-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 051 2007.0000914-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 052 2007.0000950-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 053 2007.0000951-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 054 2007.0000954-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 055 2007.0000962-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 056 2007.0000965-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 057 2007.0000968-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 058 2007.0000973-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 059 2007.0001006-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 060 2007.0001010-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 061 2007.0001018-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 062 2007.0001031-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 063 2007.0001035-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 064 2007.0001043-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 065 2007.0001076-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 066 2007.0001077-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 067 2007.0001107-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 068 2007.0001139-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 069 2007.0001151-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 071 2007.0001209-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 072 2007.0001219-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 073 2007.0001232-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 074 2007.0001237-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 075 2007.0001242-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 076 2007.0001245-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 077 2007.0001248-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 078 2007.0001249-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 079 2007.0001252-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 080 2007.0001253-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 081 2007.0001287-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 082 2007.0001318-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 083 2007.0001324-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 084 2007.0001325-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 085 2007.0001326-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 086 2007.0001339-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 087 2007.0001340-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 088 2007.0001355-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 089 2007.0001359-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 090 2007.0001466-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 091 2007.0001493-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 092 2007.0001496-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 093 2007.0001526-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 095 2007.0001530-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 096 2007.0001534-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 097 2007.0001598-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 098 2007.0001621-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 099 2007.0001622-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 100 2007.0001625-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 101 2007.0001697-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 102 2007.0001699-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 104 2007.0001866-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 105 2007.0001927-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 106 2007.0001939-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 107 2007.0001941-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 108 2007.0002003-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 109 2007.0002093-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 110 2007.0002094-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 111 2007.0002096-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 112 2007.0002100-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 113 2007.0002102-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 114 2007.0002218-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 115 2007.0002219-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 116 2007.0002236-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 117 2007.0002238-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 118 2007.0002255-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 120 2007.0002303-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 121 2007.0002312-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 122 2007.0002319-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 123 2007.0002324-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 125 2007.0002434-2/0

IGOR ROGERIO FERREIRA 070 2007.0001157-0/0

IGOR ROGERIO FERREIRA 119 2007.0002299-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2006.0001304-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2006.0001984-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2006.0002258-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 006 2006.0002395-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 007 2006.0002432-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2006.0002437-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 009 2006.0002441-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 010 2006.0002518-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 011 2006.0002747-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 012 2006.0002803-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 013 2006.0002806-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2006.0002807-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 015 2006.0002860-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 016 2006.0002909-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 017 2006.0002997-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 018 2006.0003113-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 020 2006.0003194-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 021 2006.0003766-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 022 2006.0003911-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 024 2007.0000102-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 025 2007.0000111-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 026 2007.0000117-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 027 2007.0000183-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 028 2007.0000201-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2007.0000311-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 030 2007.0000317-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 031 2007.0000419-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 032 2007.0000440-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2007.0000442-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2007.0000519-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 035 2007.0000594-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 036 2007.0000604-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 037 2007.0000616-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2007.0000670-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 039 2007.0000677-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 040 2007.0000783-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 041 2007.0000807-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 042 2007.0000829-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 043 2007.0000831-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 044 2007.0000835-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 045 2007.0000838-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 046 2007.0000870-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 047 2007.0000875-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 048 2007.0000877-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 049 2007.0000878-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 050 2007.0000901-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 051 2007.0000914-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 052 2007.0000950-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 053 2007.0000951-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 054 2007.0000954-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 055 2007.0000962-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 056 2007.0000965-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 057 2007.0000968-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 058 2007.0000973-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 059 2007.0001006-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 060 2007.0001010-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 061 2007.0001018-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 062 2007.0001031-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 063 2007.0001035-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 064 2007.0001043-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 065 2007.0001076-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 066 2007.0001077-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 067 2007.0001107-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 068 2007.0001139-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 069 2007.0001151-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 071 2007.0001209-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 072 2007.0001219-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 073 2007.0001232-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 074 2007.0001237-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 075 2007.0001242-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 076 2007.0001245-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 077 2007.0001248-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 078 2007.0001249-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 079 2007.0001252-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 080 2007.0001253-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 081 2007.0001287-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 082 2007.0001318-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 083 2007.0001324-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 084 2007.0001325-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 085 2007.0001326-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 086 2007.0001339-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 087 2007.0001340-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 088 2007.0001355-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 089 2007.0001359-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 090 2007.0001466-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 091 2007.0001493-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 092 2007.0001496-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 093 2007.0001526-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 095 2007.0001530-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 096 2007.0001534-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 097 2007.0001598-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 098 2007.0001621-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 099 2007.0001622-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 100 2007.0001625-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 101 2007.0001697-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 102 2007.0001699-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 104 2007.0001866-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 105 2007.0001927-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 106 2007.0001939-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 107 2007.0001941-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 108 2007.0002003-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 109 2007.0002093-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 110 2007.0002094-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 111 2007.0002096-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 112 2007.0002100-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 113 2007.0002102-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 114 2007.0002218-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 115 2007.0002219-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 116 2007.0002236-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 117 2007.0002238-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 118 2007.0002255-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 120 2007.0002303-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 121 2007.0002312-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 122 2007.0002319-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 123 2007.0002324-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 125 2007.0002434-2/0

JEAN CARLO CANESSO 126 2007.0002561-0/0

JULMARA LUIZA HUBNER 027 2007.0000183-7/0

JUSILEI SOLEIDE MATICK 024 2007.0000102-8/0

JUSILEI SOLEIDE MATICK 073 2007.0001232-0/0

KEILA CRISTINA LIMA 002 2006.0000733-7/0

KEILA CRISTINA LIMA 032 2007.0000440-8/0

LUIZ JORGE GRELLMANN 114 2007.0002218-8/0

LUIZ JORGE GRELLMANN 115 2007.0002219-0/0

MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 128 2007.0003712-6/0

MARCELO LOCATELLI 094 2007.0001529-1/0

MARIA DO CARMO N. NARDIS MYNSSEN 026 2007.0000117-8/0

MARIANE MENEGAZZO 015 2006.0002860-2/0

MARIANE MENEGAZZO 067 2007.0001107-6/0

MARIANE MENEGAZZO 067 2007.0001107-6/0

MARIANE MENEGAZZO 069 2007.0001151-0/0

MARIANE MENEGAZZO 081 2007.0001287-3/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 003 2006.0001304-5/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 016 2006.0002909-3/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 018 2006.0003113-2/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 030 2007.0000317-8/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 031 2007.0000419-1/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 092 2007.0001496-2/0

MARLEI PEREIRA DOS REIS 011 2006.0002747-3/0

MUNIR KASSEM HAMDAN 124 2007.0002362-1/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 036 2007.0000604-1/0

NEANDRO LUNARDI 001 2006.0000497-0/0

NEANDRO LUNARDI 127 2007.0003466-8/0

OLDEMAR MARIANO 103 2007.0001805-2/0

PEDRO ORIDES DI DOMENICO 051 2007.0000914-2/0

PRISCILA GOMES BARBAO 010 2006.0002518-2/0

RAFAEL BARONI 024 2007.0000102-8/0

RAFAEL BARONI 076 2007.0001245-6/0

RAFAEL BARONI 080 2007.0001253-3/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 033 2007.0000442-1/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 065 2007.0001076-0/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 066 2007.0001077-2/0

RICARDO JOSE LUZETTI 023 2007.0000082-5/0

RICARDO JOSE LUZETTI 024 2007.0000102-8/0

RICARDO JOSE LUZETTI 025 2007.0000111-7/0

RICARDO ZAMPIER 013 2006.0002806-8/0

RICARDO ZAMPIER 014 2006.0002807-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 103 2007.0001805-2/0

ROBERTO CHIMANSKI 021 2006.0003766-2/0

ROBERTO CHIMANSKI 035 2007.0000594-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 036 2007.0000604-1/0

ROBERTO CHIMANSKI 041 2007.0000807-7/0

ROBERTO CHIMANSKI 068 2007.0001139-2/0

ROBERTO CHIMANSKI 070 2007.0001157-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 073 2007.0001232-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 090 2007.0001466-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 096 2007.0001534-3/0

ROBERTO CHIMANSKI 108 2007.0002003-8/0

ROSEMERI SIMON BERNARDT 103 2007.0001805-2/0

SAMANTHA BEATRIZ FRACAROLLI DAMIANO 005 2006.0002258-6/0

SILVIO RORATO 004 2006.0001984-2/0

SILVIO RORATO 132 2007.0003844-2/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 109 2007.0002093-6/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 110 2007.0002094-8/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 111 2007.0002096-1/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 112 2007.0002100-2/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 113 2007.0002102-6/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 116 2007.0002236-6/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 117 2007.0002238-0/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 125 2007.0002434-2/0

SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 019 2006.0003165-0/0

SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 119 2007.0002299-7/0

VENY FERES COTAIT MATTOS FERREIRA 129 2007.0003834-1/0

VENY FERES COTAIT MATTOS FERREIRA 130 2007.0003837-7/0

VENY FERES COTAIT MATTOS FERREIRA 131 2007.0003838-9/0

WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 013 2006.0002806-8/0

WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 014 2006.0002807-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 064/2007

001 - 2006.0000749-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARNEIRO X HAVAN PAROLIN Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) WILSON ARIEL EIDAM, JOAO MA-
RIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO, JULIANA MARCAL
ARAUJO MALHADAS, RAFAEL MARCAL ARAUJO

002 - 2007.0000207-7/0 - Processo de Conhecimento JOSMA-
IR JOSE BOBATO X COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA Sentença julgando procedente o
pedido Adv(s) ALYSSON DE CRISTO MOLETA, MARI
KAKAWA

003 - 2007.0000422-0/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO PEREK X AGROREGIONAL (E OUTRO) Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) JORGE VICENTE SIECIE-
CHOWICZ NETO, BARBARA GUASQUE, RENATO VAR-
GAS GUASQUE

004 - 2007.0000528-0/0 - Processo de Conhecimento REINAL-

DO PEREK X AGROREGIONAL (E OUTROS) Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) JORGE VICENTE SIECIE-
CHOWICZ NETO, BARBARA GUASQUE, RENATO VAR-
GAS GUASQUE

005 - 2007.0000548-2/0 - Processo de Conhecimento DIMAS
KERNISKE X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A Sentença julgan-
do procedente o pedido Adv(s) WILSON ARIEL EIDAM, MARI
KAKAWA

006 - 2007.0000564-7/0 - Processo de Conhecimento DENIS
STORER X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) WILSON ARIEL EIDAM, MARI
KAKAWA

007 - 2007.0000730-7/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RI SEBASTIÃO DE AVILA X BANCO GENERAL MOTORS
S/A Sentença julgando extinto o presente feito, sem julgamen-
to do mérito. Adv(s) JEAN CARLO PAISANI, AMAURI CAR-
VALHO ALVES, VALERIA CARAMURU CICARELLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

WILSON ARIEL EIDAM 001 2006.0000749-9/0

WILSON ARIEL EIDAM 005 2007.0000548-2/0

WILSON ARIEL EIDAM 006 2007.0000564-7/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 002 2007.0000207-7/0

AMAURI CARVALHO ALVES 007 2007.0000730-7/0

BARBARA GUASQUE 003 2007.0000422-0/0

BARBARA GUASQUE 004 2007.0000528-0/0

JEAN CARLO PAISANI 007 2007.0000730-7/0

JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO 001 2006.0000749-9/0

JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO 003 2007.0000422-0/0

JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO 004 2007.0000528-0/0

JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS 001 2006.0000749-9/0

MARI KAKAWA 002 2007.0000207-7/0

MARI KAKAWA 005 2007.0000548-2/0

MARI KAKAWA 006 2007.0000564-7/0

RAFAEL MARCAL ARAUJO 001 2006.0000749-9/0

RENATO VARGAS GUASQUE 003 2007.0000422-0/0

RENATO VARGAS GUASQUE 004 2007.0000528-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 007 2007.0000730-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 065/2007

001 - 2007.0000736-8/0 - Execução Título Extrajudicial AIR-
TON JORGE SCHEIFER X MIGUEL DOS SANTOS DE
MATOS Intimação do exequente, para manifestar-se sobre even-
tual interesse em adjudicar o bem penhorado. Adv(s) MARCO
AURELIO LEITE DOS SANTOS, CESAR ANANIAS BIM,
ELIETE CRISTINA MASSUQUETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CESAR ANANIAS BIM 001 2007.0000736-8/0

ELIETE CRISTINA MASSUQUETO 001 2007.0000736-8/0

MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS 001 2007.0000736-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 001/2008

001 - 1996.0000403-0/0 - Processo de Conhecimento PERCY
JOANA RABALDELLI DE LA ROSA X MAFALDA FERR-
REZI DE LA ROSA (E OUTRO) “Intimação ao procurador da
parte requerente sobre retorno de Carta Precatória de fls. 79/
93.” Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI
FUKUDA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO
TOMANAGA, GILBERTO JACHSTET

002 - 1999.0003252-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO HENRIQUE DO PRADO X CONTEMPLA CONSORCIO
NAICIONAL S/C LTDA Intimação ao procurador do exequen-
te sobre o despacho de fls. 82, com o seguinte teor: “Requeira,
querendo, a execução do julgado, apresentando o novo calculo
do valo exequendo, incluindo-se a multa de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do credito exequendo, ante a ausencia de ma-
nifestação do devedor após a intimação (art. 475-J).” Adv(s)
VILSON MACHADO DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
GOMES DE SA, CIRO LOPES JUNIOR, CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO

003 - 2001.0000285-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
TOMAZ DOS SANTOS X KATIA APARECIDA VICENTE
POUBEL (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) JULIANO TOMANAGA,
WANDERLEY PAVAN, KARINA MANARIN DE SOUZA,
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA

004 - 2001.0000288-7/0 - Execução de Título Judicial HENRI-
QUE FAUDON HENRIQUE X NORTSUL AGRO INDUSTRI-
AL LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES,
ADRIANA SONI ABUMJARA

005 - 2001.0000299-2/0 - Execução de Título Judicial MA-
XWELL PAVESI X ADRIANO LOURENCO INGLES Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ROGER PIAZZALUNGA

006 - 2001.0000801-0/0 - Execução de Título Judicial ALZI-
RA APARECIDA BOAVENTURA YAMAMOTO X VALDE-
MAR DE MIRANDA (E OUTRO) Intimação ao procurador do
autor sobre o despacho de fls. 63, com o seguinte teor: “Pro-
cesso extinto pela sentença de fls. 59. Manifestação de fls. 62
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extemporânea.” Adv(s) RENATA DEQUECH, VIVIANE RO-
SANOVA

007 - 2001.0000856-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA ELIZABETE VERRI X SEBASTIAO COSTA LONGA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ELAINE CRISTINA ANDREOTTI

008 - 2001.0001218-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS CARDADOR X EDUARDO ROGERIO SILVA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

009 - 2001.0003119-4/0 - Execução Título Extrajudicial CEPE-
CENTRO EDUCATIVO PRE-ESCOILAR A LUZ DO SABER
S/C LTDA X ALMIR ANTONIO FRANCA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CASEMI-
RO FRAMIL FILHO

010 - 2001.0003533-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AKIRA HIRASAKI X TEVECAR- ADM DE CONSORCIOS
S/C LTDA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) ALVINO APARECIDO FI-
LHO, MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN, ISSA
JORGE SABA, ISSA JORGE SABA, JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS

011 - 2002.0000385-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ANTONIO ALVES DE ARAUJO (E OUTRO) X CONSTRU-
TORA CANAA LTDA (E OUTRO) Intimação ao procurador
do credor sobre o despacho de fls. 226, com o seguinte teor:
“Aguarde-se a manifestação dos exequentes pelo prazo de 30
(trinta) dias.” Adv(s) SINEIDE APARECIDA VIARO, KATIA
NAOMI YAMADA, JORGE CUSTODIO FERREIRA, CRIS-
TINA DE LIMA ASSAF, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEI-
RO

012 - 2002.0002092-3/0 - Execução de Título Judicial LENIR
CALDEIRA DE OLIVEIRA X HONORINA IRENE SILVA
SANTO Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) FLORIANO YABE, ELISANGELA MAR-
CELI AREANO PEDROSA, RENATO TAVARES YABE, CA-
ROLINA BAPTISTA BENATTO

013 - 2002.0003437-1/0 - Execução de Título Judicial SUELI
IRACEMA SPURI X LUIZ FERNANDO SANCHES (E OU-
TRO) Manifeste-se o procurador do exeqüente sobre o retorno
do oficio de fls. 55. Adv(s) CARLA REGINA PRADO FOGA-
CA, JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA, JOSE ROBERTO
REALE, BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCÂNTARA

014 - 2002.0003964-0/0 - Execução de Título Judicial OTA-
VIO DUTRA DE OLIVEIRA X CARREFOUR LONDRINA
(E OUTRO) Intimação ao procurador do executado sobre o
despacho de fls. 349, com o seguinte teor: “Intime-se a empre-
sa executada a depositar a importância constante à petição de
fls. 347/348, em cinco dias ou a manifestar-se sobre a referida
petição, no mesmo prazo.” Adv(s) JOAO EVANIR TESCARO
JUNIOR, PAULO LEANDRO DIETER, JULIANA MULLER
GONCALVES DOS SANTOS, GISELE THEODORO MAR-
TINS, JOAO CASILLO, JULIANA MULLER GONCALVES
DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CHRISTINE MARCIA
BRESSAN, MIRIAM CIPRIANI GOMES, IARA BEATRIZ
CERQUEIRA LIMA, SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS,
PAULO LEANDRO DIETER, JOAO EVANIR TESCARO,
MARCOS HIDEMITSU IKEDA, CAMILA T. PILASTRE
MENDES, CHRISTINE MARCIA BRESSAN

015 - 2002.0004035-5/0 - Processo de Conhecimento ORA-
CIO DE OLIVEIRA CASTRO X CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) SEBASTIAO DE OLIVEIRA
CESAR, SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR, CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, dino-
rah alvares cruz, LUCIANA SEZANOWSKI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO

016 - 2002.0005156-0/0 - Execução de Título Judicial LUCI
REGINA CASSANTE BRANDAO X FIAT LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL Sentença julgando extinto
o processo com julgamento do mérito Adv(s) PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR, MARCOS LEATE, PEDRO
PAULO PEDROSA, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, LAURO
FERNANDO ZANETTI

017 - 2003.0000520-7/0 - Execução Título Extrajudicial FLORIA-
NO YABE X RGZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (E OU-
TROS) Intimação ao(s) executado(s), através de seu procurador
judicial constituído, da penhora realizada sobre a quantia de R$0,37
(trinta e sete centavos) e R$106,32 (cento e seis reais e trinta e dois
centavos), numerário existente em conta corrente/aplicação junto
ao Banco ABN Amro Real S/A e Banco Itaú S/A, respectivamente,
e a opor embargos, no prazo legal (15 dias), querendo, não haven-
do necessidade de redução a termo do auto de penhora (Enunciado
93 do XVII Encontro Nacional de Coordenadores de Juizados Es-
peciais do Brasil). Adv(s) RENATO TAVARES YABE, FLORIA-
NO YABE, AURASIL IANICELLI RODINI, JOAO HENRIQUE
CRUCIOL, JOAO HENRIQUE CRUCIOL, FERNANDA CARO-
LINA ADAM

018 - 2003.0000656-4/0 - Execução de Título Judicial NERIO
FOLLY X AGUINALDO AUGUSTINHO Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOAO
HENRIQUE CRUCIOL

019 - 2003.0002518-6/0 - Processo de Conhecimento ROSYE-
LI KEIKO YABUSHITA-ME X CESAR AUGUSTO DO AMA-
RAL Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

020 - 2003.0002882-7/1 - Execução de Título Judicial ANTO-

NIO TARGINO DE MORAES (E OUTROS) X FININVEST
S.A NEGOCIOS DE VAREJO Intimação ao procurador do exe-
cutado sobre o despacho de fls. 157, com o seguinte teor: “Em
5 (cinco) dias, diga a executada/recorrente sobre o pedido de
levantamento, presumindo-se concordância no seu silêncio.”
Adv(s) GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, RITA DE FÁTIMA SANTOS
SOUZA, URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE
LIMA, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, VIVIAN CAROLI-
NE CASTELLANO, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA, SANDRA CRISTINA M. N. GUILHERME DE PAU-
LA, DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES

021 - 2003.0003320-0/0 - Execução de Título Judicial NIVAL-
MIR MUNHOS X MANANCIAL PECAS E ACESSORIOS P/
AUTOS LTDA (E OUTROS) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELLOS, JULIO CEZAR PAULINO, MARIA-
NA VIDEIRA MENEZES

022 - 2003.0004147-5/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CARLOS TAVANTI X LOCACAMBA TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE RESIDUOS COM. GEN. ALIMENTICI-
OS LTDA Intimação ao procurador do credor sobre o despacho
de fls. 118, com o seguinte teor: “Aguarde-se o cumprimento
do mandado já expedido.” Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO,
FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA , GISLAINE
A. GOBETI MAZUR

023 - 2004.0002459-7/0 - Execução de Título Judicial FLA-
VIO LUCIO AMARAL X ANA MARIA GERBER Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FERRARI

024 - 2004.0005018-9/0 - Execução de Título Judicial ATTI-
LIO GUELFI NETO X HUMBERTO GUELFI Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI

025 - 2004.0005085-0/0 - Execução de Título Judicial NEUZA
MARIA CROZARIOLLI X MARCIO GONÇALVES DA SIL-
VA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) GERALDO PEIXOTO DE LUNA
JUNIOR

026 - 2004.0005517-7/0 - Execução de Título Judicial MAR-
LENE BITENCOURT DE SOUZA MIZUBUTI X CARLOS
ROBERTO MORAES HACKMANN (E OUTROS) Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SUSANA TOMOE YUYAMA, ABEL FERREIRA, HAYDEE
DE LIMA BAVIA BITTENCOURT

027 - 2005.0000827-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DIVA DOS SANTOS (E OUTRO) X ABN AMRO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) CLAUDEMIR
MOLINA, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, ALEXANDRE
NELSOM FERRAZ, VALÉRIA CARAMURU CICARELLI,
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, EDMILSON SIQUEIRA
BARBOSA, FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA

028 - 2005.0000926-6/0 - Execução de Título Judicial TRES
PONTOS DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA-ME X LU-
MAPEL COMERCIAL LTDA-ME (E OUTRO) Intimação ao
procurador do exequente sobre o despacho de fls. 140, com o
seguinte teor: “Requeira o que de direito a parte exequente, em
cinco dias, sob pena de extinção.” Adv(s) DOUGLAS PARRA
FERREIRA DE CASTILHO, LIGIA MARIA PACHECO MA-
LUF

029 - 2005.0001980-0/0 - Execução de Título Judicial TAZ-
ZIO BROGHESI X ALESSANDRA PATRÍCIA DAVANZO (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

030 - 2005.0002038-9/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO DIONISIO DE ALMEIDA (E OUTRO) X CARLA
MARIA DOS SANTOS CADEIRA (E OUTRO) Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ILA-
RIO RETKVA, DENISON HENRIQUE LEANDRO, JACQUE-
LINE STAWINSKI RODRIGUES

031 - 2005.0003357-8/0 - Execução de Título Judicial JOANA
PEREIRA DOS SANTOS CIRIACO X CASTORINA DE OLI-
VEIRA “Manifeste-se o procurador da parte autora sobre o re-
torno do ofício de fls. 77/79.” Adv(s) MARIA ELIZABETH
JACOB, ABEL FERREIRA

032 - 2005.0003748-9/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GUES E COUTO LTDA X JANAINA ALVES DA SILVA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.

033 - 2005.0005328-5/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VIO ALVES NUNES X REAL EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/C LTDA (E OUTRO) Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOAO PEDRO
TAGLIARI, DANIEL JOSE LEMOS KIELLANDER

034 - 2005.0005930-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE LUIZ DE CASTRO QUEIROZ X RONALD LANDGRAF
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MARCELO JIRAN QUEIROZ, VANIA REGINA
SILVEIRA QUEIROZ

035 - 2006.0000066-5/0 - Processo de Conhecimento DIEGO
RODRIGUES GUANDELINE X KALLAS MOTO LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) RAQUEL LAURIANO RODRIGUES,
DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR, LEONILDA ZANAR-
DINI DEZEVECKI

036 - 2006.0000468-9/0 - Processo de Conhecimento FELIPE

VICENTINI HATTI X UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE
ENSINO S/C LTDA - UNOPAR Intimação aos procuradores
das partes sobre o despacho de fls. 108, com o seguinte teor:
“I)- O reclamante/executado goza do beneficio da gratuidade
da justiça, concedido às fls. 67 e ratificado no v. acórdão à fls.
78. Procede, em parte, a exceção de pré-executividade quando
afirma que diante daquele deferimento não há que se exigir,
por hora, a verba honorária sucumbencial. A reclamada/vence-
dora só pode exigi-la desde que prove que houve mudança da
fortuna do beneficiário, a teor do que dispõe o artigo 7º, da Lei
nº 9099/95. Por tal razão, revogo os despachos de fls. 88 e 91.
II)- Refuto os demais termos da mencionada exceção de pré-
executividade. Não fosse o beneficio da gratuidade de justiça,
seriam devidas as duas verbas honorárias aplicadas. A primeira
(multa processual por litigância de má-fé) por ter natureza de
sanção processual e, a segunda (pelo improvimento do recurso
inominado) em face da sucumbência. São, portanto, cumulá-
veis e de natureza diversa. Não houve litigância de má-fé e
nem atentado contra a dignidade da justiça na atitude da recla-
mada em promover a execução do julgado. Tampouco merece
sanção processual como pretende o reclamante. Apenas partiu
do entendimento equivocado de que poderia reclamá-la desde
logo, eis que a gratuidade da justiça não abrange a condenação
por litigância de má-fé. Data vênia, a divida do autor esta ven-
cida, pois baseada em decisão transitada em julgado. Apenas
não pode ser exigida, em face o beneficio da gratuidade da
justiça que lhe foi concedido, ate que se prove mudança em sua
forma.” Adv(s) JOSE CUNHA GARCIA, ANA LUCIA CIAP-
PINA LAFFRANCHI, LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA, RICARDO LAFFRANCHI, IVENS DOS REIS FERNAN-
DES

037 - 2006.0000529-7/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO GAETA X ROBERTO RUIZ “...nego provimento aos pre-
sentes embargos, permanecendo a sentença tal como lançada”.
Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA, SILVANA CRISTINA
CRUZ E MELO, FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE,
MARCELO LUIZ FERRARI, ISABELA VIANA REIS

038 - 2006.0000560-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO PALMIERI X BRADESCO SEGUROS S/A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ, CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK

039 - 2006.0000956-4/0 - Execução Título Extrajudicial ODAIR
DOMINGOS X PAULO SERGIO NORATO Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LEO-
NARDO MANARIN DE SOUZA, ALINE PASSOS DE AZE-
VEDO

040 - 2006.0001497-9/0 - Processo de Conhecimento RANUL-
FO PEREIRA DOS ANJOS X CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, JULIANO MIQUELE-
TI SONCIN, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, MITHIE-
LE TATIANA RODRIGUES, NESTOR FRESCHI FERREIRA,
FABRICIO RESENDE CAMARGO, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA

041 - 2006.0001525-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AUGUSTO DA SILVA GANTE X ARCOMPEÇAS - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA Intimação ao procurador da parte
ré sobre despacho de fls. 69 com o seguinte teor: “Manifeste-se
a parte ré, querendo, em cinco dias, sobre os documentos jun-
tados com a impugnação à contestação”. Adv(s) MARCIO
DOMINGOS ALVES, DANIEL MAXIMILLIAN DE LUIZI
GOUVEIA, CHARLES DA SILVA RIBEIRO

042 - 2006.0001670-4/0 - Processo de Conhecimento ODETE
DE CARVALHO HONORIO X SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) ODAIR MARTINS, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

043 - 2006.0002560-2/0 - Processo de Conhecimento AMA-
RILDO ZEFERINO DA SILVA X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, MARCOS
LEATE, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA, CARO-
LINE ROSA FRANÇA, CRISTIANE HRISTOV, ANDREA
LUCIA DE BARROS TESONI, VERIDIANA ANDRADE SIL-
VA

044 - 2006.0002698-0/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO FRANCO X ODAIR ORIANE Designação de Audiência
de Conciliação as 18:00 do dia 18/02/2008 Adv(s) JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO

045 - 2006.0002887-7/0 - Execução Título Extrajudicial TO-
SIO SATO X DJAIR BUENO DA SILVA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) WOLNEY
CESAR RUBIN

046 - 2006.0002999-1/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 11/02/
2008 Adv(s) JULIANO TOMANAGA, JOSÉ AUGUSTO DU-
ARTE, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, ERIKA FERNANDA RAMOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES

047 - 2006.0002999-1/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Intimem-se os pro-
curadores das partes sobre o despacho de fls. 99, com o seguin-
te teor: “Rejeito as preliminares de decadência e de complexi-
dade da causa, argüidas em contestação.- Não se aplica à espé-
cie o disposto no inciso II, do art. 26, do CDC, posto que a
reclamação nao diz respeito a nenhuma das hipóteses listadas
no referido dispositivo legal.- A ação não é complexa sendo

que este JEC tem capacidade para conhecer, processar e julgar
o pedido.- Necessidade de instrução para que, sob inversão dos
ônus da prova, a reclamada prove que contratou com o recla-
mante e que era ele quem ocupava o imóvel onde o terminal
telefônico foi instalado.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA,
JOSÉ AUGUSTO DUARTE, LELIO SHIRAHISHI TOMANA-
GA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ERIKA FERNANDA
RAMOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES

048 - 2006.0003066-2/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
FERREIRA TEODORO X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SIL-
VA, AGNO JOSÉ DA SILVA

049 - 2006.0003284-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IZOLINA DA SILVA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SIL-
VA, AGNO JOSÉ DA SILVA

050 - 2006.0003789-0/0 - Processo de Conhecimento EL SHA-
DAY COMERCIO DE SEMI JOIAS LTDA-ME X LARISSA
ALINE MOTA Intimação ao procurador da parte credora sobre
despacho de fls. 28 com o seguinte teor: “Requeira, querendo,
a execução do julgado, apresentando-se o novo cálculo do va-
lor exeqüendo, incluindo-se a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do crédito exeqüendo, ante a ausência de mani-
festação do devedor após a intimação (art. 475,J)”. Adv(s) SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN, MARIO ROCHA FILHO, ALEX
CEREDA

051 - 2006.0004337-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
ROSALINO X MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, DANI-
EL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA, BENEDITO CAR-
LOS PEREIRA DA SILVA

052 - 2006.0004346-0/0 - Processo de Conhecimento GRAZI-
ELA RODRIGUES CARDOSO X BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, RAFAEL GOMIERO PITTA, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ERIKA
FERNANDA RAMOS, LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESI-
DÉRIO

053 - 2006.0004670-1/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA SAYURI YOSHIDA X ANSELMO JORGE DA SILVA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) EMMANUEL CASAGRANDE

054 - 2006.0005645-7/0 - Execução de Título Judicial JULIA-
NO ALCANTARA PLASTINA X BANCO IBI S/A BANCO
MÚLTIPLO Intimação ao(s) executado(s), através de seu pro-
curador judicial constituído, da penhora realizada sobre a quan-
tia de R$2.953,46 (dois mil novecentos e cinqüenta e três reais
e quarenta e três centavos), numerário existente em conta cor-
rente/aplicação junto ao Banco ABN Amro Real S/A, e a opor
embargos, no prazo legal (15 dias), querendo, não havendo
necessidade de redução a termo do auto de penhora (Enuncia-
do 93 do XVII Encontro Nacional de Coordenadores de Juiza-
dos Especiais do Brasil).  Adv(s) ANTONIO VALENTIM PLAS-
TINA JUNIOR, RAFAEL SOUZA PEREIRA, CELSO DAVID
ANTUNES

055 - 2006.0005975-0/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO PEREIRA DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A Intimação aos procuradores das partes sobre
despacho de fls. 120 com o seguinte teor: “Concedo os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita, recebo o recurso da parte
autora para discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida
para contra-razões, querendo, em dez dias. Recebo o recurso
da empresa reclamada para discussão, no efeito devolutivo. À
parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias Ven-
cido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam
os autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins”.
Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, RAQUEL MORENO, AL-
BERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO, PRISCILA ACOSTA
CARVALHO

056 - 2006.0006352-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA DA SILVA X MARCIO HENRIQUE FERREI-
RA Intimação ao procurador do autor sobre o despacho de fls.
54, com o seguinte teor: “Em avocamento. O primeiro pedido
de fl. 44 ja foi analisado e indeferido por este juízo, conforme
se pode verificar à fl. 33. Se a parte possui notas promissórias,
pode executá-las em ação própria, contra o sujeito passivo ade-
quado, não podendo aproveitar esta ação a fim de incluir partes
no pólo passivo. Mantenha-se o requerimento de penhora on-
line sobre a conta da parte executada.” Adv(s) JOSE FRANK-
LIN FALOCCI FILHO

057 - 2006.0006530-6/0 - Execução Título Extrajudicial P. DE
TOLEDO & CIA LTDA - ME X JESUEL APARECIDO GAS-
PAR Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

058 - 2007.0000300-4/0 - Processo de Conhecimento F.B.F
GUARNIERI PEÇAS LTDA ME X HENRIQUE JOAQUIM
ROSA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE

059 - 2007.0000479-7/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X JULIO CÉSAR DEPIERI SANCHES
“Manifestar-se a parte reclamante sobre o retorno do “AR NE-
GATIVO” de fls. 31 verso, querendo, em 05 (cinco) dias, sob
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pena de arquivamento”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORA-
ES, MARIO PAGANI NETO

060 - 2007.0000526-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGELA DOS SANTOS X FABIANA MARIA GOTARDI
Manifeste-se o procurador do requerido sobre a proposta de
acordo de fls. 29/31. Adv(s) LUCIANO SALIMENE, HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO, ADEMIR SIMOES, RICHARDSON
CARVALHO, GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR

061 - 2007.0000600-4/0 - Processo de Conhecimento ANNA
FLAVIA NEVES AQUIO GRANDA PINHAO X HSBC BANK
BRASIL S.A BANCO MULTIPLO Intimação ao procurador do
requerido sobre o despacho de fls. 100, com o seguinte teor:
“Mantenho o despacho que declarou a deserção do recurso,
conforme art. 2º, §2º da resolução 07/05 do CSJEs.” Adv(s)
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO, JOSIANE GODOY, FABIO MAURICIO PACHE-
CO LIGMANOVSKI, ROBERTO ANTONIO BUSATO, AL-
BERTO DE PAULA MACHADO, OLDEMAR MARIANO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

062 - 2007.0000703-0/0 - Processo de Conhecimento ORION
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS ME LTDA X ICR RANGEL
ROLAMENTOS Intimação ao procurador do requerente sobre
o despacho de fls. 44, com o seguinte teor: “Atualize a parte
credora o endereço da parte devedora, em cinco dias, pois ne-
nhuma providencia surtira efeito sem a referida informação.”
Adv(s) ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO,
CARLOS ALBERTO SALGADO, DEMETRIUS HADDAD
CHEDID

063 - 2007.0000797-5/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
CRISTINA F. VIDAL (E OUTRO) X BANCO HSBC S/A Inti-
mação ao procurador do reclamado sobre o despacho de fls.
151, com o seguinte teor: “Mantenho o despacho de fl. 134,
nos termos do art. 2º, §2º da Resolução 07/2005 do CSJEs.”
Adv(s) MARCIO ANTONIO MIAZZO, SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO, ANDRE LUIZ NAVARRO, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO BUSATO FILHO

064 - 2007.0000924-3/0 - Processo de Conhecimento ICLAIR
RIBEIRO DOS SANTOS (E OUTROS) X SUL AMÉRICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A dra TANIA
VALÉRIA DE OLIVEIRA: Proceda-se à devolução dos autos
em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Adv(s) TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA, GLAUCO IWERSEN, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, PATRICIA OKI, LUIZ HENRIQUE
BARROS DE ARRUDA

065 - 2007.0001212-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NISIO CIPRIANO DE OLIVEIRA X OZAEL LEITE DO NAS-
CIMENTO (E OUTRO) Intimação ao procurador das partes
sobre o despacho de fls. 44, com o seguinte teor: “Não há pos-
sibilidade do reconhecimento de conexão posto que nesta sede
especial não há possibilidade de conhecimento de ações de ri-
tos especiais, dentre elas, a monitória. Diga a parte reclamada
sobre o documento juntado, em 5 (cinco) dias, querendo.”
Adv(s) DENIS OKAMURA, PAULO WAGNER CASTANHO,
RAFAEL LUCAS GARCIA, THAISA CRISTINA CANTONI

066 - 2007.0001762-2/0 - Processo de Conhecimento LUR-
DES PIOVEZAN DOS SANTOS X CARREFOUR ADM CAR-
TÃO DE CRÉDITO Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) ÁUREO FRANCISCO LANT-
MANN JUNIOR, FABIANA DUDEK, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, GIOVANNE HENRIQUE BRES-
SAN SCHIAVON, FÁBIO LOPES VILELA BERBEL, CHRIS-
TINE MARCIA BRESSAN

067 - 2007.0002458-1/0 - Processo de Conhecimento JAIR
DUARTE DE MELLO X MERCADOLIVRE.COM ATIVIDA-
DES DE INTERNET LTDA Intimação da sentença de fls. 150
a 153: “...Julgo parcialmente procedente o pedido da exordial,
condenando a ré ao pagamento a título de indenização materia
o valor de R$ 2500,00 (dois mil e quinhentos reais), aplicando
- se o artigo 945 do Código Civil, considerando que o autor
concorreu para seu próprio prejuízo e improcedência quanto a
indenização a título de dano moral, uma vez que a ré não con-
correu, seja omissiva ou comissivamente, em violar a honra do
autor. Aplique-se a indenização a correção monetária pela mé-
dia de INPC + IGP DI conforme Decreto Lei

1.544/95 e juros moratórios de 1% ao mês, conforme súmula
54 do STJ, retroativos a data na qual o autor perdeu a posse do
equipamento. Não há sucumbência e honorários advocatícios
em sede de Juizado Especial Cível, por força do artigo 55, ca-
put da Lei 9.099/95. Adv(s) MARCOS LEATE, ADRIANA
ROSSINI, RAFAEL DE REZENDE GIRALDI, EDUARDO
LUIZ BROCK, SOLANO DE CAMARGO, IVAN PEGORA-
RO, GUILHERME REGIO PEGORARO

068 - 2007.0002458-1/0 - Processo de Conhecimento JAIR
DUARTE DE MELLO X MERCADOLIVRE.COM ATIVIDA-
DES DE INTERNET LTDA Intimação ao procurador da parte
ré sobre despacho de fl. 163 com o seguinte teor: “Declaro a
deserção por falta do preparo integral do recurso.” Adv(s)
MARCOS LEATE, ADRIANA ROSSINI, RAFAEL DE RE-
ZENDE GIRALDI, EDUARDO LUIZ BROCK, SOLANO DE
CAMARGO, IVAN PEGORARO, GUILHERME REGIO PE-
GORARO

069 - 2007.0002464-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA PEDROSO X BRASIL TELECOM S.A. Intimação ao
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 56, 2º parte,
com o seguinte teor: “Da juntada, oportunize-se a manifesta-
ção autoral em 5 (cinco) dias, vindo-me.” Adv(s) DONIZETTI
ANTONIO ZILLI, ERIKA FERNANDA RAMOS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

070 - 2007.0002557-0/0 - Processo de Conhecimento RENA-

TA AYA KONO X SERCOMTEL CELULAR S/A Manifeste-se
o procurador do exeqüente sobre o retorno do oficio de fls. 85.
Adv(s) ADALTO HIDEKI MURATA, FRANCO ANDREY FI-
CAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

071 - 2007.0002600-2/0 - Processo de Conhecimento LUIS
ACACIO POUZATO X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) CLAU-
DEMIR MOLINA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE
TALEVI DA COSTA

072 - 2007.0002785-9/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
NAIR PEREIRA DOS SANTOS X ANGELA MARIA DE SOU-
ZA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) NILVA DE SOUZA DIAS

073 - 2007.0002883-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO BORGES DE SOUZA X JOAO SOARES SOBRINHO In-
timação ao procurador da parte autora para retirar alvará nº
674/2007 de fls. 40. Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN,
SERGIO ANTONIO TIZZIANI

074 - 2007.0003201-3/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
PAULO DA SILVA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A Intimação aos procuradores das partes sobre despacho
de fls. 98 com o seguinte teor: “Concedo o benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, recebo o recurso da parte autora para
discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Recebo o recurso da empresa
reclamada para discussão, no efeito devolutivo. À parte recor-
rida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o pra-
zo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos
para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins”. Adv(s)
NANCI TEREZINHA ZIMMER, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, JULIANA NOGUEIRA, MARCIO
ANTONIO TORRES

075 - 2007.0003261-9/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE RINA MARIA DE JESUS FRANCOVIG (E OUTROS)
X BANCO ITAU S.A. Intimação ao procurador do réu sobre
despacho de fl. 105, 1ª parte, com o seguinte teor: “Converto o
julgamento em diligência a fim de que o banco/reclamado apre-
sente os extratos da conta de poupança sob nº 36750-8, refe-
rente ao período de janeiro/89 ou que comprove a inexistência
de saldo nestes períodos. Prazo de dez (10) dias”. Adv(s) SA-
MARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCELO HABICE DA
MOTTA, RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, MARCIO ANTONIO MIAZZO

076 - 2007.0003434-1/0 - Processo de Conhecimento JOSEFI-
NA TIOSSI VOLPONI (E OUTROS) X BANCO HSBC S/A
Intimação ao procurador do requerido sobre o despacho de fls.
78, com o seguinte teor: “Concedo o prazo de trinta dias para a
apresentação dos documentos mencionados na petição retro.”
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, FABIO
MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI, RAUL BARBI,
LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO

077 - 2007.0003640-5/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIA MARIA DO AMARAL (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A
Intimação ao procurador do requerente sobre o despacho de
fls. 68, com o seguinte teor: “À reclamante sobre a petição de
fls. 62/65 e demonstrativos de fls. 66/67 e 10 (dez) dias.” Adv(s)
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, RODRIGO JOSE
CELESTE, RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI

078 - 2007.0003658-0/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
BRIGIDA VICENTE NEVES X BANCO ITAÚ S/A Intimação
ao procurador do requerido sobre o despacho de fls. 83, com o
seguinte teor: “Processo já julgado. Manifestação de fls. 78/82
extemporânea.” Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, RE-
NATA TALEVI DA COSTA, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI

079 - 2007.0003685-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO NOLASCO X BANCO DO BRASIL S/A Intimação ao
procurador do réu sobre despacho de fl. 88, com o seguinte
teor: “Concedo mais trinta dias de prazo para apresentação dos
documentos.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA COR-
REIA BRANCO, EDUARDO LUIZ CORREIA, FABIO MAU-
RICIO PACHECO LIGMANOVSKI

080 - 2007.0003739-0/0 - Processo de Conhecimento IRENE
STAUB SEHN X BANCO ITAU S.A. Intimação ao procurador
do requerido sobre o despacho de fls. 61, com o seguinte teor:
“Processo já julgado. Manifestação de fls. 55/60 extemporâ-
nea.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, MARIANA BENINI
SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI

081 - 2007.0003792-3/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
LY CARDOSO ROSSIGNOLI X BANCO NOSSA CAIXA In-
timação ao procurador do reclamado sobre o despacho de fls.
117, com o seguinte teor: “Aguarde-se pelo prazo requerido à
fl. 115 (30 dias).” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIA-
ZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, EUCLIDES GUIMA-
RÃES JUNIOR, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, SIMO-
NE SILVA CHIODEROLLI

082 - 2007.0003871-0/0 - Processo de Conhecimento LAURA
BEIRO HOEWELL X BANCO UNIBANCO Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 12/02/
2008 Adv(s) LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ

083 - 2007.0003871-0/0 - Processo de Conhecimento LAURA
BEIRO HOEWELL X BANCO UNIBANCO Intimem-se os

procuradores das partes sobre o despacho de fls. 118, com o
seguinte teor: “Ante a afirmação do banco/reclamado de que
não há conta de poupança de titularidade de reclamante no pe-
ríodo de Junho/87.” Adv(s) LUIZ RODRIGUES DA ROCHA
FILHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS,
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

084 - 2007.0003879-4/0 - Processo de Conhecimento SILFRE-
DO KALINOWSKI X BANCO SAFRA S/A Intimação ao pro-
curador do reclamado sobre o despacho de fls. 105, com o se-
guinte teor: “Concedo mais vinte dias de prazo para apresenta-
ção dos documentos.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ
MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, EUCLIDES GUI-
MARÃES JUNIOR, ATHOS PROCOPIO DE OLIVEIRA JU-
NIOR, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, ALEXANDRE NEL-
SOM FERRAZ

085 - 2007.0003922-7/0 - Processo de Conhecimento NELSON
GRANADIER X BANCO ITAU S/A Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) PETERSON
MARTIN DANTAS, LAURO FERNANDO ZANETTI, MA-
RIANA BENINI SOUTO

086 - 2007.0003973-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA TEIXEIRA X BANCO BRADESCO S.A Julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, devido
à ausência da parte reclamante na audiência de conciliação, o
que faço com fulcro no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95.-
Baixem-se eventuais penhoras, bloqueios liminares ou tutelas
antecipatórias.- Custas pela parte reclamante, exceto se com-
provar, em cinco (5) dias, a existência de força maior para a
ausência, na forma do disposto no parágrafo segundo, do artigo
51,da Lei acima mencionada.- Transitada em julgada, autorizo
o desentranhamento de documentos, em favor de quem os es-
tranhou, exceto petições e procurações, em cartório e por ter-
mo nos autos.- Oportunamente arquivem-se e baixe-se no Dis-
tribuidor. Adv(s) MARCELO GIOVANINI, MARIANA VIDEI-
RA MENEZES

087 - 2007.0003973-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA TEIXEIRA X BANCO BRADESCO S.A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MARCELO GIOVANINI, MARIANA VIDEIRA ME-
NEZES

088 - 2007.0003983-4/0 - Processo de Conhecimento GIOR-
GE KATO KADOZAWA X BANCO DO BRASIL S/A Intima-
ção ao procurador do requerente sobre o despacho de fls. 93,
com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte autora, querendo,
em cinco dias, sobre o documento apresentado pela parte re-
clamada à fl. 92.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIA-
ZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, FRANK OHASKI SAI-
TA, CAROLINA FREIRIA TSUKAMOTO, SEBASTIAO SEI-
JI TOKUNAGA

089 - 2007.0004193-4/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL LIMA FILHO X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do
dia 14/02/2008 Adv(s) LUIZ LOPES BARRETO, MARIANA
BENINI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI

090 - 2007.0004193-4/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL LIMA FILHO X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre o despacho de fls.
100, com o seguinte teor: “... II)- Diante da afirmação feita em
contestação de que anteriormente ao ano de 1989 o Banco Su-
dameris não possuía autorização para o produto “caderneta de
poupança”, dou parcial provimento aos embargos de declara-
ção para revogar o despacho de fl. 93.- III)- Designe-se audiên-
cia de instrução e julgamento para que o reclamante prove que
possuía conta de poupança no mês de Junho de 1987 junto ao
Sudameris, como afirma na inicial.- IV)- O banco reclamado
tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação, como se
verá amiúde à final sentença de mérito, pelo que indefiro a
preliminar de ilegitimidade passiva argüida em contestação.-
V)- Por esse motivo e com base no disposto no artigo 10, da
Lei 9099/95, rejeito o pedido de denunciação à lide da União
Federal.- VI)- Repilo todas as demais preliminares de contesta-
ção (falta de documentos indispensáveis a propositura da ação;
complexidade da prova; ausência do pedido determinado e pres-
crição).- Se a parte reclamante não possui os documentos que
provem o vínculo jurídico com o reclamado, pode pedir que a
parte adversa os apresente em juízo (art. 355, CPC). A matéria
não é complexa, podendo ser conhecida, processada e julgada
nesta sede especial, como, aliás, vem fazendo em inúmeros fei-
tos com igual causa de pedir.- O pedido autoral pode ser gené-
rico ou indeterminado (art. 14,§ 2º, Lei 9099/95) quando não
for possível desde logo o valor da obrigação como no presente
caso em que a parte reclamante sequer possui os extratos da
conta de poupança que diz possuir junto ao banco Sudameris,
sucedido pelo ora reclamado.- A pretensão autoral não está pres-
crita. Ação é de natureza pessoal, ainda não se operando o pra-
zo prescricional.-” Adv(s) LUIZ LOPES BARRETO, MARIA-
NA BENINI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI

091 - 2007.0004323-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DOMINGOS RIBEIRO X BANCO BANESTADO S/A Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista au-
sência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela
parte autora, desentranhando-se (em cartório e por termo nos
autos) os documentos (exceto petições e procurações), em seu
favor, apenas após o pagamento das custas. Transitada em jul-
gado a presente sentença, não havendo o recolhimento do valor
das custas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte
autora comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de
força maior para a ausência à audiência, na forma do disposto
no parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada,
fica isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os au-
tos. Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos
do trânsito em julgado da sentença, os autos de processos serão
incinerados. Adv(s) JORGE WASHINGTON NOBREGA DE
SALLES FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI

092 - 2007.0004323-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DOMINGOS RIBEIRO X BANCO BANESTADO S/A Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI

093 - 2007.0004438-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
GRACIANO X BANCO ITAU S/A Intimação ao procurador
do requerido sobre o despacho de fls. 91, com o seguinte teor:
“Processo com decisão já proferida. Manifestação de fls. 86 e
seguintes extemporânea. Aguarde-se a publicação da senten-
ça.” Adv(s) MARCELO JOSE PERALTA, MARIANA BENI-
NI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI

094 - 2007.0004464-3/0 - Processo de Conhecimento ODETE
MAURÍCIO LOPES X BANCO BRADESCO S/A Julgo extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, haja vista ausência
injustificada da parte autora na audiência, o que faço com fun-
damento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela parte
autora, desentranhando-se (em cartório e por termo nos autos)
os documentos (exceto petições e procurações), em seu favor,
apenas após o pagamento das custas. Transitada em julgado a
presente sentença, não havendo o recolhimento do valor das
custas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte au-
tora comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de força
maior para a ausência à audiência, na forma do disposto no
parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada, fica
isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os autos.
Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos do
trânsito em julgado da sentença, os autos de processos serão
incinerados. Adv(s) LÚCIA VANINI LEITE SCABORA, CA-
MILLO KEMMER VIANNA

095 - 2007.0004464-3/0 - Processo de Conhecimento ODETE
MAURÍCIO LOPES X BANCO BRADESCO S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LÚCIA VANINI LEITE SCABORA, CAMILLO KEMMER
VIANNA

096 - 2007.0004555-4/0 - Processo de Conhecimento HER-
CULES BRITO GAZOLLA X ACÚSTICO DANCE BAR Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 30/01/2008 Adv(s) DIOGO BROCHARD MENONCIN,
FABIO SOARES MONTENEGRO, NELSON SAHYUN JU-
NIOR

097 - 2007.0004602-4/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA CAMARANI REVELK X HAIRTON MENDES JÚNIOR
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ROSANA CAMARANI DA SILVA, WANDERLEY
PAVAN

098 - 2007.0004667-9/0 - Execução Título Extrajudicial CAIO
NASCIMENTO SANTOS X LUIZ ANTONIO FERREIRA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA

099 - 2007.0004752-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO DE SALES SOUZA X BANCO NOSSA CAIXA S/A
Intimação ao procurador da parte ré sobre despacho de fl. 84,
item I, com o seguinte teor: “Converto o julgamento em dili-
gência a fim de que o banco/reclamado apresente os extratos
das contas de titularidade do reclamante, referente aos perío-
dos de Junho/87 e Janeiro/89 ou que comprove a inexistência
de saldo nestes períodos. Prazo de dez (10) dias”. Adv(s) TAR-
CISO DE SOUZA CHAGAS, EUCLIDES GUIMARÃES JU-
NIOR, JOSE ARTUR DE ALMEIDA, SIMONE SILVA CHIO-
DEROLLI

100 - 2007.0004783-3/0 - Processo de Conhecimento MARI-
VAL DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A Intimação ao
procurador da parte ré sobre despacho de fl. 63, item I, com o
seguinte teor: “Converto o julgamento em diligência a fim de
que o banco/reclamado apresente os extratos das contas de pou-
pança de titularidade do reclamante, referente ao período de
Junho/87 ou que comprove a inexistência de saldo nestes perí-
odos. Prazo de dez (10) dias”. Adv(s) PAULO AFONSO MA-
GALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, MA-
RIANA CORREIA BRANCO, MARCUS AURELIO LIOGI,
WERNER AUMANN, VAINER RICARDO PRATO

101 - 2007.0004842-8/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO HAAS FERREIRA X BENQ ELETROELETRONICA
LTDA (SIEMENS) (E OUTRO) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 31/01/2008 Adv(s) HI-
SASHI KATAOKA, CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

102 - 2007.0004842-8/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO HAAS FERREIRA X BENQ ELETROELETRONICA
LTDA (SIEMENS) (E OUTRO) Intimem-se os procuradores
das partes sobre o despacho de fls. 39, com o seguinte teor:
“Afasto a preliminar de decadência.- O produto foi adquirido
em 20.12.2006 e já em 08.03.2007, menos de noventa dias de-
pois, o autor já fazia reclamação do mau funcionamento peran-
te o Procon, conforme se vê de fls. 07.- A fabricante do produto
jamais poderia ser considerada como parte ilegítima na presen-
te lide, pois a reclamação versa sobre defeito de funcionamen-
to.- Pela “Teoria da Asserção”, perfeitamente aceita pelo orde-
namento jurídico pátrio e que tem em Kazuo Watanabe, um de
seus principais defensores no Brasil, temos que “o juiz deve
inferir as condições da ação, mediante a projeção intelectual
daquela ‘situação substancial’ trazida com a inicial ao ordena-
mento jurídico para, desta forma, constatar a presença ou au-
sência das condições exigidas - legitimação, interesse e possi-
bilidade jurídica do pedido - para que possa ingressar ou recu-
sar o exame do mérito. O Juízo não indaga sobre a existência
efetiva ou comprovação da ‘situação substancial’ descrita pelo
promovente em sua inicial. A eventualidade de existir concre-
tamente ou não a ‘situação substancial’ é circunstância que in-
teressa à decisçao do mérito que deverá ser objeto de cognição
e decisão futuras”.- Repilo também esta preliminar.- Necessi-
dade de instrução para que a fabricante reclamada, prove que o
defeito inexiste ou que o mesmo existindo é por culpa de ter-
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ceiros ou do próprio consumidor/reclamante.” Adv(s) HISASHI
KATAOKA, CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

103 - 2007.0004926-3/0 - Processo de Conhecimento ISABE-
LA DIAS ALCANTARA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, FABIO JOÃO SOITO,
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

104 - 2007.0004937-6/0 - Execução Título Extrajudicial ALI
RACHID ZEBIAN X EDLIVIA DIAS DE MATTOS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA, AFONSO CELSO NO-
RONHA DUTRA, CESAR AUGUSTO MARCAL

105 - 2007.0005041-5/0 - Processo de Conhecimento AUREA
LIKA KIKUTI X CAROLINA MATINEZ PRADO Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO

106 - 2007.0005097-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DE OLIVEIRA LUCCHESI X UNIBANCO Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 31/
01/2008 Adv(s) FATIMA APARECIDA LUCCHESI, LUIS
OSCAR SIX BOTTON

107 - 2007.0005097-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DE OLIVEIRA LUCCHESI X UNIBANCO Intimem-
se os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 61, com
o seguinte teor: “Improcede a preliminar de ilegitimidade pas-
siva, argüida em contestação.- Pela “Teoria da Asserção”, per-
feitamente aceita pelo ordenamento jurídico pátrio e que tem
em Kazuo Watanabe, um de seus principais defensores no Bra-
sil, temos que “o juiz deve inferir as condições da ação, medi-
ante a projeção intelectual daquela ‘situação substancial’ trazi-
da com a inicial ao ordenamento jurídico para, desta forma,
constatar a presença ou ausência das condições exigidas - legi-
timação, interesse e possibilidade jurídica do pedido - para que
possa ingressar ou recusar o exame do mérito. O Juízo não in-
daga sobre a existência efetiva ou comprovação da ‘situação
substancial’ descrita pelo promovente em sua inicial. A eventu-
alidade de existir concretamente ou não a ‘situação substanci-
al’ é circunstância que interessa à decisçao do mérito que deve-
rá ser objeto de cognição e decisão futuras”.- Necessidade de
instrução para, sob a inversão dos ônus da prova diante da rela-
ção de consumo e hipossuficiência da reclamante, o banco re-
clamado prove que não houve dano em desfavor da consumi-
dora (tanto agência local), ou que o dano decorreu de culpa
exclusiva de terceiros ou da própria consumidora.” Adv(s) FA-
TIMA APARECIDA LUCCHESI, LUIS OSCAR SIX BOTTON

108 - 2007.0005124-9/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO YOSHIHARU HOSHI X BANCO BAMERINDUS (HSBC)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, AR-
MANDO MAURI SPIACCI, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.,
FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI

109 - 2007.0005143-9/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO ALVES RODRIGUES X FRANCOVIG E CIA LTDA De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 14/02/2008 Adv(s) CARLOS ROBERTO FERREIRA,
MARIO RONALDO CAMARGO, CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO, KELI RACHEL BERGAMO

110 - 2007.0005143-9/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO ALVES RODRIGUES X FRANCOVIG E CIA LTDA Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 46,
com o seguinte teor: “Dada a relação de consumo, deve a recla-
mada provar que o dano não ocorreu ou, mesmo tendo ocorri-
do, que a culpa foi exclusiva de terceiro, inclusive do próprio
reclamante.- Por outro lado, deve o reclamante provar no que
consiste o pedido de indenização por danos materiais.” Adv(s)
CARLOS ROBERTO FERREIRA, MARIO RONALDO CA-
MARGO, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, KELI
RACHEL BERGAMO

111 - 2007.0005148-8/0 - Processo de Conhecimento ALISON
ANDRÉ VICENTE X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 13/02/2008 Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA

112 - 2007.0005148-8/0 - Processo de Conhecimento ALISON
ANDRÉ VICENTE X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 31,
com o seguinte teor: “Necessidade de instrução para que o re-
clamante prove (art. 333,I, CPC) que ingeriu o produto e que
devido a isso teve problemas de saúde.” Adv(s) JACKSON LUIS
VICENTE, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

113 - 2007.0005193-3/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA LEDA DOS SANTOS X ITAÚ SEGUROS S/A Intimação
aos procuradores das partes sobre despacho de fls. 26 com o
seguinte teor: “I)Converto o julgamento em diligência a fim de
que a parte reclamante informe o juízo sobre a existência de
outros herdeiros, sob as penas da lei, considerando que a certi-
dão de óbito do Sr. Célio Claudino atesta que este deixou três
filhos. Prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) HENRIQUE AFONSO
PIPOLO, ADEMIR SIMOES

114 - 2007.0005225-0/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO
KOITI TANIMURA X SERCOMTEL CELULAR S.A Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
11/02/2008 Adv(s) AGLAE RICCIARDELLI TERZONI, PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAG-
NA

115 - 2007.0005225-0/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO
KOITI TANIMURA X SERCOMTEL CELULAR S.A Intimem-
se os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 68, com
o seguinte teor: “Necessidade de instrução para que a reclama-

da prove que o telefone celular do reclamante foi utilizado na
realização de ligações por outra operadora ou fora de área de
abrangência do contrato celebrado entre as partes.” Adv(s)
AGLAE RICCIARDELLI TERZONI, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

116 - 2007.0005232-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MENDES (E OUTRO) X FATÃO SUPERMERCAR-
DO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 13/02/2008 Adv(s) MARCO AURELIO GRES-
PAN, SILMARA REGINA LAMBOIA

117 - 2007.0005232-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MENDES (E OUTRO) X FATÃO SUPERMERCAR-
DO Intimem-se os procuradores das partes sobre o despacho
de fls. 67, com o seguinte teor: “Necessidade de instrução para
que os reclamantes provem (art. 333, I, CPC) que foram víti-
mas de dano moral no interior do estabelecimento da reclama-
da.” Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, SILMARA RE-
GINA LAMBOIA

118 - 2007.0005292-1/0 - Processo de Conhecimento OSNI
MARINHO X GRUPO ROMMER MULTIMARCAS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCOS LEATE, JOÃO CARLOS ROSETT RIVA, RUBENS
FOINA JUNIOR

119 - 2007.0005354-1/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
JOSE CAMPOS X CECÍLIO CELESTINO BIZ E CIA LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, FERNANDO ME-
DEIROS DE ALBUQUERQUE, WILLIAM PEIXOTO FER-
REIRA DOS REIS

120 - 2007.0005384-4/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NE MONTOSA PITELLI X RANDY SPELTZ Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 12/02/
2008 Adv(s) LUIZ NEGRAO MARQUES

121 - 2007.0005384-4/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NE MONTOSA PITELLI X RANDY SPELTZ Intimem-se os
procuradores das partes sobre o despacho de fls. 34, com o
seguinte teor: “Ambos os alienantes devem figurar no polo ati-
vo da presente ação. Regularize-se em 10 (dez) dias.- Necessi-
dade de instrução para que o reclamado prove (art. 333, II, CPC),
que quitou integralmente o contrato, conforme afirma em con-
testação.” Adv(s) LUIZ NEGRAO MARQUES

122 - 2007.0005558-9/0 - Processo de Conhecimento LUCAS
FABRÍCIO SALOMÃO X BETACRED - AQUISIÇÃO E AD-
MINISTRAÇÃO DE CRÉDITO LTDA Julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, haja vista ausência injustificada
da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no
art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela parte autora, desentra-
nhando-se (em cartório e por termo nos autos) os documentos
(exceto petições e procurações), em seu favor, apenas após o
pagamento das custas. Transitada em julgado a presente sen-
tença, não havendo o recolhimento do valor das custas, comu-
nique-se o FUNREJUS, por ofício. Revogo a tutela antecipada
de fls. 15/16, oficiando-se. Se a parte autora comprovar, em
cinco dias, a existência de motivo de força maior para a ausên-
cia à audiência, na forma do disposto no parágrafo segundo do
artigo 51 da Lei acima mencionada, fica isenta do pagamento
das custas. Após, arquivem-se os autos. Cientifiquem-se as par-
tes de que, decorrido os três (3) anos do trânsito em julgado da
sentença, os autos de processos serão incinerados. Adv(s) LUIZ
RICARDO GHELERE, PAULO SERGIO MECCHI

123 - 2007.0005558-9/0 - Processo de Conhecimento LUCAS
FABRÍCIO SALOMÃO X BETACRED - AQUISIÇÃO E AD-
MINISTRAÇÃO DE CRÉDITO LTDA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIZ RI-
CARDO GHELERE, PAULO SERGIO MECCHI

124 - 2007.0005589-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO TUTIDA X SERCOMTEL CELULAR S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADALTO HIDEKI MURATA

125 - 2007.0005682-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ALAIR LOURENÇO X JOSE ZARELLI PARRA “Manifesta-
ção do procurador do exeqüente sobre o retorno negativo do
A.R de citação e para que apresente novo endereço no prazo
legal.” Adv(s) MARINO SILVA

126 - 2007.0005786-8/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
VARES & CAMILO LTDA X MARIA LAIZ BELTRAME Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA, AFONSO CELSO
NORONHA DUTRA

127 - 2007.0006252-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RICARDO BONI X JOSÉ ARLINDO CARMINATTI JU-
NIOR Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) AFONSO CELSO NORONHA DUTRA, LUIZ
AUGUSTO NEGRO DUTRA, CESAR AUGUSTO MARCAL

128 - 2007.0007222-3/0 - Execução Título Extrajudicial NIVAL-
DO WILMAR BARONE X LEYDE ROVENA MAROSTIGA
TOLEDO Intimação ao procurador do réu sobre despacho de fl.
20, com o seguinte teor: “Prazo derradeiro de 5 (cinco) dias para
que o exequente cumpra corretamente o despacho de fl. 08, segun-
da parte, pena de extinção.” Adv(s) LUZABETE MARIA TERRA
CORDEIRO, ROGÉRIO AUGUSTO SILVA

129 - 2007.0007375-3/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MAR MASSARU NAKAI X CLAUDINEI ALVES NATAL
“Manifestação do procurador do exeqüente sobre o retorno
negativo do A.R de citação e para que apresente novo endereço
no prazo legal.” Adv(s) MARCO ANTONIO DO PRADO TE-
ODORO

130 - 2007.0007563-9/0 - Execução Título Extrajudicial MA-

RIA T NAVARRO X JORGE ALBERTO RAMIRES Intimação
ao procurador do exeqüente sobre o despacho de fls. 20, com o
seguinte teor; “Ainda que tenha havido o equivoco por parte
deste juízo, a publicação ocorreu em 06/11/2007, sendo que o
prazo iniciou-se em 12/11/2007. O requerimento de fl. 15 foi
protocolado no 11º (décimo primeiro) dia após o inicio da con-
tagem do prazo. Entretanto para evitar eventual protesto por
cerceamento de defesa, devolvo integralmente o prazo para
eventual recurso.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO

131 - 2007.0007676-5/0 - Execução Título Extrajudicial AU-
DIÊNCIA CONFECÇÕES LTDA - ME X SANDRA LUCIO
Intimação ao procurador do réu sobre despacho de fl. 20, com
o seguinte teor: “Cumpra-se corretamente o despacho de fl. 16.
A certidão deve se referir a endossante dos cheques e não à
reclamante.” Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE

132 - 2007.0008211-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO MONTENEGRO JUNIOR X SEGUNDO
TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LONDRI-
NA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS

133 - 2007.0008549-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SHEILA CENTRNARO SANTAELLA X BANCO ITAU De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 12/05/
2008 Adv(s) ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

134 - 2007.0008550-1/0 - Processo de Conhecimento IVO PAU-
LO VENANCIO X SUPER VIA VEÍCULOS Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 19/05/2008 Adv(s)
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

135 - 2007.0008552-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BORGES X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 19/05/2008
Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

136 - 2007.0008633-5/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA CASSITAS LOMBARDI X HELTON JANDER FREITAS
DA ROSA Designação de Audiência de Conciliação as 17:40
do dia 19/05/2008 Adv(s) DANILO SCHIEFER

137 - 2007.0008638-4/0 - Processo de Conhecimento ADAIR
RAIMUNDO X BANCO BGN S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 17:40 do dia 19/05/2008 Adv(s) JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO

138 - 2007.0008639-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ROBERTO FRANCISQUINI X FRAN PORTAS E JANELAS
Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 19/
05/2008 Adv(s) PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FER-
NANDO RUMIATO, GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA, JU-
LIANA FERREIRA LIMA EGGER

139 - 2007.0008645-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
ALBERTO VERTIZ GONZALES (E OUTRO) X CAÇADOR
ALIMENTOS - TAQUERIA EL MEXICANO Designação de
Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 19/05/2008 Adv(s)
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO RUMIA-
TO, GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA, JULIANA FERREI-
RA LIMA EGGER

140 - 2007.0008650-1/0 - Processo de Conhecimento PAULA
BEATRICE CANEZIN EL RAFIHI X ITAUCARD ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:40 do dia 19/05/2008 Adv(s) PE-
DRO GARCIA LOPES JÚNIOR

141 - 2007.0008653-7/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ
LUCIANO PEREIRA ARANTES X ITAU SEGUROS Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 19/05/2008
Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

142 - 2007.0008658-6/0 - Processo de Conhecimento JOANI-
TA DOS SANTOS FERREIRA X ITAU SEGUROS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 19/05/2008
Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

143 - 2007.0008659-8/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
SEVERO MARTINS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 19/
05/2008 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

144 - 2007.0008662-6/0 - Processo de Conhecimento ROGÉ-
RIO LEANDRO FABRÍCIO X VIVO TELECOMUNICAÇÕES
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia
19/05/2008 Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN

145 - 2007.0008668-7/0 - Processo de Conhecimento EDVA-
NIO TELES DOS SANTOS X J. SABINO MENDES TRANS-
PORTES Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do
dia 19/05/2008 Adv(s) MÁRCIO AUGUSTO MORAES LO-
VATO

146 - 2007.0008672-7/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ZANINELLI X BANCO ABN AMRO - REAL S.A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 19/05/2008
Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO

147 - 2007.0008683-0/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
APARECIDO DA SILVA X MAPFRE - VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do
dia 19/05/2008 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

148 - 2007.0008690-5/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO DE SANTANA CALIXTO X UNIFISA - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 17:50 do dia 19/05/2008 Adv(s) MARIA T.
NAVARRO

149 - 2007.0008692-9/0 - Processo de Conhecimento DANI-

LO ÂNGELO GABRIEL X ITAU SEGUROS Designação de
Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 19/05/2008 Adv(s)
GUILHERME REGIO PEGORARO

150 - 2007.0008753-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
HENRIQUE CRUCIOL X BENEDITO SILVA DE OLIVEIRA
- ME (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 26/05/2008 Adv(s) JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL

151 - 2007.0008763-8/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO FORASTIERI X HSBC BANK BRASIL SA BANCO
MULTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 26/05/2008 Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO,
EDUARDO BLANCO, OLINTO ROBERTO TERRA

152 - 2007.0008772-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO FERREIRA MODESTO X JOSE MOURIEL LOPES
DELMONDES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 26/05/2008 Adv(s) JERUSA FABIANA GARCIA

153 - 2007.0008786-5/0 - Processo de Conhecimento CELI
MARIA DE OLIVEIRA LOVATO X AUTO SOCORRO GUIN-
CHO CALIXTO Designação de Audiência de Conciliação as
17:40 do dia 26/05/2008 Adv(s) MÁRCIO AUGUSTO MO-
RAES LOVATO

154 - 2007.0008796-6/0 - Processo de Conhecimento SORAIA
CRISTINA MAZLUM X FABIO CESAR REALI LEMOS De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 26/05/
2008 Adv(s) MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO

155 - 2007.0008798-0/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
REGINA MAZLUM X FABIO CESAR REALI LEMOS De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 26/05/
2008 Adv(s) MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO

156 - 2007.0008811-0/0 - Processo de Conhecimento MIZAEL
HENRIQUE MOTA DIAS X SANDRA NEIDE QUIMENTÃO
DA SILVA (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:40 do dia 26/05/2008 Adv(s) SIDNEY FRANCISCO
GAZOLA JR.

157 - 2007.0008818-2/0 - Processo de Conhecimento ILDA
SPIACCI GOMES DA SILVA (E OUTRO) X BANCO BRA-
DESCO S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:40
do dia 26/05/2008 Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA COR-
REIA BRANCO

158 - 2007.0008822-2/0 - Processo de Conhecimento ABEL
DOS SANTOS X BANCO ITAU S.A Designação de Audiência
de Conciliação as 17:40 do dia 26/05/2008 Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO

159 - 2007.0008823-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO LUIZ NIERO X IBIS HOTEIS Designação de Audiência
de Conciliação as 17:40 do dia 26/05/2008 Adv(s) RAFAEL
MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS

160 - 2007.0008825-8/0 - Processo de Conhecimento RENE
FARIA FILHO X BANCO DO BRASIL ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO SA (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 26/05/2008 Adv(s)
IVAN LUIZ GOULART

161 - 2007.0008830-0/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LI CRISTINA PALAZZI X BANCO ITAU SA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 26/05/2008 Adv(s)
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

162 - 2007.0008838-4/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO WALDIR NUNES X VIVO - S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:50 do dia 26/05/2008 Adv(s) DOU-
GLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SAN-
TOS

163 - 2007.0008841-2/0 - Processo de Conhecimento GON-
ÇALO APARECIDO DE ARAUJO X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as
17:50 do dia 26/05/2008 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIM-
MER

164 - 2007.0008843-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO PRESTES X ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS EM-
PREEND. DO OUTLET CENTER DO SHOPPING LONDRES
(E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 17:50
do dia 26/05/2008 Adv(s) SERGIO ANTONIO TIZZIANI

165 - 2007.0008887-7/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
CORREA DE SA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/
06/2008 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

166 - 2007.0008895-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
GOES (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADORA S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/06/
2008 Adv(s) EDEMAR HANUSCH

167 - 2007.0008921-0/0 - Processo de Conhecimento SALETE
STURARO PEREIRA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/
06/2008 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

168 - 2007.0008925-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PELICER X BANCO ITAU S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 02/06/2008 Adv(s) LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

169 - 2007.0008931-1/0 - Processo de Conhecimento EDGARD
HIDEAKI HOSHI ME X AQUINO & CAPELI LTDA. Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/06/2008
Adv(s) FERNANDA FRANCO HISASI
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170 - 2007.0008937-2/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA PIERALISI X BANCO DO BRASIL SA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 02/06/2008 Adv(s)
RAUL DE OLIVEIRA, RAFAELLA M. DE OLIVEIRA MA-
THEUS

171 - 2007.0008947-3/0 - Processo de Conhecimento CASA
COMERCIAL CAETANO DE MATERIAIS PARA A CONS-
TRUÇÃO LTDA EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE) X
JUNIOR CEZAR SILVA SANTOS Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 02/06/2008 Adv(s) LEOPOL-
DO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CARLOS PAIXÃO

172 - 2007.0008949-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO JOSE DE LIMA X SILVANA PEDROSO GUEDIS (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do
dia 02/06/2008 Adv(s) JATHIR EDUARDO MANTOVANI,
OSWALDO FERREIRA AYRES NETO

173 - 2007.0008977-6/0 - Processo de Conhecimento LUIS
ANTONIO DA SILVA X ATACADAO DISTRIBUICAO CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 17:35 do dia 02/06/2008 Adv(s) JADERSON
PORTO, GUILHERME THOMAZELLI BARBOSA VIEIRA

174 - 2007.0008987-7/0 - Processo de Conhecimento ESTRA-
TOSFERA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA X
PIZZARE INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 02/
06/2008 Adv(s) FERNANDA CAROLINA ADAM

175 - 2007.0008996-6/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO BATILANA DARIO (E OUTROS) X MULTI EVENTOS
SHOWS Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do
dia 02/06/2008 Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO

176 - 2007.0008999-1/0 - Processo de Conhecimento CURTI
AUTO PEÇAS LTDA - ME X ELVIS CESAR STRINGUETA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 02/
06/2008 Adv(s) OSVALDO CURTI

177 - 2007.0009001-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
AGRIPINO FERREIRA X CÉLIO APARECIDO DE AURÉ-
LIO Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia
02/06/2008 Adv(s) SEISHIN YOGI

178 - 2007.0009016-8/0 - Processo de Conhecimento CELIA
MAZZARON KAWASHIMA X BANCO BRADESCO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:50 do dia 19/05/2008
Adv(s) ELIZABETH RAO

179 - 2007.0009020-8/0 - Processo de Conhecimento RAMA-
LHO E FERREIRA LTDA X DORIVAL FIGUEIREDO LULA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 02/
06/2008 Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

180 - 2007.0009034-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FERREIRA DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 02/06/2008
Adv(s) JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

181 - 2007.0009052-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GOULART TEODORO X ALICE NILZETE SANGLARD
FARIA (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação
as 17:40 do dia 02/06/2008 Adv(s) IVAN LUIZ GOULART

182 - 2007.0009057-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IMACULADA MUNDIM MELO PAGANO X ITAUCARD -
FINANCEIRA S.A.CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO Designação de Audiência de Conciliação as 17:40
do dia 02/06/2008 Adv(s) ELIZABETH RAO

183 - 2007.0009061-3/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE DOS SANTOS MANCEBO X AMERICANAS TAII (E
OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 17:40
do dia 02/06/2008 Adv(s) ROSANGELA APARECIDA GIU-
ZIO

184 - 2007.0009065-0/0 - Processo de Conhecimento JOCI-
LAINE APARECIDA N. DE SOUZA (E OUTROS) X MULTI
EVENTOS SHOWS Designação de Audiência de Conciliação
as 18:00 do dia 02/06/2008 Adv(s) PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI

185 - 2007.0009080-3/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS SERGIO SEGANTIN X IESDE BRASIL S/A (Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino) Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 09/06/2008 Adv(s) WIL-
SON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR

186 - 2007.0009084-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DA SILVA TOFANO X IESDE BRASIL S/A
(Inteligência Educacional e Sistemas de Ensino) Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 09/06/2008 Adv(s)
WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR

187 - 2007.0009087-6/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NES APARECIDA DAMIAO PEDREIRA X IESDE BRASIL
S/A (Inteligência Educacional e Sistemas de Ensino) Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 09/06/2008
Adv(s) WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR

188 - 2007.0009090-4/0 - Processo de Conhecimento IZOLI-
NA RODRIGUES DE LIMA X IESDE BRASIL S/A (Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino) Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 09/06/2008 Adv(s) WIL-
SON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR

189 - 2007.0009094-1/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA DE JESUS BARROS FERREIRA X IESDE BRASIL S/A
(Inteligência Educacional e Sistemas de Ensino) Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 09/06/2008 Adv(s)

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR

190 - 2007.0009105-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO NIGRO MATTOS X TELET S/A (CLARO) Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 09/06/2008 Adv(s)
WILSON LEITE DE MORAES

191 - 2007.0009106-7/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DEVONSIRA GAMA DOS SANTOS X ESTACENTER
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 09/
06/2008 Adv(s) MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN,
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

192 - 2007.0009120-8/0 - Processo de Conhecimento ROLAN-
DO COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA X CAROLINA
MIRANDA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 09/06/2008 Adv(s) MARCIO MITIO ITIYAMA

193 - 2007.0009125-7/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X OSIRIS MARINHO BIANCHI De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/06/
2008 Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGA-
NI NETO

194 - 2007.0009128-2/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X VANDERLEI JACULI Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 09/06/2008 Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

195 - 2007.0009133-4/0 - Processo de Conhecimento DUR-
VAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR X TAM LINHAS AE-
REAS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 09/06/2008 Adv(s) MAISA CARLA ORCIOLI

196 - 2007.0009142-3/0 - Processo de Conhecimento EDER-
SON GARCINO DE OLIVEIRA X ITAU SEGUROS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 09/06/2008
Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

197 - 2007.0009143-5/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
AUGUSTO FACHIM X ITAU SEGUROS Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 16/06/2008 Adv(s)
GUILHERME REGIO PEGORARO

198 - 2007.0009144-7/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
ALEXANDRE DE CARVALHO X ITAU SEGUROS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 09/06/2008
Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

199 - 2007.0009201-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
CRISTINA MARQUES TEIXEIRA X BANCO ITAU S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 09/
06/2008 Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO,
ARMANDO MAURI SPIACCI

200 - 2007.0009207-9/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM BETTI X BANCO BRADESCO S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 09/06/2008 Adv(s)
WILSON LEITE DE MORAES

201 - 2007.0009212-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA GIMENES X NORPAVE NORTE DO PARANA VEICU-
LOS Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia
09/06/2008 Adv(s) ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEI-
RA

202 - 2007.0009218-1/0 - Processo de Conhecimento EDNO
COSTA MOREIRA X JAIR DIVINO TORRES Designação de
Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 09/06/2008 Adv(s)
GERALDO HENRIQUE GUARIENTE

203 - 2007.0009221-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE RIQUILDA RIBAS X BANCO ITAÚ (BANESTADO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 09/
06/2008 Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO,
ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRAN-
CO

204 - 2007.0009236-0/0 - Processo de Conhecimento FERREI-
RA E QUEIROZ LTDA X NERI OLIVEIRA DA SILVA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 09/06/2008
Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

205 - 2007.0009244-7/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE ALMYR CANDIDO FONSECA X BANCO ITAU S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 09/
06/2008 Adv(s) BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA

206 - 2007.0009247-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO FERNANDES DA CRUZ X ROBERTO RUIZ (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 09/
06/2008 Adv(s) REGINALDA DA SILVA ALBERTONE

207 - 2007.0009248-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA APARECIDA DA SILVA X DEPÓSITO “O AMIGÃO”
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:40 do dia 09/06/2008 Adv(s) VANIA
DE ARRUDA MENDONCA RODRIGUES

208 - 2007.0009257-3/0 - Processo de Conhecimento CLÁU-
DIA YENDO INADA (E OUTRO) X BANCO BRADESCO S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 09/
06/2008 Adv(s) DANIEL MESSIAS MENDES

209 - 2007.0009264-9/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LY FERNANDES DE SOUZA X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 16/06/2008 Adv(s) MAGDA FUGIMOTO

210 - 2007.0009270-2/0 - Processo de Conhecimento CLO-
DOALDO MARQUES DE JESUS X TIM CELULAR S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/06/
2008 Adv(s) MARIA LUCILDA SANTOS

211 - 2007.0009282-7/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
RAPHAEL BERNARDO DA SILVA (E OUTRO) X ADRIA-
NA SILVA DOS SANTOS Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 16/06/2008 Adv(s) MARCUS VINICIUS
ESTEVES DA SILVA

212 - 2007.0009289-0/0 - Processo de Conhecimento SIRLE-
NE FONSECA LADEIA X TAM - LINHAS AEREAS S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/06/
2008 Adv(s) ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

213 - 2007.0009302-0/0 - Processo de Conhecimento FERREI-
RA E QUEIROZ LTDA X E. LIMA PELÍCULA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/06/2008 Adv(s)
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

214 - 2007.0009310-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FIDELIS BACHEGA X BANCO ITAU S.A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/06/2008 Adv(s)
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL FERREIRA 026 2004.0005517-7/0

ABEL FERREIRA 031 2005.0003357-8/0

ADALTO HIDEKI MURATA 070 2007.0002557-0/0

ADALTO HIDEKI MURATA 124 2007.0005589-3/0

ADEMIR SIMOES 060 2007.0000526-7/0

ADEMIR SIMOES 113 2007.0005193-3/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 057 2006.0006530-6/0

ADRIANA ROSSINI 067 2007.0002458-1/0

ADRIANA ROSSINI 068 2007.0002458-1/0

ADRIANA SONI ABUMJARA 004 2001.0000288-7/0

AFONSO CELSO NORONHA DUTRA 104 2007.0004937-6/0

AFONSO CELSO NORONHA DUTRA 126 2007.0005786-8/0

AFONSO CELSO NORONHA DUTRA 127 2007.0006252-7/0

AGLAE RICCIARDELLI TERZONI 114 2007.0005225-0/0

AGLAE RICCIARDELLI TERZONI 115 2007.0005225-0/0

AGNO JOSÉ DA SILVA 048 2006.0003066-2/0

AGNO JOSÉ DA SILVA 049 2006.0003284-0/0

ALBERTO DE PAULA MACHADO 061 2007.0000600-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 046 2006.0002999-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 047 2006.0002999-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2006.0004346-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2007.0002464-5/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 055 2006.0005975-0/0

ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA 201 2007.0009212-0/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 015 2002.0004035-5/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 015 2002.0004035-5/0

ALEX CEREDA 050 2006.0003789-0/0

ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO 062 2007.0000703-0/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 027 2005.0000827-8/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 081 2007.0003792-3/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 084 2007.0003879-4/0

ALINE PASSOS DE AZEVEDO 039 2006.0000956-4/0

ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES 004 2001.0000288-7/0

ALVINO APARECIDO FILHO 010 2001.0003533-5/0

ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO 011 2002.0000385-9/0

ANA LUCIA CIAPPINA LAFFRANCHI 036 2006.0000468-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 052 2006.0004346-0/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 063 2007.0000797-5/0

ANDREA LUCIA DE BARROS TESONI 043 2006.0002560-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 052 2006.0004346-0/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 171 2007.0008947-3/0

ANTONIO VALENTIM PLASTINA JUNIOR 054 2006.0005645-7/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 079 2007.0003685-8/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 100 2007.0004783-3/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 108 2007.0005124-9/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 157 2007.0008818-2/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 184 2007.0009065-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 199 2007.0009201-8/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 203 2007.0009221-0/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 212 2007.0009289-0/0

ATHOS PROCOPIO DE OLIVEIRA JUNIOR 084 2007.0003879-4/0

AURASIL IANICELLI RODINI 017 2003.0000520-7/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 066 2007.0001762-2/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 205 2007.0009244-7/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 043 2006.0002560-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 048 2006.0003066-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 049 2006.0003284-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 051 2006.0004337-0/0

BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCÂNTARA 013 2002.0003437-1/0

CAMILA T. PILASTRE MENDES 014 2002.0003964-0/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 094 2007.0004464-3/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 095 2007.0004464-3/0

CARLA REGINA PRADO FOGACA 013 2002.0003437-1/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 062 2007.0000703-0/0

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 109 2007.0005143-9/0

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 110 2007.0005143-9/0

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 002 1999.0003252-2/0

CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 015 2002.0004035-5/0

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 002 1999.0003252-2/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 014 2002.0003964-0/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 066 2007.0001762-2/0

CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 038 2006.0000560-4/0

CARLOS ROBERTO FERREIRA 109 2007.0005143-9/0

CARLOS ROBERTO FERREIRA 110 2007.0005143-9/0

CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 101 2007.0004842-8/0

CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 102 2007.0004842-8/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 073 2007.0002883-5/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 144 2007.0008662-6/0

CAROLINA BAPTISTA BENATTO 012 2002.0002092-3/0

CAROLINA FREIRIA TSUKAMOTO 088 2007.0003983-4/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 043 2006.0002560-2/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 009 2001.0003119-4/0

CECILIA INACIO ALVES 024 2004.0005018-9/0

CECILIO MAIOLI FILHO 022 2003.0004147-5/0

CELSO DAVID ANTUNES 054 2006.0005645-7/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 104 2007.0004937-6/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 127 2007.0006252-7/0

CHARLES DA SILVA RIBEIRO 041 2006.0001525-9/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 014 2002.0003964-0/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 014 2002.0003964-0/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 066 2007.0001762-2/0

CIRO LOPES JUNIOR 002 1999.0003252-2/0

CLAUDEMIR MOLINA 027 2005.0000827-8/0

CLAUDEMIR MOLINA 071 2007.0002600-2/0

CLAUDEMIR MOLINA 080 2007.0003739-0/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 019 2003.0002518-6/0

CRISTIANE HRISTOV 043 2006.0002560-2/0

CRISTINA DE LIMA ASSAF 011 2002.0000385-9/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 051 2006.0004337-0/0

DANIEL JOSE LEMOS KIELLANDER 033 2005.0005328-5/0

DANIEL MAXIMILLIAN DE LUIZI GOUVEIA 041 2006.0001525-9/0

DANIEL MESSIAS MENDES 208 2007.0009257-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 059 2007.0000479-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 193 2007.0009125-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 194 2007.0009128-2/0

DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES 020 2003.0002882-7/1

DANILO SCHIEFER 136 2007.0008633-5/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 035 2006.0000066-5/0

DELY DIAS DAS NEVES 029 2005.0001980-0/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 062 2007.0000703-0/0

DENIS OKAMURA 065 2007.0001212-8/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 030 2005.0002038-9/0

dinorah alvares cruz 015 2002.0004035-5/0

DIOGO BROCHARD MENONCIN 096 2007.0004555-4/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 069 2007.0002464-5/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 162 2007.0008838-4/0

DOUGLAS PARRA FERREIRA DE CASTILHO 028 2005.0000926-6/0

EDEMAR HANUSCH 166 2007.0008895-4/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 023 2004.0002459-7/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 037 2006.0000529-7/0

EDMILSON SIQUEIRA BARBOSA 027 2005.0000827-8/0

EDUARDO BLANCO 151 2007.0008763-8/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 040 2006.0001497-9/0

EDUARDO LUIZ BROCK 067 2007.0002458-1/0

EDUARDO LUIZ BROCK 068 2007.0002458-1/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 079 2007.0003685-8/0

ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 007 2001.0000856-7/0

ELISANGELA MARCELI AREANO PEDROSA 012 2002.0002092-3/0

ELIZABETH RAO 178 2007.0009016-8/0

ELIZABETH RAO 182 2007.0009057-3/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1996.0000403-0/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 162 2007.0008838-4/0

EMMANUEL CASAGRANDE 053 2006.0004670-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 046 2006.0002999-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 047 2006.0002999-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 052 2006.0004346-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 069 2007.0002464-5/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 081 2007.0003792-3/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 084 2007.0003879-4/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 099 2007.0004752-9/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 027 2005.0000827-8/0

FABIANA DUDEK 066 2007.0001762-2/0

FABIO SOARES MONTENEGRO 096 2007.0004555-4/0

FABIO JOÃO SOITO 103 2007.0004926-3/0

FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 066 2007.0001762-2/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 061 2007.0000600-4/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 076 2007.0003434-1/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 079 2007.0003685-8/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 108 2007.0005124-9/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 040 2006.0001497-9/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 106 2007.0005097-0/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 107 2007.0005097-0/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 017 2003.0000520-7/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 174 2007.0008987-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 043 2006.0002560-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 048 2006.0003066-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 049 2006.0003284-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 051 2006.0004337-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 055 2006.0005975-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 074 2007.0003201-3/0

FERNANDA FRANCO HISASI 169 2007.0008931-1/0

FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA 022 2003.0004147-5/0

FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 119 2007.0005354-1/0

FERNANDO RUMIATO 138 2007.0008639-6/0

FERNANDO RUMIATO 139 2007.0008645-0/0

FLORIANO TERRA FILHO 151 2007.0008763-8/0

FLORIANO YABE 012 2002.0002092-3/0

FLORIANO YABE 017 2003.0000520-7/0

FRANCIELI LAHUD DE LIMA 020 2003.0002882-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 070 2007.0002557-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 114 2007.0005225-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 115 2007.0005225-0/0

FRANK OHASKI SAITA 088 2007.0003983-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 040 2006.0001497-9/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 037 2006.0000529-7/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 020 2003.0002882-7/1

GERALDO HENRIQUE GUARIENTE 202 2007.0009218-1/0

GERALDO PEIXOTO DE LUNA JUNIOR 025 2004.0005085-0/0

GILBERTO JACHSTET 001 1996.0000403-0/0

GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA 098 2007.0004667-9/0

GIOVANNE HENRIQUE BRESSAN SCHIAVON 066 2007.0001762-2/0

GISELE THEODORO MARTINS 014 2002.0003964-0/0

GISLAINE A. GOBETI MAZUR 022 2003.0004147-5/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 060 2007.0000526-7/0

GLAUCO IWERSEN 064 2007.0000924-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 132 2007.0008211-0/0

GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 138 2007.0008639-6/0

GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 139 2007.0008645-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 038 2006.0000560-4/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 051 2006.0004337-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 043 2006.0002560-2/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 067 2007.0002458-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 068 2007.0002458-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 141 2007.0008653-7/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 142 2007.0008658-6/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 149 2007.0008692-9/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 196 2007.0009142-3/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 197 2007.0009143-5/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 198 2007.0009144-7/0

GUILHERME THOMAZELLI BARBOSA VIEIRA 173 2007.0008977-6/0

GUSTAVO AYDAR DE BRITO 016 2002.0005156-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 103 2007.0004926-3/0

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 026 2004.0005517-7/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 060 2007.0000526-7/0
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HENRIQUE AFONSO PIPOLO 113 2007.0005193-3/0

HISASHI KATAOKA 101 2007.0004842-8/0

HISASHI KATAOKA 102 2007.0004842-8/0

IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA 014 2002.0003964-0/0

ILARIO RETKVA 030 2005.0002038-9/0

ISABELA VIANA REIS 037 2006.0000529-7/0

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 133 2007.0008549-7/0

ISSA JORGE SABA 010 2001.0003533-5/0

ISSA JORGE SABA 010 2001.0003533-5/0

IVAN LUIZ GOULART 160 2007.0008825-8/0

IVAN LUIZ GOULART 181 2007.0009052-4/0

IVAN PEGORARO 067 2007.0002458-1/0

IVAN PEGORARO 068 2007.0002458-1/0

IVENS DOS REIS FERNANDES 036 2006.0000468-9/0

JACKSON LUIS VICENTE 111 2007.0005148-8/0

JACKSON LUIS VICENTE 112 2007.0005148-8/0

JACKSON LUIS VICENTE 131 2007.0007676-5/0

JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES 030 2005.0002038-9/0

JADERSON PORTO 173 2007.0008977-6/0

JANAINA ROVARIS 082 2007.0003871-0/0

JANAINA ROVARIS 083 2007.0003871-0/0

JATHIR EDUARDO MANTOVANI 172 2007.0008949-7/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 010 2001.0003533-5/0

JERUSA FABIANA GARCIA 152 2007.0008772-7/0

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 103 2007.0004926-3/0

JOÃO CARLOS ROSETT RIVA 118 2007.0005292-1/0

JOAO CASILLO 014 2002.0003964-0/0

JOAO EVANIR TESCARO 014 2002.0003964-0/0

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 014 2002.0003964-0/0

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 180 2007.0009034-6/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 017 2003.0000520-7/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 017 2003.0000520-7/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 018 2003.0000656-4/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 150 2007.0008753-7/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 033 2005.0005328-5/0

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO 137 2007.0008638-4/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 011 2002.0000385-9/0

JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES

FILHO 091 2007.0004323-8/0

JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES

FILHO 092 2007.0004323-8/0

JOSE ARTUR DE ALMEIDA 099 2007.0004752-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 020 2003.0002882-7/1

JOSÉ AUGUSTO DUARTE 046 2006.0002999-1/0

JOSÉ AUGUSTO DUARTE 047 2006.0002999-1/0

JOSE CUNHA GARCIA 036 2006.0000468-9/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 044 2006.0002698-0/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 056 2006.0006352-1/0

JOSE ROBERTO REALE 013 2002.0003437-1/0

JOSIANE GODOY 061 2007.0000600-4/0

JULIANA FERREIRA LIMA EGGER 138 2007.0008639-6/0

JULIANA FERREIRA LIMA EGGER 139 2007.0008645-0/0

JULIANA MULLER GONCALVES DOS SANTOS 014 2002.0003964-0/0

JULIANA MULLER GONCALVES DOS SANTOS 014 2002.0003964-0/0

JULIANA NOGUEIRA 074 2007.0003201-3/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 040 2006.0001497-9/0

JULIANO TOMANAGA 001 1996.0000403-0/0

JULIANO TOMANAGA 003 2001.0000285-2/0

JULIANO TOMANAGA 046 2006.0002999-1/0

JULIANO TOMANAGA 047 2006.0002999-1/0

JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA 013 2002.0003437-1/0

JULIO CEZAR PAULINO 021 2003.0003320-0/0

KARINA MANARIN DE SOUZA 003 2001.0000285-2/0

KATIA NAOMI YAMADA 011 2002.0000385-9/0

KELI RACHEL BERGAMO 109 2007.0005143-9/0

KELI RACHEL BERGAMO 110 2007.0005143-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 016 2002.0005156-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 071 2007.0002600-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 075 2007.0003261-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 077 2007.0003640-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 078 2007.0003658-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 080 2007.0003739-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 085 2007.0003922-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 089 2007.0004193-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 090 2007.0004193-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 091 2007.0004323-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 092 2007.0004323-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 093 2007.0004438-8/0

LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS 076 2007.0003434-1/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 036 2006.0000468-9/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 076 2007.0003434-1/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 168 2007.0008925-8/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 214 2007.0009310-7/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1996.0000403-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 003 2001.0000285-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 046 2006.0002999-1/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 047 2006.0002999-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 071 2007.0002600-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 075 2007.0003261-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 078 2007.0003658-0/0

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 039 2006.0000956-4/0

LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI 035 2006.0000066-5/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 171 2007.0008947-3/0

LIANA YURI FUKUDA 001 1996.0000403-0/0

LIGIA MARIA PACHECO MALUF 028 2005.0000926-6/0

LÚCIA VANINI LEITE SCABORA 094 2007.0004464-3/0

LÚCIA VANINI LEITE SCABORA 095 2007.0004464-3/0

LUCIANA SEZANOWSKI 015 2002.0004035-5/0

LUCIANA SGARBI 024 2004.0005018-9/0

LUCIANO SALIMENE 060 2007.0000526-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 082 2007.0003871-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 083 2007.0003871-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 106 2007.0005097-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 107 2007.0005097-0/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 104 2007.0004937-6/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 126 2007.0005786-8/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 127 2007.0006252-7/0

LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDÉRIO 052 2006.0004346-0/0

LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA 064 2007.0000924-3/0

LUIZ LOPES BARRETO 089 2007.0004193-4/0

LUIZ LOPES BARRETO 090 2007.0004193-4/0

LUIZ NEGRAO MARQUES 120 2007.0005384-4/0

LUIZ NEGRAO MARQUES 121 2007.0005384-4/0

LUIZ RICARDO GHELERE 122 2007.0005558-9/0

LUIZ RICARDO GHELERE 123 2007.0005558-9/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 082 2007.0003871-0/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 083 2007.0003871-0/0

LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO 128 2007.0007222-3/0

MAGDA FUGIMOTO 209 2007.0009264-9/0

MAISA CARLA ORCIOLI 195 2007.0009133-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 038 2006.0000560-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 038 2006.0000560-4/0

MARCELO GIOVANINI 086 2007.0003973-3/0

MARCELO GIOVANINI 087 2007.0003973-3/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 075 2007.0003261-9/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 034 2005.0005930-1/0

MARCELO JOSE PERALTA 093 2007.0004438-8/0

MARCELO LUIZ FERRARI 023 2004.0002459-7/0

MARCELO LUIZ FERRARI 037 2006.0000529-7/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 015 2002.0004035-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 061 2007.0000600-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 063 2007.0000797-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 075 2007.0003261-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 081 2007.0003792-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 084 2007.0003879-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 088 2007.0003983-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 146 2007.0008672-7/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 158 2007.0008822-2/0

MARCIO ANTONIO TORRES 074 2007.0003201-3/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 105 2007.0005041-5/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 145 2007.0008668-7/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 153 2007.0008786-5/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 041 2006.0001525-9/0

MARCIO MITIO ITIYAMA 192 2007.0009120-8/0

MARCO ANTONIO DO PRADO TEODORO 129 2007.0007375-3/0

MARCO AURELIO GRESPAN 116 2007.0005232-6/0

MARCO AURELIO GRESPAN 117 2007.0005232-6/0

MARCO AURELIO GRESPAN 119 2007.0005354-1/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 021 2003.0003320-0/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 179 2007.0009020-8/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 204 2007.0009236-0/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 213 2007.0009302-0/0

MARCOS HIDEMITSU IKEDA 014 2002.0003964-0/0

MARCOS LEATE 016 2002.0005156-0/0

MARCOS LEATE 043 2006.0002560-2/0

MARCOS LEATE 067 2007.0002458-1/0

MARCOS LEATE 068 2007.0002458-1/0

MARCOS LEATE 118 2007.0005292-1/0

MARCUS AURELIO LIOGI 100 2007.0004783-3/0

MARCUS VINICIUS ESTEVES DA SILVA 211 2007.0009282-7/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 027 2005.0000827-8/0

MARIA ELIZABETH JACOB 031 2005.0003357-8/0

MARIA LUCILDA SANTOS 210 2007.0009270-2/0

MARIA T. NAVARRO 130 2007.0007563-9/0

MARIA T. NAVARRO 148 2007.0008690-5/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 020 2003.0002882-7/1

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 191 2007.0009106-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 080 2007.0003739-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 085 2007.0003922-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 089 2007.0004193-4/0

MARIANA BENINI SOUTO 090 2007.0004193-4/0

MARIANA BENINI SOUTO 093 2007.0004438-8/0

MARIANA CORREIA BRANCO 079 2007.0003685-8/0

MARIANA CORREIA BRANCO 100 2007.0004783-3/0

MARIANA CORREIA BRANCO 157 2007.0008818-2/0

MARIANA CORREIA BRANCO 203 2007.0009221-0/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 021 2003.0003320-0/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 086 2007.0003973-3/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 087 2007.0003973-3/0

MARINO SILVA 125 2007.0005682-0/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 077 2007.0003640-5/0

MARIO PAGANI NETO 059 2007.0000479-7/0

MARIO PAGANI NETO 193 2007.0009125-7/0

MARIO PAGANI NETO 194 2007.0009128-2/0

MARIO ROCHA FILHO 050 2006.0003789-0/0

MARIO RONALDO CAMARGO 109 2007.0005143-9/0

MARIO RONALDO CAMARGO 110 2007.0005143-9/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 154 2007.0008796-6/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 155 2007.0008798-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 042 2006.0001670-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 064 2007.0000924-3/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 191 2007.0009106-7/0

MIRIAM CIPRIANI GOMES 014 2002.0003964-0/0

MITHIELE TATIANA RODRIGUES 040 2006.0001497-9/0

MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN 010 2001.0003533-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 055 2006.0005975-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 074 2007.0003201-3/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 135 2007.0008552-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 143 2007.0008659-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 147 2007.0008683-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 163 2007.0008841-2/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 165 2007.0008887-7/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 167 2007.0008921-0/0

NELSON SAHYUN JUNIOR 096 2007.0004555-4/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 040 2006.0001497-9/0

NILVA DE SOUZA DIAS 072 2007.0002785-9/0

ODAIR MARTINS 042 2006.0001670-4/0

ODAIR MARTINS 048 2006.0003066-2/0

ODAIR MARTINS 049 2006.0003284-0/0

OLDEMAR MARIANO 061 2007.0000600-4/0

OLDEMAR MARIANO 063 2007.0000797-5/0

OLDEMAR MARIANO 076 2007.0003434-1/0

OLINTO ROBERTO TERRA 151 2007.0008763-8/0

OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR 003 2001.0000285-2/0

OSVALDO CURTI 176 2007.0008999-1/0

OSWALDO FERREIRA AYRES NETO 172 2007.0008949-7/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 111 2007.0005148-8/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 112 2007.0005148-8/0

PATRICIA OKI 064 2007.0000924-3/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 079 2007.0003685-8/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 100 2007.0004783-3/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 108 2007.0005124-9/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 157 2007.0008818-2/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 175 2007.0008996-6/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 184 2007.0009065-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 199 2007.0009201-8/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 203 2007.0009221-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 070 2007.0002557-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 114 2007.0005225-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 115 2007.0005225-0/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 138 2007.0008639-6/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 139 2007.0008645-0/0

PAULO LEANDRO DIETER 014 2002.0003964-0/0

PAULO LEANDRO DIETER 014 2002.0003964-0/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 008 2001.0001218-1/0

PAULO SERGIO MECCHI 122 2007.0005558-9/0

PAULO SERGIO MECCHI 123 2007.0005558-9/0

PAULO WAGNER CASTANHO 065 2007.0001212-8/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 140 2007.0008650-1/0

PEDRO PAULO PEDROSA 016 2002.0005156-0/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 016 2002.0005156-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 078 2007.0003658-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 085 2007.0003922-7/0

PRISCILA ACOSTA CARVALHO 055 2006.0005975-0/0

RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 067 2007.0002458-1/0

RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 068 2007.0002458-1/0

RAFAEL GOMIERO PITTA 052 2006.0004346-0/0

RAFAEL LUCAS GARCIA 065 2007.0001212-8/0

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 159 2007.0008823-4/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 054 2006.0005645-7/0

RAFAELLA M. DE OLIVEIRA MATHEUS 170 2007.0008937-2/0

RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 035 2006.0000066-5/0

RAQUEL MORENO 055 2006.0005975-0/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 134 2007.0008550-1/0

RAUL BARBI 076 2007.0003434-1/0

RAUL DE OLIVEIRA 170 2007.0008937-2/0

REGINALDA DA SILVA ALBERTONE 206 2007.0009247-2/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 071 2007.0002600-2/0

RENATA DEQUECH 006 2001.0000801-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 075 2007.0003261-9/0

RENATA TALEVI DA COSTA 077 2007.0003640-5/0

RENATA TALEVI DA COSTA 078 2007.0003658-0/0

RENATO TAVARES YABE 012 2002.0002092-3/0

RENATO TAVARES YABE 017 2003.0000520-7/0

RICARDO LAFFRANCHI 036 2006.0000468-9/0

RICHARDSON CARVALHO 060 2007.0000526-7/0

RITA DE FÁTIMA SANTOS SOUZA 020 2003.0002882-7/1

ROBERTO ANTONIO BUSATO 061 2007.0000600-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 076 2007.0003434-1/0

ROBERTO BUSATO FILHO 063 2007.0000797-5/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 058 2007.0000300-4/0

RODRIGO JOSE CELESTE 077 2007.0003640-5/0

ROGER PIAZZALUNGA 005 2001.0000299-2/0

ROGÉRIO AUGUSTO SILVA 128 2007.0007222-3/0

ROSANA CAMARANI DA SILVA 097 2007.0004602-4/0

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO 183 2007.0009061-3/0

RUBENS FOINA JUNIOR 118 2007.0005292-1/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 061 2007.0000600-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 063 2007.0000797-5/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 075 2007.0003261-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 081 2007.0003792-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 084 2007.0003879-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 088 2007.0003983-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 146 2007.0008672-7/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 158 2007.0008822-2/0

SANDRA CRISTINA M. N. GUILHERME DE PAULA 020 2003.0002882-7/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 046 2006.0002999-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2006.0002999-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2006.0004346-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2007.0002464-5/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 050 2006.0003789-0/0

SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR 015 2002.0004035-5/0

SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR 015 2002.0004035-5/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 088 2007.0003983-4/0

SEISHIN YOGI 177 2007.0009001-8/0

SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS 014 2002.0003964-0/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 073 2007.0002883-5/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 164 2007.0008843-6/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 061 2007.0000600-4/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 108 2007.0005124-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 069 2007.0002464-5/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 075 2007.0003261-9/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 082 2007.0003871-0/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 083 2007.0003871-0/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 032 2005.0003748-9/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 156 2007.0008811-0/0

SILMARA REGINA LAMBOIA 116 2007.0005232-6/0

SILMARA REGINA LAMBOIA 117 2007.0005232-6/0

SILVANA CRISTINA CRUZ E MELO 037 2006.0000529-7/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 027 2005.0000827-8/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 081 2007.0003792-3/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 084 2007.0003879-4/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 099 2007.0004752-9/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 011 2002.0000385-9/0

SOLANO DE CAMARGO 067 2007.0002458-1/0

SOLANO DE CAMARGO 068 2007.0002458-1/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 075 2007.0003261-9/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 026 2004.0005517-7/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 064 2007.0000924-3/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 014 2002.0003964-0/0

TARCISO DE SOUZA CHAGAS 099 2007.0004752-9/0

TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO 103 2007.0004926-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 052 2006.0004346-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 065 2007.0001212-8/0

URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA 020 2003.0002882-7/1

VAINER RICARDO PRATO 100 2007.0004783-3/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 027 2005.0000827-8/0

VANIA DE ARRUDA MENDONCA RODRIGUES 207 2007.0009248-4/0

VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 034 2005.0005930-1/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 040 2006.0001497-9/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 043 2006.0002560-2/0

VILSON MACHADO DOS SANTOS 002 1999.0003252-2/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 020 2003.0002882-7/1

VIVIANE ROSANOVA 006 2001.0000801-0/0

WANDERLEY PAVAN 003 2001.0000285-2/0

WANDERLEY PAVAN 097 2007.0004602-4/0

WERNER AUMANN 100 2007.0004783-3/0

WILLIAM CANTUARIA DA SILVA 161 2007.0008830-0/0

WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 119 2007.0005354-1/0

WILSON LEITE DE MORAES 190 2007.0009105-5/0

WILSON LEITE DE MORAES 200 2007.0009207-9/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 185 2007.0009080-3/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 186 2007.0009084-0/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 187 2007.0009087-6/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 188 2007.0009090-4/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 189 2007.0009094-1/0

WOLNEY CESAR RUBIN 045 2006.0002887-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 052/2007

001 - 1995.0000224-0/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RO CESAR GALDINO VAZ X COMPRAO SUPERMERCA-
DOS LTDA Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 69, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
promovente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO, JULIANO TOMANAGA

002 - 1996.0000509-6/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CO ANTONIO NEVES X MARIA MARTA DE OLIVEIRA
MENEZES Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 183, com o seguinte teor: “Diga ao credor.” Para
que se manifeste sobre petição retro. Adv(s) RENATO LIMA
BARBOSA, AUGUSTO SEIKI KOZU, CASSIO NAGASAWA
TANAKA, TORAMATU TANAKA, ARAO MOREIRA DOS
SANTOS NETO

003 - 1998.0001061-8/0 - Execução de Título Judicial ROGE-
RIO APARECIDO FARINA X MILTON FRANCO Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
JULIANO TOMANAGA, MARCELO ALVES VALDUGA

004 - 1998.0001439-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA IRACI BANDEIRA VIDOTI X VALDEMIR ALVES Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO, ANTONIO
JOAO DELFINO AMALFI, IRANI PEREIRA DE ARAUJO,
NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO

005 - 1998.0001850-3/0 - Execução Título Extrajudicial ATAY-
DES JOSE MILANI X MARCOS ROBERTO PEREIRA Inti-
mação ao procurador do autor sobre o despacho de fls.121 com
o seguinte teor: “Diga o credor”. Adv(s) PEDRO AUGUSTO
VANTROBA

006 - 1998.0002176-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS CARDADOR X MARIO SEIJI HIGUCHI Intimação
ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 41, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO

007 - 1998.0003192-5/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIO CESAR DE SOUZA X ESPOLIO DE FABRICIANO DIAS
DE SOUZA Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 137, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
promovente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) MI-
GUEL ANGELO ARANEGA GARCIA, ALEXANDRE HAU-
LY CAMARGO

008 - 1998.0003194-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA APARECIDA BATTINI X ROMEU CURI Intimação ao
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 102, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF

009 - 1999.0003516-5/0 - Execução de Título Judicial VERA
LUCIA DE SOUZA VALLE X CONSTRUTORA ALMANA-
RY EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA. Intima-
ção ao procurador da parte autora conforme fls. 206, com o
seguinte teor: “Considerando a notícia de acordo realizado en-
tre as partes, intime-se a parte promovente para que se mani-
feste sobre o interesse no prosseguimento do feito, com a ad-
vertência de que no seu silêncio presumir-se-á a satisfação do
crédito, extinguindo-se o feito.” Adv(s) MARTINIANO DO
VALLE NETO, CARLOS AUGUSTO RUMIATO, JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF

010 - 2000.0000471-5/0 - Execução de Título Judicial DAVID
AUGUSTO CAETANO (E OUTRO) X CONDONINIO RESI-
DENCIAL MORADA DE STRASSBERG (E OUTRO) Intima-
ção ao procurador da parte autora conforme despacho de fls
189 com seguinte teor: “Ante a certidão de fls.

188, manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO, NIDIA KOSI-
ENCZUK R. G. SANTOS, FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA, RONALDO GOMES NEVES, EDSON LUIZ GUE-
DES DE BRITO

011 - 2000.0001355-2/0 - Execução de Título Judicial FABIO
PEGORARO X EVANDRO FERREIRA TAVARES Intimação
ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 85, com o
seguinte teor: “Diga ao credor.” Para que se manifeste sobre
petição retro. Adv(s) FABRICIO MASSI SALLA, CARLOS
SERGIO CAPELIN

012 - 2000.0001517-2/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA DA SILVA SONODA X EDSON JOSE MOURA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, WANDER LUI-
ZETTO FEREZIN, ALEX ADAMCZIK
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013 - 2000.0002383-3/0 - Execução de Título Judicial HENRI-
QUE PACHECO DE ALMEIDA PRADO FILHO X VANTUIR
VENTURA Intimação aos procuradores das partes sobre a ava-
liação do bem penhorado pelo oficial de justiça. Adv(s) GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR

014 - 2000.0002881-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS CARDADOR X ELIAS DAS SILVA Intimação ao
procurador do autor sobre o despacho de fls.84 com o seguinte
teor: “Suspendo o processo pelo prazo requerido, após o decur-
so do mesmo, deve o credor dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção.” Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MA-
CEDO

015 - 2000.0003693-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
MARIA FERREIRA DE SALES (E OUTRO) X IRACI SAN-
TIAGO DOS SANTOS Intimação ao procurador da parte auto-
ra sobre despacho de fls. 74, com o seguinte teor: “Manifeste-
se a parte promovente sobre o interesse no prosseguimento do
feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.”
Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMA-
NAGA

016 - 2001.0000129-5/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS AFONSO ALVES X SENA CONSTRUCOES LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) ALEXANDRE RAINATO GENTA, ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA, ELISANGELA FLORENCIO

017 - 2001.0000624-6/0 - Execução de Título Judicial IVANIR
GIUPATO X APARECIDO RAMIRES CARMONA Intimação
aos procuradores do autor sobre o retorno do ofício da Receita
Federal. Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIA-
NO TOMANAGA

018 - 2001.0001087-1/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON CIRILO X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA Intima-
ção ao procurador do autor sobre o retorno do ofício da Receita
Federal contendo as informações solicitadas sobre as declara-
ções do devedor, estando à disposição em cartório apenas da
solcitante, uma vez que protegido pelo sigilo fiscal. Adv(s)
PAULO CESAR FERRARI, FERNANDA FUJISAO KATO

019 - 2001.0001538-5/0 - Execução de Título Judicial LUIS
CARLOS RODRIGUES X DIANA DA SILVA MARTINS Inti-
mação ao procurador do autor sobre o retorno do ofício da Re-
ceita Federal contendo as informações solicitadas sobre as de-
clarações do devedor, estando à disposição em cartório apenas
da solcitante, uma vez que protegido pelo sigilo fiscal. Adv(s)
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI

020 - 2001.0001561-0/0 - Execução de Título Judicial VAN-
DERLEI DE SOUZA X JOSIMAR ANTONIO DA SILVA Inti-
mação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 84,
com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o
interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do processo.” Adv(s) FIRMINO SERGIO SIL-
VA, LUCIANA SILVA SARAIVA MOREIRA ALVES

021 - 2001.0002525-9/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
DER GAIOTTO X SERGIO BERNARDES DE OLIVEIRA
Intimação ao procurador da parte autora sobre retorno de Carta
Precatória de fls. 105 e 106. Adv(s) TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA, MARIA FERNANDA ROSSI TICIANELLI, LUIZ
LOPES BARRETO

022 - 2001.0002992-0/0 - Execução de Título Judicial MARLI
CAMARGO DA SILVA X LAZARO DA SILVA Intimação ao
procurador do autor sobre o despacho de fls.49 com o seguinte
teor: “Suspendo o processo pelo prazo improrrogável de 30 (trin-
ta) dias. Após o decurso do mesmo, deve a parte Reclamante
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.” Adv(s)
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN

023 - 2001.0003082-1/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
GIO BARROS X CELSO CORREA DA SILVA Intimação ao
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 134, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) SERGIO BARROS

024 - 2001.0003214-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
TEREZINHA NAVARRO X MARIA DE LOURDES OLIVEI-
RA Intimação ao procurador do autor sobre a resposta negativa
de penhora on line. Adv(s) VANDERLEI AGNALDO AMBRO-
SIO, MARIA T. NAVARRO, KELLI CRISTINA DA SILVA
CANGUSSU

025 - 2001.0003751-6/0 - Execução de Título Judicial AGNAL-
DO ALVES DE MACEDO X GARCA PINTURAS LTDA (E
OUTRO) Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 22, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
promovente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) DOU-
GLAS MOREIRA NUNES, DOUGLAS MOREIRA NUNES

026 - 2001.0004163-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X DANIELLE SIMONE
SOZZI WAGNER Intimação ao procurador da parte autora so-
bre despacho de fls. 64, com o seguinte teor: “Manifeste-se a
parte promovente sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, em 10 (dez) dias, de modo que seu silêncio implicará a ex-
tinção do processo.” Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MA-
CEDO

027 - 2001.0004377-0/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
SUINO BARBOSA X JOVELINTO TOBIAS Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MA-
RIA ELIZABETH JACOB

028 - 2002.0000452-9/0 - Execução de Título Judicial FABIO

DE SOUZA PINTO X SHOP TIME Sentença julgando extinto
o processo com julgamento do mérito Adv(s) MICAELA BAR-
ROS BARCELOS FERNANDES, MARIA DE LOURDES
PORCIANO DE ARRUDA

029 - 2002.0000573-8/0 - Execução de Título Judicial EDE-
SIO DO AMARAL X JEFERSON DERNAMINO DE OLIVEI-
RA Intimação ao procurador da parte autora conforme fls. 73,
com o seguinte teor: “manifeste-se a parte promovente sobre o
interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do processo.” Adv(s) RODAVLAS LHAMAS
FERREIRA, SEISHIN YOGI

030 - 2002.0000809-5/0 - Processo de Conhecimento EDESIO
DO AMARAL X VALDIR DE QUADROS Intimação ao pro-
curador da parte autora sobre despacho de fls. 49, com o se-
guinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o interesse
no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de ex-
tinção do processo.” Adv(s) RODAVLAS LHAMAS FERREI-
RA, JOSE ROBERTO CARNEIRO, SEISHIN YOGI

031 - 2002.0000892-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO JOSE BRAZ (E OUTRO) X ROYAL LOTEADORA E
INCORPORADO S/C LTDA (E OUTROS) Intimação ao pro-
curador da parte autora conforme fls. 214, com o seguinte teor:
“Considerando a noticia de acordo realizado entre as partes,
intime-se a parte promovente para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito, com a advertência de que
no seu silêncio presumir-se-á a satisfação do crédito, extinguin-
do-se o feito.” Intimação, também, so bre o despacho de fls.216
com o seguinte teor: “Diga o credor.” Adv(s) ALEXANDRE
RAINATO GENTA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, ALE-
XANDRE RAINATO GENTA, FABRICIO MASSI SALLA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI, ANTONIO FERNANDO L. T. COCICOV, REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS, ELISANGELA FLORENCIO

032 - 2002.0001010-3/0 - Execução Título Extrajudicial OTA-
VIANO FELIX X JOACIR VIEIRA (E OUTROS) Intimação
ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 128, com
o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA,
JERONIMO FRANCISCO NETO, CARLOS SERGIO CAPE-
LIN

033 - 2002.0001375-7/0 - Execução de Título Judicial GIOR-
GIO GALEGO PELISSARI X GRAO DE OURO COMERCI-
AL DE RACOES LTDA (E OUTROS) Intimação ao procura-
dor da parte autora conforme fls. 102, com o seguinte teor:
“manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) GIORGIO GALEGO PELISSARI, ROBER-
TO DE MELLO SEVERO, ANTONIA MARIA DA COSTA,
LEORNARDO MIZUNO, RENATA DE MELLO SEVERO,
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI

034 - 2002.0001822-8/0 - Execução de Título Judicial ALDI-
NES PEREIRA DA CRUZ X SENA CRONSTRUCOES LTDA
Intimação ao procurador do requerente sobre o despacho de
fls.170 com o seguinte teor: “Diga o credor”. Adv(s) CESAR
BESSA, HORACIO PAGANO, ALEXANDRE RAINATO
GENTA, ELISANGELA FLORENCIO, ELIZABETH RAO

035 - 2002.0003647-1/0 - Execução de Título Judicial NEUZA
SUMIKO SUYAMA X SAMUEL MOREIRA CUNHA Intima-
ção ao procurador do autor sobre o despacho de fls.91 com
seguinte teor: “Suspendo o processo pelo prazo requerido, após
o decurso do mesmo, deve o credor dar prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extinção.” Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA

036 - 2002.0003684-6/0 - Execução de Sentença Criminal -
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS X COHABAN -
COOPERATIVA HABITACIONAL DE LONDRINA Intimação
ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 64, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

037 - 2002.0004312-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO ROZA DE LIMA X INTERLUX ACABAMENTOS IN-
TERIORES Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 160, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
promovente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) ED-
MEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FERRARI, JOR-
GE LUIS RIBEIRO REZENDE

038 - 2002.0004989-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
DIAS DE BARROS X ANDERSON RIBEIRO Intimação ao
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 113, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) JOAQUIM FAUSTINO DE
CARVALHO, FABRICIO MASSI SALLA, WALDERI SAN-
TOS DA SILVA

039 - 2002.0005060-1/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ANTONIO MARONEZZI X GAPLAN ADMINISTRA-
DORA DE BENS S/C LTDA ( CONSORCIO NACIONAL
GAPLAN) Intimação ao procurador do requerido a respeito da
penhora on line realizada sobre a quantia de R$1.249,65, nu-
merário existente em conta corrente/aplicação junto ao Banco
do Brasil. E para apresentar, querendo, embargos no prazo le-
gal. Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO, VALDIR ROBER-
TO ALVES SANTANA, LIDIA MARIA DEL RIO GATTI

040 - 2003.0000393-0/0 - Execução de Título Judicial CESAR
AUGUST GIATTI X ALMIR RODRIGUES SUDAN Intima-
ção ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 47,
com o seguinte teor: “1-Indefiro o pedido de fls. 46, uma vez

que foi certificado pelo Sr. Oficial de Justiça que não existe
referido bem na residência do executado, em se tratando de
máquina de lavar louças, existindo uma máquina de lavar rou-
pas, e que os bens descritos, inclusive, são impenhoráveis, em
razão do disposto no art. 649 do CPC. 2-Cabe ao exeqüente
indicar precisamente bens passíveis de serem penhorados, sob
pena de extinção do processo de execução, nos termos do §4º
do art. 53 da Lei nº 9.099/95. 3-Intime-se, dando o prazo de 5
dias.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

041 - 2003.0001747-7/0 - Processo de Conhecimento MONI-
CA REGINA MARQUART WAGNER X VALDAIR CEZAR
DE AZEVEDO (E OUTRO) Intimação ao procurador da parte
autora sobre retorno de ofício de fls.141/142. Adv(s) JOSE
CICERO CELESTINO

042 - 2003.0001795-7/0 - Execução Título Extrajudicial IVANY
BATISTA DA COSTA X MARIZILDA FRONTINO SE-
LHORST Intimação ao procurador do autor sobre a certidão
negativa o oficial de justiça. Adv(s) ALVINO APARECIDO
FILHO

043 - 2003.0002387-6/0 - Execução de Título Judicial ELIDIO
DA ROCHA X MARCO ANTONIO SILVA Intimação ao pro-
curador do autor sobre a resposta negativa de penhora on line.
Adv(s) PAULO ROBERTO BONAFINI

044 - 2003.0002400-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARCOS DE SOUZA X MOISES LEONIDAS DE OLIVEI-
RA (E OUTRO) Intimação aos procuradores dos requeridos
sobre o despacho de fls.196 com o seguinte teor: “Intime-se o
requerido, na pessoa de seu procurador, para que cumpra o de-
terminado em sentença no prazo de 15 (quinze) dias, nos ter-
mos do artigo 52, III da Lei 9.099/95, sob pena do artigo 475-J
do CPC.” Adv(s) BRUNO NORONHA BERGONSE, ANTO-
NIO CARLOS ANDRADE VIANNA, ANDRE AUGUSTO
GONCALVES VIANNA, ANA CAROLINA GONCALVES
FERREIRA, EDGAR ARANTES VIEIRA, ANTONIO GUI-
LHERME DE ALMEIDA PORTUGAL, SILVANA APARECI-
DA PEDROSO

045 - 2003.0002735-9/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO RODRIGUES X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA In-
timação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
237, com o seguinte teor: “Diga ao credor.” Para que se mani-
feste sobre petição retro. Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO,
PAULO CESAR FERRARI

046 - 2003.0002744-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR DOMINGOS RICORDI X IMOBILIZE ADMINIS-
TRACAO PARTICIPACAO E SERVICOS S/C LTDA Intima-
ção ao procurador da parte autora sobre certidão negativa de
penhora on line de fls. 141 e 142. Adv(s) MARCOS VINICIUS
ROSIN, IVAN LUIZ GOULART, MARCOS MARCELO WAT-
ZKO

047 - 2003.0004037-1/0 - Execução de Título Judicial BER-
NADETE DOS SANTOS RAFAEL X UNIAO NORTE SUL
ADM. E PARTICIPACAO LTDA Intimação ao procurador da
parte autora sobre despacho de fls. 112, com o seguinte teor:
“Manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) ABRAHAM LINCOLN DE SOUSA, GARI-
BALDI MENEZES DELIBERADOR

048 - 2003.0004055-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO LUIZ ZAGABRIA DA SILVA X BIAZZE ALIMEN-
TOS LTDA. (E OUTRO) Intimação aos procuradores das par-
tes sobre sentença de fls. 195 a 197, com o seguinte teor: “(...)
julgo parcialmente procedente, as pretensões do autor Francis-
co Luiz Zagabria da Silva em face de Biazze Alimentos LTDA.
e Valdir dos Reis Figueiredo, com arrimo no art. 269, I CPC, a
fim de condenar os requeridos solidariamente a pagarem à au-
tora o valor de R$ 706,00 (setecentos e seis reais), referente à
indenização por dano material, valor este que deverá ser corri-
gido monetariamente a partir da data do desembolso (fls. 38 -
23.09.2003), até a data do efetivo pagamento e acrescidos de
juros moratórios de 1% (um) por cento ao mês, desde a citação.
Incabíveis custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição.Cumpram-se as disposições contidas no Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça deste Estado. Pu-
blique-se; registre-se e intimem-se.” Adv(s) WANDERLEY
PAVAN, MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA, KARI-
NA MANARIN DE SOUZA, WANDERLEY PAVAN

049 - 2003.0004480-6/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
FRANCISCO GOLÇALVES X WILLIAMS TADEU RAPP (E
OUTRO) Intimação ao procurador do reclamante sobre retorno
da Carta Precatória de fls. 188 a 199. Adv(s) JOAO FRANCIS-
CO GONCALVES

050 - 2003.0004572-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
EMERENCIANO SOBRINHO X LONDRIPESCADOS J. L.
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, CARLOS ALBER-
TO DE O.PINHEIRO JUNIOR, CLAUDIA RODRIGUES, CIN-
TYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO, THAISA CRISTINA
CANTONI, RICARDO DE VASCONCELOS MARTINS, DE-
NIS OKAMURA, JOSAFAR GUIMARÃES

051 - 2003.0004986-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
LEOPOLDO POZZOBOM X ERENY DO AMARAL ALVES
Intimação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de
penhora on line. Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, MARCELO
PAGNAN ESCUDERO

052 - 2004.0000682-9/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS ANTONIO DA FONSECA X JOSE DE SOUZA Intima-
ção ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 53,
com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o
interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do processo.” Adv(s) MARCIO ANTONIO
MIAZZO

053 - 2004.0001541-2/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CLEMENTINO DIAS X GENÁRIO DE PAULO Intima-
ção ao procurador da parte autora conforme fls. 113, com o
seguinte teor: “Considerando a notícia de acordo realizado en-
tre as partes, intime-se a parte promovente para que se mani-
feste sobre o interesse no prosseguimento do feito, com a ad-
vertência de que no seu silêncio presumir-se-á a satisfação do
crédito, extinguindo-se o feito.” Adv(s) ADEMIR SIMOES,
ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA, DERCIO RODRIGUES
DA SILVA

054 - 2004.0001550-1/0 - Execução Título Extrajudicial CRIS-
TIANE REGINA NEGRI X MILENA PATRICIA SACCUCHI
LEONARDO (E OUTROS) Intimação ao procurador da parte
autora sobre despacho de fls. 132, com o seguinte teor: “Expe-
ça-se mandado de penhora na forma requerida. Diligências ne-
cessárias.” Adv(s) ANDRE AUGUSTO GONCALVES VIAN-
NA

055 - 2004.0001809-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X FRANCISCO MARTINS
Intimação ao procurador da parte autora conforme fls. 61, com
o seguinte teor: “manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

056 - 2004.0002237-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
SOUZA DO MONTE X FLAVIO JURANDIR DA SILVA Inti-
mação ao procurador das partes sobre despacho de fls. 36, com
o seguinte teor: “Intimem-se as partes sobre cálculo elaborado
em fls. 35, conforme requerido pela parte ré em requerimento
de fls. 29.”; E intimação ao procurador da parte autora para
que apresente o novo endereço do réu. Adv(s) RAUL APARE-
CIDO DE CAMARGO BUENO

057 - 2004.0002296-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO CARLOS MANTOVANI X LUIZ AUGUSTO NEGRO
DUTRA ME LTDA ntimação ao procurador da parte autora
sobre despacho de fls. 97, com o seguinte teor: “Manifeste-se a
parte promovente sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
ANTONIO CARLOS MANTOVANI

058 - 2004.0002497-7/0 - Execução Título Extrajudicial BA-
LOON - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA - ME X EL SAYED - COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA Intimação ao procurador da parte autora conforme fls.
59, com o seguinte teor: “manifeste-se a parte promovente so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias,
de modo que seu silêncio implicará a extinção imediata do pro-
cesso.” Adv(s) FERNANDA CAROLINA ADAM, MARIO
ROCHA FILHO

059 - 2004.0002584-0/0 - Execução de Título Judicial ALCI-
DES BELEZE X ALISON ANDRÉ (E OUTRO) Intimação ao
procurador da parte autora conforme fls. 88, com o seguinte
teor: “manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) ROBERTO MURAWSKI RABELLO,
RAQUEL CABRERA BORGES

060 - 2004.0002737-1/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA DOS SANTOS CAPOCCI X O BOTICÁRIO Intimação
ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 172, com
o seguinte teor: “Ao exeqüente para que cumpra o disposto na
sentença de fls. 168. Após, manifeste-se se pretende desistir da
penhora realizada nas fls.

136 e insistir na penhora on-line requerida nas fls. 166.” Adv(s)
JULIANO TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, PAULO MARCELLO
LUTTI CICCONE, MARCO AURÉLIO BAGNARA OROSZ

061 - 2004.0002755-0/0 - Execução de Título Judicial JOSEFA
DA SILVA SOBRAL X PEDRO FERREIRA AZEVEDO (E
OUTRO) ntimação ao procurador da parte autora sobre despa-
cho de fls. 69, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte pro-
movente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10
(dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) MARIA
ANTONIA GONCALVES , ADEMIR SIMOES

062 - 2004.0003037-0/0 - Execução Título Extrajudicial ATI-
LIO PORFIRIO DOS SANTOS (E OUTRO) X ADACIR ZER-
BINATTI (E OUTRO) Intimação ao procurador da parte autora
conforme fls. 84, com o seguinte teor: “Considerando a notícia
de acordo realizado entre as partes, intime-se a parte promo-
vente para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, com a advertência de que no seu silêncio presumir-
se-á a satisfação do crédito, extinguindo-se o feito.” Adv(s)
DOROTHEU DA SILVA ALVES, CARLOS ALBERTO SAL-
GADO

063 - 2004.0003155-9/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL NEVES DOS SANTOS X ROGERIO DURANZZINI In-
timação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
74, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) CLAUDIO AKIHI-
TO ITO

064 - 2004.0003182-6/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ROGERIO DE BODAS X HERCULANO BRAGA FI-
LHO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 06/05/2008 Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA,
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT, SERGIO AN-
TONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA, ALAN ROGERIO
MINCACHE

065 - 2004.0004626-7/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA RIGON X ANA C. L. VICTORELLI Intimação ao procura-
dor da parte autora conforme fls. 70, com o seguinte teor: “Con-
siderando a notícia de acordo realizado entre as partes, intime-
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se a parte promovente para que se manifeste sobre o interesse
no prosseguimento do feito, com a advertência de que no seu
silêncio presumir-se-á a satisfação do crédito, extinguindo-se o
feito.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO, KELLI CRISTINA DA
SILVA CANGUSSU

066 - 2004.0004794-0/0 - Execução de Título Judicial RODOL-
FO TOLEDO RAFAEL (E OUTRO) X ELISETE FERREIRA
DA SILVA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

067 - 2004.0004991-4/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARCIA PINHEIRO (E OUTRO) X ADRIANO AUGUSTO
PIRES NETO Intimação ao procurador da parte autora confor-
me fls. 94, com o seguinte teor: “Considerando a notícia de
acordo realizado entre as partes, intime-se a parte promovente
para que se manifeste sobre o interesse no prossegumento do
feito, com a advertência de que no seu silêncio presumir-se-á a
satisfação do crédito, extinguindo-se o feito.” Adv(s) LEONAR-
DO DE CAMARGO MARTINS, EDUARDO DOS SANTOS,
RENATO DE SOUZA SANTOS, DOMINGOS JOSE PERFET-
TO

068 - 2004.0005298-6/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU
ROBSON MUSSI X VESPER S.A. Intimação ao procurador
da parte ré sobre despacho de fls. 141, com o seguinte teor:
“Intime-se a reclamada Vésper S/A para que regularize sua re-
presentação nos autos, para possibilitar a expedição de alva-
rá.” Adv(s) CLAUDIO AKIHITO ITO, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR

069 - 2004.0005593-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SHIGUEL SEKI X MARLI OLIVETTI Intimação ao procura-
dor da parte autora sobre despacho de fls. 38, com o seguinte
teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO

070 - 2005.0000085-0/0 - Processo de Conhecimento OELIN-
TON PAULO BEGALE X WILSON DOMINGUES (E OU-
TRO) Intimação ao procurador do autor sobre o retorno do ofí-
cio da Receita Federal. Adv(s) EDSON JOSE VIANNA, ENEI-
AS DE SOUZA REIS

071 - 2005.0000276-0/0 - Processo de Conhecimento IVANE-
TE CORREIA DE GODOY X VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Intimação ao procurador da parte ré sobre despacho de fls.
48, com o seguinte teor: “O alvará para levantamento das cus-
tas já foi retirado conforme fls. 87 verso.” Adv(s) GREGORIO
ARTHUR THANES MONTEMOR, ANDRESA CRISTINA
SCATAMBURGO, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, GREICE ADRIANA SIMOES

072 - 2005.0000402-7/0 - Processo de Conhecimento WILSON
CARNELOZZI X CREDICARD SA ADM. DE CARTOES DE
CREDITOS Intimação ao procurador da parte ré sobre retorno
de ofício de fls.456. Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA, RODRIGO PLAZA RÉQUIA, CARMEN LUCIA DE VI-
LACA DE VERON, HELEN KATIA SILVA CASSIANO

073 - 2005.0000555-7/0 - Execução de Título Judicial DIRCE
ZANINELLI X BANCO BRADESCO SA Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) MARCIO
ANTONIO MIAZZO, LUIS GUILHERME PEGORARO, WIL-
SON GOMES DA SILVA, GILBERTO PEDRIALI

074 - 2005.0000627-8/0 - Execução de Título Judicial IVAIR
ZAPELINI X MARCIO VEIGA DA SILVA (E OUTRO) Inti-
mação ao procurador do autor sobre o retorno negativo da carta
precatória. Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

075 - 2005.0000674-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PEDRO DE OLIVEIRA X JOSE ANEZIO ALVES Intimação
ao procurador da parte autora conforme fls. 104, com o seguin-
te teor: “manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, CELSO GARUTTI COSTA, ADEMIR SIMO-
ES, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, CEL-
SO GARUTTI COSTA

076 - 2005.0001147-9/0 - Processo de Conhecimento SUZA-
NA APARECIDA DE TOLEDO X NELSON RODRIGUES
MENEZES (E OUTROS) Sentença julgando extinto o proces-
so com julgamento do mérito Adv(s) ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA

077 - 2005.0001215-2/0 - Execução Título Extrajudicial
ABRAHAM LINCOLN DE SOUSA X ADRIANA ARCENO
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA

078 - 2005.0001526-5/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CA CONFIANCA LTDA X EDSON APARECIDO MORAES
(E OUTRO) Intimação ao procurador do autor sobre a resposta
negativa de penhora on line. Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOC-
CI FILHO

079 - 2005.0001625-3/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER MARQUES DA SILVA X SINDASPEL-SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE CONTABILID Intima-
ção ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 86,
com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o
interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do processo.” Adv(s) VALDECIR CARLOS
TRINDADE, MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA

080 - 2005.0001872-2/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO HENRIQUE KOPKE X IMOBILIZE- ADMINISTRA-
ÇÃO, PARTICIPAÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA Intimação ao

procurador da parte autora sobre despacho de fls. 76, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) JULIANA APRYGIO DA
SILVA, IVAN LUIZ GOULART

081 - 2005.0001930-5/0 - Execução de Título Judicial ESCO-
LA EVOLUÇÃO S/C LTDA X BRAULIO R. DE FIGUEIRE-
DO Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de
fls. 80, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente
sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) FERNANDA FUJI-
SAO KATO

082 - 2005.0002346-6/0 - Processo de Conhecimento ZULMI-
RA CORNIANI APRIGIO X JOSE CORRÊA Intimação ao pro-
curador da parte autora sobre despacho de fls. 53, com o se-
guinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o interesse
no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de ex-
tinção do processo.” Adv(s) ELAINE CRISTINA ANDREOT-
TI, GILSON BRITO NASCIMENTO

083 - 2005.0002449-1/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER MAIA X NIXPRO CONSUTORIA DE PROJETOS LTDA
Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
28, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA, RUI SANTOS DE SA, JOAO MARIA
BRANDAO

084 - 2005.0002495-9/0 - Processo de Conhecimento ELISAN-
GELA CRISTINA TIVA X SONIA MENDES DA SILVA Inti-
mação ao procurador da parte autora conforme fls.121, com o
seguinte teor: “manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) LEONARDO DE CAMAR-
GO MARTINS, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,
DOMINGOS JOSE PERFETTO

085 - 2005.0002710-2/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO MARIGO X ADAO CARDOSO (E OUTRO) Intimação ao
procurador da parte autora conforme fls. 111 com o seguinte
teor: “manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) MARIA TEREZA MARTINS, MAR-
COS VINICIUS BELASQUE, RINALDO CELIO BARIONI

086 - 2005.0002770-8/0 - Execução de Título Judicial TELE-
LISTAS LTDA. X SERGIO RODRIGUES CAMPINHA Inti-
mação ao procurador do autor sobre o despacho de fls.107 com
o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) GIOVANNA LEPRE SAN-
DRI, SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR., CLAUDIO CE-
SAR PINTO, HELIO ESTRELLA, LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO, MARCELLO PEREIRA COSTA, Chymene de M. C. e
Monteiro Pérez

087 - 2005.0002949-1/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ROBERTO MARQUES LUIZ X MARIA DE FÁTIMA
DE RESENDE DECKER (E OUTRO) Intimação ao procura-
dor da parte autora sobre despacho de fls. 95, com o seguinte
teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) PRISCILA MACHADO MARTINS,
MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO, ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER

088 - 2005.0003018-6/0 - Execução de Título Judicial REGI-
NA MARIA FERRARETO LOPES X GILCILEIA ALBU-
QUERQUE DA COSTA (E OUTROS) Intimação ao procura-
dor do autor sobre a resposta negativa de penhora on line. Adv(s)
MARCOS VINICIUS ROSIN, MARCOS MARCELO WAT-
ZKO, MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR

089 - 2005.0003207-3/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ARNALDO DA SILVA CARNEIRO X VICENTE JOR-
GE CIRILO Intimação ao procurador do autor sobre a certidão
negativa do oficial de justiça. Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

090 - 2005.0003234-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA VILMA GUEDES X IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA
-SUPER MUFATO Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) LUCYANE LAFORGA FERRA-
RI, GILBERTO JACHSTET, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA, MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA,
PATRICIA AYUB DA COSTA, MARCELO LUIZ FERRARI,
EDMEIRE AOKI SUGETA

091 - 2005.0003284-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO STEFANI X CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
124, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente
sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) TATIANE DOS
SANTOS , IVO ALVES DE ANDRADE, MARTA PATRICIA
BONK RIZZO

092 - 2005.0003583-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GUIDUGLI JUNIOR X ATLANTICA HOTELS INTERNATI-
ONAL BRASIL LTDA - COMFORT MOEMA Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAR-
CO AURELIO CERANTO, VICTORIA ESPINHEIRA FAINS-
TEIN, ADRIANA PATAH, JUSSARA DE BARROS AMORIM
ARAUJO, Daniela Ruth Cabral Espinheira, ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES

093 - 2005.0003805-0/0 - Execução de Título Judicial ALVIN
IKERT X EDSON BATISTA (E OUTRO) Intimação aos pro-
curadores das partes sobre despacho de fls. 114, com o seguin-
te teor: “Defiro o pedido de fls.

106/107. Efetivamente vislumbra-se que o bloqueio de valores
deu-se em conta de poupança da Requerida, cujo valor é inferi-
or a 40 (quarenta) salários mínimos, sendo assim, efetue-se o
imediato bloqueio.” - Intime-se, ainda, sobre o desbloqueio de
fls. 115 e 116. Adv(s) MILTON COUTINHO DE MACEDO
GALVAO, EDEN CARLOS BATISTA, MERCIO DE MACE-
DO GALVAO

094 - 2005.0003918-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MARIO DA ROCHA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls.240, com o seguinte teor: “Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos de fls. 194 a 227l, mediante recibo
nos autos. Intime-se.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

095 - 2005.0004112-4/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
TEIXEIRA REIS PRESTES X VERA LÚCIA LOPES GUI-
LHARDUCCI Intimação ao procurador da parte autora confor-
me fls. 76, com o seguinte teor: “manifeste-se a parte promo-
vente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) ODILON ALE-
XANDRE SILVEIRA M. PEREIRA

096 - 2005.0004142-7/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
HENRIQUE PIMENTA X ERICSSON - SONY ERICSSON
MOBILES COMUNICATION DO BRASIL LTDA Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUCIA-
NO MENEZES MOLINA, MAGNO ALEXANDRE SILVEI-
RA BATISTA, ANTONIA MARIA DA COSTA

097 - 2005.0004298-2/0 - Execução Título Extrajudicial VA-
NIA DE FATIMA PALUDETO X PATRICIA RICIARDI (E
OUTROS) Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 30, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
promovente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) MAR-
COS VINICIUS ROSIN

098 - 2005.0004411-2/0 - Processo de Conhecimento COMIS-
SÃO DE FORMANDOS DO CURSO DE FISIOTERAPIA -
UEL/2005 X BUFFET ELDORADO (E OUTRO) Intimação
ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 106, com
o seguinte teor: “(...) intime-se o credor para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento da execução.” Adv(s)
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, JOSE WALMIR
MORO, JOSE WALMIR MORO, RODRIGO BRUM

099 - 2005.0004424-9/0 - Execução de Título Judicial ARLE-
TE REREZIN TORRES X BENEDITO DIORIO FILHO Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ROBERTO MURAWSKI RABELLO, JULIANO TOMANA-
GA

100 - 2005.0004444-0/0 - Processo de Conhecimento JUCE
MARCOS DESSANTI X DIBENS LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Intimação ao procurador da parte auto-
ra sobre despacho de fls. 89, com o seguinte teor: “Manifeste-
se a parte promovente sobre o interesse no prosseguimento do
feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.”
Adv(s) NESTOR FRESCHI FERREIRA, JULIANO MIQUE-
LETI SONCIN, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, LIA
DIAS GREGÓRIO, FABRICIO RESENDE CAMARGO, VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES

101 - 2005.0004579-2/0 - Execução Título Extrajudicial TO-
SIO SATO X SEBASTIAO P. DO NASCIMENTO Intimação
ao procurador do autor sobre a resposta negativa de penhora on
line. Adv(s) WOLNEY CESAR RUBIN

102 - 2005.0004649-0/1 - Execução Provisória - CRISTIANE
SPRICIGO X NESTLÉ BRASIL LTDA. Intimação aos procu-
radores das partes sobre o despacho de fls.36 com o seguinte
teor: “Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento in-
terposto, conforme já despachado às fls.276 dos autos princi-
pais.” Adv(s) THIAGO SIMOES RABELLO, SIMONE SIL-
VESTRE SARTORI, LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RA-
MOS, RAFAEL ORTIZ LAINETTI, RONALDO RAYES, PAU-
LO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES, LUIZ GUSTAVO
DE OLIVEIRA RAMOS, ANDRE GONÇALVES DE ARRU-
DA, Tatiana Simões Rabello, MARCIO LUIZ NIERO

103 - 2005.0005220-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RICIO LOPES DA SILVA X SHIRLEY LIMA MACEDO GO-
MES Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho
de fls. 38, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promo-
vente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) CARLOS AL-
BERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR, CLAUDIA RODRIGUES

104 - 2005.0005355-2/0 - Execução Título Extrajudicial GRA-
FICA NEON LTDA - ME X SERPLAN COMERCIO DE MA-
TERIAL GRAFICO LTDA Intimação ao procurador da parte
autora sobre despacho de fls. 27, com o seguinte teor: “Mani-
feste-se a parte promovente sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do proces-
so.” Adv(s) IVOMAR MARIA MASSI, ELIO CASAGRAN-
DE, EMMANUEL CASAGRANDE

105 - 2005.0005398-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS X ANDERSON FER-
NANDO LOPES “...julgo totalmente improcedente as preten-
sões aqui articuladas pelo Autor contra Anderson Fernando
Lopes, com arrimo no artigo 269, I do CPC. Incabível a conde-
nação de custas e honorários advocatícios neste grau de juris-
dição.” Adv(s) PAULO ROBERTO BONAFINI, MARCIA
REGINA DA SILVA, AFONSO CELSO NORONHA DUTRA,
CESAR AUGUSTO MARCAL, LUIZ AUGUSTO NEGRO
DUTRA

106 - 2005.0006387-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BATISTA DE FREITAS X CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCI-

AMENTO E INVESTIMENTO “...julgo parcialmente proce-
dentes as pretensões deduzidas na inicial para condenar a re-
querida ao pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais) ao autor
João Batista de Freitas, referente à indenização por dano mo-
ral, valor este que deverá ser corrigido monetariamente a partir
da data dessa sentença, até a data do efetivo pagamento e acres-
cidos de juros moratórios de 1% (um) por cento ao mês, desde
a citação (23-03-2006). Incabível custas e honorários advocatí-
cios neste grau de jurisdição.” Adv(s) MARCO ANTONIO
PEREIRA SOARES, MARIANA GAMBA MARZOCHI, NEL-
SON PASCHOALOTTO, ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA

107 - 2005.0006712-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO COSTA X LUIZ CARLOS FABIANO (E OUTROS) Inti-
mação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 76,
com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o
interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do processo.” Adv(s) MARCOS LUIS SAN-
CHES, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO

108 - 2005.0006722-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GREGÓRIO PEDRO X ANTONIO CARLOS SOUZA CAMI-
LO Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de
fls. 50, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente
sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) CARLA ANDREA
DIAS RIBEIRO

109 - 2006.0000109-5/0 - Processo de Conhecimento JOVANI
ANANIAS TEODORO X SAFRA LEASING SA - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL (E OUTRO) Intimação ao procura-
dor do autor sobre o despacho de fls.89 com o seguinte teor:
“Conforme composição de acordo feita em audiência, o acordo
deveria ter sido cumprido até o dia 30/10/2007. Dessa forma,
manifeste-se a parte promovente a respeito do prosseguimento
do feito.” Adv(s) ALESSANDRA SPOLADORE, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, MARIO GERALDO COSTA
BARROZO, JOSE MAURICIO DA COSTA, RODRIGO JOSE
CELESTE

110 - 2006.0000196-8/0 - Execução de Título Judicial LEAN-
DRO FEIJÓ SONNBERGER X SILVANA SOARES DE SOU-
ZA Intimação ao procurador do autor sobre a certidão negativa
do oficial de justiça. Adv(s) WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI, THIAGO CAVERSAN ANTUNES

111 - 2006.0000257-6/0 - Processo de Conhecimento ALVA-
RO DANIEL R. TABORDA X CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, JULIANO MIQUELE-
TI SONCIN, FREDERICO MOREIRA CAMARGO

112 - 2006.0000329-7/0 - Execução de Título Judicial ORI-
DES DE ALMEIDA X GERALDINA DIAS DA SILVA (E
OUTRO) Intimação ao procurador da parte autora sobre retono
de Carta Precatória de fls. 102/117 Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI

113 - 2006.0000406-0/0 - Processo de Conhecimento LAU-
RINDO TEDARDI X BANCO ITAÚ S/A Intimação ao procu-
rador da parte autora sobre despacho de fls. 118, com o seguin-
te teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, KONSTANTINOS JEAN AN-
DREOPOULOS, LAURO FERNANDO ZANETTI

114 - 2006.0000768-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO
MASSAYOSHI MORI X RBL- RURAL BUSINESS LEILÕES
S/C LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ADALTO HIDEKI MURATA, JOSE CARLOS
DA ROCHA

115 - 2006.0000954-0/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
NALDO SANCHES X GONÇALO DE SOUZA FILHO (E
OUTRO) Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 83, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
promovente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) CE-
CILIO MAIOLI FILHO, JOSE ALVES PEREIRA

116 - 2006.0000973-0/0 - Processo de Conhecimento GILENO
HUMBERTO AMARAL TOCCI DE PAIVA PEREIRA X NET-
SINAI S/A Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 51, com o seguinte teor: “Indefiro o pedido de fls.
49 e 540, em virtude de se tratar de empresa diversa à figurada
como Requerida nos autos.” Adv(s) ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUGAL, EDSON ANTONIO ORMINDO
FAGUNDES, DAIANE SCHWABE MINELLI

117 - 2006.0001216-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SANGELA LIE MIYA X ZILDA BORGES LUCAS Intimação
ao procurador do autor sobre o despacho de fls.76 com o se-
guinte teor: “Intime-se o exequente sobre o pedido de desblo-
queio do veículo de fls.28.” Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

118 - 2006.0001385-4/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DETE LOURDES BARROS FELIPE X ITAU SEGUROS S/A
Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
105, com o seguinte teor: “Recebo os embargos para discussão.
Intime-se a parte embargada para impugnar, querendo, em 15
(quinze) dias.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ, FATIMA BARROTE DE SA
DIAS

119 - 2006.0001460-3/0 - Processo de Conhecimento WAN-
DERLEY FOGAÇI DOS SANTOS X MARCIA BOUNASSAR
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR, ÁUREO
FRANCISCO LANTMANN JUNIOR
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120 - 2006.0001606-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SALETE FREGONEZE BAHIA X FRANCISCO ZAPAROLI
Intimação ao procurador da parte autora sobre retorno de ofí-
cio de fls.83/84. Adv(s) RAQUEL MORENO, AMANDA
GODA GIMENES, SERGIO EDUARDO CANELLA

121 - 2006.0001945-0/0 - Processo de Conhecimento RENAN
APARECIDO RODRIGUES FERREIRA (E OUTRO) X
FLORICULTURA PRA VOCE LTDA Intimação ao procurador
da parte autora, conforme fls. 87 com seguinte teor: “Manifes-
te-se o credor sobre proposta de acordo de fls. 83. E sendo
aceita, libere-se o valor depositado nas fls. 86.” Adv(s) JOS-
SAN BATISTUTE, JOSSAN BATISTUTE, ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER

122 - 2006.0001958-7/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
DA SILVA SOUZA X FLÁVIA DA COSTA MENDES Intima-
ção ao procurador da parte autora sobre sentença de fls. 118 a
121, com o seguinte teor: “(...) julgo improcedente o pedido
inicial. Deixo de condenar em custas e honorários advocatíci-
os, eis que incabíveis neste grau de jurisdição. Concedo às par-
tes os benefícios da justiça gratuita. (...)” e “Homologo a deci-
são proferida pela Juíza Leiga Elaine Cristina Gomes Conda-
do, na forma do art. 40 da Lei 9099/95. Custas e honorários
apenas nas hipóteses previstas no artigo 55 da referida lei.”
Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS , LEONARDO OTAVIO
VOLCI, LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM

123 - 2006.0001987-8/0 - Execução Título Extrajudicial JÚ-
LIO CESAR DELLA LIBERA X JESUINA CARVALHO KRO-
MINSKI Intimação ao procurador do autor sobre a certidão
negativa do oficial de justiça. Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES

124 - 2006.0002215-7/0 - Processo de Conhecimento MAS-
SAO NISHIKAWA (E OUTRO) X JOSÉ PEDRO MOREIRA
(E OUTRO) Intimação aos procuradores das partes sobre ofí-
cio de fls. 75 onde comunica que foi designado o dia 04/12/
2007 às

09h06 para o Primeiro Leilão e o dia 14/12/2007 às 9h06 para
o Segundo Leilão. Adv(s) ANTONIO ALVES DE JESUS, DE-
NIS OKAMURA

125 - 2006.0002342-4/0 - Processo de Conhecimento CLEON
GONÇALVES DA SILVA X ROSEMARY BUENO DE GO-
DOI Intimação ao procurador da parte autora para que retire
alvará de fls. 89, dando quitação ou prosseguimento no feito.
Adv(s) JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR, CLAUDINE
APARECIDO TERRA

126 - 2006.0002721-0/0 - Processo de Conhecimento JOSIVA-
NIA APARECIDA BERTRAN X FEDERACAO NACIONAL
DAS EMPRESAS DE SEGURO PRIVADOS E CAP.-FENA-
SAG Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON
CARLOS DOS SANTOS, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, PRISCILA ACOSTA CARVALHO

127 - 2006.0002831-1/0 - Processo de Conhecimento ALFEU
PARRO DOS SANTOS X CLEA MELLO GONZAGA DE
OLIVEIRA Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 54, com o seguinte teor: “Para que seja possível a
homologação do acordo os procuradores, signatários da peti-
ção de fls. 49/50, devem regularizar sua representação nos au-
tos. Intime-se.” Adv(s) ROBSON MARCELO ANTUNES
MARTINS, JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES

128 - 2006.0002865-1/0 - Processo de Conhecimento EDNEY
GILBERO ALENCAR DE SOUZA X CONSORCIO NACIO-
NAL PANAMERICANO S/C LTDA Intimação ao procurador
da parte ré sobre despacho de fls. 142, com o seguinte teor:
“Intime-se na forma requerida” sobre data do encerramento do
grupo para que seja dado cumprimento nos termos proferidos
na Sentença da Turma Recursal Única. Adv(s) ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ADALTO HIDEKI MURATA, LUIZ HEN-
RIQUE FREIRIA FREITAS, ADEMIR SIMOES, ARIVALDY
ROSARIA STELA ALVES, CLAUDETE CARVALHO CANE-
ZIN, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA SO-
EIRO PAGNAN, ELIZABETH NADALIM, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO

129 - 2006.0002929-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
LIO AIRES DE OLIVEIRA - ME X JABUR PNEUS S/A Inti-
mação ao procurador da parte autora sobre retorno de ofício de
fls. 118. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, PAULO ROGERIO
MAEDA

130 - 2006.0002945-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
INÁCIO DA COSTA X MARCOS ROBERTO CENA Intima-
ção ao procurador do autor sobre a certidão negativa do oficial
de justiça. Adv(s) MARCIO AUGUSTO BARREIROS GAR-
CIA

131 - 2006.0003006-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS APARECIDO MIAZZO X BANCO BRADESCO S/A In-
timação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
146, com o seguinte teor: “Diga ao credor.” Para que se mani-
feste sobre petição retro. Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ
MIAZZO, EDSON JOSE VIANNA, CAMILLO KEMMER
VIANNA

132 - 2006.0003028-2/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRA MARIA DA CUNHA DELALIBERA X MARCELO FER-
REIRA GONÇALVES (E OUTRO) Intimação ao procurador
do autor sobre a resposta negativa de penhora on line. Adv(s)
CLOVES JOSE DE PINHO

133 - 2006.0003195-3/0 - Execução de Título Judicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X EDSON PEREIRA DOS SANTOS
Intimação ao procurador do autor sobre a certidão negativa o
oficial de justiça. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO

134 - 2006.0003656-1/0 - Processo de Conhecimento FERREI-
RA E QUEIROZ LTDA X WILSON APARECIDO SILVA Inti-
mação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de pe-
nhora on line. Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

135 - 2006.0003848-4/0 - Processo de Conhecimento M. J.
RIBEIRO LONDRINA X CANTINA UNINORTE (E OUTRO)
Intimação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de
penhora on line. Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEIRA,
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, MICHELE CRIS-
TINA BAZO, PAULA MARIA DUARTE, ADOLFO VISCAR-
DI

136 - 2006.0003937-1/0 - Processo de Conhecimento OLIM-
PIO DA SILVA X ADAO NAKONECZWZY (E OUTRO) Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) ANTONIO
ROBERTO ORSI

137 - 2006.0003952-4/0 - Execução de Título Judicial DAVID
GOUVEA DUARTE X SILVIO LUCIO GELLIS DE MATOS
DIAS (E OUTRO) Intimação ao procurador do requerido a res-
peito da penhora on line realizada sobre a quantia de
R$3.472,68, numerário existente em conta corrente/aplicação
junto ao Banco do Brasil. E para apresentar, querendo, embar-
gos no prazo legal. Adv(s) JOAQUIM JOSE DE MELO, CA-
ROLINE COSTA DRUMMOND

138 - 2006.0004175-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
MATSUI YAMASHITA X BANCO REAL ABN AMRO BANK
Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
192, com o seguinte teor: “Aguarde-se o requerimento de cum-
primento de sentença, por 6 (seis) meses, nos termos do artigo
475-J §5º do CPC. Intime-se.” Adv(s) PETERSON MARTIN
DANTAS, EDGAR EHARA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM, LUIZ FERNANDO DIETRICH

139 - 2006.0004259-6/0 - Processo de Conhecimento JANUA-
RIO RAMOS DOS SANTOS X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A Intimação ao procurador do requerido sobre o despa-
cho de fls.142 com o seguinte teor: “Indefiro o requerimento
retro. O valor das custas recursais está depositado nestes autos
em uma conta judicial devendo o alvará ser retirado por um dos
advogados com poderes para receber e dar quitação. Além dis-
so, não é do procedimento deste Juizado fazer alvará para trans-
ferência de custas.” Adv(s) DENIS OKAMURA, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, BENEDITO CARLOS
PEREIRA DA SILVA, DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH
PEREIRA

140 - 2006.0004325-6/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
NALDO PADERES FILHO X EDSON ELIAS Intimação ao
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 25, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, de modo
que seu silêncio implicará a extinção do processo.” Adv(s) SID-
NEY FRANCISCO GAZOLA JR.

141 - 2006.0004338-2/0 - Processo de Conhecimento JANAÍ-
NA MORENO X MICRO HIGEPA EDIÇÕES CULTURAIS
LTDA. (MICROCAMP) Intimação ao procurador da parte au-
tora sobre despacho de fls. 91, com o seguinte teor: “Aguarde-
se o requerimento de cumprimento de sentença, por 6 (seis)
meses, nos termos do artigo 475-J §5º do CPC. Intime-se.”
Adv(s) ELIAS CESAR MARUCH, SANDRO AUGUSTO BO-
NACIN, JULIANA PISSICCHIO ZANONI PARRON

142 - 2006.0004390-3/0 - Execução Título Extrajudicial CUR-
SO CDF VESTIBULARES LTDA - ME X ANTONIO LEO-
NARDO T. DE ARAÚJO Intimação ao procurador da parte
autora sobre despacho de fls. 15, com o seguinte teor: “Mani-
feste-se a parte promovente sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do proces-
so.” Adv(s) SOLANGE TISSOT

143 - 2006.0004530-8/0 - Processo de Conhecimento CILENE
PEREIRA DA SILVA X JOSE GILBERTO DA SILVA Intima-
ção ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 54,
com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o
interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do processo.” Adv(s) GEOVANIA TATIBA-
NA DE SOUZA, JOSE ROBERTO REALE, RAUL APARECI-
DO DE CAMARGO BUENO

144 - 2006.0004727-0/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL ARAÚJO DA SILVA (E OUTRO) X LOTEADORA FER-
RARI S/C LTDA Intimação aos procuradores das partes sobre
despacho de fls. 156, com o seguinte teor: “I - Intimem-se as
partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal Única; II
Após, considerando o acórdão que confirmou a sentença jul-
gando extinto o feito, arquivem-se os autos com as baixas ne-
cessárias.” Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO, SERGIO
EDUARDO CANELLA

145 - 2006.0004993-9/0 - Execução Título Extrajudicial VIVE
LA VIE - COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA X ADRIA-
NA ANDERSON Intimação ao procurador do requerente sobre
o despacho de fls.35 com o seguinte teor: “Suspendo o proces-
so pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Após o decurso
do mesmo, deve a parte Reclamante dar prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extinção.” Adv(s) ANGELA KARINA CHIR-
NEV PEDOTTI

146 - 2006.0005227-9/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO MONTICELLI X EMPRESA JORNALÍSTICA FO-
LHA DE LONDRINA S/A (E OUTRO) Sentença julgando ex-
tinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) REGINAL-
DO MONTICELLI, JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUC-
CI, LIGIA MARIA PACHECO MALUF, AKIHITO ALLAN
HIRATA, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO

147 - 2006.0005255-8/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X FÁBIO DIAS DE OLIVEIRA Inti-
mação ao procurador do autor sobre o retorno do ofício da Re-

ceita Federal. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

148 - 2006.0005263-5/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X FLAVIO MATTER PEREIRA Inti-
mação ao procurador do autor sobre o retorno do ofício da Re-
ceita Federal. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MA-
RIO PAGANI NETO

149 - 2006.0005270-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X FABIO AUGUSTO VIEIRA DA SIL-
VA Intimação ao procurador do autor sobre o retorno do ofício
da Receita Federal. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

150 - 2006.0005520-6/0 - Processo de Conhecimento LON-
DRINÃO AUTO POSTO LTDA. X MARCOS MATSUMURA
(E OUTRO) Intimação ao procurador da parte autora para que
apresente o novo endereço do réu. Adv(s) MÁRCIO AUGUS-
TO MORAES LOVATO

151 - 2006.0005640-8/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON CLARO DE CARVALHO X JOSEFA DE FATIMA DOS
SANTOS Intimação ao procurador da parte autora sobre retor-
no negativo de carta precatória. Adv(s) EMMANUEL CASA-
GRANDE

152 - 2006.0005790-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS AMARO X REPAL LONDRINA LTDA Intimação
ao procurador da parte autora conforme fls. 92, com o seguinte
teor: “Intime-se o requerido, na pessoa de seu procurador, para
que cumpra o determinado em sentença no prazo de 15 (quin-
ze) dias, nos termos do artigo 52, III da Lei 9099/95, sob pena
do artigo 475-J do CPC.” Adv(s) JOAO FRANCISCO GON-
CALVES, ADEMIR SIMOES

153 - 2006.0005915-4/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME CASA NOVA JUNIOR X BANCO ABN AMRO
REAL S/A Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SY-
BUIA, JOSE ROBERTO REALE

154 - 2006.0005940-8/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
PAULO DA SILVA X ANTONIO JANUÁRIO FILHO Intima-
ção ao procurador do autor sobre a resposta negativa de penho-
ra on line. Adv(s) NARCISO FERREIRA, VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES

155 - 2006.0006033-1/0 - Execução de Título Judicial LINDA
MITIYO OGAWA ANTUNES X TELET S/A (CLARO) Inti-
mação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.197,
com o seguinte teor: “O alvará de custas já foi levantado como
se verifica às fls. 190. Intime-se” Adv(s) DENISON HENRI-
QUE LEANDRO, REINALDO MIRICO ARONIS, FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA, CAMILA
PRADO REGADAS TREGLIA, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER

156 - 2006.0006033-1/0 - Execução de Título Judicial LINDA
MITIYO OGAWA ANTUNES X TELET S/A (CLARO) Inti-
mação ao procurador do requerido a respeito da penhora on
line realizada sobre a quantia de R$14,05, numerário existente
em conta corrente/aplicação junto ao Banco Santander. E para
apresentar, querendo, embargos no prazo legal. Adv(s) DENI-
SON HENRIQUE LEANDRO, REINALDO MIRICO ARONIS,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA,
CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER

157 - 2006.0006085-0/0 - Processo de Conhecimento ARIANE
FÁTIMA CAMINOTO X PAULO HENRIQUE GONÇALVES
LOPES (E OUTRO) Intimação ao procurador da parte reque-
rente, por despacho de fls. 79, com seguinte teor: “Consideran-
do a notícia de acordo realizado entre as partes, intime-se a
parte promovente para que se manifeste sobre o interesse no
prosseguimento do feito, com advertência de que seu silêncio
presumir-se-à quitação da dívida, extingue-se o processo”.
Adv(s) MARINO SILVA, CARLOS EDUARDO SARDI

158 - 2006.0006142-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIA MORITA DE BARROS X RENATA PANCIONE SILVA
Intimação ao procurador do autor sobre o retorno do ofício do
Instituto de Identificação do Paraná. Adv(s) WILIAN ZENDRI-
NI BUZINGNANI, ANDRÉ BATISTA LUIZ

159 - 2006.0006229-1/0 - Processo de Conhecimento FUN-
CALHAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALHAS RUFOS
LTDA X JULIO CESAR DE MORAES Intimação ao procura-
dor da parte promovente para a retirada do nome do requerido
do protesto SPC e SERASA, atraves de juntada de comprovan-
te de pagamento pelo requerido aos autos. Adv(s) ALEXAN-
DRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO

160 - 2006.0006242-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MAR MASSARU NAKAI X CALDO HERMES FERREIRA
DOS SANTOS Intimação ao procurador da parte autora sobre
despacho de fls. 20, com o seguinte teor: “O procedimento ins-
tituído pela lei 9.099/95 não contempla a citação em hora cer-
ta, não admitindo, na espécie a aplicação subsidiária do CPC,
notadamente pela incompatibilidade do referido mecanismo
(necessidade de comunicação do réu por carta, e nomeação de
curador) com a simplicidade das formas que a lei especial criou.
Impossível, também, a citação por telefone devido a falta de
amparo legal. Por tais motivos, indefiro o pedido retro, deter-
minando a manifestação do exeqüente para que diga o modo
como pretende fazê-lo.” Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO

161 - 2006.0006261-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
ERANI COUTO X GECI DA SILVA Intimação ao procurador
do autor sobre a certidão negativa do oficial de justiça. Adv(s)
JOSSAN BATISTUTE

162 - 2006.0006337-9/0 - Processo de Conhecimento SIRLE-
NE SOFIA SOARES TEIXEIRA X CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL SANTOS DUMONT Intimação ao procurador do autor

sobre a resposta negativa de penhora on line. Adv(s) JOSE
EDUARDO MORENO MAESTRELLI

163 - 2006.0006348-1/0 - Processo de Conhecimento ROB-
SON MARCOLINO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) FRANCO ANDREY FICAGNA, CASSIANE
ONEIDA MARTINS VIEIRA

164 - 2006.0006392-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
CALIXTO X P DE TOLEDO E CIA LTDA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA

165 - 2006.0006451-0/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA SPECIAN ALVES X LOSANGO PROMOÇOES DE VEN-
DAS Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) CIBELE GUIDINI ANGELI, JACIRA ROSA
TONELLO, GUSTAVO VIANA CAMATA, CIBELE GUIDI-
NI ANGELI

166 - 2006.0006516-5/0 - Processo de Conhecimento JACK-
SON CAPISTRANO DA CUNHA X MAZZA COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) FABIO BONFIM DA SILVA,
PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI, PETERSON MAR-
TIN DANTAS

167 - 2006.0006555-7/0 - Execução de Título Judicial JULIO
CESAR SARTORI X CIA. ITAU LEASING DE ARREDA-
MENTO MERCANTIL Intimação ao procurador do requerido
a respeito da penhora on line realizada sobre a quantia de
R$1.141,77, numerário existente em conta corrente/aplicação
junto ao Banco Itaú. E para apresentar, querendo, embargos no
prazo legal. Adv(s) JOAO MARAFON JUNIOR, ALEXAN-
DRE STURION DE PAULA, IONEIA ILDA VERONEZE

168 - 2006.0006585-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X FABIANO RIBEIRO DA SILVA
Intimação ao procurador do autor sobre o retorno do ofício da
Receita Federal. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO

169 - 2006.0006628-0/0 - Processo de Conhecimento P. DE
TOLEDO & CIA LTDA - ME X TUPINIQUINS COMÉRCIO
E EQUIPAMENTOS LTDA - ME Intimação ao procurador do
autor sobre o despacho de fls.45 com o seguinte teor: “Não há
que se falar em citação nessa fase processual. Intime-se o pro-
curador do requerente em 10 (dez) dias para que apresente o
novo endereço do requerido.” Adv(s) ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA

170 - 2006.0006716-5/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X NILZA FRANCO Intimação ao pro-
curador do autor sobre o retorno do ofício da Receita Federal.
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI
NETO

171 - 2006.0006746-8/0 - Processo de Conhecimento HELVÉ-
CIO GOMES DE SOUZA X FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL(GRUPO BRADESCO S/A) Intima-
ção ao procurador da parte ré sobre despacho de fls. 187, com
o seguinte teor: “Atenda-se.”, sobre petição retro. Adv(s) FA-
BRICIO RESENDE CAMARGO, NELSON PASCHOALOT-
TO, FREDERICO MOREIRA CAMARGO

172 - 2006.0006860-9/0 - Processo de Conhecimento IDA
BESSA X BERALDERI & GIOCONDO LTDA (E OUTROS)
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) THIAGO CAVERSAN ANTUNES, VLADIMIR STA-
SIAK

173 - 2006.0006986-1/0 - Processo de Conhecimento SORAIA
AL CHAAR MARQUES X B2W - COMPANHIA GLOBAL
DO VAREJO Intimação ao procurador do requerido sobre o
despacho de fls.70 com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
contrária sobre o requerimento retro.” Adv(s) CARLOS RO-
BERTO SIQUEIRA CASTRO, HISASHI KATAOKA, NATA-
LIA BRASIL CORREA DA SILVA

174 - 2006.0007125-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CUS VINICIUS PRZYSIEZNY X JEFFERSON GIANETT
“...julgo improcedente o pedido inicial e o pedido contraposto
formulado em contestação. Deixo de condenar em custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, eis que incabíveis nesta ins-
tância, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95. Concedo ao recla-
mado os benefícios da assistência judiciária gratuita, cujo plei-
to não foi objeto de questionamento.” - “Homologo a decisão
proferida pelo Juiz Leigo, Dr. Carlos Alberto Zanzon, na forma
do artigo 40 da Lei 9099/95. Custas e honorários apenas nas
hipóteses previstas no artigo 55 da referida lei.” Adv(s) ED-
SON JOSE VIANNA, JACKSON ROMEU ARIUKUDO

175 - 2006.0007349-2/0 - Processo de Conhecimento MURI-
LO ARAUJO POUZATO X BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A. “...julgo procedente o pedido inicial para, DECLA-
RAR a inexistência do débito referente ao contrato
LY128201006557700026, no valor de R$1.527,59; EXCLUIR
definitivamente o nome do reclamante Murilo Araujo Pouzato
dos órgãos de restrição de crédito - SERASA e SCPC, aponta-
do pela instituição reclamada; CONDENAR o banco reclama-
do ao pagamento da quantia de R$3.055,18 (três mil e cinquen-
ta e cinco reais e dezoito centavos); bem como CONDENAR o
reclamado a títulos de danos morais no valor de R$2.000,00
(dois mil reais), devidamente atualizados pelo índice adotado
pela contadoria desta Comarca (média INPC+IGP-DI), este a
partir desta data e aquele a partir da cobrança indevida, todos
acrescidos de juros de 1% ao mês contados da citação. Deixo
de condenar honorários advocatícios e custas processuais, eis
que incabíveis nesta instância, nos termos do art.55 da lei 9099/
95.” - “Homologo a decisão proferida pelo Juiz Leigo, Dr. Car-
los Alberto Zanon, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Cus-
tas e honorários apenas nas hipóteses previstas no artigo 55 da
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referida lei.” Adv(s) CILENE BENASSI PEROZIM, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES

176 - 2006.0007462-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO QUIMENTON COSTA X BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A Intimação ao procurador da parte autora sobre
despacho de fls. 78, com o seguinte teor: “Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos que instruem a inicial, mediante
substituição por fotocópias. Intime-se.” Adv(s) SANDRO PA-
NISIO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES

177 - 2006.0007707-5/0 - Processo de Conhecimento WELING-
TON CLAI PEREIRA X MERCADO LIVRE .COM ATIVI-
DADES DE INTERNET LTDA. Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO LUIZ
BROCK, SOLANO DE CAMARGO, ADRIANA ROSSINI

178 - 2007.0000263-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SIMÕES X HIPER MERCADO SUPER MULFATO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -

3  Adv(s) GLAUCE KELLY GONCALVES, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

179 - 2007.0000358-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO X CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA INGLATERRA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, MARCELA BER-
LINCK PEREIRA, MICHELLA ROBERTA MENDES SOU-
ZA

180 - 2007.0000360-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO X CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA INGLATERRA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO, MARCELA BERLINCK PEREIRA, MICHELLA RO-
BERTA MENDES SOUZA, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

181 - 2007.0000361-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO X CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA INGLATERRA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, MARCELA BER-
LINCK PEREIRA, MICHELLA ROBERTA MENDES SOU-
ZA

182 - 2007.0000378-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CELESTINO DA SILVA X MARINEIS APARECIDA IRE-
NO DA SILVA Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) DONIZETTI ANTONIO ZILLI, MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA

183 - 2007.0000389-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
DE CASTRO FILHO X CARLOS ROBERTO REIDE (E OU-
TRO) Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho
de fls.58, com o seguinte teor: “Autorizo o desentranhamento
dos documentos que instruem a inicial, mediante recibo nos
autos. Intime-se.” Adv(s) JOAO DE CASTRO FILHO, HELE-
NA ROSA TONDINELLI, AURORA M TONDINELLI, FA-
BRICIA TONDINELLI

184 - 2007.0000402-8/0 - Execução de Título Judicial JANDI-
RA EDUARDO DOS SANTOS X ANDERSON LOPES DE
ALMEIDA (E OUTRO) Intimação ao procurador do autor so-
bre a resposta negativa de penhora on line. Adv(s) JOSE
EDUARDO MORENO MAESTRELLI

185 - 2007.0000472-4/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X ANTONIO AUGUSTINHO DOS
SANTOS Intimação ao procurador do autor sobre a certidão
negativa do oficial de justiça. Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO

186 - 2007.0000483-7/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X THIAGO FERNANDO ARREBO-
LAS FERN Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PA-
GANI NETO

187 - 2007.0000581-3/0 - Processo de Conhecimento OFÉLIA
CRISTINA VISINTIN X A.F.G INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS (EMPÓRIO GUIMARÃES) Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) Chymene de
M. C. e Monteiro Pérez, MARCELLO PEREIRA COSTA,
MAURO ZARPELAO

188 - 2007.0000651-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO SUTIL X JURANDIR DE SOUZA BARROS Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MARCOS MARCELO WATZKO, Ítalo Ariel Aghina

189 - 2007.0000767-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
OLIVEIRA X PANAMERICANO CARTOES DE CREDITO
Intimação ao procurador do autor sobre despacho de fls. 25,
com o seuginte teor: “Intime-se a reclamada sobre o requeri-
mento de fls. 24.” Adv(s) LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREI-
TAS

190 - 2007.0001008-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CÉSAR MONTEMOR (E OUTROS) X BANCO ITAU S/A
Intimação ao procurador da parte ré sobre despacho de fls. 160
com o seguinte teor: “Recebi hoje. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Às contra razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) MAR-
CIO ANTONIO MIAZZO, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI

191 - 2007.0001023-0/0 - Processo de Conhecimento JUNIOR
RAMOS DA SILVA X DECIO CARLOS RODRIGUES Inti-

mação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.27/
28 com o seguinte teor: “...verificando que as alegações espo-
sadas na exordial estão insubsistentes de provas, verifico esta-
rem ausentes os requisitos concessivos à medida acautelatória,
pelo que indefiro a mesma.” Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO, DEBORA HELENA TROMBINI CAVALIN

192 - 2007.0001155-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO GODOI MARTINS X HP - HEWLETT-PACKARD BRA-
SIL S/A (E OUTRO) Intimação ao procurador da parte autora
sobre despacho de fls. 155, com o seguinte teor: “1-Indefiro o
pedido de fls. 152 e 153, em virtude o pedido do reclamante e
da primeira reclamada no termo de audiência de conciliação de
fls. 39 pela produção de provas; 2-Aguarde-se audiência.”
Adv(s) LUCIANO GODOI MARTINS, RENATA DEQUECH,
EDUARDO LUIZ CORREIA, FABIO MAURICIO PACHECO
LIGMANOVSKI, LUÍS GUSTAVO DE PAIVA LEÃO

193 - 2007.0001249-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAS-
SAHIRO AKIYAMA X MANOEL DIAS ROCHA Intimação
ao procurador do autor sobre o retorno do ofício da Receita
Federal. Adv(s) GUSTAVO AYDAR DE BRITO

194 - 2007.0001267-1/0 - Processo de Conhecimento OLIN-
DA HIROMI HORTUTI MATSUNAGA X ANTONIO NOBI-
LE Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de
fls. 33, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente
sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) ROGERIO FERES
GIL, REGINALDO MONTICELLI

195 - 2007.0001401-5/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO SANTOS BAGGIO X GLOBAL TELECOM S/A Intima-
ção ao procurador do réu sobre sentença de fls. 111, com o
seguinte teor: “... Isto posto, recebo os embargos de declara-
ção, mas no mérito julgo improcedente, eis que não se fizeram
presentes os vícios ensejadores de sua interposição (art. 535,
CPC).” Adv(s) RAFAEL ZAMARIANO, GUSTAVO VIANA
CAMATA, NANCI TEREZINHA ZIMMER

196 - 2007.0001402-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FRANCO X HAWAY VEÍCLUOS - PETRI & MARTINS
LTDA Intimação ao procurador do autor sobre o despacho de
fls.75 com o seguinte teor: “Faculto a parte autora a juntada de
parecer técnico (art. 35 da Lei 9099/95) demonstrando que a
nota fiscal juntada em fls.23, refere-se a problemas no câmbio
do veículo.” Adv(s) NELSON SAHYUN, NEIDE NOBRE
DELAI, PATRICIA CRISTIANE BRITES, NELSON SAHYUN
JUNIOR

197 - 2007.0001526-6/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIO LOPES DOS SANTOS X ANTONIO LOPES DOS SAN-
TOS & CORREA LTDA Intimação ao procurador da parte ré
sobre despacho de fls. 66, com o seguinte teor: “O prazo para o
preparo das custas processuais, para efeito de interposição de
recurso, é de 48 horas seguintes à sua interposição, conforme
determina o art. 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95. Como se
verifica pela certidão de fls. 65, não houve recolhimento inte-
gral do preparo, razão pela qual declaro a deserção do presente
recurso, deixando de recebê-lo. Certifiquem-se o trânsito em
julgado da sentença. Intimem-se.” Adv(s) SIDNEY FRANCIS-
CO GAZOLA JR., LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA

198 - 2007.0001694-9/0 - Execução Título Extrajudicial PA-
TRICIA MARTINS DE SOUZA TAJIMA X MÁRCIO ADE-
MIR DA SILVA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) FABIANA DE LUNA VIEIRA MA-
CEDO

199 - 2007.0002030-5/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
LAURINDO X ARI DE ALICE Intimação ao procurador da
parte autora conforme despacho de fls. 68, com seguinte teor:
“Concedo os beneficios da Assistência Judiciária gratuita em
favor do recorrente.” Adv(s) MARCIO LUCIO DE SOUZA,
PAULO ROGERIO SANCHES

200 - 2007.0002063-3/0 - Processo de Conhecimento marcia
ines balan ramos coronado (E OUTRO) X BANCO DO BRA-
SIL S/A Intimação aos procuradores das partes sobre despacho
de fls. 91, com o seguinte teor: “Por tempestividade e por ter
havido o preparo integral, conforme certificado às fls. 78, re-
considero a decisão de fls. 87, recebendo o recurso interposto
às fls. 70, em seu efeito devolutivo apenas (art. 43 da Lei
n°9.099/95). Intime-se o recorrido para oferecer contra-razões
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do §2° do art. 42 da Lei
n°9.099/95.” Adv(s) FERNANDA CAROLINA ADAM, MAR-
CUS AURELIO LIOGI

201 - 2007.0002065-7/0 - Processo de Conhecimento JOSOEL
RODRIGUES DA CRUZ X CESTA BÁSICA ECONÔMICA
JURACEMA “...julgo improcedente o pedido referente à inde-
nização por dano moral e procedentes as pretensões relativas à
condenaão da reclamada ao pagamento da importância de
R$10,00 (dez reais), corrigida monetariamente pelo índice da
média simples do INPC + IGP - DI e acrescido de juros mora-
tórios de 1% ao mês, a partir desta data, com fundamento no
Art.940 do Código Civil, bem como à entrega ao reclamante da
Nota Promissória de fls.29. Após o trânsito em julgado, desen-
tranhe-se o documento de fls.29 e proceda-se à entrega ao re-
clamente, mediante recibo. Incabível a condenação de custas e
honorários advocatícios neste grau de jurisdição.” - “Homolo-
go a decisão proferida pela Juíza Leiga, Dra. Luciana Veiga
Caires, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Custas e honorá-
rios apenas nas hipóteses previstas no artigo 55 da referida lei.”
Adv(s) ANTONIO ROBERTO ORSI, JOAO FRANCISCO
GONCALVES

202 - 2007.0002194-8/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LUIS DE OLIVEIRA X CELMA ARJONAS GALHARDE In-
timação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
15, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) ENIVALDO TA-

DEU CUNHA

203 - 2007.0002257-0/0 - Processo de Conhecimento DARCI
TERZIOTTI X PARANASEG - VIGILANCIA E SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL LTDA Intimação ao procurador da parte
autora sobre despacho de fls. 42, com o seguinte teor: “Mani-
feste-se a parte promovente sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do proces-
so.” Adv(s) FABIO SOARES MONTENEGRO

204 - 2007.0002267-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLE-
OMENIS LOPES DE MENEZES X JORGE TENÓRIO DA
COSTA Intimação ao procurador da parte autora sobre despa-
cho de fls. 20, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte pro-
movente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10
(dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) ELAINE
DE PAULA MENEZES

205 - 2007.0002333-0/0 - Processo de Conhecimento ANIBAL
FERREIRA MARCELINO JUNIOR X TAM - LINHAS AE-
REAS S/A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) EDUARDO GROSS, ÁUREO FRANCISCO
LANTMANN JUNIOR, GABRIELA JÚDICA RAMOS, Hele-
na Galarza Rosa

206 - 2007.0002359-3/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
ANTONIO SCOTTON X UNIAO ADMINISTRACAO DE
CONSORCIOS LTDA. Intimação ao procurador da parte auto-
ra sobre despacho de fls. 81 com o seguinte teor: “Recebi hoje.
Recebi o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra razões,
no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apre-
sentação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se
os autos à egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e para os
devidos fins.” Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI,
JULIO ANTONIO BARBETA, JOSÉ EDUARDO DE ASSUN-
ÇÃO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

207 - 2007.0002373-4/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
RODRIGUES DA SILVA X CELLULAR SOLUTION Intima-
ção ao procurador do autor sobre sentença de fls. 19 a 22, com
o seguinte teor: “(...) julgo IMPROCEDENTE a pretensão de-
duzida na inicial, pela Reclamante Sandra Rodrigues da Silva
em face de Cellular Solution. Incabível neste grau de jurisdi-
ção a condenação em custas e honorários advocatícios. Cum-
pram-se as disposições contidas no Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria da Justiça do Estado. Publique-se; registre-se
e intimem-se.” Adv(s) MAICON SERGIO FONSECA

208 - 2007.0002447-9/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZA DE JESUS PINTO NEVES X BANCO BRADESCO S/A
Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
100, com o seguinte teor: “Aguarde-se o requerimento de cum-
primento de sentença, por 6 (seis) meses, nos termos do artigo
475-J §5º do CPC. Intime-se.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, CAMILLO
KEMMER VIANNA, FABIO VINICIUS GORNI BORSATO,
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO, SERGIO
WILSON MALDONADO

209 - 2007.0002573-4/0 - Processo de Conhecimento KURO-
OBI X BRASIL TELECOM S/A Intimação ao procurador do
autor sobre despacho de fls. 126, com o seguinte teor: “Intime-
se a parte promovente sobre o retorno do ofício de fls. 122 do
Serasa e, ainda, para que informe seu novo endereço.” Adv(s)
CASSIO NAGASAWA TANAKA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

210 - 2007.0002591-2/0 - Processo de Conhecimento MARI-
GER ANGÉLICA NUNES AQUINO GRANDA (E OUTRO)
X BANCO ITAU S.A Intimação ao procurador da parte ré so-
bre despacho de fls. 148 com o seguinte teor: “Recebi hoje.
Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra razões,
no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apre-
sentação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se
os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e para os
devidos fins.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO,
MARCIO ANTONIO MIAZZO, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, RODRIGO PEREIRA CUANO

211 - 2007.0002598-5/0 - Embargos - VALMIR VAZ DE SOU-
ZA X JOAO LEOPOLDO POZZOBOM Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CLAU-
DEMIR MOLINA

212 - 2007.0002614-0/0 - Processo de Conhecimento ARLE-
TE MARIA DOS SANTOS X CONSORCIO UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Intimação ao procu-
rador da parte autora sobre despacho de fls. 85 com o seguinte
teor: “Recebi hoje. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Às contra razões, no prazo legal. Oportunamente, decorrido o
prazo para a apresentação de contra-razões, com ou sem estas,
encaminhem-se os autos à egrégia Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as nossas homena-
gens e para os devidos fins.” Adv(s) LOUISE BENFICA CÂ-
MARA PINTO, MARIA DIRCE TRIANA, ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA, ANA LARISSA NEVES

213 - 2007.0002703-8/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM FIGUETTO X BANCO ITAU S/A Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) PETERSON
MARTIN DANTAS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
RODRIGO PEREIRA CUANO

214 - 2007.0002796-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BORATIM NETO (E OUTROS) X BANCO BRADESCO S/A
Intimação ao procurador da parte ré sobre despacho de fls. 106
com o seguinte teor: “Recebi hoje. Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Às contra razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,

com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) MARIO
GERALDO COSTA BARROZO, MARCOS DUTRA DE AL-
MEIDA, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO

215 - 2007.0002846-7/0 - Processo de Conhecimento ARI AL-
FREU DE ALMEIDA RENOVATO (E OUTRO) X BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO Intimação
ao procurador do recorrido (requerido) sobre o despacho de
fls.104 com o seguinte teor: “Concedo os benefícios da Assis-
tência Judiciária Gratuita em favor do recorrente. Recebo o
recurso em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo
legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação
de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à
Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) ROBERTO MURAWSKI RABELLO, SILVANA MO-
REIRA FARIA, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANO-
VSKI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO

216 - 2007.0002872-2/0 - Execução Título Extrajudicial RUTE
GILL X GILBERTO ANTUNES DA SILVA Intimação ao pro-
curador da parte autora sobre despacho de fls. 17, com o se-
guinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o interesse
no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena de ex-
tinção do processo.” Adv(s) RUTE GILL

217 - 2007.0002898-5/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM VIEIRA X ZULMERINA ALVES FIRMINO Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 06/
05/2008 Adv(s) JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

218 - 2007.0003034-1/0 - Processo de Conhecimento ERO-
THILDES DEOLIVEIRA (E OUTRO) X BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A Intimação ao procurador da parte autora
sobre despacho de fls. 64, com o seguinte teor: “Aguarde-se o
requerimento de cumprimento de sentença, por 6 (seis) meses,
nos termos do artigo 475-J §5º do CPC. Intime-se.” Adv(s)
ANTONIO CABRERA JUNIOR, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, FABIO MAURICIO PACHE-
CO LIGMANOVSKI

219 - 2007.0003039-0/0 - Processo de Conhecimento EZIO
MARQUES X MARLETE LOPES (E OUTRO) Intimação ao
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 15, com o
seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) SAMIR THOME FILHO,
JOÃO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI

220 - 2007.0003119-9/0 - Processo de Conhecimento ELZA
CARREIRA F. SECO (E OUTRO) X UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A.. Intimação ao procurador
da parte autora sobre despacho de fls. 131, com o seguinte teor:
“Aguarde-se o requerimento de cumprimento de sentença, por
6 (seis) meses, nos termos do artigo 475-J §5º do CPC. Intime-
se.” Adv(s) MARCELO BUENO ELIAS, GEOVANIA TATI-
BANA DE SOUZA, SIMONE MINASSIAN, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, KAROLYNE CRISTINA AL-
BINO QUADRI, ROGERIO BUENO ELIAS, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO

221 - 2007.0003231-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
DO ROSÁRIO ALVES CASTELO X MANOEL AFONSO DA
MOTA Intimação ao procurador do autor sobre o despacho de
fls.27 com o seguinte teor: “O processo não pode permanecer
indefinidamente suspenso. Suspendo o processo pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias. Após o decurso do mesmo, deve a
parte Reclamante dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção.” Adv(s) EDUARDO BLANCO, FLORIANO TER-
RA FILHO

222 - 2007.0003364-4/0 - Processo de Conhecimento AGE-
NOR SANCHES HERNANDES X BANCO ITAÚ S/A Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
PETERSON MARTIN DANTAS, RENATA TALEVI DA COS-
TA, RENATA MALUF MARTINS, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI

223 - 2007.0003515-1/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DES DUPAS JUNIOR X BANCO BRADESCO S/A Intimação
ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 34, com o
seguinte teor: “Aguarde-se o requerimento de cumprimento de
sentença, por 6 (seis) meses, nos termos do artigo 475-J §5º do
CPC. Intime-se.” Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN, MA-
RIANA VIDEIRA MENEZES, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS

224 - 2007.0003519-9/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
RALDO INACIO RIBEIRO X VALDEMAR DORIGON (E
OUTRO) Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 34, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
promovente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) JOR-
GE SOUZA MORETTI

225 - 2007.0003537-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
TAKASI FUGII X HSBC - BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO Intimação ao procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 32, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte
promovente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) RE-
NATA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO

226 - 2007.0003648-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
LIBERATTI X BANCO REAL ABN AMRO BANK Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
PETERSON MARTIN DANTAS, EUCLIDES GUIMARÃES
JUNIOR, IVO PEREIRA, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ
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227 - 2007.0003793-5/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER SCANAVACCA X BANCO HSBC S/A Intimação ao pro-
curador da parte ré sobre despacho de fls. 66, com o seguinte
teor: “O prazo para o preparo das custas processuais, para efei-
to de interposição de recurso, é de 48 horas seguintes à sua
interposição, conforme determina o art. 42, parágrafo 1º da Lei
nº 9099/95. Como se verifica pela certidão de fls. 65, não hou-
ve recolhimento integral do preparo, razão pela qual declaro a
deserção do presente recurso, deixando de recebê-lo.” Adv(s)
ROGERIO BUENO ELIAS, MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI, DOUGLAS DOS SANTOS, MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI

228 - 2007.0003840-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
HIDEO NUNOMURA X BANCO BRADESCO S/A (E OU-
TROS) Intimação ao procurador da parte ré, sobre despacho de
fls. 118, com o seguinte teor: “Cabe ao advogado que pretende
renunciar ao mandato, provar que cientificou o mandante a fim
de que este nomeie substituto, na forma do art. 45 do CPC.
Intime-se” Adv(s) SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI, NEWTON DORNELES SA-
RATT, JEFFERSON CARLOS PONQUEROLI, MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO

229 - 2007.0003854-3/0 - Processo de Conhecimento CLÁU-
DIO HIROKI INOUE X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO Intimação ao procurador da parte ré sobre despa-
cho de fls. 74, com o seguinte teor: “Defiro a dilação de prazo
requerida.” Adv(s) CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO,
PAULO ROBERTO VIRUEL, FABIO MAURICIO PACHECO
LIGMANOVSKI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO

230 - 2007.0003877-0/0 - Processo de Conhecimento DYONI-
SIA GROSSO X BANCO HSBC BANK BRASIL S.A Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO, MARISA SET-
SUKO KOBAYASHI, DOUGLAS DOS SANTOS, THALITA
CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA

231 - 2007.0004087-0/0 - Processo de Conhecimento TERUO
ONO X BANCO REAL ABN S.A Intimação ao procurador da
parte ré sobre despacho de fls. 65, com o seguinte teor: “Inti-
me-se a parte ré sobre o pedido de desistência formulado.”
Adv(s) PRISCILLA KOHATSU, NELSON TAKEO KOHAT-
SU JUNIOR, MARIANA BENINI SOUTO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI

232 - 2007.0004165-5/0 - Processo de Conhecimento MAGDA
ADRIANA PESARINI LOURENÇO X BANCO DO BRASIL
S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) FRANCISCO AGUILERA FILHO, MARCUS
AURELIO LIOGI

233 - 2007.0004208-5/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO AFONSO GIANE X BANCO BRADESCO Intimação ao
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 22, com o
seguinte teor: “O prazo recursal, no Juizado Especial Cível, é
de 10 (dez) dias, contado a partir da ciência da sentença, con-
forme art. 42, caput da Lei nº9099/95. No presente caso, cons-
tata-se que o procurador da parte reclamante/recorrente foi in-
timado da sentença pelo Diário da Justiça nº 7447, de 11/09/
2007, iniciando-se o prazo recursal em data de 17/09/2007 (in-
clusive) e expirando-se em 26/09/2007. Verifica-se que o re-
curso de fls. 17/21 deveria ter sido protocolizado até as 17 ho-
ras do dia 26/09/2007, protocolo este que ocorreu somente no
dia 21/11/2007, extrapolando o prazo determinado em lei, sen-
do intempestivo, motivo pelo qual deixo de recebê-lo. Intimem-
se.” Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

234 - 2007.0004220-2/0 - Processo de Conhecimento HANNA
AYOUB AYOUB X BANCO SANTANDER Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO

235 - 2007.0004236-4/0 - Processo de Conhecimento HAROLD
LEE HARTMAN X BANCO BRADESCO Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO, PATRICIA ADACHI DIAMAN-
TE, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

236 - 2007.0004265-5/0 - Processo de Conhecimento HAROLD
LEE HARTMAN X BANCO REAL Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MA-
RINO SILVA

237 - 2007.0004364-3/0 - Processo de Conhecimento MILTON
BOCATO X BANCO ITAU S/A Intimação ao procurador da
parte ré sobre despacho de fls. 66, com o seguinte teor: “Rece-
bi hoje. Ciência a parte contrária sobre a juntada de documen-
tos, nos termos do artigo 398 do CPC.” Adv(s) ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, MARIANA BE-
NINI SOUTO

238 - 2007.0004401-2/0 - Processo de Conhecimento NICO-
LAU PEPELIASCOV X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

239 - 2007.0004424-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
ROSA GUEDES SANTANA X BANCO DO BRASIL S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, NEILA DE CÁSSIA CAR-
DOSO, JOSE CARLOS DIAS NETO, WERNER AUMANN

240 - 2007.0004441-6/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CLEMENTE DIAS X BANCO BRADESCO Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO, NEWTON DORNELES SARATT

241 - 2007.0004447-7/0 - Processo de Conhecimento GILSON

BARROSO X VERA CRUZ SEGURADORA S/A Intime-se o
procurador do reclamado sobre despacho de fls. 81 com o se-
guinte teor: “Ciência à parte contrária sobre a juntada de docu-
mentos, nos termos do artigo 398 do CPC.” Adv(s) MARCIO
ANTONIO MIAZZO, JULIANA NOGUEIRA, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES

242 - 2007.0004482-1/0 - Processo de Conhecimento CELIA
REGINA DEMARCHI X BANCO DO BRASIL S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
DELSILVIO MUNIZ JUNIOR, BEATRIZ T. DA SILVEIRA
MOURA, WERNER AUMANN

243 - 2007.0004545-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
COSTA SANTOS X ROBERTO HENRIQUE DA SILVA Inti-
mação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls. 26,
com o seguinte teor: “Suspendo o processo pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias. Após o decurso do mesmo, deve a parte
autora dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Inti-
me-se.” Adv(s) DENIS OKAMURA

244 - 2007.0004568-0/0 - Processo de Conhecimento ANA DE
BRITO DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Intimação ao procurador do recorrido (requerente) sobre o des-
pacho de fls.74 com o seguinte teor: “Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) DENIS
OKAMURA, RAFAEL LUCAS GARCIA, JULIANA NOGUEI-
RA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

245 - 2007.0004623-8/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA LOPES X KARINA JENNANI
RODRIGUES ALVES (E OUTRO) Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 06/05/2008 Adv(s)
LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR, LUIZ APARECIDO COS-
TA

246 - 2007.0004630-3/0 - Processo de Conhecimento HELIO
DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Intimação
ao procurador do recorrido (requerente) sobre o despacho de
fls.130 com o seguinte teor: “Recebo o recurso em seu efeito
devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente,
decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) NANCI
TEREZINHA ZIMMER, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, MARCIO ANTONIO TORRES, MARCELO
DAVOLI LOPES

247 - 2007.0004662-0/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO CONCEICAO X WALDIR FERREIRA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 06/05/
2008 Adv(s) RITA DE CASSIA MAISTRO, CELSO LUIZ TE-
NORIO ARAUJO, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

248 - 2007.0004665-5/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON MARINATTO X JOSE ZITO CHACON Intimação so pro-
curador do autor sobre o retorno negativo do A.R. de citação.
Adv(s) NELSON TEIXEIRA LACERDA

249 - 2007.0004678-1/0 - Processo de Conhecimento JUNIOR
CESAR DOS SANTOS X ITAU SEGUROS Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 29/04/
2008 Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES

250 - 2007.0004698-3/0 - Processo de Conhecimento VANDA
UMBELINA DA SILVA X DALILA DAVID DE JESUS (E
OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:00 do dia 13/05/2008 Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES,
CAMILA VIDOTTI DE REZENDE, WILSON SOKOLOWSKI

251 - 2007.0004703-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DA
SILVA X MALIBU AUTOMOVEIS Intimação ao procurador
da parte ré conforme fls. 41 com seguinte teor: “Ciência à parte
contraria sobre a juntada de documento, nos termos do artigo
398 do CPC.” Adv(s) ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS
ADRIANO, JOSE ROBERTO CARNEIRO, SEISHIN YOGI,
DEMETRIUS HADDAD CHEDID

252 - 2007.0004720-2/0 - Processo de Conhecimento JAMIL
CORREIA DA SILVA (E OUTRO) X JOSE LUIZ ESTEVAM
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 08/05/2008 Adv(s) LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

253 - 2007.0004722-6/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
MENIS LOPES DE MENEZES X EDSON APARECIDO LEI-
TE (E OUTRO) Intimação ao procurador do requerido sobre o
despacho de fls.62 com o seguinte teor: “Ciência à parte con-
trária sobre a juntada de documentos nos termos do artigo 398
do CPC.” Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES, RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE

254 - 2007.0004733-9/0 - Processo de Conhecimento KATIA
ALESSANDRA ZANETTI X ANA MARIA MARTINS Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia
13/05/2008 Adv(s) DAYANE CRISTINA BARATO, CLAUDE-
MIR MOLINA

255 - 2007.0004746-5/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER MARQUES DA SILVA X COMERCIAL DE TINTAS
GONÇALVES E RIBEIRO LTDA Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 15/05/2008 Adv(s) VAL-
DECIR CARLOS TRINDADE, SANDRO PANISIO

256 - 2007.0004749-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
HENRIQUE DO NASCIMENTO X A CHARMOSA ENXO-
VAIS Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 08/05/2008 Adv(s) TEREZINHA DEMARTINO

257 - 2007.0004764-3/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIA MANZUTTI BRASSAROTO X SAMUEL LUSTRE Inti-
mação ao procurador do autor sobre a resposta negativa de pe-
nhora online. Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO

258 - 2007.0004789-4/0 - Processo de Conhecimento DALILA
DAVID DE JESUS X HUMBERTO CICERO LEITE Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 08/
05/2008 Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, NARCISO
FERREIRA

259 - 2007.0004801-2/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS BEITUM X ADEMAR LOPES (E OUTRO) Intima-
ção ao procurador da parte ré sobre despacho de fls. 54 com o
seguinte teor: “...ciência à parte contrária sobre juntada de do-
cumentos, nos termos do artigo 398 do CPC”. Adv(s) LOURI-
BERTO VIEIRA GONCALVES

260 - 2007.0004801-2/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS BEITUM X ADEMAR LOPES (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
13/05/2008 Adv(s) LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

261 - 2007.0004838-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MATIAS DO NASCIMENTO NETO X IDEAL VEÍCULOS (E
OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 14:00 do dia 13/05/2008 Adv(s) MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO, FERNANDO FABRÍCIO RIBEIRO, ADAL-
TO HIDEKI MURATA

262 - 2007.0004849-0/0 - Processo de Conhecimento LORENI
SOUZA NAKANO X JOSE ANTONIO MARCOS Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 08/05/
2008 Adv(s) OVANY DE CASTRO, LUIS AUGUSTO P DE
CASTRO, CASSIO NAGASAWA TANAKA

263 - 2007.0004852-9/0 - Processo de Conhecimento FABIO
LOPES VILELA BERBEL X SANDRA BRUNETTI (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 15/05/2008 Adv(s) LUIS GUILHERME KLEY
VAZZI

264 - 2007.0004883-3/0 - Processo de Conhecimento CÁSSIA
REGINA SCALASSARA BALAN X SERCOMTEL CELULAR
S/A Intimação ao procurador da parte ré sobre despacho de fls.
88, com o seguinte teor: “Recebi hoje. Ciência a parte contrá-
ria sobre a juntada de documentos, nos termos do artigo 398 do
CPC.” Adv(s) PAULO ROBERTO BONAFINI, MARCIA RE-
GINA DA SILVA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

265 - 2007.0004885-7/0 - Processo de Conhecimento DINOR-
PA SISTEMA PARA HIGIENA PROFISSIONAL LTDA X
PRISCILA GOUVEIA SACOMAN AUTOS NA TRIAGEM :
DR. FRANCISCO ROSSI : “Atraves do presente fica Vossa
Senhoria devidamente intimado da suspensão dos autos e para
no prazo de 06(seis) meses fornecer o endereço atualizado da
ré, nos termos do despacho de folhas 19.” Adv(s) FRANCIS-
CO ROSSI

266 - 2007.0004897-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA
MARIA NOVAES ALVES X BANCO ITAÚCARD S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) RAFAEL SOUZA PEREIRA, PATRICIA ADACHI DI-
AMANTE

267 - 2007.0004908-5/0 - Processo de Conhecimento INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FERRAGENS VAME LTDA-ME X
LODIR LIMA DE OLIVEIRA Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) CARLOS ALBERTO SAL-
GADO

268 - 2007.0004914-9/0 - Processo de Conhecimento ALEX
SANDRO MARQUES CAMILO X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) MARCOS LEATE, GUILHERME
REGIO PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA, MARIA-
NA PEREIRA VALÉRIO

269 - 2007.0004927-5/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA ALETHEIA ALVES DA SILVA X MIT2 COMERCIO DE
VEICULOS LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) TEREZA CRISTINA MOREIRA MAS-
SANEIRO, LUCIANA JORDAO BABORA

270 - 2007.0004964-3/0 - Processo de Conhecimento
YOSHIUKI OGAWA X BRADESCO S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUCIO-
LA LOPES CORREA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA,
NEWTON DORNELES SARATT

271 - 2007.0004989-4/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS AZEVEDO DA ENCARNAÇÃO X VIVO - S/A Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
GUSTAVO VIANA CAMATA, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI

272 - 2007.0005025-0/0 - Processo de Conhecimento ELIEL
TOBIAS DE REZENDE X COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA - CEB Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO,
MARCO ANTONIO TILLVITZ

273 - 2007.0005036-3/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
NOGUEIRA MOREIRA X AKARI INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUCIANA
MENDES PEREIRA ROBERTO, PEDRO SANTOS DE JE-
SUS, PEDRO CAFISSO

274 - 2007.0005048-8/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA LOPES PINHEIROS X HENRIQUE ALBERT PIANCAS-
TELLI Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA

275 - 2007.0005105-9/0 - Execução Título Extrajudicial MCL
CONFECÇÕES, CALÇADOS E ACESSORIOS LTDA X NOR-
DELIO FRAUSINO JUNIOR Intimação ao procurador da par-
te autora sobre retorno de ofício de fls.41/42. Adv(s) DANIE-
LA FORIN RODRIGUES LINHARES, MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA, URSULA ROSCHANA DE OLIVEI-
RA ALVES DE LIMA

276 - 2007.0005111-2/0 - Execução Título Extrajudicial MCL
CONFECÇÕES, CALÇADOS E ACESSORIOS LTDA X VERA
LUCIA CORREA HOTEL - ME Intimação ao procurador do
autor sobre o retorno do ofício da Receita Federal. Adv(s)
DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES, MARIA ZELIA
DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, URSULA ROSCHANA DE
OLIVEIRA ALVES DE LIMA

277 - 2007.0005642-7/0 - Execução Título Extrajudicial V.S
EDITORAÇÃO SC LTDA X LUIS CARLOS FREITAS DE
OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) SANDRO PANISIO, SIMONE AN-
DREATTI E SILVA

278 - 2007.0005983-2/0 - Execução Título Extrajudicial TICI-
ANE BORTOLIN BORGES X MARIA ROSA DA SILVA Inti-
mação ao procurador da parte promovente, conforme fls. 12
com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre o interesse no prosseguimento da
execução esclarecendo se houve pagamento pelo executado,
com a advertência de que em seu silêncio presumir-se-à a qui-
tação da dívida, extinguindo-se o processo.” Adv(s) IVOMAR
MARIA MASSI, EMMANUEL CASAGRANDE

279 - 2007.0006233-7/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
NIVALDO MARTINS DOS SANTOS X JURACI DE SOUZA
Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
27, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias,
de modo que seu silêncio implicará a extinção do processo.”
Adv(s) THIAGO FERNANDO CORREA, SÔNIA AP. GUAZI

280 - 2007.0006248-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
DAVI BATISTA DA SILVEIRA X CARLOS GILBERTO BOTT
Intimação ao procurador da parte autora conforme despacho de
fls 36, para que se aguarde pelo prazo requerido. Adv(s) MA-
XIMILIANO GALEAZZI

281 - 2007.0006509-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FANELLI X MARLY PACHECO intimação ao procurador
da parte ré, conforme despacho que fls. 13, autorizando a vista
dos autos, por 5 (cinco) dias. Adv(s) OVANY DE CASTRO,
LUIS AUGUSTO P DE CASTRO, ADEMIR SIMOES

282 - 2007.0006979-1/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER MAIA & CIA LTDA. (DEPÓSITO L.C.) X MARIA LUI-
ZA SILVA LANCH ME Intimação ao procurador da parte pro-
movente, conforme fls. 19 com o seguinte teor: “Manifeste-se
a parte promovente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interes-
se no prosseguimento da execução esclarecendo se houve pa-
gamento pelo executado, com a advertência de que em seu si-
lêncio presumir-se-à a quitação da dívida, extinguindo-se o pro-
cesso.” Adv(s) RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLA-
TO DE SA, ANTONIO CARLOS PAIXÃO

283 - 2007.0007230-0/0 - Execução Título Extrajudicial TOSHI-
NORI MATSUMOTO & CIA LTDA - EPP X MARCIO JOSI-
EL FERREIRA Intimação ao procurador da parte autora sobre
certidão negativa de penhora on line de fls. 20. Adv(s) ALDI-
VINO ALVES PEREIRA

284 - 2007.0007232-4/0 - Execução Título Extrajudicial TOSHI-
NORI MATSUMOTO & CIA LTDA - EPP X VIVIAN MAYSA
VIEIRA Intimação ao procurador da parte autora sobre despa-
cho de fls. 20, com o seguinte teor: “Intime-se sobre a certidão
retro.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA

285 - 2007.0007303-3/0 - Processo de Conhecimento LAIR
SILVEIRA TEIXEIRA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES Intimação aos procuradores das partes sobre o des-
pacho de fls.35 com o seguinte: “Concedo os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita em favor do recorrente. Recebo
o recurso em seu efeito devolutivo. Cite-se o Reclamado para,
querendo responder ao recurso. Oportunamente, decorrido o
prazo para a apresentação de contra-razões, com ou sem estas,
encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as nossas homena-
gens e para os devidos fins.” Adv(s) JULIO CEZAR PAULI-
NO, HERCULES MARCIO IDALINO

286 - 2007.0007327-2/0 - Execução Título Extrajudicial PI-
NHEIRO, RODRIGUES E ADVOGADOS ASSOCIADOS X
CANAL DEZ S/C Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) CLAUDIA RODRIGUES, CAR-
LOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR

287 - 2007.0007373-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CIDES DE ALMEIDA X CARLOS ANTONIO FRANCHELLO
NETO Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) JOSE AUGUSTO GONCALVES

288 - 2007.0007490-6/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DA COSTA BENTO X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Intimação ao procurador da parte autora sobre
despacho de fls. 41 com o seguinte teor: “Recebi hoje. Conce-
do os benefícios da Assistência Judiciária gratuita em favor do
recorrente. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Cite-se
o Reclamado para, querendo, responder ao recurso. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) MIRI-
AM APARECIDA GLERIA GNANN, MARIA ZELIA DE OLI-
VEIRA E OLIVEIRA
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289 - 2007.0007492-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CARLOS DAKKACHE (E OUTROS) X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇÕES Intimação ao procurador da parte
autora sobre despacho de fls. 61 com o seguinte teor: “Recebi
hoje. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária gratuita
em favor do recorrente. Recebo o recurso em seu efeito devo-
lutivo. Cite-se o Reclamado para, querendo, responder ao re-
curso. Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação
de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à
egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.”
Adv(s) MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN

290 - 2007.0007881-7/0 - Execução Título Extrajudicial NORI
COMERCIO DE RELOGIOS LTDA - EPP X MARLI ROSA-
RIO PEREIRA Intimação ao procurador da parte autora para
que informe o endereço correto réu. Adv(s) ALDIVINO AL-
VES PEREIRA

291 - 2007.0008041-2/0 - Execução Título Extrajudicial PA-
TRICIA MARTINS DE SOUZA TAJIMA X VALDECIR RO-
DRIGUES CAVALCANTI Intimação ao procurador do autor
sobre o retorno negativo do A.R de citação. Adv(s) FABIANA
DE LUNA VIEIRA MACEDO

292 - 2007.0008132-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO JOAO ZILLER X NET LONDRINA GLOBO SAT AU-
TOS NA TRIAGEM-DR.MARCELO JIRAN QUEIROZ-”Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do
deferimento da tutela antecipada, nos termos do despacho de
fls.19". Adv(s) VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ, MAR-
CELO JIRAN QUEIROZ, RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ

293 - 2007.0008238-4/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
MONDEK NOGUEIRA X GVT-GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA. AUTOS NA TRIAGEM-DRA.GISLAINE
CISKOSHI-”Através do presente fica Vossa Senhoria devida-
mente intimada do deferimento da tutela antecipada, nos ter-
mos do despacho de fls.20". Adv(s) GISLAINE CISKOSHI

294 - 2007.0008295-4/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIA ARNS COLCHÕES X MARTINHO BARBOSA COSTA
Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
19, com o seguinte teor: “1-Avoquei os presentes autos. 2-O
autor ingressou perante este Juizado com reclamação, apresen-
tando títulos executivos de fls. 10 à 16. Ocorre, porém, que os
títulos de fls. 10 ultrapassam o prazo de 6 (seis) meses, onde
ocorre a prescrição para sua execução. 3-Diante disto, intime-
se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emen-
da da inicial, dos documentos de fls. 10, para que se converta
em cobrança, sob pena de eventualmente ter em seu desfavor a
apreciação do mérito pelo descumprimento das obrigações pro-
cessuais que a lei também lhe impõe.” Adv(s) FRANCIELLI
SCALCON

295 - 2007.0008302-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA APARECIDA DE GODOY X JOÃO SILVA DE SOUZA (E
OUTRO) Intimação ao procurador do autor sobre o despacho
de fls.20 com o seguinte teor: “O desentranhamento já foi defe-
rido às fls.18.” Adv(s) MARCOS LEANDRO DIAS

296 - 2007.0008331-1/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
AZEVEDO MIRANDA X HARAS VILA DOS PINHEIROS
LTDA (E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM-DR.FABIO RE-
NATO DE ASSIS-”Através do presente fica Vossa Senhoria
devidamente intimado de deferimento da tutela antecipada, nos
termos do despacho de fls30". Adv(s) JOSE FRANCISCO AS-
SIS , FABIO RENATO DE ASSIS

297 - 2007.0008357-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA BARUTTA PIERRI CORREA X BANCO FININVEST S/
A AUTOS NA TRIAGEM-DR.THIAGO FERNANDO COR-
REA-”Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente
intimado do deferimento da tutela antecipatória, nos termos do
despacho de fls.25". Adv(s) THIAGO FERNANDO CORREA

298 - 2007.0008394-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
GILMAR COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) RENATA AP. MARTINS CAMARGO

299 - 2007.0008443-6/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X NATANA-
EL QUEIROZ DOS SANTOS Intimação ao procurador da par-
te autora conforme despacho de fls. 15, com seguinte teor:
“Manifeste-se o exequente sobre a prescrição das 4 parcelas da
duplicata apresentada a execução.” Adv(s) ALDIVINO ALVES
PEREIRA

300 - 2007.0008447-3/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X RAFAEL
ALBERTO DA SILVA Intimação ao procurador da parte pro-
movente conforme fls. 15, com seguinte teor: “Manifeste-se o
exequente sobre a prescrição das 7 parcelas da duplicata apre-
sentada a execução.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA

301 - 2007.0008458-6/0 - Execução Título Extrajudicial VIR-
GINIA MARIA GONÇALVES X CEZAR PIZAIA (E OUTRO)
Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho de fls.
21, com o seguinte teor: “1-Avoquei os presentes autos. 2-O
autor ingressou perante este Juizado com reclamação, apresen-
tando contrato de locação sem assinatura de duas testemunhas,
condição esta para o título extrajudicial, no que tange o docu-
mento particular, conforme artigo 585, II do CPC. . 3-Diante
disto, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias,
proceda a emenda da inicial, sob pena de eventualmente ter em
seu desfavor a apreciação do mérito pelo descumprimento das
obrigações processuais que a lei também lhe impõe.” Adv(s)
JOSE AUGUSTO GONCALVES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAHAM LINCOLN DE SOUSA 047 2003.0004037-1/0

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 077 2005.0001215-2/0

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 274 2007.0005048-8/0

ADALTO HIDEKI MURATA 114 2006.0000768-9/0

ADALTO HIDEKI MURATA 128 2006.0002865-1/0

ADALTO HIDEKI MURATA 261 2007.0004838-8/0

ADEMIR SIMOES 053 2004.0001541-2/0

ADEMIR SIMOES 061 2004.0002755-0/0

ADEMIR SIMOES 075 2005.0000674-7/0

ADEMIR SIMOES 128 2006.0002865-1/0

ADEMIR SIMOES 152 2006.0005790-2/0

ADEMIR SIMOES 281 2007.0006509-5/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 012 2000.0001517-2/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 035 2002.0003647-1/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 072 2005.0000402-7/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 076 2005.0001147-9/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 164 2006.0006392-5/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 169 2006.0006628-0/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 087 2005.0002949-1/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 121 2006.0001945-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 068 2004.0005298-6/0

ADOLFO VISCARDI 135 2006.0003848-4/0

ADRIANA PATAH 092 2005.0003583-3/0

ADRIANA ROSSINI 177 2006.0007707-5/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 128 2006.0002865-1/0

AFONSO CELSO NORONHA DUTRA 105 2005.0005398-1/0

AKIHITO ALLAN HIRATA 146 2006.0005227-9/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 016 2001.0000129-5/0

ALAN ROGERIO MINCACHE 064 2004.0003182-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 209 2007.0002573-4/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 283 2007.0007230-0/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 284 2007.0007232-4/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 290 2007.0007881-7/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 299 2007.0008443-6/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 300 2007.0008447-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 094 2005.0003918-6/0

ALESSANDRA SPOLADORE 109 2006.0000109-5/0

ALEX ADAMCZIK 012 2000.0001517-2/0

ALEXANDRE HAULY CAMARGO 007 1998.0003192-5/0

ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO 159 2006.0006229-1/0

ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO 251 2007.0004703-6/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 226 2007.0003648-0/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 016 2001.0000129-5/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 031 2002.0000892-3/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 031 2002.0000892-3/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 031 2002.0000892-3/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 034 2002.0001822-8/0

ALEXANDRE STURION DE PAULA 167 2006.0006555-7/0

ALVINO APARECIDO FILHO 042 2003.0001795-7/0

AMANDA GODA GIMENES 120 2006.0001606-9/0

ANA CAROLINA GONCALVES FERREIRA 044 2003.0002400-7/0

ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA 053 2004.0001541-2/0

ANA LARISSA NEVES 212 2007.0002614-0/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 206 2007.0002359-3/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 212 2007.0002614-0/0

ANDRE AUGUSTO GONCALVES VIANNA 044 2003.0002400-7/0

ANDRE AUGUSTO GONCALVES VIANNA 054 2004.0001550-1/0

ANDRÉ BATISTA LUIZ 158 2006.0006142-0/0

ANDRE GONÇALVES DE ARRUDA 102 2005.0004649-0/1

ANDRE LUIZ NAVARRO 160 2006.0006242-0/0

ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO 071 2005.0000276-0/0

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI 145 2006.0004993-9/0

ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO 004 1998.0001439-7/0

ANTONIA MARIA DA COSTA 033 2002.0001375-7/0

ANTONIA MARIA DA COSTA 096 2005.0004142-7/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 124 2006.0002215-7/0

ANTONIO CABRERA JUNIOR 218 2007.0003034-1/0

ANTONIO CARLOS ANDRADE VIANNA 044 2003.0002400-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 019 2001.0001538-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 050 2003.0004572-9/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 112 2006.0000329-7/0

ANTONIO CARLOS MANTOVANI 057 2004.0002296-5/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 282 2007.0006979-1/0

ANTONIO FERNANDO L. T. COCICOV 031 2002.0000892-3/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL 044 2003.0002400-7/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL 116 2006.0000973-0/0

ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI 004 1998.0001439-7/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 136 2006.0003937-1/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 201 2007.0002065-7/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 036 2002.0003684-6/0

ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO 002 1996.0000509-6/0

ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES 237 2007.0004364-3/0

ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES 128 2006.0002865-1/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 178 2007.0000263-5/0

AUGUSTO SEIKI KOZU 002 1996.0000509-6/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 119 2006.0001460-3/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 205 2007.0002333-0/0

AURORA M TONDINELLI 183 2007.0000389-8/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 242 2007.0004482-1/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 139 2006.0004259-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 113 2006.0000406-0/0

BRUNO NORONHA BERGONSE 044 2003.0002400-7/0

CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI 206 2007.0002359-3/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 155 2006.0006033-1/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 156 2006.0006033-1/0

CAMILA VIDOTTI DE REZENDE 250 2007.0004698-3/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 131 2006.0003006-7/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 208 2007.0002447-9/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 001 1995.0000224-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 060 2004.0002737-1/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 108 2005.0006722-3/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 062 2004.0003037-0/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 267 2007.0004908-5/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 050 2003.0004572-9/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 103 2005.0005220-0/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 286 2007.0007327-2/0

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 009 1999.0003516-5/0

CARLOS EDUARDO SARDI 157 2006.0006085-0/0

CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 173 2006.0006986-1/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 011 2000.0001355-2/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 032 2002.0001010-3/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 223 2007.0003515-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 271 2007.0004989-4/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 072 2005.0000402-7/0

CAROLINE COSTA DRUMMOND 137 2006.0003952-4/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 039 2002.0005060-1/0

CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA 163 2006.0006348-1/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 002 1996.0000509-6/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 209 2007.0002573-4/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 262 2007.0004849-0/0

CECILIO MAIOLI FILHO 115 2006.0000954-0/0

CELSO GARUTTI COSTA 075 2005.0000674-7/0

CELSO GARUTTI COSTA 075 2005.0000674-7/0

CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO 247 2007.0004662-0/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 105 2005.0005398-1/0

CESAR BESSA 034 2002.0001822-8/0

Chymene de M. C. e Monteiro Pérez 086 2005.0002770-8/0

Chymene de M. C. e Monteiro Pérez 187 2007.0000581-3/0

CIBELE GUIDINI ANGELI 165 2006.0006451-0/0

CIBELE GUIDINI ANGELI 165 2006.0006451-0/0

CILENE BENASSI PEROZIM 175 2006.0007349-2/0

CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO 229 2007.0003854-3/0

CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO 050 2003.0004572-9/0

CLAUDEMIR MOLINA 040 2003.0000393-0/0

CLAUDEMIR MOLINA 051 2003.0004986-7/0

CLAUDEMIR MOLINA 089 2005.0003207-3/0

CLAUDEMIR MOLINA 211 2007.0002598-5/0

CLAUDEMIR MOLINA 254 2007.0004733-9/0

CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 128 2006.0002865-1/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 055 2004.0001809-3/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 069 2004.0005593-7/0

CLAUDIA MARIA TAGATA 128 2006.0002865-1/0

CLAUDIA REGINA LIMA 118 2006.0001385-4/0

CLAUDIA REGINA LIMA 239 2007.0004424-0/0

CLAUDIA RODRIGUES 050 2003.0004572-9/0

CLAUDIA RODRIGUES 103 2005.0005220-0/0

CLAUDIA RODRIGUES 286 2007.0007327-2/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 247 2007.0004662-0/0

CLAUDINE APARECIDO TERRA 125 2006.0002342-4/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 063 2004.0003155-9/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 068 2004.0005298-6/0

CLAUDIO CESAR PINTO 086 2005.0002770-8/0

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN 128 2006.0002865-1/0

CLOVES JOSE DE PINHO 010 2000.0000471-5/0

CLOVES JOSE DE PINHO 132 2006.0003028-2/0

CLOVES JOSE DE PINHO 257 2007.0004764-3/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 109 2006.0000109-5/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 138 2006.0004175-0/0

DAIANE SCHWABE MINELLI 116 2006.0000973-0/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 139 2006.0004259-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 123 2006.0001987-8/0

DANIELA D’AMICO MORAES 133 2006.0003195-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 147 2006.0005255-8/0

DANIELA D’AMICO MORAES 148 2006.0005263-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 149 2006.0005270-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 168 2006.0006585-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 170 2006.0006716-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 185 2007.0000472-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 186 2007.0000483-7/0

DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES 275 2007.0005105-9/0

DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES 276 2007.0005111-2/0

Daniela Ruth Cabral Espinheira 092 2005.0003583-3/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 119 2006.0001460-3/0

DAYANE CRISTINA BARATO 254 2007.0004733-9/0

DEBORA HELENA TROMBINI CAVALIN 191 2007.0001023-0/0

DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 242 2007.0004482-1/0

DELY DIAS DAS NEVES 250 2007.0004698-3/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 251 2007.0004703-6/0

DENIS OKAMURA 050 2003.0004572-9/0

DENIS OKAMURA 124 2006.0002215-7/0

DENIS OKAMURA 139 2006.0004259-6/0

DENIS OKAMURA 243 2007.0004545-3/0

DENIS OKAMURA 244 2007.0004568-0/0

DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO 146 2006.0005227-9/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 155 2006.0006033-1/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 156 2006.0006033-1/0

DERCIO RODRIGUES DA SILVA 053 2004.0001541-2/0

DOMINGOS JOSE PERFETTO 067 2004.0004991-4/0

DOMINGOS JOSE PERFETTO 084 2005.0002495-9/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 182 2007.0000378-5/0

DOROTHEU DA SILVA ALVES 062 2004.0003037-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 227 2007.0003793-5/0

DOUGLAS DOS SANTOS 230 2007.0003877-0/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 025 2001.0003751-6/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 025 2001.0003751-6/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 126 2006.0002721-0/0

EDEN CARLOS BATISTA 093 2005.0003805-0/0

EDGAR ARANTES VIEIRA 044 2003.0002400-7/0

EDGAR EHARA 138 2006.0004175-0/0

EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 066 2004.0004794-0/0

EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 066 2004.0004794-0/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 037 2002.0004312-5/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 090 2005.0003234-0/0

EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES 116 2006.0000973-0/0

EDSON JOSE VIANNA 070 2005.0000085-0/0

EDSON JOSE VIANNA 131 2006.0003006-7/0

EDSON JOSE VIANNA 174 2006.0007125-3/0

EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO 010 2000.0000471-5/0

EDUARDO BLANCO 221 2007.0003231-6/0

EDUARDO DOS SANTOS 067 2004.0004991-4/0

EDUARDO GROSS 205 2007.0002333-0/0

EDUARDO LUIZ BROCK 177 2006.0007707-5/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 192 2007.0001155-7/0

ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 019 2001.0001538-5/0

ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 082 2005.0002346-6/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 204 2007.0002267-0/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 253 2007.0004722-6/0

ELIAS CESAR MARUCH 141 2006.0004338-2/0

ELIO CASAGRANDE 104 2005.0005355-2/0

ELISANGELA FLORENCIO 016 2001.0000129-5/0

ELISANGELA FLORENCIO 031 2002.0000892-3/0

ELISANGELA FLORENCIO 034 2002.0001822-8/0

ELIZABETH NADALIM 128 2006.0002865-1/0

ELIZABETH RAO 034 2002.0001822-8/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 126 2006.0002721-0/0

EMMANUEL CASAGRANDE 104 2005.0005355-2/0

EMMANUEL CASAGRANDE 151 2006.0005640-8/0

EMMANUEL CASAGRANDE 278 2007.0005983-2/0

ENEIAS DE SOUZA REIS 070 2005.0000085-0/0

ENIVALDO TADEU CUNHA 202 2007.0002194-8/0

ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA 106 2005.0006387-8/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 226 2007.0003648-0/0

FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 198 2007.0001694-9/0

FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 291 2007.0008041-2/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 153 2006.0005915-4/0

FABIO SOARES MONTENEGRO 203 2007.0002257-0/0

FABIO BONFIM DA SILVA 166 2006.0006516-5/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 192 2007.0001155-7/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 215 2007.0002846-7/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 218 2007.0003034-1/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 229 2007.0003854-3/0

FABIO RENATO DE ASSIS 296 2007.0008331-1/0

FABIO ROTTER MEDA 064 2004.0003182-6/0

FABIO VINICIUS GORNI BORSATO 208 2007.0002447-9/0

FABRICIA TONDINELLI 183 2007.0000389-8/0

FABRICIO MASSI SALLA 011 2000.0001355-2/0

FABRICIO MASSI SALLA 031 2002.0000892-3/0

FABRICIO MASSI SALLA 038 2002.0004989-1/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 100 2005.0004444-0/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 171 2006.0006746-8/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 118 2006.0001385-4/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 058 2004.0002497-7/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 200 2007.0002063-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 068 2004.0005298-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 071 2005.0000276-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 126 2006.0002721-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 139 2006.0004259-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 241 2007.0004447-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 244 2007.0004568-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 246 2007.0004630-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 249 2007.0004678-1/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 155 2006.0006033-1/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 156 2006.0006033-1/0

FERNANDA FUJISAO KATO 018 2001.0001087-1/0

FERNANDA FUJISAO KATO 081 2005.0001930-5/0

FERNANDO FABRÍCIO RIBEIRO 261 2007.0004838-8/0

FIRMINO SERGIO SILVA 020 2001.0001561-0/0

FLORIANO TERRA FILHO 221 2007.0003231-6/0

FRANCIELLI SCALCON 294 2007.0008295-4/0

FRANCISCO AGUILERA FILHO 232 2007.0004165-5/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 010 2000.0000471-5/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 084 2005.0002495-9/0

FRANCISCO ROSSI 265 2007.0004885-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 094 2005.0003918-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 163 2006.0006348-1/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 100 2005.0004444-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 111 2006.0000257-6/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 171 2006.0006746-8/0

GABRIELA JÚDICA RAMOS 205 2007.0002333-0/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 047 2003.0004037-1/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 143 2006.0004530-8/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 220 2007.0003119-9/0

GIANE LOPES TSURUTA 032 2002.0001010-3/0

GILBERTO JACHSTET 090 2005.0003234-0/0

GILBERTO PEDRIALI 073 2005.0000555-7/0

GILSON BRITO NASCIMENTO 082 2005.0002346-6/0

GIORGIO GALEGO PELISSARI 033 2002.0001375-7/0

GIOVANNA LEPRE SANDRI 086 2005.0002770-8/0

GISLAINE CISKOSHI 293 2007.0008238-4/0

GLAUCE KELLY GONCALVES 178 2007.0000263-5/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 075 2005.0000674-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 094 2005.0003918-6/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 071 2005.0000276-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 071 2005.0000276-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 249 2007.0004678-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 268 2007.0004914-9/0

GUSTAVO AYDAR DE BRITO 013 2000.0002383-3/0

GUSTAVO AYDAR DE BRITO 193 2007.0001249-3/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 165 2006.0006451-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 195 2007.0001401-5/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 271 2007.0004989-4/0

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 064 2004.0003182-6/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 072 2005.0000402-7/0

Helena Galarza Rosa 205 2007.0002333-0/0

HELENA ROSA TONDINELLI 183 2007.0000389-8/0

HELIO ESTRELLA 086 2005.0002770-8/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 128 2006.0002865-1/0

HERCULES MARCIO IDALINO 285 2007.0007303-3/0

HISASHI KATAOKA 173 2006.0006986-1/0

HORACIO PAGANO 034 2002.0001822-8/0

IONEIA ILDA VERONEZE 167 2006.0006555-7/0

IRANI PEREIRA DE ARAUJO 004 1998.0001439-7/0

Ítalo Ariel Aghina 188 2007.0000651-0/0

IVAN LUIZ GOULART 046 2003.0002744-8/0

IVAN LUIZ GOULART 080 2005.0001872-2/0

IVO ALVES DE ANDRADE 091 2005.0003284-5/0

IVO PEREIRA 226 2007.0003648-0/0

IVOMAR MARIA MASSI 104 2005.0005355-2/0

IVOMAR MARIA MASSI 278 2007.0005983-2/0

JACIRA ROSA TONELLO 165 2006.0006451-0/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 174 2006.0007125-3/0

JEFFERSON CARLOS PONQUEROLI 228 2007.0003840-5/0

JERONIMO FRANCISCO NETO 032 2002.0001010-3/0

JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 127 2006.0002831-1/0

JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO 107 2005.0006712-2/0

JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR 125 2006.0002342-4/0

JOAO DE CASTRO FILHO 183 2007.0000389-8/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 049 2003.0004480-6/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 152 2006.0005790-2/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 201 2007.0002065-7/0

JOAO MARAFON JUNIOR 167 2006.0006555-7/0

JOAO MARIA BRANDAO 083 2005.0002449-1/0

JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 217 2007.0002898-5/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 031 2002.0000892-3/0

JOÃO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI 219 2007.0003039-0/0

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO 038 2002.0004989-1/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 137 2006.0003952-4/0

JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 037 2002.0004312-5/0

JORGE SOUZA MORETTI 224 2007.0003519-9/0

JOSAFAR GUIMARÃES 050 2003.0004572-9/0

JOSE ALVES PEREIRA 115 2006.0000954-0/0
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JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 272 2007.0005025-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 220 2007.0003119-9/0

JOSE AUGUSTO GONCALVES 287 2007.0007373-0/0

JOSE AUGUSTO GONCALVES 301 2007.0008458-6/0

JOSE CARLOS DA ROCHA 114 2006.0000768-9/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 239 2007.0004424-0/0

JOSE CICERO CELESTINO 041 2003.0001747-7/0

JOSÉ EDUARDO DE ASSUNÇÃO 206 2007.0002359-3/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 162 2006.0006337-9/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 184 2007.0000402-8/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 122 2006.0001958-7/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 296 2007.0008331-1/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 078 2005.0001526-5/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 146 2006.0005227-9/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 179 2007.0000358-3/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 180 2007.0000360-0/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 181 2007.0000361-1/0

JOSE MAURICIO DA COSTA 109 2006.0000109-5/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 008 1998.0003194-1/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 009 1999.0003516-5/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 030 2002.0000809-5/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 251 2007.0004703-6/0

JOSE ROBERTO REALE 143 2006.0004530-8/0

JOSE ROBERTO REALE 153 2006.0005915-4/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 179 2007.0000358-3/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 180 2007.0000360-0/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 181 2007.0000361-1/0

JOSE WALMIR MORO 098 2005.0004411-2/0

JOSE WALMIR MORO 098 2005.0004411-2/0

JOSSAN BATISTUTE 121 2006.0001945-0/0

JOSSAN BATISTUTE 121 2006.0001945-0/0

JOSSAN BATISTUTE 161 2006.0006261-0/0

JULIANA APRYGIO DA SILVA 080 2005.0001872-2/0

JULIANA NOGUEIRA 241 2007.0004447-7/0

JULIANA NOGUEIRA 244 2007.0004568-0/0

JULIANA PISSICCHIO ZANONI PARRON 141 2006.0004338-2/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 100 2005.0004444-0/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 111 2006.0000257-6/0

JULIANO TOMANAGA 001 1995.0000224-0/0

JULIANO TOMANAGA 003 1998.0001061-8/0

JULIANO TOMANAGA 015 2000.0003693-5/0

JULIANO TOMANAGA 017 2001.0000624-6/0

JULIANO TOMANAGA 060 2004.0002737-1/0

JULIANO TOMANAGA 099 2005.0004424-9/0

JULIANO TOMANAGA 129 2006.0002929-5/0

JULIO ANTONIO BARBETA 206 2007.0002359-3/0

JULIO CEZAR PAULINO 285 2007.0007303-3/0

JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO 092 2005.0003583-3/0

KARINA MANARIN DE SOUZA 048 2003.0004055-0/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 220 2007.0003119-9/0

KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU 024 2001.0003214-0/0

KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU 065 2004.0004626-7/0

KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS 113 2006.0000406-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 013 2000.0002383-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 113 2006.0000406-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 222 2007.0003364-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 231 2007.0004087-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 237 2007.0004364-3/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 031 2002.0000892-3/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 113 2006.0000406-0/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 238 2007.0004401-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1995.0000224-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 015 2000.0003693-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 017 2001.0000624-6/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 060 2004.0002737-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 113 2006.0000406-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 190 2007.0001008-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 210 2007.0002591-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 213 2007.0002703-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 237 2007.0004364-3/0

LEONARDO DE CAMARGO MARTINS 067 2004.0004991-4/0

LEONARDO DE CAMARGO MARTINS 084 2005.0002495-9/0

LEONARDO OTAVIO VOLCI 122 2006.0001958-7/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 083 2005.0002449-1/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 282 2007.0006979-1/0

LEORNARDO MIZUNO 033 2002.0001375-7/0

LIA DIAS GREGÓRIO 100 2005.0004444-0/0

LIDIA MARIA DEL RIO GATTI 039 2002.0005060-1/0

LIGIA MARIA PACHECO MALUF 146 2006.0005227-9/0

LOUISE BENFICA CÂMARA PINTO 212 2007.0002614-0/0

LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES 259 2007.0004801-2/0

LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES 260 2007.0004801-2/0

LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 122 2006.0001958-7/0

LUCIANA JORDAO BABORA 269 2007.0004927-5/0

LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO 273 2007.0005036-3/0

LUCIANA SILVA SARAIVA MOREIRA ALVES 020 2001.0001561-0/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 252 2007.0004720-2/0

LUCIANO GODOI MARTINS 192 2007.0001155-7/0

LUCIANO MENEZES MOLINA 096 2005.0004142-7/0

LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA 197 2007.0001526-6/0

LUCIOLA LOPES CORREA 270 2007.0004964-3/0

LUCYANE LAFORGA FERRARI 090 2005.0003234-0/0

LUIS AUGUSTO P DE CASTRO 262 2007.0004849-0/0

LUIS AUGUSTO P DE CASTRO 281 2007.0006509-5/0

LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 033 2002.0001375-7/0

LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 263 2007.0004852-9/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 073 2005.0000555-7/0

LUÍS GUSTAVO DE PAIVA LEÃO 192 2007.0001155-7/0

LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR 245 2007.0004623-8/0

LUIZ APARECIDO COSTA 245 2007.0004623-8/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 105 2005.0005398-1/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 138 2006.0004175-0/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 236 2007.0004265-5/0

LUIZ FERNANDO R. PINTO 086 2005.0002770-8/0

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS 102 2005.0004649-0/1

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS 102 2005.0004649-0/1

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 220 2007.0003119-9/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 128 2006.0002865-1/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 189 2007.0000767-2/0

LUIZ LOPES BARRETO 021 2001.0002525-9/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 096 2005.0004142-7/0

MAICON SERGIO FONSECA 207 2007.0002373-4/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 179 2007.0000358-3/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 180 2007.0000360-0/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 181 2007.0000361-1/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 208 2007.0002447-9/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 214 2007.0002796-1/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 086 2005.0002770-8/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 187 2007.0000581-3/0

MARCELO ALVES VALDUGA 003 1998.0001061-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 118 2006.0001385-4/0

MARCELO BUENO ELIAS 220 2007.0003119-9/0

MARCELO DAVOLI LOPES 246 2007.0004630-3/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 292 2007.0008132-3/0

MARCELO LUIZ FERRARI 037 2002.0004312-5/0

MARCELO LUIZ FERRARI 090 2005.0003234-0/0

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA 048 2003.0004055-0/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 051 2003.0004986-7/0

MARCIA REGINA DA SILVA 105 2005.0005398-1/0

MARCIA REGINA DA SILVA 264 2007.0004883-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 052 2004.0000682-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 073 2005.0000555-7/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 190 2007.0001008-8/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 208 2007.0002447-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 210 2007.0002591-2/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 241 2007.0004447-7/0

MARCIO ANTONIO TORRES 246 2007.0004630-3/0

MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA 130 2006.0002945-0/0

MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA 182 2007.0000378-5/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 150 2006.0005520-6/0

MARCIO LUCIO DE SOUZA 199 2007.0002030-5/0

MARCIO LUIZ NIERO 102 2005.0004649-0/1

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 075 2005.0000674-7/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 092 2005.0003583-3/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 206 2007.0002359-3/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 227 2007.0003793-5/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 098 2005.0004411-2/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 106 2005.0006387-8/0

MARCO ANTONIO TILLVITZ 272 2007.0005025-0/0

MARCO AURÉLIO BAGNARA OROSZ 060 2004.0002737-1/0

MARCO AURELIO CERANTO 092 2005.0003583-3/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 223 2007.0003515-1/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 134 2006.0003656-1/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 191 2007.0001023-0/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 233 2007.0004208-5/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 234 2007.0004220-2/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 235 2007.0004236-4/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 236 2007.0004265-5/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 240 2007.0004441-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 214 2007.0002796-1/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 235 2007.0004236-4/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 270 2007.0004964-3/0

MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR 088 2005.0003018-6/0

MARCOS LEANDRO DIAS 295 2007.0008302-0/0

MARCOS LEATE 268 2007.0004914-9/0

MARCOS LUIS SANCHES 107 2005.0006712-2/0

MARCOS MARCELO WATZKO 046 2003.0002744-8/0

MARCOS MARCELO WATZKO 088 2005.0003018-6/0

MARCOS MARCELO WATZKO 188 2007.0000651-0/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 085 2005.0002710-2/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 046 2003.0002744-8/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 088 2005.0003018-6/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 097 2005.0004298-2/0

MARCUS AURELIO LIOGI 200 2007.0002063-3/0

MARCUS AURELIO LIOGI 232 2007.0004165-5/0

MARIA ANTONIA GONCALVES 061 2004.0002755-0/0

MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN 022 2001.0002992-0/0

MARIA DE LOURDES PORCIANO DE ARRUDA 028 2002.0000452-9/0

MARIA DIRCE TRIANA 212 2007.0002614-0/0

MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 079 2005.0001625-3/0

MARIA ELIZABETH JACOB 027 2001.0004377-0/0

MARIA FERNANDA ROSSI TICIANELLI 021 2001.0002525-9/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 220 2007.0003119-9/0

MARIA T. NAVARRO 024 2001.0003214-0/0

MARIA T. NAVARRO 065 2004.0004626-7/0

MARIA TEREZA MARTINS 085 2005.0002710-2/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 275 2007.0005105-9/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 276 2007.0005111-2/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 288 2007.0007490-6/0

MARIANA BENINI SOUTO 231 2007.0004087-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 237 2007.0004364-3/0

MARIANA GAMBA MARZOCHI 106 2005.0006387-8/0

MARIANA PEREIRA VALÉRIO 268 2007.0004914-9/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 223 2007.0003515-1/0

MARINO SILVA 157 2006.0006085-0/0

MARINO SILVA 236 2007.0004265-5/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 109 2006.0000109-5/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 214 2007.0002796-1/0

MARIO PAGANI NETO 133 2006.0003195-3/0

MARIO PAGANI NETO 148 2006.0005263-5/0

MARIO PAGANI NETO 168 2006.0006585-0/0

MARIO PAGANI NETO 170 2006.0006716-5/0

MARIO PAGANI NETO 185 2007.0000472-4/0

MARIO PAGANI NETO 186 2007.0000483-7/0

MARIO ROCHA FILHO 058 2004.0002497-7/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 227 2007.0003793-5/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 230 2007.0003877-0/0

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 091 2005.0003284-5/0

MARTINIANO DO VALLE NETO 009 1999.0003516-5/0

MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 135 2006.0003848-4/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 087 2005.0002949-1/0

MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA 090 2005.0003234-0/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 261 2007.0004838-8/0

MAURO ZARPELAO 187 2007.0000581-3/0

MAXIMILIANO GALEAZZI 280 2007.0006248-7/0

MERCIO DE MACEDO GALVAO 093 2005.0003805-0/0

MICAELA BARROS BARCELOS FERNANDES 028 2002.0000452-9/0

MICHELE CRISTINA BAZO 135 2006.0003848-4/0

MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA 179 2007.0000358-3/0

MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA 180 2007.0000360-0/0

MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA 181 2007.0000361-1/0

MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA 007 1998.0003192-5/0

MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO 093 2005.0003805-0/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 288 2007.0007490-6/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 289 2007.0007492-0/0

MONICA CESARIO PEREIRA COTELO 228 2007.0003840-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 155 2006.0006033-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 156 2006.0006033-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 195 2007.0001401-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 246 2007.0004630-3/0

NARCISO FERREIRA 154 2006.0005940-8/0

NARCISO FERREIRA 258 2007.0004789-4/0

NATALIA BRASIL CORREA DA SILVA 173 2006.0006986-1/0

NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO 004 1998.0001439-7/0

NEIDE NOBRE DELAI 196 2007.0001402-7/0

NEILA DE CÁSSIA CARDOSO 239 2007.0004424-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 106 2005.0006387-8/0

NELSON PASCHOALOTTO 171 2006.0006746-8/0

NELSON SAHYUN 196 2007.0001402-7/0

NELSON SAHYUN JUNIOR 196 2007.0001402-7/0

NELSON TAKEO KOHATSU JUNIOR 231 2007.0004087-0/0

NELSON TEIXEIRA LACERDA 248 2007.0004665-5/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 100 2005.0004444-0/0

NEWTON DORNELES SARATT 228 2007.0003840-5/0

NEWTON DORNELES SARATT 240 2007.0004441-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 270 2007.0004964-3/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 010 2000.0000471-5/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA 095 2005.0004112-4/0

OLDEMAR MARIANO 215 2007.0002846-7/0

OLDEMAR MARIANO 218 2007.0003034-1/0

OLDEMAR MARIANO 229 2007.0003854-3/0

OVANY DE CASTRO 262 2007.0004849-0/0

OVANY DE CASTRO 281 2007.0006509-5/0

PATRICIA ADACHI DIAMANTE 235 2007.0004236-4/0

PATRICIA ADACHI DIAMANTE 266 2007.0004897-1/0

PATRICIA AYUB DA COSTA 090 2005.0003234-0/0

PATRICIA CRISTIANE BRITES 196 2007.0001402-7/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 090 2005.0003234-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 178 2007.0000263-5/0

PAULA MARIA DUARTE 135 2006.0003848-4/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 166 2006.0006516-5/0

PAULO CESAR FERRARI 018 2001.0001087-1/0

PAULO CESAR FERRARI 045 2003.0002735-9/0

PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES 102 2005.0004649-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 094 2005.0003918-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 264 2007.0004883-3/0

PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE 060 2004.0002737-1/0

PAULO ROBERTO BONAFINI 043 2003.0002387-6/0

PAULO ROBERTO BONAFINI 105 2005.0005398-1/0

PAULO ROBERTO BONAFINI 264 2007.0004883-3/0

PAULO ROBERTO VIRUEL 229 2007.0003854-3/0

PAULO ROGERIO MAEDA 129 2006.0002929-5/0

PAULO ROGERIO SANCHES 199 2007.0002030-5/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 006 1998.0002176-8/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 014 2000.0002881-9/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 026 2001.0004163-7/0

PEDRO AUGUSTO VANTROBA 005 1998.0001850-3/0

PEDRO CAFISSO 273 2007.0005036-3/0

PEDRO PAULO PEDROSA 268 2007.0004914-9/0

PEDRO SANTOS DE JESUS 273 2007.0005036-3/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 013 2000.0002383-3/0

PETERSON MARTIN DANTAS 138 2006.0004175-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 166 2006.0006516-5/0

PETERSON MARTIN DANTAS 213 2007.0002703-8/0

PETERSON MARTIN DANTAS 222 2007.0003364-4/0

PETERSON MARTIN DANTAS 226 2007.0003648-0/0

PRISCILA ACOSTA CARVALHO 126 2006.0002721-0/0

PRISCILA MACHADO MARTINS 087 2005.0002949-1/0

PRISCILLA KOHATSU 231 2007.0004087-0/0

RAFAEL LUCAS GARCIA 244 2007.0004568-0/0

RAFAEL ORTIZ LAINETTI 102 2005.0004649-0/1

RAFAEL SOUZA PEREIRA 266 2007.0004897-1/0

RAFAEL ZAMARIANO 195 2007.0001401-5/0

RAQUEL CABRERA BORGES 059 2004.0002584-0/0

RAQUEL MORENO 120 2006.0001606-9/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 056 2004.0002237-1/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 143 2006.0004530-8/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 230 2007.0003877-0/0

REGINALDO MONTICELLI 146 2006.0005227-9/0

REGINALDO MONTICELLI 194 2007.0001267-1/0

REINALDO CAETANO DOS SANTOS 031 2002.0000892-3/0

REINALDO MIRICO ARONIS 155 2006.0006033-1/0

REINALDO MIRICO ARONIS 156 2006.0006033-1/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 298 2007.0008394-2/0

RENATA DE MELLO SEVERO 033 2002.0001375-7/0

RENATA DEQUECH 192 2007.0001155-7/0

RENATA MALUF MARTINS 222 2007.0003364-4/0

RENATA SILVA BRANDAO 045 2003.0002735-9/0

RENATA SILVA BRANDAO 144 2006.0004727-0/0

RENATA SILVA CASSIANO 225 2007.0003537-7/0

RENATA SILVA CASSIANO 225 2007.0003537-7/0

RENATA TALEVI DA COSTA 222 2007.0003364-4/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 067 2004.0004991-4/0

RENATO LIMA BARBOSA 002 1996.0000509-6/0

RICARDO DE VASCONCELOS MARTINS 050 2003.0004572-9/0

RINALDO CELIO BARIONI 085 2005.0002710-2/0

RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE 253 2007.0004722-6/0

RITA DE CASSIA MAISTRO 247 2007.0004662-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 215 2007.0002846-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 218 2007.0003034-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 229 2007.0003854-3/0

ROBERTO DE MELLO SEVERO 033 2002.0001375-7/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 059 2004.0002584-0/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 099 2005.0004424-9/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 215 2007.0002846-7/0

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 092 2005.0003583-3/0

ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS 127 2006.0002831-1/0

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 029 2002.0000573-8/0

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 030 2002.0000809-5/0

RODRIGO BRUM 098 2005.0004411-2/0

RODRIGO JOSE CELESTE 109 2006.0000109-5/0

RODRIGO PEREIRA CUANO 210 2007.0002591-2/0

RODRIGO PEREIRA CUANO 213 2007.0002703-8/0

RODRIGO PLAZA RÉQUIA 072 2005.0000402-7/0

RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ 292 2007.0008132-3/0

ROGERIO BUENO ELIAS 220 2007.0003119-9/0

ROGERIO BUENO ELIAS 227 2007.0003793-5/0

ROGERIO FERES GIL 194 2007.0001267-1/0

RONALDO GOMES NEVES 010 2000.0000471-5/0

RONALDO RAYES 102 2005.0004649-0/1

ROSANGELA LIE MIYA 074 2005.0000627-8/0

ROSANGELA LIE MIYA 117 2006.0001216-0/0

RUI SANTOS DE SA 083 2005.0002449-1/0

RUI SANTOS DE SA 282 2007.0006979-1/0

RUTE GILL 216 2007.0002872-2/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 131 2006.0003006-7/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 208 2007.0002447-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 210 2007.0002591-2/0

SAMIR THOME FILHO 219 2007.0003039-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 209 2007.0002573-4/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 141 2006.0004338-2/0

SANDRO PANISIO 176 2006.0007462-1/0

SANDRO PANISIO 255 2007.0004746-5/0

SANDRO PANISIO 277 2007.0005642-7/0

SEISHIN YOGI 029 2002.0000573-8/0

SEISHIN YOGI 030 2002.0000809-5/0

SEISHIN YOGI 251 2007.0004703-6/0

SERGIO ANTONIO MEDA 064 2004.0003182-6/0

SERGIO BARROS 023 2001.0003082-1/0

SERGIO EDUARDO CANELLA 120 2006.0001606-9/0

SERGIO EDUARDO CANELLA 144 2006.0004727-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 209 2007.0002573-4/0

SERGIO WILSON MALDONADO 208 2007.0002447-9/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 228 2007.0003840-5/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 086 2005.0002770-8/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 140 2006.0004325-6/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 197 2007.0001526-6/0

SILVANA APARECIDA PEDROSO 044 2003.0002400-7/0

SILVANA MOREIRA FARIA 215 2007.0002846-7/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 277 2007.0005642-7/0

SIMONE MINASSIAN 220 2007.0003119-9/0

SIMONE SILVESTRE SARTORI 102 2005.0004649-0/1

SOLANGE TISSOT 142 2006.0004390-3/0

SOLANO DE CAMARGO 177 2006.0007707-5/0

SÔNIA AP. GUAZI 279 2007.0006233-7/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 064 2004.0003182-6/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 021 2001.0002525-9/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 135 2006.0003848-4/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 258 2007.0004789-4/0

Tatiana Simões Rabello 102 2005.0004649-0/1

TATIANE DOS SANTOS 091 2005.0003284-5/0

TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO 269 2007.0004927-5/0

TEREZINHA DEMARTINO 256 2007.0004749-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 019 2001.0001538-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 050 2003.0004572-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 112 2006.0000329-7/0

THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA 230 2007.0003877-0/0

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 110 2006.0000196-8/0

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 172 2006.0006860-9/0

THIAGO FERNANDO CORREA 279 2007.0006233-7/0

THIAGO FERNANDO CORREA 297 2007.0008357-4/0

THIAGO SIMOES RABELLO 102 2005.0004649-0/1

TORAMATU TANAKA 002 1996.0000509-6/0

URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA 275 2007.0005105-9/0

URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA 276 2007.0005111-2/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 079 2005.0001625-3/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 255 2007.0004746-5/0

VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA 039 2002.0005060-1/0

VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO 024 2001.0003214-0/0

VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 292 2007.0008132-3/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 100 2005.0004444-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 111 2006.0000257-6/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 154 2006.0005940-8/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 175 2006.0007349-2/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 176 2006.0007462-1/0

VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTEIN 092 2005.0003583-3/0

VLADIMIR STASIAK 172 2006.0006860-9/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 038 2002.0004989-1/0

WANDER LUIZETTO FEREZIN 012 2000.0001517-2/0

WANDERLEY PAVAN 048 2003.0004055-0/0

WANDERLEY PAVAN 048 2003.0004055-0/0

WERNER AUMANN 239 2007.0004424-0/0

WERNER AUMANN 242 2007.0004482-1/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 110 2006.0000196-8/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 158 2006.0006142-0/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 228 2007.0003840-5/0

WILSON GOMES DA SILVA 073 2005.0000555-7/0

WILSON SOKOLOWSKI 250 2007.0004698-3/0

WOLNEY CESAR RUBIN 101 2005.0004579-2/0

Juizado Especial Cìvel - Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 013/2007.-

Advogados e itens
Alessandra Klagemberg: 54
Alfredo Ambrósio Junior: 12, 14,16,19,20,22,27,35,39,40,41,
43,47,48,49,56,60,62,63,68,70,72,74,75,77,78,79,80,81
Antonio fachini Junior: 38
Clara Carla Cunha: 05, 06
Euclides Alves da Rocha Loures Neto, 13
Fernanda de oliveira Lima: 57
Geison José Simões Santos, 04
Geandro de Oliveira Fajardo: 42
Geraldo Barbosa Neto: 07, 08, 09, 10,11,
Helessandro Luis Trintinalio: 28,58,59,73
João Carlos Zafalon: 17,18,23,29,31,36,53,55,64,67
José Ivan Guimarães Pereira: 57,58,59,61,64,65,66,67,69,71,
73,76
Josiane Pires Viana: 25,26,30,46
Lauro Fernando Zanetti, 16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,
28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41
Luis oscar Six Botton: 42
Newton Dorneles Saratt: 56,60,62,63,68,70,72,74,75,77,78,79
Oldemar Mariano: 43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55
Paulo Sérgio Ubiali: 51,52,61
Roberto A. Busato: 43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54.55
Robison Cavalcanti Gondaski: 15

Mandaguari
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Wanderlei Lukachewski: 01, 02,03,21,24,32,33,34,37,44,45,
50,71,76
Wedson José Pierobom: 65,66,69

01 – Ação de Cobrança nº 1659/2007 – Autor: Cláudio Apare-
cido Volpe e Ré: TIM Celular S/A – Audiência de Conciliação
designada para 25 de Março de 2008 as 17:15 horas perante
este juízo. Dr.wanderlei Lukachewski.

02 – Ação de Cobrança nº 1658/2007 – Autor: JAIR Martins de
Souza e Réu: Figueiredo Madeiras – Audiência de Conciliação
designada para 25 de Março de 2008 as 17:10 horas perante
este juízo. Dr.wanderlei Lukachewski.

03 – Ação de Cobrança nº 1657/2007 – Autor: Valdir Antonio
Barbosa e Réu: Ademar Augusto Crepe– Audiência de Concili-
ação designada para 25 de Março de 2008 as 17:00 horas pe-
rante este juízo. Dr.wanderlei Lukachewski.

04 – Ação de Cobrança nº 1656/2007 – Autor: Comacal Mate-
riais Construção e Réu: Rosano José de Oliveira e Rebnic Ma-
deiras e Estofados Ltda– Audiência de Conciliação designada
para 25 de Março de 2008 as 17:00 horas perante este juízo.
Dr. Geison José Simões Santos.

05 – Ação de Cobrança nº 1668/2007 – Autor: Gilson Molina e
Ré: Banco do Brasil S/A – Audiência de Conciliação designada
para 25 de Março de 2008 as 18:00 horas perante este juízo.
Dr. Carla Clara Cunha.

06 – Ação de Cobrança nº 1668/2007 – Autor: Gilson Molina e
Ré: Banco do Brasil S/A – Audiência de Conciliação designada
para 25 de Março de 2008 as 18:00 horas perante este juízo.
Dra. Carla Clara Cunha.

07 – Ação de Cobrança nº 1670/2007 – Autor: Centro de For-
mação de Condutores de Mandaguari e Ré: Vera Lúcia Azeve-
do– Audiência de Conciliação designada para 25 de Março de
2008 as 17:10 horas perante este juízo. Dr. Geraldo Barbosa
Neto.

08 – Ação de Cobrança nº 1671/2007 – Autor: Nilson Mendes
Fontes e Réu: irmãos Milanezi Comércio e Representação Ltda–
Audiência de Conciliação designada para 25 de Março de 2008
as 17:15 horas perante este juízo. Dr.Geraldo Barbosa Neto.

09 – Ação de Cobrança nº 1672/2007 – Autor: Nilson Mendes
Fontes e Réu: Américo Sérgio de Oliveira – Audiência de Con-
ciliação designada para 25 de Março de 2008 as 17:20 horas
perante este juízo. Dr.Geraldo Barbosa Neto.

10 – Ação de Cobrança nº 1673/2007 – Autor: Nilson Mendes
Fontes e Réu: Comércio e Representação de peças Usadas para
Veículos Ltda – Audiência de Conciliação designada para 25
de Março de 2008 as 17:25 horas perante este juízo. Dr.Geraldo
Barbosa Neto.

11 – Ação de Execução nº 1674/2007 – Exeqüente: Nilson
Mendes Fontes e Executada: Carla Carleto Lozano – Audiên-
cia de Conciliação designada para 25 de Março de 2008 as 17:30
horas perante este juízo. Dr.Geraldo Barbosa Neto.

12 – Ação de Cobrança nº 1675/2007 – Autora: Elydia Campa-
ner Dainez e Ré: Itaú seguros S/A – Audiência de Conciliação
designada para 25 de Março de 2008 as 17:50 horas perante
este juízo. Dr.Alfredo Ambrosio Junior.

13 – Ação de Cobrança nº 1090/2006 – Autor: Silvia do Nasci-
mento Porto e Ré: Banco do Brasil S/A – sobre a decisão de fls.
50/55 – Diante do exposto, julgo procedente o pedido para con-
denar Banco do Brasil S/A a pagar em favor de Silvia do nasci-
mento Porto indenização pelos danos morais sofridos por esta,
que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), importância que
deverá ser corrigida monetariamente (INPC) e juros de 1,0% a
partir da publicação da sentença. Dr. Euclides Álvares da Ro-
cha Loures Neto.

14 – Ação de Cobrança nº 1677/2007 – Autora: Álvaro Antonio
Valério & Cia Ltda Me e Ré: Banco Bradesco S/A – Audiência
de Conciliação designada para 25 de Março de 2008 as 18:00
horas perante este juízo. Dr.Alfredo Ambrosio Junior.

15 – Ação de Execução nº 1678/2007 – Exeqüente: Pedro Gon-
daski e Executado: Cristiano José Velico – Audiência de Con-
ciliação designada para 25 de Março de 2008 as 18:00 horas
perante este juízo. Dr. Robison Cavalcanti Gondaski.

16 – Ação de Cobrança nº 699/2007 – Autor: Avelino Alba
Gonçalves e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 58 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

17 – Ação de Cobrança nº 659/2007 – Autora: Vera Maria Mar-
tinez e Outros e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 103 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. João Carlos Zafalon e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

18 – Ação de Cobrança nº 669/2007 – Autor: José Gozzi e Ré:
Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls. 58 a) inti-
mação dos réus para apresentarem (exibição de documentos),
em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b) manifesta-
ção expressa dos autores sobre a data de aniversário das pou-
panças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os herdeiros

deverão fazer prova da inexistência de outros herdeiros, com
declaração expressa em documento autônomo. Dr. Alfredo
Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

19 – Ação de Cobrança nº 740/2007 – Autor: João Estevam e
Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls. 56 a)
intimação dos réus para apresentarem (exibição de documen-
tos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b) mani-
festação expressa dos autores sobre a data de aniversário das
poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os her-
deiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdeiros,
com declaração expressa em documento autônomo. Dr. Alfre-
do Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

20 – Ação de Cobrança nº 742/2007 – Autora: Helva Aparecida
da Silva e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 55 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

21 – Ação de Cobrança nº 724/2007 – Autora: Marta Vieira
Pinto e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls.
75 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de docu-
mentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Wanderlei Lukachewski e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

22 – Ação de Cobrança nº 708/2007 – Autor: Jaime Estevam e
Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls. 57 a)
intimação dos réus para apresentarem (exibição de documen-
tos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b) mani-
festação expressa dos autores sobre a data de aniversário das
poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os her-
deiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdeiros,
com declaração expressa em documento autônomo. Dr. Alfre-
do Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

23 – Ação de Cobrança nº 761/2007 – Autor: José Martinez
Galbiate e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 55 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
João Carlos Zafalon e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

24 – Ação de Cobrança nº 632/2007 – Autora: helena Falko-
wsky e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls.
66 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de docu-
mentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Wanderlei Lukachewski e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

25 – Ação de Cobrança nº 657/2007 – Autora: Alba Márcia dos
Santos e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 63 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dra.
Josiane Pires Viana e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

26 – Ação de Cobrança nº 655/2007 – Autor: Alcir batista dos
Santos e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 81 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dra.
Josiane Pires Viana e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

27 – Ação de Cobrança nº 706/2007 – Autora: Lucilia Dias
Ferreira e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 57 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

28 – Ação de Cobrança nº 649/2007 – Autor: Eduardo Marques
Moraes e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 72 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Helessandro Luis Trintinalio e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

29 – Ação de Cobrança nº 759/2007 – Autora: Tereza Toledo
dos Santos e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 58 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
João Carlos Zafalon e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

30 – Ação de Cobrança nº 654/2007 – Autora: Maria José Ba-
tista e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls.
64 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de docu-
mentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dra.
Josiane Pires Viana e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

31 – Ação de Cobrança nº 667/2007 – Autora: Augusta Benteo
Fernandes e outros e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o
despacho de fls. 77 a) intimação dos réus para apresentarem
(exibição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-
poupanças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data
de aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. João Carlos Zafalon e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

32 – Ação de Cobrança nº 637/2007 – Autor: Wanderi Luka-
chewski e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 75 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Wanderlei Lukachewski e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

33 – Ação de Cobrança nº 638/2007 – Autor: José Cupertino
Falleiros e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 70 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Wanderlei Lukachewski e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

34 – Ação de Cobrança nº 631/2007 – Autor: Jarbas Lopes Pin-
to e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls. 66
a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de docu-
mentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Wanderlei Lukachewski e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

35 – Ação de Cobrança nº 709/2007 – Autora: Maria Silveira
de Almeida e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 57 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

36 – Ação de Cobrança nº 760/2007 – Autor: Manoel Isac de
Freitas e Outros e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 57 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. João Carlos Zafalon e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

37 – Ação de Cobrança nº 636/2007 – Autor: Adelino Rodri-
gues de Godoy e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 66 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Wanderlei Lukachewski e Dr. Lauro Fernando
Zanetti.

38 – Ação de Cobrança nº 729/2007 – Autora: Idalina Vitti e
outros e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls.
261 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de do-
cumentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alntonio Fachini Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

39 – Ação de Cobrança nº 702/2007 – Autor: João Raimundini
e Outra e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 62 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

40 – Ação de Cobrança nº 710/2007 – Autor: Belionizio Perei-
ra e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls. 57
a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de docu-
mentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

41 – Ação de Cobrança nº 744/2007 – Autor: Orandir Omodei
e Ré: Banco Itaú S/A – às partes sobre o despacho de fls. 55 a)

intimação dos réus para apresentarem (exibição de documen-
tos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b) mani-
festação expressa dos autores sobre a data de aniversário das
poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os her-
deiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdeiros,
com declaração expressa em documento autônomo. Dr. Alfre-
do Ambrósio Junior e Dr. Lauro Fernando Zanetti.

42 – Ação de Cobrança nº 745/2007 – Autora: Flávia Bellini
Lucena e Andréa Bellini Lucena e Ré: Unibanco – União de
bancos Brasileiros S/A – às partes sobre o despacho de fls. 77
a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de docu-
mentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Geandro de Oliveira Fajardo e Dr. Luis Oscar Six Botton.

43 – Ação de Cobrança nº 683/2007 – Autor: Luiz Goularte de
Oliveira e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 40 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato.

44 – Ação de Cobrança nº 640/2007 – Autora: Luzia Carolina
de Paula e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 55 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Wanderlei Lukachewski e Dr. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato.

45 – Ação de Cobrança nº 641/2007 – Autor: José Cupertino
Faleiros e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 64 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Wanderlei Lukachewski e Dr. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato.

46 – Ação de Cobrança nº 763/2007 – Autor: Lucio Flávio Car-
doso da Silva e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o
despacho de fls. 51 a) intimação dos réus para apresentarem
(exibição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-
poupanças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data
de aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dra. Josiane Pires Viana e Dr. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato.

47 – Ação de Cobrança nº 681/2007 – Autora: Luzia Carolina
de Paula e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 51 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato.

48 – Ação de Cobrança nº 682/2007 – Autor: José Goulart de
Oliveira e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 46 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato.

49 – Ação de Cobrança nº 680/2007 – Autora: Luzia Carolina
de Paula e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 41 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato.

50 – Ação de Cobrança nº 639/2007 – Autora: Maria Rosa de
Medeiros Lukachewski e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às par-
tes sobre o despacho de fls. 49 a) intimação dos réus para apre-
sentarem (exibição de documentos), em dez dias, os extratos
das contas-poupanças; b) manifestação expressa dos autores
sobre a data de aniversário das poupanças, especificando-as; c)
em caso de sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da ine-
xistência de outros herdeiros, com declaração expressa em do-
cumento autônomo. Dr. Wanderlei Lukachewski e Dr. Oldemar
Mariano e Roberto A. Busato.

51 – Ação de Cobrança nº 737/2007 – Autor: Francisco Peres
Pepinelli e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 54 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 273273273273273

sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Paulo Sérgio Ubiallii e Dr. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato.

52 – Ação de Cobrança nº 737/2007 – Autor: Francsico Peres
Pepinelli e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 54 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Paulo Sérgio Ubialli e Dr. Oldemar Mariano e
Roberto A. Busato.

53 – Ação de Cobrança nº 658/2007 – Autora: Vera Maria Mar-
tinez Álvares Yokota e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes
sobre o despacho de fls. 65 a) intimação dos réus para apresen-
tarem (exibição de documentos), em dez dias, os extratos das
contas-poupanças; b) manifestação expressa dos autores sobre
a data de aniversário das poupanças, especificando-as; c) em
caso de sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexis-
tência de outros herdeiros, com declaração expressa em docu-
mento autônomo. Dr. João Carlos Zafalon e Dr. Oldemar Mari-
ano e Roberto A. Busato.

54 – Ação de Cobrança nº 605/2007 – Autora: João Raimundi-
ni e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 63 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dra.
Alessandra Klagembertg e Dr. Oldemar Mariano e Roberto A.
Busato.

55 – Ação de Cobrança nº 666/2007 – Autor: Rodrigo José Si-
mões Alves e outros e Ré: HSBC Bank Brasil S/A – às partes
sobre o despacho de fls. 62 a) intimação dos réus para apresen-
tarem (exibição de documentos), em dez dias, os extratos das
contas-poupanças; b) manifestação expressa dos autores sobre
a data de aniversário das poupanças, especificando-as; c) em
caso de sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexis-
tência de outros herdeiros, com declaração expressa em docu-
mento autônomo. Dr. João Carlos Zafalon e Dr. Oldemar Mari-
ano e Roberto A. Busato.

56 – Ação de Cobrança nº 690/2007 – Autor: Irineu Miguel dos
Santos e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 50 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Allfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles Saratt.

57 – Ação de Cobrança nº 646/2007 – Autor: Eduardo Marques
Morais e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 79 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dra.
Fernanda de Oliveira Junior e Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

58 – Ação de Cobrança nº 645/2007 – Autor: Cláudio Domin-
gos Sezani (espólio) e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes so-
bre o despacho de fls. 99 a) intimação dos réus para apresenta-
rem (exibição de documentos), em dez dias, os extratos das
contas-poupanças; b) manifestação expressa dos autores sobre
a data de aniversário das poupanças, especificando-as; c) em
caso de sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexis-
tência de outros herdeiros, com declaração expressa em docu-
mento autônomo. Dr. Helessandro Luis Trintinalio e Dr. José
Ivan Guimarães Pereira.

59 – Ação de Cobrança nº 644/2007 – Autor: Eduardo Marques
Morais e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 74 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Helessandro Luis Trintinalio e Dr. José Ivan Guimarães Perei-
ra.

60 – Ação de Cobrança nº 692/2007 – Autor: Alayde Paulina
da Silva e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 48 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles
Saratt.

61 – Ação de Cobrança nº 771/2007 – Autor: Carlos Jair Ubi-
alli e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho de
fls. 73 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Paulo Sérgio Ubialli e Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

62 – Ação de Cobrança nº 684/2007 – Autor: Aunis Abrahim

Atala e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 54 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles Soratt.

63 – Ação de Cobrança nº 685/2007 – Autor: flávio César Gar-
cia Galera e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 44 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles
Saratt.

64 – Ação de Cobrança nº 665/2007 – Autor: Odair Botura e
outros e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 78 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
João Carlos Zafalon e Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

65 – Ação de Cobrança nº 873/2007 – Autora: Cleide Salvador
Pelloso e outro e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o
despacho de fls. 75 a) intimação dos réus para apresentarem
(exibição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-
poupanças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data
de aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Wedson José Pieroboom e Dr. José Ivan Guima-
rães Pereira.

66 – Ação de Cobrança nº 874/2007 – Autor: Nelson Pelloso e
Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho de fls. 71
a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de docu-
mentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Wedson José Pierobon e Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

67 – Ação de Cobrança nº 670/2007 – Autor: Odacir Botura e
outros e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 80 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
João Carlos Zafalon e Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

68 – Ação de Cobrança nº 687/2007 – Autora: Maria delgado
Figueiredo e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o des-
pacho de fls. 46 a) intimação dos réus para apresentarem (exi-
bição de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles
Saratt.

69 – Ação de Cobrança nº 726/2007 – Autor: Nelson Pelloso e
outros e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 79 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Wedson José Pierobon e Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

70 – Ação de Cobrança nº 693/2007 – Autor: Jaie Estevam e
Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho de fls. 55
a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de docu-
mentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. newton Dorneles Saratt.

71 – Ação de Cobrança nº 630/2007 – Autora: Luzia Carolina
de Paula e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 66 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Wanderlei Lukachewski e Dr. José Ivan Guima-
rães Pereira.

72 – Ação de Cobrança nº 689/2007 – Autor: Sebastião Brás da
Silva e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho
de fls. 56 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de
documentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças;
b) manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversá-
rio das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão,
os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros her-
deiros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles Saratt.

73 – Ação de Cobrança nº 647/2007 – Autora: Ana Das Graças
Ananias e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 80 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Helessandro Luis Trintinalio e Dr. José Ivan Gui-
marães Pereira.

74 – Ação de Cobrança nº 694/2007 – Autor: Rinaldo Estevam
e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despacho de fls.
49 a) intimação dos réus para apresentarem (exibição de docu-
mentos), em dez dias, os extratos das contas-poupanças; b)
manifestação expressa dos autores sobre a data de aniversário
das poupanças, especificando-as; c) em caso de sucessão, os
herdeiros deverão fazer prova da inexistência de outros herdei-
ros, com declaração expressa em documento autônomo. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles Saratt.

75 – Ação de Cobrança nº 743/2007 – Autora: Helva Aparecida
da Silva e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 52 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. newton Dorneles
Saratt.

76 – Ação de Cobrança nº 642/2007 – Autor: José Cupertino
Falleiros e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 74 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Wanderlei Lukachewski e Dr. José Ivan Guima-
rães Pereira.

77 – Ação de Cobrança nº 686/2007 – Autor: Sebastião Alves
da Costa e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 45 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles
Saratt.

78 – Ação de Cobrança nº 691/2007 – Autor: Sidney Andrade
de Assis e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 49 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles
Saratt .

79 – Ação de Cobrança nº 695/2007 – Autor: Francisco Duarte
de Barros e Ré: Banco Bradesco S/A – às partes sobre o despa-
cho de fls. 49 a) intimação dos réus para apresentarem (exibi-
ção de documentos), em dez dias, os extratos das contas-pou-
panças; b) manifestação expressa dos autores sobre a data de
aniversário das poupanças, especificando-as; c) em caso de
sucessão, os herdeiros deverão fazer prova da inexistência de
outros herdeiros, com declaração expressa em documento au-
tônomo. Dr. Alfredo Ambrósio Junior e Dr. Newton Dorneles
Saratt.

80 – Ação de Cobrança nº 1327/2007 – Autor: Ilson Martins e
Outros e Ré: HDI Seguros S/A – ao credor sobre – audiência
designada para o dia 22 de Abril de 2008, às 17:30 horas. Dr.
Alfredo Ambrósio Junior.

81 – Ação de Cobrança nº 1352/2007 – Autora: Leila Fátima
Guimarães e Réu: Alair Enéas da Silva – à credora sobre –
audiência designada para o dia 18 de marçol de 2008, às 17:30
horas. Dr. Alfredo Ambrósio Junior.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 160/2007

001 - 1999.0000086-8/0 - Processo de Conhecimento DENISE
APARECIDA MARIANE X AUTO BENS ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S. C. LTDA DESACOLHO O PEDIDO
RETRO, REITERANDO OS DESPACHOS DE FLS. 251 E 255,
IN FINE Adv(s) SIMONE BOER RAMOS, OSMAR VIEIRA
DA SILVA

002 - 2000.0000109-0/0 - Processo de Conhecimento IVO
ANTONIO MACENTI X CAMPOS CORRETORA DE VEI-
CULOS SC LTDA ...DIANTE DO ESGOTAMENTO DAS
BUSCAS, COM BASE NO ENUNCIADO N. 76 DO FONAJE
AUTORIZO DESDE LOGO, ANTE EVENTUAL REQUERI-
MENTO DA PARTE CREDORA, A EXPEDIÇAO DE CERTI-
DAO DE DIVIDA PARA FINS DE PROTESTO, E APLICAN-
DO POR ANALOGIA AS NORMAS DO ARTIGO 53 § 4 DA
LEI 9099/95, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS, SEM QUE ISTO IMPLIQUE EM BAIXA NA DISTRI-
BUIÇAO.... Adv(s) MANOEL BATISTA NETO, MARIA CRIS-
TINA NASCIMENTO

003 - 2003.0001061-9/0 - Processo de Conhecimento DOMI-
CILIA DA CRUZ MATHEUS X NACIONAL OUTDOOR AO
AUTOR PARA INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDERE-
ÇO DA EXECUTADA TENDO EM VISTA QUE A MESMA
NAO FOI LOCALIZADA PELO SRL OFICIAL DE JUSTIÇA
Adv(s) LUCIENE VANIN, DORACI POLO MARTINS FER-
NANDES

004 - 2003.0001366-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
FERREIRA LUCIO X JOEL PEREIRA DE SOUZA (E OU-
TRO) HOMOLOGO POR SENTENÇA PARA QUE PRODU-
ZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES, DETERMINANDO
QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E DECLARA,
JULGANDO EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269,
III, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO, COM A DEVIDA BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO Adv(s) EMILIA ABECHE ROCHA

005 - 2005.0000245-6/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
FERREIRA DA SILVA (E OUTROS) X SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A HOMOLOGO PARA QUE
SURTAM OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, A SEN-
TENÇA LANÇADA AS FLS. 119/124 PROFERIDA PELA
JUIZA LEIGA DRA. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY NOS
TERMOS DO ARTIGO 40 DA LEI 9099/95, MODIFICAN-
DO, POREM A PARTE FINAL DO DISPOSITIVO DO REFE-
RIDO DECISUM, QUE PASSA A SER DO SEGUINTE TEOR.
“POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO DA LEI 9099/95 E LEI
6.194/74, ALTERADA PELA LEI 8.441/92, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO FORMULADO PELOS RECLAMANTES
NA PETIÇAO INICIAL PARA CONDENAR A RECLAMA-
DA AO PAGAMENTO DA QUANTIA EQUIVALENTE A 40
SALARIOS MINIMOS - VIGENTES A DATA DA SENTEN-
ÇA (R$380,00), O QUE EQUIVALE A R$15.200,00, APLI-
CANDO-SE CORREÇAO MONETARIA A PARTIR DA RE-
FERIDA DATA, ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 1%
AO MES, CONTADOS A PARTIR DA CITAÇAO. EM HA-
VENDO RECURSO, CASO HAJA MANUTENÇA DESTA
SENTENÇA, NO TODO OU EM PARTE, FICA A PARTE
REQUERIDA INTIMADA, DESDE JA, A CUMPRIR VOLUN-
TARIAMENTE O JULGADO NO PRAZO DE 15 DIAS, A
CONTAR DO TRANSITO EM JULGADO E INDEPENDEN-
TEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE INCI-
DIR AUTOMATICAMENTE MULTA DE 10% PREVISTA NO
ART. 475J DO CPC, FICANDO A CRITERIO DO CREDOR,
REQUERER, DEPOIS DE TRANSITADA A SENTENÇA, A
EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
Adv(s) MARLI REGINA RENOSTE VIELI, ROGERIO AN-
DREOTTI ERRERIAS, APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES

006 - 2005.0000705-2/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA DA FONSECA FREITAS X CREDICARD BANCO S/A
JULGO EXTINTA A EXECUÇAO Adv(s) KEITE DAIANE
FONSECA FREITAS, CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON

007 - 2005.0000778-4/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
REGINA VIRGARINI X BANCO ITAÚ S/A RECEBO O RE-
CURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.
ANTE O REQUERIMENTO DE FLS., JUSTIFICO O NAO
RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEITO SUSPENSIVO,
POR 0NAO VISLUMBRAR A POSSIBILIDADE DE OCOR-
RENCIA DE DANO IRREPARAVEL PARA A PARTE, A UMA
TRATANDO-SE A RECORRENTE DE EMPRESA DE GRAN-
DE PORTE E A DUAS PELO FATO DE QUE SE FOR PLEI-
TEADO, NA EXECUÇAO PROVISORIA, LEVANTAMEN-
TO DE IMPORTANCIA DEPOSITADA, SE FOR O CASO,
OU AINDA ALIENAÇÃO DE DOMINIO, NECESSARIA
SERA A PRESTAÇAO DE CAUÇAO, E POR ULTIMO PO-
DERA HAVER INCIDENCIA NAQUELA FASE DO DISPOS-
TO NO ARTIGO 588, INCISO IV DO CPC. CUMPRA-SE O
DETERMINADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO 2.º DA LEI
9.099/95. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA-
RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMI-
NAIS DO ESTADO DO PARANA. Adv(s) ELIANE APARE-
CIDA DAVID STAUB, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

008 - 2005.0001088-4/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANA CARDOZO MARQUES X SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A JULGO EXTINTA A EXECU-
ÇAO Adv(s) MARLI REGINA RENOSTE VIELI, ORLANDO
ALEXANDRINO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

009 - 2005.0003896-0/0 - Processo de Conhecimento LAURI
CESAR BITTENCOURT X NILTON TADANORI KINOSHI-
TA PARA CIENCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO DO RECLAMANTE. SENTENÇA
HOMOLOGADA PELO JUIZ DE DIREITO Adv(s) LAURI
CESAR BITTENCOURT, ANTONIO JOAO DELFINO AMAL-
FI

010 - 2006.0001577-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ADEMIR RANIERI X BANCO BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO JULGO EXTINTA A EXECUÇAO Adv(s)
JOSE VIEIRA ROSA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

011 - 2006.0001798-0/0 - Processo de Conhecimento OK OPE-
RADORA DE TURISMO LTDA X FAUSTO DIOGO SPERAN-
DIO DECLARO DESERTO O PRESENTE RECURSO. A PAR-
TE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO AO INTE-
RESSE EM LEVANTAR OS VALORES RECOLHIDOS A TI-
TULO DE PREPARO DO RECURSO. A PARTE REQUERI-
DA PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO AO INTERESSE
NA EXECUÇAO DA SENTENÇA. PRAZO 10 DIAS. Adv(s)
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN, WALDIR FRARES

012 - 2006.0002187-7/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO PIROLA FANTIN X ROBERTO RIVELINO VECCHI (E
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OUTROS) DECLARO DESERTO O PRESENTE RECURSO.
A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO AO
INTERESSE NA EXECUÇAO DA SENTENÇA. PRAZO 10
DIAS. Adv(s) TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES,
ROBERTO RIVELINO VECCHI, JOSE CARLOS CARDOSO
GOES DA SILVA, DEONIZIO LETENSKI, PAULO MARCOS
DE OLIVEIRA, LEANDRO GUIMARAES COSTA DO VALE

013 - 2006.0002351-3/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO BARCOS X LIEGE LANGHI MARINHO (E OUTRO)
CONCEDO A PARTE REQUERIDA OS BENEFICIOS DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, NA FORMA E SOB
AS PENAS DA LEI RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. CUMPRA-SE O DETER-
MINADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO 2.º DA LEI 9.099/
95. APÓS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA-RAZO-
ES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA RE-
CURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS
DO ESTADO DO PARANA. Adv(s) WALTER BIAGI, ELIA-
NE REGINA DOS SANTOS, ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS

014 - 2006.0002759-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
DONIZETE CARDOSO X BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTE E INVESTIMENTOS RECEBO O RE-
CURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.
ANTE O REQUERIMENTO DE FLS., JUSTIFICO O NAO
RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEITO SUSPENSIVO,
POR 0NAO VISLUMBRAR A POSSIBILIDADE DE OCOR-
RENCIA DE DANO IRREPARAVEL PARA A PARTE, A UMA
TRATANDO-SE A RECORRENTE DE EMPRESA DE GRAN-
DE PORTE E A DUAS PELO FATO DE QUE SE FOR PLEI-
TEADO, NA EXECUÇAO PROVISORIA, LEVANTAMEN-
TO DE IMPORTANCIA DEPOSITADA, SE FOR O CASO,
OU AINDA ALIENAÇÃO DE DOMINIO, NECESSARIA
SERA A PRESTAÇAO DE CAUÇAO, E POR ULTIMO PO-
DERA HAVER INCIDENCIA NAQUELA FASE DO DISPOS-
TO NO ARTIGO 588, INCISO IV DO CPC. CUMPRA-SE O
DETERMINADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO 2.º DA LEI
9.099/95. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA-
RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMI-
NAIS DO ESTADO DO PARANA. Adv(s) EDMYLSON PENA
DOS SANTOS, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA

015 - 2006.0003404-3/0 - Processo de Conhecimento MAX-
MILLIAN GOMES COLHADO X BRASIL TELECOM S/A
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. ANTE O REQUERIMENTO DE FLS., JUS-
TIFICO O NAO RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEI-
TO SUSPENSIVO, POR 0NAO VISLUMBRAR A POSSIBI-
LIDADE DE OCORRENCIA DE DANO IRREPARAVEL
PARA A PARTE, A UMA TRATANDO-SE A RECORRENTE
DE EMPRESA DE GRANDE PORTE E A DUAS PELO FATO
DE QUE SE FOR PLEITEADO, NA EXECUÇAO PROVISO-
RIA, LEVANTAMENTO DE IMPORTANCIA DEPOSITADA,
SE FOR O CASO, OU AINDA ALIENAÇÃO DE DOMINIO,
NECESSARIA SERA A PRESTAÇAO DE CAUÇAO, E POR
ULTIMO PODERA HAVER INCIDENCIA NAQUELA FASE
DO DISPOSTO NO ARTIGO 588, INCISO IV DO CPC. CUM-
PRA-SE O DETERMINADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO
2.º DA LEI 9.099/95. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS
CONTRA-RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS
E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARANA. Adv(s) SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
MAXMILLIAN GOMES COLHADO

016 - 2006.0003874-0/0 - Processo de Conhecimento CELITO
MOCHI X EDISON FERREIRA VILAS BOAS (E OUTRO)
JULGO EXTINTO O PROCESSO. RESTA DEFERIDO EVEN-
TUAL PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, MEDIANTE SUBS-
TITUIÇAO POR COPIAS AUTENTICADAS. QUANTO AO
PEDIDO DE EXPEDIÇAO DE OFICIO AO DETRAN VERI-
FICA-SE DA ANALISE DOS AUTOS, QUE NAO CONSTA
DETERMINAÇAO ALGUMA DE BLOQUEIO JUNTO A
ESTE ORGAO, REFERENTE A ESTE PROCESSO, RAZAO
PELA QUAL, DEIXO DE ACATA-LO Adv(s) SANDRA BE-
CKER, PAULO ROBERTO LUVISETI, PAULO ROBERTO
LUVISETI

017 - 2006.0004005-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS IRINEU GRACIANO X BV FIANCEIRA S.A - CRED.
FINANCEIRO (E OUTRO) RECEBO O RECURSO INTER-
POSTO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO APELADO
PARA APRESENTAÇAO DAS CONTRA RAZOES, QUEREN-
DO. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA RA-
ZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMI-
NAIS DO ESTADO DO PARANA Adv(s) CLAUDIA CRISTI-
NA FIORINI AVELAR, SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI, GLAUCE KELLY GONCALVES

018 - 2006.0006018-9/0 - Processo de Conhecimento ANA-
CLETO BONJORNO X BANCO ITAÚ S/A ANTE O ALEGA-
DO NO PETITORIO RETRO DIGA A PARTE AUTORA Adv(s)
SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

019 - 2007.0000062-3/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
GARCIA ROMERO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. ANTE O REQUERIMENTO DE FLS., JUS-
TIFICO O NAO RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEI-
TO SUSPENSIVO, POR 0NAO VISLUMBRAR A POSSIBI-
LIDADE DE OCORRENCIA DE DANO IRREPARAVEL
PARA A PARTE, A UMA TRATANDO-SE A RECORRENTE
DE EMPRESA DE GRANDE PORTE E A DUAS PELO FATO
DE QUE SE FOR PLEITEADO, NA EXECUÇAO PROVISO-
RIA, LEVANTAMENTO DE IMPORTANCIA DEPOSITADA,
SE FOR O CASO, OU AINDA ALIENAÇÃO DE DOMINIO,

NECESSARIA SERA A PRESTAÇAO DE CAUÇAO, E POR
ULTIMO PODERA HAVER INCIDENCIA NAQUELA FASE
DO DISPOSTO NO ARTIGO 588, INCISO IV DO CPC. CUM-
PRA-SE O DETERMINADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO
2.º DA LEI 9.099/95. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS
CONTRA-RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS
E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARANA. Adv(s) ALEXAN-
DRE FERNANDES DE PAIVA, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

020 - 2007.0000087-4/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
CRISTINA VIEIRA PEREIRA (E OUTROS) X LOJAS AME-
RICANAS S.A RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM
SEU EFEITO DEVOLUTIVO. CUMPRA-SE O DETERMI-
NADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO 2.º DA LEI 9.099/95.
APÓS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA-RAZOES,
REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA RECUR-
SAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO
ESTADO DO PARANA. Adv(s) JACHELINE BATISTA PE-
REIRA, JACHELINE BATISTA PEREIRA, JACHELINE BA-
TISTA PEREIRA, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE

021 - 2007.0000274-8/0 - Processo de Conhecimento ELISIO
MARTINS GUEDES X TELET S/A RECEBO O RECURSO
INTERPOSTO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. CUMPRA-
SE O DETERMINADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO 2.º
DA LEI 9.099/95. APÓS, APRESENTADAS OU NAO AS
CONTRA-RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS
E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARANA. Adv(s) SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, JOSE ALDERICO
FERREIRA BARBIERO, JÚLIO CESAR GOULART LANES

022 - 2007.0000317-8/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELO DE ANDRADE PEREIRA X IBERIA LINHAS AERE-
AS DE ESPANHA RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM
SEU EFEITO DEVOLUTIVO. CUMPRA-SE O DETERMI-
NADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO 2.º DA LEI 9.099/95.
APÓS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA-RAZOES,
REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA RECUR-
SAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO
ESTADO DO PARANA. Adv(s) CECILIA YAE KURODA,
EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS

023 - 2007.0000325-5/0 - Processo de Conhecimento MARLI
RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA (E OUTRO) X BRASIL
TELECOM S/A RECEBO O RECURSO INTERPOSTO NOS
EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO, JUSTIFICANDO
EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO, QUE A QUESTAO POSTA
NOS AUTOS E POLEMICA, CUJA MATERIA E BASTANTE
CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS EM TODO O PAIS,
NAO SE ENCONTRANDO AINDA PACIFICADO NA SU-
PREMA CORTE. CUMPRA-SE O DETERMINADO NO AR-
TIGO 42, PARAGRAFO 2.º DA LEI 9.099/95. APOS, APRE-
SENTADAS OU NAO AS CONTRA RAZOES, REMETAM-
SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA RECURSAL DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO
PARANA Adv(s) LEONARDO AUGUSTO GENARI, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

024 - 2007.0000427-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
FERREIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A. RECE-
BO O RECURSO NO EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTI-
VO JUSTIFICANDO, EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO, QUE
A QUESTAO POSTA NOS AUTOS E POLEMICA, CUJA
MATERIA É BASTANTE CONTROVERTIDA NOS TRIBU-
NAIS EM TODO O PAIS, NAO SE ENCONTRANDO AINDA
PACIFICADO NA SUPREMA CORTE. CUMPRA-SE O DE-
TERMINADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO 2.º DA LEI
9099/95 Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA
DANIELIDES JUNQUEIRA, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SANDRA REGINA RODRIGUES

025 - 2007.0000519-1/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
RIA APARECIDA DE OLIVEIRA KANEGUSUKU (E OU-
TRO) X BRASIL TELECOM S/A RECEBO O RECURSO IN-
TERPOSTO NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO,
JUSTIFICANDO EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO, QUE A
QUESTAO POSTA NOS AUTOS E POLEMICA, CUJA MA-
TERIA E BASTANTE CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS
EM TODO O PAIS, NAO SE ENCONTRANDO AINDA PA-
CIFICADO NA SUPREMA CORTE. CUMPRA-SE O DETER-
MINADO NO ARTIGO 42, PARAGRAFO 2.º DA LEI 9.099/
95. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA RAZO-
ES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA RE-
CURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS
DO ESTADO DO PARANA Adv(s) NEUZA TEBINKA SE-
NHORINI, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES

026 - 2007.0000586-2/0 - Processo de Conhecimento WAN-
DERLEI TEIXEIRA DE CARVALHO X BRASIL TELECOM
S.A RECEBO O RECURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. ANTE O REQUERIMENTO DE FLS., JUS-
TIFICO O NAO RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEI-
TO SUSPENSIVO, POR 0NAO VISLUMBRAR A POSSIBI-
LIDADE DE OCORRENCIA DE DANO IRREPARAVEL
PARA A PARTE, A UMA TRATANDO-SE A RECORRENTE
DE EMPRESA DE GRANDE PORTE E A DUAS PELO FATO
DE QUE SE FOR PLEITEADO, NA EXECUÇAO PROVISO-
RIA, LEVANTAMENTO DE IMPORTANCIA DEPOSITADA,
SE FOR O CASO, OU AINDA ALIENAÇÃO DE DOMINIO,
NECESSARIA SERA A PRESTAÇAO DE CAUÇAO, E POR
ULTIMO PODERA HAVER INCIDENCIA NAQUELA FASE
DO DISPOSTO NO ARTIGO 588, INCISO IV DO CPC. CUM-
PRA-SE O DETERMINADO NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO
2.º DA LEI 9.099/95. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS
CONTRA-RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS
E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARANA. Adv(s) ARI AL-
VES PEREIRA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBER-

TO RODRIGUES ALVES

027 - 2007.0000953-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE SUTIL DA SILVA NASCIMENTO X LIBERTY SEGU-
ROS S/A CONCEDO A PARTE AUTORA OS BENEFICIOS
DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, NA FORMA E
SOB AS PENAS DA LEI. RECEBO O RECURSO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO . CUMPRA-SE O DETERMINADO NO
ARTIGO 42, PARÁGRAFO 2.º DA LEI 9099/95 Adv(s) JOAO
CARLOS SILVEIRA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA

028 - 2007.0001419-0/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE VERONEZ X INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA
JULGO PROCEDENTE EM PARTEO PEDIDO INICIAL
PARA DECLARAR AINEXISTENCIA DOS DEBITOS EM
NOME DA RECLAMANTE VINCULADOS A LINHA TELE-
FONICA N. (27)3032-7190, D EVENDO A RECLAMADA
ABSTER-SE IMEDIATAMENTE DE COBRANÇA DESTES.
CONDENO A RECLAMADA A PAGAR AO RECLAMANTE
A QUANTIA DE R$3.000,00 A TITULO DE DANOS MO-
RAIS, A QUAL DEVERA SER MONETARIAMENTE COR-
RIGIDA PELO INPC E ACRESCIDA DE JUROS LEGAIS DE
1% AO MES A PARTIR DA DATA DA SENTNÇA, A SER
APURADO EM CALCULO JUDICIAL, NOS TERMOS DO
ART. 52 II DA LEI 9099/95.EM HAVENDO RECURSO, CASO
HAJA MANUTENÇA DESTA SENTENÇA, NO TODO OU
EM PARTE, FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA, DES-
DE JA, A CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGADO
NO PRAZO DE 15 DIAS, A CONTAR DO TRANSITO EM
JULGADO E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMA-
ÇÃO, SOB PENA DE INCIDIR AUTOMATICAMENTE MUL-
TA DE 10% PREVISTA NO ART. 475J DO CPC, FICANDO A
CRITERIO DO CREDOR, REQUERER, DEPOIS DE TRAN-
SITADA A SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE
PENHORA E AVALIAÇÃO  Adv(s) RENATO RIBECHI, GUS-
TAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA

029 - 2007.0002059-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE DE FATIMA SANTOS X BRASIL TELECOM S.A CON-
CEDO A PARTE AUTORA OS BENEFICIOS DA ASSISTEN-
CIA JUDICIARIA GRATUITA, NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI. RECEBO OS RECURSOS NOS EFEITOS SUS-
PENSIVO E DEVOLUTIVO JUSTIFICANDO, EM RELAÇÃO
AO PRIMEIRO, QUE A QUESTAO POSTA NOS AUTOS E
POLEMICA, CUJA MATERIA É BASTANTE CONTROVER-
TIDA NOS TRIBUNAIS EM TODO O PAIS, NAO SE EN-
CONTRANDO AINDA PACIFICADO NA SUPREMA COR-
TE. CUMPRA-SE O DETERMINADO NO ARTIGO 42, PA-
RÁGRAFO 2.º DA LEI 9099/95. APÓS, APRESENTADAS OU
NAO AS CONTRA-RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A
EGREGIA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS CIVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARANA. Adv(s)
ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA DANIELIDES
JUNQUEIRA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

030 - 2007.0002544-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MESSAS MESSAS X BANCO DO BRASIL S.A. ...JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA O FIM DE CON-
DENAR A PARTE RECLAMADA AO PAGAMENTO A PAR-
TE AUTORA O VALOR DAS DIFERENÇAS A SEREM APU-
RADAS ENTRE O INDICE DE CORREÇÃO EFETIVAMEN-
TE APLICADO PELA PARTE REQUERIDA E O INDICE
APURADO PELO IPC RELATIVO AO MES DE JUNHO DE
1987 NO PERCENTUAL DE 26,06% E AO MES DE JANEI-
RO DE 1989 NO PERCENTUAL DE 42,72%, EM RELAÇÃO
AS CADERNETAS DE POUPANÇA REFERIDA NOS EX-
TRATOS JUNTADOS COM A EXORDIAL. RESSALTE-SE
QUE DEVERÃO SER OBSERVADAS RIGOROSAMENTE AS
RESPECTIVAS DATAS BASE E RESPECTIVOS SALDOS,
TUDO A SER APURADO POR CALCULO DO CONTADOR,
QUE DEVERA LEVAR EM CONTA A REMUNERAÇÃO
CONTRATUAL DE 0,5% SOBRE CADA DIFERENÇA, ATU-
ALIZANDO-SE CADA UMA DELAS PELOS MESMOS IN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA ATE A DATA DO
CALCULO, COM INCIDENCIA DE 1% DE JUROS A PAR-
TIR DA CITAÇÃO. EM HAVENDO RECURSO, CASO HAJA
MANUTENÇA DESTA SENTENÇA, NO TODO OU EM PAR-
TE, FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA, DESDE JA, A
CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, A CONTAR DO TRANSITO EM JULGADO
E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB
PENA DE INCIDIR AUTOMATICAMENTE MULTA DE 10%
PREVISTA NO ART. 475J DO CPC, FICANDO A CRITERIO
DO CREDOR, REQUERER, DEPOIS DE TRANSITADA A
SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PENHO-
RA E AVALIAÇÃO Adv(s) LUIZ RAFAEL, SIMONE BOER
RAMOS, MARICE TAQUES PEREIRA

031 - 2007.0003347-8/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO JOSE DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S/A Redesignação
de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 03/03/2008 Adv(s)
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

032 - 2007.0003641-7/0 - Processo de Conhecimento NELSON
ROBERTO HESCHY X BANCO ITAU S/A AO AUTOR PARA
IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO. PRAZO 10 DIAS. Adv(s)
WILSON LUIZ DE PAULA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

033 - 2007.0003706-2/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
LOPES MANCINI X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A DECLARO EXTINTO O FEITO, ANTE A AUSENCIA DA
PARTE AUTORA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 51, INCISO I DA LEI 9099/95 E ENUN-
CIADO 20 DO FONAJE, ORA TRANSCRITO. O COMPA-
RECIMENTO PESSOAL DA PARTE AS AUDIENCIAS E
OBRIGATORIO. A PESSOA JURIDICA PODERA SER RE-
PRESENTADA POR PREPOSTO. ASSIM, VINCULO EVEN-
TUAL PEDIDO DE REABERTURA DO FEITO AO RECO-
LHIMENTO DE CUSTAS. APOS, DE-SE BAIXA NO CAR-

TORIO DISTRIBUIDOR, REMETENDO-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO POSTERIORMENTE. Adv(s) LEONARDO SER-
RA DE ALMEIDA PACHECO, VILMA MENEGUETTI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

034 - 2007.0003819-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ RODRIGUES DO NASCIMENTO X UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A MANTENHO O
DESPACHO ANTERIOR POR SEUS PROPRIOS FUNDA-
MENTOS VEZ QUE A PARTE RECLAMANTE SEQUER
COMPROVA QUE ACIONOU O BANCO ADMINISTRATI-
VAMENTE, REQUERENDO A APRESENTAÇAO DOS EX-
TRATOS A QUE SE REFERE NA PEÇA EXORDIAL. INDE-
FIRO A PETIÇAO INICIAL. AO ARQUIVO. Adv(s) RICAR-
DO LUIS RIBEIRO DE FREITAS

035 - 2007.0004264-3/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL VERA REGINA X VI-
LNA PEÇANHA PALHANO A PARTE AUTORA PARA QUE,
NOS TERMOS DO ENUNCIADO 116, COMPROVE AINSU-
FICIENCIA DE RECURSOS, SOB PENA DE DESERÇAO DO
RECURSO INTERPOSTO. NAO SENDO COMPROVADO
TAL INSUFICIENCIA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DEVE O
CONDOMINIO AUTOR, EM 48 HORAS PROMOVER O
PREPARO DO RECURSO, AINDA SOB PENA DE DESER-
ÇAO Adv(s) HELENO GALDINO LUCAS

036 - 2007.0004431-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SÉRGIO TASCA - ME X EDSON R. DOS SANTOS A
MANIFESTAÇÃO DO CREDOR QUANTO AO INTERESSE
NA COMPOSIÇAO DA DIVIDA, FACE A PROPOSTA DE
QUITAÇAO DO DEVEDOR (FLS. 19) Adv(s) WASHINGTON
LUIZ KNIPPELBERG MARTINS

037 - 2007.0006110-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A AO AU-
TOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, QURENDO.
PRAZO 10 DIAS. Adv(s) ELIZETI REGINA BUZZO PETRY,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

038 - 2007.0006691-9/0 - Processo de Conhecimento ALMIR
RODRIGUES DA CUNHA X SATURNINO DISNEY RECHE
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:35
do dia 03/03/2008 Adv(s) WANDERSON FONTINI DE SOU-
ZA, PLINIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2006.0003404-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2007.0000325-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2007.0000427-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2007.0000519-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2007.0000586-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2007.0002059-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2007.0006110-0/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 019 2007.0000062-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 024 2007.0000427-9/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 029 2007.0002059-3/0

ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI 009 2005.0003896-0/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 005 2005.0000245-6/0

ARI ALVES PEREIRA 026 2007.0000586-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 007 2005.0000778-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 010 2006.0001577-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 018 2006.0006018-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 031 2007.0003347-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 032 2007.0003641-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 033 2007.0003706-2/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 006 2005.0000705-2/0

CECILIA YAE KURODA 022 2007.0000317-8/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 020 2007.0000087-4/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR 017 2006.0004005-4/0

DEONIZIO LETENSKI 012 2006.0002187-7/0

DORACI POLO MARTINS FERNANDES 003 2003.0001061-9/0

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 014 2006.0002759-8/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 022 2007.0000317-8/0

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 007 2005.0000778-4/0

ELIANE REGINA DOS SANTOS 013 2006.0002351-3/0

ELIANE REGINA DOS SANTOS 013 2006.0002351-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 037 2007.0006110-0/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 014 2006.0002759-8/0

EMILIA ABECHE ROCHA 004 2003.0001366-8/0

GLAUCE KELLY GONCALVES 017 2006.0004005-4/0

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA 028 2007.0001419-0/0

HELENO GALDINO LUCAS 035 2007.0004264-3/0

JACHELINE BATISTA PEREIRA 020 2007.0000087-4/0

JACHELINE BATISTA PEREIRA 020 2007.0000087-4/0

JACHELINE BATISTA PEREIRA 020 2007.0000087-4/0

JOAO CARLOS SILVEIRA 027 2007.0000953-4/0

JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 021 2007.0000274-8/0

JOSE CARLOS CARDOSO GOES DA SILVA 012 2006.0002187-7/0

JOSE VIEIRA ROSA 010 2006.0001577-7/0

JÚLIO CESAR GOULART LANES 021 2007.0000274-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 019 2007.0000062-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 027 2007.0000953-4/0

KEITE DAIANE FONSECA FREITAS 006 2005.0000705-2/0

LAURI CESAR BITTENCOURT 009 2005.0003896-0/0

LEANDRO GUIMARAES COSTA DO VALE 012 2006.0002187-7/0

LEONARDO AUGUSTO GENARI 023 2007.0000325-5/0

LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO 033 2007.0003706-2/0

LUCIENE VANIN 003 2003.0001061-9/0

LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 011 2006.0001798-0/0

LUIZ RAFAEL 030 2007.0002544-3/0

MANOEL BATISTA NETO 002 2000.0000109-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 008 2005.0001088-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 007 2005.0000778-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 010 2006.0001577-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 018 2006.0006018-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 031 2007.0003347-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 032 2007.0003641-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 033 2007.0003706-2/0

MARIA CRISTINA NASCIMENTO 002 2000.0000109-0/0

MARICE TAQUES PEREIRA 030 2007.0002544-3/0
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MARLI REGINA RENOSTE VIELI 005 2005.0000245-6/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 008 2005.0001088-4/0

MAXMILLIAN GOMES COLHADO 015 2006.0003404-3/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 025 2007.0000519-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 008 2005.0001088-4/0

OSMAR VIEIRA DA SILVA 001 1999.0000086-8/0

PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 012 2006.0002187-7/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 016 2006.0003874-0/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 016 2006.0003874-0/0

PLINIO LOPES DA SILVA 038 2007.0006691-9/0

RENATO RIBECHI 028 2007.0001419-0/0

RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 034 2007.0003819-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 019 2007.0000062-3/0

ROBERTO RIVELINO VECCHI 012 2006.0002187-7/0

ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS 005 2005.0000245-6/0

SANDRA BECKER 016 2006.0003874-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2006.0003404-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2007.0000325-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2007.0000427-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2007.0000519-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2007.0000586-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2007.0002059-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2007.0006110-0/0

SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO 021 2007.0000274-8/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 018 2006.0006018-9/0

SIMONE BOER RAMOS 001 1999.0000086-8/0

SIMONE BOER RAMOS 030 2007.0002544-3/0

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 017 2006.0004005-4/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 024 2007.0000427-9/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 029 2007.0002059-3/0

TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES 012 2006.0002187-7/0

VILMA MENEGUETTI 033 2007.0003706-2/0

WALDIR FRARES 011 2006.0001798-0/0

WALTER BIAGI 013 2006.0002351-3/0

WANDERSON FONTINI DE SOUZA 038 2007.0006691-9/0

WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS 036 2007.0004431-5/0

WILSON LUIZ DE PAULA 032 2007.0003641-7/0

Comarca de Pato Branco – Paraná
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito: Dr. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 052/07

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 65 1563/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 66 1559/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 67 1562/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 68 1569/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 70 1558/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 71 1556/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 72 1555/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 73 1557/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 78 1568/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 79 1560/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 80 1571/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 81 1564/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 82 1570/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 83 1567/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 84 1561/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 85 1554/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 86 1552/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 88 1566/06

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA 93 1565/06

ALCEU RENATO JACOBS 39 870/04

ÁLVARO SCHENATO 07 122/06

ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO CHIESA 21 348/04

ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO 24 1330/07

ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO 26 1391/07

ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO 35 1252/07

ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO 40 1331/07

ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO 57 1333/07

ÂNGELO PILATTI NETO 28 186/05

ANTONIO OZIRES B.VIEIRA 05 027/07

ANTONIO OZIRES B.VIEIRA 39 870/04

AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 12 435/06

AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 29 912/07

AURIMAR JOSÉ TURRA 43 1627/07

CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 13 412/03

CAROLINE S. FÁVERO 25 1230/07

CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 41 1139/07

CÉLIO ARMANDO JANCZESKI 12 435/06

CELITO ARGENTA 62 566/07

CLICÉRIA CERBARO 28 186/05

DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR 19 575/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 48 1313/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 59 1260/07

ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 34 1185/07

EVERTON MUELLER 58 075/07

FABIANA ELIZA MATTOS 33 1540/07

FABIANA ELIZA MATTOS 36 1223/07

FABIANA ELIZA MATTOS 46 745/05

FABIANA ELIZA MATTOS 55 1573/07

FABIANA ELIZA MATTOS 89 512/07

FABIANA ELIZA MATTOS 91 513/07

FLÁVIO RODRIGO SANTOS DUTRA 90 767/07

GERALDO JOSÉ DA ROSA 10 849/05

GERALDO JOSÉ DA ROSA 60 778/07

GERONIMO ANTONIO DEFAVERI 11 456/07

GILSON MARCONDES 52 497/07

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 49 906/07

HEBER SUTILI 27 555/07

HEBER SUTILI 53 1547/07

HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO 61 516/07

HILÁRIO ANTONIO FANTINEL JUNIOR 31 1162/07

HILÁRIO ANTONIO FANTINEL JUNIOR 42 910/07

IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ 54 1628/07

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 03 378/07

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 69 496/07

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 74 492/07

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 75 495/07

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 76 491/07

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 92 1308/06

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 95 501/07

JOÃO ALCIONE LORA 45 1632/07

JORGE LUIZ DE MELO 23 577/05

JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 01 913/07

JULIANE ALVES DE SOUZA 22 992/04

KELIN GHIZZI 06 314/07

LEO PIVA 22 992/04

LUCIANO DALMOLIN 50 1387/06

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 77 493/07

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 87 1311/06

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 94 407/07

LUIS OSCAR SIX BOTTON 09 730/07

LUIZ FERNANDO POZZA 02 1528/07

LUIZ FERNANDO POZZA 09 730/07

LUIZ FERNANDO POZZA 24 1330/07

LUIZ FERNANDO POZZA 26 1391/07

LUIZ FERNANDO POZZA 35 1252/07

LUIZ FERNANDO POZZA 40 1331/07

LUIZ FERNANDO POZZA 49 906/07

LUIZ FERNANDO POZZA 57 1333/07

LUIZ FERNANDO POZZA 69 496/07

LUIZ FERNANDO POZZA 74 492/07

LUIZ FERNANDO POZZA 75 495/07

LUIZ FERNANDO POZZA 76 491/07

LUIZ FERNANDO POZZA 77 493/07

LUIZ FERNANDO POZZA 87 1311/06

LUIZ FERNANDO POZZA 92 1308/06

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 46 745/05

MARCELO VARASCHIN 15 1626/07

MARCELO VARASCHIN 44 1630/07

MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI 02 1528/07

MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES 64 465/07

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 16 285/07

MAURICIO SIDNEY FAZOLO 56 1344/07

NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES 16 285/07

NOELI DE SOUZA MACHADO 37 037/07

OLDEMAR MARIANO 59 1260/07

RAFAEL PAGLIOSA CORONA 23 577/05

RICARDO J. CARNIELETTO 18 1176/07

RICARDO J. CARNIELETTO 38 1400/07

ROBSON CARLOS BISCOLI 03 378/07

RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEIRA 08 1177/06

SALUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO PACHECO 06 314/07

SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO 20 1572/07

SIDNEY JOSÉ MATIOTTI 08 1177/06

THAISE CANTU 47 1424/06

VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR 04 578/07

VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR 63 206/07

VANESSA MAZORANA 94 407/07

VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO 30 707/07

WAGNER MUNARETTO 51 988/06

WALMIR LUIZ DE BARBA 22 992/04

YURI JOHN FORSELINI 13 412/03

YURI JOHN FORSELINI 14 1621/07

YURI JOHN FORSELINI 17 1622/07

YURI JOHN FORSELINI 32 1620/07

YURI JOHN FORSELINI 95 501/07

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 052/07

01 – Autos – 913/2007 – Ação de Reclamação – Flávio F. Da-
meto x Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A – Vistos,
etc... I – Em reclamações diversas, a parte reclamante tem re-
querido procedimento idêntico ao contido no item “3” de fls.
13 da inicial. Este Juízo gestionou junto a contadoria a possibi-
lidade de atendimento de diligência dessa natureza. Chegou-se
à conclusão de que o pedido envolve matéria mais complexa e
não simples cálculos aritméticos. De sorte que não se trata de
diligência relativa ao item II do art. 52 da Lei 9.099/95. A situ-
ação dos autos, dentre outros idênticos, apresenta complexida-
de que só pode ser dirimida através de “ex-pert”, ou seja, atra-
vés de profissional habilitado a realizar os cálculos necessários
a segurança da prestação jurisdicional. II – Indefiro pois, o con-
tido no item III de fls. 13 da inicial. III – Aguarde-se a audiên-
cia designada às fls. 268. ADV. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO
DE NORONHA.

02 – Autos – 1528/2007 – Ação de Execução – Gladis T.B.
Tumelero x Banco do Estado do Paraná S/A (Atualmente Ban-
co Itaú S/A) – Vistos, etc... I – Recebo as Exceções de Pré-
Executividade de fls. 18/19 e 23/29, com suspensão do curso
da execução. II – Vista a parte exeqüente para impugnação que
tiver no prazo legal. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X MAR-
CIO ROGÉRIO DEPOLLI.

03 – Autos – 378/2007 – Ação de Reclamação – Neoroti Z.
Franzoni x Brasil Telecom S/A – I – Verifica-se que o recla-
mante não compareceu a audiência conciliatória realizada às
fls. 41 e 55, nem comunicou mudança de endereço conforme
consta das correspondências de fls. 21 e 54, descumprindo as-
sim o contido no § 2º do art. 19 da Lei 9.099/95. II – Assim,
considero válida as intimações de fls. 21 e 54, com amparo no
art. 51, inc. I da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO a presente
reclamação, movida por Neoroti Zandona Franzoni contra Bra-
sil Telecom S/A, condenando o exeqüente ao pagamento das
custas processuais. P.R.I., oportunamente, procedidas as ano-
tações de praxe, arquive-se. ADV. ROBSON CARLOS BIS-
COLI X JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

04 – Autos – 578/2007 – Ação de Execução – Liane F. Bernardi
x Celso V. Borille e outros – Certifico que nesta data, intimo a
parte exeqüente para se manifestar acerca dos expedientes de
fls. 23/25. ADV. VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR.

05 – Autos – 027/2007 – Ação de Execução – Ivete F.C. Testa x
Eronita M.P.B. Vieira - Fica Vossa Senhoria, intimada a devol-
ver os autos à Cartório no prazo de 24 horas. (Art. 196 do CPC

e § Único). ADV. ANTONIO OZIRES B. VIEIRA.

06 – Autos – 314/2007 – Ação de Execução – Metalvan Esqua-
drias Metálicas Ltda. x Leandro Francescatto – Certifico que
nesta data, intimo a parte exeqüente para se manifestar acerca
dos expedientes de fls. 39/40. ADV. KELIN GHIZZI X SA-
LUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO PACHECO.

07 – Autos – 122/2006 – Carta Precatória – Crisson W.S.F. do
Prado x Atlas Eletrodomésticos Ltda. – Certifico que nesta data,
intimo a parte executada para se manifestar acerca dos expedi-
entes de fls. 25/32. ADV. ÁLVARO SCHENATO.

08 – Autos – 1177/2006 – Ação de Execução – Lora & Lora x
Auto Posto Chiabatta Ltda. – Certifico que nesta data, intimo a
parte reclamante, se há interesse na adjudicação dos bens pe-
nhorados. ADV. RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEI-
RA X SIDNEY JOSÉ MATIOTTI.

09 – Autos – 730/2007 – Ação de Reclamação – José Cury x
Unibanco S/A – Certifico que nesta data, intimo a parte recla-
mante, para se manifestar acerca do pedido de fls. 38 e recibo
de fls. 39. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X LUIS OSCAR
SIX BOTTON.

10 – Autos – 849/2005 – Ação de Reclamação – Adir S. Ama-
dori x Kleber M. da Silva – Certifico que nesta data, intimo a
parte exeqüente para se manifestar acerca dos expedientes de
fls. 57/58. ADV. GERALDO JOSÉ DA ROSA.

11 – Autos – 456/2007 – Ação de Reclamação – Rosane M.
Fritzen x Ângela M.F. Zanim (Distribuidora Visão) - DIANTE
DO EXPOSTO, com base nos fundamentos supra menciona-
dos, afastando o pedido alternativo formulado pelo autor no
item “b” de fls. 06 da inicial, optando pelo primeiro pedido ali
formulado, JULGO PROCEDENTE a reclamação proposta por
ROSANE MARIA FRITZEN em desfavor de ANGELA M.F
ZANIN – Distribuidora Zanim e: a) Declaro reincidido o con-
trato de compra e venda de fls.30 declarando a nulidade dos
títulos emitidos, condenando ainda a Reclamada a retirar o pro-
testo do título nº 0515ª, com vencimento em 10/03/2007; b)
Quanto ao pedido de danos morais condeno a Reclamada a pagar
a importância de R$ 1.140,00 (um mil cento e quarenta reais)
equivalente a três salários mínimos vigentes nesta data a esse
título, valor que reputo suficiente para reparação dos danos
suportados pela Reclamante, corrigidos monetariamente e com
juros legais de 1% (um por conto), contados da data do arbitra-
mento, ou seja, desta decisão. Descabem custas e honorários
advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55). P.R.I. Fica ainda, intimada
do Cálculo Judicial para querendo, propor recurso. Valor do
Cálculo: R$ 119,65 (cento e dezenove reais e sessenta e cinco
centavos). ADV. GERONIMO ANTONIO DEFAVERI.

12 – Autos – 435/2006 (Ap. 149/2006; 470/2006; 052/2006) –
Ação de Reclamação – Janice A.C. Pires x Marlei Vieira e Be-
larmino Vieira – Certifico que nesta data, intimo a parte recla-
mante para se manifestar acerca dos expedientes de fls. 82/84.
ADV. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO X CÉ-
LIO ARMANDO JANCZESKI.

13 – Autos – 412/2003 – Ação de Reclamação – Marlene Pas-
tório x Edi Siliprandi e outro – Sobre o pedido de fls. 202/209,
diga a parte adversa. ADV. YURI JOHN FORSELINI X CAR-
LOS ALBERTO SILIPRANDI.

14 – Autos – 1621/2007 – Ação de Reclamação – LM Comér-
cio de Tecidos Ltda. x Olivino de J. Cunha – Fica Vossa Senho-
ria, intimada da Audiência de Conciliação datada para 28 de
Maio de 2008, às 17:04 horas. ADV. YURI JOHN FORSELI-
NI.

15 – Autos – 1626/2007 – Ação de Reclamação – Adriano da S.
Resner x Banco do Brasil S/A e outro - Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 07 de Maio
de 2008, às 17:06 horas. ADV. MARCELO VARASCHIN.

16 – Autos – 285/2007 – Ação de Reclamação – Honey A. Gar-
cia x Carlos E. Kreische – VISTOS E EXAMINADOS. Homo-
logo, por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos
a presente sentença proferida pelo Juiz Leigo Dr. Max Hum-
berto Recuero. P.R.I. Cumpra-se após. (Nos termos do art. 16
da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que
é autorizada a eliminação de autos de processos dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos
do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão do
Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor Designado,
não só por meio de incineração como por picotagem, trituração
ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração (art. 1º),
ficando ainda notificadas de que poderão requerer o desentra-
nhamento de documentos que juntaram aos autos ou, às suas
expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por intermé-
dio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer outro
sistema disponível. Fica ainda a parte Reclamante intimada de
que não havendo informação do descumprimento deste acordo,
após o término do prazo consignado no presente termo, serão
os autos arquivados) ADV. NILTON LUIZ PACHECO DA
ROCHA LOURES X MARCOS JOSÉ DLUGOSZ.

17 – Autos - 1622/2007 - Ação de Reclamação – LM Comércio
de Tecidos Ltda. x Gilson A. de Souza – Fica Vossa Senhoria,
intimada da Audiência de Conciliação datada para 28 de Maio
de 2008, às 17:05 horas. ADV. YURI JOHN FORSELINI.

18 – Autos – 1176/2007 – Ação de Reclamação – Isete Scarmo-
cin x Nevio Gnoatto – Certifico que nesta data, intimo a parte
reclamante para se manifestar acerca do AR de fls. 12/13. ADV.
RICARDO J. CARNIELETTO.

19 – Autos – 575/2007 – Ação de Execução – Danielle B. da
Rosa x A. Lopes Comercial FI e outros – I – Defiro o pedido de
fls. 31/34, itens “a,b,d e e”. II – Oficie-se na forma ali requeri-
da, observando os endereços de fls. 40. ADV. DALCI DUAR-
TE ROVEDA JUNIOR.

20 – Autos – 1572/2007 – Ação de Reclamação – Vadir S. Bra-
sil x Daylon V. Thalheimer – Fica Vossa Senhoria, intimada da
Audiência de Conciliação datada para 23 de Abril de 2008, às
17:05 horas. ADV. SANDRA MARA MANFREDI PICOLO-
TO.

21 – Autos – 348/2004 – Ação de Reclamação – Itacolomi
Materiais de Construção Ltda. x José M. de Ramos – Sobre os
expedientes de fls. 93/94, manifeste-se a parte exeqüente. Pra-
zo 05 (cinco) dias. ADV. ANDRESSA FRACARO CAVALHEI-
RO CHIESA.

22 – Autos – 992/2004 – Ação de Reclamação – Victorio Gili-
oli x Marcelino M. da Silva e outro - I – Defiro o pedido de fls.
152/154. II – Intime-se o executado na pessoa de seu procura-
dor, se o tiver, para o pagamento voluntário no prazo de 15
(quinze) dias, pena de se acrescer a multa de 10% (dez por
cento), prevista no art. 475-J do CPC em conjugação com o
inciso IV do art. 52 da Lei 9.099/95. III – Não cumprida volun-
tariamente a sentença, no prazo fixado na Lei, expeça-se man-
dado de penhora na forma ali requerida. IV – Antes, encami-
nhe-se os autos ao Contador Judicial. Valor do Cálculo: R$
2.756,81 (dois mil setecentos e cinqüenta e seis reais e oitenta
e um centavos). ADV. JULIANE ALVES DE SOUZA X LEO
PIVA X WALMIR LUIZ DE BARBA.

23 – Autos – 577/2005 – Ação de Reclamação – Nelson Cesca
x Banco Itaú S/A – Sobre o pedido de fls. 91/92, se manifeste a
parte reclamada. ADV. RAFAEL PAGLIOSA CORONA X JOR-
GE LUIZ DE MELO.

24 – Autos – 1330/2007 – Ação de Reclamação – Alfredo D.
Viganó x Banco do Estado do Paraná S/A – Face o pedido de
fls. 14, com a concordância de fls. 19, Julgo Extinto o processo
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I., arquive-se, desde já, face a renuncia recur-
sal tácita (artigo 503, parágrafo único do Código de Processo
Civil). Desentranhem-se Documentos. (Nos termos do art. 16
da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que
é autorizada a eliminação de autos de processos dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos
do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão do
Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor Designado,
não só por meio de incineração como por picotagem, trituração
ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração (art. 1º),
ficando ainda notificadas de que poderão requerer o desentra-
nhamento de documentos que juntaram aos autos ou, às suas
expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por intermé-
dio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer outro
sistema disponível.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X AN-
DRIGO OLIVEIRA MACOLINO.

25 – Autos – 1230/2007 – Ação de Reclamação – Fávero e
Santos Ltda. x Márcia Comiran – Certifico que nesta data, inti-
mo a parte exeqüente para se manifestar acerca dos AR de fls.
15/16. ADV. CAROLINE S. FÁVERO.

26 – Autos – 1391/2007 – Ação de Reclamação – Getulio D.
Reis x Banco do Estado do Paraná (Atualmente Banco Itaú S/
A) - Face o pedido de fls. 13, com a concordância de fls. 17,
Julgo Extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do Código de Processo Civil. P.R.I., arquive-se, desde já,
face a renuncia recursal tácita (artigo 503, parágrafo único do
Código de Processo Civil). Desentranhem-se Documentos. (Nos
termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes
cientificadas de que é autorizada a eliminação de autos de pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando de-
corridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença, me-
diante supervisão do Juiz e responsabilidade do Secretário ou
Servidor Designado, não só por meio de incineração como por
picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua
desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de que pode-
rão requerer o desentranhamento de documentos que juntaram
aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial do
feito, por intermédio de extração de cópias reprográficas ou
por qualquer outro sistema disponível.) ADV. LUIZ FERNAN-
DO POZZA X ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO.

27 – Autos – 555/2007 – Ação de Execução – CNA Comércio
de Confecções Ltda. ME x Silvana dos S. Cesar – Certifico que
nesta data, intimo a parte exeqüente, para se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 22-verso. ADV. HE-
BER SUTILI.

28 – Autos – 186/2005 – Ação de Execução – Lurdes C. Portes
x Nilo Brusamarello – Sobre a manifestação da parte exeqüen-
te embargada de fls. 136/140 e parecer grafotécnico de fls. 141/
160, diga a parte exeqüente embargante em 05 (cinco) dias.
ADV. ÂNGELO PILATTI NETO X CLICÉRIA CERBARO.

29 – Autos – 912/2007 – Ação de Execução – Vilson Grando x
Alex L. Belinski – Vistos, etc... I – O pedido de fls. 17/18 não
pode ser deferido. O enunciado n.37 do Fonaje a meu ver, con-
traria o contido no § 4º do art. 53 da lei n. 9.099/95 e também
de forma expressa contraria o §2º do art. 18, sem justificativa
plausível. Implícito no §4º do art. 53 já referido a impossibili-
dade jurídica de citação por edital já que a lei diz que “não
encontrado o devedor”, o processo será imediatamente extinto.
II – Diante do exposto, considerando que o exeqüente às fls. 18
confessa que não possui o endereço do executado, com amparo
no art. 53, §4º da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA a presente
execução de Título extra judicial, movida por Vilson Grando
contra Alex Luiz Belinski, sem resolução de mérito. Autorizo a
devolução de documentos. P.R.I., oportunamente, procedidas
as anotações de praxe, arquive-se. ADV. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO.

30 – Autos – 707/2007 – Ação de Execução – Juscelir P. Spri-
cigo x Lojas Parisotto, LM Comercio de Tecidos Ltda. – I –
Face a certidão de fls. 19, intime-se o devedor a comparecer a
audiência de conciliação, quando poderá oferecer embargos (art.
53, §1º, da L. 9.099/95), por escrito ou verbalmente. II – Dili-
gências necessárias. Fica ainda, intimada da Audiência de Con-
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ciliação datada para 24 de Abril de 2008, às 17:05 horas. ADV.
VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO.

31 – Autos – 1162/2007 – Ação de Reclamação – Juve Comér-
cio de Cosméticos Ltda. x Terezinha F.B. Vieira – Certifico
que nesta data, intimo a parte reclamante para se manifestar
acerca do AR de fls. 20/21. ADV. HILÁRIO ANTONIO FAN-
TINEL JUNIOR.

32 – Autos – 1620/2007 – Ação de Reclamação – LM Comér-
cio de Tecidos Ltda. x Paula L. Ribeiro FI – Fica Vossa Senho-
ria, intimada da Audiência de Conciliação datada para 28 de
Maio de 2008, às 17:03 horas. ADV. YURI JOHN FORSELI-
NI.

33 – Autos – 1540/2007 – Ação de Execução – Vida Livre Con-
fecções Ltda. ME x Juliana V. da Silva – Certifico que nesta
data, intimo a parte exeqüente, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 17. ADV. FABIANA ELI-
ZA MATTOS.

34 – Autos – 1185/2007 – Ação de Execução – Ricardo A.
Guerra x Biscoitos Karina, Boaretto Industria de Alimentos –
Certifico que nesta data, intimo a parte exeqüente, para se ma-
nifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 17-ver-
so. ADV. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA.

35 – Autos – 1252/2007 – Ação de Reclamação – João Balabu-
ch e outro x Banco do Estado do Paraná (Atualmente Banco
Itaú S/A) - Face o pedido de fls. 18, com a concordância de fls.
22, Julgo Extinto o processo com fundamento no artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. P.R.I., arquive-se, desde
já, face a renuncia recursal tácita (artigo 503, parágrafo único
do Código de Processo Civil). Desentranhem-se Documentos.
(Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as par-
tes cientificadas de que é autorizada a eliminação de autos de
processos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença,
mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do Secretário
ou Servidor Designado, não só por meio de incineração como
por picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a
sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de que
poderão requerer o desentranhamento de documentos que jun-
taram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou
parcial do feito, por intermédio de extração de cópias reprográ-
ficas ou por qualquer outro sistema disponível.) ADV. LUIZ
FERNANDO POZZA X ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO.

36 – Autos – 1223/2007 – Ação de Execução – Agasse & Gue-
des Ltda. x Juliano Vilela - Certifico que nesta data, intimo a
parte exeqüente, para se manifestar acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 21- verso. ADV. FABIANA ELIZA MAT-
TOS.

37 – Autos – 037/2007 – Carta Precatória – Carlos A. Gaio x
Antonio da Silva – I – Expeça-se mandado de avaliação e inti-
mação do executado da penhora efetivada às fls. 08. II – Após,
intime-se a parte exeqüente, na pessoa do seu procurador, para
cumprir o disposto no art. 659, §4º do Código de Processo Ci-
vil. III – Por último, oficie-se ao Juízo deprecante, solicitando
o cumprimento do disposto no art. 53, §1º da Lei 9.099/95.
ADV. NOELI DE SOUZA MACHADO.

38 – Autos – 1400/2007 – Ação de Execução – Luiz Teodoro x
Adair Bertoldi – I – Aguarde-se na forma requerida às fls. 16. II
– Após, nova vista a parte exeqüente. ADV. RICARDO J. CAR-
NIELETTO.

39 – Autos – 870/2004 – Ação de Reclamação - Mauro Schibi-
chewski ME x Ismael S. dos Santos – I – Cumpra-se o item II
do despacho de fls. 158. II – Oficie-se a fiduciária (fls. 161),
solicitando-se informações acerca da atual situação da fidúcia.
III – Intime-se a parte exeqüente, para se manifestar se há inte-
resse na efetivação da penhora on-line. ADV. ANTONIO OZI-
RES B.VIEIRA X ALCEU RENATO JACOBS.

40 – Autos – 1331/2007 – Ação de Reclamação – Hildo Poze-
natto x Banco do Estado do Paraná S/A - Face o pedido de fls.
14, com a concordância de fls. 18, Julgo Extinto o processo
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I., arquive-se, desde já, face a renuncia recur-
sal tácita (artigo 503, parágrafo único do Código de Processo
Civil). Desentranhem-se Documentos. (Nos termos do art. 16
da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que
é autorizada a eliminação de autos de processos dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos
do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão do
Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor Designado,
não só por meio de incineração como por picotagem, trituração
ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração (art. 1º),
ficando ainda notificadas de que poderão requerer o desentra-
nhamento de documentos que juntaram aos autos ou, às suas
expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por intermé-
dio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer outro
sistema disponível.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X AN-
DRIGO OLIVEIRA MACOLINO.

41 – Autos – 1139/2007 – Ação de Execução – Maurílio Guare-
ze x Daniel Viola – I – Aguarde-se na forma ali requerida. II –
Após, nova vista a parte exeqüente. ADV. CAROLINI AGOS-
TINI DURACENSKI.

42 – Autos – 910/2007 – Ação de Reclamação – Vezaro Indus-
tria e Comércio de Madeira Ltda. x Rodocompany Logística e
Transporte Ltda. – I – Recebo a execução da incompetência de
fls. 57/59. II – Vista a parte reclamante para a impugnação que
tiver no prazo de 10 (dez) dias. (CPC, art. 308). III – Após,
voltem conclusos para apreciar a exceção. ADV. HILÁRIO
ANTONIO FANTINEL JUNIOR.

43 – Autos – 1627/2007 – Ação de Reclamação – Sidney A.
Tonon x Banco Dibens S/A – Fica Vossa Senhoria, intimada da
Audiência de Conciliação datada para 07 de Maio de 2008, às

17:05 horas. ADV. AURIMAR JOSÉ TURRA.

44 – Autos – 1630/2007 – Ação de Execução – Ibrantina F.
Parzianello x Schwantz & Schwantz Ltda. - 1- Cite-se o deve-
dor para que, em 03 (três) dias, pague a dívida. Não efetuado o
pagamento, observe-se o disposto no artigo 652, §1º, do Códi-
go de Processo Civil. 2 – Ainda, havendo a penhora, designe-se
data para audiência de conciliação, para qual deverá o devedor
ser intimado a comparecer, quando poderá oferecer embargos,
por escrito ou verbalmente. Intime-se. Diligencie-se. ADV.
MARCELO VARASCHIN.

45 – Autos – 1632/2007 – Ação de Reclamação – João Gross x
Vivo S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada da Audiência de Con-
ciliação datada para 08 de Maio de 2008, às 17:03 horas. ADV.
JOÃO ALCIONE LORA.

46 – Autos – 745/2005 – Ação de Reclamação – Darci Duarte x
Itaú Seguros S/A – Vistos, etc. I – Oficie-se novamente à FE-
NASEG para que encaminhe a este Juízo comprovante de no
sentido informado às fls. 66, ou seja, de que “a seguradora re-
cuperou o pagamento”. Prazo: 20 (vinte) dias. II – Após, digam
os interessados, e voltem conclusos para sentença. ADV. FA-
BIANA ELIZA MATTOS X MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ.

47 – Autos – 1424/2006 – Ação de Execução – Francisco A.dos
Santos x Sérgio F. do E.S. Tigre – Vistos, etc... I – Tendo em
vista que a conciliadora que presidiu a audiência realizada às
fls. 26 é a procuradora do exeqüente e o substabelecimento de
fls. 28 é parcial, há impedimento para a mesma funcionar como
conciliadora nos presentes autos, pelo que, com amparo no art.
245 § único do CPC, DECLARO a nulidade da audiência rea-
lizada às fls. 26. II – Por outro lado verifica-se que o reclaman-
te não compareceu a audiência conciliatória realizada às fls.
25, nem comunicou mudança de endereço conforme conta da
correspondência de fls. 24, descumprindo assim o contido no §
2º do art. 19 da Lei 9.099/95. III – Assim, considero válida a
intimação de fls. 24 e com a intimação de fls. 24 e com amparo
no art. 51, inc. I da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA a presente
execução de Título extra judicial, movida por Francisco Altair
dos Santos contra Sérgio Francisco do Espírito Santo Tigre,
condenando o exeqüente ao pagamento das custas processuais.
Autorizo a devolução de documentos. P.R.I., oportunamente,
procedidas as anotações de praxe, arquive-se. ADV. THAISE
CANTU.

48 – Autos – 1313/2007 – Ação de Reclamação – Selito Darto-
ra x BMG Banco BMG S/A – Face a informação do atual ende-
reço do reclamado de fls. 21, proceda-se a citação na forma ali
requerida. ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA.

49 – Autos – 906/2007 – Ação de Reclamação – Juventina Z.
Parzianello x Itaú Seguros S/A – I – Defiro o pedido de fls. 69.
II – Oficie-se na forma ali requerida. Prazo: 20 (vinte) dias. III
– Após, a resposta, digam os interessados. ADV. LUIZ FER-
NANDO POZZA X GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

50 – Autos – 1387/2006 – Ação de Execução – Isaias Maschio
x Adão Neves – O pedido de fls. 23, não pode ser deferido
porque não consta dos autos tenha sido efetuado bloqueio judi-
cial do veículo penhorado às fls. 15, por este juízo. ADV. LU-
CIANO DALMOLIN.

51 – Autos – 988/2006 – Ação de Execução – Aldecir Girardi x
Paulo F. Theis e outro – Certifico que por um lapso do cartório
foi designado 02 (duas) datas de Leilão, sendo que pela nova
lei do Código de Processo Civil da designação é somente de 01
(um) nestes casos. Fica Vossa Senhoria, intimada do Leilão
Único datado para 15 de Fevereiro de 2008, às 13:30 horas.
ADV. WAGNER MUNARETTO.

52 – Autos – 497/2007 – Ação de Execução – Antonio Agasse x
Francisco L. Prates – I – Aguarde-se na forma requerida às fls.
13, pelo prazo de 10 (dez) dias. II – Após, nova vista a parte
exeqüente. ADV. GILSON MARCONDES.

53 – Autos – 1547/2007 – Ação de Reclamação – Rafael Viga-
nó x Brasil Telecom S/A – Fica Vossa Senhoria, intimada da
Audiência de Conciliação datada para 30 de Abril de 2008, às
17:01 horas. ADV. HEBER SUTILI.

54 – Autos – 1628/2007 – Ação de Reclamação – Neli de L.
Farias x Elton A. Duarte - Fica Vossa Senhoria, intimada da
Audiência de Conciliação datada para 07 de Maio de 2008, às
17:04 horas. ADV. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

55 – Autos – 1573/2007 – Ação de Execução – Suelyn M. Lon-
gui x Alaides Zanese - 1- Cite-se o devedor para que, em 03
(três) dias, pague a dívida. Não efetuado o pagamento, obser-
ve-se o disposto no artigo 652, §1º, do Código de Processo
Civil. 2 – Ainda, havendo a penhora, designe-se data para audi-
ência de conciliação, para qual deverá o devedor ser intimado a
comparecer, quando poderá oferecer embargos, por escrito ou
verbalmente. Intime-se. Diligencie-se. ADV. FABIANA ELI-
ZA MATTOS.

56 – Autos – 1344/2007 – Ação de Execução – Ailton L. Polga
ME x Marcelo J. dos Santos – Certifico que nesta data, intimo
a parte exeqüente, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 47-verso. ADV. MAURICIO SIDNEY
FAZOLO.

57 – Autos – 1333/2007 – Ação de Reclamação – Anésio Casa-
grande x Banco do Estado do Paraná S/A - Face o pedido de
fls. 18, com a concordância de fls. 22, Julgo Extinto o processo
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I., arquive-se, desde já, face a renuncia recur-
sal tácita (artigo 503, parágrafo único do Código de Processo
Civil). Desentranhem-se Documentos. (Nos termos do art. 16
da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que
é autorizada a eliminação de autos de processos dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos

do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão do
Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor Designado,
não só por meio de incineração como por picotagem, trituração
ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração (art. 1º),
ficando ainda notificadas de que poderão requerer o desentra-
nhamento de documentos que juntaram aos autos ou, às suas
expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por intermé-
dio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer outro
sistema disponível.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X AN-
DRIGO OLIVEIRA MACOLINO.

58 – Autos – 075/2007 – Carta Precatória – Lucia C. Moretto x
Olívio Costa – Certifico que nesta data, expedi oficio ao Juízo
deprecante, enviando cópia da certidão e penhora de fls. 22/23,
para manifestação da parte exeqüente, bem como no mesmo
ofício, solicitando cópia do título executivo. ADV. EVERTON
MUELLER.

59 – Autos – 1260/2007 – Ação de Reclamação – Maria E.
Botini e outro x Banco Bamerindus S/A e outro – Certifico que
nesta data, intimo a parte reclamada (Banco Bamerindus S/A.),
para se manifestar acerca da contestação de fls. 35/49 e impug-
nação de fls. 55/69. ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI
TASCA X OLDEMAR MARIANO.

60 – Autos – 778/2007 – Ação de Reclamação – Carlos E. Car-
nieletto x Real Seguros S/A – Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 98/102. ADV. GERALDO JOSÉ DA ROSA.

61 – Autos – 516/2007 – Ação de Reclamação – Alberto L.
Ampese e outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria,
intimada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 92/105. ADV. HERLLI CRISTINA
FERNANDES TOIGO.

62 – Autos – 566/2007 – Ação de Reclamação – Dezolina M.C.
Souza e outros x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria,
intimada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 88/103. ADV. CELITO ARGENTA.

63 – Autos – 206/2007 – Ação de Reclamação – Constante
Gnoatto x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 59/72. ADV. VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR.

64 – Autos – 465/2007 – Ação de Reclamação – Jolar Mulinet-
to x Cooperativa de Crédito Rural Sudoeste SICREDI - Fica
Vossa Senhoria, intimada para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresente contra-razões do recurso de fls. 57/64. ADV. MAR-
COS ANTONIO PAGLIOSA ALVES.

65 – Autos – 1563/2006 – Ação de Reclamação – Ademar A.
Malacarne x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intima-
da para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões
do recurso de fls. 78/85. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRÉA.

66 – Autos – 1559/2006 – Ação de Reclamação – Valdino An-
toniazzi x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 81/88. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRÉA.

67 – Autos – 1562/2006 – Ação de Reclamação – Mauri Biezus
x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para que
no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do recurso
de fls. 76/83. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDRÉA.

68 – Autos – 1569/2006 – Ação de Reclamação – José Lucini x
Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para que
no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do recurso
de fls. 78/85. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDRÉA.

69 – Autos – 496/2007 – Ação de Reclamação – Setembrino
Caldato e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/
07 - TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia
20 de abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos,
reiterar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novem-
bro de 2006, referente a recomendação 01/2006, publicada no
DJ nº. 7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos inomi-
nados cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura básica,
aguardem na origem, conforme consta da referida recomenda-
ção, até ulterior deliberação da Turma Recursal Única. Atenci-
osamente. HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da
Turma Recursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Jun-
te-se. Cumpra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X
JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

70 – Autos – 1558/2006 – Ação de Reclamação - Adriano Ma-
nica x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do re-
curso de fls. 77/84. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDRÉA.

71 – Autos – 1556/2006 – Ação de Reclamação – Validio Casi-
raghi x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 74/81. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRÉA.

72 – Autos – 1555/2006 – Ação de Reclamação – Adelar Anto-
niazzi x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 98/105. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRÉA.

73 – Autos – 1557/2006 – Ação de Reclamação – Flores D.
Masetto x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 74/81. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-

TILHO ANDRÉA.

74 – Autos – 492/2007 – Ação de Reclamação – Jacir Zarzo e
outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 - TRU.
– A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de abril
do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reiterar os
termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de 2006,
referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº. 7258
de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados cuja
matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem na
origem, conforme consta da referida recomendação, até ulteri-
or deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO.

75 – Autos – 495/2007 – Ação de Reclamação – Irma Patriarca
e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 -
TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de
abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reite-
rar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de
2006, referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº.
7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados
cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem
na origem, conforme consta da referida recomendação, até ul-
terior deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO.

76 – Autos – 491/2007 – Ação de Reclamação – Percilino Tes-
ser e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 -
TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de
abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reite-
rar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de
2006, referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº.
7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados
cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem
na origem, conforme consta da referida recomendação, até ul-
terior deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO.

77 – Autos – 493/2007 – Ação de Reclamação – Itamar Ampes-
san e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 -
TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de
abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reite-
rar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de
2006, referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº.
7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados
cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem
na origem, conforme consta da referida recomendação, até ul-
terior deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X LUCIMARY
ANZILIERO DE LORENSI.

78 – Autos – 1568/2006 – Ação de Reclamação – Milton Mos-
chem x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 78/85. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRÉA.

79 – Autos – 1560/2006 – Ação de Reclamação – Olívio Ven-
drusculo x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 76/83. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRÉA.

80 – Autos – 1571/2006 – Ação de Reclamação – Jacir Borelli
x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para que
no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do recurso
de fls. 77/84. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDRÉA.

81 – Autos – 1564/2006 – Ação de Reclamação – Renildo Ven-
drusculo x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 78/85. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRÉA.

82 – Autos – 1570/2006 – Ação de Reclamação – Luiz Mala-
carne x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 83/91. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRÉA.

83 – Autos – 1567/2006 – Ação de Reclamação – Armando
Lucini x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do
recurso de fls. 78/85. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRÉA.

84 – Autos – 1561/2006 – Ação de Reclamação – Eselino Ma-
setto x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do re-
curso de fls. 82/89. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDRÉA.

85 – Autos – 1554/2006 – Ação de Reclamação – Aires Dalbos-
co x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do re-
curso de fls. 78/85. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDRÉA.

86 – Autos – 1552/2006 – Ação de Reclamação – Nivaldo Lu-
cini x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do re-
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curso de fls. 80/87. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDRÉA.

87 – Autos – 1311/2006 – Ação de Reclamação – Alcides Ruza
e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 -
TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de
abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reite-
rar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de
2006, referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº.
7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados
cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem
na origem, conforme consta da referida recomendação, até ul-
terior deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X LUCIMARY
ANZILIERO DE LORENSI.

88 – Autos – 1566/2006 – Ação de Reclamação – Alcir L. Bie-
zus x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do re-
curso de fls. 77/84. ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDRÉA.

89 – Autos – 512/2007 – Ação de Reclamação – José Motta x
Itaú Seguros S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para que no
prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do recurso de
fls. 76/80. ADV. FABIANA ELIZA MATTOS.

90 – Autos – 767/2007 – Ação de Reclamação – Claudinei Luiz
x Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A - Fica Vossa Senhoria,
intimada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 73/84. ADV. FLÁVIO RODRIGO
SANTOS DUTRA.

91 – Autos – 513/2007 – Ação de Reclamação – José Motta x
Itaú Seguros S/A - Fica Vossa Senhoria, intimada para que no
prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões do recurso de
fls. 90/105. ADV. FABIANA ELIZA MATTOS.

92 – Autos – 1308/2006 – Ação de Reclamação – Celinei G.M.
Bugança e outros x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº.
01/07 - TRU. – A Turma Recursal Única, em sessão realizada
dia 20 de abril do corrente ano decidiu, por unanimidade de
votos, reiterar os termos do ofício circular 01/2006 de 10 de
novembro de 2006, referente a recomendação 01/2006, publi-
cada no DJ nº. 7258 de 07/12/2006, solicitando que os recursos
inominados cuja matéria tratada seja telefonia, assinatura bási-
ca, aguardem na origem, conforme consta da referida recomen-
dação, até ulterior deliberação da Turma Recursal Única. Aten-
ciosamente. HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da
Turma Recursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Jun-
te-se. Cumpra-se. Int.) ADV. LUIZ FERNANDO POZZA X
JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

93 – Autos – 1565/2006 – Ação de Reclamação – Lorena M.
Vendrusculo x Brasil Telecom S/A - Fica Vossa Senhoria, inti-
mada para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-
razões do recurso de fls. 77/84. ADV. ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDRÉA.

94 – Autos – 407/2007 – Ação de Reclamação – Adrione M.
Pasa x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 - TRU. –
A Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de abril
do corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reiterar os
termos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de 2006,
referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº. 7258
de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados cuja
matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem na
origem, conforme consta da referida recomendação, até ulteri-
or deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. VANESSA MAZORANA X LUCIMARY
ANZILIERO DE LORENSI.

95 – Autos – 501/2007 – Ação de Reclamação – Valdir C. Gar-
cia x Brasil Telecom S/A - Ofício Circular nº. 01/07 - TRU. – A
Turma Recursal Única, em sessão realizada dia 20 de abril do
corrente ano decidiu, por unanimidade de votos, reiterar os ter-
mos do ofício circular 01/2006 de 10 de novembro de 2006,
referente a recomendação 01/2006, publicada no DJ nº. 7258
de 07/12/2006, solicitando que os recursos inominados cuja
matéria tratada seja telefonia, assinatura básica, aguardem na
origem, conforme consta da referida recomendação, até ulteri-
or deliberação da Turma Recursal Única. Atenciosamente.
HORACIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única, em exercício. (Despacho: Ciente. Junte-se. Cum-
pra-se. Int.) ADV. YURI JOHN FORSELINI X JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“JUIZADO ESPECIA CÍVEL”
JUIZ SUPERVISOR: DR. LUIZ CARLOS BOER
RELAÇÃO Nº. 01/2008

Advogado Processo
1. Dra. Suzane de França Ribeiro 2007.240-8/0
1. Dra. Fabíula Schmidt 2007.240-8/0

1. Autos de Reclamação nº. 2007.240-8/0 – ARLINDO KLEIN
- ME X TIM SUL S/A – “Pelo exposto, é o presente parecer
pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da Reclamação proposta por
ARLINDO KLIEN – ME contra TIM SUL S/A, devendo esta
ser condenada a proceder o cancelamento das faturas que te-
nham fatos geradores com datas posteriores à data do cancela-
mento do plano (23.09.2006)(, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a contar do trânsito em julgado da sentença, sob pena de

ser aplicada multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais)
para cada dia de atraso. Dando-se POCEDÊNCIA PARCIAL
ao pedido contraposto formulado pela Reclamada, deverá a re-
clamante ser condenada a proceder o pagamento da importân-
cia de R$ 349,44 (trezentos e quarenta e nove reais e quarenta
e quatro centavos), relativa às faturas vencidas em 20.09.2006
e 20.10.2006, sendo nas importâncias de R$ 209,83 (duzentos
e nove reais e oitenta e três centavos) e R$ 139,61 (cento e
trinta e nove reais e sessenta e um centavos), respectivamente,
as quais deverão ser corrigidas monetariamente a partir das datas
dos respectivos vencimentos, com incidência de juros morató-
rios no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
data da propositura da presente Reclamação ( 28.08.2007).
Custas recursais R$ 131,57 (cento e trinta e um reais e cin-
qüenta e sete centavos), mais guias próprias de porte remessa,
porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo este últi-
mo no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta centavos).
Advogados: Suzane de França Ribeiro e Fabíula Schmidt.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“JUIZADO ESPECIA CÍVEL”
JUIZ SUPREVISOR: DR. LUIZ CARLOS BOER
RELAÇÃO Nº. 26/2007

Advogados Processo
1. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.285-0/0
1. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.285-0/0
2. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.286-1/0
2. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.286-1/0
3. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.287-3/0
3. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.287-3/0
4. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.288-5/0
4. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.288-5/0
5. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.289-7/0
5. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.289-7/0
6. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2006.352-7/0
6. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2006.352-7/0
7. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2006.353-9/0
7. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2006.353-9/0
8. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.043-3/0
8. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.043-3/0
9. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.044-5/0
9. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.044-5/0
10. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.045-7/0
10. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.045-7/0
11. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.075-0/0
11. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.075-0/0
12. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.076-1/0
12. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.076-1/0
13. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.078-5/0
13. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.078-5/0
14. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.079-7/0
14. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.079-7/0
15. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.080-1/0
15. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.080-1/0
16. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.081-3/0
16. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.081-3/0
17. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.083-7/0
17. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.083-7/0
18. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.084-9/0
18. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.084-9/0
19. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.085-0/0
19. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.085-0/0
20. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.086-2/0
20. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.086-2/0
21. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.087-4/0
21. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.087-4/0
22. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.175-0/0
22. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.175-0/0
23. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.176-1/0
23. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.176-1/0
24. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.177-3/0
24. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.177-3/0
25. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.178-5/0
25. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.178-5/0
26. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.180-1/0
26. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.180-1/0
27. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.181-3/0
27. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.181-3/0
28. Dr. Edson Pinheiro Gomes 2007.182-5/0
28. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.182-5/0
29. Dr. José Vicente Ferreira 2004.202-1/0
29. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.202-1/0
30. Dr. José Vicente Ferreira 2004.216-0/0
30. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.216-0/0
31. Dr. José Vicente Ferreira 2005.585-0/0
31. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.585-0/0
32. Dr. José Vicente Ferreira 2005.589-7/0
32. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.589-7/0
33. Dr. José Vicente Ferreira 2005.593-7/0
33. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.593-7/0
34. Dr. José Vicente Ferreira 2005.595-0/0
34. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.595-0/0
35. Dr. Ricardo Raimundo da Silva 2004.210-9/0
35. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.210-9/0
36. Dr. Ricardo Raimundo da Silva 2004.211-0/0
36. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.211-0/0
37. Dr. Ricardo Raimundo da Silva 2004.213-4/0
37. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.213-4/0
38. Dr. Ricardo Raimundo da Silva 2004.227-2/0
38. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.227-2/0
39. Dr. Ricardo Raimundo da Silva 2004.230-0/0
39. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.230-0/0
40. Dr. Sérgio Frassatti 2006.269-0/0
40. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2006.269-0/0
41. Dr. Sérgio Frassatti 2006.348-7/0
41. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2006.348-7/0
42. Dr. Sérgio Frassatti 2007.046-9/0
42. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.046-9/0
43. Dr. Sérgio Frassatti 2007.047-0/0
43. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2007.047-0/0

1. Autos de Reclamação nº. 2005.285-0/0 – ALVARO ISAQUE
GUERRA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 14 de maio de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 327,02 (trezentos e vinte
e sete reais e dois centavos), mais guias próprias de porte re-
messa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo
este último no valor de R$ 29,25 (vinte e nove reais e vinte e
cinco centavos). Advogados: Álvaro Isaque Guerra e Sandra
Regina Rodrigues.

2. Autos de Reclamação nº. 2005.286-1/0 – NAIR DE OLI-
VEIRA LOPES X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-
galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 26 de julho de 2007. ” Luiz Car-
los Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 327,02 (trezen-
tos e vinte e sete reais e dois centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 29,25 (vinte e nove reais e
vinte e cinco centavos). Advogados: Álvaro Isaque Guerra e
Sandra Regina Rodrigues.

3. Autos de Reclamação nº. 2005.287-3/0 – SÉRGIO LOPES
X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalidade da co-
brança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata cas-
sação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de
multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lança-
mento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Código Ci-
vil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias rece-
bidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação ado-
tada. Porecatu, 14 de maio de 2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz
Supervisor. Custas recursais R$ 327,02 (trezentos e vinte e sete
reais e dois centavos), mais guias próprias de porte remessa,
porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo este últi-
mo no valor de R$ 29,25 (vinte e nove reais e vinte e cinco
centavos). Advogados: Álvaro Isaque Guerra e Sandra Regina
Rodrigues.

4. Autos de Reclamação nº. 2005.288-5/0 – FRANCISCO
MORENO MATEUS NETO X BRASIL TELECOM S/A –
“PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação
e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Men-
sal”. Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada,
sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos
876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolu-
ção das importâncias recebidas do Reclamante, na forma defi-
nida na fundamentação adotada. Porecatu, 14 de maio de 2007.
” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 327,02
(trezentos e vinte e sete reais e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 29,25 (vinte e nove
reais e vinte e cinco centavos). Advogados: Álvaro Isaque Guerra
e Sandra Regina Rodrigues.

5. Autos de Reclamação nº. 2005.289-7/0 – ANTONIO CAR-
LOS FURLANETTO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 09 de maio de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 327,02 (tre-
zentos e vinte e sete reais e dois centavos), mais guias próprias
de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNRE-
JUS, sendo este último no valor de R$ 29,25 (vinte e nove reais
e vinte e cinco centavos). Advogados: Álvaro Isaque Guerra e
Sandra Regina Rodrigues.

6. Autos de Reclamação nº. 2006.352-7/0 – EDSON PINHEI-
RO GOMES X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cento e noventa e
cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta
centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes e Sandra Regina
Rodrigues.

7. Autos de Reclamação nº. 2006.353-9/0 – EVERALDO AN-
TONIO FRESSATTI X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 28 de agosto de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cen-

to e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

8. Autos de Reclamação nº. 2007.043-3/0 – ARI ROQUE DA
SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalidade da
cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata
cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação
de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lan-
çamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Código
Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cento e noventa e
cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta
centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes e Sandra Regina
Rodrigues.

9. Autos de Reclamação nº. 2007.044-5/0 – JOANIZIO VIEI-
RA LOPES X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 28 de agosto de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cento e noventa e
cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta
centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes e Sandra Regina
Rodrigues.

10. Autos de Reclamação nº. 2007.045-7/0 – ESPÓLIO DE
FRENACISCO BORBA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 28 de agosto de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cen-
to e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

11. Autos de Reclamação nº. 2007.075-0/0 – JOANA APARE-
CIDA GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 30 de julho de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cen-
to e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

12. Autos de Reclamação nº. 2007.076-1/0 – OSVALDO TA-
LIERI X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalidade da
cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata
cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação
de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lan-
çamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Código
Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 14 de maio de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cento e noventa e
cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta
centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes e Sandra Regina
Rodrigues.

13. Autos de Reclamação nº. 2007.078-5/0 – LUIZ ATANÁ-
ZIO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 14 de maio de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 232,52 (du-
zentos e trinta e dois reais e cinqüenta e dois centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 21,02 (vinte e
um reais e dois centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes
e Sandra Regina Rodrigues.

14. Autos de Reclamação nº. 2007.079-7/0 – BENEDITO
BRUSSOLO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
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cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 14 de maio de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cento e noventa e
cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta
centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes e Sandra Regina
Rodrigues.

15. Autos de Reclamação nº. 2007.080-1/0 – MISAEL HENRI-
QUE GALDINI BUZETO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 202,77
(duzentos e dois reais e setenta e sete centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

16. Autos de Reclamação nº. 2007.081-3/0 – DORACI LEAN-
DRA DE OLIVEIRA SILVA X BRASIL TELECOM S/A –
“PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação
e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Men-
sal”. Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada,
sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos
876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolu-
ção das importâncias recebidas do Reclamante, na forma defi-
nida na fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de
2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$
202,77 (duzentos e dois reais e setenta e sete centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

17. Autos de Reclamação nº. 2007.083-7/0 – VALTER BEDA-
NA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalidade da co-
brança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata cas-
sação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de
multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lança-
mento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Código Ci-
vil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias rece-
bidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação ado-
tada. Porecatu, 25 de julho de 2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz
Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cento e noventa e cin-
co reais e setenta e sete centavos), mais guias próprias de porte
remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo
este último no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta centa-
vos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes e Sandra Regina Ro-
drigues.

18. Autos de Reclamação nº. 2007.084-9/0 – ADÃO CORDEI-
RO DE AZEVEDO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 25 de julho de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 232,52 (du-
zentos e trinta e dois reais e cinqüenta e dois centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 21,02 (vinte e
um reais e dois centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes
e Sandra Regina Rodrigues.

19. Autos de Reclamação nº. 2007.085-0/0 – VERONICE FER-
REIRA LIMA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A –
“PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação
e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Men-
sal”. Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada,
sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos
876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolu-
ção das importâncias recebidas do Reclamante, na forma defi-
nida na fundamentação adotada. Porecatu, 31 de julho de 2007.
” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77
(cento e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

20. Autos de Reclamação nº. 2007.86-2/0 – VALTER BEDA-
NA - ME X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 07 de agosto de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 232,52 (duzentos e trinta
e dois reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias próprias
de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNRE-
JUS, sendo este último no valor de R$ 21,02 (vinte e um reais
e dois centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes e Sandra
Regina Rodrigues.

21. Autos de Reclamação nº. 2007.087-4/0 – JOSILDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 25 de julho de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cen-
to e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

22. Autos de Reclamação nº. 2007.175-0/0 – MARIA ROSA
OTAVIANO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cento e noventa e
cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta
centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes e Sandra Regina
Rodrigues.

23. Autos de Reclamação nº. 2007.176-1/0 – MARIA DIRCE
PEREIRA DUARTE X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77
(cento e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

24. Autos de Reclamação nº. 2007.177-3/0 – SIMEI MARI-
NHO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77
(cento e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

25. Autos de Reclamação nº. 2007.178-5/0 – VALDENICE
MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cento e noventa e
cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezesseis reais e trinta
centavos). Advogados: Edson Pinheiro Gomes e Sandra Regina
Rodrigues.

26. Autos de Reclamação nº. 2007.180-1/0 – MARLENE APA-
RECIDA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77
(cento e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

27. Autos de Reclamação nº. 2007.181-3/0 – NEIDE BARBO-
SA MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-
galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cen-

to e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Edson Pinheiro Go-
mes e Sandra Regina Rodrigues.

28. Autos de Reclamação nº. 2007.182-5/0 – MARIVONE
HELENA SACCO SANT’ANA X BRASIL TELECOM S/A –
“PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação
e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Men-
sal”. Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada,
sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos
876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolu-
ção das importâncias recebidas do Reclamante, na forma defi-
nida na fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de
2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$
195,77 (cento e noventa e cinco reais e setenta e sete centa-
vos), mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos
do Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$
16,30 (dezesseis reais e trinta centavos). Advogados: Edson
Pinheiro Gomes e Sandra Regina Rodrigues.

29. Autos de Reclamação nº. 2004.202-1/0 – JOVERSINO DE
OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 16 de agosto de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (trezentos e cin-
qüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 29,61 (vinte e nove
reais e sessenta e um centavos). Advogados: José Vicente Fer-
reira e Sandra Regina Rodrigues.

30. Autos de Reclamação nº. 2004.216-0/0 – VALDECIR PI-
ZONI X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalidade da
cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata
cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação
de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lan-
çamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Código
Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 16 de agosto de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (trezentos e cin-
qüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 29,61 (vinte e nove
reais e sessenta e um centavos). Advogados: José Vicente Fer-
reira e Sandra Regina Rodrigues.

31. Autos de Reclamação nº. 2005.585-0/0 – EDNALVA FRAN-
CISCO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 16 de agosto de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 327,02 (tre-
zentos e vinte e sete reais e dois centavos), mais guias próprias
de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNRE-
JUS, sendo este último no valor de R$ 29,25 (vinte e nove reais
e vinte e cinco centavos). Advogados: José Vicente Ferreira e
Sandra Regina Rodrigues.

32. Autos de Reclamação nº. 2005.589-7/0 – CLEUSA MARIA
REIS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-
galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 16 de agosto de 2007. ” Luiz Car-
los Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 327,02 (trezen-
tos e vinte e sete reais e dois centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 29,25 (vinte e nove reais e
vinte e cinco centavos). Advogados: José Vicente Ferreira e
Sandra Regina Rodrigues.

33. Autos de Reclamação nº. 2005.593-7/0 – PEDRO BRA-
VIM NETO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 16 de agosto de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 327,02 (trezentos e vinte
e sete reais e dois centavos), mais guias próprias de porte re-
messa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo
este último no valor de R$ 29,25 (vinte e nove reais vinte e
cinco centavos). Advogados: José Vicente Ferreira e Sandra
Regina Rodrigues.

34. Autos de Reclamação nº. 2005.595-0/0 – ROSANGELA
DE SOUZA GAMA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena

de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 16 de agosto de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 327,02 (tre-
zentos e vinte e sete reais e dois centavos), mais guias próprias
de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNRE-
JUS, sendo este último no valor de R$ 29,25 (vinte e nove reais
e vinte e cinco centavos). Advogados: José Vicente Ferreira e
Sandra Regina Rodrigues.

35. Autos de Reclamação nº. 2004.210-9/0 – VANEZA OLIE-
VIRA CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 30 de julho de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 344,52 (tre-
zentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,61
(vinte e nove reais e sessenta e um centavos). Advogados: Ri-
cardo Raimundo da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

36. Autos de Reclamação nº. 2004.211-0/0 – VERA JOSÉ DE
AZEVEDO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 30 de julho de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 344,52 (trezentos e qua-
renta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,61 (vinte e
nove reais e sessenta e um centavos). Advogados: Ricardo Ra-
imundo da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

37. Autos de Reclamação nº. 2004.213-4/0 – MARIA JOANA
DE JESUS X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 27 de julho de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 344,52 (trezentos e qua-
renta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,61 (vinte e
nove reais e sessenta e um centavos). Advogados: Ricardo Ra-
imundo da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

38. Autos de Reclamação nº. 2004.227-2/0 – MARIA HELE-
NA DA SILVA VICTO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 27 de julho de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 344,52 (tre-
zentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,61
(vinte e nove reais e sessenta e um centavos). Advogados: Ri-
cardo Raimundo da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

39. Autos de Reclamação nº. 2004.230-0/0 – PEDRO LIMA
MONTE X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 14 de maio de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (trezentos e cin-
qüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 29,61 (vinte e nove
reais e sessenta e um centavos). Advogados: Ricardo Raimun-
do da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

40. Autos de Reclamação nº. 2006.269-0/0 – JOSÉ EDUAR-
DO LIMA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 232,52
(duzentos e trinta e dois reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 20,82
(vinte reais e oitenta e dois centavos). Advogados: Sérgio Fras-
satti e Sandra Regina Rodrigues.
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41. Autos de Reclamação nº. 2006.348-7/0 – MARIA RUT-
ZATZ DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 28 de agosto de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 195,77 (cen-
to e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 16,30 (dezes-
seis reais e trinta centavos). Advogados: Sérgio Frassatti e San-
dra Regina Rodrigues.

42. Autos de Reclamação nº. 2007.046-9/0 – JOSÉ MOTA DE
ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 211,52 (duzentos e onze
reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias próprias de porte
remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo
este último no valor de R$ 18,35 (dezoito reais e trinta e cinco
centavos). Advogados: Sérgio Frassatti e Sandra Regina Rodri-
gues.

43. Autos de Reclamação nº. 2007.047-0/0 – MARIA DE
LOURDES DA SILVA SOUZA X BRASIL TELECOM S/A –
“PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação
e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Men-
sal”. Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada,
sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos
876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolu-
ção das importâncias recebidas do Reclamante, na forma defi-
nida na fundamentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de
2006. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$
295,52 (duzentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e dois
centavos), mais guias próprias de porte remessa, porte retorno,
atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de
R$ 26,21 (vinte e seis reais e vinte e um centavos). Advogados:
Sérgio Frassatti e Sandra Regina Rodrigues.

COMARCA DE REALEZA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 19/2007

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. JAIRO MOURA 368/2006 01
DRA. LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 368/2006 01
DR. JAIRO MOURA 369/2006 02
DR. FABIO ALBERTO DE LORENSI 369/2006 02
DR. JAIRO MOURA 370/2006 03
DR. FABIO ALBERTO DE LORENSI 370/2006 03
DR. JAIRO MOURA 371/2006 04
DR. FABIO ALBERTO DE LORENSI 371/2006 04
DR. JAIRO MOURA 372/2006 05
DR. FABIO ALBERTO DE LORENSI 372/2006 05
DR. JAIRO MOURA 373/2006 06
DR. FABIO ALBERTO DE LORENSI 373/2006 06
DRA. JOSIANE BORGES PRADO 677/2006 07

1. Autos nº. 368/2006 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
de Cobrança c/c Repetição de Indébito – Autor: Vilmar Berft
contra Brasil Telecom S/A – Intimar referidos Procuradores de
que foi julgado improcedente o pedido inicial. Dr. Jairo Moura
e Dra. Lucimary Anziliero de Lorenzi – Procuradores.

2. Autos nº. 369/2006 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
de Cobrança c/c Repetição de Indébito – Autor: Veroni Baldis-
sera contra Brasil Telecom S/A – Intimar referidos Procurado-
res de que foi julgado improcedente o pedido inicial. Dr. Jairo
Moura e Dra. Fabio Alberto de Lorensi – Procuradores.

3. Autos nº. 370/2006 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
de Cobrança c/c Repetição de Indébito – Autor: Anildo Rodri-
gues contra Brasil Telecom S/A – Intimar referidos Procurado-
res de que foi julgado improcedente o pedido inicial. Dr. Jairo
Moura e Dra. Fabio Alberto de Lorensi – Procuradores.

4. Autos nº. 371/2006 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
de Cobrança c/c Repetição de Indébito – Autora: Zenaide Da-
ghetti Rossoni contra Brasil Telecom S/A – Intimar referidos
Procuradores de que foi julgado improcedente o pedido inicial.
Dr. Jairo Moura e Dra. Fabio Alberto de Lorensi – Procurado-
res.

5. Autos nº. 372/2006 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
de Cobrança c/c Repetição de Indébito – Autor: Jose Ademir
Brock contra Brasil Telecom S/A – Intimar referidos Procura-
dores de que foi julgado improcedente o pedido inicial. Dr.
Jairo Moura e Dra. Fabio Alberto de Lorensi – Procuradores.

6. Autos nº. 373/2006 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
de Cobrança c/c Repetição de Indébito – Autor: Jose Vilmar
Flech contra Brasil Telecom S/A – Intimar referidos Procura-
dores de que foi julgado improcedente o pedido inicial. Dr.
Jairo Moura e Dra. Fabio Alberto de Lorensi – Procuradores.

7. Autos nº. 677/2006 de Ação de Cobrança – Autor: Noel Le-
mes contra Brasil Telecom S/A – Intimar referido Procurador

de que foi tendo em vista a insuficiência do preparo do recurso,
não havendo complementação no prazo determinado pelo art.
42, § 1°, da Lei n° 9.099/95, declaro deserto o presente recurso
interposto por BRASIL TELECOM S/A. Dra. Josiane Borges
Prado – Procuradora.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
Juíza Direito Supervisora: Dra. Sigret Heloyna R. de Ca-
margo Vianna
Juizado Especial Cível
Rua Leopoldo Voigt, nº75 - Fórum - 84261.160
RELAÇÃO 031/07

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adriano Martins Rodrigues 006 568/07

010 699/07
013 316/06
029 233/07
034 398/07
038 767/07
045 565/07
046 025/07
047 655/07
051 402/07
054 780/07
057 759/07
059 567/07
060 276/06
068 477/07

Anderson Toledo Nunes Pereira 058 788/07
Claudia Hass Amaral 018 166/04

071 166/04
Dinizar Domingues 013 316/06

069 602/06
Eduardo Lagos 041 393/06
Emerson Luiz Schimidt 014 366/07
Érika Hikishima Fraga 016 695/06
Flavia Queiroz 026 777/07

070 716/07
Francisley Pereira 073 626/07
Frederico Mercer Guimarães 022 471/07

028 215/07
Gianna Schimidt Siqueira 014 366/07
Gilberto Stremel Junior 030 361/07

042 362/07
Giselle Garcia 017 440/07
Irineu Gobo Filho 003 470/07
Italo Leandro da Costa Silva 011 466/07

022 471/07
028 215/07
052 763/07

Jose Soares Filho 007 040/06
008 016/04
009 081/06
016 695/06
025 778/07
027 034/06
031 294/07
036 126/04
043 659/07
044 162/07
050 438/07
056 711/07

Leandro de Castro 004 727/07
012 724/06
021 731/07

Luciana Gioia 061 607/07
Luis Oscar Six Botton 068 477/07
Marcos Bahena 024 048/98
Marcos Teixeira Carneiro 030 361/07

032 757/07
033 758/07
037 756/07
042 362/07
072 464/07

Mauricio Beleski de Carvalho 062 545/07
Michelli Lopes Carvalho 001 828/05
Mirian Cristina Montalvão Tavares 001 828/05

002 094/06
023 402/06

Nelson Busato 024 048/98
Osvane Adolfo Mendes 027 034/06

040 686/07
062 545/07
067 917/05

Pedro Teodoro Sora 015 077/06
020 553/06
035 044/06

Rafael Furtado Madi 046 025/07
Rafael Jazar Alberge 003 470/07
Ruy Luiz Quintiliano 064 857/05
Sandra R. de Medeiros 027 034/06

040 686/07
062 545/07
067 917/05

Silvio C. de Medeiros 027 034/06
040 686/07
062 545/07
067 917/05

Victorio Alves da Silva 005 700/07
020 553/06

Waldi Moreira Soares 019 673/06
048 310/07
049 308/07
053 307/07
055 309/07
063 354/06

066 348/04

001 – COBRANÇA – 828/05 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X LUCIANY ALVES FERNAN WASSUAVISKI – Adv.
Mirian Cristina Montalvão Tavares e Michelli Lopes Carvalho
– Sentença de fls. 50: “... Assim sendo, considerando o dispos-
to no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, que
prevê o abandono; não tendo ademais a parte promovido as
diligências que lhe competiam, JULGO EXTINTO O FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Oportunamente, ao ar-
quivem-se...”.

002 – COBRANÇA – 094/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X JOSE CARVALHO – Adv. Mirian Cristina Montalvão
Tavares – Sentença de fls. 40: “... Assim sendo, considerando o
disposto no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil,
que prevê o abandono; não tendo ademais a parte promovido as
diligências que lhe competiam, JULGO EXTINTO O FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Oportunamente, ao ar-
quivem-se...”.

003 – INDENIZAÇÃO PARA REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS – 470/07 – RODNEY GONÇALVES X RODO-
NORTE – CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRA-
DAS – Adv. Irineu Gobo Filho e Rafael Jazar Alberge – Sen-
tença de fls. 58: “... Isto posto, acolho a pretensão do credor,
para HOMOLOGAR O ACORDO entabulado entre as par-
tes e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA, no mérito, a
presente Reparação de Danos ajuizada por RODNEY GON-
ÇALVES em face de RODONORTE – CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS, já qualificados nos autos, pelo
acordo e pagamento do debito, conforme inteligência dos arti-
gos 269, inciso III, da Lei Processual Civil. Oportunamente, ao
arquivo, com as baixas e registros necessários...”.

004 – COBRANÇA – 727/07 – SICORSKI & PIMENTEL LTDA
ME (RETIBORBA) X DARCIZO RODRIGUES e MARIA
CASTURINA SIMÕES - Adv. Leandro de Castro – Manifeste-
se sobre as correspondências devolvidas pelo serviço postal
informando que os reclamados “mudaram-se”.

005 – RECLAMAÇÃO – 700/07 – JEFERSON OLIVEIRA
SILVA X OSVALDO ALVES - Adv. Victorio Alves da Silva –
Sentença de fls.30: “... Isto posto, considerando a disponibili-
dade do direito invocado, HOMOLOGO O ACORDO EN-
TABULADO ENTRE AS PARTES e, via de conseqüência,
JULGO EXTINTA A PRESENTE RECLAMATÓRIA CÍ-
VEL ajuizada por JEFERSON OLIVEIRA SILVA em face de
OSVALDO ALVES, já qualificados nos autos, pelo pagamento
do debito, conforme inteligência dos artigos 269, inciso III e
794, inciso I, da Lei Processual Civil. Oportunamente, ao ar-
quivo, com as baixas e registros necessários...”.

006 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 568/07 –
ARNALDO DE OLIVEIRA X CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL – Adv. Adriano Martins Ro-
drigues - Despacho de fls.34: “... Manifeste-se sobre a contes-
tação apresentada nos autos pela Reclamada...”.

007 – RECLAMATORIA PARA COBRANÇA – 040/06 –
MARCOS POTCZZYK – BEBIDAS ME X IZAQUE CAR-
LOS MACHADO – Adv. Jose Soares Filho - Despacho de fls.35:
“... Defiro o pedido retro. Suspenda-se o feito pelo prazo re-
querido. Após, intime-se o reclamante/exeqüente para que dê
andamento ao feito...”.

008 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 016/04 –
DEVANIL RODRIGUES X EMPASESA LTDA – Adv. Jose
Soares Filho - Despacho de fls.71: “... Intime-se o exeqüente
para que se manifeste sobre a devolução da Carta Precatória,
especialmente diante da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 70...”. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS.
70: “... Deixei de fazer a penhora em bens do executado EM-
PASESA LTDA em virtude de não encontrá-lo, sendo que no
local fui atendido pela Sra. Sandra que informou que a empresa
fechou há 4 anos e o salão está vazio...”.

009 – RECLAMATORIA PARA COBRANÇA – 081/06 – AN-
GELICA FERREIRA DE MELO X MARILI DE JESUS COS-
TA – Adv. Jose Soares Filho – Despacho de fls. 56:“...Sobre a
continuidade do feito, diga o reclamante/exeqüente...”.

010 – OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE COISA CERTA CU-
MULADA COM ANTECIPAÇÃO DA TUTELA – 699/07 –
HUDIMARIA RUBENS BENTO X KLAROCRED - AUTO-
MOVEIS – Adv. Adriano Martins Rodrigues - Intimado do teor
do despacho de fls. 26 e 26 verso “... Este Juízo adota como
regra geral a não concessão de medidas liminares ou antecipa-
tórias em se tratando de processos ajuizados perante o Juizado
Especial sob os seguintes argumentos: a) no âmbito dos Juiza-
dos Especiais, pleitos liminares ou antecipatórios só devem ser
apreciados após a audiência de conciliação, sob pena de con-
trariar-se o procedimento estipulado pela Lei 9099/95, que ado-
tou como princípio básico a conciliação, de tal sorte que o pri-
meiro ato a ser realizado após a propositura da reclamação é a
audiência preliminar; b) a concessão de antecipação ou liminar
quebra ainda o princípio da oralidade que orienta também o
procedimento dos Juizados Especiais, uma vez que decidiria o
juiz, por escrito e antes da audiência de conciliação, contrari-
ando a disposição legal expressa no sentido da realização da
audiência antes da prática de qualquer outro ato. Saliente-se
ainda não haver prejuízo para a parte reclamante pois, como o
ingresso no Juizado é optativo, caso queira utilizar-se de um
procedimento com maior amplitude, poderá o interessado in-
gressar com pedido perante a Vara Cível desta Comarca. As-
sim, cite-se a reclamada, mantendo-se a data da audiência de
conciliação já designada ...”.

011 – COBRANÇA – 466/07 – WALID JAMIL JEMAA X ELI-
ANE MARIA FELIX BUENO DE PROENÇA - Adv. Ítalo Le-
andro da Costa Silva – Despacho de fls.13: “... Considerando
já escoado o prazo retro requerido, sobre a continuidade do
feito, diga o reclamante...”.

012 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 724/06
– SICORSKI & PIMENTEL LTDA ME (RETIBORBA) X
FRANCIELI ROBERTA HARTMANN CANNEPELE ME –
Adv. Leandro de Castro – Tendo decorrido o prazo de suspen-
são retro requerido, manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito.

013 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 316/06
– DAVID OTT X JOÃO RAIMUNDO PEREIRA – Adv. Adri-
ano Martins Rodrigues e Dinizar Domingues – Tendo decorri-
do o prazo de suspensão em 15.12.2007, manifeste-se sobre o
prosseguimento do feito.

014 – MONITÓRIA – 366/07 – ANFER COMERCIO DE
MAQUINAS, GRAVURAS, ACESSORIOS PARA MOLDU-
RAS E DECORAÇÕES LTDA X CRISTINA MENDES FER-
REIRA - Adv. Gianna Schimidt Siqueira e Emerson Luiz Schi-
midt – Sentença de fls. 37/38: “... Diante do exposto, e do mais
que dos autos consta, com base na fundamentação supra dis-
pendida, JULGO, por sentença, extinto sem julgamento do
mérito, este processo de Ação Monitória promovido por AN-
FER COMERCIO DE MAQUINAS, GRAVURAS, ACESSO-
RIOS PARA MOLDURAS E DECORAÇÕES LTDA em face
de CRISTINA MENDES FERREIRA, de acordo com o artigo
51 da Lei nº. 9.099/95. Sem custas e verba honorária, segundo
o artigo 55 da Lei nº. 9.099/95. Oportunamente, arquivem-se
os autos...”.

015 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 077/06
– JOÃO MARIA DE OLIVEIRA VIANA X LUIS ANTONIO
DE OLIVEIRA e RODRIGO MOROS - Adv. Pedro Teodoro
Sora – Sentença de fls. 38: “... Diante do exposto, HOMOLO-
GO o reconhecimento do pedido e do debito efetuado pelo exe-
cutado RODRIGO MOROS, já qualificado nos autos, confor-
me inteligência do artigo 269, inciso II, da Lei Processual Ci-
vil. Aguarde-se o trânsito em julgado. Após, voltem para deli-
beração quanto à continuidade...”.

016 – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL –
695/06 – OZIAS DA ROCHA X BANCO BMG D.H. CREDI -
Adv. Jose Soares Filho e Érika Hikishima Fraga – Sentença de
fls. 81: “... Isto posto, considerando a disponibilidade do direi-
to invocado, bem como a desistência do recurso interposto,
HOMOLOGO O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PAR-
TES e a DESISTÊNCIA DO RECURSO e, via de conseqüên-
cia, JULGO EXTINTA, no mérito, A PRESENTE EXECUÇÃO
ajuizada por OZIAS DA ROCHA em face de BANCO BMG
D.H. CREDI, já qualificados nos autos, pela transação, confor-
me inteligência do artigo 794, inciso II da Lei Processual Civil.
Oportunamente, ao arquivo, com as baixas e registros necessá-
rios...”.

017 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
– 440/07 – AGUINALDO DA SILVA BELCHIOR X MARCOS
UBIRATAN SILVA - Adv. Giselle Garcia – Sentença de fls. 31:
“... Analisando detidamente os autos e, considerando ainda os
termos do pedido retro formulado, a aceitação expressa mani-
festada pelo(s) autor(es) de excluir o Sr. Marcos Ubiratan Silva
do pólo passivo da lide, outro caminho não resta senão acolher
a pretensão formulada nos autos, para homologar a desistên-
cia formulada por AGUINALDO DA SILVA BELCHIOR, e
via de conseqüência, determinar a extinção da presente Re-
clamatória, com relação ao Sr. MARCOS UBIRATAN SIL-
VA, pela ilegitimidade passiva, conforme inteligência do arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Em homenagem aos princípios norte-
adores do sistema dos Juizados, defiro o pedido de fls. 29, de-
terminando as necessárias retificações, incluindo no pólo pas-
sivo o Sr. Reginaldo Barbosa dos Santos. Cite-se e intimem-se
para audiência a ser designada pela Secretaria. Retifique-se a
autuação. Designada Audiência de Conciliação para o dia 27/
03/2008, às 17:40...”.

018 – COBRANÇA – 166/04 – CYNTHIA BATISTA SANCHEZ
X TEREZINHA BUENO - Adv. Claudia Hass Amaral – Sen-
tença de fls. 31: “... Assim sendo, considerando o instituto do
abandono processual e, bem assim, a disposição contida no ar-
tigo 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95, segundo a qual o feito é
arquivado caso não existam bens passíveis de penhora (certi-
dão de fls. 22-verso); com fundamento no artigo 267, inciso III
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente
feito, sem resolução do mérito. Oportunamente, arquivem-
se...”.

019 – COBRANÇA – 673/06 – LEONIR MARCONDES DAS
DORES X PAULO MAGNO DOS SANTOS – Adv. Waldi
Moreira Soares – Sentença de fls. 31: “... Assim sendo, consi-
derando o instituto do abandono processual e com fundamento
no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Opor-
tunamente, arquivem-se...”.

020 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 553/06
– MARIA LUCIA DE MORAES CHAVES X EDSON LEMES
SILVA - ME – Adv. Victorio Alves da Silva e Pedro Teodoro
Sora – Decisão de fls. 44: “... O deferimento de adjudicação
mediante integral quitação do credito provoca a extinção da
execução. Ademais, a exeqüente manteve-se inerte, presumin-
do-se quitada a dívida. Isto posto, julgo extinta a presente exe-
cução nos termos do ar. 794, inc. I, e art. 708, inc. II do Código
de Processo Civil. P.R.I. Arquivem-se com as cautelas de esti-
lo...”.

021 – COBRANÇA – 731/07 – SICORSKI & PIMENTEL LTDA
ME (RETIBORBA) X NIVALDO DANIEL ANACLETO – Adv.
Leandro de Castro – Designada Audiência de Conciliação para
o dia 13/03/2008, às 17h15min. Manifeste-se sobre a corres-
pondência devolvida pelo serviço postal informando que o re-
clamado é “desconhecido”.

022 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 471/07
– ZENOBIA GUIMARÃES GONETECKI X BANCO DO
BRASIL S/A - Adv. Frederico Mercer Guimarães e Ítalo Lean-

Realeza
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dro Costa Silva – Despacho de fls. 34: “... Sobre a exceção de
pré-executividade, diga o exeqüente...”.

023 – RECLAMAÇÃO – 402/06 – JALDA DE JESUS ANTU-
NES X LUIZ ANTONIO DIAS DE PONTES – Adv. Mirian
Cristina Montalvão Tavares – Sentença de fls. 47: “... Anali-
sando detidamente os autos e, considerando ainda os termos do
pedido retro formulado, a intenção expressa manifestada pelo(s)
autor(es) de desistir do prosseguimento do feito, a disponibili-
dade do direito em tela, outro caminho não resta senão acolher
a pretensão formulada nos autos, para homologar a desistên-
cia formulada por JALDA DE JESUS ANTUNES, e, via de
conseqüência, determinar a extinção da presente Reclama-
tória/Execução, pelo desinteresse do autor no prosseguimento
do feito, conforme inteligência do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Desentranhe(m)-se o(s)
documento(s), entregando-se ao(s) Reclamante(s), se houver.
Oportunamente arquivem-se...”.

024 – REPARAÇÃO DE DANOS – 048/98 – NAIR CORTES
DA COSTA X ESCRITEC LTDA - Adv. Marcos Bahena e Nel-
son Busato - Sentença de fls. 95/97:”... Diante do exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, com base na fundamenta-
ção supra dispendida, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado em sede de embargos para fim de reconhecer a exis-
tência de excesso do valor pretendido na execução, devendo
ser a importância da dívida atualizada e incluídos os juros mo-
ratórios, fixados por ocasião da sentença prolatada às fls. 14/
21, adotando-se o calculo efetuado pela Sra. Contadora eis que
não houve oposição. Sem custas por força de disposição le-
gal...”.

025 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 778/07 – ISA-
BEL ORLONSKI PEDROSA X CLUBE DE CAMPO ALVO-
RADA - Adv. Jose Soares Filho – Designada Audiência de Con-
ciliação para o dia 03/04/2008, às 17h20min.

026 – RECLAMAÇÃO – 777/07 – RONALDO ASSAI X EMI-
LIO DA CRUZ - Adv. Flavia Queiroz – Designada Audiência
de Conciliação para o dia 03/04/2008, às 17h15min.

027 – REPARAÇÃO DE DANOS – 034/06 – MARILDA DE
FATIMA HONORATO X WILSON NUNES DE OLIVEIRA -
Adv. Sandra R. de Medeiros, Silvio C. de Medeiros, Osvane
Adolfo Mendes e Jose Soares Filho – Sentença de fls. 122: “...
Homologo, por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e
legais, o acordo entabulado entre as partes e noticiado aos au-
tos às fls. 119/120, dando-o por bom, firme e valioso e que fica
valendo como titulo executivo em caso de inadimplemento.
Assim sendo, JULGO EXTINTA a presente Execução, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso II do Código de
Processo Civil. Desentranhem-se os documentos, substituindo-
se-os por fotocópias e entregando-se a quem de direito, se for o
caso.Oportunamente, arquivem-se..”.

028 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 215/07
– WALID JAMIL JEMAA X CLAUDIO JOSE PROENÇA -
Adv. Frederico Mercer Guimarães e Ítalo Leandro da Costa Silva
– Despacho de fls. 18: “... O lapso de suspensão requerido em
06.09.2007 já se esgotou (90 dias). Sobre a continuidade do
feito, diga o exeqüente...”.

029 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 233/07 –
JOSE DOS SANTOS X BANCO SANTANDER S/A - Adv.
Adriano Martins Rodrigues – Despacho de fls. 43: “... O pedi-
do retro não tem cabimento. O feito não já foi extinto com
julgamento do mérito diante da composição havida. Ante o
noticiado cumprimento da obrigação acordada, arquivem-se com
as cautelas de estilo...”.

030 – COBRANÇA – 361/07 – ABILIO DE JESUS VIEIRA
DE CAMARGO X R. ANGELOTTI CIA LTDA – Adv. Marcos
Teixeira Carneiro e Gilberto Stremel Junior – Sentença de fls.
15: “... Assim sendo, considerando o instituto do abandono pro-
cessual e com fundamento no artigo 267, inciso III do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, sem
resolução do mérito. Oportunamente, arquivem-se...”.

031 – RECLMATORIA PARA COBRANÇA DE HONORÁRI-
OS – 294/07 – JOSE SOARES FILHO X CRISTIANE FER-
REIRA DE LIMA BUENO – Adv. Jose Soares Filho - Sentença
de fls. 10: “... Isto posto, acolho a pretensão do credor, para
JULGAR EXTINTA A PRESENTE RECLAMATÓRIA CÍVEL
ajuizada por JOSE SOARES FILHO contra CRISTIANE FER-
REIRA DE LIMA BUENO, já qualificados nos autos, pela tran-
sação entre as partes, conforme inteligência do artigo 269, in-
ciso III da Lei Processual Civil. Saliente-se que não se trata de
mera desistência haja vista o pagamento realizado. Proceda-se
a competente baixa da penhora, se realizada e desentranhem-se
os documentos, substituindo-se-os por fotocópias e entregan-
do-se a quem de direito, se for o caso. Oportunamente arqui-
vem-se.

032 – MONITORIA – 757/07 – JOSE CARLOS GOMES X
FRANCISCO PAULO MACIEL - Adv. Marcos Teixeira Car-
neiro – Despacho de fls. 09: “... O rito da Lei 9099/95 não
comporta o procedimento especifico da ação monitoria, uma
vez que no âmbito dos Juizados Especiais, qualquer medida ou
pleito só deve ser apreciado após a audiência de conciliação,
sob pena de contrariar-se o procedimento estipulado pela res-
pectiva legislação, que adotou como principio básico a concili-
ação, de tal sorte que o primeiro ato a ser realizado após a
propositura da reclamação é a audiência preliminar. Saliente-
se ainda não haver prejuízo para a parte reclamante pois, como
o ingresso no Juizado é optativo, caso queira utilizar-se de um
procedimento com maior amplitude, poderá o interessado in-
gressar com pedido perante a Vara Cível desta Comarca. Antes
de deliberar acerca do prosseguimento, intime-se a reclamante
para que comprove sua legitimidade de micro-empresa para fi-
gurar no pólo ativo desta relação jurídica, sob pena de extinção
e arquivamento. Assim, designe a Secretaria data para audiên-
cia de conciliação. Cite-se e Intime-se...”. Designada audiên-
cia de conciliação para o dia 27 (vinte e sete) de março de

2008, às 17h15min.

033 – MONITORIA – 758/07 – BEIJO DOMINGUES BUE-
NO X LUIZ EDUARDO BORGES - Adv. Marcos Teixeira
Carneiro – Despacho de fls. 09: “... O rito da Lei 9099/95 não
comporta o procedimento especifico da ação monitoria, uma
vez que no âmbito dos Juizados Especiais, qualquer medida ou
pleito só deve ser apreciado após a audiência de conciliação,
sob pena de contrariar-se o procedimento estipulado pela res-
pectiva legislação, que adotou como principio básico a concili-
ação, de tal sorte que o primeiro ato a ser realizado após a
propositura da reclamação é a audiência preliminar. Saliente-
se ainda não haver prejuízo para a parte reclamante pois, como
o ingresso no Juizado é optativo, caso queira utilizar-se de um
procedimento com maior amplitude, poderá o interessado in-
gressar com pedido perante a Vara Cível desta Comarca. Antes
de deliberar acerca do prosseguimento, intime-se a reclamante
para que comprove sua legitimidade de micro-empresa para fi-
gurar no pólo ativo desta relação jurídica, sob pena de extinção
e arquivamento. Assim, designe a Secretaria data para audiên-
cia de conciliação. Cite-se e Intime-se...”. Designada audiên-
cia de conciliação para o dia 27 (vinte e sete) de março de
2008, às 17h20min.

034 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 398/07
– ADRIANO MARTINS RODRIGUES X AMARILDO RO-
DRIGUES - Adv. Adriano Martins Rodrigues – Sentença de
fls. 20: “... Analisando detidamente os autos e, considerando
ainda os termos do pedido retro formulado, a intenção expressa
manifestada pelo(s) autor(es) de desistir do prosseguimento do
feito, bem como concordância da parte adversa, outro caminho
não resta senão acolher a pretensão formulada nos autos, para
homologar a desistência formulada por ROBERTO CARLOS
COELHO, e, via de conseqüência, determinar a extinção da
presente Reclamatória/Execução Cível, pelo desinteresse do
autor no prosseguimento do feito, conforme inteligência do ar-
tigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Desentranhe(m)-se o(s) documento(s), entregando-se ao(s)
Reclamante(s), se houver. Oportunamente, arquivem-se...”.

035 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 044/06
– EDSON LEMES SILVA - ME X SILVANA TEREZA DA SIL-
VA FERRAZ - Adv. Pedro Teodoro Sora – Sentença de fls. 31:
“... Assim sendo, considerando o instituto do abandono e com
fundamento no artigo 267, inciso III do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento
do mérito. Oportunamente, arquivem-se....”.

036 – RECLAMAÇÃO PARA COBRANÇA – 126/04 – LUIZ
FERREIRA X SOLANGE BITTENCOURT - Adv. Jose Soares
Filho – Manifeste-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls. 43verso: “... deixei de intimar Luiz Ferreira face ao mesmo
não residir no endereço mencionado, sendo informado por
moradores vizinhos que o reclamante mudou-se de residência
sem deixar seu atual endereço a ninguém, estando em lugar
ignorado, atualmente...”.

037 – MONITORIA – 756/07 – SIRLEI MENDES X LUZIA
CASTURINA DE OLIVEIRA - Adv. Marcos Teixeira Carneiro
– Despacho de fls. 10: “... O rito da Lei 9099/95 não comporta
o procedimento especifico da ação monitoria, uma vez que no
âmbito dos Juizados Especiais, qualquer medida ou pleito só
deve ser apreciado após a audiência de conciliação, sob pena
de contrariar-se o procedimento estipulado pela respectiva le-
gislação, que adotou como principio básico a conciliação, de
tal sorte que o primeiro ato a ser realizado após a propositura
da reclamação é a audiência preliminar. Saliente-se ainda não
haver prejuízo para a parte reclamante pois, como o ingresso
no Juizado é optativo, caso queira utilizar-se de um procedi-
mento com maior amplitude, poderá o interessado ingressar com
pedido perante a Vara Cível desta Comarca. Antes de deliberar
acerca do prosseguimento, intime-se a reclamante para que
comprove sua legitimidade de micro-empresa para figurar no
pólo ativo desta relação jurídica, sob pena de extinção e arqui-
vamento. Assim, designe a Secretaria data para audiência de
conciliação. Cite-se e Intime-se...”. Designada audiência de
conciliação para o dia 27 (vinte e sete) de março de 2008, às
17h10min.

038 – COBRANÇA – 767/07 – JOSE ROBERTO PEREIRA X
GESIANE DE OLIVEIRA NASCIMENTO GONÇALVES -
Adv. Adriano Martins Rodrigues – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 01 (um) de abril de 2008, às 17h25min.

039 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 571/07 – ELI
MARIA FERREIRA X VIVO S/A - Adv. Adriano Martins Ro-
drigues – Sentença de fls. 33: “... Homologo, por sentença, para
que surta seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado
entre as partes e noticiado aos autos às fls. 21/23, dando-o por
bom, firme e valioso e que fica valendo como titulo executivo
em caso de inadimplemento. Assim sendo, JULGO EXTINTA
a presente ação com resolução de mérito, o que faço com fun-
damento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Desentranhem-se os documentos, substituindo-se-os por foto-
cópias e entregando-se a quem de direito, se for o caso. Opor-
tunamente, arquivem-se...”.

040 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 686/07
– MARCELO CLEVERSON MEROS DE OLIVEIRA X KA-
RINE LOPES DA COSTA - Adv. Sandra R. de Medeiros, Sil-
vio C. de Medeiros, Osvane Adolfo Mendes e Jose Soares Fi-
lho – Manifeste-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
13: “... renovei as diligências e deixei de proceder a penhora,
face não encontrar bens passíveis de constrição em poder da
executada Karine Lopes da Costa, uma vez que a mesma reside
junto a seu pai Sr. Valdir, no endereço indicado.deixei de inti-
mar Luiz Ferreira face ao mesmo não residir no endereço men-
cionado, sendo informado por moradores vizinhos que o recla-
mante mudou-se de residência sem deixar seu atual endereço a
ninguém, estando em lugar ignorado, atualmente...”.

041 – FIXAÇÃO E COBRANÇA DE ALUGUEIS – 393/06 –
MARIA APARECIDA REGO X MILTON DE SOUZA REGO -

Adv. Eduardo Lagos - Designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 15 (quinze) de agosto de 2008, às 14h00min.

042 – COBRANÇA – 362/07 – ABILIO DE JESUS VIEIRA
DE CAMARGO X ROSANA ANGELOTTI TOME - Adv. Mar-
cos Teixeira Carneiro e Gilberto Stremel Junior - Sentença de
fls. 33: “... Assim sendo, considerando o instituto do abandono
processual e com fundamento no o disposto no artigo 267, inci-
so III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO pre-
sente feito sem resolução do mérito. Oportunamente, arqui-
vem-se...”.

043 – RECLAMATORIA PARA COBRANÇA – 659/07 – JOSE
SOARES FILHO X TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA –
Adv. Jose Soares Filho - Sentença de fls. 12: “...Analisando
detidamente os autos e, considerando ainda os termos do pedi-
do retro formulado, a intenção expressa manifestada pelo(s)
autor(es) de desistir do prosseguimento do feito, a disponibili-
dade do direito em tela, outro caminho não resta senão acolher
a pretensão formulada nos autos, para homologar a desistên-
cia formulada por JOSE SOARES FILHO, e, via de conseqü-
ência, determinar a extinção da presente Execução, pelo de-
sinteresse do autor no prosseguimento do feito, bem como pela
litispendência constatada, conforme inteligência do artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Desentranhe(m)-se
o(s) documento(s), entregando-se ao(s) Reclamante(s), se hou-
ver. Oportunamente, arquivem-se...”.

044 – RECLAMATORIA PARA COBRANÇA – 162/07 – JOSE
SOARES FILHO X GISELE APARECIDA DOS SANTOS –
Adv. Jose Soares Filho - Sentença de fls. 29: “... Isto posto,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO ajuizada por
JOSE SOARES FILHO em face de GISELE APARECIDA DOS
SANTOS, já qualificados nos autos, pelo pagamento do debi-
to, conforme inteligência do artigo 794, inciso I, da Lei Proces-
sual Civil. Proceda-se a competente baixa da penhora, se reali-
zada e desentranhem-se eventuais documentos, substituindo-
se-os por fotocópias, se for o caso, e entregando a quem de
direito. Oportunamente, arquivem-se...”.

045 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 565/07
– PAULO HENRIQUE CRAY DA COSTA X OZEIAS ME-
NON LISBOA - Adv. Adriano Martins Rodrigues – Sentença
de fls. 17: “... Isto posto, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO ajuizada por PAULO HENRIQUE CRAY DA
COSTA em face de OZEIAS MENON LISBOA, já qualifica-
dos nos autos, pelo pagamento do debito, conforme inteligên-
cia do artigo 794, inciso I, da Lei Processual Civil. Proceda-se
a competente baixa da penhora, se realizada e desentranhem-se
eventuais documentos, substituindo-se-os por fotocópias, se for
o caso, e entregando a quem de direito. Oportunamente, arqui-
vem-se...”.

046 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
– 025/07 – CARLINHOS ANTUNES LOPES X LOJAS REN-
NER - Adv. Adriano Martins Rodrigues e Rafael Furtado Madi
– Despacho de fls. 189: “... Verificada a tempestividade, rece-
bo o Recurso Inominado, nos termos do art. 43 da Lei nº. 9.099/
95. Ao recorrido para contra-razões. Após, remetam-se os au-
tos à Turma Recursal Única com nossas homenagens...”.

047 – COBRANÇA – 655/07 – JOSE ROBERTO PEREIRA X
INES DA SILVA - Adv. Adriano Martins Rodrigues – Designa-
da audiência de conciliação para o dia 19 (dezenove) de feve-
reiro de 2008, às 17h50min. Manifeste-se sobre a correspon-
dência devolvida pelo serviço postal que informou que o recla-
mado “mudou-se”.

048 – COBRANÇA – 310/07 – ISAIRA DE JESUS OLIVEIRA
X BANCO ITAU S/A - Adv. Waldi Moreira Soares – Designa-
da audiência de conciliação para o dia 08 (oito) de abril de
2008, às 17h15min.

049 – COBRANÇA – 308/07 – JOSE DE JESUS DE OLIVEI-
RA X BANCO HSBC - Adv. Waldi Moreira Soares – Designa-
da audiência de conciliação para o dia 08 (oito) de abril de
2008, às 17h45min.

050 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 438/07 – JOSE
SOARES FILHO X ARACI DE OLIVEIRA MELO e MAR-
COS DE OLIVEIRA DE MELLO - Adv. Jose Soares Filho –
Designada audiência de conciliação para o dia 08 (oito) de abril
de 2008, às 17h35min.

051 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 402/07 –
GELSON DOS SANTOS X BANCO FININVEST S/A - Adv.
Adriano Martins Rodrigues – Despacho de fls. 36: “Sobre o
cumprimento da transação, diga o reclamante...”.

052 – REPARATORIA DE DANOS MORAIS – 763/07 – MA-
RIANA DOS SANTOS X BANCO BMC/CREDICERTO
PROM. LTDA - Adv. Ítalo Leandro da Costa Silva – Designada
audiência de conciliação para o dia 01 (um) de abril de 2008,
às 17h50min.

053 – COBRANÇA – 308/07 – SEBASTIÃO DE JESUS DE
OLIVEIRA X BANCO HSBC - Adv. Waldi Moreira Soares –
Designada audiência de conciliação para o dia 08 (oito) de abril
de 2008, às 17h10min.

054 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 780/07 –
SOELI DOS SANTOS ANTUNES X ITAUCARD ADMINIS-
TRADORA CARTÕES DE CREDITO - Adv. Adriano Martins
Rodrigues – Designada audiência de conciliação para o dia 03
(três) de abril de 2008, às 17h30min.

055 – COBRANÇA – 309/07 – PEDRO DE JESUS OLIVEIRA
X BANCO HSBC - Adv. Waldi Moreira Soares – Designada
audiência de conciliação para o dia 08 (oito) de abril de 2008,
às 17h20min.

056 – RECLAMAÇÃO – 711/07 – J. BIASSIO % CIA LTDA X
LUIZ RICARDO GOMES NETO - Adv. Jose Soares Filho –

Despacho de fls. 13: ”...Defiro o pedido retro. Suspenda-se o
feito pelo prazo requerido. Após, intime-se o reclamante/exe-
qüente para que dê andamento ao feito...”.

057 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 759/07 –
INEZ RIBEIRO DE FRANÇA X CACIQUE PROMOTORA
DE VENDAS LTDA - Adv. Adriano Martins Rodrigues – De-
signada audiência de conciliação para o dia 01 (um) de abril de
2008, às 17h35min.

058 – REPARATORIA – 788/07 – EDSON LUIZ DO AMA-
RAL X HEGON HENRIQUE NASCIMENTO CADENA e
RAQUEL CANDIDA DO NASCIMENTO - Adv. Anderson
Toledo Nunes Pereira – Designada audiência de conciliação
para o dia 03 (três) de abril de 2008, às 17h45min.

059 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 567/07 – JAIR
JOSE ANTUNES DE FREITAS X SUL FINANCEIRA - Adv.
Adriano Martins Rodrigues – Despacho de fls. 69: “Conside-
rando o teor da manifestação retro, diga o reclamante. Após,
voltem conclusos...”.

060 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 276/06 –
CELIA DE FATIMA BETIM DE ALMEIDA X PORTOCRED
S/A CREDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS -
Adv. Adriano Martins Rodrigues – Despacho de fls. 77: “Sobre
a devolução da Carta Precatória, bem como o pagamento noti-
ciado, diga o reclamante/exeqüente...”.

061 – COBRANÇA – 607/07 – MARLENE ILHOS X AN-
DREIA MARIA RAINOSKI - Adv. Luciana Gioia – Manifeste-
se sobre a devolução da Carta Precatória, na qual o Sr. Oficial
de Justiça declara que deixou de intimar ANDREIA MARIA
RAINOSKI, em virtude de não te-la encontrado e nem conse-
guiu obter nenhuma informação sobre seu paradeiro.

062 – REPARAÇÃO DE DANOS – 545/07 – WALDEMAR
FERREIRA DA SILVA X SEDIGLEI LUIZ DE MATOS e SO-
ELI BERNARDO DA SILVA - Adv. Osvane Adolfo Mendes,
Sandra R. de Medeiros, Silvio C. de Medeiros e Mauricio Be-
leski de Carvalho – Despacho de fls. 40: “... Analisando o pe-
dido dos reclamados, verifico que o mesmo não merece guari-
da. No termo do art. 100, § único do CPC, a escolha do foro
para a propositura da ação, cabe ao autor. Neste sentido: “Na
ação por danos decorrentes de acidente de trânsito, o autor têm
a faculdade de propor a ação no foro do seu próprio domicilio,
no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do
réu” (STJ-2º Seção, CC 42.120, rel. Min. Fernando Gonçalves,
j.18.10.04, v.u., DJ 3.11.04, p 128). Assim, não merecendo pros-
perar o pedido de exceção de incompetência, para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 05/08/08, às 14:00 horas,
primeira data disponível na pauta. Intimem-se as partes, salien-
tando que as testemunhas, até o maximo de três para cada par-
te, comparecerão independentemente de intimação, salvo se o
rol for depositado em Secretaria cinco dias antes da audiência,
com requerimento para intimação das mesmas...”. Despacho
de fls. 43: “Defiro os pedidos retro. Intimem-se as testemunhas
arroladas. Intime-se a 2ª Reclamada para juntada da CNH. No
mais, aguarde-se a audiência designada...”. Manifeste-se o Re-
clamante sobre a correspondência devolvida pelo serviço pos-
tal indicando que “não existe nº. indicado” do endereço da tes-
temunha RIVAIR SOARES.

063 – COBRANÇA – 354/06 – LUCIA GUISANTES FERREI-
RA BUENO X LEONILDA CORDEIRO - Adv. Waldi Moreira
Soares - Despacho de fls. 29: “Intime-se o exeqüente para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito em 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento. Caso silente, aguarde-se os
autos em cartório, pelo prazo de 30 dias...”.

064 – RECLAMAÇÃO – 857/05 – LEANDRO ALVES FER-
REIRA X ELIAS RODRIGUES RIBEIRO - Adv. Ruy Luiz
Quintiliano – Manifeste-se sobre o Oficio do Detran de fls. 67,
o qual solicita o CPF, RG e endereço do requerido para proce-
der comunicação de venda no cadastro do veiculo de placa AGZ-
7741.

065 – RECLAMAÇÃO – 144/04 – EDSON NUNES NOGUEI-
RA X ANIZIO LEMES - Adv. Ruy Luiz Quintiliano – Sentença
de fls. 50: “... Isto posto, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO ajuizada por EDSON NUNES NOGUEIRA con-
tra ANIZIO LEMES, já qualificados nos autos, pelo pagamen-
to do débito, conforme inteligência do artigo 794, inciso II da
Lei Processual Civil. Proceda-se a competente baixa da penho-
ra, se realizada e desentranhem-se eventuais documentos, subs-
tituindo-se-os por fotocópias,se for o caso. Oportunamente,
arquivem-se...”.

066 – RECLAMATORIA – 348/04 – EDEMAR PAULO DA
SILVA X KW DE ARARAQUARA ENGENHARIA ELETRI-
CA LTDA - Adv. Waldi Moreira Soares – Sentença de fls. 44:
“... HOMOLOGO a sentença retro prolatada – fls.40/43-, pela
Douta Juíza Leiga atuante nesta Comarca, tendo em vista os
fundamentos fáticos e jurídicos da referida decisão, nos exatos
termos do artigo 40 da Lei 9.099/95..”.

067 – INDENIZAÇÃO – 917/05 – SILVIO CESAR DE ME-
DEIROS X ELECTROLUX DO BRASIL S/A - Adv. Osvane
Adolfo Mendes, Sandra R. de Medeiros E Silvio C. de Medei-
ros– Despacho de fls. 96: “...Segundo consta dos autos há va-
lor depositado à disposição do exeqüente, especificamente junto
à agencia 4142 do Banco Itaú.Deve o exeqüente indicar conta
para transferência ou pedir a expedição de Alvará para levanta-
mento...”.

068 – INDENIZAÇÃO – 477/07 – VALDEVINO AVILA LO-
PES X HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CREDITO S/A - Adv. Adriano Martins Rodrigues e Luis Oscar
Six Botton – Sentença de fls. 34: “... Homologo, por sentença,
para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabu-
lado entre as partes e noticiado aos autos às fls. 20/22, dando-
o por bom, firme e valioso e que fica valendo como titulo exe-
cutivo em caso de inadimplemento. Assim sendo, JULGO EX-
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TINTA a presente ação com resolução de mérito, o que faço
com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Proces-
so Civil. Desentranhem-se os documentos, substituindo-se-os
por fotocópias e entregando-se a quem de direito, se for o caso.
Oportunamente arquivem-se...”. Despacho de fls. 39: “... Já
houve homologação da avença, restando apenas o cumprimen-
to pela Secretaria. Transitada em julgada a sentença, havendo
cumprimento espontâneo da obrigação, arquivem-se os presen-
tes autos com as anotações, comunicações e cautelas de esti-
lo...”.

069 – REPARAÇÃO – 602/06 – EURICO BORGES DE MA-
CEDO X VANDERLEI FRANCISCO MACHADO - Adv. Di-
nizar Domingues – Manifeste-se sobre o oficio e deposito rea-
lizado.

070 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 716/07
– FLAVIA QUEIROZ X JOSE DA LUZ CARDOSO DOS SAN-
TOS - Adv. Flavia Queiroz – Manifeste-se sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls.14 a qual informa a penhora de um
automóvel de propriedade do executado no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais).

071 – RECLAMATORIA – 166/04 – CYNTHIA BATISTA
SANCHEZ X TEREZINHA BUENO - Adv. Claudia Hass Ama-
ral – Sentença de fls. 31: “... Assim sendo, considerando o ins-
tituto do abandono processual e, bem assim, a disposição con-
tida no art. 53, § 4º da Lei 9099/95, segundo a qual o feito é
arquivado caso não existam bens passiveis de penhora (certi-
dão de fls. 22-verso); com fundamento no artigo 267, inciso III
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO presente
feito sem resolução do mérito. Oportunamente, arquivem-se...”.

072 – COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT –
464/07 – ESPOLIO DE SEBASTIÃO CARLOS ALBONETTI,
representado pela Sra. FATIMA APARECIDA SERAFIM AL-
BONETTI X VERA CRUZ SEGURADORA S/A e FENASEG
– FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGU-
ROS PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO – Adv. Marcos Tei-
xeira Carneiro – Despacho de fls. 102: “... A alegação do recla-
mante de que não foi intimado da audiência de conciliação, em
virtude de um erro material do Diário, não tem o condão de
anular a sentença, posto que o Ilustre Advogado se cercar de
outros meios de acompanhamento dos processos. Com relação
ao pedido alternativo, este somente poderá ser analisado no
caso de novo pleito...”.

073 – COBRANÇA – 626/07 – MARIA DA LUZ CORREIA X
EUNICE APARECIDA DA SILVA – Adv. Francisley Pereira –
Designada Audiência de Conciliação para o dia 12/02/2008, às
17h20min.

Ministério Público

EDITAL Nº 13/2007-PGJ/DRH - REMOÇÃO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das sua atribuições,
tendo em vista o contido na Resolução nº 946, de 30 de junho
de 1999, e o protocolado sob nº 19.367/2007-MP/PR,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, inscrição para provimento de um cargo de CONTA-
DOR do Quadro dos Servidores do Ministério Público na co-
marca de GUARAPUAVA, pelo critério de REMOÇÃO, ob-
servado o disposto no artigo 65 e seguintes, da Lei Estadual nº
6.174, de 16 de novembro de 1970, e a Resolução nº 946/PGJ,
de 30 de junho de 1999.

II - que os pedidos de inscrição deverão dar entrada no Proto-
colo-Geral  (Edifício Affonso Alves de Camargo) até às dezoi-
to horas do último dia do prazo previsto no item anterior.

Curitiba, 27 de dezembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A  Nº 269

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução n.º 1.548, de 23 de setembro
de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 15.342/2007-
MP/PR, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LAÉRCIO JANUÁRIO DE
ALMEIDA, e os servidores FÁTIMA MARIA DE MATOS
DIAS e MARCOS FLORENTINO ALVES, sob a presidên-
cia do primeiro, comporem a Comissão de Inservibilidade dos
bens constante do respectivo protocolado.

Curitiba, 20 de dezembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 270

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução n.º 1.548, de 23 de setembro
de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 17.409/2007-
MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores ADEMIR RIBEIRO DE
SOUZA e ROSANA MARIA LONGO, e a servidora PATRÍ-
CIA BURMESTER ABRÃO, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Inservibilidade dos bens constante
do respectivo protocolado.

Curitiba, 20 de dezembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 271

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução n.º 1.548, de 23 de setembro
de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 16.974/2006-
MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Inservibilidade dos bens constante do respectivo protocola-
do.

MARIA CLAUDIA SZEZECH, como Presidente;
EUCLIDES FRANÇA CAMARGO,
ANA DA CONCEIÇÃO DE JESUS, como membros.

Curitiba, 20 de dezembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 273

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução n.º 1.548, de 23 de setembro
de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 18.085/2007-
MP/PR, resolve

C O N C E D E R

à servidora MAGUIDA CAPPELLETTO, RG nº 8.572.570-
3/PR, licença para trato de interesses particulares, sem venci-
mentos, pelo período de 3 (três) meses, a partir de 18 de de-
zembro de 2007,  conforme o artigo 240,  da  Lei  nº 6.174, de
16 de novembro de 1970.

Curitiba, 20 de dezembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

Justiça do Trabalho

Poder Judiciário
Federal

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

Ficam as partes abaixo relacionadas, ora em local incerto e não
sabido, intimadas para, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue no presente Edital:

TRT-PR-RT-00145-1993 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge de Castro
Réu(s) : Elicon Vigilância Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Domingos Antonio Ferreira Branco de Oliveira
Maria Helena de Azevedo
Abrao Barbosa do Vale

Airton Gercy Antunes
Marcelo Fragoso
Joao Luiz Urbano
INTIMADO(S) : Abrao Barbosa do Vale - (RÉU - 6) - CPF:
253.775.239-20
A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente, DÁ CIÊNCIA a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
se está CITANDO a(o) executada(o) acima nominada(o) e seus
representantes legais, ora em local incerto e não sabido, para
que paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a execução,
quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tomem as demais providênci-
as legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
AUTOS: 00145-1993-1-9-0-6
EXEQÜENTE: JORGE DE CASTRO
EXECUTADO: ABRÃO BARBOSA DO VALE.
VALOR: R$233.325,57 em 31/05/2007.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume. Dado e passado na Secretaria da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, aos dez dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e sete.

TRT-PR-PS-07514-2001 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Teixeira da Silva
Réu(s) : Coinstel Manutenção e Instalação Eletrica Ltda.
Marianita Viale de Souza
Joel Paulino de Freitas
INTIMADO(S) : Joel Paulino de Freitas - (RÉU - 3)
A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente, DÁ CIÊNCIA a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
se está CITANDO a(o) executada(o) acima nominada(o) e seus
representantes legais, ora em local incerto e não sabido, para
que paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a execução,
quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tomem as demais providênci-
as legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
AUTOS: 00145-1993-1-9-0-6
EXEQÜENTE: JORGE DE CASTRO
EXECUTADO: ABRÃO BARBOSA DO VALE.
VALOR: R$233.325,57 em 31/05/2007.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.Dado e passado na Secretaria da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, aos dez dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e sete.

TRT-PR-RT-10737-1996 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Naldina da Luz Rodrigues
Réu(s) : Nelson Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
Thais Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
INTIMADO(S) : Simone Regina Paoletti Rodrigues - (RÉU -
3)
Thais Rodrigues - (RÉU - 4)
Wagner Antonio Rodrigues - (RÉU - 5)
A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente,
DÁ CIÊNCIA a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está CITANDO a(o) executada(o)
acima nominada(o) e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, que-
rendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de bens.

AUTOS: 10737-1996-1-9-0-9
EXEQÜENTE: NALDINA DA LUZ RODRIGUES
EXECUTADO: SIMONE REGINA PAOLEATTI, THAIS RO-
DRIGUES, WAGNER ANTONIO RODRIGUES.
VALOR: R$2.417,73 em 31/07/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume. Dado e passado na Secretaria da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, aos dez dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e sete.

TRT-PR-RT-14285-2004 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Bernardete Pereira
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza do Tra-
balho da 01ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO a reclamada
acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
FORNEÇA AS GUIAS PARA LIBERAÇÃO DO FGTS RE-
COLHIDO EM FAVOR DO AUTOR, EM 10 DIAS.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, em 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

TRT-PR-RT-17472-2004 - (20 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dagmar de Paula Paixao
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
SERGIO APARECIDO FACCIO - (RÉU - SÓCIO - 1)
SIDNEI FERREIRA DE ANDRADE - (RÉU - SÓCIO - 1)
A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente, DÁ CIÊNCIA a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
se está CITANDO a(o) executada(o) acima nominada(o) e seus
representantes legais, ora em local incerto e não sabido, para
que paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a execução,
quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tomem as demais providênci-
as legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
AUTOS: 17472-2004-1-9-0-0
EXEQÜENTE: DAGMAR DE PAULA PAIXÃO
EXECUTADO: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCERIZADOS
LTDA.
VALOR: R$13.723,40 em 31/09/2007.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume. Dado e passado na Secretaria da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, aos dez dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e sete.

TRT-PR-RT-19495-2005 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Adalberto Camargo
Réu(s) : Daluisa Comércio de Alimentos Ltda.
Luiz Augusto Camargo
Cristiane Maria Tonolli Camargo
INTIMADO(S) : Cristiane Maria Tonolli Camargo - (RÉU - 3)
Luiz Augusto Camargo - (RÉU - 2)
A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente,DÁ CIÊNCIA a todos quantos
o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se
está CITANDO a(o) executada(o) acima nominada(o) e seus
representantes legais, ora em local incerto e não sabido, para
que paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a execução,
quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tomem as demais providênci-
as legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
AUTOS: 17472-2004-1-9-0-0
EXEQÜENTE: DAGMAR DE PAULA PAIXÃO
EXECUTADO: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCERIZADOS
LTDA.
VALOR: R$13.723,40 em 31/09/2007.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume. Dado e passado na Secretaria da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, aos dez dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e sete.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO: Enivaldo
Ribeiro (com prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinicius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, quanto ao valor
atualizado dos débitos indicados nos autos adiante enumera-
dos, bem assim para que tome as demais providências legais
que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 21234-2003
Exequente: Elizabete Rocha
Executada: Enivaldo Ribeiro
Valor : R$ 31.503,29 (atualizados até 31/12/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 4 de Janeiro de 2008. Digitado por Marco Antonio Lo-
pes Maram, técnico judiciário.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO: Paulo de
Tarso Schleder e Silva (com prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinicius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, quanto ao valor
atualizado dos débitos indicados nos autos adiante enumera-
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dos, bem assim para que tome as demais providências legais
que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: PS 02789-2006
Exequente: Dirce da Conceição Alves
Executada: Paulo de Tarso Schleder e Silva
Valor : R$ 1.706,79 (atualizados até 31/12/2007).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 4 de Janeiro de 2008. Digitado por Marco Antonio Lo-
pes Maram, técnico judiciário.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7o Piso

Curitiba – Paraná
EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ – Juiz do Trabalho
da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais:
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando a Ré Capital Limpe-
za e Conservação S/C Ltda., atualmente em local incerto e
não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo mencio-
nada perante esta Vara na qual figura como Ré, devendo com-
parecer à AUDIÊNCIA INICIAL, no endereço constante no
cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de de-
fesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá apresen-
tar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do Tra-
balho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma previs-
ta no artigo 843 da CLT. O não comparecimento importará em
revelia e confissão quanto à matéria de fato.
Processo: RT 23053/2007
Autor: SEBASTIÃO RIBEIRO
Dia/Hora: 10/04/2008, 14h55min
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, aos 4 de Janeiro de 2008. Digitado por Vania Regina
Gonçalves Custodio – Analista Judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7o Piso

Curitiba – Paraná
EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
(com prazo de vinte dias), expedido nos autos da ação traba-
lhista RT 11488/2005, em que são partes ARLETE LAZA-
ROTO MOLINARI, autora, e CBPM COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PLÁSTICOS E METAIS e CORPORAÇÃO
HB S.A., réus.
O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ – Juiz do Trabalho
da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei:
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando as Rés CBPM COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PLÁSTICOS E METAIS e COR-
PORAÇÃO HB S.A., ora em lugar incerto e não sabido, para
fiquem cientes da decisão proferida por este Juízo, às fls. 201/
217, de cujo teor na íntegra poderão os interessados tomar co-
nhecimento na Secretaria desta Vara, localizada no endereço
supra. Transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito
dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 4 de janeiro de 2008. Digitado por Vania Regina Gonçalves
Custodio – Analista Judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00116/2007

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ - Juiz do Trabalho da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei, FAZ SABER, a
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
se está intimando os Réus relacionados, ora em lugar incerto e não
sabido, para fiquem cientes da SENTENÇA proferida por este Ju-
ízo, de cujo teor na íntegra poderão os interessados tomar conheci-
mento na Secretaria desta Vara, localizada no endereço supra. Trans-
corridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias para inter-
posição de recurso ordinário.

TRT-PR-RT-16276-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robert Christian Moritz Cantarutti Junior
Réu(s) : Henritec Serviços de Teleinformatica Ltda.
INTIMADO(S) : Henritec Serviços de Teleinformatica Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 00.086.540/0001-30
Ciência também da Sentença de Embargos de Declaração bem
como da interposição de Recurso Ordinário pela parte Autora.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00117/2007

Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ - Juiz do Trabalho da
6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei, FAZ SA-

BER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, que se está intimando os Réus relacionados, ora em
lugar incerto e não sabido, para fiquem cientes da SENTENÇA
RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO proferida por
este Juízo. Transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de
oito dias para interposição de contra-minuta.

TRT-PR-RT-10963-1996
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Rasmussen
Réu(s) : Clínica Santa Margarida Clisama Assistência Medica
S/C Ltda.
Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clisama Corretora S/C Ltda.
Partimed Participações Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude Ltda.
INTIMADO(S) : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda. - (RÉU - 2)
Clínica Santa Margarida Clisama Assistência Medica S/C Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 75.116.392/0001-58
Clisama Corretora S/C Ltda. - (RÉU - 3) - CNPJ: 01.106.464/
0001-40
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude Ltda. -
(RÉU - 5)
Partimed Participações Ltda. - (RÉU - 4)

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575 – CEP 87.013-220 -
MARINGA - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nr. 00161/2007
RT 6838-2007

O Dr. Luiz Alves, Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Maringá-PR,
na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos supra, en-
tre as partes em referência
Autor : Samuel Pedro de Souza
Réu(s) : João Luiz da Silva & Cia Ltda., Angelo Silva, Rogerio
Silva e Unimed
NOTIFICADO(S) : Angelo Silva - (RÉU - 2)
João Luiz da Silva & Cia Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 06.863.622/
0001-20
Rogerio Silva - (RÉU - 3)
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa., notificado do ajuizamento da reclamatória em epí-
grafe, estando a audiência Inaugural designada para o dia, hora
e local acima mencionados, quando poderá apresentar sua res-
posta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no artigo 843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT). Para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, que será publica-
do pela imprensa Oficial e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.

LUIZ ALVES
Juiz do Trabalho

Via e-mail DJ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575 – CEP 87.013-220 -
MARINGA - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nr. 00162/2007
AIND 7107-2007

O Dr. Luiz Alves, Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Maringá-PR,
na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos supra, en-
tre as partes em referência
Autor : Vergilio Alves de Oliveira
Réu(s) : Braswey S.A. Indústria e Comércio
Sertem Serviços Temporários Ltda.
NOTIFICADO : Sertem Serviços Temporários Ltda. - (RÉU - 2)
Data da audiência: 20/02/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa., notificado do ajuizamento da reclamatória em epí-
grafe, estando a audiência Inaugural designada para o dia, hora
e local acima mencionados, quando poderá apresentar sua res-
posta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no artigo 843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT). Para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, que será publica-
do pela imprensa oficial e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.

LUIZ ALVES
Juiz do Trabalho

Via e-mail DJ

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais
de Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
 (fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL N.º 2253161

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Nº 2003.70.01.002566-
5/PR

REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO: VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO
REQUERIDO: D N J PRODUTOS MEDICO HOSPITALA-
RES LTDA
ADVOGADO: NOE APARECIDO DA COSTA
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA GONCALVES FONSE-
CA
: DALCEU GONSALVES FERREIRA
: ALCEU GONCALVES FERREIRA - ESPOLIO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DE ALCEU GON-
ÇALVES FERREIRA - ESPÓLIO, na pessoa da Adminis-
tradora Sra. GLEUSY MERY FERREIRA, COM PRAZO
DE 30 (trinta) dias.

O DOUTOR ROBERTO LIMA SANTOS, Juiz Federal Substi-
tuo da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: ALCEU GONÇALVES FERREI-
RA - ESPÓLIO, na pessoa da Administradora Sra. GLEUSY
MERY FERREIRA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço su-
pra, processam-se os autos de Ação Cautelar Fiscal acima des-
crita, ficando ALCEU GONÇALVES FERREIRA - ESPÓLIO,
na pessoa da Administradora Sra. GLEUSY MERY FERREI-
RA, CITADO(S) por este edital, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o prazo deste, conteste o pedido da Reque-
rente nos termos da ação proposta, indicando as provas que
pretende produzir, bem como fica INTIMADO quanto à deci-
são de fls. 60/64, que concedeu a liminar no sentido de decla-
rar a indisponibilidade dos bens pertencentes a D N J PRODU-
TOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, MARIA DE FATIMA
GONCALVES FONSECA, DALCEU GONSALVES FERREI-
RA e ALCEU GONCALVES FERREIRA. E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz expedir o pre-
sente Edital, que será afixado e publicado na forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 11 dias do mês de
dezembro de 2007. Eu, ______, Maria Lúcia Gimenes Silva,
Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Lon-
drina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar, conferi e
subscrevi

(original assinado)
Roberto Lima Santos

Juiz Federal Substituto

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
01A VF DE LONDRINA

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº.
2002.70.01.014508-3/PR
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS SALVINSKI
ADVOGADO: ELIZABETH DE OLIVEIRA SANTANA

EDITAL Nº. 1663016

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS SAL-
VINSKI NOS TERMOS DO ARTIGO 232 C/C ARTINGO
475 E SEGUINTES DO CPC COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.

O Doutor Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni, Juiz Federal da
Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
Faz Saber aos que virem o presente Edital ou dele conhecimen-
tos tiverem, em especial, ANTONIO CARLOS SALVINSKI
(CPF 620.016.559-91), que por este Juízo e Secretaria da Pri-
meira Vara Federal de Londrina, situada na Avenida do Café,
543, Londrina-Pr, processa-se a Ação de Execução nº.
2002.70.01.014508-3, em que a Caixa Econômica Federal move
em face de Antonio Carlos Salvinski, sendo que o mesmo fica
INTIMADO por este Edital para que no prazo de 15 (quinze)
dias, pague o montante de R$ 5.687,63 (cinco mil, seiscentos e
oitenta e sete mil e sessenta e três centavos), calculado para 07/
2003, o qual deverá ser atualizado à data do efetivo pagamen-
to, sob pena de prosseguimento do feito com o acréscimo de
multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do
artigo 475-J do Código de Processo Civil.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
este edital, que será publicado e afixado no lugar de costume e
na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná,
no dia 31.05.2007, eu, ______ (Fernando José Forti Silva),
Diretor de Secretária da 1ª Vara Federal de Londrina, mandei
digitar, conferi e subscrevi o presente Edital.

OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI
Juiz Federal

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2006.70.11.000678-5/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOSE IRAJA DE ALMEIDA
EXECUTADO : M BUFALLO E CIA LTDA
: MILTON BUFFALO
: HORACIO BUFALLO
: MARIA MADALENA PONGETI BUFALO

EDITAL N.º 2187107
CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS

O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Secretaria da Vara Federal da Subseção
Judiciária de Paranavaí, sito à Rua Getúlio Vargas, 1350, pro-
cessam-se os autos de Execução de Título Extrajudicial nº
2006.70.11.000678-5, em que é exeqüente CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF e executados, adiante discriminados,
que estão em lugar incerto e não sabido, M BUFALLO E CIA
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Interior
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Capital

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORUM REGINAL DE PINHAIS
VARA DE FAMÍLIA

Rua 22 de Abril, 199, CPR 83.323-030
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZ0 20 DIAS

Justiça Gratuita
Edital nº000/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE AMAURY GARCIA CORCET
A DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que perante o Juízo da Vara da Família
de Pinhais, tramitam os autos 75/2003 de Guarda e Responsa-
bilidade em que figura como requerente Manoel Cordeiro Fon-
seca e outros e requerido Eliza Correia Corcett. Constando dos
autos que o genitor da menor, encontra-se em local incerto,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da Lei e afixado em local de costume neste
Fórum, se faz a CITAÇÃO da pessoa de AMAURI GARCIA
CORCETT, para que, querendo no conteste a ação o c.
Dado e passado nesta Cidade de Pinhais e Comarca do Foro da
Região Metropolitana de Curitiba, Pr, aos 19 de dezembro de
2007. Eu ______________, (Maricele Spagnollo), escrivã de-
signada, digitei, subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO de GILMAR HALAMA e
JOÃO LUIZ HALAMA, para andamento nos autos em 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, que através do presente fica INTIMADO (a) (s) o
(a) (s) requerente (s) GILMAR HALAMA, brasileiro, casado,
pintor de veículos, portador do RG n.º 1.450.409/Pr, inscrito
no CPF n.º 321.948.899-49: JOÃO LUIZ HALAMA, brasilei-
ro, casado, motorista titular de taxi, portador do RG n.º
2.208.469-/Pr, inscrito no CPF n.º 357.388.559-49, para que
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar regular prossegui-
mento nos autos de REPARAÇÃO DE DANOS - ORDINÁRIA
sob nº. 768/2000, movida por GILMAR HALAMA e JOÃO
LUIZ HALAMA em face de EDGAR FERREIRA DE FARIAS
e CLAUDINEI BATISTA DE SOUZA, sob pena de extinção,
na conformidade com o despacho a seguir transcrito: “ Expeça-
se edital para intimação da parte autora. Intime-se. Curitiba,
19.11.2007. (as) José Roberto Pinto Junior – Juiz de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te edital que será devidamente publicado e afixado na forma da
Lei. Curitiba, 4 de Janeiro de 2008. Eu _____________, (as)
Eliane Aparecida Carpes – Escrevente Juramentada, o fiz digi-
tar e subscrevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO de MAGIBAN COMÉRCIO
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, para andamento
nos autos em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
ção, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, que através do presente fica INTIMADO (a) (s) o
(a) (s) requerente (s) MAGIBAN COMÉRCIO DE GENE-
ROS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ n.º 07.039.395/0001-85, para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar regular prosseguimen-
to nos autos de MEDIDA CAUTELAR DE SUSP. PROTESTO
sob nº. 886/2005, movida por MAGIBAN COMÉRCIO DE GE-
NEROS ALIMENTÍCIOS LTDA em face de GUSTAVO KLE-
MTZ NETO, sob pena de extinção, na conformidade com o

Varas Federais de
Paranavaí

LTDA (CNPJ /MF nº 02.780.151/0001-35), MILTON BUFA-
LO (CPF/MF nº 135.450.869-68),HORACIO BUFALLO(CPF/
MF nº 042.782.919-49), e MARIA MADALENA PONGETI
BUFALO CPF/MF nº 003.903.789-41), o quais ficam citados
por este edital para que paguem, no prazo de 03 (três) dias, a
importância de R$ 23.814,40 (vinte e três mil oitocentos e qua-
torze reais e quarenta centavos), com os devidos acréscimos
legais e honorários advocatícios, já fixados em 5% sobre o va-
lor do débito, sendo que, em caso de pagamento no prazo aci-
ma, a verba honorária será reduzida pela metade, ao teor do art.
652-A do CPC OU para que oponham embargos no prazo de 15
(quinze) dias, independentemente de penhora, caução ou depó-
sito (art.s 736 e 738 do Código de Processo Civil). E, para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente
edital, que será afixado e publicado na forma da lei. EXPEDI-
DO nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 20 de
novembro de 2007. Eu,____, Fernando Luiz Tibério, Supervi-
sor da Seção de Execução de Sentenças, digitei, e _____, Gus-
tavo Vanini Nunes, Diretor de Secretaria, conferiu e subscre-
veu por ordem da MM. Juíza Federal.

MÁRCIA VOGEL VIDAL DE OLIVEIRA
Juíza Federal



Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008Edição nº 7527  -  3ª feira | 08/Jan/2008 283283283283283

despacho a seguir transcrito: “ Expeça-se edital para intimação
da parte autora. Intime-se. Curitiba, 30.11.2007. (as) José Ro-
berto Pinto Junior – Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será devida-
mente publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 4 de Ja-
neiro de 2008. Eu _____________, (as) Eliane Aparecida Car-
pes – Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.

José Roberto Pinto Júnior
Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO de ERIDES VILLAQUA, para
andamento nos autos em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, que através do presente fica INTIMADO (a) (s) o
(a) (s) requerente (s) ERIDES VILAQUA, brasileiro, do co-
mércio, portador do RG n.º 1.210.766, inscrito n.º CPF n.º
750.928581-06, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, dar regular prosseguimento nos autos de EXECUÇÃO sob
nº. 9203/19976, movida por ERIDES VILLAQUA em face de
OZEZO MILITÃO, sob pena de extinção, na conformidade
com o despacho a seguir transcrito: “ Expeça-se edital para
intimação da parte autora. Intime-se. Curitiba, 06.12.2007. (as)
Alexandre Waltrick Calderari – Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será devidamente publicado e afixado na forma da Lei. Curiti-
ba, 08 de janeiro de 2008. Eu _______, (as) Sonia Maria Mu-
nhoz da Rocha e Silva – Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

José Roberto Pinto Júnior
Juiz de Direito

EDITAL para conhecimento de terceiros interessados, na de-
cretação da interdição de APARECIDO PRESTES DE OLI-
VEIRA, COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 932/2005, reque-
rido por JOANA DALCE DE OLIVEIRA em face de APA-
RECIDO PRESTES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
maior, nascido em 26 de novembro de 1950, filho de José Pres-
tes de Oliveira Filho e Eunice Tereza de Oliveira, do qual foi
decretado a interdição, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
3º, inciso II, do Código Civil, e art. 1.767, inciso I, do mesmo
Estatuto Adjetivo, nomeando sua curadora a Sra. JOANA
DALCE DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, educadora, por-
tadora do RG n.º 1.525.549-8, inscrita no CPF n.º 319.635.109-
25, o qual não poderá por qualquer modo alienar ou onerar
bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao
interdito, sem autorização judicial, devendo os valores recebi-
dos de entidade previdenciária ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito, conforme
sentença transitada em julgado em 20 de novembro de 2007. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância expedi o presente que será pu-
blicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três vezes,
com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da lei. Cu-
ritiba, 4 de janeiro de 2008. (as) Eu _______, Eliane Aparecida
Carpes, Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

José Roberto Pinto Júnior
Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO de MAGIBAN COMÉRCIO
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, para andamento
nos autos em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
ção, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, que através do presente fica INTIMADO (a) (s) o
(a) (s) requerente (s) MAGIBAN COMÉRCIO DE GENE-
ROS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ n.º 07.039.395/0001-85, para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar regular prosseguimen-
to nos autos de MEDIDA CAUTELAR DE SUSP. PROTES-
TO sob nº. 886/2005, movida por MAGIBAN COMÉRCIO
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA em face de GUS-
TAVO KLEMTZ NETO, sob pena de extinção, na conformi-
dade com o despacho a seguir transcrito: “ Expeça-se edital
para intimação da parte autora. Intime-se. Curitiba, 30.11.2007.
(as) José Roberto Pinto Junior – Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será devidamente publicado e afixado na forma da Lei. Curiti-
ba, 4 de Janeiro de 2008. Eu ______, (as) Eliane Aparecida
Carpes – Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.

José Roberto Pinto Júnior
Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO de GM LEASING S/A – AR-
RENDAMENTO MERCANTIL, na pessoa de seu represen-
tante legal, para andamento nos autos em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, que através do presente fica INTIMADO (a) (s) o
(a) (s) requerente (s) GM LEASING S/A – ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL, inscrita no CGC n.º 59.274.605/0001-13,
para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar regular
prosseguimento nos autos de REINTEGRAÇÃO DE POSSE
sob nº. 1.410/1997, movida por GM LEASING S/A – ARREN-
DAMENTO MERCANTIL em face de VERNILLO & CIA
LTDA, sob pena de extinção, na conformidade com o despacho
a seguir transcrito: “ Expeça-se edital para intimação da parte

autora. Intime-se. Curitiba, 03.12.2007. (as) José Roberto Pin-
to Junior – Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que será devidamente publi-
cado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 4 de Janeiro de 2008.
Eu _____________, (as) Eliane Aparecida Carpes – Escreven-
te Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO de M.S SIGNORE COMÉR-
CIO DE VESTUÁRIO LTDA, para andamento nos autos
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
que através do presente fica INTIMADO (a) (s) o (a) (s) requeren-
te (s) M.S. SIGNORE COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n.º 04.684.490/
0003-05, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar regu-
lar prosseguimento nos autos de ANULATÓRIA TÍTULO CAM-
BIAL sob nº. 265/2004, movida por M.S SIGNORE COMÉRCIO
DE VESTUÁRIO LTDA em face de DJ PERFUMES IMPORTA-
DOS ME, sob pena de extinção, na conformidade com o despacho
a seguir transcrito: “ Expeça-se edital para intimação da parte au-
tora. Intime-se. Curitiba, 06.12.2007. (as) José Roberto Pinto Juni-
or – Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital que será devidamente publicado e afixado na
forma da Lei. Curitiba, 4 de Janeiro de 2008. Eu _____, (as) Eliane
Aparecida Carpes – Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subs-
crevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO de ricardo cardozo netto da
silveira manosso, para andamento nos autos em 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob pena de extinção, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, que através do presente fica INTIMADO (a) (s) o
(a) (s) requerente (s) RICARDO CARDOZO NETTO DA SIL-
VEIRA MANOZZO, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, portador do RG n.º 10.394.000-1, inscrito no CPF n.º
698.895.467-87, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, dar regular prosseguimento nos autos de NULIDADE DE
CLAUSULA CONTRATO sob nº. 274/2007, movida por RI-
CARDO CARDOZO NETTO DA SILVEIRA MANOSSO em
face de BANCO DO BRASIL S/A, sob pena de extinção, na
conformidade com o despacho a seguir transcrito: “ Expeça-se
edital para intimação da parte autora. Intime-se. Curitiba,
26.11.2007. (as) José Roberto Pinto Junior – Juiz de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te edital que será devidamente publicado e afixado na forma da
Lei. Curitiba, 4 de Janeiro de 2008. Eu __, (as) Eliane Apareci-
da Carpes – Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE SANDRA MARA GUE-
BERT DE CARVALHO, COM O PRAZO DE (20) DIAS. FAZ
SABER a quantos virem o presente, que perante este Juízo e Car-
tório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de Abreu, n° 535 -
Edifício do Fórum Cível - 8° andar, Curitiba-PR., tramita a ação de
SUMARIA DE COBRANÇA, sob n° 1015/2003, em que é reque-
rente CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GRECIA e requerida SAN-
DRA MARA GUEBERT DE CARVALHO que alega em síntese o
seguinte: que a requerida é proprietária do imóvel matriculado sob
n° 45.061 da 5ª Circunscrição Imobiliária da Capital, sito à Rua
Senador Accioly Filho, 720, bloco B, ap. 33, e que a mesma encon-
tra-se em débito com as taxas condominiais desde outubro de 2002
a junho de 2003. Ao final pede a procedência da ação e condenação
da ré ao pagamento das taxas vencidas e as que vencerem no de-
curso da ação. Por este fica a requerida SANDRA MARA GUE-
BERT DE CARVALHO, brasileira, casada, analista de recursos
humanos, portadora da C.I. RG n° 3.262.624-6/PR e CPF n°
470.839.649-04, CITADA E INTIMADA para que compareça à
audiência de conciliação a ser realizada neste Juízo no dia 21 de
fevereiro de 2008, às 14 horas, ocasião em que poderá transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis, ciente de que não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato.
Na ocasião, poderá apresentar defesa oral ou escrita, por intermé-
dio e acompanhado de Advogado, fazendo o depósito do rol de
testemunhas no prazo legal, sob a advertência de que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo Requerente (Código de Processo Civil, arts.
285 e 319). DESPACHO: “Redesigno a audiência para o dia 21/02/
2008, às 14 horas... Em 26/11/07. (a) Letícia Marina Conte - Juíza
de Direito Substituta. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Eu, (a)
(Gilberto Andreatta Maia), escrevente juramentado que o digitei e
subscrevi por ordem do MM. Juiz, de conformidade com a Portaria
01/2004.
(a) LETICIA MARINA CONTE – Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º andar – CEP- 80.530-906
– www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 (trinta dias)

JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MAN-
DORLO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉ-
SIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NO-

MEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele co-
nhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima
Vara Cível se processam os termos da ação de usucapião, sob nº
497/2003, requerida por DORLINA DE FRANÇA PEREIRA con-
tra ADELINA PIRES, e em atendimentoa o que dos autos consta,
ficam os réus incertos e não sabidos e eventuais interessados, CI-
TADOS, para os termos da ação, cuja peça inicial abaixo que se vê
transcrita, em resumo, bem como para contestarem, querendo, no
prazo de QUINZE (15) DIAS, constados da data do término do
prazo do edital, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora (arts. 285
e 310 do CPC). PEÇA INICIAL EM RESUMO: “DORLINA DE
FRANÇA PEREIRA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da
carteira de identidade nº 3452817-9, inscrita do CPF/MF sob o nº
274303329-00, residente e domiciliada à rua Ayrton Greiffo nº 1499,
ap. 4. bloco 7, bairro Campo Cumprido, Curitiba, Paraná, CEP
81230-570, por intermédio de advogado, propôs AÇÃO DE USU-
CAPIÃO ESPECIAL URBANO, nos termos do art. 183 da CF/88,
distribuida à 20ª vara cível, autuada sob o nº 497/2003, em face de
ADELINA PIRES, brasilira, solteira, funcionária pública estadu-
al, portadora da carteira de identidade nº 816705, residente e domi-
ciliada à rua Conectora 04, nº 1635, alegando em síntese o seguin-
te: 1. Primeiramente, requereu os benefícios da Justiça gratuita nos
termos da lei 1.060/50, tendo em vista que a ora requerente é pobre
na concepção jurídica da palavra, não podendo, assim, arcar com
as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sus-
tento e de sua família. 2. A requerente, desde 1984, ocupa o imóvel
da suposta promitente compradora Sra. Adelina Pires, no qual rea-
lizou algumas benfeitorias, tais como: colocação de vidro nas ja-
nelas, pintura do imóvel, azulejos no banheiro, dentre outras. 3.
Ressalta-se que a requerente encontra-se há mais de cinco anos na
posse, mansa, pacífica, ininterrupta do imóvel urbano que ora resi-
de, conforme descrito na matrícula nº 28.131: apartamento nº 04
do térreo pavimento, bloco 07, do conjunto residencial Vila Velha,
situado no lugar denominado Vila Sandra, distrito de Campo Cum-
prido, nesta cidade, com área construída de 44,87m², área comum
de 10,4025m², e fração ideal do solo de 0,0028409 m² do terreno
constituído pelo lote 01, de forma irregular com área de
18.530,97m², oriundo do desmembramento da área de 27.800,00m²,
com seguintes características e confrontações: Medi 84,80m em
linha reta para propriedade de Estanislau Bernaski pelo lado direi-
to de quem da referida propriedade olha, segue em linha curva na
extensão de 77,00m, até encontrar com o lote 04 e divide com lote
05 (conectora 04), aí deflete em ângulo âgudo e adentrando no pró-
prio terreno segue em linha reta numa extensão de 18,00m, onde
confronta com olote 04, aí deflete em ângulo reto e segue em linha
reta em direção contraria da referida propriedade, numa extensão
de 23,00m, e divide com o lote 04, aí deflete novamente em ângulo
reto e segui em linha reta para o lado direito de quem da proprida-
de olha o imóvel, numa extensão de 20,00m até encontrar o lote 05
(conectora 04) e divide com lote 04, aí deflete em ângulo obtuso e
segue em linha curva em direção contrária a da propriedade de
Estanislau Bernaski, numa extensão de 72,00m, até encontrar o
lote 03 e divide com lote 05 (conectora 04), aí deflete em ângulo
agudo e adentrando o próprio terreno, segue em linha reta numa
extensão de 12,00m e confronta com o lote 03, aí deflete em ângu-
lo reto e segue em linha reta em direção contrária a da propriedade
de Estanislau Bernaski, numa extensão de 23,00m, e divide com
lote 03, aí deflete em ângulo reto e segue em linha reta para o lado
direito de quem da propriedade de Estanislau Bernaski olha, numa
extensão de 15,00m até encontrar o lote 05 (conectora 04) e divide
com lote 03, novamente deflete em ângulo obtuso e segue em linha
reta em direção contrária a da propriedade de Estanislau Bernaski,
numa extensão de 92,50m, até encontrar um corrego sem denomi-
nacao e divide com lote 05; aí deflete em ângulo obtuso e segue em
linha sinuosa para o lado esquerdo de quem da propriedade olha o
imóvel, numa extensão de 13,40m e divide com um corrego sem
denominação; aí deflete novamente em ângulo obtuso e segue em
linha reta em direção à propriedade de Estanislau Bernaski, numa
extensão de 40,70m e confronta com a propriedade de Adão
Schuinka, novamente deflete em ângulo obtuso e segue em linha
reta para o lado esquerdo de quem da propriedade olha o imóvel,
numa extensão de 40,00m e divide com a propriedade de Adão
Schuinka, aí deflete novamente em ângulo obtuso e segue em linha
reta numa extensão de 223,30m em direção à propriedade de Esta-
nislau Bernaski, até encontrar o ponto de partida onde fecha o pe-
rímetro e divide com propriedade de Adão Schuinka. 4. Como dito
a requerente reside no imóvel possuindo boa-fé, mansa, incontes-
tavel e pacífica, tendo efetuado todos os pagamentos do contrato a
requerida. 5. Ao final pede a Autora a citação da ré bem como dos
confinantes, e a procedência da ação, reconhecendo o direito ao
usucapião.” (resumo apresentado pela própria parte). DESPACHO:
“Defiro a dilação do prazo por trinta dias atendimento do parecer
de fls. 343. Apresentado resumo da petição inicial, por meio de
petição e disquete, expeça-se edital de citação de terceiros interes-
sados, réus incertos e não sabidos, com prazo de trinta dias. Inti-
me-se. Curitiba, 13 de setembro de 2007. (a) Dra. Rosicler Maria
Miguel Vigna Mandorlo – Juíza de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado
na forma da Lei. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Eu,
___________, empregado juramentado, que o digitei, subscrevo e
assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).

Eduardo Vieira Lopes
Empregado Juramentado

SEGUNDA VARA CRIMINAL - CURITIBA/PR
Rua Marechal Floriano Peixoto, 672 5º andar – Centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO – PRAZO 15
DIAS
O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento com o prazo de 15 dias, que não tendo sido
possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualificado, pelo presen-
te cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no dia desig-
nado, a fim de ser interrogado se ver processar e acompanhar a
todos os demais termos dos autos a que responde

AUTOS:2004.7868-6
ARTIGO: 171, CAPUT, 288, CAPUT, C/C O ART.69 E 29,
TODOS DO CÓDIGO PENAL.

AUDIÊNCIA:10/01/2008 ÀS 08:32 HRS.

RÉU(S): Marcos Peters, brasileiro, nascido em 11/12/1969,
filho de Antonio Peters e Izaltina Portela Peters, estando o
mesmo em local incerto e não sabido.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 28 de
dezembro de 2007. Eu ____________________Cesar Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

Juiz de Direito

SEGUNDA VARA CRIMINAL - CURITIBA/PR
Rua Marechal Floriano Peixoto, 672 5º andar – Centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO – PRAZO 15
DIAS
O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Di-
reito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento com o prazo de 15 dias,
que não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo
qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se
ver processar e acompanhar a todos os demais termos dos autos
a que responde

AUTOS:2000.8050-0
ARTIGO: 157, § 2º , inc.II, do Código Penal.
AUDIÊNCIA:10/01/2008 às 08:30 hrs.

RÉU(S): Jose Marcio Gonçalves Vane, brasileiro, solteiro,
natural de Curitiba/PR, autônomo, portador da cédula de iden-
tidade Rg.8.065.430/PR, nascido em 09/10/1979, filho de Joa-
quim Marcio Gonçalves Nane e Nair Gonçalves Vane, estando
o mesmo em local incerto e não sabido.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 28 de
dezembro de 2007. Eu ____________________Cesar Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR
Cartório Criminal e Anexos

Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 - Centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ANA CRISTINA DIAS LOPES SOUZA

(Justiça Gratuita)

Através deste, INTIMA-SE a ré ANA CRISTINA DIAS LO-
PES SOUZA, atualmente em lugar incerto não sabido, dos ter-
mos da ação de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO Nº 236/
2005, proposta pelo autor FRANCIS FERREIRA D ELIMA
SOUZA, contra a ré ANA CRISTINA DIAS LOPES SOUZA,
para comparecer perante este juízo na data de 16 de janeiro de
2008, às 13h30min, acompanhada de seu advogado e de duas
testemunhas, que deverão comparecer independentemente de
intimação, ou deverão ser arroladas tempestivamente para au-
diência de instrução e julgamento.

Almirante Tamandaré, 02 de maio de 2007.

DANIEL PEREIRA DE LIMA
ESCRIVÃO DESIGNADO

AUT. PORT 27/06-DF

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

João Vicente Peres Reginaldo Wilson Rezende
Escrivão Auxiliar
Juíza de Direito:

Dra. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
Relação nº002/2.008.

Dr. ANTONIO OSVALDO PASCUTI.

Autos de Ação Penal nº003/2.007 em que é acusado ANTO-
NIO OSVALDO PASCUTI JÚNIOR. Intimar a defesa, para, no
prazo de cinco (05) dias, apresentar as alegações finais, nos
Autos supra.

Altônia, 03 de janeiro de 2.008.

João Vicente Peres
Escrivão

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL

João Vicente Peres Reginaldo Wilson Rezende
Escrivão Auxiliar
Juíza de Direito:

Dra. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
Relação nº003/2.008.

Dr. ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

Autos de Processo Crime nº 081/2.004, em que é acusado JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS. Intimar a defesa para, no prazo de

Altônia
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10 dias, apresentar endereço e nome completo das testemunhas
arroladas, a fim de permitir sua intimação, sob pena de reputar-
se desistente quanto a tal prova, nos autos supra.

Altônia, 03 de janeiro de 2.008.

João Vicente Peres
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM O PRAZO DE 90 DIAS.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER ao réu LAERTE APARECIDO DA SILVA,
portador do RG nº 9.937.668 SSP-PR, nascido aos 10.06.1985
na cidade de Marialva-PR, filho de Aparecido Laerte da Silva e
de Rosely Ferreira Borges, que nos autos de Ação Penal Públi-
ca nº. 2004.239-9, que lhe move a Justiça Pública desta Co-
marca, foi proferida em data de 18.08.2005, a sentença que o
condenou a cumprir a pena de 03(três) anos de reclusão,
03(três) meses de detenção e 10(dez) dias-multa, como incur-
so nas sanções do artigo 16, IV, da Lei nº 10.826/03 e artigo
307 do Código Penal. E constando dos autos que o réu LAER-
TE APARECIDO DA SILVA, encontra-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça encar-
regado das diligências, mandou expedir o presente edital com
o prazo de 90 dias, pelo qual fica o mencionado réu intimado
da decisão deste Juízo, e bem assim cientificado de que findo
esse prazo, que será contado a partir da publicação deste no
Diário da Justiça, terá o prazo de cinco (5) dias, para, queren-
do, recorrer daquela sentença para superior instância, findando
esse prazo, será tido como intimado da sentença. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 14 dia do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete (2007). Eu, ___________
Bel. Juraci Ribeiro Silva, Auxiliar de Cartório o digitei.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM O PRAZO DE 90 DIAS.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER ao réu LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE
MORAES, brasileiro, servente de pedreiro, natural de Apuca-
rana/PR, nascido aos 04.04.1984, filho de Aércio de Moraes e
de Maria Edite Ribeiro de Moraes, que nos autos de Ação Pe-
nal Pública n. 2002.376-6, que lhe move a Justiça Pública des-
ta Comarca, foi proferida em data de 16.02.2005, a sentença
que o condenou a cumprir a pena de 05 (cinco) anos e 04 (qua-
tro) meses de reclusão e 14 (quatorze) dias/multa e ao paga-
mento de 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias/multa, à
razão unitária de R$ 3,00 (três reais), como incurso nas san-
ções do artigo 157, parágrafo 2º, inciso II, do Código Penal e
artigo 16, da Lei 6368/76, em regime semi-aberto. E constando
dos autos que o réu LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE MO-
RAES, encontra-se em lugar incerto e não sabido, conforme
certificou o Sr. Oficial de Justiça encarregado das diligências,
mandou expedir o presente edital com o prazo de 90 dias, pelo
qual fica o mencionado réu intimado da decisão deste Juízo, e
bem assim cientificado de que findo esse prazo, que será con-
tado a partir da publicação deste no Diário da Justiça, terá o
prazo de cinco (5) dias, para, querendo, recorrer daquela sen-
tença para superior instância, findando esse prazo, será tido
como intimado da sentença. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Apucarana, aos 18 dias do mês de dezembro de
dois mil e sete (2007). Eu, ___________ Juraci Ribeiro Silva,
Auxiliar de Cartório o digitei.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM O PRAZO DE 90 DIAS.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER ao réu RICARDO PINHEIRO, brasileiro, ser-
vente de pedreiro, natural de Apucarana/PR, nascido aos
17.06.1978, filho de Francisca Assis Pinheiro e de José Barbo-
sa Pinheiro, que nos autos de Ação Penal Pública n. 2002.376-
6, que lhe move a Justiça Pública desta Comarca, foi proferida
em data de 16.02.2005, a sentença que o ABSOLVEU das im-
putações do artigo 157, parágrafo 2º, inciso II, combinado com
artigo 29, do Código Penal. E constando dos autos que o réu
RICARDO PINHEIRO, encontra-se em lugar incerto e não
sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça encarrega-
do das diligências, mandou expedir o presente edital com o
prazo de 90 dias, pelo qual fica o mencionado réu intimado da
decisão deste Juízo, e bem assim cientificado de que findo esse
prazo, que será contado a partir da publicação deste no Diário
da Justiça, terá o prazo de cinco (5) dias, para, querendo, re-

correr daquela sentença para superior instância, findando esse
prazo, será tido como intimado da sentença. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 18 dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete (2007). Eu, ___________
Juraci Ribeiro Silva, Auxiliar de Cartório o digitei.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ORLANDO
CIPRIANO - PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS JUSTIÇA
GRATUITA

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC,
FAZ SABER aos que este edital vir ou dele conhecimento ti-
ver, expedido nos autos nº 590/2007, de SEPARAÇÃO JUD.
LITIGIOSA que ANA MARLY PAIM CIPRIANO, move con-
tra ORLANDO CIPRIANO, que por despacho de fl. 34 deter-
minou a CITAÇÃO do Requerido ORLANDO CIPRIANO, com
endereço ignorado, sobre a ação acima referida, bem como sua
INTIMAÇÃO para comparecer à audiência de conciliação, de-
signada para o dia 23/06/2008, às 13:30 horas, alertando-o que
se a conciliação não se concretizar poderá apresentar defesa,
desde que o faça por intermédio de advogado, no prazo de 15
dias, contados da data acima. ADVERTÊNCIA: “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo requerido, como
verdadeiros, os fatos alegados pela autora”. PETIÇÃO INICI-
AL: “ANA MARLY PAIM CIPRIANO, por seu advogado, vem
propor Separação Judicial Litigiosa contra ORLANDO CIPRI-
ANO, requerendo o seguinte: Os separandos casaram-se em
20/04/1985. Tiveram 04 filhos. Encontra-se sob a guarda da
requerida apenas as filhas Priscila, Janaina e sua neta Ingrid.
Ao longo destes anos, o requerido vem se tornando uma pessoa
agressiva, dado ao vicio da bebida. Há 2 anos, apesar de estar
trabalhando, deixou de contribuir com as despesas da casa. Em
21/11/2006, o requerido, embriagado, agrediu a filha fisica-
mente. Na mesma data da agressão, o requerido deixou defini-
tivamente o lar conjugal e de contribuir com o provento da fa-
mília. O requerido atualmente possui emprego como motorista
de caminhão, situação esta que permanece. A requerida neces-
sita que lhe seja prestados alimentos. A autora é pessoa de par-
ca renda e requer seja concedido a assistência judiciária gratui-
ta. A situação de instabilidade da relação já a muito se observa-
va, no entanto, nos últimos momentos, o cônjuge varão estava
se tornando muito agressivo, apresentando-se sempre bêbado.
Tal situação, apresenta-se insuportável. O requerido, tendo se
envolvido com bebidas alcoólicas, agressão e abandono do lar,
violou tais deveres, causando a separação do casal e dando en-
sejo à presente demanda. O casal, após o casamento, adquiriu
os seguintes bens: a) um terreno com benfeitorias com valor
aproximado de R$.28.500,00; b) um terreno de valor aproxi-
mado a R$.28.442,00. Assim propõe a seguinte divisão: 1) O
direito ao bem descrito no item A, fique com a cônjuge varoa,
haja vista que o mesmo é local de sua residência; 2) O direito
do bem descrito no item B, fique com o cônjuge varão. Essa
proposta de partilha pauta-se na divisão igualitária dos bens
amealhados durante a relação matrimonial, assim como outros
que vierem a ser apuradas na instrução probatórias, desconta-
das as dívidas contraídas. Tocante aos danos morais cabe res-
saltar que, é perfeitamente cabível a cumulação do pedido de
separação com indenização por danos morais. Portanto, sendo
perfeitamente cabível a cumulação dos danos morais com pe-
dido de separação, passa a autora a expor: Com efeito, confor-
me dito acima, o requerido tendo se envolvido com bebidas
alcoólicas, agressão e abandono do lar, violou tais deveres. A
reparação pelo dano moral ganhou foros extremamente impor-
tantes nos dias atuais Visa-se dar a vítima, a possibilidade de
uma satisfação pela humilhação a que foi submetida. Verifi-
cam-se vários critérios para a fixação da indenização a título
de dano moral, critérios estes a serem analisados para fixação
da compensação a ser recebida pela autora. As filhas Priscila e
Janaina, assim como a neta que a requerente tem a guarda, In-
grid, permanecem com a requerente. Com relação aos menores
sob sua guarda, carecem de ajuda financeira para suas subsis-
tências. É de conhecimento da requerente que o requerido tra-
balha de caminhoneiro e percebe uma renda aproximada de 4
salários mínimos. Portanto, a fixação dos alimentos provisóri-
os em 2 salários mínimos é justo pela forma de ter abandonado
a família. Assim, requer que: a) seja a citação do requerido
Orlando Cipriano, por edital, para que conteste a ação, sob pena
de revelia e confissão; b) a fixação dos alimentos provisórios
em 2 salários mínimos a ser creditado em forma de depósito em
conta poupança a ser aberta por determinação desse Juízo. As-
sim como, a fixação no mesmo porte dos alimentos para a auto-
ra e os menores que se encontram sob sua guarda; c) seja deter-
minada a partilha igualitária dos bens amealhados durante a
relação matrimonial, inclusive em relação ao bem adquirido a
não aventado nos autos por desconhecimento da requerente; d)
por sentença seja decretada a separação do casal, sendo o re-
querido condenado ao pagamento das custas processuais e ho-
norários; e) a expedição de mandado de inscrição da separação
junto ao Registro Civil; f) seja condenado ao pagamento de
indenização por danos morais em favor da autora; g) Seja ouvi-
do o Dr. Promotor de Justiça; h) protesta pela produção de to-
das as provas em direito, especialmente prova documental, apre-
sentação de documentos, prova pericial, depoimento pessoal
do requerido e inquirição de testemunhas; i) conceder-lhe a
assistência judiciária gratuita; Dá-se a causa o valor de
R$.21.100,00. Pede Deferimento. Londrina, 20/03/2007. (a)
Edgar Noboru Ehara - Advogado. DESPACHO: “Autos nº 590/
2007- Separação. 1) Para a audiência de conciliação, designo o
dia 23/06/2008, às 13:30 horas. 2) Cite-se e intime-se o reque-
rido, por edital, com prazo de 60 dias, a comparecer na audiên-
cia supracitada, alertando-o que se a conciliação não se con-
cretizar poderá apresentar defesa, desde que o faça por inter-
médio de advogado, no prazo de quinze dias, contados da data

acima. 3) Intimem-se a requerente e seu ilustre advogado a com-
parecer à referida audiência. 4) Cientifique-se o doutor Promo-
tor de Justiça. 5) O presente feito corre em segredo de justiça,
na forma do art. 155, inciso II do CPC, o que deve ser observa-
do pela Escrivania. 6 Defiro a assistência judiciária. Em 06/12/
2007. (a) Helder José Anunziato - Juiz de Direito”. E para co-
nhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, expe-
diu-se este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum
local e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná,
aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e oito. Eu, Yara M.
Capilé, E. Juramentada, o digitei e subscrevi. (a) Helder José
Anunziato - Juiz de Direito.

JUIZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO PAI BIOLÓGICO
WLADIMIR JOSÉ PALMIERI, NOS AUTOS DE
GUARDA E RESPONSABILIDADE N.º 34/2006

, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente, CITA o pai biológi-
co WLADIMIR JOSÉ PALMIERI, que por encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o
prazo de trinta (30) dias, que correrá em cartório, para que no
prazo de dez (10) dias, querendo, contestar os autos nº. 34/
2006 de ADOÇÃO, requerido por ANDERSON JULIANO DA
SILVA, envolvendo o menor R.L.P.
, sob pena de não o fazendo, presumirem-se verdadeiros os fa-
tos articulados pela autora, e para comparecer perante este Ju-
ízo, no dia 26/03/2008, às 14:00 horas, sito na Rua Brasilio de
Moura Leite, 200, nesta cidade de Bocaiuva do Sul-PR, para
audiência. Bocaiúva do Sul, 12 de Dezembro de 2007 . Eu, (a)
Dirce da Luz de Castro, Escrivã, o subscrevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO –
Juiz da Infância e Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: ROTTERDAM
COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA. (CNPJ/
MF Nº 01.175.970/0001-90), NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL OU QUEM SUAS VEZES ESTIVER
EXERCENDO E VÂNIA MARIA MORANDI (CPF/MF Nº
619.342.089-49). COM O PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS.

F A Z S A B E R – aos que o presente edital vir ou dele conheci-
mento tiverem, passado nos autos sob nº 483/2003 (Distribuição/
Data e valor: 483/03 – 06/08/2003 – R$. 7.777,92, atualizado/
corrigido até 25/11/2002), abrangendo também os autos em apen-
sos sob nº 484/2003 (Distribuição/Data e valor: 484/2003 – 06/
08/2003 – R$. 4915,54, atualizado/corrigido até 25/11/2002) e
485/2003 (485/2003 – 06/08/2003 – 3.932,41, atualizado/corrigi-
do até 25/11/2002 de EXECUÇÃO FISCAL propostos pela
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra ROTTERRDAM
COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA. E OU-
TROS, a qual tramita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé,
Estado do Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edi-
fício do Fórum, que através do presente edital, C I T A os executa-
dos: ROTERDAMM COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTU-
ÁRIO LTDA. (CNPJ/MF Nº 01.175.970/0001-90), na pessoa de
seu representante legal ou quem suas vezes estiver exercendo, com
sede em lugar incerto e não sabido e VÂNIA MARIA MORANDI
(CPF/MF Nº 619.342.089-49), residente e domiciliada em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar(em)
o pagamento da dívida exeqüenda, no importe de R$. 16.625,87
(dezesseis mil e seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e sete
centavos), valores estes atualizados/corrigidos conforme acima
discriminados, que deverão ser devidamente corrigidos quando do
efetivo pagamento, conforme Certidões de Dívida Ativa sob o(s)
nº (s). 90 6 02 015084-54, 90 2 02 004042-73 e 90 6 02 015085-35,
referente(s) ao(s) processo(s) administrativo(s) nº(s) 109 30 204004/
2002-98, 10930 2204005/2002-32 e 10930 204006/2002-87,
proveniente(s) de DECL. DE CONTRIB. E TRIBUTOS FEDE-
RAIS E DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, acrescida de
custas judiciais, honorários advocatícios de 10% em caso de pron-
to pagamento, e demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo ga-
rantirem a Execução, nomeando bens à penhora, de tantos quantos
bastem para garantia da execução e demais acessórios (Art. 9º da
Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantida a Exe-
cução, será efetuada PENHORA e/ou ARRESTO em bens de sua
propriedade, de tantos quantos bastem, para garantia da Execução
e demais acessórios, na forma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima cita-
da, de 22/09/80, tudo em conformidade com o contido no respeitá-
vel despacho de fl. 097, proferido nos presentes autos e a seguir
transcrito: “Autos sob nº 483/2003-EF. Certifique a Escrivania
se o edital expedido à fl. 091 foi enviado ao Departamento de
Imprensa Oficial do Estado (Diário da Justiça), para a regular
publicação, em sendo negativo, encaminhe-se, via e-mail para
os devidos fins. Diligências e atos necessários. Cambé, 19/11/
2007 (a) Matheus Orlandi Mendes-Juiz de Direito “. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
oito. (02/01/2008). Eu,___,(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz
digitar e subscrevi.

LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO:
ILDO REFFATI, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR EDUARDO LOURENÇA BANA - MM. JUIZ
SUBSTITUTO 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos nº 365/2003, de
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E
DANOS promovida por W. DO AMARAL E CIA LTDA con-
tra ILDO REFFATI. E, pelo presente CITA o Requerido:
ILDO REFFATI, brasileiro, casado, RG 1.883.671-0 e CPF
246.971.410-91, atualmente em lugar ignorado, dos termos da
presente AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS
E DANOS, abaixo transcrita em síntese, para contestar, que-
rendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia e de
serem tidos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor
na inicial. SÍNTESE DA INICIAL: “(...) W. A. DO AMARAL
& CIA LTDA (...) vem a presença de Vossa Excelência propor
a presente AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PER-
DAS E DANOS, EM FACE DE ILDO REFFATI (...), pelas
seguintes razões de fato e de direito: Em data de 128 de agosto
de 2003, a Requerente, intentando valer-se da Justiça Cível
promoveu medida cautelar de Apreensão e Depósito, sendo in-
deferido o pleito liminarmente; Requereu ainda liminar de bus-
ca e apreensão junto ao juízo Criminal, tendo obtido a liminar
do Juízo da 2ª Vara Criminal, que determinou a apreensão dos
bens constantes do contrato de compra e venda, de dois trato-
res a) Trator MF, Modelo 265, ano 83, série 2151033215, usa-
do, valor de R$ 16.000,00; e b) Trator Valmet, Modelo 85ID,
ano 78, série 2250423484, usado, no valor de R$ 10.000,00.
Ainda inconformada com a decisão negando a liminar pleitea-
da, agravou da decisão ao Tribunal competente, o qual deferiu
a liminar pleiteada pela autora. Razão pela qual vem agora a
autora propor a ação principal na forma do artigo 806 do CPC.
Os referidos tratores foram vendidos pelo valor de R$ 26.100,00,
representado pelo cheque 679151, Banco Sicredi, ag. 0719, para
depósito de 07/08/2003. Ocorre que o cheque depositado na
data aprazada, foi devolvido pelo banco credor por insuficiên-
cia de fundos, e que encontra-se inadimplido até a presente
data. Constatado o fato, a Autora tentou entrar em contato com
o requerido para solucionar a inadimplência, sem qualquer êxi-
to, tendo conhecimento que os bens tomariam rumo ignorado,
caracterizando evidente fraude e intenção de estelionato. Era
então a hora da medida efetiva para caracterizar o descumpri-
mento do contrato pelo requerido, por isso a ora requerente
promoveu a medida cautelar em apenso, para assegurar um di-
reito ameaçado, já que constituído em mora pela simples devo-
lução dos cheques e se confirmou com o silêncio do requerido,
mesmo com a tentativa de apreensão dos bens, macumunando-
se com seu filho Luciano Reffati, para desviar os bens e au-
sentando-se a fim de não cumprir com a ordem judicial, tentan-
do assim com seu filho fraudar a requerente, não restando ou-
tro caminho a não ser o ajuizamento das presente ação. DO
DIREITO. No que respeita aos princípios do contrato e equida-
de não se concebe autonomamente, mas como critério de hete-
rointegraçãop tanto do princípio da boa-fé quanto do princípio
da equivalência material. Segundo a doutrina, a boa-fé objetiva
é regra de conduta dos indivíduos nas relações jurídicas obri-
gacionais. O novo código civil brasileiro em seu art. 422, refe-
re-se a ambos os contratantes do contrato comum civil ou mer-
cantil. No direito contratual privado, todavia, a probidade é
qualidade exigível sempre a conduta de boa-fé/ Pode-se dizer
que não há boa f[e sem probidade, e vale ressaltar que no caso
em tela o requerido em momento algum foi probo, ou agiu de
boa-fé, o que ocorreu, entretanto, foi que o comprador, na sua
esperteza e improbidade, chegou as raias do estelionato. A me-
lhor doutrina tem ressaltado que a boa fé não apenas é aplicá-
vel a conduta dos contratantes na execução de suas obrigações,
mas aos comportamentos que devem ser adotados antes da ce-
lebração ou após a extinção do contrato. Isto posto configura-
se como causa de rescisão do contrato de compra e venda, uma
vez que houve descumprimento da obrigação por parte do com-
prador, restituindo-se as partes ao status quo ante. A rescisão
do contrato pactuada e a conseqüente restituição dos bens, se
impõem em obediência ao princípio do enriquecimento sem
causa e como forma de recomposição das partes do status quo
ante. DA RESCISÃO DO CONTRATO. O contrato em questão
encerra a obrigação das partes de pagar e outra a obrigação de
entregar com as devidas clausulas penais, em caso de descum-
primento do termo do contrato. A inadimplência esta evidenci-
ada pelos cheques devolvidos na data aprazada, criando-se as-
sim os elementos básicos para a propositura da presente ação,
posto que as clausulas do contrato foram infringidas. Descre-
veu artigo 475. Apresentou jurisprudência. Provado que o com-
prador, ora requerido não cumpriu com sua obrigação impõe-
se a procedência do pedido de rescisão de contrato. DAS PER-
DAS E DANOS. Caracterizada a inadimplência e ainda a cons-
tituição em mora, o direito autoriza a rescisão do contrato e o
ressarcimento pelas perdas e danos sofridos, art. 45 do CC. O
cabimento do pedido de indenização por perdas e danos encon-
tra previsão no contrato, assim como nos artigos 474 e 475 do
CC. Os arts. 408 e 411 do NCC, prevêem as possibilidades do
direito da clausula penal Verbis (citou artigos) De fato, tendo
em vista o disposto na clausula 02, ao Requerido deve ser im-
posto o pagamento de 30% do valor atualizado do maquinário
desde a sua constituição em mora, já que se encontram de pos-
se do bem se nada pagar. Aplica-se ainda o disposto no pará-
grafo único da clausula 2 que prevê multa de 20% sobre o valor
da ação a título de honorários advocatícios, e ao pagamento
total das despesas judiciais e demais cominações. E ainda apli-
ca-se a multa contratual prevista na clausula 08. Assim indis-
cutível a obrigação relativa as perdas e danos sofridos por esta.
Citou doutrina. DO PEDIDO. Demonstrada a ocorrência das
causas que autorizam a rescisão do contrato, requer-se a) de-
clarar rescindido o contrato de compra e venda e outras aven-
cas; b) tornar definitiva a liminar de busca e apreensão e deter-

Apucarana Bela Vista do Paraíso
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minar a reintegração dos bens com quem quer que estejam; c)
condenar o requerido na indenização de que faz jus o requeren-
te, após a sua constituição em mora, no patamar de 30% do
valor atualizado, bem como pagamento da multa contratual,
prevista na clausula 08; d) condenação do requerido no paga-
mento de custas e honorários advocatícios; e) a produção de
provas em direito admitidas; Requer-se a distribuição por de-
pendência a Medida Cautelar 301/2003. Da-se a causa o valor
de R$ 26.100,00. N. T. P. D. Campo Mourão, 16 de setembro
de 2003. (a) Cezar Augusto Ferreira – Oab/PR 31.636.” E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de julho do ano de
dois mil e sete. Eu,_______________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

EDUARDO LOURENÇO BANA
Juiz Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR EDUARDO LOURENÇO BANA - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos nº 619/2006
de INTERDIÇÃO
Requerida por CLAUDIONOR FRANCISCO DA SILVA
contra ELISANGELA CRISTINA DA SILVA
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “Assim, o pedido há
que ser deferido, não tendo a Interditanda condições de prati-
car os atos da vida civil, razão pela qual julgo procedente a
ação, decretando a interdição de Elisângela Cristina da Silva,
inicialmente qualificada, vez que incapaz de pessoalmente re-
ger sua pessoa e seus interesses patrimoniais, nomeando-se-lhe
curador a pessoa de seu genitor Sr. Claudionor Francisco da
Silva, devendo ser intimada para o devido compromisso. Expe-
ça-se mandado de inscrição ao Cartório de Registro de Pessoas
Naturais e publique-se a presente decisão conforme disposição
do art. 1184 do CPC. Tendo em vista a situação econômica da
Interditanda, dispenso o Curador Nomeado da especialização
em hipoteca legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cam-
po Mourão, 07 de maio de 2007. (a) Luzia Terezinha Grasso
Ferreira – Juíza de Direito.”
CURADOR NOMEADO: CLAUDIONOR FRANCISCO DA
SILVA
DATA DA SENTENÇA: 07/05/2007
CAUSA DA INTERDIÇÃO: CID-10 F71
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
julho do ano de dois mil e sete. Eu,_____(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

EDUARDO LOURENÇO BANA
Juiz Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS DA MASSA FALIDA DE BOPAMA

IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.

O DOUTOR EDUARDO LOURENÇO BANA - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos nº 591/2006, de
HABILITAÇÃO DE ÇRÉDITO requerida por VALDEMAR
GOMES contra MASSA FALIDA DE BOPAMA IND. E
COM. DE MADEIRAS. E, pelo presente edital LEVA AO
CONHECIMENTO DOS CREDORES E TERCEIROS IN-
TERESSADOS que se processam perante este Juízo o pedido
de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO formulado pelos requeren-
tes VALDEMAR GOMES E VILMAR GOMES, os quais reque-
reram, a habilitação de seus créditos no valor de R$ 7.589,93 (sete
mil, quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e três centavos)
representada pela Certidão de Habilitação de Crédito, expedida pela
Vara do Trabalho de Campo Mourão. Que ficam os interessados
com o prazo de dez (10) dias (contados da data da publicação do
presente), para impugnarem, querendo, a presente habilitação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde
deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de julho do ano dois mil e
sete. Eu,_______(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digi-
tei e subscrevi.

EDUARDO LOURENÇO BANA
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO da executada RESIPIN DO PARA-
NÁ COMERCIAL LTDA e o espólio de ÉRICO RODRI-
GUES DA COSTA – PRAZO 20 DIAS

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito de Cerro
Azul, Paraná, na forma da Lei etc FAZ SABER a todos quantos

o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
meio deste CITA a executada RESIPIN DO PARANÁ COMER-
CIAL LTDA e o espólio de ÉRICO RODRIGUES DA COSTA,
atualmente com endereço ignorado, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, após o decurso do prazo do presente edital, efetu-
em o pagamento do débito, no importe total de R$154.453,34 –
2533617-8; R$46.345,78 – 2484674-1; R$59.734,37 – 2484675-
0; R$69.424,23 – 2492342-8; R$102.672,33 – 2509349-6;
R$104.650,34 – 2500967-3; R$154.225,63 – 2541301-6;
R$124.474,22 – 2525217-9; R$72.068,58 – 2517610-3, cujos
valores deverão ser atualizados a partir de março de 2.007, re-
ferente ao ICMS e demais cominações legais ou nomeie bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhordo tantos
bens quantos bastem para garantia das EXECUÇÕES FISCAIS,
registrado sob números 0024/0, 0010/01, 0011/01, 0016/01,
0018/01, 0023/01 e 0025/01 em é exeqüente a FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada RESIPIN PA-
RANÁ COMERCIAL LTDA, sendo fixado em 5% (cinco por
cento) os honorários advocatícios, para o caso de pronto paga-
mento. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei e afixado cópia no local de costume, para que
ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta co-
marca de Cerro Azul, Paraná, aos trinta dias do mês de agosto
do ano de dois mil e sete. Eu,_______(Alcides Antonio Ada-
mante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM.
Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assino o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
ESCRIVÃO DO CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO de
TEREZINHA DE MELO LOPES – PRAZO 20 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito de Cerro
Azul, PR, na forma da lei etc FAZ SABER a todos quantos o
present edital virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a requerida TEREZINHA DE MELO LOPES, atualmen-
te com endereço ignorado, para contestar a presente ação de
CONVERSÃO DE SEEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO LITIGIOSO, registrado sob número 409/07 em que é re-
querente C S, no prazo legal de quinze dias, sob pena de reve-
lia, isto é, não sendo contestado, no prazo legal, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte au-
tora, que alega, em síntese, que casou com a requerida no dia
21 de maio de 1.983 e se separaram judicialmente no dia 16 de
outubro de 1.989, conforme Autos 1594/89, na cidade de Curi-
tiba, PR, cuja sentença transitou em julgado no dia 16 de outu-
bro de 1.989, portanto, há mais de um ano, requerendo, após as
formalidades legais a conversão da separçaão em divorcio e os
benefícios da assistencia judiciária gratuita. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital que será afixado na forma da Lei, em local de
costume, bem como pulicado, para que ninguém alegue igno-
rancia futura. Dado e Passado nesta comarca, aos vinte e seis
dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_____________________________(Alcides Antonio Ada-
mante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM.
Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assino o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
ESCRIVÃO DO CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃOde
 JOSIBEL DE SOUZA – PRAZO 20 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito de Cerro
Azul, PR, na forma da lei etc FAZ SABER a todos quantos o
present edital virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente ao requerido JOSIBEL DE SOUZA, atualmente com
endereço ignorado, para comparecer na audiência de concilia-
ção designada para o próximo dia 12 de março de 2.008, às
14,00 horas, no Forum local, situado na rua Marechal Floriano
Peixoto, 257, Centro, Cerro Azul, PR, nos autos de DIVOR-
CIO DIRETO LITIGIOSO, registrado sob número 401/07 em
que é requerente E D S, e contestar a ação, no prazo legal de
quinze dias, após a realização da audiência, sob pena de reve-
lia, isto é, não sendo contestado, no prazo legal, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte au-
tora, que alega, em síntese, que casou com o requerido no dia
16 de agosto de 1.994; que estao separados de fato desde 10 de
janeiro de 1.997, portanto, há mais de dez anos; não tiveram
filhos, nem bens à partilhar. Requer, após as formalidades le-
gais a decretação do divorcio e ainda os benefícios da assisten-
cia judiciária gratuita. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital que será afi-
xado na forma da Lei, em local de costume, bem como pulica-
do, para que ninguém alegue ignorancia futura. Dado e Passa-
do nesta comarca, aos vinte e seis dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete. Eu,_________(Alcides Antonio Ada-
mante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM.
Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assino o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
ESCRIVÃO DO CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO de PETRODADO DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA – PRAZO 20 DIAS

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito de Cerro
Azul, PR, na forma da Lei etc FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
meio deste INTIMA a requerente PETRODADO DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., atualmente com endere-
ço ignorado, para que, no prazo de 48,00 horas dê prossegui-
mento aos presentes autos de PEDIDO DE PROVIDENCIAS,
registrado sob número 0253/06 que move contra o CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA, sob pena
de extinção e arquivamento. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de
costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e
Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos doze dias do

mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu,____(Alcides
Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assi-
no o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
ESCRIVÃO DO CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO de
IRINEU FERREIRA DA SILVA

Autos nº. 0362/07
Requerente: PAULO CEZAR FERREIRA DA SILVA
Interditando: IRINEU FEREIRA DA SILVA
Data da Sentença: 20 de outubro de 2.007
Causa: transtorno mental
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os datos da vida civil
Curador nomeado: Paulo Cezar Ferreira da Silva

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorancia futura. O requerente é beneficiário da justiça
gratuita. O presente edital deverá ser publicado por três vezes
com intervalo de dez dias. Dado e Passado nesta comarca de
Cerro Azul, Paraná, aos vinte e dois dias do mês de outubro do
ano de dois mil e sete. Eu,__________(Alcides Antonio Ada-
mante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM.
Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assino o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
Escrivão do Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO de BERENICE WUCHER –
PRZO 30 DIAS.-

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito desta co-
marca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei etc FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por meio deste INTIMA a representante legal dos
autores S K B S e F F B S, Sra. BERENICE WUCHER, atual-
mente com endereço ignorado, para que providencie o regular
andamento dos presentes autos de ALIMENTOS, registrado sob
número 0160/03 que move contra A B S, sob pena de extinção.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixado cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de
Cerro Azul, Paraná, aos cinco dias do mês de novembro do ano
de dois mil e sete. Eu,___________(Alcides Antonio Adaman-
te), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM. Juiz
de Direito, Portaria número 0003/90, assino o presente.

Alcides Antonio Adamante
Escrivão do Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO da representante dos autores,
BEATRIZ DE FÁTIMA RODRIGUES – PRAZO 20 DIAS

O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito de Cerro
Azul, Paraná, na forma da Lei etc FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
meio deste INTIMA a representante dos autores BEATRIZ DE
FÁTIMA RODRIGUES, atualmente com endereço ignorado,
para que, no prazo de 48 horas, dê andamento aos presentes
autos de ALIMENTOS, registrado sob número 0013/06 em que
move contra C S M, sob pena de extinção e arquivamento. O
requerente é beneficiário da assistência judiciária gratuita. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de
Cerro Azul, Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de
dois mil e sete. Eu, Alcides Antonio Adamante, escrivão, digi-
tei e subscrevi. Por determinação do MM. Juiz de Direito, Por-
taria número 0003/90, assino o presente.

Alcides Antonio Adamante
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
HILSON REINALDO CICARELI

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2007.44-8

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente HILSON REINAL-
DO CICARELI, brasileiro, casado, desempregado, nascido
aos 05.01.1957, natural de Cornélio Procópio - PR, porta-
dor do RG nº 9.430.064-SP e CPF Nº não consta, filho de
Marcelo Cicareli e de Rosa Gasoli Cicareli, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 12 de agosto de 2.008, às 13h00m, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 306, da Lei 9.503/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 27 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ..............,Ana Sylvia Pontara Palazzio, por determinação
da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Alexandre Della Coletta Scholz, MM.Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiver que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Alimentos sob nº 156/2005, onde figura como requerente Ma-
ria Veronica França Lima, representada por sua mãe Sandra
Maria de França, já qualificada às fls. 02 dos autos e como
requerido Leandro Dias dos Reis Lima. E, constando dos autos
que atualmente a autora encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido. Fica através do presente edital com o prazo de 20 dias,
devidamente intimada a dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento (art. 267, §
1º do CPC).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 28/12/07. Eu -escrivão, digitei e subs-
crevi.

Claudinei Palazzio – escrivão –
Por determinação da Portaria nº 01/2004

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
CARLOS ROBERTO DA SILVA

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.781-5

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente CARLOS ROBER-
TO DA SILVA, brasileiro, casado, motorista, nascido aos
02.03.1966, natural de Cornélio Procópio - PR, portador do
RG nº 4.473.286-PR e CPF Nº não consta, filho de Benedito
Américo da Silva e de Maria das Dores da Silva, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum
local, no dia 07 de agosto de 2.008, às 13h15m, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 304, caput, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 26 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ...............,Ana Sylvia Pontara Palazzio, por determinação
da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL & ANEXOS
Av. Santos Dumont, nº 811, CEP. 86.300-000
Fone: (043) 3524-1331, Fax: (043) 3524-1418

Juiz de Direito:  DRA. VANESSA APARECIDA PELHE GI-
MENEZ
RELAÇÃO Nº 177/2007
1 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.1013-3, oriunda do Juízo
de Direito da Comarca Santa Mariana - PR, onde figura(m)
como acusado(s): Carlos Alberto Martins de Araújo, intima-
ção do(a) Dr(a). Irani Salomão, OAB-PR 8883, com escritório
na cidade de Santa Mariana - PR, de que foi por este Juízo
designado o dia 02 de outubro de 2008, às 15h15m, para au-
diência de inquirição da(s) testemunha(s) de acusação.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):
ALEXANDRE MACHADO

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.5-1

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ALEXANDRE MA-
CHADO, brasileiro, amasiado, pedreiro, nascido aos
05.12.1976, natural de Cândido Mota - SP, portador do RG
nº 29.140.815-1 e CPF Nº não consta, filho de Guido Macha-
do e de Expedita Maria de Paula Machado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 13 de agosto de 2.008, às 15h00m, a fim de que se
realize audiência admonitória do sentenciado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 27 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
ALISON WILLIAM LUZIA

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.319-4

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

Cerro Azul

Cornélio Procópio
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ALISON WILLIAM
LUZIA, brasileiro, solteiro, nascido aos 17.08.1985, natural
de Paranavaí - PR, portador do RG nº 8.222.772-5-PR e CPF
Nº não consta, filho de José Roberto Luzia e de Jucemaire
Rodrigues Luzia, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 08 de outubro de
2.008, às 14h30m, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 302,
caput, da Lei 9.503/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 28 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): FELIPE SILVA
PRAZO DE 15 DIAS -

PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.732-7

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente FELIPE SILVA, bra-
sileiro, amasiado, aux. de serviços gerais, nascido aos
27.12.1986, natural de São Bernardo do Campo - SP, porta-
dor do RG nº 9.817.317-PR e CPF Nº não consta, filho de
Maria do Carmo da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 07 de agos-
to de 2.008, às 14h45m, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
caput, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 26 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
JOSÉ AILTON BATISTA LEITÃO

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.750-5

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente JOSÉ AILTON BA-
TISTA LEITÃO, brasileiro, solteiro, mototaxista, nascido
aos 24.09.1959, natural de Marial - PE, portador do RG nº
4.298.985-1-PR e CPF Nº não consta, filho de Lourenço Ba-
tista Leitão e de Alice Maria Leitão, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 07 de agosto de 2.008, às 13h30m, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 304, caput, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 26 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
CARMEN LÚCIA GALVÃO FARIA MOLINA

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.164-5

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente CARMEN LÚCIA
GALVÃO FARIA MOLINA, brasileiro, divorciada, confei-
teira, nascido aos 18.11.1952, natural de Cornélio Procópio
- PR, portador do RG nº 868.876-1-PR e CPF Nº não consta,
filho de Antônio Guimarães e de Etelvina Morgante Guima-
rães, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 02 de setembro de 2.008, às
13h30m, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171, caput, c.c. Art. 29,
ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 27 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL & ANEXOS
Av. Santos Dumont, nº 811, CEP. 86.300-000 Fone: (043)

3524-1331, Fax: (043) 3524-1418

Juiz de Direito: DRA. VANESSA APARECIDA PELHE GI-
MENEZ
RELAÇÃO Nº 177/2007
1 – CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.1018-4, oriunda do Juízo
de Direito da Vara Federal Criminal da Comarca Londrina- PR,
onde figura(m) como acusado(s): Antônio Teodolino Zambo-
ni, Caludinei Joaquim Jussani e Luiz Yoshiharu Sato, inti-
mação do(a) Dr(a). João Maria Brandão, OAB-PR 5858, com
escritório na cidade de Londrina - PR, de que foi por este Juízo
designado o dia 02 de outubro de 2008, às 15h00m, para au-
diência de inquirição da(s) testemunha(s) de defesa.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
OPLÍMPIO CAJUEIRO FILHO

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.151-3

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente OPLÍMPIO CAJU-
EIRO FILHO, brasileiro, separado judicialmente, publici-
tário, nascido aos 05.11.1953, natural de Curitiba - PR, por-
tador do RG nº 3.598.045-8-PR e CPF Nº não consta, filho
de Olímpio Cajueiro e de Emílio de Oliveira Cajueiro, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia 06 de agosto de 2.008, às 15h30m, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 171, caput, c.c. Art. 71, ambos do Códi-
go Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 27 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
REINALDO APARECIDO DA SILVA

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.1074-3

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente REINALDO APA-
RECIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido
aos 11.11.1971, natural de Congonhinhas- PR, portador do
RG nº prej. e CPF Nº não consta, filho de Manoel João da
Silva e de Maria Aparecida da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 12 de agosto de 2.008, às 13h15m, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 21, da Lei 3.688/41, art. 329 e art. 163, parágrafo
único, inciso III, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 27 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
RILDO RAMOS DE ALMEIDA

PRAZO DE 15 DIAS -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.197-3

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente RILDO RAMOS DE
ALMEIDA, brasileiro, amasiado, serralheiro, nascido aos
10.05.1976, natural de Juru - PB, portador do RG nº
2.008.803—PB e CPF Nº não consta, filho de Neilson Pires
de Almeida e de Maria Ramos de Almeida, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 06 de agosto de 2.008, às 15h00m, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 304, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 21 dias do mês de dezembro do ano de 2.007.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

EDITAL DE INTIMAÇAO DOS REQUERIDOS JOAO AL-
VES LOPES E JORGE FERREIRA DA COSTA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de intimação dos João Alves Lopes e de Jorge Ferreira
da Costa, inscritos no CPF/MF nº 830.147.481-53 e
211.230.639-15, atualmente em lugar incerto e não sabido, de
que se encontra em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de
Executivo Fiscal sob nº 53/2001 que FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA move contra TRANSPORTADORA 18
RODAS LTDA E OUTROS, acima qualificada, ficam intima-
dos da acerca da indisponibilidade de seus bens, conforme de-
terminado no despacho de fls 129 em data de 14.02.2006. Fa-
xinal, 21.12.2007. Eu, ________________ (REGIANE P.S.
NASCIMENTO) - Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES - Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL - PR
EDITAL DE PRAÇA

Edital de praça e intimação do executado M. P . ANIZELLI E
CIA LTDA, na pessoa do seu representante legal.

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL sob nº 28/2006
em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
move a M.P. ANIZELLI CIA LTDA inscrita no CNPJ nº
05891184/0001-40, residente e domiciliado na Rodovia BR 272
,100 Km 320, nesta cidade e comarca de Faxinal-PR.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 12 de fevereiro de 2.008,
às 10:00 horas, por lance igual ou superior à avaliação, exceto
preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 03 de março de 2.008,
às 10:00 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Forum, sito à Av. Brasil, 1080 - Faxinal/
Pr.
BENS: “ um guincho batedor com motor 15 CV, um guincho
para levantar tambor, um tacho 2.200 litros, um tacho 1.300
litros , um tacho 500 litros, um tacho 600 litros inox, um tacho
800 litros inox, uma peneira vibratória com motor 1 CV, um
tacho 800 litros inox, com motor CVC/ redutor de velocidade,
um moinho para tinta motor 5 CV e um batedor motor 2 CV.”
AVALIAÇÃO: Avaliado em R$ 35.120,00 (trinta e cinco mil e
cento e vinte reais), em data de 28.09.2007.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.126,98 ( quatro mil e cento e vinte
e seis reais e noventa e oito centavos), em data de 28.09.2007.
DEPÓSITO: O bem acima penhorado encontra-se depositado
em mãos do próprio executado.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Fica o executado OCANI & CIA LTDA, na pes-
soa do seu representante legal, acima qualificado, bem como,
sua esposa, devidamente intimados, pelo presente edital, das
praças acima designadas, caso não seja possível as suas intima-
ções pessoais. Não havendo expediente no dia designado, fica
pré-fixado o primeiro dia útil subsequente. Faxinal, 21.12.2007.
Eu, _____(REGIANE P.S. NASCIMENTO) escrivã designada,
digitei e subscrevi.-

SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES - Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL - PR
EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado RUBENS
CARRILHO FUNES.-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL sob nº 33/2003
em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
move RUBENS CARRILHO FUNES CNPJ 258.715.879-68,
residente na Rua Ana Néri 966, nesta cidade de Faxinal-Pr.,
Estado do Paraná.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 26 de fevereiro de 2.008,
às 09:00 horas, por lance igual ou superior à avaliação, exceto
preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 18 de março de 2.008,
às 09:00 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Forum, sito à Av. Brasil, 1080 - Faxinal/
Pr.
BENS: “dois aparelhos de TV, marca Philco a cores, de 20 po-
legadas, a razão de R$ 300, 00 cada um, totalizando os dois R$
600.00 reais, um aparelho de som, marca Sony, toca fitas, radio
e toca disco, a razão de R$ 250.00 (duzentos e cinqüenta re-
ais), uma maquina de costura, marca Singer, com motor elétri-
co, a razão de R$ 250.00 reais, uma televisão marca Philips, a
cores de 20 polegadas, no valor de R$ 250.00 reais, uma televi-
são a cores, de 20 polegadas, marca National, no valor de R$
200,00 reais.”
AVALIAÇÃO:. Razão pela qual foi avaliado em R$ 2.550.00
(dois mil quinhentos e cinqüenta reais ) , em data de 28.09.2007.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.237.24 (dois mil e duzentos e trin-
ta e sete reais e vinte e quatro centavos), atualizados até
28.09.2007.
DEPÓSITO: Encontra-se o bem acima penhorado depositado
em mãos do próprio executado Sr. Rubens Carrilho Funes,.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre os bens penhorados pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Fica o executado mencionado acima, qualifica-
do, devidamente intimado, das praças acima designadas, pelo
presente edital, caso não seja possível as suas intimações pes-
soais. Não havendo expediente no dia designado, fica pré-fixa-
do o primeiro dia útil subsequente. Faxinal, 21.12.2007. Eu,
_______________________(REGIANE P.S. NASCIMENTO)
escrivã designada, digitei e subscrevi.-

SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES, Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL - PR
EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado AUTO POSTO
CATUGI LTDA-

AUTOS - de AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL sob nº 58/2006
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra AUTO POSTO CATUGI LTDA, inscrita no CNPJ nº
77923795/0001-34, na pessoa do seu representante legal Ale-
xandre Albino Hervatini, com endereço na Avenida Brasil, nº
1703 Terreo, na cidade de Borrazópolis, Comarca de Faxinal-
Pr.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 12 de fevereiro de 2.008,
às 10:30 horas, por lance igual ou superior à avaliação, exceto
preço vil.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 03 de março de 2.008,
às 10:30 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, 1080 – Faxinal -
/Pr.
BENS: “uma bomba Engraxadeira, marca Bozza DS 500-S, com
oito metros de mangueira em tela de aço, com bico revolver,
marca VANLUB, em perfeito estado de conservação e funcio-
namento.”
AVALIAÇÃO: em R$ 3.000.00 mil reais, em data de 28.06.2007.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2. 998.75 (dois mil e novecentos e
noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), atualizado até
28.09.2007.
DEPÓSITO: Encontram-se os bens acima penhorado deposita-
do em mãos do Representante legal do executado Sr. Alexan-
dre Albino Hervatini.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Ficam os executados AUTO POSTO CATUGIL
LTDA, sócio-responsável Alexandre Albino Hervatini, acima
qualificado, devidamente intimados, das praças acima designa-
das, pelo presente edital, caso não seja possível as suas intima-
ções pessoais. Não havendo expediente no dia designado, fica
pré-fixado o primeiro dia útil subsequente. Faxinal, 17.12.2007.
Eu, _______________________ (REGIANE P.S. NASCIMEN-
TO) – Escrivã Designada , digitei e subscrevi.-

LYDIA APARECIDA MARTINS, Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ROBSON
BOCARDO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de citação do ROBSON BOCARDO, inscrito no CPF/
MF nº 027.535.689-28, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, de que se encontra em trâmite neste Juízo, os autos de
Ação de Executivo Fiscal sob nº 10/2001 que FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA move contra ROBSON
BOCARDO E OUTRO, acima qualificada, fica intimado da
acerca da indisponibilidade de seus bens, conforme determina-
do no despacho de fls 108 em data de 28.08.2007. Faxinal,
13.12.2007. Eu, _______________________ (REGIANE P.S.
NASCIMENTO) - Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

LYDIA APARECIDA MARTINS - Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇAO DOS REQUERIDOS JOAO
EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA E PEDRO MAR-
QUES ANDRADE, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de intimação dos João Evangelista Pereira da Silva e
Pedro Marques Andrade, inscritos no CPF/MF nº 621.898.751-
53 e 971.565.158-53, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que se encontra em trâmite neste Juízo, os autos de Ação
de Executivo Fiscal sob nº 05/2001 que FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA move contra J. E. PEREIRA DA
SILVA E CIA LTDA E OUTROS, acima qualificada, ficam in-
timados da acerca da indisponibilidade de seus bens, conforme
determinado no despacho de fls 208 em data de 28.08.2007.
Faxinal, 21.12.2007. Eu, _____________ (REGIANE P.S.
NASCIMENTO) - Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES - Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610,

 fone (046) 3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SR(A). SÉRGIO LUIZ CA-
VALHEIRO – INSCRITO(A) NO CPF/MF. Nº. 045.990.999-
10 – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação do(a) executado(a) SÉRGIO LUIZ CAVA-
LHEIRO – INSCRITO(A) NO CPF/MF. Nº. 045.990.999-10,
brasileiro, atualmente em lugar incerto, para que no prazo de
cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no valor
de R$ 993,74 (Novecentos e noventa e três reais e setenta e
quatro centavos), atualizados em 10/09/2007, tendo sido arbi-
trados os honorários em 10% para pronto pagamento, ou que
no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sobe pena de lhe se-
rem penhorados tantos quantos bastem pra garantia do débito,
nos autos nº. 53/2001 de Executivo Fiscal que a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná move contra Cerâmica Bortot Ltda e
outros. E não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 1.º/10/
2007. Eu, ______________Wilma Titon, Empregada Juramen-
tada, que o subscrevo.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

Faxinal

Francisco Beltrão
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COMARCA DE GUARAPUAVA – ESTADO DO PARANÁ
Primeira Vara Criminal

Léa Aparecida Vaz Portella - Escrivã Criminal
Jackson Likes – Auxiliar de Cartório

Rua Capitão Virmond, nº 1913 - Cep: 85.010-120 –
É Fone/Fax (0xx) 42-623-2413

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
IVONEI FRANCO

PRAZO: 60 (sessenta) dias

A Dr.ª Simone Trento, MM.ª Juíza de Direito Substituta da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava/Pr, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o indiciado
IVONEI FRANCO, brasileiro, filho de Valdir bSebastião Franco
e de Maria Julia Franco, nascido aos 08.06.1982, RG. n.º
2.449.920, natural de Turvo-PR, atualmente está em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente INTIMA-O, da sentença que
determinou o arquivamento dos autos de Inquérito Policial n.º
2001.84-6.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos três dias de mês de janeiro do ano de dois mil
e oito (03.01.2008). Eu _________________ (Lea Aparecida
Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Simone Trento
Juíza de Direito Substituta

CERTIDÃO

Certifico que expedi Edital de Citação à Imprensa Oficial do
Estado, objetivando sua publicação no Diário da Justiça.
O referido é verdade e dou fé.
Guarapuava/Pr, 17 de outubro de 2007.

Jackson Likes
Auxiliar de Cartório
matricula/tj 10.539

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU
CLAUDEMIR ALVES ANTAL, PROFERIDA NOS AUTOS
DE PROCESSO CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Nº06/2003, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA
PÚBLICA, COM PRAZO DE 90 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZ NEME, MM. Juiz de direito da única
Vara Criminal e Anexo da Comarca de Ibiporã, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento, ou dele tiverem conhecimento, com o prazo de
90 dias, em especial o (a) réu CLAUDEMIR ALVES ANTAL,
brasileiro, casado, nascido aos 05/01/1979 em Assaí -Pr, filho
de José Antal e Jandira Alves Pereira, atualmente residente em
lugar ignorado, que no Processo Criminal supracitado, por sen-
tença datada de 12/05/2006 foi julgado procedente a denúncia
para o fim de ADMITIR o réu como incurso nas sanções do
artigo 10, parágrafo 1º, inciso III da Lei n.º 9.437/1997, pelo
cometimento do fato narrado na inaugural, a pena de 01 (um)
ano de detenção e 10 (dez) dias multa, a ser cumprida em
REGIME ABERTO. Nos moldes do artigo 44 parágrafo 2º do
Código Penal, com nova redação determinada pela lei 9.414 de
25 de novembro de 1998, foi substituída a pena privativa de
liberdade pela pena restritiva de direitos consistente na proibi-
ção de freqüentar bares e similares (art. 47, IV do Código Pe-
nal), pelo mesmo prazo da condenação, ou seja, um (01) anos,
cumulada com a apresentação mensal em juízo para justificar
suas atividades (art.115, IV da Lei 7.210/84), mantida a conde-
nação da pena de multa. Foi condenado ainda ao pagamento
das custas e despesas processuais. A arma apreendida às folhas
12, por não possuir certificado de registro do SINARM, deve-
rá, por força do disposto no artigo 44 do Decreto 2.222/97, ser
encaminhada à Unidade Militar de Apucarana/PR para a devi-
da destinação. O prazo para apelação correrá após o término
do fixado no edital, salvo se no curso deste for feita a intima-
ção por qualquer outra forma. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém alegue ignorância, em especial o(a)
ré(u) supra qualificado, é expedido o presente edital que vai
afixado em lugar público de costume no saguão do Fórum des-
te Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de
Ibiporã, Estado do Paraná, em 18/12/2.007. Eu,_________ Sir-
lei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o digitei e subscrevi.

Sirlei Nalin Nicolau
Auxiliar de Cartório Criminal

(Assina sob autorização do MM. Juiz)
Portaria 007/2007

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRI-
BUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ADEMILSON RODRI-
GUES DOS SANTOS e ANA PAULA DA SILVA, NO PRO-
CESSO CRIME Nº 2006.1095-6, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DOUTOR JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, JUIZ DE DI-
REITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LON-

DRINA-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo
sido possível citar pessoalmente ANA PAULA DA SILVA, RG.
5.942.032-Pr., brasileira, separada judicialmente, emprega-
da doméstica, nascido a 18/01/1970, nesta cidade, filha de
Eduardo de Bert e Maria Conceição Berte e ADEMILSON
RODRIGUES DOS SANTOS, vulgo “Nilsinho”, brasileiro,
solteiro, servente, nascido a 09/0/1982, nesta cidade, filho de
José Lazaro dos Santos e Maria Conceição de Berte, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, CITA-O(S) a
comparecer(em) perante este juízo, edifício do Fórum local, no
dia 19/02/2008, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do Artigo 121, ca-
put, c/c o art. 61, alínea “e” c/c o art. 14, II do Código Penal e
art. 10, caput, da Lei 9.437/97. ADVERTÊNCIA: NÃO COM-
PARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE
O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado
e passado, nesta cidade e Comarca de Londrina-PR, aos 19 de
dezembro de 2007. Eu, (a)Darcy Tomiko André, escrivã o subs-
crevo.

(a)João Luiz Cleve Machado
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 505/2006).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 12/06/2007, que transitou em julgado, proferida nos
autos nº 505/2006, a requerimento de LUZIA APARECIDA
AVELINO DA SILVA, foi decretada a interdição de LUIZ
CARLOS AVELINO – CPF/MF nº 065.484.449-65, por apre-
sentar síndrome de dependência alcoólica e esquizofrenia,
com hipervigilância, diminuição da concentração, amnésia
de fixação e evocação, desorientação auto e alopsíquica leve,
com distúrbios de curso e conteúdo, sem deterioração dos
núcleos ideativos, apresentando ainda déficit mental leve,
encontrando-se completamente incapaz de auto gerir-se ou
a seus bens, em caráter permanente, podendo sua curadora
nomeado, SRA. LUZIA APARECIDA AVELINO DA SILVA
– CPF/MF nº 935.164.369-72, praticar em seu nome, todos os
atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do pela Imprensa Oficial, por três (03) vezes, com intervalos
de dez (10) dias, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 03 de
Dezembro de 2007. EU,__________(ADEMIR BERNARDI
- ESCRIVÃO), fiz digitar e subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(prazo 60 dias)

O DOUTOR DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu GIDEÃO BRAUNINHA, brasileiro, solteiro,
sem profissão, nascido aos 25/10/1983, portador do RG. Nº
9.519.419/PR, natural de Tamarana-PR, filho de Alfredo Brau-
ninha e Maura Lopes Brauninha, residente na Rua R, Quadra
02, Lote 12, Horta Comunitária, na cidade e Tamarana-PR, pelo
presente INTIMÁ-LO da sentença prolatada em 12.04.07, que
o condenou a pena de 01(um) ano e 10(dez) meses de reclusão
e pagamento de 10(dez) dias-multa, nos autos de Processo
Crime nº 2006.2613-5, em que consta como incurso nas san-
ções do artigo 157, parágrafo 2°, incisos I e II, c/c artigo 14,
inciso II, ambos do Código Penal, pelo fato ocorrido em data
de 08 de Maio de 2006, no crime acima capitulado, constando
como vítima Roberto José Thomé da Silva.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 30 de
Novembro de 2007. Eu,. . Eugênio Aoki, Escrivão designado o
subscrevo.- - - - - - -

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
“Edital”

= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos
interessados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos
de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº 122/2007 =

A Doutora DANIELE MIOLA, MM.ª Juíza de Direito da Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e...............t............c
Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº
122/2007, proposto por ERVINO DARCI KOCINSKI e MA-
RIZETE IRENE CHMIL KOCINSKI, tendo como confrontan-
tes ANDREIA KOCINSKI, FRANCISCO SOBERANSKI e
MUNICÍPIO DE MALLET tendo por objeto a legalização de
“Uma área rural, com área de 27.288,00 m² (vinte e sete mil,

duzentos e oitenta e oito metros quadrados), situado em Linha
Oeste Quatro, neste Município e Comarca, dentro do seguinte
perímetro; “O referido imóvel tem seu início em PP=0 entre
um imóvel pertencente a ERVINO DARCI KOCINSKI e o ali-
nhamento da ESTRADA MUNICIPAL. Deste ponto inicial,
segue no rumo 13ª11’31’’SW com 1.020,20 metros de exten-
são, dividindo com um imóvel pertencente a ERVINO DARCI
KOCINSKI. Deste ponto, segue no rumo de 76º48’29’’SE com
26,74 metros de extensão, dividindo com um imóvel perten-
cente a ANDREIA KOCINSKI. Deste ponto, segue no rumo
13º11’31’’NE com 1.020,80 metros de extensão, dividindo com
um imóvel pertencente a FRANCISCO SOBERANSKI. Deste
ponto, segue com 26,74 metros de extensão, dividindo com o
alinhamento da ESTRADA MUNICIPAL, sentido para a cida-
de até chegar ao ponto de partida, fechando o perímetro com
uma área planimétrica de 27.288,00 metros quadrados e
2.094,48 metros lineares, encerrando desta forma a presente
descrição”. Ë o presente para a fim de Citar os interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, de que com não for contes-
tado pedido, no prazo legal de quinze (15) dias, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, com
a inicial (Art. 285 e 319 do CPC). Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos 24 de fevereiro de
2006. Eu, ___________________ Éderson Adriano Neves,
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevo.

Daniele Miola
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
“Edital”

= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos interes-
sados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos de Ação de
Usucapião Extraordinário, sob nº 123/2007 =
A Doutora DANIELE MIOLA, MM.ª Juíza de Direito da Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei..........
e...........t.........c
Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob n.º
123/2007, proposto por SILVESTRE WIENCZKOWSKI E SUA
ESPOSA ESTANISLAVA S. WIENCZKOWSKI, tendo como
confrontantes TEREZA WIENKOWSKA SOBIERANSKI e
GERALDO MISZINSKI PRZYMIRSKI, tendo por objeto a
legalização de “Um imóvel rural, situado em Linha Oeste Duas,
neste município e Comarca, com área de 126.530,00m² (cento
e vinte e seis mil, quinhentos e trinta metros quadrados), ou 05
(cinco) alqueires, 09 (nove) litros e 85,00m² (oitenta e cinco
metros quadrados) dentro do seguinte perímetro; “Dado o pon-
to inicial em um marco entre terras de Silvestre Wienczkowski
e faixa de domínio da Estrada Vicinal, deste seguimos pela fai-
xa de domínio da Estrada Vicinal sentido para Mallet até o ou-
tro ponto com 125,75 metros, deste deflexiona-se rumo 16º01NE
confrontando com Tereza Wienkowska Sobieranski até outro
ponto com 990,50 metros, deste deflexiona-se rumo 73º38’SE
confrontando com Gerando Miszinski Przymirski até outro pon-
to com 130,05 metros, deste deflexiona-se rumo 16º16’SW
confrontando com Silvestre Wienczkowski até o ponto de par-
tida com distância de 989,50 metros, fechando a presente des-
crição, com área de 126.530,00 metros quadrados”. Ë o pre-
sente para a fim de Citar os .interessados ausentes, incertos e
desconhecidos, de que com não for contestado pedido, no pra-
zo legal de quinze (15) dias, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Autor, com a inicial (Art.
285 e 319 do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Mallet, Estado do Paraná, aos 4 de janeiro de 2008. Eu,
______________________ Éderson Adriano Neves, Escrevente
Juramentado, que o digitei e subscrevo.

Daniele Miola
Juíza de Direito

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Publicação de Sentença de encerramento de falên-
cia - com prazo de 20 (vinte) dias - Falência de SILMARIO
WAGNER - ME -CNPJ Nº 01. 496.646/0001-74.

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório do Cível pro-
cessam-se aos termos os autos nº. 157/2000 de FALÊNCIA em
que DOHLER S/A move contra MASSA FALIDA DE SILMA-
RIO WAGNER - ME, tendo sido requerido o encerramento da
falência de Silmario Wagner - Me, pelo presente ficam intima-
dos os credores e interessados para que no prazo de 20 (vinte)
dias apresentem recurso à sentença de encerramento da falên-
cia que tem o seguinte teor: “O presente processo de Falência
deve ser encerrado como requerido pelo Síndico, no relatório
Final (fls. 236/237), com a concordância do Doutor Curador de
Massas Falidas (fls. 250). Com efeito, o ativo foi suficiente
para liquidação do passivo, que consistia, exclusivamente, no
crédito da Requerente, na remuneração de serviços prestados à
Massa, a título de honorários do Síndico e custas processuais.
Cumprido o procedimento, o valor que sobejou do ativo foi
rateado entre outros credores de Silmario Wagner, pessoa físi-
ca, como se depreende de fls. 261/327. Diante do exposto, ten-
do em vista que o crédito da Requerente, e as custas processu-
ais/despesas deste feito, que se constituíam nas obrigações da
Falida, foram extintas pelo pagamento, conforme relatado às
fls. 236/237, nos termos do art. 132, da Lei de Falências, de-
claro encerrada a falência de SILMARIO WAGNER, em de-
corrência da liquidação do passivo. Cumpra a Serventia o dis-
posto nos §§ 2º e 3º do referido artigo. Expeçam-se editais,

para publicação a cargo do Falido e aguarde-se o decurso do
prazo para recurso (art. 132, § 2º). Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Marechal Cândido Rondon, 28 de agosto de 2.007.
Berenice Ferreira Silveira Nassar. Juiz de Direito.” E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância futura, foi expedido o presente, que será afixado e
publicado na forma da lei.. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos
treze dias do mês de dezembro do ano de 2.007. Eu,..........,
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL-PRAZO 20 (VINTE) DIAS
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc....
FAZ saber a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial o bem
de propriedade do executado POLOSUL – CAR LTDA , na
forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 21/01/2008, às 14:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 31/01/2008, às 14:30 horas, a
quem oferecer maior lanço, ressalvado preço vil( 50% da ava-
liação).
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 239/2005,
em que: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA
move contra POLOSUL – CAR LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$35.817,60 (trinta e um mil, oi-
tocentos e dezessete reais e sessenta centavos), em 12/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), em
05/11/2007 e, em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em 31/01/
2007.
ÔNUS. nada consta nos autos.
BEM: 04 (quatro) caçambas com tampas traseiras, sem uso,
para caminhonete F-250, no valor unitário de R$11.000,00 (onze
mil reais), totalizando a importância de R$44.000,00 (quarenta
e quatro mil reais).
DEPOSITÁRIO: Ervino Arnaldo Scheufele, representante le-
gal da Executada Pólosul – Car Ltda.
INTIMAÇÃO: Fica, outrossim a Executada, na pessoa de seu
representante legal, devidamente intimado para todos os atos
aqui mencionados, se porventura não forem encontrados para
intimação pessoal.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro
do ano de 2007. Eu,________,Bel. Margarete da Silva, auxili-
ar juramentada, que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cân-
dido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial o(s)
bem(ns) de propriedade da empresa executada SCHAEFER
INDUSTRIA DE CARROCERIAS LTDA, na forma a seguir
transcrita:
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 21/01/2008, às 14:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 31/01/2008, às 14:45 horas, a
quem oferecer maior lanço, ressalvado preço vil (50% da ava-
liação).
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 096/2006,
em que: UNIÃO move contra SCHAEFER INDÚSTRIA DE
CARROCERIAS LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 19.810,61, em 06/11/2007;
AVALIAÇÃO:R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em 29/
10/2007, e em R$18.000,00 (dezoito mil reais), em 26/08/2006.
ÔNUS: nada consta nos autos.
BENS: 20m3 (vinte metros cúbicos) de madeira vigamento de
5x10, 250m acima de 6m, na espécie angico e guajovira
(R$24.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Astor Paulo Schaefer.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo, intimada empresa executada,
na pessoa de seu representante legal, para todos os atos aqui
mencionados, se por ventura não forem localizados para inti-
mação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em trinta dias
do mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu,.........,Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subs-
crevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

Guarapuava

Ibiporã

Londrina

Mallet

Marechal Cândido
Rondon
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARA-
NÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada SCHAFER E CIA
LTDA, na forma a seguir transcrita, nos autos abaixo relacio-
nados:
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 21/01/2008, às 15:00 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 31/01/2008, às 15:00 horas, a
quem oferecer maior lanço, ressalvado preço vil( 70% da ava-
liação).
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 258/2003,
em que:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
move contra SCHAFER E CIA LTDA, ANDRE LUIZ SCHA-
FER.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 48.695,01(quarenta e oito mil,
seiscentos e noventa e cinco reais e um centavos), em 16/11/
2007.
AVALIAÇÃO:R$80.000,00(oitenta mil reais) em 14/11/2007.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): 1)125(cento e vinte e cinco), JOGOS DE MESA,
com seis cadeiras ripadas altas, em madeira mista(R$35.000,00),
2)UMA LIXADEIRA, marca Solimaq, banda larga, controle
eletrônico, freio a disco automático, rolo e patinho, com moto-
res, completa, a cor verde com bege, semi nova (R$45.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. André Luis Schafer, representante legal
da Executada.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimados os Executados,
se porventura não forem encontrados para intimação pessoal,
para todos os atos acima referidos, inclusive, seu cônjuge, se
houver.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos três dias do mês
de dezembro do ano dois mil e sete. Eu,____, Bel.Margarete da
Silva, auxiliar juramentada, que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade da empresa executada REFRICOL- INDUS-
TRIA E COMÉRCIO MARECHAL LTDA , na forma a se-
guir transcrita:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 21/01/2008, às 15:15 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 31/01/2008, às 15:15 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil (50% da avaliação).
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 236/03,
em que: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, move con-
tra: REFRICOL-INDÚSTRIA E COMÉRCIO MARECHAL
LTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 39.908,16, (trinta e nove mil,
novecentos e oito reais e dezessseis centavos) , em 07/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais)
em 02/03/2006.
ÔNUS: Matrícula nº 7121:.Penhora nos autos nº 579/86, de
Execução movida por Banco Itaú; 205/87, 028/88, 096/92, 015/
04 e 041/00 de Execuções Fiscais movidas pela Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná; 074/01, 159/03, 155/03, 060/99, 039/
06, 009/07 e 230/07 de Execuções Fiscais movida pela União/
Fazenda Nacional; 128/02 de Execução movida pela Paraná
Administradora e Participações S/C Ltda, 527/01 e 500/02 de
Execução de Título Extrajudicial movidas pelo Banco Brades-
co S/A; 157/03, 251/03, 014/04, 048/04 e 162/07 de Execu-
ções Fiscais movidas pelo INSS; 236/03 de Execução Fiscal
movida pela Caixa Econômica Federal; 199/03 de Carta Preca-
tória movida pela Danfoss do Brasil Ind.e Com. Ltda; 586/2004
de Execução Fiscal movida pelo Município de Marechal Cân-
dido Rondon; 168/2005 de Execução de Título Extrajudicial
movida pelo Município de Marechal Cândido Rondon e Fundo
Municipal de Desenvolvimento de Mal. Cdo. Rondon, e 815/
2004 de Ação Monitória movida por Gerdau Açominas S/A.
BENS: MODULO nº 27/28/29/39-A, (formado pelos módulos
nºs 27, 28, 29 e 30), do Parque Industrial, situado na ampliação
do quadro urbano desta cidade e comarca, com área de 7.999,2
m2(sete mil, novecentos e noventa e nove metros e dois centí-
metros quadrados), com as seguintes benfeitorias: um barracão
de alvenaria em edificação de 50 x 20m, e uma ampliação de
uma construção em alvenaria com área de 1.737,41 m2, para
fins industriais, com as medidas e confrontações constantes na
matrícula nº 7.121 no Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca (R$570.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Celson Allebrandt.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimada a empresa Execu-
tada REFRICOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO MARECHAL
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para todos os atos
aqui mencionados, se por ventura não for localizado para inti-
mação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil

subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos sete do mês
de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu,....., Bel. Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU(S): ROBINSON VERÍSSIMO DO NASCIMENTO
Processo Crime nº: 2003.1631-2 - Prazo: 20 DIAS

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a ROBINSON VERÍS-
SIMO DO NASCIMENTO,  brasileiro, nascido aos
01.12.1974, natural de Peabiru-PR filho de Tarlei Veríssimo do
Nascimento e de Maria Cleuza Nunes do Nascimento, anteri-
ormente residente na Rua JOsé Geraldo Jorge, n. 97, Maringá-
PR, atualmente se encontra em local desconhecido, pelo pre-
sente intima-o para que no dia 20.02.2008, às 08.45 horas, com-
pareça em Juízo para o fim de participar de audiência admoni-
tória, sob pena de regressão do regime prisional.

Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 21 de dezem-
bro de 2007. Eu, _________, escrivão, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) CENTRO NORTE CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA - CNPJ/MF Nº 77.554.004/0001-
46, na pessoa de seu representante legal, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 21 DE JANEIRO DE 2.008, às 09:00
horas, somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01 DE FEVEREIRO DE 2.008, às
09:00 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação. Caso
não haja expediente forense nas datas designadas, o ato ficará
automaticamente prorrogado para o próximo dia útil seguinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0413/2005 de EXECUCAO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA contra CENTRO NORTE CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO.
BEM(NS): Apartamento sob nº 504 (quinhentos e quatro), lo-
calizado no quinto pavimento ou quinto andar, do Residencial
Parque das Paineiras, nesta cida, e o apartamento, de fundo, do
lado esquardo de que da Rua 28.118, olha a fachada principal
do bloco, fazendo divisa na frente com o apartamento sob nº
503 e a direita com o poço de iluminação, escada e elevador,
comn área total de 63.7295 m², tendo área privativa de 45,6092
m², área de uso comum de 7,4726 m², área de estacionamento
coberta de 10,6477 m² e fração ideal do terreno de 45,9240 m²,
situado no Bloco “H” é a terceira edificação da direita de que,
da rua 28.118 olha a fachada principal do bloco. objeto da
matrícula nº 22709, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício.
AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 (efetuada em 16/02/2007).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 955,09 (atualizada até 19/09/2007)
ÔNUS: Primeira e especial Hipoteca em favor da Caixa Eco-
nômica Federal
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) CEN-
TRO NORTE CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ/MF Nº 77.554.004/
0001-46, na pessoa de seu representante legal, se porventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguintes:
a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor de avalia-
ção dos bens.Maringá, 12 de Novembro de 2007. Eu, _______
FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilo-
grafei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ
EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) MERCEARIA 28 DE JULHO LTDA, na pes-
soa de seu representante legal - CNPJ/MF sob o nº 81.128.670/
0001-90, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 21 DE JANEIRO DE 2.008, às 09:00
horas, somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao da
avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 01 DE FEVEREIRO DE 2.008, às
09:00 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação. Caso
não haja expediente forense nas datas designadas, o ato ficará
automaticamente prorrogado para o próximo dia útil seguinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0173/2004 de EXECUÇÃO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ contra MERCEARIA 28 DE JULHO LTDA.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
BEM(NS): Um balcão refrigerador, com vison na tampa supe-
rior, com vidros para abertura em inox, caixa para 140 litros,
com dois vidros frontais, medindo 27 centímetros, de largura
220 centímetros de cumprimento, 977 centímetros de altura,
equipado com motor Elgin sob o nº 1412457, em bom estado
de conservação.
LOCALIZAÇÃO E DEPÓSITO: O bem se encontra em mãos
do fiel depositário José Carlos Lupion, representante legal da
empresa Mercearia 28 de Julho Ltda, na rua Lírio Real, 812,
Conj. Industrial, nesta cidade de Maringá-PR
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (efetuada em 08/01/2007).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 755,05 (atualizada até 14/05/2007)
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) MER-
CEARIA 28 DE JULHO LTDA, na pessoa de seu representante
legal - CNPJ/MF sob o nº 81.128.670/0001-90, se porventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguintes:
a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor de avalia-
ção dos bens.Maringá, 13 de Novembro de 2007. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivão
Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ
EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) DINA APARECIDA QUADROS - CPF/MF
Nº 884.379.739-53, e seu esposo se casada for, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 21 DE JANEIRO DE 2008, às 09:00
horas, somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01 DE FEVEREIRO DE 2008, às
09:00 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação. Caso
não haja expediente forense nas datas designadas, o ato ficará
automaticamente prorrogado para o próximo dia útil seguinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0529/2005 de EXECUÇÃO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ contra DINA APARECIDA QUADROS.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO.
BEM(NS): Data de terras sob nº 03 (três), da quadra nº 119
(cento e dezenove), com área de 300,97 metros quadrados, si-
tuada no Jardim Campos Elíseos, nesta cidade, dentro das se-
guintes divisas, metragens e confrontações: “Divide-se com a
rua Rio Samambaia no rumo NO 58º 22' SE com uma distância
de 12,20 metros; com a data 04 no rumo NE 31º68' SO com
uma distância de 24,67 metros, com a data 20 no rumo SE 58º22'
NO com uma distância de 12,20 metros, finalmente, com a data
2 no rumo SO 31º38' NE com uma distância de 24,67 metros.
Todos os rumos acima mencionados referem-se ao Norte Ver-
dadeiros, objeto da matrícula nº 49.328 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis do 1º Ofício.
AVALIAÇÃO: R$ 22.000,00 (efetuada em 25/10/2006).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.160,00 (atualizada até 20/12/2004).
ÔNUS: Não Consta do autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) DINA
APARECIDA QUADROS - CPF/MF Nº 884.379.739-53, e seu
esposo se casada for, se porventura não for(em) encontrado(s)
para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguintes:
a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor de avalia-
ção dos bens.Maringá, 13 de Novembro de 2007. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivão
Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
ALDUINO PEDRO PEREIRA

AUTOS DE CURATELA SOB Nº 077/2006
EM QUE É AUTOR: LEONIR PEREIRA

E REQUERIDO: ALDUINO PEDRO PEREIRA
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTERDIÇÃO do requerido: ALDUINO PEDRO
PEREIRA na AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 077/2006, mo-
vida por LEONIR PEREIRA, referente a sentença prolatada

em data de 15-10-2007, no qual foi decretada a interdição do
requerido ALDUINO PEDRO PEREIRA, declarando-o abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, por
ser portador de doença mental irreversível, nomeando-lhe CU-
RADOR, o autor, Sr. LEONIR PEREIRA, reconhecendo sua
idoneidade e dispensando-o da especialização da hipoteca le-
gal. Matelândia-Pr, 02-01-2008. Eu,______(Josiane Fatima
Coser) – Escrevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.-

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EVANDRO DE CARLI

AUTOS DE CURATELA SOB Nº 074/2004
EM QUE É AUTORA: CARMELINDA VARGAS DE CARLI

E REQUERIDO: EVANDRO DE CARLI
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTERDIÇÃO do requerido: EVANDRO DE CARLI
na AÇÃO DE CURATELA sob nº 074/2004, movida por CAR-
MELINDA VARGAS DE CARLI, referente a sentença prolata-
da em data de 20-06-2007, no qual foi decretada a interdição
do requerido EVANDRO DE CARLI, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, por ser
portador de doença mental irreversível, nomeando-lhe CURA-
DORA, a autora, Sra. CARMELINDA VARGAS DE CARLI,
reconhecendo sua idoneidade e dispensando-a da especializa-
ção da hipoteca legal. Matelândia-Pr, 02-01-2008.
Eu,__(Josiane Fatima Coser) – Escrevente Juramentada, que o
digitei e subscrevi.-

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA LEANDRA DOS SANTOS
AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB Nº 207/2005

EM QUE É AUTORA: MADALENA FERREIRA DOS SANTOS
E REQUERIDA: MARIA LEANDRA DOS SANTOS

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTERDIÇÃO da requerida: MARIA LEANDRA DOS
SANTOS na AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 207/2005, mo-
vida por MADALENA FERREIRA DOS SANTOS, referente a
sentença prolatada em data de 10-10-2007 , no qual foi decre-
tada a interdição da requerida MARIA LEANDRA DOS SAN-
TOS, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 1.184 do Código
de Processo Civil, por ser portadora de doença mental irrever-
sível, nomeando-lhe CURADORA, a autora, Sra. MADALE-
NA FERREIRA DOS SANTOS, reconhecendo sua idoneidade
e dispensando-a da especialização da hipoteca legal. Matelân-
dia-Pr, 02-01-2008. Eu,_______________(Josiane Fatima Co-
ser) – Escrevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.-

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 NOVA ESPERANÇA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

A DRa. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM. Juíza
de Direito desta Comarca de NOVA ESPERANÇA, Estado do
Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (15) quinze dias, que se
procede por este Juízo e Cartório Criminal, os autos de Proces-
so Crime nº 2004.145-7, em que é réu DIELSON GOMES DA
SILVA, brasileiro, convivente, auxiliar de serviços gerais, na-
tural de Curitiba – PR., aos 19.06.1974, filho de Lídio Gomes
da Silva e de Neuza Ferreira Pinto e Silva, RG. 6.754.102-2 –
SSP-PR., residente na cidade de Presidente Castelo Branco –
PR., à R. Santos Dumont, 335, atualmente em local ignorado.
Por meio deste, fica devidamente CITADO e INTIMADO a
comparecer perante esta vara criminal, às 9:00 horas do dia 24
de JANEIRO de 2008, oportunidade que será interrogado,
sobre os fatos constantes da denúncia, o qual está incurso no
art. 12 da lei 10.826/03. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital para que para que produza os efeitos legais, que
será afixado no Edital do Fórum local, como de costume, com
prazo de (15) quinze dias, bem como devidamente publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos
(16) dezesseis dias do mês de novembro de (2007) dois mil e
sete. Eu ,(JOBSON EDUARDO PASQUINI), auxiliar de car-
tório que o dititei e o subscrevo.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - ESTADO DO PR
Cartório do Cível e Anexos

André Albino Lucchese - Escrivão
Rafael Leite de Medeiros – Escrevente Juramentado
Av. Pref. Nicanor Ferreira de Mello, 265 – Centro –

86.310-000 Nova Fátima PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS REUS EM LU-
GAR INCERTO E DOS INTERESSADOS, AUSENTES E
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Maringá

Matelândia

Nova Esperança

Nova Fátima
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O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Para-
ná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos n.º 066/2007 de usucapião em que
é autora Janaína Michele da Silva, e réus Ademar Frazão da
Silva e Outros, foi determinada a expedição do presente edital
de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO dos réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados, ausentes e desconhecidos, por todo o
conteúdo da ação proposta, para compareçam pessoalmente
perante este Juízo, acompanhados de seus respectivos cônju-
ges, no dia 25 de fevereiro de 2008, às 13h00min., para reali-
zação de audiência de conciliação (CPC, art. 277), ocasião em
que poderão se defender, apresentando resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas. No caso de requerimento
de produção de prova pericial, poderão oferecer quesitos, bem
como indicarem assistente técnico, tudo por intermédio de Ad-
vogado até a data da audiência ora designada. Na mesma audi-
ência serão fixados os pontos controvertidos, haverá decisão
sobre produção de provas e, haverá, eventualmente, designa-
ção de audiência de audiência de instrução e julgamento (CPC,
art. 278, § 2º). Fiquem os réus em lugar incerto e dos eventuais
interessados, ausentes e desconhecidos cientificados que, não
comparecendo pessoalmente à audiência ora designada, ou não
se defendendo, inclusive por não terem Advogados, importará
na presunção de admissão de veracidade dos fatos afirmados
pela parte autora (art. 285 e 319, do CPC).

CUMPRA-SE

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Es-
tado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro ano
dois mil e sete. (17.12.07). Eu André Albino Lucchese - Escri-
vão, Rafael Leite de Medeiros – Escrevente Juramentado o di-
gitei e subscrevi.

Rafael Leite de Medeiros
Escrevente Juramentado

Assinando sob autorização do Juiz Flávio Dariva de Resende,
conforme portaria n.º 03/05

Vara Criminal - Comarca de Nova Fátima – PR.
Edital de intimação n.º 17/2007 - Prazo: 15 dias

Réu: Alexandro dos Santos

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abai-
xo qualificado, atualmente em lugar incerto e não sabido, que,
através deste edital, o mesmo fica intimado da r. decisão de f.
127, que revogou o benefício da suspensão condicional do pro-
cesso e a comparecer ao Fórum desta Comarca, sito à Av. Pre-
feito Nicanor Ferreira de Mello, 265, no dia 14/02/2008, às
13h:30 min, a fim de ser qualificado, interrogado e acompa-
nhar os demais termos dos autos de processo crime n.º 2006.2-
0, denunciado como incurso nas sanções do art. 171, caput,
combinado com art. 29 do Código Penal, ficando advertido de
que não comparecendo ou não constituindo Advogado para
apresentar Defesa Prévia, será determinada a suspensão do pro-
cesso e do curso do prazo prescricional, bem como poderá ser
decretada a sua prisão preventiva, nos termos do artigo 366, do
Código de Processo Penal.

RÉU: ALEXANDRO DOS SANTOS, brasileiro, filho de Io-
nice dos Santos, natural de Ibaiti-PR, onde nasceu aos 23/04/
82, inscrito no RG n. 9330497, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Fátima, 11/12/2007. Eu, (Noel Aires do Bonfim), Escrivão Cri-
minal que digitei e subscrevi.

Flávio Dariva de Resende
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à arrematação, os bens
do(s) executado(s): IRMÃOS CAGLIERO LTDA.; LUIZ OTÁ-
VIO CAGLIERO e sua esposa, se casado for, e LAURO VAL-
DOMIRO CAGLIERO e sua esposa, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Próximo DIA 21 DE JA-
NEIRO DE 2008, ÀS 13:30 HORAS, por valor superior à im-
portância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Próximo DIA 31 DE JA-
NEIRO DE 2008, ÀS 13:30 HORAS, pelo maior lanço, obser-
vando o disposto no artigo 692, do Código de Processo Civil
(não será aceito lanço que em seguida praça ofereça preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, 55, centro, desta Cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA Nº 89/2006,
extraída dos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 134/
1.01.0001201-2, oriunda do juízo da Vara Judicial de Sobradi-
nho – Rs, em que é Exeqüente ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL e Executados IRMÃOS CAGLIERO LTDA. e outros.
DESCRIÇÃO DO BEM: “25% (vinte e cinco por cento) do
lote nº 05, da quadra nº 101, com área penhorada de 114,00 m²,
dentro de uma área maior, o qual em sua totalidade encontra-se
ao Norte com o lote nº 04 com 19,00 m; ao Sul com a Rua
Araucaria com 19,00; ao Leste com o lote nº 13 com 24,00 m e
a Oeste com o lote nº 09 com 24,00 m, tudo de conformidade
com o contido na matrícula nº 8.881, do Cartório de Registro
de Imóveis – 1º Ofício desta Cidade e Comarca, contendo as
redes públicas de água, luz, telefone, esgoto, rua asfaltada, cuja
parte penhora é avaliada em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)”;
“25% (vinte e cinco por cento) sobre uma casa muito velha e
antiga, de madeira, já bastante danificada pelo passar dos tem-
pos, coberta de telhas de barro, contendo uma garagem, uma
dispensa, uma pequena cozinha, três quartos, uma sala, cuja

área penhorada é avaliada em R$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais)”;
Observação: Em caso de alienação do referido imóvel, não será
possível o seu desmembramento, por não conter metragem su-
ficiente para qualquer tipo de edificação.
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) em total de avaliação
de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais), em data
de 05 de julho de 2007, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 42.442,69 (quarenta e dois mil qua-
trocentos e quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos),
em 27/04/2006, valor sujeito à atualização, mais custas proces-
suais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) Executa-
do IRMÃOS CAGLIERO LTDA., LUIZ OTAVIO CAGLIERO
e sua esposa, se casado for; e LAURO VALDOMIRO CAGLI-
ERO e sua esposa, se casado for, das datas designadas, caso
não sejam encontrados para suas intimações pessoais.
ÔNUS: Usufruto Vitalício em favor da Sra. Therezinha Eraci
Ferraz da Silva.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto à Serventia, nestes au-
tos.
LEILOEIRO: SADI LUIZ SIMON, podendo ser encontrado na
Rua Tocantins, 2396, Galeria Jatobá, sala 01, nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco – PR (Fone: 46-3225-2268), cuja re-
muneração será da seguinte forma: 5% em caso de arremata-
ção, sobre o valor da arrematação a ser pago pelo arrematante;
2% em caso de adjudicação, remição ou acordo entre as partes,
sobre o valor da avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo
adjudicante ou pelo Executado.
DEPÓSITO: em mãos do Depositário Público desta Cidade e
Comarca, Dirso Antonio Veronese, podendo ser encontrado na
Travessa Goiás, 55, centro, junto ao Fórum local.
OBSERVAÇÃO: Caso feriado seja nas datas supra designadas
(21/01/2008 e 31/01/2008), fica designado respectivamente o
primeiro dia útil subseqüente.
PATO BRANCO, 28 de dezembro de 2007, Eu, __________,
(Paulo Cesar Caruso), Titular da Serventia, o fiz digitar e subs-
crevi. Por determinação do MM Juiz. Portaria nº 01/2004.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:
83.323-240, fone: (41)3033 4606 - www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 206/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE NICY – CONFECÇÕES DE EM-
BALAGENS DE PAPEL LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal e do sócio FABIO DA ROCHA PIEMONTE.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 567/2001 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado NICY – CONFECÇÕES DE
EMBALAGENS DE PAPEL LTDA, constando dos autos que
os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de NICY – CONFECÇÕES
DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA (CNPJ n.º 75157024/
0001-58), na pessoa de seu representante legal e do sócio
FABIO DA ROCHA PIEMONTE (CPF n.º 013.185.589-81),
para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da
dívida, referente a certidão de dívida Ativa n.º 2486972-5 e
2510190-1, no valor total de R$ 61.319,46 (sessenta e um mil,
trezentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos) em data
de 05/01/2007, devendo ser incluído ainda as custas processu-
ais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os
quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital
de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pi-
nhais, 10 de dezembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz
de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 20 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:
83.323-240, fone: (41)3033 4606 - www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 205/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCI PINHEIRO E CIA LTDA,
na pessoa de seu representante legal e dos sócios, LUCI PI-
NHEIRO e ADRIANA PINHEIRO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca

de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 432/2001 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado LUCI PINHEIRO E CIA LTDA,
constando dos autos que os requeridos se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
de LUCI PINHEIRO E CIA LTDA (CNPJ n.º 00724483/
0001-77), na pessoa de seu representante legal, e dos sócios,
LUCI PINHEIRO (CPF n.º 965.715.279-87) e ADRIANA
PINHEIRO (CPF n.º 037.187.549-83) para que no prazo de 5
(cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certi-
dão de dívida Ativa n.º 2495223-1, no valor total de R$ 6.393,77
(seis mil, trezentos e noventa e três reais e setenta e sete centa-
vos) em data de 13/09/2006, devendo ser incluído ainda as cus-
tas processuais, honorários advocatícios, e demais cominações
legais, os quais serão devidamente atualizados no ato do paga-
mento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-
se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-
se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior -
Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edi-
tal que será afixado em lugar de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Pa-
raná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:
83.323-240, fone: (41)3033 4606 - www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 204/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE TENFEN R. PRADO LTDA, na
pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 527/2001 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado TENFEN R. PRADO LTDA, cons-
tando dos autos que os requeridos se encontram em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra
mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
TENFEN R. PRADO LTDA (CNPJ n.º 01283291/0001-35),
na pessoa de seu representante legal, para que no prazo de 5
(cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certi-
dão de dívida Ativa n.º 2146383-3 e 2161230-8, no valor total
de R$ 1.817,53 (um mil, oitocentos e dezessete reais e cin-
quenta e três centavos) em data de 05/01/2007, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformi-
dade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. De-
firo o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu,
_____________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:
83.323-240, fone: (41)3033 4606 - www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 203/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDERSON DOS SANTOS, só-
cio da empresa PLASLANDER IND.COM. DE EMBALA-
GENS PLÁSTICAS LTDA.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 157/2001 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado PLASLANDER IND.COM. DE
EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,

pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de ANDERSON
DOS SANTOS (CPF n.º 023.242.989-88), para que no prazo
de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a
certidão de dívida Ativa n.º 2480486-0, no valor total de R$
31.801,21 (trinta e um mil, oitocentos e um reais e vinte e um
centavos) em data de 07/03/2007, devendo ser incluído ainda
as custas processuais, honorários advocatícios, e demais comi-
nações legais, os quais serão devidamente atualizados no ato
do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o res-
peitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2.
Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:
83.323-240, fone: (41)3033 4606 - www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 210/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE SUPERMERCADO KARINI
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 465/2003 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado SUPERMERCADO KARINI
LTDA, constando dos autos que os requeridos se encontram
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITA-
ÇÃO de SUPERMERCADO KARINI LTDA (CNPJ n.º
79162178/0001-99), na pessoa de seu representante legal, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívi-
da, referente a certidão de dívida Ativa n.º 2656012-8, no valor
total de R$ 2.511,23 (dois mil, quinhentos e onze reais e vinte
e três centavos) em data de 08/05/2007, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:
83.323-240, fone: (41)3033 4606 - www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 209/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE IMPORTADORA PERINI DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal e do sócio, ELENITA PERINI REZENDE e CI-
BELE PERINI MALUCELLI.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1285/2001 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado IMPORTADORA PERINI DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, constando dos autos que
os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de IMPORTADORA PERINI
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA (CNPJ n.º
84.942.556/0001-97), na pessoa de seu representante legal, e
do sócio, ELENITA PERINI REZENDE (CPF n.º
600.477.989-04) e CIBELE PERINI MALUCELLI (CPF n.º
536.746.349-53), para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda
o pagamento da dívida, referente a certidão de dívida Ativa n.º
02536295-0, no valor total de R$ 2.890,35 (dois mil, oitocen-
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tos e noventa reais e trinta e cinco centavos) em data de 07/07/
2001, devendo ser incluído ainda as custas processuais, hono-
rários advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão
devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a
execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo
de conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos
etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com
prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 10 de dezem-
bro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro
de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:
83.323-240, fone: (41)3033 4606 - www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 208/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE INSTITUTO SELVAGEM COM.
DE CONFECÇÕES DE ROPUAS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal e do sócio, CLIDES JESUS PINHEIRO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1284/2001 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado INSTITUTO SELVAGEM COM.
DE CONFECÇÕES DE ROPUAS LTDA, constando dos au-
tos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de INSTITUTO
SELVAGEM COM. DE CONFECÇÕES DE ROPUAS
LTDA (CNPJ n.º 00098387/0001-60), na pessoa de seu re-
presentante legal, e do sócio, CLIDES JESUS PINHEIRO,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da
dívida, referente a certidão de dívida Ativa n.º 2536293-4 e
2544225-3, no valor total de R$ 53.951,29 (cinqüenta e três
mil, novecentos e cinqüenta e um reais e vinte e nove centavos)
em data de 30/08/2006, devendo ser incluído ainda as custas
processuais, honorários advocatícios, e demais cominações le-
gais, os quais serão devidamente atualizados no ato do paga-
mento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-
se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-
se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior -
Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edi-
tal que será afixado em lugar de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Pa-
raná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:
83.323-240, fone: (41)3033 4606 - www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 205/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCI PINHEIRO E CIA LTDA,
na pessoa de seu representante legal e dos sócios, LUCI PI-
NHEIRO e ADRIANA PINHEIRO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 432/2001 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado LUCI PINHEIRO E CIA LTDA,
constando dos autos que os requeridos se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
de LUCI PINHEIRO E CIA LTDA (CNPJ n.º 00724483/
0001-77), na pessoa de seu representante legal, e dos sócios,
LUCI PINHEIRO (CPF n.º 965.715.279-87) e ADRIANA
PINHEIRO (CPF n.º 037.187.549-83) para que no prazo de 5
(cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certi-
dão de dívida Ativa n.º 2495223-1, no valor total de R$ 6.393,77
(seis mil, trezentos e noventa e três reais e setenta e sete centa-
vos) em data de 13/09/2006, devendo ser incluído ainda as cus-
tas processuais, honorários advocatícios, e demais cominações
legais, os quais serão devidamente atualizados no ato do paga-
mento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da

dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-
se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-
se. Pinhais, 10 de dezembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior -
Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edi-
tal que será afixado em lugar de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Pa-
raná, aos 20 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

COMARCA DE PINHÃO

Edital de Intimação de Audiência Admonitória,
com prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de intimação do condenado ausente, ROSNEI JOSÉ
ANDRADE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, na-
tural de Guarapuava/Pr, filho de João Gabriel dos Santos e de
Irene Andrade dos Santos, atualmente em lugar incerto e não
sabido, extraído dos autos de Processo Crime nº 1999.25-8,
pelo presente INTIMA-O a comparecer perante este Juízo no
dia 11 de março de 2007, às 15:40 horas, para participar da
audiência admonitória, na qual ser-lhe-á lida a sentença, que o
condenou como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inc. IV,
do Código Penal brasileiro, por três vezes; art. 155, § 4º, inc.
IV, do Código Penal brasileiro, c/c art. 14, inc. II (por três ve-
zes), do mesmo diploma legal, todos eles combinados com o
art. 71, do Código Penal brasileiro, intimando-o a dar início às
condições impostas na sentença de fls. 145/154, nos autos su-
pra mencionados. Ficando ainda ciente de que não compare-
cendo poderá haver regressão de regime. Juiz do Feito: Dr.
Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 29 de novembro de 2007.
(a)Telma Ap. Gawron Stresser, Escrivã, que o digitei e subscre-
vi. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Porta-
ria 012/91.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALERIA PEREIRA RAMOS
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Faz saber a todos que o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente, VALERIA PEREIRA RAMOS,
com o prazo de VINTE DIAS, que nos autos de ação autuado
sob o nº 08/05, requerido por FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANA contra VALERIA PEREIRA RAMOS,
foi proferido o seguinte despacho a seguir transcrito. Cite-se
como requer. Intime-se. Aldemar Sternadt – Juiz de Direito -; E
pelo edital CITO, a devedora, VALÉRIA PEREIRA RAMOS,
para que, no prazo de CINCO DIAS, pague a dívida exeqüen-
te no valor de 2.638,42 (Dois mil seiscentos e trinta e oito reais
e quarenta e dois centavos – Atualizado em: 21/09/07), a qual
será devidamente atualizada monetariamente e demais comina-
ções legais (custas processuais, honorários advocatícios, etc...)
ou, no mesmo, venha em juízo e indique bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir à execução.Intime-se (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito. Piraquara, 4 de Janeiro de 2008. Eu ____________(Gil-
cimara Mello do Nascimento), Escrivã Designada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMÉRCIO DE MATERIAIS
BZ LTDA, ALBANO GALLE e MARIA JOSÉ DE CARVA-
LHO COM PRAZO DE VINTE DIAS

Faz saber a todos que o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente, COMERCIO DE MATERI-
AIS BZ LTDA, ALBANO GALLE e MARIA JOSÉ DE
CARVALHO, com o prazo de VINTE DIAS, que nos autos de
ação autuado sob o nº 19/2000, requerido por FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra COMERCIO DE
MATERIAIS BZ LTDA, ALBANO GALLE e MARIA JOSÉ
DE CARVALHO, foi proferido o seguinte despacho a seguir
transcrito. Cite-se como requer. Intime-se. Aldemar Sternadt –
Juiz de Direito -; E pelo edital CITO, o devedor, ALBANO
GALLE e MARIA JOSÉ DE CARVALHO, para que, no pra-
zo de CINCO DIAS, pague a dívida exeqüente no valor de
3.033,76 (Três mil Trinta e três reais e setenta e seis centavos –
Atualizado em: 07/08/07), a qual será devidamente atualizada
monetariamente e demais cominações legais (custas processu-
ais, honorários advocatícios, etc...) ou, no mesmo, venha em
juízo e indique bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir à execução.Intime-se
(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito. Piraquara, 4 de Janeiro
de 2008. Eu ____________(Gilcimara Mello do Nascimento),
Escrivã Designada que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUPERMERCADO DAS PAL-
MEIRAS LTDA e JOSÉ VITOR MOREIRA COM PRAZO
DE VINTE DIAS

Faz saber a todos que o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente, SUPERMERCADO DAS PAL-
MEIRAS LTDA E JOSÉ VITOR MOREIRA, com o prazo
de VINTE DIAS, que nos autos de ação autuado sob o nº 405/
99, requerido por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra SUPERMERCADO DAS PALMEIRAS
LTDA E JOSE VITOR MOREIRA, foi proferido o seguinte
despacho a seguir transcrito. Defiro o pedido retro. Intime-se.
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito -; E pelo edital CITO, o
devedor, JOSE VITOR MOREIRA, para que, no prazo de
CINCO DIAS, pague a dívida exeqüente no valor de 3.423,14

(Três mil quatrocentos e vinte e três reais e quatorze centavos –
Atualizado em: 07/08/07), a qual será devidamente atualizada
monetariamente e demais cominações legais (custas processu-
ais, honorários advocatícios, etc...) ou, no mesmo, venha em
juízo e indique bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir à execução.Intime-se
(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito. Piraquara, 4 de Janeiro
de 2008. Eu ____________(Gilcimara Mello do Nascimento),
Escrivã Designada que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMERCIAL AGRÍCOLA
RICO CHÃO LTDA, MARIO SERGIO PUCHTA BRASIL
e AILTOM PAIXÃO LOPES COM PRAZO DE VINTE
DIAS

Faz saber a todos que o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente, COMERCIAL AGRÍCOLA
RICO CHÃO LTDA, MARIO SERGIO PUCHTA BRASIL
e AILTOM PAIXÃO LOPES, com o prazo de VINTE DIAS,
que nos autos de ação autuado sob o nº 2297/02, requerido por
FAZENDA NACIONAL (A UNIÃO) contra COMERCIAL
AGRÍCOLA RICO CHÃO LTDA, MARIO SERGIO PU-
CHTA BRASIL e AILTOM PAIXÃO LOPES, foi proferido
o seguinte despacho a seguir transcrito. Cite-se como requer.
Intime-se. Aldemar Sternadt – Juiz de Direito -; E pelo edital
CITO, o devedor, AILTOM PAIXÃO LOPES, para que, no
prazo de CINCO DIAS, pague a dívida exeqüente no valor de
9.321,64 (Nove mil trezentos e vinte e um reais e sessenta e
quatro centavos – Atualizado em: 14/10/02), a qual será devi-
damente atualizada monetariamente e demais cominações le-
gais (custas processuais, honorários advocatícios, etc...) ou, no
mesmo, venha em juízo e indique bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir à
execução.Intime-se (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito.
Piraquara, 4 de Janeiro de 2008. Eu ____________(Gilcimara
Mello do Nascimento), Escrivã Designada que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PEDIDO DE

ENCERRAMENTO
FALÊNCIA DE LUIZ MARTINS FERRAGENS

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GUILHERME
FREDERICO HERNANDES DENZ – MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROS-
SA, ESTADO DO PARANÁ,

F A Z S A B E R aos que o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, extraído dos autos sob nº 115/2002 de FALÊNCIA
da firma LUIZ MARTINS FERRAGENS, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.342.064/0001-35, que foi requerido perante este
Juízo pedido de encerramento da falência, podendo qualquer
interessado oferecer impugnação no prazo de 30 (trinta) dias (§
2º, art. 159 da Lei 11.101/05). - E, para que ninguém alegue
ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente,
que será publicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 26
de dezembro de 2007.- Eu, (a)(Bel. Audrey Elis Alves de Oli-
veira), Auxiliar Juramentada da 3ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

(a)Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada - 3ª Vara Cível
Autorizada pela portaria nº 01/2004

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados, com prazo de 20 (vinte) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de DECLARTÓRIA DE DOMÍ-
NIO POR PRESCRIÇÃO AQUISITIVA sob n. 0336/2005,
requerido por AUGUSTO KAWKA E JOSEFA JACHINEK
KAWKA, atendendo ao que lhe foi requerido, cita os réus au-
sentes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais interessados,
para querendo contestem a presente ação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados a partir do termo do prazo fixado no presen-
te edital, sob pena de revelia, cientes de que, não sendo contes-
tado no prazo legal serão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial (art. 285 e 319 do CPC), referente ao
imóvel a seguir descrito: ” UM IMÓVEL RURAL LOCALI-
ZADO NO LUGAR DENOMINADO DE RIO BELO, DIS-
TRITO DE JACIABA, NESTE MUNICÍPIO COM ÁREA
DE 17.242,50M², TENDO COMO CONFRONTANTES: JO-
SAFAT MROCZKO, MARIANO KAWKA, MARIANO
SMUTEK E PEDRO SOWA, com as demais divisas, caracte-
rísticas e confrontações constantes nos mapas e memoriais des-
critivos de fls. 21/22, anexado aos autos. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza expedir o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentópo-
lis, aos 22/07/05. Eu, / Mariá A. Silva/Aux. Juramentada que o
digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LOURIVAL RIBEIRO,
COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Luciana Luchtenberg Torres, MM. Juíza Substituta
da Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. . .

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu LOURIVAL RI-
BEIRO, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido aos 09-01-1969,
natural de Matelândia/PR, portador(a) do RG nº 4.929.793/SSP-
PR, filho de Manoel Felício Ribeiro e Lucinda Martins Ribei-
ro, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O(S) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício
do Fórum local, no dia 24 de janeiro de 2008, às 16h45min, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 13/07, a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do(s) art. 306 da Lei nº 9.503/97,
oportunidade em que, querendo, poderá(ao) fazer(em)-se acom-
panhar de advogado constituído, sob pena de nomeação de de-
fensor dativo. E para que chegue ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado
no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Di-
ário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de Que-
das do Iguaçu, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e oito (2008). Eu ____________
(Cleoni Sartor), Escrivã do crime, que o fiz digitar e assino.

Cleoni Sartor – Escrivã
Aut. Portaria nº 14/91

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALTAIR BALDO, COM
PRAZO DE 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, Juiz de Direi-
to da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de DIVÓRCIO, sob o nº 0229/2007, em que é requeren-
te T.B., e requerida ALTAIR BALDO, tendo o presente edital
a finalidade de CITAÇÃO do Sr. ALTAIR BALDO, do inteiro
teor da presente ação, bem como para que no prazo de 15(quin-
ze) dias, querendo, conteste a presente ação, sob pena de
aplicação dos efeitos da revelia quanto à matéria de fato. Vide
Art. 285 - “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, para que
não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume e na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Pa-
raná, aos 05 de dezembro de 2007. Eu, _____________MA-
RISTELA FABRÍCIO ALTHEIA, Escrivã – CARLY TERE-
ZINHA NOTTAR, Funcionária Juramentada, que digitei -
imprimi e subscreví.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE JANETE LEMOS DA SILVA,

COM PRAZO DE 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, Juiz de Direi-
to da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de DIVÓRCIO DIRETO, sob o nº 0323/2007, em que é
requerente J.S.L.D.S., e requerida JANETE LEMOS DA SIL-
VA, tendo o presente edital a finalidade de CITAÇÃO da Sra.
JANETE LEMOS DA SILVA, do inteiro teor da presente ação,
bem como para que no prazo de 15(quinze) dias, querendo,
conteste a presente ação, sob pena de aplicação dos efeitos da
revelia quanto à matéria de fato. Vide Art. 285 - “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, para que não aleguem ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lu-
gar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 05 de
dezembro de 2007. Eu, _____________MARISTELA FABRÍ-
CIO ALTHEIA, Escrivã – CARLY TEREZINHA NOTTAR,
Funcionária Juramentada, que digitei - imprimi e subscreví.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADA ROOU IND. E
COM. DE ALUMÍNIOS LTDA - ME, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O Doutor Luiz Valerio dos Santos, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Realeza-PR

FAZ SABER, a todos que o presente edital vierem ou dele

Pinhão

Piraquara

Ponta Grossa

Prudentópolis

Quedas do Iguaçu

Realeza
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tiverem conhecimento, que por este Juízo se processam os au-
tos de Execução fiscal, sob n.º 04/2006, em que é exequente
FAZENDA NACIONAL e executada ROOU IND. E COM.
DE ALUMINIOS LTDA-ME, tendo o presente edital a finali-
dade de CITAÇÃO da executada ROOU IND E COM. DE
ALUMINIOS LTDA-ME, na pessoa de seu sócio-gerente
ADELAR DE SOUZA e sua esposa se casado for, em lugar
incerto e não sabido, do inteiro teor da presente ação, bem como
para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do
principal e sua cominações legais, constantes nos autos, no valor
de R$ 13.233,24, datado de 01/03/2006, devidamente acresci-
dos até a data do efetivo pagamento, ou igual prazo nomeie
bens à penhora, contados do término do prazo do edital, sob
pena de não o fazendo serem arrestados e/ou sendo convertido
em penhora o arresto, de tantos bens quantos bastem para men-
cionado pagamento, ficando desde logo devidamente INTIMA-
DA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de
publicação, opor embargos, sob pena de não o fazendo, presu-
mirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
pela parte autora (art. 285 e 319 do CPC). CUMPRA-SE. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Realeza, aos 26 de agosto
de 2007. Eu, _____________________, MARISTELA FABRI-
CIO ALTHEIA – Escrivã – CARLY TEREZINHA NOTTAR –
Funcionária Juramentada - que digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

Expediente Judiciário

O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PA-
RANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
CURATELA, nos autos sob n.º 0159/2006, em que é reque-
rente SIDNEY JOÃO BUCHMEIER, e interditando GERAL-
DO LOURENÇO SEBASTIÃO, que tramita perante este Ju-
ízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a inter-
dição de GERALDO LOURENÇO SEBASTIÃO, declaran-
do-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua vida civil,
nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor SIDNEI
JOÃO BUCHMEIER. Dado passado nesta cidade e Comarca
de Realeza, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro de 2007.
Eu, __________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – CARLY TEREZINHA NOTTAR – Fun-
cionária Juramentada, digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO

PC. Nº 2004.065-5

A Dra. MICHELA VECHI SAVIATO, MM. Juíza Substituta da
Única Vara Criminal e Anexos de Santo Antônio da Platina,
Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a AMARILDO ALVES
DE ASSIS, filho(a) de Roque Alves de Assis e Olivia Delgado
de Assis, nascido(a) 07.10.74, em Santo Antonio da Platina -
PR, o(s) (a) qual, atualmente, encontram-se em lugar incerto,
pelo presente cita-os(a) e o(a) intima-os(a) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito na Avenida
Oliveira Mota, 745, no dia 27 de março de 2008, às 13;00
horas, devidamente acompanhado de advogado, nos termos da
Lei 10.792/03, sob pena deste Juízo nomear um “ad hoc”, a fim
de ser(em) interrogado(a,s) e acompanhar(em) a todos os de-
mais termos do processo supramencionado a que responde(m)
como incursos nas sanções do(s) artigo(s) 129, “caput” do Có-
digo Penal e 61, da Lei das Contravenções Penais, c.c. o artigo
69, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Santo Antônio da Platina - PR, aos 28 dias do mês de de-
zembro do ano de 2007. Eu, Paulo Mauricio Ramos - (Escri-
vão), o digitei e subscrevi.

Michela Vechi Saviato
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE

SÃO MATEUS DO SUL - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS.

CITANDO: Dirlene Josélia Pires: Autos nº 10/2007 de Guarda
com Pedido de Tutela Antecipatória. AUTORES: J.M.A.B, em
favor de J.A.B. OBJETIVO: Citar Dirlene Josélia Pires, geni-
tora da criança J.A.B, nascida no dia 09/08/00, para, no prazo
de quinze (15) dias, querendo contestar, a presente ação. AD-
VERTÊNCIA: não contestando ter-se-ão como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Em vinte e oito de dezembro de 2007.

Eu, _____________ (Kelli Mari Gugelmin) escrivã criminal e
anexos que o digitei e subscrevi.

Cristina Trento
Juíza Substituta

COMARCA DE TELÊMACO BORBA
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS- diligencia do Juízo

Processo nº 000324/1996, de AÇÃO DE FALÊNCIA
Requerente(s): COMERCIAL GERDAU LTDA
Requerido(s): J.R. OLIVEIRA E P.R. OLIVEIRA
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) credor(es) ENGEMIX S/A, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.405.446/
0001-28, atualmente em lugar incerto, para se manifestar, no
feito e acerca do despacho de fls. 269 de teor seguinte: “Autos
nº 324/96 – Falência - Dada a situação dos autos, não havendo
bens a arrecadar, parece-me tratar-se o caso de falência frustra-
da. Manifestem-se o autor, os credores habilitados, o sindico e
o Ministério Público. Intime-se. Telêmaco Borba, 22 de junho
de 2007. as) Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna, Juíza de
Direito”. Telêmaco Borba, 05 de dezembro de 2007.- Eu, ____,
Neide de Marques Monteiro, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação do executado FABIO MOREIRA DE BRITO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os autos de nº 02/2007, de Execução Fiscal,
em que é exequente o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e executado FABIO MOREIRA DE BRI-
TO, alegando em síntese o seguinte: que propõe a presente
Execução Fiscal para cobrança da dívida no valor de R$.
4.954,79, atualizada para o mês de 03/2007, conforme Certi-
dão de Dívida Ativa nº 60.190.150-9. Requer nos termos do
art. 8º da Lei nº 6.830/80, a citação do executado, para no pra-
zo de 5 dias, pagar a dívida devidamente atualizada e acrescida
de juros, multa e demais encargos indicados no título executi-
vo, ou nomear bens à penhora, sob pena de proceder-se a pe-
nhora ou arresto de tantos de seus bens quantos bastem para
garantir a execução. DESPACHO DE FLS.12: Cite-se na for-
ma requerida. Para pronto pagamento, arbitro os honorários em
10% sobre o débito. Terra Rica, 03.04.2007. (a) Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito. PETIÇÃO DE FLS. 18: Re-
quer a citação por edital do executado. DESPACHO DE FLS.19:
Como requer. Terra Rica, 17.10.2007. (a) Luiz Henrique Tromp-
czynski - Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Ficam os executa-
dos acima cientificados de que terão o prazo de 05 dias para
pagar o principal e demais cominações legais, ou garantir a
execução, nomeando bens a penhora. Terra Rica, 21.12.2007.
Eu (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Escrivã Designada que o
digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação dos executados LATICÍNIO VITÓRIA LTDA,
e dos responsáveis tributários PEDRO ALVES DA SILVA e
MAURO ALVES DA SILVA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de
nº 16/2001, de Execução Fiscal, em que é exequente a Fazenda
Nacional e executado Laticínio Vitória Ltda, alegando em sín-
tese o seguinte: que a exequente é credora do executado da
importância de R$. 472.028,11, representada pelas Certidões
de Inscrição em Dívida Ativa nº 90 2 99 016472-57, no valor
de R$. 411.795,60, nº 90 6 99 040839-22, no valor de R$.
32.875,64, nº 90 6 99 040840-66, no valor de R$. 16.437,99, e,
nº 90 7 99 008382-33, no valor de R$. 10.918,88. Requer na
forma da Lei nº 6.830/80, a citação do devedor, por oficial de
Justiça na pessoa de seu representante legal Mauro Alves da
Silva, ou de outro que represente legalmente a executada, para
paga o débito, no prazo legal, com atualização monetária, ju-
ros, custas e encargo legal que trata o artigo 1º do Decreto-Lei
nº 1.025/69, e o artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora de bens suficientes para a
satisfação da dívida. DESPACHO DE FLS.36: Cite-se na for-
ma requerida. Para pronto pagamento, arbitro os honorários em
10% sobre o débito. Terra Rica, 24.04.2001. (a) Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito. PETIÇÃO DE FLS. 147/148:
Requer a citação por edital dos executados, e indica para ga-
rantir a presente o imóvel matriculado sob nº 1.674 de proprie-
dade do executado Mauro Alves da Silva. DESPACHO DE
FLS.161: Defiro como requer. Terra Rica, 18.10.2007. (a) Luiz
Henrique Trompczynski - Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA:
Ficam os executados acima cientificados de que terão o prazo
de 05 dias para pagar o principal e demais cominações legais,
ou garantir a execução, nomeando bens a penhora. Terra Rica,
21.12.2007. Eu (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Escrivã De-
signada que o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA MARCIA APA-
RECIDA FREIRE COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a mãe biológica MAR-
CIA APARECIDA FREIRE atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se proces-
sam os autos de AÇÃO DE GUARDA sob nº 032/2007, reque-
rido por J V R e M A R referente ao menor U C F R, nascido
aos 26.12.1996, ficando a mesma citada, com o prazo de 10(dez)
dias, oferecer resposta, instruindo com documentos, requeren-
do desde logo a produção de novas provas que houver, tudo
nos termos do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, cumulado com art. 232 do Código de Processo Civil. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
oito. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALTEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Empregado Juramentado

Autor. Por Portaria 008/2007

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO GILBERTO PEREI-
RA DA SILVA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido GILBERTO
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, RG n. 2.077.623-4,
filho de Francisco Pereira da Silva Junior e Leonor Ramos Pe-
reira da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os autos
de AÇÃO CIVIL PÚBLICA sob nº 152/2007, requerido pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ contra
GILBERTO PEREIRA DA SILVA, DIMAS GOMES DE CRIS-
TO e OSVALDO RODRIGUES FERREIRA. Tendo sido ale-
gado em síntese o seguinte: O Ministério Público recebeu ex-
pedientes da Corregedoria da Policia Civil dos quais se infe-
rem a prática de atos de improbidade pelos réus. Aliados a cons-
tatação de ato improbidade no inquérito policial n. 123/06, que
deram ensejo ao procedimento investigatório n. 06/2006, obje-
tivando suas devidas responsabilidades na esfera cível: Fato
01- Permitir que pessoa estranha a Delegacia exercesse ativi-
dades policiais – Réu Gilberto Pereira da Silva; Fato 02 – Be-
neficiar a si mesmo através da prática de ato de improbidade –
Réu Osvaldo Rodrigues Ferreira; Fato 03 – faltar com a verda-
de, não zelar pela integridade do preso e comprometer a função
policial – Réus Dimas Gomes de Cristo, Gilberto Pereira da
Silva e Osvaldo Rodrigues Ferreira; Fato 04 – Ilegalidade veri-
ficada nos autos do inquérito policial n. 123/06, Réus Gilberto
Pereira da Silva e Dimas Gomes de Cristo; Fato 05 – Fornecer
cigarros a adolescente apreendida – Réu Gilberto Pereira da
Silva; Requer: a citação e intimação dos réus para que no prazo
de quinze dias apresentem defesa preliminar por escrito; após
repelindo as defesas prévias dos réus, requer seja recebida a
inicial, mandando cita-los para responder a ação sob pena de
revelia e confissão quanto a matéria fática. Atribui-se a causa o
valor de R$-1.000,00 (a) ALEXANDRE GAIO e ANA PAULA
PINA GAIO – Promotores de Justiça. Ficando devidamente ci-
tado e intimado o requerido, que findo o prazo do presente
edital, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
defesa premilinar. Ficando advertido de que não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos dois dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e oito. Eu, ____________________FÁTIMA ROSE-
MAR DE OLIVEIRA , Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALTEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Empregado Juramentado

Autor. Por Portaria n. 008/2007

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 101/2007 - INTERDIÇÃO
Requerente: PEDRO PIZONI
Requerido: ORLANDO PIZONI
Data da Sentença: 22.10.2007
Data do Trânsito em julgado:21.12.2007
Causa: Deficiência mental

Curador Nomeado: PEDRO PIZONI
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e oito. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALTEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Empregado Juramentado

Autor. Por Portaria 008/2007

COMARCA DE UMUARAMA
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE LEONINA DA SILVA - COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000087/2006, de INTERDIÇÃO E CURATELA
Requerente: LEONICEA DA SILVA
Requerida: LEONINA DA SILVA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara Cível, se processam os autos
supra citados, no qual, às fls. 56/58, foi prolatada sentença,
decretando a interdição da requerida: LEONINA DA SILVA,
brasileira, solteira, portadora do documento de identidade RG
nº 8.994.200-4, inscrita no CPF/MF sob nº 010.775.359-61,
residente e domiciliada à Rua M, nº 3045, Quadra 20, Lote 11,
nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
cuja parte dispositiva é a seguinte: “Ante o exposto, decreto a
interdição da requerida LEONINA DA SILVA, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer (art. 1.772 do Código Civil),
por si só, os atos da vida civil. Em conseqüência, de acordo
com o artigo 1.775, parágrafo segundo, do Código Civil, no-
meio-lhe curadora LEONICEA DA SILVA (irmã), mediante
compromisso. Finalmente, em obediência ao disposto no artigo
1.184 do Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique na imprensa local e no órgão Oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Deixo de
condenar o interditando nas custas e despesas do processo, por
ser ela beneficiária da assistência judiciária gratuita”.
Causa da Interdição: Portadora de retardo mental grave F12
(CID 10 - OMS, 1983) (laudo de fls. 30)
Curadora Nomeada: LEONICEA DA SILVA, brasileira, sol-
teira, portadora do documento de identidade RG nº 9.602.881-
4, inscrita no CPF/MF sob nº 049.642.899-31, residente e do-
miciliada na Rua M, nº 3045, Quadra 20, Lote 11, nesta Cida-
de e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
UMUARAMA, em 12 de Dezembro de 2007. - Eu, _______,
LEANDRO DE SOUZA CABREIRA, FUNCIONÁRIO JURA-
MENTADO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PR

“CARTÓRIO CRIMINAL”

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉU(S).
MARIA GORETE BLASIK

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

A DOUTORA CAROLINA DELDUQUE SENNES, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente a ré MARIA GORETE BLASIK, brasileira, solteira,
nascida em 14/08/1973, filha de Pedro Blazik e de Hilária Gu-
rak Blazik, residente na rua José Vodonós, n.º 47, Bairro São
Joaquim, União da Vitória, Paraná, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-A e chama-a a compare-
cer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na Rua
Marechal Floriano Peixoto nº 314, no dia ONZE (11) de FE-
VEREIRO DE 2008, às 16:30 horas, a fim de ser interrogada
e acompanhar a todos os demais termos do processo sob nº
2002.508-4 de Processo-Crime, que a Justiça Pública move
contra a mesma, como incurso nas sanções do artigo 171, “Ca-
put”, c/c art. 14, II e 29, do Código Penal. Fica ainda a acusada
ciente de que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal.
“Art. 366, Se o acusado, citado por edital, não comparecer,
nem constituir advogado, ficará suspenso o processo e o curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção
de provas considerando urgentes e se for o caso, decretar a
prisão preventiva, nos termos do disposto no artigo 312, pará-
grafo 1º, do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Car-
tório Criminal. Aos vinte e seis (26) dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e sete (2007). Eu, Roseni M. W. Ferreira,
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

CAROLINA DELDUQUE SENNES
Juíza Substituta

Santo Antônio da
Platina

São Mateus do Sul

Telêmaco Borba

Terra Rica

Ubiratã

Umuarama

União da Vitória
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PR

“CARTÓRIO CRIMINAL”

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(S).
RUDINEI PEREIRA e ROBSON

FRANCISCO FAUSTINO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

A DOUTORA CAROLINA DELDUQUE SENNES, MM.

JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA

DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-

almente os réus RUDINEI PEREIRA, vulgo “Nenê”, brasi-

leiro, solteiro, nascido em 01/01/1984, natural de Clevelândia,

Paraná, filho de Shirley de Fátima Alves Pereira, residente na

rua Eurico Cleto da Silva, n.º 893, Bairro São Cristóvão, União

da Vitória, Paraná e ROBSON FRANCISCO FAUSTINO,
brasileiro, solteiro, nascido em 03/06/1984, natural de União

da Vitória, Paraná, filho de Rodolfo Faustino e Rosa Amâncio

Faustino, residente na rua Eurico Cleto da Silva, s/n.º, Bairro

São Cristóvão, União da Vitória, Paraná, atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS e chama-os a

comparecerem perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,

sito na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314, no dia VINTE
E SEIS (26) de FEVEREIRO DE 2008, às 10:30 horas, a fim

de serem interrogados e acompanharem a todos os demais ter-

mos do processo sob nº 2003.553-1, de Processo-Crime, que a

Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso nas san-

ções do artigo 163, § único, I, do Código Penal. Fica ainda o

acusado ciente de que dispõe o artigo 366 do Código de Pro-

cesso Penal. “Art. 366, Se o acusado, citado por edital, não

comparecer, nem constituir advogado, ficará suspenso o pro-

cesso e o curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determi-

nar a produção de provas considerando urgentes e se for o caso,

decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no artigo

312, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal. Dado e passa-

do nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Pa-

raná, Cartório Criminal. Aos vinte e seis (26) dias do mês de

dezembro do ano de dois mil e sete (2007). Eu, Roseni M. W.

Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

CAROLINA DELDUQUE SENNES

Juíza Substituta

JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”
Rua Mal. Floriano Peixoto, n.º 314 – centro – União da

Vitória, Pr - Fone: (42) 3522-3786 – R: 36/51

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DOS RÉUS EDSON LUIS RIBEIRO, PATRÍCIA
SCHULTZ e JULIANA CRISTINA LITWINSKI

COM PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

A DOUTORA CAROLINA DELDUQUE SENNES, MM.

JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA

DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (Noventa) dias, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente os réus EDSON
LUIS RIBEIRO, vulgo “Gaguinho”, brasileiro, solteiro, nas-

cido em 05/03/1978, filho de Salvador ribeiro e Tereza Cordei-

ro Ribeiro, residente na rua Vitória, n.º 124, Bairro Limeira,

União da Vitória, Paraná, PATRÍCIA SCHULTZ, brasileira,

separada, natural de Porto União, SC, nascida em 12/09/1977,

filha de Lauro Schultz e Sirlei do Rocio Schultz, residente na

rua Celso Araújo de Souza, n.º 131, Bairro Limeira, União da

Vitória, Paraná e JULIANA CRISTINA LITWINSKI, brasi-

leira, solteira, natural de Porto União, SC, nascida em 05/03/

1986, filha de Valdir Litwinski e Juciane Lacowicz Letwinski,

residente na rua Celso Araújo de Souza, n.º 290, Bairro Limei-

ra, União da Vitória, Paraná, atualmente em lugar incerto não

sabido, pelo presente intima-os da sentença de pronúncia,
proferida em data de 16/10/2007, nos autos de processo-cri-
me n.º n° 2004.637-8, que a Justiça Pública move contra os

mesmos como incursos no artigo 121, § 2.º, II, III e IV (1.[

descrição), art. 211 (2.ª descrição), art. 1.º, da Lei 2252/54 (3.ª

descrição), art. 243, da Lei 8069/90 (4.ª descrição), c/c art. 29

e 69, do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento dos

referidos réus, expediu-se o presente edital que será publicado

na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passa-

do nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Pa-

raná, Cartório Criminal. Aos vinte e oito (28) dias do mês de

dezembro do ano de dois mil e sete (2007). Eu, Roseni M.;W.

Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

CAROLINA DELDUQUE SENNES

Juíza Substituta


